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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 299
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº 01/
90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido no
protocolado sob nº 36104/2001, resolve
E X O N E R A R

JOÃO ERNESTO DE MATTOS e JULIANO MATTOS, do cargo
de 2º e 3º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito de Doutor Ulysses
da Comarca de Cerro Azul.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 300
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 21415/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, CARLOS TSCHÁ JÚNIOR, a partir de 19 de
janeiro de 2002, data em que completou setenta (70) anos de
idade, no cargo de Titular do Tabelionato de Notas e Protesto de
Títulos da Comarca de Capanema, é medida que se impõe, por
contar na data de seu afastamento 19 de janeiro de 2002, com
quarenta e seis (46) anos, dez (10) meses e treze (13) dias
trabalhados, que se equivale ao mesmo tempo de contribuição,
tendo por base de cálculo os valores correspondentes ao nível E-
3, fixados para o cargo de entrância intermediária, conforme prevê
a Lei nº 11719/97, observando a Declaração da Carteira de Pensões
dos Serventuários da Justiça, acrescidos dos adicionais de 25%
(vinte e cinco por cento), correspondentes à quarta parte ou
qüinqüenais, e de mais 25% (vinte e cinco por cento),
correspondentes aos adicionais anuais, nos termos do artigo 16,
§§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 4975/64, de acordo com o artigo 40, § 1º,
inciso II, da Constituição Federal em vigor, combinado com os
artigos 4º e 3º, § 3º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 301
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118101/2001, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, ELVIRA SANTOS MOREIRA, a partir de
21 de outubro de 2001, data em que completou setenta (70) anos
de idade, no cargo de Titular do 1º Ofício de Protestos de Títulos,
acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e
Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Umuarama, é
medida que se impõe, de modo proporcional ao tempo de
contribuição, por contar na data de seu afastamento em 21 de
outubro de 2001, com apenas vinte e cinco (25) anos, nove (nove)
meses e sete (07) dias, tendo por base de cálculo os valores
correspondentes ao nível E-3, fixados para o cargo de Oficial de
Registro Civil de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da
Comarca de entrância intermediária, conforme prevê a Lei nº
11719/97, observando a Declaração da Carteira de Pensões dos
Serventuários da Justiça, acrescidos dos adicionais qüinqüenais
de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo 16, §§ 1º
e 2º, da Lei nº 4975/64, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso II,
da Constituição Federal em vigor, combinado com o artigo 3º, §
3º, da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 302
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 76104/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, JOSÉ FERREIRA DE LIMA, a partir de 24 de
junho de 2002, data em que completou setenta (70) anos de idade,
no cargo de Titular do Tabelionato de Notas da Comarca de Teixeira
Soares, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição
Federal, observado o disposto no artigo 51 da Lei Federal nº 8935/
94, com proventos integrais a trinta e cinco (35) anos de
contribuição, correspondentes ao nível E-2, conforme prevê a Lei
nº 11719/97, fixados para o cargo supracitado de entrância inicial,
e de acordo com a Declaração da Carteira de Pensões dos

Serventuários da Justiça, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento)
de adicionais qüinqüenais e 25% (vinte e cinco por cento), de
adicionais anuais, nos termos do § 2º e § 3º do artigo 16, Capítulo
IV, da Lei nº 4975/64, em conformidade com o disposto no § 3º do
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 303
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 61737/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, NILTON FONTANELLA, a partir de 28 de
abril de 2002, data em que completou setenta (70) anos de idade,
no cargo de Titular do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos
e Óbitos, acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de
Laranjeiras do Sul, é medida que se impõe, com proventos integrais
por contar na data de seu afastamento 28 de abril de 2002, com
cinqüenta e dois (52) anos e duzentos e vinte e nove (229) dias de
tempo de serviço, que se equivale ao mesmo tempo de
contribuição, tendo por base de cálculo os valores correspondentes
ao nível E-3, fixados para o cargo de entrância intermediária,
como prevê a Lei nº 11719/97, observando a Declaração da
Carteira de Pensões dos Serventuários da Justiça, acrescidos dos
adicionais de 25% (vinte e cinco por cento), correspondente à
quarta parte ou qüinqüenais, e de mais 25% (vinte e cinco por
cento), correspondentes aos adicionais anuais, nos termos do artigo
16, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 4975/64, de acordo com o artigo 40,
§ 1º, inciso II, da Constituição Federal em vigor, combinado com
os artigos 4º e 3º, § 3º, da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 599
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 92609/2002, resolve
C O N C E D E R

a TANIA MARA ZANCISKOSKI PEREIRA, Escrivão do Cível
e Anexos da Comarca de Morretes, cento e vinte (120) dias de
licença à gestante, a partir de 21 de maio de 2002, de acordo com
os artigos 208, inciso IV e 236, § 1º da Lei nº 6174/70, atualizada
pela Lei nº 12976/2000.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 600
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 85548/2002, resolve
C O N C E D E R

a VANESSA MANTOVANI FUENTEALBA, Escrivão do Cível
e Anexos da Comarca de Faxinal, cento e vinte (120) dias de
licença à gestante, a partir de 27 de maio de 2002, de acordo com
os artigos 208, inciso IV e 236, § 1º da Lei nº 6174/70, atualizada
pela Lei nº 12976/2000.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 602
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 98659/2002, resolve
L O T A R

ANTONIO PADILHA, funcionário da Secretaria de Estado do
Governo, ora à disposição do Tribunal de Justiça, no Gabinete do
Desembargador Jonny de Jesus Campos Marques, a partir de 29
de julho de 2002, ficando em conseqüência revogada sua lotação
anterior.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 603
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 121955/2001, resolve
P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, o prazo para FERNANDO CEZAR

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ALMEIDA, tomar posse no cargo de Auxiliar de Cartório C10 do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu,
nos termos do artigo 41, § 1º, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 604
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 103304/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de agosto de 2002, as
férias alusivas ao ano de 2001, concedidas a NORBERTO ELISIO
PAVELEC, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão de Diretor
da Assessoria de Recursos símbolo DAS-3, do Gabinete da
Presidência, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 14
(quatorze) dias, restantes em época oportuna.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 605
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 94439/2002, resolve
D E S I G N A R

JUSSARA FÁTIMA DE GÓES, para exercer a função de Juiz
Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta
Grossa, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 606
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 97078/2002, resolve
D E S I G N A R

FABIANE APARECIDA DE CARVALHO e JOSEMEIRE
CRISTIANE SILVA CAMARGO NOGARI, para exercerem a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca
de Ribeirão do Pinhal, pelo prazo certo de dois (02) anos, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 607
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 105705/2002, resolve
D E S I G N A R

HAROLDO SANTINI MACHADO, para exercer a função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Londrina, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 608
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 104516/2002, resolve
D E R R O G A R

a Portaria nº 579 de 16 de outubro de 2001, na parte referente a
designação de NOEL AIRES BONFIM, para exercer a função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Cantagalo.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 609
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 88777/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 17 de abril  de 2001, a
Portaria nº 317/99, que designou LUCIANE FLORENZANO, para
exercer a função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível



pág. 2 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diários Oficial e da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

da Comarca de Ponta Grossa, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   205-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 100.586/2002 e Acórdão nº 152-D.M.-
O.E., de 23 de agosto do ano em curso, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente e a partir de 31 de julho do ano em curso, o
Desembargador JEORLING JOELY CORDEIRO CLEVE, no
cargo de Desembargador deste Tribunal de Justiça, com proventos
integrais inerentes ao seu cargo, “ex vi” do artigo 40, § 1º, inciso
II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/1998, acrescidos do valor
correspondente à Verba de Representação da Magistratura, no
percentual de 170% (cento e setenta por cento), de acordo com a
Lei nº 8.089/85 e da gratificação adicional de 35% (trinta e cinco
por cento), referente a 07 (sete) qüinqüênios de serviço efetivo,
conforme o disposto nos incisos V e VIII do artigo 65, da Lei
Complementar nº 35/79, combinado com o artigo 77, § 1º da Lei
nº 7.297/80 e alterações da Lei nº 8.936/89, mais 5% (cinco por
cento) referente à gratificação pelo exercício de Direção de Fórum,
de acordo com o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,
combinado com o artigo 133 da Resolução Normativa nº 01/75 e
artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

PORTARIA Nº    945-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 93.656/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
A U T O R I Z A R

os Desembargadores ACCÁCIO CAMBI e REGINA HELENA
AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, a se afastarem de suas
funções jurisdicionais, no período de 11 a 13 de setembro do ano
em curso, para participar da “JORNADA DE DIREITO CIVIL”,
a ser realizada em Brasília/DF, promovido pelo Centro de Estudos
Judiciários, órgão do Conselho da Justiça Federal.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    946-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio CONSELHO DA
MAGISTRATURA, a ser realizada no dia 03 (três) de setembro
do ano em curso, terça-feira, às treze horas (13h), na sala de
reuniões do Gabinete da Presidência, para apreciação do
Orçamento do Poder Judiciário referente ao exercício de 2003.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    947-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA do egrégio
ÓRGÃO ESPECIAL, a ser realizada no dia 06 (seis) de setembro

do ano em curso, sexta-feira, às nove horas (9h), para apreciação
do Orçamento do Poder Judiciário referente ao exercício de 2003.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   948-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL,
a ser realizada no dia 06 (seis) de setembro do ano em curso,
sexta-feira, às nove horas  e trinta minutos (9h30m), com intervalo
para o almoço e continuidade às quatorze horas (14h), para
apreciação de matéria contenciosa.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1693
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 104116/2002, resolve
C O N C E D E R

a DENISE MALACHINI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde em pessoa da família, a partir de 05 de agosto
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso V e 237, todos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1694
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 104187/2002, resolve
C O N C E D E R

a CELIA GARCIA DA SILVA, servidora do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Londrina, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 07 de outubro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 06.07.97 e 05.07.02, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1695
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 104110/2002, resolve
C O N C E D E R

a DURVALINA BREDOW, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 31 de julho de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1696
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01, e tendo em vista o
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contido no protocolado sob nº 105249/2002, resolve
C O N C E D E R

a ISAAQUES DA SILVA MAGALHÃES, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Cornélio Procópio, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 01 de setembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
25.09.93 e 24.09.98, de acordo com o parágrafo único do artigo
247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1697
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 104771/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSEFA MARIA SOUZA MOTA, servidora do Quadro de
Auxiliares a da Justiça da Comarca de Nova Londrina, 60
(sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 08 de agosto de 2002, de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221, combinado com o artigo 215, todos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1698
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107647/2002, resolve
A U T O R I Z A R

HERNANDO CESAR POLITI, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Ribeirão do Pinhal, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de
02 de setembro de 2002.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1699
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 102649/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA APARECIDA LEVIS COSTA CUSTODIO, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a
usufruir os 15 (quinze) dias restantes de férias alusivas a 1998, a
partir de 26 de agosto de 2002.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1700
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 98155/2002, resolve
A U T O R I Z A R

NICE MARIA FRANCO SOUZA DE MACEDO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 20 (vinte) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de
25 de julho de 2002.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1701
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições  delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 93700/2002, resolve
T R A N S F E R I R

para o dia 03 de setembro de 2002, o início da licença especial
concedida pela Ordem de Serviço nº 1552/2002, a EUNICE
CAMPANER FANTIN, servidora do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1702
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105748/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2001, concedidas a CARLOS DOS SANTOS,
servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Alto
Piquiri, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1703
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 103913/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 22 de julho de 2002, as
férias alusivas a 2001, concedidas a CRISTIANE DA SILVA
VELOSO, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Paranavaí, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os dezesseis (16) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1704
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 101127/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de agosto de 2002, os
dias restantes da licença especial correspondente ao qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 24.10.1992 e
23.10.1997, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1361/2002, a
ROSANGELA SOARES ROCHA DA FONSECA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-
lhe assegurado o direito de usufruir os 48 (quarenta e oito) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1705
 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Ordem
de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 105094/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2000, concedidas a DEUSEDINO CUNHA,
servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 23 (vinte e três)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1706
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 91857/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de julho de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a ANDERSON MICHEL
BUSATTA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Cascavel, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os vinte e nove (29) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 33/2002

PROTOCOLO Nº 92.228/2002
OBJETO: SERVIÇOS DE REPAROS NO PRÉDIO DO FÓRUM
DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente na informação de fls. 03 e no parecer de fls. 07/
08, respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria
Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura,
autorizo a contratação da empresa PRESTADORA DE
SERVIÇOS DESTAKE LTDA., pelo valor de R$ 2.090,00
(dois mil e noventa reais), para a execução dos serviços de
reparos no prédio do Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu,
conforme proposta de fls. 04, independentemente de medida
licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/
93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
emissão da nota de empenho; II - Publique-se. Em 13 de
agosto de 2002. NELSON BATISTA PEREIRA, Secretário
do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 25.813/2002
OBJETO: SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO DO PRÉDIO QUE
ABRIGARÁ, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS
INSTALAÇÕES DO FÓRUM DA COMARCA DURANTE O
PERÍODO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MESMO.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente
na informação de fls. 03/04 e no parecer de fls. 15/16,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídica
do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a
contratação da empresa CONSTRUPAR CAPELIM & GUEDES
LTDA., pelo valor de R$ 2.719,53 (dois mil, setecentos e dezenove
reais e cinqüenta e três centavos), para a execução dos serviços
de adaptação do prédio que abrigará, em caráter provisório, as
instalações do Fórum da Comarca de Nova Londrina durante o
período de reforma e ampliação do mesmo, conforme proposta
de fls. 14, independentemente de medida licitacional, sob amparo
do artigo 24, inciso I, da Lei 8.666/93; II - Ao Departamento
Econômico e Financeiro, para emissão da nota de empenho; III -
Publique-se. Em 31 de julho de 2002. NELSON BATISTA
PEREIRA, Secretário do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

ADILSON KRONLAND PINTO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 34/2002

PROTOCOLO Nº 49.034/2002
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHO
DE AR CONDICIONADO NAS DEPENDÊNCIAS DA SEÇÃO
DE MICROFILMAGEM DO PALÁCIO DA JUSTIÇA.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente
na informação de fls. 03 e no parecer de fls. 08/09, respectivamente
da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídica do
Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a contratação
da empresa AR DUTOS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO LTDA., pelo valor de R$ 14.730,00 (quatorze
mil, setecentos e trinta reais), para o fornecimento e instalação de
sistema de ar condicionado nas dependências da Seção de
Microfilmagem do 5º andar do edifício do Palácio da Justiça,
conforme proposta de fls. 06/07, independentemente de medida
licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei 8.666/93; II
- Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão da
nota de empenho; III - Publique-se. Em 13 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 96.272/2002
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA INTERLIGANDO
OS PRÉDIOS DO JARDIM E MATERNAL DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente
na informação de fls. 03 e no parecer de fls. 08/09, respectivamente
da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídica do
Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a contratação
da empresa ANGELU’S ENGENHARIA CIVIL LTDA., pelo
valor de R$ 3.730,00 (três mil, setecentos e trinta reais), para a
execução de cobertura no Centro de Educação Infantil do Tribunal
de Justiça, conforme proposta de fls. 04/05, independentemente
de medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei
nº 8666/93; II - Ao FUNREJUS, para emissão da nota de empenho;
III - Publique-se. Em 19 de agosto de 2002. VICENTE TROIANO
NETTO, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 96.952/2002
OBJETO: REFORMA HIDRÁULICA E REVISÃO DA
COBERTURA DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE
GUARAPUAVA.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente
na informação de fls. 04 e no parecer de fls. 12/13, respectivamente
da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídica do
Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a contratação
da empresa ENGFAZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., pelo
valor de R$ 14.753,24 (quatorze mil, setecentos e cinqüenta e
três reais e vinte e quatro centavos), para a execução de reforma
hidráulica e revisão da cobertura do prédio do Fórum da Comarca
de Guarapuava, conforme proposta de fls. 06/07,
independentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo
24, inciso I, da Lei nº 8666/93;II - Ao FUNREJUS, para emissão
da nota de empenho;III - Publique-se. Em 19 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO, Presidente do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

ADILSON KRONLAND PINTO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 26/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03601 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 03/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir da Silva 004 0119111-9
Alcindo de Souza Franco 020 0110486-5
Alcione Aggio 021 0119461-4
Alexandre Teruyuki Ishii 006 0119907-5
Altivo José Seniski 005 0119125-3
Amauri Paulo Constantini 010 0123786-5
Angela Estorilio Silva Franco 001 0106880-4
Antonio Augusto Castanheira Neia 019 0121237-9
Arnaldo José da Silva 015 0126307-6
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 005 0119125-3
Carlos Werzel 015 0126307-6
Carlos Yoshihiro Sakiyama 003 0117685-6
Claudia Rauen Biscaia 013 0126163-4
Claudio de Fraga 004 0119111-9
Clidionora Aparecida C. Pimenta 003 0117685-6
Cristiana Lacerda de O. Franco 004 0119111-9
Dalide Barbosa Alves Correa 007 0120935-6
Daniel Henrique Antunes Santos 015 0126307-6
Darci Kasprzak 019 0121237-9
Dino Costacurta 008 0121665-3
Diogo Antonio Maciel Bello 019 0121237-9
Djalma Sigwalt 010 0123786-5
Edgar Luiz Dias 007 0120935-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 004 0119111-9
Eduardo Torre Fonte 016 0126598-7
Elias Siqueira Saliba 001 0106880-4
Elis Regina Takada Eppinger 005 0119125-3
Elizandro Marcos Pellin 009 0123247-3
Evandro de Andrade Rodrigues 014 0126296-8
Fabia dos Santos Sacco 014 0126296-8

Fabricia Kutne Reder 011 0123953-6
Francisco Braz Neto 004 0119111-9
Francisco Carlos Jorge 004 0119111-9
Francisco Ferraz Batista 013 0126163-4
Geraldo Saviani da Silva 007 0120935-6
Gilberto Gemin da Silva 007 0120935-6
Gildete Rodrigues da Cruz 009 0123247-3
Giselle Bilhão Albertoni Tristão 002 0123608-6
Hugo de Pinho Tavares 009 0123247-3
Isabel Aparecida Holm 010 0123786-5
Israel Liutti 014 0126296-8
Ivan Coser 009 0123247-3
Ivone Roldão Ferreira 003 0117685-6
João Casillo 001 0106880-4
João Cesar Silveira Portela 017 0126837-9
João Luiz Agner Regiani 003 0117685-6
João Luiz Rodrigues Biscaia 013 0126163-4
João Otávio de Noronha 017 0126837-9
Joao Gualberto de Souza 009 0123247-3
Jorge Luiz Martins 015 0126307-6
José Carlos Gomes de Souza 006 0119907-5
José Eli Salamacha 015 0126307-6
José Roberto Balestra 011 0123953-6
José Roberto dos Santos 009 0123247-3
JoséAngelo Jarema 021 0119461-4
Jose Olimpio Martins 009 0123247-3
Josiane Fruet Bettini Lupion 019 0121237-9
Juliane Zancanaro 005 0119125-3
Julio Goes Militão da Silva 005 0119125-3
Lauro Fernando Pascoal 008 0121665-3
Leila Aparecida Ferreira Garcia 003 0117685-6
Luciane Mialski 005 0119125-3
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 012 0125630-6
Luiz Rodrigues Wambier 015 0126307-6
Márcio Antonio Sasso 017 0126837-9
Mamoru Fukuyama 020 0110486-5
Manoel Cachenski Daher 005 0119125-3
Manoel Geraldo Toledo Costa 009 0123247-3
Marcelo Augusto da Silva 016 0126598-7
Marcelo Dias Dedubiani 006 0119907-5
Marcelo de Jesus Moreira Stefano 016 0126598-7
Marcia Regina Rodacoski 010 0123786-5
Maria Christina de Almeida 005 0119125-3
Maria José Tavora Gil Belem 001 0106880-4
Mauricio Kenji Yonemoto 011 0123953-6
Mohamed Alim Costa Nader 018 0119332-8
Oliveira Martins dos Reis 014 0126296-8
Osvaldir Nodari 001 0106880-4
Osvaldo Gimenes 009 0123247-3
Patricia de Barros C. Casillo 001 0106880-4
Paulo Afonso de Sampaio Mattos 016 0126598-7
Paulo Celso Costa 009 0123247-3
Paulo Grott Filho 021 0119461-4
Peregrino Dias Rosa Neto 004 0119111-9
Raquel de Andrade Krause 013 0126163-4
Rejane Teresinha Scholz 006 0119907-5
Renate Claudia Matzkeit 005 0119125-3
Ricardo Amado Cirne Lima 004 0119111-9
Roberto Ferreira 020 0110486-5
Rodrigo Xavier Leonardo 002 0123608-6
Roger Striker Trigueiros 012 0125630-6
Romão Golambiuk 007 0120935-6
Rui Santo Basso 017 0126837-9
Rui Zancarli Souza 016 0126598-7
Selma Stehlick Queique 016 0126598-7
Sergio Antonio Meda 016 0126598-7
Soraia Araújo Pinholato 002 0123608-6
Wadson Nicanor Peres Gualda 003 0117685-6
Walmir Ferreira Martins 009 0123247-3

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0106880-4
Protocolo: 2001/40344.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000222 Reparação de Danos. Agravante:
Royal Promoções de Eventos e Jogos Ltda. Advogado: Elias Si-
queira Saliba. Agravado: Village Batel Bingo Ltda. Advogado:
Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Maria José Tavora Gil
Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros Correia Casillo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0123608-6
Protocolo: 2002/56319.   Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000429 Indenização. Agravante: Edito-
ra Jornal de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo.
Agravado: André e Cazarin Ltda.. Advogado: Soraia Araújo Pi-
nholato, Giselle Bilhão Albertoni Tristão. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0003 . Processo:   0117685-6
Protocolo: 2001/143815.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000161 Ordinária. Apelante: Margarete
Aparecida Moreira. Advogado: João Luiz Agner Regiani. Apela-
do: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Ivo-
ne Roldão Ferreira, Wadson Nicanor Peres Gualda, Carlos Yoshihiro
Sakiyama, Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Leila Apare-
cida Ferreira Garcia. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0004 . Processo:   0119111-9
Protocolo: 2002/769.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000222 Indenização. Apelante: Lojas
Renner SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cris-
tiana Lacerda de Oliveira Franco, Francisco Braz Neto, Peregri-
no Dias Rosa Neto, Ricardo Amado Cirne Lima. Apelado: Simo-
ne Matico de Oliveira. Advogado: Ademir da Silva, Francisco
Carlos Jorge, Claudio de Fraga. Rec.Adesivo: Simone Matico de
Oliveira. Advogado: Ademir da Silva, Francisco Carlos Jorge,
Claudio de Fraga. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho
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Apelação Cível
0005 . Processo:   0119125-3
Protocolo: 2002/2494.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 8700000096 Indenização por Ato Ilicito. Ape-
lante: Helvio Bertolozzi Soares, Helcio Bertolozzi Soares, Hans
Jurgen Franke. Advogado: Manoel Cachenski Daher. Apelante:
Hospital Cruz Vermelha Brasileira. Advogado: Altivo José Seniski,
Juliane Zancanaro, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Elis Regina
Takada Eppinger, Maria Christina de Almeida. Apelado: Avanir
Maria Chiapetti. Advogado: Julio Goes Militão da Silva, Luciane
Mialski, Renate Claudia Matzkeit. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível
0006 . Processo:   0119907-5
Protocolo: 2002/9266.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000139 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Milton
Troleis. Advogado: Rejane Teresinha Scholz, José Carlos Gomes
de Souza. Apelado: Enesio Faria Lisboa. Advogado: Alexandre
Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani. Apelado: Brancastel
Materiais de Construção Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0007 . Processo:   0120935-6
Protocolo: 2002/22813.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000897 Alvara/suprimento
Judicial. Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Romão
Golambiuk, Edgar Luiz Dias, Gilberto Gemin da Silva, Geraldo
Saviani da Silva, Dalide Barbosa Alves Correa. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná (Substituto Processual). Interessa-
do: Nair Yolanda de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0008 . Processo:   0121665-3
Protocolo: 2002/29315.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000021 Pedido de Falên-
cia. Apelante: Art Ara Trop Industrial, Comercial, Importadora e
Exportadora Ltda. Advogado: Dino Costacurta. Apelado: Saba-
ralcool SA - Açúcar e Alcool. Advogado: Lauro Fernando Pasco-
al. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0009 . Processo:   0123247-3
Protocolo: 2000/146800.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000162 Ordinária. Apelante: José Luiz
Garcia. Advogado: Osvaldo Gimenes, Manoel Geraldo Toledo
Costa. Apelado: Rubisney Inácio Pinto. Advogado: Gildete Ro-
drigues da Cruz, Hugo de Pinho Tavares, José Roberto dos Santos.
Apelado: Lucimarci Ferreira Monteiro, Edson Luiz Monteiro. Ad-
vogado: Elizandro Marcos Pellin. Apelado: Jacyr Nalin Ferreira
Júnior. Advogado: Elizandro Marcos Pellin, Ivan Coser. Apelado:
Jucélia Brígido Vidal. Advogado: Jose Olimpio Martins, Joao Gual-
berto de Souza, Walmir Ferreira Martins. Apelado: Massa Falida
de Tatuí Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Ad-
vogado: Paulo Celso Costa. Interessado: Paulo Celso Costa Síndi-
co da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0010 . Processo:   0123786-5
Protocolo: 2002/56042.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000510 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Olga de Almeida. Advogado: Isabel Aparecida Holm.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura-CNA, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP, Sindicato Rural
de Ponta Grossa. Advogado: Amauri Paulo Constantini, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelado: Sindicato Rural de
Tibagi. Advogado: Amauri Paulo Constantini. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vi-
dal Coelho

Apelação Cível
0011 . Processo:   0123953-6
Protocolo: 2002/56005.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000724 Indenização. Apelante: Paulo Sér-
gio Grave de Andrade. Advogado: Fabricia Kutne Reder, Mauri-
cio Kenji Yonemoto. Apelado: Ricardo Martins Cury. Advoga-
do: José Roberto Balestra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0012 . Processo:   0125630-6
Protocolo: 2001/86265.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000202 Declaratória. Apelante: Ju-
randir Ruzon. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo,
Roger Striker Trigueiros. Apelado: Universidade Estadual de
Londrina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0013 . Processo:   0126163-4
Protocolo: 2001/29249.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000986 Rescisão de Contra-
to. Apelante: New Mobile Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Advogado: Raquel de Andrade Krause. Apelado: Luís Perci Ray-
sel Biscaia. Advogado: Francisco Ferraz Batista, João Luiz Ro-
drigues Biscaia, Claudia Rauen Biscaia. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

Apelação Cível
0014 . Processo:   0126296-8
Protocolo: 2002/88206.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000755 Ordinária. Apelante: Alé-
cio Miranda Leal. Advogado: Fabia dos Santos Sacco, Evandro
de Andrade Rodrigues. Apelado: Igreja Evangélica Missionária
"Só o Senhor é Deus". Advogado: Oliveira Martins dos Reis.
Apelante: Igreja Evangélica Missionária "Só o Senhor é Deus".

Advogado: Oliveira Martins dos Reis. Apelado: Alécio Miranda
Leal. Advogado: Fabia dos Santos Sacco, Evandro de Andrade
Rodrigues. Interessado: Igreja Evangélica Missionária "Ministé-
rio da Paz", João Maria Carneiro Guedes. Advogado: Israel Liut-
ti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0015 . Processo:   0126307-6
Protocolo: 2002/87340.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000305 Cobrança. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha, Da-
niel Henrique Antunes Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos
Werzel, Arnaldo José da Silva. Apelado: Espaço Verde Engenha-
ria Civil Ltda, Eneomar José Viechnieski. Advogado: Jorge Luiz
Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0016 . Processo:   0126598-7
Protocolo: 2002/91729.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000242 Ação Monitória. Apelante: DEBZ
Company do Brasil Ltda, Demetrius Barbosa Zanin, Benedito Bi-
asi Zanin. Advogado: Sergio Antonio Meda, Marcelo Augusto da
Silva. Apelado: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Rui Zan-
carli Souza, Paulo Afonso de Sampaio Mattos, Selma Stehlick
Queique, Eduardo Torre Fonte, Marcelo de Jesus Moreira Stefano.
Apelante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Rui Zancarli
Souza, Paulo Afonso de Sampaio Mattos, Selma Stehlick Queique,
Eduardo Torre Fonte, Marcelo de Jesus Moreira Stefano. Apelado:
DEBZ Company do Brasil Ltda, Demetrius Barbosa Zanin, Bene-
dito Biasi Zanin. Advogado: Sergio Antonio Meda, Marcelo Au-
gusto da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0017 . Processo:   0126837-9
Protocolo: 2002/90896.   Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000191 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Rui Santo
Basso, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apela-
do: Egon Schimmel. Advogado: João Cesar Silveira Portela. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Reexame Necessário
0018 . Processo:   0119332-8
Protocolo: 2002/3911.   Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000097 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Autor: João Izaias de Oli-
veira. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader. Réu: Município
de São Jeronimo da Serra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0019 . Processo:   0121237-9
Protocolo: 2002/27001.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100001708 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: L. A. S. P. . Advogado: Diogo Antonio Maci-
el Bello. Agravado: B. F. S. P.  Representado(a). Def.Público: An-
tonio Augusto Castanheira Neia, Josiane Fruet Bettini Lupion, Darci
Kasprzak. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0020 . Processo:   0110486-5
Protocolo: 2001/74907.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9800000062
Liquidação de Sentença. Apelante: M. A. P. . Advogado: Roberto
Ferreira. Apelado: V. M. D. . Advogado: Alcindo de Souza Fran-
co, Mamoru Fukuyama. Apelante: V. M. D. . Advogado: Alcindo
de Souza Franco, Mamoru Fukuyama. Apelado: M. A. P. . Advo-
gado: Roberto Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível
0021 . Processo:   0119461-4
Protocolo: 2002/5343.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000547 Divórcio. Ape-
lante: M. P. E. P. . Apelado: M. T. B. . Advogado: JoséAngelo
Jarema, Alcione Aggio. Interessado: A. F. B. . Advogado: Paulo
Grott Filho (Curador Especial). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03568

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alex Sandro da Silva Schellenberg 006 0128014-4
André Renato Miranda Andrade 002 0123673-3/01

009 0128127-6
Anita Caruso Puchta 009 0128127-6
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 007 0128044-2
Antonio Sbano 014 0128103-6
Antonio Sbano Júnior 014 0128103-6
Cassia Maria Silva 002 0123673-3/01
Cassio Lisandro Telles 013 0123331-0
Charles da Silva Ribeiro 010 0128161-8
Claudio de Andrade 003 0126798-7
Clecius Alexandre Duran 002 0123673-3/01
Clinio Leandro Lino Lyra 010 0128161-8
Doroteu Trentini Zimiani 002 0123673-3/01
Edvaldo Capassi 005 0127900-1
Edvaldo Gonçalves 006 0128014-4
Elissandro de Alencar Schiavi 011 0104903-4
Eloete Camilli Oliveira 010 0128161-8
Flávia Dutra Infante Vieira 010 0128161-8

Georgij Sereda 012 0120857-7
Gleidel Barbosa Leite Junior 010 0128161-8
Gustavo Alexandre Garcia 008 0128075-7
Hélio Henrique de Camargo 011 0104903-4
João Batista Pio Vieira 010 0128161-8
Joe Tennyson Velo 010 0128161-8
José Carlos Pinotti Filho 011 0104903-4
José Ivan Guimarães Pereira 002 0123673-3/01
Lauremar Anderson Talamini 010 0128161-8
Leontamar Valverde Pereira 010 0128161-8
Lidia Ivone Ribas 010 0128161-8
Lisemar Valverde Pereira 010 0128161-8
Luciano Carlos da Rocha 004 0127897-9
Luciano Dalponte 014 0128103-6
Luiz Antonio Martins B. Junior 010 0128161-8
Luiz Celso Dalpra 007 0128044-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 010 0128161-8
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 005 0127900-1
Marcelo Conceição Andretta 002 0123673-3/01
Marcelo Márcio de Oliveira 004 0127897-9
Marcia Helena Dalcol 007 0128044-2
Marco Antônio Lima Berberi 002 0123673-3/01
Marcos André da Cunha 002 0123673-3/01
Marcos João Rodrigues Salamunes 003 0126798-7
Marcos José Dlugosz 013 0123331-0
Marcos Renan Salvati 012 0120857-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 009 0128127-6
Moises Zanardi 002 0123673-3/01
Omar José Baddauy 001 0120214-2
Otto João Lyra Neto 010 0128161-8
Paulo Cesar Lima Bastos 011 0104903-4
Pedro Vinha 009 0128127-6
Rômulo Ferreira da Silva 010 0128161-8
Roger Pensutti Abreu 010 0128161-8
Roggi Attilio Ercole Filho 010 0128161-8
Simone Maria Malucelli Pinto 006 0128014-4
Solomar Pereira Rockembach 010 0128161-8
Terence Keller 006 0128014-4
Ubaldo Sidnei Marques da Silva 014 0128103-6
Zenice Mota Cardozo Pinto 006 0128014-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0120214-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14946. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública. Agravante:
Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
1. Apesar do alegado tumulto processual noticiado às fs. 244/
269, não reconsidero o contido no capítulo 1 da decisão de f.
239, porque se tumulto processual existe o requerente agravante
tem meios processuais para corrigi-lo. 2. Cumpra-se o contido no
capítulo 2 da aludida decisão de f. 239. Curitiba, 19 de agosto de
2002. Des. Ulysses Lopes, Relator.

0002 . Processo:   0123673-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/103811. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1236733 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Marcos André da Cunha, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Cle-
cius Alexandre Duran.     Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná.     Apelado: A T S Diversões Eletronicas
Ltda.     Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Doroteu
Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva, Moises Zanardi, Mar-
celo Conceição Andretta.     Aut.Coatora: Delegado da Dele-
gacia da 7ª Subdivisão Policial de Umuarama. Agravante: A
T S Diversões Eletronicas Ltda. Advogado: José Ivan Gui-
marães Pereira, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Sil-
va, Moises Zanardi, Marcelo Conceição Andretta. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. É caso de agravo deduzido por ATS Diversões Eletrônicas Ltda
em face da decisão que concedeu efeito suspensivo à apelação
interposta pelo Ministério Público nos autos de mandado de se-
gurança em que contendem as partes. 2. O recurso, na verdade,
não pode ser recebido. Vê-se dos autos que a decisão agravada,
proferida em 01.VII.2002 (fls. 216), foi publicada em 01.VIII.2002
(certidão - fls. 221). O agravo, por sua vez, foi protocolado em
09.VIII (fls. 226), sabido que o prazo recursal é de cinco dias. Pelo
exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no
artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. Curitiba,
21 de agosto de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0003 . Processo:   0126798-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93665. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100001304 Divórcio. Agravante: M.
L. K.. Advogado: Marcos João Rodrigues Salamunes. Agravado:
C. A. S. K.. Advogado: Claudio de Andrade. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
1. Tendo em vista as informações prestadas pelo juiz da causa (f. 73)
não concedo o efeito suspensivo pleiteado. Enfatizo - só para fins de
não concessão do efeito suspensivo. 2. Vista a Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 20 de agosto de 2002   Des. Ulysses Lopes, Relator

0004 . Processo:   0127897-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104458. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000092 Alimentos. Agravante:
J. M. M., L. M. G. M.. Advogado: Marcelo Márcio de Oliveira.
Agravado: A. M. G. M. J.  Representado(a). Advogado: Luciano
Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Até que se decida, definitivamente sobre o binômio necessida-
de/possibilidade, deve prevalecer a fixação dos alimentos tal como
fixados em primeiro grau, quantia mínima para suprir as necessi-
dades do menor. 2. Intime-se o agravado para responder ao recur-
so no prazo legal e requisitem-se informações. 3. Após, dê-se
vista dos autos à Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 21 de
agosto de 2002.  Des. J. VIDAL COELHO
Relator

0005 . Processo:   0127900-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104500. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de

Família. Ação Originária: 200000002510 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: T. A. R.
Representado(a). Advogado: Márcio Ariovaldo Felício Garcia.
Agravado: P. B. F.. Advogado: Edvaldo Capassi. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Irresignada com o despacho monocrático que recebeu o recur-
so apelatório em ambos os efeitos legais, interpõe o presente re-
curso T.A.R, menor impúbere representada por sua genitora. As-
severa, em síntese, que interposta ação de investigação de pater-
nidade e realizado o devido exame de DNA e em sendo positivo
o resultado, o magistrado a quo julgou procedente a referida ação
e homologou o acordo sobre a prestação de alimentos, firmado
anteriormente pelas partes (fls. 33 e 45/47). Da decisão intentou
o agravado recurso apelatório protestando pela realização de nova
perícia. Equivocadamente, a magistrada monocrática recebeu o
recurso contrariando a norma legal inserta no inciso II, do artigo
520 do Código de Processo Civil e torrencial jurisprudência. Re-
quer, no final, seja atribuído, liminarmente, o efeito suspensivo/
ativo ao agravo, suspendendo-se a decisão agravada quanto ao
efeito suspensivo possibilitando-se a execução provisória da sen-
tença monocrática no tocante aos alimentos. Requer, ainda, seja
julgado prejudicado o despacho de fls. 74, na parte relativa à
justificativa e manutenção da decisão agravada. II. - Razão assis-
te a agravante. O inciso II, do artigo 520 da lei adjetiva civil é
taxativo ao enunciar que: "Art. 520 - A apelação será recebida
em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida
só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: I - ...
II - Condenar à prestação de alimentos." Peço vênia para trans-
crever os julgados deste colendo Tribunal de Justiça, colaciona-
dos aos autos pela agravante e que se referiu a matéria idêntica:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - MAGISTRADO QUE
RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO - DECISÃO ACERTADA - RECURSO
DESPROVIDO. As apelações interpostas contra decisões profe-
ridas acerca de encargo alimentar devem ser recebidas apenas no
efeito devolutivo, consoante o que preceituam os artigos 520, in-
ciso II, do Código de Processo Civil e 13 e 14, da Lei nº 5478/68.
(Acórdão nº 21800, Rel. Desª Regina Afonso Portes, 3ª Câmara
Cível, j. em 04.06.2002) AGRAVO DE INSTRUMENTO VI-
SANDO DAR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO RECEBIDO NO EFEITO DEVOLUTIVO. SENTEN-
ÇA DE RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE COM DE-
FERIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. RECURSO IM-
PROVIDO. O art. 520, II do CPC não nega efeito suspensivo à
apelação apenas quando interposta de sentença proferida em ação
especial de alimentos. Declara que ela será recebida só no efeito
devolutivo quando interposta de sentença que condenar à presta-
ção alimentar. O objetivo do legislador, para garantia do alimen-
tando, foi estabelecer que o princípio instituidor na suspensivida-
de da apelação, não se aplicaria no caso de condenação à presta-
ção alimentar, não estipulando que essa exceção se restringiria às
ações de alimentos. Despacho correto. Para o reconhecimento da
paternidade, em face das provas produzidas no curso da ação, o
exame de DNA não é o único meio de prova admitido pelo direi-
to, sendo suficientes para tanto, a conclusão pericial de não ex-
clusão do pai biológico aliada à prova do relacionamento afetivo
entre o investigado e a genitora à época da concepção e ao bom
comportamento da mulher não infirmado. Agravo improvido.
(Acórdão nº 1993, Juíza Conv. Drª Anny Mary Kuss Serrano, 6ª
Câmara Cível) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - ALI-
MENTOS - APELAÇÃO - EFEITOS - EXECUÇÃO - PRISÃO -
PRESTAÇÕES PRETÉRITAS. A execução de prestação alimen-
tícia, com lastro no art. 733, do CPC, ou seja, com a cominação
de prisão, é adequada tanto nos alimentos provisórios e nos pro-
visionais, quanto nos definitivos. 'A sentença que julga proce-
dente o reconhecimento da paternidade e simultaneamente im-
põe prestação alimentícia pode ser executada desde logo quanto
ao capítulo da condenação em alimentos, mesmo dela tenha sido
interposta apelação, uma vez que, nessa parte, o recurso terá efei-
to somente devolutivo'. É inaplicável, por expressa disposição
legal (art. 5º da Lei nº 883, de 21.10.49), o entendimento de que
o "recurso interposto do julgamento simultâneo de duas ações
conexas deve ser recebido em ambos os efeitos, desde que o re-
clame uma delas". A imposição da medida coercitiva de prisão e
inadmissível quando se trata de débito decorrente de prestações
pretéritas. A prisão civil somente poderá ser imposta para com-
pelir o alimentante a suprir as necessidades atuais do alimentário.
Por isso, não deve ser executado pelo procedimento do art. 733,
do CPC, o capítulo da sentença que, julgando procedente a inves-
tigatória de paternidade, impõe condenação em alimentos desde
a citação; somente é admissível tal procedimento quanto as prsta-
ções devidas a partir dessa condenação. Hábeas Corpus parcial-
mente concedido. (Acórdão nº 12323, Rel. Des. Pacheco Rocha,
1ª Câmara Cível) (destacamos) DIREITO PROCESSUAL CIVIL
- MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA FIXAN-
DO ALIMENTOS PROVISÓRIOS - APELAÇÃO RECEBIDA
NO DUPLO EFEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILE-
GITIMIDADE DO DECISUM - CONTRARIEDADE AOS
ARTS. 14, DA LEI Nº 5.478/68, E 520, II E IV, DO CPC - RE-
CURSO PROVIDO. Na ação de alimentos a apelação é recebida
somente no efeito devolutivo, a sentença produzindo efeitos des-
de logo, aplicando-se a regra às decisões proferidas nas ações
especiais de alimentos fundadas na LA, nas de procedimento or-
dinário, bem como nas cautelares de alimentos provisionais, es-
tas últimas por duplo fundamento (CPC 520 II e IV). (Acórdão nº
20738, Rel. Juiz Conv. Ronald Schulman, 3ª Câmara Cível)". III
- A jurisprudência e a doutrina, com supedâneo na lei 5.478/68
(Arts. 13 e 14) e no artigo 522, inciso II, assentaram entendimen-
to no sentido de que sentença, nas ações de alimentos provisio-
nais, caberá apelação apenas no efeito devolutivo. IV - Concedo,
assim, a liminar requerida, cassando o despacho proferido pela
magistrada a quo e, em conseqüência, a decisão que justificou o
recebimento do recurso em ambos os efeitos. V - Comunique-se
à autoridade judiciária da liminar concedida e requeiram-se as
devidas informações. VI - Intime-se o agravado, na pessoa de seu
advogado, para, querendo, apresentar contra-minuta do agravo
de instrumento interposto, no prazo de lei. VII - Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de agosto de
2002. DES. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0006 . Processo:   0128014-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105618. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
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Família. Ação Originária: 200000001721 Execução de Prestação
Alimenticia. Apelante: A. R. P.. Advogado: Alex Sandro da Silva
Schellenberg, Simone Maria Malucelli Pinto, Terence Keller.
Apelado: I. P.. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto, Edvaldo
Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
I - O advogado Terence Keller assinou conjuntamente com ou-
tros constituídos pela apelante (fls. 103 e 117).  II - Tenho opor-
tunizado ao defensor apresentar o documento hábil.  III - Intime-
se o citado subscritor a apresentar a procuração ou substabeleci-
mento no prazo de quinze (15) dias.  Em 20 de agosto de 2002.
Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0007 . Processo:   0128044-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106588. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001368 Indenização por Ato Ilicito.
Agravante: Amadeu Clovis Greca. Advogado: Antonio Glênio Fa-
ria Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol. Agravado:
Maria Terezinha Greca. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo sem lhe dar efeito suspensivo. Abstraída a
questão sobre se foi ou não saneado o processo, o que conta é que
consta do despacho agravado que o momento não seria adequado
para o exame da defesa e que a matéria seria vista na sentença. 2.
Intime-se a agravada para responder ao recurso no prazo legal,
requisitando-se informações. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des.
J. VIDAL COELHO Relator

0008 . Processo:   0128075-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106986. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000202 Ação Monitória. Agra-
vante: Elis Regina Lourenço Temochko. Advogado: Gustavo Ale-
xandre Garcia. Agravado: Osni Cesar Follador. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Reservo-me para apreciar a liminar requerida após as informa-
ções da autoridade judiciária.  II - Autorizo o Chefe da Divisão a
assinar o respectivo ofício.  III - Aguarde-se, também, a juntada
do original.  IV - Após, voltem conclusos.  Em 20 de agosto de
2002.  Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0009 . Processo:   0128127-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107654. Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000132 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Martins, Cordimary
Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Solicitem-se as devidas informações da autoridade judiciária.
II - Autorizo o Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício.  III
- Intimem-se os agravados para, querendo, apresentarem contra-
razões no prazo legal.  IV - Após, voltem conclusos.  Em 20 de
agosto de 2002.  Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0010 . Processo:   0128161-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108512. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001418 Indenização. Agravante: Procon-
sult  Projeto, Consultoria e Construção Ltda, José Luiz Schucho-
vski. Advogado: Joe Tennyson Velo, Lidia Ivone Ribas. Agrava-
do: Condomínio Edifício do Parque. Advogado: Clinio Leandro
Lino Lyra. Agravado: Álvaro Ulrich, Cassandra Rodrigues Lima,
Claudete Beira da Silva Hurem, Cleviton  Alves Pinto, Daniel
Kikina, Gerson Luiz Gonçalves, Jaime Mendonça Sant'Ana Júni-
or, João Benjamim Correa Oliveira, Kleber de Araújo, Larri Kei-
ler Silvestrin, Leontina Nunes Muinos, Maria Elizabeth Grahl,
Maria Solange Marecki Pio Vieira, Nelson Pasta, Newton José
Soares de Arruda, Sonia Yoko Kagueiama. Advogado: João Ba-
tista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva
Ribeiro. Agravado: Amyr Laudelino Dittrich. Advogado: Lise-
mar Valverde Pereira, Leontamar Valverde Pereira. Agravado:
Claudete Rockembach. Advogado: Rômulo Ferreira da Silva,
Solomar Pereira Rockembach. Agravado: Francisca Moskven.
Advogado: Flávia Dutra Infante Vieira. Agravado: Genesco Mu-
rilo de Castro Benatto, Renato Mendes Curto Júnior. Advogado:
Eloete Camilli Oliveira, Roggi Attilio Ercole Filho, Luiz Antonio
Martins Barbosa Junior. Agravado: Lindadir Ilair Soares. Advo-
gado: Otto João Lyra Neto. Agravado: Neuzeli Thiem Kotlewski.
Advogado: Gleidel Barbosa Leite Junior, Lauremar Anderson
Talamini, Roger Pensutti Abreu. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
1. O presente agravo não tem pressupostos de admissibilidade.
Cingindo-se a pendência ao pagamento de honorários periciais,
ao que se traduz do que se disse, os agravantes pleitearam que o
juízo ordenasse a que os peritos apresentassem valores diferenci-
ados de honorários conforme os quesitos formulados por cada
parte. Isso, porque, a seu ver, não teriam eles, autores e requeren-
tes da prova, de pagar para que os louvados respondessem as
perguntas da outra parte, as quais, ainda a seu ver, seriam imper-
tinentes. Teria indeferido o pleito, o juízo, fato que levou-os a
interporem embargos declaratórios, rejeitados pela decisão foto-
copiada às fls 207 dos autos. Ocorre, contudo, que o despacho
que lhes teria causado gravame foi o que indeferiu o pleito, não o
que rejeitou os embargos declaratórios. E, esse, não veio aos au-
tos. Por isso, faltando à inicial, documento que era da sua essên-
cia, o agravo não pode ser recebido. 2. Pelo exposto, nego segui-
mento ao agravo, nos termos do disposto no art. 557 da lei pro-
cessual civil. Curitiba, 21 de agosto de 2002. Des. J. VIDAL
COELHO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0011 . Processo:   0104903-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/19989. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000336 Reclamatória Trabalhista. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Paulo César Lima Bastos. Advo-
gado: Paulo Cesar Lima Bastos. Apelante: Município de Camba-
rá. Advogado: Paulo Cesar Lima Bastos. Apelado: Benedita Cor-
reia Pereira. Advogado: Hélio Henrique de Camargo, Elissandro
de Alencar Schiavi, José Carlos Pinotti Filho. Rec.Adesivo: Be-
nedita Correa Pereira. Advogado: Hélio Henrique de Camargo,
Elissandro de Alencar Schiavi, José Carlos Pinotti Filho. Órgão

Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Despacho:
Deixo de dar a devida tramitação aos embargos de declaração
porquanto apresentados em fac-simile, tão somente.  I.  Em,
20.08.2002.  Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0012 . Processo:   0120857-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18667. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900001194 Embargos do Devedor. Ape-
lante: M. P. B.. Advogado: Georgij Sereda. Apelado: R. R. R. T.,
M. R. B.. Advogado: Marcos Renan Salvati. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Despacho:
Requisitem-se os autos de execução.  Em, 20.08.2002.  Juiz Con-
vocado Hamilton Mussi Corrêa, Relator.

0013 . Processo:   0123331-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52704. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200100001165
Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: M. C.. Advoga-
do: Cassio Lisandro Telles. Agravado: H. B. C.  Representado(a).
Advogado: Marcos José Dlugosz. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que
julgando improcedentes os embargos de declaração opostos pelo
Agravante em face de decisão proferida nos autos de execução de
alimentos, decretando sua prisão pelo prazo de sessenta dias pelo
descumprimento da pensão alimentícia devida. Recebido o agra-
vo também com seu efeito suspensivo, o Juízo informou que hou-
ve composição amigável sobre os alimentos atrasados, o qual foi
homologado. 2. Com a homologação do acordo pactuado entre as
partes, o presente recurso perdeu seu objeto, porque consoante se
infere da inicial dos embargos de declaração rejeitados, o Agra-
vante tinha por objetivo ver modificado o despacho que decretou
sua prisão civil, rediscutindo a validade da execução proposta,
com sucedâneo no art. 733, do CPC.  Assim, resta prejudicado o
recurso pela perda de objeto em razão do que nego seguimento
nos termos do artigo 557 do CPC. Curitiba, 19 de agosto de 2002.
 Juiz Conv. HAMILTON MUSSI CORRÊA  Relator.

0014 . Processo:   0128103-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103940. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000634 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Diretor Geral da Faculdade Metropolitana
de Curitiba - FAMEC. Advogado: Antonio Sbano Júnior, Anto-
nio Sbano, Luciano Dalponte. Agravado: Gerson Eduardo Ale-
gre Kopp. Advogado: Ubaldo Sidnei Marques da Silva. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
1 - Indefiro o requerido efeito suspensivo ao despacho agravado
em virtude de que, uma vez mantido até o julgamento do recurso,
não resultará em lesão grave e de difícil reparação o fato do Agra-
vado ser mantido no estabelecimento Agravante.  2 - Intime-se o
Agravado na forma e fins previstos no art. 557, V, do CPC.  3 -
Solicite-se informações, em especial sobre o cumprimento do art.
526 do CPC.  4. Após, vista ao M.P.  Em 19.08.02.  Juiz Conv.
Hamilton Mussi Corrêa,  Relator.

0015 . Processo:   0128176-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108257. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000138 Auto de Interdição. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Bernardina
Luiz Paredes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Despacho:
Indefiro o efeito ativo requerido em virtude de se tratar de ques-
tão controvertida, sem que reste claro o "fumus boni iuris", além
de que mesmo que venha o recurso a ser provido a falta de nome-
ação dativa não importa em lesão de difícil reparação. Solicite-se
informações ao Juízo da causa em 10 dias e intime-se a Agravada
para responder nos termos do art. 557, V, do CPC. Vista, oportu-
namente à P.G.J. Em 21.08.02.  Juiz Conv. Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03569

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Vittorello 001 0121595-6
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0121595-6
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0121595-6
Cristiane Belinati Garcia Lopes 002 0119685-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0121595-6
Flaviano Belinati Garcia Perez 002 0119685-4
Jaílson Alves da Silva 002 0119685-4
Paulo Roberto Bond Reis 001 0121595-6
Ricardo Monti Pedro 002 0119685-4
Roberto Wypych Junior 001 0121595-6
Rosiane Aparecida Martines 002 0119685-4
Sergio Bond Reis 001 0121595-6

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0121595-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29393. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 9900001717 Negatória de Pater-
nidade/Maternidade. Apelante: E. O. F., Z. F.. Advogado: Rober-
to Wypych Junior, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero
Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Ale-
xandre Vittorello. Apelado: E. F. F.. Advogado: Sergio Bond Reis,
Paulo Roberto Bond Reis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Vista
Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro (PR029036)

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias
0002 . Processo:   0119685-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7716. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001503 Rescisão de Contrato. Agravan-

te: Alfa Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Flaviano Beli-
nati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Apa-
recida Martines, Jaílson Alves da Silva, Ricardo Monti Pedro.
Agravado: Odila Coracin Belafronte. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Vista Advogado: Claudi-
nei Belafronte (PR025307)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03591

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amilcar Lisboa Conerado 003 0119007-0
Gabriel Bertin de Almeida 002 0113471-6
Gabriel de Araújo Lima 001 0125321-2
Marco Antonio Langer 003 0119007-0
Omar José Baddauy 002 0113471-6
Rosangela Lisboa Conerado 003 0119007-0
Thaís Hayashi 003 0119007-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125321-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78136. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000074 Cautelar. Agravante:
Delmo Raul Passoni. Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Da decisão do juízo a quo, que decretou a indisponibilidade de
seus bens e o afastou do cargo de Prefeito Municipal de Nova
Aurora - PR, Delmo Raul Passoni interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento. Argumenta, em síntese, que o Ministério
Público do Estado do Paraná propôs contra o agravante ação cau-
telar de indisponibilidade de bens e afastamento do exercício do
cargo; tendo sido deferida a medida liminar e julgado procedente
a ação, ingressou com recurso apelatório requerendo o efeito sus-
pensivo, nos termos do artigo 145 da Lei nº 4.347/85, o que lhe
foi negado. Aduz que a indisponibilidade dos bens só pode recair
sobre os adquiridos depois dos atos tidos como lesivos ao patri-
mônio público e que não existem provas de estar colocando em
risco ou dissipando seu patrimônio, não podendo substituir a ar-
bitrária e aleatória medida. Afirma, também, que o seu afasta-
mento do cargo de Prefeito somente pode ser decretado com o
trânsito em julgado da ação principal ou se for comprovado que
ele está embaraçando ou prejudicando a instrução. Requer, no
final, que seja concedido liminarmente o efeito suspensivo ativo
ao recurso, fixando-se o prazo máximo de sessenta (60) dias de
afastamento do cargo de Prefeito e, quanto à indisponibilidade,
sejam respeitados os bens de família e os adquiridos anterior-
mente aos atos tidos como lesivos. Requer, ainda, que seja rece-
bido o recurso como reclamação inominada, caso se entenda não
ser a decisão agravável. II - A autoridade judiciária informou que
a ação já foi sentenciada, confirmando-se a liminar concedida e
decretando-se a indisponibilidade de bens do agravante e o seu
afastamento do cargo público. Informou também que o agravante
apelou da decisão, já tendo o Ministério Público contra-arrazoa-
do o recurso, e ainda que foi mantida a decisão liminar (fls. 192/
193). Anexou documentos (fls. 194/210 e 211/235). III - O pre-
tendido efeito suspensivo foi denegado no período de férias fo-
renses pelo eminente Desembargador Troiano Netto, Presidente
deste colendo Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "2. O
recorrente foi liminarmente afastado do cargo de Prefeito em 23
de abril de 2002, por dois fundamentos: a) pela possibilidade da
reiteração de atos de improbidade administrativa; b) pela possibi-
lidade de ele, permanecendo no exercício das suas funções, dissi-
par ou alterar documentos necessários ao processo. Ocorre que
as peças transladadas aos presentes autos, insuficientes e que não
reproduzem todos os documentos produzidos nos autos da ação
cautelar (e basta observar, para constatá-lo, que da folha 15 dos
autos originários pula-se para a folha 355 dos mesmos autos),
não retratam o exato contexto examinado pelo juiz do processo
ao conceder a medida liminar de indisponibilidade e de afasta-
mento e ao prolatar a sentença cautelar; e nessa medida a omis-
são do recorrente impede o exame da relevância dos fundamen-
tos do recurso, um dos requisitos do artigo 588 do Código de
Processo Civil. 3. Desse modo, deixo de conceder efeito suspen-
sivo ao recurso. Oportunamente, findas as férias forenses, à emi-
nente Desembargadora Relator". (fls. 238) IV - Ainda, em perío-
do de férias forenses, requereu o agravante a revisão da medida
por outro advogado substabelecido e anexou documentos (fls.
247/699). V - A magistrada monocrática recebeu o recurso apela-
tório apenas no efeito devolutivo, por se tratar de processo caute-
lar, conforme os termos do artigo 520, inciso IV, da lei adjetiva
civil. VI - Correta a sentença que deixou de receber o recurso no
efeito suspensivo, porquanto a ação cautelar é preparatória de
ação civil pública, por atos de improbidade administrativa, apli-
cando-se, no caso sub-judice, o suso citado artigo de lei. Não há
como ser deferido o pedido, por fungibilidade recursal. VII -
Denego a liminar requerida. VIII - Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar contra-minuta, no prazo legal. IX - Após,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 13 de agos-
to de 2002. DES. CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0002 . Processo:   0113471-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/105574. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000428 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy, Ga-
briel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Despacho:
I - Face ao pedido de fl. 335 e considerando que "recurso especial
contra decisão que decreta indisponibilidade de bens, embora
tomado em agravo de instrumento, não deve ficar retido para efeito
do art. 542, § 3º, do CPC" (REsp nº 90.391-SP, rel. Min. Gomes
de Barros, DJU 17.12.1999, p. 324), determino o pronto proces-
samento do apelo de fls. 330-352; II - publique-se . Curitiba, 22
de agosto de 2002. TROIANO   NETTO  Presidente

0003 . Processo:   0119007-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/2645. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000058 Inventário. Agravante: Nilva do
Carmo Branco. Advogado: Marco Antonio Langer, Thaís Hayashi.

Agravado: Nilton Antônio Lunardon, Célia Regina da Luz Lu-
nardon, Neuza Brino, René Henri Brino, Nilza Lisbôa Conerado,
Ayrton Lisbôa Conerado. Advogado: Rosangela Lisboa Conera-
do, Amilcar Lisboa Conerado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 135-147 fique retido nos autos, aguardando ulte-
rior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. TROIANO  NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03592

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Benjamin Pedro Zonato 002 0118760-8
Celia Regina Alves de Camargo 002 0118760-8
Leticia Ferreira da Silva 001 0117241-4
Sebastião Carlos da Costa 001 0117241-4

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0117241-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/40860. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000105 Embargos do Devedor.
Apelante: Antônio Pereira Lima, Jurdina Azevedo Lima. Advo-
gado: Sebastião Carlos da Costa. Apelado: Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado Paraná. Advogado: Leticia Ferrei-
ra da Silva. Interessado: João Batista dos Santos, Leoni Azevedo
dos Santos, José Pereira da Silva, Isabel Ribeiro Pereira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Vista Advogado: Sebastião Carlos da
Costa (PR009624)

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUG. AOS EMB. INFRING.
OPOSTOS POR TAIS MACHADO DA COSTA - Prazo : 15 dias
0002 . Processo:   0118760-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/154140. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000770 Revisional de Alimentos. Apelante: E. M. C.. Ad-
vogado: Benjamin Pedro Zonato. Apelado: T. M. C.. Advogado:
Celia Regina Alves de Camargo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Motivo: PARA IMPUG.
AOS EMB. INFRING.  OPOSTOS POR TAIS MACHADO DA
COSTA. Vista Advogado: Benjamin Pedro Zonato (PR008233)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03609

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 001 0128254-8
Anita Caruso Puchta 001 0128254-8
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 002 0128469-9
Cibelle Diana Mapelli 001 0128254-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0128254-8
Isete Aparecida Moreira 002 0128469-9
João Lucidoro Ribeiro 002 0128469-9
Maria Apparecida Souza e Silva 002 0128469-9
Marilene Palhares de Souza Amadei 002 0128469-9
Samuél Machado de Miranda 002 0128469-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128254-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109038. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000012 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Argemiro Doceski. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque não se
vislumbra dos autos a possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação à interessada e relevância da fundamentação invocada,
a ponto de ensejar tal pleito (CPC, art. 558). 2. Comunique-se ao
juiz da causa, solicitando informações; inclusive para que ouça o
oficial de justiça que foi designado para o cumprimento do man-
dado a respeito, a fim de que se justifique, com brevidade e por
certidão, o valor de R$ 25,00 lançado para o cumprimento do
mandado de citação e penhora em favor da Fazenda Pública des-
te Estado, detalhando, em especial, qual a distância aproximada
a ser percorrida (ida e volta), se o local é atendido por transporte
coletivo e seu respectivo valor e horários, ou se utiliza automóvel
próprio para dar cumprimento aos atos judiciais, bem assim in-
forme qual o número médio mensal de mandados oriundos de
executivo fiscal que recebe, quantos oficiais exercem o múnus na
comarca e se todos recebem mandados desta natureza, como tam-
bém se uma única diligência é ou não, via de regra, suficiente
para o integral cumprimento do mandado. 3. Autorizo a chefia da
divisão de processo cível a subscrever os expedientes necessári-
os, para o integral cumprimento deste despacho. 4. Intime-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

0002 . Processo:   0128469-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111239. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000572 Mandado de Segurança. Agravante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Samuél Machado de Miranda, Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz, João Lucidoro Ribeiro, Marilene Palhares de Souza Amadei,
Isete Aparecida Moreira. Agravado: Maria Apparecida Souza e
Silva. Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. -I- 1. Defiro o processamento do presente agravo. 2.
Trata-se de recurso de agravo interposto pelo Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER/Pr, contra de-
cisão interlocutória de fls. 19/22, que concedeu a liminar preten-
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dida nos autos de mandado de segurança preventivo n° 572/02 -
da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, que de-
terminou que a autoridade coatora que se abstenha ao pagamento
de precatórios fora da ordem legal, respeitando-se, pois, a ordem
cronológica junto ao Tribunal de Justiça, como também, determi-
nou o imediato pagamento aos representados pela impetrante,
através da verba já existente para este fim (orçamento financeiro
de 2.001), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, evitando-se,
pois, que outros sejam pagos no seu lugar e de forma antecipada,
nos termos do art. 7°, II, da Lei n° 1.533/51. 3. Desta forma,
irresignado com os termos da r. decisão, interpôs o agravante pre-
sente recurso, rogando que seja conhecido e provido, para o fim
de outorgar-lhe efeito suspensivo, com a revogação da r. decisão,
por falta de amparo legal indispensável para a concessão da me-
dida. 4. Para tanto aduz em suma: a) preliminarmente, que em
vista dos Decretos Estaduais n°s 703/83 e 1.047/83, as ações de
desapropriações foram avocadas pela Procuradoria-Geral do Es-
tado e desde então são patrocinadas pelos Procuradores do Esta-
do, até seus ulteriores trâmites, ou seja, à formação dos respecti-
vos precatórios requisitórios junto ao Tribunal de Justiça. Dessa
forma, a prenotação dos precatórios requisitórios de ações expro-
priatórias sempre foram incluídas no orçamento do Estado, des-
tarte, as relações de precatórios requisitórios de todo o Estado do
Paraná, incluindo o DER/PR, sempre foram elaborados e siste-
matizados pelo Estado e nunca pelo DER/PR, que mantém, tão
somente, a prenotação dos precatórios alimentares de origem tra-
balhista junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.
Somente em 2.001, a Comissão de Sistematização e Precatórios,
resolveu desmembrar os precatórios oriundos das ações expro-
priatórias incluindo-os no orçamento do DER/PR, sem previsão
de pagamento, sendo assim, o Diretor Geral do DER/Pr, seria
parte ilegítima para figurar na qualidade de autoridade coatora;
b) no mérito, afirma que a agravada induziu o r. Juiz a equívoco
ao decidir de tal maneira, entendendo existir verba para o paga-
mento que deveria ser feito no prazo de 24 horas; c) no entanto, o
Estado do Paraná não está na eminência de efetuar qualquer pa-
gamento que infrinja a ordem constitucional, não quebrando a
ordem cronológica de prenotação dos precatórios, tanto que, pela
certidão expedida pelo Departamento Econômico e Financeiro
do Tribunal de Justiça, pode-se aferir que o Estado do Paraná
efetuou o pagamento dos precatórios não alimentares até o orça-
mento de 1.996, restando, ainda, alguns a serem pagos; d) assim,
os precatórios pagos em 1.996, foram protocolados anteriormen-
te, ou seja, 1.994 e 1.995, por outro lado, os precatórios mencio-
nados pela agravada foram protocolados em 1.996 e 1.997, para
serem pagos em 1.998 e 1.999, nos termos do art. 100 da CF/88;
e) nestes termos, afirma que a ordem cronológica de pagamento
dos precatórios não foi alterada, nem a autoridade coatora está na
iminência de pagar os precatórios, em face da sua incompetência,
sendo que o atraso no pagamento dos precatórios por parte do
Estado do Paraná, em conformidade com a legislação vigente,
não enseja seqüestro e sim, quando muito, intervenção; f) a agra-
vada ao fundamentar seu pedido com base em ação anteriormen-
te ajuizada na 4ª Vara da Fazenda pública, onde o Juiz monocrá-
tico ordenou que o DER/PR se abstivesse de efetuar os pagamen-
tos dos precatórios sem respeitar a ordem cronológica, não men-
cionou, que tal decisão, por ordem da Desembargadora Denise
Martim Arruda, está suspensa em vista da concessão de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo DER/PR; g)
a agravante vem agindo com litigância de má-fé; h) por fim, teceu
argumentos demonstrando a necessidade de que seja concedido
ao agravo efeito suspensivo, pois seria inegável, a grave lesão ou
difícil reparação, aliado o manifesto interesse público, se o valor
requisitado no "mandamus", cerca de R$ 24.000.000,00 (vinte e
quatro milhões de reais), fosse depositado nos termos requerido
pela agravada, impedindo, por conseqüência, a continuidade da
restauração de rodovias, roçagem às suas margens, sinalização
horizontal com placas, serviços emergenciais de tapa-buracos e
remendos das pistas, dentre outros, além de outras conseqüências
que causariam onerosidade ao Estado.  -II- 1. Fazendo-se, a aná-
lise dos documentos carreados nos autos, que ensejariam a con-
cessão da tutela antecipada, estes merecem as seguintes conside-
rações: existe em sede de cognição sumária, indícios de verossi-
milhança das alegações, principalmente, em relação ao risco do
dano irreparável ou de difícil reparação; 2. Outrossim, as provas
juntadas aos autos, demonstram, preliminarmente, que o agra-
vante vem efetuando o pagamento cronológico dos precatórios
requisitórios, com morosidade, contudo, como bem argumentou
o Procurador do Estado, "in casu", não seria caso de seqüestro e
sim, quando muito, de intervenção. 3. Demonstrou, igualmente,
de forma convincente que os precatórios requisitórios foram pro-
tocolados em 1.996 e 1.997, assim, por conseqüência suas inscri-
ções no orçamento se dariam em 1.998 e 1.999. Desta forma a
certidão do Departamento Econômico e Financeiro deste Tribu-
nal, ao informar que estão sendo pagos os últimos precatórios
não alimentares de 1.996, tal assertiva, corrobora com a tese do
agravante. -III- "Ex positis", encontrando-se presente os elemen-
tos essenciais para concessão do efeito suspensivo, decido: I -
Concedo, "inaudita altera pars", o efeito suspensivo requerido na
inicial, a fim de que seja suspenso o ato impugnado, até decisão
ulterior; II - Comunique-se e requisitem-se informações ao MM.
Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias, dando ciência desta
decisão; III - Notifiquem-se a agravada para que tome conheci-
mento da presente liminar e apresente resposta no prazo legal; IV
-  Ao Departamento Econômico e Financeiro para informar sobre
a prenotação dos precatórios reclamados pela agravada. V - Após,
dê-se vista à Procuradoria-Geral da Justiça para manifestação
necessária; VI - Cumpridos os atos acima rogados, voltem-me
conclusos. VII - Intimem-se. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des.
SIDNEY MORA, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 26/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03112 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 03/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Lima 027 0124519-8
Adilson José Alves Pereira 015 0105641-3

Adriana Soares Lockmann 022 0123457-9
Aduvalter Ernandes de Souza 034 0126205-7
Alício Fernandes Gracioli 041 0112065-4
Alberto de Paula Machado 008 0116837-6
Alceu Conceição Machado Filho 013 0095632-9

024 0123948-5
Alexandre Barbosa da Silva 017 0111302-8
Aloyr Mário Sabbag Neto 043 0123524-5
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 021 0122183-0
Alvino Aparecido Filho 019 0121490-6
Ana Cláudia Almeida de Freitas 033 0126057-1
Ana Lúcia França 021 0122183-0
Anders Frank Schattenberg 029 0124944-1
André Renato Miranda Andrade 005 0115403-6

006 0115453-6
017 0111302-8
036 0126875-9
037 0126943-2

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 018 0115544-2
Ane Kmiecik 008 0116837-6
Angelo Marcos Liutti 012 0087286-2
Anita Caruso Puchta 001 0125285-1/01
Anna Paola Soares Quadros 031 0125401-5
Annete Cristina de Andrade Gaio 017 0111302-8
Antonio Carlos Mendes Matheus 002 0113268-9
Antonio Celestino Toneloto 033 0126057-1
Antonio Gracindo de Oliveira 004 0114275-8
Ari de Souza Freire 004 0114275-8
Arivaldir Gaspar 030 0125367-8
Arlete Francisca da Silva Reis 019 0121490-6
Armando Gracioli 041 0112065-4
Armando Luiz Marcon 028 0124715-0
Arnaldo José da Silva 012 0087286-2

034 0126205-7
Arnildo Linck 028 0124715-0
Ary Bracarense Costa Junior 040 0127307-0
Augustinho da Silva 015 0105641-3
Averaldo Francisco P. d. Souza 028 0124715-0
Beno Fraga Brandão 018 0115544-2
Bernadete Gomes de Souza 037 0126943-2
Carlos Alberto Pereira 003 0113304-0
Carlos Alberto da Silva 020 0122119-0
Carlos Werzel 025 0123952-9
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 023 0123501-2
Cassia Cristina Hirata 034 0126205-7
Celso Cordeiro 016 0110036-5
Cezar Euclides Mello 009 0117780-6
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 019 0121490-6
Clarinda Marques de Andrade 001 0125285-1/01

021 0122183-0
Claudinei Belafronte 035 0126395-6
Claudio Xavier Petryk 021 0122183-0
Clecius Alexandre Duran 005 0115403-6

006 0115453-6
036 0126875-9

Cleide Rosecler Kazmierski 017 0111302-8
Cristóvão Colombo dos Reis Miller 002 0113268-9
Cristiane Peixoto de Oliveira 031 0125401-5
Daniel Hachem 026 0124234-0
Denise Nishiyama 039 0127228-4
Diego Santos Rossi 022 0123457-9

040 0127307-0
Douglas Soares Osternack 025 0123952-9
Eder Gorini 034 0126205-7
Edgard C de Albuquerque 002 0113268-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0113268-9
Edson Luiz de Freitas 028 0124715-0
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 013 0095632-9

024 0123948-5
Elevir Dionysio Júnior 043 0123524-5
Elevir Dionysio Neto 043 0123524-5
Eliton Araújo Carneiro 008 0116837-6
Élvio Renato Severo 001 0125285-1/01

021 0122183-0
Emerson Numata Fujita 039 0127228-4
Emilio Luiz Augusto Prohmann 014 0099079-8
Enio Roberto Murara 023 0123501-2
Eric Garmes de Oliveira 022 0123457-9

038 0127081-1
040 0127307-0

Euclides Eudes Panazzolo 016 0110036-5
Eva Dubrini 033 0126057-1
Fabio Goes Acerbi 022 0123457-9

038 0127081-1
040 0127307-0

Fabrício Costa Sella 031 0125401-5
Fabrício Massi Salla 039 0127228-4
Francisco Carlos Melatti 019 0121490-6
Frank Ohashi Saita 039 0127228-4
Gabriela Meyer Campos 031 0125401-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 033 0126057-1
Genésio Felipe de Natividade 020 0122119-0
Genésio Sella 031 0125401-5
Geraldo José do Amaral Gentile 032 0125488-2
Geraldo Munhoz de Mello 015 0105641-3
Gilberto Pedriali 026 0124234-0
Gilberto da Silva e Souza 011 0124423-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 017 0111302-8
Graciela Iurk Marins 024 0123948-5
Hamilton Antonio de Melo 019 0121490-6
Henrique Wiliam Bego Soares 036 0126875-9
Indalécio Gomes Neto 009 0117780-6
Jack Fernando Ribeiro de Luna 009 0117780-6
Jefferson Isaac João Scheer 018 0115544-2
Jesus Alves Soares 036 0126875-9
João Alci Oliveira Padilha 029 0124944-1
João Alfredo Bond Mendonça 012 0087286-2
João Antônio Gaspar 030 0125367-8
João Edson Lancas Caputo 026 0124234-0
João Graciano Campos Lustosa 004 0114275-8
João Otávio de Noronha 025 0123952-9

028 0124715-0
João Pedro Tagliari 034 0126205-7

João Tavares de Lima Filho 039 0127228-4
Jorge Luiz Kavinski 009 0117780-6
José Adair dos Santos 033 0126057-1
José Antonio Peixoto de Oliveira 031 0125401-5
José Augusto Rodrigues Formigoni 012 0087286-2
José Carlos Ferreira Alves 029 0124944-1
José Eli Salamacha 025 0123952-9
José Melquiades da Rocha Junior 020 0122119-0
Jose Carlos Correa 029 0124944-1
Josiany Silvia Alves Pereira 015 0105641-3
Josué Grotti 037 0126943-2
Juliana Moter Araújo 023 0123501-2
Julio Assis Gehlen 029 0124944-1
Julio Cesar Brotto 018 0115544-2
Jurandir Mariscal 038 0127081-1
Karimen Melo Weiss Liu 035 0126395-6
Kelli Bernadete da S. Matievicz 044 0122957-0
Leandro Ambrósio Alfieri 039 0127228-4
Ledonn Luiz Kavinski Junior 009 0117780-6
Leila Garcia Requena 007 0115815-6
Lenir Rosa Gobo 016 0110036-5
Levy Linhares da Silva Neto 044 0122957-0
Liana Maria Gobo Nogueira 016 0110036-5
Lilian Didone 018 0115544-2
Liomar Fayan 038 0127081-1

040 0127307-0
Livio de Vivo 002 0113268-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 023 0123501-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 040 0127307-0
Luciana Sezanowski 030 0125367-8
Ludovina Luciane Dering 007 0115815-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0113304-0
Luiz Alberto Gonçalves 020 0122119-0
Luiz Alberto Pereira Ribeiro 026 0124234-0
Luiz Alberto de Oliveira Lima 027 0124519-8
Luiz Alceu Gomes Bettega 027 0124519-8
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 033 0126057-1
Luiz Carlos Piloto 001 0125285-1/01

021 0122183-0
Luiz Fernando Schlichta 007 0115815-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 022 0123457-9

038 0127081-1
Luiz Humberto Menegotto 010 0121733-6
Luiz Robeto Cadore 044 0122957-0
Márcio Antonio Sasso 025 0123952-9
Magda Cristiane Detsch 024 0123948-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0113304-0
Marcelo Leal de Lima Oliveira 026 0124234-0
Marcia Antoniacomi Reis 009 0117780-6
Marcia Martins Onofre 018 0115544-2
Marco Antônio Lima Berberi 005 0115403-6

006 0115453-6
036 0126875-9
037 0126943-2

Marco Antonio Langer 030 0125367-8
Marcos André da Cunha 005 0115403-6

006 0115453-6
036 0126875-9

Marcos C. d. A. Vasconcellos 026 0124234-0
Marcos Ruy Franco de Macedo 003 0113304-0
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 023 0123501-2
Maria Ana Dubrini dos Santos 033 0126057-1
Maria Cristina M. d. Rocha 020 0122119-0
Maria Laura Morroni Gavioli 029 0124944-1
Maria Luiza de Franco Agudo 029 0124944-1
Marilina Pinheiro do A. Gentile 032 0125488-2
Marina Talamini 024 0123948-5
Marinete Violin 019 0121490-6
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 023 0123501-2
Mario Geraldo Costa Barrozo 037 0126943-2
Mario Sergio Dias Xavier 008 0116837-6
Marisa da Silva Sigulo 037 0126943-2
Marnie Favali da Silva 026 0124234-0
Milton João Betenheuser Junior 012 0087286-2
Miriam Klahold 013 0095632-9
Moaci Mendes Leite 012 0087286-2
Murilo Lopes Buchmann 018 0115544-2
Nelson Paschoalotto 022 0123457-9

038 0127081-1
040 0127307-0

Noeli de Souza Machado 044 0122957-0
Pasqualino Lamorte 027 0124519-8
Paulo Antônio Dorneles Dantas 035 0126395-6
Paulo Eduardo Moreno Dias 016 0110036-5
Paulo Roberto Dunaiski 004 0114275-8
Paulo Rogerio de Moura e Claro 004 0114275-8
Peregrino Dias Rosa Neto 013 0095632-9

024 0123948-5
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 020 0122119-0
Priscila Kowaltschuk 020 0122119-0
Rafael Linné Netto 009 0117780-6
Reginaldo Fanchin 042 0122302-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 026 0124234-0
René Ariel Dotti 018 0115544-2
Renata Dequech 008 0116837-6
Renato Beltrami 013 0095632-9

024 0123948-5
Renato Fernandes Silva 014 0099079-8
Renato Fernandes Silva Junior 014 0099079-8
Renato Lima Barbosa 026 0124234-0
Renato Pineda Sartori 034 0126205-7

039 0127228-4
Rene José Stupak 032 0125488-2
Ricardo Onófrio Carvalho 011 0124423-7
Ricardo dos Santos Andrade 021 0122183-0
Roberto Ferreira Filho 022 0123457-9

038 0127081-1
Rodrigo Ferreira 021 0122183-0
Rogério Dante de Oliveira Junior 027 0124519-8
Rogério Nunes de Oliveira 037 0126943-2
Rogério Oscar Botelho 018 0115544-2
Rogeria Dotti Dória 018 0115544-2
Romero Cézar Santos de L. Júnior 007 0115815-6

Ronaldo Antonio Botelho 018 0115544-2
Rubens de Lima 027 0124519-8
Sérgio Luiz Fernandes 013 0095632-9
Sadi Bonatto 028 0124715-0
Sergio Ricardo Fior 028 0124715-0
Shiroko Numata 039 0127228-4
Sidney Martins 007 0115815-6
Tania Regina Dornelles Miller 002 0113268-9
Telismara Aparecida D. Klimiont 032 0125488-2
Telmo Dornelles 015 0105641-3

035 0126395-6
Thadeus Palka 041 0112065-4
Thais Aranda Barrozo 037 0126943-2
Thelma Hayashi Akamine 030 0125367-8
Udo Ulmann 002 0113268-9
Uziel de Castro Junior 012 0087286-2
Valmir Schreiner Maran 029 0124944-1
Valtraut Kupas 029 0124944-1
Vera Lucia Borges 013 0095632-9
Vicente Higino Neto 013 0095632-9
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 024 0123948-5
Victor Alexandre Bomfim Marins 024 0123948-5
Wanner Ferreira Franco 033 0126057-1
Wilson Roberto Vieira Lopes 004 0114275-8

Agravo Regimental Cível
0001 . Processo:   0125285-1/01
Protocolo: 2002/84876.   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1252851 Agravo de Instrumento.     Agravante: Multi-
blok Indústria e Comércio de Cimentos e Concretos Ltda.     Advoga-
do: Luiz Carlos Piloto, Clarinda Marques de Andrade, Élvio Renato
Severo.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Anita Caruso Puchta. Agravante: Multiblok Indústria e Co-
mércio de Cimentos e Concretos Ltda. Advogado: Luiz Carlos Pilo-
to, Clarinda Marques de Andrade, Élvio Renato Severo. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0113268-9
Protocolo: 2001/104609.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9000014745 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante: Al-
par SA Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. Advoga-
do: Antonio Carlos Mendes Matheus, Cristóvão Colombo dos
Reis Miller, Udo Ulmann, Tania Regina Dornelles Miller, Livio
de Vivo. Agravado: João Carlos Lupion e Cia Ltda. Advogado:
Edgard C de Albuquerque, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que. Interessado: Massa Falida de João Carlos Lupion e Cia Ltda.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0113304-0
Protocolo: 2001/105531.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 10183
Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Nadir Diniz
Cidreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravante: Carlos
Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Mar-
cos Ruy Franco de Macedo, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0114275-8
Protocolo: 2001/113273.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000761 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Antônio Gracindo de Oliveira. Advogado: Antonio
Gracindo de Oliveira. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil
SA em liquidação extrajudicial. Advogado: Ari de Souza Freire,
João Graciano Campos Lustosa, Wilson Roberto Vieira Lopes,
Paulo Roberto Dunaiski, Paulo Rogerio de Moura e Claro. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão
Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0115403-6
Protocolo: 2001/124549.   Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexan-
dre Duran, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Marcos André da Cunha. Agravado: João Novelli. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0115453-6
Protocolo: 2001/124563.   Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000046 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexan-
dre Duran, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Marcos André da Cunha. Agravado: José Nunes Resende.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0115815-6
Protocolo: 2001/129165.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 21403
Declaratória. Agravante: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba.
Advogado: Sidney Martins, Ludovina Luciane Dering, Luiz Fer-
nando Schlichta, Leila Garcia Requena. Agravado: Nestor Voro-
niuk. Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0116837-6
Protocolo: 2001/139332.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000749 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimenta-
ção, Afins e do Café Solúvel de Londrina e Região. Advogado:
Mario Sergio Dias Xavier, Eliton Araújo Carneiro, Alberto de
Paula Machado. Agravado: Nestor José Alencar de Brito. Advo-
gado: Renata Dequech. Agravado: Ademilson dos Santos, Adil-
son Cuenca Ratis, Alcides Fontana, Alessandro de Souza, Alex
Luis Bessa, Alexandre Barbosa, Amauri Roberto Eugênio, Ânge-
lo José Rosa Pereira, Antônio Erivam Diniz Aires, Antônio Mar-
cos Aparecido de Sousa, Antônio Oliveira Santos, Antônio Rosa,
Aparecido Lopes Pereira, Aparecido N da Silva, Benedito Antô-
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nio Silva Bueno, Carlos Cesar Soares, Carlos Eduardo Batista
Távora, Carlos Roberto Peraro, Celso Aparecido da Silva, Celso
Joaquim Português, Conrado Dreves, Dalva Stutz, Dayse Meire
Dutra de Almeida, Denilson Rosa, Edilson Vilela, Eduardo Hilá-
rio Nascimento, Emerson Francisco Assis de Paula, Enilson Mar-
tins Vieira, Ericson Ferreira de Oliveira, Ernani Frossard, Ewer-
ton Galdini Kudo, Fábio Júnior Gimenes Castro, Fauzi Geraix
Filho, Fernando Alexon Santos, Fernando da Silva Florindo, Flá-
vio Luiz Fernandes Pinto, Francisco Aparecido, Frederico Assis
Gewehr, Geraldo Dejuli, Gilmar Rodrigues de Farias, Gilson
Gioconde, Helder Damasceno Ramírez, Hélio Rosolem, Henri-
que Arthur Kruger, Humberto Paulo Correia de Melo, Jair Fran-
cisco Paula, Jairo Correa de Souza, Jefferson Ricardo Heim, João
Carlos Vieira da Silva, João Fábio de Mattos Bueno, João Paulo
Vieira de Aquino, Jorge Paulo Rodrigues, José Carlos da Silva,
José Cláudio Gonçalves Neves, José Eraldo Porta, José Gil, José
Jesus Soares, José Maurílio Teixeira, José Nilton Silva dos San-
tos Júnior, José Santana Vasconcelos da Silva, José Tadeu Pícaro,
Lauro Pinto Júnior, Lucinei Araújo da Silva, Luiz Antônio Le-
mos Costa, Marcelino dos Santos Pereira, Marcelo Aparecido
Fuentes, Marcelo Luciano Lopes, Marcelo Merotto, Marcelo Ne-
grette Gomes, Marcelo Nicolau, Marcos Antônio Teixeira, Marcos
Roberto Tambelini, Marcus Vinícius Candido, Maria Cristina Mo-
reira Novaes, Mário Jasinski, Maurício Serafim de Morais, Mauro
Hiroshi Nakamura, Moacyr Francisco da Cunha, Moisés Pereira,
Odair José Biazão, Osvaldo Magri, Paulo César Batista Pêgo, Peter
Douglas Kierton da Cunha, Rafael Zendrine, Rivanildo de Oliveira
Pajeu, Roberto Osmundo de Souza, Rogério Bacaroglo, Rogério
Motta Werner, Romeu Moreira de Castro, Rosemeri Barriviera, Rui
Ramos dos Reis, Ruy Biondi de Andrade, Saulo Rodrigues da Silva,
Sebastião Luiz Figueiredo, Sérgio Alonso Basse Aragão, Sérgio Luiz
Petruy, Stefano Shigueru Mitamura, Tomi Tannouri Pastuch, Ulisses
Colonheze, Valdecir Bezerra, Valdemir Bonifácio, Valderi Cristia-
no, Valdevino Geraldo Felisberto, Valmir Caetano Amaral, Vivian D
Alves Centenaro, Christiane Aparecida Gnata, Vandival Dantas de
Souza. Advogado: Renata Dequech, Ane Kmiecik. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0117780-6
Protocolo: 2001/149095.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001041 Ordinária. Agravante: Alé-
cio Dorigan. Advogado: Cezar Euclides Mello, Ledonn Luiz
Kavinski Junior, Jorge Luiz Kavinski. Agravado: Funbep Fundo
de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Jack Fernando Ribeiro
de Luna, Rafael Linné Netto, Marcia Antoniacomi Reis, Indalé-
cio Gomes Neto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jesus Sarrão

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0121733-6
Protocolo: 2002/33186.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9400000140 Execução Fiscal. Agravante: Ma-
deireira Flor da Mata Ltda. Advogado: Luiz Humberto Menegot-
to. Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0124423-7
Protocolo: 2002/69252.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000531 Indenização. Agravante: Adel-
marina Cury Busato. Advogado: Ricardo Onófrio Carvalho. Agra-
vado: Daysi Cury Ogata, Armando Seiji Ogata. Advogado: Gil-
berto da Silva e Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0012 . Processo:   0087286-2
Protocolo: 1999/65952.   Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000374 Indenização. Apelante: Hidramag
Máquinas Rodoviárias Ltda. Advogado: José Augusto Rodrigues
Formigoni. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Moaci Mendes Leite, Uziel de Castro Junior, Milton João Bete-
nheuser Junior, Arnaldo José da Silva, João Alfredo Bond Men-
donça. Apelado: Rosecal Comércio de Materiais para Construção
Ltda. Advogado: Angelo Marcos Liutti. Rec.Adesivo: Rosecal
Comércio de Materiais para Construção Ltda. Advogado: Angelo
Marcos Liutti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0013 . Processo:   0095632-9
Protocolo: 2000/1871.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000459 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Amarildo
Blasius. Advogado: Miriam Klahold, Vicente Higino Neto.
Rec.Adesivo: Amarildo Blasius. Advogado: Miriam Klahold,
Vicente Higino Neto. Interessado: Henrique Paulo Schimidlin
Síndico da Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0014 . Processo:   0099079-8
Protocolo: 1999/125501.   Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000061 Indenização. Apelante: Valdi-
nei Carvalho. Advogado: Renato Fernandes Silva Junior, Renato
Fernandes Silva. Apelado: Nery Pinto de Lima. Advogado: Emi-
lio Luiz Augusto Prohmann. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0015 . Processo:   0105641-3
Protocolo: 2000/22437.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000326 Indenização. Apelante:
Patronato Santo Antonio. Advogado: Geraldo Munhoz de Mello,
Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Apelado: Josefina Alama
Sabbota. Advogado: Adilson José Alves Pereira, Josiany Silvia
Alves Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0016 . Processo:   0110036-5
Protocolo: 2000/106049.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001101 Anulatória. Apelante: Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Cascavel e
Região. Advogado: Euclides Eudes Panazzolo, Celso Cordeiro,
Paulo Eduardo Moreno Dias. Apelado: Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias de Uniformes Profissionais, Uniformes Es-
portivos e Uniformes Escolares de Cascavel e Região. Advoga-
do: Lenir Rosa Gobo, Liana Maria Gobo Nogueira. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0017 . Processo:   0111302-8
Protocolo: 2001/81485.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8800000536 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristi-
na de Andrade Gaio, André Renato Miranda Andrade, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Cleide Rosecler Kazmierski, Alexan-
dre Barbosa da Silva. Apelado: Cobra Diesel Equipamentos Ro-
doviários Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario
0018 . Processo:   0115544-2
Protocolo: 2001/124466.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042200 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Power Brands Comércio, Importação, Exporta-
ção e Representação Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar
Brotto, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Apelado: Luiz Fernando de Lara. Advoga-
do: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério
Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Power Brands Comércio , Importação, Exportação e
Representação Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar
Brotto, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Apelado: Luiz Fernando de Lara. Advoga-
do: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério
Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0019 . Processo:   0121490-6
Protocolo: 2002/28751.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000268 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da Silva
Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Me-
latti, Hamilton Antonio de Melo. Apelado: Lenise Simone Evan-
gelista. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Aut.Coatora: Reitor
da Comissão Permanente de Seleção da Universidade Estadual
de Londrina, Presidente da Comissão Permanente de Seleção da
Universidade Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho

Apelação Cível
0020 . Processo:   0122119-0
Protocolo: 2002/34099.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000600 Ação Monitória. Apelante: Wladis-
lava Bilska Pycka de Donayre Representado(a). Advogado: Prisci-
la Gonçalves Gabasa Perez, Priscila Kowaltschuk, Genésio Felipe
de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Carlos Alberto da Silva.
Apelado: Juarez da Costa César, José Melquíades da Rocha. Ad-
vogado: José Melquiades da Rocha Junior, Maria Cristina Melqui-
ades da Rocha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0021 . Processo:   0122183-0
Protocolo: 2002/36464.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001172 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Ana Lúcia França, Rodrigo Ferreira, Ricardo dos Santos Andrade,
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Apelado: Milena Lory Oliveira.
Advogado: Élvio Renato Severo, Luiz Carlos Piloto, Clarinda
Marques de Andrade. Rec.Adesivo: Milena Lory Oliveira. Advo-
gado: Élvio Renato Severo, Luiz Carlos Piloto, Clarinda Marques
de Andrade. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0022 . Processo:   0123457-9
Protocolo: 2002/52698.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000072 Declaratória. Apelante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Adriana
Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Garmes de Oliveira,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: Francisco Rodrigues Diniz, Manoel
Mendes Pereira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0023 . Processo:   0123501-2
Protocolo: 2002/54299.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000145 Declaratória. Apelante:
Ronaldo Tanner. Advogado: Enio Roberto Murara. Apelado: Lo-
sango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Carmen Gloria Ar-
riagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio
Esmanhoto Filho. Apelante: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana
Moter Araújo, Mario Brasilio Esmanhoto Filho. Apelado: Ronal-
do Tanner. Advogado: Enio Roberto Murara. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0024 . Processo:   0123948-5
Protocolo: 2002/56068.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000554 Alienação Judicial. Ape-
lante: Seme Raad, Susana Tfeli de Raad. Advogado: Graciela
Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexan-
dre Bomfim Marins, Magda Cristiane Detsch. Apelado: Faissal
Assad Raad, Maria Bernardete Demeterco Raad. Advogado: Re-
nato Beltrami, Marina Talamini, Peregrino Dias Rosa Neto, Al-
ceu Conceição Machado Filho, Eduardo Pereira de Oliveira Me-
llo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0025 . Processo:   0123952-9
Protocolo: 2002/56047.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000328 Declaratória. Apelante:
Luiz Valdir Slompo de Lara. Advogado: Douglas Soares Oster-
nack. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salama-
cha, Carlos Werzel, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0026 . Processo:   0124234-0
Protocolo: 2002/62162.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000324 Ação Monitória. Apelante: Multi
Bratec Indústria de Confecções Ltda. Advogado: Renato Lima
Barbosa, Marcelo Leal de Lima Oliveira, Luiz Alberto Pereira Ri-
beiro, Marnie Favali da Silva. Apelado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Gil-
berto Pedriali, João Edson Lancas Caputo, Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0027 . Processo:   0124519-8
Protocolo: 2000/40915.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000707 Embargos a Execução. Ape-
lante: Aleixo Pachalki. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima,
Acyr de Oliveira Lima, Rubens de Lima. Apelado: Araucária
Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Rogério Dante
de Oliveira Junior, Luiz Alceu Gomes Bettega, Pasqualino La-
morte. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0028 . Processo:   0124715-0
Protocolo: 2002/63602.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000052 Ação Monitória. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Armando Luiz Marcon, Sergio Ricardo
Fior, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado: Medlabor
Indústria Comércio Importação e Exportação de Equipamentos
Hospitalares Ltda, Leotil josé nardo, nara buratti. Advogado: Ar-
nildo Linck, Edson Luiz de Freitas, Averaldo Francisco Pinheiro
de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0029 . Processo:   0124944-1
Protocolo: 2002/67440.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000195 Depósito. Apelante: Paulo Gustavo
de Freitas Turkiewicz. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oli-
veira Padilha, Anders Frank Schattenberg, Valmir Schreiner Maran.
Apelado: Multibras SA Eletrodomésticos, Brastemp da Amazônia
SA. Advogado: José Carlos Ferreira Alves, Jose Carlos Correa, Ma-
ria Luiza de Franco Agudo, Maria Laura Morroni Gavioli, Valtraut
Kupas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0030 . Processo:   0125367-8
Protocolo: 2000/110140.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001079 Cobrança. Apelante: Valmir
Lakoski, Luciana Turesso Lakoski. Advogado: Arivaldir Gaspar,
João Antônio Gaspar. Apelado: Ingriet Rogalsky. Advogado:
Marco Antonio Langer, Thelma Hayashi Akamine, Luciana Se-
zanowski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0031 . Processo:   0125401-5
Protocolo: 2002/76550.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000157 Indenização. Apelante: Cons-
trutora MTM Ltda. Advogado: Genésio Sella, Fabrício Costa Sella.
Apelado: Condomínio do Edifício Ille de France I. Advogado:
José Antonio Peixoto de Oliveira, Anna Paola Soares Quadros,
Cristiane Peixoto de Oliveira, Gabriela Meyer Campos. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0032 . Processo:   0125488-2
Protocolo: 2002/72667.   Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000003 Ação Monitória. Apelante: Alice
Yoshiko Yzui Ishii. Advogado: Marilina Pinheiro do Amaral
Gentile, Geraldo José do Amaral Gentile. Apelado: Desempar
Defensivos Agrícolas Sementes Palmeira Ltda. Advogado: Rene
José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0033 . Processo:   0126057-1
Protocolo: 2002/84866.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001049 Indenização. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto, Luiz Carlos João Arbugeri Filho, Wanner
Ferreira Franco, Ana Cláudia Almeida de Freitas. Apelado: João
Maria Rodrigues Carneiro. Advogado: José Adair dos Santos,
Maria Ana Dubrini dos Santos, Eva Dubrini. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0034 . Processo:   0126205-7
Protocolo: 2002/82826.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000684 Indenização. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Gorini, João Pedro Taglia-
ri, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Renato Pineda
Sartori. Apelado: Maria das Graças Silva. Advogado: Aduvalter
Ernandes de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0035 . Processo:   0126395-6
Protocolo: 2001/108779.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000136 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Wladimir Daniel Becher de Oliveira, Luciane Dhein Oli-
veira. Advogado: Claudinei Belafronte. Apelado: Cinzel Cons-
truções e Incorporações Ltda. Advogado: Telmo Dornelles, Kari-
men Melo Weiss Liu, Paulo Antônio Dorneles Dantas. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0036 . Processo:   0126875-9
Protocolo: 2002/93511.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000391 Embargos a Execução. Apelan-
te: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Hen-
rique Wiliam Bego Soares, Jesus Alves Soares. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho

Apelação Cível e Reexame Necessario
0037 . Processo:   0126943-2
Protocolo: 2002/94351.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000365 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André Renato Miranda An-
drade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo,
Bernadete Gomes de Souza. Apelado: Lanchonete e Boliche Ca-
vicchioli Ltda. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Rogé-
rio Nunes de Oliveira, Thais Aranda Barrozo. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0038 . Processo:   0127081-1
Protocolo: 2002/96677.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000479 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Ju-
randir Mariscal. Apelado: Italo Maiolino Santos, Jorge Abrão
Nascif. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Frago-
so da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0039 . Processo:   0127228-4
Protocolo: 2002/98098.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000902 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Nu-
mata, Denise Nishiyama, Frank Ohashi Saita, Emerson Numata Fu-
jita, Renato Pineda Sartori. Apelado: José Von Stein e Cia Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri,
Fabrício Massi Salla. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0040 . Processo:   0127307-0
Protocolo: 2002/98443.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000162 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: Arlindo Armacollo, Dilemir de
Gusmão Bayma. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Nerio Spessato Ferreira

Reexame Necessário
0041 . Processo:   0112065-4
Protocolo: 2001/89562.   Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000385 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Junior Cesar Romeiro. Advo-
gado: Armando Gracioli, Thadeus Palka, Alício Fernandes Gra-
cioli. Réu: Presidente da Câmara Municipal de Novo Itacolomi,
Presidente da Comissão Processante. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho

Reexame Necessário
0042 . Processo:   0122302-5
Protocolo: 2002/35610.   Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000178 Mandado de Segurança. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Gaspar João de Geus. Advogado: Regi-
naldo Fanchin. Réu: Presidente da Câmara Municipal do Muni-
cípio de Carambei. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0043 . Processo:   0123524-5
Protocolo: 2002/55382.   Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000478 Alimentos. Agravante: I. F. M. .
Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto. Agravado: G. C. M. . Ad-
vogado: Elevir Dionysio Júnior, Elevir Dionysio Neto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0044 . Processo:   0122957-0
Protocolo: 2002/47865.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
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Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000311 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: N. N.
N. . Advogado: Levy Linhares da Silva Neto, Luiz Robeto Cado-
re. Apelado: M. A. L.  (assistido(a)). Advogado: Kelli Bernadete
da Silva Matievicz, Noeli de Souza Machado. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03606

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Alcântara 005 0128256-2
André Renato Miranda Andrade 001 0126790-1

006 0128264-4
007 0128364-9
008 0128374-5

Anita Caruso Puchta 001 0126790-1
006 0128264-4
007 0128364-9
008 0128374-5

Cibelle Diana Mapelli 006 0128264-4
007 0128364-9
008 0128374-5

Cláudio Eduardo Fracasso 003 0127852-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0126790-1
Dirceu Edson Wommer 002 0126826-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0128264-4

007 0128364-9
008 0128374-5

Hélio Querino Jost 002 0126826-6
Jaime Mariano 009 0128440-4
Jayter Cortez 010 0122869-5
Jefferson Isaac João Scheer 002 0126826-6
José Anacleto Abduch Santos 002 0126826-6
José Cicero Celestino 010 0122869-5
Ligia Maria Gusso 004 0128232-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0126826-6
Marcelo Manoel 009 0128440-4
Murilo José Borgonovo 005 0128256-2
Nádja Mussi Vaz 004 0128232-2
Patricia Regina Pereira 009 0128440-4
Renato Pereira Gomes 005 0128256-2
Ricardo John Mueller 004 0128232-2
Roosevelt Maurício Pereira 010 0122869-5
Silvio Batista 005 0128256-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126790-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92802. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000191 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Agravado: Wilson Luiz Dilmann. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:
1.Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, III, do CPC. 2. Requisitem-se novas informações ao magis-
trado singular. Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.
0002 . Processo:   0126826-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93480. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000916 Mandado de Segurança. Agravante: Marineide de
Sá. Advogado: Dirceu Edson Wommer, Hélio Querino Jost. Agra-
vado: Comandante Geral da Polícia Militar do Paraná, Presiden-
te da Subcomissão de Sanidade Física e Mental. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Je-
fferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:
1. Volta-se o agravo contra decisão que, em mandado de seguran-
ça impetrado pela agravante em face dos agravados, deixou de
conceder a liminar pleiteada, pela ausência de ‘periculum in mora’.
Tendo em vista a ocorrência das férias forenses, os autos foram
conclusos ao Sr. Desembargador Presidente que indeferiu o plei-
teado efeito ativo ao recurso (f. 50/51). O agravado apresentou
contraminuta alegando, em preliminar: perda do objeto do man-
dado de segurança e inexistência dos requisitos necessários à
concessão de medida liminar (f. 60/68). O juiz singular deixou de
prestar informações (f. 73). Distribuído e retornando os autos
conclusos, reanalisei o juízo de admissibilidade do recurso. 2. O
recurso é manifestamente inadmissível, por estar deficientemen-
te instruído. Observa-se dos autos que a agravante deixou de cum-
prir a regra do art. 525, I, do CPC, que determina a juntada, com
as peças recursais, da certidão de intimação da decisão agravada,
para que se possa verificar a tempestividade do recurso. O que se
encontra nos autos, à f. 43 (TJ), é uma certidão de que, em data
de 10.07.02 o advogado da agravante foi intimado em cartório da
decisão de f. 68 (42-TJ), ou seja, da decisão que indeferiu o pedi-
do de reconsideração, não certifica quando efetivamente a agra-
vante tomou ciência da decisão agravada, o que, evidentemente,
nenhuma prova pode fazer a respeito do cumprimento do requisi-
to imposto pela lei processual, que é obrigatório e indispensável,
como vêm decidindo reiteradamente os tribunais. É que a decisão
indeferitória da liminar no mandado de segurança consta de f. 33
(TJ), caso com isso não concordasse, poderia a impetrante ter
formulado pedido dirigido ao magistrado singular para que re-
considerasse sua posição (como fez), mas também interpor o agra-
vo de instrumento, pois, como é sabido, o pedido de reconsidera-
ção não interrompe e nem suspende o prazo para a interposição
do recurso cabível, tendo, desta forma, ocorrido a preclusão, nos
termos do art. 183, do CPC, porque decorrido o prazo legal. A
decisão que indeferiu o pedido de modificação do despacho vem
apenas ratificar o que já havia sido antes decidido, ou seja, o
indeferimento da liminar pleiteada no mandado de segurança.
Cabia à agravante insurgir-se contra a primeira decisão e não aguar-
dar a análise pelo magistrado singular de pedido de reconsidera-
ção desta decisão e, após obter o seu indeferimento, interpor o
presente recurso, eis que há muito já havia decorrido o prazo
legal para a sua interposição. Além disso, não cabe recurso de

pedido de reconsideração. Ressalte-se, ainda, que não se pode
aqui invocar a tempestividade presumida, pois a decisão agrava-
da foi proferida em 26.06.02 (f. 33-TJ) e o recurso protocolizado
somente em 11.07.02 (f. 02), ou seja, muito além do prazo pre-
visto no art. 522, do CPC. Dessa forma, verifica-se que a agra-
vante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, o da formação
completa do instrumento, pois deixou de juntar aos autos cópia
de peça obrigatória, em desatendimento ao disposto no art. 525,
I, do CPC. 3. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com
fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifestamente inad-
missível. Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo:   0127852-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103727. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000531 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Betel Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Cláu-
dio Eduardo Fracasso. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Despacho:
DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado
por BETEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, contra os ter-
mos do despacho de fls. 14/15-TJ, proferido em Ação Civil Pú-
blica movida pelo Ministério Público, que deferiu os itens 4 , 5 ,
6 e 7, dos pedidos formulados pelo agravado. Insurge-se a ora
agravante com a decisão singular que deferiu que fosse requisita-
do junto as empresas rés, cópias de seus balanços, declarações de
imposto de renda, certificados e controle de qualidade ambiental;
que fosse requisitado junto a instituição certificadora, cópia das
documentações apresentadas pelas requeridas principalmente as
referentes às auditorias ambientais e ainda que fosse comunicado
à Delegacia de Proteção Ambiental acerca da propositura da ação,
aduzindo a ausência de respaldo jurídico para tal determinação,
bem como o prejuízo que tais medidas causarão à agravante. Re-
quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, diante da pre-
sença do ‘periculum in mora’ e do ‘fumus boni iuris’. Primeira-
mente o recurso é de ser conhecido uma vez que tempestivo (cer-
tidão de fls. 16) e preparado (guia de recolhimento de custas de
fls. 115). Da análise dos autos e documentos a ele acostados, não
vislumbro, em fase de cognição sumária, os requisitos autoriza-
dores da concessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, na
forma disposta no inciso II do artigo 527 do Código de Processo
Civil. E isto porque, a uma, o despacho determinante da juntada
dos balanços das empresas, declarações de imposto de renda e
ainda do certificado de controle de qualidade ambiental, proferi-
do nos autos que originaram este recurso, não contém qualquer
ilegalidade ou abusividade, de forma a justificar reforma neste
momento procedimental. A duas, porque, por certo teve o Magis-
trado singular, ao examinar os autos principais, condições de in-
terpretar os fatos objeto da lide com maior amplitude, verifican-
do outrossim o direito invocado pelas partes e a melhor solução
para o caso, naquele exato momento. Agora, na análise da maté-
ria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro
do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no exercício
da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos
e dos elementos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou
não da decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie
em questão, constata-se que a atual fase procedimental, não per-
mite alterar o entendimento monocrático objurgado, máxime quan-
do os fundamentos do recurso, são embasados em matéria nitida-
mente de fato e de prova. Portanto, não vislumbrando no momen-
to demonstrados, os requisitos fundamentais à concessão de sus-
pensividade ao recurso de agravo, vale dizer, ‘fumus boni juris’ e
‘periculum in mora’, nego-lhe efeito suspensivo. Comunique-se
o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitando-
lhe informações e bem assim se cumpriu a recorrente as disposi-
ções do artigo 526 do Código de Processo Civil.  Intime-se o
agravado para querendo apresentar resposta ao recurso, no prazo
legal (CPC art. 527, III). Após, vistas à Procuradoria de Justiça.
Cumpridas as diligências, voltem conclusos os autos. Intime-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002. DESª REGINA AFONSO POR-
TES Relatora

0004 . Processo:   0128232-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107490. Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000792 Modificação de
Guarda. Agravante: E. A. O.  (assistido(a)). Advogado: Nádja
Mussi Vaz, Ligia Maria Gusso, Ricardo John Mueller. Agravado:
M. A.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Despacho:
VISTOS. 1. E. A. O., menor púbere sob representação, inconfor-
mada com r. decisão prolatada pelo digno Juízo da Vara Criminal
da Comarca de Colombo, nos autos de Ação de Reversão de
Guarda c/ Tutela Antecipatória intentada por M. A., a qual defe-
riu em favor do ora agravado a guarda provisória do filho menor
do casal, que conta atualmente com cinco anos, interpõe agravo
de instrumento, requerendo a concessão liminar de efeito suspen-
sivo ao recurso, objetivando assim suspender os efeitos do ‘deci-
sum’ combatido até final pronunciamento desta Corte. Para tan-
to, afirma que a decisão monocrática que concedeu a guarda pro-
visória do menor ao genitor não pode prosperar, posto que se
afigura totalmente destituída de fundamento, sendo assim nula.
Acrescenta também que o agravado se amparou em assertivas
mendazes para obter o provimento judicial que lhe foi deferido,
eis que são inverídicas as afirmações feitas acerca da falta de
cuidados, pela mãe, ao menor, como também sobre o lapso tem-
poral em que o mesmo permaneceu sob a guarda de fato da avó
paterna, e isso porque sua genitora careceu de exercer labor ex-
terno para complementar as despesas do menor. Todavia, acres-
centa que não é de seu interesse que o menor permaneça sob o
guarda do genitor, posto que este, ao contrário do que alegou, não
vive na companhia dos pais, mas sim em regime de concubinato,
do qual inclusive veio prole, sendo que a companheira do agrava-
do não nutre qualquer tipo de afeto pelo infante. Diante disso,
destacando que a permanência do menor sob a guarda paterna até
final decisão do recurso poderá ensejar prejuízos psicológicos de
elevada monta, pede a atribuição de especial efeito ativo ao re-
curso, requerendo desde logo o seu final provimento. Juntou do-
cumentos. 2. Defiro o processamento do recurso. Da superficial
análise dos argumentos articulados pela agravante, própria desta
fase procedimental, infere-se que a decisão monocrática se afigu-
ra efetivamente carente de fundamentação, ensejando assim a

presunção de que padece de vício insanável.  Não obstante isso,
não se pode deixar de reconhecer a gravidade de seus efeitos,
conquanto retirou da agravante a guarda do filho menor, fato este
que poderá ocasionar danos emocionais irrecuperáveis ao infan-
te. Assim, em vista da relevância da argumentação articulada, e
bem ainda, da já mencionada falta de fundamentação da decisão
combatida, concedo a liminar requerida, para sustar a eficácia da
decisão concessiva da guarda provisória do infante ao ora agra-
vado até final pronunciamento da Câmara. 3. Comunique-se ‘in-
continenti’ o digno Juízo ‘a quo’ para as providências que se
fizerem necessárias. Após, requisitem-se-lhe informações circuns-
tanciadas, pelo decêndio. 4. A par disso, intime-se o agravado
para, querendo responder e juntar documentos que entenda rele-
vantes, e também, para se pronunciar acerca do cumprimento do
disposto pelo art. 526 do CPC, o faça no prazo de dez dias. 5.
Atendidas tais providências, colha-se manifestação da douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Intimem-
se. Curitiba, 21 de agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.

0005 . Processo:   0128256-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109125. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000242 Anulatória. Agravante: Battis-
tella Administração e Participações SA Apaba. Advogado: Silvio
Batista, Adriana de Alcântara. Agravado: Itapiruba Internacional
Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Renato Pe-
reira Gomes, Murilo José Borgonovo. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Volta-se o recurso contra a decisão que, nos autos de ação
anulatória de ato jurídico que lhe move a agravada, rejeitou as
preliminares argüidas pela agravante na contestação. 2. De acor-
do com a nova redação do art. 527, II, do CPC, introduzida pela
Lei n. 10.352/01, o relator poderá converter o agravo de instru-
mento em agravo retido, salvo se se tratar de provimento jurisdi-
cional de urgência ou haja perigo de lesão irreparável e de difícil
reparação ou de incerta reparação. No caso dos autos não se veri-
fica a hipótese de a decisão recorrida vir a causar prejuízo irrepa-
rável e de difícil ou de incerta reparação à agravante, a exigir um
imediato pronunciamento deste Tribunal sobre a matéria impug-
nada, que  poderá ser oportunamente revista, se eventualmente
for interposto recurso de apelação contra a sentença final. 3. Isto
posto, determino a remessa dos autos ao juízo de origem, para
que o presente agravo fique retido aos autos principais. Intimem-
se. Curitiba, 22 de agosto de 2002. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator

0006 . Processo:   0128264-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109088. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000001 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Ivandir Schlichting. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferrei-
ra. Despacho:
VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, objetivando a reforma de
r. decisão prolatada pelo Juízo da Vara de Barracão nos autos de
Execução Fiscal intentada em face de Ivandir Schlichting, a qual
determinou-lhe a antecipação das custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça. Inconformada, sustenta a agravante que merece reformas
a decisão, conquanto viola de forma flagrante os dispositivos le-
gais que regulamentam a matéria, os quais são absolutamente cla-
ros ao determinar que eventuais despesas havidas no processo
onde figurar como parte, serão arcadas ao final, pela parte venci-
da. Ao par disso, destaca que não dispõe de recursos que possam
se prestar a antecipar as despesas necessárias ao cumprimento do
mandado citatório, o que sequer é indispensável, uma vez que o
endereço onde se situa a agravada se situa na zona urbana do
município. Em face disso, pugnou pela concessão de suspensivi-
dade ao recurso, ao fim de obstar os efeitos da decisão guerreada
até final julgamento colegiado, quando então pretende vê-la inte-
gralmente reformada, ao objetivo de dispensar-lhe do prévio re-
colhimento das mencionadas custas. Juntou documentos. 2. De-
firo o processamento do recurso. Da superficial análise dos argu-
mentos articulados pela agravante, infere-se a presença dos in-
dispensáveis requisitos de ‘fumus boni juris’ e ‘periculum in mora’,
hábeis a autorização a atribuição da suspensividade requerida,
posto que, sem embaraço das ponderações feitas pelo digno Juí-
zo prolator da decisão em exame, é certo que esta Corte vem
reiteradamente se pronunciando acerca da desnecessidade da pre-
tendida antecipação, e também, porque a eventual paralisação do
processo até final julgado do recurso implica em inegável preju-
ízo ao erário. Assim, concedo a liminar pleiteada, para suspender
os efeitos da decisão guerreada até final julgamento do recurso.
3. Comunique-se ‘incontinenti’ o MM. Juízo ‘a quo’. Na oportu-
nidade, requisitem-se-lhe informações circunstanciadas, pelo de-
cêndio. 4. Prestadas as informações, colha-se manifestação da
douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Oportunamente, voltem.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, Relator.

0007 . Processo:   0128364-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110114. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000026 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Algayer e Algayer Ltda.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:
VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, objetivando a reforma de
r. decisão prolatada pelo Juízo da Vara de Barracão nos autos de
Execução Fiscal intentada em face de Algayer & Algayer Ltda, a
qual determinou-lhe a antecipação das custas devidas ao Sr. Ofi-
cial de Justiça. Inconformada, sustenta a agravante que merece
reformas a decisão, conquanto viola de forma flagrante os dispo-
sitivos legais que regulamentam a matéria, os quais são absoluta-
mente claros ao determinar que eventuais despesas havidas no
processo onde figurar como parte, serão arcadas ao final, pela
parte vencida. Ao par disso, destaca que não dispõe de recursos
que possam se prestar a antecipar as despesas necessárias ao cum-
primento do mandado citatório, o que sequer é indispensável,
uma vez que o endereço onde se situa a agravada se situa na zona

urbana do município. Em face disso, pugnou pela concessão de
suspensividade ao recurso, ao fim de obstar os efeitos da decisão
guerreada até final julgamento colegiado, quando então pretende
vê-la integralmente reformada, ao objetivo de dispensar-lhe do
prévio recolhimento das mencionadas custas. Juntou documen-
tos. 2. Defiro o processamento do recurso. Da superficial análise
dos argumentos articulados pela agravante, infere-se a presença
dos indispensáveis requisitos de ‘fumus boni juris’ e ‘periculum
in mora’, hábeis a autorização a atribuição da suspensividade re-
querida, posto que, sem embaraço das ponderações feitas pelo
digno Juízo prolator da decisão em exame, é certo que esta Corte
vem reiteradamente se pronunciando acerca da desnecessidade
da pretendida antecipação, e também, porque a eventual paralisa-
ção do processo até final julgado do recurso implica em inegável
prejuízo ao erário. Assim, concedo a liminar pleiteada, para sus-
pender os efeitos da decisão guerreada até final julgamento do
recurso. 3. Comunique-se ‘incontinenti’ o MM. Juízo ‘a quo’. Na
oportunidade, requisitem-se-lhe informações circunstanciadas,
pelo decêndio. 4. Prestadas as informações, colha-se manifesta-
ção da douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Oportunamente,
voltem. Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.

0008 . Processo:   0128374-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110100. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000025 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miran-
da Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Comércio e In-
dústria Saulle Pagnoncelli SA. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, objetivando a reforma de
r. decisão prolatada pelo Juízo da Vara de Mangueirinha nos au-
tos de Execução Fiscal intentada em face de Comércio e Indús-
tria Saulle Pagoncelli, a qual determinou-lhe a antecipação das
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. Inconformada, sustenta a
agravante que merece reformas a decisão, conquanto viola de
forma flagrante os dispositivos legais que regulamentam a maté-
ria, os quais são absolutamente claros ao determinar que eventu-
ais despesas havidas no processo onde figurar como parte, serão
arcadas ao final, pela parte vencida. Ao par disso, destaca que
não dispõe de recursos que possam se prestar a antecipar as des-
pesas necessárias ao cumprimento do mandado citatório, o que
sequer é indispensável, uma vez que o endereço onde se situa a
agravada se situa na zona urbana do município. Em face disso,
pugnou pela concessão de suspensividade ao recurso, ao fim de
obstar os efeitos da decisão guerreada até final julgamento cole-
giado, quando então pretende vê-la integralmente reformada, ao
objetivo de dispensar-lhe do prévio recolhimento das menciona-
das custas. Juntou documentos. 2. Defiro o processamento do
recurso. Da superficial análise dos argumentos articulados pela
agravante, infere-se a presença dos indispensáveis requisitos de
‘fumus boni juris’ e ‘periculum in mora’, hábeis a autorização a
atribuição da suspensividade requerida, posto que, sem embara-
ço das ponderações feitas pelo digno Juízo prolator da decisão
em exame, é certo que esta Corte vem reiteradamente se pronun-
ciando acerca da desnecessidade da pretendida antecipação, e
também, porque a eventual paralisação do processo até final jul-
gado do recurso implica em inegável prejuízo ao erário. Assim,
concedo a liminar pleiteada, para suspender os efeitos da decisão
guerreada até final julgamento do recurso. 3. Comunique-se ‘in-
continenti’ o MM. Juízo ‘a quo’. Na oportunidade, requisitem-
se-lhe informações circunstanciadas, pelo decêndio. 4. Prestadas
as informações, colha-se manifestação da douta Procuradoria
Geral de Justiça. 5. Oportunamente, voltem. Curitiba, 22 de agosto
de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0009 . Processo:   0128440-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108280. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200000829 Alimentos. Agra-
vante: A. P. C.. Advogado: Patricia Regina Pereira, Marcelo Ma-
noel. Agravado: F. C. L. C.  (assistido(a)), L. C.  Representado(a),
R. C.  Representado(a). Advogado: Jaime Mariano. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempesti-
vo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intimem-se as
agravadas na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 3. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com estas,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 22
de agosto de 2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0010 . Processo:   0122869-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/137956. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000319 Rescisão de Contrato. Agravante:
Ricardo Adriano Rampazzo, Rangel Augusto Rampazzo, Sebasti-
ão Lázaro Rampazzo, Maria Aparecida da Silva Rampazzo, Elias
Antônio Rampazzo, Iremar da Fonseca Rampazzo. Advogado: José
Cicero Celestino, Jayter Cortez. Agravado: Espólio de Olavo Go-
doy. Advogado: Roosevelt Maurício Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosana Fachin. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (‘in’ D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 347-352 fique retido nos autos, aguardando ulte-
rior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. TROIANO  NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03596
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Alex Jimi Pomin 003 0127986-1
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Andrea Sabbaga de Melo 001 0109887-5
Bernadete Gomes de Souza 004 0128047-3
Cassio Lisandro Telles 009 0110623-8
Claudio Ribeiro Martins 007 0128466-8
Clemerson Merlin Cleve 008 0118805-2
Clodoaldo Pacce Filho 007 0128466-8
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Idione Teresinha Pizzato 002 0127984-7
Iria Regina Marchiori 008 0118805-2
Jefferson Isaac João Scheer 008 0118805-2
João Batista dos Anjos 001 0109887-5
João Casillo 007 0128466-8
José Ornelas da Cruz 009 0110623-8
Josué Grotti 004 0128047-3
Luciane Maria Mezarobba 001 0109887-5
Luiz Roberto Laynes Kracik 005 0128073-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0109887-5
Marco Antônio Lima Berberi 004 0128047-3
Marisa da Silva Sigulo 004 0128047-3
Mozart Pizzatto Andreoli 001 0109887-5
Neusa Mara Lemos 002 0127984-7
Nilva Aparecida Costa F. d. Silva 003 0127986-1
Paulino Andreoli 001 0109887-5
Sandra Mara Pereira 001 0109887-5
Sidnei Marcelo Fassini 009 0110623-8
Silvana Aparecida Pedroso 004 0128047-3
Valeria Jaruga Brunetti 001 0109887-5
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0109887-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/68516. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400030770 Indenização. Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Valeria Jaruga Brunetti, Adriana
Chaves de Paula, Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria
Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo. Apelado: Nelson Rodri-
gues. Advogado: Sandra Mara Pereira, Paulino Andreoli, Mozart
Pizzatto Andreoli, João Batista dos Anjos. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Despacho:
I) Nelson Rodrigues promoveu ação ordinária de indenização
contra TRANSFRAS - Transportes Rodoviários Ltda. e Compa-
nhia Paranaense de Energia-  Copel, a qual, em virtude de cone-
xão, correu simultaneamente na vara de origem à ação de repara-
ção de danos promovida por Fridalina Miloca Dresch Rigodanzo
contra TRANSFRAS - Transportes Rodoviários Ltda.. As ações
foram julgadas pelo juiz singular, que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito em relação a ação proposta pela segunda
autora, sob o fundamento de ilegitimidade passiva da requerida
TRANSFRAS-  Transportes Rodoviários Ltda., e julgou proce-
dente o pedido do autor Nelson Rodrigues contra Companhia
Paranaense de Energia  -COPEL, condenando-a ao pagamento
de indenização. Inconformada, a requerida Companhia Parana-
ense de Energia-  COPEL interpôs recurso de apelação, sendo
negado a este provimento, com a manutenção da decisão mono-
crática. Opostos embargos declaratórios pela apelante, estes fo-
ram rejeitados. A recorrente, após, interpôs recurso especial e
extraordinário, os quais se encontram em fase de juízo de admis-
sibilidade e ainda não subiram ao Tribunal "ad quem". Em peti-
ção de fls. 419/420, dirigida ao Desembargtador Relator, Fridali-
na Miloca Dresch Rigodanzo sustentou que a sentença proferida
na vara de origem não foi publicada até o presente momento e
pleiteou a nulidade de todos os atos decisórios desde a prolatação
da sentença, com a reabertura de prazo para o recurso de apela-
ção. II) A pretensão de Fridalina Miloca Dresch Rigodanzo não
encontra respaldo probatório e no ordenamento jurídico. Em pri-
meiro lugar, conforme a certidão de fls. 254 destes autos, as par-
tes interessadas foram intimadas da sentença através do Diário da
Justiça, em 15 de fevereiro de 2.001. Em segundo lugar, o docu-
mento anexo à petição não prova a não publicação da sentença
em nome do procurador da peticionária, pois se refere à publica-
ção da decisão de embargos declaratórios opostos pelo autor Nel-
son Rodrigues contra a sentença monocrática. Em terceiro lugar,
foram interpostos recurso especial e recurso extraordinário, sen-
do que o pedido retro, caso deferido, provocaria a inversão tu-
multuária dos atos, passível de correição parcial, observado que
os recursos se encontram em fase de juízo de admissibilidade.
III) Posto isso, indefiro o pedido de fls. 419/420. IV) Intime-se,
após o que, remetam-se os presentes autos para o Desembargador
Presidente do Tribunal, para os devidos fins. Curitiba, 20 de agosto
de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0002 . Processo:   0127984-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104732. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000515 Mandado de Segurança.
Agravante: IPMC -  Instituto de Previdência e Assistência aos
Servidores do Município de Cascavel. Advogado: Idione Teresi-
nha Pizzato, Viviana Bianconi. Agravado: Enio Carneiro dos San-
tos. Advogado: Neusa Mara Lemos. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1. Insurge-se o agravante contra decisão do MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel que, em mandado de
segurança impetrado pelo ora agravado, deferiu medida liminar,
nos seguintes termos: "(...) A princípio, relevante o fundamento
do pleito, visando manter o valor dos proventos como antes fixa-
dos em decreto municipal concedente da aposentadoria proporci-
onal, por tempo de serviço, ao impetrante; porque fundado o no-
vel processo administrativo municipal unicamente no suposto
cômputo de tempo de serviço a maior (fls. 12), em após sendo
expressamente reconhecido pela comissão permanente de pro-
cesso administrativo que o impetrante possuía idêntico tempo de
serviço àquele constante do decreto municipal concedente de sua
aposentadoria, e mais, que tal servidor preenchia os 'requisitos
básicos a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de
acordo com os dispositivos legais apontados no decreto de inati-
vação' (fls. 41 e 67).  E do ato impugnado pode resultar a ineficá-
cia da presente medida, caso seja deferida a final.  Tal requisito
espelha-se na 'possibilidade da ocorrência da lesão irreparável ao

direito do impetrante' (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segu-
rança..., 13ª ed., RT, pág. 51), evidenciado já na tão só possibili-
dade da redução dos proventos decorrentes de aposentadoria,
notadamente de caráter alimentar.  Por esses motivos, com fulcro
no art. 7º, inc. II, da Lei 1.533/51, concedo a liminar e condeno a
imediata suspensão do ato impugnado, qual seja, a redução do
valor dos proventos do impetrante; desde logo restabelecendo
àqueles o valor total de R$ 1.545,70(...)". Aduz o recorrente, em
síntese, que: o MM. Juiz "a quo" decidiu pela concessão da limi-
nar, fundamentando sua decisão no sentido de que o processo
administrativo municipal foi instaurado para averiguar eventual
cômputo de tempo de serviço a maior e, após, foi expressamente
reconhecido pela comissão processante que o impetrante possuía
idêntico tempo de serviço àquele constante do decreto aposenta-
tório, preenchendo os requisitos básicos à aposentadoria propor-
cional por tempo de serviço. Ressaltando que a concessão da li-
minar importa em graves prejuízos, requer a concessão de efeito
suspensivo ao recurso e, no mérito, o seu provimento. 2. Verifi-
ca-se dos autos que o processo administrativo em questão, foi
instaurado por meio da Portaria nº 530/2001 com a finalidade
expressa de "averiguar as irregularidades existentes no processo
de aposentadoria de ENIO CARNEIRO DOS SANTOS, conce-
dida através do Decreto nº 4.084/95, publicado em 24.02.95, em
virtude se ter sido computado tempo de serviços com declarações
de empresas particulares e outros, para fins de obter aposentado-
ria sem a devida comprovação de contribuição junto ao INSS-
Instituto Nacional de Seguridade Social".  No entanto, a conclu-
são da referida comissão processante foi no sentido de "que os
proventos do servidor aposentado deverão ser regularizados de
acordo com a legislação retro apontadas, ou seja, o vencimento
base, mais gratificação de Supervisão Escolar de 60% (sessenta
por cento) e 20% (vinte por cento) de adicional por tempo de
serviço, conforme fls. 26 do protocolo nº 020 de 18.10.2001, pla-
nilha esta que deverá ser atualizada até a presente data. Entretan-
to, se houve alteração do cargo, que o novo cálculo seja atualiza-
do, no cargo transformado ou reclassificado com as vantagens re-
tro apontadas". 3. As discussões acerca dos cargos ocupados pelo
agravado/impetrante, assim como de sua aposentadoria proporcio-
nal, são objeto do mandado de segurança originário deste agravo
de instrumento. Neste momento processual, é essencial verificar-
se a suspensividade  ou não da liminar concedida pelo MM. Juiz "a
quo".  4. Posto isto, da análise dos autos, e dos documentos a ele
acostado não vislumbro, em fase de cognição sumária, a presença
dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo pre-
tendido. O despacho concessivo da liminar não contém qualquer
ilegalidade ou abusividade de forma a justificar reforma neste mo-
mento procedimental. Ademais, por certo, teve o magistrado sin-
gular ao examinar os autos principais condições de interpretar os
fatos objeto da lide, com maior amplitude, verificando, outrossim
o direito invocado pelas partes e a melhor solução para o caso
naquele exato momento, razão pela qual, indefiro o pleiteado efei-
to suspensivo ao recurso. 3. Proceda-se nos termos do art. 527, III,
do CPC. 4. Após á douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
19 de agosto  de 2002. Des. SYDNEY DITTRICH ZAPPA Relator

0003 . Processo:   0127986-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105013. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000257 Arrolamen-
to. Agravante: L. A. P.. Advogado: Alex Jimi Pomin. Agravado:
L. M. M. P.. Advogado: Nilva Aparecida Costa Ferreira da Silva.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Despacho:
1. Insurge-se o agravante contra decisões do MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Maringá que, em
medida cautelar de arrolamento de bens cumulada com alimen-
tos, acolhendo alegação da agravada de que não teria recebido os
alimentos provisionais fixados, autorizou a agravada a proceder
a venda de 140 arrobas de gado, da meação do requerido/agra-
vante, mediante prestação de contas  em sessenta dias, determi-
nando a expedição do respectivo alvará, o que efetivamente ocor-
reu. Aduz o recorrente, em síntese, que: as decisões increpadas
foram proferidas pelo MM. Juiz "a quo"  "inaldita altera pars",
sem a manifestação do representante do Ministério Público; a
agravada confessou às fls. 409/410 dos autos originários que efe-
tuou a venda ilegal dos bens, no dia seguinte do pagamento, em
cartório, dos alimentos; não procedem as alegações da ora recor-
rida de que os alimentos não foram pagos, bastando, para com-
provação do alegado, confrontar os recibos constantes dos autos.
Acrescentando serem nulas as decisões agravadas, assim como o
alvará expedido e, ainda, que os bens foram vendidos sob a justi-
ficativa de satisfazer um crédito alimentício inexistente, requer a
concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final o seu provi-
mento. Requer, ainda, que a agravada seja condenada à imediata
restituição dos bens vendidos e, por fim, a compensação do valor
de mercado do gado vendido com os alimentos a serem pagos nos
meses de julho, agosto, setembro e outubro. 2. Como bem salien-
tou o próprio recorrente, com a expedição de alvará judicial para
a venda do gado, esta se efetivou, tanto que requer a compensa-
ção dos valores resultantes, com alimentos a serem pagos nos
meses subseqüentes. Considerando a tramitação célere do agravo
de instrumento, bem assim que, se provido, o escopo do agravan-
te será brevemente atingido, não se vislumbra a iminência de le-
são grave e de difícil reparação a justificar a medida, que, a rigor,
tem caráter de tutela antecipada. 3. Intime-se a agravada, nos ter-
mos e para os fins do art. 527, III, do CPC. 4. Solicite-se do MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Anexos da Comarca de
Maringá que, no prazo legal, preste as informações que entender
necessárias. 5. Após à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba,19 de agosto de 2002  Des. SYDNEY DITTRICH ZAPPA
Relator

0004 . Processo:   0128047-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106180. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000608 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo,
Josué Grotti, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: MVC Lo-
cação de Máquinas Eletrônicas Ltda. Advogado: Silvana Apare-
cida Pedroso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento, com efeito suspensivo, in-
terposto pelo Estado do Paraná, contra decisão do juízo da 6ª
Vara Cível de Londrina, que deferiu liminar em mandado de se-

gurança impetrado por MVC Locação de Máquinas Eletrônicas
Ltda., contra o Delegado Chefe da 10ª Subdivisão Policial de
Londrina, para o efeito de restituir ao impetrante 15 máquinas
eletrônicas tipo caça-níqueis. Alega, preliminarmente, a incom-
petência do juízo agravado, por ter sido assinado pelo Governa-
dor de Estado o Decreto nº 4.599/2001, que ordena a fiscalização
e apreensão das máquinas referidas, sendo ele, portanto, a autori-
dade coatora, "sujeito à jurisdição do Tribunal de Justiça" (f. 5).
Aduz que a liminar concedida afronta a decisão tomada pelo Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça, proposta pela mesma impe-
trante, no Mandado de Segurança nº 114.139-7, e que a explora-
ção de máquinas de jogos eletrônicos está proibida em todo o
Estado do Paraná, através do decreto referido, cuja legalidade
tem sido confirmada pelo Tribunal de Justiça do Estado; que o
laudo do Instituto de Criminalística de Londrina não é conclusi-
vo quanto à caracterização ou não do jogo de azar; e que, confor-
me entendimento jurisprudencial referido, a matéria não compor-
ta discussão em sede de mandado de segurança, diante da inexis-
tência de direito líquido e certo em favor da agravada. Requer, a
final, a atribuição de efeito suspensivo, por estar a liminar impe-
dindo o combate a esse tipo de jogo, e "a) extinção deste proces-
so com anulação da liminar, por incompetência ´ratione perso-
nae` do Juízo de Londrina, eis que a ordem é do Governador de
Estado; b) cassação ou revogação da liminar, tendo em vista que
afronta decisão anterior do Tribunal de Justiça; c) cassação ou
revogação da liminar, tendo em vista que, quanto ao mérito, con-
forme executivo estadual, e segundo jurisprudência desse Egré-
gio Tribunal, os jogos caça-níqueis estão proibidos em todo o
Paraná" (f. 11). 2. É de se conceder o efeito suspensivo ativo
pleiteado, vez que demonstrados os requisitos do art. 558 do Có-
digo de Processo Civil. Caracterizada a relevância do fundamen-
to, diante da proibição expressa de "exploração de jogos através
de máquinas eletrônicas ou equipamentos de apostas eletrônicas
e eletromecânicas, conhecidos como 'caça-níqueis'", prevista no
art. 1º do Decreto Estadual nº 4.599, de 23.08.2001, que, em seu
art. 2º, referido pelo agravante, legitima a apreensão das máqui-
nas pela Polícia Militar do Estado. Nessas condições, mostra-se
ilegal a decisão agravada, de f. 27/28, que deferiu, através de
liminar concedida em mandado de segurança, a restituição das
máquinas apreendidas, tomando por base laudo pericial do Insti-
tuto de Criminalística, inidôneo para caracterizar a existência de
direito líquido e certo em favor do impetrante. Nesse sentido, tem
sido reiterado o entendimento deste Tribunal, valendo referência
à ementa do Mandado de Segurança, impetrado pela própria agra-
vada, julgado pelo Órgão Especial deste Tribunal, em 15.03.2002,
cuja ementa é a seguinte: "Não restando caracterizado no âmbito
restrito da ação mandamental o direito líquido e certo da impe-
trante de explorar máquinas eletrônicas, tipo caça-níqueis, cuja
programação é vulnerável, incabível é a concessão da segurança"
(acórdão nº 5.308, relator Desembargador Carlos Hoffmann).
Caracterizada, também,  a lesão grave e de difícil reparação, na
medida em que, caso persistam os efeitos da medida liminar ata-
cada, ver-se-á a Administração Pública impedida de coibir a prá-
tica de jogos de azar, prevista no art. 50 da Lei das Contraven-
ções Penais, bem como, no Decreto Estadual 4.599/2001. Defiro,
portanto, o efeito suspensivo ativo, cassando a liminar concedida
ao agravado pelo juízo de primeiro grau, nos autos do Mandado
de Segurança nº 608/02, determinando à autoridade impetrada,
Delegado Chefe da 10ª Subdivisão Policial de Londrina, que pro-
ceda à apreensão das máquinas objeto dessa ação, caso já tenha
sido efetivada a liberação das mesmas. 3. Requisitem-se infor-
mações ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10
dias. 4. Proceda-se à intimação da agravada, nos moldes do arti-
go 527, V, do Código de Processo Civil. 5. Após, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
a assinar os expedientes.  Curitiba, 16 de agosto de 2002. Des.
Dilmar Kessler Relator

0005 . Processo:   0128073-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107055. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000733 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando
José Stocco. Agravado: Theophilo Lubasinski. Advogado: Alari-
co Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior, Luiz Roberto Laynes
Kracik. Interessado: Barigui Veículos Ltda. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Fiat Automóveis S.A. agrava da decisão que, na AÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS E COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, de-
feriu a inversão do ônus da prova em favor do agravado. Sustenta
sua reforma, pleiteando liminar para anulação da decisão de 1°
grau. Entende que o agravado não fez em nenhum momento, pro-
va documental dos defeitos irreparáveis existentes no veículo.
Alega ainda que o juiz em sua decisão, foi além do pedido, con-
denando a agravante a emprestar um automóvel da mesma cate-
goria ao agravado, condenação esta que não foi pleiteada na ini-
cial pelo agravado.  As razões deduzidas pelo agravante, se afi-
guram de relevância, sugerindo a presença dos requisitos essen-
ciais à suspensão da decisão hostilizada. Por tais motivos, nos
termos do art.527, II, do CPC, atribuo efeito suspensivo ao "deci-
sum", até ulterior decisão definitiva. I - Requisitem-se informa-
ções ao Juízo do processo, em dez dias, comunicando-lhe o teor
desta decisão, ficando autorizada à chefia da divisão a firmar o
respectivo ofício. II - Intime-se a agravada, para apresentar res-
posta, com o prazo de dez dias e querendo comprove através de
certidão que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC. Em, 16-08-02. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0006 . Processo:   0128122-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107823. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001089 Alvara/suprimento Judicial.
Agravante: Arahyr Franco de Miranda Di Lauro. Advogado: Ge-
raldo Mocellin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por ARAHIR FRANCO DE MIRANDA DI
LAURO contra despacho que, em ALVARÁ JUDICIAL, deter-
minou que os herdeiros informem "se tem interesse no levanta-
mento pleiteado pela requerente", manifestando desistência ou re-
núncia aos "direitos hereditários" (f. 11).  Pede a agravante a refor-
ma do despacho, visando à expedição do alvará judicial. Alega que
todos os herdeiros encontram-se representados pela recorrente, com
amplos poderes; que a exigência contida no despacho" vem em

manifesto prejuízo à agravante" (f. 5); que a decisão infringe o
disposto no artigo 5º, II, da Constituição Federal. 2. A recorrente
limita-se a afirmar que a exigência contida no despacho" vem em
manifesto prejuízo à agravante" (f. 5). Não demonstra a "lesão gra-
ve e de difícil ou incerta reparação", como dispõe o inciso II, do
artigo 527, do Código de Processo Civil, com as alterações intro-
duzidas através da Lei 10.352/01.  Também não demonstra tratar-
se de "provisão jurisdicional de urgência". Consequentemente, en-
contram-se desatendidos os requisitos da lei processual para a con-
cessão do pleiteado efeito suspensivo, na forma ativa, tratando-se
de caso em que, nos termos do mesmo dispositivo da lei adjetiva, o
agravo de instrumento deve ser convertido em agravo retido. As-
sim, determino a remessa dos autos ao juízo singular, para que
sejam apensados aos principais.  3. Comunique-se e intime-se. 4.
Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os expedientes.  Curitiba,
16 de agosto de 2002. Des. Dilmar Kessler Relator

0007 . Processo:   0128466-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111248. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000917 Ordinária. Agravante: Grupo de
Comunicações Três SA. Advogado: Claudio Ribeiro Martins,
Evandro Andaku, Clodoaldo Pacce Filho. Agravado: José Richa.
Advogado: João Casillo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1. A petição de fls. 90/96 em nada altera o contido na decisão de
fls. 70/72, pelo que nada há que reconsiderar. 2. O procedimento
previsto na Lei de Imprensa, conforme referido à fls. 71, deve,
como de rigor, ser cumprido no Juízo de 1º grau, isto é, pelo
ilustre Magistrado da 2ª Vara Cível de Curitiba, ao qual o feito foi
distribuído.  Intimem-se. Curitiba, 23 de agosto de 2.002 Des.
Sydney Dittrich Zappa, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0008 . Processo:   0118805-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/155424. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021290 Ordinária de Cobrança. Apelante: Waldomiro
Santos Albuquerque, Marcos Antônio Pereira, Odécio Carlos,
Izaltino da Silva Lima, José Oriovaldo Ferreira, Cláudio Apareci-
do Silvestre, Luciano Ruza, Wanderlei Veríssimo, Luiz Carlos Ve-
ríssimo, Reinaldo Francisco de Souza, Ivo Casimiro Domingos,
Valdir Sani, Joaquim de Souza, José Roberto Venâncio, Mauro
Sérgio Ximenez, Sebastião Aparecido Gomes, Francisco Batista
dos Santos, Esmeraldo Reis dos Santos, José Tenório de Lima,
João Mariano Dias. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Iria Regi-
na Marchiori. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson
Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Vista Advogado: Adyr Sebastião Ferreira (PR004854)

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação dos Embargos Infrin-
gentes interpostos por Pedro Ervino Paracena - Prazo : 15 dias
0009 . Processo:   0110623-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/120831. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000143 Indenização. Apelante: José
Ornelas da Cruz, Ivanir Ornelas da Cruz. Advogado: José Orne-
las da Cruz. Apelado: Segundo Tabelionato de Notas da Comarca
de Pato Branco, Pedro Ervino Paracena. Advogado: Cassio Li-
sandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini, Ana Paula Breowicz. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Motivo: para impugnação dos Em-
bargos Infringentes interpostos por Pedro Ervino Paracena

Departamento Judiciário        Emetido em 26/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03505 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 03/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0100040-6
Alessandro Moreira do Sacramento 034 0125828-6
Alexandre Pimentel Neiva de Lima 006 0099180-6
Altacir Antonio Costa 016 0124395-8
Alziro da Motta Santos Filho 014 0128040-4
Ana Paula Ribas Vieira 019 0113280-5
André Renato Miranda Andrade 021 0114851-8

026 0120328-1
036 0119513-3

Anesio Kowalski 023 0118647-0
Angela Estorilio Silva Franco 004 0095554-0
Antônio Ari Costa 037 0124461-7
Aparecido José da Silva 031 0124766-7
Augusto Renato Penteado Cardoso 025 0119549-3
Bruno Guiss 007 0100040-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0094157-7

007 0100040-6
Carlos Eduardo Santos Geisler 038 0122076-0
Carlos Roberto Scalassara 027 0122419-5
Carmen Roberta Franco 035 0125983-2
Cesar Augusto Scalassara 027 0122419-5
Charles da Silva Ribeiro 002 0092888-9
Cid Penha 029 0124232-6
Cláudio Soccoloski 009 0117993-3

010 0118005-2
Claro Américo Guimarães Sobrinho 026 0120328-1
Claudinei Belafronte 023 0118647-0
Cliceria Cerbaro 025 0119549-3
Dalva Ferreira Camargo 039 0116205-4
David Bessa Alves 035 0125983-2
Denise Martins Agostini 022 0115368-2
Dinizar Domingues 040 0117009-6
Djalma Ferreira de Aguiar 027 0122419-5
Djalma Salles Júnior 028 0122489-7
Edenan Martinez Bastos 039 0116205-4
Edgar Domingos Menegatti 025 0119549-3
Edmilson Nogima 027 0122419-5
Edwil Caliani 018 0110843-0
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 016 0124395-8
Elizabeth Faria Franceschi 008 0117939-9
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Elizabeth Ruiz 019 0113280-5
Enimar Pizzatto 015 0128101-2
Expedito Eugenio Stefanello Lago 021 0114851-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 036 0119513-3
Fábio de Almeida Braga 034 0125828-6
Fabiane Carol Wendler 035 0125983-2
Fabiane Muller Bonetto 010 0118005-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 007 0100040-6
Fajardo José Pereira Faria 008 0117939-9
Fernando Augusto Sartori 019 0113280-5
Fernando Binhara Navarro 012 0120522-9
Flávia Andrei Roman 033 0125462-8
Francisco Carlos Duarte 003 0094157-7
Gerson Luiz Dechandt 026 0120328-1
Gisele Soares 022 0115368-2
Guiomar Mario Pizzatto 015 0128101-2
Harri Klais 031 0124766-7
Ijair Vamerlatti 032 0125377-4
Inger Kalben Silva 010 0118005-2
Itel Eduardo Turbay Polonio 006 0099180-6
Ivete Maria Caribé da Rocha 016 0124395-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 022 0115368-2
Jair Felipes 033 0125462-8
Jefferson Isaac João Scheer 018 0110843-0

020 0114012-1
022 0115368-2

Jislaine Neuls Alves Prudente 004 0095554-0
João Batista Pio Vieira 002 0092888-9
João Casillo 004 0095554-0
João Lucaski 016 0124395-8
João Luiz Arzeno da Silva 020 0114012-1
João Marcelo Keretch 014 0128040-4
Joel Siqueira Bueno 011 0119724-6
Jorge Derbli 018 0110843-0
Jorge Willians Tauil 027 0122419-5
José Antonio de Freitas 023 0118647-0
José Augusto Araújo de Noronha 033 0125462-8
José Augusto Rodrigues Formigoni 001 0092539-1
José Fernando Puchta 026 0120328-1
José Galvão Fernandes Caldani 032 0125377-4
José Humberto Pinheiro 030 0124450-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 005 0095674-7
José Vidotti 013 0126089-3
José de Paula Xavier 036 0119513-3
Jurandi Felipes 033 0125462-8
Jurandir Mariscal 034 0125828-6
Jurgen Jakobs Puls 015 0128101-2
Jussara Rosa Flores 039 0116205-4
Karem Oliveira 003 0094157-7
Kurt Werner Reichenbach 024 0118909-5
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 009 0117993-3

010 0118005-2
011 0119724-6

Lilian Didone 020 0114012-1
Luciana Noto 014 0128040-4
Luciana Pigatto Monteiro 004 0095554-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 022 0115368-2
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 005 0095674-7
Luiz Carlos Manzato 024 0118909-5
Luiz Fernando Brusamolin 035 0125983-2
Luiz Fernando Priolli 033 0125462-8
Luiz Fernando da Rosa Pinto 002 0092888-9
Luiz Fernando de Oliveira Viana 025 0119549-3
Luiz Mauricio Machado Pascoal 033 0125462-8
Luiz Pereira da Silva 015 0128101-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 034 0125828-6
Marcelo Trindade de Almeida 020 0114012-1
Marco Antônio Lima Berberi 021 0114851-8

026 0120328-1
036 0119513-3

Marcos Aurélio Reami 033 0125462-8
Marcus Aurélio Liogi 015 0128101-2
Marcy Helen Vidolin 004 0095554-0
Maria Augusta Corrêa Lobo 026 0120328-1
Maria Ines Przybysz de Paula 030 0124450-4
Maria Laurete de Souza Chagas 041 0123402-4
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 024 0118909-5
Maria Tereza Cunico Mendonça 012 0120522-9
Maria Zelia de O. e. Oliveira 029 0124232-6
Marilia Azambuja de P. Piovesan 036 0119513-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 003 0094157-7
Maurici Antonio Ruy 005 0095674-7
Mauricio Antonio P. Adamowski 009 0117993-3

010 0118005-2
011 0119724-6

Mauricio Kavinski 035 0125983-2
Mauricio Zanlucki 027 0122419-5
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 028 0122489-7
Max Ferreira 039 0116205-4
Murilo Lopes Buchmann 008 0117939-9
Murilo Zanetti Leal 001 0092539-1
Nivaldo Possamai 017 0110056-7
Odecio Aparecido Trevisan 041 0123402-4
Odilon Reinhardt 005 0095674-7
Olga Machado Kaiser 029 0124232-6
Omar Yassim 027 0122419-5
Paulo Sérgio Trento 017 0110056-7
Raymond Kappaz 034 0125828-6
Renato Barrozo Arruda Gonçalves 003 0094157-7
Renato Castelazzi 029 0124232-6
Roberto Catalano Botelho Ferraz 003 0094157-7
Roberto Machado Filho 002 0092888-9
Rogerio Lichacovski 003 0094157-7
Rosaldo Jorge de Andrade 005 0095674-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 021 0114851-8
Sandra C M N Guilherme de Paula 029 0124232-6
Saulo Bonat de Mello 004 0095554-0
Sergio Antonio Neiva Vieira 019 0113280-5
Sheyla Darolti Bolsi 013 0126089-3
Simone Zonari Letchacoski 004 0095554-0
Soraia Al Farah 010 0118005-2
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 005 0095674-7
Tanya Kristyane Kozicki 028 0122489-7

Tarcisio Araújo Kroetz 007 0100040-6
Tereza Cristina B. Marinoni 036 0119513-3
Vainer Ricardo Prato 015 0128101-2
Valdeci Eleuterio 029 0124232-6
Valderez Caldeira de Lacerda 038 0122076-0
Valdir Balan 017 0110056-7
Valeria Cortes Chaves França 034 0125828-6
Valquiria Bassetti Prochmann 018 0110843-0
Vicente Ganter de Moraes 013 0126089-3
Victorio Alves da Silva 040 0117009-6
Vinicios Moro Conque 035 0125983-2
Vitor Leal 001 0092539-1
Waldomiro Nogar 016 0124395-8
Wildemar Roberto Estralioto 019 0113280-5
Wilson Sokolowski 029 0124232-6
Wolney Luiz Baggio 018 0110843-0
Yoshihiro Miyamura 014 0128040-4
Zuleika Loureiro Giotto 026 0120328-1

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0092539-1
Protocolo: 2000/14725.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000616 Manutenção de Posse. Agravante:
Semeato SA Indústria e Comércio. Advogado: Vitor Leal, Murilo
Zanetti Leal. Agravado: Docepar Alimentos Ltda. Advogado: José
Augusto Rodrigues Formigoni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0092888-9
Protocolo: 2000/54442.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000118976 Execução Fiscal. Agravante: Rareli Papelaria e
Equipamentos Para Escritório Ltda. Advogado: João Batista Pio
Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0094157-7
Protocolo: 2000/64939.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9000000173 Cautelar Inomina-
da. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte. Agravado: Le-
teron Indústria e Comércio de Letreiros Ltda. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Roberto Catalano Botelho Ferraz,
Renato Barrozo Arruda Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0095554-0
Protocolo: 2000/62827.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000411 Execução. Agravante: Comissária
Galvão SA. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo,
Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro, Saulo Bonat
de Mello. Agravado: Arlindo de Souza Castro, Paulo de Souza Cas-
tro. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente, Marcy Helen Vido-
lin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0095674-7
Protocolo: 2000/74349.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000686 Indenização. Agravante: Companhia
de Saneamento do Paraná Sanepar. Advogado: Maurici Antonio Ruy,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Rosaldo Jorge de Andrade, Odilon
Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Agravado: Gilmar da
Silva Ribeiro  da Rocha. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hi-
dalgo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0099180-6
Protocolo: 2000/109198.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000874 Ação de Cumprimento.
Agravante: Carlos Gustavo Wing Chong Marmanillo. Advogado:
Alexandre Pimentel Neiva de Lima, Itel Eduardo Turbay Polo-
nio. Agravado: Itaú SA Credito Imobiliario. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0100040-6
Protocolo: 2000/117946.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001139 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Bruno Guiss.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0117939-9
Protocolo: 2001/150847.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000996 Ação Civil Pública. Agravante: Rosângela do
Rocio Smaniotto. Advogado: Fajardo José Pereira Faria. Agra-
vante: Nancy Anunciatta Smaniotto. Advogado: Murilo Lopes
Buchmann, Elizabeth Faria Franceschi. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0117993-3
Protocolo: 2001/151381.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000889 Revogatória. Agra-

vante: Massa Falida de Companhia Nacional de Veludos - VEL-
NAC. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski, Lauro
Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Agravado: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0118005-2
Protocolo: 2001/151331.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000889 Revogatória. Agra-
vante: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio
Soccoloski, Inger Kalben Silva, Soraia Al Farah, Fabiane Muller
Bonetto. Agravado: Massa Falida de Companhia Nacional de
Veludos - Velnac. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Ada-
mowski, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0119724-6
Protocolo: 2002/9061.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600000367 Usucapião. Agravan-
te: Massa Falida de Companhia Nacional de Veludos Velnac.
Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski, Lauro Ar-
thur Guimarães de Sá Ribeiro. Agravado: Joel Macil Filho. Ad-
vogado: Joel Siqueira Bueno. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0120522-9
Protocolo: 2002/18937.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001438 Declaratória. Agravante: Nereu
Bufrem. Advogado: Maria Tereza Cunico Mendonça, Fernando
Binhara Navarro. Agravado: Credicard SA Administradora de
Cartões de Crédito. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:   0126089-3
Protocolo: 2002/85929.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200023862 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Comissária Rossini Ltda, Alberto Rossini, Armando Ros-
sini. Advogado: Vicente Ganter de Moraes, José Vidotti. Agrava-
do: Raimundo José Dávila Pereira, Luiz Wagner dos Anjos, Ma-
ria José Pereira Anjos, Valdeci Rodrigues, Edair Aparecida de
Lima. Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0128040-4
Protocolo: 2002/106575.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001345 Ação Monitória. Agravante:
Edison Luiz Bernardi Giacomitti. Advogado: Yoshihiro Miya-
mura, Luciana Noto, João Marcelo Keretch. Agravado: Sindicato
dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no Estado
do Paraná - SINDICAM-PR. Advogado: Alziro da Motta Santos
Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk

Agravo de Instrumento
0015 . Processo:   0128101-2
Protocolo: 2002/53695.   Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000639 Declaratória. Agravante: Jabur
Pneus SA. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Sil-
va, Vainer Ricardo Prato, Jurgen Jakobs Puls. Agravado: Cerea-
lista Palotinense Ltda. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Eni-
mar Pizzatto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0016 . Processo:   0124395-8
Protocolo: 2000/91085.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600000051 Nunciação de Obra Nova. Apelan-
te: Maria Ines de Souza Nogar, Waldomiro Nogar (maior de 65
anos). Advogado: Waldomiro Nogar, João Lucaski. Apelado: Ge-
nésio Moro, Teresa Fernandes Moro. Advogado: Ivete Maria Cari-
bé da Rocha, Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pundeck, Altacir
Antonio Costa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0017 . Processo:   0110056-7
Protocolo: 2001/72068.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000294 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Moacyr Aguiar Ribeiro, Edmundo Aguiar Ribeiro. Advo-
gado: Paulo Sérgio Trento. Apelado: ADEMA - Associação de
Defesa ao Meio ambiente de Umuarama. Advogado: Nivaldo
Possamai, Valdir Balan. Apelante: ADEMA - Associação de De-
fesa ao Meio ambiente de Umuarama. Advogado: Nivaldo Pos-
samai, Valdir Balan. Apelado: Moacyr Aguiar Ribeiro, Edmundo
Aguiar Ribeiro. Advogado: Paulo Sérgio Trento. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0018 . Processo:   0110843-0
Protocolo: 2001/76775.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021160 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Je-
fferson Isaac João Scheer. Apelado: Abigail de Andrade Camar-
go, Adelaide David Chamma, Akiko Wassano Iwamoto, Alda
Marina Antea, Aldina Martins Cordeiro dos Santos, Alice Assáo,
Alice Ernestina Bruel Gemin, Anadir Domingas Beltran, Anides
Coelho Rodrigues, Aparecida Helena do Nascimento, Aparecida
Miguel Kairuz Abou Saab, Aparecida Viana da Cunha, Arlene
Hirt dos Santos, Arlete Maria Mota Garcia, Carmem Hideko
Okawa, Clarice Martins, Dirce Pecanha Palhano, Elenice Lumi-
co Ogassawara, Eugeni Veiga Aimone Alcantara Nogueira, Eu-
nice Trovão de Oliveira, Eva Bossoni Alves, Geraldina de Britto
Coltro, Helena Misao Hayakawa, Helenice Ferraz Masson, He-
loísa Luck, Helvo Slomp, Iara Kersting Barnabé, Iara Scandelari
Milczewski, Ideni Dimas de Barros Marques, Ilda Baranoski Ri-
bas. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Bag-

gio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0019 . Processo:   0113280-5
Protocolo: 2001/104211.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000114 Mandado de Segurança.
Apelante: Câmara Municipal de Arapongas. Advogado: Sergio
Antonio Neiva Vieira, Ana Paula Ribas Vieira. Apelado: Prefeito
Municipal de Arapongas. Advogado: Fernando Augusto Sartori,
Elizabeth Ruiz, Wildemar Roberto Estralioto. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo:   0114012-1
Protocolo: 2001/110451.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042521 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Benedito Noedi Rodrigues, Nelson Salim Ab-
bud, Paulo Varela Sendin. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva,
Marcelo Trindade de Almeida. Apelante: Benedito Noedi Rodri-
gues, Nelson Salim Abbud, Paulo Varela Sendin. Advogado: João
Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0021 . Processo:   0114851-8
Protocolo: 2001/116835.   Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000257 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Helena Stefanello
Lago. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago. Aut.Coatora:
Chefe da Agência de Rendas do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo:   0115368-2
Protocolo: 2001/121851.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019334 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Silvia Carmen Mini-
kowski Innecco, José Ivai Daru, Marilda Bello Kaminski, Nirce
Pagani Moro, Julia Barbara Ferrari, Josefa Maria de Oliveira Povh,
Arnoldo Alberto Rouiller, Aparecida de Lourdes Zane Miquelut-
ti, Ubirajara Geraldo Aleixo, Douraci Agostini Duarte, Janete
Romera Canassa, Nilza Trindade de Oliveira Cezar, Maria Inês
de Andrade Alarcão, Hilda Mazeto do Nascimento, Venilda Saa-
tkamp, Wilna da Silva Rossi, Aparecida Massago, Claudina Be-
rezoski, Lauro Fanchin, Ananias Antonio Martins, Neusa Mar-
tins Lombardi, Vanda de Paula Neiverth, Oldaiza Cândida da Sil-
va, Marlene Sachi Conde Henares, Ana Maria Andrade Abras,
Vera Jenuina Duarte Netz, Maria Inês Erminia Nardini, Clemen-
cia Maria de Macedo, Alcides de Lábio, Lelita Marlens de Oli-
veira. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins
Agostini, Gisele Soares. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0023 . Processo:   0118647-0
Protocolo: 2001/157547.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000089 Cominatória. Apelante: Sil-
vane Burkot Pinheiro Machado. Advogado: Claudinei Belafronte.
Apelado: Aderson Neves Sanches. Advogado: Anesio Kowalski,
José Antonio de Freitas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0024 . Processo:   0118909-5
Protocolo: 2001/128228.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000087 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Arnaldo
Verzolla. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt Wer-
ner Reichenbach. Apelado: Rogério Rodrigues Salomão, Rogério
Rodrigues Salomão - ME. Advogado: Luiz Carlos Manzato. Ape-
lante: Arnaldo Verzolla. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichen-
bach, Kurt Werner Reichenbach. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0025 . Processo:   0119549-3
Protocolo: 2001/157023.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000052 Indenização por Ato Ilicito.
Apelante: Brunno de carvalho rodrigues Toniolo (assistido(a)),
Luanna de carvalho rodrigues Toniolo Representado(a). Advoga-
do: Augusto Renato Penteado Cardoso. Apelado: Umberto José
Steffanello. Advogado: Luiz Fernando de Oliveira Viana, Clice-
ria Cerbaro, Edgar Domingos Menegatti. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0026 . Processo:   0120328-1
Protocolo: 2002/14930.   Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000097 Embargos a Execução. Apelan-
te: Josiane Fruet Bettini Lupion. Advogado: Claro Américo Gui-
marães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: José Fernando Puchta,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi,
Gerson Luiz Dechandt, Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0027 . Processo:   0122419-5
Protocolo: 2002/40627.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
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Ação Originária: 200100000031 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Li-
dianópolis. Advogado: Edmilson Nogima, Carlos Roberto Sca-
lassara, Jorge Willians Tauil, Cesar Augusto Scalassara, Mauri-
cio Zanlucki. Apelado: Município de Lidianópolis. Advogado:
Omar Yassim. Apelado: Presidente da Câmara Municipal de Li-
dianópolis. Advogado: Djalma Ferreira de Aguiar. Aut.Coatora:
Presidente da Câmara de Vereadores de Lidianópolis. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0028 . Processo:   0122489-7
Protocolo: 2002/36466.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000643 Adjudicação. Apelante: Si-
metria Construtora de Obras Ltda. Advogado: Djalma Salles Jú-
nior, Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro. Apelado: Dario Eduar-
do Amaral Dergint. Advogado: Tanya Kristyane Kozicki. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0029 . Processo:   0124232-6
Protocolo: 2002/62154.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000138 Indenização. Apelante: Car-
refour Comércio e Indústria SA. Advogado: Renato Castelazzi,
Cid Penha. Apelado: Claudia Maria de Oliveira. Advogado: Val-
deci Eleuterio, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira, Wilson Soko-
lowski, Olga Machado Kaiser, Sandra C M N Guilherme de Pau-
la. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0030 . Processo:   0124450-4
Protocolo: 2002/63842.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000320 Reparação de Danos. Ape-
lante: Malvino Moretti. Advogado: Maria Ines Przybysz de Pau-
la. Apelado: Ivo Amaro de Souza, Aparecida Lourdes Panciero
de Souza. Advogado: José Humberto Pinheiro. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0031 . Processo:   0124766-7
Protocolo: 2002/67445.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000731 Rescisão de Contrato. Apelante:
Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda. Advogado: Aparecido José da
Silva. Apelado: Lourival Hanig Fernandes Trasportes. Advogado:
Harri Klais. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0032 . Processo:   0125377-4
Protocolo: 2002/77403.   Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000248 Ação Monitória.
Apelante: Ariangelo Ottoni. Advogado: José Galvão Fernandes
Caldani. Apelado: Amboni e Dal Moro Ltda. Advogado: Ijair
Vamerlatti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0033 . Processo:   0125462-8
Protocolo: 2002/76487.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000391 Indenização. Apelante: Finin-
vest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Marcos Aurélio Reami, Flávia Andrei
Roman, Luiz Fernando Priolli, Luiz Mauricio Machado Pascoal.
Apelado: Vicente Carlos Toledo dos Santos. Advogado: Jurandi Fe-
lipes, Jair Felipes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0034 . Processo:   0125828-6
Protocolo: 2000/1514.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800001331 Busca e Apreensão. Apelante: Ford
Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Jurandir Ma-
riscal, Fábio de Almeida Braga, Raymond Kappaz. Apelado: Gil-
son Gomes Costa. Advogado: Valeria Cortes Chaves França (Cu-
rador Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0035 . Processo:   0125983-2
Protocolo: 2002/83431.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000353 Rescisão de Contrato. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Ro-
berta Franco, Fabiane Carol Wendler, Mauricio Kavinski, Vinicios
Moro Conque. Apelado: Luciane Cristina Dranka. Advogado: Da-
vid Bessa Alves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Reexame Necessário
0036 . Processo:   0119513-3
Protocolo: 2002/6196.   Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000143 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: JMP Ferreira & Cia Ltda. Advo-
gado: Marilia Azambuja de Paula Piovesan, José de Paula Xavier.
Réu: Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Fábio Bertoli Esmanhotto, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Aut.Coatora: Delegado 1ª Delegacia
da Receita Estadual do  Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Habeas Corpus Cível
0037 . Processo:   0124461-7
Protocolo: 2002/70028.   Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200100000186
Execução de Prestação Alimenticia. Impetrante: Antônio Ari Costa
(advogado). Paciente: C. O. . Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0038 . Processo:   0122076-0
Protocolo: 2002/37717.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002749 Separação. Agravante:
A. C. S. . Advogado: Valderez Caldeira de Lacerda. Agravado: E.
M. P. . Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0039 . Processo:   0116205-4
Protocolo: 2001/132063.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800002188 Dissolução/reconhecimen-
to de Sociedade. Apelante: E. J. N. . Advogado: Dalva Ferreira
Camargo, Edenan Martinez Bastos, Jussara Rosa Flores. Apela-
do: V. T. A. . Advogado: Max Ferreira. Apelante: V. T. A. . Advo-
gado: Max Ferreira. Apelado: E. J. N. . Advogado: Dalva Ferrei-
ra Camargo, Edenan Martinez Bastos, Jussara Rosa Flores. Inte-
ressado: D. C. N. . Advogado: Dalva Ferreira Camargo, Edenan
Martinez Bastos, Jussara Rosa Flores. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0040 . Processo:   0117009-6
Protocolo: 2001/138859.   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000250 Revisional de
Alimentos. Apelante: D. P. C. . Advogado: Victorio Alves da Silva.
Apelado: J. F. C.  (assistido(a)), C. C. Representado(a). Advogado:
Dinizar Domingues. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0041 . Processo:   0123402-4
Protocolo: 2002/52917.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200100000173
Modificação de Guarda. Apelante: D. F. L. G. . Advogado: Ode-
cio Aparecido Trevisan. Apelado: M. C. B. . Advogado: Maria
Laurete de Souza Chagas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03594

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acrisio Lopes Cancado Filho 006 0128171-4
Adriana D'avila Oliveira 002 0127038-0
Alessandro Moreira do Sacramento 007 0128245-9
Alex Fernando Dal Pizzol 008 0128335-8
André da Costa Ribeiro 006 0128171-4
Andre dos Santos Damas 008 0128335-8
Ary Bracarense Costa Junior 007 0128245-9
Bruno Jose de S Bandeira de Mello 002 0127038-0
Carlos Fernando Correa de Castro 002 0127038-0
Daniela Flávia Miranda 008 0128335-8
Elirani de Sousa Chinaglia 003 0127787-8
Emerson Ernani Woyceichoski 008 0128335-8
Fábio de Almeida Braga 007 0128245-9
Fabio Goes Acerbi 007 0128245-9
Geraldo Alberti 004 0128003-1
José Laurindo Silva 001 0125862-8
José Luiz Gurgel 001 0125862-8
José Renato Gaziero Cella 006 0128171-4
Jurandir Mariscal 007 0128245-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 007 0128245-9
Luciana Araújo Teixeira 002 0127038-0
Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 003 0127787-8
Luiz Sergio Rossi 004 0128003-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0128245-9
Mariangela Cunha 001 0125862-8
Monica Elisa Gramani 005 0128098-0
Paulo Sérgio Piasecki 002 0127038-0
Pedro Fermino Luiz 008 0128335-8
Regina Fátima Wolochn 008 0128335-8
Ricardo Soares Mestre Janeiro 003 0127787-8
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 004 0128003-1
Robson Ivan Stival 002 0127038-0
Rosimari de Campos Souza 003 0127787-8
Sílvia Fátima Soares 008 0128335-8
Sandra Helena Verona di Benedetto 003 0127787-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125862-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82804. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200000161 Alimentos. Agra-
vante: J. L. S.. Advogado: José Laurindo Silva. Agravado: M. S..
Advogado: José Luiz Gurgel, Mariangela Cunha. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS.  Não há o que reconsiderar em atenção ao requerimen-
to de fls. 118 e segs., apresentado pelo agravante. Sua insistência
está especialmente fundamentada na alegação de que a autora-
agravada, na petição inicial da ação de alimentos de origem, nem
sequer havia requerido o arbitramento de alimentos provisórios,
razão pela qual, ao determiná-los, o MM. Juiz singular teria agi-
do de ofício. Porém, como se vê da lauda reproduzida à fl. 26-TJ,
M. S., logo no primeiro item, pleiteou a fixação de alimentos
provisórios na proporção de 20% dos rendimentos líquidos do
agravante, mas o Magistrado "a quo", mediante proficiente moti-
vação, arbitrou-os com evidente moderação, em 8%. Assim, pros-
siga-se na forma já ordenada pelo despacho de fls. 141/142. Inti-
mem-se. Curitiba, 22 de agosto de 2002 Des. Luiz Cezar de Oli-
veira Relator

0002 . Processo:   0127038-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96471. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000739 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Carlos Fer-
nando Correa de Castro, Robson Ivan Stival, Adriana D'avila
Oliveira, Luciana Araújo Teixeira, Bruno Jose de S Bandeira de
Mello. Agravado: Auto Posto Pit Stop Ltda. Advogado: Paulo
Sérgio Piasecki. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Comunique-se a decisão de fls. 166/167 ao r. Juízo de origem, o
qual prestará informações, inclusive quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526, do Código de Processo Civil pela agravante.
Intime-se o agravado para responder no decêndio. Curitiba, 14 de
agosto de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0003 . Processo:   0127787-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103083. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000324 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: F. A. M.. Advogado: Luis Iraja Nogueira de Sa Junior,
Rosimari de Campos Souza, Sandra Helena Verona di Benedetto,
Ricardo Soares Mestre Janeiro, Elirani de Sousa Chinaglia. Agra-
vado: M. E. S.  Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
VISTOS.  1 - F. A. M. interpôs agravo de instrumento no proces-
so de ação de investigação de paternidade que lhe move M. E.S.
O recorrente alega que ao sentenciar a digna Magistrada reco-
nheceu a sua paternidade, condenando-o ao pagamento de custas
processuais e demais ônus. Intimado para pagamento, requereu o
benefício da assistência judiciária gratuita, o qual foi indeferido.
Afirma que não tem condições de arcar com as despesas sem
prejuízo do próprio sustento e o de seus familiares, requerendo,
assim, o recebimento do recurso com a concessão do benefício
pleiteado. 2 - O presente agravo não está instruído com as peças
fundamentais, necessárias a uma perfeita avaliação dos fatos in-
fluentes no conhecimento da pretensão, notando-se, especialmente,
a ausência da petição inicial, ou outra peça que evidenciasse a
iniciativa do agravante, durante o processo cognitório, de reque-
rer a justiça gratuita. É de se observar que o processo de conheci-
mento constitui a ansa judicial própria para o exercício de tal
requerimento, já que se refere ao propósito da parte carente de
demandar sem arcar com os ônus financeiros do processo. Nesse
sentido vem se manifestando os nossos pretórios. O ora agravan-
te nem sequer trouxe aos autos cópia da sentença, ou de informações
sobre o trânsito em julgado desta. Mas, tudo indica que resolveu
pleitear o benefício da desoneração somente depois que se viu con-
denado, numa demanda que já findou. Pondere-se que, se a senten-
ça, aqui não reproduzida, já o condenou ao pagamento das verbas
sucumbenciais, sem ressalva, e transitou em julgado, de nenhuma
valia será conceder-lhe, agora, a justiça gratuita. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil, porque manifestamente inadmissível. Curitiba, 13 de agos-
to de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo:   0128003-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105878. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9700000026
Investigação de Paternidade/maternidade. Agravante: J. A. C..
Advogado: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva, Luiz Ser-
gio Rossi. Agravado: J. A. R.. Advogado: Geraldo Alberti. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - J. A. C. interpôs agravo de instrumento no processo
de ação de investigação de paternidade que lhe move J. A. R.
Insurge-se contra decisão que, considerando a ausência de inti-
mação do autor para realização de uma segunda perícia, desig-
nou nova data para coleta do material, 05.08.02. Alega o recor-
rente que por duas vezes compareceu ao laboratório para coleta
do material, o que não pode ser efetuado, pois o agravado deixou
de apresentar-se, sem qualquer justificativa. Assim, requereu o
agravante que a digna Julgadora desse prosseguimento ao feito,
fixando prazo para apresentação de alegações finais, o que foi
deferido fl. 223. Afirma que a decisão supracitada foi devida-
mente publicada, encerrando definitivamente a instrução, a qual
não poderia ser reaberta através da decisão agravada, destarte,
requereu seja concedido efeito suspensivo ao recurso, e ao final
seu provimento para continuidade da presente ação. 2 - O agravo
não está suficientemente instruído. Nos termos do art. 525, I, do
Código de Processo Civil, tem-se que, a petição de agravo de
instrumento será obrigatoriamente instruída com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. A
tempestividade do recurso não é evidente. O advogado do recor-
rente foi intimado da decisão no dia 24.06.02, encerrando-se o
prazo para interposição de agravo de instrumento no dia 05.08.02,
como o recurso foi postado no dia 12.08.02, encontra-se fora do
prazo. Deve ser considerado ainda, que a comprovação da data
da intimação da parte agravante em relação ao despacho agrava-
do, não foi trazida aos autos, o que impede o conhecimento do
recurso, primeiro por intempestivo, segundo por ausência de peça
obrigatória. No mérito melhor sorte não socorreria o agravo. Há
nos autos prova de que o recorrido não foi intimado para compa-
recer ao local da coleta de material nas datas dos exames anteri-
ores, fls. 190 e 211-TJ, o que ampara a decisão recorrida que
designou nova data, a qual não mereceria reforma. Assim sendo,
nego seguimento ao recurso. Curitiba, 16 de agosto de 2002 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator

0005 . Processo:   0128098-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107556. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001068 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: L. F. G. B.  Representado(a). Advogado: Monica
Elisa Gramani. Agravado: F. R. B.. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS.  1 - L. F. G. B., representado por sua mãe M. L. G,
interpôs agravo de instrumento no processo de ação de majora-
ção de alimentos que move em face de F. R. B. Insurge-se contra
decisão que determinou o cumprimento da cota ministerial, a qual
opinou pelo indeferimento da tutela antecipada, ante a ausência
de comprovação inequívoca da melhoria econômica do requeri-
do. Requereu a citação deste nos termos da Lei de Alimentos e,
finalmente, a intimação do autor para que comprove os rendi-
mentos atribuídos ao requerido. Alega que os alimentos foram
fixados quando o menor tinha apenas um ano de idade, possuin-
do necessidades mais restritas, eis que sequer freqüentava escola,
que a mãe do menor está desempregada, e, finalmente, que quan-
do fixada a pensão o agravado não estava formado, mas, no mo-
mento exerce as profissões de farmacêutico e bioquímico, aufe-
rindo a renda de R$ 1.500,00 mensais aproximadamente. Destar-
te, requer a concessão de tutela antecipatória para que seja majo-

rada a obrigação alimentar para 3 salários mínimos e meio a se-
rem pagos todo dia cinco de cada mês, com a determinação de
expedição de ofício às empregadoras do agravado e à Receita
Federal, para que sejam informados seus rendimentos mensais. 2
- A decisão agravada determinou o cumprimento da cota ministe-
rial, que havia opinado no sentido de indeferir a tutela antecipa-
da, ante a ausência de comprovação da melhoria de possibilidade
do requerido, e ao final pediu a intimação do autor para compro-
var os rendimentos daquele. A prova realmente não foi produzi-
da, impedindo por ora, o deferimento da antecipação da tutela.
Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual prestará
informações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no
art. 526, do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-se o
agravado para responder no decêndio. Após, encaminhe-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de agos-
to de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo:   0128171-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108576. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
122944 Execução Fiscal. Agravante: Nova Aurora Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: José Renato Gaziero Cella, Acrisio
Lopes Cancado Filho, André da Costa Ribeiro. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
1 - NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
interpôs agravo de instrumento nos autos de execução fiscal
n.122.944 e apensos que lhe move a FAZENDA PÚBLICA. In-
surge-se o recorrente contra decisão singular que deferiu o reque-
rimento de penhora sobre 20% do faturamento da empresa, fi-
cando como administrador seu sócio gerente, considerando-se que
esta não possui mais bens penhoráveis. Assevera que inexiste
previsão legal para penhora sobre o faturamento da empresa, e se
admitida tal penhora, estará comprometido o capital de giro do
estabelecimento. Afirma ainda a recorrente, que a penhora sobre
o faturamento pressupõe a nomeação de um administrador, o que
não ocorreu "in casu". Salienta que foram realizadas outras pe-
nhoras, onerando-a demasiadamente, o que pode acarretar seu
fechamento, ante a ausência de capital de giro, em afronta à dis-
posição legal de que a execução se dará do modo menos gravoso
ao devedor, devendo sempre ser preservada a existência da em-
presa. Assim, requereu a concessão do efeito suspensivo ao re-
curso e seu provimento ao final. 2 - Do mandado de penhora e
intimação, juntado às fls. 99/99v, verifica-se que a recorrente já
sofreu uma penhora no percentual de 10% sobre o faturamento
de sua empresa em 24 de maio de 2002, sendo que a medida
naquele caso perdurará até a completa garantia do débito exe-
qüendo. Considerando que a recorrente, como empresa, necessi-
ta de capital de giro para dar continuidade às suas atividades,
antecipo os efeitos objetivos do recurso, tão somente para reduzir
o percentual de penhora de 20 para 10% sobre o faturamento
(dinheiro de caixa), sendo mantido como administrador seu sócio
gerente, tudo condicionado a futuras provas, e para assegurar a
efetividade da execução, tratamento que vem sendo admitido, nos
precedentes congêneres desta Câmara. Comunique-se esta deci-
são ao r. Juízo de origem, o qual prestará informações, inclusive
quanto ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código de
Processo Civil pela agravante. Intime-se o agravado para respon-
der no decêndio. Após, encaminhe-se os autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de agosto de 2002 Des. Luiz
Cezar de Oliveira, Relator.

0007 . Processo:   0128245-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109272. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000010 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira
do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado: Sérgio
Pessanha Gonçalves, Clélio de Souza Marotti, Clóvis Gioffi Es-
pinosa. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 64-TJ,
do Juízo de Direito da Comarca de Paranavaí, 2a Vara Cível, que
em ação declaratória de incidência de correção monetária cumu-
lada com restituição de parcelas pagas, ajuizada pelos agravados,
indeferiu o pedido formulado pelo agravante, de expedição de
ofício, pelo juizo a quo, requisitando a remessa de microfilme de
cheque, objetivando comprovar suas alegações. II - Não vislum-
bro, em sumária cognição, os pressupostos ao deferimento do
efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, conforme fundamenta o
Juízo monocrático, revela-se perfeitamente possível o réu obter por
sí mesmo, independentemente de intervenção judicial, a microfil-
magem do cheque mencionado naquela petição (f. 64-TJ). III -
Destarte, em face do  exposto no inciso II do artigo 527, com a
nova redação da Lei 10.352 de 26/12/2001, determino a remessa
deste agravo de instrumento à vara de origem, a fim de que perma-
neça retido nos autos principais, para posterior apreciação, se re-
curso de apelação houver. IV  Intimem-se. Curitiba, 23 de agosto
de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA,      Relator.

0008 . Processo:   0128335-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109081. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000020 Desapropriação. Agravante:
Ieda Maria Justus Barroso, Maurício da Silva Barroso. Advoga-
do: Regina Fátima Wolochn, Emerson Ernani Woyceichoski,
Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal Pizzol, Daniela
Flávia Miranda. Agravado: Município de Ortigueira. Advogado:
Pedro Fermino Luiz, Sílvia Fátima Soares. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1 - Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o proces-
samento deste recurso.  2- Intime-se o agravado, na pessoa de seu
advogado, para responder no prazo legal.  3 - Oportunamente,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.  Em, 22.08.02.
Des. Domingos Ramina, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03603

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 002 0128403-1
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003 0128378-3
Anita Caruso Puchta 002 0128403-1

003 0128378-3
Aparecida Sidneia da Silva 001 0128298-0
Cibelle Diana Mapelli 002 0128403-1

003 0128378-3
Ewerton Lineu Barreto Ramos 002 0128403-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0128403-1

003 0128378-3
Hermes Alencar Daldin Rathier 002 0128403-1
Luciana de Andrade 001 0128298-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128298-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107629. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000096 Ação Civil Pública. Agravante:
João Celso Martini. Advogado: Aparecida Sidneia da Silva, Luci-
ana de Andrade. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Município de Marialva. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
1-  Volta-se o recurso contra decisão que recebeu Ação Civil Pública
ajuizada pelo agravado, e na qual mandou o autor emendar a inicial
depois da citação e apresentação da defesa. Aduz o agravante, ainda,
que antes dessa decisão o Dr. Juiz de Direito deixou de pronunciar-se
sobre pedido de admissão de litisconsórcio ativo e bem assim sobre a
irregularidade de representação deste. Sustenta que na decisão recorri-
da entendeu-se presentes os pressupostos processuais e as condições
de ação, mas ela é nula por que a inicial não pode ser emendada após
a citação e apresentação de defesa; e também por não ter sido enfren-
tado o pedido de ingresso de litisconsórcio ativo e a irregularidade de
sua representação, e ainda por ausência de fundamentação. Acrescen-
ta que, de qualquer modo,  a ação não podia ter sido recebida porque
''as veiculações realizadas tiveram apenas o cujo informativo, não in-
fringindo qualquer dispositivo de lei, bem como inexistindo promoção
da figura do requerido, para agravante''. Pediu que o recurso fosse
dotado de efeito suspensivo, ''haja vista que a ação civil pública na
forma proposta é lide temerária e com certeza causará não só prejuízos
ao agravante, mas ao próprio Estado que entrega a prestação jurisdici-
onal''. 2 -  Pelo menos num primeiro exame, parece que o Dr. Juiz de
Direito fundamentou o deferimento da emenda à inicial, que é o argu-
mento mais impressionante dentre os expostos no recurso,  e no mais
a questão haverá de ser apreciada no final pela Câmara julgadora. Por
outro lado, não especificou o agravante quais os prejuízos efetivos a
que estará sujeito se não for o recurso dotado de efeito suspensivo. Por
isso, não vislumbrando de imediato a presença dos requisitos necessá-
rios, opto por não atribuir ao agravo o efeito que normalmente ele não
tem. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito requisitando-lhe informações
que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado,
que poderá responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 22 de
agosto de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0002 . Processo:   0128403-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110080. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000234 Indenização. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli, Anita Caruso Pu-
chta, André Renato Miranda Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto.
Agravado: Noemi de Fátima Stumpff. Advogado: Hermes Alencar
Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. O ESTADO DO PARANÁ, inconformado com a decisão
que, por ocasião do saneamento, rejeitou a preliminar de prescrição
invocada pelo agravante (fls.73/74), oferece o presente recurso de
agravo de instrumento. A demanda ajuizada pela agravada se consti-
tui em ação de indenização por danos materiais e morais, onde é
pleiteada a condenação do agravante ao pagamento de danos materi-
ais (despesas médico-hospitalares, tratamentos fisioterápicos, medi-
camentos e pagamento de pensão decorrente da redução da capaci-
dade laborativa) e morais (equivalente a 200 salários mínimos), pro-
vocados por ato de um policial; recebeu ela ferimentos  em decorrên-
cia disparo de arma de fogo, e o projétil se alojou na coluna, provo-
cando-lhe seqüelas que prejudicam sua vida normal. Além de men-
cionar a ocorrência de imprudência de parte do agente estatal, abor-
dando o tema da responsabilidade civil subjetiva, o fundamento jurí-
dico também se situa na responsabilidade objetiva do Estado (fls.18/
40). Em suas razões insiste o agravante na ocorrência da prescrição,
nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, mencionando que a
ação foi intentada oito anos após verificado o fato. A hipótese, entre-
tanto, não comporta o processamento do agravo de instrumento, im-
pondo-se a aplicação da disposição do art. 527, II, do Código de
Processo Civil, com a redação introduzida pela Lei nº 10352/01,
quando dispõe que, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e,
distribuído incontinenti, o relator poderá converter o agravo de ins-
trumento em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão juris-
dicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação, remetendo-se os respectivos autos ao juízo da causa,
onde serão apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão
ao órgão colegiado competente. A prescrição se constitui em matéria
de mérito, ou melhor dizendo, em prejudicial de mérito, e sua apre-
ciação, em sede recursal, no agravo de instrumento, não se constitui-
ria em provimento de urgência, inocorrendo perigo de lesão grave e
de difícil ou incerta reparação. Poderá tal questão, portanto, ser apre-
ciada como preliminar, quando do julgamento da apelação. Assim
sendo, converto o agravo de instrumento em agravo retido, determi-
nando a remessa  dos autos ao d. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca
de Francisco Beltrão, para apensamento aos autos principais. Inti-
me-se. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Desa. Denise Martins Arru-
da, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0128378-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110092. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9400000015 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Ci-
belle Diana Mapelli. Agravado: J N Indústria e Comércio de Erva
Mate Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos. I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interpos-
to pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em
face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de
Mangueirinha que, nos autos de Execução Fiscal deflagrada con-
tra J N INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ERVA MATE LTDA.,
determinou que fossem recolhidas, pela Agravante, as despesas
da diligência do Oficial de Justiça realizadas fora da Comarca, nos
precisos termos da Portaria 16/99 (fls. 31/32-TJ). Sustenta a Agravan-
te ser ilegal essa determinação, por não estar a Fazenda Pública sujeita
à antecipação das custas processuais, pois o artigo 27, do Código de
Processo Civil estabelece que tais despesas serão pagas ao final, pelo
vencido. De igual modo, o artigo 39, da Lei de Execução Fiscal diz

não estar sujeita a Fazenda Pública ao pagamento de custas e emolu-
mentos. II - O recurso desmerece seguimento. Isto porque é manifesta-
mente improcedente. Relembre-se, inicialmente que, com a nova re-
dação do artigo 557 do Código de Processo Civil, dada pela Lei n.º
9.756/98, cumpre ao relator negar seguimento, de plano, a recurso
manifestamente improcedente, apreciando inclusive a matéria de fun-
do do recurso - o mérito. A propósito, ensinam também Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, quando comentam sobre o "poder
do relator" com fulcro no artigo 557 do CPC, que:  "Ao relator na
função de Juiz preparador de todo e qualquer recurso do processual
civil brasileiro, compete o exame do Juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de
admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício. Pelas novas
regras o relator tem, também, o Juízo de mérito do recurso..."  (in
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil
Extravagante em Vigor, 5ª edição, editora RT, 2001, p. 1067). Feitas
estas considerações, passemos a análise do mérito deste recurso. O
norte do inconformismo da Agravante é única e exclusivamente acer-
ca da antecipação de custas às despesas de condução do oficial de
justiça, determinada pelo juízo da Comarca de Mangueirinha em exe-
cução fiscal.  A questão, no entanto, já encontra-se Sumulada pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 190), que dispõe: "na
execução fiscal, processada perante a justiça estadual, cumpre à Fa-
zenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despe-
sas com o transporte dos oficiais de justiça".  Este Tribunal assim tem
entendido: ''AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL
- ANTECIPAÇÃO DE DESPESAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
VIABILIDADE  - RECURSO DESPROVIDO. A isenção instituída
em benefício da Fazenda Pública (arts 27 do Código de Processo Ci-
vil, e 39, da Lei nº 6.830/80), relativamente às custas e emolumentos
devidos às serventias, não abrange despesas com diligências, necessá-
rias a prática de atos judiciais externos, quando este tiver de realizar-se
em local distante da sede da Comarca, impondo ao Oficial de Justiça
gastos com condução''. ( AGRAVO DE INSTRUMENTONº , DE
SIQUEIRA CAMPOS- VARA ÚNICA- RELATOR: DES. MÁRIO
RAU). "DESPESAS JUDICIAIS - FAZENDA PÚBLICA - DILIGÊN-
CIA COM CUMPRIMENTO DE MANDADO CITATÓRIO - DE-
PÓSITO PRÉVIO - ART. 27, DO CPC, E ART. 39, DA LEI Nº 6.830/
80 - INTELIGÊNCIA. A isenção instituída em benefício da Fazenda
Pública relativamente às custas e emolumentos devidos às serventias
não abrange as despesas com as diligências (v.g., condução do Oficial
de Justiça) necessárias à prática de atos judiciais externos."  (Acórdãos
nº 798, 799, 800, 847 e 917, rel. Des. Telmo Cherem). Em outras
decisões proferidas por esta Corte, consta do corpo dos arestos:  "A lei
instituiu a favor da Fazenda Pública o privilégio da isenção de paga-
mento das despesas processuais ordinárias, nos processos de execução
fiscal (art. 39, da Lei nº 6.830/80)''. Contudo, ressaltou-se nessa mes-
ma decisão: "se a citação do devedor obrigar as diligências do oficial
de justiça, a Fazenda Pública deve responder pelas despesas de condu-
ção." (Ac. nº 11451, 2º C. Cível, rel. Juiz Conv. Munir Karam).  No
Agravo Regimental nº 46929-6/01, de Palmeira, a douta 1ª Câmara
Cível definiu: "A Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar as
despesas indispensáveis para a prática do ato processual, como as des-
pesas de condução do Oficial de Justiça para as citações e intimações,
ou as despesas para a remoção de bens. Essa antecipação é restrita ao
gasto necessário para praticar-se o ato, aí não se  incluindo as custas
regimentais, que são a remuneração do próprio Oficial e serão pagas
oportunamente. Isso não significa, contudo, que sempre será exigível
a antecipação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirida primeiramente se tais despesas são necessárias,
o que não ocorre via de regra no perímetro urbano, servido por trans-
porte público; em segundo lugar, o seu "quantum" deverá estar restrito
ao indispensável para a prática do ato". (Acórdão nº 12561, rel. Des.
Pacheco Rocha). Nessas condições, NEGO SEGUIMENTO ao Agra-
vo, por se tratar de recurso manifestamente improcedente, de acordo
com o art. 557 do C.P.Civil, c/c art. 140, inciso XX, do Regimento
Interno deste Tribunal. Intimem-se Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Juiz Conv. CUNHA RIBAS, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/08/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03610

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 001 0126033-1
Ana Paula Muggiati dos Santos 010 0128545-4
André Renato Miranda Andrade 005 0128244-2

006 0128252-4
008 0128369-4

Anita Caruso Puchta 001 0126033-1
005 0128244-2
006 0128252-4
008 0128369-4

Antônio Ivanir G. d. Azevedo 012 0121136-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 010 0128545-4
Caroline Garcete 010 0128545-4
Cibelle Diana Mapelli 005 0128244-2

006 0128252-4
008 0128369-4

Daniele Alessandra Grando 010 0128545-4
Dino Costacurta 010 0128545-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0128244-2

006 0128252-4
008 0128369-4

Fábio Ferreira Bueno 003 0128074-0
Flavia Apolo 012 0121136-7
Gabriela de Paula Soares 001 0126033-1
José Elias Vilela Matos 007 0128329-0
José Hipolito Xavier da Silva 004 0128159-8
Julio Cezar Zen Cardozo 001 0126033-1
Luciano Tertuliano da Silva 011 0128296-6
Luiz Alberto Lima 003 0128074-0
Marcio Ari Vendruscolo 012 0121136-7
Marcos Roberto Granado 012 0121136-7
Marcos Ton Ramos 012 0121136-7
Maria Misue Murata 001 0126033-1
Mozarte de Quadros 002 0127866-4
Pedro Miguel 001 0126033-1
Sérgio Walmor Condessa Villela 007 0128329-0
Samantha Albini 009 0128424-0
Silmara Bonatto 012 0121136-7
Tarcisio Araújo Kroetz 010 0128545-4
Tatiane dos Santos Puosso 002 0127866-4
Vera Lucia de Pauli 004 0128159-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126033-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84262. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000132 Embargos a Execução. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Anita Caruso Puchta, Gabriela de Paula Soares,
Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Julio Cezar Zen Cardo-
zo. Agravado: Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda. Advogado:
Pedro Miguel. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra a decisão do meritíssimo Juiz da Vara
Única de Astorga, exarada nos autos de Embargos à Execução nº 132/
2000, ajuizada contra a Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda, que
recebeu os embargos à execução opostos pela ora agravada, mesmo
diante da ausência de garantia do Juízo em sede de execução fiscal.
Sustenta a ocorrência de afronta ao disposto no artigo 737 do Código
de Processo Civil, bem como ao artigo 16, § 1º da Lei nº 6.830/80,
razão porque merece integral reforma a decisão singular no sentido de
indeferir-se os Embargos à Execução. O meritíssimo Juiz da causa
prestou suas informações  (f. 43/45) noticiando a reconsideração do
despacho agravado. II - Como explicitado no relatório, a decisão sin-
gular foi objeto de reforma em sede de juízo de retratação, tendo o Juiz
singular sobrestado a análise do recebimento dos embargos à execu-
ção, determinando a intimação da executada para que no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, nomeie bens livres suficientes para a garantia da
execução, sob pena de rejeição liminar da incidental de embargos.
Assim, diante da reforma da decisão combatida, o meritíssimo Juiz
monocrático atendeu imediatamente o pleito recursal da agravante,
não restando outra alternativa senão considerar o recurso sob exame
prejudicado, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, de
conseqüência declarando-o extinto ante a perda de seu objeto. Intime-
se. Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0002 . Processo:   0127866-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104065. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000428 Indenização por Perdas e Danos. Agra-
vante: Iolando Wojcik. Advogado: Mozarte de Quadros, Tatiane
dos Santos Puosso. Agravado: Henrique Cieplicki, Célia Belniak
Cieplicki. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Iolando Wojcik
contra a decisão do meritíssimo Juiz da Vara Única da Lapa, exarada
nos autos de Ação de indenização por perdas e danos morais, materi-
ais e lucros cessantes nº 000.428/2002, ajuizada contra Henrique Cie-
plicki e Célia Belniak Cieplicki,  que indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita, sob o fundamento de que o agravante é proprietário
de bens e agricultor. Sustenta o agravante não possuir condições em
arcar com as custas processuais, muito embora seja agricultor e propri-
etário de bens imóveis, pois teve os instrumentos de seu trabalho in-
cendiados criminalmente, encontrando-se em precária situação finan-
ceira, dependente da solidariedade de terceiros para sobreviver. Invo-
ca a aplicação do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, o qual dispõe que a parte
gozará da assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação
na própria petição inicial de que não possui recursos para arcar com as
despesas judiciais.  Pugnou pela reforma da decisão monocrática, e
pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de evitar lesão
grave e de difícil reparação. Pelo despacho de folhas 137/139 foi defe-
rido o pleito de efeito suspensivo. O meritíssimo Juiz da causa prestou
suas informações  (f. 145) noticiando a reconsideração do despacho
agravado. II - Como explicitado no relatório, a decisão singular foi
objeto de reforma em sede de juízo de retratação, sendo revogado o
despacho recorrido e concedido ao agravante os benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita.  Assim, diante da reforma da decisão com-
batida, o meritíssimo Juiz monocrático atendeu imediatamente o plei-
to recursal do agravante, não restando outra alternativa senão conside-
rar o recurso sob exame prejudicado, nos termos do artigo 529 do
Código de Processo Civil, de conseqüência declarando-o extinto ante
a perda de seu objeto. Intime-se. Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des.
Ivan Bortoleto - Relator

0003 . Processo:   0128074-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107070. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000396 Cobrança. Agravante: José
Pento Neto. Advogado: Fábio Ferreira Bueno. Agravado: Municí-
pio de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. A postulação objeto deste recurso, se concedida ao final, não se
mostrará ineficaz. Indefiro, assim, a liminar pleiteada. 2. Comunique-
se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informações necessárias. 3.
Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer a respectiva resposta.
4. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 23 de agosto de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

0004 . Processo:   0128159-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108421. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001883 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: A. A. V. J.. Advogado: José Hipolito Xavier da
Silva, Vera Lucia de Pauli. Agravado: B. L. M. V.
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo
interposto por A. A. V. J. contra decisão do meritíssimo Juiz da 2ª Vara
de Família de Curitiba, exarada nos autos de Ação Revisional de Ali-
mentos nº 377/2000,  de deferimento "initio litis", e sem oitiva da parte
contrária, de alimentos provisórios no valor de R$ 650,00 (seiscentos
e cinqüenta reais) em favor do menor, ora agravado (f. 27). Sustenta o
agravante a inadmissibilidade da fixação de alimentos provisórios em
foro revisional de alimentos, uma vez que não estão presentes os pres-
supostos de emergencialidade que autorizam a maior celeridade da
fixação alimentar (rito especialíssimo da Lei nº 5.478/68). Pugnou
pela reforma da decisão monocrática, e pela atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso. II - Preliminarmente, analisando a informação de
folhas 30, entendo ser irrelevante  a ausência de menção do nome e
endereço do patrono do agravado na minuta recursal quando tais da-
dos constam da cópia da procuração anexada aos autos. Nesse senti-
do: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TERPRETAÇÃO DO NOVO ARTIGO 524, III, DO CPC. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. I - O vocábulo "petição" isento no
"novo" artigo 524 do CPC compreende a petição recursal propriamen-
te dita, bem como as cópias das peças que a acompanham. Por isso,
tem-se como atendida a exigência do inciso III do art. 524 do CPC se
o nome e o endereço do patrono do agravante constam da cópia da
procuração que acompanha a peça recursal. " (STJ, REsp. 179153-SP,
rel. Min. Adhemar Maciel, 2ª Turma, DJ 19.10.98, p. 78) (grifo nos-
so). Quanto à petição onde o agravante requer a juntada da guia de
preparo recursal, meu entendimento é no sentido de afastar a deserção,
eis que o pagamento da guia se deu na data da interposição do recurso.
Esse é o entendimento jurisprudencial dominante: "PROCESSUAL

CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. PAGAMENTO NA DATA DA IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR.
VALIDADE DO ATO. DESERÇÃO AFASTADA. I. Comprovado o
preparo da apelação no mesmo dia da sua interposição, é de se afastar
a deserção recursal, independentemente de a juntada da guia de paga-
mento ter sido efetuada posteriormente. II. Recurso conhecido e provi-
do. " (STJ, REsp 346283-MG, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ
em 15.04.02, p. 00227) Assim, o não conhecimento do recurso basea-
do nos tópicos acima discutidos implicaria em um rigorismo formal
que injustamente penalizaria a parte agravante.   Atendo-me ao pedido
de concessão de efeito suspensivo ao recurso, não entendo suficiente-
mente relevantes os fundamentos apresentados com o escopo de justi-
ficar a suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição sumária
e prévia, não vislumbro a presença, no caso concreto, dos requisitos
essenciais e conexos - "fumus boni iuris et periculum in mora." Não
desincumbiu-se o agravante de trazer à colação a prova necessária à
demonstração da verossimilhança de suas alegações. Assim, mantido
o quadro fático probatório do momento em que a decisão recorrida foi
exarada, razão não há, em princípio, para se colocar os interesses par-
ticulares e pessoais do agravante acima dos do menor alimentando,
protegidos por normas de caráter público e cogente. Por isto que inde-
firo o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  III -  Au-
tuem-se os nomes dos advogados do agravado, conforme consta da
procuração de folhas 16. IV - Comunique-se o meritíssimo Juiz o in-
teiro teor desta decisão, solicitando que preste informações no decên-
dio legal, inclusive quanto ao cumprimento pelo agravante da disposi-
ção insculpida no artigo 526 do Código de Processo Civil. V - Intime-
se a recorrida para que responda, querendo, no prazo de dez (10) dias.
VI - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Cu-
ritiba, 23  de agosto de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0005 . Processo:   0128244-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109033. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000006 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhot-
to, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Cibelle
Diana Mapelli. Agravado: Joceli Brizola. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo
ativo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra a
respeitável decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da Vara
Cível de Barracão, nos autos nº 06/96 de Execução Fiscal ajuizada
contra Joceli Brizola, que determinou à ora agravante o pagamento
das custas referentes às diligências do senhor Oficial de Justiça.  Sus-
tenta a Fazenda Estadual em suas razões recursais que não está sujeita
ao pagamento de custas e emolumentos, nem a prévio depósito para
custear despesas do senhor Meirinho, eis que tal dispêndio será arcado
ao final pelo vencido, conforme disposto em lei federal. Estriba esta
afirmação nos termos dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39
da Lei das Execuções Fiscais. Assevera que uma norma federal deve
prevalecer à Portaria do Juízo monocrático, tanto quanto à Súmula
Jurisprudencial invocada pelo julgador singular. Ademais, qualquer
gasto da Fazenda Estadual será considerado despesa pública, portan-
to, é obrigatória sua inclusão orçamentária (artigo 167, inciso II, da
Constituição Federal e artigo 4º, da Lei nº 4.320/64) e o interesse pú-
blico consubstanciado no prosseguimento do executivo fiscal deve
prevalecer em prol do interesse particular do senhor meirinho em rece-
ber antecipadamente eventuais despesas. II - Entendo suficientemente
relevantes os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a
suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pronunciamento
definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição sumária e prévia,
vislumbro a presença no caso concreto dos requisitos essenciais e co-
nexos - fumus boni iuris et periculum in mora. O meritíssimo Juiz de
Direito singular mandou cumprir o mandado executivo para cobrança
do débito tributário acrescido das custas processuais na importância
de R$ 33,20 (trinta e três reais e vinte centavos) e honorários advoca-
tícios, conforme se vê às folhas 25. Contudo intimou a agravante a
efetuar antecipadamente o pagamento do valor atinente às despesas de
condução do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), entendendo ser aplicável, à espécie, a Súmula nº 190 do
Superior Tribunal de Justiça (f. 28). Não é razoável o juízo monocrá-
tico exigir antecipação  do  pagamento  de  diligências  do  senhor
meirinho  no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ainda mais quando
referida quantia quase totaliza o valor integral da dívida exeqüenda.
Nesse sentido, em razão do princípio da prevalência do interesse pú-
blico em detrimento do particular, confiro efeito suspensivo ativo ao
presente recurso, para que o mandado executivo seja imediatamente
cumprido, sem qualquer pagamento antecipado por parte da Fazenda
Estadual, cuja postulação, em razão da exigência questionada, vem
sofrendo injusto retardamento (conforme se verifica a ação foi ajuiza-
da em 1996), o que está a representar efetivo prejuízo para os cofres
estaduais.  Ademais, além da quantia determinada pelo Juízo singular
ser exorbitante, uma vez que para cumprir o mandado o oficial de
justiça por certo gastará apenas passagens de ônibus, deveria o Oficial
de Justiça aproveitar o custeio do transporte para o cumprimento de
outros mandados para cumprir o da agravante. III - Ante o exposto,
determino: a) comunicação desta decisão ao respeitável Juízo de ori-
gem, solicitando-se informações no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
23 de agosto de 2002. Des. Ivan Bortoleto Relator

0006 . Processo:   0128252-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109109. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000100 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Importação e Exportação
Fronteira do Mercosul Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná, contra decisão do MM. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Barracão, que determinou
à Agravante, em processo de execução fiscal, que antecipasse as
custas referentes às diligências do senhor oficial de justiça, para
que se pudesse proceder a penhora. 2. Recebo o agravo negando-
lhe o efeito suspensivo. Verifique-se a Súmula 190 do Superior
Tribunal de Justiça: "Na execução fiscal processada perante a
Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerá-
rio destinado ao custeio das despesas com o transporte dos ofici-
ais de justiça." Em sumaríssimo conhecimento, é este o caso pre-
sente nos autos sendo, portanto, correta e pertinente a intimação
determinada pelo Nobre Julgador. Havendo o presente, não con-
cedo o efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Juiz da causa
requisitando informações que deverão ser prestadas no prazo de
dez dias. Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cí-
vel, a assinar o ofício. 4. Intime-se a parte Agravada para, que-
rendo, responder o recurso em dez dias e informar sobre o cum-
primento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
5. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 22
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de agosto de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0007 . Processo:   0128329-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109153. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000005 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: S. M. L. M.. Advogado: José Elias Vilela Matos. Apelado:
L. F. L.. Advogado: Sérgio Walmor Condessa Villela. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Intime-se a apelante para regularizar a representação processual.
Curitiba, 23/08/2002.  Des. Campos Marques - Relator

0008 . Processo:   0128369-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110082. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000041 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Lauri Francisco Padilha. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo
ativo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra a
respeitável decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da Vara
única de Mangueirinha, nos autos nº 41/2000 de Execução Fiscal ajui-
zada contra Lauri Francisco Padilha, que determinou à ora agravante o
pagamento das custas referentes às diligências do senhor Oficial de
Justiça.  Sustenta a Fazenda Estadual em suas razões recursais que não
está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos, nem a prévio
depósito para custear despesas do senhor Meirinho, eis que tal dispên-
dio será arcado ao final pelo vencido, conforme disposto em lei fede-
ral. Estriba esta afirmação nos termos dos artigos 27 do Código de
Processo Civil e 39 da Lei das Execuções Fiscais. Assevera que uma
norma federal deve prevalecer à Portaria do Juízo monocrático, tanto
quanto à Súmula Jurisprudencial invocada pelo julgador singular. Ade-
mais, qualquer gasto da Fazenda Estadual será considerado despesa
pública, portanto, é obrigatória sua inclusão orçamentária (artigo 167,
inciso II da Constituição Federal e artigo 4º, da Lei nº 4.320/64) e o
interesse público consubstanciado no prosseguimento do executivo
fiscal deve prevalecer em prol do interesse particular do senhor meiri-
nho em receber antecipadamente eventuais despesas. II - Entendo su-
ficientemente relevantes os fundamentos apresentados com o escopo
de justificar a suspensão do cumprimento da decisão agravada até o
pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, vislumbro a presença no caso concreto dos requisitos
essenciais e conexos - "fumus boni iuris et periculum in mora." O
meritíssimo Juiz de Direito singular mandou cumprir o mandado de
penhora dos bens do agravado para cobrança do débito tributário acres-
cido das custas processuais na importância de R$ 8.777,29 (oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e vinte e nove centavos), conforme se
vê às folhas 28. Contudo intimou a agravante a efetuar antecipada-
mente o pagamento do valor atinente às despesas de condução do
senhor Oficial de Justiça, entendendo ser aplicável, à espécie, a Súmu-
la nº 190 do Superior Tribunal de Justiça (f. 31/33). Em razão do
princípio da prevalência do interesse público em detrimento do parti-
cular, confiro efeito suspensivo ativo ao presente recurso, para que o
mandado executivo seja imediatamente cumprido, sem qualquer pa-
gamento antecipado por parte da Fazenda Estadual, cuja postulação,
em razão da exigência questionada, vem sofrendo injusto retardamen-
to, o que está a representar efetivo prejuízo para os cofres estaduais.  III
- Ante o exposto, determino: a) comunicação desta decisão ao respei-
tável Juízo de origem, solicitando-se informações no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0009 . Processo:   0128424-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109712. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001405 Alimentos. Agravante:
V. B. S.  (assistido(a)). Advogado: Samantha Albini. Agravado:
C. E. C. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:
Cumpra-se o art. 527, IV e V do CPC.  Em 22/08/02. Des. Ivan
Bortoleto - Relator.

0010 . Processo:   0128545-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111917. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000232 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana Paula Muggiati
dos Santos, Daniele Alessandra Grando. Agravado: Direty Distribui-
dora de Revistas Ltda. Advogado: Dino Costacurta. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. A posição jurisprudencial dominante, pelo que se pode constatar
neste exame prévio, é no sentido de que se aplica o Código de Defe-
sa do Consumidor aos contratos bancários. A propósito, vale trans-
crever: "AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - APLICABILIDADE DO
CDC - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INACUMULABILI-
DADE COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL
- SÚMULA 83 DESTA CORTE. I - Pela interpretação do art. 3º, §
2º, do CDC, é de se deduzir que as instituições bancárias estão elen-
cadas no rol das pessoas de direito consideradas como fornecedoras,
para fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor às rela-
ções entre essas e os consumidores, no caso, correntistas. II - Tratan-
do-se de contrato firmado entre a instituição financeira e pessoa físi-
ca, é de se concluir que o agravado agiu com vistas ao atendimento
de uma necessidade própria, isto é, autou como destinatário final.
Aplicável, pois, o CDC. III - O entendimento adotado pelo aresto
recorrido encontra-se em consonância com o desta Corte, segundo o
qual é inviável a incidência de comissão de permanência concomi-
tantemente." (STJ, AGA nº 296516/SP, relator Min. Nancy Andri-
ghi, DJU. 5/02/2002, página 110). Nestas condições, indefiro a limi-
nar ora pleiteada. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisi-
tem-se as informações necessárias. 3. Intime-se a agravada, para,
querendo, oferecer a respectiva resposta. Curitiba, 23 de agosto de
2002. Des. Campos Marques - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0011 . Processo:   0128296-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109030. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000375 Reparação de Danos.
Agravante: Juliano Tertuliano da Silva, Luiz Ademir Damiani.
Advogado: Luciano Tertuliano da Silva. Agravado: Ramiro Ma-
chado de Souza, Alexandre Luiz de Souza. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Juliano Tertuli-
ano da Silva e outro, irresignados com a decisão do MM. Juiz, que
indeferiu seus pedidos de justiça gratuita, sob o argumento de que
"os requerentes em conjunto percebem mensalmente mais de (10)
salários mínimos, bem como, não comprovaram a insuficiência de

recursos para o custeio das custas processuais (art. 5º LXXIV da
C.F.), e ainda, diante da profissão dos mesmos (funcionário público
estadual - polícia militar), que faz, em princípio, presumir não se
tratar de pessoa pobre..." Sustentam em síntese: - que são policiais
militares, e que os profissionais desta categoria estão passando por
sérias dificuldades financeiras, como é notório em toda a sociedade
paranaense; - que Juliano Tertuliano da Silva teve inclusive seu salá-
rio diminuído, em razão do escândalo causado pelos agravados; -
que, ao contrário do alegado pelo juiz, ambos percebem, juntos, em
torno de 7 salários mínimos; - que sua defesa está sendo feito pelo
irmão de Juliano, pois de outra forma não poderiam sequer interpor
a presente ação. Requerem: isenção do preparo deste Agravo; que
seja recebido o presente recurso no efeito suspensivo; que seja con-
cedida a liminar, para imediato prosseguimento do feito, e, ao final,
a concessão definitiva da assistência judiciária gratuita. 2. Prelimi-
narmente, concedo aos agravantes a Assistência Judiciária gratuita,
para interposição deste Agravo, recebendo-o também no efeito sus-
pensivo. 3. É de se prover, desde logo, o recurso, eis que manifesto o
direito dos agravantes. É de conhecimento de todos a situação precá-
ria que se encontra não só a polícia paranaense, como a de todo o
país. Ante esta realidade, não é razoável supor que profissionais que
ganham líquidos R$ 713,73 tenham condições de custear o proces-
so, mesmo que em conjunto com outro, sem prejudicar o seu susten-
to e o de sua família.  O art. 4° da Lei 1060/50, dispõe que "a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família". A jurisprudência dominante (Theotô-
nio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, 33ª ed., pp.1150/1151), entende que "para que a  parte obtenha
o benefício da assistência judiciária, basta a simples afirmação da
sua pobreza, até prova em contrário' (RSTJ 7/414; neste sentido:
STF-RT 755/182, STF-Bol. AASP 2.071/697j, STF-RF 329/236, STJ-
RF 344/322, RT 789/280, Lex-JTA 169/15, RJTERGS 186/186, JTA-
ERGS 91/194, Bol. AASP 1.622/19), o que a dispensa, desde logo,
de efetuar o preparo da inicial   (TFR-1ª Turma, AC 123.196-SP, rel.
Min. Dias Trindade, j. 25.8.87, deram provimento, v.u. DJU 17.9.87,
p. 19.560" " A declaração de insuficiência de recursos é documento
hábil para o deferimento do benefício da assistência  judiciária gra-
tuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem
incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado'
(RTJ 158/963)".  Este Tribunal, em situação análoga, assim já deci-
diu, "verbis": "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE
FUNDADAS RAZÕES - DESCABIMENTO.  Tendo a parte que
pleiteia assistência judiciária gratuita apresentado declaração onde
afirma expressamente que não detém condições de arcar com o pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios sem prejuí-
zo de sua própria subsistência, o deferimento do pedido é medida que
se impõe. RECURSO PROVIDO" (Ac. 19508 - 3ª CCível - Rel. Des.
Nério Spessato Ferreira). A prova documental satisfaz plenamente os
requisitos legais, razão porque com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC,
DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para, desde logo, deferir a
pleiteada assistência judiciária. Intime-se. Curitiba, 23 de agosto de
2002. Juiz Conv. A. RENATO STRAPASSON Relator

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 5  dias
0012 . Processo:   0121136-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/26157. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001571 Declaratória. Agravante: Viação Vale do Iguaçu Ltda.
Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gonçalves
de Azevedo, Flavia Apolo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto
Granado. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Silmara Bonatto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/08/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03597

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Jefferson Isaac João Scheer 001 0126240-6
João Luiz Arzeno da Silva 001 0126240-6
José Anacleto Abduch Santos 001 0126240-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126240-6
Marcelo Trindade de Almeida 001 0126240-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126240-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/87660. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005391 Decreto. Impetrante: Alcides Orestes Tasca, Car-
los Alberto Salvador, Edison Luiz Belentani, Gil Oliveira da Costa,
José Croce Filho, Paulo Bohm, Paulo Gatti Paiva. Advogado:
Marcelo Trindade de Almeida, João Luiz Arzeno da Silva. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de Es-
tado da Agricultura e do Abastecimento. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00099869
J. Defiro. Int.  Ctba, 20.8.02.  Desa. Regina Afonso Portes.

0002 . Processo:   0128443-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/110770. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000337 Inventário. Impetrante: Ruy
Cunha Sobrinho, Alcides Alberto Munhoz da Cunha. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Londrina - 1ª Vara Cível. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. A apontada litisconsorte passiva,  neste mandado de segurança,
ajuizou contra quem a reconhecera como filha e contra o falecido tio
dos ora impetrantes uma ação de anulação de reconhecimento de pa-
ternidade cumulada com pedido de investigação de paternidade, a qual
foi julgada procedente e se encontra em grau de recurso neste mesmo
tribunal. Antes de falecer, o referido tio instituiu os impetrantes e ou-
tros vinte e nove sobrinhos seus herdeiros, e, enquanto o testamenteiro
designado providenciava a abertura do registro do testamento respec-
tivo, teriam sido surpreendidos com a notícia de que a autora da ação,
reconhecida como filha do de cujus, havia promovido a abertura do
inventário deste, em segredo de justiça, na comarca de origem. Como
o registro de testamento público foi distribuído por dependência para o
mesmo juízo, ficou o testamenteiro sabendo da existência do inventá-
rio, tendo sido nomeada inventariante a vencedora da ação de investi-
gação de paternidade,  sendo-lhe deferido pedido de cópias de decla-
rações do Imposto de Renda, além de informações bancárias sobre
valores depositados em nome do falecido. Apesar de ter a inventarian-
te noticiado a existência do testamento público, dele trazendo cópia

aos autos, foi ela nomeada para o encargo embora não seja herdeira,
pois a sentença que lhe é favorável não transitou em julgado, e o recur-
so contra os seus termos tem efeito suspensivo. O mandado de segu-
rança é assim impetrado por herdeiros testamentários contra aquilo
que foi deliberado nos autos de inventário, evidenciando-se o dano
irreparável a direito líquido e certo seu, eis que a inventariante pediu a
abertura de inventário apenas uma semana após a morte do tio dos
impetrantes, quando a legitimidade para tanto, de acordo com o art.
987, do CPC, era exclusiva de quem estivesse na posse e administra-
ção do espólio, verificando-se, ainda, que o juiz determinou diligência
sobre a ocupação do imóvel residencial do falecido para apreciar pedi-
do de imissão de posse. A aludida requerente não preenche os requisi-
tos do art. 988 do CPC, e, muito menos, nas situações elencadas no art.
990. Os impetrantes ainda não foram citados, embora haja tal determi-
nação nos autos de inventário, pelo que são considerados terceiros,
com legitimidade ativa para invocar seus direitos via mandado de se-
gurança. Por isso, e de acordo com a Súmula 202 do STJ, a impetração
de segurança nessa qualidade, contra ato judicial, não se condiciona à
interposição de recurso. E não havendo ascendentes e nem descen-
dente conhecido, a inventariança cabia apenas a um dos herdeiros
testamentários. Os despachos proferidos são ilegais, e os herdeiros
testamentários, em defesa de direito próprio, e ante a falta de legitimi-
dade ativa da inventariante, requerem a concessão de liminar para que
se evite a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, para o
fim de ser suspenso o andamento do inventário, e, afinal concedida
definitivamente a ordem com a determinação da extinção do mencio-
nado inventário. 2. Da narração dos fatos, na inicial, desde logo se
patenteia a completa inviabilidade da tese esposada pelos impetrantes.
A via escolhida é imprópria para o fim colimado, por razões óbvias e
bem simples. Se os impetrantes identificam-se como herdeiros testa-
mentários, estão cientes de que já foi nomeada inventariante (f. 89)  e
prestadas as primeiras declarações (f. 91), e sua citação já determinada
nos autos de inventário (f. 128), não podem pretender, via mandado de
segurança, discutir a legitimidade ativa da inventariante e a própria
extinção daquele processo, ao fundamento de que são terceiros e estão
imunes aos efeitos das decisões judiciais prolatadas. Como herdeiros
não são terceiros e por isso não são alcançados pelos efeitos da Súmu-
la 202 do STJ:  "A impetração de segurança por terceiro, contra ato
judicial não se condiciona à interposição de recurso". Os atos judiciais
impugnados lhes estão diretamente afetos, de modo que se aplica ao
caso inteiramente o disposto no art. 5º, II,  da Lei n. 1.533/51: "Não se
dará mandado de segurança quando se tratar de despacho ou decisão
judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser
modificado por via de correição", regra esta repetida na Súmula 267
do STF. Tem-se reconhecido que, por exceção, possa ser revisto o ato
judicial revestido de manifesta ilegalidade ou abuso de poder, verifica-
da, ainda, a plausibilidade do direito invocado e o perigo na demora,
ou, de igual, quando se trate de hipóteses verdadeiramente teratológi-
cas, mas esse não é o caso dos autos, como se verá. Na inicial desta
ação mandamental não ficou  definido se algum dos herdeiros testa-
mentários está na posse e administração do espólio, de modo a lhe
caber, com exclusividade, a iniciativa de requerer o inventário e a
partilha, nos termos dos arts. 987 e 983 do CPC. Ademais, por se tratar
o inventariante de administrador provisório, a lei reconhece a legitima-
ção concorrente de todas as outras pessoas nominadas no art. 988 do
CPC, e, inclusive, prevê no art. 989, a possibilidade de  determinação
de ofício, pelo juiz, do início do inventário, se nenhuma das pessoas
mencionadas formularem o requerimento no prazo legal. Nesse caso,
até mesmo pessoa estranha idônea pode ser nomeada inventariante,
nos termos do art. 990. Observa-se nos autos de inventário que o julga-
dor singular nomeou, de início, quem se apresentou como herdeira
única, na condição de descendente reconhecida por decisão judicial
não transitada em julgado, fato por esta não omitido (f. 60/62). Logo se
percebe que a questão da legitimidade para o exercício do munus não
pode ser revolvida na ação de mandado de segurança, cujos fatos de-
vem estar desde logo perfeitamente elucidados para que possam de-
mandar o reconhecimento do direito líquido e certo e da ilegalidade ou
abuso de poder invocados. Parece muito claro que o tribunal não pode
se adiantar e decidir questões não formuladas ao juízo de primeiro
grau. Os herdeiros testamentários, pelos dados dos autos, nem sequer
informaram ao magistrado processante que não concordam com a no-
meação de inventariante e com as providências por esta requeridas e
por ele deferidas. Tudo faz crer que ninguém se habilitou ao cargo de
inventariante, afora a nomeada, invocando, perante a autoridade com-
petente, a sua condição de superioridade jurídica para a investidura.
Não se há de querer, por exemplo, que o tribunal resolva no lugar do
juiz que a inventariante deva ser removida, nos termos do art. 995, do
CPC,  incidente próprio dos autos de inventário. Sim, porque a enume-
ração do aludido art. 995 não é exaustiva: qualquer ato, condição ou
irregularidade é capaz de determinar a ordem de remoção. Aliás, cabe
ao juiz decidir todas as questões de direito e de fato que lhe forem
submetidas, só remetendo para os meios ordinários as de alta indaga-
ção ou dependentes de outras provas, como previsto no art. 984. Note-
se que as questões de direito, como é aqui o caso, por mais comple-
xas que sejam, podem ser prontamente enfrentadas pelo julgador. O
que se há de examinar no juízo do inventário é se se cuida  de ques-
tões de fato de alta indagação, dependentes, por exemplo, da produ-
ção de prova testemunhal ou pericial, resolvendo-se então pela re-
messa à via ordinária. Em suma, as questões de direito invocadas
neste mandado de segurança devem ser decididas pelo juiz do inven-
tário e partilha e não pelo tribunal, o qual, de qualquer modo, não
deve se imiscuir em matéria que nem mesmo foi submetida à autori-
dade judiciária competente. Enfim, as decisões do juiz não são con-
sideradas ilegais, porque não chegaram a ser confrontadas com algu-
ma tese contrária.  Em outras palavras, não se reputa ilegal ato prati-
cado, em princípio, com regular atendimento das disposições legais
- porque não dispunha o juiz de qualquer dado concreto a desacon-
selhar a nomeação da herdeira presuntiva. 3. Em conclusão, antes de
ser examinado o mérito,  fica de pronto reconhecida a impossibilida-
de jurídica relativa do pedido, eis que o provimento desejado, nas
condições dadas, não está ao alcance da parte porque não lhe pode
ser conferido pelo órgão de segundo grau de jurisdição, como acima
definido. Por conseguinte, indefiro a petição inicial por não ser caso
de mandado de segurança, de conformidade com o art. 8º da Lei n.
1.533/51. Intimem-se. Curitiba, 22 de agosto de 2002. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/08/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03598

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0115632-7/01
Cristiane de Oliveira Azim 001 0115632-7/01
Kleber Veltrini Tozzi 001 0115632-7/01
Lauri Cesar Bittencourt 001 0115632-7/01
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0115632-7/01
Vera Lúcia Pereira Andrade 001 0115632-7/01

Vista ao(s) Embargante(s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0115632-7/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/64768. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 1156327 Apelação Civel.     Apelante: Banco ABN Amro
Real Sa.     Advogado: Kleber Veltrini Tozzi, Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim,
Vera Lúcia Pereira Andrade.     Apelado: Argemiro Mendes Ferreira
Júnior.     Advogado: Lauri Cesar Bittencourt. Embargante: Banco
ABN Amro Real Sa. Advogado: Kleber Veltrini Tozzi, Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de
Oliveira Azim, Vera Lúcia Pereira Andrade. Embargado: Argemiro
Mendes Ferreira Júnior. Advogado: Lauri Cesar Bittencourt. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03599

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 002 0127095-5
Alexandre Battini 002 0127095-5
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0122617-1
Angela Regina Ferreira Aparício 002 0127095-5
Beno Fraga Brandão 001 0122617-1
Claudio Antonio Ribeiro 002 0127095-5
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0127095-5
Fabiano Jorge Stainzack 002 0127095-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0127095-5
Julio Cesar Brotto 001 0122617-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0127095-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0127095-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0127095-5
Nelson Luís Ribeiro 002 0127095-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0127095-5
René Ariel Dotti 001 0122617-1
Roberto Nelson Brasil P. Filho 002 0127095-5
Rodrigo Guimaraes 002 0127095-5
Rogeria Dotti Dória 001 0122617-1
Tania Christina C. Gonçalves 002 0127095-5
Walter José de Fontes 001 0122617-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122617-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/38218. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700001268 Indenização. Autor: Belmiro Ca-
randina. Advogado: Walter José de Fontes. Réu: Roseli Malan-
czyn. Advogado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Bran-
dão. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Vista ao autor e réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para alegações
finais. Em 22/08/2002. Des. Sidney Mora - Relator

0002 . Processo:   0127095-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/97058. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Alice Palma, Terezinha Pinto da
Veiga de Oliveira, José Pedro Machado, Sonia Maria Marques da
Silva. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo
Guimaraes. Impetrante: José Pedro da Rocha, Benedito Rodri-
gues. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro, Tania Christina Cec-
catto Gonçalves, Angela Regina Ferreira Aparício, Rodrigo Gui-
maraes, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Impetrante: Edi-
valdo Maciel dos Santos, Antônio Messias Miranda, Leonizio
Fernandes. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro, Tania Christina
Ceccatto Gonçalves, Angela Regina Ferreira Aparício, Rodrigo
Guimaraes. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência, Diretor Presidente da Paranaprevidência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Ales-
sandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Junte-se  a  petição retro da Procuradoria do Estado do Paraná.
2. Defiro a intervenção ali postulada. Anotações necessárias.  3.
Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.  4. Intime-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002. Des. HIROSÊ ZENI - Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03600

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0122617-1
Beno Fraga Brandão 001 0122617-1
Julio Cesar Brotto 001 0122617-1
René Ariel Dotti 001 0122617-1
Rogeria Dotti Dória 001 0122617-1
Walter José de Fontes 001 0122617-1

Vista ao(s) Autor(es) -  PARA ALEGAÇÕES FINAIS - Prazo :
10 dias
0001 . Processo:   0122617-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/38218. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 9700001268 Indenização. Autor: Belmiro Carandina.
Advogado: Walter José de Fontes. Réu: Roseli Malanczyn. Advoga-
do: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Rogeria
Dotti Dória, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Brandão. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler. Motivo:  PARA ALEGAÇÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/08/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03604

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edwil Caliani 001 0125281-3
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0125281-3
Fabiano Jorge Stainzack 001 0125281-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0125281-3
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0125281-3
Iuri Ferrari Coccicov 001 0125281-3
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João Antonio da Cruz 002 0128468-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0125281-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0125281-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0125281-3
Nelson Luís Ribeiro 001 0125281-3
Samuel Torquato 001 0125281-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125281-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/77372. Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398
Lei. Impetrante: Isac Baril. Advogado: Edwil Caliani. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Isabela Cristine Martins Ramos. Litis Passivo: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Samuel Tor-
quato, Iuri Ferrari Coccicov. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por ISAC BARIL,
servidor público estadual aposentado, contra o desconto em folha de
pagamento da contribuição previdenciária prevista na Lei nº 12.398/
98. Alega o impetrante que a Lei nº 12.398/98 contraria a Constituição
Federal em seus arts. 40, § 12 e 195, II. Alega que a contribuição
previdenciária tem como destinatário o servidor da ativa e como bene-
ficiário o aposentado ou pensionista, cessando a contribuição nesta
oportunidade. Diz que a cobrança da contribuição do servidor inativo
tem caráter confiscatório, vedado pelo art. 150, IV, da Constituição
Federal. Menciona decisões do Supremo Tribunal Federal e deste Tri-
bunal de Justiça do Paraná que corroboram sua pretensão. Pede, pois,
a concessão de liminar para que a autoridade coatora se abstenha ime-
diatamente de proceder ao desconto da contribuição previdenciária
nos proventos de aposentadoria do impetrante.  Pela decisão de fls. 22
a 24 foi deferida a liminar pleiteada. O impetrado apresentou informa-
ções, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade para responder pelo
ato impugnado, uma vez que aposentadorias e pensões encontram-se
afetas a competência da Paranaprevidência, pedindo a extinção da
ação. No mérito, em longo arrazoado, discorre o impetrado sobre a
criação da Paranaprevidência e sobre a legalidade da criação do fundo
de previdência e da respectiva contribuição; alega que o art. 195, II, da
CF, aplica-se expressa e exclusivamente ao Regime Geral de Previ-
dência Social, tratado no art. 201 da CF, mas os regimes não se con-
fundem, pois a seguridade funcional tem suporte constitucional nos
artigos 40, "caput", e 149, parágrafo único e não no art. 201, todas da
Constituição Federal. Insiste em que o art. 40, § 12 da CF não autori-
zou o alargamento da imunidade tributária também aos servidores pú-
blicos aposentados e pensionistas paranaenses, mas apenas aos apo-
sentados e pensionistas pelo regime geral (regidos pelas regras da ini-
ciativa privada). Diz que a declaração de inconstitucionalidade pelo
STF da lei revogadora (Lei 12.398/98), faz recobrar a vigência da lei
revogada (Lei 10.219/92), ainda que provisoriamente. O Estado do
Paraná requereu a denegação da ordem. A Paranaprevidência, igual-
mente, apresentou razões de defesa, requerendo o sobrestamento do
processo até que seja proferida decisão definitiva na ADIn nº 2.189-3/
PR, pelo STF. No mérito, defende a legalidade e constitucionalidade
da contribuição cobrada, alegando que a manutenção do sistema de
seguridade funcional paranaense pressupõe relação entre o esforço
contributivo dos servidores ativos e inativos, como também do Estado;
aduz que se o custeio tivesse que ser suportado somente pelos ativos,
as contribuições seriam altíssimas e insuportáveis. A douta Procurado-
ria Geral de Justiça opinou pela extinção do mandado de segurança
por ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora. A Pa-
ranaprevidência comunicou o cumprimento da liminar deferida, pro-
cedendo a suspensão da cobrança da contribuição previdenciária inci-
dente nos proventos de aposentadoria do impetrante a partir de 12.6.02.
2. Na decisão concessiva da liminar no presente Mandado de Seguran-
ça, a existência do "fumus boni iuris" foi assim analisada: "A relevân-
cia da fundamentação expendida pelo impetrante está presente, mor-
mente no tocante à inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 12.398/
98, que determinou o desconto previdenciário nos proventos dos ser-
vidores públicos estaduais aposentados e pensionistas de ex-servido-
res públicos estaduais, estando a matéria reiteradamente sendo apreci-
ada por nossos tribunais, inclusive com decisão do Supremo Tribunal
Federal, em caso idêntico, deste Estado, que concedeu liminar em
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189/
PR, por votação unânime de seu Tribunal Pleno, com a seguinte reda-
ção: 'I. Contribuição previdenciária: incidência sobre proventos da ina-
tividade e pensões de servidores públicos (L. est. 12.398/98, do Para-
ná): densa plausibilidade da argüição da sua inconstitucionalidade,
sob a EC 20/98, já afirmada pelo Tribunal (ADnMC 2.010, 29.9.99).
1. Reservado para outra oportunidade o exame mais detido de outros
argumentos, é inequívoca, ao menos, a plausibilidade da argüição de
inconstitucionalidade da norma local questionada, derivada da combi-
nação, na redação da EC 20/98, do novo art. 40, § 12, com o art. 195,
II, da Constituição Federal, e reforçada pela análise do processo legis-
lativo da recente reforma previdenciária, no qual reiteradamente der-
rotada, na Câmara dos Deputados, a proposta de sujeição de aposenta-
dos e pensionistas do setor público à contribuição previdenciária. 2. O
art. 195, § 4º, parece não legitimar a instituição de contribuições soci-
ais sobre fontes que a Constituição mesma tornara imunes à incidência
delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua criação só se
poderia fazer por lei complementar. 3. Aplica-se aos Estados e Muni-
cípios a afirmação da plausibilidade da argüição questionada: análise e
evolução do problema. 4. Precedentes.' (Relator Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, publicação no  DJU de 09.06.00, p. 22, julgamento de
04.05.2000). Aliás, este Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça, em sessão recente (6.6.02), concedeu a ordem impetra-
da nos mandados de segurança nº 115.075-2 e 118.096-3, que tinham
a mesma finalidade do presente mandado de segurança, ou seja, im-
pugnar o desconto da contribuição previdenciária implantado nos pro-
ventos dos impetrantes, referentes à Lei nº 12.398/98." Outros manda-
dos de segurança impetrados perante este Tribunal de Justiça, com o
mesmo objetivo de suspender o desconto previdenciário dos servido-
res públicos estaduais aposentados e pensionistas já foram julgados
pelo IIº Grupo de Câmaras Cíveis, tendo sido concedida a ordem,
conforme se vê destes arestos: "MANDADO DE SEGURANÇA -
PARANAPREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADOS
- RESERVA REMUNERADA - INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI - IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA. 1. O artigo 154, I, da
C.F., exige Lei complementar para dispor sobre contribuição previ-
denciária. Não se tratando de Lei Estadual nº 12.398/98, que criou o
Paranaprevidência, de Lei complementar, padece ela de inconstitucio-
nalidade. 2. Não há na Constituição Federal norma permitindo tributar
os proventos dos inativos, que não são trabalhadores e nem ocupam
cargo público. 'Mandamus' concedido." (MS 114.188-0, rel. Des. Sid-
ney Mora, DJ de 4.2.02). "PARANAPREVIDÊNCIA - CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR INATIVO - AUTORIDA-
DE COATORA - SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - DELEGAÇÃO - COMPETÊN-

CIA PARA TRATAR DOS ATOS QUE ENVOLVEM A CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS INATIVOS -
DECRETO ESTADUAL 1748/2000 - DESCONTO PREVIDENCI-
ÁRIO NÃO ALCANÇA OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
TEXTO CONSTITUCIONAL QUE FAZ REFERÊNCIA SOMEN-
TE AOS SERVIDORES TITULARES DE CARGOS EFETIVOS -
VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 195, INCISO II DA CF, ALCAN-
ÇA OS SERVIDORES PÚBLICOS, POR FORÇA DO ART. 40,
PARÁGRAFO 12 DA CF - SEGURANÇA CONCEDIDA."
(MS105.377-8, rel. Juiz Lauro Laertes de Oliveira, DJ de 4.2.02).
"ADMINISTRATIVO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ARTIGO 78, LEI 12.398/98 - PARANAPREVIDÊNCIA - SERVI-
DORES APOSENTADOS - AUSÊNCIA DE CONTRAPRESTA-
ÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE - CONTRARIEDADE AOS
ARTIGOS 5º, XXXVI, 40, § 12, 153, III, 154, I, E 195, II, DA CF, LEI
9.717/98 E CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO - CONCESSÃO DA SEGURANÇA. A segurida-
de social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indi-
reta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamen-
tos da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais: I - ... II - do trabalhador e dos demais
segurados da previdência social de que trata o art. 201 (artigo 195, II,
CF, grifei).  Norma especial, por princípio inarredável de hermenêuti-
ca, prevalece sobre norma geral.  Precedentes desta Corte: acórdãos
4.590, 4.741, 4.753, do Órgão Especial, de 17.3.2000, 15.5.2000, e
acórdão 3.525, do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, de 24.5.2001."
(MS 106.738-5, rel. Des. Dilmar Kessler, DJ de 19.11.01). Todavia, o
Órgão Especial desta Corte, reiteradamente tem tomado a cautela de
suspender o curso dos mandados de segurança impetrados com esse
mesmo fim, até o pronunciamento de mérito na ADIn nº 2189-3/PR,
para evitar julgamentos conflitantes. Nesse sentido, podem ser menci-
onados os seguintes acórdãos: 4646, 4656, 4660, 4661, 4699, 4719,
4994, 4996, 5140. A título de ilustração, faço menção ao Mandado de
Segurança nº 80.049-1 (Ac. 4657-Órgão Especial), relatado pelo emi-
nente Des. Telmo Cherem, assim ementado: "MANDADO DE SE-
GURANÇA - PARANAPREVIDÊNCIA - AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE - LIMINAR CONCEDIDA PELO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL - REPERCUSSÃO DIRETA AO
CASO EM EXAME - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ ULTERIOR
DECISÃO DA ADIN PELO PRETÓRIO EXCELSO. Havendo limi-
nar concedida pelo Supremo Tribunal Federal suspendendo a eficácia
de alguns dispositivos da Lei Estadual nº 12.398, de 30.12.98 (PARA-
NAPREVIDÊNCIA), é de prudência aguardar a decisão final naquela
ação, em vista das lógicas conseqüências que poderão advir daquele
pronunciamento a este caso concreto." De fato, em que pese haja deci-
sões desde logo concedendo a ordem impetrada para cancelar o des-
conto da contribuição previdenciária dos aposentados e pensionistas,
em vista da liminar concedida pelo colendo Supremo Tribunal Federal
na referida ADIn nº 2189-3, é de se ressaltar que se trata apenas de
decisão provisória, que poderá ou não ser ratificada na análise de mé-
rito da ADIn, influenciando o julgamento deste Mandado de Seguran-
ça. Tendo em vista, inclusive, que foi concedida a liminar pleiteada
nestes autos, para suspender a cobrança da contribuição em relação ao
impetrante (decisão já cumprida conforme informações de fl. 228), a
suspensão do presente Mandado de Segurança não causará qualquer
prejuízo ao impetrante e se mostra decisão mais acertada no momento,
para evitar decisões conflitantes e criação de situações de desigualda-
de entre o impetrante e demais aposentados e pensionistas do Estado
do Paraná. Desta forma e com base nos precedentes jurisprudenciais
do colendo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, defiro o pedido
formulado pela PARANAPREVIDÊNCIA à fl. 87, determinando a
suspensão do processo até o julgamento do mérito pelo Supremo Tri-
bunal Federal da ADIn nº 2189-3/PR. Intimem-se. Curitiba, 22 de
agosto de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

0002 . Processo:   0128468-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/111296. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
48947956 Protocolo. Impetrante: Antônio Olavo de Araújo. Ad-
vogado: João Antonio da Cruz. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de con-
cessão de liminar, impetrado contra o ato pelo qual a Diretora de
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e da Previ-
dência do Estado do Paraná indeferiu a solicitação do impetrante
de expedição de Certidão de Tempo de Serviço. A impetração foi
mal dirigida, o que se evidencia mesmo diante de sua deficiente
instrução. O ora impetrante ingressou com requerimento admi-
nistrativo, perante a Secretaria da Administração e da Previdên-
cia do Estado do Paraná, para que lhe fosse fornecida Certidão de
Tempo de Serviço, para o fim de instruir processo de aposentado-
ria. Então, após os trâmites administrativos, sua solicitação foi
indeferida pela Diretora de Recursos Humanos, Maria Concepci-
on Fraguas Umia, conforme se vê da peça reproduzida à fl. 17-
TJ. Conclui-se, portanto, que tal servidora deveria constar como
autoridade impetrada, e não o Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência, que não praticou, nem encampou, o ato
impugnado. Nesse sentido: "MANDADO DE SEGURANÇA -
CADASTRAMENTO, NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IPVA - AERONAVE - PLEITO DE
DECLARAÇÃO DA ILEGALIDADE DOS ATOS E DE EXPE-
DIÇÃO DE MANDADO PARA ABSTER-SE DE COBRAR O
TRIBUTO - IMPETRAÇÃO EM FACE DO SECRETÁRIO DE
ESTADO DA FAZENDA - ILEGITIMIDADE DESTE COMO
AUTORIDADE COATORA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL - AGRAVO REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. Au-
toridade impetrada, é aquela que praticou o ato dito lesivo ao
direito líquido e certo invocado, a quem, por isso, incumbirá cum-
prir a decisão mandamental emanada do Judiciário. Deve ser eleita
com cautela e precisão pelo impetrante, porque a este o sistema
jurídico não confere o direito de escolher autoridades mais gra-
duadas para direcionar sua impetração, ao cogitar da possibilida-
de de, assim, obter melhor efeito. Admitir tal prática, implicaria
em franquear o direcionamento desordenado de mandados de
segurança contra as autoridades executivas superiores, e, por de-
corrência, convir em que o impetrante pode escolher os órgãos
jurisdicionais mais graduados, servindo-se das normas legais so-
bre a competência." (TJPR  III  Grupo de Câmaras Cíveis  Ag.
Reg. Cível 107350-5/01  Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira  Julg.
07.06.01  Unânime). Desse modo, verifica-se que o Secretário de
Estado da Administração e da Previdência não tem legitimidade
para figurar no pólo passivo da demanda, restando configurada a
carência de ação do impetrante. Nessa razão, com base nos arts.
8º da Lei n. 1.533/51, 267, VI do Código de Processo Civil e 140,
XII do Regimento Interno desta Corte de Justiça, indefiro a peti-
ção inicial e declaro extinto o processo, sem julgamento de méri-
to. Intime-se. Curitiba, 22 de agosto de 2002 Des. Luiz Cezar de
Oliveira, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/08/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03605

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Waldir Schultz 003 0124909-2
Dilete de Fátima De-Nez 003 0124909-2
Edmara Pires Silva de Souza 002 0124387-6
Eroulths Cortiano Junior 001 0121917-2/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 002 0124387-6
Homero Vieira Neto 001 0121917-2/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0121917-2/01

002 0124387-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0121917-2/01

002 0124387-6
Márcia Regina Ferreira 003 0124909-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0121917-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/81179. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1219172 Mandado de Segurança.     Impetrante: Homero Vieira
Neto.     Advogado: Homero Vieira Neto.     Impetrado: Secretário
da Segurança Pública do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Eroul-
ths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante:
Homero Vieira Neto. Advogado: Homero Vieira Neto. Órgão Jul-
gador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho:
Tendo em vista o caráter infrigente com que foram opostos os
presentes embargos declaratórios, defiro o pedido de fls. 339 e
concedo à Procuradoria do Estado o prazo de cinco dias para
manifestar-se, querendo. I.  Curitiba, 22 de agosto de 2.002.  Des.
Mendonça de Anunciação, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0124387-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/68743. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700011713 Lei. Impetrante: Suédina Brizola Rafael. Advogado: Ed-
mara Pires Silva de Souza. Impetrado: Secretário de Estado da Ciência
e Técnologia e Ensino Superior - SETI. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Ao que consta, já  teria sido implantada a verba pleiteada na exor-
dial. Oficie-se, solicintando informações a respeito.  Int.  Em, 22/
8/02. Juiz Conv. A. Renato Strapasson,  Relator.

0003 . Processo:   0124909-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/74583. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000231 Falência. Autor: Campanholi Distribuidora de Titu-
los e Valores Mobiliarios Ltda, Pedro Sérgio Nunes. Advogado: Al-
ceu Waldir Schultz, Dilete de Fátima De-Nez. Réu: Banco Central
do Brasil, Odacir Pereira da Silva. Advogado: Márcia Regina Ferrei-
ra. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eli
R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
1 - Considerando a irregularidade da representação da procuradora
dos requeridos, por inexistência de instrumento de mandato nos au-
tos, providencie a  necessária regularização no prazo de 10 (dez) dias
(CPC, 13, II).  2 - Intime-se.  3 - Regularizada a representação, vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça.  Curitiba, 23 de agosto de
2002.  Juiz Conv. A. RENATO STRAPASSON, Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03589

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adinael de Oliveira Júnior 005 0118161-5/01

021 0118161-5/01
Ahmad Abdallah 007 0098681-4/04
Aletheia Cristina Biancolini 004 0108236-4/02
Altivo José Seniski 008 0105466-0/02
Amarilis Vaz Cortesi 006 0094139-9/02
Anita Caruso Puchta 019 0110742-8/01
Antonio Gracindo de Oliveira 011 0108418-6/01
Antonio Moris Cury 003 0081956-5/03
Armando Luiz Marcon 006 0094139-9/02
Arnaldo Conceição Junior 008 0105466-0/02
Augusto Pastuch de Almeida 006 0094139-9/02
Bruno Sacani Sobrinho 002 0076255-0/01
Caio Augusto Miranda Ramos 006 0094139-9/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 019 0110742-8/01
Carlos Alberto Pereira 014 0109204-6/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 011 0108418-6/01
Cristiane Marcia Lopes 007 0098681-4/04
Cristina Karsokas 005 0118161-5/01

021 0118161-5/01
Débora Franco de Godoy 002 0076255-0/01
Dalva Vernillo 002 0076255-0/01
Daniele Alessandra Rauen 009 0106012-6/01
Deise Almira Borba Moura e Silva 004 0108236-4/02
Delivar Tadeu de Mattos 016 0109447-1/01
Dione Sempere Garcia 012 0109166-1/04

013 0109166-1/05
Djalma Antonio Muller Garcia 003 0081956-5/03
Douglas Soares Osternack 004 0108236-4/02
Edgar David Gusso 003 0081956-5/03
Eduardo Teixeira da Silveira 012 0109166-1/04
Elza Aparecida Gimenes Ribeiro 011 0108418-6/01
Estevam Capriotti Filho 003 0081956-5/03
Euclides José Vargas Neto 017 0109505-8/01

018 0109505-8/02
Eunice Brugnerotto 017 0109505-8/01

018 0109505-8/02
Eurolino Sechinel dos Reis 005 0118161-5/01

021 0118161-5/01
Fabiane Carol Wendler 015 0109397-6/02
Fernando Ribas 011 0108418-6/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0076255-0/01
Francisco Carlos Duarte 019 0110742-8/01
George Luiz Moreschi 001 0059771-5/01
Geroldo Augusto Hauer 008 0105466-0/02
Gleiton Gonçalves de Souza 007 0098681-4/04

Graciela Iurk Marins 009 0106012-6/01
Gustavo Almeida de Almeida 012 0109166-1/04
Gustavo Cardoso Peixoto 006 0094139-9/02
Idamara Rocha Ferreira 004 0108236-4/02
Idelanir Ernesti 012 0109166-1/04

013 0109166-1/05
Ildefonso Jacinto Ceschin 010 0107061-3/02
Irineu José Peters 017 0109505-8/01

018 0109505-8/02
Izaías Arcolezi 011 0108418-6/01
Júlio Cesar Melo Lopes 015 0109397-6/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 010 0107061-3/02
Janaína Bordin Remor 019 0110742-8/01
João Casillo 009 0106012-6/01
Joe Tennyson Velo 002 0076255-0/01

020 0113396-8/01
Joel Geraldo Coimbra 002 0076255-0/01
Joel Macedo Soares Pereira Neto 003 0081956-5/03
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 017 0109505-8/01

018 0109505-8/02
José Antonio Peres Gediel 020 0113396-8/01
José Eli Salamacha 004 0108236-4/02
José da Costa Valim Filho 016 0109447-1/01
Karem Oliveira 019 0110742-8/01
Leila Corina Vicentin F. Silveira 001 0059771-5/01
Luciana Pigatto Monteiro 022 0118668-9/02
Ludovico Albino Savaris 007 0098681-4/04
Luiz Carlos Caldas 002 0076255-0/01
Luiz Carlos Coelho da Cunha 022 0118668-9/02
Luiz Fernando Brusamolin 015 0109397-6/02
Luiz Sergio Rossi 007 0098681-4/04
Márcia Carla Pereira Ribeiro 008 0105466-0/02

010 0107061-3/02
014 0109204-6/02
020 0113396-8/01

Marcelo Marques Munhoz 008 0105466-0/02
Marcos Antonio de O. Leandro 020 0113396-8/01
Maria José Tavora Gil Belem 022 0118668-9/02
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 019 0110742-8/01
Marivone de Souza Luz 005 0118161-5/01

021 0118161-5/01
Mauricio Kavinski 015 0109397-6/02
Mirian Liviero 005 0118161-5/01

021 0118161-5/01
Nereu Carlos Massignan 017 0109505-8/01

018 0109505-8/02
Nivaldo Jaques 017 0109505-8/01

018 0109505-8/02
Osmar Margarido dos Santos 011 0108418-6/01
Osvaldir Nodari 009 0106012-6/01

022 0118668-9/02
Otto Carlos Pohl 001 0059771-5/01
Patrícia Tomazeli 009 0106012-6/01
Patricia de Barros C. Casillo 022 0118668-9/02
Paulo Guilherme Filho 012 0109166-1/04

013 0109166-1/05
Paulo Moreli 020 0113396-8/01
Paulo Roberto Ferreira Silveira 001 0059771-5/01
Paulo Wilson Ferrante Motta 005 0118161-5/01

021 0118161-5/01
Pedro Euclides Utzig 003 0081956-5/03
Regilda Miranda Heil 017 0109505-8/01

018 0109505-8/02
Renato Alves Romano 012 0109166-1/04

013 0109166-1/05
Rogério Distefano 010 0107061-3/02
Rogerio Lichacovski 019 0110742-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 008 0105466-0/02

014 0109204-6/02
Sabrina Marcolli Rui 011 0108418-6/01
Silvana Cazarin 007 0098681-4/04
Simone Zonari Letchacoski 009 0106012-6/01

022 0118668-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 008 0105466-0/02

014 0109204-6/02
Valdecir Pagani 020 0113396-8/01
Vicente Higino Neto 003 0081956-5/03
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 009 0106012-6/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 009 0106012-6/01
Vinicios Moro Conque 015 0109397-6/02
Walter Borges Carneiro 006 0094139-9/02
Wilmar Eppinger 008 0105466-0/02
Wilson Ferreira Mendes 007 0098681-4/04
Wilson José Andersen Ballão 012 0109166-1/04

013 0109166-1/05

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0059771-5/01   Recurso Especial Cível
 Protocolo: 1997/88799. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 597715 Apelação Civel. Recorren-
te: Madekiri Indústria Comércio e Exportação de Madeira Ltda,
MKR Comércio Internacional de Madeiras Ltda. Advogado: Otto
Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira, Leila Corina Vi-
centin Fanhani Silveira. Recorrido: Madeireira Janzen Ltda. Ad-
vogado: George Luiz Moreschi. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00103335
I - Considerando que os autos de Recurso Especial Cível nº
59.771-5/01 e de Agravo de Instrumento Cível ao STJ nº 59.771-
5/02 não mais tramitam perante esta Corte de Justiça, tendo sido
remetidos, respectivamente, em 28 de abril de 1998 e em 10 de
novembro de 1998 à Vara de origem,  não mais compete a esta
Presidência apreciar o presente pedido; II - publique-se e devol-
va-se aos signatários. Em 22 de agosto de 2002. Des. TROIANO
NETTO Presidente

0002 . Processo:   0076255-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 1999/97463. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 762550 Apelação
Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe
Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra. Recorrido: Alberto Negro, Fi-
lho & Cia Ltda. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00108880
I - Considerando que os autos de Recurso Especial Cível nº
76.255-0/01  baixaram à Vara de origem em 15 de janeiro de
2002, não mais compete a esta Presidência apreciar o presente
pedido; II - publique-se e devolva-se ao signatário da presente
petição. Em 22 de agosto de 2002. Des. TROIANO   NETTO
Presidente
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0003 . Processo:   0081956-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2001/115812. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
81956502 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Antonio Moris Cury,
Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Joel Mace-
do Soares Pereira Neto. Agravado: Herculano Trentini (maior de
65 anos). Advogado: Vicente Higino Neto, Pedro Euclides Utzig.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00105171
I - Tendo em vista que os autos de Agravo de Instrumento Cível
ao STJ nº 81.956-5/03 foram remetidos em 21 de novembro de
2001 ao egrégio Superior Tribunal de Justiça, não mais compete
a esta Presidência apreciar o presente pedido; II - publique-se e
arquive-se. Curitiba,  22 de agosto de 2002. Des. TROIANO
NETTO Presidente

0004 . Processo:   0108236-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/70642. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 108236401 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Piontek e Andrade Ltda, Edilma da Conceição Piontek,
Evaristo Geraldy Andrade. Advogado: Douglas Soares Osterna-
ck. Agravado: Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Advogado: José Eli Salamacha, Deise Almira Borba Moura
e Silva, Aletheia Cristina Biancolini, Idamara Rocha Ferreira.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00105125
I - Junte-se ao expediente protocolado sob nº 86.873/2002; II -
indefiro o presente pedido, haja vista que, ao contrário do que
alega a peticionaria, da publicação no Diário da Justiça do Esta-
do do dia 12.6.2002 (pp. 16 e 17) constou o prazo legal de dez
(10) dias para apresentação de resposta ao Agravo de Instrumen-
to Cível ao STJ nº 108.236-4/02; III - publique-se e arquive-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. TROIANO   NETTO Presidente

0005 . Processo:   0118161-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/69326. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 1181615 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Fibra SA. Advogado: Adinael de Oliveira Júnior, Marivone de
Souza Luz, Paulo Wilson Ferrante Motta, Cristina Karsokas,
Mirian Liviero. Recorrido: Osmar Moscardi dos Santos. Advoga-
do: Eurolino Sechinel dos Reis. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00108797
I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao Recurso Es-
pecial Cível nº 118.161-5/01, eis que protocolizadas, intempesti-
vamente, em 19 de agosto de 2002, quando o prazo para sua apre-
sentação, cuja contagem iniciou em 2 de agosto do corrente ano
(art. 508, CPC), expirava em 16 do mesmo mês;  II - publique-se
e arquivem-se. Curitiba,  22 de agosto de 2002. Des. TROIANO
NETTO Presidente

0006 . Processo:   0094139-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/113559. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 941399 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Ar-
mando Luiz Marcon, Gustavo Cardoso Peixoto, Walter Borges
Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de
Almeida. Recorrido: Di Beo e Di Beo Ltda. Advogado: Amarilis
Vaz Cortesi. Despacho:  Admite o Recurso.

0007 . Processo:   0098681-4/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2001/75734. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 98681403 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribui-
ção. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Wilson Ferreira Men-
des, Gleiton Gonçalves de Souza. Agravado: Harmonia Clube de
Campo. Advogado: Ahmad Abdallah, Silvana Cazarin, Luiz Ser-
gio Rossi. Agravado: Umuarama Country Club. Advogado: Cristi-
ane Marcia Lopes. Despacho:
I - Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o pedido de
desistência formulado a fl. 84, de vez que subscrito por procurador
com poderes especiais para tal fim (fl.10); II - publique-se. Curiti-
ba, 22 de agosto de 2002.          TROIANO NETTO, Presidente

0008 . Processo:   0105466-0/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/22998. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1054660
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Delara Trans-
portes Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Marcelo Mar-
ques Munhoz, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo
José Seniski. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro. Despacho:  Admite o Recurso.

0009 . Processo:   0106012-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/154285. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1060126 Apelação Civel. Recorrente: Comissá-
ria Galvão SA. Advogado: Daniele Alessandra Rauen, João Casi-
llo, Osvaldir Nodari, Simone Zonari Letchacoski, Patrícia Toma-
zeli. Recorrido: Mohamad Ahmad Abou Fares. Advogado: Victor
Alexandre Bomfim Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela Iurk Marins. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0107061-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/22217. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1070613
Apelação Civel. Recorrente: Forma Indústria e Comércio de Plás-
ticos Ltda. Advogado: Ildefonso Jacinto Ceschin. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:   0108418-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/142395. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1084186 Apelação Civel. Recorrente: Amadeu
Rampazzo, Zulmira Salvador Rampazzo. Advogado: Clovis Pinhei-
ro de Souza Junior, Antonio Gracindo de Oliveira. Recorrido: Said
Felício Ferreira. Advogado: Osmar Margarido dos Santos, Sabrina
Marcolli Rui, Fernando Ribas. Recorrido: Irma Badotti Ferreira.
Advogado: Sabrina Marcolli Rui, Elza Aparecida Gimenes Ribei-
ro, Izaías Arcolezi. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0109166-1/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/128894. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1091661 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Renato Alves Roma-
no, Paulo Guilherme Filho, Dione Sempere Garcia, Renato Alves
Romano. Recorrido: Importadora de Frutas La Violetera Ltda. Ad-

vogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira,
Gustavo Almeida de Almeida. Despacho:  Admite o Recurso.

0013 . Processo:   0109166-1/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/130626. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1091661 Apelação Civel. Recorrente: Wil-
son José Andersen Ballao. Advogado: Wilson José Andersen
Ballão. Recorrido: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Idela-
nir Ernesti, Renato Alves Romano, Paulo Guilherme Filho, Dio-
ne Sempere Garcia, Renato Alves Romano. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0109204-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/47228. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1092046 Agra-
vo de Instrumento. Recorrente: Magdalena Zanon Canestraro. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:   0109397-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15052. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 1093976 Apelação Civel. Recorrente: Cidadela
SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Fabiane Carol Wendler, Vinicios Moro Conque. Recorrido: Ivo-
ne de Maria Pelepones. Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:   0109447-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/154348. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1094471 Apelação Civel. Recorrente:
J. C. V. F.. Advogado: José da Costa Valim Filho. Recorrido: I. P.
V.. Advogado: Delivar Tadeu de Mattos. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0017 . Processo:   0109505-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15541. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1095058 Apelação Civel. Recorrente: Val-
do Rodrigues Martins, Fátima de Souza Oliveira. Advogado: Nereu
Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Recorri-
do: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Euc-
lides José Vargas Neto, Jorge Alfredo Fernandes da Rosa, Regil-
da Miranda Heil, Irineu José Peters. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0018 . Processo:   0109505-8/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/16198. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1095058 Apelação Civel. Recorrente: Valdo Rodri-
gues Martins, Fátima de Souza Oliveira. Advogado: Nereu Carlos
Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Recorrido: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Euclides José Vargas
Neto, Jorge Alfredo Fernandes da Rosa, Regilda Miranda Heil, Irineu
José Peters. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:   0110742-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/30399. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1107428 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida de Maurício Carlos de Oliveira - Materiais de Constru-
ções Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Janaína
Bordin Remor. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio
Lichacovski, Francisco Carlos Duarte, Karem Oliveira, Anita Caru-
so Puchta. Interessado: Carlos Alberto Farracha de Castro Síndico
da Massa Falida. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0113396-8/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/57703. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1133968 Apelação Civel. Recorrente: So-
algo Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro,
Valdecir Pagani. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:
Declara inexistente o recurso interposto.  Em 22 de agosto de
2002.  Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0021 . Processo:   0118161-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/69326. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 1181615 Apelação Civel. Recorrente: Banco Fibra
SA. Advogado: Adinael de Oliveira Júnior, Marivone de Souza Luz,
Paulo Wilson Ferrante Motta, Cristina Karsokas, Mirian Liviero.
Recorrido: Osmar Moscardi dos Santos. Advogado: Eurolino Sechi-
nel dos Reis. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:   0118668-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81187. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível.
Ação Originária: 1186689 Apelação Civel. Recorrente: Temistocles
Junkes. Advogado: Luciana Pigatto Monteiro, Maria José Tavora
Gil Belem, Osvaldir Nodari, Simone Zonari Letchacoski, Patricia de
Barros Correia Casillo. Recorrido: Jerômino Sefrin. Advogado: Luiz
Carlos Coelho da Cunha. Despacho:  Admite o Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 26/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03574

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amilton Domingues de Morais 001 0063016-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0063016-8   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 1997/93263. Comarca: Goioerê. Ação Originária:
9700000034 Inquérito Policial. Indiciado: Moacir José Adão,
Almir Cerezini de Souza. Advogado: Amilton Domingues de
Morais. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mo-
acir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. O Colendo Supremo Tribunal Federal cancelou, em sessão
do dia 25/08/99, a Súmula nº 394, assim enunciada: "Cometi-
do o crime durante o exercício funcional, prevalece a compe-
tência especial por prerrogativa de função, ainda que o inqué-
rito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele
exercício."  Decidiram os Ministros da mais alta Corte de Jus-
tiça que a prerrogativa de função não é privilégio de caráter
pessoal mas em razão do cargo exercido. Isso significa dizer
que terminado o exercício da função ou mandato, cessa a com-

petência por prerrogativa de função.  2. Ex- prefeitos, assim,
não mais desfrutam da competência estabelecida no artigo 29,
X, da Constituição Federal e art.101, VII, da Constituição
Estadual, uma vez que tais dispositivos pressupõem o efetivo
exercício do cargo. 3. Nessas condições, por não ser este Tri-
bunal de Justiça o competente para, originariamente, proces-
sar e julgar a causa, remetam-se os autos ao Juízo de Direito
da Comarca de Goioerê para o prosseguimento do feito. 4.
Intimem-se as partes. 5. Em 14/08/02.             Dr.Miguel
Kfouri Neto  Juiz Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 26/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03576

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Victor Guercio Filho 001 0045599-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0045599-4   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1995/69522. Comarca: Matelândia. Ação Originária:
9400369508 Inquérito Policial. Autor: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Réu: Nelson Thomazinho, Alvise Pedro Bodane-
se, Odilon Thomazinho. Advogado: Victor Guercio Filho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Os presentes autos foram remetidos à douta Procuradoria
Geral da Justiça em 25/02/99 e em data de 01 de março do
mesmo ano foram com vista para o oferecimento das alega-
ções finais (fls. 235), que foram ofertadas em data de 01 de
agosto deste ano de 2002. (fls. 235 e 243) 2. Em sessão rea-
lizada no dia 25 de agosto de 1999, o egrégio Supremo Tribu-
nal Federal cancelou a sua Súmula nº 394, assim enunciada:
"Cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a
competência especial por prerrogativa de função, ainda que o
inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação da-
quele exercício". Dessa forma, findo o exercício do mandato
cessa a competência por prerrogativa de função, tendo em vista
que o direito ao foro especial está ligado ao pleno exercício do
cargo, não sendo um privilégio de caráter pessoal. Assim sen-
do, os ex-prefeitos municipais não desfrutam da competência
estabelecida no artigo 29, inciso X, da Constituição Federal e
artigo 101, inciso VII, da Carta Estadual, por não estarem no
efetivo exercício do cargo. 3. Diante do exposto, este Tribunal
de Justiça não é competente para, originariamente, processar e
julgar a presente causa, pelo que os autos devem ser remetidos
ao Juízo de Direito da Comarca de Matelândia, para prossegui-
mento do feito, ressalvando-se que os atos praticados e deci-
sões já proferidas por esta Corte, continuam válidos. 4. Inti-
mem-se as partes. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 26/08/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03573

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ibrahim Hamad Halabi 001 0094447-6
Nilton Bussi 001 0094447-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0094447-6   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2000/48740. Comarca: Campo Largo. Ação Originária:
9800001031 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Newton Luiz Guido Puppi. Advo-
gado: Nilton Bussi, Ibrahim Hamad Halabi. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Conforme ponderam a Defesa (f. 3.406/3.411) e o Ministério
Público (f. 3.430), não mais ostenta este Tribunal, dado o cance-
lamento da Súmula nº 394 do e. Supremo Tribunal Federal, com-
petência para, originariamente, processar e julgar causas envol-
vendo ex-Prefeitos Municipais, como se dá no caso da espécie.
Por isso, determino a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de
Campo Largo, para a instrução e julgamento do feito. I. Em 14/
08/2002. Desembargador Telmo Cherem, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 26/08/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03575

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Rui Portugal Bacellar 001 0018846-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0018846-1   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 1991/40684. Comarca: Formosa do Oeste. Ação Originária:
9100000038 Inquérito Policial. Indiciado: Aurelio Regazzo. Advogado:
Rui Portugal Bacellar. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Conforme pondera o Ministério Público a f. 154/155, não mais
ostenta este Tribunal, dado o cancelamento da Súmula nº 394 do
e. Supremo Tribunal Federal, competência para, originariamen-
te, processar e julgar causas envolvendo ex-Prefeitos Municipais,
como se dá no caso da espécie. Por isso, determino a remessa dos
autos ao Juízo da Comarca de Formosa do Oeste, para o proces-
samento e julgamento do feito em seus ulteriores termos. I. Em,
14.08.2002. Des. Telmo Cherem.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 26/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03593

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 001 0102599-2/02
Eliane da Costa Machado Zenamon 001 0102599-2/02
Silvio Martins Vianna 001 0102599-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0102599-2/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/73839. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1025992 Apelação Crime. Recorrente: César
Augusto dos Santos Nogueira. Advogado: Silvio Martins Vianna,
Eliane da Costa Machado Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 120/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.088-6.
ACUSADA: P. L.
ADVOGADO: EDUARDO KREVIESKI.
“... Ante o exposto, Julgo Procedente a pretensão punitiva, visto
estar caracterizado o descumprimento ao disposto no artigo 30,
XIV, da Lei nº 8935/94. Passo a fixar a reprimenda: Considerando
a natureza e a gravidade da infração (a acusada descumpriu
várias normas técnicas, cuja obediência lhe é imposta por lei); os
meios empregados (os atos praticados decorreram da vontade
deliberada da acusada em infringir norma técnica e legal); os danos
para o serviço público (atingiu as instituições notariais, ao
descumprir normas que lhe cabia observar, ferindo a imagem do
Poder Judiciário, a quem se atribuiu a tarefa de fiscalizar o
cumprimento das determinações legais); e seus antecedentes
funcionais (tecnicamente é primária), aplico-lhe a pena de
repreensão. Com o trânsito em julgado desta decisão, façam-se
as devidas anotações na ficha funcional da acusada e arquivem-
se. P.R.I. Curitiba, 07 de agosto de 2002. ass. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 26 de agosto de 2002.

Relação nº 121/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.103-3.
ACUSADA: M. D. C.
ADVOGADOS: SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS
VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT.
“... Ante o exposto, Julgo Procedente a pretensão punitiva, visto
estar caracterizado o descumprimento ao disposto no artigo 30,
XIV, da Lei nº 8935/94. Passo a fixar a reprimenda: Considerando
a natureza e a gravidade da infração (a acusada descumpriu
norma técnica, cuja obediência lhe é imposta por lei); os meios
empregados (os atos praticados decorreram da incúria da
substituta legal, cujos atos, no entanto, deveriam ser fiscalizados
pela acusada); os danos para o serviço público (atingiu as
instituições notariais, ao descumprir normas que lhe cabia
observar, ferindo a imagem do Poder Judiciário, a quem se atribuiu
a tarefa de fiscalizar o cumprimento das determinações legais); e
seus antecedentes funcionais (é primária), aplico-lhe a pena de
repreensão. Com o trânsito em julgado desta decisão, façam as
devidas anotações na ficha funcional da acusada e arquivem-se.
P.R.I. Curitiba, 7 de agosto de 2002. ass. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 26 de agosto de 2002.

Relação nº 122/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.430-8.
ACUSADO: M. M. F.
ADVOGADOS: CASSIA DENISE FRANZOI e DORACI POLO
MARTINS FERNANDES.
“... Desse modo, Julgo Procedente a pretensão punitiva, pois bem
caracterizada a conduta tipificada pelo art. 185 do CODJ, itens 3.15.3
e 3.15.3.1 do Código de Normas, artigos 3º, alíneas “f” e “g”, e 4º,
alínea “j”, do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares
da Justiça (Acórdão nº 7556-CM), além do artigo 279, incisos VI e
VII, da Lei nº 6174/70 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado
do Paraná). Passo a fixar-lhe a reprimenda: Considerando a natureza
e a gravidade da infração (falta grave – não cumprimento, por longo
período, sem justificativa, das atribuições inerentes ao cargo, mesmo
depois de concedido novo prazo pelo Corregedor), os meios
empregados (desídia no desempenho de suas funções), os danos
para o serviço público (atraso na prestação jurisdicional, causando
descrédito aos serviços judiciais) e os antecedentes funcionais
(reincidente – fls 61), hei por bem aplicar-lhe a pena de suspensão
por 30 (trinta) dias (art. 187, III, do CODJE) a qual, por conveniência
da Administração (art. 10 do Regulamento), converto em multa, no
valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que receberia
o acusado no período de suspensão. O valor da multa será calculado
pela média mensal de mandados, não computados os de justiça
gratuita, recebidos nos últimos 12 (doze) meses pelo acusado e
calculado pelo sr. Contador Judicial da Comarca. A multa deverá ser
recolhida em favor do FUNREJUS. P.R.I. Curitiba, 19 de agosto do
ano 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral
da Justiça.”
Curitiba, 26 de agosto de 2002.

Relação nº 123/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.005-5.
ACUSADA: R. M. G. F.
ADVOGADO: JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS.
“... Ante o exposto, Julgo Procedente, em parte, a pretensão
punitiva, visto estar caracterizado o descumprimento ao disposto
no artigo 30, XIV, da Lei nº 8935/94. Passo a fixar a reprimenda:
Considerando a natureza e a gravidade da infração (a acusada
descumpriu, de forma reiterada, norma técnica, cuja obediência
lhe é imposta por lei); os meios empregados (os atos praticados
decorreram da incúria da acusada no exercício da atividade notarial
que lhe foi delegada); os danos para o serviço público (atingiu
as instituições notariais, ao descumprir normas que lhe cabia
observar, ferindo a imagem do Poder Judiciário, a quem se atribuiu
a tarefa de fiscalizar o cumprimento das determinações legais); e
seus antecedentes funcionais (é tecnicamente primária), aplico-
lhe a pena de multa a ser recolhida em favor do FUNREJUS, no
equivalente a 10% (dez por cento) dos valores recolhidos a este
fundo no ano de 2001 (janeiro a dezembro), cujo cálculo deverá
ser obtido após consulta ao Conselho Supervisor respectivo. P.R.I.
Curitiba, 9 de agosto de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 26 de agosto de 2002.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

P O R T A R I A   Nº 372/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob o nº 103.245/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 23 de agosto de 2002, Luiz Fernando
Baldi, matrícula nº 5.768, Assessor Jurídico nível E-9 do Quadro
de Servidores da Secretaria deste Tribunal, com fundamento
no artigo 124, inciso I da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 373/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
57.745/2002, resolve
R E V O G A R

a partir de 16 de agosto de 2002, a Portaria nº 295 de 12 de junho
de 2002 na parte que designou Ana Lúcia de Castro Martins
Farias, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, que encontrava-se à disposição deste Tribunal, para
secretariar as sessões da Nona Câmara Cível e em Composição
Integral.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 374/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

a partir de 16 de agosto de 2002, Soraia Tullio, matrícula nº 5.766,
Assessor Jurídico nível E-9, para secretariar as sessões da Nona
Câmara Cível e em Composição Integral deste Tribunal de Alçada.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

SECRETARIA

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 343/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 106.239/2002, resolve
C O N C E D E R

a Sueli Mara de Paula Moreira, matrícula nº 304, Técnico
Judiciário nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, 5 (cinco) dias de licença para tratamento de
saúde a partir de 12 de agosto de 2002, com fundamento no
artigo 221, “caput” e §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.01445 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Talita Angélica Henriques 001 0195290-3/01
Valdemiro Facin Lanzarin 001 0195290-3/01
Vinya Mara Anderes Dzievieski 001 0195290-3/01

Despachos Relator
001. 0195290-3/01  Dúvida
Protocolo: 2002/93013.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ipiranga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1952903 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9300000055 Indeniza-
ção.  Suscitante: Juiz Noeval de Quadros - 3ª Câmara Cí-
vel.  Suscitado: Juiz Paulo Roberto Hapner - 1ª Câmara
Cível.  Interessado: Valdemiro Facin Lanzarin.  Adv.: Val-
demiro Facin Lanzarin.  Interessado: José Arenilson Gal-
vão.  Adv.: Talita Angélica Henriques.  Interessado: Cerâ-
mica Horizonte.  Adv.: Vinya Mara Anderes Dzievieski.
Órgão Julgador: Órgão Especial.  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi.  Despacho:
1 - Ouvido o eminente Juiz Paulo Roberto Hapner sobre a
Dúvida suscitada pelo eminente Juiz Noeval de Quadros, de-
corrente da devolução do recurso, pelo primeiro, à distribui-
ção, por entender que se encontrava preventa para dele co-
nhecer a Terceira Câmara Cível deste Tribunal, com o que
não concordou, provocando o incidente, reconheceu Sua
Excelência, após bem fundamentada análise da situação que
se criou nesta Corte em face da especialização de suas Câ-
maras Cíveis, a competência da Primeira Câmara Cível para
a apreciação do recurso.
Em conseqüência, sem objeto a Dúvida, razão pela qual julgo-a
prejudicada.
2 - Procedam-se as anotações de estilo e intimem-se as partes,
redistribuindo-se os autos à Primeira Câmara Cível.
Curitiba, 20 de agosto de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02589 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abdias Abrantes Netto 017 0174679-4/02
Almir Tadeu Botelho 018 0177032-3/01
Amadeu Alice Netto 008 0161498-4/02
Anderson Manique Barreto 011 0168431-7/01
Carlos Alberto F. D. Castro 010 0167570-5/02

013 0170186-8/02
Carlos Fernandes 018 0177032-3/01
Carmem Lucia Silveira Ramos 017 0174679-4/02
Celso Da Silva Labres 011 0168431-7/01
Chrystianne De F. A. Ferreira 005 0154536-8/06
Danielle Anne Pamplona 004 0146262-8/01
Edgard Pietraroia 002 0142881-7/02
Edson Luiz Nunes 007 0160834-6/01
Eliane Marcia Lass Stankievicz 014 0170353-9/02
Eládio Prados Júnior 013 0170186-8/02
Fabíola Paula Beê Alenski 015 0170459-6/02
Faurllim Narezi 011 0168431-7/01
Fernando Chin Fei 007 0160834-6/01
Heron Arzua 001 0133787-5/02
Hélcio Silva Orane 012 0170137-5/02
Idelanir Ernesti 009 0163113-4/03
James Wahl 007 0160834-6/01
Janaína Bordin Remor 010 0167570-5/02

013 0170186-8/02
Jobel Kuss 003 0145111-2/01
Jorge Luiz Martins 004 0146262-8/01
Jose H. Paiva De Carvalho 015 0170459-6/02
José Do Carmo Badaró 016 0173707-9/01
José Eduardo Soares De Camargo 001 0133787-5/02
José Fernando Marucci 017 0174679-4/02
José Virgílio C. B. R. Neto 003 0145111-2/01
João Cândido Michalski 010 0167570-5/02
Jucimeri Bandeira De Souza 016 0173707-9/01
Kelly Regina Pavani Vulpini 003 0145111-2/01
Leontamar Valverde Pereira 005 0154536-8/06
Leuremar Anderson Talamini 005 0154536-8/06
Luiz Carlos D'agostini 018 0177032-3/01
Luiz Carlos D'agostini Júnior 018 0177032-3/01
Luiz Carlos Da Rocha 009 0163113-4/03
Luiz Carlos Proença 008 0161498-4/02
Magali Pedroso Assad 012 0170137-5/02
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 004 0146262-8/01
Marcelo Caron Baptista 011 0168431-7/01
Marcelo Fernandes Polak 017 0174679-4/02
Marco Aurélio Krefeta 012 0170137-5/02
Marcos Augusto Malucelli 010 0167570-5/02
Miguel Uliana Cargnin 003 0145111-2/01
Márcia Severina Badaró 016 0173707-9/01
Márcio Pereira Da Silva 002 0142881-7/02
Neudi Fernandes 018 0177032-3/01
Nilso Luiz Fernandes 018 0177032-3/01
Oldemar Mariano 006 0159859-6/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 014 0170353-9/02
Osmar Alfredo Kohler 001 0133787-5/02
Patrícia Tomazeli 014 0170353-9/02
Paulo Cesar Keinert Castor 005 0154536-8/06
Pedro Paulo Pamplona 004 0146262-8/01
Rita De Cassia Alves 006 0159859-6/02
Robson José Evangelista 011 0168431-7/01
Sebastião Da Silva Ferreira 002 0142881-7/02
Sergio Felipe V. Cespi 006 0159859-6/02
Simone Zonari Letchacoski 014 0170353-9/02
Sérgio Vulpini 003 0145111-2/01
Walter Toffoli 006 0159859-6/02
Winston Pickler 008 0161498-4/02

Despachos Vice-presidente
001. 0133787-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/100312.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1337875 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Comple-
mentares: 9700026307 Medida Cautelar.  Autos Complementa-
res: 9700025929 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9700000599 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9700000700 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9700000321 Sequencia Anual.  Recorrente: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Recorri-
do: Rachel Veiga Lopes Lagos.  Adv.: José Eduardo Soares de
Camargo.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento aos recursos especial e extraor-
dinário.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0142881-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/135808.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1428817 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000856 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Geral do Comércio S/a.  Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Márcio Pereira da Silva.  Re-
corrente: Jamil Janene.  Adv.: Edgard Pietraroia.  Recorrido: Os
Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial do Banco
Geral do Comércio S.A., mas dou seguimento ao recurso especi-
al de Jamil Janene.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
003. 0145111-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/102846.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1451112 Apelação Cível.  Autos Com-

plementares: 9300000116 Impugnação ao Valor da Causa.  Re-
corrente: Ferragens e Materiais de Construcao Cascavel Ltda.
Recorrente: Eucatur - Empresa Uniao Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.  Recorrente: Assis Gurgacz.  Recorrente: Basilia
Dall`igna.  Recorrente: Suely Rosa Dall`igna.  Recorrente: Oril-
de Franceschini.  Recorrente: Andre Irmaos & Cia Ltda.  Recor-
rente: Jose da Silva Andre.  Recorrente: Silverio Rayser.  Re-
corrente: Osvaldo Molinari Poisk.  Recorrente: Catarinense S/
a.  Recorrente: Izabel Erica Dall`igna Variani.  Recorrente:
Euclides Longo.  Recorrente: Dercio Galafassi.  Recorrente:
Luiz Joao Rubik.  Recorrente: Etelino Marchi.  Recorrente:
Soncela - Madeiras e Materiais Para Construcao Ltda.  Recor-
rente: Jaime Martins de Andrade.  Recorrente: Jose Rodrigues
Filho.  Recorrente: Bertolucci & Cia Ltda.  Recorrente: Auto
Cascavel Ltda.  Recorrente: Adelar Bertolucci.  Recorrente:
K. M. Industria da Construcao Civil Ltda.  Recorrente: Anto-
nio Carlos de Sa Kuster.  Recorrente: Tracom - Comercial de
Tratores e Equipamentos Ltda.  Recorrente: Carmes Dolores
Giacobo Teixeira.  Recorrente: Brasnort Administracao de
Imoveis Ltda.  Recorrente: Sato Construcoes Ltda.  Recorren-
te: Oscar Yoshimasa Sato.  Recorrente: Santina Luiza Salvatti.
Recorrente: Madeireira Salvatti S/a.  Recorrente: Osvaldo
Rezende Vilas Boas.  Adv.: Sérgio Vulpini.  Adv.: Kelly Regi-
na Pavani Vulpini.  Recorrido: Municipio de Cascavel.  Adv.:
Miguel Uliana Cargnin.  Adv.: Jobel Kuss.  Adv.: José Virgílio
Castelo Branco Rocha Neto.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0146262-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/119638.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1462628 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000193 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9500001617 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Pontrac Máquinas Agrícolas S/
a.  Recorrente: Hinderikus Jan Borg.  Recorrente: Jannie Nooe-
degraf Borg.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.: Jorge
Luiz Martins.  Recorrido: Banco Cidade S/a.  Adv.: Danielle Anne
Pamplona.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0154536-8/06  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/16292.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pi-
nhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1545368 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Paulo Luis Braum.  Adv.: Leuremar
Anderson Talamini.  Adv.: Leontamar Valverde Pereira.  Adv.:
Chrystianne de Freitas Alves Ferreira.  Recorrido: B. B. Finan-
ceira - Crédito Financiamento e Investimento.  Adv.: Paulo Cesar
Keinert Castor.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso, reiterando a de-
terminação de encaminhamento dos autos ao Juízo de origem, em
face da retenção do recurso extraordinário de fls. 103-118.
Publique-se.
Curitiba, 17 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
006. 0159859-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/132124.  Matéria: Execução.  Comarca: Ipiran-
ga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1598596 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9600000102 Execução de Título Extra-
judicial.  Recorrente: Moacir Pombeiro Carneiro - Fi.  Adv.: Walter
Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Alves.  Recorrido: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Sergio Felipe V. Cespi.  Adv.: Oldemar Mariano.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
007. 0160834-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/132971.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1608346 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Julio Zavala Barrientos.  Adv.: Edson
Luiz Nunes.  Recorrido: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Fernando Chin Fei.  Adv.: James Wahl.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0161498-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/133119.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1614984 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900001129 Busca e Apre-
ensão.  Recorrente: Méris Antonio Moreira Junior.  Adv.: Luiz
Carlos Proença.  Adv.: Winston Pickler.  Recorrido: Paulo Cesar
Alves de Azevedo e Almeida.  Adv.: Amadeu Alice Netto.  Des-
pacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
009. 0163113-4/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/77173.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 163113402 Recurso Espe-
cial.  Autos Complementares: 9100000720 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9200000802 Embargos a

Execução.  Autos Complementares: 9400000203 Execução de
Sentença.  Embargante: Banco Comercial Bancesa S/a - Em Li-
quidação Extrajudicial.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Embargado: Pau-
lo Henrique Chaves Klopfleisch.  Embargado: Cristiane Faria
Alves Klopfleisch.  Embargado: Roberto Eduardo Nascimento
da Cunha.  Embargado: Christiane Chaves Klopfleisch da Cu-
nha.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Interessado: Agropecuaria 2 L
Ltda.  Despacho:
Portanto, acolho os embargos declaratórios, sem, contudo, em-
prestar-lhes efeitos modificativos, em face da ausência da con-
frontação analítica necessária a evidenciar a identidade fática entre
os julgados.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
010. 0167570-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/116296.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1675705 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000625 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Rosana Veiga Guimarães.  Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.
Recorrido: Nabi Kemmel Mellen.  Adv.: Marcos Augusto Malu-
celli.  Adv.: João Cândido Michalski.  Despacho:
Ante o exposto, declaro deserto o recurso especial.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
011. 0168431-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/133157.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1684317 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Luiz Carlos Bertelli.  Adv.: Anderson
Manique Barreto.  Adv.: Celso da Silva Labres.  Recorrido: Jay-
me Benjamin Guelmann.  Adv.: Faurllim Narezi.  Adv.: Robson
José Evangelista.  Recorrido: Salomão Guelmann.  Adv.: Marce-
lo Caron Baptista.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
012. 0170137-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/119866.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1701375 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000127 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Magali Pedroso Assad.  Recorrido: Rodolfo José Propst.  Adv.:
Hélcio Silva Orane.  Adv.: Marco Aurélio Krefeta.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
013. 0170186-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/116298.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1701868
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Morar do Brasil Indústria
da Construção Civil Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Recorrido: Municipio de Cu-
ritiba.  Adv.: Eládio Prados Júnior.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
014. 0170353-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/119758.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1713539 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria S/a.
Adv.: Patrícia Tomazeli.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Re-
corrido: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Eliane
Marcia Lass Stankievicz.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Fer-
raz.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
015. 0170459-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/133050.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1704596 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 8800000372 Reparação de
Danos.  Recorrente: Etevaldo Batista de Carvalho.  Recorrente:
Roberto Carlos de Carvalho Paiva.  Adv.: Jose H. Paiva de Car-
valho.  Recorrido: Mitsui Marien & Kioey Fire Seguros S/a.  Adv.:
Fabíola Paula Beê Alenski.  Interessado: Carlos Gonçalves Juni-
or.  Despacho:
Por tais razões, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
016. 0173707-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/122900.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1737079 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Condomínio Edificio Conjunto Residen-
cial Am - 5.  Adv.: Jucimeri Bandeira de Souza.  Recorrido: Am
- 5 Construções Ltda.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Már-
cia Severina Badaró.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
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Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
017. 0174679-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/132545.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1746794 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700000594 Execução de Título Extraju-
dicial.  Recorrente: Monsanto do Brasil Ltda.  Adv.: Marcelo Fer-
nandes Polak.  Adv.: José Fernando Marucci.  Recorrido: Coopera-
tiva Agropecuária Goioerê Ltda - Coagel.  Adv.: Abdias Abrantes
Netto.  Adv.: Carmem Lucia Silveira Ramos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
018. 0177032-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/121679.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1770323 Apelação Cível.  Recorrente:
Agro Veterinária Martini Ltda.  Adv.: Almir Tadeu Botelho.  Adv.:
Luiz Carlos D'agostini.  Adv.: Luiz Carlos D'agostini Júnior.
Recorrido: Orlando Lucini.  Adv.: Carlos Fernandes.  Adv.: Nilso
Luiz Fernandes.  Adv.: Neudi Fernandes.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02580 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adalberto Mussi 008 0137145-3/02
Ademar Martins Montoro 023 0167133-2/01
Alexandre João Barbur Neto 009 0137694-1/02
Almirante Melati 016 0152067-0/03
Amazonas Francisco Do Amaral 006 0128433-9/02
Angelo Marcos Liutti 024 0174562-4/01
Anito Rocha De Oliveira 006 0128433-9/02
Antonio Edson Martins Nogueira 024 0174562-4/01
Braulino Bueno Pereira 019 0158251-6/03
Bruno Fernando M. Migliozzi 023 0167133-2/01
Carlos Arnaldo Falbo Lara 007 0135855-6/02
Carlos Chiesa Netto 004 0121435-5/03
Carlos Freire Faria 018 0155800-7/03
Carlos Werzel 001 0098526-8/02
Carlyle Popp 009 0137694-1/02
Celso Lucinda 003 0120193-8/02
Celso Tochetto 023 0167133-2/01
Cesar Luiz Tavarnaro 011 0139599-9/03
Ciro Brüning 022 0160836-0/03
Claudinei Belafronte 013 0147989-8/03
Clovis Pinheiro De Souza Junior 021 0160771-4/02
Damasceno Mauricio Da R. Junior 003 0120193-8/02
David Schnaid 007 0135855-6/02
Dioniltro Rubens Pavan 002 0119387-3/03
Ederaldo Soares 007 0135855-6/02
Edivarley Rodrigues Da Costa 021 0160771-4/02
Edson Shoiti Fugie 017 0152145-9/02
Eduardo Sabedotti Breda 014 0148524-1/02
Elisa Gomes Torres 009 0137694-1/02
Ernani Antonio Pigatto 015 0148806-8/03
Eros Gil Peters 008 0137145-3/02
Estela Roberta Beltramin 005 0121963-4/03
Expedito Delmonaco De Castro 003 0120193-8/02
Fabiane Norah Schnaid 007 0135855-6/02
Francisco Machado De Jesus 015 0148806-8/03
Gustavo Cardoso Peixoto 012 0143288-0/03
Harri Klais 001 0098526-8/02
Irineu Peters 008 0137145-3/02
Ivone Terezinha Ranzolin 022 0160836-0/03
Jairo Basso 006 0128433-9/02
Joao Eugenio Figueiredo Bastos 018 0155800-7/03
Joel Rocha Pereira Magalhaes 004 0121435-5/03
Jorge Luiz Martins 001 0098526-8/02
José Eli Salamacha 001 0098526-8/02
João Otávio De Noronha 006 0128433-9/02
Jurandir Alievi 017 0152145-9/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 005 0121963-4/03
Lucilara Guimarães 010 0138440-7/02
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 001 0098526-8/02
Marcelo Del N. Macedo 010 0138440-7/02
Marco Antonio Busto De Souza 002 0119387-3/03

019 0158251-6/03
Marcos Antonio Martins 006 0128433-9/02
Marcos Rogerio Lobo Colli 003 0120193-8/02
Mariz Mendes May 014 0148524-1/02
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 014 0148524-1/02
Miguel Fernando Rigoni 006 0128433-9/02

008 0137145-3/02
016 0152067-0/03
017 0152145-9/02

Miguel Luiz Conte 004 0121435-5/03
Mônica Franco Bresolin 016 0152067-0/03
Natalino Bariviera 021 0160771-4/02
Nelson Antonio Gomes Junior 011 0139599-9/03
Nelson Taques Sobrinho 002 0119387-3/03
Nilton Bussi 020 0160296-6/02
Osmar Alfredo Kohler 010 0138440-7/02
Paulo Cesar De Holanda Guerra 003 0120193-8/02
Paulo Cesar Jorge Filho 002 0119387-3/03

019 0158251-6/03
Paulo Roberto Campos Vaz 011 0139599-9/03
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 009 0137694-1/02
Renata Alves Cafundo 013 0147989-8/03
Rogerio Poplade Cercal 018 0155800-7/03
Ruy Soares De Macedo 010 0138440-7/02
Sadi Bonatto 008 0137145-3/02

Sadi Meine 017 0152145-9/02
Sebastião Maria Martins Neto 004 0121435-5/03
Sergio Ricardo Fior 017 0152145-9/02
Shiroko Numata 024 0174562-4/01
Simone Kohler 010 0138440-7/02
Tamar Nanci Christmann 012 0143288-0/03
Valeria Jaruga Brunetti 003 0120193-8/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 020 0160296-6/02
Waldirene Gobetti Dal Molin 012 0143288-0/03
Waldyr Grisard Filho 022 0160836-0/03
Wellington Treumann Pedroso 013 0147989-8/03
Wilson Jeronimo Comel 005 0121963-4/03

Despachos Vice-presidente
001. 0098526-8/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/124805.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 98526801 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Agropecuaria Borg Ltda.
Agravante: Hinderikus Jan Borg.  Adv.: Harri Klais.  Adv.: Maisa
Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Agravado:
Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Carlos Werzel.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0119387-3/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 1999/61189.  Comarca: Londrina.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 1193873 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9600000802 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Michel Dakkache - Me.  Recorrente: Michel
Dakkache.  Recorrente: Salime Izar Dakkache.  Adv.: Marco
Antonio Busto de Souza.  Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho.  Re-
corrente: Banco Sudameirs Brasil S/a.  Adv.: Nelson Taques
Sobrinho.  Adv.: Dioniltro Rubens Pavan.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0120193-8/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 1999/136673.  Comarca: Londrina.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 120193801 Recurso Especial.  Agravan-
te: Companhia Paranaense de Energia - Copel.  Adv.: Valeria Ja-
ruga Brunetti.  Adv.: Paulo Cesar de Holanda Guerra.  Adv.: Da-
masceno Mauricio da Rocha Junior.  Adv.: Celso Lucinda.  Agra-
vado: Paulo Roberto Montini.  Adv.: Expedito Delmonaco de
Castro.  Adv.: Marcos Rogerio Lobo Colli.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0121435-5/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 1999/57526.  Comarca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.
Ação Originária: 121435502 Recurso Especial.  Agravante: Van-
delina Deretti.  Adv.: Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião Maria
Martins Neto.  Agravado: Alvaro Aramis Fernandes dos Santos.
Agravado: David Alves da Cruz.  Adv.: Carlos Chiesa Netto.  Adv.:
Joel Rocha Pereira Magalhaes.  Interessado: Transportadora Za-
notti - Transportes Rodoviarios Ltda.  Interessado: Companhia
Internacional de Seguros.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0121963-4/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 1999/55969.  Comarca: Curitiba.  Vara: 11a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 121963402 Recurso Especial e Extraordi-
nário.  Agravante: Banco de Credito Real de Minas Gerais S/a.
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Estela Roberta Bel-
tramin.  Agravado: Alvaro Antonio Bittar.  Adv.: Wilson Jeroni-
mo Comel.  Despacho:
Cumpra-se o venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0128433-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2000/54519.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1284339 Apelação
Cível.  Recorrente: Distribuidora Wilson de Calcados Ltda.  Adv.:
Marcos Antonio Martins.  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jairo Basso.  Adv.: João
Otávio de Noronha.  Adv.: Anito Rocha de Oliveira.  Adv.: Mi-
guel Fernando Rigoni.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do
Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente
007. 0135855-6/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/119483.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 135855601
Recurso Especial.  Agravante: Carlo Henrique Barbosa Kasuya.
Agravante: Sandra Mara Vessoni Barbosa Kasuya.  Adv.: David
Schnaid.  Adv.: Fabiane Norah Schnaid.  Agravado: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Carlos Arnaldo Falbo Lara.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0137145-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2000/104551.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 1371453 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9800000388 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Miguel Fernando Rigoni.
Adv.: Sadi Bonatto.  Adv.: Adalberto Mussi.  Recorrido: Madei-
reira Pinhalão S/a Indústria e Comércio.  Adv.: Irineu Peters.  Adv.:
Eros Gil Peters.  Despacho:
Cumpra-se o venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0137694-1/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/118953.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 137694101 Recurso Especial.  Agravan-
te: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Elisa Go-
mes Torres.  Agravado: Schimanski Indústria e Comércio de Fil-
tros e Escovas Ltda.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Alexandre João
Barbur Neto.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0138440-7/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2000/39050.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 1384401 Apelação Cível.
Recorrente: Premium Assessoria e Projetos S.c. Ltda.Adv.: Ruy
Soares de Macedo.  Adv.: Marcelo Del N. Macedo.  Adv.: Luci-
lara Guimarães.  Recorrido: Município de Curitiba.  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler.  Adv.: Simone Kohler.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0139599-9/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/99777.  Matéria: Execução.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 139599902 Recurso
Especial.  Agravante: João Vitorino Franco.  Agravante: Maria
Alice Van Der Broock Franco.  Agravante: Empreendimentos
Imobiliários Ouro Branco Ltda.Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro.  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior.  Agravado: Luiz Massatoshi Ya-
makawa.  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0143288-0/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/101054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 143288002 Re-
curso Especial.  Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga.  Adv.: Waldirene Gobetti Dal Molin.  Adv.: Gustavo
Cardoso Peixoto.  Agravado: Erick Klotz & Cia Ltda.  Adv.: Ta-
mar Nanci Christmann.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
013. 0147989-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/124595.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 147989802 Re-
curso Especial.  Agravante: Edemilson Salustiano de Souza.
Agravante: Isabel Carneiro da Silva Souza.  Adv.: Claudinei Be-
lafronte.  Agravado: Banco Real S/a.  Adv.: Renata Alves Cafun-
do.  Adv.: Wellington Treumann Pedroso.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
014. 0148524-1/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/139754.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 148524101 Recurso
Especial.  Agravante: Ney Brodeck May.  Adv.: Mariz Mendes
May.  Agravado: Arno Cardoso.  Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro.  Adv.: Eduardo Sabedotti Breda.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
015. 0148806-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/105942.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 148806802 Recurso
Especial.  Agravante: Alceu Dubas.  Agravante: Maria Lucia Ja-
mur Dubas.  Adv.: Francisco Machado de Jesus.  Agravado: Sér-
gio Motter.  Agravado: José Pigato.  Adv.: Ernani Antonio Pigat-
to.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
016. 0152067-0/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/34327.  Matéria: Execução.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 152067002 Recurso Especial.
Autos Complementares: 9600000227 Embargos a Execução.
Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Miguel Fernando Rigoni.
Adv.: Mônica Franco Bresolin.  Agravado: Auto Mecânica Os-
mir Ltda.  Agravado: Osmir de Oliveira.  Agravado: Aires da
Silva Portela.  Adv.: Almirante Melati.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
017. 0152145-9/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/33688.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 152145901 Recurso
Especial.  Autos Complementares: 9600000037 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson
Shoiti Fugie.  Adv.: Sergio Ricardo Fior.  Adv.: Miguel Fernando
Rigoni.  Agravado: Jurandir Alievi.  Adv.: Sadi Meine.  Interessa-
do: Pedro Antonio Cosmo.  Adv.: Jurandir Alievi.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
018. 0155800-7/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/123848.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 155800702 Re-
curso Especial.  Agravante: Marilene Bochnia Schaffer.  Adv.:
Carlos Freire Faria.  Agravado: Espólio de Gustavo Marty Netto.
Adv.: Rogerio Poplade Cercal.  Adv.: Joao Eugenio Figueiredo
Bastos.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
019. 0158251-6/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/116223.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 158251602
Recurso Especial.  Agravante: Sissi Maria Torcado Pereira.  Agra-
vante: Cecy Aurora Torcado Pereira.  Adv.: Paulo Cesar Jorge
Filho.  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza.  Agravado: Sérgio
Kendi Suzumura.  Adv.: Braulino Bueno Pereira.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
020. 0160296-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/15245.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1602966 Apelação Cível.  Recorrente: Construtora Nho Quim
Ltda.  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins.  Recorrido: Ban-
co do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Nilton Bussi.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 337, em razão
de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do procedi-
mento recursal. Atendidas as formalidades legais, baixem os au-

tos ao digno Juízo de origem. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
021. 0160771-4/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/116357.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 160771401
Recurso Especial.  Agravante: Mário Lúcio Gomes.  Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Natalino Bariviera.  Agravado:
Roberto Hernandes Zerbeto.  Adv.: Edivarley Rodrigues da Cos-
ta.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
022. 0160836-0/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/142768.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 160836002 Recurso
Especial.  Agravante: Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ciro Brüning.  Agra-
vado: Ana Farias.  Agravado: Fabio Rodrigo Farias.  Agravado:
Debora Cristina Farias.  Adv.: Waldyr Grisard Filho.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
023. 0167133-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/47031.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1671332 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000398 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Meridional do Brasil S/
a.  Adv.: Celso Tochetto.  Recorrido: Armando Angelin Noll.
Recorrido: Luiz Fernando Goulart de Freitas.  Adv.: Ademar
Martins Montoro.  Adv.: Bruno Fernando Martins Migliozzi.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão .Baixem.

Despachos Vice-presidente
024. 0174562-4/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/105767.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1745624 Habeas Corpus.  Autos Com-
plementares: 9600000324 Prestação de Contas.  Recorrente: An-
tero Pinto.  Adv.: Angelo Marcos Liutti.  Adv.: Antonio Edson
Martins Nogueira.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Shiroko Numata.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão .Arquive-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02582 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcidio Soares Junior 001 0131618-7/03
Antonio Dilson Pereira 001 0131618-7/03
Aureo Vinhoti 002 0162004-6/03
Beatriz Schiebler 003 0167209-1/03
Carlos Frederico Reina Coutinho 002 0162004-6/03
Egberto Pereira Junior 003 0167209-1/03
Jorge Gomes Rosa Neto 003 0167209-1/03
José Olinto Nercolini 001 0131618-7/03
João Alci Oliveira Padilha 002 0162004-6/03
Julio Assis Gehlen 002 0162004-6/03
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 003 0167209-1/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0131618-7/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/82019.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 131618702 Recurso Es-
pecial.  Agravante: Claide Gueberd Rosa.  Agravante: Lourival
Guebert.  Adv.: Antonio Dilson Pereira.  Agravado: Nobre Clube
do Brasil.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Adv.: Alcidio Soares
Junior.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0162004-6/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/105318.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 162004602 Re-
curso Especial.  Agravante: Gerold Roland Purnhagen.  Adv.:
Julio Assis Gehlen.  Adv.: João Alci Oliveira Padilha.  Agravado:
F M G do Brasil Indústria e Comércio Ltda.  Agravado: Walter
Rizo.  Agravado: José Antônio Porse.  Agravado: Almiro Gomes
da Silva.  Adv.: Aureo Vinhoti.  Adv.: Carlos Frederico Reina
Coutinho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0167209-1/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/158209.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 167209102 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Agravante: Hsbc Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Fer-
raz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Adv.: Beatriz Schiebler.
Agravado: Transpauli Tranportes Florestais Ltda.  Adv.: Egberto
Pereira Junior.  Motivo: RESPOSTA.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.02594 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câma-
ra Cível a realizar-se em 03/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alessandro M. d. Sacramento 0007 0204300-5
Alexandra Fistarol 0002 0186186-5
Amarildo Pedro Gulin 0031 0195953-5
Amilcar Cordeiro Teixeira Filh 0014 0178611-8
Angela R. F. Aparicio 0039 0206008-4
Antonio Ari Costa 0027 0194052-9
Antonio Sergio Faria Araújo 0024 0192622-3
Arary Quintiliano Carvalho 0029 0195052-3
Ardêmio Dorival Mücke 0026 0193203-2
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Arlete Terezinha A. Kumakura 0016 0180047-9
Aroldo Alves de Souza 0027 0194052-9
Aroldo Baran dos Santos 0005 0194956-2
Ary Bracarense Costa Júnior 0007 0204300-5
Blas Gomm Filho 0017 0183420-0
Bráulio Belinati Garcia Perez 0034 0200373-2
Camilo de Toni 0040 0207525-4
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0019 0186389-6
Cezira Pereira de Lima 0032 0197086-7
Claudia Guedes Pereira 0017 0183420-0
Cristina Maria Silva Fonseca 0004 0194931-5
Damien Pablo de Oliveira 0015 0179966-2
Darlan Rodrigues Bittencourt 0006 0201125-0
Edgar K. Speck 0017 0183420-0
Edival Murador 0021 0187985-2
Euclides Goncalves de Morais 0022 0188022-4
Evio Marcos Ciliao 0021 0187985-2
Flori Antonio Tasca 0020 0187664-8
Frederico Valdomiro Slomp 0011 0187163-6
Garibaldi Menezes Deliberador 0018 0184506-9
Geraldo Mocellin 0016 0180047-9
Gethe Xavier Prudencio Gama 0037 0205030-2
Gilberto Allievi 0038 0205036-4
Gilmar Rodrigues Batista 0013 0156369-5
Hamilton Cunha Guimaraes Junio 0036 0202146-3
Helio Roberto Ricci Jorge 0036 0202146-3
Henrique Wiliam Bego Soares 0039 0206008-4
Hugo Martins Kosop 0025 0193013-8
Igor Luby Kravtchenko 0008 0205140-3
Jackson Gorte 0014 0178611-8
Jefferson Gorte 0014 0178611-8
Joao Carlos Flor 0037 0205030-2
Joao Zimermann 0009 0189071-1
Joaquim Lopes 0023 0192390-6
Jonny Paulo da Silva 0017 0183420-0
Jorge Luiz Kosop Neto 0025 0193013-8
Jose Antonio Dumas 0033 0198976-0
José Carlos Laranjeira 0035 0201041-9
José Eli Salamacha 0020 0187664-8
José Francisco Cunico Bach 0015 0179966-2
José Maurício Gnato Telles 0008 0205140-3
João Paulo Bonfim 0031 0195953-5
Juarez Carneiro de Lima 0032 0197086-7
Kennedy Machado 0040 0207525-4
Lacir Guarenghi 0008 0205140-3
Laurette Dub Pinto Conte 0010 0180925-8
Lenita Rodolfo Passos 0030 0195347-7
Lidia Muchinski 0030 0195347-7
Luciano Braga Cortes 0038 0205036-4
Lucílio da Silva 0024 0192622-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 0007 0204300-5
Luiz A. Hoaick Rodrigues 0033 0198976-0
Luiz Renato Carvalho Pinto 0010 0180925-8

0011 0187163-6
Mafuz Antonio Abrão 0025 0193013-8
Magda Demartini Tasca 0020 0187664-8
Mara Francine Levin David 0023 0192390-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0004 0194931-5
Marcelo Crivano Lopes 0012 0188210-4
Marcelo Kintzel Graciano 0001 0184700-7
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0002 0186186-5
Marcelo Teisheiner Cavassani 0007 0204300-5
Marcia Aparecida de Jesus Pitt 0003 0189013-9
Marcia Zanin 0035 0201041-9
Marcio Antônio Sasso 0033 0198976-0
Marcos Roberto Boeing 0034 0200373-2
Marialva Portes 0031 0195953-5
Moacir Luiz Gusso 0038 0205036-4
Márcio Rogerio Depolli 0034 0200373-2
Nilva Aparecida C. F. d. Silva 0034 0200373-2
Norberto Trevisan Bueno 0026 0193203-2
Osmar Alfredo Kohler 0012 0188210-4

0028 0194123-3
Paulo E. Christino Espada 0018 0184506-9
Plinio Luiz Bonança 0015 0179966-2
Péricles José M. Deliberador 0018 0184506-9
Reginaldo Monticelli 0018 0184506-9
Renato Cunha 0022 0188022-4
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0013 0156369-5
Rivadálvio Lemos do Prado 0029 0195052-3
Roberto Carlos Bossoni Moura 0037 0205030-2
Rodrigo da Rocha Rosa 0012 0188210-4
Rogerio Galli Berardi 0006 0201125-0
Ronnie Kohler 0012 0188210-4

0028 0194123-3
Rose Mary Bastos Iacomini 0035 0201041-9
Sidney Marcos Miranda 0015 0179966-2
Silas Rodrigues da Silva 0018 0184506-9
Simone Silva Chioderolli 0033 0198976-0
Solange Cristina de Lima Froes 0013 0156369-5
Tania Christina C. Goncalves 0039 0206008-4
Trajano D. Jorge 0036 0202146-3
Waldomiro Barbieri 0033 0198976-0
Walter Helio de Lima Martins 0019 0186389-6
Wania Maria Barbosa de Jesus 0028 0194123-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0184700-7  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000928 Ação de Cumpri-
mento  Agravante: Carvalho e Silva Consultores Associados S/c
Ltda  Adv.: Marcelo Kintzel Graciano  Agravado: Desafio Loca-
dora de Veículos Ltda  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0186186-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001200 Ação Civil Pública
Agravante: Casa de Repouso Curitiba Sociedade Civil Ltda  Adv.:
Alexandra Fistarol, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino  Agra-
vado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO: 0189013-9  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000098 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Marialva  Adv.: Marcia
Aparecida de Jesus Pitta  Agravado: José Antonio Riccio  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0194931-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001318 Renovatoria de Locação  Agra-
vante: Condomínio Complexo Shopping Curitiba  Adv.: Cristina Ma-
ria Silva Fonseca  Agravado: Boutique da Prata Ltda  Adv.: Marcelo
Antonio Ohrenn Martins  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0194956-2  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000458 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Agravado: José Schmueller  Relator: Juiz Convocado Jo-
atan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0201125-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000163 Anulatória  Agra-
vante: Forte Velho Construções Ltda  Adv.: Darlan Rodrigues
Bittencourt, Rogerio Galli Berardi  Agravado: Clube Curitibano
Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0204300-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000166 Exceção de Incom-
petência  Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani
Agravado: Jonas Tomadon, Antenor Minari, Eurípedes Augusto
de Melo, Jomag Auto Peças Ltda  Adv.: Ary Bracarense Costa
Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0205140-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000646 Exceção de Incompetên-
cia  Agravante: Vitorino Lugarini, Sérgio Luiz Lugarini  Adv.:
Lacir Guarenghi, José Maurício Gnato Telles  Agravado: Icléia
Ferreira Vicente  Adv.: Igor Luby Kravtchenko  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECESSARIO
0009.  PROCESSO: 0189071-1  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000404 Ação Civil Pública  Autor:
Ministério Público  Reu: Município de Pitanga  Adv.: Joao Zi-
mermann  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0180925-8  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000470 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carva-
lho Pinto  Apelado: Alfredo Rosa de Oliveira  Adv.: Laurette Dub
Pinto Conte  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo  Re-
visor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0187163-6  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800002088 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carva-
lho Pinto  Apelado: Bernadete Fátima de Oliveira  Adv.: Frederi-
co Valdomiro Slomp  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0188210-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100020650 Mandado
de Segurança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler, Ronnie Kohler  Apelado: Madeshopping - In-
vestimentos e Participações Ltda  Adv.: Marcelo Crivano Lopes,
Rodrigo da Rocha Rosa  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner
Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0156369-5  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000261 Indenização  Apelante: Isa-
bel Walecki Rocha  Adv.: Gilmar Rodrigues Batista  Apelante:
Anselmo Coppo  Adv.: Ricardo Jorge Rocha Pereira, Solange
Cristina de Lima Froes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0178611-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000060 Embargos a Execução  Apelante: Eudocia Dol-
gan  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho  Apelado: Estanislau
Posuniak  Adv.: Jackson Gorte, Jefferson Gorte  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0179966-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800001006 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Renato Paulo Fidler  Adv.: Sidney Marcos Miranda  Ape-
lado: Maurício dos Santos  Adv.: José Francisco Cunico Bach,
Plinio Luiz Bonança, Damien Pablo de Oliveira  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0180047-9  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000526 Rescisão de Contrato de
Locação  Apelante: Flavio Adão, Edith do Rocio Franco  Adv.:
Geraldo Mocellin  Apelado: futurama imovéis ltda, Max Lutz
Palmer  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura  Relator: Juiz
Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL

0017.  PROCESSO: 0183420-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700037200 Anulação de
Ato Jurídico  Apelante: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S.a - Em Liquidação  Adv.: Blas Gomm Filho, Jonny Paulo da
Silva, Edgar K. Speck  Apelado: José Roberto Bueno Franco,
Paulo de Tarso Carsten da Silva, Angela Maria Fuganti Casarin
Bueno Franco, Jurides Caldart, Célia Regina Winheski Caldart
Adv.: Claudia Guedes Pereira  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0184506-9  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000854 Cobrança  Apelante:
José Novaes Faraco  Adv.: Reginaldo Monticelli, Silas Rodrigues
da Silva  Apelado: Pedro Aparecido Bizotto, Sérgio Luiz Maldo-
nado  Adv.: Paulo E. Christino Espada, Péricles José Menezes
Deliberador, Garibaldi Menezes Deliberador  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0186389-6  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000533 Medida
Cautelar  Apelante: Sérgio Harry Immich  Adv.: Walter Helio de
Lima Martins  Apelado: Armando Di Nardo  Adv.: Carlos Henri-
que de S. Rodrigues  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0187664-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000242 Reparação de
Danos  Apelante: Alexandre Augusto Locatelli  Adv.: Flori Anto-
nio Tasca, Magda Demartini Tasca  Apelante: Banco Abn Amro
S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0187985-2  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000441 Indenização  Apelante: Agf Brasil Seguros S/a  Adv.:
Edival Murador  Apelado: Irani Candida Lopes  Adv.: Evio Mar-
cos Ciliao  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0188022-4  Comarca: Antonina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000144 Manutenção de Posse
Apelante: José Carlos Fernandes de Almeida, Marcos Antero
de Souza, José Luiz Leite de Souza, Wilson da Silva, Bento
Fernandes, Valdomiro Barbosa, Antonio Alves dos Santos
Adv.: Renato Cunha  Apelado: Constantino Alves de Souza,
Angela de Oliveira Souza  Adv.: Euclides Goncalves de Mo-
rais  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Quin-
ta Vaga 1ªCCV

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0192390-6  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000719 Reintegração
de Posse  Apelante: Leonides Oracz, Lodovico Oracz  Adv.: Joa-
quim Lopes  Apelado: Paulo Gerson Maleski  Adv.: Mara Franci-
ne Levin David  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor:
Juiz Quinta Vaga 1ªCCV

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0192622-3  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000591 Embargos a Execução
Apelante: Transportes Rodoviários de Passageiros Vipa Ltda  Adv.:
Antonio Sergio Faria Araújo  Apelado: Eva da Silva dos Santos,
Daniela dos Santos, Vanessa dos Santos  Adv.: Lucílio da Silva
Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0193013-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000612 Ação de Despejo  Apelante:
Semi Lua Comercio de Meias e Lingerie Ltda  Adv.: Mafuz An-
tonio Abrão  Apelado: Fast Construções Civis Ltda  Adv.: Jorge
Luiz Kosop Neto, Hugo Martins Kosop  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0193203-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001387 Cobrança  Apelante:
Luiz Marcelo de Oliveira Koga  Adv.: Norberto Trevisan Bueno
Apelado: Antonio Brenneisen  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0194052-9  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000323 Indenização  Apelante: Jonas Miguel  Adv.: Aroldo
Alves de Souza  Apelante: Edmar Franco de Melo  Adv.: Antonio
Ari Costa  Apelado: Os Mesmos  Interessado: Jonas Felipe dos
Santos, Rank Pneus Ltda  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0194123-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100022371 Mandado
de Segurança  Apelante: Laboratório de Análises Clínicas das
Nações Ltda  Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus  Apelado:
Município de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie
Kohler  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0195052-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000798 Reintegração de Posse  Apelante: Sophia Weissbo-
ck  Adv.: Arary Quintiliano Carvalho  Apelado: Arthur Ewald
Weissbock  Adv.: Rivadálvio Lemos do Prado  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0195347-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000257 Reintegração de Posse
Apelante: Nilson Fabio de Senne, Marcia Mendes Senne  Adv.:
Lidia Muchinski  Apelante: Ney São Paulo Paura Junior, Ana
Paula dos Reis Paura  Adv.: Lenita Rodolfo Passos  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0195953-5  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000383 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Clemair Fernandes de Oliveira  Adv.: Marialva Portes
Apelado: Jackson Luis Pavin, Zélia Maria Busato Pavin  Adv.:
Amarildo Pedro Gulin, João Paulo Bonfim  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0197086-7  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000124 Ação Civil Pública  Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná  Apelado: Municí-
pio de Ivaiporã  Adv.: Juarez Carneiro de Lima  Apelado: Muni-
cípio de Jardim Alegre  Adv.: Cezira Pereira de Lima  Apelado:
Município de Arapuã  Adv.: Juarez Carneiro de Lima  Apelado:
Município de Lidianópolis, Município de Ariranha do Ivaí  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0198976-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000670 Cobrança  Apelan-
te: Companhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Simone Silva
Chioderolli, Marcio Antônio Sasso, Waldomiro Barbieri  Apela-
do: Dionisio Heidmann  Adv.: Jose Antonio Dumas, Luiz A.
Hoaick Rodrigues  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revisor:
Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0200373-2  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000136 Indenização  Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul S/a  Adv.: Marcos Roberto Boeing  Apelado: Fran-
cisco José de Souza  Adv.: Nilva Aparecida Costa Ferreira da
Silva  Interessado: Banco do Estado do Paraná S/ A  Adv.: Bráu-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogerio Depolli  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0201041-9  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000137 Declaratória  Ape-
lante: Polloshop Administradora de Eventos Comerciais Partici-
pações e Empreendimentos Ltda  Adv.: José Carlos Laranjeira,
Marcia Zanin  Apelado: Angela Maria Oliveira Carvalho - Me
Adv.: Rose Mary Bastos Iacomini  Relator: Juiz Ronald Schul-
man  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0202146-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000751 Reparação de Danos  Apelante: John Patrick Galdi-
no  Adv.: Hamilton Cunha Guimaraes Junior  Apelado: Enio Kis-
smann  Adv.: Helio Roberto Ricci Jorge, Trajano D. Jorge  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0205030-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021247 Indenização  Ape-
lante: Wagner Lopes  Adv.: Gethe Xavier Prudencio Gama  Ape-
lante: Seolvem Sistema Eólico de Ventilação Ltda  Adv.: Joao
Carlos Flor, Roberto Carlos Bossoni Moura  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0205036-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000201 Cobrança  Apelan-
te: Noemi Maria de Oliveira  Adv.: Moacir Luiz Gusso  Apelado:
Bradesco Seguros S/a  Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allie-
vi  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0206008-4  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000220 Indenização  Apelante:
Ednaldo Antônio Danta  Adv.: Angela R. F. Aparicio, Tania Christi-
na Ceccatto Goncalves  Apelado: Usina de Açúcar Santa Terezinha
Ltda  Adv.: Henrique Wiliam Bego Soares  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0207525-4  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000171 Cobrança  Apelante: Li-
berty Paulista Seguros  Adv.: Kennedy Machado  Apelado: Odi-
na Maria Zonta  Adv.: Camilo de Toni  Relator: Juiz Ronald Schul-
man  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.02583 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câmara
Cível a realizar-se em 03/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Maria Silvia de Oliveira 0044 0201144-5
Abraham Lincoln de Souza 0011 0166756-1
Adriano de Quadros 0038 0197954-0
Airton Cesar Hintz 0029 0193593-1
Alcides Aparecido Ferraz 0013 0174638-3
Alcir Sperandio 0025 0191619-2
Alexandre Marcos Göhr 0044 0201144-5
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Alia Haddad 0037 0197393-7
Almir Machado de Oliveira 0046 0201311-6
Amauri Silva Torres 0014 0175391-9
Ana Carlota de Almeida 0026 0191702-2
Ana Paula E. Magalhaes 0041 0198323-9
Ana Paula Finger 0003 0200516-7
Ana Paula Lara 0001 0197422-3
Anesio Goncalves Dias 0034 0195490-3
Antonio Celestino Toneloto 0018 0180596-7

0037 0197393-7
Antonio Marcos Pedroso 0012 0169167-6
Antonio Minoru Ashakura 0024 0190959-7
Antonio Sergio Palu Filho 0031 0193773-9
Ariane Siqueira 0043 0200842-2
Arnoldo Afonso de O. Pinto 0013 0174638-3
Bernadete A Vieira Godoy 0026 0191702-2
Carlos Alberto Francovig Filho 0017 0180558-7
Carlos Alberto Moreira de Mell 0030 0193739-7
Carlos Alberto Stoppa 0020 0180879-1
Carlos Eduardo Santos Geisler 0048 0202957-6
Celso Hideo Makita 0005 0128622-6
Cezar Augusto de O. Franco 0031 0193773-9
Ciro Brüning 0020 0180879-1
Dagmar Pimenta Hannouche 0013 0174638-3
Dalton Chitolina 0033 0195377-5
Daniel Hachem 0027 0191902-2
Daniella Letícia Broering 0041 0198323-9
Dirceu Galdino 0035 0196972-4
Donizeti de Jesus Storti 0024 0190959-7
Doter Karamm Neto 0047 0201452-2
Edemar Antonio Mattei 0039 0198020-3
Edenilson Fausto 0046 0201311-6
Eduardo Bastos de Barros 0043 0200842-2
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0010 0166629-9
Elionora Harumi Takeshiro 0040 0198025-8
Eládio Luiz Roos 0029 0193593-1
Enimar Pizzatto 0003 0200516-7
Enézio Ferreira Lima 0038 0197954-0
Fabio Fares Decker 0043 0200842-2
Felix Esteves Rodrigues Junior 0015 0178022-1
Francisco Eduardo de Oliveira 0008 0165091-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0018 0180596-7

0037 0197393-7
Genésio Nailor Finger 0003 0200516-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0042 0199698-5
Giles Santiago Junior 0045 0201179-8
Guiomar Mario Pizzatto 0003 0200516-7
Heloisa Helena de O. d. Soares 0010 0166629-9
Heriberto Rodrigues Teixeira 0015 0178022-1
Hidemaru Shirakura 0024 0190959-7
Hipólito Nogueira Porto Junior 0006 0161049-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0021 0184190-1
Iberê Eduardo Sasso 0043 0200842-2
Ilse Regina Viana R. Bacellar 0010 0166629-9
Ivair Carlos da Silva 0028 0193195-5
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 0009 0165161-8

0036 0197337-9
Ivone Terezinha Ranzolin 0020 0180879-1
Janaína Alves Arcenio Garms 0017 0180558-7
Jocelau Souza de Almeida 0029 0193593-1
Jose Antonio P. d. Oliveira 0040 0198025-8
Jose Artur de Almeida 0026 0191702-2
José Albari Slompo de Lara 0012 0169167-6

0035 0196972-4
José Altevir Mereth B. Cunha 0012 0169167-6

0035 0196972-4
José Bolivar Bretas 0024 0190959-7
José Fernando Vialle 0007 0162464-2
José Maurício do Rego Barros 0021 0184190-1
José Roberto Dutra Hagebock 0019 0180771-0
João Alci Oliveira Padilha 0009 0165161-8
João Boaventura de Cristo 0031 0193773-9
João Cândido Michalski 0001 0197422-3
João Edson Lanças Caputo 0026 0191702-2
João Grecco Filho 0039 0198020-3
João Henrique Cruciol 0047 0201452-2
João Marcelo Keretch 0004 0200942-7
João Maria de Jesus C. Araújo 0002 0198234-7
João Raimundo F. M. Pereira 0018 0180596-7
Juliana Marcal Araujo 0002 0198234-7
Julio Assis Gehlen 0009 0165161-8
Kelly Cristina Bombonatto 0008 0165091-1
Kiyoshi Ishitani 0036 0197337-9
Kleber Cazzaro 0023 0188388-7
Lair Carbonera 0034 0195490-3
Lecir Maria Scalassara 0041 0198323-9
Liliane Gruhn Pagani 0016 0180194-3
Luciana Noto] 0004 0200942-7
Luciano Ricardo Hladczuk 0002 0198234-7
Luiz Carlos Sanches 0035 0196972-4
Luiz Fernando Brusamolin 0001 0197422-3
Luiz Gil de Almeida 0030 0193739-7
Luiz Octavio Paiva 0046 0201311-6
Marcelo Bientinez Miro 0016 0180194-3

0042 0199698-5
Marcia Rodrigues Dias Silva 0041 0198323-9
Marco Andre Soni Bacelar 0015 0178022-1
Marco Antônio de A. Campanelli 0011 0166756-1
Marcos Alberto Picoli 0027 0191902-2
Marcos Antonio Bettega 0043 0200842-2
Marcos Vinicius Boschirolli 0015 0178022-1
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0046 0201311-6
Marlene da Silva 0014 0175391-9
Marli de Fátima da S. Corsi 0006 0161049-1
Marta Suzy Wagner 0027 0191902-2
Mauricio Kavenski 0001 0197422-3
Mauro Cury Filho 0028 0193195-5
Milena Maslowski 0001 0197422-3
Milton Luiz Cleve Küster 0006 0161049-1
Mônica Franco Bresolin 0042 0199698-5
Nestor Teodoro da Silva 0019 0180771-0
Oscar Ivan Prux 0005 0128622-6
Osni de Jesus Taborda Ribas 0037 0197393-7

Osvaldo Krames Neto 0003 0200516-7
Paulo Afonso Goncalves 0022 0186684-6
Paulo Sérgio Daufenbach 0007 0162464-2
Paulo Vinicius de Lima 0019 0180771-0
Raimundo de Castro Costa 0047 0201452-2
Renato Fernandes Silva Junior 0006 0161049-1
Renato Serpa Silverio 0029 0193593-1
Renato Tavares Yabe 0047 0201452-2
Ricardo Feitosa de Araujo 0030 0193739-7
Rita Augusta Silva Valim 0032 0194039-6
Roberto Polydoro Filho 0045 0201179-8
Rodrigo Fernando de F. Lopes 0023 0188388-7
Rogerio Petronilho 0022 0186684-6
Romina Vizentin 0004 0200942-7
Ronaldo Gomes Neves 0008 0165091-1
Rosane Cordeiro Mitidieri 0004 0200942-7
Roseli Maria Modesto de M. Kru 0030 0193739-7
Rosângela Khater 0021 0184190-1
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0035 0196972-4
Rui Portugal Bacellar 0010 0166629-9
Salazar Barreiros Júnior 0038 0197954-0
Sebastião da Silva Ferreira 0008 0165091-1
Sidinei Roque Cichocki 0033 0195377-5
Silvano Macedo Galvão 0007 0162464-2
Silverio Petronilho 0022 0186684-6
Sérgio José da Silva 0014 0175391-9
Sérgio Ternus 0028 0193195-5
Uziel de Castro Junior 0005 0128622-6
Valdecir Pagani 0039 0198020-3
Valdir Lemos de Carvalho 0025 0191619-2
Waldomiro Barbieri 0032 0194039-6
Wilson Carlos Passos Barboza 0028 0193195-5
Yoshihiro Miyamura 0004 0200942-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0197422-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000344 Medida Cautelar  Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Mauricio Kavenski, Luiz
Fernando Brusamolin  Agravado: Luiz Heleno Campestrini  Adv.:
Milena Maslowski, Ana Paula Lara, João Cândido Michalski
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0198234-7  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000878 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Deonir Bisatto  Adv.: Luciano Ricardo
Hladczuk  Agravado: Orlenas Antunes Oliveira Filho  Adv.: João
Maria de Jesus Campos Araújo, Juliana Marcal Araujo  Relator:
Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0200516-7  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000397 Execução de Título Judicial
Agravante: Genésio Nailor Finger  Adv.: Genésio Nailor Finger,
Ana Paula Finger  Agravado: Palauto Comércio de Automóveis
Ltda, Aquilino Paludo  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar
Pizzatto, Osvaldo Krames Neto  Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0200942-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9600000370 Execução de Título Extra-
judicial  Agravante: Maria Clotildes Diniz Fabris  Adv.: João
Marcelo Keretch, Yoshihiro Miyamura, Luciana Noto]  Agrava-
do: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a  Adv.: Rosane
Cordeiro Mitidieri, Romina Vizentin  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0128622-6  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000034 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux,
Uziel de Castro Junior  Rec.adesivo: Ivaigel Comercio de Cere-
ais Ltda  Adv.: Celso Hideo Makita  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0161049-1  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000312 Indenização  Apelante: Sul
América Terrestres Maritimos e Acidentes - Cia de Seguros  Adv.:
Renato Fernandes Silva Junior, Milton Luiz Cleve Küster  Apela-
do: Odair Carlos Fuzinato  Adv.: Hipólito Nogueira Porto Junior,
Marli de Fátima da Silveira Corsi  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0162464-2  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000231
Reparação de Danos  Apelante: Transportadora Gramado Ltda
Adv.: José Fernando Vialle  Apelado: Transportadora Uemura
Ltda  Adv.: Paulo Sérgio Daufenbach, Silvano Macedo Galvão
Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpe-
lon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0165091-1  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9600000368 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Banco Geral do Comércio S/a  Adv.: Sebastião da Silva Fer-
reira, Kelly Cristina Bombonatto  Apelado: Odair Costa  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves, Francisco Eduardo de Oliveira  Interessa-
do: José Antonio Batistela  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pe-
reira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0165161-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000034 Embargos a Execução  Ape-
lante: Renato Campos  Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Oli-
veira Padilha  Apelado: Banco do Bamerindus do Brasil S/a  Adv.:
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0010.  PROCESSO: 0166629-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800017752 Embargos a
Execução  Apelante: Salomão Axelrud  Adv.: Ilse Regina Viana
Ramos Bacellar, Rui Portugal Bacellar  Apelado: Município de
Curitiba  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares, Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0166756-1  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000131 Declaratória  Apelan-
te: Oh - Comércio de Artigos de Papelaria Ltda  Adv.: Marco
Antônio de Andrade Campanelli  Apelado: Daniel Pereira de
Castro  Adv.: Abraham Lincoln de Souza  Relator: Juiz Convoca-
do Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0169167-6  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9300000147 Reintegração de Posse  Ape-
lante: José Carlos Ribas Baptista, Argemiro Nunes Messias  Adv.:
José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara
Apelado: Masuyoshi Ueno  Adv.: Antonio Marcos Pedroso  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0174638-3  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000381 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Dagmar Pimenta
Hannouche, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto  Apelante: Mi-
chelato Alimentos Ltda, Antonio Carlos Michelato  Adv.: Alci-
des Aparecido Ferraz  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0175391-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001241 Indenização  Apelan-
te: Darci Gabriel Coradin  Adv.: Amauri Silva Torres  Apelado:
Artefatos de Cimento Gaspar Ltda  Adv.: Sérgio José da Silva,
Marlene da Silva  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0178022-1  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9500000993 Habilitação de Crédito  Ape-
lante: Caixa Economica Federal  Adv.: Felix Esteves Rodrigues
Junior, Marcos Vinicius Boschirolli, Marco Andre Soni Bacelar
Rec.adesivo: Volmir Luiz Pol  Adv.: Heriberto Rodrigues Teixeira
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0180194-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000640 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco do Brasil S. A.  Adv.: Liliane Gruhn Pagani  Apela-
do: B B C - Indústria de Confecções Ltda.  Adv.: Marcelo Bien-
tinez Miro  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz
Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0180558-7  Comarca: Bela Vista do Paraíso
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000126 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Nivaldo Vendrame  Adv.: Janaína Alves Arce-
nio Garms  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto
Francovig Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0180596-7  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000586 Revisão de Contrato
Apelante: Tecno Sell Representações Comerciais Ltda, Dauro
Rivadávia Carneiro Bond Junior, Maria Cristina Kastrup Carnei-
ro Bond  Adv.: João Raimundo Formighieri Machado Pereira
Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr., Antonio Celestino Toneloto  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0180771-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001351 Embargos a Execução
Apelante: Joaquim Pires  Adv.: José Roberto Dutra Hagebock
Apelado: Oswaldo Carlos Lago  Adv.: Nestor Teodoro da Silva,
Paulo Vinicius de Lima  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor:
Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0180879-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000739 Declaratória  Apelante: Za-
queu Soares dos Santos  Adv.: Ciro Brüning, Ivone Terezinha
Ranzolin  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0184190-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000788 Embargos a Execução
Apelante: Plano's Construtora e Incorporadora Ltda., Darci Sou-
za, Ilídio Rodrigues Pinto  Adv.: Rosângela Khater, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu  Apelado: Espólio de Joel Cyrano Patitucci
Adv.: José Maurício do Rego Barros  Relator: Juiz Convocado
Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0186684-6  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000084 Medida Cautelar
Apelante: Adão Roberto Balico  Adv.: Paulo Afonso Goncalves
Apelado: Marlene Ramos Aires  Adv.: Rogerio Petronilho, Silve-
rio Petronilho  Apelado: Valdevino Aires  Relator: Juiz Convoca-
do Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0188388-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200000000669 Embargos de
Terceiro  Apelante: de Rosa, Siqueira e Advogados Associados
Adv.: Rodrigo Fernando de Freitas Lopes  Apelado: José Samuel
Curi, Jime Elias Curi, Elizabeth Vieira de Araujo Curi, Rubens
Curi, Cristina Rucker Curi  Adv.: Kleber Cazzaro  Relator: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0190959-7  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000097 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Antonio Minoru Ashakura
Apelado: J. E. Construtora Ltda, Jorge Enomoto  Adv.: Donizeti de
Jesus Storti, José Bolivar Bretas, Hidemaru Shirakura  Relator: Juiz
Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0191619-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000211 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho
Apelado: Água Verde Panificadora e Confeitaria Ltda  Adv.: Al-
cir Sperandio  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0191702-2  Comarca: Urai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000379 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S.a.  Adv.: João Edson Lanças Ca-
puto  Apelante: Aguinaldo Pereira de Godoy, Maria de Lourdes
Vieira, Almir Montecelli, Antônio José Vieira Júnior  Adv.: Ana
Carlota de Almeida, Jose Artur de Almeida, Bernadete A Vieira
Godoy  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Valter Ressel  Revi-
sor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0191902-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001241 Prestação de Contas
Apelante: Vaviane Medeiros  Adv.: Marta Suzy Wagner  Apelan-
te: Rogério Alves Fernandes, Durval Alves Fernandes  Adv.: Marta
Suzy Wagner  Apelado: Os Mesmos, Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem  Apelado: Massa Falida de D.a. Fernandes e Cia
Ltda  Adv.: Marcos Alberto Picoli  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0193195-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000907 Indenização  Apelante: Acg
- Engenharia Civil Ltda  Adv.: Wilson Carlos Passos Barboza
Apelado: Comexsud Comércio Internacional Ltda  Adv.: Ivair
Carlos da Silva, Sérgio Ternus  Apelado: Lukala - Nóbrega & Cia
Ltda  Adv.: Mauro Cury Filho  Relator: Juiz Convocado De Vi-
cente (Juiz Rogério Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Qua-
dros

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0193593-1  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000048 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eládio Luiz Roos
Apelante: Avaldir Dias de Almeida, Judith Aparecida Souza de
Almeida  Adv.: Renato Serpa Silverio, Airton Cesar Hintz, Joce-
lau Souza de Almeida  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0193739-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900031524 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Car-
los Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida  Apelado:
Marco Antonio Leodoro da Silva, Isis Ferreira da Costa Leodoro
da Silva  Adv.: Roseli Maria Modesto de Melo Krug, Ricardo
Feitosa de Araujo  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0193773-9  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000486 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Glacy Rosa Urban  Adv.: Antonio Sergio Palu
Filho, Cezar Augusto de Oliveira Franco  Apelado: Maria de
Lourdes Bedim  Adv.: João Boaventura de Cristo  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0194039-6  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000093 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Waldomiro Barbieri
Apelante: José Silvaney Valim, Agostinho Francisco Valim  Adv.:
Rita Augusta Silva Valim  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0195377-5  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000106 Embargos a Execução  Ape-
lante: Nestor Bonacolsa  Adv.: Dalton Chitolina  Apelado: Ildo
Marchiori  Adv.: Sidinei Roque Cichocki  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0195490-3  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9300000277 Execução de Título Extrajudicial  Apelante: Ilieme
Pozzobom  Adv.: Lair Carbonera  Apelado: Estanislau Horwat  Adv.:
Anesio Goncalves Dias  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Rogério Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0196972-4  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000153 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Fertilizantes Serrana S/a  Adv.: José Altevir Mere-
th Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara  Apelante: Oliva
Zamprogna Poltronieri  Adv.: Luiz Carlos Sanches, RUBIA RON-
COLATO DA SILVA, Dirceu Galdino  Apelado: Os Mesmos
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Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0197337-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000012 Embargos a Execução
Apelante: Casa de Tintas Farfalha Ltda, Nereu Guilherme da Sil-
veira  Adv.: Kiyoshi Ishitani  Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a  Adv.: Ivan Jerônimo Marcondes Ribas  Relator: Juiz
Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0197393-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000306 Embargos a Adjudi-
cação  Apelante: Namer Assad, Izdehar Salloum Assad  Adv.:
Osni de Jesus Taborda Ribas, Alia Haddad  Apelado: Banco Itaú
S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino
Toneloto  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0197954-0  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000605 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Luiza de Fátima Hertzel Portela  Adv.: Enézio
Ferreira Lima  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Interessado: J.
Nogueira de Souza e Cia Ltda, José Nogueira de Souza Filho
Adv.: Enézio Ferreira Lima  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0198020-3  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000260 Em-
bargos a Execução  Apelante: Célio Passaglia, Ramildo Quadri,
Maria Macari Quadri, Dilamar Quadri, Soleide de Brito Quadri,
Egídio Cristiano Zampieri, Geni Trez Zampieri, Claudiomiro
Quadri  Adv.: Edemar Antonio Mattei  Apelado: Santista Têxtil
S/a  Adv.: Valdecir Pagani, João Grecco Filho  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0198025-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000001033 Declaratória  Apelante:
Andraus Engenharia e Construções Ltda  Adv.: Elionora Harumi
Takeshiro  Apelado: Construtora Fontanive Ltda  Adv.: Jose An-
tonio Peixoto de Oliveira  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0198323-9  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000510
Declaratória  Apelante: Usimix Serviços de Concretagem Ltda
Adv.: Ana Paula E. Magalhaes, Daniella Letícia Broering  Apela-
do: Benedito Aparecido Georgeto  Adv.: Lecir Maria Scalassara,
Marcia Rodrigues Dias Silva  Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0199698-5  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000219 Revisão de Contrato  Apelante: Ione
Maria Beal  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Marcelo
Bientinez Miro  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Mônica Franco
Bresolin  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0200842-2  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000142 Embargos a Execução  Apelante: Cooperativa
Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Eduardo Bastos de Barros,
Fabio Fares Decker  Apelante: Francisco Majowski  Adv.: Ariane
Siqueira, Iberê Eduardo Sasso, Marcos Antonio Bettega  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0201144-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000134 Anulatória  Apelante: Ar-
gon Engenharia e Construção Ltda  Adv.: Alexandre Marcos Göhr
Apelado: Concrepav S/a - Engenharia de Concreto  Adv.:  Maria
Silvia de Oliveira  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0201179-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000371 Declaratória  Apelan-
te: Diferraço Distribuidora de Ferro e Aço Ltda  Adv.: Roberto
Polydoro Filho  Apelado: Francisco José Muniz de Resende  Adv.:
Giles Santiago Junior  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0201311-6  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000207 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Jânio Joel Pavlak  Adv.: Almir Machado de
Oliveira, Luiz Octavio Paiva  Apelado: Valmir Postal  Adv.: Ma-
rilia Azambuja de Paula Piovesan, Edenilson Fausto  Relator:
Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0201452-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000224 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Gráfica Leal Ltda  Adv.: João Henrique Cruciol
Apelado: Revenda Comércio de Papéis Ltda  Adv.: Renato Tava-
res Yabe, Doter Karamm Neto, Raimundo de Castro Costa  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0202957-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000363 Embargos a Execução
Apelante: Hospital e Maternidade São Carlos Ltda, Laboratório
de Análises Clínicas Biogama Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Santos
Geisler  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Integral
Relação Nº 2002.02595 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câmara
Integral a realizar-se em 03/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Alexandre César Del Grossi 0004 0182410-0/02
Aparecido Albino Dechiche 0002 0131987-7/03
Eduardo Munaretto 0003 0179159-7/01
Egídio Munaretto 0003 0179159-7/01
Elói Antonio Pozzati 0002 0131987-7/03
Frederico Korndörfer Neto 0002 0131987-7/03
Iara Laurek Dechiche 0002 0131987-7/03
Ivan César de Souza 0004 0182410-0/02
José Carlos Del Grossi 0004 0182410-0/02
Jovino Terrin 0001 0131469-4/01
João Otávio de Noronha 0002 0131987-7/03
Luciano Cesar Lunardelli 0002 0131987-7/03
Luiz Sergio Del Rossi 0004 0182410-0/02
Marcelo Conte 0003 0179159-7/01
Miguel Fernando Rigoni 0001 0131469-4/01

0002 0131987-7/03
Paulo Moreli 0001 0131469-4/01
Rubens Carlos Bittencourt 0001 0131469-4/01
Sadi Bonatto 0002 0131987-7/03

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0131469-4/01  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 1314694 Apelação Cível
Apelante: Um Indústria e Comércio de Fundição e Reciclagem
de Alumínio Ltda  e outros      Adv.: Paulo Moreli      Apelado:
Banco do Brasil S/a      Adv.: Jovino Terrin, Rubens Carlos Bit-
tencourt  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Miguel Fernan-
do Rigoni, Jovino Terrin, Rubens Carlos Bittencourt  Embarga-
do: Um Indústria e Comércio de Fundição e Reciclagem de Alu-
mínio Ltda, João Roberto Zago, Cirineu Fajardo, Nelson Paulis
Adv.: Paulo Moreli  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0131987-7/03  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 1319877 Apelação Cível
Apelante: Banco do Brasil S/a      Adv.: Elói Antonio Pozzati,
Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha      Apelante: Luiz Aquatti
Adv.: Aparecido Albino Dechiche, Luciano Cesar  Lunardelli,
Iara Laurek Dechiche      Apelado: Os Mesmos  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Miguel
Fernando Rigoni, Elói Antonio Pozzati, Sadi Bonatto, João Otá-
vio de Noronha  Embargado: Luiz Aquatti  Adv.: Aparecido Albi-
no Dechiche, Luciano Cesar  Lunardelli, Iara Laurek Dechiche
Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpe-
lon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0179159-7/01  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1791597 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Egídio Munaretto,
Eduardo Munaretto  Embargado: Peki - Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda, Ernesto Winharski, Roberto Rivelino Winharski
Adv.: Marcelo Conte  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0004.  PROCESSO: 0182410-0/02  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1824100 Apelação Cível      Apelante:
Mecanauto e Comércio de Peças e Mecânica de Veículos Ltda  e
outro      Adv.: José Carlos Del Grossi, Alexandre César Del
Grossi, Luiz Sergio Del Rossi      Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Ivan César de Souza  Embargante: Mecanauto e Comércio
de Peças e Mecânica de Veículos Ltda, Nelson Correia Nunes
Adv.: José Carlos Del Grossi, Alexandre César Del Grossi, Luiz
Sergio Del Rossi  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ivan
César de Souza  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz
Valter Ressel

I Divisão Cível
Segundo Grupo Câmaras Cíveis
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02585 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Vilma Goncalves De Castilho 001 0192572-8

Despachos Relator
001. 0192572-8  Conflito de Competencia (gr)
Protocolo: 2002/12985.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000413 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da 11ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Publica da Comarca de Curitiba.  Interessa-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Vilma Goncalves de
Castilho.  Interessado: Amilmar Materiais de Construção Ltda.
Interessado: Mário Sérgio Nichele.  Interessado: Jussara Terezi-
nha Schueda Nichele.  Interessado: Amilton Anônio Nichele.
Órgão Julgador: Segundo Grupo Câmaras Cíveis.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de conflito de competência, suscitado pela ilustre Juiz
de Direito da 11ª Vara Cível desta Capital, em vista da decisão
exarada pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, no qual se
alega que a competência para julgar o presente feito é da compe-
tência do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, vez que deve ser
aplicada à regra estabelecida no art. 87 do Código de Processo
Civil. O presente conflito foi suscitado, tendo em vista que o
juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, remeteu os autos ao susci-
tante, por entender que a privatização do exeqüente, retirou a
competência da Vara especializada.
A douta Procuradoria Geral de Justiça, manifestou-se no sentido
de que a competência para o julgamento do feito seria da Vara da

Fazenda Pública(fls. 33/36-TA).
O presente conflito deve ser decidido de plano, diante da reman-
sosa jurisprudência deste Tribunal de Alçada do Paraná, tendo
por base o disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.
Entende-se que a privatização do Banco do Estado do Paraná,
não altera em nada o curso do julgamento das ações anteriormen-
te ajuizadas, como é o caso da presente demanda.
É que em acordo com a norma estabelecida no art. 87 do Código
de Processo Civil, a competência para o processamento do feito
define-se no momento em que a demanda é proposta. Vejamos:
 "Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando supri-
mirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia."
Nesse sentido já decidiu este Tribunal:
 "A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do art. 87,
do Código de Processo Civil"(Ac. 963, Rel. E. Juiz Rogério Co-
elho - 3º Grupo de Câmaras Cíveis - TAPR)
Por estas razões, julgo procedente o presente conflito negativo de
competência, declarando competente o Juízo da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública desta Comarca para dar continuidade no processa-
mento do feito.
Intime-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02581 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso José Afonso De Moura 007 0197205-2/02
Afonso Proenco Branco Filho 024 0210149-9
Ana Paula Finger 002 0182472-0
Ana Paula Muggiati Dos Santos 007 0197205-2/02
Andrey Herget 027 0210435-0
André Luiz Daros 014 0207828-0
Antonio Celso C. D. Albuquerque 024 0210149-9
Ardêmio Dorival Mücke 028 0210442-5
Aristides Alberto Tizzot França 026 0210368-4
Aroldo Baran Dos Santos 014 0207828-0
Augusto Pastuch De Almeida 024 0210149-9
Claudinei Belafronte 010 0204566-3
Cristiane Parucker Lemos 025 0210209-0
Cássio Lisandro Telles 021 0209331-0

027 0210435-0
Daniel Hachem 002 0182472-0
Dirceu Barszcz 002 0182472-0
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 024 0210149-9
Edson Marcos Braz 017 0208247-9
Eduardo Munaretto 016 0208093-1

021 0209331-0
Egídio Munaretto 016 0208093-1

019 0208664-0
021 0209331-0

Eliezer Manoel De Souza 011 0205959-2
Emiliano Humberto Della Costa 005 0189674-2
Erlon Antonio Medeiros 027 0210435-0
Fabiano Roerner 023 0210023-0
Fabíola P. C. Fleischfresser 007 0197205-2/02
Fernanda Fernandes 006 0193737-3/01
Genésio Nailor Finger 002 0182472-0
Gustavo De Almeida Flessak 024 0210149-9
Indianara Farias De Camargo 007 0197205-2/02
Jean Junior Zanatta 004 0188327-4
Jenifer Liz Weber Casagrande 007 0197205-2/02
Jorge Rafael Santar 017 0208247-9
Jose Carlos Leite Junior 020 0208801-3
José Eli Salamacha 014 0207828-0
José Guilherme Barbosa Leite 022 0210011-0
José Lagana 010 0204566-3
João Belmiro Dos Santos 028 0210442-5
João Carlos De Oliveira 008 0198719-5

009 0201221-7
João Carlos De Oliveira Júnior 008 0198719-5

009 0201221-7
Leandro De Oliveira 017 0208247-9
Ludmilo Sene 012 0207244-4
Luiz Antonio Bertocco 028 0210442-5
Luiz Fernando Brusamolin 015 0207982-9
Luiz Fernando Palma 005 0189674-2
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 006 0193737-3/01
Marcelino Francisco A. Trucillo 001 0207329-2
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 023 0210023-0
Marcelo Chedid 010 0204566-3
Marcos Aurelio Cerdeira 023 0210023-0
Margareth Zanardini 020 0208801-3
Marilise Teixeira 015 0207982-9
Marisol Bento Merino 015 0207982-9
Mauri Nascimento 022 0210011-0
Mauricio Kavenski 015 0207982-9
Mauricio Monteiro De B. Vieira 013 0207569-6
Miriam Aparecida Gleria Gnann 001 0207329-2
Murilo Zanetti Leal 012 0207244-4
Márcio Miatto 001 0207329-2

008 0198719-5
009 0201221-7

Mário Henrique Corral Bóia 027 0210435-0
Nilton Luiz Andraschko 017 0208247-9
Orlando Gomes 001 0207329-2
Otavio Ernesto Marchesini 028 0210442-5
Peregrino Dias Rosa Neto 026 0210368-4
Roberto Ferreira Filho 006 0193737-3/01
Rogerio Petronilho 013 0207569-6
Sayonara Tossulino De A. Serpa 016 0208093-1

019 0208664-0

Sonia Regina Vieira Khoury 018 0208629-1
Sylvia Moniz Da Fonseca 015 0207982-9
Telma Gutierrez De Morais 026 0210368-4
Telson José Fernandes 006 0193737-3/01
Valter Candido Domingos 017 0208247-9
Valter Munaretto 019 0208664-0
Valério Schmidt 003 0186019-9
Victor Geraldo Jorge 003 0186019-9

011 0205959-2
Waldomiro Vall 001 0207329-2
Walter Borges Carneiro 024 0210149-9
Walter Toffoli 015 0207982-9
Érlon De Faria Pilati 023 0210023-0

Despachos Relator
001. 0207329-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28706.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000378 Declaratória.
Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Adv.:
Miriam Aparecida Gleria Gnann.  Apelado: Elias Fernando
Vezzotto.  Apelado: Germano Sordi.  Adv.: Orlando Gomes.  Adv.:
Waldomiro Vall.  Adv.: Marcelino Francisco Alonso Trucillo.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00106095.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
J. Homologo a presente transação e decreto a extinção do processo.
Baixem-se os autos.
Despachos Relator

002. 0182472-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134179.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000033
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000204
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/
a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana
Paula Finger.  Apelado: Licindo Flores.  Adv.: Dirceu Barszcz.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
1) Em face da regra processual guizada do art. 557 do CPC.,
constatado evidente equivoco na decisão objurgada de fls. 86;
Em juízo de retratação, acolho o pedido de fls. 89 e torno sem
efeito a decisão de fls. 86/87, declarando que o recurso de apelação
preenche os requisitos de admissibilidade, para regular
processamento. 2) Intimem-se. 3) Com relatório em separado. ao
douto juiz revisor.
Despachos Relator

003. 0186019-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/5219.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000865 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000680 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Aleixo Kosinski.  Apelante: Leocadia
Danusia Kosinski.  Adv.: Valério Schmidt.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
I. Aleixo Kosinski e Leocádia Danusia Kosinski apelam da
sentença que julgou improcedente a pretensão por eles deduzida
nos autos de embargos do devedor (nº 865/98) opostos em face
da execução de título extrajudicial (autos nº 680/98) contra os
Recorrentes ajuizada por Banco do Brasil S/A.
Pleiteiam os Apelantes, em síntese, a reforma da decisão
monocrática para o fim de se reconhecer a inexigibilidade do
título, o excesso de execução e a nulidade da penhora.
Com as contra-razões, através das quais o Apelado pugna pelo
não conhecimento ou, alternativamente, pelo desprovimento do
recurso, vieram os autos à conclusão.
II. O presente recurso não alcança admissibilidade, vez que
manifestamente intempestivo. Senão, veja-se:
Depreende-se dos autos que o Recorrente foi cientificado da
decisão atacada por ocasião da publicação no Diário da Justiça
realizada em 23.08.2000, conforme certidão de fls. 46.
Da mesma certidão de fls. 46 depreende-se, ainda, que o prazo
para a interposição do recurso teve início, de acordo com a
disciplina no V. Acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratura,
em 29.08.2000, inclusive.
Assim, o termo final para a interposição do recurso ocorreu em
12.09.2000.
O presente apelo, porém, foi protocolado em 13.09.2000
(conforme certidão de fls. 47), ou seja, após o término do prazo.
Dúvida não há, pois, de que este recurso foi apresentado a
destempo, pelo que não merece ser conhecido.
III. Ante o exposto, com força no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de apelação, por
intempestivo.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0188327-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150183.  Matéria: Execução.  Comarca: Realeza.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000175 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000046 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Gelmiro Alban.  Adv.: Jean Junior
Zanatta.  Apelado: Maria Helena Rios da Silva.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos.
I - Indefiro o pedido de fls. 48, porquanto é a figura do inventariante
(art. 991, I do CPC) quem representa o espólio ativa e passivamente
em juízo.
II - Suspendo o processo nos termos do artigo 265, § 1º do CPC,
para que no prazo de 30 dias o espólio de Gelmiro Alban regularize
sua capacidade processual.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
ROSANA FACHIN
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 Juiz Relator
AUTOS Nº 188327-4

Despachos Relator
005. 0189674-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2387.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200100000205 Exibição de Documentos.  Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Luiz Fernando
Palma.  Apelado: Terraplanagem Schwanke Ltda.  Apelado:
Rubens Schwanke.  Adv.: Emiliano Humberto Della Costa.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença
proferida nos autos nº 205/01, de Medida Cautelar de Exibição
de Documentos, tendo por objeto os extratos referentes a Contrato
de Abertura de Crédito em Conta Corrente, hodiernamente não
mais considerado título executivo extrajudicial, conforme
entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula
233).
Por outro lado, tratando-se de matéria que não se insere dentre
aquelas da competência desta Corte, os autos deverão ser remetidos
ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Nesta esteira veja-se os seguintes precedentes desta Corte:
“MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE QUE, A TEOR DA SÚMULA 233 DO STJ, NÃO
É TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - NATUREZA
SATISFATIVA DA MEDIDA -COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO”.
- Ac. nº 15.143, 1ª CC., rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
-
“EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA CAUTELAR
SATISFATIVA - MATÉRIA NÃO PREVISTA PELA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL COMO SENDO DE
COMPETÊNCIA DESTA CORTE - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO
CONHECIDO”.
- Ac. nº 8954, 2ª CC, do qual fui Relator -
Destarte, não conheço do recurso, determinando a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de agosto de 2002.
MORAES LEITE
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
006. 0193737-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/86123.  Matéria: Execução.  Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1937373 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9900000592 Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Maria Cleuza Trindade Gomes.  Adv.: Roberto
Ferreira Filho.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Embargado:
Marcelo Antônio Drozinski.  Adv.: Telson José Fernandes.  Adv.:
Fernanda Fernandes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                                Vistos, etc. ...
                                Recebo os Embargos e passo a declarar que,
em relação aos citados juros de 07% (sete por cento) a 08% (oito
por cento) ao mês que estariam sendo cobrados, resumem-se em
meras alegações, pois, no Instrumento Particular de Confissão de
Dívida inexiste cláusula prevendo a taxa de juros, enquanto no
processo de Embargos à Execução, a embargante sequer
compareceu à audiência, inexistindo qualquer prova a respeito.
                                Consigno, ainda, que as parcelas de dívidas
então existentes eram de:
                                1ª)- R$ 1.356,00 (um mil, trezentos e
cinqüenta e seis reais), em 05 (cinco) cheques emitidos em
20.09.97;
                                2ª)- R$ 900,00 (novecentos reais), em 03
(três) cheques emitidos em 23.03.98;
                                3ª)- R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em
04 (quatro) cheques emitidos em 10.10.97;
                                4ª)- R$ 900,00 (novecentos reais), em 03
(três) cheques emitidos em 19.10.97;
                                5ª)- R$ 2.694,00 (dois mil, seiscentos e
noventa e quatro reais), em 09 (nove) cheques emitidos em
15.10.97;
                                6ª)- R$ 258,00 (duzentos e cinqüenta e oito
reais), não constando a data de emissão; e,
                                7ª)- R$ 298,50 (duzentos e noventa e oito
reais e cinqüenta centavos), em 01 (um) cheque de emissão em
20.10.97, perfazendo o total de R$ 7.506,50 (sete mil, quinhentos
e seis reais e cinqüenta centavos).
                                Observe-se que, esse total foi renegociado
pelo instrumento já citado no valor de R$ 8.160,00 (oito mil,
cento e sessenta reais), no dia 28.08.98, ou seja, cerca de 10 (dez)
meses, em média, a contar das emissões dos cheques, com um
acréscimo de R$ 653,50 (seiscentos e cinqüenta e três reais e
cinqüenta centavos), pouco mais de 08% (oito por cento) durante
todo o período, significando que a incidência dos alegados juros
são completamente improcedentes, eis que, se verdade fosse, o
total da dívida deveria ser superior a R$ 12.000,00 (doze mil
reais).
                                Por esses motivos, ao proceder a presente
declaração, mantenho a decisão de fls. 53/54.
                                Intimem-se.
                                Curitiba,  19  de  agosto  de  2.002.
                                Toshiharu Yokomizo - Relator.

Despachos Relator
007. 0197205-2/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104261.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1972052 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Jenifer Liz Weber
Casagrande.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.:
Ana Paula Muggiati dos Santos.  Embargado: Luis Henrique
Portugal.  Adv.: Indianara Farias de Camargo.  Adv.: Afonso José

Afonso de Moura.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Cuida-se de recurso de Embargos de Declaração manejado em
face do v. acórdão nº 15.950, da colenda 2ª Câmara Cível desta
Corte (fls. 115-117).
II - Alega o embargante que o acórdão foi omisso, vez que não
analisou a matéria de maneira plena, bem como que estão presentes
as condições de admissibilidade do recurso de Agravo de
Instrumento.
O recorrente manifesta simples inconformismo com a decisão
embargada, sem levantar objetivamente qualquer das hipóteses
presentes no art. 535 do Código de Processo Civil.
O recurso de Embargos de Declaração não se presta ao reexame
da matéria, mas sim ao esclarecimento de vícios formais da decisão
judicial, razão pela qual não se mostra possível a análise das razões
recursais, que simplesmente repetem o conteúdo do recurso de
Agravo.
III - O recurso, desta forma, mostra-se manifestamente
improcedente, razão pela qual rejeito o mesmo de plano, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator
Embargos de Declaração nº 197.205-2/02               02

Despachos Relator
008. 0198719-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57909.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000020 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Castorino Cândido Ribeiro.
Agravante: Diva Vivian Ribeiro.  Adv.: João Carlos de Oliveira.
Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Agravado: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                                I.- Desacolho o pedido retro, pois, na
certidão de fls. 114 consta a publicação da decisão de fls. 113 e,
no seu verso, a certidão de juntada da petição ora em análise,
inexistindo qualquer prova de que os autos foram retirados, sob
carga, pela parte contrária ou por terceiros, na forma alegada,
durante o prazo recursal;
                                II.- Intimem-se.
                                Curitiba,  21  de  agosto  de  2.002.
                                                Toshiharu Yokomizo.
                                                      (Juiz Relator).

Despachos Relator
009. 0201221-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68139.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000145 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Caribé Armazéns Gerais Ltda.
Agravante: Castorino Cândido Ribeiro.  Adv.: João Carlos de
Oliveira.  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                                I.- Deixo de acolher o pedido retro porque,
às fls. 113 consta a certidão de publicação da decisão de fls. 111/
112 e, no seu verso, apenas a certidão de juntada da petição ora
em análise, inexistindo qualquer prova de que os autos estivessem
sob carga em favor da parte contrária ou de terceiros, durante o
prazo recursal;
                                II.- Intimem-se.
                                Curitiba,  21  de  agosto  de  2.002.
                                                Toshiharu Yokomizo.
                                                      (Juiz Relator).

Despachos Relator
010. 0204566-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83957.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000244 Prestação
de Contas.  Autos Complementares: 9900000950 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900001445
Embargos a Execução.  Agravante: Via Urbana Empreendimentos
Imobiliários S/a.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Agravado: Maria
Elizabete Fávaro.  Adv.: Marcelo Chedid.  Adv.: José Lagana.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos
Pretendeu a agravante VIA URBANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/A a anulação da decisão a quo, proferida em
audiência de conciliação programada para 12.06.2002, nos autos
de ação de prestação de contas proposta para ora agravada MARIA
ELIZABETE FÁVARO, alegando a recorrente que não fora
devidamente citada para os termos daquela ação, tampouco
intimada para comparecer à referida audiência, e que o magistrado
singular, naquela solenidade, alegando “ausência de
comparecimento injustificado da requerida,” ora agravante, além
de ter decretado sua revelia, praticou “atos incompatíveis com o
feito como determinação de apresentação das escriturações
contábeis da Agravante sob pena de busca e apreensão dos livros
competentes, ao fim de serem submetidos à perícia contábil”.
Pelo despacho de f. 291-292/TA foi admitido o processamento
do recurso, mediante o efeito suspensivo.
Prestadas as informações do digno juízo recorrido (f. 295/TA),
esclareceu-se que, na forma do 529 do CPC, houve retratação
daquele juízo quanto à decisão recursada, ensejando o pedido de
desistência do agravo por parte do recorrente (f. 297/TA).
POSTO ISSO, na forma preconizada no art. 529 do CPC,
independentemente da apresentação das contra-razões recursais,
considero prejudicado o agravo e determinando o seu oportuno
arquivamento.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado
ii

Despachos Relator
011. 0205959-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/89978.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000125 Revisão
de Contrato.  Agravante: Bazan Franco & Cia Ltda.  Adv.: Eliezer
Manoel de Souza.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Victor
Geraldo Jorge.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                                I.- A agravante, às fls. 298/299, fez os
seguintes pedidos:
                                a) ..., que seja nomeado novo perito ao caso
“sub judice”, vez que o laudo apresentado contraria a realidade
das cobranças realizadas pelo Banco;
                                b) que o laudo apresentado pelo Sr. Perito
seja tido como nulo, bem como desentranhado dos autos, sob
pena de nulidade;
                                c) que sejam dadas procedências aos fatos
articulados, bem como seja deferido o pedido contido no item
“d”;
                                d) que seja intimada a Instituição Financeira
a trazer aos Autos, todos os extratos das contas abertas, ao caso
“sub judice”, conforme determinação deste d. Juízo, na audiência
de conciliação, sob pena do art. 359, do CPC, com as respectivas
definições as siglas constantes nos extratos.,
                                o que motivou a decisão de fls. 300 e, em
atenção a ela, veio a petição de fls. 301, do Sr. Perito consignando
que, “...no entender do Subscritor, todos os documentos que se
faziam necessários para a elaboração dos trabalhos de periciais,
por força dos quesitos formulados pelas partes, encontravam-se
juntados aos Autos, tanto é verdade, que o Perito não solicitou
nenhuma exibição de documentos extra-autos.”;
                                II.- A decisão agravada assentou-se nessa
informação do Sr. Perito, pois, os demais pedidos referem-se às
questões de exceções e, ausentes estas, fica ao livre critério do
juiz da causa em valorar o citado exame pericial, como livre é, o
seu convencimento para a decisão do mérito
                                III.- Considerando, que a causa em análise
não se trata de provisão jurisdicional de urgência, como não há
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, eis que da
sentença a ser proferida (fls. 303 verso) caberá o recurso de
apelação, o qual deverá ser recebido em ambos os efeitos por
força do disposto no art. 520 e seus incisos do  Código de Processo
Civil, converto o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO em
AGRAVO RETIDO, com base no art. 527, inciso II, do Código
de Processo Civil;
                                IV.- Remetam-se os autos, ao Juízo da 20ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba;
                                V.- Intimem-se.
                                Curitiba,  15  de  agosto  de  2.002.
                                                Toshiharu Yokomizo.
                                                      (Juiz Relator).

Despachos Relator
012. 0207244-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34213.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000289
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000954 Medida
Cautelar.  Apelante: Master’oil Petróleo Ltda.  Adv.: Ludmilo
Sene.  Apelado: Staroi Distribuidora de Alimentos Ltda.  Adv.:
Murilo Zanetti Leal.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Despacho:
Intime-se o apelante para que regularize a representação
processual.

Despachos Relator
013. 0207569-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28901.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000365 Declaratória.
Autos Complementares: 9500000283 Medida Cautelar.  Apelante:
Itavelma Mármores e Granitos Ltda.  Adv.: Mauricio Monteiro
de Barros Vieira.  Apelado: Hospital e Maternidade Santa Catarina
Ltda.  Adv.: Rogerio Petronilho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Despacho:
Intime-se o apelante para que regularize a representação
processual.

Despachos Relator
014. 0207828-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38568.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândido
de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000159
Cobrança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Apelado: Lucimar Aparecida Reis.  Adv.: Aroldo
Baran dos Santos.  Apelado: José Cláudio Brandão.  Adv.: André
Luiz Daros.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença proferida em
ação de cobrança, tendo por objeto contratos de abertura de crédito
em conta corrente, os quais não são mais considerados títulos
executivos extrajudiciais, a teor da súmula 233 do STJ, falece
competência a esta corte para sua apreciação. Por isso, dele não
conheço determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado.

Despachos Relator
015. 0207982-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47524.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000276 Prestação
de Contas.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.
Adv.: Sylvia Moniz da Fonseca.  Apelado: Indústrias Gráficas
Infante Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Marilise Teixeira.  Adv.:
Marisol Bento Merino.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Junte-se uma petição hoje despachada. Tratando-se de recurso
interposto contra sentença proferida em ação de prestação de
contas, tendo por objeto contratos de abertura de crédito em conta
corrente, os quais não mais considerados títulos executivos
extrajudiciais, a teor da Súmula 233 do STJ, falece competência

a esta Corte para sua apreciação. Por isso, dele não conheço
determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado.

Despachos Relator
016. 0208093-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53973.  Matéria: Execução.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000230
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000040
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Indústria e Comércio
de Sementes Mangueirinha Ltda.  Adv.: Sayonara Tossulino de
Almeida Serpa.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Egídio Munaretto.  Adv.: Eduardo Munaretto.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
V I S T O.
RECURSO. PREPARO. SIMULTANEIDADE COM A
INTERPOSIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DESERÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO.
O artigo 511 do CPC é expresso ao exigir a demonstração do
preparo da conta de custas recursais no momento da interposição
do recurso, sob pena de deserção.
Apelação não conhecida.
1. Inconformado com a sentença1 que julgou  parcialmente
procedente o pedido contido nos embargos (autos nº 230/99)
oferecidos por Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha
Ltda e Miguel Carlos Rodrigues de Aguiar em face de Banco
Bamerindus do Brasil S.A., interpuseram os embargantes recurso
de apelação.
Resposta a f. 57.
Como tema preliminar deverá ser analisada a existência de possível
deserção, em face de preparo intempestivo.
2. O recurso não deve ser conhecido, em virtude de sua deserção.
Conforme se depreende da guia de recolhimento de f. 55, o
pagamento das custas recursais foi efetivada no dia 21 de setembro
de 2.001. Como a interposição do recurso se deu no dia 20 de
setembro de 2.001, a deserção é manifesta.
Com efeito, o artigo 511 do Código de Processo Civil, alterado
pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, expressamente determina que o
preparo deve ser comprovado pelo recorrente no ato de
interposição de recurso.
Esta, aliás, é a lição que se extrai do processualista NELSON
NERY JUNIOR:
 “Pelo novo sistema, implantado pela Lei 8950/94, o recorrente
já terá de juntar o comprovante do preparo com a petição de
interposição do recurso. Deverá consultar o regimento de custas
respectivo e recolher as custas do preparo para, somente depois,
protocolar o recurso. Caso interponha o recurso sem o
comprovante do preparo, estará caracterizada a irregularidade do
preparo, ensejando a deserção e o não conhecimento do recurso.
Os atos de recorrer e de preparar o recurso formam um ato
complexo, devendo ser praticados simultaneamente, na mesma
oportunidade processual, como manda a norma sob comentário.
Caso se interponha o recurso e só depois se junte a guia do preparo,
terá ocorrido preclusão consumativa, ensejando o não
conhecimento do recurso por ausência ou irregularidade no
preparo”.2
Este também vem sendo o entendimento adotado pelo SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
 “A lei é expressa ao exigir a demonstração do pagamento do
preparo no momento da interposição do recurso. Esse
entendimento se harmoniza com o fim pretendido pelo legislador
da reforma processual, qual seja, o de agilizar os procedimentos.
Ademais, tal diretriz se afina com o princípio da consumação dos
recursos, segundo o qual a oportunidade de exercer todos os
poderes decorrentes do direito de recorrer se exaure com a efetiva
interposição do recurso, ocorrendo preclusão consumativa quanto
aos atos que deveriam ser praticados na mesma oportunidade e
não o foram, como é o caso do preparo, por expressa exigência
do CPC 511”.3
Destaque-se que a interposição do recurso não se deu no último
dia de prazo e após o expediente bancário para que houvesse a
possibilidade de pagamento das custas no primeiro dia útil
posterior à interposição, conforme vem admitindo a jurisprudência
dos tribunais para conhecimento do recurso, pelo que deve ser
declarada a deserção da apelação.
Assim sendo, não deve ser conhecido o presente recurso, em
virtude da intempestividade do preparo e da respectiva deserção.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 35).
2 in Código de Processo Civil Comentado, RT, 1996, pág. 914.
3 STJ - 4ª T. - Ag 93904-RJ - Rel. Min. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO - DJU, 16.12.96, p. 3101.

Despachos Relator
017. 0208247-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47634.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000345 Ação de Depósito.
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Leandro de Oliveira.  Adv.: Nilton Luiz
Andraschko.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Apelado: Orlando Ribeiro
Júnior.  Apelado: Veranise Perin Ribeiro.  Adv.: Edson Marcos
Braz.  Adv.: Valter Candido Domingos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
AÇÃO DE DEPÓSITO. BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS.
DEPÓSITO IRREGULAR. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.
CARÊNCIA DE AÇÃO.
Se os bens objeto do contrato de depósito eram fungíveis e
consumíveis e não perderam tais qualidades por vontade expressa
das partes, tal pormenor acarretou para a autora a carência da
ação.
Apelação desprovida.
1. Da sentença1 que extinguiu sem julgamento do mérito a ação
de depósito (autos nº 345/00) ajuizada por Banco Bamerindus do
Brasil S.A. em face de Orlando Ribeiro Júnior e Veranise Perin
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Ribeiro, cuja decisão averbou a impropriedade do meio escolhido
por inexistir depósito regular, sendo os bens fungíveis e
consumíveis, interpôs a instituição financeira recurso de apelação2
pugnando pela reforma da sentença.
Informou que as partes celebraram um financiamento bancário e
em garantia da dívida deram em penhor mercantil as mercadorias
de seu estabelecimento comercial (peças). E não honrada a dívida
houve por bem em ajuizar a medida para o depósito dos bens
oferecidos em penhor mercantil.
Discorreu sobre a existência da tradição real dos bens a caracterizar
o depósito típico e a admissão da entrega simbólica no penhor
mercantil.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557 do Código de
Processo Civil, eis que semelhante recurso foi julgado pelo
Colegiado desta Câmara3 e restou posicionamento unânime.
O recurso não merece seguimento.
Primeiramente deve ser destacado que é desnecessária a
intervenção do Ministério Público nos processos em que figura
como parte instituição financeira sujeita a regime de liquidação
extrajudicial4.
A matéria estampada nos autos é ainda tormentosa nos tribunais
e pugna por uniformização.
O escoliasta ADROALDO FURTADO FABRÍCIO analisando
tema semelhante - alienação fiduciária - assim se pronunciou:
“Entretanto, quando se começa a cogitar de alienação fiduciária
em garantia de coisas fungíveis e consumíveis, cuja destinação,
senão a própria razão de existir, é a de circular constantemente
ou a de transformar-se por obra da indústria, começa a ficar difícil
compreender-se o dever de guarda inerente à posição jurídica de
quem detém o alheio e por isso deve manter-se em condições de
restituir.
O automóvel, a máquina, a mobília, o equipamento de trabalho
são bens a cujo respeito é perfeitamente pensável o dever de guarda
e conservação, imposto ao possuidor ou detentor, até que se
resolva, pela extinção do débito, a propriedade do credor. Mas o
mesmo não se pode dizer ou sequer pensar dos bens fungíveis
que constituem o próprio objeto habitual da mercancia do
financiado, ou os insumos que o industrial vai empregar na
produção de coisas mais elaboradas. Aí, a disponibilidade da coisa,
para o possuidor, é inerente à sua própria razão de ser, ou no
mínimo inseparável das circunstâncias em que ela existe em
determinado tempo e lugar.
O estoque da loja; a matéria-prima do estabelecimento fabril; as
peças do montador destinam-se necessariamente a uma
permanência curtíssima em poder do comerciante ou industrial;
nada mais do que o tempo necessário à sua venda, ou à sua
transformação, ou à sua incorporação. Dá-los em alienação
fiduciária, ou mesmo em garantia real a outro título, mas com
dever de guarda, conservação e entrega, implica a sua imobilização
e a conseqüente paralisação da atividade que constitui o escopo
mesmo da empresa comercial ou industrial. O devedor já não as
pode vender, ou especificar, ou transformar, ou aceder, porque
deve mantê-las tais como são, in natura, à disposição do credor,
íntegras e imutáveis.
Não melhora em nada essa visão contraditória e absurda do bem
fungível e consumível dado em alienação fiduciária a idéia de
que essas coisas podem ser continuamente substituídas por outras
da mesma espécie, valor e quantidade. O giro do comércio e as
cambiantes necessidades da produção industrial não se podem
furtar a contingências sazonais e a variações esporádicas da oferta
e da procura, algumas cíclicas e previsíveis, outras insuscetíveis
de qualquer programação. Os panos de lã destinados à confecção
de indumentária de inverno não serão repostos quando acabar a
estação fria; o best-seller esgotado há de ser substituído na
prateleira da livraria pelo livro novo e de maior sucesso,
recentemente lançado. Só quem viver fora da realidade do dia-a-
dia pode ignorar esse dado elementar.
Mas há mais, e mais grave. Admitir-se a alienação fiduciária de
bens fungíveis significa aceitar-se a possibilidade jurídica de sua
busca e apreensão no rito do Decreto-lei nº 911/69, e portanto a
possibilidade de conversão desse procedimento em ação de
depósito, e conseqüentemente a eventualidade de prisão do
devedor. Prisão de depositário? Não, porque se depósito há é
depósito irregular, incompatível com a actio depositi directa até
porque submetido prudentemente às regras do mútuo. A prisão,
então, é mesmo por dívida, simplesmente, já que as praxes do
comércio, os usos correntes, o bom-senso e as elementares
necessidades do tráfico indicam não estar o devedor obrigado a
guardar e conservar os bens. Muito ao contrário, tem de fazê-los
circular, renová-los, substituí-los, para manter o giro normal do
seu negócio, realizar o seu lucro e, inclusive, poder pagar os seus
débitos.” (Ob. citada, v. 40/9-10)5.
Outro não é o entendimento do insigne doutrinador Washington
de Barros Monteiro:
“O depósito pode distinguir-se ainda em regular e irregular.
Depósito regular, também chamado ordinário, é aquele que se
caracteriza pela infungibilidade da coisa depositada; vale dizer, o
depositário terá de restituir, precisamente, a própria coisa
depositada. Depósito irregular, ao inverso, é aquele em que o
depositário pode dispor da coisa depositada, consumindo-a até e
restituindo ao depositante, oportunamente, outra da mesma
espécie, qualidade e quantidade.
A verdade, porém, como ensina Clóvis, é que o depósito de coisas
fungíveis, para serem restituídas outras do mesmo gênero,
qualidade e quantidade, é mútuo e não depósito. As coisas
fungíveis não se prestam ao depósito, porque pressupõe este coisas
individuadas. Por isso mesmo, dispõe o art. 1.280 que “o depósito
de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a restituir
objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á
pelo disposto acerca do mútuo”6.
A jurisprudência de nossos Tribunais também tem o mesmo
entendimento:
 “DIREITO CIVIL. DEPÓSITO. BEM FUNGÍVEL. NATUREZA
JURÍDICA. INCIDÊNCIA DO ART. 1280, CC. RECURSO
PROVIDO.
- Se a coisa fungível não ganhar foros de infungibilidade pela
vontade das partes contratantes, o seu depósito se apresenta

juridicamente como irregular, fazendo incidir as regras
concernentes ao mútuo, aplicando-se, via de conseqüência, o
disposto no art. 1.280 do Código Civil”7.
No corpo do mencionado acórdão extrai-se preciosa lição:
“A natureza jurídica do negócio realizado (depósito de coisa
fungível) determinou, necessariamente, a incidência do art. 1.280
do Código Civil, somente inaplicável se as partes houvessem,
expressamente, estabelecido o modo de tornar infungível as sacas
de soja depositadas, o que inocorreu na espécie. Como anotado,
quando da apreensão, efetuada por terceiro (alheio aos possíveis
contratos de depósitos e presumidamente de boa-fé), além de
existir nos armazéns mais soja que a pretendida pelos embargantes,
não havia condições materiais para distinguir, dentre as várias
sacas, quais aquelas pertencentes aos recorridos, dada a
fungibilidade da mercadoria armazenada, conforme acentuou, a
meu juízo com absoluta precisão, a r. decisão monocrática (fl.
1.552).
Pelo exposto, tenho por vulnerada a norma do art. 1.280 do Código
Civil, em face do que conheço do recurso pela alínea a do inciso
III do artigo 105 da Constituição e o provejo para, cassando o v.
acórdão, restabelecer a r. sentença de fls. 1.547/1.553´.
Mais recentemente:
 “DEPÓSITO IRREGULAR. BENS FUNGÍVEIS. APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO ARTIGO 904 CPC. CABIMENTO DA
AÇÃO DE DEPÓSITO. PRECENDENTE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
I - Assentou a jurisprudência da Quarta Turma que a disposição
contida no artigo 1280 do CCivil, de que o depósito de coisas
fungíveis regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo”, não implica
em que o depósito irregular e o mútuo tenham identidade.
II - A ação de depósito é adequada para o cumprimento da
obrigação de devolver coisas fungíveis, objeto de depósito clássico,
ainda que seja o irregular. O depositário infiel, que se obrigou
por ter firmado contrato de depósito, ainda que tendo por objeto
fungíveis, desvinculado de qualquer operação de mutuo, está
sujeito à prisão civil, nos termos do parágrafo único do artigo 904
do Código de Processo Civil, uma vez que o direito positivo
brasileiro contempla o respeito, a confiança e a boa-fé empenhada
na guarda da coisa alheia (a par da obrigação alimentícia) como
valores ensejadores de prisão.
III - Diversamente, tratando-se de penhor mercantil incidente sobre
bens fungíveis e consumíveis, avençado como garantia de contrato
de mútuo, mediante tradição simbólica incabível a ação de
depósito, como já assentou esta Corte (REsp. 11108-RS e #!490-
RJ, dentre outros)”8.
No caso em tela, as partes firmaram um instrumento particular de
confissão de dívida, ajustando como garantia o penhor mercantil
de inúmeras peças do estabelecimento de propriedade dos
devedores, presumivelmente constante de estoque de mercadorias,
impossível torná-los infungíveis.
Assim sendo, por se tratar de depósito irregular de bens fungíveis
e consumíveis, não tem o apelo condições de prosperar.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que se nega provimento ao recurso por ser manifestamente
inadmissível, com esteio no artigo 557 do Código de Processo
Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 45).
2 (f. 51).
3 (AC nº 191124-8 - j. em 05.06.02, deste Relator).
4 (in Bol. AASP 1.524/49).
5 (in RSTJ - Novembro de 1990 - pág.371/372).
6 (“Curso de Direito Civil”, 5º vol., 20ª edição, de 1985, p. 229).
7 (STJ - REsp. nº 2519-RS - Rel. MIn.Sálvio de Figueiredo).
8 (STJ - 4ªT - REsp. nº68024-PR - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - J. em 23.11.00).

Despachos Relator
018. 0208629-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99024.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000435 Medida
Cautelar.  Agravante: Sebastião Jacinto e sua mulher.  Adv.: Sonia
Regina Vieira Khoury.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Segunda Câmara Cível
Agravo de Instrumento n.º 0208629-1 - 3ª Vara Cível da Comarca
de Maringá
Agravante: SEBASTIÃO JACINTHO e ZENEIDE MARIA
MARANHO JACINTHO
Agravado: BANCO ITAÚ S/A
Relator: Juiz Convocado EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA
EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO DO LEILÃO. LEILÃO
REALIZADO. RECURSO ADITADO PARA QUE SEJAM
SUSTADOS OS EFEITOS DO LEILÃO. PRINCÍPIO DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
Não comporta conhecimento o agravo se a pretensão recursal diz
respeito a requerimento não manifestado perante o juízo recorrido,
em observância do princípio do duplo grau de jurisdição. CPC,
art. 515, § 1º.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Vistos.
I - Pretendem os agravantes a reforma de decisão proferida nos
autos de Ação Cautelar Inominada (f. 16-17/TA), ajuizada perante
a 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que negou a liminar -
pretendida naquele feito - para que fosse suspenso o leilão
extrajudicial de imóvel de sua propriedade, programado por seu
credor hipotecário - o agravado BANCO ITAÚ S/A - para o dia
30 de julho p. passado.
O agravante pleiteou concessão de efeito suspensivo ao recurso,
cujo pedido foi submetido à douta Presidência desta Corte em
face das férias forenses então em curso, cuja autoridade emitiu o
r. despacho de f. 57/TA, determinando que se aguardasse a
satisfação, pelos agravantes, do disposto no art. 247 do Regimento

Interno do Tribunal de Alçada do Paraná (juntada das peças
originais do recurso e comprovante de recolhimento das custas
recursais e do porte de retorno), conquanto o recurso foi
manifestado através do Protocolo Integrado.
II - Satisfeita a providência mencionada no tópico anterior, os
agravantes informaram que foi realizado o leilão que estava
previsto para a data de 30/07/2002, cujo resultado, segundo
informaram os recorrentes, resultou negativo, e que seria emitida
carta de arrematação em favor do Banco credor, daí porque, aditou-
se o pleito inicial para que, “ao invés de suspender o leilão, sustar
os efeitos da sua realização até decisão final da Turma” (f. 114-
115/TA).
Relatei.
II - O presente agravo é recurso adequado, tempestivo e encontra-
se corretamente formalizado. No entanto, não comporta
conhecimento, conquanto o seu objeto restou prejudicado, senão
vejamos:
Este recurso deriva-se de ação cautelar ajuizada em face de
execução hipotecária extrajudicial manejada pelo Banco agravado
com esteio no Decreto-lei n. 70, de 21/11/1966.
Como relatado, os agravantes moveram ação cautelar com o
objetivo de sustar o leilão programado pelo agravado na forma do
art. 32 da citada legislação, tendo o segundo leilão sido projetado
para 30/07/2002.
Segundo as informações dos próprios recorrentes, esse segundo
leilão resultou negativo, o que estaria ensejando a emissão de
carta de arrematação em favor do credor hipotecário, daí porque,
os agravantes aditaram este recurso pugnando pela sustação dos
efeitos do leilão - e não mais o seu cancelamento, como
originariamente requerido.
Como se afiançou supra, e respeitado o peticionamento dos
agravantes, não há como ser admitido o processamento do presente
agravo no estágio em que se encontram os fatos, conquanto
resultou prejudicada a pretensão recursal na medida não se tem
notícia de que o aventado aditamento - sustação dos efeitos do
leilão - tenha sido submetido ao juízo de primeiro grau. Noutras
palavras, o conhecimento deste apelo implicaria em inobservância
do princípio procedimental do duplo grau de jurisdição (CPC,
art. 515 e seu § 1º).
Ressalta-se que os temas trazidos pelos agravantes como
fundamento para sua pretensão cautelar - inconstitucionalidade
da legislação especial autorizadora da execução hipotecária
extrajudicial; inobservância do critério de variação das prestações
- PES; capitalização de juros e aplicação da TR como fator de
atualização monetária do saldo devedor, demandam discussão e
dilação probatória em ação judicial congruente como, a propósito,
bem salientou o juízo singular.
THEOTONIO NEGRÃO, em seu consagrado Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor (São Paulo: Ed. Saraiva,
33ª ed., 2002, p. 1347 e 1350), inclui as seguintes anotações acerca
do Decreto-lei 70/66 e o tema aqui proposto:
“O Dec. Lei 70 não é inconstitucional porque, ‘além de prever
uma fase de controle judicial, conquanto ‘a posteriori’, da venda
do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede
que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento
seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados’ (STF-
1ª Turma, RJ 258/67 e RT 760/188, v.u.)”.
“Não se admitem embargos do devedor (RT 568/142), que só
poderá defender-se após imissão do arrematante na posse (art. 37
§§ 2º e 3º). Também poderá mover ação anulatória do leilão (cf.
RTJ 104/333)”.
 Por fim, não há que se olvidar, ainda, a faculdade conferida aos
agravantes/mutuários de purgar a mora na forma conferida pelo
art. 34 do Decreto-lei n. 70/66.
III - Do exposto, e tendo em mira a faculdade conferida pelo art.
557, caput, do CPC, nego provimento de plano ao presente agravo,
conquanto prejudicado porque superado por fato verificado
posteriormente à sua proposição, conquanto “Cabe ao relator
decidir o pedido ou recurso que haja perdido o seu objeto (RSTJ
21/260)”, cf. anotação de THEOTONIO NEGRÃO em sua já
citada obra, à p. 641..
IV - Intime-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator
019. 0208664-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44160.  Matéria: Execução.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000234
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000012
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Indústria e Comércio
de Sementes Mangueirinha.  Adv.: Sayonara Tossulino de Almeida
Serpa.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a (em Liquidação
Extrajudicial).  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Valter Munaretto.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
V I S T O.
RECURSO. PREPARO. SIMULTANEIDADE COM A
INTERPOSIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DESERÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO.
O artigo 511 do CPC é expresso ao exigir a demonstração do
preparo da conta de custas recursais no momento da interposição
do recurso, sob pena de deserção.
Apelação não conhecida.
1. Inconformado com a sentença1 que desacolheu os embargos
(autos nº 234/99) oferecidos por Indústria e Comércio de Sementes
Mangueirinha na ação de execução de título extrajudicial que lhe
promoveu Banco Bamerindus do Brasil S.A. (em liquidação
extrajudicial),apelou2 a devedora requerendo a reforma integral
da sentença.
Resposta a f. 145.
Como tema preliminar deverá ser analisada a existência de possível
deserção, em face de preparo intempestivo.
2. O recurso não deve ser conhecido, em virtude de sua deserção.
Conforme se depreende da guia de recolhimento de f. 143, o
pagamento das custas recursais foi efetivada no dia 17 de agosto
de 2.001. Como a interposição do recurso se deu no dia 16 de
agosto de 2.001, a deserção é manifesta.
Com efeito, o artigo 511 do Código de Processo Civil, alterado

pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, expressamente determina que o
preparo deve ser comprovado pelo recorrente no ato de
interposição de recurso.
Esta, aliás, é a lição que se extrai do processualista NELSON
NERY JUNIOR:
 “Pelo novo sistema, implantado pela Lei 8950/94, o recorrente
já terá de juntar o comprovante do preparo com a petição de
interposição do recurso. Deverá consultar o regimento de custas
respectivo e recolher as custas do preparo para, somente depois,
protocolar o recurso. Caso interponha o recurso sem o
comprovante do preparo, estará caracterizada a irregularidade do
preparo, ensejando a deserção e o não conhecimento do recurso.
Os atos de recorrer e de preparar o recurso formam um ato
complexo, devendo ser praticados simultaneamente, na mesma
oportunidade processual, como manda a norma sob comentário.
Caso se interponha o recurso e só depois se junte a guia do preparo,
terá ocorrido preclusão consumativa, ensejando o não
conhecimento do recurso por ausência ou irregularidade no
preparo”.3
Este também vem sendo o entendimento adotado pelo SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
 “A lei é expressa ao exigir a demonstração do pagamento do
preparo no momento da interposição do recurso. Esse
entendimento se harmoniza com o fim pretendido pelo legislador
da reforma processual, qual seja, o de agilizar os procedimentos.
Ademais, tal diretriz se afina com o princípio da consumação dos
recursos, segundo o qual a oportunidade de exercer todos os
poderes decorrentes do direito de recorrer se exaure com a efetiva
interposição do recurso, ocorrendo preclusão consumativa quanto
aos atos que deveriam ser praticados na mesma oportunidade e
não o foram, como é o caso do preparo, por expressa exigência
do CPC 511”.4
Destaque-se que a interposição do recurso não se deu no último
dia de prazo e após o expediente bancário para que houvesse a
possibilidade de pagamento das custas no primeiro dia útil
posterior à interposição, conforme vem admitindo a jurisprudência
dos tribunais para conhecimento do recurso, pelo que deve ser
declarada a deserção da apelação.
Assim sendo, não deve ser conhecido o presente recurso, em
virtude da intempestividade do preparo e da respectiva deserção.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 39).
2 (f. 47).
3 in Código de Processo Civil Comentado, RT, 1996, pág. 914.
4 STJ - 4ª T. - Ag 93904-RJ - Rel. Min. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO - DJU, 16.12.96, p. 3101.

Despachos Relator
020. 0208801-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35320.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001357 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9700000549 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Confecções Vale das Rosas Ltda.
Apelante: Maria Glória da Rosa.  Apelante: Maria Beatriz Paredes.
Apelante: Juliana Dias Paredes.  Adv.: Margareth Zanardini.
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Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
V I S T O.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. SEGUNDA PENHORA.
INSURGÊNCIA CONTRA ACORDO ANTERIORMENTE
HOMOLOGADO. REJEIÇÃO LIMINAR. SENTENÇA
ESCORREITA.
1. A segunda penhora somente enseja a reabertura do prazo para
oposição de novos embargos quando contiver defeito formal.
2. E mesmo que não opostos quando da primeira penhora, não
pode o devedor insurgir-se por meio dele, agora em decorrência
de nova constrição, quando a matéria de mérito restar vencida,
inclusive sendo analisada por meio de vários recursos.
Apelação desprovida.
1. Da sentença1 que rejeitou liminarmente os embargos (autos nº
1.357/01) oferecidos por Confecções Vale das Rosas Ltda, Maria
Glória da Rosa, Maria Beatriz Paredes e Juliana Dias Paredes na
ação de execução que lhes promoveu Banco do Brasil S.A., cuja
decisão averbou a intempestividade dos embargos por terem como
base a segunda e não a primeira penhora, interpuseram as
devedoras recurso de apelação2.
Na sua ótica, os embargos são o meio adequado para a insurgência
contra a nulidade do acordo judicial homologado na ação de
execução, já que neste ato não teriam sido observados os princípios
constitucionais da ampla defesa e contraditório pela renúncia a
tais direitos.
Preparo e resposta regulares.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do ‘caput’ do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
“Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito
do recurso, desde que manifestamente improcedente (p. ex.,
recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não
sumulada).”3
Antes de alguma coisa mister ressaltar que as devedoras reiteram
ações e recursos numa busca desenfreada de extinguir o processo
de execução contra si instaurado, sob idêntico pressuposto, sempre,
de nulidades insanáveis no trâmite processual.
Para tanto, transcrevo aqui a decisão exarada por este Relator e
que por sinal fez um breve relato das medidas já intentadas e
decididas pelas devedoras no Agravo de Instrumento nº 172278-
9 (julgado em 30.05.01):
 “Da prova encartada nos autos infere-se que as executadas na
execução que lhes foi promovida deixaram de apresentar no
momento oportuno os embargos, partindo, desde então, para uma
desesperada busca de suporte fático para abortar ou quando não
retardar a prestação jurisdicional, apresentando agravo de qualquer
decisão judicial.
No agravo de instrumento nº 161354-7 onde se levantou
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irregularidade na constituição do título e na citação e intimação
do leilão reconheceu-se que as alegações eram infundadas:
 “1. A agravante não acostou aos autos o instrumento público que
outorgou a uma das devedoras, que inclusive assinou o contrato
em seu nome, para se constatar a extensão dos poderes contidos
no referido instrumento, quando se poderia verificar se constou
dos poderes o de receber citação e intimação de atos processuais.
Este ônus impendia à agravante, consoante os arts. 333, I, que diz
respeito que o ônus da prova cabe a quem alega e 525, II, do
CPC, pertinente à juntada de documentos necessários e essenciais
para o correto equacionamento da lide.
2. As questões referentes à falta de citação, intimação da penhora
e do leilão improcedem, pois constam dos autos certidões do
Oficial de Justiça que possui fé pública até prova em contrário,
que a agravante e as outras devedoras  foram devidamente citadas
e intimadas dos atos processuais referidos”4.
Já no agravo de instrumento nº 165253-1 alegaram inúmeros
defeitos no processo executivo, os quais foram abordados pelo
eminente Juiz Eugênio Achille Grandinetti nos seguintes termos:
 “1. As questões referentes a falta de citação, intimação da penhora
e leilão improcedem, pois consta dos autos certidões  do Oficial
de Justiça que possui fé pública até prova em contrário, que a
agravante e as outras devedoras foram devidamente citadas e
intimados dos atos processuais referidos.
2. Já está firmada a presunção de legitimidade da dívida objeto da
ação, tendo já havido, inclusive, a realização da praça do bem, o
que impossibilita a retirada do nome das agravantes do Seproc e
do Serasa.
3. O bem foi arrematado pelo agravado por R$ 30.000,00 logo,
mais de 70% do valor do mesmo, não tendo violação aos arts.
692 e 714 do CPC”5.
Já neste agravo, o primeiro pedido para “que este Tribunal
desvende a intrincada sucessão de ilegalidades perpetradas pelo
agravado” não passa de um ataque genérico sem apontamento de
fatos específicos, traduzindo uma atitude desesperada de quem
não encontrou abrigo no sistema jurídico.
A segunda pretensão para que não se cumpra a penhora de bens,
considerando que alguns não foram adquiridos consubstancia uma
confissão da prática de fraude contra a entidade financeira.
Aplicável aqui, então, o princípio de que o agente não pode
beneficiar-se da própria torpeza.
Sobre a renúncia ao direito de defesa, saliente-se que as executadas
deixaram fluir o prazo para a apresentação de embargos embora
tivessem sido intimadas regularmente, conforme reconheceu-se
em recurso anterior.
É sabido que “o direito não socorre a quem dorme” pelo que não
embargada a execução no momento oportuno, todas as questões
de mérito ficaram preclusas, somente podendo ser analisadas de
ofício as matérias referentes aos pressupostos processuais e as
condições da ação. E neste feito tanto o título quanto o
procedimento apresentaram-se regulares e nos termos da lei
vigente.
Logo, arrematado o bem, o registro da carta de arrematação e a
desocupação do imóvel são conseqüências inevitáveis da hasta
pública, mesmo porque o processo teve desenvolvimento regular.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que se nega provimento ao agravo”.
E aqui, conforme se extrai da inicial dos embargos pugnaram as
devedoras pelo reconhecimento da nulidade do acordo inicial
entabulado às f. 44, na cláusula décima quarta, onde renunciaram
expressamente direito de defesa.
Evidente que tal matéria já foi analisada, inclusive por este Relator,
restando preclusa a questão.
Vale destacar, de outro vértice, que a segunda penhora não reabre
prazo para novos embargos à execução, a não ser em casos
especialíssimos como defeito formal do ato constritivo.
Em análise não idêntica, mas que pode ser aqui utilizada a título
de abertura de linha de raciocínio, retratou com lucidez o ilustre
Juiz monocrático JOSÉ CICHOCKI NETO:
 “Insurgem-se os embargantes, com o que denominaram de
“embargos à penhora” (fls. 2), - anote-se: figura inexistente no
sistema processual - , em relação ao ato processual da penhora
que, segundo eles, teria sido levado a efeito sobre bens
impenhoráveis. Indignam-se, ainda, com relação ao resultado
obtido com a atualização de conta de débito, quando já superados,
por decisão definitiva, os embargos do devedor opostos em autos
nº 205/94.
Ora. É evidente que, suplantada a cognição de questões relativas
ao título exeqüendo, discutidos nos embargos e já julgados
definitivamente, até com trânsito em julgado, a agressão a atos
processuais de execução independem do manejo da ação incidental
de embargos. Emergem como “questões” passíveis de solução
nos próprios autos da execução e, por isso, desnecessário o
exercício da ação de embargos do devedor.
O sistema processual não admite o exercício incontido dos
embargos do devedor. Não existem eles para, irracional e
sistematicamente, serem utilizados sobre qualquer questão
processual verificada nos autos da execução; até mesmo porque,
como na espécie, não há “lide”, em sua expressão técnica, a ser
dirimida.
O mesmo refira-se em relação às contas de atualização: definido
o quantum contido no título nos embargos do devedor, as
atualizações posteriores da conta, procedidas no curso da ação de
execução, se errôneas, merecem correção nos próprios autos nos
quais é exigida a satisfação do crédito. Prescindem, igualmente,
de ação para fazer o débito comportar ao que já se decidiu nos
embargos.
Em sendo desnecessário o exercício da tutela jurisdicional
almejada, carecem os embargantes do direito de ação e, por isso,
impositiva a extinção do processo sem julgamento do mérito.
3. - A situação criada com os presentes embargos é, na verdade,
de ato atentatório à dignidade da justiça e que, por isso, merece
reprimenda judicial de ofício. Trata-se de oposição maliciosa dos
embargantes à exigência de satisfação postada na ação de
execução. Não se pode negar que, matéria tão singela não seja de
conhecimento dos embargantes; aliás, um deles, profissional do
Direito. O caráter protelatório, portanto, é manifesto, devendo,
assim, suportarem a sanção prevista pelo art. 601 do CPC”6.
Deve ser ressaltado que a hipótese em tela trata do ajuizamento
dos embargos, embora primeiro porque não opostos anteriormente

na fase própria, com o intuito de discutir matérias já debatidas e
preclusas no trâmite da ação de execução, com o que não pode se
conformar o Poder Judiciário.
O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA assentou que :
 “Os embargos do devedor são opostos à execução. Incabíveis,
no entanto, quando é feita mera atualização do valor constante do
título executório. A execução é una; por isso, cabem embargos
apenas uma vez. Erro posterior da conta é reparável por outra via
processual”7.
E a oportunidade para a insurgência contra o acordo entabulado
entre as partes transcorreu sem manifestação das devedoras, não
podendo nestes embargos, repita-se, formular idêntico pedido.
Evidente, então, que ofensa não houve ao artigo 5º da Constituição
Federal - direito de defesa - porque matéria já decidida e
inoportuna nesta seara.
Antes de ser reformada, portanto, merece integral confirmação a
sentença do ilustre Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL, ao que
se nega provimento ao recurso de apelação.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente
improcedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC,
com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 45).
2 (f. 51).
3 (RTJE157/235).
4 (f. 502/503).
5 (f. 509/510).
6 (f. 34/35 da Apelação Cível nº 200818-6, de Londrina, 7ª Vara
Cível - sem grifos no original).
7 (REsp nº 4.775-PR - 2ª Turma - Rel. Min. VICENTE
CERNICCHIARO - DJU: 29.10.90).
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V I S T O.
AÇÃO DE DEPÓSITO. BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS.
DEPÓSITO IRREGULAR. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.
CARÊNCIA DE AÇÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
1. Se os bens objeto dados em penhor mercantil eram fungíveis e
consumíveis e não perderam tais qualidades por vontade expressa
das partes, tal pormenor acarretou para a autora a carência da
ação de depósito.
2. Reformando-se integralmente a sentença, de rigor a inversão
da sucumbência.
Apelação provida.
1. Da sentença1 que acolheu ação de depósito (autos nº 152/99)
ajuizada por Banco Bamerindus do Brasil S.A. em face de Miguel
Carlos Rodrigues de Aguiar, cuja decisão desconsiderou a tese
de depósito irregular e conseqüente carência da ação oriundo de
penhor mercantil oferecido em contrato de mútuo bancário,
interpôs o devedor recurso de apelação2 pugnando pela reforma
da sentença.
Informou que as partes celebraram um financiamento bancário e
em garantia da dívida deu em penhor mercantil sementes de soja,
cujos bens por serem fungíveis e consumíveis não poderiam ser
objeto de ação de depósito.
Preparo e resposta regulares.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557, §1º-A do
Código de Processo Civil, eis que semelhante recurso foi julgado
pelo Colegiado desta Câmara3 e restou posicionamento unânime,
além da orientação também unânime do Colendo SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
O recurso merece provimento.
Primeiramente deve ser destacado que é desnecessária a
intervenção do Ministério Público nos processos em que figura
como parte instituição financeira sujeita a regime de liquidação
extrajudicial4.
O escoliasta ADROALDO FURTADO FABRÍCIO analisando
tema semelhante - alienação fiduciária - assim se pronunciou:
“Entretanto, quando se começa a cogitar de alienação fiduciária
em garantia de coisas fungíveis e consumíveis, cuja destinação,
senão a própria razão de existir, é a de circular constantemente
ou a de transformar-se por obra da indústria, começa a ficar difícil
compreender-se o dever de guarda inerente à posição jurídica de
quem detém o alheio e por isso deve manter-se em condições de
restituir.
O automóvel, a máquina, a mobília, o equipamento de trabalho
são bens a cujo respeito é perfeitamente pensável o dever de guarda
e conservação, imposto ao possuidor ou detentor, até que se
resolva, pela extinção do débito, a propriedade do credor. Mas o
mesmo não se pode dizer ou sequer pensar dos bens fungíveis
que constituem o próprio objeto habitual da mercancia do
financiado, ou os insumos que o industrial vai empregar na
produção de coisas mais elaboradas. Aí, a disponibilidade da coisa,
para o possuidor, é inerente à sua própria razão de ser, ou no
mínimo inseparável das circunstâncias em que ela existe em
determinado tempo e lugar.
O estoque da loja; a matéria-prima do estabelecimento fabril; as
peças do montador destinam-se necessariamente a uma
permanência curtíssima em poder do comerciante ou industrial;
nada mais do que o tempo necessário à sua venda, ou à sua
transformação, ou à sua incorporação. Dá-los em alienação
fiduciária, ou mesmo em garantia real a outro título, mas com
dever de guarda, conservação e entrega, implica a sua imobilização

e a conseqüente paralisação da atividade que constitui o escopo
mesmo da empresa comercial ou industrial. O devedor já não as
pode vender, ou especificar, ou transformar, ou aceder, porque
deve mantê-las tais como são, in natura, à disposição do credor,
íntegras e imutáveis.
Não melhora em nada essa visão contraditória e absurda do bem
fungível e consumível dado em alienação fiduciária a idéia de
que essas coisas podem ser continuamente substituídas por outras
da mesma espécie, valor e quantidade. O giro do comércio e as
cambiantes necessidades da produção industrial não se podem
furtar a contingências sazonais e a variações esporádicas da oferta
e da procura, algumas cíclicas e previsíveis, outras insuscetíveis
de qualquer programação. Os panos de lã destinados à confecção
de indumentária de inverno não serão repostos quando acabar a
estação fria; o best-seller esgotado há de ser substituído na
prateleira da livraria pelo livro novo e de maior sucesso,
recentemente lançado. Só quem viver fora da realidade do dia-a-
dia pode ignorar esse dado elementar.
Mas há mais, e mais grave. Admitir-se a alienação fiduciária de
bens fungíveis significa aceitar-se a possibilidade jurídica de sua
busca e apreensão no rito do Decreto-lei nº 911/69, e portanto a
possibilidade de conversão desse procedimento em ação de
depósito, e conseqüentemente a eventualidade de prisão do
devedor. Prisão de depositário? Não, porque se depósito há é
depósito irregular, incompatível com a actio depositi directa até
porque submetido prudentemente às regras do mútuo. A prisão,
então, é mesmo por dívida, simplesmente, já que as praxes do
comércio, os usos correntes, o bom-senso e as elementares
necessidades do tráfico indicam não estar o devedor obrigado a
guardar e conservar os bens. Muito ao contrário, tem de fazê-los
circular, renová-los, substituí-los, para manter o giro normal do
seu negócio, realizar o seu lucro e, inclusive, poder pagar os seus
débitos.” (Ob. citada, v. 40/9-10)5.
Outro não é o entendimento do insigne doutrinador Washington
de Barros Monteiro:
“O depósito pode distinguir-se ainda em regular e irregular.
Depósito regular, também chamado ordinário, é aquele que se
caracteriza pela infungibilidade da coisa depositada; vale dizer, o
depositário terá de restituir, precisamente, a própria coisa
depositada. Depósito irregular, ao inverso, é aquele em que o
depositário pode dispor da coisa depositada, consumindo-a até e
restituindo ao depositante, oportunamente, outra da mesma
espécie, qualidade e quantidade.
A verdade, porém, como ensina Clóvis, é que o depósito de coisas
fungíveis, para serem restituídas outras do mesmo gênero,
qualidade e quantidade, é mútuo e não depósito. As coisas
fungíveis não se prestam ao depósito, porque pressupõe este coisas
individuadas. Por isso mesmo, dispõe o art. 1.280 que “o depósito
de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a restituir
objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á
pelo disposto acerca do mútuo”6.
A jurisprudência de nossos Tribunais também tem o mesmo
entendimento:
 “DIREITO CIVIL. DEPÓSITO. BEM FUNGÍVEL. NATUREZA
JURÍDICA. INCIDÊNCIA DO ART. 1280, CC. RECURSO
PROVIDO.
- Se a coisa fungível não ganhar foros de infungibilidade pela
vontade das partes contratantes, o seu depósito se apresenta
juridicamente como irregular, fazendo incidir as regras
concernentes ao mútuo, aplicando-se, via de conseqüência, o
disposto no art. 1.280 do Código Civil”7.
No corpo do mencionado acórdão extrai-se preciosa lição:
“A natureza jurídica do negócio realizado (depósito de coisa
fungível) determinou, necessariamente, a incidência do art. 1.280
do Código Civil, somente inaplicável se as partes houvessem,
expressamente, estabelecido o modo de tornar infungível as sacas
de soja depositadas, o que inocorreu na espécie. Como anotado,
quando da apreensão, efetuada por terceiro (alheio aos possíveis
contratos de depósitos e presumidamente de boa-fé), além de
existir nos armazéns mais soja que a pretendida pelos embargantes,
não havia condições materiais para distinguir, dentre as várias
sacas, quais aquelas pertencentes aos recorridos, dada a
fungibilidade da mercadoria armazenada, conforme acentuou, a
meu juízo com absoluta precisão, a r. decisão monocrática (fl.
1.552).
Pelo exposto, tenho por vulnerada a norma do art. 1.280 do Código
Civil, em face do que conheço do recurso pela alínea a do inciso
III do artigo 105 da Constituição e o provejo para, cassando o v.
acórdão, restabelecer a r. sentença de fls. 1.547/1.553´.
Mais recentemente:
 “DEPÓSITO IRREGULAR. BENS FUNGÍVEIS. APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO ARTIGO 904 CPC. CABIMENTO DA
AÇÃO DE DEPÓSITO. PRECENDENTE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
I - Assentou a jurisprudência da Quarta Turma que a disposição
contida no artigo 1280 do CCivil, de que o depósito de coisas
fungíveis regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo”, não implica
em que o depósito irregular e o mútuo tenham identidade.
II - A ação de depósito é adequada para o cumprimento da
obrigação de devolver coisas fungíveis, objeto de depósito clássico,
ainda que seja o irregular. O depositário infiel, que se obrigou
por ter firmado contrato de depósito, ainda que tendo por objeto
fungíveis, desvinculado de qualquer operação de mutuo, está
sujeito à prisão civil, nos termos do parágrafo único do artigo 904
do Código de Processo Civil, uma vez que o direito positivo
brasileiro contempla o respeito, a confiança e a boa-fé empenhada
na guarda da coisa alheia (a par da obrigação alimentícia) como
valores ensejadores de prisão.
III - Diversamente, tratando-se de penhor mercantil incidente sobre
bens fungíveis e consumíveis, avençado como garantia de contrato
de mútuo, mediante tradição simbólica incabível a ação de
depósito, como já assentou esta Corte (REsp. 11108-RS e #!490-
RJ, dentre outros)”8.
No caso em tela, as partes firmaram um contrato de financiamento
bancário, ajustando como garantia o penhor mercantil de sementes
de soja de propriedade do devedor, sendo impossível torná-las
infungíveis.
Assim sendo, por se tratar de depósito irregular de bens fungíveis
e consumíveis, deve a sentença ser reformada.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo

que se dá provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, §1º-
A, do Código de Processo Civil, invertendo-se a sucumbência
nos mesmos termos da sentença.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 153).
2 (f. 168).
3 (AC nº 191124-8 - j. em 05.06.02, deste Relator).
4 (in Bol. AASP 1.524/49).
5 (in RSTJ - Novembro de 1990 - pág.371/372).
6 (“Curso de Direito Civil”, 5º vol., 20ª edição, de 1985, p. 229).
7 (STJ - REsp. nº 2519-RS - Rel. MIn.Sálvio de Figueiredo).
8 (STJ - 4ªT - REsp. nº68024-PR - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - J. em 23.11.00).

Despachos Relator
022. 0210011-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68476.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000854 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000326 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Shell Brasil S/a.  Adv.: José
Guilherme Barbosa Leite.  Apelado: Gran Ouro Comércio de
Combustíveis Ltda.  Apelado: Eládio Gonçalves Gomes.  Apelado:
Eliane Costa Gomes.  Apelado: Gomes Comércio de Combustíveis
e Acessórios Ltda.  Adv.: Mauri Nascimento.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Considerando o pedido de desistência formulado pela apelante o
recurso perdeu seu objeto. Baixem.

Despachos Relator
023. 0210023-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105918.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 984500000003 Embargos a
Execução.  Agravante: Marcos Aurelio Cerdeira.  Adv.: Marcos
Aurelio Cerdeira.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a (
Extrajudicial ).  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.: Érlon de Faria
Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Interessado: Cirilo
Ribeiro.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Marcos Aurélio Cerdeira, contra a r. decisão proferida na execução
de sentença proferida em embargos do devedor, que deferiu a
suspensão do feito, com base no art. 18, alínea “a”, da Lei nº
6.024/74, até ulterior deliberação, em razão da liquidação
extrajudicial do Banco Bamerindus do Brasil S.A., tendo em vista
que “não se cogitou da sucessão de empresas”.
II - Ocorre, no entanto, que o agravante não juntou aos autos uma
das peças arroladas como obrigatórias pelo art. 525, inc. I, do
CPC, qual seja, a procuração outorgada ao advogado do agravado.
Sobre este ponto, esclarece-nos Nelson Nery Junior e Rosa Maria
Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil Comentado,
4ª edição:
 “... a norma como destinatário o próprio agravante, já que a ele
compete instruir a petição de interposição do agravo com as peças
obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das peças
obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preencher o
pressuposto de admissibilidade da regularidade formal.” (pág. 1028)
A respeito, já decidiu este Tribunal:
“AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO
AGRAVADO - CERTIDÃO QUE ATESTA QUE NÃO CONSTA
PROCURAÇÃO NA MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -
IRRELEVÂNCIA, PORQUANTO JÁ INTERPOSTO AGRAVO
ANTERIOR PELAS MESMAS PARTES, ASSIM COMO QUE
NA AÇÃO PRINCIPAL, JÁ AJUIZADA, CONSTA A
PROCURAÇÃO NÃO APRESENTADA.(Ac.11711 - 3ª Câmara
Cível, E. rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo)

“AGRAVO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS ESSENCIAIS
INEXISTENTES - OMISSÃO QUE NÃO PODE SER SUPRIDA
- PRECLUSÃO - AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A deficiência na formação do instrumento, com falta de peças
essenciais, acarreta o não conhecimento do agravo e a preclusão
faz com que deva ser aplicada ao agravante a sanção da
inadmissibilidade do recurso, motivo pelo qual não há
possibilidade da concessão de prazo para diligência de
complementação” (Ac. 7065, 2ª Câmara Cível, E. rel. Juiz Conv.
Rogério Coelho);
“AGRAVO ESPECIAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO
A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 557
DO CPC - FALTA DE JUNTADA DA PROCURAÇÃO
OUTORGADA PELO AGRAVADO - PEÇA OBRIGATÓRIA E
INDISPENSÁVEL - INTELIGÊNCIA DO ART. 525, INCISO I,
DO CPC - REGULARIDADE FORMAL - REQUISITO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO.
Não pode ser conhecido agravo de instrumento que não se encontra
instruído com todas as peças obrigatórias (CPC, art. 525, I).
Incabível concessão de prazo para regularização de falha. A
regularidade formal do recurso é requisito de sua admissibilidade”
(Ac. 7044, 1ª Câmara Cível, E. rel. Juiz Conv. Lauro Laertes de
Oliveira).
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento ao
recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 15 de agosto de 2.002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
024. 0210149-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106763.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001205 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000891 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.: Augusto Pastuch
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de Almeida.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Agravado:
Osvaldir Benato.  Agravado: Lenita Massignan Benato.  Adv.:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Afonso Proenco Branco Filho.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Agravo de Instrumento n.º 0210149-9 - 7ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba
Agravante: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA
Agravado: OSVALDIR BENATO e LENITA MASSIGNAN
BENATO
EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA TOTAL DOS EMBARGOS. APELAÇÃO
MANEJADA PELOS EMBARGANTES. RECEBIMENTO NOS
EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO
PARA O FIM DE RECEBER A APELAÇÃO APENAS NO
EFEITO DEVOLUTIVO. CPC, ART. 520, V.
 A apelação interposta em face de sentença que rejeitou
integralmente os embargos dos executados deve ser recebida
apenas no efeito devolutivo, por exegese do art. 520, inciso V, do
CPC, salvo específica motivação do juízo recorrido ou do relator
do apelo. CPC, art. 558, parágrafo único.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO DE PLANO.

Vistos.
I - O presente recurso deriva-se dos autos de Embargos dos
Devedores/agravados OSWALDIR BENATO e LENITA
MASSIGNAN BENATO, manejados por estes em face de
Execução de Título Extrajudicial movida pela agravante -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA.
Aludidos Embargos foram rejeitados integralmente pelo Juízo
recorrido (f. 51-56/TA), ensejando o recurso de apelação dos
embargantes (f. 57-69/TA), cujo apelo foi recebido pelo Juízo
singular nos efeitos suspensivo e devolutivo (f. 71/TA).
Visa, pois, a agravante, a reforma da decisão por último referida,
para o fim de que seja recebida a apelação dos embargantes apenas
no efeito devolutivo, consoante a regra do art. 520, V, do CPC,
mesmo porque, a decisão recursada não teria ofertado qualquer
fundamentação para o recebimento do recurso no dúplice efeito.
Relatei.
II - O presente agravo é recurso adequado, tempestivo, está
preparado, devendo, pois, ser conhecido e provido de plano, na
medida em que se trata de recurso manifestamente procedente.
Como reportado, o agravo insurge-se contra o r. despacho proferido
pelo digno Juízo recorrido que recebeu a apelação manejada pelos
embargantes em seu dúplice efeito. Segundo a agravante, houve
equívoco naquela decisão pois, em se tratando de sentença que
julgou integralmente improcedentes os Embargos dos executados,
somente seria cabível o recebimento da apelação destes no efeito
devolutivo, a teor do art. 520, inciso V, do CPC. Demais disso, o
recebimento da apelação nos dois efeitos não fora suficientemente
fundamentada.
Assiste razão à agravante posto que, como se verifica do teor da r.
sentença de f. 51-56/TA, os Embargos dos executados foram
integralmente rejeitados pela r. sentença apelada. Logo, era o caso
de recebimento da apelação (f. 57-69/TA) apenas no efeito
devolutivo, como gizado no inciso V, do art. 520, do CPC .
Neste sentido, reporta-se à seguinte orientação de NELSON NERY
JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY lançada em seu
Código de Processo Civil comentado (São Paulo: Ed. Revista dos
Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.012):
“Improcedência dos embargos do devedor. O julgamento de
improcedência dos embargos do devedor confirma a higidez do
título executivo que aparelha a execução, de sorte que a apelação
contra referida sentença deve ser recebida apenas no efeito
devolutivo, prosseguindo-se na execução.(...) Nery, Recursos,
392”.
Demais disso, como bem apontou a agravante, o r. despacho
recorrido (f. 71/TA), ao receber a apelação no dúplice efeito, não
incluiu justificativas para aquela deliberação, em inobservância,
pois, do princípio consagrado no art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal , que exige motivação das decisões judiciais,
nomeadamente quando estas somente encontrariam respaldo na
legislação de pertinência em circunstâncias excepcionais, como
no caso em análise, na medida em que ao juízo recorrido estava
facultada a recepção do recurso no dúplice efeito por força do
parágrafo único do art. 558 do CPC .
Também quanto a este ponto, remete-se à seguinte observação
dos já invocados NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY (ob. cit., p. 1.011):
“Efeito suspensivo excepcional. Tanto o juiz de primeiro grau,
quanto o relator podem conferir excepcionalmente efeito
suspensivo ao recurso de apelação, verificadas as circunstâncias
mencionadas no caput do CPC 558, conforme autoriza o par. ún.
do CPC 558. O efeito suspensivo excepcional pode ser deferido,
não apenas nos casos do CPC 520, mas em todos os demais casos
onde a lei preveja apenas o efeito devolutivo para a apelação,
como, por exemplo, nas hipóteses do CPC 1184, LI 58 V, LMS
12 par. ún., LPBPS 130 etc. A aplicação extensiva do CPC 558 e
par. ún. às demais hipóteses de apelação recebida  somente no
efeito devolutivo, além dos casos previstos no CPC 520, se dá
por força de que o recebimento da apelação no duplo efeito é a
regra geral. O que o CPC 558 par. ún. faz é anular a regra de
exceção, prevista no CPC 520. V. Nery, Atualidades, n.71, p.193.
V. coments. CPC 558 par. ún.”.
No que tange à interpretação dos Tribunais Superiores sobre o
tema proposto com este agravo, reporta-se, por brevidade, às
diversas ementas coligidas pela recorrente em suas razões de
recurso, dentre as quais, destaca-se a seguinte:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR REJEITADO.
APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.
Apelação interposta contra sentença de improcedência dos
embargos opostos à execução fundada em título executivo
extrajudicial será recebida apenas com efeito devolutivo.
Precedentes jurisprudenciais.
Recurso provido. (STJ, REsp. 313.520-RJ, rel. Min. GARCIA

VIEIRA, julgado em 05/06/2001)”.
III - Do exposto, e tendo em mira a faculdade conferida pelo art.
557, § 1º-A, do CPC , dou provimento de plano ao presente
recurso, posto que manifestamente procedente, para o fim de
modificar o r. despacho agravado na parte em que recebeu a
apelação no dúplice efeito, posto que esta deverá tramitar,
exclusivamente, no efeito devolutivo.
IV - Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Relator
025. 0210209-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106872.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000736 Revisão
de Contrato.  Agravante: Debora Cristina Klug.  Adv.: Cristiane
Parucker Lemos.  Agravado: Banco Bbv - Bilbaoa Viszcaya.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Despacho:
Para melhor aquilatar a competência deste areópago neste recurso,
de rigor a juntada pela agravante do contrato bancário que embasou
a ação revisional. Assim, concedo o prazo de cinco dias para tal
mister. Intime-se a agravante.

Despachos Relator
026. 0210368-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107817.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001108 Revisão
de Contrato.  Agravante: Funbep - Fundo de Pensão
Multiplatrocinado.  Agravante: Banestado Fif Corretora de Valores
Mobiliários S/a.  Adv.: Telma Gutierrez de Morais.  Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França.  Agravado: Hyde Park S/a.  Adv.: Peregrino
Dias Rosa Neto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. DEBÊNTURES.
CESSÃO DE CRÉDITO. ANUÊNCIA DO DEVEDOR.
NECESSIDADE.
1. O parágrafo 1º do artigo 42 do CPCivil que trata da substituição
processual no processo de conhecimento não tem incidência na
ação de execução, considerando que no processo executivo há
norma específica regulando o tema (CPC 567 II).
2. Logo, havendo cessão de crédito, o cessionário depende do
consentimento do devedor-autor para ingressar no processo de
conhecimento.
Agravo de Instrumento desprovido.
1.Da decisão1 que indeferiu a substituição processual no pólo
passivo da ação de revisão de contrato (autos nº 1108/00) que
Hyde Park S.A. promoveu em face de Funbep - Fundo de Pensão
Multipatrocinado e Banestado FIF Corretora de Valores
Mobiliários S.A., os réus interpuseram este recurso de agravo de
instrumento.
Discorreram sobre a natureza das debêntures - título executivo
extrajudicial (art. 585, I, CPC) - a ensejar a incidência do artigo
567, II, do CPC, não havendo necessidade da anuência do devedor
no tocante à cessão de crédito e substituição processual.
Pediram o provimento do recurso.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557 do Código de
Processo Civil, eis que semelhante recurso foi julgado pelo
Colegiado desta Câmara2 e restou posicionamento unânime, além
da orientação também unânime do Colendo SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Apegaram-se os recorrentes para embasar a sua tese, no inciso II
do artigo 567 do CPCivil - substituição processual - que trata do
processo de execução aplicável no processo de conhecimento por
ter como objeto desta títulos executivos extrajudiciais (debêntures).
Mas neste caso concreto tal norma não é aplicável, considerando
que se trata de processo de conhecimento, não influenciando a
natureza dos títulos encartados na lide.
Com efeito, o artigo 567 preceitua que pode promover a execução
ou nela prosseguir o cessionário, quando o direito resultante do
título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos.
Ora, é evidente que se na mencionada norma legal não constou a
exigência do consentimento da parte devedora é porque entendeu
o legislador que ela seria desnecessária e dispensável. Mas tal
princípio só se aplica lá no processo de execução e não aqui no
de conhecimento.
A jurisprudência de nossos Tribunais já enfrentou o tema no
tocante às duas normas:
 “Tendo-se dado a cessão de direito na conformidade do disposto
no artigo 567, inciso II, do CPCivil, pode o cessionário promover
a execução forçada, sem aplicação do disposto no artigo 42, § 1º,
do mesmo Código”3.
 “CESSÃO PARCIAL DE CRÉDITO. SUBSTITUI-ÇÃO
PROCESSUAL.
No processo de execução, os credores cessionários, ora
recorrentes, têm o direito de substituir o cedente na parte do crédito
que lhe foi cedida, não havendo necessidade de obterem
consentimento do devedor. O artigo 567, II, do CPCivil deve ser
aplicado sem a utilização subsidiária do artigo 42, § 1º do mesmo
Código, que não se aplica à execução”4.
 “O prosseguimento da execução pelo cessionário, mesmo que
tenha havido citação anterior, é perfeitamente cabível, bastando
que o devedor tome conhecimento da cessão, que se opera
independentemente de seu consentimento, antes do pagamento
do débito”5.
Tal entendimento encontra respaldo na lição doutrinária que
dispensa a anuência do devedor na cessão de crédito. É o
pensamento do Mestre CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA:
 “Sendo o credor, como efetivamente é, livre de dispor de seu
crédito, não necessita da anuência do devedor para transferi-lo a
terceiro, porque o vínculo essencial da obrigação sujeita-o a um
prestação, e não existe modificação na sua substância se, em vez
de pagar ao primitivo sujeito ativo, tiver de prestar a um terceiro
em que se sub-rogam as respectivas qualidades, sem agravamento
da situação do devedor”6.

Evidente que a desnecessidade da anuência somente se dá no
processo de execução e não no caso em tela.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente
improcedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC,
com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2.001.
Intimem-se.
uritiba, 19 de agosto de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 20-TA).
2 (AC nº 190159-7/01 - j. em 20.02.02, deste Relator).
3 (STF - Pleno - RE 97461-0-AgRg-RJ - Rel. Min. Aldir
Passarinho - J. em 20.8.86 - DJU 19.9.86).
4 (STJ - REsp. nº 284190-SP - Rel. Min. José Delgado. J. em
24.04.01).
5 (TAMG - 3ªC - Ap. 31054 - Rel. Juiz Hugo Bengtsson - J. em
05.8.86 - RJTAMG 28/139).
6 (in Instituições de Direito Civil - Vol. II - 4ª edição - 1976 -
pág.322).

Despachos Relator
027. 0210435-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108235.  Matéria: Execução.  Comarca: Coronel
Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000322 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Antonio Vieira da Silva.  Adv.:
Cássio Lisandro Telles.  Adv.: Mário Henrique Corral Bóia.
Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.:
Erlon Antonio Medeiros.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TRANSAÇÃO.
ACORDO NÃO CUMPRIDO PELO DEVEDOR.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUE SE IMPÕE.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
EXECUTIVO.
Em tendo as partes firmado acordo nos autos da execução, por
meio do qual ajustaram a extinção daquele processo desde que
cumprido o acordo pela parte executada, é viável a suspensão da
execução até o integral cumprimento da transação. Não obstante,
é inacolhível a tese do devedor - manifestada às vésperas da
realização da alienação judicial do bem penhorado nos autos - de
extinção da execução, ainda que mediante o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono do credor,
quando não comprovado o cumprimento dos demais termos do
acordo por parte daquele.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Vistos.
I - O presente recurso deriva-se dos autos de Execução de Título
Extrajudicial ajuizada pelo agravante BANCO DO BRASIL S/A
contra o agravado ANTONIO VIEIRA DA SILVA.
Visa o agravante a reforma da decisão reproduzida à f. 11/TA,
que rejeitou o seu pedido (f. 66-67/TA) para que fosse determinada
a remessa dos autos ao Contador Judicial para que este elabore o
cálculo das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono do credor, de forma que, pagos esses encargos, pudesse
ser decretada a extinção da Execução, como teria sido ajustado
pelas partes através de dispositivo contratual em que houvera a
renegociação da dívida exeqüenda.
Sustenta o recorrente que aludido acordo (f. 41-44/TA) previu a
possibilidade de transferência da dívida em questão para terceiro
- IRIS BACHMANN - o que efetivamente veio a ocorrer, e que o
parágrafo único da cláusula primeiro da referida repactuação
estaria viabilizando a extinção do processo, desde que pagas os
citados encargos processuais. Não obstante isso, o juízo rejeitou
o seu pedido de extinção do processo e determinou o
prosseguimento da Execução, com a avaliação e praceamento do
imóvel penhorado nos autos, de propriedade do agravante.
Requer a agravante que seja recebido este agravo com efeito
suspensivo, nomeadamente porque as praças estão programadas
para os dias 29/08 e 19/09/2002.
Relatei.
II - O presente agravo é recurso adequado, tempestivo, está
preparado, devendo, pois, ser conhecido.
Porém, quanto ao mérito, e respeitada a posição do recorrente,
trata-se de recurso manifestamente improcedente, devendo ser
desprovido de plano.
O r. despacho recorrido assim assinalou (f. 11/TA), verbis:
“Com razão o credor.
Diante do noticiado descumprimento do acordo o processo deve
prosseguir, de modo que resta indeferida a pretensão de fls. 93/94.
Aguarde-se a realização das hastas públicas designadas”.
Como precisamente indicado no r. despacho recorrido, o credor -
uma vez consultado quanto ao requerimento do devedor para que
fossem remetidos os autos ao Contador Judicial para o cálculo
dos encargos processuais (f. 66-67/TA), cuidou de esclarecer que
não estava sendo cumprido o acordo que as partes haviam
celebrado, daí porque, prosseguiu-se na Execução, inclusive com
a designação de praça para a alienação judicial do imóvel
constritado nos autos (f. 76/TA).
Da petição de recurso, bem como das demais petições firmadas
pelo agravante que foram juntadas nestes autos, não há qualquer
afirmação de que o acordo tenha sido cumprido pelo recorrente.
Aliás, ele não nega que o acordo não tenha sido cumprido. Limita-
se ele a afirmar que as obrigações de pagamento, objeto da
renegociação da dívida exeqüenda, teriam ficado a cargo do
nominado terceiro - IRIS BACHMANN, dizendo que sua
obrigação estaria limitada ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono do credor.
Com efeito, o parágrafo único da cláusula primeira do contrato
de renegociação da dívida, que foi transcrita pelo agravante em
sua peça de recurso, assim enuncia (f. 42/TA).
“PRIMEIRA - (...)
PARÁGRAFO ÚNICO - As dívidas ora confessadas, atualmente
vencidas, são objeto de execução de cobrança pelo CREDOR, o
qual autoriza a extinção dos referidos processos, ns. 322/99 e
323/99, da Comarca de Coronel Vivida, PR, tendo o ASSUNTOR,
solidariamente ao CONFITENTE DEVEDOR, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios existentes e que porventura venham a
ocorrer, inclusive para a extinção das respectivas execuções, sendo
o seu pagamento condição essencial para a referida extinção e
também para a assinatura da presente escritura, por parte do
CREDOR”.
No entanto, a cláusula segunda daquele contrato (f. 42/TA) é
absolutamente clara e não deixa qualquer margem de dúvida sobre
às demais condições ajustadas pelas partes para a extinção do
processo de Execução contra o agravante. Veja-se:
“SEGUNDA - Para obter do BANCO a Assunção ora pactuada,
na qualidade de interessado, o ASSUNTOR, Sr. IRIS
BACHMANN, assume as dívidas confessadas pelo
CONFITENTE DEVEDOR, ANTONIO VIEIRA DA SILVA,
dívida esta que lhe é transferida, com o consentimento do BANCO,
obrigando-se ele, ASSUNTOR, sem ânimo de novar, a pagar
integralmente dita dívida no prazo e sob as condições nesta ato
estabelecidas. Continuando como responsável, solidariamente ao
ASSUNTOR, pelo cumprimento da dívida confessada, o
CONFITENTE DEVEDOR, Sr. ANTONIO VIEIRA DA SILVA”
(grifou-se).
Ora, se assim foi pactuado, não há que se cogitar de extinção do
processo contra o executado ANTONIO VIEIRA DA SILVA, ora
agravante, conquanto continuou ele co-responsável pelo
pagamento da dívida.
Ressalta-se que não há sequer alegação por parte do recorrente
de que tenha havido o pagamento das obrigações negociadas
através do indigitado contrato, obrigações essas que, como frisado,
continuam sendo - ainda que com solidariedade com o nominado
ASSUNTOR, Sr. IRIS BACHMANN - de responsabilidade do
executado ANTONIO VIEIRA DA SILVA.
Sobre o tema, convocam-se as seguintes ementas de nossa
jurisprudência:
Do Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo
* PROCESSO: 0762373-8. RECURSO: Apelação. ORIGEM:
Miguelópolis. JULGADOR: 4ª Câmara. JULGAMENTO: 28/04/
1999. RELATOR: Rizzatto Nunes. DECISÃO: Deram Provimento
ao(s) Recurso. TRANSAÇÃO - Acordo - Pedido conjunto das
partes de suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC
- Pretensão à suspensão do feito pelo prazo necessário à satisfação
do débito reconhecido pelos executados e ora parcelado -
Possibilidade - Transação endoprocessual configurada - Hipótese
em que a lide executiva só poderá ser extinta ao final do
parcelamento concedido ao devedor, sendo que em momento
algum o credor renunciou ao seu direito creditício - Extinção do
processo afastada, determinada a sua paralização até que o acordo
seja cumprido - Recurso provido para esse fim.
Do Tribunal de Alçada do Paraná.
* EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. TRANSACAO.
HOMOLOGACAO. EXTINCAO DO PROCESSO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. EM SE
TRATANDO DE TRANSACAO CELEBRADA ENTRE AS
PARTES, NO CURSO DO PROCESSO DE EXECUCAO,
MEDIANTE PAGAMENTO PARCELADO DA DIVIDA, O
CASO E DE SUSPENSAO DA EXECUCAO, E NAO DE
EXTINCAO, A QUAL SOMENTE SE FORMALIZARA APOS
INTEGRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO. (APELACAO
CIVEL - 134849400 - CURITIBA - JUIZ MIGUEL PESSOA -
SETIMA CAMARA CIVEL - Julg: 04/10/99 - Ac.: 9734 - Public.:
15/10/99).
Há que se atentar, por fim, ao fato de que a reativação do
questionado processo de Execução ocorreu há muito tempo, a
partir da petição do credor manifestada em 10/10/2001 (f. 51/
TA), quando denunciou-se o descumprimento do aventado acordo.
Essa petição ensejou a remessa dos autos ao Contador Judicial
para a elaboração da conta geral, que foi levada ao conhecimento
das partes através de publicação no Diário da Justiça de 20/12/
2001 (f. 54/TA), bem como a avaliação do imóvel penhorado nos
autos, a qual também foi informada às partes por publicação de
07/03/2002 (f. 58/TA).
Noutras palavras, o agravante poderia ter se insurgido contra o
prosseguimento da Execução naquelas oportunidades - em que
tomou conhecimento da reativação do processo, sob pena de
configurar-se a preclusão da matéria. Fazê-lo somente agora,
quando todos os procedimentos alusivos ao iminente praceamento
do imóvel constritado nos autos, oferece justificativa para a tese
manifestada na petição do credor reproduzida à f. 76, no sentido
de que o executado/agravante estaria litigando de má-fé.
Sobre esse ponto, veja-se os seguintes arestos selecionados por
THEOTONIO NEGRÃO em seu Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor (São Paulo: Ed. Saraiva, 2002, p.
120):
 “Litigância de má-fé. Não a caracteriza a utilização dos recursos
previstos em lei” (RSTJ 31/462), salvo se manifestamente
protelatório o recurso, com discussão de matéria preclusa (JTJ
162/79)”.
“O uso de procedimento protelatório para impedir a realização de
leilão constitui procedimento de má-fé (JTJ 183/32)”.
III - POSTO ISSO, nego seguimento ao apelo, por ser
manifestamente improcedente, na forma preconizada no art. 557,
caput, do CPC.
Outrossim, deixo de condenar o agravante por litigância de má-fé
porque não ocorreu a suspensão da praça.
Intime-se e, oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Relator
028. 0210442-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108364.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000092 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700001141
Embargos de Terceiro.  Agravante: Hélio Almeida Ferreira Junior.
Adv.: Otavio Ernesto Marchesini.  Adv.: Luiz Antonio Bertocco.
Adv.: João Belmiro dos Santos.  Agravado: Jorge Hilton Kubrusly
Silva.  Interessado: Jorge Roberto Hintz.  Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PROSSEGUIMENTO. DEPOSITÁRIO INFIEL DE VEÍCULO.
FURTO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PRISÃO CIVIL.
POSSIBILIDADE.
O boletim de ocorrência de furto de veículo é prova isolada e
insuficiente para a isenção de responsabilidade do depositário
judicial, já que produzida unilateralmente.
Agravo de Instrumento desprovido.
1.Da decisão1 que indeferiu a prisão do depositário infiel na ação
de execução de título extrajudicial (autos nº 92/97) que Hélio
Almeida Ferreira Júnior promoveu em face de Jorge Hilton Kubrusly
e Jorge Roberto Hintz, sob o pressuposto de ter sido comprovado o
furto do veículo o que deve ser tido como caso fortuito, o credor
interpôs este recurso de agravo de instrumento.
Discorreu sobre a vinculação do bem ao depositário, segundo
agravado, e sua condenação anterior na pena de litigância de má-fé
quando da improcedência dos embargos de terceiro, o que viria a
demonstrar sua esperteza no tocante à informação do furto do bem.
Pediu o provimento do recurso para que fosse determinada a
entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro, no prazo de 24
horas.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do artigo 557 do Código de
Processo Civil.
Com efeito, restou reconhecido no acórdão nº 14.432, desta
Câmara, que o segundo agravado tentou alterar a verdade dos
fatos, vez que reconhecido o conluio com o executado e Daniel
Lara.
E somente agora no prosseguimento da ação de execução vem o
depositário informar suposto furto do veículo ocorrido em 1.999.
E para tanto juntou registro de ocorrência na Delegacia de Furtos
e Roubos de Veículo - f. 57-TA.
Entretanto, tal documento não é capaz, por si só, de ensejar a
extinção da obrigação do depositário infiel, já que produzida
unilateralmente.
Recentemente o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
assentou:
 “HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO. PENHORA.
DEPOSITÁRIO JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE FURTO.
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVA.
INFIDELIDADE. PRISÃO. LEGALIDADE. ORDEM
DENEGADA.
1. Legítimo o decreto de prisão no âmbito de ação executiva,
desde que injustificado o descumprimento do dever de guarda e
conservação assumido e desprezada a oportunidade do depósito
do valor estimado do bem. Simples assertiva de furto de veículo,
com apresentação de singelo boletim de ocorrência exarado por
órgão policial, sem maiores elementos caracterizadores do evento,
é insuficiente para comprovar o caso fortuito (art. 1.277, do Código
Civil).
2. Recurso improvido”2.
Ainda:
 “A simples alegação de furto de veículo objeto de garantia,
consubstaciada isoladamente em boletim de ocorrência não conduz
à isenção de responsabilidade (prisão civil) quando
desacompanhado de outras providências concretas (requisição de
inquérito, comunicação ao credor, etc) dada a sua natureza
unilateral. Incide a letra do art. 1277 do Código Civil”3.
Oportuno ressaltar também que o suposto furto ocorreu quando
ainda não havia sido proferida sentença nos embargos de terceiro,
não tendo sido informado tal fato naquela oportunidade.
Assim, não estando comprovado cabalmente o furto do veículo
que estava na posse do depositário, de rigor reconhecer aqui sua
infidelidade com a decretação da pena de prisão pelo
descumprimento do mandado.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente
improcedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC,
com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 62-TA).
2 (ROHC nº 11.534-SP - STJ - 4ª Turma - Rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JÚNIOR - DJ: 04.02.02).
3 (HC nº 7459-SP - STJ - 6ª Turma - Rel. Min. FERNANDO
GONÇALVES - DJ: 08.09.98).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02591 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ataide Pereira Brisola 001 0210250-7
Ivan César De Souza 001 0210250-7

Despachos Relator
001. 0210250-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60320.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000112 Cobrança.
Apelante: Rio Branco Aquisição e Administração de Créditos
Ltda.  Adv.: Ivan César de Souza.  Apelado: Edson Braga.  Adv.:
Ataide Pereira Brisola.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Visto
1.Infere-se dos autos que Rio Branco Aquisição e Administração
de Créditos Ltda , sucessora de Banco do Estado do Paraná S.A.,
ingressou com ação de cobrança em face de Edson Braga, onde
objetivou o recebimento de valores constantes de um contrato de
abertura de crédito em conta corrente não honrado.
Recurso regularmente processado.
2.O recurso, entretanto, não deve ser conhecido neste Areópago.
Como sabido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento (Súmula nº 233) de que o contrato de abertura de

crédito em conta corrente não é título executivo, não se amoldan-
do, via de conseqüência, a matéria às hipóteses elencadas no in-
ciso III, do artigo 103 da Constituição Estadual.
Por tais motivos, não tendo a ação de cobrança de contrato ban-
cário ajuizada qualquer conexão com título executivo extrajudi-
cial, consoante artigo 103 da Constituição Estadual, de rigor o
encaminhamento do recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça, onde
lá se conhecerá da matéria.
Curitiba, 23 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02586 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo

Despachos Relator
001. 0202316-5  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/67023.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000417 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da 11ª
Vara Cível da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital.  Interessado: Banco do Estado do
Paraná S/a.Interessado: Digisul Tecnologia e Informática Ltda. e
Outro.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de conflito de competência, suscitado pelo ilustre Juiz
de Direito da 11ª Vara Cível desta Capital, em vista da decisão
exarada pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, no qual se
alega que a competência para julgar o presente feito é da compe-
tência do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, vez que deve ser
aplicada à regra estabelecida no art. 87 do Código de Processo
Civil. O presente conflito foi suscitado, tendo em vista que o
juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, remeteu os autos ao susci-
tante, por entender que a privatização do exeqüente, retirou a
competência da Vara especializada.
A douta Procuradoria Geral de Justiça, manifestou-se no sentido
de que a competência para o julgamento do feito seria da Vara da
Fazenda Pública (fls. 15/17).
O presente conflito deve ser decidido de plano, diante da reman-
sosa jurisprudência deste Tribunal de Alçada do Paraná, tendo
por base o disposto no art. 120 do Código de Processo Civil.
Entende-se que a privatização do Banco do Estado do Paraná,
não altera em nada o curso do julgamento das ações anteriormen-
te ajuizadas, como é o caso da presente demanda.
É que em acordo com a norma estabelecida no art. 87 do Código
de Processo Civil, a competência para o processamento do feito
define-se no momento em que a demanda é proposta.
Vejamos:
 "Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando supri-
mirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia."
Nesse sentido já decidiu este Tribunal:
 "A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do art. 87,
do Código de Processo Civil"(Ac. 963, Rel. E. Juiz Rogério Co-
elho - 3º Grupo de Câmaras Cíveis - TAPR)
Por estas razões, julgo procedente o presente conflito negativo de
competência, declarando competente o Juízo da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública desta Comarca para dar continuidade no processa-
mento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02555 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Andréa Pastuch Carneiro 001 0194709-3
Edson Isfer 001 0194709-3
Eduardo Ventura Medeiros 001 0194709-3
Germano Laertes Neves 002 0196264-7
Ina Joseane Oliveira De Souza 002 0196264-7
Jose Heriberto Micheleto 002 0196264-7
Manoel Eduardo A. C. E. Gomes 001 0194709-3
Maria De Lourdes P C. Reinhardt 002 0196264-7
Ricardo Augusto Morgan 001 0194709-3
Ricardo Lucas Calderon 002 0196264-7
Walter Borges Carneiro 001 0194709-3

Despachos Vice-presidente
001. 0194709-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37608.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001188
Revisional de Aluguel.  Agravante: Lídia Picco.  Agravante: Leo-
vanil Barreto Suckow.  Agravante: Leonice Terezinha Suckow.
Agravante: Pedro Paulino Picco.  Agravante: Nélida Wistuba Pic-
co.  Adv.: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes.  Adv.: Ed-
son Isfer.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Agravado: Compa-
nhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Agravado: Auto Posto Anjo
Gabriel Ltda.  Adv.: Ricardo Augusto Morgan.  Adv.: Walter
Borges Carneiro.  Adv.: Andréa Pastuch Carneiro.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que de-
cidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, introdu-
zido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou o

recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutó-
ria em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execu-
ção, ficará retido nos autos e somente será processado se o reite-
rar a parte, no prazo para interposição do recurso contra a deci-
são final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0196264-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47033.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001238
Indenização.  Agravante: Organização Médica Clinihauer.  Adv.:
Jose Heriberto Micheleto.  Adv.: Ina Joseane Oliveira de Souza.
Adv.: Germano Laertes Neves.  Agravado: Marcos Rogério Cha-
erki.  Adv.: Ricardo Lucas Calderon.  Adv.: Maria de Lourdes P
Cardon Reinhardt.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que de-
cidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, introdu-
zido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou o
recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutó-
ria em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execu-
ção, ficará retido nos autos e somente será processado se o reite-
rar a parte, no prazo para interposição do recurso contra a deci-
são final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de  2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02592 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro M. D. Sacramento 019 0210682-9
Amauri Silva Torres 012 0209938-9
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Despachos Relator

001. 0149230-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/97554.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900040348 Mandado de
Segurança.  Apelante: Sydney Millen Zappa & Cia Ltda.  Adv.:
Emiliana Siqueira Silva.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.
Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Palacios.  Apelado: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Raitani Condessa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I - Sydney Millen Zappa & Cia Ltda. impetrou mandado de
segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. Secretário
Municipal das Finanças do Município de Curitiba, dito ilegal e
inconstitucional, consubstanciado na Portaria nº 04/90, que
determinou à requerente, sociedade civil de profissionais
autônomos, o recolhimento do ISS - Imposto Sobre Serviço -
mensal calculado com base na receita bruta (faturamento).
A sentença denegou a segurança. Ressaltou que os dispositivos
do Decreto-lei nº 406/68 que não conflitem com o atual texto
constitucional foram recepcionados. Entretanto, o artigo 150,
inciso II, da Constituição Federal afastou a possibilidade de
qualquer privilégio, até então vigente, revelando desigualdade de
tratamento entre contribuintes que se encontrem em posição
idêntica, ficando consagrado o princípio da autonomia. Entendeu
ainda que ante a ausência de lei complementar, o recolhimento
do ISS deve obedecer ao disposto na Lei Municipal nº 6.202/80,
no que não se chocar com os princípios estabelecidos na
Constituição Federal. A impetrante foi condenada ao pagamento
das custas processuais, não sendo fixada a verba referente aos
honorários advocatícios em atenção à Súmula 512 do STF.
Determinou-se, ainda, a conversão em renda, em favor da
municipalidade, dos valores por ela depositados em juízo.
Inconformada, a impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 89/
111), pretendendo ver reconhecida a ilegalidade e
inconstitucionalidade da incidência do ISS sobre o faturamento
da Apelante, com a reforma da sentença.
O ora recorrido contra-arrazoou (fls. 115/135), pugnando pela
manutenção da sentença.
Em seu parecer, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-
se pela improcedência do recurso (fls. 138).
II - O recurso não merece conhecimento, posto que não existe
nos autos comprovante do preparo da apelação.
É verdade que, quando do advento da Lei nº 8.950/94, que deu a
atual redação ao artigo 511 do Código de Processo Civil - e ante
a natural perplexidade causada pela novel legislação -, houve
tolerância dos tribunais no tocante à forma pela qual se fazia o
preparo dos recursos. Entretanto, decorridos mais de quatro anos
desde a entrada em vigência da nova disciplina (a interposição do
recurso se deu em agosto de 1999), não mais se justifica a
liberalidade. O supracitado dispositivo legal é expresso ao estatuir
que “no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo”.
Assim é a melhor doutrina, como se pode conferir do escólio do
professor Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de
Processo Civil, 3ª ed., Malheiros Editores, pág. 164):
“(...) adotando o bom modelo da Lei das Pequenas Causas, agora
a Lei nº 8.950, de 13 de dezembro de 1994, inseriu no Código de
Processo Civil a regra do preparo imediato. Salvo os casos de
dispensa, o preparo é feito mediante o recolhimento do valor antes
da interposição recursal e virá comprovado desde logo mediante
exibição da guia, que deverá acompanhar a petição de
interposição.”
E acrescenta:
“O Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, com a dupla autoridade
de condutor-mor da Reforma e de integrante do Superior Tribunal
de Justiça, sustenta que a interposição do recurso sem o preparo
imediato operaria uma preclusão e o preparo ulterior seria inócuo.”
No mesmo sentido lecionam Sérgio Sahione Fadel e Rosa Maria
Andrade Nery (Reforma do Código de Processo Civil, Saraiva,
págs. 617 e 638) e Sérgio Bermudes (A Reforma do CPC, 2ª ed.,
pág. 72):
“nos casos em que o preparo for exigido por qualquer lei, incumbe
ao recorrente efetuá-lo, juntando prova dele à petição do recurso.”
Nestas condições, pelos fundamentos expostos, não conheço do
recurso.
Curitiba, 12 de abril de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator Convocado

Despachos Relator
002. 0203705-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153065.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000132
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200100000181
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Silvio Pio Bonelli.
Apelante: Ambrósia Bonelli.  Adv.: Luciano Carlos da Rocha.
Apelado: Waldemar Arenor Cypriano.  Adv.: Silvio Siderlei
Brauna.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                  Companhia de Celulose e Papel do Paraná, irresignada
com a r. sentença de fls. 23/26 que julgou improcedente os
embargos à execução movida por Julieta Muniz Koskoski, interpõe
apelação.
                Todavia, o recurso interposto, ante a sua manifesta
intempestividade, não merece seguimento.
                Com efeito, a intimação da decisão ora atacada ocorreu
no dia 08.02.00 (fl. 30), iniciando-se desta data o prazo recursal,
e teria seu termo no dia 22.02.00. No entanto, o recurso foi
interposto apenas no dia 24.02.00 (fl. 31), ou seja, fora do prazo
legal.
                Sendo assim, tendo em vista que a observância do prazo
legal previsto para utilização dos recursos, constitui requisito
extrínseco de admissibilidade, isto é, pressuposto inafastável para
o conhecimento da medida, resta NEGAR SEGUIMENTO à
apelação ora sob exame, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil.
                  Int.
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                Curitiba, 18 de junho de 2002.
                    Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI - Relator

Despachos Relator
003. 0204286-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82258.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700024282 Executivo Fiscal.  Agravante: L.c. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Rosa Daum Machado.
Adv.: Luiz Celso Branco.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.:
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
1.- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão
de fls. 38 que, ao afastar argüição de prescrição intercorrente
suscitada pelo agravante em execução fiscal movida pelo
Município de Curitiba, deixou de acolher exceção de pré-
executividade.
Sustentou, inicialmente, a admissibilidade da exceção no caso
sob exame. Na seqüência, alegou que ambos os créditos tributários
cobrados pela municipalidade foram atingidos pela prescrição
intercorrente, na medida em que transcorridos o qüinqüênio legal.
                Sob entendimento de que o agravo estava
deficientemente instruído, este Relator negou seguimento ao
recurso, com supedâneo no art. 557, do Código de Processo Civil.
                Irresignado, a agravante reitera os argumentos
expendidos anteriormente, requerendo a reconsideração do
decisum de fls. 45/46.
                É a síntese do essencial. Passo a decidir.
2.-Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que a negativa de
seguimento ao presente agravo fundou-se na deficiência da
instrução, porque para se reconhecer a prescrição intercorrente
há que se verificar a diligência da Fazenda Pública no decorrer
do executivo fiscal.
Como bem leciona o magistrado Zuudi Sakakihara, “Se, a qualquer
momento, faltar a necessária diligência, houver negligência ou
omissão na promoção da cobrança, a prescrição não estará
afastada, pois a causa interruptiva, que foi a propositura da ação
de cobrança, não estará cumprindo a finalidade que lhe é imanente.
Em tal caso, a prescrição deixará de estar interrompida, e terá
reinício o seu curso, consumando-se ao final do prazo.”(Execução
Fiscal, Coord. Vladimir Passos de Freitas, RT, 1998, p. 549.)
Obviamente que para aferir a caracterização dessa modalidade
de prescrição, o julgador deve ter acesso aos autos da execução
fiscal, vez que pode haver manifestação da municipalidade com
o propósito de efetivar a citação, o que, independentemente do
aspecto subjetivo, poderia não ser juntada pela agravante.
Todavia, reexaminando o pleito de reconsideração, verifico que,
na verdade, a agravante objetiva o reconhecimento da prescrição
propriamente dita, na medida em que a citação até a presente data
não se efetivou, e, para este desiderato, os documentos constantes
nos autos são suficientes.
3.-Acolho, portanto, o pedido de reconsideração, para o fim de
conhecer do presente recurso, dando-lhe prosseguimento.
                4.- Requisitem-se as informações ao d. Juiz da causa,
que deverão ser prestadas no prazo de dez (10) dias.
                5.- Intime-se  Agravado, na forma do inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de
dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes, e comprovar o cumprimento do art. 526, da Lei
Processual.
                6.- Cumpridas as diligências ou vencidos os prazos,
voltem-me COM URGÊNCIA.
                7.-Int.
                Curitiba, 16 de agosto de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

Despachos Relator
004. 0205530-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/20433.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000030 Declaratória.  Apelante: Tânia Cristina Provin.  Adv.:
Marco Aurelio Pellizzari Lopes.  Adv.: Nemora Pellissari Lopes.
Apelado: Slaviero Decisão - Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Regis Tocach.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Irresignada com a conclusão pela extinção do feito, recorre a
requerente, em preliminar, pugnando pela anulação da sentença,
tendo em vista o indeferimento da realização de prova testemunhal,
para que seja aberta a produção de provas, sob pena de
cerceamento de defesa.
No mérito, invoca fundamento de julgado do Tribunal de Alçada,
devendo ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, mesmo
porque, conforme consta no referido acórdão, os Grupos não detém
personalidade jurídica.
Assevera que pretende a Apelada a declaração de ilegitimidade,
porém requer que seja retirada a taxa de administração, que sempre
lhe é destinada.
O artigo 115 do Código Civil, reputa defeso as condições e
cláusulas que sujeitam o ato ou contrato ao arbítrio de uma das
partes. Ademais, a Apelante apenas “emprestou” dinheiro à
Administradora de Consórcios, sendo justo que agora receba-o
devidamente corrigido.
A Apelante é parte legítima na medida que, quando seu avô firmou
o contrato de adesão, foi informado que poderia efetivar no mesmo
ato seguro de vida em grupo com a seguradora indicada pela
Apelada, e nomeando-se como beneficiária a Apelante, que destarte
é parte legítima para postular o direito perseguido nos autos.
Por fim, relata que em nenhum momento foi informado ao aderente
que por sua idade o seguro não seria convencionado. Ao contrário, foi-
lhe entregue o documento preenchido pelo próprio preposto da Apelada.
Recebido o recurso, foi contra-arrazoado pelo seu improvimento.
Remetidos os autos a esta Corte, vieram-me conclusos.

É o breve relato, passo à decisão:
Trata-se o presente de apelo interposto em Ação Declaratória ou
Alternativamente Cobrança,  fundada em Contrato de Adesão em
Grupo de Consórcio, processada pelo rito ordinário, cujo valor
atribuído à causa extrapola o limite de 20 (vinte) vezes o salário
mínimo, impondo a competência para conhecer e julgar o recurso
ao egrégio Tribunal de Justiça desse Estado.
Em janeiro de 1999, quando proposta a ação, o valor do salário
mínimo vigente no país era de R$ 130,00 (cento e trinta reais),
que multiplicados por 20 chega ao montante de R$ 2.600,00 (dois
mil e seiscentos reais).
Assim, resta claro que tendo sido atribuído à inicial o valor de R$
10.461,00 (dez mil e quatrocentos e sessenta e um reais), foi
imposto o seguimento da referida ação no rito ordinário, o que
implica na competência recursal do Tribunal de Justiça, uma vez
que de acordo com a Constituição Estadual do Paraná, essa
competência é residual (art. 101, VIII, da CE/89) e ao Tribunal
de Alçada compete julgar em segundo grau de jurisdição somente
aquelas ações elencadas no inciso III, do art. 103, da mesma Carta
Estadual, onde não se vislumbra a hipótese em tela.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARATÓRIA DE
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA C/C
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS EM CONTRATO DE
CONSORCIO. RITO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA
RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ARTIGO 103.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1- A competência recursal do tribunal de alçada do Paraná,
encontra-se restrita as matérias elencadas no art. 103, da
constituição estadual do Paraná.
2- Cuidando-se de ação declaratória cumulada com indenizatória,
pelo procedimento ordinário e não estando a matéria relacionada
no mencionado dispositivo legal, bem como, nas hipóteses
previstas no art. 275, I e II, do CPC, compete ao egrégio tribunal
de justiça do estado do Paraná, “ex-vi” do art. 101, inc. VIII, da
constituição estadual, o julgamento do feito em grau de recurso.
(TAPR - Agravo de Instrumento - 162772900 - Paranavaí - juiz
Miguel Pessoa - Sétima Câmara Cível - julg: 12/03/01 - ac.: 12048
- public.: 23/03/01).
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS - CONSÓRCIO - COMPETÊNCIA
RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ART. 103 - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
I. A COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO PARANÁ, ENCONTRA-SE RESTRITA AS
MATÉRIAS ELENCADAS NO ART. 103, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL DO PARANÁ.
(TAPR - Apelação Cível - 151730400 - Londrina - Juiz Lidio J.
R. de Macedo - Terceira Câmara Cível - julg: 19/09/00 - ac.:
13609 - public.: 29/09/00).
Em consonância com a exposição supra, já posicionou-se o
Colendo Tribunal de Justiça, admitindo sua competência recursal
em Ação Ordinária de Restituição de Parcelas Pagas, baseada em
contrato de Consórcio:
CONSORCIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS, COM ATUALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA
AFETA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO TIRADO
EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA E JULGADO,
ANTERIORMENTE, PELO TRIBUNAL DE ALÇADA -
INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO - LEI N., 8078/90:
APLICAÇÃO (...)
1. Incluindo-se o processo principal entre aqueles da competência
recursal do tribunal de justiça, o fato de ter o tribunal de alçada
equivocadamente conhecido e julgado recurso, tirado contra
sentença que julgou improcedente processo incidente, não previne
a competência daquele tribunal (de alçada), porque so se pode
falar de prevenção entre órgãos judicantes igualmente
competentes.
(TJPR - Apelação Cível - Acórdão 11 - Quinta Câmara Cível -
Relator: Desembargador Carlos Hoffmann - pub.: 08/05/95)
Diante destas premissas, outra conclusão não há além de declinar
a competência para conhecer e julgar o presente recurso ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, em despacho
fundamentado, em face da incompetência recursal do Tribunal
de Alçada, determino sejam os autos baixados do registro de
pendência para julgamento deste relator, bem como, remetidos
ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
005. 0206091-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/10620.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9500000597 Executivo Fiscal.  Autor: Município de São José
dos Pinhais.  Adv.: Claudio Soccoloski.  Reu: Adhemar Siccuro.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de reexame necessário encaminhado a esta Corte, com
fulcro no art. 475 do Código de Processo Civil.
As normas processuais, entrando em vigor, alcançam o processo,
independentemente da fase em que este se encontra.
A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que entrou em
vigor em 27 de março de 2002, alterando visivelmente a
regulamentação do reexame necessário, dispõe que apenas se
sujeita ao duplo grau de jurisdição aquela sentença que retrate
alguma das situações previstas nos incisos I ou II do art. 475,
desde que não se vislumbre condenação ou direito controvertido
de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, ou
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor (art. 475, § 2º).
Analisando o caso posto, aufere-se que, além de a sentença não

incidir em quaisquer das hipóteses dos incisos I ou II, já que foi
extinta a execução sem julgamento de mérito, o direito
controvertido tem valor inferior ao que determinaria a necessidade
de reexame necessário, conforme se constata às fls. 03 dos autos.
Por estas razões, deixo de conhecer deste reexame necessário.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
           RELATORA

Despachos Relator
006. 0207363-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22526.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000673
Obrigação de Fazer.  Apelante: Marder Construções Civis Ltda.
Adv.: Milton Coninck.  Apelado: Zulmira Vech Chutt.  Adv.: Sadi
Meine.  Adv.: Antonio Henrique Marsaro Junior.  Adv.: Dener
Paulo Martini.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Interpõe recurso a parte sucumbente, irresignada com  a decisão
que julgou procedente a ação, nos termos do artigo 269, inciso I
do CPC, alegando que o inadimplemento da obrigação, qual seja,
a outorga da escritura de compra e venda do imóvel, livre do
questionado ônus hipotecário, decorreu de fato imprevisível,
impedindo-a de saldar seus compromissos perante respectivo
agente financeiro, ou seja, por motivo de força maior excludente
da responsabilidade civil.
Requer a redução do valor de eventual condenação, o
correspondente ao uso da coisa pela apelada, sob pena de se
premiar o locupletamento ilícito.
Quanto a imposição de arcar com os alugueres da nova moradia
da autora e sua família, alega ser insustentável por duas razões:
não há previsão legal e a condenação importaria em condenar a
Apelante em dupla penalidade (perdas e danos e alugueres).
Ademais, a Apelada não esclareceu, nem tampouco provou, no
que teriam consistido as postuladas perdas e danos, e nem poderia
faze-lo, mesmo porque a demora na outorga da escritura definitiva
de compra e venda não lhe acarretou nenhum prejuízo.
O recurso foi contra-arrazoado pelo seu improvimento e remetidos
os autos a esta Corte, vieram-me conclusos.
É o breve relato, passo à decisão:
Trata-se de Recurso de Apelação interposto em Ação de Obrigação
de Fazer, com Outorga de Escritura Pública, cumulada com pedido
alternativo de Perdas e Danos,  fundada em Instrumento Particular
de Compromisso de Compra e Venda, processada pelo rito
ordinário, cujo valor atribuído à causa extrapola o limite de 20
(vinte) vezes o salário mínimo, impondo a competência para
conhecer e julgar o recurso ao egrégio Tribunal de Justiça desse
Estado.
Em agosto de 1999, quando proposta a ação, o valor do salário
mínimo vigente no país era de R$ 136,00 (cento e trinta e seis
reais), que multiplicados por 20, chega ao montante de R$ 2.720,00
(dois mil e setecentos e vinte reais).
Assim, resta claro que tendo sido atribuído à inicial o valor de R$
82.963,00 (oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e três reais),
foi imposto o seguimento da referida ação pelo rito ordinário, o
que implica na competência recursal do Tribunal de Justiça, uma
vez que, de acordo com a Constituição Estadual do Paraná, essa
competência é residual (art. 101, VIII, da CE/89) e ao Tribunal
de Alçada compete julgar em segundo grau de jurisdição somente
aquelas ações elencadas no inciso III, do art. 103, da mesma Carta
Estadual, onde não se vislumbra a hipótese em tela.
 “APELAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO.
É do Tribunal de Justiça do Estado a competência para o
julgamento do recurso oriundo de ação onde se discute sobre
contrato de compromisso de compra e venda”(TAPR - Apelação
Cível 51508-0 - Sétima Câmara Cível - Relator: José Vidal Coelho
- Ac. 1791 - DJ 18/09/92).
 “APELAÇÃO CÍVEL - COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA - CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEIS - MATÉRIA NÃO ENCARTADA NO
ELENCO EXAUSTIVO DO ART. 103 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - RITO ESPECIAL (CPC, ART. 632) - VALOR DA
CAUSA SUPERIOR A VINTE VEZES O SALÁRIO MÍNIMO -
REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO.
“Os caos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III, da
Constituição Estadual. A previsão constitucional é exaustiva,
rígida, de forma que aquelas ações que envolvem matérias
excluídas da relação são de competência do egrégio Tribunal de
Justiça” (TAPR - Apelação Cível 107579-0 - Quinta Câmara Cível
- Relator: Clayton Camargo - Ac. 6499 - DJ 05/09/97).
Diante destas premissas, outra conclusão não há, além de se
declinar a competência para conhecer e julgar o presente recurso
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Pelo exposto,  em face da incompetência recursal do Tribunal de
Alçada, determino sejam os autos baixados do registro de
pendência para julgamento deste Relator, e  remetidos os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, competente para conhecer e julgar
o presente.
Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
007. 0208427-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40539.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000484
Prestação de Contas.  Apelante: Carl Roderich Raeder.  Adv.:
Fernando Piske.  Apelado: Oto Alberto Raeder.  Adv.: Milton de

Luca.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Irresignado com a conclusão pela procedência do pedido inicial
formulado nesta Ação de Prestação de Contas, recorre a parte
sucumbente.
Recebido o recurso, foi contra-arrazoado pelo seu improvimento.
Remetidos os autos a esta Corte, vieram-me conclusos.
É o breve relato, passo à decisão:
Trata-se de apelo interposto em Ação de Prestação de Contas,
processada pelo rito especial, previsto no artigo 914 e seguintes
do Código de Processo Civil, o que implica na competência
recursal do Tribunal de Justiça, uma vez que de acordo com a
Constituição Estadual do Paraná, essa competência é residual (art.
101, VIII, da CE/89) e ao Tribunal de Alçada compete julgar em
segundo grau de jurisdição somente aquelas ações elencadas no
inciso III, do art. 103, da mesma Carta Estadual, onde não se
vislumbra a hipótese em tela.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. RITO ESPECIFICO
DESTA JURISDIÇÃO CONTENCIOSA, ARTS. 890 E
SEGUINTES, CPC, SOBRE INVENTARIANTE, PARA COM
AS RENDAS DE IMÓVEIS DO ESPOLIO. MATÉRIA ATUAL
E SUBJACENTE NÃO ELENCADA A COMPETÊNCIA
RECURSAL DESTA CORTE INSERIDA A RESIDUAL, DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 103,
III E 101, VIII, CARTA POLÍTICA ESTADUAL. NÃO
CONHECIMENTO, COM REMESSA A ALTA CORTE
ESTADUAL.
(TAPR - Apelação Cível 155020900 - Juiz Arno Knoerr - Quinta
Câmara Cível - Julg: 13/12/00 - Ac.: 11573 - Public.: 09/02/01).
Nesse sentido, já se manifestou esse Juízo:
PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - RITO ESPECIAL -
IRRELEVÂNCIA DE SE TRATAR DE RELAÇÃO DE
CONDOMÍNIO - INAPLICABILIDADE DO RITO SUMARIO
- CAUSA QUE NÃO INTEGRA O ROL TAXATIVO DA
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
INTELIGÊNCIA DO ART. 103, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL COMPETÊNCIA RESIDUAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - APLICAÇÃO DO ART. 101, “F”, DA CARTA
POLÍTICA ESTADUAL PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS
- REMESSA DOS AUTOS AQUELA CORTE - APELO NÃO
CONHECIDO.
Não há que se falar em seguimento do rito sumário neste caso,
haja vista que o legislador do Código de Processo Civil,
expressamente determinou fosse seguido um rito especial e
diferenciado nas ações de Prestação de Contas, fossem estas contas
relativas a administração de condomínio ou de qualquer outra
esfera das relações humanas, donde em se tratando de rito especial,
não elencado no rol da competência recursal do Tribunal de
Alçada, compete ao egrégio Tribunal de Justiça conhecer e julgar
os recursos originados nesta ação.
(TAPR - Apelação Cível 165502900 - Juiz Anny Mary Kuss -
Sexta Câmara Cível - Julg: 09/04/01 - Ac.: 11558 - Public.: 27/
04/01).
Diante desta premissa, outra conclusão não há além de declinar a
competência para conhecer e julgar o presente recurso ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Pelo exposto, em face da incompetência recursal do Tribunal de
Alçada, determino sejam os autos baixados do registro de
pendência para julgamento deste relator, bem como, remetidos
ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
008. 0209296-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54816.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000277 Ação de Despejo.  Apelante: Luiz Xv - Comércio
e Representações Ltda.  Adv.: Luiz Alberto Bianco.  Apelado:
Natal Pontarolo.  Adv.: Mauricio de Lacerda Loures.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                1.-Luiz XV - Comércio e Representações Ltda.,
irresignado com a r. sentença de fls. 52/53 que julgou parcialmente
procedente pedido veiculado em ação de despejo proposta por
Natal Pontarolo, interpõe apelação.
                Todavia, o recurso interposto, ante a sua manifesta
intempestividade, não merece seguimento.
                Com efeito, a intimação da decisão ora atacada ocorreu
no dia 5 de dezembro de 2001 (fl. 52), em audiência, iniciando-
se a contagem do prazo recursal a partir do dia seguinte - 06.12.01
- , e teria seu termo no dia 20.12.01. No entanto, o recurso foi
interposto apenas no dia 21.12.01 (fl. 55), ou seja, fora do prazo
legal.
                Ademais, deixou o apelante de efetuar o respectivo
preparo, isto é, não recolheu as despesas relativas ao
processamento do recurso, o que corrobora o seu não
conhecimento.
                Consoante o disposto no art. 511, do Código de
Processo Civil, “No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob
pena de deserção.”  No caso sob exame, não gozando o apelante
de isenção legal, a omissão em preparar o apelo torna inarredável
o reconhecimento da deserção.
                2.-Sendo assim, tendo em vista que a observância do
prazo legal previsto para utilização dos recursos, constitui requisito
extrínseco de admissibilidade, isto é, pressuposto inafastável para
o conhecimento da medida, da mesma forma que a efetuação do
preparo, resta NEGAR SEGUIMENTO à apelação ora sob exame,
com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Despachos Relator
009. 0209310-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55704.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000900 Rescisão de Contrato.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.  Adv.:
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.  Adv.: Gisah Myara
Maysonnave.  Adv.: Ricardo Cheang.  Apelado: Azil Bento da
Silva.  Apelado: Maria Raimunda da A. Silva.  Apelado: Sérgio
Carlos Beltrame.  Curador: Miguel Haddad.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Irresignada com a decisão que julgou extinto o feito sem análise
do mérito, nesta Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração
de Posse, recorre a requerente.
Recebido o recurso, quedou inerte a parte adversa.
Remetidos os autos a esta Corte, vieram-me conclusos.
É o breve relato, passo à decisão:
Trata-se de Recurso de Apelação interposto em Ação de Rescisão
Contratual c/c Reintegração de Posse,  fundada em Contrato de
Promessa de Compra e Venda, processada pelo rito ordinário,
cujo valor atribuído à causa extrapola o limite de 20 (vinte) vezes
o salário mínimo, impondo a competência para conhecer e julgar
o recurso ao egrégio Tribunal de Justiça desse Estado.
Em setembro de 2000, quando proposta a ação, o valor do salário
mínimo vigente no país era de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um
reais), que multiplicados por 20 chega ao montante de R$ 2.720,00
(dois mil e setecentos e vinte reais).
Assim, resta claro que tendo sido atribuído à inicial o valor de R$
4.515,40 (quatro mil, quinhentos e quinze reais e quarenta
centavos), foi imposto o seguimento da referida ação no rito
ordinário, o que implica na competência recursal do Tribunal de
Justiça, uma vez que de acordo com a Constituição Estadual do
Paraná, essa competência é residual (art. 101, VIII, da CE/89) e
ao Tribunal de Alçada compete julgar em segundo grau de
jurisdição somente aquelas ações elencadas no inciso III, do art.
103, da mesma Carta Estadual, onde não se vislumbra a hipótese
em tela.
 “COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA, CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, PERDAS E DANOS E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO. ARTS. 103, III E 104 DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA” (TAPR - Agravo de Instrumento 160905000 - Juiz
Conv. Noeval de Quadros - Sétima Câmara Cível - Julg: 11/12/00
- Ac.: 11828 - Public.: 02/02/01).
Cumpre ressaltar que o fato de terem sido cumulados pedidos,
dentre os quais figura a reintegração de posse,  tal não basta para
determinar a competência dessa Corte, pois que a reintegratória
seria conseqüência da rescisão do contrato,  prorrogando-se a
competência do Tribunal de Justiça em face do pedido principal,
conforme  se  tem decidido em casos similares:
“COMPETÊNCIA - RESCISÃO DE CONTRATO - PROMESSA
DE COMPRA E VENDA - AÇÃO QUE NÃO SE IDENTIFICA
COMO POSSESSÓRIA - PEDIDO COMPLEMENTAR DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, COM INVOCADA
CUMULAÇÃO - FATO DESINFLUENTE - NATUREZA DA
CAUSA INALTERADA - VALOR SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS - MATÉRIA NÃO ATRIBUÍVEL AO
TRIBUNAL DE ALÇADA - JULGAMENTO AFETO AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO COM
REMESA DOS AUTOS.” (TAPR - Ac. 5736 - 6ª Câm. Cível).
O pedido possessório é mera conseqüência da postulação principal,
desde que ao final se julgue procedente a ação. De outro lado,
não estando elencado tal feito nas disposições do art. 103, III da
Constituição Estadual vigente, implica na competência recursal
do Tribunal de Justiça, que nos termos da Carta Estadual, art.
101, VIII, tem competência residual.
Nesse sentido, já se pronunciou esta Câmara  na qual fomos o
relator:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO PROFERIDO
EM AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE BEM MÓVEL, INTERPOSTA PELO RITO
ORDINÁRIO E CUJO VALOR DA AÇÃO EXCEDE A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS - PEDIDO POSSESSÓRIO QUE E
MERA CONSEQÜÊNCIA DO PRINCIPAL - PREVENÇÃO
NÃO CONFIGURADA - NÃO ADEQUAÇÃO AO ROL DE
AÇÕES DA COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COMPETENTE PARA TANTO.
O fato de terem sido cumulados pedidos, dentre os quais figura a
reintegração de posse, tal não basta para determinar a competência
desta corte, prorrogando-se a competência do Tribunal de Justiça
em face dos demais.
A remessa equivocada a este tribunal e conseqüente distribuição
de feitos que não são de competência desta corte, não pode
implicar no reconhecimento da prevenção.
(AI- 147060800 - Cascavel, 6ª Câm. Civel - Julg: 05/06/00 - Ac.:
10225 - Public.: 04/08/00, em que fomos relator).
Ante o exposto,  há que se declinar a competência para conhecer
e julgar o presente recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, em face da incompetência recursal do Tribunal de
Alçada.
Determino sejam os autos baixados do registro de pendência para
julgamento deste relator, bem como, remetidos os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
ANNY MARY KUSS  ( Relator).

Despachos Relator
010. 0209913-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105111.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000729
Obrigação de Fazer.  Agravante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed
Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado: Leonice
Ferreira Medice Colontonio.  Agravado: Eloise Medice
Colontonio.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA
LTDA - UNIMED CURITIBA buscando a revogação da liminar
concedida em autos de Ação Ordinária registrados sob nº 729/02,
que tramita perante a 8ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, já
que entende que os requisitos indispensáveis à sua concessão não
foram preenchidos.
A liminar deferida impõe à agravante o pagamento das despesas
com a cirurgia buco-maxilar da mandíbula da menor Eloise, a
favor da cirurgiã dentista no importe de R$ 3.700,00, incluindo
as demais despesas com internamento, medicamentos, estadias
hospitalares e tudo quanto for necessário para a recuperação da
paciente.
Alega que a Unimed Curitiba é uma cooperativa de médicos e
que quaisquer procedimentos devem ser realizados por
profissionais da área médica que estejam devidamente cadastrados
no quadro de médicos cooperados, razão pela qual não foi liberada
a guia solicitada para que cirurgia fosse realizada por um dentista.
Aduz, ademais, que não existe a resolução do Conselho Federal
de Medicina alegada pela agravada que reconheça que a cirurgia
buco-maxilo-facial tem de ser realizada necessariamente por
cirurgião dentista e que não foi demonstrada a urgência do
procedimento ou a necessidade de internação hospitalar para a
realização da cirurgia, enfim, qualquer relevância do fundamento
do seu pedido ou receio de ineficácia do provimento final, razões
que o levam a concluir que incabível é a pretensão de
responsabilizá-la pelo tratamento odontológico em tela.
Salienta, ainda, que o pagamento de valor tão exorbitante afrontaria
o princípio da igualdade, já que os médicos cooperados recebem
valores menores, previstos na tabela da Unimed; que a Lei 9656/
98 não prevê a possibilidade de cobertura das cirurgias
odontológicas mais complexas (art. 12, inc. IV); que mesmo que
se fosse obrigar a cobertura do procedimento, este deveria ser
realizado por médico pertencente ao quadro dos cooperados para
que tivesse direito à cobertura pelo plano; que não se vislumbra
situação de emergência ou de urgência, que são definidas pela
Lei 9656/98, art. 11, incs. I e II; que o atestado do dentista não
menciona qualquer emergência, ao contrário do que alegam as
agravadas; que a decisão apresentou como receio de ineficácia
do provimento final apenas o fato de que a agravada beneficiária
do tratamento estaria em período de férias escolares, do que se
permite concluir que poderia ser realizada em outro recesso
escolar.
Sustenta o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso
na necessidade de evitar que seja compelida a custear
procedimentos realizados por profissionais alheios ao quadro de
médicos cooperados, ainda mais porque difícil será cobrar da
primeira agravada o ressarcimento das despesas em momento
posterior.
2. Presentes os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos,
conhece-se do recurso interposto.
Da análise dos documentos que instruem o presente recurso,
depreende-se que a manutenção dos efeitos da decisão objurgada
é passível de causar lesão de difícil reparação à agravante,
mormente porque não se mostra evidente o fumus boni iuris e a
manutenção da decisão implicará o necessário custeio da
realização da cirurgia com profissional alheio à área médica
incontinenti.
Por estas razões, defiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Solicitem-se informações do MM. Dr. Juiz a quo.
4. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta, no prazo
do art. 527, V do CPC.
5. Transcorrido o prazo para a manifestação do agravado,
encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, em
conformidade com o art. 82, inc. I do CPC.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
 MARIA JOSÉ TEIXEIRA
        RELATORA

Despachos Relator
011. 0209931-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104083.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000452 Medida Cautelar.
Agravante: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura.
Adv.: Luís Carlos de Sousa.  Agravado: Cadum - Centro
Acadêmico de Direito Ubelino Machado.  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-las
no prazo de 10 ( dez) dias.
Em Medida Cautelar Inominada, tendo o MM. Juiz singular
deferido parcialmente a liminar para determinar que os alunos
representados  pela parte autora, ora agravada, depositassem em
Juízo os valores originalmente contratados, sem os reajustes
impostos pela requerida agravante, inconformada com tal decisão,
interpôs esta  o presente, pleiteando liminarmente fosse suspensa
a decisão que  autoriza o  depósito apenas parcial dos valores
cobrados pela Instituição, ou que seja efetuado o depósito em
contas separadas, uma  conta com os valores  contratados como
determinou a decisão, outra com a diferença, todavia bloqueada
a fim de se discutir o mérito e manter-se a cautela no caso em
tela, ou, caso assim não se entenda, seja suspenso o processo até
julgamento final deste recurso.
Na mesma  Medida Cautelar supra declinada, em face do despacho
ora agravado,  o recorrido interpôs recurso de Agravo de
Instrumento,  pedindo o efeito suspensivo ativo para que se
estabelecesse o valor  dos depósitos em R$ 115,57.

Conforme já declinado  nos autos de agravo de instrumento n°
204632-2, quanto as mensalidades escolares, em caso semelhante,
já houve pronunciamento do Tribunal, deferindo liminar para que
os alunos continuassem depositando o valor de R$ 115,57, o que
vem confirmado  pelo contido no voto proferido no AI n° 192689-
8, julgado por esta Câmara, no qual fomos relator.
Ainda, no citado AI n° 204632-2, deferimos o efeito suspensivo
ativo  para os fins  ali pleiteados, bem como no AI 209565-6. Não
se pode, para casos idênticos, haver dois pesos e duas medidas, e
assim sendo, como referenciado naqueles autos, para que não
ocorressem decisões conflitantes,  pelos mesmos motivos ali
aduzidos,  foi  deferido o efeito suspensivo ativo, para que, até
final julgamento daqueles recursos, sejam os depósitos efetivados
na importância de  R$ 115,57, pelas mensalidades escolares
devidas pelos acadêmicos representados pelo agravante.
Não há, pois, como se conceder a liminar, nos termos em que foi
ela pleiteada nestes autos, pois que assim estaríamos indo de
encontro ao que naqueles autos se determinou.
Deixo, pois, de deferir a liminar pleiteada para evitar decisões
conflitantes.
Intime-se o agravado para que responda  em igual prazo,
facultando-se-lhe a  juntada de cópias que entender convenientes
e conforme disposto no art. 527, III do CPC.
Apensem-se, face a conexão, a estes autos os de AI n° 209565-6
e 204632-2 e 205792-7 e 206926-7.
Certifique-se, nestes, quanto ao julgamento da Declaratória e
Cautelares anteriormente propostas pelo agravado contra a
agravante e UNIPAR, conforme se apreende à fls. 86,onde consta
o protocolo destas.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
012. 0209938-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105455.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000364
Ação Ordinária.  Agravante: Melpq Comércio Ltda.Adv.: Amauri
Silva Torres.  Adv.: Karen Cristiane Lejambre.  Agravado:
Dinnamica Despachos Aduaneiros Ltda. - Master Freight
Transportes Int’l Ltda.Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo ativo - interposto por MELPQ COMÉRCIO LTDA.
contra a respeitável decisão de fls. 74/76, dos autos nº 364/2002,
de “Ação de Adimplemento de Obrigação de Fazer com Pedido
de Tutela Antecipada”, movida em face de DINNAMICA
DESPACHOS ADUANEIROS LTDA. - MASTER FREIGHT
TRANSPORTES INT’L, que determinou o depósito judicial da
quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) cobrada pela
agravada a título de “demurrage” (sobrestadia na importação).
Sustenta, em síntese, que efetuou regular operação de compra e
venda com a empresa exportadora KINSHU SHENGDA STRAW
& WUKKIW ARTS & GRAFTS CO. LTDA., sendo, portanto, a
legítima proprietária do lote de bens descritos no “Bill of Lading”
(Conhecimento de Transporte) nº YCOD20109-060; para o
transporte internacional, a agravante contratou o armador Yicheng
Container Lines, cujo representante legal no Brasil figura-se na
pessoa da agravada; que as mercadorias foram embarcadas em 29
de setembro de 2001 no Porto de Qingdao - China, chegando ao
Porto de Paranaguá em 20 de novembro de 2001; sendo entregue
o “Bill of Lading” à agravante apenas em 15 de janeiro de 2002,
tendo em vista que apenas nesta data a agravada, agente de carga,
teve a confirmação do pagamento do frete “prepaid” (previamente
pago); todavia, verificou-se que o “Bill of Lading” (Conhecimento
de Transporte) emitido pelo armador, constava como consignatário
das mercadorias, a empresa americana Seven Impex Corp, e não
a agravante, sendo necessária uma Carta de Correção para sua
liberação; devido ao erro da agravada na emissão do “Bill of
Lading”, a agravante ficou impossibilitada de liberá-lo e solicitar
a desova do container, sendo cobrada pela agravada a pagar as
despesas com a “demurrage”, pois há muito já havia esvaído o
prazo de carência da armazenagem do contêiner; segundo a
agravada, o valor a ser pago pela “demurrage” até o dia 28.02.02
era de R$10.234,00 (dez mil e duzentos e trinta e quatro reais);
sendo que a mesma condicionou a liberação do “Bill of Lading “
(Conhecimento de Transporte) e a desova das mercadorias do
container ao pagamento do valor integral e da “demurrage”; sem
o “Bill of Lading”, a agravante ficou impossibilitada de registrar
a declaração de importação dando início ao procedimento de
despacho aduaneiro, devido ao longo transcurso de tempo em
que as mercadorias se encontram armazenadas sem ter havido o
despacho aduaneiro, avizinha-se a configuração do abandono das
mercadorias, encontrando-se a agravante na eminência de ser
lavrado auto de infração pela Receita Federal, com a conseqüente
aplicação de pena de perdimento; diante da urgência em se dar
início ao procedimento do despacho aduaneiro, pretende a
agravante obter provimento no sentido de que se cumpra a
obrigação de fazer, com a entrega de bens de sua propriedade que
permanecem ilegalmente na posse de terceiro.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Considerando os fatos e fundamentos jurídicos carreados aos
autos, deixo de conceder o “efeito suspensivo ativo”, por entender
- ao menos em sede de juízo provisório - necessária a caução
fixada, à vista dos fatos relatados.
4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527 do CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
013. 0210110-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104893.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000400
Reintegração de Posse.  Agravante: Cicera Rodrigues dos Santos.
Adv.: Nilson Goncalves Costa.  Agravado: Estado do Paraná.

Adv.: Maria Joseane Fronczak.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
1.-Insurge-se a agravante contra a r. decisão singular que deferiu
liminar de reintegração de posse a favor do Estado do Paraná.
Este propôs a ação objetivando a retomada de cantina localizada
no Colégio Estadual de Paranavaí.
A agravante, em apertada síntese, sustenta que a sindicância na
qual está fundada a demanda possessória, não respeitou os
princípios do contraditório e da ampla defesa, constitucionalmente
consagrados. Assevera, ainda, que se trata de posse velha, sendo
inadmissível a concessão de liminar. Postula, ao final, a suspensão
da decisão, com amparo no art. 558, do Código de Processo Civil.
Todavia, em cognição sumária, não verifico a possibilidade da
decisão agravada resultar lesão grave ou de difícil reparação à
agravante, porquanto a mera alegação constante no tópico 4.1 da
petição é insuficiente para demonstrar os danos que poderiam
advir da reintegração.
Ademais, os argumentos relativos à afronta aos princípios do
contraditório e ampla defesa, num primeiro momento, esbarram
na própria supremacia do interesse público.
Portanto, deixo de conceder, por ora, o pleiteado efeito suspensivo,
até ulterior manifestação do colegiado.
                2.- Requisitem-se as informações ao d. Juiz da causa,
que deverão ser prestadas no prazo de dez (10) dias.
                3.- Intime-se o Agravado, na forma do inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de
dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes e, comprovar o cumprimento do art. 526, da Lei
Processual.
                4.-Remetam-se, ainda, os autos à d. Procuradoria Geral
de Justiça.
                5.- Cumpridas as diligências ou vencidos os prazos,
voltem-me.
                Curitiba, 16 de agosto de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                  Relator

Despachos Relator
014. 0210196-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 8900000687
Reintegração de Posse.  Agravante: Sebastião Marino de Oliveira.
Agravante: Waldeci do Rocio Cruchelski de Oliveira.  Adv.: Sergio
Antonio Cavet.  Agravado: Ivone Amatuzzi.  Agravado: Valquíria
Amatuzzi Hykavei.  Agravado: Beatriz Amatuzzi.  Agravado: Ítalo
Amatuzzi.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Agravado: Heitor
Amatuzzi Júnior.  Agravado: Lucia Amatuzzi.  Adv.: André Luiz
Drimel Dias.  Adv.: Luciana Drimel Dias.  Adv.: Renata
Strapasson.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto por
SEBASTIÃO MARINO DE OLIVEIRA e sua mulher WALDECI
DO ROCIO CRUCHELSKI DE OLIVEIRA, contra a respeitável
decisão de fls. 347, lançada nos autos nº 687/99, de “Ação de
Reintegração de Posse”, movida por HEITOR AMATUZZI
JÚNIOR, LÚCIA AMATUZZI, IVONE AMATUZZI,
VALQUÍRIA AMATUZZI HYKAVEI, BEATRIZ AMATUZZI
E ITALO AMATUZZI, em face de Santiago Multano Paz e outros,
dentre eles CARLOS ALBERTO MARINASKA, que,
contrariando a pretensão dos agravantes, indeferiu o pedido de
substituição processual, para substituir a parte ré Carlos Alberto
Marinaska, em razão de terem os agravantes adquirido deste
último, através de instrumento particular, a cessão de direitos de
posse do bem em litígio.
Sustenta, em síntese, que tendo os agravantes requerido o pedido
de substituição da parte ré, em data de 15.09.1993, os autores,
por despacho de 17.09.1993 (fls. 204), foram intimados para se
manifestarem sobre o mesmo, o qual foi publicado em 27.09.1993
(fls. 204); deixando os autores transcorrer o prazo sem discordar
da substituição pretendida; houve novo despacho (fls. 205), datado
de 10.11.1993, abrindo vistas aos autores para se manifestarem
não só quanto à substituição de parte pleiteada, mas também
quanto ao pedido de denunciação, no prazo de 10 dias, o qual foi
publicado em 17.11.1993 (fls. 205 -v.), sendo que novamente os
autores deixaram transcorrer o prazo sem discordar da substituição
da parte; assim, os autores tacitamente não se opuseram ao pedido
de substituição processual, tornando a matéria preclusa desde a
data de 17.11.1993, quando intimados pela 2ª vez, nos dez dias,
não se manifestaram, demonstrando concordância com a
substituição, de parte; sendo que em data de 07.10.1998, o juízo
monocrático considerou intempestiva a manifestação dos autores,
os quais não concordaram com a substituição processual (fls. 231),
por conseguinte, alegam os agravantes que no petitório de fls.
231, os autores responderam ao despacho de fls. 230, o qual faz
menção para dar cumprimento ao despacho de fls. 214, sendo
que este não se refere ao pedido de substituição de parte; portanto,
além de preclusa a matéria, a discordância de fls. 231, que veio 5
anos depois do prazo de intimação é intempestiva e não poderia
ter sido considerada pelo juízo como oposição a formalizar o
requisito legal da parte final do parágrafo 1º do art. 42 do CPC,
para o juízo indeferir o pedido de substituição no despacho
atacado; além do mais, os agravantes não foram intimados para
se manifestarem sobre a oposição dos autores, ora agravados,
quanto à substituição datada de 07.10.1998, o que ocasionou
cerceamento de defesa; nota-se ainda, que a renúncia dos mandatos
(fls. 06/07), outorgados em 22.09.1998, deu-se em data de
18.12.1998 (fls. 237); portanto, nas épocas próprias em que os
autores foram intimados para se manifestarem sobre o pedido de
substituição de parte ré, estavam regularmente representados nos
autos por seus advogados; por fim, os agravantes alegam que os
“contratos de gaveta” passaram a ser reconhecidos pelos Tribunais
Brasileiros, onde a prática tornou-se legal, mormente a
transferência por contrato particular que originou o pedido de
substituição de parte (fls. 198), também deve ser reconhecida,
não sendo óbice para a pretendida substituição, quando há
concordância tácita dos agravados, causada pela inércia dos
mesmos.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
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interposto e determino o seu regular processamento.
3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527 do CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
015. 0210352-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107834.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000066
Indenização.  Agravante: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda.Adv.:
Gilberto Brunatto Dalabona.  Agravado: Maurício Kudlawiec
(representado Pelo Ministério Público).  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
A Empresa de Águas Ouro Fino Ltda. interpôs o presente recurso
com o escopo de ver reformado a decisão interlocutória exarada
pela Douta Juíza da Vara Cível da Comarca de Campo Largo que
entendeu ser competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar
pedido de indenização por responsabilidade civil decorrente de
acidente do trabalho e que em juízo de retratação revogou a decisão
anterior.
Aduz a agravante, que a decisão proferida pelo juiz de 1° grau
não deve prosperar porque a ação originariamente proposta tem
como base um contrato de trabalho entre as partes, havendo
necessidade se discutir nos autos as condições do labor exercido
e as próprias regras do contrato de trabalho mantido entre as partes,
para por exemplo, avaliar se o eventual excesso de jornada levaria
ou não ao excesso de ruído, entre outros aspectos.
A agravante apresentou algumas jurisprudências contrarias ao
entendimento tanto do juízo a quo quanto do ad quem.
Por fim requereu seja liminarmente reformada a r. decisão do
juízo a quo por ser de inteira justiça.
2. Ao analisar atentamente os autos, depreende-se que há
impossibilidade de atestar a tempestividade do recurso.
O Código de Processo Civil no seu artigo 522 específica que o
prazo para a propositura de Recurso de Agravo de Instrumento é
de 10 dias, contados a partir da efetiva intimação do despacho
interlocutório. Contudo, a lei 1.060/50, artigo 5º, § 5 do Código
de Processo Civil prega:
 “Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por
eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça cargo
equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos do
processo, em que ambas as instâncias, contando-se-lhes em dobro
todos os prazos”.
No entanto, o caso em tela depreende-se a ausência de qualquer
comprovante de intimação da decisão ora acatada para que se
possa aplicar o dispositivo exposto acima.
Apesar de constar expressamente no bojo do inciso I do art. 525
do Código de Processo Civil a obrigatoriedade da instrução da
petição do agravo de instrumento com certidão da intimação da
decisão, a jurisprudência tem suavizado tal exigência, entendendo
a dispensabilidade de tal instrumento quando possível a
comprovação da tempestividade do recurso por outros meios1.
No entanto, nestes autos não se verifica nem a presença da certidão
da intimação da decisão nem de qualquer indício que possa ensejar
a conclusão pela tempestividade do recurso interposto.
Como é de conhecimento notório, a formação do agravo é ônus
do agravante, não cabendo ao juiz converter em diligência para
regularização do recurso:
 “É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá
o relator negar-lhe seguimento(art. 557 do CPC), descabida
diligência para anexação de alguma de tais peças(1ª conclusão do
CETARS)”.
Ademais, há a se considerar que interposto o agravo, “já não se
admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso
(JTJ 202/248)”, uma vez que a interposição do agravo se consuma
no momento de sua interposição.
O posicionamento deste Tribunal a respeito do não cumprimento
do contido no art. 525 do Código de Processo Civil tem sido no
sentido do não seguimento do recurso.
Senão vejamos:
 “REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONCESSÃO DE LIMINAR.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NÃO INTIMAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
‘O artigo 525, inciso I do CPC determina a obrigatoriedade da
juntada da certidão de intimação ou, caso não tenha ocorrido, de
documento comprobatório. Sua falta torna impossível o exame
da tempestividade do recurso, determinando seu não
conhecimento.” (Agr. Instr. 146.001-5, Ac. 9706, Sexta Câmara
Cível, Rel. Juiz Carvílio da Silveira Filho, julg em 03/03/2000,
unânime).
Face à impossibilidade da avaliação da tempestividade do recurso,
com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA
1 Sobre o assunto, NEGRÃO, Theotônio. Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, 32ª ed. Saraiva: São Paulo,
2001, Art. 525, notas 2a e 2b.

Despachos Relator
016. 0210369-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82817.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000396 Mandado de Segurança.  Agravante: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Agravado: Espólio de Frederico
Julio Reginato.  Agravado: Natália Byron Reginato.  Adv.: Rafael
Boff Zarpelon.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo
Ministério Público do Estado do Paraná em face de decisão proferida
em autos de Mandado de Segurança n° 396/02, que tramita perante
a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba/PR.

A decisão objurgada determinou a suspensão dos efeitos da decisão
juntada nestes autos às fls. 352, que, tendo em vista que o
parcelamento do solo denominado “Vila Araguaia e/ou Vila Salém
e/ou Planta Ribeiro”, cuja divisão da terra está implantada em área
de propriedade do agravado, não se encontra devidamente aprovado
pelo Município de Curitiba, determinou o cumprimento do disposto
no art. 38, parágrafo 1° da Lei n° 6766/79 e outras providências.
Sustenta-se o recurso nas alegações de que o agravado, amparado
pela reintegração de posse que obteve judicialmente sobre a área
invadida, oprime os adquirentes a subscreverem contratos de
compra e venda dos lotes, agindo na condição de loteador, porém
sem cuidar de respeitar o disposto na Lei n° 6766/79, tendo,
inclusive, homologado alguns destes acordos em juízo; que o
mandado de segurança impetrado tem o escopo de tumultuar a
investigação administrativa em trâmite no Ministério Público, já
que a notificação exarada em momento algum determinou a
suspensão dos acordos, como aduz o agravado, mas apenas a
cessação do pagamento aos impetrantes, que passariam a ser feitos
perante o 3° Ofício de Registro de Imóveis, ficando à disposição
do agravado assim que o loteamento for regularizado.
Ademais, salienta que o fumus boni iuris e o periculum in mora
militam em favor dos adquirentes dos lotes e não do agravado, já
que a liminar concedida, que determina aos adquirentes
prosseguirem com os pagamentos dos lotes ilegais ao agravado, é
passível de causar-lhes prejuízo, uma vez que estes jamais obterão
o título pleno de propriedade do lote, conseguindo, ao máximo,
1/3 deles averbar o contrato de compra e venda na matrícula do
imóvel nu como fração ideal.
Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhece-
se do recurso interposto.
Tendo em vista que tramita Procedimento Investigatório Preliminar
perante a Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor - Setor
Habitação e Urbanismo, baseado em indícios de irregularidade
na divisão da terra de propriedade do agravado, tenho que a
manutenção da decisão agravada é passível de causar lesão grave
e de difícil reparação aos adquirentes dos “lotes”, mormente quanto
ao ressarcimento dos valores que forem ilegalmente pagos, caso
não se realize a regularização da situação da gleba.
Ademais, não vislumbro prejuízo ao agravado, já que este poderá
receber os valores que terá direito caso torne a situação do terreno
legal, já que os adquirentes não deixarão de efetuar o pagamento
convencionado, apenas o farão mediante depósito, e o agravado
poderá por bem levantá-lo quando findas as investigações
promovidas pelo Ministério Público.
Por estas razões, defiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as
informações necessárias, conforme prescreve o art. 527, I do CPC.
4. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta ao
recurso, no prazo do art. 527, III do CPC.
5. Transcorrido o prazo para apresentação da resposta,
independentemente de manifestação do agravado, encaminhem-
se os autos à Douta Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA

Despachos Relator
017. 0210484-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108643.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100071915 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 9500062617 Cobrança.  Autos
Complementares: 9500063393 Consignação em Pagamento.
Agravante: Método - Pinturas e Serviços Ltda.Adv.: Paulo Henrique
da Rocha Loures Demchuk.  Agravado: Maria Elena Crespi
Porucini.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.
Interessado: Squantum Administração de Bens S/a.Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
1.- Insurge-se o agravante contra a r. decisão singular que
suspendeu o trâmite de embargos de terceiro opostos pela
agravada, sob o fundamento de que há recurso especial pendente
de julgamento.
Em que pese à relevância dos fundamentos aventados pelo
agravante, verifico, ao primeiro momento, que com a decisão do
Superior Tribunal de Justiça, que determinou o julgamento do mérito
do agravo de instrumento anteriormente interposto pela agravada
(fls. 105/107), restabeleceu-se o efeito suspensivo concedido pela
eminente Relatora Juíza Dulce Cecconi (fls. 120/121).
                À primeira vista, portanto, há motivo para se suspender
os embargos de terceiro, vez que este Tribunal ainda se manifestará
acerca da ineficácia ou validade da alienação realizada na
execução movida pelo agravante.
                Sendo assim, por ora deixo de conceder o efeito
suspensivo postulado, até ulterior manifestação do colegiado, eis
que ausente o requisito do art. 558 do Código de Processo Civil.
                2.- Requisitem-se as informações ao d. Juiz da causa,
que deverão ser prestadas no prazo de dez (10) dias.
                3.- Intime-se a agravada, na forma do inciso V do art.
527 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de
dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes, e comprovar o cumprimento do art. 526, da Lei
Processual.
                4.- Cumpridas as diligências ou vencidos os prazos,
voltem-me.
                Curitiba, 21 de agosto de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI - Relator

Despachos Relator
018. 0210509-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108703.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000574
Ação de Despejo.  Agravante: Maria Aparecida de Albuquerque.
Adv.: Cláudio Antonio Ribeiro.  Adv.: Maria Aparecida de
Albuquerque.  Agravado: Espólio de João Régis Fassbender
Teixeira.  Adv.: Andyara Maria da Graça Fonseca de Menezes
Teixeira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio

Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                1.- Maria Aparecida de Albuquerque interpõe agravo
de instrumento contra decisão singular que indeferiu pedido de
nulidade dos atos processuais da ação de despejo cumulada com
cobrança proposta pelo agravado. Sustenta, em síntese, que não
lhe foi oportunizado manifestar acerca do valor dos honorários
periciais, e que não foi intimada de alguns despachos proferidos
na fase instrutória.
                É o sucinto relatório. Passo a decidir.
                2.-Examinado os requisitos de admissibilidade do
presente recurso, verifico a impossibilidade de conhecê-lo.
                É que, na verdade, inexiste qualquer manifestação do
d. Juízo singular acerca do pleito de nulidade dos atos processuais
formulado pela agravante, o que impossibilita este Tribunal de se
manifestar sobre a questão.
                O interesse em recorrer é resultante da conjugação do
binômio necessidade e utilidade, ou seja, é preciso que a
interposição do recurso lhe traga uma situação mais vantajosa, do
ponto de vista prático, do que a emergente da decisão recorrida, e
que seja necessário lançar mão do recurso para obtenção desta
vantagem.
                No caso vertente, fica patente a inexistência de qualquer
interesse em recorrer da agravante, porquanto o juízo monocrático
sequer manifestou-se a respeito das nulidades suscitadas pela
agravante.
  Diante dessas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao presente
agravo de instrumento, ante sua manifesta inadmissibilidade, com
esteio no art. 557, do Código de Processo Civil.
                3.- Dê-se ciência ao d. juízo de origem, com cópia desta
decisão.
                4.- Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 21 de agosto de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                            Relator

Despachos Relator
019. 0210682-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109215.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000287
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000702 Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional
Volkswagen Ltda.Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Espólio de Minoru
Carlos Arimoto.  Agravado: Rosicler Monteiro Guimarães.
Agravado: Sobral Aço Comercial Ltda.Agravado: Lourival de
Gouveia.  Adv.: Francisco Leite da Silva.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por CONSÓRCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. contra a respeitável decisão
de fls. 63/66, dos autos nº 287/2002, de Exceção de Incompetência,
em que figuram como excipiente o ora agravante e, como exceptos/
agravados o ESPÓLIO DE MINORU CARLOS ARIMOTO E
OUTROS, que rejeitou a exceção oposta.
Sustenta, em síntese, que os agravados interpuseram Ação
Declaratória de Incidência de Correção Monetária c/c Restituição
de Parcelas Pagas em face do agravante; que, juntamente com a
defesa, apresentou Exceção de Incompetência Relativa, por não
ser a Comarca de Paranavaí o foro eleito, nem tampouco o foro
onde está sediado o agravante; que existe cláusula de eleição de
foro em cada um dos contratos firmados entre agravante e
agravados; que na Comarca de Paranavaí, onde fora ajuizada a
demanda, não está localizada a sede e nem tampouco qualquer
filial da agravante; que os agravados não são domiciliados na
referida Comarca; que inexiste consórcio a autorizar a demanda
conjunta dos agravados, tratando-se de contratos diversos.
II - Considerando que a matéria tratada na causa principal não
consta daquelas elencadas na Constituição Estadual como de
competência desta Corte, aliado ao fato de que o valor da causa,
na data da distribuição, ultrapassa 20 (vinte) vezes o salário
mínimo vigente, determino o encaminhamento dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, competente para conhecer e julgar o
presente recurso de agravo de instrumento.
III - Intime-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
020. 0210698-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109770.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200001250
Mandado de Segurança.  Agravante: Pasul Formas Ltda.  Adv.:
LUIZ CARLOS PILOTO.  Adv.: Jefferson Toledo Botelho.
Agravado: Secretário de Finanças do Município de Pinhais.  Adv.:
Marcelo Nassif Maluf.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1.Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efeito
suspensivo ativo - regularmente interposto por PASUL FORMAS
LTDA. contra a respeitável decisão de fls. 27, proferida nos autos
nº 1.250, de “Mandado de Segurança”, que interpusera em face do
SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PINHAIS,
neste Estado, que lhe indeferiu a respectiva liminar, ao argumento
de que “Os elementos constantes dos documentos acostados ao
pedido exordial, não permitem vislumbrar, em prévio juízo, a
possível existência do direito líquido e certo amparável pelo writ...”
Sustenta que os seus pressupostos encontram-se devidamente
demonstrados, na medida em que a renovação de seu “alvará”
para funcionamento, só não lhe foi concedida, em virtude de se
encontrar com alguns débitos de ISSQN - que entende indevidos,
por afrontar jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal,
uma vez que o entendimento dominante desta Colenda Corte
assenta-se no ensinamento de que inexiste a sua incidência sobre
a “locação de bens móveis” (fls. 04/05-TA) - conforme se pode
aferir do documento de fls. 41-TA, acrescentando, ainda, que o
mencionado impedimento está a afrontar o art. 97 do CTN e os
incs. II e XIII, do art., 5º, e art. 170, estes últimos da Constituição

Federal, sendo necessário o seu imediato reparo.
2.Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3.Tendo em vista que a razão do indeferimento do alvará pleiteado
se encontra centrada exclusivamente na impugnação apresentada pela
“Administração Tributária”, conforme se pode observar do documento
de fls. 41-TA, entendo como evidenciada - ao menos em sede de
juízo provisório - a alegada ilegalidade, e, em razão disso, concedo a
tutela antecipada da pretensão recursal, para o fim especial de que o
Município de Pinhais expeça o alvará à Impetrante.
4.Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito a concessão da mencionada
tutela, requisitando-se-lhe as informações de praxe.
5.Encaminhe-se expediente à autoridade tida como coatora, a fim
de que providencie a imediata expedição do alvará requerido.
6.Cumpra-se com o disposto nos incs. V e VI, do art. 527, do
CPC.
7. Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
021. 0210706-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109775.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000191 Indenização.
Agravante: Savana Veículos S/a.Adv.: Luiz Antonio Bertocco.  Adv.:
Otavio Ernesto Marchesini.  Agravado: Transportadora Simonetti
Ltda.Adv.: Robison Maranhao.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-las
no prazo de 10 ( dez) dias.
Intime-se o agravado para que responda  em igual prazo,
facultando-se-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente
e conforme disposto no art. 527, III do CPC.
Embora não tenha sido pedido o efeito suspensivo, porque se
pleiteia com este a complementação dos laudos, que deve ocorrer
antes da sentença de mérito, temos que não há como  aplicar o
disposto no art. 527, II, do CPC.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 21 de agosto   de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 210706-4  DA 11ª VARA
CIVEL  DA COMARCA DE CURITIBA- PARANÁ-
AGRAVANTE:      SAVANA VEÍCULOS S/A-.
AGRAVADO :       TRANSPORTADORA  SIMONETTI LTDA.-
RELATOR:           JUIZ - ANNY MARY KUSS.

Despachos Relator
022. 0210724-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109744.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000977
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000337
Embargos a Execução.  Agravante: Pinck Praczinski Ltda.  Adv.:
Oribes Mussi Corrêa.  Agravado: Hedwiges Mizerikoski
Macanhan.  Agravado: Guerino Macanhan Filho.  Adv.: Wilson
Klapouch.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Façam as agravantes prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-las
no prazo de 10 ( dez) dias.
Tendo o MM. Juiz indeferido as impugnações apresentadas pelos
requeridos, um deles a agravante,e determinado a realização das
praças, designando datas para elas, face o inconformismo da
recorrente, interpôs ela o presente, pleiteando o efeito suspensivo.
Pretende a agravante a reavaliação do imóvel penhorado, alegando que
apresentou  documentação suficiente para que houvesse manifestação
do avaliador, mas tal não foi atendido, pelo MM. Juiz “a quo”.
A fundamentação, a princípio, se mostra de certa  relevância. O
cumprimento do despacho atacado pode trazer prejuízo à
agravante,  bem como aos  agravados, visto que a praça exigirá
dispêndio de numerário, principalmente com a publicação de
editais e caso seja provido este quando já realizada a arrematação,
tal ato não persistirá, devendo ser renovado, com novas despesas
e tempo dispendido.
Defiro, pois, o efeito suspensivo para que as praças sejam
suspensas até julgamento deste.
Intimem-se os agravados para que respondam  em igual prazo,
facultando-se-lhes a  juntada de cópias que entender conveniente
e conforme disposto no art. 527, III do CPC.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
023. 0210728-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107385.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000076
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200200000100
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Lígia Marcela
Delgado Gomes Rizzatti.  Adv.: Leonel Eduardo de Araujo.
Agravado: Empreendimentos Imobiliários e Comerciais Arco Iris
Ltda - Shopping Centro Norte.  Adv.: Edson Carlos Pereira.  Adv.:
João Aparecido Michelin.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Lígia Marcela Delgado Gomes Rizzatti, inconformada com a
decisão exarada às fls. 30 dos autos n° 76/02 que tramitam perante
a Vara Cível da Comarca de Arapongas, decisão esta que acolheu
a impugnação à nomeação de bens a penhora, excluindo os
referidos no item “E”, acatando a alegação de que tais bens já
pertenceriam à agravada.
Aduz, para tanto, que até o advento de eventual sentença que
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decrete sua perda, são de propriedade da agravante; que a cláusula
4.4. do contrato, caso tenha algum valor, seria leonina, contrária
ao Direito; que houve má-fé da agravada ao alterar unilateralmente
o contrato o qual, inicialmente, não previa a incorporação de
acessões e benfeitorias de qualquer natureza; que alguns dos bens
e benfeitorias que a agravada pretende se apossar são removíveis
sem qualquer danificação ao imóvel; que até mesmo as Normas
Gerais contradizem o disposto às fls. 22 dos autos.
Por estas razões, requer a reforma da decisão objurgada, uma vez
que a nomeação de bens foi feita de acordo com o art. 655, V do
CPC, dentro do prazo legal, cuja ordem deve ser respeitada.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhece-
se do recurso interposto.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as
informações necessárias, conforme prescreve o art. 527, I do CPC.
4. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta ao
recurso, no prazo do art. 527, III do CPC.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02587 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Daniel Hachem 002 0112380-6
Diogenes Antonio Craco 002 0112380-6
Fernanda Lopes Martins 001 0110266-3
Lauri João Zamboni 002 0112380-6
Mauricio Fernando Otto 001 0110266-3
Roberto Machado Filho 001 0110266-3
Sergio Batista Henrichs 002 0112380-6

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias
001. 0110266-3  Apelação Cível
Protocolo: 1997/65929.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000132 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600000519 Execução de Título Extra-
judicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Mauricio Fernan-
do Otto.  Apelante: Lamiflex Industria e Comercio de Laminados
Ltda.  Adv.: Roberto Machado Filho.  Adv.: Fernanda Lopes
Martins.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Relator Designado:
Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.

Vista ao(s) embargado(s) - Prazo: 15 dias
002. 0112380-6  Apelação Cível
Protocolo: 1997/82787.  Comarca: Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.
Ação Originária: 9600000025 Ação de Depósito.  Apelante: Car-
tril Industria e Metalurgica Ltda.  Apelante: Joel Evangelista de
Carvalho.  Apelante: Daniel Evangelista de Carvalho.  Adv.: Lauri
João Zamboni.  Adv.: Diogenes Antonio Craco.  Adv.: Sergio
Batista Henrichs.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo.  Relator Designado: Juiz Anny Mary Kuss.
Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02588 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
José Carlos Farias 001 0210471-6

Despachos Relator
001. 0210471-6  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/108307.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paraíso do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000267 Usucapião Extraordinário.  Autor: José Apareci-
do Pires de Almeida.  Autor: Irene Maria de Almeida.  Adv.:
José Carlos Farias.  Réu: Brasil Verdum de Almeida.  Réu:
Leôncio de Oliveira Cunha.  Réu: Lazarina Figueiredo de Oli-
veira Cunha.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Rela-
tor: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Despacho:
I- Emendem os autores, no prazo legal de dez (10) dias, a petição
inicial, a fim de trazerem esclarecimentos acerca da hipótese de
rescindibilidade, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo
único, CPC). II- Após, voltem-me. III- Intimem-se.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.01748 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Juahil Martins De Oliveira 001 0190424-9
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 001 0190424-9
Mozart Albuquerque Brites 001 0190424-9

Vista ao(s) autor(es) - Prazo: 10 dias
001. 0190424-9  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/8260.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000062 Reparação de Danos.  Autor: Gpk Turismo Ltda.
Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Marcos Sérgio Jaki-
emin Martins.  Réu: Terezinha Aparecida Moreira da Silva.
Adv.: Mozart Albuquerque Brites.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revi-
sor: Juiz Paulo Habith.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02549 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Abel Antônio Rebello 008 0198083-0/02
Adir Miguel Namur 001 0191846-9

004 0195656-1
005 0196466-1

Adriano Muniz Rebello 008 0198083-0/02
Alceu Stahlschmidt Ribas 001 0191846-9

004 0195656-1
005 0196466-1
009 0200309-2

Amanda Cristina Almeida 022 0209914-9
Ana Eliete Becker Macarini 015 0206787-0
Ana Lucia Pesch Martins 010 0200876-8
Antonio Bueno 015 0206787-0
Antonio Celso C. D. Albuquerque 008 0198083-0/02
Antonio M. Goncalves Soares 003 0194097-8
Antônio Ferreira França 016 0207604-0
Aparecido Alves De Araujo 003 0194097-8
Babyton Pasetti 012 0203007-5/01
Carlos Augusto Antunes 023 0209969-4
Celia Akemi Koren 014 0205392-7
Cristina Kakawa 010 0200876-8
Edgar Ângelo E Souza 017 0208208-2
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 008 0198083-0/02
Edmar Luis Costa Junior 019 0209727-6
Elionora Harumi Takeshiro 019 0209727-6
Emílio Luiz Augusto Prohmann 002 0192953-3
Ercílio César Dutra 006 0196811-6

007 0196917-3
012 0203007-5/01

Francisco Apelles S. Martins 020 0209768-7
Fuad Esper Cheida 006 0196811-6

007 0196917-3
Hermindo Duarte Filho 011 0202780-5/01
Hélio Marinho Spigolon 006 0196811-6

007 0196917-3
012 0203007-5/01

Ieda Maria Pando 019 0209727-6
Jose Batista Filho 006 0196811-6
Josemar Vidal De Oliveira 010 0200876-8
José Maurício Do Rego Barros 022 0209914-9
José Olinto Nercolini 002 0192953-3
João Mário Ferreira Da Silva 018 0208813-3
Laércio Antonio Vicari 018 0208813-3
Leandra Y. Korim 014 0205392-7
Leocir João Ródio 016 0207604-0
Luir Ceschin 011 0202780-5/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 010 0200876-8
Luiz Fernando De Queiroz 010 0200876-8
Luiz Fernando Guareschi 010 0200876-8
Luiz Guilherme Muller Prado 023 0209969-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0192953-3
Mohamed Ali Costa Nader 001 0191846-9

005 0196466-1
009 0200309-2

Monica De Moraes Zanelatto 011 0202780-5/01
Márcia Eliza De Souza 021 0209813-7
Oksandro Osdival Gonçalves 013 0203613-3
Oldemar Mariano 019 0209727-6
Oriovaldo Luzetti 021 0209813-7
Oscar Estanislau Nasihgil 016 0207604-0
Paulo Macarini 015 0206787-0
Pedro Girolamo Macarini 015 0206787-0
Rosana Garcia Quiza 013 0203613-3
Sandra Mara Nóbile Fernandes 017 0208208-2
Sidney Davidson Dos Santos 008 0198083-0/02
Simone S Nercolini 002 0192953-3
Solange Maria De S Chueiri 024 0210734-8
Sonny Brasil De C. Guimarães 011 0202780-5/01
Sílvia Helena Neves De Sales 014 0205392-7
Telma Gutierrez De Morais 013 0203613-3
Walter Toffoli 013 0203613-3
Wilson Yoichi Takahashi 001 0191846-9

005 0196466-1

Despachos Relator
001. 0191846-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/78934.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000195 Reclamatória Trabalhista.  Autor: José Maria
Mainardes.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Adv.: Wilson Yoichi
Takahashi.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Reu: Município de São
Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de reexame necessário, em face da sentença (fls. 56/65) que
julgou parcialmente procedente a Reclamatória Trabalhista ajuizada por
José Maria Mainardes contra o Município de São Jerônimo da Serra,
condenando-o ao pagamento das verbas trabalhistas em atraso, quais
sejam, salários referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro
de 1996, 13º correspondente ao período de 01/07/93 a 31/12/93 e aos
anos de 1994 a 1996 e  férias referentes ao período compreendido entre
01/07/93 a 19/02/97, acrescidas do terço constitucional.
2. Com o advento da nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26
de dezembro de 2001, ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil, estabeleceu-se que a sentença cujo valor da condenação,
ou do direito controvertido, não exceder a 60 (sessenta) salários
mínimos não está sujeita ao duplo grau de jurisdição.
No caso vertente, o montante da condenação imposta ao Município
réu, não ultrapassou o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos,
conforme se extrai da decisão singular (fls. 56/65), correspondendo
a valor aquém do previsto no mencionado dispositivo legal.
Inobstante, a sentença datar de 19 de fevereiro de 2001, há que se
observar a regra do direito intertemporal, a qual consagra o

princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata,
incidindo sobre os atos processuais praticados a partir do momento
em que se torna obrigatória, salvo expressa disposição legal em
contrário, o que não ocorreu no caso em apreço.
Ademais, a remessa necessária como entendimento pacífico, não
possui natureza recursal, restringindo-se a simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
3. Pelo exposto, não conheço do Reexame Necessário, com a
remessa dos autos à origem para o devido prosseguimento, na
forma da lei.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE
                  Relator
1

Despachos Relator
002. 0192953-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/42000.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9300017374
Indenização.  Autos Complementares: 9300000224 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9000020231 Carta Precatória/
Ordem.  Autor: Brasil Companhia de Seguros Gerais.  Adv.: José
Olinto Nercolini.  Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann.  Adv.:
Simone S Nercolini.  Reu: Estado do Paraná.  Adv.: Manoel
Caetano Ferreira Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de reexame necessário, em face da sentença (fls. 100/
108) que julgou procedente a Ação de Ressarcimento ajuizada
por Brasil Companhia de Seguros contra o Estado do Paraná,
condenando-o ao ressarcimento da importância de CR$
1.084.967,97 (um milhão, oitenta e quatro mil, novecentos e
sessenta e sete cruzeiros e sete centavos), desembolsada por esta
a fim de reparar os danos sofridos pelo veículo segurado em
decorrência do acidente mencionado, também, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00
(seiscentos reais).
2. Com o advento da nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26
de dezembro de 2001, ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil, estabeleceu-se que a sentença cujo valor da condenação,
ou do direito controvertido, não exceder a 60 (sessenta) salários
mínimos não está sujeita ao duplo grau de jurisdição.
No caso vertente, o montante da condenação imposta ao Município
réu, não ultrapassou o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos,
conforme se extrai da decisão singular (fls. 100/108),
correspondendo a valor muito aquém do previsto no mencionado
dispositivo legal.

Inobstante, a sentença datar de 31 de janeiro de 2001, há que se
observar a regra do direito intertemporal, a qual consagra o
princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata,
incidindo sobre os atos processuais praticados a partir do momento
em que se torna obrigatória, salvo expressa disposição legal em
contrário, o que não ocorreu no caso em apreço.
Ademais, a remessa necessária como entendimento pacífico, não
possui natureza recursal, restringindo-se a simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
3. Pelo exposto, não conheço do Reexame Necessário, com a
remessa dos autos à origem para o devido prosseguimento, na
forma da lei.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE
                  Relator
1

Despachos Relator
003. 0194097-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/47820.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000254 Cobrança.  Autor:
Municipio de Ubiratã.  Adv.: Aparecido Alves de Araujo.  Reu:
Espólio de Paulo Sergio Cury.  Adv.: Antonio M. Goncalves
Soares.  Adv.: Aparecido Alves de Araujo.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de reexame necessário, em face da sentença (fls. 92/
95) que julgou procedente a Reclamatória Trabalhista ajuizada
por Espólio de Paulo Sérgio Cury contra o Município de Ubiratã,
condenando-o ao pagamento das verbas trabalhistas em atraso,
quais sejam, férias integral indenizada - 01 (uma) integral, férias
proporcionais indenizada - 02/12 avos, 1/3 sobre as férias
indenizadas integral e proporcional, abono família estatutário,
gratificação natalina, saldo salário de 10 dias, atualizados
monetariamente na forma da Lei.
2. Com o advento da nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26
de dezembro de 2001, ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil, estabeleceu-se que a sentença cujo valor da condenação,
ou do direito controvertido, não exceder a 60 (sessenta) salários
mínimos não está sujeita ao duplo grau de jurisdição.
No caso vertente, o montante da condenação imposta ao Município
réu, não ultrapassou o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos,
conforme se extrai da decisão singular (fls. 92/95), correspondendo
a valor aquém do previsto no mencionado dispositivo legal.

Inobstante, a sentença datar de 16 de fevereiro de 2001, há que se
observar a regra do direito intertemporal, a qual consagra o
princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata,
incidindo sobre os atos processuais praticados a partir do momento
em que se torna obrigatória, salvo expressa disposição legal em
contrário, o que não ocorreu no caso em apreço.
Ademais, a remessa necessária como entendimento pacífico, não
possui natureza recursal, restringindo-se a simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
3. Pelo exposto, não conheço do Reexame Necessário, com a
remessa dos autos à origem para o devido prosseguimento, na
forma da lei.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE
                  Relator
1
Despachos Relator

004. 0195656-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74654.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000130 Reclamação.  Autor: Elzira dos Santos Camargo.
Adv.: Adir Miguel Namur.  Reu: Município de São Jerônimo da
Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 59/66 condenou o Município réu a
pagar à autora salários referentes aos meses de outubro, novembro
e dezembro de 1996; 13º salário referente ao período de 01.07.93
a 31.12.93, e nos autos de 1994, a 1996, com juros de mora de
0,5% ao mês, mais custas de 50% e honorários de 10% sobre o
valor da condenação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão à
fl. 06/07, observa-se que a mesma possuía remuneração de R$:
120,00 (cento e vinte reais), inclusive quando do ajuizamento da
ação (05.09.97), e que correspondia a menos que esse valor nos
meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Ministério
Público, como se constata da certidão de fl. 71, sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que
estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil:
“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida
contra a União, o Estado e o Município”.
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e ampliou
a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que “não se
aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor”.
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide
imediatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade
do reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não excede
o equivalente a sessenta salários mínimo, relembrando, a propósito,
que “alterada a lei processual, atingem-se processos pendentes”,
conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAWBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus “Breves Comentários à
2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou
dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam
os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor no
momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os referidos
autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente, não pode
causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das partes acaba por
ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não idêntica, análoga à
do direito adquirido” (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimento
da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 22 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
005. 0196466-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74613.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000166 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Paulo Roberto de
Oliveira.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi
Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município de
São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Despachos Relator
006. 0196811-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/90176.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000289
Reclamatória Trabalhista.  Autor: Lígia Figueiredo.  Adv.: Ercílio
César Dutra.  Adv.: Hélio Marinho Spigolon.  Reu: Município de
Paranavaí.  Adv.: Fuad Esper Cheida.  Adv.: Jose Batista Filho.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Despachos Relator
007. 0196917-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/90642.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000710 Reclamatória
Trabalhista.  Autor: Vladimir Bogoni.  Adv.: Ercílio César Dutra.
Adv.: Hélio Marinho Spigolon.  Reu: Município de Paranavaí.
Adv.: Fuad Esper Cheida.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.

Despachos Relator
008. 0198083-0/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/101877.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1980830 Apelação Cível.
Embargante: Eunice Rodrigues de Amorim Silva.  Adv.: Adriano
Muniz Rebello.  Adv.: Abel Antônio Rebello.  Adv.: Sidney
Davidson dos Santos.  Embargado: Hospital e Maternidade
Angelina Caron.  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque.
Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Órgão Julgador:
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Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Cuida-se de embargos de declaração opostos por Eunice Rodrigues
de Amorin contra o despacho proferido, em 24 de junho de 2002,
referente a Apelação Cível 198.083-0, que considerou o recurso
inadmissível, por intempestivo, com espeque no art. 557 do Código
de Processo Civil.
Insurge-se a embargante alegando que não houve intimação da
decisão dos embargos opostos, contra a sentença de fl. 127, que
fora publicada em 30 de outubro de 2000, sendo que o prazo
recursal iniciara a correr  em 06 de novembro, mas foram
interrompidos por força dos embargos de declaração.
De fato, compulsando-se os autos verifica-se que foram opostos
dois embargos de declaração: o primeiro, em data de  6 de
novembro de 2000, sendo que a decisão do juízo “a quo”  (fls.
138-139) foi publicada em 04 de dezembro de 2000 (fl. 143); o
segundo, em data de 20 de novembro de 2000,  tendo sido exarada
decisão (fl. 145), em 06 de dezembro de 2000, a qual não foi
publicada.
O insigne magistrado, atendendo solicitação da embargante,
devolveu o prazo recursal em sua integralidade, sendo que esta
decisão (fl. 154) foi publicada em 08 de fevereiro de 2001, com o
prazo iniciando  a correr em 12 de fevereiro de 2001.
A embargante apresentou recurso de apelação (fls. 156-170), em
data de 17 de abril de 2001, o que se revelou, num primeiro
momento, intempestiva.
Contudo, assiste razão à embargante, uma vez que a decisão
publicada foi aquela que devolveu o prazo recursal (fl. 154) e não
a decisão  dos segundos embargos opostos ( fl. 145).
Assim sendo acolho os embargos, com o fim de receber a apelação
interposta pela embargante,  restando prejudicado o exame do
agravo  regimental, apresentado simultaneamente.
 Curitiba, 16 de agosto de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
009. 0200309-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119410.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000052 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria Madalena
de Jesus da Silva.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu:
Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt
Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 42/51 condenou o Município réu a
pagar à autora os salários referentes aos meses de outubro,
novembro e dezembro de 1996, monetariamente atualizados, 13º
salário referente ao período de 18.05.94 a 31.12.94 e aos anos de
1995 e 1996, terço constitucional referente às férias usufruídas
no período de 18.05.94 a 1995 e 1997, com juros de mora de 05%
(meio por cento) ao mês, mais custas processuais de 50%
(cinqüenta por cento) e honorários de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão à
fl. 06/07, e face ao contido na inicial, não negado na contestação,
observa-se que a mesma possuía remuneração de R$: 133,80
(cento e trinta e três reais e oitenta centavos) quando do
ajuizamento da ação, e que correspondia a menos que esse valor
nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes Município vencido,
nem pelo Ministério Público, como se constata da certidão de fl.
66, sendo que os autos foram encaminhados a este Tribunal em
razão do que estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de
Processo Civil: “Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença: proferida contra a União, o Estado e o Município”.
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que passou
a vigorar a partir do mês de março último, alterou e ampliou a
redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que “não se aplica
o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos
do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor”.
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide
imediatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade
do reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não excede
o equivalente a sessenta salários mínimos, relembrando, a
propósito, que “alterada a lei processual, atingem-se processos
pendentes”, conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAWBIER
e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus “Breves
Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil”,
RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a
nova regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo
recursal ou dispusesse de menor prazo para recorrer, pois,
como enfatizam os referidos autores, “a lei do recurso é a
que está em vigor no momento em que a decisão é proferida”.
Notadamente, acrescente-se, em relação aos litigantes, já
que, como destacam os referidos autores, “a lei nova, ao
incidir em processo pendente, não pode causar ‘surpresas’.
Essa proteção à situação das partes acaba por ligar-se
inexoravelmente a uma figura, se não idêntica, análoga à
do direito adquirido” (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário, como bem destacado no pronunciamento da
ilustre Procuradoria Geral de Justiça à fl. 106/107.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimento
da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 22 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
010. 0200876-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117870.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100000315 Cobrança.  Apelante: Conjunto Residencial
Moradias Ilha Bella I I.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz.  Apelado: Companhia de Habitação Popular
de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.
Adv.: Ana Lucia Pesch Martins.  Adv.: Luiz Fernando Guareschi.
Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                   Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo Conjunto
Residencial Moradias Ilha Bela II contra a Companhia de
Habitação de Curitiba - COHABT - CT, para ver ressarcido das
taxas de condomínio em atraso.
                   O feito tramitou regularmente.
                   Julgado extinto o feito, o apelante Conjunto
Residencial Moradias Ilha Bela II interpôs recurso de apelação,
pleiteando a reforma do julgado.
                   A apelada sustentou pela intempestividade da
apelação e pela manutenção da sentença.
                   DECIDO.
                   É extemporânea a apelação ofertada após o decurso
do prazo do artigo 508 da lei instrumental.
                   A Lei 8.950, de 13.12.1994, introduziu no regime da
apelação, importantes alterações no tocante à tempestividade e
ao preparo.
                   Quanto ao requisito da tempestividade, o parágrafo
único acrescentado ao artigo 506 do Código de Processo Civil
submete o seu controle ao protocolo do cartório ou do juízo, que
obrigatoriamente deverá ocorrer dentro do prazo legal de
interposição do recurso. Quer isto dizer que não basta colher o
despacho do juiz; é indispensável que a petição seja entregue ao
protocolo antes de expirar o prazo da apelação. Aliás, nem é
preciso que o despacho judicial se dê dentro daquele prazo. O
que se leva em conta, para efeito da tempestividade, é
simplesmente o ingresso do recurso em juízo por meio do
protocolo, com ou sem a manifestação prévia do juiz.
                   Assim, o recurso não comporta conhecimento, por
força da ausência de um dos requisitos para a sua admissibilidade,
ou seja, a observância do prazo para o seu manejo.
                   Verifica-se que a apelação é intempestiva, porque o
prazo para a interposição do recurso de apelação começou a fluir
no dia 3 de agosto de 2001 (sexta-feira), inclusive (certidão de fl.
183), encerrando-se em 17 de agosto de 2001 (sexta-feira), mas a
petição respectiva foi protocolizada no Cartório da Comarca de
Curitiba, somente no dia 20 de agosto de 2001 (segunda-feira),
fls. 184, extrapolando, assim, o prazo fixado pelo art. 508 do
Código de Processo Civil.
                   Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
                      “APELAÇÃO - PRAZO - RECURSO
PROTOCOLIZADO NO 16 DIA - INTEMPESTIVIDADE
CARACTERIZADA - NÃO CONHECIMENTO. A
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO MANEJADO NO 16 DIA E
INTEMPESTIVO, NÃO SE PODENDO DELE CONHECER.”
(TAPR, APELAÇÃO CÍVEL 0165932-7 - Ac. 13615 - ANTONIO
MARTELOZZO - SÉTIMA CÂMARA CÍVEL - Revisor: JUIZ
MIGUEL PESSOA - Julg: 11/03/02 - DJ: 22/03/02)
                      “APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. INTERPOSTO O
RECURSO FORA DO PRAZO LEGAL, DELE NÃO SE
CONHECE, POR INTEMPESTIVO.” (TJPR, 13420900 -
APELAÇÃO CÍVEL, Ac. 19801, 4a. CÂMARA CÍVEL, Rel.
WANDERLEI RESENDE, Julg: 06/02/2002)
                   Portanto, como a parte apelante deixou de observar
o prazo legal do presente recurso, a denegação de seu seguimento
é medida que se impõe.
                   Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso
de Apelação, o que faço com fundamento no artigo 557 do Código
de Processo Civil.
                   Curitiba, 1º de agosto de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator
011. 0202780-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/101959.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2027805 Apelação Cível.
Embargante: Engtex - Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Embargante: José Luiz de Almeida Tizzot.  Adv.: Hermindo Duarte
Filho.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Embargado:
Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Luir Ceschin.  Adv.:
Monica de Moraes Zanelatto.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                      VISTOS,
                       ENGTEX - ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. E JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA
TIZZOT opõe embargos declaratórios, visando esclarecer se
efetivamente o feito em Primeiro Grau se subordinou ao
procedimento sumário, vez que o juízo monocrático deixou
assentado, em seu despacho inicial que: “Para a audiência de
conciliação (CPC, ART. 277),designo  a data de..., deixando de
cumprir o dispositivo legal por acúmulo da pauta”.
                       O ora embargante, irresignado com o teor da
sentença do juízo monocrático, que o condenou, ingressou com o
recurso de apelação que teve negado seguimento pelo douto Juiz-
Relator, ao entendimento que o feito, ação de cobrança pelo
procedimento sumário, não tem o prazo suspenso pela
superveniência das férias forenses e, portanto, foi interposto de
forma intempestiva.
                       Tenho comigo que não se trata de
prequestionamento, visto que nada há a esclarecer, uma vez que
se deflui a intenção do preclaro Juiz-Relator da simples leitura de
sua peça expositiva, não havendo o que se interpretar, logo não
há o que esclarecer. Além do que, afirme-se, os embargos de
declaração são opostos com a indicação do ponto obscuro,
contraditório ou omisso do julgado. E, convenhamos: o despacho

do relator não contém ponto obscuro, contraditório ou omisso,
nada havendo a esclarecer. Para entendê-lo, basta a simples leitura.
Nada mais! Tenho, portanto, estes Embargos de Declaração por
manifestamente improcedentes.
                       O legislador privilegiou o julgamento monocrático
pelo relator do órgão colegiado, ampliando seus poderes com o
objeto de desafogar a pauta dos tribunais. ADROALDO
FURTADO FABRÍCIO comentou que:
                         “a evolução recente da legislação processual civil
brasileira caminha decididamente para uma progressiva
relativização do princípio da colegialidade no julgamento dos
recursos, mediante ampliação dos poderes do relator, do que dá
exemplo particularmente atual e notável o disposto na Lei nº 9576/
98” (in Rev. Ajuris 76/20). E o fez com a redação dada ao artigo
557 do Código de Processo Civil através da Lei nº 9756, de
17.12.98 (cujo anteprojeto é oriundo do Superior Tribunal de
Justiça), com aplicação indistinta a todos os recursos e tribunais,
sem qualquer exceção, à míngua de expressa referência a respeito.
                       Incumbe, então, ao relator apreciar os requisitos
de admissibilidade dos recursos, negando seguimento ao
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior.
                       O § 1º do artigo 557 possibilita a interposição de
agravo contra a decisão do relator denegatória de seguimento ao
recurso, o qual será julgado pelo colegiado. Assim, ao meu ver,
nesses casos não ocorre vulneração no princípio do julgamento
pelo órgão colegiado, diante da possibilidade da parte ingressar
com esse recurso também denominado pela doutrina de agravo
inominado ou agravo interno. Aliás, o Supremo Tribunal Federal
sempre entendeu esta atribuição como não ofensiva aos ditames
constitucionais.
                         “É legítima, sob o ponto de vista constitucional,
a atribuição conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento
a pedido ou recurso intempestivo e, ainda, quando contrariar a
jurisprudência predominante do tribunal ou fôr evidente a sua
incompetência (RISTF, art. 21, § 1º, Lei 8.038/90, art. 38), desde
que, mediante recurso - agravo regimental - possam as decisões
ser submetidas ao controle do colegiado” (STF, Pleno, RTJ 139/
53, j. 19.12.1991, Rel. Min. Carlos Velloso).
                       Como o pretendido pelo embargante não visa
elucidar ponto obscuro, contraditório ou omisso do “decisium”
do Juiz-Relator, nada havendo a esclarecer que já não tenha sido
devidamente esclarecido naquele n. despacho, o recurso é
manifestamente improcedente.
                       “Ex positis”, hei por bem em negar seguimento ao
presente recurso de Embargos de Declaração, o que decido com
fundamento no artigo 557 do Código Adjetivo Civil.
                       Intimem-se.
                       Curitiba,13 de agosto de 2002.
                       Luiz A.Barry
                         Relator

Despachos Relator
012. 0203007-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/101645.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2030075 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Ivanildo José Álvares Fernandes.  Adv.:
Babyton Pasetti.  Embargado: Ronne Jorge da Silva.  Adv.: Ercílio
César Dutra.  Adv.: Hélio Marinho Spigolon.  Interessado: Sasse
- Companhia Nacional de Seguros Gerais.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Embargos de Declaração. Omissão.  Inocorrência. Questões
analisadas e resolvidas. Reapreciação. Efeito infringente.
Inadmissibilidade.  Recurso rejeitado.
1. A omissão aventada pelo embargante do despacho hostilizado,
cujos pontos foram explicita e suficientemente analisados e
resolvidos, sua reapreciação resulta na pretensão de ver modificado
o julgado, o que é inadmissível em sede de embargos declaratórios.
2. “O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processual,
não está obrigado a examinar e responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um os seus argumentos.”
                       Vistos e examinados.
                           Ivanildo José Álvares Fernandes, manejou1
tempestivamente2 o presente Embargos de Declaração contra a
decisão de fls. 177/180, que negou seguimento ao  recurso de
Agravo de Instrumento por ele interposto face Ronne Jorge da
Silva, ora embargado, contra a r. decisão3 de primeiro grau
proferida na Ação de Reparação de Danos nº 197/2001.
Argumenta, em resumo, o embargante, nas razões recursais, que
o julgado possui omissão, visto que, “(...) em momento algum o
decisum manifesta-se sobre o pedido “c 1 “, que diz respeito à
necessidade de conversão do procedimento para o rito ordinário
ante a obrigatoriedade de denunciação à lide prevista no art. 70,
III, do Código de Processo Civil, para o caso em tela, ....”
Termina o embargante clamando pelo recebimento e provimento
destes embargos.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Inocorre, a omissão aventada pela embargante.
As questões apontadas, conforme se depreende do combatido
decisum , foram explicita e suficientemente analisadas e resolvidas
pelo julgado, o que se constata pelo simples cotejamento, entre
as referidas peças - razões recursais e decisão monocrática, senão
vejamos.
A decisão de fls.177/180 manifestou-se a respeito da necessidade
de conversão do rito, na medida em que, entendeu estar o despacho
agravado correto, a partir do instante em que o rito é indisponível,
ante a previsão legal do artigo 275, inciso ll, letra “ d “ do Código
de Processo Civil, motivo do indeferimento pelo juiz “ a quo “ (
último parágrafo de fls. 178 e primeiro parágrafo de fls. 179 ).
Conseqüência lógica do rito adotado, mediante previsão legal, é
a inadmissibilidade da intervenção de terceiros ( art. 280, inciso
l, do CPC ), conforme jurisprudência citada às fls. 179.
   Aliás, para não ser repetitivo, remete-se ao contido no núcleo
da decisão  reprochada.

Portanto, a sua reapreciação implica em efeito infringente, o que
é vedado em sede de embargos declaratórios.
 “Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringentes. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de
manifesta nulidade do acórdão, não justifica, sob pena d grave
disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção
do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato
decisório.” (RTJ 158/264).
                             Com efeito, não está o julgador adstrito a
rediscutir questões já abordadas no recurso originário, e nem
tampouco limitado a responder todas as questões ofertadas pelas
partes, posto que tenha encontrado motivo o quantum satis para
embasar sua decisão.
“Os Embargos de Declaração não se prestam para rediscussão
dos argumentos suscitados no recurso e outros novos, e tampouco
se prestam a submeter o colegiado a uma sabatina, apontando o
texto de lei para obter respostas típicas de reduto alheio à prestação
jurisdicional.” (TAPR, Ac. 2093, 7a Câm. Civ., Rel. Juiz (Des.)
CARLOS HOFFMANN).
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO DO ARESTO
EMBARGADO SOBRE SITUAÇÕES QUESTIONADAS. O
julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processual, não
está obrigado a examinar e responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um os seus argumentos.
Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do acórdão
embargado. Embargos de declaração desacolhidos.” (TARGS,
EMD 192260271, J. 16.02.93, 1a Câm. Civ., Rel. Juiz
SALVADOR HORÁCIO VIZZOTTO, Co. Torres, v. u., - JUIS -
Jurisprudência informatizada Saraiva n.º 08 - 2º Trimestre/97)
Temos do egrégio Superior Tribunal de Justiça oportuno arestos,
da lavra do eminente Ministro Milton Luiz Pereira, senão vejamos:
“Processual Civil. Embargos Declaratórios (art. 535, I e II, CPC).
“(...)
1. Verificado que o acórdão está amoldado aos limites objetivos
do recurso admitido e conhecido e indemonstrada qualquer uma
das restritas hipótese legais (art. 535, I e II, CPC), os embargos
não merecem as luzes do sucesso.
2. O efeito modificativo somente tem guarida em situações
excepcionais inocorrentes na espécie, sob pena de abdicar-se da
via recursal apropriada.
3. Embargos rejeitados.” (STJ, Embargos de Declaração n.º
148.930, RGS (97.0066157-1), Relator Ministro Milton Luiz
Pereira, DJU n.º 65, de 06.04.98, p. 42)
 “Processual Civil. Embargos de declaração. Pressupostos.
Exigibilidade. CPC, art. 535. Processual civil. Embargos de
declaração. Inexistência. Rejeição. Os embargos de declaração
constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante
disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para o
seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de
cabimento. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, não há como prosperar o
inconformismo. Embargos rejeitados, sem discrepância.” (STJ,
Embargos de Declaração nº 196.640-0, RGS, Relator Ministro Milton
Luiz Pereira, da Primeira Turma, v. u., DJ 31/08/99, BSTJ 18)
                           Ex positis, à prova e ao direito invocado, hei
por bem  rejeitar o recurso.
Curitiba, 19 de agosto de 2.002
Lélia S. M. Negrão Giacomet
                                                  Juiz Relator
1 Interposição e Razões do Recurso (f. 182 usque  188).
2 Certidão de Publicação do Acórdão  e Protocolo Geral do TAPR
(f. 181 e 188).
3 Decisão Monocrática (f. 162/164).
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Despachos Relator
013. 0203613-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79812.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900042527
Indenização.  Autos Complementares: 200200072438
Indenização.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Telma
Gutierrez de Morais.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Agravado: Mariza Terezinha Klimczak Roiko.  Adv.: Walter
Toffoli.  Adv.: Rosana Garcia Quiza.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0203 613-3
1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CURITIBA.

AGRAVANTE: BANCO BANESTADO S/A.
AGRAVADO: MARIZA TEREZINHA KLIMCZAK ROIKO

VISTOS,
Trata a espécie de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto
por BANCO BANESTADO S/A,  objetivando a reforma de parte
de decisão interlocutória proferida pelo eminente doutor Juiz de
Direito da 1a Vara da Fazenda Pública desta comarca de Curitiba/
PR.
Às fls. 178/179 o eminente Juiz-Relator, liminarmente, suspendeu
a eficácia do despacho ora guerreado, na parte relativa ao item II,
determinando a comunicação à origem, bem como solicitando ao
douto juízo de origem, as informações pertinentes.
Às fls. 184 procedeu-se a juntada do ofício do MM. Juiz
monocrático informando que reconsiderou a decisão ora
guerreada, remetendo cópia de seu despacho de reconsideração
que foi juntado às fls.185.
Em seguida, vieram-me, os autos, conclusos.
Cumpre acentuar que, com a reconsideração de seu anterior
despacho, o juízo monocrático deixou de causar o gravame
manifestado pelo ora Agravante, perdendo razão e substrato o
presente recurso, razão pela qual entendo que resta prejudicado o
agravo de instrumento, visto a perda de seu objeto, como já
abordado, visto que satisfeita a pretensão do agravante pelo próprio
juízo da causa.
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Ante o exposto, declaro prejudicado o presente recurso, em razão
da perda de seu objeto, portanto, nego seguimento ao presente
AGRAVO DE INSTRUMENTO, o que faço com base e fulcro
na norma processual do art. 557, caput, do C.P.C., com as
anotações e baixas do estilo, inclusive junto a distribuição, com a
remessa do feito à origem.
Cumpra-se e intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2.002.
Relator
Despachos Relator
014. 0205392-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/6119.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apucarana.
Vara: Vara Unica.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara de Familia
Menores e Anexos.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara de Menores
Familia e Anexos.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara da Infância
e Juventude, Família e anexos.  Ação Originária: 9900000207
Reintegração de Posse.  Autor: Edna Aparecida Cazadei.  Adv.:
Celia Akemi Koren.  Adv.: Leandra Y. Korim.  Reu: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Sílvia Helena Neves de
Sales.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 252/257 condenou o Instituto réu a
conceder à autora aposentadoria por invalidez, nos termos do art.42
da Lei 8.213/91, retroativo à data da cessação do benefício do
auxílio doença, cujos valores deverão ser devidamente corrigidos
e acrescidos de juros de mora à taxa legal, condenando ainda o
requerido, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00.
2) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Ministério
Público, como se constata da certidão de fl. 261, sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que
estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil:
“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida
contra a União, o Estado e o Município”.
3) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e ampliou
a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que “não se
aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor”.
4) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação importa na concessão de
aposentadoria por invalidez à autora, com reflexo pecuniário que
não atingirá o limite legal que hoje é de R$: 12.000,00 (doze mil
reais).
5) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide
imediatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade
do reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não excede
o equivalente a sessenta salários mínimo, relembrando, a propósito,
que “alterada a lei processual, atingem-se processos pendentes”,
conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAWBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus “Breves Comentários à
2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou
dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam
os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor no
momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os referidos
autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente, não pode
causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das partes acaba por
ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não idêntica, análoga à
do direito adquirido” (pág. 173).
6) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
7) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimento
da douta sentença, com meus respeitos.
8) Intimem-se.
Curitiba 22 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
015. 0206787-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24613.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000056 Ação
Monitória.  Apelante: Sony da Amazônia Ltda.  Adv.: Pedro
Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.:
Paulo Macarini.  Apelado: Antonio Bueno.  Adv.: Antonio Bueno.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Despacho:
Regularize a apelante a representação nos autos no prazo de 15 dias.

Despachos Relator
016. 0207604-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30430.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000437 Declaratória.  Autos Complementares:
8700001393 Inventário.  Autos Complementares: 9000000039
Ação Penal.  Apelante: Jorge Fritz Oechsler.  Adv.: Leocir
João Ródio.  Apelado: Paulo Oechsler.  Adv.: Antônio Ferreira
França.  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) Considerando que a matéria objeto da presente ação
(deserdação de herdeiro) diz respeito ao direito sucessório
(Capítulo XV, artigos 1741 a 1754, do Livro IV, do Código
Civil), a competência recursal é do Egrégio Tribunal de Justiça.
2) Por isso, devem os autos ser encaminhados àquela Colenda

Corte, com meus respeitos, precedidas das necessárias anotações.
3) Intimem-se.

Despachos Relator
017. 0208208-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/42268.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000175 Cobrança.
Autor: Rosa Maria Pereira Lima.  Adv.: Edgar Ângelo e Souza.
Reu: Município de Terra Boa.  Adv.: Sandra Mara Nóbile
Fernandes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 227/243 condenou o Município réu a
pagar à autora licença maternidade referente à dois meses, em
que trabalhou, descabendo dos demais pedidos, tendo a requerida
decaído de parte mínima do pedido, a requerente deverá arcar
com os ônus da sucumbência.

2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão à
fl. 17/18, observa-se que a mesma possuía remuneração de R$:
240,00 (duzentos e quarenta reais), inclusive quando do
ajuizamento da ação (27.12.00), e que correspondia a menos que
esse valor nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Ministério
Público, como se constata da certidão de fl. 244v., sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que
estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil:
“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida
contra a União, o Estado e o Município”.
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e ampliou
a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que “não se
aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor”.
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide
imediatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade
do reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não excede
o equivalente a sessenta salários mínimo, relembrando, a propósito,
que “alterada a lei processual, atingem-se processos pendentes”,
conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAWBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus “Breves Comentários à
2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou
dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam
os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor no
momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os referidos
autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente, não pode
causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das partes acaba por
ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não idêntica, análoga à
do direito adquirido” (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimento
da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 22 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
018. 0208813-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/52892.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000616
Cobrança.  Autor: Antonio Bassani.  Adv.: Laércio Antonio
Vicari.  Reu: Município de São Jorge do Oeste.  Adv.: João
Mário Ferreira da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 146/152 condenou o Município
réu a pagar ao autor o adicional de insalubridade em grau
médio (20% sobre o vencimento), a partir do ingresso do
requerente no serviço em 28.09.93, observado a prescrição
qüinqüenal e deduzidos os valores eventualmente pagos, a
serem arbitrados em liquidação de sentença, mais custas de
50% e honorários de 10% sobre o valor da condenação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão à
fl. 09/13, observa-se que a mesma possuía remuneração de R$:
1.314,00 (Mil trezentos e catorze reais), inclusive quando do
ajuizamento da ação (09.10.98).
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Ministério
Público, como se constata da certidão de fl. 154, sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que
estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil:
“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida
contra a União, o Estado e o Município”.
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001,
que passou a vigorar a partir do mês de março último,
alterou e ampliou a redação dessa norma, para consignar
no seu § 2º, que “não se aplica o disposto neste artigo
sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos

do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor”.
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide
imediatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade
do reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não excede
o equivalente a sessenta salários mínimo, relembrando, a propósito,
que “alterada a lei processual, atingem-se processos pendentes”,
conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAWBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus “Breves Comentários à
2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou
dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam
os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor no
momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os referidos
autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente, não pode
causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das partes acaba por
ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não idêntica, análoga à
do direito adquirido” (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimento
da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 22 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
019. 0209727-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103421.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9600000376 Reparação de Danos.
Agravante: Agroceres Pic Suínos Biotecnologia e Nutrição Ltda.
Adv.: Ieda Maria Pando.  Adv.: Elionora Harumi Takeshiro.
Agravado: Michel Waduh Hayar.  Adv.: Edmar Luis Costa Junior.
Adv.: Oldemar Mariano.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.

O presente recurso de Agravo de Instrumento com pleito liminar
de suspensividade, foi tempestivamente interposto1 e preparado2,
ressaltando-se, quanto à tempestividade, que o recurso foi
interposto antes do decurso de 10 (dez) dias da prolação do
despacho agravado, datado de 1º de agosto de 2002, ou seja, no
dia 08 de agosto, data em que tomou ciência inequívoca do
despacho, mesma data em que foram extraídas e autenticadas as
cópias, mesma data do protocolo.
A petição inicial3 atende as exigências legais e se apresenta
instruída4 consoante as peculiaridades que cercam o caso em
pauta.
Nestas condições, à vista do contido na exordial, dos documentos
acostados, e dos pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso
no seu efeito devolutivo, outrossim, atribuo em parte efeito
suspensivo, de nítido comando ativo, com relação à suspensão da
liberação de qualquer valor da conta n 09341006730-9, Banco
Itaú 341, Agência 4142 P. Grossa PB Fórum, aberta em
29.05.2002, conforme Guia de Depósito Judicial Itaú de fls. 176
(183TA), até ulterior deliberação, pelas razões abaixo expendidas.
Segundo se depreende de todo o processado, por ocasião do pedido
de execução de sentença ( fls. 122/15TA ), datado de 19.12.1997,
a procuração outorgada ao Dr. Roberto Antonio Busato já estava
vencida desde 31 de janeiro de 1997, conforme fls. 20/21.
Cumprido integralmente o mandado de citação e penhora em 07
de janeiro de 1998 ( fls. 127 verso), o Dr. Roberto Antonio Busato
requereu a suspensão do feito por 6 (seis) vezes, conforme petições
de fls. 129, 135, 137, 139, 142 e 145, a última em 02.08.2001,
pelo prazo de 6 (seis) meses.
Ou seja, o processo ficou suspenso, a pedido do referido causídico,
de 10 de fevereiro de 1998  até 02 de agosto de 2001, ou seja,
durante três anos e seis meses.
Ressalte-se, que durante este período, já não era mais procurador
da agravante, ante o decurso do prazo de validade de 2 (dois)
anos do mandato outorgado.
Por outro lado, segundo o documento de fls. 186, item 07, a quantia
depositada de R$ 49.320,49,  “.....se destina a reembolsar a
totalidade das despesas médico hospitalares incorridas com o
tratamento das vítimas acima indicadas, bem como indenizar as
avarias causadas no veículo placa GRE 2418/MG, em
conseqüência do aludido acidente e vítimas acima identificadas.”
No item 08, fls. 187, as partes dão plena e irrevogável quitação,
com fundamento no acidente e apólice de seguro. Em nenhum
momento o referido instrumento de Transação menciona custas
processuais ou honorários advocatícios, tanto que, às fls. 184/
185, a procuradora da autora/exeqüente/agravante, deduzidas
apenas as custas remanescentes devidas à serventia, requereu a
liberação do saldo do valor depositado, pedido que mereceu
deferimento, conforme despacho de fls. 188 para, só após o pedido
de fls. 189/190, formulado pelo antigo procurador, ser modificado.
Em face do exposto, e calcada no entendimento de que no
instrumento de Transação não há qualquer menção a recebimento
de valores a título de honorários advocatícios, ouso discordar do
entendimento inserto no despacho agravado, quanto à
ilegitimidade da exeqüente “  transigir quanto a eles” ( fls. 207TA).
Dê-se ciência imediata (via fax) da presente decisão ao MM Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, face o
efeito suspensivo concedido, podendo o mesmo, se entender
necessário, prestar informações no prazo legal.
Intime-se o Agravado para responder este recurso nos termos do

inciso III, do artigo 527, do Código de Processo Civil, bem como
os demais interessados.
Para tanto, autorizo a Divisão a subscrever os atos necessários.
Curitiba, 22 de agosto de 2.002.
                                         Lélia S. M. Negrão Giacomet
                  Juiz  Relator
1 Data do despacho ( f. 212  vº )- Protocolo Geral do TA (f.13).
2 Preparo (f. 213
3 Petição Inicial (f. 03 usque  212).
4 Documentos Obrigatórios e Facultativos (f.14 usque  212).
2

Despachos Relator
020. 0209768-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64158.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000526 Alvará Judicial.  Apelante: Jacira Muniz dos
Santos.  Adv.: Francisco Apelles Siqueira Martins.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1) Tratando-se de procedimento especial de jurisdição voluntária
(alvará), a competência recursal é do Egrégio Tribunal de Justiça.
2) Encaminhem-se, pois, os autos àquela Colenda Corte, com
meus respeitos, precedidas das úteis anotações.

Despachos Relator
021. 0209813-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60481.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000323 Alvará
Judicial.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.:
Márcia Eliza de Souza.  Apelado: João dos Santos.  Adv.: Oriovaldo
Luzetti.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) Tratando-se procedimento especial de jurisdição voluntária
(alvará), a competência recursal é do Egrégio Tribunal de Justiça
2) Encaminhem-se, pois, os autos àquela Colenda Corte, com
meus respeitos, precedidas das úteis anotações.
Curitiba 22 agosto  2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
022. 0209914-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105245.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Registros Publicos.  Ação Originária: 200200000063
Acidente do Trabalho.  Agravante: Marcia D’azevedo Santos Lima.
Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Adv.: Amanda Cristina
Almeida.  Agravado: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1) A divergência existente entre o que relatam os médicos que
atendem a agravante e a conclusão do médico do INSS, referente
a sua incapacitação definitiva ou não para a atividade laboral, por
si só, é motivo para obstar a antecipação da tutela na forma
postulada, porquanto não há prova inequívoca do alegado, e nem
se vislumbra, concretamente, a possibilidade de dano irreparável
ou de difícil reparação, como exige o art. 273, e seu inciso I, do
Código de Processo Civil.
Ademais, há dúvida quanto ao recebimento da alta médica ou
não, porquanto, estando realmente impossibilitada para a volta
ao trabalho, certamente isso será constatado pelo médico, o que
impede o retorno.
Sendo assim, com o devido respeito, deixo de antecipar a tutela
na forma postulada, porquanto, já proclamou o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ( 3.ª Turma, REP. N.º 162.700-MT,
Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, j. 02.04.98, DJU 03.08.98, pág.
234), que “a decisão que antecipar a tutela haverá de mostrar
que, além de presente um dos requisitos dos itens I e II do art. 273
do CPC, havia razões suficientes, baseadas em prova inequívoca,
capazes de convencer da verossimilhança da alegação. O não
atendimento a essa exigência conduz à nulidade”.
O pedido de realização antecipada de prova pericial deverá ser
formulado, caso entenda conveniente, ao digno Juízo.
2) Providencie a agravante, até o dia 20 de setembro (a audiência
inaugural está marcada para o dia 17) a complementação da inicial
(inciso III, art. 524), e a juntada das peças obrigatórias (inciso I,
art. 525, CPC), especificamente cópia da procuração aos
Advogados da agravada.
3) Feito isso, proceda-se a intimação do agravado na forma e para
a finalidade do inciso V, do art. 527 CPC.
4) Intimem-se.
Curitiba, 16 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
                             Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
023. 0209969-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105790.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000487 Indenização.  Agravante: Roberta Ceccose de
Souza Lima.  Agravante: Viviane Lopes de Souza Lima.
Agravante: Nilton Ceccose de Lima.  Adv.: Carlos Augusto
Antunes.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.: Luiz Guilherme
Muller Prado.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
VISTOS, ETC.
1.Cuida-se de recurso de agravo interposto em face de decisão
que denegou pedido de antecipação de tutela, em autos de
Indenização, entendendo o Dr. juiz a quo que, na atual fase do
processo, ´difícil concluir  que há verossimilhança na alegação
de existência de razão de causalidade entre a vacina e o mal
enfrentado pela menor ROBERTA CECCOSE DE SOUZA LIMA,
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fato que somente poderá ser comprovado mediante a instrução
do feito.
                       Do exame preliminar, não de todo, mas assiste-
lhe muitas razões.
                      2.Contudo não me filiando ao entendimento acima,
recebo e dou o almejado efeito suspensivo, ativo ao recurso, nos
termos abaixo expendidos, seguindo-se ao regular processamento.
                       A antecipação da tutela, como se sabe, dada a sua
natureza satisfativa, ainda que provisória, está subordinada, dentre
outros pressupostos, à demonstração por meio de prova inequívoca
da verossimilhança do alegado.
                       Muito mais que a urgência e a fumaça do bom
direito das cautelares, é necessária prova que confira à alegação
dose de verossimilhança tal que incuta no julgador a necessária
segurança para que, desde logo, os efeitos da eventual sentença
favorável ao Autor possa se fazer sentir.
                       Como é cediço, exige a lei (art. 273 do CPC), o
preenchimento de certos requisitos para a concessão da medida
buscada pelo Agravante:
“para que a antecipação  seja possível, é necessário que,
simultaneamente, exista a prova inequívoca a demonstrar a
verossimilhança do alegado e haja fundado receio de dano
irreparável - ou de difícil reparação, ou fique caracterizado abuso
(em sentido lato) do réu no exercício do seu direito de defesa.”
(“O Novo Processo Civil” - ROBERTO EURICO SCHIMIDT
JÚNIOR - pág. 53).
                       Portanto, em se tratando de antecipação da tutela,
a presença única do fumus boni juris não se apresenta como
suficiente para sua concessão, pois, ao contrário do que se exige
para o deferimento de  liminares no processo cautelar, aqui não
basta a presença desse único requisito, sendo também, necessário,
conforme estabelece o art. 273, do Código de Processo Civil,
haver uma verossimilhança amparada em prova inequívoca da
fundamentação declinada pela petição inicial.
                       A propósito desse assunto, vale lembrar lição do
renomado e muito atual jurista Cândido Rangel Dinamarco:
“O art. 273 condiciona a antecipação da tutela  à existência de
prova inequívoca suficiente para que o juiz ‘se convença da
verossimilhança da alegação’. A dar peso ao sentido literal do
texto, seria difícil interpretá-lo satisfatoriamente porque prova
inequívoca é prova tão  robusta que não permite equívocos ou dúvidas,
infundindo no espírito do juiz o sentimento de certeza e não mera
verossimilhança. Convencer-se da verossimilhança, ao contrário, não
poderia significar mais do que imbuir-se do sentimento de que a
realidade fática pode ser como a descreve o autor.
Aproximadas as duas locuções formalmente contraditórias
contidas no art, 273 do CPC (prova inequívoca e convencer-se da
verossimilhança), chega-se ao conceito de probabilidade, portador
de maior segurança do que a mera verossimilhança.
Probabilidade é a situação decorrente da preponderância  dos
motivos convergentes à aceitação de determinada proposição sobre
os motivos divergentes. As afirmativas pesando mais sobre o
espírito da pessoa, o fato é provável; pesando mais as negativas,
ele é improvável (Malatesta). A probabilidade, assim conceituada,
é menos que a certeza, porque lá os motivos divergentes não ficam
afastados mas somente suplantados; e é mais que a credibilidade,
ou verossimilhança, pela qual na mente do observador os motivos
convergentes e os divergentes comparecem em situação de
equivalência e,  se o espírito não se anima a afirmar, também não
o ousa negar.
O grau dessa probabilidade será apreciado pelo juiz,
prudentemente e atento à gravidade da medida a conceder. A
exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência
não basta  e que a verossimilhança exigida é mais do que o fumus
boni juris exigido para a tutela cautelar.” (In “A Reforma do Código
de Processo Civil”, Malheiros, 1995, pág. 143).
                       Vendo por esse ângulo, aqui não se cogita do “
periculum in mora  “ e do “ fumus boni juris “, que quase sempre,
bem ou mal, condicionam e restringem a outorga da antecipação
da tutela.
                       Do Resp 131.853-SC, extraio, “ o despacho que
defere liminarmente a antecipação da tutela com apoio apenas,
na demonstração do “ fumus boni juris “ e do “ periculum in mora
“ malfere a disciplina do art. 273 do CPC, à medida que deixa de
lado os rigorosos requisitos impostos pelo legislador para a salutar
inovação trazida pela lei 8.952/94 “1
                       A meu ver, importante nessa hora ter em conta
também, que todo processo, como instrumento útil ao cidadão
tem uma única finalidade, qual seja combater a injustiça
representada pela longa espera do titular do direito pela solução
do litígio que não vem rápido em função, não raro,  do exagero
no exercício da defesa, por vezes amplíssima por demais, a
confundir ou homiziar as manifestações protelatórias do contendor
adverso.
                       Tardiamente, é firme e forte a movimentação para
corrigir as distorções e atacar os “ pontos de estrangulamento “
da atividade judiciária, no dizer do paladino da magistratura e
mentor intelectual da modernidade e reforma do Código de
Processo Civil, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira.
Das modificações já implementadas, revolucionária e tanto quanto
perigosa, a antecipação da tutela, corretamente aplicada pelos
Juízes, traduz-se numa ferramenta decisiva contra  a injustiça do
retardamento da prestação jurisdicional, corrigindo as distorções
que o tempo provoca sobre a efetividade da tutela jurisdicional e
compensar as deficiências do aparelho judiciário, tão maltratado
pelos demais poderes - faltam juízes e pessoal qualificado, faltam
equipamentos, sonegam recursos, a estrutura é precária e
improvisada -. Ainda agorinha assistimos a crise baiana onde quase
duzentas Comarcas estão desprovidas de Juízes, como noticiou a
imprensa no final de semana.
                       O juiz como apaziguador social, tem na conciliação
a magnitude do seu ato, como leciona o ousado mestre Candido
Dinamarco. Quando não é assim, a sentença, no mais breve tempo,
justificada e justa, demonstra a utilidade do processo, dá contornos
à efetividade do direito, incrementa credibilidade do judiciário,
fortalece a democracia.
                       Bem, mas estamos diante da possibilidade da

antecipação da tutela em face da Fazenda Pública, situação que,
anteriormente encontrava sérias restrições. A primeira  de cunho
constitucional, cujo óbice reside na indispensabilidade da
expedição de precatório para qualquer ordem que importe
pagamento, sob pena de ser violado o art. 100 da CF. A segunda,
infraconstitucional, a ver com as relações sistemáticas dos
comandos dos artigos 273 e 461 do CPC e demais normas que
preexistiam antes da edição da Lei 8.952/94, modificada pela Lei
9.497/97. A terceira, a necessidade do reexame necessário nas
decisões proferida contra o Poder Público, previsto no artigo 475
CPC.
                       Já agora superados esses senões, na interpretação
e alcance dos art. 1º e 2º, da lei 9.494/97, e considerando que a
decisão que concede a tutela não pode ser vista como sentença,
revela-se nítida a opção do legislador em prestigiar a efetividade
da justiça.
                       Ultrapassadas essas restrições à antecipação  contra
o Poder Público, a liminar “ é, com efeito, importante mecanismo
de efetividade do processo contra as ingerências indevidas do
Poder Público naqueles casos em que o particular apresentar-se
perante o Estado-Juiz  não como titular de um  direito líquido e
certo de lesão ou ameaça a afirmação de seu direito, mas como
titular de prova inequívoca da verossimilhança desta alegação
ou, ainda, dos elementos referidos no § 3º do art. 461 do CPC,
critérios igualmente valorados e prestigiados pelo legislador atual
para legitimar a antecipação da tutela, mesmo em lides envolvendo
relações de direito público, sem prejuízo de ampla produção
probatória posterior “.2
                       No restrito campo da tutela de urgência, a medida
é providência que realiza a efetividade da sentença que reconhece
e garante definitivamente a realização do direito no mundo real.
                       Retornando ao cerne da questão, o quadro é
dramático, complexo e grave, o que exigiu profunda meditação.
                       Nessa hora, não há como se  abstrair da situação
aflitiva, afastar-se do quadro doloroso dos suplicantes diante da
enfermidade que, debilitando a frágil criança, compromete seu
futuro, põe em risco sua vida. De outro lado, apenas principiado,
ressente-se o processo da ausência do diagnóstico definitivo que
vincule o ato da vacina como a causa predominante do malefício.
Mas, não resta dúvida de que o mal é reação, efeito  imediato à
vacina e no prolongado tratamento a que se submete não foi
apontada qualquer outra causa possível.
                       Raciocinando assim, para o caso em mesa, cuja
urgência é patente, presentes os pressupostos da antecipação, razão
porque concedo a liminar pleiteada, determinando a expedição
do correspondente precatório, com a particularidade de que o valor
a ser disponibilizado fique à disposição do Juízo, para a liberação
aos suplicantes tão logo transitada em julgado a sentença definitiva,
antecipando assim, a penosa espera que sistematicamente ocorre
nas demanda contra a Fazenda Pública, bem como,  tendo em
vista o perigo da irreversibilidade da decisão - art. 273, § 2º CPC
-, o que sem feições de caução ou cautelar, constitui segurança
para a Fazenda Pública e, concomitantemente, atende a efetividade
da justiça e a segurança jurídica, primazias do processo de
conhecimento.
                       3.Oficie-se ao Juiz da causa do teor dessa decisão,
para as diligências necessárias ao cabal cumprimento.
                       4.Intime o agravado, na pessoa do seu procurador
para apresentar, querendo, resposta ao presente agravo, facultando-
lhe a juntada das peças que julgar necessárias.
                       5.Intimem-se.
                       Curitiba, 20 de agosto de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator
1 STJ-3ª Turma, Resp 131.853-SC, rel. Min. Menezes Direito
2 Aspectos Polêmicos da Antecipação da tutela - Poder Público -
Tereza Arruda Alvim Wambier, RT, 1997, pág. 95

Despachos Relator
024. 0210734-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109787.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200023335 Medida Cautelar.  Agravante: Fabiana de Moura
Vieira.  Adv.: Solange Maria de S Chueiri.  Agravado: Companhia
de Informática do Paraná - Celepar.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos, etc.
                         No juízo de admissibilidade do presente agravo,
denota-se que foram juntadas aos autos fotocópias para instruir o
feito, porém sem a respectiva autenticação.
                         A nova disciplina do agravo exige que a petição
seja instruída com cópias da decisão, da respectiva intimação,
das procurações e das demais peças necessárias à apreciação do
feito. (CPC, art. 525).
                         Observa Theotônio Negrão que não se tratam de
“meras cópias, porém com certidões autenticadas (art. 365,I)” e
refere-se a decisão do Supremo Tribunal Federal: “As fotocópias
anexadas à minuta de agravo de instrumento hão de estar
autenticadas - art. 554, parágrafo 1º, combinado com o art. 384,
ambos do CPC” (STF, 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, rel.
Min. Marco Aurélio, j. 26.09.95, negaram provimento, v.u., DJU
03.11.95, p. 37.258).
                         Dispõe, ainda, o artigo 365, do CPC que: “fazem
a mesma prova que os originais: I- as certidões textuais de qualquer
peça dos autos, do protocolo das audiências, ou de outro livro a
cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob sua vigilância e
por ele subscritas” e o artigo 384, por outro lado, que: “ as
reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos de
repetição, dos documentos particulares, valem como certidões,
sempre que o escrivão portar por fé a sua conformidade com o
original.”
                         Assim, é dever do agravante juntar as peças
essenciais, tanto as obrigatórias como as necessárias à
compreensão da controvérsia, todas elas devidamente autenticadas.
                         Tal questão já foi objeto de apreciação, neste
mesmo sentido, em outro julgados, em especial os acórdãos nºs.

5789 e 5717, Ambos da Sétima Câmara Cível.
                         Desta forma, como o defeito não pode ser sanado,
ante a nova sistemática do agravo, o presente recurso interposto
não merece conhecimento, pelo que, nos termos do artigo 557,
do Código de Processo, deixo de recebê-lo.
                         Intime-se.
                         Curitiba, 21 de agosto de 2.002
                        JUIZ JOSÉ ANICETO
                        Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02578 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alessandra Lígia Cantarotti 002 0204171-4/01

004 0211024-1
Antonio Carlos O. D. Araujo 001 0195475-6
Geraldo Nilton Korneiczuk 002 0204171-4/01

004 0211024-1
Isabela Viana Reis 001 0195475-6
Jorge W. Nobrega De S. Filho 003 0210890-1
Marco Antônio Gonçalves Valle 001 0195475-6
Maria Regina Vizioli 002 0204171-4/01

004 0211024-1
Monica Akemi I. T. D. Aquino 001 0195475-6
Márcia Regina Rodacoski 001 0195475-6

002 0204171-4/01
004 0211024-1

Paulo Giovani Ferri 003 0210890-1

Despachos Relator
001. 0195475-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67093.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000452 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante:
Sindicato Rural de Londrina.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Apelado: Hermínio Mar-
cos Pinto Reis Júnior.  Adv.: Isabela Viana Reis.  Adv.: Antonio
Carlos Oliveira de Araujo.  Adv.: Monica Akemi I. Thomaz de
Aquino.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto em ação de cobran-
ça ajuizada por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA - CNA E OUTROS, em face de HERMÍNIO MARCOS
PINTO REIS JÚNIOR contra sentença que declarou extinto o
processo sem julgamento do mérito, em decorrência da ilegitimi-
dade ativa dos autores, condenando-os nas custas processuais e
honorários advocatícios.
                        Argumentam os apelantes que são legitimados
ativos para realizar a cobrança judicial, posto que a legislação
lhes dá tal autorização, em dispositivo da CLT e de lei federal.
Requerem a anulação da sentença para que outra seja prolatada.
                        Com a resposta o apelo foi remetido a este Egré-
gio Tribunal de Alçada.
                        É o relatório.
                       2. Dou provimento ao recurso para julgar proce-
dente o pedido dos autores, já que a decisão recorrida está em
manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Egré-
gio Tribunal de Alçada, bem como do Supremo Tribunal Federal
e do Superior Tribunal de Justiça.
                        Trata-se de ação de cobrança para haver a contri-
buição sindical rural.
                        Há que considerar que não se confunde a Contri-
buição Confederativa regulada pelo artigo 8º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal, que efetivamente exige a filiação sindical como
pressuposto para sua exigência, e a Contribuição Sindical previs-
ta no artigo 578 da Consolidação das Leis do Trabalho, que é
orientada por princípios constitucionais tributários a teor do dis-
posto no artigo 149 da Constituição Federal, tais como a legali-
dade, anterioridade, fato gerador, base de cálculo, lançamento,
prescrição e decadência.
A legitimidade ativa dos autores decorre do disposto no artigo 24
da Lei 8.874/94 e artigo 606 da CLT, e ademais a jurisprudência,
inclusive deste Tribunal é consolidada nesse sentido.
9005890 - COBRANÇA, AO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, DE
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL (ARTS. 578-610, CLT)
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM (SÚMULA 222 STJ)
ARGÜIÇÃO RATIONE MATERIAE PRECLUSIVAMENTE
RECUSADA EM ANTERIOR DECISÃO - Legitimidade ativa
do sindicato (lei 8-847/94, art. 24) prestação erigida a imposto,
constitucionalmente recepcionada (arts. 149 e 8 IV, parte final,
CF) sujeição contributiva geral aos membros de mesma categoria
econômica, independentemente da efetiva filiação à entidade sin-
dical, sem agressão ao princípio da livre associação (art. 8 caput
CF) precedentes doutrinários e jurisprudenciais - Honorários cor-
retamente arbitrados. Ímproba litigância não caracterizada. Sen-
tença acolhitiva confortada. Recurso parcialmente e desprovido
(TAPR - AC 140883300 - (10764) - São Miguel do Iguaçu - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Arno Knoerr - DJPR 02.06.2000)
9002382 - COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL COM-
PULSÓRIA LEGITIMIDADE - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊN-
CIA DE CONTRAPRESTAÇÃO E DE TRATAMENTO ISONÔ-
MICO INSUBSISTÊNCIA - CONSTITUCIONALIDADE - 1.
Como decidiu esta Câmara, na ap. Cível 142018-4, "O ART. 24
da Lei nº 8847, de 28 de janeiro de 1994, ao tempo em que fez
cessar a competência de administração da contribuição sindical,
até então arrecadada pela Secretaria da Receita Federal, nos ter-
mos da Lei nº 8.022/90, não esteve a impedir os sindicatos a co-
brança, mormente quando destinatários finais das importâncias
obtidas". 2. E de acordo com o Supremo Tribunal Federal (re
180745-8-sp, rel. Min. Sepúlveda Pertence) "A recepção pela
ordem constitucional vigente da contribuição sindical compulsó-
ria, prevista no ART. 578 CLT é exigível de todos os integrantes

da categoria, independentemente de sua filiação ao sindicato, re-
sulta do ART. 8 , IV, in fine, da constituição; não obsta a recepção
a proclamação, no caput do ART. 8 , do princípio da liberdade
sindical, que há de ser compreendido a partir dos termos em que
a lei fundamental a positivou, nos quais a unicidade (ART. 8, II)
é a própria contribuição sindical de natureza tributária (ART. 8,
IV) - Marcas características do modelo corporativista resistente
dão a medida da sua relatividade; nem impede a recepção questi-
onada a falta da lei complementar prevista no ART. 146, III, CF,
a qual alude o ART. 149, à vista do disposto no ART. 34, parágs.
3 e 4 , das disposições transitórias". 3. E de acolher-se, enfim, o
pedido inicial, mesmo em relação ao quantum do débito, uma vez
atendidas as formalidades da lei, e considerando não subsistirem
as razões da parte adversa sobre inexistência de contraprestação
e de tratamento igualitário para todos os contribuintes. (TAPR -
AC 144511800 - (12519) - Sertanópolis - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson - DJPR 19.05.2000)
9003182 - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - CARÁTER COM-
PULSÓRIO DA CONTRIBUIÇÃO - OBRIGATORIEDADE DE PA-
GAMENTO POR TODOS OS INTEGRANTES DA CATEGORIA,
INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO - NORMA REGULA-
MENTADORA - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO -
RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - CON-
TRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - INSTITUTOS DIVERSOS - LE-
GITIMIDADE ATIVA CONCORRENTE DO ENTE SINDICAL E
DAS ENTIDADES ESTADUAL E FEDERAL - RECURSO DES-
PROVIDO - 1. O fundamento legal da contribuição sindical é a CLT,
por seus artigos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão contida no
Código Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta Constitucional
a recepciona de forma direta no art. 8, inciso IV, bem como art. 149, e art.
10, 2, dos ADCT. Ainda, se acresça o Dec. Lei nº 1.166, de 15.04.71,
que disciplina o enquadramento sindical. Além de tudo, no mesmo sen-
tido ratificador da contribuição sindical, a Lei nº 8.847, de 28.01.95, em
seu artigo 24, já referido e atrás transcrito. Finalmente, a recente editada
Medida Provisória nº 1674-53 de 29.06.98, transformada na Lei nº 9.701
/98, corrobora a plena vigência e juridicidade da contribuição sindical,
prevalecendo apenas em termos de sua atualidade, posto que, o amparo
legislativo da contribuição é magnifico. 2. A recepção pela ordem cons-
titucional vigente da contribuição sindical compulsória, prevista no art.
578 CLT, é exigível de todos os integrantes da categoria, independente-
mente de sua filiação ao sindicato, resulta do art. 8, IV, "in fine", da
constituição; não obsta a recepção a proclamação, no caput do art. 8, do
princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido a partir dos
termos em que a lei fundamental a positivou, nos quais a unicidade (art.
8, II) e a própria contribuição sindical de natureza tributaria (art. 8, IV) -
marcas características do modelo corporativista resistente -, dão a medi-
da da sua relatividade (cf. Mi 144, Min. Sepúlveda Pertence, in RTJ 147/
868,874); nem impede a recepção questionada a falta da lei complemen-
tar prevista no art. 146, III, CF, a qual alude o art. 149, à vista do disposto
no art. 34, 3 e 4 , das disposições transitórias (RE 146733, Min. Moreira
Alves, in - RTJ 146/684, 694)." (STF: Rec. Extraordinário nº 180745-8/
SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 08.05.98). (TAPR - AC
148818800 - (12709) - Paranacity - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Jurandyr
Souza Júnior - DJPR 19.05.2000)
                        O Superior Tribunal de Justiça também já anali-
sou a matéria:
16148242 - PROCESSUAL - ADMINISTRATIVO - CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DE AGRICULTURA - CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL PATRONAL - COBRANÇA - LEGI-
TIMIDADE - A Confederação Nacional de Agricultura tem legi-
timidade para cobrar Contribuição Sindical Rural Patronal. (STJ
- RESP - 315919 - MS - 1ª T. - Rel. p/o Ac. Min. Humberto
Gomes de Barros - DJU 05.11.2001 - p. 00091)
Esta corte tem, reiteradamente, esposado o entendimento que não
há necessidade de filiação a sindicato para a incidência da contri-
buição sindical rural. Neste sentido a Apelação Cível 192.522-8,
da Colenda 10ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Alçada,
relator o Excelentíssimo Juiz Lauri Caetano da Silva:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. FILIAÇÃO. INEXIGIBILIDADE.
APLICABILIDADE DAS LEIS INFRACONSTITUCIONAIS.
1. A contribuição sindical, instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucionais
tributários.
2. As leis infraconstitucionais que definem a natureza da obriga-
ção, o sujeito passivo, a base de cálculo, a alíquota aplicável e as
penalidades, foram recepcionadas pela Constituição vigente.
                        Ainda no mesmo sentido as Apelações Cíveis
186.711-8, 193.130-4, 193.191-7, 193.763-3, 194.426-9, 195.167-
9, 195.284-5, 196.797-1, 196.926-2, 196.926-2 e 191.778-6, to-
das deste egrégio Tribunal.
                        O Supremo Tribunal Federal já pacificou a maté-
ria, tanto que naquele Excelso Tribunal as decisões têm sido pro-
feridas com fulcro no artigo 557 do CPC:
 "RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 293281-7/SP
RELATOR : MIN. ILMAR GALVÃO - DJU: 10.04.2001
DESPACHO:
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que confirmou sen-
tença monocrática, a qual condenou Mario Kavaguti a pagar im-
portância devida a Confederação Nacional da Agricultura - CNA,
a titulo de contribuição sindical patronal rural, nos termos da pe-
tição de ingresso. Sustenta o recorrente violação ao art. 8., inc.
IV, da Carta Magna. Alega que, como não é e nunca foi filiado a
recorrida, não está obrigado ao pagamento da contribuição. É
certo que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no
sentido de que, não possuindo a contribuição confederativa natu-
reza tributária, não pode ser imposta aos trabalhadores não filia-
dos ao sindicato (REs 198.092, 2. Turma, Rel. Min. Carlos Vello-
so, e 189.443, 1. Turma, Min. Ilmar Galvão). No entanto, a sim-
ples leitura dos autos revela que o objeto da ação de cobrança é a
contribuição sindical disciplinada nos arts. 578 e seguintes da
Consolidação das Leis do Trabalho, que possui caráter tributário
e, assim, compulsório. Assim, frente ao art. 557 do CPC e ao §1º
do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Brasilia, 09 de marco de 2001.
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Ministro ILMAR GALVAO
Relator"
                        Portanto, fixada a legitimidade ativa dos autores
de cobrar a contribuição sindical rural criada pela União e a pas-
siva do réu para responder pela obrigação, cabe analisar o mérito.
                        O enquadramento na categoria de empregador e
empresário rural (contribuição sindical recolhida para o sistema
CNA) ou trabalhador rural (contribuição sindical recolhida para
o sistema CONTAG), para fins de cobrança da contribuição sin-
dical rural, é legal. O artigo 1º do Decreto-Lei no 1.166, de 15 de
abril de 1971, modificado pela Lei 9.401/98, é claro em estabele-
cer que é empregador ou empresário rural aquele que explore um
imóvel ou mais de um, mesmo que em economia familiar, se a
área dos imóveis for superior a dois módulos rurais. É o teor do
artigo 1º do referido decreto-lei:
"Art. 1º.  Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural
prevista nos arts. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da
Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se:
I - trabalhador rural:
a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante
remuneração de qualquer espécie;
b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistência
e exercido em condições de mútua dependência e colaboração,
ainda que com ajuda eventual de terceiros;
II - empresário ou empregador rural:
a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende,
a qualquer título, atividade econômica rural;
b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regi-
me de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva
toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso
social e econômico em área superior a dois módulos rurais da
respectiva região;
c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma
de suas áreas seja superior a dois módulos rurais da respectiva
região." (NR)
                        O réu, ora apelado, é proprietário de imóvel ru-
ral, cuja área é superior a dois módulos rurais, explorando-os
economicamente, enquadrando-se no disposto na hipótese do in-
ciso II acima transcrito. Portanto, a lei o enquadra como empre-
sário rural.
                        Dessume-se que tendo o enquadramento de em-
presário rural definido em lei, o apelado deverá contribuir para o
sistema CNA independente de filiação a sindicato, devendo res-
ponder pelos valores indicados na inicial. Tal enquadramento é
para fins exclusivos de recolhimento da contribuição sindical ru-
ral.
                        Cumpre observar que o contribuinte da obriga-
ção (contribuição sindical) está definido no artigo 1º do Decreto-
Lei nº 1166/71, com a alteração introduzida pelo artigo 5º da Lei
nº 9701/98, atribuindo a condição de sujeito passivo ao proprie-
tário rural, ao empregador ou empresário rural que desenvolve
atividade econômica.
                        A legislação que define os sujeitos da obrigação
e fixa a base de cálculo, foi recepcionada pela atual Constituição,
segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, sendo
exigível de todos os integrantes da categoria, independentemente
de sua filiação ao sindicato.
 "SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA CATEGORIA.
RECEPÇÃO. A recepção pela ordem constitucional vigente da
contribuição sindical compulsória, prevista no art.578 CLT, e
exigível de todos os integrantes da categoria, independentemente
de sua filiação ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Cons-
tituição; não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º,
do princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido a
partir dos termos em que a Lei Fundamental a positivou, nos quais
a unicidade (art.8º, II) e a própria contribuição sindical de nature-
za tributária (art.8º, IV)- marcas características do modelo corpo-
rativista resistente-, dão a medida da sua relatividade (cf. MI 144,
Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a recepção questiona-
da a falta de lei complementar prevista no art. 146, III da CF, à
qual alude o art.149, à vista do disposto no art.34, §§ 3º e 4º, das
Disposições Transitórias (cf. RE 146733, Moreira Alves, RTJ 146/
684, 694)." (RE nº 180745-8, SP., j.24.03.98, rel. Min. Sepúlve-
da Pertence).
                        Ainda, o Supremo Tribunal Federal reiterou o
entendimento pela constitucionalidade da cobrança da Contribui-
ção Sindical e pela desnecessidade de sindicalização em recente
decisão monocrática, cujo inteiro teor se transcreve:
 "RE-277654 / SP - Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA DJ DATA-
03/05/2002 P - 00079 Julgamento 14/02/2002
DESPACHO: Vistos.
Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra decisão pro-
ferida pela Quinta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo, que entendeu legítima a cobrança da
contribuição sindical rural ajuizada pela Confederação Nacional
da Agricultura - CNA.
2. Em suas razões, sustenta o recorrente, em resumo, que a deci-
são recorrida, ofende o artigo 8º, IV, da Constituição Federal.
3. Na conformidade da jurisprudência desta Corte, a contribui-
ção sindical possui natureza tributária, sendo, pois, exigível de
todos os integrantes da categoria, independentemente de filiação
ao sindicato, nos termos do art. 8º, IV, in fine, da Constituição
Federal. Nesse sentido, dentre outros, os RREE 198.092/SP, DJ
de 11.10.1996; 176.638/SP, DJ de 29.11.1996, rel. min. CAR-
LOS VELLOSO; 196.407/SP e 192.291, DJ de 02.5.1997, rel.
min. MOREIRA ALVES.
4. No que pertine à recepção do Decreto-Lei n.º 1.166/71, pela
nova ordem constitucional, destaco a decisão no RE n.º 180.745/
SP, rel. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 08.5.1998:
"EMENTA: Sindicato: contribuição sindical da categoria: recep-
ção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no art. 578 CLT e exigível de to-
dos os integrantes da categoria, independentemente de sua filia-
ção ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constituição;
não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º, do prin-
cípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido a partir

dos termos em que a Lei Fundamental a positivou, nos quais a
unicidade (art. 8º, II) e a própria contribuição sindical de nature-
za tributária (art. 8º, IV) - marcas características do modelo cor-
porativista resistente -, dão a medida da sua relatividade (cf. MI
144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a recepção ques-
tionada a falta da lei complementar prevista no art. 146, III, CF, à
qual alude o art. 149, à vista do disposto no art. 34, §§ 3º e 4º, das
Disposições Transitórias (cf. RE 146733, Moreira Alves, RTJ 146/
684, 694)."
5. Do exposto, com base no art. 38, da Lei n.º 8.038, de 28 de
maio de 1990 no art. 21, § 1º, do RISTF, nego seguimento ao
recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
Ministro NÉRI DA SILVEIRA
Relator"
                        Não há que se falar em bitributação, pois a con-
tribuição sindical tem fato gerador distinto daquele que autoriza
a cobrança do Imposto Territorial Rural.
2017100 - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DA CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA PARA EFETUAR A CO-
BRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - AFASTADA -
MÉRITO - INEXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LIBERDADE
SINDICAL E BITRIBUTAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO -
Celebrado o convênio a que alude o artigo 17 da Lei nº 9.393, de
19.12.1996, assiste à autora a pertinência subjetiva ativa para ajui-
zar ação de cobrança da contribuição sindical rural, de natureza
compulsória, devida pelo proprietário rural para custeio das ati-
vidades dos sindicatos rurais. A contribuição sindical prevista no
art. 578 da CLT tem natureza compulsória, sendo devida por to-
dos os integrantes da categoria, independentemente de sua filia-
ção. Em decorrência do art. 8.º, inciso IV, in fine, da Constituição
Federal, que recepcionou o art. 578 da CLT, a contribuição sindi-
cal compulsória não fere o princípio da liberdade sindical, nem
tampouco configura bitributação. (TJMS - AC-Sum 2001.000233-
0/0000-00 - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Hildebrando Coelho Neto - J.
05.02.2002)
                        Desnecessária a edição de lei complementar para
legitimar a cobrança da contribuição sindical rural, posto que toda
a legislação pertinente foi recepcionada pela Constituição da
República, como asseverou o Supremo Tribunal Federal, bem
como porque tal exigibilidade tem assento na própria constitui-
ção (arts. 10, §2º, e 34, §§3º e 4º, ADCT, CR/88).
                        O princípio da anterioridade não foi desrespeita-
do, posto que a exigibilidade do crédito tem por base legislação
anterior ao ano de exercício cobrado.
                        A cobrança de multa está disciplinada no artigo
600 da Consolidação das Leis do Trabalho, por força do disposto
pelo artigo 9º do Decreto-Lei 1166/71.
 "O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo
referido neste capítulo, quando espontâneo, será acrescido de multa
de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês
subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1% ao mês e
correção monetária, ficando, neste caso, o infrator, isento de ou-
tra penalidade".
                        Verifica-se que a multa, prevista em lei, indepen-
de de prévia notificação para incidir e caracterizar a mora, decor-
rendo do inadimplemento da obrigação, sendo plenamente legal,
já que o apelante, obrigado a recolher a contribuição sindical ru-
ral, omitiu-se, devendo arcar com o ônus de sua inércia. Em ne-
nhum momento o apelante demonstrou que o valor cobrado a
título de multa é abusivo, exagerado ou excessivo.
                        Vale ressaltar que não se aplica o Código de Pro-
teção e Defesa do Consumidor ao caso em tela, posto não se
tratar de relação de consumo, bem como não ter a contribuição
nenhum caráter de contraprestação a serviço específico prestado
pelas entidades que integram o sistema CNA.
                        A figura do lançamento é desnecessária para que
a contribuição seja cobrada judicialmente, já que o lançamento
não constitui o crédito, somente lhe dá executividade sem a ne-
cessidade de ação de conhecimento.
                        O Superior Tribunal de Justiça, no Resp 315919/
MS, relatora a Eminente Ministra NANCY ANDRIGHI, já se
manifestou pela possibilidade da cobrança ser efetuada mesmo
em ação monitória, com base nas guias constantes destes autos,
acompanhadas de Demonstrativo da Constituição do Crédito por
Imóvel:
 "Processual Civil. Ação monitória. Pressupostos. Prova escrita.
Contribuição Sindical. Cabimento da via especial da monitória.
No procedimento da Monitória Documental a "prova escrita",
sem eficácia de título executivo, é condição especial de admissi-
bilidade da respectiva ação.
Se o documento que aparelha a ação monitória, não emana do
devedor, mas goza de valor probante, revelando o convencimen-
to plausível da obrigação, é título hábil a viabilizar o processa-
mento da ação monitória.
A Guia de recolhimento da Contribuição Sindical Rural, acom-
panhada do "Demonstrativo da Constituição do Crédito por Imó-
vel", porque atende a estas exigências e exterioriza obrigação
contida em lei, é prova escrita apta a ensejar a cobrança do valor
total nela consubstanciando, pela via especial, do procedimento
monitório.
Recurso especial não conhecido." (Resp 315919/MS, relatora
Ministra NANCY ANDRIGHI, julgamento: 10.04.2001, Tercei-
ra Turma, DJ DATA:13/08/2001, PG:00146)
                        Quanto à base de cálculo, verifica-se que esta foi
estabelecida de forma correta, pois está conforme com a disposi-
ção do parágrafo 1º, do artigo 4º do Decreto-Lei 1.166/71, sendo
que teve como base o valor do imóvel declarado pelo apelante à
Secretaria da Receita Federal, sendo certo que somente após o
reconhecimento da área de preservação ambiental pelos órgãos
competentes é que ocorre a alteração da base de cálculo da con-
tribuição sindical.
                        Portanto, toda a legislação pertinente à cobrança
da contribuição sindical foi recepcionada pela Constituição, não
restando caracterizada qualquer violação de artigos da constitui-
ção da República ou de legislação infraconstitucional.
                        Ainda, verifica-se que essas questões também já
foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que já
apresenta entendimento consolidado, como demonstra a decisão
monocrática no Recurso Extraordinário 274816/SP, relator o

Eminente Ministro Ilmar Galvão, proferida em 13 de junho de
2002, na qual fica clara a posição do Pretório Excelso:
 "RE-274816 / SP
RECURSO EXTRAORDINARIO
Relator(a) Min. ILMAR GALVÃO DJ DATA-05/08/2002 P - 0087
Julgamento 13/06/2002
DESPACHO:
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que condenou João
Paulo Martins a pagar importância devida à Confederação Naci-
onal da Agricultura - CNA, a título de contribuição sindical pa-
tronal rural, nos termos da petição de ingresso. Sustenta o recor-
rente violação aos arts. 8.º, inciso IV; 146, inciso III, c/c o 149; e
154, todos da Carta Magna, por entender que, primeiro, a Cons-
tituição Federal apenas institui a contribuição sindical, mas não
deu o embasamento legal para a cobrança da mesma; segundo,
que a referida contribuição padece de regulamentação por Lei
Complementar; e, por último, que esta contribuição tem os mes-
mos fato gerador e base de cálculo do Imposto Territorial Rural.
A douta Procuradoria-Geral da República, em parecer do Dr.
Roberto Monteiro Gurgel Santos, opinou pelo provimento do re-
curso, sob o fundamento de que o STF tem posicionamento no
sentido de que a contribuição confederativa necessita de prévia
regulamentação. O Supremo Tribunal Federal já firmou entendi-
mento de que, não possuindo a contribuição confederativa natu-
reza tributária, não pode ser imposta aos trabalhadores não filia-
dos ao sindicato (REs 198.092, 2.ª Turma, Rel. Min. Carlos Ve-
lloso, e 189.443, 1.ª Turma, Min. Ilmar Galvão), bem como ne-
cessita da lei regulamentadora prevista no parágrafo único do art.
8.º da Carta. No entanto, a simples leitura dos autos revela que o
objeto da ação de cobrança é a contribuição sindical disciplinada
nos arts. 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho,
que possui caráter tributário e, assim, compulsório, conforme tam-
bém já se manifestou esta Corte. Ante o exposto, frente ao art.
557 do CPC e ao § 1.º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao
recurso. Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2002.
Ministro ILMAR GALVÃO
Relator"
                        O §3º do artigo 315 do Código de Processo Civil
permite o julgamento da causa por este Egrégio Tribunal, posto
que a matéria é exclusivamente de direito, aplicando-se ao caso a
disposição do art. 330, I, do Código de Processo Civil, pois a
matéria tratada é eminentemente de direito como, aliás, observou
o próprio réu em sua contestação (fls.65).
                        O artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil
dispõe que o juiz relator, por decisão monocrática, dará provi-
mento ao recurso, quando a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal superior, como, no caso, foi de-
monstrado à saciedade.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação cível
195.475-6, para julgar procedente a ação de cobrança e condenar
HERMÍNIO MARCOS PINTO REIS JÚNIOR, ao pagamento de
R$2.720,18 (dois mil e setecentos e vinte reais e dezoito centa-
vos), referentes à contribuição sindical rural dos anos de 1998 e
1999 e consectários, atualizados pelo INPC a partir da citação,
acrescidos de juros moratórios também a partir da citação.
                        Inverto o ônus de sucumbência e condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% do valor da condenação, com fulcro no
artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 22 de agosto de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
002. 0204171-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/104053.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2041714 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Manoel Fernandes.  Adv.: Maria Regina
Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna.  Agravado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravado: Sindicato
Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
                        1. Em respeito ao princípio do contraditório e bi-
lateralidade dos atos processuais, intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar sua resposta ao agravo interno em cinco (5)
dias.
                        Após, oficie-se ao MM. Juízo de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Maringá solicitando relatório sobre a
fase atual do processo.
                        Curitiba, 22 de agosto de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
003. 0210890-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109454.  Matéria: Sumário.  Comarca: Congo-
nhinhas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000123
Cobrança.  Agravante: Luiz Pereira Borges.  Adv.: Jorge W. No-
brega de Salles Filho.  Agravado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Agravado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Agravado: Sindicato Rural de Congonhi-
nhas.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Das Considerações Prefaciais: De plano, cumpre observar que a
inovação adotada pelo causídico no que compete à declaração de
autenticidade certificadora da fidelidade das fotocópias aos ori-
ginais correspondentes, encontra unicamente respaldo no pará-
grafo 1º do art. 544 do CPC (introduzido pela Lei 10.352 de
26.12.2001) quando se cuidar de agravo manejado à instância
superior (Seção II, do Capítulo VI - Dos Recursos para o Supre-
mo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça).
A inovação já foi anteriormente enfrentada em agravo diverso
(AI no. 0205027-5 - CURITIBA), tendo na ocasião sido relevado
que a vanguarda assumida permaneceu isolada, tal qual se apre-
senta neste caso, isto é, sem qualquer outro fator que concorra

para o eventual empanar do conhecimento do agravo.
                                De conseguinte, embora a imperatividade da
autenticação colha respaldo nos artigos 365, III e 384, ambos do
CPC (e, diga-se, que permanecem inalterados), o apego ao rigo-
rismo técnico, repete-se, por se constituir no caso em ilhada nu-
ance, logra merecer especial mitigação.
                               Do compêndio: Trata-se de agravo de instru-
mento com pedido de efeito suspensivo ativo manejado em ação
sumária de cobrança autuada sob nº 123/2000, contra a decisão
de fls. 221/222, datada de 19.06.2002, em que a juíza "a quo"
considerou as razões do recurso de apelação do requerido, ora
apelante, intempestivas, haja vista ter este tomado ciência da au-
diência designada para apresentação de contestação e nela não
compareceu, ou mesmo, apresentou defesa, tornando-se revel,
contra quem correm os prazos em cartório, por força do disposi-
tivo contido no art. 322, do Código de Processo Civil.
                                Sustenta o agravante, em síntese, que a sen-
tença prolatada às fls. 166/174, foi publicada em cartório para o
defensor dativo do réu Dr. JOSÉ OSCAR DA SILVA JR. e na
imprensa oficial para o patrono do autor, ignorando, contudo, a
procuração outorgando poderes para representá-lo à DRA. LÍ-
DIA ADELIA VILELLA BORGES, acostadas aos autos da refe-
rida demanda à fl. 157 .
Aduz ainda, ser a intimação efetuada na pessoa do curador espe-
cial nula, haja vista que após a constituição de advogado o agra-
vante não mais poderia ser por ele representado.
                                Requer, portanto, que seu recurso de apela-
ção, considerado intempestivo pelo despacho agravado, seja re-
cebido e processado em seus regulares efeitos determinando ao
autor, ora agravado, que o responda e após venha em remessa
para este E. Tribunal.
Do Juízo de Admissibilidade: Presentes os pressupostos de regu-
laridade, tempestividade, adequação e preparo.
DESPACHO DECISÓRIO:
Verifica-se no presente recurso que o agravante - revel na ação de
cobrança - interveio no processo, através de advogado legalmen-
te habilitado em 03 de outubro de 2001, requerendo vista do refe-
rido processo, o que foi deferido pelo MM. juiz a quo.
                             Na seqüência foi realizada audiência de con-
ciliação e a posteriori  a prolatação da sentença (em 13 de dezem-
bro de 2001), sendo procedida a intimação do advogado da agra-
vada e não tendo sido efetuada a intimação da advogada do agra-
vante, mas, apenas, do curador especial nomeado quando da pri-
meira audiência de conciliação.
                             Ocorre, entretanto, que apesar de revel pode o
réu intervir no processo a qualquer momento, recebendo-o no
estado em que se encontra, todavia, a partir de sua intromissão
sua intimação para os atos que se efetivarem posteriormente se
torna imprescindível, não mais se aplicando o disposto no art.
322, do Código de Processo Civil.
                             Como preleciona ARRUDA ALVIM: "(...) ten-
do o réu revel advogado constituído nos autos, não se aplica a
regra do art. 322 do CPC. Desta forma e nessa linha, a partir do
momento em que 'ingressa no processo', por advogado, qualquer
que seja a fase em que se encontre, ao  réu deve ser assegurado o
direito de ser intimado dos atos processuais, mas tão-somente
daqueles subseqüentes a seu ingresso." (in MANUAL DE DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL, VOL. 2 - PROCESSO DE CO-
NHECIMENTO, 7ª. ED., SÃO PAULO: EDITORA REVISTAS
DOS TRIBUNAIS, 2001, P. 334/335).
                             Também, esse é o entendimento dominante do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, à guisa de exemplos:
REsp 295761/RS, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira,
DJ. 15/02/2001;  REsp  264190/RJ, Rel. Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ. 22/05/2001; REsp 6813/RS, Rel. Ministro
Barros Monteiro, DJ. 09/09/1991; REsp 15449/SP, Rel. Ministro
Waldemar Zveiter, DJ. 24/02/1992.
                             Na mesma linha, NELSON NERY JÚNIOR
assevera: "intervindo no processo, por meio de advogado, o réu
revel o assume no estado em que se encontra. Deve, a partir daí,
ser intimado dos atos do processo." (in CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL COMENTADO, P. 602).
                             Desse modo, tendo o agravante ingressado
antes da intimação da sentença com procurador nos autos deveria
este ser intimado da r. sentença, não se aplicando, no caso posto
em análise, o contido no art. 322 da lei adjetiva, como entendeu a
nobre magistrada, impondo-se seja reformado o despacho agra-
vado, para que se considere tempestiva as razões de apelo proto-
colada nos autos originários, vez que não tendo havido a necessá-
ria intimação da advogada do agravante da decisão monocrática
não há que se falar em trânsito em julgado.
                                    Diante do exposto, dá-se provimento ao
agravo, haja vista que em conformidade com o entendimento do-
minante do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, o que se faz
em decorrência das razões supra-expendidas e em estrita conso-
nância com as prerrogativas conferidas pelo § 1º.-A, do art. 557,
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Guido Döbeli
Relator

Despachos Relator
004. 0211024-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108642.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000714 Cobrança.
Agravante: Adolfo Joaquim Semprebom.  Adv.: Maria Regina
Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna.  Agravado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravado: Sindicato
Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                        1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a r. decisão proferida nos autos de Ação de
Cobrança nº 714/2001, que determinou que os autos fossem conta-
dos e preparados, para realização do julgamento antecipado da lide.
O presente recurso tem por objetivo a revogação do despacho
que determinou fossem os autos preparados e contados para julga-
mento antecipado da lide, por entender o Agravante que não se
trata de caso de antecipação do julgamento já que requereu produ-
ção de prova. Em antecipação de tutela recursal, o Agravante re-
quer seja concedida liminar para suspender o despacho atacado.
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                        2. O Agravante deixou de fazer o preparo do re-
curso, bem como deixou de juntar quaisquer das peças essências
ou facultativas exigidas pelo artigo 525 e incisos do Código de
Processo Civil o que impede o conhecimento do agravo.
O preparo regular é pressuposto extrínseco e objetivo genérico do re-
curso. Verifica-se que o presente recurso é deserto, por falta de regular
preparo nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil.
A Lei 8.950, ao modificar o caput do artigo 511 do Código de Pro-
cesso Civil, implantou o sistema de preparo prévio de todos os recur-
sos, inclusive, portanto, o agravo de instrumento. Assim ficou esta-
tuído que, "no ato de interposição do recurso", caberá ao recorrente
exibir o comprovante de já ter procedido ao necessário preparo.
                        A exegese predominante tem sido a de que a lei
instituiu o preparo prévio como um requisito ou pressuposto do
exercício do direito de recorrer, fixando, com precisão, o mo-
mento de cumprir a exigência procedimental.
Como destaca BARBOSA MOREIRA, o requisito do preparo
consiste "no pagamento prévio das despesas relativas ao proces-
samento do recurso" e a sanção para "a falta de preparo oportu-
no" é a deserção. "A omissão em preparar a tempo o recurso é
causa puramente objetiva de inadmissibilidade, que prescinde de
qualquer indagação sobre a vontade do omisso". ('O novo Pro-
cesso Civil Brasileiro', 18. ed., Rio, Forense, 1996, p. 138).
                        Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial
deste Egrégio Tribunal:
9020138 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREPARO - ART. 525, 1º DESERÇÃO - Não conhecimento.
(TAPR - AI - 155717700 - (12869) - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira - DJPR 04.08.2000)
9020360 JCPC.557 JCPC.557.1 - AGRAVO DE INOMINADO -
DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - NOME E ENDEREÇO DO ADVOGADO DO AGRA-
VADO NÃO INDICADOS NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO
E INSTRUÇÃO DEFICIENTE POR PEÇAS NÃO AUTENTI-
CADAS - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - Recurso
não conhecido. O agravo inominado, recurso cabível contra a
decisão do juiz relator denegatória de seguimento a agravo de
instrumento (CPC Art. 557, § 1º), está sujeito ao preceito do pre-
paro simultâneo. (TAPR - AG 155899401 - (12877) - 4ª C.Cív. -
Rel. Juiz Clayton Camargo - DJPR 04.08.2000)
O preparo do agravo de instrumento corresponde à verba paga pela parte
em remuneração ao serviço público prestado com o processamento e
julgamento, pelo Tribunal ad quem, do recurso por ela interposto, como
não o fez, a denegação do seguimento é medida que se impõe.
Ainda, verifica-se que o próprio instrumento foi formado com
defeito insanável. O Agravante não juntou as procurações cons-
tantes dos autos (nem mesmo a do próprio agravante), não juntou
cópia da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação,
o que também torna o agravo manifestamente inadmissível.
Sobre o ponto esclarecem Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade
Nery, em sua obra Código de Processo Civil Comentado, 4ª edição:
"... a norma tem como destinatário o próprio agravante, já que a ele
compete instruir a petição de interposição do agravo com as peças
obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das peças obriga-
tórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preencher o pres-
suposto de admissibilidade da regularidade formal."(pág. 1028)
A respeito, já decidiu este Egrégio Tribunal:
"AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO APRESENTAÇÃO
DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AGRAVADO - CERTI-
DÃO QUE ATESTA QUE NÃO CONSTA PROCURAÇÃO NA
MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - IRRELEVÂNCIA, POR-
QUANTO JÁ INTERPOSTO AGRAVO ANTERIOR PELAS MES-
MAS PARTES, ASSIM COMO QUE NA AÇÃO PRINCIPAL, JÁ
AJUIZADA, CONSTA A PROCURAÇÃO NÃO APRESENTA-
DA.( Ac.11711 - 3ª Câmara Cível, E. rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo)
"AGRAVO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS ESSENCIAIS INE-
XISTENTES - OMISSÃO QUE NÃO PODE SER SUPRIDA -
PRECLUSÃO - AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A deficiência na formação do instrumento, com falta de peças
essenciais, acarreta o não conhecimento do agravo e a preclusão
faz com que deva ser aplicada ao agravante a sanção da inadmis-
sibilidade do recurso, motivo pelo qual não há possibilidade da
concessão de prazo para diligência de complementação" (Ac.
7065, 2ª Câmara Cível, E. rel. Juiz Conv. Rogério Coelho)
 "AGRAVO ESPECIAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO
A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 557 DO
CPC - FALTA DE JUNTADA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA
PELO AGRAVADO - PEÇA OBRIGATÓRIA E INDISPENSÁVEL
- INTELIGÊNCIA DO ART. 525, INCISO I, DO CPC - REGULARI-
DADE FORMAL - REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Não pode ser conhecido agravo de instrumento que não se encontra
instruído com todas as peças obrigatórias (CPC, art. 525, I). Incabí-
vel concessão de prazo para regularização de falha. A regularidade
formal do recurso é requisito de sua admissibilidade" (Ac. 7044, 1ª
Câmara Cível, E. rel. Juiz Conv. Lauro Laertes de Oliveira).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO - AUSÊN-
CIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - SEGUIMENTO NEGADO -
RECURSO DE AGRAVO - DESPROVIMENTO. A ausência de
cópia de procuração outorgada a advogado da parte, mesmo que
juntados os posteriores substabelecimentos, autoriza o relator do
agravo de instrumento a negar seguimento ao recurso por instru-
ção deficiente." (TAPR, Agr. Inst. nº 0194089-6/01, 4ª CC, Rel.:
COSTA BARROS, julg.: 08/05/02)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTO OBRI-
GATÓRIO - AUSÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -
SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO - ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA, NOS AUTOS PRINCIPAIS, DA PEÇA TIDA
POR INDISPENSÁVEL - NECESSIDADE DE CERTIDÃO
COMPROBATÓRIA - Inteligência do artigo 525, I, do Códi-
go de Processo Civil - Doutrina e jurisprudência - Posição do
Superior Tribunal de Justiça - Desprovimento do agravo. Se
não houver nos autos principais a peça de traslado obrigató-
rio, como, v.g., a procuração outorgada ao advogado do agra-
vado, deve o agravante comprovar a sua falta mediante certi-
dão lavrada pelo escrivão ou chefe da secretaria (Carreira Al-
vim). Agravo de instrumento. Se inexistente alguma peça, tida
pela lei como indispensável na composição do instrumento,
deverá o agravante juntar certidão que o comprove. Admitir-
se o contrário levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos
(STJ)." (TAPR - AG 151874101 - (9797) - Catanduvas - 6ª

C.Cív. - Rel. Juiz Mendes Silva - DJPR 31.03.2000).
                        Verifica-se, portanto, que o presente recurso de
agravo é manifestamente inadmissível, pois "È ônus do agravante
a formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausên-
cia de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe
seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexa-
ção de alguma de tais peças" (1ª conclusão do CETARS, in "Có-
digo de Processo Civil e legislação processual civil em vigor",
Theotônio Negrão, Ed. Saraiva, 32ª edição, pág. 582).
                        Sobre o assunto:
"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também coma s necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conheci-
mento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão).
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças
necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas
aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da contro-
vérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do
recurso, por instrução deficiente RT 736/304, JTJ 182/211).
Finalmente, há também peças úteis ou facultativas (inciso II),
que podem ser juntas, a critério do agravante, para facilitar o
provimento do agravo e a melhor apreciação das questões susci-
tadas. ("CPC e legislação processual civil em vigor", Theotônio
Negrão, 32ª edição, editora Saraiva, pág. 583).
                        3. Em decorrência do exposto, com fulcro no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento, por reputá-lo manifesta-
mente inadmissível.
                        Oficie-se ao MM. Juízo da 5ª Vara Cível de Ma-
ringá comunicando o teor da presente decisão.
                        Oportunamente, arquivem-se.
                        Intimem-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02579 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 003 0209672-6
Ciro Alberto Piasecki 002 0209693-5
Cássio Lisandro Telles 002 0209693-5
Denilson Gonzaga Barreto 003 0209672-6
Djalma Sigwalt 003 0209672-6
Fábio Luiz S. D. Albuquerque 002 0209693-5
Marcelo Chedid 001 0177669-0
Márcia Regina Rodacoski 003 0209672-6
Márcia Regina Rodacoski 003 0209672-6
Mário Henrique Corral Bóia 002 0209693-5
Nilso Romeu Sguarezi 002 0209693-5
Nilso Romeu Sguarezi 002 0209693-5
Oto Luiz Sponholz Junior 001 0177669-0
Oto Luiz Sponholz Junior 001 0177669-0
Roberto Mendonça Faria 003 0209672-6

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0177669-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149257.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000213 Indenização.
Apelante: Hiracema Incorporadora de Imóveis Ltda.  Adv.: Oto
Luiz Sponholz Junior.  Apelado: Hilmo Alves de Oliveira.  Adv.:
Marcelo Chedid.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Oto Luiz Sponholz Junior (PR023067).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
002. 0209693-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65930.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato Bran-
co.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000438 Indenização.  Apelan-
te: Valmor Herculino Pacheco.  Adv.: Ciro Alberto Piasecki.
Adv.: Fábio Luiz Santin de Albuquerque.  Apelante: Editora
Diário do Povo Ltda.  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi.  Adv.: Cás-
sio Lisandro Telles.  Adv.: Mário Henrique Corral Bóia.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..
Vista Advogado: Nilso Romeu Sguarezi (PR003777).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
003. 0209672-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60421.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ubiratã.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000377 Cobrança.  Apelante:
Arnaldo Rodrigues de Souza.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Car-
valho.  Adv.: Denilson Gonzaga Barreto.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Roberto Mendonça Faria.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Moti-
vo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 03/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02596 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câmara
Criminal a realizar-se em 03/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Celia de Julio Paschoal 0010 0164299-3
André Luiz Curuca 0019 0190314-8
Angelo Pilatti Junior 0021 0194148-0
Darci Nadal 0001 0172428-9

Dat. Antonio Rodrigues Simões 0009 0162034-4
Edison Fogaça da Silva 0006 0137908-0
Eduardo Vida Leal Filho 0015 0189292-0
Gilson Luiz da Silva 0020 0190445-8
Ine Army Cardoso da Silva 0011 0170049-0
Irane Paulo Venâncio 0008 0159981-3
Jefferson Rosa Cordeiro 0018 0190191-5
Marcio Berbet 0004 0201589-4
Marco Antonio Moreno Castilho 0004 0201589-4
Maria Ivone Scheifer Ribeiro 0007 0158210-5
Nadir Furtado 0010 0164299-3
Niversino Bueno 0014 0188159-6
Osni Batista Padilha 0012 0172673-4
Osvaldo Luiz Gabriel 0011 0170049-0
Paulo Roberto Bond Reis 0016 0189478-0
Roberto Aderne Carneiro 0013 0175995-7
Sebastião Cezário Abrahão 0014 0188159-6
Sergio Bond Reis 0002 0187933-8
Silvio Otávio dos Santos Bonon 0022 0196488-7
Vitorio Karan 0017 0189996-3

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0172428-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9700000021 Ação Penal
Recorrente: Artur Ribeiro  Def Dat: Darci Nadal  Recorrido: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0187933-8  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000352 Ação Penal  Re-
corrente: Ministério Público  Recorrido: Adilson da Silva Assun-
ção  Def Dat: Sergio Bond Reis  Relator: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0196330-6  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000114 Execução de Título Judicial  Agravante: Ministé-
rio Público  Agravado: Marcelo Cesar Ferreira do Nascimento
Relator: Juiz Eduardo Fagundes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0004.  PROCESSO: 0201589-4  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000064 Pedido de Liberdade
Provisória  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Junior Cesar
Castro Aragão  Adv.: Marcio Berbet, Marco Antonio Moreno Castilho
Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0005.  PROCESSO: 0202052-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Criminal  Ação Originária: 200200033654 Ação Penal  Recorren-
te: Ministério Público  Recorrido: Renato de Lima Prado  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0137908-0  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara única, São José dos Pinhais  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9100000223 Ação Penal  Apelante: Nicásio Manoel
Leiva  Adv.: Edison Fogaça da Silva  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jor-
ge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0158210-5  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara única,
Ipiranga  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000008 Ação
Penal  Apelante: Valdemir Fernandes Almeida  Def Dat: Maria Ivone
Scheifer Ribeiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0159981-3  Comarca: Nova Fátima  Vara: Vara
única, Nova Fátima  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000001 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado:
Marcio de Oliveira  Adv.: Irane Paulo Venâncio  Relator: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revi-
sor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0162034-4  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara única, Jandaia do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9700000017 Ação Penal  Apelante: Erivelto Rodrigues de
Melo  Def Dat: Dat. Antonio Rodrigues Simões  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0164299-3  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9600000177 Ação Penal  Ape-
lante: Marco Antonio Scarpin, Celso Elias Simões  Adv.: Ana
Celia de Julio Paschoal, Nadir Furtado  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0170049-0  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara
única, Pato Branco  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000115 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Rubens Alves de Lima, Terezinha Antunes  Adv.: Ine Army
Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0172673-4  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200000088781 Ação Penal  Apelan-
te: Ministério Público  Apelado: Valério Aparecido de Lima  Def
Pub: Osni Batista Padilha  Relator: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0175995-7  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
única, Tibagi  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000018
Ação Penal  Apelante: Marlo José Bittencourt  Adv.: Roberto
Aderne Carneiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0188159-6  Comarca: Marilândia do Sul  Vara:
Vara única, Marilândia do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000010 Ação Penal  Apelante: Ministério Público, Val-
dinei dos Santos Réu Preso  Adv.: Niversino Bueno  Apelante: José
Carlos Guedes.  Adv.: Niversino Bueno  Apelado: Aurélio José dos
Santos  Adv.: Sebastião Cezário Abrahão  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir
Karam)  Revisor: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0189292-0  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000093 Ação Penal  Apelante: Juvenil Moreira Domingos
Réu Preso  Adv.: Eduardo Vida Leal Filho  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Al-
meida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0189478-0  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200000000236 Ação Penal  Apelante:
Vivaldino de Jesus Quirino Réu Preso  Def Dat: Paulo Roberto Bond
Reis  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0189996-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 9400001525 Ação Penal  Ape-
lante: Ivanise Kiechaloski  Adv.: Vitorio Karan  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0190191-5  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara:
Vara única, Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000012 Ação Penal  Apelante: Juvino Rodrigues da
Silva, Renato José Arruda Ramos, Jorge Pinto de Oliveira, Mário
Pinto de Oliveira  Adv.: Jefferson Rosa Cordeiro  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0190314-8  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara única, Formosa do Oeste  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000018 Ação Penal  Apelante: Celio Marcos da
Costa  Def Dat: André Luiz Curuca  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0190445-8  Comarca: Xambrê  Vara: Vara
única, Xambrê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000003
Ação Penal  Apelante: Daniel Pereira da Silva  Def Dat: Gilson
Luiz da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0194148-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000191 Ação Penal
Apelante: Evaristo Geraldy Andrade  Adv.: Angelo Pilatti Junior
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0196488-7  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara
única, Guaratuba  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000169 Ação Penal  Apelante: Anderson Luiz Schinaider
Adv.: Silvio Otávio dos Santos Bonone  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 26/08/2002
Relação No. 2002.02584 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Jose Da L Amaral Filho 001 0210945-1

Despachos Relator
001. 0210945-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/110747.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200065459 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200067400
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Antonio José da Luz Amaral Filho.
Paciente: José Carlos da Silva Réu Preso.  Adv.: Antonio Jose da L
Amaral Filho.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Indefiro o pleito liminar, eis que o writ, a despeito de ter sido
impetrado por advogado, deixou de se fazer acompanhar de qual-
quer documento. 2 - Solicitem-se informações à d. autoridade judici-
ária apontada como coatora, que entender como necessárias, inclusi-
ve para o  encaminhamento de cópia da decisão hostilizada que inde-
feriu, nos autos 2.002.0006545-9, o pedido de liberdade provisória
formulado em favor do paciente JOSÉ CARLOS DA SILVA, bem
como de cópia da eventual denúncia ofertada contra o mesmo acusa-
do, escalrecendo-se, ademais, a fase do processo e, ainda, se o mes-
mo remanesce ou não preso. Encaminhem-se os presentes autos na
forma prevista no art. 139, § 1º, do Regimento Interno deste Tribu-
nal. 3 - Cumprido o item 2º, dê-se vista à d. PGJ.
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COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

2.ª VARA CÍVEL

2ª Cível - Curitiba
Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Execução de Título Extrajudicial – COMERCIAL STALL
LTDA X ANTÔNIO VALDECIR DA SILVA – Valor das
Custas: R$ 1485,49 – Adv. Claudiana Cantu Daleffe;

2. Declaratória – SUPERMERCADOS MOGI S/A X
NOVAGEL COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA – Valor
das Custas: R$ 164,49 – Adv. Stela Marlene Schwerz;

3. Busca e Apreensão – BANCO SANTANDER BRASIL S/A
X SONIA SOUTO URATANI – Valor das Custas: R$ 510,99
– Adv. Marcos Augusto Malucelli;

4. Busca e apreensão – BANCO SANTANDER BRASIL S/A
X NORBERTO LUIZ MOLENA – Valor das Custas: R$
342,99 – Adv. Marcos Augusto Malucelli;

5. Execução de Título Extrajudicial – HSBC BANK BRASIL
S/A X TRANSFORME COMÉRCIO E REFORMA DE
CARRETAS LTDA E OUTROS – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. Katia Pacheco e Deise A. de Oliveira Tavares;

6. Cobrança c/c Indenização por Danos Morais – CLÁUDIA
HALLACK ÀVILA LOUREIRO X SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS – Valor das Custas: R$ 290,49
– Adv. José Dantas Loureiro Neto ;

7. Monitória – BANCO BRADESCO S/A X DANIELA
BERTELLI BUCKER POCAI – ME – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. Sergio Luiz Fernandes;

8. Execução Hipotecária – ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E
EMPRÉSTIMO – POUPEX X FRANCISCO UBIRAMAR
DANTAS E OUTRA – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv.
Flávia Almeida da Fonseca Gildino;

9. Arrolamento – MELIDA HELENA FRANK X WILLY
FRANK – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Luiz César
Toppel Kempinski;

10. Busca e Apreensão – HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO
MÚLTIPLO X MARILSON ALVES – Valor das Custas: R$
510,99 – Adv. Fernando Paulo Maciel e Laertes Bogus Jr.;

11. Busca e Apreensão – BANCO PANAMERICANO S/A X
SANDRA JANE NEGRÃO – Valor das Custas: R$ 615,99 –
Adv. Crismacleyton Pamplona;

12. Declaratória – MARINALVA LEANDRO DOS SANTOS
OLIVEIRA X INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA –
Valor das Custas: R$ 195,99 – Adv. Paulo Dequêch;

LUIZ FERNANDO CARMEZINI OLIVEIRA
Juramentado

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 91/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 032 01425/2000
ADBA CRISTINA HANNUCH 098 00951/2002

089 00774/2002
ADILSON GABARDO 072 00389/2002
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in˜cio do prazo para recurso. Ap•s, intime-se a advogada dos
autores/apelantes para  regularizar a representa�Æo processual,
como determinado no despacho proferido pelo eminente
Desembargador e Relator do Recurso. Ap•s, retornem os autos ao
Egrˆgio Tribunal de Justi�a do Estado. -Adv. ANTONIO DA
CUNHA RIBAS, MARILENA INDIRA WINTER, ROGERIA
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CONSORCIOS S/C LTDA x M.S.Y.ADM. E PARTICIPA�OES
S/C LTDA- Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
seis meses. Aguarde-se em arquivo provis•rio, nos termos do item
5.8.12 do C•digo de Normas. -Adv. SILVANA SANTOS TURIN,
CARLOS ALBERTO PORTILHO LEONARDI, HELINGTON
CLAUDIO V. DE CAMARGO, CARLYLE POPP, ALEXANDRE
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NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA, PATRICY MILENA
SANCHES CALLIARI, LEONARDO DA COSTA-
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LOZESKI x SUPERMERCADOS CONDOR LTDA- Designado
para o dia 03/09/2002, s 14 hrs e 00 min para a inquiri�Æo da
testemunha arrolada pela requerida, JOS– MILTON SANTOS,
no ju˜zo deprecado. -Adv. MOZARTE DE QUADROS, SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, LORENA
MORO DOMINGOS, RENE MARIO PACHE e VINICIUS
GASPARINI-
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PROJETOS IND. E MONT. DE VEICULOS LTDA e outros-
Concedo o prazo de dez dias para o requerido apresentar os
c´lculos, como requerido s fls.  241/242. Ap•s, sobre os
c´lculos apresentados manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIO ARAUJO, IVONE
STRUCK e LUIZ SERGIO GUBERT-

9.-MONITORIA-117/1996-PPC  FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x MSG COMERCIO E CONFECCOES
LTDA -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
RICARDO DE LUCCA MECKING-
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GERAL DO COMERCIO S/A x OSCAR TOSHIAKI KOKUBO
e outros- Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial
de justica expeca-se mandado de itnimacao do devedor e do credor
hipotecario, das pracas designadas, observando-se o endereco
fornecido s fls. 68. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

11.-MONITORIA-341/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x JARBAS DE OLIVEIRA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-854/1996-BANCO
ITAU S/A x MARIA LEONETE RIBEIRO-Suspendo o feito pelo
prazo de 180 dias. Aguarde-se em arquivo. -Adv. DANIEL
HACHEM-

13.-DEPOSITO-85/1997-BANCO ZOGBI S/A x OLERCIO
STRECHAR- Defiro o pedido de fls. 69. Suspendo o processo
pelo prazo de noventa dias. Aguarde-se no arquivo provis•rio. -
Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-530/1997-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. x NELSON
ROBERTO MULLER -Ao credor para que efetue o preparo das
custas relativas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 157,50,
no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do
dˆbito conforme peti�Æo de fls. 88/90 nos termos dos artigos
652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os honor´rios
advocat˜cios.  Expe�a-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de Oficial de Justi�a. -Adv. ROSANE
CORDEIRO MITIDIERI, ROMINA VIZENTIN, ELISA MARIA
LOSS MEDEIROS e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

15.-DECLARATORIA-1491/1997-FRANCISCO LEMES DOS
SANTOS E OUTRA x JAIR MAXIMO PEREIRA E OUTRA- O
pedido de antecipacao da audincia nao pode ser deferido, em razao
de nao haver disponibilidade na pauta deste ju˜zo para data mais
pr•xima. Aguarde-se a audincia designada. -Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF-

16.-REINTEGRACAO  DE POSSE-519/1998-COMPANHIA
REAL DE ARREDAMENTO MERCANTIL x MECANICA
SUPER ROJAO LTDA E OUTRA - Para a invers—o do nus da
prova faz-se necess´rio a verossimilhanca das alegacoes ou a
hipossuficincia da parte. Da an´lise dos autos, nao se mostra
veross˜mil as alegacoes dos rˆus, porquanto a parte autora
cumpriu com o nus que  lhe competia, comprovado a regular
constituicao da rˆ mora, como se infere pela notificacao de fls.
19. Portanto, o nus de provar fato modificativo, impeditivo ou
extintivo do direito da autora cabe a parte rˆ, tanto ˆ assim, que
a decisao anteriomente proferida foi anulada pela instncia
superior,facultando aos rˆus a comprovacao de que j´ quitaram
o contrato. Nesse sentido foi deferida a producao da prova pericial
requerida,devendo os rˆus aracarem com o respectivo pagamento
dos honor´rios (fls. 395), de cuja decisao nao houve recurso. A
hipossuficincia de que trata o C•digo de Defesa do Consumento,
nao diz respeito somente  insufincia econmica, mas,
pricnipalemnte,  na impossibilidade de produzir a prova por nao
dispor dos meios necess´rios para tanto. Por essas razoes, indefiro
a inversao do nus da prova. Com relacao ao requerimento de
assitncia judici´ria gratuita,em recente julgado o STJ decidiu
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que as pessoas jur˜dicas terao direito ao benef˜cio, desde que
comprover nao suportar os custos de um processo sem preju˜zo
da pr•pria manutencao. No caso dos autos, a empresa rˆ nao
produziu nenhuma prova nesse sentido. Assim, ante a ausncia de
elementos, indefiro o pedido de justica gratuita. Nao obstante,
considerando queo valor dos honor´rios propostos pelo Dr. Perito
encontra fora dos praticados atualmente em situacao an´logas,
em substituicao, nomeio como perito o Dr. Ernesto Carlberg Neto,
que dever´ ser intimado para dizer se aceita o encargo e formular
a respectiva proposta de honor´rios, dentro do prazo de cinco
dias. Com a proposta nos autos, manifestem-se as partes, tambˆm,
no prazo de cinco dias. — Sobre a proposta de honor´rios
periciais, que importam em R$ 1.800,00manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO
CASSETARI-

17.-DEPOSITO-633/1998-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LOURIVAL MARTINS
MACHADO- Aguarde-se no arquivo provis•rio a localizacao do
requerido ou evenual manifestacao do interessado. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

18.—1223/1998-MARITIMA  SEGUROS S/A x VIA�AO
CIDADE SORRISO LTDA- Ao credor para que cumpra o contido
no artigo 282 do CPC, indicado o nome do devedor, endereco
para citacao e demais requisitos, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARIA INES DIAS-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-277/1999-PEDRO
NERATIKA x JOSE DORIGO E FILHOS LTDA- Aguarde-se no
arquivo provis•rio a localiza�Æo de bens u eventual
manifesta�Æo do interessado, nos termos do disposto no CN
5.8.12. -Adv. DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO
BOURGES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-705/1999-MERCANTIL DO
BRASIL LEASING S/A x ENEIAS BARBOSA DA TRINDADE-
... Posto isso, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC,
julgo extinto o presente processo de acao de reintegracao de posse,
autuada sob n 705/99, proposta por Mercantil do Brasil S/A -
Arrendamento Mercantil em face de Eneias Barbosa da Trindade,
e, em consequncia, revogo a liminar de fls. 17. Com o trnsito em
julgado, expeca-se mandado de restituicao do ve˜culo ao rˆu.
Pela sucumbncia, condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honor´rios advocat˜cios, estes em favor do patrono
do rˆu, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), corrigidos
por ocasiao do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau de
zelo do ilustre caus˜dico, o tempo despendido para a prestacao
dos servicos e a natureza e importncia da causa, o que faco com
fulcro no par´grafo 4, do artigo 20, do CPC. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e MARILISA BELIDO SEG•VIA-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1454/1999-EDIFICIO
ARCO-IRIS x JOAO CARLOS WELDT e outros- Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o credor, inclusive sobre o
expediente de fls. 165/166, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECCON,
PATRICIA PIEKARCZYK-

22.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1464/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x ANTONIO INACIO DOS
SANTOS- Considerando que o devedor ANTONIO INACIO DOS
SANTOS, qualificada nestes autos sob n 1464/99 de COBRANCA
EM FASE DE EXECUCAO movida por CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO, liquidou o dˆbito em
execucao como notificado na peticao de fls. 81, hei por bem em
julgar extinta referida execucao, o que faco com base no artigo
794, I, do CPC, determinando o arquivamento dos autos, uma
vez procedidas as anotacoes  de praxe, inclusive na distribuicao.
Transitado em julgado, levatne-se a penhora e oficie-se ao Cart•rio
de Registro de Im•veis para cancelamento do registro da penhora.
Custas pagas. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

23.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-857/2000-
HERMINIO MALATESTA JUNIOR e outros x BANCO ITAU
S/A -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 494/534, em ambos
os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que apresente
suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. MARCIA S.
BADARO, JOSE DO CARMO BADARO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

24.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-872/2000-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA- ...Diante do exposto,JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o  pedido contido na emenda 
peticao inicial,para DECLARAR rescindido o contrato firmado
entre as partes e, confirmando a liminar j´ deferida, tornar
definitiva a posse do autom•velmarca GM, modelo Kadett GLS,
ano/mod 1998,  cor branca, placa AIA-4890, chassi
9BGKS093WW542652, em maos da autora, assim como para
CONDENAR o rˆu ao pagamento das parcelas em atraso atˆ a
efetivacao da medida liminar, devidamente corrigidas, excluindo-
se do valor das parcelas a importncia relativa ao VRG, nos termos
da fundamentacao. Dada a sucumbncia rec˜proca, cada litigante
arcar´ com metade das custas, compensando-se  os honor´rios
advocat˜cios, os quais arbitro em vinte por cento sobre o total
atualizado das prestacoes devidas, o que faco fulcrado no artigo
21 do CPC.-Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

25.-MONITORIA-924/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S/A x
EASY TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA e outros- Defiro o
pedido de suspensao por mais sessenta dias. Ap•s, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. -Adv. GENI WERKA, RAFAEL
JAEGER ANDRADE e PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA-

26.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1003/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x JAIME FREITAS LIMA

e outros- Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial
de justica, expeca-se mandado de penhora do im•vel indicado
pelo credor s fls. 274. Efetivada a penhora, intimem-se os
devedores, cientificando-os do prazo de dez dias para, querendo,
oporem embargos. Intime-se o credor hipotec´rio e notifique-se
o RI para registro da constricao. -Adv. MARCOS ALBERTO
PICOLI, SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1080/2000-MARTINS
COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A x MILTON
GONCALVES DOS SANTOS- Defiro a suspensao do feito por
sessenta dias. -Adv. CELSO LOUREN�O DOS SANTOS-
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GESSE
NOVAES PEREIRA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestacao, aguarde-se em arquivo, nos termos do item5.8.12
do C•digo de Normas. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

29.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1151/2000-EUGENIO
ARSENIO WEBER e outros x BANCO ITAU S/A. -Sobre a
proposta de honor´rios periciais, que importam em R$ 1.000,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv.  ANDRE
LUIZ MOREGOLA E SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA
KALKO-

30.-DECLARATORIA-1285/2000-ESTORIONES  COMERCIO
DO VESTUARIO LTDA x VIRESA CONFECCOES LTDA e
outros- Promova o autor as providncias necess´rias para citacao
da rˆ, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

31.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1358/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RESTAURANTE BUFFET
BETHANIA LTDA e outros -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. OKSANDRO
GON�ALVES e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

32.-INDENIZA�AO - ORD.-1425/2000-ANA PEREIRA DA
SILVA x PLASTIPAR  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Sobre
a nova proposta de honor´rios periciais, no montante de R$
1.200,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv.
DANIEL GODOY JR, Abner Pereira da Silva, ELDES
MARTINHO RODRIGUES, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PAULO
LEANDRO DIETER e ISABELA MANITA CANNELL-

33.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-51/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x TERMICASUL
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -·  parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JEFERSON WEBER-

34.-MONITORIA-166/2001-H.S. EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA x IVONE STRUCK- Tendo em vista
que atˆ a presente data a devedora nao deu atendimento ao
despacho de fls. 51, tenho por ineficaz a nomeacao de bens feita

s fls. 48, nos termos do que dispoe o artigo 656, VI, do CPC.
Defiro a penhora sobre o im•vel indicado pelo credor s fls. 68/
70. Indefiro a penhora sobre faturamento da devedora na sociedade
civil,por ser medida excepcional, somente podendo ser admitida
ap•s ter sido infrut˜fera a tentativa de penhora sobre outros bens
da devedora, neste caso, ˆ tido como rendimentos de pessoa
f˜sica,ou seja, como sal´rios,portanto  impenhor´veis, na forma
do disposto  no artigo 649, VI, do CPC. Comprovado o
recolhimento  das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica, expeca-
se mandado de penhora do im•vel indicado pelo credor.  -Adv.
CARLYLE POPP, MAURICIO SWINKA BEVILACQUA,
IVONE STRUCK e INESSA KAMINSKI BIERMAYR-

35.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-193/2001-EDUARDO
AFONSO x FINASA SEGURADORA S/A- ... Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido contido na Acao de
Cobranca promovida por Eduardo Afonso em face de Finasa
Seguradora S.A, fazendo-o para o fim de CONDENAR a rˆ ao
pagamento da quantia de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais),
acrescida de juros de mora de 0,5% ao ms desde a citacao e
correcao monet´ria pela mˆdia do INPC + IGP-DI, esta desde a
data do evento, ambas atˆ o efetivo pagamento, tudo a ser apurado
por c´lculo (CPC, art. 604). Os dep•sito judiciais poderao ser
levantados pelo autor, independentemente do trnsito em julgado
desta decisao. Nos termos do par´grafo 3 do artigo 20 e do artigo
21 do CPC, arcarao ambas as partes com a sucumbncia, cabendo
ao rˆu ao pagamento de metade (50%) das despesas processuais
e honor´rios advocat˜cios, estes fixados em vinte por cento sobre
o valor atualizado do dˆbito, ao  autor cabendo a parte restante,
tudo considerando o trabalho dos advogados das partes, pouca
complexidade da matˆria e o tempo decorrido desde a propositura
da acao. -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA e LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA-

36.-INTERDICAO-329/2001-MOYZES FERNANDES ALVES
x LUCIL–IA ALVES- ... Posto isso, decreto a interdicao de LUC–
LIA ALVES, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5 I, e 454,
ambos do C•digo Civil, ao mesmo tempo em que lhe nomeio
curador MOYZES FERNANDES ALVES, que dever´ ser
intimado, para no prazo de cinco dias, prestar compromisso legal,
observando-se o disposto no item5.11.4.1 do C•digo de Normas.
Considerando que o encargo ser´ assumido pelo irmao da
interditanda, na forma o artigo 1190 do CPC, presumindo sua
idoneidade, dispenso-o da especializacao  da hipoteca legal.
Publique-se a sentenca, consoante dispoe o artigo 1184, do CPC.
Expeca-se mandado para o registro da sentenca no livro E do 1
Of˜cio de Registro de Pessoas Naturais de Curitiba, consoante
dispoe o item 15.8.3.1 do C•digo de Normas. -Adv. JULIETA
GRACIELA M. AFARA S. ROCHA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-331/2001-ANICE
JAMIL ABOULHOSEM MESSMAR x BANCO ITAU S/A.- Ante

a certidao de fls. 255, aliada a concordncia apresentada pelo rˆu,
fixo os honor´rios periciais em R$ 1.750,00. Intimem-se as partes
para que promovam o dep•sito de 50% dos honor´rios periciais,
na forma determinada s fls. 215. Ap•s, intime-se o perito para
dar in˜cio aos trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de
trinta dias, devendo cumprir o disposto no artigo 431-A do CPC,
cientificando as partes da data que der in˜cio aos trabalhos. desde
j´, autorizo o levantamento de 50% dos honor´rios depositados.
-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

38.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-378/2001-BM
PADRONIZACOES LTDA x TRANSPORTES DANCINI &
SANTOS LTDA- Defiro o pedido de suspens—o do feito pelo
prazo de sessenta dias. Aguarde-se em arquivo, nos termos do
que dispe o item 5.8.12 do C•digo de Normas. Adv. LOURIVAL
BARAO MARQUES e VALDECI CANDIDO WENCESLAU-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-429/2001-
ROSANGELA CANISSO x EMERSON RUSCHEL
VENDRAMEL e outros - Considerando as razäes expostas pela
credora,esclarecendo que o endere�o constante s fls. 64 e 70
sÆo do im•vel em que o devedor Emerson Ruschel Vendramel
foi despejado nos autos 1151/99 que tramitou perante a 8 Vara
C˜vel, reconsidero o despacho de fls. 102 e determino a cit´c o
do devedor por edital, com o prazo de vinte dias. No tocante ao
pedido de transferncia do valor penhorado no rosto dos autos n
99.00.14614-0, oficie-se  11 Vara da Justi�a Federal, solicitando
informa�äes se j´ houve ou nÆo o pagamento do precat•rio. —
Aguarda-se a retirada do Edital e of˜cio expedidos. -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

40.-EXECUCAO TIT.  EXTRAJUDICIAL-463/2001-ESPOLIO
DE CONSTANTIN FRANTZEZOS x LURDES DA ROSA
LUNA e outros - Levante-se a penhora e oficie-se ao RI para
cancelamento do registro da penhora. Ap•s, arquivem-se os autos
com as anotacoes e de estilo. — Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
AMAURI DE LIMA CORREA e VERA LUCIA DUBRINI
CORREA-

41.-INDENIZA�ÇO-521/2001-SELMA REGINA COSTA x
BANCO BANESTADO - ADM.  DE CARTOES DE CRED -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

42.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-564/2001-DOLORES
DO ROSARIO FRANCA x CARLOS PINTO DE FRANCA- A
inventariante para que cumpra o contido nos itens “I” e “ IV” do
despacho de fls. 45, no prazo de dez dias. -Adv. GIL CESAR
DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEIRA e GUILHERME
TOMIZAWA-

43.-CAUTELAR INOMINADA-631/2001-DERIS SOUZA DE
MATOS e outros x BANCO ITAU S.A.- Ao autor para que
deposite em 24 horas e em espˆcie, o valor referente a parcela
depositada em 14 de agosto de 2002, sob pena de remessa de
pecas ao Ministˆrio P–blico, diante da ocorrncia,em tese, de crime
de estelionato. -Adv. Karim Mahmud da Maia Abou Fares-

44.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-806/2001-
ZENAIDE ZENI EISELE x JOSE MARIA MAGALHAES- Sobre
o expediente de fls. 337 manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARTA SUZY WAGNER, MARLO
FROELICH FRIEDRICH, FLAVIA REIS PAGNOZZI, TANYA
KRISTYANE KOZICKI, DANIEL FERREIRA e TATIANA
DENCZUK-

45.-ALIENACAO JUDICIAL-809/2001-MARILIA ALVES
LISBOA x MARA DE FATIMA ALVES e outros- ...Posto isso,
com fulcro nos artigos 1.109 do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido, para o fim de determinar a alienacao judicial do im•vel
comum, constitu˜do pelo lote de terreno n 129, da planta Vila
Sao Jorge, com ´rea de 336,00 m2, com benfeitorias, objeto da
matr˜cula n 23.620 do RI da 6 Circunscricao desta Comarca,
por preco nao infereior ao da avaliacao judicial, tendo em vista a
presenca de interesses de incapazes. As custas e despesas
processuais deverao ser deduzidas no valor da arrematacao.
Incab˜vel em procedimento de jurisdicao volunt´ria a
condenacao em honor´rios advocat˜cios. Oportunamente, ser´
designada data para o leilao e alienacao judicial. -Adv.
SEBASTIAO VERGO POLAN, ITO TARAS e DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

46.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-830/2001-
EDMUNDO LEMANSKI x DE DE WEST COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

47.-DEPOSITO-964/2001-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ROBERTO ANTONIO CORSO- Em razao do novo valor
atribu˜do  causa, as custas processuais a serem complementadas
importam em R$ 63,00. -Adv. NOEL GARCEZ FRAN�A
JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

48.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-982/2001-
CONCRETON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x
BRAZ APARECIDO DA COSTA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. VIRGINIA HELENA H. VIANNA
ROCHA e ASSESSORIA DE COBRANCA AMARAL LTDA-

49.-DESPEJO-984/2001-RUBIO ANTONIO DALLEDONE x
PLINIO FERNANDO RIBEIRO ENG.- Ao autor para que efetue
a complementacao das custas do Sr. Oficial de Justica, que
importam em R$ 80,00, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI-

50.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1014/2001-VERA DE

MOURA CORDEIRO x BIRATAN DE OLIVEIRA e outros-
Sobre a proposta de pagamento apresentada pelos devedores
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

51.-USUCAPIÇO ESPECIAL-1019/2001-DANIEL
APARECIDO DE OLIVEIRA e outros x SAMUEL MENDES e
outros- Ao autor para que  efetue o recolhimento das custas
relativas s diligncias do Sr. Oficial de Justica, para intimacao
dos confinantes,bem como para que apresente as c•pias da inicial
e do aditamento de fls. 130/133. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1043/2001-
ADOLAR GONCALVES e outros x BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transa�Æo,
apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

53.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1136/2001-ROSICLER
BRENNER x SIRLANE ALVES DA ROCHA- Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo
de cinco dias. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO, JOSE
ANTONIO VALE e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE-

54.-DESPEJO P/ USO PRàPRIO-1177/2001-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS x GILBERTO MOREIRA PAZ- Sobre
a certidao de fls. 72 verso manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, ANNE
MARIE FERREIRA e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

55.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1337/2001-NOELY
ISFER RIBAS  x PARENTE E TURNES LTDA e outros -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o autor, dando atendimento
ao contido nos itens 3 e 4 do despacho de fls. 81, no prazo de
cinco dias. -Adv. ALEXANDRE RICARDO PESSERL, ANDRE
VINICIUS MARCHEZETTI e LICIO MASCARENHAS RIBAS-

56.-IMPUGNACAO AO  VALOR DA CAUSA’-1410/2001-
FINASA SEGURADORA S/A x EDUARDO AFONSO- ... Por
tais motivos e considerando-se que o valor do seguro pleiteado
corresponde  hip•tese de furto do bem para o qual foi contratado
o valor de mercado,acolho a impugnacao ao valor da causa para
fix´-lo em R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), j´ que
nao houve insurgncia espec˜fica quanto a esse valor. Custas pelo
autor da acao principal. -Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA e MARCOS ALVES DA SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1505/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x NILDA VICENTI- Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo de sessenta dias. No mais, compete ao autor dirigir-se
diretamente ao ju˜zo deprecado informando da suspensao do
feito. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1557/2001-JORGE
LUIZ PEREIRA MARTINS x BONETTI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA- ... Posto isso, julgo extinto o
processo, com fulcro nos artigos 67, II, da Lei n 8.245/91 e 267,
IV, do C•digo de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais, observando-se o disposto no artigo 12,
da Lei n 1.060/50, posto qe benefici´ria da assistncia judici´ria
gratuita. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as
anotacoes e baixas necess´rias, inclusive junto ao cart•rio
distribuidor. -Adv.  JODETE S. M. S. DE CAMPOS e SONIA
ITAJARA FERNANDES-

59.-ORDINARIA-1570/2001-LIZETE NAKONECZNY
PIMENTA x AMERICA ON LINE TELECOMUNICACOES
LTDA- Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias
sobre o expediente de fls. 116/121. -Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILLIOTO e JUTAI TABORDA
DE MORAES-

60.-MONITORIA-1675/2001-BANCO CIDADE S/A. x LUCI
PINHEIRO & CIA LTDA. e outros -Cincia ao interessado, face
os expediente de fls. 76 e seguintes. -Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA e KELLY CHRISTINA FERNANDES-

61.-TUTELA-4/2002-BANCO  BRADESCO S.A. x
SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA e outros -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. DANIEL
HACHEM-

62.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-36/2002-
VOLKSWAGEN LEASING S/A x JAIR JOSE FARIAS -
Homologada a desistncia formulada e julgado extinto o processo,
por senten�a, determinando-se o seu arquivamento com as
anota�äes e baixa na  distribui�Æo. Custas pagas.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, ALEXANDRE OSNI ALVES e
FRANCINE FREDERICO-

63.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-112/2002-HAXI
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS- ... Posto isso,
julgo procedente os pedidos formulados na presente acao de
despejo por falta de pagamento c/c cobranca, autuada sob n 112/
2002, proposta por HAXI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. contra ASSOCIACAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS, par ao fim de declarar rescindido o contrato de
locacao estabelecido entre as partes e decretar o despejo da
locat´ria e de eventuais sublocat´rios do im•vel constitu˜do
pelo Edif˜cio Rio Colorado,localizado na Rua Dr. Faivre, 398,
centro - nesta capital, concedendo o prazo de seis meses,fluidos
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na notificacao, para a desocupacao volunt´ria, sob pena de ser
compuls•ria, a qual dever´ concidir com o per˜odo de fˆrias
escolares, nos termos do par´grafo 2, do artigo 63, da Lei 8.245/
91. Condeno a rˆao pagamento dos alugueres vencidos e
vincendos, atˆ a data da efetiva desocupacao doim•vel, acrescidos
na multa contatual de 10%, correcao monet´ria pelo INPC/IBGE,
e juros de mora de  1,0% ao ms, nao capitalizados, nos termos do
par´grafo 3, da cl´usula quarta, do contrato de locacao. Pela
sucumbncia, condeno a rˆ ao pagamento das custas processuais
e honor´rios advocat˜cios, estes devidos ao patrono da autora,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito, o
que faco com fulcro na al˜nea “d”, do inciso II, do artigo 62, da
Lei n 8.245/91. Para a hip•tese de execucao provis•ria, fixo a
caucao no valor equivalente a 12 meses do –ltimo aluguel. -Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M. DA
CAMARA FALCAO e MYCHELLE FORTUNATO-

64.-ARROLAMENTO-117/2002-DORONI MACHADO DE
MORAIS e outros x JORGE BUENO DE MORAIS- A certidao
junto  receita federal poder´ ser obtida por outros meios,
portanto indefiro o pedido de vista pelo prazo solicitado. -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

65.-MONITORIA-121/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x OPC TUR OPERADORA PARANAENSE
DE CONGRESSOS LTDA -Cincia ao interessado, face o
expediente de fls. 71. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

66.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-296/2002-HIGI SERV
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA x ARAUCARIA
TELECOMUNICACOES LTDA- Sobre a impugnacao 
contestacao e documentos apresentados manifeste-se o rˆu, no
prazo de dez dias. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-

67.-EXECUCAO  TIT. EXTRAJUDICIAL-302/2002-AUGUSTO
JOSE PEDRI x AUGUSTO VENICIO GOEDERT e outros-
Suspendo o curso da presente execucao, nos termos do artigo 792
do CPC, atˆ que o acordo realizado seja integralmente cumprido.
-Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA e
AMILCAR LISBOA CONERADO-

68.—310/2002-J. KRIEGER &  CIA. LTDA x CARRIER
REFRIGERACAO BRASIL LTDA -Sobre a contesta�Æo
apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
ARNALDO CONCEI�AO JUNIOR,  MARCELO MARQUES
MUNHOZ, JULIANE ZANCANARO-

69.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-345/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SANTA EFIGENIA III x GILMAR
LUIS CORDEIRO e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e CRISTINA KAKAWA-

70.-INDENIZA�AO - ORD.-365/2002-SILVIA DUDCOSHI DE
SOUZA e outros x EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL
LTDA- Nao h´ na legislacao processual civil p´tria modalidade
de deferimento do momento de recolhimento de custas, salvo as
disposicoes concernentes  justica gratuita. No caso em tela, nao
houve pleito para a concessao do benef˜cio oportunamente. Posto
isso, indefiro o pedido de fls. 23, abrindo prazo de cicno dias
para a complementacao das custas processuais, sob as penas do
artigo 257 do CPC. -Adv. VALMIR BERNARDO PARISI-

71.-REVISIONAL DE  CONTRATO C/TUT.-369/2002-
MARILIZA APARECIDA CAMPESE x CIDADELA S/A -
Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 153/
154e julgado extinto o processo, determinando-se o arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
Expeca-se alvar´ em favor da autora, para levantamento dos
valores depositados na conta n 09341004081-8, agncia 3482, do
Banco Ita– S/A. Custas pagas.-Adv. DANIEL CORREA POLAK
e CARMEN ROBERTA FRANCO-

72.-DESPEJO-389/2002-JAYME CANET JUNIOR x JUPTER -
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Aguarde-se a decisao
do recurso de agravo de instrumento tirado contra a decisao de
fls. 121. -Adv. ADILSON GABARDO e MARCO ANTONIO
DE OLIVEIRA-

73.-IMISSAO DE POSSE-410/2002-EVERTON RODRIGUES
MACHADO e outros  x JOSE GONCALVES- ...Posto isso,
concedo a antecipacao dos efeitos da tutela para, liminarmente,
deferir a imissao do autor na posse do im•vel. Expeca-se, pois, o
competente mandado de intimacao do rˆu, para desocupacao do
im•vel e imissao do autor na posse, dentro do prazo de trinta dias,
contados da intimacao. Caso isso nao ocorra, o mandado dever´
ser desentranhado para imediata imissao do autor na posse do
bem. Cite-se o rˆu para apresentar resposta, querendo, no prazo
de quinze dias, sob pena de revelia. concedo ao autor os
benef˜cios da assistncia judici´ria gatuita. -Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CARRILLO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2002-JOSE MARIA DA
SILVA x CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA- ...
Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado nestes
embargos  execucao, autuados sob n 432/2002, opostos por Josˆ
Maria da Silva contra Conjunto Residencial Vila Formosa,
determinando o regular prosseguimento da execucao de t˜tulo
judicial, autuada sob n 1.115/2000, nos termos da fundamentacao.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais,
observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n 1.060/50, posto
que benefici´rio da assistncia judici´ria gratuita. Deixou de
condenar no pagamento de honor´rios advocat˜cios, porquanto
nao houve impugnacao aos embargos. -Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES, TONY AUGUSTO PARAN´ DA SILVA E
SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-471/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x IVONE MINELLI -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCELO TESHEINER

CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-473/2002-AVENIDA
7 MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x BLOCK HAUS
CASAS ESPECIAIS LTDA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMÇO-

77.-MONITORIA-486/2002-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x FERHAUS
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. DANIEL HACHEM-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-488/2002-MARIA
APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA x GM FACTORING -
SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA - ... Posto
isso, defiro parcialmente a liminar requerida, o fazendo para o
fim de determinar que as prestacoes mensais do contrato referido
na exordial sejam calculadas com base no INPC, em substituicao
ao d•lar,e desde que realizados os dep•sitos daquelas vencidas
(ou demonstrada a quitacao do contrato sem a aplicacao do
disposto no par´grafo –nico do art. 42 do CDC) a imediata
restituicao do ve˜culo apreendido (VECTRA GLS, ANO 1997,
MODELO  1998, CHASSI 9BGJK19BWVB56180)  autora,
mediante termo de compromisso de  fiel deposit´ria a ser firmado
pessoalmente em cart•rio. Ainda, antecipo os efeitos da tutela, na
forma da fundamentacao, par ao fim de determinar a exclusao do
nome da autora de quaisquer •rgaos e restricao ao crˆdito, no
que diz respeito ao dˆbito em discussao nesta demanda, atˆ
ulterior deliberacao. Cite-se a rˆ para que apresente defesa,
querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. —
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. — A autora para que
efetue o recolhimento das custas de postagem, bem como para
que apresente contra-fˆ para citacao da requerida.  -Adv. ECLAIR
TAVARES TESSEROLI-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-532/2002-R.
CAMPOS PARTICIPACOES S/A x IECSA GTA
TELECOMUNICACOES LTDA e outros -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD
e DENISE LUNELLI MARCONDES-

80.-REIVINDICATORIA-617/2002-MAURO  DANIEL
SAUTCHUCK x GERMANO DEMUTH JUNIOR- Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o autor em dez dias. Adv.
PEDRO DE ALENCAR FIGUEIRA-

81.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-654/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
MARCIA WOLF BITTENCOURT -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

82.-ALVARA JUDICIAL-659/2002-JUDITH SAMWAYS x -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JULIANNA B.
BULGARELLI-

83.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-664/2002-LINCOLN
VIRMOND ABREU x GRANOCERES - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. EUGENIO LEONHARDT-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2002-GILBERTO
SEBASTIAO DO AMARAL e outros x DIRLEI DA ROSA
FERNANDES-Sobre a impugnacao aos embargos manifeste-se o
embargante, no prazo de dez dias. -Adv. FLORESBA PAIM
VIEIRA-

85.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-681/2002-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINAS
SEGURADORA S/A - ... Posto isso, indefiro, por ora, o pedido
de antecipacao da tutela, que poder´ ser objeto de nova an´lise
ap•s a contestacao ou fruicao do respectivo prazo.  Para a tentativa
de concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 17/09/
2002, s 16 hrs e 00 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a
audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expe�a-se carta com AR/MP, desde  que comprovado o
recolhimento das custas de postagem.   -Adv. LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA, SAMUEL IEGER SUSS e ERALDO LUIZ
KUSTER-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-718/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-728/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE CARLOS BRAGHINI -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo  de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-761/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ELAINE DE OLIVEIRA SILVA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

89.-CAUTELAR INOMINADA-774/2002-JOSE DA SILVA x
COOHABIF -  COOPERATIVA HABITACIONAL DO
FUNCIONALIS -Sobre a contesta�Æo e documentos
apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.

ADBA CRISTINA HANNUCH-

90.-ARROLAMENTO-841/2002-ROSI TERESINHA KULA DE
LIMA e outros x OACY RAMOS DE LIMA- Renovo o prazo de
dez dias para que a inventariante junte as certidoes negativas de
dˆbitos da Uniao, Estado e Munic˜pio. -Adv. SERGIO RENATO
COSTA FILHO, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e
ROBERTO BERTHOLDO-

91.-PROCEDIMENTO SUMµRIO-893/2002-GERCINO BETT
JUNIOR x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA- Ciente do
agravo interposto. Aguarde-se manifestacao do •rgao  jurisdicional
competente. -Adv. GERCINO BETT JR.-

92.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-913/2002-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVI x JOSE RAIMUNDO DE SOUZA
MARQUES e outros -Cincia ao interessado face o retorno negativo
dos ARs de fls. 71/72. -Adv. JEFERSON WEBER-

93.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-926/2002-
GONVARRI BRASIL S.A. x INDUSTRIAL ROCHA LTDA e
outros -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento)
sobre o valor do  dˆbito. Aguarda-se a retirada da carta precat•ria
expedida. -Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e TRICIANA CUNHA
PIZZATTO-

94.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-938/2002-WENDI
FLAVIA MARTINS CAETANO x BANCO SAFRA S/A-
Concedo  requerente o prazo de dez dias para comprovar
documentalmente, nos autos, a insuficincia de recursos para o
pagamento das despesas processuais de modo a permitir a an´lise
do pedido de Assistncia Judici´ria Gratuita. -Adv. MARINA
AUGUSTO FLANDOLI, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

95.-EXECU�AO HIPOTECARIA-940/2002-BANCO
BANESTADO S/A x SANDRA BERENICE FERRARI TURRA
e outros -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem
alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar
a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

96.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-948/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x LUIZ BINI -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do
bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou
purgar a mora, se for o caso. Depreque-se. -Adv. GABRIEL A.
H. NEIVA DE LIMA FILHO-

97.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-949/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x ROSINETE BISPO DOS SANTOS -Concedo liminarmente a
busca e apreensÆo do bem alienado  fiduciariamente, uma vez
que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para
contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Depreque-
se. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

98.-RESCISAO-951/2002-JOSE DA SILVA x COOHABIF -
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALIS -
Concedo os benef˜cios da justica  gratuita. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se mandado.
-Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH-

99.-ARROLAMENTO-967/2002-ALVARO  ROSE e outros x
IDA BERNERT- Nomeio inventariante o herdeiro ALVARO
ROSE, independentemente de compromisso. Concedo ao
inventariante o prazo de dez dias para a juntada das certidoes
negativas de dˆbitos daUniao, do Estado e do Munic˜pio. No
mesmo prazo, dever´ o inventariante apresentar por peticao o
PLANO DE PARTILHA. Ap•s,voltem-me conclusos para
homologacao. -Adv. OSMAR NODARI-

100.-ARROLAMENTO-969/2002-LEONILDE CHICORA e
outros x FRANCISCO  CHICORA- Concedo aos requerentes
LEONILDE CHICORA; IORLETE DO ROCIO COSTA e ADAO
ROQUE DA COSTA, o prazo de dez dias para comprovarem
documentalmente, nos autos,a insuficincia de recursos para o
pagamento das despesas processuais de modo a permitir a an´lise
do pedido de Assistncia Judici´ria Gratuita, sob pena de
indeferimento, uma vez que as despesas processuais devem ser
suportadas por todos os requerentes. -Adv. CICERO
ALESSANDRO GUERIOS-
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KIYOSSI KANAYAMA 062 00140/2001
KLAUSS DIAS KUHNEN 048 01089/2000
LACIR GUARENGHI 051 01207/2000
LAERCIO ALEXANDRE BECKER 062 00140/2001
LAERDIO PAVESI ESTEVES 033 00700/2000
LAURO ARTHUR GUIMARAES SA 025 00966/1999

026 01095/1999
071 00443/2002
024 00813/1999

LEANDRO CABRERA GALBIATI 054 01266/2000
LEANDRO RICARDO ZENI 060 01366/2000
LEONARDO COSTODIO 066 01406/2001
LEONARDO SOUZA 075 00513/2002
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 033 00700/2000
LINCOLN THIAGO CALIXTO 025 00966/1999
LUCIANA CATAFESTA 052 01226/2000
LUCIANA DRIMEL DIAS 063 00341/2001
LUCIANA NOTO 036 00740/2000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 074 00510/2002
LUCIARA LOUREIRO NUNES 033 00700/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 032 00370/2000
LUIS MOLOSSI 067 01520/2001

007 02328/0000
LUIZ BRESOLIN 019 00950/1997
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 035 00709/2000
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI 018 00272/1994
LUIZ CELSO DALPRA 062 00140/2001

066 01406/2001
LUIZ DILSON PINTO 038 00795/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 032 00370/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 074 00510/2002
LUIZ KNOB OAB 31.578 037 00788/2000
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 018 00272/1994
MAJEDA DENISE MOHD POPP 050 01177/2000
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 029 00329/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 061 00037/2001
MARCIA ELIZABETH DE O.TOR 049 01164/2000
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 023 00534/1999
MARCO ANTONIO CORREA DE S 044 00950/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 028 00326/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 051 01207/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 054 01266/2000
MARCO AURELIO NEGRAO MACH 062 00140/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 030 00347/2000
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 017 00531/1993

017 00531/1993
MARCOS LEANDRO PEREIRA 025 00966/1999

026 01095/1999
024 00813/1999

MARCOS LUIZ MASKOW 046 01045/2000
MARIA AUGUSTINH0 OAB 20.7 065 01092/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 061 00037/2001
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 017 00531/1993
MARILZA MATIOSKI 043 00948/2000
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 025 00966/1999

026 01095/1999
071 00443/2002
024 00813/1999

MAURICIO GALEB 059 01362/2000
MAURICIO KAVINSKI 032 00370/2000
MAURICIO VITOR LEONE DE S 039 00831/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 017 00531/1993
MAURO LEITNER GUIMARAES F 053 01256/2000
MERIANE DE GRACA SANDER 033 00700/2000
MIEKO ITO 064 00978/2001

060 01366/2000
002 02322/0000

MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN 045 01005/2000
MOISES RODRIGUES DE SOUZA 054 01266/2000
MURILO CARNEIRO 067 01520/2001

007 02328/0000
MURILO CELSO FERRI 051 01207/2000
MYCHELLE FORTUNATO 058 01355/2000
NELSON GONZI MORGADO 017 00531/1993
NELSON JOAO KLAS 058 01355/2000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 058 01355/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 037 00788/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 051 01207/2000
OKSANDRO O. GONCALVES 003 02324/0000
OSMAR NODARI 023 00534/1999
OTTO CARLOS POHL 019 00950/1997
PAULO AMBROSIO OAB/PR 20. 017 00531/1993
PAULO ANGELIN RAMOS 045 01005/2000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 042 00931/2000
PAULO CESAR CASTREQUINI G 033 00700/2000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 061 00037/2001
PAULO MACARINI 011 00787/1976
PAULO MAINGUE NETO 061 00037/2001
PAULO MOSER 011 00787/1976
PAULO RICARDO OPUSZKA OAB 072 00464/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 019 00950/1997
PAULO ROBERTO JENSEN 016 00397/1992
PAULO ROBERTO MARQUES DE 017 00531/1993
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 050 01177/2000
PAULO SERGIO SENA 058 01355/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 011 00787/1976
PEDRO HENRIQUE XAVIER 040 00875/2000
RAUL MARCOS KUSDRA 014 00195/1991
RENATA STRAPASSON 063 00341/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 062 00140/2001

066 01406/2001

ROBERTO BERTHOLDO 068 00276/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 033 00700/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 060 01366/2000
ROSA DAUM MACHADO 014 00195/1991
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 066 01406/2001
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 027 01394/1999
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 035 00709/2000
SADI BONATTO 073 00481/2002
SANDRA CRISTINA MAIA 052 01226/2000
SANDRA MARA PALMA 058 01355/2000
SAULO BONAT DE MELLO 054 01266/2000
SEBASTIAO GASPAR 017 00531/1993
SERGIO ANTONIO CAVET 029 00329/2000
SERGIO MORES 060 01366/2000
SERGIO RENATO COSTA FILHO 068 00276/2002
SHEYLA D B DOS SANTOS 030 00347/2000
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 038 00795/2000
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 068 00276/2002
SILVIO BATISTA 030 00347/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 064 00978/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 014 00195/1991
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 031 00353/2000
TANI MARIA WURSTER 022 00016/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 052 01226/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 060 01366/2000
VANESSA PEDROLLO CANI 070 00439/2002
VILSON STALL 011 00787/1976
VINICIOS MORO CONQUE 032 00370/2000
VITOR CESAR BONVINO 033 00700/2000
VITORIO KARAN 001 02321/0000
VIVIANE BERNARDO JORGE 060 01366/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 005 02326/0000
WALDIR GRISARD FILHO 011 00787/1976
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 025 00966/1999

026 01095/1999
071 00443/2002
024 00813/1999

WILMAR EPPINGER 061 00037/2001
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 014 00195/1991
YOSHIHIRO MIYAMURA 036 00740/2000

1.-CONDENATORIA-2321/0000-DEBORA MARIA CESAR
ALBUQUERQUE x ANCO ITAU S/A-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.VITORIO
KARAN-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-2322/0000-CONSTRUTORA
MTM LTDA x TATIANA CAVANHA e outros-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2324/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x DANIEL  PADILHA DO BONFIM e
outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e GISELE SOLER
CONSALTER-

4.-INVENTARIO-2325/0000-MARIA ROSA MACHADO x
ESPOLIO DE JOAO MACHADO-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. FABRICIO VERDOLIM DE
CARVALHO-

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2326/0000-MARCIA ROSA
TARDOSKI x FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

6.-RESCISAO DE  CONTRATO-2327/0000-FIAT LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-GTA
TELECOMUNICACOES LTDA-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2328/0000-
ALVARO BELMIRO DOS SANTOS x REGINA MARIA
OLIVEIRA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. LUIS MOLOSSI e MURILO CARNEIRO-

8.-ARROLAMENTO-2329/0000-JOAO FERNANDO
PALUCOSKI e outros x ESPOLIO DE ADEMAR MELCHERT-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv.
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

9.-DESPEJO-2330/0000-IRINEU COSTA x LUIZMAR DOS
SANTOS-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. BENJAMIN PEDRO ZONATO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-364/1974-BANCO
ALFA DE INVESTIMENTOS S/A x ANTONIO BORGHETTI
LEMOS-1-Defiro o pedido de  suspensão do processo por 30
(trinta) dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AYRTON
DA SILVA PEREIRA, JOAO MAESTRELLI TIGRINHO,
ANTONIO RAUL VALENTE e JOSE ALZAMORA NETO-

11.-DIVISAO-787/1976-IRMA ZIBELL x ESPOLIO DE
ARNALDO CABRAL-1-Esclareça o advogado subscritor da
petição de fls.599 quanto ao seu pedido, considerando que
reproduz aquele constante na petição de fls.580, já atendido às
fls.581/verso.  Intimem-se.-Adv. VILSON STALL, WALDIR
GRISARD FILHO, ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, PAULO
MOSER, JOAO A. BAPTISTELLA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

12.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-317/1980-
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x DOMINGOS
VICENTE DIAS-1-Aguarde-se pelo prazo solicitado (fls.470).
Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

13.-MEDIDA CAUTELAR-70/1991-AYRTON FERREIRA
PRECOMA x BANCO BOA VISTA S/A-1-Tendo em vista os
reiterados pedidos de suspensão do processo desde 1994 (fls.94/
96/112/128/132 e 137), remetam-se os autos ao arquivo definitivo,
onde aguardarão até oportuna manifestação do exequente. Dê-se
baixa no boletim mensal forense. Intimem-se.-Adv. DANIEL
HACHEN-

14.-ORDINARIA-195/1991-ROBERT EARL JONES x PISA
FLORESTAL S/A-1-Intime-se a Ré para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar o último Livro Contábil da Empresa Requerida
ou justificar as razões da sua não apresentação em Juízo, posto
que a muito já decorreu o prazo para a sua entrega, conforme
ficou ajustado por ocasião da realização da audiência de Instrução
e Julgamento (fls.2174). Intime-se.-Adv. ERICA MARTA
GAVETTI, JOAO CASILLO, RAUL MARCOS KUSDRA,
ROSA DAUM MACHADO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, CARLOS FREIRE FARIA, WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA
e GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

15.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-702/1991-
MINISTERIO PUBLICO x ESPACOPLAN CONS.E
PLANEJAMENTO LTDA-1-Cumpra-se o parecer ministerial
retro.(fls.420). 2-Intime-se.-Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR,
ANTONIO CARLOS RIBAS MALACHINI e EURIPEDES
MENDES BATISTA JUNIOR-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-397/1992-ADM.
DE CONSORCIOS CREFISUL LTDA. x JOAO PEREIRA
SANTOS-1-Defiro a suspensão do processo. 2-Aguardem-se os
autos em arquivo provisório até nova manifestação da parte autora.
3-Intime-se.-Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/1993-MARIANO
KANIAK & CIA LTDA x ELIAZAR PINHA-1-Determino que a
parte autora efetue o depósito do Sr.Perito no prazo de 48 horas,
sob pena de ter-se por dispensada a prova pericial, dando-se
continuidade ao feito. Intimem-se.-Adv.BOLESLAU SLAVIANY,
ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR, PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO, PAULO AMBROSIO
OAB/PR 20.909, JOSE ANTONIO DE FREITAS, ANESIO
KOWALSKI, NELSON GONZI MORGADO, JOAO ANTONIO
GASPAR, MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, SEBASTIAO
GASPAR, MARCOS DOS SANTOS MARINHO, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e MAURO FONSECA DE
MACEDO-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-272/1994-
FRANCISCA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S/A-
Fica o requerido intimado a retirar o Alvará.-Adv. ARY PAIVA
DE FERREIRA BANDEIRA, ANTONIO CELESTINO
TONELOTTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS  JR,
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO, JAMES
THOMPSON LEMER, FABIO RENATO SANT’ANA e
MADELON RAZAZZI HEYLMANN-

19.-REPARACAO  DE DANOS-SUM.-950/1997-WALDEMIRO
VIEIRA BUENO x VERISSIMO BOGUSTAM ZAWADZKI e
outros-Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial
de Justiça fls.324/verso.-Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS,
LUIZ BRESOLIN, OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBERTO
FERREIRA SILVEIRA-

20.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1164/1997-
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x BRUNO CIRILO-
Para a realização do ato postergado designo o dia 14 de outubro
de 2002, às 15:00 horas. Expeça-se mandado de citação nos termos
do requerimento de fls.100. Intimem-se. Fica o autor intimado a
atender o contido no art. 19 do CPC.-Adv. HOMERO MATIAS-

21.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1304/1998-
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x JUAREZ ROSA DE
FARIAS-Fica o autor intimado  a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. HOMERO
MATIAS e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

22.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-16/1999-ROBERT
EARL JONES x PISA FLORESTAL-A substituição da caução
por dinheiro dispensa a anuência da parte adversa já que o dinheiro
é sempre mais vantajoso para quem quer que seja. O depósito
efetuado nestes autos, além daquele já promovido nos autos
principais, é mais do que suficiênte para que se defira o pedido
formulado às fls.356/358, liberando-se o imóvel caucionado.
Diante do exposto defiro o pedido de substituição da caução  do
imóvel por dinheiro, determinando o levantamento da constrição
havida em relação ao imóvel  denominado Fazenda Restingão.
Oficie-se. Intimem-se.-Adv. TANI MARIA WURSTER e
CARLOS FREIRE FARIA-

23.-DECLARATORIA-534/1999-ESPOLIO DE OSMAR REIS
e outros x CASSEMIRO SCHAFHAUSER e outros-1-Cumpra-
se a cota retro, intimando-se o curador Osmar Reis Júnior para
que se manifeste sobre documentos de fls.289. 2-Intimem-se.Adv.
OSMAR NODARI, MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI,
GABRIEL DE ARAUJO LIMA e CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR 24626-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-813/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA-1-Anote-se a renúncia de fls.122.
Indefiro o pedido de intimação do requerente para constituição
de novo procurador, haja vista ser providenciada que incumbe ao
renunciante, aliás, demonstrada às fls.123. Intimem-se. -Adv.
MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI, LAURO
ARTHUR GUIMARAES SA RIBEIRO, GUILHERME
BARBOSA VINHAS, MARCOS LEANDRO PEREIRA e
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-966/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA-Em que pese a impugnação havida aos
quesitos suplementares formulados pelo réu. Vejo que a resposta
a eles poderá ter influência quanto a alegação de supervalorização
e defeitos nos tanques de conbustíveis, logo, não se pode desde
logo indeferí-los. Diante do exposto acolho os quesitos
suplementares formulados pela ré para fim de apreciação pelo
perito. Como houve ampliação dos trabalhos a serem realizados
pelo “expert” determino a intimação do perito para que informe o
valor de seu honorários  em complementação, os quais deverão
ser depositados pelo interessado. Companhia Brasileira de
Petróleo. Desde logo fixo o prazo de trinta dias para realização
dos trabalhos contados do depósito dos honorários
complementares. Intimem-se.-Adv.MAURICIO A.
PELLEGRINO ADAMOWSKI, LAURO ARTHUR
GUIMARAES SA RIBEIRO, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO,
GUILHERME BARBOSA VINHAS, MARCOS LEANDRO
PEREIRA, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, ELAINE
CRISTINA BONETE e LINCOLN THIAGO CALIXTO-

26.-SUSTACAO  DE PROTESTO-1095/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA-1-Anote-se a renúncia de fls.85.
Indefiro o pedido de intimação do requerente para constituição
de novo procurador, haja vista ser providência que incumbe ao
renunciante, aliás, demonstrada às fls.86. Intimem-se. -Adv.
MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI, LAURO
ARTHUR GUIMARAES SA RIBEIRO, GUSTAVO CARDOSO
PEIXOTO, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, ABDA
CRISTINA HANNUCH TOALDO, MARCOS LEANDRO
PEREIRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

27.-COBRANCA - ORDINARIO-1394/1999-ANGELA
CRISTINA HELGEMBERG ZANLORENZI x ITAU SEGUROS
S/A e outros-Fica o réu intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Fica o autor e réu intimados a depositarem o valor para
remessa postal. (A.R.).-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
ANDRE OLSEMANN, ROSANGELA DIAS GUERREIRO,
GILVAN ANTONIO DAL PONT, EDGAR LUIZ DIAS, CIRINEI
ASSIS KARNOS, GERSON SCHWAB, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO e JORGE LUIZ BRAGA FORTES-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-326/2000-JAIME
SCHWEIDZON MELAMED x BANCO ITAU S.A.-Despacho
de fls.254. 1-Solicite-se ao Sr.Perito cópia da página referida na
informação retro, juntando-se oportunamente e cientificando-se
as partes. 2-Dê-se ciência ao Réu ante a juntada do parecer técnico
de  fls.245/246. 3-Proceda-se o desentranhamento dos documentos
de fls.250/252,  eis que juntados em duplicidade (fls.244/246),
entregando-se-os à parte interessada. Intime-se.-Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

29.—329/2000-NHF CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x TUPAN INCORPORACOES
DE IMOVEIS LTDA-Diga o autor ante o contido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça fls.160/verso,.-Adv. ANDREA SIMONE
SIWEK, MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES e SERGIO
ANTONIO CAVET-

30.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-347/2000-ILSO
RENATO ROSA FIRMA INDIVIDUAL x FACICENTER
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ESC.LTDA-Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 dias, sobre a propostas de honorários de
fls.92. R$700,00.(setecentos reais)-Adv. SHEYLA D B DOS
SANTOS, SILVIO BATISTA, ADRIANA DE ALCANTARA,
ATILA DUDERSTADT e MARCOS ALBERTO PICOLI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-353/2000-BANCO
ITAU S/A x TWO-CONSULTORIA DE SERVICOS S/C LTDA
e outros-Defiro o pedido de suspensão do processo, por mais 180
dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

32.-ORDINARIA-370/2000-CASSIA MARIA ESTEVAM
DRUZIAM e outros  x CIDADELA S/A-1-Sobre o laudo pericial
de fls.265/278  e documentos juntados, manifestem-se as partes,
em 05 (cinco) dias. 2-Autorizo o levantamento dos honorários
pelo  Sr.Perito. Intimem-se.-Adv.LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN,  FABIANE CAROL WENDLER,
ANDERSON MANIQUE BARRETO, VINICIOS MORO
CONQUE e MAURICIO KAVINSKI-

33.-DECLARATORIA-700/2000-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS MARILON LTDA x  DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL-1-Sobre os esclarecimentos
prestados pelo Sr.Perito (fls.346/348), manifestem-se as partes,
em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. MERIANE DE GRACA
SANDER, LAERDIO PAVESI ESTEVES, LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI, ANDREA SERKEZ, GERALDO
JASINSKI JUNIOR, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR,
LUCIARA LOUREIRO NUNES, PAULO CESAR
CASTREQUINI GALHARDO, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-708/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A x EDSON NELSON
MENEGUEL MAGALHAES-1-Intime-se o Dr.Artur Heráclio
Gomes Neto para que esclareça quanto à juntada da petição de
fls.101/108, pois, não obstante o número dos autos coincida, as
partes e a matéria tratada na petição não têm correlação com os
presentes autos. Faculto o desentranhamento das peças, mediante
recibo nos autos. 2-Intimem-se.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
ARTUR HERACLIO GOMES NETO

35.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-709/2000-
MAURICIO ROBERTO RODRIGUES SILVA e outros x JOSE
DE OLIVEIRA e outros-1-O apontamento ao SERASA efetuado
pelo exequente decorre do inadimplemento do título executivo, e
não de determinação judicial. 2-Assim, inviável o acolhimento
do pedido do executado neste procedimento, devendo o
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interessado recorrer às vias próprias para obter a cautela que
pretende. 3-A expedição de ofício à Receita Federal é
condicionada ao prévio recolhimento da guia respectiva, cuja cópia
deve ser juntada aos autos, nos termos do Provimento n. 43/89 da
Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a
Ordem de Serviço da SSRF 9ª RF n. 05/02/97. 4-Assim, caso o
exequente tenha interesse na expedição do ofício, cumpra o item
anterior, conforme já determinado nos despachos de fls.55 e 64.
Intimem-se.-Adv.  HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES e RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO-

36.-RESSARCIMENTO-740/2000-JAIRO DA SILVA PINTO x
MOACIR TREVISAN JUNIOR-1-Defiro (fls.138). Remetam-se
os autos ao arquivo definitivo, dando-se baixa no Distribuidor e
demais assentos. Intimem-se. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA,
JOAO MARCELO KERETCH e LUCIANA NOTO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/2000-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x APM COLEGIO
ESTADUAL PROF GUIDO STRAUBE-1-Defiro (fls.74). Oficie-
se à Receita Federal, ficando, no entanto, condicionada a
expedição deste expediente ao prévio recolhimento da guia
respectiva, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, nos termos do
Provimento n. 43/89 da Corregedoria da Justiça do Estado do
Paraná (DJ 20/03/89) e a Ordem de Serviço da SSRF. 2-Intime-
se.-Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ
KNOB OAB 31.578-

38.-COBRANCA (SUM)-795/2000-MARIO TADEU DE
SOUZA x SOLANGE APARECIDA LARA ALMEIDA-1-
Manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias, quanto  ao seu interesse
no prosseguimento do feito. Intimem-se.-Adv. SHIRLEY
TEREZINHA BONFIM e LUIZ DILSON PINTO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-831/2000-BANCO
BRADESCO S.A  x DANIELA BISS PEREIRA LIMA e outros-
1-Defiro (fls.110). Oficie-se à Receita Federal, ficando, no entanto,
condicionada a expedição deste expediente ao prévio recolhimento
da guia respectiva, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, nos
termos do Provimento n. 43/89 da Corregedoria da Justiça do
Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a Ordem de Serviço da SSRF.
2-Intime-se.-Adv. DANIEL HACHEN e MAURICIO VITOR
LEONE DE SOUZA-

40.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-875/2000-IRIA LICIA
OLIVA DONIAK e outros x PADRAO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA-Sobre o laudo pericial de fls.184/216, manifestem-se as
partes, em  05 (cinco) dias.-Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO,
DIONISIO SABATOSKI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

41.-ACAO MONITORIA-892/2000-HAVAN TECIDOS DA
MODA LTDA x RAFAEL PINTO BORBA-1-Manifeste-se a
autora, em 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se.-Adv.CHRISTIANE S. DA
SILVA OAB-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-931/2000-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A x BONFIM E PAULA LTDA-1-Aguarde-se em
Cartório pelo julgamento do Recurso Especial interposto. 2-Intime-
se.-Adv. GENI WERKA, ADRIANA BASSO, ERASMO PAULO
FERRETTI e PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

43.-COBRANCA (SUM)-948/2000-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA XIII x PAULO DONIZETI BATISTA-
Com a resposta do ofício fls.91, manifestem-se os interessados,
requerendo o que for de seus interesses, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI e CLOVIS DE
OLIVEIRA PASSOS-

44.-INDENIZACAO - ORDINARIA-950/2000-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x PEDRO
PEREIRA DE AZEVEDO ME-Admito o agravo interposto pelo
requerido (fls.107/109). Na forma do art. 523, parágrafo 2º,
manifeste-se o requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR e
JOAQUIM LOPES-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1005/2000-
IMOBILIARIA PATRIMONIO LTDA x VIS SOL
EMPR.IMOBILIARIOS LTDA e outros-1-Convertido o arresto
em penhora (fls.67), intime-se a Dra.Curadora para oferecimento
de embargos, como requerido às fls.65. Intimem-se.-Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS e MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS-

46.-RESC.CONT.C/C PERDAS E  DANOS-1045/2000-M.V.A.
PARTICIPACOES S/A x LUIZ CARLOS LOPES-1-Oficie-se para
levantamento da  importância depositada às fls.139 (primeira
parcela dos honorários periciais). 2-Intime-se o requerido para
efetuar o depósito da segunda parcela, ficando desde já autorizado
o seu levantamento. 3-Manifestem-se as  partes sobre o laudo
pericial apresentado (fls.145/178), em 05 (cinco) dias.-Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA e MARCOS LUIZ MASKOW-

47.-DESPEJO-1058/2000-MAVIA APARECIDA ARAUJO
BITTENCOURT e outros x EXITUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA-1-Manifeste-se a
credora, em 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. CARLOS MANSUR
ARIDA e CHIRLEI TRISOTTO-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1089/2000-GELSON DE
SA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-
1-Intime-se o requerente Henrique de Sá para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.-Adv. KLAUSS DIAS KUHNEN, DENNIS ALUIZIO
ZAFANELI MOLINA, EDULA WILLE POSNIAK e
FERNANDA WILLE P0SNIAK-

49.-INVENTARIO-1164/2000-ROSA MARIA DE LUCA CURY
e outros x ESPOLIO DE FADEL CURY-1-Manifeste-se a
Inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento

do feito. Intime-se.-Adv. MARCIA ELIZABETH DE
O.TORNESI-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1177/2000-HSBC
BANK BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO x VICTOR HUGO
BACCARINI MASTROROSA-1-Sobre a manifestação de fls.62/
63, do requerida, manifeste-se a parte autora. 2-Intime-se. -Adv.
BLAS GOMM FILHO, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e
GUILHERME BORBA VIANNA-

51.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1207/2000-
FRIGORIFICO CASAGRANDE  LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A.-1-Cite-se a executada, na pessoa de seu representante legal,
na forma dos artigos 652 e seguintes do CPC. 2-Comprovado o
recolhimento das custas de oficial de Justiça, expeça-se mandado,
facultando o cumprimento da diligência nos termos do &B 2º do
artigo 172 do CPC. Intimem-se.-Adv. LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

52.-REPARACAO DE DANOS-1226/2000-IVETE JUCI
ROCHA KUSTER BERUTTI x UNIMED  CUR-SOC.COOP.DE
SER.MED.HOSP.DE CUR.LTDA-Fica o autor intimado a retirar
o Alvará.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI,
LUCIANA CATAFESTA, FERNANDA TROIAN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA
POLATTI C. FLEISCHFRESSER e SANDRA CRISTINA MAIA-

53.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1256/2000-
ITIQUIRA ENERGETICA S.A x EXPLOSERVICE COMERCIO
DE EXPLOSIVOS E SERV.LTDA-1-Ante a concordância
manifestada pela autora, lavre-se o respectivo termo de penhora,
intimando-se após a requerida para assiná-lo em 48 horas. 2-
Intime-se.-Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1266/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x REGIANE
FERREIRA-1-Intime-se a autora para que proceda a retirada das
chaves depositadas em Juízo (fls.262), como requerido às fls.257.
2-Para devolução do bem à requerida, assinalo o prazo  de 45
(quarenta e cinco) dias a contar da publicação desse  despacho.
Intimem-se.-Adv. MOISES RODRIGUES DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI e SAULO BONAT DE MELLO-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1282/2000-BANCO
GENARAL MOTORS S/A x ODORICO IGLESIAS NETO-Diga
o autor diante das respostas de ofício recebidas.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1303/2000-
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MASSA
BENTA LTDA x PANIFICADORA POLY LTDA.-Manifeste-se
o autor, em 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu interesse.
-Adv. DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e CRISTINA DE
CASSIA NASCIMENTO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1350/2000-JOAO CARLOS
FOLADOR e outros x BANCO ITAU S/A-1-Diante dos termos
da certidão de fls.134 oriunda da 21ª Vara Cível informando a
data de distribuição  e despacho inicial nos autos de Ação Ordinária
de Revisão de contrato em que são autores Ernesto Zanetti e outros
e Réu Banco Itaú S/A, bem assim das  manifestações convergentes
das partes quanto a existência da conexão destes autos de
Embargos do Devedor e de Execução Hipotecária em apenso com
a referida ação revisional, reconheço a conexão de causas e
prevenção do Juízo da 21ª Vara Cível desta Capital para o
julgamento do feito. 2-Remetam-se os autos àquela Vara Cível.
3-Ciência às partes da redistribuição do feito. Intimem-se.-
Adv.JOHNSON SADE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

58.-REVISAO DE COMP.DE.COMP.VENDA-1355/2000-
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x MARILISE
ROVEDA-1-Sobre a proposta de honorários periciais,
manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-Adv.
CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA, SANDRA
MARA PALMA, PAULO SERGIO SENA, CYLLENEO PESSOA
PEREIRA, MYCHELLE FORTUNATO, JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, NELSON JOAO KLAS e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

59.—1362/2000-AFONSO EDUARDO BOTELHO e outros x
MARGARIDA PRESTEL REITENBACH-1-Anote-se em face
da juntada do instrumento de substabelecimento de fls.49. 2-
Manifestem-se os Autores, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. MAURICIO GALEB e
ANDREZA CRISTINA STONOGA-

60.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1366/2000-
ENERI-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA-1-Diante dos termos
da resposta de fls.178, declaro ineficaz a penhora de fls.161. 2-
Defiro o pedido de suspensão do processo, com fundamento no
art. 791, inciso III do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo
definitivo, onde ficarão aguardando até oportuna manifestação
da credora. Dê-se baixa no boletim mensal forense. 3-Anote-se a
renúncia de fls.179. Indefiro o  pedido de intimação da parte para
a constituição de novo procurador, pois é providência que incumbe
ao advogado renunciante, aliás, já cumprida às fls.180. Intimem-
se.Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, MIEKO ITO, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO
JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES e
LEANDRO RICARDO ZENI-

61.-DECLARATORIA-37/2001-CELIO LUCAS MILANO x
TVL VEICULOS LTDA-Ciência às partes ante a juntada dos
documentos de fls.89/92.-Adv. CELIO LUCAS MILANO,
ALTIVO JOSE SENISKI, GEROLDO AUGUSTO HAUER,

WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO  MARQUES MUNHOZ, JULIANE ZANCANARO,
CAROLINA MIZUTA e PAULO HENRIQUE PETROCINI-

62.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-140/2001-
SUELLEN MACHADO DA SILVA MYLLA x LEDA FLORA
MYLLA DE CARLI e outros-Despacho de fls.140 item “2”. Sobre
a contestação de fls.372/403, manifeste-se a requerente, em 10
(dez) dias.-Adv.  LUIZ CELSO DALPRA, CARLOS TERABE,
MARCO AURELIO NEGRAO MACHADO, LAERCIO
ALEXANDRE BECKER, RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA e KIYOSSI KANAYAMA-

63.-INDENIZACAO - ORDINARIA-341/2001-MIRA OTM
TRANSPORTES x STAR MED ARTIGOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA-Diga a parte autora ante a devolução
das cartas de intimação sem o devido cumprimento.-Adv.
LUCIANA DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS,
ALCEU MARCZYNSKI e RENATA STRAPASSON-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-978/2001-
CONSTRUTORA MTM LTDA x JOSE ANTONIO CORADIN
e outros-Fica o autor intimado  a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MIEKO ITO,
CLEONICE MOREIRA FORTES OAB 29.981 e SIMONE
MARQUES SZESZ-

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1092/2001-MARIA
JUREMA MEXIKO x TELEPAR BRASIL TELECOM-Fica a
parte ré intimada a pagar o A.R. para remessa postal.-Adv. MARIA
AUGUSTINH0 OAB 20.723/PR, ALBERTO RODRIGUES
ALVES OAB/25.317, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO-

66.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1406/2001-
SUELLEN MACHADO  DA SILVA e outros x LEDA FLORA
MYLLA DE CARLI e outros-1-Defiro (fls.561). Expeçam-se
mandados de citação e carta precatória para a Comarca de
Francisco Beltrão, como requerido. 2-Promova a autora o
recolhimento das custas indicadas às fls.563. Intimem-se.-Adv.
LUIZ CELSO DALPRA, ENIO  MEDEIROS FILHO, ADYR
MASTEK, ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, LEONARDO COSTODIO,
ITALO TANAKA JUNIOR e HELENICE RIBAS MEDEIROS-

67.-ACAO MONITORIA-1520/2001-PAULIN & PINTO LTDA
x MARILZA CORAÇA-Diga o autor ante o contido na certidão
do Sr.Oficial de Justiça fls.26/verso.-Adv. LUIS MOLOSSI e
MURILO CARNEIRO-

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-276/2002-
FERNANDO DE CAMARGO FERREIRA x VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA-Atenda a parte ré o contido no art. 19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SERGIO RENATO
COSTA FILHO, SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e ROBERTO BERTHOLDO-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-371/2002-BANCO
ITAU S/A x REINALDO PEREIRA DA CRUZ-Diga a parte
autora ante o contido na certidão da Sra.Oficial de Justiça fls.20.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

70.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-439/2002-LENISE
CRISTINA NEWTON GONCALVES x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A.-1-Admito a emenda à inicial (fls.35/39). 2-
Considerando que os cálculos que embasam o pedido de depósito
judicial das parcelas vencidas e vincendas são unilaterais e foram
feitos com base na alteração de cláusulas contratuais que a autora
entende abusivas, é de se reconhecer que não está configurado o
fumus foni iuris ou verossimilhança capazes, por si sós, de
autorizar a antecipação de tutela pleiteada. 3-Entretanto, faculto
à autora efetuar o depósito judicial dos valores que entende
devidos, por sua conta e risco. 4-Cite-se o requerido, na pessoa
de seu representante legal para contestar em quinze dias, querendo,
com as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. 5-Efetuado o recolhimento das custas respectivas, expeça-
se carta com  AR. Intimem-se.-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA e VANESSA PEDROLLO CANI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-443/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA-1-Anote-se a
renúncia de fls.122. Indefiro o pedido de intimação do requerente
para constituição de novo procurador, haja vista ser providência
que incumbe ao renunciante, aliás, demonstrada às fls.123.
Intimem-se.-Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN,
ELAINE CRISTINA BONETE, MAURICIO A. PELLEGRINO
ADAMOWSKI e LAURO ARTHUR GUIMARAES SA
RIBEIRO-

72.-ORDINARIA-464/2002-DIRETORIO ACADEMICO
CLOTARIO PORTUGAL x DCE E VOCE NA FIC e outros-
Diga o autor ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. PAULO RICARDO OPUSZKA OAB 29.373-

73.-ACAO MONITORIA-481/2002-COOPEFORTE  COOP.DE
EC.E CRED.M DOS F.DE INT.FIN x MARILIA DA SILVA
CARRILHO-Diga o autor ante o contido na certidão do Sr.Oficial
de Justiça fls.40/verso.-Adv. HERNANE RODRIGUES FREIRE,
SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

74.-COBRANCA (SUM)-510/2002-EDIFICIO GUARARAPES
x JOSIANE DO CARMO JERONIMO KUKA-Diga o autor ante
a devolução da carta de citação sem o devido cumprimento.-
Adv.LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-513/2002-SHELL
BRASIL S.A x BRAVO DIESEL S.A e outros-Diga a parte autora
ante o contido na certidão de fls.56.-Adv. JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA e AMARILIS VAZ

CORTESI-

76.-BUSCA E APREENSAO-794/2002-BANCO ABN REAL S/
A x PALMIRO MOURA-Diga o autor ante o contido na certidão
do Sr.Oficial de Justiça fls.17/verso.-Adv.CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-923/2002-PAPELARIA
SCHELELA LTDA e outros x BANCO SANTANDER S.A.-
Papelaria Schelela Ltda. Ingressou com a presente conta corrente,
em virtude de algumas ilegalidades que aponta, como capitalização
de juros e inobservância do limite constitucional de juros. Em
antecipação dos efeitos da tutela requer seja o credor impedido
de lançar o seu nome em cadastros de inadimplentes. A mera
discussão da dívida ou objeção ao crédito do réu obsta que o
credor lance o nome do devedor em cadastros de inadimplentes,
ano menos enquanto perdurar a discussão, aliás, mesmo
administrativamente tal providência poderia ser realizada pelo
consumidor, a teor do que dispõe o artigo 43, & 3º do CDC, logo,
de plano o pedido concernente a abstenção do réu colocar o nome
da autora em cadastros de inadimplentes deve ser acolhido. Diante
do exposto, defiro o pedido de antecipação parcial dos efeitos da
tutela a fim de que o Banco Santander S.A. se abstenha de lançar
o nome da autora em cadastros de inadimplentes relativamente à
dívida em discussão. Até nova determinação do juízo. Antes,
porém, e no prazo de dez dias, deve a autora emendar a petição
inicial para adaptar a petição inicial ao rito sumário, vez que o
valor da causa atribuído à ação obriga a tramitação do processo
pelo referido rito. Intimem-se.-Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-
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090 01133/2001

CARMELITA W BORBA CORTES 075 00675/2000
CARMEN REGINA SILVERIO RA 024 01062/1996
CELIA CARTES 060 00943/1999
CELSO ARAUJO MARQUES 029 00957/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 101 00658/2002

061 01056/1999
035 00080/1998

CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 050 00059/1999
CIRO BRUNING 097 00029/2002
CLAIRE LOTICI 080 00308/2001
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 050 00059/1999
CLEONICE MOREIRA FORTES 086 00545/2001
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 088 00816/2001
CONCEICAO A. R. CARVALHO 071 00427/2000
CRISTIANA ALMEIDA DE CAMA 081 00326/2001
CRISTIANE ABDALLA NEME 087 00588/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 074 00636/2000
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 102 00679/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 072 00572/2000
CRISTINA MARIA SILVA FONS 090 01133/2001
DALTON LEMKE 002 33740/1985
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 108 00937/2002
DANIELLA BUSATO AYUB FATT 080 00308/2001
DANIELLE DE ASSIS FARIA 032 01293/1997
DANIELLE ROCHANE M ROMEIR 085 00456/2001
DENISE DUARTE SILVA MOREI 080 00308/2001
DIRCE DE PAULA MION 014 00206/1994
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 090 01133/2001
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DORVAL A CURY SIMOES 070 00233/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 023 01043/1996

041 00855/1998
DULCINEA DE SOUZA SCHIDLI 080 00308/2001
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 104 00725/2002
EDIMAR PORTELA MARCONDES 043 01069/1998
EDISON FOGACA DA SILVA 016 00414/1994
EDMAR HISPAGNOL 005 00346/1989
EDSON LUIZ MOLOZZI 055 00528/1999
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 056 00575/1999
ELAINE NOVAES FALCO 094 01327/2001
ELENICE MERI DA ROSA AFON 022 00957/1996
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 003 33970/1985
ELIANI GARCIEIS CHOTI 097 00029/2002
ELIZETE REGINA AUGUSTO 080 00308/2001
EMERSON LUIS DE MELO 065 01336/1999
ERLON DE FARIA PILATI 086 00545/2001
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 005 00346/1989
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 019 01132/1995

040 00833/1998
076 01185/2000
096 01368/2001
093 01230/2001

EVELIN HOLZMANN DE ALMEID 081 00326/2001
FERNANDA TROIAN 057 00770/1999
FERNANDO FERREIRA ELIAS 046 01423/1998

078 00123/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 074 00636/2000
FLAVIO LAMBIASI 022 00957/1996
FLAVIO LUIZ FONSECA N RIB 050 00059/1999
FRANCYS MENDES 093 01230/2001
FREDI HUMPHREYS 026 00077/1997
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 053 00373/1999
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 105 00732/2002
GENESIO SELLA 032 01293/1997
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 023 01043/1996
GERALDO DE OLIVEIRA 082 00333/2001
GILBERTO CARVALHO MOURA 071 00427/2000
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 017 00261/1995
GIOVANNI GONCALVES 022 00957/1996
GUILHERME BORBA VIANNA 090 01133/2001
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 080 00308/2001
GUIONEL MONTENEGRO CORDEI 050 00059/1999
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 022 00957/1996
HARRY FRANCOIA 034 01408/1997
HARRY FRANCOIA JUNIOR 034 01408/1997
HELENA MUSSOLINO 027 00469/1997

054 00394/1999
HELIONARA HARUMI TAKESHIR 075 00675/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 005 00346/1989

043 01069/1998
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 042 00975/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 045 01165/1998

107 00818/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 016 00414/1994
ILSON NEY BEMBEN 033 01394/1997
IRAE CRISTINA HOLETZ 050 00059/1999
IVAN GUERIOS CURI 048 01500/1998
IVANA CHUEIRE 067 01433/1999
IVANISE NEIVA KORNELHUK 009 00220/1993
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 106 00778/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 097 00029/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 019 01132/1995

093 01230/2001
JACINTO FELISBINO DA SILV 042 00975/1998
JAIME DE AZEVEDO LIMA 017 00261/1995
JANDER LUIS CATARIN 095 01352/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 050 00059/1999
JAYME DE AZEVEDO LIMA 017 00261/1995
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 101 00658/2002

061 01056/1999
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 048 01500/1998
JOAO SERGIO RAUSIS 064 01267/1999
JOAQUIM LOPES 009 00220/1993
JOCELINO ALVES DE FREITAS 012 00043/1994

068 00213/2000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 102 00679/2002
JODETE MARIA DE SENA S DE 080 00308/2001
JOEL FERREIRA LIMA 085 00456/2001
JONATAS PIRKIEL 088 00816/2001
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 048 01500/1998
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 023 01043/1996
JOSE CARLOS ALVES SILVA 062 01192/1999
JOSE CARLOS BUSATTO 102 00679/2002
JOSE RICARDO C DE ALBUQUE 075 00675/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 007 00835/1992
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 039 00738/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 066 01413/1999
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 012 00043/1994
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 002 33740/1985
JULIANA OSORIO JUNHO 075 00675/2000
JULIANO LAGO SEBBEN 059 00872/1999
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 032 01293/1997
JULIO CESAR CAPRONI 012 00043/1994
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 021 00671/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 098 00112/2002
KLEBER PETRI 075 00675/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 098 00112/2002
LEILA CRUZ VIEIRA 013 00172/1994
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 048 01500/1998
LEONARDO XAVIER ROUSSENO 005 00346/1989

043 01069/1998
LIA DIAS GREGORIO 021 00671/1996

071 00427/2000
LILIAN TOCZEK KARG 019 01132/1995
LINEU ROQUE STERTZ 089 01073/2001
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 023 01043/1996
LORENA MORO DOMINGOS 088 00816/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 039 00738/1998
LUCIANA TONIOLO 075 00675/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 100 00599/2002
LUDOVICO ALBINO SARAVIS 011 00494/1993
LUIR CESCHIN 029 00957/1997

LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 009 00220/1993
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 009 00220/1993
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 045 01165/1998

107 00818/2002
LUIZ ANTONIO MORES 093 01230/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 012 00043/1994
LUIZ C T BERRETTINI 039 00738/1998
LUIZ CARLOS KRANS 017 00261/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 025 01125/1996

030 01158/1997
LUIZ RICARDO BERLEZE 034 01408/1997
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 015 00278/1994
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 019 01132/1995

093 01230/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 042 00975/1998
MAISA GORETI LOPES SANT’A 020 00601/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 090 01133/2001
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 050 00059/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS 009 00220/1993
MARCELO ANTONIO TEODORO 042 00975/1998
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 088 00816/2001
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 001 24236/1976
MARCIA MARIA MARCELINO 087 00588/2001
MARCIA PEREIRA REIS 023 01043/1996
MARCIA REGINA DOS SANTOS 085 00456/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 004 00681/1987

006 00636/1990
MARCO ANTONIO CALDAS 032 01293/1997
MARCO ANTONIO CENI LEMOS 075 00675/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 095 01352/2001
MARCO AURELIO B DA SILVA 023 01043/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 069 00232/2000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 099 00450/2002
MARIA INES DIAS 079 00133/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 019 01132/1995
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 088 00816/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 095 01352/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 092 01204/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 042 00975/1998
MARILZA MATIOSKI 030 01158/1997
MARIO ALBERTO KLUG 036 00196/1998
MARIZ MENDES MAY 025 01125/1996

018 00559/1995
MARLUS JORGE DOMINGOS 023 01043/1996
MARTINS GATI CAMACHO 008 00953/1992
MAURICIO KAVINSKI 052 00191/1999
MAURICIO RICARDO PINHEIRO 057 00770/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 027 00469/1997

054 00394/1999
MAURO NOBREGA PEREIRA 004 00681/1987

006 00636/1990
MIEKO ITO 086 00545/2001
MIGUEL ANGELO SAMPAIO 032 01293/1997
MIGUEL CAVALI MIRANDA 065 01336/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 034 01408/1997

032 01293/1997
MURILO RAMON 048 01500/1998
MYCHELLE FORTUNATO 034 01408/1997
NEIVA DE-NEZ 103 00708/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 081 00326/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 012 00043/1994
NELSON CARLOS DOS SANTOS 091 01181/2001
NEUZA DEL CIAMPO 024 01062/1996
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 005 00346/1989

043 01069/1998
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 095 01352/2001
ORLANDO AMERICO GONCALVES 091 01181/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 012 00043/1994
PATRICIA CARVALHO 088 00816/2001
PAULO MACARINI 002 33740/1985
PAULO R R NALIN 050 00059/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 023 01043/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 055 00528/1999

090 01133/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 023 01043/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 002 33740/1985
PRISCILA GEZISKI 039 00738/1998
RAFAELLO FONTANA 080 00308/2001
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 071 00427/2000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 028 00927/1997
REGIANE MARIA MOREIRA 044 01139/1998
RENATO MUNHOZ BURGEL 077 01268/2000
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE 075 00675/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 017 00261/1995
ROBERTO GEORGEAN 042 00975/1998
ROBERVAL RITTER VON JELIT 105 00732/2002
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 090 01133/2001
RODRIGO VINICIUS SOARES C 106 00778/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 083 00381/2001
ROGERIO POPLADE CERCAL 029 00957/1997
RONALDO LIMA MACHADO 038 00397/1998
ROSANA MARIA FECCHIO 005 00346/1989

043 01069/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 074 00636/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 017 00261/1995
SANDRA AMARA PEREIRA 005 00346/1989
SANDRO BALDUINO MORAIS 048 01500/1998
SEBASTIAO NEVES 051 00115/1999
SERGIO ANTONIO CAVET 094 01327/2001
SERGIO SCHULZE 071 00427/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 086 00545/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK 081 00326/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 093 01230/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 005 00346/1989

043 01069/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 071 00427/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 019 01132/1995

093 01230/2001
TERESINHA DE JESUS HASS 105 00732/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 090 01133/2001
THEREZINHA DE JESUS DA CO 024 01062/1996
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 025 01125/1996

030 01158/1997

URSULLA ANDREA RAMOS 090 01133/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 062 01192/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 039 00738/1998
VERGINIA MARA PEDROSO 087 00588/2001
VICENTE REINALDO T PUGLIE 037 00345/1998
VILMOR PICCOLOTTO 024 01062/1996
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 071 00427/2000
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 004 00681/1987
WALKYRIA LACERDA ARLANT 048 01500/1998
WALTER SPENA DE MACEDO 047 01476/1998
WILSON JOSE BALAO 002 33740/1985

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-24236/1976-ROSELY
GLEICH AQUILA x ZELMA STOLZ GLEICH (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIA JACQUELINE
VIEIRA SIMOES-

2.-ORDINARIA-33740/1985-VERA MARIETA FISCHER x
LUIZ EGIDIO MACARINI e outros -Realmente, a execução foi
proposta apenas contra LUIZ EGÍDIO e ALVERITA, de modo
que o nome MAURO PEREIRA DOS SANTOS deve ser excluído
dos registros da ação executiva. Fica sem efeito, pois, o ato de
sua citação. Observe-se. As alegações dos Executados se referem
a excesso de execução e, por dependerem de prova, deverão ser
objeto de Embargos. Rejeita-se, pois, a exceção de pré-
executividade de fls. 1254-1257. Oficie-se para os fins pretendidos
a fl. 1272. Int. -Adv. WILSON JOSE BALAO, CARLOS
OSWALDO M ANDRADE, PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, AUGUSTO PROLIK, DALTON
LEMKE, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33970/1985-
BANCO DE INVESTIMENTOS LAR  BRASILEIRO S/A x
EDSON ANTONIO DORNBUSCH e outros -Intime-se o
Exeq•ente para que apresente  cálculo atualizado de seu crédito.
-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON-

4.-ARROLAMENTO  SUMARIO-681/1987-DIMITRIA
FRANTZEZOS x CONSTANTIN FRANTZEZOS (ESPOLIO) -
Defiro a dispensa do prazo recursal. Cumpra-se o determinado
na sentença de fl. 134. Antecipar as custas parciais referentes a
expedição do Formal de Partilha no valor de R$ 105,00 (cento e
cinco reais). -Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, WAGNER
ROBERTO PEREIRA DE LIMA e MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA-

5.-ORDINARIA-346/1989-BANCO FRANCES E BRASILEIRO
S/A x JOSE ANTONIO ZATTAR -Defiro (fl. 255). Aguarde-se
por 30 dias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENO, ROSANA MARIA FECCHIO, SANDRA AMARA
PEREIRA, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO e ANTONIO GLENIO F M DE ALBUQUERQUE-

6.-ARROLAMENTO  SUMARIO-636/1990-MARIA DE
LOURDES REK PEREIRA x THEODORO REK (espolio) -
Retirar a Carta de Adjudicação. -Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-835/1992-
FRANCISCO ANTONIO DE ASEVEDO x NELTI
GONCALVES DE SOUZA e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER  NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

8.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-953/1992-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x KRAFITAS IND E COM DE
FITAS GOMADAS LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
103, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARTINS GATI CAMACHO,
ANTONIO CARLOS EFING, ADRIANO MATTOS COSTA
RANCIARO-

9.-ACAO RESC CONTRATO - RES DOM-220/1993-JOAO
MARIA DOS SANTOS e outros x LUIZ ROBERTO GAINO -A
omissão apontada nos Embargos de Declaração não existe porque
a decisão acolheu o cálculo da contadoria, que teve por base o
acordo celebrado pelas partes. Assim, rejeito os Embargos de
Declaração. Int. -Adv. JOAQUIM LOPES, ANTONIO GOMES
DA SILVA JR, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-245/1993-DJALMAR
FRIDLUND x VANDER LUIZ DOS SANTOS e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. DJALMAR FRIDLUND-

11.-ORDINARIA-494/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST. ECAD x RESTAURANTE
PIZZARIA SACRISTIA LTDA e outros -Sobre a nomeação de
bens à penhora manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SARAVIS-

12.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-43/1994-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORAD DAS GARGAS I COND III x IVAN
TORTATO -1. Indefiro o pleito de fls. 286, reportando-me ao
despacho de fls. 284. 2. Intimem-se. -Adv. NELSON CARDOSO

DE MIRANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
JOCELINO ALVES DE FREITAS, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO
CESAR CAPRONI-

13.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-172/1994-
AYRO CRUZ NETO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO JOAO
GABARDO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
LEILA CRUZ VIEIRA-

14.-USUCAPIAO-206/1994-IVONE DO CARMO e outros x -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER  NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. DIRCE DE PAULA MION-

15.-DESPEJO-278/1994-CONSTRUTORA TABAJARA LTDA
x DECORLOJAS MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

16.-INVENTARIO E PARTILHA-414/1994-ONIVIA BEATRIZ
LACERDA x RICARDO JOSE DE PAULA LACERDA
(ESPOLIO) -Manifestem-se sobre a informação de fl. 85 da
Fazenda Pública Estadual. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO e EDISON FOGACA DA SILVA-

17.-RESPONSABILIDADE CIVIL  (SUM)-261/1995-
CONDOMINIO EDIFICIO CASABLANCA x MARIELDI
SCHMIDT SILVA e outros -Defiro (fl. 419). Aguarde-se por 05
dias. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, JAIME DE AZEVEDO LIMA, JAYME
DE AZEVEDO LIMA, LUIZ CARLOS KRANS e GILBERTO
DOMINGOS DE BRITO-

18.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-559/1995-ARI
NICOLAU x EDISON FERREIRA BRUM e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARIZ MENDES MAY-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1132/1995-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x CLAUDIO LUIS
MARQUES TORRENS -I- Designo, para arrematação, o dia 03
de outubro de 2002, às 13:50 horas, no local de costume. Não
sendo alcançado lanço superior ao de avaliação, marco o dia 18
de outubro de 2002, às 13:50 horas, no mesmo local, para venda
a quem mais der, exceto o preço vil. Retirar edital e a Carta de
Notificação do Credor Hipotecário. -Adv. LILIAN TOCZEK
KARG, MARIA LORETE BIERNASKI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-601/1996-
SUELENE ERBANO NOBREGA x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER  NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

21.-ACAO REVISIONAL  DE CONTRATO-671/1996-MILTON
DE MIRANDA SANTORO x DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 288, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e LIA DIAS GREGORIO-

22.-INVENTARIO E PARTILHA-957/1996-VANJA
APARECIDA DE MORAES SKORA e outros x GILMAR
SKORA (ESPOLIO) -1. Defiro (fls. 72/73, pelo prazo de noventa
(90) dias. 2. Ciência ao Representante do Ministério Público. 3.
Intimem-se. -Adv. GIOVANNI GONCALVES, FLAVIO
LAMBIASI, ELENICE MERI DA ROSA AFONSO e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

23.-ACAO MONITORIA-1043/1996-BANCO ITAU S/A x
RODRIGO GAVAZZONI CRAVO -Defiro (fls. 194-195). Oficie-
se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 197/202. -Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS, MARCIA PEREIRA REIS,
ANA LUCIA FISCHER DE O JURASZEK, JORGE JOSE
DOMINGOS NETO, PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCO
AURELIO B DA SILVA MATOS, ALBERTO SILVA GOMES,
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

24.-ACAO MONITORIA-1062/1996-INSOL INDUSTRIA DE
SORVETES LTDA x SERV PAO PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA -Defiro (fl. 182). Aguarde-se por 30 dias.
-Adv. THEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLE, NEUZA
DEL CIAMPO, CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS e
VILMOR PICCOLOTTO-

25.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1125/1996-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XIII x JUSSARA APARECIDA
FERREIRA -Manifeste-se o Exeq•ente ante o teor da petição de
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fl. 259. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE-

26.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-77/1997-DIBEBIDAS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A e outros x
SUPERMERCADO JOIA LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER  NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
FREDI HUMPHREYS-

27.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-469/1997-JAIR
PERBONI x PJV INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA -1. Diante da informação retro, diga o peticionário de fls.
124/125, requerendo  o que de direito. 2. Intimem-se. -Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e HELENA
MUSSOLINO-

28.-ACAO COMINATORIA-927/1997-LUIZ CARLOS DE
ALMEIDA x JOSE EUDES MONTEIRO e outros -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

29.-INVENTARIO  E PARTILHA-957/1997-ILZA RODRIGUES
DA SILVA x DULCIO MENDES DOS SANTOS (ESPOLIO) -
Intime-se o Inventariante para que proceda conforme se pretende
a fl. 240. Manifestem-se os demais herdeiros sobre as últimas
declarações. -Adv. CELSO ARAUJO MARQUES, ROGERIO
POPLADE CERCAL e LUIR CESCHIN-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1158/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO II x VALDEVINO
MOREIRA DA SILVA -Intime-se o credor para que apresente o
cálculo atualizado do débito. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
MARILZA MATIOSKI e BEATRIZ SANTI-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1204/1997-A A
S LOCACAO E INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA x
EUNICE GONCALVES PEREIRA -Defiro (fl. 50). Aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte interessada. -Adv.
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

32.-ACAO COMINATORIA-1293/1997-BORIS ANTONIO
BAITALA x ENCOL ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA -Rejeito os Embargos de Declaração porque a dúvida
apontada não existe. Uma leitura mais cuidadosa da sentença e
da fundamentação a esclarecerá. -Adv. BORIS ANTONIO
BAITALA, GENESIO  SELLA, MARCO ANTONIO CALDAS,
MIGUEL ANGELO SAMPAIO, JULIO ALENCASTRO VEIGA
FILHO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE DE
ASSIS FARIA-

33.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1394/1997-EDSON RENE
MISIAK x DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES
CAMPINAS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
ILSON NEY BEMBEN-

34.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1408/1997-ALCIBIADES
CLEMENTE WARPECHOWSKI VIRMOND x STARMOTO
LTDA -I- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. II-
Vista a parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MYCHELLE FORTUNATO,
ALCIBIADES CLEMENTE W VIRMOND, ANDERSON
HATAQUEIAMA, HARRY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA
JUNIOR e LUIZ RICARDO BERLEZE-

35.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-80/1998-ABN AMRO
S/A x ANILDO RIBAS -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

36.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-196/1998-
FRIGORIFICO GESSNER LTDA x GUERRA E SILVA LTDA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARIO ALBERTO KLUG-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-345/1998-MDM
INFORMATICA LTDA x CNH CADASTROS NACIONAIS
LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER  NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
VICENTE REINALDO T PUGLIESI-

38.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO
FIAT S/A x LEILA REGINA CASAGRANDE BAGGIO -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-738/1998-ANA
TEREZA MARTINS DE ALCANTARA x BANCO
VOLKSWAGEN S/A -Manifestem-se as partes sobre os cálculos
de fls. 200/201. -Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA
FILHO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, LUIZ C  T
BERRETTINI, PRISCILA GEZISKI e LUCIANA
SEZANOWSKI-

40.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-833/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MARCOS ANTONIO MARONI -
Defiro (fl. 89). Expeça-se edital com prazo de 30 dias. Apresentar
minuta. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-855/1998-
BANCO ITAU S/A x JOHNLINE COM E REP DE PRODUTOS
DE HIGIENE LTDA -1. Diga a parte exeq•ente. 2. Intimem-se.
-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

42.-ACAO  MONITORIA-975/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO AFONSO DE SOUZA
CUNALI -Diante da impossibilidade de a Contadoria do Juízo
efetuar os cálculos pretendidos pelo Requerido e da inércia deste
com relação à substituição do procurador renunciante, dou por
prejudicada a prova pericial e considero o processo apto a receber
sentença no estado em que se encontra. À conta  e preparo.
Intimem-se. -Adv. MARCELO ANTONIO TEODORO, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTO GEORGEAN, HORACIO CEZAR LUZ FILHO e
JACINTO FELISBINO DA SILVA-

43.-ACAO DE  RESCISAO DE CONTRATO-1069/1998-
RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INC
LTDA x MARIO CESAR DE MELO e outros -Manifeste-se sobre
a certidão de fl. 248, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE
FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENO, ROSANA MARIA FECCHIO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1139/1998-ADIR
ATAIR PIZZATTO x JAIME TAUKATCH e outros -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. REGIANE MARIA MOREIRA-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1165/1998-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x SIDNEY CRISTIANO DOS SANTOS -1.
Preliminarmente, no prazo de dez (10) dias, deverá a parte credora
apresentar demonstrativo atualizado  de seu crédito. 2. Após,
voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

46.-ADJUDICACAO  COMPULSORIA-1423/1998-LAURO
GOMES DOS SANTOS x -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
FERNANDO FERREIRA ELIAS-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-1476/1998-ANTONIO ALBARI
DA SILVA x FUNDACAO ASSIST E PREVIDENCIARIA DA
EMATER PR -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
WALTER SPENA DE MACEDO-

48.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1500/1998-
CHAMPAGNAT CLINICA E LABORATORIO S/C LTDA x
CLISAMA CORRETORA S/C LTDA -I- Designo, para
arrematação, o dia 03 de outubro de 2002, às 13:40 horas, no
local de costume, como data para única praça. Retirar edital. II-
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas (antecipação das custas do Sr. Oficial). Int. -Adv.
WALKYRIA LACERDA ARLANT, JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, MURILO RAMON, JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e
IVAN GUERIOS CURI-

49.-INVENTARIO  E PARTILHA-1516/1998-FABIO TADASHI
DA ROCHA  KUROZAWA e outros x ANTONIO MINORU
KUROZAWA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

50.-ACAO DE  INDENIZACAO (SUM)-59/1999-O
FORMULARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x BIO
FORMULA COM DE PROD FARM E MANIP DE MEDIC
LTDA -1. Indefiro o pedido de suspensão formulado às fls. 423,
porquanto o recurso interposto pela parte vencida apenas tem efeito
devolutivo. 2. Assim, cite(m)-se, na forma requerida (fls. 425/
426), para pagamento ou nomeação de bens à penhora, em vinte
e quatro (24:00) horas, sob pena de constrição judicial. 3. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários do advogado da
parte credora no equivalente a dez por cento (10%) sobre o valor
atualizado do débito. 4. Intimem-se. Ao preparo das custas da

execução no valor de R$ 199,50 (cento e noventa e nove reais e
cinq•enta centavos), mais custas da citação, penhora e Funrejus.
-Adv. CARLYLE POPP, PAULO R R NALIN, MANOEL
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA
N RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, GUIONEL
MONTENEGRO CORDEIRO, IRAE CRISTINA HOLETZ,
CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA e CLAUDIA
CRISTINA TOESCA E PACHECO-

51.-ACAO DE USUCAPIAO-115/1999-SANDRA CRISTINA
PACEK x ESPOLIO DE FREDERICO JULIO REGINATO -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SEBASTIAO NEVES-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1999-
BANCO REAL S/A x METALPLAS IND E COM DE METAIS
E PLASTICOS LTDA e outros -1. Não obstante as intimações
dos executados por edital, observo que os dois primeiros foram
pessoalmente citados na comarca de Campina Grande do Sul/PR
(fls. 45 v.). Assim, para evitar  futura arg•ição de nulidade
processual, depreque-se, com a finalidade de cientificá-los da
constrição levada a efeito nestes autos, bem como, advirta-se-os
do prazo para oposição de embargos do devedor. 2. Intimem-se.
Deve a parte interessada antecipar as custas referente a expedição
da carta precatória. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

53.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-373/1999-
CONFECCOES DELUCCA LTDA  x VOLENTIERI
COMERCIO DE IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1999-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BREEZE
COMERCIO E IMPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA e
outros -Defiro (fls. 377-378). Desentranhe-se o mandado para a
penhora, a ser tentada nos locais  indicados a fl. 377. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO-

55.-ACAO DECLARATORIA-528/1999-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x BOCCALON  E CIA LTDA URUGUAI -Para a audiência
de Instrução e Julgamento, designo o próximo dia 22 de maio de
2003, às 14:00 horas. Intimem-se. Devem as partes antecipar as
custas referentes as intimações para a audiência. -Adv. CARLYLE
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e EDSON LUIZ
MOLOZZI-

56.-ACAO MONITORIA-575/1999-BANCO ABN AMRO S/A
x CHIVA AUTOMOVEIS LTDA e outros -Desentranhe-se o
mandado de fls. 224-225 para que o Sr. Oficial de Justiça proceda
a penhora sobre os bens indicados às fls. 237-240, tantos quantos
bastem para a garantia do Juízo. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-770/1999-IVETE
FERREIRA CORDEIRO x META LOCADORA DE VEICULOS
LTDA -O sistema BACEN/JUD permite apenas que o Juiz consulte
bancos de dados e  obtenha informações acerca de aplicações
financeiras de partes de processos. Além de não permitir o bloqueio
de valores, não se presta a impor que o Juiz substitua a atividade
da parte. Ainda que haja interesse público na solução dos conflitos,
não se pode olvidar o dever de imparcialidade do Juiz. Assim,
indefiro a pretensão de fl. 259. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, MAURICIO RICARDO PINHEIRO DA COSTA,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

58.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-867/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS BELEM III x ARI PINHEIRINHO
FERNANDES -1. Para a audiência preliminar, designo a data de
28 de abril de 2003, às 13:30 horas, na sede deste Juízo. 2. No
mais, reporto-me ao despacho de fls. 29. 3. Cite-se na forma
pretendida às fls. 76, por edital, com prazo de vinte (20) dias. 4.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

59.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-872/1999-
RENATO SOARES GOMES x BANCO ITAU S/A -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. JULIANO LAGO SEBBEN-

60.-INVENTARIO E PARTILHA-943/1999-CORNELIA
QUETES DOS SANTOS x JOSE DINO DOS SANTOS
(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
CELIA CARTES-

61.-ACAO DE DEPOSITO-1056/1999-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x DEUSDELE LEITE FERNANDES
COSTA -Defiro (fl. 91). Expeça-se Carta Precatória para os fins
pretendidos. Deve a parte interessada antecipar as custas referente

a expedição  da carta precatória. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA-

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1192/1999-BARAO
PNEUS LTDA x TRECAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Defiro (fl. 59). Desentranhe-se o mandado, para a penhora, no
rosto dos autos indicados pela Exeq•ente. Diligências necessárias.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. VALDINEI
SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1207/1999-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA x MDEICAMENTOS FARMALAF LTDA e outros -1.
Mantenho o despacho de fls. 90 por seus próprios fundamentos,
sem olvidar que os documentos acostados às fls. 92/97 não
comprovam as assertivas constantes do petitório de fls. 91. 2.
Considerando o teor da certidão de fls. 100, autorizo a devolução
das custas pagas à parte exeq•ente. 3. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

64.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1267/1999-ARAGO
SUDAM e outros x  RICARDO LATCHUK -1. Defiro (fls. 186).
Desentranhe-se o mandado de fls. 153 para seu integral
cumprimento. 2. Intimem-se. -Adv. JOAO SERGIO RAUSIS-

65.-ACAO DE NULIDADE-1336/1999-ERNESTO
RODRIGUES SANTAMARIA e outros x BANCO ITAU S/A -
Ao preparo das custas no valor de R$ 29,20 (vinte e nove reais e
vinte centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 17,50 (dezessete reais e cinq•enta centavos), através de guia.
Int. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE
MELO-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1413/1999-
CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
GILMAR GANTZEL -Oficie-se à Copel e Brasil Telecom na
forma pretendida a fl. 80. Retirar oficio de fls. 82/83. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-1433/1999-VERA
FONTOURA EGG SCHIER DA CRUZ e outros x FANI
FONTOURA EGG (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER  NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
IVANA CHUEIRE-

68.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-213/2000-ANDRE
MOREIRA RODRIGUES x LUIZ FERNANDO PEREIRA
SIMOES -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
JOCELINO ALVES DE FREITAS-

69.-ACAO DE  REINTEGRACAO DE POSSE-232/2000-
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x MANASSES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATE LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/2000-
DORVAL ANGELO CURY SIMOES x DE CRI COMERCIO
DE VESTUARIO LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
DORVAL A CURY SIMOES-

71.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-427/2000-
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x OSMARIO CAETANO DA SILVA -1. Inobstante a concordância
tácita das partes em relação ao despacho de fls. 226, ressaltando
que não compactuo com o entendimento de julgamento antecipado
desta lide. 2. Portanto, diante da reconvenção ofertada, converto
o feito em diligência, com fulcro no disposto pelo artigo 130, do
CPC, para o fim de determinar a realização de perícia, sem olvidar
que o reconvinte, às fls.  224, postula “a realização de prova
pericial contábil, visando esclarecer os exatos valores da
pactuação” (sic). 3. Assim, para a realização da prova técnica,
nomeio Perito Judicial na pessoa do Dr. Benedito Bacellar de
Siqueira, contador, sob a fé de seu grau, desde já fixando o prazo
de sessenta (60) dias, para a entrega do laudo respectivo. 4.
Intimem-se as partes para que observem o disposto no artigo 421,
par. 1º, do CPC. 5. Decorrido o lapso supra, intime-se o Sr. Expert,
pessoalmente, para apresentar sua proposta de honorários, no prazo
de dez (10) dias, cientificando-o de que a parte postulante da
prova é beneficiária da justiça gratuita, motivo pelo qual o
pagamento do trabalho se dará ao final da controvérsia. 6.
Cumprido o item anterior, e a hipótese de aceitação do encargo,
intime-se o Sr. Perito para o início da diligência. 7. Intimem-se. -
Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS
GREGORIO, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
CONCEICAO A. R. CARVALHO MOURA e GILBERTO
CARVALHO MOURA-

72.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-572/2000-ABN AMRO
S/A x ANTONIO CELSO RODRIGUES DE SOUZA -
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COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS-

73.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-629/2000-
PAPELARIA PAPERS LTDA x XEROX DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -1. Intime-se a parte autora
para que, em cinco (05) dias, deposite  a primeira parcela dos
honorários periciais, observando o contido no petitório de fls.
150. 2. Isto feito, intime-se o Sr. Expert para o início dos trabalhos,
ressaltando que o laudo respectivo deverá ser entregue no prazo
de 45 (quarenta e cinco0 dias. 3. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
GERALDO SCUPINARI-

74.-ACAO DE DEPOSITO-636/2000-COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO C F I x LUCIANO CARDOSO FUCCI -Retirar
edital de fl. 89. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-675/2000-ANTONIO
CARLOS SCHERER x FARZAD ZOD MANSOUR e outros -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta,  julgo totalmente improcedentes os presentes
Embargos, para determinar o prosseguimento do processo
principal. Pela sucumbência, condeno o Embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios ao procurador
do Embargado que contestou o pedido, os quais fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, par. 4º, do Código
de Processo Civil, considerando o grau de zelo do profissional e
o pouco tempo exigido para a realização do seu serviço. Transitada
em julgado a presente, providencie-se o traslado desta para o
processo principal e arquivem-se estes autos. P.R.I. -Adv.
ALEXANDRO ASSIS CARVALHO, LUCIANA TONIOLO,
JOSE RICARDO C DE ALBUQUERQUE, KLEBER PETRI,
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE, MARCO ANTONIO CENI
LEMOS, JULIANA OSORIO JUNHO, HELIONARA HARUMI
TAKESHIRO, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA e CARMELITA
W BORBA CORTES-

76.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1185/2000-GM
FACTORING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLAUDIO SILVA CABRAL -1. Admito a emenda da inicial (fls.
45/53). Retifique-se a autuação, lá fazendo constar esta demanda
como sendo de Rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse e
Cobrança pelo rito ORDINÁRIO. Comunique-se  ao Cartório
Distribuidor, para  as devidas anotações. 2. Pela documentação
juntada restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pois
evidenciada a relação contratual estabelecida entre os contendores
(fls. 07/08) e a mora da parte requerida (fls. 09/10). Tratando-se
de veículo o bem cuja restituição é solicitada pela parte autora,
extrai-se fundado o dano de difícil reparação. Assim, defiro a
tutela antecipadamente pretendida, para o fim de determinar a
imediata retomada do bem em favor da parte requerente. Expeça-
se o competente mandado. 3. No mais, cite-se a parte requerida
para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias,
fazendo-se-lhes as advertências de lei. 4. Intimem-se. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição da carta
precatória. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1268/2000-
INQUIL INDUSTRIAS QUIMICAS INDIGENAS LTDA x
STRAFIT IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. RENATO MUNHOZ
BURGEL-

78.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-123/2001-JOSUE
BARBOSA DOS SANTOS x JOSE CARLOS DE BRITO -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. FERNANDO FERREIRA
ELIAS-

79.-INTERDICAO-133/2001-FRANCISCO CARLOS RIBEIRO
x ALZIRA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO -Manifestem-
se sobre o laudo pericial de fls. 58/60. -Adv. MARIA INES DIAS-

80.-ACAO MONITORIA-308/2001-MILTON A CARDOSO JR
x SANDI RODRIGUES SANTOS e outros -Defiro (fl. 44).
Aguarde-se por 20 dias. -Adv. RAFAELLO FONTANA,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CLAIRE
LOTICI, DANIELLA BUSATO AYUB FATTOUCH, DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA, DULCINEA DE SOUZA
SCHIDLIN, ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHERME DE
ALMEIDA GOMES e JODETE MARIA DE SENA S DE
CAMPOS-

81.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-326/2001-ORLANDO
RAVAZZANI JUNIOR e outros x BERMAN S/A ENGENHARIA
E CONSTRUCOES -Vistos, ...  1. Homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes às fls. 203/204 e 207 destes autos e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com fundamento
no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa no distribuidor e arquivem-
se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, ADILSON LUIS FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, CRISTIANA ALMEIDA DE
CAMARGO GUSSO e EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-333/2001-
BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS x FERNANDO LUIZ SOARES CRAVO
e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GERALDO DE OLIVEIRA-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-381/2001-MARIO WOS e
outros x JOAO WOS (ESPOLIO) -Retirar o Formal de Partilha. -
Adv. ANDRESSA CALDAS e RODRIGO XAVIER
LEONARDO-

84.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-383/2001-
JOSMAEL RODNEY AMIN x GILMAR PAULO DE CASTRO
e outros -Manifeste-se o credor. -Adv. ALEXANDRA FISTAROL-

85.-DESPEJO P/F  DE PAGAMENTO-456/2001-PEDRO
SERGIO MESTRES x JOAO ROBERTO LUPION MELLO -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para declarar a rescisão do contrato de locação e decretar
o despejo do Requerido, nos termos do artigo 63, par. 1º, “b”, da
Lei nº 8245/91. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a
desocupação voluntária, nos termos do mencionado artigo 63,
par. 1º, “b”, da Lei 8.245/91. Condeno o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
7.000,00 (sete mil reais), que deverão ser corrigidos pela variação
do INPC até a data do efetivo pagamento, nos termos do disposto
no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta
o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa,
bem como o pouco tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv.
ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA, ANDREA
SIMONE SIWEK, DANIELLE ROCHANE M ROMEIRO
BCHARA, JOEL FERREIRA LIMA e MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO-

86.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-545/2001-
ZENITH ENGENHARIA LTDA e outros x ELOI MOMOLI -
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. -Adv. SIMONE
MARQUES SZESZ, MIEKO ITO, ANGELO ITAMAR DE
SOUZA, ERLON DE FARIA PILATI e CLEONICE MOREIRA
FORTES-

87.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-588/2001-NELSON
LUIZ BERNARDINO e outros x JOAO LEMOS DA SILVA -
Defiro (fl. 57). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. CRISTIANE
ABDALLA NEME, MARCIA MARIA MARCELINO e
VERGINIA MARA PEDROSO-

88.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-816/2001-ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A -Ciência a parte interessada sobre a juntada da carta devolvida
de fls. 55/56. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS,
JONATAS PIRKIEL, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
C. ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, PATRICIA
CARVALHO, ALEXANDRE MARTINS CALIL, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS e ANNE JAQUELINE MOSCA-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1073/2001-AGOSTINHO
CARNEIRO DA SILVA e  outros x CONDOMINIO DO
EDIFICIO GUARANI -Intime-se o Embargado para que
demonstre o protocolo dos ofícios perante os Bancos destinatários.
-Adv. LINEU ROQUE STERTZ-

90.-RENOVATORIA-1133/2001-CHAMONIX COMERCIO  E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA x CONDOMINIO
COMPLEXO SHOPPING CURITIBA -Defiro (fl. 217). Aguarde-
se por 60 dias. -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA
RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO,
ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BORBA
VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL e CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA-

91.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-1181/2001-
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x GLAUCIO JOSE VOLPE -1. Diante do teor do despacho de
fls. 55 e o equívoco reconhecido pelo 2º Ofício Distribuidor desta
comarca (fls. 55 v.), remetam-se estes autos à 21ª Vara Cível desta
comarca, com as homenagens deste Juízo, após as baixas e
anotações devidas. 2. Intimem-se. Ao preparo das custas no valor
de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos). -Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS e ORLANDO AMERICO
GONCALVES-

92.-ACAO DE DESPEJO  FALTA PAGTO-1204/2001-MARCOS
KNOPFHOLZ (ESPOLIO) x LI YONGNING e outros -Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES-

93.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-1230/2001-ARILDA DO
ROCIO CORTIANO x BANCO ITAU S/A -À conta e preparo.
Ao preparo das custas no valor de R$ 19,60 (dezenove reais e
sessenta centavos). -Adv. LUIZ ANTONIO MORES, FRANCYS
MENDES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e SONIA
MENDES DE SOUZA-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1327/2001-ESTEFANO
DOBROCHINSKI e outros x CECILIA DOBROCHINSKI
MACANEIRO -Recebo o recurso adesivo. Vista à Apelante para
apresentar contra-razões ao mencionado recurso. -Adv. ELAINE
NOVAES FALCO e SERGIO ANTONIO CAVET-

95.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1352/2001-DAYSI
MARA BALSINI BERNARDELLI e outros x HSBC BANK

BRASIL -Em razão de  que a proposta do Sr. Perito está
devidamente fundamentada, aprovo-a. Intime-se a parte
interessada a efetuar o depósito correspondente. -Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, MARIA
WROBEL SCHATZ e JANDER LUIS CATARIN-

96.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1368/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x DEBORA CRISTIANE CZUI -...
Assim, declaro este Juízo absolutamente incompetente para
conhecer e julgar a esta ação e declaro competente para tal o
Juízo da Comarca de Pitanga, neste Estado, foro de domicílio do
consumidor, como competente para conhecer e julgar a causa.
Depois de passada esta em julgado, remetam-se os autos, via
distribuidor, para o Juízo competente, mediante as necessárias
anotações e baixas. Intime-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

97.-ACAO REGRESS REP DANOS (ORD)-29/2002-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARLENE
QUINELO DA SILVA -1. Considerando que a requerida não
arrolou testemunhas para serem inquiridas em Juízo, bem como,
que a parte autora expressamente requer o julgamento antecipado
da lide (fls. 62), deixo de designar audiência de instrução e
julgamento. 2. Assim, preparadas eventuais custas remanescentes,
voltem-me conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Ao preparo
das custas no valor de R$ 11,20 (onze reais e vinte centavos). -
Adv. ELIANI GARCIEIS CHOTI, CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN e ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS-

98.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-112/2002-BV
FINANCEIRA S/A CFI x TEREZINHA STUPP HEINZEN -
Manifeste-se a autora. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

99.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-450/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO FLOR DE LYS x SILVIO MARTINS VIANNA -Para
a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 02 de
outubro de 2002, às 13:30 horas, a qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões  processuais e
requerimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Citem-se forma pretendida. -Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

100.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-599/2002-
CONDUFONE COM DE MAT DE TELEINFORMATICA LTDA
x NORCABOS CABOS TEL E FORCA LTDA -Vistos e
examinados, etc... 7. Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo cessada a eficácia da medida cautelar liminarmente
deferida às fls. 15, com fundamento no disposto pelos artigos 806
e 808, I, ambos do Código de Processo Civil, determinando o
levantamento das  órdens de sustação de protestos anteriormente
concedidas e, em consequência, declaro extinto o presente
processo. 8. Oficie-se aos cartórios competentes. 9. Condeno a
parte requerente ao pagamento das custas processuais e,
considerando que ainda não foi formada a relação processual,
com a citação válida da parte requerida, deixo de fixar honorários
advocatícios. Recolha-se a deprecata expedida  (fls. 28/29),
independentemente de cumprimento. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e -

101.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-658/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DIONI MARLON TOMASI -À conta
e preparo. Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30 (treze
reais e trinta centavos). -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA-

102.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-679/2002-SANDRA
REGINA DA SILVA x LEDA MARIA BRANDAO -1. Diante do
teor do petitório de fls. 42/43, sobre o qual a requerida não se
manifestou em sua peça defensiva, intime-se-a, na pessoa de seu
Procurador devidamente constituído, para, em cinco (05) dias,
permitir seja feita a vistoria no imóvel pela locadora, aliás como
lhe permite os dispositivos legais. Em assim não procedendo,
certifique-se e voltem-me. 2. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e JOCLER
JEFERSON PROCOPIO-

103.-ARROLAMENTO SUMARIO-708/2002-MARTA SURGIK
DOS PRAZERES e outros x LEONEL SERAPIAO DOS
PRAZERES -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto,
homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a renúncia de fls. 28-29 destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por LEONEL SERAPIÃO DOS PRAZERES,
adjudicando-os em favor de MAURO FERNANDO DOS
PRAZERES. Contadas e pagas as custas e recolhidos os impostos
incidentes (CPC, artigo 1.031, parágrafo 2º), expeça-se a
respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. A seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. NEIVA
DE-NEZ-

104.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-725/2002-CIA
PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x MINEIA DE
JESUS DE OLIVEIRA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 59,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EDAISI KELLY
GONCHOROWSKI-

105.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-732/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DIARIO DO PARANA x AGROPECUARIA
CAPIVARI LTDA -Intime-se o Requerente para complementar o
depósito inicial e o recolhimento do FUNREJUS. -Adv. GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS
e ROBERVAL RITTER VON JELITA-

106.-ACAO  CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-778/2002-
JAQUELINE MENDES DE GUSMAO x CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA LOBOS -DESPACHO DE FL. 12: 1)-
Designo a dia 29/04/2003, às 13:30 horas, para a consignação, no
Cartório deste Juízo. 2)- Cite-se o réu, para receber, lavrando-se

termo, sob pena de, se não comparecer, ou se comparecer e não
receber, ser efetuado o depósito. 3)- Comparecendo o réu e
recebendo, os honorários advocatícios, de 10% (dez por cento)
do depósito, e as custas e despesas de sua responsabilidade deverão
ser retidos no ato, descontando-se do montante do pagamento.
4)- O prazo para contestar, no caso de não recebimento, será de
10 dias, contados da data da audiência já designada. 5)- Havendo
prestações periódicas, uma vez consignada a primeira, poderá o
autor continuar a consignar as que forem vencendo
sucessivamente, sem mais formalidades que o termo, desde que o
faça até cinco dias contados da data do vencimento de cada uma.
6)- Conste do mandado que, não contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Intimações necessárias. -DESPACHO DE FL.
13: Na forma da atual redação do artigo 890 do Código de Processo
Civil não mais existe necessidade de marcar audiência para que o
Requerido venha receber o valor ofertado em ação de Consignação
em Pagamento. Assim, reformo o item  “1” do referido despacho.
Fica acrescentada a autorização para a Requerente, em cinco dias,
efetuar o depósito ofertado e ficam mantidos os demais itens.
Observe-se. Antecipar as custas referentes a citação. -Adv.
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO e IVO ERICSSON
CAMARGO DE LIMA-

107.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-818/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x VALDIR CANDIDO DA SILVA -Retirar a carta
precatória. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

108.-ACAO DE RESCISAO DE  CONTRATO-937/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
FLAVIO ANDRE FERREIRA PRADO -1. Emende-se a inicial,
em dez (10) dias, adequando a pretensão aos fundamentos
expostos, sem olvidar que a ação foi nominada de execução; às
fls. 03, item I, menciona-se que  o bem está alienado
fiduciariamente; além de não ter pedido de citação da parte
requerida e tampouco demonstrativo do débito. 2. Após, voltem-
me. 3. Intimem-se. -Adv. DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO-
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010 01184/1999
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 015 01122/2001
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 060 00870/2002
ALEXANDRE LINARES NOLASCO 043 00646/2002
ALICE PRESA 017 01254/2001
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ANA LUCIA FRAN•A 031 00367/2002

027 00285/2002
ANDERSON BRANDAO DA SILVA 044 00667/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 022 00094/2002
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 005 00882/1998
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 070 00920/2002
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 002 00514/1996
ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 012 00284/2000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 032 00389/2002
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 004 00077/1998
ANTONIO CARLOS G.TAQUES 001 01167/1995
ANTONIO EMERSON MARTINS 063 00880/2002
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 044 00667/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 055 00858/2002

056 00864/2002
BERNARDO RUCKER 009 01102/1999
CARLA FABIANA EVERS 067 00912/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 005 00882/1998
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 065 00887/2002
CARLOS MANSUR ARIDA 023 00119/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 048 00718/2002
CICERO JOSE ALBANO 028 00303/2002
CLAIRE LOTICI 040 00616/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 021 00070/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 031 00367/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 066 00894/2002
CLEVERSON ARAMIS INACIO 050 00840/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 062 00878/2002
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 014 00619/2001
DANIEL HACHEM 021 00070/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 058 00868/2002

036 00488/2002
DECIO FERREIRA DE BRITO 006 01541/1998
DEINY RAIZEL DA CRUZ 012 00284/2000

010 01184/1999
DINAMIR PRUEN•A MONTEIRO 053 00855/2002
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 057 00867/2002
EDIGARDO MARANHAO SOARES 007 00022/1999
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 035 00463/2002

003 01164/1997
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 044 00667/2002
ELIANE MARIA MARQUES 059 00869/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 061 00876/2002
EVELISE ZAMPIER DA SILVA 008 00465/1999
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 044 00667/2002
FABIANA SILVEIRA 050 00840/2002
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GILSE FRANCISCO ACCADROLL 014 00619/2001
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GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 017 01254/2001
HELOISA MARIA FREITAS CAM 033 00440/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 043 00646/2002
IBERE INDIO DO BRASIL P. 053 00855/2002
IRINEU NORBERTO DE MELLO 042 00639/2002
IVANA CARLA PARDINI 006 01541/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 068 00914/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 021 00070/2002
JEFERSON WEBER 007 00022/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 048 00718/2002
JOEL FERREIRA LIMA 016 01154/2001
JORGE GOMES NETO 016 01154/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 014 00619/2001
JOSE CID CAMPELO 030 00346/2002
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 026 00220/2002

019 00008/2002
029 00321/2002

JOSE RODRIGO SADE 030 00346/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 006 01541/1998
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 017 01254/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 039 00594/2002
JULIO CESAR CAPRONI 045 00692/2002
LADI NEIS 013 00428/2001
LENIR GON•ALVES DA SILVA 002 00514/1996
LEUCIMAR GANDIN 011 01485/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 069 00917/2002
LUCIANO MAIA BASTOS 011 01485/1999
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 049 00804/2002
LUIR CESCHIN 005 00882/1998
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 004 00077/1998
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 038 00505/2002
LUIZ ANTONIO CUNHA 037 00501/2002
LUIZ ROBERTO RECH 008 00465/1999
MAGDA REGINA DA SILVA 017 01254/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 035 00463/2002

003 01164/1997
017 01254/2001

MARCELO TESHEINER CAVASSA 015 01122/2001
MARCIA VALENTE 033 00440/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 041 00634/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 012 00284/2000

010 01184/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES P 034 00451/2002
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 064 00886/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 017 01254/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 046 00693/2002

045 00692/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 022 00094/2002
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 038 00505/2002
MAXIMILIANO NACE GARCEZ 012 00284/2000

010 01184/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 027 00285/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 00094/2002
MOISES ANTONIO ALVES DE S 002 00514/1996
MURILO CELSO FERRI 061 00876/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 017 01254/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 013 00428/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 033 00440/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 052 00851/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 041 00634/2002
OLIVIO H. R. FERRAZ 016 01154/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 013 00428/2001
PAULO CARVALHO 024 00175/2002
PAULO JOSE GOZZO 042 00639/2002
PETER AMARO DE SOUSA 002 00514/1996
RAFAEL COSTA CONTADOR 051 00850/2002
RAULI GROSS JUNIOR 035 00463/2002

003 01164/1997
REGIS TOCACH 027 00285/2002
REINALDO E. A. HACHEM 021 00070/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 025 00191/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 017 01254/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 006 01541/1998
ROBERTO Z. CARNASCIALI 006 01541/1998
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 060 00870/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 015 01122/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 002 00514/1996
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 025 00191/2002

032 00389/2002
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 031 00367/2002

027 00285/2002
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 017 01254/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 047 00694/2002
SILVIO BATISTA 028 00303/2002
SIMONE CERETTA LIMA 017 01254/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 008 00465/1999
VANDERLEY FARIAS 043 00646/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 044 00667/2002
VANIA ELYR DE LARA 042 00639/2002
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA 018 01499/2001

1.-INVENTARIO-1167/1995-CLOTILDE ESPINOLA LEINIG
- INVENTARIANTE x ESP.ACYR SIMAS LEINIG —Sentença
de fls. 121: “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza
os seus devidos e legais efeitos, os presentes autos de Inventário
nº 1167/95, dos bens deixados pelo falecimento de ACIR SIMAS
LEINIG, em que é inventariante Clotilde Espinola Leinig e
homologo o auto de partilha lançado às fl. 108/110, para que se
cumpra e guarde como nele se contém e declara. Decorrido o
prazo legal, e observado o disposto no art. 1031, parágrafo 2º, do
CPC, expeça-se o Formal de Partilha. Custas de Lei. P.R.I.” -
Adv. ANTONIO CARLOS G.TAQUES-

2.-REPARACAO DE DANOS-514/1996-ALVARO ALBERTO
DE BARROS x FRANK AMARO DE SOUZA e outros -”Deve a
parte interessada efetuar a complementaçao das custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$94,66,
conforme determinado às fl. 457 - prazo de 5 (cinco) dias”.  -
Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA, PETER AMARO
DE SOUSA, ANDREIA PEREIRA ZANELLA, MOISES
ANTONIO ALVES DE SOUZA e LENIR GONÇALVES DA
SILVA-

3.-COBRANÇA-1164/1997-ANDREAS SIELAFF x DAVI DOS
SANTOS e outros -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre o laudo de avaliaçao de fls. 182 (total R$72.000,00).”-Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA, ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR e RAULI GROSS JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULO-77/1998-JOAO LUIZ COSTA x
GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C. - Desp. de fl. 118: “1.
Desentranhe-se o ofício de fl. 113 uma vez que nao diz respeito
aos presentes autos, mas sim aos autos de nº 77/98 em trâmite na
6ª Vara Cível. 2. Defiro a penhora sobre o valor existente na conta
corrente nº 2128144, ag. 0054, do Banco HSBC, tendo como
titular a executada, até o limite do valor da dívida (fl. 100). Expeça-
se mandado. Int.” - “Deve a parte autora, antecipar o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$80,00 +
R$7,00 (ofício), para posterior expediçao do mandado - prazo de
5 dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/1998-COSMICA ADM,
PARTICIPAÇAO, EMP, E INVEST. LTDA. x PAULO
HENRIQUE ALVES DE CARVALHO e outros -”Deve O
EMBARGANTE retirar guia para recolhimento das custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$80,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e LUIR CESCHIN-

6.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-1541/1998-SIGMA
PERITOS E CONSULTORES LTDA. x ELIAS ABDALLA
NETTO e outros -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre o cálculo de fls. 229 (total R$1.093,64).”-Adv. ROBERTO
Z. CARNASCIALI, DECIO FERREIRA DE BRITO, IVANA
CARLA PARDINI, ROBERTO ROCHA WENCESLAU, JOSE
VALTER RODRIGUES e ALBINO JOSE DE BONI-

7.-DECLARATORIA-22/1999-JOSE LAGANA e outros x
CONDOMINIO EDIFICIO MISSOES -”Ao EXEQUENTE para
efetuar o preparo das custas de execuçao no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$157,50".-Adv. EDIGARDO MARANHAO
SOARES e JEFERSON WEBER-

8.-EXECUCAO DE TITULO-465/1999-PARANATRATOR
LTDA. x MACIR VESCOW e outros- Sent. de fl. 175: “Vistos,
etc... Face a manifestaçao do exequente às fl. 171/172, homologo
o pedido de desistência da açao em relaçao ao executado José
Ademir Ferreira, com fundamento no art. 267, inc. VIII do CPC,
devendo a execuçao prosseguir somente em relaçao ao executado
Moacir Vescow. Proceda-se as devidas anotaçoes, inclusive na
capa e distribuidor. P.R.I. Defiro o levantamento da quantia
depositada na conta vinculada a este juízo em favor do exequente
conforme requerido. Expeça-se o ofício com prazo de 20 dias.
Int.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO
DA ROSA e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

9.-ORDINARIA-1102/1999-JOSE NILSON RASINI x
WELLINGTON BERTOLINI e outros - Desp. de fl. 74: “Citem-
se os requeridos, nos termos do art. 1065, do CPC.” - “Deve a
parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça que importam em R$80,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. BERNARDO RUCKER-

10.-EXECUCAO DE TITULO-1184/1999-SOLPRO
EXPORTADORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA
x ANTENOR EVANGELISTA DA SILVA- Sentença de fl. 81:
“Vistos, etc... Homologo o acordo celebrado entre as partes (fl.
79-80), para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Diante do
exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no
disposto no art. 794 I do CPC. Desentranhe-se os documentos
que acompanharam  a inicial, substituindo-os por cópias. Oficie-
se para  baixa da penhora. Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-
se. P.R.I.” -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
ADRIANA FRAZAO DA SILVA, MAXIMILIANO NACE
GARCEZ e DEINY RAIZEL DA CRUZ-

11.-INDENIZACAO ORD.-1485/1999-SILVANIA TERRY DA
SILVA JOSE LOURENÇO x CLINICA SANTA BRIGIDA e
outros - Desp. de fl. 150: “1. Para a realizaçao da audiência de
instruçao e julgamento, onde serao colhidas as provas deferidas
na deliberaçao de f. 91, designo a data de 15/OUTUBRO/2002,
às 14:30 horas. 2. Intimem-se as partes para o depósito do rol no
prazo do art. 407 do CPC. Intimem-se pessoalmente para os
depoimentos pessoais. 3. As partes, desejando esclarecimentos
do Sr. Peritos devem proceder conforme a regência do art. 435 do
CPC. Int.” -”Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$15,00,
bem como o Requerido R$15,00, referente ao pagamento das
custas postais.”-Adv. LEUCIMAR GANDIN e LUCIANO MAIA
BASTOS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2000-ANTENOR
EVANGELISTA DA SILVA x SOLPRO EXPORTADORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA-  Sent. de fl. 107:
“Homologo o acordo celebrado entre as partes (fl. 106), para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Diante do exposto, JULGO
EXTINTO o processo, com fundamento no disposto no art. 794,
I do CPC. Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-se. P.R.I.” -
Adv. ADRIANA FRAZAO DA SILVA, MAXIMILIANO NACE
GARCEZ, DEINY RAIZEL DA CRUZ, MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-428/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x OLGA
IVANKIO -Desp. de fls. 125: “Redesigno a audiência para a data
de 18/09/02 às 09:30 horas. Renovem-se as diligências necessárias.
Int.” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS e
NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

14.-INDENIZACAO ORD.-619/2001-UMUGAS-COMERCIO
DE GAS LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A -”Deve o
Requerida efetuar o pagamento de R$15,00, referente ao
pagamento das custas postais.”-Adv. GILSE FRANCISCO
ACCADROLLI, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-1122/2001-BANCO FORD S\A x
KIDS CLUB RECREACAO INFANTIL LTDA- Sentença de fl.
86: “Vistos, etc... Diante a noticia de purgaçao da mora (fl. 84-
85), JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no disposto
no art. 267, VIII do CPC. Expeça-se alvará para levantamento
dos valores depositados. Dê-se baixa na distribuiçao. Arquivem-
se. P.R.I.”  -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ROMULO
FERREIRA DA SILVA-

16.-ORDINARIA-1154/2001-RENI SILVIO RECH x BANCO
HSBC BANK  S\A BANCO MULTIPLO -Desp. de fls. 216: “01.
Notifique-se o Sr. Perito, copmo já determinar às fl. 195, para
responder os quesitos de fl. 205 e seguintes. 02. Como já foi
determinada a suspensao do leilao extrajudicial (fl. 195), oficie-
se para a suspensao de todos os procedimentos do processo de
arremataçao mencionado às fl. 214/215. Custas, para tanto, pelo
réu que descumpriu a decisao anterior. Int.” - Desp. de fl. 222:
“Manifestem-se as partes sobre a comunicaçao de fl. 221 e
proposta de honorários.” -Adv. JOEL FERREIRA LIMA, OLIVIO
H. R. FERRAZ e JORGE GOMES NETO-

17.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1254/2001-SANDRA
MARTINS GALDINO DE ANDRADE x AVON COSMETICOS
LTDA -Parte final da r. decisao de fls. 167/173: “...Presentes os
requisitos previstos no  art. 273 do CPC, concedo a tutela
antecipada, mas nao no valor solicitado na inicial, mas sim que a
ré deposite em juízo, no prazo de 5 dias, a importância de
R$4.700,00 (quatro mil e seis) para custeamento do tratamento
médico mencionado na declaraçao dee fl. 48. Claro que se for
necessária a complementaçao do orçamento para custeamento do
tratamento poderei determinar que novos valores sejam
depositados pela ré. Designo como perito judicial o Professor
Jorge Guido Chociai, eminente farmacêutico (296-44-49), para
fazer perícia nos potes que estao no cofre do cartório, bem como
dar todas as informaçoes necessárias sobre a utilizaçao da
hidroquinona. Designo como perito médico o Dr. Marcelo
Coutinho Noleto para fazer o exame clínico na pessoa da autora.
Intimem-se as partes da presente decisao  e para que indiquem,
querendo, assistentes técnicos, bem como ofereçam quesitos, tudo
no prazo de 10 dias. Prazo de 05 dias para a ré depositar o valor
mencionado e favor da autora. Notifiquem-se os peritos para
apresentaçao de proposta de honorários, caso aceitem o encargo,
que serao pagos pela ré, quem os solicitou. Diante da demonstraçao
de que a ré comercializa um produto inadequado, determino que
se intime o ilustre representante do Ministério Público para
manifestaçao. Int.” -Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIANI,
MAGDA REGINA DA SILVA, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA
LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, MANOEL CARLOS DA SILVA e ALICE
PRESA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1499/2001-COOPERATIVA
DE CREDITO  RURAL SUDOESTE PARANA-F.78 x
GERALDO CESAR CARRANO DE ALMEIDA (F. 74) -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 110/111: “...Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu
no pagamento da quantia aludida na inicial, devidamente
atualizada. Condeno o réu, ainda, no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios, em favor da autora, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenaçao, em conformidade,
em conformidade com o art. 20, par. 3º do CPC. P.R.I.” -Adv.
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACOMEL-

19.-CAUTELAR-8/2002-RONALDO HISSASHI OUNO x
ARGEDAN COMERCIAL LTDA -Parte dispositiva da r. decisao
de fls. 65//68: “...Diante do exposto, revogo a liminar de arresto.
Determino que o autor devolva os bens para a requerida. Int.” -
Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE-

20.-BUSCA E APREENSAO-43/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIA MIRIAN BALLAND -”Deve a parte
autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
que importam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado
- prazo de 5 dias.” -Adv. FABIANA SILVEIRA e ALINE
FAGUNDES-

21.-ORDINARIA-70/2002-NELSON RENATO BUHLER e
outros x BANCO BRADESCO S\A - Desp. de fl. 390 proferido
em audiência: “Defiro o pedido de intersao do ônus da prova
(decisao escrita em separado). Intimados os autores da decisao
afirmaram que nao havia provas a produzir. Intime-se via DJ o
réu da inversao e para indicar se há provas a produzir.” - Decisao
de fl. 391/396: Decisao sobre o pedido de inversao do ônus da
prova. 01. Entre as partes foi celebrado um contrato de
financiamento imobiliário, mediante o pagamento de prestaçoes.
Está se pacificando em todos os tribunais o entendimento de que
o CDC se aplica aos contratos bancários, inclusive nos
financiamentos imobiliários. Esse tipo de financiamento se faz
através de contrato de adesao, como bem analisado por ANTONIO
CARLOS EFING, inclusive os regidos pelo chamado “sistema
hipotecário (SH): “Como os contratos de financiamento realizados
pelo SH seguem em linhas gerais os termos dos contratos regidos
pelo SFH, em se tratando de contratos de adesao, sofrem a
influência das normas do CDC, especialmente quanto à proteçao
contratual do mutuário consumidor, e em princípio as suas
cláusulas deverao ser interpretadas nos mesmo parâmetros dos
financiamentos ajustados pelo SFH” (Contratos e Procedimentos
Bancários à Luz do CDC, RT, 1999, pág. 162). E o entedimento
do TAPR. Em açao ordinária de revisao de contrato imobiliário:
“A eveluçao doutrinária e jurisprudencial no sentido de admitir-
se a aplicaçoa do CDC às relaçoes bancárias, inclusive de mútuo,
encontra respaldo inclusive no itinerário interpretativo do E.
Superior Tribunal de Justiça - Resp. 160/861-SP; 3ª Turma; Resp.
57.974-RS, 4 Turma e REsp. 71.578-RS, 3 Turma” (Apelaçao
Cível, j. 18/09/00, As. 10953, public. 29/09/00)”. 02. A inversao
do ônus da prova. Defiro o pedido de inversao com fundamento
no disposto no art. 6º, inc. VIII do CDC. Antigamente seguia o
entendimento de que a decisao sobre inversao do ônus probatório
deveria ser analisada no próprio corpo da sentença. Ocorre que a

cada dia ganha mais vulto posiçao diversa, no sentido de que
previamente o juiz deve decidir a questao, a fim de que as partes
nao sejam tomadas de surpresa. Conforme a decisao judicial sobre
a questao é que as partes se posicionarao sobre as provas que
pretenderao produzir. E a posiçao, dentre outros, de JOSE
ROGERIO  CRUZ E TUCCI, que cita precedentes jurisprucenciais
nesse sentido, dentre os quais decisao do TJSP, na qual foi relator
o eminente processualista ANTONIO CARLOS MARCATO:
“Considerando que as partes nao podem ser surpreendidas, ao
final, com um provimento desfavorável decorrente da inexistência
ou da insuficiência da  prova desfavorável decorrente da
inexistência ou da insuficiência da prova que, por força da inversao
determinada na sentença, estaria a seu cargo, parece mais justa e
condizente com as garantias do devido processo legal a orientaçao
segundo a qual o juiz deve, ao avaliar a necessidade de provas e
deferir a produçao daqueles que entenda pertinentes, explicitar
quais serao objeto de  inversao.” E também o entendimento do
magistrado  paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNEs. A
matéria deve entao, ser analisada no presente instante processual.
E o que passarei a fazer. 03. Os devedores sao hipossuficientes
em relaçao à ré. A inversao do ônus da prova pode ocorrer, como
bem ressaltado por NELSON NERY JUNIOR, em duas situaçoes
distintas, e, hipóteses alternativas: quando o consumidor for
hipossuficiente ou quando for verossímil sua alegaçao. Vejamos
se o consumidor. A questao é bem analisada por um dos autores
do Anteprojeto que resultou no atual CDC, KAZUO WATANABE:
“Ocorrendo, assim, situaçao de manifesta posiçao de superioridade
de fornecedor em relaçao ao consumidor, de que decorra a
conclusao de que é muito mais fácil ao fornecedor provar a sua
alegaçao, poderá o juiz proceder à inversao do ônus da prova.”
Cita ainda o citado autor trecho da tese de mestrado apresentada
por Cecília Matos à Faculdade de Direito da USP: “A
hipossuficiência, característica integrante da vulnerabilidade,
demonstra uma diminuiçao de capacidade do consumidor, nao
apenas no aspecto econômico, mas a social, de informaçoes de
educaçao, de participaçao, de associaçao, entre outros.” E
acrescenta: “Pretendeu o Código de Defesa do Consumidor tutelar
tanto aquele que apresente alegaçoes verossímeis como aqueles
outros que, apesar de nao verossímeis suas alegaçoes, sejam
hipossuficientes e vulneráveis, segundo assim entenda o julgador
com base em suas regras de experiência” (sublinhei). O magistrado
paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES também ressalta
quea “hipossuficiência” relaciona-se com o fato do fornecedor
deter o poder de conhecimento técnico do contrato: “Mas a
hipossuficiência, para fins de possibilidade de inversao do ônus
em prova, tem sentido de desconhecimento técnico e informativo
do produto e do serviço, de suas propriedades, de seu
funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais de
controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de
consumo e o dano, das características do vício etc.” Da mesma
forma entende o processualista JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI
(ob.cit, pág. 189): “A hipossuficiência aí preconizada, com já
tivemos oportunidade de afirmar, nao diz com aspecto de natureza
econômica, mas com o monopólio da informaçao. Note-se que a
clássica regra da distribuiçao do ônus da prova, no âmbito das
relaçoes de consumo, poderia tornar-se injusta pelas dificuldades
da prova de culta do produtor ou fornecedor, em razao da
disparidade de armas com que conta o consumidor para enfrentar
a parte melhor informada.  E evidente que o consumidor, em muitas
hipóteses, nao tem acesso às informaçoes sobre as quais recairia
todo o seu esforço para a prova do fato ou fatos componentes da
causa de pedir”. Pois bem. E claro que o poder de informaçao, de
conhecimento técnico da avença, pertence ao banco e nao ao
consumidor, ora autor, que desconhece tecnicamente os encargos
cobrados na avença. Inclusive no caso concreto o autor alegou
que houve cobrança de juros e de forma capitalizada. O réu ao de
convencer  o juiz de que nao cobrava juros capitalizados afirmou
que isso era possível. Como se percebe, é o réu que detém o
poder de informaçao do contrato, o único que poderá  realmente
esclarecer e convencer acerca dos encargos financeiros
efetivamente cobrados. Daí por que nesses casos, como ressaltado
por Kazuo Watanabe, opera-se a inversao, quando é muito mais
fácil ao fornecedor provar os fatos do que o consumidor haja
vista a posiçao de superioridade técnica do primeiro em relaçao
ao último. A vulnerabilidade técnica do consumidor pessoa física
em relaçao aos bancos é indiscutível. O fato nao passou
desapercebido por uma das maiores especialistas sobre o tema,
CLAUDIA LIMA MARQUES: “O princípio da vulnerabilidade
do consumidor está disposto no art. 4º, inc. I do CDC, e, como
vimos, a vulnerabilidade pode ser técnica jurídica (como é o caso
do consumidor pessoa física ou do profissional liberal frente a
uma instituiçao bancária ou financeira) ou fática.” A posiçao de
vulnerabilidade do consumidor num contrato de adesao, bancário,
a revelar hipossuficiência em virtude dos consumidores  nao
deterem o domínio do conhecimento técnico-científico do
contrato, em conformidade com o que aqui está sendo exposto,
foi referendado em três decisoes recentes proferidas pelo E. TAPR.
A primeira decisao foi proferida pela 2ª Câmara Cível no Ag.
Instrumento de nº 164.417-1, maioria de votos, referente a uma
açao de embargos a execuçao de contrato bancário, sendo Relatora
a Juíza Rosana FAchin, j. 08/11/2000. Transcrevo trecho do voto
vencedor: “Para tanto pertinente é a transcriçao das assertivas de
PAULO LUIZ NETO LOBO a indicar que, desde o momento da
celebraçao do contrato, a vulnerabilidade do aderente ao pacto
de adesao, tal como ora em tela. é marcante : “O aderente encontra-
se na situaçao de parte mais fraca por nao compartilhar do poder
de predispor as condiçoes gerais. A debilidade fática ao aderente
decorre de fatores adicionais que nao podem ser desprezados:
normalmente, nao se apercebe das condiçoes que  lhe sao
desfavoráveis, por estarem disseminadas no texto extenso ou
compacto do contrato ou do documento preliminar; ou por estarem
redigidas em termos técnicos; ou por estarem impressas em
caracteres minúsculos, induzindo a desnecessidade da leitura; ou
por nao dispor de tempo para ler ou refletir; ou por confiar pura e
simplesmente no conteúdo equitavivo do texto”. De fato, tratando-
se de contrato de adesao, resta evidente a hipossuficiência dos
Agravados, os quais, além de nao disporem de toda a
documentaçao necessária, nao detêm domínio do conhecimento
técnico - financeiro e mesmo equipe especializada para o exame
das cláusulas contratuais. Negar aos Recorridos o benefício da
inversao do ônus provatório, portanto, implicaria na ofensa aos
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório”. A
segunda decisao foi proferida em juízo monocrático no Agravo
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de Instrumento de Nº 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese,
sendo mantida decisao por mim proferida de inversao do ônus da
prova numa açao declaratória ajuizada contra arrendadora
mercantil num contrato de “leasing”. Transcrevo trecho da decisao:
“Quanto a hipossuficiência, está ela bem configurada, pois a
agravante detém os meios de demonstrar quais as razoes que
levaram à fixaçao das cláusulas com as quais nao concorda o
mutuário. Neste caso, analisando a questao sob o ângulo da
hipossuficiência, trata-se de circunstâncias técnicas ( e nao só
econômicas), que levam à inversao do ônus”. A terceira foi
proferida no agravo de instrumento de nº 183.341-1, Quarta
Câmara Civel do TAPR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton
Camargo, na qual foi mantida decisao por mim proferida numa
açao de revisao de contrato de arrendamento mercantil. A decisao
era a seguinte: “Defiro o pedido de inversao do ônus da prova já
que a jurisprudência inclusive do STJ vem se pacificando que se
aplica o CDC aos contratos bancários, bem  como os de
arrendamento mercantil. O autor é hipossuficiente na condiçao
de que ele nao tem condiçoes de conhecer todas as formas de
cálculo, ou pré-fixaçao dos encargos financeiros, cuja explicaçao
cabe ao ora requerido”.  Constou no erudito voto proferido pelo
eminente Juiz Relator: “De fato, tratando-se de contrato de adesao,
resta evidente a hipossuficiência do Agravado, o qual, além de
nao dispor de toda a documentaçao necessária, nao detém domínio
do conhecimento técnico-financeiro e até mesmo equipe
especializada para o exame das cláusulas contratuais, estabelecidas
unilateralmente e cuja compreensao pressupoe o conhecimento,
também, da legislaçao própria. Ocorrendo, assim, situaçao de
manifesta posiçao de superioridade do fornecedor em relaçao ao
consumidor, de que decorra a conclusao de que é muito mais
fácil ao fornecedor provar sua alegaçao, deverá o juiz proceder a
inversao do ônus da prova”. Merece ainda destaque a seguinte
decisao proferida pelo Primeiro Tribunal de Alçada Civil de Sao
Paulo, 11ª Câmara, processo nº 0943757-6, j. 07/08/2000, Relator
Juiz Urbano Ruiz: “Prova - ônus - Inversao - Mutuário do SFH,
adquirente de casa própria, que tem direito à inversao do ônus da
prova diante do desequilíbrio contratual na açao de revisao de
cláusulas contratuais - CDC, arts. 3º, par. 2º E 6º, VIII - Questao,
todavia, que nada tem a ver com o disposto no art. 19 do CPC,
com o pagamento do salário do perito Invertidos os ônus da prova,
cabe ao banco demonstrar a correçao dos valores cobrados, pois
se nao desimcumbir dessa prova prevalecerao os valores indicados
pelo autor - Recurso provido”. O próprio STJ tem garantido a
inversao do ônus da prova nmos contratos bancários, como se lê
nas decisoes abaixo transcritas: “Processo Civil. Agravo no Agravo
de Instrumento. Inversao do ônus da prova. Caracteriza a  relaçao
de consumo, sendo hipossuficiente o consumidor, poderá o
julgador inverter o ônus da prova” (Ag. RG no Agravo de
Instrumento nº 331.442-RJ,  Terceira Turma, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, agravante  BAnco ABN Amro Real S.A. j.
29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor. Prova. Juntada.
Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu a juntada de cópia
de contrato e de extrato bancário, atendendo aos princípios da
inversao do ônus da prova e da facilitaçao da defesa do direito do
consumidor em Juízo. Art. 6º, VIII, do CDC. Art. 381 do CPC.
Exclusao da multa do art. 538 do CPC. Recurso conhecido e
provido”. (REsp. 264.083-RS, Quarta Turma, Relator Min. Ruy
Rosado de Aguiar, j. 29.5.2001). 04. Decisao: Diante de tudo que
foi exposto, determino a inversao do ônus da prova com
fundamento no disposto no art. 6º, inc. VIII do CDC. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, REINALDO E. A. HACHEM e DANIEL
HACHEM-

22.-MEDIDA CAUTELAR-94/2002-CONDOMINIO
SHOPPING PINHEIRINHO x ELEVADORES SCHINDLER DO
BRASIL S\A -Desp. de fls. 270: “01. Sobre o laudo, manifestem-
se as partes no prazo de 10 dias. 02. Expeça-se o alvará solicitado
às f. 211. Int.” -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-119/2002-ESP.JAMIL
TACLA x ITALIA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA
e outros -Desp. de fls. 50: “Manifeste-se o exequente, em 5 dias,
sobre a juntada do mandado bem como sobre o prosseguimento
do feito. Int.” -Adv. CARLOS MANSUR ARIDA-

24.-ARROLAMENTO DE BENS-175/2002-FLAVIO LUIZ
PIRKIEL x ESP.DIRCEU ACIOLI PIRKIEL -Desp. de fls. 15:
“I) Nomeio como  inventariante o herdeiro Flávio Luiz Pirkiel,
independentemente de prestar compromisso. II) Esclareça o
inventariante, a razao de constar da inicial que o autor da herança
era solteiro, e nas certidoes dos registros dos imóveis constar como
desquitado. III) Juntem-se as certidoes negativas do fisco
Municipal, Estadual e da Receita Federal. Int.”  -  DEsp. de fl.
23: “Lavre-se o auto de adjudicaçao em favor do único herdeio.
Isto feito e assinado voltem. Int.”  -  “Assinar Autor - prazo 5
dias.” -Adv. PAULO CARVALHO-

25.-ALVARA-191/2002-ANA CARDOSO DE PAULA e outros
x ESP.PEDRO LOURIVAL DE PAULA -Desp. de fls. 25:
“Manifeste-se a requerente, quanto ao contido na cota ministerial.
Int.” -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

26.-EXECUCAO DE TITULO-220/2002-RONALDO HISSASHI
OUNO x ARGEDAN COMERCIAL LTDA -Desp. de fls. 35:
“01. Aguarde-se em cartório o retorno da carta precatória. 02.
Após, voltem os autos conclusos. 03. Int.” -Adv. JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA-

27.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-285/2002-SUELI LEITE DE
OLIVEIRA x AAS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA -Desp.
de fls. 43: “Especifiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas
que  efetivamente pretendem produzir, justificando a finalidade
e pertinência. Intimem-se.”-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANÇA, REGIS TOCACH e SANDRA MARA
SILVEIRA TOMASONI-

28.-ORDINARIA-303/2002-COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x EDITE MARIA LENZI-
Desp. de fl. 42: “1. Nao ficou constatado no “aviso de

recebimento” de fl. 37 que tenha sido pessoal a citaçao da
requerida, vez que ao lado da assinatura do devedor consta o
nome da “Ana”. 2. Intime-se a parte autora para se manifestar em
dez dias. INt.” -  “Deve o requerente antecipar o pagamento das
custas postais, no valor de R$15,00, para posterior expediçao da
carta.” -Adv. SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

29.-MONITORIA-321/2002-SERGIO GONCALVES x
ANTONIO DARCI DE QUADROS -”Deve a parte autora efetuar
a COMPLEMENTAÇAO das custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, conforme
requerimento de fl. 17 - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-346/2002-ESP.JOSE
UBIRAJARA ROLIM LUPION e outros x SQUANTUM
ADMINISTRADORA DE BENS S\A -Desp. de fls. 110: “Haja
vista a dificuldade em se promover a citaçao, defiro o pedido de
fl. 107, intime-se como solicitado: (fl. 107: “Devem os
procuradores judiciais da empresa requerida, Dr. Carlyle Popp,
Majeda Denise Mmohd Popp e Paulo Roberto Nalin, fornecerem
o endereço a este juízo o atual endereço da mesma, bem como o
do seu representante legal).... Int.” -Adv. JOSE CID CAMPELO,
JOSE RODRIGO SADE, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MMOHD POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

31.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-367/2002-SUELI
LEITE DE OLIVEIRA x AAS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA -Desp. de fls. 46: “Especifiquem as partes, em cinco (05)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
a finalidade e pertinência. Intimem-se.”-Adv. ANA LUCIA
FRANÇA, SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

32.-ARROLAMENTO-389/2002-IRANI CABRAL
RODRIGUES DE FREITAS e outros x ESP.OTEMISCIO ALVES
RODRIGUES e outros -Desp. de fls. 23: “I) Nomeio como
inventariante a herdeira Irani Cabral Rodrigues de  Freitas,
independentemente de prestar compromisso. II) Lavre-se em favor
da única herdeira o auto de adjudicaçao. III) Defiro o benefício
da justiça gratuita. Int.” - “Assinar Auto.” -Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

33.-DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA-440/2002-
METALICA   ENGENHARIA DO ACO LTDA x ALUMITEC
IND.E COM.DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA -Desp.
de fls. 51: “Intime-se a credora para, querendo, impugnar a
contestaçao. Int.” -Adv. HELOISA MARIA FREITAS CAMARA,
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e MARCIA VALENTE-

34.-ARROLAMENTO-451/2002-VENANCIO  CORREIA e
outros x ESP.FRANCISCO DO NASCIMENTO CORREIA -
Desp. de fls. 53: “Considerando  que é desejo do herdeiro André
Luiz desistir de seus direitos na herança, e na procuraçao outorgada
nao diz em favor de quem, logicamente a sua parte reverte em
favor do espólio, nao devendo ser estendido ao cessionário, o que
somente será possível, com escritura de cessao de direitos da parte
do referido herdeiro em favor do cessionário. Int.” -Adv. MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIROS-463/2002-NAIR REJANE
BARBOSA x ANDREAS SIELAFF -Desp. de fls. 41: “Sobre a
impugnaçao aos embargos de terceiro, manifeste-se o embargado.
Int.” -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, RAULI GROSS
JUNIOR e MANOEL CARLOS DA SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO-488/2002-BANCO ITAU S/A x
ROGERIO RIBEIRO —Parte dispositiva da r. sentença de fls.
21/22: “... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido a
fim de consolidar a posse e propriedade no veículo descrito na
inicial - item 01 desta sentença - em favor do autor, pelo que
mantenho a liminar anteriormente concedida, com fundamento
no disposto no art. 3º, parágrafo 5º, do Dec.lei nº 911/69. Condeno
o Réu ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios
que fixo em R$100,00 (cem reais), importância que será  corrigida
monetariamente da presente data até dia do efetivo pagamento
pela variaçao do INPC/IGP já que a demanda nao exigiu maiores
esforços. P.R.I.”-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-501/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DOWNTOWN x GERSON CARLOS MARCONDES
KOSAK e outros -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 25/27:
“...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim
de condenar os réus no pagamento ao autor das taxas de
condomínio discriminadas nos autos, inclusive as que se vencerem
até a execuçao da sentença (art. 290, do CPC), sobre as quais
incidirao multa contratual, juros moratórios de 1% ao mês e
correçao monetária (média da variaçao entre o IGP e o INPC), a
partir de cada vencimento. Condeno os réus, finalmente, no
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios,
em favor do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenaçao, levando em conta a singeleza da causa. P.R.I.”  -
Desp. de fl. 29: “Ciência às partes sobre o teor da sentença de fl.
25/27. INt.” -Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

38.-INTERDICAO-505/2002-HELENA DE SOUZA BARBOSA
DE MELO x SIMONE BARBOSA DE MELO -Desp. de fls. 24:
“Intime-se a requerente, quanto ao contido na petiçao de fl. 22 .
Int.” -Adv. MAURICIO BONATTO GUIMARAES e LUIZ
AFONSO DIZ CLETO-

39.-INVENTARIO-594/2002-IRENE BARBOSA DE  PAULA x
ESP.VALDEMAR PADILHA DE PAULA -Desp. de fls. 31: “i)
Defiro o  pedido de Justiça gratuita. II) Nomeio inventariante o
cônjuge supérstite Irene Barbosa de Paula, independentente de
prestar compromisso. III) Vista ao Ministério Público. Int.”  -
Desp. de fl. 33: “A inventariante para atender o solicitado na cota
ministerial. Após, voltem ao Ministério Público. Int.” -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

40.-TUTELA-616/2002-LIZIANE CHAVES FLORES x
JHONNY FLORES e outros -Desp. de fls. 19: “I) Defiro o pedido

de justiça gratuita. II) Vista ao Ministério Público. Int.” - Desp.
de fl. 21: “Manifeste-se a Requerente, quanto ao contido na cota
Ministerial. Int.” -Adv. CLAIRE LOTICI-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-634/2002-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ SALES DORNELES
NUNES- Sent. de fl. 27: “Vistos, etc... Diante da desistência do
autor (fl. 26), JULGO EXTINTO o processo com fundamento no
disposto no art. 267, VIII do CPC. Desentranhe-se os documentos
que acompanharam a inicial, substituindo-os por cópias. Após o
pagamento das custas, dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se.
P.R.I.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

42.-DESPEJO-639/2002-TELINHO IMOVEIS LTDA x OTICA
BOA VISTA FOTO OPTICA LTDA -Sent. de fls. 42: “Vistos,
etc. Homologo para que produza seus legais e jurídicos efeitos o
acordo celebrado entre as partes às fls. 33/35. Determino a
suspensao do processo até o cumprimento integral do referido
acordo. P.R.I.”-Adv. VANIA ELYR DE LARA, IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

43.-DECLARATORIA  SUMARIA-646/2002-VERA LUCIA
FERREIRA MONFREDINHO x WANDERLEY VENERE
BONVENTI - Desp. de fl. 35: “Cite-se para em 15 dias oferecer
defesa sob as cominaçoes previstas no art. 285 do CPC.
Complementem-se as custas e Funrejus.” - “Ao AUTOR para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$507,75".-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
VANDERLEY FARIAS e ALEXANDRE LINARES NOLASCO-

44.-MONITORIA-667/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JORGE ANTONIO MARCOVICH MONASI -Desp. de fls.
36: “Sobre os embargos monitórios apresentados,  manifeste-se o
embargado no prazo de dez dias. Int.” -Adv. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA e ANDERSON BRANDAO DA SILVA-

45.-SUMARIA  DE COBRANÇA-692/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOADIAS CAMBUI x WALTER ALVES
CARDOSO JUNIOR- Desp. proferido em audiência realizada no
dia 21.08.2002: “Deliberaçao: A conta e preparo. Em tempo: As
09:37 horas compareceu  o procurador judicial do Requerido,
que ofereceu constestaçao instruída de  documentos. Deliberaçao:
Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias para  impugnaçao à
constetaçao”. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e JULIO
CESAR CAPRONI-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-693/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO
MIGUEL -Desp. de fl.26: “1. Cite o Requerido para comparecer
à audiência de conciliaçao a ser realizada em  05/Agosto/ 2.002,
às 15:30 horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com
representaçao de preposto com poderes para transigir e
acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possível a
conciliaçao, deverá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita
ou oral,  juntando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos,
em caso de necessidade de perícia, serao formulados desde logo,
bem como indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular
pedido contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.  -  Desp. de fl. 32: “Suspendo o processo pelo
prazo de 180 dias conforme requerido às fl. 31. Decorrido este
prazo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.” -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

47.-COBRANÇA-694/2002-JOAO CASILLO e outros x
JOFRAN VEICULOS LTDA e outros - Desp. de fl. 415:
“Manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao das
cartas de citaçao.”-Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

48.-BUSCA E APREENSAO-718/2002-BANCO ZOGBI S/A x
LEONIL PAULO- Sent. de fl. 14: “Vistos, etc... Diante da
desistência do autor (fl. 13) JULGO EXTINTO o processo com
fundamento no disposto no art. 267, VIII do CPC. Após o
pagamento das custas, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
P.R.I.” -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

49.-ORDINARIA-804/2002-WILSON JOSE MELO x
HEIDELMARIE KUESTERS MELO e outros-  Sent. de fl. 37:
“Vistos, etc... Homologo por sentença a desistência formulada às
fl. 35, e via de consequência julgo extinto o processo em que
Wilson José Melo move contra Heidelmarie Kuesters Melo e
outros, com fulcro no art. 267, inc. VIII do Código Civil Brasileiro.
Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se os autos. Custas pagas. P.R.I.” -Adv. LUCIANO TERTULIANO
DA SILVA-

50.-RESCISAO CONTRATUAL-840/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LELIA B. C.
RODRIGUES -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv.
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, FABIANA
SILVEIRA e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

51.-EXECUCAO DE TITULO-850/2002-MICROSERVICE
TECNOLOGIA DIGITAL S/A x ARTE SUL COMERCIO
OBJETOS DE OBRAS DE ARTE LTDA -Desp. de fl.: “Cite-se.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios
em 10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.” - “Deve a parte
interessada retirar a guia para o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, para o cumprimento do
mandado - prazo 05 dias.” -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-851/2002-VERA LUCIA
CORDEIRO BOCHENEK x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Desp. de fls. 112: 1. O pedido deve conter
correlaçao imediata com os fundamentos de fato e de direito pelos
quais a parte busca a tutela jurisdicional. 2. Assim deve a parte

autora, esclarecer, circunstanciadamente, os fatos e fundamentos
jurídicos de cada um dos itens (letra “d” - f. 15) que compoem
sua pretensao, inclusive para possibilitar defesa em sede de
contraditório. 3. Para tanto, concedo-lhe o prazo de dez dias. 4.
Int.” -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

53.-INDENIZACAO ORD.-855/2002-LOURIVAL PEREIRA e
outros x PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO PTB e outros
-Desp. de fls. 67: “Trata-se de indenizaçao por dano moral, calcada
em culpa aguiliana (aciente de trânsito). 2. Assim, deve a parte
autora elucidar, com presteza, a culpa dos réus, um a um, no
desfecho do acidente que culminou com o falecimento de Zilda
Pereira Prestes, sem cuja providência nao se pode aquilatar a
legitimidade das partes. 3. Outrossim, deve regularizar a
representaçao dos menores constantes do pólo ativo da demanda.
4. Por fim, adequar o processo ao procedimento comum sumário
a teor do art. 275, II, “d” observando, inclusive a disposiçoa do
art. 276, ambos do CPC. 5. Para tanto, concedo-lhes o prazo de
dez dias. 6. Int.” -Adv. DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO e
IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAES-

54.-SUMARIA DE COBRANÇA-856/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COLONY PARK x CARLOS ALBERTO SCHMIDT
e outros -Desp. de fl.111: “1. Cite o Requerido para comparecer à
audiência de conciliaçao a ser realizada em 11/SETEMBRO/
2.002, às 10:00 horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com
representaçao de preposto com poderes para transigir e
acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possível a
conciliaçao, deverá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita
ou oral,  juntando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos,
em caso de necessidade de perícia, serao formulados desde logo,
bem como indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular
pedido contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”. -  “Deve a parte autora efetuar o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$60,00, prazo 5
dias.” -Adv. ALCEU BOLLIS-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-858/2002-ILDEFONSO
ROSSUN x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A -  Desp. de fl.
321: “01. Defiro o pedido de tutela antecipada para que o réu se
abstenha de inscrever o nome do autor, com relaçao ao contrato
descrito na inicial, nos órgaos de proteçao ao crédito. Expeça-se
mandado (conjunto com a da citaçao) já que a dívida é objeto de
discussao judicial e o STJ nao permite a inscriçao nesses casos.
02. Indefiro os outros pedidos de tutela antecipada, que na
realidade sao de exibiçao de documentos, que deverao ser
formulados na audiência prevista no art. 331 do CPC ou na
impugnaçao à contestaçao. 03. O valor da causa fixa o
procedimento a ser adotado (ordinário ou sumário). Como se trata
de questao de ordem pública (a da escolha do procedimento),
emende a inicial para atribuir o valor da causa em conformidade
com o benefício econômico pretendido com a demanda, que
corresponde ao crédito mencionado na alinea “g”, fl. 21.
Complemente as custas e Funrejus. “ - “Deve o Requerente efetuar
o pagamento de R$15,00, referente ao pagamento das custas
postais.”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

56.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-864/2002-JOSE
EDUARDO PEREIRA DEQUECH e outros x HIPERMERCADO
BIG-SONAE DISTRIB.BRASIL  S.A -Desp. de fl. 24: “Na açao
de reparaçao de dano moral na qual cabe ao juiz arbitrar o valor
da indenizaçao, a parte autora deve ao menor indicar qual o valor
pretendido a título de danos morais. Como sabido, conforme
orientaçao pacífica do STJ a respeito, caso se conceda na sentença
valor menor do que aquele pretendido nem por isso haverá
sucumbência recíproca. Agora na inicial é preciso que pelo menos
os autores indiquem quanto pretendem receber, pelo seguintes
motivos: a) para que o juiz nao fixe valor superior ao que a parte
pretende; b) para que o juiz tenha pelo menos a indicaçao de
algum valor ou critério no qual se basear; c) para que em todas as
causas de indenizaçao por dano moral nao se adote o rito sumário
em razao do valor dado à causa, com prejuízo à pauta de audiências
e ao Estado com recolhimento de FUNREJUS a menor do que
aquele que seria devido; d) porque nao se trata de hipótese de
permissao pedido genérico (art. 286 do CPC); e) porque a escolha
do procedimento é questao de ordem pública que nao fica ao
alvedrio da parte. Há ainda um outro argumento para tanto, que
foi utilizado pela 8ª Câmara de Direito Privado do TJSP, maioria
de votos, de que o contraditório ficará prejudicado caso o autor
da demanda deixe de indicar desde logo na inicial o valor
pretendido a título de indenizaçao. A ementa do julgado, inserto
na RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO INDENIZATORIA - Dano
mora - Valor da causa - Autor que deve, de pronto, na inicial,
estimar o valor da sua pretensao - Ausência de mençao do quantum
pretendido que nao dará ao réu a possibilidade de contrariar o
pedido de forma pontual, obstando o direito à ampla defesa e ao
contraditório”. Emende a inicial, sugira o valor da indenizaçao,
com modificaçao, do valor da causa, complementaçao do Funrejus
e custas.” -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

57.-MONITORIA-867/2002-MAQUINAS FURLAN LTDA x
CONSTRUTORA RIO DO MEIO LTDA e outros -Desp. de fls.
22: “Expeça-se mandado de pagamento ou de entrega da coisa, no
prazo de 15 dias, podendo neste prazo o réu oferecer embargos,
que suspenderao a eficácia do mandado inicial. Caso os embargos
nao sejam opostos, fica o réu advertido de que se constituirá, de
pleno direito, a pretensao contida no pedido em título executivo
judicial, ficando o mandado convertido em ordem executiva,
prosseguindo-se o feitona forma prevista no Livro II, título II,
Capítulo II e IV, do Código de Processo Civil. Int.”  - “Deve a parte
autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$120,00, para posterior expediçao do mandado - prazo
5 dias.” -Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-868/2002-CIA  ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO DE SA -
Desp. de fls. 15: “Junte documento em poder da autora que
comprove o endereço do réu (fl. 11, verso). Int.” -Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

59.-COBRANÇA-869/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
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FERNANDO x NELSON ROBERTO STACHELSKI JUNIOR -
Desp. de fl.36: “1. Cite o  Requerido para comparecer à audiência
de conciliaçao a ser realizada em 01/OUTUBRO/ 2.002, às 15:00
horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com representaçao de
preposto com poderes para transigir e acompanhado de advogado.
2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá oferecer
contestaçao, que poderá ser escrita ou oral,  juntando documentos
e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessidade de
perícia, serao formulados desde logo, bem como indicando
assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido contraposto
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. 4. A
ausência injustificada da parte Ré implicará em revelia, reputando-
se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int”.-
Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

60.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-870/2002-SYNESIO
ALVES JUNIOR x DATASUL COMPUTADORES LTDA -Desp.
de fl. 14/15: “Na açao de reparaçao de dano moral na qual cabe
ao juiz arbitrar o valor da indenizaçao, a parte autora deve ao
menor indicar qual o valor pretendido a título de danos morais.
Como sabido, conforme orientaçao pacífica do STJ a respeito,
caso se conceda na sentença valor menor do que aquele pretendido
nem por isso haverá sucumbência recíproca. Agora na inicial é
preciso que pelo menos os autores indiquem quanto pretendem
receber, pelo seguintes motivos: a) para que o juiz nao fixe valor
superior ao que a parte pretende; b) para que o juiz tenha pelo
menos a indicaçao de algum valor ou critério no qual se basear;
c) para que em todas as causas de indenizaçao por dano moral
nao se adote o rito sumário em razao do valor dado à causa, com
prejuízo à pauta de audiências e ao Estado com recolhimento de
FUNREJUS a menor do que aquele que seria devido; d) porque
nao se trata de hipótese de permissao pedido genérico (art. 286
do CPC); e) porque a escolha do procedimento é questao de ordem
pública que nao fica ao alvedrio da parte. Há ainda um outro
argumento para tanto, que foi utilizado pela 8ª Câmara de Direito
Privado do TJSP, maioria de votos, de que o contraditório ficará
prejudicado caso o autor da demanda deixe de indicar desde logo
na inicial o valor pretendido a título de indenizaçao. A ementa do
julgado, inserto na RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO
INDENIZATORIA - Dano mora - Valor da causa - Autor que
deve, de pronto, na inicial, estimar o valor da sua pretensao -
Ausência de mençao do quantum pretendido que nao dará ao réu
a possibilidade de contrariar o pedido de forma pontual, obstando
o direito à ampla defesa e ao contraditório”. Emende a inicial,
sugira o valor da indenizaçao, com modificaçao, do valor da
causa.” -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ -

61.-EXECUCAO DE TITULO-876/2002-BANCO BRADESCO
S.A x RAUL MOCELIN COMERCIO E REPRESENTACOES e
outros -Desp. de fl.: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito
atualizado. Int.” -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

62.-SUMARIA  DE COBRANÇA-878/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MARQUES DO PARANA x LIGIA SKIBA
SCHOENAU -Desp. de fl.128: “1. Cite o Requerido para
comparecer à audiência de conciliaçao a ser realizada em 18/
SETEMBRO/ 2.002, às 09:00 horas, na qual deverá vir
pessoalmente ou com representaçao de preposto com poderes para
transigir e acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possível
a conciliaçao, deverá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita
ou oral,  juntando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos,
em caso de necessidade de perícia, serao formulados desde logo,
bem como indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular
pedido contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.-Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-880/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B. x ANA LUIZA GUIMARAES -Desp.
de fl.47: “1. Cite o Requerido para comparecer à audiência de
conciliaçao a ser realizada em 11/SETEMBRO/ 2.002, às 10:30
horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com representaçao de
preposto com poderes para transigir e acompanhado de advogado.
2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá oferecer
contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntando documentos
e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessidade de
perícia, serao formulados desde logo, bem como indicando
assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido contraposto
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. 4. A
ausência injustificada da parte Ré implicará em revelia, reputando-
se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int”.-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

64.-SUMARIA DE COBRANÇA-886/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GREEN RESIDENCE x PADOVA PROPAGANDA
E MARKETING LTDA -Desp. de fl.75: “1. Cite o Requerido
para comparecer à audiência de conciliaçao a ser realizada em
11/SETEMBRO/ 2.002, às 10:45 horas, na qual deverá vir
pessoalmente ou com representaçao de preposto com poderes para
transigir e acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possível
a conciliaçao, deverá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita
ou oral,  juntando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos,
em caso de necessidade de perícia, serao formulados desde logo,
bem como indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular
pedido contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.-Adv. MARCOS LUCIO C. DE MELLO-

65.-EXECUCAO DE SENTENCA-887/2002-CELSO CARLOS
RIBEIRO DOS SANTOS x JIAN FANG WU - Desp. de fl. 47:
“Pagas as custas, e anotado na distribuiçao, voltem-me concluso.
Int.”  - “Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$609,00 + distribuiçao”.-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-894/2002-ERICO
WINTER x CARLOS ADRIANO CHICOVIS -Desp. de fls. 25:
“1) Cite-se o Requerido, para querendo, contestar a açao, no prazo
de 15 (quinze) dias ou, nesse mesmo prazo, efetuar a purgaçao da

mora, sob pena de revelia. 2) Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito
atualizado. Int.”  - “Deve a parte autora antecipar o pagamento de
R$40,00 (OJ) + R$15,00 (AR) - prazo 5 dias.” -Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

67.-EXECUCAO DE TITULO-912/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ELOIR CESAR
CORDEIRO -Desp. de fl.: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito
atualizado. Int.” -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

68.-EXECUCAO DE  TITULO-914/2002-REEDLEI
NAGORNNI x BRADESCO SEGUROS S/A -Desp. de fls. 54:
“01. Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens a penhora.
Em caso de pronto pagamento ou nao sendo oferecidos embargos
fixo os honorários em 10% sobre o valor da dívida corrigida. 02.
Defiro os benefícios da assistência judiciária.” -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

69.-BUSCA E APREENSAO-917/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JOSE CARLOS DE SOUZA LINS-ME -Desp. de fl. 13:
“1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória
a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a mora,
defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de
busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec.
lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-
se o réu para, em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já
tiver pago quarenta por cento do preço financiado, requerer
purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no
mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e
319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.”  - -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

70.-BUSCA E APREENSAO-920/2002-BANCO SAFRA S/A x
LUCIANO PADILHA DE OLIVEIRA -Desp. de fl. 17: “1. O art.
3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a
concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a mora,
defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de
busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec.
lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-
se o réu para, em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já
tiver pago quarenta por cento do preço financiado, requerer
purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no
mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e
319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.”  - -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

71.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo
de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo
257 do CPC): 1)INDENIZAÇAO -  Denise Marques de
Vasconcellos X Hotelaria Accor BRasil S.A., no valor de
R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv.: DJANIR PEDRO PALMEIRA.
2)DESPEJO - Bris/par Particip. e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. X Associaçao de Ensino Antonio Luis, no valor de R$609,00
+ R$45,00 (AR) - Adv.: MARIALVA PORTES.  3)SUMARIA -
Condomínio Conjunto Residencial Gralha Azul X Ana Amélia
de Vasconcellos, no valor de R$157,50 + R$60,00  (O.J.) - Adv.:
MARIA LORETE BIERNARSKI. 4)CONSIGNAÇAO EM
PAGAMENTO - Martin Ezequiel Lodato X Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú, no valor de R$525,00 +
R$15,00 (AR)  - Adv.: CLAUDINEI SZYMCZAK.
5)REVISIONAL DE CONTRATO - Jorge Luiz de Lima X Cimad
Construçoes Ltda., no valor de R$609,00 + R$30,00 (AR) - Adv.:
PAULO SERGIO WINCKLER. 6)BUSCA E APREENSAO -
Banco Mercantil de Sao Paulo S.A. X Cristiano José Robbi, no
valor de R$462,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: MARCOS A.
MALUCELLI. 7)EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - Kasse
Metalúrgica Ltda. X Banco Itaú S.A., no valor de R$157,50 +
R$15,00 (AR) - Adv.: ROGERIO JUSSEN BORGES.
8)NOTOFICAÇAO JUDICIAL - A.W. Empreendimentos
Imobiliários Ltda. X Pedro Porfírio Silva Vieira, no valor de
R$63,00 + R$40,00 (O.J.) - Adv.: AIRTON SAVIO VARGAS.
9)INVENTARIO - Ademir Francisco Cardoso X Esp. Francisco
Luiz Cardoso, no valor de R$609,00 - Adv.: BENJAMIM PEDRO
ZONATO.

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 117/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ZANICOSKI KOCHEN 027 01527/1998
ADRIANO KAZUO GOTO 039 00582/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 071 01236/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 066 00867/2001
ALZIR D. VIECILI 075 01583/2001
AMANCIO CUETO 055 00472/2000
AMAURI SILVA TORRES 026 01511/1998
ANA GABRIELA BECKER 033 00181/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 001 00144/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 074 01445/2001
ANDREIA CUNHA 005 00090/1992
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 067 00978/2001
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 018 01208/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 016 00613/1998

017 00944/1998
ANTONIO LUIZ DE ABREU 018 01208/1998
APARECIDO ALBINO DECHICE 044 00842/1999
ARILDO NIZER 013 00501/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 012 00422/1998

060 00038/2001
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 023 01286/1998
BLAS GOMM FILHO 030 00020/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 052 01445/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 005 00090/1992
CARLOS MAZZA FILHO 025 01395/1998
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 077 01669/2001
CARLOS TERABE 010 00314/1998
CAROLINE SAID DIAS 019 01222/1998
CESAR RICARDO TUPONI 010 00314/1998
CIBELE FERNANDES DIAS 020 01231/1998
CINTHIA PARPINELI LEITAO 037 00372/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 014 00557/1998
CLAUDIA SUSANA HANEL 023 01286/1998
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 040 00735/1999
CLAUDIO FULLE 064 00738/2001
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 023 01286/1998
CRYSTIANE LINHARES 002 00145/2002
DANIEL HACHEM 030 00020/1999
DAVI DEUTSCHER 056 00475/2000
DIDIO MAURO MARCHESINI 026 01511/1998
DIONISIO OLICSHEVIS 008 00228/1998
DOUGLAS ROGERIO LEITE 061 00258/2001
EDSON APARECIDO DA SILVA 009 00302/1998
EDSON OYOLA 070 01192/2001
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 049 01335/1999
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 019 01222/1998
ELAINE MARTINS DE PAIVA T 048 01241/1999
ELIANE MARIA MARQUES 076 01658/2001
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 054 00108/2000
ELISA GOMES TORRES 006 00047/1998
ELIZABETH HAISI 075 01583/2001

013 00501/1998
EMERSON LOPES MIRANDA 018 01208/1998
EMERSON LUIZ BACHMANN 061 00258/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 053 01464/1999
ERIKA PAULA CAMPOS 005 00090/1992
EROS SANTOS CARRILHO 068 01130/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 01527/1998

019 01222/1998
029 00019/1999
061 00258/2001
043 00816/1999

FABIANA GARCIA AMARAL 044 00842/1999
FABIANE CAROL WENDLER 049 01335/1999
FABIO REIMANN 050 01401/1999
FERNANDA PIRES ALVES 028 00006/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 079 01678/2001
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 045 00867/1999
FLAVIO JULIO BARWINSKI 046 00900/1999
FRANCISCO AFFONSO DE CAMA 067 00978/2001
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 025 01395/1998
GENESIO SELLA 042 00792/1999
GIOVANI SCHLICHMANN 040 00735/1999
GISELE SOLER CONSALTER 041 00777/1999
GUSTAVO ROCHAA RODRIGUES 003 00146/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 062 00546/2001
HENRIQUE BLASKIEVICZ 048 01241/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 015 00571/1998
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 073 01379/2001

055 00472/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 071 01236/2001
JEFERSON WEBER 004 00147/2002
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 042 00792/1999
JOAO BATISTA VALIM 059 01303/2000
JONNY PAULO DA SILVA 030 00020/1999
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 019 01222/1998
JOSE HOTZ 052 01445/1999
JOSE LUIS ALMIRAO 072 01247/2001
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 007 00214/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 039 00582/1999

041 00777/1999
031 00035/1999

JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 027 01527/1998
JUAREZ XAVIER KUSTER 057 00543/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 044 00842/1999
JULIO VEIGA NETO 023 01286/1998
KARIME MONASTIER FARAH 046 00900/1999
KATIA REGINA LEITE 013 00501/1998
LADI NEIS 080 01689/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 038 00387/1999
LETICIA VARASSIN ARANTES 069 01138/2001
LOLINNA CHAN 024 01309/1998
LUCIA TRINDADE 005 00090/1992
LUCIANA SEZANOWSKI 078 01674/2001
LUIR CESCHIN 032 00080/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 038 00387/1999
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 011 00376/1998
LUIS GASTAO FRANCO DE CAR 082 01011/2002
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 025 01395/1998
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 047 01055/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 015 00571/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 010 00314/1998
LUIZ CELSO DALPRA 018 01208/1998
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 069 01138/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 057 00543/2000

049 01335/1999
058 00988/2000

LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 034 00198/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 028 00006/1999
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 061 00258/2001
MARCIA CRISTINA JONSON 014 00557/1998
MARCIA CRISTINA SARTORI 034 00198/1999
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 070 01192/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 027 01527/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 035 00271/1999
MARCOS AURELIO N. MACHADO 010 00314/1998
MARCOS LUCIANO GOMES 065 00848/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 044 00842/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 051 01431/1999
MARIANA MERHY 019 01222/1998
MARIANE MACAREVICH 003 00146/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 030 00020/1999

MAURICIO KAVINSKI 057 00543/2000
058 00988/2000

MAURICIO MUSSI CORREA 015 00571/1998
MIRIAM BELUCO 017 00944/1998
MOACIR DE CASTRO FARIA 043 00816/1999
MOACYR ALVARO DE SOUZA 036 00296/1999
NEIMAR BATISTA 081 00482/2002
NEITON M.PRIEBE 028 00006/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 021 01240/1998

080 01689/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 024 01309/1998
NELSON KNOB 009 00302/1998
NILZA SALETE FERREIRA DA 009 00302/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 012 00422/1998
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 012 00422/1998
OMAR RODRIGUES CHAVES 064 00738/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 029 00019/1999
OSNI MARCOS DE SOUZA 056 00475/2000
OSVALDIR NODARI 051 01431/1999
OSWALDO CARDOSO DE MIRAND 021 01240/1998

080 01689/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 040 00735/1999
RAUL MARCOS KUSDRA 005 00090/1992
REGES JOSE REIMANN 050 01401/1999
REGINA TANIA BORTOLI 060 00038/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 058 00988/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 073 01379/2001

055 00472/2000
RICHARD HATMANN 069 01138/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 063 00644/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 019 01222/1998
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 015 00571/1998
ROGERIO OSCAR BOTELHO 019 01222/1998
ROSANGELA URIARTE RIERA S 026 01511/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 080 01689/2001
SADI BONATTO 079 01678/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 046 00900/1999
SANTIAGO LOSSO 037 00372/1999
SERGIO BARBOSA (SINDICO) 005 00090/1992
SIDNEY MARCOS MIRANDA 022 01271/1998

021 01240/1998
SIMONE CORAZZA MUSSI 033 00181/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 005 00090/1992
SONIA ITAJARA FERNANDES 022 01271/1998
STTAEL KALCKMANN FROTA 039 00582/1999

031 00035/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 005 00090/1992
TATIANA KALKO 027 01527/1998

019 01222/1998
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 028 00006/1999
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 073 01379/2001

055 00472/2000
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 048 01241/1999
VILSON STALL 034 00198/1999
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 014 00557/1998

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-144/2002-
CITIBANK S/A x CARLOS ROBERTO BELLIZZI e outros -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

2.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-145/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-
GTA TELECOMUNICACOES LTDA -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

3.-ACAO REGRESSIVA-146/2002-UNIAO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S/A x JOAO DAVID BODDY -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. GUSTAVO ROCHAA
RODRIGUES e MARIANE MACAREVICH-

4.-ACAO DE  COBRANCA-147/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASABLANCA x GASPAR SILVEIRA JUNIOR
e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito
inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
JEFERSON WEBER-

5.-ACAO DE COBRANCA-90/1992-REMAC
REPRESENTACOES S/C LTDA e outros x SCHILLE
SARRAFEADOS E COMPENSADOS -Manifestem-se sobre a
resposta do ofício do Detran.-Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, LUCIA TRINDADE, SERGIO
BARBOSA (SINDICO), TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ANDREIA CUNHA, RAUL MARCOS KUSDRA, ERIKA
PAULA CAMPOS e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-47/1998-GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARIO MOSER -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. ELISA
GOMES TORRES-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-214/1998-NEUSA TROMBINI
DE SOUZA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

8.-ACAO  COMINATORIA-228/1998-MIGUEL SHIROSHI
EKUNI x ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTD- Renovo o prazo de cinco dias para
que o credor manifeste interesse no prosseguimento da execuçao,
sob pena de arquivamento.  Int. - Adv. DIONISIO OLICSHEVIS,
MAURICIO W. RAMINA-

9.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-302/1998-MIXER
COMUNICACAO E MARKETING LTDA x XEROX DO
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BRASIL LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. NILZA SALETE FERREIRA DA SILVA e
NELSON KNOB- Apenso 139/98-

10.-SUSTACAO  DE PROTESTO-314/1998-TIMETEC
INFORMATICA LTDA x PAOLIDATA IMPORTACAO, REP. E
COM. DE PROD.P/INFORM -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS
AURELIO N. MACHADO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/1998-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO S/C
x DIMORVAN MENEGAZ -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA-

12.-BUSCA E APREENSAO-422/1998-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x MARIA LUCIA DE LIMA SIMONETTO -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-501/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITANCIONAL ARIES x SERGIO
JUNQUEIRA MATOS -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-
se o V.Acordao.-Adv. ELIZABETH HAISI, ARILDO NIZER e
KATIA REGINA LEITE-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-557/1998-GILSON
DEUCHER x WLADEMIR NELSON SILVA- Sobre o
prosseguimento da execuçao, manifeste-se o credor em cinco
dias.Int. - Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e MARCIA CRISTINA
JONSON-

15.-BUSCA E APREENSAO-571/1998-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
KOEHLBA COMERCIAL ELETRICA HIDRAULICA DO
BRASIL -Intime-se pessoalmente a autora e sue procurador pelo
DJ, para darem andamento ao processo no prazo de 48 horas, sob
pena de extinçao e arquivamento por abandono da causa. Int. - -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

16.-ACAO DE COBRANCA-613/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x EURIDES RIBEIRO
LOPES e outros- Suspendo o andamento do profcesso pelo prazo
de 180 dias. Mantenham-se os autos em cartório. Int. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

17.-ACAO DE COBRANCA-944/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. JARDIM NOVA EUROPA I II x
OSWALDO PINHEIRO DA SILVA- Renove-se a intimaçao da
requerida, para que se manifeste no prazo de dez dias, sobre a
conta de fls. 225/234 e sobre a possibilidade de julgamento no
estado em que se encontra o processo. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASER-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1208/1998-NELSI ALDANA
FONSECA x HILARIO SCHLICHTING -Recebo a apelaçao
interposta às fls. 202 e seguintes e fls. 222 e seguintes, no efeito
devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias (CPC,
art. 508). Lance-se a certidao a que se refere o Código de Normas,
item 5.12.5. Intimem-se.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA,
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, EMERSON LOPES
MIRANDA e ANTONIO LUIZ DE ABREU, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-
Apenso 50/98

19.-ORDINARIA DECLARATORIA-1222/1998-ENEAS DA
LUZ BATISTA JUNIOR x JOSE DA SILVA GUSMAO e outros-
Ciência da renúncia de fls. 328. Anotaçoes necessárias, inclusive
no que toca ao substabelecimento de fls. 335. Oficie-se como
requerido na petiçao de fls. 330 e contido na parte dispositiva da
sentença de fls. 199/216. Int. - Adv. ROGERIO OSCAR
BOTELHO, CAROLINE SAID DIAS, MARIANA MERHY,
JOSE CARLOS SOARES SOUTO, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, TATIANA KALKO, EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS MURILO PAIVA - Apenso 987/98-

20.-ACAO MONITORIA-1231/1998-FERNANDO
BERNARDES x OSVALDO GRIGOLI NETO -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. CIBELE FERNANDES
DIAS-

21.-ACAO DE COBRANCA-1240/1998-CONDOMINIO CJ.
RESIDENCIAL MORADIAS CAMPONESA II x ALVINO
PEREIRA DA SILVA- Concedo o prazo de cinco dias para que o
credor dê andamento na execuçao, procedendo o depósito das
custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinçao e
arquivamento. Intimem-se. - Adv. OSWALDO CARDOSO DE
MIRANDA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e SIDNEY
MARCOS MIRANDA, LADI NEIS-

22.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1271/1998-
VALIDIO CANTARELLI x VALONI ANTONIO ORLANDI-
Ciência ao autor a certidao de fls. 78 e respostas de ofícios. Int. -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1286/1998-CARLOS
ALBERTO GASTAO BARBOSA XAVIER JUNIOR e outros x
ANSELMO ANTONIO FEDALTO e outros -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa  do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1309/1998-MARY PESSOA
CAVALCANTI e outros  x VITO SEGATTI -Diga o autor sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LOLINNA
CHAN e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

25.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-1395/1998-REMYR
PAULO VANZO x OSVALDO PEREIRA DE ARAUJO- Concedo
o prazo de cinco dias ao credor para que dê andamento na
execucao, sob pena de arquivamento. Intimem-se. - Adv. LUIS
PERCI RAYSEL BISCAIA- Apenso 992/98-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1511/1998-CARMEM
LUCIA PROCOPIAK DE AGUIAR x LUCIMAR TEDESCHI -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, após cumprido o item 3
do despacho de fls. 146. Intimem-se. - -Adv. AMAURI SILVA
TORRES, DIDIO MAURO MARCHESINI e ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-

27.-ORDINARIA  REVISIONAL-1527/1998-ANITA
PANKIEWICZ e outros x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO-
Defiro a continuidade do depósitos. Extraia-se carta de sentença
de modo a permitir a dita continuidade nesta serventia, até o retorno
dos autos principais em caso de eventual recurso. Intimem-se. -
Adv. ADRIANA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR e TATIANA
KALKO-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/1999-CONDOMINIO
MORADIAS CANANEIA IV x ELINI TEREZINHA DENARDI
e outros- Anote-se fls. 271. Concedo o prazo de cinco dias para
que o credor dê andamento na execuçao, promovendo o
recolhimento das custas devidas, sob pena de extinçao e
arquivamento. Intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, NEITON M.PRIEBE, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE e FERNANDA PIRES ALVES-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/1999-DIONISIO JOAO
PARISE x BANCO ITAU S.A.- Para o depósito dos honorários
periciais na forma do contido na petiçao de fls. 270, concedo às
partes  o prazo de cinco dias.Int. - Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS- Apenso 1400/98-

30.-ACAO MONITORIA-20/1999-BANCO REAL S.A. x
LEONILDA BUTCHER DA PAIXAO- Ciência ao autor a certidao
de fls. 169. Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

31.-BUSCA E APREENSAO-35/1999-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x NOLCI DA ROCHA- Anote-se fls. 124. Renove-se a
intimaçao da parte autora do contido no despacho de fls. 120,
observado o item 4 da petiçao de fls. 121. Intime-se. - Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

32.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-80/1999-ALCIR
GOULART SEIXAS x ALFA TECH CON. E TREINAMENTO
EM INFORMATICA S.C. L -Diga o exequente sobre o
oferecimento de bens a penhora.-Adv.  LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-181/1999-CONSTRUTORA
TRAMANDAI LTDA x ABC CIDADE EMPRESA
JORNALISTICA DO PARANA LTDA e outros- Suspendo o
andamento do processo pelo prazo de 180 dias. Mantenham-se
os autos em cartorio. Int. -Adv. ANA GABRIELA BECKER e
SIMONE CORAZZA MUSSI, LUIZ FERNANDO R. PINTO-

34.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-198/1999-
PETROPOL MAUA INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA x
HOLIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA- Suspendo o andamento do processo pelo prazo de 180
dias. Mantenham-se os autos no Cartório. Int. - Adv. MARCIA
CRISTINA SARTORI, VILSON STALL e LUIZ FERNANDO
C. F. POTIER-

35.-ORDINARIA DE RESCISAO-271/1999-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A x DISTRON DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS e outros- Apresentar resumo da inicial para
expediçao de edital. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-296/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x GACEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ABRASIVOS LTDA e outros- Defiro a suspensao da execuçao
pelo prazo de 180 dias como requerido na petiçao de fls. 101.
Intimem-se. - Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

37.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-372/1999-CARLOS
HENRIQUE LAURIANO x EDSON LUIS DE LARA- Suspendo
o andamento do processo por 180 dias. Mantenham-se os autos
em cartório. Int. - Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITAO-

38.-BUSCA E APREENSAO-387/1999-BANCO MERCANTIL
FINASA S/A SAO PAULO x JOSIANE DE FATIMA OLIVEIRA
DA SILVA- Ciência ao autor a certidao de fls. 177 verso. Int. -
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-582/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUIZ CARLOS DE SOUZA
CARNEIRO- Sobre a possibilidade de julgamento no estado em
que se encontra o processo, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias, sendo certo que no seu silêncio feito será sentenciado.
Int. - Adv. MARCELO T. CAVASSANI, MARCOS ELY SOARES
DOS REIS-

40.-MONITORIA-735/1999-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x CESAR M.B. CASTANHO ME e outros-
Ciência ao autor a certidao de fls. 139 verso e resposta de ofício
da Receita Federal. Int. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO e GIOVANI
SCHLICHMANN-

41.-BUSCA E APREENSAO-777/1999-BANCO

VOLKSWAGEN S/A x RONILSON APARECIDO DA SILVA -
Manifeste o autor sobre a resposta dos ofícios e certidao de fls.
71 .-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e GISELE
SOLER CONSALTER-

42.-OBRIGACAO A FAZER-792/1999-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x
CONSTRUTORA M.T.M. LTDA- Para a realizaçao da audiência
de instruçao e julgamento já anunciada às fls. 1021, designo o dia
09/04/2003, às 14:00 horas. Rol de testemunhas em quinze dias
nos termos do art. 407/CPC, intimem-se os representantes legais
das partes a virem depor advertindo-os da pena de confesso. —
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas
com ARMP ou custas do sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv.
JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA e GENESIO SELLA,
FABRICIO COSTA SELLA, MAURICIO VIEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/1999-CESAR MATEOS
NUNEZ e outros x BANCO ITAU S/A- Em funçao do contido na
certidao de fls. 482v, concedo aos embargantes o prazo de cinco
dias para a redistribuiçao da açao lá mencionada. Int. - Adv.
MOACIR DE CASTRO FARIA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS- Apenso 1399/98-

44.-ACAO REPARACAO DE DANOS-842/1999-COTRANS
COMERCIO, TRANSP. E LOC. DE VEICULOS LTDA x
VIVIANE DE ALMEIDA ROSA -Manifeste o autor sobre a
resposta da Receita Federal.-Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

45.-ACAO DE COBRANCA-867/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x GILDASIO
FERNANDES DA SILVA -Aguarde-se o prosseguimento do
processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no relatório mensal.-
Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-900/1999-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x CONSTRUCOES
E EMP. PKZ LTD e outros -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 93,10, no prazo de 10 dias. Ciência a devoluçao da
carta precatória. -Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO
BARWINSKI, KARIME MONASTIER FARAH e FLAVIO
JULIO BARWINSKI, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,
DANIEL MULLER MARTINS-

47.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1055/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x RENATO GUIMARAES BUENO -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 112,50, no prazo
de 10 dias + despesas com custas do sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00. -Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO-

48.-BUSCA E APREENSAO-1241/1999-MARIA ALICE DE
LIMA x ELIENILSA COUTINHO MAINARDES e outros- Defiro
o pleito de vista de fls. 100, por cinco dias. Int. - Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- Apenso
1442/98-

49.-ORDINARIA DECLARATORIA-1335/1999-MURILO
FERNANDES ANCHIETA RAMOS x CIDADELA S/A -Digam
as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$ 2.680,00.-
Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, FABIANE CAROL
WENDLER e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-1401/1999-METATRON
TELECOMUNICACOES LTDA x CFC
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA- Aguarde-
se em cartório por mais 30 dias. Int. -Adv. REGES JOSE
REIMANN e FABIO REIMANN-

51.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1431/1999-KELSO
KRIEGER GOMES x ASSEJUR - ASSESSORIA DE
COBRANCA LTDA e outros- A resposta da Receita Federal se
encontra no cofre da escrivania como certificado nas fls. 161 verso
podendo a parte ter  acesso a tais informaçoes nao havendo
necessidade de expediçao de novo ofício. Aguarde-se a
manifestaçao do autor pelo prazo de 05 dias. Int. - Adv.
OSVALDIR NODARI e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
ISABELLA MANITA CANNEL-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1445/1999-DENISE CUNHA
FRANCA x J.K. AUTOMOVEIS LTDA- A petiçao de fls. 96 dos
autos em apenso pelo seu conteúdo encerra questao deste processo,
traslade-se cópia, para tentativa de conciliaçao manifestada na
referida peça nos termos do art. 125, IV, CPC, designo o dia 26/
09/2002, às 10:00 horas. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e JOSE HOTZ, CRISTOFER P.
OLIVEIRA, FABIO DUTRA- Apenso 376/99-

53.-BUSCA E APREENSAO-1464/1999-OMNI LOCAL S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LUIZ CARLOS
DOS MARTYRES -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-108/2000-MAQUITEC
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS LTDA x
SEVIMA LTDA -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal.-Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ- Apenso
1478/99

55.-CAUTELAR  DE EXIBICAO-472/2000-RENATA DE
OLIVEIRA FRANCO DE LEAO x LEAO JUNIOR S/A-Adv.
AMANCIO CUETO, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e TRICIANA CUNHA
PIZZATTO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-475/2000-
ATLANTIDA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x
GRUPOBRAS - GRUPO BRASILEIRO DE EDITORES LTDA-
Defiro o pleito de suspensao do processo pelo prazo de seis meses.
Mantenham-se os autos no arquivo provisório. Int. - Adv. DAVI
DEUTSCHER e OSNI MARCOS DE SOUZA, MARIANA DE

OLIVEIRA FRANCPO ANTUNES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2000-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A- Aguarde-se por mais 05 dias o depósito
dos honorários do Sr. Perito. Int. -  Adv. JUAREZ XAVIER
KUSTER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI- Apenso 1371/98-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-988/2000-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARISTIDES MERGY
NETO -Intime-se pessoalmente a parte e seu procurador pelo DJ,
para que no prazo de 48 horas, dêem andamento no processo sob
pena de extinçao e arquivamento por abandono da causa. Int. - -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e REINALDO JOSE ANDREATTA-

59.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1303/2000-GRACE
MURRAY DE MIRANDA PINTO x BANCO BRADESCO S/A
- Ao senhor Perito para dar início nos trabalhos, com prazo de
trinta dias para a entrega do laudo. Int. -Adv. JOAO BATISTA
VALIM, DANIEL HACHEM-

60.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-38/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCELO DE SOUZA FERREIRA-
Ciência ao autor a devoluçao da carta precatória. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA
BORTOLI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2001-MARIA EUGENIA
FATIMA DE MARCHI COSTA x BANCO ITAU S/A- Certifique-
se nos autos de execuçao, o registro da penhora, consoante o
contiodo na petiçao de fls. 82 e documentos de fls. 83/84. Em
funçao do contido na certidao de fls. 76 é de se presumir-se que a
embargante consentiu com o despacho de fls. 74 no que toca a
possibilidade de julgamento no estado em que se encontra os
embargos, a açao consignatória nº 383/99 e açao revisional nº
272/01 em apenso. Destarte, certificado o preparo de eventuais
custas remanescentes, voltem-me conclusos para julgamento
simultâneo. Intimem-se. Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
EMERSON LUIZ BACHMANN, EGLACY PAULINO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS- Apenso 383/
99-

62.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-546/2001-
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO x ESP. GILBERTO
BONVIN JUNIOR e outros- Antes de mais nada, deverá o credor
declinar o nome dos herdeiros a serem habilitados, bem como
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça para a intimaçao
determinada às fls. 86. Defiro a expediçao de ofício à Receita
Federal, desde que comprovado o recolhimento da taxa devida.
Int. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
ALEXANDRE G. RIBAS-

63.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-644/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
FERNANDO AUGUSTO RAIZEL- Esclareça a autora, se com a
petiçao de fls. 99 está desistindo da açao. Intimem-se. - Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-738/2001-
CONDUSPAR - CONDUTORES ELETRICOS LTDA x
PARELUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA- Defiro o pleito de
suspensao pelo prazo de seis meses. Mantenham-se os autos no
arquivo provisório. Int. - Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e
CLAUDIO FULLE-

65.-INDENIZACAO-848/2001-RENATO MONTEIRO NEVES
x PONTUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Aguarde-se por 90 dias o cumprimento da
precatória. Int. - Adv. MARCOS LUCIANO GOMES-

66.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-867/2001-ALBERTO JOAO
ZORTEA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A -Digam sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA, DANIEL HACHEM- Apenso 462/01-

67.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-978/2001-
ELAINE MERCLEIDE  DE ANDRADE x ODAIDE MARIA e
outros-...” Rejeito, por essas razaoes as excecoes apresentadas às
fls. 87 e seguintes e às fls. 153 e seguintes, diga a autora sobre a
citaçao do terceiro executado. As intimaçoes nesta Comarca se
dao via Diário da justiça. Int. - Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO e FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRA, SUZEL HAMAMOTO-

68.-CAUTELAR INOMINADA-1130/2001-REXTEL RIO
ELETRONICA TELECOMUNICACOES LTDA x ROAD
AMUNDSEN GOMES e outros- Digam as partes, em cinco dias,
se tem interesse na realizaçao de audiência conciliatória,
considerando que a pauta deste Juízo já adentra ao ano de 2003.
Nao havendo interesse  na audiência conciliatória, o feito será
saneado. Int. - Adv. EROS SANTOS CARRILHO, OSCAR
FLEISXHFRESSER, FABIO GAMA DE OLIVEIRA, GERSON
MASSIGNAN MANSANI- Apenso 1122/01-

69.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1138/2001-LENISE DA
CONCEICAO PACHECO x CIBELE ZANGELICE e outros- No
caso em tela o pedido de dissoluçao de uma sociedade limitada
com cotas distribuídas em 50% para cada um dos sócios e com
ambos tendo poderes de gerência somente é possível no âmbito
judicial nos termos do que ensina Fábio de Ulhoa Coelho (Curso
de Direito Comercial, 2º Volume, 2ª ed., ano 2000, Saraiva, p.
411): “ Quando o sócio a ser expulso for majoritário, ou o contrato
social contemplar cláusula proibitiva  de alteraçao por vontade
da maioria, a expulsao será necessariamente judicial. Aqui, o sócio
remisso ou desleal deve ser demandado, em açao de dissoluçao
proposta pelos demais e pela sociedade limitada (esta será
representada excepcionalmente, pela minoria, ao pleitear a
expulsao de sócio majoritário).” Assim, o pedido da reconvinte é
juridicamente possível, e deve ser deduzido, como foi pela
sociedade e pela sócia que quer remanescer, porque a
personalidade de ambas nao se confunde, sendo que a pretensao
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da sociedade que quer sobreviver é justamente de nao ser
desconstutuída, sendo certo que é possível o pleito da sócia
reconvinte ante o que prescreve o Dec. 3708/1919 quando faz
remissao à Lei das S/As em especial quando se constata o teor do
art. 206, inc. I, letras “d”. No caso em tela na prova - a princípio
num juízo sumário - da tese da ré reconvinte quanto a atos
prejudiciais à sociedade por parte da reconvinda, constata-se que
a declaraçao de fls. 74 isso indica, quando traz a informaçao  de
que a autora/reconvinda afirmou ser  a instituiçao de ensino
(sociedade entre as partes) ruim e que estava em processo de
falência; logo num juízo provisório e nao exauriente das questoes
de fato e de direito, há razao para se antecipar tutela no sentido
de afasta a autora da sociedade; gize-se que há - provisoriamente
- prova de ato, por parte da autora, contra os interesses da
sociedade, o que sem dúvida sugere pelo risco de prejuízo
reparaçao; o que denota a incidência do art. 273, inc. I, do Código
de Processo Civil. A conveniência jurídica da dissoluçao total
somente poderá ser averiguada em sentença quando se poderá
constatar ou nao motivos para tanto, ou seja, se foi possível ou
nao aferir a culpa exclusiva pela quebra da affectio societatis -
sobre tal ponto girará a prova. Defiro a produçao da prova oral
consistente na oitiva de testemunhas cujo rol deverá ser depositado
em quinze dias a contar da intimaçao para o presente, devendo
haver também o depoimento pessoal das sócias  sob pena de
confesso, designo audiência de instruçao e julgamento para o dia
14/04/2003, às 14:00 horas. Contudo, como o afastamento da
autora da sociedade implica na suspensao de atos de gerência por
ela, também determino que se notifique o seu mandatário de fls.
84 no sentido de que os poderes a ele conferidos em tal procuraçao
estao suspensos até segunda ordem deste juízo; determino qye
seja expedido ofício ao respectivo tabelionato no mesmo sentido
- suspensao dos efeitos da procuraçao até nova ordem. Nos termos
do art. 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil determino
que a ré-reconvinte  para assumir a gerência exclusiva da sociedade
preste cauçao real ou fidejussória (esta necessariamente de terceiro
com capacidade financeira comprovada) em 72 hs, sob pena de
revogaçao da tutela antecipada. Prestada cauçao expeça-se
mandado para notificaçao  da autora e mandatário, bem como
para notificaçao do Tabeliao (fls. 74). —Conforme o art. 19 do
CPC ao interessado para adiantar as despesas com o sr. Oficial de
Justiça. -  Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, RICHARD
HATMANN e LETICIA VARASSIN ARANTES-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1192/2001-ROSI
MARY DO ROCIO TOLEDO x VALTER HIGINO e outros —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com o sr. Avaliador, no valor de R$
205,00. - Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e
EDSON OYOLA-

71.-BUSCA E APREENSAO-1236/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANDRE ROBERTO FERNANDES
BATISTA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

72.-ACAO DE COBRANCA-1247/2001-DAGMAR BATISTA
DE CARVALHO x SEGURADORA  GRALHA AZUL -Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1379/2001-
KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL LTDA x PANAISA
AGROINDUSTRIAL S/A - Desentranhe-se o mandado como
requerido na petiçao de fls. 100, após recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça, para o que concedo ao credor o prazo de cinco
dias. Intimem-se. —Conforme  art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com  postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e
TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

74.-ORDINARIA  C/PEDIDO DE TUTELA-1445/2001-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x JOSE
VIEIRA CARDOSO- Tendo em conta a nova redaçao do artigo
331 do CPC, manifestem-se as partes em cinco dias, se existe
possibilidade de conciliaçao, sendo certo que no silêncio das partes
o processo será saneado. Int. - Adv. ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, ALCEU MACHADO NETO, SANDRA MARA A.
R. DOS SANTOS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1583/2001-ALZIR
DEMETRIO VIECILI e outros x R. SPRENGERL -
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTD- Recebo o
incidente de falsidade e suspendo o presente processo até o
deslinde do dito incidente. Determino a realizaçao de perícia nos
termos do art. 392 do CPC, para tanto designo o senhor Luiz
Gabriel Costas Passos, apresentem as partes em cinco dias
assistentes técnicos e quesitos, feita a dita apresentaçao intime-se
o senhor Perito para proposta de honorários, uma vez feita a
proposta digam sobre a elas as partes, nada sendo impugnado nos
termos do art. 33 do CPC intime-se o embargado para depósit
deles, feito o depósito marco o prazo de 30 dias para o Perito
entregar o laudo, feita entrega digam as partes em dez dias sobre
o laudo e venham.- Adv. ALZIR D. VIECILI e ELIZABETH
HAISI- Apenso 922/99-

76.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1658/2001-LUCIANO
SCHUNKE x ADEMIR DE SOUZA e outros - Desentranhe-se o
mandado para citaçao por hora  certa da ré JAQUELINE COELHO
MARTINS, desde que comprovado o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça. No que toca ao requerido ADEMIR DE
SOUZA, deverá a autora comprovar terem sido esgotados todos
os meios para a localizaçao da parte, de modo a permitir o
deferimento do pleito de citaçao editalícia. Int. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

77.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1669/2001-LEIR DE
OLIVEIRA QUEIROZ x ERNANI MORENO SILVA- Em funçao
do contido na certiao de fls. 93v, pra nova audiência do artigo
331 do CPC, designo dia 30/09/2002, às 13:30 horas. Int. - Adv.

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CLAUDIO DEL
CLARO, ANDRE LUIZ B. TESSER-

78.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1674/2001-
VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ESMAEL DE JESUS DA ROSA -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1678/2001-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x MADEREIRA
VITORIA DO XINGU LTDA e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

80.-ACAO DE COBRANCA-1689/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x AMILTON
KUCHARSKI -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. OSWALDO CARDOSO DE
MIRANDA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2002-JURISPLAN
JURIDICA DO BRASIL S/C LTDA e outros x CLICHEPAR
EDITORA & INDUSTRIA S/C LTDA- Em funçao da
manifestaçao do contido na petiçao de fls. 56 da embargada, fica
prejudicado o pleito da embargante de realizaçao de audiência
conciliatória. Int. - Adv. NEIMAR BATISTA, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO
SABEDOTTI BEDA- Apenso 617/99-

82.-SOBREPARTILHA-1011/2002-DALTON JERSON
TREVISAN x ESP. YOLE MARIA BONATO TREVISAN-
Nomeio inventariante Dalton Jerson Trevisan independentemente
de compromisso legal. Comprove no prazo de 05 dias o registro
do testamento de fls. 13 e apresente certidoes atualizadas dos
imóveis e negativas fiscais -Adv. LUIS GASTAO FRANCO DE
CARVALHO- Apenso 1406/98-
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AMANDO BARBOSA LEMES 060 01079/1999
AMARILIS VAZ CORTESI 082 00680/2001

058 00954/1999
AMERICO PALUDO 025 00972/1991
ANA PAULA WOLLSTEIN 059 01027/1999
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 059 01027/1999
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 082 00680/2001
ANDREA ZILIO 056 00797/1999
ANDREIA PEREIRA ZANELA 086 01384/2001
ANDREIA VERANO PONTES 091 00065/2002
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 004 02926/2002
ANGELA MARIA MARCELO 063 00156/2000
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 020 00032/1991
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 076 00899/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 053 00699/1999

057 00922/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 045 00183/1999

045 00183/1999
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 077 00967/2000

066 00413/2000
ARMANDO CARVALHO CHAVES 012 01240/1974
ARNALDO FERREIRA 019 00784/1990
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 045 00183/1999
AUREO VINHOTI 075 00860/2000
BEATRIZ SANTI 093 00177/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 035 01348/1998
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 048 00340/1999
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 027 00376/1993
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 027 00376/1993
CARLOS EDRIEL POLZIN 077 00967/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 075 00860/2000
CARLOS FREIRE FARIA 013 01247/1977
CELSO JOSE DA SILVA 067 00441/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 084 01231/2001

070 00610/2000
CHRISTIANO SOUZA NETO 032 01252/1998

CIRO BRUNING 059 01027/1999
CLARICE MARIA DAL COMUNE 025 00972/1991
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 035 01348/1998
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 042 00140/1999

042 00140/1999
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 018 00306/1990
CLAUDINEI BELAFRONTE 078 01368/2000
CLAUDIO FULLE 068 00532/2000
CLAUDIO MELO COLACO 048 00340/1999
CLEVERSON ARAMIS INACIO 085 01346/2001
CLINIO L L LYRA 028 00356/1996
CRISTIANE BELLINATI GARCI 087 01392/2001
CRISTIANE BUDEL SETTI 080 00513/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 084 01231/2001

070 00610/2000
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 073 00739/2000
CRISTINA INDRELE CECON 036 01349/1998
DANIEL HACHEM 090 01578/2001
DANIEL LOURENCO MACHADO 029 01242/1996
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 003 02794/2002
DANIELE VALANDRO FARINA 042 00140/1999
DANIELLE LAGINSKI 061 01222/1999
DANIELLE ROCHA BRASIL 086 01384/2001
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 051 00494/1999
DELIO DE JESUS SOUZA 081 00554/2001
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 049 00405/1999
DIOCLESIO ALVES DE OLIVEI 095 00558/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 058 00954/1999
EDVALDO APARECIDO DE JESU 047 00231/1999
ELISA GOMES TORRES 043 00145/1999
ELIZABETH HAISI 044 00177/1999
ELIZANDRA F. ABILIO SILVA 067 00441/2000
ELOIZA TEREZA OLIVEIRA BE 018 00306/1990
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 006 02928/2002
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 059 01027/1999
ENIO LUIZ COSTA 040 00108/1999
ERLON DE FARIA PILATI 092 00165/2002

034 01334/1998
ESTEVAO RUCHINSKI 058 00954/1999
EURICO ORTIS DE LARA FILH 062 01354/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 072 00664/2000

054 00710/1999
069 00607/2000

EVERTON ALTAIR TURNES 064 00263/2000
FABIANA SILVEIRA 085 01346/2001
FABIO ROBERTO TURNES 064 00263/2000
FABRICIO RODRIGUES DA LUZ 086 01384/2001
FABRICIO STADLER CORREA 088 01460/2001
FERNANDA LOPES MARTINS 061 01222/1999
FERNANDA PIRES ALVES 036 01349/1998
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 064 00263/2000
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 038 01535/1998
FERNANDO JOSE CURI STABEN 039 01568/1998
FERNANDO PAULO MACIEL 032 01252/1998

095 00558/2002
023 00443/1991

FILIPE ALVES DA MOTA 075 00860/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 087 01392/2001
FLAVIO JULIO BARWINSKI 033 01268/1998
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 013 01247/1977
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 017 00281/1989
FRANCISCO JURACI BONATTO 049 00405/1999
GLEUCIO ROGERIO SILVA 045 00183/1999
GUILHERME PEZZI NETO 021 00168/1991
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 003 02794/2002
HELENA MUSSOLINO 023 00443/1991
HERMES HENRIQUE CORREA CO 086 01384/2001
HOMERO BELINE JUNIOR 078 01368/2000
HORACIO NELSON DE MIRANDA 012 01240/1974
HUMBERTO R. COSTANTINO 019 00784/1990
IDALINA VALERIO PEREIRA 089 01570/2001

002 02540/2002
001 02396/2002

IGUACIMIR GONCALVES FRANC 005 02927/2002
ILSO NEI FERNANDES 006 02928/2002
INAE BRUSTOLIN DE MELO 045 00183/1999
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 004 02926/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 032 01252/1998
IVAN SERGIO TASCA 035 01348/1998
IVANISE NEIVA KORNELHUK 074 00838/2000
IVERLY ANTIQUEIRA 058 00954/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 059 01027/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 072 00664/2000
IZABELLE MARGARETTA S.L.T 035 01348/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 065 00388/2000
JAIR RIBEIRO 055 00713/1999
JAKSON HOHARA MENDES 035 01348/1998
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 078 01368/2000
JEANE BURDA NICOLA 018 00306/1990
JEFERSON WEBER 035 01348/1998
JOAO ALBERTO SERBAKE 024 00958/1991
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO 071 00661/2000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 037 01524/1998

025 00972/1991
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 084 01231/2001

070 00610/2000
JOAO NELSON KINAL 031 01251/1998
JORGE CLARO BADARO 031 01251/1998
JORGETE ANGELA VALENTE PE 080 00513/2001
JOSE ANTONIO VALE 035 01348/1998
JOSE AUGUSTO A. DE NORONH 032 01252/1998
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 011 02933/2002
JOSE CORREA FERREIRA 024 00958/1991
JOSE DIOGO GUILEN 067 00441/2000
JOSE DO CARMO BADARO 031 01251/1998
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 080 00513/2001
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 009 02931/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BA 092 00165/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 042 00140/1999
JOSE RODRIGUES DA SILVA 049 00405/1999
JOSE RUBENS CAFARELI 014 00448/1985
JOSE TORTATO SOBRINHO 056 00797/1999
JULIANO MICHELS FRANCO 005 02927/2002

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 028 00356/1996
060 01079/1999

JULIO CESAR DALMOLIN 068 00532/2000
068 00532/2000

JUSCELINO SAVARIS 015 00606/1986
KARINE SIMONE POFAHL 085 01346/2001
LEILA CRUZ VIEIRA 038 01535/1998
LEONARDO DA COSTA 094 00287/2002
LINCOLN ABRAHAM LINCOLN 013 01247/1977
LUCIANA GUALDA DOS SANTOS 092 00165/2002
LUCILENE MACHADO CARLOS 059 01027/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 015 00606/1986
LUIS ANTONIO ORMIANIN 071 00661/2000
LUIZ ALBERTO MARIM 018 00306/1990
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 092 00165/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 089 01570/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 02540/2002

001 02396/2002
LUIZ ANTONIO MORES 012 01240/1974
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 074 00838/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 096 00697/2002
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 022 00242/1991
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 096 00697/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 036 01349/1998
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 009 02931/2002
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 074 00838/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 075 00860/2000
LUIZ ROBERTO LAYNES KRACI 020 00032/1991
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 054 00710/1999

069 00607/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 052 00654/1999

047 00231/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS 074 00838/2000
MARCELO A. THEODORO 047 00231/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 092 00165/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 052 00654/1999
MARCELO DE BORTOLO 075 00860/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 091 00065/2002
MARCELO MARTINS 034 01334/1998
MARCELO MURITIBA DIAS RUA 061 01222/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 042 00140/1999
MARCIO CARDOSO MARQUES 035 01348/1998
MARCOS ANTONIO SILIO 017 00281/1989
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 050 00459/1999

010 02932/2002
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 012 01240/1974
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 043 00145/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 052 00654/1999

047 00231/1999
MARIO HALUCH 046 00190/1999
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 061 01222/1999
MAURICIO JULIO FARAH 026 00298/1993
MAURICIO KAVINSKI 039 01568/1998
MICHEL ARON PLATCHEK 058 00954/1999
MIGUEL A SLOWIK 030 00438/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 017 00281/1989
MILZE TIMI BUQUERA 020 00032/1991
MOISES CHAGAS 014 00448/1985
MUNIR GUERIOS FILHO 077 00967/2000
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 079 00466/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 055 00713/1999
OMAR RODRIGUES CHAVES 068 00532/2000
OSMARIO MARTINS RIBAS 023 00443/1991
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 008 02930/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 028 00356/1996
PATRICIA D. NYMBERG 055 00713/1999
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 067 00441/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 068 00532/2000
PAULO CESAR MOSER 025 00972/1991
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 012 01240/1974
PAULO GUILHERME PFAU 085 01346/2001
PAULO MOSER 025 00972/1991
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 032 01252/1998
RAFAEL ZARPELON 018 00306/1990
RAUL MARCOS KUSDRA 018 00306/1990
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 080 00513/2001
REINALDO E.A. HACHEM 090 01578/2001
RENAN FERREIRA DA SILVA 037 01524/1998
RITA DE CASSIA RIBEIRO 020 00032/1991
ROBERTO MACHADO FILHO 029 01242/1996

061 01222/1999
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 045 00183/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 067 00441/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 030 00438/1998
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 081 00554/2001

046 00190/1999
ROMULO FERREIRA DA SILVA 049 00405/1999
RONE MARCOS BRANDALIZE 079 00466/2001
ROSANA BERALDI BEVERVANCO 013 01247/1977
ROSANA HACK CAMARGO 042 00140/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 043 00145/1999
ROSEMARI STORRER 025 00972/1991
RUBENS MERCURIO JUNIOR 067 00441/2000
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 076 00899/2000
SALETE STAFFEN 036 01349/1998
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 033 01268/1998
SANTINO RUCHINSKI 058 00954/1999
SCHEILA MARIA CIELLO 041 00135/1999
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 080 00513/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 080 00513/2001
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 025 00972/1991
SERGIO LUIZ FERNANDES 017 00281/1989

023 00443/1991
SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS 064 00263/2000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 068 00532/2000
SERGIO VILARIM DE SOUZA 067 00441/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 083 01150/2001
SILVANA DENISE LOBATO 081 00554/2001

046 00190/1999
SILVIA L.S. DE BUENO GIZZ 045 00183/1999
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 045 00183/1999

045 00183/1999
SIMARA ZONTA 005 02927/2002
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SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 066 00413/2000
SORAYA MARIA BARAO 021 00168/1991
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 054 00710/1999
VALDECY ALVES DE GOIS 021 00168/1991
VALERIA HATSCHBACH FERREI 080 00513/2001
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 019 00784/1990
VANADIR DE MOURA BUENO 067 00441/2000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 060 01079/1999
VANESSA TURECK 042 00140/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 054 00710/1999
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 019 00784/1990
VICENTE R.T. PUGLIESI 052 00654/1999
VITOR HUGO SCARTEZINI 058 00954/1999
WALTER PADEIGIS 021 00168/1991
WANDERLEI MEREB CALIXTO 024 00958/1991
WASHINGTON YAMANE 045 00183/1999
WELLINGTON SILVEIRA 046 00190/1999
WELLINGTON TORRES COSENZA 040 00108/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 042 00140/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 019 00784/1990
WILSON KLAPOUCH 079 00466/2001
ZUUDI SAKAKIHARA 025 00972/1991

1.-BUSCA E APREENSAO-2396/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
MARCELO MACIEL -Proceder a retirada da peticao inicial
cancelada.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2540/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x MARIA
JANICE VEBER -Proceder a retirada da peticao inicial
cancelada.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

3.-RESCISAO  DE CONTRATO-2794/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x
ANIBAL JOAO CANDIDO -Proceder a retirada da peticao inicial
cancelada.-Adv. DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

4.-ORDINARIA C/C TUTELA-2926/2002-ROMERO
SANTANA RODRIGUEZ e outros x BANESTADO S.A. -
CREDITO IMOBILIARIO -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA
RABELLO FERREIRA-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2927/2002-GILMAR
OSCAR MANN x QUANTUM CONTABILIDADE E
AUDITORIA S/C LTDA. e outros -”Peti‡âo  Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA
e JULIANO MICHELS FRANCO-

6.-CONDENATORIA-2928/2002-MARIA INES GRIGOLETTI
DA CRUZ x SANDRA  BERNARDETE FEDALTO -”Peti‡âo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. ILSO NEI FERNANDES e EMERSON
LUIZ LESKOW DA SILVA-

7.-INVENTARIO-2929/2002-ROSELI POPPER e outros x
NICOLAE KATZENDER -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
ALBINO MENDES DE ARAUJO-

8.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-2930/2002-OTAVIO
AUGUSTO LANGOWSKI x JOAO BATISTA CORREA
QUADROS -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. OTAVIO
AUGUSTO LANGOWSKI-

9.-INTERDICAO-2931/2002-NEDI  ROSA MORAES x
FRANCISCO MORAES FILHO -”Peti‡âo Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO-

10.-RESCISAO DE  CONTRATO-2932/2002-BOZANO,
SIMONSEN LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERC. x
FABIANA VIEIRA MENDES -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

11.-DECLARATORIA-2933/2002-NILZA MARIA BORGES
SIMOES - ME x COOPERATIVA JURITI LTDA -”Peti‡âo Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA -ARROLAMENTO-1240/1974-SINOVA GARCIA
LOPES x JOSE SOARES LOPES -”1-Cumpra a inventariante
integralmente o despacho de fls.281.”-Adv. LUIZ ANTONIO
MORES, ARMANDO CARVALHO CHAVES, PAULO CEZAR
PEREIRA GRUBER, HORACIO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO e MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY
GRUBER-

13.-INTERDICAO-1247/1977-TEREZA MELNIK x ANTONIO
FELISBERTO MELNIK BELICH -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.287/290.”-Adv. CARLOS
FREIRE FARIA, ROSANA BERALDI BEVERVANCO,
ALEXANDRE TAKECHI UTIDA, FLAVIO LUIS COUTINHO
SLIVINSKI e LINCOLN ABRAHAM LINCOLN-

14.-ORDINARIA-448/1985-RONALD SANSON STRESSER x
ODONE FORTES MARTINS -”Intimem-se as partes para se
pronunciarem quanto ao of¡cio de fls.674.”-Adv. JOSE RUBENS
CAFARELI e MOISES CHAGAS-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES

GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-606/1986-HELENA
GULIN MURARO x OCTAVIANO MURARO -”1-Deve a
inventariante juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, c¢pia
atualizada da matr¡cula do im¢vel. 2-Int.”-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e JUSCELINO SAVARIS-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-922/1987-
GERMANO DEMUTH JUNIOR x MAHMOUD KASSEM
YASSIM -”1-Assiste razâo … Sra. Escrivâ, posto que, conforme
as fotoc¢pias juntadas, houve o levantamento da insolvˆncia civil
do embargado, portanto, intime-se-o novamente para que efetue
o preparo das custas no prazo de 10 (dez) dias. 2-Decorrido o
prazo, requeira a Escrivania o que lhe for de direito. 3-Int.”-Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

17.-BUSCA E APREENSAO-281/1989-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x SERRADAO COM. IND. PLAST. E PAPEIS LTDA
-”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo devolu‡âo da carta
precat¢ria.”-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO, FLAVIO
NIENOW DE MEIRELLES, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
SERGIO LUIZ FERNANDES-

18.-REIVINDICATORIA-306/1990-ARI ANTONIO BORSA E
OUTRAS x LAURIANO FREIRIA E S/M -”Manifesta‡âo no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifesta‡âo do autor sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justi‡a de fls.331) -Adv. RAUL MARCOS KUSDRA, ELOIZA
TEREZA OLIVEIRA BELO, JEANE BURDA NICOLA, LUIZ
ALBERTO MARIM, CLAUDIA REGINATO ZARPELON e
RAFAEL ZARPELON-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-784/1990-
EUSTAQUIO  JOSE BRAND x CONSTRUTORA
SANT’AGNES LTDA  -”1-Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justi‡a observar
o contido na peti‡âo de fls.386. 2-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do
C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. Int.”-Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, VALMIRIO
TROMBETA FAVASSA, ARNALDO FERREIRA,  VERA
LUCIA S. BITTENCOURT e HUMBERTO R. COSTANTINO-

20.-ORDINARIA-32/1991-IMOBILIARIA REGIONAL LTDA x
ANTONIO JOSE S. BELLEGARD -”Manifesta‡âo no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifesta‡âo do autor) -Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO, LUIZ ROBERTO
LAYNES KRACIK e MILZE TIMI BUQUERA-

21.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-168/1991-
CLAUDIO LUCIANO FRANCK x GILBERTO E. DE SOUZA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas para
expedi‡âo do of¡cio; R$ 7,00) -Adv. WALTER PADEIGIS,
GUILHERME PEZZI NETO, SORAYA MARIA BARAO e
VALDECY ALVES DE GOIS-

22.-EXECUCAO DE  T. EXTRAJUDICIAL-242/1991-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x CAMPEA IND.
QUIMICA LTDA E OUTROS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia sem a devolu‡âo
da carta precat¢ria.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES-

23.-BUSCA E APREENSAO-443/1991-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x MARIA HELENA DE OLIVEIRA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao fax de fls.194/196.”-Adv.
OSMARIO MARTINS RIBAS, HELENA MUSSOLINO,
SERGIO LUIZ FERNANDES e FERNANDO PAULO MACIEL-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-958/1991-APARECIDA DE F. DE
SANTANA x TONPRINT GRAFICA E PAPELARIA LTDA -
”1-Considerando que at‚ a presente data nâo houve sequer a
cita‡âo da executada, manifeste-se a exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender necess rio ao
prosseguimento do feito. 2-Int.”-Adv. WANDERLEI MEREB
CALIXTO, JOSE CORREA FERREIRA e JOAO ALBERTO
SERBAKE-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-972/1991-
FCG - FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
DEDION - AUTO ELETRICA LTDA. -”1-Defiro o pedido de
fls.134; expe‡a-se mandado de refor‡o de penhora. 2-Cumpra-se
o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a. 3-Int.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA, PAULO
MOSER, AMERICO PALUDO, PAULO CESAR MOSER,
ROSEMARI STORRER, SERGIO LUIZ BARBOSA
PETROCHINSKI, ZUUDI SAKAKIHARA, CLARICE MARIA
DAL COMUNE e AMABILON DALCOMUNI-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-298/1993-
BANCO DE CREDITO REAL DE MG S/ x  TELSAT
EQUIP.ELETRONICOS LTDA. -”1-Procedam-se as anota‡ùes
necess rias, em ambos os processos, e aguarde-se pelo prazo
previsto no art. 45 do CPC. 2-Int.”-Adv. MAURICIO JULIO
FARAH-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-376/1993-
TOMAZI E MEDEIROS LTDA x MOISES LIMA DE
CARVALHO -”1-Pagas eventuais  custas remanescentes, defiro
o pedido de suspensâo de folhas 114. 2-Int. (Conta de Custas de
fls.116 - R$ 65,80 mais os acr‚scimos legais).”-Adv. CARLOS

ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CARLOS A.
FARRACHA DE CASTRO-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-356/1996-
BANCO  BANDEIRANTES S/A x DECORGELO IND.DE
MOV.E REFRIG.LTDA E OU -”1-Defiro o pedido de fls.166;
oficie-se procedendo, com a resposta, conforme determina‡âo da
Corregedoria Geral da Justi‡a. 2-Int. (Retirar Of¡cio).”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CLINIO L L LYRA e OTTO
JOAO LYRA NETO-

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1242/1996-
JOCENEY APARECIDA DIAS x ESPOLIO DE WLADIMIR
FEIO PIMENTEL -”Manifeste-se  o(a) autor(a) diante da certidâo
de fls.104: (CERTIFICO que deixou de expedir o of¡cio para a
Copel, tendo em vista nâo constar nenhum documento nos autos
da herdeira ROSANA MATTE PIMENTEL).”-Adv. DANIEL
LOURENCO MACHADO e ROBERTO MACHADO FILHO-

30.-DEPOSITO-438/1998-SLAVIERO DECISAO ADMIN.DE
CONSORCIO S/C x JOSE NILSON FEITOSA DA SILVA -
”Oficie-se conforme o pedido de fls.182, ao Detran, Telepar, Tim
Telepar Celular, Global Telecon, GVT Telecomunica‡ùes, Receita
Federal e Sercontel. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intima‡âo  da parte interessada para antecipa‡âo das custas
referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 49,00).” -Adv.
MIGUEL A SLOWIK, ALEXANDER DE PAULA SILVA e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

31.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1251/1998-FUTAO
SUGIURA x WILSON EROS LARA e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.87/90.”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e
JOAO NELSON KINAL-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-1252/1998-MARTA MARIA
MORETTO x FINIVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDI -”1-Defiro por ora, os benef¡cios da justi‡a
gratuita. 2-Intimem-se e voltem.”-Adv. ALEXANDRE LOYOLA
DE OLIVEIRA ABBAS, ALAN MESNIKI, PAULO SERGIO
MONTEIRO BALLOUSSIER, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ,
FERNANDO PAULO MACIEL, JOSE AUGUSTO A. DE
NORONHA e CHRISTIANO SOUZA NETO-

33.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1268/1998-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA. x KRASNER,
ARGENTI & CIA. LTDA. e outros -”Manifesta‡âo no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifesta‡âo da autora) -Adv. SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1334/1998-
M.M.ARRUDA E CIA. LTDA. x ISABELA  CRISTINA
MORESKI -”1-Pagas eventuais custas remanescentes,  aguarde-
se no arquivo provis¢rio nos termos do art. 791, III, do CPC. 2-
Int. (Custas de fls.96 - R$ 23,10 mais os acr‚scimos legais).”-
Adv. MARCELO MARTINS e ERLON DE FARIA PILATI-

35.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-1348/1998-PENEDO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x
CONDOMINIO RESIDENCIAL MOSEL VILLE -”Vistos etc...
Em face do exposto, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, julgo extinta a presente execu‡âo, com apoio no artigo
794, inciso II, do C¢digo de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado a senten‡a, cumpra-se o C¢digo
de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.”-Adv. IVAN
SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II, CLAUDIA
CECILIA CAMACHO ROJAS, JOSE ANTONIO VALE,
IZABELLE MARGARETTA S.L.TURKIEWICZ,
ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, ADRIANO
CARLOS SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE,
MARCIO CARDOSO MARQUES, JAKSON HOHARA
MENDES e JEFERSON WEBER-

36.-COBRANCA  - SUMARIA-1349/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x CYRO JOLY JUNIOR -
”Retirar Carta Precat¢ria.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, CRISTINA INDRELE
CECON e SALETE STAFFEN-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1524/1998-
ALFREDO FACALDE x GERSON ANTONIACOMI e outros -
”1-Preliminarmente, a fim de se verificar a regularidade da cita‡âo,
deve o exequente juntar aos autos c¢pia do termo de compromisso
de inventariante. 2-Int.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e
RENAN FERREIRA DA SILVA-

38.-ORDINARIA-1535/1998-OLY MIRANDA VAINE x PEDRO
LECINK-CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e
outros -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -
Adv. LEILA CRUZ VIEIRA e FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-1568/1998-BANCO REAL S/A. x
PAULO SERGIO PEREIRA -”Recebo o recurso de apela‡âo,
fls.224/232, em ambos os efeitos.  2-Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o C¢digo
de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal
de Al‡ada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo.
4-Int.”-Adv. MAURICIO KAVINSKI e FERNANDO JOSE CURI

STABEN-

40.-USUCAPIAO-108/1999-LUIZ RENATO CAVALHEIRO e S/
M x -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a regulariza‡âo da
representa‡âo da menor Larissa) -Adv. WELLINGTON TORRES
COSENZA e ENIO LUIZ COSTA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-135/1999-
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x
ARTUR LISBOA NETO -”1-Intime-se o exequente para dar
atendimento ao item 5.8.8.2 do C¢digo de Normas, no prazo de
10 (dez) dias. 2-Int.”-Adv. SCHEILA MARIA CIELLO-

42.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - NARIA-140/1999-JOAO  ANTONIO DOMINGUES
MORENO x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Vistos etc... Face ao exposto, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, homologo por senten‡a o acordo
realizado …s fls.621/623 e, como conseq•ˆncia, julgo extinto o
processo, com base no artigo 269, inciso III, do C¢digo de Processo
Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Defiro o pedido de dispensa
do trƒnsito em julgado da senten‡a. Expe‡a-se of¡cio  para
levantamento da importƒncia depositada, devendo a parte autora
juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o respectivo
comprovante do saque.” -Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK,
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ADRIANO KAZUO
GOTO, VANESSA TURECK, ALESSANDRA SPREA PETRI,
DANIELE VALANDRO FARINA, ROSANA HACK
CAMARGO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-145/1999-COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. x JOSE LUIZ
RIBAS DOS SANTOS -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ELISA GOMES TORRES e ROSANGELA DA
ROSA CORREA-

44.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-177/1999-
R.SPRENGEL - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. x CANTINA DE MASSAS SABORES DE MARI ARESE
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de
fls.81/82.”-Adv. ELIZABETH HAISI-

45.-MONITORIA-183/1999-BANCO AMERICA DO SUL S.A.
x ALFAQUIMICA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. e
outros -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo das partes) -
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE, APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES
SOUZA DE BUENO GIZZI, GLEUCIO ROGERIO SILVA,
SILVIA L.S. DE BUENO GIZZI, ROBINSON SILVA
ALEXANDRE, APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA
LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI e INAE BRUSTOLIN
DE MELO-

46.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-190/1999-HEITOR
SALDANHA FRANCO  e outros x LIGIA AURORA REICHELT
e outros -”Ciˆncia aos interessados do contido na certidâo de fls.93.
(CERTIFICO nesta data, que a resposta do of¡cio expedido …
Receita Federal, …s fls. 91, sob n§1382/2002, encontra-se juntada
em pasta pr¢pria, conforme o determinado pela MM. Ju¡za de
Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando
ciˆncia do conte£do do of¡cio somente os ADVOGADOS
devidamente habilitados nos autos).”-Adv. ROGERSON LUIZ
RIBAS SALGADO, WELLINGTON SILVEIRA, MARIO
HALUCH e SILVANA DENISE LOBATO-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-231/1999-CREDICARD S/A.
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDIT x LUIZ
FERNANDO DIETRICH -”1-Intime-se a autora para dar
atendimento a solicita‡âo do Sr. Perito, fls.375/376, item “b”, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Em igual prazo, intime-se a embargante
para proceder  ao dep¢sito da 2§ parcela dos honor rios periciais.
3-Int.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZZO EGGER, MARCELO A. THEODORO e
EDVALDO APARECIDO DE JESUS-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/1999-ZANIER -
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA. x THIERRY
CASSAB CIPULO e outros -”Ciˆncia aos interessados do contido
na certidâo de fls.116. (CERTIFICO nesta data, que a resposta do
of¡cio expedido … Receita Federal, …s fls. 115, sob n§ 1613/
2002, encontra-se juntada em pasta pr¢pria, conforme o
determinado pela MM. Ju¡za de Direito, sendo vedada a retirada
do mesmo para xerox, tomando ciˆncia do conte£do do of¡cio
somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos).”-
Adv. CLAUDIO MELO COLACO e BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-405/1999-AURORA
GIRARDI x OSMAR PEREIRA LOPES -”1-Ciente da decisâo
do Conflito de Competˆncia sob n§ 199.244-7. 2-Aguarde-se a
baixa dos autos respectivos. 3-Ap¢s, remetam-se os autos ao MM.
Juiz de Direito Dr.Antonio Ivair Reinaldin, conforme determinado
pelo E. Tribunal de Al‡ada. 4-Int. Despacho de fls.459 - Intimem-
se as partes para que apresentem as alega‡ùes finais, no dia
10.09.2002, …s 16:00 horas. ap¢s, voltem. Int. Dil.”-Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA, JOSE RODRIGUES DA SILVA e DINAMIR PRUENCA
MONTEIRO-
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50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-459/1999-
MERCEDES-BENZ LEASING  ARRENDAMENTO
MERCANTIL  S.A. x VALDECIR ZUCONELLI -”1-Contados e
preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.163 - R$ 92,84
- mais os acr‚scimos legais).”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-494/1999-USIMEC
USINAGEM INDUSTRIAL LTDA. x JOAO ROSEVELT
RADATZ -”Depositar antecipadamente as custas da Sra.
Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. DEISE C.MONTEIRO
DE BARROS HINZ-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESTAURACAO DE AUTOS-654/1999-BEMFA
FACTORING ADMINISTRADORA DE BENS MOBILIARIOS
e outros x CINCO ESTRELAS ALIMENTOS LTDA e OUTROS
-”1-Defiro o pedido do peticion rio de fls.194, pelo prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARCELO
ANTONIO THEODORO e VICENTE R.T. PUGLIESI-

53.-SUMARIA - COBRANCA-699/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PETROPOLIS x SILVIO SOTELI -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-710/1999-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDI LUIZ DE
OLIVEIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

55.-MONITORIA-713/1999-BANCO ARAUCARIA S/A. x
ODAIR TURCHETTI -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto ao retorno da Carta Precat¢ria  de fls.166/169.”-Adv. JAIR
RIBEIRO, NORBERTO TREVISAN BUENO e PATRICIA D.
NYMBERG-

56.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-797/1999-FABIO
TORTATO x VALDIR BENJAMIM DE SOUZA e outros -
”Manifeste-se o(a) parte interessada diante do trƒnsito em julgado
da senten‡a.”-Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO e ANDREA
ZILIO-

57.-COBRANCA -  SUMARIA-922/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS IV x DANIEL
MARTINS -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do
exequente) -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

58.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-954/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x ROSALVO TAVARES DA SILVA &
CIA. LTDA. -”Vistos etc... Ante o exposto, e considerando o que
mais dos autos consta, acolho o pedido contido nos embargos …
a‡âo monit¢ria opostos por Rosalvo Tavares da Silva & Cia Ltda
contra Petrobr s Distribuidora S/A, e, por consequˆncia, julgo
improcedente a a‡âo monit¢ria ajuizada por esta contra aquele.
Condeno a embargada no pagamento das custas do processo e
honor rios advocat¡cios que, em vista dos elementos norteadores
contidos no art. 20, par grafo 4§, do CPC, arbitro em R$ 2.000,00,
para tanto considerando a natureza da causa, a necessidade de
instru‡âo, e o trabalho efetivamente  exigido. P.R.I.”-Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA,
SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, VITOR
HUGO SCARTEZINI, AMARILIS VAZ CORTESI e MICHEL
ARON PLATCHEK-

59.-DECLARATORIA-1027/1999-ESPACO VITREO LTDA x K.
S. COMERCIO DE VIDROS -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a) -Adv. CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANA PAULA
WOLLSTEIN, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, EMMANUEL
AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS e LUCILENE MACHADO
CARLOS-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1079/1999-
BANDEIRANTES  S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x
SILVIA REGINA DOS SANTOS -”1-Oficie-se conforme
requerido …s fls.116, observando-se o contido na Portaria 580/
2001. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo
da parte interessada para antecipa‡âo das custas referente …
expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

61.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-1222/1999-
MALHARIA BRANDILI LTDA  x JOSEPH KOHANE & CIA
LTDA -”Manifeste-se o requerido diante do prazo de suspensâo
de instƒncia.”-Adv. MARCELO MURITIBA DIAS RUAS,
FERNANDA LOPES MARTINS, ROBERTO MACHADO
FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e DANIELLE
LAGINSKI-

62.-ORDINARIA-1354/1999-TRANSCORP DISTR. DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e outros x RADICAL
INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.131/132.”-
Adv. EURICO ORTIS DE LARA FILHO-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2000-SOCIEDADE DE
FOMENTO COMERCIAL TRADECASH LTDA x ANTONIO

RIBEIRO DUARTE -”Oficie-se conforme o pedido de fls.79, …
Receita Federal. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intima‡âo da parte interessada para antecipa‡âo das custas
referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv.
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e ANGELA MARIA
MARCELO-

64.-REVISAO CONTRATUAL-263/2000-MOYSES COMELLI
x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A-BANESPA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo da parte interessada)
-Adv.  EVERTON ALTAIR TURNES, FABIO ROBERTO
TURNES, FERNANDA SILVEIRA GONCALVES e SERGIO
LUIZ M. DOS SANTOS DAL’LIN-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DRA. LELIA S.M.NEGRAO GIACOMET - ORDINARIA-388/
2000-ROSELI VALERIO x BANCO PANAMERICANO S/A -
”... Apresentando o laudo, as partes serâo  intimadas, e eventual
complementa‡âo, dever  ser apresentada ao Sr. Perito por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias. Ainda para a realiza‡âo da per¡cia,
deve o banco requerido apresentar c¢pias mais  leg¡veis de fls.74/
75, originais dos documentos que nâo estejam encartados nos
autos de Busca e Apreensâo, juntamente com a apresenta‡âo de
quesitos, expedindo-se of¡cio ao Ju¡zo de Direito da 19¦ Vara C¡vel
desta Capital, requisitando os autos de Busca e Apreensâo em
razâo da per¡cia, com o prazo de atendimento de 05 dias. Para a
oitiva da autora e das testemunas, designo o dia 26 de setembro
de 2002, …s 14:00h, ficando a autora desde logo intimada para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confissâo, e as parte
presentes intimadas para o ato.”-Adv. ALCEU GABRIEL M.
BARBOZA., ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-413/2000-BANCO  ITAU S/A x
QUALITA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros
-”1-Intime-se o Sr. Perito nomeado para que preste
esclarecimentos, conforme requerido …s fls.96/97, dizendo ap¢s
as partes. 2-Int.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

67.-INDENIZACAO-441/2000-VALDIR GARCIA AZEVEDO
x EDITORA O ESTADO DO PARANA -”Intimem-se as partes
para se pronunciarem quanto ao of¡cio de fls.842/843. (data para
realiza‡âo do Ato Deprecado: 02/09/2002, …s 14:00).”-Adv.
SERGIO VILARIM DE SOUZA, RUBENS MERCURIO
JUNIOR, JOSE DIOGO GUILEN, CELSO JOSE DA SILVA,
VANADIR DE MOURA BUENO, ROGERIA DOTTI DORIA,
ELIZANDRA F. ABILIO SILVA e PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-532/2000-SNR ROLAMENTOS
DO BRASIL LTDA. x IRMéOS ABAGE & CIA LTDA -”Aberta
a audiˆncia, proposta a concilia‡âo, nâo foi poss¡vel no momento.
Consultadas as partes sobre o pedido de denuncia‡âo da lide …
empresa Irmâos Th  S/A, contido na contesta‡âo oferecida pela
denunciada Sipel  (fls.149/154), manifestaram-se de acordo. A
seguir o juiz deliberou o seguinte: “A questâo envolve denuncia‡âo
facultativa, nos termos do inciso III, do art. 70 do CPC. Uma vez
que j  foi deferida anteriormente a interven‡…o a terceira empresa
Sipel Engenharia e Instala‡ùes Ltda, estando as partes de acordo
e inclusive para aguardar coerˆncia na condi‡âo do procedimento,
defiro … denuncia‡âo da lide … empresa Irmâos Th  S/A. Cite-
se, observando-se o endere‡o contido em fls.154,  ficando o
seguimento suspenso at‚ a interven‡âo da requerida. Ap¢s o prazo
para resposta da denunciada, esclare‡am as partes sobre interesse
de efetivo na designa‡âo de nova audiˆncia conciliat¢ria, em caso
positivo,  conduzindo propostas concretas. Do contr rio, o feito
seguir  para a fase de saneamento”. Cumpra-se o item 9.4.1 do
C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a; pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a.”-Adv. PAULA
NOGARA GUERIOS, ADRIANA RIOS MENEGHIN,
CLAUDIO FULLE, OMAR RODRIGUES CHAVES, JULIO
CESAR DALMOLIN, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA e
JULIO CESAR DALMOLIN-

69.-EXECUCAO HIPOTECARIA-607/2000-BANCO ITAU S/
A x LUIZ AUGUSTO CARDOSO e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.77.”-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

70.-DEPOSITO-610/2000-BANCO ZOGBI S/A x MAURO
BATISTA RIBEIRO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo sem a entrega do bem ou o seu equivalente em
dinheiro.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS-

71.-EXECUCAO DE  T. EXTRAJUDICIAL-661/2000-W
AGUIAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x JOAO
PRESTES MACEDO FILHO -”Manifeste-se a parte interessada
diante da nâo devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. JOAO
AUGUSTO TURRA PIMPAO e LUIS ANTONIO ORMIANIN-

72.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-664/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x GIOMBELLI & CIA LTDA -Vistos
etc...Ante o exposto, e do mais que os autos constam, julgo
procedente o pedido deduzido na a‡âo, confirmando a medida
liminar deferida ao in¡cio, consolidando a propriedade e a posse
do ve¡culo em favor do Autor, para que proceda nos termos do
art. 2§ do Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes …
esp‚cie. Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais
e honor rios advocat¡cios que, nos termos do art. 20, par grafo 4§
do C¢digo de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), considerando a natureza singela da causa, desnecessidade
de instru‡âo e o trabalho efetivamente exigido. Transitada em

julgado, junte o Autor mem¢ria do c lculo atualizada do valor da
d¡vida,  e comprovante da venda extrajudicial, para verifica‡âo
de eventual saldo em favor da Requerida. P.R.I.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

73.-MONITORIA-739/2000-ROBERTO TADEU
GORCHINSKY e outros x CLARICE MARTINS RUFINO e
outros -”Intime-se o(a) autor(a) para  se pronunciar quanto ao
of¡cio de fls.63/64.”-Adv. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-838/2000-E.B.COMERCIO DE
MOVEIS LTDA x DOM VITAL TRANSP.ULTRA RAPIDO I.C.
LTDA -”1-Por nâo haver tempo h bil … publica‡âo e afixa‡âo
do edital, redesigno a audiˆncia de concilia‡âo e entrega de defesa
para o dia 10/12/2002, …s 16:00 horas. Se necess rio for ser 
marcada outra data para audiˆncia de instru‡âo e julgamento. 2-
Cite-se e intime-se a parte requerida por edital, com prazo de 30
(trinta) dias, no qual deverâo constar as advertˆncias legais. 3-Int.
(Certidâo de fls.78 verso: Certifico que para expedi‡âo do edital,
faz-se necess rio elabora‡âo de minuta, consistente no resumo da
inicial, conforme item 5.4.3.1 do C¢digo de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a).”-Adv. LUIZ FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA,
MANOEL FRANCISCO  MARTINS DE PAULA, IVANISE
NEIVA KORNELHUK e ALEXANDRE FIDALSKI-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-860/2000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VOLMIR
DE BASTOS -”1-Requerida a purga‡âo da mora, tempestivamente
…s fls.63, determino a baixa dos autos ao Contador, para que se
elabore o c lculo do d‚bito existente, na forma do disposto no
artigo 2§ e seu par grafo 1§ (par grafo 2§ do art. 3§), todos do DL
911/69, incluindo as despesas certificadas nos autos, sendo devidos
honor rios advocat¡cios, pois ela nâo ser  completa de o devedor
nâo pagar honor rios. Assim, fixo-os em 10% (dez por cento)
sobre o valor total do d‚bito apurado. 2-Elaborado o c lculo,
intimem-se as partes especialmente o requerido, para que proceda
o pagamento no prazo de at‚ 10 (dez) dias, contados da intima‡âo,
nos exatos termos do par grafo 3§ do art. 3§, sob pena de, nâo o
fazendo, dar-se prosseguimento ao feito. Certifique-se e cumpra-
se. (C lculo de Custas de fls.89/90: R$ 1.467,86 - mais os
acr‚scimos legais).”-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS,
FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE
BORTOLO-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO NEGATIVO-899/2000-BEATRIZ
HELENA WOJCIECHOWSKI VON BORSTEL  x PEDRO
AUGUSTO VON BORSTEL -”1-Aguarde-se conforme  requerido
…s fls.129. 2-Int.”-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

77.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-967/2000-PRO-
FACTOR FACTORING, FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
EDIMO BORGES DE CARVALHO e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.165.”-Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA,
CARLOS EDRIEL POLZIN, MUNIR GUERIOS FILHO e
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

78.-MONITORIA-1368/2000-MUNIRA CALLUF SALOMAO
x SABEMI SEGURADORA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo da parte interessada e sem a devolu‡âo da carta
precat¢ria) -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE, HOMERO BELINE JUNIOR
e AMANDA JOSE SCHNEIDER-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2001-CONFIANCA -
COMPANHIA DE SEGUROS x HELENA CZARNECKI
KLAPOUCH e outros -”Manifestem-se as partes diante do decurso
de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA, ALBA ELIZABETH PIAS COELHO, WILSON
KLAPOUCH e RONE MARCOS BRANDALIZE-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-513/2001-O CLUBE ATLETICO
NACIONAL e outros x ASSOCIACAO DOS CLUBES DE
FUTEBOL AMADOR DE CTBA. -”1-Observo que os
intrumentos de fls.551 e 563, referem-se tâo-somente … pessoa
f¡sica do Presidente da requerida, Sr. Jadir Pedro Setti. Por‚m,
faz-se indispens vel para a validade da representa‡âo processual
da r‚, outorga de poderes de mandato pela pr¢pria pessoa jur¡dica,
sendo insubstitu¡vel por aquelas procura‡ùes j  existentes nos autos
(fls.551 e 563), subscritos em nome pessoal de Jadir Pedro Setti,
ainda que se trate do Presidente da entidade. 2-Assim, revogo o
despacho de fls.555, restando v lida a representa‡âo de fls.567,
esta sim, outorgada pela pessoa jur¡dica integrante do polo passivo
do processo. 3-Aguarde-se a audiˆncia designada. 4-Int.”-Adv.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, SERGIO DE ARAGON
FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA,
CRISTIANE BUDEL SETTI, RAUL MAZZA DO
NASCIMENTO, JORGETE ANGELA VALENTE PEREIRA e
SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-554/2001-JURANDIR
RIBEIRO DE SOUZA x HEITOR SALDANHA FRANCO e
outros -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do embargado)
-Adv. SILVANA DENISE LOBATO, ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO e DELIO DE JESUS SOUZA-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SIGNACAO EM PAGAMENTO-680/2001-JOAO

EVANGELISTA DE LIMA x PARADISO COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA -”1-Preliminarmente manifeste-se a parte
requerida sobre o dep¢sito, cujo comprovante se encontra …s
fls.83, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI, ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1150/2001-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x VILMA
GONCALVES DA ROSA - ME -”1-Defiro o pedido de fls.33;
expe‡a-se carta precat¢ria para a busca e apreensâo do ve¡culo,
com prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int. (Retirar Carta Precat¢ria).”-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

84.-BUSCA E APREENSAO-1231/2001-BANCO ZOGBI S/A
x AMAURI DA CUNHA -”Retirar Of¡cios.”-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

85.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DEPOSITO-1346/2001-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x EDUARDO GERONIMO ALVES DE MORAES -Vistos
etc...Ante o exposto, e do mais que os autos consta, julgo
procedente o pedido contido nesta a‡âo ajuizada por Banco ABN
AMRO Real S/A, contra Eduardo Ger“nimo Alves de Moraes,
com o efeito de determinar a entrega, no prazo de 24 horas, do
bem versado na presente a‡âo e convenientemente descrito na
inicial,ou seu equivalente em dinheiro. Condeno o requerido ao
pagamento das custas do processo e honor rios advocat¡cios que,
em vista do que dispùe o art. 20, par grafo 4§ do C¢digo de
Processo Civil, arbitro em R$ 200,00 levando em conta,
principalmente, a revelia, a natureza singela da causa, e o trabalho
efetivamente exigido ao procurador da autora. Consigno por fim,
que o equivalente em dinheiro, no caso de do saldo devedor em
aberto, consoante copiosa orienta‡âo jurisprudencial, o que se
evidenciar  mediante mem¢ria de c lculo que dever  ser
apresentada pelo autor, que dever  preceder a expedi‡âo do
mandado para a entrega da coisa. P.R.I.-Adv. PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS
INACIO-

86.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1384/2001-
ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA x
GERSON LUIS LOPES GOULART e outros -”Vistos etc... Em
face do exposto, julgo extinto o processo, com rela‡âo ao Sr.
GERSON LUIS LOPES GOULART, o que fa‡o com base no art.
267, inciso VIII, do C¢digo de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, procedam-se as anota‡ùes e
retifica‡ùes que se fizerem necess rias. 2-O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra; contados e preparados,
voltem. 3-Int. “-Adv. DANIELLE ROCHA BRASIL, HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO, ANDREIA PEREIRA
ZANELA, ADRIANO NOGUEIRA e FABRICIO RODRIGUES
DA LUZ-

87.-DEPOSITO-1392/2001-BV FINANCEIRA S.A  CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES.  x IVETE DINIZ PACHINSKI -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de
fls.39/42.”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-1460/2001-GECOMP
COMERCIO DE EQUIP. ELETRO ELETRO. MECANICO x
MARCOS ROBERTO CARLETO -”1-Considerando que os autos
de agravo de instrumento retornaram ao e. Tribunal de Al‡ada,
tendo em vista que somente houve decisâo com rela‡âo ao recurso
regimental, e embora nâo lhe tenha sido concedido efeito
suspensivo, determino que se aguarde o final julgamento. 2-Int.”-
Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

89.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1570/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCELO
NUNES PIO -Vistos etc...Ante o exposto, e considerando o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial ao efeito
de consolidar a posse e propriedade do bem versado na inicial em
favor do requerente, para que proceda nos termos do art. 2§ do
Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes … esp‚cie.
Condeno o requerido ao pagamento das custas do processo e
honor rios advocat¡cios que, em vista do que dispùe o artigo 20,
par grafo 4§ do C¢digo de Processo Civil, arbitro em R$ 200,00,
levando em conta, principalmente a revelia, a natureza singela da
causa, e a desnecessidade de instru‡âo e o trabalho efetivamente
exigido.  P.R.I.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

90.-EXECUCAO POR QUANTIA-1578/2001-BANCO ITAU
S.A. x JANIR RODRIGUES GOULART e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.39.”-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO E.A.
HACHEM-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-65/2002-BANCO DIBENS
S/A x ALINO LEAL BRAGA -”1-Oficie-se ao Ju¡zo deprecado,
solicitando a devolu‡âo da carta precat¢ria, no estado em que se
encontra, tendo em vista o pedido de fls.28. 2-Ap¢s, voltem
conclusos para extin‡âo. 3-Int. (Retirar Of¡cio).”-Adv. ANDREIA
VERANO PONTES e MARCELO FABIANO GRESKIV-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXCECAO DE
INCOMPETENCIA-165/2002-MCDONALD’S COMERCIO DE
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ALIMENTOS LTDA. x FOOD LAND COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. -”Alega a autora, em s¡ntese, que a
competˆncia deve ser fixada consoante o foro eleito no contrato
firmado entre as partes, na Cl usula 28.6, nâo sendo poss¡vel …
excepta alegar sobre a adesividade do pacto, sendo certo que a
declina‡âo da competˆncia nâo implicar  em dificuldade de acesso
… Justi‡a; que nâo sendo assim entendido, deve a competˆncia
ser declinada para o foro do domic¡lio do r‚u, na Comarca de
Barueri/SP; por fim, requereu o acolhimento da exce‡âo,
remetendo-se os autos … Comarca de Sâo Paulo/SP, ou,
alternativamente, … Comarca de Barueri/SP; juntou documentos.
Respondeu a excepta (fls. 65/82), afirmando que o contrato
firmado entre as partes ‚ de adesâo, o que inviabiliza a utiliza‡âo
da cl usula de elei‡âo de foro, sendo que teria dificultado o seu
acesso … Justi‡a, uma vez que o processamento da a‡âo em Sâo
Paulo lhe acarretaria elevad¡ssimos custos que nâo poderia
suportar; que deve prevalecer a norma contida no art. 100, IV, do
CPC; por fim, requereu a improcedˆncia da exce‡âo; juntou
documentos. Conclusos. • o relat¢rio. Passo a decidir. Trata-se
de a‡âo de exce‡âo de incompetˆncia oposta por McDonalds
Comercio de Alimentos Ltda  contra Food Land Com‚rcio de
Alimentos Ltda. Objetiva a excipiente a declina‡âo da competˆncia
para a Comarca de Sâo Paulo/SP, foro eleito, ou, alternativamente,
para a Comarca de Barueri/SP, foro do domic¡lio do r‚u. Observa-
se que segundo a Cl usula D‚cima Sexta do contrato firmado entre
as parte (fls. 323/329), elegeram as partes o foro da Cidade de
Sâo Paulo para conhecer de eventual conflito dele decorrente.
Autoriza expressamente o art. 111 do C¢digo de Processo Civil
que as partes elejam o foro onde serâo propostas as a‡ùes oriundas
de direitos e obriga‡ùes. • ineg vel a natureza adesiva do contrato
em questâo, como bem observa a excepta, sendo certo que o
Superior Tribunal de Justi‡a tem considerado ineficaz a cl usula
de elei‡âo de foro em contratos dessa natureza “quando constitui
obst culo … parte aderente, dificultando-lhe o comparecimento
em ju¡zo” (Resp n§ 41.540-3-RS, rel. Min. Costa Lei, DJU 9.5.94,
p. 10.870), ou se ‚ “abusiva, resultando especial dificuldade para
a outra parte” (Resp n§ 40.988-8-RJ, rel. Mun. Eduardo Ribeiro,
DJU 9594, p. 10.870). Entretanto, essa mesma Corte entende que
“Nâo se configura a abusividade da cl usula de foro de elei‡âo
quando a aderente ‚ empresa de consider vel porte, dispondo
presumivelmente de condi‡ùes para exercer sua defesa no foro
indicado no contrato” (Resp n§ 13.632-6-MG, rel. Ruy Rosado,
DJU 25.9.95, p. 31.059). Este ‚ o caso dos autos, onde a empresa
excepta tem porte econ“mico consider vel em vista da natureza
do contrato, sendo certo que teve recursos suficientes para investir
na franquia  com capital pr¢prio, pelo menos US$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil d¢lares americanos), consoante se vˆ da
Circular de Oferta de Franquia - fls. 73, item 2, al‚m de obter
vultoso faturamento anual, consoante planilhas colacionadas na
inicial. Ali s, ‚ not¢rio  que somente empresas com grande
capacidade econ“mica tˆm condi‡ùes de firmar contratos como o
da esp‚cie, sobremaneira porque, como ‚ cedi‡o, a excipiente ‚ a
franqueadora de grande empresa transnacional popularmente
conhecida, e que exige de seus franqueados alt¡ssimo
investimentos. Por essas mesmas razùes o Superior Tribunal de
Justi‡a j  entendeu que ‚ v lida a cl usula de elei‡âo  de foro
estabelecida entre franqueadora e franqueados, em caso
semelhante ao dos autos. 16144394 - PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO REGIMENTAL - CLøUSULA DE ELEI•éO DE
FORO - PRINCæPIOI PACTA SUNT SERVANDA -
CONTRATO - FRANQUIA - DESPEJO - SîMULA N§ 07/STJ -
1. Nâo cabe modificar o foro de elei‡âo firmado pelas partes, em
obediˆncia ao princ¡pio pacta sunt servanda. 2. Agravo regimental
improvido (STJ - AGRMC - 3713 - DF - 6¦ T. - Rel. Min. Paulo
Gallotti - DJU 29.10.2001 - p. 00267). • oportuno, ainda,
transcreverr trecho do voto do relator: “Assim, mesmo reconhecido
o potencial da aludida empresa, evidente e not¢rio, em rela‡âo a
cada um dos franqueados, nâo vejo como razo vel a alega‡âo de
que o seu acesso … Justi‡a est  sendo dificultado pelo ajuizamento
da a‡âo de despejo na comarca de Sâo Paulo, foro de elei‡âo,
que tamb‚m nâo ‚ o local da sede da agravada. A questâo do
desequil¡brio econ“mico entre as partes, portanto, nâo se evidencia
na esp‚cie, mesmo, repita-se, admitindo como verdadeira a
significativa diferen‡a de capacidade econ“mica entre a empresa
e cada um dos seus franqueados. Dentro dessa ¢tica, tamb‚m nâo
se mostra s¢lida, a meu ver, a afirma‡âo de que os custas de seu
deslocamento de Duque de Caxias, do Estado do Rio de Janeiro,
a Sâo Paulo, sâo absurdamente elevados, incovando-se, nesse
passo, as despesas que terâo que ser suportadas com o transporte
via a‚rea das partes e de suas testemunhas, bem como a dificuldade
de se efetivar eventual busca nos livros cont beis”. Ali s, o fato
de eventualmente ser necess ria a efetiva‡âo de per¡cia nos im¢veis
localizados nesta Comarca nâo tem o condâo de derrogar o foro
eleito, sendo certo que o ato pode ser realizado via precat¢ria. E
o fato de esse procedimento vir a elevar os custas da demanda ou
mesmo obstar o r pido deslinde da causa nâo pode servir de escudo
… que se aplique norma contratual plenamente v lida de elei‡âo
de foro, sendo certo que, como se disse, por possuir alto poder
econ“mico a excepta nâo ter  maiores dificuldades para buscar a
efetiva‡âo do seu direito e  produzir as provas que entender
pertinentes. Assim, devendo prevalecer o foro eleito pelas partes,
a exce‡âo merece acolhimento. Ante o exposto, e considerando o
que mais dos autos consta, acolho esta exce‡âo de incompetˆncia
oposta por McDonalds Com‚rcio de Alimentos Ltda contra Food
Land Com‚rcio de Alimentos Ltda, determinando a remessa dos
autos ao Ju¡zo da Comarca de Sâo Paulo/SP, competente para
processar e julgar a causa. Condeno a excepta no pagamento das
custas do  incidente. Oportunamente, remetam-se os autos …
Comarca de Sâo Paulo/SP, com as cautelas de estilo. Intime-se.”-
Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, LUCIANA GUALDA
DOS SANTOS SASSO, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e ERLON DE
FARIA PILATI-

93.-SUMARIA - COBRANCA-177/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MATER x LUCIANO ACIR KLENK -
”Manifeste-se o(a) autor(a) acerca da certidâo de fls.96: (Certifico
que, na oportunidade da elabora‡âo da rela‡âo do Di rio 101/
2002, constou equivocadamente o n£mero dos autos 177/2002, e
foi publicado despacho que nâo pertence ao presente processo,
quando deveria constar para manifesta‡âo do autor no prazo de
30 dias, para pagamento dos of¡cios solicitados).”-Adv. BEATRIZ
SANTI-

94.-ALVARA-287/2002-LAURA CRISTINA BIANCO DA
COSTA e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL -”Retirar Alvar .”-Adv. LEONARDO
DA COSTA-

95.-BUSCA E APREENSAO-558/2002-BANCO ITAU S/A x
ADALGIZA PEREIRA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a) -Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL e DIOCLESIO ALVES DE OLIVEIRA-

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA-697/
2002-ANTONIO SERGIO FARIAS e OUTROS x SINDICATO
DOS TRAB. IND. DE ALIM. DE FRANCISCO -”Trata-se de
a‡âo ordin ria, pedindo os requerentes o deferimento de tutela
antecipat¢ria, com o efeito de “suspender todos os atos decorrentes
do processo eleitoral de 10.05.2002, at‚ julgamento em definitivo
da medida judicial que assegurou o direito de voto aos sindicatos
r‚us... “. A questâo em exame, reproduz debate  que integra as
a‡ùes cautelar e ordin ria, objeto dos autos em apenso, sendo que
na primeira foi assegurado aos autores, aqui requeridos, o direito
de participa‡âo na elei‡âo para a Federa‡âo dos Trabalhadores
nas Ind£strias de Alimenta‡âo do Estado do Paran . Dentre outros
aspectos, distinguem-se as tutelas cautelar e antecipat¢ria, em vista
dos requisitos necess rias ao seu deferimento; a primeira, como ‚
cedi‡o, tem como requisito a plausibilidade meramente objetiva
da pretensâo de m‚rito anunciada (fumus boni juris), aliada ao
fundado receio de dano jur¡dico de repara‡âo incerta (periculum
in mora). A segunda, a par do requisito da urgˆncia, demanda ao
seu deferimento prova inequ¡voca, que conven‡a sobre a
verossimilhan‡a da alega‡âo. Como referido no despacho que
deferiu a liminar cautelar, reconheceu-se em exame pr‚vio e
pr¢prio daquela fase, a razoabilidade ou plausibilidade objetiva
da pretensâo  de m‚rito anunciada, a cujos termos por brevidade
me reporto (autos 477/2002 - fls. 303/304); a liminar foi reafirmada
em vista de pedido de reconsidera‡âo, como se depreende do
despacho lan‡ado em fl. 318 daqueles autos, enfatizando que se
reconhecia como atendidas as exigˆncias para participa‡âo no
pleito, inclusive, assinalando-se sobre a distin‡âo de encargos
mensais  e ƒnuo. Tem-se not¡cia da interposi‡âo de recurso, nada
por‚m sobre eventual suspensâo pela instƒncia recursal; esta
circunstƒncia, por si, obsta o deferimento liminar pretendida, eis
que por via transversa se estaria suspendendo os efeitos da medida
deferida no processo cautelar, o que nâo se apresenta admiss¡vel.
De outro tanto, para que se defira aqui a liminar, ‚ preciso definir
se estâo as entidades requeridas em atraso com a contribui‡âo a
que alude o art. 50, ou o art. 52, da Federa‡âo; a documenta‡âo
carreada, no particular, nâo permite esta defini‡âo, prevalecendo
o entendimento de que a referˆncia destacada em fl. 37, trata da
obriga‡âo mensal (art. 52), nâo a dita contribui‡âo regular, a que
se refere o art. 50, cujo inadimplemento (de trˆs parcelas)
conduziria na suspensâo dos  direitos estatut rios. A questâo ‚
controvertida, sem d£vida, e, bem por isso, nâo h  margem para
reconhecer prova inequ¡voca necess ria ao deferimento liminar;
bom frisar que nâo se est  destinando …s partes tratamento diverso,
isto porque, objetivamente, resulta evidente que sâo distintos os
requisitos das tutelas cautelar e antecipat¢ria, como referido acima.
Ademais, o deferimento da pretensâo induziria em deixar a
Federa‡âo ac‚fala, o que nâo parece razo vel de modo que, como
estâo as coisas, concluo de melhor cautela respeitar a autoridade
do processo eleitoral que, em vista da liminar deferida na via
cautelar, realizou-se de forma ampla quanto poss¡vel. Pelos
motivos sumariamente exposto, indefiro a medida liminar.  Cite-
se, observando as prescri‡ùes legais. Int.”-Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-
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1.-ACAO REIVINDICATORIA-po-830/1988-HOSPITAL DAS
NACOES LTDA x FLAVIO UCHOA LACERDA MOTTA e
outros -Determinado o arquivamento dos autos provisoriamente,
onde aguardarao a iniciativa da parte interessada Adv. MARIO
DINEY CORREA BITTENCOURT, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e UBIRATAN AYRES GASPARIN.

2.-ALVARA-924/1992-JOAO OROWICZ e outros x -
Determinado o arquivamento dos autos provisoriamente, onde
aguardarao a iniciativa da parte interessada.-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES.

3.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1296/1995-MARILUCE
MATTIAS DE GODOY x H.C.IND.COM. E EXPORT.DE
MADEIR.LTD - Se o que se pretende e a execucao da sentenca,
a parte deve atender o disposto no art. 604 do CPC,juntado planilha
do debito atualizado, constando o quantum devido ao sr. Perito.
Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos
os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284,parag. unico).  -Adv.
ADRIANE  DE ARAGON FERREIRA, PAULINO PASTRE
(PERITO) e CARLOS A FARRACHA DE CASTRO.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/1996-WILDER SEIXAS
DE MIRANDA x AMIR SALEH e outros -”Diante do retro
certificado, informe a parte credora se possui interesse no
prosseguimento do feito, em 48h (quarenta e oito horas), sob pena
de extincao do processo (CPC, art. 267, inc. III). Intimem-se”.-
Adv. ADEL EL-TASSE, AHNMAD MAHAMAD EL TASSE,
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, CARMEM IRIS
PARELLADA, DELIO DE JESUS SOUZA e WELLINGTON
SILVEIRA ILD.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/1996-VILSON JOSE
WOBETO x BANCO BRADESCO S.A -”Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$7,51, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e DANIEL
HACHEN.

6.-DEPOSITO-536/1996-BANCO ITAU  S.A x ATIVA TRADE
REPRESENTACOES COM.LTDA- Acerca das informacoes
prestadas pelo Sr. Escrivao, manifeste-se a parte interessada. Adv.
DANIEL HACHEN e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

7.-RESSARCIMENTO-ps-542/1996-BRADESCO SEGUROS S/
A x JOAO DA SILVA LEME -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv.
MARCIO ZANONI, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
ANTONIO NUNES NETO, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e ELIAS ED MISKALO.

8.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-718/1996-BANCO
AUTOLATINA-DIVISAO  VOLKSWAGEN x ISAC DIAS DOS
REIS JUNIOR- Indefiro o pedido formulado no item 4 da peticao
retro, ... Abra-se vistas a parte autora, ... Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA e EDISON SOARES DE ARRUDA.

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-29/1997-
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JOSE DOMINGOS DE LARA- Registro,poroportuno,
que o interesse no levantamento da constricao e exclusivo das
partes. Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/1997-JOSE CLAUDIO
MOREIRA e outros x BANCO NACIONAL S/A -”A parte
exequente (fls. 609) abandonou  a causa ha mais de um ano, nao
demonstrando qualquer interesse no prosseguimento do feito,
assim, com supedaneo no artigo 267, inciso III, paragrafo 1§, c/c
artigo 598 do C¢digo de Processo Civil, julgo  extinto este processo
de autos n§ 145/1997. Fa‡am-se todos os necess rios
levantamentos, anota‡ùes e comunica‡ùes, inclusive na
distribui‡âo, e arquivem-se os autos.  PRI”.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e NATANOEL ZAHORCAK.

11.-ACAO ANULATORIA-po-206/1997-PEDRO ANDRADE
GUIMARAES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
TELEPAR -Ao preparo das custas de citacao , no prazo de cinco
dias - R$ 36,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. WILIAM
FERNANDO TADEU FRANCA BORGES, REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e SILVIANI IWERSON BARONE.

12.-ACAO DE COBRANCA-ps-449/1997-CONDOMINIO
C.HABITAC.VISCONDE DE MAUA II x EMILSON ALFREDO
DO NASCIMENTO - Adiantadas as custas, expeca-se mandado
de penhora, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MARILZA MATIOSKI, RICARDO
CHEANG e OSVALDO DOS SANTOS.

13.-INVENTARIO-484/1997-MARCIA MARGARETE DE
SOUZA e outros x  MARIA DE LIMA RODRIGUES -
Determinado o arquivamento dos autos provisoriamente, onde
aguardarao a iniciativa da parte interessada. -Adv. LOURDES
BERNADETE B. RIVAROLI.

14.-RESSARCIMENTO-po-513/1997-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x RAUL BELING -”Defiro o
pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. JOSE CESAR VALEIXO
NETO.

15.-ACAO DE DESPEJO-532/1997-ILIDIA DOCENA DE
ALENCAR x RODOEXPORT TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA -” La se vao mais de 05 (cinco) anos sem
que a parte autora obtivesse exito na citacao da parte requerida. E
agora,instada a retirar a carta precatoria para dar cumprimento
acitacao da requerida, afim de, pelomenos agora, tentar formar a
relacao processual,permaneceu-se inerte,por mais de 30 (trinta)
dias.  Dessa forma, com coipia deste despacho, intime-se
pessoalmente, a parte autora, para que de prosseguimento ao feito,
sob pena de, caracterizado o abandono da causa, ser julgado extinto
o processo e arquivados os autos (CPC, art. 267, inc. III). Intimem-
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se”.-Adv. CELSO R. GUIMARAES ADAM e MARISA ADAN.

16.-DEPOSITO-1043/1997-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x LEOCLIDES AMARAL DA SILVA -”Defiro o pedido de vistas
pelo prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

17.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1097/1997-GM
FACTORING LTDA x FRANCISCO PAULO RUNCUS -”Defiro
o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

18.-ORDINARIA-1145/1997-SIDNEI  CIRO DA LUZ WERNER
x SOCIEDADE COOPERAT.DE SERV.MED.E
HOSP.CTBA.UNIMED -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido  nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
LENIR DE MORAES SOUZA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS.

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-60/1998-BETOMAQ COM.
MANUT. DE EQUIP. LTDA x GOLACO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA -”Diante do retro certificado,
manifeste-se a parte interessada em  cinco dias. Intimem-se.”-
Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e ARNO JUNG.

20.-INVENTARIO-104/1998-ARLETE PEREIRA DE SOUZA
x ESP. DE HEITOR GOMES DE SOUZA -Concorde e subscreva
o ilustre procurador termo de declaracoes finais lavrado ...s fls.,
dos presentes autos.-Adv. JEFF MEIER.

21.-RESCISAO DE CONTRATO-po-637/1998-SUELY MARIA
MIGUEL x BERMAN  S/A-ENGENHARIA E CONSTRUCOES
-Manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE  XAVIER VALLIM,
SIMONE ZONARI LETECHACOSKI, TANI MARIA
WURSTER, JOEL XAVIER VALLIM, ADILSON LUIS
FERREIRA e IVO BRUGNOLO MACEDO.

22.-SUSTACAO  DE PROTESTO-1112/1998-MARLENE
GARCIA DO N.R.DE CARVALHO x JULIANA MARA
DORNBUSCH -”Ao interessado para manifestar-se acerca do
transito em julgado”.-Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1126/1998-
CYLLENEO PESSOA PEREIRA JUNIOR x J.D.
EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA ME -Aguarde-se
cumprimento da precatoria.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS e MARCIA S. BADARO.

24.-ACAO MONITORIA-1250/1998-MEDICAL TECHNOLY
BRASIL LTDA x S.M.PARANA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA -”Tendo em vista que nos presentes autos configurado esta
o abandono do processo por mais de 30 (trinta) dias, uma vez que
a exequente nao da ao feito, ha mais de sete meses, o necessario
andamento, conforme ja consignado no despacho de fl. 131, julgo
extinto o processo, nos temros do artigo 267, inciso III, do C¢digo
de Processo Civil. Levante-se a penhora (fl. 109), comunicando-
se ao DEpositario Publico. Baixem-se. Arquivem-se. PRI”. -Adv.
ABIGAIL HOLMES MEISTER, NADIR MILHETI FERREIRA,
ARTHUR JOSE MORE e PAULO JOSE MAHLOW
TRICARICO.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-58/1999-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x NAZIR GHOSN e outros -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de noventa dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

26.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-520/1999-RICARDO
PAULO MANDELLI x JULIO CESAR  QUIROZ LEON e outros
-Manifestem-se  as partes acerca do contido as fl. 105.-Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS e ELEVIR
DIONISIO JUNIOR.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1069/1999-ASINELLI
CLINICA MEDICA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Diante do exposto, julgo improcedentes os  Embargos,
condenando, de consequencia, a parte embargante, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que, com
fundamento nos artigo 20, parag. 4§, fixo em R$1.000,00 (sumula
14 do STJ). PRI. Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY, TEREZA CRISTINA B. MARINONI e LUIR
CESCHIN.

28.-RESCISAO DE  CONTRATO-ps-1227/1999-WAGNER
INACIO VIEIRA x ANJO DA GUARDA PRESTADORA DE
SERVICOS S/C LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo
fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte requerida”. -Adv.
ARLYVAN PROBST e ANGELITA G.L.DE MEDINA
SATRIANO.

29.-PRESTACAO DE CONTAS-1330/1999-JOANA CHAVES
SERMANN e outros x MARCIA DE GUADALUPE
CHIESORIN- Diante do exposto e, afastando as preliminares
arguidas, com fundamento no artigo 914 e seguintes do CPC,
julgo procedente o pedido inicial para o efeito de condenar a
requerida a prestar contas, a partir de 22.05.1995 ate a data da
morte de sua constituinte (19.07.1999), no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que a
parte autora apresentar. Condeno, de consequencia, a requerida,
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, com fundamento no artigo 20, parag. 3§, letras A, B e C,do
CPC, fixo em 20% do valor da acao, aplicando-se a especie a
sumula 14 do STJ. PRI. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES, RONE
MARCOS BRANDALIZE e OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA.

30.-ARRESTO-244/2000-SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA  x MCM DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS E EQUIP.P/COSTURA LT- Tendo em vista que nos
presentes autos configurado esta o abandono do processo por mais
de 30 (trinta) dias, vez que a requerente nao da impulsionamento
ao feito desde 23.08.2001, conforme certificado a fl. 76, julgo

extinto o processo, nos termos doart.  267, inc. III, do CPC.
Baixem-se. Arquivem-se. Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR.

31.-INDEN.POR ATO ILICITO-po-439/2000-ANA SILVIA
HADDAD x ENGECASS  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA -”Faculto ...s partes  a formula‡Æo de suas alega‡äes finais,
por memorais escritos, no prazo de dezdias para cada qual,
inciando-se pelo autor, e em seguida ao r‚u, contados da
intima‡Æo deste despacho. Findo o prazo deferido ao autor, dever
o mesmo devolver os autos juntamente com suas alegacoes,  que
serao imediatamente juntadas, dando-se vistas em seguida ao r‚u.
Oportunamente, contados e preparados, ... conslusao.”-Adv.
RENE MARIO PACHE, ANTONIO ROBERTO DE MOUA
FERRO JR e RODRIGO JACOBSEN REISER.

32.-EXECUCAO  DE SENTENCA-441/2000-HERTON LUIS
POMPEO MADEIRA e outros x VIACAO ITAPEMIRIM S/A -
Ao interessado para manifestar sobre deposito de fls., no prazo
legal. -Adv. LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND,
GELSON AREND e JACKSON S DE CAMPOS.

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-539/2000-PEDRO PAULO
SILVEIRA DE ALMEIDA e outros x DAVI PEREIRA DA SILVA
e outros- ... Dessa forma, intime-se o Advogado Aquibaldo de
Almeida leite para manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extincao do processo e arquivamento dos
autos. Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M. MARTINS
NETO e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE.

34.-ACAO MONITORIA-735/2000-VIA NOVA VEICULOS
LTDA x SILVANA APARECIDA ALVES DOS SANTOS -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.”-Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA.

35.-ACAO DE INDENIZACAO-po-936/2000-JOVIR PERONDI
e outros x TACOLINDNER INDUSTRIAL LTDA -” Realizada a
prova deferida (pericial), declaro encerrada a instru‡Æo. Faculto
...s partes a formula‡Æo de suas alega‡äes finais, por memorais
escritos, no prazo de dezdias para cada qual, inciando-se pelo
autor, e em seguida ao r‚u, contados da intima‡Æo deste despacho.
Findo o prazo deferido ao autor, dever  o mesmo devolver os
autos juntamente com suas alegacoes, que serao imediatamente
juntadas, dando-se vistas em  seguida ao r‚u. Oportunamente,
contados e preparados, ... conslusao.”-Adv. WELINGTON
TORRES COSENZA, ENIO LUIZ COSTA e RODRIGO MEYER
BORNHOLDT.

36.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-991/2000-CLAMER
E CIA LTDA x DERLY ZANIN VARGAS- Comprove, o
requerente, o alegado as fls. 78/79, juntando copia da decisao
que decretoru a falencia da autora e do auto de arrecadacao dos
bens a massa.  Adv. ADILSON PEREIRA LOPES, SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e WILLIAN V. ERVEN.

37.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1047/2000-LUIZ PEREIRA
DOS SANTOS x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -
RFFSA -As partes para manifestarem-se sobre informacao do sr.
perito, no prazo legal.-Adv. FABIANO LUIZ SEGATO e MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA.

38.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1124/2000-JOSE
DAMACENO BIANCHINI x BANCO DO BRASIL S/A -
”Homologo, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a desistˆncia requerida (f. 476), tendo em vista a
concordancia da parte contraria (fl.479), julgo extinto oprocesso,
com amparo no artigo 267, inc. VIII, e 4§, do CPC. Custas
eventuais pela autora. Lancem-se baixas,inclusive na distribui‡âo,
facam-se as anotacoes e comunicacoes necess rias. P.R.I.” -Adv.
JONAS A. PEREIRA e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES.

39.-ALVARA-1266/2000-DIVA FERREIRA WILT x JUIZO DE
DIREITO DA NONA VARA CIVEL -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. CLAIRE LOTICI.

40.-ACAO  DE REPETICAO DO INDEBITO-113/2001-
MEGAMIDIA PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros-
Concedo o prazo de 20 (vinte) dias  para que o requerido apresente
os documentos solicitados pelo Sr. Perito. Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS.

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-123/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x ADRIANO ALBERTO WELTER -”(...) 1. Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido da autora CIA. ITAULEASING
DE AREENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU, para
confirmar a liminar (fl. 41) e tornar definitiva a reintegracao da
posse do ve¡culo marca GM, modelo Monza SL EFI, cor azul,
ano 1992, placa MUO-3445, chassi 9BGJG69KNNB023332, em
maos da autora, o que faco com espeque no art. 926 do Codigo de
Processo Civil. Sucumbente, condeno o r‚u ADRIANO WELTER
ao pagamento das custas, das despesas do processo e dos honor
rios do advogado da autora, fixados em R$ 450,00, levando-se
em consideracao a simplicidade da causa, a falta de contestacao,
o zelo profissional e o tempo do tramite da demanda (CPC, art.
20, par grafo 4§). PRI”.-Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO
FABIANO GRESKIV.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-215/2001-BANCO
BMC S.A x NEUCI APARECIDA SABINO -”Defiro o pedido
de vistas pelo prazo legal.”-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

43.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-273/2001-
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL
x MIXER COMUNICACAO E MARKENTING  LTDA -
”Homologo, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a desistˆncia requerida (f. 86), com o que julgo extinto o
processo nos termos do artigo 267, inc. VIII, do CPC. Eventuais
custas remanescentes pela reuqerente. Lancem-se baixas,inclusive

na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes necess
rias. P.R.I.”-Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO
GRESKIV.

44.-ACAO DE  REVISAO DE CONTRATO-562/2001-
ESFERATUR PASSAGENS  E TURISMO LTDA x BANCO
BANESTADO S/A - Intime-se o requerido para que se manifeste
acerca do solicitado as fl. 466/467.-Adv. RAFAEL JUSTUS DE
BRITO, DORIS M. BATISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO
THEODORO.

45.-EXCLUSAO DE SOCIO-609/2001-RUTH HELENA
LANGER x IRENO JOÇO DE CAMPOS e outros -Cite-se na
forma requerida..., para pagamento ou ... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
ROSEVAL SOARES PETRECHEN.

46.-ACAO MONITORIA-656/2001-METROSUL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x MARILIA DIULY COUTINHO
YAMAGUCHI- Diante do exposto, afastando as preliminares,
julgo procedentes, em parte, os presentes embargos propostos por
Marilia Diuly Coutinho Yamaguchi, dando, de consequencia,
provimento parcial a monitoria, para o fim de declarar constituido
de pleno direito o titulo executivo, na forma do art. 1.102, parag.
3§ do Codigo de Processo Civil, no montante de R$1.706,30 (um
mil, setecentos e seis reais e trinta centavos), devidamente
corrigido pela variacao do INPC/IGP-DI e acrescido de juros de
mora, a base de 0,5% aomes, a contar da data do vencimento, em
06.03.2000, ate o efetivo pagamento. Diante da sucumbencia
reciproca, condeno a embargante Marilia Diuly Coutinho
Yamaguchi ao pagamento de 30% das custas e despesas
processuais, alem dos honorarios advocaticios da embargada, que
fixo em RF$200,00 (duzentos reais), com fundamento nos artigos
21 e 20, parag. 4§ do Codigo de PRocesso Cvil e pelos mesmos
fundamentos, condeno a autora da monitoria ao pagamento de
70% das custas processuais e R$600,00 (seiscentos reais), a titulo
de honorarios advocaticios (sumula 14 do STJ). Certificado o
transito em julgado, prossiga-se na forma prevista no LIvro II,
Titulo II, Capitulos II e IV, do Codigo de Processo Civil. PRI.
Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS.

47.-ACAO DE COBRANCA-ps-758/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SUNRISE TOWER’S x JOSEFINA INES GARAY
BELMAR - Homologo, por sentenca, para que produza os seus
legais e juridicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fl.
73/74), nos termos dos artigos 269, inc. III, do CPC.  Custas pagas.
Oportunamente, lancem-se baixas,inclusive na distribuicao,
facam-se anotacoes e comunicacoes necessarias. PRI. -Adv.
FABIO MAX M. MAYER.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-789/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSE ANTONIO
FARIA GOMES -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK.

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-835/2001-BANCO
FIAT S.A x ODEMIR GIDEAO -”Homologo, por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia requerida
pela parte autora, e julgo extinto o processo nos termos do art.
267, inc. VIII, do CPC. Baixem-se, inclusive na distribui‡âo.
Arquivem-se. P.R.I.” -Adv. RONALDO LIMA MACHADO.

50.-ACAO MONITORIA-950/2001-FUJI PHOTO FILM DO
BRASIL LTDA x FOTO CENTER YAMASAKI LTDA- Diante
do exposto, afastando a preliminar, julgo improcedentes, em parte,
os presentes embargos propostos por Foto Center Yamasaki,
dando, de consequencia, provimento parcial a monitoria para o
fim de declarar constituido de pleno direito o titulo executivo, na
forma do art. 1.102c, parag. 3§, do Codigo de Processo Civil, no
montante de R$30.205,76 (trinta mil e duzentos e cinco reais e
setenta e seis centavos), devidamente  corrigido pela variacao do
INPC/IGP-DI, e acrescido de juros de mora, a base de 0,5% ao
mes, a contar da data do vencimento, em 17.01.1997. Diante da
sucumbencia reciproca, condeno a embargante Foto Center
Yamasaki Ltda. ao pagamento de 80% das custas e despesas
processuais, alem dos honorarios advocaticios da embargada, que
fixo em R$2000,00 (dois mil reais), com fundamento no art.
20,parag. 4§ do Ccodigo de Processo Civil e pelos mesmos
fundamentos, condeno a autora da monitoria ao pagamento de
20% das custas processuais e R$400,00 (quatrocentos reais), a
titulo de honorarios advocaticios (sumula 14 do STJ). Certificado
o transito em julgado, prossiga-se na forma prevista no Livro II,
Titulo II, Capitulos II e IV, do Codigo Civil. PRI. Adv. DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e DELIO DE JESUS SOUZA.

51.-ACAO DE COBRANCA-ps-965/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. PAQUETA I x MARIO
COSTA e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido  nos oficios juntados aos autos.” -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S.RIBAS.

52.-OBRIGACAO DE FAZER-po-1153/2001-MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA e outros x OPERADORA DE
PLANOS DE SAéDE DA IRMANDADE DA SANTA e outros -
Adiantadas as custas, expeca-se mandado ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA e CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA.

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-1156/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
DENISE GONCALVES DE FARIA -”Faculto ...s partes a
especificacao das provas que desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade, ...  vista dos pontos controvertidos que
deverao ser indicados, no prazo comum de cinco dias. Intimem-
se”. -Adv. LUCIANA BERRO e IRECE NASCIMENTO TREIN.

54.-ACAO MONITORIA-1338/2001-ANTONIO  DEBONI
NETO x CONDOMINIO EDIFICIO LICIANI -”1. Para a
audiˆncia preliminar, ... qual deverâo comparecer as partes e/ou

seus procuradores com poderes para transigir, designo a data de
12/dezembro/2002, ...s 16 horas (CPC, art. 331)”. -Adv.
ROMAGUEIRA N. D’AVILLA FILHO e ZORAIDE
BATISTELA.

55.-INTERDICAO-1349/2001-CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI x CANDY MEIRY MARQUES LUSTOSA
PEGORINI -”Manifestem-se as partes  sobre proposta de honor
rios do Sr. Perito Judicial, no prazo legal.”-Adv. CLAUDIA M¦
BORGES COSTA PINTO.

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-310/2002-
SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C  LTDA x PAULO
MEIRELES DE OIVEIRA -”Homologo, por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a DESISTENCIA postulada
as fls. 30, determinando o arquivamento dos autos, haja vista que
o bem fora devolvido ao reu (fls. 31). Custas eventuais pela autora.
Oficie-se ao DETRAN, conforme requerido (fl. 57). Lancem
baixas, inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e
comunicacoes necess rias. P.R.I.”-Adv. ROBERTO OLIVEIRA
GUIMARAES.

57.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-366/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x SALETE PELISSARI DA SILVA -A parte interessada
para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-439/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A  x ANTONIO MARCOS DE AGUIAR -
Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

59.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-447/2002-LUCIANO
CAVALHEIRO DALL ACQUA x UNIODONTO DE CURITIBA
COOP.ODONTOLOGICA -”Ao autor para manifestar-se sobre a
contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv. GILBERTO GAESKI e ALCEU BOLLIS.

60.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-497/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x EDITORA CAETANO COELHO
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente  acerca da excecao de
pre-executividade  (fl. 22/27).-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO.

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-708/2002-ADEMIR DE
OLIVEIRA LIMA x ROGERIO CERCONELLO- Concedo os
beneficios da gratuidade processual ao embargante (art. 5§ da
Lai 1060/50). O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do art. 330, inc. I, do CPC. Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO
e JOSE DO CARMO BADARO.

62.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-812/2002-SALVATORE
MORTELLA x FABIANA APARECIDA PIRES BARBOSA -
Cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. GIUSEPPE LANZUOLO.

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-816/2002-ZULEIDE
APARECIDA RODRIGUES COSTA x CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -”Intime a parte autora para
replicar, no prazo de dez dias.-Adv. ANGELA PADILHA  ROSA
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

64.-HOMOLOGACAO ACORDO EXTRAJUDIC-867/2002-
AMANDA MACHADO MOREIRA (REPRES. POR SEUS PAIS)
e outros x JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL-
Acolho o parecer ministerial de fls. 19. Para a audiencia a que
deverao comparecer as partes envolvidas no acordo de fls. 02/06,
inclusive a crianca Amanda Machado Moreira, designo a data de
02 de outubro de 2002, as 15:30 hs. Adv. ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA.

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-884/2002-CONDUFONE
COM. DE MATS.DE TELEINFORMATICA LTDA x
NORCABOS CABOS TEL E FORCA LTDA -”Por forca ao art.
296 do CPC, mantenho a decisÆo objurgada por seus pr¢prios
fundamentos. Recebo o recurso de apelaca, manifestado atraves
da peticao de fls., somente no  efeito devolutivo (CPC, art. 520,
2¦ parte).”-Adv. KARIME CECYN PIETSKOWSKI.

66.-ALVARA-932/2002-SALVADOR PEIXOTO e outros x ESP.
DE ROGERIO PEIXOTO -”Em face do exposto, DEFIRO O
PEDIDO aos requerentes Salvador Peixoto e maria de Lourdes
Silva Peixoto, autorizando o  levantamento dos valores referentes
ao saldo do PIS e FGTS, depositados em conta vinculadas junto
... Caixa Economica Federal S/A, em nome Rogerio Peixoto,
falecido em 19.05.2002 (fls. 06 e 14/20), sendo desnecess ria a
prestacao de contas, visto que se trata de valor irris¢rio. Expeca-
se o alvar , com prazo de trinta dias. Concedo os beneficos da
assistencia judiciaria gratuita. Ap¢s, lancem-se baixas, facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se estes autos n§ 932/2002.
P.R.I.”-Adv. MAX HERCILIO GONCALVES.

67.-ALVARA-957/2002-ANNA BEATRIZ OLTMANN x ESP.
DE ANNA JULIAN DRONGECK -”Em face do exposto,
DEFIRO O PEDIDO, a fim de autorizar a requerente ANNA
BEATRIZ OLTMANN DRONGECK a proceder o levantamento
do saldo residual referente ao beneficios concedido pelo INSS,
depositado agencia 026913  do Banco Bancantil S/A (389), de
titularidade de Anna Julian Drongeck, falecida em 21.10.2001,
independentemente de prestacao de contas, visto que se trata de
unica beneficiaria. Expeca-se o alvar , com prazo de trinta dias.
Custas de lei. Ap¢s, lancem-se baixas, facam-se anotacoes,
comunicacoes e arquivem-se estes autos n§ 957/2002. P.R.I.”-
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER.

68.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-966/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x KI-PAINEIS OUT DOOR
LTDA e outros -Citem-se ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
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Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. IDELANIR
ERNESTI.

69.-ACAO DE COBRANCA-ps-968/2002-CONDOMINIO
MORADIAS PIRINEUS II II x ARIOSVALDO RAMOS e outros
-Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em
todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ.

70.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-969/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A - BASICREDI x PAULO JOSUE
VARGAS e outros -Citem-se ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MARCOS A.
MALUCELLI.

71.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-970/2002-JUAREZ
MARCHANDO LANDIN e outros x BANCO MULTIPLO S/A -
Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos
os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. ENELMO ZAGO.

72.-ORDINARIA-971/2002-ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA x ERALDO JOSE RIBAS -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em  todos os pontos indicados,
cumpridamente,  no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI.

73.-USUCAPIAO-975/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
SANTOS ANDRADE x FRANCISCO KLIMOVICZ -Ao autor
para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. LILIAN CORREA
GUERRA.

74.-ACAO DE COBRANCA-po-977/2002-BANCO
BANESTADO S/A x RONALDO LENHARTZ -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em  todos os pontos
indicados, cumpridamente,  no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES.

75.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-979/2002-REELEI
NAGORNNI x EXECUTIVOS S/A ADM. E PROMOCAO DE
SEGUROS -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo
inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI.

76.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-980/2002-CIDOMAR
BIANCARDI x GODOFREDO NATIVIDADE FILHO e outros
-Citem-se ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

77.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-981/2002-G.P
COMERCIO DE PROD. ELETRONICOS LTDA x STOCK
ELETRO ELETRONICOS SERVICOS LTDA -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em  todos os pontos
indicados, cumpridamente,  no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. KARLA RENATA M. DE
OLIVEIRA.

78.-RESCISAO DE CONTRATO-po-983/2002-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ELIZABETH MARIA CHOMA -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. ANDREA RICETTI B. FUSCULIM.

79.-ACAO DE COBRANCA-ps-985/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL RESID. BELLA VISTA x ROGERIO DE
SOUZA CHEDID -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284).
-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI.

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-986/2002-SIDERURGICA
J.L. ALIPERTI S.A x J.CHEDE - COM. E REP. DE FERRO E
ACO LTDA- Deixo de receber,por ora, os embargos apresentados,
porquanto ainda  nao houve a seguranca do Juizo. Aguarde-se a
juntada da CArta Precatoria com a apenhora devidamente
formalizada. Adv. ROBERTO ROSSONI e LISIMAR
VALVERDE PEREIRAS.
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VINICIO MARIO CEZNE 002 09022/1988
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 071 24688/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 038 23958/2002
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1.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-6520/1985-
COND.CONJ.RES.MORADIAS BANDEIRANTES x MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros- Acerca do prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
e MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9022/1988-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE DEMAR CARVALHO E
OUTRO e outros- Inicialmente, manifeste-se o exequente acerca
do contido na petição de fls. 107/108 e documentos que a
acompanham. Intimem-se.  Adv. VINICIO MARIO CEZNE,
ANOAR VALE FERRO, MAURICIO BATINGA CARDOSO,
IRINEU PETERS, JOAO OTAVIO DE NORONHA, SADI
BONATO e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

3.-USUCAPIAO-14925/1995-AUGUSTO GONÇALVES DOS
SANTOS x - Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
Adv. GERALDO MOCELLIN, JOSE CID CAMPELO FILHO,
JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO, RITA
ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO e ELIZABETH
HAMANN-

4.-COBRANCA (SUM)-15082/1995-CONJ.RES.MORADIAS
ATENAS I COND.XXI x MARCELO PEREIRA DOS SANTOS
e outros- 1) Para o ato postergado, designo o dia 28/10/02, às
13:45 horas. 2) Cite-se no endereço fornecido à fl.123. 3) Intime-

se. Adv. ENIO ROBERTO MURARA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTINA  KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA-

5.-DESPEJO-17411/1997-ELIDIA EIKO NARAHARA x
CARMEN LUCIA GONÇALVES DA SILVA e outros- Manifeste-
se a embargada, em dez dias, ante os termos da petição de fls.
201/208. EMBARGOS A EXECUÇÃO-17411-A/1997-
CARMEM LUCIA GONÇALVES DA SILVA  X ELIDIA EIKO
NARAHARA- Manifeste-se a embargada, em dez dias, ante os
termos da petição de fls. 201/208. Adv. RUY CELSO CORREA
R. TUCUNDUVA, CESAR RICARDO  TUPONI, OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI e SAMIRA NABBOUH ABREU-

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-17733-A/1997-PELLEGRINO
FREITAS DA ROCHA x JOSE MARIA ROCHA- 1) Recebo os
embargos, na formado  artigo 736 do CPC, e suspendo o processo
executivo. 2) Intime-se o embargado à impugnação, em 10 dias.
Adv. MAURICIO A.P.ADAMOWSKI e DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL-

7.-COBRANCA (SUM)-17805/1997-COND.CONJ.RES.OURO
FINO II x MOHMAD JWD TALAH JUNIOR e outros- Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18773/1998-
MASTERPLAN S/A CRED.FINANC.E INVEST. x
CLEVELANDIA INDL.E TERRITORIAL LTDA e outros- Ante
o contido na petição de fls. 75/76, manifeste-se o embargante, em
cinco dias. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, ODORICO
TOMASONI, OSNI MARCOS LEITE e PAULO AUGUSTO
AMARAL DE ARAUJO-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-18851/1998-
COND.MORADIAS ITATIAIA XIII x LUIZ CARLOS
MELANSKI -Sobre a correspondência devolvida, fls.78, diga o
autor. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

10.-DECLARATORIA-18952/1998-NEW HOLLAND LATINO
AMERICANA LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA,
BIANCA MERES SILVA, AIRTON JOSE MALAFAIA,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, CLAUDIA DUCCI
HARTMANN e MANOEL CARLOS DA SILVA-

11.-DEPOSITO-19400/1998-VOUPAR ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x IVLADEMIR CLOVIS GUBERT-
Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.  Adv.
JAQUELINE KOWALSKI, LUIZ ANTONIO DAROS, LUIZ
CELSO DALPRA e REGINA TANIA BORTOLI-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19437/1998-DAVID
LUIS AMBROSINI x CIDADELA S/A e outros- Ante o contido
na certidão de  fl.281v., defiro a citação pela via editalícia, com
prazo de 20 dias. Esclareça o exequente, ante o requerido às fls
357/358, item 2, se pretende o arresto dos valores depositados,
vez que a transferência sem arresto ou penhora não se justifica.
Intime-se. Adv. OSCAR GUISS, HELOISA M FREITAS
CAMARA, MARCIA HELENA DALCOL, ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO e MARCELO ADRIANO TABORDA-

13.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-19800/1999-
COND.ED.IDA x ISABELLE MARIE PREAULX ALVES -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00,
e forneça cópias das fls. 349/350. -Adv. PIRATAN ARAUJO
FILHO, VALDYR ARNALDO L. PERRINI, THAIS PERRONE
PEREIRA DA COSTA e IVAN JOSE SILVEIRA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20571/1999-LAERTES
PINTO x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO REGINATO e
outros- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv.
SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI,
JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO, CLAUDIA
REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF ZARPELLON-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20575/1999-CLODOALDO
ALVES e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros- Subam os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada. Adv. SILVIO BRAMBILA,  RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO,
CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF
ZARPELLON-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21351/2000-
SALETE MOURA DA SILVA x JOSE ANTONIO BOZI- Ante o
contido na certidão de fl.111, intime-se o exequente para fornecer
o endereço do executado.  Adv. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI e CELIA MAZZAGARDI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-21413/2000-MARIA
ADRIANA BORGAN ESPERANÇA x JOAO ALBERTO
PANASSOLO- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
Adv. EMIDIO BUENO MARQUES e JOSE VALTER
RODRIGUES-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-21505/2000-EXTENSAO
COM. DE DERIVADOS DE  PETROLEO LTDA x DIBENS
LEASING S/A ARREND.MERC.- Incompreensível a petição de
fls. 300. Esclareça o autor, posto que não localizei o mencionado
“petitório retro” e, caso estaja a parte referindo-se ao contido às
fls. 283/284, precluso já se encontra seu direito, ante o despacho
de fl.286, publicado em fevereiro do corrente ano. Intimem-se.
Adv. CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK, LUICIANA
LIMA LOPES, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, PAULO
CESAR CASTREQUINI GUALHARDO, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e LUCIANA LOUREIRO NUNES-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-21580/2000-PAM LITE
COM.DE APARELHOS CELULARES E ACES.LTDA x
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TELEPAR CELULAR S/A- Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 04/11/02, às 14:30 horas. O rol de
testemunhas deverá ser apresentado com antecedência de 20 dias
da data da audiência designada (artigo 407 do CPC). Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA F. DA COSTA,
FABIO RAMOS DE  CARVALHO, FABIULA SCHMIDT,
LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, GUILHERME CORDEIRO NETO e
SANDRO MANSUR GIBRAN-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-21610/2000-
BANCOCIDADE LEASING ARREND.MERC.S/A x DANIEL
RIBEIRO DOS SANTOS- Os presentes autos retornaram do
Tribunal de Alçada. Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21928/2000-ANTONIO
CHIGHEO KIMURA e outros x  CONSTRUTORA
TRAMANDAI LTDA- Ante a concordância do credor com o
cancelamento da penhora, reconhicida tratar-se o imóvel de bem
de família defiro o levantamento da penhora sobre o imóvel
anteriormente constritado. Lavre-se o termo e oficie-se. Expeça-
se mandado de citação do devedor. Intime-se. Adv. NORBERTO
PATRIOTA, ANA GRABIELA BECKER, CRISTIANE
POSSEBOM MUSSI e SIMONE CORAZZA MUSSI-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22109/2000-
RECKITT & COLMAN INDL.LTDA x MIRANTE CURITIBA
DISTRIB.LTDA- Defiro a suspensão ao arquivo provisório. Adv.
ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

23.-BUSCA E APREENSAO-22340/2000-BANCO FORD S/A
x ALCINDO MEDEIROS FILHO -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls.
57/59.  -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASANI,
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e MARCELO
MOREIRA SACRAMENTO-

24.-COBRANCA (ORD)-22392/2000-ELISABETE RIBEIRO x
ROBSON ARAUJO PRADO NOGUEIRA e outros -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 135,00, e forneça
cópia das fls. 71/72 e 79.  -Adv. RENATO DACILIO FLORES,
EVELISE MIATTO, FRANCISCO FERRAZ BATISTA e
NILSON ROMEU SGUAREZZI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-22441/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARREND.MERC. x PEDRO LUIS FLACH- Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA-

26.-RESPONSABILIDADE CIVIL-22577/2001-SILVANE DE
AMORIM DA SILVA x EMPR.SUL AMERICANA DE
TRANSP.EM ONIBUS LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.274vº.-Adv. LUIZ A. DE
CARLI, AFONSO PROENÇO BRANCO, ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO e MARIA SOLANGE M.PIO
VIEIRA-

27.-DESPEJO-22709/2001-RITA RAQUEL MOTTA MOURAO
x SERGIO ROMAO MONTES e outros -1) Tratando-se de
execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao
preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da
Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº
12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado
executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv.  ANA IZABEL
G.M.RICHARD e IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA-

28.-ORDINARIA-22766/2001-ANTOMAR ANTOMAR
RAMOS DE LIMA x BANCO ITAU S/A-Intime-se o Sr. Perito,
nomeado no termo de fl.236, para no prazo de cinco dias,
apresentar proposta de honorários. Adv. RENATO GALVAO
CARRILLO, CLEVERSON VON LINSINGEN, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-22994/2001-ALCIDES
RICHARDI e outros x LUIZ CARLOS DOS PASSOS-
Manifestem-se as partes indicando  em que parte do lote está
localizada a residência de cada um, possibilitando a lavratura do
necessário auto.  Intimem-se. Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES e REGINA YURICO TAKAHASHI-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-23027/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND.MERC. x GABRIEL
GIORNO NETO -Conclusão de sentença fls.54/57... Ante o
exposto, julgo procedente a pretensão do autor, para o fim de
declarar rescindido o contrato firmado entre as partes,
consolidando a posse do bem com autor e condenando o requerido
no pagamento das prestações vencidas até a data da apreensão do
veículo, acrescidas dos encargos pactuados (atualização monetária
e juros de mora de 1% ao mês), além das perds e danos suportados
pelo requerente, a serem apuradas em liquidação de sentença.
Condeno, ainda, o requerido no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 10% (vinte por cento) do
valor da condenação, de acordo com o artigo 20, parágrafo 3º, do
CPC. P.R.I. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

31.-CAUTELAR INCIDENTAL-23300/2001-ANTOMAR
RAMOS DE LIMA x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se a realização
da perícia nos autos em apenso. Adv. RENATO GALVAO
CARRILLO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23405/2001-
DOUGLAS GOLDBAUN x PINTURA DE OURO
RECUPERAÇAO DE VEICULOS LTDA- Ante o contido na
petição de fl.40, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Adv.
JOAO FRANCISCO DE PASQUALE,  EDGARD
POLCHLOPEK e SAMANTA MARIA PINEDA
STANISCHESK-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23450/2001-
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR x INGRID DANIELLE
CIT e outros- À especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. LAURO PAULO KAMADA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-23572/2001-MONDEGO
ADM.E PARTIC.LTDA x NELSON TADEU FERNANDES-
Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. JOSELIA
A.KUCHLER, CARLA BEUX, LUCIUS MARCOS OLIVEIRA
e AURELIO CANCIO PELUSO-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23625/2001-OSVINO
KAMINSKI x VIAÇAO AEREA SAO PAULO - VASP S/A-
Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, LEONTAMAR V. PEREIRA, CARMEN
SILVIA GARMENDIA DE BORBA e MARIA CRISTINA
AVELES-

36.-BUSCA E APREENSAO-23664/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANA MARCIA TONNET
SPINOSA- Total da conta geral: R$ 12.579,22. Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA e MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS-

37.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-23745/2001-
INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
OCIDENTAL DISTRIB.DE PETROLEO LTDA- Ante o ofício e
documentos de fls. 43/65, manifeste-se o exequente, em cinco
dias.  Adv. FABIO PACHECO GUEDES-

38.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-23958-A/2002-SHELL
BRASIL S/A x AGB AUTO POSTO LTDA- Ante o exposto,
julgo improcedente a  presente exceção de incompetência,
delcarando a  validade da cláusula contratual que estabelece a
competência do Juízo da Comarca de Curitiba para analisar e
julgar as questões relativa ao contrato firmado entre as partes.
Custas pela excipiente. P.R.I. Adv. WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, GEORGE
ANDREY R DE OLIVEIRA, ANDRE LUIZ MENDES
MEDITSCH e MARCO ANTONIO DUARTE RODRIGUES-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23966/2002-SHELL
BRASIL S/A x AGB AUTO POSTO LTDA- Conclusão de
sentença, fls. 21/24... Ante o exposto, julgo improcedente a
presente exceção  de incompetência, declarando a validade da
cláusula contratual que estabelece a competência do Juízo da
Comarca de Curitiba para analisar e julgar as questões relativas
ao contrato firmado entre as partes. Custas pela excipiente. P.R.I.
Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES
CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ANDRE
LUIZ MENDES MEDITSCH e MARCO ANTONIO DUARTE
RODRIGUES-

40.-INVENTARIO-24017/2002-ISIDORO CIESZYNSKI e
outros x ESPOLIOS DE ANA CIESZYNSKI e outros- Junte o
inventariante o plano de partilha. Adv. JOAO BATISTA
ATHANASIO-

41.-DECLARATORIA-24038/2002-COND.ED.MONDRIAN
RESIDENCE x FIBREK SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA-
Cumpra-se a ré-reconvinte integralmente o item “2.1” do despacho
de fl.55, efetuado o pagamento das custas processuais, sob pena
de desentranhamento da reconvenção.  Adv. ROMEU MACEDO
CRUZ JUNIOR, EDIVALDO MERCER GONÇALVES e
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-

42.-RESSARCIMENTO-24040/2002-WALDOMIRO CHUDZIJ
JUNIOR x WENDI FLAVIA MARTINS CAETANO -1) Recebo
a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Adv. ELIANE MARIA MARQUES e HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO-

43.-BUSCA E APREENSAO-24054/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x OSMAR MACHADO -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO ROESNER-

44.-RESOLUCAO  CONTRATUAL (ORD)-24181/2002-ANA
PAULINA FEDERMANN  e outros x JOJAFE COM.E
MARKETING LTDA- Mantenho o despacho inicial, até porque
o perigo na demora da decisão não está caracterizado, posto que
o imóvel permanece como garantia da dívida. Ante a dificuldade
havida na citação da requerida, defiro a citação  por hora certa
requerida. Desentranhe-se o mandado. Intime-se. Adv.
MAURICIO BORBA-

45.-BUSCA E APREENSAO-24212/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x KLAUS HELMUTH GAA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

46.-BUSCA E APREENSAO-24229/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x EDSON LUIS ORSO- Ante
o depósito de fl.44vº, manifeste-s o autor, em cinco dias. Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO ROESNER e RUY
CELSO CORREA R. TUCUNDUVA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-24234/2002-MAXIMO
SALOMAO NETO x FRANCISCO PEQUITO DIAS  CRAVO-
À especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. Adv. VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, DILETE
DE FATIMA DE-NEZ, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ALCEU WALDIR SCHULTZ e EMANUELA CATAFESTA-

48.-BUSCA E APREENSAO-24243/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EVANDRO CEZAR DA COSTA
FAGUNDES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 39/40. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-24253/2002-COTRANS

COM.TRANSP.E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA x VERA
CRUZ SEGURADORA- Deposite, a parte interessada, as custas
do Sr. Contador: R$ 35,57. Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL e MANOEL CARLOS DA SILVA-

50.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-24269/2002-
TERESINHA MARIA DALL AGNOL x DALMO LUIS DA
SILVA- Sobre os honorários advocatícios, digam as partes. Adv.
LUCIANO TINOCO MARCHESINI e HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI-

51.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24289/2002-CITIBANK
LEASING S/A ARREND.MERC. x OSMAR V LENZI & CIA
LTDA -Conclusão de sentença fls.30/32... Ante o exposto e o
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido, declarando
rescindido o  contrato firmado entre as partes e consolidando nas
mãos do requerente o domínio e a posse plena e  exclusiva do
bem, tornando definitiva a reintegração de posse  concedida
antecipadamente, condenando o réu no pagamento das prestações
vencidas e não pagas até a data do cumprimento da reintegração
de posse do bem, devidamente corrigidas e acrescidas dos encargos
contratuais pactuados. Condeno o requerido, ainda, no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os termos do artigo 20,
õõ 3º e 4º do CPC, notadamente  o zelo do ilustre procurador, o
tempo necessário para o trabalho, abreviado pelo julgamento
antecipado e ausência de oposição. P.R.I.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

52.-DECLARATORIA-24311/2002-LETICIA MARIA TREIN  x
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. GLADIMIR L.FRANCESCHI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

53.-BUSCA E APREENSAO-24354/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CRISTINA ARAUJO RAMOS- Atente
o autor a parte final do despacho de fl.18.  Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

54.-REPARACAO DE DANOS-24359/2002-PLINIO ELOI
SCHUCK x ROBERT  BOSCH LTDA- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO
MANSUR GIBRAN, GUILHERME CORDEIRO NETO e
REGIANE BINHARA ESTURILIO-

55.-SUMARIA DE COBRANÇA-24419/2002-COND.PARQUE
RES.VERDESPAÇO x MOZART CALVETTI JUNIOR -
Conclusão de sentença fls.51... Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, III
do CPC, já distribuídas entre as partes, na transação, custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.  P.R.I. e certifique-
se o trânsito em julgado, aguardando-se provocação ou prazo
razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.
-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

56.-MEDIDA CAUTELAR-24424/2002-ADRIANO TOLEDO
PEREIRA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Diga
o autor acerca do prosseguimento do feito cautelar, posto que o
leilão estava designado para o do mês de junho, conforme edital
de fl.35. Intime-se. Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET-

57.-RESTAURACAO DE AUTOR-24437/2002-BANCO ITAU
S/A x MARCIA ENEIDA BUENO -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

58.-MONITORIA-24439/2002-COOP.DE ECON.E
CRED.MUTUO FUNCS.CONGL.BATTISTELLA  x
GIANCARLO BARONI e outros -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias da inicial.
-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARLY DE CASSIA M F
REGIANI, CARLOS GUSTAVO STIER e PEDRO ARMANDO
DA SILVA FILHO-

59.-EXIBICAO DE  DOCUMENTOS-24442/2002-MARLENE
VERDI SOBRINHO x ITAU SEGURADORA S/A- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. JONAS BORGES e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

60.-INDENIZACAO-24444/2002-GLAISON ANDERSON DA
SILVA LUZ x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A- Acerca
da contestação apresentada e documentos juntados, manifeste-se
o autor, em dez dias. Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES,
PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ, ALEXANDRE
BONZATO e SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24449/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x CLAUDIO
CORREA GOMES -Intime-se  o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s)  para remessa.-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

62.-SUMARIA DE COBRANÇA-24582/2002-
COND.ED.PANAMBY x GILBERTO PERUSSOLO
DOMAREDZKI -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 40,00. -Adv. SANTINO SAGAIS-

63.-INDENIZACAO-24596/2002-ADEMIR AVELINO DE
CAMARGO x CLAUDIA BEATRIZ MONTE JORGE
MARTINS- 1) Acolho a emenda de fls. 53. 2) Designo audiência
de conciliação para o dia 30 de outubro de 2002, às 13:30 horas.
Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24604/2002-
ESCR.CENTRAL DE  ARREC.E DISTRIB.ECAD x

ASSOCIAÇAO R C CATOLICA CURITIBA PR- Ante a
nomeação de fl.23, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCELA CRISTINA REIS-

65.-DESPEJO-24648/2002-RICARDO ANTONIO MACHADO
x ATILIO PEDRO SAVI JUNIOR e outros- Não tendo havido
citação, defiro a emenda de fls. 34/35. Retifique-se a autuação e
comunique-se  o Sr. Distribuidor. Substitua a parte exequente,
em cinco dias, os documentos juntados através de fax. Citem-se
os executados para que paguem o débito apontados em 24 horas,
sob pena de penhora. Fixo os honorários em 10% do valor da
execução. Intime-se.  Adv. LEANDRO GALLI-

66.-ALVARA-24677/2002-ELZA FERREIRA DA SILVA
SANTOS x ESPOLIO DE REGINALDO DOS SANTOS-
Considerando que na certidão de óbito de fl.06 existem herdeiros
necessários do “de cujus”, os mesmos deverão ser excluídos no
polo ativo da ação. Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES-

67.-ARROLAMENTO-24678/2002-ILONA ROSVITA STORI
PAES e outros x ESPOLIO DE NELSON PAES- Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a adjudicação fls. 3/4, destes autos de
Arrolamento dos bens deixados por Nelson Paes, em favor do
Ilona Rosvistastori Paes, e mando que se cumpra e guarde com
nela se contém e determina, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Observadas as formalidades legais, passe-se  em favor
do adjudicatária e carta respectiva, após comprovação do
pagamento dos tributos. P.R.I. Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

68.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24682/2002-ADRIANO
TOLEDO PEREIRA  x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -
Conclusão do despacho de fls. 56/57... Desta feita, defiro o pedido
de antecipação da tutela, a fim de autorizar o depósito judicial
das prestações vincendas, devendo o valor da parcela corresponder
ao encontrado na perícia (R$ 448,22 - fl.48). As prestações deverão
ser depositadas mensalmente, na data de seu vencimento, no Banco
do Brasil, agência Fórum, em conta vinculada ao juízo. Estando
o débito em discussão não poderá o benco requerido incluir o
nome dos autores nos cadastros de inadimplentes e, já o tendo
feito, deverá excluí-los de todos os cadastros de restrição de
crédito, inclusive o BACEN, conforme entendimento
jurisprudencial já pacificado, sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais). Intimem-se. Após, cite-se, na forma
requerida, com as advertências legais. -Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-24685/2002-BERMAN S/A
ENGª E CONSTRUÇOES x ARMANDO CHIAMULERA-1) À
distribuição (CN 3.1.17). 2) Intime-se o embargante para,no prazo
de cinco dias, juntaraos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS e preparar as custas processuais. 3) Após, voltem.
Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA e FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-24687/2002-TIBAGI  ENGª
E CONSTRUÇOES LTDA x RUY S MACEDO E ADVOGADOS
ASSOCIADOS- 1) Recebo os embargos, na forma do artigo 736
do CPC, e suspendo o processo executivo. 2) Intime-se o
embargado à impugnação, em 10 dias.  Adv. EROS GRADOWSKI
JUNIOR e ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO-

71.-COBRANCA (ORD)-24688/2002-LUIZ  CARLOS SOARES
x EXECUTIVOS SEGUROS S/A -Intime-se o autor para retirar
a carta de citação/intimação. -Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNART e
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)

RELAÇÃO N.º 119/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANA GOTO 39 1228/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 03 808/01
ADRIANO MUNIZ REBELLO 42 1178/98
AFONSO CELSO NUNES 42 1178/98
ALDO JOSÉ KAUL 08 1319/98
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN 04 937/98
ALMERINDA PEREIRA 01 1441/01
ALMERINDO PEREIRA 40 1151/01
ANA CÉLIA PIRES CURUCA LOURENÇÃO 03 808/01
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS 15 461/99
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 05 1361/01
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 10 405/98
AQUIBALDO A. LEITE 23 347/99
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 45 617/01
ARNALDO SÉRGIO PASCHOAL 21 985/98
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 41 817/01
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO41 817/01
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO 15 461/99
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 34 989/01
CARLOS KAMINSKI 44 1480/98
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA 38 1135/01
CIBELE PRÉCOMA 19 1275/98
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 33 877/01
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 36 1169/01
DANIEL HACHEM 30 414/01
ELISA GOMES TORRES 46 1337/98
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI 19 1275/98
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 26 1201/98
ENIO ROBERTO MURARA 29 243/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANT 47 1421/98
FERNANDA LOPES MARTINS 45 617/01
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 48 1501/01
FRANCINE FREDERICO 16 731/01
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GISELE P. OLIVEIRA DE RAMOS 28 1539/98
GRACIANO DE JESUS CAMPOS 22 1182/00
HORÁCIO LUZ FILHO 12 1455/01
JOÃO MARCELO KERETCH 13 1024/98
JOAQUIM A. DOS SANTOS 46 1337/98
JOEL FERREIRA LIMA 43 1223/01
JOSÉ ANCHIETA DA SILVA 13 1024/98
JOSÉ PAULO G. PEREIRA 39 1228/98
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 08 1319/98
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 32 71/98
JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA 35 1526/01
LENITA RODOLFO PASSOS 20 764/98
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 13 1024/98
LUCIANA SEZANOSKI 16 731/01
LUÍS EDUARDO GRASSANI 12 1455/01
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 02 1505/98
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 44 1480/98
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 01 1441/01
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 40 1151/01
LUIZ CARLOS DA ROCHA 38 1135/01
LUIZ F. DE QUEIROZ 07 1255/99
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 24 1313/01
MARCELO JOSÉ CISCATO 25 1154/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 04 937/98
MARCOS JULIO OLIVÉ MALHADAS JÚNI 09 344/01
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELO 27 1537/01
MARCOS VENDRAMINI 19 1275/98
MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS 37 1533/01
MARIA LORETE BIERNASKI 11 781/01
MAURÍCIO BORBA 31 649/98
MAY WERNER 18 1385/98
MURILO CELSO FERRI 14 1243/01
MURILO CELSO FERRI 26 1201/98
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES 13 1024/98
NELSON BATISTA PEREIRA 13 1024/98
OKSANDRO GONÇALVES 17 77/01
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 18 1385/98
RAQUEL CRISTINA BALDO 06 992/01
RENATO KANAYAMA 22 1182/00
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 36 1169/01
ROBERTO EURICO SCHMIDT JÚNIOR 21 985/98
RODRIGO SHIRAI 43 1223/01
SIDNEI GILSON DOCKHORN 09 344/01
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23 347/99
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 13 1024/98
YOSHIHIRO MIYAMURA 13 1024/98

1. ANULAÇÃO DE TÍTULO - 1441/01 - VIANA VÍDEO
LOCADORA DE FITAS LTDA X PEDRO ROBERTO
FERREIRA e EZEQUIEL CORREA FRANÇA - 1- A Ré
ofertou contestação (fls. 31/35). A parte autora na se
manifestou acerca da resposta apresentada. O procedimento
se encontra na fase processual do art. 331 do Código de
Processo Civil. Vejamos: “Art. 331. Se não se verificar
qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes e a
causa versar sobre direitos disponíveis o juiz designará
audiência de conciliação, a realizar-se no prazo máximo de
30 dias, à qual deverão comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir. § 1o. Obtida a
conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.
§ 2o. Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o
juiz fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões
processuais pendentes e determinará as provas a serem
produzidas, designando audiência de instrução e julgamento,
se necessário”. 2- Diante disso, para a audiência preliminar
(tentativa de conciliação e saneamento), na forma do art. 331
do CPC, designo o dia 25/4/03, às 14 horas. 3- Como na
audiência preliminar, terei que analisar o requerimento de
provas, determino que as partes requeiram efetivamente as
provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.
Isso propicia ao Juiz praticar os atos de fixação de pontos
controvertidos e o de exame do requerimento de provas,
mesmo que as partes não compareçam à audiência preliminar.
4- Intimem-se. Adv. ALMERINDA PEREIRA, LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 1505/98 - ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
ROGÉRIO CARLOS ALVES DE MEIRA - 1- Diga a
requerente. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

3. BUSCA E APREENSÃO - 808/01 - BANCO
PANAMERICANO S/A X GERSON AMARAL DE
FREITAS FILHO - 1- Diante do postulado à fl. 48, manifeste-
se o autor. 2- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ANA CÉLIA PIRES CURUCA LOURENÇÃO.

4. BUSCA, APREENSÃO E DEPÓSITO - 937/98 - FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA X JOSÉ
BREMGARTNER ALENCAR - 1- Defiro o pedido de
sobrestamento do feito (fl. 66), pelo prazo de 30 dias. 2-
Após o decurso do prazo de suspensão do trâmite processual,
diga a parte interessada. 3- Intime-se. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

5. CAUTELAR COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE
LIMINAR EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL
URGÊNCIA - 1361/01 - SÉRGIO LUIZ PUCHTA X
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA
CATARINA - 1- Intime-se pessoalmente o requerente, para
em 48 horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito (depositar as custas solicitadas pelo Sr. meirinho), sob
pena de extinção do feito. 2- Intime-se. Adv. ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA.

6. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 992/
01 – DIEGO RODRIGUES LIMA representado por
APARECIDA LÚCIA RODRIGUES e FLÁVIO SERPA
LIMA representado por SOLANGE SERPA GESSER X
SEGURADORA GRALHA AZUL – 1- A cautelar de
exibição de documentos não se sujeita ao prazo do art. 806
do CPC. Mesmo que a ação principal não seja proposta no
prazo de 30 dias, a prova obtida com a exibição continuará
válida e utilizável pelo promovente. 2- Sejam contadas e
preparadas as custas remanescentes. 3- Intime-se. À conta e

preparo. R$ 20,30 (mais acréscimos legais). Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO.

7. COBRANÇA - 1255/99 - CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CÂNDIDA II, COND. I X ANTÔNIO BETTEGA e
IVONE GOMES BETTEGA – REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO: À conta e preparo. R$ 67,20 (mais
acréscimos legais). Adv. LUIZ F. DE QUEIROZ.

8. COBRANÇA - 1319/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO O
SOBRADO X ALDO JOSÉ KAUL - 1- Quanto aos
esclarecimentos prestados pelo Sr. perito judicial, digam os
interessados. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK, ALDO JOSÉ KAUL.

9. COBRANÇA - 344/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VICENTE MACHADO II X DARIO
KNOPHOOLZ - 1- O presente feito comporta julgamento
antecipado da lide, tendo em vista que a matéria ventilada se
comprova através da prova documental, não necessitando de
provas orais a serem produzidas em audiência de instrução e
julgamento, cabendo ao magistrado indeferir as provas inúteis
ou meramente protelatórias, conforme art. 130 do CPC. 2-
Contados e preparados, voltem conclusos para decisão. 3-
Diligências necessárias. R$ 26,60 (mais acréscimos legais).
Adv. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHADAS JÚNIOR,
SIDNEI GILSON DOCKHORN.

10. COBRANÇA - 405/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO X GERALDO
CÉSAR LAUGHTON – À conta e preparo. R$ 67,64 (mais
acréscimos legais). Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

11. COBRANÇA - 781/01 - CONDOMÍNIO HORIZONTAL
SIERRA MADRE X PAULO MASSANOBU UENO – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho
(fl. 84 verso). 2- Intime-se. Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI.

12. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO
CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR - 1455/01 -
MYRIAM ROCHA LUZ X BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO
IMOBILIÁRIO - 1- Torno sem efeito o despacho de fl. 269,
tendo em vista o mesmo ter sido lançado em evidente
equívoco. 2- Defiro o pedido de l. 261, para determinar a
expedição de ofício às expensas da autora, como pleiteado.
3- Desentranhe-se o cheque devolvido, juntado à fl. 258, e
deposite-se. 4- Aguarde-se a efetivação da citação da parte
ré. 5- Intime-se. Deve a parte autora retirar o ofício expedido
para a respectiva remessa. Adv. HORÁCIO LUZ FILHO,
LUÍS EDUARDO GRASSANI.

13. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DO VALOR
COBRADO C/C PEDIDO DE DECLARAÇÃO JUDICIAL
DA NATUREZA JURÍDICA DE MÚTUO DO TÍTULO
OBJETO DE APONTAMENTO A PROTESTO - 1024/98 -
GRANOSUL INDUSTRIAL LTDA X BANCO AMÉRICA
DO SUL S/A – 1- Às partes para que fiquem cientes de que,
pelo Juízo de Direito da 7a Vara Cível da Comarca de
Londrina, PR, foi designado o dia 02/10/02, às 15 horas, para
inquirição das testemunhas. Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA, NELSON BATISTA PEREIRA, JOSÉ
ANCHIETA DA SILVA, JOÃO MARCELO KERETCH, NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ.

14. DEPÓSITO - 1243/01 - BANCO BRADESCO S/A X
RONALD MARCELO TREVISANI & CIA. LTDA - ME -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho
(fl. 28). 2- Intime-se. Adv. MURILO CELSO FERRI.

15. DEPÓSITO - 461/99 - MASSA FALIDA DE CONSÓRCIO
NACIONAL OURO FINO S/C LTDA X JOSÉ MARCOS
DE CARVALHO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao ofício expedido. 2- Intime-se. Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, ANDREIA
KOCHANNY DE FREITAS.

16. DEPÓSITO - 731/01 - BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
X ODIMAR MANOEL DA SILVA - 1- Defiro o pedido de
conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito,
conforme manda o art. 4o do Decreto-lei nº 911, de
01.10.1969 (requerido às fls. 36/39). Diante disso, com fulcro
no art. 902 do Código de Processo Civil, cite-se o réu, para,
no prazo de 05 dias, entregar a coisa descrita na inicial,
depositá-la em Juízo ou consignar-lhe o equivalente em
dinheiro, ou, ainda, contestar a ação (art. 902, I e II, do CPC).
2- Consigne-se na deprecata, além das advertências legais, o
fato de já haver sido pedida a prisão do representante legal
da devedora, por prazo de até um ano, na forma do art. 902,
§ 1o, do Código de Processo Civil. 3- O pedido do depósito
das custas processuais e do pagamento de 10% (dez por cento)
da verba honorária não se enquadram na expressão
“equivalente em dinheiro”, de que trata o art. 902, I, do CPC,
e tal expressão é o exato correspectivo do valor pecuniário
da coisa, sem os acréscimos referidos. Ademais, as verbas
acima poderão ser objeto de condenação na sentença de
mérito. 4- Anote-se na capa dos autos que ação de busca e
apreensão foi convertida em ação de depósito. 5- Intimem-
se. Adv. LUCIANA SEZANOSKI, FRANCINE
FREDERICO.

17. DEPÓSITO - 77/01 - BANCO VOLKSWAGEN S/A X
NILZA MILIOLI HOFFMANN - Deve a parte requerente
retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
OKSANDRO GONÇALVES.

18. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA – 1385/98 – RENE
ASSAD SARRAFF X IVETE BEATRIZ HAMERSKI
CASAGRANDE – 1- Manifeste-se a parte autora, interesse
no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. MAY
WERNER, PAULO VIEIRA DE CAMARGO.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1275/98 -
GONÇALO BENEVENUTO BRANDÃO X MARCELO
STEC MACHADO – …Julgo, em conseqüência, extinto o
processo, com fundamento no art. 267, III, do Código de
Processo Civil. Condeno o requerente no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), por força do art. 20, § 4o
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intimem-se,
inclusive para pagar as custas remanescentes, depois de
contadas. Sejam contadas as custas processuais
remanescentes. Adv. MARCOS VENDRAMINI, CIBELE
PRÉCOMA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI.

20. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES E ACESSÓRIOS - 764/98
- JOÃO ANTONIO MADALOSSO X MARIO JORGE
MASSARIOL MARQUES e CELINA MARIA
LINZMAYER - À conta e preparo. R$ 49,70 (mais acréscimos
legais). Adv. LENITA RODOLFO PASSOS.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 985/98 - GERALDO
CAMPANHOLI X ARNALDO SÉRGIO PASCHOAL - 1-
Atenda a parte autora a solicitação formulada pelo Sr.
meirinho às fls. 84 (R$ 40,00). 2- Após, desentranhe-se o
mandado para cumprimento. 3- Intime-se. Adv. ARNALDO
SÉRGIO PASCHOAL, ROBERTO EURICO SCHMIDT
JÚNIOR.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1182/00 - MARILDA
CAMPOS PIMENTEL X HUGO MIYASHITA - 1- Atenda
a parte autora a solicitação formulada pelo Sr. meirinho às
fls. 93 (R$ 100,00). 2- Após, desentranhe-se o mandado para
cumprimento. 3- Intime-se. Adv. RENATO KANAYAMA,
GRACIANO DE JESUS CAMPOS.

23. EMBARGOS DO DEVEDOR - 347/99 - JOEL SANCHES
e DORA SILVA SANCHES X ESPÓLIO DE PEDRO
HAMM - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 196). 2- Intime-se. Adv. AQUIBALDO A.
LEITE, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

24. EXECUÇÃO - 1313/01 - NHF CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X TUPAN INFORMAÇÕES
DE IMÓVEIS LTDA e ATAÍDE DE OLIVEIRA - Deve a
parte credora retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. MARCELE ALMEIDA RODRIGUES.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1154/98 -
ADILSON CAO LOPES & CIA. LTDA X FRANCISCO
JOSÉ MONTEIRO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao ofício expedido. 2- Intime-se. Adv. MARCELO
JOSÉ CISCATO.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1201/98 -
BANCO BRADESCO S/A X TRADEPOINT -
COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA
e Outros - 1- Manifeste-se a parte exeqüente, interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1537/01 -
ELETRO MASTER SOM PARA CARROS LTDA X LUIZ
FERNANDO GALLI NEGRAES - 1- Diga o exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELO.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1539/98 -
RAIMUNDO DE OLIVEIRA LIMA X ELCIO ARAÚJO -
1- Manifeste-se a parte exeqüente, interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. GISELE P.
OLIVEIRA DE RAMOS.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 243/01 -
MADALENA PIOVEZAN BRANDÃO X MIRIAM DE
FÁTIMA BARBOSA e FREDERICO DARU FILHO - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 414/01 -
BANCO BRADESCO S/A X KAPPALL DISTRIBUIDORA
DE PEÇAS LTDA e JUCIMERI OLINGER – 1- Manifeste-
se a parte exeqüente sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 33).
2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 649/98 –
METALÚRGICA SCHIFFER S/A X CARLOS MAZETTI
FILHO e CARLOS EUCLYDES MAZZETTI – 1- Defiro o
pedido constante de fls. 107. Suspendo o trâmite processual
pelo prazo de 30 dias. 2- Decorrido o prazo necessário para
cumprimento do acordo, manifeste-se a parte interessada para
providências visando ao prosseguimento do feito. 3- Intime-
se. Adv. MAURÍCIO BORBA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 71/98 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X VINHEIRO REFEIÇÕES
LTDA, VILSON PINHEIRO e JOSÉ AGNALDO DE
OLIVEIRA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao ofício expedido. 2- Intime-se. Adv. JÚLIO BARBOSA
LEMES FILHO.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 877/01 -
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC X
AURELINO MENARIM JUNIOR e ALOIZIO DE
OLIVEIRA MELO JUNIOR - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 26). 2- Intime-se. Adv.
CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 989/01 –
GIROLAMO LUIZ MEZZOMO X ODETE VIANA
OBROSLAK – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO.

35. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
POR FALECIMENTO EM ACIDENTE DE TRÂNSITO -
1526/01 - LUCIANA CASSOL RAZERA por si e
representando LEONARDO CASSOL RAZERA e FELIPE
CASSOL RAZERA X EDSON CATUZZO e Outros - Deve
a parte interessada retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA.

36. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1169/01 - JOSÉ
DA SILVA X VIAÇÃO CIDADE SORRISO - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 84 verso).
2- Intime-se. Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT, CLEUZA
VISSOTTO JUNKES.

37. INTERDIÇÃO - 1533/01 - JOSÉ CARMELIANO DE
MIRANDA X JOSÉ CARMELIANO DE MIRANDA FILHO
- 1- Quanto ao laudo pericial apresentado, digam os
interessados, inclusive o ilustre representante do Ministério
Público. 2- Intime-se. Adv. MARIA EMA PACHECO DOS
SANTOS.

38. INTERDITO PROIBITÓRIO - 1135/01 - BANCO ABN
AMRO REAL X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA - 1-
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-
se o autor. 2- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA.

39. INVENTÁRIO E PARTILHA - 1228/98 - ARI NEUMANN
X ESPÓLIO DE CLÉRIA FISCHER NEUMANN – 1-
Atenda-se o contido no parecer do representante do Ministério
Público (fl. 76). 2- Proceda-se nova avaliação, manifestando-
se os interessados. 3- Intime-se. Adv. ADRIANA GOTO,

JOSÉ PAULO G. PEREIRA.
40. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -

1151/01 - VIANA LOCAÇÃO DE FITAS LTDA X PEDRO
ROBERTO FERREIRA e EZEQUIEL CORREA FRANÇA
- 1- Prosseguir-se-á na instrução da ação principal, em apenso,
na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da questão trazida à
Juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes, na melhor técnica
jurídico-processual. 2- Intime-se. Adv. ALMERINDO
PEREIRA, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.

41. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 817/01 – VAM –
PROJETOS E INSTALAÇÕES DE REDES TELEFÔNCIAS
LTDA X UTC/FORMATO/RC-CONMEC – …4- Diante
disso, na forma do art. 529 do Código de Processo Civil,
reformo a decisão interlocutória de fl. 774 - item 1 - alínea b,
passando a determinação ter nova redação, ou seja: “Defiro
parcialmente o pedido de fl. 770/773, para o fim de determinar
que seja a BRASIL TELECOM S/A intimada, por mandado
judicial, para efetuar o depósito à disposição do juízo, no
valor global de todos os haveres da CONMEC junto a ela
(BRASIL TELECOM S/A), caso o CONSÓRCIO CONMEC
tenha o alegado crédito, no prazo máximo de 05 dias, sem
prejuízo no determinado no item 1 - alínea a de fl. 774) e
eventual configuração do crime de desobediência (art. 330
CP), se porventura ficar constatado a existência do crédito e
não ocorrer o depósito judicial. 5- Ordeno que se oficie,
imediatamente, ao digno Relator do Agravo de Instrumento,
para os fins contidos no art. 529 do Código de Processo Civil,
ou seja, informando que foi reformada o ponto atacado na
decisão interlocutória (encaminhando cópia da presente
decisão para melhor compreensão). 6- Intimem-se. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM.

42. MONITÓRIA - 1178/98 - BANCO CITIBANK S/A X
MARCELO CARVALHO DA SILVA e DANIELE CASSOU
CARVALHO – 1- Intimem-se os requeridos, para, em 48
horas, procederem ao depósito referente à complementação
dos honorários periciais, sob pena de indeferimento da prova
pericial, haja vista o lapso temporal, sem o respectivo
pagamento. 2- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, AFONSO CELSO NUNES.

43. MONITÓRIA - 1223/01 - BETÂNIA TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS LTDA X LUIZ CLAUDIO S. CAMARGO
e YOCITO SHIRAI - Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para a respectiva remessa. Adv.
RODRIGO SHIRAI, JOEL FERREIRA LIMA.

44. MONITÓRIA - 1480/98 - DISTRIBUIDORA OLSEN DE
VEÍCULOS X CARLOS HENRIQUE KAMINSKI – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao ofício
expedido. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, CARLOS KAMINSKI.

45. MONITÓRIA - 617/01 - JOÃO TEIXEIRA NOGUEIRA X
LDG TURISMO LTDA - 1- Sobre o petitório de fl. 48,
manifeste-se a ré. 2- Intime-se. Adv. FERNANDA LOPES
MARTINS, ARDÊMIO DORIVAL MUCKE.

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1337/98 - COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X MARIO
FARIAS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao
ofício expedido. 2- Intime-se. Adv. JOAQUIM A. DOS
SANTOS, ELISA GOMES TORRES.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1421/98 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X RUBENS
MUNIZ FERREIRA – 1- Manifeste-se a parte requerente,
interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

48. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
1501/01 - SANTANDER BRASIL - ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A X ELISEU QUANDT - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta aos ofícios expedidos. 2- Intime-
se. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

49. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Ivete Thereza Josephina
Schultz X Espólio de Sueli Schultz Durieu. R$ 609,00 (mais R$
7,00 referente autuação). Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM.
· BUSCA E APREENSÃO - Financeira Alfa S/A X
Marcos da Costa. R$ 157,50 - (mais R$ 7,00 referente autuação).
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.
· CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - Markenson Marques
dos Santos X Brasil Online Ltda. R$ 157,50 - (mais R$ 7,00
referente autuação). Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO.
· COBRANÇA - Condomínio Parque Residencial
Verdespaço X Alcides Frederico Pitt. R$ 157,50 - (mais R$ 7,00
referente autuação).Adv.  MARIA LORETE BIERNASKI.
· COBRANÇA - Edifício Regency X Ygor Olandoski
de Carvalho. R$ 178,50 (mais R$ 7,00 referente autuação). Adv.
FERNANDA PIRES ALVES.
· DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C MULTA DIÁRIA E PERDAS E
DANOS - Vera Lúcia Nascimento X Rio Compensados Ltda. R$
609,00 (mais R$ 7,00 referente autuação). - Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO.
· DESPEJO - Maria Leitner Batista X Terezinha de
Jesus Straube Soares e Lidia Repeska. R$ 178,50 - Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE.
· EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - Vilson Vieira.
R$ 10,50 - (mais R$ 7,00 referente autuação). Adv. NEUDI
FERNANDES.
· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
Banco Cooperativo Sicredi S/A - Bansicredi X Thiago Kronit
Ferro e Luiz Carlos Meira Junior. R$ 315,00 - (mais R$ 7,00
referente autuação). Adv. MARCOS A. MALUCELLI.
· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
Jussara Maria Tuoto de Faria X Ubirajara Leão Caffaro e Outros.
R$ 609,00 (mais R$ 7,00 referente autuação). Adv. SANTIAGO
LOSSO.
· ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - Raimunda Francisca Oliveira Abugoche X
HSBC Bank Brasil S/A. R$ 189,00 (mais R$ 7,00 referente
autuação). Adv. EDILSON DE MELLO SANTOS.
· PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C INDENIZAÇÃO
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POR DANOS MORAIS - Dirceu da Rosa Mallet X Marcia Regina
Sieracki. Assistência Judiciária - Adv. LUIZ GONZAGA
STREHL.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

Elenita Yasní da Silva
Escrivã
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WILSON MAFRA MEILER FILHO 002 00688/1988

1.-ARROLAMENTO - 339/1985 - NELI CUNHA DE MIRAN-
DA x ESP.AMIR DE MIRANDA- “Defiro o pedido de fls.39,
por 05 dias.”-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-

2.-SUMARIA - 688/1988 - OSVALDO DOS SANTOS x IVAN
LUIZ SPREA e outros- “Ciência ao credor sobre o petitório de
fls.688/696, 699/707 e 709/716, bem como sobre depósitos de
fls.697 e 708.”-Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUER-
QUE, DIONIRA MARQUES SANTOS, LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, ANA MARGARIDA DE
LEAO TABORDA, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS
PRIGOL, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

3.-RENOVATORIA DE LOCACAO - 993/1991 - OSNY WES-
TPHAL x NELSON GLOOR -(Manifestar-se sobre o ofício jun-
tado) -Adv. OSNY WESTPHAL, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, ALIR RATACHESKI, JOAO CARLOS DE MACEDO,

MANOEL C.DAHER e BOLESLAU SLIVIANY-

4.-ORDINARIA - 666/1994 - HOSPITAL DAS NACOES LTDA.
x VIACAO COMETA LTDA.- “Esclareça a exequente o petitó-
rio de fls.471, uma vez que a citação não pode ser realizada atra-
vés de oficio, conforme requerido. No caso, deve ser feita por
Carta Precatória.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, JOSE
AUGUSTO PEREIRA, VERA LUCIA DA SILVA RAMOS JI-
MENEZ e GIOVANNI CONTANTINO - DENUNCIADA-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1224/1995 - CNP EN-
GENHARIA DE SISTEMAS LTDA. x SIENS ENGENHARIA
DE SISTEMAS S/C LTDA.- “Defiro o prazo de 5 dias para a
juntada dos documentos requeridos às fls.2925/2928. Ciência às
partes sobre os esclarecimentos do perito.”-Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 302/1996 - FOR-
MA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. x
RENATO EMILIO RUARO e outros -(Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. EDUAR-
DO JOSE GUASTINI ROCHA-

7.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 466/1996 - COMPANHIA
UNIAO DE SEGUROS GERAIS x WALTER MAISTER -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição do oficio, no valor de R$12,00) -Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e OSCAR FLEISCHFRESSER-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA - 891/1996 - HAMILTON
DINIZ ARAUJO e outros x JOAO GONZAGA DE GOES e ou-
tros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas re-
lativas à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no
valor de R$12,00) -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e AN-
DREIA R. DE ARAUJO GOES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1267/1996 -
BANCO DO PROGRESSO S/A x MINSTINR COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. e outros- “Intime-se o autor para ma-
nifestar-se, em 05 dias,  sobre o prosseguimento do feito.”-Adv.
JOSUE DYONISIO HECKE, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 776/1997 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x FERNANDO CESAR DUDA e
outros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem da carta de citação/intimação,
no valor de R$12,00) -Adv. PAULO VINICIO FORTES-

11.-ARROLAMENTO - 855/1997 - ILLEANA CORTES AMA-
ZONAS x ESP.ZILOAH LIMA MOREIRA CORTES- “Intime-
se a inventariante para  que dê cumprimento ao parecer ministe-
rial de fls.39.”-Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL-

12.-RESCISAO DE CONTRATO - 1458/1997 - DURE & DURE
LTDA. x JOAQUIM DOS REIS COSTEIRA- “Intime-se o re-
querente para que informe se tem interesse na execução da sen-
tença. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 30 dias, ao arquivo
provisório.”-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

13.-BUSCA E APREENSAO - 1056/1998 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x EDUARDO ALVES QUEIROZ- “Intime-se a
parte autora para que dê  andamento ao feito, comprovando a
distribuição da Carta Precatória, e informando o seu atual estado.
Prazo - 20 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 20 dias,
intime-se pessoalmente a parte autora a dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (art.267, II e III
do CPC).Adv. ELISA GOMES TORRES-

14.-MONITORIA - 1594/1998  - A’STAR FACTORING E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x APARICIO LEMES
FILHO- “intime-se o exequente para que dê andamento ao feito,
informando o endereço do executado, para possibilitar sua cita-
ção.”-Adv. EDINALDO SERGIO CANDEO-

15.-DEPOSITO -  118/1999 - FIAT ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x SIDINEI MEDINA DE LIMA- “Inti-
me-se a parte autora para que dê andamento ao feito, informando
o endereço do requerida, para possibilitar sua citação. Prazo - 20
dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 20 dias,  intime-se
pessoalmente a parte autora a dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção (art.267, II e III do
CPC).Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 233/1999 - MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x RUSSAS EM-
PREITEIRA MAO DE OBRAS LTDA. - “... Face o exposto,
JULGO PROCEDENTE a acão proposta CONDENANDO a re-
querida ao pagamento de indenização correspondente a R$175,32,
pelo período de convelscença da vítima, e a partir da data de
17.01.95, ao pagamento de pensão mensal correspondente a 50%
dos vencimentos  da vítima (R$87,66), até que a vítima complete
65 anos de idade. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas
monetariamente pela média do INPC e do IGPDI e acrescidas de
juros de 0,5% ao mês. Condeno a requerida ao pagamento do
valor de R$3.506,40 a título de indenização por danos morais,
que deverá ser corrigida pela média do INPC e do IGPDI acresci-
das de juros de 0,5% ao mês a partir da data do acidente (07/12/
94). A requerida deverá constituir capital com renda que assegu-
re o integral cumprimento da obrigação nos termos do artigo 602
do CPC. CONDENO ainda a requerida aopagamento das  despe-
sas processuais e honorários advocatícios,  estes arbitrados em
15% do valor da condenação. P.R.I.” Adv. JOAO ZAIONS JU-
NIOR e DOMINGOS CAPORRINO NETO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE - 513/1999 - CASA DOS
POBRES DE SAO JOAO BATISTA x RAUL NAIMBURG e
outros- “Avoquei os autos. Intime-se a parte  autora para que dê
prosseguimento ao feito, informando se foi concluído o procedi-
mento administrativo junto à COHAB noticiado às fls.195/198.”-

Adv. NEWTON JOSE DE SISTI e ENILDO DEL PINO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1011/1999 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x RUBENS CAMPOS - (Ma-
nifestar-se sobre os ofícios da Receita Federal, Copel, GVT, Tim
e Telepar) -Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

19.-DESPEJO  - 1044/1999 - OSVALDO MALAFAIA x OLGA
ALEXANDRINA BIAGISKI -(Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e AUGUSTINHO DA SILVA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE - 90/2000 - ROBERTSON
D’AGNOLUZZO e  outros x SEBASTIAO LUIZ DELFINO -
“Cumpra-se com urgência, o despacho de fls. 191, itens 1 e 2.”
DESPACHO DE FLS. 191: “Na forma do art. 265, I, do CPC,
suspendo o processo para que se dê a substituição do requerido
pelos seus sucessores (CPC, art. 43). Intime-se o procurador do
requerido, para nominar e qualificar todos os sucessores, para
que se dê a substituição de parte. Aguarde-se a habilitação pelo
prazo máximo de trinta dias.” Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

21.-SUMARIA DE COBRANCA - 108/2000 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x PAULO ROBERTO LO-
VATO -(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o
preparo das custas de execução, no valor de R$ 399,00)-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 426/2000 - MARIA FER-
REIRA DELFINO x ROBERTSON D’AGNOLUZZO e outros -
“...Aguarde-se o cumprimento dos despachos proferidos às fls.
196 (autos nº 713/02) e fls. 192 (autos nº 90/00; despacho profe-
rido nesta data nos autos nº 270/02, e publicação da decisão de
fls.  52 (autos nº 702/02), para possibilitar apreciação conjunta
de todos os feitos.” Adv. HOMERO VIEIRA NETO, LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA, DINOR DA SILVA LIMA e DO-
MINGOS CAPORRINO NETO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 560/2000 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x DAIZEM INFORMATICA
LTDA. e outros -(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da  Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor  de R$
140.00) -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

24.-RESCISAO DE CONTRATO - 615/2000 - PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO FA-
GUNDES- “Avoquei os autos. Manifeste-se a parte autora acerca
do oficio (positivo) devolvido.”-Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

25.-DECLARATORIA - 623/2000 - ESTACIONAMENTO ES-
TACENTER SANTA CATARINA S/C LTDA. x FAQUIBRAS
IND.&COM.DE LAMINAS LTDA.- “Avoquei os autos. Intime-
se a parte autora para que informe se o acordo de fls.119 foi cum-
prido.”-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

26.-MONITORIA - 625/2000 - BANCO DO BRASIL FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FIN.E INV. x LUIZ CARLOS SABA-
DIM- “Deverá a parte interessada depositar os honorários do Sr.
Perito.”-Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO, LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO-

27.-SUPRIMENTO DE OUTORGA UXORIA - 674/2000 - TE-
REZA GOMES DE MELO x ROQUE BEZERRA DE MELO -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas
à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$12,00) -Adv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO e AU-
GUSTINHO DA SILVA-

28.-SUMARIA DE COBRANCA - 771/2000 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS UBATUBA-CONDOMINIO I x JA-
MES ANTONIO PRESTES e outros -(Atender o credor a solici-
tação da escrivania, efetuando o preparo das custas de execução,
no valor de R$ 525,00, bem como proceder ao recolhimento das
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00) -Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA e NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA-

29.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 807/2000 - LUIZ FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x PALMAEX
COM.IMP.EXPORTADORA  E REPRESENTACOES LTDA. e
outros - “Observo que no despacho de fls. 188 foi designada au-
diência de instrução e julgamento para a data de 01/10/2002, às
09:00 horas. Intimem-se.  Não se verifica, nesta oportunidade, a
necessidade da quebra dosigilo bancário dos requeridos, pelo que
indefiro tal pleito, formulado às fls. 192. O pedido de produção
de prova pericial será apreciado após a produção das provas já
deferidas. Oficie-se , como se requer nos itens 4 e 5 da petiçãode
fls. 192.” (Deverá a parte interessada,  efetuar o depósito das
custas relativas a expediçÆo e postagens dos ofícios, no valor de
R$21,00) Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, SAMUEL DE
SOUZA  RODRIGUES, RICARDO KREISS NETO e FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA - 853/2000 - CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x JULIO CESAR
PEDRONI DA COSTA e outros- “Avoquei os autos. Intime-se a
parte autora para que dê andamento ao feito, informando se foi
realizado acordo entre as partes, bem como se tem interesse no
prosseguimento do feito.”-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

31.-ORDINARIA - 1038/2000 - GEANINE MARIA FERNAN-
DES DO ESPIRITO SANTO x BANCO ITAU S/A- “... Intime-
se a autora para depositar o saldo dos honorários no prazo de
cinco, conforme determinado no despacho de fls.210. Sobre o
laudo apresnetado, manifestem-se as partes no prazo sucessivo
de cinco (05) dias.”-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
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32.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1108/2000 -
ALBA WERNER  LUBASINSKI x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A -(Manifestar-se sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito, no valor de R$ 2.000,00) -Adv. MARCELO
RICARDO S.MARCELINO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1129/2000 - ALEI TELES
DE ABREU e outros x LOUVANIR PERUSSI - “Desapensem-se
os autos. Para audiência de justificação, designo a data de 23/09/
2002, às 10:00 horas.” Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA F. DA COSTA e CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1354/2000 - ALTAMIR JA-
MEL JAROSCZYNSKI e outros x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- “Deixo de receber a apelação
interposta em data de 24/07/02, posto que fora do prazo (a conta-
gem do prazo iniciou-se em 17/06/02 e findou em 01/07/02, sen-
do que as férias forenses iniciaram em 02/07/02).Adv. IRINA
MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI, CELSO GUI-
MARAES RODRIGUES e ANA LUCIA FRANCA-

35.-DEPOSITO - 288/2001 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SALETE PLUTA- “De-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 44 meses. Ao
arquivo provisório. Suspebda-se a expedição de mandado.”-Adv.
FERNANDA TROIAN e DIRCEU CASAGRANDE-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 429/2001 - MI-
NERVINA BERNARDES x ISMAEL PAES LANDIN e outros -
(Atender a parte interessada a solicitação do Sr. Avaliador Judici-
al, efetuando o preparo das custas, no valor de R$ 186.00) -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

37.-REPARACAO DE DANOS - 478/2001 - CIDADANIA
ASSOC.DE DEFESA DOS DIREITOS DO CIDADAO e outros
x GAUCHACAR VEICULOS E PECAS LTDA. -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$12,00) -
Adv. ALEXANDRE FELIX DE OLIVEIRA e RICARDO M.
ALMALEH-

38.-SUMARIA DE COBRANCA - 581/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x ANTONIO SANTANA -(Aten-
der o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo das
custas de execução, no valor de R$ 189,00) -Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 710/2001 - LU-
IZINHO MANFRON x RENATO OLIVEIRA DA SILVA e ou-
tros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/
99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 240.00) -Adv.
RENATO DACILIO FLORES-

40.-PRESTACAO DE CONTAS - 777/2001 - ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES  PUBLICOS DO PARANA-ASPP x LUIZ
FERNANDO MARQUES - “Cite-se, conforme requerido às fls.
56.” (Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/
99, da  Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) -Adv. JO-
CELINO ALVES DE FREITAS-

41.-ALVARA - 1047/2001 - RENAN RIEKSTINS e outros- “In-
time-se a  autora para dar atendimento à cota ministerial retro.”-
Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-

42.-MONITORIA - 1148/2001 - BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S/A-BBC x DELTA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA. -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

43.-SUMARIA DE  COBRANCA - 1237/2001 - CONDOMI-
NIO CONJ.RES.SANTA CANDIDA II - COND.II x AMAURI
DA SILVA FERREIRA e outros -(Manifestar-se sobre o ofício
juntado) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

44.-DESPEJO - 1305/2001 - MIRNA KUGLER WALGER x
LOURDES TEREZINHA  VAZ -(Manifestar-se sobre o interes-
se na execução da sentença) -Adv. LAURO PAULO KAMADA
JUNIOR e JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

45.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 1317/2001 - NI-
COLA FRASCATI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 1.800,00) -Adv. ANTONIO CARLOS PERIOTO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1416/2001 -
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x KE-
LLY CRISTIAN BERALDI e outros -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no
valor de R$ 42,00) -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

47.-DEPOSITO - 5/2002 - FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INV. x GILDO JOSE FERNANDES- “In-
time-se o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre a proposta
de fls.42.”-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA-

48.-MONITORIA  - 29/2002 - MELLOWITT EMPREENDI-
MENTOS MEDICOS LTDA. x HOSPITAL MATERNIDADE
SAO CARLOS -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. CLAUDIO ROBERTO PA-
DILHA-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO - 80/2002 - RODRIGO NUS-
SAK PASTUCH x JAIR SCALFI -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem da
carta de citação/intimação, no valor de R$12,00) -Adv. FABIO
TAVARES TORQUATO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 110/2002 - ODAIR TABOR-

DA PADILHA x GRAMETA CRIACAO GRAFICA LTDA. -
“Procedam-se as anotações e comunicações necessárias, tendo
em vista a modificação da razão social da requreida. Cite-se o
Síndico da Massa Falidade, no endereço constante às fls. 33.”
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas
à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$12,00) -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e IGUACIMIR
G.FRANCO-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA - 191/2002 - SOYEN DE
CASTRO SABOIA AMARAL e outros x SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS - “Para audiência de con-
ciliação, designo a data de 04/11/2002, às 09:30 horas.” Adv.
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI, ERICKSON DIOTALE-
VI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

52.-USUCAPIAO - 224/2002 - AUTO VIACAO MARECHAL
LTDA. x HUGO KINZELMANN e outros- “Manifeste-se o re-
querente sobre o contido às fls.70/74.”-Adv. SILVIO BINHA-
RA-

53.-DECLARATORIA - 252/2002 - UNI ELETRO COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA. x COLMASP AGENCIAMEN-
TO DE CARGAS LTDA.- “O despacho de fls.30 é estranho a
este feito. Desentranhe-se. Sobre a contestação à reconvenção,
diga à autora-reconvinda.”-Adv. ARMANDO DE SOUZA SAN-
TANA JUNIOR e JOSE DEVANIR FRITOLA-

54.-MANUTENCAO DE POSSE - 270/2002 - MARIA FERREI-
RA DELFINO x EGILE PERDONCINI PINTO e outros - “Cite-
se.” (Deverá a parte interessada retirar as cartas de citação, para
as suas devidas postagens) -Adv. DINOR DA SILVA LIMA,
HOMERO VIEIRA NETO e LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA - 278/2002 - CENTRO EU-
ROPEU CURSOS TURISMO ADM.HOTELEIRA LTDA.  x
HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A - “Assim sen-
do, sendo perfeito o contrato e não havendo nenhuma ilegalidade
nem abusividade na cláusula que excluiu da cobertura o evento
ocorrido em 13.10.01 (furto com emprego de chave falsa), julgo
improcedente esta ação de cobrança de seguros promovida por
Centro Europeu Cursos Turismo Administração Hotelaria e Idio-
mas Ltda., condenando-o no pagamento das custas  e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios em  favor do pro-
curador da requerida Hannover  International Seguros S/A, que
arbitro em R$500,00, com fundamento no art. 20, par. 4º. P.R.I.”
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO - 295/2002 - HENRIQUE
GUILHERME STEIN x NILSON IDELVINO BIAVATTI - “Inti-
me-se o autor para manifestar-se, em cinco (05) dias, sobre os
documentos de fls. 28/31.” Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-

57.-RESCISAO DE CONTRATO - 345/2002 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENECE
LTDA. - “Tendo em vista a manifestação de fls. 36, JULGO EX-
TINTO o presente processo, o que faço com base no artigo 267,
VIII, do CPC. Custas pela autora. Defiro o desentranhamento
dos documentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Ar-
quivem-se, após as devidas baixas e anotações.” Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

58.-MONITORIA -  391/2002 - ASSESSORIA IMOBILIARIA
CONSELHEIRO LAURINDO LTDA. x CID ANTONIO
H.VERONESE -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 105,00)
-Adv.  JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 408/2002 -
BANCO ITAU S/A x JOSE DO NASCIMENTO -(Deverá a par-
te interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. DANIEL HACHEM-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO - 453/2002 - MARCELO THE-
ODORO LANDAL x NITROGENIOS PRODUTOS QUIMICOS
LTDA.-ME - (Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$12,00) -Adv. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 519/2002 -
ANESIA CONSALTER DE ALMEIDA CEZAR x ENILTON
MENEZES DE MIRANDA e outros  -(Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

62.-CAUTELAR - 527/2002 - ALCIMAR MEDEIROS x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedi-
ção e postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$12,00)
-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 549/2002 - JANDIRA
FERREIRA DE CAMARGO x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A e outros - “Defiro o pedido de fls. 71/72 pelo prazo
de sessenta (60) minutos...” (Deverá a parte autora, comparecer
em Cartório a fim de retirar a carta de citação do requerido para a
devida postagem) - Adv. NEUDI FERNANDES e LUIS CAR-
LOS BARRETO-

64.-CAUTELAR - 554/2002 - CECILIA MARGARIDA ZAN-
CHET x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA S/
A - “Mantenho a decisão que indeferiu a liminar requerida...”
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e LUZIA
ADRIANA COSTA-

65.-MONITORIA - 608/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A-BANSICREDI x ALDO DOMINGUES DA SILVA
-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas
à expedição dos oficio, no valor de R$ 21,00) -Adv. MARCOS

AUGUSTO MALUCELLI-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO - 634/2002 - JANDIRA TA-
LAMINI x VALERIA MARIA QUINTAS BRIGOLLA- “Sobre a
contestação e documentos juntados, diga a parte autora em 10
dias.”-Adv. MARCELLO R.LOMBARDI-

67.-SUMARIA DE INDENIZAÇÇO - 675/2002 - POSTO MA-
RINGA COM.DE COMB.E DERIVADOS DE PETROLEO x
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A
- “Admito a emenda, e converto o rito para o sumário, determi-
nando a retificação nos registros da Vara, inclusive junto à Distri-
buição. Designo audiência de conciliação para o dia 15/10/2002,
às 10:30 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência míni-
ma de dez dias (art. 277, CPC), advertindo-o de que, caso não
haja conciliação entre as partes, deverá na mesma audiência
apresentar contestação (art. 278, CPC). Na mesma ocasião, en-
tão, deverá a autora manifestar-se sobre a contestação e, na sequ-
ência, será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, de-
feridas as provas pertinentes e, se for o caso, designada audiência
de instrução e julgamento.” - (Deverá a parte requerente efetuar o
preparo das custas relativas às despesas de expedição e postagem
da carta de citação, no valor de R$12,00) -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

68.-ORDINARIA - 695/2002 - HENRIQUE GUILHERME
STEIN e outros x NILSON EDELVINO BIAVATTI - “Para audi-
ência de conciliação, designo a data de 04/11/2002, às 10:00 ho-
ras.” Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e
JOANES EVERALDO DE SOUSA-

69.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 702/2002 - MARIA FER-
REIRA DELFINO x  EGILE PERDONCINI PINTO - “...Não
cabe outrossim, determinar a emenda e adaptação do feito, na
forma do art. 295, V do CPC. Isto porque a autora formulou pedi-
do de reintegração ou manutenção de posse do mesmo imóvel
nos autos em apenso, sob nº 748/2002, de Medida Cautelar. Por
todo o acima exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento
no art. 295, III e V do CPC, e de consequência julgo extinto este
feito, com fundamento no art. 265, I do CPC. Custas pela autora.
Suspendo a exigibilidade desta verba, contudo, por ser ela bene-
ficiária da Justiça Gratuita, mas com a expressa ressalva do art.
12 da lei 1060/50. P.R.I.” Adv. DINOR DA SILVA LIMA, HO-
MERO VIEIRA NETO, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA
e DOMINGOS CAPORRINO NETO-

70.-INTERDITO PROIBITORIO - 713/2002 - EGILE PERDON-
CINI PINTO x ESPOLIO DE SEBASTIAO LUIZ DELFINO e
outros - “... Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova. Caso
requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, objeto, exten-
são e relevância para o deslinde do feito.” Adv. DOMINGOS
CAPORRINO NETO, HOMERO VIEIRA NETO, LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA e DINOR DA SILVA LIMA-

71.-CAUTELAR - 748/2002 - MARIA FERREIRA DELFINO x
EGILE PERDONCINI PINTO - “Inicialmente, intime-se a re-
querente a identificar precisamente o imóvel objeto desste pedi-
do, a fim de que este Juízo possa aferir se se trata do mesmo
objeto das ações de reintegração de posse (90/00); embargos  de
terceiro (426/00), manutenção de posse (270/02) e interdito proi-
bitório (713/02), além da ação de usucapião 482/93 (esta, da 12ª
vara Cível).” Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 755/2002 - JOSE
BENEDITO PEREIRA x POWER  BRANDS COM.IMP.EXP.E
REPRESENTACAO LTDA. e  outros -”Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 40.00"(complementação)-Adv. MARCIO
HOFMEISTER-

73.-BUSCA E APREENSAO-807/2002-BANCO ZOGBI S/A x
FERNANDO RIBEIRO XAVIER -”Vistos, etc... Face o exposto,
julgo procedente a ação proposta para o fim de tornar definitiva a
liminar concedida, consolidando-se a posse e a propriedade do
bem apreendido em favor do autor. Condeno o requerido ao pa-
gamento das despesas processuais e em honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa,
devidamente corrigido.  P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

74.-SUMARIA DE COBRANCA - 846/2002 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL CITTA DEL VENETO x LIZIANE MARIA
CHAGAS LIMA - “Redesigno audiência de conciliação para 27/
09/02, às 14:00 horas. Int.” Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO - 883/2002 - ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA  DO BRASIL S/A x EBATE CONSTRU-
TORA LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/intima-
ção, no valor de R$12,00) -Adv. CLAUDIA BEATRIZ VALERIO
NISSIL e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

76.-ALVARA - 926/2002 - ETELVINA PLACIDA FESTA MA-
RANGONI- “Intime-se a requerente para que junte procuração e
documentos dos filhos do “de cujus”.”-Adv. CELIA DO ROCIO
DE PAULA-

77.-ORDINARIA - 1012/2002 - CECILIA MARGARIDA ZAN-
CHET x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA S/
A - “Cite-se...” (Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$12,00) -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

78.-ALVARA - 1017/2002 - GILBERTO SCHUHLI x - “Tendo
em vista as alegações contidas na exordial e os documentos jun-
tados, DEFIRO o pedido inicial. Expeça-se alvará. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” Adv. MARIO SERGIO GOMES PI-
NHEIRO e JOSE MENESES DA SILVA-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1027/2002 - ALEXANDRA

PIMENTA BARBARA x SAVANA VEICULOS LTDA. - “...Pres-
te o autor, em cinco (05) dias, caução idônea, real ou fidejussó-
ria, sob pena de revogar-se a medida...”Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

80.-SUMARIA DE COBRANCA - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x MARCUS ARTHUR
ARAUJO REIS - (Efetuar o preparo das ,custas iniciais, no valor
de R$157,50, sob pena de concelamento, em conformidade com
o art. 257 do CPC.) - Adv. SILVIO BATISTA-

81.-USUCAPIAO - ANTONIO LEITE DE SOUZA NETO e ou-
tros x - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

82.-SUMARIA DE COBRANCA - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL GRACIOSA x SILVIO RENATO ROCHA DE SIQUEIRA
- (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$420,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

83.-BUSCA E APREENSAO - BANCO DIBENS S/A x GIL-
BERTO VELLO JUNIOR - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$357,00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA - SALATIEL DOS PASSOS
x ALIBE MODA MASCULINA - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$609,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. OSMAR ALVES
GUELFI-

85.-BUSCA E APREENSAO - BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x JOAO BATISTA ALBURQUERQUE DA SILVA
- (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

86.-ARROLAMENTO - DIRCE SCHWARZBACH HOOGEVO-
ONINK x ESPOLIO DE ORLANDO HOOGEVOONINK - (Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$714,00, ja in-
cluido formal de partilha, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) - Adv. SIMONE REIS NASCI-
MENTO-

87.-BUSCA E APREENSAO - CONSEG - CONSORCIO SE-
GUNRANÇA S/C LTDA. x MARIA ELCIRA ANDRADE PA-
CHECO - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$609,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) - Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

88.-ORDINARIA - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A. x EBATE CONSTRUTORA LTDA. - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, ,no valor de R$157,50 + AR, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-

89.-DESPEJO - CARLOS PEREIRA BARBOSA x WILSON
ROBERTO ROSILHO - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de  R$336,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) - Adv. ARLETE T.DE ANDRADE
KUMAKURA-

90.-INVENTARIO - IRIA REGINA MARCHIORI x ESPOLIO
DE REGINA IHLENFELD - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$609,00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) - Adv. IRIA REGINA MAR-
CHIORI-

91.-SUMARIA DE COBRANCA - PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA x RUGERO KRAAG - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$241,50 + AR, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

92.-EMBARGOS DE DEVEDOR - OSWALDO DE SOUZA
GOMES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA.
- (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATI-
MA DE NEZ-

93.-SUMARIA DE COBRANCA - EDIFICIO CANDIDO POR-
TINARI x ANTONIO CARLOS PROVESI e outros - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$157,50 + AR, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. CRISTINA KAKAWA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO - TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA. x DASA VEICULOS E IMPREENDIMEN-
TOS LTDA. - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$199,50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) - Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

95.-SUMARIA DE COBRANCA - CONJUNTO RESIDENCI-
AL PARQUE DOS CEDROS II x EDEVOR FORTES DOS SAN-
TOS - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$157,50,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

96.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO COO-
PERATIVO SICREDI S.A. - BNSICREDI x JOAO CLOVIS
VARGAS e outros - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$609,00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) - Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

97.-MONITORIA -  BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. -
BANSICREDI x INTERMEDIATO COMERCIAL LTDA. e ou-
tros - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00,
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sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

98.-MONITORIA - BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
x KROA COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA. e ou-
tros - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e JULI-
ANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - CLAUDIO
JOAO GOWACKI e outros x ITAU SEGUROS S.A. - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - FABIO EDI-
GIO ROCHA x INGRID CHEROBIM - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$609,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. EDEMAR
ANTONIO MATTEI-

101.-MONITORIA - J.S. PACTO FOMENTO COMERCIAL
LTDA. x ANTONIO FONSECA HORTMANN - (Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$609,00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA
PALMA ANTONIO-

102.-ALVARA - 468/2002 - BRUNILDE POPLADE e outros x -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$157,50, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
- Adv. EVA LANG-

103.-SUMARIA DE INDENIZAÇÇO - ZILOAH SOLANGE
OSIECKI VOITOVICZ x ORGANIZAÇAO SOCIAL DE LUTO
CURITIBA S/C LTDA. - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$157,50, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) - Adv. ANDRE PORTUGAL CE-
ZAR-

104.-BUSCA E APREENSAO - BANCO BRADESCO S/A x
PAULO ZANATTA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de  R$609,00, sob pena de concelamento, em conformida-
de com o art. 257 do CPC.) - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

105.-BUSCA E APREENSAO - CONTINENTAL BANCO S/A
x MIGUEL CAMILLO DOS SANTOS - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$546,00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

106.-RESCISAO DE CONTRATO - HUMBERTO MOY x
FRANCISCO DE ASSIS LIMA - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$399,00 + AR, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA-

CARTORIO DA 16¦ VARA CÖVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

RELA•ÇO N§ 119/2002
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 089 01126/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 022 00826/2002
ALAN MESNIKI 004 00808/2002
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 091 01496/2001
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO B 003 00807/2002
ALDO DE SOUZA PICAN•O 066 00947/1991
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 036 00840/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 042 00846/2002
ANA C•LIA PIRES CURUCA LO 076 01430/1997
ANA PAULA EL-MEMARI 009 00813/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 006 00810/2002

047 00851/2002
ANTONIO S•RGIO LOPES 100 00811/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 001 00805/2002
ARMANDO BARBOSA LEMES 072 00360/1997
BENEDITO DE PAULA 102 00821/2002
CARLA FABIANA EVERS 056 00860/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 031 00835/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 071 00176/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 071 00176/1997
CARLOS ALEXANDRE LORGA 014 00818/2002
CARLOS EMÖLIO JUNG 060 00864/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 052 00856/2002
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 039 00843/2002
CHRISTIANE MIRANDA 034 00838/2002
CLARICE MARIA DAL COMUNE 082 00551/2000
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 073 00620/1997
CLAUDINEI DOMBROSKI 095 00238/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 084 01249/2000
CLODORY DE OLIVEIRA FRANC 060 00864/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 026 00830/2002
DALVA FERREIRA CAMARGO 074 00755/1997
DANIEL HACHEM 096 00472/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 045 00849/2002

049 00853/2002
DENISE COUTINHO BANDEIRA 074 00755/1997
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 101 00816/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 005 00809/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 069 00846/1995
ELCIO LUIZ KOVALHUK 080 00701/1999
ELENICE MERI DA ROSA AFON 066 00947/1991
ELIAS GONCALVES DA LUZ 067 00293/1993
ELIAS MATTAR ASSAD 079 00091/1999
EMERSON LUIZ VELLO 024 00828/2002

16.ª VARA CÍVEL

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 012 00816/2002
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 043 00847/2002
ERLON DE FARIA PILATI 092 01497/2001
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 033 00837/2002
FABRICIO ZILOTTI 058 00862/2002
GABRIEL MADER GON•ALVES 063 00611/1988
GEORGINA MARIA ALBUQUERQU 103 00855/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 086 00299/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 083 00930/2000
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 069 00846/1995
IDERALDO JOS• APPI 029 00833/2002
INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BO 090 01431/2001
ISABELLA MANITA CANNELL 028 00832/2002
JEANE BURDA NICOLA 070 01047/1995
JEFERSON WEBER 018 00822/2002
JONAS BORGES 087 00647/2001
JOSE DO CARMO BADARO 030 00834/2002
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 035 00839/2002
JOYCE VINHOS VILLANUEVA 078 01196/1998
JOÇO BATISTA DOS ANJOS 067 00293/1993
JOÇO OTµVIO SIMåES NETO 102 00821/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 072 00360/1997
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 011 00815/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 007 00811/2002

041 00845/2002
050 00854/2002

KELLY CRISTINA WORM 091 01496/2001
LEILA CORINA VICENTIN FAN 070 01047/1995
LEONARDO DA COSTA 084 01249/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 013 00817/2002

048 00852/2002
LUCIANE MARIA MARCELINO D 016 00820/2002
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 079 00091/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 002 00806/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 046 00850/2002
LUIZ ADAO DE CARLI 054 00858/2002
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 019 00823/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 023 00827/2002

037 00841/2002
075 01026/1997

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 085 00160/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 067 00293/1993
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 083 00930/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 055 00859/2002

094 00146/2002
099 00754/2002

LUÖS OSCAR SIX BOTTON 080 00701/1999
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 081 01303/1999
MARCELO CONCEI•ÇO ANDRETT 090 01431/2001
MARCIO RIBEIRO PIRES 095 00238/2002
MARCO ANTONIO LANGER 087 00647/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 010 00814/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 025 00829/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 015 00819/2002
MARILANE TON RAMOS 076 01430/1997
MARILZA MATIOSKI 044 00848/2002

051 00855/2002
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 084 01249/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 032 00836/2002
MOIS•S MONTANHER 066 00947/1991
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 099 00754/2002
NEITON MYRTON PRIEBE 098 00527/2002
NELSON BATISTA PEREIRA 079 00091/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 097 00481/2002
OKSANDRO GON•ALVES 093 00009/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 080 00701/1999
OTTO CARLOS POHL 070 01047/1995
PAULO CESAR DAROS 074 00755/1997
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 070 01047/1995
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 053 00857/2002
PEDRO PAULO MATTUZZI 082 00551/2000
PERCY ARAUJO 021 00825/2002
PIRATAN ARAéJO FILHO 017 00821/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 088 00754/2001
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 070 01047/1995
RAUL G. DINIES 059 00863/2002
RENATO GERALDO MENDES 061 00209/1988
RENATO LUIZ NICOLETTI 074 00755/1997
REYNALDO ESTEVES 077 00268/1998
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 076 01430/1997
ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA 075 01026/1997
RONE MARCOS BRANDALIZE 068 00399/1993
ROSIANE APARECIDA MARTINE 027 00831/2002
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 038 00842/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 084 01249/2000
SCHEILA MARIA CIELLO 068 00399/1993
SEBASTIAO VERGO POLAN 020 00824/2002
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 064 00736/1988

062 00435/1988
065 00705/1990

SIMONE REIS NASCIMENTO 071 00176/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 040 00844/2002
SONIA MARIA ANRELINK 078 01196/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 097 00481/2002
SYDNEI MARTINS LECHETA 079 00091/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 008 00812/2002
TOMAZ N. MORO CONKE 061 00209/1988
VALERIA CARAMURU CICARELL 085 00160/2001
WALDEMAR ALEXANDRE 074 00755/1997
WILSON DE OLIVEIRA 057 00861/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 081 01303/1999

1.-EMBARGOS A EXECU•AO-805/2002-DIONISIO OTPECH
x -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART-

2.-ARROLAMENTO-806/2002-LOIZE CALEGARI x ESP. DE
LUCIO CALEGARI -"Peticao inicial em cartorio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuicao."-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

3.-CAUTELAR DE ARRESTO-807/2002-MADENOP INDUS-

TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BAHAMA CO-
MERCIO E INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTAC e ou-
tros -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv.
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA-

4.-CAUTELAR INOMINADA-808/2002-EDGARD FARIA
AMARAL SOUZA x FINAUSTRIA FINANCIAMENTOS -"Pe-
ticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. ALAN
MESNIKI-

5.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-809/2002-SILNEIDE RI-
EKE PEREIRA ALVES x CREDICAR S/A ADM. DE CARTAO
DE CREDITO -"Peticao inicial em cartorio aguardando o prepa-
ro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distri-
buicao."-Adv. EDISON DE MELLO SANTOS-

6.-SUMARIA DE COBRAN•A-810/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x CELSO
BONASSINA CORREIA -"Peticao inicial em cartorio aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribuicao."-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-811/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x MAURO LUIZ FAUSTO -"Peticao ini-
cial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-812/2002-BANCO
BMC S/A x INARA APARECIDA CARDOSO -"Peticao inicial
em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

9.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-813/2002-DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CAFE-
EIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA -"Peticao inicial em carto-
rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de can-
celamento da distribuicao."-Adv. ANA PAULA EL-MEMARI-

10.-MONITORIA-814/2002-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x AURO EDER PEREI-
RA -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-815/2002-BANCO
DIBENS S/A x ERICLEIA CANDIDO NOGARA -"Peticao ini-
cial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-

12.-SERVIDAO-816/2002-LORENDATA INFORMATICA
LTDA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-817/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MERCEDES SURDI -"Peticao inicial
em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

14.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-818/2002-FLAVIO
HENRIQUE FORTUNATO FONSECA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A -"Peticao inicial em cartorio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuicao."-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

15.-SUMARIA DE COBRAN•A-819/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA II x LUIZ CARLOS TRAMONTINI -"Pe-
ticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

16.-SUMARIA DE COBRAN•A-820/2002-EDIFICIO CHAR-
LI CHAPLIN x MAX HENRY LUCIANO E SANTANA E OU-
TRA -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de cus-
tas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-
Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

17.-DECLARATORIA-821/2002-ENZO COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA/M -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. PIRATAN ARAéJO FILHO-

18.-SUMARIA DE COBRAN•A-822/2002-EDIFICIO SOLAR
NATEL x VALDECIR GIARETA -"Peticao inicial em cartorio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de can-
celamento da distribuicao."-Adv. JEFERSON WEBER-

19.-MONITORIA-823/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA SECAO PARANA x GLAUCIA IZABEL DE
CARVALHO -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. LUIZ ALBERTO GON•ALVES-

20.-RESCISÇO CONTRATUAL-824/2002-ESPOLIO DE ALCI-
MY ERIVAN VIANA x ANTONIO APARECIDO FRANCISCO
E ESPOSA -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-

21.-DESPEJO-825/2002-LAURO LOPES FILHO x SANTORI-
NI TURISMO LTDA -"Peticao inicial em cartorio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuicao."-Adv. PERCY ARAUJO-

22.-ORDINARIA-826/2002-JOSE MARIO DOS REIS x BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A -"Peticao inicial em carto-
rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribuicao."-Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-

23.-COBRAN•A-827/2002-ARAUCARIA ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x CICERO GONCALVES DE OLIVEIRA -
"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

24.-SUMARIA DE COBRAN•A-828/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JATOBA I x UBIRAJARA DE ARAUJO MACEDO
E OUTROS -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-829/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CEZAR WINILTON NASCIMEN-
TO -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26.-ARROLAMENTO-830/2002-IRLETE TERESINHA MOR-
GADO MAMEDE E OUTROS x ESP. DE GUILHERME MA-
CHADO MAMEDE -"Peticao inicial em cartorio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuicao."-Adv. CRISTIANE TIEMI OTA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-831/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x FATIMA JORGE GOMES -"Peticao inicial
em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

28.-EXECU•AO DE SENTEN•A-832/2002-PAULO EMILIO
GUARINELLO JUNIOR x MAURICIO DE LIMA ROCHA -
"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. ISA-
BELLA MANITA CANNELL-

29.-SUMARIA DE COBRAN•A-833/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA NOVA x MURILO TADEU LOURENCO
GUIMARAES -"Peticao inicial em cartorio aguardando o prepa-
ro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distri-
buicao."-Adv. IDERALDO JOS• APPI-

30.-DESPEJO-834/2002-TEREZINHA NICLEWICZ CAMPE-
LO x ORDACY MIQUELINO -"Peticao inicial em cartorio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribuicao."-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-835/2002-BANCO
ITAU S/A x ELCIO CESAR SILVA -"Peticao inicial em cartorio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de can-
celamento da distribuicao."-Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

32.-DESPEJO-836/2002-CASC ADM. DE SHOPPING CEN-
TERS S/A x IRIS COLOR EXPRESS COMERCIO DE MATE-
RIAIS FOTOGRAFI e outros -"Peticao inicial em cartorio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribuicao."-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA-

33.-INDENIZA•ÇO-837/2002-PAULO SERGIO WINCKLER x
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -"Peticao inicial em carto-
rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribuicao."-Adv. FABIO HENRIQUE RIBEI-
RO-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-838/2002-CHRISTI-
ANE MIRANDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. CHRISTIANE MIRANDA-

35.-MONITORIA-839/2002-SERGIO GONCALVES x JACK-
SON MANOEL DE FREITAS -"Peticao inicial em cartorio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribuicao."-Adv. JOSE PAULO DAMACENO PE-
REIRA-

36.-SERVIDAO-840/2002-DARIE BITTENCOURT GRABO-
WSKI PIAZZETTI x BANCO ITAU S/A -"Peticao inicial em
cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena
de cancelamento da distribuicao."-Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-841/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OZE-
NI FERREIRA RAMOS -"Peticao inicial em cartorio aguardando
o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuicao."-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

38.-RENOVATàRIA DE LOCA•ÇO-842/2002-MARCO ANTO-
NIO MARTINS x MARIA AUGUSTA DE LACERDA PESSOA
-"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

39.-ARROLAMENTO-843/2002-IRACEMA VALENTIM E
OUTROS x ESP. DE JOSE SEVERINO VALENTIM -"Peticao
inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo le-
gal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. CARMEN
LUCIA VILLA•A DE VERON-

40.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-844/2002-GELBER-
TO BATISTEL x OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA -"Peti-
cao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-845/2002-FINAUS-
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TRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e
outros x SERGIO LUIZ RIBEIRO DE MORAES -"Peticao inici-
al em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

42.-DESPEJO-846/2002-DIVA SILVA x ANDREIA CRISTINA
CARVALHO -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-847/2002-BOECHEL
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A -"Peticao inicial em cartorio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribuicao."-Adv. EMMANUEL AUGUSTO DE
OLIVEIRA CARLOS-

44.-SUMARIA DE COBRAN•A-848/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x RONALDO SAHD CAMPOS -"Peti-
cao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

45.-RESCISÇO CONTRATUAL-849/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDILSON RO-
DRIGUES -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-850/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CLAUDIO CARDOSO
FELICIANO -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

47.-SUMARIA DE COBRAN•A-851/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ESPLANADA x RICARDO LUIZ HAAG E
OUTRA -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
cao."-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-852/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x RICARDO BERNDT NETO -"Peticao
inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo le-
gal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

49.-RESCISÇO CONTRATUAL-853/2002-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO I e outros x
ARILDA SCHOTKA -"Peticao inicial em cartorio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribuicao."-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-854/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x ROBERTO VOZNE VAZ -"Peticao ini-
cial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

51.-SUMARIA DE COBRAN•A-855/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE x KARL HEINZ HENTS-
CHEL -"Peticao inicial em cartorio aguardando o preparo de cus-
tas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

52.-ACAO POPULAR-856/2002-DAGMAR GONCALVES
CORREA x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -"Pe-
ticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

53.-INVENTARIO-857/2002-PERCI ADONIRO HARNACK x
MIRIAN DORIS BECKER HARNACK -"Peticao inicial em car-
torio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribuicao."-Adv. PAULO ROBERTO MAR-
QUES HAPNER-

54.-DESPEJO-858/2002-JOSE VISCONTI x PRISCILA LUCI-
ANA POLA E OUTROS -"Peticao inicial em cartorio aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribuicao."-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI-

55.-SUMARIA DE COBRAN•A-859/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VIA VENITO I PADOVA x JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA E SUA ESPOSA -"Peticao inicial em cartorio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribuicao."-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-860/2002-OBJETI-
VA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OS-
VALDO TAVARES DE MELLO -"Peticao inicial em cartorio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de can-
celamento da distribuicao."-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

57.-SUMARIA DE COBRAN•A-861/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LINDACAP x VANDA MARAN FIGUEREDO -"Pe-
ticao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. WILSON
DE OLIVEIRA-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-862/2002-MOREI-
RA DA FONSECA - CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C L e
outros x SFOGGIA S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS -"Peti-
cao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. FABRI-
CIO ZILOTTI-

59.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS- (AUTOS AD-
VINDO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE CASTRO-PR-
PROC. ORIG. N. 102/2001)-863/2002-JOSE CARLOS DE
AZAMBUJA SOUTO DE OLIVEIRA E OUTRO x HARAS J.B.
BARROS AGROPASTORIL LTDA E OUTROS -"Peticao inici-

al em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. RAUL G. DINIES-

60.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-(PROCESSO AD-
VINDO DA 1A. VARA CIVEL DA COM. DE PORTO ALE-
GRE-RS - PROC. ORIG. N. 00107531379)864/2002-OURO E
PRATA CARGAS S/A x EXPRESSO MERCURIO S/A -"Peti-
cao inicial em cartorio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribuicao."-Adv. CLO-
DORY DE OLIVEIRA FRANCA e CARLOS EMÖLIO JUNG-

61.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-209/1988-EDINAL-
DO PINTO DO REGO x CENTRAL ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL S/C. LTDA.-"Intime-se o exequente, por edital, com
prazo de vinte dias, para dar prosseguimetno ao feito, em 48 ho-
ras, sob pena de extincao do processo e arquivamento dos au-
tos... Oficie-se a IMprensa Oficial para publicacao como expedi-
ente judiciario."-Adv. RENATO GERALDO MENDES e TOMAZ
N. MORO CONKE-

62.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-435/1988-CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO x LUIZ ALBERTO PADULA-"... Depois aguarde-se por 10
dias, observando o advogado substabelecido que a execucao foi
indeferida e o processo esta extinto. Nada requerido, tornem os
autos ao arquivo."-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

63.-ARROLAMENTO-611/1988-ALAIDE ISABEL LIMA DE
PAULA SILVA x JOS• GILMAR DA SILVA-"Manifeste-se a
inventariante."-Adv. GABRIEL MADER GON•ALVES-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-736/1988-LOJICRED
S/A-CR•DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARA LéCIA CORDEIRO-"... Depois, aguarde-se por 10 dias.
Nada requerido, tornem os autos ao arquivo."-Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

65.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-705/1990-CREDI-
CARD S/A.-ADMINISTRAD. DE CARTåES DE CR•DITO x
ROG•RIO FERREIRA-"Depois, aguarde-se por 10 dias. Nada
requerido, tornem os autos ao arquivo."-Adv. SERGIO DE MA-
CEDO SALDANHA-

66.-947/1991-FERNANDO PACHECO DA SILVA x AHAGµS
FRITURAS COM•RCIO DE MµQUINAS LTDA.-"Oficie-se a
12 Vara Civel desta Comarca para que esta informe quem e o
inventariante e quais sao os herdeiros nos auto de Arrolmento
distribuidos aquele Juizo sob n. 4810 em 24/04/94."-Adv. ALDO
DE SOUZA PICAN•O, MOIS•S MONTANHER e ELENICE
MERI DA ROSA AFONSO-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-293/1993-PAULO
MARFURTE JUNIOR x EDGARD LESSNAU-"Ainda nao hou-
ve resposta ao oficio de fl. 187. Reitere-se, solicitando urgencia
no seu cumprimento. Manifeste-se o exequente quanto a resposta
do Detran de fs. 199/201. - Retirar oficio a disposicao em carto-
rio diligenciando no respectivo cumprimento."-Adv. JOÇO BA-
TISTA DOS ANJOS, LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e
ELIAS GONCALVES DA LUZ-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-399/1993-MARIA DE
LOURDES DA SILVA x CLµUDIO FRAN•A VEIGA -"Aguar-
da manifestacao sobre o contido no expediente de fl. 111."-Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE e SCHEILA MARIA CIELLO-

69.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-846/1995-BANCO
REAL DE INVESTIMENTO S/A. x LUIZ COLNAGO NETO e
outros-"Colha-se a manifestacao do sindico nomeado."-Adv.
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e GLADIMIR ADRIA-
NI POLETTO-

70.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1047/1995-JUVE-
NAL NONES x JOÇO GRANADO RODRIGUES e outros-"A
parte interessada para manifestar-se nos autos de CArta Precato-
ria n. 73/2000 em tramite junto ao Juizo da 4a. vara civel da
Comarca de Maringa-Pr."-Adv. OTTO CARLOS POHL, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, LEILA CORINA VI-
CENTIN FANH.SILVEIRA, RAIMUNDO M. B. CARVALHO e
JEANE BURDA NICOLA-

71.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-176/1997-EDUAR-
DO MALLIN x MAURO JOSE FABRIS DE OLIVEIRA-"Provi-
dencie o credor... em mais cinco dias. A seguir, entregue -se o
mandado ao sr. meirinho para integral cumprimento."-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO e SIMONE REIS NASCIMENTO-

72.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-360/1997-BANCO
REAL S/A. x ADAN MOURAD HUSSEINI e outros-"Informe o
credor sobre o atual andamento da carta precatoria, no prazo de 5
dias."-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO
BARBOSA LEMES-

73.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-620/1997-EDNA
ALICE MARQUES x ANTONIO PAULO L. DE MELLO BAR-
RETO e outros-"Aguarde-se no arquivo a manifestacao da parte
interessada..."-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

74.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-755/1997-GLACI DIONE
IMIANOWSKI x SERGIO COUTINHO BANDEIRA e outros-
"Em 5 dias, informe a autora o atual andamento da carta precato-
ria que lhe foi entregue em 31/05/2001, fazendo prova de sua
distribuicao."-Adv. RENATO LUIZ NICOLETTI, DALVA FER-
REIRA CAMARGO, WALDEMAR ALEXANDRE, DENISE
COUTINHO BANDEIRA e PAULO CESAR DAROS-

75.-DEPOSITO-1026/1997-ARAUCARIA ADMINSTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DA SILVA CARVALHO-
"Informe a autora sobre o atual andamento da carta precatoria, no
prazo de 5 dias."-Adv. ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA Jé-
NIOR e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

76.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-1430/1997-INFO-

TRON COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x SAMES
COMERCIO, IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA-"Rece-
bo o recurso de apelacao manifestado por meio da peticao de f.
178/182 em ambos os efeitos. Int. a parte contraria para contra-
arrazoar no prazo de 15 dias."-Adv. ANA C•LIA PIRES CURU-
CA LOUREN•ÇO, MARILANE TON RAMOS e RODRIGO
THOMAZINHO COMAR-

77.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-268/1998-COLEGIO
SENHORA DE FATIMA EDUC.INFANT.1§e2§GRAUS L x
ANTONIO CARLOS STASIV-"Informe o credor, em cinco dias,
acerca da distribuicao e cumprimento da carta precatoria que lhe
foi entregue..."-Adv. REYNALDO ESTEVES-

78.-MONITORIA-1196/1998-CONSISTÒNCIA CONSULTO-
RIA E AUDITORIA S/A x LAURO BRAGA DE MELLO-"Re-
colha-se o mandado. Sobre a nomeacao de bens a penhora... ma-
nifeste-se o credor, em cinco dias."-Adv. SONIA MARIA AN-
RELINK e JOYCE VINHOS VILLANUEVA-

79.-MONITORIA-91/1999-GLOBAL- TRANSPORTE
OCE¶NICO S/A x COM•RCIO DE CASA PARANµ LTDA-
"Primeiramente, manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre o
contido na peticao de fs. 315/316. A seguir, cumpra a Escrivania
a determinacao contida no item 2 do despacho de fs. 284. Feito
isso, deverao as partes se pronunciar sobre o contiod as fs. 310/
314, em outros cinco dias."-Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, NELSON BATISTA PEREIRA, SYDNEI MARTINS LE-
CHETA e ELIAS MATTAR ASSAD-

80.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-701/1999-RALFH
LORENZ MAX MILLER JéNIOR x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A-"Publique-se, para efeito de intimacao a sen-
tenca de f. 173. O processo de execucao foi extnto em razao do
pagamento do debito pelos executados. Sobre a noticiada cessao
de creditos para a Caixa Economica FEderal, em 5 dias, tendo em
vista que requereu o levantamento do valor depositado. - FL. 173:
Julgo extinto oprocesso, com fundamento no art. ... tendo em
vista o pagamento do debito, com a satisfacao da obrigacao pelo
executado."-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUÖS
OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

81.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1303/1999-CAR-
LOS BARBOSA x TROMBINI FLORESTAL S/A -"Aguarda
manifestacao sobre a devolucao da carta de intimacao."-Adv.
MADELON RAVAZZI HEYLMANN e ZULMIRA CRISTINA
LEONEL-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA-551/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO PAULO EMILIO GUARINELO x ABDO CALIL
NETO e outros -"Noticia o credor as fs. 173 que recebeu o seu
credito e, segundo diz o devedor as f. 176, as custas processuais,
em razao de acordo firmado, seriam suportadas pelo promovente.
Renove-se a intimacao para o preparo das custas pendentes. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 6,30."-Adv. PE-
DRO PAULO MATTUZZI e CLARICE MARIA DAL COMU-
NE-

83.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-930/2000-ELZIRA
TEREZINHA BENDLIN x COSNTRUTORA CIDADELA
LTDA-"... Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre o pedido
contido no ultimo paragrafo da peticao de fs. 174."-Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

84.-RESCISÇO CONTRATUAL-1249/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELEEMA
MARTINS PERELLES-"Sobre a contestacao com documentos...
manfieste-se o autor, em dez dias."-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, LEONARDO DA
COSTA e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

85.-ORDINARIA-160/2001-JAQUES ELOI x FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -"Audiencia de concili-
acao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim
de viabilizar eventual transacao em 11 de marco de 2003, as 13:45
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir,
com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifica-
rao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecen-
do quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de cada
modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se perici-
al, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo."-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-

86.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-299/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S.A x VALDIMIR BACCAS DA
SILVA e outros-"... determino a atualizacao da avaliacao e do
calculo geral. Arrematacao em hasta publica em 09/09/02, as 14:30
horas. Nao havendo arrematante, segunda hasta para o dia 19/09/
02, as 14:30 horas, com venda pelo maior lanco, desde que nao
seja vil..."-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAéJO-

87.-EMBARGOS A EXECU•AO-647/2001-JOÇO LUIZ DE
MELO e outros x CONDOMÖNIO EDIFÖCIO METROPOLI-
TAN BUILDING-"Em mais 48 horas de atendimento ao que foi
determinado a fs. 61v, acresca falando sobre a relevancia juridica
do fato que quer trazer ao processo com pericia, sob pena de nao
realizar-se a prova."-Adv. JONAS BORGES e MARCO ANTO-
NIO LANGER-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-754/2001-
SEGURAN•A ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C
LTDA x MARCO ANTONIO ALVES MARTINS-"Retirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento."-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

89.-DEPOSITO-1126/2001-BANCO PANAMERICANO S.A x
ORILDES PEREIRA BARBOSA-"Defiro a conversao... Cite-se

a re... - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 40,00."-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

90.-PROC.ORDIN.C/PEDIDO LIMINAR-1431/2001-WAN-
DERLEY VEIGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S.A-"Em 48 horas diga o banco requerido sobre f. 175."-
Adv. MARCELO CONCEI•ÇO ANDRETTA e INAIµ NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

91.-ORDINARIA-1496/2001-PLANET SAT HIGH SPEED IN-
TERNET e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. -"A conta e
preparo. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao
em 27 de fevereiro de 2003, as 13:45 horas. Sem exito a concili-
acao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas pre-
tensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de sane-
amento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente
relevantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade, al-
cance e objetivo. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
17,50."-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e KELLY CRISTI-
NA WORM-

92.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1497/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MéLTIPLO x MILLENIUM EN-
GENHARIA CIVIL LTDA e outros -"Aguarda manifestacao so-
bre o contido no expediente de fl. 52/53."-Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI-

93.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-9/2002-RIO PA-
RANµ CIA SECURITIZADORA DE CR•D. FINANCEIROS x
ENSAPLAST INDéSTRIA E COM•RCIO DE PLµSTICOS
LTDA e outros-"Ante a comprovada a cessao dos creditos objeto
desta execucao, defiro a substituicao do ora credor pela Rio Para-
na Companhia SEcuritizadora de Creditos Financeiros... Formu-
le a credora, em cinco dias, requerimentos tendentes a dar o ne-
cessario impulso ao processo."-Adv. OKSANDRO GON•ALVES-

94.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-146/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANA LUISA x RICARDO SILVA DE SOUZA-
"A assinatura aposta no aviso de recebimento de fl. 77 nao e do
reu. Sobre isso, manifeste-se o requerente em cinco dias."-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

95.-ORDINARIA-238/2002-MORPHO SERVI•OS DE DESIGN
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-"A autora demonstrou satis-
fatoriamente o seu interesse processual. O litigio em relacao aos
contratos que estabelecem seus debitos justifica o provisorio can-
celamento das restricoes contra a requerente existentes em ban-
cos de cadastros. Diante do exposto, defiro a tutela antecipada
pleiteada pela autora, e determino o cancelamento das restricoes
existentes no SERASA, SPC, SEPROC e CADIM, solicitadas
pelo requerido. Tais cancelamentos deverao ser realizados por
oficios a serem entregues em maos da autora. Cite-se o requeri-
do... A inversao do onus da prova sera apreciada por ocasiao do
saneamento do feito, posto que importa em materia referente as
provas a serem determinadas. ASsim, indefiro o pedido de apre-
ciacao da inversao do onus probatorio em tutela antecipada."-
Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e MARCIO RIBEIRO PIRES-

96.-MONITORIA-472/2002-BANCO BRADESCO S.A x COR-
PORE ADM. DE SERV. MEDICOS E ODONTOLOGICOS S/C
-"Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica de fl. 26-verso."-Adv. DANIEL HACHEM-

97.-MONITORIA-481/2002-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x MAURICIO JOSE LOPES-"Recebo os embargos para discus-
sao e suspendo a eficacia do mandado inicial. Cite-se o embarga-
do para oferecer resposta no prazo de quinze dias..."-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES e NEY PINTO VARE-
LLA NETO-

98.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-527/2002-VAL CE-
LLAS CAR COMERCIO DE PECAS LTDA x JULIA REIS -
"Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica de fl. 22-verso."-Adv. NEITON MYRTON PRIEBE-

99.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-754/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESID.MORADIAS ABAETE I COD.II x
JOSE DA SILVA LEITE -"Aguarda manifestacao sobre a devolu-
cao da carta de citacao (fl. 75)."-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

100.-ORDINARIA-811/2002-SILVA JARDIM POINTER SUPER
LANCHES LTDA. x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA
-"Cite-se a requerida... Oportunamente, apensem-se aos autos n.
1591/2001 de Medida Cautelar de Producao Antecipada de Pro-
vas. - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica
no valor de R$ 40,00."-Adv. ANTONIO S•RGIO LOPES-

101.-RESCISÇO CONTRATUAL-816/2002-IVETE APARECI-
DA BOLLIS PESSOA x CORUJAO COM. DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros-"Considerando a pretensao de litigiosidade do
contrato estabelecido entre as partes, e a notoriedade dos danos
sofridos nas relacoes comerciais, bancaria se profissionais, em
razao da existencia de informacoes em cadastros restritivos, defi-
ro a tutela antecipada pleiteada para determinar que os requeri-
dos abstenham-se de solicitar o cadastro restritivo do nome da
autora; bem como se proceda a imediata retirada do nome da
autora dos bancos de cadastro referidos as fls.19, e outros que
eventualmente foram indicados pela autora. Oficie-se. Indefiro o
pedido de proibicao da primeira re cobrar os cheques, postoque
importaria em prejuizo a direito constitucional. Citem-se as re-
queridas... - REtirar oficios a disposicao em cartorio, diligenci-
ando no respectivo cumprimento."-Adv. DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO-

102.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-821/2002-HOST
SERVI•OS LTDA x CONDOMINIO RESIDENCIAL GREEN-
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VILLE-"Cite-se a executada... HOnorarios fixados provisoriamen-
te em 10 por cento... - Aguarda antecipacao das custas do Sr.
Oficial de Justica no valor de R$ 40,00."-Adv. BENEDITO DE
PAULA e JOÇO OTµVIO SIMåES NETO-

103.-INVENTARIO-855/2002-GEORGIA MARIA ALBU-
QUERQUE GARCIA x WALDA MARIA BERNARDES-"Se-
gundo consta da certidao de obito... a falecida deixou testamento.
Desta forma, antes da abertura e processamento do inventario,
necessaria a previa abertura e registro da referida disposicao de
ultima vontade."-Adv. GEORGINA MARIA ALBUQUERQUE
GARCIA-

Curitiba, 26 de Agosto de 2.002.

WILDYANE HELENA DE CAMARGO - JURAMENTADA

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 123/2002

DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 065 00771/2002
ALCEU BOLLIS 055 00378/2002
ALEXANDRE BROWN PALMA 042 01238/2001
ALEXANDRE JOSE ZAKOCICZ 048 00109/2002
ALTACIR ANTONIO COSTA 021 01138/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 056 00422/2002
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 033 00432/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 028 00713/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 053 00277/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 017 00048/1999
ANGELA DORIGO KUCHARSKI 049 00180/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 004 00036/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 059 00690/2002
ANTONIO JESUS MARCAL ROME 038 00932/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 033 00432/2001
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 063 00729/2002
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 016 01235/1998
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 035 00683/2001
AUGUSTINHO DA SILVA 053 00277/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 068 00871/2002
CARLOS A. FERNANDES CARNE 016 01235/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 029 01177/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 024 01462/1999
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 018 00051/1999
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 014 01056/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 050 00205/2002
CLEMENCEU MERHEB CALIXTO 007 00132/1997
CRISTINA MARIA SILVA FONS 043 01263/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 067 00833/2002
DANIEL HACHEM 023 01419/1999
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 046 00057/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 045 00021/2002
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 041 01204/2001
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 009 00897/1997
DJALMA PIMENTEL MARTINS 011 01353/1997
EDAISI KELLY GANCHOROWSKI 026 00337/2000
EDSON RIBAS MALACHINI 014 01056/1998
EDSON SILVERIO CABRAL 057 00469/2002
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 006 01149/1996
ELISA GOMES TORRES 037 00884/2001
ELIZABETH HAISI 011 01353/1997
ELOI WALFRIDO ZANIM 015 01098/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 060 00717/2002

031 00155/2001
FABIANO ROESNER 044 01328/2001
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 039 00939/2001
FREDERICH MARK ROSA SANTO 025 00122/2000
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN 047 00069/2002
GENI WERKA 036 00766/2001
GERALDO MOCELLIN 058 00599/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 062 00724/2002
GILBERTO DAROS 064 00758/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 018 00051/1999
IVO BRUGNOLO MACEDO 051 00240/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR 026 00337/2000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 007 00132/1997
JOEL FERREIRA LIMA 032 00273/2001
JORGE LUIS FERREIRA DE AG 022 01153/1999
JOSE A.PEIXOTO DE OLIVEIR 018 00051/1999
JOSE LAGANA 032 00273/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 040 00996/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 002 00048/1990
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 033 00432/2001
JULIANA L. MALVEZZI 035 00683/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 007 00132/1997
LACIR GUARENGHI 014 01056/1998
LEONEL DA ROSA VIEIRA 012 01426/1997
LUCIA TRINDADE 027 00702/2000
LUIS CARLOS BARRETO 006 01149/1996
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 002 00048/1990
LUIZ CARLOS PILOTO 048 00109/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 033 00432/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 031 00155/2001
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 028 00713/2000
LUIZ MURILO KLEIN 021 01138/1999
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 019 00794/1999
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 043 01263/2001
MARCELO NASSIF MALUF 005 01056/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 01018/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 030 01219/2000
MARCO ANTONIO CORREA DE S 026 00337/2000
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 020 00822/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 066 00786/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 054 00290/2002

007 00132/1997
008 00823/1997

MARIANE MACAREVICH 037 00884/2001
MARTA P.BONK RIZZO 070 00899/2002
MURILO CELSO FERRI 010 00942/1997

034 00672/2001
NEIMAR BATISTA 017 00048/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 052 00241/2002
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 033 00432/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 025 00122/2000
PAULA CARDOSO 015 01098/1998
PAULETE TAMIKO SHIMA 011 01353/1997
PAULO ROBERTO JENSEN 032 00273/2001
PAULO SERGIO GUEDES 025 00122/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 011 01353/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 069 00888/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 018 00051/1999
RONALDO LIMA MACHADO 049 00180/2002
SADI FRANZON 012 01426/1997
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 002 00048/1990
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00119/1992
SIMONE S. CHIODEROLLI 041 01204/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 045 00021/2002
SOLANGE DO ROCIO WALTER 020 00822/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 061 00723/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 046 00057/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 028 00713/2000
VICENTE PAULA SANTOS 009 00897/1997
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 042 01238/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 022 01153/1999

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPO-
SITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.-   a)
busca e apreensao - Banco Panamericano S.A x Janete Martins. -
adv. Crismacleyton Pamplona.   b) embargos a execu‡ao - Osval-
do Crivelli e outra x Maria Helena da Cunha Pimentel de Meira
Guerreiro. -adv. Robson Andre Schwingel.   c) ordinaria - Cle-
mens Vinicius de Azevedo Nunes e outros x Moro Imoveis Ltda.
-adv. Jose Alzamora Neto.

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/1990-ODETE KLA-
SA x COMPANHIA HAB.POP.CURIT.-COHAB -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a)  oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO-119/1992-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x ELSIO MACHADO FERNANDES -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-36/1996-AMOCO DO BRASIL
LTDA. x INDUSTRIA TAPETES ATLANTIDA S/A ITA -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/1996-IRMAOS MASSIG-
NAN E CIA LTDA x ANTONIO FRANCISCO WRUBLESKI -
Pelo contido as fls. 70, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCELO
NASSIF MALUF-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1149/1996-MARITIMA
SEGUROS S/A x PEDRO GILSON CORDEIRO -Diga o inte-
ressado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

7.-BUSCA E APREENSAO-132/1997-BANCO NOROESTE
S.A. x COMERCIAL DE CEREAIS LAGOA LTDA -Defiro o
pedido de fls. 178. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate
180 dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CLEMEN-
CEU MERHEB CALIXTO, JOCLER JEFERSON PROCOPIO
e JULIO CESAR MELO LOPES-

8.—823/1997-BANCO NOROESTE S.A. x COMERCIAL CO-
PENHAGUE LTDA, ANA MARIA FOCK e VALTRU e outros -
Defiro o pedido de fls. 126. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 180 dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

9.-MEDIDA CAUTELAR-897/1997-PAULO CESAR MOCELIN
CARDOSO x GERALDO PESSOA -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. VICEN-
TE PAULA SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-942/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA, BEIJAMIN
BRONHOLO E e outros -Pelo contido as fls. 163/180, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

11.-DESPEJO-1353/1997-ROBERTO SPRENGEL x IRINEU
JOSE VOLTOLINI, ANA CLAUDIA DALDEGAN e MIGU e
outros -I- Atualize-se a conta e avalia‡ao. II- Designo pra‡a para
o dia 04.10.2002 as 16h30min no Forum. III-Caso o bem (avali-
ado as fls. 88) nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a
para o dia 17.10.2002 as 16h30min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util seguin-
te, no mesmo horario. IV- Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio
do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto no
art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos sera dispensada a publica‡ao do Edital, nao
podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da
avalia‡ao. V- Conste do Edital a existencia de qualquer onus, se
houver. VI-Intime-se pessoalmente o executado das hastas publi-
cas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. ELI-
ZABETH HAISI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, PAULE-
TE TAMIKO SHIMA e DJALMA PIMENTEL MARTINS-

12.-DECLARATORIA-1426/1997-TADEU MARCELO x MA-
LUTEL COMERCIO DE TELECOMUNICACOES LTDA E
EMBRAF e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANGELA MARIA
MARCELO-

13.-BUSCA E APREENSAO-1018/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NELSON SIMOES DOS SANTOS. I- Ciente do agra-
vo de instrumento. II- Mantenho a decisao agravada por seus pro-
prios fundamentos. III- Aguarde-se eventual pedido de
informa‡oes. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1056/1998-EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS x WALDIR BUENO DE FARIA. Ten-
do em vista o deferimento do item “a” de fls. 54/57 designo audi-
encia com a finalidade de colheita dos padroes graficos de Eros
Jose de Assis Taborda Ribas as 14:00 do dia 04 de 10 de 2002.
Diligencias necessarias. Ap. 1284/96. -Adv. LACIR GUAREN-
GHI, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e EDSON RIBAS
MALACHINI-

15.-DESPEJO-1098/1998-ROSELI MERLIN x PATRICIA TOD
PEREIRA e JOAO CALIL FADEL -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PAULA
CARDOSO-

16.—1235/1998-NELSON LEANDRO DE SOUZA x EZEQUI-
AS BISPO DE JESUS. Tendo em vista que o executado nao pa-
gou o quantum devido, nem indicou bens, defiro a penhora re-
querida sobre os direitos de que e titular. Intime-se. Diligencias
necessarias. -Adv. CARLOS A. FERNANDES CARNEIRO e
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-48/1999-BASILIO OLEINIK x
ALEXANDRE CAMARGO GARCIA e outros. Ante o disposto
no art. 668 do CPC, indefiro a nomea‡ao a penhora das pedras
preciosas (fls. 154 e 155), realizada pelos requeridos. Pode ser
efetivada a substitui‡ao do bem penhorado por dinheiro, ou por
outro bem, desde que nao haja prejuizo e seja ouvida a parte
contraria (RT 491/124, 579/215). No caso em questao, os reque-
rentes discordaram da substitui‡ao dos bens. Ademais, as pedras
preciosas consistem em bens de dificil comercializa‡ao e possu-
em valor incerto ou indeterminado. Desso modo, proceda-se ao
refor‡o da penhora conforme despacho de fl. 134. -Adv. NEI-
MAR BATISTA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

18.-ARTIGOS DE OPOSICAO-51/1999-ADILSON LUIZ BO-
HATCZUK e outros x G.H.Z.PARTICIPACOES S/C LTDA. -
Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC. Ap. 50/94. -Adv. CLAUDIA LUCIA CA-
MARGO LOPEZ-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-794/1999-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x RISSI INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA e outros -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODONZZO EGGER-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-822/1999-CONDOMINIO
DONA ANNA x CACILDA MARIA RODRIGUES -Pelo conti-
do as fls. 147, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. SOLANGE DO
ROCIO WALTER-

21.-DESPEJO-1138/1999-ELZI PAROLIN ERCOLE x ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 111v§, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. LUIZ MURILO KLEIN-

22.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-1153/1999-JOR-
GE LUIS FERREIRA DE AGUIAR x NERI FOTOLITOS LTDA
-Pelo contido as fls. 123, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidao de que a pra‡a nao se realizara tendo
em vista a nao publica‡ao dos editais. -Adv. JORGE LUIS FER-
REIRA DE AGUIAR e WILMAR ALVINO DA SILVA-

23.—1419/1999-BANCO ITAU S.A x JEAN CARLOS ROBAS-
SA HUNZICKER -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

24.-RESTAURACAO DE AUTOS-1462/1999-GERALDO AL-
VES PEREIRA x TEXAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA. e outros. Tendo em vista o transito em julgado da senten‡a
que julgou procedente a restaura‡ao dos autos n§ 176/99, prossi-
ga-se nos ulteriores termos (art. 1067 do CPC). Intime-se. Dili-
gencias necessarias. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/2000-STANDART COM.
IMP. E EXP. DE APARELHOS TELEFONICOS x JACQUELI-
NE FRANCA DUTRA -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em
15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo. Ap. 1126/98. -Adv. PAULO SERGIO GUE-
DES e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

26.-INDENIZACAO-337/2000-ELI SANDRO DE ALMEIDA x
COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. Para a comprova‡ao dos fatos alegados pelas partes por
ora defiro a produ‡ao das seguintes provas: a) depoimento pesso-
al do autor e b) testemunhal. Para a audiencia de instru‡ao e
julgamento, designo o dia 26.04.2004, as 14:00 horas. Diligenci-
as necessarias. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA,
JOAO ZAIONS JUNIOR e EDAISI KELLY GANCHOROWSKI-

27.—702/2000-LINEU MARQUES FILHO x UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
LUCIA TRINDADE-

28.—713/2000-INDUSTRIA TREVO LTDA. e outros x BAN-

CO DO BRASIL S.A. -Pelo contido as fls. 279, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. Ap. 1302/01. -Adv. TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-1177/2000-COFESA- COMER-
CIAL FERREIRA SANTOS x LUIS ANTONIO DO ESPIRITO
SANTO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-1219/2000-CIA. ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU x CRISTIA-
NO DE OLIVEIRA CAETANO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-155/2001-RAUL BA-
GLIOLI FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-BUSCA E APREENSAO-273/2001-EXITUS CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA x ROGERIO
LUIZ ZERAIK ABDALLA e outros -1.- Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponiveis, designo a data de 28
de 04 de 2004, as 14:00 horas, para a realiza‡ao da audiencia de
concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). 2.- Oriento as partes
no sentido de que compare‡am a audiencia em condi‡oes de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. 3.- Intimem-se.-Adv. PAULO ROBERTO
JENSEN, JOEL FERREIRA LIMA e JOSE LAGANA-

33.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-432/2001-ABASTECE-
DORA DE ALIMENTOS MAMORE LTDA. x ARISCO INDUS-
TRIAL LTDA e outros -Pelo contido as fls. 167/168, faculto que
diga(m) reu em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA-

34.-BUSCA E APREENSAO-672/2001-BANCO BRADESCO
S/A x PRIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. -Diga o
interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

35.-DESPEJO-683/2001-IRENO GERALDO L. SCHIAVON x
DANIEL MARCOS DA COSTA -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA-

36.-BUSCA E APREENSAO-766/2001-BANCO VOLVO S/A x
PATROL PAJUCARA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. GENI WERKA-

37.-BUSCA E APREENSAO-884/2001-BANCO LLOYDS TSB
S.A. x SERGIO PAES CAMPOS -Pelo contido as fls. 47, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito
em julgado da senten‡a. -Adv. MARIANE MACAREVICH e
ELISA GOMES TORRES-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-932/2001-BELLA TORRE
IMOVEIS LTDA x LOIR SANTOS. Suspendo o feito na forma
requerida pela parte. -Adv. ANTONIO JESUS MARCAL RO-
MEIRO BCHARA-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-939/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MORADA NOBRE x AGRO PECUARIA TRES
MORRINHOS LTDA. -Nova data para audiencia, dia 31 de 03
de 2004, as 15:00 horas. D.N. D.S. -Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-996/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ADVANCE x LUIZ CORDEIRO e outros -Pelo con-
tido as fl. 105, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre
a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-1204/2001-JACINTO DE
ALMEIDA x ALIANCA DO BRASIL- CIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BR. Ciente do agravo. Mantenho o despacho agrava-
do. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha
noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulterio-
res termos. Diligencias necessarias. -Adv. DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO e SIMONE S. CHIODEROLLI-

42.—1238/2001-ZENIR DE ARAUJO FERREIRA DA SILVA x
ALESSANDRA LEMOS HOLTS e outros -Pelo contido as fls.
58, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS-

43.-CARTA DE SENTENCA-1263/2001-CONDOMINIO COM-
PLEXO SHOPPING CURITIBA x EDISON LUIZ BERNAR-
DES DE OLIVEIRA. Defiro o pedido de suspensao do feito (fls.
89 e 90). Diligencias necessarias. -Adv. CRISTINA MARIA SIL-
VA FONSECA e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

44.—1328/2001-HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTI-
PLO x AAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA. ME e outros -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. FABIANO ROESNER-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-21/2002-MOSCATTO IN-
DUS. E COM. DE MADEIRAS IMPORT. E EXPOR x BANCO
BRADESCO S/A -Pelo contido as fls. 89/94, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -
Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR-

46.-RESCISAO CONTRATUAL-57/2002-CIA. ITAULEASING
DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LEONETE DE
LIMA IZIDORO -Pelo contido as fls. 106v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
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Justi‡a. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-69/2002-KMK - FOMENTO
MERCANTIL LTDA x BRGF COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FREDE-
RICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ-

48.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-109/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO VENEZIA PALACE x ESCRITORIO DE
CONTABILIDADE ROGERIO MUNHOZ S/C -I- Recebo o re-
curso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. ALEXAN-
DRE JOSE ZAKOCICZ-

49.-BUSCA E APREENSAO-180/2002-BANCO FIAT S.A. x
ROMARIO TELES DE LIMA -I- Recebo o recurso de apela‡ao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codi-
go de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para respon-
der em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo.-Adv. ANGELA DORIGO KU-
CHARSKI-

50.-BUSCA E APREENSAO-205/2002-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

51.-DESPEJO-240/2002-JOAQUINA DAS CHAGAS LIMA x
FRANCISCO STEILEIN e outros -Pelo contido as fls. 30, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transi-
to em julgado da senten‡a. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

52.-REVISAO CONTRATUAL-241/2002-CLEUSA MANOELI-
TA RODRIGUEZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A- ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES -Pelo contido as fls. 113/257,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

53.-CARTA DE SENTENCA-277/2002-VENDELINO CLE-
MENTE DA CUNHA x EVALDO LUIS MORENO SILVA e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

54.-BUSCA E APREENSAO-290/2002-FINASA S.A. CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GILMAR AN-
TONIO GARCIA. Arquivem-se estes autos. Diligencias necessa-
rias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

55.-DESPEJO-378/2002-IRMAOS CHUDZIJ LTDA x ALAN
LIMA DA SILVA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALCEU BOLLIS-

56.-BUSCA E APREENSAO-422/2002-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x MARIA DAS GRACAS
MEIRA LOPES -Pelo contido as fls. 28, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-469/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S.A.- BANCO MULTIPLO x JAIR TORRES VIRUEL e
outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON SILVERIO CABRAL-

58.-ALVARA-599/2002-RUBIM FORTES DOS REIS x -Pelo
contido as fls. 25/29, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o mandado de avalia‡ao. -Adv. GERALDO MOCEL-
LIN-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-690/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA III x ELMARI DE LIMA
BAHNIUK -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
28.11.2002 as 15h00min .II- Cite-se, para os termos da presente
a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao com-
parecer pessoalmente ou representado por preposto com poderes
para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao
e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido
contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na
inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos
e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido so-
bre a produ‡ao de provas, designando-se outra data para instru‡ao,
se necessario. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausen-
cia, ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por
intermedio e acompanhado de advogado, importara na presun‡ao
de que admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requeren-
te, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas con-
dominais vincendas. VII- Intime-se.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

60.-EXECUCAO HIPOTECARIA-717/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x CLAUDIONOR CARVALHO e outros -Pelo conti-
do as fls. 45, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

61.—723/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x COPA-
MAL COMPANHIA PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA. e
outros -Pelo contido as fls. 91/120, faculto que diga(m) requeren-
te em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

62.-INDENIZACAO-724/2002-MOACIR JORGE x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Pelo contido as
fls. 26, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-729/2002-SEBASTIAO LINDO-

MAR CORREA SIMAO x RICARDO JOSE COSTA LIMA -
Pelo contido as fls. 34v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

64.-ALVARA-758/2002-AVANI WORMSBECKER LACERDA
e outros x -Defiro o pedido de fls. 14. Quanto a reabertura do
prazo por 05 dias. Ap. 391/01. -Adv. GILBERTO DAROS-

65.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-771/2002-SANTINA
DA SILVEIRA x FININVEST S/A -Pelo contido as fls. 20/21,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -
Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

66.-CAUTELAR DE ARRESTO-786/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SCH-
MIDT ORG. E LEGALIZACAO DE DOCUMENTOS e outros.
Parte final... Sendo assim, indefiro o pleito de liminar formulado
pelo autor. Citem-se os requeridos com as advertencias legais (art.
803 do CPC). Intime-se. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

67.-ALVARA-833/2002-DANIEL DE OLIVEIRA GODOY x -
Atenda a requerente o promo‡ao retro (quanto a intima‡ao do
requerente, a fim de que o mesmo apresente certidao - negativa
ou positiva - de dependentes habilitados perante a previdencial
social; tambem devera apresentar comprovante do valor a ser le-
vantado). -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR-

68.-DESPEJO-871/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x HIPODROMO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA-

69.-RESTAURACAO DE AUTOS-888/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILDO ZO-
NATTO DA LUZ -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

70.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-899/2002-GIANE
EDIMARA SOUZA BORBA BROCH x ITA LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. Intime-se a autora, para que, em
dez dias, promova a emenda a inicial, juntando copia da decisao
ou despacho proferido nos mencionados autos n§ 81/99 em tra-
mite na 6¦ Vara Civel, autorizando o deposito judicial das parce-
las noticiadas, bem como comprovante da comunica‡ao do re-
querido de que tais parcelas foram depositadas em aten‡ao a or-
dem judicial, pena de indeferimento. Dil. Nec. -Adv. MARTA
P.BONK RIZZO-
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066 00987/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSI 076 00190/2001

044 01097/1999
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 020 00216/1998

091 01072/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 009 00005/1997
MARCO ANTONIO LANGER 021 00894/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 040 01026/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 048 01285/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 080 00494/2001
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 016 00916/1997

MARIA DENISE M. DE OLIVEI 125 00946/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 112 00260/2002
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 023 01039/1998
MARIO PINTO RIBEIRO 035 00620/1999
MARIO TEIXEIRA 119 00659/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 112 00260/2002

037 00895/1999
MICHELLE L. MASSIGNAN 027 00153/1999
MICHELLE PINTERICH 020 00216/1998
MIGUEL CAVALI MIRANDA 114 00437/2002

108 00094/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 123 00898/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 057 00474/2000
NEIMAR BATISTA 098 01263/2001
NELSON BELTZAC JUNIOR 054 00355/2000
NELSON PASCHOALOTTO 025 00023/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 004 00407/1992
NILZA SALLETE FERREIRA DA 029 00243/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 115 00538/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 063 00722/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 011 00374/1997
OTTO CARLOS POHL 015 00737/1997
PATRICIA CASILLO SENFF 011 00374/1997
PATRÖCIA GALANTE P. VALER 067 01005/2000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 027 00153/1999
PAULO MACARINI 001 00638/1987
PAULO PETROCINI 070 01284/2000
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 021 00894/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 001 00638/1987
PEDRO PAULO PAMPLONA 117 00601/2002

053 00349/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 064 00790/2000
PRISCILA GEZISKI 096 01194/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 095 01163/2001

121 00864/2002
RENATA CALZADA BORGES TOL 090 00960/2001
RENATA DE DEUS KORNDORFER 090 00960/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 069 01234/2000
RENE MARIO PACHE 059 00592/2000
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 034 00591/1999
RICARDO ALIPIO DA COSTA 055 00366/2000
RICARDO BAITLER 077 00401/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 101 01398/2001
RITA DE CASSIA RIBEIRO 038 00949/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 067 01005/2000

097 01234/2001
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR 008 00239/1996
ROBERTO GUIMARAES BUENO 032 00366/1999
ROBERTO PADUA COSINI 068 01023/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 113 00418/2002
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 071 00037/2001
RODOLFO LINCOLN HEY 012 00470/1997

051 00153/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 020 00216/1998
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 052 00156/2000
RONALDO MARECA 065 00930/2000
RONY CESAR CENTENARO VALE 032 00366/1999
ROSANGELA URIARTE RIERA S 005 00387/1994
ROSE MARY GRAHL 097 01234/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 105 01619/2001

092 01115/2001
RUBENS ALEXANDRE PEREIRA 032 00366/1999
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 045 01158/1999
RUTH COATTI 009 00005/1997
RUY ANTONIO LOPES 085 00746/2001
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 101 01398/2001
SAULO BONAT DE MELLO 011 00374/1997
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 058 00529/2000
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 084 00700/2001
SILVIO CESAR MICHELETTI 021 00894/1998
SIMARA ZONTA 031 00285/1999
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 049 00026/2000

113 00418/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 022 01003/1998

088 00858/2001
030 00261/1999
082 00605/2001

TELMA MARIA ZIRARTH DE MO 059 00592/2000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 117 00601/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 101 01398/2001
VANESSA CRISTINA PASQUALI 098 01263/2001
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 090 00960/2001
WALDEMAR ALEXANDRE 009 00005/1997
WALDIR FRAN•OLIN 006 01123/1995
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 044 01097/1999

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-638/1987-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x LABIB CHAB JUNIOR -Re-
tirar o of¡cio dirigido … Receita Federal. -Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI e PAULO MACARINI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-24/1992-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x MURICI
COM.PROD.ALIMENTICIOS LTDA e outros -Intime-se a parte
exequente, na pessoa de seu representante legal (por mandado),
para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena
de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1§). -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ARAO MOREIRA SANTOS
NETO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-313/1992-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x BRASIOIL COM.DERIV.DE
PETROLEO LTDA e outros -Retirar o edital (R$ 6,99) para
fixa‡âo e publica‡âo. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS
e CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/1992-MARIO ABBAGE
x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e ou-
tros- 1. Desentranhe-se a peti‡Æo de fls. 161 e retitua-se-a a sua
subscritora, mediante recibo. 2. Defiro o pedido de vista (f. 165),
por cinco dias. Intime-se. Adv. NESTOR TEODORO DA SIL-
VA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, ANISIO DOS SANTOS,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELIZE MIOTTO-
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5.-EXECUCAO-387/1994-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A. x KORRETA INFORMATICA LTDA e outros -Mani-
feste-se o autor sobre o of¡cio da Delegacia da Receita Federal,
conforme certidÆo de fls. 203 verso. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO O. MARTINS, EDIVALDO
MERCER GONCALVES e ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-1123/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO TAPARICA PARATI x ATAULPHO SALLES LOBO
- (f. 316) 1. Defiro a desistˆncia da penhora efetivada … f. 125,
como requerido (f. 313) e determino o seu levantamento. 2. Apre-
sente o credor, em cinco dias, certidÆo atualizada da matr¡cula
do im¢vel penhorado (f. 13). 3. desentranhe-se a carta precat¢ria
(f. 136/141) para a realiza‡Æo da avalia‡Æo e demais atos
expropriat¢rios. 4. Intime-se. Providenciar remessa e cumprimento
da Carta Precat¢ria desentranhada (custas de expedi‡Æo = R$
15,39). -Adv. WALDIR FRAN•OLIN-

7.-RESCISORIA-1337/1995-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
JOSE LIVONI DAL PIZZOL e outros -Retirar o of¡cio dirigido
… Receita Federal. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

8.-INDENIZACAO-239/1996-ELCIO CORDEIRO x VOLPE-
CAS COM.DE PECAS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA e
outros- (f. 321) Publique-se, para efeito de intima‡äes dos de-
mais r‚us/vencedores, o desp. de f. 318. Intime-se. - f. 318 - “Ma-
nifeste-se a parte r‚/vencedora, em cinco dias, tendo em vista o
trƒnsito em julgado do ac¢rdÆo que negou provimento …
apela‡Æo  interposta pelos autores. Intime-se.” Adv. ARTUR
HERACLIO GOMES NETO, FERNANDO FERNANDES, LI-
GIA GOEBEL, LAERCIO FERREIRA COELHO, ANA CELIA
PIRES C. LOURENCAO e ROBERTO EURICO SCHMIDT JR.-

9.-REVISIONAL  DE ALUGUERES-5/1997-MARIA DO CAR-
MO F. FERREIRA x JOSE NASCIMENTO COELHO -Intime-
se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena
de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267,
do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO e
WALDEMAR ALEXANDRE-

10.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-24/1997-UAP
SEGUROS BRASIL S.A. x TRANSPORTES SETIM LTDA- 1.
Indefiro o pedido da credora, de f. 41, visando que a penhora
recaia sobre cr‚ditos do s¢cio-gerente da empresa devedora, por-
que pessoa estranha … lide, na figura do polo passivo da presen-
te demanda. 2. Diga a credora o que for de seu interesse. 3. Inti-
me-se. Adv. LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA
SILVA-

11.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-374/1997-RUI REIS PALA-
CIO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS N.
SANCHES LTDA- Diga a credora o que for de seu interesse.
Intime-se. Adv.  JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO SENFF,
SAULO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR
e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-470/1997-BRIS-
TOL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tros x ALTAMALHAS INDUSTRIA TEXTIL LTDA -Intimem-
se os credores, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob
pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§, do
art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. ADILSON
MALUCELLI, ASSIS CORREA, RODOLFO LINCOLN HEY e
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

13.-MONITORIA-486/1997-LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO x TADEU FELIX SERBAKE - (f. 132) Sobre o of¡cio de f.
129, manifeste-se o credor. Retirar o of¡cio dirigido … Receita
Federal. -Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

14.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGTO-491/1997-WANDA
EDITH WASILEWSKI x WILSON RODRIGUES SANTOS e
outros - Defiro (f. 199); aguarde-se, no arquivo a manifesta‡Æo
da parte interessada, dando-se baixa apenas no Boletim Mensal
de Movimento Forense (CN 5.8.12)-Adv. FABIULA MULLER-

15.—737/1997-GARANTE SERVICOS DE APOIO S.C. LTDA
x SERVIFONE MILTITELEFONIA LTDA -Intime-se a credora,
para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s
implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, OTTO CARLOS
POHL e FERNANDO FERNANDES-

16.-MONITORIA-916/1997-SCHERER & SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA x M.J.W. LOCADORA DE FITAS DE VI-
DEO LTDA e outros -Intime-se a parte exequente, na pessoa de
seu representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e
oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. MA-
RIA CRISTINA DA GAMA LOBO D’ ECA e EDNA PEREIRA
RODRIGUES-

17.-MONITORIA-1106/1997-BANCO ABN AMRO S.A. - CRU-
ZEIRO FACTORING x MARCIO BENEDITO KALED -Intime-
se a parte exequente, na pessoa de seu representante legal (por
mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o
feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1§). -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

18.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1432/1997-SA-
TEX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA x TOP PAO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros- Aguarde-se no
arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada. Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS,
CARLYLE POPP e MAJEDA DENISE MOHD POPP-

19.-MONITORIA-61/1998-BANCO BANDEIRANTES S.A. x

ALMIR EDSON GALASSI- Aguarde-se por 30 dias. Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LE-
MES-

20.—216/1998-ANTONIO SANTOS CRUZ x JORNAL TRIBU-
NA DO PARANA- 1.  Os atos realizados pelo Sr. Meirinho obe-
deceram as disposi‡äes legais constantes dos arts. 652 e 659 do
CPC. Assim, determino a avalia‡Æo do bem m¢vel constritado.
2. Ap¢s a avalia‡Æo, ser  apreciado o requerimento do credor,
fls. 426/428, em eventual sede de amplia‡Æo de penhora. 3. In-
time-se. Adv. ELIZEU ARAMIS PEPI, MARCELO WANDER-
LEY GUIMARAES, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,
MICHELLE PINTERICH, ROGERIA DOTTI DORIA e JULIO
CESAR BROTTO-

21.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-894/1998-PERCIVAL AN-
CIUTTI e outros x MITSUYA MURATA- (f. 164) 1. Sobre o
retorno dos autos da Superior Instƒncia, manifestem-se as partes,
observando que trata-se de prazo comum, correndo em Cart¢rio.
2. Intime-se. Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI, PAULO RI-
CARDO RAMOS DA SILVA e MARCO ANTONIO LANGER-

22.—1003/1998-MOATEXTIL COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S.A. e outros- Intime-
se a autora por edital para dar andamento ao feito, em 48h, sob
pena de extin‡Æo por abandono. Publique-se no DJE, para efei-
to de intima‡Æo, este despacho. A prop¢sito: RT 750/299, RF
254/271. Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

23.-INVENTARIO-1039/1998-NOELI GASPARIN DA SILVA x
ESP. DE AROLDO CRISTINO DA SILVA- Manifeste-se a in-
ventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv. MARI-
LIS TANIA JURCZYSZYN-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/1999-ABN
AMRO S.A. x MARCUS ANTONIO DEZORDI- Ao autor, anmte
o of¡cio da Caixa Econ“mica Federal. Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e ANNA PAOLA
SOARES QUADROS-

25.-DEPOSITO-23/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ALESSANDRA LEMES DA SILVA- Antes de apreciar o pedido
de f. 95, manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o expediente
encaminhado pelo  Detran (f. 68). Intime-se. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-49/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x GILMAR PALENSKE e outros -Intime-se o
credor, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob
pena de extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III); arcar  com
as custas desta diligˆncia. - adv. MURILO CELSO FERRI.

27.-MONITORIA-153/1999-HOTEL PARANA & CORPORA-
TE SUITES LTDA x OPCAO AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA e outros-(f. 219) “1. Defiro (f. 216 “a”)...1. Inde-
firo o pedido contido … f. 217, ¡tens “c” e “d”, porque fato ne-
nhum foi alegado, capaz de alterar o entendimento deste Ju¡zo...”
Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e MICHELLE
L. MASSIGNAN-

28.-EMBARGOS A  EXECUCAO-161/1999-ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE E SILVA e outros x MARIA DEMETRE
ROUBEDAKIS -Intime-se a parte exequente,  para em 48 (qua-
renta e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -
Adv. EDSON LUIZ NUNES e CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-243/1999-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x JOANITO GERHER - ME- (f. 79) Considerando
que o valor depositado …s fls. 44 j  foi levantado pelo Sr. Oficial
de Justi‡a, intime-se-o para proceder a devolu‡Æo do valor apu-
rado … f. 74, no prazo de cinco dias. Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

30.-MONITORIA-261/1999-BANCO  SUDAMERIS BRASIL
S.A. x REMADEX COM. DO VESTUARIO E REP. DE MA-
DEIRAS LTDA e outros -Intime-se o credor, para em cinco dias,
dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s implementada a
providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-285/1999-BANCO RURAL
S.A. x MARTINEZ CONSULTOIRIA E SERVICOS LTDA e
outros -Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao
feito, sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo
1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. IGUACI-
MIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e IVANES DA GLORIA
MATTOS-

32.-MONITORIA-366/1999-CREDIWAY FACTORING LTDA
x REGINA CELIA RODRIGUES SIMOES -Diga a parte r‚ se
pretende a execu‡Æo do julgado, em at‚ cinco dias. Quedando-
se silente, preparadas as custas remanescentes, arquive-se. Inti-
me-se. -Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA, RU-
BENS ALEXANDRE PEREIRA e ROBERTO GUIMARAES
BUENO-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-574/1999-BB -
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
SEBASTIAO JOSE MALACHIAS -1. Defiro o pedido de sus-
pensÆo do feito “sine die”, com fulcro no art. 791, III do CPC (f.
67). 2. Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte interes-
sada. 3. 2. Intime-se. -Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

34.-EXECUCAO-591/1999-SERGIO LUCIANO ALVES COS-
TA x NILSON RODRIGUES e outros- Sobre o integral cumpri-
mento do acordo, manifeste-se o credor, em cinco dias, cientifi-
cando-o de que permanecendo silente, presumir-se-  que ele foi

integralmente adimplido, motivando, assim, a extin‡Æo do pro-
cesso. Intime-se. Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

35.-INVENTARIO-620/1999-NANCY MACHADO PINTO RI-
BEIRO e outros x ESP. DE ROBERTO PINTO RIBEIRO- Mani-
feste-se a inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual.
Adv. MARIO PINTO RIBEIRO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-723/1999-ZAPATUR LTDA
x BASEPLAN ENGENHARIA LTDA e outros- 1. Dever  a auto-
ra, em cinco dias, dar atendimento ao que dispäe o CN. 5.4.3.1.
(minuta do edital). 2. Feito isso, cite-se a primeira r‚ por edital,
com prazo de 20 dias. 3. Intime-se. Adv. CELIA DO ROCIO DE
PAULA, GILMAR LUIS ROSA PINHO e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

37.-CONTENCIOSA-895/1999-AGIPLIQUIGAS S.A. x MARIA
NILCEIA KERBER - F.I. -Intime-se o autor, para em cinco dias,
dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s implementada a
providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO e AIRTON
A. MOMO-

38.-CAUTELAR-949/1999-OUROCLIN ASSISTENCIA A SAU-
DE S.C. LTDA x GUIDO ALFREDO VILLAVICENCIO PEREZ
- (f. 94) Trata-se de execu‡Æo  das verbas decorrentes da
sucumbˆncia requerida pelo procurador do r‚u. Assim, intime-se-
o para, em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s
implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e
GILBERTO LUIZ QUEROLIN-

39.-POSSESSORIA-1017/1999-CIA.  ITAU LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - e outros x JOAO CARLOS
PIACESKI DA CRUZ - (f. 57) “...Intime-se a autora, pessoal-
mente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de
extin‡Æo por abandono (custas desta diligˆncia pelo intimando).
Preparar as custas cotadas na contra-capa dos autos, R$ 74,13. -
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

40.-BUSCA E APREENSAO-1026/1999-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x RAMONA
MARIA ALDERETE -Defiro o pedido de fls. 90. Adiantadas as
despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2. Intime-se. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

41.-EXECUCAO-1029/1999-BANCO DO BRASIL S/A x COR-
PORE ADMINISTRACAO SERVICOS MEDICOS E... e outros
-Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito,
sobre a ausˆncia de cita‡Æo da primeira devedora e de Renato
GuimarÆes  Bueno, sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia
do par grafo 1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

42.-ORDINARIA-1040/1999-SUPERMERCADOS COLETAO
LTDA com razao social ... e outros x STELLA COMERCIO E
REPRESENT.DE MANUFATURAS LTDA- A cita‡Æo por edi-
tal se faz depois de esgotados todos os meio poss¡veis no sentido
de localizar o acionado e nas hip¢teses previstas nos rarts. 231 e
232, sob as penas do art. 233, todos do CPC...  Manifeste-se o
credor, em cinco dias. Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE PAU-
LA e ANA CRISTINA COLETO-

43.-EXECUCAO-1055/1999-DOUGLAS MACHADO
GON•ALVES JUNIOR x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS S/
C LTDA-1. Apresente o credor, em cinco dias, demonstrativo
atualizado do d‚bito. 2. Feito  isso, desentranhe-se a carta
precat¢ria para integral cumprimento. 3. Intime-se. Adv. LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

44.-POSSESSORIA-1097/1999-FORD LEASING,  ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x LUIZ CARLOS CORDEIRO -In-
time-se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob
pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§, do
art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSINI, WELLINGTON TREUMANN PE-
DROSO e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

45.-ORDINARIA-1158/1999-ADIR  GONCALVES x LUIZ
CARLOS MARQUES -Intime-se o autor, para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

46.-SUMARIA-1226/1999-HILDA MARIA DA SILVA SECCO
x SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS LTDA- (f. 87) Nou-
tro ƒngulo, diga a r‚, vitoriosa na demanda, se pretende a
execu‡Æo do julgado. Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. CLAU-
DIA SOTO RODRIGUEZ e JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI-

47.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1275/1999-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x VIP CELL CELULARES LTDA e ou-
tros -Intime-se o credor,  para, em 48 (quarenta e oito) horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo poor abandono (CPC,
267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia. -Adv. DANIEL
HACHEM-

48.-BUSCA E APREENSAO-1285/1999-MULTPLAN ADM.
NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x JOSNEI BARBOSA DE
OLIVEIRA- (f. 36) Considerando que o ve¡culo foi apreendido e
est  em mÆos do autor, dever  o promovente, em mais cinco dias,
dar atendimento ao despacho de f. 34, sob pena de, em nÆo o
fazendo, ser revogada a liminar anteriormente concedida, com as
consequˆncias da¡ advindas. Intime-se. Adv. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER-

49.—26/2000-LYRA VEIGA GUIMARAES e outros x ESPO-
LIO DE MEN ALVES GUIMARAES- 1. Por primeiro, o reitera-
do pedido de remo‡Æo de inventariante feito pela herdeira RO-
SANA VEIGA GUIMARÇES, deve ser formulado conforme dis-
posto nos arts. 995 e seguintes do CPC. 2. Noutro ƒnglo, sobre o
of¡cio de fls. 188) e documentos que lhe foram acostados, fls.

189/191), manifestem-se todos os interessados. 2. Intime-se. Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-114/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARINES
ROSA FLORES -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu
representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e JUSSARA ROSA FLORES-

51.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-153/2000-JOAO RIBEIRO DA
COSTA FILHO  x GERSON ANTONIO BALUTA -Intime-se o
autor, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob
pena de extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III); arcar  com
as custas desta diligˆncia. -Adv. RODOLFO LINCOLN HEY-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-156/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA DAS GRACAS LIMA -Intime-se a parte exequente,
na pessoa de seu representante legal (por mandado), para, em 48
(quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo
(CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1§). -Adv. ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2000-BANCOCIDADE
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S.A. x MARLY
PRATT MONTEIRO BATISTA DOS SANTOS -Intime-se o au-
tor para, em cinco dias, dizer se tem interesse na execu‡Æo das
verbas decorrentes da sucumbˆncia. Nada requerido, anote-se e
arquive-se. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-355/2000-BANCO
BRADESCO S.A. x ALCOPPY COPIADORAS E SISTEMAS
LTDA e outros -Intime-se o credor, pessoalmente, para, em 48h,
dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo por abandono (CPC,
art. 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia. -Adv. NEL-
SON BELTZAC JUNIOR-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-366/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x JOSE GUARACI SANT‘ANA -Intime-se a
parte exequente, na pessoa de seu representante legal (por man-
dado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo (CPC,
art. 267, III e par. 1§). -Adv. BLAS GOMM FILHO, DIVONZIR
VALESI e RICARDO ALIPIO DA COSTA-

56.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-436/2000-ORLANDI-
NA  LIMA SELLA e outros - Arquive-se. Intime-se. Adv. ER-
NESTO HAMANN e -

57.-CURATELA-474/2000-AMELIA  RODRIGUES COELHO
x JOSE NASCIMENTO COELHO- 1. Aguarde-se no arquivo a
manifesta‡Æo da parte interessada. 2. Intime-se. Adv. MONICA
DE MORAES ZANELATTO e LUIR CESCHIN-

58.-ORDINARIA-529/2000-LEURIS LUIZ CONTE x ONEVI-
TON SENNA LOPES -Intime-se o autor, pessoalmente, para, em
48h, dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo por abando-
no (CPC,  art. 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia em
razÆo da sua in‚rcia. -Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

59.-COBRANCA (ORDINARIO)-592/2000-ORLANDO MAU-
RICIO GEHR x AIG - INTERAMERICANA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS -1. Faculto aos serventu rios da justi‡a (es-
crivÆo, etc) promoverem a execu‡Æo de seus cr‚ditos (CPC,
585, V), vez que sev trata de direito patrimonial. 2. Em caso de
nÆo ser promovida a execu‡Æo do cr‚dito no prazo de 10 (dez)
dias, arquivem-se os autos. 3. Intime-se. -Adv. TELMA MARIA
ZIRARTH DE MORAIS e RENE MARIO PACHE-

60.-BUSCA E APREENSAO-657/2000-BANCO FORD S/A x
MARCOS GIOVANNI SMANIOTTO -Intime-se o autor, pesso-
almente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de
extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III); arcar  com as custas
desta diligˆncia em razÆo da sua in‚rcia. -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

61.-BUSCA E APREENSAO-680/2000-BANCO ITAU S/A x
MAURILIO GOMES -Intime-se a credora, na pessoa de seu re-
presentante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo
(CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. LUCIANA BERRO e MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-708/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
JAIR ANTONIO SANTOS DE SOUZA- 1. Aguarde-se no arqui-
vo a manifesta‡Æo da parte interessada. Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e CLAUDIOMIR MARTINI-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-722/2000-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x CR BOMBAS LTDA- Firmar Auto
de Adjudica‡Æo. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-790/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ROBERTO SCHEZARO -Intime-se a credora, na pessoa de
seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-

65.-MONITORIA-930/2000-LITERASUL DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA x MNEMOHOUSE CURSOS DE IDIOMAS
LTDA -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu represen-
tante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1§). -Adv. RONALDO MARECA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-987/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x ANTO-



pág. 62 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002

NIO MARCOS NEVES DA SILVA -Intime-se a autora, pessoal-
mente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao
feito, sob pena de extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III);
arcar  com as custas desta diligˆncia. -Adv. MARCELO FABIA-
NO GRESKIV-

67.-DEPOSITO-1005/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA x VANESSA DE OLIVEIRA BIS-
SACOT- (f. 109) Intime-se a autora para, em cinco dias, dizer se
tem interesse na execu‡Æo e liquida‡Æo das verbas decorrentes
da sucumbˆncia; nada requerido, anote-se e arquive. Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e PATRÖCIA GALAN-
TE P. VALERO-

68.-INVENTARIO-1023/2000-NIZIA BRANDAO DE PADUA
x ESPOLIO DE EVARISTO GOMES DE PADUA FILHO- Ma-
nifeste-se a inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual.
Adv. ROBERTO PADUA COSINI-

69.-COBRANCA-1234/2000-EDIFICIO EL GRECO x CRONIX
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- 1. Defiro o pedido de f.
341. 2. Decorridos os dez dias sem a efetiva‡Æo do dep¢sito,
tornem conclusos. 3. Intime-se. Adv. CRISTINA KAKAWA,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e FABIO DA SILVA
MUINOS-

70.-COBRANCA (ORDINARIO)-1284/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x CRISTIANO MAZALLI -Defiro o pedido de f. 95.
Aguarde-se como requerido. Quedando-se silente, preparadas as
custas remanescentes, arquive-se. Intime-se. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH, ALTIVO JOSE SENISKI e PAULO PE-
TROCINI-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-37/2001-LAER-
CIO BRAVOS x MASSAYOCHI TUNOUTI -Intime-se o credor,
para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s
implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. RODOLFO GARDINI FAGUN-
DES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-

72.-DEPOSITO-113/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GESSI RODRIGUES DE
SOUZA BUTZKE -Providenciar remessa e cumprimento da Car-
ta Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$ 28,00). -Adv. ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO-

73.-BUSCA E APREENSAO-167/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CE-
SAR DOS SANTOS -Intime-se a autora, pessoalmente, para, em
48h, dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo por abando-
no (CPC,  art. 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia em
razÆo da sua in‚rcia. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-180/2001-VILAL-
BA ALVES DO NASCIMENTO x ROZENILDA MENDES
ADAO -Intime-se o credor, pessoalmente, para, em 48h, dar an-
damento ao feito, sob pena de extin‡Æo por abandono (CPC, art.
267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia em razÆo da sua
in‚rcia. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

75.-ALVARA-187/2001-CLORIS DE SOUZA FERREIRA e ou-
tros - (f. 52) “...Julgo boas as contas prestadas pelos requerentes
e determino o arquivamento dos autos. Intime-se.” Adv. ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO DA RO-
CHA MARMO FILHO - 1. Indefiro o pedido de fls. 41 porque,
adiantadas as despesas do ato, basta o simples requerimento no
balcÆo de atendimento desta Serventia. 2. Intime-se. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSINI-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-401/2001-A.J.
MANFRON & CIA LTDA x LUZIA GUGLIELM -Intime-se o
credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de,
ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do
CPC, extinguir-se o processo. -Adv. RICARDO BAITLER-

78.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-435/2001-PIE
MONT RESTAURANTE LTDA x MONZA TURISMO LTDA -
Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito,
sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. LEONIDAS
OLIVEIRA ARAUJO e CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-472/2001-CID
ROCHA JUNIOR x ANTONIO GERALDO MEDEIROS -Inti-
me-se a parte exequente, para,  em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1§). -Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e
CARLOS ALEXANDRE LORGA-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-494/2001-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHEL LUIZ PA-
DILHA -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu represen-
tante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1§). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-586/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x ERG COMERCIO DE VEDANTES E FER-
RAGENS LTDA e outros -Intime-se a parte exequente, na pessoa
de seu representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta
e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC,
arts. 598 c/c 267, III e par. 1§). -Adv. DANIEL HACHEM-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-605/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MEGER & SORATO LTDA e ou-
tros -Intime-se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao
feito, sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo
1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e GUATACARA SCHEN-

FELDER SALLES-

83.-BUSCA E APREENSAO-635/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CEZAR MORO -Intime-se o autor para, em cinco
dias, dizer se tem interesse na execu‡Æo das verbas decorrentes
da sucumbˆncia. Nada requerido e ap¢s satisfeitas eventuais cus-
tas pendentes, anote-se e arquive-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-700/2001-ANTO-
NIO DEBONI NETO x WERWORN WERNECK E SILVA e
outros- Ciˆncia ao credor quanto o of¡cio da Caixa Econ“mica
Federal. Adv. SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e JULIA-
NA PERELLES-

85.-MONITORIA-746/2001-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RES VEDRAS x MOACIR DEBIASIO -Intime-se a parte exe-
quente, na pessoa de seu representante legal (por mandado), para,
em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e
par. 1§). -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-765/2001-DOMINGOS
BARBON NETO x ELI COUTINHO FERREIRA e outros- Ma-
nifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo e documentos, fls. 93/
118. Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA e FLORESBA PAIM
VIEIRA-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-797/2001-DUNAS CO-
MERCIO DE AREIA E PEDRAS LTDA x BANCO BANDEI-
RANTES S/A - AGENCIA 340- Manifeste-se o autor em cinco
dias. Intime-se. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-858/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x ROMILDO VOSS CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA e outros - (f. 32) Ap¢s a juntada da certidÆo
atualizada da matr¡cula do im¢vel que pretende ver constritado
(f. 31), depreque-se sua penhora, com sequente comunica‡Æo a
este Ju¡zo para que se dˆ a intima‡Æo dos devedores para os fins
do art. 669 do CPC e posterior realiza‡Æo dos demais atos
expropriat¢rios. Intime-se. Providenciar remessa e cumprimento
da Carta Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$ 55,29). -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-956/2001-BANCO
PANAMERICANO  S.A. x ALECIO MARCOS DOMINGOS
BALIERO -Intime-se a parte credora, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo (CPC,
art. 267, III e par. 1§). -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

90.-EXECUCAO-960/2001-BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
x TOP CELULAR LTDA -Intime-se a parte exequente, na pessoa
de seu representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv.
RENATA DE DEUS KORNDORFER, VICENTE DO  PRADO
TOLEZANO, RENATA CALZADA BORGES TOLEZANO,
FERNANDA MAROTTI DE MELLO e JULIANA CRISTINA
BUSNARDO-

91.-ARROLAMENTO-1072/2001-THEREZA SITORSKI e ou-
tros x ESPOLIO DE JOAO ADELIO SITORSKI- Retirar o Al-
var  - R$ 6,99. Adv. MARCELO WANDERLEY GUIMARAES-

92.-RESCISAO CONTRATUAL-1115/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x SANDRA MARA DE MOURA
CORDEIRO- (f. 51) “...determino que o autor informe sobre o
cumprimento do acordo noticiado ou dˆ andamento ao feito, em
cinco dias, sob pena de extin‡Æo por abandono. Intime-se.” Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

93.-DESPEJO POR FALTA  DE PAGTO-1120/2001-ROBERTO
KOMPATSCHER  e outros x JOAO GERALDO DAMASCENO
-1. Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada.
2. Intime-se. -Adv. ILZE CURY-

94.-ARROLAMENTO-1131/2001-MARIA AUGUSTA DE LA-
CERDA PESSOA x ESP. DE PLINIO DE MATTOS PESSOA-
(f. 96) 1. Mantenho Maria Augusta de Lacerda Pessoa como in-
ventariante. 2. Intime-se para juntar aos autos certidäes negativas
de d‚bitos. 3. Contados  e preparados, voltem para homologa‡Æo.
4. Intime-se. Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO-

95.-INTERDICAO-1163/2001-TEREZA  MACHADO DOS
SANTOS x MARIO ANTONIO DOS SANTOS- Ao arquivo. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

96.-BUSCA E APREENSAO-1194/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SEA LOBSTER INDUSTRIA COM. PES - Defiro o
pedido de fls. 52. Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como
requerido, com c¢pia deste ordinat¢rio, bem como da certidÆo
do Sr. Oficial de Justi‡a de f. 35. 2. Intime-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

97.-BUSCA E APREENSAO-1234/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVAN ALVES DA
SILVA- 1. Diga o devedor. 2. Intime-se. Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e ROSE MARY GRAHL-

98.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1263/2001-CECILIA
LEONEL BATISTA x SAMUEL MAFRA e outros - (f. 137) “...in-
defiro o pedido contido no £ltimo par grafo da peti‡Æo de f. 133.
5. Intime-se.” Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$ 36,39). -Adv. NEIMAR
BATISTA e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1356/2001-ADES
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
CANADA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA -Intime-
se a parte exequente, na pessoa de seu representante legal (por
mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o

feito, sob pena de extin‡Æo  (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1§). -Adv. JOAO HORTMANN-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1393/2001-TANIA MARIA
CARDOSO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Defiro
a suspensÆo requerida (30 dias). Intime-se. Adv. JOAO CAR-
LOS MARTINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CAROLINA MENKE DOETZER e FABRICIO KAVA-

101.-SUMARIA DE COBRANCA-1398/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA x INGRID HAGI e outros- (f. 183) Diga
a autora sobre a manifesta‡Æo do Sr. perito (f. 182). Se favor vel,
tÆo-logo efetue o dep¢sito, ao Sr. Perito para in¡cio dos traba-
lhos. Intime-se. Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

102.-DECLARATORIA-1401/2001-MASSA FALIDA DE IND.e
COM.DE DESIDRATADOS LTDA x IRMAOS BRETAS FI-
LHOS & CIA LTDA(BRETAS SUPERMERC.) e outros -Intime-
se o segundo r‚u (Banco do Brasil S/A) para, em cinco dias, dizer
se tem interesse na execu‡Æo das verbas decorrentes da
sucumbˆncia. Nada requerido, anote-se e arquive-se. -Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, ALEXANDRE FADEL ANDRADE
e GLAUCIO C.S. MOLINO-

103.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1413/2001-
CONDOMINIO CONJUNTO COMERCIAL  E RESIDENCIAL
... e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S/A- Manifeste-se o
autor (f. 176), em cinco dias. Intime-se. Adv. DARIO PRADA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

104.-INDENIZACAO-1603/2001-ERONILDA PEDROSO DE
AMORIN x SASSE CAIXA SEGUROS S/A - (f. 143) 1. Tendo
em vista que ningu‚m se exime do dever de colaborar com o Po-
der Judici rio para o descobrimento da verdade, bem assim o de-
ver de praticar ato que lhe for determinado, intimem-se as pesso-
as nominadas … f. 85, “d”, “e” e “f” para prestem informa‡äes
ali solicitadas, no prazo de cinco dias. 2. Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamen-
te produzir, esclarecendo sua finalidade e importƒncia para a
solu‡Æo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. 3. Intime-se. - (f.
176) 1. Dˆ-se ciˆncia …s partes dos documentos juntados …s fls.
152/175. 2. Publique-se, para efeito de intima‡Æo, o despacho
de f. 143. 3. Intime-se. Retirar a carta precat¢ria e providenciar
seu cumprimento. -Adv. CAROLINE LOPES SANTOS, FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e JAIME BEL-
MIRO TASCA-

105.-RESCISAO CONTRATUAL-1619/2001-ALFA  ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x APARECIDA FERREIRA
ALVES- (f. 95) Pelo que depreende da peti‡Æo de fls. 92/94, a r‚
quitou o seu d‚bito em uma £nica parcela. Portanto, nÆo h  que
se falar em suspensÆo do feito at‚ o integral cumprimento do
contrato, at‚ porque violaria o disposto no par. 3§ do art. 265 do
CPC. Justifique o autor, em cinco dias, seu pedido. Intime-se.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1636/2001-ELDA MARIA
DE OLIVEIRA x LEOPOLDO GONCALVES e outros- Mani-
feste-se o denunciante sobre a contesta‡Æo apresentada pelo
denunciado … lide. Adv. ABILIO VIEIRA NETO, CLOVIS
TEIXEIRA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK-

107.-ARROLAMENTO-1640/2001-ARISTEU  BOAVENTURA
DOS REMEDIOS FILHO e outros x ESPOLIO DE CLARICE
BOAVENTURA DOS REMEDIOS- (f. 39) 1. O documento de
fls. 36 nÆo presta aos fins colimados. Assim, deve o inventarian-
te cumprir integralmente o despacho de f. 31. Inclu¡do no polo
ativo da presente o nome de EDISON LUIZ LECHETA. Adv.
EDILENE CRISTINA M. SILVA-

108.-MEDIDA  CAUTELAR SUSTACAO PROT-94/2002-FOR-
TFER - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
x RIO CRISTAL ASSESSORIA FOMENTO E NEGOCIO -Ma-
nifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo e documentos apresenta-
dos. -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MIGUEL
CAVALI MIRANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

109.-INTERDICAO-96/2002-IRAPOAN AURELIO GOMES x
SANDRA CRISTINA GOMES- (f. 95) Digam as partes, em at‚
dez dias, sobre o laudo pericial, observando-se que trata-se de
prazo comum, correndo em Cart¢rio. Intime-se. Adv. MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER e FLAVIA GEORGIA QUA-
ESNER TOLEDO-

110.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-202/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x DIOGENES BE-
LLINATI GUAZZI e outros- Ao credor, ante o of¡cio de fls. 28
da 8¦ Circunscri‡Æo. - (fls. 32) 1. Aguarde-se a juntada ao bojo
dos autos do mandado. 2. Ap¢s, tornem-me conclusos. 3. Intime-
se. Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-AYRTON SA-
BOYA PITTA e outros x ROSANA DO ROCIO ANDRETTA- 1.
Manifestem-se os embargantes, em cinco dias, sobre os docu-
mentos juntados …s fls. 39/43. Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2002-ROGERIO RI-
CARDO FAGUNDES x OSSAMI SAKAMORI- (f. 38) 1. O pe-
dido de reconsidera‡Æo feito pela ilustre procuradora do embar-
gado (fls. 33/37), do desp. de f. 33, ‚ figura inexistente na lei
processual civil. O seu conhecimento, agora, em aten‡Æo ao
postulado nÆo iria al‚m de mera liberalidade deste julgador. 2.
De consequˆncia (“alieno tempore”), merece an lise e decisÆo
somente em ju¡zo de retrata‡Æo, por constru‡Æo processual fru-
to da conjuga‡Æo dos arts. 526 e 529 da lei adjetiva civil, em
resposta … peti‡Æo recursal,  em agravo instrumentalizado. 3.
Cumpra-se, portanto, a referida decisÆo. 4. Intime-se. Adv.

MAURO FONSECA DE MACEDO e MARIA EUGENIA MO-
RITZ TRAMUJAS-

113.-RESCISAO DE CONTRATO-418/2002-MARLI COSTA
MONTALDI e outros x NORCONSIL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente pretendem produzir em aban-
dono de  suas teses, guardando pertinˆncia, e demonstrando a
relevƒncia daquelas que eventualmente indicarem, com a mat‚ria
em discepta‡Æo, sob pena de indeferimento e/ou preclusÆo tem-
poral. 2. Intime-se. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA,
FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA-

114.-DECLARATORIA-437/2002-FORTFER - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x RIO CRISTAL AS-
SESSORIA FOMENTO E NEGOCIO -Manifeste-se o autor so-
bre a contesta‡Æo e documentos  apresentados. -Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, MIGUEL CAVALI MIRANDA
e EMERSON LUIS DE MELO-

115.-BUSCA E APREENSAO-538/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PATRICIA DIAS PEREIRA- Manifeste-se o autor
quanto a devolu‡Æo da carta precat¢ria. Adv. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

116.-EXECUCAO CONTRA DEV.  SOLVENTE-550/2002-
BANCO BRADESCO  S.A. x GALENO BATISTA DE SOUZA
e outros -(fls.48/49) Manifeste-se o exequente, sobre a certidâo
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

117.-MONITORIA-601/2002-LUIZ ROBERTO RECH x JOAO
FERMIANO MACHADO- Manifeste-se o autor quanto os Em-
bargos opostos. Adv. THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, KELLY CHRISTINA FERNANDES
e PEDRO PAULO PAMPLONA-

118.—619/2002-JOAO ACACIO PINI x CLAUDIONOR CHA-
VIER GODOY-  Manifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo e
documentos. Adv. ALVARO  BORGES JUNIOR e ELIMAR
SZANIAWSKI-

119.-MONITORIA-659/2002-AVONEG  COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA x JORGE BANACH- Manifeste-se o autor,
sobre os Embargos opostos. Adv. MARIO TEIXEIRA e JORGE
LUIZ LOMBARD CHAVES-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-814/2002-MARIA TOCHIMY
MORI x SUELI LUCILA FRANCISCO MORI- Manifeste-se o
autor sobre a contesta‡Æo e documentos apresentados. Adv.
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e JOAO NELSON KI-
NAL-

121.-NOTIFICACAO-864/2002-JOSE BARBOSA x JOAO
MARIA CHAVES -1. Defiro a gratuidade de justi‡a … autora,
nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50. -Adv. REGINA YU-
RICO TAKAHASHI-

122.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-873/2002-
GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA x GRANOTEC COMERCIO DE PROD. IND. ALIMEN-
TICIOS LTDA- Firmar Termo de Cau‡Æo e Dep¢sito. Manifes-
te-se o autor, quanto a informa‡Æo de fls. 51 verso. Adv.
KIYOSHI ISHITANI-

123.-IMISSAO DE POSSE-898/2002-RENATO GONCALVES
COSTA e outros x NILCE JULIA MORIKAVA- (f. 91) Relego a
aprecia‡Æo acerca do pedido de antecipa‡Æo de tutela para de-
pois da manifesta‡Æo da parte acionada. Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA-

124.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-906/2002-LUIZ FER-
REIRA BATISTA x ARIOVALDO PEREIRA AUTO ELETRI-
CA - M.E. e outros -Intime-se o autor, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse  no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo
(CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-946/2002-
M.N.MACHADO COMERCIO DE MOVEIS  E ELETRODO -
e outros x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A. -”....Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo processual, num
decˆndio, sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I;
284, par grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Nou-
tro ƒngulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estar  validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio … pr tica, em nome do seu cons-
tituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a op‡Æo
pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada. Em face
do valor atribu¡do … causa (R$ 3.500,00), o processo deve tri-
lhar o rito procedimental comum sum rio (CPC, 272 e 275, I).
Assim, deve a autora emendar a inicial, em dez dias, ajustando o
caso concreto aos fund. legais que lhe dÆo lastro, formulando,
adequadamente,  os pedidos e requerimentos da esp‚cie (CPC,
272, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC, 284, par.
£nico e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv. MARIA DENISE
M. DE OLIVEIRA-
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CURADORA ESPECIAL 003 00577/1995
DANIELE JUNGLES CARVALHO 070 00997/2002
DANTE PARISI 018 00512/2001
DENILSON JANDERSON TROMBE 004 00108/1996
DJANIR PEDRO PALMEIRA 007 00028/1999
EDISON DE MELLO SANTOS 042 00048/2002
ELISA GOMES TORRES 003 00577/1995
ELISANDRE MARIA BEIRA 023 00891/2001
EMERSON LUIZ VELLO 037 01538/2001
ENIO LUIZ COSTA 034 01461/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 036 01534/2001

028 01010/2001
043 00117/2002
014 01071/2000
029 01039/2001

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 036 01534/2001
FABIANA SILVEIRA 032 01321/2001
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FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 040 00016/2002
FRANCISCO D.ALPENDRE DOS 049 00509/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 056 00896/2002
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 064 00977/2002
GLAUCO IWERSEN 015 01124/2000
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 019 00567/2001
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 017 00506/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 023 00891/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 055 00798/2002
HEROLDES BAHR NETO 016 01127/2000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 038 01575/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 045 00339/2002
IDELANIR ERNESTI 027 00971/2001
INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO 064 00977/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 063 00976/2002
IZABEL MARTINS CAMPOS 068 00990/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 072 01009/2002
JANAINA BORDIN REMOR 019 00567/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 001 05534/1984
JOAO CARLOS MARTINS 054 00783/2002
JOAO HORTMANN 007 00028/1999
JOCELINO ALVES DE FREITAS 052 00642/2002
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 059 00968/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 058 00939/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 006 01284/1998
JOSE VICENTE DA SILVA 027 00971/2001
JUAREZ BORTOLI 038 01575/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 031 01259/2001
JULIO CESAR ZIROLDO 049 00509/2002
JULIO CEZAR KAY 008 00047/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 040 00016/2002

057 00903/2002
KATIA REGINA LEITE 030 01076/2001
KEITY SUTO TROMBELI 023 00891/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 051 00547/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 064 00977/2002
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 014 01071/2000

029 01039/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 006 01284/1998
LUIR CESCHIN 037 01538/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 062 00974/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 045 00339/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 002 00393/1989
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 033 01454/2001
LUIZ CELSO DALPRA 028 01010/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 009 00970/1999

048 00458/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 037 01538/2001

002 00393/1989
050 00521/2002

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 043 00117/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 005 01199/1998
MARCELO KALIL 015 01124/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSI 008 00047/1999

MARCO ANTONIO PEIXOTO 054 00783/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 042 00048/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 037 01538/2001
MARIA INES DIAS 011 00245/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 022 00882/2001
MARIZ MENDES MAY 002 00393/1989
MAURICIO KAVINSKI 048 00458/2002
MICHELLE S. DE A. GABANI 066 00983/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 01124/2000
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 002 00393/1989
MONICA DE MORAES ZANELATT 037 01538/2001
MUNIR GUERIOS FILHO 001 05534/1984
NADIENE XAVIER V. MARTINS 002 00393/1989
NASSER AHMED ABU MURAD 071 01002/2002
PAULO JOSE GIARETTA 010 00235/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 064 00977/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 069 00994/2002

065 00981/2002
RICARDO GIOVANNETTI 016 01127/2000
ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. 034 01461/2001
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 042 00048/2002
SAULO BONAT DE MELLO 016 01127/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 010 00235/2000
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 067 00988/2002
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 035 01528/2001
SONIA MARINA DE S. DOMING 039 01646/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 013 01032/2000
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 030 01076/2001
SUZANA BARBOSA MATEUS 010 00235/2000
SYDNEI MARTINS LECHETA 060 00970/2002
TELMO DORNELLES 047 00431/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 002 00393/1989
VALDECI WENCESLAU VASCONC 006 01284/1998
VALMIR BERNANRDO PARISI 018 00512/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 019 00567/2001

025 00955/2001
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 004 00108/1996

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-5534/1984-SEBAS-
TIAO BESEN x MICHEL GUERIOS FILHO e outros- Aguarde-
se, por até 30 dias, a manifestaçÆo da parte credora. Intime-se.
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e MUNIR GUERIOS FI-
LHO-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-393/1989-
CONJ.MORAD.ATENAS II - COND.VII x ROGERIO STIER
LUTKE -(fls.248) Manifeste-se o credor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. MARIZ MENDES MAY, ANDREA
CARLA ALVARENGA DE LIMA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
NADIENE XAVIER V. MARTINS, MOEMA REFFO S. MAN-
ZOCHI e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/1995-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x MARCELO PAIVA NETO -(fls.66/
67) 1. · conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, ano-
tando-se no livro carga, para decisÆo, retornem os autos conclu-
sos. 3. Intime-se. Preparar R$ 18,01. -Adv. ELISA GOMES TOR-
RES e CURADORA ESPECIAL-

4.-MONITORIA-108/1996-TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S.A. x ERNANI KOPPER -Defiro o pedido de fls. 305.
Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2. Inti-
me-se. -Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL e DENILSON
JANDERSON TROMBETTA-

5.-ORDINARIA-1199/1998-MARA CRISTINA LAZONI e ou-
tros x ZALVIRA BELLO MULLER e outros- (f. 405) 1. Atento
ao princípio do contraditório e também porque a parte ré acostou
a petiçÆo de fls. 374/384 documento de interesse das partes (fls.
385/404), diga a parte autora em até cinco dias (CPC, 398). 2.
Intime-se. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e CARLA REGINA CORTES
TABORDA-

6.-MONITORIA-1284/1998-FONTE FOMENTO MERCANTIL
LTDA x MARCIO FERNANDO OKOINSKI -Designo audiên-
cia de instruçÆo e julgamento para o dia 29/04/03, às 14h, a qual
deverÆo comparecer as partes acompanhadas de seus advoga-
dos. Atentem as partes para os ditames do art. 407 do CPC, sob
pena de preclusÆo e/ou indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias.
Diligências necessárias. Intime-se. -Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDECI WEN-
CESLAU VASCONCELOS-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-28/1999-AZA CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x ESP. DE JULIA ADRIANA BANDEIRA e
outros -(fls.94/95) 1. · conta e preparo das custas remanescentes.
2. Após, anotando-se no livro carga, parta decisÆo, retornem os
autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 29,40. -Adv. JOAO
HORTMANN e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/1999-BANCO
FORD S.A. x CRISTIANE SANTOS SOUZA -(fls.105/106) 1. ·
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, anotando-se
no livro carga, parta decisÆo, retornem os autos conclusos. 3.
Intime-se. Preparar R$ 77,70. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSINI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e JULIO CEZAR KAY-

9.-ORDINARIA-970/1999-DANIEL DA SILVA WOLLMANN
x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA- Mantida
a decisÆo de fls. 170/171, agravada. (f. 188) Ciente do r. despa-
cho do insigne Des. Relator Bonejos Demchuk (fls. 186/187),
exarado nos autos de agravo de instrumento nº 127.874-6...Cum-
pra-se, portanto. Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-235/2000-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA e outros- (f.
547) “...revogo o despacho retro mencionado. 3. defiro, com ful-
cro no art. 667, inc. II do CPC, o pedido de ampliaçÆo da penho-

ra, que foi formulado no petitório em alusÆo. Deve a constriçÆo
recair sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pela credora. Expeça-se
mandado de ampliaçÆo da penhora...” Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, SUZANA BARBOSA MATEUS, PAULO
JOSE GIARETTA e CARLOS NATAL GIARETTA-

11.-INDENIZACAO-245/2000-VAGNER DA SILVA PEREIRA
x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros- Intimem-se tam-
bém a parte requerida sobre o ofíico de fls. 123/132. Adv. FLA-
VIA DUTRA INFANTE VIEIRA, MARIA INES DIAS, ANTO-
NIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

12.-PERDAS E DANOS-357/2000-CIA. ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x JACI FRANCISCO
BASSO DE LIMA- (f. 87/88) “...com base no art. 615, III do
CPC, resolvo, a par de revogar o despacho de f. 76, determinar
que o juízo da execuçÆo seja garantido pela penhora do referido
automotor. Consequentemente, determino a conversÆo do auto
de reintegraçÆo de posse em penhora. Tome-se por tyermo o
necessário ato, com a intimaçÆo de todos oara firmarem-no.
Notifique-se o sr. meirinho. 3. Intimem-se as partes, principal-
mente o depositário do bem e o réu/devedor para, no prazo de lei,
oferecer embargos, querendo. 4. Intime-se.” Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1032/2000-PAULO RITTER
DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S.A- (f. 501) Sobre os
esclarecimentos prestados pelo Sr. perito, (f. 500), manifestem-
se as partes. Intime-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

14.-ORDINARIA-1071/2000-ERICO VERISSIMO OLIVEIRA
e outros x BANCO ITAU S/A- (f. 322) ·s partes, por dez dias
(comum), para se pronunciarem sobre o laudo pericial (fls. 257/
321). Intime-se. Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO Fº, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CAROLINA MENKE DOETZER-

15.-INDENIZACAO-1124/2000-ANA CLARA SCHIEBELBEIN
PEREIRA CAMPAGNARO x UNIBANCO SEGUROS S.A. -
Providencie o requerido o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos au-
tos. -Adv. MARCELO KALIL, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e GLAUCO IWERSEN-

16.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1127/2000-N.A.
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -(fls.45/46) Após o pa-
gamento das custas pendentes, voltem para extinçÆo. Intime-se.
Preparar R$ 333,90. -Adv. FABIO DUTRA, RICARDO GIOVAN-
NETTI, HEROLDES BAHR NETO, SAULO BONAT DE ME-
LLO e ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

17.-BUSCA E APREENSAO-506/2001-LEOPOLDO GONCAL-
VES x BRAZ ALVES CORREIA AUTOMOVEIS M.E.- (f. 762)
1. Defiro o pedido de ANTONIO SALDANHA SARI, de fls.
752/756, visando, inclusive, a liberaçÆo do codumento de trans-
ferência do veículo... 2. Melhor compulsando os autos, observo
que a r. decisÆo de fls. 577 revogou a liminar concedida (f. 72 a
106), relativamente aos veículos descritos na petiçÆo do réu, de
fls. 568/569, tendo em vista a expressa manifestaçÆo do autor à
f. 521. Assim, determino a expediçÆo de ofício ao Detran/PR
determinando a liberaçÆo de tais veículos. 3. Aguarde-se para
decisÆo simultânea. 4. Intime-se. Adv. CLOVIS TEIXEIRA,
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK e HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/2001-BARRA BONITA
AGRO PASTORIL LTDA x MHB INDUSTRIA E COMERCIO
DE VIDROS LTDA- “Vistos, etc... JULGO IMPROCEDENTES
OS PRESENTES EMBARGOS, determinando o prosseguimen-
to da açÆo executiva consubstanciada nos autos nº 1246/2000,
pelo valor nominal do cheque, corrigido monetariamente pela
média simples do IGPM/INPC e acrescido de juros de mora de
0,5% ao mês a partir dos vencimentos. Sucumbente, condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, na forma do disposto
no art. 20, par. 4º do CPC. R.I.” adv. DANTE PARISI, VALMIR
BERNANRDO PARISI e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-567/2001-JOAO ALCIBIA-
DES APPOLINARIO x CELSO DAL NEGRO - (f. 82) “...dou o
feito como saneado. 2. defiro a produçÆo da prova oral requeri-
da à f. 72, pelo embargante. 3. Defiro, igualmente, o pedido do
embargado, à f. 80, visando a expediçÆo de ofício à Receita
Federal. 4. Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o
dia 24/04/03, às 14h, a qual deverÆo comparecer as partes acom-
panhadas de seus advogados. Atentem as partes para os ditames
do art. 407 do CPC, sob pena de preclusÆo e/ou indeferimento.
Prazo: 20 (vinte) dias. Diligências necessárias. Intime-se. -Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, GRAZIELLY PALINGER AN-
DROCHECHEN, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, JANAINA BORDIN REMOR e ALEXANDRE ARSENO-

20.-RESOLUCAO DE CONTRATO-690/2001-LEOPOLDO
GONCALVES x BRAZ ALVES CORREIA AUTOMOVEIS
M.E.- Mantida a decisÆo de fls. 238/239, agravada. Adv. CLO-
VIS TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-863/2001-BANCO
ZOGBI S.A. x LENY CRISTINA KOVALESKI FERREIRA -
(fls.35/36) 1. · conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
anotando-se no livro carga, parta decisÆo, retornem os autos
conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 16,10. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-882/2001-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x MARIA DO CARMO ZA-
PAROLI -(fls.95/96) 1. · conta e preparo das custas remanescen-
tes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem
os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 8,40. -Adv. MA-

RIA LORETE BIERNASKI-

23.-ORDINARIA-891/2001-OLIVEIRA CESAR SOARES x
CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE CARTOS DE
CREDITO- (f. 241/242) “...indefiro a falada inversÆo, até por-
que cabe à parte requerente da prova pericial adiantar suas despe-
sas, nos termos do art. 19, par. 2º, e 33 do CPC, mesmo que
deferida a inversÆo do ônus probatório. 6. Considerando a au-
sência de impugnaçÆo ao valor proposto pelo Sr. Perito, fixo os
honorários periciais em R$ 1.500,00, devendo as partes efetua-
rem o depósito, no prazo de dez idas. Intime-se.” Adv. ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLINI, ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e KEITY
SUTO TROMBELI-

24.-DEPOSITO-904/2001-BV FINANCIADORA S.A. - CRED.
FINANC. E INVEST. x REGIS SAULO MORENO MUNHOZ -
Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE a presente açÆo
de depósito para condenar o réu REGIS SAULO MORENO
MUNHOZ, qualificado na inicial, como devedor fiduciário equi-
parado a depositário, a restituir à autora bv financeira s/a crédito,
financiamento e investimento, o bem descrito na inicial no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, ou o equivalente em dinheiro, sob
pena de prisÆo como depositário infiel, nos termos dos artigos
901 e 904 e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, se
for o caso. Sucumbente, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes que, na forma do
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em
10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. As verbas de
condenaçÆo serÆo corrigidas monetariamente. Registre-se. In-
time-se.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-955/2001-BANCO
PANAMERICANO S.A. x LEONARDO KURPEL JUNIOR -
(fls.74/75) Anote-se e voltem conclusos para sentença. Intime-
se. Preparar: R$ 30,80. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
WILMAR ALVINO DA SILVA-

26.-ALVARA-966/2001-ANDRE CASSIO DOS SANTOS - Pro-
videnciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 160,00), para cumprimento do mandado expedido nos autos.
-

27.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-971/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
HEITOR FARIAS- (f. 78/79) “...há necessidade de que o o réu/
reconvinte efetue o depósito inicial das custas correspondentes,
por tratar-se a reconvençÆo de verdadeira açÆo autônoma, ain-
da que embutida nos autos principais (é o que determinam os
arts. 19 e 34, ambos da lei adjetiva civil). 2. Desse modo, disporá
o réu/reconvinte, de trinta dias de prazo, para preparar as custas
correspondentes, sob pena de cancelamento do feito (CPC, 257).
3. Após, tornem conclusos. 4. Intime-se.” Adv. IDELANIR ER-
NESTI e JOSE VICENTE DA SILVA-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1010/2001-CICERO
HELENO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR x BANCO ITAU S.A.-
“Vistos, etc... rejeito a exceçÆo de incompetência, bem como
condeno o excipiente, como litigante de má-fé, a pagar ao excep-
to uma indenizaçÆo por perdas e danos que, desde logo, fixo em
R$ 4.000,00, observado o valor atribuído à causa principal, além
dos honorários advocatícios e despesas que o excepto efetuou.
Custas pelo excipiente. R.I.” Adv. LUIZ CELSO DALPRA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1039/2001-BANCO ITAU S/
A x ERICO VERISSIMO OLIVEIRA e outros- (f. 90) 1. A regu-
lar tramitaçÆo desta execuçÆo forçada, contra devedor solven-
te, resulta, por ora, impossibilitada (isto é, o processo deve per-
manecer suspenso), até julgamento da causa principal... Aguar-
de-se, portanto. Intime-se. Quanto o o ofício da Receita Federal,
fls. 91, manifeste-se o credor. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE
CAMARGO Fº-

30.—1076/2001-LUIZ TAKEO ONUKI e outros x EDERSON
JORGE FERNANDES e outros - Defiro o pedido de f. 105, “in
fine”. Adiantadas as despesas do ato, oficie-se como requerido.
Designo audiência conciliatóoria, nos termos do art. 331 do CPC,
à qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores habilita-
dos a transigir, para o dia 29/11/02 às 15h. -Adv. KATIA REGI-
NA LEITE e SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-

31.-ORDINARIA-1259/2001-SUPERMERCADO FESTVAL S/
A x GABRIEL TAUFIK NAME- Para que tenham instruçÆo e
julgamento simultâneos, suspendo o curso processual, até que os
autos em apenso (nº 571/2002), estejam na mesma fase processu-
al. Assim, declaro prejudicada a realizaçÆo da audiência desig-
nada às fls. 197. Intime-se. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

32.-DEPOSITO-1321/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SEBASTIAO GUSTAVO DA SILVA -(fls.41/42) 1. Com a sen-
tença de fls. 35/37, exauriu-se a funçÆo jurisdicional deste Juízo
(art. 463 do CPC). 2. Deixo, pois de apreciar o petitório de fls.
39/40. 3. Preparadas as custas remanescentes, arquive-se. 4. Inti-
me-se. Preparar: R$ 48,04. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

33.-ALVARA-1454/2001-NORMA REGINA GOMES IORIO
DOS SANTOS x -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Processo Civil. -
Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1461/2001-OSVALDO
SCHWENDTNER x L.F.M. ENGENHARIA DE OBRAS LTDA-
(f. 108) Aguarde-se a realizaçÆo da audência aprazada às fls. 78.
Aguarde-se. Adv. ENIO LUIZ COSTA, CLECI T. MUXFELDT
e ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. DA SILVA-

35.-ARROLAMENTO-1528/2001-ELEONOR CECILIA BATIS-
TA e outros x ESPOLIO DE NEUZA ALBINA FERNANDES-
1. Defiro o pedido de renúncia do prazo recursal (f. 55). 2. Opor-
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tunamente, expeça-se a competente carta de adjudicaçÆo, como
determinado no r. “decisum” de f. 50, “in fine”. 3. Intime-se.
Adv. SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1534/2001-CLAUDETE
ARANTES SOBOL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
embargos à execuçÆo, para declarar o excesso apenas no que
concerne à aplicaçÆo da TR, que deverá ser substituída pelo
INPC, conforme fundamentaçÆo acima. No mais, prossiga-se a
execuçÆo consubstanciada nos autos nº 344/2001, devendo, nes-
tes autos, ser promovida a citaçÆo do cônjuge da embargante, se
for o caso. Quanto aos encargos da sucumbência, e considerando
que houve sucumbência recíproca, o pagamento das custas e des-
pesas processuais, e dos honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 4.000,00, CPC, art. 20, par. 4º, será dividido entre as par-
tes, na proporçÆo de 70% devidos pela embargante, e 30% devi-
dos pelo embargado, com fulcro no art. 21, do CPC. R.I.” Adv.
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1538/2001-EDIFICIO VILLA
LOBOS x NILTON JOSE MULLER DE OLIVEIRA e outros -
Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido para
condenar os réus ao pagamento da soma do valor principal das
taxas condominiais apontadas na inicial, bem como as que se
venceram no curso da açÆo, acrescidas da multa, corrigidas
monetariamnete pelo índice IGPM/IPC a partir do vencimento e
acrescidas de juros de 0,5% ao mês a partir da citaçÆo. Sucum-
bentes, condeno os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
da condenaçÆo, na forma do disposto no artigo 20, parágrafo 3º
do Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se.” -Adv. AN-
DRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, MONICA DE MORA-
ES ZANELATTO, LUIR CESCHIN e MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR-

38.-DECLARATORIA-1575/2001-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x VIAPLAN ENGENHARIA LTDA-
Processo saneado em audiência. Deferida as seguintes provas:
DOCUMENTAL - art. 397 do CPC, ORAL - que na inquiriçÆo
das testemunhas tempestivamente arroladas, conforme requerido
nas fls. 65, ressaltando todavia, que os róis deverÆo ser acosta-
dos aos autos, 20 dias úteis, antes da audiência agendada. Desig-
nado o dia 22/04/03 às 14h para audiência de instruçÆo e julga-
mento. Adv. JUAREZ BORTOLI e HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-1646/2001-BETTIO E CIA
LTDA x PLASPOLI IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA- (f.
77) 1. Prosseguir-se-á na instruçÆo da açÆo principal, em apen-
so, na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da questÆo trazida a
Juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes, na melhor técnica
jurídico-processual. 2. Intime-se. Adv. SONIA MARINA DE S.
DOMINGUES e ALBINO JOSE DE BONI-

40.-DEPOSITO-16/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVEST. x TANIA MARA DIAS -Sentença: “Vis-
tos, etc... JULGO PROCEDENTE a presente açÆo de depósito
para condenar a ré TANIA MARA DIAS, qualificado na inicial,
como devedor fiduciário equiparado a depositário, a restituir à
autora FINµUSTRIA - CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO, o bem descrito na inicial no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, ou o equivalente em dinheiro, sob pena
de prisÆo como depositário infiel, nos termos dos artigos 901 e
904 e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, se for o
caso. Sucumbente, condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes que, na forma do pará-
grafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em 10%
(dez por cento) do valor atribuído à causa. As verbas de condena-
çÆo serÆo corrigidas monetariamente. Registre-se. Intime-se.”
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-23/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS CONDII x JOSE
BORGES -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos au-
tos, bem como o pagamento dos ARs., em R$ 48,46. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

42.-MONITORIA-48/2002-BANCO FICRISA AXELRUD S.A.
x AMAURI CRUZ SANTOS -Sentença: “Vistos, etc... JULGO
IMPROCEDENTES os embargos, constituindo de pleno direito
o título executivo no valor de R$ 6.552,03 que deverá ser corrigi-
do monetariamente pela média simples dos índices INPC/IGP e
acrescidos de juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir da cita-
çÆo, prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II,
Cap. II e IV do CPC. Expeça-se mandado executivo. Sucumben-
te, condeno o réu-embargante ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 10% do valor do débito, na
forma do disposto no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Pro-
cesso Civil. Registre-se. Intime-se.” -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, EDISON DE MELLO SANTOS e ROSSE-
LIO MARCUS S. DE OLIVEIRA-

43.—117/2002-GENTIL JOSE BORGES x BANCO ITAU S/A -
Audiência de tentativa de conciliaçÆo (CPC, arts. 331 e 125,
IV), em 25/11/02 às 15 horas.-Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

44.-ORDINARIA-145/2002-RUBENS SCHEUER x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e outros -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relativas
as despesas com A.R., no valor de R$ 10,00. -Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL e ANA HELOISA ZAGONEL-

45.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANDREJ
MENDONCA -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e declaro consolidado em mÆos do proprietário

fiduciário a posse e propriedade do veículo marca Honda, tipo
motocicleta, modelo CG 125 Titan, cor azul, ano 1997, placa
MS/HRQ 3636, chassi 9C2JC250WVR044931, valendo a pre-
sente sentença como título hábil para a transferência de eventual
certificado de propriedade. Cumpra-se o disposto no art. 2º do
sobredito Decreto-lei 966/69. Condeno o réu ao pagamento das
custas deste processo, bem como, no pagamento de honorários
ao patrono da autora que, com base no artigo 20, par. 4º do Códi-
go de Processo Civil, fixo em R$ 400,00. Registre-se. Intime-
se.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VA-
LERIO PEREIRA-

46.-USUCAPIAO-428/2002-LUIZ ANTONIO ALESSI e outros
- Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
fls. 33 e ofícios de fls. 36/39. -Adv. ALDO JOSE KAUL-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-431/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA BRAVA x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO
MYLLA - repres. pela ... e outros -Providenciar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do man-
dado expedido nos autos. -Adv. TELMO DORNELLES-

48.—458/2002-AMERICO RIBEIRO DO NASCIMENTO e ou-
tros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Ci-
vil, à qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores habili-
tados a transigir, para o dia 29/11/02 às 14h30. 2. Na ocasiÆo,
nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controverti-
dos, e decididas as demais questäes processuais. 3. Diligências
necessárias. 4. Intime-se. -Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

49.-INDENIZACAO-509/2002-JEREMIAS ALVES DA SILVA
x SONIA MARIA BOSTELMANN- Mantida a decisÆo de fls.
64 e 69, agravada. Adv. JULIO CESAR ZIROLDO e FRANCIS-
CO D.ALPENDRE DOS SANTOS-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-521/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ABAETE II COND.III x JORGE AL-
VES DE SOUZA e outros -Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte autora o pagamento das custas relativas as despe-
sas com A.R., no valor de R$ 21,00. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

51.-INTERDICAO-547/2002-SUELI TERESINHA DOS SAN-
TOS x JUAREZ WILLIAMS- Aguarde-se a realizaçÆo da audi-
ência designada à f. 37. Intime-se. Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-642/2002-GRZEGORZ STA-
NISLAW DROZDZ e outros x JOAO ROQUE DE ANDRADE -
Diga o interessado, sobre a devolução do A.R. -Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-704/2002-CASSIO TA-
NIGUCHI x CLAUDIO HUMBERTO e outros- (f. 117) 1. · ré-
plica autoral, no prazo de dez dias, sobre a contestaçÆo de fls.
106 até 115 (aplicaçÆo analógica da conjugaçÆo dos arts. 301 e
327 do CPC). Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO e ARNAL-
DO FERREIRA-

54.—783/2002-JOAQUIM MARQUES DE SOUZA NETO x
JAIME GASPARINE DOS SANTOS- (f. 302) 1. RECONVEN-
ÇÇO (f. 281/300): intime-se o réu-reconvinte para efetuar o de-
pósito inicial e recolher o Funrejus. Intime-se o autor-reconvindo
para responder, no prazo de quinze dias. Adv. MARCO ANTO-
NIO PEIXOTO e JOAO CARLOS MARTINS-

55.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-798/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A.- (f. 56) 1. Defiro, em termos, a petiçÆo
da requerente, de fls. 48 a 52, e, por consequência, determino
seja o nome da empresa vindicante excluído do cadastro de inadim-
plentesjunto ao SCRS/SISBACEN, reparando erro material co-
metido no ofício de f. 41, pois a determinaçÆo judicial, no des-
pacho de f. 40, era para a exclusÆo do nome WENSAY REPRE-
SENTAÇÊES COMERCIAIS LTDA, e nÆo para aquele organis-
mo “se abstivesse de incluir” o nome Wensay em seus arquivos...”
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e CARO-
LINE GARCETE-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-896/2002-MARCIA
SCHIER BROCK x CLAUDIO HUMBERTO e outros- Mantida
a decisÆo de fls. 56/60, agravada. Manifeste-se o autor sobre a
contestaçÆo e documentos. Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT
e ARNALDO FERREIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-903/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CRED., FINANC. E INVEST. x MANOEL
ANTONIO BARROS -1. Faça prova a credora de ter cumprida a
norma cogente estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de
1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2.
Intime-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-939/2002-GILBERTO ANTO-
NIO DE SOUZA e outros x WILSON SCHWENNING -”Intime-
se a parte embargante para, em 48h, efetuar o depósito
inicial....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num de-
cêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Nou-
tro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu cons-
tituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a op-
çÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRI-
EL FERREIRA e ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-968/2002-VERA LUCIA CA-
BRAL e outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-

ARIOS E ... e outros -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo pro-
cessual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts.
13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos
do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o refe-
rido documento somente estará validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes especi-
ais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte
interessada. Intime-se.” -Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

60.-APREENSAO E DEPOSITO-970/2002-J. MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA x IVANKIO & CIA LTDA - (f. 33) “1.
Comprovada a mora do réu, defiro a busca e apreensÆo do bem
descrito na petiçÆo inicial (f. 3), depositando-se-o em mÆo da
autora. 2. Nomeio o Sr. Roaldo Celso Sabake para avaliar o bem
objeto da açÆo...” Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente manda-
do. -Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA-

61.-BUSCA E APREENSAO-972/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x TEOFILO RODRIGUES DE FREITAS -1.
Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente estampada
no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

62.-ARROLAMENTO SUMARIO-974/2002-MARIA DOLO-
RES LOPES RIBEIRO x ESPOLIO DE RENATO RIBEIRO- (f.
39) 1. Nomeio inventariante MARIA DOLORES LOPES RIBEI-
RO, independentemente de compromisso. 2. Junte a certidÆo
negativa de débito do Município do imóvel descrito à f. 4, item
“2”. 3. O pedido de alvará deve ser formulado em autos aparta-
dos, conforme disposto no C.N. 4. Intime-se. Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA-

63.-INVENTARIO-976/2002-GERTRUDES ZENDRON e outros
x ESPOLIO DE ARNO ZENDRON -”....Regularize-se, pois, a
reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inte-
ligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV,
par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconheci-
mento da firma o referido documento somente estará validado
para fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o
mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que
exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconheci-
mento da assinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. ITA-
LO TANAKA JUNIOR-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-977/2002-BANCO
BANESTADO S/A x RICARDO CORREIA RIBEIRO e outros-
(f. 34) 1. A regulartramitaçÆo desta execuçÆo forçada, contra
devedor solvente, resulta, por ora, impossibilitada (isto é, o pro-
cesso deve permanecer suspenso), até julgamento da causa prin-
cipal, a teor do que prevê o art. 265, IV, letra “a”, “in fine”, do
CPC (aplicável ao caso telado subsidiariamente - mesmo codex,
art. 598)... Aguarde-se, portanto. Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONNEVIALLE B. ARAUJO, ANDREA
CUNHA, INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

65.-CURATELA-981/2002-AMADO TEOFILO GERALDO x
ELENI DIAS GERALDO -”Defiro a gratuidade de justiça ao autor,
nos termos e sob as penas da Lei nº 1060/50, nomeando-lhe pa-
trono o signatário da inicial, indepedentemente de pagamento de
honorários advocatícios. ....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo
processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o
referido documento somente estará validado para fins processu-
ais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte
final). Intime-se.” -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-983/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x LUIZ CEZAR SOARES e
outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o
pagamento das custas relativas as despesas com A.R., no valor de
R$ 12,60. -Adv. MICHELLE S. DE A. GABANI-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-988/2002-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x BANCO DO BRASIL S/A -”....Regularize-
se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas
da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando, consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reco-
nhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv.
SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA-

68.-BUSCA E APREENSAO-990/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADELCIO RIBEIRO DA SILVA e outros -1. Faça
prova a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Embora as cartas precatóri-
as tenham caráter itinerante (CPC, 204), necessário se faz a indi-
caçÆo, pela parte interessada, da comarca para onde deverá ser
inicialmente encaminhada. 3. Intime-se. -Adv. IZABEL MAR-
TINS CAMPOS-

69.-ALVARA-994/2002-SIDNEI DE CAMPOS SCHNEIDER e
outros x -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”,
I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido docu-
mento somente estará validado para fins processuais, nÆo auto-
rizando, consequentemente, o mandatário à prática, em nome do
seu constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo,
a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-

da. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de inde-
ferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-
se.” -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

70.-RESCISAO CONTRATUAL-997/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - S/A x EDIEL MIRAN-
DA DE MORAES- 1. O valor atribuído à causa nÆo correspon-
de ao seu real conteúdo econômico e deve ser corrigido, a teor do
que dispäe o art. 259, V do CPC. Intime-se a autora para corrigi-
lo, recolhendo, se for o caso, eventuais diferenças no depósito
inicial e Funrejus... Por isso, considerando que a constituiçÆo
em mora do arrendatário é requisito essencial e que ele deve ter
ciência inequívoca do contido na carta notificatória, determino
que o autor a regularize, no prazo de dez dias. Intime-se. Adv.
DANIELE JUNGLES CARVALHO-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1002/2002-AGEN-
CIA DE CORREIOS FRANQUEADA PAROLIN x ESTEVAO
ERWIN SILVIO ALEXANDRE VAN HARBACH -”....Regula-
rize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as
penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo
único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem
o reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando, consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reco-
nhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv.
NASSER AHMED ABU MURAD-

72.-REIVINDICATORIA-1009/2002-LAURO ANTONIO ES-
MANHOTO e outros x INGRID ENKE e outros -”....Regularize-
se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas
da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando, consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reco-
nhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI-
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ANDYARA M. MUNIZ REBACK 0005 001506/1998
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0015 001543/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0003 001216/1997
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0002 001214/1995
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0008 000192/2000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0017 000456/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0011 000613/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0014 001433/2001
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0009 001270/2000
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0016 000295/2002
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0010 000191/2001
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO 0024 000973/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 0017 000456/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0014 001433/2001

0008 000192/2000
DANIEL HACHEM 0023 000969/2002
DANIELLE LENZI 0007 001249/1999
DURVAL KUECHER 0001 000498/1995
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FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0002 001214/1995
FABIANA SILVEIRA 0013 001288/2001
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GLAUCO IWERSEN 0011 000613/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0027 000987/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0009 001270/2000
JOAO HORTMANN 0017 000456/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0011 000613/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0022 000773/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 001214/1995
JULIO CESAR DALMOLIN 0012 000892/2001
KAREN DALA ROSA 0027 000987/2002
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MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0020 000624/2002
MARTA P. BONK RIZZO 0016 000295/2002
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0001 000498/1995
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0004 001010/1998
NELSON BELTZAC JUNIOR 0001 000498/1995
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0010 000191/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0019 000620/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0005 001506/1998
OLIVAR CONEGLIAN 0001 000498/1995
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0001 000498/1995
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0007 001249/1999
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0008 000192/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 0013 001288/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0013 001288/2001
SILVIO ESPINDULA 0006 000559/1999
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1.-INVENTARIO-498/1995-JACY        DAROS       KURKI    x
(ESPOLIO)CLAUDIO   MARTINS-  Faculto  a  manifestação  da
Inventariante,  em  cinco dias, acerca do petitório de f. 348/349.
Adv.  OSMAN  DE  SANTA  CRUZ  ARRUDA,  OLIVAR CO-
NEGLIAN,  MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, NEL-
SON BELTZAC JUNIOR, FRANCISCO T. GUILHERME e
DURVAL KUECHER-

2.-COBRANCA (EXE)-1214/1995-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x  RASERA  &  CIA  LTDA  -Ofício  para  Receita
Federal à disposição  da  parte.  -Adv.  JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO   BARBOSA  LEMES,  ALCIR  SPE-
RANDIO,  LUIZ  CARLOS PILOTO,  FABIANA  DE OLIVEI-
RA CUNHA e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

3.-ORDINARIA    REV.    DEBITO  E  ENCAR-1216/1997-
ROFAMA COMERCIO  DE ESPELHOS LTDA x BANCO ITAU
S.A.-1. Oficie-se novamente  ao  Juízo  da  6º  Vara  Cível  desta
Comarca prestando  as  informações  solicitadas.  2.  Renove-se a
intimação da Autora para que efetue o depósito da segunda par-
cela  dos  honorários  periciais  em cinco dias. Dê-se cumprimen-
to  a  segunda  parte  do  item 1 do despacho de fls.538.Adv.
LUIZ  CARLOS DA ROCHA, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

4.--1010/1998-ROMALDINO  TAVARES  e  outros  x DANCE-
TERIA SALSA E MERENGUE LTDA e outros- Acerca do peti-
tório de f. 202,  manifestem-se  os  Exequentes,  em  cinco dias.Adv.
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e MUIRAQUITAN SA
CHAVES-

5.-COMINATORIA  C/C  COBRANCA-1506/1998-SERGIO
SOVIANIN e outros  x BETA CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO DE IMOVEIS LTDA- Expeça-se  ofício a OAB/PR solici-
tando informações acerca da condição do profissional NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA- OAB/PR 10.591 e o período em
que eventualmente permaneceu ele  suspenso.  Retera-se  o  des-
pacho  de fls. 339. Adv. MARCELO  M.  BERTOLDI,  ANDYA-
RA  M.  MUNIZ REBACK e NIVEO PERSIO FERREIRA VI-
EIRA-

6.-EXECUCAO    DE    TITULOS  EXTRAJUD.-559/1999-
BELMETAL INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA  x  SERRA-
LHERIA  APOLO  LTDA -Manifeste-se  a  parte  interessada
sobre a resposta do oficio  de  fls.-Adv.  SILVIO  ESPINDULA,
VANESSA  POLAK SANTOS e LEOBERTO ESMERIO PE-
REIRA-

7.--1249/1999-AGOSTINHO  FILLA  e outros x CIA DE CIMEN-
TO ITAMBE-  Aos Autores para que, em cinco dias, depositem a
última  parcela  referente  aos  honorários  periciais no valor  de R$
5.000,00 ( cinco mil reais). Após, intime-se o  Sr.  Perito para o
oferecimento do Laudo Pericial.Adv. MARCOS  JOAO  RODRI-
GUES SALAMUNES, ADRIANO DALEFFE, PEDRO IVAN
VASCONCELOS HOLLANDA e DANIELLE LENZI-

8.-INDENIZACAO  P/DANOS  MORAIS-192/2000-EDISON
LUIZ  DA SILVA  x  ELCEM  INTERMEDIACOES  S/C  LTDA.
e outros- Em análise    dos    embargos  de  declaração  opostos
pelo Banco/réu, são estes ora conhecidos para que seja suprida a
omissão  na  sentença  embargada quanto à alegação  de inexis-
tência  de  culpa  sua pelo protesto do título. Tal alegação  veio
embasada na documentação de f. 101/103, a qual  indica que a
instituição bancária que não faz parte da relação processual, ao
receber do Autor o pagamento do título  em  favor  da  ré  Elcem,
não lançou o crédito ao Banco/réu.  Por  mais  que  referida  ale-
gação   encontre respaldo  na  mencionada  documentação,  é
sabido que as instituições   bancárias  fazem  parte  de  uma  rede
de compensação    integrada,   circunstância  estranha    ao consu-
midor.  Daí por que eventual falha nesse sistema não poderá  afe-
tar  o  consumidor  ,  que no caso se trata do Autor.  Como foi o
Banco/réu quem ocasionou o protesto, é ele    o  responsável  pelo
dano  sofrido  pelo  Autor.O argumento  de  ausência  de  culpa
não é acolhido, deste modo,  posto  que fundado em fato alheio
ao Autor.Cabe ao Banco/réu  ir  buscar o seu ressarcimento em
ação própria contra  quem  entenda  ter  sido o responsável pela
falha indicada.  De  conseguinte,  são recebidos os embargos de
declaração  e  suprida  a  omissão  na sentença embargada confor-
me  acima exposto.Adv. KARINA LUCIA WOITIWICZ, EMIR
MARIA  SECCO DA COSTA, VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS  NOGUEIRA,  CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, MARCOS FELDMAN FILHO
e BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-

9.-DECLARATORIA  DE  CLAUSULA CONT-1270/2000-
MARIA HELENA VIEIRA  x  CREDICARD  S/A  - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED.-Diga  a  Autora  em  10
dias,  inclusive   sobre o parecer  do  assistente  da  parte  contrá-
ria. Adv. IRECE NASCIMENTO   TREIN,  CARMEN  LUCIA
VILLACA  DE  VERON  e ELISANDRE MARIA BEIRA-

10.-RESC.DE CONT.C/C B.APREENSAO-191/2001-CIMHSA
COMERCIO IMPORT.E  EXPORT.DE MAQUINAS LTDA. x

PAULO JALMAR CAMARA- 1.  Na  contestação,  o  Réu reque-
reu a purgação da mora, pedido  este  que  não  foi até o momento
apreciado. Como esse  pedido  foi  formulado  no  prazo  da
contestação, defiro-o.    Intime-se  o  Réu para, em 30dias, emen-
dar a mora,    "liquidando    as  prestações  vencidas,  juros,
honorários  e custas"( artigo 1071, do Código de Processo Civil).
2. Em relação ao valor da avaliação, intime-se o Sr.  Avaliador
para  esclarecer  como  chegou  ao  valor avaliado  de  R$
18.000,00,  superior ao contido na Nota Fiscal  de fls.20. Demais
disso, deverá retificar o laudo anterior,  dando integral atendi-
mento ao parágrafo 1º, do artigo  1071, do Código de Processo
Civil. Em 20 dias. 3, Quanto ao pedido do Procurador do Réu
sobre sua intimação por  AR,  indefiro-o  pois  "Em  comarcas
nas  quais  as publicações se fazem por órgão  específico, dispen-
sa-se a intimação pela via postal, mesmo que o advogado resida
em comarca de outro Estado ( VI ENTA- concl.28, aprovada por
unanimidade).    Neste  sentido  :...  Adv.  NELSON  JOAO
SCHAIKOSKI,  CHRISTIAN  PALHARINI MARTINS e MAR-
COS ITAMAR NUNES DA ROCHA-

11.-CONSIGNACAO  EM  PAGAMENTO-613/2001-TREVO
SEGURADORA S/A.  x  MARTA  DE SOUZA KLUGER e ou-
tros- Cumpre à Autora atender  ao  determinado  no  despacho
anterior a fim de evidenciar  que  o valor depositado representa a
integral indenização.   (  5  dias).Adv.  GLAUCO  IWERSEN,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e JOSAFA AN-
TONIO LEMES-

12.--892/2001-GERALDO    PEREIRA    FILHO    x  ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL  S/A.-  Extrai-se  dos
augumentos utilizados  pela  Ré, ora Embargante, o seu inconfor-
mismo com  a  decisão  de  mérito  propriamente dita, o que não
autoriza   a oposição de embargos de declaração  para sua refor-
ma.  Ademais,  a  sentença embargada não ressente de qualquer
dos vícios que lhe foram  atribuídos em embargos de  declara-
ções,  como,  aliás,  já  foi    registrado na decisão  de  f. 175, que
julgou os embargos de declaração opostos  pelo  Autor  à  f.  172/
174.  Por  conseq•ência, rejeito  os  embargos  de  declaração
opostos.Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e KARINE SIMONE
POFAHL-

13.-ORDINARIA   DE  REV.  CONTRATUAL-1288/2001-CID
ROCHA JUNIOR e outros x ABN - AMRO S.A.- Para os fins do
artigo 331  do  Código de Processo Civil, designo audiência para
29/Outubro/2002,    às14:30  horas.  Adv.  RENATO  GALVAO
CARRILLO,  RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, KARINE SI-
MONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-
14.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1433/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL  S/A.  x  RODRIGO  OTAVIO DE BOR-
BA- Ciente do efeito suspensivo.    mantenho  a  decisão  atacada
pelos  seus próprios  fundamentos.  Oficie-se  ao  Ilustre Relator
do recurso sobre a manutenção da decisão atacada.Adv. CAR-
LOS VITOR  MARANHAO  DE  LOYOLA,  CRISTIANE  DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

15.-RESCISAO    CONTRATUAL-1543/2001-CIA  ITAULEA-
SING  DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL  -  G.ITAU  x
CRISTINA DE CASSIA GASPARETO  -Ofício  para  Receita
Federal à disposição da parte. -Adv. ANNE CRISTINE RODRI-
GUES-

16.--295/2002-FUNDACAO  EDUCACIONAL  MENONITA  e
outros x HAMILTON  CESAR LECHETA -Sobre a contestação
apresentada, diga  a  autora  em  10  dias.-Adv.  MARTA P. BONK
RIZZO, TATIANA  M.  R.  VIRMOND  MUNHOZ  e CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO-

17.-COBRANCA    (EXE)-456/2002-IPIRANGA  ASFALTOS
S/A  x REDRAM  CONSTRUTORA  DE OBRAS LTDA. e ou-
tros- Intime-se a Ré  para regularizar a representação processual,
trazendo aos  autos  cópia    de  seu contrato social, no prazo de
cinco  dias.Adv.  JOAO  HORTMANN,  MANIF  ANTONIO
TORRES JULIO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

18.--591/2002-LAUDETE    FERREIRA    DE  LIMA  x  IVO-
NETE APARECIDA    FERREIRA   DE  LIMA-  Para  a  audiên-
cia  de interrogatório, designo a data de 11 de Setembro de 2002,
às  13:45 horas, a qual deverá comparecer o interditando. Ciente
o   Representante  do  Ministério  Público.Adv. ALESSANDRA
CRISTINE DE LIMA-

19.-REVISIONAL    DE    CONTRATO-620/2002-LUIS   FER-
NANDO DRISCHEL  x  BANCO  BRADESCO  S.A.  -  AGEN-
CIA COMENDADOR ARAUJO-  Recebo  a  emenda  inicial.  1.
Para os fins  do artigo 277 do Código de Processo Civil, designo
audiência para  o  dia  19 de novembro de 2002, às 14:00 horas.
2. Nessa  ocasião  será  tentada a conciliação e a parte ré, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de  docu-
mentos  e  rol  de  testemunhas  ( CPC, art. 278, caput), desde  que
o faça por intermédio e acompanhada de advogado.  3.  Cie-se  a
Ré advertindo-se de que seu não comparecimento à audiência, ou
sua presença sem oferta de defesa,  implicará,  sendo  o  caso  (
CPC. art. 320), na presunção    de  que  admitiu  como  verdadei-
ros os fatos afirmados  pela  parte autora ( CPC, arts. 277, pará-
grafo 2º, 285 e 319). Avoco  estes  autos  tendo  em vista que não
foi no retro despacho  apreciado  o pedido do Autor de antecipa-
ção dos efeitos    da   tutela....  Assim,  defiro  o  pedido  de
antecipação    dos  efeitos  da  tutela  para  o  fim  de determinar
que  o  Réu se abstenha  de incluir o nome do Autor,  ou  se já
incluído que promova a sua exclusão, de cadastro  de inadim-
plentes, enquanto estiver sub judice o débito  em  questão,  oriun-
do  de  relação contratual das partes. ADV. NEY PINTO VARE-
LLA NETO-

20.-ALVARA-624/2002-ESTER  DA COSTA e outros x ESPO-
LIO DE JAIME  GARCIA  SILVA.  e outros-Intime-se os Auto-
res para atender em cinco dias o contido na cota ministerial de f.
09.Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA-

21.-OBRIGACAO    DE   FAZER-627/2002-TCR  EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA. x ARISTIDES KLOSS-
a) Admito a emenda retro, cuja cópia deve integrar a contra-fé.
Proceda-se à retificação   do  registro  e  da  autuação.  b)  Desig-
no audiência de justificação ( art. 928, caput, parte final, C.P.C.)
para  a data de 13 de Setembro de 2002, às 14:00 horas,  devendo
a autora arrolar suas testemunhas para o ato,  no  prazo  de  dez
dias.  c) Citem-se os Réus para comparecer  à  audiência, na qual
poderão intervir, desde que através de advogado. Consigne-se a
advertência de que o  prazo para oferecer resposta, de 15(quinze)
dias, será contado a partir da intimação da decisão quanto ao
pedido de  concessão  da  liminar  (  art. 930, parágrafo único,
C.P.C.).Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

22.--773/2002-EDNA MARIA DOS SANTOS e outros x ESPO-
LIO DE PAULO  VIANEY  DOS  SANTOS-  Intimem-se  os
Autores para atender  a  cota  ministerial  de fls. 17, em cinco
dias. Oficie-se  ao  INSS  solicitando  informações  acerca  da
habilitação de dependentes do de cujus.Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

23.--969/2002-BANCO    ITAU    S/A.  x  MADEIRAS  GNOAT-
TO INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA. e outros -Intime-se a
parte interessada  a  proceder  o depósito da diligência do Sr.
Oficial  de Justiça no valor de R$ 120,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. DANIEL HACHEM-

24.-INDENIZACAO   POR  PERDAS  E  DANO-973/2002-GI-
GAPRESS DISTRIBUIDORA  E  COMERCIO LTDA. x EDI-
TORA GAZETA DO POVO S/A.- O procedimento a se adotar é
o sumário, em razão do valor  da  causa,  por  força  do disposto
no artigo 275, inciso  I,  do  C.P.C.,  com  a  redação dada pela Lei
nº 10.444,  de  7  de maio de 2002. Intime-se a parte autora para,
em  dez dias, emendar a inicial, formulando pedido adequado   ao
procedimento  e  também  completá-la,  com observância  do
disposto  no  artigo  276,  do Código de Processo Civil.Adv.
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-

25.-RESCISAO  CONTRATUAL-975/2002-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x TRANS-
PORTES BRAGHINI LTDA.- I - Pleiteia  o  autor  a  antecipação
dos efeitos da tutela, para que se determine a sua liminar reinte-
gração na posse do  bem  objeto  do  contrato  celebrado entre as
partes. Independentemente de qualquer análise quanto ao requi-
sito do  fumus  boni  iuris,  tal  pedido  desmerece acolhida,
mediante  o  exame  do  alegado  periculum  in  mora. Com
efeito,esse  requisito,  no mencionado artigo 273 do CPC, vem
traduzido  na  expressão que exige que "haja fundado receio  de
dano  irreparável ou de difícil reparação". ( inciso  I). A respeito
dessa exigência legal, é prestadia a  transcrição do escólio de
HUMBERTO THEODORO JUNIOR, em artigo  intitulado  "Tu-
tela Antecipada": ... Ocorre que a alegação   de  que  o  aguardo
do  momento  da  sentença acarretará uma grande depreciação
não evidencia o fundado receio  de  um  anormal  dano  irrepará-
vel  ou de difícil reparação.    Confira-se,    nesse  sentido,  o
seguinte precedente    do  Tribunal  de  Alçada  deste  Estado:... É
certo, ainda, que na espécie sequer foi alegada alguma das  hipó-
tese  do  inciso II do mesmo artigo 273 do CPC ( abuso   de
direito  de  defesa  ou  manifesto  propósito protelatório    do
réu).  De  conseguinte,  indefiro  a antecipação  da  tutela.  II-
Cite-se  a parte requerida para,  no  prazo  de 15 (quinze) dias,
oferecer resposta, consignando-se       a  advertência  de  que,  não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros
os  fatos alegados na inicial. Promovam-se as diligências neces-
sárias.  Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-976/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ADEMIR
MACHADO PEREIRA- Sobre o pedido de antecIpação dos efei-
tos da tutela para o fim de ser  a  Autora  reintegrada  na  posse  do
bem objeto do contrato celebrado entre as partes, é ele indeferi-
do. Não caracterizam  o  fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação de que a manutenção do veículo na posse da
parte  contrária, sem o pagamento de contraprestação, sujeita-o
"aos  riscos que a vida hodierna oferece, tais como    furto    e
roubo".À  propósito:...Adv.  LUCIANA SEZANOWSKI-
27.-ANULATORIA DE COMPRA E VENDA-987/2002-NYL-
TON DA SILVA x  GG  TRANSPORTE  E  COMERCIO  DE
VEICULOS LTDA.- Vistos etc...  Cumpre,  então, esclarecer o
que o autor pretende efetivamente  receber a título de "perdas e
danos".  Além disso,  se  o  pedido de anulação do negócio vem cumu-
lado com  o  de  perdas e danos, deve ser observado o disposto no  artigo
259, inciso II, do CPC. Para que seja emendada e/ou  completada  a
inicial em (10) dez dias, sob pena de indeferimento  (  artigo  284,
parágrafo único, C.P.C.), intime-se  a  parte  autora. Adv. KAREN DALA
ROSA, HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-

28.-2002/2002-INICIAIS    AGUARDANDO    CANCELAMEN-
TO   DA DISTRIBUIÇÃO x -

29.--    BANCO  BRADESCO  SA.-X-  PRE  JUMP  CONSTRU-
ÇÃO E INSTALAÇÃO  DE REDES TELEFÔNICAS LTDA.
Deve o procurador esclarecer  acerca da petição protocolizada
nesta vara em 14 de agosto de 2002. ADV. FRANCINE FREDE-
RICO.

30.--  NADILVA  DE  FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS
FABRÍCIO. Deve    o    procurador   esclarecer  acerca  da  petição
protocolizada    nesta  vara.  ADV.  ADAUTO  RIVAELTE  DA
FONSECA.

20.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA VIGESIMA VARA CIVEL DE CURITIBA
RELACAO Nº 120/2002
JUIZA DE DIREITO TITULAR: Astrid M. C. Ruthes
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: Ana Lucia Ferreira

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0025 000958/2001

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0043 000914/2002
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0014 000531/2000
AMADEU ALICE NETTO 0020 000306/2001
AMARILIS ROCHA NUNES JORG 0036 000316/2002
ANA REGINA SCIGLIANO 0046 000918/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0021 000551/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0031 000010/2002
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0005 000825/1997
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0039 000607/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0013 000030/2000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0048 000922/2002
ARTURO FRANCISCO JANTSK 0038 000422/2002
BARBARA KIRCHNER CORREA 0018 001290/2000
BORIS ANTONIO BAITALA 0014 000531/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0003 000757/1993
CARLOS ALBERTO FRANK 0030 001454/2001

0010 000528/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0009 000488/1999
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0001 000794/1991
CLOVIS MOTTIN 0015 000610/2000
DANIEL HACHEM 0045 000916/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0051 000932/2002
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0016 000978/2000
DOLISETTI DE SOUZA 0033 000134/2002
EDGAR LUIZ DIAS 0002 000902/1992
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0007 001045/1998
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0041 000806/2002
ELIMAR SZANIAWSKI 0039 000607/2002
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0021 000551/2001
FABIO MALINA LOSSO 0004 000497/1997
FELIPE BALECHE NETO 0007 001045/1998
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0050 000929/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 0005 000825/1997

0028 001403/2001
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0037 000342/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0013 000030/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0019 000019/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0014 000531/2000
GLICERIO RODRIGUES PALMA 0023 000647/2001
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 0019 000019/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0022 000593/2001
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0012 000812/1999
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0049 000925/2002
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 0032 000091/2002

0034 000143/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0004 000497/1997
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0002 000902/1992
JOSE MUGGIATI FILHO 0003 000757/1993
JOSE VALTER RODRIGUES 0015 000610/2000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0006 000002/1998
JULIO BROTTO 0023 000647/2001
LEANDRO GALLI 0022 000593/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0024 000758/2001

0006 000002/1998
LILLIANA MARIA CERUTI 0011 000705/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0033 000134/2002

0052 000936/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0043 000914/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0024 000758/2001
LUIS ROBERTO OLIMPIO 0012 000812/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0029 001416/2001
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0011 000705/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0017 001010/2000
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0044 000915/2002
LUIZ RAFAEL DE ASSUMPCAO 0020 000306/2001
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0008 001046/1998
MANOEL DINIZ NETO 0012 000812/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0038 000422/2002
MARCOS TON RAMOS 0028 001403/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0027 001128/2001
MARLENE APARECIDA KASCHAR 0047 000921/2002
MAURICIO SOUZA BOCCHNIA 0001 000794/1991
MAURO FONSECA DE MACEDO 0035 000213/2002
MURILO CELSO FERRI 0053 000937/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0045 000916/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0040 000758/2002
RAFAEL F. DE CASTILHO 0026 001005/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0014 000531/2000
ROALD AMUNDSEN GOMES 0038 000422/2002
SAMUEL IEGER SUSS 0041 000806/2002
SERGIO RUY BARROSO DE MEL 0002 000902/1992
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0038 000422/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0042 000905/2002
VANDOCIR J. SANTOS 0001 000794/1991
VILSON STALL 0009 000488/1999

1.-COMINATORIA-794/1991-CONDOMINIO    EDIFICIO
MARIAH  e outros x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
Para confeccao do edital  de  praca  e  desnecessario  o resumo da
inicial. Cumpra-se  o  despacho  de fls. 356.  Retirar o edital. -
Adv.  CARLOS  ROBERTO  MENOSSO, MAURICIO SOUZA
BOCCHNIA e VANDOCIR J. SANTOS-                                      |

2.-USUCAPIAO-902/1992-ANTONIO    LEVISKI  e  outros  x  -
Retirar  o oficio dirigido a receita federal. - Adv. JOSE
FRANCISCO  CUNICO  BACH,  SERGIO  RUY  BARROSO
DE MELLO e EDGAR LUIZ DIAS-
3.-INVENTARIO-757/1993-WILSON  ZIBE  e outros x
FREDERICO ZIBE  (ESPOLIO)  e  outros-  Vistos etc., para que
surtam seus  juridicos  e legais efeitos, homologo a retificacao
pleiteada as fls. 115/116 e reduzida a termo as fls. 129.
Oportunamente, expeca-se certidao. Arquivem-se. P.R.I.  - Adv.
JOSE MUGGIATI FILHO e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

4.-REPARACAO   DE  DANOS-497/1997-EXCLUSIVA
PRODUCOES  & PROPAGANDAS  S/C  LTDA  x
COLIGACAO  NOSSOS  CAMINHOS  - PSDB-PPS  e  outros-
Oficie-se  a  Junta  Comercial para registro  da penhora realizada
sobre as 50.000 (cinquenta mil)  cotas  sociais  pertencentes  ao
executado  Carlos Xavier Simoes junto a empresa Radio Brasil
Tropical Ltda. Recolhidas  as custas, expeca-se mandado de
intimacao dos demais    executados.    Oportunamente,  certifique-
se  a interposicao  de  embargos.  Desapensem-se  os  autos  de
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embargos  nº  513/2002,  conforme  ja determinado. - Adv. JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO e FABIO MALINA LOSSO-

5.-RESTITUICAO  DE VALOR-825/1997-MARCOS TON
RAMOS x FIAT AUTOMOVEIS  S.A.-  Apense-se  a  estes  autos
a execucao provisoria.  Em seguida, diga o exequente. - Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e FERNANDO JOSE
STOCCO-

6.-EXECUCAO-2/1998-BANCO ITAU S/A. x PAULO REIS e
outros- Ao  interessado,  para as providencias requeridas as fls.
74/76,  em  cinco  dias.  - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

7.-DESPEJO-1045/1998-IVANETE  RUPPEL  PARANA  x
KAZAVILLE CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA LTDA
-Fica intimada a parte autora  a  manifestar-se  sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. EDGARD LUIZ
C. DE ALBUQUERQUE e FELIPE BALECHE NETO-

8.-INVENTARIO-1046/1998-CLAUDINEI    COUTO  DE
ARAUJO  e outros   x  JANUARIO  MAGUEROSKI-  A  dispensa
do  prazo recursal    carece   da  concordancia  da  Dra.  Curadora
Especial.  Destarte,  defiro,  desde  que nao se oponha a Curadoria
Especial.  Retirar  a  Carta de Adjudicacao. - Adv. MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

9.-CAUTELAR  INOMINADA-488/1999-MONICA
ABRAHAMS  KEMPF e outros   x  INDUSTRIA  AUXILIARES
FAUS  S.L.  e  outros- Baixem-se e arquivem-se. - Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e VILSON STALL-

10.-INTERDICAO-528/1999-IRAILDA    GRACIANO   DE
LIMA  x ANDERSON  DE  LIMA-    Arquive-se.  - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANK-

11.-EMBARGOS    A    EXECUCAO-705/1999-DAVISON  DA
SILVA FERREIRA  x  EVALDO  TADEU GRABARSKI-
Considerando que as testemunhas  arroladas  pelo  embargante
serao  ouvidas, conforme  oficio  de  fls. 139 somente no dia 04/
09/2002, redesigno  a  audiencia  de  instrucao e julgamento neste
Juizo  para o dia 19 de novembro de 2002, as 15:00 horas, quando
entao  sera  ouvida  a  testemunha  do embargado. Intime-se  as
partes por seus procuradores, via Diario da Justica.  -  Adv.
LILLIANA  MARIA  CERUTI e LUIZ ALBERTO
ZIOLKOWSKI-

12.-SUSTACAO   DE  PROTESTO-812/1999-CONSTRUTORA
PUSSOLI S/A. x SEOCON COMERCIO E SERVICO LTDA-
Preparar as custas processuais  de  fls.  84  em  cinco dias. - Adv.
HERNANI NOGUEIRA  ZAINA  NETO,  MANOEL  DINIZ
NETO e LUIS ROBERTO OLIMPIO-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-30/2000-ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA.  x  ITACOLOMBO  INDUSTRIA
E COMERCIO MINERAL LTDA.- Proceda  a parte exequente o
pedido formal de execucao de sentenca.  -  Adv.  ARDEMIO
DORIVAL  MUCKE  e  FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

14.-RESSARCIMENTO-531/2000-SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A.  x ANTONIO A. DE OLIVEIRA
FONTES- Retire-se da pauta a  audiencia.  Contados  e
preparados, voltem-me. - Adv. ALIPIO  SANTOS  LEAL NETO,
BORIS ANTONIO BAITALA, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

15.-REPARACAO DE DANOS-610/2000-ROSILENE
CORDEIRO BATISTA x  EMPRESA  DE  TAXI  ESPLANADA
LTDA- Vistos etc. (...). Destarte,    acolho   os  embargos
parcialmente.  Assim, determino    a  retificacao  d  sentenca
prolatada,  nos seguintes  termos:  Na  parte  do  relatorio,  fls.
234 - (...). Em 11 de fevereiro de 1999, aproximadamente (...). e
na  parte  dispositiva,  fls.  240 - (...). Condeno-a, tambem  ao
pagamento mensal de uma pensao mensal no valor do  salario
minimo vigente na data de seu pagamento, que nao  devera
ultrapassar  o  ultimo dia util de cada mes, iniciando-se  no
primeiro  mes  apos o acidente, ou seja marco  de  1999(...).  O
restante  permanece  como  esta lancado.  P.R.R.I.  -  Adv.  CLOVIS
MOTTIN e JOSE VALTER RODRIGUES-

16.-EXECUCAO-978/2000-CARLOS    EDUARDO  DIAS  x
LUCIANA NEUWIRTH  e  outros-  Retirar o oficio dirigido a
receita federal. - Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

17.-BUSCA    E  APREENSAO  FIDUCIARIA-1010/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x JUAREZ ROHLING- Vistos  etc.  (...).  Destarte, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado  na acao de busca e
apreensao, em sua essencia, deferindo-o  para  assim,  decretar
consolidada a posse e propriedade  do  bem  em  tela  em  beneficio
da autora. Concedo  o  reu  aos  pagamentos  das  custas de lei e
de honorarios  advocaticios  que  arbitro  em  10%  (dez por
cento)    sobre    o  valor  dado  a  causa,  devidamente atualizado.
P.R.I. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

18.-INTERDICAO-1290/2000-NADIR   JOSIANE  CAIUT  x
MARCO ANTONIO  CAIUT-    Arquive-se.  -  Adv.  BARBARA
KIRCHNER CORREA-

19.-RESCISAO  DE CONTRATO-19/2001-ELIANE DLUGOSZ
e outros x  BANCO  DO  ESTADO  DO  PARANA -
BANESTADO- Vistos etc. (...).  É  o  Relatorio. Decido. Conheco
dos Embargos, na forma  do  artigo  535,  inciso  I, do Codigo de
Processo Civil,  e  acolho-os,  visto  que, ao declarar revogada a
liminar  concedida,  a  sentenca  omitiu as consequencias
pertinentes,  que,  se  constantes  da parte dispositiva, evidariam
os  presentes  Embargos. De fato, ao revogar a liminar,   deveria
a  sentenca  mencionar  que,  apos  o transito  em julgado, estaria
o Requerido apto a promover a  inscricao  do  nome  dos
Requerentes nos cadastros de inadimplentes,  nao  o fazendo,
podera ensejar que aquele entenda  revogada  desde  logo  a  liminar
concedida pelo TA/PR.  Declaro, pois, a sentenca, cujo dispositivo
passa a  ter  a  seguinte  redacao:  Diante do que foi exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por ELIANE DLUGOSZ
e FRANCISCO  DLUGOSZ  em  face de BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A.,  ambos qualificados, na ACAO DE REVISAO
E ADEQUACAO CONTRATUAL C.C. NULIDADE DE
CLAUSULAS, na forma do artigo 269,  inciso  I,  do Codigo de
Processo Civil, ficando em consequencia revogada a liminar
concedida, transitando em julgado  a presente sentenca, podera o
requerido promover a  inscricao  do  nome  dos  requerentes nos
cadastros de inadimplentes.  Condeno  os  Requerentes ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do artigo 20, paragrafo
4º,  do  Codigo  de  Processo Civil. Cumpra-se no que for aplicavel,
o  Codigo  de Normas da douta Corregedoria da Justica.  No
mais,  persiste  a  sentenca  tal como esta lancada. P.R.A.I. - Adv.
HELIN TEOLOGIDES ROCHA e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

20.-USUCAPIAO-306/2001-JOAO RODRIGUES DA SILVA e
outros x MICESLAU    BELNIAKI    e   outros-  Desp.  de  fls.
88: Pronuncie-se o Dr. Promotor de Justica. Desp. de fls. 90:
Atenda-se  o  Ministerio  Publico.  - Adv. LUIZ RAFAEL DE
ASSUMPCAO PEREIRA e AMADEU ALICE NETTO-

21.-DECLARATORIA-551/2001-ANICE  GOMES  MORO x
BANCO ITAU S/A.  -  CREDITO  IMOBILIARIO-  Vistos  etc.
(...).  É o Relatorio.   Decido.  Os  presentes  embargos  devem
ser rejeitados.  Em  primeiro lugar, deve-se ter em conta que os
sucessivos pedidos de remessa dos autos ao Contador do Juizo
nao poderiam ser considerados como pleito de prova pericial,  eis
que  esta  obedece os requisitos exigidos pela  legislacao
processual em vigor (CPC, artigos 420 a 439).  O  despacho  de
fls.  275  e extremamente claro e didatico:   Assim,  para  evitar  a
realizacao  de  atos desnecessarios,  determino  a  intimacao  das
partes para que,  tendo  em vista todos os feitos conexos,
esclarecam se  pretendem  a  producao  de  alguma  prova, desde
logo consigno    que,   se  positivo,  o  feito  sera  saneado
independentemente     de    designacao    de    audiencia
conciliatoria. Caso nao manifestem interesses na producao de
qualquer  prova,  retornem  conclusos  os  autos para sentenca.
Diante  da  clareza  do  despacho, nao havendo atendimento,
evidente  que  se  impunha  a  prolacao  da sentenca.  A Requerente/
Embargante, inconformada, compete buscar  a  reforma  da
sentenca  com  a  interposicao do recurso  apropriado.  Tendo os
presentes Embargos carater infringente,  entendo  que  nao  podem
ser acolhidos. Por tais razoes, rejeito os presentes Embargos de
Declaracao. P.R.I.    -  Adv.  ELISABETH  ALFREDO FERREIRA
DA SILVA e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

22.-COBRANCA-593/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
BRASAO x SERGIO MAINETTI-   Providenciar R$ 25,00, para
porte de correio. - Adv. LEANDRO GALLI e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

23.-REINTEGRACAO   DE  POSSE-647/2001-HILDA
FERREIRA  DA COSTA   x  JOSE  ANTONIO  CARNEIRO  e
outros-  Admito  a habilitacao da unica herdeira da falecida autora,
Rosmary Ferreira  da Costa Miranda, para prosseguir no polo
ativo da  presente, na forma dos artigos 1060, inciso I e 1062, do
Codigo de Processo Civil. Nao se verifica hipotese de suspensao
do  processo,  diante da habilitacao admitida, inclusive  porque o
instrumento de mandato de fls. 08 foi outorgado  pela  herdeira,
ora habilitada na condicao de Autora.  Sentenca  em separado,
em nove laudas impresas e assinadas  por  mim.  Vistos e
examinados. (...). Face ao exposto,    julgo    PROCEDENTE    o
pedido  formulado, inicialmente  pela  requerente  HILDA
FERREIRA DA COSTA, atualmente,  em face da habilitacao,
por ROSMARY FERREIRA DA  COSTA  MIRANDA  contra
JOSE  ANTONIO  CARNEIRO e sua mulher  CELINA
OLIVEIRA  CARNEIRO,  nestes  autos sob nº 647/2001,  de
REINTEGRACAO  DE  POSSE,  para o efeito de determinar  a
reintegracao  da  requerente  na  posse do imovel.  Oportunamente,
com  o transito em julgado desta sentenca,  expeca-se  mandado.
Embora  os  Requeridos, a partir  de  14  de  dezembro  de  2001,
passassem  a ser beneficiarios  da  Justica  Gratuita (Termo de fls.
208), para  efeito  do  artigo  12,  da Lei nº 1060/50, fixo os
honorarios  que  suportariam, devidos a requerente, em R$
2.000,00  (dois  mil  reais),  na  forma  do  artigo  20, paragrafo  4º
do  Codigo  de  Processo  Civil. As custas processuais tambem
ficam a cargo daqueles, com a ressalva ja  feita acima, quanto a
gratuidade concedida. Cumpra-se no  que  for  aplicavel  o  Codigo
de  Normas  da  douta Corregedoria  da  Justica.  P.R.I.  - Adv.
JULIO BROTTO e GLICERIO RODRIGUES PALMA-

24.-EXECUCAO-758/2001-BANCO    BANESTADO   S/A.  x
IDINE OPOLSKI-  Mantenho  a penhora lavrada. Certifique o
prazo de  embargos.  -  Adv.  LEONEL  TREVISAN JUNIOR e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

25.-ALVARA-958/2001-DOUGLAS  DE TOLEDO BOZZA x -
Desp. de fls.  60:  Defiro  o  pedido de fls. 59. Expeca-se alvara
judicial. Cumpra-se o prazo de prestacao de contas. Desp. de  fls.
63: Vistas ao Ministerio Publico. Desp. de fls. 65:  Atenda-se  fls.
64.    - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

26.-INTERPELACAO-1005/2001-HAILTON  RECO  BRAGA
x PERFIL CONSTRUCAO  CIVIL  E EMPREEND. IMOBIL.
LTDA- Providenciar R$  10,00  para  porte  de  correio.  - Adv.
RAFAEL F. DE CASTILHO-

27.-ALVARA-1128/2001-LENI  DOS SANTOS FERREIRA e
outros x -  Vistas  ao  Ministerio  Publico.  Desp.  de  fls.  40:
Atenda-se fls. 39 - Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO-
28.-EXECUCAO PROVISORIA-1403/2001-MARCOS TON
RAMOS x FIAT AUTOMOVEIS  S/A.- Com a baixa dos autos
principais, torno definitiva  a presente execucao. pronuncie-se o
credor. - Adv. MARCOS TON RAMOS e FERNANDO JOSE
STOCCO-

29.-SOBREPARTILHA-1416/2001-MARIA    DA  CONCEICAO
VEIGA MENEGHETTI  x  MARIA  HELENA  VEIGA
MENEGHETTI- Retirar a carta de adjudicacao. - Adv. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS-

30.-ALVARA-1454/2001-TALITA CRISTIANE TEIXEIRA DA
ROCHA e outros  x -  Devolvam-se, os autos, ao Ministerio
Publico para  regular  manifestacao acrca docontido na peticao
de fls. 19. Atenda-se fls. 25. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

31.-COBRANCA-10/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
EUCALIPTOS VIII x VALDIR LEAL DOS SANTOS- Redesigno
audiencia para a data 16/dezembro/2002,  as  14:00  horas. Expeca-
se mandado de citacao.   Renovem-se  as  diligencias.  -  Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-INVENTARIO-91/2002-VALDIVIA    KOERBEL
SAKAVICKAS  x MERCEDES ELISABETA KAHLER e outros-
Diante dos argumentos de fls. 22/23, nomeio inventariante a
requerente Valdivia Koerbel  Saka  Vickas,  que  devera prestar o
compromisso legal  em  cinco  dias.  -  Adv.  JACEGUAY F. DE
LAURINDO RIBAS-

33.-BUSCA     E    APREENSAO    FIDUCIARIA-134/2002-
BANCO VOLKSWAGEN  S/A. x SONIA MAIA DA LUZ- Sobre
a contestacao de  fls.  33/38,  manifeste-se  a  parte  autora.  - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e DOLISETTI DE SOUZA-

34.-REGISTRO    DE  TESTAMENTO-143/2002-VALDIVIA
KOERBEL SAKAVICKAS  x  MERCEDES ELISABETA
KAHLER e outros- Vistos etc.  (...).  Destarte,  em consonancia
com o disposto no artigo 1126 do CPC, determino que o testamento
em questao seja    registrado    e  arquivado  em  livros  proprios,
cumprindo-se-o.  Nomeio  como  testamenteiro a requerente
Valdivia  Koerbel. Custas de Lei, ja preparadas. P.R.I. - Adv.
JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS-

35.-RESCISAO   DE  CONTRATO-213/2002-INDUSTRIA  E
COM.DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA x
CHOPAO 2000 DE ITABORAI LTDA  -Vistos  etc.  (...)  Assim
sendo, diante do acima esposto e mais do que dos autos consta,
por sentenca para que  surtam  seus  jurídicos e legais efeitos,
homologo o acordo  celebrado  entre  as  partes  e
consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito, com
fulcro no artigo 269, III  do  CPC.  Baixem-se  na  distribuicao e
arquivem-se. P.R.I.-Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

36 . -EXECUCAO-316 /2002-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS  AGHA LTDA  x  CRISTAIS  HERING  LTDA-
Vistos etc. (...). Assim sendo,  diante  do  acima exposto, por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo
o acordo celebrado   entre  as  partes  e  consequentemente  JULGO
EXTINTO  o  presente feito, com fulcro no artigo 794, II, do
CPC.  Oficie-se  ao  Juizo  Deprecado  solicitando  a devolucao
da  carta  precatoria  independentemente  de cumprimento.
Oportunamente,    procedam-se  as  baixas necessarias  e  arquivem-
se. P.R.I. - Adv. AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-

37.-BUSCA  E  APREENSAO FIDUCIARIA-342/2002-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x DALMIRA DOS SANTOS FERREIRA ALVES- Desp. de fls.
39: Defiro o pedido de fls. 37/38.  Sentenca: Vistos, etc. (...).
Assim sendo, diante do  acima  exposto,  por  sentenca,  para que
surtam seus jurididos    e  legais  efeitos,  homologo  o  pedido  de
desistencia  e  consequentemente JULGO EXTINTO o presente
feito,    com    fulcro  no  artigo  267,  VIII  do  CPC. Oportunamente,
procedam-se  as  baixas  necessarias  e arquivem-se. P.R.I. - Adv.
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

38.-RESTAURACAO  DE  AUTOS-422/2002-VALDEMAR
CHARNESKI DE OLIVEIRA  x  RUTH COSTA DA SILVA e
outros- Manifeste-se o requerente  acerca  dos  documentos
juntados, no prazo de cinco  dias.  -  Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, MARCO ANTONIO  LANGER,  ROALD
AMUNDSEN GOMES e ARTURO FRANCISCO JANTSK-

39.-DESPEJO-607/2002-MAIDY  HARRIET  KIRTSCHIG
LIPPMANN x LABORATORIO  DE  ANALISES  CLINICAS
N.  SRA. DA LUZ SC e outros - Designo audiencia conciliatoria
para o dia 14 de novembro  de  2002,  as 14:45 horas. Intimem-se
as partes por seus procuradores via Diario da Justica. -Adv.
ELIMAR SZANIAWSKI e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-758/2002-ANTENOR JOSE
MACHADO x ALINE  LOUISE  LINHARES  -Fica  intimada a
parte autora a manifestar-se  sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA-

41.-PRODUCAO  ANTECIPADA  DE  PROVAS-806/2002-
DERCI LESSA FERNANDES  x PARTIDO SOCIAL
BRASILEIRO- Desp. de fls. 75: Certifique  a  Escrivania  se a
Requerida GW Comunicacao, notificada  as  fls. 13, ofertou
contestacao e atendeu ao determinado    no   item  I  de  fls.  09.
Por  cautela, encaminhem-se   os  autos  ao  ilustre  representante
do Ministerio    Publico,   afim  de  que  este  analise  da necessidade
de  sua intervencao no feito. Oportunamente, retornem  conclusos.
Desp.  de  fls.  78:  Diga  a parte autora.  -  Adv.  ELAINE DE
FATIMA COSTA GUERIOS e SAMUEL IEGER SUSS-

42.-EXECUCAO-905/2002-SESI  - SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA -  DEPARTARTAMET  x SCHIMIDT INDUSTRIA
E COMERCIO, IMP. E EXP.  LTDA-  Visando  a  citacao  e
demais atos (penhora, avaliacao  e venda em hasta publica),
depreque-se. Para o caso  de  pronto  pagamento, fixo a verba
honoraria em R$ 2.000,00  (dois mil reais), o que faco com arrimo
no art. 20,  paragrafo  4º,  do  Codigo de processo Civil. - Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE-

43.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-914/2002-CEREALISTA
LARA LTDA x LUCIANE  ROSA  KANIGOSKI-  Regularize  a
embargante  sua representacao,  em  dez  dias.  No mesmo prazo,
traga aos autos  comprovante  da  penhora. - Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

44.-DESPEJO-915/2002-DAN  SCREMEN  LAU  e outros x
TEREZA EMILIA  KWIATKOSWSKI-  Regularizem  os

requerentes  suas representacoes.  De-se  vista ao Dr. Promotor
de Justica. Em    seguida,    mediante    antecipacao   das  despesas
necessarias,  cite-se  a  re  e notifique-se a fiadora. - Adv. LUIZ
GASTAO MOCELLIN-

45.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-916/2002-BANCO  ITAU
S/A  x M. LINEA  INDUSTRIA  DE  MOVEIS  LTDA  e  outros-
Recebo os presentes embargos, determinando da execucao. De-
se vista aos  embargados,  por  dez dias, para responder, querendo
artilha. - Adv. DANIEL HACHEM e OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-

46.-REPARACAO  DE  DANOS-918/2002-FLEET CAR
RENTAL LTDA x EDEVALDO DE SOUZA -Designo audiencia
conciliatoria para o dia  16  de  dezembro  de  2002, as 13:30
horas. Mediante antecipacao  das despesas necessarias, cite-se. -
Adv. ANA REGINA SCIGLIANO-

47.-ALVARA-921/2002-YONNE    MACHADO    DE   FRANCA
x  - Aguarde-se  o integral cumprimento do despacho de fls. 66
dos  autos de arrolamento. Em seguida, voltem-me ambos os feitos
para    decisao.    -  Adv.  MARLENE  APARECIDA
KASCHAROWSKI-

48.-REVISIONAL  DE  CONTRATO-922/2002-SERGIO
SCHELELA  x BANCO    UNIBANCO    S/A-  Preliminarmente,
intime-se  o requerente  para  adequar  seu  pedido  ao  rito sumario,
conforme art. 275, I, do Codigo de processo Civil. - Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

49.-COBRANCA-925/2002-DIMITRI  VASIC  x  BANCO
BANESTADO S/A.  -  BANCO  DO  ESTADO  DO PARANA S-
Preliminarmente, intime-se  o  requerente  para adequar seu pedido
ao rito sumario,  conforme  art.  275,  I,  do Codigo de Processo
Civil.  - Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA-

50.-ARROLAMENTO-929/2002-THEREZINHA PEREIRA
KOPP e outros x MAXIMO JOAO KOPP JUNIOR- Nomeio
inventariante o conjuge supersitite    Terezinha    Pereira   Kopp.
Junte-se  os instrumentos  de  mandatos  outorgados por Gisele
Correia Kopp  e  Guilherme  Cominese.  Apresentem-se as
negativas fiscais dos Estados de Santa Catarina e do Rio de Janeiro
e  dos  Municipios  do  Rio de Janeiro e Sao Francisco do Sul.
Atribua  aos  bens  valores, procedendo o pagamento complementar
das  custas  e Funrejus. Concedo o prazo de trinta dias para
apresentacao do instrumento de partilha. - Adv. FERNANDO
AUGUSTO SPERB-

51.-RESCISAO  DE  CONTRATO-932/2002-CIA.
ITAULEASING  DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL  -  S/
A.  x MARCIO LUIZ DE ABREU- Preliminarmente,  intime-se
a requerente para atribuir a causa  valor  em conformidade com o
disposto no art. 259, V,  do  Codigo  de  Processo  Civil,  com  o
consequente pagamento  complementar  das custas e Funrejus.
Intime-se ainda para atendimento dos requisitos do art. 282, II,
do Codigo  de  Processo  Civil.  Com  relacao  a  notifiacao
extrajudicial, observa-se, segundo a certidao de fls. 10, que o
requerido mudou-se, no entanto o endereco de fls. 2 e  o  mesmo.
Esclareca-se.    -  Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

52.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-936/2002-BANCO
BRADESCO S/A  x JOAO GUEDES DE MORAIS- Admito a
emenda de fls. 16. Atenda  os  requisitos  do  art.  282,  II,  do
Codigo de Processo  Civil.  A mora foi devidamente comprovada,
pelo que  defiro  a busca e apreensao liminarmente, nos termos
do  art.  3º  do  decreto-lei 911/69. Efetivada a medida, cite-se. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-EXECUCAO-937/2002-BANCO    BRADESCO   S/A  x
RODONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outros- Mediante antecipacao  das  custas  de  lei,  expeca-
se  mandado de citacao  e penhora. Para o caso de pronto
pagamento, fixo a verba honoraria em R$ 2.000,00 (dois mil reais)
- CPC - art. 20, paragrafo 4º. - Adv. MURILO CELSO FERRI-
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GERSON LUIZ WENZEL 0014 000529/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0009 001234/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 0002 001011/1996
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0004 000303/2000

0018 000992/2002
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INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0002 001011/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0016 000820/2002
JAIR RIBEIRO 0011 001253/2001
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0005 000362/2000
JOAO ANTONIO GASPAR 0001 000057/1991
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0003 001026/1999
JOAO CARLOS DE LUCAS 0002 001011/1996
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0012 001353/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0015 000642/2002
JOSE RENACIR MARCONDES 0001 000057/1991
JOSE VALTER RODRIGUES 0003 001026/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0016 000820/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0009 001234/2001
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0011 001253/2001
JULIO G. MILITAO DA SILVA 0008 000334/2001
LUCIANA FUSER BITTAR 0007 000120/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0001 000057/1991
LURDES MARIA SOKOLOWSKI 0004 000303/2000

0018 000992/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0007 000120/2001
MAGNUS CARAMORI 0017 000851/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0017 000851/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0017 000851/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0009 001234/2001
MARIO WELLINGTON HARDER 0001 000057/1991
MARION ARANHA PACHECO MUG 0003 001026/1999
MAURICIO KAVINSKI 0013 000397/2002
MAURICIO PEREIRA DE SILVA 0002 001011/1996
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA 0010 001249/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0003 001026/1999
NADIA REGINA DE CARVALHO 0009 001234/2001
NEUDI FERNANDES 0001 000057/1991
ODECIO LUIZ PERALTA 0017 000851/2002
PAULINO ANDREOLI 0003 001026/1999
RAQUEL WOLLERT 0003 001026/1999
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0002 001011/1996
ROBSON IVAN STIVAL 0012 001353/2001
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0008 000334/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0003 001026/1999
SIMONE CERETTA LIMA 0009 001234/2001
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0001 000057/1991
TATIANA MENDES DE SIQUEIR 0008 000334/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0003 001026/1999
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0004 000303/2000

0018 000992/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-57/1991-CARVALHO COM E
TRANSP DE AGUARDENTE LTDA x TRANS VARGAS-
TRANSP RODOV DE CARGAS LTDA-Defiro o pedido de fls.
509/511. Expecam-se oficios, conforme requerido. Custas dos
oficios no valor de R$

28.00. -eAdv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GAS-
PAR, NEUDI FERNANDES, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
CARLOS ROBERTO DE MATOS, JOSE RENACIR MARCON-
DES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, SUSEN KARIN CARCE-
RERI ZENI, BENEDITO DOS SANTOS e MARIO WELLING-
TON HARDER-

2.-INDENIZACAO-1011/1996-PAULO CESAR COSTYCHA x
COLEGIO MACHADO DE ASSIS S/C LTDA-Para praca e ven-
da a quem mais der, exceto preco vil, designo os dias 01 e 10 de
outubro de 2002, as 14.00 horas, no local de costume. Expeca-se
edital e mandado. Intime-se para retirar o edital. -eAdv. ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO, MAURICIO PEREIRA DE
SILVA, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DANIELE
LUCY LOPES DE SEHLI, JOAO CARLOS DE LUCAS, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE SAL-
LES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO e ROBERTA
A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA-

3.-ANULACAO DE PARTILHA DE BENS-1026/1999-EDGAR
BITTENCOURT x SERGIO MORO e outros-Expeca-se novo
mandado para penhora, conforme requerido as fls. 418/419. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e RAQUEL WO-
LLERT-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/2000-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENEDY LTDA. x LUIZ
RAMOS DA CUNHA-Mantenho o despacho de fls. 79. Aguar-
de-se a realizacao do leilao. -eAdv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, VANI SOKOLOVICZ RIBAS, LURDES MARIA SOKO-
LOWSKI e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA C/TUTELA-362/2000-HABITAT-
ASSOCIACAO DE DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL x
ENGARRAFADORA LUPET LTDA-Expeca-se nova precatoria,
conforme requerido as fls. 189/191 e determinado no despacho
de fls. 192. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

6.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-1275/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUEST HOUSE VI-
AGENS E TURISMO LTDA-Intime-se o autor para efetuar o
deposito das diligencias do oficial de justica, no valor de R$
200.00, para cumprimento do mandado de reintegracao de posse,
se assim entender necessario, conforme pedido de fls. 112. -eAdv.
DANIEL NUNES ROMERO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2001-AEROMAR TURIS-
MO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-Defiro o levantamento dos honorarios periciais. Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes no prazo de dez dias, devendo o
processo ficar a disposicao dos embargantes, nos cinco primeiros
dias e o restante do prazo ao embargado. -eAdv. MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, LUCIANA FUSER BITTAR, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e FABIANO ROESNER-

8.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-334/2001-ERO-

TIDES DOS SANTOS QUADRINI x EDUARDO SKROSKI
JUNIOR-Intime-se a parte interessada para efetuar o deposito das
diligencias do oficial de justica, no valor de R$ 80.00, para cum-
primento do mandado de ampliacao da penhora, se assim enten-
der necessario, conforme pedido de fls. 116. -eAdv. ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG, JULIO G. MILITAO DA SILVA e
TATIANA MENDES DE SIQUEIRA-

9.-INTERDICAO-1234/2001-ELENIR MARIA KARTHOPF
WROBLEWSKI x LEANDRO ALVES DA SILVA-Intime-se a
autora para retirar o edital, assinar o termo de compromisso, reti-
rar o oficio e certidao. -eAdv. NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA e
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

10.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1249/2001-
LENY DE LOURDES GULIELMI FERREIRA x JOSE PAULO
MARQUES CALDAS-Intime-se a autora para no prazo de cinco
dias, efetuar o deposito das custas remanescentes, no valor de R$
170.25, conforme acordo realizado em audiencia. -eAdv. ERI-
CKSON DIOTALEVI, ATHOS PEDROSO e MOACYR TRA-
MUJAS DA SILVA JUNIOR-

11.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1253/2001-JOSE
CARLOS BUENO x EMPRESA BARIGUI VEICULOS LTDA-
Intime-se a re para efetuar o deposito das custas para expedicao
do oficio,no valor de R$ 7.00. -eAdv. ADILSON JOSE ALVES
PEREIRA, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA, EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS e JAIR RIBEIRO-

12.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1353/2001-JOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA x BANCO CITIBANK S/A-
Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, efetuar o deposito
das custas remanescentes, no valor de R$ 304.50, conforme esti-
pulado no acordo realizado em audiencia. -eAdv. JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA DïA-
VILA OLIVEIRA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-397/2002-BANCO
SAFRA S/A x NANCI DE OLIVEIRA LOVIZOTTO-Intime-se
o autor para efetuar o deposito das diligencias do oficial de justi-
ca, no valor de R$ 200.00, para cumprimento do mandado de
busca e apreensao, se assim entender necessario, conforme pedi-
do de fls. 20. -eAdv. MAURICIO KAVINSKI-

14.-ARROLAMENTO-529/2002-ABEGAIL FERREIRA MAU-
KOSKI x LEONARDO MAUKOSKI-Expeca-se oficio, confor-
me requerido as fls. 20. Apos, de-se vista a Fazenda Publica.
Custas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. GERSON LUIZ
WENZEL-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-642/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SERGIO DE OLIVEIRA FREITAS-Intime-se o autor para efetu-
ar o deposito ds diligencias do oficial de justica, no valor de R$
200.00, para cumprimento do mandado de busca e apreensao, se
assim entender necessario, conforme pedido de fls. 21. -eAdv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-820/2002-BANCO
PANAMERICANO S.A x MARIA CRISTINA DELISE PIOLO-
GO-Intime-se o autor para efetuar o deposito das diligencias do
oficial de justica, no valor de R$ 200.00, para cumprimento do
mandado de busca e apreensao, se assim entender necessario,
conforme pedido de fls. 16. -eAdv. ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e ANE-
LISE CHAIBEN-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-851/2002-BANCO
DIBENS S.A x LUIZ CARLOS ANTUNES MADUREIRA-Inti-
me-se o autor para efetuar o deposito das diligencias do oficial de
justica, no valor de R$ 200.00, para cumprimento do mandado de
busca e apreensao, se assim entender necessario, conforme pedi-
do de fls. 13. -eAdv. ANDREA VERANO PONTES, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-992/2002-BEATRIZ SAVIO-
LLI DA CUNHA e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIAS KENNEDY LTDA-Tendo em vista que ja houve interpo-
sicao de embargos, envolvendo as mesmas partes (autos n.º 730/
2000), tendo o mesmo objeto, indefiro o pedido de suspensao do
leilao. Apos a realizacao do leilao, voltem para apreciacao dos
embargos. -eAdv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, VANI SOKOLOVICZ RIBAS e LURDES
MARIA SOKOLOWSKI-

1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELA•ÇO N§ 97/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADILSON GABARDO 089 01232/2001
ADILSON LASS 060 41819/1999
ALCEU MACHADO FILHO 116 43364/2000

113 37213/1997
122 01008/2001

ALCEU MENDES SILVA 127 00315/2002
ALCYDES ANTONIO MARINHO F 114 38510/1998
ALOISIO CANSIAN 133 00813/2002
ANA PAULA ANTUNES VARELA 118 00157/2001
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 089 01232/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 059 41719/1999
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 048 39899/1998
ANTONIO BUENO 006 29624/1993

ANTONIO CARLOS VALVASSORE 079 43195/2000
ANTONIO CORREA DE SOUZA 129 00439/2002
ANTONIO MORIS CURY 003 27122/1991

090 01331/2001
ANTONIO ORTES 054 40271/1998
APARECIDO JOSE DA SILVA 114 38510/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 004 27391/1991

013 32515/1995
017 34610/1996
012 32511/1995

ARNALDO JOSE DA SILVA 037 38520/1998
047 39441/1998

AROLDO ANTONIO GLOMB 117 43379/2000
BRAZILIO BACELLAR NETO 057 40811/1999

062 41986/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 005 28846/1992
CARLOS ALEXANDRE LORGA 123 00037/2002
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 041 38892/1998
CARLOS FERNANDO MACHADO C 087 00428/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 096 00558/2002
CELSO ARAUJO MARQUES 121 00986/2001
CELSO LUCINDA 106 01013/2002

107 01014/2002
105 01012/2002

CEZAR EUCLIDES MELLO 053 40242/1998
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 002 26839/1990
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 086 00241/2001
DANIEL MARQUES VIRMOND 051 40145/1998
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 132 00776/2002

128 00418/2002
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 042 38954/1998

090 01331/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 076 42949/2000

037 38520/1998
047 39441/1998

DOUGLAS MARCEL PERES 077 42954/2000
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 077 42954/2000
EDGAR DAVID GUSSO 090 01331/2001
EDISON TAVARES DA SILVA 102 00748/2002
EDUARDO MELLO 134 01074/2002

136 01079/2002
135 01078/2002

EDUARDO NAUFAL 092 00078/2002
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 099 00593/2002
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 087 00428/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 071 42591/2000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 090 01331/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 045 39352/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 080 43232/2000
FABIANO BINHARA 084 43693/2000
FABIANO DUDA TABORDA 091 00031/2002
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 044 38974/1998
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 075 42926/2000

048 39899/1998
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 056 40741/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 053 40242/1998
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 043 38972/1998
GIOLVANE FERREIRA 103 00995/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 095 00519/2002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 100 00634/2002
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 079 43195/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 023 35390/1996
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 010 31850/1995
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 053 40242/1998
ISABELLE GIONEDIS GULIN 095 00519/2002
ISAIAS ZELA FILHO 002 26839/1990

001 26792/1990
ITALO TANAKA JUNIOR 090 01331/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 125 00245/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 113 37213/1997
IZABEL CRISTINA MARQUES 002 26839/1990
JANICE KELLER ARAUJO 094 00488/2002

093 00484/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 045 39352/1998
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 008 31408/1994
JOAO DE SOUZA LEITAO FILH 102 00748/2002
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 129 00439/2002
JODETE SENA M.S. CAMPOS 038 38707/1998
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 090 01331/2001
JOEL SAMWAYS NETO 002 26839/1990
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 087 00428/2001
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 131 00724/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 010 31850/1995
JOSE NAZARENO GOULART 115 43058/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 032 37381/1997
JOSUE CHERCHIGLIA 007 29789/1993
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 092 00078/2002
JULIANA LICZACOVSKI MALVE 001 26792/1990
KARIME MONASTIER FARAH 125 00245/2002
KATIA ISABEL MORETTI 045 39352/1998
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 073 42636/2000

024 35801/1996
KLEBER VELTRINI TOZZI 096 00558/2002
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 057 40811/1999

062 41986/1999
LAURI JOAO ZAMBONI 080 43232/2000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 110 01085/2002
LILIAN ACRAS FANCHIN 008 31408/1994
LUCI R.DAMAZIO 011 31904/1995
LUDIMAR RAFANHIM 111 01116/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 007 29789/1993

032 37381/1997
LUIZ BRESOLIN 095 00519/2002
LUIZ F. MARTINS BONETTE 091 00031/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 29789/1993
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 090 01331/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 088 00788/2001
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 114 38510/1998
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 056 40741/1999
MAGALI GIACOMASSI 097 00560/2002

101 00726/2002
MARCELENE CARVALHO DA SIL 011 31904/1995

005 28846/1992

015 33557/1996
070 42471/2000

MARCELO DE CARVALHO SANTO 122 01008/2001
MARCELO JOSE CISCATO 044 38974/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 059 41719/1999
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 090 01331/2001

052 40223/1998
MARIA DENISE MARTINS DE O 053 40242/1998
MARIA DOLORES OENNING AND 075 42926/2000
MARIA ILMA CARUSO 004 27391/1991
MARIA MARTA RENNER WEBER 087 00428/2001

051 40145/1998
MAURICIO JULIO FARAH 125 00245/2002
MIEKO ITO. 019 34850/1996

026 36096/1997
034 37806/1997
066 42234/1999
065 42088/1999
068 42455/2000
046 39439/1998
063 41990/1999
029 36650/1997
040 38789/1998
060 41819/1999
030 36847/1997
038 38707/1998
061 41869/1999
069 42468/2000
072 42634/2000
064 42085/1999

MILTON FERREIRA 109 01073/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 037 38520/1998

047 39441/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 025 36090/1997
MOACYR ALVARO DE SOUZA 048 39899/1998
MURILO CELSO FERRI 071 42591/2000

116 43364/2000
NATANIEL RICCI 083 43563/2000

090 01331/2001
NELSON SCARPIM JUNIOR 086 00241/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 083 43563/2000
NILTON BUSSI 023 35390/1996

073 42636/2000
009 31823/1995
049 39935/1998
067 42345/2000

NILTON HIRT MARIANO 122 01008/2001
134 01074/2002
136 01079/2002
135 01078/2002

OKSANDRO O. GONCALVES 004 27391/1991
081 43233/2000
013 32515/1995
012 32511/1995

OSNIR MAYER 073 42636/2000
049 39935/1998
027 36276/1997

OTTO JOAO LYRA NETO 090 01331/2001
PAULO AGUIAR PALµCIOS 058 40973/1999
PAULO BATISTA FERREIRA 010 31850/1995

121 00986/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 056 40741/1999

039 38785/1998
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 085 44019/2000
PAULO ROBERTO JENSEN 087 00428/2001

087 00428/2001
058 40973/1999

PAULO VINICIO FORTES FILH 096 00558/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 126 00278/2002

048 39899/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 134 01074/2002

136 01079/2002
135 01078/2002

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 096 00558/2002
RAQUEL WOLLERT 058 40973/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 082 43409/2000
RENE PELEPIU 104 01011/2002
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 119 00328/2001
RODRIGO SHIRAI 062 41986/1999
ROMEU SACCANI 010 31850/1995
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 001 26792/1990
SANDRO POFAHL BISCARO 043 38972/1998
SAULO DE MEIRA ALBACH 090 01331/2001
SIDNEY MARTINS 098 00568/2002

097 00560/2002
101 00726/2002
089 01232/2001
054 40271/1998

SILVANA APARECIDA CEZAR P 018 34649/1996
031 37046/1997
028 36630/1997
022 35319/1996
055 40442/1999
014 32569/1995
020 35156/1996
021 35158/1996
044 38974/1998
074 42777/2000
043 38972/1998

SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 090 01331/2001
SILVIO BINHARA 084 43693/2000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 058 40973/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 112 01124/2002
TATIANY ROCHA 119 00328/2001
VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 054 40271/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 035 37954/1997

018 34649/1996
031 37046/1997
028 36630/1997
022 35319/1996
055 40442/1999
014 32569/1995
020 35156/1996
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021 35158/1996
044 38974/1998
033 37460/1997
074 42777/2000
043 38972/1998

VERA LUCIA BURBELA 027 36276/1997
VERA LUCIA INES AMALFI VI 003 27122/1991
VICENTE ATALIBA M.V. CRIS 099 00593/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 116 43364/2000

113 37213/1997
122 01008/2001
134 01074/2002
136 01079/2002
135 01078/2002

VILSON STALL 121 00986/2001
VIVIANE CONSOLIN SAMARZAR 041 38892/1998
WALDEMAR ALVES 079 43195/2000

1.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-26792/1990-AROLDO
ZOLRZE E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Em an lise ao
contido nos autos, verifico que,, em fls. 867, do agravo regimen-
tal, em fls. 866, restou convertido em recurso especial, a que foi
dado provimento, transitando em julgado ( fls. 868).Desta forma,
nenhum direito possuem os autores, que estÆo a executar sem
possuir t¡tulo para tanto.Nestes termos, anulo o processo, a partir
da fase execut¢ria, em especial, do recebimento de valores por
parte dos autores.Anulo ainda a decisÆo de fls. 920, que deter-
minou a expedi‡Æo de requisit¢rio para pagamento de diferen‡as,
bem como o despacho de fls. 922, revogando-os. Determino, aos
autores, a devolu‡Æo dos valores a que receberam, sem que di-
reito possuissem, devidamente corrigido, no prazo de 10
dias.Faculto ao DER a execu‡Æo da sucumbˆncia, ante ao provi-
mento dado ao recurso especial, invertendo-se os “nus daquelas
verbas.Adv. ISAIAS ZELA FILHO, JULIANA LICZACOVSKI
MALVEZZI e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

2.-ORDINARIA-26839/1990-ADALBERTO PORTES DE FREI-
TAS E O. x ESTADO DO PARANA -Expe‡a-se o Precat¢rio
Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-Adv. ISAIAS ZELA FILHO,
IZABEL CRISTINA MARQUES, CLAUDIA DE SOUZA HAUS
e JOEL SAMWAYS NETO-

3.-ORDINARIA-27122/1991-CIA. CURITIBANA DE TRANS-
PORTE COLETIVO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Mantenho
a decisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos.Adv. VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA e ANTONIO MORIS CURY-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27391/1991-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
FOX UNIREPS ENTERPRISES QUIMICA-Reporto-me ao des-
pacho de fls. 287.ADVS.OLKSANDRO O. GONCALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e MARIA ILMA CARU-
SO-

5.-ORDINARIA-28846/1992-MARIA DA CONCEICAO RIBAS
x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E. -Expe‡a-se o
Precat¢rio Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

6.-REPARACAO DE DANOS-29624/1993-ARCOPAR AR
CONDICIONADO PARANA LTDA x FUNDEPAR
FUND.EDUCACIONAL DO PR.-Diga a parte exequente quan-
to a quita‡Æo do d‚bito, ou se pretende a discussÆo de qualquer
diferen‡a.Adv. ANTONIO BUENO-

7.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-29789/1993-
COND.CONJ.RES.FLORENTINA I x CIA. DE HAB. POPU-
LAR DE CURITIBA -Defiro o pedido de fls.249 e 252 fazendo-
se as necessarias anota‡oes.-Adv. JOSUE CHERCHIGLIA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ,PATRÖCIA
PIEKARCZYK,SALETE STAFFEN,CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIR0 e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

8.-ORDINARIA-31408/1994-FORMOSA IND E COM DE ALI-
MENTOS LTDA x ESTADO DO PARANA-Evidente o desinte-
resse na produ‡Æo da prova pericial,pelo que resta prejudicada a
realiza‡Æo da prova t‚cnica. Inexistem outras provas a serem
produzidas, j que nÆo a questÆo de fato a ser debatida em
audiˆncia, cabendo o julgamento do feito na forma como se
encontra.Assim, contados e preparados, voltem para decisÆo.Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e LILIAN ACRAS FANCHIN-

9.-DEPOSITO-31823/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x P.N.P.P. PROJETO NAC DE PROPAG E PROMO-
COES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. NIL-
TON BUSSI-

10.-DECLARATORIA-31850/1995-RIO PRETO REFRIGE-
RANTES S/A e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA -Vista ao exequente.-Adv. ROMEU SACCA-
NI, JOSE CARLOS VIEIRA, HELIO GOMES DE OLIVEIRA e
PAULO BATISTA FERREIRA-

11.-DECLARATORIA-31904/1995-HELENA JEDE x IPE -Como
requer ...s fls. -Adv. LUCI R.DAMAZIO e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32511/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
CEBEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e outros -
Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o de-
mandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32515/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LINGUISTICO CEBEL
LTDA e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32569/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
TERRA E TETO IMOVEIS LTDA e outros -Defiro o pedido de
substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-33557/1996-IPE x JOSELIA
TUFIA EL AKKARI BOGADO-Vista ao Estado do Paran .Adv.
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-33838/1996-IPE x ERMELIN-
DA DEVIE CABRALVista ao Estado do Paran . ADV. MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-34610/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x T.L. FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -Vista ao exequente.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34649/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSELIA APARECIDA COSTA POHLMANN E OUTROS -
Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o de-
mandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34850/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSE ANTONIO PALMEIRO FRANCO e outros -A requisi‡Æo
de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do devedor,
perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarreta
quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder o
credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as
diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento
de requisi‡Æo de informa‡oes ... Receita Federal.Ademais, defi-
ro o pedido de of¡cios ao Bacen e ao Detran.-Adv. MIEKO ITO.-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35156/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ELUISE BEECK -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35158/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
CORRETO - COM E REPRES DE MAT ORTOPEDICOS LTDA
e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-
se o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35319/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
CRITERIO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e outros -Defiro
o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

23.—35390/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CIBRASMA COMERCIO E MANU-
TENCAO DE VEICULOS LTDA e outros -Designo audiˆncia de
concilia‡Æo para o dia 26/09/2002 ...s 14:00 horas.Intimem-se.-
Adv. NILTON BUSSI e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

24.-35801/1996-PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MER-
CANTIL -Como requer ...s fls.91.-Adv. KATIA REGINA RO-
CHA RAMOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-36090/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CLEVETUR EX-
CURCOES E TURISMO LTDA.-Ao autor sobre os documentos
juntados.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36096/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
DINAMICA DIST. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. -Como
requer ...s fls.158-Adv. MIEKO ITO.-

27.-ORDINARIA-36276/1997-PETROPAMPA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL -Como requer ...s fls. 85.-Adv. VERA
LUCIA BURBELA, OSNIR MAYER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36630/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ALMEIDA E GUSSO LTDA. e outros -Defiro o pedido de
substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.—36650/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x NICOLAU BOGDAMO BAJALUK -
Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o de-
mandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

30.—36847/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARILI FATIMA DE D. PINTA PA-
DILHA -Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-
se o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MI-
EKO ITO.-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37046/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
PROJETO PRODUTOS ADESIVOS LTDA. e outros -Defiro o
pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

32.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-37381/1997-CO-
HAB/CT x ANANIAS CORREA RAMOS E SUA MULHER-·
Cohab quanto a execu‡Æo do julgado.Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37460/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ARCA ADMINISTRADORA DE TELEFONES LTDA. e outros
-Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o de-
mandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

34.-DEPOSITO-37806/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x SEBASTIAO DOS SANTOS
CARDOSO -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37954/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSANA NUNES FER-
REIRA-Deve antes ser juntada a cessÆo de cr‚dito noticiada.Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37955/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEIRA VERMELHA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -Defiro o pedido de
fls.41 fazendo-se as necessarias anota‡oes.Vista a parte pelo pra-
zo de cinco dias.ADV. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA -

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38520/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
GC COMERCIO DE CONFECCOES DE CALCADOS LTDA.
e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-
se o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, ARNALDO JOSE DA
SILVA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38707/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
SERGIO ATAVIL DA MAIA -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimento
do feito.-Adv. MIEKO ITO. e JODETE SENA M.S. CAMPOS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38785/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros
-Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o de-
mandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

40.—38789/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SUELI PEREIRA SANTANA -Defiro
o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38892/1998-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA x
ADIL ALVES FERNANDES -Como requer ...s fls. 85 Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e VIVIANE CONSO-
LIN SAMARZARO-

42.-DESAPROPRIACAO-38954/1998-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ARCHIMEDES BARONI e outros-Quanto ao pedido de
levantamento de valores, parte incontroversa, manifeste-se o
Munic¡pio recorrente, ante o despacho de fls. 251.Adv. DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38972/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
COMERCIO DE CARNES FREITAS LTDA. e outros -Defiro o
pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, SANDRO POFAHL BISCARO e GERTRUDES LIMA DE
ABREU PEREIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38974/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSINO DOS SANTOS e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, FABRIZIO NICOLAI
MANCINI e MARCELO JOSE CISCATO-

45.-CARTA DE SENTENCA-39352/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NORDICA VEICULOS S/A.-
Aguarde-se not¡cia das partes quanto ... decisÆo definitiva no
feito principal, em sede recursal.Adv. EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ e KATIA ISABEL MORETTI-

46.—39439/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x DELTA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA. e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39441/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSE DO NASCIMENTO VILA CAMARGO e outros -Defiro o
pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON
JOAO BETENHEUSER JR-

48.—39899/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
GILBERTO ULRICH -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a
parte contr ria.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, PEDRO PAULO PAMPLONA e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

49.—39935/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x

ESCRITORIO CONTABIL SANTA PAULA S/C LTDA. e ou-
tros -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em
nome do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema,
porquanto acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no
entanto, poder o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgota-
do todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o
requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes ... Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. NILTON BUSSI e OSNIR
MAYER-

50.—40044/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA x LUZZERNA COMERCIO DE PECAS E
LUBRIFICANTES LTDA. -Como requer ...s fls. 46.Anote-
se.ADV. DEBORA STADLER ROSA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-40145/1998-DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x VICEN-
TE JOAQUIM DE SOUZA E SUA MULHER -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON e DANIEL MARQUES VIRMOND-

52.-COMINATORIA-40223/1998-MUNICIPIO DE CURITIBA
x NELSON LUIZ BOCHENEK -Como requer ...s fls.45-Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40242/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIVARDHANA COSN-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros-Fiquem suspensos.item
“d”de fls. 174.Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO, IDAMARA
ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO e MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA-

54.-REIVINDICATORIA-40271/1998-URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A. x MARIO FRANCISCO DOS SANTOS
CALDEIRA e outros -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
SIDNEY MARTINS, VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO e
ANTONIO ORTES-

55.—40442/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x POSTO DE GASOLINA GAROTA
DOURADA LTDA. e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

56.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-40741/1999-TI-
PPEX ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS LTDA. e
outros x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FI-
NANCEIROS -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO,
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-40811/1999-MASSA FALIDA
DE KASTRUFLEX IND COM DE POLTRONAS x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Deixo de acolher os
embargos de declara‡Æo de fls. 123/128,na forma como intenta-
do, pois pretendido com o acolhimento destes a modifica‡Æo do
julgado, invi vel pelo meio perseguido.Assim: “Os embargos de
declara‡Æo nÆo constituim recurso id”neo para corrigir os fun-
damentos de uma decisÆo”.Rejeito os embargos.Int.Recebo, des-
de lobo, a apela‡Æo de fls. 129/136 em ambos os efeitos.Ao
recorrido para suas razäes.Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

58.-INTERDITO PROIBITORIO-40973/1999-RUTH BOEIRA
E OUTROS x CIC - CIDADE INDUSTRIAL DE CURITIBA-
PR-Defiro as provas requeridas.Para a per¡cia, nomeio peritok o
Sr. Marcelo Marques.Intimem-se as partes para apresenta‡Æo de
quesitos e assistentes.Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA,
RAQUEL WOLLERT, PAULO ROBERTO JENSEN e PAULO
AGUIAR PALµCIOS-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41719/1999-NILSON JOSE
LEITE e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Esclare‡a o embargado o motivo da interposi‡Æo de dois
agravos de instrumento contra uma mesma decisÆo.Al‚m disso,
comprove a alega‡Æo de que foi dado provimento ao agravo de
instrumento de n§ 187079-9.Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

60.—41819/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x TOALDO E TOALDO LTDA. e ou-
tros -Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o
demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO
ITO. e ADILSON LASS-

61.—41869/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x BRASCORE TINTAS E PINTURAS
LTDA. e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-41986/1999-MASSA FALIDA
DE KASTRUFLEX IND E COM DE POLTRONAS x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Deixo de acolher os
embargos de declara‡Æo de fls. 166/171,na forma como intenta-
do, pois pretendido com o acolhimento destes a modifica‡Æo do
julgado, invi vel pelo meio perseguido.Assim: “Os embargos de
declara‡Æo nÆo constituem recurso id”neo para corrigir os fun-
damento de uma decisÆo “. ( Bol. AASP 1536/122).Ademais,
nÆo existe a contradi‡Æo apontada,tratando-se de mat‚ria de
fundo, invi vel de reaprecia‡Æo em 1§ gr u. Rejeito, assim, os
embargos. Intimem-se.Recebo, desde logo, a apela‡Æo de fls.
172/180 em ambos os efeitos.Ao recorrido para sua razäes.Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI e LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM-

63.—41990/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x GEAN CARLO TULIO -Defiro o pe-
dido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quan-
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to ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

64.—42085/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS x THEREZINHA MARINS DE SOUZA -
Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o deman-
dante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

65.—42088/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOSE MACHADO e outros -Defiro o
pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

66.—42234/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x BEN AMI SALTZ -Defiro o pedido de
substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

67.—42345/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ALGACIR DE CASTRO FI e outros-Deve antes ser juntado a
cesÆo de cr‚dito noticiada.Adv.MIEKO ITO, NILTON BUSSI-

68.—42455/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LINDAURA DE SOUZA -Defiro o
pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

69.—42468/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x EMBAPINUS EMBALAGENS IN-
DUSTRIAL LTDA. e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-42471/2000-ESTADO DO
PARANA x JOANA PETRELLI CAVALLI-Ao Estado do Paran
.Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

71.-REVISIONAL-42591/2000-FRIMENDES CURTUME CO-
MERCIO DE COUROS LTDA. x BANCO DE DESENVOLVI-
MENTO DO PARANA S.A. / BADEP-Ao Badep quanto a
execu‡Æo do julgado.Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

72.—42634/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x FERNANDO GUERNIERI e outros -
Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o de-
mandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

73.—42636/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e outros-Proposta de
honor rios do sr. Perito. R$ 1.850.00, cujo quantum dever ser
depositado pelos requeridos no prazo de cinco dias, conforme
termo de audiˆncia de fls. 245.Adv. NILTON BUSSI, OSNIR
MAYER e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42777/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JACQUES KOHANE e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

75.-DECLARATORIA REVISIONAL-42926/2000-MINERA-
CAO LUZERNA LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.-Prossiga-se com as partes origin rias.Intime-se o
sr. Perito para a proposta de honor rios.Adv. MARIA DOLORES
OENNING ANDRADE e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42949/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ARGOIMPORT COMERCIO INTERNACIONAL S.A. e outros
-Vista ao exequente.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42954/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAMES JOSE RATIER -
Vista ao exequente.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI-

78.—42974/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LILIAM MARIA DIAS CASTILLO e outros-· Rio Paran para
que diga se deseja figurar como assistente procesual.ADV.VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

79.-ORDINARIA-43195/2000-JOAQUIM ALVES FILHO x
ESTADO DO PARANA e outros-Isto posto, pelo mais que dos
autos consta, com base no art. 269,I, do C.P.C., JULGO IMPRO-
CEDENTES todos os pedidos orientados na inicial e condeno o
autor ao pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, no importe de R$ 1.000.00 ( mil reais) com base no
par. 4§ do art. 20 do CPC, consoante parƒmetrros das al¡neas do
par. 3§ do citado dispositivo, verba esta a ser dividida, igualmen-
te, entre os procuradores dos r‚us.dv. ANTONIO CARLOS VAL-
VASSORE, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e WAL-
DEMAR ALVES-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43232/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA. e outros -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a
existˆncia de bens em nome do devedor, perante a Receita Fede-
ral, ‚ medida extrema, porquanto acarreta quebra do sigilo fiscal.
Excepcionalmente, no entanto, poder o credor solicitar tal
providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao seu
alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo
de informa‡oes ... Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LAURI
JOAO ZAMBONI-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43233/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x R.E.R. MECANICA DE
CARROS IMPORTADOS LTDA. e outros -Como requer ...s
fls.107.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-43409/2000-

SHIRLEY PADILHA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista as
partes sobre o parecer retro.Adv. RENATO ALBERTO NIEL-
SEN KANAYAMA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

83.-ACAO ORDINARIA DE RETROCESSAO-43563/2000-
CLAUDIO MOACIR PIAZZETTA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Isto posto,pelo mais que dos autos consta, com base
no art. 269,I, do CPC., JULGO PROCEDENTE, o pedido ao
efeito de se anular o Decreto Municipal 1167/73 e determinar ao
requerido que devolva aos requerfentes a rea desapropriada, a
titulo de retrocesÆo, mediante ao pagamento da indeniza‡Æo
que lhe fora paga quando do ato,com a devida atualiza‡Æo mo-
net ria pelos ¡ndices inflacion rios oficiais.Pela sucumbˆncia, con-
deno o Munic¡pio de Curitiba ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, os quais fixo em R$ 1.500.00
( um mil e quinhentos reais), com base no art. 20, par. 4§ do
C.P.C.Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e NATANIEL RIC-
CI-

84.-DESAPROPRIACAO-43693/2000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CONSTRUTORA INDEPENDENCIA LTDA.-· expro-
priada para que cumpra o contido no artigo 34 da Lei de
Desapropria‡Æo.Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHA-
RA-

85.-REPARACAO DE DANOS-44019/2000-ROBERTO ASCHI
MATHEUS x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Re-
cebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recor-
rido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-241/2001-FRANKILIN
ALEXANDRE PEREIRA x COMANDANTE DE POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para respon-
der, no prazo legal.-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR e DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA-

87.-ORDINARIA-428/2001-ESTADO DO PARANA x AMAI-
ASSOCIACAO DE DEFESA DIR.POLICIA MILITAR. e outros-
Ao Estado do Paran para que formalize a £ltima peti‡Æo juntada
com a aposi‡Æo de sua assinatura. Bem como a SBSS-Socieda-
de Beneficiente de Subtenentes e Sargentos para que venham a
ju¡zo assinar a peti‡Æo de pedido de desistˆncia.Adv. ROSI
MARY MARTELLI,JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS,
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, PAULO
ROBERTO JENSEN, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM, PAULO ROBERTO JENSEN e CARLOS FERNANDO
MACHADO CONTE-

88.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-788/2001-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x DIAMANTINO FERREIRA MORGA-
DO-Manifeste-se a parte requerida quanto a apresenta‡Æo de
novos documentos.Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

89.-ORDINARIA-1232/2001-JOSE TABORDA SANTOS e ou-
tros x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 PARA AUTOR r$ 40,00
PARA uRBS INTIMACOES AUDIENCIA -Adv. ADILSON
GABARDO, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA e SID-
NEY MARTINS-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-1331/2001-DROGAMED
COM. DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA S/A. x SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CURITIBA-Diante da
motiva‡Æo acima expendida, julgo procedente o presente man-
dado de seguran‡a,confirmando, destarte, a liminar inicialmente
concedida,para o fim de, em definitivo, determinar “que se abste-
nha o impetrado de lhe autuar ou de qualquer forma impedir que
a impetrante possa continuar recebendo, em suas filiais, os recei-
tu rios m‚dicos para serem encaminhados para manipula‡Æo cen-
tralizada em sua farm cia de manipula‡Æo”.Pela sucumbˆncia,
condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais.Deixo
de arbitrar os honor rios advocat¡cios, porque incab¡veis em man-
dado de seguran‡a, conforme resta sacramentado pelas S£mulas
512 do STF e 105 do STJ.Expirado o prazo do recurso volunt rio,
encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, em face
do reexame necess rio.Adv. OTTO JOAO LYRA NETO, ED-
GAR DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO, ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, NATANIEL RIC-
CI, SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-

91.-RESSARCIMENTO-31/2002-LUIZ CARLOS DOS SANTOS
x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO/IPE -
Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo
legal.  -Adv. LUIZ F. MARTINS BONETTE e FABIANO DUDA
TABORDA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2002-ORLANDO BOME-
DIANO CASTILHO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Defiro a prova requerida por ambas as partes, consis-
tente na oitiva do motorista.Sendo ele residente em outra comar-
ca, depreque-se a realiza‡Æo do ato, sendo desnecess ria a
designa‡Æo de audiˆncia.Oficie-se como requer o embargante
em fls. 68/69.Adv. EDUARDO NAUFAL e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/2002-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
GELINSKI HOTEIS E TURISMO LTDA. e outros- Acolho a
recusa a nomea‡Æo do bem pelos motivos aduzidos pelo exe-
quente a que adoto com fundamento.Como requer ...s fls. 44/
45.Adv.JOAO BATISTA DOS ANJOS, JANICE KELLER ARA-
UJO-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-488/2002-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
GELINSKI ADMIN.DE BENS,INVEST.E PARTICIPACOES

LTDA e outros-Acolho a recusa ... nomea‡Æo do bem pelos
motivos aduzidos pelo exequente, a que adoto com fundamento.
Como requer ...s fls. 63/64.Adv.JOAO BATISTA DOS
ANJOS,JANICE KELLER ARAUJO-

95.-ORDINARIA DECLARATORIA-519/2002-MARIA DE
LURDES CORREA x PARANAPREVIDENCIA e outros -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. LUIZ
BRESOLIN, ISABELLE GIONEDIS GULIN e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-560/2002-URBS - URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A. x JAIR PINHEIRO PEREIRA-In-
time-se a parte autora para que informe se foi dado cumprimento
ao acordo realizado.Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI GIA-
COMASSI-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-568/2002-URBS - URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A. x ISAM ISA-Fiquem suspensos at‚
manifesta‡Æo da parte autora, sobre o cumprimento do
acordo.Adv. SIDNEY MARTINS-

99.-MEDIDA CAUTELAR-593/2002-PIA SOCIEDADE FI-
LHAS DE SAO PAULO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. VICENTE ATALIBA M.V. CRISCUOLO(SP) e ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

100.-DECLARATORIA DE NULIDADE-634/2002-ISMEC
INDL. DE ESTOFADOS SANTA CATARINA LTDA. e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a contesta‡ao apresentada,
diga a parte autora, no  prazo legal. -Adv. GRACIANE VIEIRA
LOURENCO-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-726/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x MARIA GORETTI PETRIS-
Informe a autora se foi dado cumprimento integral ao acordoAdv.
SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

102.-ORDINARIA-748/2002-EDISON TAVARES DA SILVA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-Certifique a escrivania
sobre a apresenta‡Æo de contesta‡Æo. Ap¢s digam os
interessados.Adv. JOAO DE SOUZA LEITAO FILHO e EDI-
SON TAVARES DA SILVA-

103.-RESOLUCAO DE CONTRATO-995/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x DA-
NIEL MARTINS DE BARROS e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. R$  80.00 -Adv. GIOLVANE FERREI-
RA-

104.-DECLARATORIA-1011/2002-LIALIS CAZNOCH x ESTA-
DO DO PARANA e outros-Emende-se a inicial, no prazo de 10
dias, adequando o feito ao rito sum rio, ante o valor dado a causa,
consoante dispäe o art. 275,I, do CPC., com a nova reda‡Æo que
lhe foi dada pela Lei n§ 10.444/02.Adv. RENE PELEPIU-

105.-DECLARATORIA-1012/2002-EDNA VIANNA DISARO
x ESTADO DO PARANA-Emende a autora a inicial quanto ao
valor da causa ou procedimento, porquanto ingressa com a‡Æo
que segue o rito ordin rio, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo
a seguir rito sum rio, ante recente modifica‡Æo na al‡ada, de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V do CPC)_.Ante informa‡Æo
retro, e considerando os vencimentos apontados, ocupa‡Æo fun-
cional do requerente e advogado constitiuido, indefiro o pedido
de justi‡a gratuita.Intime-se tamb‚m, para o preparo inicial.Adv.
CELSO LUCINDA-

106.-DECLARATORIA-1013/2002-EDNA VIANNA DISARO
x ESTADO DO PARANA-Indefiro o pedido de justi‡a gratuita,
tendo em vista o contido na informa‡Æo da Escrivania
retro.Outrossim,emende-se a inicial, no prazo de dez dias, ade-
quando o feito ao rito sum rio, ante o valor dado a causa,consoante
dispäe o Art. 275,I, do CPC., com a nova reda‡Æo que lhe foi
dada pela Lei 10.444/02.Adv. CELSO LUCINDA-

107.-DECLARATORIA-1014/2002-MARIO BUDANT DE
ARAUJO x ESTADO DO PARANA-Emende o autor a inicial
quanto ao valor da causa ou procedimento, porquanto ingressa
com a‡Æo que segue o rito ordinario, atribui ao feito valor que
leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio, ante recente modifica‡Æo na
al‡ada, de onde a in‚pcia da inicial ( art. 295,V, do CPC). Ante a
informa‡Æo retro, e considerando os vencimentos apontados,
ocupa‡Æo funcional do requerente, e advogado constituido, in-
defiro o pedido de justi‡a gratuita.Intime-se, tamb‚m, para o pre-
paro inicial.Adv. CELSO LUCINDA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-1066/2002-NACIONAL
CARGAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Intime-se a parte embargada para, querendo, impug-
nar, no prazo legal.ADV. CHRISTIANNE REGINA LEANDRO
POSFALDO-

109.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1073/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EDI-
TH ENS e outros-Defiro o pedido liminar de imissÆo na posse
do bem, autorizando o dep¢sito.Ap¢s realizado o dep¢sito, expe‡a-
se mandado de imissÆo na posse.Cite-se.Adv. MILTON FER-
REIRA-

110.-MANDADO DE SEGURANCA-1085/2002-CLAUDIO
JESUS DE SOUZA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA PO-

LICIA CIVIL e outros-TàPICO FINAL: Nego a liminar.Notifique-
se o impetrado, observando-se o contido no art. 7§, inciso I, Lei
1533/51.Int.Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-1116/2002-MABILIA
CATTO GALLINA e outros x SECRETARIO MUNICIPAL DE
REC.HUMANOS DE CURITIBA-Em que pesem as alega‡äes
contidas na inicial,entendo necess rio a pr‚via oitiva da autorida-
de apontada como coatora, at‚ porque a medida nÆo ser ineficaz,
se concedida somente a final, nÆo havendo qualquer justificati-
va, a este respeito, como exige a norma correlata.Saliente-se que,se
procedente, ao final, a impetra‡Æo, implicar a desconstitui‡Æo
do que foi feito ao arrepio do direito”, e poss¡vel a busca de res-
sarcimento, pelos meios pr¢prios. Ademais, a uma an lise preli-
minar, o que se pretende ‚ a cobran‡a de valores pret‚ritos, ante-
riores a pr¢pria impetra‡Æo, em sede de liminar, invi vel na for-
ma intentada.Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-1124/2002-ATAIDE FON-
TOURA CAMARGO x DELEGADO DA DELEG. ARMAS E
MUNICOES (DEAM). Indefiro o requerimento de liminar, visto
que, a meu entender, o caso nÆo preenche os requisitos constan-
tes do art. 7§,II da Lei 1533/51.Em que pese a aparente relevƒncia
do fundamento invocado, a medida nÆo ser ineficaz, caso venha
a ser concedida somente ao final. Ademais, a uma an liser sum ria
do indeferimento do pedido, havemos de convir, a princ¡pio, que
a autoridade agiu dentro dos limites de sua atua‡Æo, j que o ato
‚ discricion rio, lhe permitindo a negativa da pretensÆo, ...
existˆncia de antecedentes criminais por parte do pretendente,
independentemente de condena‡Æo criminal, ante a natureza da
pr¢pria pretensÆo..-Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-37213/1997-CLOVIS BA-
TISTA MANCIO x HERMES MACEDO S/A. -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, ALCEU
MACHADO FILHO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

114.-FALENCIA-38510/1998-SHARP DO BRASIL S.A. IND.
DE EQUIP. ELETRONICOS x RUST COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
ALCYDES ANTONIO MARINHO FILHO, APARECIDO JOSE
DA SILVA e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

115.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-43058/2000-SERGIO
ANTONIO DE LIMA x SULTRAT COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. JOSE NAZARENO GOULART-

116.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-43364/2000-EDISON
KUSTER x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. MURILO CELSO FER-
RI, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

117.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-43379/2000-
AROLDO ANTONIO GLOMB x TIP TOP ALIMENTOS LTDA.
-Defiro o pedido de fls.104 fazendo-se as necessarias anota‡oes.A
seguir, acolho o parecer do Minist‚rio P£blico de fls. 103, deter-
minando que se proceda a reserva do cr‚dito do habilitante at‚
decisÆo definitiva do litigio ( AcÆo revisional).-Adv. AROL-
DO ANTONIO GLOMB,BRAZILIO BACELLAR NETO, RO-
DRIGO SHIRAI, MARCOS ALBERTO PICOLI.-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-157/2001-JOSE PEREIRA
DA SILVA x INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA.-Face
o contido na peti‡Æo do S¡ndico de fls. 29/30 e no parecer minis-
terial de fls. 32, intime-se o autor.Adv. ANA PAULA ANTUNES
VARELA-

119.-FALENCIA-328/2001-CMS INDUSTRIA E COM. DE
ARTEFATOS EM COURO LTDA. x A. FACTION CONFEC-
COES LTDA.-Intimem-se as partes.Adv. TATIANY ROCHA e
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-388/2001-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. x BRAVO ADM. DE
MAO DE OBRA E MONIT. ELETR. S/C LTDA-Vista a
requerida.ADV. JOAQUIM JOSE G. RAULI

121.-HABILITACAO DE CREDITO-986/2001-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA. -Defiro o pedido de fls.
fazendo-se as necessarias anota‡oes.  -Adv. ADRIANA CHA-
VES DE PAULA,PAULO BATISTA FERREIRA, VILSON
STALL e CELSO ARAUJO MARQUES-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-1008/2001-ELIANA APA-
RECIDA PALANDRANE x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Defiro o pedido de fls.50 fazendo-se as necessa-
rias anota‡oes.-Adv. EDUARDO MELLO,PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-

123.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-37/2002-PEDRO
HAYDUK x MEGA CRED ADMINIS. DE BENS E PARTICI-
PACOES LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA-

124.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-59/2002-SUVI-
SUL DISTRIBUIDORA LTDA. x MOTORAUTO LTDA. -Aten-
da-se a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.ADV.MARCOS
ALBERTO PICOLI-

125.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-245/2002-BIZI-
NELLI CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Diga a parte autora, no prazo  legal. -Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH-

126.-IMPUGNACAO-278/2002-MARCO ANTONIO ROSSI x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Diga a parte autora, no  prazo legal. -Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-
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127.-HABILITACAO DE CREDITO-315/2002-SAUL XAVIER
GUIMARAES x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA-Tendo em vista o parecer ministerial de fls.
21, intime-se o autor.Adv. ALCEU MENDES SILVA-

128.-IMPUGNACAO-418/2002-JOAO CARLOS MONTEIRO
DE QUADROS x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA-Vista a Concordat ria.Adv. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-

129.-IMPUGNACAO-439/2002-JUSSARA MARTINS TEIXEI-
RA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. ANTO-
NIO CORREA DE SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-665/2002-INSS (ANTO-
NIO RONIMAR CASTILHO DA SILVA) x MASSA FALIDA
DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA. -Defiro o pedido de fls.16
fazendo-se as necessarias anota‡oes.ADV. BRAZILIO BACE-
LLAR NETO -

131.-FALENCIA-724/2002-CANTON ELETRONICA LTDA. x
IMBISS ALIMENTOS LTDA. -Diga a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

132.-HABILITACAO DE CREDITO-776/2002-MARCO ANTO-
NIO MIRANDA e outros x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA -Como requer ...s fls. 86/
87.iNT.-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

133.-HABILITACAO DE CREDITO-813/2002-NATALIO AL-
BERTO THAMSON x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Diga a parte autora, no  prazo legal. -Adv. ALOISIO
CANSIAN-

134.-HABILITACAO DE CREDITO-1074/2002-ELISEU DO
VALLE SANTOS x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de
cr‚dito.  -Adv. EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

135.-HABILITACAO DE CREDITO-1078/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de   cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, NILTON HIRT MARIANO
e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-1079/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de   cr‚dito. -Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, EDUARDO MELLO, NILTON HIRT MARIA-
NO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
RELAÇµO Nº 58/02

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 122 00065/2002
ADALBERTO CESARIO PEREIRA 157 00663/1998
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 024 00876/1993

064 01122/1998
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 164 00636/2000
ADRIANO MONTE PESSOA 126 00247/2002
ADRIANO ROGERIO PATUSSI 055 01204/1997
ALAN MESNIKI 008 00886/2002
ALCEU MARCZYNSKI 165 00036/2001
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 043 00857/1996

053 00889/1997
032 00680/1995
027 00614/1994

ALEXANDRE DITZEL FARACO 116 00723/2001
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 116 00723/2001
ALEXANDRE ORTOLANI 175 00574/2001
ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 002 00869/2002
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 133 00453/2002
ALINE LICIA KLEIN 117 00767/2001
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 016 00653/1992
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 119 00859/2001

120 00987/2001
099 00350/2001
111 00631/2001

ANA MARIA MALQUEVICZ 056 01278/1997
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 015 00501/1992
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 030 00597/1995

096 00100/2001
136 00507/2002
062 00681/1998

ANDERSON LOVATO 153 00231/1998
ANDRE CUNHA 027 00614/1994
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 127 00289/2002
ANDREA SABBAGA DE MELO 075 01173/1999
ANGELA CASSIA COSTALDELLO 017 00654/1992
ANNE CARLA GABRIEL 093 01103/2000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 101 00497/2001
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 067 00295/1999
ANTONIO MORIS CURY 122 00065/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 161 00517/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 043 00857/1996

058 00586/1998
053 00889/1997

057 01529/1997
ARNO JUNG 093 01103/2000

005 00873/2002
AUGUSTINHO DA SILVA 080 00322/2000

032 00680/1995
AYRTON CORREIA ROSA 093 01103/2000
BABYTON PASETTI 015 00501/1992
BEATRIZ DIAS DOS SANTOS 126 00247/2002
BERNARDO S. GUIMARAES 148 00619/2002
BLAS GOMM FILHO 054 01005/1997

055 01204/1997
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 009 00888/2002
BRAZILIO BACELAR NETO 183 00388/2002

160 00500/2000
158 00646/1999

BRUNA ANGELICA FERREIRA S 007 00885/2002
CARLA BIGOLIN AMARAL 114 00693/2001
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 130 00409/2002

124 00113/2002
CARLOS ABRAO CELLI 116 00723/2001
CARLOS ALBERTO B. BARBOSA 036 01067/1995
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 102 00507/2001

185 00555/2002
174 00571/2001
101 00497/2001

CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 103 00529/2001
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 095 00067/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 116 00723/2001
CARLOS FREDERICO MARES DE 071 00557/1999

105 00543/2001
024 00876/1993
040 00591/1996
017 00654/1992

CARLOS HUMBERTO FERNANDES 048 00579/1997
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 032 00680/1995
CASSIANO LUIZ IURK 106 00557/2001
CESAR A.GUIMARAES PEREIRA 117 00767/2001
CESAR LINHARES WALLBACH 170 00565/2001

172 00567/2001
173 00568/2001
171 00566/2001

CESAR RICARDO TUPONI 096 00100/2001
CEZAR EUCLIDES MELLO 020 13632/1992

015 00501/1992
CIRO ALBERTO PIASECKI 168 00553/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 159 00673/1999
CLAUDIO ZANKOSKI 066 00051/1999

056 01278/1997
CLEIDE KAZMIERSKI 029 00583/1995

037 01085/1995
CRISTIANA FERNANDES DE ME 075 01173/1999
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 024 00876/1993

064 01122/1998
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 109 00595/2001
DANIEL HACHEM 070 00534/1999

028 00508/1995
DARCI KASPRZAK 017 00654/1992
DARIO BORGES DE LIZ NETO 170 00565/2001

173 00568/2001
171 00566/2001

DEBORA VARELA GARCIA 054 01005/1997
DEISE ALMIRA BORBA 043 00857/1996

053 00889/1997
027 00614/1994

DEMETRIO BEREHULKA 080 00322/2000
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL 037 01085/1995
DIONEI SCHENFELD 131 00415/2002
DIRCE DE PAULA MION 063 00955/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 082 00522/2000
DULCE ESTHER KAIRALLA 029 00583/1995

037 01085/1995
EDEGARD A.C.LESSNAU 011 00309/1991

056 01278/1997
EDGAR DAVID  GUSSO 148 00619/2002
EDSON LUIZ GABRIEL 093 01103/2000
EDSON ROBERTO DA SILVA 167 00222/2001
EDUARDO RAUG 169 00556/2001
EDUARDO VARELA GARCIA 054 01005/1997
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 134 00459/2002
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 180 00669/2001
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 110 00616/2001
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 020 13632/1992

031 00670/1995
ELIANA R DE SOUZA PILOTO 150 00625/2002

149 00623/2002
ELIANA VERAS CALDEIRA 075 01173/1999
ELIAS MATTAR ASSAD 013 00519/1991
ELINOR JOUKOSKI 025 00885/1993

022 00638/1993
ELOI TAMBOSI 088 00667/2000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 023 00664/1993
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 026 00957/1993
ENIO MEDEIROS FILHO 074 01172/1999
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 067 00295/1999

094 00010/2001
ESTEVAO RUCHINSKI 069 00523/1999
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 084 00527/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 074 01172/1999

079 00237/2000
069 00523/1999
027 00614/1994
049 00634/1997

FABIANA MAGALHAES DOS REI 187 00595/2002
FABIANO HALUCH MAOSKI 135 00489/2002
FABIO MARCELO LABATUT BIN 164 00636/2000
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 060 00673/1998
FELIPE NERI DRESCH DA SIL 123 00066/2002
FERNANDA FIGUEIREDO MALAG 167 00222/2001
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 074 01172/1999
FERNANDO ROCHA FILHO 148 00619/2002
FERNANDO SCARPELLINI MATT 187 00595/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 044 00966/1996

031 00670/1995

060 00673/1998
FLAVIA ROMAGNOLI 104 00538/2001
FLAVIO FANTINEL 154 00583/1998
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 039 00225/1996
FRANCISCO DERADI 002 00869/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 042 00742/1996
FRANCISCO ROSSI 103 00529/2001
FREDY YURK 015 00501/1992
GABRIELA AGOSTINELLI 024 00876/1993
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 027 00614/1994
GERALDO CASTELLANO BISCAI 019 11722/1992
GERSON REQUIAO 008 00886/2002
GERSON TIMM 015 00501/1992
GERSON VANZIN MOURA DA SI 045 01174/1996
GILMAR DAMASIO S. CYPRIAN 166 00190/2001
GIOVANNI JOSE AMORIN 033 00761/1995

034 00762/1995
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 076 01211/1999
GORGON NOBREGA 139 00578/2002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 156 00661/1998
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 097 00203/2001
GUILHERME BELTRAO DE ALME 033 00761/1995

034 00762/1995
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 095 00067/2001
HARRY FRANCOIA 026 00957/1993
HELOISA GUARITA SOUZA 039 00225/1996
HENRIQUE EHLERS SILVA 129 00364/2002
HERON ARZUA 089 00834/2000
IRATELMA CRISTIANE MARTIN 162 00564/2000
IRECE NASCIMETNO TREIN 076 01211/1999
ITALO TANAKA JUNIOR 063 00955/1998
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 170 00565/2001

172 00567/2001
173 00568/2001
171 00566/2001

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 144 00610/2002
145 00611/2002
010 00890/2002

JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 056 01278/1997
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 01174/1996
JAIR APARECIDO AVANSI 086 00581/2000
JAIR MOSCARDINI 163 00621/2000
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 017 00654/1992
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 015 00501/1992
JOAO ALCI O PADILHA 161 00517/2000
JOAO DE BARROS TORRES 037 01085/1995
JOAO FERREIRA DA SILVA 137 00535/2002
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 123 00066/2002
JOAO PAULO BOMFIM 013 00519/1991
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 167 00222/2001
JOEL GERALDO COIMBRA 071 00557/1999

085 00547/2000
072 00734/1999
038 00182/1996
048 00579/1997
024 00876/1993
039 00225/1996
095 00067/2001
087 00585/2000
066 00051/1999
037 01085/1995
077 00053/2000
040 00591/1996
050 00639/1997

JONAS BORGES 128 00357/2002
JORDAN ZANETTI SILVA 011 00309/1991
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 004 00872/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 020 13632/1992

035 00854/1995
JOSE CATANHO DE MENEZES J 176 00575/2001
JOSE CORREA PORTO DE ABRE 103 00529/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 175 00574/2001

181 00018/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 177 00577/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 131 00415/2002
JOSE LAGANA 125 00127/2002
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 039 00225/1996
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 070 00534/1999
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 151 01472/1994
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 163 00621/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 119 00859/2001

120 00987/2001
099 00350/2001
111 00631/2001

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 161 00517/2000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 025 00885/1993
JULIANNA BEZRUTCHKA BULGA 114 00693/2001
JULIANO LAGO SEBBEN 137 00535/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 013 00519/1991

161 00517/2000
JULIO CESAR CAPRONI 119 00859/2001

120 00987/2001
099 00350/2001
111 00631/2001

JULIO CESAR DALMOLIN 107 00569/2001
JULIO FARAH NETO 144 00610/2002

145 00611/2002
010 00890/2002

KAREN LARISSA LURIKO SAKA 176 00575/2001
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 136 00507/2002
KARIME MONASTIER FARAH 144 00610/2002

145 00611/2002
010 00890/2002

KATIA REGINA ROCHA RAMOS 087 00585/2000
KYOSHI ISHITANI 056 01278/1997
LARISSA SESSAK 074 01172/1999
LAURI JOAO ZAMBONI 070 00534/1999
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 067 00295/1999
LEANDRO BUSSOLOTTO 141 00597/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 132 00452/2002
LEONARDO DA COSTA 001 00867/2002
LEONEL STEVAM FILHO 178 00597/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 096 00100/2001

027 00614/1994
062 00681/1998

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 077 00053/2000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 011 00309/1991

056 01278/1997
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 118 00847/2001
LILIAN DIDONE 077 00053/2000
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 040 00591/1996
LUCIANO MAIA BASTOS 089 00834/2000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 143 00609/2002
LUIR CESCHIN 018 09058/1992
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 105 00543/2001

109 00595/2001
083 00525/2000

LUIS CARLOS BARRETO 011 00309/1991
LUIS PAULO SOARES TOMO 051 00646/1997
LUIZ ALBERTO  MACHADO 116 00723/2001
LUIZ ALBERTO BLANCHET 116 00723/2001
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 084 00527/2000
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 098 00273/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 175 00574/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 119 00859/2001

120 00987/2001
099 00350/2001
111 00631/2001

LUIZ CARLOS D’AGOSTINI 011 00309/1991
LUIZ CARLOS DA ROCHA 079 00237/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 011 00309/1991
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 091 00923/2000
LUIZ EDSON FACHIN 085 00547/2000
LUIZ FERNADO WOWK PENTEAD 045 01174/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 052 00864/1997
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 082 00522/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 078 00135/2000

073 01039/1999
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 133 00453/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 033 00761/1995

034 00762/1995
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 155 00596/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 069 00523/1999

049 00634/1997
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 055 01204/1997
MAFUZ ANTONIO ABRAO 115 00711/2001
MAGALI GIACOMASSI 128 00357/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 083 00525/2000

075 01173/1999
MANOEL ENILDO LINS 055 01204/1997
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 048 00579/1997

014 00547/1991
087 00585/2000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 024 00876/1993
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 140 00587/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 148 00619/2002
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 184 00412/2002
MARCELO TRINDADE  DE ALME 123 00066/2002
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 018 09058/1992

071 00557/1999
085 00547/2000
105 00543/2001
109 00595/2001
025 00885/1993
072 00734/1999
038 00182/1996
090 00908/2000
048 00579/1997
024 00876/1993
039 00225/1996
095 00067/2001
014 00547/1991
087 00585/2000
029 00583/1995
066 00051/1999
037 01085/1995
083 00525/2000
077 00053/2000
040 00591/1996
084 00527/2000
017 00654/1992
068 00515/1999
050 00639/1997

MARCIO KAYATT 147 00615/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 022 00638/1993

023 00664/1993
MARCOS WENGERKIEWICZ 066 00051/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 137 00535/2002
MARIA ALBA MENDES S.GASTA 017 00654/1992
MARIA CRISTINA J. CASTOR 098 00273/2001
MARIA DE LOURDES DE O. AB 070 00534/1999
MARIA HELENA FABRICIO DE 017 00654/1992
MARIA MARTA RENNER WEBER 090 00908/2000
MARILENE TREVISAN 184 00412/2002
MARINA BORIO 064 01122/1998
MARISA ZANDONAI MOREIRA 039 00225/1996
MARLUS JORGE DOMINGOS 026 00957/1993
MAURICIO JULIO FARAH 144 00610/2002

145 00611/2002
010 00890/2002

MAURO JUNIOR SERAPHIM 036 01067/1995
MAXIMILIANO G. M. WOELLNE 139 00578/2002
MIEKO ITO 020 13632/1992

091 00923/2000
MIGUEL ANGELO SALGADO 033 00761/1995

034 00762/1995
MIGUEL RAMOS CAMPOS 068 00515/1999
MILTON FERREIRA 138 00557/2002

112 00657/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 032 00680/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 047 00540/1997

068 00515/1999
041 00667/1996

MOACYR ALVARO DE SOUZA 080 00322/2000
060 00673/1998

MONICA MARIA FRANCISCO TO 071 00557/1999
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MURILO CELSO FERRI 026 00957/1993
MURILO CLEVE MACHADO 068 00515/1999
NELCI CARMEM D. CASAGRAND 034 00762/1995
NILTON BUSSI 020 13632/1992

035 00854/1995
091 00923/2000

NOBERTO PAVELEC 025 00885/1993
OKSANDRO O. GONCALVES 043 00857/1996

058 00586/1998
046 01578/1996
053 00889/1997
160 00500/2000
057 01529/1997

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 186 00594/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 089 00834/2000
PATRICIA CORREA GOBBI 032 00680/1995
PATRICIA DE FATIMA LEMES 131 00415/2002
PAULO BATISTA FERREIRA 042 00742/1996

036 01067/1995
PAULO CESAR PIRES CARVALH 056 01278/1997
PAULO DE TRSO R. CSTRO 055 01204/1997
PAULO GOMES JUNIOR 025 00885/1993

017 00654/1992
PAULO RENATO RAPOSO 012 00460/1991
PAULO ROBERTO BARBIERI 081 00452/2000

092 00952/2000
021 14654/1992
027 00614/1994

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 148 00619/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 108 00593/2001
PAULO SERGIO GUEDES 137 00535/2002
PAULO V. DE B. MARTINS JU 033 00761/1995
PAULO VINICIO FORTES FILH 117 00767/2001

150 00625/2002
149 00623/2002

PAULO VINICIUS DE BARROS 034 00762/1995
100 00416/2001

PRISCILA BRANDT PRESTES 033 00761/1995
034 00762/1995

RAFAEL AMBROSIO DIAS 061 00675/1998
RAFAELLO FONTANA 003 00871/2002
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 018 09058/1992

050 00639/1997
REGINA BACELLAR TEODORO D 033 00761/1995
RICARDO DA SILVA GAMA 100 00416/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 024 00876/1993
RODRIGO BRUNETTO ZANIN 123 00066/2002
RODRIGO CALETTI DEON 141 00597/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 118 00847/2001
ROGER SANTOS FERREIRA 116 00723/2001
ROGERIO COSTA 015 00501/1992
ROGERIO G.THOME 182 00073/2002
ROGERIO POPLADE CERCAL 071 00557/1999
RONALDO MARTINS 146 00613/2002
RONILDO GONCALVES DA SILV 038 00182/1996

066 00051/1999
RONNIE KOHLER 089 00834/2000
ROSANGELA DE OLIVEIRA NAS 033 00761/1995
ROSI MARY MARTELLI 090 00908/2000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 163 00621/2000
SAMIR THOME 182 00073/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 101 00497/2001
SANDRA J. KUCHNIR 159 00673/1999
SANDRO VICENTINI 033 00761/1995

034 00762/1995
SERGIO LUIS MOLINARI 033 00761/1995

034 00762/1995
116 00723/2001

SERGIO SEITI KURITA 176 00575/2001
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 176 00575/2001
SIDNEY MARTINS 128 00357/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 032 00680/1995

031 00670/1995
060 00673/1998

SILVIA ARRUDA GOMM 054 01005/1997
055 01204/1997

SIRLENE ELIAS RIBEIRO 150 00625/2002
149 00623/2002

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 045 01174/1996
TADEU KARASEK JUNIOR 059 00642/1998
TAIANA ALVES 169 00556/2001
TATIANE BERGER 045 01174/1996
TELMO DORNELLES 152 00545/1996

080 00322/2000
THIAGO FARIA 006 00880/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 142 00606/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 179 00652/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 132 00452/2002
VALDIR JULIO ULBRICH 100 00416/2001
VALERIA JARUGA BRUNETTI 075 01173/1999
VANESSA A. FARRACHA DE CA 102 00507/2001

101 00497/2001
VANESSA BAROS DE SOUSA 069 00523/1999
VANESSA CRISTINA PASQUALI 069 00523/1999
VANESSA PASQUALINI 069 00523/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 032 00680/1995

031 00670/1995
060 00673/1998

VANIA KAREN TRENTINI 082 00522/2000
VERA LUCIA DE PAULI 065 00042/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 080 00322/2000

065 00042/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 078 00135/2000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 064 01122/1998
VILMOR PICCOLOTTO 180 00669/2001
VITORIO KARAN 113 00661/2001
WAGNER PEREIRA BORNELLI 055 01204/1997
WALDIR JOSE BATHKE 015 00501/1992
WELLINGTON SILVEIRA 060 00673/1998
WILSON BARROSO FILHO 036 01067/1995
WILSON M. MEILER FILHO 038 00182/1996
WILSON NALDO GRUBE FILHO 121 01020/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 056 01278/1997

1.-CONDENATORIA-867/2002-LILIAN     GREIFFO    LENZI
x PARANAPREVIDENCIA  -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais,  sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257,  do  Código  de  Processo  Civil.—Adv.  LEONARDO DA
COSTA-

2.-MANDADO  DE SEGURANCA-869/2002-F.I.A.P.E.L. x
D.C.R.E. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de  cancelamento  da distribuição, art. 257, do Código de
Processo    Civil.—Adv.  FRANCISCO  DERADI  e  ALEXAN-
DRE TOSCANO DE CASTRO-

3.-PROTESTO  JUDICIAL-871/2002-E.A.D. x D.D.T. -Feito que
aguarda   pagamento  de  custas  iniciais,  sob  pena  de cancela-
mento  da  distribuição,  art.  257,  do Código de Processo Ci-
vil.—Adv. RAFAELLO FONTANA-

4.-REVISIONAL-872/2002-J.L.M.T.  e outros x B.E.P. -Feito que
aguarda  pagamento  de  custas iniciais, sob pena de cancelamen-
to  da  distribuição,  art.  257,  do Código de Processo Civil.—
Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

5.-EMBARGOS  A EXECUCAO-873/2002-ETSUL TRANS-
PORTES LTDA x LUIZ  CARLOS  DE OLIVEIRA -Feito que
aguarda pagamento de custas    iniciais,    sob    pena   de  cance-
lamento  da distribuição,    art.    257,    do  Código  de  Processo
Civil.—Adv. ARNO JUNG-

6.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-880/2002-
B.B.R.D.E.S. x F.S.C.L.  e outros -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais,  sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. THIAGO FARIA-

7.-HABILITACAO   DE  CREDITO-885/2002-E.C.R.A.  x  S.R.L.
-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento  da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO-

8.-ANULATORIA    DEBITO   FISCAL-886/2002-E.D.H.S.F.M.
e outros  x  M.C.  -Feito  que  aguarda pagamento de custas
iniciais,  sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257,  do
Código  de Processo Civil.—Adv. ALAN MESNIKI e GERSON
REQUIAO-

9.-FALENCIA-888/2002-G.S.  x  E.B.E.L. -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição,    art.    257,    do  Código  de  Processo Civil.—Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

10.-EXECUCAO   TITULO  EXTRAJUDICIAL-890/2002-
A.F.P.S.  x P.A.N.U.L.  e  outros  -Feito  que  aguarda  pagamento
de custas    iniciais,    sob    pena   de  cancelamento  da distribui-
ção,    art.    257,    do  Código  de  Processo Civil.—Adv.
MAURICIO  JULIO  FARAH,  IVAN  DE  AZEVEDO GU-
BERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

11.-EXECUCAO  FISCAL  ORDINARIA-309/1991-BRDE  -
BANCO DE DESENVOVILMENTO   DO  EXTREMO  SUL  x
COOPERATIVA  MISTA FRANCISCO  BELTRAO  -Prepara-
das  as custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado
de citaçÆo, fixados os honorários  em  10%  para  o  caso  de
pronto pagamento. Intime-se.  Anote-se  junrto  ao  Distribuidor a
presente execuçÆo.—Adv.  EDEGARD  A.C.LESSNAU,  LEON-
TINA  ERNESTA COLPANI,  LUIS  CARLOS  BARRETO,
LUIZ CARLOS D’AGOSTINI, JORDAN ZANETTI SILVA e
LUIZ CARLOS DA SILVA-

12.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-460/1991-BA-
DEP - BANCO DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PARANA  x
AGEP ARMAZENS GERAIS E PADRONIZACAO  -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado  e  preparados  vol-
tem.-  -Adv.  PAULO  RENATO RAPOSO-

13.-ORDINARIA-519/1991-VITAL  RIBEIRO  DE ALMEIDA
FILHO x BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA -Preparadas as custas  de execuçÆo do título judicial,
expeça-se mandado de  citaçÆo,  fixados os honorários em 10%
para o caso de pronto    pagamento.    Intime-se.   Anote-se  junrto
ao Distribuidor  a  presente  execuçÆo.—Adv.  ELIAS  MATTAR
ASSAD, JOAO PAULO BOMFIM e JULIO ASSIS GEHLEN-

14.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-547/1991-ROBERTO
WAGNER DE ALMEIDA    x   FUNDACAO  TEATRO  GUAI-
RA  -Manifeste-se  o requerido.—Adv.  MANOEL  JOSE  LA-
CERDA CARNEIRO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

15.-CONSIGNACAO-501/1992-MAURO    LUIZ    MENEGHET-
TI    x BANESTADO  S/A  CREDITO  IMOBILIARIAO-  Vistos.
Diante do exposto e o que mais dos autos consta, julgo procedente
a demanda   consignatória  para  declarar  subsistentes  os depósitos
realizados  e  extintas  as  obrigaçäes  e ela referentes.  Após o
trânsito em julgado da sentença, fica o  requerido  autorizado a
transferir a verba da conta de depósitos  judiciais  para  a sua agên-
cia, se for o caso. Condeno  o requerido no pagamento das custas
processuais, inclusive honorários advocatícios que, nos termos do
art. 20,  parágrafo  4º  do CPC, sÆo calculados em R$ 900,00.-
Adv.  GERSON  TIMM,  FREDY  YURK,  ROGERIO COSTA,
BABYTON PASETTI,  WALDIR  JOSE  BATHKE, CEZAR EU-
CLIDES MELLO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

16.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-653/1992-BA-
DEP - BANCO DE  DESENVOLVIMENTO  DO PARANA x
PLONA - EQUIPAMENTOS IND DE COMPONENTES ME-
CANICOS- Defiro (fls. 74/75). Intimem-se os executados para
pagamento das custas remanescentes, em cinco dias.- Adv. AL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

17.-ORDINARIA-654/1992-ROSSI    FERREIRA  DIAS  x  IPE
- INSTITUTO  DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Expeça-se
Precatório Requisitório.—Adv. MARIA HELENA FABRICIO DE
CUNHA, MARIA ALBA  MENDES  S.GASTAO  B.XAVIER,

DARCI KASPRZAK, ANGELA CASSIA  COSTALDELLO
FERREIRA,  CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA  F.,
JEFFERSON  ISSAC  JOAO  SCHEER,  MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO e PAULO GOMES JUNIOR-

18.-ORDINARIA-9058/1992-DONATILIO    ARIEL   DAMAS-
CENO  E OUTROS e outros x ESTADO DO PARANA- Mani-
feste-se o Estado do  Paraná,  sobre  a cessÆo de crédito. Int.-
Adv. LUIR CESCHIN,  RAUL  ALBERTO  DANTAS  JUNIOR
e  MARCIA  CARLA PEREIRA RIBEIRO-

19.-ORDINARIA-11722/1992-CADAT - COMERCIO DE ANI-
MAIS LTDA x    SANEPAR    -   COMPANHIA  DE  SANEA-
MENTO  DO  PARANA -Manifeste-se   o  requerente.—Adv.
GERALDO  CASTELLANO BISCAIA-

20.-EXECUCAO   TITULO  EXTRAJUDICIAL-13632/1992-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x  LUCIA DE
LARA -A substituiçÆo processual, no caso presente, depende de
consentimento da parte  contrária,  “ex vi” do artigo 42, par. 1º,
do CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv.  CEZAR EUCLIDES MELLO, ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON
BUSSI e MIEKO ITO-

21.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-14654/1992-BANESTADO
LEASING S/A  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  TRANS-
PORTADORA  EID LTDA -Contados  pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem.- -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

22.-ORDINARIA  DE COBRANCA-638/1993-MARONITA
PAES CARDOSO x  IPE  -  INSTITUTO  DE  PREVIDENCIA
DO ESTADO e outros -Defiro  a  petição de fls. -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, ELINOR JOUKOSKI-

23.-ORDINARIA    DE  COBRANCA-664/1993-MARIA  DOS
SANTOS LOURENCO  x  IPE  -  INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO e outros  -Defiro  a petição de fls. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA e ELOINA DA CRUZ MACHADO-

24.-EMBARGOS  A  EXECUCAO FISCAL-876/1993-INDUS-
TRIA TREVO LTDA  x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Manifeste-se o  requerido.—Adv.  MARCELE-
NE  CARVALHO  DA SILVA RAMOS, CARLOS  FREDERICO
MARES  DE  SOUZA  F.,  CYNTHIA  GARCEZ RABELLO,
ROBERTO  MACHADO  FILHO,  JOEL GERALDO COIM-
BRA, GABRIELA  AGOSTINELLI,  MARCIA  CARLA  PE-
REIRA  RIBEIRO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY-

25.-ORDINARIA   DE  REVISAO  PENSAO-885/1993-ORA-
CY  BORBA BITTENCOURT  x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO e outros  -Expeça-se Precatório Requisi-
tório.—Adv. NOBERTO PAVELEC,  JULIA  RIBEIRO  DA
ANUNCIACAO, ELINOR JOUKOSKI, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO e PAULO GOMES JUNIOR-

26.-EMBARGOS  DE DEVEDOR-957/1993-MEP E OUTROS
x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Recebo o
recurso em seu efeito somente  devolutivo.  Ao  recorrido para
contra-arrazoar, querendo.—Adv.  HARRY  FRANCOIA,  MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

27.-BUSCA    E    APREENSAO-614/1994-RIO    PARANA
COMP SECURITIZADORA  DE CRED FINANCEIROS x TA-
NIA MARIA GOULART -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDRE   CU-
NHA,  DEISE  ALMIRA  BORBA,  ALETHEIA  CRISTINA BI-
ANCOLINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-REINTEGRACAO  DE POSSE-508/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  TOM
PECAS  E  SERVICOS  LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. DANIEL HACHEM-

29.-BUSCA E APREENSAO-583/1995-ESTADO DO PARANA
x VICENTE PEREIRA-    Como   ainda  nÆo  houve  a  citaçÆo
válida, desnecessário  o cumprimento do art. 42, par. 1º, do CPC.
DEfiro o pedido de fls. 30/34. Anote-se na distribuiçÆo e demais
assentamentos,  retificando-se  a  autuaç     ao. defiro  o  pedido
de  vista,  por  cinco  dias, mediante carga.-   Adv. DULCE ES-
THER KAIRALLA, CLEIDE KAZMIERSKI e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

30.-MONITORIA-597/1995-BANCO  DO  ESTADO  DO PA-
RANA S/A x ROTA  27  COMERCIO  DE  PNEUS  LTDA e
outros -Intime-se a parte  interessada  para  antecipar  o  recolhi-
mento  das despesas  dos  Srs.  Oficiais  de  Justiça.  (Portaria nº
04/99).—Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

31.-EXECUCAO    TITULO   EXTRAJUDICIAL-670/1995-BAN-
CO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x  EDMILSON  PERI-
CLES BARBOSA -A substituiçÆo  processual,  no  caso  presen-
te, depende de consentimento  da  parte contrária, “ex vi” do artigo
42, par.  1º,  do  CPC.  Intime-se a parte contrária, para se manifes-
tar,  em  cinco dias.—Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, FLA-
VIA  CRISTIANE  MACHADO,  VANIA  DE  FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

32.-EXECUCAO   TITULO  EXTRAJUDICIAL-680/1995-RIO
PARANA COMPANHIA    SECUR  DE  CREDITOS  FINAN-
CEIROS  x  CAPITAL COMERCIO E REPRESENT DE PROD
ALMENT LTDA e outros -Defiro a  petição de fls. 90/91.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,    SILVANA  APA-
RECIDA  CEZAR  PONTE,  MILTON  JOAO BETENHEUSER
JR.,  PATRICIA CORREA GOBBI, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA  PARRA,  ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e AUGUS-
TINHO DA SILVA-

33.-ORDINARIA    DE    INDENIZACAO-761/1995-J   MA-

LUCELLI CONSTRUTORA  DE  OBRAS  LTDA e outros x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE  DE  ENERGIA  -Contados
pelo valor da inicial devidamente    atualizado  e  preparados  vol-
tem.-  -Adv. GUILHERME  BELTRAO  DE  ALMEIDA,  RO-
SANGELA  DE  OLIVEIRA NASCIMENTO, GIOVANNI JOSE
AMORIN, SANDRO VICENTINI, PAULO V.  DE B. MARTINS
JUNIOR, PRISCILA BRANDT PRESTES, SERGIO LUIS MO-
LINARI, MIGUEL ANGELO SALGADO, LUIZ ROBERTO
ROMANO e REGINA BACELLAR TEODORO DA SILVA-

34.-ORDINARIA    DE    INDENIZACAO-762/1995-J   MALU-
CELLI CONSTRUTORA  DE  OBRAS  LTDA e outros x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE  DE  ENERGIA  -Conta-
dos  pelo valor da inicial devidamente    atualizado  e  preparados
voltem.-  -Adv. GUILHERME  BELTRAO  DE  ALMEIDA,
GIOVANNI  JOSE  AMORIN, SANDRO  VICENTINI,  PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, SERGIO LUIS MOLI-
NARI, MIGUEL ANGELO SALGADO, LUIZ ROBERTO RO-
MANO,  NELCI  CARMEM  D.  CASAGRANDE  e PRISCILA
BRANDT PRESTES-

35.-MONITORIA-854/1995-BANESTADO S/A x ANTONIO
KAORU SATO -Intime-se    a    parte  interessada  para  antecipar
o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. NILTON BUSSI-

36.-ORDINARIA DECLARATORIA-1067/1995-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x COPEL
- COMPANHIA PARANAENSE DE    ENERGIA    -Cumpra-se
o    R.  despacho  retro.- -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM,
WILSON BARROSO FILHO, CARLOS ALBERTO B. BAR-
BOSA e PAULO BATISTA FERREIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-1085/1995-ESTADO DO PARANA
x BRUNAN RIOS  CONFECCAO  E  COM  DE ROUPA INTI-
MA LTDA- 1.- DEfiro (fls.  179). Intime-se o procurador do Ba-
nestado sobre os termos da decisÆo de fls. 167/168 e 175. 2.-
Defiro (fls. 182). Oficie-se ao juízo da 11ª Vara Cível, nos termos
do pedido de fls. 180/182, parte final, devendo acompanhar o ofí-
cio  os  documentos  de  fls.  148/153, 173/174 e 175. Cumpra-se.-
Adv.  ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, DULCE ESTHER KAI-
RALLA,  CLEIDE  KAZMIERSKI,  JOAO  DE  BARROS  TOR-
RES, DEUSDETHE  LEOPOLDO  DA  SILVA,  JOEL  GERAL-
DO  COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

38.-ORDINARIA  C/ANTECIPACAO TUTEL-182/1996-TO-
ZETTO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Preparadas as custas  de execuçÆo do título judi-
cial, expeça-se mandado de  citaçÆo,  fixados os honorários em
10% para o caso de pronto    pagamento.    Intime-se.   Anote-se
junrto  ao Distribuidor  a presente execuçÆo.—Adv. WILSON
M. MEILER FILHO, RONILDO GONCALVES DA SILVA,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

39.-ANULATORIA   DEBITO  FISCAL-225/1996-CIA  DE
CIMENTO ITAMBE  x  ESTADO  DO  PARANA  -Preparadas
as  custas de execuçÆo    do  título  judicial,  expeça-se  mandado
de citaçÆo,  fixados  os  honorários  em  10% para o caso de
pronto    pagamento.    Intime-se.   Anote-se  junrto  ao Distribui-
dor  a  presente execuçÆo.—Adv. JOSE MACHADO DE OLI-
VEIRA,   HELOISA  GUARITA  SOUZA,  FLAVIO  ZANETTI
DE OLIVEIRA, MARISA ZANDONAI MOREIRA, JOEL GE-
RALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

40.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-591/1996-PAULO
GLISLERE e  outros x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista a
informaçÆo retro,  desentranhe-se o termo de depósito e junte-se
nos autos  591/99.  Int.-    Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO,
JOEL GERALDO  COIMBRA,  CARLOS  FREDERICO  MA-
RES DE SOUZA F. e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

41.-REINTEGRACAO  DE POSSE-667/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  M  P G
MECANICA E PECAS GALLI LTDA  -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

42.-MONITORIA-742/1996-COPEL  -  COMPANHIA  PARA-
NAENSE DE ENERGIA    x    AMAZONAS   ALBERTO  FER-
REIRA  DOS  SANTOS -Manifestem-se  as partes.—Adv. PAU-
LO BATISTA FERREIRA e FRANCISCO JURACI BONATTO-

43.-EXECUCAO   TITULO  EXTRAJUDICIAL-857/1996-RIO
PARANA COMP  SECURITIZADORA  DE CRED FINANCEI-
ROS x ADRIANE GOMES DE  MORAES  e  outros -Intime-se
a parte interessada para antecipar  o  recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de  Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT  FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES, DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI-

44.-MONITORIA-966/1996-BANCO  DO  ESTADO  DO PA-
RANA S/A x EDSON    CORTES   -Intime-se  a  parte  interessa-
da  para antecipar  o  recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de  Justiça.  (Portaria nº 04/99).—Adv. FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

45.-CONSIGNACAO  EM  PAGAMENTO-1174/1996-VALDE-
CY  SCHON & CIA  LTDA  x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Contados  pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados  voltem.-  -Adv. GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME  OLIVEIRA  PEN-
TEADO,  LUIZ  FERNADO  WOWK PENTEADO, TATIANE
BERGER e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

46.-EXECUCAO    TITULO  EXTRAJUDICIAL-1578/1996-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA S/A x BRICKET IN-
DUSTRIA E COM DE ARTEF DE    CIMENTO   LTDA  -
Contados  pelo  valor  da  inicial devidamente    atualizado  e
preparados  voltem.-  -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

47.-REINTEGRACAO  DE POSSE-540/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  MARIO
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GARCIA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

48.-INDENIZACAO  POR  DANO MORAL-579/1997-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES  SILVA  x ESTADO DO PARANA-
A demora na citaçao dos  litisdenunciados  nÆo  pode  ser  impu-
tada  a  parte requerida, porque, quando da devoluçÆo do man-
dado, com as certidäes  de  fls  179, verso e 180, apenas o reque-
rente foi  intmado,  devendo  a  parte  requerida,  que pediu a
denunciaçÆo  da  lide,  se manifestar, informando o atual enden-
reço  dos  denunciados, para viabilizar sua citaçÆo. Assi, diga o
Estado do paraná, em cinco dias. Int.-  Adv. CARLOS  HUM-
BERTO  FERNANDES  SILVA, JOEL GERALDO COIMBRA,
MANOEL  JOSE  LACERDA  CARNEIRO  e  MARCIA  CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

49.-EXECUCAO    TITULO   EXTRAJUDICIAL-634/1997-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x  JOSE  ROBER-
TO  JUSTO e outros -Intime-se    a    parte  interessada  para
antecipar  o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria  nº  04/99).—Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

50.-ORDINARIA  DE  INDENIZACAO-639/1997-MIGUEL  DE
LIMA x ESTADO  DO  PARANA  -Manifeste-se o requerido.—
Adv. JOEL GERALDO  COIMBRA,  RAUL  ALBERTO  DAN-
TAS  JUNIOR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

51.-EMBARGOS  A EXECUCAO-646/1997-YOSHINORI
TOMO e outros x  BADEP  -  BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv. LUIS PAULO
SOARES TOMO-

52.-COBRANCA      PELO    RITO    SUMARIO-864/1997-
NUCLEO HABITACIONAL  EUCALIPTOS  XII
COND.CEREJEIRAS x COMPANHIA DE  HABITACAO  PO-
PULAR  DE  CURITIBA - COHAB -Intime-se a parte  interessa-
da  para  antecipar  o  recolhimento  das despesas  dos  Srs.
Oficiais  de  Justiça.  (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

53.-EXECUCAO   TITULO  EXTRAJUDICIAL-889/1997-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x E L W LOCACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros- As citaçäes ocorreram em data de 25 de julho de 1997
(fls. 28, verso). Em datra de 24 de março de 1999, foi emitida
certidÆo pelo Detran, onde  constava  o  veiculo Fiat Uno, placa
AEE 1247, como sendo  de  propriedade  da  empresa  executada
(fls. 55). Emitida nova certidÆo (fls. 68), consta como proprietá-
rio do  veículo  JoÆo  José Ramos, tendo sido alienado após a
citaçÆo  válida, o que caracteriza fraude à execuçÆo, nos ter-
mos do art. 593, II, do CPC, até porque os demais bens indicados
pra  a  penhora tem ônus, como, por exemplo, o veículo  Kombi,
placa  AEF  2154, sendo imprestável para penhora  (fls.  70),
inferindo-se dos autos que a questÆo da    solvabilidade    do
devedor  restou  comprometida, caracterizando  a  intençÆo de
lesar. Ou seja, vende-se o patrimônio  bom  e  resta  ao  credor,
que já nÆo teve o pagamento  da  díivida  voluntariamente, com
o patrimônio ruim  garantia  da  dívida.  Também  deve  ser defe-
rido o pedido  de  multa  com  base  no artigo 600, I do CPC, no
percentual máximo previsto no artigo 601 do mesmo código, ra-
zÆo pela qual, fio em 20% sobre o valor da dívida, pela indigni-
dade  a  tentar  frauddar  a execuçÆo, o valor dda multa aos
devedores. Declaro, por cconsequência, ineficaz a  compra  e
venda levada a efeito entre os executados e JoÆo  José Ramos,
detrminando seja oficiado ao Detran/PR, par  o imediato blo-
queio do veículo, devendo ser expedido mandado  de penhora,
sobre  eículo Fiat Uno CS, placa AEE 1247.  Intimem-se.-      Adv.
ARISTIDES  ALBERTO  TIZZOT FRANCA,  OKSANDRO  O.
GONCALVES,  DEISE  ALMIRA  BORBA e ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI-

54.-EMBARGOS  DE  DEVEDOR-1005/1997-IGUACU CELU-
LOSE PAPEL S/A  e  outros  x  BADEP  -  BANCO  DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA-    Determino  a suspensÆo de
todas as execuçäes e embargos  (art.  265, IV, letra “a”, ddo CPC),
porquanto, na    forma  do  artigo  585,  parágrafo  1º  do  CPC,  o
ajuizamento  de  açÆo declaratória nÆo inibe o direito da açÆo,
daí  ser  possivel,  concomitantemente,  ajuizar execuç•es mesmo
pendente açÆo principal onde se discute o débito.    Mas,    em
se    tratando  de  conexÆo  por prejudicialidade  externa,  com-
pulsória  a  suspensÆo das açäes    executivas  e  embargos,  para
evitar  decisäes conflitntes  e  repetiçÆo  de provas, majorando as
custas processuais sem qualquer necessidade. Intimem-se e vol-
tem conclusos  na  principal.-    Adv. EDUARDO VARELA GAR-
CIA, DEBORA  VARELA  GARCIA,  BLAS  GOMM FILHO e
SILVIA ARRUDA GOMM-

55.-EMBARGOS  DE  DEVEDOR-1204/1997-ALGODOEIRA
LIMOIRENSE S/A  e  outros  x  BADEP  -  BANCO  DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA-  Vistos.  Diante  de  todo  o
exposto,  acolho a preliminar  de  defeito  de  representaçÆo em
relaçÆo aos embargantes  LUIZ  GONZAGA DUARTE, LILIA-
NA DUARTE, RENATO ANTONIO  DUARTE  e  SIMONE
COSTA  ARAUJO DUARTE, e julgo extinto  o  processo  sem
julgamento do mérito em relaçÆo aos  mesmos, o que faço ccom
fundamento no art.. 267, IV, do  CPC.  Em  relaçao  ao outro
embargante ALGOLIM, julgo improcedentes  os  presentes em-
bargos declarando eficaz a execuçÆo  e  subsistente a penhora, e
extiinto o processo com  julgamento  do mérito, nos termos do
art. 269, I, do diploma    processual   civil.  Sucumbentes,  paga-
rÆo  os embargantes  as  despesas  processuais e os honorários do
advogado do embargado, que arbitro em R$ 10.000,00, tendo em
conta  a  pouca  complexidade  da causa mas por outro lado,  o
tempo despendido na demanda, nos termos do art. 20,  par.  4º, c/
c par. 3º, letra c,do CPC. P.R.I.-  Adv. MANOEL  ENILDO LINS,
BLAS GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM, LUTERO
DE  PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAU-
LO DE TRSO R. CSTRO e ADRIANO ROGERIO PATUSSI-

56.-REVISAO  DE CONTRATO-1278/1997-YOK EQUIPA-
MENTOS S/A x BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO
DO EXTREMO SUL- Recebo os recursos  de  apelaçao  em

ambos os efeitos. Intime-se o BRDE  pra  contra-arrazoar  o  re-
curos  de fls. 467/478.- Adv.  CLAUDIO  ZANKOSKI,  JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA, PAULO CESAR    PIRES  CARVA-
LHO,  YOSHIHIRO  MIYAMURA,  LEONTINA ERNESTA
COLPANI,    ANA    MARIA  MALQUEVICZ,  EDEGARD
A.C.LESSNAU e KYOSHI ISHITANI-

57.-EXECUCAO    TITULO  EXTRAJUDICIAL-1529/1997-
BANCO  DO ESTADO  DO PARANA S/A x ANAIAS REIS
PEREIRA - FI e outros -Intime-se    a    parte  interessada  para
antecipar  o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria   nº  04/99).—Adv.  ARISTIDES  ALBERTO  TI-
ZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

58.-MONITORIA-586/1998-BANCO  DO  ESTADO  DO PA-
RANA S/A x KIWI    INDUSTRIA  DE  ROUPAS  LTDA  -
Intime-se  a  parte interessada  para  antecipar  o recolhimento das
despesas dos  Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

59.-EXCECAO    DE    INCOMPETENCIA-642/1998-INDUS-
TRIA   E COMERCIO  ERVA MATE FOLHA VERDE e outros
x BANCO REGIONAL DE  DESENVOLVIMENTO  DO EX-
TREMO BRDE- Diga a parte autora em cinco dias. Int.- Adv.
TADEU KARASEK JUNIOR-

60.-MEDIDA  CAUTELAR  SUST.PROTESTO-673/1998-JU-
LIO OTAVIO CRISTOVAO  DOS  SANTOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -A substituiçÆo  processual,  no
caso  presente, depende de consentimento  da  parte contrária,
“ex vi” do artigo 42, par.  1º,  do  CPC.  Intime-se a parte contrá-
ria, para se manifestar,  em  cinco  dias.—Adv.  WELLINGTON
SILVEIRA, FABRIZIO  NICOLAI MANCINI, MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE  MACHADO,  VA-
NIA  DE  FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

61.-DESAPROPRIACAO-675/1998-MUNICIPIO    DE   CURI-
TIBA  x MIRYAM  PRADO  MALAFAIA  -Manifeste-se o re-
querido.—Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS-

62.-EXECUCAO    TITULO   EXTRAJUDICIAL-681/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x  GALO DA
SORTE LOTERIAS LTDA e outros  -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-

63.-DESAPROPRIACAO-955/1998-MUNICIPIO    DE   CURI-
TIBA  x CLEONICE   RIBEIRO-  Cumpra-se  a  decisÆo  de  fls.
27, imitindo-se  na  posse  a parte autora. Intime-se a parte con-
testante para apresentar seus quesitos, em cinco dias. Intime-se
o  perito  para  dar  inicio  aos  trabalhos periciais,  formulando
sua proposta de honorários, após o cumprimento  do  item  dois.-
Adv. ITALO TANAKA JUNIOR e DIRCE DE PAULA MION-

64.-EMBARGOS  DE DEVEDOR-1122/1998-IKA - IRMAOS
KNOPFHOLZ S/A.  INDUSTRIA  E  COMERCIO  x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL- Vistos.  Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, para  o fim de excluir dos valores devidos
e multa fiscal e  os  juros  legais,  nos termos dos arts. 23, parágra-
fo único,  III,  c/c 26, ambos do DL 7661/45, mantendo-se os
juros  anteiores.  Condeno  a  embargada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$  300,00,
nos  termos  do  art.  20, par. 4º, CPC. Sem reexame  necessário,
diante da nova regra do art. 475, já que  o  valor  da  causa  é
inferior a sessenta salários mínimos. Custas de lei. P.R.I.-  Adv.
MARINA BORIO, VILMA GONCALVES  DE  CASTILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO e ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-42/1999-BANCO
DO ESTADO DO  PARANA S/A x SOCIEDADE COMERCIAL
ALIMENTOS BML LTDA e outros- Tendo em vista o acordo
firmad entre as partes em fls.  56/62,  defiro  o  sobrestamento
dos  autos  até o cumprimento  do  avençado,  manifestando-se
em seguida o exequente.  Defiro também o pedido do item 22 de
fls. 62. Expeça-se oficio como solicitado. Int.-   Adv. VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA e VERA LUCIA DE PAULI-

66.-DECLARATORIA-51/1999-COCAMAR   -  COOP  DE
CAFEICULT AGROP  DE MARINGA LTDA x ESTADO DO
PARANA- Vistos. Ante o exposto,   declaro  a  inexistência  de
relaçä  jurídica tributária,  incidente  sobre  o  pagamento  de
ICMS  na exportaçÆo  de  frelo  de  soja  tostado  e  óleo de soja
degomado,  desde  sua  exigência,  declarando o direito a repeti-
çÆo    de  indébito  dos  valores  recolhidos,  com correçÆo
monetária  incidente  aa  partir  do  pagamento indevido,   pelo
IPC  e  INPC,  observado  o  percentual constante  nas  Súmulas
34  e  37  doTRF  da  4ª RegiÆo, acrescido  de  juros  de  mora  à
base  de  0,5% ao mês, contados  da data do trânsito em julgado
da sentença, nos períodos  constantes da resposta ao quesito 01
(ls. 155), de  junho  de  1993 a janeiro de 1995 e janeiro de 1989
a setembro  de  1996, declarando também, a possibilidade de
transferência  de  crédito  sem  a  autorizaçÆo ddo Fisco Estadu-
al,  pois  a  apuraçÆo ddo débito se faz mediante o confronto
com  os  créditos  ocorridos  nas  operaçäes anteriores,   ou  seja,
todos  os  débtios  e  todos  os créditos,  mediante  conta  gráfica,
uma  vez que traduz direito  subjetivo do contribuinte, caso seja
necessário. Condeno  o  Estado  do  Paraná  ao  pagamento  das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
sobre  o  valor da causa, devidamente corrigida, com base no  art.
20, par. 4º, do CPC, uma vez que o processo está em  curso  desde
1999, sendo matéria ccomplexa, exigindo ampla  dilaçÆo  pro-
batória  ee diversas manifestaçäes dos Advogados  das partes,
zelo e tempo dispendido. Cumpra-se o  C.N.  P.R.I.-    Adv.
MARCOS  WENGERKIEWICZ,  CLAUDIO ZANKOSKI,
JOEL  GERALDO  COIMBRA,  RONILDO  GONCALVES DA
SILVA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

67.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-295/1999-ANTONIA
SIMONATO DA  SILVA  x  MUNICIPIO  DE  CURITIBA e ou-
tros - Tendo em vista  a  nÆo  intimaçÆo  das  testemunhas arrola-

das pela segunda  requerida,  redesigno  audiência  em continua-
çÆo para  o  dia    18  de setembro do corrente ano, às 13:30 horas,
ficando as partes presentes desde logo intimadas. Depreque-se    a
inquiriçÆo  da  trestemunhas  fora  da comarca.-            Intime-se
a  parte interessada para antecipar  o  recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de  Justiça.  (Portaria  nº  04/99).—Adv.  ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA  PINTO,  ESTEVAM  CAPRIOTTI  FI-
LHO  e  LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/1999-ESTADO DO PA-
RANA x AUREA DOS  SANTOS PAULA- Vistos. Pelo exposto,
julgo procedente o  pedido  nos presentes embargos, extinguin-
do-se o feito principal  com fundamento no art. 267, V, terceira
figura d  CPC.  Condeno  a  embargada  ao  pagamento  das custas
processuais  e  honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00,
conforme  determina  o  art. 20, par. 4º do CPC. Condeno  a
embargada  em litigância de má-fé em 1% (art. 18, CPC) sobre o
valor apresentado para execuçÆo. P.R.I.- Adv.  MIGUEL  RA-
MOS  CAMPOS,  MILTON  LUIZ  CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

69.-REINTEGRACAO  DE POSSE-523/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA- Vistos. Ex  positis  declaro a falta de
interesse de agir, pois o meio  utilizado  pela  parte  autora  nÆo
é adequado para rever  o  bem  arrendado,  em  face da descrate-
rizaçao do leasing  para  compra  e venda, o que faço com espe-
que no artigo  267,  inciso  VI, do CPC. Condeno a parte autora,
outrossim,    ao   pagamento  das  custas  processuais  e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor  da  causa,
devidamente  corrigido, o que faço com fulcro  no art. 20, par. 3º,
do CPC. Cumpra a Escrivania, no  que  for  pertinente, as prescri-
çäes do C.N., da Egr. CGJ.                P.R.I.               (fls.323/328)...
1.-  Trata-se  de embargos de declaraçÆo, onde objetiva a parte
embargante suprir omissÆo e contradiçÆo da sentença retro,
alegando  que  houve  excesso  na  condenaçÆo  de honorários
advocatícios  e  que  deveria ser utilizado o parágrafo  4º,  do  art.
20, do CPC e nÆo o parágrafo 3º daquele  dispositivo.  2.-  De
fato,  se  considerada  a matéria  posta  em  julgamento,  nada de
complicado houve para se enfrentar, até porque, a matéria já esta
sumulada pelo  STJ (Súmula 263), nÆo se justificando a fixa-
çÆo dos honorários  no  teto  máximo previsto em lei.  A redu-
çào, portanto,  se impäe, pois, o ffundamento da condenaçÆo em
honorários  é  o  fato  objetivo  da  derrota.  Quando do ajuiza-
mento  com  pedido,  havia interesse de agir para o autor,  sendo-
lhe  útil  e necessário o provimento. Com a alteraçÆo  na  juris-
prudência, todas as açäes similares a esta  que  foram propostas
foram extinta, sob o argumento posto na sentença embargada, daí
nÆo ser correto fixar os honorários  no patamar maximo previsto
em lei, até porque há  posicionamento  que  ainda  sustenta estar
presente o interesse  de  agir  por parte da instituiçÆo financeira,
conforme  nota  do rodapé na sentença retro, entendimento que
apenas  nÆo  acolho, nÆo sendo o caso questionar sua juricida-
de. NÆo se pode, portanto, privilegiar o vencedor da  demanda,
por  alteraçÆo jurisdicional que atualmente pugnou  pela  extin-
çÆo das açäes por falta de condiçÆo da açÆo.  Por  outro  lado,
sequer foram produzidas provas, revelando  que,  na verdade, a
parte requerida, apesar de vencedora,  atuou  nos  autos  apenas
cinco vezes durante três  anos  do curso procedimental, nÆo se
justificando a condenaçÆo em honorários acima de R$
200.000,00. Com isso nÆo  se  pretende  desvalorizar o trabalho
dos Advogados. longe    disso.  O  que  se  busca  é  um  equilíbrio
no arbitramento  dos honorários, em face do julgamento de um
processo  que sofreu nítida influência da jurisprudência, que
outrora  era  favorável  à tese da parte autora. Por outro  lado,
também,  asssiste razÆo a parte embarqgante quanto  a  aplica-
çÆo  do artigo 20, par. 4º, do CPC, pois nÆo  há condenaçÆo no
caso. Apenas devem ser consideradas as  diretrizes  do  art.  20,
par. 3º, do CPC. 3.- Assim, atento a tais diretrizes, com base no
artigo 20, par. 4º, do  CPC, arbitro os honorários advocatícios em
8% sobre o valor    da  causa,  devidamente  corrigida,  cujo  valor
superará,  facilmente,  a  cifra  de  R$  50.000,00,  que considero
nÆo  avilante.  P.R.I.-  Adv.  EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, VANESSA PASQUALINI, VANESSA CRISTI-
NA PASQUALINI,  LUIZ  RODRIGUES  WAMBIER,  VANES-
SA  BAROS DE SOUSA e ESTEVAO RUCHINSKI-

70.-REINTEGRACAO  DE POSSE-534/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  HIDRA-
PEQ  IND  COM DE EQUIP E PECAS P/ TRATOR LTDA-
Vistos e examinados estes autos nº 534/99  e  253/98.  Ex  posi-
tis,  declaro a existência de carência  de açÆo, por falta de
interesse de agir, pois o meio  utilizado  pela  parte  autora  nÆo
é adequado para reaver  o  bem arrendado, em face da descarac-
terizaçÆo do leasing  para  compra  e venda, o que faço com
espeque no artigo  267,  inciso VI, do CPC e declaro nula a
cláusula que  prevê  a variaçÆo pelo dólar, cujo indice, desde
já, fica substtuído pelo INPC. Revogo a liminar a determino e
entrega  do  bem  ao  requerido.  Condeno a parte autora, nesta
açÆo  de  reintegracÆo  de posse, ao pagamento das custas
processuais  e  honorários  advocatícios,  estes arbitrados  em
20%  sobre  o valor da causa, devidamente corrigido,  o  que
faço com flcro no art. 20, par. 3º, do CPC.   Na  cautelar  em
apenso  (autos  1253/98),  julgo improcedente  o  pedido  inici-
al,  uma  vez que nÆo foram preenchidos    os    pressuposotos
para  deferimento  da cautelar.  Condeno  a  parte  autora naque-
la cautelar, ao pagamento    das    custas    processuais   e
honorários advocatícios,  estes  arbitrados  em 20% sobre o
valor da causa,  devidamente  corrigido,  o que faço com fulcro
no art.    20,   par.  3º  do  CPC.  Certifique-se  naqueles
autos.Cumpra  a  Escrivania,  no  que  for pertinente, às
prescriç•es  do  C.N., da Eg. CGJ. P.R.I.-  Adv. MARIA DE
LOURDES  DE  O.  ABU HANA, JOSE MIGUEL A. SAR-
MENTO, LAURI JOAO ZAMBONI e DANIEL HACHEM-

71.-ORDINARIA-557/1999-MOTOMU  OKINO e outros x ES-
TADO DO PARANA  -No  prazo legal indiquem as partes as
provas que pretendem  produzir,  especificando,  bem como es-
clareçam desde  logo, interesse na conciliação em audiência. -
Adv. ROGERIO    POPLADE    CERCAL,    MONICA  MARIA
FRANCISCO TODESCHINI,  JOEL GERALDO COIMBRA,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F. e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

72.-DECLARATORIA-734/1999-NORMA  ANTONIA FABRIS
VIENSCI x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do
Paraná sobre o pedido  de  extinçÆo.  Int.-  Adv. JOEL GERAL-
DO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-1039/1999-IPMC - INST DE
PREV E ASSIST  DO  SERV DO MUN DE CTB x MARIA
VALDETE DOS PASSOS -Defiro  a  petição  de  fls. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

74.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1172/1999-NOAZIR BIT-
TENCOURT ARRIOLA  x BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL e outros    -Vista  ao  apelado
para  responder  no  prazo legal.—Adv.  EVARISTO  ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ENIO MEDEIROS FILHO, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e LARISSA SESSAK-

75.-ORD  COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANT-1173/1999-
AGA S/A x COPEL  -  COMPANHIA  PARANAENSE  DE
ENERGIA- Defiro (fls. 380).  Intime-se a parte requerida para
depósito do saldo remanescente  da perícia, em cinco dias.-  Adv.
CRISTIANA FERNANDES DE MEDINA COELI, ELIANA
VERAS CALDEIRA, VALERIA JARUGA  BRUNETTI,  MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO e ANDREA SABBAGA
DE MELO-

76.-MEDIDA    CAUTELAR    EXIB.DE   DOCUM-1211/1999-
IRECE NASCIMENTO    TREIN   x  BANCO  BANESTADO  S/
A  e  outros -Intime-se    a    parte  interessada  para  antecipar  o
recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº  04/99).—Adv.  IRECE  NASCIMETNO  TREIN  e GLADI-
MIR DE LARA FRANCESCHI-

77.-ORDINARIA-53/2000-WILSON   JORGE  JOLY  x  ESTA-
DO  DO PARANA-   Vistos.  Ante  o  exposto,  julgo  parcialmente
procedente o pedido inicial, declarando o autor aprrovado no  exa-
me  de  capacitaçÆo  técnica, na primeira etapa do concurso públi-
co para o cargo de Delegado de Policia - 4ª Classe,  tendo  em vista
que as quests objetivas anuladas na  esfera administrativa e judicial
no pedido de fls. 12 lhe  aproveitam,  tendo ele alcançado a média
mínima para aprovaçÆo, conforme prova produzida na fase postu-
latória, tudo  em homenagem aos princípios da isonomia, igualda-
de, impessoalidade    e   legalidade,  detertminando  seja  o reque-
rente  submetido  às  demais  etapas do certame como acima  frisa-
do.  Condeno  o  Estado  do paraná, em fce da sucumbência míni-
ma, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que arbitro em 20% sobre o valor da causa, devidamente corri-
gida. Cumpra-se o C.N. P.R.I.- Adv.  LEONTAMAR  VALVERDE
PEREIRA,  LILIAN  DIDONE, JOEL GERALDO COIMBRA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

78.-REIVINDICATORIA-135/2000-MUNICIPIO    DE  CURI-
TIBA  x ILONE  MATZENBACHEZ  e  outros-  Improcede  a
preliminar, pois,  a açÆo reinvidicatória busca apenas o exercí-
cio do direito  de  sequela, com base em presumível dominio, par
reazver o imóvel de quem injustamente o possua, nÆo tendo em
mira a declaraçÆo judicial da propriedade. O presente pedido  é
o meio do qual dispäe o proprietário desprovido da  posse,  de
cunho  petitório,  para  reavê-la. O meio utilizado  está  correto,
nÆo havendo inépcia. Constou às fls. 92 que a área esta decosu-
ppada, daí a desnecessidade de  abertura  da instruçÆo. Diga o
Municipio em cino dis. Int.-   Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e VICENTE GANTER DE MORAES-

79.-ORD  COM PEDIDO DE TUTELA ANT-237/2000-JULIO
CESAR SA FERREIRA  e  outros  x  BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A- A prova  a  sser  produzida,  em  tese, é a pericial.
Com a intençÆo  de agilizar o procedimento, sem a designaçao
da audiência  de instruçÆo e julgamento, que seria designada
para  o mês de setembro próoximo vinddouro, especiffiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando sua  perti-
nência. Prazo de cinco dias. A questÆo relativa a  conexÆo,  a
meu  ver,  nÆo gera continência, mas sim, suspensÆo  daquela
execuçÆo, onde já foi feita a penhra, por   questÆo  prejudicial
externa,  visto  que  ente  a presente    açao  declaratória  e  a
executiva,  nÆo  há identidade  quanto  a causa de pedir. É o
caso, portanto, de  ser  requerido,  no Juízo da execuçÆo, a apli-
caçÆo no artigo  265,  IV,  letra  “a”,  do  CPC. Int.-  Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

80.-EMBARGOS  DE  DEVEDOR-322/2000-JOAO WILSON
NEGRELLI e outros  x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Considerando que a composiçÆo nesta demanda em audiên-
cia própria mostra-se difícil,   inclusive  pelos  precedentes  nesta
vara  da fazenda,  passo  a  sanear  o  feito,  como  forma  de se
pprosseguir    no   seu  andamento  processual.  A  unica prelimi-
nar  levantada  sobre  incompetência  do Juízo nÆo deve  ser
aceita,  uma vez que o contrato é claro no seu foro  de eleiçÆo
para quaiquer questäes judiciais sobre o contrato.    Assim,  afas-
to  a  presente,  observando  as presenças  das condiçäes da açÆo.
DEsta forma, o processo encontra-se  em  ordem,  nada havendo
para ser saneado. O ponto  controvertido  baseia-se  na análise
das cláusulas contratuais,  existindo  ou  nÆo  capitalizaçÆo de
juros, excesso  de encargos e cláusulas abusivas. Nesta ordem, e
para  apontar  eventuais  distorçoes  contratuais, defiro apenas  a
prova pericial, esta como hábil par a apuraçÆo dos  argumentos
de  financeira.  Para tanto, nomeio como perito  o  Contador
Paulo  Sergio  Araújo  da Costa, que deverá ser intimado para
apresentar os seus honorários no prazo  de  05  dias.  Em  igual
prazo  as partes deverÆo apresentar  quesitos  e  indicar  assisten-
tes técnicos. A seguir,  a pate autora deverá depositar os honorári-
os, já que pediu a prova, iniciando-se os trabalhos, com entrega do
laudo  em 30 dias, podendo o Sr. Perito apontar quais documentos
necessário  para  análise,  onde  este  juízo providenciará  o  seu
cumprimento.  Int.-  Adv. DEMETRIO BEREHULKA,  TELMO
DORNELLES, AUGUSTINHO DA SILVA, MOACYR ALVARO
DE SOUZA e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

81.-EXECUCAO    TITULO   EXTRAJUDICIAL-452/2000-
BANCO  DO ESTADO  DO PARANA S/A x LUCY WALBA-
CH PRESTES -Intime-se a parte  interessada  para  antecipar  o
recolhimento  das despesas  dos  Srs.  Oficiais  de  Justiça.  (Por-
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taria nº 04/99).—Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

82.-REVISAO  DE CONTRATO-522/2000-SIDNEY COSTA x
BANCO DO ESTADO  DO  PARANA S/A - Indiquem as partes
as provas que pretendem  produzir,  especificando,  bem como
esclareçam desde  logo,  interesse  na  conciliação em audiência.
No mais,    deverão    as  partes  informar  sobre  eventual possi-
bilidade  de  conciliação  em  audiência  (CPC, art. 331),  pois,
caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado    diretamente
por  este  Juízo,  por  economia processual,  ou  julgado no estado
em que se encontra, se for    a    hipotese.—Adv.    LUIZ   FER-
NANDO  MARCONDES ALBUQUERQUE, DOUGLAS MAR-
CEL PERES e VANIA KAREN TRENTINI-

83.-ORDINARIA    DECLARAT.COBRANCA-525/2000-DIR-
CE   ALVES VERAS  NOGUEIRA  e  outros  x  ESTADO DO
PARANA -Vistos e examinados.  Ante  o  exposto,  julgo proce-
dente o pedido inicial,  para o fim de declarar o direito dos auto-
res ao reenquadramento  funcional  na última classe da categoria
(G-7), a partir da vigência da Lei Complementar nº 77/96, conde-
nando o réu Estado do Paraná a promover a competente revisÆo
dos  proventos  de  aposentadoria,  relativos  a referida  classe
funcional,  devendo pagar as diferenças atualizadas   monetaria-
mente  a  partir  da  vigência  da referida  lei,  acrescidas  de juros
de mora a partir dda citaçao,    conforme  norma  acima  apontada.
Outrossim, condeno  o  réu  ao  pagamento  das  custas processu-
ais e honorários  advocatícios,  que  fixo  em  10% do valor da
ccondenaçÆo, conforme art. 20, par. 4º, CPC. Proceda-se o ree-
xame  necessário,  tendo  em  vista  nÆo  ser possível averiguar
se o valor da condenaçÆo foi inferior ao valor de  60  salários
mínimos,  de  acordo  com o artigo 475, parágrafo  2º,  do  CPC,
com nova redaçÆo ddada pela Lei 10352/01,  prevenindo-se,
assim, nulidade. Custas de lei. P.R.I.—Adv.  LUIS  ANSELMO
ARRUDA  GARCIA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

84.-ORDINARIA  DECLARAT.COBRANCA-527/2000-AGE-
NOR  DILDA e outros  x  ESTADO  DO PARANA -Vistos e
examinados. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de declarar    o  direito  dos  autores  ao  reenquadra-
mento funcional  na  última classe da categoria (G-7), a partir da
vigência  da  Lei Complementar nº 77/96, condenando o réu  Es-
tado do Paraná a promover a competente revisÆo dos proventos
de  aposentadoria, relativos a referida classe funcional,    deven-
do  pagar  as  diferenças  atualizadas monetariamente  a  partir  da
vigência  da referida lei, acrescidas  de  juros  de  mora  a  partir
dda  citaçao, conforme  norma  acima apontada. Outrossim, con-
deno o réu ao    pagamento   das  custas  processuais  e  honorários
advocatícios,  que  fixo  em 10% do valor da ccondenaçÆo, con-
forme  art.  20,  par.  4º,  CPC. Proceda-se o reexame necessário,
tendo em vista nÆo ser possível averiguar se o  valor  da  conde-
naçÆo  foi  inferior  ao  valor  de 60 salários  mínimos,  de acordo
com o artigo 475, parágrafo 2º,  do  CPC,  com  nova redaçÆo
ddada pela Lei 10352/01, prevenindo-se,    assim,    nulidade.
Custas  de  lei. P.R.I.—Adv.  LUIZ  ANSELMO  ARRUDA
GARCIA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

85.-REPARACAO  DE  DANOS-547/2000-ESTADO DO PA-
RANA x LUIZ CARLOS      SOARES    DA    FONSECA    -
Manifeste-se    o requerente.—Adv. LUIZ EDSON FACHIN,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

86.-DEC.DE  EXIST.DE REL. JURIDICA-581/2000-GILMAR
SENN x BANCO    DO    ESTADO   DO  PARANA  S/A  -
Manifeste-se  o requerente.—Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

87.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-585/2000-CLAUDE-
NICE CAMILO CARDOSO x ESTADO DO PARANA- Vistos.
Ante o exposto, julgo procedente  o  pedido  inicial, para conde-
nar o Estado do Paraná,    ao   pagamento  de  indenizaçÆo  em
favor  de Cllaudenice  Camilo  Cardoso,  por  danos  morais  e  ela
causados  em  face  de  agressÆo  promovida por policiais milita-
res,  cujo valor arbitro em R$ 8.000.00, corrigidos monetaria-
mente  pelo  INPC e juros de mora à base de 0,5% ao  mes  -  art.
1062  do CC, ambos contados a partir do evento  (Súmulas  43  e
54  do STJ). Condeno o Estado do Paraná  ao  pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios,,  quue  arbitro  em
20%  sobre  o valor da condenaçÆo,  coom  base  no  artigo  20,
par. 3º, do CPC. Cumpra-se  o C.N. Deixo de remeter os autos ao
Eg. TJ/PR, para  reexame  necessário,  em  fce d regra insculpida
no art.  475,  par.  2º,  do CPC. P.R.I.-  Adv. KATIA REGINA
ROCHA  RAMOS,  JOEL  GERALDO COIMBRA, MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

88.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-667/2000-ESPOLIO DE
ANTONIO JOAQUIM  DE  PAULA  CORDEIRO  e outros x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.- -Adv. ELOI
TAMBOSI-

89.-ORDINARIA    REPET.DE    INDEBITO-834/2000-CEN-
TRO  DE DIAGNOSTICO  AGUA  VERDE  S/C  LTDA e ou-
tros x PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CURITIBA-  Conside-
rando  que  a composiçào nesta  demanda  em  audiência  própria
mostra-se difícil, inclusive  pelos precedentes nesta vara da fa-
zenda, passo a  sanear  o  feito,  como  forma de se prosseguir no
seu andamento  processual.  Sobre  as preliminares levantdas,
estÆo  nÆo  podem prosperar, pois, com relaçÆo à conexÆo,
nÆo  se  utiliza  este  instituto  em açäes de mandado de seguran-
ça,  já que nesta se discute apenas um ato coator, muito  menos
amplo  do  que  o  pedido  em  questÆo, que pretende  a  devolu-
çÆo  de  quantias pagas indevidamente. Sobre  a impossibilidade
jurídica do pedido, isto somente se  utiliza  quando  a  legislaçÆo
é  expressa em nÆo se admitir o uso de eventual ddireito materi-
al, o que nä é o caso  presente. A prescriçÆo somente se conta a
partir de cinco  anos  retroativos  da  propositura da açÆo. Assim,
afasto  as  preliminares. No mais, o processo encontra-se em
ordem,  nada  havendo  para  ser  saneado.  O  ponto controverti-
do  baseia-se  na análise do tributo cobrado e da  forma  como  é
cobrado, se em harmonia com as normas infraconstitucionais  para
as  categorias  profissionais indicadas.    Nesta   ordem,  e  para

apontar  eventuais distorçäes  na  cobrança, defiro apenas a prova
pericial, esta  como  hábil  para  a  apuraçÆo  dos  argumentos  de
financeira.  Para  tanto,  nomeio como perito a Contadora DEnise
Khury, que deverá ser intimada para apresentar os seus  honorá-
rios  no  prazo de 05 dias. Em igual prazo as partes  deverÆo
apresentar quesitos e indicar assistentes téccnicos.  A  seguir, a
parte autora deverá depositar os honorários,  iniciando-se  os  tra-
balhos,  com entrega do laudo  em  30  dias,  podendo  o Sr. Perito
apontar quais documentos  necessários  para  análise,  onde  este
juízo providenciará  o  seu cumprimento. Após, manifestem-se as
partes.  Int.-  Adv.  LUCIANO  MAIA BASTOS, OSMAR AL-
FREDO KOHLER, RONNIE KOHLER e HERON ARZUA-

90.-ORDINARIA  DE  COBRANCA-908/2000-JOAO MOAGIR
BORGES x ESTADO  DO PARANA- Vistos. Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial, a fim de declarar o direito do autor
de recebimento  da gratificaçÆo de funçÆo de 10% relativo ao
período de setembro de 1993 a agosto de 1995, cndenando o réu
ao  seu pagamento, acrescido de correçÆo monetária e juros de
mora à partir da citaçÆo, bem como o recebimento das  diferen-
ças  paga  administrativamente  do período de setembro  de  1995
a  novembro  de  1998, no que tange a incidência de correçÆo
monetária e juros de mora a partir da  citaçÆo.    Condeno  o  réu,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenaçÆo, com ful-
cro no artigo 20, par.  4º do CPC. Tendo em vista nÆo ser possí-
vel conhecer o    valor  certo  da  condenaçÆo,  determino  o
reexame necessário da matéria, com ou sem recurso voluntário,
nos termos  do artigo 475, inciso II do CPC, com nova redaçÆo
dada pela Lei 10352/01. Custas de lei. P.R.I.-  Adv. ROSI MARY
MARTELLI, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-923/2000-LEONOR JESUS
DOS SANTOS PEREIRA  x  BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Vistos. Ante o exposto,  julgo  improcedentes  os  em-
bargos  de terceiro interposto,  mantendo  a penhora efetivada
sobre o imóvel hipotecado.  Condeno  a  parte  autora  ao  paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que ar-
bitro em  15%  sobre  o valor da causa, o que faço com arrim no
art.  20,  par.  4º do CPC. Cumpra-se o C.N.P.R.I.-  Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI, NILTON BUSSI e MIEKO ITO-

92.-EXECUCAO    TITULO   EXTRAJUDICIAL-952/2000-BAN-
CO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x  TRANSPORTADORA
BROTTO LTDA e outros  -Intime-se  a  parte interessada para
antecipar o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

93.-ADJUDICACAO    COMPULSORIA-1103/2000-ADEMAR
LEONARDO AMARAL  x ETSUL TRANSPORTES LTDA e
outros- Indispesável a citaçÆo  da  empresa  USA  Transportes
Rodoviários Ltda e Agências    de    Cargas  Aéreas  Etsul  Ltda,
face  sua participaçÆo  no contrato de venda de quotas de socie-
dade do  prazo, sendo certo que a sentença a ser proferida ira
produzir  efeitos  contra tas pessoas jurídicas. Cite-se, para  con-
testar  em  15  dias.-  Adv. ANNE CARLA GABRIEL, EDSON
LUIZ GABRIEL, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

94.-PRESTACAO   DE  CONTAS-10/2001-FUNDACAO  CUL-
TURAL  DE CURITIBA  x WYNIA MARA LOPES MARTINS
DE ARAUJO -Intime-se a  parte  interessada  para  antecipar o
recolhimento das despesas  dos  Srs.  Oficiais  de  Justiça.  (Por-
taria nº 04/99).—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

95.-DECLARATORIA-67/2001-VITORIA    LUCIA   GALHAR-
DONE  x ESTADO  DO  PARANA-    Vistos, etc. Ante o expos-
to, julgo procedente  o  pedido, para condenar o Estado do paraná
a pagar  o valor descontado no código 4AA IPE FALTAS no mês
de agosto, no valor de R$ 55,30, monetariamente corrigido e
proceder  o  cancelamento das faltas lançadas na ficha funcional
da  autora no mês de agosto de 2000. Condeno o requerido em
custas e honorários advocatícios que arbitro em  20% sobre o
valor da causa, na forma do art. 20, par. 3º  do  CPC.  Deixo  de
submeter esta sentença ao reexame necessário,  de  acorddo com
o disposto no art. 475, par. 2º do CPC, com as alteraç•es promo-
vidas pela Lei nº 10352 de   26/12/01.  P.R.I.-    Adv.  CARLOS
BERNARDO  C.  DE ALBUQUERQUE,   JOEL  GERALDO
COIMBRA,  GUSTAVO  HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

96.-EMBARGOS  A EXECUCAO-100/2001-LUIZ CEZAR ZIM-
MERMANN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Designo audiência de  conciliaçÆo  (art.  331, CPC) para o
dia 10/09/02, às 13:45  hs, onde as partes deverÆo estar repre-
sentadas por pessoas  habilitadas  a  transigir.  Int.-    Adv.  CE-
SAR RICARDO  TUPONI,  LEONEL  TREVISAN JUNIOR e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

97.-POPULAR-203/2001-NATALIO   STICA  e  outros  x  JAI-
ME LERNER    e   outros  -Manifeste-se  o  requerente.—Adv.
GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA-

98.-REPARACAO  DE  DANOS-273/2001-TEREZINHA  APA-
RECIDA DE LIMA  e  outros  x  MUNICIPIO  DE  CURITIBA-
Indefiro  a realizaçÆo    de  prova  pericial  psscológica,  pois,  é
evidente  que  o  trauma  fisíco pode gerar, como de fato gera,
fragilizaçÆo emocional, diminuiçÆo da capacidade de trabalho e,
enfim, da qualidade de vida do lesado. Mas, a prova,  no  caso  dos
autos,  é  a verificaçÆo dos danos sofridos  com  a  queda  e  nÆo
abalo psicológicco, este naturalmente  incluso no conceito de dano
moral. Com isto quero  dizer  que  a  indenizaçÆo  decorrerá  em
cso  de procedência  do  pedido, de ato ilícito, por omissÆo, que
resulte  em  abalo  na  integralidade física, nela nÆo se incluindo
danos    cerebrais,  que  lhe  diminuísse  a capacidade    mental.
Assim,  os  danos  que  merece  a apreciaçÆo  de  perícia  médica,
sÆo aqueles causados na perna  da  autora,  razÆo  pela  qual,
nomeio como perito deste  juízo  o  Dr. Mauro Luiz FFuchs, o qual
deverá ser intimado  para  apresentar  sua  proposta  de honorários,
ap;os  a  apresentaçÆo  dos  quesitos  pelas  partes, que deverá
ocorrer  em  cinco  ddias.  Após  a  apresnetaçÆo produçÆo  da
prova pericial, será analisada a pertinência a  prova  oral,  até  por-
que,  a  produçÆo de provas deve observar  a ordem do artigo 452

ddo CPC. Int.-  Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA
CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-

99.-RESOLUCAO   CONTRATO-350/2001-COHAB  -  COM-
PANHIA  DE HABITACAO  POPULAR DE CURITIBA x NU-
BIA FRANCISCA DE APULA -  Vistos, etc. Pelo exposto, julgo
porcedente os pedidos iniciais,  para  o fim de declarar rescinddi-
do o preseten contrato  entre  as  partes, determinar a reintegra-
çÆo da posse  do  imóvel  em  favor da autora e condenar a ré no
pagamento  de  perdas e danis consistente na reversÆo dos valo-
res  das  prestaçäes  já  pagas, nos termos dos arts. 119, 499, 1056
e 1092, todos do CC. Expeça-se oficio à 8ª CircunscriçÆo  Imo-
biliária  de  Curitiba-PR, para fins de cancelamento  do  registro
01  e 02 efetuado à margem da matricula  81198. Outrossim,
condeno o mesmo no pagamento das  custas  processuais  e  ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, nos termos do art.
20, par. 3º do CPC. Custas de lei. P.R.I.-  Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR  VIDAL  DE  OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

100.-ORDINARIA-416/2001-ALVARI SEBASTIAO NUNES DE
PAULA x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURITIBA - Indi-
quem as partes as provas  que  pretendem  produzir, especifican-
do, bem como esclareçam   desde  logo,  interesse  na  conciliação
em audiência.  No  mais,  deverão  as  partes informar sobre
eventual  possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art.
331), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será  saneado
diretamente  por  este Juízo, por economia processual,  ou  julga-
do no estado em que se encontra, se for  a  hipotese.—Adv.  PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SIL-
VA GAMA e VALDIR JULIO ULBRICH-

101.-EXECUCAO  FISCAL-497/2001-DER/PR  -  DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS  DE  RODAGEM  x  CRISTUR  CRIS-
TO  REI AGENCIA DE VIAGENS  E  TURISMO LT-  Indefiro
o pedido de fls. 65/66, porquanto cabe ao devedor comprovar,
documentalmente, que o  bem  objeto  de penhora em outro pro-
cesso é suficiente para  garantir  da dívida, já que se trata de
nomeaçào de bens   e  nÆ  indicaçÆo  de  bens  para  penhora.
Assim, prossiga-se  a  execuçÆo, com desentranhamento do man-
dado de  fls.  62  para  seu integral cumprimento. Int.-  Adv.
SAMUEL  MACHADO  DE  MIRANDA,  ANTONIO  CAR-
LOS  CABRAL DE QUEIROZ,  CARLOS  ALBERTO  F.  DE
CASTRO  e  VANESSA  A. FARRACHA DE CASTRO-

102.-EXECUCAO  FISCAL-507/2001-DER/PR  -  DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS  DE  RODAGEM  x  CRISTUR  CRIS-
TO  REI AGENCIA DE VIAGENS  E  TURISMO  LT  -Manifes-
te-se o requerido.—Adv. CARLOS  ALBERTO  F.  DE  CAS-
TRO  e VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-529/2001-ROGERIO CE-
SAR SARAPIAO x  COORDENADOR  DE  REGISTRO  DE
VEICULOS DO DETRAN - PR- Vistos.   Ante  o  exposto,  de-
nego  a  segurança,  pelos fundamentos  acima,  considerando
hígido o ato praticado pela  autoridade  impetrada.  Custas pelo
impetrante. Sem condenaçÆo  em  honorários,  primeiro  por
incabível  na espécie  (Súmua  512 do STF e 105 do STJ) e tam-
bém porque nÆo  chegou  a formar a relaçÆo processual. Cum-
pra-se, no qe  for  pertinente, o CN. P.R.I.-  Adv. FRANCISCO
ROSSI, CARLOS  ALEXANDRE  NEGRINI  BETTES e JOSE
CORREA PORTO DE ABREU NETO-

104.-MANDADO     SEGURANCA    MEDID.LIMIN-538/2001-
MARCOS CORREIA    DE    ANDRADE  x  COORDENADOR
GERAL  DO  DPTO PENITENCIARIO DO EST PR -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. FLAVIA ROMAGNOLI-

105.-ORDINARIA    DECLARAT.COBRANCA-543/2001-JACY
KURTEN CAVALLIN    e   outros  x  ESTADO  DO  PARANA  -
Vistos  e examinados.  Ante  o  exposto,  julgo procedente o
pedido inicial,  para o fim de declarar o direito dos autores ao
reenquadramento  funcional  na última classe da categoria (G-7),
a partir da vigência da Lei Complementar nº 77/96, condenando
o réu Estado do Paraná a promover a competente revisÆo  dos
proventos  de  aposentadoria,  relativos  a referida  classe  funci-
onal,  devendo pagar as diferenças atualizadas   monetariamente
a  partir  da  vigência  da referida  lei,  acrescidas  de juros de
mora a partir dda citaçao,    conforme  norma  acima  apontada.
Outrossim, condeno  o  réu  ao  pagamento  das  custas processu-
ais e honorários  advocatícios,  que  fixo  em  10% do valor da
ccondenaçÆo, conforme art. 20, par. 4º, CPC. Proceda-se o ree-
xame  necessário,  tendo  em  vista  nÆo  ser possível averiguar
se o valor da condenaçÆo foi inferior ao valor de  60  salários
mínimos,  de  acordo  com o artigo 475, parágrafo  2º,  do  CPC,
com nova redaçÆo ddada pela Lei 10352/01,  prevenindo-se,
assim, nulidade. Custas de lei. P.R.I.—Adv.  LUIS  ANSELMO
ARRUDA  GARCIA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.-

106.-ORDINARIA-557/2001-ANA    LUCIA    BUENO  BAR-
BOSA  x PARANAPREVIDENCIA    -Defiro  a  petição  de  fls.
-Adv. CASSIANO LUIZ IURK-

107.-MANDADO    SEGURANCA    MEDID.LIMIN-569/2001-
ENGESUL ENGENHARIA  DE TELECOMUNICACOES LTDA
x DIRETOR DO DPTO DE RENDAS  E ATIVIDADES ECON
DA PMC- Vistos. Ante o exposto, nÆo  concedo  a  segurança,
tendo em vista que a base de cálculo  para  apuraçÆo  do  total  do
tributo devido é o custo  serviço  em  sua  totalidade.  Custas  pela
parte autora.    Sem  condenaçÆo  em  honorários  advocatícios.
P.R.I.-  Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

108.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-593/2001-CIC  - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO    DE  CURITIBA  x  NEW
HUBNER  FLEXIBLE USINAGEM  LTDA  -Manifeste-se  o
requerente.—Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

109.-ORDINARIA         DECLARAT.COBRANCA-595/2001-
MARLENE VERGINIO  POLATI e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Cumpra-se o R.                        despacho                retro.-
-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, DALMI MARIA
DE OLIVEIRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

110.-MEDIDA  CAUTELAR  INOMINADA-616/2001-ANTO-
NIO ROBERTO TEILO x ESTADO DO PARANA- A liminar foi
indeferida. O nÆo retorno  ao  trabalho,  como  noticiado  às  fls.
63/64, acarretará  as  consequência  legais  de  sua  atividade.
Cumpra-se  a decisÆo  de fls. 60/61. Int.- Adv. ELIANA DE
FATIMA ZANFELICE-

111.-RESOLUCAO  CONTRATO-631/2001-COHAB  -  COM-
PANHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JANE-
TE LEOCADIA DUDCOSCHI -Intime-se    a    parte  interessada
para  antecipar  o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria  nº  04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR  VIDAL  DE  OLIVEIRA,  JULIO  CESAR
CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

112.-CONSTITUICAO    DE    SERVIDAO-657/2001-SANE-
PAR    - COMPANHIA  DE  SANEAMENTO  DO  PARANA  x
JOAO KOWALSKI e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MILTON FERREIRA-

113.-ORDINARIA   DE  COBRANCA-661/2001-REGINA  JO-
ZEFOWICZ FURMAN  x MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso
seja arguida alguma preliminar  ou  matéria  a  que alude o art.
326, do CPC, manifeste-se  a  parte  autora,  em dez dias (art. 327
do CPC).—Adv. VITORIO KARAN-

114.-DECL   INEXIST  REL  JURIDICA-693/2001-FOX  AN-
DAIMES TUBULARES  LTDA  x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA -Caso seja  arguida  alguma preliminar ou maté-
ria a que alude o art.  326,  do  CPC,  manifeste-se a parte autora,
em dez dias  (art.  327  do  CPC).—Adv.  CARLA BIGOLIN
AMARAL e JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI-

115.-ORDINARIA-711/2001-JOAO    BATISTA   DE  OLIVEI-
RA  x MUNICIPIO DE CURITIBA -Intime-se a parte interessa-
da para antecipar  o  recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de  Justiça.  (Portaria  nº  04/99).—Adv.  MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

116.-POPULAR-723/2001-CARLOS    ABRAO  CELLI  x  CO-
PEL  - COMPANHIA  PARANAENSE DE ENERGIA e outros-
Vistos. Ante o exposto,  acolchetada  a  motivaçÆo,  acolho a
preliminar alegada  pelas  empresas BRITISH GAS DO BRASIL
LTDA e BHP DO  BRASIL  LTDA  e  em  relaçÆo a ambas,
julgo extinto o processo  sem  julgamento  do  mérito, com base
no artigo 267,  VI,  CPC e, quanto aos demais, julgo improceden-
te o pedido  inicial,  por  nÆo vislumbrar ato ilegal, imoral, im-
pessoal ou lesivo ao patrimônio público, a justificar o acolhimen-
to    das   razäes  iniciais,  sendo,  portanto, legítima  participaçao
da  Copel  na  formaçÆo da U.E.G. ARAUCµRIA  LTDA  -
ResoluçÆo 351/99. DEixo de condenar o autor  nas  custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, pois,  seria  uma  incongruên-
cia da minha parte aceitar o pedido,  sob  o  fundamento  de  que
tem o autor direito subjetivo  de  açÆo,  baseado  em  critérios
que, sob seu prisma,  seriam  imorais  e  ilegais  e,  concluindo
pela improcedência    do   pedido,  por  nÆo  ter  ele  razÆo,
consideraá-lo  litigante  da má-fé, além do que, esta nÆo se  pre-
sume,  dependendo de prova inequívoca do prejuízo. Cumpra-se
o Código de Normas. P.R.I.-  Adv. CARLOS ABRAO CELLI,
ALEXANDRE  HELLENDER DE QUADROS, ALEXANDRE
DITZEL FARACO, LUIZ ALBERTO  MACHADO, SERGIO
LUIS MOLINARI, LUIZ ALBERTO  BLANCHET, ROGER
SANTOS FERREIRA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

117.-EMBARGOS  A  EXECUCAO  FISCAL-767/2001-ASSO-
CIACAO DE ENSINO  NOVO  ATENEU  x  MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo os embargos  para  discussão.  Intime-se  o
embargado  para impugna-los,  querendo.—Adv.  CESAR
A.GUIMARAES PEREIRA, ALINE LICIA KLEIN e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

118.-EMBARGOS    A    EXECUCAO   FISCAL-847/2001-
CONCORDE ADMINISTRADORA  DE  BENS  LTDA  x
MUNICIPIO  DE CURITIBA -Manifeste-se  o requerente.—Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLI-
VEIRA-

119.-RESOLUCAO  CONTRATO-859/2001-COHAB  -  COM-
PANHIA  DE HABITACAO  POPULAR  DE  CURITIBA  x
DORALICE  EUGENIO DE MORAES  -Intime-se  a  parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento  das  despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria  nº  04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR  VIDAL  DE  OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

120.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-987/2001-COHAB  - COM-
PANHIA DE HABITACAO  POPULAR  DE  CURITIBA x
MANOEL ANTONIO GOMES e outros  -Intime-se  a  parte in-
teressada para antecipar o recolhimento  das  despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria  nº  04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR  VIDAL  DE  OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-1020/2001-LAMITORAS
INDUSTRIA E COMERCIO    DE  MADEIRAS  LTDA  x  DI-
RETOR  DO  INSTITUTO AMBIENTAL  DO  PARANA  -Con-
tados  pelo  valor  da inicial devidamente atualizado e preparados
voltem.- -Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-

122.-ORDINARIA  DE  INDENIZACAO-65/2002-AUTO VIA-
CAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA - Audiência de  instruçÆo  e julgamento para o
dia 26/09/02, às 14:00 horas. Intimem-se as trestemunhas arrol-
das pelas partes.- Intime-se    a    parte   interessada  para  anteci-
par  o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria  nº 04/99).—Adv. ACACIO CORREA FILHO e AN-
TONIO MORIS CURY-

123.-ORDINARIA-66/2002-HERENICE    VERSCHOORE
SCALCO  x INSTITUTO  DE  PESOS  E  MEDIDAS  DO  ESTA-
DO  DO PR -IPEM -Intime-se    a    parte  interessada  para  antecipar
o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
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nº   04/99).—Adv.  FELIPE  NERI  DRESCH  DA SILVEIRA,
RODRIGO  BRUNETTO  ZANIN, MARCELO TRINDADE  DE
ALMEIDA e JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA-

124.-CONSTITUTIVA-113/2002-EVA SZYMCZAK e outros x
IPMC - INSTITUTO   PREVIDENCIA  SERV  MUNICIPAL
CTBA  e  outros -Intime-se    a    parte  interessada  para  antecipar
o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº  04/99).—Adv.  CARLA  CHRISTIAN  DE CASTRO PIOLI-

125.-REVISIONAL-127/2002-MARLOU    FATIMA   DE  MO-
RAES  x SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRA-
CAO  e  outros-   A emenda,  para  adaptaçÆo  do  pedido  aos
termos  da Lei 12398/98,  nÆo  deixando  de  se  observar  o
artigo 110, alterando-se  o  pólo  passivo do presente pedido, em
dez dias. Int.-  Adv. JOSE LAGANA-

126.-INDENIZACAO-247/2002-ANTHONNY   DIAS  DOS
SANTOS  e outros  x  ESTADO  DO  PARANA  -Caso  seja
arguida alguma preliminar  ou  matéria  a  que alude o art. 326, do
CPC, manifeste-se  a  parte  autora,  em dez dias (art. 327 do
CPC).—Adv.  ADRIANO  MONTE  PESSOA  e  BEATRIZ  DIAS
DOS SANTOS-

127.-MANDADO   DE  SEGURANCA-289/2002-SAFRA  LE-
ASING  S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  DIRETOR
DO  DEPARTAMENTO  DE TRANSITO  -  DETRAN  -Intime-
se  a parte interessada para antecipar  o  recolhimento das despe-
sas dos Srs. Oficiais de  Justiça.  (Portaria  nº  04/99).—Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

128.-TUTELA  INIBITORIA-357/2002-RESTADIONE  FLIS
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Defiro a juntado
de cópia do  recurso  de  agravo de instrumento nos termos do art.
526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota
pelos  seus  próprios fundamentos. No mais, com a chegada  do
ofício  do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo  foi  mantida e
que o agravante cumpriu o contido no  artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser  alterado. Int.—Adv. JONAS BOR-
GES, MAGALI GIACOMASSI e SIDNEY MARTINS-

129.-RESTITUICAO-364/2002-ANTONIO  PEREIRA  DE
SANTANA x PARANAPREVIDENCIA-   DEverá  a  parte  au-
tora  emendar  a inicial  e  dar  cumprimento  ao art. 110 da LE
12398/98, trazendo aao pólo passsivo o Estado do Paraná. Int.-
Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

130.-CONSTITUTIVA  DE  REV.DE  ENQUAD-409/2002-ANA
DA LUZ CARDOSO  DOS  SANTOS x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Esclareça a parte  autora  se  o  valor  retro  refere-se a
diferença pedidda no item 03, o que nÆo me parece ser o caso.
Int.-  Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

131.-EMBARGOS    A   EXECUCAO-415/2002-ESPOLIO  DE
PEDRO KARWOWSKI  x  MANOEL  JOSE  LACERDA  CAR-
NEIRO- Indefiro o benefício   da  justiça  gratuita,  haja  vista  o
valor patrimonial   em  questÆo,  além  ddos  bens  existentes,
imcompatível  com  este  direito  em  tese. Recolhidos os valores,
à  conclusÆo. Int.-  Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH-

132.-MANDADO  DE  SEGURANCA-452/2002-MIGUEL
ANGEL CARCOVA GUTIERREZ  x  PRESIDENTE  DA JUN-
TA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA -Defiro a juntado
de cópia do recurso de agravo de instrumento  nos  termos  do
art.  526,  CPC,  mantendo, contudo,  a  r. decisÆo atacada, que
se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a che-
gada do ofício do Sr.  Relator,  informe-lhe que a r. decisÆo foi
mantida e que  o  agravante  cumpriu  o  contido  no  artigo  acima
apontado,  nada  havendo,  no momento, para ser alterado. Int.—
Adv.  VALDEMAR  BERNARDO  JORGE  e  LEANDRO RI-
CARDO ZENI-

133.-HABEAS  DATA-453/2002-CONSELVAN  AGRICULTU-
RA  LTDA x DIRETOR    PRESIDENTE    DA   COPEL  -Intime-
se  a  parte interessada  para  antecipar  o recolhimento das despe-
sas dos  Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

134.-MANDADO  DE  SEGURANCA-459/2002-LOURIVAL
CANDIDO DA SILVA  e  outros x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO ESTADO  PR  -  Da  análise  dos
autos, observa-se que nÆo houve fundmentaçÆo quanto ao “pe-
riculun in mora” e quanto ao  “fumus  boni  irus”,  sendo  certo
que  o nÆo haverá prejuízo    com    a  concessÆo  ao  final,
devendo  ser oportunizada a ouvida da autoridade aponada como
coatora. Notifique-se  para  prestar suas informaçäes em dez dias.
Int.-      Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to  das  despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).—Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

135.-MANDADO DE SEGURANCA-489/2002-GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO  x  DIRETOR  GERAL  DO  DE-
PARTAMENTO  DE TRANSITO - DETRAN  e outros -Defiro a
juntado de cópia do recurso de agravo  de  instrumento  nos  ter-
mos  do  art.  526, CPC, mantendo,  contudo,  a  r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos  seus  próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do  ofício  do  Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima  apontado,  nada  havendo,  no  momento,  para  ser
alterado. Int.—Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

136.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-507/2002-MARIO HEN-
RIQUE NOBRE VALERIO  x  BANCO  DO  ESTADO DO PA-
RANA S.A. - Mantenho a decisÆo  como  laançada,  uma  vez
ue, se o pagamento das parcelas  em  atraso  nÆo pode mais ser
feita, o bem deve ser  entregue  para  a instituiçÆo financeira,
cessando a mora  ou,  alternativamente,  po  ser  ajuizada  uma
açÆo revisional,  para  discussÆo  da  dívida,  mas é defeso a
autorizaçao da venda de bem do qual nÆo se tem o domínio. Int.
e cite-se, como já determinado.-  Intime-se a parte interessada
para  antecipar  o recolhimento das despesas dos  Srs. Oficiais de

Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. KARIM MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

137.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-535/2002-ATRON
ENGENHARIA ELETRONICA  LTDA  e  outros  x  COPEL
DISTRIBUICAO S/A e outros-  Quem  está dando causa a gran-
des transtornos é a própria  autora.  Entretanto,  como  foi  feito
pedido de desistência  de  pedido de recisÆo antes da aceitaçÆo
da, ou  seja,  em  12  de  agosto  de  2002,  ao  passo que a
aceitaçÆo  da  COPEL  ocorreu  em data de 13 de agosto de
2002,  determino seja mantido o contrato entre as partes, até  de-
cisÆo final. A COPEL, quando recebeu a citaçÆo, já esta  ciente
do  pedido  para  entrega dos documentos lá referidos,   sendo  o
caso  de  parte  autora  parar  de peticionar nos autos, aguardan-
do-se manifestaçÆo da parte contrária,  para  posteriormente,
impugnar a contestaçÆo. Intime-se  a  Copel  para  religar  a
energia elétrica no imóvel   indicado  às  fls.  1276.-  Adv.  MA-
RIA  ADRIANA PEREIRA,  PAULO SERGIO GUEDES, JULI-
ANO LAGO SEBBEN e JOAO FERREIRA DA SILVA-

138.-CONSTITUICAO    DE    SERVIDAO-557/2002-SANE-
PAR    - COMPANHIA  DE  SANEAMENTO DO PARANA x
RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA e outros- Em razÆo disso,
determino: a) a intimaçÆo do  poder público expropriante para,
no prazo de 03 dias, depositar  o  valor  da avaliaçÆo apurado por
sua própria comissso  de  avaliaçÆo; b) - após o depósito, autori-
zo o cumprimento  da  liminar  de  imissÆo  na posse do imóvel
(art.  15 do DL 3365/41), independentemente de citaçÆo da par-
te  requerida;  c)  -  nos  termos  do  art.  14 do DL 3365/41,  que
determina  a  nomeaçÆo  de  perito  já  no despacho  inicial,
desde logo nomeio perito judicial para a    avaliaçÆo    definitiva
o  Dr.  MARCELO  MARQUES, independentemente  de  com-
promisso (art. 422 do CPC), que deverá  apresentar  proposta  de
honorários. Laudo em 60 dias.  As  partes  poderÆo indicar assis-
tentes técnicos e formular  quesitos, em 10 dias. Nos termos dos
artigos 16 e  19 do referido DL, cite-se o requerido para, querendo,
contestar  o pedido no prazo de 15 dias. Feita a citaçÆo, o  proces-
so  tomará  o  procedimento ordinário (art. 19). Havendo    concor-
dância   quanto  ao  preço,  poderá  ser homologado  o  acordo  até
o saneador (art. 22), restando autorizada a transaçÆo extrajudicial
(nota 2ª do art. 158 do  CPC);  d)- para o levantamento do preço,
deve a parte requerida  fazer  prova  da propriedade e da quitaçÆo
das dívidas  fiscais  (art. 34); d) dê-se ciência ao M.P.; f) cumpra-se
e intimem-se.-  Adv. MILTON FERREIRA-

139.-MONITORIA-578/2002-PAULA        CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS  LTDA  x  ESTADO  DO  PARANA-
Indefiro o beneficio  da justiça gratuita, eis que imcompatível
para as     pessoas    jurídicas,    consoante    entendimento
jurisprudencial.    Recolhidos    os  valores,  voltem-me conclu-
sos.  Int.-    Adv.  MAXIMILIANO  G.  M. WOELLNER e GOR-
GON NOBREGA-

140.-PROCEDIMENTO     ORDINARIO-587/2002-ATS    DI-
VERSOES ELETRONICAS  LTDA  x  ESTADO  DO PARA-
NA- Vistos. Em razäo ddissso,    indefiro    a  inicial  porque
juridicamente impossível  o  pleito  da parte autora, no sentido de
ver liberada   tal  máquina  para  ser  explorada,  bem  como
inviável  que  se declare o seu direito a tal exploraçÆo, pre-
tensÆoes  estas  que  esbarram  em  literal disposiçÆo legal.
Assim,  nos  termos  dos art. 267, I e VI, e 295, par.  único,  III,  do
CPC,  declaro  extinto o presente processo  sem  julgamento  de
mérito.  Custas pela parte autora. P.R.I.-  Adv. MARCELO CON-
CEICAO ANDRETTA-

141.-CONSTITUTIVA ANULAT ATO ADMIN-597/2002-FABI-
ANO PULGA x  DER/PR  -  DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM- Assim, tenho  como nÆo provados os
pressupostos para deferimento da  liminar,  pelo  que,  a  indefiro.
Também indefiro o pedido    de    gratuidade,    pois,  o  autor,
além  de microempresário,  tem  bens  pessoais,  valendo  citar  o
próprio  automóvel  objeto  das  multas  e  o  pró-labore indicado
às  fls.  18,  a rigor, nada quer dizer, pois é comum  os  empresá-
rios  baixar o pró-labore para fugir da tributaçÆo.   O  mandado
de  citaçÆo  somente  deve  ser expedido  se  pagas  as custas.
Cite-se para contestar em quinze  dias.-    Adv.  RODRIGO
CALETTI  DEON  e LEANDRO BUSSOLOTTO-

142.-CONSTITUTIVA    ANULAT  ATO  ADMIN-606/2002-
AVALISUL ENGENHARIA  DE  AVALIACOES  LTDA  x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Intime-se    a    parte  interessada
para  antecipar  o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. UBIRAJARA AYRES GAS-
PARIN-

143.-MANDADO  DE  SEGURANCA-609/2002-O SOLA-
RWORK TRABALHO TEMPORARIO  LTDA  e outros x CHE-
FE DA FISCALIZACAO DO ISS DO  MUNICIPIO  DE  CTBA-
·s  fls.  09,  constou mençao a decisÆo  onde  o  Municipio  de
Curitiba diverge da tese exposta  na  inicial,  o  que revelaria a
necessiadade do deferimento  da liminar, em sede de mandado de
segurança, precentuo.  Entretanto, nÆo há nos autos a referida
prova documental  e  como nÆo é fato notório que o Municipio
se utiliza  de  base  de  cálculo  diversa daquela emenda na inicial,
de  rigo  o  indeferimento  da  liminar,  pois, “ressalvado  o  dispo-
sot  no  parágrafo  únco,  todos  os documentos  do  impetrante
devem  ser  produzido  com  a inicial”  (RJTJES,  p. 97/376).
Notifique-se a autoridade coatora. -  Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES-

144.-EXECUCAO  TITULO  EXTRAJUDICIAL-610/2002-
AGENCIA  DE FOMENTO DO PARANA S/A x BABY LUZ
CONFECCOES LTDA e outros -Intime-se    a    parte  interessada
para  antecipar  o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria  nº 04/99).—Adv. MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO  GUBERT,  KARIME  MONASTIER
FARAH  e JULIO FARAH NETO-

145.-EXECUCAO  TITULO  EXTRAJUDICIAL-611/2002-
AGENCIA  DE FOMENTO  DO  PARANA S/A x VILA RICA -
MOVEIS E DECORACOES LTDA  e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MAURICIO JULIO  FARAH,  IVAN  DE  AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO

FARAH NETO-

146.-INDENIZACAO  POR  DANO  MORAL-613/2002-ED-
MAR TABORDA FREITAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- A
emenda, pois, os danos materiais  devem  ser valorados, nÆo se
aplicando a regra da subjetividade par tal pedido, o que ocorre
apenas ccom o  dano  moral.  Indefiro o pedido de gratuidade,
pois, o autor nÆo é Professo da rede municipal ou estadual, ten-
do vários  títulos, presumindo-se ter condiçäes de arcar com as
custas processuais, além do que, tunha um bom veículo, o  qual,
para  manutençÆo, exige o pagametno de imposto, gasolina,
seguro,    et.  Intime-se  para  atender  ao determinado  e  recolher
as  custas  em dez dias.-  Adv. RONALDO MARTINS-

147.-ORDINARIA-615/2002-ABIA ASSOC BRASILEIRA DAS
INDS DA ALIMERNTACAO e outros x ESTADO DO PARA-
NA- A emenda, pois, “O valor da causa, na açÆo declaratória,
será em regra, o do  negócio jurídico a que corresponde a rela-
çÆo jurídica cuja  existência  se  quer  afirmar  ou  negar”.  (STF-
RT 539/228). Prazo de dez dias. Int.-  Adv. MARCIO KAYATT-

148.-MANDADO DE SEGURANCA-619/2002-IBZ REPAROS
E PROJETOS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS ESP DE LI-
CIT DA PREF MUN CTBA- Revogo  parcialmente  a liminaar
apenas para abertura das proposituras,  até  porque  se amolda ao
pedido ffeito no item  02  da  inicial nÆo acarretará prejuizo par
a parte autora, uma vez que, em tese, tal só ocorreria caso fosse
promovida  a  contrataçÆo,  o ue está vedado, até decisao final
deste mandamus. Proceda-se a abertura das propostas das  em-
presas  qe  compareçam  na  habilitaçào no horário estipulado  no
edital  e  seja  paralisado  o certame em seguida, relativos ao
procedimento de concorrência 03/02. Intimem-se  e  cumpra-se.-
Adv. MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO  ROCHA
FILHO, BERNARDO S. GUIMARAES, EDGAR DAVID GUS-
SO e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-623/2002-REDE
FERROVIARIA FEDERAL  S/A  x  MUNICIPIO  DE CURITI-
BA- Distribua-se por dependencia.  Cumpra-se    o  despacho de
fls. 02.-  Adv. SIRLENE  ELIAS  RIBEIRO, ELIANA R DE
SOUZA PILOTO LOPES e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-625/2002-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Distribua-se por dependencia.  Cumpra-se o despa-
cho de fls. 02.-  Adv. ELIANA  R  DE SOUZA PILOTO LOPES,
SIRLENE ELIAS RIBEIRO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

151.-HABILITACAO  DE CREDITO-1472/1994-SONIA MA-
RIA REIS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-

152.-FALENCIA-545/1996-OSTEN       FERRAGENS    LTDA
x TRACAO*IMPLEMENTOS*RODOVIARIOS        LTDA
*DECRETADA* -Manifeste-se  o  sindico  no  prazo  legal.—
Adv.  TELMO DORNELLES-

153.-AUTO    FALENCIA-231/1998-BRASLACTO    INDUS-
TRIA   E COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA. x A MESMA
** DECRETADA **- Defiro  (fls.  373),  por cinco dias e com
carga.-   Adv. ANDERSON LOVATO-

154.-HABILITACAO DE CREDITO-583/1998-ERINEU JACOB
VICENZI x    CONSORCIO    NASSER    S/C    LTDA  -
Manifeste-se  o requerente.—Adv. FLAVIO FANTINEL-

155.-PRESTACAO DE CONTAS-596/1998-JOAO HAUPT &
CIA LTDA x A  MESMA  -Manifeste-se  o  sindico no prazo
legal.—Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

156.-DECLARACAO   DE  CREDITO-661/1998-PEDROSO
ADVOGADOS ASSOCIADOS  S/C  x  FERRAGENS  HAUER
LTDA-  Defiro a cota retro.  Diga  a  parte autora, em cinbco dias.
Int.- Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

157.-DECLARATORIA-663/1998-SUPERMERCADOS  VITO-
RIA  LTDA x MARACAIBO IND E COM DE CARNES E RE-
PRES LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ADALBERTO
CESARIO PEREIRA-

158.-IMPUGNACAO        DE     CREDITO-646/1999-BRIN-
QUEDOS BANDEIRANTES  S/A x MULTCOMERCIAL - COM
IMP E EXP DE PROD MANUFATURADO    -Manifeste-se    o
sindico   no  prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

159.-HABILITACAO  DE CREDITO-673/1999-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS  S/A x R C GOMES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE  MOVEIS LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA J.
KUCHNIR-

160.-HABILITACAO  DE  CREDITO-500/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA  S/A  x  CASAS MIRANDA LTDA-
Vistos. Assim, ante o exposto,    julgo    improcedente  o  pedido
inicial  de homologaçÆo e consequentemente, julgo estinto o
processo, com  julgamento  de  mérito,  na forma do art. 269, I, do
CPC.    Condeno  o  requerente  em  custas  e  honorários advoca-
tícios  em  15%  ddo  valor da causa, com fulcro no art.  20, par.
4º CPC. P.R.I.- Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

161.-RESTITUICAO    DE    MERCADORIA-517/2000-COO-
PERATIVA REGIONAL  VALE DO ITAJAI - CRAVIL x MER-
CADOVILLE COMERCIO DE  GENEROS  ALIMENTICIOS
LTDA- Apesar de cientifacada da renúncia,  na  forma do artigo
45 do CPC, a requerida nÆo constituiu  outro advogado que as-
sumisse o patrocionio da causa,  nem deu seguimento ao feito.
Diga o requerente em 05  dias.-  Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O PADILHA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA
e APARECIDO JOSE DA SILVA-

162.-HABILITACAO  DE  CREDITO-564/2000-FRANCISCO
JOAO DE CARVALHO    x  ETSUL  TRANSPORTES  LTDA  -

Manifeste-se  o requerente.—Adv. IRATELMA CRISTIANE
MARTINS DA SILVA-

163.-HABILITACAO        DE      CREDITO-621/2000-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL  S/A  x  MAPPER COMERCIO DE
REFEICOES LTDA -Defiro  a petição de fls. -Adv. ROSIMEIRI
GOMES BASILIO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e
JAIR MOSCARDINI-

164.-DECLARACAO DE CREDITO-636/2000-L VIEIRA E CIA
LTDA x MERCADOVILLE    COM    DE    GENEROS   ALI-
MENTICIOS  LTDA -Manifeste-se  o  requerente.—Adv.  ADRI-
ANA  TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO
LABATUT BINI-

165.-HABILITACAO    DE   CREDITO-36/2001-JOSE  CAR-
DOSO  x RAMOFORM  ARTES  GRAFICAS LTDA -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

166.-FALENCIA-190/2001-COMERCIO  DE  ARTEFATOS DE
CIMENTO CPC  LTDA  x CIDADELA S/A -Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.- -Adv.
GILMAR DAMASIO S. CYPRIANO SOARES-

167.-FALENCIA-222/2001-SPP  AGAPRINT INDUSTRIAL
COMERCIAL LTDA  x ILHA BRASIL IND E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS LTDA- Vistos.  Pelo  exposto,  nos  termos
do  art.  14 ddo DL 7661/45, julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de declarar  na  dta  de hoje, às 15:00 horas, a falência
da pessoa  juridica  de  ILHA  BRASIL  IND E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS  LTDA,  conforme certidÆo simplificada
da Junta Comercial.  Fixo  o  termo  legal da falência em 660 dias
contados do primeiro protesto por falta de pagamento Como o
credor nÆo reside nesta comarca, nomeio como Síndico o Dr,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, que deverá ser intima-
do par a assinatura do termo de compromisso. Maco o prazo de
20    dias  para  que  os  credores  apresentem  as  suas declaraçäes
e  documentos  justificativos  do  crédito. lacre-se  o  prédio  do
estabelecimento  comercial em 24 horas.  Observe  a escrivania o
contiddo nos arts.15 e 16 LF,  cumprindo-se os atos necessários.
Paute—se data par ouvida  do  falido. P.R.I.-  Adv. EDSON RO-
BERTO DA SILVA, FERNANDA  FIGUEIREDO  MALAGUTI
e  JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

168.-RESTITUICAO  DE  MERCADORIA-553/2001-MAREL
INDUSTRIA DE    MOVEIS  LTDA  x  QUEARIS  DE  ALMEI-
DA  E  CIA  LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CIRO
ALBERTO PIASECKI-

169.-HABILITACAO  DE  CREDITO-556/2001-FORJARIA FIO
FORTE LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  o  requerente.—Adv.
TAIANA ALVES, EDUARDO RAUG-

170.-HABILITACAO  DE  CREDITO-565/2001-JOWEI  INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. CESAR LINHARES WALLBACH,  IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO-

171.-HABILITACAO DE CREDITO-566/2001-EXTINPAG
COMERCIO DE EQUIP  CONTRA INCENDIO LTDA x BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND COM  VEIC INDS MAQ A
LT -Manifeste-se o requerente.—Adv. CESAR  LINHARES
WALLBACH,  IVAN  CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
DARIO BORGES DE LIZ NETO-

172.-HABILITACAO       DE    CREDITO-567/2001-SIDERUR-
GICA CATARINENSE  LTDA  x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS  MAQ  A  LT  -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. CESAR LINHARES WALLBACH, IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ-

173.-HABILITACAO DE CREDITO-568/2001-GALO SISTE-
MAS CONTRA INCENDIO  x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A  LT  -Manifeste-se  o  reque-
rente.—Adv. CESAR LINHARES WALLBACH,  IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO-

174.-HABILITACAO  DE  CREDITO-571/2001-BENTO DE
ALMEIDA x CONSORCIO  NACIONAL  OURO  FINO  S/C
LTDA -Manifeste-se a falida,  no  prazo  legal.—Adv.  CARLOS
ALBERTO  F.  DE CASTRO-

175.-HABILITACAO    DE    CREDITO-574/2001-TRANSPOR-
TADORA PERDIGAO  LTDA x FATOR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA                                              -AVISO.
FACO  CIENTE  AOS  INTERESSADOS  NA  FORMA  DO
ARTIGO 98, PARÁGRAFO  2º  DA LEI DE FALENCIAS, QUE
SE ENCONTRA NESTE JUIZO,    UM  PEDIDO  DE  HABILI-
TACAO  DE  CREDITO  SENDO CONCEDIDO  AOS  MES-
MOS  INTERESSADOS  O PRAZO DE DEZ (10) DIAS   PARA
APRESENTAREM  CONTESTACOES  QUE  ENTENDEREM.
-Adv.  ALEXANDRE ORTOLANI, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

176.-FALENCIA-575/2001-HIKARI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x MERCADO  LESIANA  LTDA  -Manifeste-se o
requerente.—Adv. SERGIO  SEITI  KURITA,  JOSE  CATA-
NHO  DE MENEZES JUNIOR, KAREN LARISSA LURIKO
SAKAI e SHIRLEY ROSANA DE MORAES-

177.-FALENCIA-577/2001-SOLAL  ROUPAS  E ACESSORI-
OS LTDA x PRETTY  BABY  INDUSTRIA  E  COMERCIO
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA-

178.-HABILITACAO  DE CREDITO-597/2001-AUTOMATIC
IND E COM DE    EQUIP  ELETRICOS  LTDA  x  CONSTRU-
TORA  AZTTO  LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LEO-
NEL STEVAM FILHO-

179.-HABILITACAO    DE  CREDITO-652/2001-OTAVIO



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 75

STRAMARE RIBEIRO    x   CONSORCIO  NACIONAL  OURO
FINO  S/C  LTDA -Manifeste-se   o  requerente.—Adv.  UBIRA-
JARA  COSTODIO FILHO-

180.-FALENCIA-669/2001-VILHENA  MAQUINAS  E  SIS-
TEMAS  DE ESCRITORIO  LTDA  x  KUSSYM E CIA LTDA -
Intime-se a parte interessada  para  antecipar  o recolhimento das
despesas dos  Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
VILMOR PICCOLOTTO e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI-
OR-

181.-HABILITACAO  TRABALHISTA-18/2002-ADRIANO
CASARIM DE LEMOS  x  FATOR  INDUSTRIA  E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA -Manifeste-se  a  falida,  no
prazo legal.—Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

182.-HABILITACAO  TRABALHISTA-73/2002-ALVADI DE
ALCANTARA x  S/A CORTUME CURITIBA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ROGERIO G.THOME, SAMIR THOME-

183.-HABILITACAO  DE CREDITO-388/2002-TELEPAR CE-
LULAR S/A x  BERNARD  KRONE  DO  BRASIL  IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  o  sindico  no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

184.-FALENCIA-412/2002-KALOP       COMERCIAL    LTDA
x SUPERMERCADO    FANTINATO    LTDA    -Intime-se  a
parte interessada  para  antecipar  o recolhimento das despesas
dos  Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MARI-
LENE TREVISAN e MARCELO TREVISAN TAMBOSI-

185.-HABILITACAO   DE  CREDITO-555/2002-MOUTIH
IBRAIM  x CONSORCIO  NACIONAL  OURO  FINO  S/C
LTDA -Manifeste-se a falida,  no  prazo  legal.—Adv.  CARLOS
ALBERTO  F.  DE CASTRO-

186.-FALENCIA-594/2002-PIG  COMERCIO  REPRES  DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS    LTDA    x   SUPERMERCADO
PRZYTOCKI  LTDA -Intime-se    a    parte  interessada  para
antecipar  o recolhimento  das  despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria  nº  04/99).—Adv.  OSCAR  MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

187.-FALENCIA-595/2002-JIMO  QUIMICA  INDUSTRIAL
LTDA  x SUPERMERCADOS  FANTINATO  LTDA  -Emende
a parte autora a presente    inicial,  com  os  documentos  necessá-
rios  e indispesáveis à propositura da açÆo, conforme art. 283 do
C.P.C.,  como  o  contrato social ou certidÆo da ré, para fins  de
identificaçÆo  dos  seus representantes legais, inclusive para even-
tual cumprimento do art. 14, parágrafo único, DL 7661/45. Int.—
Adv. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS e FABIANA MA-
GALHAES DOS REIS-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 116/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO CERUTI 025 19264/0000
ADILSON DE CASTRO JR 077 40916/0000
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 086 15660/0000
ADRIANA AUGUSTO MAEDA 088 17158/0000
ADRIANA RIOS MENEGINI 027 19815/0000
ADRIANO KAZUO GOTO 028 19846/0000
ADRIANO M C RANCIARIO 024 19118/0000

026 19440/0000
ALEXANDRE DITZEL FARACO 051 23022/0000
ALEXANDRE H. DE QUADROS 051 23022/0000
ALINE LICIA KLEIN 051 23022/0000
ALTAIR DE OLIVEIRA 071 23441/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 088 17158/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 006 11784/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 035 22007/0000

036 22008/0000
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GU 055 23169/0000
ANDRE GUSKOW CARDOSO 051 23022/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 013 13636/0000
ANDREA CUNHA 031 21145/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 015 16061/0000

028 19846/0000
039 22057/0000

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 053 23057/0000
ANTONIO BUENO 088 17158/0000
ANTONIO CARLOS BARBOZA 093 20265/0000
ANTONIO CARLOS EFING 019 16616/0000
ANTONIO FERNANDO R. DE OL 088 17158/0000
ANTONIO GLENIO FARIA M AL 002 07068/0000
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 022 17441/0000
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 009 12879/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 030 20623/0000

015 16061/0000
028 19846/0000
021 17093/0000
039 22057/0000

ARNALDO ALVES DE CAMARGO 009 12879/0000
ARNALDO MORO FILHO 053 23057/0000
ARNO JUNG 002 07068/0000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 092 19540/0000
AURELIO CANCIO PELUSO 070 23437/0000
BEATRIZ SANTI 049 22932/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 060 23299/0000
CARLEDES ELIAS DO CARMO 074 34547/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 072 18624/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 004 09252/0000

013 13636/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 079 46691/2001

080 48124/2001
082 48277/2001
083 48509/2001
076 38547/0000
073 33329/0000

CARLOS AUGUSTO ANTUNES 048 22930/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 054 23075/0000

078 43603/2001
073 33329/0000

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 051 23022/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 046 22877/0000
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 007 12026/0000
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 095 20381/0000
CESAR A GUIMARAES PEREIRA 051 23022/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 023 17889/0000
CIRO ARAUJO LIMA 025 19264/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 087 17061/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 055 23169/0000
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 038 22029/0000
CLEBER MARCONDES 024 19118/0000
CLEIDE R. KAZMIERSKI 011 13341/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 052 23052/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 038 22029/0000

027 19815/0000
CLINIO L. L. LYRA 086 15660/0000
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 088 17158/0000
COMISS: ELVO BERTO 088 17158/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 017 16131/0000
DALTON JOSE BORBA 003 07688/0000
DANIEL HACHEM 088 17158/0000
DANIELLA LETICIA BROERING 077 40916/0000
DEISE A BORBA M E SILVA 003 07688/0000
DEISE ALMIRA BORBA 020 17071/0000

041 22267/0000
005 11194/0000
018 16508/0000
028 19846/0000

DEISE C. MONTEIRO DE BARR 047 22909/0000
DEMETRIO BEREHULKA 028 19846/0000
DENIS NORTON RABY 063 23375/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 037 22023/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 011 13341/0000
EDEGARD A C LESSNAU 025 19264/0000

026 19440/0000
EDGAR K. SPECK 015 16061/0000
EDGAR LENZI 032 21586/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 085 12539/0000

097 20450/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 068 23432/0000

029 20077/0000
EDIVALDO MERCER GONCALVES 003 07688/0000
EDSON VIEIRA ABDALA 056 23199/0000

057 23214/0000
EDUARDO TALAMINI 051 23022/0000
EDUARDO ZANONCINI MILEO 061 23355/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 072 18624/0000

077 40916/0000
076 38547/0000
075 36687/0000
074 34547/0000
073 33329/0000
085 12539/0000

ELAINE NOVAES FALCO 063 23375/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 011 13341/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 078 43603/2001
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 072 18624/0000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 086 15660/0000
ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI 088 17158/0000
EROS GIL PETERS 090 18216/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 046 22877/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 040 22157/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 045 22840/0000

003 07688/0000
016 16129/0000

FABIO PACHECO GUEDES 094 20367/0000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 035 22007/0000

036 22008/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 012 13371/0000

020 17071/0000
010 12938/0000

FERNANDO LUIZ FREIRE ABAT 088 17158/0000
FERNANDO ROCHA FILHO 019 16616/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 011 13341/0000

084 11558/0000
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 086 15660/0000
GENARO TAVARES MOREIRA 084 11558/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 037 22023/0000

018 16508/0000
008 12251/0000
031 21145/0000

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 094 20367/0000
GILBERTO BATISTA DINIZ 087 17061/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 029 20077/0000

009 12879/0000
GLAUCO IWERSEN 019 16616/0000
GUILHERME BELTRAO DE ALME 048 22930/0000
GUILHERME KLOSS NETO 026 19440/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 007 12026/0000
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 045 22840/0000
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 075 36687/0000
HOMERO VIEIRA NETO 069 23435/0000
INACIO HIDEO SANO 038 22029/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 031 21145/0000
IRINEU JOSE PETERS 090 18216/0000
IRINEU PETERS 090 18216/0000

001 01041/0000
IRINEU TONINELLO 004 09252/0000
IVANISE MARIA TRATZ 008 12251/0000
IVERLY ANTIQUEIRA 085 12539/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 016 16129/0000
JACKSON ANDRE DE SA 089 17998/0000
JAIR APARECIDO AVANSI 054 23075/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 037 22023/0000

JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 055 23169/0000
040 22157/0000

JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 035 22007/0000
036 22008/0000

JOAO CARLOS FLOR 100 118907/0000
JODETE DE SENA M¦ SOB§ DE 012 13371/0000

010 12938/0000
035 22007/0000
036 22008/0000

JOHNSON SADE 088 17158/0000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 037 22023/0000
JOSE ALVES BACELLAR 001 01041/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 055 23169/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 012 13371/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 092 19540/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 091 18376/0000
JOSE ELI SALAMACHA 041 22267/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 012 13371/0000
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 062 23361/0000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 088 17158/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 064 23381/0000

006 11784/0000
047 22909/0000

JOSICLER VIEIRA BECKERT M 085 12539/0000
JUAN CARLOS CHIBINSKI 088 17158/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 017 16131/0000

029 20077/0000
JULIANA MOTTER ARAUJO 033 21614/0000
JULIANO LOCATELLI SANTOS 034 21849/0000
JULIO CESAR CAPRONI 064 23381/0000
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 087 17061/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 088 17158/0000
LAEL EZER DA SILVA 088 17158/0000
LARISSA LEITE 057 23214/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 022 17441/0000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 058 23257/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 018 16508/0000

031 21145/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 007 12026/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 066 23419/0000

065 23417/0000
LIBIAMAR DE SOUZA 033 21614/0000
LIRIANE LOVATO 064 23381/0000

006 11784/0000
LUCI R. DAMAZIO 017 16131/0000

009 12879/0000
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 088 17158/0000
LUCIANA PEREZ 088 17158/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 024 19118/0000

025 19264/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 022 17441/0000
LUCIANE MARIA GERVASIO 088 17158/0000
LUCIANI RIQUENA 086 15660/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 040 22157/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 004 09252/0000

013 13636/0000
058 23257/0000
009 12879/0000

LUIS FERNANDO S TAMBELLIN 068 23432/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 034 21849/0000
LUIZ ADAO MARQUES 080 48124/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 064 23381/0000

006 11784/0000
047 22909/0000

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 043 22719/0000
042 22705/0000
044 22811/0000

LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 009 12879/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 023 17889/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 006 11784/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 053 23057/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 084 11558/0000
LUIZ MILEO JUNIOR 061 23355/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 026 19440/0000

084 11558/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 003 07688/0000

016 16129/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 034 21849/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 099 114474/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 011 13341/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 083 48509/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 009 12879/0000
MARCELLO MOREIRA 006 11784/0000
MARCELO ANDRE PIERDONA 088 17158/0000
MARCELO BERVIAN 088 17158/0000
MARCELO MARTINS 084 11558/0000

087 17061/0000
MARCELO NASSIF MALUF 088 17158/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 037 22023/0000

011 13341/0000
MARCIA DE AMOEDO 006 11784/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 022 17441/0000
MARCO FABIO SPINELLI 088 17158/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 088 17158/0000
MARCOS J. R. SALAMUNES 088 17158/0000
MARCOS TOM RAMOS 022 17441/0000
MARCUS AURELIO COELHO 085 12539/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 088 17158/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 033 21614/0000
MARIA JAIRA SEVERIANO 030 20623/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 056 23199/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 032 21586/0000

004 09252/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 056 23199/0000
MASSIMO CARLO TEMPESTA 007 12026/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 049 22932/0000
MAURO CURY FILHO 050 22985/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 088 17158/0000
MELHA ROZANA SCHIMITT 098 20453/0000
MILTON FERREIRA 067 23424/0000

038 22029/0000
027 19815/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 003 07688/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 019 16616/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 014 16015/0000
NELSON KNOB 020 17071/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 062 23361/0000
NELSON VIOLIN 087 17061/0000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 084 11558/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 030 20623/0000

015 16061/0000
028 19846/0000
021 17093/0000
039 22057/0000

ORIBES MUSSI CORREA 079 46691/2001
OSVALDO DOS SANTOS 006 11784/0000
OTTO JOAO LYRA NETO 086 15660/0000
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 076 38547/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 050 22985/0000
PATRICIA DUSEK 088 17158/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 003 07688/0000

008 12251/0000
PAULO CESAR HOROCHOSKI 020 17071/0000
PAULO GUILHERME DE MENDON 088 17158/0000
PAULO NALDO GRUBE 059 23287/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 037 22023/0000

018 16508/0000
031 21145/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 088 17158/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 066 23419/0000

054 23075/0000
065 23417/0000
079 46691/2001
081 48196/2001
080 48124/2001
082 48277/2001
092 19540/0000
083 48509/2001
078 43603/2001

PEDRO GIROLANO MACARINI 088 17158/0000
PEDRO PAULO VITOLA 011 13341/0000
PRISCILA BRANDT PRESTES 048 22930/0000
RAMIRO DIAS COSTA 001 01041/0000
RAQUEL SIMONE M. CAROLLO 084 11558/0000
RAUL SOLHEID 059 23287/0000
REGES JOSE REIMANN 084 11558/0000
RENE PELEPIU 040 22157/0000
REYNALDO DOS REIS 084 11558/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 064 23381/0000
RITA DE CASSIA ALVES 014 16015/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 099 114474/0000

070 23437/0000
100 118907/0000

RODRIGO DA ROCHA ROSA 066 23419/0000
065 23417/0000
082 48277/2001
073 33329/0000

ROGERIO HASEMANN 084 11558/0000
RONALD LEITE SCHULMAN 013 13636/0000
RONALDO MARTINS 050 22985/0000
RONY MARCOS DE LIMA 063 23375/0000
ROSI MARY MARTELLI 008 12251/0000
RUBENS OPICE FILHO 035 22007/0000

036 22008/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 085 12539/0000
RUY ANTONIO LOPES 090 18216/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 088 17158/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 055 23169/0000
SAMUEL TORQUATO 058 23257/0000
SANDRA CRISTINA PERERIRA 033 21614/0000
SANDRO GILBERT MARTINS 048 22930/0000
SANDRO VICENTINI 048 22930/0000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 049 22932/0000

049 22932/0000
SERGIO SILVA GUIMARAES 006 11784/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 014 16015/0000

005 11194/0000
008 12251/0000

SILVANA ZANETTI OSANAM DE 085 12539/0000
SIMONE KOHLER 081 48196/2001
SINDICO: BRAZILIO BACELLA 090 18216/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 086 15660/0000
SINDICO: EDUARDO S. ESPIN 091 18376/0000
SINDICO: JUVENAL ANTONIO 092 19540/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 084 11558/0000

085 12539/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 087 17061/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 010 12938/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 053 23057/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 051 23022/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 016 16129/0000
THALES MORAIS DA COSTA 045 22840/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 059 23287/0000
VANDERLEI MAZUREK DOS SAN 090 18216/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 072 18624/0000
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 047 22909/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 014 16015/0000

005 11194/0000
008 12251/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 011 13341/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 087 17061/0000
VIRGILIO DEL GIUDICE 096 20405/0000
VITOR CRUZ FERREIRA 052 23052/0000
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 085 12539/0000
WALTER TOFOLI 014 16015/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 059 23287/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1041/0000-MIGUEL DA
LUZ e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO PR.
-Providencie a parte interessada o depósito das custas relativas à
elaboração do cálculo, junto ao Contador Judicial. Após cumpra-
se o despacho retro. Int. -Adv. IRINEU PETERS, RAMIRO DIAS
COSTA e JOSE ALVES BACELLAR-

2.-INSOLVENCIA-7068/0000-CLINODONT CLINICA ODON-
TOLOGICA LTDA x. -Manifeste-se o Administrador da Massa.
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Int. -Adv. ANTONIO GLENIO FARIA M ALBUQUERQUE e
ARNO JUNG-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7688/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COBREFRIO COM E
IND DE COND ELETRIC. -Diante dos termos da consulta de fl.
128, esclareça o Exeq•ente. Int. -Adv. DALTON JOSE BOR-
BA, DEISE A BORBA M E SILVA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

4.-REVISAO DE PENSAO-9252/0000-MARIA APARECIDA
MELCHIORI x IPE e outros. -Cumpra-se o despacho de fls. 276.
Int. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, IRINEU TONINE-
LLO, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11194/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x RO-
BERTO OPPTIZ (FIRMA INDIVIDUAL) e outros -”1. Defiro o
pedido de fl. 63. 2. Ao exequente para apresentar demonstrativo
com o valor atual do débito, bem como para manifestar-se quanto
à penhora já efetivada nestes autos. Int.” -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e DEISE ALMIRA BORBA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-11784/0000-COMPANHIA DE
HABITACAO POP DE CURIT x ROSELIER KUNKE. -1. Face
ao teor da certidão supra, fica o Procurador dos Requeridos im-
pedido de retirar os autos com carga. 2. Diga o Autor. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, MARCIA DE AMOE-
DO, MARCELLO MOREIRA, LUIZ GONZAGA CAPRIGLIO-
NE, SERGIO SILVA GUIMARAES, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, OSVALDO DOS SANTOS, LIRIANE LOVATO e
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-12026/0000-ANTONIO
CARLOS BRANDAO e outros x PRES CONSELHO DA POLI-
CIA CIVIL -”Defiro o pedido de fl. 174. Int.” -Adv. LEONTA-
MAR VALVERDE PEREIRA, CELSO CARNEIRO DO AMA-
RAL, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e MASSIMO
CARLO TEMPESTA-

8.-INDENIZACAO-12251/0000-JOSE CARLOS PICONE x
BCO DO ESTADO DO PARANA SA. -1) Defiro os pedidos,
sucessivos, de fls. 444 e ss. 2) Anotações necessárias. -Adv. ROSI
MARY MARTELLI, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO,
IVANISE MARIA TRATZ, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

9.-DECLARATORIA-12879/0000-MARIA DA LUZ FARIAS
LOBO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO IPE. -
1) Defiro os pedidos de fl. 135, com a anuência do interessado e
do “parquet”. 2) Cautelas e diligências de estilo. -Adv. LUCI R.
DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, LUIZ FRANCISCO DE CAS-
TRO LEAL, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-12938/0000-BANESTADO
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
LINCOLN BERROCAL -”Sobre a(s) contestação(ões) e docu-
mentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e JODETE DE SENA Mª SOBº
DE CAMPOS-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13341/0000-ESTA-
DO DO PARANA x DEJAIME SASSO e outros. -O depósito
encontra-se certificado às fls. 162 (Juízo de origem) e neste Juízo
às fls. 166. Diga o Exeq•ente. Int. -Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, CLEIDE R. KAZMIERSKI, DULCE ESTHER
KAIRALLA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-13371/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INFLIGHT
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -”1) Defiro o pedi-
do de fl. 156. 2) Depreque-se, na forma da Lei, com prazo de 60
dias, às expensas do exeq•ente, que antes deverá apresentar
memória atualizada e discriminada do débito, atentando-se à res-
salva de fl. 155-v. 3) Int. e dil.” -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e JODETE DE SENA
Mª SOBº DE CAMPOS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-13636/0000-ESTADO DO
PARANA x MARIA APARECIDA MELCHIORI. -Diante da
concordância do Estado do Paraná e parecer favorável do Repre-
sentante do Ministério Público, defiro o pedido de expedição de
certidão no valor de R$ 3.995,85 (três mil, novecentos e noventa
e cinco reais e oitenta e cinco centavos). Int. -Adv. RONALD
LEITE SCHULMAN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
CARLOS ALBERTO PEREIRA e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-

14.-DEPOSITO-16015/0000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EVALDO GRACIOTO. -1) Com o instrumento de ces-
são e de constituição, defiro o pedido da Rio Paraná, de fl. 334.
Formalize-se a carga por 05 dias. 2) Ao empós, sobre a Certidão
de fl. 333 diga o exeq•ente. 3) Int. e dil. -Adv. MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, WALTER TOFOLI, RITA DE CASSIA AL-
VES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-MONITORIA-16061/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ANA PAULA OLINQUEVEZ -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ARIS-

TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES, EDGAR K. SPECK e ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16129/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO APARECIDO
DE CASTRO JUNIOR. -Deposite a parte interessada as custas
da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Após cumpra-se o manda-
do. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

17.-DECLARATORIA-16131/0000-OSMAIR GOMES DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -Aguarde-se pela
decisão do A.I., pela superior instância. Int. -Adv. LUCI R. DA-
MAZIO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16508/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SAMUEL MATIAS LEMOS DE ANDRADE -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, DEISE ALMIRA BORBA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

19.-ORDINARIA-16616/0000-AUTO VIACAO UNIAO LTDA
x BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL.
-Cumpra o Exeq•ente o despacho de fls. 445, II, em 48:00 horas,
sob pena de extinção. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
FERNANDO ROCHA FILHO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e GLAUCO IWERSEN-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-17071/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CERAMICAS
KLEMTZ LTDA. -1) Intime-se o interessado a dar regular anda-
mento ao feito em 48:00h, sob pena de extinção e arquivamento.
2) Dil. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
DEISE ALMIRA BORBA, PAULO CESAR HOROCHOSKI e
NELSON KNOB-

21.-MONITORIA-17093/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SULTRAT COMERCIO DE PECAS PARA TRA-
TORES LTDA e outros -”Prepare o exeq•ente as custas proces-
suais. R$ 13,81-”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO O. GONCALVES-

22.-ORDINARIA-17441/0000-COMETA VEICULOS E PECAS
S/A x ESTADO DO PARANA -”1) Defiro o pleito retro. 2) Con-
tados e preparados, voltem-me. 3) Int. e dil. R$ 58,61-”-Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS TOM RAMOS,
MARCIO ARI VENDRUSCOLO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17889/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS GONCALVES
VALIM. -1) Promova-se a execução do julgado, na forma da Lei,
ante a Sentença extintiva de fl. 67. 2) Int. e dil. -Adv. CEZAR
EUCLIDES MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

24.-MEDIDA CAUTELAR DE BUSC APREE-19118/0000-LATI-
CINIOS IVA LTDA x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL. -Defiro o pedido de vista dos autos pelo pra-
zo legal. Int. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, CLEBER
MARCONDES e ADRIANO M C RANCIARIO-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-19264/0000-LATICINIOS
IVA LTDA e outros x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL. -1. Recebo o agravo retido (fl. 563). Man-
tenho a decisão agravada. 2. Sobre os esclarecimentos prestados
pelo Perito, digam os interessados. Int. -Adv. LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A C LES-
SNAU e ADELCIO CERUTI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19440/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL
x HELIO JUNKERFEURBOM -”À conta e preparo. R$ 65,61-”-
Adv. ADRIANO M C RANCIARIO, EDEGARD A C LESSNAU,
LUIZ ROBERTO ROMANO e GUILHERME KLOSS NETO-

27.-DESAPROPRIACAO-19815/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x INVESTMOBILI
S/A. -Sobre a Certidão supra, pronuncie-se a expropriante. Int. -
Adv. MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO e
ADRIANA RIOS MENEGINI-

28.-ACAO MONITORIA-19846/0000-RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC. x BERTEX INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA -”À conta e preparo. R$ 11,71-”-Adv.
DEISE ALMIRA BORBA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, ANNA CAROLI-
NA DE CAMARGO BELTRAO, ADRIANO KAZUO GOTO e
DEMETRIO BEREHULKA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-20077/0000-ESTADO DO
PARANA x ESTEFANO STANISZEWSKI. -1) Requeira o que
de direito a parte exeq•ente, face o contido às fls. 72/3 e 75. 2)
Int. e dil. -Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
EDILANIO ROGERIO DE ABREU e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

30.-CAUTELAR-20623/0000-ENEAS VIGIANO BIANCONI x
BANESTADO VISA ADM DE CARTOES DE CREDITO LTDA.
-À parte interessada para requerer a execução, em cinco (5) dias.
Int. -Adv. MARIA JAIRA SEVERIANO, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21145/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CHARLES WILSON
BRUSAMOLIN e outros. -Providencie a parte interessada o de-
pósito das custas solicitadas pelo Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA CU-

NHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

32.-DECLARATORIA-21586/0000-BRASMATIC DISTRIBUI-
DORA DE RECREATIVOS LTDA x ESTADO DO PARANA e
outros. -Intime-se a Autora para, no prazo de cinco dias, deposi-
tar os honorários devidos ao Perito. Int. -Adv. EDGAR LENZI e
MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON-

33.-INDENIZACAO-21614/0000-LUCAS DA SILVA e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”C. e P., voltem. R$
746,82-”-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA, SANDRA CRISTINA
PERERIRA BRAGA, MARIA CRISTINA JOBIM C DE MA-
TOS e JULIANA MOTTER ARAUJO-

34.-ORDINARIA-21849/0000-CARLOS CESAR CUSMANICH
x MUNICIPIO DE CURITIBA -”À conta e preparo. R$ 540,40-”-
Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS, MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22007/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO HAMANN e
outros -”1) Defiro o pedido de fl. 55. 2) Requeira a parte interes-
sada o que de direito em dez dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos Autos. 3) Int. e dil.” -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
RUBENS OPICE FILHO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE e JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22008/0000-MAURO HA-
MANN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Requeira a parte interessada o que de direito, em (10) dez dias.
Int. -Adv. JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, RUBENS OPICE FILHO e JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-22023/0000-FRIGOREI
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1)
Cientifiquem-se as partes sobre o contido às fls. 320 e ss. 2) Int.
-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

38.-DESAPROPRIACAO-22029/0000-COMPANHIA DE SA-
NENAMENTO DO PARANA -SANEPAR x RENE MARIO
PACE. -1) Ora manifestem-se os interessados sobre as justificati-
vas apresentadas. 2) Em depositando os honorários, levantem-se
50% para o início dos trabalhos, cumprindo ao Perito apresentar
o Laudo em 30 dias. 3) Sobre ele, pronunciem-se oportunamente
as partes. 4) Int. e dil. -Adv. INACIO HIDEO SANO, MILTON
FERREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO e CLAUDIO RIBEI-
RO MARTINS-

39.-MONITORIA-22057/0000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ESDRAS DE OLIVEIRA -”Prossiga-se.” -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

40.-ORDINARIA-22157/0000-ANA CONCEICAO HALUCH e
outros x ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 13,81-”-
Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, RENE PELEPIU,
EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22267/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GRAN MASTER ALIMENTOS LTDA e outros. -1) Defiro o
pleito retro. 2) Diligências às expensas da interessada. -Adv.
DEISE ALMIRA BORBA e JOSE ELI SALAMACHA-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-22705/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x SEBASTI-
AO DA SILVA LECHINSKI e outros. -Depositadas as custas da
diligência do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se os Requeridos,
no endereço informado. Int. e dil. nec. -Adv. LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-22719/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x PEDRO PAES
DA SILVA e outros. -Depositadas as custas da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, interpelem-se os Requeridos, no endereço for-
necido. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

44.-INTERPELACAO JUDICIAL-22811/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARLOS LEO-
CADIO e outros. -Depositadas as custas da diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça, interpelem-se os requeridos, no endereço de fls. 32.
Int. e dil. nec. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-22840/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x NILCE ROTH DE MACEDO E OUTROS. -1)
Especifiquem as partes as provas que almejam porventura produ-
zir em audiência, e a seguir, contados e preparados, voltem-me.
2) Int. e dil. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, THALES MORAIS DA COSTA e GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22877/0000-DIRE-
CAO ESTACIONAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-22909/0000-MATILDE
MIKOS x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURI-
TIBA. -Face à desistência da ação manifestada pela A., diga a
requerida, em cinco (5) dias. Int. -Adv. VANESSA VALERIO
ROSENSTOCK, DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-22930/0000-PIO XII PAR-

TICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x AUDITOR FISCAL DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO EST. PR e outros. -Vistos...
Pio XII Participações Societárias Ltda., interpôs embargos de de-
claração alegando existir omissão na sentença de fls. 112/115. To-
davia, não se verifica a omissão apontada. Ao contrário do que
afirma a empresa embargante, mostra-se incabível a condenação
da autoridade impetrada nas custas processuais, em virtude dos
mesmos motivos que implicam no rechaçamento da possibilidade
de condenar um ente público ao pagamento das verbas advocatíci-
as, nos casos em que a segurança é concedida. Isto posto, julgo
improcedentes os embargos opostos. Intimem-se. -Adv. PRISCI-
LA BRANDT PRESTES, GUILHERME BELTRAO DE ALMEI-
DA, SANDRO GILBERT MARTINS, CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES e SANDRO VICENTINI-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-22932/0000-MARIA HELE-
NA VEIGA LOBATO x PRESIDENTE DO INST PREV SERV
PUBL MUNIC CTBA-IPMC e outros. -I- Recebo os Recursos de
Apelação de fls. 226 “usque” 240 e 241 “usque” 256, no efeito devo-
lutivo. II- Aos Apelados para apresentarem suas contra-razões, no
prazo legal. Int. e dil. nec. -Adv. BEATRIZ SANTI, SERGIO MA-
LHEIROS MAHLMANN, MAUREEN MACHADO VIRMOND
e SERGIO MALHEIROS MAHLMANN-

50.-COBRANçA-22985/0000-GISELE MUNHOZ PEREIRA
BUNICOSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. RONALDO MARTINS, MAURO CURY FI-
LHO e PATRICIA BLANC GAIDEX-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-23022/0000-CIA. PARANA-
ENSE DE GAS - COMPAGAS x CONSORCIO CARIOCA PAS-
SARELLI -”C. e P., voltem. R$ 1.112,30-”-Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ALEXANDRE H. DE QUADROS, ALEXANDRE
DITZEL FARACO, CESAR A GUIMARAES PEREIRA, ALI-
NE LICIA KLEIN, EDUARDO TALAMINI e ANDRE
GUSKOW CARDOSO-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-23052/0000-PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR x ESTADO DO PARA-
NA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. VITOR CRUZ FERREIRA
e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

53.-INDENIZACAO-23057/0000-ESTADO DO PARANA x
LUCIANO TARCISIO ROMAO. -Tão logo sobrevenham as res-
postas, independentemente do resultado, as partes e por fim o
Ministério Público, deverão ser intimadas a apresentar as suas
alegações finais por memoriais, no prazo comum de vinte dias,
cedendo-se os dez primeiros ao Autor e os restantes ao Requeri-
do. -Adv. LUIZ GUILHERME B. MARINONI, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, SUZETE DE FATIMA BRAN-
CO/DEF.PUBLICA e ARNALDO MORO FILHO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-23075/0000-JAIR APARECI-
DO AVANSI x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1) Especifiquem
as partes as provas que efetivamente almejariam produzir, em
audiência, e a seguir, contados e preparados voltem-me. 2) Int. e
dil. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

55.-DECLARATORIA-23169/0000-MARLENE GOMES x DEP-
TO. ESTRADAS DE ROD. DO EST. DO PR. - DER e outros -
”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO, ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA, JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-23199/0000-MARCOS ELI-
AS TRAAD DA SILVA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA. -Conjugando-se as disposições dos arts. 738,
I e 184 do CPC, são tempestivos os Embargos opostos, pelo que
os recebo em ambos os seus efeitos legais (art. 739, parágrafo
1º), suspendendo o curso da execução nos Autos em apenso (onde
tal circunstância deverá restar certificada). Intime-se o Ministé-
rio Público a, querendo, impugná-los em 10 dias e a seguir, espe-
cifiquem as partes, fundamentadamente, eventuais provas que
desejem produzir em audiência de instrução e julgamento. Sem
prejuízo certifique-se o preparo das custas em reais e percentual,
intimando-se o embargante a preparar eventual diferença (v. fl.
167). Indefiro outrossim o pedido de fl. 170, eis que promove a
execução nos Autos principais o Ministério Público, como lhe
determina fazer sua Lei Orgânica Nacional. Int. e dil. -Adv. ED-
SON VIEIRA ABDALA, MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO-
MOTORA e MARIO SERGIO ALBUQUERQUE SCHIRMER-

57.-DECLARATORIA-23214/0000-MARCOS ELIAS TRAAD
DA SILVA x TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA -I.-Provi-
dencie a parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de
Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. EDSON VIEIRA ABDA-
LA e LARISSA LEITE-

58.-DECLARATORIA-23257/0000-MIRIA LOPES DE OLIVEI-
RA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, SAMUEL
TORQUATO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-23287/0000-CIA. PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x TRAFO EQUIPAMENTOS
ELETRICOS S/A. -Sobre a impugnação, diga a Embargante, no
prazo legal. Int. -Adv. VALERIA JARUGA BRUNETTI, RAUL
SOLHEID, WILSON NALDO GRUBE FILHO e PAULO NAL-
DO GRUBE-

60.-ORDINARIA-23299/0000-OSVALDO DE LIMA e outros x
INST. DE PREV. SERV. DO MUN. DE CTBA - IPMC. -1) Ha-
vendo o risco de irreversibilidade do provimento antecipado em
face do erário público, em caso de sucumbência, carecem os au-
tores de um dos requisitos à concessão da tutela antecipada, que
por isto indefiro. 2) Citem-se os requeridos, na forma da Lei,
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providos os recursos dos Meirinhos. 3) Int. e dil. -Adv. CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-23355/0000-MARCELO
GUIBUR SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros. -Em face
das informações prestadas pela Autoridade apontada como coa-
tora, por não vislumbrar perigo de dano irreversível ou de difícil
reparação ao Impetrante, indefiro o pedido de liminar, cumprin-
do-lhe aguardar o julgamento do mérito. Em face disto, ao Minis-
tério Público, e contadas e preparadas eventuais custas processu-
ais remanescentes, voltem-me. Int. e dil. -Adv. EDUARDO ZA-
NONCINI MILEO e LUIZ MILEO JUNIOR-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23361/0000-CRISTI-
ANE ABUJAMRA e outros x PARANAPREVIDENCIA -”So-
bre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA
e NELSON LUIS RIBEIRO-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-23375/0000-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA x COORDENADOR DE VEICULOS
DO DEPTO. DE TRANSITO. -1) Em face das informações pres-
tadas pela apontada autoridade coatora, que arg•iu a sua ilegiti-
midade passiva, não se vislumbra, “a priori”, ato ilegal ou arbi-
trário emanado de autoridade pública a justificar a impetração do
“mandamus”, hábil a ensejar prejuízos de difícil reparação à Im-
petrante. 2) Os documentos de que necessita para providenciar a
transferência de uma frota de caminhões para o seu nome, foram
depositados por Banestado Leasing S.A. - Arrendamento Mer-
cantil, nos autos de Carta de Sentença nº 22.397, desta mesma
Vara. 3) A Carta de Sentença, por outro lado, foi extraída dos
autos de Ação Ordinária sob nº 17.587. 4) A primeira se encontra
suspensa, por meio da decisão de fl. 677, de 05.6.02, “ad caute-
lam”, até que sobrevenham aos autos informações relativas ao
trânsito em julgado dos sucessivos Recursos interpostos pelas
partes, inclusive de Reclamação Cível sob nº 164.764-5/03, dis-
tribuída ao E. TAPR. 5) A segunda foi remetida também ao E.
TAPR, e até a corrente data os autos não retornaram à origem. De
qualquer sorte, as sucessivas decisões prolatadas nos autos ense-
jaram sucessivos Recursos, ainda sem confirmação quanto aos
respectivos trânsitos em julgado. 6) Logo, os obstáculos que en-
frenta a Cattalini Transportes Ltda. não derivam de ato emanado
de agente do Detran, nem podem ser superados, a princípio, pela
via deste Mandado de Segurança. 7) Nessas condições, indefiro a
liminar almejada. Em homenagem ao princípio do contraditório,
dê-se ciência à Impetrante da preliminar arg•ida e dos novos do-
cumentos juntados a partir das fls. 158, e a seguir, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público. 8) Contadas e preparadas eventuais
custas processuais remanescentes, ao empós, voltem-me conclu-
sos à prolação da Sentença. 9) Int. e dil. -Adv. DENIS NORTON
RABY, ELAINE NOVAES FALCO e RONY MARCOS DE LIMA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-23381/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x FRAN-
CIELE GRASSI. -I. O inadimplemento do preço da ocupação e
o não preenchimento das formalidades necessárias à aquisição
de imóvel gerido pela Cohab, implica na rescisão do Termo de
Concessão de Uso do Solo firmado com Doracir Prehenn Júni-
or, efetivamente, bem assim no esbulho possessório perpetrado
pela requerida e seu esposo (se casada for), a menos de ano e
dia, importando as Notificações Extrajudiciais de fls. 14 a 16 e
17 a 19, em sua constituição em mora. II. Nessas condições,
satisfatoriamente demonstrados os requisitos insculpidos nos
incisos I a IV do artigo 927 do Código de Processo Civil, defiro
a expedição de mandado liminar de reintegração de posse, “inau-
dita altera parte” (art. 928, CPC). III. Promova o autor, dentro
de cinco dias, a citação da ré por Mandado, nele consignando-
se as advertências legais, consoante pleiteado nos itens a, b, c,
e, d e g da inicial (fl. 07). Int. e dil. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e RICARDO GIU-
SEPPE DE VICENTE-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-23417/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -I- Recebo os Embargos. II- Ao Embargado para
impugnação, no prazo legal. Int. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-23419/0000-FAISSAL AS-
SAD RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA. -I- Recebo os Em-
bargos. II- Ao Embargado para a impugnação, no prazo legal. Int.
-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

67.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23424/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FUNDACAO
COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIST. SOCIAL. -Diante da
alegada urgência, defiro liminarmente a imissão provisória na
posse, mediante prévio depósito da importância ofertada. Efeti-
vado o depósito, expeça-se o competente mandado. Cite-se. Int. -
Adv. MILTON FERREIRA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-23432/0000-ESTADO DO
PARANA x YEDA MARIA THOMAZ MATTEI e outros. -Re-
cebo os embargos. À impugnação. Int. -Adv. LUIS FERNANDO
S TAMBELLINI e EDILANIO ROGERIO DE ABREU-

69.-INDENIZACAO-23435/0000-ANTONIO CARNEIRO DE
ANDRADE x ESTADO DO PARANA e outros. -1) Consta da
inicial que o autor é arquiteto e operário e da procuração de fl.
08, que é motorista. Tem profissões e é, aparentemente, apto para
o trabalho. Declara-se, outrossim, solteiro. Logo, não se enqua-
dra na categoria de pessoa “pobre”, na acepção jurídica do termo,
de molde a fazer jus aos benefícios da Lei nº 1.060/50, pois não
demonstra que o preparo das custas poderia comprometer sua
subsistência, importando frisar que a isensão implicaria isentá-
lo, igualmente, do pagamento de honorários advocatícios por-
ventura contratados (art. 3º, V, LAJ). 2) Assim, preparadas as
custas, inclusive as do Meirinho e apresentadas as contrafés, ci-
tem-se os requeridos, na forma da Lei. 3) Int. e dil. -Adv. HOME-
RO VIEIRA NETO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-23437/0000-M.F. DE META-
LURGICA LIDER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. -1) Inicialmente, comprove o Embargante a
penhora no rosto dos Autos da Falência, consoante pleiteado e
deferido às fls. 18/9 dos apensos (sob nº 23.437), para fins de
contagem do prazo fixado no art. 16 e incisos da Lei nº 6.830/80,
inclusive. 2) Int. e dil. -Adv. AURELIO CANCIO PELUSO e
ROBERTO MACHADO FILHO-

71.-ANULATORIA-23441/0000-PEDRO OSNI PRESTES DE
SOUZA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e ou-
tros. -1) O autor não declina sua profissão na inicial ou na procu-
ração, mas possui um veículo Toyota. Não se enquadra, pois, na
categoria de pessoa “pobre”, na acepção jurídica do Termo, de
molde a fazer jus aos benefícios da Lei nº 1.060/50, que o isenta-
riam, releva frisar, até do pagamento de honorários porventura
contratados, conforme o art. 3º, V, da LAJ. 2) Assim, preparadas
as custas, inclusive as do Meirinho, intime-se o autor a emendar
a inicial, eis que a Prefeitura Municipal não tem personalidade
jurídica e as multas foram aplicadas por órgão de trânsito munici-
pal. 3) Feito isso, apreciarei o pedido de “liminar”. 4) Int. e dil. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

72.-EXECUCAO FISCAL-18624/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CRISTUR CRISC REI AGENC TURISM LTDA e ou-
tros. -Relacione o exeq•ente os bens que deseja ver penhorados,
em cinco (5) dias. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, ELIA-
NE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO-

73.-EXECUCAO FISCAL-33329/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DARIO KNOPFHOLZ e outros. -1) Considerando que,
nos termos do art. 15, inciso II da Lei nº 6.830, de 22.9.80, a
Fazenda Pública poderá requerer a substituição de bens penhora-
dos por outros, como o reforço da penhora insuficiente, compro-
vando a documentação acostada às fls. 65 a 67, a ineficácia da
penhora formalizada em relação a automóvel ofertado em garan-
tia de acordo - inadimplido - defiro o pedido de fls. 61/62. 2)
Formalizada nos Autos e perante o Registro de Imóveis, a nova
penhora, provendo o exeq•ente os meios necessários a tanto,
restará sem efeito a penhora anterior, a implicar na devolução do
veículo ao executado. 3) Int. e dil. -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

74.-EXECUCAO FISCAL-34547/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARLI GRAHL e outros. -Sobre a Exceção de Pré-Exe-
cutividade, manifeste-se o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv.
ELADIO PRADOS JUNIOR e CARLEDES ELIAS DO CAR-
MO-

75.-EXECUCAO FISCAL-36687/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FAZENDA BOQUEIRAO e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ELA-
DIO PRADOS JUNIOR e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA
SOARES-

76.-EXECUCAO FISCAL-38547/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FEDERAL EMPREENDI IMOBILIAR LTDA e outros.
-1) Defiro o pleito retro. Ao empós, certificando-se quanto à opo-
sição de Embargos, manifeste-se o exeq•ente. 2) Int. e dil. -Adv.
ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR-

77.-EXECUCAO FISCAL-40916/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARCOS BATISTI ARCHER e outros -”Sobre a nome-
ação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal. Int.”-
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JR
e DANIELLA LETICIA BROERING-

78.-EXECUCAO FISCAL-43603/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros. -É inefi-
caz a nomeação do bem indicado à penhora pelo executado, o que
se infere o documento de fl. 12, atestando o Registro de diversas
outras constrições judiciais sobre o mesmo imóvel. Assim, defiro o
pedido de fl. 13, determinando recaia a penhora sobre o bem indi-
cado pelo exeq•ente, ao invés, adotando-se a propósito as provi-
dências previstas nos arts. 12 e ss. da Lei nº 6.830/80, às expensas
do Município de Curitiba. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES-

79.-EXECUCAO FISCAL-46691/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ELZA VERENA A DE SILVA e outros. -1) Reduza-se a
termo a penhora, adotadas as cautelas legais. 2) Int. e dil. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ORIBES MUSSI CORREA
e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

80.-EXECUCAO FISCAL-48124/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JAMIL NAKAD e outros. -Ao exequente para, no prazo
de 48:00 horas, juntar documento que autorize a indicação de
bem de terceiro à penhora. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e LUIZ ADAO MAR-
QUES-

81.-EXECUCAO FISCAL-48196/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ALCANTARA & REIPERT LTDA e outros. -Sobre a
certidão do Sr. Of. de Justiça, de fls. 3 v., diga a Exequente. Int. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-

82.-EXECUCAO FISCAL-48277/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros. -1) Apre-
sente o executado, Certidão atualizada do Registro de Imóveis,
em 48:00h, sob pena de ineficácia da nomeação, ante o arg• ido
à fl. 09. 2) Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
RODRIGO DA ROCHA ROSA e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-

83.-EXECUCAO FISCAL-48509/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL SA e outros. -1) O
próprio documento de fl. 07 comprova o alegado à fl. 09, razão
pela qual reconheço a ineficácia da penhora sobre o bem indica-
do pela executada à fl. 04 e determino recaia a penhora sobre o

bem descrito à fl. 10. 2) Lavre-se a penhora e formalize-se-á pe-
rante o R.1., às expensas do exeq•ente. 3) Int. e dil. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

84.-FALENCIA-11558/0000-TRORION PARANAENSE IN-
DUSTRIAL LTDA x ESTOFLEX INDUSTRIA E COM DE
MOVEIS -”Decorrido o prazo sem qualquer impugnação, apre-
sente o Sr. Síndico o relatório final.”-Adv. REYNALDO DOS
REIS, GENARO TAVARES MOREIRA, ROGERIO HASE-
MANN, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, REGES JOSE
REIMANN, RAQUEL SIMONE M. CAROLLO DA LUZ, SIN-
DICO: MOLOTOV PASSOS, LUIZ ROBERTO ROMANO, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO e MARCELO MARTINS-

85.-FALENCIA-12539/0000-MONCAO DISTRIB DE AUTO
PECAS E SERV x. -Preste-se mediante ofício a informação re-
querida à fl. 695, acompanhando-o cópias das fls. 590/592, 616/
617 e 666/668, bem assim deste despacho, por intermédio do
qual ora determina, este Juízo, ante o informado às fls. 595/597,
certifique o Senhor Escrivão o valor do saldo existente na conta-
poupança vinculada a este Juízo, que o Sr. Síndico deve ter aber-
to para depositar a importância de R$ 84.244,55 em setembro de
1998, da massa falida, prestando ainda a informação por ele soli-
citada no item “c” de fl. 597. Dê-se outrossim ciência ao Sr. Sín-
dico, dos ofícios de fls. 605 e 669, das Fazendas Públicas Estadu-
al e Municipal, cumprindo-lhe atender os pedidos de fls. 671/672
e informar nos Autos o estado em que se encontram as execuções
fiscais referidas às fls. 615/617, como se pronunciar sobre a peti-
ção de fls. 666/667, elaborando o Quadro Geral de Credores, na
forma da Lei, sob pena de responsabilidade, ante o que se certifi-
cou à fl. 684-v. Em face disso, não é possível deferir a carga dos
Autos fora do cartório, solicitada às fls. 670 e 675. Comunique-
se, manifestando-se na seq•ência o Ministério Público. Int. e dil.
-Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURE-
LIO COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA, JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES, VIVIANE DOCKHORN WE-
FFORT, SINDICO: MOLOTOV PASSOS, ELADIO PRADOS
JUNIOR, RUBIA AKEMI HIRAYAMA e SILVANA ZANETTI
OSANAM DE OLIVEIRA-

86.-FALENCIA-15660/0000-SAINT GOBAIN S/A ASSESSO-
RIA E ADMINISTRACAO x DISMARINA DISTRIBUIDORA
VIDREX CENTRO SUL LTDA e outros -”1. Oficie-se ao Sera-
sa, informando que a sentença que decretou a quebra da empresa
requerida foi anulada, estando o processo, ainda, em trâmite. 2.
Defiro o pedido de fl. 466. Int.” -Adv. LUCIANI RIQUENA,
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO, CLINIO L. L. LYRA, OTTO JOAO LYRA
NETO, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

87.-FALENCIA-17061/0000-ACOMED IND E COM DE ACOS
SJT LTDA x ULTRAFRIO REFRIGERACAO LTDA. -1) Aten-
da-se integralmente a r. cota de fl. 356; 2) Com as respostas, nova
vista dos Autos ao “parquet” e ao Síndico (a este por primeiro),
por três dias. 3) Int. e dil. -Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ,
JUSSARA DA SILVA COUTINHO, NELSON VIOLIN, CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, SINDICO: SERGIO
TERNUS, MARCELO MARTINS e VILSON OSMAR MAR-
TINS JUNIOR-

88.-CONCORDATA PREVENTIVA-17158/0000-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x. -1. Desentranhem-se os documentos de fls.
1815/1874, pois se tratam de cópias destes autos, devolvendo-os
ao peticionário de fl. 1814. 2. Sobre os pedidos de fls. 1795 e
1806/1813, manifeste-se o Sr. Comissário. 3. Após, dê-se vista
ao Dr. Curador. Int. -Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, PEDRO GIROLANO MACARINI,
MARCOS J. R. SALAMUNES, ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR, COMISS: ELVO BERTO, FERNANDO LUIZ FREIRE
ABATEPIETRO, PATRICIA DUSEK, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, LUCIANE MARIA GERVASIO, MAURO LEI-
TNER GUIMARAES FILHO, DANIEL HACHEM, ANTONIO
BUENO, MARCELO ANDRE PIERDONA, ADRIANA AU-
GUSTO MAEDA, LAEL EZER DA SILVA, MARCO FABIO
SPINELLI, PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES,
PAULO ROBERTO JENSEN, CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO, ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI, ANTONIO FER-
NANDO R. DE OLIVEIRA, JUAN CARLOS CHIBINSKI, LU-
CIANA PEREZ, MARCELO BERVIAN, MARIA CRISTINA
FERNANDES, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARCE-
LO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN e LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO-

89.-FALENCIA-17998/0000-GRAFICA CATARINENSE LTDA
x ADN DESINFETANTES DO LAR LTDA. -Indefiro o pedido
de arquivamento administrativo, eis que incabível na hipótese dos
autos. Manifeste-se o Autor quanto ao interesse na continuidade
do feito. Int. -Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-18216/0000-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x RB TRANSPORTES
REPRESENTACOES E COM DE CARNES LTDA -”Suspendo
o processo por trinta (30) dias. Int.”-Adv. VANDERLEI MAZU-
REK DOS SANTOS, RUY ANTONIO LOPES, IRINEU PE-
TERS, EROS GIL PETERS, SINDICO: BRAZILIO BACELLAR
NETO e IRINEU JOSE PETERS-

91.-FALENCIA-18376/0000-SUCROS ALIMENTOS LTDA x
MADRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros. -Inti-
mado para se manifestar, o Sr. Síndico deixou transcorrer o prazo
sem se pronunciar. Conforme disposto no art. 66 da LF, “o síndi-
co será destituído pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do re-
presentante do Ministério Público ou de qualquer credor, no caso
de exceder qualquer dos prazos que lhe são marcados nesta lei,
de infringir quaisquer outros deveres que lhe incumbem ou de ter
interesses contrários aos da massa.” Reiterada a intimação do Sr.
Síndico, inclusive pessoalmente, para que se pronunciasse na pre-
sente lide, permaneceu inerte, deixando de executar os deveres
que lhe são impostos por lei. A omissão do síndico constitui hi-
pótese para sua destituição, sob pena de acarretar prejuízos à

Massa. Por essa razão, é de rigor seja o Sr. Síndico destituído de
seu cargo. Face ao exposto, destituo do Síndico anteriormente
nomeado e, em substituição, nomeio o Dr. Cléber Barbosa. Inti-
me-se-o para prestar compromisso. Intimem-se. -Adv. SINDICO:
EDUARDO S. ESPINOLA e JOSE DEVANIR FRITOLA-

92.-CONCORDATA PREVENTIVA-19540/0000-EXCLUSIVA
COMERCIO DE FORROS E DIVISORIAS LTDA x A MES-
MA. -O falido disporá do prazo de cinco dias para se habilitar
nos Autos por intermédio de Advogado, juntando a respectiva
procuração, a fim de apresentar todos os livros e documentos da
empresa, bem assim relação atualizada de credores e devedores,
com a descrição dos títulos, a especificação de valores e endere-
ços, como o demanda a Lei de Falências, além da descrição e
estimativa dos bens da empresa, dos títulos que não sejam objeto
de cobrança judicial e a documentação relativa à locação do imó-
vel e aos veículos referidos no Termo de Interrogatório. Decorri-
do este prazo, disporá o Sr. Síndico de igual prazo para se pro-
nunciar a respeito, seguindo os Autos então ao Ministério Públi-
co. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR
GABRIEL FERREIRA, SINDICO: JUVENAL ANTONIO DA
COSTA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

93.-FALENCIA-20265/0000-V I INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x MULTICICLE IND COM SERV E COMP INDUSTRI-
AIS LTDA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte
interessada. Int.”-Adv. ANTONIO CARLOS BARBOZA-

94.-FALENCIA-20367/0000-GENESIS INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA x MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEI-
REIROS LTDA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. GERSON LUIZ
DE OLIVEIRA e FABIO PACHECO GUEDES-

95.-FALENCIA-20381/0000-DAVIFAR COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA x FARMACIA GIOFARMA LTDA. -I- De-
firo. Desentranhe-se, adite-se e cumpra-se. II- Deposite o A., as
custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. CELSO LOU-
RENCO DOS SANTOS-

96.-FALENCIA-20405/0000-VIRGILIO DEL GIUDICE x
BRASPOSTE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA -So-
bre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal.
Int. -Adv. VIRGILIO DEL GIUDICE-

97.-FALENCIA-20450/0000-AUTO POSTO ANJO GABRIEL
LTDA. x IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -1)
Justifique-se, antes de mais, o pedido de distribuição, por depen-
dência. 2) Int. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

98.-FALENCIA-20453/0000-VW PAVIMENTACAO LTDA x
IECSA- GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -1) Apresente a
autora, o Contrato Social ou Certidão Simplificada da Junta Co-
mercial do Paraná, da empresa requerida. 2) Feito isso, e reco-
lhendo as custas do Meirinho, cite-se a requerida, nos termos do
art. 11 da LF, na pessoa de seu representante legal. 3) Int. e dil. -
E.T.: Honorários advocatícios de 10% sobre o débito principal,
para a hipótese de pronto pagamento. -Adv. MELHA ROZANA
SCHIMITT-

99.-EXECUCAO FISCAL-114474/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ATLANTIDA FABRIC DE MOVEIS E DEC LT
e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte inte-
ressada. Int.”-Adv. MANOEL HENRIQUE MAINGUE e RO-
BERTO MACHADO FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-118907/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IMPORTADORA PERINI DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA e outros. -1) Defiro os pedidos de fls. 56/57
e 58. Formalize-se a penhora, permanecendo os bens sob a guar-
da da executada, em princípio, intimando-se-á a subscritar o res-
pectivo Termo em Cartório em 05 dias, bem assim seu Advoga-
do, para fins de Embargos, nos termos do art. 12 e parágrafos da
LF. 2) Dado o caráter perecível dos bens ofertados, outrossim,
nos termos dos arts. 21 da LF e 1.113 e ss. do CPC, autorizo a
alienação antecipada dos bens em leilão público - em data breve
a ser incluída em pauta pela Escrivania - pelo preço mínimo atri-
buído aos bens pelo executado, atualizado à época da venda, eis
que com ele anuiu o exeq•ente, tacitamente, à fl. 58, ao ensejo
do primeiro leilão, ou pelo maior lanço oferecido, ainda que infe-
rior a este valor, em segundo leilão, correndo por conta do
exeq•ente as despesas necessárias à realização dos atos perti-
nentes, promovendo-se o posterior depósito do preço. 3) Int. e
dil. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e JOAO CARLOS
FLOR-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÚO Nº 120/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
138 39383/0000

ADALGIZA FONTANELLA BACHM 059 32305/0000
ADALGIZA MARA CORREA 027 26571/0000
ADRIANA CURY M. SEVERINI 026 25915/0000
ADRIANA DE BIASI NINHO 038 29355/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 044 30283/0000

075 34710/0000
AFONSO JOSE AFONSO DE MOU 070 33869/0000
AILDO CATENACCI 002 02082/0000
ALANA AGUIDA BERTI PORTEL 021 22222/0000
ALEIDA BITENCOURT MARTINS 021 22222/0000
ALEXANDRE BROWN PALMA 103 37702/0000
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 023 24179/0000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 026 25915/0000
ANA CRISTINA NAVARRO LINS 017 18909/0000
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ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 108 37876/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 059 32305/0000
ANDREA CUNHA 076 34795/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 046 30460/0000
ANIBAL KHURY JUNIOR 018 19168/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 032 28615/0000

026 25915/0000
054 31512/0000

ANTONIO CELESTINO TONELOT 058 32184/0000
ANTONIO DE SOUZA NETTO 053 31392/0000

026 25915/0000
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 051 31294/0000
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 021 22222/0000
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 106 37772/0000
ANTONIO MARCOS PEDROSO 141 56780/2002
ANTONIO MORIS CURY 077 35124/0000
ANTONIO RUSSO 038 29355/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 017 18909/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 083 35675/0000

084 35677/0000
081 35672/0000
085 35679/0000

ARNALDO ALVES DE CAMARGO 012 16521/0000
013 16696/0000

ARNALDO APARECIDO CORACAO 051 31294/0000
020 20441/0000

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 129 39271/0000
034 28668/0000

ARNALDO FERREIRA 021 22222/0000
021 22222/0000

ARNALDO JOSE DA SILVA 045 30294/0000
016 17858/0000

ARNILDO IVO MAURER 003 07216/0000
ARNOR LIMA NETO 003 07216/0000
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 097 37297/0000
CANDIDO RANGEL DINAMARCO 002 02082/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 102 37548/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 056 32043/0000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 047 30706/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 007 15090/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 140 42696/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 068 33740/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 092 36830/0000

034 28668/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 080 35508/0000
CARLOS AUGUSTO WEBER 051 31294/0000
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 079 35466/0000

057 32056/0000
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 025 25186/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 136 39370/0000

106 37772/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 125 39138/0000
CARMEN REGINA S. RAMOS 026 25915/0000
CASSIANO LUIZ IURK 071 33872/0000
CELIA MONICA P. DOS SANTO 009 16146/0000
CELIO HEITOR GUIMARAES 137 39378/0000
CELSO LUIZ DE SOUZA CORDE 006 15015/0000
CHEDID MILANO NETO 001 01113/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 043 30107/0000

002 02082/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 001 01113/0000
CIRO ARAUJO LIMA 044 30283/0000
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 032 28615/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 002 02082/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 109 38386/0000
CLAUDINEI BELAFONTE 022 23726/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 010 16504/0000

011 16512/0000
012 16521/0000
013 16696/0000

CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 094 36833/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 019 20218/0000
CLOVIS C. SOARES MAIA 093 36832/0000
COMIS.PREP. BRAZILIO BACE 086 35949/0000
COMISSARIO: CLEBER DA SIL 024 24550/0000
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 067 33420/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 073 34329/0000
DANIEL FABRICIO COSTA JUN 139 39387/0000
DANIEL HACHEM 050 31178/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 106 37772/0000
DANTE AGUIAR AREND 096 37064/0000
DANTE PARISI 024 24550/0000
DARCI KASPRZAK 007 15090/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 068 33740/0000
DAVID BESSA ALVES 115 38584/0000
DAVID CHNAIDERMAN 124 39103/0000
DEBORA STADLER ROSA 140 42696/0000

100 37460/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 019 20218/0000

016 17858/0000
081 35672/0000

DELIVAR TADEU DE MATTOS 038 29355/0000
DELVANI ALVES LEME 025 25186/0000
DENISE VINCI TULIO 021 22222/0000
DINO BOLDRINI NETO 090 36670/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 001 01113/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 006 15015/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 019 20218/0000

036 28962/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 055 31627/0000
DULCE E. KAIRALLA 019 20218/0000

043 30107/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 075 34710/0000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 054 31512/0000
EDGAR DAVID GUSSO 090 36670/0000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 044 30283/0000
EDSON DALLAGASSA 137 39378/0000
EDSON ISFER 049 30980/0000
EDSON LUIZ DA ROCHA 023 24179/0000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 038 29355/0000
EDUARDO G. FALCONE 018 19168/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 026 25915/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 063 32795/0000

045 30294/0000
016 17858/0000

ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 021 22222/0000
ELIANE NOVAES FALCO 026 25915/0000
ELIZABETH BERTINATO 100 37460/0000
ELIZABETH DALVA MARIA SCH 025 25186/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 014 16831/0000

007 15090/0000
EMERSON GABARDO 137 39378/0000
EMILIO S. WEBER 021 22222/0000
ERIKA H. FRAGA 038 29355/0000

017 18909/0000
ERNESTO BOND CUNHA 112 38546/0000
EROS SOWINSKI 021 22222/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 001 01113/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 091 36788/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 009 16146/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 043 30107/0000

060 32545/0000
067 33420/0000
083 35675/0000
084 35677/0000
085 35679/0000
061 32653/0000

FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 070 33869/0000
059 32305/0000

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 065 32904/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 063 32795/0000
FERNANDA FRANCO 140 42696/0000
FERNANDO DIB 043 30107/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 140 42696/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 003 07216/0000

061 32653/0000
FLAVIO ROBERTO BETTEGA 038 29355/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 032 28615/0000

054 31512/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 021 22222/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 026 25915/0000

008 15177/0000
FRANCISCO NETO MARTINS 026 25915/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 003 07216/0000
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 099 37446/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 058 32184/0000
GEORGE BUENO GOMM 018 19168/0000
GERALDO DONI JUNIOR 073 34329/0000
GERALDO MOCELLIN 091 36788/0000
GERMANO A. DRESCH FILHO 021 22222/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 038 29355/0000

101 37508/0000
GILBERTO BATISTA DINIZ 029 27178/0000
GISELA DIAS CHEDE 002 02082/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 010 16504/0000

022 23726/0000
011 16512/0000
012 16521/0000
007 15090/0000

GISELE SOARES 057 32056/0000
GISLENE MENDON•A DE OLIVE 026 25915/0000
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 003 07216/0000
GLEUCIO ROGERIO SILVA 017 18909/0000
GUILHERME AMINTAS P. DA S 123 39096/0000
GUILHERME BELTRAO DE ALME 002 02082/0000
GUILHERME RODRIGUES 038 29355/0000
GUINOEL M. CORDEIRO 004 07220/0000
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 021 22222/0000
HENRIQUE ARTUR MASS 021 22222/0000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 025 25186/0000
HENRY OSCAR GROTMANN 037 29188/0000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 031 27760/0000
HERMES RIBEIRO DA FONSECA 090 36670/0000
HERNANI PACHECO MAGNUS 002 02082/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 039 29603/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 026 25915/0000
ILIAN LOPES VASCONCELOS 103 37702/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 076 34795/0000
INDALECIO GOMES NETO 060 32545/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 108 37876/0000
IRINEU TONINELLO 014 16831/0000

011 16512/0000
IRONDE PEREIRA CARDOSO 026 25915/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 096 37064/0000
ISABELA CRISTINA MARTINS 141 56780/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 006 15015/0000
ITO TARAS 006 15015/0000
IURI FERRARI COCCICOV 012 16521/0000
JANICE KELLER ARAUJO 118 38705/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 021 22222/0000
JEAN CARLO LEECK 080 35508/0000
JEFFERSON G. DEGRAF 030 27535/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 059 32305/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 070 33869/0000
JOAO CASILLO 050 31178/0000
JOAO DE BARROS TORRES 019 20218/0000

043 30107/0000
JOAO EDEMIR DE LIMA PORTE 021 22222/0000
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 066 32973/0000
JOAO PAULO ROCHA DE ASSIS 026 25915/0000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 038 29355/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 050 31178/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 002 02082/0000
JOEL GERALDO COIMBRA 019 20218/0000

043 30107/0000
JOSE ANTONIO COITINHO 002 02082/0000
JOSE ANTONIO FICHTNER 038 29355/0000
JOSE ARI MATOS 021 22222/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 058 32184/0000

031 27760/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 038 29355/0000
JOSE CARLOS CASSOLI 026 25915/0000
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 114 38573/0000
JOSE CARLOS GHELARDI 021 22222/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 006 15015/0000
JOSE LUIZ GURGEL 099 37446/0000

JOSE MAURICIO L. DOS ANJO 091 36788/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 039 29603/0000
JOSE ROBERTO P. RODRIGUES 002 02082/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 030 27535/0000

134 39354/0000
132 39350/0000
133 39352/0000
037 29188/0000
069 33828/0000
108 37876/0000

JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 025 25186/0000
JULIANO HUCK MURBACH 118 38705/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 104 37724/0000
JULIO CAILLOT MOURAO 021 22222/0000
JULIO CESAR CAPRONI 134 39354/0000

132 39350/0000
133 39352/0000
069 33828/0000
108 37876/0000

JUSCELINO SAVARIS 001 01113/0000
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 029 27178/0000
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 100 37460/0000
KIYOSHI ISHITANI 004 07220/0000
LACIR GUARENGHI 008 15177/0000
LAZARO A. VILLAS BOAS DE 030 27535/0000
LEONARDO DA COSTA 011 16512/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 055 31627/0000

076 34795/0000
093 36832/0000

LEUREMAR AMDERSON TALAMIN 077 35124/0000
LINCOLN FAGUNDES 003 07216/0000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 077 35124/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 125 39138/0000

092 36830/0000
LOURDES BERNADETE BELTRAM 028 26962/0000
LUCI R. DAMAZIO 009 16146/0000
LUCIA BORDIGNON 021 22222/0000
LUCIANA DE NOVAES PAROLIN 110 38394/0000
LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVE 021 22222/0000
LUDIMAR RAFANHIM 111 38423/0000

105 37759/0000
072 34303/0000
116 38648/0000

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 001 01113/0000
LUIR CESCHIN 002 02082/0000

021 22222/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 093 36832/0000
LUIS ROBERTO AHRENS 087 35967/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 056 32043/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 021 22222/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 030 27535/0000

134 39354/0000
132 39350/0000
133 39352/0000
037 29188/0000
069 33828/0000
108 37876/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 027 26571/0000
LUIZ EDSON FACHIN 019 20218/0000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 106 37772/0000
LUIZ FERNANDO KUSTER 003 07216/0000

002 02082/0000
LUIZ FERNANDO ROSSI 074 34474/0000
LUIZ GASTAO MENDES DE LIM 070 33869/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 099 37446/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 056 32043/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 002 02082/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 043 30107/0000

067 33420/0000
083 35675/0000
084 35677/0000
085 35679/0000
061 32653/0000

LUIZ SANTANA 009 16146/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 002 02082/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 002 02082/0000

002 02082/0000
MANOEL DINIZ NETO 006 15015/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES DE 038 29355/0000

113 38555/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 009 16146/0000
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 001 01113/0000
MARCELA VILLATORE 049 30980/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 010 16504/0000

022 23726/0000
011 16512/0000
012 16521/0000
007 15090/0000
071 33872/0000

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 041 29872/0000
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 026 25915/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 047 30706/0000
MARCIA CRISTINA JONSON 036 28962/0000
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 060 32545/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 096 37064/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 101 37508/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 014 16831/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 076 34795/0000
MARCO ANTONIO VIEIRA 127 39231/0000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 003 07216/0000
MARGARETE MARIA LEMES 095 36986/0000
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 034 28668/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 117 38651/0000
MARIA DE LOURDES CARDON R 062 32713/0000
MARIA DE LOURDES DE O. AB 039 29603/0000

052 31361/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 063 32795/0000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 126 39210/0000
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 002 02082/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 027 26571/0000
MARIA SILVIA TADDEI 042 30069/0000
MARILENA INDIRA WINTER 111 38423/0000
MARILIA ANTONIA DA SILVA 021 22222/0000

MARIO JORGE SOBRINHO 010 16504/0000
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 093 36832/0000
MATEUS PEDRO TURRA 035 28731/0000
MAURA GLORIA LANZONE 121 38940/0000
MAURICIO PINHEIRO DA COST 073 34329/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 078 35262/0000
MIEKO ITO 038 29355/0000

017 18909/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 014 16831/0000
MILTON COUTO COSTA 038 29355/0000
MILTON FERREIRA 128 39262/0000

098 37428/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 032 28615/0000

063 32795/0000
045 30294/0000
016 17858/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 16504/0000
022 23726/0000
040 29792/0000
011 16512/0000
046 30460/0000
012 16521/0000
013 16696/0000

MOISES ANTONIO ALVES DE S 030 27535/0000
MURILO CLEVE MACHADO 010 16504/0000

011 16512/0000
046 30460/0000
012 16521/0000
013 16696/0000

NATANIEL RICCI 114 38573/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 071 33872/0000
NEUZA DEL CIAMPO 026 25915/0000
NEWTON A. MEDEIROS GIULIA 002 02082/0000
NILCEIA KACZUR FERRARO 009 16146/0000
NILTON BUSSI 028 26962/0000

024 24550/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 026 25915/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 046 30460/0000
ODILA VOIDELO 131 39342/0000
ODORICO TOMASONI 082 35674/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 083 35675/0000

084 35677/0000
081 35672/0000
085 35679/0000
065 32904/0000

ORLANDO DE LUCA JUNIOR 060 32545/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 107 37787/0000

136 39370/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 074 34474/0000

014 16831/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 047 30706/0000
OSNI MARCOS LEITE 033 28616/0000

084 35677/0000
082 35674/0000

OSVALDOP BECKER CORDEIRO 066 32973/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 053 31392/0000

062 32713/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 032 28615/0000

063 32795/0000
PATRICIA CURTALE 026 25915/0000
PATRICIA DUSEK 026 25915/0000
PAULO AUGUSTO A. ARAUJO 081 35672/0000

082 35674/0000
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 002 02082/0000
PAULO MACARINI 002 02082/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 076 34795/0000
PAULO ROBERTO C. PACENKO 075 34710/0000
PAULO ROBERTO CAVALCANTI 097 37297/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 005 12920/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 105 37759/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 032 28615/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 109 38386/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 002 02082/0000

033 28616/0000
082 35674/0000

PEDRO DONAISKI 002 02082/0000
042 30069/0000
026 25915/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 112 38546/0000
002 02082/0000

PEDRO PAULO PAMPLONA 002 02082/0000
002 02082/0000

PLINIO CAVALCANTI DE A. F 018 19168/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 002 02082/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 003 07216/0000
REGINA DE SOUZA REIS 022 23726/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 050 31178/0000
RENAN MACIEL BRASIL 054 31512/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 027 26571/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 055 31627/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 062 32713/0000
RICARDO SAMPAIO 060 32545/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 026 25915/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 032 28615/0000
ROGER PENSUTTI 077 35124/0000
ROGERIO BUENO DA SILVA 073 34329/0000
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 137 39378/0000
RONNI FRATTI 138 39383/0000
RONNIE KOHLER 047 30706/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 003 07216/0000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 069 33828/0000
RUY RIBEIRO 026 25915/0000
SAMUEL TORQUATO 022 23726/0000

071 33872/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 026 25915/0000
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 089 36570/0000
SANDRO GILBERTO MARTINS 002 02082/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 090 36670/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 135 39366/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 011 16512/0000
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 119 38812/0000
SIDNEY MARTINS 122 38969/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 078 35262/0000
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051 31294/0000
064 32846/0000
020 20441/0000
054 31512/0000
031 27760/0000

SILVENEI DE CAMPOS 098 37428/0000
SILVIA REGINA P. F. DA RO 021 22222/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 048 30791/0000

023 24179/0000
SILVIO ANTONIO G. DE ARAU 026 25915/0000
SIMONE KOHLER 110 38394/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 038 29355/0000

017 18909/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 068 33740/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 097 37297/0000
SIND: THEODORO FERNANDES 008 15177/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 131 39342/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 026 25915/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 066 32973/0000

106 37772/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 136 39370/0000

050 31178/0000
104 37724/0000
091 36788/0000

SINDICO: EDSON R. DE OLIV 095 36986/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 112 38546/0000

049 30980/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 015 17109/0000
SINDICO: PEDRO PAULO PAMP 003 07216/0000
SIRLEI DO ROCIO BERNO 035 28731/0000
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 038 29355/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 059 32305/0000
THAIANNA KLAIME 130 39314/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 026 25915/0000
VAGNER ALESSANDRO ZANICHE 026 25915/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 072 34303/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 002 02082/0000
VALERIA EVENCIO DE CARVAL 027 26571/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 104 37724/0000
VANETE STEIL VILLATORI 136 39370/0000

049 30980/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 078 35262/0000

051 31294/0000
064 32846/0000
020 20441/0000
054 31512/0000
031 27760/0000

VERA C. ALMADA FERREIRA 089 36570/0000
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 087 35967/0000
VILSON STALL 131 39342/0000
VINICIUS MORO CONQUE 109 38386/0000
WAGNER FRANCISCO SOUZA ME 021 22222/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 114 38573/0000

088 36553/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 120 38872/0000
WILTON VICENTE PAESE 004 07220/0000
YARA MARIA VIEIRA FERREIR 018 19168/0000

1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-1113/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x HERDEIROS DE NARCISO F. CALI-
ARI e outros -”Suspendo este feito por trinta dias”.-Adv. CHE-
DID MILANO NETO, JUSCELINO SAVARIS, ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES, DJAL-
MA A. MULLER GARCIA, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
MARA FRANCINE LEVIN DAVID-

2.-ACAO ORDINARIA-2082/0000-C.R. ALMEIDA S/A ENGE-
NHAR E CONSTR e outros x ESTADO DO PARANA- “Mani-
festem-se as partes interessadas da planilha retro”. -Adv. GUI-
LHERME BELTRAO DE ALMEIDA, JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO, AILDO CATENACCI, JOSE ANTONIO COITINHO,
JOSE ROBERTO P. RODRIGUES, MANOEL CARLOS DA
SILVA, NEWTON A. MEDEIROS GIULIANI, PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS Jº, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, PAULO MACARINI, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO,
CANDIDO RANGEL DINAMARCO, SANDRO GILBERTO
MARTINS, PEDRO PAULO PAMPLONA, HERNANI PACHE-
CO MAGNUS, MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUIR CESCHIN,
CLAUDIA SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI, GISELA DIAS
CHEDE, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FERNAN-
DO KUSTER, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, MA-
NOEL CARLOS DA SILVA, PAULO HENRIQUE DOS SAN-
TOS LUCON, PEDRO GIROLAMO MACARINI e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

3.-FALENCIA-7216/0000-BANCO SAVENA S/A x FARID SU-
RUGI S/A- “Primeiramente, com fundamento nos artigos 169,
inciso VII, e 66, parágrafo 1º, do Decreto-lei nº 7661/45, mani-
feste-se o Sr. Comissário sobre o parecer ministerial de fls. 1548/
1550, em cinco dias. Desde logo, rejeito o pedido deduzido por
Messias Moreira Ferraz e outros às fls. 1530/1531, haja vista que
o crédito por eles alegado ainda nao se encontra reconhecido re-
gularmente ao procedimento de habilitaçao instaurado por culpa
exclusiva dos habilitantes, conforme comprovam os documentos
juntados às fls. 1553/1559, carecendo-lhes, entao, legitimidade
para pleitearem aqui o pagamento do referido crédito. Do mesmo
modo, como afirmara a ilustre Promotora de Justiça às fls. 1562/
1563, amparada na cópia da respectiva matrícula imobiliária de
fls. 1560, inexistia qualquer impedimento ou restriçao à venda do
mencionado imóvel ao SEBRAE para recompor financeiramente
o patrimônio da concordatária (fls. 1536). Intime-se Caixa Eco-
nômica Federal para que se manifeste aqui, na forma requerida às
fls. 1563". -Adv. ARNOR LIMA NETO, LINCOLN FAGUN-
DES, ROSANA COUTINHO EVERS, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, RAQUEL CRISTINA BALDO, LUIZ FERNAN-
DO KUSTER, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, ARNIL-
DO IVO MAURER, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME-
LLO, SINDICO: PEDRO PAULO PAMPLONA e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-7220/0000-SEVERINO
FRANA e outros x DER PR- “... Assim, havendo necessidade de

se desmembrar o processo, deve a parte autora esclarecer, em
cinco dias, para qual comarca da situaçao do imóvel pretende a
remessa destes autos para que depois o Juízo competente deter-
mine tal desmembramento”. -Adv. KIYOSHI ISHITANI, WIL-
TON VICENTE PAESE e GUINOEL M. CORDEIRO-

5.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-12920/0000-FILHOS
DE HENRIQUE MEHL S/A IND E C x SANEPAR S/A e outros-
“Sobre o contido às fls. 1108/1109, manifeste-se o Município de
Curitiba”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

6.-USUCAPIAO-15015/0000-GELSON LUIZ NEUTZLING x -
“Manifeste-se a parte contrária sobre o parecer técnico juntado
às fls. 223/233, e, após, ao M.P. Mantenho a decisao de fls. 221
pelos seus próprios fundamentos”. - Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO, MA-
NOEL DINIZ NETO, DJANIR PEDRO PALMEIRA, ITO TA-
RAS e ITALO TANAKA JUNIOR-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15090/0000-WOLGA
MENDES DE MOURA x IPE e outros- “SENTENÇA: Vistos.
Assim, tendo sido a questao já apreciadas por decisao transitada
em julgado, reconhecendo-se a legitimidade do Estado do Paraná
para figurar no pólo passivo da execuçao, na condiçao de suces-
sor do IPE, acolho a exceçao de pré-executividae oferecida pela
PARANAPREVIDÊNCIA para julgar extinto o processo de exe-
cuçao em relaçao a ela, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, já que parte manifestadamente ilegíti-
ma. Em conseq•ência, querendo, poderá a credora promover a
execuçao do julgado contra o Estado do Paraná, oferecendo peti-
çao adequada e acompanhada do respectivo demonstrativo atua-
lizado da dívida, com deduçao de eventuais valores que já rece-
bera anteriormente por força de outro processo, assumindo o ris-
co de assim nao o fazendo poder sucumbir em posteriores embar-
gos”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, ELOINA DA CRUZ
MACHADO, DARCI KASPRZAK, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-15177/0000-KSR COMER-
CIO E INDUSTRIA DE PAPEL x ALLPAPER COM DE PAPEL
E SERV GRAFIC- “Defiro fl. 239. Observe-se e anote-se. Após,
prossiga-se como determinado a fl. 238". -Adv. LACIR GUA-
RENGHI, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SIND: THE-
ODORO FERNANDES DA C. NETO-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-16146/0000-GILBERTO
BARONSELI x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR- “... Por essa razao, a discussao sobre eventual promoçao do
impetrante de Aspirante a Oficial PM a 2º Tenente PMPR deve
ser instaurada pela via autônoma e adequada que nao destes au-
tos”. -Adv. CELIA MONICA P. DOS SANTOS, NILCEIA KA-
CZUR FERRARO, LUCI R. DAMAZIO, LUIZ SANTANA,
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-

10.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16504/0000-NANCI
RODRIGUES x IPE e outros- “Intime-se o Estado Paraná e o
Ministério Público sobre o contido às fls. 164/167". -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
CLAUDINEI BELAFRONTE, MARIO JORGE SOBRINHO,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

11.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16512/0000-ELIZA-
BETH PEREIRA DE SOUZA x IPE e outros- “Aguarde-se por
30 dias”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, LEONARDO DA COSTA, CLAUDINEI
BELAFRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e IRINEU TONINELLO-

12.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16521/0000-DOMI-
TILA BUENO NUNES x IPE e outros -”Sobre o contido no ex-
pediente retro, manifeste-se a Requerente”.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e IURI FERRARI
COCCICOV-

13.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16696/0000-CECILIA
BOSSONI DA CRUZ x IPE e outros- “Defiro o pedido de vista
dos autos, por dez dias”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

14.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16831/0000-TEREZA
GALANTE MARQUES DE MEDEIROS x IPE e outros- “Inti-
me-se a credora para os fins pretendidos”. -Adv. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, OS-
MANN DE OLIVEIRA, IRINEU TONINELLO e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

15.-AUTO FALENCIA-17109/0000-SHIZEN DO BRASIL IND
DE RELOGIO LTD x -”A conta e preparo: R$537,59". -Adv.
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17858/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SALETE LUIZA
PARIZOTTO -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da par-
te interessada”.-Adv. DEISE A. BORBA M. E SILVA, ARNAL-
DO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18909/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x COSTA AZUL
COM DE PROD NATURAIS LTD e outros -”Aguarde-se no ar-
quivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa
exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. MI-
EKO ITO, ERIKA H. FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ,
ANA CRISTINA NAVARRO LINS, APARECIDO JOSE DA SIL-
VA e GLEUCIO ROGERIO SILVA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19168/0000-GABRIEL
KHOURY x BOLSA DE VALORES DO ESTADO DO PARA-
NA -”Intime-se o exequente para retirar carta precatória”. -Adv.
EDUARDO G. FALCONE, PLINIO CAVALCANTI DE A. FI-
LHO, ANIBAL KHURY JUNIOR, GEORGE BUENO GOMM
e YARA MARIA VIEIRA FERREIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20218/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x OURO VERDE
IND E COM DE BEBIDAS -”Manifeste-se o Estado do Paraná”.
-Adv. DEISE A. BORBA M. E SILVA, DORIS MARIA BAP-
TISTELA WERKA, JOEL GERALDO COIMBRA, DULCE E.
KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, JOAO DE
BARROS TORRES, LUIZ EDSON FACHIN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20441/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ZANELLO IND
E COM DE MIN E METAIS- “Indefiro o pedido de fls. 126/130,
considerando que os devedores já foram regularmente citados, a
teor do contido no artigo 294 do C.P.C”. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-22222/0000-ADOC ASSOC DE
DEF E ORIE DO CIDA PR x CONSORCIO GARAVELO e ou-
tros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as”.-Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO,
ANTONIO FRANCISCO MOLINA, GERMANO A. DRESCH
FILHO, EROS SOWINSKI, ARNALDO FERREIRA, JOAO
EDEMIR DE LIMA PORTELA, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER, JULIO CAILLOT MOURAO, ALANA AGUIDA
BERTI PORTELLA, HENRIQUE ARTUR MASS, MARILIA
ANTONIA DA SILVA, EMILIO S. WEBER, WAGNER FRAN-
CISCO SOUZA MENA, LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA,
JOSE ARI MATOS, LUCIA BORDIGNON, JOSE CARLOS GHE-
LARDI, DENISE VINCI TULIO, ALEIDA BITENCOURT MAR-
TINS KOWALSKI, SILVIA REGINA P. F. DA ROCHA, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, LUIR CESCHIN, ARNALDO FER-
REIRA e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ALVARO JOSE
PEREIRA, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

22.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-23726/0000-OTHA-
LIA PEREIRA LIMA x IPE “Sobre o contido no expediente de
fl. 257/260 retro, manifeste-se a Requerente”.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, REGINA DE SOUZA REIS, CLAU-
DINEI BELAFONTE, SAMUEL TORQUATO, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

23.-REIVINDICATORIA-24179/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x BALBINO GOMES DE ANDRADE e outros -”Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA, EDSON LUIZ DA ROCHA
e ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENçO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24550/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAN ENGENHARIA E
TELECOMINICACOES e outros- “A parte exequente também
deve ser intimada para se manifestar em cinco dias, sobre o con-
tido às fls. 123/127". -Adv. NILTON BUSSI, COMISSARIO:
CLEBER DA SILVA BARBOSA e DANTE PARISI-

25.-ACAO ORDINARIA-25186/0000-CERAST COOP DE ELE-
TRI RURAL ASTORGA x COPEL S/A -”Intime-se o credor para
retirar carta precatória”. -Adv. CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, ELIZA-
BETH DALVA MARIA SCHWARTZ, JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO e DELVANI ALVES LEME-

26.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-25915/0000-3
GUAPOS COMERCIAL LTDA x “Aguarde-se a publicaçao do
Quadro Geral de Credores”. —Adv. FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, ELIANE NOVAES FALCO, SINDICO: CLEBER
MARCONDES, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, SILVIO ANTONIO
G. DE ARAUJO, NEUZA DEL CIAMPO, CARMEN REGINA
S. RAMOS, PEDRO DONAISKI, ANTONIO DE SOUZA NET-
TO, JOSE CARLOS CASSOLI, ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES, RUY RIBEIRO, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, MARCELO GIO-
VANNI VARGAS MUNHOZ, NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ, ADRIANA CURY M. SEVERINI, JOAO PAU-
LO ROCHA DE ASSIS MOURA, IRONDE PEREIRA CAR-
DOSO, PATRICIA CURTALE, GISLENE MENDONÇA DE OLI-
VEIRA, FRANCISCO NETO MARTINS, ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK, PATRICIA DUSEK, ELADIO PRADOS
JUNIOR e VAGNER ALESSANDRO ZANICHELLI FROZ-

27.—26571/0000-CHRISTINA MELLEN JULIM e outros x
ESTADO DO PARANA- “Aguarde-se o julgamento do Agravo
de Instrumento nº73.229-8/02, interposto ao Supremo Tribunal
Federal (fl. 250)”. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOES-
CA, VALERIA EVENCIO DE CARVALHO, ADALGIZA MARA
CORREA, LUIZ CARLOS CALDAS e MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-26962/0000-DELLA PINUS
IND E COM DE MADEIRAS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Sobre o contido no expediente retro, mani-
feste-se o Embargado”. -Adv. LOURDES BERNADETE BEL-
TRAMI RIVAROLI e NILTON BUSSI-

29.-FALENCIA-27178/0000-CRISTALLERIE STRAUSS S/A x
AUCE COM DE SELOS E MOEDAS GENAS LTDA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgo extinto o processo, sem apreciaçao do méri-
to, nos termos do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil, uma vez que a requerente, nao obstante regu-
larmente intimada, nao promoveu o prosseguimento do feito, res-
pondendo ela pelo pagamento das custas processuais”. -Adv. GIL-
BERTO BATISTA DINIZ e JUSSARA DA SILVA COUTINHO-

30.-RETIFICACAO NO REG IMOVEIS-27535/0000-PEDRO
ALVES LISBOA x COHAB CT -”Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se o Requerente”.-Adv. LAZARO A. VILLAS
BOAS DE MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e JEFFERSON G. DEGRAF-

31.—27760/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros x NEVITON PRETTI CAETANO -”Manifeste-se a Exequen-
te”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28615/0000-TANGUA IND
E COM DE PROD QUIMICOS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- “Aguarde-se a oportunidade para
julgamento”. -Adv. PAULO SERGIO PIASECKI, CLAUDIA
LUCIANA CECCATO DE TROTA, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRAN-
CISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR e PATRICIA CORREA GOBBI-

33.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-28616/0000-HILDA
MONEGASSI FONTANA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”A conta e preparo: R$714,00". -Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS Jº, OSNI MAR-
COS LEITE-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-28668/0000-AUTO CAN-
DASP LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEI-
TA ESTADUAL- “Atenda-se o solicitado às fls. 280, encami-
nhando-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com nossas
homenagens”. -Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA DE ALMEIDA e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-28731/0000-MARIA
JOSE IBER LUIZ x IPE- “Manifeste-se a parte autora sobre a
litispendência parcial invocada pelo requerido, em face dos
documentos juntados aos autos, atinentes a outro feito
(21.411)”. -Adv. SIRLEI DO ROCIO BERNO, MATEUS PE-
DRO TURRA-

36.-REPARACAO DE DANOS-28962/0000-OSWALDO LUIZ
FERERIRA FONTES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-
se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.
MARCIA CRISTINA JONSON e DORIS MARIA BAPTISTE-
LA WERKA-

37.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-29188/0000-CO-
HAB CT x JOAO PINHEIRO RIBEIRO e outros- “Arquivem-se
os autos após, baixas necessárias”. -Adv. HENRY OSCAR GROT-
MANN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

38.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-29355/0000-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE EDUAR-
DO DE ANDRADE VIEIRA e outros- “1) Inobstante a discor-
dância do representante do Ministério Público quanto ao pedido
de desligamento da linha telefônica nº 264.6540, hei por bem em
deferir o pedido de fls. 17.149/17.150, para deferir o desligamento
da aponta linha, considerando o custo mensal para a sua manuten-
çao e o valor irrisório da linhas telefônicas atualmente. Oficie-se”.
-Adv. MILTON COUTO COSTA, ANTONIO RUSSO, DELIVAR
TADEU DE MATTOS, GUILHERME RODRIGUES, EDUAR-
DO ALBERTO MARQUES VIRMOND, FLAVIO ROBERTO
BETTEGA, SUSANA MATEUS DE ALMEIDA, MANOEL EU-
GENIO MARQUES DE MUNHOZ, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, JOSE CARLOS BUSATTO, JOSE ANTONIO FICHT-
NER, ADRIANA DE BIASI NINHO, JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, SIMONE MARQUES SZESZ, MIEKO ITO e
ERIKA H. FRAGA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29603/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO CESAR CAM-
POS RIBEIRO e outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, MARIA
DE LOURDES DE O. ABU HANA e JOSE MIGUEL A. SAR-
MENTO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-29792/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SANSON TRANSPORTES
LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da
execuçao formulado às fls. 77 e, em conseq•ência, julgo extinto
este processo, na forma do artigo 569 do Código de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29872/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CADUCEU REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros- “O procurador que subs-
crevera o pedido de fls. 80, deve apresentar, em cinco dias, res-
pectivo instrumento procuratório”. -Adv. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA-

42.-DECLARATORIA-30069/0000-CARGILL AGRICOLA S/A
x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado na açao orid-
nária nº 30.069, em que é autora Cargil Agrícola S.A e réu o
Estado do Paraná. De conseq•ência, condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que arbi-
tro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) na forma do
contido no parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Ci-
vil, considerando a natureza da causa, o grau de dificuldade e o
trabahlo desenvolvido pelo patrono do requerido”. -Adv. MA-
RIA SILVIA TADDEI e PEDRO DONAISKI-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30107/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x BAVARIUM
PARK REST E CHOPARIA LTDA- “Manifeste-se o autor sobre
o interesse no prosseguimento do feito”. -Adv. LUIZ RODRI-
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GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
DULCE E. KAIRALLA, JOEL GERALDO COIMBRA, JOAO
DE BARROS TORRES, CHRISTIANNE REGINA L. POSFAL-
DO e FERNANDO DIB-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30283/0000-
BRDE S/A x DECANATO IND DE CALCADOS LTDA e outros
-”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”. -Adv. CIRO ARA-
UJO LIMA, ADRIANO M.C. RANCIARO e EDGARD LESS-
NAU SOBRINHO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30294/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SONIA MARIA
MENDES GONCALVES -”Aguarde-se no arquivo provisório, a
manifestaçao da parte interessada, com baixa exclusiva no bole-
tim mensal de movimento forense”.-Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-30460/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x RAUL PEREIRA DE LA-
CERDA- “SENTENÇA: Vistos, HOMOLOGO, por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistên-
cia da execuçao deduzido às fls. 114 e, em conseq•ência, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 569 do Código de
Processo Civil”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MU-
RILO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-30706/0000-AUDITORIA
CONFIDOR PARANA S/C LTDA e outros x DIRETOR DE
RENDAS MOB DO MUN DE CURITIBA- “Sobre o contido às
fls. 306 e seguintes, manifeste-se o Município de Curitiba, em
dez dias, indicando o valor que deverá ser deduzido da importân-
cia a ser levantado pelas impetrantes para a extinçao da obriga-
çao tributária, nos moldes delineados pelo julgado”. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

48.-COMINATORIA-30791/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ANTONIO CARLOS FABRINI “Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se o Requerente”. -Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-30980/0000-VERY CECCAT-
TO SINDICO DA MF DE ZAID x “SENTENÇA: Vistos. julgo,
por sentença, boas as contas referentes ao período compreendido
entre os mesese de dezembro de 2001 até janeiro de 2002 (fls.
1008/1022, 1028/1040, 1044/1056 e 1063/1079) com as quais
cocncordaram o Ministério Público e a Falida”. -Adv. SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS, VANETE STEIL VILLATORI,
EDSON ISFER e MARCELA VILLATORE-

50.-PEDIDO DE RESTITUICAO-31178/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERC - GRUPO ITAU x MERCES EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Defiro fl. 216.
Autorizo ao Sr. Síndico proceder a entrega do bem a Cia Itaú
Leasing de Arrendamento Mercantil. Diligências necessárias”. -
Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM, JOAO CASILLO, JOAQUIM JOSE G. RAULI e SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

51.—31294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A e outros-
“Defiro fls. 301. Observe-se e anote-se (fls. 302/303". Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO,
CARLOS AUGUSTO WEBER e ANTONIO ERNESTO DE
LIMA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-31361/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CLAMAR DE TERRAPLA-
NAGEM LTDA -”Sobre o contido no expediente retro, manifes-
te-se o Requerente”.-Adv. MARIA DE LOURDES DE O. ABU
HANA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-31392/0000-HENRIQUE
PAULO KALINOWSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pos-
tas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes
autos”.-Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO e PATRICIA
BLANC GAIDEX-

54.—31512/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x R. BRASIL DIST DE ALIMENTOS LTDA e outros-
“Manifeste-se a parte exequente sobre oprosseguiemnto da exe-
cuçao, como também sobre o pedido deduzido às fls. 124". -Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS e RENAN MACIEL BRASIL-

55.-EMBARGOS-31627/0000-ALLAN WALTER RODRICK
PUSCH e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-
Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, DOUGLAS MARCEL
PERES e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

56.-REIVINDICATORIA-32043/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PAULO HENRIQUE PREBITZ- “Aguarde-se a oportu-
nidade para julgamento”. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS ALBER-
TO DA SILVA-

57.—32056/0000-CASTILHA SILVA BRAGA e outros x ESTA-
DO DO PARANA -”A conta e preparo: R$13,81". -Adv. GISE-
LE SOARES, CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-32184/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x F.H. COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -”Intime-se o autor para retirar carta precató-
ria”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE

BARROS JR-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32305/0000-LUIZ SIDNEY
COELHO DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros- “Observe-se e anote-se (fls. 195/202)”. -
Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, TEOFILO L. SANTOS NETO, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

60.-INDENIZACAO POR ACIDENTE TRAB-32545/0000-NIL-
SEIA GOUVEIA DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Manifestem-se as partes sobre a realizaçao da
perícia”. -Adv. ORLANDO DE LUCA JUNIOR, MARCIA ELI-
ZABETE DE O. TORNESI, INDALECIO GOMES NETO, RI-
CARDO SAMPAIO e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32653/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIEDA SA-
VULSKI e outros- “Intime-se o autor a impulsionar o feito, em
cicno dias”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

62.-ACAO DE COBRANCA-32713/0000-AMALIA HARKOT
VICENTE DE CASTRO x IPMC- “Intime-se a parte interessada
para retirar Carta de Senteneça”. -Adv. RICARDO LUCAS CAL-
DERON, MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT e
PATRICIA BLANC GAIDEX-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32795/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO PEREI-
RA DO NASCIMENTO e outros- “Indefiro o pedido contido no
petitório de fls. 202/207, vez que a questao da ilegitimidade ativa
“ad causam” encontra-se preclusa ante o “decisum” irrecorrido
de fls. 194/195. De outra banda, a execuçao encontra-se ampara-
da em título executivo extrajudicial, liquido, certo, e exigível,
consubstanciado pelo Contrato de Financimento, garantido por
nota promissória, nao havendo qualquer reparo a ser feito nos
presentes autos”. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, FAUS-
TO PEREIRA DE LACERDA FILHO, PATRICIA CORREA
GOBBI, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

64.—32846/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
UBIRAJARA GOMES REPRESENTACOES e outros -”O feito
comporta julgamento antecipado, por tratar-se de matéria, exclu-
sivamente de direito. Contados e preparados, voltem: R$751,80 -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32904/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADAO VANDERLEI
DUTRA e outros- “Manifeste-se exequente sobre a petiçao de
fls. 100 e respectivo documento”. -Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

66.-FALENCIA-32973/0000-NELSON ANTONIO MIGLIOZI x
JOEL ROSSETO SCHELA & CIA LTDA- “SENTENEÇA: Vis-
tos. Ante o exposto declaro encerrada a falência de JOEL ROS-
SETO SCHELELA & CIA LTDA. Observo, porém, que a Re-
querida continua com a responsabilidade sobre o passivo nao sal-
dado. Expeçam-se os editais de encerramento da falência, como
expediente judiciário, posto que a massa Falida nao possui nu-
merário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se”. - Adv.
OSVALDOP BECKER CORDEIRO, JOAO FERNANDO SA-
DDOCK PEREIRA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33420/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARQUES DE
ARAUJO e outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifes-
te-se o exequente”.-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e DAGOBERTO AZE-
VEDO BUENO FILHO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-33740/0000-C & M - EN-
GENHARIA ELETRICA LTDA x DIRETOR DE RENDAS MOB
E ATIV ECON DO MUN CTBA- “Sobre o contido às fls. 167 e
seguintes, manifestem-se a autoridade apontada como coatora, o
Município de Curitiba”. -Adv. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT, CARLOS ANTONIO LESSKIU e SIMONE MARTINS
SEBASTIAO-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-33828/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOR CAIUA I COND VII x COHAB CT- “Deve
o demandante apresentar os docuementos solicitados às fls. 80/
81, em dez dias”. -Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

70.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-33869/0000-SIL-
MARA LIBIA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “1) Para a realizaçao de perícia, nomeio perito judicial
o Sr. NELSON FART FILHO, (...). 2) Intime-se-o a apresentar
proposta de honorários, após a apresentaçao dos quesitos, deven-
do as partese manifestarem sobre a mesma. 4) As partes poderao
indicar assistente técnico e formular quesitos, na forma do art.
421, parágrafo 1º, do CPC”. -Adv. JOAO BOSCO BRITO DA
LUZ, LUIZ GASTAO MENDES DE LIMA FILHO, AFONSO
JOSE AFONSO DE MOURA e FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

71.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-33872/0000-MARLI
GENOVEVA RIEPING x SECRETARIA ESPECIAL PARA
ASSUNTOS DE PREV DO EST e outros- “Defiro fl. 370. Rea-
bro o prazo para os fins pretendidos”. -Adv. MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, CASSIANO LUIZ IURK, NEL-
SON LUIS RIBEIRO e SAMUEL TORQUATO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-34303/0000-CLEIA REGI-
NA JACOB SOARES x CHEFE DO NUCLEO DE RH DA SE-
CRETARIA MUN RH- “Aguarde-se o momento oportuno para o
julgamento”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM e VALDENICE
AMALIA FURTADO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-34329/0000-MICRO ME-
TODOS MICROFILMAGEM COM IMP EXP LTDA x PRESI-
DENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO BANESTADO-
“Observe-se a anote-se o substabelecimento de fl. 215". -Adv.
DANIEL BARBOSA MAIA, ROGERIO BUENO DA SILVA,
MAURICIO PINHEIRO DA COSTA e GERALDO DONI JU-
NIOR-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-34474/0000-WAGNER
HOLTZ MEREGE x GERENTE DA DIVISAO DE RECURSOS
HUMANOS e outros- “Sobre as informaçoes de fls. 42/46, mani-
feste-se o impetrante”. -Adv. LUIZ FERNANDO ROSSI e OS-
MANN DE OLIVEIRA-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-34710/0000-REPINHO RE-
FLORESTADORA DE MADEIRAS E COMPENSADOS L x
BRDE S/A -”O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. A conta e preparo: R$882,70". -Adv. PAULO ROBER-
TO C. PACENKO, EDEGARD A. C. LESSNAU e ADRIANO
M.C. RANCIARO-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-34795/0000-JOSIMAR GA-
ZOLLA PICANCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“... Por essa razao, suspendo o curso do presente feito e determi-
no à exequente/embargada que promova a citaçao da co-devedo-
ra no processo executivo, bem como sua intimaçao da penhora já
formalizada, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer
novos embargos ou integrar o pólo ativo destes”. -Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e ANDREA CUNHA-

77.-COMINATORIA-35124/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x NACIR CARLOS CECETTO e outros -”Mantenho a decisao
objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às
razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao eminente
Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526
do Código e Processo Civil”.-Adv. ANTONIO MORIS CURY,
LEUREMAR AMDERSON TALAMINI, ROGER PENSUTTI e
LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

78.—35262/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
WALMIR XAVIER DA MOTA - FI e outros- “Sobre o pedido
deduzido às fls. 44, manifestem-se os réus embargantes em cinco
dias”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e MESSIAS ALVES DE
ASSIS-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-35466/0000-EDSON JOSE
LASTA x CHEFE DO GRUPO DE RH SETORIAL DA SEC
EDEC EST PR- “Sobre o pedido deduzido às fls. 63, manifeste-
se o impetrante e o Ministério Público”.-Adv. CARLOS BER-
NARDO C. DE ALBUQUERQUE-

80.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-35508/0000-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIAL DE CURITIBA- “Esclareçam as partes se pretendem ainda
produzir outras provas, em cinco dias, justificando sua efetiva
necessidade”. -Adv. JEAN CARLO LEECK e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35672/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x W.D. APARE-
LHOS DE REFRIGERACAO LTDA e outros -”A conta e prepa-
ro: R$709,21". -Adv. DEISE A. BORBA M. E SILVA, ARISTI-
DES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, PAULO
AUGUSTO A. ARAUJO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-35674/0000-HILDA MENE-
GASSI FONTANA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”A conta e preparo: R$662,12". -Adv.
PAULO AUGUSTO A. ARAUJO, ODORICO TOMASONI,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS Jº, OSNI MAR-
COS LEITE-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35675/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CLEVELAN-
DIA INDL TERRITORIAL LTDA e outros -”A conta e preparo:
R$855,51". -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, OKSANDRO O. GONCALVES,
ARISTIDES A. T. FRANCA-

84.-MEDIDA CAUTELAR-35677/0000-CLEVELANDIA INDL
E TERRITORIAL LTDA E OUTROS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -”A conta e preparo: R$855,51". -
Adv. OSNI MARCOS LEITE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ARISTIDES A. T.
FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-35679/0000-CLEVELANDIA
INDL E TERRITORIAL LTDA E OUTROS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros -”A conta e preparo:
R$641,31". -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, OKSANDRO O. GONCALVES e
ARISTIDES A. T. FRANCA-

86.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-35949/0000-FILPI &
BASSI COMERCIO DE GAS LTDA x DAGRANJA AGROIN-
DUSTRIAL LTDA- “Intime-se o Sr. Comissário, para os fins pre-
tendidos”. -Adv. COMIS.PREP. BRAZILIO BACELLAR NETO-

87.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-35967/0000-
MIRIANE SALIBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”A conta e preparo: R$641,90". -Adv. VICTOR A. A. BONFIM
MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS-

88.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36553/0000-SANEPAR
S/A x LUIZ AUGUSTO PEREIRA DOS ANJOS- “Fixo em R$
1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais) os honorários do Sr.
Perito. Vale dizer que existe compatibilidade entre o valor fixado
e o serviço a ser prestado. Intime-se a Requerente para efetuar o
depósito referente aos honorários periciais, em cinco dias”. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-36570/0000-FLAVIA BU-
ENO PONA x SANEPAR S/A- “SENTENÇA: Vistos. Sendo as-
sim, e do que mais dos autos consta, inexestindo a apontada ile-
galidade do ato da autoridade coatora, julgo improcedente o pe-
dido inicialmente deduzido o denego a ordem pleiteada, respon-
dendo a impetrante pelo pagamento das custas processuais”. -
Adv. VERA C. ALMADA FERREIRA e SANDRA MARIA DOS
SANTOS BEM-

90.-REPARACAO DE DANOS-36670/0000-REGINALDO FLO-
RENCIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “O assis-
tente técnico é profissional contratado diretamente pela parte, que
deverá arcar, entao, com seus honorários, razao pela qual o pedi-
do de fls. 209, na forma como está deduzido, nao merece acolhi-
mento. Assim, poderá a parte autora, se o desejar, utilizar-se dos
serviços do assistente técnico que indicara, às susa expensas”. -
Adv. DINO BOLDRINI NETO, HERMES RIBEIRO DA FON-
SECA, EDGAR DAVID GUSSO e SAULO DE MEIRA ALBA-
CH-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-36788/0000-PICCOLA
COMERCIO DE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA x MUL-
LER IND E COM DE MOVEIS LTDA -”Recebo o recurso de
apelaçao de fls. 154/158, em seu efeito meramente devolutivo.
Ao apelado para apresentar suas contra-razoes, no prazo legal”. -
Adv. GERALDO MOCELLIN, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE
MAURICIO L. DOS ANJOS e SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-36830/0000-MAXINVEST
CORRETORA DE MERC ASSESS E PLANEJAMENTO x
CHEFE DA COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA- “Aguarde-se o momento oportuno para o julgamen-
to”. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-36832/0000-AGRO INDUS-
TRIAL PINHAIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Anote-se a renúncia de fls. 249, nestes e nos autos princi-
pais, permanecendo como advogado da embargante o Dr. Clóvis
Caetano Soares Maia. Outrossim, cumpra-se o despacho de fls.
248, citando-se no processo executivo os dmais devedores, após,
o recolhimento das respectivas custas do meirinho pela parte exe-
quente”. -Adv. CLOVIS C. SOARES MAIA, LUIS CARLOS DA
SILVA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-36833/0000-AIRTON
ADONSKI JUNIOR x DELEGADO DO DEPTO DE POLICIA
CIVIL EST PR- “Intime-se o Impetrante como pretendido”. -Adv.
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR-

95.-FALENCIA-36986/0000-ACOS PINHAIS LTDA x NABI
JOSE DE BRITO FILHO - ME- “Intime-se o Sr. Síndico para
assinar o termo de compromisso de fl. 66. Outrossim fica desig-
nado o dia 12 de novembro de 2002, às 14:00 horas para a decla-
raçao do falido. Manifeste-se, também, sobre as certidoes negati-
vas do Sr. Oficial de Justiça fls. 76/77-verso. Intimem-se”. -Adv.
SINDICO: EDSON R. DE OLIVEIRA e MARGARETE MA-
RIA LEMES-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37064/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASCULINA
LTD x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Intime-se a Embar-
gante para efetuar o depósito da primeira parcela referente aos
honorários periciais, em cinco dias”. -Adv. MARCIO LUIZ BER-
TOLDI, DANTE AGUIAR AREND e ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-37297/0000-ROBERTO DE
SOUZA COIMBRA x TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao de fls. 38/40, em seu efei-
to meramente devolutivo. Ao apelado para apresentar suas con-
tra-razoes no prazo legal”.-Adv. PAULO ROBERTO CAVAL-
CANTI, SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO e AURA-
CYR AZEVEDO M. CORDEIRO-

98.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37428/0000-SANEPAR
S/A x VALDEMAR JOAO ALVES e outros -”Sobre a contesta-
çao e documentos manifeste-se o Requerente”.-Adv. MILTON
FERREIRA e SILVENEI DE CAMPOS-

99.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37446/0000-TOM-
MASO MAMBRINI x ESTADO DO PARANA -”Intime-se a parte
interessada para retirar carta precatória”. -Adv. JOSE LUIZ GUR-
GEL, GABRIEL DE ARAUJO LIMA e LUIZ GUILHERME
MARINONI-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37460/0000-
DETRAN PR x MARLI KRUPEK DE AQUINO -”Suspendo este
feito por cento e oitenta dias”.-Adv. ELIZABETH BERTINATO,
KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI e DEBORA STA-
DLER ROSA-

101.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-37508/0000-EX-
PORTADORA E IMPORTADORA MARUMBI COLORADO S/
A x ESTADO DO PARANA- “Na verdade, anteriormente à ex-
pediçao da deprecata, deveria ter sido dada a oportunidade às
partes para apresentaçao de quesitos. Assim, intimem-se as par-
tes para tanto, observando o prazo sucessivo e individaul de dez
dias”. -Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-37548/0000-JADIR BRI-
GOLA x SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DE CTBA- “Defiro fl. 116. Intime-se o Impetrante na forma e
para os fins pretendidos”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI-

103.-DECLARATORIA-37702/0000-JOSE NIZER JUNIOR e
outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO EST
PR- “Primeiramente, verifico que a prova pericial cuja produçao
fora determinada havia sido requerida pela demandada, que dei-
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xou transcorrer in albis o prazo para apresentar quesitos. Assim,
esclareçam as partes se há necessidade efetivamente de se produ-
zir tal prova, em cinco dias e, em caso positivo, deverá a deman-
dada providenciar o depósito dos honorários periciais”. -Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA e ILIAN LOPES VASCON-
CELOS-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-37724/0000-JORGE SOA-
RES GUIMARAES x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Defiro fl. 44-v. Manifestem-se a Falida e o Síndico, como preten-
dido”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-37759/0000-SINDICATO
DOS SERV DO MAGIST MUN DE CTBA SISMMAC x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outros- “Defiro fl. 593. Observe-se a
note-se o substabelecimento de fl. 594". -Adv. LUDIMAR RA-
FANHIM e PAULO ROBERTO JENSEN-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-37772/0000-6ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x TRAHCON TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Tendo
em vista o contido às fls. 13 e a promoçao ministerial de fls. 15,
julgo extinto o feito, sem apreciaçao do mérito, na forma do arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razao do
manifesto perecimento do interesse processual”. -Adv. LUIZ F.
MARTINS BONETTE, DANIELE CRISTIANE DRULLA, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO e ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-

107.—37787/0000-MARIA LUCIA DE ANDRADE VIEIRA e
outros x - “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto o
processo, sem julgamento de mérito, homologando o pedido de
desistência maniefstando às fls. 35, com fundamento nos arigos
158, parágrafo único e 267, incis. VIII, ambos do C.P.C. Transi-
tada em julgado a decisao, arquivem-se os autos, devolvendo-se
aos autores os docuemntos acostados na inicial, mediante cópia
nos autos”. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

108.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37876/0000-CO-
HAB CT x ALBINO MARQUES e outros- “... Assim, deve a
parte requerida trazer aos autos cópia da inicial daquela açao e
certidao do respectivo Juízo a respeito dos depósitos que alega
estar realizando, inclusive de que período correspondem eles, em
10 (dez) dias”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI e INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38386/0000-CO-
TEC ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “Esclareçam as partes sobre o interesse
na realizaçao da audiência de conciliaçao prevista no artigo 331
do C.P.C.”. -Adv. VINICIUS MORO CONQUE, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

110.-ACAO ORDINARIA-38394/0000-BENITO ANTONIO
PAROLIN x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido às
fls. 600 e seguintes, manifeste-se a parte autora, em dez dias”. -
Adv. LUCIANA DE NOVAES PAROLIN-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-38423/0000-ALESSAN-
DRA GIACOMIT e outros x SECRETARIO MUN DE REC
HUMANOS DE CTBA- “Observe-se e anote-se o substabeleci-
mento de fl. 167”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM e MARILE-
NA INDIRA WINTER-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-38546/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x SIMPO REPRESENTACAOES
COMERCIAIS LTDA- “Manifestem-se a Falida e o Sr. Síndico,
como pretendido”. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ER-
NESTO BOND CUNHA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

113.—38555/0000-JOAO ELISIO FERRAZ DE CAMPOS x -
“Manifeste-se o requerente sobre a avaliaçao de fls. 15”. -Adv.
MANOEL EUGENIO MARQUES DE MUNHOZ-

114.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-38573/0000-JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO x PREFEITURA MUNICIAPL
E CURITIBA e outros- “Manifestem-se as partes sobre o interes-
se na realizaçao da audiência de conciliaçao prevista no artigo
331 do C.P.C”. -Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO,
WALDIR COELHO DE LOIOLA e NATANIEL RICCI-

115.-MANDADO DE SEGURANCA-38584/0000-TREVISO
VEICULOS LTDA x SECRETARIO MUNI DE FINANCAS DO
MUN CTBA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”.-Adv. DAVID BESSA ALVES-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-38648/0000-JOCELI
MARIA FRANCO DA ROCHA x ANDRE PIEKARZ ZIOBRO
- PRES DA COM EXECUT CON PUBL- “Defiro fl. 93. Obser-
ve-se e anote-se o substabelecimento de fl. 94". -Adv. LUDI-
MAR RAFANHIM-

117.-COMINATORIA-38651/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ANA MARIA MIRANDA “Sobre o contido no expediente re-
tro, manifeste-se o Requerente”. -Adv. MARIA CRISTINA JO-
BIM C. DE MATTOS-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-38705/0000-PASSOS &
BORDIM LTDA E OUTROS x BRDE S/A- “Manifestem-se as
partes sobre o interesse na realizaçao da audiência de concilia-
çao, prevista no artigo 331 do C.P.C”. -Adv. JULIANO HUCK
MURBACH e JANICE KELLER ARAUJO-

119.-DECLARATORIA-38812/0000-ROSALINA FATIMA DE
JESUS DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Aguarde-se o julgamento do agravo ou, entao o preparo das cus-
tas”. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

120.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-38872/0000-FI-

ORESE IMPORTADOS E TERRAPLANAGENS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Manifeste-se o autor sobre a contes-
taçao, no prazo legal”.-Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE
JESUS-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-38940/0000-SISMUC
SIND DOS SERV PUBLI DO MUN CTBA x SECRETARIO DE
RH DA PREFEITURA DO MUN DE CTBA e outros -”A conta
e preparo: R$348,60". -Adv. MAURA GLORIA LANZONE-

122.-DECLARACAO DE CREDITO-38969/0000-URBS S/A x
GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS -”Intime-se a Reque-
rente para os fins pretendidos”. -Adv. SIDNEY MARTINS-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-39096/0000-ANDRE
FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS x PRESIDENTE DA COM
DE ECONOMIA FINANCAS E FISC CTBA -”Preparadas as
custas, voltem”.-Adv. GUILHERME AMINTAS P. DA SILVA-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-39103/0000-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DIRETOR
CHEFE DO DER PR- “Defiro fl. 303. Intime-se a impetrante
para os fins pretendidos”. -Adv. DAVID CHNAIDERMAN-

125.—39138/0000-CLION DORIA e outros x ESTADO DO
PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo
legal”.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

126.-MEDIDA CAUTELAR P/ PROD PROVA-39210/0000-JA-
NICE BERGER DOS SANTOS x JUNTA COMERCIAL DO PA-
RANA e outros -”Mantenho a decisao objurgada que, por seus
próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportu-
namente, comunique-se ao eminente Relator, bem como, o cum-
primento, pelo agravante, do art. 526 do Código e Processo Ci-
vil”.-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

127.-MANDADO DE SEGURANCA-39231/0000-ALESSAN-
DRA MARA SANGUINETTI VIEIRA x PREFEITO MUNICI-
PAL DE CTBA - CASSIO TANIGUCHI- “Sobre as informaçoes
e documentos, manifeste-se a Impetranmte. -Adv. MARCO AN-
TONIO VIEIRA-

128.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39262/0000-SANEPAR
S/A x CONSTRUTORA TOMASI LTDA -”(...) Declarada e jus-
tificada a urgência defiro a imissao. Expeça-se o competente
mandado, que deverá ser cumprido após a efetivaçao do depósito
no valor acima apontado, independentemente de citaçao”. -Adv.
MILTON FERREIRA-

129.-MANDADO DE SEGURANCA-39271/0000-KVAERNER
DO BRASIL LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA
REC EST EM CTBA- “Sobre as informaçoes e documentos,
manifeste-se a Impetrante”. -Adv. ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-39314/0000-EDISON
NORBERTO TEIXEIRA x COORDENADOR DE VEICULO
(COVE) DO DETRAN- “Diante do exposto, concedo a liminar
pretendida e determino a sustaçao dos efeitos do ato impugnado,
para que a autoridade apontada como coatora promova a imedia-
ta renovaçao do credencimento do impetrante como despachante
de Trânsito, desbloqueando também o acesso de sua matrícula
nos respectivos sistemas”. - Adv. THAIANNA KLAIME-

131.-HABILITACAO DE CREDITO-39342/0000-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x METALURGICA LIDER S/A -”Intimem-
se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente,
no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ODILA VOIDELO, VILSON
STALL e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

132.-INTERPELACAO JUDICIAL-39350/0000-COHAB CT x
ACELINO BUENO DE OLIVEIRA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
e JULIO CESAR CAPRONI-

133.-INTERPELACAO JUDICIAL-39352/0000-COHAB CT x
LENI APARECIDA DA SILVA “Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

134.-INTERPELACAO JUDICIAL-39354/0000-COHAB CT x
JOSE VILMAR SAUER e outros -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a Requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

135.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-39366/0000-CO-
HAB CT x ISAAC ALVES DA LUZ e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. SERGIO PAU-
LO FRANCA DE ALMEIDA-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-39370/0000-3F - M - IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o
Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, VANETE
STEIL VILLATORI, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

137.-MANDADO DE SEGURANCA-39378/0000-ASSOCIA-
CAO DOS APOSENTADOS DA PREF DE CTBA x PREFEITO
MUNICIPAL DE CURITIBA- “Em 10 (dez) dias, deve a impe-
trante comprovar documentalmente a expressa autorizaçao de seus
associados para impetrar a presente segurança sem seus nomes”.
-Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, EDSON DALLA-
GASSA, CELIO HEITOR GUIMARAES e EMERSON GABAR-
DO-

138.-FALENCIA-39383/0000-FINATIER S/A x CRUISER TAXI
AEREO LTDA- “Intime-se a autora a juntar a cópia do contrato

social da requerida e posteriores alteraçoes arquivadas na Junta
Comercial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to”. -Adv. RONNI FRATTI e -

139.-MANDADO DE SEGURANCA-39387/0000-PROJEL
PLANEJAMENTO ORGANIZACAO E PESQUISA LTDA x
PRESIDENTE DA COM DE LICITACOES DA SANEPAR e
outros- “Intime-se o impetrante a comprovar a data de aquisiçao
do edital e elementos constitutivos do procedimento licitatório
ora objurgado, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento”.
-Adv. DANIEL FABRICIO COSTA JUNIOR-

140.-EXECUCAO-42696/0000-DETRAN PR x IVO PUGNA-
LONI - SERV DE ENGENHARIA ELET LTDA- “Defiro fl. 120.
Outrossim, nao se verefica aqui a hipótese do artigo 636, pará-
garfo 3º, do Código de Processo Civil, par ajustificar a nao publi-
caçao do edital, razao pela qual indefiro o pedido deduzido neste
aspecto às fls. 119. Manifeste-se a exequente sobre o prossegui-
ment do feito”. -Adv. FERNANDA FRANCO, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES, DEBORA STADLER ROSA e
FERNANDO MARTINS DA SILVA-

141.—56780/2002-MARIA MARILDA SAFRAIDER x ESTA-
DO PARANA e outros-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO e
ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº53/2002
JUIZ DE DIREITO: DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADHEMAR CARLOS RODRIGUES 015 00114/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 010 00882/2000
ADYR TACLA FILHO 037 02816/2001
AIRTON PEASSON 048 00534/2002
ALCEU BIANCOLINI FILHO 003 01979/1997
ALCEU BODOT 015 00114/2001
ALESSANDRO DONIZETHE DE S 024 01413/2001
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 041 03038/2001
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 036 02815/2001
ALEXANDRE RICARDO PESSERL 051 00982/2002
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 092 01984/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 082 01916/2002
ANA CARLA DE OLIVEIRA MEL 106 112940/2001
ANA MARIA CITTI 108 116457/2001
ANA PAULA ANTUNES VARELA 062 01485/2002
ANTONIO ANILTO PADIAL 097 02018/2002
ANTONIO BASSI 065 01572/2002
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 104 02033/2002
ARIBERT JOAO RANNOW 073 01820/2002
ARNALDO OLICHEVIS 074 01843/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 031 01797/2001

105 109107/2001
BEATRIZ SANTI 063 01505/2002
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 108 116457/2001
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 079 01882/2002
CARLOS ALBERTO MORO 109 116520/2001
CARLOS DELAI 002 01250/1994
CARLOS JUAREZ WEBER 105 109107/2001
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 046 00410/2002
CAROLINA MARIA G.S. RIBEI 081 01909/2002
CELIO MANOEL DA SILVA 010 00882/2000
CELSO HILGERT JUNIOR 012 02371/2000
CELSO MOZART SALDANHA JUN 071 01773/2002
CESAR TADRA 007 02510/1999
CEZAR EUCLIDES MELLO 016 00157/2001
CHRISTYANE MONTEIRO 005 00562/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 031 01797/2001
CILENE MARIA SKORA 055 01028/2002

002 01250/1994
CLAUDIO CESAR PINTO 009 00860/2000
CLAUDIOMIRO PRIOR 068 01715/2002
DALVA MARLI MENARIM 078 01873/2002

007 02510/1999
DARCI JOSE FINGER 059 01295/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 032 01806/2001

029 01706/2001
030 01745/2001
041 03038/2001
019 00861/2001
034 02182/2001
013 02725/2000

EDEMAR FRITZ JUNIOR 035 02438/2001
EDIGARDO MARANHAO SOARES 098 02020/2002
EDILENE CRISTINA MARTINS 080 01898/2002
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTIN 003 01979/1997
EDVALDO GONCALVES 035 02438/2001
ELCI BOZZA 002 01250/1994
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 010 00882/2000
ELISE YURI T. SASAKI E SI 100 02024/2002
ELIZETE CORREA DE SOUZA 031 01797/2001
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 003 01979/1997
FABIANA AZUMA 018 00759/2001
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 039 02951/2001
FRANCISCO PAULA SOARES 064 01562/2002
GELSON AREND 043 00300/2002
GILBERTO ALVES DA SILVA 111 02458/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 026 01530/2001
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 107 115572/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 087 01931/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 038 02860/2001

024 01413/2001
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 022 01109/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 109 116520/2001
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 058 01260/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 008 00532/2000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 068 01715/2002

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 096 02017/2002
JOAO NELSON KINAL 030 01745/2001
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 027 01531/2001
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 066 01579/2002
JORGE JOJI TAMASHIRO 021 01062/2001
JOSE ANTONIO VALE 024 01413/2001
JOSE CARLOS ROSA 004 00386/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 028 01629/2001
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 045 00383/2002
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 111 02458/2002
JULIO CEZAR RODRIGUES 044 00337/2002
KARLA RENATA MARTINS DE O 052 00983/2002
KATIUCIA HIRATA COELHO 055 01028/2002
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 029 01706/2001
LAIDE DE GODOY 053 00999/2002
LEUCIMAR GANDIN 042 00263/2002
LIGIA REGINA SPRICIDO 110 122228/2002
LUIR CESCHIN 060 01403/2002

096 02017/2002
LUIS MOLLOSSI 001 00516/1993
LUIZ CARLOS PROENCA 086 01926/2002
MARCELO HAPONIUK ROCHA 103 02032/2002
MARCO AURELIO CARNEIRO 075 01860/2002
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 101 02030/2002
MARCOS ANTONIO BANDEIRA R 077 01863/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 107 115572/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 082 01916/2002
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 019 00861/2001

033 01947/2001
110 122228/2002

MARIA SOLANGE MARECKI PIO 060 01403/2002
MARIA ZILA CORREA VEIGA 106 112940/2001
MARILDA DE JESUS D’AVILA 088 01937/2002
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 072 01815/2002
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 007 02510/1999
MARISE BINI ELIAS 061 01473/2002
MARISTELA RODRIGUES 017 00295/2001
MAURA GLORIA LANZONE 017 00295/2001
MAURICIO MARQUES CANTO 099 02022/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 004 00386/1999
MILTON MULLER 085 01924/2002
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 005 00562/1999
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 014 02841/2000
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 091 01979/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 032 01806/2001

057 01206/2002
013 02725/2000

NEY LUIZ PEREIRA 047 00437/2002
NORMA MARQUES 089 01955/2002
OSCAR GUISS 024 01413/2001
OTHON BISPO DOS SANTOS 034 02182/2001
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 012 02371/2000
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 050 00961/2002
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 023 01344/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 006 01585/1999
PRISCILLA GON•ALVES GABAS 054 01013/2002
RAFAEL TRAMONTINI 028 01629/2001
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 045 00383/2002

067 01603/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 009 00860/2000
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 011 02039/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 006 01585/1999
RICARDO LUCAS CALDERON 008 00532/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 095 02008/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 094 02007/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 076 01861/2002
ROSANGELA SALETE BINI E. 069 01729/2002

102 02031/2002
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 027 01531/2001
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 025 01527/2001
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 049 00811/2002
SAMUEL TORQUATO 018 00759/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 093 02001/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 023 01344/2001

014 02841/2000
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 084 01923/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 083 01918/2002
SERGIO NADIR MASCHIO 070 01767/2002
SILVIO CESAR MICHELETTI 056 01154/2002
SIMONE CERETTA LIMA 026 01530/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 003 01979/1997
TATIANE MARIA RAMOS VIRMO 020 01034/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 021 01062/2001
VALDOMIRO SANTIN 090 01966/2002
VICENTE PAULA SANTOS 010 00882/2000
VIVIANE AMORIM CASTILHO 040 02960/2001
WILSON TRINKEL 025 01527/2001

1.-SEPARACAO   CONSENSUAL-516/1993-J.L.S.N.  e  outros
x J.D.V.-Defiro  pedido  retro,  de  expediçao de 2º via do formal
de partilha.-Adv. LUIS MOLLOSSI-

2.-SEPARACAO         JUDICIAL-1250/1994-O.C.C.F.        x
P.S.F.-Homologo,  por  sentença  e  para  que  surtam  os devidos
efeitos  juridicos  e legais, o acordo formulado pelas  partes  às
fls.  76/77  dos  autos.Com isso julgo extinto o processo.Custas
legais, na forma avençada.-Adv. CILENE MARIA SKORA, ELCI
BOZZA e CARLOS DELAI-

3.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-1979/1997-B.P.B.  e
outros x H.K.-Manifeste-se  a parte autora.-Adv. STELA MARIS
PINTO PETERS,    EVANDRO  LIMONGI  MARQUES  DE
ABREU,  EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO e ALCEU
BIANCOLINI FILHO-

4.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-386/1999-A.L.A.  e
outros x A.S.-Sobre  o  laudo,  manifete-se  a  parte autora.-Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE e JOSE CARLOS ROSA-

5.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-562/1999-T.V.A.S. e
outros x J.A.R.-Da  baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv.
MINISTERIO PUBLICO DO PARANA e CHRISTYANE
MONTEIRO-
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6.-SEPARACAO  JUDICIAL-1585/1999-D.M.D.  x  R.R.D.-Deve
a parte  interessada  (fls.  180), arrolar e discriminar os bens  a
serem  partilhados,  uma  vez  que  a sentença é generica   nesse
aspecto,  inclusive  indicando  valores respectivos,   para  propiciar
divisao  equilativa.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e
PEDRO EUCLIDES UTZIG-

7.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-2510/1999-K.A.M.  e
outros x E.A.G.-Para        audiencia       de    conciliaçao    e
saneamento(art.331),  designo  o  dia 18/02/2003 às 15:30 horas.
-Adv.  DALVA  MARLI  MENARIM, CESAR TADRA e MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-532/2000-A.L.A.S. x B.B.S.-Junte-
se petiçao  protocolada  em 08/07/2002.Converto o julgamento
do  feito  em  diligencia  , para que seja ouvida a filha menor   das
partes,  eis  que  ao  que  consta  ha  fato superveniente  à  instruçao
que podera alterar a questao relativa  à  guarda.Designo  audiencia
para 02/10/2002 às 13:30 horas.-Adv. JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE e RICARDO LUCAS CALDERON-

9.-SEPARACAO JUDICIAL-860/2000-J.A.M.M. x A.M.F.C.M.-
Para audiencia  de conciliaçao e saneamento (art. 331 do CPC),
designo  o  dia  18/02/2003  às 15:00 horas.-Adv. CLAUDIO
CESAR PINTO e REGINA APARECIDA CAMPOS-

10.-DIVORCIO  CONSENSUAL-882/2000-S.R.F. e outros x -
Para audiencia   de  ratificaçao  do  acordo,  designo  o  dia 18/09/
2002  às  16:00  horas.-Adv. CELIO MANOEL DA SILVA,
ADRIANE  TURIN  DOS SANTOS, VICENTE PAULA
SANTOS e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

11.-DIVORCIO        JUDICIAL-2039/2000-N.P.D.S.S.       x
M.E.S.—Sobre    a    certidao  do  oficial  de  justiça, manifeste-
se  a  parte  autora.-Adv.  REGINA  CELIA GOMES
GUIMARAES-

12.-MEDIDA    CAUTELAR-2371/2000-R.G.J.    x    C.J.J.-Em
05/07/2002,  este  juizo deferiu ao requerido a visitaçao aos filhos,
com a permanencia deles no segundo periodo de ferias  escolares,
a iniciar do dia 16/07/2002.Ocorre que tal   decisao  só  foi
encaminhada  para  publicaçao  em 20/07/2002,  enquanto  que
em 17/07/2002 a requerente ja informava  que  o  requerido  nao
estava cumprindo com o prometido   (ou  pedido)!Ora,  só  poderia
cumpri-lo  se tivesse  tido  ciencia  do  deferimento  do pedido, o
que ocorreu apenas em 30/07/2002.Já em 01/08/2002, protocolou
pedido  de  visitaçao  aos  filhos  no  final  das ferias escolares,  o
qual restou prejudicado, face o decurso do tempo,  pois  é  notorio
o acúmulo de procedimentos para despachos  no  retorno  das
férias forenses.Entretanto, é indispensável   dar-se  seguimento
ao  feito,  pelo  que designo  dia 23/09/2002 às 09:00 horas, para
audiencia de instruçao e julgamento, com oitiva dos infantes,
conforme requerido  as  fls. 246 verso, eis que o ato realizado em
30/11/2001(fls.319),  teve  por  escopo decidir pedido de fls.236/
241.Concomitantemente  deverao  as  crianças  ser avaliadas
quinzenalmente  pela  psicologa  do juizo, ate realizaçao  da
audiencia,  a  fim  de  se  averiguar, no decurso  desse periodo, as
condiçoes pessoais de cada um, relacionamento  com  os  genitores,
rotina de vida, ate, enfim,    esclarecer    pontos   importantes  que
possam “iluminar”  a  decisao  que melhor atenda às necessidades
dos  infantes.O  laudo final, dando conta da evoluçao das
entrevistas,    devera    ser  entregue  por  ocasiao  da audiencia.-
Adv.  PAULO  HENRIQUE  DE  ARRUDA  GONCALVES e
CELSO HILGERT JUNIOR-

13.-DIVORCIO  JUDICIAL-2725/2000-S.A.P.S. x J.A.Z.S.-Isto
posto,  decreto  o  divorcio, decretando  a dissoluçao do vinculo
conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226, paragrafo  6º
da  CF  c/c o art. 40, paragrafo 2º da lei 6515/77.A  requerente
voltara  a  usar  o  seu  nome  de solteira.Condeno    o    réu  nas
cusats  processuais  e honorarios    advocaticios,    os    quais   fixo
em  R$ 400,00.Mantenho  a  gratuidade  deferida  à  autora.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

14.-DISSOLUCAO        DE    SOCIEDADE-2841/2000-M.P.    x
S.L.P.F.-Julgo  parcialmente  procedente a pressente açao para
reconhecer a uniao estavel das partes, no periodo de março  de
1998  a  novembro  de  2000,  e  decretar  sua dissoluçao,
competindo  a  cada  um 50% dos bems moveis, conforme
exposiçao  acima.Fuixo  a  guarda definitiva do filho  menor
Matheus Henrique P.P. Ferreira, em favor da autora   e  arbitro
alimentos  para  o  mesmo  em  valor equivalente  a  1,5  salarios
minimos, a serem pagos pelo requerido,  todo  dia  05  de  cada
mes, com o pagamento, ainda,  do  plano de saude no valor de R$
60,00 (sessenta reais),  devidamente  atualizado.A  visitaçao
paterna ao filho  menor  reger-se-a  na forma retro referida.Tendo
a autora  decaido  de  parte  minima  do  pedido, condeno o
requerido  ao  pagamento  das  custas  processuais  e dos honorarios
advocaticios,    que    arbitro    em    R$ 800,00(art.20,paragrafo
4º, do CPC).-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-114/2001-C.P. x J.L.C.M.-
Ante o  exposto,  julgo  improcedente  o  pedido  inicial, nos
termos do art. 269,I,do CPC.Condeno a autora ao pagamento das
custas  e  honorarios,  estes  fixados  em R$ 500,00 (quinhentos
reais),  conforme  art.  20,  õ4º  do  mesmo estatuto  processual
civil.-Adv.  ALCEU  BODOT e ADHEMAR CARLOS
RODRIGUES CRUZADO-

16.-DIVORCIO    JUDICIAL-157/2001-J.F.F.   x  G.L.F.-Isto
posto,  decreto  o  divorcio,  decretando a dissoluçao do vinculo
conjugal, a qual faço dom fundamento no art. 226, paragrafo  6º
da  CF  c/c  art.  40, paragrafo 2º da Lei 6515/77.A    requerida
voltara    a  usar  o  nome  de solteira.Condeno a ré nas custas
processuais e honorarios advocaticios,  os  quais  fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais).-Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO-

17.-DIVORCIO    JUDICIAL-295/2001-M.J.C.   x  E.E.C.-Isto
posto,  decreto  o  divorcio,  decretando a dissoluçao do vinculo
conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226, paragrafo  6º
da  CF  c/c o art. 40, paragrafo 2º da Lei 6515/77.  A  requerente

voltara  a  usar  o  seu nome se solteira.Condeno    o    réu  nas
custas  processuais  e honorarios   advocaticios,  os  quais  fixo
em  R$400,00 (quatrocentos  reais).Mantenho  a  gratuidade
deferida à autora.-Adv. MAURA GLORIA LANZONE e
MARISTELA RODRIGUES-

18.-MODIFICACAO  DE  GUARDA-759/2001-C.C. e outros x
-Por todo    o  do  exposto,  defiro  o  pedido  de  guarda  e
responsabilidade  do  infante  Gustavo  Henrique Carvalho aos
requerentes  Jacinto  Ignes  Carvalho  e Maria Elena
Carvalho.Lavre-se  o  respectivo  termo.Sem  custas.-Adv.
FABIANA AZUMA e SAMUEL TORQUATO-

19.-REVISIONAL  DE  ALIMENTOS-861/2001-D.B.L.  x F.W.L.
e outros-Considerando a manifestaçao do requerente, promovo a
realizaçao  da  instruçao  probatoria  (fls.  44).Para realizaçao  de
audiencia de instruçao e julgamento, com a oitiva  do  depoimento
pessoal  das  partes e, eventuais testemunhas,  designo  o  dia  03/
02/2003 às 13:30 horas. -Adv.  MARIA ELIZABETH H.
RIBEIRO e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

20.-DIVORCIO    CONSENSUAL-1034/2001-B.J.E.  e  outros
x -Expeça-se  formaçl de partilha em nome do varao.No mais,
agaurde-se  o  retorno da carta precatoria de avaliaçao e
recolhimento  de  imposto, expedida a Comarca de Laguna - SC.-
Adv. TATIANE MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ-

21.-INVESTIGACAO        PATERNIDADE-1062/2001-A.P.S.
x M.T.W.A.-Cuida-se se açao de investigaçao de paternidade, na
qual  as  partes  propugnam  pela realizaçao de exame pericial  de
DNA,  que  podera  ser realizado atraves do laboratorio  do  perito
do juizo, inclusive com coleta do material  do  requerido  no
estado de sua residencia, eis que  aquele  laboratorio  possui  outra
unidade em Campo Grande  -  MS.Assim,  nomeio para o cargo
de perito o Dr. CARLOS        ALONSO    do    Instituto    de
Pericias Cientificas.Intimem-se    as    partes    para  indicarem
assitentes  tecnicos  e  para  apresentarem  quesitos, no prazo
legal.  -Adv.  UMBERTO  GIOTTO  NETO  e JORGE JOJI
TAMASHIRO-

22.-ACAO    DE   ALIMENTOS-1109/2001-E.H.S.  e  outros  x
J.L.D.S.S.-Manifeste  a  parte  autora.-Adv.  ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

23.-ACAO    DE   ALIMENTOS-1344/2001-S.S.L.  e  outros  x
J.C.L.-Defiro pedido requerido pela autora, conforme fls.
48.Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 21/11/
2002  às  13:30  horas.-Adv.  SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO e PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

24.-INVESTIGACAO    PATERNIDADE-1413/2001-A.M.P.D.S.
x M.F.L.R.-Diante  disso,  desentranhe-se  a contestaçao de fls.
39/42,  restituindo-a  à inventariante, declarando, outrossim,  a
revelia  dos  requeridos.Em se tratando de materia  que  versa
sobre direito indisponivel, nao esta sujeita  aos  efeitos da revelia
(art. 320, inc.II, CPC), pelo  que  designo  o dia 14/02/2003 às
14:30 horas, para audiencia  de instruçao e julgamento.Defiro a
colheita de prova  oral - depoimentos pessoais e testemunhas,
juntada de  novos  documentos e prova pericial, como requerido
na inicial.-Adv.  JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE DE SOUZA VALE, OSCAR GUISS e HELOISA
MARIA FREITAS CAMARA-

25.-SEPARACAO        JUDICIAL-1527/2001-M.A.D.A.        x
R.D.B.D.A.-Indefiro  o pedido retro (fls. 61/63), eis que o
procurador  do  requerido  foi  regularmente  intimado atraves
de  publicaçao do diario ga justiça, nao podendo prevalecer  sua
alegaçao de que sá tomou conhecimento da data  da  audiencia
a posteriori, quando a publicaçao foi em    data
anterior.Justamente  por  ter  sido  intimado validamente, foi
nomeado procurador ao requerido, somente para    o    ato,   o
qual,  alias,  apresentou-se  como profissional  do mesmo
escritorio de advocacia do ilustre causidico constituido.N mais,
nao prevalecem as alegaçoes do  suplicado,  seja  em  razao  do
relato  inicial  das ocorrencias  contidas  no  termo  de  fls.  55,
seja por entender   inocorrente  o  cerceamento  de
defesa.Cumpre salientar    que  das  tres  testemunhas  arroladas
pelo requerido,    duas   compareceriam  independentemente  de
intimaçao,  enquanto que a outra deveria ser intimada via
mandado.Verifica-se  que  a  testemunha  a  ser intimada,
realmente o foi, conforme certidao de fls. 54 verso e nao
compareceu,   nem  justificou  sua  ausencia.  Uma  outra
testemunha,  daquelas que compareceriam independentemente
de  intimaçao, foi ouvida em juizo, de modo a indicar que a
parte  e seu procurador tinham ciencia (mesmo antes da
publicaçao)  da  data  da  audiencia, de modo a fazer sua
testemunha  comparecer.Ao  requerido  para suas alegaçoes
finais,  no prazo de 10 dias.-Adv. WILSON TRINKEL e RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS-

26.-DIVORCIO JUDICIAL-1530/2001-C.K. x C.A.K.-Isto posto,
decreto  o  divorcio,  decretando a dissoluçao do vinculo conjugal,
a  qual  faço  com  fundamento  no  art.  226, paragrafo  6º  da  CF
c/c o art. 40, paragrafo 2º da lei 6515/77.A  requerida  voltara a
usar o nome de solteira.A guarda  do filho permanecera com a
requerida.Condeno a ré nas  custas  processuais  e  honorarios
advocaticios, os quais  fixo  em R$ 400,00 (quatrocentos
reias).Mantenho a gratuidade  deferida  ao  autor.  -Adv.  GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO e SIMONE CERETTA LIMA-

27.-ACAO  DE  ALIMENTOS-1531/2001-K.L.M.L.G.  e  outros
x G.J.G.-Em  juntando  a DD patrona, subscrevente do pedido de
fls.  27,  o  competente  substabelecimento,  voltem conclusos
para  apreciaçao  do  pedido de fls. 27. -Adv. JOAQUIM
ALCIDES  NEIVA  DE MACEDO e ROSSANA MARIA VIEIRA
ZANELLA-

28.-MEDIDA    CAUTELAR    INOMINADA-1629/2001-C.C.L.
x M.S.R.-Recebo  o  recurso  de  fls.  58  e  suas inclusas razoes,
em  seu  efeito  devolutivo  (art.520,  IV,  do CPC).Intime-se  a
parte recorrida, para oferecimento das contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e RAFAEL
TRAMONTINI-

29.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-1706/2001-V.M.  e
outros x L.A.P.-Para  audiencia de conciliaçao e saneamento (
art. 331 do CPC),designo o dia 14/02/2003 às 14:00 horas.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e KIVAL DELLA
BIANCA PAQUETE JUNIOR-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1745/2001-J.G.S.F. x E.P.S.
e outros-Considerando a manifestaçao do requerente, promovo a
realizaçao  da  instruçao  probatoria  (fls.  54).Para realizaçao  de
audiencia de instruçao e julgamento, com a oitiva  do  depoimento
pessoal  das  partes  e eventuais testemunhas,    designo    o   dia
04/02/2003  às  13:30 horas.-Adv.  JOAO  NELSON  KINAL  e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

31.-EXECUCAO  DE  ALIMENTOS-1797/2001-A.D.C.  e  outros
x D.J.C.-Intime-se o exequente para no prazo de cinco dias, atender
ao  solicitado  à  f.123.-Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA,
AURACYR  AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO-

32.-DIVORCIO JUDICIAL-1806/2001-A.V.S. x J.S.-Isto posto,
decreto  o  divorcio  decretando  a dissoluçao do vinculo conjugal,
a  qual  faço  com  fundamento  no  art.  226, paragrafo  6º  da  CF
c/c o art. 40, paragrafo 2º da lei 6515/77.A requerente voltara a
usar seu nome de solteira. A  guarda  dos filhos  permanecera
com a genitora e o pai tera  direito  de  visitas, quinzenalmente,
no horario de 14:00  às  17:00  horas  aos domingos.Os filhos
receberao pensao  alimenticia  de  01  salario minimo,
mensalmente, todo  dia  10.Condeno  o  reu  nas  custas  processuais
e honorarios  advocaticios,  os  quais  fixo  em  R$ 400,00
(quatrocentos  reais).Mantenho  a  gratuidade  deferida à autora.-
Adv.  DEFENSORIA  PUBLICA DO ESTADO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

33.-ACAO   DE  ALIMENTOS-1947/2001-L.G.A.M.  e  outros
x N.A.M.-Diga a autora, sobre o endereço do requerido.-Adv.
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

34.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-2182/2001-T.F.V. e
outros x W.R.L.-Intime-se  o  procurador  do  requerido  para  que
assine a peça contestatoria.Para audiencia de conciliaçao e
saneamento  (art.331 do CPC), designo o dia 13/02/2002 às 15:30
horas.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e OTHON
BISPO DOS SANTOS-

35.-ACAO        DE        ALIMENTOS-2438/2001-N.N.C.    x
J.L.C.N.-Mantenho  a  decisao  de  fls.  180,  pelos seus proprios
e juridicos fundamentos.Intime-se as partes para que,  no  prazo
de  cinco  dias,  indiquem as provas que pretendem  produzir,
esclarecendo, detalhadamente, o que com  elas  pretendem  provar.-
Adv.  EDVALDO  GONCALVES  e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

36.-CONVERSAO      EM    DIVORCIO-2815/2001-M.R.S.M.
x H.T.R.M.-Isto  posto,  converto  em  divorcio a separaçao judicial,
decretando a dissoluçao do vinculo conjugal, a qual    falo    com
fundamento   no  art.  25  da  lei 6515/77.Condeno  o  requerido
ao  pagamento das custas e despesas  processuais  e dos honorarios
advocaticios, que arbitro  em  R$  400,00  (quatrocentos reais).A
requerida voltara  a  usar  seu  nome  de  solteira.-Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

37.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2816/2001-I.R.P. x J.R.M.-
Isto posto,    converto  em  divorcio  a  separaçao  judicial,
decretando  a dissoluçao do vinculo conjugal, a qual faço com
fundamento  no  art.  25  da  Lei  6515/77.Condeno a requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais e  dos honorarios,
que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais).A    requerida
voltara    a   usar  o  nome  de solteira.-Adv. ADYR TACLA
FILHO-

38.-SEPARACAO DE CORPOS-2860/2001-B.G. x A.G.-Isto
posto, com  base  no  art.  269,  inc.IV do CPC, julgo extinto o
presente  processo  declarando  sem  eficacia  a  liminar
concedida.Custas   pelo  requerente.-Adv.  HELOISA  MARIA
FREITAS CAMARA-

39.-DIVORCIO  JUDICIAL-2951/2001-J.A.A.S.  x  M.L.S.-Isto
posto,  decreto  o  divorcio,  decretando a dissoluçao do vinculo
conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226, paragrafo  6º
da  CF  c/c  art.40,  paragrafo  2º da Lei 6515/77.A    requerida
voltara    a  usar  o  nome  de solteira.Condeno a ré nas custas
processuais e honorarios advocaticios,  os  quais  fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais).Mantenho    gratuidade   deferida  ao
autor.-Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

40.-REVISIONAL  DE  ALIMENTOS-2960/2001-W.S.A. x
W.S.A. e outros-Quanto  ao relatorio de sindicancia, manifestem-
se as    partes,bem    como  se  pretendem  produzir  outras
provas.-Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO-

41.-ACAO        DE        ALIMENTOS-3038/2001-V.L.G.    x
E.B.-Considerando a manifestaçao do requerente, promovo a
realizaçao  da  instruçao  probatoria  (fls.  33/34).Para realizaçao
de audiencia de instruçao e julgamento, com a oitiva  do
depoimento  pessoal  das  partes e, eventuais testemunhas,
designo    o   dia  05/02/2003  às  13:30 horas.-Adv.
ALESSANDRO  KIOSHI  KISHINO  e  DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

42.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-263/2002-G.G.S. e
outros x  P.M.S.-Sobre  a  certidao  de  fls. 18, manifeste-se a
parte autora.-Adv. LEUCIMAR GANDIN-

43.-CONVERSAO EM DIVORCIO-300/2002-A.M. e outros x -
Sobre a  certidao  retro, diga a parte interessada.-Adv. GELSON
AREND-

44.-CONVERSAO  EM  DIVORCIO-337/2002-J.L.S.E.  e outros
x -Decreto  por  sentença para que surta os devidos efeitos legais,
a  conversao  da  separaçao judicial do casal em divorcio.Defiro
dispensa  do  prazo recursal.-Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES-

45.-BUSCA/APREENSAO      DE    MENOR-383/2002-A.R.R.

x C.H.S.-Indefiro  processamento  da  reconvensao  ofertada pelo
réu,  visto  que  entendo  nao  ser  ela cabivel em processo    cautelar,
devendo  o  mesmo,  em  querendo, ingressar    com  açao
propria.Assim,  desentranhe-se  a reconvensao  de fls. 59/64,
entregando-a ao procurador do requerido.Sobre  a contestaçao e
documentos, manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA e RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

46.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-410/2002-W.G.P.D. e
outros x D.S.M.-Sobre    a    certidao,    manifeste-se   a  parte
autora.-Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

47.-ACAO  DE  ALIMENTOS-437/2002-M.F.U.D.S.  e  outros
x F.D.D.S.-Ciencia   ao requerido da conta para deposito da
pensao.Aguarde-se audiencia.-Adv. NEY LUIZ PEREIRA-

48.-DIVORCIO   CONSENSUAL-534/2002-T.E.M.A.  e  outros
x -Isto  posto,  julgo  procedente  o  pedido para o fim de decretar
o    divorcio  entre  as  partes,  declarando dissolvido  o  casamento,
bem  como homologo partilha de bens.A    requerente    voltara    a
usar  o  nome  de solteira.Defiro  dispensa  do prazo recursal.-
Adv. AIRTON PEASSON-

49.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-811/2002-P.H.M.  e
outros x -Sobre  o  laudo  pericial, manifestem-se as partes.-Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

50.-SEPARACAO  DE  CORPOS-961/2002-C.J.C. x J.E.L.C.-
Face ao  que consta dos autos, com fulcro no art. 267,VIII, do
CPC,  julgo  extinto o processo sem julgamento de merito, visto
a  desistencia da parte autora.-Adv. PAULO ROBERTO
RAZZOLINI-

51.-SEPARACAO  CONSENSUAL-982/2002-M.S.P.M.  e  outros
x -Defiro    desentranhamento    de   documentos,  conforme
requerimento    de    fls.    24,    substituindo-se  por fotocopias.-
Adv. ALEXANDRE RICARDO PESSERL-

52.-ACAO    DE    ALIMENTOS-983/2002-A.M.N.  e  outros  x
S.L.N.-Decido  adequar  a  pauta de alimentos e para isso transfiro
a  audiencia  designada  neste  feito  para  o proximo  dia  19/09/
2002 às 13:45 horas.Intime-se o autor para  que, no prazo de
cinco dias, se manifeste acerca do contido  às  fls. 13/14.No mais
e no que nao contrariar o presente  despacho  e  o  despacho  de
fls. 12, cumpra-se integralmente  o  determinado  à f. 10.-Adv.
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA-

53.-SEPARACAO    JUDICIAL-999/2002-J.P.S.    x  G.P.S.-Os
alimentos  provisionais  devem  ser  pleiteados  em  açao propria
(art.852)    do    CPC.Intime-se.Aguarde-se  a audiencia.-Adv.
LAIDE DE GODOY-

54.-ACAO   DE  ALIMENTOS-1013/2002-P.F.C.S.  e  outros  x
E.C.S.-Decido  adequer  a  pauta de alimentos e para isso transfiro
a  audiencia  designada neste feito para o dia 17/09/2002   às
16:30  horas.-Adv.  PRISCILLA  GONÇALVES GABASA
PEREZ-

55.-MEDIDA CAUTELAR-1028/2002-P.R.C.R. x A.C.F.-
Incumbe à requerida  cumprir  a  ordem  judicial, possibilitando
ao requerente a visitaçao na forma determinada, pois nao lhe assiste
razao  em  alegar que tem que ficar à disposiçao daquele, tendo
em vista o exiguo prazo de tempo concedido para visitaçao, a
distancia e a dificuldade na visitaçao, mesmo  porque  a requerida
é quem permanece a maior parte do   tempo  com  as
filhas.Entretanto,  para  evitar  as desagradaveis e constrangedoras
situaçoes, é recomendavel ao requerente avisar a requerida sobre
sua vinda e dia em que    vira  apanha-las,  com  pelo  menos  48
horas  de antecedenci.Designo  audiencia  de instruçao e
julgamento para  o  dia  13/12/2002  às  14:00  horas -Adv.
KATIUCIA HIRATA COELHO e CILENE MARIA SKORA-

56.-SEPARACAO  JUDICIAL-1154/2002-S.M.V.C. x F.C.J.-
Sobre a  devoluçao  do  “ar”, manifeste-se a parte autora.-Adv.
SILVIO CESAR MICHELETTI-

57.-ALTERACAO      DE    CLAUSULA-1206/2002-O.R.F.J.    x
L.U.W.L.-Sobre  a certidao de fls. 29 verso, manifeste-se a parte
autora.-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-1260/2002-M.R.A. e outros x
-Isto posto,julgo  procedente o pedido para o fim de decretar o
divorcio    entre  as  partes,  declarando  dissolvido  o casamento.A
requerente   voltara  a  usar  o  nome  de solteira.Defiro    dispensa
do   prazo  recursal.-Adv. JAQUELINE ANGELA MIRANDA
GUERIOS-

59.-CONVERSAO  EM  DIVORCIO-1295/2002-C.M.R.F. e
outros x -Determino   que  as  partes  compareçam  em  juizo  para
ratificar  o  acordo proposto na inicial.-Adv. DARCI JOSE
FINGER-

60.-ANULACAO  DE  PARTILHA-1403/2002-R.M.G.S.  x
O.O.K.- Sobre  a  contestaçao,  manifeste-se a parte autora.-Adv.
LUIR CESCHIN e MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA-

61.-EXECUCAO  DE  ALIMENTOS-1473/2002-K.B.O.  e  outros
x J.R.O.-Emende  a parte autora a petiçao inicial, no prazo de   10
dias  sob  pena  de  indeferimento,  a  fim  de: regularizar a
procuraçao para que conste como outorgante, a menor,
representada por sua genitora;apresentar memoria discriminada
e  atualizada  do  valor devido, conforme o disposto no art. 604
do CPC.-Adv. MARISE BINI ELIAS-

62.-REVISIONAL    DE    ALIMENTOS-1485/2002-A.C.C.D.S.
x J.C.S.D.S.  e  outros-Designo  audiencia de conciliaçao e
apresentaçao  de  contestaçao  para  o  dia 25/10/2002 às 10:30
horas.-Adv. ANA PAULA ANTUNES VARELA-

63.-SEPARACAO   CONSENSUAL-1505/2002-P.R.G.  e  outros
x -Julgo  procedente  o  pedido  para  o  fim de decretar a separaçao
judicial,  nos  termos  acordados.A requerente voltara  a usar seu
nome de solteira.Custas de lei.Defiro dispensa do prazo recursal.-
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Adv. BEATRIZ SANTI-

64.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-1562/2002-M.B.C. e
outros x M.A.K.-Defiro    justiça    gratuita.Indefiro  pedido  de
alimentos  provisionais,  haja vista o feito versar sobre investigaçao
de  paternidade  e,  como  esta  nao  foi comprovada,  tal  concessao
é  incabivel.-Adv. FRANCISCO PAULA SOARES-

65.-BUSCA  E APREENSAO-1572/2002-G.A.B.C. x I.S.-Tendo
em vista   o  reconhecimento  da  conexao  entre  as  açoes, dar-se-
á   seguimento  àquela  despachada  por  primeiro, perante  este
juizo,  a  qual  aguarda resposta da parte requerida.-Adv.
ANTONIO BASSI-

66.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1579/2002-J.A.A.V.C. e
outros x -Determino   que  as  partes  compareçam  em  juizo  para
ratificar   o  acordo  proposto  na  inicial.-Adv.  JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO-

67.-CONVERSAO  EM  DIVORCIO-1603/2002-R.B.F.  e  outros
x -Julgo  procedente  o  pedido  e  converto  em divorcio a separaçao
judicial  dos requerentes, com base no art. 35 da  lei  6515/77.A
virago  voltara  a  usar  o  nome  se solteira.Custas d elei.-Adv.
RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

68.-ACAO  DE  ALIMENTOS-1715/2002-R.M.T.M.M.  e  outros
x J.F.M.-Fixo    os  alimentos  provisorios  em  R$  300,00 (trezentos
reais)  mensal, mediante entrega com recibo a parte autora, ou
atraves de deposito na conta bancaria, a ser  indicada,  até  o  5º
dia  util de cada mes.Designo audiencia  de  conciliaçao  e
apresentaçao de contestaçao para   o  dia  12/11/2002  às  14:00
horas.-Adv.  JOANES EVERALDO DE SOUSA e
CLAUDIOMIRO PRIOR-

69.-SEPARACAO        DE      CORPOS-1729/2002-R.T.M.    x
R.M.M.-Homologo,    por  sentença  para  que  surta  seus juridicos
e  legais  efeitos  o  acordo  realizado pelas partes  às fls. 16/17,
julgando, de consequencia, extinto o  presente  feito  nos termos
do art. 269, inciso III do CPC.Custas  de  lei.-Adv.  ROSANGELA
SALETE  BINI  E. DE ANDRADE-

70.-DIVORCIO CONSENSUAL-1767/2002-J.J.B. e outros x -
Isto posto, julgo procedente o pedido para o fim de decretar o
divorcio    entre  as  partes,  declarando  dissolvido  o casamento.A
requerente  voltara  a  usar  o  seu nome de solteira.Defiro  dispensa
do prazo recursal.-Adv. SERGIO NADIR MASCHIO-

71.-CONVERSAO  EM  DIVORCIO-1773/2002-B.C.F.  e  outros
x -Julgo  procedente  o  pedido  e  converto em divorcio  a separaçao
judicial  dos requerentes, com base no art. 35 da  lei 6515/77.Custas
de lei.-Adv. CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

72.-ACAO   DE  ALIMENTOS-1815/2002-B.E.C.N.  e  outros  x
J.B.N.-Fixo  os alimentos provisorios em R$ 150,00 (cento e
cinquenta  reais), mediante entrega com recibo a parte autora, ou
atraves de deposito na conta bancaria ate o 5º dia  util  de cada
mes.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao  de
contestaçao  para  o  dia 12/11/2002 às 15:30 horas.-Adv. MARILIS
TANIA JURCZYSZYN-

73.-SEPARACAO   JUDICIAL-1820/2002-S.R.L.Z.  x  L.C.Z.-
No caso  dos  autos,  a  autora  alega  a pratica de conduta desonrosa
do    requerido,    consiste  em  adulterio, apresentando  inicio  de
prova  de suas alegaçoes, o que autoriza  seja  lhe  anteipada  a
tutela,  para o fim de determinar a saida daquele do lar
conjugal.Indispensavel, outrossim, sejam a requerente e suas filhas
mantidas pelo requerido,  dispensando-lhes  um  minimo
necessario para fins  de alimentos, para o que arbitro pensao
alimenticia provisoria em valor correspondente a 15 salarios
minimos, a  serem depositados em conta corrente em nome da
autora, ate  o  dia 05 de cada mes.A pensao referente ao corrente
mes devera ser paga imediatamente, quando da intimaçao ao
requerido.Designo  dia  12/12/2002  às  13:30 horas, para audiencia
de  tentativa de conciliaçao, a partir da qual fluira    o    prazo    de
15  dias  para  o  requerido contestar.-Adv. ARIBERT JOAO
RANNOW-

74.-GUARDA  E RESPONSABILIDADE-1843/2002-I.S.P. x -
Queira a parte autora emendar a inicial, regularizando-a, para o
fim  de:  Apresentar  certidao  de  obito  da genitora da menor.Prazo
de  10  dia sob pena de indeferimento.Defiro justiça gratuita.-
Adv. ARNALDO OLICHEVIS-

75.-DIVORCIO CONSENSUAL-1860/2002-M.M.C. e outros x
-Isto posto, julgo procedente o pedido para o fim de decretar o
divorcio    entre  as  partes,  declarando  dissolvido  o casamento.A
requerente   voltara  a  usar  o  nome  de solteira.Defiro  dispesa
do  prazo  recursal.-Adv. MARCO AURELIO CARNEIRO-

76.-SEPARACAO  CONSENSUAL-1861/2002-E.D.S.M.  e
outros x -Julgo  procedente  o  pedido  para  o  fim de decretar a
separaçao   judicial,  nos  termos  acordados,  bem  como homologo
a  partilha de bens.A requerente voltara a usar seu  nome  de
solteira.Custas  de lei.Defiro dispensa do prazo recursal.-Adv.
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

77.-CONVERSAO  EM  DIVORCIO-1863/2002-D.S.Z.  e  outros
x -Considerando  satisfeitas as exigencias legais, converto em
divorcio  a  separaçao  judicial dos requerentes, com fundamento
no art. 35 da lei 6515/77.Custas de lei.-Adv. MARCOS ANTONIO
BANDEIRA RIBEIRO-

78.-ACAO   DE  ALIMENTOS-1873/2002-W.R.D.A.  e  outros
x L.N.A.D.A.-Emende a inicial, no prazo de 10 dias sob pena de
indeferimento,  a  fim  de  :  regularizar o valor da causa,
observando-se  o  disposto  no  art.  259,VI,  do CPC.-Adv. DALVA
MARLI MENARIM-

79.-REVISIONAL  DE  ALIMENTOS-1882/2002-S.M.M. e
outros x A.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10  dias,  sob  pena  de  indeferimento, a fim de: juntar
procuraçao    outorgada    pela    autora  Sandra  Marisa Mendes.-
Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-

80.-ACAO  DE  ALIMENTOS-1898/2002-V.M.B.  x A.B.-
Emende a inicia  no  prazo  de 10 dias, sob pena de indeferimento:
indicar  as  provas que pretende demonstrar a verdade dos fatos
alegados,  observando-se o disposto no art.282,VI, do  CPC;
informar, se possivel, os rendimentos mensais do alimentante;
esclarecer  o  juizo  a  que  é  dirigida a petiçao  inicial,  conforme
o disposto no art. 282,I, do CPC;  indicar  o  endereço  completo
do  alimentante, se possivel.-Adv. EDILENE CRISTINA
MARTINS SILVA-

81.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1909/2002-W.D.L. x A.L.-
Emende o autor, a petiçao inicial, no prazo de 10 dias, sob pena
de  indeferimento,  a  fim  de:  Juntar  copia da decisao judicial
que  fixou  os alimentos devidos.-Adv. CAROLINA MARIA G.S.
RIBEIRO REFATTI-

82.-DISSOLUÇAO  UNIAO  ESTAVEL-1916/2002-I.S.  e outros
x -Isto posto, reconheço a uniao havida entre as partes e a declaro
dissolvida, com base no art. 226, da constituiçao federal, bem
como homologo acordo de fls. 02/04.Custas de lei.-Adv. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

83.-ACAO  DE  ALIMENTOS-1918/2002-I.I.S.B.  x A.B.-
Emende -se  a  petiçao  inicial, no prazo de 10 dias sob pena de
indeferimento,  a  fim  de:regularizar  o valor da causa, observando-
se  o  disposto  no  art. 259,VI, do CPC.-Adv. SERGIO BATISTA
HENRICHS-

84.-DIVORCIO  CONSENSUAL-1923/2002-A.C.D.S.  e  outros
x -Isto  posto,  julgo  procedente  o  pedido para o fim de decretar
o    divorcio  entre  as  partes,  declarando dissolvido  o casamento.A
requerente voltara a usar o seu nome  solteira.Defiro  dispesna
do  prazo recursal.-Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

85.-EXECUCAO  DE  ALIMENTOS-1924/2002-A.E.B.F. e
outros x C.R.I.F.-Emende  a  parte  autora  a  petiçao inicial, no
prazo  de  10  dias  sob pena de indeferimento, a fim de: indicar
seu  domicilio e residencia, conforme o disposto no art. 282,II, do
CPC.-Adv. MILTON MULLER-

86.-REVISIONAL      DE    ALIMENTOS-1926/2002-I.C.P.    x
M.M.W.P.-Emende o autor a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, a fim de :Regularizar o polo passivo
para que constem como reus, a genitora, e os menores
representados por sua mae.Juntar copia da decisao judicial  que
fixou  os alimentos provisorios.-Adv. LUIZ CARLOS PROENCA-

87.-EXONERACAO  DE  ALIMENTOS-1931/2002-J.M.L. x
C.E.L. e outros-Emende  a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento,a fim de:juntar aos autos
copia  de seu comprovante de rendimentos do mes de julho de
2002.-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

88.-ACAO  DE ALIMENTOS-1937/2002-T.G.B.G. x E.B.G.-
Emende a  parte  autora  a petiçao inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena  de indeferimento, a fim de:regularizar o valor da  causa,
observando-se  o  disposto no art. 259,VI, do CPC;esclarecer  se
pretende  sejam  fixados os alimentos provisorios e definitivos
somente para si ou somente para os  filhos  ou  para  si e para os
filhos, sendo que deve regularizar,    conforme   a  situaçao,  a
representaçao processual;informar,  se possivel, o valor
aproximado dos rendimentos    do   alimentante.-Adv.  MARILDA
DE  JESUS D’AVILA-

89.-EXECUCAO   DE  ALIMENTOS-1955/2002-K.M.  e  outros
x J.G.B.M.-Emende  a  parte  autora  a  petiçao inicial, no prazo
de  10  dias, sob pena de indeferimento, a fim de: apresenater
memoria  discriminada  dos  valores devidos, conforme  o  disposto
no  art.  604 do CPC;regularizar o valor  da  causa,  conforme da
açao de separaçao judicial consensual dos pais da alimentada.-
Adv. NORMA MARQUES-

90.-EXONERACAO      DE    ALIMENTOS-1966/2002-B.S.C.
x M.R.O.-Emende  a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias so pena de indeferimento, a fim de: juntar aos autos copia
do titulo judicial que fixou os alimentos que se pretende sejam
exonerados.-Adv. VALDOMIRO SANTIN-

91.-RECONHECIMENTO  DE SOC FATO-1979/2002-C.M.D.
x R.R.S. -1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta
comarca  os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da  mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,
deve  ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei
1060/50 c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as
custas devam ser preparadas, em  sendo vontade do requerente
permanecer assistidos por advogado   particular.Todavia,  se
pretende  o  Autor  o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser
encaminhado a Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios
Modelos das Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze
do beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. MOZART
ALBUQUERQUE BRITES-

92.-DIVORCIO  JUDICIAL-1984/2002-V.M. x O.C.D.S.-Queira
a parte  autora  emendar  a inicial, regularizando-a para o fim  de:
preencher  o  item  faltante  nos requisitos da petiçao  inicial
elencados no art.282, do CPC.No prazo de 10  dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

93.-DIVORCIO    CONSENSUAL-2001/2002-C.V.L.  e  outros
x -1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta comarca
os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,  da
mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,  deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as custas devam
ser preparadas, em  sendo vontade do requerente permanecer
assistidos por advogado   particular.Todavia,  se  pretende  o  Autor
o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a
Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios Modelos das
Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze  do
beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. SANDRO PINHEIRO DE

CAMPOS-

94.-EXECUCAO  DE  ALIMENTOS-2007/2002-F.G.M.  e  outros
x J.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: apresentar memoria
discriminada  e  atualizada dos valores devidos, conforme  o
disposto no art. 604 do CPC.-Adv. RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO-

95.-EXONERACAO  DE  ALIMENTOS-2008/2002-C.K. x
R.W.A.K. e outros-Emende  a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de  10  dias, sob pena de indeferimento, a fim de: juntar
copia  da  decisao  judicial  qie  fixou os alimentos que pretende
sejam  exonerados.-Adv.  RICARDO  MUSSI PEREIRA PAIVA-

96.-IMPUGNACAO-VALOR        CAUSA-2017/2002-O.O.K.F.
x R.M.G.S.-Recebo       a    presente    impugnaçao    para
discussao.Abra-se    vista  ao  impugnado,  para  que  se manifeste
no prazo legal.-Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA e LUIR
CESCHIN-

97.-DIVORCIO    CONSENSUAL-2018/2002-J.O.    e  outros  x
-1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta comarca
os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,  da
mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,  deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as custas devam
ser preparadas, em  sendo vontade do requerente permanecer
assistidos por advogado   particular.Todavia,  se  pretende  o  Autor
o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a
Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios Modelos das
Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze  do
beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. ANTONIO ANILTO
PADIAL-

98.-GUARDA  E  RESPONSABILIDADE-2020/2002-C.H.S. x
A.R.R. -1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta
comarca  os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da  mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,
deve  ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei
1060/50 c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as
custas devam ser preparadas, em  sendo vontade do requerente
permanecer assistidos por advogado   particular.Todavia,  se
pretende  o  Autor  o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser
encaminhado a Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios
Modelos das Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze
do beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. EDIGARDO MARANHAO
SOARES-

99.-DIVORCIO    CONSENSUAL-2022/2002-E.S.    e  outros  x
-1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta comarca
os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,  da
mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,  deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as custas devam
ser preparadas, em  sendo vontade do requerente permanecer
assistidos por advogado   particular.Todavia,  se  pretende  o  Autor
o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a
Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios Modelos das
Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze  do
beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. MAURICIO MARQUES
CANTO-

100.-ACAO    DE  ALIMENTOS-2024/2002-T.S.L.  e  outros  x
A.F.L.-Emende  a  parte  autora a inicial, no prazo de 10 dias,  sob
pena de indeferimento, a fim de: regularizar a representaçao,
colocando  a autora, representada por sua genitora,  como
outorgante  da  procuraçao  de  fls.  5; cumprir  o  contido no art.
2º da lei 5478/68 (indicar os rendimentos mensais do réu, se
possivel);-Adv. ELISE YURI T. SASAKI E SILVA-

101.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2030/2002-D.L.C.  e  outros
x -1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta comarca
os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,  da
mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,  deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as custas devam
ser preparadas, em  sendo vontade do requerente permanecer
assistidos por advogado   particular.Todavia,  se  pretende  o  Autor
o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a
Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios Modelos das
Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze  do
beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. MARCO AURELIO
CAVALHEIRO-

102.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2031/2002-S.F.R.D.  e
outros x -1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta
comarca  os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da  mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,
deve  ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei
1060/50 c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as
custas devam ser preparadas, em  sendo vontade do requerente
permanecer assistidos por advogado   particular.Todavia,  se
pretende  o  Autor  o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser
encaminhado a Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios
Modelos das Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze
do beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. ROSANGELA SALETE
BINI E. DE ANDRADE-

103.-DIVORCIO   CONSENSUAL-2032/2002-D.G.D.  e  outros
x -1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta comarca
os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,  da
mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,  deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as custas devam
ser preparadas, em  sendo vontade do requerente permanecer
assistidos por advogado   particular.Todavia,  se  pretende  o  Autor
o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a

Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios Modelos das
Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze  do
beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. MARCELO HAPONIUK
ROCHA-

104.-DIVORCIO   CONSENSUAL-2033/2002-J.B.M.  e  outros
x -1-Deve  ser  orientado  ao  Autor  que  existindo  nesta comarca
os  serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,  da
mesma  forma,  os  escritórios  modelos  das Universidades,  deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º,  inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto,  entendo  que as custas devam
ser preparadas, em  sendo vontade do requerente permanecer
assistidos por advogado   particular.Todavia,  se  pretende  o  Autor
o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a
Defensoria  Pública  ou  a um dos Escritórios Modelos das
Universidades  desta  Comarca,  a  fim  de  que  goze  do
beneficioda                                   gratuidade; 3-Nestes   termos,
manifeste-se  o  autor.Intime-se-Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES-

105.-AGRAVO       DE    INSTRUMENTO-109107/2001-P.S.    x
A.G.J.-De-se  ciencia  as partes da baixa dos autos.-Adv. CARLOS
JUAREZ WEBER e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

106.-AGRAVO     DE    INSTRUMENTO-112940/2001-M.M.P.
x M.K.P.-Ciencia  as  parte  da  baixa  dos autos.-Adv. ANA
CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA e MARIA ZILA
CORREA VEIGA-

107.-AGRAVO    DE    INSTRUMENTO-115572/2001-J.F.O.A.
x G.H.G.A.-De-se ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
GUILHERME DE ALMEIDA GOMES e MARCOS ANTONIO
BARBOSA-

108.-AGRAVO    DE    INSTRUMENTO-116457/2001-F.F.F.C.
x B.L.B.-De-se  ciencia  as partea da baixa dos autos.-Adv. ANA
MARIA CITTI e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

109.-AGRAVO     DE    INSTRUMENTO-116520/2001-G.C.Z.
x C.C.Z.-De-se  ciencia  as partes da baixa dos autos.-Adv. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO e CARLOS ALBERTO MORO-

110.-AGRAVO     DE    INSTRUMENTO-122228/2002-M.M.F.
x D.F.-De-se  ciencia  as  partes  da baixa dos autos.-Adv. MARIA
ELIZABETH H. RIBEIRO e LIGIA REGINA SPRICIDO-

111.-DISSOLUCAO    DE    SOCIEDADE-2458/2002-F.A.D.A.
x L.R.C.L.-Intime-se a parte autora para realizar o preparo das
custas iniciais.-Adv. GILBERTO ALVES DA SILVA e JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

CRIME

5.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 016/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005462-4
REU: ANTONIO JOAQUIM MOREIRA MONTEIRO.
ADV: CARLOS DA COSTA.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA QUE
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO E A PUNIBILIDADE
DO REU PELA PRESCRICAO NA FORMA DOS ARTS. 3 E
61 DO CPP E 107, INCISO IV C.C. 109, INCISO V, ART. 110 E
PARAGRAFOS E 115 DO CP

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005734-0
REU: MARCIO JOSE FOGACA.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL MANIFESTAR-SE NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006755-8
REU: GESSE DE SOUZA LIMA.
ADV: BENO BRANDAO, LARISSA LEITE, OSMAN DE
OLIVEIRA, VINICIUS CESAR PERTENCE.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA IRINEU DOS SANTOS JUNIOR DIA 15.10.2002,
AS 14.00 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000554-6
REU: MARIO LUIZ DA SILVA RAMOS,ANGELA MARIA
DUBENA RAMOS.
ADV: SCHEILA FARIAS.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE ABSOLVEU
OS REUS COM FULCRO NO ARTIGO 386, VI DO CPP DAS
IMPUTACOES QUE LHES FORAM IRROGADAS NA INICIAL

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006557-3
REU: NILTON PEREIRA DE LIMA.
ADV: VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA QUE
CONDENOU O REU COMO INCURSO NO ART. 157 $ 2, INC.I
E II DO CP AO CUMPRIMENTO DE 05 ANOS E 08 MESES
DE RECLUSAO E 13 DIAS MULTA EM REGIME SEMI-
ABERTO

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003653-6
REU: AIRTON ZANIN.
ADV: SERGIO BATISTA HENRICHS.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA QUE
CONDENOU O REU NO ART. 304 DO CP A PENA DE 02
ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS MULTA EM REGIME
ABERTO

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004421-0
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REU: BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS.
ADV: BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTE EM CARTORIO
AS RAZOES DE APELACAO

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008185-0
REU: ANDRE DO PRADO.
ADV: GERSON EDUARDO DE ARAUJO, ANDRE LUIZ
LUNARDON.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTE EM CARTORIO
AS ALEGACOES FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008443-3
REU: JERONIMO DA SILVA BARBOSA.
ADV: PAULO ROGERIO DE ALMEIDA CESAR.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA QUE
CONDENOU O REU COMO INCURSO NO ART. 10 LEI 9437/
97, A PENA DE 01 ANO E 06 MESES DE DETENCAO E 15
DIAS MULTA EM REGIME ABERTO, ABSOLVENDO-O DAS
DEMAIS IMPUTACOES

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000903-4
REU: IRINEU IWANOSKI.
ADV: SIDNEY CORADASSI, HELIO LUIS DRESSENO.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTE AS RAZOES DE
RECURSO INTERPOSTO PELO REU IRINEU IWANOSKI

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004559-6
REU: ELCIO KIEL,JOAO CARLOS DERBLI,RENATA
RUFINO DE SOUZA,DANIELA CORREA TEODORO.
ADV: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS VEIGA,
LEONEL DA COSTA VIEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO PARA O DIA 13.11.2002, AS 14.30 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006914-2
REU: RODRIGO CANTO DA SILVA.
ADV: TERESA LEITE PEREIRA HAUARI, VALERIA
CRISTINA HAUARI.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA QUE
CONDENOU O REU NO ART. 180, $ 3, E 16 LEI 6368/76 C.C.
ART.69 DO CP A PENA DE 01 ANO E 06 MESES RECLUSAO
E 10 DIAS MULTA EM REGIME ABERTO

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000815-3
REU: JEAN JULIANO DA SILVA.
ADV: ANDRE FERNANDO GUERRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA O DIA 09.12.2002, AS 14.30 HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005537-2
REU: LIRIAN ERNANI MELO.
ADV: JOSE CORREA FERREIRA, IVAN SANTOS DO
CARMO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE DENTRO DO PRAZO LEGAL NA
FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 016/2002
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRE FERNANDO GUERRA 13 2002.0000815-3
ANDRE LUIZ LUNARDON 08 2000.0008185-0
BENO BRANDAO 03 1998.0006755-8
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 07 2000.0004421-0
CARLOS DA COSTA 01 1997.0005462-4
GERSON EDUARDO DE ARAUJO 08 2000.0008185-0
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 11 2001.0004559-6
HELIO LUIS DRESSENO 10 2001.0000903-4
IVAN SANTOS DO CARMO 14 2002.0005537-2
JOSE CARLOS VEIGA 11 2001.0004559-6
JOSE CORREA FERREIRA 14 2002.0005537-2
LARISSA LEITE 03 1998.0006755-8
LEONEL DA COSTA VIEIRA 11 2001.0004559-6
OSMAN DE OLIVEIRA 03 1998.0006755-8
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA CE 09 2000.0008443-3
SCHEILA FARIAS 04 1999.0000554-6
SERGIO BATISTA HENRICHS 06 2000.0003653-6
SIDNEY CORADASSI 10 2001.0000903-4
TERESA LEITE PEREIRA HAUARI 12 2001.0006914-2
VALERIA CRISTINA HAUARI 12 2001.0006914-2
VERA DIAS GOMES 02 1998.0005734-0
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA 05 1999.0006557-3
VINICIUS CESAR PERTENCE 03 1998.0006755-8

8.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 023/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0001572-2
REU: ANTONIO MARCOS FRANCA,OSNI MACHADO,
MACIEL OSMAR DE LIMA,PAULO ROBERTO MAXIMO.
ADV: DRA.MARIA HELENA MACENO.
OBJETO: SENTENCA:10/5/02-REUS OSNI,MACIEL E
PAULO-ABSOLVIDOS;REU ANTONIO-COND.PENA DE 05
ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO E 13 DIAS-
MULTA,REG.ABERTO,SUBST.A PENA ART.44 DO
CP,PRESTACAO DE SERVICOS JUNTO A CEPA,BEM COMO
OS AUTOS ENCONTRAM-SE P/APRESENTACAO DAS
CONTRA-RA

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007042-9
REU: CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI
JUNIOR.
ADV: DR. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTEMUNHA

DOMINGOS ABILIO DE ALMEIDA, ARROLADA PELA
DEFESA, A QUAL DEVERA SER APRESENTADA EM JUIZO
NA AUDIENCIA DESIGNADA PARA 16/10/02, ‘AS 14:00
HRS.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007239-1
REU: JOSE RENATO DE CARVALHO.
ADV: DR.EDSON LUIZ GABRIEL.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS A PROCURACAO
OUTORGADA PELA VITIMA CLAUDENIR DE OLIVEIRA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002588-7
REU: THALES MURIEL MARCHALEK.
ADV: DR.LUIS BRESOLIM.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011237-2
REU: ROBERTO CESAR LEITE,KATIA REGINA LEITE.
ADV: DRS. CARLOS PAGNOSI/CARLA C. BACKS MANSUR.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. DEFESA - 21/10/02 - 15:30
HRS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011300-0
REU: JANE TEREZA KINGERSKI RODRIGUES, MARCELO
SCHULTZ, ANSELMO DONIZETE BORDINI DA SILVA,
LEONILDA BORDINI DA SILVA,ANSELMO EDUARDO
ROIKA,LUIZ FERREIRA DA COSTA,ELIANE APARECIDA
KINGERSKI DA SILVA.
ADV: DRS. IVAN SILVESTRE/JEFERSON DE AMORIN/
DOMINGOS CAPORRINO NETO/NILSO ROMEU
SGUAREZZI/NELSON ANTONIO SGUARIZI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTS. DEFESA - 19/09/02 - 15:00
HRS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005892-2
REU: CLAUDINEI MOURA VIEIRA.
ADV: DRA. ZANDAIRA DA SILVA.
OBJETO: SENTENCA:20.08.02:REU ABSOLVIDO.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006956-8
REU: LAILTON FERNANDES CAMARGO.
ADV: DRA. MARIA ISABEL POHL GRECHINSKI E OU. DR.
CARLOS ROBERTO DE MATOS.
OBJETO: PED.REV.P.PREV.2002.6342-1:DESPACHO:
AGUARDE-SE O INTERROGATORIO DO REU.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010026-0
REU: ROSICLEA ALVES DA SILVA,JULIO CARLOS
GUIMARAES.
ADV: DR. IVAN RIBAS.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. ACUSACAO - 15/10/02 - 14:00
HRS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010914-4
REU: KRISTIANE FALCOVSKI VIEIRA TRUNCI,GUSTAVO
GUASTINI TRUNCI.
ADV: DR. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. DEFESA - 14/10/02 - 14:00
HRS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001955-4
REU: MAURO BELO DA SILVA,HEBERTI JOSE DE
ALMEIDA.
ADV: DR.SILVANEI DE CAMPOS.
OBJETO: NOMEADO CURADOR DO REU HEBERTI JOSE
DE ALMEIDA, EM SUBSTITUICAO A NOMEACAO DE
FLS.51.

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005338-8
REU: JOSIANE LEITE DA SILVA.
ADV: DR. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUD. INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 03.09.02,
AS 14:00 HORAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006061-9
REU: ADEMIR DE MOURA.
ADV: DRA. TEREZA HAUARI.
OBJETO: INQUIRICAO TESTEMUNHAS DA DENUNCIA
DIA 04.09.02, AS 14:00 HORAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006637-4
REU: JOSIANE LEITE DA SILVA.
ADV: DR. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: PEDIDO RELAXAMENTO DO FLAGRANTE:
DESPACHO: MANTENHO A PRISAO PREVENTIVA DA RE
JOSIANE LEITE DA SILVA. 21.08.02.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006928-4
REU: ROBERSON MOACIR DA ROCHA,ROSENILDA
ALVES DE ABREU.
ADV: DR. ORLANDO SILVESTRE NUNES .
OBJETO: PED. LIBERDADE PROVISORIA: DESPACHO
22.08.02: AGUARDE-SE O INTERROGATORIO DO REU.

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 023/2002
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE 10 2001.0010914-4
DR. IVAN RIBAS 09 2001.0010026-0
DR. JOSE CARLOS CAL GARCIA Fº 02 1999.0007042-9
DR. ONESIO MACHADO DE OLIVEI 12 2002.0005338-8
DR. ONESIO MACHADO DE OLIVEI 14 2002.0006637-4
DR. ORLANDO SILVESTRE NUNES 15 2002.0006928-4
DR.EDSON LUIZ GABRIEL 03 1999.0007239-1
DR.LUIS BRESOLIM 04 2000.0002588-7
DR.SILVANEI DE CAMPOS 11 2002.0001955-4
DRA. MARIA ISABEL POHL

GRECHINSKI E OU. DR. C 08 2001.0006956-8
DRA. TEREZA HAUARI 13 2002.0006061-9
DRA. ZANDAIRA DA SILVA 07 2001.0005892-2
DRA.MARIA HELENA MACENO 01 1995.0001572-2
DRS. CARLOS PAGNOSI/CARLA C.
BACKS MANSUR 05 2000.0011237-2
DRS. IVAN SILVESTRE/JEFERSON
DE AMORIN/DOMING 06 2000.0011300-0

11.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ ANTONIO BARRY

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 020/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000893-7
REU: LUIZ CARLOS DE MORAES.
ADV: HERCILIO C. SOUZA.
OBJETO: Fica intimado a dentro do prazo legal apresentar Me-
morial na Fase do Art. 406

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0001922-1
REU: JOSE DE SOUZA.
ADV: RAUL CELSO DE ANDRADE, PAOLO PORCU.
OBJETO: Ficam intimados a manifestarem-se dentro do prazo
legal na Fase do Art. 499 DO CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000770-5
REU: BRUNO VARESCHI.
ADV: ADALTO RIVAELTE DA FONSECA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal na
Fase do Art. 499 do CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002068-1
REU: EVALDO ALMEIDA SILVA.
ADV: SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA.
OBJETO: Fica intimado a manfistar-se no prazo legal sobre tes-
temunhas de Defesa nao ouvidas

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003774-6
REU: DIONNE FARIAS.
ADV: DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio a fim de apre-
sentar dentro do prazo legal Memorial de Alega,c~oes Finais na
Fase do Art. 500 do CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006277-5
REU: ORESTES AVANCO,SILVIO CUBAS,LUIZ CARLOS
FERREIRA
     BORGES,MAURO CARVALHO,ALTINO MASSON,SILZA
BISCARRA.
ADV: JOE TENISSON VELOSO.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se sobre Peti,c~ao da De-
fesa

07 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006698-3
REU: MARCO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
COLOMBO,LUCIANO ALVES DA SILVA.
ADV: ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO.
OBJETO: Fica intimada a comparecer dentro do prazo legal a
fim de manifestar-se na Fase do Art. 499 do CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007410-2
REU: RAFAEL VIEIRA DE AZEVEDO.
ADV: TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio a fim de apre-
sentar Memorial de Alega,c~oes Finais na Fase do Art. 500 do
CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000420-3
REU: LAERCIO BEZERRA DOS SANTOS.
ADV: CLAUDIO U. ADER COSTA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal
sobre testemunhas de defesa nao ouvidas

10 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000521-8
REU: DORALINO FRANCISCO SUNCAO,LINDOMAR MAR-
CAL PINHO.
ADV: RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se dentro do prazo legal na
Fase do Art. 499 DO CPP.

11 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006613-6
REU: SANDRO MAURICIO SMANIOTTO.
ADV: ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio a fim de ma-
nifestar-se dentro do prazo legal na Fase do Art. 499 do CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 1998.0009094-0
REU: FERNANDO DA SILVA.
ADV: MAURICIO PIZATO DE SOUZA NETO.
OBJETO: Fica intimado a fazer carga do processo por 03 dias
nos termos da peti,c~ao

13 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003075-3
REU: DEBORA NICOLAO INACIO .
ADV: FERNANDO FERREIRA ELIAS.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal na
Fase do Art. 499 do CPP.

14 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003774-0
REU: JOEL TELMA.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se na Fase do Art. 499 do
CPP dentro do prazo legal

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001427-3
REU: IVAN JOSE CHUEDA.
ADV: JUSSARA SCHMITT SANDRI.

OBJETO: Fica intimada a comparecer em cartorio dentro do pra-
zo legal a fim de manifestar-se sobre Testemunha de Defesa n~ao
ouvida

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008106-0
REU: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA.
ADV: PAULINO DE SIQUEIRA C.
OBJETO: ORTES NETO

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008247-3
REU: MARCO ANTONIO ZAVORIZE.
ADV: WILSON CORREA.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal na
Fase do Art. 500 do CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008322-4
REU: RENATO AUGUSTO ESPINOLA LIMA.
ADV: DEOLINDO STURILLIO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar em cart’orio endere,co de-
vidamente atualizado do r’eu

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011838-0
REU: ITACY DE AMOEDO CANTO,PAULO CHAVES DA
SILVA,ALTAIR
     PISSAIA,MARIO JOSE SNIECIKOSKI.
ADV: RONALDO ANTONIO BOTELHO.
OBJETO: Fica intimado a fim de comparecer em cart’orio para
apresentar Contra-Raz~oes de Recurso, cf. art. 593 do CPP

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ ANTONIO BARRY

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 020/
2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALTO RIVAELTE DA FONSECA      03 1996.0000770-5
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO      07 1997.0006698-3
CLAUDIO U. ADER COSTA     09 1998.0000420-3
DARCI CANDIDO DE PAULA    14 1999.0003774-0
DEOLINDO STURILLIO  18 2000.0008322-4
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA     05 1997.0003774-6
FERNANDO FERREIRA ELIAS   13 1999.0003075-3
HERCILIO C. SOUZA   01 1994.0000893-7
JOE TENISSON VELOSO 06 1997.0006277-5
JUSSARA SCHMITT SANDRI    15 2000.0001427-3
MAURICIO PIZATO DE SOUZA NET   12 1998.0009094-0
PAOLO PORCU   02 1995.0001922-1
PAULINO DE SIQUEIRA C     16 2000.0008106-0
RAUL CELSO DE ANDRADE     02 1995.0001922-1
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO    11 1998.0006613-6
RONALDO ANTONIO BOTELHO   19 2001.0011838-0
RUBIA TOMICO ONO    10 1998.0000521-8
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA     04 1997.0002068-1
TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI     08 1997.0007410-2
WILSON CORREA 17 2000.0008247-3

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
E ACIDENTES DE TRABALHO

VARA DE REGISTROS PUBLICOS E ACIDENTES DE T
JUIZ DE DIREITO - DR. ADALBERTO JORGE XISTO
RELACAO N§ 32/2002

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 012 00123/2001
ANA PAULA LOPES DA COSTA 020 00024/2002
ANNELISE JUSTUS 020 00024/2002
CAETANO BRANCO PIMPÇO DE 017 00632/2001
CARLOS AUGUSTO ZENI 025 00167/2002
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 033 00405/2002
DIEGO MARTINS CASPARY 004 00057/2002

006 00068/2002
FLORESBA PAIM VIEIRA 037 00561/2002
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN 022 00124/2002
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 023 00129/2002
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 032 00364/2002
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 008 00329/1999
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 028 00230/2002
ITO TARAS 011 00585/2000
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 034 00470/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 009 00444/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 015 00567/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 030 00320/2002
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 020 00024/2002
LILIAN GESLAINE RIBEIRO D 005 00062/2002
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 040 00570/2002
LUCIA ANA LAZOF 021 00079/2002
LUIZ BRESOLIN 024 00159/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 007 00672/1995
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 019 00835/2001
MARCOS MATTIOLI 016 00608/2001
MARIA INES DIAS 031 00345/2002
NELSON JOAO KLASS 041 00573/2002
NELSON SCARPIN JUNIOR 013 00153/2001
NELTI GON•ALVES DE SOUZA 010 00543/2000
NEWTON JOSE DE SISTI 020 00024/2002
OSNI SCHMAL 014 00314/2001
PRISCILLA PLASCHA SA 038 00565/2002
ROBSON ROBERTO SEERIG 018 00752/2001

035 00484/2002
ROMEU ALVES CORDEIRO 014 00314/2001
SAIMI SEMIL FURIO 039 00569/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 002 00038/2002
SERGIO ELOY MILANI 002 00038/2002
SILVIO BINHARA 036 00537/2002
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STELLA MARIS F. BITTENCOU 001 00016/2002
STELLA MARIS MACHADO NATA 029 00288/2002
TOMAZ DA CONCEI•AO 003 00048/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 027 00227/2002

026 00226/2002

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2002-ADEMIR FLORES
SANCHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Expeca-se alvara para levantamento dos honorarios
periciais (fl. 68), com as cautelas de praxe. 2.) Digam as partes,
em dez dias, acerfa do laudo pericial apresentado. 3.) Vista, apos,
ao Ministerio Publico. -Adv. STELLA MARIS F.
BITTENCOURT-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-38/2002-ROSANGELA DE
FATIMA LACERDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Quanto ao agravo retido manifestado
na audiencia de fls. 32/33, cumpra-se o CN 5.2.5, inciso III. Em
se tratando de materia probatoria, nao se ha de entender tenha
ocorrido preclusao para a apresentacao do rol de testemunhas,
posto que o juiz e o destinatario das provas e podera, inclusive,
ouvi-las como sua, forte no art. 130 do CPC. Mantenho, portanto,
o deferimento da producao da prova oral postulada pela autora.
3.) Por outro lado, o pedido de tutela antecipada, diante dos termos
da contestacao e documentos que a acompanham, sera apreciado
apos a realizacao da prova pericial. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA e SERGIO ELOY MILANI-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-48/2002-GLORIA
MARCELINO DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- AUDIENCIA: Dia 02/10/02, as 15:30
horas. -Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-57/2002-FRANCISCO
ALENCAR ARRAES SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- AUDIENCIA: Dia 02/10/2002,
as 14:30 horas. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-62/2002-OLINDA PEREIRA
MACIEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- AUDIENCIA: Dia 02/10/02, as 15:00 horas. Adv. LILIAN
GESLAINE RIBEIRO DA SILVA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-68/2002-ADRIANA
TEDESCO DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Emende a autora, em dez dias, a
peticao inicial, observados os requisitos dos artigos 275 e 276 do
CPC. 2) Paute-se audiencia preliminar. 3.) Cite-se o reu e intimem-
se a autora e o Ministerio Publico. -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

7.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-672/1995-EDSON DE
SOUZA x-1.) Providencie o requerente, em cinco dias, a juntada
de sua certidao de casamento e certidao atualizada da matricula
n§ 79712 (fl. 58). -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

8.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-329/1999-ARCENIO
ROSA PIANTAVINI E S/M. x - Vistas a 8¦ CIC. -Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

9.-CANC.DE MAT.RESP.REG-444/2000-ESPOLIO DE
ANTONIO TABORDA ZIEMER x - Vistas a 4¦ e 8¦ CIC. -Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

10.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-543/2000-UNIAO SUL
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7.DIA x- 1.)
Sobre a manifestacao de fl. 84, diga a requerente, em cinco dias.
-Adv. NELTI GON•ALVES DE SOUZA-

11.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-585/2000-LEONEL
KONCHISKI e outros x - 1.) Citem-se Norberto Muller,
Wellington Cesar Mononcin, e seus conjuges, se casados forem,
como requerido as fls. 33 e 35. 2.) providenciem os requerentes o
reconhecimento de firma da profissional que elaborou os
memoriais descritivos e planta anexa. 3.) Intime-se, inclusive
quanto a antecipacao do valor devido a efetivacao da citacao de
Norberto Muller. -Adv. ITO TARAS-

12.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-123/2001-AHMAD
MOHAMAD EL TASSE x- 1.) Recebo o apelo interposto em
seus efeitos legais. 2.) A recorrida (fl. 16), no prazo de lei. 3.)
Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. AHMAD MOHAMAD
EL TASSE, SALIMAR VALENTE GASPARIN-

13.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-153/2001-JOAO
ANTONIO MACAGAN x- Vistas a 9¦ CIC. -Adv. NELSON
SCARPIN JUNIOR-

14.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-314/2001-ILDA TESSARI
SANDRI e outros x- Vistas a 9¦ CIC. -Adv. ROMEU ALVES
CORDEIRO e OSNI SCHMAL-

15.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-567/2001-AIRTO DE
SANTA E IZABEL CRISTINA DE SANTA x- 1.)...2.) Apos, por
necessaria a citacao dos alienantes, porque a aquisicao do imovel
nao remonta ha mais de 20 anos (art. 213, da LRP), devem os
requerentes, no mesmo prazo, indicar seus enederecos para as
devidas citacoes ou apresentar declaracoes de anuencias com
firmas reconhecidas. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

16.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-608/2001-ESPOLIO
DE KURT MULLER e outros x- Vistas a 3¦ CIC. -Adv. MARCOS
MATTIOLI-

17.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-632/2001-JAIR
PERBONI e LUCIA STEDILE PERBONI x- 1.) Sobre o contido
na informacao de fl. 60, digam os requerentes, em cinco dias. -
Adv. CAETANO BRANCO PIMPéO DE ALMEIDA-

18.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-752/2001-MERCEDES
CANDIDA DE MORAES x - 1.) Sobre o contido na manifestacao
de fl. 50, diga a requerente, em cinco dias. 2.) Apos, renove-se
vista a Municipalidade. -Adv. ROBSON ROBERTO SEERIG-

19.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-835/2001-LUCIA
MELANIA VINCENZI x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

20.-DUVIDA INVERSA-24/2002-ESPOLIO DE FRANCISCO
CUNHA PEREIRA e outros x - 1.)...2.) Oportunamente, sera
determinado o cumprimento do despacho de fl. 21. 3.) Sobre o
contido na manifestacao de fls. 30/31, diga o requerente, em cinco
dias. -Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, ANA PAULA LOPES
DA COSTA, ANNELISE JUSTUS e JULIENNE PEROZIN
GAROFANI-

21.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-79/2002-
HERMINIA DE OLIVEIRA MATTOZO e outros x- A conta e
preparo. R$ 174,11. 2.) Apos, voltem para decisao. -Adv. LUCIA
ANA LAZOF-

22.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-124/2002-ANTONIO
SCABENI x- 1.) Cite-se. como requerido as fls. 24/25, e o
Municipio de Curitiba. 2.) Intimem-se, inclusive quanto a
antecipacao do lavor devido a efetivacao destas citacoes. -Adv.
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ-

23.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-129/2002-GILDA
MADALENA SANTIAGO x - Vistos e bem examinados...Posto
isso, defiro parcialmente o pedido para ser retirada do assento de
obito de fl. 17 a informacao de que o finado era casado com
Gilda Madalena Santiago, devendo, por outro lado, nesse assento
passar a constar que ele, em verdade, deixou duas filhas, Thaize
e REgina, sendo a mae Gilda Madalena Santiago, permanecendo
inalterados seus demais dados. Sem custas. Oportunamente,
expeca-se o competente mandado, arquivando-se os autos. -Adv.
GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA-

24.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-159/2002-ELSA
PEDRELLI DE LIMA x -O mandado retificatorio esta a disposicao
do requerente para a devida averbacao.-Adv. LUIZ BRESOLIN-

25.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-167/2002-RAQUEL DE
LIMA MATOSO x -O mandado retificatorio esta a disposicao do
requerente para a devida averbacao.-Adv. CARLOS AUGUSTO
ZENI-

26.-NOTIFICACAO-226/2002-ETELVINA MARIA TEIXEIRA
SEVERINO x AGRARIA ENGENHARIA E CONSULTORIA
S/A- Intime-se novamente a requerente, na pessoa de sua
advogada, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
arquivamento dos autos. -Adv. VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE-

27.-NOTIFICACAO-227/2002-ETELVINA MARIA TEIXEIRA
SEVERINO x AGRARIA ENGENHARIA E CONSULTORIA
S/A- 1.) Intime-se a requerente, na pessoa de sua procuradora,
para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de
arquivamento dos autos. -Adv. VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE-

28.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-230/2002-STEFANI
ARRAIS NOGUEIRA x - J. Agora cumpra-se integralmente o
despacho de fl. 13, item “1”. -Adv. HERNANI NOGUEIRA
ZAINA NETO-

29.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-288/2002-NEYVA
PANISSON MASO x- 1.) Sobre o contido na manifestacao
ministerial de fl. 24, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
STELLA MARIS MACHADO NATAL-

30.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-320/2002-MARIA
OLIVEIRA DA SILVA x - 1.) Aguarde-se, por trinta dias. -Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

31.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-345/2002-WALMOR
LEMOS x- Vistos e examinados...Homologo a desistencia da acao
(fl. 13) para o fim do art. 158, paragrafo unico, do CPC. Julgo,
em consequencia, extinto o processo com fulcro no art. 267, inciso
VIII, do mesmo Codigo. Custas de Lei. -Adv. MARIA INES DIAS-

32.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-364/2002-REGINA
ANGELA BAER PAULUS x - 1.) Sobre o contido na manifestacao
de fls. 24/25, digam os requerentes, em cinco dias. 2.) Apos,
renove-se vista a Municipalidade. -Adv. GENTIL ALMEIDA
CAMPOS-

33.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-405/2002-NEWTON
VENSKE e outros x- 1.) Citem-se, como requerido no pedido
inicial. 2.) Intime-se, inclusive quanto a antecipacao do valor
devido a efetivacao destas citacoes. -Adv. CAROLINE
PALUDETTO PASCUTI-

34.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-470/2002-CARLOS
SCHLICHTA x- 1.) Sobre o contido na manifestacao ministerial
de fl. 14, diga o requerente, em cinco dias., -Adv. JOAO
ANTONIO BAPTISTELLA-

35.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-484/2002-JURUQUY
SOCIEDADE CIVIL LTDA x - Vistas a 9¦ CIC. -Adv. ROBSON
ROBERTO SEERIG-

36.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-537/2002-LIDIANE
CENCI x- 1.) Sobre o contido na manifestacao ministerial de
fl.33, diga a requerente, em cinco dias. 2.) Apos, renove-se vista
ao Ministerio Publico. -Adv. SILVIO BINHARA-

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-561/2002-
MAURICIO ORLEY DE SOUZA e outros x-Pretende-se seja
retificado o assento de nascimento do menor Gabriel Goncalves
de Souza, registrado como filho de Luciano de Souza, porque o
pai, segundo a inicial e documentos, e o requerente Mauricio Orley
de Souza. Como venho decidindo, a pretensao somente poderia
ser apreciada por este Juizo, em feito de jurisdicao voluntaria,
houvesse aquiescencia de todos os interessados. Caso na, trata-se
de acao de estado (investigacao de paternidade cumulada com

retificacao de assento de nascimento), cuja competencia e do Juizo
de Familia. A redistribuicao, portanto, com nossas homenagens e
respeito. -Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA-

38.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-565/2002-LUIS
CARLOS CABRAL x- 1.) Deve ser trazido aos autos, em dez
dias, certidao de nascimento em inteiro teor, atualizada, do cunjuge
brasileiro. -Adv. PRISCILLA PLASCHA SA-

39.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-569/2002-
SEBASTIAO BUENO x- 1.) Providencie o requerente a juntada
de sua certidao de nascimento e de seu batisterio. -Adv. SAIMI
SEMIL FURIO-

40.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-570/2002-OLIVINA
MOREIRA PAZ x- 1.) Nos autos, em dez dias, fotocopia dos
autos de inventario do finado Joaquim Eleuterio da Silva. -Adv.
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

41.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-573/2002-MARIO
OTANI x- 1.) Devem os requerentes emendar a inicial, em dez
dias, para: a) vir aos autos o reconhecimento de firma do
profissional que elaborou a planta e o memorial descritivo anexo;
b) anotacao de responsabilidade tecnica (ART) deste profissional.
-Adv. NELSON JOAO KLASS-

ELIANE LEOCADIA PORRAT IVANOSKI
ESCRIVA

1.ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI

Primeira Vara do Tribunal do Júri Comarca de Curitiba - Paraná
Pauta dos Processos em Julgamento Ref. ao mês de Setembro de
2002

Todos com inicio às 09:00 horas

Dia 02 (2ª Feira) A. nº 35/01 – VALDENIR SCHNEIDER DA
SILVA..(Solto) HOMICÍDIO
Defensor: Dr. Diogo Antônio Maciel  Bello Test: 05
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 05

Dia 03 (3ª feira) Autos nº. 51/85 – LUIZ RIBEIRO...(Solto)
HOMICÍDIO

Defensor:  Dr. Nelmon J. Silva Júnior Test: 00
Promotor:   Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 00

Dia 04 (4ª feira) A. 38/01 – NINROD JOIS SANTI DUARTE
VALENTE...(Solto) HOMICÍDIO
Defensor:  Dr. Edson Vieira Abdala Test: 05
Promotor:   Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 05

Dia 05 (5ª feira) Autos nº 58/00 – JOSÉ CARLOS
NUNES...(Solto) HOMICÍDIO
Defensor: Dr. Osvaldo Calizário Test:  00
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 04

Dia 06 (6ª feira) Autos nº 27/02 – JAIR RAMALHO
EVANGELISTA   (Presos)
e AURÉLIO JOSÉ FERREIRA PORTELA HOMICÍDIO
Defensor: Dr. Ernani Bortolini Test: 00
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 03

Dia 09 (2ª feira) Autos nº 16/00 – JAMILSON
GONÇALVES..(Solto) HOMICÍDIO
Defensor: Dr. Paulo kinzkowski Test: 03
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 03

Dia 10 (3º feira) Autos nº 34/02 – CLAUDECIR APARECIDO
DE SOUZA.(Preso) HOMICÍDIO
Defensor: Dr. Nelmon J. Silva Júnior Test: 00
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 05

Dia 11 (4ª feira) Autos nº 44/00 – ROGÉRIO LUIZ
STUHLER..(Solto) TENTATIVA
Defensor: Dr. Anderson Adalton da Silva Test: 01
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 01

Dia 12 (5ª feira) Autos nº 47/01 –  ADAUTO ROMÃO DE
MORAES..(Solto) HOMICÍDIO
Defensor: Dr. Marlus H.  Arns de Oliveira Test: 02
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 01

Dia 13 (6ª feira) Autos nº 05/02 – FABIANO DE SOUZA
CIRINO..(Preso) HOMICÍDIO
Defensor: Dr. Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha e
Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior Test: 05
Promotor: Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas Test: 04

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu ________________________, (Gilda
Marina Heringer), escrivã designada, a subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
Juiz de Direito

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS
COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO No. 25/2002 B
 
CADASTRO: 113.935

SENTENCIADO(A): VALDIR DE ASSIS VEIRA
FILIAÇÃO: Pedro Silvestre Vieira e Maria Carvalho Vieira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 220/02
ADVOGADO(A): DR(A): TANIA MARA PODGURSKI
OBJETO: Juntar aos autos no prazo de 05 dias, cópia das peças

elencadas no art. 106 da LEP, referente as condenações cujas
penas estão sendo executadas, bem como atestado que esclareça
a permanência e o comportamento carcerário no período de
06.11.99 a 23.08.2001.

CADASTRO: 116.376

SENTENCIADO(A): MARCEL JOSE DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Jose Carlos dos Santos e Jandira da Silva dos Santos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL
ADVOGADO(A): DR(A): SONIA MARIA DE BARROS ROSA
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, certidão de
antecedentes criminais do Distribuidor Criminal, reiterando o
edital de publicação do Diário da Justiça do dia 13.05.2002.
 
CADASTRO: 113.590

SENTENCIADO(A): SEBASTIÃO LEMES DA SILVA
FILIAÇÃO: Jose Lemes da Silva e Eloina Vieira da Silva
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 735/01
ADVOGADO(A): DR(A): SERGIO ALVES RAYZEL
OBJETO: Esclarecer, no prazo de 05 dias, onde o apenado
pretende residir, tendo em vista divergência existente entre o
comprovante e declaração de fls. 09/10 e o endereço informado
no Exame Criminologico.
 
CADASTRO: 95.134

SENTENCIADO(A): AFONSO DE AGOSTINHO
FILIAÇÃO: João Soares de Agostinho e Carlinda Ferreira Santos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 27/01
ADVOGADO(A): DR(A): CELIA MAZZAGARDI
OBJETO: Por decisão datada aos 19.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 90.588

SENTENCIADO(A): WALDIR MARCELO AGUILIERI
FILIAÇÃO: Antonio Aguilieri e Hilda Silvério Aguilieri
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 964/01
ADVOGADO(A): DR(A): VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA
OBJETO: Por decisão datada aos 20.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 118.394

SENTENCIADO(A): JAIME MORETI CORREA
FILIAÇÃO:  Jurandir Moretti Correa e Aparecida Deodata Correa
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 719/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARIA DE LOURDES RODRIGUES
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, o instrumento
procuratório, certidão de antecedentes criminais do Distribuidor
Criminal, comprovante de ressarcimento do dano causado pela
prática do delito ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo, bem
como atestado de permanência e conduta carcerária.
 
CADASTRO: 118.511

SENTENCIADO(A): EMERSON CLAITON DIAS
FILIAÇÃO: Delair Claiton Dias
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1119/02
ADVOGADO(A): DR(A): HOMERO VIEIRA NETO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, o instrumento
procuratório, certidão de antecedentes criminais do Distribuidor
Criminal e atestado de permanência e conduta carcerária relativo
ao sentenciado.

CADASTRO: 111.526

SENTENCIADO(A): JARDEL DA SILVA
FILIAÇÃO: Domingos Manoel da Silva e Olga da Luz Silva
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 132/02
ADVOGADO(A): DR(A): AYRTON CORREIA ROSA
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, comprovantes da
alegada doença que impediu o sentenciado de retornar ‘a CPA,
no prazo determinado.
 
CADASTRO: 58.194

SENTENCIADO(A): JOÃO MARIA PINTO DE CASTRO
FILIAÇÃO: Hortêncio Pinto de Castro e Helena Fuzir de Caetano
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 915/01
ADVOGADO(A): DR(A): J. HILARIO TRIGO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, certidão de
antecedentes criminais do Distribuidor Criminal, proposta de
emprego e comprovante de ressarcimento do dano causado, ou
da efetiva impossibilidade de fazê-lo.

JUIZADOS ESPECIAIS

RELAÇÃO DE PUBLICACAO DO SISTEMA DE
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA / PARANA - 2a. SECRETARIA - RELACAO
NRO: 023/2002

001 Autos 1997.0000215-1 - MILTON DE MOURA BENTO X
TORREBLANCA
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.
Da autora, para manifestar-se com relacao a resposta do oficio,
constante as fls. 156 dos presentes autos, no prazo de 10 dias.
Adv(s). RAQUEL CRISTINA BALDO.

002 Autos 1997.0004398-2 - TERESA SENKIU X LAURA
RACHEL SANTA OLAYA.
DA AUTORA PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, TENDO
EM VISTA QUE O  PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO
EXIGE QUE DELE PARTICIPE A INVENTARIANTE,
REPRESENTANDO O ESPOLIO, OU TODOS OS HERDEIROS
NA HIPOTESE DA NAO  ABERTURA DE INVENTARIO. 1
Adv(s). JEFFERSON OSCAR HECKE, RODRIGO
GUIMARAES, LUCIANE ROSA KANIGOSKI.

003 Autos 1997.0009212-6 - CRISTIANE HONORIO
VENETIKIDES X MARIA GORETI DOS SANTOS SILVANO
e outros.  Da autora, que devera comparecer na Comarca de Rio
Branco do Sul-PR,  para o fim de receber o bem adjudicado Adv(s).
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, AMAURI CEZAR
JOHNSSON.
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004 Autos 1998.0008603-7 - MARIA DULCE GONCALVES

PRIMO X DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA. NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL RENATO

PISANI e outros.  Da reclamada para querendo, manifestar-se

com relacao ao alegado e  requerido pela autora em peticao de

fls. 255/257 dos presentes autos,  no prazo de 5 dias Adv(s). LUIZ

HENRIQUE WASILEWSKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT

FRANCA, SATIYO SASSAKI, OSMAR ALVES GUELFI.

005 Autos 1998.0012298-0 - RENATO PREBIANCA e outros X

SANDRA MORAES.  DAS PARTES; tendo em vista que houve

erro material do Juizo ao  prolatar a sentenca de exztincao de

fls.104 dos presentes autos,  retifico-a ex-oficio, no sentido de

que deve ser entendido no  dispositivo da sentenca: “...DECLARO

EXTINTO o presente processo, com  julgaemnto de merito, nos

termos do art. 794, I do CPC.” Adv(s). EUCLIDES R. FACCHI,

DRA. ANA LUCIA CABEL.

006 Autos 1998.0015446-6 - JAIR DA CRUZ X HAVILA

ARTEFATOS DE CIMENTO E CASAS PRE FABRICADAS.  Da

exequente para esclarecer ao Juizo o porque da juntada da certidao

simplificada da Junta Comercial do Parana de uma empresa que

nao  coincide com a empresa ora executada, Havila Artefatos de

Cimentos e Casas Pre-Fabricadas Adv(s). MOACIR TADEU

FURTADO.

007 Autos 1999.0000341-7 - ROSANE CRISTINA FONTANA

X GILBERTO PINHEIRO DO NASCIMENTO e outros.  DO

PROCURADOR DO RECLAMADO GILBERTO PINHEIRO

NASCIMENTO, QUE O  VEICULO FOI LIBERADO

CONFORME CONSTA AS FLS. 73 DOS AUTOS Adv(s). DRA.

FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA.

008 Autos 1999.0007036-0 - GILBERTO PARTOS LUCAS

LOPES X LEOCACIO JOSE PIKCIUS e outros.  DAS PARTES

PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO

DESIGNADA PARA O  DIA 09/09/2003 AS 14:00 HORAS.

Adv(s). SERGIO ROBERTO RODRIGUES, RODRIGO

VINICIUS SOARES CARDOSO.

009 Autos 1999.0008078-0 - ERMERINDO BASSO X

RENTALPLAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outros.

Do autor para retirar a Certidao de Divida Adv(s). LUCIANE

MAINARDES PINHEIRO.

010 Autos 2000.0006122-0 - ALZIRO DA MOTTA SANTOS

FILHO X JOEL JOANNIS TSILFIDIS.  Do autor para indicar

bens penhoraveis do executado, no prazo de 30  dias sob pena de

extincao dos autos Adv(s). ALZIRO DA MOTTA S FILHO.

011 Autos 2000.0006519-6 - JOAO BATISTA GAVAZOTTE X

ANTONIO VITOR LOPES.  Do autor para manifestar-se sobre

os bens indicados a penhora Adv(s). MARIO ROGERIO DIAS,

CARLOS DELAI.

012 Autos 2000.0007525-6 - JORGE CARLOS MARCELINO

JUNIOR X CARLOS YOSHIO HIGASHI.  Do reclamante para

cumprir com o determinado no despacho de fls. 79  dos presentes

autos, no prazo maximo de 10 dias, sob pena de extincao  do

feito. Adv(s). JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MARTA

SUZY WAGNER.

013 Autos 2000.0013026-5 - ELOI APARECIDO ROSA SILVA

X JOSE LUIZ DOS PASSOS.  DO AUTOR PARA RETIRAR

OFICIO EXPEDIDO PARA RECEITA FEDERAL Adv(s).

MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

014 Autos 2000.0015753-8 - CLEONICE APARECIDA VIEIRA

SERCIENSKI X MAURO SCHATZMANN.  Do autor, para

manifestar-se com relacao a avaliacao do bem  penhorado, as fls.

22 Adv(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA.

015 Autos 2000.0015995-6 - PAULO DE OLIVEIRA X

ROALDO ERICH MEISSNER.  Do autor, para manifestar-se

sobre o retorno do oficio juntado nos  autos Adv(s). ALMIR JOSE

COMANDULLI.

016 Autos 2001.0005370-8 - CLEONICE FRANCO DE SOUZA

X ANA MARIA LIMONTA.  Da autora para fornecer o novo

endereco da reclamada no prazo de 30  dias sob pena de extincao

do autos Adv(s). ADEMILDE DE SILVEIRA.

017 Autos 2001.0006757-1 - ALTAIR DIAS DA SILVA e outros

X DARCI GODINHO DE ALMEIDA e outros.  Da parte autora,

para que manifeste-se com relacao ao alegado pela  reclamada,

Michelle Macedo Silva, de fls. 22, para que se instaure o  devido

contraditorio Adv(s). IZAQUE GOES.

018 Autos 2001.0007063-7 - CASSILDA DISSENHA PORTES

RANNOW X ELISANGELA ROBERTA KAMINSKI e outros.

Do autor e da reclamada Elisangela R. Kaminski, para audiencia

de  conciliacao designada para o dia 23/10/2002, as 10:30 horas

Adv(s). ARIBERT JOAO RANNOW, DR. MANOEL C. DAHER.

019 Autos 2001.0007328-8 - JUNIOR TABORDA X MARCELO

TOLEDO DE CONTI e outros.  Dos reclamados da sentenca:

Vistos e etc....JULGO PROCEDENTE o pedido  dos autores para

condenar os reclamados a: 1- Pagarem a Junior  Taborda, a

importancia de R$1.651,17 com correcao monetaria contada  desde

10.04.2001 e juros legais da citacao. 2- Pagarem a Adilson Jose

Veiga e Aparecida Veiga, a importancia de R$1.524,00 com

correcao  monetaria contada desde 10.04.2001 e juros legais da

citacao. PRI.  ... Adv(s). JOSE ANTONIO DE ANDRADE

ALCANTARA, REINALDO JOSE ANDREATTA, REINALDO

JOSE ANDREATTA.

020 Autos 2001.0007675-9 - VALERIA FALACE X GIOVANA

ANDREA DO NASCIMENTO.  Da autora, para manifestar-se

sobre a certidao do oficial de justica  no prazo de 30 dias sob

pena de extincao dos autos Adv(s). MARCIELLI REGINA

MENDES DOS SANTOS.

021 Autos 2001.0009946-5 - SILVANA HADDAD X

CREDICARD- BANCO GE CARD.  Do reclamado, para

apresentar contra-razoes querendo em 10 dias Adv(s). MARILIA

ZAMONER, FERNANDO JOSE BONATTO.

022 Autos 2001.0011468-5 - RENI ANTONIO DA SILVA X

BRASIL TELECOM S.A. e outros.  DO AUTOR para apresentar

contra-razoes, querendo no prazo de 10 dias Adv(s). ISABELA

QUELHAS MOREIRA.

023 Autos 2001.0012205-0 - ROSANA DE ARAUJO X BANCO

SANTANDER- AGENCIA PORTAO .  Da autora para apresentar

contra-razoes querendo no prazo de 10 dias Adv(s). WILLIAM

MOREIRA CASTILHO, FABIOLA P. CORDEIRO

FLEISCHFRESSER.

024 Autos 2001.0012444-3 - ADAO RONCHI X SERGIO

ANTONIO PADILHA.  Do autor para manifestar-se se tem

interesse em adjudicar o bem  penhorado ou nao Adv(s). LUIZ

RENATO PEDROSO.

025 Autos 2001.0015335-4 - MAURICIO FABIANO

CAVALHEIRO X DANCETERIA 360 GRAUS.  Do

Reclamado:referente a sentenga homologada e publicada em

02.08.2002retificando que foi julgada IMPROCEDENTE o pedido

formulado  pelo reclamante Adv(s). CARL HEINZ

LEICHSENRING.

026 Autos 2001.0015358-3 - ROSEMERI GRANETTO PIRES

X CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA.  Do autor

para apresentar contra-razoes, querendo no prazo de 10 dias

Adv(s). ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER.

027 Autos 2001.0015411-3 - REGINA CARSINO X EDITORA

TRES LTDA.  Da autora, para apresentar contra-razoes querendo

em 10 dias Adv(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA.

028 Autos 2001.0018973-1 - APARECIDO VICENTE

GONCALVES X APTA LOCACAO DE VEICULOS E

REPRESENTACOES LTDA e outros.  Do autor para manifestar-

se com relacao a peticao interposta pela  parte reclamada as fls.46/

47 dos presentes autos, no prazo de 10 dias Adv(s). AIRTON

THEREZIO SABOIA BAGGIO.

029 Autos 2001.0019429-8 - INGO PABST X RODOLFO

CREPLIVE.  Do autor para que diga em 5 dias, qual o horario

que seria possivel a  citacao do reclamado, informando, ainda, se

possui interesse em  acompanhar pessoalmente ou por intermedio

de seu procurador a  diligencia do Sr. Oficial de Justica. Adv(s).

ALESSANDRO RAVAZZANI.

030 Autos 2001.0019860-9 - SIRLENE WIECZORKOVSKI X

SUL AMERICA AETNA - SEGUROS E PREVIDENCIA S.A e

outros.  Das partes que por equivoco da secretaria foi designada

audiencia de  Instrucao e Julgamento nos autos, para o dia

26.03.2003 as 15:00  horas, o que esta sem efeito. Adv(s).

VINICIUS MOREIRA ZULIAN, ANGELINO LUIZ RAMALHO

TAGLIARI.

031 Autos 2002.0000759-5 - ROSELI PROBST X CLINIPAM.

DAS PARTES PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E

JULGAMENTO DESIGNADA PARA O  DIA 05.08.2003 AS

15:00 HORAS Adv(s). MAURICIO DALBARAN DE CASTRO

RIBAS, EDGAR LENZI.

032 Autos 2002.0000874-5 - MARIA ANGELA ABAGGE

COLNAGHI X CARLOS DOS SANTOS.  DA AUTORA, PARA

AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA

15.10.2002 AS 19:30 HORAS Adv(s). JANILCE SOARES

MOREIRA.

033 Autos 2002.0002280-2 - CARLOS ROBERTO GABASA

DOMINGUES FILHO X ANTONIO CARLOS PRESSOTTO.

DO AUTOR PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO

DESIGNADA PARA O DIA  15.10.2002 AS 19:45 HORAS.

Adv(s). SONIA RAMIRA STEFF.

034 Autos 2002.0002988-2 - ELTON CESAR DE PAULA

MARTINS SILVA X SERGIO DE MATTOS HILST.  DA

EXECUTADA PARA QUE MANIFESTE-SE COM RELACAO

AO REQUERIDO DO  EXEQUENTE DE CONVERSAO DO

PROCESSO DE EXECUCAO, EM ACAO MONITORIA, NO

PRAZO LEGAL Adv(s). JOAO CESARIO MOTA, CARLOS

ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

035 Autos 2002.0003071-6 - PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA

JANNECK X EMPRESA CRISTO REI LTDA e outros.  Do autor

para manifestar-se nos autos, inclusive com relacao ao A.R.  de

citacao da reclamada Gralha Azul Seguradora, constante de fls.

13 Adv(s). REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES,

EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEV.

036 Autos 2002.0004297-8 - NORLI APARECIDA RODRIGUES

NODARI e outros X SERAFIM PINTAVINI e outros.  Da autora

para fornecer o endereco do reclamado VILSON DE MORAIS

Adv(s). JONAS BORGES.

037 Autos 2002.0009198-7 - SERGIO DE ARAGON FERREIRA

X PAULO QUIRINO ANDRE.  DO AUTOR, PARA

AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA

21.10.2002 AS 14:30 HORAS Adv(s). DR. SERGIO DE

ARAGON FERREIRA.

038 Autos 2002.0009590-7 - LAURA REGINA MEYRE X ROSE

CRISTINE DE SOUZA FERREIRA .  Da autora, para que

manifeste-se com relacao ao alegado e requerido  pela reclamada,

em peticao de fls. 13 dos presentes autos Adv(s). VIVIANE

BORTOLON.

039 Autos 2002.0010185-0 - GELSON ANTONIO BERNATT

X ALFREDO DUTRA.  DAS PARTES PARA AUDIENCIA DE

INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O  DIA

13/08/2003 AS 14:00 HORAS

Adv(s). SERGIO ROBERTO RODRIGUES, ODAIR SABOIA

CORDEIRO.

040 Autos 2002.0010193-1 - ROSANE VECCHI VIEIRA X

CONDOMINIO EDIFICIO MONT CARLO I.  DO

RECLAMADO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E

JULGAMENTO DESIGNADA PARA  O DIA 13/08/2003 AS

15:00 HORAS Adv(s). FERNANDO LUIZ MARTINS VERFE.

041 Autos 2002.0011469-3 - MARIA DE CASTRO FADANNI

X GENTIL ALMEIDA CAMPOS.  DO RECLAMADO PARA

AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA

17.10. 2002 AS 19:30 HORAS Adv(s). JOSE OSCAR TEIXEIRA,

MAGNUS VITOR KAMINSKI.

042 Autos 2002.0015203-0 - JOAO MASENA X UNIBANCO

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - CARTAO

UNIBANCO LTDA.  Do autor: I- Indefiro o adiantemento da

audiencia, vez que o  argumento utilizado deveria ter sido

observado no momento da  propositura das acoes. II- Aguarde-se

a audiencia conciliatoria do  dia27/09/2002 as 15:30 horas. Adv(s).

ALEXSANDRA DE SOUZA.

043 Autos 2002.0016022-9 - JOSE SILVESTRE DE ORNELAS

JUNIOR X CONDOMINIO EDIFICIO DONA LUIZA.  Do

autor:I) Considerando que efetivamente a clausula G das

proibicoes  do Regulamento Geral do Condominio Dona Luiza

em tese afronta ao  direito de propriedade, ao nao pertinente a

manutencao sequer de  pequenos animais nas unidade autonomas,

defiro a liminar pleiteada  para a finalidade de autorizar a

manutencao por parte do reclamante  dos dois pequenos caes

enquanto se processa a causa, proibindo o  Condominio de

estabelecer qualquer sancao, sob pena de multa a ser  fixada pelo

Juizo. Adv(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO.
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BENS MEISTER x MUNICIPIO DE APUCARANA -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. DIRCEU GALDINO (MARIN-
GA)-

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1983-ANTO-
NIO JOSE CANDIDO x PREFEITURA MUNICIPAL DE APU-
CARANA -Ao (a) executado(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. ED-
SON GAMA ALVES-

3.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-658/1989-REMAC-
POSTOS DE GASOLINA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA E OUTRO-...julgo extinto o
feito...ADVS:ARMANDO GUADANHINI e THEOQUITO
AMADOR-

4.-RESTITUIÇAO-664/1990-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S.A. x MIYAZAKI S.A. COM.AGRICOLA -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. EDUARDO LUIZ DE-
LLA ROCCA, CELSO MANOEL FACHADA-

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDA CLAUDIA YAMAMOTO E
OUTRO-...homologada a transação (fls.44/48)...suspendo o
feito...Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e SHIRLENY MARIA
DOS SANTOS MASSEI-

6.-INTERDIÇAO-662/1996-JOAO MENDITE FANELLI x CI-
DINEI MARTINS FANELLI -...Ante o exposto, decreto a inter-
diçao do requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 454, 1º, do Código Civil,
nomeio-lhe curador(a) o(a) requerente.-Adv. ALBINA MARIA
DOS ANJOS-

7.-USUCAPIAO-767/1996-AURORA MAGRI LIMA x JOSE-
FINA VACAROLLI FONTANINI -Ao (a) requerente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. IVONE F. FREITAS-

8.-MONITORIA-203/1998-COMACAL-COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA x RAIMUNDO DE
LIMA MARQUES e outros -Aos interessados sobre avaliaçãoem
cinco dias-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI e A.C.PINHO
BELTONI-

9.-INDENIZAÇAO-291/1998-SARKIS COMRIAN x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DA CIDADE DE APUCARANA-PR -Re-
tirar Carta Precatória-Adv. THEOQUITO AMADOR-

10.-ORDINARIA DE COBRANÇA-354/1998-PARANA ENGE-
NHARIA LTDA e outros x LEONIDAS VICENTE DE CAS-
TRO FILHO -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDI-
SON ROBERTO MASSEI-

11.-ORDINARIA DE COBRANÇA-281/1999-PARANA ENGE-
NHARIA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARA-
NA-1.Aguarde-se em cartório o cumprimento do acordo noticia-
do nos autos,haja vista o determinado no despácho proferido pelo
Excelentíssimo Senhor Juiz Relator às fls.188. 2.Ciência ao Mi-
nistério Público acerca do contido no item “ 2” do despacho pro-
ferido as fls.188-ADVS:SHIRLENY M.S.MASSEI,EDSON
GAMA ALVES,ANTONIO A.CASTRO SANTOS.

12.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-397/1999-FACIL
FLEMING ATAC.CIAL.IMPORT.LTDA x FIAT LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Retirar ofícios-Adv. EDSON
ROBERTO MASSEI-

13.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-398/1999-FACIL
FLEMING ATAC.CIAL.IMPORT.LTDA x FIAT LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Retirar ofícios-Adv. EDSON
ROBERTO MASSEI-

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x GISELE II DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA-1.A executada pede a declaraçãoda com-
pensação legal das obrigações,representada pela dívida exequen-
da em relação ao crédito que possui atinente aos Títulos Obriga-
ção ao Portador Petrobras-Petroleo Brasileiro S.A datados de 31/
05/1956 e 29 11/1956...na situação colocada no processo,é veda-
da a compensação de dívida pelo não preenchimento dos requisi-
tos legais...pelo exposto,in defiro o pedido de compnensação le-
gal de dívidas formulado pelo execu tado/devedor as fls.46/8.De-
signe-se em cartório datas para a arrema- tação-
ADVS:SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA,NEIDIVAL RAMA-
LHO DE OLIVEIRA.

15.-USUCAPIAO-36/2000-ARLINDO DALMO E MARIA INEZ
FERNANDES DALMO x JAMIL JAMUS-Retirar mandado de
registro-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/2000-JOSE CAR-
LOS DA SILVA x JOSE CARLOS CERANTO -Aos interessados
sobre cálculo, em cinco dias-Adv. CARLOS EDUARDO MADI-

17.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-175/2000-ABRO-
LHOS CONFECÇOES LTDA x HANTALIA TEXTIL LTDA -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com as
mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoal-
mente. -Adv. EDSON GAMA ALVES-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-206/2000-ABROLHOS-CON-
FECÇOES LTDA x CAROLINA HOFSTATTER DE OLIVEI-
RA -A embargada, em cinco dias-Adv. RONALDO BATISTA
DUARTE JR.-

19.-EMBARGOS A EXECUÇAO-320/2000-PEDRINA SOA-
RES DE OLIVEIRA x ANTONIO GONZAGA DE MACEDO -
Aos interessados sobre cálculo, em cinco dias-Adv. LUIZ AN-
TONIO ZANLORENZI e JOEL TRAVAS BRAGA-

20.—13/2001-AURORA FONTOURA GONÇALVES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Por
sentença,homologo o pedido de desistencia da ação formulado
pelo autor as fls.61 dos autos 13/01,haja vista a ausencia de opo-
sição do requerido,julgando extinto o processo na forma do art.267
VIII,do CPC.Condeno o autor no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários ao advogado do requerido,no equivalente a
R$200,00 (art.20 paragrafo 4º CPC).A verba será exigível quan-
do alterado o estado de miserabilidade do autor beneficiário da
justiça gratuita,observado o prazo prescricional-ADVS:AIRTON
JOSE MARGARIDO,SILVIA HELENA NEVES DE SALLES.

21.-ALVARA-325/2001-MAYARA FELIX JORDAM e outros x
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ALBINA MARIA
DOS ANJOS-

22.—344/2001-MARIA CELIA SANCHES DA SILVA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-As partes para
no prazo comum de 10 dias apresentarem asalegações finais-Adv.
NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA e SILVIA HELENA NE-
VES DE SALES-

23.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-356/2001-JOSE
EDUARDO FRANCISQUINI x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A-...pelo exposto,julgo par-cialmente pro-
cedentes os pedidos deduzidos inicialmente pelo autor para o fim
de: (a)declarar a inexistencia da dívida e definitivamente deter-
minar aos órgãos de proteção ao crédito (SCPC e SERASA) que
can- celem e se abstenham de registrar qualquer informação ne-
gativa do au- tor José Eduardo Francisquini referente aos che-
ques sacados contra o requerido (UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A) atinente a conta corrente nº 723268-2,agencia
0616,confirmando integralmente a decisão que ante cipou a tute-
la; (b)condenar o requerido no pagamento ao autor de indeniza-
ção por dano moral,no equivalente a trinta (30) salários mínimos,
bem como,e no pagamento integral das despesas processuais e
honorári- os advocatícios,estes fixados em 15% sobre o valor da
condenação,devi damente corrigido,haja vista o decaimento mí-
nimo do pedido formulado na peça vestibular-ADVS:EDUARDO
H.TOMAZ,ADRIANO JAMUSSE,ORLANDO ALEXANDRI-
NO.

24.-COBRANÇA-357/2001-CARLOS JOSE BARBOSA x JO-
CELINA DA SILVA PINTO-Deferida suspensão por 06 meses-
Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA e MAURO QUILLES
BALDASSARRE-

25.-RESTITUIÇAO-395/2001-MAURICIO VOLTARELLI x
EUZEBIO VICENTE CORREA NETO e outros -Designo audi-
encia de conciliação para o dia 30 de outu bro de 2002 as 14:00
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores
(habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as
partes especificarão e justificarão as provas que pretendem pro-
duzir e será decidido se presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. PETRONIO CARDOSO e MARCOS C.D.DA
SILVA-

26.-SUMARISSIMA-424/2001-ELZA FERREIRA RIBEIRO x
SIRINEI ELIZABETE FELIZARDO COSTA e outros-Por
sentença,homologo o pedido de desisten-cia da ação formulado
pelo autor as fls.65 dos autos 424/01,haja vis- ta a ausencia de
oposição do requerido,julgando extinto o processo na forma do
art.267,VII do CPC.Condeno o autor no pagamento das despesas
processuais e honorários ao advogado do requerido,no equiva-
lente a R$200,00 (art.20 paragrafo 4º CPC).A verba será exigível
quando alte- rado o estado de miserabilidade do autor beneficiá-
rio da justiça gra- tuita,observado o prazo prescricional-
ADVS:ALBINA MARIA DOS ANJOS,EDI SON
R.MASSEI,SILVIA HELENA NEVES DE SALLES.

27.-ORDINARIA-426/2001-GERALDA LUCAS DE SOUZA
CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Aguarde-se o decurso do prazo recursal da sentença que
homologou o pedido de desistencia da ação-ADVS:ALBINA
MARIA DOS ANJOS,SILVIAM HELENA NEVES DE SAL-
LES.

28.-DEPOSITO-468/2001-PARANAMOTOR S.C LTDA - ADM.
DE CONSORCIOS x HELIO XAVIER DA SILVA-Redesigno
audiencia para o dia 29 de outubro de 2002as 14:00
horas...ADVS:JEFFERSON DO CARMO ASSIS,MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI.

29.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2001-IONE
TINTIL DE OLIVEIRA x JOSE DE PAULO DA SILVA -Aos
interessados, em cinco dias-Adv. REMY HUSCZS e ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

30.—518/2001-ENEDINA DE SOUZA MARTINI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Aguarde-se o
decurso do prazo recursal da sentença quehomologou o pedido
de desistencia da ação-ADVS:AIRTON JOSE MARGARIDO,
SILVIA HELENA NEVES DE SALLES.

31.—525/2001-JOANA CARDOSO GONCALVES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Aguarde-se o
decurso do prazo recursal da sentença quehomologou o pedido
de desistencia da ação-ADVS:AIRTON JOSE MARGARIDO,
SILVIA HELENA NEVES DE SALLES.

32.-BUSCA E APREENSAO-539/2001-PARANAMOTOR S/C
LTDA ADM. DE CONSORCIOS x ADRIANA GERONIMO
FREITAS-...homologada a desistencia...julgo extinto o feito...Adv.
JEFERSON DO CARMO ASSIS-

33.-ORDINARIA-573/2001-ANA DA SILVA AMARAL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ahuarde-
se o decurso do prazo recursal da sentença quehomologou o pe-
dido de desistencia da ação-ADVS:AIRTON JOSE MARGARI-
DO, SILVIA HELENA NEVES DE SALLES.

34.-EMBARGOS A EXECUÇAO-39/2002-AGF BRASIL SE-
GUROS S.A. x ANGELO SANCHES PERES -1.Recebo o re-
curso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endereça-
mento ao Tribunal.-Adv. DORVAL FRANCISCO SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO-46/2002-PARANAMOTOR S/C
LTDA-ADM.CONSORCIOS x JOAO MAGALHAES NETO-
Deferida conversão em Ação de Depósito-Adv. JEFERSON DO
CARMO ASSIS-

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2002-CLAU-
DOMIRO RODRIGUES DA SILVA x FELICIANO BONIFA-
CIO JUNIOR e outros-O auto de fls.18 identificou a realização
da penhora sobre os direitos do veículo pertencente ao exe
cutado.Contudo,compulsando os autos pode ser aferido que o
Sr.Oficial de Justiça procedeu o ato (penhora) em desacordo ao
determinado as fl 16...com efeito,declaro nula a penhora realiza-
da as fls.18 e determi- no seja procedida uma nova constrição,agora
efetivamente sobre o veí- culo indicado à penhora,intimando-se
o devedor para oposição de embar gos.As despesas para realiza-
ção do ato não serão cobradas do exequen- te...ADV:LUIZ CLAU-
DIO E.DE CARVALHO.

37.-BUSCA E APREENSAO-91/2002-YAMAHA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x EDEVALDO BIANCHI-Por sen-
tença homologo o pedido de desistencia da ação formulado pelo
autor as fls.31 dos autos 91/02,julgando extinto o processo na
forma do art.267,VIII do CPC-ADV:MARIA LUCILIA GOMES.

38.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-92/2002-C S PESQUISAS E
PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

39.-DEPOSITO-109/2002-PARANAMOTOR S/C LTDA-ADMI-
NISTRAÇAO DE CONSORCIOS x CT CAMARGO BRINQUE-
DOS -Retirar Carta Precatória-Adv. JEFERSON DO CARMO
ASSIS-

40.-ALVARA-143/2002-DINARTE DONIZETE FELIPETTE x
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. GILSON H. PAS-
QUALI-

41.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-147/2002-C S PES-
QUISAS E PARTICIPAÇOES IND.LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA-Defiro a inclusão no polo passivo da de-
manda da Distribuidora de Alimentos Grandes Lagos Ltda,como
requerido (fl.80).Cite-se com as advertencias legais cabíveis a
espé- cie-ADVS:EDSON GAMA ALVES,CARLOS ROBERTO
MARQUES.

42.-ORDINARIA DE COBRANÇA-160/2002-JOSE BANKS
CORREA e outros x EXECUTIVOS S/A ADM.E PROMOÇAO
DE SEGUROS-Aguarde-se o decurso do prazo recursal-Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA e ANDERSON HATAQUEIAMA-

43.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-169/2002-SILVES-
TRE DANIEL KONOPKA x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL -Retirar ofícios-Adv. NILSO PAULO DA SILVA e DA-
NIELE ALESSANDRA GRANDO-

44.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/2002-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA
x EDNA MORAES DE OLIVEIRA -Retirar ofícios-Adv. EDI-
SON CANESIN JR-

45.-MANDADO DE SEGURANÇA-207/2002-FANNY VIDEO
LOCAÇAO DE FITAS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS DO MUN.APUCARANA-...pelo exposto,concedo
a segurança impetrada para definitivamente determinar ao impe-
tra do que se abstenha de lançar,cobrar ou executar qualquer dí-
vida da im petrante concernente à incidencia do ISSQN sobre
locação de fitas de vídeo cassete recreativas a partir da vigencia
da Lei Municipal 91/01 de 21/12/2001.Custas pelo impetrado e
ciencia ao Ministério Público, sendo a decisão sujeita ao reexa-
me necessário-ADVS:ILDO EUGENIO B.
CHIATTONE,MARCOS ELESBÃO.

46.-BUSCA E APREENSAO-218/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA x ROSANGELA TONES
MORAIS-...julgo extinto o feito...art.269,III do CPC...Adv. JEFER-
SON DO CARMO ASSIS e NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA-

47.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-246/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANCO ITAU S/A e
outros -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

48.-ORD.REVISAO DE CONTRATO-256/2002-EDISON RO-
BERTO MASSEI x BB ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
CREDITO-Sobre a contestação/reconvenção,manifeste-se o au-
tor/reconvindo,em dez dias-ADV:SHIRLENY S.MASSEI.

49.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-257/2002-ARMARINHOS
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PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANCO SAFRA S/A e
outros -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

50.-INVENTARIO-258/2002-JAIR REQUE x JULIO REQUI -
A inventariante, em cinco dias-Adv. MARCOS AURELIO DA
SILVA-

51.-ALVARA-262/2002-MARCIA CORREIA DE ALMEIDA x
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOAO APARECI-
DO MICHELIN-

52.-DESPEJO C/C COBRANÇA-266/2002-CASTRO CASTRO
& CIA LTDA x ALBERTINO DE BRITO -Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias-Valor:R$148,76-Adv. AIRTON GONÇALVES
LOPES-

53.-ANULAÇAO DE TITULO-269/2002-ARMARINHOS PA-
RANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO SAFRA S/A -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. GIO-
VANKA ASTETE DE PAULA-

54.-ANULAÇAO DE TITULO-270/2002-ARMARINHOS PA-
RANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO BRADESCO S/
A e outros-Defiro pedido-prazo em dobro-Adv. GIOVANKA
ASTETE DE PAULA e OSCAR IVAN PRUX-

55.-ANULAÇAO DE TITULO-271/2002-ARMARINHOS PA-
RANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO ITAÚ S/A e ou-
tros -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

56.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-280/2002-EDSON
PEREIRA DOURADO x CARTAO UNIBANCO LTDA-MAS-
TERCARD -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ED-
SON ROBERTO MASSEI-

57.—281/2002-MARIAH-COM. DE COSMÉT.PERFUMARIA
PIRAPÓ LTDA-ME x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
EDSON ROBERTO MASSEI-

58.-BUSCA E APREENSAO-303/2002-PARANAMOTOR S.C.
LTDA- ADM. DE CONSORCIOS x JANAINA DE OLIVEIRA
ROCA-Por sentença homologo a transação havida entre as partes
e documentada as fls.29/30 dos autos 303/02,suspenden do o an-
damento do processo até o cumprimento total do acordo,o que
será noticiado nos autos pela parte interessada-ADV:JEFFERSON
DO CAR- MO ASSIS.

59.-TUTELA-314/2002-KESIA RODRIGUES DA SILVA x
CARLA SOARES VALENTIM DOS SANTOS e outros -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. VALDIR JUDAI-

60.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-333/2002-GENTIL
TELES DE PROENÇA x ESTADO DO PARANA -Retirar A.R.-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

61.-ARROLAMENTO-335/2002-IRACEMA ROSA DA SILVA
x JOAQUIM FELISBINO DA SILVA-Nomeada a requerente
inventariante...Adv. RITA MARIA DA SILVA-

62.-ARROLAMENTO-339/2002-LEONOR BUENO PARTYKA
x JULIO PARTYKA-Nomeada a requerente inventariante...Adv.
JULIO CESAR GONÇALVES-

63.-ARROLAMENTO-340/2002-CATARINA CREMER BAN-
DEIRA x JOSE KREMER e outros-Nomeada inventariante...Adv.
RITA MARIA DA SILVA-

64.-EXECUCAO FISCAL - INSS-145/1995-INSS x IND.COM.
DE ROUPAS FAROLI LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

65.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-257/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x CONSTRU-
TORA J. CASTRO-...julgo extinto o feito...Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

66.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-448/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE NACA-
RIO-...julgo extinto o feito...art.794,I,do CPC...Adv. ANTONIO
A. CASTRO DOS SANTOS e EDSON GAMA ALVES-

67.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-147/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAJOS IND.COM.DE
PREMOLDADOS LTDA e outros-Deferida suspensao art.40-Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

68.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-53/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SONORA
IND.COM.DE CEREAIS LTDA e outros-Deferida suspensao
art.40-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

69.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-90/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NUTRIANIMAL RA-
INHA DO BRASIL LTDA e outros-Deferida suspensao art.40-
Adv. MARCO AURELIO BARATO-

70.-EXECUCAO FISCAL-101/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS FARO-
LI LTDA e outros -Ao (a) executado(a), em 05 (cinco) dias.-Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENÇO-

71.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-420/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x ALAIDE MARIA DE JESUS ROLDAO -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO A. CAS-
TRO DOS SANTOS-

72.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-447/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x ANTONIA LUIZA FERREIRA KITANO-
...julgo extinto o feito...ADV:ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

73.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-482/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x ANTONIO LOURENÇO MARQUES-De-
ferida suspensão art.40-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

74.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-529/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x CIRO DO ESPIRITO SANTO-Deferida
suspensão art.40-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

75.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-561/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x EDVALDO DE LIMA-...julgo extinto o
feito...art.794,I,do CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

76.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1077/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x OLGA PEPI-
LESCO-Deferida suspensão art.40-Adv. ANTONIO A. CASTRO
DOS SANTOS-

77.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BONEON ACESSO-
RIOS PARA BONES LTDA-...julgo extinto o feito...Adv. MAR-
CO AURELIO BARATO-

78.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-237/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARLEY IND. E
COM. CONFECÇOES LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

79.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-239/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x VEJA BONES IND. COM. DE ARTI-
GOS PROMOCIONAIS e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias e RETIRAR C.PRECATORIA.-Adv. ALCEU PAIVA DE
MIRANDA-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-32/2000-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO-SP-32ª VARA CIVEL -ARMARINHOS
FERNANDO LTDA. x FOOR TARY IND.COM.ROUPAS LTDA.
E OUTRA -Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv.
ELIAN TUMANI e OSCAR IVAN PRUX-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR -8ª VARA CIVEL -UNOPAR-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARTA VALENTIM
-Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2002-Oriundo da Co-
marca de SENGES-PR -SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S.A. x LUIZ IZOLENIO FURQUIM DA SILVA-Para
o ato deprecado designo o dia 24 de outubro de 2002 as 14:30
horas...Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JOSE ELIAS
VILELA MATOS-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR 2ª VARA FEDERAL -LUIZ GON-
ZAGA DOS SANTOS x I.N.S.S.-Para inquirição deprecada de-
signo o dia 29 de outubro de 2002 as 14:30 horas...ADVS: AIR-
TON JOSE MARGARIDO,SILVIA HELENA NEVES DE SAL-
LES.

Apucarana,26 de agosto de 2002.
Paulo Celso Correa Rocha Loures
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CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 137 00023/2002

138 00024/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA RE 037 00411/2001
CARLOS ANTâNIO STOPPA 036 00405/2001

031 00167/2001
CARLOS EDUARDO MADI 062 00092/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 003 00503/1994
CELSO ALVES FERREIRA FILH 141 00114/2002
CELSO PAULO DA COSTA 068 00166/2002

004 00109/1995
022 00420/1999

CHRITIANNE DE FREITAS A. 141 00114/2002
CIRINEU DIAS 066 00140/2002
CLEBER RICARDO BALAN 060 00078/2002
CLODOALDO DE SOUZA 034 00353/2001

CRISTIANE BELINATI G.LOPE 047 00539/2001
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 004 00109/1995
DELMARI SANDRA RIVELINI M 057 00032/2002
DORVAL FRANCISCO DA SILVA 002 00285/1994
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 142 00144/2002
EDISON ROBERTO MASSEI 035 00365/2001
EDIVAL MURADOR 075 00253/2002

039 00433/2001
EDSON CARLOS PEREIRA 070 00179/2002

049 00565/2001
010 00082/1997
058 00048/2002
059 00049/2002
026 00257/2000

EDSON GAMA ALVES 132 00439/2001
133 00446/2001
094 00276/1999
092 00645/1997
113 00651/2000
105 00519/2000
110 00559/2000
106 00525/2000
100 00451/2000
129 00973/2000
123 00861/2000
115 00705/2000
130 01010/2000
109 00544/2000
095 00411/2000
043 00488/2001
048 00553/2001
098 00435/2000
020 00347/1999
135 00640/2001
096 00414/2000
134 00633/2001
116 00766/2000
118 00787/2000
112 00636/2000
111 00602/2000
119 00794/2000
121 00815/2000
122 00829/2000
124 00864/2000
114 00662/2000
107 00533/2000
126 00885/2000
120 00808/2000
102 00472/2000
103 00477/2000
104 00491/2000
108 00540/2000
101 00463/2000
125 00871/2000
128 00934/2000
127 00920/2000
117 00773/2000
002 00285/1994
099 00442/2000
136 00851/2001
097 00428/2000

EDSON JOSE CAALBOR(SAO PA 021 00402/1999
EDSON ROBERTO MASSEI 092 00645/1997

006 00896/1995
017 00221/1998
052 00605/2001

EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 042 00456/2001
080 00288/2002

EDUARDO NAGIB MATNI 056 00028/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA - 041 00452/2001
EVANIL PELICON/ MARINGA 016 00096/1998
EVANIZE MARIA GRACA F. MO 027 00384/2000

038 00424/2001
EZÖLIO HENRIQUE MANCHINI 078 00269/2002
FELIPE CAZUO AZUMA - SETE 063 00107/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 047 00539/2001
GENESIO TAVARES 141 00114/2002
GEN•SIO BELARMINIO IZIDOR 076 00261/2002
GEORGE GRACA MOURA 027 00384/2000

038 00424/2001
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 088 00342/2002
HEBER GOMES DA SILVA / MA 038 00424/2001
HEBER MARCELO GOMES DA SI 038 00424/2001
HELDER EDUARDO VICENTINI 025 00099/2000
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 053 00610/2001
HERIBELTON ALVES 021 00402/1999
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 040 00434/2001
IVONE FATIMA FREITAS DOS 052 00605/2001
JAMIL SONI JUNIOR 081 00311/2002
JEFERSON POLICARPO DA SIL 083 00328/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 046 00533/2001

064 00126/2002
084 00329/2002

JOANI RADUY 039 00433/2001
JOAO APARECIDO MICHELIN 070 00179/2002

049 00565/2001
010 00082/1997
026 00257/2000

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 089 00343/2002
JOEL TRAVAS BRAGA 045 00512/2001

015 00014/1998
JORGE CELSO CECERE 065 00135/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 058 00048/2002

023 00493/1999
JOS• CARLOS DE MELO 030 00150/2001
JOS• EDILSON MIRANDA 033 00279/2001

012 00362/1997
JOS• FLµVIO EGYDIO DE CAR 054 00614/2001

013 00466/1997
049 00565/2001

JOÇO APARECIDO MIQUELIN 058 00048/2002
059 00049/2002

JULIO AUGUSTO GERELUS 056 00028/2002

JULIO CESAR GONCALVES 049 00565/2001
058 00048/2002
059 00049/2002

JURANDYR LIMA REIS 010 00082/1997
079 00280/2002
093 00188/1998

LEOPOLDO M. AZUMA - SETE 063 00107/2002
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 008 00248/1996
LIOMAR FAYAN - LONDRINA - 041 00452/2001
LUIZ ANTONIO SARTORIO - A 029 00075/2001
LUIZ ANTâNIO MANCHINI 062 00092/2002
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CA 013 00466/1997
LUIZ EDUARDO RESENDE-SÆO 142 00144/2002
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 082 00324/2002
LUZIMA FAYAN 041 00452/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 028 00468/2000
MARCIO LUIZ NIERO 142 00144/2002
MARCO AUR•LIO BARATO 089 00343/2002
MARCOS ELESBÇO 072 00205/2002
MARCOS FABIO PAULINO 053 00610/2001
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 087 00338/2002
MARCOS ROBERTO XAVIER 002 00285/1994
MAURO QUILLES BALDASSARRE 067 00149/2002

015 00014/1998
083 00328/2002
093 00188/1998

MAURO SOARES DE OLIVEIRA 023 00493/1999
NATASHA J. DE CARVALHO - 031 00167/2001
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 006 00896/1995
NELSON PASCHOALOTTO - BAU 041 00452/2001
ODENIR VITAL BARBOSA - AR 044 00511/2001
ORLANDO ALEXANDRINO 011 00189/1997

019 00574/1998
018 00572/1998

ORLANDO AMARAL MIRAS 060 00078/2002
OSCAR IVAN PRUX 075 00253/2002

040 00434/2001
007 01064/1995
001 00033/1993
039 00433/2001

PAULO C. DE HOLANDA GUERR 004 00109/1995
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 014 00519/1997
PAULO MORELI 142 00144/2002
PETRONIO CARDOSO 085 00330/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 014 00519/1997
REGINA TEIXEIRA PERES - L 139 00173/2002

140 00239/2002
RENATO LOPES ROSSETO 007 01064/1995
RITA MARIA DA SILVA 073 00225/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN - C 093 00188/1998
ROBERTO FEGURI 038 00424/2001
RODRIGO MENEZES - CURITIB 131 00372/2001
ROSILENA FREITAS 021 00402/1999
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 026 00257/2000
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 075 00253/2002
SEBASTIAO FERREIRA DO PRA 071 00199/2002
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 052 00605/2001
SILVIA HELENA NEVES DE SA 091 00084/1997

139 00173/2002
090 00126/1996
140 00239/2002

THEàQUITO AMADOR 023 00493/1999
024 00497/1999

VALDIR JUDAI 005 00747/1995
VINICIUS AMORIM - CURITIB 131 00372/2001
•VIO MARCOS CILIÇO 001 00033/1993

1.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-33/1993-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO BATISTA MARTINS E S/M -1) Mar-
co, como PRIMEIRA data para a VENDA JUDICIAL dos bens
constristados, o dia 16 de Outubro de 2002, às 09:00 horas, p.d.,
no átrio do Fórum local, ocasião em que terá ela lugar por preço
superior ao quantum encontrado no laudo avaliatório, devidamente
atualizado. 2) PARA EVENTUAL segunda data, se necessário,
prefino o dia 30 de Outubro de 2002, às 09:00 horas, no mesmo
local, quando a VENDA poderá ocorrer pelo preço de quem mais
der , se VIL este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor apurado na avaliação, atualizado...Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 52,50. -Adv. OS-
CAR IVAN PRUX e ÉVIO MARCOS CILIÃO-

2.-CONSIGNATÓRIA-285/1994-REMAC S/A TRANSPORTES
RODOVIARIOS x SIND TRAB TRANSP
RODOV.APUCARANA e outros- À manifestação dos interessa-
dos.-Adv. EDSON GAMA ALVES, MARCOS ROBERTO XA-
VIER e DORVAL FRANCISCO DA SILVA-

3.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-503/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x EDENILSON GOMES POLISELLI e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$732,02-Adv. APARECIDO
CARLOS PINHO BELTONI e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-109/1995-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MARCOS ANTO-
NIO- Consoante as alegações da exequente, percebe-se que o
executado foi citado através da carta precatória (certidão de fls.
50). Destarte, torno ineficaz a citação editalícia promovida às fls.
77, bem como a nomeação de curador especial. À exequente para
que indique bens passíveis de penhora.-Adv. DAMASCENO
MAURICIO DA ROCHA JR., PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA e CELSO PAULO DA COSTA-

5.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-747/1995-LUIZ CLE-
MENTE SARAGOZA e outros x VANDERLEI CARLOS RE-
QUI- À manifestação do autor.-Adv. VALDIR JUDAI-

6.-REPARACAO DE DANOS-896/1995-ESPOLIO DE NELSON
DA SILVA e outros x MARLIO FERREIRA LEITE e outros-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.-
Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA e EDSON RO-
BERTO MASSEI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-1064/1995-NORIO WATA-
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NABE x SOPOUPE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S.C. LTDA.- Indefiro o pedido de fls. 207, porquanto o ofício de
fls. 205 atende ao requerido pelo autor.-Adv. RENATO LOPES
ROSSETO e OSCAR IVAN PRUX-

8.-FALÊNCIA-248/1996-HERING DO NORDESTE S/A. MA-
LHAS JUR x IND.DE MALHAS VIQUETI LTDA.- À manifes-
tação da síndica.-Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

9.-AÇÃO MONITÓRIA-819/1996-CARLOS JOSE FREIRE x
FERNANDO J. MIYAMOTO- Ao autor para que providencie
depósito das custas de avaliação no valor de R$ 112,65, como
consta na informação de fls. 64.-Adv. ARMANDO C. D.S. GUA-
DANHINI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-82/1997-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A. x MANOEL AFONSO LOPES
E CIA.LTDA. e outros- Cuida-se de pedido de desistência da
ação, tendo o requerido se manifestado favoravelmente. Nos ter-
mos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, do CPC,
homologo a desistência da ação e declaro extinto o processo sem
julgamento de mérito.-Adv. JURANDYR LIMA REIS, EDSON
CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO MICHELIN-

11.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-189/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
TANNYS MALHAS E CONFECCOES LTDA. e outros- Defiro
o pedido de fls. 42. Desentranhem-se os documentos que instru-
em a inicial, substituindo por xerocópias, certificando o ato.-Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO-

12.-DECLARATÓRIA-362/1997-DAL PLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA. x PEREIRA MACHRY LTDA.- Vistos...Isto
posto, com fundamento no artigo 267, parágrafo 1º, do CPC, jul-
go extinto o processo, condenando a parte autora ao pagamento
das custas e despesas processuais. A presente sentença também
surte efeitos nos autos nº 274/97...-Adv. JOSÉ EDILSON MI-
RANDA-

13.-EXECUÇÃO C/DEVEDOR SOLVENTE-466/1997-BANCO
ITAU S/A x VERANICE SILVEIRA CATARIN e outros- À ma-
nifestação da parte interessada.-Adv. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO
DE CARVALHO e LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-519/1997-SINDICATO
TRAB.MOVIM/DE MERC.GERAL DE APUCARANA x
COOP.AGROP.CENTRO NORTE DO PARANA
LTDA(CANORPA)- À manifestação do Liquidante.-Adv. RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS/CURITIB e PAULO CESAR
RIBEIRO DA SILVA-

15.-DESPEJO-14/1998-AMILTON GONÇALVES TOSTES x
OWNER’S CAP BONÉS PROMOCIONAIS LTDA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$601,39.-Adv. JOEL TRAVAS
BRAGA e MAURO QUILLES BALDASSARRE-

16.-DEPÓSITO-96/1998-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA x NENZIO MANCANO -À manifestação
do autor.-Adv. EVANIL PELICON/ MARINGA-

17.-INVENTARIO-221/1998-MARIO KANASHIRO x SHIZUO
MIYAJI e outros- Sobre o petitório de fls. 209/211, bem como
sobre o “AR” de fls. 194, manifeste-se o inventariante.-Adv.
EDSON ROBERTO MASSEI-

18.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-572/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x PEDRO
GALAN SOBRINHO e outros- Defiro o pedido de fls. 50. De-
sentranhem-se os documentos que instruem a inicial, substituin-
do por xerocópias, certificando o ato.-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO-

19.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-574/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x GECIEL
BELARMINO IZIDORO JUNIOR e outros- Defiro o pedido de
fls. 52. Desentranhem-se os documentos que instruem a inicial,
substituindo por xerocópias, certificando o ato.-Adv. ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

20.-ALVARÁ-347/1999-ANTONIO ALVES DE ALMEIDA e ou-
tros x JUIZO DESTA- Aos causídicos dos requerentes para que de-
clinem o endereço destes, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA
ALVES e ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-402/1999-BORRACHAS
CAIRES LTDA. x BARBIERI & MIKIETCZYN LTDA.-ME.- À
manifestação das partes.-Adv. HERIBELTON ALVES, EDSON
JOSE CAALBOR(SAO PAULO) e ROSILENA FREITAS-

22.-FALÊNCIA-420/1999-FABRICA DE FIOS E LINHAS MAR-
TE S/A. x ZIG ZAG IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA.-
À manifestação do síndico.-Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

23.-REPARACAO DE DANOS-493/1999-MARIA APARECIDA
TISKI DE OLIVEIRA x EXPRESSO NORDESTE LTDA.- Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 06 de Novem-
bro de 2002, às 14:00 horas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUA-
DANHINI, MAURO SOARES DE OLIVEIRA, ANTONIO CEL-
SO C.DE ALBUQUERQUE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, THEÓQUITO AMADOR e ALESSANDRE CAR-
LOS PEREIRA MESQUITA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/1999-TERUHO
NAKAYAMA e outros x ANISIO JONAS BARBOSA e outros-
À manifestação do autor, acerca de Carta Precatória devolvida.-
Adv. THEÓQUITO AMADOR-

25.-AÇÃO MONITÓRIA-99/2000-SIND.DOS TRANSPORTA-
DORES ROD.AUTONOMOS DE BENS/PR x JOSE MANOEL
PEREIRA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$38,51-
adv. HELDER EDUARDO VICENTINI-

26.-DECLARATÓRIA-257/2000-QUIMICA LAZIO LTDA. x

LEXCO CHEMICAL LTDA. e outros -À manifestação do autor.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHE-
LIN e RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA-

27.-DESPEJO-384/2000-SAMIRA FEGURI KRIZANOWSKI x
IURI SCARPELINI e outros-À manifestação da parte interessa-
da.-Adv. GEORGE GRACA MOURA e EVANIZE MARIA
GRACA F. MOURA-

28.-BUSCA E APREENSÃO-468/2000-BANCO FORD S/A. x
JOAO CARLOS VIEIRA- Defiro o pedido de fls. 54, pelo prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

29.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-75/2001-DOMIN-
GOS ANTONIO ANDRE JUNIOR x ROBERTO SANTANA -
Ao preparo das custas no valor de R$24,51.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO SARTORIO - ARAPONGAS-

30.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-150/2001-RECAUCHUTA-
GEM RANK LTDA. x EQUIBOR - EQUIP. PARA RECAPA-
GEM DE PNEUS LTDA. -Intime-se o Procurador judicial da parte
ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. JOSÉ
CARLOS DE MELO-

31.-ORDINARIA-167/2001-MANUEL BRASILINO DA SILVA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-...Isto
posto, com fulcro no artigo 273, do Código de Processo Civil,
concedo a tutela antecipada para que o INSS efetive a implanta-
ção e concessão do benefício pleiteado...-Adv. CARLOS ANTÔ-
NIO STOPPA e NATASHA J. DE CARVALHO - LONDRINA-

32.-BUSCA E APREENSÃO-238/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO x SELMA REGINA ATISSANO
BEZERRA -Ao preparo das custas no valor de R$329,01.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-CURITIBA-

33.-DEPÓSITO-279/2001-BANCO PANAMERICANO S/A. x
RODNEI FABRICIO DE ARRUDA LEITE- Sobre o pedido de
fls. 66, manifeste-se o réu.-Adv. JOSÉ EDILSON MIRANDA-

34.-REPARACAO DE DANOS-353/2001-ALEXANDRE JOSE
DA SILVA x APOLLUS BAND S/C. LTDA. e outros- À mani-
festação dos requeridos acerca do laudo pericial de fls. 78.-Adv.
CLODOALDO DE SOUZA-

35.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-365/2001-SERGIO TESTA
x WESLEY - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-405/2001-LEE SOOM
SEONG e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STOPPA-

37.-DESPEJO-411/2001-ESTER BARROSO DE ARAUJO x
SILEZIA OLIVEIRA SOUZA-À manifestação da parte interes-
sada.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS-

38.-DECLARATÓRIA-424/2001-ADEMIR FERNANDO BRES-
SANIN x SERGIO LOPES DA SILVA- Defiro o pedido de rede-
signação da solenidade aprazada. Para audiência de Instrução e
Julgamento marco o dia 19 de Dezembro de 2002, às 14:00 ho-
ras. Ao autor para que retire Carta Ar em cartório, para cumpri-
mento em 48 horas.-Adv. ROBERTO FEGURI, GEORGE GRA-
CA MOURA, EVANIZE MARIA GRACA F. MOURA, HEBER
GOMES DA SILVA / MARINGA e HEBER MARCELO GO-
MES DA SILVA/MGA-

39.-COBRANÇA-433/2001-FINASA SEGURADORA S/A. x
NEUZELI BENEDITO COSTA DE LIMA- À autora e ré, para
que deposite a importância de R$35,00 cada, para diligência do
Oficial de Justiça promover a intimação de suas testemunhas.
Adv. EDIVAL MURADOR, OSCAR IVAN PRUX e JOANI
RADUY-

40.-COBRANÇA-434/2001-FINASA SEGURADORA S/A. x
JULIO MAURICIO GRABSKI e outros- Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se a audiên-
cia designada.-Adv. OSCAR IVAN PRUX e ITAMAR STRUMI-
ELO DINIZ-

41.-BUSCA E APREENSÃO-452/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x FABRICIO ROGERIO CARLETTO- À manifesta-
ção do autor.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO - BAURU - SP,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA - BAURU-SP, LUZIMA FAYAN
e LIOMAR FAYAN - LONDRINA - PR-

42.-BUSCA E APREENSÃO-456/2001-FERRACINI & CIA.
LTDA. x NADIEL MACHADO- À manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. ADRIANO JAMUSSE e EDUARDO HENRIQUE
TOMAZ-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-488/2001-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S/A. -Sobre a contestação e documentos mani-
feste-se o autor.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-511/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TAN-
JA PASCALE VON GAEVERNITZ LIMA -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. ODENIR VITAL BARBOSA - ARAPONGAS-
PR-

45.-DESPEJO-512/2001-ALZIRA OLIVA PACCOLA MORTE-
AN x MARSIO GUILHERME DOMINGUES e outros- Homo-
logo, por sentença, par que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 31.-Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

46.-BUSCA E APREENSÃO-533/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JEAN CARLOS MACEDO- À manifestação da
parte interessada.-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA -

LDA. e JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

47.-BUSCA E APREENSÃO-539/2001-B.V. FINANCEIRA S/
A. CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x EVERALDO LOPES-
Indefiro o pedido de fls. 44, porquanto os documentos que instru-
em a inicial já se tratam de xerocópias autenticadas.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-MARINGA-

48.-DECLARATÓRIA-553/2001-C.S. PESQUISAS E PARTICI-
PACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A. -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor.-Adv. EDSON GAMA ALVES, ANTÔNIO APARECIDO
CASTRO DOS SANTOS-

49.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-565/2001-COLORBOX
- ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. x BANCO ITAU S/A.-
Nos termos do art. 269, inciso III, e para fins do artigo 584, inciso
III, ambos do Código de Processo Civil, homologo para todos os
fins de direito o acordo das partes constante de fls. 75/76 do au-
tos, julgando extinto o presente processo.-Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN, JULIO CE-
SAR GONCALVES e JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO-

50.-DESPEJO-571/2001-HAMILTON RODRIGUES DA SILVA
x LUCINEIA DOS SANTOS-À manifestação da parte interessa-
da.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-581/2001-RECAUCHUTA-
GEM RANK LTDA. x FRAGON - PRODUTOS PARA INDUS-
TRIA DE BORRACHA LTDA. -À manifestação do autor.-Adv.
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

52.-OBRIGAÇAO DE FAZER-605/2001-CASA DE SAUDE E
MATERNIDADE NOSSA SRA. APARECIDA x MARCELO
CESAR PIALARISSE VALADAO -Ao preparo das custas no valor
de R$17,51-Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI,
EDSON ROBERTO MASSEI, IVONE FATIMA FREITAS DOS
SANTOS-

53.-INVENTARIO-610/2001-LEIA RIBEIRO PRUDENCIO
SANTOS x NIVALDO SANTOS- À inventariante para que apre-
sente o valor atualizado do precatório, devidamente comprova-
do.-Adv. HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR e MARCOS
FABIO PAULINO-

54.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-614/2001-BANCO ITAU S/
A. x ADAO CESAR GONCALVES e outros-Ao autor para que
providencie o pagamento das custas da deprecata, que se encon-
tra na Vara de Carta Precatória Cível de Curitiba, no valo de R$
120,00. Sendo que o referido valor pode ser enviado através de
cheque nominal à (Vara de Carta Precatória Cível) ou depósito
bancário - Banco do Brasil - Ag. 3.273-5 c/c 246.927-8, sendo
necessário enviar comprovante via fax...-Adv. JOSÉ FLÁVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

55.-NULIDADE DE TITULO-4/2002-RECAUCHUTAGEM
RANK LTDA. x FRAGON - PRODUTOS PARA INDUSTRIA
DE BORRACHA LTDA. -À manifestação do autor.-Adv. BE-
NEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

56.-INTERDIÇÃO-28/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x CLAUDIO DE MELO-À manifestação da
parte interessada.-Adv. EDUARDO NAGIB MATNI e JULIO
AUGUSTO GERELUS-

57.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-32/2002-HANTA-
LIA TEXTIL LTDA. x VENCEDOR INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA. -1) Marco, como PRIMEIRA data para a VENDA
JUDICIAL dos bens constristados, o dia 16 de Outubro de 2002,
às 09:00 horas, p.d., no átrio do Fórum local, ocasião em que terá
ela lugar por preço superior ao quantum encontrado no laudo
avaliatório, devidamente atualizado. 2) PARA EVENTUAL se-
gunda data, se necessário, prefino o dia 30 de Outubro de 2002,
às 09:00 horas, no mesmo local, quando a VENDA poderá ocor-
rer pelo preço de quem mais der , se VIL este, entendendo como
tal aquele que não atingir a 60% do valor apurado na avaliação,
atualizado...Ao autor para que retire Edital e ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$35,00.-Adv. DELMA-
RI SANDRA RIVELINI MARTINS-

58.-REPARACAO DE DANOS-48/2002-VALCIR GARCIA e
outros x AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A.-
Ante a denuncia da lide pelo réu, no prazo da defesa (CPC, artigo
71), determino a citação da denunciada, para contestar, no prazo
legal. O denenciante deverá providenciar a citação nos prazos
referidos no parágrafo 1º do artigo 72, pena de a ação prosseguir
somente contra ele. Ao réu para que retire Carta AR em cartório
para cumprimento em 48 horas.- Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA, JOÃO APARECIDO MIQUELIN, JULIO CESAR GON-
CALVES e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

59.-INVENTARIO-49/2002-CATARINA RUIZ BAGNOLI e
outros x ANTONIO BAGNOLI- Ao autor para que providencie o
depósito das custas de avaliação no valor de R$ 154,65, como
consta na informação de fls. 48.-Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA, JOÃO APARECIDO MIQUELIN e JULIO CESAR GON-
CALVES-

60.-DESPEJO-78/2002-ANANIAS BITTENCOURT x AQUI
MARKETING E PROPAGANDA LTDA. -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$17,51.-Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS e
CLEBER RICARDO BALAN-

61.-ALVARÁ-81/2002-ROSALIA SCORALICH CASINE e ou-
tros x JUIZO DESTA- À manifestação da parte interessada.-Adv.
ANTONINA MARIA CASINI-

62.-DESPEJO-92/2002-JOSE FRANCISCONI BIASOLI x VLA-
DEMIR SCANAGATA - Tratando-se de direito disponível, de-
signo audiência preliminar de conciliação e ordenação do proce-
dimento (CPC, art. 331) para o dia 17 de Outubro de 2002, às
14:00 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de

que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será ordenado
o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as
Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. LUIZ ANTÔ-
NIO MANCHINI e CARLOS EDUARDO MADI-

63.-INVENTARIO-107/2002-MARIA CILIAO DA SILVA e ou-
tros x FRANCISCO CILIAO DE ARAUJO -Retirar em Cartório,
Edital para publicação, em 48 horas. -Adv. LEOPOLDO M. AZU-
MA - SETE QUEDAS -MS e FELIPE CAZUO AZUMA - SETE
QUEDAS-MS-

64.-BUSCA E APREENSÃO-126/2002-PARANAMOTOR S/C.
LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x MARCIO
MONGOLIN -Ao preparo das custas no valor de R$27,51.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

65.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-135/2002-GRAPHINORT -
GRAFICA E EDITORA LTDA. x OVIDIO ARAUJO -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. JORGE
CELSO CECERE-

66.-ALVARÁ-140/2002-ADRIANA APARECIDA RAMOS x
JUIZO DESTA- À manifestação da perte interessada.-Adv. CIRI-
NEU DIAS-

67.-BUSCA E APREENSÃO-149/2002-CLEUSA APARECIDA
ROMANHOL PINTO x ROGER NAKAD MAREZ-À manifes-
tação da parte interessada.-Adv. MAURO QUILLES BALDAS-
SARRE-

68.-INTERDIÇÃO-166/2002-APARECIDA PENHA FUDAI x
ALIPIO JOSE FUDAI- Para promover a defesa do interditando
nomeio o Dr. Celso Paulo da Costa.-Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS e CELSO PAULO DA COSTA-

69.-COBRANÇA-171/2002-MARDONI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. x R. M. B. LTDA.- Homologo para que
produza os jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as
partes às fls. 170/171. Ao preparo das custa no valor de R$ 661,90.-
Adv. AIRTON KEIJI HEDA - MARINGA - PR-

70.-DESPEJO-179/2002-EMPREENDIMENTOS IMOB. E
COM. ARCO-IRIS LTDA, e outros x ALIMENTOS PONTO VIP
LTDA- Vistos...Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, declarando a resolução do contrato de locação firmado entre
as partes, por inexecução contratual voluntária e decreto o despe-
jo da ré Alimentos Ponto Vip Ltda e eventuais ocupantes do espa-
ço no shopping center, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para a
desocupação voluntária art. 63, parágrafo 1º, alínea “b”, da Lei
de Locação. De corolário, condeno a ré locatária e os seus fiado-
res ao pagamento dos aluguéis e condomínio vencidos e vincen-
dos da locação referentes aos meses de janeiro a abril de 2002,
bem como do fundo de promoção referente aos meses de dezem-
bro a abril de 2002, até a data da efetiva desocupação, acrescidos
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e, ainda, correção
monetáriapelo índice aplicável a espécie, contudo reduzindo-se a
multa contratual de 10% (dez por cento) para 2% (dois por cen-
to). Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil, considerando o zelo, o trabalho e tempo despen-
dido no acompanhamento do processo, inclusive nas audiências.
E, como não ficou configurado o decaimento mínimo, mas sim a
ocorrencia de sucumbência recíproca, os honorários dos causídi-
cos deverão ser distribuídos entre a autora e a ré, cabendo à pri-
meira suportar 10% e à segunda o restante 90% do valor da con-
denação de honorários, como preconizado no artigo 21 do Códi-
go de Processo Civil. Quanto às custas processuais, deverãoser
rateadas na mesma proporção. Para execução provisória da sen-
tença fixo caução equivalente a 12 (doze) meses de aluguéis, nos
termos do artigo 64, caput, da Lei nº 8245/91. Cumpram-se, no
mais, as prescrições contidas no Código de Normas da Égregia
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável...-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARE-
CIDO MICHELIN e ALESSANDRE CARLOS PEREIRA MES-
QUITA-

71.-INVENTARIO-199/2002-CARLOS VANONI e outros x
MARIA APARECIDA VANONI- Ao autor para que se manifeste
sobre o laudo de avaliação de fls. 25.-Adv. SEBASTIAO FER-
REIRA DO PRADO(ARAPONG-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-MUNICIPIO DE
APUCARANA x JAMUSSE E BAUAB LTDA. -Intime-se o Pro-
curador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prossegui-
mento ao feito.-Adv. MARCOS ELESBÃO-

73.-ALIENAÇÃO JUDICIAL-225/2002-FRANCISCO JACINTO
FERREIRA e outros x CELIA REGINA CARDOSO MATHIAS e
outros -À manifestação do autor.-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

74.-CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-251/2002-ADILSON ABILIO
DE SOUZA x LUIZ CARLOS NOGUEIRA -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$17,51.-Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-253/2002-R S PRODUTO
QUIMICOS LTDA. x W S TELECOM LTDA. - ME -Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR, RUBENS HENRI-
QUE DE FRANCA-

76.-ARROLAMENTO-261/2002-MARIA APARECIDA CHA-
VES e outros x VALDIVINO PEREIRA CHAVES- Nomeio in-
ventariante Maria Aparecida Chaves. Homologo, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha de fls. 06, do bem deixado pelo falecimento de Valdivino
Pereira Chaves e mando que se guarde como o mesmo se contém
e declara, ressalvados os direitos de terceiros. Após pagamento
dos impostos devidos e transitada em julgado, expeça-se formal
de partilha para título e conservação de seus direitos.-Adv. GE-
NÉSIO BELARMINIO IZIDORO-

77.-ALVARÁ-262/2002-LUANA CAVALCANTI FALCAO x
JUIZO DESTA- ...Isto posto, defiro o pedido, determinando a
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expedição do alvará autorizando a mãe da requerente levantar a
referida importâncias, com os acréscimos legais. Devendo ser
observadas as seguintes condições: a) validade do alvará por tirn-
ta dias; b) prestação de contas em igual período.-Adv. AIRTON
JOSE MARGARIDO-

78.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-269/2002-ASSOCIACAO
ATLETICA VILA NOVA x SECRETARIO DE ESPORTES DO
MUNICIPIO DE APUCARANA e outros -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. EZÍLIO HENRIQUE
MANCHINI-

79.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-280/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x ABV IND. E
COM. DE CONFECCOES LTDA. e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. JURANDYR LIMA REIS-

80.-ALVARÁ-288/2002-LUIZ CARLOS MARTINS e outros x
JUIZO DESTA-...Isto posto, defiro o pedido, determinando a
expedição do alvará autorizando os requerentes a levantarem as
referidas importâncias, com os acréscimos legais. Devendo ser
observada a seguinte condição: a) validade do alvará por trinta
dias.-Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

81.-ALVARÁ-311/2002-SUSAN LUPORINI e outros x JUIZO
DESTA- ...Isto posto, defiro o pedido, determinando a expedição
do alvará autorizando os requerentes a levantar a referida impor-
tância, devendo a quantia destinada a requerente menor ser depo-
sitada em conta vinculada ao juízo, nos termos da inicial e pare-
cer do Ministério Público. Devendo ser observadas as seguintes
condições: a) validade do alvará por trinta dias; b) prestação de
contas no mesmo prazo.- Adv. JAMIL SONI JUNIOR-

82.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-324/2002-J BRUM -
AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA. x RAPIDO RODOSI-
NO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.-...Isto posto, indefi-
ro o pedido de tutela antecipada, porquanto, a questão merece
apreciação, numa cognição exauriente para dirimir a contenda
em cotejo com conjunto probatório a ser coletado no curso da
demanda, e por faltar-lhe os requisitos preconizados nos incisos I
e II, do artigo 273 do Codex Processual Civil. Ao autor para que
retire em cartório, Carta AR, para cumprimento em 48 horas.-
Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2002-MAURO BERTO-
LI x INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA.- Recebo es-
tes emargos para discussão, eis que tempestivos, ao passo que
suspendo o curso da respectiva Execução. Outrossim, determino
a intimação da parte embargada, no prazo legal, querendo, ofer-
tar impugnação.-Adv. JEFERSON POLICARPO DA SILVA,
ANTONIO A. CASTRO SANTOS e MAURO QUILLES BAL-
DASSARRE-

84.-BUSCA E APREENSÃO-329/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x JOAO ERREIRA- À
autora para que junte cópia do Certificado de Registro e Licenci-
amento de Veículos em nome do requerido.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

85.—330/2002-LAIS SEIXAS AMARAL e outros x DANIELA
AMARAL- Defiro o pedido de juntada da procuração, em 05
(cinco) dias, e determino que as autoras procedam a substituição
dos fac-símiles de fls. 08/11 pelos eus originais. Defiro a notifi-
cação judicial como requerido; contudo, deve constar do manda-
do a advertência de que não se trata de nenhum comando ou or-
dem do Juízo, o conteúdo da petição inicial, pois sendo a notifi-
ção uma medida unilateral e meramente conservativa de direito,
sua função é a de apenas transmitir a quem de direito, uma inten-
ção o promovente...-Adv. PETRONIO CARDOSO-

86.-ARROLAMENTO-332/2002-JULIA ALVES PEREIRA DA
SILVA x PROCIDIO JOSE DA SILVA- Nomeio inventariante
Júlia Alves Pereira da Silva. À inventariante para que apresente o
plano de partilha, indicando o quinhão respectivo de cada herdei-
ro.-Adv. ALEX SANDER REZENDE-

87.-ARROLAMENTO-338/2002-ANA MARIA DA SILVA
SAMPAIO e outros x PEDRO RODRIGUES DA SILVA e ou-
tros- Nomeio inventariante Ana Maria da Silva Sampaio. Homo-
logo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o plano de partilha de fls. 05, do bem deixado pelo fale-
cimento de Pedro Rodrigues da Silva e Zulmira Maria da Silva e
mando que se guarde como o mesmo se contém e declara, ressal-
vados os direitos de terceiros. Após o pagamento dos impostos
devidos e transitada em julgado, expeça-se Carta de adjudicação
em favor de Leonel Martins Carmona para título e conservação
de seus direitos...-Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

88.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-342/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO BICBANCO
S.A. e outros -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento,
em 48 horas.-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

89.-IMPUGNAÇÃO-343/2002-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x MARIA CONCEICAO DELIBERADOR
LIVOTI- Recebo esta impugnação ao valor da causa para discus-
são, sem suspender o curso do processo principal. Apensem-se a
este, certificando neste sua interposição. À parte impugnada para,
em 05 dias, se pronunciar (art. 261, caput, do CPC).-Adv. MAR-
CO AURÉLIO BARATO e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

90.-EXECUÇÃO FISCAL-126/1996-INSS INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x UTIL CONSERVAÇAO E LIM-
PEZA LTDA S/C -A manifestação do exeq•ente.-Adv. SILVIA
HELENA NEVES DE SALES-

91.-EXECUÇÃO FISCAL-84/1997-INSS-INST.NAC.DO SEGU-
RO SOCIAL x IND.COM.DE ROUPAS FAROLI. e outros -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

92.-EXECUÇÃO FISCAL-645/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x LOJA MACONICA- À mani-

festação da parte interessada.-Adv. EDSON GAMA ALVES e
EDSON ROBERTO MASSEI-

93.-EXECUÇÃO FISCAL-188/1998-INMETRO-INST.NAC.DE
METROLOGIA,NORM.E QUAL.IND. x IPASA IND.DE PA-
PEL APUCARANA LTDA. -1) Marco, como PRIMEIRA data
para a VENDA JUDICIAL dos bens constristados, o dia 16 de
Outubro de 2002, às 09:00 horas, p.d., no átrio do Fórum local,
ocasião em que terá ela lugar por preço superior ao quantum en-
contrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado. 2) PARA
EVENTUAL segunda data, se necessário, prefino o dia 30 de
Outubro de 2002, às 09:00 horas, no mesmo local, quando a
VENDA poderá ocorrer pelo preço de quem mais der , se VIL
este, entendendo como tal aquele que não atingir a 60% do valor
apurado na avaliação, atualizado... -Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN - CURITIBA-PR, JURANDYR LIMA REIS e MAU-
RO QUILLES BALDASSARRE-

94.-EXECUÇÃO FISCAL-276/1999-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JUNQUEIRA CASTRO
EMP.IMOB.LTDA- À manifestação da parte interessada.-Adv.
EDSON GAMA ALVES-

95.-EXECUÇÃO FISCAL-411/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ADEMIR APARECIDO
MELO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

96.-EXECUÇÃO FISCAL-414/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ADMA S. SEREA KASSEM
E OUTROS -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

97.-EXECUÇÃO FISCAL-428/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ALVARO MARQUES DA
CLARA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

98.-EXECUÇÃO FISCAL-435/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x AMARO JOAQUIM DA SIL-
VA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA AL-
VES-

99.-EXECUÇÃO FISCAL-442/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANDRE LUIZ PAES LADIM
DA SILVA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

100.-EXECUÇÃO FISCAL-451/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANTONIO BRAZ DE OLI-
VEIRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

101.-EXECUÇÃO FISCAL-463/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x APARECIDA DO CARMO
MACHADO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

102.-EXECUÇÃO FISCAL-472/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x APARECIDO A. ALMEIDA
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

103.-EXECUÇÃO FISCAL-477/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ANTONIO DONIZETE LEO-
NEL -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA AL-
VES-

104.-EXECUÇÃO FISCAL-491/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x BENEDITO MUNIZ PON-
TES E FILHOS -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

105.-EXECUÇÃO FISCAL-519/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x CARLOS ALBERTO V. SI-
QUEIRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

106.-EXECUÇÃO FISCAL-525/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x CLAUDIO MEDICI -A ma-
nifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

107.-EXECUÇÃO FISCAL-533/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x CERISE S/A CARVALHO -
A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

108.-EXECUÇÃO FISCAL-540/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x DJALMA CONCEIÇAO -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

109.-EXECUÇÃO FISCAL-544/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x DULCE CANDIDA DA SIL-
VA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA AL-
VES-

110.-EXECUÇÃO FISCAL-559/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x DONATO ANTONIO DEL
GROSSI -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

111.-EXECUÇÃO FISCAL-602/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x FRANCISCO QUIEZI NETO
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

112.-EXECUÇÃO FISCAL-636/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x HONORI T. A. LAMEZON -
A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

113.-EXECUÇÃO FISCAL-651/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ISA MARIA CORREA
NEME- À manifestação da parte interessada.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

114.-EXECUÇÃO FISCAL-662/2000-FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE APUCARANA x IVONE MORO -A manifes-
tação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

115.-EXECUÇÃO FISCAL-705/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE ELIAS MANOSSO -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

116.-EXECUÇÃO FISCAL-766/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO FERREIRA -A mani-
festação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

117.-EXECUÇÃO FISCAL-773/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x KAWANA DA ROCHA AR-
RUDA E OUTRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

118.-EXECUÇÃO FISCAL-787/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x LUCIO REIS -A manifesta-
ção do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

119.-EXECUÇÃO FISCAL-794/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x LUIZ LOPES CARVALHO -
A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

120.-EXECUÇÃO FISCAL-808/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x LEANDRO LINCONL BAS-
SACO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

121.-EXECUÇÃO FISCAL-815/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MANOEL ROSA SOBRI-
NHO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

122.-EXECUÇÃO FISCAL-829/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MARIA DA L. B. DOS SAN-
TOS -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA AL-
VES-

123.-EXECUÇÃO FISCAL-861/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MOHAMAD AHAMAD
ABOU ALI -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

124.-EXECUÇÃO FISCAL-864/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MANOEL CARRARDOR
MOIA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

125.-EXECUÇÃO FISCAL-871/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x NILSON JOSE DE LIMA -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

126.-EXECUÇÃO FISCAL-885/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x NAILDA RODRIGUES PI-
MENTA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

127.-EXECUÇÃO FISCAL-920/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x PEDRO GONÇALVES ME-
CHIK CARNEIRO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

128.-EXECUÇÃO FISCAL-934/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x PASCHAL ROSSI -A mani-
festação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

129.-EXECUÇÃO FISCAL-973/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x SANDRA REGINA BAPTIS-
TÃO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA AL-
VES-

130.-EXECUÇÃO FISCAL-1010/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x WANDERLEI JOÃO
FAGANELO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

131.-EXECUÇÃO FISCAL-372/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x D.M.P. CANE-
ZIN - FARMACIA ME. -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
RODRIGO MENEZES - CURITIBA - PR e VINICIUS AMO-
RIM - CURITIBA - PR-

132.-EXECUÇÃO FISCAL-439/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x ALL BONES PROMOCIO-
NAIS LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

133.-EXECUÇÃO FISCAL-446/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x APARECIDA CONCEIÇAO
MAFRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

134.-EXECUÇÃO FISCAL-633/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x M. MOREIRA E A. SOUZA
LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

135.-EXECUÇÃO FISCAL-640/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MOVEBRAS MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

136.-EXECUÇÃO FISCAL-851/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x EMP. IMOB. VALE DO SOL
LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

137.-EXECUÇÃO FISCAL-23/2002-CONS. REG. DE MED.
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA x LAERTE GO-
MES DA CRUZ -A manifestação do exeq•ente.-Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIM-

138.-EXECUÇÃO FISCAL-24/2002-CONS. REG. DE MED.

VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA x MAURO PAS-
CHOAL -A manifestação do exeq•ente.-Adv. CANDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIM-

139.-EXECUÇÃO FISCAL-173/2002-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x RACALO FACCAO DE
BONES LTDA. e outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
REGINA TEIXEIRA PERES - LONDRINA-PR e SILVIA HE-
LENA NEVES DE SALES-

140.-EXECUÇÃO FISCAL-239/2002-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x PREMIO IND. E COM. IMP.
EXP. DE CONF. E TEC. LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. REGINA TEIXEIRA PERES - LONDRINA-PR e SILVIA
HELENA NEVES DE SALES-

141.-CARTA PRECATORIA-114/2002-Oriundo da Comarca de
8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -CREU-
SA DE OLIVEIRA DA SILVA e outros x JOSE DOMINGUES
DE OLIVEIRA -A manifestação dos interessados sobre o laudo
de fls. 13.-Adv. GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREI-
RA FILHO e CHRITIANNE DE FREITAS A. FERREIRA-

142.-CARTA PRECATORIA-144/2002-Oriundo da Comarca de
8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA PR -SOAL-
GO-SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE IND. COM. LTDA.
x TRANSPORTADORA LUA DE PRATA e outros- Para depoi-
mento pessoal e oitiva das testemunhas, designo o dia 11 de se-
tembro de 2002, às 15:30 horas.-Adv. PAULO MORELI, EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA, MARCIO LUIZ NIERO e LUIZ
EDUARDO RESENDE-SãO PAULO-

Apucarana, 23 de Agosto de 2002.
BEL. JAIR PEREIRA ROCHA

Escrivao

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito
RELAÇAO Nº. 27/2002
Fone: 0**43-422-0115
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-496/2000-I.V.K.A. x S.A.S.A.
-Vista ao exequente. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-357/2001-G.M.S. x L.P.S. -
Vista ao exequente. -Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-485/2001-D.A.V.P. x V.V. -Vista à
requerente. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS-

4.-REVISAO DE ALIMENTOS-799/2001-C.F.M.B. x R.G.B. -
Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código de
Processo Civil, designo o dia 19 de marco de 2.002, às 15:00
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. MARCOS KAZUHIRO
KISHINO e VALTER MOURE-

5.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-61/2002-B.N.F. x
A.E.S. -Vista à requerente.  -Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

6.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-69/2002-R.S.C. x
I.J.A. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
24 de marco de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-
se. -Adv. PETRONIO CARDOSO-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-70/2002-L.S.F. x L.F. -Vista ao
requerente.  -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS, CLEBER
RICARDO BALLAN e JULIANA APARECIDA CATTARIN-

8.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-90/2002-D.H.A. x
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C.F. -Vista ao requerente.  -Adv. ALEX SANDER REZENDE-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2002-C.A.N. x L.N. -
Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requerente, para no
prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o endereço do
requerido. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

10.-ALIMENTOS-158/2002-B.C.P. e outros x R.P. - Vista aos
requerentes. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

11.-ALIMENTOS-168/2002-V.H.R.D.S. e outros x V.R.D.S. -
Sentença em sua parte final: Sito posto, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar o requerido ao pagamento da importância
referente a um salário mínimo, por mês, para os seus filhos, à
titulo de pensão alimentícia,à partir da citação. Finalmente,
condeno, o réu ao pagamento das custas do processo, e nos
honorários do advogado dos autores, que arbitro em 20% sobre o
valor da ação. Oficie-se à Empresa Armarinhos Paraná Santa
Catarina para descontar em folha de pagamento do requerido o
valor da pensão e que seja descontado na conta poupança
nº.124656-2, agencia da Caixa Econômica Federal de Apucarana,
à partir deste mês. Intime-se o réu para fazer o pagamento dos
meses que não foram pagos desde a época da citação, em cartório.
Intime-se. -Adv. VALDIR JUDAI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-293/2002-C.E.R.P. e outros
x L.C.P.S. - Defiro o pedido formulado pelos exeqüentes as fls.
retro. Intimem-se os exequente a indicar bens do executado
passiveis de penhora. -Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL
MURADOR e RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-304/2002-O.W.M. x I.N.S.S.
-Vista à requerente. -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
e PATRICIA ADACHI DIAMANTE-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-430/2002-J.C.V. x L.V. -
Vista à exequente. -Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-535/2002-E.A.F. x L.F. -
Vista à requerente.   -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

16.-REGULAMENTACAO  DE VISITAS-583/2002-D.D.C. x
Z.O. -Vista ao requerente. -Adv. DELMARI RIVELINI
MARTINS-

17.-ALIMENTOS-584/2002-A.I.M. x A.M. - Atenda-se o
despacho de fls. 11. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA-

18.-DIVORCIO DIRETO-632/2002-A.R.D.S. x M.F.O.D.S. -
Intimem-se os procuradores dos requerentes para procederem o
deposito das custas preliminares, no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo -adv. DOUGLAS BEAN
BERNARDO e RITA MARIA DA SILVA-

19.-DESTIT.DE PATERN.CONSENSUAL-636/2002-D.J.C. e
outros x -A conta e preparo - R$ 41,50. -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

20.-PEDIDO DE REGISTRO DE OBITO-645/2002-R.L.S. x -
Vista à  requerente.  -Adv. DANIEL PIVARO STADNIKY-

21.-ALIMENTOS-647/2002-E.C.J. e outros x A.N.J. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 17 de marco de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ADRIANO JAMUSSE-

22.-ALIMENTOS-648/2002-W.S.G. x V.G. -Cite-se o requerido.
Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os alimentos
provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devidos à partir
da citação. Designo o dia 18 de marco de 2.003, às 09:00 horas,
no FÓrum local, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Intimem-se. -Adv. ADRIANO JAMUSSE-

23.-ALIMENTOS-650/2002-V.G.P. x F.P. -Cite-se o requerido.
Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os alimentos
provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devidos à partir
da citação. Designo o dia 19 de marco de 2.003, às 09:00 horas,
no FÓrum local, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Intimem-se. -Adv. ADAIR XAVIER VITOR-

24.-ALIMENTOS-651/2002-I.S.D.S.M. x S.M. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 19 de marco de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ORLANDO AMARAL
MIRAS-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-652/2002-M.G. e outros x -
Para a prova do alegado, designo o dia 18 de marco de 2.003, as
15:00 horas, no Fórum local. Intime-se. -Adv. GENESIO
BELARMINO IZIDORO-

26.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-665/2002-A.C.T.F. x R.R.F.
-Vista à requerente. -Adv. ANTONIO ARI COSTA-

27.-ALIMENTOS-670/2002-M.D.S.A. x C.P.A. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 10 de marco de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA REIS-

28.-ADOCAO-149/1997-L.M.A.S. e outros x L.N.B. -Nomeio o
advogado adiante nominado como curador especial a requerida,
concedendo-lhe o prazo de cinco (05) dias para se manifestar nos
presentes autos. -Adv. ABEL ABELARDO STADNYKI-

29.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-27/2002-R.M.P. x
C.R.S. e outros -Nomeio o advogado adiante nominado como

defensor do representado, concedendo-lhe o prazo de três (03)
dias para apresentação de defesa prévia. -Adv. ORLANDO
AMARAL MIRAS-

30.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-55/2002-R.M.P. x
A.M.S. e outros -para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 20 de marco de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum
local. Intimem-se.  -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS e
CLEBER RICARDO BALLAN-

ARAUCÁRIA

COMARCA DE ARAUCARIA -ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 017/2.002.
JUIZA SUBSTITUTA-DRA. DANIELLE G. DA COSTA.
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0157 000498/2002
0084 000347/2001
0108 000058/2002

MARCOS ANTONIO BARBOSA 0022 000704/1996
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0055 000446/1999

0056 000447/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0011 000266/1995

0075 000944/2000
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0047 000115/1999

0079 000132/2001
0064 000366/2000
0046 000094/1999
0080 000170/2001
0136 000381/2002

MARINO DE OLIVEIRA JUNIOR 0078 000090/2001
MARIO CELSO CARRANO 0120 000191/2002
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0113 000107/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0115 000122/2002

0114 000121/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0030 000294/1997

0087 000453/2001
MIEKO ITO 0028 000273/1997
MILTON FERREIRA 0054 000434/1999

0053 000392/1999
0051 000389/1999

MOACYR ALVARO DE SOUZA 0195 000913/2002
MOACYR CORRÒA FILHO 0015 000225/1996
NELO GABRIEL DA SILVA 0146 000434/2002
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0020 000419/1996
ODAIL HORACIO 0005 000094/1990

0029 000279/1997
OGIER ALBERGE BUCHI 0068 000628/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0038 000294/1998

0019 000340/1996
0195 000913/2002

OSMAR ALFREDO KOHLER 0002 001449/1980
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0042 000625/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0067 000602/2000
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0150 000459/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0188 000231/1999
RAPHAEL ROCHA LOPES - SC 0057 000456/1999
RAQUEL CONCEI•AO VILLELA 0186 000031/1993
RAQUEL SALLES BARBOSA 0035 000744/1997
REGINA YURICO TAKAHASHI 0195 000913/2002
RENATO BRUNO FUHRMANN 0059 000551/1999
RICARDO ALBERTO ESCHER 0139 000397/2002

0123 000261/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0047 000115/1999
ROMEO PIAZERA JUNIOR - SC 0060 000605/1999
ROSE KAMPA 0177 000551/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 0097 000814/2001
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0187 000154/1997
SERGIO NADIR MASCHIO 0095 000783/2001
SIDNEY AZARIAS INACIO 0167 000521/2002
SILVANA A. CEZAR PONTE 0010 000203/1995
SILVANA DOS SANTOS CHRIST 0091 000730/2001
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 0039 000296/1998
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0138 000393/2002
SUSANE LEA KONELL 0027 000205/1997
UMBERTO GIOTTO NETO 0077 000086/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0025 000095/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0031 000510/1997
VAYNE VALERA RIALTO 0005 000094/1990
VITOR ADAM 0104 000933/2001

1.-INVENTARIO-269/1973-MATILDE KOSMALA x SILVES-
TRE KOSMALA- Providencie-se a juntada do instrumento de
mandato, no prazo de cinco (05) dias, apos defiro o pedido de fls.
39.- Adv. LUCILENE MACHADO CARLOS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1449/1980-COCELPA - CIA.
DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de Executivo Fis-
cal nr. 378/1980, em que contendem as mesmas partes.- Defiro o
pedido de fls. 233. (aguardando retirar o alvara) -Adv. OSMAR
ALFREDO KOHLER-

3.-INVENTARIO-117/1982-ALEIXO SKRUCH x REGINA
SKRUCH- Ao calculo do imposto de transmissao causa-mortis.
(valor do calculo R$ 1.495,48)- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1988-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x MARILE COMERCIO
DE PRESENTES LTDA e outros, ap. aos autos de Acao de Con-
signacao em Pagamento nr. 009/1989, em que contendem as mes-
mas partes.- (valor das custas processuais R$ 189,23) -Adv. JOSE
TADEU SALIBA-

5.-DESAPROPRIACAO-94/1990-MUNICIPIO DE ARAUCA-
RIA x NARCISO GAVLETA e outros- Homologo a conta de fls.
220/221. A desistencia nao implica na desoneracao dos servicos
prestados pelo patrono dos requeridos, que vem acompanhando o
processo a partir de 1990, ou seja, a posterior composicao das
partes, que inclusive gerou beneficios aos expropriados, nao e
capaz de impedir o justo pagamento pelos servicos do seu advo-
gado, mesmo porque a desistencia jamais implica em isencao de
pagamento de custas e honorarios. Dessa forma, autorizo a expe-
dicao de alvara ao Dr. ODAIL HORACIO, nos valores consigna-
dos as fls. 220/221. Cumpra-se o requerido pelo Ministerio Pu-
blico as fls. 206 e 217/218, para posterior analise quanto ao le-
vantamento pretendido pelo Municipio de Araucaria. D.S.- Adv.
ODAIL HORACIO e VAYNE VALERA RIALTO-

6.-INVENTARIO-258/1993-DOMINGAS ROMILDES DA
CRUZ x ANTONIO ALVES DA CRUZ- Atenda-se a promocao
do Ministerio Publico de fls. 97. (Parecer do M.P.: Pela intima-
cao do inventariante para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito.)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

7.-ARROLAMENTO-346/1993-DANUTA RIPKA x ESTANIS-
LAU RIPKA- Aguarde-se em arquivo provisorio por trinta (30)
dias como consta das fls. 69.- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

8.-ORDINARIA-208/1994-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LIMITADA x UNISOLDAS FAB MONT E MANUT PECAS
INDUSTRIAIS LTDA e outros- A conta e preparo. (valor das
custas processuais R$ 24,31)- Adv. ILDEFONSO J.CESCHIN-

9.-ORDINARIA-243/1994-SINDICATO DOS TRAB NA MOV
MERC GERAL DE ARAUCARIA x SINDICATO TRAB MOV
CARG DESCARG MERC GER MUN ARAUC- Sobre a peticao
de fls. 220/221, manifeste-se o requerido. Intime-se.- Adv. GE-
NESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SHB IND. E COM. DE
IMP. EXPORT. DE COMP. REP. LTDA e outros- Como requer
(fls. 88/89).- (aguardando retirar os oficios)- Adv. SILVANA A.
CEZAR PONTE-

11.-DECLARATORIA-266/1995-PRODUCTA IND. E COM. DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x DE NIGRIS DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros- O feito comporta
julgamento antecipado da lide, contados e preparados, voltem
conclusos para prolacao de sentenca. (valor das custas processu-
ais R$ 13,81)- Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA-

12.-ARROLAMENTO-338/1995-VERONICA FIGURA x JOSE
FIGURA- ...P.R.I. Custas ex vi legis. (valor das custas processu-
ais R$ 86,25)- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/1995-MARIA NILCEIA
KERBER E I.KERBER & M.N.KERBER LTDA x NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA, ap. aos autos de Exe-
cucao de Titulo Extrajudicial nr. 264/95, em que contendem as
mesmas partes.- ...Das provas a serem produzidas: Depoimento
pessoal dos embargantes, do representante legal da embargada,



pág. 92 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002

documentais e testemunhal (fls. 52). Designo o dia 14/10/2002,
as 13:30 horas, para a realizacao da audiencia de instrucao e jul-
gamento, advertindo-se o embargado sobre as consequencias con-
tidas no artigo 343, parag. 2§, do C.P.C. O rol de testemunha
devera ser depositado em cartorio ate cinco dias antes da audien-
cia. d) Defiro a juntada de documentos apresentados pela parte
embargada, os quais somente teve acesso nesta oportunidade, alem
de um (01) documento novo, determinando a intimacao da parte
contraria para manifestacao no prazo de cinco (05) dias.- Adv.
AIRTON A. MOMO e HELENA MUSSOLINO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1995-ALCOA
ALUMINIO S/A x APARECIDO BORGES FURTADO - M.E-
Defiro o pedido de fls. 118. (...requerer a suspensao da presente)-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e JOSE TADEU SALIBA-

15.-INDENIZACAO-225/1996-LUIZ NEVES MOTER x GELO-
PAR REFRIGERA•AO PARANAENSE LTDA- Intime-se o Sr.
Perito a apresentar proposta de honorarios (05 dias). Apos, di-
gam as partes sobre a proposta, devendo, entao, o autor proceder
ao deposito dos honorarios periciais. ... (valor dos honorarios
periciais dez (10) salarios minimos)- Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES e MOACYR CORRÒA FILHO-

16.-FALENCIA-253/1996-EMILIO ROMANI S/A x MARISUL
SUPERMERCADO LTDA- Atenda-se a promocao do Ministe-
rio Publico de fls. 179. (...requer seja o requerente novamente
intimado (desta vez na pessoa de seu procurador judicial) para
que se pronuncie acerca do paradeiro dos socios e/ou bens da
falida. Em assim nao ocorrendo, nos termos dos artigos 75, pa-
rag. 2§ da Lei Falimentar, peco, desde logo, a extincao sumaria
da falencia em foco, apos observacao do disposto no artigo 200
da mesma Lei.)- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/1996-
J.BATTISTI 7 CIA. LTDA x MARIA MADALENA PADILHA
PISKA e outros- Defiro o pedido de fls. 63. (...requer a suspen-
sao do feito, em consonancia com o estabelecido no art. 23 da Lei
de Falencia, respeitando-se a “vis atractiva”, com a faculdade ao
exequente de proceder a sua habilitacao, nos respectivos autos da
falencia.)- Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO e LAIS TE-
REZINHA KLENKI MARTINS-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-312/1996-CECILA DUDEK
KUSMAN ,IZABEL CRISTINA DENIS CABRAL, e outros x
ATO PRATICADO PELO EXMO.SR.SECRETARIO MUNICI-
PAL DA e outros- Sobre a peticao de fls. 302/303, manifeste-se o
impetrado. Intime-se.- Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS-

19.-ORDINARIA-340/1996-DANIEL IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
...4)- Intime-se-o a apresentar proposta de honorarios, apos a apre-
sentacao de quesitos, devendo as partes se manifestarem sobre a
mesma. ...Intimacoes e diligencias necessarias. (valor dos hono-
rarios periciais R$ 9.000,00)- Adv. JOSE TADEU SALIBA e
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-419/1996-BRADESCO LE-
ASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSWLAKER-TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
...Tendo em conta que o autor decaiu em parte minima do pedido,
condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e honorarios advocaticios, que fixo, desde logo, ja sopesa-
dos os criterios do art. 20, parag. 4§ do CPC, em R$ 3.000,00
(tres mil reais). P.R.II. (valor das total das custas processuais e
honorarios R$ 4.141,68)- Adv. JOSE CARLOS COLI e NILSON
SARAIVA DOS SANTOS-

21.-INVENTARIO-596/1996-OLGA BAJA x VICENTE BAJA-
Suspendo o feito na forma requerida as fls. 35, pelo prazo de
cento e oitenta (180) dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

22.-ANULATORIA-704/1996-STANDARD ALIMENTOS
LTDA x AJARDINAMENTO SANTA FE LTDA, ap. aos autos
de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 610/1996, em
que contendem as mesmas partes.- (valor das custas processuais
R$ 194,41)- Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e
MARCOS ANTONIO BARBOSA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-746/1996-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x JOSE LUIZ NOVOA e outros- Como requer
(fls. 210)- (aguardando retirar o edital)- Adv. FABIO AUGUSTO
ODPPIS-

24.-INDENIZACAO-30/1997-SERGIO LUIZ BOOCK e outros
x TRANSPORTES ROSSATO S/A- ...4)- Intime-se-o, a apresen-
tar proposta de honorarios, devendo as partes se manifestarem
sobre a mesma. ...(valor dos honorarios dez (10) salarios mini-
mos.)- Adv. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO e
MARCIA MONTALTO ROSSATO-

25.-HABILITACAO EM FALENCIA-95/1997-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A. x LABRA PLASTICOS S/A.- Sus-
pendo o feito na forma requerida as fls. 94, pelo prazo de quaren-
te e cinco (45) dias.- Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e LEONARDO DA COS-
TA-

26.-INVENTARIO-121/1997-NELSON CZARNESKI x LEONI
LUKALSKI- ...2- Apos, ao contador para o calculo do imposto.
3. A seguir, digam as partes, em 05 dias. (valor do calculo do
ITCM R$ 294,20)- Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/1997-SER-
RARIA VITORIA e outros x GILAN COM.DE MADEIRA E
MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA e outros - I- Designo o
dia 04/11/02, as 15:00 horas, para o leilao dos bens penhorados.
II - Nao havendo lanco superior a importancia da avaliacao, de-
signo desde ja o dia 21/11/02, as 15:00 horas, para a venda dos
mesmos a que mais der. III- Ambos os atos serao realizados no
atrio do edificio do Forum, pelo Sr. Porteiro dos Auditorios. IV -
Expeca-se o edital com os requisitos legais, afixando-se uma via
no lugar de costume, com publicacao, em resumo, com antece-

dencia minima de cinco dias, pelo menos uma vez, em jornal de
circulacao local. V - Intimem-se o procurador do exequente, o(s)
devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como, se houverem, o(s)
credores hipotecarios. VI- Faca-se a conta geral. VII - O valor da
avaliacao sera atualizado no dia da praca pelo indice oficial. (va-
lor da diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00 - prazo p/ deposi-
to 48 horas) -Adv. SUSANE LEA KONELL e DICESAR BE-
CHES VIEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ECOLTEC CONSUL-
TORIA AMBIENTAL S/A e outros- ...2)- Intime-se-a a oferecer
proposta de honorarios, em 05 (cinco) dias. Apos, manifestem-se
as partes sobre a proposta e, em seguida, intime-se o exequente a
depositar os honorarios periciais, em 05 (cinco) dias. Intimacoes
necessarias. (valor dos honorarios periciais R$ 2.187,00)- Adv.
MIEKO ITO e EDSON APARECIDO DA SILVA-

29.-REPARACAO DE DANOS-279/1997-ANTONIO GONCAL-
VES PADILHA e outros x IMCOPA-IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO E IND.DE OLEOS LTDA e outros- Designo para atuar
como perito o Dr. ELPIDIO V. ARAUJO, devendo as partes apre-
sentarem quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, intimando-se apos,
o Sr. Perito para apresentar proposta de honorarios em igual pra-
zo, dizendo a seguir as partes. ...(valor dos honorarios periciais
R$ 3.240,00)- Adv. ODAIL HORACIO, JUAN CARLOS CHI-
BINSKI e DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA-

30.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDI.)-294/1997-
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SILVESTRE
PISKA.- Intime-se na forma requerida pelo Ministerio Publico as
fls. 038-verso. (Parecer do M.P.: Pela intimacao da requerente
para que se manifeste sobre o teor da certidao de fls. 37)- Adv.
MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA-510/1997-BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- ...Intime-
se-o a apresentar proposta de honorarios, apos a apresentacao
dos quesitos, devendo as partes se manifestarem sobre a mes-
ma... (valor dos honorarios periciais R$ 9.000,00)- Adv. JOSE
TADEU SALIBA e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

32.-ORDINARIA-514/1997-BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS
LTDA. x BANCO BOA VISTA S/A.- ...Intime-se-o a apresentar
proposta de honorarios, apos a apresentacao dos quesitos, deven-
do as partes se manifestarem sobre a mesma. ...(valor dos hono-
rarios periciais R$ 9.000,00)- Adv. JOSE TADEU SALIBA e
DANIEL HACHEM-

33.-ORDINARIA-515/1997-BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS
LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.- ...Intime-se-o, apos a for-
mulacao dos quesitos, a apresentar proposta de honorarios, de-
vendo as partes se manifestarem sobre a mesma. ...(valor dos
honorarios periciais R$ 9.000,00)- Adv. JOSE TADEU SALIBA
e DANIEL HACHEM-

34.-HABILITA‡AO DE CREDITO-549/1997-MADPLEX CO-
MERCIO DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA. x MA-
DEPALLET IND. E COM. DE MADEIRAS E PALETES LTDA.-
Atenda-se a promocao do Ministerio Publico de fls. 170. (Pare-
cer do M.P.: Pela intimacao da requerente para que se manifeste
sobre o teor da peticao de fls. 163.)- Adv. CARLYLE POPP-

35.-IMISSAO DE POSSE-744/1997-ROSI HISSAN DEHAINI
x APARECIDO BORGES FURTADO e outros- ...EX POSITIS,
julgo procedente o presente pedido de fls. 02 a 07, na Acao de
Imissao de Posse c/c Perdas e Danos, para o fim de imitir a reque-
rente ROSI HISSAN DEHAINI, na posse do imovel descrito na
inicial, condenado os requeridos APARECIDO BORGES FUR-
TADO e BERNADETE DA SILVA FURTADO, em perdas e da-
nos, a serem apuradas em liquidacao de sentenca; condeno ainda
os requeridos, em razao da sucumbencia, no pagamento de cus-
tas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fixo em 15%
(quinze por cento) do valor da causa, tendo em vista o trabalho
desenvolvido pelo advogado da requerente, a natureza da deman-
da e o tempo exigido para o servico, nos termos do artigo 20,
parag. 4§, do Codigo de Processo Civil. ...Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.- Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO e RAQUEL SALLES BARBOSA-

36.-INVENTARIO-747/1997-MARLENE IANOVICZ x ALBI-
NO FERREIRA DE LIMA- Atenda-se a promocao do Ministerio
Publico de fls. 125. (Parecer do M.P.: Pela intimacao dos herdei-
ros para que se manifestem sobre os documentos juntados pela
inventariante.)- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

37.-RESSARCIMENTO-211/1998-LIETE MERANTE DIAS x
BANCO DO BRASIL S/A.- A conta e preparo. (valor das custas
processuais R$ 184,80)- Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE e
LUIZ AFONSO MIGUEL-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ECODATA ENGENHA-
RIA E SERVI•OS ESPEC DE COMPUTA•AO e outros- 1. Ex-
peca-se mandado de entrega dos bens arrematados. 2. Diga o exe-
quente se pretende produzir outros atos, ou se se da por satisfeito
com a execucao. Ind. e dil. nec. (valor da diligencia do Oficial de
Justica R$ 42,00)- Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ-

39.-REPARACAO DE DANOS-296/1998-CANDIDO CLAUDI-
NO MACHADO x CELSO JOAQUIM DE BRITO- Manifeste-
se o autor sobre a certidao de fls. 164.- Adv. SOFIA SCHUT-
ZENBERGER MACHADO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/1998-SO
CAMINHOES AUTO PE•AS LTDA x MILTON ANTONIO
WIECHORKOWSKI -I - Redesigno o dia 27/11/01, as 15:00
horas, para o leilao dos bens penhorados. II - Nao havendo lanco
superior a importancia da avaliacao, designo desde ja o dia 13/
12/02, as 15:00 horas, para a venda dos mesmos a quem mais der.
III- Ambos os atos serao realizados no atrio do edificio do Fo-

rum, pelo Sr. Porteiro dos Auditorios. IV - Expeca-se o edital
com os requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costu-
me, dispensando-se a publicacao, na forma do art. 686, parag.
3§, do C.P.C., nao podendo, neste caso, o preco da arrematacao
ser inferior ao da avaliacao. V - Intimem-se o procurador do exe-
quente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como, se hou-
ver, o(s) credor(es) hipotecario(s). VI- Faca-se a conta geral. VII
- O valor da avaliacao sera atualizado no dia da praca pelo indice
oficial. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

41.-INDENIZACAO-578/1998-ABIMAEL JAVORSKI x CAS-
SOL S.A INDUSTRIA E COMERCIO- 1. Defiro o levantamento
dos honorarios periciais. 2. Manifestem-se as partes sobre o lau-
do apresentado. Int.- Adv. DINOR DA SILVA LIMA e GELSON
BARBIERI-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-625/1998-CAOME DISTRI-
BUIDORA DE C0MBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROLEO
BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS- I- Expeca-se Alvara em fa-
vor do Sr. Perito, conforme o requerido as fls. 465. II- Manifes-
tem-se as partes sobre o Laudo Pericial.- Adv. PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, CAIO EDUARDO ZERBETO RO-
CHA e ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-669/1998-HASSAN MA-
MOUD TRAYA E OUTRA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- ...JULGO, por sentenca, extinta a presente execucao,
tendo em vista o pagamento do debito, conforme deposito de fls.
72, pelo que declaro extinto o processo, e o faco com fundamen-
to no art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, arquivem-se os
autos, dando baixa na distribuicao. Custas ex lege. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (valor das custas processuais R$ 234,31)-
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

44.-MONITORIA-743/1998-SINDICATO DOS
TRANSP.ROD.AUTO.DE BENS-SINDICAM-PR x ADAO
GAWLAK e outros- ...2)- Expeca-se mandado para a citacao do
reu LEONARDO ZIOMEK, no endereco fornecido as fls. 184.
Intimacoes e diligencias necessarias. (valor da diligencia do Ofi-
cial de Justica R$ 42,00 - prazo p/ deposito 48 horas)- Adv. AL-
ZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

45.-ALVARA-50/1999-NOELY SALETE BARTH, ap. nos autos
de Alvara nr. 777/1998, em que contendem as mesmas partes.-
Atenda-se a promocao do Ministerio Publico de fls. 36. (Parecer
do M.P.: Pela intimacao da requerente para que se manifeste so-
bre a peticao de fls. 33/34.) -Adv. DELMA APARECIDA DA
LUZ SOBANIA-

46.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-94/1999-LUIZ CAR-
LOS ROSIN x BERTOLDO FRICHE, ap. aos autos de Busca e
Apreensao nr. 014/1999, em que contendem as mesmas partes.-
Manifeste-se o autor sobre a certidao de fls. 122-verso. -Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

47.-INDENIZACAO-115/1999-ANA MAIA DO PRADO x
ARAUCARIA TRANSPORTES COLETIVOS- 1)- Melhor ana-
lisando a decisao de fls. 165, e em sede de Juizo de retratacao,
rendo-me as alegacoes da requerida, a qual pretende provar o
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,
para o fim de defirir o pedido de fls. 164, em seus exatos termos,
devendo ser oficiado a Secretaria da Receita Federal, para que
seja enviado a este Juizo, copia das ultimas cinco declaracoes de
imposto de renda da autora ou em conjunto com seu marido, Sr.
Walfrido Alves do Prado, cujos CPFs deverao ser fornecidos pela
autora, a qual devera ser intimada para tal. 2)- Apos, aguarde-se
a audiencia ja designada. Diligencias e intimacoes necessarias.-
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ROBSON JOSE
EVANGELISTA-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-123/1999-ESPOLIO DE
LUIZ NISHIMURA e outros x JOAO ALVES FERREIRA- A
conta e preparo. (valor das custas processuais R$ 102,90)- Adv.
ELENITA IGNEZ BODANEZE-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1999-ALCOA
ALUMINIO S/A. x ROSANGELA WEISS DE SOUZA- Como
requer. (fls. 48)- (aguardando retirar o oficio)- Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

50.-COBRANCA-352/1999-ATLANTIS DESPACHOS ADUA-
NEIROS S/C LTDA x EDIVALDO JOSE LAZARO e outros-
...Apos, contados e preparados, venham conclusos para prolacao
de sentenca. (valor das custas processuais R$ 77,70)- Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, HAROLDO CESAR NATER-

51.-SERVIDAO-389/1999-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x HERMINIO BRUNATTO FILHO e
outros- Manifeste-se a requerente sobre a certidao de fls. 93-ver-
so.- Adv. MILTON FERREIRA-

52.-SERVIDAO-391/1999-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x ZENITA ALVES- Cite-se, como re-
querido as fls. 95. Prazo do edital: 30 dias. (aguardando retirar o
edital)- Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

53.-SERVIDAO-392/1999-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x NATAL VAROTTI e outros- Como
requer (fls. 101)- Prazo do edital: 30 (trinta) dias. (aguardando
retirar o edital)- Adv. MILTON FERREIRA-

54.-SERVIDAO-434/1999-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x JOSE MAURILIO RIBEIRO BAP-
TISTA e outros- ...c) Juntado o laudo, intimem-se as partes sobre
ele, para manifestacao no prazo comum de dez dias, bem como
para que seus assistentes tecnicos apresentem seus pareceres; d)
Juntado parecer de assistente tecnico, abra-se vista a parte con-
traria. (laudo juntado)- Adv. MILTON FERREIRA e GUI AN-
TONIO DE ANDRADE MOREIRA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/1999-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
ADRIANE GORETI GONSALVES e outros- Como requer (fls.

195) - (aguardando retirar os oficios)- Adv. MARCUS VENICIO
CAVASSIN-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1999-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
ADRIANE GORETI GONSALVES e outros- Como requer (fls.
196)- (aguardando retirar os oficios)- Adv. MARCUS VENICIO
CAVASSIN-

57.-HABILITA‡AO DE CREDITO-456/1999-ESTOFADOS
MANNES LTDA x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-
Intime-se na forma requerida pelo Ministerio Publico as fls. 30.
(...Pela intimacao do requerente para que atenda a determinacao
de juntada de documentos, sob pena de aplicar-se o disposto no
art. 267, III do CPC, nos termos do parag. 1§ do citado artigo.)-
Adv. RAPHAEL ROCHA LOPES-

58.-HABILITA‡AO DE CREDITO-477/1999-NIQUELFER
COMERCIO DE METAIS LTDA x RISSI INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA- Intime-se na forma requerida pelo Ministerio
Publico as fls. 37. (Parecer do M.P.: “Ad cautelam” requeremos a
intimacao da falida)- Adv. IGUACIMIR GON•ALVES FRAN-
CO-

59.-HABILITA‡AO DE CREDITO-551/1999-ANTONIO FRAN-
CO x LABRA PLASTICOS S/A.- (Oficio do Juizo Deprecante
solicitando o preparo das custas processuais que importam em
R$ 161,83)- Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

60.-ORDINARIA-605/1999-HIGIE BRAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
DO PARANA- O feito comporta julgamento antecipado da lide.
Contados e preparados, voltem conclusos para prolacao de sen-
tenca. (valor das custas processuais R$ 119,93)- Adv. ROMEO
PIAZERA JUNIOR

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-636/1999-O. C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD e outros
x LUIZ ANTONIO LOPES e outros- A certidao de fls. 92 da
conta de que a sentenca transitou em julgado, extinguindo-se,
portanto, a jurisdicao deste juizo. Dessa forma, nao ha previsao
legal para que a peticao de fls. 93/94 altere os efeitos da coisa
julgada e efeitos da sentenca, incumbindo a parte a ingressar com
a acao que julgar conveniente, ou procurar a parte adversa, para
celebrarem eventual acordo e, posteriormente, requerer homolo-
gacao.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2000-MARCE-
LO JULIANO GAVA x SILVIO ARECIO VICELLI- Oficie-se,
como requer (fls. 24).- (aguardando retirar o oficio)- Adv. JOAO
MARIA FERREIRA DE DEUS-

63.-INTERPELACAO JUDICIAL-205/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x GESIO
VALDENIR SIMOES e outros- Como requer (fls. 038)- (valor da
diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. LUIZ ANTONIO
P. SANTIAGO-

64.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-366/2000-JOSE MA-
RIO COSTENARO x TRAJETO E ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA- ...Intime-se-o a apresentar proposta de honorarios,
devendo as partes se manifestarem sobre a mesma. ...(valor dos
honorarios periciais dez (10) salarios minimos)- Adv. MARIA
DE LOURDES RODRIGUES e ANDREA REJANE DE ARAU-
JO GOES-

65.-INTERPELACAO JUDICIAL-535/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x MOA-
CIR RODRIGUES e outros -1. Defiro a interpelacao como re-
querida. 2. Efetivada a interpelacao, pagas as custas e decorrido
o prazo de 48 horas, na forma do artigo 872 do CPC, o que deve-
ra ser certificado pelo Sr. Escrivao, entreguem-se os autos ao re-
querente, observadas as formalidades legais. (valor das custas
processuais R$ 16,80) -Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

66.-HABILITA‡AO DE CREDITO-570/2000-WEG QUÖMICA
LTDA. x RISSI INDéSTRIA DE MàVEIS LTDA.- Atenda-se a
promocao do Ministerio Publico de fls. 179. (Parecer do M.P.:
Ad cautelam pela intimacao da falida e do sindico para que se
manifestem sobre o petitorio de fls. 168/170.)- Adv. IGUACI-
MIR GON•ALVES FRANCO-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-602/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ITAU x SUELY
MONTANARY RIBEIRO- Manifeste-se a requerente sobre a
certidao de fls. 046-verso.- Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

68.-HABILITA‡AO DE CREDITO-628/2000-RADIO E TELE-
VISAO OM LTDA x HORACY SANTOS E CIA LTDA- Intime-
se na forma requerida pelo Ministerio Publico as fls. 27. (Parecer
do M.P.: Pela intimacao do requerente nos termos do parag. 1§
do art. 267 do CPC.)- Adv. OGIER ALBERGE BUCHI-

69.-HABILITA‡AO DE CREDITO-659/2000-NOELI SANTA-
NA x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- Intime-se na for-
ma requerida pelo Ministerio Publico as fls. 13. (Parecer do M.P.:
Pela intimacao da requerente para que providencie o documento
requerido pelo sindico, sob pena de aplicar-se o disposto no art.
267, III do CPC)- Adv. EDSON SANTOS MARTINS-

70.-HABILITA‡AO DE CREDITO-731/2000-BRINQUEDOS
BANDEIRANTE S/A x HORACY SANTOS & CIA. LTDA- In-
time-se na forma requerida pelo Ministerio Publico as fls. 121.
(Parecer do M.P.: Pela intimacao do falido e do sindico para que
se manifestem sobre a peticao de fls. 116/119.)- Adv. BRAZILIO
BACELLAR NETO-

71.-REPARACAO DE DANOS-740/2000-NORMA SUELI TEI-
XEIRA x HORACY SANTOS & CIA. LTDA. e outros- Como
requer. (fls. retro) (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv.
ALESSANDRO AGNOLIN-
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72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-759/2000-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x METALMEC IN-
DUSTRIA METALURGICA E MECANICA LTDA- Oficie-se
aos orgaos mencionados no petitorio de fls. 166, como requerido.
(aguardando retirar os oficios)- Adv. LETICIA MARIA BERET-
TA-

73.-INVENTARIO-808/2000-EVANDRO DUDA e outros x PLI-
NIO DUDA e outros- ...2. Apos, ao contador para o calculo do
imposto. A seguir, digam as partes, em 05 dias. Int. e dil. nec.
(valor do calculo R$ 6.000,00)- Adv. FELIPE ANGHINONI
GRAZZIOTIN-

74.-HABILITA‡AO DE CREDITO-897/2000-SEMP TOSHIBA
AMAZONAS S.A x HORACY SANTOS & CIA LTDA- Atenda-
se a promocao do Ministerio Publico de fls. 164. (Parecer do
M.P.: Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo reque-
rente, requeremos a juntada do mencionado contrato de cessao
de direitos.)- Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

75.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-944/2000-PRODUC-
TA IND.E COM.DE UTILIDADES DOM•STICASS LTDA. x
ALC¶NTARA MACHADO FEIRAS DE NEGàCIOS LTDA., ap.
aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 900/
2000, em que contendem as mesmas partes.- A conta e preparo.
(valor das custas processuais R$ 15,05) -Adv. MARIA CRISTI-
NA MELQUIADES DA ROCHA-

76.-INVENTARIO-949/2000-EMILIO WZOREK e outros x
ROSALIA WZOREK- (aguardando assinatura no termo de com-
promisso a inventariante)- Adv. ADEMIR GONCALVES-

77.-HABILITA‡AO DE CREDITO-86/2001-JURANDIR LU-
CAS x INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA- Inti-
me-se na forma requerida pelo Ministerio Publico de fls. 19. (Pa-
recer do M.P.: Pela intimacao do requerente para que fale sobre
as manifestacoes do falido, do sindico e do teor das certidoes de
fls. 18.)- Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

78.-CAUTELAR INOMINADA-90/2001-INDUSTRIA DE
CAL•ADOS JUBA LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A- A conta e preparo. (valor das custas processuais R$ 44,45)-
Adv. MARINO DE OLIVEIRA JUNIOR-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-132/2001-GRANITO ENG.
DE CONST.E PLANEJAMENTO LTDA. e outros x LUCIANE
DE OLIVEIRA- ...Defiro a producao de prova pericial tecnica
contabil e de engenharia. Para proceder a pericia contabil, no-
meio perito judicial o Sr. NELSON FARET FILHO, ..., sob a fe
de seu grau. Intime-se-o, apos a formulacao dos quesitos, a apre-
sentar proposta de honorarios, devendo as partes se manifesta-
rem sobre a mesma. ...Para proceder a pericia de engenharia, no-
meio perito judicial o Sr. PERICLES ALVES PINTO, engenheiro
civil, ..., sob a fe de seu grau. Intime-se-o, apos a formulacao dos
quesitos, a apresentar proposta de honorarios, devendo as partes
de manifestarem sobre a mesma. ... A seguir pelas partes foi re-
querido a suspensao do feito, pelo prazo de quinze dias, o que foi
deferido pelo Juizo, salientando que as partes, apos o decurso do
prazo, se nao houver acordo, deverao ser intimadas para o prazo
contido no art. 421 parag. 1§ do CPC.- Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

80.-ANULATORIA-170/2001-GUISILA HORT DA MAIA x G.
LAFFITTE INCORP. E EMPRE. IMOBILIARIOS LTDA- O fei-
to comporta julgamento antecipado da lide, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para prolacao de sentenca. (valor das cus-
tas processuais R$ 768,37)- Adv. MARIA DE LOURDES RO-
DRIGUES-

81.-INTERPELACAO JUDICIAL-180/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x JOAO DA LUZ
e outros- Como requer. (fls. 36)- (valor da diligencia do oficial de
Justica R$ 84,00)- Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

82.-ALVARA-294/2001-FERNANDA DE FATIMA CZERBAN
e outros- ...Julgo, para que surta os devidos efeitos legais, boas as
contas apresentadas pelo requerente. Transitada em julgada a
decisao, arquivem-se os autos. P.R.I.- Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

83.-USUCAPIAO-343/2001-PAULO ROBERTO LACRUZ e
outros- Intime-se a requerente sobre o contido na cota ministerial
de fls. 51.- (Parecer do M.P.: Pela juntada de documentos, tais
como comprovantes de pagamento de impostos sobre a area usu-
capienda, documentos estes que servirao para comprovar o “ani-
mus domini” dos autores. Requeremos, ainda a juntada da certi-
dao vitenaria a ser obtida junto ao distribuidor, a fim de verificar-
se a inexistencia de acoes possessorias em nome dos autores e
seus antecessores.- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-347/2001-DMB COMERCIO
DE IMOVEIS LTDA e outros x TEREZINHA DA CONCEICAO
PEREIRA e outros- ...c) Das provas a serem produzidas - Prova
pericial para mensurar a extensao do terreno da autora. As partes
para apresentacao de quesitos e assistentes tecnicos no prazo de
cinco dias. Nomeio o Sr. Floresvaldo Forbeck, agrimensor, o qual
devera ser intimado para apresentacao de proposta de honorarios
no prazo de cinco dias. Apos, intimem-se as partes pra concordar
com o valor dos honorarios em dez dias. Apos, intime-se o perito
para apresentar o laudo no prazo de trinta dias. Defiro a producao
de depoimento pessoal das partes, prova testemunhal. Designo o
dia 18/03/2002, as 13:30 horas, para a realizacao da audiencia de
instrucao e julgamento, advertindo-se o reu sobre as consequen-
cias contidas no artigo 343, parag. 2§, do CPC. O rol de testemu-
nhas devera ser depositado em cartorio ate cinco dias antes da
audiencia.- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM e MARCO AU-
RELIO B. S. MATOS-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/2001-SLOT-
TER INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA x PAZINI INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA- 1. Indefiro o pedido de penhora
sobre porcentagem do faturamento da empresa executada, vez
que segundo recente entendimento do Superior Tribunal de Justi-

ca, tal equivale a penhora da propria empresa. Observe-se: ... 2.
A avaliacao do bem penhorado, em reforco. Apos, digam as par-
tes. Intimacoes necessarias. (valor da avaliacao R$ 500,00)- Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

86.-INVENTARIO-372/2001-DORALINA RIGON MICHEL x
ALBERTO PAULO MICHEL, ap. aos autos de Registro de Tes-
tamento nr. 309/2001, em que contendem as mesmas partes.- ...In-
time-se a inventariante para providenciar a documentacao reque-
rida as fls. 105.- Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL-

87.-USUCAPIAO-453/2001-DIRCEU KNOPIK e outros- Infor-
me-se quanto a manifetacao da Fazenda Publica Estadual. Para a
audiencia, requerida as fls. 30, designo o dia 18 de outubro de
2.002, as 13:30. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia, no prazo de cinco dias.- Adv. GILMAR
MARCONDES e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO ROSA DO
NASCIMENTO- Cite-se na forma requerida as fls. 41, bem como
a autora efetue o preparo de eventuais custas em Curitiba. (apre-
sentar a minuta do edital)- Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

89.-INSOLVENCIA-529/2001-JOSE PEREIRA x EMIDIO BON-
JOUR DE SOUZA- Contados e preparados voltem conclusos.
(valor das custas processuais R$ 6.65)- Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-646/2001-AREAL COSTA
LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...2- O denunciante
devera providenciar a citacao nos prazos referidos no parag. 1§,
do art. 72, do CPC, sob pena da acao prosseguir somente contra
ele (parag. 2§ do referido artigo). Diligencias necessarias. (valor
da diligencia do oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. LUCIANE
FERREIRA GUIMARAES-

91.-ALVARA-730/2001-PAULO VICENTE SIQUEIRA- Mani-
feste-se o autor sobre o oficio de fls. 33.- Adv. SILVANA DOS
SANTOS CHRISTO DE QUEIR-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-733/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALMOR PIRES PEREIRA- Contados
e preparados voltem conclusos. (valor das custas processuais R$
13,65)- Adv. DANIEL HACHEM-

93.-ORD.RESCISAO DE CONTRATO-754/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ORLEI ROSA SI-
QUEIRA- Contados e preparados voltem conclusos. (valor das
custas processuais R$ 27,55)- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

94.-RESCISAO DE CONTRATO-764/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBERTO
FERREIRA DA SILVA- Como requer (fls. 14)- (aguardando reti-
rar os oficios)- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-783/2001-SER-
GIO NADIR MASCHIO x MARCELO HARGER VIEIRA-
Manifeste-se o exequente sobre a certidao de fls. 43-verso.- Adv.
SERGIO NADIR MASCHIO-

96.-IMISSAO DE POSSE-787/2001-IRINEU MACHADO DE
LIMA e outros x JOAO EMI FERNANDES e outros- 1. Certifi-
que-se sobre eventual apresentacao de contestacao por parte dos
reus. 2. Apos, diga o autor. Int.- Adv. ALTAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-

97.-USUCAPIAO-814/2001-JOAO LUIZ CAMARGO MAYER
e outros- Intime-se a requerente na forma requerida pelo Ministe-
rio Publico as fls. 62. (Parecer do M.P.: O Ministerio Publico
requer seja juntada certidao atualizada do Cartorio Distribuidor,
atestando a inexistencia de acoes possessorias, devendo a mesma
abranger o prazo prescricional da lei civil e todos os possuidores
desse periodo.)- Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU-

98.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-844/2001-O. C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD e outros
x JOAO BATISTA CARNEIRO e outros- Expeca-se o edital de
citacao, com o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido as fls.
63. (aguardando retirar o edital)- Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY-

99.-DESPEJO-852/2001-GISELE SENEGAGLIA SANTOS e
outros x CLAUDIA MARIA NOVAK- Contados e preparados
voltem conclusos. (valor das custas processuais R$ 45,31)- Adv.
JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

100.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-866/2001-BANCO
OURINVEST S/A x JOSE APARECIDO GOMES FILHO- Defi-
ro o pedido de fls. 23. (aguardando retirar a carta precatoria)-
Adv. ERICO SODRE QUININO FERREIRA-

101.-INTERPELACAO JUDICIAL-883/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x MARCIO RI-
CARDO TREVISANI -1. Defiro a interpelacao como requerida.
2. Efetivada a interpelacao, pagas as custas e decorrido o prazo
de 48 horas, na forma do artigo 872 do CPC, o que devera ser
certificado pelo Sr. Escrivao, entreguem-se os autos ao requeren-
te, observadas as formalidades legais. (valor das custas processu-
ais R$ 2,10)- Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

102.-HABILITA‡AO DE CREDITO-916/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x A ADRIATICA
INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS LTDA. -MANIFESTE-SE
A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINIS-
TERIO PUBLICO.- Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

103.-FALENCIA-930/2001-MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS
E SERVI•OS LTDA x S.D.M. SUL ENGENHARIA LTDA- De-
firo o pedido de fls. 213. (apresentar a minuta do edital)- Adv.
ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA-

104.-FALENCIA-933/2001-DACARTO BENVIC S/A x IND. E
COM. DE CAL•ADOS JUBA LTDA- Manifeste-se a requerente
sobre a certidao de fls. 050-verso.- Adv. VITOR ADAM-

105.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-8/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LIZETE APARECIDA GONZAGA DE JE-
SUS- Expeca-se carta precatoria conforme requerido as fls. 027.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. FRANCINE FRE-
DERICO-

106.-HABILITA‡AO DE CREDITO-41/2002-NHF
CONSTRU•OES E EMPREENDIMENTOS LTDA x UNIME-
TAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA- Intime-se na forma
requerida pelo Ministerio Publico as fls. 53. (Parecer do M.P.:
Pela intimacao do requerente para que se manifeste sobre a peti-
cao de fls. 50/51 elaborda pelo sindico.)- Adv. ANDREA SIMO-
NE SIWEK-

107.-HABILITA‡AO DE CREDITO-49/2002-CLAUDIO RAMI-
NA GAVA x MASSA FALIDA DE RISSI INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA. -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDI-
CO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv.
IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

108.-RESSARCIMENTO-58/2002-NOVO HAMBURGO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x TRANSPORTES MEZO-
MO LTDA- ...Deferiu-se a producao de prova testemunhal, ex-
peca-se a carta precatoria para as testemunhas nao residentes nesta
Comarca. ...(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. MAR-
CO AURELIO B. S. MATOS-

109.-HABILITA‡AO DE CREDITO-82/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x SILVESTRE PISKA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O
SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLI-
CO.- Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

110.-HABILITA‡AO DE CREDITO-89/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A -
MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VIS-
TAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. KARINA LUCIA
WOITOWICZ-

111.-HABILITA‡AO DE CREDITO-103/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INCOL INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS LTDA -MANIFESTE-SE A FALI-
DA, O SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO
PUBLICO.- Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

112.-HABILITA‡AO DE CREDITO-105/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RISSI INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR.
SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.-
Adv. IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

113.-ARROLAMENTO-107/2002-LUCIA BAUMANN FRAN-
CISCO x EURIDES FRANCISCO- ...4. Expeca-se o alvara.
...(aguardando retirar o alvara)- Adv. MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI-

114.-MONITORIA-121/2002-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x CLAIR MENIN e outros- I- Conside-
rando que a peticao inicial esta devidamente instruida, determino
a expedicao de mandado de pagamento, a ser efetuado em 15
dias. II- Em igual prazo podera(ao) o(s) reu(s) opor embargos
com efeito suspensivo. III- Faca-se constar do mandado o inteiro
teor do parag. 1§, do art. 1102c, do C.P.C. Intimem-se. (aguar-
dando retirar a carta precatoria)- Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA-

115.-DEPOSITO-122/2002-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x CLAIR MENIN-ME- Cite-se o devedor,
na forma do art. 902 do Codigo de Processo Civil, para em 5
(cinco) dias: a) entregar a coisa, deposita-la em Juizo ou consig-
nar o valor do debito; b) contestar a acao (CPC, art. 902, II) Con-
signe-se no mandado que, nao sendo contestada a acao, presu-
mir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, arts. 285 e 319). Int. (aguardando retirar a carta preca-
toria)- Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

116.-HABILITA‡AO DE CREDITO-136/2002-PEDRO ROSA
PARAISO x A ADRIATICA INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS
LTDA. -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRIN-
DO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. LILLIANA
MARIA CERUTI LASS-

117.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-146/2002-PORTO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OPIS
& OPIS LTDA- A conta e preparo. (valor das custas processuais
R$ 95,85)- Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

118.-PRESTACAO DE CONTAS-171/2002-BRAZILIO BACE-
LLAR NETO SINDICO MASSA FALIDA RISSI- Atenda-se a
promocao do Ministerio Publico de fls. 83. (Parecer do M.P.:
Inicialmente pela manifestacao da falida.)- Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2002-ATACA-
DAO DISTRIBUI•AO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
MERCEARIA PERLASS LTDA - ME- Manifeste-se a exequente sobre
a certidao de fls. 039-verso.- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

120.-INVENTARIO-191/2002-VALDA PORTELA PADILHA e
outros x FRANCISCO PORTELA PADILHA- I- Tome-se por
termo as Declaracoes Finais. II- Apresente a inventariante o Pla-
no de Partilha.- Adv. MARIO CELSO CARRANO-

121.-HABILITA‡AO DE CREDITO-214/2002-RESTAURANTE
E LANCHONETE TRE LTDA x ENCAIXE METAL IND. DE
EQUIPAMENTOS P/ LOGISTICA -MANIFESTE-SE A FALI-
DA, O SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO
PUBLICO.- Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

122.-HABILITA‡AO DE CREDITO-256/2002-INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RISSI INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR.
SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.-
Adv. IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-261/2002-UMBELINA
MARLI BURNAGUI x ATO DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ARAUCARIA e outros- ...Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido de fls. 02/20, para o fim de DENEGAR a seguranca plei-
teada pela impetrante, pelo motivos constantes no corpo da sen-
tenca. ...Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. RICARDO
ALBERTO ESCHER e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

124.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-262/2002-
MOYSES LEAO KULISCH x ELIAS ARAUJO E SILVA- Mani-
feste-se o credor sobre a certidao de fls. 20, no prazo de cinco
dias.- Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELCIO JOSE DA SILVEIRA- ...JUL-
GO, por sentenca, extinto o processo, sem julgamento de merito,
homologando o pedido de desistencia manifestado as fls. 17, com
fundamento nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inc. VIII,
ambos do CPC. Transitada em julgado a decisao, arquivem-se os
autos, devolvendo-se ao autor os documentos acostados na inici-
al, mediante copia nos autos. Custas pagas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

126.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-272/2002-BANCO
BNL DO BRASIL S.A. x HELIO JOSE SCHUERSOVSKI- Sus-
pendo o feito na forma requerida as fls. 18, pelo prazo de 60
(sessenta) dias.- Adv. ERICO SODRE QUININO FERREIRA-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-288/2002-BANCO
BMC S/A. x JEFFERSON MUNIZ- Suspendo o feito na forma
requerida as fls. 17, pelo prazo de trinta (30) dias.- Adv. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

128.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLOVIS CHYLA- ...JULGO, por sen-
tenca, extinto o processo, sem julgamento de merito, homologan-
do o pedido de desistencia manifestado as fls. 33, com funda-
mento nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inc. VIII, ambos
do CPC., revogando, via de consequencia, a liminar concedida as
fls. 13. Transitada em julgado a decisao, arquivem-se os autos,
devolvendo-se ao autor os documentos acostados na inicial, me-
diante copia nos autos. Custas pagas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

129.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-327/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LAURICIO RODRIGUES DE ME-
LLO- ...HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 16, celebrado
nestes autos, e, em consequencia, julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, na forma do art. 269, III do Codigo de
Processo Civil. Custas de lei. Observadas as formalidades legais,
oportunamente, arquivem-se os autos, oficiando-se como reque-
rido as fls. 16. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

130.-HABILITA‡AO DE CREDITO-332/2002-MULTINONIC
IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x HIGIE
BRAS. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Intime-se na forma
requerida pelo Ministerio Publico as fls. 21. (Parecer do M.P.:
Pela intimacao do requerente para que, face o teor das peticoes
da concordataria e do comissario, manifeste seu interesse no fei-
to.)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

131.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-338/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANILDO DOS SANTOS- ...JULGO,
por sentenca, extinto o processo, sem julgamento de merito, ho-
mologando o pedido de desistencia manifestado as fls. 15, com
fundamento nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inc. VIII,
ambos do CPC., revogando, via de consequencia, a liminar con-
cedida as fls. 12. Transitada em julgado a decisao, arquivem-se
os autos, devolvendo-se ao autor os documentos acostados na
inicial, mediante copia nos autos. Custas pagas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

132.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-340/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALERIA SOUZA OLIVEIRA RI-
BEIRO- ...JULGO, por sentenca, extinto o processo, sem julga-
mento de merito, homologando o pedido de desistencia manifes-
tado as fls. 25, com fundamento nos artigos 158, paragrafo unico
e 267, inc. VIII, ambos do CPC., revogando, via de consequen-
cia, a liminar concedida as fls. 13. Transitada em julgado a deci-
sao, arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor os documen-
tos acostados na inicial, mediante copia nos autos. Custas pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

133.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-347/2002-ARILDA
FRANCO DE MARAFIGO VIEIRA- ...Transitada esta em jul-
gado, expeca-se o competente Alvara, e apos arquive-se. (aguar-
dando retirar o alvara)- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-

134.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-359/2002-OMNI
LOCAL S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x AN-
DREIA CRISTINA MACHADO- Suspendo o feito na forma re-
querida as fls. 17, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.- Adv. ERICO
SODRE QUININO FERREIRA-

135.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-363/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARLUS CRISTIAN PEREIRA-
...JULGO, por sentenca, extinto o processo, sem julgamento de
merito, homologando o pedido de desistencia manifestado as fls.
17, com fundamento nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inc.
VIII, ambos do CPC. Transitada em julgado a decisao, arquivem-
se os autos, devolvendo-se ao autor os documentos acostados na
inicial, mediante copia nos autos. Custas pagas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

136.-HABILITA‡AO DE CREDITO-381/2002-ANTONIO TU-
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ZIM e esposa x REI DAS ESPUMAS COM DE PLASTICOS E
COLCHOES LTDA e outros - MANIFESTE-SE A FALIDA, O
SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLI-
CO.- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

137.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-382/2002-
HELIO BIENK PIGATTO x ELIAS ARAUJO E SILVA- Mani-
feste-se o credor a respeito da certidao de fls. 018v, no prazo de
cinco dias.- Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

138.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-393/2002-VALDERES
ESTELA OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A, ap.
aos autos de Busca a Apreensao nr. 268/2002, em que contendem
as mesmas partes.- Apense-se- aos autos de origem. Diga o ex-
cepto. Intime-se. -Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e
CESAR AUGUSTO TERRA-

139.-ARROLAMENTO-397/2002-ESTANISLAU HOINSKI x
HELENA HOINSKI- Intime-se a requerente a providenciar a
documentacao solicitada as fls. 48.- Adv. RICARDO ALBERTO
ESCHER-

140.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2002-VAL-
TRA DO BRASIL LTDA x VALVERDE TRATORES LTDA-
Manifeste-se a exequente sobre a nomeacao de bens a penhora de
fls. 48/49.- Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

141.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-405/2002-FINAUS-
TRIA COMP DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x
ALVARO TUFI ARGES -...3- Nestes termos, entendendo esta-
rem presentes os requisitos legais, hei por bem em conceder a
liminar para o fim de que se proceda a apreensao do bem aliena-
do fiduciariamente e mencionado as fls. 02, devendo o mesmo
ser entregue ao requerente, mediante auto circunstanciado que
especifique o estado de conservacao e funcionamento do mesmo.
...Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

142.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-407/2002-ALCEU
MARIO DAMASCENO DE FRANCA- Atenda-se a promocao
do Ministerio Publico de fls. 15.- Adv. LUIZ FERNANDO CHE-
MIM-

143.-HABILITA‡AO DE CREDITO-411/2002-GRAFIA ESTRE-
LA LTDA x HIGIE BRAS. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VIS-
TAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-

144.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-417/2002-WA-
LESEG SERVI•OES DE RECURSOS HUMANOS LTDA x ADF
TRANSPORTES LTDA e outros- ...Dessa forma, intime-se a re-
querente, para prestar caucao, nos termos supra, no prazo de tres
dias, sob pena de revogacao da liminar.- Adv. MARCO AURE-
LIO B. S. MATOS-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/2002-
THERMOPACK INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x SER-
GIO NIEDZIELUK ME- (valor do deposito inicial R$ 285,00 -
sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. FERNANDO
DE MELO.

146.-ALVARA-434/2002-CICERO SOUZA DOS SANTOS e
outros.- Atenda-se a promocao do Ministerio Publico de fls. 27-
verso. (Parecer do M.P.: “Ad cautelam” requeremos a juntada da
certidao de inexistencia de dependentes junto ao INSS.)- Adv.
NELO GABRIEL DA SILVA-

147.-HABILITA‡AO DE CREDITO-443/2002-ANTONIO MACIEL
x INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA -MANIFESTE-
SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO
MINISTERIO PUBLICO.- Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

148.-HABILITA‡AO DE CREDITO-453/2002-IVONE ALBER-
TINA KLEMM x MASSA FALIDA DE LABRA PLASTICOS
S/A -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRIN-
DO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. KARINA LU-
CIA WOITOWICZ-

149.-HABILITA‡AO DE CREDITO-456/2002-CARLOS RENA-
TO DE SOUZA x UNIMETAL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRIN-
DO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Manifeste-se o fali-
do, o Sr. Sindico, apos Vista ao Ministerio Publico.- Adv. ELIZE-
TE CORREA DE SOUZA-

150.-SUSTACAO DE PROTESTO-459/2002-PETROTIBA PE-
TROLEO LTDA x DONALDI SERRA- ...2- Hei por bem deferir
a sustacao, que, para fins do artigo 806 e 808, I, do CPC, se
considera efetivada nesta data. Expeca-se oficio ao Oficial de
Protesto, sob cuja guarda o titulo permanecera. 3- O autor devera
prestar caucao, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revoga-
cao da medida liminar. ...Diligencias necessarias.- Adv. PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA-

151.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-466/2002-BANCO
BMG S/A x MAGDA PINHEIRO- ...3- Nestes termos, enten-
dendo estarem presentes os requisitos legais, hei por bem em con-
ceder a liminar para o fim de que se proceda a apreensao do bem
alienado fiduciariamente e mencionado as fls. 03, devendo o
mesmo ser entregue ao requerente, mediante auto circunstancia-
do que especifique o estado de conservacao e funcionamento do
mesmo. ...Intimacoes e diligencias necessarias. (valor da diligen-
cia do oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-

152.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-467/2002-BANCO
ITAU S/A x RICHARD EDGARD M. VIEIRA- (valor do depo-
sito inicial R$ 370,00 - sob pena de cancelamento da distribui-
cao)- Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

153.-HABILITA‡AO DE CREDITO-481/2002-ALESSANDRO
DUARTE x MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA

LTDA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRIN-
DO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. BRAZILIO
BACELLAR NETO-

154.-HABILITA‡AO DE CREDITO-482/2002-DIRCEU MAR-
COS x MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA
-MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO
VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.-Adv. BRAZILIO BACE-
LLAR NETO-

155.-HABILITA‡AO DE CREDITO-484/2002-BELGO BEKA-
ERT ARAMES S/A x HIGIE BRAS. IND. E COM. DE PRODU-
TOS HIGIENICOS -MANIFESTE-SE A CONCORDATARIA,
O SR. COMISSARIO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO
PUBLICO.- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

156.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ADILSON JOAO CANDIDO- Mani-
feste-se ao requerente sobre a certidao de fls. 17-verso.- Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

157.-ANULATORIA-498/2002-WALESEG SERVICOS DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA x ADF TRANSPORTES LTDA e
outros- Cite-se, atraves do correio com AR, como requerido. Apos,
intime-se o requerente, para impugnar a contestacao, em dez dias.
Se, com a impugnacao for alegado fato ou juntado documentos
novos, diga a outra parte, em 5 dias. Em seguida, especifiquem as
partes as provas que ainda tem interesse em produzir - cinco dias.
Designo audiencia de conciliacao para o dia 27 de novembro de
2002, as 15:15h.- Adv. MARCO AURELIO B. S. MATOS-

158.-HABILITA‡AO DE CREDITO-499/2002-ELIAS FOGA•A
DE ALMEIDA x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VIS-
TAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO-

159.-HABILITA‡AO DE CREDITO-500/2002-ELOI CARLOS
DO NASCIMENTO x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VIS-
TAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO-

160.-HABILITA‡AO DE CREDITO-501/2002-GERSON DE
SOUZA x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -MANIFES-
TE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO
MINISTERIO PUBLICO.- Adv. IGUACIMIR GON•ALVES
FRANCO-

161.-HABILITA‡AO DE CREDITO-502/2002-AIRTON VIEI-
RA x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -MANIFESTE-
SE A FALIDA, O SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MI-
NISTERIO PUBLICO.- Adv. IGUACIMIR GON•ALVES FRAN-
CO-

162.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-504/2002-BANCO
ITAU x CICERO DA ROCHA- (valor do deposito inicial R$
370,00 - sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. DANI-
ELE JUNGLES DE CARVALHO-

163.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-508/2002-FINAUS-
TRIA COMP DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x PAU-
LO SILVESTRE- (valor do deposito inicial R$ 850,00 - sob pena
de cancelamento da distribuicao)- Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

164.-HABILITA‡AO DE CREDITO-515/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x HORACY SAN-
TOS & CIA. LTDA. -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SIN-
DICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO-

165.-HABILITA‡AO DE CREDITO-517/2002-MARIA TSO-
LEK PATRZYK e outros x ENCAIXE METAL IND. DE EQUI-
PAMENTOS P/ LOGISTICA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O
SR. SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLI-
CO.- Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

166.-HABILITA‡AO DE CREDITO-518/2002-ALBANO PERI-
NI e outros x ENCAIXE METAL IND. DE EQUIPAMENTOS
P/ LOGISTICA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR. SINDICO,
ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.- Adv. AL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

167.-ALVARA-521/2002-GLORIA MARIA RODRIGUES CA-
MARGO- Intime-se a requerente na forma requerida pelo Minis-
terio Publico as fls. 08-verso. (Parecer do M.P.: Pela juntada da
certidao de casamento, certidao de obito e certidao de inexisten-
cia de dependentes junto ao INSS.)- Adv. SIDNEY AZARIAS
INACIO-

168.-MANDADO DE SEGURANCA-523/2002-LOCAMP -
LOCADORAS DE MAQUINAS PIROG LTDA x DIRETOR DA
SECR.MUN.DE FINAN•AS DA PREF.MUNI.ARAUC- ...2.
Embora relevantes os motivos, o indeferimento da liminar nao
resultara na ineficacia da medida, caso venha a ser concedida a final.
Especialmente porque a impetrante vem submetendo-se as
determinacoes da Lista de Servicos constante do Decreto-Lei nr. 406/
68 desde o ano de 1991, sem que sua atividade tenha sido
inviabilizada, bem como deve ser considerado que a concessao liminar
contra o poder publico, sobretudo em materia tributaria depende da
prestacao de informacoes da autoridade apontada como coatora.
Assim, nao havendo motivo para a sua antecipacao, este juizo nega a
concessao liminar da seguranca (art. 7§-II da Lei 1533/51). Intime-
se o impetrante. ...- Adv. ALFREDO LINCOLN PEDROSO-

169.-FALENCIA-524/2002-MAURANO & MAURANO LTDA
x TROPICAL IND E COM DE UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA- Suspendo o feito na forma requerida as fls. 42, pelo prazo
de vinte (20) dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

170.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-526/2002-BANCO
ZOGBI S/A x JOSMAR FERREIRA DE ANDRADE- Defiro o

pedido de fls. 12.- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

171.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-527/2002-BANCO
ZOGBI S/A x ELSON APARECIDO AUGUSTO PINTO -...3-
Nestes termos, entendendo estarem presentes os requisitos legais,
hei por bem em conceder a liminar para o fim de que se proceda
a apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencionado as
fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente, mediante
auto circunstanciado que especifique o estado de conservacao e
funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligencias necessari-
as. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

172.-HABILITA‡AO DE CREDITO-529/2002-OSWALDO
CRUZ QUIMICA IND. E COM. LTDA x HIGIE BRAS. INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - MANIFESTE-SE A CONCOR-
DATARIA, O SR. COMISSARIO, ABRINDO VISTAS AO MI-
NISTERIO PUBLICO.- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

173.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-530/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ESPOLIO DE MARCIO BRAGA DA
SILVA -...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes os re-
quisitos legais, hei por bem em conceder a liminar para o fim de
que se proceda a apreensao do bem alienado fiduciariamente e
mencionado as fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao reque-
rente, mediante auto circunstanciado que especifique o estado de
conservacao e funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligen-
cias necessarias. (valor da diligencia do oficial de Justica R$
210,00) -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

174.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-543/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x BENEDITO APARECIDO DE OLI-
VEIRA -...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes os
requisitos legais, hei por bem em conceder a liminar para o fim
de que se proceda a apreensao do bem alienado fiduciariamente e
mencionado as fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao reque-
rente, mediante auto circunstanciado que especifique o estado de
conservacao e funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligen-
cias necessarias. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
210,00)- -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

175.-HABILITA‡AO DE CREDITO-547/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RISSI INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA -MANIFESTE-SE A FALIDA, O SR.
SINDICO, ABRINDO VISTAS AO MINISTERIO PUBLICO.-
Adv. IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

176.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-550/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JOAO PEDRO DE SOUZA PINTO -
...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes os requisitos
legais, hei por bem em conceder a liminar para o fim de que se
proceda a apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencio-
nado as fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente,
mediante auto circunstanciado que especifique o estado de con-
servacao e funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligencias
necessarias. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 210,00)-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

177.-INVENTARIO-551/2002-EDISON LUIS CZAJA x ALEI-
XO CZAJA -1- Nomeio a requerente como inventariante, que
devera prestar o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- As primei-
ras declaracoes, no prazo de 20 dias, contados da data do com-
promisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3- Apos, citem-se
os herdeiros e legatarios nao representados nos autos e intime-se
a Fazenda Publica e o Ministerio Publico (no caso de existencia
de herdeiro incapaz ou ausente). As citacoes, nos termos do para-
grafo 1§ do art. 999, do CPC. 4- Concluidas as citacoes, abra-se
vista as partes, em Cartorio e pelo prazo comum de dez dias, para
manifestarem-se sobre as primeiras declaracoes. 5- Diligencias
necessarias.- Adv. ROSE KAMPA-

178.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-560/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOSE EXPEDITO CASATTI -
...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes os requisitos
legais, hei por bem em conceder a liminar para o fim de que se
proceda a apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencio-
nado as fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente,
mediante auto circunstanciado que especifique o estado de con-
servacao e funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligencias
necessarias. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

179.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-562/2002-EGUINAL-
DO ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A, ap. aos autos de
Busca e Apreensao nr. 296/2002, em que contendem as mesmas
partes.- 1)- Recebo e excecao e determino o processamento. 2)-
Na forma do contido nos artigos 306 e 265, III, ambos do C.P.C.,
suspendo o processo principal ate que a excecao seja definitiva-
mente julgada. 3)- Certifiquem-se nos autos principais o recebi-
mento da excecao e a suspensao do feito. 4)- Ouca-se o excepto,
em 10 (dez) dias. -Adv. GERALDO RIBEIRO N. DE CARVA-
LHO NETO e CESAR AUGUSTO TERRA-

180.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-584/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CELESTINO MARCIANO -...3- Nes-
tes termos, entendendo estarem presentes os requisitos legais, hei
por bem em conceder a liminar para o fim de que se proceda a
apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencionado as fls.
03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente, mediante auto
circunstanciado que especifique o estado de conservacao e funci-
onamento do mesmo. ...Intimacoes e diligencias necessarias. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

181.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-585/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDRE WORMSBECKER -...3-
Nestes termos, entendendo estarem presentes os requisitos legais,
hei por bem em conceder a liminar para o fim de que se proceda
a apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencionado as
fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente, mediante
auto circunstanciado que especifique o estado de conservacao e
funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligencias necessari-
as. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

182.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-586/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IRACEMA GON•ALVES COSTA E

SILVA -...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes os re-
quisitos legais, hei por bem em conceder a liminar para o fim de
que se proceda a apreensao do bem alienado fiduciariamente e
mencionado as fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao reque-
rente, mediante auto circunstanciado que especifique o estado de
conservacao e funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligen-
cias necessarias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

183.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-587/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDOMIRO ALVES MUNIZ -
...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes os requisitos
legais, hei por bem em conceder a liminar para o fim de que se
proceda a apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencio-
nado as fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente,
mediante auto circunstanciado que especifique o estado de con-
servacao e funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligencias
necessarias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

184.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-589/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSELI GUIMARAES SALVADOR
-...3- Nestes termos, entendendo estarem presentes os requisitos
legais, hei por bem em conceder a liminar para o fim de que se
proceda a apreensao do bem alienado fiduciariamente e mencio-
nado as fls. 03, devendo o mesmo ser entregue ao requerente,
mediante auto circunstanciado que especifique o estado de con-
servacao e funcionamento do mesmo. ...Intimacoes e diligencias
necessarias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

185.-EXECUCAO FISCAL-10/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ULTRAFERTIL S/A IND. E COM.
FERTILIZANTES- Intime-se o executado, como requerido as fls.
101.- Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

186.-CARTA PRECATORIA-31/1993-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -RENY
RODRIGUES TERRA x WOLNEY ALFEU BREDA e outros-
Lavre-se o auto de adjudicacao, e, decorrido o prazo de 10 (dez)
dias para o oferecimento de embargos, expeca-se a carta respec-
tiva. (assinar o auto de adjudicacao)- Adv. RAQUEL
CONCEI•AO VILLELA DE BIASSIO-

187.-CARTA PRECATORIA-154/1997-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 10¦ VARA CIVEL -DISTRIBUIDORA DE FRAN-
GOS E SUINOS COEHO LTDA x JOSE PIEREZAN & CIA
LTDA- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.- Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

188.-CARTA PRECATORIA-231/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR- TERCEIRA V. FAZENDA PUBLICA -BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL x INDUSTRIA METALURGICA PARANAENSE S/A. IMP.
E COM. -I - Designo o dia 03/10/02, as 15:00 horas, para o leilao
dos bens penhorados. II - Nao havendo lanco superior a impor-
tancia da avaliacao, designo desde ja o dia 21/10/02, as 15:00
horas, para a venda dos mesmos a quem mais der. III- Ambos os
atos serao realizados no atrio do edificio do Forum, pelo Sr. Por-
teiro dos Auditorios. IV - Expeca-se o edital com os requisitos
legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-se
outra, por uma unica vez, no jornal local de maior circulacao,
obedecendo-se o prazo antecedente de no minimo cinco dias, nos
termos do art. 687 e paragrafos do CPC. V - Intimem-se o procu-
rador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem
como, se houverem, o(s) credores hipotecarios. VI- Faca-se a conta
geral. VII - O valor da avaliacao sera atualizado no dia da praca
pelo indice oficial.- (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
84,00)- Adv. EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA LESSNAU,
FRANCISCO DERADI e PEDRO PAULO PAMPLONA-

189.-CARTA PRECATORIA-174/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR DECIMA QUINTA VARA CIVEL -CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA x GERAL-
DO THEODORO DE OLIVEIRA e outros- A avaliacao, apos
digam as partes. (valor da avaliacao R$ 20.000,00)- Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

190.-CARTA PRECATORIA-213/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR-NONA VARA CIVEL -DIVA MARIA ANGE-
LA TEIXEIRA MARTINS DA SILVA x MARCIO RICARDO
MARINHO- Manifeste-se a requerente sobre a certidao de fls.
21.- Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK-

191.-CARTA PRECATORIA-242/2001-Oriundo da Comarca de
12¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -ARO-
EIRAS DO VALE CONSTRUTORA LTDA x MILTON JOSE
RAMOS- Manifestem-se as partes sobre a avalicao. (valor da
avaliacao R$ 70.000,00)- Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO-

192.-CARTA PRECATORIA-862/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-18 VARA CIVEL -EMPRESA FUNERARIA PIRES
LTDA x ELISA MARIA DA SILVA- Manifeste-se a requerente
sobre a certidao de fls. 15-verso.- Adv. ADRIANA GLUCK
CAMARGO-

193.-CARTA PRECATORIA-879/2002-Oriundo da Comarca de 31¦
VARA CIVEL DA COM DE MINAS GERAIS -CONSORCIO
SPECTRA CONSTRUTEL x BRAFER CONSTRUCOES
METALICAS S/A- Manifeste-se a exequente sobre o bem oferecido
a penhora pelo reu as fls. 015.- Adv. CARLOS EDUARDO BLEY-

194.-CARTA PRECATORIA-881/2002-Oriundo da Comarca de
7¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -INDIA-
NA SEGUROS S/A x LUIZ CARLOS QUINTANA- Manifeste-
se a requerente sobre a certidao de fls. 18-verso.- Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI-

195.-CARTA PRECATORIA-913/2002-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -CLEU-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 95

ZA APARECIDA DE OLIVEIRA PROHMNN x VIGILANCIA
ESPECIALIZADA PINHEIRINHO e outros- Para o ato depreca-
do, designo o dia 02 de setembro de 2002, as 14:30 horas. Inti-
mem-se. Comunique-se ao Juizo deprecante.- Adv. DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

196.-CARTA PRECATORIA-915/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA FAZENDA RIO GRANDE PR -BANCOCI-
DADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUIZ CARLOS LIBERIO DOS SANTOS e outros- (valor do
deposito inicial R$ 540,00 - sob pena de cancelamento da distri-
buicao)- Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

ASSAÍ

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 033/2002
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAILTON ALVES MACIEL JUN 0032 000087/2002
ALMIR GALASSI 0018 000174/1999
ANDREA BERNABEL FURLAN 0006 000273/1996

0028 000280/2001
0009 000210/1997
0011 000032/1998
0022 000121/2001

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0024 000187/2001
ANTONIO FRANCISCO DA SILV 0010 000003/1998
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA 0018 000174/1999
AUGUSTO SEIKI KOZU 0017 000128/1999
BRUNO AUGUSTO GONCALVES V 0024 000187/2001
BRUNO NORONHA BERGONSE 0024 000187/2001
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0035 000005/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0005 000232/1996
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0003 000106/1995

0017 000128/1999
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0009 000210/1997
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0036 000073/2001
EDIVALDO GOMES COSTA 0014 000217/1998
EDMILDO FERNANDES 0025 000215/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0024 000187/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0015 000095/1999
FLAVIA ROMAGNOLI 0029 000025/2002
FRANCISCO CARLOS MELATTI 0026 000234/2001

0027 000236/2001
0023 000177/2001

IRACI SOUZA DE SARGES 0031 000076/2002
JOSE CARLOS SABATKE SABOI 0016 000122/1999
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0020 000021/2001
JOSE FERNANDES DA SILVA 0017 000128/1999
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0005 000232/1996
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0021 000068/2001
JULIANA TORRES MILANI 0028 000280/2001
KINOE IRENE IKEDA 0013 000191/1998
KLEBBER CRUZ DUARTE 0001 000323/1992
LUIZ FABIANI RUSSO 0021 000068/2001

0026 000234/2001
0027 000236/2001

LUIZ RODRIGUES WANBIER 0015 000095/1999
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0009 000210/1997
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0036 000073/2001
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0032 000087/2002
MOACI MENDES LEITE 0002 000078/1995
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 0023 000177/2001
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0026 000234/2001

0027 000236/2001
0023 000177/2001

PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 0010 000003/1998
PEDRO GARCIA CANDIDO 0026 000234/2001

0027 000236/2001
0023 000177/2001

REGINALDO MONTICELLI 0003 000106/1995
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0034 000119/2002
RODRIGO ERASMO DE MELO 0024 000187/2001
ROMEU SACCANI 0036 000073/2001
SHIROKO NUMATA 0008 000025/1997
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0024 000187/2001
SILVIA MARIA PINCINATO 0009 000210/1997
TERESA ARRUDA ALVIN WANBI 0015 000095/1999
TORAMATU TANAKA 0003 000106/1995

0017 000128/1999
VICENTE DE PAULA MARQUES 0033 000101/2002

0019 000255/2000
0020 000021/2001
0022 000121/2001

YOSHIKAZU FUCUDA 0030 000071/2002
0005 000232/1996
0012 000126/1998
0004 000166/1996
0007 000021/1997

YOSHINORI FUCUDA 0019 000255/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0021 000068/2001

1.-20.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 323/1992 - RIO PARANA
- COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x JOSE
CARLOS DA CRUZ e outros - De-se vista ao novo procurador
do executado, pelo prazo de dez dias. Int. Em 24.06.02. Adv.
KLEBBER CRUZ DUARTE-

2.-33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 078/1995 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HENRIQUE MIKIO
MARUMO e outros - Intime-se o exequente para dar cumprimento
ao despacho de fl. 226, bem como para manifestar-se sobre a
peticao de fls. 227/228 e documentos juntados. Em 25.06.02. Adv.
MOACI MENDES LEITE-

3.-13.-INDENIZACAO - 106/1995 - DEMERVAL MANOEL DA
SILVA x ADOLFO ITIZO KOBAYASHI e outros - Sobre a
certidao supra, manifeste-se o exequente, no prazo legal. Int. Em
26.06.02. Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA, TORAMATU
TANAKA, REGINALDO MONTICELLI-

4.-28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 166/1996 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x TAKEO KUMAGAI e outros
- Intime-se o exequente para dar prosseguimento. Em 25.06.02.
Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

5.-5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 232/1996 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x K. UENO AGRICULTURA
E PECUARIA LTDA e outros - Vistos, etc. Julgo extinto o
processo, tendo em vista o art. 267, @ 1º, do C.P.C., haja vista o
abandono pelo exequente, que foi devidamente intimado (através
do procurador judicial na pessoa do seu representante legal) para
dar prosseguimento, com as advertencias legais. arbitro os
honorários advocatícios ao procurador dos executados em R$
1000,00 (mil reais), com base no artigo 20, @ 4º, do C.P.C. Custas
remanescentes pelo exequente. De-se baixa na distribuicao. P.R.I.
Em 25.06.02. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA, CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

6.-3.-INTERDICAO - 273/1996 - JUVENAL BATISTA DE
OLIVEIRA x EZEQUIEL BATISTA DE OLIVEIRA - Julgo
extinto o presente feito, tendo em vista o disposto no art. 267, @
1º, do CPC, haja vista o abandono por parte do requerente, que
foi devidamente intimado, por edital, para dar prosseguimento,
com as advertencias legais. Custas remanescentes pelo requerente.
De-se baixa no livro distribuidor. P.R.I. Arquivem-se. Em 21.06.02.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

7.-29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 021/1997 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x EZIVALDO JOSE DA SILVA
e outros - Intime-se o exequente para dar prosseguimento. Em
24.06.02. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

8.-31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 025/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IZAQUE FIDELIS
& CIA. LTDA e outros - Intime-se o exequente para dar
prosseguimento. Em 24.06.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-21.-DESPEJO - 210/1997 - COOP. AGRIC. DE COTIA -
COOP. CENTRAL - EM LIQUIDACAO x PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSAI (MUNICIPIO DE ASSAI) - Defiro o
pedido de suspensao, pelo prazo de trinta dias. Int. ... Em 24.06.02.
Adv. MANOEL FERREIRA ROSA NETO, SILVIA MARIA
PINCINATO, CRISTIANE BERGAMIN MORRO e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

10.-19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 003/1998 -
LUIZ KENJI NAKASE x LUIZ N. RAKUE - Intime-se o
exequente para dar prosseguimento ao feito. Em 26.06.02. Adv.
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL-

11.-32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 032/1998 -
NILO CEZAR RIBEIRO x ADEMAR GALASSI - Sobre a peticao
retro e termo de depósito nos autos, manifeste-se o exequente.
Em 25.06.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

12.-6.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID. - 126/1998 - K.
UENO AGRICULTURA E PECUARIA LTDA e outros x BANCO
AMERICA DO SUL S/A - Intime-se o réu para apresentar os
documentos solicitados pelo Sr. Perito, no prazo de cinco dias,
sob pena de aplicacao do disposto no art. 359, I, do CPC. Em
25.06.02. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

13.-22.-EMBARGOS A EXECUCAO - 191/1998 - CLAUDIO
TSUNEO SATO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - Intimem-se os embargantes para se manifestarem sobre os
documentos solicitados e juntados às fls. 144/168. Em 25.06.02.
Adv. KINOE IRENE IKEDA-

14.-24.-COBRANCA - 217/1998 - SINDICATO RURAL DE
ASSAI e outros x ILSON PEDRO FLAMIA - Sobre as
preliminares arguidas na contestacao, manifestem-se os autores,
no prazo de dez dias. Int. Em 25.06.02. Adv. EDIVALDO GOMES
COSTA-

15.-15.-REINTEGRACAO DE POSSE - 095/1999 - GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
NOOYAKUHIN - COMERCIO DE INSUMOS
AGROPECUARIOS LTDA - Intime-se a autora para manifestar
se há interesse no prosseguimento do feito. Em 26.06.02. Adv.
LUIZ RODRIGUES WANBIER, TERESA ARRUDA ALVIN
WANBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

16.-18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 122/1999 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x ALICE KIYOKO KAWANO
e outros - Intime-se o exequente para dar prosseguimento. Em
26.06.02. Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

17.-30.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 128/1999 - JAIME
HENRIQUE NOMURA REP. P/SEU PAI e outros x TAMIKO
NAKAMURA e outros - 1. Intime-se o Banco do Brasil S/A, na
qualidade de Assistente dos réus, para apresentar sua resposta ao
recurso, no prazo de quinze dias. ... 3. Intime-se, também, o réu
Tamiko Nakamura, para regularizar sua representacao, no prazo
de quinze dias. ... Em 24.06.02. Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU,
TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e
JOSE FERNANDES DA SILVA-

18.-34.-INTERDICAO - 174/1999 - FRANCISCO GALASSI x
ANDERSON GALASSI - De-se vista ao autor, curador e ao
Ministerio Publico para as alegacoes finais, no prazo individual
de dez dias. Int. Em 25.06.02. Adv. ANTONIO GALDINO
VIEIRA DA SILVA, ALMIR GALASSI-

19.-16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 255/2000 - MILTON
KENYTI SAITO x BANCO DO BRASIL S/A - ... 3. Portanto,
determino a intimacao das partes para a especificacao das provas

que pretendem produzir, no prazo de dez dias. Em 26.06.02. Adv.
YOSHINORI FUCUDA e VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-21/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x JOEL GONCALVES e outros-Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

21.-23.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 068/2001 -
MARILIA KAZUKO KUROKA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - As partes, para que especificarem as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
Em 25.06.02. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 121/2001 -
BANCO DO BRASIL S/A x ANDREA BERNABEL FURLAN -
A avaliacao do bem penhorado. Int. VALOR DA AVALIACAO:
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Em 21.06.02. Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO e ANDREA BERNABEL
FURLAN-

23.-27.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 177/2001 -
ROSA KATSUKO ASSAHARA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - As partes para especifirem as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Em
25.06.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e
NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

24.-14.-INDENIZATORIA TRABALHISTA - 187/2001 - KOHJI
NAGATANI x MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA - Intime-se o réu para dar atendimento à promocao
ministerial de fl. 43, no prazo de cinco dias. ... Em 26.06.02.
Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, SILVANA
APARECIDA PEDROSO, RODRIGO ERASMO DE MELO,
BRUNO NORONHA BERGONSE, BRUNO AUGUSTO
GONCALVES VIANNA e EDUARDO DUARTE FERREIRA-

25.-17.-ACAO MONITORIA - 215/2001 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x VANDERLEI LUCIO BUENO e outros -
Intime-se a parte ré para se manifestar sobre a contraproposta
apresentada pelo autor, no prazo de dez dias. Em 26.06.02. Adv.
EDMILDO FERNANDES-

26.-25.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 234/2001 -
SILVIO CARNEIRO DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - As partes para
especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias. Em 25.06.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,
PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

27.-26.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 236/2001 -
THEREZINHA BARBOSA DUARTE x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - As partes
para especifirem as provas que pretendem produzir, no prazo de
10 (dez) dias. Em 25.06.02. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON
RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

28.-10.-CIVIL PUBLICA - 280/2001 - MUNICIPIO DE ASSAI
x JOSE CARLOS DA CRUZ - ... Posto isto, acolhendo a
preliminar arguida, reconheco a inépcia da inicial e JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem apreciacao do mérito, com base
nos artigos 267, I e 295, parágrafo único, I, ambos do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com esteio no
artigo 20, @ 4º, do mesmo “codex”. P.R.I. Em 25.06.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN e JULIANA TORRES
MILANI-

29.-8.-CIVIL PUBLICA - 025/2002 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE NOVA
AMERICA DA COLINA-PR e outros - ... Posto isto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para, CONSOLIDANDO
A LIMINAR; 1)- INTERDITAR, definitivamente, o
MATADOURO DE NOVA AMERICA DA COLINA, proibindo
o seu funcionamento, sob pena do pagamento da multa diária de
R$ 1000,00 (mil reais); 2)- PROIBIR OS RÉUS de
comercializarem carne sem inspecao do órgao competente, sob
pena de multa diária de R$ 1000,00 (mil reais). Em consequencia,
CONDENO todos os réus ao pagamento das custas processuais,
“pro-rata”. ... P.R.I. Em 25.06.02. Adv. FLAVIA ROMAGNOLI-

30.-2.-ALVARA JUDICIAL - 071/2002 - HARUHIKO KAWADA
- Intimada para emendar a inicial e justificar seu interesse
processual, o inventariante deixou o prazo transcorrer “in albis”.
Posto isto, com base no art. 284, paragrafo unico, do CPC, indefiro
a peticao inicial. P.R.I. De-se baixa na distribuicao. Em 24.06.02.
Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

31.-9.-MANDADO DE SEGURANCA - 076/2002 -
ALESSANDRO EMERSON DE OLIVEIRA ROZAO x COM.
POSTO DA POLICIA ROD. SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
- ... Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA
CONSOLIDAR A MEDIDA LIMINAR, concedendo a seguranca
pleiteada, a fim de entregar o veículo apreendido pela autoridade
policial rodoviaria ao seu depositario judicial. P.R.I. Em 25.06.02.
Adv. IRACI SOUZA DE SARGES-

32.-1.-MANDADO DE SEGURANCA - 087/2002 - ALAOR
EUZEBIO DOS SANTOS x CAMARA MUNICIPAL DE ASSAI
e outros - ... Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
CONSOLIDAR a liminar concedida, declarando nulos todos os
atos praticados pela Comissao Parlamentar de Inquerito, a partir
de seu nascedouro. Em consequencia, CONDENO, em face da
sucumbencia, 1)- a Camara Municipal de Assaí ao pagamento
das custas processuais adiantadas pelo impetrante e aos honorários
advocatícios de seu procurador, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), tendo em vista o art. 20, @ 4º, do CPC. P.R.I.
... Em 25.06.02. Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR e
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-

33.-7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 101/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A x OTAVIO MONTEIRO DA
FONSECA e outros - Para manifestar-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica. Em 25.06.02. Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

34.-12.-ALVARA JUDICIAL - 119/2002 - EMILIA GELINSKI e
outro - Intimem-se os requerentes para justificarem, no prazo de
tres dias, o pedido de assistencia judiciaria. Em 24.06.02. Adv.
ROBERTO MARCELINO DUARTE-

35.-4.-EXECUCAO FISCAL -005/2002 - CONS. REG. DE
MED. VETER. DO PR x AGRO NOOKA COM. PROD. AGROP.
LTDA - Julgo extinta a execuca, e, em consequencia, o processo,
com amparo no art. 794, I, do CPC, haja vista o pagamento do
débito executado. Custas já satisfeitas. ... De-se baixa na
distribuicao. ... P.R.I. Em 21.06.02. Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

36.-11.-CARTA PRECATORIA - 073/2001 - Oriundo da Comarca
de COXIM - MS - 2ª VARA CIVEL - BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x MARIO LANDI & CIA. LTDA - Para
manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. Em
25.06.02. Adv. ROMEU SACCANI, DEMETRIUS COELHO
SOUZA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-147/1991-
VERGILIO MONARIN- Ao exequente para efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no importe de R$ 1.513,98.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-246/1993-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x APARECIDO
DA SILVA CRUZ e outros -1-Designo o dia 25/09/02, …s 9:15
horas para realizacao da primeira praca, oportunidade em que o
bem sera alienado por preco superior ao da avalicao. 2-Na hipotese
de nao haver licitantes ou nao ser alcancado o patamar fixado,
fica designada a data de 10/10/2002, as 9:15 horas para a alienacao
a quem mais der, ressalvada a hipotese de preco vil. 3- Na
eventualidade dos atos antes referidos nao poderem ser realizados
nas datad indicadas, ficam desde logo, transferidos para os dias
imediatamente seguintes, nos mesmos horarios. 5-Intimem-se os
credores privilegiados, se houveram , e a parte executada,
pessoalmente (art. 687, paragr. 3º, do CPC. 6-Caso nao seja
encontrada, deve ser convocada atraves do edital. Retirar edital e
efetuar o pagamento da diligencia do oficial de Justica. -Adv.
RUBENS JOSE DA COSTA, NATALINO BARIVIERA e
CRISTIANE BERGAMIM MORRO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-308/1993-
COPACEL S/A. x GLADIR MARIUSSI PORTALUPPI- 1-Defiro
o prazo de 30 dias para as juntadas das referidas certidoes (f.
112). Adv. ENIMAR PIZZATTO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-315/1993-
ANGELO FERMINO ANTONIO x PEDRO ALDORI
PORTALUPPI- 1-Homologo por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, os termos da transacao extrajudicial
celebrada entre as partes (fls. 60-61), pela qual requerem a extincao
da presente acao de execucao de titullo extrajudicial. 2-Declaro
extinta execucao, com fulcro no art. 794, II, do CPC. 3-Transitada
em julgado a presente decisao, arquivem-se. PRI. Adv. MARTINS
GIMENEZ BALERO e VIVIAN INES CARAMORI BARSZCZ-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-34/1994-BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x LEONILDO LUIZ ROMAN e outros-
1-Do demonstrativo de debito juntado nao consta o abatimento
pelo deposito efetuado pelo Executado nos autos, em
conformidade com o ordenado pelo r. despacho de f. 223. 2-Intime-
se o exequente para a providencia em 05 dias. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/1994-BANCO
DO BRASIL S/A. x SERVICENTRO CACIQUE LTDA. e outros-
2- Manifeste-se o exequente. Adv. LAURINDETE CORREA DA
SILVA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/1994-COOP.
AGRICOLA DE COTIA COOP. CENTRAL x VALDIR
VOLTOLINI e outros- As custas processuais remanescentes, no
importe de R$ 1.301,90. Adv. NATALINO BARIVIERA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1994-COTIA
LTDA. x EDSON KAZUO ISHIKAWA e outros- Manifeste-se o
exequente. Adv. CRISTIANE BERGAMIM MORRO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-777/1995-BANCO
BAMERINDUS S/A. x COM. GENEROS ALIMENTICIOS
CAIABI LTDA e outros -Decorrido o prazo da suspensao,
intimem-se o exequente para que requeira o que melhor lhe
aproveite, no prazo de 05 dias.-Adv. DIRCEU BARSZCZ-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-788/1995-
BANCO AMERICA DO SUL S/A. x HELIO SILVERIO
MENDES e outros- Retirar oficios. Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-948/1995-JOSE
MOACIR DE ABREU x ANTONIO GOMES DA SILVA e outros-
1-Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o v. acordao
em 05 dias. 2-Nada sendo requerido e depois de observadas as
formalidades legais. Adv. EDESIO NASSAR, LOTHARIO
HERMES KOBER e JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-287/1996-
RECAUMAQ - RECAUCHUTAGEM DE PNEUS P/
MAQUINAS LTDA x COMDAC - COMP. DE DESENV. DE
ASSIS CHATEAUBRIAND-1- Intime-se a executada para que
se manifeste sobre o contido as fls. 148/150 em 05 dias. Adv.
EDESIO NASSAR-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-376/1996-
BANCO AMERICA DO SUL S/A. x J. OGNIBENI & CIA.
LTDA. e outros- Manifeste-se o exequente. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-415/1996-
HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA. e outros x MIGUEL
FERREIRA DA COSTA e outros- Manifeste-se o exequente. Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

15.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-454/1996-
ADEMIR COLU x SELEMIL COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA- Intime-se o requerente para que se
manifeste sobre seu interesse na execucao de sentenca. Adv.
WILSON JOSE ASSUMPCAO-

16.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-506/1996-CLEUNICE
ALVES OLIVEIRA x FRANCISCO GARCIA- 1-Intimem-se as
partes para que se manifestem em 05 dias sobre o v. acordao
requerendo o que entender necessario, sob pena de arquivamente.
Adv. NATALINO BARIVIERA e DERMEVAL RIBEIRO
VIANNA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-539/1996-DANIEL SUDRE
DE SANTANA x ZENILDO GINU MONTEIRO- 1-Intimem-se
as partes para que se manifestem em 05 dias sobre o v. acordao.
Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e EVERSON OHSHIMA
PUTINATTI-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/1997-
LAURINDO MOREIRA x ANTONIO KSZANI- 1-Verifica-se que
houve o aperfeicoamento da adjudicacao nos autos (f. 89) e a
consequente entrega do bem ao exequente. 2-Estabelece o art. 694 do
CPC que apos assinado o auto respectivo a adjudicacao e irretratavel.
Nao se caracterizou no caso dos autos o contido nos incisos I a IV do
referido artigo. 3-Posto isso e revendo meu entendimento, revogo os
despachos em sentido contrario, determinando o recolhimento do
mandado de busca e apreensao do bem, considerando que a materia
alegada pelo executado deveria ter sido ventilada em ambargos a
adjudicaco, tornando-se assim preclusa a pretensao de alegacao de
nulidade, a qual indefiro. 4-Se houve prejuizo ao executado esse podera
socorrer-se do Polder Judiciario em caso de eventual perdas e danos.
5-Intimem-se as partes do presente despacho, assim como, o exequente
em relacao a continuidade do feito. Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER e NATALINO BARIVIERA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE FERRO VELHO
TOCATI LTDA e outros- Ao credor para retirar o Alvara e ainda,
requerer o que melhor lhe aprouver, no prazo de 05 dias. Adv.
ROZELI MARIA PALTANIN-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/1997-FRANCISCO
BATISTA AGRA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1-Intime-se o exequente para
providenciar o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao. Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS,
JALTON GODINHO DE MORAIS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-181/1997-JOAO
CARLOS GOMES x CLAUDIO CARMELO- Manifeste-se o
exequente. 2-Regularize o executado a representacao processual
em 15 dias. Adv. JOAO CARLOS GOMES-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-182/1997-
MATEUS RIBEIRO GRANADO x CLAUDIO CARMELO- 1-
Manifeste-se o exequente. 2-Regularize o executado a
representencao processual em 15 dias. Adv. JOAO CARLOS
GOMES e HELIO LULU-

23.-IND. P/ ACIDENTE TRABALHO-245/1997-JOSE
MARQUES x CESBE S/A. ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS- 1-Intime-se o requerente para apresentar
o endereco completo das testemunhas que arrolou, para serem
expedidas as precatorias, em 05 dias, sob pena de preclusao da
prova. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-246/1997-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x FERNAO DIAS
DA SILVA e outros- Intime-se para o recolhimento dos custos da
diligencia. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

25.-ALVARA-273/1997-VERA LUCIA DOS SANTOS HORT x
ESTE JUIZO- Intimen-se as partes para se manifestarem sobre o
v. acordao. Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TADASHI FUJISAWA E
CIA LTDA e outros- Retirar oficios. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-98/1998-ECOS S/
C LTDA x IZAIAS DE SOUZA BATISTA - ME e outros- Intime-
se o exequente para que diga se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x VALDECIR ACCO e outros -
Decorrido o prazo da suspensao, intimem-se o exequente para
que requeira o que melhor lhe aproveite, no prazo de 05 dias. -
Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-289/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLORES E
DEMICIANO LTDA e outros- Retirar oficio. Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-414/1998-
DERIVADOS DE PETROLEO CHATEAUBRIAND LTDA x
DOMINGOS POLI- Ao credor para comparecer em cartorio e
assinar o Auto de Adjudicacao. Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-76/1999-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x JOSE APARECIDO BOIAGO e
outros- 1-Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o v.
acordao, requerente o que entenderem necessario. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e LAURINDETE CORREA DA SILVA-

32.-ACAO MONITORIA-104/1999-HILDO GONCALVES DE
AZEVEDO x VICENTE DE OLIVEIRA- Intimem-se as partes
para que se manifestem sobre o v. acordao em 05 dias. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

33.-DECLARATORIA-120/1999-ALMERIO DO CANTO
RODRIGUES x J.R.F.F IND. E COM. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA- Indefiro o pedido de f. 174 e julgo
preclusa a prova requerida pela parte Autora, considerando que
as carta precatorias foram retiradas ha mais de um ano, sem que a
parte ou seu procurador tenham noticia das mesmas. Adv.
WILSON JOSE ASSUMPCAO-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-155/1999-JOSE
VICENTE SOBRINHO x JOSE CAIRES- Decorrido o prazo da
suspensao, intime-se o exequente para que requeira o que melhor
lhe aproveite, no prazo de 05 dias. Adv. ERICO DE CASTRO-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-217/1999-MARIA DE
FATIMA DE O. FERNANDES e outros x LEODONIO
RODRIGUES SOBRINHO- 2-Intime-se primeiramente os autores
para contra-arrazoarem o recurso interposto pelo reu, em 15 dias.
Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

36.-REPARACAO DE DANOS-238/1999-JOSE LUIZ DA SILVA
x BANCO DO BRASIL S/A.- 1-Recebo o recurso de apelacao,
em seu duplo efeito, ante a tempestividade e a desnecessidade de
preparo, com fundamento no art. 520 do CPC. 2-Intimem-se o
apelado para contra-razoes no prazo de 15 dias. Adv. GILBERTO
FIOR-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-311/1999-JOAO
PLACIDO DE CAMPOS e outros x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM - DER- Intimen-se as partes para
que se manifestem sobre o v. acordao em 05 dias. Adv. KIYOSHI
ISHITANI-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-388/1999-
APARECIDO GOMES DA SILVA x CLAUDEMIR APARECIDO
MANCHINI- Sobre a certidao de fls. 143, diga o exequente. Adv.
EDSON LUIZ DAL BEM-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2000-I. RIEDI
& CIA LTDA x PAULO SIDNEY ZAMARIAN- Intime-se o
exequente para se manifestar sobre a certidao d f. 33, v. que
informa a inexistencia da carta precatoria expedida, assim como,
seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. OSVALDO
KRAMES NETO-

40.-INDENIZACAO-163/2000-VALDEMAR DA SILVA
MELATO x UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR-
Intime-se o requerente para comprovar a distribuicao das
precatorias, em 10 dias. Adv. MARCIA REGINA NUNES DE S.
VALEIXO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2000-
GUIDO CENCI x MARCIA CRISTINA VEIGA- 1-Visto o
contido na certidao retro, anulo o despacho de f. 29. 2-Manifeste-
se o exequente. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

42.-ACAO MONITORIA-254/2000-JORGE RODRIGUES E
CIA LTDA e outros x AS FLORES COM. E
REPRESENTACOES LTDA (DIMASA)- 1-Homologo por
sentenca, para que produzam seus juridicos e legais efeitos,
a transacao feita pelas partes (fls. 76), dando fim ao presente
litigio, considerando que o mesmo ja foi adimplido pelos
executados. 2-Por conseguinte, decalro EXTINTA a presente
execucao, com fulcro no art. 794, II, do CPC. 3-Custas pela
exequente (Jorge Rodrigues e Cia Ltda), nos termos do
pactuado no item 2, terceiro, da transacao de fls. 75-76. 4-
Transitada em julgado a presente decisao, apos procedidas
as devidas baixas e comunicacoes, arquivem-se. PRI. As
custas processuais remanescentes no importe de R$100,75.

Adv. JEFERSON GONCALVES e WILSON JOSE
ASSUMPCAO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-261/2000-ADM.
E EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A x
SUPERMERCADO LOSSO- 1-De-se conhecimento ao exequente
dos documentos juntados, nada sendo requerido, arquive-se
provisoriamente. Adv. JOAO HORTMANN-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-264/2000-
MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x
SUPERMERCADO LOSSO LTDA.- Intime-se a exequente para
que informe sobre a intimacao do executado da penhora a para
oferecimento de embargos. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-4/2001-
ENGEMATSU COM. EXPORT. DE PECAS PARA TRATORES
x TERRAPLLENAGEM BRASUL LTDA e outros- 1-Intime-se
o executado para regularizar sua representacao nos autos em 10
dias. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

46.-ALVARA-8/2001-MARIA DE LOURDES LOURENCO
MARQUES x ESTE JUIZO- Intime-se o inventariante para que
comprove o deposito, conforme o parecer ministerial de f. 58, v.
em 10 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/2001-MANOEL DO
AMARAL e outros x DIRCEU BARSZCZ- Vistos, etc... Ante o
exposto, jullgo procedentes ambos os embargos, para o fim de: a)
relativamente aos enbargos a execucao, DECLARA a existencai
de excesso de execucao, visto que o embargado nao se ateve ao
determinado na sentenca exequenda, devendo, apos o transito em
jullgado da presente decisao, e caso deseje prosseguir na execucao,
apresentar demonstrativo de calculo em consonancia com o nela
estabelecido, apresentando, ainda, extrato da conta de capital dos
embargantes, para se aferir sua regullaridade; b) rellativamente
aos embargos de terceiro, DECLARAR nula a penhora efetuada
nos autos de execucao, por terem recaido em bens que nao
pertenciam aos execuatados. 17) CONDENO o embargado ao
pagamento das custas processuais e aos honorarios advocaticios
de ambos os processos ( embargos a execuacao e embargos de
terceiro), estes arbitrados da seguinte forma: a) relativamente aos
embargos a execucao, em 10% do valor dado a execucao,
devidamente corrigido, o que faco com fulcro no art. 20, paragr.
4º, do CPC, atento, sobretudo, a singeleza da acao. b) relativamente
aos embargos de terceiro, em 10% do valor dado a acao , ou seja,
aos proprios embargos, devidamente corrigido, tambem com fulcro
no art. 20, paragr. 4º, do CPC, observados os mesmos criterios
mencionados na allinea anterior. 18) Traslade-se copia da presente
decisao para os autos nº014/01, em apenso. Adv. PAULO
MORELI e DIRCEU BARSZCZ-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-27/2001-JOSE BOLIVAR
BRETAS x BANCO BRADESCO S/A- 1-Manifeste-se o
embargante. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-47/2001-BANCO
BRADESCO x JOAO BATISTA CORDEIRO FILHO e outros-
1- Deixo por ora de homologar a desistencia formulada. 2-Intime-
se o exequente e executado para que se manifestem sobre o acordo
anunciado, visto que a desistencia da acao depende de
concordancia da parte contraria, assim como, o acordo deve
englobar os embargos os embargos em apenso. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-60/2001-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x ALMIRO ANTONIO DA SILVA- 2-
Intime-se o requerente para que se manifeste sobre o endereco do
requerido ou requerer o que entender necessario. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

51.-ACAO MONITORIA-70/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO YAMANAKA e outros- Intimem-
se os executados sobre os documentos juntados. Adv. ANTONIO
CAIBAS DA SILVA-

52.-REPARACAO DE DANOS-117/2001-SIDNEI ROMERO
BACHINI x REDEOVOS DISTRIBUIDORA LTDA- Manifeste-
se o autor, no prazo de 05 dias. Adv. ADILSON ANDRADE
AMARAL-

53.-AÇAO CIVIL PUBLICA-124/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ DO AMARAL e outros-
Sobre a resposta de fls. 2782-2839, e documentos que a instruem,
diga o autor popular, no prazo de 10 dias. Adv. DERMEVAL
RIBEIRO VIANNA-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-157/2001-
GUIDO CENCI x ANDRE FERREIRA ALVES -Decorrido o
prazo da suspensao, intimem-se o exequente para que requeira o
que melhor lhe aproveite.-Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

55.-ACAO MONITORIA-165/2001-JOSE MARCHETTI x JOSE
GERALDO DA SILVA- 1-Intimem-se as partes para que se
manifestem sobre os honorarios do Sr. Perito. Adv. WILLIAN
SERGIO DE MELLO e JAIR APARECIDO ZANIN-

56.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-174/2001-
ANTONIO KSZANI x C.S. GOMES E CIA LTDA- Manifeste-
se o requerido, ante o contido as fls. 79/83. Adv. ADILSON
ANDRADE AMARAL-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-180/2001-ELIANE
MARIA RIBEIRO DADALT x JABUR PNEUS S/A- 1-Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre os documentos juntados.
Adv. PAULO HENRIQUE DINIZ e PAULO ROGERIO T. DE
MAEDA-

58.-ALVARA-182/2001-GIOVANA CONRADO x ESTE JUIZO-
Junte-se aos autos certidao de dependentes habilitados perante o
INSS ou certidao dando conta da inexistente destes, em
conformidade com o disposto na lei nº 6.858/80. Adv. SUZILEY
BRITO DOS SANTOS-
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59.-CARTA DE SENTENCA-188/2001-TAKENAKA S/A - IND.
E COMERCIO x COPACEL S/A E RIEDI - ADM. E
PARTICIPACAO LTDA- 1- Intime-se o ilustre advogado signatario
da peticao retro, para que,se possivel, forneca mais dados da
falencia da exequente como o numero dos autos e a vara respectiva
na comarca de Sao Paulo, possibilitando assim dar-se
conhecimento ao sindico da presente acao. Adv. GILBERTO
ROSSETTO-

60.-ACAO MONITORIA-205/2001-FIPAL - AUTO PECAS
LTDA x DIOCLECIO DAMACENO- Retirar precatoria para
cumprimento. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

61.-AÇAO CIVIL PUBLICA-222/2001-MINISTERIO PUBLICO
x COMP. DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARANA -
SANEPAR- 1-Para os fins do rt. 331 do CPC, designo audiencia
de conciliacao para o dia 12/09/02,as 14:30 horas, onde deverao
comparecer as partes ou seus procuradores com poderes expressos
para transigir. Adv. TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-19/2002-SHIROKO
YOSHIDA x FRIGOBRAS CIA BRASILEIRA DE
FRIGORIFICOS- Ao embargado para se manifestar sobre o
calculo dos honorarios e custas. Adv. PEDRO ANTONIO
FURLAN-

63.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-35/2002-ANDREA
CAROLINA RIBAS VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- 1-Especifiquem as partes em 05 dias as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade das mesmas,
sob pena de indeferimento. Adv. PAULO RENATO L. RAPOSO
e GILBERTO ROSSETTO-

64.-ALVARA-39/2002-CATARINA ANDRADE x ESTE JUIZO-
Defiro o pedido de fls. 23, concedendo o prazo de 15 dias para a
juntada do documento referido. Adv. JOSE GERALDO
CANDIDO-

65.-DECLARATORIA-40/2002-ANA MARIA PINHEIRO
MARTINS x VALDEMIR MORELLI- Intime-se o requerente para
efetuar o pagamento das custas do Oficial de Justica. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2002-ADIR MENDES x
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL- Manifeste-se o embargante.
Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

67.-EXECUCAO P/ENTREGA C/CERTA-53/2002-PLANTAR
COMERCIO DE INSUMOS LTDA x NEUZA DE OLIVEIRA
COSTA e outros- Retirar precatoria. Adv. VALTER SCARPIN-

68.-ACAO MONITORIA-67/2002-BANCO BENESTADO S/A
x CARLOS ALVES MOREIRA- Sobre o contido na certidao de
fls. 21, verso, diga o autor. Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-88/2002-ANUAR MIGUEL
ABIB x ANDRE FERREIRA ALVES- Decorrido o prazo de 48
horas sem qualquer manifestacao dos interpelados, retirar os autos
em cartorio. Adv. HELIO LULU-

70.-ALVARA-89/2002-MARCELO VARGAS RIBEIRO x
ESTE JUIZO- ... Posto isso, determino aos requerentes que
tragam aos autos certidao de inexistencia de bens em nome de
sua genitora na Comarca, assim como, declaracao na forma
estabelecida pelo Decreto nº 85.845/81. Adv. ADILSON
ANDRADE AMARAL-

71.-ALVARA-97/2002-CLEUSA MOREIRA DA ROCHA x
ESTE JUIZO- 1-Intime-se a requerente para atender a cota
ministerial retro. Adv. ELVIS BITTENCOURT-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE LUIZ NETTO- Manifeste-se o
requerente. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-110/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE VALDENIR MADEIRA- Manifeste-
se o requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

74.-CARTA DE SENTENCA-115/2002-VALQUIRIA DOS
SANTOS GIULI e e outros x MUNICÍPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND- Intime-se o requerente para requerer o que
entender necessario. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO-

75.-INVENTARIO-121/2002-MARIA JOSE FIGUEIRA x LUIZ
RODRIGUES FIGUEIRA- Intime-se o inventariante para
comparecer em cartorio e assinar o Termo de Compromisso de
Inventariante. Adv. ALTAIR MACHADO-

76.-ALVARA-126/2002-JOSE FRANCISCO RUBIO x ESTE
JUIZO- Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
por vislumbrar a possibilidade do requerente pagar as custas
ao final do procedimento. Por se tratar de valores devidos
pelo empregador ao empregado (de cujus) tem incidencia a
Lei nº 6858/80, motivo pelo qual determino a juntada pela
requerente de certidao de dependentes habilitados perante o
INSS; em quinze dias. Apos a juntada, vista ao Ministerio
Publico ante o contido no art. 1105 do CPC. Adv. ADILSON
ANDRADE AMARAL-

77.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-41/1994-INSS
INST NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ASSOC TEC
EDUCACIONAL DO OESTE PR- Decorrido o prazo de
suspensao do presente feito, intime-se o exequente para dar
prosseguimento. Adv. SANDRO ROBERTO CAMPOS-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-46/1995-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
DROGABELE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-
Decorrido o prazo de suspensao, intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito. Adv. RODRIGO MENEZES-

79.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-8/1996-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANA
CLAUDIA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. e outros- Decorrido
o prazo de suspensao do presente feito, intime-se o requerente
para dar prosseguimento. Adv. SANDRO ROBERTO CAMPOS-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x IRMAOS LOVO LTDA e outros -
1-Designo a data de 25/09/2002, as 9:30 horas, para realizacao
da primeira praca, oportunidade em que o bem sera alienado por
preco superior ao da avaliacao. 2-Na hipotese de nao haver
licitantes ou nao ser alcancado o patamar fixado, fica designada a
data de 10/10/2002, as 9:30 horas para a alienacao a quem mais
der, ressalvada a hipotese de preco vil. Efetuar o pagamento da
diligencia do oficial de Justica.-Adv. ANTONIO CAIBAS DA
SILVA e ADENILSON CRUZ-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-34/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANø x SALERNO E CIA
LTDA- Ao advogado do executado para comparecer em cartorio
e assinar o Termo de Nomeacao de Bens a Penhora. (item 5.8.3
do CN). Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-52/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMERCIO DE MOVEIS SIRO
LTDA e outros- Decorrido o prazo de suspensao do presente feito,
intime-se o exequente para dar prosseguimento. Adv.
ADENILSON CRUZ-

83.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-18/1998-
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x
DONIZETE APARECIDO MARTINS- Decorrido o prazo de
suspensao do presente feito, manifeste-se o requerente. Adv.
SANDRO ROBERTO CAMPOS-

84.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-59/1998-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PRE
LAJES IND. COM. E REPRESENTACOES LTDA- Decorrido o
prazo de suspensao do presente feito, manifeste-se o requerente.
Adv. SANDRO ROBERTO CAMPOS-

85.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-60/1998-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
PISCES IND. COM. DE PROD. DERIV. DA AQUICULTURA
LT- Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente.
Adv. SANDRO ROBERTO CAMPOS-

86.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-323/1998-INSTITUO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EDITORA VALE
DO PIQUIRI LTDA - ME- 1-Ao exequente, para que requeira o
que melhor lhe aprouver, no prazo de 05 dias. Adv. SANDRO
ROBERTO CAMPOS-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1556/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUN.DE ASSIS CHATEAUBRIAND x DARCI
JOSE BET- 1-Com fundamento no art. 9, inc. II do CPC, nomeio
curador ao executado na pessoa do Dr. Carlos Nicioli e aceitando
o encargo devera representa-lo nos autos. Abra-lhe vistas por 05
dias. Adv. CARLOS ALBERTO NICIOLI-

88.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-492/1999-MUNICIPIO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND x EDGAR SANTOS PEREIRA-
1-Com fundamento no art. 9º, inc. II, do CPC, nomeio curador
especial ao executado na pessoa da ilustre advogada Vivian I. C.
Barszcz. 2-Intime-se para que se manifeste-se nos autos,
patrocinando os interesses do executado, em aceitando o encargo.
Adv. VIVIAN INES CARAMORI BARSZCZ-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-2/2001-INMETRO x
PIGEON IND. E COM. DE CONFEC. E MALHARIA LTDA-
Manifeste-se o exequente. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-9/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VET. DO ESTADO DO PARANA x
EVANGELISTA E LAMAG LTDA- Retirar Carta de Citacao.
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-52/2001-INMETRO x
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS LTDA- 2-Diga o exequente,
no prazo de 05 dia, se seu credito foi integralmente satisfeito, ou
se ainda tem algo a reclamar, sob pena de extincao. Adv. DIRCEU
BARSZCZ-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-58/2001-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x IRMAOS SINOTTI LTDA- Cumpra-
se o despacho de fls. 40. Adv. ADENILSON CRUZ-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-140/2001-
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA x PREF. MUNICIPAL DE ASSIS
CHATEAUBRIAND- Manifeste-se o exequente. Adv.
RODRIGO MENEZES-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-143/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
ALLVES VIEIRA & VIEIRA LTDA- Manifeste-se o exequente.
Adv. RODRIGO MENEZES-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-30/2002-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x M.M.
COMERCIO REPRES. INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA-
Retirar Carta d Citacao. Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/2002-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x
EVANGELISTA E LAMAG LTDA- Retirar Carta de Ciatacao.
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-72/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MJF COM. DE
TECIDOS E CONFECCOES LTDA- Retirar Carta de Citacao.
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

98.-CARTA PRECATORIA-132/1988-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR -FINANCIADORA BRADESCO S/A x
ORLANDO BERNARDES DA SILVA- 1-Intime-se o exequente
para que se manifeste sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
f. 119. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

99.-CARTA PRECATORIA-97/1994-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA - TOLEDO PR. -COOPAGRO
LTDA. x JOSE CARLOS POLIZELLI e outros- 1-Cumpra-se o r.
despacho de f. 157 na integra. Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON e ENZO ALEIXO-

100.-CARTA PRECATORIA-57/1995-Oriundo da Comarca
de VARA FEDERAL DE UMUARAMA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x MANZATO E VIEIRA LTDA
e outros -1-Designo a data de 25/09/02, …s 10:00 horas
para realizacao da primeira praca, oportunidade em que sera
alienado por preco superior ao da avaliacao. 2-Na hipotese
de nao haver licitantes ou nao ser alcancado o patamar
fixado, fica designada a data de 10/10/02, as 10:00 horas
para alienacao a quem mais der, ressalvada a hipotese de
preco vil. 3- Na eventualidade dos autos antes referidos nao
poderem ser realizados nas datas indicads, ficam, desde
logo, transferidos para os dias imediatamente seguintes ,
nos mesmos horarios.  5-Int imen-se os credores
privi legiados,  se  houverem, e  a  parte  executada,
pessoalmente ( art. 687, paragr. 3º, do CPC). 6-Caso nao
seja encontrada, deve ser convocada atraves do edital.
Retirar edital e efetuar o pagamento da diligencia do oficial
de Justica.-Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e JOSE
BOLIVAR BRETAS-

101.-CARTA PRECATORIA-92/1995-FRIGOBRAS CIA
BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS x ANTONIO PEREIRA
CEZAR- Decorrido o prazo de suspensao, intime-se a credora
para que de prosseguimento ao feito, requerendoo que melhor
lhe aprouver, no prazo de 05 dias. Adv. PEDRO ANTONIO
FURLAN-

102.-CARTA PRECATORIA-32/1996-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO - PR. -
UNIBANCO S/A. x RODRIFAR - COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA e outros- b) Intime-se o executado
para que levante os bens indicados nos itens 2, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6,
e 5.7 do laudo de avaliacao de fls. 93-104. Adv. MATINS
GIMENEZ BALERO-

103.-CARTA PRECATORIA-110/1997-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO PR -
FRIGOBRAS CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICO x EDGAR
PEREIRA COUTINHO e outros- Intime-se o executado para o
pagamento das custas remanescentes. Adv. DERMEVAL
RIBEIRO VIANNA-

104.-CARTA PRECATORIA-106/1999-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL-PR -ADILIO
TOMBINI x RONALDO ECHSTEINS DE ANDRADE- Sobre a
avaliacao, digam as partes em 05 dias. Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA-

105.-CARTA PRECATORIA-8/2002-Oriundo da Comarca de 1¦
VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO -COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUREA JUNKO
HIMENO e outros- Manifeste-se o exequente. Adv. ARMANDO
LUIZ MARCON-

106.-CARTA PRECATORIA-13/2002-Oriundo da Comarca
de UMUARAMA-PR - 2º VARA CIVEL -COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x TAKECI
HIZUKA- ... 5- A dificuldade da comercializacao esta no
fato dos bens estarem sendo utilizados pelo proprietario,
dificultando sua remocao e praceamento, inclusove podem
se caracterizar como impenhoraveis (art. 649, VI CPC). 6-
Por tais motivos, com fulcro no art. 656, inc. V do CPC,
julgo inficaz a nomeacao pelo executado, determinando a
intimacao do exequente para que indique bens passiveis de
penhora de propriedade do executado, assim, caso requeira
alguma diligencia deposite previamente os custos da mesma.
Adv. CLAUDIO PIZZATO e ELCIO LUIZ WECKERLIM
FERNANDES-

107.-CARTA PRECATORIA-63/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR - 3º VARA FEDERAL -ARTEMIO ANTONIO
ZONIN x UNIAO FEDERAL- 1-Para o ato deprecado designo o
dia 24 de setembro de 2002, as 14:30 horas. Adv. FERNANDA
FUMAGALI e WALDIR JOSE BATHKE-

108.-CARTA PRECATORIA-85/2002-Oriundo da Comarca de
TAIO-SC - VARA CIVEL -DELIRIO ALVES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Para o ato deprecado
designo o dia 17 de setembro de 2002, as 13:30 horas. Adv.
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

109.-CARTA PRECATORIA-86/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR - 1º VARA FEDERAL -ANTONIO MARANI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGUTO SOCIAL - INSS- 1-Para
o ato deprecado designo o dia 17 de setembro de 2002, as 14:00
horas. Adv. VANILTON DE F. SCOPONI e SANDRO ROBERTO
DE CAMPOS-

110.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca
de FORMOSA DO OESTE-PR - VARA CIVEL -LOENI
DREHER DE SOUZA e outros x PERCILHO CARRARO-
Para o ato deprecado designo o dia 19/09/02 as 13:30 horas.
Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA e ANDRE LUIZ PIRES
CURUCA-

111.-CARTA PRECATORIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCA-SP - VARA FEDERAL -MARIA APARECIDA
GONCALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Para o ato deprecado designo o dia
18 de setembro de 2002, as 13:30 horas. Adv. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-
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SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO 0004 000547/1999
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA
JUNIOR 0002 000119/1999

1.-Acao Monitoria-7/1998-EDGAR DE FREITAS MENDES x
RENATO MENDES RODRIGUES -01) Redesignada audiência
de Instrução

e Julgamento, anteriormente marcada, para o dia 09.12.2002, as
13:30 horas. 02) Ao autor para retirar e cumprir a Carta Precató-
ria expedida a Comarca de Curitiba, para inquirição de testemu-
nha. -Adv. JOSE DOS SANTOS e NIVALDO FONCATTI-

2.-Acao de Cobrança (Rito Ord.)-119/1999-ANTONIO CESAR
MONTEIRO FABRETTI x SERRARIA REICHI LTDA -Rede-
signada audiência de Instrução e Julgamento, anteriormente mar-
cada, para o dia 09.12.2002, as 15:00 horas. -Adv. SIDNEY
FRANCISCO GAZOLA JUNIOR, JONATHAS CESAR DOS
SANTOS e OSVALDO FARIA DO CARMO-

3.-Conversao de Sep. em Divorcio-302/1999-M.R.L. x J.D.S. -
Redesignada audiência de Tentativa de Conciliação, anteriormente
marcada, para o dia 04.12.2002, as 13:30 horas. -Adv. JONA-
THAS CESAR DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS LOPES-

4.-Investigacao de Paternidade-547/1999-T.S.S. x A.V. -Redesig-
nada audiência de Tentativa de Conciliação (Art. 331 do C.P.C.),
anteriormente marcada, para o dia 02.12.2002, as 16:00 horas. -
Adv. SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO-

5.-Embargos de Terceiro-582/1999-LINEU JOSE GONCALVES
x LUIZ ZAFALON -Redesignada audiência de Instrução e julga-
mento, anteriormente marcada, para o dia 11.12.2002, as 13:30
horas. -Adv. JOAO GUANDALIN e JOSE DOS SANTOS-

6.-Investigacao de Paternidade-483/2000-T.P.V. x A.M.R.C. -01)
Redesignada audiência de Instrução e Julgamento, anteriormente
marcada, para o dia 02.12.2002, as 14:00 horas. 02) Manifeste-se
a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a certidão do
Of. de Justiça de fls. 41/verso. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO
NASCIMENTO e ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEI-
RA-

7.-Investigacao de Paternidade-260/2001-M.A.V. x C.J.J. -Rede-
signada audiência de Instrução e Julgamento, anteriormente mar-
cada, para o dia 04.12.2002, as 14:45 horas. -Adv. HESTEVARD
MARTIN-

8.-Acao de Alimentos-325/2001-B.H.A. e outros x A.A.C.S. -
Redesignada audiência de Instrução e Julgamento, anteriormente
marcada, para o dia 04.12.2002, as 16:15 horas. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS LOPES e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

9.-Acao de Alimentos-170/2002-A.L.R. x A.P.S. -Audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 27.11.2002, às 16:00 horas,
devendo o autor, comparecer com no máximo 03 (três) testemu-
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nhas, importando a sua ausência em extinção e arquivamento do
feito. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

10.-Acao de Alimentos-246/2002-T.S.J. e outros x C.B.S. -Rede-
signada audiência de Instrução e Julgamento, anteriormente mar-
cada, para o dia 04.12.2002, as 13:00 horas. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES-

11.-Separacao Judicial-273/2002-I.N.A. x J.A.A.-” 1. Tendo em
vista a convocação por parte do Exmo. Sr. Des. Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral, versando sobre as eleições de outro
próximo, torno sem efeito o item “1” do despacho de fls. 14,
cancelando a realização da audiência anteriormente designada.
2. Ante a certidão de fls. 18/v., manifeste-se a procuradora da
autora para, no prazo de (10) dez dias, declinar o endereço da
mesma, visando possibilitar a intimação pessoal para compareci-
mento a audiência a ser designada.” -Adv. ADRIANA GONCAL-
VES-

12.-Separacao Judicial-288/2002-H.J.B.A. x A.R.A. -Audiência
de Tentativa de Conciliação para o dia 26.11.2002, às 15:45 ho-
ras (Art.3º, § 2º da Lei 6.515/77, c.c. Lei 968, de 10.12.49, ainda
em vigor RT 570/200). -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

13.-Excecao de Incompetencia-292/2002-MUNICIPIO DE AS-
TORGA - PR x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
PARANA -Exceção de incompetência recebida em seus devidos
efeitos, suspendendo o curso da execução fiscal n. 347/2001 e
dos respectivos embargos n. 286/2002, determinando seu proces-
samento. Ao excepto para responder no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

14.-Divorcio Consensual-293/2002-O.A.S. e outros x J.D.D.C.-
Devem as partes comparecer em Cartório, para entrevista pessoal
e ratificação do pedido. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

15.-Rescisao de União Estavel-295/2002-E.C.S. x E.S. -Audiên-
cia de Tentativa de Conciliação para o dia 14.11.2002, as 15:30
horas. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

16.-Separacao Judicial-301/2002-E.O.F.G. x R.G.F. -Audiência
de Tentativa de Conciliação para o dia 17.10.2002, às 16:15 ho-
ras (Art.3º, § 2º da Lei 6.515/77, c.c. Lei 968, de 10.12.49, ainda
em vigor RT 570/200). -Adv. JOSE DOS SANTOS-

17.-Separacao Judicial-310/2002-R.G.F. x E.O.F.G. -Audiência
de Tentativa de Conciliação para o dia 17.10.2002, às 16:15 ho-
ras (Art.3º, § 2º da Lei 6.515/77, c.c. Lei 968, de 10.12.49, ainda
em vigor RT 570/200).  -Adv. NIVALDO FONCATTI-

18.-Ord.Declar.Inexigibil.Titulo-311/2002-FREDERICO  FAIO-
LLA x AGROVIT. COM. DE PRODUTOS AGROPEC. LTDA e
outros -Ao autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inici-
al, ajustando a causa de pedir ao pedido, ou seja, formulando o
pedido declaratório de nulidade da cambial levada a protesto,
bem como o conseqüente pedido de cancelamento do protesto do
título. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

19.-Separacao Judicial-314/2002-P.T.G. x A.G.-Devem as partes
comparecer em Juízo para entrevista pessoal e ratificação do pe-
dido de separação consensual. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

20.-Acao Negatória de Paternidade-333/2002-M.O. x L.V.I.O.-
”1. Preliminarmente, a vista de que o guardião, não tem poderes
de representação judicial dos menores, atribuo exclusivo do pá-
trio poder nos termos do artigo 84, do CC, emende-se a inicial,
em (10) dez dias, para: a) excluir do polo passivo a avo materna,
eis que a mãe, atualmente e plenamente capaz para os atos da
vida civil; b) formular o pedido anulatório decorrente do primei-
ro; c) indicar o endereço correto da genitora da autora, com vista
a possibilitar a citação, considerando a divergência entre a quali-
ficação (fls. 02 - local incerto e não sabido) e o pedido de citação
- fls. 08/ ao final. d) esclarecer o pedido de antecipação de tutela,
na medida em que as duas ações mencionadas 742/98 e 329/98 as
quais se pretende suspender, encontram-se de longa data encerra-
dos e arquivados.” -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAM-
BILLA-

21.-Separacao Judicial-334/2002-M.C.S. x J.G.R.S. -Audiência
de Tentativa de Conciliação para o dia 26.11.2002, às 14:45 ho-
ras (Art.3º, 2º da Lei 6.515/77,  c.c. Lei 968, de 10.12.49, ainda
em vigor RT 570/200).

-Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

22.-Acao de Cobrança (Rito Sum.)-335/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HOSPITAL DE
CLINICAS DE SANTA FE -Audiência de Tentativa de Concilia-
ção, para o dia 31.10.2002, as 13:30 horas. Devendo os procura-
dores trazer as partes, pois não havendo conciliação, deverão es-
pecificar, nessa oportunidade, as provas que desejam produzir. -
Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

23.-Acao de Alimentos-396/2002-L.C.M. e outros x A.M. -
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 21.11.2002,
às 15:30 horas, devendo o autor, comparecer com no máximo
03 (três) testemunhas, importando a sua ausência em extinção
e arquivamento do feito. -Adv. AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-

24.-Indenizacao (Rito Sumario)-417/2002-ADVALDO PASTOR
LAZZARIN x MUNICIPIO DE ASTORGA - PR e outros-”1. O
rito procedimental a ser observado é o sumário; dessarte, adite-se
a inicial, anexando o rol de testemunhas que pretende o autor
sejam inquiridas. 2. prazo (10) dez dias.” -Adv. OSVALDO FA-
RIA DO CARMO-

25.-Separacao Judicial-421/2002-M.A.R.M. x S.S.M. -Audiên-
cia de Tentativa de Conciliação para o dia 21.11.2002, às 16:15
horas (Art.3º, § 2º da Lei 6.515/77, c.c. Lei 968, de 10.12.49,
ainda em vigor RT 570/200). -Adv. AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-

26.-Rescisao de União Estavel-422/2002-C.S.L. x H.A.S. -Audi-
ência de Tentativa de Conciliação para o dia 14.11.2002, às 16:15
horas -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

27.-Execucao de Alimentos-446/2002-S.V. x R.S.-A autora para
juntar aos autos, o titulo executivo. -Adv. RONI EVERSON FA-
VERO-

28.-Execucao de Alimentos-447/2002-V.M.A. x M.S.-A autora
para juntar aos autos, o titulo executivo. -Adv. RONI EVERSON
FAVERO-

29.-Justificacao Judicial-450/2002-JAIR SIBALDELI x JUIZO
DE DIREITO DESTA COMARCA -Audiência de Inquirições para
o dia 22.11.2002, às 15:30 horas. -Adv. RODRIGO BUENO RI-
BEIRO DE JESUS-

30.-Acao Revisional de Alimentos-458/2002-C.F.P. x B.B.P.-”1.
... 2. ... 3. Indefiro a antecipação de tutela. 4. O feito, ante a
disposição constante no artigo 13 da lei 5.478/68, deve seguir
pelo rito especial, assim, designo audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento que designo para o dia 18.10.2002, às 15:00
horas, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus
advogados e de suas testemunhas, independentemente de prévio
depósito do rol, importando a ausência do autor em arquivamen-
to do pedido e da parte requerida em revelia. 5. ... 6. ... 7. ...” -
Adv. JOSE CARLOS DELALLO-

31.-Acao de Alimentos-459/2002-L.P.S. x J.P.S. -Audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 07.11.2002, às 16:00 horas,
devendo o autor, comparecer com no máximo 03 (três) testemu-
nhas, importando a sua ausência em extinção e arquivamento do
feito. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

32.-Conversao de Sep. em Divorcio-462/2002-R.A.S. x G.D.P.S.-
Ao autor para juntar aos autos, copia da inicial e sentença do
processo de separação. -Adv. RONI EVERSON FAVERO-

33.-Conversao de Sep. em Divorcio-463/2002-M.L.B. x M.C.-
Ao autor para juntar ao autos, copia da inicial e sentença do pro-
cesso de separação. -Adv. RONI EVERSON FAVERO-

34.-Conversao de Sep. em Divorcio-464/2002-V.B.P. x M.F.M.-
Deve a autora juntar ao autos, copia da inicial e sentença do pro-
cesso de separação. -Adv. RONI EVERSON FAVERO-

35.-Acao de Desapropriacao-470/2002-MUNICIPIO DE ASTOR-
GA - PR x NICOLAU ANDRUFF -Ao autor, ante a certidão do
Of. de Justiça de fls. 22/verso. -Adv. JONATHAS CESAR DOS
SANTOS-

36.-Acao de Alimentos-504/2002-F.J.D.S. e outros x S.J.D.S. -
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16.09.2002, às
13:00 horas, devendo o autor, comparecer com no máximo 03
(três) testemunhas, importando a sua ausência em extinção e ar-
quivamento do feito. -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS AL-
VES-

37.-Carta Precatória - Familia-143/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 2ª VARA FAMILIA -MARIA CRISTINA COS-
TA x JORGE LUIZ MULASKI -Ao autor, ante a certidão do Of.
de Justiça. -Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

BARRACÃO

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO ABAIXO

DR(A). ADEMAR ANTONIO SANTIN
DR(A). ADEMAR ANTONIO RÓDIO
DR(A). ADILSON SCHREINER MARAN
DR(A). ADRIANO DE QUADROS
DR(A). AGUIMAR ARANTES
DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
DR(A). ANA SANTA FÉ ROSA DA SILVEIRA TURATTI
DR(A). ANGELA ESSER
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
DR(A). ARISTIDES BERNARDI
DR(A). ARNALDO APARECIDO CORAÇÃO
DR(A). CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN
DR(A). CIBELLE DIANA MAPELLI
DR(A). CIRO ALBERTO PIASECKI
DR(A). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). DANIEL MARTIN BRIDGER
DR(A). DEOCLÉCIO ADÃO PAZ
DR(A). ELIZABETH BERTINATO
DR(A). EMIR BENEDETE
DR(A). EURIDES FRANCISCO DE RÉ
DR(A). EDSON LUIZ COCCO
DR(A). FÁBIO BERTOLI ESMANHOTTO
DR(A). FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
DR(A). FERDINANDO DAMO
DR(A). FERNANDA DAMO
DR(A). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
DR(A). GILBERTO JOSÉ VERONA
DR(A). GILBERTO SCHREINER PEREIRA
DR(A). GISELE SOLER CONSALTER
DR(A). HELENA O. CALDAS
DR(A). HORCINO LUIZ ROSA VELOZO
DR(A). HUDSON FERREIRA D’ANGELO
DR(A). IVANA CARLA PADINI
DR(A). IVO SANTOS JUNIOR
DR(A). JADER ALBERTO PAZINATO
DR(A). JANDIR VARDÂNEGA VERONA
DR(A). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
DR(A). JOÃO ALBERTO MARCHIORI
DR(A). JOÃO DAVID FOLLADOR
DR(A). JOCIMAR ESTALK
DR(A). JOSÉ ANTONIO LARA DIAS
DR(A). JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VARGAS
DR(A). JULIO CEZAR MEDALOZZO
DR(A). LOURENÇO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA

DR(A). LUCIANA SEZANOWSKI
DR(A). LUIS DA SILVA DAOUD
DR(A). LUIZ EDERNALDO CALEFFI
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). LUZIA BESEN
DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
DR(A). MARIA MADALENA PEDROLLO
DR(A). MARINEZ FERREIRA
DR(A). MOACYR MARQUES
DR(A). MÔNICA FRANCO BRESOLIN
DR(A). NELCI ULIANA
DR(A). NELSON ANTONIO SGUIRIZI
DR(A). NELSON FERREIRA D’ANGELO
DR(A). NILTO SALES VIEIRA
DR(A). NORMÉLIO PÉRCIO
DR(A). OLIDE JOÁO DE GANZER
DR(A). OKSANDRO GONÇALVES
DR(A). ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR
DR(A). PAULO CESAR GNOATTO
DR(A). PEDRO B. R. DA SILVEIRA
DR(A). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
DR(A). RODRIGO ALBERTO CRIPPA
DR(A). RONALDO LIMA MACHADO
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO
DR(A). RUBEM LAURO DE MELO
DR(A). SANDRO FABIANO SANTOS
DR(A). SEBASTIÃO LOPES ROSA DA SILVEIRA
DR(A). SILVIO CENTENARO
DR(A). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA
DR(A). VALMOR ALBANI
DR(A). VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR
DR(A). VÂNIA DE FÁTIMA CÉSAR LUIZ
DR(A). VITOR CARLOS D’AGOSTINI
DR(A). VICENTE CASTELLO NETO

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível –
Relação n.º 10/2002 – Juiz de Direito – Dr. Leo Henrique Furta-
do Araújo.

01. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ –
50/02 – EMILIO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS – manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a contestação e documentos de fls. 38/114
– adv.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

02. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C RESCISÃO CONTRA-
TUAL – 201/98 – HERCÍLIO FERREIRA DA SILVA – (r. sen-
tença) “1. Homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls.
140/141). Por conseguinte, julgo extinto o presente processo, com
fulcro no art. 269, inc. III, do CPC. 2. Custas conforme acordado.
3. P.R.I. 4. Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 02/07/02. Ass.
Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.” - advs.RONALDO
LIMA MACHADO e OLIDE JOÃO DE GANZER.

03. EXECUÇÃO – 143/91 – WALDIR SAULO DA SILVA X
MAXIMINIO CHITOLINA – (r. sentença) “1. Diante da notícia
da satisfação da obrigação pelo executado (fls. 43), julgo extinta
a presente execução, com fulcro no art. 794, inc. I, do CPC. 2.
Levante-se a penhora de fls. 16. 3. P.R.I. 4. Oportunamente, ar-
quivem-se. Bcão, 18/06/02. Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz
de Direito.”- advs.NORMÉLIO PÉRCIO e GILBERTO JOSÉ
VERONA.

04. ALVARÁ JUDICIAL – 118/02 – GABRIELA SEFRIN R/P
NELSINDA W. KUHN SEFFRIN X ESTE JUÍZO – fica intima-
da a requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifes-
te sobre a existência de outro herdeiros (fls. 08) – adv.ROSELILCE
FRANCELI CAMPANA.

05. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
147/91 – E. T. DA R. K. DA R. X G. L. DE M. – (r. despacho)
“Desentranhe-se os documentos requeridos, mantendo-se cópias
autenticadas nos autos. Após, retornem os presentes autos ao ar-
quivo. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz
de Direito.” – adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

06. EXECUÇÃO FISCAL – 04/02 – MUNICÍPIO DE FLOR DA
SERRA DO SUL X ESPÓLIO DE PLINIO ANTUNES DE LARA
E DORAIDES DE LARA – manifeste-se o exequente, em cinco
dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 25
verso – adv.ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

07. ORDINÁRIO DE COBRANÇA – 99/00 – JOÃO SIMONET-
TO X ESPÓLIO DE MARIA DABOITE SIMONETTO – mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contes-
tação, preliminares e documentos de fls. 59/68 – adv.LUIZ FER-
NANDO GUARESCHI.

07. IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – 140/02 –
ESPÓLIO DE MARIA DABOITE SIMONETTO R/P JOSÉ AL-
FREDO SIMONETTO X JOÃO SIMONETTO R/P ELIZANGE-
LA MARIA SIMONETTO – fica intimado o impugnado por todo
o conteúdo do r. despacho seguinte: “Cite-se o impugnado para
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertên-
cias legais. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – adv.LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

08. EMBARGOS DE TERCEIRO – 192/92 – MARIO CAMILO
E VENINO DA SILVA MOURA FILHO X WALMIR COAN
BENEDETE – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da
r. sentença de fls. 391/396, cujo tópico final é o seguinte: “Isto
posto, julgo procedentes os presentes embargos para desconsti-
tuir o seqüestro que recai sobre as cinqüenta cabeças de gado
bovino descritas na inicial, ordenado nos autos apensos de ação
cautelar sob n.º 183/92, determinando, via de conseqüência, que
o embargado Walmir Coan Benedete as restitua aos embargantes
Mario Camilo e Venino da Silva Moura Filho. Condeno o embar-
gado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-

cios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualiza-
do da causa. P.R.I. Bcão, 16/07/02. Ass. Gláucio Marcos Simões.
Juiz de Direito.” – advs.ADEMAR ANTONIO RÓDIO e EMIR
BENEDETE.

09. INVENTÁRIO – 08/92 – ESPÓLIO DE MARIA ZENATTI
DA CRUZ – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da
avaliação de fls. 170/171, no valor total de R$ 83.100,00 (oitenta
e três mil e cem reais), atualizado 12/08/02 – advs.: SILVIO CEN-
TENARO, GILBERTO SCHREINER PEREIRA e RUBEM LAU-
RO DE MELO.

10. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
155/01 – CAIRO ROBERTO WOICHIKOSKI X BANCO BA-
NESTADO S/A – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
do r. despacho seguinte: “Sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir  em audiência, justificando-as, de forma clara e
objetiva, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. Bcão, 24/06/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de
Direito.” – advs.ADEMAR ANTONIO SANTIN e JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA.

11. INTERDIÇÃO – 36/02 – MINISTÉRIO PÚBLICO X ESTE
JUÍZO (MÁRCIO ZACARIAS SIMONETTO) – tópico final da
r. sentença: “Isto posto, julgo procedente o pedido, para o fim de
decretar a interdição de MÁRCIO ZACARIAS SIMONETTO,
brasileiro, solteiro, filho de João Simoneto e Ondina da Silva,
nascido aos 20/12/1973, natural de Barracão/PR., portador da
Cédula de Identiidade RG sob n.º 6257317-1/PR., residente e
domiciliado na Rua Minas Gerais, em frente ao Mercado Airton,
Bairro Simonetto, nesta cidade e Comarca de Barracão/PR., no-
meando-lhe curadora o sua mãe ONDINA DA SILVA, qualifica-
do a fls. 03, a quem caberá representar o interdito em todos os
atos da vida civil...” – adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

12. ALIMENTOS – 184/01 – M. J. Z. R/P D. O. Z. X A. L. –
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão e documentos de fls. 90/98 – advs.ANTÔNIO CARLOS
ALVES PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

13. PEDIDO DE CESSAÇÃO DE PAGAMENTO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIO – 119/01 – C. A. S. X I. H. S. E OUTRO – por
todo o conteúdo do r. sentença de fls. 31/32, cujo tópico final da
r. sentença é o seguinte: “Isto posto, julgo procedente o pedido
para exonerar o requerente C. A. S. do dever de pagar alimentos
ao seu filho M. R. S., em virtude da extinção do pátrio poder.
Oficie-se à Secretaria de Administração do Estado do Paraná e
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Paraná para que cesse
o desconto da pensão alimentícia da folha de pagamento do re-
querente. Condeno os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. Bcão, 02/07/02.
Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.” – adv.JOÃO AL-
BERTO MARCHIORI.

13. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 117/02 – I. S. K. A. X J. F. A.
– ficam intimadas as partes para que se manifestem, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o eventual acordo, conforme requerido pelo
Ministério Público – adv.JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VAR-
GAS e EMIR BENEDETE.

14. MANDADO DE SEGURANÇA – 73/01 – AMILTO PIMEN-
TEL CAZUNI X CHEFE DA 64ª CIRETRAN DE BARRACÃO/
PR – (r. sentença) “1. Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação manifestada
na petição retro. Por conseguinte, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC. 2. Custas pelo
impetrante, na forma da lei. 3. P.R.I. 4. Oportunamente, arqui-
vem-se. Bcão, 18/06/02. Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz de
Direito.” – advs.JADER ALBERTO PAZINATO e ELIZABETH
BERTINATO.

15. EXCEÇÃO DE IMCOMPETÊNCIA – 223/98 – IMOBILIÁ-
RIA AGRÍCOLA MADALOZZO LTDA. X IGNÊS GIUSTI
ZAVARIGE – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 13/14, cujo tópico final é o seguinte: “Por tais
razões é que rejeito a exceção. Custas deste incidente pela exci-
piente. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o item
5.13.4 do C.N. Bcão, 02/07/02. Ass. Gláucio Marcos Simões.
Juiz de Direito.” – advs.JULIO CEZAR MADALOZZO, HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREIRA
D’ANGELO.

16. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E DEMAIS ATOS –
23/01 – JUÍZO DEPRECANTE: 2ª VARA FEDERAL DE CHA-
PECÓ/SC. – fica intimado o exequente para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos de fls. 40/
44 – adv.MARIA MADALENA PEDROLLO.

17. CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA – 91/00 – JUÍZO
DEPRECANTE: VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIONÍSIO
CERQUEIRA/SC – BANCO DO BRASIL S/A X DROGARIA
CENTROFARMA LTDA. E OUTROS – manifeste-se o exequente
em 05 (cinco) dias sobre a certidão de fls. 25 – adv.ORLANDO
HENRIQUE KRAUSPENHAR.

18. EXECUÇÃO FISCAL – 10/02 – CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ X
LATICÍNIOS SALGADO FILHO LTDA. – (r. despacho) “1. Or-
deno o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribui-
ção, com fulcro no art. 40, § 2º da Lei 6830/80, conforme reque-
rimento retro. 2. Proceda-se a baixa no boletim mensal de movi-
mento forense. 3. Intimem-se. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henri-
que Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.CÂNDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN.

19. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 192/00 – W. DE C. E
OUTRO R/P D. P. DE C. X ESTE JUÍZO – manifestem-se os
exequentes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento
do feito – advs.PAULO CESAR GNOATTO.

20. INVENTÁRIO – 110/00 – ESPÓLIO DE PEDRO FARIAS –
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fica intimado o inventariante para que cumpra o despacho de fls.
92 e se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e
documentos de fls. 93/102 – advs.ANTÔNIO CARLOS ALVES
PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

21. INVENTÁRIO – 202/00 – ESPÓLIO DE JOÃO BATISTA
LOTICCI – (r. despacho) “1. Defiro o requerimento retro. 2.
Aguardem os presentes autos em arquivo provisório a iniciativa
da parte interessada, com baixa no boletim de movimento foren-
se. 3. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – adv.EMIR BENEDETE.

22. INVENTÁRIO – 129/88 – ARLINDO THEOBALDO LAMB
X ESPÓLIO DE WALLI ALVES LAMB – fica intimado o procu-
rador do inventariante para que informe, no prazo de 05 (cinco)
dias, o endereço atualizado de seu constituinte – adv.NORMÉLIO
PÉRCIO.

23. EXECUÇÃO – 181/96 – ERNESTO PIAZZA & FILHOS
LTDA. X DANILO JOSÉ ARISI – (r. despacho) “1. Suspendo o
curso da execução até o dia 30 de abril de 2003, conforme reque-
rido na petição retro. 3. Aguardem os autos em arquivo provisó-
rio, com baixa no boletim mensal de movimento forense. 4. Es-
coado o prazo suspensivo, diga a exequente em 05 (cinco) dias.
5. Int. Bcão, 05/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz
de Direito.” – advs.ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR
e PAULO CESAR GNAOTTO.

24. DIVÓRCIO – 162/01 – M. T. G. V. J. G. – (r. despacho) “1.
Suspendo o presente feito pelo prazo de 06 (seis) meses, confor-
me requerido na petição retro. 3. Aguardem os autos em arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento forense.
4. Escoado o prazo suspensivo, diga a parte interessada em 05
(cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – advs.ROSELILCE FRANCELI CAM-
PANA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

25. EMBARGOS – 113/02 – JOSÉ ZENATTI CRUZ X FAZEN-
DA NACIONAL – manifeste-se o embargante, no prazo de 10
(dez) dias, sobre as preliminares e documentos de fls. 68/149 –
adv.DEOCLÉCIO ADÃO PAZ.

26. INTERDIÇÃO – 87/02 – LENI MARGARETE SILVA FER-
REIRA X ESTE JUÍZO (MARLENE TEREZINHA SILVA HER-
MES) – fica intimado o requerente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, suas derradeiras alegações – adv.MARCO AURÉLIO
ZANDONÁ.

27. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 14/02 – AMANTINA
DA SILVA X NELSI M. POSSETI & CIA. LTDA. – manifestem-
se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as propostas de
honorários de fls. 75/77 – advs.GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, MARINEZ FERREIRA e LUIZ FERNANDO GUA-
RESCHI.

28. MONITÓRIA – 132/99 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ X ARLINDO LUIZ POZZEBON – manifeste-se a parte inte-
ressada, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensão dos presentes autos – adv.JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA.

29. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 124/02 – BANCO DO
BRASIL S/A X CLAVIO JOSÉ TECCHIO – manifeste-se o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as preliminares levantadas
na contestação – adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

30. INTERDIÇÃO – 121/02 – ALTAIR BERTOTI X ESTE JUÍ-
ZO (ALEXANDRE BERTOTI) - fica intimado o requerente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas derradeiras ale-
gações – adv.RUBEM LAURO DE MELO.

31. EXECUÇÃO FISCAL – 06/00 - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X PAULO DEOLA – manifeste-se o
executado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documen-
tos de fls. 51/68 – advs.GILBERTO JOSÉ VERONA e LUIZ
FERNANDO GUARESCHI.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 97/92 – V. R. G. R/
P M. C. G. X D. B. DE O. E OUTRAS – manifeste-se a exequen-
te, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as petições e documentos de
fls. 497/504 e 508/510 – adv.ADRIANO DE QUADROS.

33. CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA – 84/02 – JUÍZO
DEPRECANTE: VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
CHAPECÓ/SC – K. M. A. R/P E. M. X D. O. A. – manifeste-se
a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça sobre a existência de bens penhorá-
veis – adv.EURIDES FRANCISCO DE RÉ.

34. ALVARÁ – 103/01 – DÂMARIS RIEGER E OUTROS R/P
LEONARDO RIEGER e IZABETE PANSERA RIEGER X ESTE
JUÍZO – fica intimados os autores para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, apresentem cópia atualizada da matrícula sob n.º 7597
do R.I. desta Comarca – adv.PAULO CESAR GNOATTO.

35. EXECUÇÃO FISCAL – 60/00 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X NERI R. TELES – manifeste-se o
executado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documen-
tos de fls. 56/73 – advs.GILBERTO JOSÉ VERONA e LUIZ
FERNANDO GUARESCHI.

36. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
82/92 – R. M. DE O. R/P O. M. DE O.  X  ZENOR JOSÉ AN-
DRÉA GUARESCHI – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo do r. despacho seguinte: “1. Diante da suspeita levantada
pela parte autora e da manifestação do Ministério Público acerca
de suposta irregularidade na coleta do material genético utilizado
para o exame de DNA (fls. 223/224 verso), que veio a apresentar
resultado negativo (laudo de fls. 212/218), bem como, tendo em
vista que já havia sido nomeado por este Juízo (fls. 172) o Dr. Rui
Fernando Pilotto, perito para a realização do exame e perito auxi-
liar o Dr. Juracy Anater, declaro ineficaz o laudo apresentado às
fls. 212/218, e determino a realização de novo exame de DNA,

cuja despesa será antecipada pela requerente, que deverá ser rea-
lizado pelos peritos já nomeados às fls. 172, com base em mate-
rial genético a ser coletado na sala de audiências do Fórum desta
Comarca, no dia 21 de outubro de 2002, às 14:00 horas. 2. A
coleta será realizada com o auxílio do perito auxiliar, Dr. JURA-
CY ANATER. 3. O laudo do novo exame deverá ser apresentado
até o dia 25/11/2002. 4. Ciência ao perito e ao auxiliar, requisi-
tando ao segundo que traga a este Juízo, na data da coleta, o kit
necessário à coleta do material genético. 5. Ciência ao Ministério
Público. 6. Intimem-se. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Fur-
tado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.SILVIO OLIVEIRA DA
SILVA e GILBERTO JOSÉ VERONA.

37. ARROLAMENTO – 274/99 – ESPÓLIO DE JAIR DOLEYS
LUBACHEVISKY – (r. despacho) “1. Defiro o requerimento re-
tro. 2. Aguardem os presentes autos em arquivo provisório a ini-
ciativa da parte interessada, com baixa no boletim de movimento
forense. 3. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Ara-
újo. Juiz de Direito.” – adv.EMIR BENEDETE.

38. INTERDIÇÃO – 158/01 – SEBASTIÃO RIBEIRO DO AMA-
RAL X ESTE JUÍZO (JUCELINO SEBASTIÃO DO AMARAL)
– fica intimado o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 364,11
(trezentos e sessenta e quatro reais e onze centavos) atualizado
até 17/07/02 – adv.ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

39. MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL COM
PEDIDO LIMINAR – 211/99 – LUIZ CEZAR PINHEIRO CA-
BRAL X VOLKSWAGEN LEASING S/A – ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL – ficam intimadas as partes por todo o conteú-
do da r. sentença de fls. 144/150, cujo tópico final é o seguinte:
“Isto posto, julgo procedente o pedido inicial para modificar, a
partir de 12/01/99, o índice de correção monetária do contrato de
arrendamento mercantil celebrado entre as partes, determinando
a substituição da variação cambial do dólar norte-americano pelo
INPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo, atendendo ao disposto no
art. 20, § 4º, do CPC, em 15% (quinze por cento) sobre o valor
atualizado da causa. P.R.I. Bcão, 02/07/02. Ass. Gláucio Marcos
Simões. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ FERNANDO GUARES-
CHI, GILBERTO JOSÉ VERONA, VÂNIA DE FÁTIMA CÉ-
SAR LUIZ, LUCIANA SEZANOWSKI  e ARNALDO APARE-
CIDO CORAÇÃO.

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 93/99 – VOLKSWAGEN
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X LUIZ
CEZAR PINHEIRO CABRAL – ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo do r. despacho de fls. 160/162, cujo tópico final
é o seguinte: “Por estas razões é que faculto ao requerido a purga-
ção da mora, que se fará com o pagamento da parcela do arrenda-
mento em atraso, vencida em 18/05/98 (cf. petição inicial), corri-
gida monetariamente conforme o que restar definitivamente jul-
gado na ação revisional processada nos autos apensos sob n.º
211/99, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
e multa de 10% (cf. cláusula 5.1 do termo de fls. 29/32), mais
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor total do débito. Suspendo o presente
processo até o trânsito em julgado da decisão da revisional, após
o que, certificada aquela decisão nestes autos, deverão estes ser
remetidos ao contador judicial para que calcule, com base nos
critérios estabelecidos no parágrafo anterior, o valor que o reque-
rido deverá pagar para purgar a mora. Retornando os autos do
cantador, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
cálculo em cindo dias. Intimem-se. Bcão, 02/07/02. Ass. Gláucio
Marcos Simões. Juiz de Direito.”- advs.VÂNIA DE FÁTIMA
CESAR LUIZ CARTA, LUCIANA SEZANOWSKI, ARNAL-
DO APARECIDO CORAÇÃO e LUIZ FERNANDO GUARES-
CHI.

41. BUSCA E APREENSÃO – 51/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X NEIVANIRA DE JESUS BINA – manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão dos presentes autos – adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI.

42. MANDADO DE SEGURANÇA – 136/00 – COMERCIAL
ATACADISTA FRIZZO LTDA. X CHEFE DA AGÊNCIA DE
RENDAS DE FRANCISCO BELTRÃO – ficam intimadas as
partes da baixa dos autos  e para que requeiram o que entender de
direito no prazo de 05 (cinco) dias – advs.NELSON ANTONIO
SGUIRIZI e FÁBIO BERTOLI ESMANHOTTO.

43. EXECUÇÃO – 230/00 – AUGUSTINHO STANG X AN-
DRÉ IURKO e NELVA FÁTIMA CASTELLI IURKO – (r. des-
pacho) “1. Intime-se o Sr. Distribuidor para que promova o le-
vantamento dos nomes dos executados dos registros efetuados
por este Juízo relativos aos cadastros relativos de crédito. 2. Sus-
pendo o curso da execução pelo prazo de 06 (seis) meses, confor-
me requerido na petição retro. 3. Aguardem os autos em arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento forense.
4. Escoado o prazo suspensivo, diga o exequente em 05 (cinco)
dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – adv.SANDRO FABIANO SANTOS.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS –
88/96 – CLAUDINEI AGOSTINI X DELMAR GODFRID SA-
MUELSON – fica intimado o requerente para o preparo das cus-
tas (R$ 289,00) no Juízo Deprecado da 2ª Vara Cível da Comarca
de Francisco Beltrão/PR, no prazo de 05 (cinco) dias, com poste-
rior comunicação a este Juízo – advs.RODRIGO ALBERTO
CRIPPA e CIRO ALBERTO PIASECKI.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 29/99 – VOLKSWAGEN
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELIAS
SPADER – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença, seguinte: “Em face do exposto, julgo procedente o pe-
dido para, confirmando a liminar concedida a fls. 26/27, reinte-
grar definitivamente o requerente na posse do veículo marca VW,
modelo Kombi, ano de fabricação/modelo 97/98, Chassi
9BWZZZ237VP042805, cor branca. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

atendendo ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC. P.R.I. Bcão, 02/
07/02. Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.” –
advs.ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO
GONÇALVES e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS.

46. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL – 20/
02 – MARIA ROSALINA DE OLIVEIRA X FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DA FRONTEIRA e EVANDRO CONSTANT LOPES
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despachos
seguinte: “Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da
lide, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiência, justificando-as, de forma clara e objetiva, sob pena
de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 08/08/
02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA, NORMÉLIO PÉR-
CIO, ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT D MELLO, CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO, EDSON LUIZ COCCO e
ADILSON SCHREINER MARAN.

47. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE C/C ALIMENTOS – 163/93 – W. A. S. R/P J. I. S.
X C. S. C. – fica intimado o procurador do exequente para que,
no prazo de 03 (três) dias, informe a este Juízo o endereço atua-
lizado de seu constituinte. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique
Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – adv.OLIDE JOÃO DE GAN-
ZER.

48. INTERDIÇÃO – 96/02 – ROSA NUNES DOS SANTOS X
ESTE JUÍZO (VALDELIRIO DUTRA) – fica intimada a reque-
rente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas derra-
deiras alegações – adv.RUBEM LAURO DE MELO.

49. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 250/01 – LUCIA-
NE CRISTIANE MARTINS DOS SANTOS E OUTRO R/P TE-
REZINHA DOS SANTOS CRESTANI X ANTONIO NAURY
BONI E OUTROS – ficam intimados os requerentes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, informem o endereço completo do exe-
cutado Antonio Naury Boni – advs.ANTÔNIO CARLOS AL-
VES PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

50. CARTA PRECATÓRIA – 123/02 – JUÍZO DEPRECANTE:
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CE-
DRO/SC – EXTRAÍDA DOS AUTOS N.º 065.01.001246-4 DE
AÇÃO DE DIVÓRCIO – D. B. F. X J. M. F. – ficam intimadas
para comparecerem à audiência designada para o dia 13 de no-
vembro de 2002, às 13:30 horas, ocasião em que será inquirida
uma testemunha arrolada pela requerente – advs.ANTÔNIO
CARLOS ALVES PEREIRA e NELCI ULIANA.

51. EXECUÇÃO – 71/91 – ANTONIO CHIAMULERO & CIA.
LTDA. X IRMÃOS BORTOLINI LTDA. – (r. despacho) “Aguar-
dem-se estes autos em arquivo provisório a iniciativa do exequente,
com baixa no boletim mensal de movimento forense. Int. Bcão,
24/06/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.PEDRO B. R. DA SILVEIRA, SEBASTIÃO LOPES ROSA
DA SILVEIRA, ANA DA SANTA FÉ ROSA DA SILVEIRA
TURATTI, RUBEM LAURO DE MELO e LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS.

52. EXECUÇÃO – 10/95 – ANTONIO CAVICHIOLI X JOSÉ
CARLOS SAMMOUR – manifeste-se o exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 122 verso) – adv.GILBERTO JOSÉ VERONA.

53. EXECUÇÃO FISCAL – 49/02 – FAZENDA NACIONAL X
LIMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – (r. despacho)
“1. Apense-se esta execução aos autos n.º 50/02 de executivo
fiscal. 2. Suspendo o curso da execução pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias, conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem
os autos em arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exe-
quente em 05 (cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Hen-
rique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNAL-
DO CALEFFI e LUZIA BESEN.

54. EXECUÇÃO FISCAL – 50/02 – FAZENDA NACIONAL X
LIMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – (r. despacho)
“1. Apense-se esta execução aos autos n.º 49/02 de executivo
fiscal. 2. Suspendo o curso da execução pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias, conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem
os autos em arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exe-
quente em 05 (cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Hen-
rique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNAL-
DO CALEFFI e LUZIA BESEN.

55. EXECUÇÃO FISCAL – 55/02 – FAZENDA NACIONAL X
CARLOS WEISHEIMER – (r. despacho) “1. Apense-se esta execu-
ção aos autos n.º 56/02 de executivo fiscal. 2. Suspendo o curso da
execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme requerido
na petição retro. 3. Aguardem os autos em arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal de movimento forense. 4. Escoado o prazo
suspensivo, diga a exequente em 05 (cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/
02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ
EDERNALDO CALEFFI e LUZIA BESEN.

56. EXECUÇÃO FISCAL – 56/02 – FAZENDA NACIONAL X
CARLOS WEISHEIMER – (r. despacho) “1. Apense-se esta execu-
ção aos autos n.º 55/02 de executivo fiscal. 2. Suspendo o curso da
execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme requerido
na petição retro. 3. Aguardem os autos em arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal de movimento forense. 4. Escoado o prazo
suspensivo, diga a exequente em 05 (cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/
02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ
EDERNALDO CALEFFI e LUZIA BESEN.

57. EXECUÇÃO FISCAL – 57/02 – FAZENDA NACIONAL X
CARLOS NEIMAR CRUZ ME – (r. despacho) “1. Apense-se
esta execução aos autos n.ºs 58/02 e 59/02 de executivos fiscais.
2. Suspendo o curso da execução pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias, conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem os
autos em arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exe-

quente em 05 (cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Hen-
rique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNAL-
DO CALEFFI e LUZIA BESEN.

58. EXECUÇÃO FISCAL – 58/02 – FAZENDA NACIONAL X
CARLOS NEIMAR CRUZ ME – (r. despacho) “1. Apense-se
esta execução aos autos n.ºs 58/02 e 59/02 de executivos fiscais.
2. Suspendo o curso da execução pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias, conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem os
autos em arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exe-
quente em 05 (cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Hen-
rique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNAL-
DO CALEFFI e LUZIA BESEN.

59. EXECUÇÃO FISCAL – 59/02 – FAZENDA NACIONAL X
CARLOS NEIMAR CRUZ ME – (r. despacho) “1. Apense-se
esta execução aos autos n.º 57/02 de executivo fiscal. 2. Suspen-
do o curso da execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem os autos em
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exequente em 05
(cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI
e LUZIA BESEN.

60. EXECUÇÃO FISCAL – 51/02 – FAZENDA NACIONAL X
JOACIR XAVIER RODRIGUES – (r. despacho) “1. Apense-se
esta execução aos autos n.ºs 52/02, 53/02 e 54/02 de executivos
fiscais. 2. Suspendo o curso da execução pelo prazo de 120 (cen-
to e vinte) dias, conforme requerido na petição retro. 3. Aguar-
dem os autos em arquivo provisório, com baixa no boletim men-
sal de movimento forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a
exequente em 05 (cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI e LUZIA BESEN.

61. EXECUÇÃO FISCAL – 52/02 – FAZENDA NACIONAL X
JOACIR XAVIER RODRIGUES – (r. despacho) “1. Apense-se
esta execução aos autos n.º 51/02 de executivo fiscal. 2. Suspen-
do o curso da execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem os autos em
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exequente em 05
(cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI
e LUZIA BESEN.

62. EXECUÇÃO FISCAL – 53/02 – FAZENDA NACIONAL X
JOACIR XAVIER RODRIGUES – (r. despacho) “1. Apense-se
esta execução aos autos n.º 51/02 de executivo fiscal. 2. Suspen-
do o curso da execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem os autos em
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exequente em 05
(cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI
e LUZIA BESEN.

63. EXECUÇÃO FISCAL – 54/02 – FAZENDA NACIONAL X
JOACIR XAVIER RODRIGUES – (r. despacho) “1. Apense-se
esta execução aos autos n.º 51/02 de executivo fiscal. 2. Suspen-
do o curso da execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
conforme requerido na petição retro. 3. Aguardem os autos em
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense. 4. Escoado o prazo suspensivo, diga a exequente em 05
(cinco) dias. 5. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI
e LUZIA BESEN.

64. EMBARGOS – 89/01 – JANDIR LUSSANI X FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – manifeste-se o embar-
gante, no prazo de 10 dez) dias, sobre a impugnação e documen-
tos de fls. 23/29. Após, sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiência, justificando-as, de forma clara e objetiva,
sob pena de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) dias –
advs.JOÃO DAVID FOLADOR e FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO.

65. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 115/02 – LUNEGIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. X QUATRO K. TEXTIL LTDA. –
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
contestação e documentos de fls. 26/36 – advs.MARCO AURÉ-
LIO ZANDONÁ e ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA.

66. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 85/02 – JUÍZO
DEPRECANTE: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR – EXTRAÍDA DOS AUTOS N.º 43/95
DE AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS – N. F. P. X N. J. A. – manifeste-se o exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, sobre a existência de bens penhoráveis – advs.NILTO
SALES VIEIRA e IVO SANTOS JUNIOR.

 68. EXECUÇÃO – 50/98 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X ANTONIO NADAIR PEROTONI E OUTRO – fica
intimado o Município de Salgado Filho  para que, no prazo de 05
(cinco) dias, comprove o cancelamento administrativo do crédito
objeto da penhora, eis que, nada inexiste nos autos –
adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

69. EXECUÇÃO – 253/99 – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A X AUTO POSTO IURKO E OUTRO – manifeste-se o exequen-
te no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensão dos presentes autos – adv.JANDIR V. VERONA.

70. EMBERGOS – 125/01 – MARIA APARECIDA FIORI DOS
SANTOS X FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
- (r. despacho) “1. Manifeste-se o embargante, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a impugnação de fls. 12/14. 2. Após, sem pre-
juízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência, justifi-
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cando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de indeferimento,
no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.ROSEMAR
ANGELO MELO e FÁBIO BERTOLI ESMANHOTTO.

71. EXECUÇÃO FISCAL – 98/98 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA
X VALTER PETRI – manifeste-se o exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão (Certifico e dou fé que tramitou
nesta Vara Cível da Comarca de Barracão/PR, os Autos n.º 09/97
de Ação de Inventário dos bens deixados por falecimento de João
Walter Petry, brasileira, do lar, portadora da CI/RG sob n.º
1.939.902 SSP/PR., residente e domiciliada na Rua Capitão Ja-
cob Becker, 580, Vila Holanda, na cidade e Comarca de Fóz do
Iguaçú/PR., conforme cópia do termo de compromisso anexo.
Bcão, 12/07/02. Geraldo Tazoniero. Escrivão do Cível. e docu-
mento de fls. 56/57 (termo de compromisso de inventariante) –
adv.JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

72. EMBARGOS – 123/00 – IRCEU PICINI X FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ –  (r. despacho) “Sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência, justifi-
cando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de indeferimento,
no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henri-
que Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.AGUIMAR ARAN-
TES, CIBELLE DIANA MAPELLI e FÁBIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO.

73. EMBARGOS – 294/98 – ARNOLDO LIMA DOS SANTOS
X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DE SANTA CATARINA – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo do r. despacho seguinte: “Sem prejuízo de eventual jul-
gamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiência, justificando-as, de forma clara
e objetiva, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 (cinco)
dias. Int. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz
de Direito.” – advs.NORMÉLIO PÉRCIO e HELENA O. CAL-
DAS.

74. BUSCA E APREENSÃO – 164/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X PEDRO COSTA – manifeste-se o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça retro –
advs.GISELE SOLER CONSALTER e OKSANDRO GONÇAL-
VES.

75. PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS – 157/02 –
CLAUDIA SCHITNIESKI X GELSON ZABOTT – fica intima-
da a requerente para que, no prazo de 03 (três) dias, informe o
endereço completo do Sr. Francisco Damaceno de Camargo –
adv.VITOR CARLOS D’AGOSTINI.

76. EXECUÇÃO FISCAL – 82/01 – FAZENDA NACIONAL X
ATHAIDE BONIFÁCIO – (r. despacho) “1. Suspendo o curso da
execução pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido na
petição retro. 2. Aguardem os autos em arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal de movimento forense. 3. Escoado o
prazo suspensivo, diga a exequente em 05 (cinco) dias. 4. Int.
Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Di-
reito.” – advs.LUIZ EDERNALDO CALEFFI e LUZIA BESEN.

77. EXECUÇÃO FISCAL – 32/02 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X LEONILDO MARCOLINO PERIN
– fica intimado o procurador do executado, para no prazo de 05
(cinco) dias, apresentar o executado, em Cartório, para assinar o
termo de penhora dos bens indicados à fls. 10 – adv.RUBEM
LAURO DE MELO.

78. ARROLAMENTO – 003/02 – GENECIRA TEREZINHA
DAMBRÓS X ESPÓLIO DE VICTOR DAMBRÓS – fica inti-
mada a inventariante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, com-
prove o recolhimento dos tributos devidos, bem como para que
promova a juntada de certidão negativa de débitos estaduais em
nome dos falecidos, conforme requerido pela Fazenda Estadual –
adv.RUBEM LAURO DE MELO.

79. CARTA PRECATÓRIA – 136/02 – JUÍZO FEDERAL DA
VARA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR – IRACEMA DOS SAN-
TOS SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS – ficam intimadas as partes para comparecerem
à audiência designada para o dia 25 de novembro de 2002, às
13:30 horas, ocasião em que será tomado o depoimento pessoal
da requerente e inquiridas as testemunhas arrolados, que deverão
comparecerem independentemente de intimação –
advs.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA e MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH.

80. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 201/01 – JUÍZO
DEPRECANTE: VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO/
PR – ITELVINO MARIANI E OUTROS X CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL – CEF – manifeste-se a exequente, em 05 (cinco)
dias, sobre a seguinte certidão: “Certifico e dou fé que está trami-
tando nesta Vara Cível os Autos de Inventário pelo rito de arrola-
mento do Espólio de MARIA DO PILAR MARIANI, autuado nes-
te Juízo sob o n.º 101/02, no qual foi nomeado o viúvo-meeiro
ITELVINO MARIANI, brasileiro, taxista, portador da CI/RG sob
n.º 212.750/PR., inscrito no CPF/MF sob n.º 025.568.809-10, resi-
dente e domiciliado na Av. São Paulo, s/n, nesta cidade e Comarca
de Barracão/PR., como inventariante, independentemente de com-
promisso. Bcão, 13/06/02. Geraldo Tazonierio. Escrivão do Cí-
vel.” - adv.RENATO LUIZ OTTONI GUEDES.

81. EXECUÇÃO – 152/01 – BANCO BANESTADO S/A X
ADÃO GARCIA DA ROCHA E OUTRAS – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença, seguinte: “Vistos, etc.
1. Considerando que os executados cumpriram a obrigação, e
não houve oposição da exequente (fls. 35), por sentença declaro
extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. 2. Custas pelo executado. 3. P.R.I.C. 4. Oportu-
namente, arquivem-se. Bcão, 19/08/02. Ass. Leo Henrique Fur-
tado Araújo. Juiz de Direito.”- adv.JANDIR V. VERONA.

82. BUSCA E APREENSÃO – 09/02 – BANCO VOLKSWA-

GEN S/A X OLINDA BERTUCY VALDUGA – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença, seguinte: “Homolo-
go por sentença a desistência de fls. 58, para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em conse-
quência, extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente, na
forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Bcão, 19/08/02.
Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
advs.LUCIANA SEZANOWSKI e ANGELA ESSER.

83. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO DE LI-
MINAR – 188/01 – JOÃO LANDO X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A – ficam intimadas as partes por todo o conteú-
do da r. sentença, seguinte: “Ante a transação celebrada entre as
partes, noticiada a fls. 61, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 269, inc. III, do CPC. Custas
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 19/
08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Aráujo. Juiz de Direito.”-
advs.ADEMAR ANTONIO SANTIN e JANDIR V. VERONA.

84. EMBARGOS – 28/98 – AUTO TINTAS BARZOTTO LTDA.
X BAMERINDUS S/A – PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS – ficam intimadas as partes para comparecerem à au-
diência de conciliação designada para o dia 14 de outubro de
2002, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir. Cientifico-os que, se
não for obtida a conciliação, as questões processuais serão deci-
didas, fixar-se-ão os pontos controvertidos e serão determinadas
as provas a serem produzidas, designando-se audiência de instru-
ção e julgamento, se necessário – advs.GILBERTO JOSÉ VE-
RONA e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

85. BUSCA E APREENSÃO – 134/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARCOS MARTINS LORENZONI – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo da r. sentença, seguinte:
“Homologo por sentença a desistência de fls. 35, para os fins do
art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em
consequência, extinto o processo, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), de con-
formidade com o art. 20, § 4º e art. 26 do Código de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, após o trânsito em julgado e demais
cautelas de estilo, arquivem-se. Bcão, 19/08/02. Ass. Leo Henri-
que Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.LUCIANA SEZA-
NOWSKI, ANGELA ESSER, ANTÔNIO CARLOS ALVES
PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

86. BUSCA E APREENSÃO – 146/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARIA IVETE MENDES SAVOLDI – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo da r. sentença, seguinte:
“Homologo por sentença a desistência de fls. 22, para os fins do
art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em
consequência, extinto o processo, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela requerente,
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Bcão, 19/
08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
adv.LUCIANA SEZANOWSKI.

87. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
154/01 – PEDRO CLAUDIONOR DOS SANTOS X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA – CREA - ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo do r. despacho seguinte: “Sem prejuízo de eventual jul-
gamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiência, justificando-as, de forma clara
e objetiva, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 (cinco)
dias. Int. Bcão, 13/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz
de Direito.” – advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI e JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

88. CARTA PRECATÓRIA – 39/02 – JUÍZO DEPRECANTE:
VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR – AURIA
DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL – INSS – ficam intimadas as partes para comparecerem à
audiência redesignada para o dia 04 de novembro de 2002, às
13:30 horas, ocasião em que será realizado o ato deprecado, ou
seja, depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas,
que deverão comparecer independentemente de intimação –
advs.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA e FÁBIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE.

89. EXECUÇÃO – 20/99 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X JURANDIR RODRIGUES TELES E OUTROS – fica
intimado o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher
a Guia de Recolhimento de Custas – GRC no valor de R$ 30,00
(trinta reais), para o cumprimento do mandado de citação e inti-
mação do requerido Jurandir Rodrigues Teles – adv.JANDIR V.
VERONA.

90. REGULARMENTO E REGISTRO DE LOTEAMENTO –
18/00 – MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS – PR X ESTE JU-
ÍZO – fica intimado o autor para no prazo de 05 (cinco) dias
efetuar o pagamento das custas finais no valor de R$ 29,06 (vinte
e nove reais e seis centavos) atualizado até 16/08/02 –
adv.ROSEMAR ANGELO MELO.

91. REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS CAUSA-
DOS POR ACIDENTE DE VEÍCULOS – 205/98 – ITAÚ SE-
GUROS S/A X DIRCEU JOSÉ CIZERDA – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 99/107, cujo
tópico final é o seguinte: “Isto posto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para condenar o requerido Dirceu José Ci-
zerda a pagar ao requerente Itaú Seguros S/A a importância de
R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais), devidamente
corrigida monetariamente, a partir de 09/08/96, e acrescida de
juros de mora, a taxa de 6% ao ano, contados a partir da citação.
Face o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que fixo, atendendo ao disposto no art. 20, § 3º, do
CPC, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
P.R.I. Bcão, 22/07/02. Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz de Di-
reito.”- advs.GILBERTO JOSÉ VERONA, IVANA CARLA PAR-

DINI e ROSEMAR ANGELO MELO.

92. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 195/98 – ANTO-
NIO RIVALDI RAMOS X LEONIR OSMAR HOFFMANN –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 80/85, cujo tópico final é o seguinte: “Isto posto, julgo proce-
dente o pedido inicial para condenar Leonir Osmar Hoffmann a
pagar a Antonio Rivaldi Ramos, a título de indenização por da-
nos morais, o valor equivalente a 35 (trinta e cinco) salários míni-
mos, vigentes à época do efetivo pagamento. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo, atendendo ao disposto no art. 20, § 3º, do CPC, em
15% sobre o valor da condenação. P.R.I. Bcão, 21/07/02. Ass.
Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.” – advs.OLIDE JOÃO
DE GANZER, LUIZ FERNANDO GUARESCHI e VANDER-
LEI JOSÉ FOLLADOR.

93. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL – 32/00 – MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES X MUNICÍ-
PIO DE SALGADO FILHO – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 98/103, cujo tópico final é o seguinte:
“Isto posto, julgo procedente o pedido inicial para condenar o Municí-
pio de Salgado Filho a pagar à requerente Maria de Fátima Gonçalves,
a título de indenização por danos morais, o valor equivalente a 30
(trinta) salários mínimos, vigentes à época do efetivo pagamento. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo, atendendo ao disposto no art. 20, § 3º, do CPC,
em 15% sobre o valor da condenação. Sentença não sujeita ao reexa-
me necessário, tendo em vista que a condenação foi inferior a 60 (ses-
senta) salários mínimos. P.R.I. Bcão, 24/07/02. Ass. Gláucio Marcos
Simões. Juiz de Direito.”- advs.LOURENÇO ANTONIO RODRI-
GUES FIGUEIRA e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

94. AÇÃO DE COBRANÇA – 40/95 – GRAZZIOTIN S/A X JOÃO
VALDIR PETRY E CARMEN FÁTIMA MAES – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 244/249, cujo
tópico final é o seguinte: “Em face de todo o exposto: I) excluo a
requerida Carmen Fátima Maes do processo, face a sua ilegitimida-
de para a causa. Condeno a requerente Grazziotin S/A ao pagamento
de honorários ao advogado da requerida no valor de R$ 750,00 (se-
tecentos e cinquenta reais); II) julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial para condenar o requerido João Valdir Petry a pagar à
requerente Grazziotin S/A os valores expressos nas notas fiscais se-
guintes: a) n.º 009017 (fls. 13), emitida em data de 28/10/94, no
valor de R$ 116,76; b) n.º 009076 (fls. 24), emitida em 01/11/94, no
valor de R$ 750,01; c) n.º 008958 (fls. 28), emitida em data de 20/
10/94, no valor de R$ 882,96; d) n.º 009237 (fls. 58), emitida em
data de 14/11/94, no valor de R$ 1.265,00; e) n.º 008278 (fls. 60),
emitida em 09/08/94, no valor de R$ 788,00; f) n.º 009016 (fls. 79),
emitida em 26/10/94, no valor de R$ 1.995,00. Os valores deverão
ser corrigidos monetariamente, desde a data do ajuizamento, e acres-
cidos de juros de mora, a taxa de 6% ao ano, a partir da citação do
requerido. Diante da sucumbência recíproca, condeno o requerido
ao pagamento dos honorários ao advogado da requerente, que fixo
em 15% sobre o valor atualizado da condenação. Por outra, condeno
a requerente ao pagamento de honorários ao advogado do requerido
João Valdir Petry, que fixo em 15% sobre o benefício econômico
obtido com a rejeição parcial do pedido (valor da causa atualizado
menos o valor da condenação atualizado). Condeno a requerente ao
pagamento de 2/3 (dois terços) das custas processuais e o requerido
ao pagamento do terço restante. P.R.I. Bcão, 20/07/02. Ass. Gláucio
Marcos Simões. Juiz de Direito.”- advs.VALMOR ALBANI, LUIS
DA SILVA DAOUD, PAULO CESAR GNOATTO e HORCINO
LUIZ ROSA VELOZO.

95. BUSCA E APREENSÃO – 165/02 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X EDERSON DAL MAGRO – fica intimado o reque-
rido para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a peti-
ção de fls. 45 – adv.ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

96. EXECUÇÃO – 87/00 – DARCY MASSOCATTO X VITOR
CENTENARO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. sentença, seguinte: “Vistos, etc... Ante a transação celebrada
entre as partes, noticiada a fls. 128, julgo extinta a presente exe-
cução, com fulcro no art. 794, inc. II, do CPC. Havendo penhora,
promova-se o levantamento, expedindo-se, se for o caso, manda-
do de cancelamento do registro da constrição ao Departamento
de Trânsito ou ao Ofício do Registro de Imóveis. Custas rema-
nescentes pelos executados, na forma da lei. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas de estilo. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”- advs.ROSEMAR
ANGELO MELO e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

97. INDENIZAÇÃO – 206/99 – MATILDE MARIA CONTE X
EMPRESA SANTO ESTEVÃO - ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Sem prejuízo de eventu-
al julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiência, justificando-as, de forma
clara e objetiva, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 (cinco)
dias. Int. Bcão, 13/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz
de Direito.” – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA, GILBER-
TO JOSÉ VERONA e ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

98. EXECUÇÃO FISCAL – 41/96 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X MUNIZ EXP. E IMP. DE ELETRO-
MÓVEIS LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. sentença, seguinte: “1. Diante da satisfação da obrigação pelo
executado, noticiada pela exequente a fls. 68, julgo extinta a pre-
sente execução, com fulcro no art. 794, inc. I, do CPC. 2. Custas
pelo executado, na forma da lei. 3. Havendo penhora, promova-se
o levantamento, expedindo-se, se for o caso, mandado de cancela-
mento do registro da constrição ao Departamento de Trânsito ou ao
Ofício do Registro de Imóveis. 4. P.R.I. 5. Oportunamente, arqui-
vem-se. Bcão, 02/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz
de Direito.”- adv.FÁBIO BERTOLI ESMANHOTTO.

99. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 53/97 – JOSÉ
DALLE LASTE X BANCO BANESTADO S/A - ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiência, justifi-
cando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de indeferimento,
no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 13/08/02. Ass. Leo Henri-

que Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.PAULO CESAR
GNOATTO e JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

100. EXECUÇÃO – 183/98 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X NEITON JOSÉ ANNATER E OUTRO – manifes-
te-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício
retro – adv.JANDIR V. VERONA.

101. CARTA DE SENTENÇA/EXECUÇÃO DE SENTENÇA –
51/95 – DAVI CASAGRANDE X NILSO PAULO BENTO –
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (FLS. 81/82 – JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA E GILBERTO JOSÉ VERONA X DAVI CA-
SAGRANDE – (r. despacho) “1. Suspendo o curso da execução
pelo prazo de 01 (um) ano, conforme requerido na petição retro.
2. Aguardem os autos em arquivo provisório, com baixa no bole-
tim de movimento forense. 3. Escoado o praz suspensivo, diga o
exequente em 05 (cinco) dias. 4. Int. Bcão, 13/08/02. Ass. Leo
Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.”- advs.JANDIR VAR-
DÂNEGA VERONA e NORMÉLIO PÉRCIO.

102. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 217/01 – GABRIEL
MISSIO X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – PR. – manifeste-se
o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos
de fls. 27/36 – adv.NORMÉLIO PÉRCIO.

103. INVENTÁRIO – 191/01 – ESPÓLIO DE ANTONIO LUIS
BERNARDI – fica intimado o inventariante para que comprove,
no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do tributo devido,
conforme requerimento retro – advs.ROSALINA SACRINI PI-
MENTEL.

104. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 57/01 – E. B. R/P L. F. B. X G. M. B. - ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência, justifi-
cando-as, de forma clara e objetiva, sob pena de indeferimento,
no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Bcão, 13/08/02. Ass. Leo Henri-
que Furtado Araújo. Juiz de Direito.” – advs.GILBERTO JOSÉ
VERONA e ROSEMAR ANGELO MELO.

105. EMBARGOS – 96/96 – LATICINIOS SALGADO FILHO
LTDA. X BANCO BRADESCO S/A – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “1. Face a petição
de fls. 125 e certidão de fls. 132, nomeio o Sr. Volnei Roque
Fumagali, em substituição ao perito nomeado às fls. 110, para a
realização da perícia contábil. 2. Desde já fixo os honorários pe-
riciais em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 3. Intime-se
o embargante para depositar os honorários, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 4. Efetuado o depósito, expeça-se alvará de levantamen-
to em favor do Sr. Perito no valor de 50% dos honorários e noti-
fique-o para que apresente o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 5.
Intimem-se. Bcão, 19/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo.
Juiz de Direito.” – advs.GILBERTO JOSÉ VERONA, JANDIR
VARDÂNEGA VEORNA e NILTO SALES VIEIRA.

106. INTERDIÇÃO – 161/01 – VENILDA TEIXEIRA DUAR-
TE X ESTE JUÍZO (CARMEN SIRLEI DUARTE SANTOS) –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho
seguinte: “Defiro o pedido de assistência judiciária. Condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais, desde que possa
pagá-las sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se no
prazo de 05 (cinco) anos não puder ser efetuado, a obrigação
tornar-se-á inexigível, consoante art. 12 da Lei 1.060/50. Bcão,
13/08/02. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de Direito.” –
adv.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

107. CARTA PRECATÓRIA DE INQUIRIÇÃO – 61/02 – JUÍ-
ZO DEPRECANTE: VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RAVILHA/SC – TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CAR-
GAS KARINA LTDA. X NELDIR VALDOIR KNAK E OU-
TRO – manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de intimação da
testemunha EBERSON LUIZ ZAMBONI, constante em que o
mesmo é desconhecido no endereço constante na deprecata –
advs.JOSÉ ANTONIO LARA DIAS, FERDINANDO DAMO,
FERNANDA DAMO, JOCIMAR ESTALK e DANIEL MAR-
TIN BRIDGER, ARISTIDES BERNARDI.

108. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 108/02 – ANGELIM
DE GANZER X ARTUR LUNDGREN TECIDOS S/A – CA-
SAS PERNANBUCANAS – manifeste-se o autor, no prazo de
10 (dez) dias, sobre a contestação e documentos de fls. 26/41 –
adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

109. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E DEMAIS ATOS –
111/00 – JUÍZO DEPRECANTE: 2ª VARA CÍVEL DE FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR – BANCO DO BRASIL S/A X LAERTE
LUIZINHO CERVINSKI – manifeste-se o exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 36, seguinte: “Certifico
e dou fé que o requerido compareceu em Cartório e solicitou o
cálculo das custas para pagamento e parcelamento da dívida. Bcão,
18/07/02. Ass. Geraldo Tazoniero. Escrivão do Cível.” –
advs.MÔNICA FRANCO BRESOLIN.

110. EXECUÇÃO – 06/97 – BANCO DO BRASIL S/A X UN-
DERGROUND IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA. E
OUTROS – 06/97 – manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o prosseguimento da execução – advs.MOACYR
MARQUES e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS.

111. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/ C
PERDAS E DANOS – 27/85 – ESTEVÃO BELLO DAS CHA-
GAS E OUTRA X ELOY BOSATTI E KIT ABDALA – ficam
intimados os requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento das custas processuais finais no valor de
R$ 418,89 (quatrocentos e dezoito reais e oitenta e nove centa-
vos) atualizado até 16/08/02 – adv.GILBERTO JOSÉ VERO-
NA.

Barracão, 21 de agosto de 2002.
GERALDO TAZONIERO

Escrivão do Cível e Anexos
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0059 000100/2000

Jubrail Romeu Arcenio 0120 000013/1999
0113 000036/1994
0109 000009/1994
0121 000014/1999
0118 000113/1996
0117 000109/1996
0119 000022/1997
0115 000002/1995
0110 000012/1994
0112 000032/1994
0001 000029/1974
0111 000020/1994
0012 000014/1995
0003 000041/1992
0010 000178/1994
0011 000187/1994
0114 000001/1995

Julio Rodolfo Roehrig 0096 000137/2002
0095 000136/2002

Luiz Antonio Bermejo 0116 000090/1996
0005 000157/1994
0008 000160/1994
0006 000158/1994
0007 000159/1994
0010 000178/1994
0011 000187/1994
0122 000031/1997

Luiz Carlos Franco 0126 000073/2001
Luiz Pereira da Silva 0041 000046/1999
Marcia G. Gorini Salomão 0002 000158/1985
Marcos Antonio Voltarelli 0081 000266/2001

0060 000121/2000
Maria Elizabeth Jacob 0093 000117/2002

0108 000259/2002
Maria Lucilia Gomes 0107 000237/2002
Mauro Faidiga 0064 000203/2000

0100 000151/2002
0092 000112/2002

Moaci Mendes Leite 0030 000148/1998
0045 000269/1999

Moises E. Bueno de Oliveira 0026 000286/1997
Narciso Ferreira 0032 000183/1998

0024 000241/1997
Nelson de Souza Galvan 0014 000185/1996
Nilton Alves de Souza 0085 000332/2001

0047 000312/1999
Nilza Aparecida Sacoman 0025 000274/1997
Omar Jose Baddauy 0038 000348/1998
Paulo C. de Holanda Guerra 0127 000110/2001
Paulo Roberto Pires 0124 000077/2001
Pericles A. G. de Oliveira 0067 000246/2000

0066 000245/2000

0049 000340/1999
Roberto de Mello Severo 0044 000169/1999
Rui Santos de Sá 0075 000115/2001

0067 000246/2000
0066 000245/2000

Sandra Regina A. C. Augusti 0070 000005/2001
Sebastião Seiji Tokunaga 0064 000203/2000
Sergio Antonio Meda 0009 000171/1994
Sergio Paulo da Mota 0029 000143/1998

0028 000142/1998
0079 000234/2001
0090 000064/2002

Shiroko Numata 0015 000209/1996
0027 000016/1998
0080 000245/2001

Silvia Maria Pincinato 0013 000008/1996
Simone B. de Oliveira 0103 000178/2002

0089 000031/2002
Teles de Andrade 0025 000274/1997
Valdomira L. Busato 0032 000183/1998

0102 000176/2002
Vinicius da Silva Borba 0094 000123/2002
Waldemériton N. de Oliveira 0127 000110/2001

0096 000137/2002
0101 000172/2002

Waldemériton N. Oliveira Jr. 0034 000265/1998
0095 000136/2002
0106 000199/2002
0016 000221/1996
0104 000191/2002
0097 000142/2002
0100 000151/2002
0082 000297/2001
0017 000259/1996

Zaqueu Sutil de Oliveira 0073 000044/2001
0051 000385/1999
0046 000275/1999
0063 000197/2000
0052 000386/1999
0053 000387/1999
0039 000362/1998
0068 000308/2000
0050 000382/1999
0055 000094/2000
0043 000165/1999
0031 000172/1998
0062 000196/2000
0023 000539/1996
0057 000098/2000
0065 000235/2000
0054 000041/2000
0048 000337/1999
0069 000310/2000
0020 000448/1996
0042 000060/1999
0056 000095/2000
0061 000173/2000
0058 000099/2000
0019 000371/1996

1.-ARROLAMENTO 29/1974 - ESPÓLIO DE TSUNEJI YOSHI-
OKA – Ao advogado, em 5 dias, para manifestação. - Adv. JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO.

2.-DIVISÃO 158/1985 - ANTONIO RAMPAZZO x ESP. DE
MARIA FRANCISCA RODRIGUES LUPPI e OUTROS - Defe-
rido vista dos autos por 10 dias. - Adv. MÁRCIA G. GORINI
SALOMÃO.

3.-EXECUÇÃO 41/1992 - BANCO BANDEIRANTES S/A x
COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-
CAMAS e OUTROS - Ás partes, em 5 dias, sobre o ofício e
documento de fls. 464/465 e v. - Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

4.-COBRANÇA 69/1993 - ADELMO FERRONI e OUTROS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Aos
requerentes, em 5 dias, sobre a petição e documentos de fls. 1112/
1134. - Adv. JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

5.-EXECUÇÃO 157/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x JUA-
REZ TORREZ PEREZ - Homologado o acordo e suspensa a ação
até 31-10-2025. - Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e BRUNO
SACANI SOBRINHO.

6.-EXECUÇÃO 158/1994 - UNIÃO x JUAREZ TORREZ PE-
REZ - Homologado o acordo e suspensa a ação até 31-10-2025. -
Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e BRUNO SACANI SOBRI-
NHO.

7.-EXECUÇÃO 159/1994 - UNIÃO x JUAREZ TORREZ PE-
REZ - Homologado o acordo e suspensa a ação até 31-10-2025. -
Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e BRUNO SACANI SOBRI-
NHO.

8.-EXECUÇÃO 160/1994 - UNIÃO x JUAREZ TORREZ PE-
REZ - Homologado o acordo e suspensa a ação até 31-10-2025. -
Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e BRUNO SACANI SOBRI-
NHO.

9.-EXECUÇÃO 171/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x SEMEN-
TES ITAÚNA LTDA e OUTROS - Aos executados, em 5 dias,
sobre a petição de fls. 260. - Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA.

10.-EXECUÇÃO 178/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIÃO SENEDESE DE OLIVEIRA e OUTRA - Julgado ex-
tinto o processo. - Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

11.-EXECUÇÃO 187/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIÃO BULHÕES DE OLIVEIRA e OUTROS - Julgado
extinto o processo. - Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO.

12.-ALVARÁ 14/1995 - ESP. DE EULITO FERREIRA DA SIL-
VA - Ao requerente, em 5 dias, para prestação de contas. - Adv.
JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

13.-EXECUÇÃO 8/1996 - COOPERATIVA AGRÍCOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL x LAURO DE MARCHI -
Á exequente, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 79/81.- Adv.
SILVIA MARIA PINCINATO.

14.-BUSCA E APREENSÃO 185/1996 - BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A x RODRIGUES FERREIRA GAMEIRO - Ao
exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. NEL-
SON DE SOUZA GALVAN.

15.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 209/1996 - MARCELO SA-
TOSHI SUZUKI e OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A - As partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. JOSÉ
ROBERTO SAPATEIRO e SHIROKO NUMATA.

16.-EXECUÇÃO 221/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO PAULINO DA SILVA e OUTROS - Ao exequente, em 5
dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JUNIOR.

17.-INVENTÁRIO 259/1996 - ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS
BUENO VEDOVATI - Á inventariante, em 5 dias, para dar se-
guimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRITON N. OLIVEIRA
JUNIOR.

18.-EMBARGOS Á EXECUÇÃO 304/1996 - EDMUNDO CHI-
ARATO x BANCO DO BRASIL S/A - Ás partes, em 5 dias, face
acórdão. - Adv. CARLOS A. FRANCOVIG FILHO e JANAINA
A. ARCENIO GARMS.

19.-APOSENTADORIA P/IDADE 371/1996 - MAURO PINTO
DE MORAIS e OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - Aos exequentes, em 5 dias, sobre a cer-
tidão de fls. 301 - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

20.-ORDINÁRIA 448/1996 - ANGELO GIOVEDY e OUTROS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Aos
requerentes, em 5 dias, para manifestação. - Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA.

21.-EXECUÇÃO 496/1996 - ASTÓRIA COMÉRCIO DE PE-
ÇAS P/AGROMÁQUINAS LTDA x L. D. DA CRUZ CIA. LTDA
– Deferido suspensão dos autos por 2 anos. - Adv. JOSÉ CÍCE-
RO CELESTINO.

22.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 530/1996 - PEDRO BAVIA x
BANCO DO BRASIL S/A - Ao embargado, em 5 dias, face a
certidão de fls. 337. - Adv. CARLOS A. FRANCOVIG FILHO.

23.-APOSENTADORIA P/IDADE 539/1996 - INES CORREA
DA SILVA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Recebido recurso de apelação em ambos efei-
tos. Á apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA.

24.-EXECUÇÃO 241/1997 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x DEVAIR PEDRO POZZOBOM e OUTRO - Ao exe-
quente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. NARCI-
SO FERREIRA.

25.-REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL
274/1997 - ANTONIO DELFINO x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ALVORADA DO SUL - Ás partes, em 5 dias, face acór-
dão. - Adv. TELES DE ANDRADE e NILZA APARECIDA SA-
COMAN.

26.-RESCISÓRIA 286/1997 (CARTA DE SENTENÇA) – CLAU-
DIO SÉRGIO BANDOLIN e OUTRA x ANTONIO COSTA
NETO e OUTRA - Indeferida a petição inicial da ação de execu-
ção de sentença e condenado os requerentes no pagamento das
custas processuais. - Adv. MOISÉS E.BUENO DE OLIVEIRA.

27.-EXECUÇÃO 16/1998 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ÁLVARO PIOVESAN e OUTRO - Ao exequente, em
5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. SHIROKO NUMA-
TA.

28.-DECLARATÓRIA 142/1998 - SYLVIO GAJARDONI FI-
LHO x SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ESPUMAS E ESTO-
FADOS NOBRE ARTE LOVAT LTDA - Ao requerente, em 5
dias, para informar sobre o cumprimento da precatória. - Adv.
SÉRGIO PAULO DA MOTA.

29.-DECLARATÓRIA 143/1998 - SYLVIO GAJARDONI FI-
LHO x CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO PORTINARI LTDA -
Ao requerente, em 5 dias, para informar sobre o cumprimento da
precatória. - Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

30.-EXECUÇÃO 148/1998 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x FRANCISCO PÍCOLO e OUTROS - Deferido sus-
pensão dos autos por 90 dias. - Adv. MOACI MENDES LEITE.

31.-ORDINÁRIA 172/1998 - IZEILSE JOAQUIM DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Rece-
bido recurso de apelação em ambos efeitos. À apelada, em 15
dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

32.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 183/1998 - ANTONIO JOA-
QUIM POÇAS e OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A - Às partes, em 5 dias, face acórdão - Adv. VALDOMI-
RA L. BUSATO e NARCISO FERREIRA.

33.-EXECUÇÃO 253/1998 - BANCO DO BRASIL S/A x VAL-
DEMAR MARTINS e OUTROS - Ao exequente, em 5 dias, so-
bre as certidäes de fls. 161 v. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG
FILHO.

34.-EXECUÇÃO 265/1998 - PAULO ROBERTO CEREZINI x
VALMIR JOSÉ BAZZONI e OUTRO - Julgado extinto o proces-

so. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR e JOSÉ
ROBERTO SAPATEIRO.

35.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 300/1998 - SANTOS
COM. E IND. DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL - Deferido a produção de prova pericial.
Nomeado perito o Sr. José Roberto Mailan. À embargante, em 5
dias, para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente téc-
nico. - Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA.

36.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 301/1998 - SANTOS
COM. E IND. DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL - Deferido a produção de prova pericial.
Nomeado perito o Sr. José Roberto Mailan. À embargante, em 5
dias, para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente téc-
nico. - Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA.

37.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 302/1998 - SANTOS COM. E
IND. DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA x FAZENDA
NACIONAL – Deferido produção de prova pericial. Nomeado
perito o Sr. José Roberto Mailan. À embargante, em 5 dias, para,
querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico. - Adv.
JOÃO TAVARES DE LIMA.

38.-CAUTELAR INOMINADA 348/1998 - ANTONIO VIEIRA
DE ASSUNÇÃO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao requerido,
em 5 dias, sobre o ítem “c” do pedido de fls. 60/61. - Adv. OMAR
JOSÉ BADDAUY.

39.-APOSENTADORIA P/IDADE 362/1998 - MANOEL DOS
SANTOS MACEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Recebido o recurso em ambos efeitos. Ao
apelado, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

40.-INVENTÁRIO 368/1998 - ESP. DE VITOR MARTINS – À
inventariante, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
JOÃO CARLOS PERES.

41.-MONITÓRIA 46/1999 - SOLOSER INSUMOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA x LUIZ FERNANDO SENEDESE – À reque-
rente, em 5 dias, sobre a certidão de fls. 157 (não depositado
custas para o Oficial cumprir mandado de intimação-R$.120,00).
- Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA.

42.-ORDINÀRIA 60/1999 - SEBASTIÃO ANTONIO PEREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Recebido recurso de apelação em ambos efeitos. Ao apelado, em
15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

43.-APOSENTADORIA P/IDADE 165/1999 - CEZÁRIA AL-
VES DOS SANTOS MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido recurso de apelação em
ambos efeitos. À apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA. |

44.-MONITÓRIA 169/1999 - SULFERRAÇO COMÉRCIO DE
FERRO E AÇO LTDA x MARILICE R. PINHEIROS - Indeferi-
do o pedido em relação ao video cassete, ao computador, à im-
pressora e ao forno microondas. Determinado lavratura de termo
de penhora em relação à geladeira de 340 litros e ao televisor de
20 polegadas. A exequente, em 5 dias, para depositar R$.30,00
para o Oficial de Justiça intimar a executada para assinar tal ter-
mo como depositária fiel dos bens. - Adv. ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO.

45.-REPARAÇÃO DE DANOS 269/1999 - HERBERT SCHMI-
DT x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Homologada a
renúncia de fls. 65/68, e, em consequência, julgado extinto o pro-
cesso. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO, MOACI MENDES
LEITE e ALETHEIA C. BIANCOLINI.

46.-PENSÃO POR MORTE 275/1999 - SANTA LUCIANA FER-
NANDES IZILIANO, rep. seus filhos x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido o recurso de ape-
lação em ambos efeitos. Aos apelados, em 15 dias, para resposta.
- Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA. |

47.-EXECU•ÇO 312/1999 - BANCO BRADESCO S/A x DE-
VAIR PEDRO POZZOBOM e OUTRO - Ao exequente, em 5
dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. NILTON ALVES DE
SOUZA.

48.-ORDINÁRIA 337/1999 - JOSÉ GOMES DA SILVA e OU-
TROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Recebido recurso de apelação em ambos efeitos. Ao apelado,
em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA.

49.-CAUTELAR INOMINADA 340/1999 - ANTONIO MATTA
& CIA LTDA e OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A – Julgado procedente a ação, confirmada a liminar con-
cedida. Custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$.200,00, pelo requerido. - Adv. PÉRICLES A. G.DE OLIVEI-
RA.

50.-APOSENTADORIA P/IDADE 382/1999 - MARIA JOSÉ DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Recebido o recurso de apelação em ambos efeitos. À apelada, em
15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

51.-PREVIDENCIÁRIA 385/1999 - ISRAEL ROLIN DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

52.-PENSÃO POR MORTE 386/1999 - MARIA VERÔNICA
DE SOUZA, rep. seus filhos x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido o recurso de apelação em
ambos efeitos. Aos apelados, em 15 dias, para resposta. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

53.-APOSENTADORIA P/TEMPO DE SERVIÇO 387/1999 –



ANTONIO FERREIRA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido o recurso de apelação em
ambos efeitos. Ao apelado, em 15 dias, para resposta. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

54.-APOSENTADORIA P/IDADE 41/2000 - MARIA BRAGAN-
TE MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS – Recebido recurso de apelação em ambos efeitos. À
apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

55.-APOSENTADORIA P/IDADE 94/2000 - ZULMIRA MEI-
RA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Recebido o recurso de apelação em ambos efeitos.
À apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA.

56.-APOSENTADORIA P/TEMPO SERVIÇO 95/2000 - JOSÉ
APARECIDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - Convertido o julgamento em diligência.
Ao requerente, em 5 dias, para prestar os esclarecimentos solici-
tados pelo Promotor de Justiça. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

57.-APOSENTADORIA P/IDADE 98/2000 - JOSÉ ALVES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Recebido recurso de apelação em ambos efeitos. Ao apelado,
em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA.

58.-INDENIZAÇÃO 99/2000 - JOÃO PAULO RODRIGUES p/
mãe x SANTO BRAGANTE e OUTRO - Homologado o acordo
e julgado extinto o processo. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA.

59.-APOSENTADORIA P/TEMPO SERVIÇO 100/2000 – TE-
REZINHA APARECIDA MENCK PEREIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido recurso
de apelação em ambos efeitos. Ao apelado, em 15 dias, para res-
posta. - Adv. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

60.-COBRANÇA 121/2000 - MASARU TSURU x RODRIGUES
FERREIRA GAMEIRO - Às partes, em 5 dias, sobre os docu-
mentos de fls. 81/83. - Adv. ELEUDES GOMES DA COSTA e
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

61.-PREVIDENCIÁRIA P/INVALIDEZ TRABALHADOR RU-
RAL 173/2000 -LUZIA DIAS ARIAS FERREIRA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Indeferido o
pedido de perícia. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

62.-PREVID.DE APOSENTADORIA 196/2000 - OSCARINA
MARIA DA SILVA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido recurso de apelação em
ambos efeitos. À apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

63.-PREVID.DE APOSENTADORIA 197/2000 - BENEDITA
CANDIDA PEREIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido o recurso de ape-
lação em ambos efeitos. À apelada, em 15 dias, para resposta. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

64.-BUSCA E APREENSÃO CONV.EM DEPÓSITO 203/2000
– BB FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANC. E INVESTI-
MENTO x MARIA JOSÉ DA SILVA MARTINS - Julgado pro-
cedente o pedido de depósito e consolidada a posse e proprieda-
de do veículo, exclusivamente, em favor da autora. - Adv. SE-
BASTIÃO SEIJI TOKUNAGA e MAURO FAIDIGA.

65.-APOSENTADORIA 235/2000 - EUGENIO SEGURA DEL
PINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Recebido recurso de apelação em ambos efeitos. Ao apelado,
em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA.

66.-EXECUÇÃO 245/2000 - MANAH S/A. x VANER JOSÉ
PELEGRIN e OUTROS - Deferido suspensão dos autos até o
final cumprimento do acordo, como requerido às fls. 90. - Adv.
RUI SANTOS DE SÁ e PÉRICLES A. G.DE OLIVEIRA.

67.-EXECUÇÃO 246/2000 - MANAH S/A. x VANIA APARE-
CIDA PELEGRIN - Deferido suspensão dos autos até final cum-
primento do acordo, como requerido às fls. 92. - Adv. RUI SAN-
TOS DE SÁ e PÉRICLES A. G.DE OLIVEIRA.

68.-APOSENTADORIA P/IDADE 308/2000 - AUGUSTA QUEI-
ROZ DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Recebido o recurso de apelação em ambos efei-
tos. À apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA.

69.-PENSÃO POR MORTE 310/2000 - JORGINA ROSA DE
JESUS VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Recebido recurso de apelação em ambos efeitos. À
apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

70.-ALVARÁ 5/2001 - MARIA IZABEL GOTARDO FREITAS
e OUTROS - Aos requerentes, em 5 dias, para prestação de con-
tas. - Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

71.-INTERDIÇÃO 16/2001 - ROSA MARIA CARPEZANI MI-
LANEZ x IRACEMA CARPEZANI MILANEZ - Julgado proce-
dente o pedido e decretada a interdição. - Adv. CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ.

72.-RECONHECIMENTO DE SOCIED. DE FATO 22/2001 –
LEONILDA DE ARAÚJO x JACIR ORIVONEL PASSOS e
OUTROS - À requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fls. 71/
72. - Adv. JOÃO MARCELO RIBEIRO.

73.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 44/2001 - INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CLARICE DE CAR-
VALHO SILVA e OUTROS - Aos embargados, em 5 dias, sobre
a petição de fls. 56/58. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

74.-INVENTÁRIO 92/2001 - ESPÓLIO DE EDSON CRUZ DE
ANDRADE - Deferido prazo de 40 dias para prestação de con-
tas. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

75.-EXECUÇÃ0 115/2001 - BUNGE FERTILIZANTES S/A x
JOSÉ PAULO BÚFALO - À exequente, em 5 dias, sobre o ofício
e documentos de fls. 56/59. - Adv. RUI SANTOS DE SÁ.

76.-INTERDITO PROIBITÓRIO 125/2001 - THAMAR GOMES
DE ALMEIDA x MOVIMENTO SEM TERRA-MST - · reque-
rente, em 5 dias, para pagar custas no Juízo deprecado:-R$.35,00.
- Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA.

77.-INVENTÁRIO 135/2001 - ESPÓLIO DE APARECIDO
BARRETO - À inventariante, em 20 dias, para prestar as primei-
ras declarações. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

78.-ARROLAMENTO 216/2001 - ESPÓLIO DE ANTENOR
GASPARELI - Julgado procedente o arrolamento e homologada
a partilha. - Adv. FERNANDO S. GONÇALVES e BRÁULIO
BELINATI G. PEREZ.

79.-NULIDADE DE CONTRATO 234/2001 - AGOSTINHO
TERASSI x BANCO DO BRASIL S/A e OUTRO - Designado
audiência de conciliação para dia 09-9-2002, às 9:30 horas, no
Forum local sito à Av. Elp¡dio Sestari, 453. - Adv. SÉRGIO PAU-
LO DA MOTA, CARLOS A.FRANCOVIG FILHO e FABIULA
SCHMIDT.

80.-INDENIZAÇÃO 245/2001 - MILTON BENELLI x BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Designado audiência de con-
ciliação para dia 18-9-2002, às 10:00 horas, no Forum local. -
Adv. JOÃO CARLOS PERES e SHIROKO NUMATA.

81.-EXECUÇÃO 266/2001 - L.W.S. e V.W.S. x J.S. – Deferido
suspensão dos autos por 180 dias. - Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI.

82.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 297/2001 - DOMIN-
GOS BATISTA LEITE x CONSELHO REG. DE ENG., ARQUIT.
E AGRONOMIA-CREA - Às partes, em 5 dias, para especifica-
rem provas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a
solução da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. WALDEMÉ-
RITON N.OLIVEIRA JUNIOR.

83.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 304/2001 - EDSON OSIRES
VALONE e OUTRA x TAKASHI MAKITA - Aos embargantes,
em 5 dias, sobre a impugnação. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO
MILANEZ.

84.-COBRANÇA 329/2001 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e OUTROS x ARNALDO VALO-
NE – Deferido suspensão dos autos por 30 dias. - Adv. CARLOS
JOSÉ COGO MILANEZ.

85.-BUSCA E APREENSÃO 332/2001 - BANCO BRADESCO
S/A x NEUSA DOS SANTOS - Ao requerente, em 5 dias, para
dar seguimento ao feito. - Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

86.-POSSESSÓRIA 334/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
JÉSUS LUIZ BRANDÃO e OUTRA - Deferido suspensão dos
autos por 90 dias. - Adv. EDERALDO SOARES.

87.-EXECUÇÃO 356/2001 - MS ENGENHARIA ELÉTRICA x
JULIAN GARCIA GRIMAS NETO - Julgado extinto o proces-
so. - Adv. GLEITON GONÇALVES DE SOUZA.

88.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS 363/2001 - ESPÓLIO DE
MARIA ARAVECHIA RUIZ - Ao inventariante, em 5 dias, para
manifestação face juntada de documentos. - Adv. ALBERTO
MELHADO RUIZ.

89.-DIVÓRCIO 31/2002 - I.R.F.B. x J.B. - Designado audiência
de instrução e julgamento para dia 10-02-2003, às 13:30 horas,
no Forum local. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO e SIMO-
NE B. DE OLIVEIRA.

90.-ALVARÁ 64/2002 - SEBASTIÃO SILVESTRE SANTIN PI-
ETRO e OUTROS - Julgado boa a prestação de contas e determi-
nado o arquivamento dos autos. - Adv. SÉRGIO PAULO DA
MOTA.

91.-INDENIZAÇÃO 80/2002 - MARIA JOSÉ CORREIA DA
SILVA x PEDRO FAVORETTO - Às partes, em 5 dias, para es-
pecificarem provas a produzir, demonstrando a pertinência delas
para a a solução da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. FLÁ-
VIO ROGÉRIO ZARAMELLO e EDUARDO LUIZ CORREIA.

92.-SEPARAÇÃO 112/2002 - E.R.A.N. x O.N. - À requerente,
em 10 dias, sobre a contestação e documentos. - Adv. MAURO
FAIDIGA.

93.-COBRANÇA 117/2002 - GRÁFICA UNIVERSAL LTDA x
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - · requerente, em
10 dias, sobre a contestação e documentos. - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB.

94.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 123/2002 - EDNA
APARECIDA VENDITI x JUVELINA DE OLIVEIRA ASSIS –
Julgado procedente a impugnação e, em consequência, fixado o
valor da causa na ação de usucapião nº 1/2002 em R$.2.275,97.
Custas pela impugnada. - Adv. VINÍCIUS DA SILVA BORBA e
JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

95.-SEPARAÇÃO DE CORPOS 136/2002 - M.J.B.S. x R.S. -
Julgado extinto o processo. - Adv. JÚLIO RODOLFO ROEHRIG
e WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

96.-ALIMENTOS 137/2002 - M.J.B.S. x R.S. - Julgado extinto o

processo. - Adv. JÚLIO RODOLFO ROEHRIG e WALDEMÉ-
RITON N.DE OLIVEIRA.

97.-ALVARÁ 142/2002 - FRANCISCA DE FÁTIMA DE AL-
MEIDA SILVA - Deferido prazo de 60 dias para prestação de
contas. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

98.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 144/2002 - A.O.M.S. x F.J.S.
- À exequente, em 10 dias, sobre a contestação e documentos. -
Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

99.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 147/2002 - OLIVINO
CARLOS OTTONI x IVANIR CARLOS SABATINI e OUTRA -
Concluido ser este Juízo incompetente para apreciar os autos 171/
2001-Indenização-apensos. Determinado a remessa dos autos à
Comarca de São Gabriel do Oeste-MS. Custas processuais pelos
exceptos. - Adv. ADEMAR MARIANI e HERICK MARDEGAN.

100.-EMBARGOS · EXECUÇÃO 151/2002 - A.H.P. x Z.C.C. –
Às partes, em 5 dias, para especificarem provas a produzir, de-
monstrando a pertinência delas para a solução da lide, sob pena
de indeferimento. - Adv. MAURO FAIDIGA e WALDEMÉRI-
TON N.OLIVEIRA JUNIOR.

101.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE 172/2002 - SANTA
ALICE URBANIZAÇÃO S/C LTDA x LUIZ CARLOS DOS
SANTOS e OUTROS -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL e WAL-
DEMERITON N.DE OLIVEIRA-

102.-ALVARÁ 176/2002 - RUTHE RODRIGUES DA SILVA -
À requerente, em 5 dias, sobre a petição de fls. 14/18. - Adv.
VALDOMIRA L. BUSATO.

103.-INDENIZAÇÃO 178/2002 - LUIS RICARDO DOS SAN-
TOS x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO – Ao requerente, em 10 dias, sobre a contestação
e documentos. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA.

104.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 191/2002 - LEONARDO
PASTORE NETO e OUTRO x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Aos embargantes, em 10 dias, sobre a impugna-
ção. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

105.-CAUTELAR DE SEQUESTRO 193/2002 - ROBERTO
MATTAR x CLÁUDIO FERNANDES e OUTRA - Ao requeren-
te, em 10 dias, para emendar a inicial demonstrando a necessida-
de de sua interposição, sob pena de indeferimento. - Adv. JOÃO
MATTAR NETO.

106.-MANDADO DE SEGURANÇA 199/2002 - FURLANETO
& CARVALHO LTDA e OUTROS x PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ALVORADA DO SUL - Aos impetrantes, em 5 dias,
sobre as informações e documentos de fls. 173/182. - Adv. WAL-
DEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

107.-BUSCA E APREENSÃO 237/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x JOSÉ EDSON DE MENEZES - Ao requerente, em 5
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça (não encontrado o
bem). - Adv. MARIA LUCILIA GOMES.

108.-IMPUGNAÇÃO A ASSIST. JUDICIÁRIA 259/2002 –
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO x GRÁFICA
UNIVERSAL LTDA – À impugnada, em 10 dias, sobre a impug-
nação e documentos. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB.

109.-EXECUÇÃO FISCAL 9/1994 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 216/
217. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

110.-EXECUÇÃO FISCAL 12/1994 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 246/
247. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

111.-EXECUÇÃO FISCAL 20/1994 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documentos de fls. 380/
388. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

112.-EXECUÇÃO FISCAL 32/1994 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 377/
378. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

113.-EXECUÇÃO FISCAL 36/1994 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 145/
146. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

114.-EXECUÇÃO FISCAL 1/1995 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS - À executada, em 5
dias, sobre a petição e documento de fls. 263. - Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

115.-EXECUÇÃO FISCAL 2/1995 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÖCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS - À executada, em 5
dias, sobre a petição e documento de fls. 255/256. - Adv. JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO.

116.-EXECUÇÃO FISCAL 90/1996 - FAZENDA NACIONAL
x MARIA DE LOURDES CARDOSO - Ao credor hipotecário,
em 5 dias, sobre a avaliação:-R$.300.500,00 - Adv. LUIZ AN-
TONIO BERMEJO.

117.-EXECUÇÃO FISCAL 109/1996 - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 84/85.
- Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

118.-EXECUÇÃO FISCAL 113/1996 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 77/78.
- Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

119.-EXECUÇÃO FISCAL 22/1997 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 271/
272. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

120.-EXECUÇÃO FISCAL 13/1999 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição de fls. 67. - Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

121.-EXECUÇÃO FISCAL 14/1999 - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOP. AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Aos
executados, em 5 dias, sobre a petição e documento de fls. 76/77.
- Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

122.-PRECATÓRIA 31/1997 - CAMAPUÃ-MS 2ª V. Cível (Exe-
cução 29/1997) - BANCO DO BRASIL S/A x ÉDER MENDES
LOPES e OUTRA - Ao exequente, em 5 dias, para dar seguimen-
to ao feito. - Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO.

123.-PRECATÓRIA 205/2000 - SÃO PAULO-SP 12º V. Cível
(Execução 1332/1993) - BANCO NORCHEM S/A x COOP.
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA - CA-
MAS e OUTROS – Ao exequente, em 5 dias, para informar se
tem interesse no prosseguimento do feito. - Adv. DANTE M.
GREGNANIN SOBRINHO.

124.-PRECATÓRIA 77/2001 - LONDRINA-PR 1º V. Cível (Mo-
nitória 572/1998) - SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES
x LAERTES MARTINS BANDEIRA - Ao requerente, em 5 dias,
para dar seguimento ao feito. - Adv. PAULO ROBERTO PIRES.

125.-PRECATÓRIA 13/2002 - SARANDI-PR (Reclamação 31/
1999) - AIRTON JOSÉ MORESCO x SIDNEI APARECIDO PI-
NHEIRO e OUTRA - Ao requerente, em 5 dias, face citação e
não encontrado bens para penhorar junto ao C.R.Imóveis desta. -
Adv. ADELINO GARBUGGIO.

126.-COBRANÇA 73/2001 - JOSÉ DONIZETTE DA SILVA x
FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA - Julgado pro-
cedente o pedido inicial. Condenado a reclamada a pagar ao re-
clamante a quantia de R$.7.250,00, atualizada pelo INPC desde
novembro de 2000, e, acrescida de juros moratórios de 0,5% ao
mês a partir da data da citação, limitados, eventualmente, referi-
dos valores ao teto de quarenta salários mínimos possível de ser
demandado em feitos desta natureza. - Adv. JOÃO CARLOS
PERES e LUIZ CARLOS FRANCO.

127.-REPARAÇÃO DE DANOS 110/2001 - PAULO SBIZERA
CAMPANA e OUTRO x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - Julga-
do procedente o pedido inicial. Condenado a reclamada a pagar
aos reclamantes as quantias respectivas de R$.738,00 e R$.347,00,
a serem atualizadas pelo INPC desde 02/05/2001 e acrescidas de
juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da data da citação, limi-
tados, eventualmente, referidos valores ao teto de quarenta salá-
rios mínimos possível de ser demandado em feitos desta nature-
za. - Adv. WALDEMÉRITON N.DE OLIVEIRA e PAULO C.DE
HOLANDA GUERRA.

128.-REPARAÇÃO DE DANOS 132/2001 - LAIMERT CRUZ
JUNIOR x ONOFRE TEODORO - Designado audiência de ins-
trução e julgamento para dia 21-02-2003, às 13:30 horas, no Fo-
rum local sito à Av. Elpídio Sestari, 453. - Adv. HELEN MARIA
FERREIRA, FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO e ANTONIO
RODRIGUES SIMÕES.

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 026/2002

Advogado Ordem Processo

ADRIANO MACHADO LANDGRAF 002 028/02
APARECIDO SOARES ANDRADE 013 033/96
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 026 067/01
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 007 045/02
CARLOS ALBERTO FORBECK 007 045/02
CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER 005 098/93
CARLOS ROBERTO STEUCK 013 033/96
CLAUDIA REJANE NODARI 024 241/01
CLAUDIO MARIANO BERTI 007 045/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 018 308/00
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 028 214/01
EDUARDO DUARTE FERREIRA 004 270/01
ENELY BATISTA SANTOS 005 098/93
FABIO ROGÉRIO HARDT 010 174/99
FABRICIO JOSÉ BABY 010 174/99
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 034 049/97
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 035 172/96
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA
DE FREITAS 021 044/96
ILIÃ DE MOURA E COSTA 034 049/97
ILIÃ DE MOURA E COSTA 035 172/96
ISMAEL DOS REIS PEREIRA
COUTINHO 025 250/01
JAMIL NABOR CALEFFI 001 045/99
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JOÃO HORTMANN 013 033/96
JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 015 045/97
JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 013 033/96
JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 022 071/02
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 014 171/02
KELSONS AMATO 009 120/02
KELSONS AMATO 027 132/02
KELSONS AMATO 029 168/02
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 004 270/01
MANIF ANTONIO TORRES JULIO 013 033/96
MÁRIO GABRIEL CHOINSKI 019 014/02
NATANOEL ZAHORCAK 023 074/01
NELSON WALTER DA SILVA 003 157/02
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 008 145/02
PAULO ROBERTO ROCHA 020 010/01
PAULO SERGIO GUEDES 010 174/99
PAULOROBERTO ROCHA 030 020/02
RAFAEL AMBROSIO DIAS 005 098/93
RAFAEL AMBROSIO DIAS 011 105/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 012 100/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 017 098/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 031 080/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 032 066/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 033 053/01
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS 002 028/02
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS 016 099/01
RAFAEL AMBROSIO DIS 025 250/01
RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA 026 067/01
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN
SANTOS SILVA 019 014/02
VANDERLEI TAVERNA 006 208/01
VICTÓRIO HAUAGGE 028 214/01

001. CARTA PRECATÓRIA – 045/99 – Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais
de Curitiba, PR – Execução Fiscal – 96.0010981-8 – Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS x Souza Niquelle e Cia. Ltda. e outros – Ao exequente em cinco dias sobre o
petitório de fls. 97 – Adv. Jamil Nabor Caleffi.

002. SEPARAÇÃO – 028/02 – CML x CSCD – Vistos em saneador. Processo em ordem.
Defiro as provas de natureza oral e documental. Designo a data de 12 de setembro de
2.002, às 14:35 horas para audiência de Instrução e Julgamento – Advs. Adriano Machado
Landgraf, Rafael Ambrósio Dias.

003. ALIMENTOS – 157/02 – GBR x JFR – Ante a comprovação do alegado, defiro o
pedido de adiamento da audiência. Nova data designo o dia 26 de setembro de 2.002, às
15:00 horas – Adv. Nelson Walter da Silva.

004. MANDADO DE SEGURANÇA – 270/01 – Luiz Renato Costa Amorim x Prefeito
Municipal de Adrianópolis - ... Ante ao exposto e tudo mais que nos autos consta, e com
esteio no artigo 1º § 4º da Lei 5.021/66 e da Lei 9.494/97, e nos termos da Súmula 271 do
Supremo Tribunal Federal, por sentença, julgo improcedente a pretensão contida na
exordial de fls. 02/09, negando a segurança, pretendida pelo ilustre causídico Luiz Renato
Costa Amorim condenando o impetrante ao pagamento das custas judiciais, na forma da
lei, deixando de aplicar a sucumbência ante a Súmula 512 do S.T.F. – Advs. Luiz Renato
Costa Amorim, Eduardo Duarte Ferreira.

005. DESAPROPRIAÇÃO – 098/93 – Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul x Luiza
Falcade Arcie e outros - ...Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, por
sentença, e com esteio no artigo 537 do C.P.C., julgo parcialmente procedente, os presentes
Embargos de Declaração ajuizados por Luiza Falcade Arcie e outros, para que da sentença
de fls. 395/403, passe a constar que a condenação em verba honorária é em favor do
expropriado, e não como figurou, mantendo-se no mais a sentença monocrática
integralmente, nada mais havendo para ser corrigido ou esclarecido sobre o decisório.
Venho a determinar a abertura do prazo recursal às partes, nos termos do artigo 538 do
C.P.C., para os eventuais recursos voluntários – Advs. Carlos Eduardo Santos Geisler,
Enely Batista Santos, Rafael Ambrósio Dias.

006. REINTEGRAÇÀO DE POSSE – 208/01 – Luciano Bez e outro x Sebastião Batista
dos Santos – Ante a concordância do perito judicial, procedam os autores o depósito dos
honorários periciais – Adv. Vanderlei Taverna.

007. RESCISÃO CONTRATUAL – 045/02 – Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
– Grupo Itaú x Cristianei Viola Pinheiro – As partes são legítimas estão bem representadas,
encontram-se presentes as condições de ação e os requisitos processuais, demonstrando
legítimo interesse na lide. Não havendo nulidade ou irregularidade dou por saneado o
feito. Quanto a preliminar argüida pela ré encerra matéria cujo deslinde depende da
produção da prova pericial que ainda não se encontra no processo e adentra ao mérito da
questão. Ante a necessidade demonstrada pela ré às fls. 75/76 e fls. 78, venho a deferir a
produção da prova pericial e documental, correndo as despesas pela ré, na forma do art.
33 do CPC. Apresentem as partes no prazo comum de dez (10) dias, os quesitos a serem
respondidos pelo Sr. Perito Judicial, e na mesma oportunidade indiquem querendo os
Assistentes Técnicos. Nomeio como Perito Judicial o Dr. João da Silva Chagas inscrito
no CRC/PR sob n.º 023.480-0/0, com endereço profissional à rua Ivo Leão, 689, Centro
Cívico, em Curitiba, PR., que deverá manifestar aceitação ao encargo e apresentar a
proposta de honorários e forma de pagamento, no prazo de cinco (5) dias, após o
oferecimento de quesitos, a seguir intime-se a ré, para que no prazo de cinco (5) dias,
manifeste-se sobre a proposta e deposite os honorários do Louvado sob pena de ser
indeferida a prova requerida – Advs. Carlos Alberto Araújo Rovel, Carlos Alberto Forbeck,
Cláudio Mariano Berti.

008. DECLARATÓRIA – 145/02 – Nelci Aparecida de Paula x Banco Panamericano S/
A – J. Int. (oficio 8.053/2202 do Juízo da Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de
Curitiba, PR., solicitando o preparo da carta precatória expedida para citação do requerido,
no valor de R$. 158,00) – Adv. Osni de Jesus Taborda Ribas.

009. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 120/02 – Paloma de Assis Palma e outra x Herondi
Lopes Branco – As autoras em cinco (5) ante a não apresentação de contestação pelo
requerido – Adv. Kelsons Amato.

010. COBRANÇA – 174/99 – Hilton Santos x Sirte Santanna e outro – Defiro a substituição
processual requerida às fls. 194. Anotações necessárias. Manifestem-se os requerido,
sobre o petitório de fls. 194/195 e sobre o cumprimento efetivo das denunciação a lide,
no prazo de cinco (5) dias, sob as penas da lei – Advs. Fábio Rogério Hardt, Fabricio
José Baby, Paulo Sérgio Guedes.

011. EXECUTIVO FISCAL – 105/01 – Fazenda Pública do Município de Bocaiúva do
Sul x Regina A. Dozorski Santos – Cautelamente, determino seja oficiado à Copel, Telepar
e Sanepar, a fim de obter-se informações acerca do endereço do executado – retirar os
ofícios – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

012. EXECUTIVO FISCAL – 100/01 – Fazenda Pública do Município de Bocaiúva do
Sul x Nelson Lopes de Moraes – Cautelamente, determino seja oficiado à Copel, Telepar
e Sanepar, a fim de obter-se informações acerca do endereço do executado – retirar os
ofícios – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

013. REPARAÇÃO DE DANOS – 033/96 – Ismael Lopes de Almeida x Plumbum S/A
Indústria Brasileira de Mineração S/C e outra – Às partes em dez dias sobre os laudos
periciais de fls. 230/244 e 257/276 – Advs. Aparecido Soares Andrade, Carlos Roberto
Steuck, José Maria Martins do Nascimento, João Hortmann, Manif Antonio Torres Júlio.

014. BUSCA E APREENSÃO – 171/02 – Banco Dibens S/A x Irene Aparecida Batista
Martins – Ante ao contido nas certidão de fls. 14v. e a anotação da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos no documento de fls. 15, comprove a autora a notificação
extrajudicial da requerida, no prazo de cinco dias – Adv. Julio Cesar Piuci Castilho.

015. INCIDENTE DE FALSIDADE – 045/97 – José Maria Martins do Nascimento e
outros x João do Nascimento Alves e outros – Expeça-se a competente carta de
adjudicação. Após, digam os exequente, em cinco dias – retirar carta de adjudicação –
Adv. José Maria Martins do Nascimento.

016. EXECUTIVO FISCAL – 099/01 – Fazenda Pública do Município de Bocaiúva do
Sul x Nelson Lopes de Moraes – Cautelamente, determino seja oficiado à Copel, Telepar
e Sanepar, a fim de obter-se informações acerca do endereço do executado – retirar
ofícios - Adv. Rafael Ambrósio Dias.

017. EXECUTIVO FISCAL – 098/01 – Fazenda Pública do Município de Bocaiúva do
Sul x Nelson Leme de Almeida – Cautelamente, determino seja oficiado à Copel, Telepar
e Sanepar, a fim de obter-se informações acerca do endereço do executado – retirar
ofícios - Adv. Rafael Ambrósio Dias.

018. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 308/00 – Cidomar Biancardi – Defiro o
pedido de fls. 32. Cite-se, na forma requerida, observadas as formalidades legais – Adv.
Clinio Leandro Lino Lyra.

019. EXCEÇÃO DE FALSIDADE – 014/02 – Eudorico Santana de Arruda x Delphos
Construções e Empreendimentos Ltda. – Considerando-se o objeto da execução entendo
imprescindível a prova pericial, pelo que esclareça o autor, em 10 dias, sobre a produção
desta prova sobre os documentos impugnados... Oportunamente sanearei o processo –
Advs. Mário Gabriel Choinski, Raphael Giulliano Larsen Santos da Silva.

020. EXECUTIVO FISCAL – 010/01 – Fazenda Nacional x Tubotec Ind. e Com. de
Tubos e Peças Ltda. – Defiro o pedido de fls. 34. Aguarde-se em arquivo provisório, a
manifestação da exequente – Adv. Paulo Roberto Rocha.

021. MANUTENÇÃO DE POSSE – 044/96 – Madeireira Bocaiúva Ltda. x Município
de Bocaiúva do Sul – Ciente. Defiro. Providências. Comunique-se (Protocolo n.º 71957/
2002 I – Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum, em que é interessado
Madeireira Bocaiúva Ltda., pelo valor de R$. 2.285,96, conforme cálculo datado de 07
de março de 2.002 (fls. 26 TJ), porquanto devidamente instruído. II. Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III.
Cientifique-se o Juízo requisitante.... ) – Adv. Guilherme Taques Teixeira de Freitas.

022. ALIMENTOS – 071/02 – DRSO x LGO – Atenda-se o expediente de fls. 23. Intime-
se a representante legal do autor na pessoa de seu procurador (outrossim, solicito a Vossa
Excelência, que a parte favorecida seja orientada a entrar em contado com esta Diretoria
de Finanças (Setor de Pensões Judiciais – Policia Militar do Paraná), para atualizar os
dados cadastrais, tais como Conta Corrente, Registro Geral e CPF/CGC, para futuros
depósitos, conforme preconiza a Diretriz 3030/2001 do Banco Central do Brasil) – Adv.
José Maria Martins do Nascimento.

023. CARTA PRECATÓRIA – 074/01 – Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
PR – Execução – 04/96 – Banco Nacional S/A x Renato Torquato e outros – Designo os
dias 14 e 28 de outubro de 2002, às 14:10 horas, para primeira e segunda praças, para
arrematação do “Lote n.º 01”, os dias 15 e 29 de outubro de 2.002, às 14:10, para primeira
e segunda praças, do “Lote n.º 02”, e os dias 16 e 30 de outubro de 2.002, às 14:10 horas,
para a primeira e segunda praças, do “Lote n.º 03”, penhorados nestes autos, a serem
realizados no átrio do Fórum local. Caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente, independente de
novo aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC –
retirar ofício e edital – Adv. Natanoel Zahorcak.

024. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 241/01 – JSC x SBC – ... Isto posto,
considerando a argumentação apresentada pelo executado e o parecer do Dr. Promotor
de Justiça, acolho a justificativa apresentada e suspendo a obrigação alimentar em relação
ao ora requerente o infante JSC – Adv. Claudia Rejane Nodari.

025. CONVERSÃO – 250/01 – EB x MSPA – Renovem-se as intimações do patrono da
ré e a própria ré por via Correios “AR”, sobre a produção de provas e dobra a resposta do
autor, em 10 (dez) dias – Advs. Rafael Ambrósio Dias, Ismael dos Reis Pereira Coutinho.

026. RESSARCIMENTO – 067/01 – Maria Stadnik x Espólio de Dorvalino Lima dos
Santos – Ao preparo da conta – R$. 399,75 – Advs. Ardêmio Dorival Mucke, Ramon
Antonio Calcena Cuenca.

027. MONITÓRIA – 132/02 – José Ribeiro da Fonseca – ME x Prefeitura Municipal de
Adrianópolis – A embargante em dez dias sobre a impugnação de fls. 25/26 – Adv.
Kelsons Amato.

028. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 214/01 – AAS x JCC – Declaro saneado
o feito e defiro as provas requeridas. Para produção da prova pericial, oficie-se ao
Laboratório de Genética Médica – Clinica de Doenças Hereditárias. Oportunamente,
designarei audiência de instrução e julgado – Advs. Clinio Leandro Lino Lyra, Victório
Hauagge.

029. NOTIFICAÇÃO – 168/02 – Vilson Nunes Pereira x Alcides da Silva Sousa –
Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas, entreguem-se os autos ao requerente,
observadas as formalidades legais – Adv. Kelsons Amato.

030. EXECUTIVO FISCAL – 020/02 – Fazenda Nacional x Tubotec Ind. e Com. de
Tubos e Peças Ltda. – Defiro o pedido de fls. 12. Aguarde-se em arquivo provisório,
manifestação da exequente – Adv. Paulo Roberto Rocha.

031. EXECUTIVO FISCAL – 080/01 – Fazenda Pública do Município de Bocaiúva do
Sul x Joaquim Bittencourt Ribas – Defiro o pedido de fls. 11. Aguarde-se em arquivo
provisório, a manifestação da exequente – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

032. EXECUTIVO FISCAL – 066/01 – Fazenda Pública do Município de Bocaiúva do
Sul x Carlos A. Alves – Defiro o pedido de fls. 15. Aguarde-se em arquivo provisório, a
manifestação da exequente – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

033. EXECUTIVO FISCAL – 053/01 – Fazenda Pública do Município de Bocaiúva do
Sul x Adelar Brais – Defiro o pedido de fls. 15. Aguarde-se em arquivo provisório, a
manifestação da exequente – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

034. INDENIZAÇÃO – 049/97 – Mariluz Vieira da Rocha e outros x ACB Transportes
Ltda. – Considerando a sub-rogação deferida às fls. 290 e o contido no V. Acórdão n.º
13.713 da Colenda 6ª Câmara Cível, em decisão similar, envolvendo a Bradesco Seguros
S.A., em direitos decorrentes de Contrato de Seguro, e ainda considerando o petitório de
fls. 296/297, e os cálculos apresentados às fls. 298/307, corrigidos, com esteio no artigo
655, I e X do CPC., venho a determinar que a Assistente Bradesco Seguros S/A, proceda
no prazo de dez (10) dias o depósito em conta poupança judicial o valor de R$. 161.383,07,
a favor deste Juízo Cível, sob as penas da lei – Advs. Iliã Moura e Costa, Geraldo Nogueira
da Gama.

035. INDENIZAÇÃO – 172/96 – Belmira Gomes Ribeiro Kichileski x ACB Transportes
Ltda. – Considerando a decisão da 6ª Câmara Cível do egrégio Tribunal de Alçada, nos
autos de Agravo de Instrumento n.º 194.305-5 (fls. 307 a 311), que determinou a constrição
e o pagamento pela Assistente, através da Apólice do Seguro, considerando-se ainda a
pretensão dos autores (fls. 305 a 306), venho a declarar sub-rogada nos direitos decorrentes
do Contrato de Seguro de Responsabilidade Civil da Bradesco Seguros S/A., apólice n.º
445067, para os fins de garantir a satisfação dos créditos dos exequentes, nos termos dos
artigos 655, inc. I e inc. X do CPC, e artigos 989 e 989 do Código Civil e do Título
Executivo Judicial (Acórdão n.º 16.509 da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça),
determinando-se que a Assistente Bradesco Seguros S/A., proceda no prazo de dez (10)
dias o respectivo depósito em conta de poupança judicial o valor atualizado de R$.
155.410,75 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e dez reais e setenta e cinco
centavos) nos termos dos cálculos de fls. 312/321 a favor deste Juízo Cível, sob as penas
de lei – Advs. Iliã de Moura e Costa, Geraldo Nogueira da Gama.

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E COMÉRCIO

RELAÇÃO Nº 65/2002
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO EM 24:00 HORAS DOS
PROCESSOS COM CARGA PARA OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
RELACIONADOS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, BEM COMO A
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A OAB-PR.

A Dra. ANGELA MARIA MACHADO COSTA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA
COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ.
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DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 0010 000709/1994
0033 001125/1998
0024 000065/1997

DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0020 000900/1996
0026 000132/1997
0012 000783/1994

DR. MATEUS PEDRO TURRA 0020 000900/1996
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0002 000354/1989

0004 000555/1989
0052 000853/2001
0049 000812/2001
0009 000637/1994

DR. MAURO SANTANA 0033 001125/1998
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 0057 000273/2002
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 0039 000204/2000
DR. MURILO FRANCISCO TEOD 0015 000768/1995

0014 000747/1995
DR. NATAL HILARIO DOSSENA 0083 000129/2002
DR. NELSON FAGUNDES 0003 000512/1989
DR. NERI PERIN 0033 001125/1998
DR. NESTOR MAURICIO MOTTA 0037 000264/1999
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 0035 000093/1999
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 0033 001125/1998

0044 000229/2001
DR. ORIVAL CORREA DE SIQU 0032 001041/1998
DR. ORIVALDO LUZETTI 0046 000572/2001
DR. OSCAR JOAO MUGNOL 0076 000043/1999
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0017 001112/1995
DR. PAULO EDUARDO MORENO 0033 001125/1998
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0018 001267/1995
DR. PAULO HENRIQUE DA R. 0033 001125/1998
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 0033 001125/1998
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 0045 000467/2001
DR. RAIMUNDO FERNANDES BA 0068 000579/2002
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0087 000165/2002
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 0016 000996/1995
DR. RICARDO DILON CASTILH 0017 001112/1995
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0073 000446/1998

0011 000712/1994
DR. RONALDO DA FONSECA 0016 000996/1995

0005 000381/1990
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0028 000568/1997

0052 000853/2001
0049 000812/2001

DR. SANTINO RUCHINSKI 0080 000075/2002
0039 000204/2000

DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 0024 000065/1997
0003 000512/1989

DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0043 000876/2000
DR. SERGIO VULPINI 0057 000273/2002

0019 000573/1996
DR. SILVIO SILVA 0040 000484/2000
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0022 001313/1996
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 0062 000498/2002

0063 000499/2002
DR. VALDIR OLIVEIRA 0027 000315/1997
DR. VICTOR DANIEL MORETTI 0040 000484/2000
DR. WADSON NICANOR PERES 0031 000032/1998
DR. WILSON CARLOS KUHN 0042 000792/2000

0043 000876/2000
0015 000768/1995
0014 000747/1995

DR. WINICIUS RUBELE VALEN 0033 001125/1998
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0073 000446/1998

0075 000011/2002
0074 000376/2001
0021 001117/1996
0084 000145/2002
0079 000058/2002
0088 000170/2002
0091 000178/2002
0094 000201/2002
0089 000174/2002
0095 000204/2002
0009 000637/1994

DRA. CAROLINE KOVARA SARO 0007 000729/1992
DRA. CELI FERREIRA TE WIN 0071 000609/2002

0072 000627/2002
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0050 000832/2001
DRA. DANIELLE APARECIDA S 0054 000046/2002
DRA. DANIELLE DE CASSIA M 0065 000521/2002
DRA. DARYENE MARIA GENARI 0080 000075/2002
DRA. ELISANGELA ALON•O DO 0013 000628/1995
DRA. FABIOLA MARESE DE FR 0052 000853/2001
DRA. FRANCINE FREDERICO 0062 000498/2002

0063 000499/2002
DRA. INDIANARA A. DE QUAD 0004 000555/1989
DRA. INDIANARA ALVES DE Q 0002 000354/1989
DRA. JEANINE HAINZELMANN 0053 000863/2001
DRA. JOSELICE BAUTITZ 0052 000853/2001
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 0058 000284/2002
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0066 000541/2002

0035 000093/1999
DRA. KARINA ABUSSAFI L. G 0087 000165/2002
DRA. KATIA ISABEL MORETTI 0040 000484/2000
DRA. KELLY REGINA PAVANI 0057 000273/2002

0019 000573/1996
DRA. LUCIANA HUBNER PEREI 0036 000190/1999
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 0062 000498/2002

0063 000499/2002
DRA. LYSLAINE C. DE MOURA 0092 000179/2002
DRA. MARA LUCIA DAS DORES 0005 000381/1990
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0046 000572/2001
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 0053 000863/2001

0077 000290/1999
0012 000783/1994

DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 0018 001267/1995
DRA. MARILISE B. SILVA CO 0051 000852/2001
DRA. NEUSA MARA LEMOS 0047 000666/2001
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 0001 000350/1989

0052 000853/2001
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0050 000832/2001
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0082 000121/2002

0044 000229/2001
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0025 000077/1997
DRA. SIDONIA SAVI MORO 0001 000350/1989

0069 000588/2002
DRA. SILVIA ALBARELLO 0028 000568/1997
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 0032 001041/1998
DRA. SIRLEI DO ROCIO BERN 0020 000900/1996
DRA. SYRLEI AP. LUIZ PREZ 0027 000315/1997
DRA. SYRLEI APARECIDA LUI 0013 000628/1995
DRA. TATIANA WALESCA CARD 0034 001224/1998
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 0043 000876/2000
DRA. VIVIANE BORTOLON 0004 000555/1989

1.-USUCAPIAO-350/1989-CONSTANTE ROZENTALSKI x
INDUSTRIAL PAMPEIRO S/A -”SENTENCA DE FLS. 330/
332->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos
consta, hei por bem de julgar improcedente o pedido de usucapi-
ao formulado pelos Autores, determinando, oportunamente, o
arquivamento do processo. Sucumbentes os Autores condeno-os
ao pagamento das custas processuais e considerando-se que a Re,
atraves de seu Sindico contestou a acao, condeno-os tambem ao
pagamento dos honorarios advocaticios que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista o disposto no paragrafo
4§, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil e o longo tempo que
tramita o feito.”.-Adv. DRa. SIDONIA SAVI MORO e DRA.
NILCE REGINA TOMAZETTO-

2.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-354/1989-CELES-
TE BROCH x ROBERTO GANDIN -”SENTENCA DE FLS. 114/
117->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos
consta, hei pro de rejeitar os argumentos deduzidos pelo Reque-
rido em sua contestacao e julgar PROCEDENTE o pedido inici-
al, para o fim de homologar, a fim de que surtam os juridicos e
legais efeitos, a producao antecipada de provas realizada nestes
autos, permanecendo os autos em Cartorio para fins do artigo
851, do Codigo de Processo Civil. Custas jas pagas. Sem conde-
nacao em honorarios advocaticios, eis que incabivel no caso.”.-
Adv. DRA. INDIANARA ALVES DE QUADROS e DR. MAU-
RICIO M. DE BARROS VIEIRA-

3.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-512/1989-JOSE OLIVEI-
RA DA CUNHA e outros x HAROLDO FRANCISCO GALESKI
e outros -”Vista as partes do informacao de fls. 599 verso, pelo sr.
avaliador, solicitando o preparo de 1.250,33 VRC”s.”.-Adv. DR.
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DR. AFONSO CELSO DO-
MINGUES CID, DR. NELSON FAGUNDES, DR. SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA, DR. MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e DR. ADELINO MARCON-

4.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-555/1989-CELESTE
BROCH x ROBERTO GANDIN -”SENTENCA DE FLS. 244/
249->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos
consta, hei por bem de julgar PROCEDENTE em parte o pedido
inicial, condenando-se o Reu ESPOLIO DE ROBERTO GAN-
DIN ao pagamento da importancia de NCZ$ 43.500,00 (quarente
e tres mil e quinhentos cruzados novos), corrigida a partir de 21
de julho de 1989 ate a data da sua liquidacao, acrescida, ainda,
dos juros legais de mora a contar da citacao, tudo convertido no
vigente padrao monetario, na forma da fundamentacao. Tendo
em vista que o Reu ‚ sucumbente na acao, condeno-o ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 20% (vinte por cento) do valor total da indenizacao, conside-
rando-se o longo tempo dispendido pelos advogados do Autor na
defesa de seus interesses em cotejo com o disposto no paragrafo
3§, do artigo 20, do Codigo de Processo Civil.”.-Adv. DRA. IN-
DIANARA A. DE QUADROS, DR. CARLOS FERNANDES
NARDINE, DRA. VIVIANE BORTOLON e DR. MAURICIO
M. DE BARROS VIEIRA-

5.-CAUTELAR INOMINADA-381/1990-RUI DA FONSECA x
MARINO ZAMBONATO -”Preparadas as custas processuais, da
execucao de sentenca pelo executado, voltem para homologacao.
Custas no valor de R$ 165,00.”.-Adv. DR. RONALDO DA FON-
SECA, DR. MARCELO FABIANO FLOPAS, DRA. MARA
LUCIA DAS DORES DRI e DR. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-232/1992-ALTAIR JOSE
RENOSTRO & CIA LTDA x PARANA COMPANHIA DE SE-
GUROS -”1. A presente impugnacao ao valor da causa sera deci-
dida por ocasiao da prolacao da sentenca nos autos n. 119/02, aos
quais estes se encontram apensados, pois para se determinar o
correto valor da causa, ha necessidade de se apurar os valores das
perdas e danos em tese sofridos pela impugnada-autora e os valo-
res das despesas de tratamento, valores estes que sao objeto da
acao principal. 2. Venham os autos principais n. 119/02 conclu-
sos para designacao de audiencia para os fins do art. 331 do CPC.
Int.”.-Adv. DR. ADELINO MARCON e DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

7.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-729/1992-SAROLLI
S/A MAD SEM CEREAIS E CONST e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A -”SENTENCA DE FLS. 292/298-
>...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
hei por bem de julgar IMPROCEDENTES os pedidos formula-
dos pela Autora na lide principal e na medica cautelar em apenso,
revogando-se a liminar de sustacao de protesto anteriormente
concedida e determinando que o protesto seja tirado na forma da
fundamentacao, ou seja com abatimento dos pagamentos parciais
realizados pela Autora. Igualmente, nos termos da fundamenta-
cao, julgo procedente o pedido de Reconvencao formulada pelo
Reu-Reconvinte, condenando-se a Autora-Reconvinda ao paga-
mento da importancia de Cr$ 5.687.504.858,49, em data de 02 de
mar‡o de 1993 (fls. 61), devidamente convertida no vigente pa-
drao monetario, regularmente atualizada e com incidencia dos
juros de mora contratados, a partir da citada data. Sucumbente a
Autora condeno-a ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorarios advocaticios que, com base no paragrafo 3§, do
artigo 20, do Codigo de Processo Civil e em se considerando o
exaustivo trabalho dispendido pelos patronos do Reu, alem do
longo tempo que perdura o litigio, fixo em 20% (vinte por cento)
do valor da condenacao concedida no pedido reconvencional,
devidamente corrigido.”.-Adv. DRA. CAROLINE KOVARA

SAROLLI VILAR, DR. ALDO JOSE PARZIANELLO e DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

8.-EXECUCAO PIGNORATICIA-203/1993-BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO DIRCEU GAIO e outros -”1. Ante o fax da
decisao de fls. 378/379 do agravo interposto pelo executado, que
atribuiu efeito suspensivo, suspendo desde logo a realizacao das
pracas designadas, pelo despacho de fls. 365. 2. Aguarde-se sus-
penso comunicacao por oficio de referida decisao, bem como o
pedido de informacoes.”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER e DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-637/1994-EXPORTADORA
DE ALIMENTOS BRABO LTDA x DELEGADO DA 13A DE-
LEGACIA REG. DA RECEITA ESTADUAL -”Cumpra-se o V.
Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-
Adv. DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e DRA. AN-
NETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

10.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-709/1994-ADAO AL-
VES BUENO e outros x SOCIEDADE EQUATORIAL COMER-
CIAL LTDA-JORNAL GAZ. PR e outros -”SENTENCA DE FLS.
603/611->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos au-
tos consta, hei por bem em JULGAR PROCEDENTE em parte o
pedido inicial, condenando-se os Reus ao pagamento de indeni-
zacao por dano moral aos Autores em valor equivalente a 50 (cin-
quenta) salarios minimos vigentes na regiao, na data do paga-
mento, como manda o artigo 51, III, c/c, os artigos 52 e 53 e
incisos da Lei 5.250/67, acrescido dos juros legais de mora, a
contar da citacao. Sucumbentes os Reus, condeno-os ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que, com
suporte no paragrafo 3§, do artigo 20, do Codigo de Processo
Civil e aliado ao longo tempo dispendido pelos procuradores ju-
diciais dos Autores, fixo em 20% (vinte por cento) do valor total
da condenacao. Oportunamente, confirmada com transito em jul-
gado a presente decisao, determino a sua publicacao em resumo
no jornal dos Reus, como manda o artigo 75, da Lei 5.250/67.”.-
Adv. DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT e DR. JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS-

11.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-712/1994-TERESINHA
SUCHODOLAK x LUIZ P. GASPAR DA SILVA -”Ante o pedi-
do de fls. 252 pelo requerido, manifeste-se a requerente em (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR.
ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-783/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x U. D. GAS UNIDADE DE COMERCIALIZA-
CAO DE GAS LTDA e outros -”Vista as partes da juntada de fls.
155/168, pelo Sr. Perito, do laudo pericial. (art. 162, paragrafo
4§, do CPC).”.-Adv. DRA. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, DR. MARCO ANDRE S. BACELAR, DR. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI e DR. ELIAS ZORDAN-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-628/1995-MAR-
COS ANTONIO MOREIRA x JOSE AUSTERIO ZEILMANN -
”Vista as partes da informacao de fls. 106 verso, solicitando o
preparo de 2.196,33 VRC”S.”.-Adv. DR. MARCOS A. FERNAN-
DES, DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO, DR. JOSE
FERNANDO PREZOTTO, DR. MARCELO ELENO BRUNHA-
RA e DRA. ELISANGELA ALON•O DOS REIS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-747/1995-BANCO
ITAU S/A x HUMBERTO PAULO ARGES -”Defiro o pedido de
fls. 117. De-se vistas, prazo de (05) cinco dias, conforme reque-
rido.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. MURILO
FRANCISCO TEODORO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-768/1995-BANCO
ITAU S.A x HUMBERTO PAULO ARGES e outros -”Defiro o
pedido de fls. 121. De-se vistas, prazo de (05) cinco dias, confor-
me requerido.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR.
MURILO FRANCISCO TEODORO-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-996/1995-VOLNEI RUI
TERRES DE VASCONCELOS x MAURO GONCALVES PA-
LACIO -”SENTENCA DE FLS. 196/200->...ANTE O EXPOS-
TO, e, por tudo o mais que dos autos consta, hei por bem de
JULGAR IMPROCEDENTE a impugnacao formulada pela CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL e, de consequencia, procedente o
pedido de habilitacao de credito, determinando a inclusao no
quadro geral de credores da insolvencia de MAURO GONCAL-
VES PALACIO, a importancia de R$ 36.565,00 (trinta e seis mil,
quinhentos e sessenta e cinco reais) em favor de VOLNEI RUI
TERRES DE VASCONCELOS, cujo valor devera ser corrigido a
partir do vencimento, com inclusao dos juros de lei. Por se tratar
de incidente, onde nao se aplica o instituto da sucumbencia, dei-
xo de condenar o impugnante ao pagamento das custas e honora-
rios advocaticios. Custas “ex lege”.”.-Adv. DR. HERIBERTO
RODRIGUES TEIXEIRA, DR. RONALDO DA FONSECA, DR.
EDSON RUBENS ANDRADE, DR. RENATO LUIZ OTONNI
GUEDES e DR. FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1112/1995-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROBSON
HENRIQUE FINCO e outros -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 194, manifestada pelas
partes nestes autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo
com referencia ao executado ROBSON HENRIQUE FINCO, sem
apreciacao de merito, devendo o presente processo, prosseguir contra
os demais executados, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.
Proceda-se as devidas anotacoes, inclusive na distribuicao.” -Adv. DR.
OTHELO DILON CASTILHOS, DR. RICARDO DILON
CASTILHOS e DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1267/1995-BAN-
CO REAL S.A x ROGEDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA
e outros -”1. Ante o oficio retro, digam os interessados. 2. Nao
havendo manifestacao, retornem os autos ao arquivo.”.-Adv. DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DR. JOSE RENACIR MARCONDES e DRA.

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

19.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-573/1996-SEBASTIAO
CANDIDO NOGUEIRA x COMERCIO E IND.METALURGICA
SANTO ANTONIO LTDA -”SENTENCA DE FLS. 304/308-
>...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
hei por bem de JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenan-
do-se a Re a pagar ao Autor uma pensao mensal, no valor equiva-
lente a 01 (um) salario minimo vigente na data do respectivo pa-
gamento, a partir da data da distribuicao da acao ate a data limite
provavel de vida que ‚ de 65 (sessenta e cinco anos), devendo as
prestacoes vencidas serem pagas de uma so vez, com incidencia
dos juros legais de mora, a contar da citacao, ficando, ainda, a Re
condenada a constituicao de capital como manda o artigo 602 do
Codigo de Processo Civil para garantir o pagamento das presta-
coes vincendas. Nos termos da fundamentacao, condeno a Re
tambem ao pagamento de indenizacao por danos morais que fixo
em valor equivalente a 50 (cinquenta) salarios minimos vigentes
na data da respectiva liquidacao, acrescido dos juros legais de
mora, a contar da citacao. Sucumbente a Re, condeno-a ao paga-
mento das custas processuais, despesas com honorarios do Sr.
Perito Judicial subscritor do laudo de fls. 265/266 que arbitro em
R$ 2.000,00 (dois mil reais) e honorarios advocaticios aos patro-
nos do Autor, que, com base no paragrafo 5§, do artigo 20, do
Codigo de Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) do valor
total das prestacoes vencidas, somadas a 12 (doze) das vincen-
das.”.-Adv. DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DR.
DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DR. SERGIO VULPINI e DRA.
KELLY REGINA PAVANI VULPINI-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-900/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL COUNTRY CLUB x FLAUVIO U. BALDO -
”SENTENCA DE FLS. 160/163->...ANTE O EXPOSTO, e, por
tudo o mais que dos autos consta, hei por bem de JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido, condenando-se o Reu a pagar as despesas
condominiais cobradas pelo Autor, desde maio de 1994 ate a data
da liquidacao da presente sentenca, devidamente corrigidas a partir
dos respectivos vencimentos, com inclusao dos juros moratorios
de 1% (um por cento) ao mes, acrescidos da multa de 10% (dez
por cento) estipulada na convencao. Sucumbente o Reu, conde-
no-o ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, que, com fulcro no paragrafo 3§ do artigo 20, do Codigo de
Processo Civil, aliado ao longo tempo que o procurador judicial
do Autor vem atuando, fixo em 20% (vinte por cento) do valor
total do debito.”.-Adv. DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI, DRA. SIRLEI DO ROCIO BERNO e DR. MATEUS PE-
DRO TURRA-

21.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1117/1996-EURIDES
DE LIMA x ESTADO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS.
140/144->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos au-
tos consta, hei por bem de julgar procedente em parte o pedido,
condenando-se o Reu ao pagamento de indenizacao por danos
morais que fixo em valor equivalente a 100 (cem) salarios mini-
mos vigentes na data do efetivo pagamento, acrescido dos juros
legais de mora, a contar da citacao. Sucumbente o Reu, condeno-
o ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que, com suporte no paragrafo 3§, do artigo 20, do Codigo de
Processo Civil e levando-se em conta tratar-se de Fazenda PUbli-
ca, fixo em 10% (dez por cento) do valor total da indenizacao.
Transcorrido o prazo para interposicao de recurso voluntario,
subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Parana, haja
visto que a decisao esta sujeita ao reexame necessario. Publique-
se, Registre-se, Intimem-se. Ciente o Ministerio Publico.”.-Adv.
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID e DRA. ANNETE
CRIST. DE ANDRADE GAIO-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1313/1996-BANCO
BRADESCO S/A x AMIR BRUSTOLIN e outros -”1. Aguarde-
se por (30) trinta dias a manifestacao das partes interessadas. 2.
Decorrido o prazo sem manifestacao, arquive-se.”.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER e DR. TADEU KARASEK JUNI-
OR-

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1324/1996-JUREMA
TAVARES x SUPERMERCADOS TRENTO -”Ante o pedido de
fls. 218/219 e documentos juntos, de substituicao processual,
manifeste-se a requerida em (10) dez dias.”.-Adv. DR. ALES-
SANDRO ANTONIAZZI e DR. LENIR ROSA GOBO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-65/1997-JOSE
AUGUSTO DE AZEVEDO x ADENAUR NESI -”SENTENCA
DE FLS. 165->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que
dos autos consta, heir por bem de JULGAR EM PARTE PROCE-
DENTE o pedido, para o fim de decretar a rescisao do contrato
firmado entre as partes, reintegrando-se o Autor na posse do vei-
culo objeto do negocio, tornado, de consequencia, definitiva a
liminar concedida nos apensos autos de acao cautelar e conde-
nando-se o Reu a perda da importancia de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) dada como parte de pagamento, retornando a situacao,
no mais, ao “status quo ante”, na forma da fundamentacao. Con-
siderando-se que o Reu restou vencido na acao, condeno-o ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que,
com suporte no paragrafo 3§, do artigo 20, do Codigo de Proces-
so Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do valor dado a causa,
devidamente corrigido.”.-Adv. DR. SERGIO DOS SANTOS SIL-
VEIRA, DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e DR.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

25.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-77/1997-ALCIDES
ANTONIO MOTTER x RENI PEREIRA DE SOUZA -”SENTEN-
CA DE FLS. 99/102->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais
que dos autos consta, hei por bem de julgar PROCEDENTE o
pedido, condenando-se o Reu ao pagamento da importancia de R$
1.900,00 (mil e novecentos reais) pelos prejuizos decorrentes da
eviccao, devidamente corrigido, a partir de 12 de agosto de 1996,
data em que o Autor ressarciu o terceiro (fls.08) e com incidencia
dos juros legais de mora a contar da citacao. Sucumbente o Reu,
condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que, com fulcro no paragrafo 3§, do artigo 20, do
Codigo de Processo Civil e o longo tempo dispendido pelo
procurador judicial do Autor na defesa de seus interesses, fixo em
20% (vinte por cento) do valor total da condenacao.”.-Adv. DRA.
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SHIRLEI DALVA BENTO e DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO-132/1997-BANCO DO BRASIL S/A x ROSA-
NE VERONICA VARGAS e outros -”1. Para a venda judicial
designo o dia 20/09/2002, ...s 10:00 horas, nestes juizo sendo
certo que, nèo havendo lance superior a importancia da avalia‡èo,
seguir-se-... a venda a quem mais der, no dia 30/09/2002, ...s
10:00 horas, observado o mesmo local, executada a hipotese de
oferta vil. 2. Expe‡a-se edital com o prazo de cinco (05) cinco
dias. 3. Intime(m)-se o devedor(es) e, “ad cautelam”, tamb‚m por
edital, bem como, o credor hipotec rio. O mandado encontra-se
expedido em Cartorio aguardando o deposito das diligencias do
sr. Oficial de Justica, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento 01/99, na quantia de R$ 60,00 (sessenta reais). Edital a
disposicao para ser devidamente publicado.”-Adv. DR. MARCO
ANDRE S. BACELAR e DR. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-315/1997-DANIELE
OLIVEIRA DELA LIBERA e outros x VITOR LAZARIM -”SEN-
TENCA DE FLS. 97/102->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o
mais que dos autos consta, hei por bem de JULGAR PROCE-
DENTE o pedido, condenando-se o Reu a pagar as Autoras a
pensao mensal no valor equivalente a 1/3 (um terco) do salario-
minimo, a partir da data do falecimento da vitima ate a sua idade
provavel de vida que ‚ de 65 (sessenta e cinco) anos, com as
prestacoes vencidas devendo ser pagas em uma unica prestacao,
corrigidas da data do respectivo vencimento e com juros legais de
mora, a conta da citacao. No tocante as prestacoes vincendas de-
vera o Reu constituir capital suficiente para o seu cumprimento,
“ex vi” do artigo 602, do Codigo de Processo Civil. Condeno,
ainda, o Reu ao pagamento da indenizacao por dano moral que,
consoante a fundamentacao ja exposta, fixo em valor equivalente
a 50 (cinquenta) salarios minimos vigentes na data do respectivo
pagamento. Sucumbente o Reu, condeno-o ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que, com fulcro no
paragrafo 5§, do artigo 20, do Codigo de Processo Civil e enten-
dimento jurisprudencial prevalecente (STJ, em RSTJ 106/275),
fixo em 15% (quinze por cento) do valor dos danos morais, so-
mado as pensoes vencidas e doze das vincendas.”.-Adv. DR. JOSE
FERNANDO PREZOTTO, DR. VALDIR OLIVEIRA, DRA.
SYRLEI AP. LUIZ PREZOTTO e DR. KENNEDY MACHA-
DO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-568/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARINO ZAMBONATTO -
”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a desistencia de fls. 159, manifestada pelas partes nestes autos.
Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem aprecia-
cao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC, e deter-
mino o arquivamento dos autos apos as devidas baixas e pagas as
custas e despesas processuais finais.”-Adv. DR. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS e DRA. SIL-
VIA ALBARELLO-

29.-COBRANCA-1059/1997-CELSO CARDOSO x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LINDOESTE -”1. Recebo o recurso, retro
interposto, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a
parte contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3. Vista
ao Dr. Promotor de Justica. 4. Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. LUIZ
ANTONIO LUNARDI e DR. HELIO QUERINO JOST-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1084/1997-ANTONIO
VICENTE FERREIRA x IEDA BRESSAN e outros -”Vista as
partes da juntada de fls. 167/168, pelo Sr. Perito. (art. 162, para-
grafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. ANTONIO PEREIRA TOME,
DR. ALVACIR MACHADO, DR. JOSE OLINTO NERCOLINI,
DR. LUCIANO BRAGA CORTES e DR. GILBERTO ALIEVI-

31.-SUMARIA RESSARC. DANOS-32/1998-CAVALCA & CIA
LTDA x VILSON APARECIDO TAROZO e outros -”1. Recebo
o recurso, retro interposto, em seu efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo
legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada,
com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. WADSON NICANOR PERES GUALDA e DR.
AMILCAR DOUGLAS PACKER-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1041/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOAO BATISTA RODRIGUES DA
SILVA e outros -”Julga por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a adjudicacao retro, destes autos de
Execucao Hipotecaria movida por BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A contra JOAO BATISTA RODRIGUES DA SIVLA
e JUSSARA BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA. Pagas as cus-
tas, passe-se a favor da adjudicataria a competente carta, e decla-
ro extinto a presente acao, na forma do artigo 794, II, do CPC.
Expeca-se mandado de imissao de posse em favor da exequente.
P.R.I. Oportunamente arquive-se.”.-Adv. DR. KENNEDY MA-
CHADO, DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG, DR. EDUAR-
DO GUELFI PEREIRA DA CRUZ e DR. ORIVAL CORREA
DE SIQUEIRA JR.-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1125/1998-COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x EMSEG
- EMPRESA DE SEGURANCA S/C LTDA -”Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls.
118/119, celebrada entre as partes nestes autos, com a qual con-
cordaram tacitamente as partes interessadas, conforme certidao
de fls. 122. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC, c/c
art. 1.025 e seguintes do CC, e determino oportunamente o seu
arquivamento. Transitado em julgado, certifique-se nos autos prin-
cipais, desapense-se e arquive-se. Custas de lei, e honorarios ad-
vocaticios, na forma convencionada entre as partes.”-Adv. DR.
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, DR. PAULO HEN-
RIQUE DA R. L. DEMCHUK, DR. NERI PERIN, DR. GUI-
LHERME KLOSS NETO, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO,
DR. MAURO SANTANA, DR. WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DR. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MARCOS ROGERIO SCHMI-
DT, DR. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES, DR. LAZA-

RO BRUNING, DR. DOMINGOS BORDIN, DR. LUIZ ROGO-
WSKI, DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR. CELSO COR-
DEIRO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e DR. PAULO
EDUARDO MORENO DIAS-

34.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1224/1998-MILITA
HAIDUK e outros x VANILDO MEIRELES ALMEIDA -”Ante
a certidao de fls. 155, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem a retirada da carta precatoria expedida,
para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimen-
to do feito.”.-Adv. DRA. TATIANA WALESCA CARDOZO e
DR. HOMERO VIEIRA NETO-

35.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-93/1999-MANOELA
MARGARIDA DE SOUZA DA LUZ x MOINHO IGUACU LTDA
e outros -”Vista as partes do oficio de fls. 203 da Comarca de Sao
Jose dos Pinhais/PR, designando o dia 14 de outubro de 2002 as
15:45 horas, para inquiricao de testemunha.”-Adv. DR. NESTOR
VALDO VISINTIN, DR. IVO PALUDO, DR. ALVACIR
MACHADO, DR. GEORGE OLAVO N.ABREU TEIXEIRA, DR.
MARCIO ANTONIO SASSO, DR. ALVACIR MACHADO, DR.
GEORGE OLAVO N.ABREU TEIXEIRA, DR. MARCIO
ANTONIO SASSO e DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/1999-CASCAVEL
COUNTRY CLUB x SILMAR ANGELO SALVATTI -”Ante a
certidao de fls. 207, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA, DRA. LUCIANA HUBNER PEREIRA, DR. LUIZ AUGUS-
TO BROETTO e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-264/1999-IVO DA SILVA
OLIVEIRA e outros x EDSON ROBERTO HERBER e outros -
”1. Para a venda judicial designo o dia 13/09/2002, ...s 10:00
horas, nestes juizo sendo certo que, nèo havendo lance superior a
importancia da avalia‡èo, seguir-se-... a venda a quem mais der,
no dia 23/09/2002, ...s 10:00 horas, observado o mesmo local,
executada a hipotese de oferta vil. 2. Expe‡a-se edital com o
prazo de cinco (05) cinco dias. 3. Intime(m)-se o devedor(es) e,
“ad cautelam”, tamb‚m por edital, bem como, o credor hipotec
rio. O mandado encontra-se expedido em Cartorio aguardando o
deposito das diligencias do sr. oficial de justica, pela parte auto-
ra, de acordo com o Provimento 01/99, na quantia de R$ 120,00
(cento e vinte reais). Edital a disposicao para ser devidamente
assinado.”-Adv. DR. NESTOR MAURICIO MOTTA-

38.-ACAO MONITORIA-763/1999-ISAIAS DE LIRA x ESPO-
LIO DE JADER ALVES DE SOUZA -”Vista as partes do oficio
de fls. 172 da Comarca de Londrina/Pr, designando o dia 11/09/
2002 as 09:30 horas, para inquiricao de testemunha.”.-Adv. DR.
LUCIANO FERNANDES MOTTA, DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

39.-INC. DESCONS. DE PERS. JURIDI-204/2000-TEXACO
BRASIL S.A - PRODUTOS DE PETROLEO x STRINGARI -
COM. DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTD -”Ante a
certidao de fls. 100, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DR. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES, DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR. SANTINO
RUCHINSKI e DR. MICHEL ARON PLATCHEK-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/2000-TRANQUILINO
MALACARNE e outros x TERESINHA MARCON STOEBERL
-”Ante a certidao de fls. 179, aguarde-se por (30) trinta dias, o
interesse das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do
Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. LOURIVAL CAE-
TANO, DR. SILVIO SILVA, DR. VICTOR DANIEL MORETTI
e DRA. KATIA ISABEL MORETTI-

41.-INVENTARIO-681/2000-NEIVA TEREZINHA DOS SAN-
TOS COSTA x JOAO FRANCISCO COSTA FILHO -”Dos bens
que ficaram por falecimento de JOAO FRANCISCO COSTA
FILHO, em que ‚ inventariante NEIVA TEREZINHA DOS SAN-
TOS COSTA. Homologo por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos as adjudicacoes de fls. 69, bem como a
partilha de fls. 70/71, e, mando que se cumpra e guarde como
nela se contem e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Conforme a manifestacao de fls. 73, em cumprimento ao dispos-
to no artigo 1031, paragrafo 2§, do Codigo de Processo Civil,
apos transitado em julgado expeca-se Carta de Adjudicacao e
Formal de Partilha. custas na forma da lei.”.-Adv. DR. ERNANI
PORTES-

42.-INVENTARIO-792/2000-DANIELE GALVAO SANTOS e
outros x NILSON JOSE DOS SANTOS -”Ante os fundamentos
do pedido inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer fa-
vor vel do Dr. Promotor de Justi‡a de fls. 92/94, defiro a expedi‡èo
de alvar de autoriza‡èo judicial, para as finalidades requeridas,
com prazo de validade de 30 dias, com as observancias constan-
tes do parecer retro, devendo de tudo ser efetuado presta‡èo de
contas documental no prazo de 40 dias.”.-Adv. DR. WILSON
CARLOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

43.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-876/2000-GENI
MARTINS DA SILVA x FARMACIAS IGUACU, CENTRAL DE
MANIPULACAO PALAGAS -”Ante a certidao de fls. 69, aguar-
de-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o
deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as
intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to.”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DR. WIL-
SON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN e
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2001-EUGENIA KA-
CHUBA ADADA e outros x COOPAVEL-COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA -”Ante a certidao de fls.
119, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em
efetuarem a retirada da carta precatoria expedida, para as

intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to.”.-Adv. DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e DR.
NILBERTO RAFAEL VANZO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-467/2001-GILBER-
TO LUIZ FAVERO x S.S.K. SERVICOS EM TELECOMUNI-
CACOES E ELETRICAS e outros -”Ante a certidao de fls. 60,
aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetua-
rem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as
intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to.”.-Adv. DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

46.-ALVARA JUDICIAL-572/2001-ELIAS DE OLIVEIRA x
ESTE JUIZO -”SENTENCA DE FLS. 42/43->...Diante do ex-
posto e com fundamento no art. 112 da Lei n. 8.213/91, defiro o
pedido autorizando a liberacao em favor do requerente dos resi-
duos referentes aos beneficios do INSS que tinha como titular
Ernestina da Silva Antunes, bem como eventuais acrescimos la
existentes. Caso o alvara nao seja retirado durante seu prazo de
validade, o requerente devera prestar contas em 05 dias do moti-
vo de sua nao retirada. O requerente devera prestar no prazo de
30 dias, mediante prova documental. Sem custas. Ciencia ao or-
gao do Ministerio Publico.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI e
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

47.-ALVARA JUDICIAL-666/2001-SANDRA SCHIMIDT DE
MORAES e outros x ESTE JUIZO -”Ante a concordƒncia pelas
partes interessadas, JULGO corretas as contas apresentadas e
determino oportunamente o arquivamento dos autos.”.-Adv. DRa.
NEUSA MARA LEMOS-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-759/2001-SYNGENTA
PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x MARCON COMERCIO
DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros -”DESPACHO DE
FLS. 13/14->...Diante do exposto, julgo improcedente a presente
excecao de incompetencia, mantendo a competencia deste Juizo
para apreciar o feito principal sob autos n. 655/2001. Condeno o
excipiente ao pagamento das custas processuais. Deixo de con-
denar a excepiente em honorarios advocaticios nos presentes au-
tos, eis que o presente feito trata-se de acao incidental, tendo a
natureza de decisao interlocutoria. Nao havendo recurso da pre-
sente decisao, comunique-se nos autos principais. Int.”.-Adv. DR.
JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e DR. LUCIANO BRAGA COR-
TES-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-812/2001-BRA-
SIL TELECOM S.A. x SALAZAR BARREIROS JUNIOR -
”DESPACHO DE FLS. 39/40->...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, determinando que seja retificado o valor
atribuido a causa nos autos n. 766/01 para R$ 315,04. Condeno o
impugnado-autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Deixo de condenar o impugnado-autor em honorarios
advocaticios, eis que nao sao cabiveis em sede de incidente
processual. Int.”.-Adv. DR. MAURICIO M. DE BARROS
VIEIRA e DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-832/2001-RAUL FLAUSINO
PADOVANI x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA -
”1. Ante a manifestacao de fls. 37 pela embargada e a certidao de
fls. 38, o feito tera julgamento antecipado na forma determinada
pelo artigo 330, inciso I, do CPC. 2. De-se ciencia as partes. 3.
Contados e preparados, aguarde-se conclusao pela ordem para
sentenca.”.-Adv. DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DRA.
RITA DE CASSIA DENARDIN e DRA. CLAUDIA DENAR-
DIN DONA-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-852/2001-HANNA
COMERCIO & INDUSTRIA LTDA. x FERRAGENS E MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA -”DESPACHO
DE FLS 26/28->...Diante do exposto, julgo procedente a presen-
te excecao, para determinar a remessa dos autos n. 791/2001 em
apenso para uma das varas Civeis da Comarca de Sao Paulo/SP,
tendo em vista a incompetencia relativa deste juizo. Condeno a
excepta ao pagamento das custas processuais. Deixo de condenar
em honorarios, eis que nao sao cabiveis em sede de inicidente
processual. Nao havendo recuso da presente decisao, remetam-se
os presentes autos e uma das varas Civeis da Comarca de Sao
Paulo. Int.”.-Adv. DRA. MARILISE B. SILVA COSTA, DR.
ANESTOR GASPAR SILVA e DR. CARLOS ANTONIO STU-
DZINSKI-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-853/2001-SALAZAR
BARREIROS JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A. -”1. Cum-
pra-se o despacho exarado nos autos de Impugnacao ao valor da
causa n. 812/2001-em apenso. 2. Apos, voltem para prossegui-
mento.”.-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. NILCE REGINA
TOMAZETTO, DRA. FABIOLA MARESE DE FREITAS, DRA.
JOSELICE BAUTITZ e DR. JULIANO ANDRESO PAESE-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-863/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. e outros x ENIO GERLACH -”DESPACHO DE
FLS. 71/74->...Diante do exposto, julgo improcedente a presente
excecao de incompetencia, mantendo a competencia deste Juizo
para apreciar as materias alegadas nos autos n. 731/01. Condeno
os excepientes ao pagamento das custas processuais. Deixo de
condenar os excepientes em honorarios advocaticios, eis que nao
sao cabiveis em sede de incidente processual. Nao havendo re-
curso da presente decisao, certifique-se nos autos principais. Int.”.-
Adv. DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, DRA.
JEANINE HAINZELMANN FORTES BUS e DR. LUIZ GON-
ZAGA G. MARTINS-

54.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-46/2002-ALCIDES
PEREIRA x MARIZA CEOLIN -”O presente feito comporta jul-
gamento antecipado, por se tratar de questao unicamente de di-
reito. Contados e preparados, voltem os autos conclusos p/ prola-
cao de sentenca. Int. Conta no valor de R$ 98,80.”.-Adv. DR.
ALCIDES PEREIRA, DRA. DANIELLE APARECIDA SATO e
DR. ERICO BRIZZI-

55.-ALVARA JUDICIAL-61/2002-PEDRO SERCONI e outros

x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inicial, e a
documenta‡èo apresentada e o parecer favor vel do Dr. Promotor
de Justi‡a de fls. 40/42, defiro a expedi‡èo de alvar de autoriza‡èo
judicial, para as finalidades requeridas, com prazo de validade de
30 dias, com as observancias constantes do parecer retro, deven-
do de tudo ser efetuado presta‡èo de contas documental no prazo
de 40 dias.”.-Adv. DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO-

56.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-79/2002-CON-
SULT OESTE CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA. x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA LARANJEIRAS
DO SUL -”DESPACHO DE FLS. 16/17->...Diante do exposto,
julgo procedente o pedido determinando que seja retificado o valor
atribuido a causa nos autos n. 748/2001 para R$ 6.403,91. Con-
deno a impugnada-autora ao pagamento das custas e despesas
processuais. Deixo de condenar a impugnada-autora em honora-
rios advocaticios, eis que nao sao cabiveis em sede de incidente
processual. Int.”.-Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA e DR.
EDENILSON FAUSTO-

57.-USUCAPIAO ORDINARIO-273/2002-JOAO DILLEM-
BURG e outros x LINDOLFO JOSE BECK e outros -”...Diante
do exposto, julgo procedentes os presentes embargos de declara-
cao para corrigir o erro material constante na sentenca de fls. 80
e em consequencia atribuir efeitos infringentes aos presentes
embargos, tornando sem efeito a sentenca de fls. 80. Retifique-se
o registro de sentenca. Apos, voltem os autos conclusos para des-
pacho acerca da citacao. Int.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI,
DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI e DR. MICHAEL
HIROMI Z. MIYAZAKI-

58.-REPAR. DE DANOS MAT. E MORAIS-284/2002-LUIZ
FERNANDO GOMES PEREIRA x EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES-EMBRATEL -”Aguarde-se por
(30) trinta dias o cumprimento pela autora do despacho de fls.
59.”.-Adv. DR. ANDRE GUSTAVO T. PEREIRA e DRA. JULI-
ANA DA COSTA MENDES-

59.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-451/2002-PAULO
DEOCLIDES NOLL x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
e outros -”Vista as partes do oficio de fls. 172 da Comarca de
Curitiba/Pr.”.-Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e DR.
MARCELO HONJO-

60.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-487/2002-TURI-
BULO PINTO LOPES x ALVARO TEDESCO e outros -”Ofici-
os ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimen-
to.”-Adv. DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO e DR. FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO-

61.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-496/2002-BASI-
LIO MAXIMOVITZ NETO x COOPERATIVA INDEPENDEN-
TE DE CONSUMO- COIPRIMA -”...Face ao exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, declaro rescindido o contrato firmado
entre as partes e determino o despejo da parte requerida, conce-
dendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para desocupar o imovel,
sob pena de faze-lo compulsoriamente. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o debito atualizado, e ainda
ao pagamento dos alugueis em atraso, devidamente corrigido e
multa contratual, cujos avalores serao apurados em execucao de
sentenca, na fase de liquidacao, sendo devedor solidario seu fia-
dor. Expeca-se mandado.”-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO-

62.-BUSCA E APREENSAO-498/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JUVENAL DE AREA LEAO LIMA -”HOMOLO-
GO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desisten-
cia de fls. 18, manifestada pelas partes nestes autos. Em conse-
quencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de meri-
to, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.” -Adv. DRA. LU-
CIANA SEZANOWSKI, DR. VAGNER MARQUES DE OLI-
VEIRA e DRA. FRANCINE FREDERICO-

63.-BUSCA E APREENSAO-499/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x REGINALDO APARECIDO DA COSTA -”Vista as
partes do oficio de fls. 27/28 da Comarca de Toledo/PR.”.-Adv.
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI, DR. VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA e DRA. FRANCINE FREDERICO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-512/2002-MAURA ELIZA-
BET KOSTYCZ e outros x ROSALDO JOAO CHEMIM-
PRES.CONS.MUN.CRIANCA E ADOLES -”HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de
fls. 68, manifestada pelas partes nestes autos. Em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na for-
ma do art. 267, inciso VIII, do CPC.” -Adv. DR. ALEXANDRE
VETTORELLO-

65.-ALVARA JUDICIAL-521/2002-SILVANA ISABEL CON-
STANTINO DE BRITO e outros x ESTE JUIZO -”Ante os fun-
damentos do pedido inicial, a documenta‡èo apresentada e a ine-
xistencia de herdeiros menores e incapazes, defiro a expedicao
de alvara de autorizacao judicial para as finalidades requeridas,
com prazo de validade de 30 dias. Custas de lei.”.-Adv. DRA.
DANIELLE DE CASSIA MEASSI-

66.-ALVARA JUDICIAL-541/2002-EDITHE ROHDE ITO e
outros x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inicial,
e a documentacao apresentada e a inexistencia de herdeiros me-
nores e incapazes, defiro a expedicao de alvara de autorizacao
judicial, para as finalidades requeridas, com prazo de validade de
30 dias.”.-Adv. DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-546/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S.A. x ORESTES ZUCCHI -”...Em face o exposto, com fun-
damento nos dispositivos legais acima apontados, em combina-
cao com os incisos 4 e 5 do artigo 3, do Decreto-Lei 911/69,
JULGADO PROCEDENTE A ACAO, e declaro consolidada em
maoes do autor CONTINENTAL BANCO S/A, a posse e a pro-
priedade do VEICULO MARCA FIAT UNO ELETRONIC, ANO/
MODELO 1994, COR PREDOMINANTE VERDE, PLACAS
BQB-5285, CHASSI 9bd146000p5132344, documento anexo aos
autos, valendo a presente como titulo habil para a transferencia
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do certificado de propriedade. Condeno o requerido no pagamento
das custas e despesas processuais e em honorarios advocaticios
que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciacao
equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, con-
siderando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido.”
-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-579/2002-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOAO BA-
TISTA CORREIA ARAGAO -”...Em face o exposto, com funda-
mento nos dispositivos legais acima apontados, em combinacao
com os incisos 4 e 5 do artigo 3, do Decreto-Lei 911/69, JULGA-
DO PROCEDENTE A ACAO, e declaro consolidada em maoes
do autor UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A, a posse e a propriedade do AUTOMOVEL MARCA GENE-
RAL MOTORS, MODELO OMEGA SUPREMA, ANO DE
FAB./MOD. 1995, COR CINZA, CHASSI N.
9BVP35MSRB200464, PLACAS NBK-4919, documento anexo
aos autos, valendo a presente como titulo habil para a transferen-
cia do certificado de propriedade. Condeno o requerido no paga-
mento das custas e despesas processuais e em honorarios advoca-
ticios que fixo em R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), con-
soante apreciacao equitativa preconizada pelo artigo 20, paragra-
fo 4§, do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o tra-
balho desenvolvido.” -Adv. DR. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e DR. RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

69.-ALVARA JUDICIAL-588/2002-DORACI LUIZ SCHINAT-
TO e outros x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido
inicial, e a documentacao apresentada e a inexistencia de herdei-
ros menores e incapazes, defiro a expedicao de alvara de autori-
zacao judicial, para as finalidades requeridas, com prazo de vali-
dade de 30 dias.”.-Adv. DRa. SIDONIA SAVI MORO-

70.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-602/2002-DIEGO
LORENZINI x JORNAL HOJE -”Oficio ARMP a disposi‡âo do
autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. IVOMAR CE-
SAR DE ALMEIDA-

71.-BUSCA E APREENSAO-609/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ADAO RODRI-
GUES BORGES DIAS -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais___).”.-Adv. DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. CELI FERREI-
RA TE WINKEL e DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

72.-BUSCA E APREENSAO-627/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANA MARIA VI-
EIRA -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,pela parte
autora de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
200,00 (duzentos reais).”.-Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e DRA. CELI FERREIRA TE WINKEL-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-446/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI ALIMEN-
TOS LTDA -”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECU-
CAO que FAZENDA PUBLICA ESTADUAL move em face de
BADOTTI ALIMENTOS LTDA, em virtude da peticao de fls.
76, no termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o
levantamento de eventual penhora efetuada.”-Adv. DRA. AN-
NETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-376/2001-
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
SERRAVEL- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outros -”Declaro extinta a presente ACAO DE
EXECUCAO que FAZENDA PUBLICA ESTADUAL move
em face de SERRAVEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA LTDA, em virtude da peticao de fls. 23, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o levantamento
de eventual penhora efetuada.”-Adv. DRA. ANNETE CRIST.
DE ANDRADE GAIO-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHERER - INDUS-
TRIA IMPLEMENTOS AGRICOLA LTDA -”HOMOLOGO por
sentenca, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia requerida pela exequente as fls. 29, e com fundamento no
artigo 26 da Lei de Execucoes Fiscais, JULGO EXTINTA a pre-
sente acao, sem onus para as partes e determino oportunamente o
levantamento do arresto e o seu arquivamento. Custas de lei.”.-
Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. DE-
OCLECIO ADAO PAZ-

76.-CARTA PRECATORIA-43/1999-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR -COOPERA-
TIVA AGROOP. MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL LT x
DARIO VELOSO -”Alem da impenhorabilidade do imovel, o
executado tambem alega excesso de execucao. Assim, encami-
nhem-se os autos ao contador p/ elaboracao de conta. Conta no
valor de R$ 12.727,79.”.-Adv. DR. EDSON TOME, DR. EDE-
NILSON FAUSTO e DR. OSCAR JOAO MUGNOL-

77.-CARTA PRECATORIA-290/1999-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DE PATO BRANCO - PR -BB LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILDEMAR MARINO
CANTO e outros -”1. Ante a certidèo retro, digam os interessa-
dos em (05) cinco dias. 2. Nada dizendo, devolva-se.”.-Adv. DRA.
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e DR. CASSIO L.
TELLES-

78.-CARTA PRECATORIA-57/2002-Oriundo da Comarca de 4a.
VARA DA FAZENDA PUB. DE CURITIBA-PR -BANCO REG.
DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL-BRDE x IN-
DUSTRIA DE MOVEIS CONFORTO, IMP. E EXP. LTDA -”A
avalia‡èo dizendo ap¢s os interessados. Avalia‡èo no valor de
R$ 563.400,00.-”-Adv. DR. EDEGARD A. C. LESSNAU e DR.
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

79.-CARTA PRECATORIA-58/2002-Oriundo da Comarca de 2a.
VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIDEO LIS LOCA-
DORA DE VIDEOS E FILMES LTDA. e outros -”Ante a certi-
dèo supra, digam os interessados”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST.
DE ANDRADE GAIO-

80.-CARTA PRECATORIA-75/2002-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE SAO PAULO-SP -BANCO LLOYDS
S/A. x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -”Termo de re-ratiti-
facao a disposicao do requerente, para ser devidamente assi-
nado.”.-Adv. DR. GUILHERME BARBOSA OLIVEIRA, DR.
DANIEL HACHEM, DR. GENESIO NAILOR FINGER, DRA.
DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU, DR. DARIO
GENNARI, DR. SANTINO RUCHINSKI e DR. ESTEVAO
RUCHINSKI-

81.-CARTA PRECATORIA-96/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL x VASCELAI IND.E COM.DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA. -”A avalia‡èo dizendo ap¢s os interessados. Avalia‡èo
no valor de R$ 1.500,00.-”-Adv. DR. JOAO ALESSANDRO
MULLER-

82.-CARTA PRECATORIA-121/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR -CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CERRO AZUL e outros x ERVINO ALBERTON e
outros -”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-Adv. DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

83.-CARTA PRECATORIA-129/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CHOPINZINHO - PARANA -MUNICIPIO
DE SAO JOAO x JOAO MAXIMO DA SILVA -”Ante a certidèo
supra, digam os interessados”.-Adv. DR. NATAL HILARIO
DOSSENA-

84.-CARTA PRECATORIA-145/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIVIC
DISTRIBUICAO,IMP. E EXP. DE VIDROS CRISTAL -”Ante a
certidèo de fls. 17, manifeste-se a exequente em cinco (05) dias.”.-
Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

85.-CARTA PRECATORIA-153/2002-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -FAZENDA ESTADUAL
DE CAMPO GRANDE x EMPORIO DAS MALHAS AICLOS
LTDA. -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR.
EURILDO VIEIRA BENJAMIN-

86.-CARTA PRECATORIA-161/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA CIVEL DE PONTA GROSSA - PR -IBEMA COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x DJ COMERCIO DE FOR-
MULARIOS E PAPEIS LTDA. e outros -”Ante a certidèo retro,
digam os interessados”.-Adv. DR. JOAO CASILO-

87.-CARTA PRECATORIA-165/2002-Oriundo da Comarca de
6a. VARA CIVEL DE CAMPO GRANDE - MS -CESAR AU-
GUSTO GABAS x EUCATUR EMRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSP. E TURISMO -”Ante a nomea‡èo de bens a penho-
ra, diga o exequente”.-Adv. DRA. KARINA ABUSSAFI L. GAR-
CIA e DR. RAMIRO DE LIMA DIAS-

88.-CARTA PRECATORIA-170/2002-Oriundo da Comarca de
COM. DE MAL. CANDIDO RONDON - PR -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CGI INFORMATICA
LTDA. e outros -”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-
Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

89.-CARTA PRECATORIA-174/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GASOX COMER-
CIO DE OXIGENIO MAQUINAS E FERRAMENTAS e outros
-”A avalia‡èo dizendo ap¢s os interessados. Avalia‡èo no valor
de R$ 900,00-”-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE
GAIO-

90.-CARTA PRECATORIA-175/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PALOTINA - PR -RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSMAR AUGUSTO DA
SILVA -”Vista as partes do oficio de fls. 10 do Juizo Deprecante
de Palotina/PR.”.-Adv. DR. CARLOS VICTOR BRUNE-

91.-CARTA PRECATORIA-178/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMPLES INFORMATICA LTDA.
e outros -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv.
DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

92.-CARTA PRECATORIA-179/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CAMPO LARGO - PR -GILBERTO ANGELO
BINI x ESMERALDA WIEDERMANN NUNES -”Vista as par-
tes da informacao de fls. 20 verso, pelo sr. avaliador.”.-Adv. DR.
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e DRA. LYSLAINE C.
DE MOURA REIJRINK-

93.-CARTA PRECATORIA-188/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PALOTINA - PR -RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AFONSO CAVALHEI-
RO NETO -”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-Adv.
DR. CARLOS VICTOR BRUNE-

94.-CARTA PRECATORIA-201/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE GUARANIACU - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DAYA MADEIRAS
LTDA. e outros -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-
Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

95.-CARTA PRECATORIA-204/2002-Oriundo da Comarca de
1a.V.DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR -VALERIO
TONIETO x ESTADO DO PARANA e outros -”Ante a certidèo
retro, digam os interessados”.-Adv. DR. CEZAR PAULO LA-
ZAROTTO e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-
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1.-FALENCIA-436/1981-CARGIL AGRICOLA S/A x AVICOLA
H. DREES LTDA-Ao Sr. Síndico para manifestação acerca da
impugnação ao quadro geral de credores, constante às fls. 600/
602. - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

2.-INVENTARIO-406/1987-GLACI DEIA GEISLER x ELVIRA
EUGENIA JORGENSEN KUGLER-”O pedido de reavaliação
deduzido pela legatária, mostra-se fragrantemente extemperâneo,
posto que a fase das avaliações e cálculo do imposto de transmissão
já restaram ultrapassados, operando-se coisa julgada formal, a
teor da decisão passada às fls. 307.” - Adv. JOAO CAETANO
SANDRINI, GILDO IBERE WOELNER MACEDO, RAUL
GALETO DINIES, GILMAR COSTA VAZ, JOSE ELI
SALAMACHA, MARCOS SERGIO J. MARTINS e NOELI
MARTINS DE OLIVEIRA-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-5/1995-LEONARDO
HORNES x SIDENEI CARLOS GOMES e outros-Ao exequente,
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

4.-TUTELA-134/1995-ROSELIA PIRES DOS SANTOS x
ALBERENICE FLAVIA DOS SANTOS - Designada a data de
16.10.2002, às 14:00 horas, para o ato potergado - Adv. TELMA
FAGUNDES CARRILHO-

5.-EXECUCAO-398/1995-ALCIDES MARCOS MENDES &
CIA x JOSE SILVIO FERREIRA DA ROSA-Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. LOURIVAL
MENDES-

6.-EXECUCAO-399/1995-ALCIDES M. MENDES & CIA x
JAMIR BONFIM-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
90 (noventa) dias. - Adv. LOURIVAL MENDES-

7.-REPARACAO DE DANOS-319/1996-JOAO ANTUNES DE
SOUZA x EDSON ALBERTO ROLIM DE MOURA-”Recebo o
recurso de apelação interposto, em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.” - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA,
GUMERCINDO VEIGA FILHO, MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/1996-ROBERTO GOLTZ
e outros x BANCO BRADESCO S/A-Às partes ante a baixa dos
autos. “Cumprido o disposto no cn 5.12.3.1 e não havendo
requerimentos, arquivem-se.” - Ementa: Apelação Cível nº
165.466-8 - Ementa: “EMBARGOS À EXECUÇÃO -
CONTRATOS ANTERIORES NÃO OBJETO DA
RENEGOCIAÇÃO - JUNTADA INADMISSÍVEL -
CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA - TAXA DE
JUROS - LIMITE - NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO
- LIMITE -NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO - LEI
Nº 4.595/64 - ARTIGO 25 DO ADCT -DELEGAÇÃO
LEGISLATIVA PRORROGADA -LEI Nº 8.392/91 - APELAÇÃO
1 DESPROVIDA - APELAÇÃO 2 PROVIDA.” - Recurso
Especial nº 165.466-8/01: Negado segumento ao recurso. - Adv.
JORGE LUIZ MARTINS e RENATO VARGAS GUASQUE-

9.-EXECUCAO-569/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x M.S.S.CONSULTORIA COM.S/C LTDA e outros-Ao
exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/1996-G.BAKAI
COMERCIO DE VEICULOS LDTA x BANCO DO BRASIL S/
A-Aos embargantes em 05 (cinco) dias para o pagamento das
custas processuais - R$ 573,01. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA-

11.-ARROLAMENTO-25/1997-PALMIRA ZAHDI SALGADO
x ARY VICENTE SALGADO-”Os argumentos carreados às fls.
79/80, não alteraram a situação já analisada pela decisão de fls.
77, inexistindo in casu qualquer inexatidão ou erro material no
formal de partilha, passível de correção. O que se quer com o
petitório ora renovado, é a alteração do quadro de beneficiários,
dos pagamentos havidos por força do inventário, pedido que não
comporta processamento neste feito, havendo as partes que realizar
atos negociais inter vivos, para chegar à situação jurídica desejada.
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Assim sendo, mantenho a decisão de fls. 77. Retornem ao arquivo.”
- Adv. LAURO LOPES, MOZAR TADEU LOPES e THELMA
CRISTINA O. PAVELEC-

12.-MONITORIA-47/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x GUSTAVO RIBAS e outros-”Regularizado o pólo passivo
da ação, o feito retoma normal prosseguimento. Como o autor já
se manifestou sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito
Contábil, intime-se os requeridos para igual fim, no prazo de cinco
dias. Quanto ao pedido de regularização do pólo ativo, é de
conhecimento deste juízo que nem todos os créditos do antigo
Banco Banestado S/A., foram cedidos ou incorporados ao banco
sucessor, daí porque eventual alteração do pólo ativo depende
exclusivamente de provocação pela parte interessada.” - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

13.-AVALIACAO-293/1997-CIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO x -À exequente em 05 (cinco) dias para o
pagamento das custas processuais - R$ 229,16. - Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

14.-REPARACAO DE DANOS-477/1997-FRANQLIN
GONCALVES DOS SANTOS x CAETANO RIBEIRO DE
MORAIS NETO-Ao autor, para dar prosseguimento ao feito. -
Adv. MARIA IDITE MACHADO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/1997-COMERCIAL
AGROPECUARIA MIRIN LTDA e outros x BANCO ITAU S/
A-”Manifestem-se os embargantes.” - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/1997-MARIETJE
JANTJE VELDHUIS x BANCO DO BRASIL S/A-”Às partes
ante a baixa dos autos. Não havendo manifestação no prazo de
cinco dias e cumprido o disposto no CN 5.12.3.1, arquivem-se.”
- Apelação Cível nº 167.093-3 - Ementa: “EMBARGOS À
EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE - DESCARACTERIZAÇÃO DO MESMO
COMO TÍTULO EXECUTIVO - FALTA DE PRESSUPOSTO
SUBSTANCIAL DE LIQUIDEZ.” - Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI e SILVANA MENDES HELMES-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-32/1998-JAN LAMPERT x
AJR - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAT.CONSTRUCAO
LTDA-”O exequente deverá adequar o pedido de fls. 123/124,
para execução de título judicial. “ - Adv. MOZAR TADEU
LOPES-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUPER
CAL LTDA-”Ciência às partes da baixa dos autos. Não havendo
requerimentos no prazo de cinco dias, arquive-se.” - Apelação
Cível nº 165.532-7 - Ementa: “ARRENDAMENTO
MERCANTIL. LEASING FINANCEIRO. VALOR RESIDUAL.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO PARA
COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO. PRECEDENTES DO
STJ” - Recurso Especial nº 165532-7/01 - Negado seguimento ao
recurso.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

19.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-7/1999-MARIO RUTZ
SPEER x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA e outros-”Manifestem-se as requeridas, no prazo
de cinco dias, se concordam na nomeação de algum dos
profissionais indicados pelo autor, para exercer o encargo de
perito.” - Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK e DELMA
SANAE CAETANO OTA-

20.-INDENIZACAO (ORD)-184/1999-JOSINO DOS SANTOS
PEREIRA x MUNICIPIO DE CASTRO- “Avoco os presentes
autos 184/99. Atendendo a pedido verbal do autor, feito nesta
data, antecipo a audiência para o dia 17/10/2002, às 14:30 horas”
- Adv. ANDRE CORREIA MENDES, JACOB R. VALENTIM,
RONIE CARDOSO FILHO e LOURIVAL LEITE DE
CARVALHO FILHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/1999-KATIBA FADEL
x JULIANO NAPOLI PINHEIRO - “Deixo de designar nova data
para audiência conciliatória, uma vez que o ato já foi designado e
não se realizou em razão da ausência das partes, consoante certidão
de fls. 98. Não se alegue a nulidade do ato designado, pois apesar
da não intimação pessoal do requerido (fls. 95 verso), seu
procurador judicial foi regularmente intimado (fls. 96), tendo
poderes para transigir, conforme procuração de fls. 45, e também
não compareceu...” - “...À mingua de outras questões processuais
pendentes, o feito acha-se em ordem. Fixo os pontos
controvertidos: a) a natureza jurídica do contrato celebrado entre
as partes, se de arrendamento ou de compra e venda e b) se houve
vigência ou não ao contrato de arrendamento celebrado entre as
partes. Defiro a produção das seguintes provas: depoimento
pessoal das partes, sob pena de confissão e testemunhal. Indefiro
o pedido de produção de prova pericial, uma vez que não existe
nos autos qualquer alegação de falsificação do documento de
transferência do veículo, somente sendo possível prova daquilo
que a parte alegou. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 28.08.2003 às 14:00 horas.” - Adv. DENIZE
RAMOS, JOAO CAETANO SANDRINI e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

22.-ALVARA-314/1999-ROSELI GOMES BAVOSO POR SI E
REP.SEUS FILHOS e outros x -”Como requer às fls. 54. Suspendo
o curso da presente ação até 13.08.2003. Após, impreterivelmente,
deverá a requerente prestar as devidas contas, eis que o tempo é
mais que suficiente para a abertura do inventário.” - Adv. SIDNEY
LAMERS e MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/1999-PEDRO AGENOR
PEREIRA DE ARAUJO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Às partes sobre os esclarecimentos de fls. 191/194 do Sr. Perito.-
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-349/1999-ELISEU CARLOS

MACHADO x LOTARIO GAITEIRO-”Providencie o exeq•ente,
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.” - Adv. MOZAR
TADEU LOPES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/1999-CARLOS
HAMILTON CARNEIRO MENARIM x RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED.FIN.-À parte
interessada sobre a proposta do honorários do Sr. Perito: R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e EDER ROMEL-

26.-COBRANCA (ORD)-385/1999-CLAUCIR ADAO KAPP x
PREVI - CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL-”Às partes ante a baixa dos autos. Não havendo
requerimentos no prazo de cinco dias, arquive-se.” - Apelação
Cível 105077-3 - Dado provimento parcial ao recurso. - Adv.
OSEAS SANTOS, LUDMILO SENE, ADALBERTO MUSSI,
CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA, CLARICE AMELIA
M. C. TEIXEIRA, NAIM NASIHGIL FILHO e JOSE
ALEXANDRE HERVAL BRUNO-

27.-ORDINARIA-390/1999-HERCULES WILLIAN MARQUES
FERREIRA x GM LEASING S/A-”Sobre os documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.” - Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO
MADUREIRA, KARINA MARIA MEHL-

28.-ACAO CONFESSORIA-140/2000-EDSON ALBERTO
ROLIM DE MOURA e outros x PIER VICENTE LANGENDYK
e outros - “A preliminar de ilegitimidade ativa ad causam,
confunde-se com o mérito do pedido, posto que apenas com a
instrução processual, será possível averiguar a necessidade dos
requerentes, na utilização ou não, da alegada servidão aparente.
Através da ação confessória, persegue a parte o reconhecimento
judicial, da existência ou do direito a uma servidão de passagem.
Tem assim a sentença de mérito natureza meramente declaratória,
remetendo-se a eventual liquidação, quando não dispuserem de
outra forma as partes, a delimitação da servidão a ser instituída...”
- “...Por tal razão, não propera o argumento preliminar do
requerido, de inépcia da petição inicial, posto que a causa de
pedir vem bem delimitada, qual seja, a existência de uma servidão
aparente, repentinamente bloqueada pelos requeridos. O pedido,
por sua vez, é o reconhecimento judicial (sentença declaratória),
da existência da servidão e direito de uso. Rejeitadas assim, as
preliminares suscitadas. Fixo os seguintes pontos controvertidos:
a) a condição do imóvel cadastrado no INCRA sob nº
706019049733-4, arrendado pelos requerentes, de encravado; b)
a necessidade de passagem pela propriedade dos requeridos, para
acesso ao imóvel encravado, inclusive para desempenho das
atividades de pecuária e agricultura; c) partindo do imóvel
arrendado, a impossibilidade de acesso à via pública, por outro
caminho senão através da propriedade dos requeridos; d) o lapso
temporal de uso, gozo e disposição da servidão, sem oposição
pelos requeridos. Defiro a produção de provas orais,
consubstanciadas no depoimento pessoal das partes e testemunhal.
Indefiro a produção de prova pericial, pelas próprias razões
expostas na análise da questão preliminar acima, já que a
delimitação da localização e extensão da área, dependem de prévia
declaração judicial de reconhecimento da servidão (ou de sua
necessidade), sendo portanto o momento processual oportuno para
a sua produção, em eventual liquidação de sentença. A produção
de prova documental deverá observar o disposto nos artigos 397
e 398, do Código de Processo civil. Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 09.09.2003, às 14:00 horas, próxima
data disponível na pauta.” - Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, TALITA ANGELICA HENRIQUES, WILSON J.
COMEL, STELLA OSTERNACK MALUCELLI e PAOLA
DAMO COMEL GORMANNS-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-231/2000-JOSE DE SOUZA
MOREIRA x GUENSYO DO BRASIL LTDA.-”A presente
medida cautelar será julgada conjuntamente, como feito principal.”
- Adv. ADAO MONTEIRO e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

30.-ANULACAO DE TITULO-274/2000-JOSE DE SOUZA
MOREIRA x GUENSYO DO BRASIL LTDA-”À especificação
de provas, no prazo comum de cinco dias.” - Adv. ADAO
MONTEIRO e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

31.-INVENTARIO-286/2000-MARCIA BOTIM x JEFFERSON
LUIS MATEUS DOS SANTOS-À inventariante, para dar
cumprimento ao despacho de fls. 60: “O presente feito precisa ter
regularizada a sua tramitação. À luz das declarações de
rendimentos do de cujus, juntados aos autos, já é possível a
apresentação das primeiras declarações. À inventariante para tal
fim. Das primeiras declarações, inclusive, deverá ser esclarecido
se o imóvel mencionado às fls. 50, pertencia ao falecido, posto
não constar de seu patrimônio declarado à Receita Federal.” -
Adv. VILMA DO ROCIO PINTO-

32.-ANULACAO DE TESTAMENTO-294/2000-DANIEL
PEREIRA e outros x ANTONIO SEBASTIAO BOHMANN e
outros-”Descabe o desentramento da contestação de fls. 152/160,
porquanto um de seus contestantes, Sr. Antonio Sebastião
Bohmann, integra o pólo passivo da lide. As alegações constantes
daquela peça serão analisadas, mas pela pessoa do requerido
Antonio Sebastição Bohmann, e não quanto aos demais. Quanto
aos demais contestantes a figurar naquela peça, não constando da
delimitação do pólo passivo constante da inicial, não têm eles a
legitimidade passiva ad causam reconhecida, daí porque se querem
postular a defesa de direitos seus, o devem proceder através de
intervenção de terceiros (assistência) e não simplesmente contestar
a pretensão exordial, sem terem sitos citados para tanto.
Dispensados portanto, novas intimações nestes autos, de Jo
Bohmann, Sandra Bohmann e José Bohmann. Ante o falecimento
da Dra. Nely Dobis, os requeridos Antonio Sebastião Bohmann e
Elvira Hey Freski, foram intimados a proceder a constituição de
novo procurador, tendo assim procedido a requerida Elvira, não
dando atendimento o requerido Antonio. Doravante, portanto, o
processo correrá independentemente de novas intimações ao
requerido Antonio Sebastião Bohmann. Neste sentido: “Se, findo
o decêndio, a parte não constitui novo advogado, em substitução,

contra ela passam a correr os prazos, independentemente de
intimação”. (STJ - 3º Turma, Resp. 61.839-8/RJ, rel. Min. Eduardo
Ribeiro, julgado em 11.03.1996, in Theotonio Negrão - Código
de Processo Civil, 33ª Edição, nora 45.3, pág. 158). Em suma,
daqui por diante o feito correrá com intimações à: a) Diva de
Fátima Hey, através de seus procuradores (fls. 183) e b) Elvira
hey Freski, através de sua procuradora (fls. 209). O feito correrá
independentemente de intimações, a: a) José Rosmar Bohmann,
Rosana Aparecida Bohmann, Rosangela de Fátima Bohmann e
Marlene do Rocio Bohmann, por não terem contestado o feito e
b) Antonio Sebastião Bohmann, por não ter regularizado a sua
representação processual. Quanto aos filhos de Antonio (Jo,
Sandra e José), deve ser observada a determinação constante no
terceiro parágrafo deste despacho.” - Aos requeridos, sobre o
pedido de exclusão de Alairton Carvalho Gomes, no prazo comum
de dez dias. - Adv. RAUL G. DINIES, VALÉRIA R. D. LOVATO,
AMAURI BECHINSKI, ROBERVAL IENECK e LYDDA
DEBORA KUGLER SANTOS-

33.-INCIDENTAL DE CONSIG.EM PGTO.-356/2000-JOSE
THEODORO LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-”Recebo o recurso de agravo retido
de fls. 452/458. Ao agravado, para contra-minuta.” - Ao
embargado, sobre o requerimento de fls. 499/503.” - Adv.
CARLOS WERZEL, DANIEL HENRIQUE ANTUNES
SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-

34.-COBRANCA (ORD)-376/2000-ELISETE MARIA
CALLACA x PREVI-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS B.B S/-À requerida em 10 (dez) dias para juntar
aos autos as fichas financeiras referidas no item 1 do petitório de
fls. 286 da requerente, sob as penas do 359, inciso I, do Código
de Processo Civil: “Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como
verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a
parte pretendia provar: se o requerido não efetuar a exibição, nem
fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; se a recusa for
havida por ilegítima.” - Adv. LUIZ CARLOS GONÇALVES
LIMA-

35.-NULIDADE-515/2000-TEODORO MAYER SCHELESKI e
outros x SERGIO ROBERTO BARTOLOMEU DOS SANTOS e
outros-À procuradora e advogada das requerentes, ante o retorno
das Cartas Oficiais expedidas para intimação dos mesmos, para
comparecimento à audiência de Instrução e Julgamento (Cartas
Oficiais devolvidas pelo Correio com a informação: “Ausente”).
- Adv. PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA-

36.-MONITORIA-526/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x GUENSYO DO BRASIL LTDA e outros-Ao requerente, ante a
certidão negativa de fls. 74 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ
ALBERTO DE LIMA-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-548/2000-ANTONIO
DIOZONI DA SILVA x ALDONIR ANDRETTA-”O reconvinte
é beneficiário da assistência judiciária e a petição inicial foi
regularmente emendada, apesar de o reconvinte não ter sido
intimado (fls. 93/94). Acolho a emenda à inicial. Ao autor/
reconvido, para querendo contestar a reconvenção, no prazo de
15 dias.” - Adv. LUIZ JORGE KORDEL-

38.-MONITORIA-24/2001-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x EDSON LUIZ SOUZA -
FIRMA INDIVIDUAL-Ao embargante em 05 (cinco) dias, para
o pagamento das custas processuais - R$ 25,63. - Adv. JOSE
NERCI M. SANTOS-

39.-ORDINARIA-112/2001-ZENI DE LOURDES ROBERTO
MAINARDES x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-”Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a autora no prazo de dez dias.” - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-

40.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-145/2001-MARIA
HELENA RIBAS x GUSTAVO RIBAS - Ao testamenteiro
nomeado, para em 05 (cinco) dias, assinar o termo de testamentaria
- Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

41.-SEQUESTRO-162/2001-JOSNIRA DOS SANTOS x
MARCELO JOSE GON  CALVES DE OLIVEIRA-”Em que pese
o posicionamento em contrário, este Juízo filia-se ao entendimento
de que o prazo a que alude o artigo 806, do Código de Processo
Civil, conta-se da data em que a parte autora tem ciência da
efetivação da medida liminar. Trazendo-se ao caso em apreço,
nota-se que a Carta Precatória expedida à Comarca de Ponta
Grossa, salvo prova em contrário, foi cumprida na ausência da
autora ou de seu procurador, posto que o Sr. Oficial de Justiça
recebeu o mandado, efetuou o seq•estro, depositou o veículo
junto ao depositário público e devolveu o mandado em cartório,
tendo a deprecata sido devolvida a este juízo. Não consta, da
certidão e auto de seq•estro lavrados, qualquer menção à presença
da autora ao ato, ou de sua intimação acerca do cumprimento da
medida. A autora, por sua vez, não foi nomeada depositária do
veículo seq•estrado, pois se assim o tivesse, teria tido inequívoco
conhecimento da efetivação da liminar, passando-se a fluir o prazo
para propositura da ação prinicipal. No mesmo sentido: “O prazo
para a propositura da ação principal deve ser contado da data em
que o autor teve ciência da efetivação da medida liminar” (STF
RT 769/209, in Theotonio Negrão - Código de Processo Civil,
30ª edição, pág. 826, nota “5” do art. 806). “MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - LIMINAR
DEFERIMENTO - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO -
AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PRAZO ART. 806
DO CPC - NECESSIDADE DA CIÊNCIA DO AUTOR - Recurso
provido. “o prazo de trinta dias previsto no art. 806 do CPC e
contado, em princípio, a partir da data em que o autor tenha tido
conhecimento da efetivação da medida. Precedentes da quarta
turma - STJ” (resp n 74716 - pb, rel. Min. Barros Monteiro, j. 11
- 12 - 95, DJU 18-96). (TAPR - AC 137599100 - (9874) - 7ª C.
Cív. - Rel. Juiz Conv. Noeval de Quadros - DJPR 12.11.1999).
Portanto, o prazo para ajuizamento da ação principal tem termo
inicial o dia 07.08.2002, conforme certidão de fls 67, daí porque
deixo de acolher o pedido de fls. 71/73, ainda que aduzido por
pessoa estranha à relação processual. Ainda quanto ao referido

pedido, cabe à parte que se sente turbada ou esbulhada em sua
posse, por ato de constrição judicial, adotar as medidas judiciais
cabíveis para resguardar os seus direitos.” - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, KARINA
MARIA MEHL, MARCIO ROBERTO PORTELA, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS-

42.-REPARACAO DE DANOS-193/2001-ANTONIA MARIA
DE OLIVEIRA e outros x LUIZ CARLOS RANIERI - “Assiste
razão ao requerido, porquanto o saneamento do processo, ocorreu
de forma prematura, na medida em que há necessidade prévia de
análise do pedido de denunciação à lide, razão pela qual anulo o
despacho de fls. 121. Havendo comprovação documental, de
relação contratual onde terceiro obriga-se a proceder a indenização
por responsabilidade civil do requerido, até o limite da apólice de
seguros, materializada a hipótese do artigo 70, inciso III, do Código
de Processo civil, daí porque acolho o pedido de denunciação à
lide. Cite-se a denunciada Brasil Veículos Cia. de Seguros, com
as advertências legais (endereço no último parágrafo de fls. 86)...”
- Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA, HELGA ROSEMARI
ROX XAVIER e IVO GOMES-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-204/2001-A M PALLU & CIA
LTDA x CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA CONCHAL ME-
”A presente medida cautelar será julgada conjuntamente com a
ação principal.” - Adv. ROSANGELA ZIARESKI e MARCIA
CRISTINA RODRIGUES-

44.-NULIDADE-277/2001-A M PALLU E CIA LTDA x
CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA CONCHAL ME-À
procuradora constituída da requerida, em 05 (cinco) dias para
que informe o atual endereço de sua constituinte. - Adv. MARCIA
CRISTINA DE PAIVA-

45.-ACAO CONDENATORIA-367/2001-JOAO MARIA
MACHADO e outros x NAIR ALBINA SCHITTENHLEM -
Audiência de conciliação - 19 de agosto de 2003, às 14:30 horas
- Adv. JOSE NERCI M. SANTOS e RAUL GALETO DINIES-

46.-ORDINARIA-374/2001-SAO FRANCISCO
REPRESENTACOES COMESTIVEIS LTDA x BATAVIA S/A-
”Manifeste-se a requerida, sobre o pedido de fls. 147.” - Adv.
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE
HENNEBERG-

47.-MONITORIA-411/2001-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x PEDRO AGENOR PEREIRA DE ARAUJO -
Audiência de conciliação e saneamento - 27 de agosto de 2003,
às 14:00 horas - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA-

48.-DECLARACAO DE CREDITO-424/2001-KUGLER ARTES
GRAFICAS LTDA x GUENSYO DO BRASIL LTDA-Ao
requerente, sobre o contido às fls. 176/177. - Adv. MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-438/2001-AMBROSIO E
CIA.LTDA x ERNESTO GUILHERME KUGLER-”Intimada
pessoalmente a embargante, para providenciar o pagamento das
despesas processuais no prazo legal de trinta dias, aplica-se a
regra contida no artigo 257, do Código de Processo Civil, devendo
ser cancelada a distribuição e arquivamento do feito, devolvendo-
se os documentos juntados à parte, caso solicitado. Desapensado
do processo executivo, arquive-se.” - Adv. REGINA MARIA
VASSAO IEZAK-

50.-COBRANCA (ORD)-466/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x BAUKE
DIJKSTRA-”Defiro o requerimento retro. Suspendo o curso da
presente ação pelo przo de 180 dias.” - Adv. ANTONIO
MAURICIO GONÇALVES-

51.-DECLARACAO DE CREDITO-25/2002-AUTO
MECANICA TUPI LTDA x MATERIAIS DE CONSTRUCAO
JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA-”À manifestação da
requerente, no prazo de dez dias.” - Adv. GLAUCIA SEVERO
DE CASTRO DINIZ-

52.-ORDINARIA-31/2002-HIDEAKI JOBOGI e outros x
BANCO AMERICA DO SUL S/A - Audiência de conciliação -
03 de setembro de 2003, às 14:00 horas - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, LUIZ ALBERTO DE LIMA e JEFFERSON
CARLOS DA CRUZ-

53.-INDENIZACAO (ORD)-33/2002-AUGUSTO PILATTI x
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA
LTDA e outros-”À especificação de provas.” - Adv. CESAR LUIZ
TAVARNARO, HENRIQUE HENNEBERG, GUSTAVO SOUZA
NETTO MANDALOZZO e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO-

54.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-54/2002-ELZA MARIA
KUGLER x MUNICIPIO DE CASTRO - “Inexistem questões
processuais pendentes, estando o feito em ordem. Fixo os seguintes
pontos controvertidos: a) o desprendimento da pedra(seja
paralelepípedo ou bloco de cimento) da via pública, atingindo o
veículo da autora; b) a ocorrência dos danos causados ao veículo,
pela soltura do bloco; c) o nexo de causalidade entre a causa e o
efeito; d) o valor do dano a ser eventualmente reparado; e) a
ocorrência de causas excludentes de responsabilidade do requerido,
com o caso fortuito. Como as partes pediram apenas a produção de
prova testemunhal, indicando desde logo o rol, de acordo com os
artigos 276 e 278, do Código de Processo Civil, designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 04.09.2003, às 14:00 horas,
próxima data desimpedida na pauta...” - Adv. MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA, LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO e GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

55.-INVENTARIO-64/2002-MARIA ZELIA RODRIGUES
DORIA x ESTANISLAU WALTER DORIA-À inventariante para
manifestação nos autos. - Adv. GILDO IBERE WOELNER
MACEDO e EDUARDO TORRES MACEDO-
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56.-MANUTENCAO DE POSSE-81/2002-GEERTJE
GEERTRUIDA KOOPS x DIRCE DE JESUS BARRETO-”Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se a autora, no prazo de
dez dias.” -Adv. PATRICIA ELSBETH PETTER MITTELSTEDT
e DOUGLAS OSAKO-

57.-COBRANCA (ORD)-137/2002-JACK FADEL NETO e
outros x MUNICIPIO DE CASTRO PARANA-”Às partes, para
que indiquem no prazo comum de cinco dias, as provas que
pretendem produzir.” - Adv. HELTON LUIZ DE ARAUJO e
GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

58.-EXECUCAO-168/2002-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LIMINTADA x MENEGATTI COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUB. LTDA. e outros-À exequente, ante o
ofício de fls. 43 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN
STIVAL-

59.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-196/2002-
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASTRO
x DARI DOS SANTOS-”Mantenho a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos. Prestei as informações relativas ao Agravo
de Instrumento interposto, conforme ofício nº 566/2002, cuja cópia
ora se junta aos autos, juntamente com o pedido de informações.
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.”
- Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA e DONIZETE
GELINSKI-

60.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-268/2002-CONSTRUTORA I
C GUEDES LTDA - “Não havendo notícias da razão social,
qualificação e paradeiro do requerido, intervirá no feito o
Ministério Público, a teor do artigo 862, parágrafo único, do
Código de Processo Civil...” - Audiência de justificação - 17 de
outubro de 2002, às 14:00 horas - Adv. DOUGLAS OSAKO-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-287/2002-JORGE NOSE
KITAHARA x LITORAL PAULISTA COMERCIO DE FRUTAS
LTDA ME- À requerente, para o depósito das custas iniciais: R$
716,05 (setecentos e dezesseis reais e cinco centavos), sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC). - Adv. SAULO
JOSE CARLOS F. MARTINS e HILEIA MARIA SARLI DE
CAMPOS MARTIN-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-40/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x GERRIT ROODHART-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um) ano. -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-252/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A J B DOS SANTOS
PAES E CIA LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 06 (seis) meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO-Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA
REINVELE LTDA- Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 06 (seis) meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JULIAO GARCIA
GALACHE-À exequente, ante o retorno da Carta Precatória. -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-222/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
BEBIDAS LAMBARI LTDA-À exequente, ante o ofício de fls.
26/48 da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-234/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WILSON BATISTA
DA SILVA-À exequente, ante o ofício de fls. 14/57 da Delegacia
da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/2001-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 4ª VARA CIVEL -IMAKRE
INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS KREMER LTDA
x LUIZ CARLOS KREMER-Ao executado em 03 (três) dias,
para assinar o termo de nomeação de bens à penhora. - Adv. JOAO
CAETANO SANDRINI-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 39/2002
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1.-USUCAPIAO-462/1978-DORACY CULPI e outros x -
”...Tendo em vista o requerimento de fls. 398 e ratificado às fls.
410, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas de lei, já pagas...” -
Adv. RAUL GALETO DINIES, GERSON LUIZ DECHANDT e
ROBERTO MACHADO FILHO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-325/1987-IZULINA DE JESUS
PINHEIRO e outros x ALVARO NEY LAROCA-”...À face do

exposto e com apoio no artigo 918, do Código de Processo Civil,
julgo prestadas em parte as contas pelo requerido, declarando um
saldo credro em favor dos sucessores de Izulina de Jesus Pinheiro,
obtido pela soma de: a) R$ 613,44 (seiscentos e treze reais e
quarenta e quatro centavos) valor esse apurado em 25.05.2001,
devidamente atualizado monetariamente e b), Cr$ 30.000,00 (trinta
mil cruzeiros), que devrão ser atualizados monetariamente desde
30.04.1982 até a presente data, acrescido de juros moratórios de
0,5% ao mês, desde a citação. A liquidação se dará nos termos do
artigo 604 e parágrafos, do Código de Processo Civil, com as
alterações trazidas pela Lei 10.444/02. Verbas de custas
processuais e honorários advocatícios já fixados, por ocasião da
sentença da 1ª fase...” - Adv. FRANCISCO LUIZ GUEDES,
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES, LIVIA BOTELHO,
SORAIA MARTINS HOFFMANN, MICHELLE VAN WILPE
HOFFMANN, LAURO LOPES e MARCOS SERGIO J.
MARTINS-

3.-EXECUCAO-83/1991-RETI-AUTO RETIFICA DE
MOTORES LTDA x V G B MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA-”...Tendo em vista o requerimento de fls. 213, julgo extinta
a presente execução, o que faço com apoio no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. Condeno a executada no
pagamento das despesas processuais...” - Adv. LOURIVAL
MENDES e DULCE MARIA MENDES-

4.-INVENTARIO-91/1991-JAN PETTER x ANTONIO DE
SOUZA-”...Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
a partilha de fls. 136/138, o que faço com apoio no artigo 1.026,
do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, expeça-se o
competente formal de partilha...” - Adv. MOZAR TADEU
LOPES-

5.-EXECUCAO-136/1992-COMPANHIA DE
DESENV.AGROP.DO PARANA -CODAPAR x
AGROPECUARIA E CEREALISTA ABAPAN LTDA-”...Tendo
em vista a inércia da exeq•ente, com fundamento no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
execução. Condeno a exeq•ente no pagamento das despesas
processuais da execução. Sem condenação a título de honorários
advocatícios...” - Adv. MARCIA CRISTINA STIER
STACECHEN, GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
JOAO CAETANO SANDRINI e DENIZE RAMOS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/1993-AGROPECUARIA
CEREALISTA ABAPAN LTDA x DISTR. DE PROD.AGROP.
CARVEI-”...Tendo em vista as inúmeras intimações ao
embargantes, para que procedessem o impulsionamento do fieto,
bem como o pagamento das despesas processuais, todas sen
atendimento, materializada a inércia dos mesmos, pelo que julgo
extinto os presentes embargos sem julgamento de mérito, o que
faço com apoio no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil. Condeno os embargantes no pagamento das despesas
processuais e honorários de sucumbência aos procuradores da
embargada, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil...”
- Adv. SERGIO WALMOR CONDESSA VILLELA, ANGELO
FILHO MORO, SILVANA MENDES HELMES e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

7.-EXECUCAO-281/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A x ACIR GOLTZ E ANA GOLTZ-”...Tendo em vista o
requerimento de fls. 216, julgo extinta a presente execução, o
que faço com apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Levante-se a penhora, conforme requerido. Custas de lei,
já pagas...” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LOURIVAL LEITE
DE CARVALHO FILHO e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

8.-EXECUCAO-495/1995-DELTA FERTILIZANTES LTDA x
MSS-CONSULTORIA COM. S/C LTDA.-”Intimada
pessoalmente a exeq•ente, para promover o andamento da
execução, quedou-se inerte, daí porque, com apoio 267, inciso
III e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinta a
presente execução. Condeno a exeq•ente no pagamento das
despesas processuais. Sem condenação a título de honorários
advocatícios. Oportunamente, levante-se a penhora.” - Adv.
HILSON ROCHA, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR e
EMILIA DANIELA CHUERY-

9.-EXECUCAO-67/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x UBEL BORG-”...A conta de fls. 136/138, observou com
fidelidade o despacho de fls. 135/135 verso, de onde se
determinava que os juros remuneratóris de 13,5% ao mês
incidissem até o vencimento da obrigação, ou seja, 12.04.1995
(vide primeiro parágrafo do despacho). Pouco importa para o
desline do feito, o valor da nota promissória, eis que tem o mesmo
valor do contrato, daí porque pouco importa se os cálculos partiram
de um ou de outro. Assinalo que da referida decisão, não foi
interposto recurso - ao menos não há notícia nos autos. Logo, não
procede a insurgência do exeq•ente, posto que a conta obedece
aos parâmetros ditados pela ordem judicial, que posicionou-se de
forma definitiva, pela liquidação da sentença mediante aplicação
dos encargos pactuados, desde a celebração até o vencimento do
contrato, e após isso juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês. Assim sendo, homologo para que surta os jurídicos e legais
efeitos, a conta de fls. 136/138. Oportunamente, à avaliação,
dizendo em seguida os interessados...” - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

10.-ORDINARIA-454/1996-G M SILVA AVILA ME x
BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A-”...Tendo em vista o pagamento integral do valor executado,
conforme conta de fls. 248/249, julgo extinta a presente execução,
com apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários já pagos...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e JOSE ELI SALAMACHA-

11.-MONITORIA-118/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SEBASTIAO EDSON PRESTES-”...A
homologação do acordo e extinção da execução somente é
possível, após o pagamento das custas processuais remanscentes.
Como o executado assim não proceder, apesar de intimado, intime-
se o exeq•ente para que dê andamento ao feito, sob pena de

extinção sem julgamento de mérito e condenação da parte inerte
no pagamento das despesas...” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/1997-JEOVA PINTO
RIBEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-”...Homologo,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção
de fls. 218, pelo que julgo extinta a presente execução, o que
faço com apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido de renúncia ao prazo recursal. Certifique-
se o trânsito em julgado. Expeça-se alvará para levantamento da
importância depositada, conforme requerido...” - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

13.-INDENIZACAO (ORD)-704/1997-CARANCAR
COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA x HSBC BAMERINDUS
S/A-”...Tendo em vista os pagamentos efetuados pela executada
e com a concordância do credor, nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Custas e honorários já pagos. Defiro o pedido de renúncia ao
prazo recursal. Expeça-se alvará...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR-

14.-ORDINARIA-77/1998-RONICAR VEICULOS LTDA x
FATIMA M.S.ARAUJO e outros-”Intimada pessoalmente a autora,
nos autos principais, para promover o impulsionamento do feito,
com o pagamento das despesas processuais, conforme certidão
de fls. 119 verso, quedou-se silente, daí porque julgo extinta a
ação declaratória sob nº 77/98, sem julgamento de mérito, nos
termos do artigo 267, inciso III, e parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil, revogando em conseq•ência a medida liminar
concedida na ação de medida cautelar sob nº 685/97, apenas com
relação aos títulos nºs. 217473 e 132303. De conseq•ência,
condeno a autora no pagamento das depesas processuais e
honorários advocatícios ao procurador dos requeridos, os quais
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo-se em conta a
complexidade da causa, o grau de zelo do advogado, bem como o
tempo e o local da prestação do serviço...” - Adv. RAUL GALETO
DINIES, VALERIA R. DINIES LOVATO, JOSE BASILIO A.
MELLO e DOUGLAS JOSE TOMASS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/1998-LUIZ CARLOS
RODRIGUES DE LIMA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A-”...Intimado o embargante, na pessoa de seu
procurador judicial (fls. 108), para promover o impulsionamento
do feito, com o pagamento das despesas processuais, sob pena de
extinção por inércia, bem como tentada a sua intimação pessoal,
não sendo possível em razão de se achar em julgar incerto e não
sabido, quedando-se o mesmo silente, julgo extinto os presentes
embargos sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, determinando o
prosseguimento da execução. De conseq•ência, condeno o
embargante no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios ao procurador do embargado, os quais fixo em R$
3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, tendo-se em conta a complexidade
da causa, o grau de zelo do advogado, bem como o tempo e o
local da prestação do serviço...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

16.-EXECUCAO-311/1998-E. DEGRAF & CIA LTDA x SUPER
CAL LTDA-”...Tendo em vista o requerimento de fls. 93, julgo
extinta a presente execução, o que faço com apoio no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil . Custas de lei já pagas.
Oportunamente arquive-se...” - Adv. JOAO NEY MARÇAL-

17.-AVALIACAO-344/1998-CIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO x -”Tendo em vista o requerimento de fls. 93,
julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, o que
faço com apoio no artigo 267, inciso VIII, do Código e Processo
Civil. Custas processuais pelo requerente e já pagas. Sem
honorários...” - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/1998-JOSE OTAVIO
NOCERA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”...Tendo em vista o requerimento de fls. 167, julgo extinta a
presente execução, o que faço com apoio no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e EDER ROMEL-

19.-COBRANCA (ORD)-531/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
JORGE MANASSES PAULA SILVESTRE e outros-”...À face do
exposto, julgo procedente em parte a ação, para determinar que o autor
elabore novo demonstrativo de débito para prosseguimento do feito, na
forma executiva (artigo 604, do Código de Processo Civil), retirando os
encargos descritos como acessórios, que somam R$ 107,71 (cento e sete
reais e sententa e um centavos), aplicando após a transferência em razão
da inadimplência (06.12.1996), ao invés da comissão de permanência,
os juros remuneratórios contratados na forma simples (não capitalizada),
o índice de correção monetária contratado (TR - Taxa Referencial), juros
de mora de 1% ao ano e multa contratual de 10%. Face a sucumbência
recíproca, condeno o autor no pagamento de metade das depesas
processuais e honorários advocatícios aos procuradores dos requeridos,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor
pretendido na inicial, devidamente atualizado, e o efetivamente devido.
O valor deverá ser rateado entre os procuradores distintos das partes,
ficando 2/3 com o procurador do requerido e 1/3 com a procuradora da
requerida. A diferença na distribuição das verbas de sucumbência é devida,
posto que a procuradora da requerida limitou-se a contestar a ação, não
tomou parte da fase instrutória, sem qualquer outra intervenção nos autos,
ao passo que o procurador do requerido acompanhou o feito em todos os
seus termos, até o final. Condeno os requeridos no pagamento da outra
metade das despesas processuais e honorários advocatícios ao procurador
do autro, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor efetivamente
devido...” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, DENIZE RAMOS, RAPHAEL MARCONDES KARAN,
VITORIO KARAN e JOAO CAETANO SANDRINI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/1999-GERSON COSTA
RUTCOSKI x G P K TURISMO LTDA-”...Intimado pessoalmente
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o embargante, para promover o impulsionamento do feito, com o
pagamento das despesas processuais, sob pena de extinção por
inércia (fls. 54 verso), quedou-se silente, daí porque julgo extinto
os presentes embargos sem julgamento de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando
o prosseguimento da execução. De conseq•ência, condeno o
embargante no pagamento das despesas processuais e honorários
ao procurador do embargado, os quais fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil, tendo-se em conta a complexidade da causa, o
grau de zelo do advogado, bem como o tempo e o local da
prestação do serviço...” - Adv. DENIZE RAMOS, JOAO
CAETANO SANDRINI e MOZAR TADEU LOPES-

21.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-135/1999-SERGIO
MANOEL MEDEIROS GOMES x DIONISIO BERTOLINI e
outros - “...Rejeito a preliminar e passo a fixação dos pontos
controvertidos: a existência e legalidade de pacto adjeto na cambial
para atualização mediante taxa de encargos e vinculação a moeda
estrangeira; na hipótese de irregularidade, o quantum efetivamente
devido; a existência ou não de vício no lote de batata e sementes
adquiridas pelo autor; os reflexos do vício, se existente, na
produção do requerente; se a queda na produção dá ao requerente
o direito ou não à abatimento do preço; se o autor agiu
diligentemente para erradicação e controle das viroses ou não
tomou as cautelas devidas na cultura; se a cultura do autor foi de
batatas semente com trato próprio, ou de batata consumo. Defiro
a produção das seguintes provas: documentais, observados os
artigos 397 e 398 do CPC, depoimento pessoal do autor pena de
confissão e prova documental cujo rol deve ser apresentado
oportunamente. Indefiro a prova pericial pois tratando-se de cultura
agrícola e passados três anos não existem vestígios a serem
examinados sobre eventual vício nas batatas. Quanto a uma perícia
contábil tenho que o pacto de incidência de juros remuneratórios
e correção monetária na cambial é matéria de direito e será
apreciada na sentença. Designo para o ato instrutório o dia 04 de
setembro de 2003, às 15:30 horas...” - Adv. DENIZE RAMOS,
JOAO CAETANO SANDRINI-

22.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-178/1999-
GREGORIO POLISTCHUK FILHO x BANCO DO BRASIL S/
A-”...À face do exposto, julgo procedente em parte a ação, para
declarar válida a cédula de crédito emitida e existente a dívida do
autor para com o requerido, determinando tão somente a redução
dos juros remuneratórios para 1% (um por cento) ao mês, conforme
fundamentação desta sentença, mantendo os demais encargos
pactuados. Face a sucumbência recíproca, tendo o autor decaído
da maior parte do seu pedido, condeno-o no pagamento de 2/3
das despesas processuais e honorários advocatícios ao procurador
do requerido, os quais fixo em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em conta a complexidade da causa, o grau
de zelo do procurador, bem como o tempo e local da prestação do
serviço. Condeno o requerido no pagamento de 1/3 das despesas
processuais e honorários advocatícios ao procurador do autor, os
quais fixo em R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
tento em conta a complexidade da causa, o grau de zelo do
procurador, bem como o tempo e local da prestação do serviço...”
- Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, SILVANA MENDES
HELMES e ADRIANA NEZELO ROSA-

23.-EXECUCAO-315/1999-AUTO MECANICA TUPI LTDA x
OSMARIO MELLO JUNIOR-”...Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção de fls. 59/60, pelo
que julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Expeça-se
mandado de levantamento de penhora...” - Adv. GLAUCIA
SEVERO DE CASTRO DINIZ e JOAQUIM SEVERO BATISTA
DINIZ-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/1999-PEDRO AGENOR
PEREIRA DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A-”...Tendo
em vista os pagamentos efetuados pela executada e com a
concordância do credor, nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Custas e honorários já pagos. Defiro o pedido de renúnica ao
prazo recursal. Expaça-se alvará...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/1999-YOSHIO TAKADA
x COMERCIAL SUL PARANA S/A-”...À face do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os embargos, determinando o
prosseguimento da execução. Condeno o embargante no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
aos procuradores da embargada, os quais fixo em R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta ainda a
complexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como
o tempo e local da prestação do serviço...” - Adv. AJOCIR VICARI
e JOSE ELI SALAMACHA-

26.-REPARACAO DE DANOS-5/2000-ESQUADRIAS DE
ALUMINIO VAI BEM LTDA x CIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO e outros-”...Tenho a manifestação de fls. 253/254,
como renúncia ao recuso de apelação já encartado nos autos e
também renúncia ao prazo recursal da sentença de fls. 215/222.
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 253/254, pelo que julgo extinto o presente feito com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários,
conforme acordo. Defiro desde já o desentramento dos cheques
(fls. 255), mediante recibo...” - Adv. MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO, JUAREZ DE PAULA, VERA LUCIA
FERREIRA DE PAULA e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

27.-DESAPROPRIACAO-45/2000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PONTRAC-
MAQUINAS AGRICOLAS S.A-”...Recebo os embargos de
declaração, posto que tempestivos. No mérito, dou-lhes
provimento em parte, na medida em que a sentença é omissa quanto
ao disposto no artigo 29, do Decreto lei 3.365/41, já que vale
como título hábil para a transcrição no registro imobiliário. Deixo

entretanto, de acolher os embargos no tocante à fixação de juros
moratórios e compensatórios, posto que o recurso majenado não
pode alcançar o efeito infringente desejado pela autora ora
embargante, somente podendo ser reformado em superior
instância. Passa a ter a parte dispositiva da sentença o seguinte
teor: “Em face do exposto, JULGO procedente a presente ação, e
fixo a indenização devida na importância de R$ 2.550,00 (dois
mil, quinhentos e cinq•enta reais), a ser acrescida de correção
monetária, juros compensatóris (12% ao ano, de cômputo desde
a imissão provisória na posse) e juros moratórios (6% ao ano,
posteriores ao trânsito em julgado desta decisão), valendo a
presente sentença, como título hábil para a transcrição junto ao
registro imobiliário.” No mais, a sentença permanece tal qual está
lançada...” - Adv. MILTON FERREIRA e JORGE LUIZ
MARTINS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-67/2000-ACACIO BUENO
NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”...À face do
exposto, julgo procedente em parte os embargos opostos, apenas
para determinar ao embargado que elabore nova conta para o
prosseguimento da execução, reduzindo os juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, para 1% (um por cento) ao ano. Como
o embargado decaiu de parte mínima do pedido, condeno o
embargante no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios aos procuradores do embargado, os quais fixo em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta ainda a
complexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como
o tempo e local da prestação do serviço. A exigibilidade das verbas
fixadas na sentença, fica condicionada ao disposto no artigo 12,
da Lei, 1.060/50...” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO e JOSE ELI SALAMACHA-

29.-EXECUCAO-90/2000-RETIMAQ-RETIFICA DE
MAQUINAS LTDA x EDSON CORDEIRO CARAMBEI - ME-
”...Tendo em vista o requerimento de fls. 57, julgo extinta a
presente execução, o que faço com apoio no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. Custas de lei já pagas. Oficie-se ao
Detran, solicitando a baixa do bloqueio, conforem requerido.
Oportunamente arquive-se...” - Adv. JOAO NEY MARÇAL-

30.-FALENCIA-275/2000-ALAMINI TRANSPORTES LTDA x
MINERACAO LAGOA BONITA SOCAVAO-”...Tendo em vista
o pequeno valor devido a título de despesas processuais
remanescentes, homologo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, os acordo noticiado às fls. 86/87, pelo que julgo extinta a
presente execução, o que faço com apoio no artigo 794, inciso II,
do Código de Processo Civil...” - Adv. JOSE ADRIANO OLIVO
WOLINSKI, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e
HENRIQUE HENNEBERG-

31.-FALENCIA-302/2000-CONARMON CONEXOES
ARTESANAIS MONTADAS DE PVC LTDA x GUENSYO DO
BRASIL LTDA-”...É o relatório. Decido. Conforme já decidido
às fls. 74, sem notícia de interposição de recurso pela requerente,
restou indeferida a conversão do pedido de falência, em habilitação
de créito. Por outro lado, conforme certidão de fls. 58, da requerida
já teve a sua falência decretada, razão pela qual o presente pedido
perdeu seu objeto, fato esse não questionado ou contestado pelas
partes. À face do exposto, com apoio no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito sem
julgamento de mérito, ante a perda de seu objeto. Custas
processuais pela requerente e já pagas. Sem condenação a título
de honorários advocatícios, uma vez que a requerida não contestou
a ação ou se fez representar nos autos...” - Adv. PATRICIA
HELENA PIMENTEL COSTA, MATIAS ALVES DA COSTA,
EVANDRO ALVES DIAS e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-353/2000-OLIVIR
PEREIRA DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-”...À face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE
a ação, para declarar o autor credor do requerido, do valor de R$
995,99 (novecentos e noventa e cinco reais e noventa e nove
centavos), saldo apurado em 31.12.1998, que deverá ser atualizado
monetariamente pelos índices legais de correção monetária e
acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação. Face a sucumbência recíproca, condeno o autor
no pagamento de metade das despesas processuais e honorários
advocatícios aos procuradores do requerido, os quais fixo em R$
300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em conta ainda a complexidade
da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço. Condeno o requerido no pagamento
a outra metade das despesas processuais e honorários advocatícios
ao procurador do autor, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em conta ainda a complexidade da causa, o
grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local da prestação
do serviço...” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO
e EDER ROMEL-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2001-COLNAGHI
MADEIRAS LTDA x FAISAO AUTO POSTO LTDA-”...Infere-
se a impossibilidade da análise dos aspectos alusivos à contratação,
trazidos com a petição inicial, restando a embargante carecedora
dos embargos opostos. À face do exposto, julgo extintos os
presentes embargos sem julgamento do mérito, o que faço com
apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por
ser a embargante carecedora dos embargos opostos. Condeno a
embargante no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios ao procurador do embargado, os quais fixo em R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, tendo em conta a complexidade da
causa, o trabalho realizado pelo procurador e o tempo exigido
para o seu serviço...” -Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

34.-ARROLAMENTO-87/2001-MARILDA DE FATIMA
SIMAO x ARLINDO SIMAO e outros-”...Dispensada a
intervenção dos sucessores de José de Souza Barbosa, uma vez
que a cessão de direitos hereditários em favor da inventariante, se
operou em vida. Homologo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, o plano de partilha de fls. 05/06, com cessão de direitos

hereditários, bem como a habilitação de fls. 28, o que faço com
apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado e comprovado o recolhimento dos impostos
expeça-se carta de adjudicação em favor de Raquel Rios Soares
Menarim e seu esposo...” - Adv. SELMA APARECIDA R.
GARCIA-

35.-ALVARA-183/2001-SUELI DO ROCIO PINHEIRO STEZ
E OUTROS x -”...Homologo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, o pedido de fls. 18, pelo que julgo extinto o presente feito
sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Isento de custas e honorários...” -
Adv. VALMIR CARDOZO BUENO-

36.-DESPEJO-212/2001-ANTONIO LEONIDES KUK x
SIVIRINO DA SILVA-”...É o relatório. Decido. Citado
pessoalmente o requerido, para contestar o feito ou purgar a mora,
consoante certidão de fls. 13 verso, quedou-se silente, sujeitando-
se assim aos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, especialmente a mora do requerido, quanto
ao pagamento dos alugueres contratados. À face do exposto, e
com fundamento no artigo 63, da Lei 8.245/91 e artigo 330, inciso
II, do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação,
declarando rescindido o contrato de locação celebrado entre as
partes e condenando o requerido a proceder a desocupação
voluntária do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
despejo forçado. Condeno ainda o requerido no pagamento das
despesas processuais e honorários de sucumbência ao procurador
do autor, os quais fixo em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta a pouca complexidade da causa, o grau de zelo
do procurador, bem como o tempo e local da prestação do
serviço...” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e LYDDA
DEBORA KUGLER SANTOS-

37.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-253/2001-ANA
MARIA SLEUTJES e outros x IRENE ESTHER GEISLER - Ao
testamenteiro, em cinco dias, para assinar o termo de testamentaria
- Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2001-SEBASTIAO
EDSON PRESTES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”...Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 50, pelo que julgo extinto os presentes embargos sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas processuais já pagas. Honorários
conforme acordado...” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO e JOSE ELI SALAMACHA-

39.-CAUTELAR INOMINADA-289/2001-ELOINA MENARIM
BOSA e outros x COMISSAO EXECUTIVA NACIONAL DO
PSDB-”...Tendo em vista que os autores foram intimados
pessoalmente a proceder o pagamento das custas iniciais, sob pena
de extinção do feito, quedando-se inertes, com fundamento no
artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito. Condeno
os autores no pagamento das despesas processuais. Sem
condenação a título de honorários advocatícios...” - Adv. JOAO
CAETANO SANDRINI-

40.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-314/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LAURITA
MARTINS DE MATOS e outros - Audiência de conciliação e
saneamento - 27 de agosto de 2003 às 14:30 horas - Adv. MILTON
FERREIRA e WLADEMIR REBONATO LEITE-

41.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-375/2001-LAURO
LOPES x RUDOLF RENC - Ao testamenteiro, em cinco dias,
para assinar o termo de testamentaria - Adv. LAURO LOPES-

42.-COBRANCA (ORD)-465/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DE AGRICULTURA e outros x HENRIQUE
ANTONIO DE GEUS - Audiência de conciliação e saneamento -
27 de agosto de 2003, às 15:30 horas - Adv. ANTONIO
MAURICIO GONÇALVES e DOUGLAS SOARES
OSTERNACK-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-2/2002-BANCO BMC S/A
x MAURICIO PUCH DE MACEDO-”...Tendo em vista o pedido
de fls. 37, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito,
o que faço com apoio no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas processuais já pagas. Sem condenação a
título de honorários advocatícios...” - Adv. CRISTIANE
BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-63/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINACIAMENTO E INV x
LAURO ALVES-”... Homologo, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, o acordo noticiado às fls. 22/24, pelo que julgo
extinto o presente feito com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
processuais já pagas. Honorários advocatícios conforme
acordado...” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

45.-ALVARA-66/2002-ROSINA ERIKA ROX e outros x -”...É o
breve relatório. Decido. Conforme termo de primeiras declarações,
dos autos de inventário em apenso, o quinhão de cada um dos
requerentes sobre o referido bem, seria de R$ 75,00 (setenta e
cinco reais), já que a viúva Lúcia Aparecida de Oliveira Rox detém
a meação sobre o direitos hereditários de seu falecido marido.
Constatado o inexpressivo valor do quinhão, nada obsta a cessão
dos direitos hereditários, na forma postulada, a quem de direito
entendam os próprios requerentes - adolescentes quase na fase
adulta, bem como sua representante legal. À face do exposto,
julgo procedente o pedido, para o fim de determinar a expedição
de alvará judicial, autorizando os requerentes, assistidos por sua
genitora, a ceder os direitos hereditários que detém sobre o imóvel
objeto da matrícola nº 3.983, do Cartório e Registro de Imóveis
desta Comarca. Sem prestação de contas. Custas de lei...” - Adv.
HELGA ROSEMARI ROX XAVIER-

46.-ARROLAMENTO-176/2002-MARCOS ANTONIO DA

SILVA x DIRCE TERESINHA DA SILVA-”...Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.
05/06, o que faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado e comprovado o
recolhimento dos impostos devidos, expeça-se formal de
partilha...” - Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO e
EDUARDO T.MACEDO-

47.-MONITORIA-191/2002-IRMAOS ABAGE & CIA.LTDA. x
MARCELINO PEREIRA DA SILVA ELETRO ME-
”...Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido
de extinção de fls. 23, pelo que julgo extinto o presente feito,
com julgamento de mérito, o que faço com apoio no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de
renúncia ao prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado.
Desentranhe-se o documento solicitado, substituindo-o por
fotocópia, ficando desde já deferida a entrega direta à pessoa do
requerido, mediante recibo...” - Adv. CLAUDIO FULLE-

48.-ALVARA-228/2002-DIRCE MARIA DE SOUZA e outros x
-”...É o breve relatório. Decido. Ante a comprovação de
inexistência de outros herdeiros necessários do de cujus, julgo
procedente o pedido, determinando a expedição de Alvará Judicial,
autorizando os Requerentes a sacar o valor depositado no PIS,
em nome de Luiz Carlos Milleo, junto à Caixa Econômica Federal.
Sem custas e honorários, ressalvado o disposto no artigo 12, da
lei 1.060/50...” - Adv. HELTON LUIZ DE ARAUJO-

49.-ALVARA-229/2002-VALTINEZ FERNANDES DOS
SANTOS e outros x -”...É o breve relatório. Decido. Ante a
comprovação de inexistência de outros herdeiros necessários do
de cujus, julgo procedente o pedido, determinando a expedição
de Alvará Judicial, autorizando os Requerentes a sacar o valor
depositado no PIS, em nome de Ananias Fernandes dos Santos,
junto à Caixa Econômica Federal. Sem custas e honorários,
ressalvado o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50...” - Adv.
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-236/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO FRANCISCO MANTOVANI-
”...Homologo o pedido de desistência formulado às fls. 21, pelo
que julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, o
que faço com apoio no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pelo requerente. Sem
condenação a título de honorários advocatícios...” - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

51.-ARROLAMENTO-259/2002-TOSHIKO AKAHANE x
GENKI AKAHANE-”...Homologo, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, o plano de partilha de fls. 06/07, o que faço com
apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado e comprovado o recolhimento dos impostos
devidos, expeça-se formal de partilha...” - Adv. BRUNA YUCARI
YAMAMOTO HARA-

52.-ARROLAMENTO-266/2002-JOSE ADMIR DE LARA x
OSCAR DE QUADROS-”Nomeio para o cargo de inventariante,
o Sr. José Admir de Lara, a quem tenho por compromissado.
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha e cessão de direitos hereditários de fls. 04, o que faço
com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado e comprovado o recolhimento dos impostos
devidos, expeça-se carta de adjudicação em favor dos
requerentes...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2002-Oriundo da
Comarca de ITABERA - 1ª VARA CIVEL -BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EMERSON PINTO DE OLIVEIRA -
“Face o contido na informação supra, o pedido de substituição de
depositário deverá ser deduzido, diretamente perante o juízo
deprecante” - (Carta Precatória foi devolvida ao Juízo Deprecante
em data de 13/06/2002) - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO-
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BRAULIO BELINATI GARCIA P 019 00096/2002

016 00127/2001
CASSIO NAGASAWA TANAKA 021 00180/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 022 00276/2002
DORIVAL DA SILVA COLUCIO 007 00196/1998
EDMILSON LUIZ SERGIO BONA 017 00159/2001
ELOISA HARUMI MATSUMOTO 021 00180/2002
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 007 00196/1998
IDELANIR ERNESTI 004 00002/1996
IVENS DOS REIS FERNANDES 014 00006/2001
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 021 00180/2002
JOEL GARCIA 012 00206/2000
JOSE HEITOR DE CASTRO LOP 005 00008/1997
JOSE HOSKEN DE NOVAES 001 00276/1989
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 013 00286/2000
JOSE VALDEMAR JASCHKE 020 00117/2002
JOSE WAGNER BARRUECO SENR 021 00180/2002
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 013 00286/2000

018 00292/2001
LETICIA FERREIRA DA SILVA 025 00012/2001
LOURIVAL THEODORO MOREIRA 023 00339/2002
LUIZ ANTONIO BERMEJO 026 00111/2000
LUIZ RUBENS DOS REIS 013 00286/2000

006 00316/1997
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015 00108/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 00096/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 021 00180/2002
MARIA EMILIA CHURK LAGO 001 00276/1989
MARIA SOLANGE VALENTINA D 001 00276/1989
OSMAR TOME JESUS 027 00035/2001
PAULO MORELI 021 00180/2002
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 026 00111/2000
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 004 00002/1996

002 00293/1991
003 00446/1995
021 00180/2002
001 00276/1989

SUSANA VALERIA GALHERA 008 00288/1998
SUZE CRISTINA DOS SANTOS 014 00006/2001
TORAMATU TANAKA 010 00067/1999

011 00068/1999
009 00066/1999

VALDECIR PAGANI 021 00180/2002
VALDEMAR DE SOUZA MENDES 021 00180/2002
VICENTE DE P. PALHARES FI 024 00011/2000

1.-INDENIZACAO (ORD)-276/1989-TERESINHA LUCI RO-
VER BROCHARD e outros x MUNICIPIO DE CENTENARIO
DO SUL...declaro liquida a condena‡âo a t¡tulo de alimentos e
arbitro pensâo aliment¡cia em 10 sal rios m¡nimos mensais, a ser
paga pelo Munic¡pio em favor de Terezinha e Margareth Bro-
chard, nos termos da senten‡a liquidanda...-Adv. JOSE HOSKEN
DE NOVAES, ALMIR SUDAN, MARIA SOLANGE VALEN-
TINA DE OLIVEIRA, MARIA EMILIA CHURK LAGO e SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1991-COOPE-
RATIVA CENTRAL DE ALGODAO LTDA - COCEAL x OS-
VALDO STECANELLI. manifeste-se o exequente, em 05 dias.-
Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x MIGUEL RODRIGUES DA SILVA e outros.
manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito.-
Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/1996-PAULO PINTO DE
ANDRADE x BANCO DO BRASIL S/A. …s partes para reque-
rerem o que for de direito, em 05 dias.-Adv. IDELANIR ERNES-
TI e SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

5.-ALVARA-8/1997-ROGERIO R. DE ARAUJO x.dar andamento
ao feito, em 05 dias, sob pena de extin‡âo. -Adv. JOSE HEITOR
DE CASTRO LOPES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1997-ALGO-
DOEIRA CENT. DO SUL-IND. E COM. LTDA x WANDER-
LEI LUIZ FERREIRA e outros. recolher GRC, R$ 87,50.-Adv.
LUIZ RUBENS DOS REIS-

7.-EMBARGOS A ARREMATA•AO-196/1998-JORGE WOL-
NEY ATALLA e outros x BANCO MERCANTIL DE DESCON-
TOS S/A...julgo extinto o processo, art.267, VI, do CPC.. -Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e DORIVAL DA SIL-
VA COLUCIO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/1998-ROSAN-
GELA RIBEIRO DE MELLO x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL. c lculo atualizado do d‚bito R$ 13.841,69.-
Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e SUSANA VALE-
RIA GALHERA-

9.-INSOLVENCIA-66/1999-SAULO MONTAGNA e outros x.
juntar aos autos a publica‡âo do edital. -Adv. TORAMATU TA-
NAKA-

10.-INSOLVENCIA-67/1999-EDSON MONTAGNA e outros x.
juntar aos autos a publica‡âo do edital. -Adv. TORAMATU TA-
NAKA-

11.-INSOLVENCIA-68/1999-GENESIO MONTAGNA e outros
x. juntar aos autos a publica‡âo do edital. -Adv. TORAMATU
TANAKA-

12.-COBRANCA (SUM)-206/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA x ARMANDO GUIRELLI. mani-
festem-se as partes, em 10 dias.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO
DA SILVA e JOEL GARCIA-

13.-INDENIZACAO-286/2000-HAMILTON DE ABREU x AL-
GODOEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA manifestem-se
sobre a proposta de honor rios periciais. R$ 1.000,00.-Adv. JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA e LUIZ RUBENS DOS REIS-

14.-INDENIZACAO-6/2001-JOSE FERREIRA DE LIMA x
ELZA MANCINI VILLELA e outros. manifestem-se as partes
(fls.128/129), em 05 dias.-Adv. IVENS DOS REIS FERNAN-
DES e SUZE CRISTINA DOS SANTOS ZAIA-

15.-INDENIZACAO-108/2001-ATAIDE ALVES DA SILVA e
outros x ENRIQUE SILES CHAVES. efetuar dep¢sito dos
honor rios do perito e custo do exame solicitado, ambos rateado
entre as partes,em 05 dias .-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO FERREIRA e outros. reti-
rar of¡cios em cart¢rio.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-159/2001-ERALDO VICEN-
TE DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A. responder re-
curso de apela‡âo, em 15 dias.-Adv. EDMILSON LUIZ SER-
GIO BONACHE-

18.-CARTA DE SENTENCA-292/2001-OSMAR TOME DE
JESUS e outros x MARCAL CANDIDO DA SILVA depositar

honor rios do perito R$ 500,00, em 10 dias.-Adv. LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2002-BANCO
BANESTADO S/A x OSVALDO FERREIRA e outros. retirar
of¡cios em cart¢rio.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

20.—117/2002-ANTONIO RODRIGUES x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. manifeste-se o requerido,
para os fins do art. 267, par g. 4§ do CPC.-Adv. JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

21.-SUSCITACAO DE DUVIDA-180/2002-NOZOR IANNICE-
LLI PEREIRA x O JUIZO. manifestarem-se nos autos, em 10
dias.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, VALDEMAR DE
SOUZA MENDES, VALDECIR PAGANI, JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR, CASSIO NAGASAWA TANAKA, ELOISA HARUMI
MATSUMOTO, PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e JOSE WAGNER BARRUECO SEN-
RA-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-276/2002-BANCO BMC S/
A x MAURA MARIA DA SILVA. julgo extinto o processo, art.
269, inc.III, do CPC..-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

23.-ARROLAMENTO-339/2002-MARIA JOSE GIOVANETTI
x ESPOLIO JOSE GIOVANETI assinar termo de compromisso
em 05 dias e apresentar as primeiras declara‡ùes em 20 dias. -
Adv. LOURIVAL THEODORO MOREIRA-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2000-FAZENDA
NACIONAL x TEDAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA.juntar GRC referente a diligˆncia.-Adv. VICENTE DE P.
PALHARES FILHO e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S. YANO AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. julgo extinta a execu‡âo, art. 794, inc.I, do
CPC..-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2000-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEROLA-
PR -BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ CLAUDIO FERREIRA e
outros.efetuar o pagamento de custas e apresentar c lculo atuali-
zado do d‚bito, em 05 dias. Adv. ROBSON JESUS NAVARRO
SANCHEZ e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA PORECATU-
PR -HERONDINA DE ALMEIDA LARA E & CIA LTDA x
MARIA IZABEL DE CASTRO DOS SANTOS. manifeste-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias.-Adv.
OSMAR TOME JESUS-

Centenário do Sul, 07 de agosto de 2002
Janey Vitória de Meda

Escriva

CLEVELÂNDIA

Comarca de Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI

RELAÇÃO 21/02.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr. Andrey Herget
Dr. Angelo Pilatti Neto
Dr. Araí de Lara Bello Filho
Dr. Augustinho da Silva
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. João Constantino Volcov
Dr. Joair Ribas de Mello
Dr. Jones Mário de Carli
Dra. Lia Telles de Camargo Burin
Dr. Marcelo Varaschin
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Osires Carboni
Dr. Osmar Alves Guelfi
Dr. Osvaldo Betin Boareto
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dra. Sthael Guadalupe Motta Bello
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo

01. MONITÓRIA – 436/00 – Banestado S/A X Ind. De Madeiras
Vale da Pedra e outro. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-
se o autor. Adv. Andrey Herget.

02. ANULATÓRIA – 281/97 – Daniel Antonio Leoz X Gercino
de Jesus. Contados e preparados R$296,35, voltem. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Padal.

03. ALVARÁ – 036/01 – Rodrigo Camilotti e outros. A inércia
dos autores já objeto de investigação criminal, retornem ao arqui-
vo. Adv. Stahel Guadalupe Motta Bello.

04. REVISIONAL – 197/96 – Claudete T. C. Valdameri X INSS
– A obtenção da informação pretendida prescinde de
intervenção judicial, pelo que indeferida. Adv. Volney
Sebastião Spricigo.

05. CARTA PRECATÓRIA – V. U. São Domingos – SC – Gi-
ovani Márcio Morás X Pedro Scheffer e outro. O executado
deve comparecer em cartório, no prazo de 03 dias a fim de

assinar o termo de redução a penhora. Adv. Salustiano R. R.
Pacheco.

06. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 255/96 –Dagoberto Sigrun
Pedrollo X Banco do Brasil S/A – Considerando que o T. cul-
minou por declarar a nulidade da citação, todos os atos
posteriores, inclusive a penhora são nulos. Diante da
discordância do credor com a nomeação feita determinado a
expedição de mandado de penhora em dinheiro junto a
instituição bancária. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e
Dagoberto Sigrun Pedrollo.

07. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 290/82 – João Constantino
Volcov X Citla Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. João Con-
stantino Volcov.

08. EXECUÇÃO – 492/01 – Mari Elnez Vailatti X Ricardo Alci-
des Guareschi. Indeferida a petição inicial, julgando extinto o
processo sem apreciação do mérito. Adv. Angelo Pilatti Neto.

09. RETIFICAÇÃO – 120/02 – Luiz Ambar e outra X Este Juízo.
Os autores devem informar qual serventia afeta ser domicilio.
Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

10. CARTA PRECATÓRIA – V. F. Colombo – Pr – 177/02 –
Priscila Cristina Ribeiro de Morais X Ivair José de Morais. Mani-
feste-se a exeqüente. Adv. Osmar Alves Guelfi.

11. EXECUTIVO FISCAL – 075/97 – INSS X Ind. Com. Com-
pensados Rotacla Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Osvaldo Betin Boareto.

12. IMISSÃO DE POSSE – 265/02 – Ilena Tomé X Angela His-
ter e outro. Manifeste-se a autora. Adv. Araí de Lara Bello Filho.

13. EXECUÇÃO – 385/01 – Victor Hugo Sandini X Vergínio
Santin Renosto. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor E. H. Par-
dal.

14. EXECUÇÃO – 082/98 – Bradesco S/A X Rodrilan Com.
Baterias Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales
Vieira.

15. INDENIZAÇÃO – 297/02 – Elisane Oliveira X Laboratório
de Análises Clínicas Cat de Guarapuava e outro. Manifeste-se a
autora. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

16. POSSESSÓRIO C/C INDENIZAÇÃO – 299/02 – Gustavo
Davi Garbozza X Pedro Oleksun. Sobre a contestação e do-
cumentos acostados, manifeste-se o autor. Adv. Osires
Carboni.

17. INVENTÁRIO – 104/02 – Espólio de Antonio Selso Bortoli-
ni. Manifeste-se a inventariante. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

18. EXECUÇÃO – 191/94 – Bradesco S/A X Nadir Pasqualotto
Trevellin e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales
Vieira.

19. EXECUÇÃO – 074/00 – Banco Bradesco S/A X José Ciro de
Arruda Barbosa. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vi-
eira.

20. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 064/02 – Natal Lazarin X Ba-
nestado S/A – Contados e preparados R$422,61, voltem. Adv.
Valdemar Morás.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 066/02 – Euclides José Zam-
pieri & Cia Ltda – Contados e preparados R$422,61, voltem. Adv.
Valdemar Morás.

22. PROVIDÊNCIAS – 334/02 – Jones Mário de Carli. Conside-
rando que não há providência administrativa alguma neste feito,
cingindo a pretensão à modificação de guarda, julgado extinto o
feito. Adv. Jones Mário de Carli.

23. EXECUÇÃO – 190/01 – Lavoura Turim Insumos Ltda X
Vergínio Renosto. Não obstante a discordância do exeqüente,
homologado a avaliação judicial de fls. 23. Adv. Marcelo Varas-
chin.

24. EXECUÇÃO – 388/00 – Banco do Brasil S/A X MZ Repre-
sentações Agrocomerciais Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

25. EXECUTIVO – 020/02 – Município de Mariópolis X Luizi-
nha Nely Daris. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Cleci Maria
Dartora.

26. COBRANÇA – 465/01 – FAEP e outros X José Guerreiro de
Paula. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao apelado. Adv.
Lia Telles de Camargo Burin.

27. EXECUTIVO – 073/97 – INSS X Inocêncio e Peccinin Ltda
e outros. Sobre a avaliação R$1.800,00, digam as partes. Adv.
Osvaldo Betin Boareto.

28. EXECUÇÃO – 062/97 – Banco do Brasil S/A X Ind. Móveis
Guarelli Ltda. Sobre o cálculo geral R$115.047,46 e avaliação
R$125.480,00, digam as partes. Advs. Vitor Eduardo Huffner
Pardal e Dioracy Possan Bortolini.

29. SEPARAÇÃO – 310/02 – Paulo Roberto Pedro e outra. Os
requerentes devem acostar aos autos instrumento de procuração.
Adv. Dioracy Possan Bortolini.

30. EXECUÇÃO – Copacel S/A X Alberto Maurício Hschichi
Jonke e outro. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. Adv. Augustinho da Silva.

31. EXECUÇÃO – 007/01 – João Bartolomeu de Oliveira X Eri-
neu Hutt. Manifeste-se o exeqüente acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. Adv. Joair Ribas de Mello.

COLOMBO

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 15/2002
JUIZ DE DIREITO: Anesia Edith Kowalski
JUIZ DE DIREITO: Marcel Guimaraes Rotoli de Macedo

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 054 00168/2002
053 00167/2002
033 01048/2000

ADSON GABINO DE MORAES FI 052 00156/2002
ALEXANDRE BROWN PALMA 034 01147/2000
ALEXANDRE DITZEL FARACO 079 00350/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 103 00095/2002
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 023 01111/1999
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 036 00279/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 020 00641/1999
AMARILDO PEDRO GULIN 027 00578/2000

029 00786/2000
057 00206/2002

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 082 00357/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 032 01026/2000
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 039 00926/2001
ANTONIO AUGUSTO GON•ALVES 031 00967/2000
ANTONIO CARLOS PINTO 089 00385/2002

094 00438/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 038 00707/2001
CANDIDO BURGUES DE ANDRAD 035 00056/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 047 00046/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 072 00322/2002

073 00323/2002
CARLOS HENRIQUE DE ANDRAD 063 00253/2002
CELIO LUCAS MILANO 065 00263/2002
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 022 00827/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 105 00129/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 077 00346/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 075 00330/2002
CLEUSA KEIKO HIGACHI REGI 009 00570/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 069 00286/2002

078 00348/2002
DEOLINDO ESTURILIO 013 00263/1999
DIRCEU ANTONIO BAZZO 007 00165/1998
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 015 00437/1999
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 002 00892/1995
EDGARD A. C. LESSNAU 102 00023/2002
EDILTON MARREIRO 021 00746/1999
EDNA APARECIDA DO ESPIRIT 036 00279/2001
EDVALDO GON•ALVES 087 00369/2002
ELIANE MARIA MARQUES 104 00124/2002
EMERSON BUSANELLO 009 00570/1998
ESTEVAO BUSATO 074 00327/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 098 00525/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 079 00350/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 060 00228/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 010 00718/1998
FERNANDO MARUREIRA 046 00027/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 030 00844/2000

028 00784/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 055 00172/2002
FLORACI DE JESUS CORDOVA 059 00222/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 011 01052/1998
GUILHERME DE SALLES GONCA 027 00578/2000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 036 00279/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 045 00005/2002
IVANISE TRATZ MARTINS 095 00446/2002
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 050 00153/2002
JOAO PAULO BOMFIM 041 01032/2001

027 00578/2000
029 00786/2000

JOSE CARLOS LARANJEIRA 003 00003/1996
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 048 00052/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 029 00786/2000
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 008 00451/1998
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 099 00533/2002
KARLA GIOVANA DA SILVA FR 037 00616/2001
LUCIANA BERRO 030 00844/2000

028 00784/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 084 00362/2002

097 00476/2002
LUCIO EMILIO DA CRUZ COLA 093 00432/2002
LUIZ BRESOLIN 040 00937/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 096 00449/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 027 00578/2000
LUIZ SANT CLAIR MANSANI 034 01147/2000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 076 00334/2002
MARCELO JUNIOR GONCALVES 023 01111/1999
MARCELO OLIVA MURARA 096 00449/2002
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 029 00786/2000
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 070 00304/2002

092 00427/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 032 01026/2000
MARCOS RENAN SALVATI 006 00192/1997

029 00786/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 043 01244/2001
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 042 01227/2001
MARIZABEL DO R. D. PIAZON 090 00386/2002
MAURICIO VIEIRA 026 00454/2000
MURILO CELSO FERRI 062 00249/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 088 00384/2002
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 071 00320/2002
NIVALDO TAVARES TORQUATO 100 00029/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 056 00179/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COS 012 00134/1999
PAULO VINICIUS DE LIMA 088 00384/2002
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 021 00746/1999
RAFAELA STALL LEITE 018 00544/1999

016 00477/1999
019 00546/1999

RITA DE CASSIA TENCZUK 086 00367/2002
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049 00136/2002
RIVEN KUNIFAS 061 00245/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 007 00165/1998
RODRIGO CARDODO FURLAN 027 00578/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 101 00177/2000
ROGERIO LICHACOVSKI 018 00544/1999

016 00477/1999
019 00546/1999

SERGIO LUIZ FERNANDES 014 00301/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 068 00271/2002

067 00270/2002
091 00407/2002

SIMONE REIS NASCIMENTO 051 00154/2002
VANDERLEI SANTOS DE MENEZ 071 00320/2002
VANDERLEI TAVERNA 005 00137/1997

017 00520/1999
006 00192/1997
066 00267/2002
049 00136/2002
064 00258/2002
095 00446/2002
083 00359/2002

VERA LUCIA PITTA - MIN PU 085 00366/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 024 01139/1999
VILSON STALL 018 00544/1999

016 00477/1999
019 00546/1999

VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 044 01300/2001
038 00707/2001

WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 025 01218/1999
022 00827/1999
080 00354/2002
081 00356/2002
058 00207/2002
038 00707/2001

WILTON VICENTE PAESE 101 00177/2000

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-792/1995-IRENE MOTTIN
BROTTO x ANTENOR BROTTO - Cumpra-se a inventariante
ao constante no despacho de fls. 68, juntando-se a negativa Fede-
ral.- Adv. VANDERLEI TAVERNA.

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-892/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x CALCINADORA PARANA LTDA e
outros-Defiro o requerimento de fls. 24. Procedam-se as devidas
anotaçoes, junto ao registro, autuaçao e distribuiçao. Intimem-se.
- Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e DORIS MARIA BAP-
TISTELA WERKA-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-3/1996-CALCINADORA PA-
RANA LTDA e outros x BANCO DA ESTADO DO PARANA S/
A-Defiro o requerimento de fls. 89. Cumpra-se o V. Acordao.
Intimem-se. Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
JOSE CARLOS LARANJEIRA-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-334/1996-BANCO BRADES-
CO S/A x COLAGRO INDUSTRIAL AGROPECUARIA LTA e
outros-Manifeste-se o autor.- Adv DANIEL HACHEN

5.-Manutencao de Posse-137/1997-WILMAR PAVIN e outros x
FRANCISCA MACIEL BIORA-Intimem-se a parte pessoalmen-
te para manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to na forma do parágrfo 1º do art. 267 do CPC. - Adv. VANDER-
LEI TAVERNA-

6.-Indenizacao por Ato Ilicito-192/1997-FLORIZA CARNEIRO
DA SILVA x FILBERTELHAS LTDA e outros-Intime-se a re-
querente para que no prazo de 5 (cinco) dias, demonstre interesse
na execuçao da sentença (sucumbência) Intimem-se.- Adv. MAR-
COS RENAN SALVATI e VANDERLEI TAVERNA-

7.-Sumarissima de Indenizacao-165/1998-LURDES DE FATIMA
DO NASCIMENTO x DIMAS NEURNBERG e outros-Defiro a
denunciaçao à lide da empresa SUL AMERICA BANDEIRAN-
TES SEGUROS S.A (endereço às fls. 68). Cite-se via postal,
observadas as advertências legais. Permaneçam os autos suspen-
sos pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 70, parágrafo
1º, letra “b”, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Adv.
RODOLFO LINCOLN HEY e DIRCEU ANTONIO BAZZO-

8.-Usucapiao-451/1998-IVERLIN BATISTA x ESTE JUIZO-In-
time-se a autora para emendar a inicial.- Adv. JUCIMERI BAN-
DEIRA DE SOUZA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-570/1998-NOVACAO - ADM.
E PLANEJAMENTO IMB. LTDA x ELISEU DE LIMA ALMEI-
DA-Aguarde-se a decisao de agravo interposto junto ao Tribunal
de Justiça.- Adv. CLEUSA KEIKO HIGACHI REGINATO,
EMERSON BUSANELLO, e MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-718/1998-LGGD - CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA x MARIE GYSELE CROCETTI-
Indefiro o pedido de fls. 30/31, por falta de amparo legal. Segun-
do a norma estatuída no inciso IV, do artigo 649, do Código de
Processo Civil, sao impenhoráveis, saldos e salários, salvo para
pagamento de pensao alimentícia. Nesse sentido, veja-se as notas
colacionadas por Theotonio Negrao, ao artigo 649, em seu Códi-
go de Processo Civil e Legislaçao Processual em vigor, 27º ed.,
Saraiva, 1996. Art. 649: 25. A disposiçao abrange salário a qual-
quer título, isto é, todo direito do empregado, presente,passado,
futuro, pago ou nao, na constância do emprego ou por despedida
(RT 618/198). Assim, nao é possível penhora de saldo em conta
corrente bancária, se proveniente de sálario (Lex-JTA 248/160).
Art. 649:26. Sao impenhoráveis os direito do executado decor-
rente de reclamaçao trabalhista (JTA 98/145). Intimem-se. - Adv.
FERNANDO JOSE STOCCO-

11.—1052/1998-A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL x GIL-
MAR TREVISAN-Redesigno audiência de instruçao e julgamen-
to, para o dia 10 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, data viá-
vel da pauta.Procedam-se as intimaçoes na forma do despacho de
fls. 79. Intimem-se.- Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE e

ALEXANDRE COELHO RIBEIRO DE SOUZA-

12.-HABILITACAO DE CREDITO-134/1999-PROINSTEL IND.
E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA. x ELEXTRON S/A
ELETROELETRONICA -Deve a parte interessada preparar as
custas no valor de R$ 56,36.-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO-

13.-Acao Ordinaria-263/1999-MANOEL GONCALVES SOA-
RES e outros x MUNICIPIO DE COLOMBO - PR.- Dê-se ciên-
cia às partes da baixa dos autos. - Adv. DEOLINDO ESTURILIO
e FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-301/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x CRIZAL IND METALURGICA LTDA e outros - Ao
preparo das custas no valor de R$ 124,63.- Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES -

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1999-CRIZAL IND ME-
TALURGICA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao preparo
das custas no valor de R$ 35,00.- Adv. DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO -

16.-EMBARGOS-477/1999-TECPLAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Ciência ás partes da baixa dos autos da
Superior Instância. Em seguida, manifeste-se a parte vencedora
se possui interesse na execuçao da sentença,apresentando memó-
ria discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do art. 604
do Código de Processo Civil.- Intimem-se. - Adv. VILSON
STALL, RAFAELA STALL LEITE e ROGERIO LICHACO-
VSKI-

17.-TUTELA-520/1999-JOSEFINA CANTARELLI RIBAS x
ANA ROSA CANTARELLI e outros-A requerente para cumpra
corretamente ao despacho de fls. 16. Após de-se nova vista ao
MP. - Adv. VANDERLEI TAVERNA-

18.-EMBARGOS-544/1999-TECPLAS IND E COM DE PLAS-
TICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instân-
cia. Em seguida, manifeste-se a parte vencedora se possui inte-
resse na execuçao da sentença, apresentando memória discrimi-
nada e atualizada do cálculo, nos termos do art. 604 do Código de
Processo Cívil. Intimem-se. - Adv. VILSON STALL, RAFAELA
STALL LEITE e ROGERIO LICHACOVSKI-

19.-EMBARGOS-546/1999-TECPLAS IND E COM DE PLAS-
TICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Cumpra-se o V. Acordao.- Adv. VILSON STALL, RA-
FAELA STALL LEITE e ROGERIO LICHACOVSKI-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-641/1999-TRANSPORTES
COOPERADOS LTDA x MULTIFORM MOVEIS ESPECIAIS
LTDA-Preliminarmente, deve a exequente esclarecer quanto ao
pedido de fls. 89, eis, que se requer o arresto deverá ser feito
através de carta precatória. Intimem-se.- Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

21.-Revogacao de Doacao-746/1999-JURANDIR FERREIRA DE
SOUZA x MARIA IONE FERREIRA DE SOUZA-Manifeste-se
o requerente. - Adv. RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIES-
SEN .-

22.-Curatela-827/1999-JUVENCIA REZENDE BARRETO x
JORGE BARRETO-Diga a autora sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA-

23.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-1111/1999-FOR-
TI E FORTI LTDA x KELLNER CONEXOES LTDA - ME-Deve
a parte contrária manifestar-se sobre a possibilidade de pagamen-
to antecipado.- Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES e ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1139/1999-COMISSARIA
ROSSINI LTDA e outros x EDU MATIAS DA SILVA e outros-
Assim recebo a apelaçao de fls. 48/52 em ambos os efeitos. Inti-
mem-se a apelada para contra-razoes no prazo legal. Deixo de
apreciar o pedido de fls. 56, eis que a respeitável sentença de fls.
43/45, nao transitou em julgado, face ao constante no item I des-
te. Int. - Adv. VICENTE GANTER DE MORAES, MARCOS
RENAN SALVATI e EDSON K. DE ALMEIDA-

25.-Curatela-1218/1999-FRANCISCO DE OLIVEIRA x OR-
LANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-Atenda o requerente ao cons-
tante na promoçao retro do representante do Ministério Público.
Intimem-se. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

26.—454/2000-COLAGRO INDUSTRIA AGROPECUARIA
LTDA x TORNERARIA MECANICA NCA LTDA-Sobre a con-
testaçao de fls. 33/38, e documentos á mesma acostados, mani-
feste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias. Intimems-e. - Adv.
MAURICIO VIEIRA-

27.-NULIDADE DE ESCRITURA-578/2000-LAERCIO FUR-
LAN e outros x TITULAR DO CARTORIO DE R.I. DE CO-
LOMBO - PR. e outros- Reservo-me em apreciar a antecipação
da tutela após a apresentação de contestação pelos requeridos
ROBERTO CAETANO QUISEN e GENOVEVA SANTANA DA
SILVA, e após a manifestação do representante do Ministério
Público. Cite-se os requeridos acima nominados (endereços indi-
cados às fls. 90), com as advertências legais dos arts. 285 e 319
do CPC. Após aguarde-se na forma requerida ás fls. 95. Intimem-
se . (Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça).- Adv. RODRIGO CARDODO FURLAN, AMARILDO
PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM e LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO-

28.-Reintegracao de Posse-784/2000-CIA ITAU LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - GRP ITAU x OTILIA DE
ALMEIDA DOS SANTOS-Manifeste-se a requerente. Intimem-
se. - Adv. FERNANDO PAULO MACIEL -

29.-Indenizacao por Ato Ilicito - 786/2000 - JOAO ALVES e
outros x ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA e outros - Sobre a
contestação de fls. 137/149, e documentos a mesma acostados,
manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI, AMARILDO PE-
DRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM -

30.-Reintegracao de Posse-844/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x VLODEMIR
AGOSTINHO -Deve a parte interessada preparar as custas no
valor de R$ 26,66. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e LU-
CIANA BERRO-

31.-Despejo-967/2000-NADIR SENZEDELO DE OLIVEIRA x
DEMOLIDORA DARAO LTDA e outros- Intime-se a requerida
Demolidora Padrão através de seu procurador, para que conteste
a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sobAdv. ANTO-
NIO AUGUSTO GONÇALVES-

32.-BUSCA E APPRESAO-1026/2000-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDIRO FINANCEIRO E INVET x WILSON
LOCH. Ao preparo das cutas no valor de R$ 25,91.-Adv. AMAURI
PEREIRA DA SILVA e MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA-

33.-BUSCA E APPRESAO-1048/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDINEI MARTINS -Ao preparo das custas
no valor de R$ 50,56.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO -

34.-ALVARA JUDICIAL-1147/2000-JOSE ALCIDES PASQUA-
LI x ESTE JUIZO-Face a oposiçao manifestada às fls. 61/62, a
única soluçao e remeter os interessados á via contenciosa. Nesse
nível, observado o contraditório e a ampla defesa, a autuaçao
jurisdicional concretizada em sentença definitiva, será vinculan-
te ao litigiantes. Porém, nao quando se manifesta através de deci-
sao proferida em procedimento administrativo de jurisdiçao vo-
luntária, sem contencioso, sem contraditório. Havendo norma
específica em matéria de prestaçao de contas, deve o interessado
José Oliva Dias, promover a respectiva açao, se assim entender.
Intimem-se, oportunamente, arquivem-se estes autos. - Adv. ALE-
XANDRE BROWN PALMA e LUIZ SANT CLAIR MANSA-
NI-

35.-ALVARA JUDICIAL-56/2001-MARISA BRANCO PUCCI
e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$
94,31.- Adv. CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO -

36.-Indenizacao-279/2001-DOMINGOS ISAIL DE MIRANDA
x PRODUTORA DE DE CAL COLOMBO LTDA-Mais forman-
do o retro em ordinário, espefiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir em audiência.- Adv. EDNA APA-
RECIDA DO ESPIRITO SANTOS, ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN e HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

37.-Excecao de Incompetencia-616/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO x ESPOLIO DE CLAUDIONOR CUNHA DIAS-Retirar
ofício. Adv. KARLA GIOVANA DA SILVA FREITAS-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-707/2001-HELCIN PARTICI-
PAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x TEREZA ROSA
SIQUEIRA DE FARIAS -Ao preparo das custas no valor de R$
245,11.- Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS-

39.-Indenizacao-926/2001-EDUARDO SOARES DE CASTRO
x MUNICIPIO DE COLOMBO -Especifiquem as partes em cin-
co dias as provas que pretendem produzir. Intimem-se.-Adv.
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e FLORACI DE JESUS COR-
DOVA-

40.-ARROLAMENTO SUMARIO-937/2001-DIONIZIO MI-
LEKI x ROSA MILEKI -Deve a parte interessada preparar as
custas no valor de R$ 51,16.-Adv. LUIZ BRESOLIN-

41.-ALVARA JUDICIAL-1032/2001-PALMIRA CAMARGO
GENEVIER x ESTE JUIZO-Deve a parte interessada retirara o
ALVARA. - Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

42.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1227/2001-ELIZEU
DE LIMA ALMEIDA x NOVAÇAO ADMINISTRADORA E
PLANEJAMENTO IMOBIL LTDA-Aguarde-se a decisao do
agravo interposto junto Tribunal de Justiça. - Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES e CELUSA KEIKO HIGACHI-

43.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-1244/2001-PAULO CEZAR
DOS SANTOS x VERONICA TABORDA DOS SANTOS-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a carta devolvida. - Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-1300/2001-HELCIN PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DORVALINO
PEREIRA DE OLIVEIRA-Defiro a supensao do feito pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. - Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-5/2002-AC MADEIRAS LTDA
x LUCIDIO BENEDITO DE LIMA-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

46.-Falencia-27/2002-PRAIMER REVESTIMENTOS ANTIA-
DERENTES LTDA e outros x TRIGOSUL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - Manifeste-se o requerente, ante a certidão
retro. - Adv. FERNANDO MADUREIRA e LIGIA VOSGERAU
F. RIBAS -

47.-RESCISAO DE CONTRATO-46/2002-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIVANIR MONTEI-
RO DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL -

48.-ACAO DE EXECUCAO-52/2002-LAURINDO ALVES DE
LIMA x JOAQUIM MENDES DE CARVALHO - Manifeste-se

sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA -

49.-Execucao de Titulos Extrajud. - 136/2002 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAL OURO BRANCO LTDAxJOSE DE CRIS-
TO- Diga o exequente sobre o incidente de falsidade de fls. 26, e
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA.- -

50.-MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO-153/2002-GERSON
MOREIRA DE LIMA x SANDRO ROBERTO GUERRA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 93,26.- Adv. JOAO BATISTA
DE ARRUDA JUNIOR -

51.—154/2002-JOSE MEGER x NILSON JOSE DA SILVA e
outros-Indefiro o pleito de fls.20, por extrapolar os limites do
procedimento notificatório. O arbitramento do valor locativo de-
verá ser fixado em eventual açao de reintegraçao de posse. Entre-
guem-se os autos a parte interessada, indepedentemente de tras-
lado. - Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO -

52.-Execucao de Titulos Extrajud.-156/2002-ACOTUBO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x LUCIANO RICHARD DALMAR-
CO-Manifeste-se a parte interessada sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. ADSON GABINO DE MORAES
FILHO-

53.-BUSCA E APPRESAO-167/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ALCIDES DIAS FONSECA - Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

54.-BUSCA E APPRESAO-168/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x DIVANIRA MARIA CORSICO -Face ao constante na
certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s)
autor(es). Intimem-se-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

55.-BUSCA E APPRESAO-172/2002-BANCO BMC S/A x
ROSA CORDEIRO MACIEL - Manifeste-se a parte autora sobre
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

56.-Execucao de Titulos Extrajud.-179/2002-INDUSTRIAS ALI-
MENTICIAS LIANE LTDA x ANTONIO SOUZA ROSA FI-
LHO - Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY-

57.-Acao de Cobranca-206/2002-SERGIO NIOMAR STRAPAS-
SON x NELSON LUIS PAVIN e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 14,51.- Adv. AMARILDO PEDRO GULIN -

58.-ALVARA JUDICIAL-207/2002-IDAZIMA MENDES MA-
RINHO e outros x ESTE JUIZO- Retirar o Alvará. - Adv. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

59.—222/2002-O MUNICIPIO DE COLOMBO x AIRTON
LEONSINO DA LUZ SANTOS -Ao preparo das custas no valor
de R$ 14,51.- Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH -

60.-RESCISAO DE CONTRATO-228/2002-BOZANO SIMON-
SEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x FERNANDO
DO ROCIO-Preliminarmente deve a requerente providenciar no
prazo de 10 (dez) dias, o comprovante da notificaçao de fls. 11
verso, o réu nao foi notificado.- Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

61.-ALVARA JUDICIAL-245/2002-ERICLEA RECK STEINKE
e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$
172,01.- Adv. RIVEN KUNIFAS -

62.-BUSCA E APPRESAO-249/2002-BANCO BRADESCO S/
A x IND. BRASILEIRA DE APITERAPICOS DE MEL INATU-
RA-Diga o autor sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.- Adv.
MURILO CELSO FERRI-

63.-Usucapiao-253/2002-VALDOMIRO GOMES DA SILVA e
outros x ANTONIO GOMES DA SILVA e outros-Pretendem os
autores a declaraçao de domínio urbano sobre a parte do imóvel
nº 06 da quadra nº 08, da planta Jardim Cruzeiro. Para tanto,
necessário se faz delimitar que parte do deferido imóvel preten-
dem usucapir. Para tanto,devem juntar o necessário memorial
descritivo e planta do imóvel. - Adv. CARLOS HENRIQUE DE
ANDRADE GEMAEL-

64.-ALVARA JUDICIAL-258/2002-JULIANO CANTARELI x
ESTE JUIZO -Deve a parte interessada preparar as custas no va-
lor de R$ 31,16. -Adv. VANDERLEI TAVERNA-

65.-Execucao de Titulos Extrajud.-263/2002-DISTRIBUIDORA
PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x SILVANA BA-
TISTELLA POSTAL- Deve a parte autora, manifestar-se sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. CELIO LU-
CAS MILANO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

66.-ALVARA JUDICIAL-267/2002-IRENE MOTIN BROTTO x
ESTE JUIZO- Sobre o presente pedido digam os demais herdei-
ros do espólio, no prazo de 5 (cinco) dias.- Adv. VANDERLEI
TAVERNA-

67.-BUSCA E APPRESAO-270/2002-OUROPLAN - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANGELO ARMAN-
DO LAZAROTTO -Manifeste-se o autor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. Adv SIDNEY MARCOS MIRANDA-

68.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-OUROPLAN - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIMARA
DE FATIMA STRAPASSON LAZAROTTO -Face ao constante
na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s)
autor(es). Intimem-se-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

69.-BUSCA E APREENSAO-286/2002-BANCO ZOGBI S/A x
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VALTER RIBEIRO DE MEDEIROS-Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

70.-BUSCA E APREENSAO-304/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A e outros x FABIO FELICIO- I- Como é cediço, a
concessão da liminar requerida fica condicionada a comprovação
da mora ou do inadimplemento do devedor (art. 3º, do Decreto
Lei 911/69), que poderá ser provado por carta registrada expedi-
da por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo
protesto do título, a critério do credor (art. 2º, do Decreto Lei
911/69). II- No caso, porém observa-se que apesar de expedida a
notificação nos termos da legislação referida (fls. 12), não existe
comprovação de que foi entregue no endereço do devedor, pela
ausência do comprovante do aviso de recebimento. III- Sobre a
questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é imprecin-
dível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (Sú-
mula 72, do Stj). “A inicial de busca e apreensão deve ser obriga-
tóriamente instruida com a comprovação da mora, sob pena de
indeferimento (JTA 61/28) ou de extinção do processo (RJTA-
MG 40/104, maioria). “Não basta a mora é essencial a comunica-
ção, tal como estabelecido do art. 2º (RTJ 102/682, JTA 96/74),
devendo a inicial ser obrigatóriamente instruida, sob pena de in-
deferimento, com a prova acima exigida (JTA 61/28)”. (CPC ano-
tado, T. Negrão, 32º ed.pág.1094, nota art.2º.2). IV- Assim, ten-
do por base a orientação jurisprudêncial supracitada, faculto a
autora juntar a comprovação de entrega da notificação referida
no endereço do devedor, no prazo de (10) dez dias, sob pena de
indeferimento. V-Intimem-se. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LO e JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIOR.-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2002-FERMAX INDUS-
TRIA E COMPONENTES P/ ESQUADRIAS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Recebo os Embar-
gos e suspendo a execução. Diga a embargada.- Adv. NEWTON
JOSE DE OLIVEIRA NEVES, JAMIL NABOR CALEFFI e
VANDERLEI SANTOS DE MENEZES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2002-ANDERSON CLE-
BER DOS SANTOS x FAZENDA NACIONAL- Recebo os em-
bargos e suspendo a execuçao. Diga a embargada - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO -

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2002-RENATO TUCU-
MANTEL ME x FAZENDA NACIONAL- Recebo os Embargos
e suspendo a execução. Diga a embargada. Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e AIRTON BUENO JUNI-
OR-

74.-ALVARA JUDICIAL-327/2002-PRISCILA CARDOSO AL-
VES x ESTE JUIZO - Cumpra-se a promoçao retro do MP. - Adv.
ESTEVAO BUSATO-

75.-ALVARA JUDICIAL-330/2002-GISELE SANTOS GUTBI-
ER e outros x ESTE JUIZO - Face ao constante no parecer de fls.
18 do representante do Ministério Público, manifestem-se os re-
querentes no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. - Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-

76.-ORD. NULIDADE CAMBIAL C/C IND-334/2002-MOLLER
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x TECNOFRONZA
LTDA-Preliminarmente, providencie a requerente a antecipaçao
das custas, no prazo legal. Intimem-se.- Adv. MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA-

77.-BUSCA E APREENSAO-346/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI RENI BACIM- Pre-
liminarmente providencie a exequente a antecipação das custas,
no prazo legal. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

78.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FATIMA BERTOLDO - Preliminarmente, provi-
dencie a exequente a antecipaçao das custas no prazo legal. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA -

79.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-350/2002-BIOFLUX MEDI-
CAL DO BRASIL LTDA x PRONEFRO PRODUTOS NEFRO-
LOGICOS S/A -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se - Adv.
ALEXANDRE DITZEL FARACO e FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

80.-Curatela-354/2002-LEONILDO CUSTODIO x LUZIA SO-
ARES DE AMADEU - Cumpra-se a promoçao do Ministério
Público.- Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

81.-ALVARA JUDICIAL-356/2002-EDUARDO MIRANDA
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO-Deve a parte interessada
preparar as custas no valor de R$ 31,16. - Adv. WALDIR DONI-
ZETE DE OLIVEIRA -

82.-BUSCA E APREENSAO-357/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CLEVERSON FERREIRA DE
MELO -Como é cedido, a conceçao da liminar requerida fica
condicionada a comprovaçao da mora ou do inadimplemento de
devedor (art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser prova-
do por carta registrada expedida por inetrmédio do Cartório de
Títulos e Documentos ou pelo protesto do túlo, a critério do cre-
dor (art.2º, do Decreto Lei 911/69). No caso, porém observa-se
que apesar de expedida a notificaçao nos termos da legislaçao
referida, nao existe comprovaçao de que foi devidamente cum-
prido o disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº9.492/97.(...As-
sim, tendo por base a orientaçao supracitada, faculto a autora
juntar a comprovaçao de entrega de notificaçao referida no ende-
reço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

83.-ALVARA JUDICIAL-359/2002-JOSE IZAHIRTO POLLI e
outros x ESTE JUIZO - Esclareçam os requerentes ao constante
na promoção retro do Ministério Público. Intimem-se. Após, dê-
se nova Vista. - Adv. VANDERLEI TAVERNA-

84.-Reintegracao de Posse-362/2002-VOLKSWAGEN LEASING

S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALDEMIR GON-
CALVES DE QUEIROZ- ...Ex positis, bem como pelo mais que
dos autos consta, indefiro liminarmente a inicial e julgo extinta a
presente açao, sem apreciaçao do mérito, nos termos do art 295,
inciso I e parágrafo único, incisio II, do Código de Processo Ci-
vil. Custas pela autora. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

85.-Excecao de Incompetencia-366/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x GLACI ROSA ZEM SCHNITZLER-recebo a Exeçao de
Incopetência com suspensao dos autos de Inventario nº 1118/2000
e, consequentemente, do Alvará nº 269/2002, ambos em apenso.
Intimem-se a inventariante para responder os termos da presente.
- Adv. VERA LUCIA PITTA - MIN PUBLICO e TELMA MA-
RIA ZIBARTH DE MORAIS-

86.-ACAO DE INDENIZACAO-367/2002-MARCELO SILVEI-
RA DA LUZ x PEDRO OLIVEIRA DE PAZ e outros-Citem-se
os requeridos via” AR “.Designo audiência de conciliaçao para o
dia 17 de 12 de 2002, às 14:00 horas, à qual deverao comparecer
pessoalmente ou representados por preposto com poderes para
transigir, ocasiao em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido
oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-se-ao desde logo
os quesitos podendo ser indicado, já, Assistente técnico. Será li-
cito ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretençoes será conjunto. III - Ausente Adv. RITA
DE CASSIA TENCZUK-

87.-ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPA-369/2002-HEU-
DES LUIS PORTUGAL BRITO e outros x EMILIO UNIAT e
outros - O autor é construtor, apresenta-se com advogados parti-
culares e discute fatos decorrentes de compra e venda de imóvel,
no valor de R$ 10.000,00. Isto não é compatível com a presunção
de miserabilidade prevista na lei. Nesse sentido já decidiu o STJ
(RT 686/185), devendo comprovar a alegada a situação de pobre-
za, no prazo de 10 (dez) dias, ou efetuar o recolhimento das cus-
tas neste momento. - Adv. EDVALDO GONÇALVES-

88.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-384/2002-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL AGAPE S/C LTDA x MENEZES OUTDO-
OR SERVICOS DE CONFECCAO-A sustaçao do protesto cam-
bial inclui-se evidentemente, entre as medidas provisórias inomi-
nadas, previstas no artigo 798, do Código de Processo Civil. No
caso, os fundamento do pedido e a possibilidade de que, com o
protesto, venham a ser causadas lesoes graves e de difícil repara-
çao, sao suficientes para autorizar a pretendida sustaçao, como
medida provisória e acauteladora mormente em se tratando de
título que nao se reveste de liquidez e certeza. Nessas condiçoes,
DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustaçao de protesto.
Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja
prestada cauçao, que poderá ser real ou fidejussória, sob pena de
revogaçao da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório do Pro-
testo de Título desta Comarca. Lavre-se Termo de Cauçao - Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

89.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-385/2002-D’AMICO,
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATROPY LTDA-A
sustaçao de protesto cambial inclui-se evidentemente,entre as
medidas provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do Có-
digo de Processo Civil. Nos casos ao fundamentos do pedido e a
possibilidade de que com o protesto, venham a ser causadas leso-
es graves e de difícil reparaçao, sao suficientes para autorizar
apretendida sustaçao, como medida provisória e acauteladora
mormente em se tratando de título que nao se reveste de liquidez
e certeza. Nessas condiçoes, DEFIRO LIMINARMENTE o pe-
dido de sustaçao de protesto. Concedo outrossim, o prazo de 05
(cinco) dias, para que seja prestada cauçao, que poderá ser real
ou fidejussória, sob pena de revogaçao da liminar. Oficie-se aoa
Sr. oficial do Cartório do Protesto de Título desta Comarca. la-
vre-se Termo de Cauçao. A seguir, cite-se a requerida. - Adv.
ANTONIO CARLOS PINTO -

90.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-386/2002-VITEC INS-
TRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA x PATRICIA DOS SAN-
TOS PALMA-... DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de susta-
çao de protesto, mediante prestaçao de cauçao que assegure o
ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a sofrer. Con-
cedo outrosim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja prestada
cauçao que poderá ser real ou fidejussória, sob pena de revoga-
çao da liminar. - Adv. MARIZABEL DO R. D. PIAZON-

91.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-OUROPLAN - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ JOSE
BATISTAO -Como é cedido, a conceçao da liminar requerida
fica condicionada a comprovaçao da mora ou do inadimplemento
de devedor (art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser
provado por carta registrada expedida por inetrmédio do Cartório
de Títulos e Documentos ou pelo protesto do túlo, a critério do
credor (art.2º, do Decreto Lei 911/69). No caso, porém observa-
se que apesar de expedida a notificaçao nos termos da legislaçao
referida, nao existe comprovaçao de que foi devidamente cum-
prido o disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº9.492/97.(...As-
sim, tendo por base a orientaçao supracitada, faculto a autora
juntar a comprovaçao de entrega de notificaçao referida no ende-
reço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

92.-Acao de Cobranca-427/2002-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE SECON
NETO -Cite-se a parte requerida via AR. Designo audiência de
conciliação para o dia 18 de fevereiro de 2003, às 16:00, à qual
deverão comparecer pessoalmente ou representados por prepos-
tos com poderes para transigir, ocasião em que, não obtida conci-
liação, o requerido oferecerá resposta escrita (ou oral) acompa-
nhada de documento e rol de testemunhas. Requerida perícia,
ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indicado, já,
Assistente Técnico. Será licito ao requerido formular em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos
descritos na inicial.O julgamento de ambas as pretenções será
conjunto. Ausente, injustificadamente, a requerida, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se

o contrário resultar da prova dos autos. Impugnação ao valor da
causa, se houver, será decidida de plano. Decidir-se-á também,
na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natureza da
demanda, capaz de autorizar a conversão ocorrerá, de igual, se
indispensável prova técnica de notável complexidade. Não sendo
o caso de extinção do processo ou julgamento antecipado se hou-
ver necessidade de produção de prova oral, será, na audiência,
designada data para sua continuidade.—Adv. MARCO ANTO-
NIO MAIA CORREA-

93.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-432/2002-REGINA
APARECIDA DOS SANTOS x CELSO DO NASCIMENTO
CORDEIRO-A sustação de protesto cambial inclui-se evidente-
mente, entre as medidas provisórias inominadas, previstas no ar-
tigo 798, do Código de Processo Civil. No caso, os fundamentos
do pedido e a possibilidade de que com o protesto, venham a ser
causadas lesões graves e de difícil reparação, são suficientes para
autorizar a pretendida sustação, como medida provisória e acau-
teladora mormente em se tratando de título que não se reveste de
liquidez e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMINARMEN-
TE o pedido de sustação de protesto, mediante prestação de cau-
ção que assegure o ressarcimento dos danos que a requerida pos-
sa vir a sofrer. Concedo, outrossim o prazo de 05 (cinco) dias,
para que seja comprovada a propiedade dos bens oferecidos como
caução. Oficie-se ao Sr.Oficial do Cartório de Protesto de Título
desta Comarca. A seguir, cite-se a requerida. Intimem-se. - Adv.
LUCIO EMILIO DA CRUZ COLARES -

94.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-438/2002-D’AMICO,
D’AMICO & CIA LTDA x CONFECCOES PATROPY LTDA -
A sustação de protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as
medidas provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do Có-
digo de Processo Civil. No caso, os fundamentos do pedido e a
possibilidade de que com o protesto venham a ser causadas le-
sões graves e de difícil reparação, são suficientes para autorizar a
pretendida sustação, como medida provisória e acauteladora mor-
mente em se tratando de título que não se reveste de liquidez e
certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMINARMENTE o pedi-
do de sustação de protesto, mediante prestação de caução que
assegure o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a
sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que
seja prestada a caução, que poderá ser real ou fidejussória, sob
pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartó-
rio de Protesto de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a
requerida. Intimem-se.-Adv. ANTONIO CARLOS PINTO-

95.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-446/2002-LUCIANE
INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA x INDUSTRIA MONTADO-
RA DE MOVEIS S/C-... DEFIRO LIMINARMENTE, o pedido
de sustaçao de protesto, mediante prestaçao de cauçao que asse-
gure o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a sofrer.
Concedo, outrossim o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja
prestada cauçao, que poderá ser real ou fidejussória, sob pena de
revogaçao da liminar. - Adv. IVANISE TRATZ MARTINS e VAN-
DERLEI TAVERNA-

96.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-449/2002-AUTO POS-
TO SAIDA NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS x BAN-
CO RURAL S/A-A sustaçao do protesto cambial inclui-se evi-
dentemente, entre as medidas provisórias inominadas, previstas
no artigo 798, do Código de Processo Civil. No caso, os funda-
mentos do pedido e a possibilidade de que, com o protesto, ve-
nham a ser causadas as lesoes graves e de difícil reparaçao, sao
suficientes para autorizar a pretendida sustaçao, como medida
provisória e acauteladora mormente em se tratando de título que
nao se reveste de liquidez e certeza. Nessas condiçoes, DEFIRO
LIMINARMENTE, o pedido de sustaçao de protesto. Concedo
outrossim, o prazo de 5 (cinco) dias, para que seja prestada a
cauçao, que podera ser real ou fidejussória, sob pena de revoga-
çao da liminar, vez que a indicada nao serve pois já está onerada,
inclusive junto a requerida. - Adv. LUIZ CARLOS FRANCO e
MARCELO OLIVA MURARA-

97.-BUSCA E APREENSAO-476/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JUCELY VILENA SCHUENCK BUENO - Como é cedi-
do, a conceçao da liminar requerida fica condicionada a compro-
vaçao da mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º, do
Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta regis-
trada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Docu-
mentos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º, do
Decreto Lei 911/69). No caso, porém observa-se que apesar de
expedida a notificaçao nos termos da legislaçao referida, nao existe
comprovaçao de que foi devidamente cumprido o disposto no
artigo 14 “caput” da Lei nº9.492/97.(...Assim, tendo por base a
orientaçao supracitada, faculto a autora juntar a comprovaçao de
entrega de notificaçao referida no endereço do devedor, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

98.-ALVARA JUDICIAL-525/2002-TEREZINA ERCOLE SMA-
NHOTO e outros x ESTE JUIZO - Ao preparo das custas no
valor de R$ 8,26.- Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA -

99.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-533/2002-ADRIANA
D’AMICO x BANCO DO BRASIL - Despacho de fls. 15. A sus-
tação de protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as medi-
das provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do Código
de Processo Civil. No caso, os fundamentos do pedido e a possi-
bilidade de que com o protesto venham a ser caudadas lesões
graves e de difícil reparação, são suficientes para autorizar a pre-
tendida sustação, como medida provisória e acauteladora mor-
mente em se tratando de título que não se reveste de liquidez e
certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMINARMENTE o pedi-
do de sustação de protesto, mediante prestação de caução que
assegure o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a
sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que
seja prestada a caução, que poderá ser real ou fidejussória, sob
pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartó-
rio de Protesto de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a
requerida. Intimem-se. Despacho de fls.19. Defiro o pedido de
fls. 17/18. Oficie-se ao Sr. Cartório de Protesto de Título desta
Comarca. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 15. - Adv.
JULIO CESAR PINTO D’AMICO -

100.-Execucao Fiscal - 29/2001 - A UNIAO x SOLMARINA
METAL E FIBRA IND E COM LTDA - Retirar Carta Precatória.
- Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

101.-Carta Precatoria-177/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR DA 3º VARA CIVEL DE CTBA -PR -ALCEU EDELOI
RODRIGUES e Outro x ALFREDO MALLET BUFREN e Ou-
tro- Digam os interessados sobre o laudo do Sr. Avaliador.- Adv.
WILTON VICENTE PAESE e ROGERIA DOTTI DORIA-

102.-Execucao de Titulos Extrajud.-23/2002-Oriundo da Comar-
ca de J.D. DA V. FAZ. PUBL. DE CURITIBA - PR -BANCO
REG. DE DESENV. DO EXTR. SUL - BRDE x GUIDOLIN E
CIA LTDA - Certifique-se a escrivania sobre eventual suspensão
do processo principal, conforme petitório de fls. 125. - Adv. ED-
GARD A. C. LESSNAU, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES,
ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO, VANDOCIR JOSÉ
DOS SANTOS E MARIA INES ROXADELLI-

103.-Carta Precatoria-95/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE PINHAIS - PR -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x PEDRO SOARES FILHO -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça,manifeste(m)-se o(s) autor(es). In-
timem-se-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

104.-Carta Precatoria-124/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -ALFREDO DUARTE x
LAURA HERTA SCHLTZ DA VEIGA-Providêncie a requerente
a antecipaçao das custas no prazo legal. - Adv. ELIANE MARIA
MARQUES-

105.-Carta Precatoria-129/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE ARAUCARIA/PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CRONGE COUTINHO CAMARGO -Face ao cons-
tante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se
o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

Colombo, 26 de agosto de 2002
Elcio de Andrade
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ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 017 00210/2001
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DANIELLE NOGUEIRA 025 00121/2002
EDUARDO MUNARETTO 012 00030/2001

015 00159/2001
EGIDIO MUNARETTO 031 00110/2000

028 00036/1992
032 00113/2000
005 00358/1998
017 00210/2001
027 00034/1992
030 00084/2000
026 00252/2002
035 00125/2000
034 00118/2000
015 00159/2001
033 00115/2000
020 00245/2001
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023 00036/2002
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HUMBERTO VIANA 009 00294/2000
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037 00019/2001
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009 00294/2000
MARCELO LUIZ VICARI 037 00019/2001
MARCELO TESHINER CAVASSAN 023 00036/2002
MARCELO VARASCHIN 016 00204/2001
MARIA HELENA BARATO 004 00307/1997
MATEUS PEDRO TURRA 021 00289/2001
MAURICIO FREITAS REGO 007 00172/2000
NILTO SALES VIEIRA 003 00430/1996
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010 00325/2000
RONIR IRANI VICENSI 019 00221/2001
SANDRA RITA MENEGATTI DE 010 00325/2000
VALDIR APARECIDO DE ALMEI 007 00172/2000
VALTER MUNARETTO 015 00159/2001

020 00245/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-135/1992-DARCI ZUFFO x
PAULO MORAWSKI- Manifeste-se o credor sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-37/1996-REGINA
OGRODOWISKI BUSCHMANN x MARIA ELAINE DE LIMA
MIZERSKI- Manifeste-se o autor sobre os oficios juntados.-Adv.
DALVA TEREZINHA FRIZON-

3.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-430/1996-BANCO
BRADESCO S/A x AVELINO BORGES INHAIA e outros-
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-307/1997-A.L. e
outros x A.B.O.- Manifeste-se o autor sobre o petitorio de fls. 72/
73 -Adv. MARIA HELENA BARATO, AURIMAR JOSE TURRA
e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/1998-LEOMAR JOSE
HERMANN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A -Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito
meramente devolutivo (art. 520, V do Codigo de Processo Civil).O
apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos,
encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

6.-AÇAO MONITÓRIA-478/1998-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GUARANY LTDA x ABRAMO PESSETTI-
Vistos e etc... julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
merito, com base no art. 267, VIII do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS
DAGOSTINI-

7.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-172/2000-E.M.L. e
outros x M.P.F.- Para audiencia de conciliaçao e saneamento, a
data de 23/09/2002, as 15:30 horas.-Adv. VALDIR APARECIDO
DE ALMEIDA, JOSE BENEDITO RUAS BALDIN e
MAURICIO FREITAS REGO-

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-285/2000-E.F.C.S.M.J.A. x
D.V. -Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente
execuçao, autorizando, em consequencia, os necessaros
levantamentos. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

9.-ORDIN.DIV.BENS EM CONDOMINIO-294/2000-
QUINTINO PRA x ILGA BERGER PRA- Vistos e etc... Diante
do exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial, para
extinguir parcialmente o condominio instituido por ocasiao do
divorcio havido entre as partes e de consequencia determino a
divisao na forma legal do bem descrito no iten 2 da inicial (fls. 05
- Chacara Berger), respeitando-se no entanto z fraçao gravada no
imivel descrito no item 1 do mesmo pedido, com o usofruto
mencionado na fundamentaçao desta decisao, restando sem objeto
a pretençao relativa ao terceiro imovel elencado no item 3 da
inicial, posto que ja vendido e partilhado sem problemas entre as
partes. Pelo principio da sucumbencia, considerando-se que ambas
as partes decairam de parte do pedido, registrando-se que a
extinçao do condominio era vontade de ambas e que apenas da
lista de imoveis deve ser patilhado, diante da exclusao de
praticamente da metada dos bens relacionados na inicial, condeno
o autor e requerida no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios pro rata, na proporçao de 50% para cada,
estes ultimos fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos
do art. 20, paragrafo 4º do CPC e ainda, atendeu o grau de
dificuldade da causa, o lugar da prestaçao do serviço e o trabalho
desenvolvido pelos advogados. Condeno por fim, ambas as partes
e na mesma proporçao, no pagamento da avaliaçao realizada pelo
perito, cujo valor arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais). -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA,
HUMBERTO VIANA e DALVA TEREZINHA FRIZON-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-325/2000-ODILA
POLETTO MIOR x CORONEL GAS LTDA -... julgo extinto o
presente feito com base no art. 269, III do CPC.-Adv. ROBSON
BISCOLI e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-12/2001-JOSE
ANTONIO TREMEA x DIMAS STRONTZK e outros-
Manifeste-se o autor sobre as informaçoes do Sr. Meirinho.
AURIMAR JOSE TURRA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2001-JAURY
BACHAMANN x GERONIMO RAIMUNDI (ESPOLIO) e outros
-Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito devolutivo
(art. 520, V do Codigo de Processo Civil).O apelado para oferecer
contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO e EDUARDO MUNARETTO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-68/2001-SERGIO
HEITOR KAMPF x IRES BACHMANN e outros- Embora haja
alegaçao se imenhorabilidade do imopvel que garante a divida, nao
ha prova pre-constituida da veracidade do alegado, mormente se o
devedor resside ou nao com sua familia no bem e ele e utilizado em
economia familiar e por fim se e inferior a um modulo rural, de
modo que indefiri o pedido de fls. 40/52. Oportunamente, expesa-
se carta de arremataçao.-Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
VIANA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-141/2001-ANTONIO
BARBOSA DA SILVA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA- Sobre a contestaçao e documentos, diga
o requerente.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-159/2001-

EGIDIO MUNARETTO e outros x POCOSPEL LTDA e outros -
Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente
execuçao, autorizando, em consequencia, os necessaros
levantamentos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER
MUNARETTO, ROBSON BISCOLI, EDUARDO
MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-204/2001-RJU -
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDUR
e outros x UNIVERSAL SUPERMERCADO LTDA- Manifeste-
se sobre a certidao do Sr. Meirinho.-Adv. MARCELO
VARASCHIN-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-210/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x DEMAR TORTELLI- Recebo o recurso de apelaçao em seu
duplo efeito. Intime-se o apelado para contra-razoes no prazo. -
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA, EGIDIO MUNARETTO
e ROBSON BISCOLI-

18.-COBRANCA PROC. SUMARIO-216/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x DEMETRIO SADI BRUSTOLIN -Vistos e etc... JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e de consequencia condeno o
requerido no pagamento do valor pretendido pelos autores, qual
seja R$ 1.081,26, corrigido monetariamente, acrescido ainda de
multa de 2%, por mes subsequente de atraso e com juro de mora
de 1% ao mes ate a data do efetivo pagamento (art. 600 da CLT).
Pelo principio da sucumbencia, condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo,
estes ultimos, em 20% do valor da condençao devidamente
corrigidos, na forma do par. 3º do art. 20 do CPC, atendendo as
normas previstas nas alineas do paragrafo citado. P.R.I.-Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e JONES MARIO DE CARLI-

19.-COBRANCA PROC. SUMARIO-221/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x LEONEL LOTTI -Vistos e etc... JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial e de consequencia condeno o requerido no
pagamento do valor pretendido pelos autores, qual seja R$ 627,96
corrigido monetariamente, acrescido ainda de multa de 2%, por
mes subsequente de atraso e com juro de mora de 1% ao mes ate
a data do efetivo pagamento (art. 600 da CLT). Pelo principio da
sucumbencia, condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e em honorarios advocaticios, que fixo, estes ultimos,
em 15% do valor da condençao devidamente corrigidos, na forma
do par. 3º do art. 20 do CPC, atendendo as normas previstas nas
alineas do paragrafo citado. P.R.I.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA e RONIR IRANI VICENSI-

20.-DESPEJO RURAL-245/2001-NAUROLINO LUIZ DA
SILVA e outros x JUVINO DE ALBUQUERQUE e outros-
Homologo por sentença o aditamento de fls. 79, ao acordo firmado
em audiencia, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
permanecendo a parte dispositiva do julgado anterior.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO, AURIMAR
JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-289/2001-JOSE
KUSPIACK MIZERSKI x CESAR JOSE FERNANDES E CIA
LTDA e outros- Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, dando razao de suas necessidades, em 10
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA
e MATEUS PEDRO TURRA-

22.-COBRANCA PROC. SUMARIO-29/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x DEMETRIO BERTOTTI -... julgo extinto o presente
feito com base no art. 269, III do CPC.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

23.-BUSCA E APREENSAO-36/2002-BANCO FORD S/A x
SIMONE MARIA PETZHOLD FERRI- Diga o requerente em
10 dias.-Adv. MARCELO TESHINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MORREIRA NASCIMENTO, AURIMAR JOSE
TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

24.-COBRANCA PROC. SUMARIO-107/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ARI BUSSOLARO RUFATTO-Vistos e etc... julgo
extinto o presente feito com base no art. 269, III do CPC. -Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/2002-
IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS DE TRATORES LTDA
x REMAQCEL RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA-
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JULIO
CESAR PINTO D’AMICO e DANIELLE NOGUEIRA-

26.-MONITORIA-252/2002-CLOVIS DECARLI x SILVANA
ANDREIA BACHMANN-Manifeste-se sobre o
prosseguimentodo feito.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/1992-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x LUCIA ONISZCZUK PORTES-Vistos
e etc... tendo em vista o ante exposto, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do merito, com base no art. 794, I do CPC.
Custas na forma da Lei. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-36/1992-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x FIORAVANTE DE SOUZA-
Manifeste-se sobre o laudo de avaliaçao.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

29.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-35/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x COMERCIAL DE
CEREAIS PRINCESA LTDA- Manifeste-se o credor sobre a
certidao de fls. 30/31.-Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO e
AURIMAR JOSE TURRA-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-84/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
ANGELO INVERNIZZI (ESPOLIO) -Nos termos do art. 794, I

do CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em
consequencia, os necessaros levantamentos. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-110/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
JANDIR MIGUEL KLEIN- Manifeste-se o autor sobre a certidao
do Sr. Meirinho.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-113/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
MAURINO LIMA FERRARI- Nomeio Dr. Jones Mario de Carli,
para patrocinar a defesa de Carmen Lucia Ferrari.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO e JONES MARIO DE CARLI-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-115/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
JUSTINA INES GIESEL -... nos termos do art. 794, I do CPC,
julgo extinta a presente execuçao, sem julgamento de merito.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-118/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
SETEMBRINO BRAGAGNOLO -Nos termos do art. 794, I do
CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em
consequencia, os necessaros levantamentos. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-125/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
VALDEVINO CORDEIRO DICO- Manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Meirinho.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

36.-GUARDA PROV. C/C ADOCAO PLENA-31/2000-I.B. e
outros x L.R.O.- Visto e etc... julgo procedente o pedido inicial
para declarar a adoçao do menor... pelo casal...-Adv. DALVA
TEREZINHA FRIZON-

37.-GUARDA-19/2001-P.C.L. e outros x A.J.L.- Vistos e etc...
julgo procedente o pedino inicial e concedo a gurda definitiva da
menor..., filha de..., aos requerentes.-Adv. MARCELO LUIZ
VICARI e JONES MARIO DE CARLI-

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2002.
Funcionaria juramentada
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1.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-532/1987-BANCO
BRADESCO S/A x DESTILARIA DE AGUARDENTE 13 DE
JULHO LTDA e outros -”Sobre o auto de penhora e depósito,
manifeste o Exequente”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

2.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-190/1988-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x DESTILARIA DE
ALCOOL TRIANGULO LTDA -”Sobre a demarcação operada,
diga a parte contrária”.-Adv. WALTER GONÇALVES, HAILTON
JOSE MODESTO D AVILA e LUIZ MAURICIO PIRATH-

3.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-143/1989-JOAO FERREIRA
DE SOUZA x PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO
OESTE e outros -”As partes, em cinco (5) dias, sobre o Acór-
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dão”.-Adv. ALBERTO NAVARRO, MARISTELA NAVARRO e
VALTER BOTAN-

4.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-114/1991-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ALEXANDRE DE
CASTRO PECAS e outros -”Ao autor, em cinco (5) dias, para
efetuar a retirada do ofício em Cartório”.-Adv. CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI, JEFERSON CRAVOL BARBOSA, JACYRA
MORAIS-

5.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-239/1992-MUNICIPIO DE
TUNEIRAS DO OESTE x DEPOSITO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO MARANATA LTDA -”A presente execução de
sentença visa a cobrança de honorários advocatícios e foi propos-
ta pelo próprio advogado, invés da parte, no caso o Município.
Assim, intime-se o ilustre causídico para, no prazo de 48 horas,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção do processo”.-Adv. VALTER BOTAN, LAERCIO MAR-
COS GERON, JOSE ANTONIO TRENTO, PAULO SERGIO
TRENTO e WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

6.-INDENIZAÇÃO-86/1993-SAULO ANTONIO DE OLIVEI-
RA x USINA JULINA S/A -”Deferido o pedido de suspensão,
pelo prazo de 60 dias”.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES, JOSE ANTONIO TRENTO, DIRCEU GALDI-
NO, JEFERSON JOSE MURACAMI, ANTONIO CARLOS
CAZARIN e JESUS ALVES SOARES-

7.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-97/1993-COOP.
AGROP. GOIOERE LTDA - COAGEL x RONALDO JOSE SIL-
VESTRIN -”Sobre a avaliação e o cáculo da conta geral apresen-
tado, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias”. -Adv. HUM-
BERTO EUSTAQUIO CESAR MOTA FILHO e MARCOS AU-
RELIO CERDEIRA-

8.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-133/1993-ANTONIO COSMO
e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE -”Às partes
sobre o laudo apresentado pelo ilustre representante do Ministé-
rio Público em 5 (cinco) dias”.-Adv. NIVALDO POSSAMAI,
HERBET LEITE DUARTE, SERGIO ISSAO ONO e VALTER
BOTAN-

9.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-245/1993-COOP.
AGROP. MISTA DO OESTE LTDA x A A FRIGO & CIA LTDA
-”Indefiro o pleito formulado às fls 67/68, posto que os bens par-
tilulares dos sócios da empresa executada, em tese, não respon-
dem pela dívida da sociedade”.-Adv. FABIANO JOSE BORDIG-
NON-

10.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-246/1993-COOP.
AGROP. MISTA DO OESTE LTDA x ALONSO COSTA e ou-
tros -”Ao autor ante o auto de penhora e depósito de fls. 152".-
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

11.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-69/1994-COOP.
AGROP. GOIOERE LTDA - COAGEL x JOSE ROBERTO PA-
RIS e outros -”Ao autor para que comprove a publicação do edi-
tal relativo a intimação da penhora”.-Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETTO, ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES-

12.-REPARAÇÃO DE DANOS-97/1994-FRANCISCA DA
CONCEICAO CONSTANTINO x DINOEL BUENO GONCAL-
VES E OUTROS -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e
suspensivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-
Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSE TADEU SILVA, SERGIO
ISSAO ONO, VALTER BOTAN, LUIZ SERGIO DE TOLEDO
BARROS, JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI APARE-
CIDA LUIZ PREZOTTO, SERGIO RICARDO TEIXEIRA
LIMA, DIRCEU FREDERICO e HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

13.-REPARAÇÃO DE DANOS-98/1994-JOSE ROSA SOARES
e outros x DINOEL BUENO GONCALVES e outros -”1. Rece-
bida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado,
para oferecimento das contra-razões”.-Adv. JOSE TADEU SIL-
VA, SERGIO ISSAO ONO, NIVALDO POSSAMAI, VALTER
BOTAN, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS, JOSE FER-
NANDO PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO, SERGIO RICARDO TEIXEIRA LIMA, DIRCEU FREDE-
RICO e HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

14.-INDENIZAÇÃO-113/1994-JOSE DO PARTO DOS SANTOS
x LATICINIOS TAPEJARA LTDA -”Às partes ante o ofício de
fls. 132".-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e LOURIVAL APA-
RECIDO CRUZ-

15.-INDENIZAÇÃO-114/1994-JORGINA BARBOSA DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE -
”As partes, em cinco (5) dias, sobre o Acórdão”.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO e HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

16.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-200/1994-FERTI-
PAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x PEDRO ALVES
DOS SANTOS e outros -”Inexiste por hora, qualquer pedido for-
mulado pela Massa Insolvente da Cooperativa visando a anula-
ção da presente execução, em razão da substituição processual
deferida às fls 70. Remeta-se o feito ao arquivo provisório, aguar-
dando-se a iniciativa da parte conforme pleiteado às fls 134".-
Adv. BRENO MARQUES DA SILVA, SILVANA LEA FETTER
e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

17.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-204/1994-FERTI-
PAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x ISAIR JOSE
NICOLAU E OUTRO -”Indeferido o pedido de fraude à execu-
ção. Se nada requerido pelo exequente, remeta-se o feito ao ar-
quivo provisório”.-Adv. BRENO MARQUES DA SILVA, SIL-
VANA LEA FETTER, APARECIDO ALBINO DECHICHE e
LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

18.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-51/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO SILVANO CA-
VALARO e outros -”Ao cessionário para demonstrar em 05 (cin-
co) dias, o instrumento de cessão de crédito”.-Adv. PAULO CE-

SAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

19.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-68/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J M ADACHESKI - PLANE-
JAMENTO e outros -”1- Deferido o pedido de alteração subjeti-
va da parte exequente, com fundamento no artigo 567, inciso II,
do CPC. 2- Julgado por sentença a extinção do processo com
fundamento no artigo 794, inciso I do CPC”.-Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

20.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-217/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x HOLDA HAMMOUD DA COSTA -”1- Ten-
do em vista o óbito da representante legal da executada, firma
individual (fls. 160), com fundamento no art. 791,II, c/c, art. 265,
I, ambos do Código de Processo Civil,suspendo o processo. 2- Às
partes para as devidas habilitações”.-Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA-

21.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-267/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x JOAO DE OLIVEIRA e outros-”1-Deferido o pedido de
alteração subjetiva da parte Exequente, com fundamento no art.
567, inciso II, do CPC. 2- Ao exequente para que atenda a solici-
tação de fls. 206". -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e FERNANDO
ALBERTO DO AMARAL-

22.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-273/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x A ROCHA DE SOUZA & CIA LTDA e outros -”1- Deferido
o pedido de alteração subjetiva da parte exequente, com funda-
mento no art. 567, inciso II, do CPC. 2- Cumpra-se o despacho
de fls. 38, remetendo-se os autos ao arquivo provisório”.-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

23.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-403/1996-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DAVI DE ALMEIDA e
outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito”.-Adv. AUGUSTO S. RIBAS, CESAR FELIX
RIBAS-

24.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-406/1996-FU-
MIYO SAKABE x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA e
outros -”Antes de apreciar o pedido, ao Exequente para juntar
aos autos a matrícula atualizada do imóvel indicado para a pe-
nhora”.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e DORITA ZIEMANN
HASSE-

25.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-465/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ ALBERTO RAVAZZI
e outros -”Ao executado ante os documentos juntados em 05 (cin-
co) dias”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

26.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-674/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO SILVEIRA FI-
LHO -”O outorgante da procuração carreada aos autos às fls 56
não é, salvo melhor juízo, a parte executada. Com efeito, intime-
se novamente o subscritor da petição de fls. 51/55 para regulari-
zar o instrumento apresentado”.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE e WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

27.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-747/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x DOGAS DERIVADOS DE MANDIOCA
LTDA e outros -”Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo de
60 dias”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE e FABIANA GARCIA AMA-
RAL-

28.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-117/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MIGUEL BRABO CALDA-
TO e outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no pros-
seguimento do feito”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

29.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AGRO INDUSTRIA BARA-
VIEIRA LTDA -”1- Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias. 2-
Às partes ante o ofício de fls. 64".-Adv. VALDIR JOSE BASSI e
APARECIDO ALBINO DECHICHE-

30.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x ENEDINA ALVES DE LIMA e outros -”Ao autor, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. VAL-
DIR JOSE BASSI-

31.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-447/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO NOGUEIRA & CIA
LTDA e outros -”Deferido o pedido de alterção subjetiva da parte
exequente, com fundamento no art. 567 inciso II do CPC”.-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

32.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-164/1999-TUNAS INDUSTRIA
E COMERCIO DE BOLSAS E CONFECÇOES x PAULO ED-
SON BASSETO -Designada audiência de Instrução e Julgamen-
to, para o dia 09/10/2002, às 14:00 horas”.-Adv. PAULO SER-
GIO ROMAO DA CUNHA, JOSE GONÇALVES DE SOUZA,
GLEITON GONÇALVES DE SOUZA, VALERIA BONONI e
ALBINO GABRIEL TURBAI JUNIOR-

33.-REPARAÇÃO DE DANOS-12/2000-AFONSO CARLOS
ROBERTO DO PRADO x AMELIO ALMEIDA POUBEL -”1.
Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao
apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. ADENILSON
CRUZ, WANDIMARY SANTOS e DIRCEU FREDERICO-

34.-ALVARÁ JUDICIAL-15/2000-CICERA PEREIRA DOS
SANTOS x MARIA SIMOES DOS SANTOS -”Julgado por sen-
tença a extinção do processo com fundamento no art. 269, inc.
IV, do CPC.”-Adv. MAFALDA GOMES e JANE CASTANHA-

35.-DECLARATÓRIA-76/2000-CASA DE CARNES TRES
MENINOS LTDA x AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA
-”Julgado por sentença procedentes os pedidos para declarar a
nulidade da duplicata. Condeno a requerida ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% da soma dos
valores das duas causas”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA e AGNALDO J. DAMASCENO-

36.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-91/2000-COMERCIAL DE
PEÇAS LORENA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao
apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. HENRIQUE
WILLIAN BEGO SOARES e SILVANA CAZARIN NAVAQUI-

37.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-120/2000-COPRO-
FAR PARANA COM.DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA x E A PASQUALOTTO E CIA LTDA - ME -”Ao autor,
para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-
Adv. VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI,
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO-

38.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-125/2000-CIABEL -
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros x RITA ER-
MELINDA DA SILVA -”Ao autor ante a certidão do Avaliador
Judicial de fls. 44".-Adv. ANDREA RODRIGUES SOARES,
FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXEDES-

39.-ORD. RESCISÃO DE CONTRATO-145/2000-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE CARLOS
BOSSONI e outros -”Julgado procedente o pedido para declarar
rescindido o contrato de compromisso de venda e compra firma-
do, assim como procedente o pedido de reintegração de posse
contra Jamiro Leite de Moraes. Condeno os requeridos ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os que arbitro em R$ 200,00".-Adv. VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI, GISAH MYARA MAYSONNAVE, RICAR-
DO CHEANG, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, MARCO
ANTONIO MICHNA, BRUNO BOCKMANN MOREIRA, RA-
FAEL FRANCISCO GERVASIO e ELIZABETE MARIA BAS-
SETTO-

40.-ALVARÁ JUDICIAL-257/2000-FERNANDO SANTOS
BRANCO x -”Ao autor para efetuar a prestação de contas”.-Adv.
VALTER BOTAN-

41.-INDENIZAÇÃO-158/2001-APARECIDO MARIA DA SIL-
VA x ITSUO SAKASHDA (FALECIDO) e outros -”Ao autor,
por dez (10) dias, sobre a contestaçao e documentos”.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO, CELSO HIROSHI IOCOHAMA e LAIR
CARBONERA-

42.-AÇÃO MONITÓRIA-184/2001-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIA BARAVIERA LTDA e
outros -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv.
MAURO SOARES DE OLIVEIRA, APARECIDO ALBINO
DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL e RODRIGO AL-
CEMIR RUTHES-

43.-INDENIZAÇÃO-225/2001-MARCIO FRANCISCHINI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -1- Designada audiên-
cia de Instrução e Julgamento, para o dia 19/09/2002, às 14:00
horas. 2- Ao autor para recolher as custas do Oficial de Justiça”.
-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI e ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL-

44.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-263/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x MOACIR BEZERRA DE ARAUJO -”Deferido o pedido
de suspensão”.-Adv. DIRCEU FREDERICO e JANAINA RE-
BUCCI DEZANETTI-

45.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-265/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x JOAO BEZERRA DE ARAUJO -”Deferido o pedido de sus-
pensão”.-Adv. DIRCEU FREDERICO e JANAINA REBUCCI
DEZANETTI-

46.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-288/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ARMANDO BAZANELA -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. DIRCEU FRE-
DERICO-

47.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-293/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x EDUARDO ANDRE DA SILVA -”Ao autor, para efetuar o
pagamento das Custas (Guia de Recolhimento de Custas), refe-
rente às diligências do Oficial de Justiça”.-Adv. DIRCEU FRE-
DERICO-

48.-INVENTÁRIO-341/2001-LEONILDA GUARNIERI MEN-
DES x JORGE MENDES -”Decorrido o prazo de suspensão, ao
autor para dar prosseguimento ao feito”.-Adv. CARLITO RAI-
MUNDO SOUZA-

49.-AÇÃO ORDINÁRIA-7/2002-FERNANDO GRAFICA E
EDITORA LTDA ME x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CRUZEIRO DO OESTE -”Ao autor, por dez (10) dias, sobre
a contestaçao e documentos”.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU e HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

50.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-88/2002-CEMIL
- CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA x JOEL
MAGALHAES DOS SANTOS -”Ao autor, sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 15v”.-Adv. VALDECIR PAGANI, DO-
ROTEU TRENTINI ZIMIANI e CASSIA MARIA SILVA LE-
ANDRO-

51.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-234/2002-BV FI-

NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x
SIDNEY DE AZEVEDO FRUTUOSO -”Ao autor para efetuar a
retirada da Carta Precatória e ofícios em Cartório”.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINA-
TI GACIA PEREZ-

52.-AÇÃO ORDINÁRIA-252/2002-AUTO POSTO RENATA
LTDA x MUNICIPIO DE MARILUZ e outros -”O pedido de
antecipação dos efeitos da tutela não é de ser deferido pois veri-
fica-se que não existe certeza ou prova inequívoca”.-Adv. JOSE
PENTO NETO e JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR-

53.-EXECUÇÃO FISCAL-95/2000-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ELIENE AUXI-
LIADORA DE SOUZA MENA -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. RODRIGO LUIZ
MENEZES-

54.-EXECUÇÃO FISCAL-28/2002-INMETRO - INST. NAC.
METROL. NORM. QUAL.INDUSTRIAL x KI SAL E PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA -”Ao autor, sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls 12v”.-Adv. MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA, ROBERTO ANDRE ORESTEN, CICERO BRAZ POR-
TUGAL, ELIANE DE LIMA e OSWALDO FERREIRA DE SI-
QUEIRA NETO-

55.-EXECUÇÃO FISCAL-29/2002-INMETRO - INST. NAC.
METROL. NORM. QUAL.INDUSTRIAL x OHI E KIMURA
LTDA -”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
11v”.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

56.-CARTA PRECATÓRIA-32/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2ª VARA CIVEL -UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x EVANDRO KOVALHUK DE MA-
CEDO -”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
13 “.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

57.-CARTA PRECATÓRIA-46/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA - PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x NAS-
CIMENTO SOUZA CIA LTDA e outros -”Ao autor, sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça”.-Adv. DELFER DELQUE DE FREI-
TAS-

58.-CARTA PRECATÓRIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA CIVEL -BANCO ABN AMRO
S/A x ANTONIO FRANCISCHINI e outros -”Ao autor a certi-
dão do Avaliador Judicial de fls. 29".-Adv. PAULO SERGIO
TRENTO-

CURIUVA

RELACAO Nº 16/2002
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURIUVA - PR
LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO
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1.-USUCAPIAO-69/1986-ESPOLIO DE ALMIRO JOSE DOAS
ANJOS e outros x MUNICIPIO DE FIGUEIRA- SOBRE O DES-
PACHO DE FLS. 595, MANIFESTEM-SE AS PARTES - Adv.
MESSIAS RODRIGUES e FABIO ANTONIO MAXIMINIANO
DE SOUZA-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-52/1988-CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x VINICIUS TONDINELLI e
outros- AOS EXEQUENTES PARA ATENDIMENTO DO ITEM
2 DE FLS. 229. - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-209/1994-MARIA DO CAR-
MO GONCALVES x CONS. ANDORFATO - ANDORFATO
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ASSESSORIA-MANIFESTE-SE A EXEQUENTE - Adv. PAU-
LA CRISTINA GINENES TEODORO-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-156/1995-HENRIQUE
PERES DA SILVA e outros x JOAO BATISTA- SOBRE A CER-
TIDAO DE FLS. 121, MANIFESTE-SE A EXEQUENTE - Adv.
ROSANA RODRIGUES MARTINS BORGES-

5.-REPARACAO DE DANOS-143/1996-FABIO PEREIRA x
LUIZ AUGUSTO BENVENTTI e outros- MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE - Adv. PAULO FERNANDO BARBOSA-

6.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-95/1997-NOEL LO-
PES x I.N.N.S.-SOBRE O PEDIDO DE FLS. 103/104, MANI-
FESTE-SE O I.N.S.S. - Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

7.-CAUTELAR DE BUSCA APREENSAO-143/1997-INDUS-
TRIA DE MAQUINAS VANZIN LTDA x SERRARIA SANTOS
LTDA e outros- MANIFESTE-SE O EXEQUENTE - Adv. MAR-
CO ANTONIO JOAQUIM-

8.-REPARACAO DE DANOS-11/1998-MAURILIO FREITAS
DA SILVA x BANCO EXECEL ECONOMICO S/A- MANIFES-
TE-SE O REQUERENTE - Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA
CARNEIRO-

9.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-45/1998-DARCI AL-
VES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- INSS- SOBRE O PEDIDO DE FLS. 123/124, MANI-
FESTE-SE O I.N.S.S. - Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

10.-ORD. DECL. DE NUL. LICITA.-80/2000-A. INTEGRACAO
- RECUPERADORA DE RODOVIAS S/C. LT. x MUNICIPIO
DE SAPOPEMA- DECRETO A REVELIA DAS REQUERIDAS
TERRAZO CONSTRUTORA DE OBRAS E KRB CONSTRU-
TORA DE OBRAS, NO PRAZO COMUM DE CINCO DIAS
MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM NADA SENDO REQUE-
RIDO, CONTADOS E PREPARADOS VOLTEM PARA SEN-
TENCA. - Adv. LUCIANE APARECIDA CAXAMBU e FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO-

11.-PEDIDO DE GUARDA (FAMILIA)-137/2000-R.A.M. x
S.C.A. e outros- JUNTE-SE AS PARTES O ORIGINAL DA
PETICAO DE FLS. 98/99, (ACORDO), BEM COMO PAGUEM
AS CUSTAS NA FORMA ACORDADA, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS. - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA, DAMAS-
CENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR e JOAO ALBERTO
DA SILVA BORGES-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/2001-F.M.A.F. x S.F.-
CONSIDERANDO O LONGO TEMPO TRANSCORRIDO
DESDE O AJUIZAMENTO DA ACAO, MANIFESTE-SE A
EXEQUENTE SOBRE A ATUAL SITUACAO - Adv. MARIA
ZELIA SANDY-

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-116/2001-BANCO
BANESTADO x JOAO DA LUZ RODRIGUES e outros- NO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTE AS
PARTES, QUERENDO, AS ALEGACOES FINAIS - Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/2001-JOSE VARELA
JOAQUIM E CIA LTDA x FAZENDA NACIONAL- DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS E DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA
ACAO EXECUTIVA FISCAL CONSUBSTANCIADA NOS
AUTOS N. 31/2001 EM APENSO. - Adv. MARCO ANTONIO
JOAQUIM, AIRTON BUENO JUNIOR e LUIZ ROBERTO BI-
ORA-

15.-INVEST. DE PATERNIDADE-159/2001-M.P.F. e outros x
R.A.M.-PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, DESIGNO O DIA 14/10/2002 AS 15:30 HORAS - Adv.
DINIZAR DOMINGUES-

16.-RETIFICACAO DE REG. CIVIL-165/2001-E.X.R.D.M. e
outros x J.- JULGO PROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO -
Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA-

17.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-254/2001-VICEN-
TE ANTONIO DUTRA x MANOEL CIRILO FERREIRA BUE-
NO- PARA AUDIENCIA PREVISTA NO ART. 331 DO CPC,
DESIGNO O DIA 29/10/2002 AS 14:30 HORAS - Adv. CON-
CEICAO APARECIDA V. DA LUZ e JOAO ALBERTO DA SIL-
VA BORGES-

18.-INTERDICAO-265/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JOAO MENINO FERREIRA DE OLI-
VEIRA- AS ALEGACOES FINAIS - Adv. ISELA FABIOLA DE
ALMEIDA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-283/2001-CAMARA MU-
NICIPAL DE SAPOPEMA - PR x MUNICIPIO DE SAPOPE-
MA - PR- JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MERITO. - Adv. DANIELE CRISTINA DE
OLIVEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-11/2002-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO. FINANC. INVESTIMENTOS x JE-
FERSON LUIZ ZANONI- MANIFESTE-SE A AUTORA - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-21/2002-SOLANGE DE
MELLO VIEIRA x CLOVIS DA COSTA MORAES- DIANTE
DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANCA PLEITEADA
PARA REVOGAR A ORDEM DE SERVOCO N. 5/2002 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA E REESTABE-
LECER A ORDEM DE SERVICO N. 016/00 DA MESMA PRE-
FEITURA - Adv. MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

22.-SEP. JUDICIAL CONTENCIOSA-41/2002-RAQUEL BOR-
GES DA SILVA SANTOS x GERALDO SOARES DOS SAN-
TOS- PARA AUDIENCIA PREVISTA NO ART. 331 DO CPC,

DESIGNO O DIA 21/10/2002 as 14:00 horas. - Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA e JOAO ALBERTO DA SILVA BOR-
GES-

23.-ALVARA-69/2002-MIGUEL BRAZ DA SILVA x O JUIZO-
DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA DETERMINAR A
EXPEDICAO DO COMPETENTE ALVARA - Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA-

24.-MED.CAUTELAR DE ARRESTO-120/2002-NEWTON
RIBEIRO MENDES x ATAIDE AYALA- SOBRE A CONTES-
TACAO OFERECIDA E DOCUMENTOS QUE A ACOMPA-
NHAM, MANIFESTE-SE O AUTOR EM CINCO DIAS - Adv.
MARIA IDITE MACHADO-

25.-PEDIDO DE GUARDA (FAMILIA)-141/2002-A.A.A. e ou-
tros x J.-PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO DESIGNO O DIA 14/10/2002 AS 14:00 HORAS - Adv.
MARIA ZELIA SANDY-

26.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-148/2002-G.L.A. x F.L.A.
e outros- PARA PATROCINIO DOS INTERESSES DO REU
FRANQUELIM LOPES DE ALMEIDA NOMEIO O DR. ERCI-
LIO RODRIGUES DE PAULA, AO PROCURADOR DO SE-
GUNDO REQUERIDO, PARA SE MANIFESTAREM EM CIN-
CO DIAS. - Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e ER-
CILIO RODRIGUES DE PAULA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2002-
NEWTON RIBEIRO MENDES x ATAIDE AYALA- SOBRE A
EXECAO DE FLS.11/15, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE -
Adv. MARIA IDITE MACHADO-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-181/2002-EMERSON NATO DOS
SANTOS e outros x ADAO FERREIRA DOS SANTOS-PARA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNO
O DIA 23/09/2002 AS 13:30 HORAS - Adv. MARIA ZELIA
SANDY-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/2002-VAL-
DECIR ANTONIO DE SOUZA x JAIME TEIXEIRA FERREI-
RA e outros- DEPOSITAR AS CUSTAS PARA CITACAO E
DEMAIS ATOS, DO OFICIAL DE JUSTICA (R$. 170,00) - Adv.
FABIO ANTONIO MAXIMINIANO DE SOUZA-

30.-CARTA PRECATORIA-74/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. COM. STO. ANTO PLATINA -WALTER DE
SOUZA x OCTAVIANO AUGUSTUS LOMBARDI- PARA OI-
TIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA, DESIGNO O DIA 05/
11/2002 AS 15:30 HORAs - Adv. EDISON SOARES DE AR-
RUDA e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 041/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa de B.Mazzutti

1.-INVENTARIO-21/1993-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA
x ESP. DE GUMERCINDO GABRIEL DE OLIVE-A inventari-
ante para que atenda ao R. despacho de fl. 204, no prazo de 5
dias-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

2.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-323/1994-ESP. DE
JOSE MARIA VERDASCA e outros x ROMILDO LOPES VER-
DASCA e outros-* * *...Posto isto e do que dos autos consta,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, por falta de
interesse processual, na forma do art. 267, inciso VI do CPC.
Condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários de advogado, os quais arbitro em
R$ 500,00, para cada um dos patronos dos requeridos...* * *-
Adv. JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI, VICTORIO ALVES DA
SILVA e CARLOS ALBERTO DIAS MATIAS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-376/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE JORGE MANSANO e outros-Sobre a

atualizaçÆo da avaliaçÆo e principal, digam as partes-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA, CESAR FERREIRA ROMERO,
CLEALDON ALVES DE ASSIS e VICENTE MAGALHAES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-32/1999-SOLO-
SER INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x IOZO CAVAGU-
CHI-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 153 que orça em
R$ 559,50-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-37/1999-P.B. LO-
PES & CIA LTDA x FAXINAL TUR TURISMO LTDA e outros-
Sobre o calculo e informaçao de fls. 87/90, digam as partes-Adv.
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e MOACYR PAULO
SEGA-

6.-MEDIDA CAUTELAR DE CAUCAO-280/1999-EDUARDO
PAVIANI e outros x ESP. DE TAUFIK TAUIL REP. PELO IN-
VENTARIANTE e outros-A parte autora, para atender o ofício
de fl. 109, no prazo de 5 dias-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-330/2000-ESP. DE JOSE
MARIA VERDASCA, repr.inventariante e outros x ESP. DE
LAZARO ANTONIO DE ALMEIDA, repr. por e outros-* *
*...Ante o exposto e do que mais dos autos consta, julgo
procedentes os presentes embargos, para reconhecer a
carência de açÆo, diante de irregularidades de representa-
çÆo, com fundamento no art. 267, inciso IV, combinado com
o art. 301, inciso X e par. 4º e art. 598 todos do C.P.C., julgo
extinta a ExecuçÆo de Título Judicial registrada sob nº 725/
1984. Condeno o embargado no pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 10%, sobre o valor atribuído à causa devidamente
corrigido desde o ajuizamento...* * *-Adv. JULIO CEZAR
CHRISTOFFOLI e VICTORIO ALVES DA SILVA-

8.-ACAO DE COBRANCA-122/2001-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x IRINEU
PIQUE-* * *...Ante o exposto e do que mais dos autos
consta...e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie,
julgo improcedente o pedido inicial e consequentemente, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, condenando a
requerente ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa...* * *-Adv. LEANDRO FRASSATO
PEREIRA, MONICA AKEMI T. DE AQUINO, DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e MARCIA REGINA
LOPES DA COSTA-

9.-PED. DE BAIXA AVER. PENHORA-181/2001-JOAO HUM-
BERTO ANTONIASI e outros x ESTE JUIZO-Ao autor para efe-
tuar pagamento da conta de custas de fl. 19 qu orça em R$ 81,62-
Adv. MOACYR PAULO SEGA-

10.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-289/2001-EXPEDITO
ALVES DE FRANCA e outros x HAMILTON RIBEIRO
GONCALVES e outros-...Em sendo assim, reexaminando os pressu-
postos de admissibilidade do recurso...indefiro a apelaçÆo, tendo em
vista a impropriedade de sua interposiçÆo...oportunamente arquive-
se...-Adv. NIKOLAUS HEC e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/2001-RODOLFO HAI-
DER x JESSICA CRISTINA DA SILVA e outros-* * *...Ante o
exposto e do que mais dos autos consta...julgo procedentes para
o fim de excluir o bem descrito na inicial, da penhora incidente
sobre o mesmo nos autos de ExecuçÆo de Título Judicial, regis-
trado sob nº 309/2000, tornando definitiva a liminar anteriormente
concedida...Por sucumbente, arcarÆo os embargados com paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como dos honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa
devidamente corrigido até a data do efetivo
pagamento...observado, entretanto o disposto no art. 12, da lei
1060/50, eis que beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
Certifique-se o resultado dos embargos na açÆo de ExecuçÆo
de Título Judicial em apenso...* * *-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA e MARCELO VIEIRA JUSTUS-

12.-ACAO MONITORIA-15/2002-EVA SCHEMBERG DE AL-
MEIDA x DALMO APARECIDO DA LUZ-Diante dos docu-
mentos juntados aos autos, verifica-se que o presente fito nao
comporta julgamento antecipado, devendo as partes apresentar
as provas que efetivamente pretendem produzir-Adv. JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL, DOUGLAS MOREIRA NUNES e SUZA-
NE OLIVETE SEGA TILLES-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLOVIS ALVES DE MORAIS-Sobre
a contestaçÆo apresentada, manifeste-se o requerente-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAU-
LO PEDROSA-

14.-CARTA PRECATORIA CIVEL-10/1994-Oriundo da Comar-
ca de MARINGA-PR 4a. CIVEL -SANBRA- SOC. ALG. DO
NORD. BRAS. S/ x VENCAFE- MERC. DE CER. LTDA E
OUTRO e outros-Designada 1ª. praça dia 13/Setembro e 2ª. pra-
ça dia 03/Outubro/2002, às 10:00 horas, respectivamente-Adv.
RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

15.-CARTA PRECATORIA CIVEL-81/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 8ª VARA CÖVEL -PIZZAIA E
CARVALHO LTDA x RODONORTE CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A-Oitiva dia 21/Agosto/
2002, às 10:30 horas-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI,
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e
HENRIQUE HENNEBERG-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-121/2002-A.S.J.R. e outros
x A.R.-Sobre o ofício de fl. 15, diga a parte autora-Adv. JORGE
CELSO CECERE-

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÚO Nº 77/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0039 000402/2002
ADEMAR MARTINS MONTORO 0037 000187/2002

0013 000219/2001
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ADERBAL SOUTO GOMES 0029 000064/2002
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-398/1997-ANTONIO SERGIO
SALLES DENES x BANCO FORD S/A. e outros -Ao preparo
das custas, no valor de R$ 696,13. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

2.-CAUTELAR INOMINADA-473/1997-ANTONIO SERGIO
SALLES DENES x AUTOESTE VEICULOS LTDA e outros -
Ao preparo das custas, no valor de R$28,51. -Adv. MARCELO
TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

3.-ACAO DECLARATORIA-260/1999-IPE-IRANI PAVIMEN-
TACAO E TERRAPLENAGEM LTDA. x A DUANORTE
CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA. -Recebo o re-
curso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv.
LUCIANO FERNANDES MOTTA e MARIO LUCAS-

4.-INDENIZACAO-282/1999-RAPHAEL LUIZ BAZANELLA
e outros x CIA.DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARA-
NA-SANEPAR -Ao preparo das custas, no valor de R$ 1.019,11.-
Adv. RENATO PEDRO DE SOUZA-
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5.-DESPEJO-305/1999-NITA ROST DE BORBA x NAZIH
MAHMOUD EL KADRI -Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) da Receita Federal. -Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS FILHO, ADRIANA RIBEIRO COSTA DAMAS, REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS e ENEIDE PACHECO SANTI
DIAS-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-331/1999-CONSTRUTORA
MTM LTDA. x MARIA DEL CARMEN IGLESIAS ALVAREZ
-Arquive-se.-Adv. SIMONE MARQUES SZESZ e CLAUDIO-
MIR MARTINI-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-382/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x SAULO APOLINARIO DA SILVA. De-
ferido o pedido de fls. 125/126, pelo prazo de cinco dias.-Adv.
LUZIMARA FAYAN-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2000-AUTOESTE VEICU-
LOS LTDA. x ANTONIO SERGIO SALLES DENES -Ao prepa-
ro das custas, no valor de R$ 318,50.-Adv. MARCELO TECHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

9.-ACAO MONITORIA-149/2001-ANTONIO DOS SANTOS
CIRILO x FERREIRA & GORBAN LTDA. Tendo em vista os
argumentos do Sr. Perito, expostos da petiçao de fls.88/89, inti-
me-se a Requerida para o depósito dos honorários na forma pro-
posta às fls. 82/84, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferi-
mento da prova requerida.-Adv. MICHAEL HIROMI ZAMPRO-
NIO MIYAZAKI-

10.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-162/2001-DIRCE TE-
REZINHA HERMES x EGIDIO BROL e outros -Homologado
por sentença, o acordo entre as partes, julgando extinto o proces-
so, com base no art. 269, III, do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DE
CARVALHO, CASSIO LUIZ GOMES MACHADO e CLAUDI-
OMIR MARTINI-

11.-ACAO ORDINARIA-182/2001-PEDRO HIGINO ALVES x
FINANCEIRA ALFA. Intime-se a requerida para apresentar os
documentos conforme solicitado pelo perito à f. 107.-Adv. EL-
VIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO-

12.-ACAO DECLARATORIA-191/2001-SANDRA CRISTIANI
BOUCINHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Ante a jun-
tada de documento novo digam as partes, no prazo de cinco dias.
-Adv. JOSE MARCELO N.TEIXEIRA, ANTONIO VANDERLI
MOREIRA e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

13.-EXECUCAO-219/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x ARI PERES e outros -Suspendo o andamento do feito (art.
791, III, do CPC). Arquive-se. -Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO-

14.-EXECUCAO-248/2001-CLAUDINO GARBIN x JOAO PAU-
LO HISATUGO -Ao preparo das custas, no valor de R$324,50 e
R$ 120,00 ao oficial de justiça para cumprimento do mandado de
citaçao, penhora e intimaçao, referente aos autos de Carta Precató-
ria nº 199/2002 da 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel/Pr.-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN e RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

15.-DESPEJO-252/2001-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA. x
DELTAMAR ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. e ou-
tros -Manifestem-se as partes sobre seu interesse na execuçao da
sentença.-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO, JOSE BENTO VI-
DAL e DEBORA SILVEIRA NICOLAU-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2001-ENZO FRANCO AN-
TONIO DA ROSA e outros x TRANSPORTADORA COPACABA-
NA LTDA. -Aos interessados, ante o cálculo geral no valor de R$
127.862,01.-Adv. MARCOS APOLLONI NEUMANN, ADILSON
LUIZ FERREIRA e CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

17.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-278/2001-CONDOMI-
NIO DO SHOPPING CENTER MERCOSUL e outros x KAMA-
CHI INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOB.LTDA. e outros. Deferido o pedido de levantamento da
GRC.-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/2001-ROBERTO MAU-
RICIO DA SILVA e outros x ELOI SILVA -Ao requerente para
manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-Adv. RENA-
TA PASQUALINI, VERONICA DUARTE AUGUSTO-

19.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-368/2001-TELE-
PAR CELULAR S/A. x NEUMARA MARIA RAFAGNIN -Ao
autor para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s), sendo
que o expedido à Receita Federal deverá estar acompanhado do
DARF devidamente preenchido pelo interessado. -Adv. VIVIA-
NE PATRICIA PIELAK, FABIANA DE FREITAS-

20.-EXECUCAO-382/2001-JAYR AGUILAR GOMES x ALDE-
RICO CARMELINO ANDRIA -Ao(s) interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s).-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA e NILTON
LUIZ ANDRASCHKO-

21.-HABILITACAO EM INVENTARIO-393/2001-BASILIANA
SAMUDIO DE PACHECO e outros x ESP.LUIZ DE CAMPOS PA-
CHECO SEGURA. Mantenho o despacho de f. 46. Despacho: "Audi-
ência de Conciliaçao designada para o dia 28 de agosto de 2002, às
15:45 horas, devendo nela comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir (art. 331 do CPC).-Adv. CESAR AUGUSTO
ZARATE e ALEXSANDER ROBERTO A.VALADAO-

22.-EXECUCAO-395/2001-A.R.SORBO-ME x ASSAAD YOUS-
SEF MOUAWAD -Aos interessados, ante avaliaçao no valor de
R$ 11.250,00 e conta geral no valor de R$ 3.381,33.-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO e LUIS CEZAR TRENTO-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-467/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x DIRLEI DO COUTO. Indefiro o pedido
de f. 31, considerando que o Sr. Oficial de Justiça diligenciou no

endereço fornecido pela Requerente, nao logrando êxito na dili-
gência por motivos alheios à sua vontade. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

24.-DESPEJO-470/2001-EMILIO TORRESAN x COOPERATI-
VA HABITACIONAL DA FRONTEIRA-COHAFRONTEIR -
"Ante o exposto, julgo extinto o processo relativamente ao des-
pejo e procedente o pedido elativo á cobrança dos alugueis em
atraso, condeno a requerida ao pagamento dos alugueis vencidos
até a data da efetiva desocupaçao, devidamente corrigidos. Com
o ônus da sucumbência, pagará a parte demandada as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o to-
tal do débito corrigido, com base do artigo 20, parágrafo 4º, do
CPC." -Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-493/2001-AMO FOZ-EMPRE-
ENDIMENTOS PLANEJAMENTOS IMOBILIARIOS x VIL-
SON AUDIBERT e outros -Ao preparo das custas, no valor de
R$ 318,50.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-500/2001-MARIANA
RACHI SILVA x SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO TRES
FRONTEIRAS e outros. Manifestem-se as partes sobre a neces-
sidade de produçao de outras provas, especificando-as se for o
caso.-Adv. RODRIGO TAGLIARI HELBLING, MARCELO
SZADKOSKI e FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

27.-EXECUCAO-520/2001-BANCO BRADESCO S/A. x ANR
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outros -Ao
exequente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER, ANA CLAU-
DIA FINGER-

28.-CAUTELAR INOMINADA-535/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL TAROBA e outros x CIDADELA S/A. Intime-se a
requerida para juntada dos contratos faltantes, em cinco dias.-
Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

29.-ATENTADO-64/2002-JAIRO DE OLIVEIRA x LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO DA ROSA -Ao requerente, para manifestar seu
interesse no andamento do feito.-Adv. ADERBAL SOUTO GO-
MES-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-87/2002-GIOVANA GO-
MES LUCCA x PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADO-
RES DE FOZ-PARANA. "Diante do exposto, indefiro a seguran-
ça."-Adv. JOSSIMAR IORIS e SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-97/2002-DESTRO MACRO
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA. x ART PISOS RIO
CLARO -Ao preparo das custas, no valor de R$ 28,00.-Adv. EL-
VIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

32.-DEPOSITO-102/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x JUCERLEI FERNANDES DU-
TRA -Manifeste-se o requerente, ante o depósito efetivado.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

33.-EXECUCAO-132/2002-SERGIO DA SILVA x ROSA MA-
RIA DOS SANTOS -Ao requerente, sobre a certidao do Oficial
de Justiça.-Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA e WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-152/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x BETI-
NA DE CAMARGO MARCOS -Ao autor, sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

35.-ACAO DECLARATORIA-155/2002-DESTRO MACRO EX-
PORTACAO E IMP.DE ALIMENTOS LTDA. x ART PISOS RIO
CLARO -Ao preparo das custas, no valor de R$ 14,00.-Adv. EL-
VIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

36.-DESPEJO-183/2002-G.L.CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA. x VARDEL COMERCIO DE MANUFATURA-
DOS LTDA. -Ao preparo das custas, no valor de R$ 134,75.-
Adv. RAFAEL SAVARIS GHELLERE e JULMARA LUIZA
HUBNER-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2002-CONDOMINIO
GOLDEN FOZ SUITE HOTEL e outros x BANCO ITAU S/A. -
Manifestem-se as partes sobre a necessidade da produçao de outras
provas, especificando-as se for o caso. -Adv. INDIANARA ALVES
DE QUADROS, LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI, SI-
MONE BURTET e ADEMAR MARTINS MONTORO-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-370/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDUARDO ILARIO ORTT FILHO -Ho-
mologado o pedido de desistencia, julgando extinto o processo
(art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos
restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-402/2002-CONSTRU-
TORA RIO CLARO LTDA. x POSTO NOVA OLIMPIA
LTDA."Autorizo o depósito na forma requerida." -Adv. GLADS-
TON FERREIRA DA SILVA e -

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-404/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JORGE ERHARDO GERKE -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/1997-IRMAOS PICOUTO
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Manifestem-se as partes ante a decisao proferida. -Adv. ARY DE
SOUZA OLIVEIRA JUNIOR, CARLOS JOSE DAL PIVA, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN e CRIS-
TINA L.TEIXEIRA DE FREITAS-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/1997-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x TIQUINHO TRANSPORTES
LTDA. e outros -Manifeste-se o exequente, ante o ofício junta-
do.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-14/1998-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. e outros x VITORIO ZDUNEK -Ao
autor, para manifestar seu interesse no andamento do feito.-Adv.
ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO-

4.-INDENIZACAO-140/1998-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x FLORESTA CLUBE e
outros -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s)
ofício(s) expedido(s). -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

5.-EXECUCAO-325/1998-HELIO TESTONI x FLAVIO FAC-
CENDA e outros -Homologado o pedido de desistencia, julgan-
do extinto o feito relativamente ao executado: Jurandir José Zim-
mermann (art. 267, VIII, do CPC). Prossiga-se o feito contra o
executado Flavio Faccenda.-Adv. MARIO ESPEDITO OSTRO-
VSKI e LUIZ A.ASSUNCAO DE ARAUJO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/1998-HOTEL RAFAIN
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU. "Diante do exposto, julgo extinta a execuçao fiscal movi-
da em desfavor da embargante, com base no art. 267, VI, do CPC.
Proceda-se levantamento da penhora. Condeno a embargada ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 400,00, com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC.
Subam os autos para reexame necessário." -Adv. SERGIO VULPI-
NI, KELLY R.P.VULPINI DE MORAES, ADEMAR JOSE PAVA-
NI, CLAUDIA CANZI e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

7.-ACAO MONITORIA-346/1998-CLAUDIO GUERGOLET x
WILSON LUIS ISCUISSATI e outros -Aguarde-se o arquivo a
iniciativa da parte interessada.-Adv. VALTER CANDIDO DO-
MINGOS, EDSON MARCOS BRAZ e WILSON LUIZ ISCUIS-
SATI-

8.-INDENIZACAO-404/1999-ADEMIR BERTONCINI x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -Ao requerente, para manifestar seu inte-
resse no andamento do feito.-Adv. JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA-

9.-INVENTARIO-440/1999-MARIA APARECIDA FERREIRA
MIRANDA x ESP.ALCIDES MIRANDA. Deferido o pedido de
prazo de 40 dias pra que seja providenciado o endereço da inven-
tariante.-Adv. LILIA DE OLIVEIRA M.C.FURLAN-

10.-USUCAPIAO-487/1999-FRANCELINO ANTONIO DA
ROSA e outros x MARIO PEREIRA LOPES EMPREENDIMEN-
TOS S/A. -Manifeste-se o requerente (depósito dos honorários
conforme sentença).-Adv. GIOVANNA BENVENUTTI, ADE-
MAR MARTINS MONTORO, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI-

11.-ACAO DECLARATORIA-547/1999-SINDICATO DOS EM-
PREGADOS NO COM.DE FOZ DO IGUACU x LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA. Defiro como requerido suspenden-
do o andamento do feito (art. 791, III, do CPC). Arquive-se. -
Adv. JORGE AUGUSTO MATOS, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, LENIRA GONCALVES DA SILVA, LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO e CARLOS WISLAND SANWAYS-

12.-ANULATORIA-417/2000-EXACTA COMISSARIA DE
DESPACHOS ADUANEIROS LTDA. x MULTIGUIAS INFOR-
MACOES E GUIAS LTDA. -Recebo o recurso. Ao apelado, para
responder, no prazo de quinze dias.-Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROVSKI e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2000-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x ULISSES DE OLIVEIRA -Subam os au-
tos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv. WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA, BRUNO F.MARTINS
MIGLIOSI e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-467/2000-CONDOMINIO DO
SHOPPING CENTER MERCOSUL x KAMACHI IMCORPO-
RACAO E EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA. "Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a ré ao
pagamento da importância de R$ 23.811,65 (vinte e três mil oito-
centos e onze reais e sessenta e cinco centavos), a ser acrescida
de juros e correçao monetária a partir de junho de 2.000 (v. de-
monstrativo de f. 57/58), mais R$ 122,16 (cento e vinte e dois
reais e dezesseis centavos), a ser acrescida de juros e correçao
monetária a partir de 14.04.2.000. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
15% sobre o valor total da condenaçao, com base no art. 20, pa-
rágrafo 3º, do CPC. -Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO e MAR-
CELO SZADKOSKI-

15.-ARROLAMENTO-474/2000-MARIA DIMER MENGUE x
ESP.PEDRO JOAO MENGUE -Ao preparo das custas, no valor
de R$ 430,50.-Adv. MARIA LETICIA JIMENEZ A.FIALA e CE-
SAR EDWARD ABBATE SOSA-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-479/2000-BANCO
FIAT S/A. x ADELIO SANTOS HAHN -Arquive-se.-Adv. RO-
NALDO LIMA MACHADO e MARIA LUCIA CAXAMBU DE
ALMEIDA-

17.-ACAO MONITORIA-508/2000-HSBC BANK BRASIL S/
A. x GEHRING & RODIGUERO LTDA. e outros -Manifeste-se
o credor, ante o resultado negativo da praça.-Adv. LEANDRO
DE OLIVEIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

18.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-580/2001-CLAU-
DINEI CHASSOT e outros x CONSTRUTORA KHOURI LTDA.
-Ao requerente, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. ELIANE
VARGAS ROCHA-

19.-ACAO MONITORIA-39/2002-JOSE EMIGDIO FRANCIS-
CO x GELSON LUIZ FELISTOQUE -Ao requerente, para mani-
festar seu interesse no andamento do feito.-Adv. CARLOS RO-
BERTO GOMES SALGADO-

20.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-100/2002-CER-
VEJARIA DONAUER LTDA. e outros x TRILHAS DANCAN-
TES COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA.Cumpra-se o item
1 do despacho de f. 28. Despacho:"Emende-se a inicial, no prazo
de dez (10) dias (art.275, inc.II.do CPC)." -Adv. VAGNER DE
OLIVEIRA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

21.-INTERDICAO-163/2002-MARILENE PEREIRA MARA-
FAO x ELZA MARAFAO -Manifeste-se o requerente quanto ao
parecer do Dr Promotor de Justiça: "Requer a intimaçao da re-
querente para menifestar-se sobre o documento de fls. 22."-Adv.
MARCOS ANTONIO PANCIER-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2002-FREDERICO GLA-
DEMIR FEIJO x ARNALDO CABELLO JR. e outros. Ao re-
querente para fornecer o resumo da petiçao inicial, de preferên-
cia, para a expediçao do edital de citaçao, conforme consta do
Cód. de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, item 5.4.3.1
9art. 162, par. 4º do CPC). -Adv. JACKSON DANIEL BARBO-
SA RIBEIRO-

23.-MEDIDA CAUTELAR-179/2002-OMAR ABOU GHOCHE
x GILMAR KURZ SCHIMIDT -A(o) patrono(a) do(a) autor(a)
para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv. JUSILEI
SOLEIDE MATICK-

24.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-186/2002-GIO-
VANA GOMES LUCCA x BANCO ITAU S/A. -Manifestem-se
as partes sobre a necessidade da produçao de outras provas, espe-
cificando-as, se for o caso. -Adv. VAGNER DE OLIVEIRA, LE-
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ANDRO DE OLIVEIRA e ADEMAR MARTINS MONTORO-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-225/2002-EXPORTADORA
DE ARMARINHOS RAHAL LTDA. x BANCO ITAU S/A. e
outros. Indefiro a prestaçao de cauçao na forma requerida. Pres-
tada a cauçao real, voltem concluso os autos.-Adv. ARY DE
SOUZA OLIVEIRA JUNIOR-

26.-INVENTARIO-228/2002-EURIDES RODRIGUES PAIVA x
ESP.JOSE ALMEIDA DOS SANTOS -A(o) patrono(a) do(a)
autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s), sendo
que o expedido à Receita Federal deverá estar acompanhado do
DARF devidamente preenchido pelo interessado. -Adv. JUSILEI
SOLEIDE MATICK-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-241/2002-ALDEMIR BER-
LIM DE SOUZA x ESP.EVA DOS SANTOS SOUZA e outros -
Homologo por sentença, a partilha de fls. 02/05, dos bens deixa-
dos por falecimento de Eva dos Santos Souza e Amadeu Berlin
de Souza, e mando que se cumpra e guarde como nela se mantém
e determina, ressalvados os direitos de terceiros. Transitada em
julgado a presente, e efetivado o pagamento do imposto devido
pela transmissao de bens, expeça-se o Formal de Partilha.-Adv.
WALTER WOLFESGRAU-

28.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-274/2002-RESIDE
CONSULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA. x
LEODETE CLAIR MORI. "Admito a emenda da inicial, confor-
me requerido na petiçao de f. 22/23." A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).
-Adv. JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR e CICERO
AUGUSTO CHEMIN-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x PERSIVAL DE SOUZA PENA -Homo-
logado o pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art.
267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos resti-
tuiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2002-HAMILTON DOS
SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Ao embargante
sobre a impugnaçao apresentada.-Adv. WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-290/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DAS LARANJEIRAS e outros x ED-
GARDO FRANCISCO ALBERTO RACCA e outros -Ao reque-
rente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv. ELIANA MA-
RIA COLUSSO NOGUEIRA-

32.-ALVARA JUDICIAL-309/2002-MARLENE SEGATO x
ESP.JOSE ROBERTO DA SILVA -A(o) patrono(a) do(a) autor(a)
para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv. GLADS-
TON FERREIRA DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-323/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x MARI-
LENE PEDROSO -Homologado por sentença, o acordo entre as
partes, julgando extinto o processo, com base no art. 269, III, do
CPC.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

34.-INDENIZACAO-330/2002-EDSON JERONIMO DA CU-
NHA x TELEPAR CELULAR S/A."Aguarde-se a resposta."-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS e NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-344/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x PARKET IGUASSU INDUSTRIAL MADEREI-
RA LTDA. e outros -Ao requerente, sobre a certidao do Oficial
de Justiça.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-345/2002-VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA. -Manifeste-se o(a) autor so-
bre a informação do correio -Adv. GILBERTO MARIA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-365/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x CRISTINA MARQUES PINTO -Homolo-
gado o pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art.
267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos resti-
tuiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

38.-ACAO DECLARATORIA-388/2002-VIA VENETTO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRIBUIDO-
RA DE CIMENTOS LTDA. -Manifeste-se o(a) autor sobre a in-
formação do correio -Adv. GILBERTO MARIA-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-403/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x VAL-
TER ROBERTO BALDAN -A(o) requerente para proceder o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
KARIN LOIZE HOLLER-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-406/2002-VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA. -Ao requerente para assinar
o Termo de Cauçao.-Adv. GILBERTO MARIA-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-835/1996-SUSANNA HEDY
BUTZEN e outros x EGON GENEHR. Manifeste-se os interes-
sados sobre a avaliaçao no valor de R$ 85.230,20 (50%). -Adv.
NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

2.-EXECUCAO-872/1996-BANESPA S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ELIZABETH RIBEIRO PORTELA-ME. e ou-
tros. Deferida a suspensao requerida. -Adv.ELVIO LEGNANI e
JOSE CLAUDIO RORATO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-31/1997-NOVO HAMBUR-
GO CIA.DE SEGUROS GERAIS x RICARDO MUCELIN -Ao
exequente, para manifestar seu interesse no andamento do feito.-
Adv. NILTON CESAR M.DE MENEZES, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e SILVIA ARRUDA GOMM-

4.-EXECUCAO-40/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x AUTO POSTO 51 LTDA. e outros -Designados os dias 04
e 18 de setembro de 2002, ambos as 13:30 horas, para praça/
leilão e arremataçao dos bens. A(o) doutor(a) procurador(a) do(a)
exequente para retirar o edital e os ofícios expedidos de cartorio,
bem como antecipar as despesas do mandado de intimação. -Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI, SANTINO RUCHINSKI, ES-
TEVAO RUCHINSKI e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO-50/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x LARSEN
E BRAGA LTDA. e outros -Deferido o pedido de suspensao do
feito por seis meses.-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

6.-EXECUCAO-133/1997-HAYRTON BORGER x ESMERAL-
DINO RODRIGUES DA SILVA -Ao requerente, sobre a certidao
do Oficial de Justiça.-Adv. AIRTON A.MOMO-

7.-EXECUCAO-407/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x L'ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA. e outros -Deferido o pedido de suspensao do feito por
trinta dias.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN
LOIZE HOLLER e KEILA CRISTINA GALICIOLLI-

8.-ANULACAO DE TITULO-427/1997-SUPERMERCADO FRI
FRU LTDA. x SELMI & CIA.LTDA. -Deferido o pedido de sus-
pensao do feito por seis meses. -Adv. CESAR WILLAR COR-
REIA, MARCOS ANTONIO PANCIER, ROSANGELA KHA-
TER, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

9.-EXECUCAO-544/1997-BOPIL BORRACHA E PLASTICO
INDUSTRIAL LTDA. x EXPORTADORA DE ARMARINHOS
VEMO LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre a avaliacao no
valor de R$ 62.400,00. - Adv. RICHARD AYRES DA SILVA.

10.-SUMARIA DE COBRANCA-568/1997-SILVONEY ALES-
SI e outros x LAZARO CLEBER GOMES FERREIRA e outros -
Ao exequente para antecipar as custas de execução da sentença,
no valor de R$ 1.185,82.-Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER
FERREIRA-

11.-ACAO MONITORIA-593/1997-VALTER BERGAMINI x
SOMENSARI E LAMB LTDA.-ME -Ao requerente, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça.-Adv. ADEMIR FONTANA-

12.-INDENIZACAO-717/1997-HARRY DAIJO x EDITORA
GAZETA DO IGUACU LTDA. Deferida a suspensao requerida.
- Adv. JOSE BENTO VIDAL e HIRAN JOSE DENES VIDAL-

13.-ACAO MONITORIA-873/1997-POSTO DE SERVICOS
ACARAY LTDA. x TRANSPORTADORA FACCENDA LTDA.
-Ao patrono do autor, para retirar de cartorio a Carta de Arrema-
taçao. -Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, ROSANA DE
DAVID-

1 4 . - E X E C U C A O - 8 8 1 / 1 9 9 7 - H O R M O C E N T R O
LAB.DOSAGENS E ANAL.CLINICAS S/C.LTDA. x CENTRO
DE ANALISES CLINICAS PARANA LTDA. -Ao exequente, para
manifestar seu interesse no andamento do feito.-Advª. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

15.-EXECUCAO-906/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x SA-
DON MARVIO POLETTO -Aos interessados sobre a informa-
çao da Avaliadora Judicial e cálculo geral no valor de R$
45.272,82. -Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e
CLAUDIOMIR MARTINI-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-8/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s) desentranhado.-Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-120/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ME-
LISSA BRAUN DE SOUZA -Ao requerente, sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-ALVARA JUDICIAL-127/2002-ALI HASSAN GHZEYEL x
ESTE JUIZO -Ao requerente, para manifestar seu interesse no
andamento do feito.-Adv. ELVIS GIMENES e JOSE GONCAL-
VES DE MELO NETO-

19.-INVENTARIO-139/2002-RAMZIE MOHAMAD IBRAHIM
e outros x ESP.MOHAMAD ALI CHAMSEDDINE -Ao inventa-
riante para assinar o Termo de Declaraçoes Iniciais de Inventari-
ante.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

20.-INTERDICAO-154/2002-IVONE DUCINI GONCALVES x
JOSE GONCALVES DOS SANTOS -Manifeste-se o requerente
sobre o parecer do Dr. Promotor de Justiça.-Adv. LUCIANE FER-
REIRA-

21.-DEPOSITO-161/2002-FINANCEIRA ALFA S/A x ROSE-
MARI BRASAO DA FONSECA "Defiro o requerido à f. 28/31
convertendo a Açao de Busca e Apreensao, em Depósito. Efetu-
em-se as necessárias anotaçoes." -A(o) procurador(a) do(a)
autor(a) para retirar o Edital, de cartorio.-Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-198/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x SERLI DIOGO -Homologado o pedido
de desistencia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII, do
CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos restituiveis, medi-
ante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-207/2002-ANTONIO KREF-
TA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Ao preparo das custas, no valor de R$ 145,00, referente aos
autos de Carta Precatória da Comarca de Curitiba/Pr., em trinta
(30) dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. -Adv. MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2002-CAIXA SEGURA-
DORA S/A. x ADAO VAZ DA SILVA. Aguarde-se a comprova-
çao da formalizaçao da penhora, para segurança do Juizo. -Adv.
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-276/2002-CARLOS ROBER-
TO PETERS x IVO PETRY SOBRINHO -Manifeste-se o reque-
rente considerando que a Carta Registrada foi recebida por pes-
soa diversa, nao sendo o requerido. .-Adv. GERALDO JOSE WI-
ETZIKOSKI e CARLA ADRIANE PINTO MARAN-

26.-MEDIDA CAUTELAR-280/2002-VICENTE ALEXANDRE

DA SILVA x ITAU S.A -Ao requerente, sobre a contestaçao, em
dez dias.-Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-284/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x MARCIO SIQUEIRA DE AMORIM -Ao
preparo das custas, no valor de R$ 21,00.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-291/2002-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA. x POSTO DE SERVICOS
MEIRA LTDA. "Determino o processamento da exceçao. Ouça-
se o excepto em dez (10) dias (art. 308 do CPC). Suspendo o
andamento do processo principal, até que esta açao seja definiti-
vamente julgada.-Adv. MARIA EUGENIA MORTIZ TRAMU-
JAS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2002-JOSE CARLOS
CHIARELLI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -Manifeste-se o embargante, ante o julgamento da execu-
çao.-Adv. JOSSIMAR IORIS-

30.-DESPEJO-327/2002-SAID MOHAMAD TEIJEN e outros x
EDUARDO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA -Manifestem-se as par-
tes sobre a necessidade de produçao de outras provas, especifi-
cando-as, se for o caso. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT,
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA e LUIZ EDUARDO DA SILVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2002-FLAVIO DE SOU-
ZA QUEIROZ x JOAO FERNANDES DE QUEIROZ -Sobre a
impugnaçao apresentada, manifeste-se o(a) embargante.-Adv.
MARIO SERGIO K.GALICIOLLI-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-348/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x REGINALDO APARECIDO DE SOUZA -
Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o proces-
so (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documen-
tos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

33.-INVENTARIO-355/2002-JULIO LOVONE e outros x ES-
POLIO DE VICTOR JOSE CHECHI -A parte autora para o pa-
gamento das custas iniciais, que importam em R$ 157,50 + R$
30,00 de distribuiçao, e recolhimento de taxa judiciária, caso ain-
da não tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3).-Adv. LUCIANE
FERREIRA, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e JU-
LIANA PENAYO DE MELO AGUIAR-

34.-ORDINARIA-360/2002-VICENTE ALEXANDRE DA SIL-
VA x ITAU S.A. -Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de
Justiça.  -Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-377/2002-BANCO
ITAU S/A. x CLEITON DEUSDETE SEVERO. O valor atribuí-
do a causa na inicial nao é o compatível com a mesma, sendo
meu entendimento que tal valor, in casu deve ser igual ao do
benefício patrimonial visado pelo requerente (RF 226/233 e Acór-
dao n. 5207-TA-PR,8ª C. CIV.). Intime-se o douto advogado da
parte promovente para completar aquele valor, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, em limites adequados, bem como para efeti-
var o pagamento das custas iniciais, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçao. -Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-391/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x NERCINDA VIEIRA DOS SANTOS -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 113,38. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA-

37.-ARROLAMENTO SUMARIO-408/2002-ILSE MADALENA
BUSSACRO x ESP.NELCY BUSSACRO. Tendo em vista que a
renúncia referida na inicial trata-se, na verdade, de cessao de di-
reito, intime-se a Inventariante para a juntada de escritura públi-
ca de cessao de direitos hereditários, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e NOSLEI DOMINGUES
DINIZ-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2002-LUIZ LAUDELI-
NO BARBOSA x PEDRO JACOB LAKUS -Defiro provisoria-
mente, os benefícios da Justiça gratuita. Recebo os embargos. Ao
embargado para impugna-los, no prazo de dez dias.-Adv. AN-
DREIA STRASSBURGER, MARCELO PINTO SANCANDI,
EDSON MARCOS BRAZ e VALTER CANDIDO DOMINGOS-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-422/2002-ANTONIO CHA-
PARRO FERREIRA x PRESIDENTE DA COMISSAO DE CON-
CURSO PUBLICO DA PMFI. A emenda da inicial, devendo o
impetrante esclarecer qual ato da Administraçao deve ser suspen-
so, bem como, deve informar se o concurso foi realizado no dia,
local e hora constantes do Edital de Concurso. Adv. ELZA JOA-
NA KESSLER-

40.-DESPEJO-426/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA. e
outros x ALUISIO XAVIER MAIA JUNIOR -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

41.-INVENTARIO-431/2002-MATILDE RAHMEIER PESSOA
x ESP.JOSE ADEILDO PESSOA. Tendo em vista o valor da cau-
sa, o inventário deve processar-se pelo rito de arrolamento. A
emnda da inicial. -Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, BRU-
NO F.MARTINS MIGLIOSI e AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI-
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JEAN CARLOS MACHADO 0040 000545/2001
JOAO PEDRO TAGLIARI 0014 001069/1996

0007 000469/1994
JORGE ANDRE MENEZES 0018 000117/1999
JOSE BENTO VIDAL 0017 000117/1998

0039 000544/2001
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0017 000117/1998

0039 000544/2001
JOSE CARLOS VIEIRA 0014 001069/1996
JOSE CLAUDIO RORATO 0013 000918/1996
JULIANA PENAYO DE MELO AG 0023 000522/2000

0031 000306/2001
JULMARA LUIZA HUBNER 0046 000177/2002
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0018 000117/1999
JUSSARA CAETANO FONSECA 0025 000007/2001
JUSTO ALFREDO AYALA 0019 000230/2000
KARIN LOIZE HOLLER 0028 000087/2001
KELLY REGINA P. VULPINI 0043 000049/2002
LUCIANE MACHADO 0036 000444/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0032 000380/2001
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 0002 000087/1992
LUIZ JORGE GRELLMANN 0030 000297/2001
LYSLAINE CRUZ DE MOURA RE 0006 000302/1994
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0010 000809/1995
MARCELO SZADKOSKI 0033 000387/2001
MARCO AURELIO FAGUNDES 0034 000391/2001
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0038 000527/2001

0016 000950/1997
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 0023 000522/2000

0031 000306/2001
MARIA LETICIA JIMENEZ A.F 0001 000559/1991

0015 000372/1997
MARIA LUIZA MUNIS 0023 000522/2000
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0048 000243/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 0040 000545/2001
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0016 000950/1997
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0043 000049/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 0040 000545/2001
NELSON FAGUNDES 0018 000117/1999
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0005 000037/1994
NEUSA MARIA DE SOUZA 0044 000077/2002
NEWTON SCHIMMELPFENG 0007 000469/1994

0001 000559/1991
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0045 000120/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 0030 000297/2001
OSMAR CODOLO FRANCO 0049 000299/2002
OSMAR DE OLIVEIRA 0022 000484/2000
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 0001 000559/1991

PAULO RICARDO SCHIER 0038 000527/2001
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0004 000258/1993
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0009 000800/1995
REINALDO CAETANO DOS SANT 0012 000220/1996
RENATO MARTINS LOPES 0021 000346/2000

0020 000284/2000
RICARDO ZAMPIER 0048 000243/2002

0047 000241/2002
ROBERTO JOS• DAPASQUALE B 0030 000297/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0017 000117/1998
RODRIGO TAGLIARI HEBLING 0033 000387/2001
ROGERIO IRINEO OJEDA 0048 000243/2002

0047 000241/2002
ROMEU SACCANI 0014 001069/1996
RONALDO LIMA MACHADO 0036 000444/2001
ROQUE SUTIL 0043 000049/2002
ROSANA DE DAVID 0010 000809/1995
ROSILENE PROSPERO 0026 000025/2001
SANTINO RUCHINSKI 0011 000077/1996
SERGIO BARROS DA SILVA 0007 000469/1994
SERGIO VULPINI 0043 000049/2002
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0022 000484/2000
SILVIO RORATO 0008 000543/1995
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0028 000087/2001
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0025 000007/2001

0015 000372/1997
VERA ALMADA FERREIRA 0037 000501/2001

0023 000522/2000
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0048 000243/2002

0047 000241/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0035 000406/2001

0042 000588/2001

1.-INDENIZACAO (SUM)-559/1991-MARIO CALEGARI e ou-
tros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG, CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG,
CLAUDIA CANZI, MARIA LETICIA JIMENEZ A.FIALA,
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR., ALVARO DE AL-
BUQUERQUE NETO e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-
Manifestem-se as partes ante o calculo de fls. Int.

2.-INDENIZACAO (SUM)-87/1992-MARIA EZI CHEIRAN
NETA x CONDOMINIO FOZ RESIDENCE SERVICE-Adv.
LUIZ EDUARDO DE SOUZA- Ao reu para efetuar o recolhi-
mento das custas processuais de fls. 540, no valor de R$ 905,44.
Int.

3.-INVENTARIO-218/1993-ANGELA MARIA GRECO DA
COSTA RIBEIRO x ESPOLIO DE SERGIO BRANT DA COS-
TA RIBEIRO-Adv. ARLETE MOREIRA ANDRION BONATO-
Manifeste-se a inventariante em cinco dias sobre o pedido de fls.
310/312. Int.

4.-EXECUCAO-258/1993-REVEFOZ RECUPERADORA DE
VEICULOS x AUGUSTO MORI NETO-Adv. PAULO SERGIO
DIAS DA SILVA- Diga a exequente. Int.

5.-DESPEJO-37/1994-GELSOMINA MARIA NARDI MATIE-
LLO x CN EDITORA DE JORNAIS-Adv. NELSON RODRI-
GUES DE ALMEIDA JR.- Manifeste-se o autor sobre o oficio
de fls. Int.

6.-REPARACAO DE DANOS-302/1994-EDUARDO RIBEIRO
NETO E CIA. LTDA x MADEREIRA ANAROL LTDA e ou-
tros-Adv. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK, ABNER
WANDEMBERG RABELO, EDUARDO RIBEIRO NETO- Ao
autor para efetuar o recolhimento das custas processuais de fls.
140, no valor de R$ 708,22. Int.

7.-INDENIZACAO (SUM)-469/1994-JOSE RODRIGUES DA
SILVA e outros x ADRIANE CRISTINE SIMEAO-Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA, NEWTON SCHIMMELPFENG,
DELY DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI e CAR-
LOS SERGIO SCHIMMELPFENG- Vistos, etc... homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
firmado entre as partes, o que faço com fundamento no artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.

8.-INDENIZACAO (SUM)-543/1995-VALMES GROCKEVIS e
outros x NELSON SCHUASTZ HAUPT-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO- Aguarde-se em Cartorio
o prazo de trinta dias para possivel manifestaçao da parte interes-
sada. Int.

9.-EXECUCAO-800/1995-ORNAR COMERCIO DE ARTIGOS
DE DECORACAO LTDA x EDITORA IGUACU DE NOTICI-
AS LTDA-Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO- Aguarde-se
em Cartorio o prazo de trinta dias para possivel manifestaçao da
parte interessada. Int.

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-809/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x NELSON DA CON-
CEICAO MENDES-Adv. ROSANA DE DAVID e MARCELO
BIENTINEZ MIRO- Para a oitiva das testemunhas arroladas pelo
requerido, designo o dia 05/11/02, as 13:30 horas. Informe o re-
querido o atual endereço da testemunha Edna da Silva, em 05
dias, diante do contido na certidao de fls. 1486-v. Intimem-se.
Para intimacao pessoal das testemunhas, recolha o requerido as
diligencias do oficial de justica, em guia propria, (GRC).

11.-RESCISAO DE CONTRATO-77/1996-PROFISSIONAL-
COM. IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, CLAUDIOMIR
MARTINI, SANTINO RUCHINSKI, GILVANA P MAYORCA-
Aos procuradores da executada para indicar o atual endereço de
sua constituinte conforme requerido as fls. 167. Int.

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-220/1996-TRANS TEL-
LES LTDA x J. S. TRANSPORTES LTDA-Adv. REINALDO
CAETANO DOS SANTOS- Vistos, etc... julgo extinto o presen-
te processo n. 220/96, bem como os autos de Busca e Apreensao
em apenso n. 09/96, nos termos do art. 267, inciso III e art. 329
do Codigo de Processo Civil, revogando em consequência a limi-
nar la concedida. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-

cessuais em ambos os feitos. P.R.I.

13.-EXECUCAO-918/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EXPORTADORA DE MANUFATURADOS AUTO COLOR
LTDA-Adv. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-
Defiro o pedido de fls. 63. Diga a parte interessada. Int.

14.-ORDINARIA-1069/1996-INDUSTRIAS GESSY LEVER
LTDA x AHMAD ALI OSMAN E FILHOS LTDA e outros-Adv.
ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, JOAO PEDRO
TAGLIARI- Ao exequente para assinar o respectivo termo de cau-
çao, bem como efetuar o recolhimento das custas processuais de
fls. 2286, no valor de R$ 239,36. Int.

15.-ACAO CIVIL RESP. IMP. ADMIN.-372/1997-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x TEREZINHA
DE JESUS SILVA DA ROCHA e outros-Adv. ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA, CESAR EDWARD ABBATE SOSA, VAL-
TER CANDIDO DOMINGOS e MARIA LETICIA JIMENEZ
A.FIALA- Designo audiencia preliminar de conciliacao para o
dia 21/11/02, as 13:30 horas, oportunidade em que, nao obtida a
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, saneado o
feito e determinadas as provas a serem produzidas em audiencia
de instrucao e julgamento a ser designada, se necessaria. Inti-
mem-se. Cartas Intimatorias a disposicao dos requeridos.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1997-GRANJA SANTO
HILARIO LTDA x ADELAR MACHADO e outros-Adv. MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI, MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA e BENIGNO CAVALCANTE- Sendo a questao de merito
rigorosamente fatico, necessaria é a instrucao do presente feito,
com o fato de evitar eventuais nulidades futuras. Assim, designo
audiencia de conciliacao para o dia 06/11/02, as 14:30 horas.
Especifiquem as partes as provas que efetiva e justificadamente
pretendem produzir. Int. Carta Intimatoria a disposicao do autor.

17.-DECLARATORIA-117/1998-ECONOMICS - CONSULTO-
RIA ASSESSORIA E SISTEMAS S/C x RADIO E TELEVISAO
TAROBA LTDA-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VI-
DAL FILHO, ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING, CAR-
LOS GUTINIK e ROBERTO WYPYCH JUNIOR- Fixo nova
data para realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, para
o dia 19/11/02, as 14:30 horas. Int. Para intimacao pessoal do
autor e testemunhas arroladas, deve o reu recolher em guia pro-
pria, (GRC), as diligencias do oficial de justica. Carta Precatoria
para intimacao pessoal do reu a disposicao do requerente.

18.-REPARACAO DE DANOS-117/1999-ANILDO JOSE RICH-
ZIK x PADOVANI MINERACAO LTDA e outros-Adv. JORGE
ANDRE MENEZES, CARLOS ALBERTO BOTOLOTTO, NEL-
SON FAGUNDES e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO- Para
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 14/11/02, as
14:30 horas. Int. Para intimacao pessoal do requerente, deve o
reu recolher as diligencias do oficial de justica, em guia propria,
(GRC). Carta Precatoria para intimacao do reu a disposicao do
autor.

19.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-230/2000-RICARDO
MENDONZA NETO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
GUARDA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDERLE,
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, JUSTO ALFRE-
DO AYALA e ANTONIO VANDERLI MOREIRA- Para audien-
cia preliminar de conciliacao designo o dia 12/11/02, as 13:30
horas. Especifiquem as partes as provas que efetiva e justificada-
mente pretendem produzir. Int. Cartas Intimatorias a disposicao
das partes.

20.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-284/2000-SOUNY TO-
MAZ MACIEL x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUAR-
DA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDERLE, ELAINE
RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e RENATO MARTINS LO-
PES- Para audiencia de conciliacao designo o dia 27/11/02, as
14:30 horas. Especifiquem as partes as provas que efetiva e justi-
ficadamente pretendem produzir. Int. Cartas Intimatorias a dis-
posicao das partes.

21.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-346/2000-JUSSIER
LEITE DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUAR-
DA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDERLE, ELAINE
RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e RENATO MARTINS LO-
PES- Para audiencia preliminar de conciliacao designo o dia 05/
11/02, as 14:30 horas. Especifiquem as partes as provas que efe-
tiva e justificadamente pretendem produzir. Int. Cartas Intimato-
rias a disposicao das partes.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/2000-OMAR DE OLI-
VEIRA x APARECIDO TAVARES DE OLIVEIRA-Adv. OSMAR
DE OLIVEIRA e SILVIO BENJAMIN ALVARENGA- Ao autor
para, no prazo de cinco dias, efetuar o recolhimento das custas
processuais no valor de R$ 252,50. Int.

23.-INVENTARIO-522/2000-ODETE ALVES DOS SANTOS e
outros x ESPOLIO DE CASSEMIRO ALVES DOS SANTOS-
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES, VERA AL-
MADA FERREIRA, MARIA LUIZA MUNIS, CLAUDIA CAN-
ZI e JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR- A inventariante
para dar encaminhamento a carta precatoria. Int.

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-4/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x RAQUEL COSTA DOLINSKI-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO- Vistos, etc... julgo ex-
tinto o processo, nos termos do art. 267, inciso III, e art. 329 do
Codigo de Processo Civil, condenando o requerente ao pagamen-
to de eventuais custas processuais. P.R.I.

25.-INDENIZACAO (SUM)-7/2001-FRANCISCO SOUZA DOS
SANTOS e outros x PEDRO JACOB LAKUS-Adv. JUSSARA
CAETANO FONSECA, VALTER CANDIDO DOMINGOS e
EDSON MARCOS BRAZ- Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como, digam
sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

26.-INDENIZACAO (SUM)-25/2001-MANOEL RODRIGUES

x LOSANGO FINANCIADORA DE VENDAS LTDA-Adv. ANI-
ZIO JORGE DA SILVA MOURA e ROSILENE PROSPERO-
Carta de citaçao da empresa denunciada a lide, a disposiçao da
parte interessada para encaminhamento. Int.

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2001-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x AKLP-ASSOCIACAO DE MORADORES
DOS JD KARLA, LARANJE-Adv. ANTONIO VANDERLI
MOREIRA e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO- Aguarde-
se em Cartorio o prazo de trinta dias para possivel manifestaçao
da parte interessada. Int.

28.-RESSARCIMENTO DE DANOS-87/2001-INDIANA SEGU-
ROS S/A e outros x AMAURI APARECIDO FARIA-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER- Ao
autor para efetuar o recolhimento das custas processuais de fls.
74, no valor de R$ 35,00. Int.

29.-INTERDICAO-199/2001-WALDEMAR SCHEEL x SIDNEI
SCHEEL-Adv. ALDERICO MANTOVANI- Vistos, etc...decreto
a interdiçao do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
II, do Codigo Civil, e de acordo com o art. 454, III, do Codigo
Civil, nomeio-lhe Curador o requerente. Dispensada a requeren-
te de especializaçao de hipoteca legal, considerando que o inter-
ditando nao possui bens. Sem custas. P.R.I.

30.-DECLARATORIA-297/2001-MARINES PRIMMAZ BU-
CHE e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI, ROBERTO JOSÉ
DAPASQUALE BERTOLDO, LUIZ JORGE GRELLMANN e
OSLI DE SOUZA MACHADO- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetiva e justificadamente pretendem produzir. Int.

31.-INTERDICAO-306/2001-IRENE CUSTODIO DA SILVA x
IRENI CUSTODIO DA SILVA-Adv. CLAUDIA CANZI, AU-
RORA ZILIO, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, MA-
RIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e GABRIELA DAMI-
AO CAVALI- Vistos, etc... decreto a interdiçao de Ireni Custodio
da Silva, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 5, II, do Codigo
Civil, nomeando-lhe Curadora Irene Custodio da Silva, com ful-
cro no art. 454, parágrafo 3º do Codigo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I.

32.-COBRANCA (ORD)-380/2001-NESTOR PIRES e outros x
MARCOS JOSE OLSEN e outros-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA- Em homenagem ao principio do contraditorio, ao
requerido para manifestar-se ante os documentos juntados. (fls.
586 e seguintes). Int.

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-387/2001-CHAN VENG
MENG x APARECIDO MANOEL DE SOUZA-Adv. RODRI-
GO TAGLIARI HEBLING, MARCELO SZADKOSKI, ALLAN
WESTON WANDERLEY, CLECIO ALMEIDA VIANA e CAR-
LOS WISLAND SANWAYS- Especifiquem as partes as provas
que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como,
digam sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

34.-INDENIZACAO (SUM)-391/2001-OTAVIANO DE PAULA
x VERNO DOEBBER-Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES-
Ao autor para efetuar o recolhimento das custas processuais de
fls. 30, no valor de R$ 211,54. Int.

35.-DECLARATORIA-406/2001-JOAO CARLOS RIBEIRO x
TELESP CELULAR S/A-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, FABIANA NANTES GIACOMINI e ANA CARO-
LINE CALDEIRA BARTELS- Especifiquem as partes as provas
que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como
digam sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-444/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSE GILENO DE LIRA-
Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO
e ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI- Digam as
partes ante o calculo de fls. 60/61 (R$ 5.723,44). Int.

37.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-501/2001-SIRLEI TE-
REZINHA VARGAS DOS SANTOS x TABELIONATO SALI-
NET-Adv. VERA ALMADA FERREIRA- Vistos, etc... homolo-
go por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos a
desistência requerida as fls. 23 dos autos e, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo extin-
to o presente processo. P.R.I.

38.-ACAO CIVIL RESP. IMP. ADMIN.-527/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CELSO SAMIS DA
SILVA e outros-Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO,
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, CLEMERSON MERLIN
CLEVE, PAULO RICARDO SCHIER e MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI- Especifiquem as partes as provas que efetiva e
justificadamente pretendem produzir. Int.

39.-PEDIDO JURISDICAO VOLUNTARIA-544/2001-MARTIN
TRAVEL TURISMO LTDA x O JUIZO-Adv. JOSE BENTO VI-
DAL FILHO e JOSE BENTO VIDAL- Ao requerente para reco-
lher em guia propria (GRC) o valor referente as diligências do Sr.
Oficial de Justiça a serem praticadas no feito. Oficio a disposiçao
do requerente. Int.

40.-DESPEJO-545/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x M T SOARES E CIA LTDA-Adv. MA-
RIZA RIBEIRO DA SILVA, MICHEL ARON PLATCHEK e
JEAN CARLOS MACHADO- Especifiquem as partes as provas
que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como
digam sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-572/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE ROBERTO PEREIRA-Adv. ELVIO
LEGNANI- Vistos, etc... julgo procedente o pedido formulado
nos autos, confirmando a liminar concedida as fls. 28, e com
fundamento no Decreto Lei 911/69, declarando rescindido o con-
trato e consolidando nas maos da autora o dominio e a posse
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plenos e exclusivos do automovel marca e modelo Ford/Scort 1.0
Hobby, a gasolina, ano de fabricaçao 1996, modelo 1996, cor
azul, chassi nº 9BFZZZ542TB820380, placas BLF-7163. E fa-
cultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º do DL 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2, do DL 911/69, oficie-se ao
Detran, comunicando estar a autora autorizada a proceder a trans-
ferência a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os titu-
los a eles trazidos. Condeno o requerido no pagamento das custas
e despesas processuais, e honorarios advocaticios que arbitro em
10% sobre o valor da causa, conforme o art. 20, par. 3º, do Codi-
go de Processo Civil, levando-se em consideraçao o trabalho re-
alizado e o tempo despendido. P.R.I.

42.-REPARACAO DE DANOS-588/2001-EDINEIA SOUSA
GARCIA x VALDECIR JOSE ZANATA e outros-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE
SOUZA- Diga o autor ante a certidao de fls. 43/verso. Int.

43.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-49/2002-PILARPA-
RK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x VIVIANE
DO ANJOS DA SILVA-Adv. KELLY REGINA P. VULPINI,
SERGIO VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYA-
ZAKI e ROQUE SUTIL- Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como, diga
sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

44.-DECLARATORIA-77/2002-MUNARI AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA ME x PAULO FERREIRA-Adv.
NEUSA MARIA DE SOUZA- Diga o autor ante a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. Int.

45.-COBRANCA (ORD)-120/2002-LOJAS COLOMBO S/A
COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x MARGARETE CAR-
DOZO DE SOUZA DIONISIO-Adv. ADRIANO JOSE DE OLI-
VEIRA e NOSLEI DOMINGUES DINIZ- Defiro o pedido de
fls. 19, aguarde-se o prazo requerido. (suspensao do feito por 90
dias). Int.

46.-DESPEJO-177/2002-C.I.L. x A.M.C.R.L.-Adv. JULMARA
LUIZA HUBNER e CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA- Para audiencia de conciliacao e saneamento, onde serao apre-
ciadas eventuais questoes preliminares, fixados pontos contro-
vertidos e deliberado sobre as provas a serem produzidas, desig-
no o dia 20/11/02, as 13:30 horas. Int. Cartas Intimatorias a dis-
posicao das partes.

47.-DESPEJO-241/2002-OMAR DE OLIVEIRA JUNIOR x MO-
HAB SOUFI e outros-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIER-
TAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, RICARDO
ZAMPIER e ROGERIO IRINEO OJEDA- Ao autor para efetuar
o recolhimento das custas processuais de fls. 37, no valor de R$
325,50. Int.

48.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2002-EITOR SIMON e ou-
tros x IZOLDE SIMON DAL PONT-Adv. WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOU-
ZA, RICARDO ZAMPIER, ROGERIO IRINEO OJEDA e MA-
RIO ESPEDITO OSTROWSKI- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetiva e justificadamente pretendem produzir. Int.

49.-MANDADO DE SEGURANCA-299/2002-ZULEIDE
CHRISTANEK x MAJOR ALTAIR MARIOT - PRES COM LIC
CONC SOL P.M.-Adv. JAIRO MOURA e OSMAR CODOLO
FRANCO- Vistos, etc... homologo por sentença para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a desistência manifestada as fls.
91 nestes autos, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-332/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO DOS SANTOS-Adv. ELVIO
LEGNANI- Diga o autor. (...decorreu o prazo sem que houvesse
contestaçao). Int.
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1.-REPARACAO DE DANOS-29/2000-JOAO CARLOS POS-
SAMAI e outros x GAETA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA-Adv. BENIGNO CAVALCANTE, VICENTE MAJO DA
MAIA e ENIR BECKER- Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como a pos-
sibilidade de eventual conciliaçao. Int.

2.-DESPEJO-40/2000-IBAN ANTONIO BENITEZ x ESCOLA
MATERNAL E JD DE INF CASTELO ENCANTADO S/C-Adv.
LUZYARA G SANTOS e BRUNO FERNANDO MARTINS MI-
GLIOSI- Defiro o pedido de fls. 111 (suspensao do feito por 60
dias), aguarde-se o prazo requerido. Int.

3.-IMPUG BENEF DA ASSIST JUDICIA-151/2000-GAETA
TRANSPORTES LTDA x JOAO CARLOS POSSAMAI e ou-

tros-Adv. VICENTE MAJO DA MAIA, BENIGNO CAVALCAN-
TE e ENIR BECKER- Especifiquem as partes as provas que efe-
tiva e justificadamente pretendem produzir, bem como a possibi-
lidade de conciliaçao. Int.

4.-INTERDICAO-165/2000-HILDA DA ROCHA ANDRADE x
IZAIS DE ANDRADE CARDOSO-Adv. CLAUDIA VANESSA
DE SOUZA FONTOURA- A autora para comprovar nos autos o
devido encaminhamento do oficio expedido, bem como, para dar
integral cumprimento a sentença (art. 1184 do CPC). Int.

5.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-221/2000-LILIAN
DE OLIVEIRA NUNES ALVES e outros x HEITOR MARTINS
DE OLIVEIRA-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS- A procu-
radora do autor para indicar em cinco dias o atual endereço de
seu constituinte. Int.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2000-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Adv. JOAO N. ADAMS FILHO, GILBERTO
MARCHESE ADURES, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA,
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, YEDA VARGAS
RIVABEM, GABRIELA DE PAULA SOARES e ANDREA
MOTTA PAREDES- Diga a exequente. Int.

7.-INCID PROC DE IMP DO VALOR CA-393/2000-GAETA
TRANSPORTES LTDA x JOAO CARLOS POSSAMAI e ou-
tros-Adv. VICENTE MAJO DA MAIA, BENIGNO CAVALCAN-
TE e ENIR BECKER- Vistos, etc... rejeito a impugnaçao ofereci-
da pela re, ora impugnante, a quem condeno a pagar as custas do
presente incidente. Int.

8.-EXECUCAO-514/2000-OBENAUS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOLAS LTDA x POSTO DE MOLAS TRES MAR-
COS LTDA-Adv. ALLAN WESTON WANDERLEY e CLECIO
ALMEIDA VIANA- A exequente para recolher em guia propria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça a
serem praticadas no feito. Int.

9.-RENOVATORIA DE LOCACAO-561/2000-ROSA MARIA
NOVAKOSKI PAZ x JOAO CARLOS PEREIRA e outros-Adv.
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA
ALMEIDA AFFORNALLI, DIRCEU AFFORNALLI e WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Manifestem-se as par-
tes ante a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 91. Int.

10.-INTERDICAO-6/2001-ELENISE ALVES x GEVANILDO
AUGUSTO ALVES-Adv. JOSSIMAR IORIS- Aguarde-se em Car-
torio o prazo de 30 dias para possivel manifestaçao da parte inte-
ressada. Int.

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-19/2001-CLAUDI-
NO GARBIN x OCIMAR MANCANO REVELINI-Adv. CAR-
LOS RICARDO P. DE MELO- Ao exequente para recolher em
guia propria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. Int.

12.-REPARACAO DE DANOS-89/2001-ALBERY NEGRI x
CARLOS ALBERTO PUCCILOVATTO-Adv. PEDRO ORIDES
DI DOMENICO- Sobre a contestaçao e documentos juntados,
diga a autora, no prazo de 10 dias. Int.

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-91/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x APARECIDA DEFENDE-Adv. GISELE SO-
LER CONSALTER, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e
MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Indique a re-
querente precisamente em posse de quem encontra-se atualmente
o veiculo objeto do presente feito. Int.

14.-REPARACAO DE DANOS-122/2001-STEFANIE ELIZA
OZORIO e outros x SANDRO LUCATELL-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOU-
ZA, CLEDY G.SOARES DOS SANTOS e JOSE DOS PASSOS
OLIVEIRA DOS SANTOS- Especifiquem as partes as provas
que efetiva e justificadamente pretendem produzir. Int.

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-145/2001-CENTRO IMOBI-
LIARIO DE FOZ DO IGUACU LTDA x MARIA LILA RODRI-
GUES-Adv. EDUARDO ROBERTO TOGNI, JORGE AUGUS-
TO MARTINS SZCZYPIOR e CICERO AUGUSTUS CHEMIM-
Ante a certidao de fls. 48, diga o autor. Int.

16.-EXECUCAO-161/2001-OSMAR PUMI x ELIANE MARIA
MARCHESINI e outros-Adv. ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE- Aguarde-se o efetivo cumprimento da carta precato-
ria. Int.

17.-INDENIZACAO (SUM)-183/2001-R S VERDURAS e ou-
tros x LIBERATO MESQUIARI FILHO e outros-Adv. LEILA
DE FATIMA C C OLIVI, NANCI TEREZINHA ZIMMER, ADE-
LINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA e DEVON DEFACI- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetiva e justificadamente pretendem produzir. Bem como
digam sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

18.-RESCISAO DE CONTRATO-205/2001-AMO FOZ EMPRE-
ENDIMENTOS E PLANEJAMENTOS IMOBILIARI x VALDIR
COELHO DA SILVA-Adv. EMERSON BACELAR MARINS,
MARCIO ROGERIO DE SOUZA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI, BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI e
ADEMAR MARTINS MONTORO- Especifiquem as partes as
provas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem
como digam sobre eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

19.-DESAPROPRIACAO-214/2001-RONALDO OLIVEIRA
CASTRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. MARCO
AURELIO FAGUNDES, JUSTO ALFREDO AYALA, ALVARO
DE ALBUQUERQUE NETO e ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA- Especifiquem as partes as provas que efetiva e justificada-
mente pretendem produzir. Int.

20.-REPARACAO DE DANOS-244/2001-MARISTELA ARE-
NHART DE BASTIANE x MAXIMA PROMOTORA DE VEN-

DAS LTDA-Adv. ENIR BECKER, JOAO CLOVIS AIRES DOS
SANTOS e CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO- Especi-
fiquem as partes as provas que efetiva e justificadamente preten-
dem produzir. Digam ainda sobre eventual possibilidade de con-
ciliaçao. Int.

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-245/2001-CARLOS STOR-
MOSKI x TUICIAL DISTRIBUIDORA DE PAPEL LTDA-Adv.
EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR, FABIO ALEXAN-
DRE SOMBRIO e ARY DA SILVA FILHO- Especifiquem as
partes as provas que efetiva e justificadamente pretendem produ-
zir, bem como digam sobre eventual possibilidade de concilia-
çao. Int.

22.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-263/2001-SAO
LUIZ PARTICIPACOES INCORPORACOES E ADMINISTRAC
e outros x ANTONIO ALVES PROENCA-Adv. MARCOS VI-
NICIUS AFFORNALLI, DIRCEU AFFORNALLI e JAIRO
MOURA- Especifiquem as partes as provas que efetiva e justifi-
cadamente pretendem produzir, bem como digam sobre a possi-
bilidade de eventual conciliaçao. Int.

23.-EXECUCAO-277/2001-RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA
x SIDINEI MARCIO KUMM-Adv. EGIDIO FERNADO AR-
GUELLO JUNIOR, FABIO ALEXANDRE SOMBRIO e NEL-
MAR SOUTO PINHEIRO- Diga o exequente ante a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. Int.

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-278/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE CARLOS GONCALVES-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Ao autor para recolher as custas de fls.
66, no valor de R$ 35,00. Int.

25.-RESPONSABILIDADE CIVIL-279/2001-JOSE CARLOS
TROIAN e outros x SILVINO BENDO e outros-Adv. PEDRO
ORIDES DI DOMENICO, VILSON DREHER, JEFERSON FOS-
QUIERA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Especifiquem as
partes as provas que efetiva e justificadamente pretendem produ-
zir, bem como digam sobre eventual possibilidade de concilia-
çao. Int.

26.-DECLARATORIA-315/2001-UMBELINA DE LOURDES
CARDOSO ANDRADE x INCORPORADORA DE IMOVEIS
CARAJAS LTDA-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI e LEI-
LA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- Especifiquem as partes as
provas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem
como sobre a possibilidade de eventual conciliaçao. Int.

27.-REPARACAO DE DANOS-326/2001-NILSA TERESINHA
BECKER BARK x LOJAS RIACHUELO S/A-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOU-
ZA, IDA REGINA PEREIRA LEITE e DECIO RIBEIRO JUNI-
OR- Especifiquem as partes as provas que efetiva e justificada-
mente pretendem produzir, bem como digam sobre eventual pos-
sibilidade de conciliaçao. Int.

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-377/2001-BANCO ITAU
S/A x LUIZ CARLOS PEIXE-Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL- Diga o autor ante a contestaçao (fls. 36/40). Int.

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-449/2001-JOELME TEIXEI-
RA DA ROSA x FRANCISCHETTI REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES, CELIO
CELSO BECKMANN, ANDREIA STRASSBURGER, MARCE-
LO PINTO SANCANDI, RENATO MARTINS LOPES e RO-
BERTO MARTINS LOPES- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, no prazo de 5 dias. Int.

30.-COMINATORIA-455/2001-LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA x CELSO VILLAR TORINO e
outros-Adv. ANDERSON LOVATO, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, ABNER WANDEMBERG RABELO, MARCO AURE-
LIO FAGUNDES, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA- O feito comporta julga-
mento antecipado na forma do artigo 330, I, do CPC. Ao autor para
efetuar o preparo das custas de fls. 537, no valor de R$ 557,52. Int.

31.-EXECUCAO-458/2001-CAMILO NEUMANN x LINO
NEUMANN-Adv. JEFERSON FOSQUIERA e NILTON LUIZ
ANDRASCHKO- Ao exequente para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls. 37, no valor de R$ 301,00. Int.

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-519/2001-MA-
XIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA x MARISTELA
ARENHART DE BASTIANE-Adv. ENIR BECKER- Ao autor
para manifestar-se em cinco dias. Int.

33.-DESPEJO-534/2001-MARILHANA JANICE VENSON SET-
TI x OTICA GLOBAL LTDA-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO, BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI, ORLAN-
DO RIBEIRO e WILLIAM LU- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como
a possibilidade de eventual conciliaçao. Int.

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-9/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x WALDOMIRO BECCA FILHO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Tendo em vista a informaçao supra,
manifeste-se a requerente. (...que o veiculo descrito pela autora
na inicial, nao ser o mesmo descrito na petiçao de fls. 36, deixo
de dar cumprimento ao r.despacho de fls. 37.) Int.

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-17/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARCIA MARIA FIGUEIREDO-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR- Carta precatoria a disposiçao do autor. Int.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-44/2002-BANCO ITAU S/
A x VALMIR ALVES DA ROSA-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO- Vistos, etc... julgo procedente o pedido formulado
nos autos, confirmando a liminar concedida as fls. 11, e com fun-
damento no Decreto Lei 911/69, julgo procedente o pedido, decla-
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rando rescindido o contrato e consolidando nas maos da autora o
dominio e a posse plenos e exclusivos do automovel marca Fiat
modelo Uno Mille SX, ano 1997, chassi nº 9BD146048V5970937,
placas AHP 4902. E facultada a venda pela autora, na forma do art.
3º do DL 911/69. Condeno o requerido no pagamento das custas e
despesas processuais, e honorarios advocaticios que arbitro em 10%
sobre o valor da causa, conforme o artigo 20, par. 3º do Codigo de
Processo Civil, levando-se em consideraçao o trabalho realizado e
o tempo despendido. P.R.I.

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-55/2002-DRAU-
ZIO CLEMILTON ALVES DE GOUVEIA e outros x MARI-
LHANA JANICE VENSON SETTI-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO- Ante o pedido de fls. 58/59, diga a impugnada. Int.

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-61/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x KARINE PEREIRA FERNANDES NELLA-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Ao autor para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 42, no valor de R$ 14,00. Int.

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-69/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JACKSON ROBERTO RAMON DE OLI-
VEIRA-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO- Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito. Int.

40.-MEDIDA CAUTELAR-134/2002-NILTON NUNES DE
MELO x BANCO VOTORANTIN S/A - BV FINANCEIRA-Adv.
ELIANE DAVILLA SAVIO, GILVANA P MAYORCA, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES- Especifiquem as partes no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir. Int.

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-164/2002-BV FINANCEI-
RA S/A - CRED FINANC E INVEST x MARCOS EDUARDO
AMARAL BARROS-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR- Ao autor para recolher as
custas processuais de fls. 28, no valor de R$ 14,00. Int.

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-187/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JAIRTON RODRIGUES-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO- Ao autor para recolher as custas processuais
de fls. 38, no valor de R$ 255,50. Int.

43.-EXECUCAO-200/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DIST - ECAD x KAMAL OSMAN E CIA
LTDA - CENTRAO e outros-Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS- A exequente para manifestar-se sobre a nomeaçao de
bens a penhora de fls. 41/42. Int.

44.-DECLARATORIA-234/2002-NILTON NUNES DE MELO
x BANCO VOTORANTIM S/A - BV FINANCEIRA-Adv. ELI-
ANE DAVILLA SAVIO, GILVANA P MAYORCA, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES- Especifiquem as partes no prazo de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. Int.

45.-DESPEJO-285/2002-DOMINGUEZ DIBB E CIA LTDA e
outros x ALI MOHAMAD ATOUI-Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS- Ao autor para recolher as custas processuais de fls. 23,
no valor de R$ 14,00. Int.

46.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-298/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CELOIR CORREA DE OLIVEIRA-Adv.
OKSANDRO O GONCALVES e GISELE SOLER CONSAL-
TER- Ao autor para recolher as custas processuais de fls. 26, no
valor de R$ 318,50. Int.

47.-INVENTARIO-413/2002-JOANA PIMENTEL GLEDEN x
ESPOLIO DE ANTENOR GLEDEN-Adv. SANDRA
M.P.LEONARDO- Nomeio para exercer o cargo de inventarian-
te a requerente Joana Pimentel Gleden, a qual devera prestar o
devido compromisso legal. Int.

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-425/2002-BENNO FIZINUS
x CAMILO NEUMANN e outros-Adv. CIDNEI MENDES KAR-
PINSKI- Ao embargante para adequar o valor correto a causa, o
qual deve corresponder ao valor do bem objeto do litígio, reco-
lhendo-se as custas e demais taxas devidas, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Int.

49.-INDENIZACAO (ORD)-426/2002-VALDIR CESAR PINTO x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Adv. EMERSON
BACELAR MARINS- Ao autor para juntar aos autos em 10 dias,
comprovante de renda mensal, certidao negativa do CRI e Detran. Int.

50.-INDENIZACAO (ORD)-427/2002-VALDIR CESAR PINTO
x R MACHADO-Adv. EMERSON BACELAR MARINS- Ao au-
tor para em 10 dias juntar aos autos comprovante de renda men-
sal e certidao negativa do CRI e Detran. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº58/2002

JUIZ DESIGNADO DR. LUCIANE PEREIRA RAMOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 0017 000227/2001
ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA 0009 000552/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0038 000185/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0024 000336/2001
AMAURY PEREIRA ROSA 0014 000175/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0001 000533/1997

0001 000533/1997
ANTONIO LU 0003 000112/2000
AURORA ZILIO 0020 000281/2001

0015 000191/2001
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 0030 000489/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0001 000533/1997
CARLOS HENRIQUE ROCHA 0043 000336/2002
CARLOS RICARDO P. DE MELO 0043 000336/2002
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0027 000408/2001
CEZAR AUGUSTO ZARATE 0004 000126/2000
CLAUDIA CANZI 0015 000191/2001
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0011 000032/2001
DECIO RIBEIRO JUNIOR 0022 000326/2001
DIRCEU AFFORNALLI 0009 000552/2000
EDIR RAFAGNIN 0029 000428/2001
EDISON PICCINI 0025 000354/2001

0021 000318/2001
EDIVAL ANTONIO RIBEIRO 0016 000222/2001
EDUARDO RIBEIRO NETO 0017 000227/2001
EGIDIO FERNADO ARGUELLO J 0034 000592/2001
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 0005 000155/2000

0007 000363/2000
ELISA GOMES TORRES 0028 000412/2001
ELVIS BITTENCOURT 0001 000533/1997
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 0016 000222/2001
EMERSON BACELAR MARINS 0008 000429/2000

0001 000533/1997
0035 000595/2001
0019 000257/2001

ENIR BECKER 0037 000180/2002
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0044 000444/2002
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 0034 000592/2001
GABRIELA DAMIAO CAVALI 0031 000510/2001
GILVANA P MAYORCA 0028 000412/2001
HIRAN JOSE DENES VIDAL 0026 000405/2001
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0041 000246/2002
IDA REGINA PEREIRA LEITE 0022 000326/2001
IRACELE GALLI DE SOUZA 0022 000326/2001
JACKSON D.B. RIBEIRO 0016 000222/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0042 000303/2002
JOAO CLOVIS AIRES DOS SAN 0037 000180/2002
JOSE ALVES DOS SANTOS JUN 0008 000429/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORON 0016 000222/2001
JOSE BENTO VIDAL 0026 000405/2001

0013 000127/2001
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0013 000127/2001
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0012 000057/2001
JULIANA PENAYO DE MELO AG 0031 000510/2001

0015 000191/2001
JULIANO HUCK MURBACH 0001 000533/1997
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0002 000097/2000
JUSILEI SOLEIDE MATICK 0040 000236/2002
KARIN LOIZE HOLLER 0012 000057/2001
KELLY REGINA P. VULPINI 0018 000231/2001
LEILA DE FATIMA C C OLIVI 0031 000510/2001
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 0032 000529/2001
LUCIANE FERREIRA 0031 000510/2001
LUCIARA LOUREIRO NUNES 0002 000097/2000
LUIZ CARLOS SBARAINI JR 0023 000330/2001
LUIZ PAULO WILLE 0028 000412/2001
LUIZ PAULO ZERBINI PEREIR 0028 000412/2001
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0012 000057/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0038 000185/2002
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 0008 000429/2000

0006 000205/2000
0001 000533/1997
0019 000257/2001

MARCO AURELIO FAGUNDES 0010 000574/2000
MARCOS ANTONIO PANCIER 0036 000129/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0009 000552/2000
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 0031 000510/2001

0015 000191/2001
MARIA HELENA J A BONVINO 0002 000097/2000
NEWTON SCHIMMELPFENG 0027 000408/2001
OSCAR DANILO MACIEL 0011 000032/2001
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 0017 000227/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 0044 000444/2002
PLINIO R. SCAPPINI JUNIOR 0003 000112/2000
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA 0012 000057/2001
RICARDO ZAMPIER 0041 000246/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0002 000097/2000
ROGERIO IRINEO OJEDA 0041 000246/2002
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO 0039 000221/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0028 000412/2001
SERGIO VULPINI 0018 000231/2001
SIGISFREDO HOEPERS 0016 000222/2001
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0033 000531/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0001 000533/1997
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0012 000057/2001
VAGNER OLIVEIRA 0006 000205/2000
VERA ALMADA FERREIRA 0020 000281/2001
VIRGINIA BERNARDO JORGE 0001 000533/1997
VITOR HUGO NACHIGAL 0017 000227/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI 0028 000412/2001
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0041 000246/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0022 000326/2001

0003 000112/2000
ZACARIA ALEXANDRE NASSAR 0001 000533/1997

1.-INDENIZACAO (SUM)-533/1997-VANIO LUIS ZANIN x
SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA e ou-
tros-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ZACARIA ALE-
XANDRE NASSAR, JULIANO HUCK MURBACH, EMER-
SON BACELAR MARINS, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, VIRGINIA BERNARDO JORGE, ELVIS BITTEN-
COURT, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e TARCISIO ARA-
UJO KROETZ- Para audiencia de instrucao e julgamento de-
signo o dia 13/11/02, as 14:30 horas. Intimem-se pessoalmen-
te as partes, observado o disposto no art. 343, parág, 1º do
CPC, eis que requerido o depoimento pessoal. Int. Para inti-
macao pessoal do autor e testemunhas arroladas as fls. 64,
deve o reu (super moveis) recolher em guia propria GRC, as
diligencias do oficial de justica. Cartas Precatorias a disposi-

cao das partes.   Considerando a certidao de fls. 800, intime-se
o procurador do autor para em cinco dias, indicar o novo en-
dereco de seu constituinte.

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-97/2000-RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x PAULO
TAKASHI ISHII e outros-Adv. MARIA HELENA J A BONVI-
NO, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e LUCIARA LOUREIRO NUNES- Diga o exequen-
te. Int.

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-112/2000-CARME MARIA
NODARI LEITE x KAMACHI INCORPORACOES E EMPRE-
END IMOBILIARIOS LTDA-Adv. WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA, PLINIO R. SCAPPINI JUNIOR e ANTONIO
LU- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do arti-
go 330, I, do CPC. Ao embargante para recolher as custas proces-
suais de fls. 89, no valor de R$ 339,50. Int.

4.-INVENTARIO-126/2000-MARIA DE FATIMA DA SILVA e
outros x JULIO DURAN SANCHEZ-Adv. CEZAR AUGUSTO
ZARATE- Oficio a disposiçao da requerente. Int.

5.-INTERDICAO-155/2000-IRENE DE SOUZA BOTELHO x
BERNARDINA DE SOUZA BOTELHO-Adv. ELAINE MEN-
DONCA CRIVELINI- Defiro o pedido de fls. 44, aguarde-se o
prazo requerido (suspensao do feito por 6 meses). Int.

6.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-205/2000-ENURBEL
- ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARCIA BA-
TISTA DA SILVA-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA, VAG-
NER OLIVEIRA- Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora. Int.

7.-INTERDICAO-363/2000-EDUARDO LOPES SILVA x GUI-
OMAR VIEIRA LOPES-Adv. ELAINE MENDONCA CRIVE-
LINI- Vistos, etc... decreto a interdiçao de GUIOMAR VIEIRA
LOPES, com base no art. 26 e seguintes do Decreto 24.559/34,
art. 446 e seguintes do Codigo Civil e art. 1177 do Codigo de
Processo Civil, nomeando-lhe Curador Eduardo Lopes Silva, ao
qual incumbira assistir os atos da vida civil da interditanda. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.

8.-EMBARGOS DE RETENCAO-429/2000-OTILIA COSTA
FARIA x AMO FOZ-EMPREENDIMENTOS E PLANEJAMEN-
TO IMOBILIARIO-Adv. JOSE ALVES DOS SANTOS JUNI-
OR, MARCIO ROGERIO DE SOUZA e EMERSON BACELAR
MARINS- ...pretendendo a imediata imissao na posse, deve o
embargante efetuar o deposito do preço das benfeitorias, nos ter-
mos do artigo 744, par. 3º, inciso I do Codigo de Processo Civil.
Int.

9.-ACAO MONITORIA-552/2000-ETELVINO STABELINI x
ADEMAR DE LIMA NOGUEIRA-Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA AFFOR-
NALLI e DIRCEU AFFORNALLI- Ao requerente para manifes-
tar-se sobre o ofício de fls. 39. Int.

10.-INDENIZACAO (SUM)-574/2000-JORGE OSCAR GATTI
x JORNAL FOLHA DO IGUACU-Adv. MARCO AURELIO FA-
GUNDES- Homologo por sentença para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos a desistência manifestada as fls. 36 destes
autos, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a ini-
cial, mediante substituiçao por copias. P.R.I.

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/2001-ATALIBIO DOS
SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Adv. OSCAR DANILO MACIEL e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS- Em que pese o feito encontra-se em fase
de prolaçao de sentença, entendo necessária a produçao de pro-
vas, conforme ainda o parecer ministerial, assim converto o feito
em diligência para que as partes especifiquem as provas que efe-
tiva e justificadamente pretendem produzir. Int.

12.-ORDINARIA-57/2001-HELIO COMACHIO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - CARTEIRA DE CREDIT-Adv.
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEI-
DA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE B AL-
MEIDA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER- Manifestem-se as partes ante a proposta de honorári-
os do Sr. Perito (fls. 94). Int.

13.-EXECUCAO-127/2001-AGUINALDO DE CAMPOS RO-
CHA x GILSON BATISTA PICOUTO-Adv. JOSE BENTO VI-
DAL FILHO e JOSE BENTO VIDAL- Vistos, etc... julgo extinto
o processo, nos termos do artigo 267, inciso III e art. 329 do
Codigo de Processo Civil, condenando o exequente ao pagamen-
to de eventuais custas processuais. Transitado em julgado levan-
te-se o arresto. P.R.I.

14.-DESPEJO-175/2001-SADI CARVALHO x MATRENA MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-Adv. AMAURY PEREI-
RA ROSA- Ao autor para recolher as custas processuais de fls.
62, no valor de R$ 1.204,63. Int.

15.-INTERDICAO-191/2001-JOANA QUIRINO MAIA x JOAO
QUIRINO MAIA-Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES, AURORA ZILIO, CLAUDIA CANZI e JULIANA PE-
NAYO DE MELO AGUIAR- Redesigno o interrogatorio do in-
terditando para o dia 30/10/2002, as 15:00 horas. Int.

16.-INDENIZACAO (SUM)-222/2001-RENILDA MARTINS
FOGACA x FININVEST S A ADMINSTRACAO DE CARTO-
ES DE CREDITO e outros-Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA, JACKSON D.B. RIBEIRO, EDIVAL ANTONIO RI-
BEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO NORONHA e SIGISFRE-
DO HOEPERS- Especifiquem as partes as provas que efetiva e
justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

17.-REPARACAO DE DANOS-227/2001-VALCIR POSSOLI x
SHIGUERU KAMINAGAKURA-Adv. ABNER WANDEM-
BERG RABELO, EDUARDO RIBEIRO NETO, VITOR HUGO
NACHIGAL e OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR.- Espe-
cifiquem as partes as provas que efetiva e justificadamente pre-
tendem produzir, bem como diga sobre eventual possibilidade de
acordo. Int.

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-231/2001-CASEMIRO
RAFAIN x NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS S/A-Adv.
SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI- Manifeste-
se o exequente sobre o cumprimento da carta precatoria. Int.

19.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-257/2001-T J L
ODDONE E CIA LTDA e outros x BLAZIANA VILLALBA DE
SAMUDIO-Adv. EMERSON BACELAR MARINS e MARCIO
ROGERIO DE SOUZA- Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls. 55, no valor de R$ 204,03. Int.

20.-INDENIZACAO (SUM)-281/2001-FABIANA ANDRE x
BANCO DO BRASIL S/A-Adv. AURORA ZILIO e VERA AL-
MADA FERREIRA- Ante o pedido de fls. 39/45, diga a autora.
Int.

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-318/2001-EXPORTADORA
GARIBALDI DE FERRAGENS LTDA x METALURGICA R B
M LTDA-Adv. EDISON PICCINI- Ao autor para recolher as cus-
tas processuais de fls. 37, no valor de R$ 28,00. Int.

22.-REPARACAO DE DANOS-326/2001-NILSA TERESINHA
BECKER BARK x LOJAS RIACHUELO S/A-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOU-
ZA, IDA REGINA PEREIRA LEITE e DECIO RIBEIRO JUNI-
OR- Especifiquem as partes as provas que efetiva e justificada-
mente pretendem produzir, bem como digam sobre eventual pos-
sibilidade de conciliaçao. Int.

23.-ARROLAMENTO-330/2001-MARIA RENY SILVESTRE e
outros x ESPOLIO DE JAIME MAURI SILVESTRE-Adv. LUIZ
CARLOS SBARAINI JR- Intime-se o inventariante para regula-
rizar as reproduçoes de fls. 37/38. Int.

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-336/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDSON GONZALEZ-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO- Vistos, etc... homolo-
go por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos a
transaçao a que chegaram as partes, e com fundamento no artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o feito.
Custas ja pagas. P.R.I.

25.-DECLARATORIA-354/2001-EXPORTADORA GARIBAL-
DI DE FERRAGENS LTDA x METALURGICA R B M LTDA-
Adv. EDISON PICCINI- O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do art. 330, I, do CPC. Ao autor para recolher as
custas processuais de fls. 41, no valor de R$ 14,00.Int.

26.-EXECUCAO-405/2001-FRANCISCO DE ASSIS MELLO x
JOAO VAZ DE OLIVEIRA-Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL
e JOSE BENTO VIDAL- A exequente para recolher em guia pro-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça a serem praticadas no feito. Int.

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-408/2001-ESPOLIO DE
JOSE PIRES GUERREIRO NETO e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG e NEWTON SCHIMMELPFENG- Ao
embargante para recolher em guia propria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça a serem praticadas
no feito. Int.

28.-NULIDADE-412/2001-ELEPAR PROJETOS E OBRAS
ELETRICAS LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE,
LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA, VITOR HUGO SCARTE-
ZINI, LUIZ PAULO WILLE, GILVANA P MAYORCA e ELISA
GOMES TORRES- Especifiquem as partes as provas que efetiva
e justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de conciliaçao. Int.

29.-INVENTARIO-428/2001-SILVIO CAVANHA MENDES x
ESPOLIO DE HAROLDO DE OLIVEIRA MENDES-Adv. EDIR
RAFAGNIN- ...2- Ao inventariante para que informe se a convi-
vente do "de cujus" renunciou a sua meaçao, juntando-se a re-
nuncia respectiva. Int.

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-489/2001-VIAPIANA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS METALI x
JANDIR GREGORIO DA SILVA-Adv. CARLOS ANTONIO
STUDZINSKI- Ao autor para recolher as custas processuais de
fls. 31, no valor de R$ 319,01. Int.

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-510/2001-VALTAYR
SOARES CORDEIRO x TANIA MARIA MIGLIORANCA-Adv.
GABRIELA DAMIAO CAVALI, LUCIANE FERREIRA, LEI-
LA DE FATIMA C C OLIVI, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES e JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR- Vistos,
etc... julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, inciso III e
art. 329 do CPC, condenando o exequente ao pagamento de even-
tuais custas processuais. P.R.I.

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-529/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO RESIDENCIAL SOLAR DOS GIRAS x UNI-
COOB UNIAO DE COOPERATIVAS EM PRESTACAO DE
SERV-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- Regularize a
autora, ora embargada, sua representaçao processual, no prazo
de 10 dias, durante o qual restará suspenso o presente feito, sob
pena de ser decretado a nulidade do processo. Int.

33.-EXECUCAO-531/2001-YEHIA YOUSSEF EL SACAAN x
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IRACEMA MELNECK-Adv. SILVIO BENJAMIN ALVAREN-
GA- Ao exequente para recolher as custas processuais de fls. 21,
no valor de R$ 325,50. Int.

34.-NOTIFICACAO-592/2001-LUCI TEREZINHA SABADIN
x AVELINO MICHELS PIVA-Adv. FABIO ALEXANDRE SOM-
BRIO e EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR- Manifeste-
se a requerente face a informaçao de fls. 24. Int.

35.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-595/2001-AMO FOZ
EMPREENDIMENTOS E PLANEJAMENTOS IMOBILIARI x
ADILSON NASCIMENTO DA SILVA-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS- Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias. Int.

36.-INDENIZACAO (SUM)-129/2002-INEZ KOZAK x AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA-Adv. MARCOS ANTONIO PAN-
CIER- Manifeste-se o requerente ante a contestaçao de fls. 49/
57. Int.

37.-ALVARA-180/2002-MARLY APARECIDA SOARES x O
JUIZO-Adv. ENIR BECKER e JOAO CLOVIS AIRES DOS
SANTOS- Aguarde-se em Cartorio pelo prazo de trinta (30) dias,
para possivel manifestaçao da parte interessada. Int.

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-185/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x FRANCISCO BARBOSA PEREIRA-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO- Aguarde-se em Cartorio pelo pra-
zo de 30 dias para possivel manifestaçao da parte interessada.
Int.

39.-DESTITUICAO DE CURATELA-221/2002-NECY CLE-
MENTE DA SILVA x JORGE AGOSTINHO DA SILVA-Adv.
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK- Vistos, etc...
homologo por sentença para que produza seus juridicos e legais
efeitos a desistência manifestada as fls. 10, destes autos, o que
faço com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. P.R.I.

40.-DESPEJO-236/2002-HELVIO MALGAREZI x ABELINA
PLACIDA FERNANDEZ DE FUKS-Adv. JUSILEI SOLEIDE
MATICK- Ao autor para recolher em guia propria (GRC) o valor
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

41.-ABAT PRECO C/C INDENIZACAO-246/2002-DALVA DE
SOUZA BONANZA x BLANCO E BELMIRO LTDA-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA, RICARDO ZAMPIER e ROGERIO IRINEO
OJEDA- Defiro a substituiçao da cauçao antes apresentada, pelo
imovel indicado as fls. 141, devendo a autora comparecer em
Cartorio no prazo de quarenta e oito horas, para assinar o termo
respectivo. ... A autora para manifestar-se sobre a contestaçao
apresentada as fls. 88/121. Int.

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-303/2002-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERIVALDO JOSE PESTANA-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Manifeste-se o reque-
rente ante a certidao de fls. 22/verso. Int.

43.-EXECUCAO-336/2002-COMERCIO E TRANSP DE COM-
BUST REPUBLICA LTDA x J O MACIEL E CIA LTDA-Adv.
CARLOS HENRIQUE ROCHA e CARLOS RICARDO P. DE
MELO- Aguarde-se em Cartorio pelo prazo de 30 dias para pos-
sivel manifestaçao da parte interessada. Int.

44.-ACAO MONITORIA-444/2002-INDUSTRIA DE MOVEIS
CEQUIPEL PARANA x WANDREY ALVES RANGAO MER-
CANTIL-Adv. PAULO HENRIQUE WENDT e FABIANA RU-
BIA MARTINELLI- Ao autor para no prazo de cinco dias, efetu-
ar o pagamento das custas iniciais, e comprovar nos autos o reco-
lhimento do Funrejus, bem ainda, recolher em guia propria (GRC)
as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.
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1.-EXECUCAO-391/1991-TULIO COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS LTDA x JOAO OLIVIO PONTES. Defiro (fls. 29).
Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, como requer. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

2.-EXECUCAO-398/1992-CARMEM HUF x ELISEU
APARECIDO DE OLIVEIRA Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. CARLOS FERNANDO HUF.

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-427/1992-JOEL
RODRIGUES PEREIRA. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. NEZIO TOLEDO.

4.-EXECUCAO-295/1993-CLINICA DE FRATURAS E
ORTOPEDIA XV LTDA x AIRTON CORREA DIAS. Intime-se
a parte exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv.
RENATO ANDRADE.

5.-INVENTARIO-298/1993-SILVIA DAS GRACAS DOS
SANTOS RIBEIRO x AMALIO OZORIO DOS SANTOS e
outros. Aguarde-se a manifestação do inventariante, em arquivo
provisório, pelo prazo de 06 (seis) meses. Adv. JOSE CARLOS
PIAIA.

6.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-331/1993-SIGRIED
BERLING e outros x ELIAS FARAH NETO. Ante a informação
do Sr. Avaliador Judicial de fls. 342, manifeste-se a parte autora.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

7.-COBRANCA-470/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x GLATEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. HELDERLIANE
MACHADO DA LUZ RICKLI.

8.-EXECUCAO-527/1995-CARMEM HUF x MARIO ALVES
CORDEIRO FILHO. Preliminarmente, intime-se a exequente para
que, em 05 (cinco) dias, apresente o cálculo atualizado da dívida.
Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

9.-EXECUCAO-628/1995-VALETIN WEBER x LUIZ
FERNANDO ROSA e outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. SERGIO LUIZ RIBEIRO VITORASSI.

10.-EXECUCAO-766/1995-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x SUZANA DO BELEM
ESTEFANES DA SILVA e outros. Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

11.-EXECUCAO-768/1995-BANCO REAL S/A x DELCIO
KRAMER MORES - FI e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-793/1995-AZAURI
GERALDO CAMARGO x BANCO NACIONAL S/A. Defiro o
requerimento retro. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO.

13.-INVENTARIO-840/1995-FRANZ GERBER x FRANZ
GERBER. Ao arquivo provisório, por 180 (cento e oitenta) dias.
Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES.

14.-EXECUCAO-169/1996-BANCO ITAU S/A x GILBERTO
ALVES DOS SANTOS Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

15.-EXECUCAO-629/1996-UNIMED GUARAPUAVA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x ESCRITORIO
CONTABIL IATSKIV LTDA. O pedido de conexão do presente
não pode ser deferido, porquanto aplicável as execuções das
obrigações de fazer, conforme se deprende do capitulo III, art.
633. Advs. JORGE WADIT TAHECH e JOAO RENATO DO
NASCIMENTO.

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-634/1996-ROSE HELENA
DE OLIVEIRA BARONI x BANCO BANDEIRANTES S/A. Ao
arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. JOAO LAERTE
RIBAS ROCHA.

17.-BUSCA E APREENSAO-716/1996-BANCO DO BRASIL
S/A x PINUS KAMP IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
Quanto à nomeação de bens à penhora, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

18.-EXECUCAO-736/1996-DIMACO IND. E COM. DE FERRO
E ACO LTDA x MODICA IND. E COM. DE MOVEIS
TUBULARES LTDA. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. ANA RAQUEL GRANDI.

19.-EXECUCAO-184/1997-HELIO LIBERATO x CENATTI &
BOCALON LTDA. Intime-se a parte exequente, para manifestar-
se em 05 (cinco) dias. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

20.-INDENIZACAO (SUM)-264/1997-OSVALDO LINHARES
e outros x O ESTADO DO PARANA. Ciência as partes, sobre o
expediente retro. Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/1997-AZAURI
GERALDO CAMARGO x BANCO NACIONAL S/A. Defiro o
requerimento retro. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO.

22.-BUSCA E APREENSAO-487/1997-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x DURVAL SCHIMIN & CIA. LTDA. Ante a
cessão ocorrida entre o Banco Meridional do Brasil S/A e a Caixa
Econômica Federal, determino a remessa dos presentes autos à
Justiça Federal, conforme regra insculpida no artigo 109, inciso I
da Constituição Federal. Com a mera intervenção e demonstração
de efetivo interesse na lide da Caixa Econômica Federal perde
este Juízo a competência no feito, razão pela qual deixo de apreciar
os demais pedidos constantes na petição de fls. 83/84. Advs. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e FLORA MARGARIDA CLOCK
SCHIER.

23.-EXECUCAO-527/1998-EXPRESSO JOACABA LTDA x
BORSANI & CURY LTDA. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se a
parte exequente, ante o teor da certidão supra. Advs. NENETTI
ADELAR ORZECHOWSKI e VALERIA DARE.

24.-FALENCIA-531/1998-INDUSTRIA MUSICAL IZZO LTDA
x LACERDA WERNECK & CIA. LTDA. Ao digno Síndico, para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALENCAR
LEITE AGNER.

25.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-581/1998-MASANORI
OKAMOTO x EIITI TANIGUCHI AGRONOMIA e outros.
Arquive-se. Advs. MARCOS ANTONIO BETTEGA e CELIO
MANOEL DA SILVA.

26.-EXECUCAO-676/1998-BANCO DO BRASIL S/A x MARIO
YOSIO ENDO e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se a respeito dos ofícios juntados, em 05 (cinco) dias.
Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

27.-EMBARGOS-805/1998-MERCIO PAULINO BENDER e
outros x ODILON CASAGRANDE. Ao exequente, sobre o teor
da certidão retro. Adv. OSVALDY IVAN BUDAL.

28.-EXECUCAO-13/1999-BANCO BRADESCO S/A x DIRCEU
FRANCISCO BRIGIDO e outros. Em 05 (cinco) dias, manifeste-
se o exequente. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

29.-REPARACAO DE DANOS-263/1999-TEREZA PEREIRA
DE OLIVEIRA MOREIRA e outros x ALBERTO STOCK. Para
o ato postergado, designo o dia 13 de maio de 2.003, às 14:00
horas, na sala de audiências deste Juízo. Advs. SAMUEL
FERREIRA XALAO e ALENCAR LEITE AGNER.

30.-INDENIZACAO-318/1999-ILVIO FERREIRA x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA. Ao
arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. RODRIGO LONGO.

31.-BUSCA E APREENSAO-397/1999-FORD FACTORING

FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE NILZOM
FOROSTESKI. Intime-se o digno Curador, sobre o depósito de
fls. 83. Adv. RICARDO ROTUNNO.

32.-ALVARA-509/1999-TEREZA PROTEZ GERCHEWSKI x
VICENTE GERCHEWSKI. Defiro vista dos autos, pelo prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-618/1999-SULBRAM
BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Em 05 (cinco) dias, digam as partes. Adv. LEONARDO
SPERB DE PAOLA.

34.-ARROLAMENTO-692/1999-ROSALIA SOARES DE
CAMPOS e outros x SEBASTIAO SOARES DE CAMPOS.
Aguarde-se estes autos em arquivo provisório, pelo prazo de 30
(trinta) dias, como requer. Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES.

35.-INVENTARIO-727/1999-VILMA ROESSLER POLI x
OSVALDO ROESSLER e outros. Digam as partes interessadas
sobre o cálculo imposto causamortis e imposto inter-vivos de fls.
98/99. Advs. LUCIANO ALVES BATISTA, LIGIA MARY
BISCHOF e RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-778/1999-FORD LEASING
S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x SLAVIERO
VEICULOS LTDA. Defiro o requerimento retro. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI.

37.-EXECUCAO-790/1999-UNIMED GUARAPUAVA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x A.P.P. ESCOLA
MUNICIPAL SANTA CRUZ. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. ANA VALCI SANQUETA.

38.-MONITORIA-74/2000-JULIO PODOLAN x SANTA
MARIA COMPANHIA DE PAPEL E CELULOSE.
HOMOLOGO, por sentença, para que, produza seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelas partes, à
fls. 173, julgando, por conseguinte, EXTINTO o processo, o que
faço com fulcro no artigo 267, inc. VIII do CPC. Custas processuais
e honorários advocatícios, conforme convencionado pelas partes.
Advs. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, IBERE
EDUARDO SASSO e MARCUS AURELIO COELHO.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2000-MECANICA
INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA(MASSA FALIDA) e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Tendo em
vista que esta Juíza Substituta estará no exercício efetivo da
substituição atendendo à vara cível e, em seguida, à vara criminal
da Comarca de Pitanga, com jurisdição plena, redesigno a
audiência para a data de 25 de setembro de 2.002, às 10:30 horas.
Advs. JOSE APARECIDO FROES, FRANCISCO DOS SANTOS
e FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

40.-EXECUCAO-276/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE CARLOS PEREIRA Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

41.-MANDADO DE SEGURANCA-296/2000-VITOR HUGO
RIBEIRO BURKO x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE GUARAPUAVA. Ao arquivo provisório, por 30 (trinta) dias.
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

42.-INVENTARIO-403/2000-EDSON LUSTOZA ARAUJO x
LAURO MENDES DE ARAUJO e outros. As primeiras
declarações, no prazo de 20 dias, contados da data do
compromisso, com as cautelas do artigo 993 do CPC. Adv.
GABRIEL ZANDONAI.

43.-EXECUCAO-457/2000-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A, x F. FABIANE & FILHOS LTDA e outros.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE ANTONI0
OGIBOSKI DE ALMEIDA.

44.-ARROLAMENTO-610/2000-MARIA CARNEIRO
BANDEIRA x CANDIDO ERNESTO BANDEIRA. Defiro vista
dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Adv. ANA PAULA DE
OLIVEIRA.

45.-EMBARGOS-613/2000-OSWALDO RODRIGUES
BARBOSA x BANCO DO BRASIL S/A. Recebo o recurso de
fls. 146/153, em seu efeito devolutivo e suspensivo, uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposição. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze dias, suas
contra - razões. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI.

46.-ALVARA-658/2000-MARILDA MOREIRA NEUMANN
FERREIRA x AIRTON DE OLIVEIRA FERREIRA. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, determinando a expedição de
alvará judicial, autorizando a requerente sacar as quantias
depositadas em favor dos menores Aldieres e Karine perante a Caixa
Econômica Federal, oriundas de créditos do PIS e FGTS em face
do falecido Airton de Oliveira Ferreira, bem como a quantia existente
na conta universal do Banco Itaú S/A, nos termos da fundamentação
supra. Expeça-se o alvará com prazo de 30 (trinta) dias, em nome
da requerente. Adv. ITIBERE QUINTILIANO CARVALHO.

47.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-77/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x DARIO
EURIDES DOS SANTOS(ESPOLIO). Em 05 (cinco) dias, decline
a requerente seu interesse na continuidade do feito. Adv. RENATO
PEDRO DE SOUSA.

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-128/2001-ROBERT
FERTER x HSBC BANK BRASIL S/A. Sobre os documentos de
fls. 77 a 261, diga o requerente, em 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO.

49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-470/2001-FRANCISCO
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REINORD ESSERT x COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA. Tendo em vista que esta Juíza Substituta
estará no exercício efetivo da substituição atendendo à vara cível
e, em seguida, à vara criminal da Comarca de Pitanga, com
jurisdição plena, redesigno a audiência para a data de 25/09/02,
às 09:00 horas. Advs. JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO e
EDUARDO BASTOS DE BARROS.

50.-DECLARATORIA-496/2001-VAN GOGH PIZZARIA x
MARCAR CONFECCOES LTD-ME. Em 05 (cinco) dias,
manifeste-se a parte autora, ante o teor da certidão supra. Adv.
CLAUDIO ROTUNNO.

51.-ARROLAMENTO-505/2001-IOLANDA FRANCO
BOCHNIA x ELOI BOCHNIA. Defiro a suspensão pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Adv. JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JR.

52.-EXECUCAO-586/2001-BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A x NUTRIMAX PRODUTOS PECUARIOS LTDA e outros.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE
RIBAS ROCHA.

53.-MONITORIA-593/2001-SINDICATO RURAL DE
GUARAPUAVA x SUPERMERCADO GUAIRACA LTDA e
outros. Tendo em vista que esta Juíza Substituta estará no exercício
efetivo da substituição atendendo à Vara cível e, em seguida, à
vara criminal da comarca de Pitanga, com jurisdição plena,
redesigno a audiência para a data de 25/09/02, às 10:00 horas.
Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e NEZIO
TOLEDO.

54.-ORDINARIA-614/2001-FRANCISCO REINORD ESSERT
x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA.
Tendo em vista que esta Juíza Substituta estará no exercício efetivo
da substituição à vara cível e, em seguida, à vara criminal da
Comarca de Pitanga, com jurisdição plena, redesigno audiência
para a data de 02/10/02, às 09:00 horas. Advs. JOSE AMORITI
TRINCO RIBEIRO e EDUARDO BASTOS DE BARROS.

55.-ORDINARIA-632/2001-VALDENI ZOLETTI x BANCO
MERIDIONAL S/A. Ante o exposto, julgo procedente a presente
ação, condenando o nrequerido ao pagamento da indenização ao
autor, correspondente a três vezes o valor do débito (fls. 19), e ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 20% do valor da indenização, também corrigido
monetariamente. Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS
e CAROLINE GARCETE.

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/2002-VITORINO DOS
SANTOS OLIVEIRA x LUIZ FURTOLIN e outros. Tendo em
vista que esta Juíza Substituta estará no exercício efetivo da
substituição atendendo à vara cível e, em seguida, à vara criminal
da Comarca de Pitanga, com jurisdição plena, redesigno a
audiência para a data de 25/09/02, às 09:30 horas. Advs. NEZIO
TOLEDO e GRACILIANO RIBEIRO.

57.-INDENIZACAO-178/2002-RUI ALVES FERREIRA x J.
ARAUJO & CIA LTDA. Sobre as contestações e documentos
(fls. 56/88, 91/108), manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO.

58.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-213/2002-WALTER
ANZOLIN DE SOUZA x ADOLARES DE JESUS TAQUES.
Sobre a contestação, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

59.-COBRANCA-281/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x RODOLFO
SHINEMANN. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. VALDECY
SCHON.

60.-EXECUCAO-369/2002-BANCO BRADESCO S/A x JORGE
AUGUSTO DO NASCIMENTO e outros. Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

61.-EMBARGOS-382/2002-MERCIO PAULINO BENDER e
outros x ODILON CASAGRANDE. Recebo os embargos para
discussão, com suspensão do curso da execução. Intime-se a parte
embargada para impugná-los, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

62.-EMBARGOS-383/2002-NICOLAU MARIO SOBOTA x
FERTILIZANTES HERINGER LTDA. Recebo os embargos, para
discussão, com suspensão do curso da execução. Intime-se a parte
embargada, para impugná-los, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO.

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2002-BOESE & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Ante
o exposto, rejeito, pois, os presentes embnargos o que faço com
fundamento no art. 739, I do CPC. Adv. ALESSANDRO
FREDRICO DE PAULA.

64.-EMBARGOS-386/2002-FRANCISCO ANTONIO
SIQUEIRA ROCHA x AGROGERAIS COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA. Recebo os embargos, para
discussão, com suspensão do curso da execução. Intime-se a parte
embargada, para impugná-los, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. RENE JOSE STUPAK.

65.-INVENTARIO-409/2002-ELENA DA APARECIDA
VIVIURKA e outros x RENEN VIVIURKA. Como inventariante,
nomeio a senhora Elena da Aparecida Viviurka, mediante
compromisso. As primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da data do compromisso, com as cautelas do art.
993 do CPC. Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO.

66.-EMBARGOS-414/2002-KOKITI MORISAWA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. Recebo os embargos, para discussão,

com suspensão do curso da execução. Intime-se a parte embargada
para impugná-los, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
CRISTIANE BORTOLINI.

67.-EMBARGOS-422/2002-JOSE ALBERTO MINO x JULIO
PODOLAN. Recebo os embargos, para discussão, com suspensão
do curso da execução. Intime-se a parte embargada, para impugná-
los, querendo, no prazo de 10 (dez_ dias. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO.

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-424/2002-
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.CENTRAL-
MASSA L x YASUO WATANABE e outros. Recebo a exceção,
suspendendo o processo principal. Ao excepto, para responder,
querendo, em 10 (dez) dias (CPC, art. 308). Adv. ALENCAR
LEITE AGNER.

69.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-158371/2002-OSWALDO
RODRIGUES BARBOSA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Intimem-se as partes da baixa do recurso. Advs.
IBERE EDUARDO SASSO e JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

70.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-339554/2002-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS SAO MANOEL LTDA x
COMERCIO E INDUSTRIA MULTIFORMAS LTDA. Intimem-
se as partes da baixa do recurso. Advs. CESAR A. GUIMARAES
PEREIRA e MARIA CAROLINA CARVALHO.

71.-EXECUCAO FISCAL-77/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAIR RAMOS MADEIRAS. Ao Sr.
Síndico, sobre a petição de fls. 257. Adv. ALENCAR LEITE
AGNER.

72.-CARTA PRECATORIA-150/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 1a. APUCARANA-PR -BANCO AMERICA DO
SUL S/A. x A.M.O. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
e outros. Sobre a continuidade do feito, manifeste-se o exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. JOSÉ CARLOS S. SABÓIA.

73.-CARTA PRECATORIA-256/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR UNIAO DA VITORIA-PR -DANIELA ROMAN
ROSS x TRIEL HT IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. SANDRA MARA
MARAFON DA SILVA.

74.-CARTA PRECATORIA-224/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO RESERVA-PR -PAULO SAUTER e outros
x CELSO JOSE PACHALKI-ME. Ante o teor da certidão retro,
intime-se a parte interessada, para que manifeste-se em 05 (cinco)
dias. Advs. GILMAR KUHN, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA e RUBENS BENCK.

75.-CARTA PRECATORIA-25/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1ª PONTA GROSSA-PR -MAURICIO
KRZESINSKI x ELIAS J CURI S/A. Indefiro o pedido de
expedição de ofício formulado pela exequente, haja vista que tal
providência poderá ser tomada pela própria exequente, não
necessitando de determinação judicial, já que incumbe à parte a
juntada de documentos que lhe interessa. Adv. EDINA BEATRIZ
GRUNOW RICKLI.

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 51/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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VERA AUGUSTA M.XAVIER DA 0015 000029/2002
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/1994-IVAN BUSSADORI
x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Deve o(a) Exequente fornecer
as cópias necessárias para instruírem a carta precatória a ser
expedida.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-347/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x IBIFER PRODUTOS SIDERURGICOS DO
BRASIL LTDA. e outros -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. AMANDIO SBRUSSI e SAVIO
CEMBRANELI-

3.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-209/1996-ORMINDA
MARIA GOMES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Deve o(a)
exequente prosseguir no feito.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-302/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x TRANSPORTADORA
COSTA FILHO LTDA. e outros -Tendo em vista a resposta do
oficio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a)
Exequente.-Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-
RS e JOSUE DYONISIO HECKE-

5.-INDENIZACAO (SUM)-377/1998-DERCILIA DE OLIVEIRA
e outros x MUNICIPIO DE IBIPORA -Devem os Autores
prosseguir no feito.-Adv. MARCELO LEAL DE L.OLIVEIRA,
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-428/1998-MASTER-
ASSESSORIA E MEDICINA DO TRABALHO S/C LTDA x
JOSE RUBENS PERETTI E PIRES GODOY-Deve o Exequente
manifestar-se sobre a não citação da Executada, conforme certidão
de fls. 604-verso. Indeferido, por ora, o pedido de fls. 607
(Of.Rec.Fed.).-Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA e
JULIANO TOMANAGA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-446/1998-COMERCIAL
DE ALIMENTOS GALBERO LTDA. x SERVIÇO DE
PROTEÇAO AO CREDITO DO BRASIL LTDA. -Tendo
decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv.
CARLOS SERGIO CAPELIN-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-242/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x ORLANDO TEODORO DIAS-ME e outros
-Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.-Adv.
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e SAVIO CEMBRANELI-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-228/2001-MARIA DELCIRA
RIBEIRO x JOAQUIM VICENTE e outros -Homologada, por
sentença, a adjudicação dos bens do(a) Inventariado(a), e
determinado que se cumpra o que nela se contém e declara.-Adv.
MAURO APARECIDO e JOAO O.PELISSON-

10.-DESAPROPRIAÇAO INDIRETA-338/2001-ALBERTO
PANSOLIN e outros x D.E.R.-DEPTO. ESTRADAS DE
RODAGEM-Devem os Autores proceder o depósito dos
honorários do Perito no valor de R$.1.800,00, em cinco dias.-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

11.-INVENTARIO-356/2001-LORUAMA GUEDES - MARCIO
CLAUDINO DOS SANTOS-Mantido o despacho de fls. 29. Às
últimas declarações, dizendo após os interessados.-Adv. GIOVANI
P.DE MACEDO-

12.-DECLARATORIA-363/2001-BY BRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. x TEXTIL LEITAO LTDA.-
Digam as Partes quanto ao cumprimento integral do acordo firmado em
audiência.-Adv. ADEMIR SIMOES e JOSEMAR ESTIGARIBIA-

13.-INTERDICAO-372/2001-SUELY ALVES x RENATO
JUNIOR PARREIRA -Sobre a certidão negativa de citação, diga
o(a) Requerente.-Adv.NELSON GUALBERTO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-411/2001-NEUSA BULQUI
DE MENEZES x PAULO RODRIGUES e outros-Deferido o
pedido de vista dos autos, por cinco dias.-Adv. RODRIGO
BRUM-

15.-INDENIZACAO (ORD)-29/2002-NADIR LOIOLA
NOGUEIRA BIANCHI x BANCO ITAU S/A e outros -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação.-Adv. MAISA
CARLA ORCIOLI, VERA AUGUSTA M.XAVIER DA SILVA e
MARINA C. D’AMICO PEDRIALI-

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-70/2002-ZELIA DOS
SANTOS DE PAULA - BENEDITO DE PAULA -Homologada,
por sentença, a adjudicação dos bens do(a) Inventariado(a), e
determinado que se cumpra o que nela se contém e declara.-Adv.
SAVIO CEMBRANELI-

17.-FALENCIA-127/2002-BANDEIRANTE QUIMICA LTDA.
x SIPROL SOCIEDADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA.-
Sobre o depósito efetuado pela Requerida no valor de R$.1.478,71,
em 29/05/2002, diga a Autora.-Adv. BRAULIO B.GARCIA
PEREZ e MARCIO R.DEPOLLI-

18.-DESPEJO-132/2002-ROSA DIEZ FERNANDES x
JUSSARA MARIA DE LUCCA DOS SANTOS -Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente ação.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA
LUSTOSA-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-135/2002-MARIA
MADALENA DELGADO DA CRUZ x VALDECIR CORREIA
DA CRUZ -Deve o(a) Inventariante providenciar o pagamento
das custas finais no valor de R$.112,00. Decorrido o prazo para
pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão
acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00
por intimação.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-190/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MIRIAN LOPES NAKAGAWA -
MICROEMPRESA e outros -Sobre a petição de fls. 30/31, diga
o(a) Exequente.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

21.-COBRANCA (ORD)-221/2002-BANCO BRADESCO S/A
x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros-Acerca da
contestação e reconvenção, diga o Autor.-Adv. MARIA JOSE
STANZANI e ADEMIR SIMOES-

22.-COBRANCA (ORD)-222/2002-BANCO BRADESCO S/A
x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros -Acerca da
contestação e docs., diga o(a) autor(a) no prazo legal.-Adv.
ADEMIR SIMOES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2002-INOVAÇOES PET
- CONSULTORIA, IMP. E EXP. LTDA. x ELETROTRAFO -
PRODUTOS ELETRICOS LTDA. -Foram recebidos os embargos,
tendo sido suspensa a execução. A(o) Embargado(a), para
querendo, impugne no prazo legal.-Adv. RUBENS SIZENANDO
LISBOA Fº-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-249/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOUBERT ROQUE DOS SANTOS -
Sobre a certidão negativa de apreensão, diga o(a) Autor.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-285/2002-BANCO
OURINVEST S/A x CARLOS ROBERTO LEITE DA SILVA-
Comprove o Autor, em cinco dias, que os cedentes de fls. 04,
sejam os diretores da OMNI - Créd.Fin.e Investimentos.-Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-85/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILWTON CARLOS
COSTA -Deve o(a) exequente prosseguir no feito.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-66/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS
LTDA -Tendo decorrido o prazo legal do(s) Executado(s), sem
interposição de embargos, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REIKO MARCIA
KAZAHAYA -Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a)
Exequente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS
LTDA -Tendo decorrido o prazo legal do(s) Executado(s), sem
interposição de embargos, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

30.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-85/2001-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ALGODOEIRA CALIXTO LTDA.
e outros-Sobre a exceção de pré-executividade perpetrada, diga a
Exequente.-Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-86/2001-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ALGODOEIRA CALIXTO LTDA.
e outros-À Exequente, face a exceção perpetrada.-Adv.
GERALDO SAVIANI DA SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-169/2001-FNDE -
FUNDO NAC.DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO x
PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA.-Tendo
decorrido o prazo legal da Executada, sem seu comparecimento
em cartório para a assinatura do termo de nomeação de bens à
penhora.-Adv. MARTA DA SILVA - OAB/DF 7.069-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-171/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D.B. DA SILVA NETO
& M.D. DA SILVA LTDA. -Deve o(a) exequente prosseguir no
feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

34.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-185/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PR. - CRF/PR. x LUIZ
FERNANDO FERREIRA - COSMETICOS -Julgada(o)(os), por
sentença, extinta a presente execução.-Adv. RODRIGO MENEZES-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-59/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODNEY ROMERO
BRAZ -O(A)(s) executado(a)(s) foi(ram) citado(a)(s) em 01/08/
2002, porém não pagou(aram), nem nomeou(aram) bens à penhora,
pelo que, deixou o of.de justiça de procedê-la, por inexistirem
bens de sua(s) propriedade(s) nesta Comarca. Diga o(a)
exequente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-157/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
NEW STAR LTDA. -O(A)(s) executado(a)(s) foi(ram)
citado(a)(s) em 08/08/2002, porém não pagou(aram), nem
nomeou(aram) bens à penhora, pelo que, deixou o of.de justiça
de procedê-la, por inexistirem bens de sua(s) propriedade(s) nesta
Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-160/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REINALDO LOPES -
O(A)(s) executado(a)(s) foi(ram) citado(a)(s) em 01/08/2002,
porém não pagou(aram), nem nomeou(aram) bens à penhora, pelo
que, deixou o of.de justiça de procedê-la, por inexistirem bens de
sua(s) propriedade(s) nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv.
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LETICIA FERREIRA DA SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-166/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIANE MARIA
AGUIAR DE SOUZA -Sobre a certidão negativa de citação e
arresto, diga o(a) Exequente.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 7A.V.CIVEL -FATIMA
APARECIDA LUCCHESI x TRANSPORTADORA E
MERCANTIL DUARTE LTDA. -Deve o(a) Requerida
providenciar o pagamento das custas no valor de R$.175,60.-
Adv.MANIR HADDAD-

40.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-57/2002-JOAQUIM
GONÇALVES PIGARRO x ANTONIO J.VIEIRA JUNIOR-
Refuto a preliminar aventada na contestação, uma vez que a
nomenclatura dada, de forma errônea à ação, não implica
necessariamente em falta de interesse processual, já que este
decorre de relação jurídica que ocorre entre as Partes, a qual poderá
vir a ser comprovada em audiência de instrução final. Aguarde-se
a mesma, conforme termo de audiência de fls. 12.-Adv. SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE-

IRATI

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº22/2002
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIM
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012 00347/1999
014 00177/2000

RENATO GALVAO CARRILHO 047 00403/2002
RENATO SEQUINEL 012 00347/1999
RICARDO ALIPIO DA COSTA 026 00436/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 047 00403/2002
RICARDO PAVAO TUMA 007 00459/1997
ROBERTO A. BUSATO 006 00264/1997

010 00190/1999
ROGERIO DYNIEWICZ 027 00487/2001

032 00710/2001
SANDRO FRANCO DE GODOY 020 00289/2001
SANDRO GOMES NAEGELE DE A 053 00150/1997
SEBASTIAO DOS SANTOS 041 00206/2002
SELMA GON•ALVES HERAKI 028 00490/2001
SERGIO RICARDO M.GUERRERA 009 00125/1999
SILMAR FERREIRA DIETRICH 039 00168/2002

008 00530/1998
033 00006/2002
052 00036/1996

TRAJANO DORIA JORGE 055 00015/2000
VALDIR DE ANDRADE 012 00347/1999

008 00530/1998
VALDIR JOSE ROMANINI 034 00048/2002
VALTER LOUREN•O DE SOUZA 030 00598/2001

023 00382/2001
035 00072/2002
024 00424/2001

VANESSA PEDROLLO CANI 017 00155/2001
VINICIUS ANTONIO IANOSKI 042 00269/2002
WALDIRENE BUDAL 031 00599/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-55/1990-ORLAN-
DO ZAMBAO x MOACIR NEVES -Sentença: Homologo para
que produza seus jurídicos e efeitos a desistência de fls.32. Em
consequência, julgo extinta a presente execução, com fundamen-
to no art.794, inciso III, do CPC. Custas “ex lege”. P.R.I. Arqui-
ve-se.-Adv. NARCISO ZANIN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ISMAEL PLODOWSKI -So-
bre a certidão de fls.45 verso, manifeste-se o exequente: “... de-
volvo o presente mandado ao Cartório sem o devido cumprimen-
to tendo em vista a parte interessada não haver depositado os
valores da diligência do Oficial de Justiça que importam em
R$.42,00 (quarenta e dois reais)”. Intime-se.-Adv. JERDAL A B
CARVALHO E MUNIR ABAGGE e HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA-

3.-DESPEJO-158/1995-CARLOS SCHEMBERK x SOELI TE-
REZINHA DIETRICH e outros -Arquive-se. Intime-se.-Adv. AYR
AZEVEDO DE M. CORDEIRO, LUIZ RODRIGO DE ALMEI-
DA HILGEMBERG e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

4.-HABILITAÇAO DE CREDITO-235/1996-EMILIO ROMA-
NI S/A. x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA. -Mani-
feste-se o credor a respeito do contido na certidão de fls.167: “...
deixei de intimar o liquidante por não residir o mesmo nesta cida-
de e sim na cidade de Ponta Grossa-Pr.”. Intime-se.-Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA, APARECIDO JOSE DA SILVA, MAR-
COS AURELIO ABIB, JOAQUIM ALVES DE QUADROS e
EDILSON FOGAÇA DE ALMEIDA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ORVAL PORAZZI(PJ), OR-
VAL PORAZZI E S/M TEREZINHA -Sobre a certidão de fls.140
verso, manifeste-se o exequente: “... deixei de dar cumprimento
ao determinado no presente mandado por não ter a parte interes-
sada efetuado o depósito do valor das diligências, que equivale a
R$.98,00 (noventa e oito reais). Intime-se.-Adv. JERDAL A B
CARVALHO E MUNIR ABAGGE, MAURICIO JULIO FARAH
e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-264/1997-BANCO
DO BRASIL S/A. x INDUSTRIA E COM. DALLEGRAVE S/A.
MADEIRAS E PAPEL -Sobre a informação de fls.343 (“... a conta
geral elaborada as fls.333/4 está de acordo com o contrato firma-
do entre as partes as fls.14/15, sendo que a comissão de perma-
nência e a capitalização dos juros foram calculados até a proposi-
tura da ação, após o ajuizamento, foram calculados juros de 1,00%
ao ano (que corresponde a 0,08% ao mês) e a multa de 10% pac-
tuados no contrato fls 14 e confirmados na r.sentença de fls.292/
297, mais a correção monetária pela média dos índices oficiais.
Quanto a avaliação do imóvel penhorado as fls.70, avaliado as
fls.83 e reavaliado as fls.338, realmente houve um lapso. Fazen-
do novas pesquisas no mercado imobiliário da cidade, constatei
uma significativa elevação nos preços de imóveis na região, nos
últimos meses”.) e avaliação de fls.344 (Laudo de avaliação no
valor total de R$.179.930,00 (cento e setenta e nove mil, nove-
centos e trinta reais), manifestem-se os interessados.-Adv. RO-
BERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-459/1997-COMER-
CIAL OK BENFICA DE PNEUS LTDA. x COMERCIO DE
PNEUS SAESTER LTDA. -Manifeste-se a exequente sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. RICARDO PAVAO

TUMA, RENATO CORDEIRO e GILMAR KUHN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/1998-COTRE-
FAL - COOP.AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA. x
CARLOS ALBERTO GLINSKI -Não há interesse público que
justifique a presença do Ministério Público nos autos. Assim, des-
necessária a sua intervenção. Intime-se. O alegado privilégio le-
gal tem aplicação somente quando instaurado o concurso univer-
sal de credores, que se dá nos casos de falência, insolvência civil
ou liquidação extrajudicial determinada pela autoridade compe-
tente. Estas hipóteses não estão contempladas nos autos. Assim,
tratando-se de concurso de credores, deve prevalecer a anteriori-
dade da penhora, conforme artigo 612, do CPC. Esat prova, se
instaurado o concurso, deverá ser feita em razão do produto da
arrematação. Nestes termos indefiro os requerimentos do INSS,
o qual deverá instaurar o concurso na forma e momento consig-
nado. Intime-se.-Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH e VALDIR DE ANDRADE-

9.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-125/1999-CEREALIS-
TA VAN DER NEUT LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Certi-
fique-se nos autos de execução em apenso, juntando cópia da
decisão e do v.acórdão. Em seguida prossiga-se com o registro da
penhora e avaliação do bem. Nestes autos, intime-se a vencedora
para que se manifeste em 10 dias. Não havendo requerimento
desapense-se, certifique-se e arquive-se.-Adv. JERDAL A B CAR-
VALHO E MUNIR ABAGGE, LUCIANO PORTAL SANTA-
NA, SERGIO RICARDO M.GUERRERA, CRISTINA LUISA
HEDLER e CEZAR SALDANHA SOUZA JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-190/1999-BANCO
DO BRASIL S/A. x JOAO DALL AGNOLL -Defiro a suspen-
são. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.
Intime-se.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-340/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x WALDEMAR DIAS DOS
SANTOS -Sobre a certidão de fls.97 verso, manifeste-se o exe-
quente: “... deixei de diligenciar por não ter a parte interessada
efetuado o depósito do valor da diligência, que equivale a R$.42,00
(quarenta e dois reais)”. Intime-se.-Adv. JERDAL A B CARVA-
LHO E MUNIR ABAGGE e PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-347/1999-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA LTDA. x VALDO-
MIRO SALDAN -Aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada. Intime-se.-Adv. RENATO SEQUINEL, VALDIR
DE ANDRADE e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

13.-ALVARA JUDICIAL-77/2000-ALCIL CORREA DE SOU-
ZA x ESTE JUIZO -Dê-se ciência e arquive-se, na forma reque-
rida.-Adv. ALCEU MACHADO DE MIRANDA-

14.-AÇAO MONITORIA-177/2000-COMERCIO DE VEICU-
LOS MENON LTDA. x ANSELMO HOLOVATI -Recebo a ape-
lação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado
para resposnder em 15 dias. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada, intimando-se as partes.-Adv. PLINIO RO-
BERTO FILLUS e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

15.-AÇAO DE DEPOSITO-39/2001-BANCO DO BRASIL S/A.
x JACKSON HALILA JENZURA -Anote-se na autuação o nome
do ilustre Advogado do contestante e observe o CN quanto às
comunicações necessárias. Sobre a contestação e documentos ma-
nifeste-se o autor. Intime-se.-Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD,
PEDRO PAULO PAMPLONA e PRISCILLA C.BARBIERO PI-
MENTEL-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-104/2001-TABISZ
E CIA.LTDA. x DARCI JENZURA FILHO e outros -Defiro o
pedido de vistas pelo prazo de 10 dias (fls.69). Intimem-se.-Adv.
JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DA-
NIELLE ANNE PAMPLONA-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-155/2001-BANCO
FORD S/A. x JOAO SIDNEY DAL SANTOS -Sentença: Homo-
logo por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos
o acordo celebrado Pás fls.24/24. Em consequência, julgo extin-
to o processo, com fundamento no art.269, III, do CPC. Custas
“ex lege”. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Arquive-se.-
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, VANESSA PEDRO-
LLO CANI e MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-160/2001-MUNICIPIO DE
IRATI x B.MOURA PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA. -O
Ministério Público foi intimado para a audiência em continuação
(fls.49), não havendo nulidade a ser decretada. Aliás, é esclare-
cedora a manifestação da ilustre Promotora Substituta de fls.63/
64. Cabia ao Dr.Advogado comprovar o seu impedimento até a
abertura da audiência, nos termos do art.453, parágrafo 1º, do
CPC. Não o fez. Desta forma, procedeu-se a instrução com a
dispensa das provas requeridas, conforme dispõe o parágrafo 2º,
do mesmo artigo e Diploma Processual citado. Assim, indefiro o
pedido de fls.59/60. Intimem-se. Concedo às partes e ao Ministé-
rio Público o prazo sucessivo de 10 dias para cada um, a fim de
que ofereçam suas alegações finais através de memoriais. Intime-
se pela ordem. Após, contados e preparados, venham conclusos
para sentença.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK, CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER e CLOVIS JOSE G.DISTEFANO-

19.-INVENTARIO-176/2001-ROSALIA ZYCH x ESPOLIO DE:
JOAO ZYCH -Preste a inventariante nomeada (fls.09 v) compro-
misso em 5 dias e declarações nos 20 dias subsequentes. Intime-
se. -Adv. DIRCEU A.ZANLORENZI-

20.-AÇAO MONITORIA-289/2001-COOPERATIVA AGRARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA. x JOAO JOSE MALANSKI -Sobre os
documentos juntados, manifeste-se o embargante. Intimem-se.-Adv.
EDUARDO BASTOS DE BARROS, FABIO FARIES DECKER,
SANDRO FRANCO DE GODOY e GUARACI M.SINHORI-

21.-AÇAO MONITORIA-324/2001-ADOLFO FREITAS x JU-

LIO WASILEWSKI e outros -Manifeste-se o embargado sobre o
pedido de fls.93. Intime-se.-Adv. JOSE JULIAO EVANGELIS-
TA, JOSE DEVANIR FRITOLA e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

22.-AÇAO MONITORIA-349/2001-BB. FINANCEIRA S/A.
CREDITO FINAN.E INVESTIMENTO x LIRIAN RAFAELA
BAERWALDT -Muito embora não se tenha observado o art.112,
do CPC, manifeste-se a autora, sem a suspensão do feito. Intime-
se.-Adv. CARLOS WERZEL e CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER-

23.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-382/2001-JOAO
JOSE MALANSKI x ALCEU MAZUR -Reuno as ações nos ter-
mos do artigo 105 do CPC (Autos 382/01). Declaro o processo
saneado. Defiro a produção das provas especificadas as fls.37/
39, consistente no depoimento pessoal das partes e das testemu-
nhas arroladas e a serem arroladas na forma do artigo 407 do
CPC. Audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2003,
às 15:00 horas. Intimem-se.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI, VALTER LOURENÇO DE SOUZA e PLINIO
ROBERTO FILLUS-

24.-INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-424/2001-D. V. K.
REPRES.P/MAE C. K x E. M. -Para a audiência de instru;cão e
julgamento designo a data em 04 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas. Intimem-se.-Adv. MINISTERIO PUBLICO e VALTER
LOURENÇO DE SOUZA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-435/2001-ADRIANO CLAU-
DIO ROSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Rece-
bo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para responder em 15 dias. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, intimando-se as partes.-Adv. CLAU-
DIO ROBERTO PADILHA, CELIO LUCAS MILANO, JAMES
BIL DANTAS e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABA-
GGE-

26.-ORDINARIA-436/2001-ITAMAR ADRIANO TAGLIARI x
BANCO ITAU S/A. -Foi expedida Carta Precatória para a Co-
marca de balneário Camboriú-SC., para inquirição de testemu-
nhas arroladas pela Requerida, a qual encontra-se em cartório,
aguardando a retirada pela parte interessada, para o devido cum-
primento.-Adv. RICARDO ALIPIO DA COSTA, MURILO ZA-
NETTI LEAL e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2001-J.WASILEWSKI
FERRAGENS LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
Recebo as apelações, sendo a do embargante somente no efeito
devolutivo e do embargado também no efeito suspensivo. Inti-
mem-se os apelados para resposta em 15 dias. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, intimando-se as partes.-
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS e ROGERIO DYNIEWICZ-

28.-INVENTARIO-490/2001-ANGELA CRISTINA HILGEM-
BERG ZANLORENZI x ESPOLIO DE: ARILTON ZANLOREN-
ZI -Preste a inventariante as últimas declarações (art.1.011 CPC)
elaborando o esboço da partilha e manifeste-se sobre o cálculo
do imposto. Intime-se. Após sobre o cálculo do imposto manifes-
te-se a Fazenda. Intime-se. Em seguida, sobre a prestação de con-
tas e esboço da partilha, manifeste-se o Ministério Público. Inti-
mem-se. Não havendo impugnação, intime-se a inventariante para
o recolhimento do imposto e recolhimento das custas processu-
ais, vindo os autos conclusos para julgamento. -Adv. SELMA
GONÇALVES HERAKI e LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA HIL-
GEMBERG-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-536/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x CLAIRTON ANTONIO TAR-
TAROTTI e outros -Sobre a certidão de fls.25 verso, manifeste-
se o exequente: “... devolvo o presente mandado ao Cartório sem
o devido cumprimento tendo em vista que a parte interessada não
efetuou o depósito das diligências do Oficial de Justiça que im-
portam em R$.84,00 (oitenta e quatro reais)”. Intime-se.-Adv. JER-
DAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

30.-AÇAO MONITORIA-598/2001-ISA AUTO POSTO DE
SERVIÇOS LTDA. x RONAS ANGELO CHEMIN -A existên-
cia de um contrato entre as partes para fornecimento de combus-
tível ao réu e a existência de autorização dada por este para o
fornecimento a terceiros é matéria objeto de prova, sendo contro-
verso nos autos. O procedimento ordinário adotado permite ao
réu mais amplitude para sua defesa não havendo qualquer preju-
ízo. Desta feita afasto o pedido de inépcia da inicial e remeto as
demais matérias à apreciação pela sentença por confundir-se com
o mérito conforme acima tratado. Desnecessária a produção da
prova pericial. Declaro o processo saneado. Defiro a produção da
prova pericial. Declaro o processo saneado. Defiro a produção da
prova oral consistente no depoimento pessoal do réu e do repre-
sentante legal do autor, bem como a ouvida de testemunhas a
serem arroladas pelas partes na forma do art. 407 do CPC. Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 20/11/2002, às
14:00 horas. Intimem-se. -Adv. VALTER LOURENÇO DE SOU-
ZA e LUIS SERGIO CHEMIN-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-599/2001-OSVALDO FELIX
DA SILVA x ELIO DA LUZ VIEIRA -Declaro o processo sane-
ado, sendo a ação rescisória na forma cumulada adequada ao or-
denamento jurídico vigente. Assim possível juridicamente o pe-
dido. Defiro a produção da prova oral consistente no depoimento
pessoal das partes e ouvida de testemunhas a serem arroladas na
forma do artigo 407 do CPC. Intimem-se as testemunhas já arro-
ladas. Não houve requerimento de prova pericial. Designo a au-
diência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. Intime-se as testemunhas arroladas tempes-
tivamente.-Adv. WALDIRENE BUDAL e NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI-

32.-ORDINARIA-710/2001-J.WASILEWSKI FERRAGENS
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -Proposta de honorários do
Sr.Perito: “* orçar inicialmente em R$.1.200,00 (hum mil e du-
zentos reais), como honorários profissionais que poderão ser par-
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celados em 4 (quatro) parcelas iguais e consecutivas de 300,00
(trezentos reais). * estimar que o tempo necessário para as pes-
quisas e a feitura do laudo é de aproximadamente 45 dias”. Apre-
sentada a proposta, intimem-se as partes para dizer se concordam
com o valor. Havendo concordância, o autor deverá depositar o
valor dos honorários, no prazo de 10 (dez) dias. Efetuado o depó-
sito, intime-se o Perito para que dê início à perícia, devendo o
laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA, JOAQUIM ALVES DE QUADROS e RO-
GERIO DYNIEWICZ-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL HONDA LTDA. x AUTO MOTO ESCOLA
SENNO LTDA. -Arquive-se. Intime-se.-Adv. MARIA DAS GRA-
ÇAS R.DE MELO, PRISCILA GEZINSKI, FRANCINE FRE-
DERICO e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2002-TEREZINHA PI-
ZZOLO GRYCZYNSKI x A UNIAO -Defiro (fls.123/124). Ci-
ência ao Ministério Público. Especifiquem as partes as provas
que eventualmente queiram produzir, justificando a sua necessi-
dade. Intime-se.-Adv. VALDIR JOSE ROMANINI, NIVALDO
TAVARES TORQUATO e LUIZ ROBERTO BIORA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2002-MIGUEL GAVLAK
x AUTO POSTO DE SERVIÇO IVAZKO LTDA. -Passo ao sa-
neamento do feito. Analisando o feito verifico que as prelimina-
res arguidas se confundem com o mérito e considerando que o
presente caso somente comporta prova documental, venham-me
conclusos os autos para julgamento antecipado da lide, após con-
tados e preparados. Saldo de custas no valor total de R$.330,40
(trezentos e trinta reais e quarenta centavos). -Adv. ABEL JOSE
CORDEIRO JR. e VALTER LOURENÇO DE SOUZA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x PORTAGEM PORTAS E FERRAGENS
LTDA. -Defiro. Deposite-se o devido. Junte-se nos autos a res-
pectiva guia e arquive-se. Intime-se.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

37.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-164/2002-ARMAN-
DO CRISSI x MALANSKI E CIA.LTDA. -Manifeste-se o exe-
quente (fls.41): Auto de Arresto no Rosto dos Autos. Intime-se.-
Adv. AMORITI RIBEIRO-

38.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-165/2002-ARMAN-
DO CRISSI x ROSANA FIEKER MALANSKI -Sobre a certidão
de fls.16 (relação de bens que guarnecem a residência da execu-
tada), manifeste-se o exequente. Intimem-se.-Adv. AMORITI RI-
BEIRO-

39.-DESPEJO C/C/COBRANÇA DE ALUGU-168/2002-GE-
RALDO CESAR BYCZKOVSKI e outros x MIDO-TOOLS
BRASIL - IND.COM.EXPORT.E IMPORT.LTDA. -Especifiquem
as partes, justificadamente, as provas que pretendem produzir.
Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 13/11/
2002, às 16:00 horas. Intimem-se.-Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH e PLINIO ROBERTO FILLUS-

40.-INTERDICAO JUDICIAL-205/2002-NOEMIA CARVALHO
DE SOUZA x AILTON CARVALHO DE SOUZA -Manifeste-se
a autora a respeito do contido na certidão de fls.36 verso, infor-
mando o endereço completo do interditando. Intime-se. Forneci-
do endereço, depreque-se com prazo de 90 dias a citação e inter-
rogatório do interditando.-Adv. EWALDO GARCEZ ROCHA-

41.-INVENTARIO-206/2002-MUNICIPIO DE INACIO MAR-
TINS x ESPOLIO DE: IZALTINO NUNES DA SILVA -Nomeio
inventariante o requerente cessionário, que prestará compromis-
so em 5 dias e declarações nos 20 dias subsequentes. Intime-se.
Citem-se, após, o Dr.Promotor de Justiça e os interessados não
representados, se for o caso, bem como a Fazenda (art.999, do
CPC), manifestando-se esta sobre os valores e podendo, se deles
discordar, juntar prova de cadastro, em 20 dias (art.1.002, CPC)
ou atribuir valores, que poderão ser aceitos pelos interessados
(art.1008, CPC), manifestando-se expressamente. Havendo con-
cordância quanto às primeiras declarações e valores, iniciais ou
atribuídos, às últimas declarações (art.1001, CPC) e digam, em
10 dias (art.1012, CPC). Intime-se. Se concordes, ao cálculo e
digam em 5 dias (art.1.013, CPC). Intime-se.-Adv. SEBASTIAO
DOS SANTOS-

42.-DESPEJO C/C/COBRANÇA DE ALUGU-269/2002-CIRE-
NE BLEN BUHLER x JELSON ALVES PIRES -Sobre as preli-
minares e documentos apresentados, manifeste-se a autora. Inti-
me-se.-Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI e
MARCELO GUTERVIL-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2002-MUNICIPIO DE
IRATI x CONSELHO REG.ENGENHARIA ARQUITET. E
AGRONOMI.-CREA -Sentença: O prazo de 30 dias para oposi-
ção de embargos teve início em data de 30/04/02, considerando a
juntada do mandado citatório em data de 29/04/02, segunda-feira
(cert.fls.28-v -autos de execução em apenso). Em consequência,
o prazo findou em 29/05/02, quarta-feira. Os embargos foram
opostos em data de 03/06/02 (cert.fls.02). Correta, portanto, a
certidão supra lançada pela diligente escrivã designada. Diante
do exposto, excedido o prazo legal, rejeito liminarmente estes
embargos à execução fiscal, com fundamento no art.739, I, do
CPC. Custas pelo embargante. PRI. -Adv. CESAR FERNANDO
GASPAR FLEISCHER e JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA
CARMO-

44.-HOMOLOGAÇAO DE ACORDO AMIGAVE-332/2002-L.
B. DA L. e outros x ESTE JUIZO -Para o ato postergado redesig-
no a data de 12/09/2002, às 10:00 horas.-Adv. LUCIANE CAR-
LA TOBERA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-347/2002-BANCO
DIBENS S/A. x MAURO SERGIO NEDOPETALSKI -Senten-
ça: Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a desistência manifestada às fls.16/17. Em conse-
quência, julgo extinto o processo, com fundamento no art.267,

JOAQUIM TÁVORA

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: JOANA TONETTI BIAZUS
RELAÇÃO Nº 17/2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Dr. Amin J. Hanouche 08 359/98
Dr. Aroldo Alves de Souza 54 336/00
Dr. Benedito Brunieri 07 201/02

12 058/01
Dr. Cândido Mateus M. Boscardin 39 011/02

Dr. Carlos Alberto Biaggi 49 116/99
50 113/99
51 115/99
52 114/99

Dr. Cassio Renato Dias Albino 38
Dr. Celso Augusto Milani Cardoso 15 218/02
Dr. Delmo Luiz Cardoso Silveira 04 051/99
Dr. Ercilio Rodrigues de Paula 59 075/00
Dr. Fabio Dias Martins 46 177/00

47 176/00
Dra. Gisele Andrea Pacharoni 53 373/99
Dr. Humberto Bagatin 01 259/01

10 021/00
Dr. Irani Vaz de Oliveira 14 112/01

44 243/02
Dr. João Lucidoro Ribeiro 03 039/99
Dr. Jose do E. S. D. Ribeiro 11 174/98

18 093/98
58 155/00
60 003/00
61 192/01
62 278/00
74 315/01

Dr. Laércio A. dos Santos 57 268/96
Dr. Leonildo Ortega Bergamaschi 57 268/96
Dr. Liomar Fayan 75 247/02
Dra. Luciana Regina Ribeiro 05 229/02
Dr. Marcelo Tesheiner Cavassi 09
Dra. Márcia C. A. B. Idalgo 58 155/00

63 217/01
64 084/02
73 252/02

Dr. Márcio Beruski 12 058/01
17 021/95
45 237/02
60 003/00
68 245/01

Dra. Maria Aparecida Avelino 16 162/01
48 241/99
62 278/00
66 216/02
70 210/02
71 127/02

Dra. Maria das Graças R. de Melo 06 122/02
Dra. Maria de Lurdes M. da Silva 65 005/01
Dr. Mário Carlos Costa 59 075/00
Dr. Natálio Erony Bertapelli 56 066/00

69 378/01
72 070/02

Dr. Nilton Vieira dos Santos 43 246/02
Dr. Paulo Cezar de Moura Bueno 49 116/99

50 113/99
51 115/99
52 114/99

Dr. Pedro Pavoni Neto 20 151/02
21 159/02
22 156/02
23 154/02
24 155/02
25 164/02
26 170/02
27 167/02
28 173/02
29 175/02
30 157/02
31 169/02
32 168/02
33 174/02
34 158/02
35 161/02
36 166/02
37 160/02
42             087/02
69 378/01

Dr. Pedro Vinha 41             016/02
67 013/02

Dra. Priscila Geziski 02 206/01
Dr. Wilson Rodrigues de Paula 55 040/99
Dra. Yara Bruniera Cotta 13 086/00

19 016/02
40 072/02
49 116/99
50 113/99
51 115/99
52 114/99

01) PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO – AUTOS
N.º 259/01 – MARIA POLONIA ESCORSIN MARTINI x
TOMAZ ESCORSIN – Defiro a conversão do presente in-
ventário em arrolamento, razão pela qual, homologo, por
sentença, o plano de partilha de fls. 52/53 destes autos,
salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros,
bem assim, da Fazenda Pública. DR. HUMBERTO BA-
GATIN.

02) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -  AUTOS N.º 206/01
– YAMAHA ADM. CONSÓRCIO S/C LTDA x ADEMIR
FERMINO DOS SANTOS -  Diante da certidão de fls. 36,
manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DRA. PRIS-
CILA GEZISKI.

03) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 039/99 – JUÍZO DE
DIREITO DA 3A VARA DA FAZENDA PÚBLICA – OB-
JETO: PENHORA E DEMAIS ATOS – PROCESSO ORI-
GEM: AÇÃO DECARATÓRIA – N.º 7.258 – MARILDA
ALMEIDA DE OLIVEIRA E OUTROS x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ – DER/
PR – Diante do contido na petição de fls. 47, manifeste-se
o requerido em 48 (quarenta e oito) horas.  DR. JOÃO
LUCIDORO RIBEIRO.

04) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 051/99 – BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A x LUIS CARLOS TOLEDO EGEA e sua mulher AN-
DREA DO CARMO POÇAS TOLEDO – Intime-se a parte
autora para que efetue o pagamento da diligência do meiri-

nho. Após, expeça-se mandado de penhora.  DR. DELMO
LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA.

05) AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/
C PEDIDO DE EXCLUSÃO DO NOME DO SERASA –
AUTOS N.º 229/02 – SADECO AGRO PECUÁRIA LTDA
x BRASIL TELECOM S. A.  – FILIAL PARANÁ – Diante
do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com
fundamento no art. 273 do CPC, defiro o pedido de tutela
antecipada para o fim de determinar, “initio litis” a exclu-
são do nome da autora Sadeco Agro Pecuária Ltda do ca-
dastro geral do SERASA, em razão da inclusão relativa ao
inadimplemento do contrato declinado na inicial (doc. Fls.
17/18), se porventura foi “negativada”, até final solução
da lide. Oficie-se para os devidos fins. Após, cite-se o re-
querido para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, constando as advertências dos artigos 285 e
319 do CPC. DRA. LUCIANA REGINA  RIBEIRO.

06) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – AUTOS N.º 122/
02- YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S.
C. LTDA x FABIO ROBERTO TORRES GROSSE – Inti-
me-se a parte autora para que efetue o pagamento de R$
120,00 da diligência do meirinho, em 05 (cinco) dias. DRA.
MARIA DAS GRAÇAS R. DE MELO.

07) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – AU-
TOS N.º 201/02 – BENEDITO BRUNIERI x ESPOLIO
DE JOAQUIM GONÇALVES DA SILVA – Indicados os
bens para constrição, manifeste-se o exeqüente, que dis-
cordando, deve procedera indicação dos bens a serem pe-
nhorados, cumprindo-se a exigência do art. 659, § 4o do
CPC, tratando-se de imóveis. DR. BENEDITO BRUNIE-
RI.

08) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 359/98 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ALYSSON LUIZ DE OLIVEIRA TOLEDO FI,
neste ato representado pelo seu  titular ALYSSON LUIZ
DE OLIVEIRA TOLEDO e seu devedor solidário CLÁU-
DIO CEZAR GABRIEL – Intime-se a parte autora para
que efetue o depósito do valor da avaliação, que importa
em R$ 60,00, no prazo de 05 (cinco) dias. DR. AMIN J.
HANNOUCHE.

09) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x PEDRO DOMINGUES DE OLI-
VEIRA – Intime-se a parte autora para que deposite o va-
lor das custas processuais que importam em R$ 283,50
(Duzentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

10) EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – AUTOS N.º
021/00 – A UNIÃO, representada pelo Procurador da Fa-
zenda Nacional x JOSE CARLOS TOZO-ME – Intime-se
o executado para que compareça em Cartório, no prazo de
03 (três) dias, a fim de que assine o termo de nomeação,
bem como aceite o encargo de depositário, onde deverá
constar que ficou intimado do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de embargos. DR. HUMBERTO BAGATIN.

11) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 174/98 – BAGATIM COMERCIAL DIS-
TRIBUIDORA DE PNEUS LTDA x GELSON XAVIER
DE FREITAS – Intime-se a parte autora para que deposite
o valor da diligência do meirinho, a fim de que possa pro-
ceder à penhora dos bens do executado. DR.  JOSE DO
ESPÍRITO S. D. RIBEIRO.

12) AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS N.º 058/01 –
O MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA, por seu repre-
sentante legal x YOUSSIF WADH CHAOWICHE – Con-
siderando-se os dispositivos legais e o que consta no art.
6112 do CPC, indefiro a nomeação à penhora, atento a que
a ela se opôs o exeqüente, por razões que acolho. Não aceito
o bem nomeado e tendo sido indicado outro pelo exeqüen-
te, proceda-se a penhora e tratando-se de bem imóvel, ob-
serve-se o disposto no art. 12 da Lei 6830/80. Desde já,
nomeio como depositário o executado, lavrando-se o res-
pectivo termo. Aguarde-se, após, o decurso do prazo para
embargos, certificado eventual decurso sem manifestação.
DR . MÁRCIO BERUSKI e DR. BENEDITO BRUNIERI.

13) AÇÃO CONDENATÓRIA POR OBRIGAÇÃO DE FAZER
– AUTOS N.º 086/00 – LUCIO FERNANDES DOS REIS
x RANIERI BENEDETI LEITE – Intime-se a parte autora,
sobre o não levantamento de caução nos autos de Medida
Cautelar Inominada, sob o n.º 85/00 em  apenso, manifes-
tando-se em 05 (cinco) dias. DR. YARA BRUNIERA COT-
TA.

14) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 112/01 – JUÍZO DE-
PRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CARLÓPOLIS – OBJETO: PENHORA E DEMAIS ATOS
(Processo Origem:  autos sob o n.º 292/1998, de Execução
de Título Extrajudicial, requerente: Eni da Silva e requeri-
do: Afonso Bandelow e outros) – Sobre a  certidão de fl.
07 – verso, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. DR. IRANI VAZ DE OLIVEIRA.

15) AÇÃO DE USUCAPIÃO – AUTOS N.º 218/02 – ESPÓ-
LIO DE FIRMINO DE OLIVEIRA, representado neste ato
pela inventariante ANTONIA DE OLIVEIRA SALDANHA
– Intime-se a parte autora para que retire o Edital  de Cita-
ção dos Interessados Ausentes, Incertos e Desconhecidos,
bem como os respectivos cônjuges, se casados forem, no
prazo de 05 (cinco) dias. DR. CELSO AUGUSTO MILA-
NI CARDOSO.

16) INVENTÁRIO -  AUTOS N.º 162/01 – MARIA ROSA
MENDES x DORIVAL LUCIO MENDES – Intime-se a
parte autora para que retire o Edital de Citação dos Even-
tuais Herdeiros Interessados, no prazo de 05 (cinco) dias.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

17) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 021/95 – IRINEU BENEDI-
TO MENDES x BRAULINO COSTA CARDOSO – Inti-
me-se a parte autora para que retire o Edital de Aviso aos
Eventuais Interessados, no prazo de 05 (cinco) dias. DR.
MÁRCIO BERUSKI.

18) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 093/98 – IRINEU RIBEIRO x ILTO DE OLI-
VEIRA SILVA – ME – Sobre certidão do Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. DR.
JOSÉ DO E. S. D. RIBEIRO.

19) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 016/02 – JUÍZO DE

VIII, do CPC. Custas “ex lege” (art.26 CPC). Providencie o
Sr.Oficial de Justiça a devolução requerida, lan;cando recibo nos
autos. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Arquive-se.-Adv.
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

46.-ALVARA JUDICIAL-388/2002-JUDIT PINHEIRO LIMA x
ESTE JUIZO -Sentença: Ante a documentação acostada (fls.05/
13) e o parecer favorável da ilustre representante do Ministério
Público (fls.16/17), defiro o pedido inicial, independentemente
de prestação de contas. Custas “ex lege”, observada a Lei 1.060/
50. Publique-se. Registre-se e Intimem-se e, transitado em julga-
do, expeça-se alvará com prazo de 30 dias e arquive-se.-Adv.
LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO-

47.-IMISSAO DE POSSE-403/2002-MURILO DE OLIVEIRA
LEME x RUBENS CALHARES e outros -Apense-se aos autos
nº.170/2000, de Imissão de Posse, autos 207/00 de Embargos de
Terceiro e autos nº.39/95 de Execução de Título Extrajudicial, a fim
de ser examinada a possibilidade de aplicação do art.105, do CPC. A
presente ação de Imissão de Posse se processa pelo rito ordinário,
sendo descabida a concessão de liminar. Contudo, considerando o
princípio da instrumentalidade processual, é de se conhecer o mes-
mo como pedido de tutela antecipada, na forma do art.273, do CPC.
Neste passo, observo que em razão da grande controvérsia da de-
manda manifestada pelas inúmeras ações acima relacionadas, é con-
veniente a ouvida dos réus para apreciação da tutela antecipatória
para a pretendida imissão na posse. Assim, citem-se para que contes-
tem em 15 dias com as advertências legais. Intimem-se.-Adv. RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CARRILHO-

48.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-405/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE CELIS
JUNIOR e outros -Despacho em resumo: Considerando a urgência
do pedido, nos termos do artigo 15, parágrafo 1º, do Decreto-lei
nº.3.365/41, defiro a imissão do expropriante na posse do imóvel
expropriado, devendo, para tanto, depositar em conta poupança a
disposição do juízo, o valor ofertado, de acordo com a avaliação de
fls. Após o depósito, expeça-se mandado de imissão na posse e,
citem-se os requeridos para, querendo, contestar o pedido na for-
ma da lei, ou concordar com o depósito efetuado. Para a avaliação
do imóvel expropriado, nomeio Perito o Sr.Dagoberto Waydzik,
inscrito no CREA/PR sob nº.13085-D, podendo as partes, queren-
do, no prazo de cinco dias, apresentar quesitos ou indicar Assisten-
te Técnico. Após, intime-se o Perito nomeado para apresentar pro-
posta de honorários. Intimem-se.-Adv. MILTON FERREIRA-

49.-ARROLAMENTO-414/2002-MARIA APARECIDA SCORUP-
SKI E OUTROS DOIS x ESPOLIO DE: LUZIA LUIZA STROPA-
RO -Nomeio a Requerente Maria Aparecida Scorupski, para o exer-
cício da função de inventariante, independente de compromisso. In-
time-se a inventariante, para no prazo de dez dias, juntar o plano de
partilha. Intime-se.-Adv. JOSE JULIAO EVANGELISTA-

50.-DISSOLUÇAO DE SOCIED.CONJUGAL-419/2002-G. F.
DE O. e outros x ESTE JUIZO -Compareçam os requerentes em
juízo para a ouvida preliminar, independentemente da designa-
ção de audiência. Intimem-se.-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS-

51.-EXECUCAO FISCAL-94/1995-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIO DE CEREAIS LAROCA LTDA. -Ante a noticia de
pagamento da CDA nº.906000235-29, julgo extinta a execução
em relação a ela, nos termos do art.794, I, do CPC. publique-se
Registre-se e Intimem-se. Anote-se na autuação. Defiro o pedido
de suspensão do feito em relação ao débito remanescente. Aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. Intime-se.-
Adv. JANETE ILIBRANTE, CRISTINA LUIZA HEDLER e
ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-

52.-EXECUCAO FISCAL-36/1996-I.N.S.S. x JURACY AMA-
RAL -Informe-se e deposite-se com o recolhimento da guia apro-
priada. Intimem-se.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

53.-EXECUCAO FISCAL-150/1997-A UNIAO x A.GADENS
& CIA.LTDA. -Defiro (fls.67). Aguarde-se no arquivo a mani-
festação da parte interessada. Intimem-se.-Adv. MARCIA MU-
NHOZ, SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU e ADEMAR
YOSHIAKI HUZIOKA-

54.-EXECUCAO FISCAL-130/1999-A UNIAO x CEREALIS-
TA MALANSKI LTDA. -Defiro (fls.26). Aguarde-se no arquivo
a manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv. LUIZ FER-
NANDO COELHO e ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-

55.-EXECUCAO FISCAL-15/2000-INMETRO x CEREALISTA
VAN DER NEUT LTDA. -Com a suspensão do feito aguarde-se
no arquivo a manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv.
TRAJANO DORIA JORGE-

56.-EXECUCAO FISCAL-120/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUIT. E AGRON. x SANDRO POD-
GURSKI -Defiro a suspensão (item “2” de fls.23). Aguarde-se
no arquivo a manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv.
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-

Irati, 16 de Agosto de 2002.
HALYNA HOLOLOB KONOWALENKO

ESCRIVA
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DIREITO DA COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS /PR-
OBJETO: IVAN APARECIDO DOMINGUES – Processo
Origem: autos sob o n.º 410/2001 – Ação de Execução de
Título Extrajudicial, Copafil – Com. de Produtos Alimen-
tícios, Fertilizantes e Insumos Ltda. X Ivan Aparecido Do-
mingues – Intime-se a parte autora para que proceda ao
depósito das diligências do meirinho, ou seja, da penhora e
demais atos, em 05 (cinco) dias. DRA. YARA BRUNIE-
RA COTTA.

20) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 151/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x ALE-
XANDRE FUSTINONE FAUSTINO – Homologo, por sen-
tença, o acordo celebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

21) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 159/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x EUGE-
NIA ASSI CARRETEIRO – Homologo, por sentença, o
acordo celebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

22) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 156/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x ABI-
LIO CARDOSO – Homologo, por sentença, o acordo cele-
brado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

23) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 154/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x PEDRO
SZOSTAK – Homologo, por sentença, o acordo celebrado.
DR. PEDRO PAVONI NETO.

24) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 155/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x JACI
VIEIRA DOS SANTOS – Homologo, por sentença, o acor-
do celebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

25) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 164/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x OSVAL-
DO CARRETEIRO – Homologo, por sentença, o acordo
celebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

26) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 170/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE TOMAZINA x DIOCLIDES RODRI-
GUES PONDÉ – Homologo, por sentença, o acordo cele-
brado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

27) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 167/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA x OLIVEIROS
LECHINEXISKI – Homologo, por sentença, o acordo ce-
lebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

28) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 173/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE TOMAZINA x TOMAZ BUBNA –
Homologo, por sentença, o acordo celebrado . DR. PE-
DRO PAVONI NETO.

29) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 175/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x ASSAD
TOUFIC EL MIR – Homologo, por sentença, o acordo ce-
lebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

30) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 157/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA x MOACIR JOR-
GE – Homologo, por sentença o acordo celebrado. DR.
PEDRO PAVONI NETO.

31) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 169/02 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP)
e SINDICATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA x
WALTER DOLENZ – Homologo, por sentença, o acor-
do celebrado entre as partes. DR. PEDRO PAVONI
NETO.

32) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 168/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x FABIO
CESAR DE SOUZA – Homologo, por sentença, o acordo
celebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

33) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 174/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) x JOSE
CORREA DO PRADO – Homologo, por sentença, o acor-
do celebrado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

34) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 158/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA  x AMADEU
CORRADI – Homologo, por sentença, o acordo celebra-
do. DR. PEDRO PAVONI NETO.

35) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 161/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP), SINDI-
CATO RURAL DE TOMAZINA E SINDICATO RURAL
DE JOAQUIM TÁVORA x MICHAEL MORENO DE
OLIVEIRA – Homologo, por sentença, o acordo celebra-

do. DR. PEDRO PAVONI NETO.
36) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO

– AUTOS N.º 166/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE TOMAZINA x VALDEMAR RODRI-
GUES PONDÉ – Homologo, por sentença, o acordo cele-
brado. DR. PEDRO PAVONI NETO.

37) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
- AUTOS N.º 160/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA x OTÁVIO SAL-
VI – Homologo, por sentença, o acordo celebrado. DR.
PEDRO PAVONI NETO.

38) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: PIRA-
JU/SP – OBJETO: CITAÇÃO DE JOÃO CARLOS HAI-
LER – Processo Origem: autos sob o n.º 022/02 de Ação
de Depósito, em que é requerente: Banco Panamericano S/
A, e requerido: João Carlos Hailer – Intime-se a parte au-
tora para que deposite o valor das custas processuais que
importam em R$ 157,50, em 05 (cinco) dias. DR. CASSIO
RENATO DIAS ALBINO.

39) EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS N.º 011/02  - CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ x ÍCARO FORASTIERI DA SIL-
VEIRA & CIA LTDA -  Nos termos do art. 794, I do CPC,
julgo extinta a presente execução. DR. CÂNDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIN.

40) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA – AUTOS N.º 072/02 – R.K.O., R.K.O. e P.K.O., re-
presentados neste ato por sua genitora R.A. F. x E.O. –
Sobre a certidão do Oficial de Justiça à. fl.30-verso, digam
os autores em 05 (cinco) dias. DRA. YARA BRUNIERA
COTTA.

41) EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS N.º 016/02 – CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA (CREA) x LUIS CARLOS CALIL -
Defiro o pedido de fl. 16. Desta forma, sobreste-se o feito
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. DR. PEDRO VI-
NHA.

42) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 087/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) e SINDI-
CATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA x JOSE VILE-
LA – Sobreste-se o feito até 30/08/2002. DR. PEDRO PA-
VONI NETO.

43) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – AUTOS N.º 246/02
– R.A.R.O. x L.R.O. – Para audiência preliminar de tenta-
tiva de conciliação e transigência, designo o dia 23/10/2002,
às 15h00min, ocasião em que as partes deverão compare-
cer acompanhadas de advogado. DR. NILTON VIEIRA
DOS SANTOS.

44) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA –
AUTOS N.º 243/02 – A.R.L. x I.X.L.  – Comprove o autor
o recolhimento da Taxa Judiciária (Funrejus), no prazo de
10 (dez) dias. Para audiência preliminar de tentativa de
conciliação e transigência, designo o dia 23/10/2002, às
14h00min, ocasião em que as partes deverão comparecer
devidamente  acompanhadas de advogado. DR. IRANI VAZ
DE OLIVEIRA.

45) AÇÃO DE INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 237/02 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, POR
SEU  PROMOTOR DE JUSTIÇA x JUSSARA DOS SAN-
TOS – Nomeio curador especial à interditanda na pessoa
do Dr. Márcio Beruski, para que sob a fé de seu grau patro-
cine os interesses daquela. Intime-se-o da presente nomea-
ção e para que, em aceitando o encargo, compareça à audi-
ência. Nos termos do art. 1181 do CPC, designo a data de
23/10/2002, às 13h00min para o interrogatório da interdi-
tanda. DR. MÁRCIO BERUSKI.

46) EXECUÇÃO CONTRA DEVEDORES SOLVENTES –
AUTOS N.º 177/00 – R.C.A. FOMENTO MERCANTIL
LTDA x ARYSTELA DA SILVA LIMA e RUTE TEREZA
DA SILVA  - Homologo, por sentença, para que produza
todos os efeitos legais a desistência postulada à fl. 26.  DR.
FABIO DIAS MARTINS.

47) EXECUÇÃO CONTRA DEVEDORES SOLVENTES –
AUTOS N.º 176/00 – R.C.A. FOMENTO MERCANTIL
LTDA x IRENE DE OLIVEIRA RUY e JOSE OVIDIO
DE AZEVEDO RUY – Homologo, por sentença, para que
produza todos os efeitos legais a desistência postulada à fl.
35. DR. FABIO DIAS MARTINS.

48) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 241/99 – ISIDE PPIRATELO PARME-
ZAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS – Homologo a desistência postulada e julgo extinto
este processo. Custas exeqüente lege e já pagas. DRA.
MARIA APARECIDA AVELINO.

49) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – AUTOS N.º 116/99 – BRA-
DESCO LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x INDUSTRIA ALIMENTICIA ESTRELA LTDA (FA-
LIDA) – Converto o julgamento em diligência. Tratando-
se de pedido de restituição de coisa arrecadada em poder
do falido, quando “devida em virtude de direito real ou de
contrato”, consoante o disposto no art. 76 da Lei Falimen-
tar, intime-se o Síndico para que no prazo de 05 (cinco)
dias, informe se o bem que se pretende restituído foi regu-
larmente arrecadado e, em caso positivo, o local onde o
mesmo se encontra. DR. PAULO CEZAR DE MOURA
BUENO, DRA. YARA BRUNIERA COTTA e DR. CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI.

50) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – AUTOS N.º 113/99 – BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA ALIMENTÍCIA ES-
TRELA LTDA (FALIDA) - Converto o julgamento em di-
ligência. Tratando-se de pedido de restituição de coisa ar-
recadada em poder do falido, quando “devida em virtude
de direito real ou de contrato”, consoante o disposto no
art. 76 da Lei Falimentar, intime-se o Síndico para que no
prazo de 05 (cinco) dias, informe se o bem que se pretende
restituído foi regularmente arrecadado e, em caso positivo,
o local onde o mesmo se encontra. DR. PAULO CEZAR
DE MOURA BUENO, DRA. YARA BRUNIERA COTTA
e DR. CARLOS ALBERTO BIAGGI.

51) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – AUTOS N.º 115/99 – BRA-
DESCO LEASING S/A x INDUSTRIA ALIMENTÍCIA ES-
TRELA LTDA - Converto o julgamento em diligência. Tra-
tando-se de pedido de restituição de coisa arrecadada em
poder do falido, quando “devida em virtude de direito real
ou de contrato”, consoante o disposto no art. 76 da Lei
Falimentar, intime-se o Síndico para que no prazo de 05
(cinco) dias, informe se o bem que se pretende restituído
foi regularmente arrecadado e, em caso positivo, o local
onde o mesmo se encontra. DR. PAULO CEZAR DE MOU-
RA BUENO, DRA. YARA BRUNIERA COTTA e DR.
CARLOS ALBERTO BIAGGI.

52) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – AUTOS N.º 114/99 – BRA-
DESCO LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x INDUSTRIA ALIMENTÍCIA ESTRELA LTDA -
Converto o julgamento em diligência. Tratando-se de pe-
dido de restituição de coisa arrecadada em poder do falido,
quando “devida em virtude de direito real ou de contrato”,
consoante o disposto no art. 76 da Lei Falimentar, intime-
se o Síndico para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe
se o bem que se pretende restituído foi regularmente arre-
cadado e, em caso positivo, o local onde o mesmo se en-
contra. DR. PAULO CEZAR DE MOURA BUENO, DRA.
YARA BRUNIERA COTTA e DR. CARLOS ALBERTO
BIAGGI.

53) AÇÃO SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE
DE TRÂNSITO – AUTOS N.º 373/99 – ANTÔNIO DO-
MINGOS DE CAMARGO x SADECO AGRO PECUÁ-
RIA LTDA – Tendo em vista que a coleta de provas no
presente feito, encontra-se no aguardo da oitiva da teste-
munha arrolada pela parte autora , cuja audiência encon-
tra-se designada para o dia 04/11/2002, às 16h10min, jun-
to ao Juízo da 2a Vara Cível da comarca de Piracicaba/SP,
suspendo a realização em continuação a data de 26/11/2002,
às 13h00min, ocasião e que serão ouvidas as testemunhas
arroladas pela parte ré e proferida a decisão. Quanto a pena
de confesso, objeto de requerimento pela parte ré, os argu-
mentos expostos serão analisados por ocasião da sentença
juntamente com o conteúdo probatório produzido. DRA.
GISELE ANDREA PACHARONI.

54) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 336/00 – MAFER RURAL – COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA x DAVI ANTÔNIO DOMINGUES
em litisconsórcio passivo com MARIA LEUSA DE SOU-
ZA DOMINGUES – Defiro o pedido de fls. 24/25. Expe-
ça-se Carta Precatória ao juízo de Direito da Comarca de
Carlópolis/PR a fim de que sejam penhorados os bens des-
critos às fls. 26/27, dos quais os executados são “adquiren-
tes cessionários”. DR. AROLDO ALVES DE SOUZA.

55) AÇÃO DE ADOÇÃO – AUTOS N.º 040/99 – N.L.P. e
E.A.V., cç: N.R.B. – Para a realização do ato postergado
designo o dia 06/11/2002, às 14h00min, ocasião em que
serão colhidos os depoimentos da mãe biológica da crian-
ça e dos requerentes. DR. WILSON RODRIGUES DE PAU-
LA.

56) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 066/00 – V.S., representa-
da por sua genitora M. S. x A.A.F. – Acolho  o pedido
de fl. 42 em razão do caráter de indisponibilidade do
direito postulado no presente feito e, em conseqüência,
pela derradeira vez redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 12/11/2002, às 13h00min, deven-
do a parte autora trazer as testemunhas arroladas inde-
pendentemente de intimação, posto que, ao meirinho não
compete arcar com as despesas advindas da desídia da
própria  parte autora. DR. NATÁLIO ERONY BERTA-
PELLI.

57) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 268/96 – C.F.P., representada
por sua genitora R.P. x C.R. – Para a realização do ato
postergado (audiência de conciliação quanto aos alimen-
tos) designo o dia 23/10/2002, às 16h30min. DR. LEO-
NILDO ORTEGA BERGAMASCHI e DR. LAÉRCIO A.
DOS SANTOS.

58) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 155/00 – L. T. B., representa-
do por sua genitora J.S.B. x V.D. – Para audiência concili-
atória de fixação de verba alimentar, designo o dia 23/10/
2002, às 16h00min. Se não houver acordo, decidirei sobre
a fixação dos alimentos provisionais e sobre a necessidade
de designação de audiência de instrução e julgamento. DR.
JOSE DO E. S. D. RIBEIRO e DRA. MÁRCIA C. A. B.
IDALGO.

59) AÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – AUTOS
N.º 075/00 – BANCO DO BRASIL S.A x DELCINO TA-
VARES DA SILVA e VERA LUCIA DOLEZ – Julgo im-
procedente a exceção de incompetência ajuizada, a fim
de declarar este juízo competente para processar e julgar
a Ação Ordinária de Revisão de Débito, autos sob o n.º
032/00 (em apenso), promovida pelos exceptos contra o
excipiente. Custas pelo excipiente. Deixo de condenar o
excipiente na verba honorária, vez que, inaplicável ao
presente incidente. Prossiga-se a ação principal. DR.
MÁRIO CARLOS COSTA e DR. ERCÍLIO RODRIGUES
DE PAULA.

60) PEDIDO DE SUSPENSÃO DE PÁTRIO PODER – AU-
TOS N.º 003/00 – R.P.S. x A.A.N., CÇ: E.F.N.S. – Sobre o
relatório acostado à fl. 24 e laudo pericial de fl. 34, mani-
festem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessiva-
mente. Especifiquem, ainda, as demais provas que preten-
dem produzir. DR. JOSÉ DO E. S. D. RIBEIRO e DR.
MÁRCIO BERUSKI.

61) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º
192/01 – T.C.G.L., representada por sua genitora L.F.G. x
M.A.L. – Sobre a certidão de fl. 27-verso e documentos de
fls. 28/29, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. DR. JOSÉ DO E. S. D. RIBEIRO.

62) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 278/00 – G.C.R., represen-
tada por  sua genitora R.L.R. x I.A.C. – Sobre documen-
tos acostados às fls. 83/86, manifestem-se as partes, pri-
meiro a autora e depois o requerido, sucessivamente, no
prazo de 05 (cinco) dias. DR. JOSE DO E. S. DOMIN-
GUES RIBEIRO e DRA. MARIA APARECIDA AVELI-
NO.

63) PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO – AUTOS
N.º 217/01 – A.R.A. x Q.X.F. – Intime-se a requerente para
que se manifeste sobre o petitório de fls. 48/49, em 05 (cin-
co) dias. DR. MÁRCIA C. A. B. IDALGO.

64) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – AUTOS N.º 084/02 – G.F.C.
x D.C. – Intime-se a parte autora para que se manifeste no
prazo de 05 (cinco) dias. DRA. MÁRCIA C. A. IDALGO.

65) PEDIDO DE GUARDA E RESPOSABILIDADE – AU-
TOS N.º 005/01 – O.S.R. e E.B.R., CÇ: C.S. – Intimem-se
os requerentes para que promovam o regular andamento
do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção e arquivamento. DRA. MARIA DE LURDES
MARCELINO DA SILVA.

66) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – AU-
TOS N.º 216/02 – ADEMILSON PIRES FERREIRA x MA-
DEIREIRA BORDIGNON e ROBERTO ZANINI BOR-
DIGNON – Intime-se a parte autora para replicar em 10
(dez) dias (CPC, arts. 326-327).  DRA. MARIA APARE-
CIDA AVELINO.

67) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 013/02 – CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA (CREA) x AMAURI FLAVIO DE AZE-
VEDO -  Sobre a certidão exarada pelo meirinho, diga o
exeqüente em 05 (cinco) dias. DR. PEDRO VINHA.

68) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 245/01 – ARMINDO LUIZ PRETTO x
ADALBERTO ROBLES – Sobre as respostas dos ofícios,
diga o exequente em 05 (cinco) dias. DR. MÁRCIO BE-
RUSKI.

69) AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DIREITOS TRABA-
LHISTAS COM PERDAS E DANOS – AUTOS N.º 378/
01 – POSTO RECANTO II LTDA X LUIZ EDSON MA-
CIEL – Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, sob pena
de indeferimento. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI
e DR. PEDRO PAVONI NETO.

70) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS – AUTOS N.º 210/02 – ANTNIO MARCOS
DE LIMA e sua esposa ELZA GLOMBA DE OLIMA x
SEYITI SUMIZAWA – Intime-se a parte autora para repli-
car, em 10 (dez) dias. (CPC, arts. 326-327). DRA. MARIA
APARECIDA AVELINO.

71) AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO  - AUTOS N.º 127/02 –
I.F.D. x A.D. – Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10
(dez) dias.  DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

72) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – AU-
TOS N.º 070/02 – J.R.G. x V.N.G. – Dê-se vista à parte
autora pelo prazo de 10 (dez) dias. DR. NATÁLIO ERONY
BERTAPELLI.

73) AÇÃO ORDINÁRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, COM PARTILHA DE
BENS, GUARDA DO FILHO E PENSÃO – AUTOS N.º
252/02 – M.A.C. x F.M.C. – Intime-se a parte autora para
apresentar réplica em 10 (dez) dias. DRA. MÁRCIA C. A.
B. IDALGO.

74) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 315/01 – R.P.S., represen-
tada por sua genitora L.P.S. x F.H.L.G. -  Sobre a cer-
tidão do meirinho de fl. 27vº, diga a parte autora no
prazo de 05 (cinco) dias. DR. JOSÉ DO E.S.D. RIBEI-
RO.

75) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – AUTOS N.º 247/02
– FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x DORIVAL APARECI-
DO DE MIRANDA – Sobre certidão do meirinho de fl. 15
vº , diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. DR.
LIOMAR FAYAN.

Joaquim Távora,  26 de Agosto de 2002.
Sueli Aparecida Araújo de Almeida
Escrivã do Cível e demais anexos

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 25/2002
JUIZ DE DIREITO - MARCEL LUIS HOFFMANN
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AIRTON JOSE ARAUJO SACHET 333 00460/2000

409 00409/2001
AKEMI MARIA BORCEZZI 464 00872/2001
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 172 00872/1997
ALBERTO MELHADO RUIZ 497 00210/2002

511 00279/2002
371 00832/2000

ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 365 00781/2000
ALDO HENRIQUE FAGGION 514 00289/2002
ALESSANDRA GONCALVES MEND 321 00282/2000
ALESSANDRA PERALLI PIACEN 495 00202/2002
ALESSANDRO EDISON MARTINS 117 00479/1996
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 426 00584/2001
ALEXANDRE LUIS DE ANDRADE 296 00967/1999
ALEXANDRE MENONCIN DE CAR 267 00598/1999

045 00158/1993
ALEXANDRE RAINATO GENTA 287 00792/1999

594 00660/2002
536 00379/2002
396 00265/2001

ALEXANDRE REZENDE 543 00418/2002
ALMIR RODRIGUES SUDAN 056 00370/1994

425 00569/2001
418 00488/2001
438 00681/2001

ALVARO PINHEIRO BRESSAN 345 00601/2000
ALVINO APARECIDO FILHO 066 00200/1995
AMANDIO SBRUSSI 138 00944/1996
AMIN JOSE HANNOUCHE 557 00493/2002
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 309 00144/2000
ANA LUCIA BOHMANN 113 00381/1996

108 00248/1996
436 00650/2001

ANA OLIMPIA MICHELAN 467 00884/2001
561 00526/2002
562 00527/2002

ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 360 00738/2000
ANADIR RUTE DOS SANTOS 417 00473/2001
ANDRE F DIAS VINCE 265 00586/1999
ANDRE LUIZ RIGHETTI 448 00741/2001
ANDRE LUIZ TAMAROZI 321 00282/2000

321 00282/2000
324 00313/2000

ANDREIA DAMASCENO 306 00097/2000
ANELISE CHAIBEN 413 00439/2001
ANGELA CORDEIRO DA SILVA 362 00765/2000
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 404 00345/2001
ANGELA MONTALI MENEZES 509 00274/2002
ANGELO MARCOS LIUTTI 257 00453/1999
ANTONIA MARIA DA COSTA 600 00046/1996

304 00050/2000
018 00714/1988

ANTONIO ALVES PEREIRA NET 007 00529/1985
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 412 00427/2001
ANTONIO BACARIN 264 00568/1999
ANTONIO CARLOS CANTONI 519 00311/2002

586 00634/2002
296 00967/1999

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 177 00937/1997
552 00457/2002
265 00586/1999

ANTONIO CARLOS MANTOVANI 041 00058/1993
ANTONIO CARLOS O DE ARAUJ 238 00140/1999
ANTONIO FIDELIS 331 00444/2000
ANTONIO J DELFINO AMALFI 135 00789/1996
ANTONIO LOURENCO MARTINS 154 00500/1997

096 00949/1995
ANTONIO TEIXEIRA NUNES 028 00608/1991
APARECIDO FERREIRA 020 00031/1990
APARECIDO MARTINS PATUSSI 359 00718/2000

296 00967/1999
AQUILINO PANICHELLA 250 00394/1999
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 608 00091/2001
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 078 00529/1995
ARMANDO DE MATTOS SABINO 564 00538/2002
ARMANDO GARCIA GARCIA 126 00634/1996

263 00521/1999
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 226 00935/1998

040 00050/1993
AUGUSTO JONDRAL FILHO 076 00450/1995
BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSK 049 00330/1993

598 00051/1989
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 360 00738/2000
BENEDITO LEPRI 041 00058/1993

394 00222/2001
BERNADETE GOMES DE SOUZA 205 00549/1998

229 00944/1998
310 00147/2000
602 00065/1997
412 00427/2001
606 00016/2000
584 00620/2002
609 00245/2001

BRAULINO BUENO PEREIRA 307 00107/2000
370 00829/2000
366 00805/2000
026 00497/1991
382 00146/2001
547 00432/2002

BRUNO NORONHA BERGONSE 177 00937/1997
265 00586/1999

BRUNO PEDALINO 321 00282/2000
058 00375/1994
221 00828/1998
111 00340/1996
324 00313/2000
149 00417/1997

CARLITO KRAUSE 360 00738/2000
CARLOS A FRANCHELLO 177 00937/1997
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 059 00387/1994
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 059 00387/1994
CARLOS ALBERTO SCALASSARA 465 00875/2001
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 603 00191/1997
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 321 00282/2000

543 00418/2002
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 396 00265/2001
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 065 00083/1995

070 00309/1995
400 00300/2001
194 00436/1998
081 00587/1995

CARLOS JOSE FRAGOSO 435 00649/2001
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 528 00359/2002

468 00897/2001
436 00650/2001

CARLOS SIGUERU KITA 501 00229/2002
064 00039/1995
054 00276/1994

CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 349 00634/2000
CARMEN DAS GRACAS SILVA M 049 00330/1993
CARMINO SOLEO 350 00646/2000
CASCIA LANE ANTUNES BILHA 177 00937/1997
CASEMIRO FRAMIL FILHO 402 00318/2001
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 545 00424/2002
CELIA REGINA MARCOS PEREI 272 00626/1999
CELSO TERENCIO 267 00598/1999

058 00375/1994
CELSO ZAMONER 534 00377/2002

148 00414/1997
004 00490/1980
555 00491/2002
436 00650/2001

CEZIRA PEREIRA DE LIMA CA 222 00871/1998
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 105 00185/1996
CID PENHA 114 00399/1996
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 369 00822/2000
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 418 00488/2001
CLAUDIA MARIA TAGATA 049 00330/1993
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 174 00888/1997
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 083 00611/1995

401 00316/2001
279 00718/1999
421 00517/2001
335 00485/2000
184 00153/1998

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 431 00627/2001
CLEUSA M SANTOS ESCANTABU 028 00608/1991
CRISTIANE BELINATI GARCIA 614 00061/2000
CYLMARA CARDOSO 049 00330/1993
DALVA VERNILLO 041 00058/1993
DANIEL NUNES MARTINS 291 00837/1999
DARCI FELIX JUNIOR 143 00192/1997
DARCIO SABBATINI BARBOSA 374 00013/2001
DARIO BECKER PAIVA 061 00492/1994

522 00324/2002
DAVID DEBES NETO 060 00490/1994
DEBORA STADIER ROSA 491 00155/2002
DELY DIAS DAS NEVES 519 00311/2002

586 00634/2002
535 00378/2002
163 00682/1997
571 00569/2002

DENISE KUNG BRUEL 418 00488/2001
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 270 00620/1999

514 00289/2002
361 00750/2000

DEVANYR DUTRA DA SILVA 432 00643/2001
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 127 00676/1996
DIONILTRO RUBENS PAVAN 007 00529/1985
DIRCEU PAGANI 189 00225/1998
DIVALDO ESPIGA 188 00207/1998
DOMINGOS JOSE PERFETTO 118 00508/1996

159 00578/1997
500 00218/2002

DORIVAL PADUAN HERNANDES 129 00717/1996
103 00139/1996
102 00138/1996

DOROTHEU DA SILVA ALVES 044 00155/1993
DOUGLAS MOREIRA NUNES 166 00761/1997

150 00428/1997
142 00190/1997

EDER GORINI 030 00079/1992
234 00076/1999
613 00701/2002
454 00803/2001
378 00059/2001
189 00225/1998

EDERALDO SOARES 206 00565/1998
427 00594/2001
007 00529/1985
284 00777/1999
438 00681/2001
320 00259/2000
127 00676/1996

EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 247 00362/1999
EDGARD PIETRAROIA 343 00571/2000

065 00083/1995
010 00289/1987

EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 587 00643/2002
EDSON DE JESUS DELIBERADO 388 00195/2001

344 00598/2000
EDSON EVANGELISTA DA SILV 514 00289/2002

440 00689/2001
EDSON GONCALVES 369 00822/2000

EDSON JAMIL SAFADI 207 00571/1998
EDSON JOSE VIANNA 342 00530/2000
EDUARDO LUIZ CORREIA 104 00143/1996

334 00481/2000
042 00074/1993
051 00487/1993
043 00137/1993

EDUARDO SENE CARDOSO 347 00608/2000
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 374 00013/2001
ELEAZAR FERREIRA 121 00552/1996

406 00381/2001
ELEZER DA SILVA NANTES 547 00432/2002
ELIANA ALVES DE MORAES 201 00530/1998
ELIANA GALVAO DIAS DE DOM 568 00549/2002
ELIANA P ALBUQUERQUE L SI 117 00479/1996
ELIANE DE A S BOLONHESI 105 00185/1996
ELIANE MAYUMI AMARI 245 00351/1999
ELIZABETH BERTINATO 583 00614/2002
ELIZABETH RAO 443 00718/2001
ELLEN PATRICIA CHINI 130 00763/1996

264 00568/1999
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 467 00884/2001

213 00673/1998
368 00818/2000

ENIVALDO TADEU CUNHA 430 00623/2001
ERICA MARTINS FREDIANI 391 00209/2001

349 00634/2000
EUDIR MARIA COSTA FERREIR 061 00492/1994
FABIANE CAROL WENDLER 280 00719/1999
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 139 00962/1996
FABIANE NORAH SCHANAID 508 00268/2002

340 00527/2000
FABIO FERNANDES NEVES BEN 435 00649/2001
FABIO MARTINS PEREIRA 367 00806/2000
FABIO NASCIMENTO PALEARI 081 00587/1995

080 00585/1995
FABIO THOMAS SOARES 438 00681/2001
FERNANDO BASTOS ALVES 544 00423/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA 550 00449/2002

338 00492/2000
309 00144/2000
526 00351/2002

FLAVIA ROMAGNOLI 180 00070/1998
FLORIANO YABE 238 00140/1999

012 00320/1987
565 00541/2002

FRANCESCO AMORESE 248 00382/1999
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 339 00496/2000

610 00314/2001
367 00806/2000

FRANCISCO MANOEL DE COUTO 321 00282/2000
357 00696/2000

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 451 00767/2001
520 00313/2002

GABRIEL MARINO MEIRELLES 569 00550/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 309 00144/2000
GERALDO MARTINS FERREIRA 308 00115/2000
GERALDO SAVIANI DA SILVA 482 00080/2002
GIANE LOPES TSURUTA 363 00776/2000

403 00322/2001
385 00172/2001
592 00657/2002

GIL DE ABREU SOUZA 033 00210/1992
GILBERTO JACHSTET 618 00164/2001
GILBERTO PEDRIALI 007 00529/1985

557 00493/2002
194 00436/1998

GIOVANI PIRES DE MACEDO 541 00405/2002
GISLAINE A GOBETI MAZUR 387 00187/2001
GISLENE ALMEIDA BARROZO 483 00090/2002

341 00529/2000
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 356 00678/2000

428 00613/2001
323 00289/2000
370 00829/2000
115 00410/1996
202 00532/1998
498 00213/2002

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 257 00453/1999
084 00619/1995
278 00714/1999

GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 215 00675/1998
HAMILTON ANTONIO DE MELO 580 00603/2002
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 595 00661/2002
HELI AUGUSTO MACHADO CORR 422 00519/2001
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 588 00648/2002
HELIO FRANCISCO FREITAS 235 00112/1999
HELIO PINTO RIBEIRO FILHO 152 00474/1997
HELIO VIEIRA NETO 256 00437/1999

612 00303/2002
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 098 01014/1995
IDEVAR CAMPANERUTI 300 00025/2000

263 00521/1999
ILMO TRISTAO BARBOSA 025 00371/1991
IRINEU CODATO 160 00638/1997

214 00674/1998
527 00353/2002
505 00258/2002

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 515 00290/2002
570 00555/2002
248 00382/1999
211 00659/1998
291 00837/1999
070 00309/1995
030 00079/1992
503 00238/2002
022 00172/1990
082 00605/1995
116 00465/1996
132 00777/1996
095 00874/1995
093 00828/1995
074 00405/1995

073 00389/1995
091 00780/1995
003 01492/1977
016 00225/1988
013 00362/1987
410 00410/2001
490 00154/2002
523 00330/2002
063 00026/1995
124 00588/1996
538 00383/2002
530 00366/2002
447 00738/2001
460 00842/2001
461 00843/2001
507 00262/2002
472 00919/2001

IVO RODRIGUES DO NASCIMEN 045 00158/1993
IZIDORO FLUMIGNAN 025 00371/1991
JACQUELINE STAWINSKI RODR 618 00164/2001
JANETE APARECIDA DE OLIVE 183 00108/1998
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 439 00688/2001
JEFERSON DA CRUZ COSTA 518 00310/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 266 00592/1999

017 00709/1988
204 00542/1998
120 00547/1996
416 00472/2001
446 00736/2001
246 00354/1999
417 00473/2001
492 00159/2002
393 00219/2001

JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 041 00058/1993
JOAO BATISTA CARDOSO 326 00358/2000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 579 00597/2002

548 00438/2002
482 00080/2002

JOAO CARLOS RODRIGUES GOM 058 00375/1994
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 015 00210/1988

080 00585/1995
JOAO EVANGELISTA COELHO 382 00146/2001
JOAO FRANCISCO GONCALVES 094 00862/1995
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 239 00149/1999

228 00941/1998
158 00577/1997
619 00002/2002

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 524 00332/2002
JOAO ODAIR PELISSON 147 00387/1997
JOAO TAVARES DE LIMA 004 00490/1980

436 00650/2001
010 00289/1987
532 00368/2002

JOAO TAVARES DE LIMA FILH 450 00761/2001
269 00607/1999
313 00189/2000
231 00031/1999
593 00659/2002

JOAO VICENTE CAPOBIANGO 045 00158/1993
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 133 00778/1996
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 311 00155/2000
JOAQUIM J MELO 206 00565/1998
JORGE BRANDALIZE 152 00474/1997
JORGE CUSTODIO FERREIRA 157 00551/1997
JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 312 00175/2000
JOSE ALENCAR SOARES CORDE 034 00219/1992
JOSE ALFREDO DALZOTTO 152 00474/1997
JOSE ANTONIO ANDRE 015 00210/1988
JOSE ANTONIO COITINHO 126 00634/1996
JOSE ANTONIO S. LOZANO 392 00215/2001
JOSE ARAIDES FERNANDES 025 00371/1991
JOSE ARTUR DE ALMEIDA 163 00682/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 379 00076/2001

376 00030/2001
418 00488/2001

JOSE CARLOS ABRAAO 264 00568/1999
JOSE CARLOS GHELARDI 601 00181/1996

109 00291/1996
225 00900/1998

JOSE CARLOS MARTINS PEREI 355 00669/2000
305 00090/2000
123 00580/1996

JOSE CARLOS TIVANELLO 174 00888/1997
JOSE CARLOS VIEIRA 434 00648/2001

552 00457/2002
JOSE CARVALHO GRADE NETO 146 00324/1997

053 00148/1994
JOSE CICERO CELESTINO 009 00212/1987

099 00011/1996
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 397 00271/2001

390 00203/2001
JOSE ELIAS BUCHARLES FILH 049 00330/1993
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 331 00444/2000

060 00490/1994
JOSE LUIZ DE MELLO SILVA 126 00634/1996
JOSE MANOEL GARCIA FERNAN 152 00474/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 070 00309/1995
JOSE MIGUEL GIMENES 359 00718/2000
JOSE MONTEIRO GON•ALVES 371 00832/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 070 00309/1995
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 294 00870/1999

477 00014/2002
544 00423/2002

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 278 00714/1999
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 233 00044/1999

325 00329/2000
JOSE VALDEMAR JASCHKE 187 00170/1998
JOSE VALNIR ZAMBRIM 198 00500/1998

101 00062/1996
512 00281/2002
521 00321/2002
084 00619/1995

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 591 00655/2002
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JOSE WALMIR MORO 185 00155/1998
186 00156/1998
176 00935/1997
289 00823/1999
299 00021/2000

JOSUILSON SILVA ALVES 560 00519/2002
297 00984/1999

JUCELINA DINIZ 217 00717/1998
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 349 00634/2000
JULIANO TOMANAGA 100 00029/1996

471 00917/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTIL 117 00479/1996
JULIO CESAR PAULINO 517 00306/2002
JULIO CEZAR COUTINHO 126 00634/1996
JULIO CEZAR NALIM SALINET 061 00492/1994

211 00659/1998
597 00547/1981

JULIO ULISSES CORREIA NOG 563 00536/2002
JUNIOR GOMES 066 00200/1995
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 286 00785/1999
JUVALDIR BILHAO 542 00416/2002
KAREN CRISTINE FARAH HELL 162 00658/1997
KATIA CRISTINA MIRANDA 480 00036/2002
KELLY PATRICIA BALDO CARV 117 00479/1996
KINKO SHIMOTORI 566 00543/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 007 00529/1985

272 00626/1999
196 00484/1998
090 00752/1995
182 00083/1998
273 00642/1999
283 00755/1999
282 00724/1999
257 00453/1999
512 00281/2002
559 00516/2002
084 00619/1995
278 00714/1999
533 00376/2002

LAURO PALMA 582 00613/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 593 00659/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 484 00093/2002

294 00870/1999
276 00707/1999
338 00492/2000
569 00550/2002
469 00900/2001
477 00014/2002
506 00261/2002
544 00423/2002

LEONARDO SOUZA 331 00444/2000
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 569 00550/2002
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 525 00341/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 449 00756/2001

619 00002/2002
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 535 00378/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 152 00474/1997

608 00091/2001
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 489 00150/2002

252 00416/1999
LUCY MARA CONCEICAO 352 00658/2000
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 061 00492/1994

514 00289/2002
556 00492/2002

LUIS DANIEL ALENCAR 524 00332/2002
LUIS FERNANDO DECANINI 059 00387/1994
LUIS FERNANDO GOMES 498 00213/2002
LUIZ A PEIXOTO DE PAULA L 025 00371/1991
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 287 00792/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 620 00024/2002
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 139 00962/1996
LUIZ DE OLIVEIRA NETTO 058 00375/1994
LUIZ FABIANI RUSSO 009 00212/1987
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 280 00719/1999
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINT 418 00488/2001
LUIZ LOPES BARRETO 174 00888/1997

498 00213/2002
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 259 00471/1999
LUIZ PEREIRA DA SILVA 117 00479/1996

414 00442/2001
LUZIMAR BARRETO FRANCA 296 00967/1999
LUZIMAR BARRETO FRANCA JU 296 00967/1999
MACIEL TRISTAO BARBOSA 493 00180/2002

025 00371/1991
MAGDA LUIZA R EGGER 242 00276/1999
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 594 00660/2002

536 00379/2002
MANUEL P REIS 008 00544/1986

192 00422/1998
MARCELLO ALVARENGA PANIZZ 117 00479/1996
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 541 00405/2002
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 081 00587/1995

080 00585/1995
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 265 00586/1999
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 179 00038/1998
MARCELO MITSI 286 00785/1999

405 00349/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 474 00925/2001

543 00418/2002
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 240 00225/1999
MARCIA TESHIMA 364 00778/2000

287 00792/1999
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 611 00381/2001
MARCIO BARBOSA ZERNERI 356 00678/2000

384 00160/2001
MARCIO LUIZ NIERO 060 00490/1994
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 373 00010/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 336 00489/2000

319 00258/2000
555 00491/2002

MARCO ANTONIO CAMPANELLI 086 00682/1995
088 00743/1995
079 00571/1995

069 00292/1995
MARCO ANTONIO GONCALVES V 045 00158/1993

077 00494/1995
048 00238/1993
047 00221/1993
089 00749/1995
227 00938/1998
203 00540/1998
218 00730/1998
243 00308/1999

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 354 00660/2000
MARCONI HOLANDA MENDES 199 00501/1998
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 015 00210/1988

007 00529/1985
377 00035/2001
441 00691/2001
080 00585/1995
502 00237/2002

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 531 00367/2002
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 387 00187/2001
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 130 00763/1996
MARCOS JOSE DE PAULA 510 00277/2002

212 00666/1998
156 00506/1997

MARCOS LEATE 291 00837/1999
022 00172/1990
271 00622/1999
062 00566/1994

MARCOS ROBERTO BOEING 260 00488/1999
MARCOS ROBERTO DIETZ 058 00375/1994

058 00375/1994
MARCOS ROBERTO MONTEIRO 024 00229/1991
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 478 00019/2002

261 00509/1999
262 00510/1999
303 00049/2000
302 00047/2000

MARCOS VINICIUS ROSIN 249 00387/1999
127 00676/1996

MARCUS VINICIUS ALI AMIN 381 00129/2001
MARIA APARECIDA PIVETA CA 028 00608/1991
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 105 00185/1996

322 00287/2000
581 00606/2002

MARIA CELINA DE SIQUEIRA 007 00529/1985
MARIA DAS GRACAS R DE MEL 619 00002/2002
MARIA DAS GRACAS VICELLI 027 00518/1991

137 00877/1996
348 00630/2000
426 00584/2001
134 00786/1996
131 00771/1996
128 00682/1996

MARIA DE FATIMA RIBEIRO 534 00377/2002
MARIA FERNANDA BAPTISTA D 555 00491/2002
MARIA JOSE STANZANI 295 00939/1999

516 00301/2002
318 00248/2000

MARIA LUCIA FERREIRA REIC 122 00577/1996
MARIA LUCILDA SANTOS 383 00159/2001
MARIA LUCILIA GOMES 619 00002/2002
MARIA T NAVARRO 296 00967/1999
MARINA DE OLIVEIRA 015 00210/1988

020 00031/1990
046 00161/1993
161 00640/1997
151 00451/1997

MARINETE VIOLIN 315 00221/2000
551 00451/2002

MARIO ALVES CARDOSO 007 00529/1985
MARIO GERALDO COSTA BARRO 386 00177/2001

502 00237/2002
MARIO ROCHA FILHO 293 00867/1999

285 00779/1999
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 465 00875/2001
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 534 00377/2002
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 488 00129/2002
MARLI CESTARI 382 00146/2001
MARLY APARECIDA PEREIRA F 049 00330/1993
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 529 00364/2002
MAURO VIOTTO 152 00474/1997
MAURO ZARPELAO 438 00681/2001
MESSIAS GOMES PEREIRA 058 00375/1994
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 452 00781/2001
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 174 00888/1997

466 00880/2001
MILTON COUTINHO MACEDO GA 059 00387/1994
MILTON MARCELO WEFFORT 349 00634/2000
MIRELLE NEME BUZALAF 259 00471/1999

423 00523/2001
MOACI MENDES LEITE 035 00274/1992

191 00388/1998
250 00394/1999
255 00436/1999
125 00593/1996
324 00313/2000

MOISES DE GODOY 035 00274/1992
036 00474/1992
022 00172/1990

MONICA AKEMI Y TOMAS AQUI 236 00124/1999
092 00793/1995

MOZART PIZZATO ANDREOLI 015 00210/1988
NADER THOME NETO 568 00549/2002
NADIR FURTADO 411 00418/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 621 00046/2002
NELSON KNOB 258 00458/1999
NELSON TAQUES SOBRINHO 007 00529/1985
NEWTON CARLOS MORATTO 583 00614/2002

317 00246/2000
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 487 00116/2002

567 00547/2002
NILTON RODRIGUES DE SANTA 359 00718/2000
NOE APARECIDO DA COSTA 222 00871/1998

OLSEN HENRIQUE BOCCHI 267 00598/1999
OMAR ABE SALLE 412 00427/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 107 00210/1996

330 00438/2000
ORLANDO GOMES 575 00583/2002

573 00580/2002
577 00586/2002
576 00585/2002
578 00588/2002
574 00582/2002
572 00579/2002
033 00210/1992
075 00415/1995

OSMAR SCHNEIDER 059 00387/1994
OSMAR VIEIRA DA SILVA 387 00187/2001

232 00039/1999
209 00619/1998
223 00877/1998

OSNY RABELLO 061 00492/1994
OSVALDO SESTARIO FILHO 395 00259/2001

349 00634/2000
OTAVIO RUFINO GOMES 061 00492/1994

237 00134/1999
OTTO FEUCHT 058 00375/1994
PATRICIA MEIRELES GRALHA 535 00378/2002
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 052 00011/1994

540 00393/2002
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 222 00871/1998
PAULO CESAR CHANAN SILVA 616 00139/2000
PAULO CESAR JORGE FILHO 224 00883/1998
PAULO CESAR TIENI 528 00359/2002

555 00491/2002
PAULO E CHRISTINO ESPADA 337 00491/2000
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 280 00719/1999
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 061 00492/1994
PAULO RUY FRANCO DE MACED 141 00089/1997
PAULO WAGNER CASTANHO 061 00492/1994

177 00937/1997
PEDRO DEJNEKA 499 00217/2002
PEDRO FRANCISCO DE LIMA 007 00529/1985
PEDRO KHATER FONTES 144 00228/1997
PEDRO RIBAS DE MELLO 007 00529/1985
PERICLES JOSE MENEZES DEL 072 00360/1995

433 00647/2001
084 00619/1995

POTIGUAR ALVIM REZENDE 002 00232/1976
022 00172/1990

RAFAEL ROSSI RAMOS 494 00183/2002
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 616 00139/2000
RAQUEL BRAZ DE PROENCA RO 049 00330/1993
RAQUEL CABRERA BORGES 372 00851/2000

168 00788/1997
119 00543/1996

RENATA DEQUECH 387 00187/2001
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 553 00458/2002
RENATA SILVA BRANDAO 329 00419/2000
RENATO BARROS DE CAMARGO 496 00203/2002

352 00658/2000
RENATO CASTELLAZZI 114 00399/1996
RENATO DOMINGUES BRITO 445 00724/2001

287 00792/1999
RENATO TAVARES YABE 238 00140/1999

067 00222/1995
014 00137/1988
019 00546/1989
565 00541/2002

RICARDO DOMINGUES BRITO 513 00288/2002
423 00523/2001

RITA DE CASSIA FERREIRA L 267 00598/1999
245 00351/1999

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 412 00427/2001
ROBERTO CARLOS BUENO 195 00474/1998
ROBERTO COUTINHO MENDES 005 02195/1980

001 00050/1975
006 01677/1981

ROBERTO DE MELLO SEVERO 190 00336/1998
210 00645/1998
153 00499/1997
512 00281/2002
419 00502/2001

ROBERTO JORGE AUR 156 00506/1997
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 491 00155/2002
ROBSON GONCALVES DA SILVA 267 00598/1999
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 219 00743/1998

281 00720/1999
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 541 00405/2002
RODRIGO BRUM 407 00383/2001
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 528 00359/2002

240 00225/1999
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 502 00237/2002
ROMEU SACCANI 552 00457/2002
RONALDO GOMES NEVES 220 00824/1998

029 00001/1992
314 00196/2000
009 00212/1987
290 00834/1999
389 00201/2001
037 00570/1992
470 00910/2001
367 00806/2000
607 00068/2000

ROSANA CAMARANI DA SILVA 476 00013/2002
ROSANGELA KHATER 445 00724/2001

513 00288/2002
152 00474/1997
098 01014/1995
353 00659/2000
112 00355/1996
144 00228/1997
423 00523/2001

ROSILENE PROSPERO 343 00571/2000
065 00083/1995
167 00776/1997

068 00263/1995
110 00306/1996
011 00290/1987

RUBENS PAVAN 007 00529/1985
RUBENS ROSSINI FILHO 481 00043/2002
RUI SANTOS DE SA 621 00046/2002
RUI ZANCARLI SOUZA 033 00210/1992

208 00615/1998
169 00822/1997
175 00908/1997
179 00038/1998

SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 599 00100/1989
004 00490/1980

SANDRO NASSER SICUTO 156 00506/1997
SANDY PEDRO DA SILVA 485 00096/2002

565 00541/2002
SANI CRISTINA QUIMARAES 593 00659/2002
SANIA STEFANI 105 00185/1996
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 287 00792/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 328 00407/2000

087 00725/1995
085 00651/1995
444 00719/2001
399 00285/2001
230 00951/1998
504 00256/2002
081 00587/1995

SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 021 00122/1990
164 00746/1997

SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 358 00705/2000
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 563 00536/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 346 00606/2000

259 00471/1999
SEISHIN YOGI 314 00196/2000

197 00491/1998
193 00434/1998

SERGIO ANTONIO MEDA 033 00210/1992
SERGIO BARROS 420 00508/2001
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 023 00403/1990

050 00345/1993
SETTIMO PIEROTTI 249 00387/1999
SEVERINO ALVES BARBOZA 009 00212/1987
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 617 00129/2001

272 00626/1999
474 00925/2001
549 00447/2002
521 00321/2002
278 00714/1999

SHIOJI SUMI 616 00139/2000
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 445 00724/2001

513 00288/2002
SHIROKO NUMATA 301 00034/2000

363 00776/2000
300 00025/2000
220 00824/1998
270 00620/1999
007 00529/1985
275 00671/1999
429 00621/2001
253 00418/1999
277 00711/1999
140 00970/1996
268 00602/1999
244 00346/1999

SILVIA DA GRACA YUNG 558 00494/2002
465 00875/2001

SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 424 00557/2001
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 418 00488/2001
SINEIDE APARECIDA VIARO 157 00551/1997
SONIA APARECIDA YADOMI 539 00390/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 495 00202/2002

444 00719/2001
SUELI CRISTINA GALLELI CA 020 00031/1990

257 00453/1999
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 174 00888/1997

498 00213/2002
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 187 00170/1998
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 367 00806/2000
THAIS GONCALVES GONZAGA D 512 00281/2002
THAYSA PESARINI 590 00654/2002

589 00653/2002
TIRONE CADOSO DE AGUIAR 097 01007/1995
TORAMATU TANAKA 058 00375/1994
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 585 00626/2002
VALERIA CRISTINA DOS SANT 309 00144/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 254 00424/1999
VANIR GENTIL BARBOSA 486 00106/2002
VERA HELENA F CORREA 249 00387/1999
VERA LUCIA VIEIRA 443 00718/2001
VERONICA RUHMANN 106 00191/1996
VICENTE DE PAULA MARQUES 020 00031/1990
VICENTE ROTONDARO FILHO 007 00529/1985
VILMA THOMAL 554 00490/2002
VIVIANE THOMAZ ROSANOVA 387 00187/2001
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 316 00232/2000

412 00427/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 329 00419/2000

007 00529/1985
071 00347/1995
136 00826/1996
453 00782/2001
546 00431/2002
055 00327/1994
298 00986/1999
292 00862/1999
057 00374/1994
251 00405/1999
455 00822/2001
456 00831/2001
459 00839/2001
463 00849/2001
457 00834/2001
596 00664/2002
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462 00848/2001
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 524 00332/2002
WALTER ESPIGA 473 00924/2001

327 00369/2000
WILLYAN ROEVER SOARES SAL 049 00330/1993
WILSON GOMES DA SILVA 138 00944/1996
WILSON LOPES DA CONCEICAO 041 00058/1993
WILSON MARIA SELLA 028 00608/1991
WOLNEY CESAR RUBIN 206 00565/1998
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 332 00448/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 233 00044/1999

165 00758/1997
ZAQUEU VILELA BERBEL 351 00647/2000

1.-FALENCIA-50/1975-METALURGICA NOVA ITALIA LTDA.
x JACOB BARTHOLOMEU MINATTI IND. E COM. -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RO-
BERTO COUTINHO MENDES-

2.-DESAPROPRIA•AO-232/1976-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOAO MIGUEL CARAN e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. POTIGUAR ALVIM
REZENDE-

3.-Impugnacao ao Valor da Causa-1492/1977-BANCO NACIO-
NAL S/A x JOSE CARRERA MOLINA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

4 . - D E S A P R O P R I A • A O - 4 9 0 / 1 9 8 0 - L I S I A N E
PINHEIRO(PUBERE) e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA
- Ao credor.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, SALVADOR BI-
AZZONO JUNIOR e CELSO ZAMONER-

5.-FALENCIA-2195/1980-ACOTUPY INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA.- x JACOB BARTHOLOMEU MINATTI -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RO-
BERTO COUTINHO MENDES-

6.-EMBARGOS-1677/1981-JACOB BARTHOLOMEU MINAT-
TI x ACOTUPY - INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA. -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ROBERTO COUTINHO MENDES-

7.-Insolvencia-529/1985-MARCIO DE SILOS FERRAZ x - So-
bre a atualiza‡ao do calculo de fls.205, pagamento de fls.207 e
respectivo levantamento, manifestem-se querendo, os credores
no prazo legal.- Adv. RUBENS PAVAN, NELSON TAQUES SO-
BRINHO, DIONILTRO RUBENS PAVAN, WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS, SHIROKO NUMATA, ANTONIO ALVES
PEREIRA NETO, ADEMIR SIMOES, GILBERTO PEDRIALI,
EDERALDO SOARES, LAURO FERNANDO ZANETTI, MAR-
COS C AMARAL VASCONCELLOS, MARIA CELINA DE SI-
QUEIRA PRADO, VICENTE ROTONDARO FILHO, PEDRO
RIBAS DE MELLO, MARIO ALVES CARDOSO e PEDRO
FRANCISCO DE LIMA-

8.-Indenizacao-544/1986-JORGE DE MOURA x METALURGI-
CA PINHAL LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MANUEL P REIS-

9.-Ordinaria de Indenizacao-212/1987-LUZIA FREIRE BENTO
e outros x SERV-TEC EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES, LUIZ FABIANI RUSSO, SEVERINO
ALVES BARBOZA e JOSE CICERO CELESTINO-

10.-EXECU•AO-289/1987-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x ANTENOR PERAZOLO e outros - custas R$
544,33.- Adv. EDGARD PIETRAROIA e JOAO TAVARES DE
LIMA-

11.-EXECU•AO-290/1987-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x FERNANDO RIBEIRO LEITE -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROSILENE
PROSPERO-

12.-EXECU•AO-320/1987-FININVEST S/A C.F.I. x MARCOS
PRADO VIEIRA JUNIOR e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FLORIANO YABE-

13.-DECLARATORIA-362/1987-AGROPECUARIA RIBEIRO
LEITE LTDA. x BANCO NACIONAL S/A. -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

14.-EMBARGOS-137/1988-MARCOS PRADO VIEIRA E OU-
TROS x FININVEST S/A -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

15.-EXECU•AO-210/1988-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A. x NOVASAFRA-COMERCIO INDUSTRIA E
EXPORTACAO LTDA e outros —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. MOZART PIZZATO ANDREOLI, MARCOS C AMA-
RAL VASCONCELLOS, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO,
MARINA DE OLIVEIRA e JOSE ANTONIO ANDRE-

16.-EXECU•AO-225/1988-BANCO NACIONAL SA x HELIO
BUENO DE LIMA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

17.-COBRAN•A-709/1988-UNIAO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA NAIR MACIEL AGHE-
TONI -A credora para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-DECLARATORIA-714/1988-ANTONIO GRESCHUK e ou-
tros x ELDORADO - EMPR.IMOB. AGRICOLAS LTDA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. AN-
TONIA MARIA DA COSTA-

19.-Impugnacao ao Valor da Causa-546/1989-FININVEST S/A
x MIRYAN ALZIRA PRADO VIEIRA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RENATO TAVARES
YABE-

20.-EXECU•AO-31/1990-BANCO DO BRASIL S/A x MER-
CANTIL DE ALGODAO VALE DO TIETE LTDA -Ao autor
para informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-
Adv. APARECIDO FERREIRA, VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO, MARINA DE OLIVEIRA e SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

21.-Indenizacao-122/1990-AGUIDA DIAS DE OLIVEIRA x
ANTONIO DE PAULA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

22.-REPARA•AO DANOS-172/1990-TUDISMOVEIS-TRAS-
NPORTES DE MOVEIS LTDA. x HARNO KANIYA E OUTRO
- Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar.- Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, POTIGUAR AL-
VIM REZENDE e MOISES DE GODOY-

23.-ALVARA-403/1990-ANTONIO NUNES DA COSTA x O
JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. SERGIO NEY FERREIRA NEVES-

24.-EXECU•AO-229/1991-DORIVAL JOSE DE ARAUJO x
AUREO MESSIAS VASILIO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS ROBERTO MON-
TEIRO-

25.-Indenizacao-371/1991-VALTER GOMES DA SILVA x MA-
RIO DA CRUZ GOMES DE ALMEIDA - fLS.779, indefiro. O
item “a”, haja vista que apreciado e deferido as fls.771, aguar-
dando-se apenas a sua resposta; o item “b”, por reiteradas respos-
tas do BACEM, dando conta de nao possuir controle sobre con-
tas e/ou aplica‡oes financeira, devendo tais solicita‡oes serem
individualizadas as institui‡oes serem individualizadas as
institui‡oes bancarias e finalmente o item “c”, por desnecessario
solicita‡ao/autoriza‡ao judicial para tanto.- Adv. MACIEL TRIS-
TAO BARBOSA, ILMO TRISTAO BARBOSA, JOSE ARAI-
DES FERNANDES, LUIZ A PEIXOTO DE PAULA LUNA,
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e IZIDORO FLUMIG-
NAN-

26.-FALENCIA-497/1991-CRUZEIRO DO SUL INDUSTRIA
TEXTIL S/A. x CONFECCOES CARLUP LTDA. -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

27.-Mandado de Seguranca-518/1991-ORLANDO SISTI x MU-
NICIPIO DE LONDRINA e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA DAS GRACAS
VICELLI-

28.—608/1991-AGUEDA FERREIRA LIMA x REFLORESTA-
DORA CACIQUE LTDA - Aos credores quanto ao regular pros-
sequimento do feito, prazo de 48 horas.- Adv. MARIA APARE-
CIDA PIVETA CARRATO, WILSON MARIA SELLA, ANTO-
NIO TEIXEIRA NUNES, CLEUSA M SANTOS ESCANTA-
BURLO e AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

29.-EXECU•AO-1/1992-EQUIPE - DIST. DE MEDICAMEN-
TOS COM. E REP. LTDA x MILTON RIBEIRO E OUTRA —>
Manifeste-se o credor(a). <—Adv. RONALDO GOMES NEVES-

30.-EXECU•AO-79/1992-MONCOES EMPRESA LOTEADO-
RA CONSTRUTORA LTDA. x UNIVERSAL COBRANCA S/
C LTDA. —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO e EDER GORINI-

31.-ARROLAMENTO-143/1992-MARIA CELIMAR BENAS-
SI x JUAN CARLOS HERRERO ORTIZ -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER-

32.-ALVARA-192/1992-MARIA CELIMAR BENASSI x O JUI-
ZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

33.-EXECU•AO-210/1992-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x MARIO GIMENES LEONELLO e outros - Manifeste-se o
autor.- Adv. GIL DE ABREU SOUZA, RUI ZANCARLI SOU-
ZA, SERGIO ANTONIO MEDA e ORLANDO GOMES-

34.-REPARA•AO DANOS-219/1992-NELSON DE OLIVEIRA
x STEL ENGENHARIA S/A -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE ALENCAR SOARES COR-
DEIRO-

35.-EXECU•AO-274/1992-BANESTADO S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO x IREMAR REIS LOPES - ... Declaro, por sentenca,
paraque produza os seu s devidos e legais efeitos, extinta a pre-
sente acao, face a satisfacao da obrigacao (fls. 264), o que faco

com fulcro no art. 794, inc. I do CPC. - Adv. MOACI MENDES
LEITE e MOISES DE GODOY-

36.-CAUTELAR-474/1992-CLEIDE ESPERIDIAO PRIOLI x
BRADESCO FINANCIAMENTO IMOBILIARIO -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MOISES
DE GODOY-

37.-Inventario-570/1992-JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA RI-
BEIRO x JOAO ANDRADE RIBEIRO -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

38.-Sustacao de Protesto-4/1993-URBASA-CONSTRUTORA E
URBANIZADORA S/A. x R. Y. PAINEIS LTDA. -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO
FELDMANN DE SCHNAID-

39.-DECLARATORIA-39/1993-URBASA CONSTRUTORA E
URBANIZADORA S/A. x R. Y. PEINEIS LTDA. -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO
FELDMANN DE SCHNAID-

40.-EXECU•AO-50/1993-HOMERO CAMPOS FLHO x AN-
DRE LUIZ SCAFF E MARIA RITA GUIMARAES MAIA SCA-
FF -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

41.-Rescisao de Contrato-58/1993-EUCLIDES PINTO DE LIMA
E OUTROS x CERAMICA GUEDES LTDA. e outros -A credo-
ra para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. ANTONIO
CARLOS MANTOVANI, BENEDITO LEPRI, WILSON LOPES
DA CONCEICAO, JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e
DALVA VERNILLO-

42.-EXECU•AO-74/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x L.B. METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

43.-EXECU•AO-137/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. x L.B.METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

44.-Inventario-155/1993-LOURIDES ROSA DOS SANTOS x
JAIR MARTINS DOS SANTOS -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. DOROTHEU DA SILVA AL-
VES-

45.-EMBARGOS-158/1993-APARECIDA DE GOES BARBO-
SA x BAN CONSORCIO ADMINISTRACAO DE BENS S/C.
LTDA. —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE, JOAO VICENTE CAPOBIANGO,
ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO P. e IVO RODRI-
GUES DO NASCIMENTO-

46.-DEPOSITO-161/1993-UNIAO DISTRIBUIDORA DE CON-
SORCIOS S/C. LTDA. x JOSE G.CABRAL DA SILVA, REP. P/
MARIZA GUILHERME -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

47.-EXECU•AO-221/1993-SORAYA LEBBOS TOZZINI x
CONSELHO LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER-
CLAM -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

48.-COBRAN•A-238/1993-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE DOS TUCANOS x DORIVAL SOUZA JUS-
TINO E ROSIMEIRY NUNES JUSTINO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE-

49.-Indenizacao-330/1993-JAIR JOSE DE ALMEIDA x JOAO
BATISTA RAFAEL —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. MAR-
LY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, RAQUEL BRAZ DE
PROENCA ROCHA, WILLYAN ROEVER SOARES SALVA-
DOR, CYLMARA CARDOSO, CARMEN DAS GRACAS SIL-
VA MARINS, BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSKI, CLAUDIA
MARIA TAGATA e JOSE ELIAS BUCHARLES FILHO-

50.-Prestacao de Contas-345/1993-ANTONIO NUNES DA COS-
TA x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. SERGIO NEY FERREIRA NEVES-

51.-EMBARGOS-487/1993-L.B. MATAIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

52.-DESAPROPRIA•AO-11/1994-COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE LONDRINA - CODEL x JOEL GONCAL-
VES e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

53.-Indenizacao-148/1994-JOSE CARLOS MOURA DE SOU-
ZA x JOAO FARIA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-

54.-wnventario-276/1994-ROSALINA PISSINATI MATTOS x
ANTONIO TOSHIO YAMADA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS SIGUERU KITA-

55.-Inventario-327/1994-CONCEPCION TARTAJADA BAR-
ROS x ANTONIO ANGELO BARROS -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

56.-FALENCIA-370/1994-ICO COMERCIAL S/A.-FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x MESSA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAT. HOSPITALAR LTDA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

57.-ALVARA-374/1994-O ESPOLIO DE ANTONIO ANGELO
BARROS x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

58.-Indenizacao-375/1994-REINHARDT JOHANNES GEORG
KIRCH-HEIM x RODRIGO CALADO SIMAO e outros - Mani-
feste-se o autor.- Adv. OTTO FEUCHT, LUIZ DE OLIVEIRA
NETTO, MARCOS ROBERTO DIETZ, TORAMATU TANAKA,
CELSO TERENCIO, MESSIAS GOMES PEREIRA, JOAO
CARLOS RODRIGUES GOMES, BRUNO PEDALINO e MAR-
COS ROBERTO DIETZ-

59.-EXECU•AO-387/1994-MASSA FALIDA TEIXEIRA JR
COM. DE CEREAIS E MANUFAT x GERSON ALVES DE BRI-
TO e outros -Ao interessado para informar sobre o cumprimento
e atual fase da deprecata.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO, MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO, CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVEIRA P JUNIOR, OSMAR SCHNEI-
DER e LUIS FERNANDO DECANINI-

60.-EXECU•AO-490/1994-SHELL BRASIL S/A. x PROVIN-
CIA COMERCIO DE PROD.DER.PETROLEO LTDA. e outros
-A credora para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, DAVID DEBES NETO
e MARCIO LUIZ NIERO-

61.-REPARA•AO DANOS-492/1994-COMPANHIA DE HABI-
LITACAO DE LONDRINA-COHAB LD. x ANGELO CESAR
SIMEAO RODRIGUES e outros - Sobre os documentos de
fls.2609/2621 e 2625/2631, diga a parte autora, em cinco dias.-
Adv. OTAVIO RUFINO GOMES, OSNY RABELLO, PAULO
WAGNER CASTANHO, EUDIR MARIA COSTA FERREIRA,
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS, PAULO ROGERIO HE-
GETO DE SOUZA, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, JU-
LIO CEZAR NALIM SALINET e DARIO BECKER PAIVA-

62.-Ord. de Obrigacao de Fazer-566/1994-CONDOMINIO EDI-
FICIO LADON x LONDRICASA - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCOS LEATE-

63.-EXECU•AO-26/1995-BANCO REAL S/A x ROBERTO TO-
MIKAZI TAKEDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

64.-ALVARA-39/1995-ROSALINA PISSINATI DE MATTOS e
outros x ESTE JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. CARLOS SIGUERU KITA-

65.-EXECU•AO-83/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A x SANEBRAS-COMERCIAL BRASILEIRA DE TU-
BOS LTDA —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. EDGARD
PIETRAROIA, ROSILENE PROSPERO e CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER-

66.-COBRAN•A-200/1995-FLAUDEMIR EPIHANEO VIEIRA
x NEUSA DA SILVA YOSHITOMI —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e JUNIOR
GOMES-

67.-Inventario-222/1995-SEBASTIAO BORGES DA SILVA x
JUVENTINA GOMES BORGES DA SILVA -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RENATO TA-
VARES YABE-

68.—263/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x
KHOURI - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ROSILENE PROSPERO-

69.-EMBARGOS-292/1995-SILVIA SILVEIRA SABARA x PA-
RANA BANCO S/A. -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

70.-Rescisao de Contrato-309/1995-PARANA BANCOS S/A. x
JAIR CESAR DE MATOS —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

71.-Inventario-347/1995-JOSELIA MARQUES DA SILVA x
ULISSES MARQUES DA SILVA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

72.-EXECU•AO-360/1995-BANCO ECONOMICO S/A x
YOKIO SATO -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
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do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR-

73.-Rescisao de Contrato-389/1995-BANCO NACIONAL S/A.
x NIVALDO QUIRINO PINTO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

74.-Rescisao de Contrato-405/1995-BANCO NACIONAL S/A.
x DAVID LIMA DE ARAUJO e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

75.-DESPEJO-415/1995-NELSON INGO WENTZ x IVANI
APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ORLANDO GO-
MES-

76.-EXECU•AO-450/1995-YASUYOSHI OZAWA x JORGE
POPOFE MONTE NEGRO -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. AUGUSTO JONDRAL FILHO-

77.-Sustacao de Protesto-494/1995-MANUEL ALHO DA SIL-
VA E OUTROS x VISOLUX PAINEIS S/C.LTDA. -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

78.-EXECU•AO-529/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x METALURGICA T.A LTDA. e outros -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ARIO-
VALDO HEBERT DA CRUZ-

79.-CAUTELAR-571/1995-NEUSA GONCALVES x JOSE
MAURO FARINAZZO MOLINA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO CAMPA-
NELLI-

80.-EXECU•AO-585/1995-BANCO BRADESCO S/A x META-
LURGICA T.A.LTDA —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv.
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, MARCOS C AMARAL
VASCONCELLOS, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e
FABIO NASCIMENTO PALEARI-

81.-EXECU•AO-587/1995-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A. x ANDREA PATRICIA DE MANTOVA e outros -Ao cre-
dor para informar sobre o cumprimento e atual fase da depreca-
ta.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e
FABIO NASCIMENTO PALEARI-

82.-Rescisao de Contrato-605/1995-BANCO NACIONAL S/A.
x PAULO ROBERTO FRANCISCONI -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

83.-EXECU•AO-611/1995-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x
SERGIO CZELUSNIAK e outros —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

84.-EXECU•AO-619/1995-BANCO NOROESTE S/A. x LUIZ
RODRIGUES ALVES —> Ao credor(a), dar andamento ao fei-
to. <—Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-

85.-EXECU•AO-651/1995-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A. x CLAUDIO BERTOLUCI e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

86.-Dissolucao de Sociedade-682/1995-NEUSA GONCALVES
x JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTO-
NIO CAMPANELLI-

87.-EXECU•AO-725/1995-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A x ADERSON FERNANDES PAMPLONA e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA-

88.-743/1995-JOSE MAURO FAZINAZZO MOLINA x NEU-
SA GONCALVES -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

89.-Insolvencia-749/1995-ESTOVAL - CONFECCOES LTDA x
ANTONIO CARLOS BIM -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

90.-DECLARATORIA-752/1995-ANTONIO CARLOS JOSE x
CONSORCIO NACIONAL GARAVELO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

91.-EXECU•AO-780/1995-BANCO NACIONAL SA x LAURA
UEDA PIACENTINI e outros -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

92.-EXECU•AO-793/1995-CLAUDOMIR ANTONIO DA SIL-
VA x VALENTINA PEUS E PAULO CESAR MARTINEZ -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO-

93.-EXECU•AO-828/1995-BANCO NACIONAL S.A x MARIS-
TAND TEIXEIRA DE LIMA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

94.-EXECU•AO-862/1995-ANTONIO FERNANDES CARVA-
LHO x INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCERIAS ME-
TALICAS e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

95.-EXECU•AO-874/1995-BANCO NACIONAL S/A x RU-
BENS CARLOS DA COSTA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

96.-Inventario-949/1995-LAISSE ABADESSA RAMOS x LUIZ
RAMOS -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ANTONIO LOURENCO MARTINS-

97.-EXECU•AO-1007/1995-ANTONIO MARQUES SOBRI-
NHO x MERCEDES ARRABAL DANIELIDES -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. TIRONE
CADOSO DE AGUIAR-

98.-ANULA•AO-1014/1995-FRANCISCO CARLOS FOGACA
x BANCO REAL S/A - O prazo solicitado ja decorreu. Promova
o deposito, prazo de 48 horas.- Adv. ROSANGELA KHATER e
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

99.-EXECU•AO-11/1996-CARLOS FERRI x F.F.W.VIAGENS
E TURISMO LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

100.-REPARA•AO DANOS-29/1996-ANTENOR APARECIDO
SCANDOLIERI x CESAR AUGUSTO PANNACHI -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JULIA-
NO TOMANAGA-

101.-EXECU•AO-62/1996-BANCO NOROESTE S/A x SER-
GIO BRASIL DE SOUZA e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

102.-EXECU•AO-138/1996-BANCO BOAVISTA S/A x JUA-
LEDRI-COM.DE MAT.P/CONS.E PRODUTOS AGROPECU-
ARIO e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

103.-EXECU•AO-139/1996-BANCO BOAVISTA S/A. x M.F.
SERVICOS DE CONSERVACAO S/C LTDA. e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DORI-
VAL PADUAN HERNANDES-

104.-EXECU•AO-143/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x VI-
TOR LUIZ GOMES e outros - Fls.112, defiro, mediante
substitui‡ao por copia e recibo nos autos. (providenciar as copi-
as) - Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

105.—185/1996-EDSON KINOSHITA e outros x COHABAN-
COOPERATIVA HABIT.BANDEIRANTES LONDRINA e ou-
tros —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. SANIA STEFA-
NI, ELIANE DE A S BOLONHESI, ADYR S FERREIRA, MA-
RIA ARLETE BERNARDI BIM e CHRISTIAN TREVISAN
WENDLING-

106.-FALENCIA-191/1996-TROMBINI ARTEFATOS COM. E
BENEF. DE PAPEIS LTDA x FERRARI E PEREIRA LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
VERONICA RUHMANN-

107.-EMBARGOS-210/1996-ARTHUR ZANINETTI FILHO x
SCANORTE - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO-

108.-CAUTELAR-248/1996-FRANCOVIG & CIA LTDA x MU-
NICIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

109.-FALENCIA-291/1996-M7 - INDUSTRIA E COM. DE
PROD. QUIMICOS LTDA x SNARE - COM. DE PROD. AGRO-
PECUARIOS LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE CARLOS GHELARDI-

110.-EMBARGOS-306/1996-LONDRIJEANS-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ROSILENE PROSPERO-

111.-REPARA•AO DANOS-340/1996-WANG - COMERCIO DE
ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA x MARIA DA CONCEI-
CAO PEDALINO E OUTROS -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob as penas da lei. -Adv. BRUNO PEDALINO-

112.-DECLARATORIA-355/1996-COBEDELL COMERCIAL
DE BEBIDAS DELL OLIVO LTDA x CERVEJARIA REUNI-
DAS SKOL-CARACU S.A -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROSANGELA KHATER-

113.-ANULATORIA-381/1996-FRANCOVIG E CIA LTDA x
MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

114.-DESPEJO-399/1996-CARREFOUR - COM E INDUSTRIA
S/A x MAURICIO BAPTISTA —> Manifeste-se o(a) requeren-
te. <—Adv. RENATO CASTELLAZZI e CID PENHA-

115.-ARROLAMENTO-410/1996-MARIA DA SILVA SALLES
x NOE DE SOUZA SALLES -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR-

116.-EMBARGOS-465/1996-INTERAMERICANA - CIA DE
SEGUROS GERAIS x MAURICIO FERNANDES SOBREIRO
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

117.-DECLARATORIA-479/1996-WILSON FRANCISCO
LANDGRAF x RODOBENS - ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA —> Manifeste-se o(a) interessado. <—Adv. ALES-
SANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI, MARCELLO AL-
VARENGA PANIZZI, KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO
ALVES, LUIZ PEREIRA DA SILVA, ELIANA P ALBUQUER-
QUE L SILVA e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

118.-EXECU•AO-508/1996-UNIMED DE LONDRINA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x ISABEL FAVORETO
DE OLIVEIRA -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO-

119.-Indenizacao por Ato Ilicito-543/1996-ANGELICA DA SIL-
VA MONTEIRO e outros x RAFAEL ALVES DA SILVA e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

120.-EXECU•AO-547/1996-MARAJO AUTOMOVEIS LTDA
x DARLY FRANCO VERAS JUNIOR -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

121.-Ordinaria de Cobranca-552/1996-NELSON LUIZ VIEIRA
e outros x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ELEAZAR FERREIRA-

122.-Ordinaria de Cobranca-577/1996-MARIA LUCIA FERREI-
RA REINCHENBACH x NEIVA SANTIAGO -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA LU-
CIA FERREIRA REICHENBACH-

123.-EXECU•AO-580/1996-IRMAOS LOPES & CIA. LTDA x
COMERCIO DE VEICULOS VAI VEM LTDA e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA-

124.-Ord.de Revisao de Contrato-588/1996-BANCO REAL S/A
x MAURO FAIDIGA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

125.-EXECU•AO-593/1996-ESTADO DO PARANA x PVC
BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MOACI MENDES LEITE-

126.-Indenizacao-634/1996-RUY DE SILOS FERRAZ & CIA
LTDA. x SAOEX S.A. SEGURADORA E APISUL - SEGUROS
- Sobre o petitorio retro, a considera‡ao da credora.- Adv. AR-
MANDO GARCIA GARCIA, JOSE ANTONIO COITINHO,
JOSE LUIZ DE MELLO SILVA e JULIO CEZAR COUTINHO-

127.-EMBARGOS-676/1996-WALMIRAR BRITO DA SILVA e
outros x BANCO ITAU S/A —> Audiˆncia de que trata o art. 331
do CPC, dia 29/10/02, …s 16:30 horas - at‚ a solenidade, especi-
fiquem com clareza e objetividade, as provas que pretendem pro-
duzir <—Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO, MARCOS
VINICIUS ROSIN e EDERALDO SOARES-

128.-IOMINADA-682/1996-FRANCISCO ESTEVES x CON-
DOMINIO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTE
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIA DAS GRACAS VICELLI-

129.-EXECU•AO-717/1996-BANCO BOAVISTA S/A x TEE -
CONSTRUCAO CIVIL EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

130.-Reintegracao de Posse-763/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x EDINAVAS MACHADO CRISTIANO e outros —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. MARCOS JOSE DE MI-
RANDA FAHUR e ELLEN PATRICIA CHINI-

131.-Impugnacao ao Valor da Causa-771/1996-CONDOMINIO
COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x FRANCIS-
CO ESTEVES -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI-

132.-EXECU•AO-777/1996-BANCO NACIONAL S/A x IRMA-
OS TONELLI e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

133.-EXECU•AO-778/1996-NELSON CUROTTO x JOSE CE-
SARIO PAINE e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

134.—786/1996-FRANCISCO ESTEVES x CONDOMINIO
COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

135.-EXECU•AO-789/1996-NEIVA SANTIAGO x MARIA LU-
CIA FERREIRA REICHENBACH -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO J DELFINO
AMALFI-

136.-EMBARGOS-826/1996-SILVANA SICONATO x TELMA
ALCAZAR -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

137.-Rescisao de Contrato-877/1996-BANCO REAL S/A x
FRANCESCO GIUSEPPE FUGAZZOTO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA DAS GRA-
CAS VICELLI-

138.-Indenizacao-944/1996-RUBENS RODRIGUES e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Ciencia …s partes da baixa dos au-
tos.-Adv. AMANDIO SBRUSSI e WILSON GOMES DA SIL-
VA-

139.-EXECU•AO-962/1996-JUNKO OKAMURA x HANNA
AYOUB AYOUB e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e FABIANE MU-
NHOZ ROSSONI-

140.—970/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PE-
RARO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

141.-EXECU•AO-89/1997-BANCOBRA - BANCO DE CO-
BRANCAS PARANAENSE S/A LTDA x ZAIRES RODRIGUES
DO AMARAL e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

142.—190/1997-ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x LESSA INDUSTRIA COMERCIO MAQUINAS LTDA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES-

143.-FALENCIA-192/1997-ACOTUBO INDUSTRIA COMER-
CIO LTDA. x A A COSTA COMERCIO DE PECAS LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
DARCI FELIX JUNIOR-

144.-EXECU•AO-228/1997-J.MACEDO ALIMENTOS S/A-
UNIDADE LONDRINA e outros x LONDRISUL
ATAC.GEN.ALIM.CER.LTDA.- Esclare‡a a credora se deseja a
desconsidera‡ao da personalidade juridica da executada; em caso
positivo, deve, deve haver a devida fundamenta‡ao.- Adv. RO-
SANGELA KHATER e PEDRO KHATER FONTES-

145.-ALVARA-229/1997-VERA SUPERBI PALMA E OUTROS
x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-

146.-EXECU•AO-324/1997-INDUSTRIA MECANICA CAR-
RETAO LTDA. x DIMARO S.A DISTRIB. DE MAQ. RODO-
VIARIAS e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-

147.-Indenizacao-387/1997-BELMIRO ANSCHAU e outros x
FRANCISCO PEREIRA ARAUJO -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO ODAIR PELIS-
SON-

148.-EMBARGOS-414/1997-CESAR BALLAROTTI x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. CELSO ZAMONER-

149.-Indenizacao-417/1997-FERNANDO BECKER x MORO
VEICULOS LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. BRUNO PEDALINO-

150.-FALENCIA-428/1997-ZARA TRANSMISSOES MECANI-
CAS E PRODUTOS QUIMICOS x LESSA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. DOUGLAS MOREIRA NU-
NES-
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151.-BUSCA APREENSAO-451/1997-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA. x LEILA WODONOS -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARINA DE OLIVEIRA-

152.-CONCORDATA-474/1997-J.C. MARTINEZ & CIA LTDA.
x O JUIZO - Ao Comissario.- Adv. JOSE MANOEL GARCIA
FERNANDES, JORGE BRANDALIZE, HELIO PINTO RIBEI-
RO FILHO, JOSE ALFREDO DALZOTTO, ROSANGELA
KHATER, MAURO VIOTTO e LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON-

153.-EXECU•AO-499/1997-AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA
x MAURICIO ANDRE SANTI -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO-

154.-Inventario-500/1997-MARIA JOSE DOS SANTOS RAMOS
x ESPOLIO DE LUIZ RAMOS -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO LOURENCO MAR-
TINS-

155.-Inventario-505/1997-ELENA MITIE OGUIDO e outros x
HOMERO MORINOBU OGUIDO -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

156.-EMBARGOS-506/1997-ODEBRECHT COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE CAFE LTDA x TEREZA PIZAIA PIANOVSKI e
outros - Calculo de fls. 795 - valor de R$33.633,79 (trinta e tres
mil, seiscentos e trinta e tres reais e setenta e nove centavos). -
Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, SANDRO NASSER SICU-
TO e ROBERTO JORGE AUR-

157.—551/1997-EMPREITEIRA PROGRESSO S/C LTDA. x
CONSTRUTORA BRASILIA LTDA. —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. JORGE CUSTODIO FERREIRA e SINEIDE
APARECIDA VIARO-

158.-EXECU•AO-577/1997-RUBENS CANTARIN x MARCIO
VALERIO ARAUJO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

159.-EMBARGOS-578/1997-ISABEL FAVORETTO DE OLI-
VEIRA x UNIMED DE LONDRINA- COOP. DE TRABALHO
MEDICO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO-

160.-DESPEJO-638/1997-MARIA HELENA BARBOSA CALA-
DO x TERRAMAREAR CAMBIO E TURISMO LTDA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IRI-
NEU CODATO-

161.-HABILIATA•AO-640/1997-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x EMILSON CABRAL DA SIL-
VA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

162.—658/1997-SOLISNAUTICA MOTORES LTDA x AMIL-
CAR PAULA DE OLIVEIRA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. KAREN CRISTINE FARAH
HELLEIS-

163.-Indenizacao-682/1997-AGUINALDO TRINDADE EUSE-
BIO REPRESENTADO POR x INDUSTRIA DE COLETORES
ELETRICOS LONDRINA LTDA. e outros - ...extinta a presente
a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III e 794, inc.II,ambos
do CPC.- Adv. DELY DIAS DAS NEVES e JOSE ARTUR DE
ALMEIDA-

164.-Usucapiao-746/1997-GUILHERME AUGUSTO DE BAR-
ROS NOLASCO e outros x IMOBILIARIA VERONESI LIMI-
TADA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

165.—758/1997-ANTONIO CARLOS RODRIGUES LOPES x
MC2 FOMENTO COMERCIAL LTDA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

166.-FALENCIA-761/1997-ICO COMERCIAL S/A FERRAMEN-
TAS E EQUIPAMENTOS x LESSA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

167.-EXECU•AO-776/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x BRESSAN COMERCIAL IMP.E EXP.DE EQUIP.
IND.LTDA e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. ROSILENE PROSPERO-

168.-ALVARA-788/1997-ANGELICA MONTEIRO DA SILVA
e outros x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

169.—822/1997-SERGIO LUIZ KEINERT x SILVIA MARIA
DA ROCHA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

170.-ARROLAMENTO-841/1997-SONIA MARIA NOQUEIRA

x NEWTON NOGUEIRA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

171.-EXECU•AO-848/1997-NICOLAU FREDERICO KEMPF
x MARIA VENTURINE DELALIBERA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER-

172.-EXECU•AO-872/1997-CIPASA-ADMINISTRADORA DE
CONS.SOCIEDADE CIVIL LTDA x SIDNEI OLIVA e outros -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

173.-ALVARA-882/1997-SONIA MARIA NOGUEIRA x
NEWTON NOGUEIRA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

174.-COMINATORIA-888/1997-SERGIO MARTINS x CONS-
TRUTORA W.DIAS LTDA - Ao interessado para dar prossequi-
mento ao feito.- Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, JOSE
CARLOS TIVANELLO e MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH-
LER-

175.-Impugnacao ao Valor da Causa-908/1997-SILVIA MARIA
ROCHA x SERGIO LUIZ KEINERT -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RUI ZANCARLI SOU-
ZA-

176.-EXECU•AO-935/1997-MARAJO AUTOMOVEIS LTDA
x OSMAR CUSTODIO RODRIGUES -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

177.—937/1997-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA x ANTONIO CASEMIRO BELINATI e outros - 1.Sobre
o agravo retido, intime-se a parte agravada para pronunciar-se,
no prazo de dez dias.- Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA, CASCIA LANE ANTUNES BILHAO, CARLOS
A FRANCHELLO, PAULO WAGNER CASTANHO e BRUNO
NORONHA BERGONSE-

178.-ALVARA-4/1998-SONIA MARIA NOGUEIRA e outros x
NEWTON MOGUEIRA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

179.—38/1998-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x MA-
FALDA RAFAELI LOPES —> - Recebo o recurso de apela‡âo
em ambos os efeito; Ao apelado para as contra razoes. Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens; Intimem-se. <—Adv. RUI ZANCARLI SOUZA e
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA-

180.-BUSCA APREENSAO-70/1998-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x OLIVIO ROSA GOES -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FLAVIA RO-
MAGNOLI-

181.-ANULA•AO-82/1998-MARIA HELENA ZAGO GASPA-
RINI x GRUPO EDUCACIONAL DELTA S/C.- Ao autor para
que se manifeste em cinco dias, sobre seu eventual interesse em
cumprir voluntaria e amigavelmente a obriga‡ao.- Adv. ADE-
MIR SIMOES-

182.-EXECU•AO-83/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x AGROPECUARIA RODRIGUES ALVES LTDA. e outros -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

183.-DESPEJO-108/1998-GUILHERME L. MARTINEZ FILHO
x GIZELDA F. WOTZASEK -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JANETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA-

184.-EXECU•AO-153/1998-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x MARCOS VICENTE SILVEIRA MARTINS -A credora para
informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

185.-EMBARGOS-155/1998-MADEIREIRA SAO PAULO PA-
RANA LTDA x HELBERT NILSON FAGGION -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE WAL-
MIR MORO-

186.-Incidente de falsidade-156/1998-MADEIREIRA SAO PAU-
LO PARANA LTDA x HELBERT NILSON FAGGION -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE
WALMIR MORO-

187.-Sumarissima de Cobranca-170/1998-JOSE ARTUR DE AL-
MEIDA x ELZA WANDA FERREIRA LEMOS - custas R$
556,32 pelas partes.- Adv. TARCISO DE SOUZA CHAGAS e
JOSE VALDEMAR JASCHKE-

188.—207/1998-FARAJ SADIK SEMAAN x CONFECCOES DE
ROUPAS VOX LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. DIVALDO ESPIGA-

189.-EXECU•AO-225/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ADELSON FABRIS e outros —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. EDER GORINI e DIRCEU PAGANI-

190.—336/1998-AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA x LEONI-
CE MARIA C. COSTACURTA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO-

191.-EXECU•AO-388/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x A T MARIAMA & CIA LTDA e outros —> Manifes-
te-se o credor(a), sobre a atual fase da deprecata.- . <—Adv.
MOACI MENDES LEITE-

192.-Ordinaria de Indenizacao-422/1998-MARIA LEVINA PON-
TES x CETEC INFORMATICA LTDA e outros -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MANUEL P
REIS-

193.-ARROLAMENTO-434/1998-MARCOS SEIJUM YOGI e
outros x SEIKICHI YOGI -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. SEISHIN YOGI-

194.-EXECU•AO-436/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x COPRAVET COMERCIO DE PRODUTOS VETERI-
NARIOS LTDA e outros - Sobre o petitorio e docs.retro, a
considera‡ao do credor.- Adv. GILBERTO PEDRIALI, ABEL
FERREIRA e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

195.-EXECU•AO-474/1998-COOPERATIVA DE
CRED.RURAL VALE DO TIBAJI- CREDIVAL x JORGE CAR-
LOS PEREIRA DE LIMA e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO CARLOS
BUENO-

196.-EXECU•AO-484/1998-BANCO NOROESTE S/A x CE-
BENGE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

197.-ALVARA-491/1998-MARCOS SEIJUM YOGI e outros x
SEIKICHI YOGI -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. SEISHIN YOGI-

198.-EXECU•AO-500/1998-BANCO NOROESTE S/A x LEO-
NEL CONSULIM CAMPANA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

199.-Dissolucao de Sociedade-501/1998-MARLENE FUGAN-
TI CABELLO CAMPOS e outros x IRMAOS FUGANTI S/A.-
COM.EXPORT.E IMPORTACAO. e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCONI HO-
LANDA MENDES-

200.-COBRAN•A-502/1998-COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO - COMURB x SANTINO PEREIRA DOS
PRAZERES -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

201.-Inventario-530/1998-ZUMIRA MENEZES CARDOSO x
VICENTE CELINO NETTO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ELIANA ALVES DE MORA-
ES-

202.-CAUTELAR-532/1998-OLIDIA DE SOUZA LIMA x MA-
RIA DA SILVA SALLES -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR-

203.-EXECU•AO-540/1998-WALDEMAR CESTARI x ANTO-
NIO CARLOS BIM -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE-

204.-658OSITO-542/1998-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MEDINA GONCALVES LEITE -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

205.-EXECU•AO-549/1998-ESTADO DO PARANA x DEL FA-
VERI E MANZANO IND.COM.E REP.DE PLASTICOS LT -
Ao credor para informar sobre o cumprimento e atual fase da
deprecata.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA-

206.-EXECU•AO-565/1998-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
CELSO BENEDITO BAZO —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. EDERALDO SOARES, JOAQUIM J MELO e WOLNEY
CESAR RUBIN-

207.-EMBARGOS-571/1998-MARIANGELA MASIRONI
VOLPINI e outros x JORGE HACHIMINE - Sobre o oficio e
docs.retro, manifestem-se as partes.- Adv. EDSON JAMIL SA-
FADI e ADEMIR SIMOES-

208.—615/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDSON
GERALDO RUFATO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

209.—619/1998-AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S/C. LTDA. x CLEYDE VISGUEIRO GOMES

UCHOA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA-

210.—645/1998-AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA. x MAR-
CIA ANDREA URIZZI OLIVEIRA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO-

211.-EMBARGOS-659/1998-COELHO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e outros x BANCO REAL S/A.
—> Recebo o recurso de apela‡âo somente em efeito devolutivo.
Ao apelado para as contra razoes; Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribu-
nal de Al‡ada do Estado com as nossas homenagens; Intimem-se.
<—Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

212.-CONSIGNA•AO-666/1998-ANTONIA MARIA TEIXEIRA
PASSOS x BANCO ITAU CREDITO IMOBILIARIO -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA-

213.-EXECU•AO-673/1998-JATOBA DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA x MAGNATA COM.DE PECAS NOVAS E USA-
DAS LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

214.-Inventario-674/1998-WASHINGTON LUIZ PACHECO DE
CARVALHO x MARIELIDE ORTENZI DE CARVALHO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IRI-
NEU CODATO-

215.-ARRESTO-675/1998-CANP - COMERCIAL AGRICOLA
NORTE PARANAENSE LTDA. e outros x PEDRO VALDIR
SGARIONE -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA-

216.-Reintegracao de Posse-689/1998-MARIA CELIMAR BE-
NASSI x BENEDITO JESUINO DA SILVA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER-

217.-EXECU•AO-717/1998-IGAPO S/A. - VEICULOS, MA-
QUINAS E EQUIMPAMENTOS. x REYNALDO BROIETTI -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
JUCELINA DINIZ-

218.-EXECU•AO-730/1998-CONSTRUTORA KHOURI LTDA.
e outros x ANTONIO NARCISO BRANCO DE FREITAS e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

219.-EMBARGOS-743/1998-AROLDO GARCIA MENDONCA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBSON MARCELO ANTU-
NES MARTINS-

220.—824/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
AGROPECUARIA PINHEIRO DA SANTA INACIA LTDA. —
> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. SHIROKO NUMATA e
RONALDO GOMES NEVES-

221.—828/1998-FLAVIO MONTEIRO x SITIO DO ENGENHO
ADM.EMPREEND.E PARTICIPACOES LTDA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRUNO PE-
DALINO-

222.-Ordinaria de Indenizacao-871/1998-JOSE BATISTA DOS
SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA - COPEL - Audiencia de instru‡ao e julgamento para o
dia 07/11/02, as 14:00 horas.- Adv. NOE APARECIDO DA COS-
TA, PAULO C DE HOLANDA GUERRA e CEZIRA PEREIRA
DE LIMA CAVALINI-

223.-Reintegracao de Posse-877/1998-SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x TEL-FONE COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA. -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. OSMAR VIEIRA DA SIL-
VA-

224.—883/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x JI-
ONICE ALVES DOS REIS -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

225.-EXTIN•AO-900/1998-M-7 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PROD.QUIMICOS LTDA x SNARE COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE CARLOS GHE-
LARDI-

226.-DESPEJO-935/1998-DERCY GRAITOLI x AURINETE
TAVARES BENEVIDES -A credora para juntar as copias das
publica‡oes do edital de cita‡ao.- Adv. ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI-

227.-EXECU•AO-938/1998-BANCO GERAL DO COMERCIO
S.A x ANTONIO CARLOS BIM -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-
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228.-Reintegracao de Posse-941/1998-BCSP LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DE FATIMA MA-
CHADO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

229.—944/1998-ESTADO DO PARANA x FERNANDO VIEI-
RA MARAGNO -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

230.-EXECU•AO-951/1998-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x CIRCO ANTUNES e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

231.-Reintegracao de Posse-31/1999-L.M. ROCHA & CIA LTDA.
x ANTONIO JUKOWSKI e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

232.—39/1999-AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x BRUNO CESAR DA SILVA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. OSMAR VIEI-
RA DA SILVA-

233.-Inventario-44/1999-HELCI LEAL DA SILVA DE SOUZA
x ESPOLIO DE FRANCISCO CARDOSO DE SOUZA - Ao in-
ventariante para atender o parecer ministerial.- Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

234.-EXECU•AO-76/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CLEUSA ROSA DOS SANTOS -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDER GORINI-

235.-Sumarissima de Cobranca-112/1999-CONDOMINIO DO
MERCADAO DE LONDRINA x COMERCIO DE FRUTAS E
LEGUMES AVAI LTDA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

236.-EMBARGOS-124/1999-ESPOLIO DE JULIO LINO x SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO-

237.-Ordinaria de Indenizacao-134/1999-FLORIZA AURIET DA
COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Forme a
carta de senten‡a, formando-se autos suplementares de ambos os
feitos. (providenciar as copias).- Adv. OTAVIO RUFINO GO-
MES-

238.-EXECU•AO-140/1999-ALVORADA COM. DE MAT. P/
CONSTRUCAO LTDA x CONSTRUSILOS COMERCIO DE
MAT P/ CONSTRUCAO LTDA e outros - A credora.- Adv. RE-
NATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE e ANTONIO CAR-
LOS O DE ARAUJO-

239.—149/1999-TELEVISAO CIDADE LTDA. x TORDESI-
LHAS DES. AGROP. COM. LTDA. -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

240.-COBRAN•A-225/1999-ANA LUCIA MACHADO DINIZ
e outros x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAU-
DE - Sobre a informa‡ao retro, a considera‡ao do credor.- Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS, MARCIA NAKAGAWA
RAMPAZZO e ADAUTO A TOMASZEWSKI-

241.-DECLARATORIA-263/1999-LUCIANO LONNI VASCON-
CELOS e outros x DONIZETE APARECIDO DE MORAES e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ADRIANO ALVES DA SILVA-

242.—276/1999-CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE
CREDITO x FELIPE JOSE MUNHOZ - Indefiro o pleito retro,
pois esta diligencia independe de autoriza‡ao judicial. A credora
para regular prossequimento.- Adv. MAGDA LUIZA R EGGER-

243.—308/1999-VERA CRUZ SEGURADORA S/A. x ALECIO
THOMAZ DA ROSA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

244.-EXECU•AO-346/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x VICENTE DE PAULA MUNIZ - Defiro em termos o
pleito retro, para o efeito de ter acesso ao referido doc.junto a
Serventia, sem retira-lo.- Adv. SHIROKO NUMATA-

245.-Inventario-351/1999-ANA MARIA ALDARVIS x MANO-
EL ALJARILLA AGUILHEN FILHO - A fim de concluir a
presta‡ao de contas, necessario se faz o registro da escritura pu-
blica de fls.97 a 99.- Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE
e ELIANE MAYUMI AMARI-

246.—354/1999-BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA x BRAND
KAZUMA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

247.—362/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTEMA PARANA-
ENSE DE COM.LTDA x FORT TINTAS DO BRASIL LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

248.-DESPEJO-382/1999-INAJA INCORPORACOES IMOBI-

LIARIAS x WARLEY BARIONI BOYA e outros -Ao autor para
informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e FRANCESCO AMORESE-

249.-EMBARGOS-387/1999-EVELYN PELISSARI PEGORA-
RO e outros x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A - Sobre o laudo pericial retro, manifestem-se as
partes no prazo legal.- Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN, SET-
TIMO PIEROTTI e VERA HELENA F CORREA-

250.—394/1999-SILVIO MARTINS PINTO e outros x CONDO-
MINIO CENTER SUL SHOPPING - Manifeste-se as partes.- Adv.
MOACI MENDES LEITE e AQUILINO PANICHELLA-

251.-ALVARA-405/1999-MARIA DE FATIMA MARQUES DOS
SANTOS x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

252.—416/1999-CARLOS ROBERTO ESCOBAR JUNIOR
REP.PELA MAE x GUIOMAR FERREIRA DE OLIVEIRA e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

253.-EXECU•AO-418/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ROSELI CUNHA WATANABE -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

254.-Reintegracao de Posse-424/1999-GM LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ EVALDO DA SILVA
PEREIRA -Ao credor para comprovar a distribui‡Æo da depre-
cata.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e ADEMIR SI-
MOES-

255.-INOMINADA-436/1999-PVC BRAZIL INDUSTRIA DE
TUBOS E CONEXOES LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. MOACI MENDES LEITE-

256.—437/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
DERCY MEZADRI -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. HELIO VIEIRA NETO-

257.-Prestacao de Contas-453/1999-HELION LEAO LINO JU-
NIOR x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Sobre o laudo
pericial retro, manifestem-se as partes.- Adv. ANGELO MAR-
COS LIUTTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, GUSTAVO
AYDAR DE BRITO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

258.-Reintegracao de Posse-458/1999-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x NILTON J.DE OLIVEIRA & CIA LTDA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
NELSON KNOB-

259.—471/1999-RAMON NOBILI x BANCO SAFRA LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ciencia …s partes da
baixa dos autos.-Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA,
MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

260.-EXECU•AO-488/1999-A.P. RODOLPHO E CIA LTDA x
MARTIFER COM. E OFICINA DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

261.—509/1999-MARCOS AURELIO BACCETI e outros x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS ROGE-
RIO LOBO COLI-

262.-CAUTELAR-510/1999-MARCOS AURERIO BACCETI e
outros x BANCO CENTRAL DO BRASIL e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS
ROGERIO LOBO COLI-

263.-Ord. de Obrigacao de Fazer-521/1999-ANGELO LUIZ OR-
CELLI x UNIMED DE LONDRINA COOP.DE TRABALHOS
MEDICO - Ao executadao para comparecer em cartorio no prazo
de cinco dias, para assinar o termo de nomea‡ao de bens a pe-
nhora.- Adv.IDEVAR CAMPANERUTI e ARMANDO GARCIA
GARCIA-

264.—568/1999-ANTONIO DA SILVA e outros x MUNICIPIO
DE LONDRINA -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
JOSE CARLOS ABRAAO, ANTONIO BACARIN e ELLEN PA-
TRICIA CHINI-

265.-Indenizacao-586/1999-MARCIA REGINA GARUTTI. x
RADIO E TELEVISAO OM LTDA.- Designo audiencia de
instru‡ao e julgamento para o dia 19/11/02, as 14:00 horas, para
depoimento pessoal das partes, sob pena de confissao, e na
inquiri‡ao de testemunhas regularmente arroladas.- Adv. MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS, AN-
DRE F DIAS VINCE e BRUNO NORONHA BERGONSE-

266.-PEDIDO ENT DOCS C/C TUT ANTEC-592/1999-MARA-
JO BELLA VIA AUTOMOEIS LTDA x FATIMA APARECIDA
DE AMORIM CIRINO - manifeste-se o autor sobre o cumpri-
mento do acordo.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

267.-COBRAN•A-598/1999-IRCEU DE OLIVEIRA JUNIOR x
DORIVAL RUBENS SCHMITT - ...Extinta a presente a‡ao, face
a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.484/485), o que fa‡o com fulcro no

art.794, inc.I do CPC.- Adv. ALEXANDRE MENONCIN DE
CARVALHO P., CELSO TERENCIO, OLSEN HENRIQUE
BOCCHI, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e ROBSON
GONCALVES DA SILVA-

268.-EXECU•AO-602/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GRAFICA VECCHI LTDA e outros -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO
NUMATA-

269.-Rescisao de Contrato-607/1999-ALBERTO JUKOWSKI x
MANOEL DE DEUS ROCHA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

270.—620/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
EDNA LAINETTI DE OLIVEIRA —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE TEIXEIRA REBE-
LLO MAIA-

271.-Sumarissima de Cobranca-622/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO THEMIS x JAYME PINTO JUNIOR -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS
LEATE-

272.-EXECU•AO-626/1999-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x FAUZE EL KADRE e outros -Ao credor para informar
sobre o cumprimento da deprecata.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e CELIA REGI-
NA MARCOS PEREIRA-

273.—642/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x
MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

274.-EMBARGOS-647/1999-DANIEL CESTARO PASCHOAL
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA-

275.-EXECU•AO-671/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x REGINALDO CESAR LEAL e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO
NUMATA-

276.-3EXECU•AO-707/1999-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR x ALESSANDRA CRISTINA MARONE-
ZI e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

277.—711/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
VALDEIR MARTINS e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

278.—714/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x LOU-
VERCY JOSE NIETO RUSSIANO -Manifeste-se o interessado,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

279.-EXECU•AO-718/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x MAIA E LEONEL LTDA. e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

280.-Rescisao de Contrato-719/1999-RICARDO ADRIANO
CARVALHO e outros x CIDADELA S/A -Aos credores para in-
formar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e FABIANE CAROL WENDLER-

281.-EMBARGOS-720/1999-AROLDO GARCIA MENDONCA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBSON MARCELO ANTU-
NES MARTINS-

282.-HABILIATA•AO-724/1999-BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A x MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

283.—755/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x
MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

284.—777/1999-BANCO ITAU S/A x JOAO TRAMONTINE -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
EDERALDO SOARES-

285.-INOMINADA-779/1999-SET CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x GOMES E AMANCIO LTDA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MA-
RIO ROCHA FILHO-

286.-Sumarissima de Cobranca-785/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO BARTOLOMEU BUENO e outros x TERESA BONIFA-
CIO DA SILVA - Declaro, por sentenca, para que produza os

seus devidos e legais efeitos, extinta a presente acao, face a satis-
facao da obrigacao (fls. 116/117), o que faco com fulcro no art.
794, inc. II do CPC. - Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLI-
VEIRA e MARCELO MITSI-

287.-Rescisao de Contrato-792/1999-CLEMENTE JOSE DE
SANTANA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/
C LTDA - Sobre a nomea‡ao retro, manifeste-se o credor.- Adv.
LUIZ CARLOS BORTOLETTO, MARCIA TESHIMA, SEBAS-
TIAO AFONSO DE MATTOS, RENATO DOMINGUES BRI-
TO e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

288.-EMBARGOS-815/1999-MASSA FALIDA DA CIA LON-
DRIMALHAS HERINGER IND.COM. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ADYR S FERREIRA-

289.—823/1999-HELBERT NILSON FAGGION x MADEREI-
RA SAO PAULO PARANA LTDA -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

290.-Sumarissima de Cobranca-834/1999-RONALDO GOMES
NEVES x AGROPECUARIA VEZOZZO S/C LTDA.- Recolher
as custas no valor de R$ 10,00 da DARF, na Receita Federal.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

291.-COBRAN•A-837/1999-SAKAMED COM.E REPRESEN-
TACAO DE MEDICAMENTOS LTDA x PEDRO ALVES DE
OLIVEIRA e outros —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e DANI-
EL NUNES MARTINS-

292.-ALVARA-862/1999-ANTONIO ANGELO BARROS e ou-
tros x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

293.-Rescisao de Contrato-867/1999-SET CONSTRU•OES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x GOMES E AMANCIO LTDA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIO ROCHA FILHO-

294.—870/1999-UNOPAR UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA x MARIO ALVES DE LIMA JUNIOR —> Manifeste-se
o(a) requerente. <—Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS e ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA-

295.—939/1999-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x BU-
FFET SAMOVAR LTDA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

296.-Ordinaria de Indenizacao-967/1999-MARIA APARECIDA
SALVADOR e outros x GAZZETTA TRANSPORTES LTDA -
Lamentando o tempo decorrido, certo e que assistente da requeri-
da (fls.39/41) nao foi intimada para apresentar alega‡oes finais
(fls.166), o que deve ser regularizado.- Adv. MARIA T NAVAR-
RO, ALEXANDRE LUIS DE ANDRADE BODINI, LUZIMAR
BARRETO FRANCA, LUZIMAR BARRETO FRANCA JUNI-
OR, APARECIDO MARTINS PATUSSI e ANTONIO CARLOS
CANTONI-

297.-ARROLAMENTO-984/1999-ANTONIA PEREIRA DAN-
TAS x MARCIONILO MESSIAS DE JESUS -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSUILSON
SILVA ALVES-

298.-HABILIATA•AO-986/1999-BANCO DA AMAZONIA S/
A BASA x ANTONIO ANGELO BARROS -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

299.-DESPEJO-21/2000-JANDIRA BOTTENE BLANCO x
GUILHERME DE SOUZA e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

300.-EXECU•AO-25/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDSON MOREIRA REGO -Ao credor para compro-
var a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. SHIROKO NUMATA e
IDEVAR CAMPANERUTI-

301.—34/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ
MONTANO RUIZ - custas R$ 275,80.- Adv. SHIROKO NU-
MATA-

302.-Rescisao de Contrato-47/2000-EDEVAL MORENO MILAN
e outros x AFONSO VIEIRA DE OLIVEIRA e outros -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MAR-
COS ROGERIO LOBO COLI-

303.-DECLARATORIA-49/2000-EDEVAL MORENO MILAN
e outros x ORLANDO LOPES e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS ROGERIO
LOBO COLI-

304.-Inventario-50/2000-MARCOS LUIZ BAZO x ROSE NEI-
DE BAZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-

305.-EXECU•AO-90/2000-P.B LOPES & CIA LTDA x ADIL-
SON CARLOS CONSTANTINO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PE-
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306.-DISSOLU•AO DE SOCIEDADE-97/2000-OSCAR FRAN-
CO DE GODOY FILHO x T.S. TERRAPLENAGEM S/C LTDA
- fLS.458, defiro.- Adv. ANDREIA DAMASCENO-

307.-EXECU•AO-107/2000-AUTO PECAS LONDRINA LTDA.
x MECANICA TRES MARCOS LTDA. e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

308.-Inventario e Partilha-115/2000-LUIZA MELOQUERO DA
SILVA x APARECIDO ANTONIO DA SILVA -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GERALDO
MARTINS FERREIRA-

309.—144/2000-SERGIO LENOIR BALBINOT x ORLANDO
LEIROZ e outros - Custas pelo autor no valor de R$ 165,01, e
pelo requerido no valor de R$ 328,00.- Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS e GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

310.-Inventario-147/2000-CLARICINDA CHAGAS CARRARO
e outros x ARMELINDO CARRARO -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA-

311.-Servidao-155/2000-ANALICE DE ANDRADE ZAMBRIN
e outros x EVANILDO PINTO RODRIGUES -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO-

312.-EXECU•AO-175/2000-SANDRO VICENTE ZANCHET x
ALIPIO LUCIO GOMES -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE-

313.-DESPEJO-189/2000-ANTONIO JUKOSWSKI x MANO-
EL DE DEUS ROCHA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

314.-EXECU•AO-196/2000-DIMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. x SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA -As partes para informar sobre o
cumprimento do acordo.-Adv. SEISHIN YOGI e RONALDO
GOMES NEVES-

315.-Ord. de Obrigacao de Fazer-221/2000-CHRISTIAN LUCI-
ANO SELLA PARANZINI x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. MARINETE VIOLIN-

316.-EXECU•AO-232/2000-MEGABYTE INFORMATICA
LTDA. x PROCESSIL - EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

317.-COBRAN•A-246/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x RON-
DON E SANTOS LTDA. e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. NEWTON CARLOS MORAT-
TO-

318.-DEPOSITO-248/2000-BANCO BRADESCO S/A. x EMER-
SON MENCK SIERRA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—
Adv. MARIA JOSE STANZANI-

319.-CAUTELAR-258/2000-SILVIO DANTAS HAENISCH x
ROCKENBACH CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

320.-Sumarissima de Cobranca-259/2000-CONDOMINIO SAN
FRANCIS TOWER x MARLI MARTINS - Custas R$ 984,58.-
Adv. EDERALDO SOARES-

321.-Reintegracao de Posse-282/2000-TERRA NOVA ENGE-
NHARIA LTDA. x VALTER DE PAULA e outros - POSTO ISSO,
com fulcro no art. 921, inc. I, 922 e926, todos do Codigo de
Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedidos da au-
tora, para o fim de reintegra-la na posse do lote de terras n§ 13,
na quadra n§ 02, com area de 209,00 m2, com uma construcao de
alvenaria consistente em uma casa terrea, isolada, com, com
60,39m2 de area construida, condenando os reus ao pagamento
das verbas rescisorias devidas a titulo de perdas e danos, na for-
ma da motivacao supra, devendo desse valor ser compensado o
importante de R$4.431,07 (quatro mil quatrocentos e trinta e um
reais e sete centavos), referente as benfeitorias necessarias acre-
cidas ao imovel pelos requeridos. Como o valor das perdas e da-
nos devera ser previamente liquidado, pois nao dispoe o Juizo de
calculo seguro para ja definir o valor, a autora so podera ser imi-
tida na posse da coisa, se prestar caucao ou depositar o preco
corrigido das benfeitorias indenizaveis (CPC 744, paragrafo 3§,
I). Partindo do pressuposto de que “Cada parte deve suportar a
verba advocaticia na proporcao de sua derrota, bem como rece-
be-la na medida de sua vitoria (STJ - 2¦ Turma, Resp. 13256-SP,
rel Min. Antonio de Padua Ribeiro, j. 4.11.91, p. 16520) e pelo
acolhimento parcial dos pedidos iniciais, aplico a regra do artigo
21 do CPC. Ante a sucumbencia reciproca condeno os reus ao
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas pro-
cessuais e a autora em 30% (trinta por cento). Nos termo do art.
20 paragrafo 3§, do CPC, complexidade do feito, o lugar e tempo
despendidos para o servico, fixo honorarios advocaticios do pro-
curador dos requeridos em 10% (dez por cento) sobre o valor que

decairam (os reus), e em igual proporcao os honorarios dos pro-
curadores da autora, sobre os valores apurados a titulos de perdas
e danos, tudo a ser apurado em fatura liquidacao de sentenca. A
consideracao dos reus em custas e honorarios advocaticios, dian-
te do deferimento dos beneficios da justica gratuita no corpo des-
sa sentenca, ficara sobrestada, salvo se, ate cinco anos contados
desta citacao, puderem os reus satisfaze-la sem prejuizo do sus-
tento proprio ou da familia, por incidencia do art. 12, da lei 1060,
de 5.2.50. Adv. ANDRE LUIZ TAMAROZI, ALESSANDRA
GONCALVES MENDES, BRUNO PEDALINO, ANDRE LUIZ
TAMAROZI, FRANCISCO MANOEL DE COUTO FERNAN-
DES e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

322.-Indenizacao-287/2000-ENCARNACION CARRASCO
ALONSO e outros x TOSHIO SERGIO WATANABE e outros -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

323.-Inventario-289/2000-MARIA CASTORINA RAMOS x
PAULINA PEDROSO RAMOS e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR-

324.—313/2000-ANTONIO MARCOS DAMETTO x BANCO
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Sobre os es-
clarecimentos do Expert, manifestem-se as partes.- Adv. BRU-
NO PEDALINO, ANDRE LUIZ TAMAROZI e MOACI MEN-
DES LEITE-

325.-ALVARA-329/2000-GILBERTO DE OLIVEIRA PRESTES
e outros x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

326.-REPARA•AO DANOS-358/2000-VANILDE MARIA DE
PROENCA LEME e outros x JOAO MASSAMBANI RIBEIRO
e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

327.-Ordinaria de Cobranca-369/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x VIEIRA & RAINATO LTDA. e outros -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WALTER ES-
PIGA-

328.-REVISAO-407/2000-JAIR JOSE MENDONCA x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - custas
R$ 160,15.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

329.-ALVARA-419/2000-OTAVIO CEZAR DE CARVALHO e
outros x O JUIZO - Para a renuncia, a ilustre advogada subscrito-
ra do petitorio retro, deve observar a atual reda‡ao do art.45 do
CPC.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e RENATA SIL-
VA BRANDAO-

330.-EMBARGOS-438/2000-OPTRANS TRANSPORTES
LTDA x SCANORTE COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

331.-EMBARGOS-444/2000-SHELL BRASIL S/A. x JAIME
CAPORALI E OUTROS - Manifeste-se o credor, sobre a corres-
pondencia devolvida.- Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE, LEONARDO SOUZA e ANTONIO FIDELIS-

332.-ALVARA-448/2000-GIOVANY ANDRADE DOS SANTOS
e outros x CRISTIAN LEONEL DOS SANTOS —> Manifeste-
se o(a) requerente. <—Adv. YOLANDA NELLA VOIGT CO-
SENTINO-

333.-EXECU•AO-460/2000-NESTOR CORREIA CONSULTO-
RIA SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros x WAJDI IBRAHIM
EL HAOULI e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM-

334.-COBRAN•A-481/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
VON STEIN & CIA LTDA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

335.-EXECU•AO-485/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x HOJE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros - A credora
para juntar as copias das publica‡oes dos editais.- Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

336.-Rescisao de Contrato-489/2000-SILVIO DANTAS HAENIS-
CH x ROCKENBACH CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

337.-EXEC DE OBRIGACAO DE FAZER-491/2000-JOSE
CARLOS ALVES x EDMUNDO SEITIKO TOMIMATSU e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. PAULO E CHRISTINO ESPADA-

338.—492/2000-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
ANA PAULA GUILHEN —> Recebo o recurso de apela‡âo re-
tro, em ambos efeitos. A apelada para suas contra razoes. Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas
homenagens. Intimem-se. <—Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e FERNANDO JOSE MESQUITA-

339.-COBRAN•A-496/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
RES.MARIA DEL CARMEM x ALIAN•A PARTICIPA•OES
SOCIETARIAS LTDA -O Processo retirado em carga devera ser

devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA-

340.-EXECU•AO-527/2000-TUBOS E CONEXOES TIGRES
LTDA x NELSON RISTOW e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FABIANE NORAH SCHA-
NAID-

341.-EXECU•AO-529/2000-MAXIMO GAS OXIGENIO E
CORREIAS LTDA. x PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGRO-
INDUSTRIAIS LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. GISLENE ALMEIDA BARROZO-

342.-EXECU•AO-530/2000-JOAO MARIO DA SILVA x MA-
XICON CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDSON JOSE VI-
ANNA-

343.-EXECU•AO-571/2000-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x GUSTAVO GRISOTTO DAMINELI e outros —
> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. EDGARD PIETRAROIA e
ROSILENE PROSPERO-

344.-EXECU•AO-598/2000-BANCO DO BRASIL S/A x DAL-
TON HAROLDO DELAMUTA e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDSON DE JESUS
DELIBERADOR FILHO-

345.-Ordinaria de Cobranca-601/2000-BB - FINANCEIRA S/A
CREDITO FINC.E INVESTIMENTO x MARLENE PALADINI
BORMIO e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

346.-Reintegracao de Posse-606/2000-CONTINENTAL BANCO
S/A x ROSANGELA RAMSDOR ZANETTI -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

347.-DESPEJO-608/2000-JOSE DOS SANTOS x ARISTIDES
CAMARGO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. EDUARDO SENE CARDOSO-

348.-Rescisao de Contrato-630/2000-PEDRO DA SILVA e ou-
tros x JOSE FERREIRA DE ALMEIDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

349.-Ordinaria de Indenizacao-634/2000-JOSE ADILSON BAR-
BOSA x BANKBOSTON - BANCO DE BOSTON —> Recebo
ambos os recursos de apela‡âo, em ambos os efeitos. Aos apela-
dos para as suas respectivas contra razoes. - Ap¢s, subam ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homena-
gens. Intimem-se. <—Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO, ERI-
CA MARTINS FREDIANI, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e MILTON
MARCELO WEFFORT-

350.-EXECU•AO-646/2000-PLACE ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA. x PATRICIA AZZOLINI CANONICO
EL LAHAM —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. CARMINO
SOLEO-

351.-Prestacao de Contas-647/2000-NEVES URIAS VIDIGAL
x ZAQUEU VILELA BERBEL - custas valor R$ 417,80.- Adv.
ZAQUEU VILELA BERBEL-

352.-COBRAN•A-658/2000-NEIDE APARECIDA BUENO DE
QUADROS x PENCIL CONSTRUCOES LTDA - Sobre os es-
clarecimentos do Expert, manifestem-se as partes no prazo le-
gal.- Adv. LUCY MARA CONCEICAO e RENATO BARROS
DE CAMARGO JR-

353.-EXECU•AO-659/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROSANGE-
LA KHATER-

354.-Sumarissima de Cobranca-660/2000-CONDOMINIO CO-
MERCIAL LONDRINA x LUIZ TAVANARO GAYA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

355.-EMBARGOS-669/2000-TRANSPORTADORA LIMOEI-
RENSE LTDA. x P.B.LOPES E CIA LTDA. -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA-

356.-Inventario-678/2000-CARLOS DE OLIVEIRA COSTA x
AMERICO FRANCISCO DA COSTA —> Manifeste-se o(a) in-
ventariante. <—Adv. MARCIO BARBOSA ZERNERI e GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

357.-EXECU•AO-696/2000-SIMTARO ICHIKAWA e outros x
FRANCISCO PAULO DE BRITO e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FRANCISCO MA-
NOEL DE COUTO FERNANDES-

358.-EMBARGOS-705/2000-LINDOMAR DE SOUZA BATIS-
TA x GLERIS FATIMA COLOMBELLI DE SOUZA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SEBAS-
TIAO DOMINGUES DA LUZ-

359.-Rescisao de Contrato-718/2000-SANTA ALICE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. x MARIA LUCIA
DE LIMA SILVA -Ao interessado para informar sobre o cumpri-
mento do acordo.-Adv.APARECIDO MARTINS PATUSSI, JOSE
MIGUEL GIMENES e NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

360.-Rescisao de Contrato-738/2000-JOSE JAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA x PATRICIA ROSA EGIDIO - Ao procurador da re,
para informar sobre o comparecimento da re na data ja designada
ou informar data apropriada para comparecimento da mesma.-
Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA e CARLITO KRAUSE-

361.—750/2000-BANCO ABN AMRO S/A x VALMIR ALE-
XANDRE ALVES -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

362.-Inventario-765/2000-MARLI PEREIRA BETTI x PAULO
SERGIO BETTI -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ANGELA CORDEIRO DA SILVA SCHNEI-
DER-

363.-Sumarissima de Cobranca-776/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ZENAIDE YOSINAGA COSTA —> Mani-
feste-se o(a) autor. <—Adv. SHIROKO NUMATA e GIANE LO-
PES TSURUTA-

364.-Inventario-778/2000-MARIA JOSE LOPES REJAN x JOSE
LOPES REJAN —> Manifeste-se o(a) inventariante. <—Adv.
MARCIA TESHIMA-

365.-REPARA•AO DANOS-781/2000-ROMERO PRESTACO-
ES DE SERV. AUXILIARES DE TRANSP. x VALDIR FAVARO
e outros -A autora para informar sobre o cumprimento e atual
fase da deprecata.-Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

366.-EXECU•AO-805/2000-ANA MARIA BETE MENOLLI x
MARIA NILCE CAMARGO GOMES -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

367.-EXECU•AO-806/2000-SOC. EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA x PATRICIA I. RIBEIRO —> Mani-
feste-se o credor(a). <—Adv. RONALDO GOMES NEVES,
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, TATIANA YUMI DE
OLIVEIRA YOKOZAWA, FABIO MARTINS PEREIRA e
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

368.-DESPEJO-818/2000-IGNEZ CARNIETTO DE OSTI x
EMILIO BATISTELLA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES
FILHO-

369.-Reintegracao de Posse-822/2000-OLIDIA DE SOUZA
LIMA x MARIA DA SILVA SALLES —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA e ED-
SON GONCALVES-

370.-DESPEJO-829/2000-RICARDO TOSHIAKI OHARA x
LEONICE DOS SANTOS e outros -Ciencia …s partes da baixa
dos autos.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR-

371.-REVISAO-832/2000-GETULIO LAFAETI LIBANIO e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A - Fls. 496, defiro. - Adv. JOSE
MONTEIRO GON•ALVES, ALBERTO MELHADO RUIZ-

372.-Inventario-851/2000-SUELI BERNARDES DE OLIVEIRA
LEITE e outros x ANTONIO CARLOS LEITE -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RAQUEL CA-
BRERA BORGES-

373.-Ordinaria de Indenizacao-10/2001-EDER WAINER DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE-

374.-REPARA•AO DANOS-13/2001-HELIO REIS x TRANS-
BOVINO RODRIGUES LTDA - Pericia no dia 17/09/02 as 9:00
horas, no consultorio medico, na Duque de Caxias,1980 - sala
301 - Ed.Angelo Meranca, fone: 323-9784 ou 9995-4130.- Adv.
DARCIO SABBATINI BARBOSA e ELAINE CRISTINA AN-
DREOTTI-

375.—19/2001-NEWTON NOGUEIRA e outros x O JUIZO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ADEMIR SIMOES-

376.-Ordinaria de Repar.de Danos-30/2001-ROSANGELA DOS
ANJOS OLIVIERI x FININVEST S/A - ADM. DE CARTOES
DE CREDITO -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

377.-DEPOSITO-35/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINC.INVESTIMENTO x TATIANA MARTINS DE
SOUZA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

378.-DESPEJO-59/2001-ANTONIO CABRERA FRANDULICE
e outros x CARLOS ALFREDO GORINI DE ARRUDA e outros
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio



pág. 134 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
EDER GORINI-

379.-Ordinaria de Repar.de Danos-76/2001-DIRCE APARECI-
DA DE OLIVEIRA x FININVEST S/A - ADMIN. DE CARTO-
ES DE CREDITO e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

380.-Ord.de Resolucao Contratual-79/2001-FERNANDO BO-
LETTI DE LIMA x ABN AMRO BANK -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS-

381.-EMBARGOS-129/2001-AUGUSTO ANTONIO BERTON-
CINI x TOSHITO TATEYAMA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCUS VINICIUS ALI AMIN-

382.-FALENCIA-146/2001-STICLE DUBLAGEM E COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA x POLO SQUASH INDUSTRIA E
CONFECCOES LTDA -A credora para comprovar a distribui‡Æo
da deprecata.-Adv. MARLI CESTARI, JOAO EVANGELISTA
COELHO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

383.-Ordinaria de Indenizacao-159/2001-ELIANA SANTANA
VASCONCELOS x LUCIANA CRISTINA GALLO e outros -
Manifeste-se a autora quanto ao regular prossequimento.- Adv.
MARIA LUCILDA SANTOS-

384.-Inventario-160/2001-IRANY TIMOTEO RODRIGUES e
outros x PAULINA GONCALVES TIMOTEO -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCIO BAR-
BOSA ZERNERI-

385.-ALVARA-172/2001-ADRIANA CRISTINA DE MORAIS
CAMPOS e outros x JOSE CARLOS DE MORAIS -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

386.-ARROLAMENTO-177/2001-DOMINGOS BORATIM e
outros x ARMINDA BARIZON BORATIM -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIO GERAL-
DO COSTA BARROZO-

387.—187/2001-PAULO AFONSO RODRIGUES x METALUR-
GICA HALLY LTDA — Recebo ambos os recursos de apela‡ao
em ambos os efeito; Aos apelados para as contra razoes; Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens; Intimem-se. <—Adv. RENATA DEQUECH, VIVI-
ANE THOMAZ ROSANOVA, OSMAR VIEIRA DA SILVA,
MARCOS HIDEMITSU IKEDA e GISLAINE A GOBETI MA-
ZUR-

388.-EMBARGOS-195/2001-DALTON HAROLDO DELAMU-
TA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDSON DE JESUS DE-
LIBERADOR FILHO-

389.-WXECU•AO-201/2001-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x JANETE MARIA ROSINSKI ALVES e outros -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

390.-EMBARGOS-203/2001-COMPANHIA DE SEGUROS MI-
NAS BRASIL x NELSON DE OLEVEIRA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO-

391.-COBRAN•A-209/2001-MAURO BORSALLI x AUTO PE-
CAS DIESELCAR LTDA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ERICA MARTINS FREDIANI-

392.—215/2001-COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLI-
TANO DE LONDRINA S/C x EDGERSON FRANCISCO DA
SILVA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JOSE ANTONIO S. LOZANO-

393.-DEPOSITO-219/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x CARLOS ALBERTO TEODORO -
A autora para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

394.-EXECU•AO-222/2001-WILSON JOSE DA SILVA BIRI-
GUI x RICARDO RAINER - Sobre o regular prossequimento,
manifeste-se o autor.- Adv. BENEDITO LEPRI-

395.-EMBARGOS-259/2001-CELIO DE PAULI x DIRCEU
ADELEI JANUARIO - custas R$ 293,81.- Adv. OSVALDO SES-
TARIO FILHO-

396.-Rescisao de Contrato-265/2001-J.R. LOTEADORA E IN-
CORPORADORA S/C LTDA x NILCEIA APARECIDA DA SIL-
VA e outros —> Recebo o recurso de apela‡âo retro em ambos
efeitos. A apelada para as contra razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio
Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas homenagens. Inti-
mem-se. <—Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e CARLOS
FERNANDES DA VEIGA-

397.-Impugnacao ao Valor da Causa-271/2001-NELSON DE OLI-
VEIRA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.

JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

398.-EMBARGOS-275/2001-REYNALDO FRANCHELLO x
MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA-

399.-ALVARA DE PESQUISA-285/2001-URBALON PAVI-
MENTACAO E OBRAS LTDA x O JUIZO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

400.-DECLARATORIA-300/2001-PAULO ROBERTO ZANET-
TI x FUNDACAO ITAUBANCO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIE-
FER-

401.-EXECU•AO-316/2001-AVENTIS CROPSCIENCE BRA-
SIL LTDA x POLO AGRICOLA LTDA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

402.-Inventario-318/2001-ROBERTO HERNANDES x MARIA
LUCIA DOS SANTOS HERNADES -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CASEMIRO FRAMIL
FILHO-

403.-CAUTELAR-322/2001-ELETRO COMPANY - COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS x PETIFLEX - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

404.-EXECU•AO-345/2001-LONDRINAO AUTOS POSTO
LTDA x TAYLUAN REPRESENTACAO COMERCIAIS LTDA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI-

405.-ARROLAMENTO-349/2001-NEUZA DA SILVA YOSHI-
TOMI e outros x KESANORI MIYAZAKI -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCELO MITSI-

406.-EMBARGOS-381/2001-INSTITUTO AGRONIMICO DO
PARANA - IAPAR x NELSON LUIZ VIEIRA -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ELEAZAR
FERREIRA-

407.-REPARA•AO DANOS-383/2001-EDUARDO LINO x
MARCIA REGINA NUNES DOS REIS e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RODRIGO
BRUM-

408.-Inventario-397/2001-CLARICE BICUDO CARACO MAR-
TINS x CLARISSE BICUDO CARACO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADRIANO RO-
DRIGUES ARRIERO-

409.-EMBARGOS-409/2001-WAJDI IBRAHIM EL HAOULI e
outros x ROGERIO CARVALHO DE SOUZA -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. AIRTON JOSE
ARAUJO SACHETIM-

410.-EXECU•AO-410/2001-ROMA DOS SANTOS LEITE x
DANILO SCHWAB MATTOSO e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

411.-Inventario-418/2001-JOAO PEDRO RIBEIRO FURTADO
e outros x FERNANDO CESAR FURTADO ALEXANDRE -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
NADIR FURTADO-

412.-Ordinaria de Indenizacao-427/2001-FERNANDA DE OLI-
VEIRA SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA - Sobre a
contesta‡ao e docs.retro, manifestem-se, querendo, os autores e
o reu no prazo legal.- Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA,
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, OMAR ABE SALLE, RO-
BENSON MAXIMO FIM JUNIOR e BERNADETE GOMES
DE SOUZA-

413.-DEPOSITO-439/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ARMANDO EGIDIO NETO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ANELISE CHAIBEN-

414.-ARROLAMENTO-442/2001-BEATRIZ SILVA DE ALMEI-
DA e outros x MOACYR DE ALMEIDA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LUIZ PEREIRA
DA SILVA-

415.-Prestacao de Contas-462/2001-ALUIZIO HERMINIO DOS
SANTOS x LUIZ PAGLIARINI -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA
GOIS-

416.—472/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x ADMILSON BARBOSA DANTAS -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JE-

FFERSON DO CARMO ASSIS-

417.—473/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x DOUGLAS JEANDRO DE CARVALHO -
Preliminarmente, manifeste-se a autora quanto ao deposito de
fls.103.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANADIR
RUTE DOS SANTOS-

418.—488/2001-EDUARDO GERBAS x FININVEST S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - Ao autor para
efetuar o pagamento dos honorarios periciais. Efetivado, ao Ex-
pert para dar inicio aos trabalhos, fixando-se em 30 dias para a
apresenta‡ao do laudo.- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, SIMONE ANDRE-
ATTI ASSUNCAO, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINTO e DENISE KUNG BRUEL-

419.—502/2001-TECNICA ENGENHARIA LTDA x FRANCIS-
CO CARLOS QUINTINO DIAS -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO-

420.—508/2001-EXTRAJUDICIAL COBRANCAS S/C LTDA
x BRENO DUARTE GOMES OLIVEIRA —> Manifeste-se o(a)
requerente. <—Adv. SERGIO BARROS-

421.-EXECU•AO-517/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x MULTI SAFRA INSUMOS AGRICOLAS LTDA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

422.-ALVARA-519/2001-JOAO FREZARIN e outros x O JUI-
ZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. HELI AUGUSTO MACHADO CORREIA-

423.-Ordinaria de Indenizacao-523/2001-NILZA DE CASTRO
MARCONI x BANCO REAL -ABN AMRO BANK - Fls.176/
177, defiro, cumprindo-se, oportunamento, o CN (uso do Fax).
Designo nova data para audiencia de instru‡ao e julgamento dia
14/11/02, as 14:00 horas.- Adv. MIRELLE NEME BUZALAF,
ROSANGELA KHATER e RICARDO DOMINGUES BRITO-

424.-Inventario-557/2001-ANTONIO PIROLLA FILHO e outros
x IDALINA SOARES PIROLLA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI AR-
CURI-

425.-Ord.de Revisao de Contrato-569/2001-RAIMUNDO BRUM
x BANCO PANAMERICANO S/A -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

426.-EMBARGOS-584/2001-MUNICIPIO DE PAMARANA x
ALMIR BARBOSA e outros —> Recebo o recurso de apela‡âo
retro, em ambos os efeitos. Aos apelados para as contra razoes.
Ao MP. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado
com as nossas homenagens. Intimem-se. <—Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO e MARIA DAS GRACAS VICELLI-

427.—594/2001-BANCO ITAU S/A x JOSE CARLOS DE JE-
SUS —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. EDERALDO
SOARES-

428.-ARROLAMENTO-613/2001-MARIA DE LOUDES BAR-
BOSA MORAES e outros x LADISLAU COELHO DE MORA-
ES —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR-

429.-Inventario-621/2001-KIYOKO NISHIKAWA NUMATA e
outros x YOSHITARO NUMATA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

430.-ALVARA-623/2001-PATRICK LANZA SILVA x O JUIZO
—> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA-

431.-Reintegracao de Posse-627/2001-SANDRA REGINA TOL-
DO x MARCOS VANDERLEI BROTTO —> Manifeste-se o(a)
requerente. <—Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-

432.-Inventario-643/2001-NEIDE APARECIDA ZANIN MA-
RANDOLA x PAULO ROBERTO MARANDOLA —> Mani-
feste-se o inventariante(a). <—Adv. DEVANYR DUTRA DA SIL-
VA-

433.-EXECU•AO-647/2001-BANCO DO BRASIL S/A x DAR-
CI BARBOSA MACIEL -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELI-
BERADOR-

434.—648/2001-SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x PLINIO JUNGES - CHURRASCARIA - Indefiro o
pedido retro porque nao demonstrou o requerente o esgotamento
das diligencias ao seu alcance para o desiderato por si pretendido
com a medida retro requerida.- Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

435.-DECLARATORIA-649/2001-JOAO CARLOS ROGO x EN-
GEWIN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -Ao
interessado para informar sobre o cumprimento do acordo.-Adv.
CARLOS JOSE FRAGOSO e FABIO FERNANDES NEVES
BENFATTI-

436.—650/2001-ESPOLIO DE OMAR POMIM x MUNICIPIO
DE LONDRINA —> Recebo o recurso de apela‡âo retro, em
ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razoes. Ao MP. Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas

homenagens. Intimem-se. <—Adv. JOAO TAVARES DE LIMA,
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, CELSO ZAMONER e
ANA LUCIA BOHMANN-

437.-EMBARGOS-673/2001-FABIO LUIZ MARQUES CON-
FECCOES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

438.—681/2001-LUCIA HELENA HUBIE e outros x BANCO
BANESTADO S/A - Aos autores (art.398 do CPC).- Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN, EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO e FABIO THOMAS SOARES-

439.-DESPEJO-688/2001-SAMUEL DE OLIVEIRA x LEAN-
DRO JUNIOR C. RODRIGUES e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JASEBEL ARAU-
JO SALOMAO-

440.-EXECU•AO-689/2001-COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x WANDEMBERGUE ANTO-
NIO RAPOSO -Ao autor para comprovar a distribui‡Æo da de-
precata.-Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

441.—691/2001-BANCO BRADESCO S/A x POLO SQUASH
INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS C
AMARAL VASCONCELLOS-

442.-Prestacao de Contas-713/2001-GISLAINE HARUMI
SAKATA x ZECONIAS VIANA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ADELMO LUIZ CORREA DE
FARIAS-

443.-EMBARGOS-718/2001-VERA LUCIA VIEIRA x ADAL-
TON PASCHOAL DE SOUZA - custas R$ 48,30.- Adv. VERA
LUCIA VIEIRA, ELIZABETH RAO-

444.—719/2001-AMBROSINA MARIA DE JESUS x SORAIA
ARAUJO PINHOLATO - As partes para juntar aos autos pe‡as
processuais supervenientes a fevereiro de 2.002, desde que se
tratem de copias devidamente autenticadas pela escrivania, isso
no prazo de cinco dias.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

445.-Ordinaria de Indenizacao-724/2001-WELLINGTON DA
CRUZ e outros x ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO - 1.
Intime-se a advogada Shirley Monteiro Munhoz para subscrever
a peticao de fls. 100/104, em cinco dias. - 2. Apos, sobre os docu-
mentos de fls. 142/145, digam os autores em cinco dias. - 3. Os
pedidos iniciais foram: a) a formacao de carteira que garanta o
tatal do saldo devedor junto ao cantrato de financiamento hipote-
cario, 2 b) pagamento de danos morais. Anoto que pela regra do
art. 293 do CPC os pedidos devem ser interpretados restritiva-
mente. A responsabilidade contratual do reu Antonio Carlos do
Nasciemnto, esta prevista na clausula decima primeira do “Ins-
trumento Particular de Cessao e Transferencia de Direitos”, e res-
tringe-se, tao somente, a efetuar a fatura e eventual transferencia
do imovel junto ao agente financeiro. Nao tem mais esse devedor
originario qualquer responsabilidade sobre eventual saldo deve-
dor do contrato, pois esse foi assumido pelo autor, conforme a
clausula terceira (fls. 11). Assim, levando-se em conta os pedidos
iniciais, nao tem esse reu qualquer responsabilidade sobre even-
tual constituicao de carteira pecuniaria e muito menos pagamen-
to de danos morais.Repito: nao foi objeto dos pedidos a transfe-
rencia do imovel, condicao em que teria Antonio Carlos do Nas-
cimento legitimidade para figurar no presente feito, mas nao e o
que ocorre. Destarte, acolho a preliminar de ilegitimidade passi-
va do ru Antonio Carlos do Nascimento e excluo-o da lide, jul-
gando extinto o processo em rela‡ao a sua pessoa, com fulcro no
art.267, VI, do CPC. Arbitro honorarios advocaticios do procura-
dor do reu em R$ 700,00 (setecentos reais), a vista do art.20,
paragrafo 4§, do CPC, sobrestada sua cobran‡a ate o prazo de
cinco anos, na forma da Lei 1060/50, visto serem os autores be-
neficiarios da justi‡a gratuita (fls.24). Anota‡oes Necessarias.
PRI. 4.Designo audiencia de concilia‡ao para o dia 31.10.02, as
14:00 horas, primeira data desimpedida da pauta, intimem-se as
partes e seus procuradores para, munidos de proposta concretas
de acordo, comparecerem a audiencia.- Adv. SHIRLEY MON-
TEIRO MUNHOZ, ROSANGELA KHATER e RENATO DO-
MINGUES BRITO-

446.-COBRAN•A-736/2001-ADERSON FERNARDES PAM-
PLONA x FRANCISCO LAIRES DE OLIVEIRA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

447.-Ordinaria de Indenizacao-738/2001-TEREZA APARECIDA
DE LIMA x ESPOLIO DE ROBERTO ROMANELLI - Custas
R$ 525,30.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

448.-EXECU•AO-741/2001-HENRIQUE FAVORETTO DE
OLIVEIRA x ELIAS CLAUDIO DOS SANTOS e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. AN-
DRE LUIZ RIGHETTI-

449.—756/2001-BANCO BRADESCO S/A x JUNIA LIMA DA
CUNHA —> Manifeste-se o(a) requerente, sobre a certidao de
fls.33.- <—Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

450.—761/2001-SANDOR PINHEIRO BUSQUETS x RICAR-
DO VIDOTTI RAMPAZO - custas R$ 317,80.- Adv. JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO-

451.-Sumarissima de Cobranca-767/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
FERNANDO DE AZEVEDO -O Processo retirado em carga de-
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vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. FREDERICO MOREIRA CA-
MARGO-

452.-Reintegracao de Posse-781/2001-JANETE SOUZA GIACO-
METTI e outros x MARLY PRATES DE SOUZA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-

453.-INTERDI•AO-782/2001-APARECIDA DE FATIMA FE-
REIRA x MARIA APARECIDA DIAS - Sobre o laudo retro, ma-
nifeste-se a autora e o MP, nesta ordem.- Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

454.-EMBARGOS-803/2001-ROSA GORINI DE ARRUDA e
outros x ANTONIO CABRERA FRANDULICE -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDER GORI-
NI-

455.-Sumarissima de Cobranca-822/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x JOSELDA GOMES DE
SOUZA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

456.-Sumarissima de Cobranca-831/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x ESTER CURUNCZI -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

457.-Sumarissima de Cobranca-834/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x VERA LUCIA COELHO
RUBITUCI -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

458.-CAUTELAR-838/2001-SARON CONSTRUTORA E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x SANPORT INDUSTRIA
E COMERCIO E CONFECCOES LTDA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS-

459.-Sumarissima de Cobranca-839/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x SERGIO VIANA RODRI-
GUES -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

460.-EXCE•AO-842/2001-ESPOLIO DE ROBERTO ROMANE-
LLI x TERESA APARECIDA DE LIMA - custas R$ 31,31.- Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

461.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-843/2001-ESPOLIO DE RO-
BERTO ROMANELLI x TEREZA APARECIDA DE LIMA -
custas R$ 31,31.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

462.-Sumarissima de Cobranca-848/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x MARIA CLEIDE FARIAS
—> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

463.-Sumarissima de Cobranca-849/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x SANDRA VALERIA AL-
VARENGA NEVES -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

464.-ARROLAMENTO-872/2001-GENI LUCIA DE GOUVEA
x DIRCEU GONCALVES DE GOUVEA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI-

465.-DECLARATORIA-875/2001-ACCACIO GOMES DE FA-
RIAS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o inteiro
teor do parecer ministerial retro, a considera‡ao dos autores.-
Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER, SILVIA DA GRACA
YUNG e CARLOS ALBERTO SCALASSARA-

466.—880/2001-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO x PAULO CESAR PRAZERES —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

467.-DECLARATORIA-884/2001-WILSON ANTONIO EBUR-
NIO x GILBERTO GERALDINO - Designado audiencia de
instru‡ao e julgamento para o dia 05/11/2.002, as 14:00 horas.-
Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO e ANA OLIMPIA
MICHELAN-

468.-DECLARATORIA-897/2001-COMERCIO E INDUSTRI-
AS BRASILEIRAS COINBRA S/A x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

469.-EXECU•AO-900/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x SANDRA REGINA CONCELIER —
> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-

470.—910/2001-AGA SOCIEDADE ANONIMA x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

471.-ALVARA-917/2001-JOSE RODRIGUES GARCIA x O
JUIZO - Preste contas em 30 dias.- Adv. JULIANO TOMANA-
GA-

472.-EXECU•AO-919/2001-ANGOPORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x NEIDE PEREIRA ALVES PINTO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

473.-Ordinaria de Cobranca-924/2001-BANCO ABN AMRO S/
A x SCREEN BRINDES LTDA e outros - Ao autor para juntar as
publica‡oes do edital de cita‡ao.- Adv. WALTER ESPIGA-

474.-DEPOSITO-925/2001-BANCO FORD S/A x JOSE LUIZ
BARBOSA CAPEL -Ao autor para comprovar a distribui‡Æo da
deprecata.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

475.-DECLARATORIA-7/2002-SARON CONSTRUTORA E
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x SANPORT INDUSTRIA
E COMERCIO E CONFECCOES LTDA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS-

476.-EXECU•AO-13/2002-COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO DUIM LTDA x ILDEFONSO JOSE A. FERREIRA
- Manifeste-se o credor sobre o cumprimento do acordo.- Adv.
ROSANA CAMARANI DA SILVA-

477.-Sumarissima de Cobranca-14/2002-CONDOMINIO RESID.
VILLE CAP FERRAT x PAULO AMERICO MUNHOZ e outros
- Sobre a certidao retro, manifeste-se o autor.- Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

478.-Sustacao de Protesto-19/2002-JOSE LINO DE OLIVEIRA
x BANCO ITAU S/A -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLI-

479.-Ordinaria de Indenizacao-24/2002-EDSON PEREIRA SA-
LES e outros x ELENA CURSINO DE SOUZA e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS-

480.-CAUTELAR-36/2002-ISRAEL DE SOUZA MARAZAKI
x BANCO ABN AMRO REAL S/A -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. KATIA CRISTINA MI-
RANDA-

481.-EXECU•AO-43/2002-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA x MARCOS DE OLIVEIRA -
BAZAR e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. RU-
BENS ROSSINI FILHO-

482.-Ordinaria de Indenizacao-80/2002-MARCELO LEONI x
MARIA NAIR DE CASTRO e outros - 1. Fixo como pontos con-
trovertidos: a) culpa pelo acidente; b) prova das despesas com
tratamento medico e medicamentos; c) prova dos danos morais.
2. Defiro a produ‡ao de provas testemunhais e documentais. Nao
houve requerimento especifico de prova pericial e nem se escla-
receu a sua pertinencia e utilidade para o deslinde da causa, razao
pela qual a indefiro. 3. Quanto a expedi‡ao de oficios requeridos
na contesta‡ao, entendo como pertinentes tao somente aqueles
descritos nos itens 24 e 37. Quanto aos demais, nao se pode orde-
nar que terceiras pessoas estranhas a rela‡ao processual prestem
esclarecimentos sobre os procedimentos adotados em rela‡ao ao
autor. 4. intime-se o Hospital Ortoclinica Fraturas Ortopedia para
encaminhar copia de eventual prontuario medico do autor, em
cinco dias. 6. Oficie-se ao Shopping Catuai para informar se o
autor e funcionario, o tempo e o horario de atividade laboral do
autor, em cinco dias. 7. Indefiro o pedido de tutela antecipada
feito na inicial, porque nao discriminou o autor os requisitos para
o seu deferimento e porque suas alega‡oes, mesmo apos a res-
posta do reu, nao sao aptas a gerar um juizo de valor positivo
sobre a probalidade de exito da demanda, que necessita de
instru‡ao probatoria para esclarecimento dos fatos. 8. Para a au-
diencia de instru‡ao e julgamento, designo o dia 04.11.2.002, as
14:00 horas. intimem-se as partes para prestar depoimentos pes-
soais e as testemunhas ja arroladas.- Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA e GERALDO SAVIANI DA SILVA-

483.-EMBARGOS-90/2002-PROCESSIL EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAIS LTDA x MAXIMO GAS OXIGENIO E
CORREIAS LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. GISLENE ALMEIDA BARROZO-

484.-EXECU•AO-93/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO x JORDELINO ANASTACIO —> Mani-
feste-se o credor(a). <—Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

485.-EMBARGOS-96/2002-MARIA SILVIA DE MATTOS BU-
ENO x EZILDA NUNES FERREIRA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SANDY PEDRO DA
SILVA-

486.—106/2002-NORPAVE ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C x PATRICIA GARBE MATOS —> Manifeste-se
o(a) requerente. <—Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

487.-ALVARA-116/2002-MARLI MENDES NERRY x O JUI-
ZO —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. NIDIA KOSI-
ENCZUK R.G.SANTOS-

488.-Ord.de Revisao de Contrato-129/2002-IVONI BATISTUTI
SUDAN x CARTAO UNIBANCO LTDA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARJORIE RUE-
LA DE AZEVEDO-

489.-Rescisao de Contrato-150/2002-COMPANHIA DE HABI-

TACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x WAGNER PACHE-
CO e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

490.—154/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x SILMARA
ESTER ARAUJO -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

491.-DECLARATORIA-155/2002-AMELIA NANAMI NI-
DAHARA x VITOR FRANCHI DE OLIVEIRA e outros - Sobre
a contesta‡ao e documentos diga a autora em dez dias.- Adv.
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA e DEBORA STADIER
ROSA-

492.-COBRAN•A-159/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ISMAEL SODRE DA SILVA —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

493.-ALVARA-180/2002-KARINA NERY DOS SANTOS e ou-
tros x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MACIEL TRISTAO BARBOSA-

494.-CAUTELAR-183/2002-MIGUEL ANTONIO RAMOS x
PARANA PREVIDENCIA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

495.-Sustacao de Protesto-202/2002-FEERNANDO CESAR TO-
MIOTTO x RL BRINCAR IND.E COMERCIO LTDA - Sobre a
contesta‡ao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o autor no pra-
zo legal.- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e ALESSAN-
DRA PERALLI PIACENTINI-

496.-Reintegracao de Posse-203/2002-PENCIL CONSTRUCO-
ES LTDA x JOAO BOSCO MAIA e outros —> Manifeste-se
o(a) requerente. <—Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO
JR-

497.-Inventario-210/2002-ROBERTO FADELLI x JOSE FADE-
LLI -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ-

498.—213/2002-OSCAR GONCALVES JUNIOR x WALTER
MARQUES DA SILVA e outros - Recebo os embargos para dis-
cussao, prossequindo-se pelo procedimento ordinario. Ao autor/
embargado para,querendo, contestar, no prazo legal.- Adv. LUIZ
LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e LUIS FERNANDO GO-
MES-

499.-EXECU•AO-217/2002-PEDRO DEJNEKA x JOAO GOR-
BAN -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. PEDRO DEJNEKA-

500.-COBRAN•A-218/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x CARLOS ALBERTO
BENUTTI -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO-

501.-Inventario-229/2002-SUEILE MARIA DO PRADO TRA-
ZINI e outros x SEBASTIAO DO PRADO - ...HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
plano de partilha apresentado as folhas 03/04 deste autos n¦ 229/
02, de arrolamento de bens, deixados pelo decesso de SEBASTI-
AO DO PRADO, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinlhoes, salvo erro ou omissao, e ressalvados direitos de
terceiros, bem assim, da Fazenda Publica. Pagas as custas, transi-
tada em julgado esta, e para expedicao do formal de partilha,
observe-se o disposto no paragrafo 2§, do artigo 1.031, do Codi-
go de Processo Civil. - Adv. CARLOS SIGUERU KITA-

502.-DECLARATORIA-237/2002-BIOMAX - COMERCIO DE
MED.E MAT.MEDICO HOSPITALARES x ASTRAZENECA
DO BRASIL LTDA —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do
CPC, dia 12/11/02, …s 14:00 horas - at‚ a solenidade, especifi-
quem com clareza e objetividade, as provas que pretendem pro-
duzir <—Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO, RO-
GERIO NUNES DE OLIVEIRA e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELLOS-

503.-EXECU•AO-238/2002-ALFREDO ROMAO KOWALSKI
x ALICIO DELEFRATI e outros —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

504.-Rescisao de Contrato-256/2002-BOZANO SIMONSEN LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TADORA LIMOEIRENSE LTDA. e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

505.-Prestacao de Contas-258/2002-MONICA ELID ORTENZI
DE CARVALHO x WASHINGTON LUIZ PACHECO DE CAR-
VALHO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. IRINEU CODATO-

506.-EXECU•AO-261/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x RUBIM MARTINS -A credora para
comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

507.-EMBARGOS-262/2002-NEIDE PEREIRA ALVES PINTO
x ANGOPORT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

508.-Ordinaria de Indenizacao-268/2002-RUBIA BIGUETTI DE
SOUSA x BANCO ITAU S/A e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FABIANE NORAH SCHA-
NAID-

509.—274/2002-BRASCAR LOCADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA x LORENA DE PAULA LEITE -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANGELA MONTALI
MENEZES-

510.-ALVARA-277/2002-ADELIA RIBEIRO DA SILVA x O JUI-
ZO —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA-

511.-Inventario-279/2002-PAULO RUBENS DE FIGUEIREDO
x EDICE MEZAVILLA DE CARVALHO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ALBERTO ME-
LHADO RUIZ-

512.-EMBARGOS-281/2002-AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA
e outros x BANCO SAFRA S/A - Sobre a impugna‡ao retro,
manifestem-se, querendo, os embargantes no prazo legal.- Adv.
THAIS GONCALVES GONZAGA DE OLIVEIRA, LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

513.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-288/2002-PLANO’S CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x WELLINGTON DA
CRUZ e outros - 1. Como se trata d decisao interlocutoria dis-
pensavel o relatorio. - 2. Miserabilidade juridica e pobreza sao
conceitos abertos e vagos, cumprindo ao julgador, diante das con-
dicoes do requerente e fatos noticiados na iniocial, valorar a atual
posicao economica do beneficiario. Destarte, comprovando o im-
pugnado que percebe, liquido, salario de pouco mais de R$
3.000,00 (tres mil reais), pagando financiamento imobiliario no
valor de R$ 1.019,19 (hum mil e dezenove reais), conforme do-
cumento de fls. 16, acometido de doenca seria e incuravel (can-
cer) (fls. 12/14) que necessita de medicamentos pesados e caros,
com responsabilidade, ainda, de manutencao da familia, entendo
que e o autor pessoa “pobre” na acepcao juridica do termo. Nesse
sentido a jurisprudencia: “para o deferimento da gratuidade judi-
ciaria, nao se exige o estado de penuria ou miseria absoluta da
requerente, sendo que a existencia de aparente condicao de posi-
cao economica privilegiada naum afasta o direito ao beneficio, se
ausente prova que evidencie a atual impossibilidade financeira
de ingressar em juizo, sem prejuizo do sustento proprio ou da
familia, ante a insuficiencia de recursos disponiveis para tanto. A
condicao financeira da requerente deve ser analizada no momen-
to exato em que postula o beneficio, sendo que nessa ocasiao e
que se devera perquirir sobre a sua impossibilidade de arcar com
as despesas processuais, a partir de um confronto entre suas re-
ceitas e despesas, e nao apenas acerca do seu rentimento mensal,
assinalando-se haver possibilidade de revogacao da assistencia
deferida se restar configurado, em fase posterior, que a parte pos-
sui meios de pagar as despesas processuais e os honorarios advo-
caticios sem o prejuizo do sustento -proprio e da sua familia”.
(TAMG - AI 0316499-0 - 3¦ C. Civ. - Rel¦ Juiza Jurema Brasil
Marins - J. 11.10.2000). POSTO ISSO, mantenho o beneficio da
justica gratuita aos autores, sr. WELLINGTON DA CRUZ e sua
esposa Denise Macedo Camargo, indeferindo o pedido inicial neste
incidente, sem prejuizo de sua posterior revogacao se houver
mudanca no quadro fatico economico dos beneficiarios. Certifi-
que-se nos autos principais, desapensando-se o presente inciden-
te e arquivado-o oportunamente. - 4. Intime-se. - Adv. ROSAN-
GELA KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO e SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ-

514.-Ordinaria de Indenizacao-289/2002-HORACIO LIMA
CONSTRUCOES LTDA x COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - COHAB-LD - A re (art.398 do CPC).- Adv. ALDO
HENRIQUE FAGGION, EDSON EVANGELISTA DA SILVA,
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO MAIA-

515.—290/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x JOSE ROBER-
TO DE SOUZA - Homologo, por senten‡a, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.38),
com o que julgo extinto este processo (CPC, art,267, inc.VIII).
Revogo a liminar concedida. Custas pagas.- Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

516.—301/2002-BANCO BRADESCO S/A x RIO VERDE DIS-
TRIBUIDORA DE COMESTICOS LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
JOSE STANZANI-

517.-ARRESTO-306/2002-JOSUEL PIRES BARBOSA x JU-
RANDIR DOS SANTOS -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JULIO CESAR PAULINO-

518.-Indenizacao-310/2002-PATRICIA RAINIERI x AERCIO
HERMINIO PINHEIRO -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JEFERSON DA CRUZ COSTA-

519.-COBRAN•A-311/2002-LAERCIO BARBOSA NETO x
HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A - Defiro a jun-
tada do instrumento procuratorio na forma do art.37 do CPC.
Sobre a contesta‡ao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o autor
no prazo legal.- Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e DELY
DIAS DAS NEVES-

520.-Sumarissima de Cobranca-313/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ALVES PADILHA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. FREDERICO MOREIRA CAMAR-
GO-
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521.—321/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ALOIZIO
ELIAS FERREIRA - A autora para comprovar a distribui‡Æo da
deprecata.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

522.-EXECU•AO-324/2002-ADEMIR GUIZILINE x ANTONIO
DONIZETI MANTOVI MALASSISSE - Sobre o oferecimento
de bens a penhora, manifeste-se o credor.- Adv. DARIO BECKER
PAIVA e AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

523.—330/2002-CONTINENTAL BANCO S/A. x MARIA EU-
NICE BORGHI DE ALMEIDA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

524.-DECLARATORIA-332/2002-HOTEL BERLIM LTDA. x
MUNICIPIO DE LONDRINA.- Ao autor para dar regular pros-
sequimento do feito, prazo de 48 horas.- Adv. WALDOMIRO
CARVALHO GRADE, JOAO LOPES DE OLIVEIRA e LUIS
DANIEL ALENCAR-

525.-ALVARA-341/2002-MARLENE CORREIA DA SILVA x
O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

526.—351/2002-SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA x ELI-
ANE SILVA BOIANI e outros - Custas R$ 317,80.- Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

527.-Prestacao de Contas-353/2002-WASHINGTON LUIZ PA-
CHEDO DE CARVALHO x MONICA ELID ORTENZI DE CAR-
VALHO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. IRINEU CODATO-

528.-Ordinaria de Indenizacao-359/2002-JOAO GILBERTO DE
OLIVEIRA CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao
reu (art.398 do CPC).Sobre a contesta‡ao e docs.(fls.17/200),
manifeste-se, querendo, o autor no prazo legal.- Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS, CARLOS ROBERTO SCALASSARA
e PAULO CESAR TIENI-

529.-CAUTELAR-364/2002-FARMACIA SENADOR LTDA x
PAULO ROBERTO ALVES PEDRA —> Manifeste-se o(a) re-
querente, sobre a certidao de fls.81.- <—Adv. MAURO ROBER-
TO DE ANDRADE AGUILERA-

530.—366/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x INACIO JOSE
BARBOSA - A autora para querendo executar a senten‡a.- Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

531.-ARROLAMENTO-367/2002-DURVALINA SALES CHA-
GAS x ODILON PAES DAS CHAGAS -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA-

532.-Sumarissima de Cobranca-368/2002-CLAUDINEI GAVIOLI
e outros x BRASTEC - ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA e outros - custas R$ 394,80.- Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA-

533.—376/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x KEILA
MARA LORENCETTO COLONHESE -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

534.-EMBARGOS-377/2002-INSTITUTO DE ULTRA SOM DE
LONDRINA S/C LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre
a impugna‡ao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o embargan-
te no prazo legal.- Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI, MA-
RIA DE FATIMA RIBEIRO e CELSO ZAMONER-

535.-CAUTELAR-378/2002-ANGELA FATIMA SANTOS x
BBM CIA. DE SEGUROS - Sobre a contesta‡ao retro, manifes-
te-se, querendo, a autora no prazo legal.- Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e PATRICIA
MEIRELES GRALHA-

536.-Rescisao de Contrato-379/2002-JOAO PEREIRA NEVES
e outros x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA
e outros - Intimem-se os autores/reconvindos, na pessoa de seu
procurador, para contestar a reconven‡ao no prazo de 15 dias,
bem assim, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contesta‡ao
e documentos.- Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

537.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-381/2002-EDINA MARIA
SILVA DE PAULA x EDSON PEREIRA SALES e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS-

538.—383/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO
FERNANDO QUEIROZ -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

539.-ALVARA-390/2002-LEANDRO RENAN DA SILVA ARA-
UJO x O JUIZO - Ao requerente para promover a presta‡ao de
contas em 30 dias.- Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

540.-EMBARGOS-393/2002-CODEL - COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DE LONDRINA x JOEL GONCALVES e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

541.-INOMINADA-405/2002-MARIA DE LOURDES JULIO x
LOJAS ARAPUA S/A - Sobre a contesta‡ao retero, manifeste-

se, querendo, a autora no prazo legal.- Adv. GIOVANI PIRES
DE MACEDO, MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI e RO-
DOLFFO GARDINI FAGUNDES-

542.-ALVARA-416/2002-TEREZINHA SILVA DOS SANTOS x
O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JUVALDIR BILHAO-

543.-REVISAO-418/2002-VALTER APARECIDO DIAS x BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - Sobre a contesta‡ao e docs.retro, ma-
nifeste-se, querendo, o autor no prazo legal.- Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

544.-Ord. de Obrigacao de Fazer-423/2002-IVONETE DE FREI-
TAS MARQUES x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
- UNOPAR - 1. A decisao que consedeu a tutela antecipada a
autora nestes autos nao foi revogada a tampouco ha noticia de
efeito suspensivo concedido em agravo de instrumento. 2. A me-
dida cautelar ajuizada perante a justica Federal, la foi extinta,
nao se referindo aquela decisao a esta acao (e nem poderia, dian-
te da diversidade da jurisdicao). 3. O fato da autora nao ter pres-
tado garantias a parte re com comprovacao nos autos, aparente-
mente resta suprido pela juntada dos documentos de fls. 199/192,
especialmente ante a determinacao de fls. 117, assim redigida:
“Intime-se a autora para que apresente garantia de pagamento das
prestacoes da anuidade do curso, no ato da matricula, diretamen-
te a requerida”. 4. Desta forma, resta higida, por ora, a tutela
concedida as fls. 109/111, razao porque nao ha motivo para re
impedir o acesso da autora em suas dependencias e de assistir as
aulas curriculares. 5. Intime-se a parte autora, pelo meio mais
celere e de facil comprovapcao nos autos. 6. o descumprimento
da ordem acarretara aos proprietarios do estabelecimento de en-
sino crime de desobediencia. 7. Oficie-se ao Juizo da 3¦ Vara da
Justica Federal (fls. 185), para que informe se houver recurso da
decisao que julgou extinta a acao cautelar spb n. 2002
70.01.006580-4 ali proposta pela autora em face da re, para fins
de analise da alegada litispendencia. 8. Sr. Escrivao, nesta or-
dem, intime-se: a) a parte autora para em dez dias pronunciar-se
sobre as preliminares levantadas na contestacao, bem como so-
bre os documentos a ela acostados. b) a parte re para dizer dos
documentos de fls. 199/203, em cinco dias (CPC 398). e fls. 210:
1. Diante da informacao retro narrada, SUSPENDO, por ora, a
decisao de fls. 204, vez que nao e possivel a instituicao de ensino
re efetuar a matricula da autora no 3§ ano do Curso de Farmacia
no Campus de Arapongas SEM a presenca da requerente. A pre-
senca pessoal da autora, munida e com a apresentacao dos docu-
mentos exigidos, perante a parte re e imprescindivel para a con-
secucao da medida judicial. 2. Determino, pois, a presenca pes-
soal da autora junto aos orgaos administrativos competentes da re
para a pratica do ato judicialmente determino em sede de anteci-
pacao da tutela. Outrossim, diante da impo0ssibilidade de se efe-
tuar matricula retroativa, essa devera ser feita na data da assina-
tura do contrato de prestacao de servicos educacionais. 3. Obser-
ve-se, no mais, o comando de fls. 204, item 08. 4. Intimem-se, a
autora por seu advogado e pessoalmente. Adv. FERNANDO
BASTOS ALVES, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE
ROBERTO DOS SANTOS-

545.-EXECU•AO-424/2002-EVA SAKURAMOTO x DIRCE
COELHO CAVICHIOLI -A credora para comprovar a
distribui‡Æo da deprecata.-Adv. CASSIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-

546.-Inventario-431/2002-AGENOR BALAN x INES BALAN -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

547.-EXECU•AO-432/2002-KEIKO AKIYOSHI x CARLOS
LOPES e outros - Ante o conteudo do petitorio retro, a credora
para apresentar demonstrativo atualizado do debito. Indefiro o
pedido de assistencia judiciaria gratuita, porquanto incompativel
com a pretensa inten‡ao de quitar o debito. Com efeito, crivel
nao se afigura que o requerido tenha condi‡oes de suportar o
debito principal e nao tenha de suportar as custas, previlegiando,
na verdade, uma divida em detrimento de autra.- Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA e ELEZER DA SILVA NANTES-

548.-ANULATORIA-438/2002-JOSE ZAMPAR x ESTADO DO
PARANA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

549.—447/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x CUNHA
& CALIXTO LTDA e outros -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO-

550.—449/2002-TECNICA ENGENHARIA LTDA x MARIL-
DA GORETTI ZANUTTO -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

551.—451/2002-EUCLIDES LUNARDELLI FILHO e outros x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MA-
RINETE VIOLIN-

552.-Ordinaria de Indenizacao-457/2002-PEDRO DE JESUS CO-
LACO x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA
S.A - Sobre a contesta‡ao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o
autor no prazo legal.- Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, ROMEU SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

553.—458/2002-ANTONIO CLAUDIO PEREIRA ROLIM e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA-

554.-Inventario Negativo-490/2002-DORACY BONI TRANCO-
ZO x JERSON TRANCOSO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. VILMA THOMAL-

555.-Mandado de Seguranca-491/2002-LUIZA HELENA CORO-
NA BARROSO x I.SR. PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRI-
NA - PARANA - Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar.
Sobre as informa‡oes e docs.retro ou‡a-se a impetrante eo MP,
nesta ordem.- Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA,
MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO, CELSO ZA-
MONER e PAULO CESAR TIENI-

556.-Ordinaria de Indenizacao-492/2002-HORACIO LIMA
CONSTRUCOES LTDA x COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - COHAB-LD e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-

557.—493/2002-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO x MARCIO REZENDE PIMENTA - Recebo os embargos
para discussao prossequindo-se pelo rito ordinario. Ao autor/em-
bargado para, querendo, contestar, no prazo legal.- Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI e AMIN JOSE HANNOUCHE-

558.-Ordinaria de Cobranca-494/2002-ANTONIO DOMINGOS
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SILVIA DA GRA-
CA YUNG-

559.—516/2002-CORBEL - COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE BEBIDAS LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

560.—519/2002-GISELIA PEREIRA AMORIM OLIVEIRA x
MARCIONILO MESSIAS DE JESUS -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSUILSON SILVA AL-
VES-

561.-COBRAN•A-526/2002-MARBOR MAQUINAS DE COS-
TURA LTDA x MARGARETH DE FATIMA CAMUCI -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA
OLIMPIA MICHELAN-

562.-EXCE•AO-527/2002-MARGARETH DE FATIMA CAMU-
CI x MARBOR MAQUINAS DE COSTURA LTDA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA
OLIMPIA MICHELAN-

563.-Mandado de Seguranca-536/2002-CIMED INDUSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA e outros x DEL.DA
8¦DEL.REG.REC.DA SECR.EST.DA FAZ.DO PARANA e ou-
tros - fLS.66, defiro. Sobre aas informa‡oes e docs.retro, mani-
festem-se as impetrantes e o MP nesta ordem.- Adv. JULIO ULIS-
SES CORREIA NOGUEIRA e SEBASTIAO NEI DOS SAN-
TOS-

564.-DESPEJO-538/2002-CARMEN PERIN x JOSE CARLOS
FIORATTE e outros - Custas R$ 239,30.- Adv. ARMANDO DE
MATTOS SABINO-

565.—541/2002-MARTHA HISSAE MOHRBACHER x MERY
SAITO e outros - Ao embargante para regularizar sua capacidade
postulatoria em dez dias, pena de indeferimento.- Adv. SANDY
PEDRO DA SILVA, FLORIANO YABE e RENATO TAVARES
YABE-

566.-Inventario-543/2002-GENJUN HOKAMA x GENKISHI
HOKAMA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. KINKO SHIMOTORI-

567.-Ordinaria Resciso de Contrato-547/2002-WILSON MAFRA
x FININVEST S/A -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS-

568.—549/2002-FINOLON COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x J.V.S. EMBALAGENS DESCARTAVEIS
-Manifeste-se o autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
ELIANA GALVAO DIAS DE DOMENICO e NADER THOME
NETO-

569.-DECLARATORIA-550/2002-ANDRE LUIS DE SOUZA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO (UNOPAR) - So-
bre a contesta‡ao e documentos retro, manifeste-se, querendo, o
autor no prazo legal.-Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
GABRIEL MARINO MEIRELLES e LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-

570.-EXECU•AO-555/2002-CONSTANTINO HIRATA x AN-
TONIO MARQUES DE SOUZA e outros -Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

571.-Sumarissima de Cobranca-569/2002-NEUGAS COMERCIO DE
GAS LTDA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

572.-EXCE•AO-579/2002-GERMANO SORDI e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A - custas R$ 23,80.- Adv. ORLANDO GO-
MES-

573.-EMBARGOS-580/2002-GERMANO SORDI e outros x
BANCO BRADESCO S/A - custas R$ 317,80.- Adv. ORLAN-

DO GOMES-

574.-EXCE•AO-582/2002-ELIAS FERNANDO VIZZOTTO e
outros x BANCO BRADESCO S/A - Custas R$ 23,80.- Adv.
ORLANDO GOMES-

575.-EMBARGOS-583/2002-GERMANO SORDI e outros x
BANCO BRADESCO S/A - custas R$ 317,80.- Adv. ORLAN-
DO GOMES-

576.-EXCE•AO-585/2002-ELIAS FERNANDO VIZZOTTO e
outros x BANCO BRADESCO S.A - custas R$ 23,80.- Adv. OR-
LANDO GOMES-

577.-EMBARGOS-586/2002-GERMANO SORDI e outros x
BANCO BRADESCO S.A - custas R$ 317,80.- Adv. ORLAN-
DO GOMES-

578.-EXCE•AO-588/2002-GERMANO SORDI e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A - Custas R$ 23,80.- Adv. ORLANDO GO-
MES-

579.-EXCE•AO-597/2002-ESTADO DO PARANA x JOSE
ZAMPAR -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

580.-ARROLAMENTO-603/2002-ELIDIA MARIA DA SILVA
e outros x GESO RIBEIRO DA SILVA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. HAMILTON ANTONIO
DE MELO-

581.-Inventario-606/2002-DEONICE MARIA DO PRADO x
JOSE LOURENCO DA SILVA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ARLETE BERNARDI
BIM-

582.-CAUTELAR-613/2002-COTONTEXTIL COMERCIO DE
RESIDUOS TEXTEIS LTDA x GERMAN TEXTIL LTDA -
1.Nos termos do despacho de fls.14, impreterivelmente em cinco
dias, comprove a requerente nao existir onus sobre o bem imovel
ofertado em cau‡ao, juntando certidao negativa dos cartorios de
Registro de imoveis desta Comarca e a respectiva matricula atu-
alizada, sobre pena de revoga‡ao da liminar.- Adv. LAURO PAL-
MA-

583.-Mandado de Seguranca-614/2002-EHEKATL MURILLO
BRITO x CHEFIA DA 12¦ CIRETRAN DE LONDRINA PARA-
NA - Atenda o impetrante o pedido retro, em cinco dias, forne-
cendo copia dos documentos que instruiram a peti‡ao inicial.-
Adv. NEWTON CARLOS MORATTO e ELIZABETH BERTI-
NATO-

584.-EMBARGOS-620/2002-MAKROQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

585.-ALVARA-626/2002-LAERTE ALBIERI x O JUIZO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. VAL-
DOMIRO JACINTHO RODRIGUES-

586.-Impugnacao ao Valor da Causa-634/2002-HANNOVER IN-
TERNATIONAL SEGUROS x LAERCIO BARBOSA NETO -
Defiro a juntada do instrumento procuratorio na forma do art.37
do CPC. Sem suspensao da demanda principal, ou‡a-se o autor
daquela no prazo de 5 dias.- Adv. DELY DIAS DAS NEVES e
ANTONIO CARLOS CANTONI-

587.-ARROLAMENTO-643/2002-JOSE FERREIRA SOBRI-
NHO x ANTONIA CANDIDA FERREIRA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDMUNDO PE-
REIRA BITTENCOURT-

588.-Mandado de Seguranca-648/2002-ALICE TRALDI AC-
CORCI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA EST.DO PARANA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. HELIO ESTEVES DO NASCI-
MENTO-

589.-Mandado de Seguranca-653/2002-EDSON JOSE BREVE
x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZACAO E TRAN-
SITO CMTU -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da lei. -Adv. THAYSA PESARINI-

590.-Mandado de Seguranca-654/2002-JOSE ALVES RODRI-
GUES x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZACAO E
TRANSITO CMTU -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. THAYSA PESARINI-

591.-INTERDI•AO-655/2002-DIRCE CARNIO x APARECIDO
ALVES DOS SANTOS - Por ora, defiro os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. Cite-se o interditando para que
compare‡a perante este Juizo, no dia 23/09/02, as 15:30 horas, a
fim de participar da audiencia de interrogatorio, podendo impug-
nar o pedido dentro do prazo de cinco dias, contados da audien-
cia.- Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

592.-Ordinaria de Indenizacao-657/2002-MARCI MARIA LO-
PES BRAVO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gratuita, enten-
do que para sua concessao torna-se necessaria declara‡ao subs-
crita pela parte requerente de que e pessoa pobre na acep‡ao ju-
ridica do termo e de que nao esta em condi‡oes de pagar as custas
do processo e honorarios advocaticios, na forma do artigo 4§,
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caput, e paragrafo da Lei 1060/50. Assim, concedo o prazo de
dez (10) dias para a regulariza‡ao do pedido da gratuidade pro-
cessual. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de justi‡a gratui-
ta, a fim de nao bloquear o tramite processual. Destarte, citem-se,
com as advertencias de praxe (arts.285 c/c 319, ambos do CPC).-
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

593.-ANULATORIA-659/2002-MARIA FATIMA DE AL-
MEIDA GOTARDELO x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A - Trata-se de lide cujo
valor nao excede a vinte salarios minimos, impondo-se o
procedimento sumario. Assim, para a audiencia, a que de-
verao comparecer pessoalmente as partes, designo o dia
16.10.02, as 15:30 (CPC, art.277). 2. Nessa ocasiao sera
tentada a concilia‡ao e a parte re, nao obtida esta, podera
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas (CPC, art.278, caput), desde que o fa‡a por
intermedio e acompanhado de advogado. 3. Nao se obtendo
concilia‡ao, sequir-se, sendo o caso, instru‡ao e julgamen-
to, designando-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, ART.278, paragrafo 2§). 4.Cite-se (e intime-se) a
parte re, ficando ela ciente de que seu nao comparecimento
a audiencia, ou sua presen‡a sem oferta de defesa, por in-
termedio e acompanhada de advogado, implicara, sendo o
caso (CPC, ART.320), Na presun‡ao de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC,
arts.277, paragrafo 2§, 285 e 319).- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e
SANI CRISTINA QUIMARAES-

594.-Impugnacao ao Valor da Causa-660/2002-ROYAL LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x JOAO
PEREIRA NEVES e outros - Sem suspensao da demanda princi-
pal (art.261 do CPC) ou‡am-se os autores daquela no prazo de 5
dias.- Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA-

595.-REVISAO-661/2002-MICROGRAFIX - PRODUTOS E
SERVICOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A -
Em emenda a inicial, determino que a autora indique, um a
um, de forma objetiva, os contratos que pretende revisar. Feito
isso, devera indicar, uma a uma, as clausulas “onerosas, ini-
quas e abusivas” de cada um desses contratos dos quais tem
uma copia, necessariamente, juntando-os aos autos (CPC
283). Por igual, devera discriminar qual a “ilegalidade na
fixa‡ao dos criterios de recomposi‡ao para se definir, per-
feitamente, o objeto da lide e para facilitar a entrega da
presta‡ao jurisdicional, possibilitando-se ao julgador inves-
tigar, pormenorizadamente, as clausulas contratuais revisan-
das. Devera comprovar a inscri‡ao de sua razao social nos
orgaos de prote‡ao ao credito. Concedo prazo de dez dias
para o suprimento das falhas apontadas, sob pena de indefe-
rimento da inicial (CPC 284). - Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO-

596.-Inventario-664/2002-MARIA JOSE DA SILVA x JAI-
ME EMIDIO DA SILVA -1.Trata a especie de inventario na
modalidade de arrolamento, visto que todos os herdeiros sao
maiores e capazes. 2. Nao ha razao para interven‡ao do Mi-
nisterio Publico. 3. Todavia, os herdeiros, ja que todos estao
representados nos autos, devem figurar tambem no polo ati-
vo da a‡ao. Emende, assim, a requerente a inicial, no prazo
de dez dias. 4. No mesmo prazo, a fim de acelebrar a presta‡ao
jurisdicional, junte-se a certidao negativa fiscal na esfera
municipal, bem como comprovantes do recolhimente do im-
posto causa mortis.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

597.-FISCAL-547/1981-MUNICIPIO DE LONDRINA x SAL-
VADOR SANTELLA REZINA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET-

598.-FISCAL-51/1989-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x ROLAND COM.DE PECAS P/
MAQS.AGRIC.LTDA E OUTROS -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BEATRIZ CALDEIRA
OLCHENSKI-

599.-FISCAL-100/1989-MUNICIPIO DE LONDRINA x ELOY
MELO GUIDES -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. - Adv. SALVADOR BIAZZONO JUNIOR-

600.-FISCAL-46/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x DADI-
ER FERRUNATO -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-

601.-FISCAL-181/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x JOSE
CARLOS GHELARDI -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE CARLOS GHELARDI-

602.-FISCAL-65/1997-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x CONDUPLAS - IND. E COM. DE TERMOPLAS-
TICOS LTDA e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

603.-FISCAL-191/1997-MUNICIPIO DE LONDRINA x AR-
BEIT CONSULTORIA SC LTDA e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES-

604.-FISCAL-29/1998-MUNICIPIO DE LONDRINA x REY-
NALDO FRANCHELLO -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

605.-FISCAL-135/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x FABIO LUIS MARQUES - CONFECCOES E OU-
TRO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

606.-FISCAL-16/2000-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

607.-FISCAL-68/2000-MUNICIPIO DE LONDRINA x CONS-
TRUTORA BRASILIA LTDA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

608.-FISCAL-91/2001-MUNICIPIO DE LONDRINA x DO-
NATO ESTEVES DE SOUZA - Quanto ao pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita, entendo que para sua concessao torna-
se necessaria declara‡ao subscrita pela parte requerente de que
e pessoa pobre na acep‡ao juridica do termo e de que nao esta
em condi‡oes de pagar as custas do processo e honorarios ad-
vocaticios, na forma do artigo 4§, caput, e paragrafo 1§, da
Lei 1060/50. Assim, concedo o prazo de dez (10) dias para
regulariza‡ao do pedido da gratuidade processual.- Adv. ARAO
MOREIRA SANTOS NETO e LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON-

609.-FISCAL-245/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SOARES E TRAMONTINA LTDA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA-

610.-FISCAL-314/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x DARCI VARAGO & CIA LTDA -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

611.-FISCAL-381/2001-MUNICIPIO DE LONDRINA x MI-
GUEL FORTE NETO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GAR-
CIA-

612.-FISCAL-303/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x ANTO-
NIO CABRAL -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. HELIO VIEIRA NETO-

613.-FISCAL-701/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x BAN-
CO BANESTADO S/A - Processo a disposi‡ao.- Adv. EDER
GORINI-

614.-CARTA PRECATORIA-61/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D. DA 4¦V.CIVEL MARINGA PR. -GRAN VIA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA. x PAULO SERGIO DEBOR-
TOLLI —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

615.-CARTA PRECATORIA-82/2000-Oriundo da Comarca de
2¦ V. CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURAO P -BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A. x TAIKO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA. e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a certi-
dao do oficial de justi‡a.-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

616.—139/2000-Oriundo da Comarca de CURITIBA PR. -FER-
NANDO CAMPINHA GARCIA CID E OUTROS x COMPA-
NHIA IGUACU DE CAFE SOLUVEL - Sobre os esclarecimen-
tos e respostas retro da Expert, manifestem-se as partes no prazo
legal.- Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA, SHIOJI SUMI e
RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

617.-CARTA PRECATORIA-129/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR. -CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA x LUCIO CEZAR ALBERTI e outros —> A considere‡âo
do o credor(a). <- -Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-

618.-CARTA PRECATORIA-164/2001-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS PR -VALTER AUGUSTO MARTINS e outros x
TISUKO NAKAGAWA - Comprove o reu os fatos retro alegados
em cinco dias.- Adv. JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES
e GILBERTO JACHSTET-

619.-CARTA PRECATORIA-2/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZ DA 5 VARA CIVEL DE GUARULHOS -YAMAHA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADILSON
ROSA - A autora.- Adv. MARIA LUCILIA GOMES, MARIA
DAS GRACAS R DE MELO, LUCIANA SEZANOWSKI e
JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

620.-CARTA PRECATORIA-24/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR -UAP SEGUROS BRASIL S/A x JOAO BATIS-
TA DE CARVALHO -Manifeste-se o autor, sobre a certidao do
oficial de justi‡a.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

621.-CARTA PRECATORIA-46/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR, -CRISTINA W.PRESTES BARAN x JOSE PIN-
TO DOS SANTOS —> Manifeste-se o credor(a). sobre o prosse-
quimento do feito.- <—Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e RUI SANTOS DE SA-
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1.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-148/2000-L.F.C. x M.P.
—¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 98/99, manifestem-se as
partes no prazo legal.-Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO e
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

2.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-675/2000-V.H.M.V. e
outros x R.S.N.- Às partes sobre fls.66.-Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN e -

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-731/2000-J.F.S.D. e outros
x A.D.- Ao autor sobre fls. 60 no prazo legal. -Adv. VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-849/2000-F.E.G.S. e outros
x C.C.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.53, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

5.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-930/2000-A.F.C. e
outros x L.G.C.Ao autor sobre fls. 56, no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

6.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1229/2000-D.A.S.L. x
F.A.L. -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os requerentes
em 05 dias.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1413/2000-A.M.P. x J.C.P. —
Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv.
REGINALDO MONTICELLI-

8.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1426/2000-R.C.S. x
F.P.G.M.O.S. -Designado o dia 05/12/2002, às 13:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento em continuação.
Sobre o expediente devolvido às fls. 103 manifesta-se o autor no
prazo legal.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e CASEMIRO
FRAMIL FILHO-

9.-CAUT.REGULAMENTACAO DE VISITA-1456/2000-M.A.F.
x E.A.C. -Designado o dia 20/03/2003, às 13:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento.-Adv. RUBENS
ROSSINI FILHO-

10.-DECLARATORIA DE PATERNIDADE-1535/2000-M.A.G.
x A.S.T.G. e outros — Designo o dia 28/02/2003, às 16:00 horas
para audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ e CLAUDIA
RODRIGUES-

11.-ALIMENTOS-1571/2000-J.A.S. e outros x S.A.R. -Designado
o dia 09/12/2002, às 16:00 horas para realização da audiência de
instrução e julgamento em continuação.-Adv. ELIANE BENINI
OLIVEIRA e MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

12.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1660/2000-J.D.R. x
M.S.D.R. -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os
requerentes em 05 dias.-Adv. CLOVES JOSE DE PINHO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1736/2000-A.M.A.G.
x L.C.V. — Designo o dia 01/04/2003, às 14:00 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento. Sobre o
expediente devolvido às fls. 41, manifesta-se o autor no prazo
legal. -Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR,
VALDIR DEMARTINE DE CASTRO e RICARDO FRANCISCO
COSMO-

14.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1740/2000-D.G.M.
e outros x C.A.M.S. — Designo o dia 07/03/2003, às 16:30 horas
para audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
ELIANA ALVES DE MORAES e CELINA KAZUKO FUJIOKA
MOLOGNI-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2241/2000-W.C.M. e
outros x C.A.M.Aos exequentes sobre fls. 80. -Adv. GILCIMARY
R. SOUZA, WILDER SABAINI DOS SANTOS-
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16.-MEDIDA CAUT. BUSCA. APREENSAO-14/2001-R.S.S. x
S.G. e outros - Redesigno o dia 21/02/2003 às 15:30 horas para
realização do ato postergado.-Adv. MARIO ROCHA FILHO e
PAULO ROGERIO SANCHES-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-173/2001-A.D.I. x A.M.I.
e outros — Designo o dia 18/11/2002, às 14:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
MANUEL PEREIRA DOS REIS e ROBERTO MURAWSKI
RABELLO-

18.-ANULACAO DE CASAMENTO-246/2001-F.W.S. x C.E.S.
-Sobre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-
se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA
e HELIO VIEIRA NETO-

19.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-249/2001-S.D.S. e
outros x D.X. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 130/146,
manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. IARA COSTA
NEVES CAIO e PAULO ROGERIO SANCHES-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-257/2001-F.E.G.S. e outros
x C.C.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.48, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

21.-ANULACAO DE OBITO-274/2001-A.V.S. x J.- Ao autor,
sobre fls. 27/30 no prazo legal.-Adv. RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO-

22.-DIS. DE SOCIEDADE DE FATO-554/2001-M.L.S. x G.B. -
Designado o dia 19/02/2003, às 14:30 horas para realização da
audiência de instrução.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e
MANOEL RUIZ-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/2001-S.F.V. e outros x
B.F.V. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.57,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ADIR
NESTOR BONFIM-

24.-ALIMENTOS-594/2001-T.S.M. e outros x O.A.M. -Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls., manifeste-se o
autor/exequente no prazo legal.-Adv. ABRAHAM LINCOLN DE
SOUZA -

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-723/2001-N.S.O. x A.S.O.
e outros -Designado o dia 30/04/2003, às 15:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento.-Adv.
HENDERSON CARVALHO e HELIO FRANCISCO FREITAS-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-804/2001-F.L.D.S.R.
x J.B.R. -Designado o dia 02/04/2003, às 15:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento.-Adv. VALDECI
ELEUTERIO e LUIS FERNANDO BEGNINI-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-867/2001-A.C.R. e outros
x A.R. — Sobre o expediente devolvido às folhas 30, manifestem-
se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. KRISTINA DE TOLEDO
ARAUJO-

28.-ALIMENTOS-1008/2001-L.T.O. e outros x J.C.M.O.
Redesigno o dia 08/11/02 às 14:00 horas para realização do ato
postergado. -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

29.-ALIMENTOS-1021/2001-C.B.G.L. e outros x E.D.G. -
Designado o dia 26/03/2003, às 14:30 horas para realização da
audiência de instrução e julgamento.-Adv. MARISA YASSUKO
INAGAQUI e OSCAR DANILO MACIEL-

30.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1111/2001-J.C.P. x
M.N.M.P. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ADEIRCO
RODRIGUES DE ASSIS-

31.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-1285/2001-W.S. e
outros x J. -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os
requerentes em 05 dias.-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN-

32.-ALIMENTOS-1317/2001-M.B.S. x B.E.S.- Redesigno para
o dia 18/11/2002 às 13:30 para a realização da audiencia de
tentetiva de conculiação, instrução e julgmento. Sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.58v, manifeste-se o autor/
exequente no prazo legal.-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN-

33.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1357/2001-M.T. x
T.B.T. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas 52,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. WAGNER
COLTRO-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1415/2001-L.F.M. e
outros x O.J.R. — Designo o dia 28/02/2003, às 15:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
FERNANDA CAROLINA ADAM, CECILIA INACIO ALVES
e MARCIA TESHIMA-

35.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-1425/2001-L.G.S.L.
e outros x E.F. Designo o dia 24/03/2003, às 15:00 horas para
audiência ratificação. Sobre o expediente devolvido às fls. 24,
manifesta-se o autor no prazo legal. -Adv. ANTONIO
LOURENCO MARTINS-

36.-ALIMENTOS-1457/2001-A.A.S. e outros x A.A.S. Redesigno
o dia 09/12/2002 às 14:00 horas para realização do ato postergado.
Sobre o expediente devolvido às fls. 18, manifesta-se o autor no
prazo legal.-Adv. AKEMI MARIA BORCEZZI-

37.-ALIMENTOS-1469/2001-P.P.S.S. e outros x L.S.S. — Sobre
o expediente devolvido às folhas 22, manifestem-se o (s) autor
(es), no prazo legal.-Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

38.-ALTER. GUARDA E RESPON.-1502/2001-A.A.H. e outros

x C.R.S. — Designo o dia 09/12/2002, às 14:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv. OMAR
ABES SALLE e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1591/2001-R.M.F. x
M.L.F. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1594/2001-Z.S.R. x
A.R. Ao requerido para quinze dias contestar. -Adv. HELIO
CAMILO DE ALMEIDA-

41.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1616/2001-R.C.S. e
outros x J.P. -Sobre a contestação e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO-

42.-ALIMENTOS-1640/2001-E.C.M.J. e outros x E.C.M. -Sobre
a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o(a)
autor (a) no prazo legal.-Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1645/2001-M.A.S. e outros
x O.J.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.29, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
MARISA YASSUKO INAGAQUI-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-1670/2001-J.N. e outros x J.
Sobre fls. 25/27, manifesta-se o autor no prazo legal.-Adv. AKEMI
MARIA BORCEZZI-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1684/2001-C.A.P.T.
x F.R.T. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ROGERIO
RESINA MOLEZ e THALITA TUMA-

46.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1696/2001-S.K.R. e
outros x L.C.R. — Designo o dia 10/03/2003, às 15:30 horas
para audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
JOSE ROBERTO REALE e VITALINO RODRIGUES NETTO-

47.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1697/2001-V.E.C.D.
e outros x A.M.S. -Designado o dia 13/11/2002, às 15:30 horas
para realização da audiência de instrução. Sobre o expediente
devolvido às fls. 32/33, manifesta-se o autor no prazo legal.-Adv.
AKEMI MARIA BORCEZZI-

48.-SEPARACAO CONSENSUAL-1729/2001-R.B. e outros x
J. — Sobre o expediente devolvido às folhas 22, manifestem-se o
(s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CECILIA INACIO ALVES-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1767/2001-M.J.S.R.
e outros x O.R. — Designo o dia 24/03/2003, às 14:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
CLAUDIA RODRIGUES e VALKIRIA A. LOPES FERRARO -

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1791/2001-J.F.N. x M.C.A.S.
-Despacho de fls. 102.I - Recebo a apelação de fls. 91/100 em
seu efeito devolutivo. II - Ao apelado para contra-razoar no prazo
legal.-Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA e APARECIDO
RODRIGUES-

51.-ALIMENTOS-1802/2001-M.I.D.S. e outros x A.J.D.S. - Sobre
às fls. 25 manifesta-se o autor e dando ciência às fls. 24 no prazo
legal.-Adv. VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

52.-ALIMENTOS-1832/2001-M.J.T.D.S. e outros x
J.C.D.S.Redesigno o dia 10/03/2003 às 14:00 horas para realização
do ato postergado. Sobre o certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 40, manifesta-se o autor no prazo legal. -Adv.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e ELISANGELA
CRISTINA COOPER GINESTE-

53.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1850/2001-L.F.M. x
A.C.M. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARCIA
TESHIMA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1854/2001-M.N. x E.B.O.
-Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 64,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. JOSE LUIZ
NOGUEIRA COSTA-

55.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1882/2001-E.B.B. x
M.J.B. -Designado o dia 30/04/2003, às 13:30 horas para
realização da audiência de instrução.-Adv. SANDRA
PENTEADO-

56.-MED. CAUT. BUSCA E APREENSAO-1883/2001-A.R.R.
x J.A.R. e outros -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.49 v, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-
Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

57.-ANTECIPAÇAO DE PROVAS-1940/2001-L.B. x E.G.M. e
outros -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os requerentes
em 05 dias.-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

58.-ALIMENTOS-1966/2001-F.T.O.D.S. e outros x A.O.D.S.-
Sobre às fls. 27 v, manifesta-se o autor no prazo legal.-Adv.
SERGIO LOPES MASSEDO-

59.-ALIMENTOS-2005/2001-M.E.G.B.R. e outros x N.B.R. -
Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 37,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

60.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2019/2001-F.O. x
C.M. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

61.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2043/2001-M.B.S. e

outros x R.B.F. -Designado o dia 17/04/2003, às 14:30 horas para
realização da audiência de instrução.-Adv. MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI-

62.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2069/2001-L.S.D.S.
x R.D.S. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARIA
ANTONIA GONCALVES-

63.-ALIMENTOS-2093/2001-V.M.A. e outros x L.C.A. -Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls., manifeste-se o
autor/exequente no prazo legal.-Adv. JULIANO TOMANAGA-

64.-MED. CAUT. BUSCA E APREENSAO-2105/2001-G.D.S.
x V.P.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.
36, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

65.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2136/2001-M.J.S.F. x
P.R.F. — Designo o dia 11/03/2003, às 15:00 horas para audiência
de tentativa de conciliação e saneamento. Sobre o expediente
devolvido às fls. 44, manifesta-se o autor no prazo legal.-Adv.
MARCIO BARBOSA ZERNERI e CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI-

66.-SEPARACAO CONSENSUAL-2152/2001-C.R.A. e outros
x J. -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os requerentes
em 05 dias.-Adv. ROGERIO FERES GIL e JEOVAH BARNABE-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2169/2001-L.G.S. e outros
x F.A.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls., manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
CASEMIRO FRAMIL FILHO-

68.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2215/2001-A.A.A. e
outros x M.R. — Designo o dia 11/03/2003, às 13:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento. Sobre o
expediente devolvido às fls. 48, manifesta-se o autor no prazo
legal. -Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA e
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2225/2001-J.M.B. e outros
x J.N.B. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-
Adv. JULIANO TOMANAGA-

70.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2231/2001-B.M.I. e
outros x S.F.O. — Designo o dia 21/03/2003, às 15:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv. CESAR
AUGUSTO ULHOA C. DE OLIVEIRA e KAZUYOSHI MIYA-

71.-ALIMENTOS-2295/2001-P.S.F. e outros x N.A.P.F. — Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os alimentos
provisórios em 01(um) salário(s) mínimo(s) mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 16/09/2002 às 13:30 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Aos exequentes
sobre fls. 61/63, no prazo legal.-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGACA e PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

72.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2302/2001-V.O.G.
x I.L.S. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARIA PAULA
FUGANTI-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2320/2001-J.C.C. x J.V.P.C.
e outros — Designo o dia 28/03/2003, às 15:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
OSVALDO SESTARIO FILHO, ERIKA MARTINS FREDIANI
e AGENOR D. LOVATO COGO JR.-

74.-ALIMENTOS-2430/2001-M.J.S.S. e outros x J.R.D.S. -
Designado o dia 28/04/2003, às 14:30 horas para realização da
audiência de instrução e julgamento em continuação. Sobre a
contestação e documentos que acompanham manifesta-se o autor
no prazo legal.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e ELIANA
ALVES DE MORAES-

75.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2470/2001-P.H.T. e
outros x W.B.R.S. — Designo o dia 07/03/2003, às 14:30 horas
para audiência de tentativa de conciliação e saneamento. Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de justiça às fls. 72, manifesta-se
o autor no prazo legal. -Adv. PAULO ARCOVERDE
NASCIMENTO e KLEBER CRUZ DUARTE-

76.-ALIMENTOS-2491/2001-J.M.S. e outros x E.V.S. -Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Foi fixado alimentos
provisórios em 30%(trinta porcento) dos rendimentos líquidos do
requerido. Foi designado o dia 29/11/2002 às 14:30 horas para
realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

77.-SEPARACAO CONSENSUAL-2496/2001-E.G.J. e outros x
J. -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os requerentes em
05 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

78.-ALIMENTOS-2520/2001-V.A.O.M. e outros x G.O.M. —
Com assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em 01(Um) salário(s) mínimo(s) mensal(is),
a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês.
Designado o dia 13/09/2002 às 13:30 horas para realização da
audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.-
Adv. SEISHIN YOGI-

79.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2541/2001-R.O.C.
x A.C. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MAURICIO
BORGES RIBEIRO-

80.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2580/2001-A.B.T. x
M.G.B.T. e outros -Designado o dia 09/04/2003, às 14:30 horas
para realização da audiência de instrução.-Adv. JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA e JOSE ROBERTO REALE-

81.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-68/2002-R.R.C. e
outros x J.C.O.C. -Sobre a contestação e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
NOHAD ABDALLAH-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-207/2002-F.S.S. e outros x
A.S.S. e outros -Indefiro o pedido de fls. 78. Aos exequentes para
eventual prosseguimento do feito. -Adv. KAREN BETTINA
IKEDA SOARES e MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-

83.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-228/2002-B.D.S. x
L.D.R.D.S. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham
de fls. 19/20, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
JOAO LOPES DE OLIVEIRA, LUIS DANIEL ALENCAR e
WALDOMIRO CARVALHO GRADE-

84.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-347/2002-C.C.M. x
E.H.M. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. JOYCE ARAUJO
DALLSTELA COSTA-

85.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-480/2002-O.C.P.L. x
J.C.S.P.L. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANTONIO
FIDELIS-

86.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-573/2002-K.C.M.S. x
C.A.F. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARCOS
AUGUSTO DE MORAES CABRAL-

87.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-731/2002-V.A. x
W.F.C. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.19, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. JOSE
ROBERTO REALE-

88.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-782/2002-W.R.S. e
outros x A.S. -Sobre a contestação e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
ADRIANA MATEUS MARCAL-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-901/2002-C.B.S. e outros x
V.B.S. - Sobre fls. 09/10, manifesta-se o autor no prazo legal.-
Adv. SERGIO LOPES MASSEDO-

90.-EXECUCAO DE HONORARIOS-922/2002-G.L.T. x A.A.M.
-Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.12,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

91.-DIS. DE SOCIEDADE DE FATO-1171/2002-N.F.S. x S.W.M.
-Sobre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-
se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARIA MARGARIDA
LEIBANTTI-

92.-ALIMENTOS-1215/2002-M.O.D.S. e outros x E.D.S. — Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os alimentos
provisórios em 1/2(Meio) salário(s) mínimo(s) mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 15/04/2003 às 14:30 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

93.-SEPARACAO CONSENSUAL-1220/2002-A.S.V. e outros x
J. -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os requerentes em
05 dias.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1338/2002-P.H.S.D. e outros
x J.D. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

95.-ALIMENTOS-1419/2002-A.K.S. e outros x J.B.S. — Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os alimentos
provisórios em 1/2(Meio) salário(s) mínimo(s) mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 25/04/2003 às 16:00 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento.-Adv. OSWALDO
AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

96.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1529/2002-S.P.D. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv.
ANA LAURA LINO-

97.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1532/2002-O.B.M. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

98.-SEPARACAO CONSENSUAL-1533/2002-E.I.S. e outros x
J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento
do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

99.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1546/2002-D.O.S.
e outros x J. —Faculto ao autor a comprovação do decurso
do lapso temporal da separação de fato através da
representação em 10 dias de declarações de testemunhas
idôneas com firma reconhecida.-Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

100.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1547/2002-
A.C.B.L.N. e outros x J. —Faculto ao autor a comprovação do
decurso do lapso temporal da separação de fato através da
representação em 10 dias de declarações de testemunhas idôneas
com firma reconhecida.-Adv. BRUNO NORONHA
BERGONSE-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO GARBUGGIO 0048 000552/1998
ADONIRAN RIBEITO DE CASTR 0154 000479/1996
ALEX PANERARI 0083 000479/2000
ALEXANDRE VENANCIO 0148 000113/1993

0149 000251/1994
0150 000346/1994
0151 000357/1994
0152 000094/1995
0153 000190/1995
0155 000503/1996
0156 000217/1997

ALFREDO ANTONIO CANEVER 0059 000378/1999
ALICIO MALAVAZZI 0137 000296/2002
ALVARO MANOEL FURLAN 0155 000503/1996

0156 000217/1997
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0087 000034/2001

0160 000035/2002
0161 000036/2002

ANA CLAUDIA PIRAJµ BANDEI 0089 000078/2001
ANA MARIA LOPES RODRIGUES 0159 000172/2002
ANADIR APARECIDA C VAGETT 0131 000182/2002
ANELISE CHAIBEN 0129 000147/2002
ANTONIO ALBERTO AZEVEDO 0065 000560/1999
ANTONIO DIAS DOURADO 0103 000529/2001
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 0027 000702/1996
ANTONIO MANSANO NETO 0086 000623/2000
ANTONIO MIGUEL 0047 000532/1998

0093 000169/2001
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0092 000104/2001

0126 000074/2002
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0025 000624/1995
ARY LUCIO FONTES 0099 000374/2001
BEATRIZ FONSECA DONATO 0150 000346/1994

0151 000357/1994
0153 000190/1995

CARLA LILIANE WALDOW 0121 000044/2002
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0031 001293/1996
CARLOS ALEXANDRE MORAES 0100 000425/2001

0109 000651/2001
0110 000652/2001

CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0091 000095/2001
CASSIA DENISE FRANZOI 0105 000563/2001
CELSO PIRATELLI 0034 000602/1997

0087 000034/2001
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0158 000029/2002

0139 000310/2002
CLAUDIANA APARECIDA CORAD 0058 000234/1999
CLAUDIO CESAR PINTO 0162 000037/2002
CLEIDE APARECIDA G. R. FE 0072 000173/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0098 000352/2001

0118 000730/2001
0122 000058/2002
0146 000392/2002

DELY DIAS DAS NEVES 0041 000103/1998
0026 000447/1996

DINO COSTACURTA 0162 000037/2002
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0112 000657/2001
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 0062 000468/1999

0075 000331/2000
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0031 001293/1996
EDNA DE SOUZA MAZIA 0007 000288/1991
EDNA WAUTERS 0077 000355/2000
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0074 000262/2000
ELISA GOMES TORRES 0117 000705/2001
ELIZABETH MASSUMI TOI 0038 000896/1997
ELIZEU DE CARVALHO 0066 000599/1999
EMILIA ABECHE SPITZNER 0070 000076/2000
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0144 000368/2002
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0152 000094/1995
FABIANA MARIA GRIGGIO 0107 000603/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0113 000660/2001
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0008 000396/1992

0050 000720/1998
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0042 000136/1998
GILBERTO BELOTO SENSI 0049 000617/1998
GILBERTO HILARIO PRADO 0101 000444/2001
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0149 000251/1994
HELIO DOMINGOS 0046 000435/1998
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0079 000406/2000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0039 000956/1997
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0082 000467/2000
JAIME PEGO SIQUEIRA 0010 000124/1994

0036 000650/1997
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0036 000650/1997

0059 000378/1999
JOAO BATISTA MATTAR 0067 000674/1999
JOAO CARLOS PASTRO 0057 000135/1999
JOAO CARLOS SILVEIRA 0095 000251/2001

0096 000252/2001
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 0056 000092/1999

0147 001030/1984
JOSE BUZATO 0143 000367/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0001 000915/1987

0015 000338/1994
0017 000412/1994
0024 000522/1995
0051 000731/1998
0076 000339/2000
0094 000204/2001
0097 000266/2001
0111 000654/2001

JOSE GONZAGA SORIANI 0004 000870/1988

JOSE IRAJA DE ALMEIDA 0148 000113/1993
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0016 000353/1994

0108 000632/2001
0116 000695/2001
0127 000101/2002
0145 000373/2002

JOSE PLINIO SILVA 0029 000804/1996
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0085 000542/2000
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 0035 000641/1997
JUN SUKEKAVA 0045 000421/1998
JURANDIR NUNES MIRANDA 0034 000602/1997
KATIA C PUCCA BERNARDI 0088 000049/2001

0106 000594/2001
0120 000003/2002
0140 000313/2002

LAERCIO FONDAZZI 0157 000045/1999
LECIR MARIA SCALASSARA 0020 000161/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 0058 000234/1999
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0053 000025/1999

0055 000054/1999
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0019 000157/1995

0023 000304/1995
MARCELO BELANDA MOLINARI 0124 000063/2002
MARCELO DANTAS LOPES 0090 000092/2001
MARCELO TAVARES 0104 000550/2001
MARCIA DEBONA RODRIGUES 0161 000036/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0068 000048/2000
MARCO ANTONIO ZANETINI C 0054 000040/1999
MARCONI MARTINS PINHEIRO 0069 000049/2000
MARCOS JORGE CATALAN 0115 000685/2001
MARCUS EVANDRO GIAROLA 0052 000737/1998
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0061 000422/1999
MARIA ALICE CASTIHO DOS R 0028 000784/1996

0040 000064/1998
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0012 000147/1994

0022 000220/1995
0071 000115/2000

MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0084 000540/2000
MARILLAC A MARTINS DE AMO 0071 000115/2000
MARLI APARECIDA S. PIALAR 0132 000202/2002
MATHEUS FELIPE DE CASTRO 0086 000623/2000
MAURO VIGNOTTI 0053 000025/1999
MIRIA BARROS LUVIZETO 0091 000095/2001
NEI CARVALHO DA SILVA 0123 000060/2002

0128 000117/2002
NOBUO NISHIMOTO 0030 000972/1996

0125 000064/2002
0133 000223/2002
0135 000243/2002

ODAIR VICENTE MORESCHI 0047 000532/1998
0093 000169/2001

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0048 000552/1998
ORLANDO ALEXANDRINO 0003 000459/1988

0075 000331/2000
0119 000766/2001

ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0086 000623/2000
OSCAR IVAN PRUX 0160 000035/2002
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0013 000255/1994
PAULO HIROSHI KIMURA 0011 000146/1994

0032 000208/1997
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0073 000246/2000
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0033 000284/1997
REGINA CELIA CARDOSO A. A 0136 000251/2002
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0158 000029/2002
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 0014 000274/1994
ROBERTO ROTH 0006 000283/1991
ROGERIO VERDADE 0021 000192/1995
ROSANGELA JACOMINI 0091 000095/2001
ROSANGELA KHATER 0002 000023/1988

0044 000379/1998
ROSEMERY DESSOTI SILVA 0009 000452/1993
ROSILENE PROSPERO 0005 000369/1989
RUY RIBEIRO 0037 000693/1997
SELMA REGINA MACIEL 0081 000442/2000
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0142 000353/2002
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0138 000306/2002
TANIA C C GONCALVES DE PA 0056 000092/1999
TARCIZIO FURLAN 0078 000405/2000

0130 000163/2002
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0078 000405/2000
VALMIR BRITO DE MORAES 0018 000413/1994
VALTER SIMOES DE MELO 0063 000492/1999

0060 000394/1999
VICENTE MILANI 0141 000317/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0134 000225/2002
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0043 000257/1998
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0006 000283/1991
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0072 000173/2000
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 0078 000405/2000
WERNO KLOCNER JUNIOR 0064 000507/1999

0102 000503/2001
WILSON LUIS DE PAULA 0080 000429/2000
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0086 000623/2000
ZILDA MARA CONSALTER 0114 000669/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-915/1987-BANCO
NOROESTE S/A x MANOEL LUIZ DIAS. Para manifestar-se
ante os ofícios respondidos bem como efetuar o pagamento das
diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. JOSE
FRANCISCO PEREIRA

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-23/1988-FAMA
INDUSTRIAL S/A x SUPERMERCADOS DIAS LTDA. Para
manifestar-se ante o decorrido prazo de suspensão. DRA.
ROSANGELA KHATER

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/1988-
UNIBANCO S/A x IND COM BEBIDAS QUEOPS LTDA. Para
manifestar-se ante o decorrido prazo de suspensão. DR.
ORLANDO ALEXANDRINO

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-870/1988-BANCO
DO BRASIL S/A x MANUEL LUIZ DIAS. Para manifestar-se

ante o decorrido prazo de suspensão. DR. JOSE GONZAGA
SORIANI

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-369/1989-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x GABRIELE REPRES.
COM. LTDA E OUTRO. “...Intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito ou requerer nova suspensão da execução
(CPC, 791, III)...” DRA. ROSILENE PROSPERO

6.-ORDINARIA DE NULIDADE-283/1991-COND EDIFICIO
MARINGA x VAINA RIBEIRO MARTINS PORTELA. Para
manifestarem-se ante o decorrido prazo de suspensão. DR.
ROBERTO ROTH e DR. WALTER ANTONIO COSTA DE T.
VALLE

7.-USUCAPIAO-288/1991-EDILEUZA MATIAS DE JESUS x
ORGANIZACAO MENEGUETTI LTDA. Para tomar ciência de
que o referido processo encontra-se desarquivado. DRA. EDNA
DE SOUZA MAZIA

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-396/1992-HOTEL
NOSSA SENHORA DE FATIMA. x GREMIO DE ESPORTES
MARINGA. Para manifestar-se ante o interesse no prosseguimento
da ação. DR. GENTIL GUIDO DE MARCHI

9.-REEMBOLSO DE PARCELAS-452/1993-MAURICIO
FURLAN x CONSORCIO ANDORFATO IND ASSESSORIA.
Para manifestar-se ante o interesse no prosseguimento da ação.
DRA. ROSEMERY DESSOTI SILVA

10.-RESCISORIA-124/1994-LAURENTINO BARROSO NETO
x EERENIL GUTIERRES. Para manifestar-se ante o interesse
no prosseguimento da ação. DR. JAIME PEGO SIQUEIRA

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-146/1994-OLIVEIRA
RAIMUNDO PAZ x JOAO JORGE DA FONSECA e outros.
Para manifestar-se ante o decorrido prazo de suspensão. DR.
PAULO HIROSHI KIMURA

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-147/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COM DE CAFE SANTA
CARMEN LTDA. Para manifestar-se ante o decorrido prazo de
suspensão. DRA. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

13.-FALENCIA-255/1994-PARANA BANCO S/A x IRMAOS
THOM LTDA. Para manifestar-se ante a devolução das Cartas
Precatórias. DR. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

14.-RESSARCIMENTO-274/1994-PARANA COMPANHIA DE
SEGUROS x HELIO GARCIA FIGUEIRA. Para manifestar-se
ante o decorrido prazo de suspensão. DR. ROBERTO DE
ALMEIDA PAULO

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-338/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MARCO ANTONIO THOM
DA ROCHA e outros. Para tomar ciência de que o referido
processo encontra-se desarquivado. DR. JOSE FRANCISCO
PEREIRA

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-353/1994-BANCO
BRADESCO S/A x LAURO THOM E CIA LTDA. Para
manifestar-se ante o decorrido prazo de suspensão. DR. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-412/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VALDEMAR ZACARONI
THOM MOVEIS. Para tomar ciência de que o referido processo
encontra-se desarquivado. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-413/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
THOM LTDA e outros. Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 507,02. DR. VALMIR BRITO DE
MORAES

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-157/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x IND DE CARRETAS DE ACO
BEMFORTE LTDA e outros. Para manifestar-se ante o decorrido
prazo de suspensão. DR. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FILHO

20.-ORDINARIA DE NULIDADE-161/1995-JOSIAS DA SILVA
x ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. Para
manifestar-se ante o decorrido prazo de suspensão. DRA. LECIR
MARIA SCALASSARA

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-192/1995-
KAUEFER COML DE FERRO E ACO LTDA x R M IND E
COM DE CALDEIRAS LTDA. Para manifestar-se ante os ofícios
respondidos. DR. ROGERIO VERDADE

22.-BUSCA E APREENSAO-220/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LOURIVAL DA SILVA. Para manifestar-se
ante o interesse no prosseguimento da ação. DRA. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-304/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOAO BATISTA MARIANO
JUNIOR. Para manifestar-se ante o decorrido prazo para juntada
de planilhas. DR. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-522/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CONFECCOES KARINY
LTDA e outros. Para tomar ciência de que o referido processo
encontra-se desarquivado. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-624/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRO AUGUSTO
AREAS. Para promover andamento na ação. DR. ARNALDO
ROMUALDO MARTINS

26.-RESSARCIMENTO-447/1996-BAMERINDUS CIA DE
SEGUROS x EDNA DE OLIVEIRA MARTINS. Para manifestar-

se ante os ofícios respondidos. DRA. DELY DIAS DAS NEVES

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-702/1996-BANCO
ECONOMICO S/A x JONAS NELIR DE ASSIS. Para manifestar-
se ante os ofícios respondidos. DR. ANTONIO JUSTINO
FORCELLI

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-784/1996-MELO,
MORA E CIA x AGRICOLA JUSSARA LTDA e outros. Para
tomar ciência do contido no ofício de fls. 159. DRA. MARIA
ALICE CASTIHO DOS REIS

29.-BUSCA E APREENSAO-804/1996-BANCO ITAU S/A x
JOSE ALVES SOBRINHO. Para manifestar-se ante a Carta
Precatória devolvida. DR. JOSE PLINIO SILVA

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-972/1996-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x FLORAL COM E REP
DE PLASTICOS LTDA e outros. Para manifestar-se ante os
ofícios respondidos. DR. NOBUO NISHIMOTO

31.-REPARACAO DE DANOS-1293/1996-OSVALDO
MASSAROTTO x CLODIS ROQUE HELISTROM E OUTRO.
Para tomarem ciência de que foi redesignado para 18/09/2002, as
16:30 horas, audiência de continuação da instrução e julgamento
e, se houver necessidade, efetuem o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
e DR. DURVANIR ORTIZ JUNIOR

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-208/1997-
TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x
IMOBILIARIA VILAKAS LTDA. Para manifestar-se ante o
decorrido prazo de suspensão. DR. PAULO HIROSHI KIMURA

33.-RESCISORIA-284/1997-MARCOS ANDRE CASSIDORI
PADIAL x TALAMONTE EMP IMOBILIARIOS LTDA e outros.
Para, querendo, promover a execução da sentença. DR.
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

34.-INDENIZACAO-602/1997-ROBERTO REZENDE
SANTANA x CAIADO PNEUS LTDA e outros. Da baixa dos
autos, manifestem-se as partes. DR. JURANDIR NUNES
MIRANDA e DR. CELSO PIRATELLI

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-641/1997-ANTONIO
ANTUNES BARBOSA e outros x AGROPECUÁRIA MARILA
LTDA. Para, querendo, promover a execução da sentença. DR.
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-650/1997-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x LUIZ CONEJO SILVA e
outros. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR. JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO e DR. JAIME PEGO
SIQUEIRA

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-693/1997-SINGER DO
BRASIL IND E COM LTDA x DIST DE
ELETRODOMESTICOS SUPERFINO LTDA. Para, querendo,
promover a execução da sentença. DR. RUY RIBEIRO

38.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-896/1997-MARIO
APARECIDO DA CUNHA GOMES e outros x CONSTRUTORA
PARANOA LTDA. Para, querendo, promover a execução da
sentença. DRA. ELIZABETH MASSUMI TOI

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-956/1997-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ACCORSI
AEROPORTO LTDA e outros. Para manifestar-se ante o interesse
no prosseguimento da ação. DRA. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-64/1998-MELO
MORA E CIA LTDA x ANGELICA LUPION BATISTA e outros.
Para manifestar-se ante os ofícios respondidos. DRA. MARIA
ALICE CASTIHO DOS REIS

41.-RESSARCIMENTO-103/1998-H S B C BAMERINDUS
SEGURO S/A x RENATO CESAR FONTOURA. Para
manifestar-se ante o ofício resondido. DR. DELY DIAS DAS
NEVES

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-136/1998-
MIRAGE PROMOCOES ARTISTICAS LTDA x
DISTRIBUIDORA E COM DE FRUTAS E VERDURAS
SIDNEY. Para manifestar-se ante o ofício respondido. DR.
GERALDO NILTON KORNEICZUK

43.-BUSCA E APREENSAO-257/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LUIZ MENDES DE ARAUJO. Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 748,11,
referente as custas da execução de sentença e acréscimos devidos.
DR. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-379/1998-CIA.
CACIQUE DE CAFE SOLUVEL-DIV E EMBALAGENS x IND.
COM. DE CEREAIS LOESK LTDA. Para manifestar-se ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça e documento de fls. 103/verso e
104. DRA. ROSANGELA KHATER

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/1998-
HATSUTARO SUZUKI x ARIOVALDO DELAMANO e outros.
Para tomar ciência de que o referido processo encontra-se a
disposição das partes para realizarem a transação. DR. JUN
SUKEKAVA

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-435/1998-
IMOBILIARIA SANTA CATARINA LTDA x JOSE DOS
SANTOS e outros. Para manifestarem-se ante a devolução das
cartas AR/MP. DR. HELIO DOMINGOS

47.-INDENIZACAO-532/1998-GOJ IND E COM
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x MALLORY S/A e
outros. “...Tendo em vista que a penhora recaiu sobre dinheiro, e
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os embargos foram julgados improcedentes, nada obsta que o
pagamento ao credor se dê imediatamente. Não havendo, na
petição de fls. 339, nenhuma menção a qual valor seia o excesso,
e tendo em conta que os valores constantes da petição de fls. 345/
346 equivalem ao cálculo de fls. 288, tem-se que o total penhorado
é o correto, não havendo excesso. Por isso, autorizo o
levantamento, como requerido, mediante quitação nos autos.
Declaro extinto o processo, com base no art. 794, I, do CPC.
P.R.I. Após, arquive-se...” DR. ODAIR VICENTE MORESCHI
e DR. ANTONIO MIGUEL

48.-REVISAO DE CONTRATO-552/1998-OSVAIR COLEONE
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Para
manifestarem-se ante a proposta de honorários periciais. DR.
ADELINO GARBUGGIO e DR. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS

49.-ACAO ORDINARIA-617/1998-EDUARDO
TRANSPORTES TERRESTRES LTDA x ESTADO DO
PARANA. Para manifestar-se ante a proposta de honorários
periciais. DR. GILBERTO BELOTO SENSI

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-720/1998-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x HILDA BENEVENUTO
SAYAO. “...Manifeste-se a executada...” DR. GENTIL GUIDO
DE MARCHI

51.-BUSCA E APREENSAO-731/1998-OKUHARA E NOSAKI
LTDA x VILZELI APARECIDA VALDEVINO. Para manifestar-
se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 87. DR. JOSE
FRANCISCO PEREIRA

52.-INTERDICAO-737/1998-ANA MARIA RAVAGNANI
CARNEIRO x MARCELO JOSE CARNEIRO DE CAMPOS.
Para retirar Carta Precatória de intimação bem como edital para
conhecimento de terceiros e, posteriormente comprovar tanto a
publicação do edital como a distribuição da Precatória. DR.
MARCUS EVANDRO GIAROLA

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/1999-P.G. IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ART. P/ PRESENTES e outros x BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A. “...Declaro Extinta a presente
ação pois esta perdeu o objeto ante a conversão da ação de
execução em ação monitória (autor 210/98). Isto ocorreu devido
a pedido expresso do Banco Sudameris do Brasil S/A (fl. 69 dos
presentes autos), portanto, condeno-o ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais). Dê-se baixa na distribuição. Oportunamente, arquive-
se. P.R.I...” DR. MAURO VIGNOTTI e DR. LUIZ EDUARDO
VOLPATO

54.-MONITORIA-40/1999-ROSSA E PONTSKOSKI LTDA x
JOSE ELI GAZOLA e outros. Para informar se há interesse no
prosseguimento da ação. DR. MARCO ANTONIO ZANETINI
C RODRIGUES

55.-BUSCA E APREENSAO-54/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x WILSON SAEZ SURITA JUNIOR. Para,
querendo, promover a execução de sentença. DR. LUIZ
EDUARDO VOLPATO

56.-DECLARATORIA TRABALHISTA-92/1999-HENRIQUE
PIROLA FANTIM x MUNICIPIO DE PAICANDU E CAMARA
MUNICIPAL PAICANDU. “...Isto posto, julgo parcialmente
procedente a ação, a fim de acolher tão somente o pedido de
pagamento da verba referente às férias do período trabalhado,
acrescida de 1/3 (um terço), ou seja, pagamento da quantia de R$
843,00 + R$ 281,00, totalizando R$ 1.124,00, quantia esta que
deverá ser corrigida desde a data de 31/12/95, e acrescida de juros
de mora a contar da citação. Considerando a sucumbência
recíproca, condeno o Requerente ao pagamento de 70% das custas
e despesas processuais e o Requerido ao pagamento de 30% das
custas e despesas processuais. Fixo a verba honorária em 15% do
valor da condenação, o que faço considerando o grau de zelo
profissional, o trabalho realizado, a natureza da demanda e local
de prestação dos serviços, bem como o julgamento antecipado da
lide, com fulcro no art. 20, parágrafo 3º, do CPC, sendo que 70%
desse valor deverá ser pago pelo Requerente ao Douto Procurador
do Requerido e 30% pelo Requerido à Douta Procuradora do
Requerente. As verbas de sucumbência por conta do Requerente
poderão ser cobradas no prazo prescricional de 05 (cinco) anos,
benefícios da Justiça Gratuita, conforme despacho de fl. 17.
Decorrido o prazo de recurso voluntário, encaminhe-se o feito ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, vez que recorro
de ofício da presente decisão. P.R.I...” DRA. TANIA C C
GONCALVES DE PAULA e DR. JOAQUIM ROBERTO
TOMAZ

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-135/1999-ROSANA
GUANDALIN x JOSE DE ASSUMPCAO FILHO. Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 97,13. DR.
JOAO CARLOS PASTRO

58.-BUSCA E APREENSAO-234/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ODETH APARECIDA PUPIM DOS SANTOS.
Para efetuarem o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 19,00, cada parte. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI e DRA.
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-378/1999-LATICINIOS
PARANALAT LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Para tomarem ciência de que foi redesignado para
09/09/2002, as 16:30 horas, audiência de conciliação e, se houver
necessidade, efetuem o pagamento das diligências do Sr. Oficial
de Justiça. DR. ALFREDO ANTONIO CANEVER e DR. JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO

60.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-394/1999-
APARECIDA SIMONI LEONARDO x COMPANHIA PAULISTA
DE FERTILIZANTES. Para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 104,11. DR. VALTER SIMOES DE MELO

61.-INVENTARIO-422/1999-ILMARA PRIMO CAVALCANTI

x RAFAEL MALAQUIAS CAVALCANTI JUNIOR. Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 34,81. DR.
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/1999-ISIDORO NUNES
DE OLIVEIRA x JAYME DINIZ DE SOUZA. Para, querendo,
promover a execução da sentença. DR. DOUGLAS LEONARDO
COSTA MAIA

63.-ANULACAO DE TITULO-492/1999-APARECIDA SIMONI
LEONARDO x COMPANHIA PAULISTA DE
FERTILIZANTES. Para, querendo, promover a execução da
sentença. DR. VALTER SIMOES DE MELO

64.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-507/1999-
CONDOMINIO EDIFICIO RES LAGUNA x ENZO
GONCALVES DIOGO e outros. Para, querendo, promover a
execução da sentença. DR. WERNO KLOCNER JUNIOR

65.-DECLARAT DE INEXIST DE DEBITO-560/1999-
CONSTRUTORA VILLARC LTDA x SAINT GOBAIN S/A AS
ADMINISTRACAO. Para, querendo, promover a execução da
sentença. DR. ANTONIO ALBERTO AZEVEDO

66.-MANDADO DE SEGURANCA-599/1999-AMORIM
PEDROSA MOLEIRINHO x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros. Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 22,91. DR. ELIZEU DE CARVALHO

67.-NOTIFICACAO-674/1999-GERSON EUGENIO TUDELA
x CASA SENDAS COMERCIO E INDUSTRIA S/A. Para
manifestar-se ante o interesse no prosseguimento da ação. DR.
JOAO BATISTA MATTAR

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-48/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PRIMUM CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros. Para manifestar-se ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 99. DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI

69.-PRESTACAO DE CONTAS-49/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMARALINA x JOSE CARLOS FERREIRA
NEVES. Para efetuar o pagamento de R$ 300,00, referente a 50%
da primeira parcela dos honorários periciais. DR. MARCONI
MARTINS PINHEIRO

70.-PEDIDO DE FALENCIA-76/2000-PELEGRINO
AUTOPECAS IND E COM LTDA x POLIPEX
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. Para efetuar o pagamento
das custas iniciais referentes a apresetação de habilitação de
crédito. DRA. EMILIA ABECHE SPITZNER

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-115/2000-JOSE
ANTONIO BONI e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO. Para manifestarem-se ante a proposta de
honorários periciais. DRA. MARILLAC A MARTINS DE
AMORIM e DRA. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

72.-COBRANCA DE HONORARIOS ADVOCA-173/2000-
NEIDE PEREIRA GREMES x ANTONINA ROCHA DE
ALMEIDA MENDONCA e outros. Para tomarem ciência do
contido nos documentos juntados as fls. 1876/1897. DRA.
CLEIDE APARECIDA G. R. FERMENTAO e DR. WANDERLEI
DE PAULA BARRETO

73.-MONITORIA-246/2000-ENGRENAUTO PECAS LTDA. x
NECAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. Para
manifestar-se ante o interesse no prosseguimento da ação. DR.
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA

74.-INDENIZACAO-262/2000-MARIA PERPETUA
FERREIRA x B.J. SANTOS & CIA. LTDA. Para manifestar-se
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44. DRA. ELIANE
REGINA DOS SANTOS

75.-ORDINARIA-331/2000-JOAO ALGEMIRO ALVES x
COSESP-COMPANHIA DE SEGUROS DE SAO PAULO. Para
manifestarem-se ante a proposta de honorários periciais. DR.
DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e DR. ORLANDO
ALEXANDRINO

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-339/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A. x
LIDIANNE RIBEIRO CAMPOS. Para manifestar-se ante a Carta
Precatória devolvida. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

77.-IMISSAO DE POSSE-355/2000-PAULO CEZAR DE
SOUZA x GILBERTO CARLOS FURINI e outros. Para,
querendo, promover a execução da sentença. DRA. EDNA
WAUTERS

78.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-405/2000-IVANI
KMIECIK DE SOUZA x ANGELO BORSATTO SOBRINHO e
outros. Para tomarem ciência de que foi redesignado para 09/09/
2002, as 16:00 horas, audiência de conciliação e saneamento e,
se houver necessidade, efetuem o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça. DR. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS, DR. TARCIZIO FURLAN e DRA. TEREZA MIEKO
SAKIYAMA

79.-USUCAPIAO-406/2000-SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS e outros x YOSHIRO YSHIKAWA. Para tomar ciência
do contido na petição de fls. 149/150. DR. HIPOLITO
NOGUEIRA PORTO JUNIOR

80.-ORDINARIA DE NULIDADE-429/2000-ALOISIO
BARCZSZ x BANCO NACIONAL S/A. Para manifestar-se ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 94. DR. WILSON LUIS
DE PAULA

81.-NOMEACAO DE CURADOR-442/2000-SANDRA BOGO.
x EDSON BOGO. Para informar o atual endereço do registro
civil da comarca de Ibiporã - Pr. DRA. SELMA REGINA
MACIEL

82.-DESPEJO-467/2000-MARIA ANGELINA DURSO. x
WALTER FRANCO PEIXOTO. Para manifestar-se ante o
interesse no prosseguimento da ação. DR. IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO

83.-REPARACAO DE DANOS-479/2000-HELIO
MELOQUERO. x GOUVEIA PRESENTES LTDA. Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 124,76. DR.
ALEX PANERARI

84.-ALVARA-540/2000-CELSO MARTINS. x O JUIZO. Para
informar o atual endereço do requerente. DRA. MARILENA
MUNIZ TEIXEIRA

85.-NOMEACAO DE CURADOR-542/2000-MARIA JUNICE
PEREIRA AVELAR. x O JUIZO. Para informar o atual endereço
da requerente. DRA. JOSIELE ZAMPIERI DA MATA

86.-ORDINARIA-623/2000-JAIRO MORAIS GIANOTO x
CAMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MARINGÁ e
outros. “...Tendo em vista a aquiescência dos réus, defiro o pedido
de desistência do autor e decreto a extinção do processo (CPC,
267, VIII). P.R.I...” DR. ANTONIO MANSANO NETO, DR.
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, DR. MATHEUS
FELIPE DE CASTRO e DR. ORWILLE ROBERTSON DA
SILVA MORIBE

87.-INDENIZACAO-34/2001-PAULO DUARTE NOVAIS x
ESTADO DO PARANA. Para tomarem ciência de que foi
redesignado para 26/09/2002, as 15:30 horas, audiência de
instrução e julgamento. DR. CELSO PIRATELLI e DRA.
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO

88.-CURATELA-49/2001-MARIA DO CARMO FERREIRA
DOS SANTOS CONDUCTA x MARIA APARECIDA
FERREIRA. Para tomar ciência de que foi designado para 04/09/
2002, as 15:00 horas, audiência de interrrogatório da interditanda.
DRA. KATIA C PUCCA BERNARDI

89.-REPARACAO DE DANOS-78/2001-LEONARDO
GUERRA HENRIQUES e outros x ANTONIO ROBERTO
RUZZON. Para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 131,06. DRA. ANA CLAUDIA PIRAJÁ BANDEIRA

90.-DSPEJO C/C COBRANCA-92/2001-VILMAR XAVIER
PEREIRA x ANTONIO ROSA DE LIMA. Para manifestar-se
ante o interesse no prosseguimento da ação. DR. MARCELO
DANTAS LOPES

91.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/2001-WALTER
GUIOMAR x CARLOS FERNANDO CARREIRA MENDES.
Para manifestarem-se ante os laudos de avaliação de fls. 44/47.
DR. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES, DRA.
ROSANGELA JACOMINI e DRA. MIRIA BARROS
LUVIZETO

92.-REVISAO DE CONTRATO-104/2001-MAURO ANTONIO
VERONEZE GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Para manifestar-se ante o interesse no
prosseguimento da ação. DR. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2001-MOULINEX DO
BRASIL S.A. x GOJ IND. COM. IMP. E EXPORTACAO LTDA.
“...Segundo a jurisprudência dominante no STJ, é regular a citação
de pessoa jurídica, por via postal, quando a correspondência é
encaminhada ao estabelecimento da ré, sendo ali recebida por
um seu funcionário, não se exigindo que este tenha poderes para
representá-la. Logicamente, também deve ser considerada válida
a intimação para apresentar embargos a execução feita naqueles
moldes. Assim, uma vez que foi observado o procedimento
previsto no art. 669 do CPC e o executado não apresentou
embargos no prazo estabelecido no artigo 738 do mesmo Código,
defiro o pedido de expedição de alvará em favor do exeq•ente
para levantamento da quantia depositada em conta vinculada a
este juízo (n. 4500103759089, do Banco do Brasil). Via de
conseq•ência, decreto a extinção do presente feito, com fulcro
no artigo 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se...” DR. ANTONIO MIGUEL e DR. ODAIR VICENTE
MORESCHI

94.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-204/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x VALTER DIAS DOS REIS e
outros. Para manifestar-se ante o ofício de fls. 41/43. DR. JOSE
FRANCISCO PEREIRA

95.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-251/2001-IND. E
COM. DE FERRO E ACO KOPP LTDA x JAIR RAMOS
MARTINS. Para manifestar-se ante o interesse no prosseguimento
da ação. DR. JOAO CARLOS SILVEIRA

96.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-252/2001-IND. E
COM. DE FERRO E ACO KOPP LTDA x CARROSSEL IND. E
COM. DE BRINQUEDOS LTDA. Para manifestar-se ante o
interesse no prosseguimento da ação. DR. JOAO CARLOS
SILVEIRA

97.-BUSCA E APREENSAO-266/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ERIK PENTEADO. Para manifestar-se ante as
certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 39. DR. JOSE
FRANCISCO PEREIRA

98.-BUSCA E APREENSAO-352/2001-BV FINANCEIRA S/A
FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x ELZA APARECIDA
FERREIRA DE SIQUEIRA. Para, querendo, promover a execução
da sentença. DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

99.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-374/2001-HUGO
YUHUDI NAGASSAWA x OTÁVIO PAULINO. Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 16,61. DR. ARY
LUCIO FONTES

100.-MONITORIA-425/2001-SOEDMAR SOCIEDADE

EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x ANIBAL
CARVALHAL DE OLIVEIRA. Para manifestar-se ante o interesse
no prosseguimento da ação. DR. CARLOS ALEXANDRE
MORAES

101.-APREENSAO E DEPOSITO-444/2001-COLOR FINCO
IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFIC x A G DE
AZEVEDO ME. “...Homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, via de
conseq•ência, decreto a extinção do processo, com fulcro no
inciso III do art. 269, do CPC. Custas na forma ajustada entre as
partes. Intimem-se...” DR. GILBERTO HILARIO PRADO

102.-ACAO DE COBRANCA-503/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VIENA x IVAO YAEDU e outros. “...Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes e, via de conseq•ência, decreto a suspensão do processo.
Custas e honorários na forma fixada. P.R.I...” DR. WERNO
KLOCNER JUNIOR

103.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-529/2001-
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
URGNANI x MARCOS ANTONIO DE SOUZA. “...Tendo em
vista o petitório retro, decreto a extinção do feito. (CPC, 794, I).
P.R.I. Defiro, ainda, a expedição de alvará para levantamento da
quantia depositada...” DR. ANTONIO DIAS DOURADO

104.-MANDADO DE SEGURANCA-550/2001-BETUNEL
INDUSTRIA E COMERCIO S/A x PRESIDENTE DA
COMISSAO PERMAN DE LICIT DE SERV AUT. Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 16,61. DR.
MARCELO TAVARES

105.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-563/2001-
ANDERSON CASANOVA x BANCO GENERAL MOTORS S/
A. Para promover andamento na ação. DRA. CASSIA DENISE
FRANZOI

106.-ACAO DE EXECUCAO-594/2001-CREMA E MARIANO
LTDA x MARCIA GOMES CARREIRA. Para manifestar-se ante
as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24/25. DRA. KATIA
C PUCCA BERNARDI

107.-USUCAPIAO-603/2001-ODILON PINEL x O JUIZO. Para
manifestar-se ante a petição de fl. 119. DRA. FABIANA MARIA
GRIGGIO

108.-MONITORIA-632/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
REDECORE UTILIDADES E DECORACOES LTDA. e outros.
Para manifestar-se ante a devolução da Carta Precatória. DR. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-651/2001-
CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x MARCIO ROGERIO SANTOS. Para manifestar-se ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 37. DR. CARLOS
ALEXANDRE MORAES

110.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-652/2001-
CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x SERGIO JUNIOR VIANA. Para manifestar-se ante a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fl. 37. DR. CARLOS ALEXANDRE
MORAES

111.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-654/2001-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x RUBENS OLIVEIRA
MACHADO e outros. Para manifestar-se ante as certidões do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 16/17. DR. JOSE FRANCISCO
PEREIRA

112.-ACAO CAUTELAR-657/2001-COMÉRCIO DE TECIDOS
R. MANSUR LTDA. x DENIZE OSÓRIO IURK-ME. Para
manifestar-se ante a devolução da Carta Precatória. DR. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR

113.-BUSCA E APREENSAO-660/2001-BANCO BMC S/A x
LUZIA SOARES DE OLIVEIRA. Para, querendo, promover a
execução da sentença. DR. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ

114.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-669/2001-
TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x BARBARA
COSMETICOS LTDA. Para manifestar-se ante as certidões do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 35/37. DRA. ZILDA MARA
CONSALTER

115.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-685/2001-C M
COBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 187,51. DR. MARCOS
JORGE CATALAN

116.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-695/2001-
BANCO BRADESCO S/A x CAROLINO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros. Para manifestar-se ante as
certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 127/verso. DR. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

117.-DESPEJO C/C COBRANCA-705/2001-ANESIO
PEDRIALI x MARIO JOSE BOZA. Para retirar os documentos
desentranhados. DRA. ELISA GOMES TORRES

118.-BUSCA E APREENSAO-730/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENT x SERGIO LUIZ
TORQUETTI. Para, querendo, promover a execução da sentença.
DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

119.-MONITORIA-766/2001-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PRINCIPAL VIIGILÂNCIA S/
C LTDA e outros. Para retirar edital de citação, e, posteriormente,
proceder a juntada do comprovante de publicação do mesmo. DR.
ORLANDO ALEXANDRINO

120.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3/2002-
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COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA x DENIZE
OSORIO IURK - ME. Para manifestar-se ante o ofício de fls. 89/
90. DRA. KATIA C PUCCA BERNARDI

121.-REPARACAO DE DANOS-44/2002-CELSO FERREIRA
XAVIER x ESTADO DO PARANA. Para retirar Carta citatória
(AR/MP). DRA. CARLA LILIANE WALDOW

122.-BUSCA E APREENSAO-58/2002-BANCO BMC S/A x
JOSE STROPA. Para, querendo, promover a execução da sentença.
DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

123.-SUSTACAO DE PROTESTO-60/2002-SILVIO VIEIRA DE
SA x COLLECTION MATERIAIS PARA FABRICAÇAO DE
BOLSAS LTD. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo
legal. DR. NEI CARVALHO DA SILVA

124.-USUCAPIAO-63/2002-ARISTIDES TEZOLIM x JOSE
EUZEBIO PENTIADO. Para manifestar-se ante as petições
apresentadas as fls. 169/173. DR. MARCELO BELANDA
MOLINARI

125.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-64/2002-
DONALDI SERRA x JOSE MILTON. Para manifestar-se ante as
certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 15/16. DR. NOBUO
NISHIMOTO

126.-RESCISAO CONTRATUAL-74/2002-COMERCIO DE
BEBIDAS PONTAL LTDA x BANCO BANESTADO S/A. Para
manifestar-se ante o interesse no prosseguimento da ação. DR.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES

127.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-101/2002-
BANCO BRADESCO S/A x JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO.
Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 18. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

128.-DECLARATORIA-117/2002-SILVIO VIEIRA DE SA x
COLLECTION MATERIAIS PARA FABRICACAO DE
BOLSAS LTD. Para manifestar-se ante a reconvenção no prazo
legal. . NEI CARVALHO DA SILVA

129.-BUSCA E APREENSAO-147/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x FREDY RUFINO ZALAZAR SILVA.
Para manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
21. DRA. ANELISE CHAIBEN

130.-INTERDICAO-163/2002-AGENOR ALEXANDRE DE
SOUZA x RITA VIEIRA DE SOUZA. Para tomar ciência de que
foi designado para 05/09/2002, as 15:00 horas, audiência de
interrogatório da interditanda. DR. TARCIZIO FURLAN

131.-ACAO DE COBRANCA-182/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSÉ
OSÓRIO BRAMBILLA. Para, querendo, impugnar a contestação
no prazo legal. DRA. ANADIR APARECIDA C VAGETTI

132.-TUTELA-202/2002-ANNA GIMENEZ SOARES x ANE
FABRICIA RIBEIRO. Para manifestar-se ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 20. DRA. MARLI APARECIDA S.
PIALARISSI

133.-MONITORIA-223/2002-SALA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA x NORIS E NORIS LTDA. Para
manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 22/
verso. DR. NOBUO NISHIMOTO

134.-REINTEGRACAO DE POSSE-225/2002-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x SUELI
SOARES DA SILVA e outros. Para manifestar-se ante a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fl. 33/verso. DRA. VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO

135.-BUSCA E APREENSAO-243/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x KARINA CIVIDANES IZZO.
“...Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, via de conseq•ência, decreto a extinção
do processo, com fulcro no inciso III do art. 269, do CPC. Custas
na forma ajustada entre as partes...” DR. NOBUO NISHIMOTO

136.-INDENIZACAO-251/2002-SILVANA VIEIRA
FIGUEIREDO ROCHA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A.
“...A tutela antecipada será analisada após a contestação...” e Para
manifestar-se ante o ofício de fls. 13. DRA. REGINA CELIA
CARDOSO A. ASSIS

137.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-296/2002-F J
ROMANHOLI E FILHO LTDA x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 16,61. DR.
ALICIO MALAVAZZI

138.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-306/2002-MARION
E MARION LTDA e outros x BANCO ITAU S/A. Para manifetar-
se ante a devolução da Carta citatória (AR/MP). DR. SERGIO
RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS

139.-INTERDITO PROIBITORIO-310/2002-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA x JONAS CUSTODIO DA SILVA
e outros. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal.
DR. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

140.-MONITORIA-313/2002-A S TORO E CIA LTDA - ME x
MARCOS DE SOUZA PEREIRA. Para manifestar-se ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 22/verso. DRA. KATIA C
PUCCA BERNARDI

141.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-317/2002-
KASUCHI YAMAOKA x JUAREZ ANTONIO ARANTES. Para
manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11-
11/verso. DR. VICENTE MILANI

142.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-353/2002-

MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA x COMERCIO
MATERIAIS CONSTRUCAO MATEMIX LTDA. Para
manifestar-se ante a nomeação de bens a penhora. DR. SERGIO
PAVESI FIGUEROA

143.-DESAPROPRIACAO-367/2002-MUNICIPIO DE
FLORESTA x ODILLA FIGUEIRA DOS SANTOS. “...Tendo
em vista o valor irrisório oferecido pelo expropriante, ferindo
assi, o artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, proceda-
se a avaliação dos imóveis. Para realização da perícia, nomeio
Imobiliária Silvio Iwata, fixando-lhes os honorários em 04 (quatro)
salários mínimos a serem depositados pelo requerente no prazo
de 10 (dez) dias. Fixo desde logo, o prazo de 30 dias para entrega
do laudo...” DR. JOSE BUZATO

144.-RESTITUICAO DE PAGAMENTO-368/2002-MAURICIO
GUIMARAES ARAUJO x SYMA INFORMATICA LTDA e
outros. Para retirar as Cartas citatórias (AR/MP). DR. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA

145.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2002-BANCO
BRADESCO S/A x METALDECOR IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA. Para manifestar-se ante a nomeação de
bens a penhora. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

146.-BUSCA E APREENSAO-392/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED., FINANCIAMENTO E INVESTIME x MAURICIO
APARECIDO DE SOUZA. “...Antes, regularize-se a
representação. Comprove-se a publicidade, através da averbação
no Detran, ou Registro do contrato no Cartório de Títulos e
documentos...” DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

147.-EXECUCAO FISCAL-1030/1984-FAZ. PUBL. DO
MUNICIPIO DE PAICANDU x INACIO JOSE DOS SANTOS.
Para retirar ofício de levantamento da quantia depositada. DR.
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ

148.-EXECUCAO FISCAL-113/1993-FAZ. PUB. DO
MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE ATILIO SANCHES e
outros. “...Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento
da dívida, decreto a extinção da presente execução, com fulcro
no inciso I do art. 794 do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I...”
DR. ALEXANDRE VENANCIO e DR. JOSE IRAJA DE
ALMEIDA

149.-EXECUCAO FISCAL-251/1994-FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS BURGARDT. “...Tendo
em vista que o executado efetuou o pagamento integral da dívida,
decreto a extinção da presente execução, com fulcro no inciso I
do art. 794 do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I...” DR.
ALEXANDRE VENANCIO e DR. HEBERT EGIDIO
ASSMANN

150.-EXECUCAO FISCAL-346/1994-FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS A S ANDRADE.
“...Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento integral
da dívida, decreto a extinção da presente execução, com fulcro
no inciso I do art. 794 do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I...”
DR. ALEXANDRE VENANCIO e DRA. BEATRIZ FONSECA
DONATO

151.-EXECUCAO FISCAL-357/1994-FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ARISE RINGWALD. “...Tendo
em vista que o executado efetuou o pagamento integral da dívida,
decreto a extinção da presente execução, com fulcro no inciso I
do art. 794 do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I...” DR.
ALEXANDRE VENANCIO e DRA. BEATRIZ FONSECA
DONATO

152.-EXECUCAO FISCAL-94/1995-FAZ PUB DO MUNICIPIO
DE MARINGA x SANDRA REGINA SANTANA. “...Tendo em
vista que o executado efetuou o pagamento integral da dívida,
decreto a extinção da presente execução, com fulcro no inciso I
do art. 794 do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I...” DR.
ALEXANDRE VENANCIO e DR. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR

153.-EXECUCAO FISCAL-190/1995-FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA x PAULINO T SUZUKI. “...Para
que produza os regulares efeitos, face ao pagamento do débito
noticiado pelo credor, neste autos de Execução Fiscal, com fulcro
no inciso II, do art. 794 do CPC, declaro extinta a presente
execução, com julgamento do mérito condenando o exequente
no pagamento das custas processuais. Custas pagas; Dê-se baixa
na distribuição e na penhora; Oportunamente arquive-se. P.R.I...”
DR. ALEXANDRE VENANCIO e DR. BEATRIZ FONSECA
DONATO

154.-EXECUCAO FISCAL-479/1996-FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA x NELSON CANO. Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 655,80. DR.
ADONIRAN RIBEITO DE CASTRO

155.-EXECUCAO FISCAL-503/1996-FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS UDSON DE
OLIVEIRA. “...Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento integral da dívida, decreto a extinção da presente
execução, com fulcro no inciso I do art. 794 do CPC. Custas na
forma da lei. P.R.I...” DR. ALEXANDRE VENANCIO e DR.
ALVARO MANOEL FURLAN

156.-EXECUCAO FISCAL-217/1997-FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA x AILTON DIAS BARBOREMA.
“...Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento integral
da dívida, decreto a extinção da presente execução, com fulcro
no inciso I do art. 794 do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I...”
DR. ALEXANDRE VENANCIO e DR. ALVARO MANOEL
FURLAN

157.-EXECUCAO FISCAL-45/1999-CAPSEMA - CAIXA
ASSIST APOS PENSAO SEV MUN MAGA x CLEIA MARA
FERREIRA. Para manifestar-se ante o ofício respondido. DR.
LAERCIO FONDAZZI

158.-CARTA PRECATORIA-29/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL DE SARANDI - PR -NEUSA DA
SILVA CAPUCHO x HOSPITAL E MATERNIDADE DE
SARANDI LTDA e outros. Para tomarem ciência de que foi
redesignado para 16/09/2002, as 16:30 horas, audiência de
inquirição da testemunha arrolada pela requerida. DR. RICARDO
LUIS RIBEIRO DE FREITAS e DR. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE

159.-CARTA PRECATORIA-172/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE SARANDI - PR -A P R
SANTOS COMERCIO DE AREAIS LTDA x AMUPECAS-
SPADIESEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS. Para efetuar
o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça.
DRA. ANA MARIA LOPES RODRIGUES DO SANTOS

160.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-35/2002-ESTADO DO
PARANA x S/A DIAS ME. Da baixa dos autos, manifestem-se as
partes. DRA. AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e DR.
OSCAR IVAN PRUX

161.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-36/2002-O ESTADO DO
PARANA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DRA.
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e DRA. MARCIA
DEBONA RODRIGUES

162.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-37/2002-ELETRO
MARINGA COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA
x EDITEL LISTAS TELEFONICAS. Da baixa dos autos,
manifestem-se as partes. DR. DINO COSTACURTA e DR.
CLAUDIO CESAR PINTO

NOVA FÁTIMA

Ofício Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – PR
Telma Regina Magalhães Carvalho – Juiz de Direito
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01.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA )-20/01-
MARIA APARECIDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Subam os autos ao Egrégio Tribunal
Federal da 4ª Região, com sede em Porto Alegre/RS, ante teor
do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil e que teve
sua redação modificada pela Lei nº 10.352/2001. –Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA E RAMEZ AMIN-

2.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA 0-74/01-
APARECIDA MARIA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Para audiência de Instrução e Julga-
mento, designo o dia 20 de setembro de 2002 as 14:00 horas. –
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

3.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-77/01-FEDERA-
ÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ FAEP
x HUKU SIMATUNEMITU. Julgo extinto o processo com ful-
cro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. –
Adv. ALEXANDRE S. MAGALHÃES-

4.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-78/01-FEDERA-
ÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ FAEP
x KIOYKO KAETSU YAMAMOTO. Julgo extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil. –Adv. ALEXANDRE S. MAGALHÃES-

5.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-80/01-FEDERA-
ÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ FAEP
x MOISES RODRIGUES. Julgo extinto o processo com fulcro
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. –Adv.
ALEXANDRE S. MAGALHÃES-

6.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-81/01-FEDERA-
ÇÃO DA AGRICULTUIRA DO ESTADO DO PARANÁ FAEP
x AELSON HENRIQUE DOS SANTOS. Para audiência de con-
ciliação, designo o dia 27.09.2002 as 14:00 horas, devendo o
autor retirar o edital de cartório, possibilitando sua publicação.
–Adv. ALEXANDRE S. MAGALHÃES E BENEDITO ALVES
RODRIGUES-

7.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-83/01-FEDERA-
ÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ FAEP
x LYDIA RODBARD GLASER. Julgo extinto o processo nos
termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. –
Adv. MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

8.- AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-84/01- FEDE-
RAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ
FAEP x PEDRO SCARPARO. Julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. –
Adv. MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

9.-AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-85/01- FEDE-
RAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ
FAEP x JOÃO ALVES FAGUNDES. Julgo extinto o processo
nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Ci-
vil. –Adv. MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

10.- AÇÃO DE COBRANÇA ( RITO EXEC. )-87/01- FEDE-
RAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ
FAEP x OTAVIO BATISTA DOS SANTOS. Defiro a suspen-
são do processo pelo prazo de 90 ( noventa ) dias. –Adv. MAR-
CUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

11.- SEPARAÇÃO JUDICIAL-90/01-A.L.S x A.M.S. Homo-
logo a desistência da ação proposta as fls. 38 dos autos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do Código de Processo Ci-
vil, em razão da reconciliação do casal, registrando-se a anuên-
cia da requerida e sua Advogada, bem como do Ministério Pú-
blico, julgo por conseqüência, extinto o processo, com fulcro
no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, condenando-se o requerente em custas processuais re-
manescentes, não havendo que se falar em honorários advoca-
ticios, pois que se trata de procedimento de jurisdicação volun-
tária, tudo nos termos do disposto no artigo 26 do codex referi-
do. –Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES E RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER-

12.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA )-103/
01-ANA LUCINDO CABRAL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Para audiência de conciliação e sanea-
mento, designo o dia 20.09.2002 as 16:30 horas., II – Intimem-
se o réu a proceder a juntada do processo administrativo, até a
data designada para audiência, sob as penas da lei. –Adv.  ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA E RAMEZ AMIN-

13.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA )-104/
01-MARIA ROSA DOURADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. I – Para audiência de conciliação e sanea-
mento, designo o dia 20.09.2002 as 15:45 horas., II – Intimem-
se o réu, a proceder a juntada do processo administrativo, até a
data designada para a audiência, sob as penas da lei. -Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA E RAMEZ AMIN-

14.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA )-105/
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01-CASSIA REGINA RIEGO DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Para audiência de conci-
liação e saneamento, designo o dia 20.09.2002 as 13:30 horas.,
II - Intimem-se o réu, a proceder a juntada do processo admi-
nistrativo, até a data designada para a audiência, sob as penas
da lei. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA E RAMEZ
AMIN-

15.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA )-107/
01-MARIA APARECIDA DE SOUZA CARDOSO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. I - Para audiência
de conciliação e saneamento, designo o dia 20.09.2002 as 16:15
horas., II - Intimem-se o réu, a proceder a juntada do processo
administrativo, até a data designada para a audiência, sob as
penas da lei. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA E RA-
MEZ AMIN-

16.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA )-109/
01-MARIA HELENA CARDOZO NATAL x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. I - Para audiência de conci-
liação e saneamento, designo o dia 20.09.2002 as 15:30 horas.
-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA E RAMEZ AMIN-

17.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENTADORIA )-110/
01-JOÃO MESSIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. I - Para audiência de conciliação e saneamento,
designo o dia 20.09.2002 as 16:00 horas. -Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA E RAMEZ AMIN-

18.-COBRANÇA-130/01-FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO PARANÁ – FAEP x JOSÉ MARÇAL RIBEIRO. Defiro a
suspensão do processo pelo prazo de 120 ( cento e vinte ) dias.
–Adv. ALEXANDRE S MAGALHÃES-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-140/01-CELINA RAFAEL
MASSOLA x DESENPAR – DEFENSIVOS AGRÍCOLAS
LTDA. Manifestem-se as partes informando se houve compo-
sição amigável sobre a dívida. –Adv. PEDRO RIBAS DE ME-
LLO E RENE JOSÉ STUPAK-

20.-CAUTELAR INOMINADA-1/02-REGINA CAELI RO-
DRIGUES E OUTROS x VALDECIR CUSTÓDIO LOPES.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná ( artigo 101, inciso VIII da Constituição da Estado do
Paraná ). –Adv. MESSIAS RODRIGUES E PAULO ROBER-
TO DOMINGOS CHAEK-

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-10/02-
AUTO POSTO FATIMENSES LTDA x CARLOS RANGEL DA
COSTA. Julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. –Adv. DEDALO BRA-
SIL NICOLAU-

22.-CAUT. AFAS. MORADA DO CASAL E-22/02-A.M.S x
A.L.S. Homologo a desistência da ação proposta, as fls. 17 dos
autos, para os fins do artigo 158, parágrafo único, do CPC, em
razão da reconciliação do casal, registrando-se a anuência do
requerido e seu Advogado, bem como a do Ministério Público,
julgo, em conseqüência, entinto o processo, com fulcro no dis-
posto no artigo 267, inciso VIII, do CPC, condenando a reque-
rente em custas e despesas processuais remanescentes, não ha-
vendo que se falar em honorários de Advogado, pois que o re-
querimento de desistência foi assinado por ambas as partes e
seus Advogados, o que pressupõe o acertamento dos honorári-
os, tudo nos termos do disposto no artigo 26, do codex referi-
do. –Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER E BE-
NEDITO ALVES RODRIGUES-

23.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-69/94-CELSO DE
GOES SOARES x MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA PR. Jul-
go extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso I do
CPC. –Adv. PAULO GIOVANNI FERRI E NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR-

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-25/96-
JOSÉ LUIZ MARQUES JUNIOR x MADEREIRA ROVERI
LTDA. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 01 ( um )
ano. –Adv. PAULO GIOVANNI FERRI E BENEDITO ALVES
RODRIGUES-

25.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-6/98-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x GENI GOBBI E OU-
TROS. Defiro o desentranhamento, devendo o subscritor reti-
rá-la de cartório. –Adv. JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA,
JOÃO PEDRO TAGLIARI, EDER GORINI-

26.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-82/98-E.C.M.L. E
OUTROS x R.S. Para a abertura do laudo pericial, designo o
dia 12.09.2002 as 14:00 horas. –Adv. PAULO ROBERTO DO-
MINGOS CHAEK E IRANE PAULO VENÂNCIO-

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-122/98-
RIO PARANÁ SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEIROS x NOEL ALVES FAGUNDES E OUTROS. Manifes-
te-se o exequente em 05 ( cinco ) dias. –Adv. EDER GORINI,
JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA E JOÃO PEDRO TA-
GLIARI-

28.-EXECUÇÃO DE ENTREGA COISA INC-15/99-ELCAM-
POS – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x VALDECI
BELINELLI E OUTROS. Ante alegação de impenhorabilidade
de bem posta pelos executados as fls. 86 e documentos de fls.
77/90, manifeste-se o exequente em 05 ( cinco ) dias. –Adv.
BENEDITO ALVES RODRIGUES-

29.-DEPÓSITO-34/99-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A x JOSÉ CARLOS FERNANDES. Manifeste-se as partes, in-
formando se houve composição amigável da dívida. –Adv.
EDER GORINI, JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, JOÃO
PEDRO TAGLIARI E JOSÉ ANTÔNIO BUENO-

30.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-35/99-EDSON DE LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. Julgo extinto o pro-

cesso com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. –Adv. RU-
BENS SIZENANDO LISBOA FILHO E JOSÉ CARLOS RI-
BEIRO DE SOUZA-

31.-DEPÓSITO-39/99-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A x JOSÉ CARLOS FERNANDES. Manifeste-se as partes, in-
formando se houve composição amigável da dívida. –Adv.
EDER GORINI, JOÃO PEDRO TAGLIARI, JOÃO MARCOS
ANACLETO ROSA E JOSÉ ANTÔNIO BUENO-

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-99/99-OR-
LANDO RODRIGUES x JOSÉ LUCAS FERNANDES GAR-
CIA. Para o leilão de bem penhorado, designo o dia 16.09.2002
e 26.09.2002 as 14:45 horas, devendo o exequente retirar o
edital de leilão de cartório, possibilitando sua intimação. –Adv.
EDMILDO FERNANDES, LANA MEIRI NAVARRO E RO-
BERTO CHINCEV ALBINO-

33.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-26/00-FAZENDA
PÚBLICA NACIONAL x JAMES JORGE CHAEK ME. Defi-
ro a suspensão do processo pelo prazo 180 ( cento e oitenta )
dias. –Adv. VICENTE P. PALHARES FILHO-

34.-EXECUÇÃO FISCAL–15/01 - CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA PR x SIDNEY JOSÉ GON-
ÇALVES. Para o leilão do bem penhorado, designo o dia
16.09.2002 e 26.09.2002 as 14:30 horas, devendo o exequente
retirar o edital de publicação de cartório, possibilitando sua
publicação. –Adv. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIM-

35.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-39/01-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FATMEL – IND.
COM. GEN. ALIMENTÍCIOS LTDA. Designo leilão para o
dia 16.09.2002 e 26.09.2002 as 13:30 horas. –Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

36.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-55/01- FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x CELSO RICCI. Defiro a suspensão
do processo até o dia 10.11.2002. –Adv. NORACIL APARE-
CIDO SILVA JUNIOR-

37.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-64/01- FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JACY CLAUDIANO MARTINS.
Manifeste-se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias, acerca do
cálculo geral R$ 491,16 e avaliação R$ 2.500,00. –Adv. NO-
RACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

38.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-100/01 FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x NADIR PAULINA RIBEIRO. Ma-
nifeste-se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias, acerca do
cálculo geral R$ 424,98 e avaliação R$ 1.500,00. –Adv. NO-
RACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

39.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-102/01 FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JOSÉ EUZÉBIO DE SOUZA. Ma-
nifestem-se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias, acerca do
cálculo geral R$ 397,88 e avaliação R$ 1.300,00. –Adv. NO-
RACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

40.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-104/02- FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x MARIA TEIXEIRA DAVID DOS
SANTOS. Manifestem-se as partes no prazo de 05 ( cinco) dias,
acerca do cálculo geral R$ 625,58 e avaliação R$ 6.000,00. –
Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

41.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-107/01-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FATMEL – OND.
COM. PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA. Para o leilão do bem
penhorado, designo o dia 19.09.2002 e 26.09.2002 as 14:15
horas. –Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

42.- EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-112/01- MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x GERSON TEIXEIRA DAVID.
Manifestem-se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias, acerca
no cálculo geral R$ 963,54 e avaliação de 40.000,00. –Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

43.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-114/01-MUNICIPIO
DE NOVA FÁTIMA PR x FERNANDO OSHIMA TAKENO.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 04 ( quatro )
meses. –Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

44.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-116/01- MUNICI-
PIO DE NOVA FÁTIMA PR x JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
NETTO. Manifestem-se as partes no prazo de 05 ( cinco ) dias,
acerca do cálculo geral R$ 273,19 e avaliação R$ 1.900,00. –
Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

45.-EXECUÇÕES FISCAIS – FAZENDA-130/01-CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO PARANÁ x PILUSKI E PI-
LUSKI LTDA. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de
01 ( um ) ano. –Adv. RODRIGO MENEZES-

46.-EXECUÇÃO FISCAL-2/94-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x MADEREIRA ROVERI LTDA. A exe-
quente para que tome ciência do despacho de fls. 138 e verso
dos autos. –Adv. BERNADETE GOMES DE SOUSA E LIA-
NA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

47.-EXECUÇÃO FISCAL-2/96-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x MADEREIRA ROVERI LTDA. A exe-
quente para que tome ciência do despacho de fls. 175 e verso
dos autos. –Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-

48.-EXECUÇÃO FISCAL-4/97-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x JAMES JORGE CHAEK. Designo lei-
lão os dias 16.09.2002 e 26.09.2002 as 13:45 horas. –Adv. LI-
ANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

49.-EXECUÇÃO FISCAL-13/97- FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JAMES JORGE CHAEK. Designo
leilão os dias 16.09.2002 e 26.09.2002 as 14:00 horas. –Adv.

LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

50.-CARTA PRECATÓRIA-16/01-ORIUNDO DA COMARCA
DE 1ª V. FEDERAL EX. FISCALLONDRINA-PR –CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA/PR x CITAÇÃODE OR-
LANDO PEREIRA E CIA LTDA. Defiro a suspensão do pro-
cesso por 32 ( trinta e dois ) meses – 15.12.2004, prazo previs-
to para o pagamento da última parcela do acordo. –Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR E RODRIGO LUIZ MENEZES-

51.-PEDIDO DE GUARDA-8/02-A.C.O.M E OUTROS x
Z.A.A.M. I – Para audiência de Instrução, designo o dia
13.09.2002 as 14:00 horas., II – As partes para que arrolem
testemunhas, observando o prazo no disposto no artigo 407 do
CPC, o qual teve mudada sua redação. –Adv. BENEDITO AL-
VES RODRIGUES E JOSÉ ANTONIO BUENO-

52.-SEPARACAO CONSENSUAL-038/01-LHC e ASHC – Aos
autores para que comprovem o recolhimento dos tributos, no
termos da manifestação da Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, possibilitando a expedição dos formais de partilha.-Adv.
WAURIDES BREVILHERI-
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084 00406/2002
DIEGO SANTOS ROSSI 048 00631/2001
EDILSON AVELAR SILVA 010 00003/1999

051 00137/2002
ERIC COSTA CANDIDO 053 00157/2002

054 00158/2002
FERNANDA FERNANDES 013 00662/1999
FRANCISCO LEITE DA SILVA 028 00306/2001

073 00209/2002
060 00165/2002
036 00532/2001
035 00531/2001
049 00062/2002
062 00168/2002

GLAUCIO HASHIMOTO 014 00777/1999
HEBER GOMES DA SILVA 031 00348/2001

032 00349/2001
HEBER MARCELO GOMES DA SI 031 00348/2001

032 00349/2001
HELEN MARIA FERREIRA 083 00402/2002
IARA CUSTODIO DOS SANTOS 076 00309/2002
JOAO EGIDIO DA SILVA 077 00322/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 037 00553/2001

047 00614/2001

JOSE IZAURI DE MACEDO 008 00568/1997
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 014 00777/1999
LAURI TRENTINI 030 00335/2001
LEO MARCIO BONA 002 00850/1995
LUIS CARLOS DE SOUSA 085 00447/2002

086 00473/2002
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 012 00613/1999

015 00007/2000
019 00147/2000
016 00020/2000
056 00161/2002

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 052 00154/2002
011 00555/1999
017 00068/2000
018 00132/2000
020 00207/2000
021 00237/2000
064 00192/2002

MAMORU FUKUYAMA 034 00527/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 078 00337/2002

025 00022/2001
081 00384/2002
055 00160/2002
045 00608/2001
060 00165/2002
057 00162/2002
046 00609/2001
036 00532/2001
043 00606/2001
041 00604/2001
035 00531/2001
056 00161/2002
049 00062/2002
061 00166/2002
058 00163/2002
053 00157/2002
062 00168/2002
054 00158/2002
059 00164/2002

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 030 00335/2001
MARIA JOSEANE FRONCZAK 005 00315/1997
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 013 00662/1999
NAIRA GRIMALDI TUDELA VAN 089 00506/2002
NELSON PASCHOALOTTO 052 00154/2002

033 00473/2001
019 00147/2000
070 00205/2002
073 00209/2002
069 00199/2002
072 00208/2002
027 00303/2001
088 00486/2002
087 00485/2002
067 00196/2002
074 00228/2002
068 00198/2002
064 00192/2002
065 00193/2002
066 00194/2002
071 00207/2002
075 00229/2002
080 00368/2002

ODAIR MARIO BORDINI 030 00335/2001
ODECIO APARECIDO TREVISAN 063 00173/2002
OKSANDRO GONCALVES 011 00555/1999

079 00349/2002
ORLANDO FAVARETTI 004 00667/1996
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 040 00598/2001
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 006 00357/1997
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 050 00113/2002

007 00369/1997
001 00179/1995

RENATO BENVINDO FRATA 084 00406/2002
ROBERTO FERREIRA 009 00591/1997
TELSON JOSE FERNANDES 013 00662/1999

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-179/1995-VERILDO PILLO-
NETTO x ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA- Despacho de
fls. 200 - 1. Requisitem-se nos termos do item 5.8.9 do Código de
Normas. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

2.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-850/1995-SEBASTIAO VI-
EIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sentença de
fls. 356/357 - (...). Diante do exposto, com fulcro no art. 475, I, e
art. 618, I, c/c art. 586, todos do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente execução de título judicial, condenando a parte
exequente ao pagamento das custas processuais e aos honoráriis
advocatícios ao procurador do executado, fixados em R$ 500,00,
com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC, por equidade, consideran-
do o trabalho desenvolvido. Transitada em julgado a presente de-
cisão, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para reexame necessário da sentença proferida em fls.
257/263. Adv. LEO MARCIO BONA, ALCIDES DOS SANTOS
e CARLOS TEODORO SOSTER-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-198/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x JOSE ALVES e outros- Despacho de
fls. 62 - 1. Intime-se o exequente para se manifestar sobre o ofí-
cio de fls. 61, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

4.-Execucao de Sentenca-667/1996-JOSE ABRAO DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 265 -
1. Intimem-se os exequentes para emendarem a exordial, a fim de
constar corretamente o executado. 2. Fixo o prazo de 10 dias.
Adv. ORLANDO FAVARETTI-

5.-Busca e Apreensao-Cautelar-315/1997-ESTADO DO PARA-
NA x IVO PNEUS LTDA- Ofício de fls. 189 - Sobre a resposta
do ofício, manifeste-se o credor. Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

6.-Embargos a Execucao-357/1997-AUTOSOM PARANAVAI
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LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sen-
tença de fls. 247/254 - (...). Diante do exposto, com fulcro no art.
740, par. único, Código de Processo Civil, julgo parcialmente
procedente a pretensão inicial, somente para excluir a capitaliza-
ção mensal dos juros incidente sobre o débito estipulado na cele-
bração do instrumento particular de confissão de dívida, autos de
execução em apenso, e contratos que o originaram, devendo o
valor remanescente do débito a ser executado nos autos em apen-
so ser adequado à presente decisão, excluindo-se e deduzindo-se
valores cobrados a tal título. Diante do princípio da sucumbên-
cia, é forçoso reconhecer que o Embargante alcançou êxito parci-
al em sua pretensão, enquanto a Embargada impugnou in totum
os embargos. Assim, presente sucumbência recíproca, condeno
as partes no pagamento das despesas e custas processuais, deven-
do ser assim divididas: 70% às custas da Embargante e 30% por
cento às expensas do Embargado, posto que este decaiu em par-
cela mínima de sua impugnação. No tocante à verba honorária,
fixo os honorários advocatícios do patrono da parte embargante
no montante equivalente a 20% sobre o valor a ser deduzido do
débito original, ou seja, sobre a quantia resultante da diferença
entre o débito originalmente executado e o débito remanescente
após a exclusão da capitalização mensal de juros, corrigido mo-
netariamente até a data do efetivo pagamento, com fulcro no art.
20, par. 3º, CPC. Sobre a parcela da pretensão dos embargos jul-
gada improcedente, nos termos do art. 20, par. 4º, CPC, pois se
trata de decisão de natureza meramente declaratória, não se en-
quadrando à hipótese do art. 20, par. 3º, CPC, fixo os honorários
ao patrono da parte embagada em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), corrigido monetariamente até a data do efetivo
pagamento, montante estabelecido por equidade e considerando
que a parte embargada necessitou intervir em diversas ocasiões
nos autos, mas também a pouca complexidade da matéria, a qual
constitui defesa usual das intituições bancárias. Adv. OSVALDO
BENEDITO BUNIOTTI e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

7.-Indenizacao por Ato Ilicito-369/1997-INACIA TAVARES DE
OLIVEIRA e outros x CURTUME INDIANO LTDA e outros-
Retirar Ofício. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

8.-Anulacao de Ato Expropriat.-568/1997-FRIGORIFICO CA-
BURAI LTDA x JORGE BAGGIO FILHO- Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 60,00. Adv. JOSE IZAURI DE MACEDO-

9.-Embargos a Execucao-591/1997-DEVANYR ROQUE EUGE-
NIO x BANCO DO BRASIL S/A- Sentença de fls. 118/121 -
(...). “Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial, ao efeito de: a) reconhecer a ilegalidade
dos lançamentos efetuados sem a existência de autorização con-
tratual ou extracontratual do devedor, cujos valores deverão ser
excluídos do cálculo respectivo, facultada a cobrança pelo credor
através de ação de conhecimento; b) reconhecer a ilegalidade
quanto à cobrança de comissão de permanência, na forma da fun-
damentação acima, incidindo sobre o valor da dívida, os juros
compensatórios simples de 12% ao ano (por falta de previsão no
contrato) e, a partir do inadimplemento, a correção monetária, os
juros moratórios de 1% ao ano e a multa de 2%, esta última cal-
culada apenas sobre o principal, deduzidos os juros moratórios; e
c) reconhecer o pagamento parcial do embargante, determinando
que seja abatida da dívida exequenda o valor total de R$ 7.289,80
(sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos). Assim
o valor indicado na execução haverá de ser recalculado, conside-
rando-se os parâmetros especificados na fundamentação, prosse-
guindo-se a ação principal até a satisfação do crédito. PRINCÍ-
PIO DA SUCUMBÊNCIA. Do exposto, dessume-se que o em-
bargante alcançou êxito parcial em sua pretensão, enquanto o
embargado impugnou in totum os embargos. Daí surge a necessi-
dade de se estabelcer a sucumbência recíproca, prevista no artigo
21, do Código de Processo Civil. (...). Por conseguinte, caracteri-
zada a sucumbência recíproca (artigo 21 do CPC), condeno o
embargante e a instituição embargada ao pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono
da parte adversa, nas proporções de 30% e 70%, respectivamen-
te, fixada a verba honorária, a teor do disposto no art. 20, par. 4º,
c/c o par. 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, em 15%
(quinze por cento) do valor do débito atualizado (excluído o ex-
cesso reconhecido), abrangendo tanto a execução como estes
embargos, ficando prejudicados os honorários provisoriamente
arbitrados naqueles autos. Ressalto que, não obstante a sucum-
bência recíproca, a verba honorária não se compensa em face da
aplicação do artigo 23 do Estatuto dos Advogados em detrimento
do artigo 21 do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que o
embargante já efetuou o pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) ao patrono judicial do embargado, em virtude do acor-
do celebrado nos autos principais, devendo referida importância
ser abatida na presente condenação.” No mais, persiste a senten-
ça tal como está lançada. Adv. ROBERTO FERREIRA e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

10.-Ordinaria de Indenizacao-3/1999-JURACI PEREIRA DE
CARVALHO x TECMEC THERMO MECANICA LTDA- Des-
pacho de fls. 399 - Intime-se o autor para ratificar suas alegações
finais ... Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

11.-Execucao de Sentenca-555/1999-ANTONIO SAUD NASSER
e outros x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA- Despacho de fls. 207 - 1. Deixo de apreciar o
pedido de fls. 206, tendo em vista que os presentes autos estão
suspensos por força dos embargos à execução. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, OKSANDRO GONCALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

12.-Declaratoria-613/1999-EUCLIDES JOSE SPILLER e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
197-verso - 1. Primeiramente decidi os embargos de declaração,
em separado, em 01 (uma) lauda (Sentença de fls. 198 - Euclides
José Spiller e outra opuseram embargos de declaração contra sen-
tença de fls. 165/170, a fim de que cada parte sucumbente, seja
condenada a pagar honorários advocatícios, ao patrono de seu
adversário. Os embargos foram opostos no prazo legal. É relató-
rio, em síntese. Decido. Não assiste razão aos embargantes. Na
referida sentença foram acolhidos parcialmente as razões dos

autores, bem como da ré. Ademais não há nenhuma contrarieda-
de na fixação de honorários advocatícios, tendo em vista que houve
sucumbência recíproca. Portanto, não existe contradição ou obs-
curidade, a serem sanadas. Rejeito, pois, os embargos). 2. Rece-
bo o apelo em seu duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-
arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias (...). Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

13.-Inventario-662/1999-SONIA APARECIDA BELTRAMI x
DEUSMAR DE JESUS ESTEVES- Despacho de fls. 70-verso -
1. Intime-se a inventariante a fim de dar prosseguimento ao feito.
Adv. TELSON JOSE FERNANDES, FERNANDA FERNAN-
DES e MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

14.-Falencia-777/1999-BVS - FORMENTO COMERCIAL LTDA
x CURTUME INDIANO LTDA- Despacho de fls. 297-verso - 1.
Sobre a certidão supra, manifeste-se a requerente. Adv. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO HASHIMOTO-

15.-Declaratoria-7/2000-GENTIL GONCALVES DOS REIS e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 181-verso - 1. Primeiramente, decidi os embargos de declara-
ção, em separado, em 1 (uma) lauda (Sentença de fls. 182 - Gen-
til Gonçalves dos Reis e outro opuseram embargos de declaração
contra sentença de fls. 151/156, a fim de que cada parte sucum-
bente, seja condenada a pagar honorários advocatícios, ao patro-
no de seu adversário. Os embargos foram opostos no prazo legal.
É relatório, em síntese. Decido. Não assiste razão aos embargan-
tes. Na referida sentença foram acolhidos parcialmente razões
dos autores, bem como da ré. Ademais não há nenhuma contrari-
edade na fixação de honorários advocatícios, tendo em vista que
houve sucumbência recíproca. Portanto, não existe contradição
ou obscuridade, a serem sanadas. Rejeito, pois, os embargos). 2.
Recebo o apelo em seu duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-
arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-Declaratoria-20/2000-MARTA LAVINIA FRAGOSO DE
ALENCAR JAMBO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 182-verso - 1. Primeiramente,
decidi os embargos de declaração, em separado, em 1 (uma) lau-
da (Sentença de fls. 183 - Marta Lavinia Fragoso de Alencar e
outro opuseram embargos de declaração contra sentença de fls.
153/158, a fim de que cada parte sucumbente, seja condenada a
pagar honorários advocatícios, ao patrono de seu adversário. Os
embargos foram opostos no prazo legal. É relatório, em síntese.
Decido. Não assiste razão aos embargantes. Na referida sentença
foram acolhidos parcialmente razões dos autores, bem como da
ré. Ademais não há nenhuma contrariedade na fixação de hono-
rários advocatícios, tendo em vista que houve sucumbência recí-
proca. Portanto, não existe contradição ou obscuridade, a serem
sanadas. Rejeito, pois, os embargos). 2. Recebo o apelo em seu
duplo efeito. 3. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, pelo
prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

17.-Declaratoria-68/2000-LAZARO DE AMORIM FRANCIS-
CO SOARES FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 178 - 1. Sobre o documento de
fls. 179, manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

18.-Declaratoria-132/2000-JOSE MARIA NEIVA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 259
- (...). 3. Recebo os apelos de fls. 163/187 e 191/205, em seu
duplo efeito. 4. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no
prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-Declaratoria-147/2000-JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 146 - 1. Recebo o apelo, em seu duplo efeito. 2. Aos apela-
dos, para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias. (...).
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

20.-Declaratoria-207/2000-GESIDIO MOCATO e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 231 - 1.
Recebo os apelos de fls. 187/201 e 205/229, em seu duplo efeito.
2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15
dias. (...). -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

21.-Declaratoria-237/2000-CARLOS MILTON DE MENDON-
CA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 245 - 1. Recebo os apelos em seu duplo efeito. 2. Aos
apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias.
(...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

22.-Declaratoria-754/2000-LUIZ GIACOMAZZI e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 180 - 1.
Sobre os documentos de fls. 171/179, manifestem-se os autores.
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

23.-Declaratoria-756/2000-PAULO FURLANETTO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 199
- 1. Sobre os documentos de fls. 180/198, manifestem-se os auto-
res, no prazo de 10 dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

24.-Declaratoria-759/2000-ANTONIO SOMENSI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 208
- (...). 2. Sobre o documento apresentado às fls. 204, manifestem-
se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO (Retirar Ofícios)-

25.-Declaratoria-22/2001-JOAO JERONIMO DA SILVA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de

fls. 117 - 1. Sobre os documentos apresentados às fls. 114/116,
manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Defiro a
dilação de prazo por 30 (trinta) dias, conforme solicitado às fls.
113. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

26.-Declaratoria-29/2001-CESAR ROBERTO VIEIRA RODART
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 126 - Intime-se a ré para exibir em 15 (quinze) dias a
posição do consorciado WALTER ALVES PIMENTA, grupo
00596, quota 072-00, juntando aos autos documentos que efeti-
vamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos autores,
em que data e quais os seus respectivos valores, sob pena de inci-
dir nas cominações do art. 359 do CPC. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

27.-Declaratoria-303/2001-MARCELO SILVA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

28.-Declaratoria-306/2001-PEDRO FERNANDES CARDOSO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros- Des-
pacho de fls. 223 - 1. Sobre a petição e documentos acostados, às
fls. 216/222, manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

29.-Declaratoria-310/2001-IZAUL NUNES e outros x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 119 - Intime-
se a ré para exibir em 15 dias a posição do consorciado WALMIR
REGINATO, grupo 02247, quota 061-03, juntando aos autos do-
cumentos que efetivamente comprovem quantas parcelas foram
pagas pelos autores, em que data e quais os seus respectivos valo-
res, sob pena de incidir nas cominações do art. 359 do CPC. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

30.-Indenizacao por Ato Ilicito-335/2001-CHESTER DE LIMA
BOEING x EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA- Despacho de fls. 85 - 1. A preliminar arguida pela
requerida confunde-se com o mérito, razão pela qual será anali-
sada no momento da sentença. 2. Defiro a produção das seguin-
tes provas: a) depoimento pessoal das partes; b) testemunhal; c)
documental. 3. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 01 de outubro de 2002, às 14:00 horas. Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA, LAURI TRENTINI e ODAIR
MARIO BORDINI-

31.-Embargos a Execucao-348/2001-MARCOS BATTISTI AR-
CHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sen-
tença de fls. 63/66 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de serem excluídos os juros mora-
tórios de 1% ao mês, sendo aplicados em 1% ao ano. Consideran-
do os pedidos formulados pelos embargantes, estes deverão arcar
com 80% (oitenta porcento) do valor das custas processuais e o
embargado, em 20% (vinte por cento) igualmente, sendo distri-
buídos os honorários advocatícios, os qusis fixo em 10% (dez
porcento) sobre o valor da condenação, tendo em visya o grau de
zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza
da causa, o trabalho realizado pelos advogados e a ausência de
dilação probatória (artigo 20, par. 3º, do CPC). Adv. HEBER
GOMES DA SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

32.-Embargos a Execucao-349/2001-MARCOS BATTISTI AR-
CHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sen-
tença de fls. 63/66 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de serem excluídos os juros mora-
tórios de 1% ao mês, sendo aplicados em 1% ao ano. Consideran-
do os pedidos formulados pelos embargantes, estes deverão arcar
com 80% (oitenta porcento) do valor das custas processuais e o
embargado, em 20% (vinte por cento) igualmente, sendo distri-
buídos os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez
porcento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o grau de
zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e a
ausência de dilação probatória (artigo 20, par. 3º, do CPC). Adv.
HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA
SILVA e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

33.-Declaratoria-473/2001-LUDOVICO AXEL SURJUS e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 126
- 1. Primeiramente, intime-se a ré para exibir em 15 dias a posição
dos consorciados JOSÉ ELÓI DOS SANTOS, grupo 00956, quota
058-00, juntando aos autos documentos que efetivamente compro-
vem quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que data e
quais os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas comina-
ções do art. 359 do CPC. 2. Sobre as petições e documentos de fls.
121/122 e 124/125, manifestem-se os autores. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

34.-Execucao de Titulos Extrajud.-527/2001-TEXTILPAR TE-
CELAGEM PARANAVAI LTDA x K C Z COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros- Retirar Aditamento da Carta Precatória. Adv.
MAMORU FUKUYAMA-

35.-Excecao de Incompetencia-531/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x HIROTO MINASSE e outros-
Decisão de fls. 55/57 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Vo-
lkswagem Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

36.-Excecao de Incompetencia-532/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x RAIMUNDO BORGES FEITOSA e ou-
tros- Decisão de fls. 72/74 - (...). Diante do exposto, rejeito a
presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Na-
cional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

37.-Sustacao de Protesto-553/2001-MR FELIPPE & CIA LTDA

x AGIP DISTRIBUIDORA S/A e outros- Despacho de fls. 202 -
1. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 23/
outubro/2002, às 15:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

38.-Excecao de Incompetencia-582/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x JOSE EDUARDO MARTINS
e outros- Decisão de fls. 86/88 - (...). Diante do exposto, rejeito a
presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Na-
cional Volkswagen Ltda., condenando o excipiente ao pagamen-
to das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

39.-Ressarcimento-592/2001-EXPRESSO PAVAN LTDA x ENO-
RI KNEVITZ DA SILVA TRANSPORTES LTDA- Despacho de
fls. 113 - 1. Defiro o pedido de carga dos autos à autora (fls. 111),
após a intimação da ré para retirada das cartas precatórias. Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e ALFREDO SALO-
MAO NETO (Retirar as cartas precatórias e efetuar o pagamento
no valor de R$ 92,00, referente às fotocópias autenticadas para a
intrução das deprecatas).-

40.-Execucao de Titulos Extrajud.-598/2001-SUELI MACHA-
DO SILVA SOARES x BRADESCO SEGUROS S/A- Despacho
de fls. 36 - 1. Sobre o bem oferecido às fls. 31/32, manifeste-se a
autora. Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

41.-Excecao de Incompetencia-604/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x D’AGOSTINI S/A COMER-
CIO E INDUSTRIA e outros- Decisão de fls. 125/127 - (...). Di-
ante do exposto, rejeito a presente exceção de incompetência ar-
guida pelo Consórcio Nacional Volkswagem Ltda., condenando
o excipiente ao pagamento das custas processuais. Em consequ-
ência, determino o prosseguimento da ação principal. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR-

42.-Excecao de Incompetencia-605/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x MOHAMED ALI AWADA e outros- De-
cisão de fls. 116/118 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Em consequência, determino o prosseguimento da ação prin-
cipal. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

43.-Excecao de Incompetencia-606/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x SEBASTIAO DE SOUZA e
outros- Decisão de fls. 131/133 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Na-
cional Volkswagem Ltda., condenando o excipiente ao pagamen-
to das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

44.-Excecao de Incompetencia-607/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x CIRLEY EGGER e outros- Decisão de
fls. 98/100 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exceção
de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda.,
condenando o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Em consequência, determino o prosseguimento da ação princi-
pal. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

45.-Excecao de Incompetencia-608/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x MIGUEL GONCALVES e outros- Deci-
são de fls. 95/97 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente ex-
ceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Em consequência, determino o prosseguimento da ação
principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

46.-Excecao de Incompetencia-609/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANTONIO SOUZA FERREIRA e ou-
tros- Decisão de fls. 113/115 - (...). Diante do exposto, rejeito a
presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Na-
cional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

47.-Declaratoria-614/2001-MR FELIPPE & CIA LTDA x AGIP
DISTRIBUIDORA S/A- Despacho de fls. 97 - 1. Designo audi-
ência de conciliação e saneamento para o dia 23/outubro/2002,
às 15:15 horas. Os advogados devem providenciar o compareci-
mento de seus constituintes. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

48.-Embargos a Execucao-631/2001-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x JOSE DECINI e outros- Despacho de fls. 32 -
Sobre a impugnação de fls. 15/31, manifeste-se o embargante no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. DIEGO SANTOS ROSSI-

49.-Excecao de Incompetencia-62/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MARIA HELENA DE ASSIS e outros-
Decisão de fls. 64/66 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Em consequência, determino o prosseguimento da ação prin-
cipal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA-

50.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-113/2002-ESP. PEDRO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Sentença de fls. 81/87 - (...). Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, condenando a ré ao pagamen-
to aos autores das diferenças relativas a não aplicação do IPC
como índice de atualização monetária das poupanças descritas na
inicial nos meses de junho de 1987 e janeiro 1989, acrescidos dos
juros contratuais e atualizadas monetariamente até o efetivo pa-
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gamento, incidindo o IPC como índice de correção monetária no
período de abril de 1989 a fevereiro de 1991, excetuando-se os
juros alcançados pela prescrição quinquenal, incidindo ainda ju-
ros de mora de 6% a.a., a partir da citação, conforme fundamen-
tação sentencial retro. Diante do princípio da sucumbência, é for-
çoso reconhecer que a parte autora alcançou êxito parcial em sua
pretensão, enquanto a parte ré impugnou parcialmente a preten-
são inicial. Assim, presente sucumbência recíproca, condeno as
partes no pagamento das despesas e custas processuais, devendo
ser assim divididas: 70% às custas da requerida e 30% por cento
às expensas da parte autora, posto que esta decaiu em parcela
mínima de sua impugnação. No tocante à verba honorária, fixo
os honorários advocatícios do patrono da parte autora no mon-
tante equivalente a 10% sobre o valor da condenação, corrigido
monetariamente até a data do efetivo pagamento, com fulcro no
art. 20, par. 3º, CPC, considerando a pouca complexidade atual
da matéria e a ausência da necessidade de maiores intervenções
nos autos. Sobre a parcela da pretensão inicial julgada improce-
dente, nos termos do art. 20, par. 4º, CPC, fixo os honorários
advocatícios ao patrono da parte requerida em R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), corrigido monetariamente até a data do
efetivo pagamento, montante estabelecido por equidade e consi-
derando que a parte se limitou a pequena intervenção nos autos,
bem como a pouca complexidade da matéria, a qual contitui de-
fesa usual das instituições bancárias. Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

51.-Execucao de Titulos Extrajud.-137/2002-ESP. FREDERICO
VESSONI x IMOBILIARIA CORREA & FILHO S/C LTDA e
outros- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv. EDILSON AVELAR
SILVA-

52.-Embargos a Execucao-154/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x RADIO COMERCIAL PRESIDENTE PRUDEN-
TE LTDA- Despacho de fls. 23 - 1. Sobre os cálculos apresenta-
dos às fls. 21/22 (R$ 17.605,86), manifestem-se as partes, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

53.-Excecao de Incompetencia-157/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x HELIO TEIXEIRA DA SILVA e outros-
Decisão de fls. 39/41 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Em consequência, determino o prosseguimento da ação prin-
cipal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ERIC COS-
TA CANDIDO-

54.-Excecao de Incompetencia-158/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x CLEUZA CARREQUIA MIN-
GLIN e outros- Decisão de fls. 60/62 - (...). Diante do exposto,
rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo Con-
sórcio Nacional Volkswagem Ltda., condenando o excipiente ao
pagamento das custas processuais. Em consequência, determino
o prosseguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ERIC COSTA CANDIDO-

55.-Excecao de Incompetencia-160/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x FEITOSA IRMAOS & CIA
LTDA- Decisão de fls. 100/102 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda., condenando o excipiente ao paga-
mento das custas processuais. Em consequência, determino o pros-
seguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

56.-Excecao de Incompetencia-161/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x MAURILIO GARBI e outros- Decisão de
fls. 104/106 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exceção
de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda.,
condenando o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Em consequência, determino o prosseguimento da ação princi-
pal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

57.-Excecao de Incompetencia-162/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x LAERTE APARECIDO CA-
RONI e outros- Decisão de fls. 107/109 - (...). Diante do exposto,
rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo Con-
sórcio Nacional Volkswagem Ltda., condenando o excipiente ao
pagamento das custas processuais. Em consequência, determino
o prosseguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

58.-Excecao de Incompetencia-163/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x PEDRO DA COSTA BEZER-
RA e outros- Decisão de fls. 80/82 - (...). Diante do exposto,
rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo Con-
sórcio Nacional Volkswagem Ltda., condenando o excipiente ao
pagamento das custas processuais. Em consequência, determino
o prosseguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

59.-Excecao de Incompetencia-164/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x JOAO GOMES FILHO- Deci-
são de fls. 105/107 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Vo-
lkswagem Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

60.-Excecao de Incompetencia-165/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x PERICLES JOSE DE CARVALHO e
outros- Decisão de fls. 63/65 - (...). Diante do exposto, rejeito a
presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Na-
cional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

61.-Excecao de Incompetencia-166/2002-CONSORCIO NACI-

ONAL VOLKSWAGEN LTDA e outros x EDUARDO LOPES
FILHO e outros- Despacho de fls. 65 - Defiro a dilação do prazo
de 15 dias, conforme solicitado às fls. 64. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

62.-Excecao de Incompetencia-168/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA e outros x JONAS BEZERRA
LEOPOLDO e outros- Decisão de fls. 43/45 - (...). Diante do
exposto, rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo
Consórcio Nacional Volkswagem e São Bernardo Administrado-
ra de Consórcios Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

63.-MONITORIA-173/2002-AGRICOLA E PECUARIA SUMA-
TRA LTDA x ACIR ARNAUT TOLEDO- Despacho de fls. 35 -
1. Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir. 2. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. ODECIO APARECI-
DO TREVISAN e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

64.-Excecao de Incompetencia-192/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x SADI AFONSO MENEGAT BALES-
TRIM e outros- Decisão de fls. 55/57 - (...). Diante do exposto,
rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo Con-
sórcio Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao paga-
mento das custas processuais. Em consequência, determino o pros-
seguimento da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

65.-Excecao de Incompetencia-193/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ARTES GRAFICAS MATIOLI LTDA e
outros- Decisão de fls. 107/109 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Na-
cional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

66.-Excecao de Incompetencia-194/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x MARIA CARMEN BUGARI CESERE e
outros- Decisão de fls. 107/109 - (...). Diante do exposto, rejeito
a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Na-
cional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

67.-Excecao de Incompetencia-196/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x CIRIO JOSE BENDER e outros- Decisão
de fls. 109/111 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exce-
ção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda.,
condenando o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Em consequência, determino o prosseguimento da ação princi-
pal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

68.-Excecao de Incompetencia-198/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANTONIO MARDEGAN e outros- De-
cisão de fls. 105/107 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Em consequência, determino o prosseguimento da ação
principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR-

69.-Excecao de Incompetencia-199/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x JOAO DOMINGOS SALESSE e outros-
Decisão de fls. 114/116 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

70.-Excecao de Incompetencia-205/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x SEVERINO FELIX PESSOA e outros-
Decisão de fls. 114/118 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

71.-Excecao de Incompetencia-207/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x SEVERINO FELIX PESSOA e outros-
Decisão de fls. 103/105 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

72.-Excecao de Incompetencia-208/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x PANAYOTIS DOUGAKIS PROCOPIOU
e outros- Decisão de fls. 106/108 - (...). Diante do exposto, rejei-
to a presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prosseguimento
da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

73.-Excecao de Incompetencia-209/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x DELMAR DUNKE e outros- Decisão de
fls. 62/64 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exceção de
incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda., con-
denando o excipiente ao pagamento das custas processuais. Em
consequência, determino o prosseguimento da ação principal. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA-

74.-Excecao de Incompetencia-228/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x KAZUMI KAWANO e outros- Decisão

de fls. 83/85 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exceção
de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford Ltda.,
condenando o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Em consequência, determino o prosseguimento da ação princi-
pal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

75.-Excecao de Incompetencia-229/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x NARDI PEDRO GERALDO e outros-
Decisão de fls. 83/85 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Em consequência, determino o prosseguimento da ação
principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR-

76.-Ord. Rescisao de Contrato-309/2002-MAURICIO TAMADA
HATO x PARANAVAI @ TELECOM e outros- Sentença de fls.
192 - 1. Ante a manifestação de fls. 190/191, julgo extinto o feito
com relação ao réu Trading Telecom Comércio e Representações
Comerciais Ltda., com fulcro no art. 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Custas na forma da lei. Adv. IARA CUSTODIO
DOS SANTOS YONEYAMA-

77.-Embargos a Execucao-322/2002-MUNICIPIO DE PARANA-
VAI x FLORENCIO PEREIRA BARBOSA- Despacho de fls. 17
- 1. Sobre a impugnação de fls. 11/16, manifeste-se o embargan-
te, no prazo legal. Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

78.-Declaratoria-337/2002-A. J. BEZ BATTI ENGENHARIA
LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 72 - 1. Tendo em vista o contido no item 2.9.4.5, I
do Código de Normas, defiro o requerimento de fls. 33, entretan-
to, as publicações e intimações deverão ser feitas apenas em nome
do Dr. Marcelo Tesheiner Cavassani. 2. Sobre a contestação e
documentos juntados às fls. 33/71, manifestem-se os autores, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

79.-Embargos a Execucao-349/2002-SAO BERNARDO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANTONIO SAUD
NASSER e outros- Despacho de fls. 19 - 1. Sobre a impugnação
de fls. 17/18, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. OKSANDRO GONCALVES-

80.-Excecao de Incompetencia-368/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x DORIVAL GARSO e outros- Despacho
de fls. 84 - Sobre a impugnação de fls. 63/83, manifeste-se o
excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

81.-Excecao de Incompetencia-384/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x JURANDIR SEBASTIAO BURANELLO
e outros- Despacho de fls. 48 - Sobre a impugnação de fls. 27/47,
manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

82.-Excecao de Incompetencia-388/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x CARLOS OSWALDO BREZZAN e ou-
tros- Despacho de fls. 33 - Sobre a impugnação de fls. 12/32,
manifeste-se a excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

83.-Inventario-402/2002-ANA PAULA GOUVEIA DOMINGOS
e outros x MARIA DE FATIMA GOUVEIA DOMINGOS- Des-
pacho de fls. 16 - 1. Tendo em vista a petição de fls. 15, nomeio
inventariante a Srª Ana Fernandes Gouveia. 2. Cumpra-se o item
2 do despacho de fls. 14 (2. Intimem-se a inventariante para pres-
tar compromisso legal, no prazo de 05 dias e prestar as primeiras
declarações no prazo de 20 dias). Adv. HELEN MARIA FER-
REIRA-

84.-Embargos a Execucao-406/2002-LAUDENIL DA SILVA x
FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 25
- 1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o processo de
execução. 2. Intime-se a embargada para, querendo, impugná-
los, no prazo de 30 (trinta) dias. Adv. RENATO BENVINDO
FRATA e CARLOS TEODORO SOSTER-

85.-Execucao de Titulos Extrajud.-447/2002-UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE x ANA CAROLINA JOSE DE AL-
MEIDA- Certidão de fls. 21 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. (CITEI, mas DEIXEI de penhorar...), manifeste-se
o exequente. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

86.-Execucao de Titulos Extrajud.-473/2002-UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE x REINALDO MENDES RIBAS- Cer-
tidão de fls. 21 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
(CITEI, mas DEIXEI de proceder a penhora, por não encontrar
bens), manifeste-se o autor. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

87.-Busca e Apreensao-Cautelar-485/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x ANDREW
MARTIN IAN RUTHERFORD- Despacho de fls. 60 - À réplica,
no prazo de 03 (três) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

88.-Busca e Apreensao-Cautelar-486/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x EDMAR
LIMA CORDEIRO- Certidão de fls. 18 - Sobre a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça (...DEIXEI DE APREENDER o veículo, sendo
informado que o réu apenas emprestou o nome para seu filho,
que está com a posse do bem, informando-me o endereço (nos
autos)., manifeste-se o autor. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

89.-Inventario-506/2002-MARIA DOS SANTOS VAN-DAL x
ORLANDO VAN-DAL- Despacho de fls. 11 - 1. Nomeio inven-
tariante a Srª Maria dos Santos Van-Dal. 2. Intime-se a inventari-
ante para juntar aos autos a relação de herdeiros, o plano de par-
tilha, a prova de propriedade do bem imóvel, a certidão negativa
de tributos estadual e o comprovante de recolhimento do ITCMD,
no prazo de 30 (trinta) dias. Adv. NAIRA GRIMALDI TUDELA
VAN-DAL-

PINHAIS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 41/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADROALDO J. GONCALVES 027 00581/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 026 00580/2002

036 01071/2002
038 01161/2002
034 00909/2002
032 00785/2002
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ALINE FAGUNDES 046 01394/2002
045 01393/2002
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ANA IZABEL G.MILLA RICHAR 019 00290/2002
016 00096/2002

ANDREA IZABEL KRASINSKI 021 00357/2002
024 00536/2002
004 02078/1998
020 00300/2002
009 02450/1998
041 01267/2002
012 02859/1998
011 02781/1998
006 02159/1998
007 02225/1998
010 02654/1998
005 02135/1998
008 02310/1998
040 01218/2002

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 004 02078/1998
CLARO AMERICO GUIMARAES S 015 01132/2001
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 013 00457/1999
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EMANUEL VITOR CANEDO DA S 037 01121/2002
EUCLIDES LOPES COTRIM 048 01410/2002
FABIANE CAROL WENDLER 013 00457/1999
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 003 02046/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 017 00189/2002

028 00614/2002
GELSON AREND 042 01298/2002
ILZE CURY 050 01451/2002
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 019 00290/2002

016 00096/2002
JEFERSON DE AMORIN 030 00704/2002
LENINE TONIOLO 001 00191/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 029 00632/2002

023 00435/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 035 00981/2002
MARIA M. REGO BARROS WOLF 008 02310/1998
MURILO CELSO FERRI 037 01121/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 033 00873/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 035 00981/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 039 01183/2002

031 00765/2002
PEDRO LOPES 002 00192/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 039 01183/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 049 01414/2002

043 01320/2002
025 00564/2002
022 00399/2002

SUELINE JUSTUS MARTINS 044 01383/2002
TATIANA M. DE CARVALHO 027 00581/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 046 01394/2002

045 01393/2002
047 01395/2002

ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 015 01132/2001

1.-ACAO DE ALIMENTOS-191/2002-L.M.T.G. x I.G. -Mani-
feste-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias,
pagar as custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. LENI-
NE TONIOLO-

2.-FALENCIA-192/2002-INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CI-
MENTOS CEOLIN LTDA x SERRALHERIA QUATIGA LTDA
-Manifeste-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30)
dias, pagar as custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
PEDRO LOPES-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-2046/1998-A.G.D.S. x C.G. - “1-
Impossivel o acolhimento do pedido de fls. 78 nos presentes au-
tos. 2-A parte requerida devera postular em acao propria, ou seja,
Acao de Exclusao de Paternidade com pedido de Tutela Anteci-
patoria, para cessar o desconto da verba alimentar em folha de
pagamento do requerido, face o teor do laudo de fls. 68/72. 3-
Intime-se.” -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

4.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIAS-2078/1998-R.O. e
outros x A.M.O. -”... 1- Defiro o acima requerido redesignando o
ato para o dia 08/12/2002, as 14h30min, renovem-se as diligenci-
as atraves de carta precatoria... Devendo ainda a parte interessa-
da retirar a Carta Precatoria.” -Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

5.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-2135/1998-L.S.B. x V.F.
- “1-Atenda-se o requerido pelo Ministerio Publico as fls. 42v
(pela intimacao da parte autora, por sua ilustra patrona, para que
se manifeste a respeito da certidao de fls. 41 e requeira o que de
direito.).” -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

6.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-2159/1998-G.C.R. e ou-
tros x A.C.M.D.S. - “1-Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica as fls. 48.” -Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

7.-DIVORCIO-2225/1998-A.F.C. x J.N.C. -Expedido mandado
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de averbacao, a parte interessada para retira-los, em cinco dias.-
Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

8.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2310/1998-S.C.P. x
A.J.B.S. - “1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte
autora. 2-Decorrido o lapso temporal, intime-se para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.” -Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI e MARIA M. REGO BARROS WOLFF AL-
MEIDA-

9.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-2450/1998-P.F.S. e
outros x L.F.S. -Expedido mandado de averbacao, a parte interes-
sada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

10.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-2654/1998-M.L. x
R.D.S. - “1-Intime-se o procurador da requerente para que este
manifeste-se sobre o paradeiro da mesma.” -Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

11.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2781/1998-P.A.N. e ou-
tros x L.B.O. -A parte interessada para providenciar minuta do
edital, em cinco dias. Devendo ainda a parte autora retirar o Ter-
mo de Guarda e Responsabilidade, no prazo legal. -Adv. AN-
DREA IZABEL KRASINSKI-

12.-DISSOL.CONS.SOC,FAT.C/C P.BEN-2859/1998-L.M.C. e
outros x -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-457/1999-ISRAEL DE OLI-
VEIRA e outros x CIDADELA S/A -”1. Para o ato postergado,
designo o dia 20/11/2002, as 09:30hrs. 2. Intime-se e depreque-
se. 3. Dil. necessarias. Devendo a parte interessada retirar a carta
precatoria.” -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO e FABI-
ANE CAROL WENDLER-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-1244/2000-H.K. e outros x H.L.K.
-”1- Designo dia 31/10/2002, as 10:30 horas, para audiencia de
conciliacao. Restando negativa, inicia-se a fluir o prazo para apre-
sentacao de eventual contestacao. Cite-se e intime-se. Cautelas e
advertencias de estilo necessarias. Devendo a parte interessada,
retirar Oficio e Carta Precatoria.” -Adv. DENAIR DE SOUZA
BRUNO-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-1132/2001-TENGEL TEC E
EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA x SILVER
CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA - “...Por questao de
celeridade processual, desde ja designo dia 10/12/02 as 16:00
horas para a audiencia de conciliacao entre as partes...” -Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO - MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, PAULO SERGIO S. CACHOEIRA.

16.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-96/2002-TEN-
GEL - TECNICA E EMPREENDIMENTOS DE ENGENHA-
RIA x METALURGICA CROACIA LTDA -”Manifeste-se a par-
te autora sobre a contestacao e documentos, no prazo de dez dias.”-
Adv. IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA, ANA IZABEL
G.MILLA RICHARD-

17.-BUSCA E APREENSAO-189/2002-BANCO BMC S/A. x
SIDNEI LUIZ BAUMGARTENN - “1-Intime-se a parte autora
para que a mesma proceda o pagamento de custas do Sr. Oficial
de Justica”. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-

18.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-195/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x EMERSON NORINIKO FUKUSHI-
MA - “1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte auto-
ra. 2-Decorrido o lapso temporal, intime-se para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.” -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

19.-ANULATORIA-290/2002-TENGEL - TECNICA E EMPRE-
ENDIMENTOS DE ENGENHARIA x METALURGICA CRO-
ACIA LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos, no prazo de dez dias.”-Adv. IVORLI FRANCISCO
TIBES DA SILVA, ANA IZABEL G.MILLA RICHARD-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-300/2002-P.E.P.S. e outros x C.M.
-”I. Face a informacao do novo endereco do requerido, fornecido
a fl. 32, redesigno o ato para o dia 31/10/2002, as 09h30min,
renovem-se as diligencias, devendo o reu ser citado por Carta
Precatoria. Devendo a parte interessada, retirar carta precatoria,
“ Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-357/2002-V.L. e outros x W.A.C.
-”I. Acolho a solicitacao formulada a fl. 16 e designo o dia 20/11/
2002, as 15:30 horas, para audiencia de conciliacao. II. Comuni-
que-se o Juizo Deprecado o novo endereco da parte requerida
(fl.17) para efeito do cumprimento da carta precatoria.”-Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI-

22.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-399/2002-PLAS-
TIRECICLADOS IND. E COM. DE EMB. PLAST. LTDA x SA-
VANA VEICULOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre a
contestacao e documentos, no prazo de dez dias.”-Adv. STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-

23.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-435/2002-
TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA x MAESTRI IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora
sobre a contestacao e documentos, no prazo de dez dias.”-Adv.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-536/2002-M.A.C. e outros x F.S.M.
-”... Redesigno o ato para o dia 03/12/2002 as 14h30min, reno-
vem-se as diligencias... Devendo ainda a parte interessada, reti-
rar a Carta Precatoria.” -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

25.-DECLARATORIA-564/2002-PLASTIRECICLADOS IND E
COM REPR. IMP. EXP. EMB x SAVANA VEICULOS LTDA -

“Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacao e recon-
vencao, no prazo legal.” - Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER-

26.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-580/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WILDER RODRIGO GONCALVES
-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 29, no
prazo de dez dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-581/2002-LUMINAR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x O MUNICIPIO DE PINHAIS
-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos,
no prazo de dez dias.”-Adv. ADROALDO J. GONCALVES, TA-
TIANA M. DE CARVALHO-

28.-BUSCA E APREENSAO-614/2002-FINANCEIRA ALFA S/
A x REINALDO DE PAULA VERGILIO - “1-Defiro o pedido
de suspensao pleiteado pela parte autora. 2-Decorrido o lapso
temporal, intime-se para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

29.-DECLA.INEXG.DE TITULO EXTRAJU-632/2002-TRANS-
PORTADORA DIMENSAO LTDA x MAESTRI IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos, no prazo de dez dias.”-Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

30.-INDEN. POR DESAPROP. INDIRETA-704/2002-ROYAL
BRASIL - ADM. RMPREEND. E PARTICIPACOES LTDA x
MUNICIPIO DE PINHAIS - “Manifeste-se a parte autora sobre a
contestacao e documentos, no prazo de dez dias.” -Adv. JEFER-
SON DE AMORIN-

31.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-765/2002-LINE-
ALUX ELETROMETALURGICA LTDA x PILOT STAR CO-
LETA E ENTREGAS DE DOCUMENTOS LTDA e outros -”Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos, no
prazo de dez dias.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

32.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-785/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DIRCEU ALBERGE FILHO -”Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 24, no prazo
de dez dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

33.-REINT. POSSE C/C IND. P.DANOS-873/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x JOSE CASTORINO FERREI-
RA DE MEIRA -”Manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
cao e documentos, no prazo de dez dias.”-Adv. NILZA SALLE-
TE FERREIRA DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-909/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HELTON ANTONIO BATISTA -”Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 25, no prazo
de dez dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

35.-BUSCA E APREENSAO-981/2002-BANCO DIBENS S/A.
x AUGUSTO CARVALHO BRANDAO -Manifeste-se parte in-
teressada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

36.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1071/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SAVIO LUIZ CARVALHO BAR-
TELEGA -Manifeste-se a parte interessada sobre a diligencia do
Sr. Oficial de justica na carta precatoria, em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1121/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TEC CABOS INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS ELETRONICOS LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente, sobre a nomeacao de bens a penhora no prazo de dez
dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

38.-EXECUCAO-1161/2002-BANCO MAXINVEST S/A x
PLASLANDER IND. E COM. DE BEM PLASTICAS LTDA e
outros -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s)
expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

39.-DEC.INEX.TIT.C/INDENIZ.PER.DA-1183/2002-LINEA-
LUX ELETROMETALURGICA LTDA. x PILOT STAR COLE-
TA E ENTREGAS DE DOCUMENTOS LTDA. - “Manifeste-se
a parte autora sobre a contestacao e documentos, no prazo de dez
dias.” -Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
RICARDO DA SILVA GAMA-

40.-ALVARA-1218/2002-ROSANGELA DOMINGOS x ESPO-
LIO DE MARIA FERREIRA DOMINGOS - “Verifica-se da Cer-
tidao de obito de fl. 05 que o de cujus deixou oito filhos. Sendo
que todos tem direito a parte do valor do pedido, intime-se o
requerente para que emende a inicial, no prazo de dez dias, inclu-
indo seus irmaos no polo passivo ativo e ainda, em sendo o caso
de expedicao de alvara somente em seu nome, junte declaracao
de anuencia dos demais.” -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

41.-INTERDICAO-1267/2002-SANDRA DUBINSKI ROSA x
SONIA MARIA DUBINSKI -”1- Designo o dia 12/09/202, as
09:30 horas, para o interrogatorio do interditando, na forma pre-
vista no artigo 1.181 do Codigo de Processo Civil... Devendo a
parte interessada, retirar o termo de Curatela Provisorio. “ -Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI-

42.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1298/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x V.W.S. INSTA-
LACOES ELETRICAS S/C LTDA -”A parte interessada para fir-
mar o termo de caucao e manifestar-se sobre a contestacao, no
prazo de 48:00 horas”.-Adv. GELSON AREND-

4 3 . - A R R E S TO - 1 3 2 0 / 2 0 0 2 - P L A S T I R E C I C L A D O S
IND.COM.REPRES.IMP. E EXP. PLASTI x PLASCOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. -A parte interes-

sada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo
de cinco dias.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

44.-INVENTARIO-1383/2002-NELSON EIGI KURIYAMA e
outros x ESPOLIO DE TADAYOSHI KURIYAMA - “1-Com am-
paro no artigo 990 do Codigo de Processo Civil, nomeio como
inventariante o herdeiro Renly Isamu Kuriayama, devendo ser
intimado para os fins do paragrafo unico do artigo acima menci-
onado e artigo 993 do mesmo Codex. Defiro o pleiteado no item
02 de fl. 03.” -Adv. SUELINE JUSTUS MARTINS-

45.-BUSCA E APREENSAO-1393/2002-BANCO DIBENS S/A x JOSE
LOMBARDI - “1-Intime-se a parte autora, no prazo de 30 dias, para
efetuar o preparo das custas e taxas processuais, sob pena de extincao.” -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

46.-BUSCA E APREENSAO-1394/2002-BANCO BCM S/A x
IRINEU PAULO DE SOUZA - “1-Intime-se a parte autora, no
prazo de 30 dias, para efetuar o preparo das custas e taxas proces-
suais, sob pena de extincao.” -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-1395/2002-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PARANOA TRANS-
PORTES DE CARGAS - “1-Intime-se a parte autora, no prazo de
30 dias, para efetuar o preparo das custas e taxas processuais, sob
pena de extincao...”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE FAGUNDES-

48.-ANULACAO DE TITULO-1410/2002-ANISIO SILVEIRA
BRAGA x CARLOS EDUARDO KLETTENBERG - “... Dessa
forma acolho parcialmente a tutela antecipada, para deferir os
itens 01 (oficio para o cartorio de protestos local), 02 (expedicao
de oficio ao Serasa) e 03 (citacao do requerido), todos contidos a
fl. 12, ate o deslinde da questao.” Devendo ainda a parte reque-
rente manifestar-se, sobre a (s) correspondencia (s) devolvida (s),
em cinco dias. -Adv. EUCLIDES LOPES COTRIM-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-1414/2002-PLASTIRECICLA-
DOS IND. COM. REP. IMP. EXP.DE EMB.PLAST x PLASCOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - “...Dian-
te do esposto, com amparo nos artigos 799 e 804 do CPC., por
entender restarem preenchidos os requisitos legais exigidos, defi-
ro liminarmente a sustacao de protesto do titulo descrito na inici-
al. Considerando-se que a parte requerente, desde ja ofereceu
caucao, intime-se para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data de publicacao do presente despacho comparecer em jui-
zo, para assinar o competente termo, sob pena de revogacao da
liminar concedida...”. -Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

50.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1451/2002-DU-
ARTE EMENDAS DE CORREIAS LTDA x BONALDI E BO-
NALDI LTDA - “... Diante do esposto, com amparo nos artigos
799 e 804 do CPC., por entender restarem preenchidos os requi-
sitos legais exigidos, defiro liminarmente a sustacao de protesto
do titulo descrito na inicial. Considerando-se a parte requerente,
desde ja ofereceu caucao, intime-se para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, a contar da data de publicacao do presente despacho
comparecer em juizo, para assinar o competente Termo, sob pena
de revogacao da liminar concedida...”. -Adv. ILZE CURY-

Pinhais, 22 de Agosto de 2.002.
Escrevente Juramentado
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1.-EXECUCAO-348/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x CARL GUNTHER DYCK e outros —Manifestar-
se sobre o ofícios

de fl. 59/64. —Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-

2.-EXECUCAO-490/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x MOACIR DE SOUZA — A Conta e Preparo - Valor R$
472,83.—Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

3.-EXECUCAO-686/1996-BANCO ITAU S/A x METODO
TRANSPORTES E SISTEMAS LTDA e outros —Depositar as
custas do Oficial de Justiça. (Valor R$ 175,00).—Adv. JOAQUIM
A. DE QUADROS-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-705/1996-BANCO
NACIONAL S/A x ROBERTO SUSSUM MITAMI e outros -
Preparadas as custas finais, defiro o pedido de suspensão. Ao
arquivo - Valor R$ 1.530,94.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

5.-DEPOSITO-364/1997-BANCO DO BRASIL S.A x
MARCELO DE PAULA XAVIER- ... Posto isso, acolho a exceção
oposta, para extinguir a presente execução, condenando os
exeqüentes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, fixo em R$ 700,00. -Adv. CLARICE
COTRIM TEIXEIRA e HARRI KLAIS-

6.-EXECUCAO-495/1997-CARBORUNDUM ABRASIVOS
LTDA x COMERCIAL SCHWARZ S/A -Defiro o pedido último.-
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-669/1998-JOSE STOCO x
LUIZ CARLOS BARBUR e outros -Defiro o pedido último.-Adv.
MOACIR TAQUES-

8.-ARROLAMENTO-750/1998-NILSON ROCHA x JULIANA
DE MENEZES VEIGA DA ROCHA -Julgo por sentença a
partilha dos bens.-Adv. LEVI MARTINS e MICHELLE VAN
WILPE HOFFAMANN-

9.-PEDIDO DE FALENCIA-905/1998-DOHLER S/A x S.L.
CECCON E CIA LTDA- Trata-se de processo falimentar que teve
seu tramite normal, culminado com o relatório final do Síndico,
bem como com o arquivamento do inquérito judicial, pelo que,
nos termos do art. 75, õ 3§, da Lei de falências, declaro-a
encerrada. -Adv. INGO RUSCH ALANDT e JOAQUIM A. DE
QUADROS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/1999-LENIRA
TEREZINHA DIMBARRE e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A —Manifestar-se sobre o ofício de fl. 119/
121. —Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

11.-INDENIZACAO-322/1999-F.D. e outros x A.G.C. e outros
—Designo leilão para os dias 30/SETEMBRO e 10/OUTUBRO
...s 14:00 h. (exeqüente retirar edital).—Adv. VILSON
DELGOBO e AMAURI PAULO CONSTANTINI-

12.-INDENIZACAO-439/1999-ANDREIA RAMOS e outros x
MATERNIDADE SANTANA- Vistas ao requerido pelo prazo de
05 dias.-Adv. ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

13.-COBRANCA-515/1999-BASILIO NIKITA BULYK e outros
x LUIZ DARCI MOCELIN e outros -Julgado extinto na forma
do artigo 794, inciso I, do CPC—Adv. JACKSON GORTE-

14.-EXECUCAO-731/1999-BANCO BRADESCO S/A x
ALINUT IND. DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA e outros-
ë conta e avaliação, manifestando-se na seqüência, as partes.
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(Conta Geral R$ 170.015,29 e Avaliação R$ 230.000,00).-Adv.
RENATO V.GUASQUE e VALTER KISIELEWICZ-

15.-ARROLAMENTO-118/2000-ALBERICO CORREIA
FERREIRA x SANTINA CORREIA FERREIRA -Julgo por
sentença a partilha dos bens.-Adv. BIANCA CHEMIN e KARINA
ROBERTA BEDNARCHUK-

16.-REPARACAO DE DANOS-383/2000-MAQSOL
INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA. x
GERDAU S/A —Manifeste-se a parte autora.—Adv. FLORI
ANTONIO TASCA, JOSE FRANCISCO RODRIGUES-

17.-PEDIDO DE FALENCIA-392/2000-INDUSTRIA DE
CALCADOS GRANDENE LTDA x L.G. NOGUEIRA CIA
LTDA — A Conta e Preparo - Valor R$ 74,50.—Adv. KATIA
ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

18.-ARROLAMENTO-537/2000-JULIA TOZETTO x
ANASTACIA OPATA -Julgo por sentença a partilha dos bens.-
Adv. GILSON DOS SANTOS-

19.-COBRANCA-136/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL DE LEON x RICARDO DINIZ CORREIA DE
ALMEIDA — A Conta e Preparo - Valor R$ 136,00.—Adv.
GILMAR PAVESI-

20.-REPARACAO DE DANOS-327/2001-JOAO MARIA
VIEIRA x WALDINEI SILVESTRE MOLETA -Manifestar-se
sobre contestação da litisdenunciada.-Adv. EMERSON CARLOS
PEDROSO, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

21.-INDENIZACAO-334/2001-ISOMATEX ENGENHARIA E
IMPERMEABILIZACAO LTDA x INDUSTRIA DRYKO LTDA-
Recebo os embargos, mas nego-lhe provimento. Não obstante
avalize todos os termos da r‚plica (fl. 60 usque 62), certo ‚ que a
contestação foi protocolada em Curitiba (protocolo integrado),
no dia 22 de novembro de 2001 (cf. certidão

de fl. 42), ou seja no dia reconhecido pela própria autora como
final para a apresentação da defesa (cf. fls. 60 usque 62).-Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-348/2001-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVEST. x
ALCIONE DE OLIVEIRA FREITAS- ... Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para declarar resolvido o contrato
juntado com a inicial e consolidar nas mãos do Banco autor,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido,
nos termos do art. 3§, õ 5§, do Dec-lei 911/69. Atenda-se o
disposto no art. 2§ do referido Dec-lei, sendo que esta
sentença vale como título hábil perante qualquer repartição
pública, para demonstração da propriedade e a da posse do
bem, inclusive para fins de transferência para terceiros,
podendo a instituição financeira autora promover, desde já,
a venda do bem, na forma do art. 3§, õ 5§, também do Dec-
lei 911/69. Outrossim, condeno a parte r‚ ao pagamento das
custas processuais e honorários advocat¡cios, os quais, fixo
em R$ 600,00. Para fins do art. 22 do Estatuto da OAB, fixo
os honorários do Dr. Curador Especial, em R$ 300,00. -Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e GERALDO
MANJINSKI JUNIOR-

23.-INVENTARIO-380/2001-TEREZA DE SOUZA SIKORSKI
x DILSON FANCHIN- Não se informou a suspensão do processo
de investigação de paternidade em razão do que deve-se aguardar
o decurso do prazo estabelecido em fls. 197 e verso.-Adv.
HELENA DIAS BARBAR e ADEMILSON DE MAGALHAES-

24.-COBRANCA DE HONORARIOS-411/2001-ERIKSON J.
TOSTA LIRA e outros x LOIZEL STRAUBE e outros- Para A.I.J.,
designo o próximo dia 24/OUTUBRO, ...s 14 h. -Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA e FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

25.-INDENIZACAO-426/2001-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ATILA RODOLFO AZEVEDO
VOLACO e outros- Sobre os documentos de fls. 220 ... 326, digam
as partes em 05 dias.-Adv. JULIO CESAR BACOVIS e DANIELA
FLAVIA MIRANDA-

26.-USUCAPIAO-451/2001-SUELI WEIBER - Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, advertindo, por‚m, que, aquele
que afirmar ser falsamente ser pessoa pobre para fins de tal
benefício, será condenado ao pagamento de até‚ o décuplo das
custas processuais. A alegação preliminar, por dirigir-se a
qualidade da posse invocada, ‚ At‚ria para a cognição de m‚rito.
Assim, defiro a produção de

provas orais, fixando o prazo de 10 dias para os fins encartados
no art. 407 do CPC. Para A.I.J., designo o próximo dia 30/
OUTUBRO, ...s 14:00 h.-Adv. ANTONIO KROKOSZ e
FERNANDO ZAN VIEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2001-
CONSORCIAL ADMINISTRADORA LTDA S/C x PAULO
ROBERTO TOZETTO- ... Posto isso, julgo parcialmente
procedente o pedido deduzido na inicial, para, nos termos
do art. 904/CPC, determinar ... parte r‚ que entregue ao
banco autor, em 24 horas, o bem indicado na inical, ou seu
equivalente em dinheiro, limitando ao montante da dívida,
em seu principal, atualizada de forma simples, nos limites
do contrato e da fundamentação desta sentença, além de
honorários advocat¡cios ao patrono do autor, que ora arbitro
em valor equivalente a 80% sobre o valor do débito
atualizado, em respeito ao princípio da sucumbência e
considerando o zelo profissional empreendido, bem como o
valor da causa, nos moldes preconizados no art. 20 do CPC.
Considerando que o autor sucumbiu em parte do pedido,
com fulcro nas disposições do art. 21, também do CPC,
condeno-o ... pagar ao advogado do r‚u, o valor equivalente
a 10% do valor atribuído ... causa, devidamente corrigido
segundo os parâmetros

enunciados na Súmula n.§ 14/STJ. Condeno o r‚u ao pagamento
das custas processuais, por oitenta por cento, ficando o autor
responsável pela outra parte, em face da sucumbência recíproca.
Para a execução da sentença, após o trânsito em julgado, se for o
caso, deverá o autor previamente apresentar cálculo regular do
valor do débito, na exata conformidade do disposto no inciso II,
do art. 614 do CPC, aplicando-se os juros e demais enargos, na
forma da fundamentação supra. Outrossim, também nos termos
da fundamentação, fica afastada a possibilidade de prisão civil. -
Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA e MARCOS HENRIQUE
BURNATO-

28.-COBRANCA-500/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTORA - CNA e outros x JORGE ROSAS
DEMIATE —Depositar as custas do Oficial de Justiça. (Valor R$
105,00).—Adv. NELSON BUSATO-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-527/2001-BR PRO
PRODUTIVIDADE CONSULTORIA S/C LTDA x E.F.A.S.
MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A- Em face da
certidão do escrivão de que a parte autora, não obstante
devidamente intimada, não promoveu o recolhimento do
FUNREJUS e nem o pagamento das custas iniciais, nos termos
do art. 257 do CPC, cancele-se a distribuição e promovam-se as
baixas necessárias.-Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-529/2001-CESTARI
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x E.F.A.S. MOVEIS E
ESTRUTURAS INDUSTRIAL S/A- Considerando que não
obstante pessoalmente intimado a parte autora não promoveu o
pagamento das custas iniciais, cancele-se a distribuição e arquive-
se.-Adv. DANIEL EDUARDO CARNACCHIONI-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-532/2001-IPIRANGA
COMERCIAL QUIMICA S/A x E.F.A.S MOVEIS E
ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A -Julgado extinto nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condenando o autor ao pagamento das custas processuais.-Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE CARLOS DIAS
DA SILVA — A Conta e Preparo - Valor R$ 14,00.—Adv.
RENATO V.GUASQUE-

33.-REPARACAO DE DANOS-679/2001-DAVID LUIZ
RIBEIRO x BVA FACTORING S/A- ... Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar a r‚ a pagar ... parte
autora a quantia de R$ 3.000,00, devidamente corrigidos pelos
¡índices oficiais, mais juros de mora de meio por cento ao mês, a
partir do evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ.
Outrossim, condeno a r‚ ao pagamento das custas processuais e
Honorários advocat¡cios, os quais, fixo em 20% sobre o valor
final da condenação, principalmente por terem trazido os ilustres
advogados dos autores, bons elementos para fundamentar esta
sentença. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-121/2002-BANCO
ZOGBI S/A x JEFERSON MENDES DA SILVA -Julgado extinto,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

35.-INDENIZACAO-127/2002-LORECI DE FATIMA RIBEIRO
PASQUALOTTO x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A- Em não havendo notícia de interposição de
agravo ao qual se teria dado efeito suspensivo, a decisão de fl.
217 e tendo decorrido o prazo de embargos (conf. certidão

de fl. 221), defiro o pedido levantamento da penhora (dinheiro).
Expeça-se alvará. Outrossim, com fulcro no art. 794, I, do CPC,
extingo a execução.-Adv. JONES MARIO DE CARLI e HELCIO
SILVA ORANE-

36.-COBRANCA-141/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADOLPHO OTTO
REBISCHKE- Re-designo audiência preliminar para o próximo
dia 01/OUTUBRO, ...s 13:45 horas.-Adv. NELSON BUSATO-

37.-ARROLAMENTO-146/2002-SOFIA STENICHI EIGLER x
ANA STENICZKI -Julgo por sentença a retificação apresentada,
ressalvados eventuais erros, omissões e direitos de terceiros,
cabendo ao fisco verificar a incidência de tributos sobre os
excessos da legítima. -Adv. MARIUS NADAL MATOS-

38.-REPARACAO DE DANOS-171/2002-SIMONE SCORSIN
TEIXEIRA e outros x LUIZ CARLOS TEIXEIRA- ... Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar os
autores, a quantia de R$ 10.000,00, devidamente corrigida a partir
da data do recebimento da notificação citada na fundamentação,
mais juros de mora de meio por cento ao mês, também a partir da
data do recebimento da notificação. Outrossim, condeno ainda o
r‚u, ao pagamento das custas processuais e honorários advocat¡cios
os quais, fixo em 15% sobre o valor final da condenação.-Adv.
JESIEL SCHEMBERGER-

39.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-172/2002-KIST &
LEOBET LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA e outros -Manifestar-se sobre contestação.-Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES-

40.-EXECUCAO-190/2002-BASILIO LEPKA x LAURO
FERNANDO HALILA —Manifestar-se sobre o ofício de fl. 26/
28. —Adv. NEWTON MAURICIO F. RODRIGUES-

41.-INDENIZACAO-231/2002-GILMAR KRAVICZ x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO — A Conta e Preparo
- Valor R$ 319,65.—Adv. FLAVIA NAPOLI VALENTIN BAIER-

42.-MONITORIA-246/2002-MIGUEL IARENCZUK x JORGE
IURK — A Conta e Preparo - Valor R$ 205,18.—Adv.
GARDENIA MASCARELO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-263/2002-BV

FINANCEIRA S/A - CREF. FINANC. E INVESTIMENTO x
CRISTIANO CESAR CARVALHO- ... Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para declarar rescindido o contrato
juntado com a inicial e consolidar nas mãos do Banco autor, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido, nos
termos do art. 3§, õ 5§, do Dec-lei 911/69. Atenda-se o disposto
no art. 2§ do referido Dec-lei, sendo que esta sentença vale como
título hábil perante qualquer repartição pública, para demonstração
da propriedade e da posse do bem, inclusive para fins de
transferência para terceiros, podendo a instituição financeira autora
promover, desde já, a venda do bem, na forma do art. 3§, õ 5§,
também do Dec-lei 911/69. Outrossim, condeno a parte r‚ ao
pagamento das custas processuais e Honorários advocat¡cios, os
quais, fixo em R$ 600,00. -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x CARLOS ROBERTO
JACOSKI- ... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
para declarar rescindido o contrato juntado com a inicial e
consolidar nas mãos do Banco autor, a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem apreendido, nos termos do art. 3§, õ
5§, do Dec-lei 911/69. Atenda-se o disposto no art. 2§ do
referido Dec-lei, sendo que esta sentença vale como título hábil
perante qualquer repartição pública, para demonstração da
propriedade e da posse do bem, inclusive para fins de
transferência para terceiros, podendo a instituição financeira
autora promover, desde já, a venda do bem, na forma do art.
3§, õ 5§, também do Dec-lei 911/69. Outrossim, condeno a
parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocat¡cios, os quais, fixo em R$ 600,00. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

45.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-272/2002-LUIZ
ALBERTO MEZZOMO e outros x JOSE ALVARO GOES FILHO
e outros- ... Posto isso, acolho a exceção oposta para, nos termos
dos arts. 617, I e 618, I, do CPC, extinguir a presente execução,
condenando os exeqüentes ao pagamento das custas processuais
e honorários advocat¡cios, os quais, fixo em R$ 800,00, em face
do fim prematuro do feito. -Adv. JACOB R. VALENTIN e FLORI
ANTONIO TASCA-

46.-NULIDADE DE ATO JURIDICO C/C-288/2002-FLAVIO
RIBAS TEBECHIRANI x BANCO DO BRASIL - FINANCEIRA
S/A - E F.I.- A parte autora para que efetue o depósito inicial em
48 horas. (R$ 342,00). -Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK-

47.-NULIDADE DE ATO JURIDICO C/C-289/2002-FLAVIO
RIBAS TEBECHIRANI x BANCO DO BRASIL S/A- A parte
autora para que efetue o depósito inicial em 48 horas. (Valor R$
342,00).-Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK-

48.-DECLARATORIA-333/2002-CONFECCOES SULNADER
LTDA - ME x HARD CONFECCOES LTDA -Manifeste-se sobre
a correspondência devolvida.-Adv. PAULO HENRIQUE C.
VIVEIROS-

49.-ALVARA-339/2002-LEONI DE FATIMA PEDROSO e
outros - Em face dos argumentos expendidos na inicial e sua
emenda, os docs. a ela acostados e o parecer favorável do M.P.,
defiro o pedido inicial, para determinar a expedição do alvará
requerido, com prestação de contas em trinta dias e com as
observações registradas pelo D. Promotor de Justiça.-Adv.
JEFERSON BARBOSA-

50.-ORDINARIA-342/2002-VIANA AGRO MERCANTIL
LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A -Manifestar-se sobre
contestação.-Adv. ADRIANA W. REMPEL-

51.-USUCAPIAO-358/2002-TEREZA ANTONIO PACHECO
GOMES x SEBASTIAO RIBAS MARCONDES- Face a
informação de fls. 14, em 05 dias emende-se a inicial.-Adv. REGIS
GRITTEM ZULTANSKI-

52.-FALENCIA-360/2002-OURO PRETO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA x INDUSTRIAS KLUPPEL S/A -Julgado
extinto nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

53.-ALVARA-401/2002-MARLENE MORAIS MOTA e outros -
O inventário presta-se tanto para bens como para direitos, pelo
que, deverão os autores providencia a abertura do respectivo
inventário. Ademais, deverá ser promovida a citação do herdeiro
não representado.-Adv. JEFERSON BARBOSA-

54.-ALVARA-424/2002-ILDA MARIA ALVES DE MELLO e
outros - Pelos fundamentos trazidos pelo M.P., defiro o pedido
inicial, independentemente de prestação de contas.-Adv.
JEFERSON BARBOSA-

55.-ALVARA-434/2002-MARLI TEREZINHA FRANCA
BRANCO — Em face dos argumentos expendidos na inicial, os
docs, a ela acostados e o parecer favorável do M.P., defiro o pedido
inicial, para determinar a expedição do alvará requerido, com
prestação de contas em trinta dias.- -Adv. ROMMEL RITTER
VON JELITA-

56.-ARROLAMENTO-461/2002-EMY SERRA CORREA x
OLAVO VIDAL CORREA -Julgo por sentença a partilha dos
bens.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

57.-ARROLAMENTO-464/2002-ROBERTO OLEGARIO
STREMEL x MARIA KLIMOWICZ STREMEL -Julgo por
sentença a partilha dos bens.-Adv. ADRIANO JOSE LANGE
ZANETTI-

58.-ARROLAMENTO-465/2002-IARA CORREA VENEZA x
NELSON RODRIGUES VENEZA -Julgo por sentença a partilha
dos bens.-Adv. ALCIDIO SOARES JUNIOR-

59.-ARROLAMENTO-466/2002-WANDA URBA
NASCIMENTO x JARBES BRAZ NASCIMENTO -Julgo por
sentença a partilha dos bens.-Adv. GILSON DOS SANTOS-
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1.-INVENTARIO-139/1990-CLEUSY VIEIRA x PEDRO ABEL
VIEIRA - ESPOLIO -Aguardando em Cartorio, o cumprimento
da carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. ED-
MILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO, ELIO DE BORTOLI,
HELOISA CARVALHO PINTO, JOSE ROMBALDI MANICA,
JORGE LUIZ DE MELLO E OUTRO, ADRIANA CARVALHO
PINTO VIEIRA e EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

2.--313/1992-PERCI PEDROSO x ANTONIO QUIRINO DE
SOUZA FILHO -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo
794, II, do CPC.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
LUIZ ROGERIO MORO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-373/1995-LUIZ ALBERTO
TEIXEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessário-Adv. JOCELI-
NO ALVES DE FREITAS E OUTROS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x HINDERIKUS JAN BORG
e outros -Aguardando em Cartorio, o cumprimento da carta pre-
catoria, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias.-Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OUTRO e JORGE LUIZ MARTINS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1996-RIO PA-
RANA CIA. SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS x AN-
DERSON RIBEIRO BUENO - F.I. e outros -Aguardando o pre-
paro da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-731/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x SHIRO TAKAKUSA e outros -Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE e CELSO MANOEL FACHADA E
OUTROS-

7.-INVENTARIO-168/1997-OLINDA MARIA DE LOURDES
POZZOBON SALINA x FELIPE DE LEON SALINA -Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. JOSE CARLOS MADA-
LOZZO JUNIOR-

8.-DEPOSITO-217/1997-BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S.A. x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 90 dias.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, HARRI KLAIS
e JORGE LUIZ MARTINS-

9.-INDENIZACAO-248/1997-DOMINGOS SANTOS VIEIRA
DA SILVA x GEBRAN EL HAGE -A parte interessada, para em
cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. FERNAN-
DO MADUREIRA E OUTROS-

10.-EXEC. P/ENTREGA COISA INCERTA-343/1997-DERA-
GRO - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.
x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER -Sobre a certidao de fls.
104, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv.
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA, RENE JOSE STUPAK E
OUTRA-

11.--390/1997-PEDRO LUIZ AICAR DE SUSS x SERGIO FU-
MIO OUCHI -A parte interessada, para em cinco (05) dias, reti-
rar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. MARCIO ROBERTO POR-
TELA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/1997-GOB-
BO S/A MATERIAIS DE CONSTRUCAO x DANIEL GUI-
LHERME JOAO GOOLKATE -Sobre o ofício de fls. 140, e os
documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte in-

teressada, em cinco (05) dias.-Adv. WILSON J. COMEL e PAO-
LA DAMO COMEL GORMANNS-

13.-USUCAPIAO-561/1997-VANDERLEI DA SILVA VASCO
e outros x -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
361.90, em cinco (05) dias.-Adv. OSVALDO DA SILVA DOS
SANTOS-

14.-RESSARCIMENTO-681/1997-IMAKRE INDUSTRIA DE
MAQUINAS AGRICOLAS KREMER LTDA x BANDEIRAN-
TES CCVM S/A -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao
prosseguimento do feito.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-705/1997-SERGIO LUIZ CO-
CHINSKI x ADAO COCHINSKI- Cumpra o inventariante inte-
gralmente o despacho de fls. 142, em cinco dias. Adv. JOSE VAL-
DECI DA ROSA, MARCO AURELIO KREFETA E OUTROS,
LEDA MARTA LUCYK e ALAN RICARDO GUIMARAES
PORTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TRANSPORTES DE
CARGAS RODOVIARIAS BORATTO LTDA. e outros -Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 370.98, em cinco
(05) dias.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x J.C. SEQUINEL E CIA.
LTDA. e outros- Sobre o andamento da carta precatoria, diga o
autor em cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS
e AMAURI CARVALHO ALVES-

18.-DECLARATORIA-63/1998-JULIO NEME & CIA LTDA. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES BARBARE-
LA LTDA. e outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga a par-
te autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-
Adv. WILSON J. COMEL, PAOLA DAMO COMEL GOR-
MANNS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/1998-JABUR
PNEUS S.A. x VILSON BATISTA DE SOUZA- Sobre o cumpri-
mento do acordo de fls. 177/178 pelo executado, diga a exequen-
te em cinco dias. Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

20.--495/1998-BANCO REAL S.A. x DULCE MARA DE OLI-
VEIRA AZIM- Indeferido o requerimento de substituicao de pe-
nhora. Para que o Juizo possa considerar o requerimento de redu-
cao da penhora, com sua limitacao em parte menor a ser destaca-
da do todo, junte a executada no prazo de dez dais, planta e mo-
morial descritivo firmados por engenheiro habilitado da sua pro-
posta de desmembramento do imovel, com a anuencia de seu ma-
rido, para ser submetida a apreciacao do exequente. Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS e JORGE LUIZ MARTINS-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-694/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
JOSE AMAURI DE ALMEIDA- Declarado subsistente a arre-
matacao. Ao exequente para em cinco dias, retirar a carta de arre-
matacao de Cartorio, Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS
e JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-765/1998-D.B.N.Z.L. x
C.C.B.- Julgado procedente o pedido inicial e condenado a re a
pagar a autora R$ 1.080.535.76, corespondente as diferencas en-
tre a media de valores do mercado dos produtos da Brahma no
Parana, com o valor realmente pago pela autora a re, no periodo
de novembro de 1996 a novembro de 1997, corrigida monetaria-
mente e acrescida de juros de mora de 0.5% ao mes, bem como a
arcar com o pagamento das custas, despesas processuais (inclusi-
ve com os honorarios do perito os quais, tendo em vista as razoes
mencionadas no requerimento de fls. 440/441, que sao verdadei-
ras e estao comprovadas nos autos, elevado para R$ 15.000.00 e
dos honorarios dos procuradores da autora, fixado em 15% do
valor da condenacao. -Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e
WALTER BORGES CARNEIRO E OUTROS-

23.-DECLARATORIA ANULACAO TITULO-24/1999-LEO-
NARDO FACHIN e outros x OSNIR SARDANHA - ME- Inde-
ferido fls. 79. Aos autores para em cinco dias, providenciarem o
andamento do processo, sob pena de extincao. - Adv. AMAURI
BECHINSKI-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-159/1999-ISABELA MU-
NHOZ DA ROCHA MELLO x BANCO DO BRASIL S.A.-
Aguardando o pagamento das custas R$ 232.95, em cinco dias.
ADV. CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA-

25.-COBRANCA DE HONORARIOS-253/1999-HERMENE-
GILDO RODRIGUES DA SILVA x LAIRTON LOUZANO -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 90 DIAS.-Adv. HERMENEGILDO RODRIGUES
DA SILVA, CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e VALDE-
MIRO FACIN LANZARIN-

26.--341/1999-BANCO REAL S.A. x LAERCIO ALFREDO
THOME- Sobre o andametno da carta precatoria, diga autor em
cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x SILVIO SOTTOMAIOR CAL-
DEIRA e outros- Sobre o calculo R$ 30.971.86, digam as partes
em cinco dias. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

28.-FALENCIA-382/1999-GERDAU S/A x FIAN INDUSTRI-
AS DE MOVEIS LTDA.- Declarado encerrada a falencia de FIAN
IND. DE MOVEIS, que continua responsavel pelo passivo infor-
mado nos autos. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS,
VALMOR TOZETTO e JULIO CESAR BACOVIS-

29.-FALENCIA-387/1999-CALCADOS PE COM. PE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x DI BERNARDI CALCADOS

LTDA.- Declarado encerrada a falencia de DI BERNARDI CAL-
CADOS LTDA, que continha responsavel pelo passivo informa-
do nos autos. Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, LUIZ F.
MARTINS BONETTE e MARIA CRISTINA FERNANDES-

30.-ANULATORIA C/C INDENIZACAO-503/1999-AGOSTI-
NHO IAROCRINSKI x MALUTEL COMERCIO DE TELECO-
MUNICACOES LTDA -Sobre a certidao de fls. 83, manifeste-se
a parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/2000-OS-
MAR GELINSKI x MARCOS DEGRAF e outros -Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, re-
querendo o que for necessario-Adv. ANDERSON LUIZ ORA-
NE-

32.--160/2000-BANCO ITAU S.A. x N. ERDMANN & CIA.
LTDA. e outros- Ao exequente, para em cinco dias retirar o alva-
ra de cartorio, devendo em igual prazo o administrador atender o
solicitado na peticao de fls. 82. -Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS e JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-231/2000-ANDERSON DE
ALMEIDA x INCA - INDUSTRIA METALURGICA LTDA.-
Para a audiencia de instrucao e julgamento, designado o dia 05
de setembro pv., as 13:30 horas. Adv. MARGARETH A. BREUS
e JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x EDUARDO PAVILAKI -Sobre a certi-
dao de fls. 122, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias. -Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2000-ESTRE-
LA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIOS LTDA. x ORLANDO
DE OLIVEIRA FRANCO -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF-

36.--377/2000-CELSO LUIZ NIMA x PROENCO CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA. e outros -Sobre o oficio de fls., e os docu-
mentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco (05) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS-

37.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-414/2000-QUARTZ
ELETRON INDUSTRIA E COMERCIO S/A x MARGARETH
APARECIDA MESCHIARI GONZAGA DE CAMARGO -So-
bre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acostados,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. RE-
NATA DE LUCAS RIBEIRO-

38.-REVISIONAL-546/2000-RONALDO DE MELLO SANTOS
x BANCO BANDEIRANTES S.A. -Sobre o laudo apresentado
pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. BENTO
ABELARDO LOPES e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CU-
NHA-

39.-USUCAPIAO-579/2000-SIDNEI NABOZNY x -Aguardan-
do o preparo das custas, no montante de R$ 456.90, em cinco
(05) dias.-Adv. ALANA AGUIDA BERTI-

40.-INVENTARIO-606/2000-PAULO MOKVIANSKI NICO-
LAU x EREONI APARECIDA MOKVIANSKI - Julgado por
sentenca o pedido de fls. 02/04, ratificado as fls. 71, ressalvados
os direitos de terceiros. .-Adv. NAIM NASIHGIL FILHO-

41.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-34/2001-JOSE CAR-
LOS FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x IN-
DUSTRIA E COM. CONDUTORES ELETRICOS REAFIL
LTDA -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. EVAN-
DRO ALVES DIAS-

42.-REPARACAO DE DANOS-63/2001-MANOEL CARLOS
PEREIRA BRAGA e outros x ALESSANDRA CUNHA PEREI-
RA -A parte interessada deve apresentar, em cinco (05) dias, o
comprovante da distribuicao da carta precatoria no Juizo depre-
cado e dizer, se for o caso, sobre o andamento da mesma.-Adv.
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2001-SOCIE-
DADE EDUC. PROF. ALTAIR MONGRUEL S/C LTDA x ANA
MARIA TAQUES -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv.
ROGERIO A. PIETROBELLI MONGRUEL-

44.-COBRANCA-208/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x JULIO CESAR MARQUES NEME- Julgado impro-
cedente o pedido inicial e condenado o autor a pagar as custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios fixado em 15%
do valo atribuido a causa, corrigido monetariante a partir do ajui-
zamento da acao. - Adv. DANIEL HENRIQUE ANTUNES SAN-
TOS e JORGE LUIZ MARTINS-

45.--210/2001-LECCY FERREIRA MATTOS e outros x IZAU-
RA CORDEIRO PINTO -A parte interessada, para em (05) cinco
dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2001-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA. x ALBARY
FERNANDO BORGES-ME e outros -Sobre o oficio de fls., e os
documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

47.-FALENCIA-363/2001-SOCIEDADE INDUSTRIAL DE BE-
BIDAS LTDA. x M. H. DE MELO & CIA LTDA -Julgado extin-
to o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. FLAVIA
ELIZA HOLLEBEN PIANA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2001-TRANSPORTADO-

RA NELSON FERREIRA LTDA. x BANESTADO LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

49.--394/2001-HORTENCIA INACIA BORGES x E.T. BUSS &
CIA LTDA -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem
interesse na execucao do julgado.-Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2001-VELO-
PECAS - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. - ME x HUE-
RITON MARCOS LIMA -Sobre o oficio de fls. , e os documen-
tos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

51.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-424/2001-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS S/A COINBRA x
TECTRATOR COM. DE PECAS P/ TRATORES -Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 51.40, em cinco (05) dias.-
Adv. TEODOSIO BARAN-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/2001-PEDREIRAS
MORO LTDA. x ARMENIO DAIRES KIT -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requeren-
do o que for necessario-Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2001-ROSE-
LI DE FATIMA ROMA PRESOTO x DIONISIO ULIANA PRI-
MO e outros -Sobre a conta geral (R$ 92.407.39) e a avalia ao
(R$ 30.000.00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE e CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

54.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-514/2001-PALMYRA
DA SILVA CASTRO x PEDRO SIDNEY PENDIUK -Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execucao do
julgado.-Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-558/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCIA DE FATIMA DE ALMEIDA -Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 36.30, em cinco (05) dias.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

56.-REPARACAO DE DANOS-569/2001-CARRIER LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTA GROSSA -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo
269, III, do CPC.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA e DI-
ONE ISABEL ROCHA STEPHANES-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2001-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x FABIANO PAULUS FRAN-
CO MORATA -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv.
JOSE ALBERTO RODRIGUES-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-600/2001-DERLY TIZZI-
ANI FERRAZ x GUILHERME DE ALBUQUERQUE MARA-
NHAO SOBRINHO- Julgado procedente o pedido inicial; con-
cedido a seguranca pleiteada e condenado o impetrado ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Adv. WILSON J. CO-
MEL-

59.--613/2001-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA x KEILA
DAYANA LUDKE -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 10 dias.-Adv. ELVIS BITTEN-
COURT-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2002-BANCO
BANESTADO S.A. x ADOLFO LOURENCO -Sobre a conta ge-
ral (R$ 10.721.20) e a informacao da avaliadora, diga(m) a(s)
parte(s), em cinco dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OU-
TROS e EDDY CLEBBER DALSSOTO-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-25/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CEL-
SO FERREIRA DA CRUZ -Julgado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VI, do CPC.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

62.-INDENIZACAO-32/2002-SILVIA MERCEDES DE SOUZA
RODRIGUES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -
TELEPAR- O feito acha-se em ordem e em condicoes de prosse-
guir com a instrucao. Deferido as provas requeridas pelas partse,
consistentes em exames periciais medico e de ambiente de traba-
lho, do depoimento pessoal da autora e do representante legal das
partes e de inquiricao de testemunhas. Nomeado perita de ambi-
ente do trabalho a engenheira Izabel Cristina de Souza Honesko,
e medico o Dr. Helder Jose Mendes da Silva, que atuarao no feito
independentemente de termo de compromisso, mas sob as impli-
cacoes legais. As partes para no prazo de cinco dias, indicarem
assistentes tecnicos e formular quesitos. - Adv. NOEMI LEITE
BENETTI e MUNIR ABAGGE-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-89/2002-EVERSON VIC-
TOR GRANDE RICKLI x REITOR DA UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE PONTA GROSSA- Declarado e modificado o
despacho de fls. 53, a fim de que nao reste duvida de que a
apelacao foi recebida somente no seu efeito devolutivo, tendo
em vista que sequer as partes podem ser consideradas como
intimadas e por haver perigo de evidente prejuizo ao impe-
trante com uma possivel interpretacao do impetrado de que,
tendo sido o recurso recebido no efeito suspensivo, suspensa
tambem estaria a liminar de fls. 20. -Adv. EDINA BEATRIZ
GRUNOW RICKLI e ADELANGELA DE ARRUDA MOU-
RA STEUDEL-

64.-ANULATORIA C/C REP. DE DANOS-108/2002-TRANS-
PORTADORA NELSON FERREIRA LTDA. x KUPERSUL
BOMBAS E MOTORES LTDA. -Aguardando o preparo das cus-
tas, no montante de R$ 98.65, em cinco (05) dias.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-
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65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2002-LARA
& ARAUJO LTDA. x JOAR REFRIGERACAO E SERVICOS
LTDA. -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. ROBERTA ARAUJO-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-126/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GUI-
LHERME GERMANO TELLES BAUER -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requeren-
do o que for necessario-Adv. NELSON BUSATO-

67.-ALVARA-130/2002-IEDA DA JESUS RIBEIRO e outros x -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 30 dias.-Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

68.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-138/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S.A. x JOSMAR AUGUSTO FERREIRA DA
SILVA- Julgado procedente o pedido inicial; tornado definitiva a
liminar concedida e, dcndenado o reu ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios de 10% sobre o
valor atribuido a causa corrigido monetariamente a partir do ajui-
zamento da acao. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-230/2002-NOBRE SEGURA-
DORA DO BRASIL S/A e outros x MARCIA CAMARGO MAR-
TINS e outros -Aguardando o preparo das custas, no montante de
R$ 311.50, em cinco (05) dias.-Adv. LUCINEIDE MARIA DE
ALMEIDA, JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

70.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-240/2002-RENE
MOTTA BECTOLD x EMPRESA DE TELECOMUNICACO-
ES BRASIL TELECOM -Designado o dia 16 de outubro p.v., s
15 horas, para a audiencia de conciliacao entre as partes, poden-
do as mesmas, ate a data da audiencia, especificarem as provas,
que porventura pretendam produzir. -Adv. SUZANE LOPES e
ISABEL APARECIDA HOLM-

71.-RESPONS. CIVIL C/C DANO MORAL-246/2002-VALDE-
CI JOSE BARBOSA x AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENA-
GEM LTDA- Sobre os documentos juntados pelo re, diga o autor
em cinco dias. Adv. IVO PERICLES CALDAS-

72.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-249/2002-ROSANA APA-
RECIDA GAIAO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA e outros -Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VI e VIII, do CPC.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-255/2002-BANCO
DIBENS S/A x LILIAN MANUELA A. ROSA- Indeferido fls.
23/24 porque e dever da parte fornecer ao Juizo e endereco da
outra parte, e nao do Juizo de investigar a informacao no seu
lugar. Sobre o andamento do feito, requeira o autor o que for
pertinente, no prazo de cinco dias. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

74.-INVENTARIO-274/2002-TEODORA SMAHA PARKUTS e
outros x SOFIA SMAHA- Se ha herdeiros em lugar nao sabido a
serem citados, o processo nao pode seguir o procedimento do
arrolamento, e sim de inventario solene. A inventariante para em
cinco dias, assinar o termo de compromisso. Em vinte dias apre-
sente as primeiras declaracoes. Em cinco dias, providencie a vin-
da aos autos de escritura de cessao de direitos dos herdeiros men-
cionados na inicial (Suzana e Ana) ou a tomada por termo das
respectivas cessoes, sob pena de nao serem consideradas. Adv.
DAVISON SILVA-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-287/2002-IZABEL
APARECIDA PEREIRA x BANCO ITAU S.A. -Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 364.60, em cinco (05)
dias.-Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-294/2002-EDMAR LOCKS
x ADAO COCHINSKI - ESPOLIO -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 16.00, em cinco (05) dias.-Adv. ED-
MAR LOCKS-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AGOS-
TINHO NADAL -Aguardando o preparo das custas, no montante
de R$ 148.75, em cinco (05) dias.-Adv. MARGARETH A.
BREUS-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TELMA APARECIDA LUCHINSKI
SAAD -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
217.00, em cinco (05) dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO E OUTRO-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-299/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ROSANI GORETTI DIAVAN -Aguardando o preparo da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. NEL-
SON BUSATO-

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-300/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARY SAD- Homologado o acordo e suspenso o feito ate
10.09.2002. Adv. NELSON BUSATO-

81.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-309/2002-MARIA
LEONI DOS SANTOS e outros x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM S.A.- Sobre os documentos juntados pela re, diga a autora
em cinco dias. Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2002-CO-
MERCIO DE PECAS NICOSA LTDA x ANTONIO VALDIR
MARTINS -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco (05) dias.-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

83.-INDENIZACAO-322/2002-ELISA HELENA GROLL-
MANN DE ANDRADE x PREVIDENCIA DO SUL SEGUROS
-A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta pre-

cat ria de Cart rio. -Adv. ANA EMILIA G. GROLLMANN DE
MELLO-

84.-ARROLAMENTO SUMARIO-325/2002-HELENTON FAN-
CHIN TAQUES DA FONSECA e outros x IOLANDO TAQUES
FONSECA e outros -Homologado a partilha de fls. 06/11, ressal-
vados os direitos de terceiros. A(o) inventariante, para em dez
dias, comprovar o recolhimento dos tributos.-Adv. HELENTON
FANCHIN TAQUES DA FONSECA e PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO-

85.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-332/2002-D & C
TRANSPORTES LTDA. x BANCO ITAU S.A. -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, manifes-
te-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. ANTONIO
KROKOSZ-

86.--336/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x AUTO POS-
TO PETROCHULINHA LTDA. e outros- Sobre os embargos e
documentos nele acostados, diga o autor em quinze dias. Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

87.-COBRANCA-343/2002-VALDONI MAGAGNIN x UNI-
BANCO AIG SEGUROS S.A.- Sobre os documentos juntados
pelo reu, diga o autor em cinco dias. Adv. AMAURI PAULO
CONSTANTINI, ANA EMILIA G. GROLLMANN DE MELLO-

88.-ARROLAMENTO-363/2002-SEBASTIAO MARIO SPINE-
LLI e outros x IVETE MARIA BREGANTINI SPINELLI - Ho-
mologado a partilha amigavel de fls. 08/11, salvo erros e omisso-
es e ressalvados, tambem, eventuais direitos de terceiros. Em dez
dias, comprove o interessado o recolhimento dos tributos devi-
dos. Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 311.50,
em cinco (05) dias.-Adv. MAURICIO KRZESINSKI-

89.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-364/2002-LINDA-
MIR APARECIDA DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Deferido JG. Designado o dia 22 de outubro p.v., s 14
horas, para a audi ncia de concilia ao entre as partes, podendo as
mesmas, at a data da audi ncia, especificarem as provas, que por-
ventura pretendam produzir. -Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

90.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-403/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSIANE CRISTIANE GODK- A re para em cinco dias purgar a
mora (R$ 1.550.64). Indeferido fls. 66, porque as custas referidas
pela autora, ainda nao pagas, sao minimas, representando o res-
tante as despesas processuais ja efetuadas pela autora, e que tem
de ser pago pela re, sob pena de nao se livrar dos efeitos da mora.
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e VINYA
MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2002-CATI-
PAR-COMERCIO E IMPORT.DE PECAS P/TRATORES LTDA
x JAIME GILBERTO BRAZ LTDA -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
VITOR LEAL, VITOR LEAL JUNIOR-

92.-ALVARA-423/2002-CELSO JOEL SCHEMIGUEL e outros
x -Julgado procedente o pedido inicial. A parte autora, para em
cinco (05) dias, retirar o alvara de Cartorio.-Adv. VALDECI
MARIA DE OLIVEIRA MILAN-

93.-ALVARA-429/2002-MARIA CANDIDA PIRES DE AN-
DRADE x -Julgado procedente o pedido inicial. -Adv. AURORA
LILIA COMEL BUSATO-

94.-ANUL.CLAUS.CONT. C/C COBRANCA-439/2002-PHE-
DRA TAMBACOPULOS x RENATO ANTONIO DALAGO e
outros -Designado o dia 24 de outubro p.v., s 13:30 horas, para a
audiencia de concilia ao entre as partes, podendo as mesmas, ate
a data da audiencia, especificarem as provas, que porventura pre-
tendam produzir. -Adv. DANIELA FLAVIA MIRANDA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-441/2002-CARLOS CELSO
DA SILVA KRIEGER e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- Defiro aos autores os beneficios da justica gratuita. Para au-
diencia de conciliacao designado o dia 24 de outubro pv., as 14:30.
Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

96.-COBRANCA-448/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x AVI-
ACAO AGRICOLA BIAVATTI LTDA. e outros -Designado o
dia 24 de outubro p.v., s 16:15 horas, para a audiencia de concilia
ao entre as partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia,
especificarem as provas, que porventura pretendam produzir. -
Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-

97.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-450/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
RENATO BUSS KRAINSKI- COncedido a autora o prazo de
dez dias, para comprovar a notificacao do reu nos termos preco-
nizados pelo CPC, sob pena de indeferimento da liminar requeri-
da. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

98.-ARROLAMENTO SUMARIO-454/2002-CIRENE APARE-
CIDA GUARNERI e outros x MARIA CRISTINA HENNEBERG
e outros- COncedido aos herdeiros o prazo de dez dias para emen-
darem a inicial, observando o disposto no art. 1032 (declaracao
dos titulos dos herdeiros) do CPC e dizerem quais sao os herdei-
ros que renunciam dos seus direitos em favor do monte, sob pena
de indeferimento. Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA-

99.-HABILITACAO INCIDENTAL-455/2002-DISTRIBUIDO-
RA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROP. LTDA x PON-
TA FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- Embora a autora tenha apresentado Impugnacao ao Cre-
dito, na verdade o que ela quer e se habilitar com o credito no
valor que entende correto. Determinado a retificacao do registro
e autuacao. Em tres dias, diga a concordataria e o comissario.
Adv. GILMAR KUHN E OUTROS e CIRO A. COSMOSKI
CAMPAGNOLI e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

100.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-456/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x VIL-
MAR MANDZI ROCHA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. FABRI-
CIO STADLER CORREA-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2002-Oriundo da Co-
marca de TIBAGI - PR - CARTORIO CIVEL -BENEDITA SIL-
VA NASCIMENTO x MARTA SOARES DA SILVA SAETO-
NE- Para o ato deprecado, designado o dia 1 de outubro pv., s 10
horas. Adv. ADRIANE TEREZINHA DE OLIVEIRA LOPES-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-101/2002-Oriundo da Co-
marca de SANTA MARIA - RS - 3a. VARA CIVEL -MONICA
REGINA GARCEZ x AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A.- Para o ato deprecado, designado o dia 24 de outu-
bro pv., s 14 horas. Adv. MATEUS SACCOL DE OLIVEIRA e
JULIO CESAR SILVA LUCAS-

Ponta Grossa,23 de agosto de 2002.
PATRICIA DIAS DE ASSUNCAO
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GARLETI PEREIRA 012 00432/2001

017 01111/2001
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 037 00622/2002

020 01190/2001
028 00333/2002

GERSON EURICO DOS REIS 022 00092/2002
HELCIO SILVA ORANE 025 00218/2002
IRIO JOSE TABELA KRUN 047 00739/2002
JOANINO ELEUTERIO 052 00073/1999
JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR 022 00092/2002
JOAO FRANCISCO GLIZT 013 00537/2001
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 056 00007/2002
JORGE LUIZ MARTINS 014 00725/2001
JOSE AMILTON CHMULEK 029 00419/2002
JOSE ANGELO JAREMA 015 00854/2001
JOSE GUILHERME OLIVEIRA S 011 00280/2001
JOSUE C. FERNANDES 023 00111/2002
JULIO CESAR BACOVIS 040 00671/2002
JUSSARA FATIMA DE GOES 008 00113/2001
KLEBER CAZZARO 023 00111/2002
LENITA BEATRIZ SIMIONATO 054 00185/2001
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 020 01190/2001

049 00753/2002
030 00431/2002

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 014 00725/2001
LOURIVAL MENDES 026 00238/2002

007 00090/2001
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 055 00120/2002
LUIZ ALMEIDA ROCHA 004 00884/1999
LUIZ FERNANDO MATIAS 011 00280/2001
MARCIA E. MELLER SCHMIDT 003 00140/1999
MARCIA ROSA TEIXEIRA DA C 011 00280/2001
MARIA DE LOURDES D.JUNQUE 006 00006/2001
MARINICE SERAFIM SZEZERBI 034 00551/2002

038 00648/2002
035 00580/2002

MATIAS ALVES DA COSTA 021 00022/2002
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 001 00248/1994

005 00329/2000
NOEMI LEITE BENETTI 029 00419/2002
ODENIR DIAS ASSUNCAO 041 00678/2002
OLDEMAR MARIANO 053 00060/2001
OSEAS SANTOS 031 00440/2002

007 00090/2001
023 00111/2002

OSVALDO DA SILVA DOS SANT 027 00312/2002
PAULO CESAR DE SOUZA 026 00238/2002
PAULO GROTT FILHO 008 00113/2001
ROBERTO A. BUSATO 053 00060/2001
ROBERVAL IENECK 044 00712/2002
ROSANA APARECIDA TREML 022 00092/2002

ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 039 00661/2002
018 01148/2001

RUBENS C.TELES FLORENZANO 022 00092/2002
016 00943/2001

SILVANA MENDES HELMES 002 00074/1999
TALITA ANGELICA HENRIQUES 018 01148/2001
TARSIS M. PEREIRA 036 00591/2002
VALERIA MARIANO COSTA 053 00060/2001
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 024 00143/2002
VILSON A.LESNIOWSKI DELGO 010 00222/2001
VINYA MARA A.D. OLIVEIRA 042 00690/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 056 00007/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-248/1994-J.C.I.G.
e outros: Pelo exposto e tendo em vista que a finalidade e verificar
a situacao atual do imovel, para se evitar eventuais prejuizos as
requerentes, requeiro seja juntado aos autos matricula atualizada
do imovel, noprazo de cinco dias. -Adv. NATANIEL PINOTTI
BROGLIO-

2.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-74/1999-J.M.B. x I.D.: O
pedido retro devera ser postulado em acao propria, de execucao
de laimentos, mediante apresentacao de peticao que atenda
integralmente ao que prescrve o art. 282 do CPC, observando as
exigencias legais referentes a tal tipo de execucao. -Adv.
SILVANA MENDES HELMES-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-140/1999-J.C.K. e
outros x U.R.C.S.: O silencio da parte requerida implica na
aceitacao tacita a submissao do exame de DNA. Portanto, para
funcionar como perito, nomeio o Dr. Rui Fernando Pilotto e apra
atuar como auxiliar nomeioo Dr. Alcides Ivan Nunes Rocha. Fixo
os honorarios periciais em R$650,00.INtimem-se as partes para
os fins do artigo 421 do CPC, devendo a Autora a depositar em
Cartorio a quantia necessariaao pagamento dos peritos. -Adv.
MARCIA E. MELLER SCHMIDT e AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-

4.-EXECUCAO DE OBRIG.FAZER-884/1999-E.J.C. x A.R.R.:
Intime-se a autora para dar andamento ao processo.-Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO DEVICHI, LUIZ ALMEIDA
ROCHA, ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-329/2000-M.L.P.r. e outros
x O.B.D.S.: Destarte, indefiro o pedido de fl.68/69.-Adv.
NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

6.-EXEC.DE ALIM.P/COAÇAO PESSOAL-6/2001-T.O. x
J.A.O.: Face ao pagamento denunciado as fl.59 e com fundamento
no artigo 794, I do CPC, decreto a extincao do processo. Imputo
ao executado o onus de adimplir as custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor cobrado com
a inicial.-Adv. MARIA DE LOURDES D.JUNQUEIRA-

7.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-90/2001-L.B.D.S.R.
e outros x S.D.S.: Indefiro, portanto, o pedido de fl.78/79. Intime-
se a parte exequente a indicar bens suscetiveis de penhora.-Adv.
OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI e
LOURIVAL MENDES-

8.-CAUT. BUSCA E APRE. DE MENORE-113/2001-J.R. x
F.Z.F.: Redesigno a audiencia de instrucao ejulgamento de fl.35
par ao dia 08/10/2002, as 15:30 horas.Quanto ao pedido de fl.44/
45 devera ser requerido em acao propria de execucao de
alimentos.-Adv. JUSSARA FATIMA DE GOES e PAULO
GROTT FILHO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-124/2001-I.M.G.A. e outros
x J.L.A. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ARLETE AP. L. NOGUEIRA-

10.-PARTILHA DE BENS-222/2001-S.M.T. x M.C.T.: Intime-
se a autora para manifestar-se sobre a avaliacao, no prazo de
cinco dias, conforme parecer ministerial retro.-Adv. VILSON
A.LESNIOWSKI DELGOBO-

11.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-280/2001-J.C.R. x
K.P.R.D.S.: Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre o
relatorio de fl.82.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS, MARCIA
ROSA TEIXEIRA DA COSTA e JOSE GUILHERME
OLIVEIRA SALOMAO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL-432/2001-D.G.S.B. x R.C.B.:
Diante da citacao e inercia do executado, intimem-se os
exequentes para manifestarem-se sobre o cumprimento das
obrigacoes alimentares e o interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. GARLETI PEREIRA-

13.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-537/2001-J.R. e
outros x L.M.: Digam as partes se tem interesse na producao de
prova oral.-Adv. ANGELO PILATTI JUNIOR e JOAO
FRANCISCO GLIZT-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-725/2001-R.I. x E.T. -
Homologo o acordo de fl.45 e, com fundamento no artigo 794, I
do CPC,decreto a extincao do processo. Imputo ao executado o
onus de adimplir as custas processuais.R.I.-Adv. JORGE LUIZ
MARTINS e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

15.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-854/2001-I.T.M. e
outros x C.A.P. -Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo,
no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade, se
pretendem produzir outras provas.-Adv. JOSE ANGELO
JAREMA e EVAIR DOS SANTOS DUARTE-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-943/2001-B.C.F. e outros
x E.S.F.: Intime-se a exequente, em cinco dias, sobre o pagamento
denunciado, dizendo se o credito alimentar executado esta
satisfeito.-Adv. RUBENS C.TELES FLORENZANO-

17.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1111/2001-
C.A.S. x J.A.M.: Comprove a postulante, documentalmente, sua
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demissao da empregadora, ja que declarou ter ocorrido nomes
de maio passado e os documentos juntados aos autos dao conta
que no mes de junho subsequente submeteu-se a exames medicos
mediante convenio da empresa.-Adv. GARLETI PEREIRA-

18.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-1148/2001-L.F.D.S. x
A.F.D.S.: Redesigno o dia 08/10/2002, as 16:30 horas, para c
comprovacao do tempo de separacao fatica.-Adv. ROSANGELA
LASCOSK BISCAIA e TALITA ANGELICA HENRIQUES-

19.-ALIMENTOS-1158/2001-E.R.P. e outros x C.M.P.: De-se
ciencia a autora do teor do expediente de fl.50.-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

20.-ALIMENTOS-1190/2001-R.L.J. e outros x R.L. Sobre
correspondencia devolvida da testemunha Luiz Fernando
Techinski, manifestem-se.-Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS, CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO, FERNANDO
MADUREIRA e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2002-F.J.O. e outros x
D.R.: Ante os termos da certidao lavrada pelo Sr. Meirinho,
manifeste-se o exequente, em cinco dias.-Adv. MATIAS ALVES
DA COSTA-

22.-SEPARACAO JUDICIAL-92/2002-S.A.M. x C.M. -O
processo esta em ordem.Permito as partes produzirem prova
testemunhal, determinando-lhes, ademais, a prestacao de
depoimentos pessoais. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 07/10/2002, as 13:30 horas.-Adv. JOAO
CANDIDO AVILA JUNIOR, GERSON EURICO DOS REIS,
ROSANA APARECIDA TREML, RUBENS C.TELES
FLORENZANO e FABYANO ALBERTO S. PRESTES-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-111/2002-E.D.B. x
G.D.R.B.: Posto isto, dou provimento aos embargos de declaracao
para o fim de: no dispositivo, sem prujuizo do que ficou decidido,
condenar a auatora ao pagamento das custas processuais deste
processo e verba honoraria a favor do patrono do reu, que, na
forma do art. 20, paragrafo 4º do CPC, arbitro em R$1000,00,
corrigidos a partir do ajuizamento da demanda, considerando o
trabalho desenvolvido pelo causidico, o tempo dispendido e que
a causa nao exigiu instrucao, condicionando a exigibilidade destes
a verificacao da hipotese prevista no art. 12 da lei 1060/50.-Adv.
KLEBER CAZZARO, JOSUE C. FERNANDES, ANGELA
MARIA BREGINSKI e OSEAS SANTOS-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-143/2002-P.R.D. e
outros x H.P.C.S. -O processo esta em ordem.Permito as partes
produzirem prova testemunhal( art. 407 do CPC), determinando-
lhes, ademais, a prestacao de depoimentos pessoais. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 08/10/2002, as
13:30 horas.-Adv. VICTOR SEBASTIAO CEREGATO-

25.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-218/2002-R.T. e
outros x D.I. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 07/10/2002, as 14:30 horas.Na data em questao, sera
tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da lide.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES
e EMERSON E. WOYCEICHOSKI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-238/2002-G.L.S. e outros
x J.C.P.S.: Homologo o acordo de fl.13/41 e, com fundamento
no artigo 794, II do CPC, decreto a extincaodo processo.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA e LOURIVAL MENDES-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-312/2002-L.J.F. e outros x
N.J.F.: INtime-se o exequente para dar andamento a presente
execucao, no prazo de cinco dias.-Adv. OSVALDO DA SILVA
DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-333/2002-C.M.P. e outros
x J.R.P.: MAnifeste-se a parte exequente sobre o recibo retro
juntado, dizendo se seu credito foi satisfeito.-Adv. GERALDO
MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-419/2002-E.C.L.V.:
Ante o exposto, acolho a excecao de incompetencia deste Juizo
e por consequencia, declino-a ao Juizo da Comarca de Castro-
Pr. Condeno o excepto ao pagamento das custas processuais,
ficando contudo dispensado por ser beneficiario de justica
gratuita.P.R.I.-Adv. JOSE AMILTON CHMULEK e NOEMI
LEITE BENETTI-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-431/2002-J.A.A.S. e outros
x C.A.S. -Sobre a justificativa, manifestem-se a(os) exequentes,
no prazo de dez dias.-Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS, FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F.C.
FRANCISCO e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

31.-DISS. SOC. C/C PART. DE BENS-440/2002-M.J.M. x
E.C.O.R.: Intimem-se os reuerentes para, em dez dias, darem
cumprimento a sugestao ministerial retro, juntando aos autos
prova da coabitacao e a notoriedade da uniao estavel. No mesmo
prazo deve a requerente regularizar sua representacao, sob pena
de indeferimento.-Adv. OSEAS SANTOS-

32.-EXECUCAO DE SENTENÇA-511/2002-L.F.B. x C.M.O.:
Intime-se o exequente para, em cinco dias, indicar bens passiveis
de penhora.-Adv. ANTONIO R.GOMES DE AMARAL-

33.-MED.CAUT.SEP.CORPOS C/C ALIM.-541/2002-R.K. x
G.K.: Intime-se o patrono do requerido para, em cinco dias,
subscrever a contestacao, sob pena de ser reputada por nao
apresentada. Intime-se a autora para em cinco dias, manifestar-
se sobre a contestacao apresnetada pelo reu.-Adv.ANA EMILIA
GUIMARAES GROLLMANN E AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-

34.-EXECUCAO DE SENTENÇA-551/2002-W.C.L. e outros x
J.P.L.: Imtimem-se os exequentes a emendarem a inicial,
atribuindo o valor a causa, regularizando sua representacao
processual ejuntando copia do titulo executivo judicial.-Adv.

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU e MARINICE
SERAFIM SZEZERBICKI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2002-W.C.L. e outros
x J.P.L.: Intime-se a parte exequente para, no prazo de quinze
dias, suprir a ausencia de representacao, juntando instrumento
de mandao pelo qual conferiu poderes ao subscritor da inicial
para patrocinio da causa.-Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN
CAXAMBU e MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI-

36.-ALTERACAO DE CLAUSULA DE ALI.-591/2002-P.R.T.
x F.P.T. e outros: INtime-se o requerente a, no prazo de 10 dias,
como forma de emenda a inicial, juntar copia da certidao de
nascimento da filha nascida de suas segundas nupcias, bem como
prova de que lhe vem pagamento pensao alimenticia no percentual
referido na exordial.-Adv. TARSIS M. PEREIRA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-622/2002-M.S.S. e outros
x V.J.S.S. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

38.-SEPARACAO LIT.C/C AL.PROVIS.-648/2002-M.B.K. x
L.C.K.: Sobre a devolucao da correspondencia da autora( ausente
constantemente), manifeste-se.-Adv. ADRIANE RAIN
HOFFMANN CAXAMBU e MARINICE SERAFIM
SZEZERBICKI-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-661/2002-D.M.M.L. x J.
-Defiro ao autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria.
Provisoriamente arbitro pensao alimenticia no valor de 25% do
salario minimo. Designo audiencia para o dia 07/10/2002, as
15:00 horas.Intimem-se.-Adv. ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-671/2002-M.A.F. x L.R.F.:
Sobre as correspondencias devolvidas, manifestem-se.-Adv.
JULIO CESAR BACOVIS-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-678/2002-C.R.P. e outros
x O.S.P.: Sobre a correspondencia devolvida- Olivio S.P.,
constantemente ausente.-Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO-

42.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-690/2002-
A.K.L.S. x E.D.S.: Manifeste-se a exequente sobre a justificativa
de fl.17/18, no prazo de cinco dias.-Adv. VINYA MARA A.D.
OLIVEIRA-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-693/2002-D.C.N. x M.C.M.N. -
Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco(05) dias.-Adv. DAVISON SILVA-

44.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-712/2002-E.S.O. e
outros x A.B.O.: Intime-se o requerente a no prazo de dez dias,
emendar a inicial, esclarecendo quantos sejam os ganhos
aproximados do reu ou os recursos de que dispoe. -Adv.
ROBERVAL IENECK-

45.-SEPARACAO JUDICIAL-718/2002-R.K. x G.K.: Designo
audiencia para o dia 12/09/2002, as 10:00 horas. -Adv. ANA
EMILIA GUIMARAES GROLLMANN-

46.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-730/2002-Z.M. x
N.P.C.: INtime-se o requerente para, em dez dias, emendar a
inicial procedendo a juntada da certidao do nascimento da menor.-
Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

47.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-739/2002-N.E.M. x L.M.:
Intimem-se os requerentes para, em dez dias, procederem a
juntada da certidao de casamento com a averbacao da separacao.-
Adv. IRIO JOSE TABELA KRUN-

48.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-741/2002-G.S. x L.Z.M.:
Intimem-se os requerentes para, em dez dias, emendarem a inicial
procedendo a juntada da certidao de casamento com a averbacao
da separacao.-Adv. FERNANDO VOIGT-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-753/2002-F.L.G. e outros
x C.R.F.G.: Intime-se pois o exequente a emendar a inicial
calculando o valor executado tendo como base de calculo os
rendimentos liquidos do executado na epoca da celebracao do
acordo no qual ele assumiu a obrigacao alimentar ou,
transformando o pedido de execucao em acao de revisao de
alimentos, com a retificacao dopedido para que seja cosntituida
a obrigacao de pagamento da verba alimenticia em valores
majorados.-Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

50.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-756/2002-
B.G.D.L. e outros x D.N.P.:INtime-se a exequente para emendar
a inicial, em dez dias e sob pena de indeferimento,para: a)requerer
a cobranca de todas as prestacoes segundo o artigo 632 do CPC
ou b) reformular o pedido, seja para reduzir a cobranca as
parcelasvencidas neste mes e nos dois anteriores, observando
entao o rito do artigo 733, seja para excluir tais parcelas do feito
e processar cobranca como execucao por quantia certa, c)junta
rcopia do titulo executivo; d)juntar a procuracao e e)
demonstrativo do debito a ser executado. Adv. FILOMENA
CHRISTOFORO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-760/2002-R.K. x G.K.:
Intime-se a exequente para, em cinco dias, manifestar-se sobre a
justificativa e documentos apresentados pelo executado as fl.8/
28.-Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN-

52.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-73/1999-FERNANDO
HAURA e outros: Intime-se para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$260.00, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOANINO ELEUTERIO-

53.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-60/2001-A.O.C.i.d.b. e
outros: INtime-se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao
processo.-Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A.
BUSATO, VALERIA MARIANO COSTA e EDMAR LUIZ

COSTA JUNIOR-

54.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-185/2001-JOSEFA
WINKLER: Intime-se a autora para em cinco dias, apresentar as
certidoes dos lores 7,10,12, conforme requer o Dr. Promotor de
Justica. -Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO-

55.-RETIFICACAO DE AREA-120/2002-JOANI DIAS e
outros:Intimem-se os autores para, em dez dias, emendar a inicial,
apresentando certidao, passada pela Prefeitura Municipal, na qual
ela descreva o imovel de acordo comm os dados existentes em seu
cadastro, bem como o nome e endereco dos confrontantes, sob pena
de indeferimento. -Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

56.-SINDICANCIA-7/2002-GILSON PILATTI x ALVARO DE
QUADROS NETO: Arquive-se, pois observadas as formalidades
legais. Intime-se.-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO e JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-
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JOAO CARLOS PERES 023 00155/2000
JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR 041 00189/2001

042 00214/2001
JOAO FRANCISCO GONCALVES 013 00058/1999
JOEL BORTOLASSI 018 00216/1999
JOSE CARLOS DIAS NETO 032 00117/2001

033 00118/2001
038 00176/2001
030 00062/2001

JOSE VICENTE FERREIRA 057 00151/2002
053 00145/2002
054 00146/2002
056 00150/2002

LANEREUTON TEODORO MOREIR 082 00184/2000
088 00098/2001
083 00217/2000
081 00178/2000
080 00129/2000
089 00119/2001

LEANDRO I. CAMPI DE ALMEI 037 00159/2001
LETICIA FERREIRA DA SILVA 086 00068/2001
LUCIA DALAZOANA 077 00029/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 052 00131/2002

051 00130/2002
055 00147/2002
035 00144/2001

LUIZ ANTONIO SARTORI 005 00229/1995
LUIZ RUBENS DOS REIS 021 00073/2000

001 00096/1993
009 00295/1997

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 037 00159/2001
MARCOS VINICIUS ROSIN 036 00152/2001

MARISA DA SILVA SIGULO 059 00022/1997
113 00185/2002
085 00060/2001
084 00013/2001
060 00068/1999

MOACI MENDES LEITE 011 00694/1998
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI 045 00280/2001

112 00080/2002
106 00062/2002
104 00053/2002
098 00020/2002
110 00071/2002
097 00019/2002
111 00073/2002
109 00067/2002
108 00066/2002
107 00065/2002
105 00059/2002
103 00043/2002
102 00030/2002
101 00028/2002
100 00026/2002
077 00029/2000
028 00028/2001
039 00177/2001
099 00025/2002
027 00017/2001

OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 008 00405/1996
RICARDO BAZONE DA SILVA 037 00159/2001
RODRIGO MENEZES 087 00080/2001
RONALDO GOMES NEVES 046 00016/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 007 00415/1995
SERGIO PAULO DA MOTA 079 00106/2000
SHIROKO NUMATA 040 00178/2001

017 00206/1999
014 00076/1999
015 00110/1999

SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 034 00138/2001
012 00032/1999
009 00295/1997
009 00295/1997
002 00168/1994

VALMIR MENDES DE OLIVEIRA 009 00295/1997
VICENTE DE P. PALHARES FI 025 00158/2000

029 00030/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 023 00155/2000

026 00170/2000
024 00157/2000

VINÖCIUS AMORIM 087 00080/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 049 00081/2002

048 00080/2002

1.-71.-ORDINARIA DE COBRANCA-96/1993-COFERCATU x
UZIEL DANGUI PACHECO e outros.-Manifeste-se, no prazo
de cinco dias, tendo em vista o contido as fls. 252/252. -Adv.
LUIZ RUBENS DOS REIS-

2.-105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/1994-
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.-EQUAGRIL x LEO-
DAIR ANTONIO MASTELINI e outros.-Intime-se o procurador
da credora para, no prazo de 48:00 horas, promover o regular
andamento da execuçao, sob pena de extinçao.-Adv. SIDINEI
CANDIDO DE ALMEIDA-

3.-3.-AVERBACAO DE PAGAMENTO-272/1994-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A. x MORBECK & CIA. LTDA. e
outros.Efetuar o preparo de custas processuais remanescentes que
importam em R$-197.33. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

4.-115.-INVENTARIO-376/1994-APARECIDA EVANILDE
PIVA VITORINO x JOSE EMILIO VITORINO.-Efetuar o pre-
paro de custas processuais que importam em R$-1.419,05.-Adv.
CLEUSA PEREIRA BRAGA-

5.-108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1995-
JOAO DE SOUZA x IDALINA BENETOLLI RAVAGNANI.-
Efetuar o preparo de custas processuais remanescentes, que im-
portam em R$-446,59.-Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI-

6.-27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1995-JOR-
GE RUDNEY ATALLA x RUIMAR BITTENCOURT CAVAL-
CANTI e outros.-Manifestar-se, via Juizo Deprecado, sobre a cer-
tidao do sr. oficial de justiça, que informa nao ter encontrado o
Sr. Renan, e segundo informaçoes de funcionarios da fazenda do
qual e proprietario, o mesmo nao comparece ha meses na fazenda
e nao sabem informar o seu paradeiro.-Adv.HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

7.-29.-MONITORIA-415/1995-INDUSTRIA COTAM S/A. x IR-
MAOS ROMAGNOLI LTDA.-Efetuar o preparo de custas pro-
cessuais remanescentes que importam em R$-408,16.-Adv. SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS e CELSO AUDINUCCI-

8.-84.-MONITORIA-405/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA
x DIRCEU F. DE SOUZA & CIA LTDA.-Intime-se o procurador
da requerente para promover o regular prosseguimento do feito,
em 48:00 horas, sob pena de extinçao. -Adv. OSWALDO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA e ADAUTO DE A. TOMASZEWSKI-

9.-81.-REINTEGRACAO DE POSSE-295/1997-ESP. DE BE-
CHARA ZUGAIB x ELVIRA BISPO DA SILVA E OUTROS.-
...Consequentemente, ao contrario do alegado as fls. 97, ate a
presente data nao ocorreu validamente a citaçao dos demais reus
certos, anteriormente mencionados. Assim sendo, manifestem-se
o requerente e os assistentes a esse respeito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de cinco dias.-Adv. SIDINEI
CANDIDO DE ALMEIDA, E VALMIR MENDES DE OLIVEI-
RA.-

10.-107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/1998-
B.J. SANTOS E CIA LTDA x CAPASSI & CAPASSI.-Conside-
rando que o prazo de suspensao requerido pela petiçao de fls. 34
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ja se esgotou, manifeste-se a credora no prazo de cinco dias.-
Adv. FERNANDO RIBAS-

11.-106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-694/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IND. E COM. PROD.
DE LIMPEZA NAVEGADOR LTDA e outros. -Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, sobre o novo laudo de avaliaçao, elabora-
do pela sra. avaliadora judicial e que importa em R$-74.015,00. -
Adv. MOACI MENDES LEITE-

12.-5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1999-DJAL-
MA EDGAR SOARES x ATALLA - USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A.-Analisando-se os autos, verifica-se que a executada
Mad Hanel & Cia Ltda ja comprovou a propriedade do bem ofe-
recido a penhora, conforme nota fiscal anexada as fls. 43. Por
outro lado, a carta precatoria expedida para a comarca de Rolan-
dia -Pr, retornou parcialmente cumprida (fls.56/59). Assim sen-
do, intime-se o credor para no prazo de cinco dias, manifestar-se
a esse respeito. -Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

13.-112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/1999-
EQUIPE DIST. DE MEDIC., COM. E REPRES. LTDA. x USI-
NA CENTRAL DO PARANA S/A.-Efetuar o preparo de custas
processuais remanescentes que importam em R$-222,95. -Adv.
JOAO FRANCISCO GONCALVES-

14.-103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA e outros.-Manifestar-se, tendo em vista ter de-
corrido o prazo de suspensao requerido. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

15.-109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO APA-
RECIDO ZANGEROLINO e outros.-Promover o regular prosse-
guimento da execuçao, no prazo de 48:00 horas, sob pena de
extinçao.-Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1999-
LUIZ PAVANELLO x USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-
Manifestar-se, tendo em vista o retorno da Carta Precatoria.-Adv.
ANTONIO A. PASCOTTO-

17.-102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE GUERINO
ALTOE e outros.-Manifestar-se, tendo em vista ter decorrido o
prazo de suspensao requerido.-Adv. SHIROKO NUMATA-

18.-87.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/1999-VICENTE
SANCHES NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Efetuar o preparo de custas processuais remanescentes que im-
portam em R$-220,88.-Adv. JOEL BORTOLASSI-

19.-2.-ARROLAMENTO-279/1999-VALCIR FERNANDES x
ESP. DE CATARINA MARTINES FERNANDES.-Efetuar o pre-
paro de custas processuais no valor de R$-545,53 (quinhentos e
quarenta e cinco reais e cinquenta e tres centavos). -Adv. CLEU-
SA PEREIRA BRAGA-

20.-72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-60/2000-COOPE-
RATIVA AGR. CAFEIC. DE PORECATU LTDA. x FEDERA-
CAO DOS TRAB. NO COMERCIO DO ESTADO PARANA. -
Pelo exposto, acolho integralmente a preliminar invocada pela re
Federaçao, a da coisa julgada, em face da inexistencia da duvida
alegada. De consequencia, julgo extinto o processo, com funda-
mento no art.267, inc. V do C.P.C.. Considerando a incontestavel
legitimidade da Federaçao do Empregados no Comercio do Esta-
do do Parana, autorizo-a a proceder o levamtamento dos deposi-
tos realizados nos autos, como forma de economia processual,
atraves de alvara a ser expedido apos o transito em julgado. Con-
deno a autora no pagamento das custas processuais e honorarios
de advogado que arbitro em 10% sobre o valor corrigido da açao,
para cada parte re. -Adv. ADMIR VIANA PEREIRA-

21.-26.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2000-COOPERATIVA
AGROPEC. DOS CAFEICULTORES DE PTU.PR e outros x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Sobre a
manifestaçao do embargado e documentos que acompanham, diga
a embargante, em dez dias. -Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

22.-83.-INTERDICAO-147/2000-VALDETE ALVES PIRES x
MARIA LUCIA SIMAO DA SILVA.-Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, sobre a certidao lançada pela escrivania civel que in-
forma que nao houve manifestaçao do medico perito. -Adv. ED-
SON PINHEIRO GOMES-

23.-33.-MONITORIA-155/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x
FERNANDO FABRI DA COSTA.-Ciencia as partes sobre o re-
torno dos autos, para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS PERES e VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO-

24.-113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2000-
B.B. FINANCEIRA S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO
x RUBENS CALDEIRA.-Manifestar-se, tendo em vista ter de-
corrido o prazo de suspensao requerido.-Adv. VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO-

25.-97.-MONITORIA-158/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x
RUBENS CALDEIRA. -Ciencia as partes sobre o retorno dos
autos, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo
de cinco dias. -Adv. VICENTE DE P. PALHARES FILHO e ALEX
DOS REIS FERNANDES-

26.-104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2000-BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x
EDUNOR VALLADAO GUSMAO DOS ANJOS.-Tendo em vista
as respostas aos oficios expedidos, manifeste-se a credora no prazo
de cinco dias.-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

27.-93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2001-ED-
SON FEITOSA DA SILVA x NAIR ALVES PARRA - PESSOA
JURIDICA.-Tendo em vista o resultado negativo dos leiloes, ma-
nifeste-se o credor, em cinco dias. -Adv. OSVALDO PESSOA

CAVALCANTI E SILVA-

28.-80.-MONITORIA-28/2001-ARISTIDES DE CAIRES x OS-
CAR DEUNGARO.-Intime-se o credor para requerer o que en-
tender de direito ao normal prosseguimento do feito.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

29.-110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x ISRAEL NASSAKI SONOMIYA e
outros.-Retirar carta precatoria em cartorio para seu devido cum-
primento.-Adv. VICENTE DE P. PALHARES FILHO-

30.-88.-ACAO DE COBRANCA-62/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AVELINO
GIMENEZ.-Manifestar-se, tendo em vista ter decorrido o prazo
de suspensao requerido.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

31.-69.-ALVARA-108/2001-LEANDRO LEITE FERREIRA
NETO E OUTROS x ESTE JUIZO.-Deferido o pedido de sus-
pensao requerido. Apos, manifeste-se o requerente. -Adv. IVE-
TE LANI DAL BEM RODRIGUES-

32.-36.-ACAO DE COBRANCA-117/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NASSIB
JABUR.-Manifestar-se, tendo em vista ter decorrido o prazo de
suspensao requerido.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

33.-75.-ACAO DE COBRANCA-118/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LOURDES
BELENDA PAGANO.-Manifestar-se acerca da certidao do sr.
oficial de justiça, que informa ter deixado de citar a devedora
tendo em vista que a mesma reside na cidade de Londrina-PR, a
rua Prof. Joao Candido, nº 434, apartamento 15.-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

34.-4.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2001-USINA CEN-
TRAL DO PARANA/SA x DJALMA EDGAR SOARES.-Antes
de determinar o normal prosseguimento do processo, intime-se o
embargado para, no prazo de cinco dias, regularizar sua repre-
sentaçao processual.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

35.-114.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-144/2001-YA-
MAHA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x MARCUS ALE-
XSANDRO ORTEGA.-Informar, no prazo de cinco dias, seu in-
teresse no prosseguimento do feito.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

36.-70.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2001-ELAINE SIL-
VIA VERAS x GERALDO PEDRO DOS SANTOS.-Recebo as
apelaçoes em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para,
querendo, oferecer suas contra-razoes aos apelos contrarios, no
prazo legal. -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e IVENS DOS
REIS FERNANDES-

37.-74.-INDENIZACAO-159/2001-SEBASTIANA RIBAS DIAS
e outros x ATAIDE POLETTI e outros.-Designado o dia 13/09/
02, as 13:30 horas para inquiriçao das testemunhas, na Comarca
de Centenario do Sul. -Adv. IVENS DOS REIS FERNANDES,
LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA, MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI, RICARDO BAZONE DA SILVA e ANTONIO
DONADON-

38.-86.-ACAO DE COBRANCA-176/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RUBENS
VERPA.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista ter decor-
rido o prazo de suspensao requerido. -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

39.-85.-INDENIZACAO-177/2001-WALTER TENAN x PELI-
CANO COMERCIAL LTDA.-Manifestar-se, tendo em vista ter
decorrido o prazo de suspensao requerido. -Adv. OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA-

40.-76.-REPETICAO DE INDEBITO-178/2001-JOSE ANTONIO
MORAES e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Especifiquem as
partes, as provas que efetivamente desejam produzir, no prazo de cinco
dias. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES e SHIROKO NUMATA-

41.-37.-PREVIDENCIARIA-189/2001-ANA AMALIA FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-
Sobre a contestaçao, manifeste-se a requerente, querendo, no prazo
legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

42.-82.-PREVIDENCIARIA-214/2001-MARIA OTELINA
ROMÇO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.-Tendo em vista o contido na certidao de fls. 50 vº, mani-
feste-se o procurador da requerente, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

43.-35.-ORDINARIA DE COBRANCA-226/2001-EDSON PRI-
MO VAZ DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGU-
RIDADE SOCIAL.-Sobre a contestaçao, manifeste-se o reque-
rente, querendo, no prazo legal.-Adv. ADEMAR BARROS-

44.-78.-ARROLAMENTO-228/2001-ANA LUCIA SANTOS
FERREIRA MACEDO SANTANA x JOAO VICENTE FERREI-
RA e outros.-Manifestar-se acerca da resposta de oficio enviado
a Fazenda Estadual.-Adv. CLEUSA PEREIRA BRAGA-

45.-38.-INVENTARIO-280/2001-ABILIO BEZERRA DA SIL-
VA e outros x EDITE MARIA DA CONCEICAO.-Defiro o pedi-
do de fls. 53/54, suspendendo o curso do processo pelo prazo de
sessenta dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o inventariante.-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

46.-22.-DESPEJO-16/2002-ELIO SOUZA LUZ x LUCIMAR AL-
VES DE BRITO.-Sobre a contestaçao, manifeste-se o requerente,
querendo, no prazo legal. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

47.-23.-ALVARA-20/2002-RAFAEL RAMALHO DOS SANTOS
SILVA e outros x O JUIZO.-Tendo em vista o contido no oficio
de fls. 15, manifestem-se os requerentes no prazo de cinco dias. -
Adv. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES-

48.-49.-PREVIDENCIARIA-80/2002-VICENTE SARDINHA
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.-Retirar carta precatoria em cartorio para seu devido cum-
primento.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

49.-48.-PREVIDENCIARIA-81/2002-NELSON RIBEIRO DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.-Retirar carta precatoria em cartorio para seu devido cum-
primento.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

50.-34.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2002-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A - AGRIC. IND. E COM. x PAULO
SERGIO MACHADO.-Recebo liminarmente os embargos para
discussao, suspendendo o curso da execuçao da sentença. Inti-
me-se o embargado para, querendo, impugna-los no prazo legal.
-Adv. ANTONIO J. D. AMALFI-

51.-77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-130/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARLENE NEVES PAULINO.-Mani-
festar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa
ter deixado de proceder a Busca e Apreensao do veiculo mencio-
nado, em virtude de nao te-lo encontrado no endereço indicado e
nem na cidade de Florestopolis, e, segundo informaçoes da re-
querida o veiculo pode ser encontrado na cidade de Santa-Fe/Pr.,
onde se encontra prestando serviços para a Telepar.-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

52.-24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-131/2002-BAN-
CO DO BRADESCO S/A x MARIA SOLANGE DA SILVA.-
Nos termos do art. 267, paragr.4º do CPC, decorrido o prazo para
a resposta, o autor nao podera desistir da açao sem o consenti-
mento do reu. Assim sendo, intime-se o requerente para, no pra-
zo de cinco dias, manifestar-se a esse respeito. No mesmo prazo,
devera o requerente informar o destino do veiculo noticiado na
inicial, visto que foi regularmente apreendido e entregue ao seu
representante legal.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-66.-DECLARATORIA-145/2002-ERLEI RODRIGUES AS-
SENCIO e outros x MUNICIPIO DE PORECATU.-...Conclui-
se, portanto, que a principio nao estao presentes os requisitos que
autorizam a antecipaçao da tutela posta em Juizo, sem que isso
implique em julgamento antecipado do merito, razao pela qual,
indefiro por ora, o pedido nesse aspecto. -Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA-

54.-67.-DECLARATORIA-146/2002-MAURELO FLORES e ou-
tros x MUNICIPIO DE PORECATU.-...Conclui-se, portanto, que
a principio nao estao presentes os requisitos que autorizam a an-
tecipaçao da tutela posta em Juizo, sem que isso implique em
julgamento antecipado do merito, razao pela qual, indefiro, por
ora, o pedido nesse aspecto.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

55.-79.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-147/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOAQUIM JOSE DE AZEVEDO
NETO.-Manifestar-se, no prazo legal, acerca da certidao da es-
crivania civel, que informa que decorreu o prazo legal sem que o
requerido contestasse a açao ou purgasse a mora. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

56.-68.-DECLARATORIA-150/2002-CLAUDIO TADEU COR-
DEIRO PESSOA e outros x MUNICIPIO DE PORECATU.-Con-
clui-se, portanto, que a principio nao estao presentes os requisi-
tos que autorizam a antecipaçao da tutela posta em Juizo, sem
que isso implique em julgamento antecipado do merito, razao
pela qual, indefiro, por ora, o pedido nesse aspecto. -Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

57.-25.-ALVARA-151/2002-JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO
x O JUIZO.-Intime-se ao autor a oferecer ao Juizo, ao menos
indicios no sentido de que esta impossibilitado de obter sua resci-
sao contratual. Esclareça ainda onde efetuou o saque anterior do
FGTS e de qual documento se utilizou para tanto. -Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

58.-28.-EXECUCAO FISCAL-84/1988-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANIBAL SAFRA E OUTRO.-
Efetuar o preparo de custas processuais que importam em R$-
366.29. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

59.-1.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-22/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x VANDERLEI BAZO-
NI GAMBI.-Receber, em cartorio, honorarios no valor de R$-
72,l5. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

60.-100.-EXECUCAO FISCAL-68/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x G. L. MARTINS & MOISES
LTDA.-Manifestar-se, tendo em vista ter decorrido o prazo de
suspensao requerido.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

61.-21.-EXECUCAO FISCAL-89/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA SANTA MER-
CEDES - JORGE RUDNEY ATALLA e outros.-Efetuar o prepa-
ro de custas devidas ao sr. Oficial de Justiça, mais taxa de Funre-
jus, que importam em R$-229,04. -Adv. FABIO ANTONIO GAR-
CIA FABIANI-

62.-12.-EXECUCAO FISCAL-92/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA SAO BENTO
- JORGE RUDNEY ATALLA e outros.-Efetuar o preparo de cus-
tas devidas ao sr. oficial de justiça, mais taxa de Funrejus, que
importam em R$-154,75.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

63.-17.-EXECUCAO FISCAL-95/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA STA. RITA -
JORGE RUDNEY ATALLA e outros.-Efetuar o preparo de cus-
tas devidas ao sr. oficial de justiça, mais taxa de Funrejus, que
importam em R$-105,02.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

64.-18.-EXECUCAO FISCAL-96/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA N. SRA. DE
FATIMA - JORGE RUDNEY ATALLA e outros.- Efetuar o pre-

paro de custas devidas ao sr. Oficial de Justiça, mais taxa de Fun-
rejus, que importam em R$-133,07. -Adv. FABIO ANTONIO
GARCIA FABIANI-

65.-19.-EXECUCAO FISCAL-98/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA PONTAL DO
TIGRE - JORGE RUDNEY ATALLA e outros.-Efetuar o prepa-
ro de custas devidas ao sr. oficial de justiça, mais taxa de Funre-
jus, que importam em R$-100,00.-Adv. FABIO ANTONIO GAR-
CIA FABIANI-

66.-10.-EXECUCAO FISCAL-102/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA QUEM SABE
- JORGE RUDNEY ATALLA e outros.-Efetuar o preparo de cus-
tas devidas ao sr. oficial de justiça, mais taxa de Funrejus, que
importam em R$-208,32. -Adv. FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

67.-16.-EXECUCAO FISCAL-4/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. oficial de justi-
ça, mais taxa de Funrejus, que importam em R$-240,16.-Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

68.-13.-EXECUCAO FISCAL-5/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. oficial de justi-
ça, mais taxa de Funrejus, que importam em R$-347,90.-Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

69.-15.-EXECUCAO FISCAL-6/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. oficial de justi-
ça, mais taxa de Funrejus, que importam em R$-181,69. -Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

70.-14.-EXECUCAO FISCAL-7/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. oficial de justi-
ça, mais taxa de Funrejus, que importam em R$-263,64.-Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

71.-8.-EXECUCAO FISCAL-8/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. oficial de justi-
ça, mais taxa de FUNREJUS que importam em R$-235,97. -Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

72.-7.-EXECUCAO FISCAL-9/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas devidas aos oficiais de justi-
ça, mais FUNREJUS, que importam em R$-160,00. -Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO
GARCIA FABIANI-

73.-6.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas de diligencias de oficiais de
jusitça, mais taxa de FUNREJUS, que importam em R$-325.23.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO AN-
TONIO GARCIA FABIANI-

74.-9.-EXECUCAO FISCAL-15/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. oficial de justi-
ça, mais taxa de Funrejus, que importam em R$-301,03. -Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

75.-11.-EXECUCAO FISCAL-17/2000-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY
ATALLA e outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. ofi-
cial de justiça, mais taxa de Funrejus que importam em R$-
262,58.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

76.-20.-EXECUCAO FISCAL-20/2000-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY
ATALLA e outros.-Efetuar o preparo de custas devidas ao sr. ofi-
cial de justiça, mais taxa de Funrejus, que importam em R$-
270,46.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

77.-73.-EXECUCAO FISCAL-29/2000-INMETRO - INST. NAC.
DE METROL.NORMAL.E QUAL. INDU x PORECATU CO-
MERCIO DE ACUCAR E SACARIA LTDA. -Manifestar-se acer-
ca da resposta do oficio enviado a receita federal. -Adv. LUCIA
DALAZOANA e OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

78.-31.-EXECUCAO FISCAL-82/2000-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA/CREA x LUIZ GON-
ZAGA BENTO.-Manifestar-se, no prazo legal, sobre o laudo da
avaliaçao, elaborado pela sra.avaliadora judicial, e que importa
em R$-25.000,00. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

79.-91.-EXECUCAO FISCAL-106/2000-INSTITUTO NACIO-
NAL METROL. NORMAL.E QUALIDADE INDU x CECILIA
DE JESUS BARBOSA CONFECCOES LTDA.-Defiro o pedido
de fls. 27. Aguarde-se por trinta dias. Decorrido o prazo, diga o
credor.-Adv. SERGIO PAULO DA MOTA-

80.-52.-EXECUCAO FISCAL-129/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x MARJORIE RODRIGUES DE MORAES.-Deferido
o prazo de suspensao requerido. Apos manifestar-se.-Adv. LA-
NEREUTON TEODORO MOREIRA-

81.-51.-EXECUCAO FISCAL-178/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x OSMAR TOME DE JESUS.-Manifestar-se, tendo
em vista ter decorrido o prazo de suspensao requerido.-Adv. LA-
NEREUTON TEODORO MOREIRA-

82.-30.-EXECUCAO FISCAL-184/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x PAULO MOREIRA PORTO.-Manifestar-se, via Jui-
zo Deprecado sobre a certidao do sr. oficial de justiça, que infor-
ma ter deixado de proceder a citaçao do devedor, nao o tendo
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encontrado e segundo informaçoes do gerente, sr. Marlei, o mes-
mo mudou-se a mais de dois anos para a cidade de Porecatu, sem
no entanto saber seu endereço.-Adv. LANEREUTON TEODO-
RO MOREIRA-

83.-42.-EXECUCAO FISCAL-217/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x ALCIDES AUGUSTO.-...Entretanto, o pedido nao
pode ser deferido, porque o art. 40, da Lei 6.830/80, estabelece
que o Juiz suspendera o curso da execuçao enquanto nao for lo-
calizado o devedor, ou encontado bens sobre os quais possa reca-
ir a penhora. Note-se, portanto, que a suspensao e possivel quan-
do o devedor nao for encontardo ou quando nao forem localiza-
dos bens capazes de suportar a execuçao. No caso dos autos e
conforme ja mencionado, ha um imovel constritado pelo arresto
efetivado pela oficial de justiça, o que leva a conclusao inarreda-
vel no sentido de que as disposiçoes do art. 40 da citada lei, nao
se aplicam ao caso em apreço, valendo ressaltar que esse disposi-
tivo nao faz qualquer mençao ao valor do debito em execuçao,
sendo irrelevante o montante da divida. Neste palmilhar, a execu-
çao deve prosseguir regularmente, razao pela qual ordeno que o
edital seja encaminhado para A regular publicaçao, na forma pre-
vista pelo art. 8º, inc. IV, da L.E.F.. -Adv. LANEREUTON TEO-
DORO MOREIRA-

84.-98.-EXECUCAO FISCAL-13/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROMAGNOLI IND.E COM.DE
AGUARDENTES LTDA.-Manifestar-se a cerca da certidao da
escrivania civel que informa que o leilao nao se realizou em vir-
tude da nao comprovaçao da publicaçao do edital.-Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO-

85.-96.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS BATISTA
DOS SANTOS.-Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de
um ano.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

86.-95.-EXECUCAO FISCAL-68/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OXIDIO LOPES DE AZEVE-
DO.-Defiro o pedido de fls. 24. Aguarde-se por seis meses. De-
corrido o prazo, diga a credora.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

87.-99.-EXECUCAO FISCAL-80/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO EST. DO PARANA x FARMACIA
PORECATU LTDA.-Manifestar-se, tendo em vista ter decorrido
o prazo requerido.-Adv. RODRIGO MENEZES e VINÖCIUS
AMORIM-

88.-40.-EXECUCAO FISCAL-98/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x HITESA CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS.-
Retirar carta precatoria em cartorio para seu devido cumprimen-
to. -Adv. GERSON DA SILVA e LANEREUTON TEODORO
MOREIRA-

89.-94.-EXECUCAO FISCAL-119/2001-MUNICIPIO DE PO-
RECATU x VALDEMIR AGOSTINHO PAES.-Defiro o pedido
de suspensao requerido. Apos, manifeste-se o credor.-Adv. GER-
SON DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

90.-111.-EXECUCAO FISCAL-123/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x JERONYMO CRUZ FI-
LHO.-Manifestar-se, no prazo legal acerca da certidao do sr. ofi-
cial de justiça que informa ter deixado de citar o devedor em
virtude de nao o ter encontrado, tendo sido informado que o mes-
mo nao reside no endereço indicado nos autos. Certifica tambem
ter deixado de arrestar bens em nome do mesmo, em vista de nao
te-los encontrado, devolvendo entao o mandado para providenci-
as.-Adv.AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

91.-50.-EXECUCAO FISCAL-137/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x JOSE BENTO DOS
SANTOS.-Manifestar-se acerca das certidoes do sr. oficial de jus-
tiça, que informa ter deixado e citar o devedor em virtude de nao
o ter encontrado. Informa tambem ter deixado de arrestar bens
em seu nome tendo em vista nao ter encontrado bens em nome do
mesmo.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

92.-41.-EXECUCAO FISCAL-172/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x ESPOLIO DE ISSA
JABUR.-Manifestar-se sobre a penhora realizada pelo sr. oficial
de justiça.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

93.-65.-EXECUCAO FISCAL-183/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x JOSE LOMBARDI.-
Maniefstar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça que in-
forma ter deixado de citar o devedor em virtude de nao o ter
encontrado.Informa tambem que diligenciando junto ao departa-
mento de tributaçao da Prefeitura de Florestopolis, os funcionari-
os nao souberam informar o paradeiro do devedor, nem a locali-
zaçao do referido imovel.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

94.-64.-EXECUCAO FISCAL-195/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x ARILDO R. GON-
CALVES.-Manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de justi-
ça que informa nao ter citado o devedor. Em diligencia a Prefei-
tura de Florestopolis, os funcionarios nao souberam informar o
paradeiro do devedor, nem a localizaçao do referido imovel.-Adv.
EDSON PINHEIRO GOMES-

95.-63.-EXECUCAO FISCAL-198/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x ANTONIO DOMIN-
GUES PUIA.-Manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de
justiça que informa ter deixado de citar o devedor tendo em vista
nao o ter encontrado. Informa tambem que verificando junto ao
departamento de tributaçao da Prefeitura Municipal de Floresto-
polis, e os mesmos nao souberam informar o paradeiro nem a
localizaçao do referido imovel.-Adv. EDSON PINHEIRO GO-
MES-

96.-62.-EXECUCAO FISCAL-205/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x RAIMUNDO LUIZ
TOME.-Manifestar-se acerca das certidoes do sr. oficial de justi-
ça, que informa ter citado o devedor. Informa tambem ter deixa-

do de proceder o arresto em bens do mesmo em virtude de nao os
ter encontrado. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

97.-47.-EXECUCAO FISCAL-19/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x ADEMIR DIAS.-Manifestar-se acerca das cer-
tidoes do sr. oficial de justiça que informa ter citado o devedor,
porem nao arrestou bens tendo em vista nao ter encontrado bens
em nome do devedor.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI
E SILVA-

98.-45.-EXECUCAO FISCAL-20/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x ANTONIO CARLOS GIMENES.-Manifes-
tar-se, tendo em vista as certidoes da sra. oficial de justiça que
informa ter deixado de citar o devedor em virtude de nao o ter
encontrado. Dirigiu-se entao ao cartorio de registro de imoveis,
onde constatou um imovel em nome do executado, sobre o qual
procedeu o arresto, depositando o mesmo em maos da sra deposi-
taria publica da comarca. Deixou tambem de intimar o devedor
por nao o ter encontrado. Intimou o oficial do cartorio de registro
de imoveis desta comarca para proceder o registro do arresto. -
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

99.-89.-EXECUCAO FISCAL-25/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x CARLOS BENEDITO DIAS.-Manifestar-se
acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa nao ter
citado o devedor em virtude de nao o ter encontrado, e segundo
informaçoes de terceiros o mesmo mudou-se para a cidade de
Sao Paulo, podendo ser encontrado no seguinte endereço: Praça
da Republica, nº 468, Sao Paulo - Capital - CEP.01045000.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

100.-61.-EXECUCAO FISCAL-26/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x CLOVIS RIBEIRO GONCALVES.-Manifes-
tar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa ter
deixado de citar o devedor em virtude de nao o ter encontrado,
tendo sido informado por terceiros de que o mesmo reside e tra-
balha na Fazenda Santo Antonio, municipio de Jaguapita-Pr.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

101.-60.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x IVONE VILAS BOAS.-Manifestar-se acerca
da certidao do sr. oficial de justiça que informa ter deixado de
citar a devedora em razao de nao a ter encontrado, tendo sido
informado por terceiros de que a mesma pode ser encontrada no
seguinte endereço: Rua Presidente Washington Luiz, nº 71, Jar-
dim dos Bancarios, na cidade de Londrina-Pr. -Adv. OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

102.-59.-EXECUCAO FISCAL-30/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x BELMIRO VICENTINI SANCHES.-Mani-
festar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa
ter citado o devedor. Informa tambem nao ter procedido o arresto
em bens do mesmo em virtude de nao ter encontrado bens que
pudessem ser arrestados.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVAL-
CANTI E SILVA-

103.-58.-EXECUCAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x CICERA APARECIDA DOS SANTOS.-Ma-
nifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa
ter deixado de citar a devedora em virtude de nao a ter encontra-
do, tendo sido informado por terceiros de que a mesma pode ser
encontrada no seguinte endereço: Rua D. Joao IV, nº211, Bairro
Aeroporto, na cidade de Londrina-Pr.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA-

104.-44.-EXECUCAO FISCAL-53/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x CARLOS APARECIDO DE SOUZA.-Mani-
festar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça, que informa
ter citado o devedor, mas deixou de arrestar bens em nome do
mesmo em virtude de nao os ter encontrado.-Adv. OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

105.-57.-EXECUCAO FISCAL-59/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x LUIZ CELSO PEREIRA ROSA.-Manifestar-
se acerca das certidoes da sra oficial de justiça que informa ter
citado o devedor. Informa tambem nao ter procedido o arresto em
bens em nome do mesmo em virtude de nao os ter encontado.-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

106.-43.-EXECUCAO FISCAL-62/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x VALDEVINO PONTES.-Manifestar-se acer-
ca da certidao do sr. oficial de justiça, que informa ter citado o
devedor, entretanto deixou de arrestar bens em seu nome tendo
em vista nao os ter encontrado.-Adv. OSVALDO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA-

107.-56.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x VALMIR GONCALVES GERONIMO -Ma-
nifestar-se acerca das certidoes da sra. oficial de justiça que in-
forma ter deixado de citar o devedor em virtude de nao o ter
encontrado. Informa tambem ter sido informada pelo exequente,
na pessoa do sr. Carlos Aimar Vaz, funcionario do Departamento
de tributaçao da Prefeitura Municipal de Prado Ferreira de que o
executado ja pagou o debito, razao pela qual devolveu o presente
mandado.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

108.-55.-EXECUCAO FISCAL-66/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x SEBASTIAO TOLEDO.-Manifestar-se acer-
ca das certidoes do sr. oficial de Justiça que informa ter citado o
devedor. Informa tambem ter deixado de proceder o arresto em
bens do mesmo em virtude de nao os ter encontrado.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

109.-54.-EXECUCAO FISCAL-67/2002-MUNICIPIO DE PRADO
FERREIRA x JOAQUIM BELANTANI PRIMO.-Manifestar-se
acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa nao ter citado
o devedor em virtude de nao o ter encontrado, sendo informado por
parentes do mesmo que o nome correto do mesmo e Jose Belantani
Primo e nao Joaquim Belantani Primo, e, que o mesmo e pessoa ja
falecida. -Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

110.-46.-EXECUCAO FISCAL-71/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x HILTON ROBERTO MOREIRA.-Manifestar-
se acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa nao ter

citado o devedor em virtude de nao o ter encontrado. Certifica
tambem nao ter efetuado o arresto em bens do mesmo por nao os
ter encontrado.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

111.-53.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x LEONILDO RODRIGUES.-Manifestar-se so-
bre as certidoes do sr. oficial de justiça, que informa nao ter cita-
do nem arrestado bens em nome do devedor em virtude de nao os
ter encontrado.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SIL-
VA-

112.-39.-EXECUCAO FISCAL-80/2002-MUNICIPIO DE PRA-
DO FERREIRA x LURDES MENDONçA CLEMENTINO.-Ma-
nifestar-se acerca das certidoes da sra. oficial de justiça, que in-
forma ter citado a devedora, informa tambem nao ter procedido a
penhora em bens da mesma em virtude de nao os ter encontrado.
-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

113.-90.-EXECUCAO FISCAL-185/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANGELA CRISTINA NUNES.-
Manifestar-se, tendo em vista a certidao do sr. oficial de justiça
que informa ter deixado de citar o devedor em virtude de nao o
ter encontrado.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

114.-92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/1995-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x FELIX ARAGON NETO.-Juntar co-
pia atualizada da matricula nº 5.489, em cinco dias, viabilizando
a designaçao de datas para a realizaçao das praças, sob pena de
devoluçao da deprecata.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

115.-32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2000-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DTO. DA 1ª V. CIVEL DE LONDRINA
-MARAJO AUTOMOVEIS LTDA. x CESAR M. RAMOS.-Ma-
nifestar-se, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensao
requerido.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

PORECATU, 20 DE AGOSTO DE 2.002.

LUIZ CARLOS BOER ROMEO JOSE WIEDERKEHR
JUIZ DE DIREITO ESCRIVAO

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELAÇÃO Nº 18/2002.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS BOER
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050 00517/1984
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 034 00022/2001
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 001 00003/1989
JOEL BORTOLASSI 018 00690/1998
JOSE ALBERTO RODRIGUES 032 00011/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 043 00035/2002

037 00120/2001
040 00175/2001
044 00037/2002

JOSE CARLOS SILVEIRA BELI 028 00151/2000
JOSE MARIA DA SILVA 002 00203/1991

046 00060/2002
JOSE VALDEMAR JASCHKE 020 00129/1999
KARINA ZANIN DA SILVA 046 00060/2002
LANEREUTON TEODORO MOREIR 071 00113/2001

068 00102/2001
070 00110/2001
057 00179/2000
067 00101/2001
062 00289/2000
065 00097/2001
056 00159/2000
058 00195/2000
066 00099/2001
060 00213/2000
055 00142/2000
054 00118/2000

LEANDRO I. CAMPI DE ALMEI 029 00186/2000
039 00153/2001

LUIZ RUBENS DOS REIS 038 00149/2001
007 00222/1996
008 00223/1996
051 00022/1995

MARCOS VINICIUS ROSIN 047 00067/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 015 00492/1997
MARIA JOSE STANZANI 041 00229/2001
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 024 00285/1999

036 00112/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 073 00084/2002

052 00002/1999
MAURO VIOTTO 002 00203/1991
MIRELE NEME BUZALAF 021 00143/1999
NIVALDO GOTTI 027 00143/2000
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 012 00005/1997

011 00004/1997
OSMAR TOME JESUS 013 00195/1997

005 00297/1995
OSVALDO KRAMES NETO 026 00133/2000
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI 061 00282/2000

009 00351/1996
033 00020/2001
031 00200/2000
008 00223/1996

OSWALDO PEREIRA DA COSTA 025 00007/2000
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 010 00406/1996
PATRICIA CARLA FERNANDES 040 00175/2001
PAULO CELSO COSTA 025 00007/2000
PAULO DOS SANTOS SILVA 003 00267/1991
RENATA DE MELO SEVERO 005 00297/1995
RENATO ANTUNES VILLANOVA 074 00102/2002
RENATO TOME JESUS 049 00181/2002
SERGIO PAULO DA MOTA 030 00188/2000
SHIROKO NUMATA 023 00150/1999

025 00007/2000
SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 029 00186/2000

039 00153/2001
014 00345/1997
048 00144/2002
019 00068/1999
017 00217/1998

SUELY DOS SANTOS 078 00081/2001
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 079 00001/2002
WALTER SIQUEIRA PITTA 016 00029/1998
WILSON PAVAO 019 00068/1999
ZILDA MARA CONSALTER 078 00081/2001

1.-2.-INDENIZACAO-3/1989-JOSE ROBERTO DA SILVA x
SERVIVOS DE MECANIZACAO AGRICOLA LTDA.-Manifes-
tar-se, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensao requeri-
do. -Adv. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO-

2.-66.-INVENTARIO-203/1991-SILVANA CRISTINA MILHAN
PERES PEDRO x MANOEL MILHAN PERES.-Manifestar-se
acerca dos esclarecimentos prestados pela sra. avaliadora judici-
al, sobre seu laudo de avaliaçao que diz que "ao contrario do
alegado na impugnaçao, o laudo de avaliaçao descreveu detalha-
damente as benfeitorias existentes nos imoveis rurais, o estado
em que se encontravam e atribuiu a cada uma delas os respecti-
vos valores. O fato das benfeitorias terem sido construidas apos a
abertura do inventario, somente aumentam o valor do imovel em
beneficios dos herdeiros, sendo que, evidentemente devem ser
consideradas no laudo respectivo. Os elementos para a apuraçao
do valor foram colhidos junto a agricultores com propriedades
rurais na regiao, entre os quais os Senhores Valdemar Senna e
Pedro Juliao Paulino, bem como junto a sra. Solimar Aparecida
Moreira Tonett, corretora de imoveis nesta cidade. A pesquisa foi
realizada ainda junto a Prefeitura Municipal de Miraselva, cida-
de onde estao localizados os imoveis. O valor atribuido pelo
Municipio (fls. 237), conforme consta expressamente da certi-
dao, serve para base de calculo de ITBI que notoriamente e muito
inferior ao valor real do imovel. Consequentemente a avaliaçao
foi feita de forma correta e expressa os reais valores encontrados
por esta Avaliadora Judicial".-Adv. ANTONIO DONADON,
JOSE MARIA DA SILVA e MAURO VIOTTO-

3.-37.-ACAO POPULAR-267/1991-MINISTERIO PUBLICO x
ADEMAR PICOLO e outros.-Antes de apreciar o pedido de fls.
519, intime-se o executado Bruno Ferrarese para, no prazo de
cinco dias, comprovar documentalmente a tradiçao dos bens mo-
veis descritos as fls. 512/513 em favor do Municipio.-Adv. PAU-
LO DOS SANTOS SILVA-

4.-63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1995-BA-
NESTADO S/A x URACI QUINTINO SALATINI e outros.-Efe-
tuar o preparo de custas processuais finais, no valor de R$-1.181,91
(hum mil, cento e oitenta e um reais e noventa e um centavos).-
Adv. EDER GORINI-

5.-69.-REPARACAO DE DANOS-297/1995-SANDRO ALDEMIR
MAROCHI x GILSON DE SOUZA ARAUJO e outros.-Manifes-
tar-se, no prazo de cinco dias acerca do laudo de avaliaçao elaborado
pela sra. avaliadora judicial e que importa em R$-3.060,00.-Adv.
OSMAR TOME JESUS e RENATA DE MELO SEVERO-

6.-6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1995-MAR-
TINS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
x IRMAOS ROMAGNOLLI LTDA.-Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se em arquivo provisorio por seis meses. Apos manifeste-se a
credora. -Adv. CLEUSA PEREIRA BRAGA-

7.-59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1996-JOR-
GE SIDINEI BACAN x VERAS & DEMARCHI S/C LTDA.-
Manifestar-se, no prazo legal, acerca do laudo de avaliaçao, ela-
borado pela sra. avaliadora judicial, e que importa em R$-
11.640,00 (onze mil, seiscentos e quarenta reais).-Adv. LUIZ
RUBENS DOS REIS-

8.-61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1996-JOR-
GE SIDNEI BACCAN x ELAINE SILVIA VERAS.-Manifestar-
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se, no prazo de cinco dias acerca do laudo de avaliaçao, elabora-
do pela sra. avaliadora judicial, e que importa em R$-8.000,00
(oito mil reais).-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS e OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

9.-31.-MONITORIA-351/1996-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x SEBASTIAO PEREIRA DE
SOUZA.-Manifestar-se acerca do retorno da Carta Precatoria.-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

10.-9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x DIRCEU F. DE SOUZA & CIA
LTDA.-Intime-se o procurador da credora, para, no prazo de 48:00
horas, promover o prosseguimento da execuçao, sob pena de ex-
tinçao.-Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

11.-51.-MONITORIA-4/1997-APARECIDA EVANILDA PIVA
VITORINO x MARIA TEREZINHA ACHETE DRONGEK.-Efe-
tuar o preparo de custas processuais finais que imprtam em R$-
666,80.-Adv. CLEUSA PEREIRA BRAGA e ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO-

12.-50.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-5/1997-APARE-
CIDA EVANILDE PIVA VITORINO x MARIA TEREZINHA
ACHETE DRONGEK e outros.-Efetuar o preparo de custas pro-
cessuais finais que importam em R$-656,13. -Adv. CLEUSA PE-
REIRA BRAGA e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

13.-39.-INDENIZACAO-195/1997-MARCOS ANGELO DA
SILVA e outros x COOPERATIVA AGROP. DOS CAFEICUL-
TORES DE PORECATU.-Intime-se o credor para no prazo de
cinco dias, requerer o que entender de direito, visando a execu-
çao da sentença.-Adv. OSMAR TOME JESUS-

14.-40.-RESSARCIMENTO-345/1997-HSBC - BAMERINDUS
SEGUROS S/A x IND. DE MADEIRAS E MAT.PARA CONST.
RUD REI LTDA.-Tendo em vista a devoluçao da percatoria de
fls.169, para a comarca de Cuiba-MT,sem cumprimento, mani-
feste-se a requerida, no prazo de cinco dias. Em igual prazo, ma-
nifestar-se sobre o retorno da precatoria expedida a Sinop-MT,
bem como providenciar o pagamento de custas finais remanes-
centes da mesma que importam em R$-231,47, podendo ser feito
atraves de cheque nominal, ou atraves de deposito na CEF, agen-
cia 0854, oper 06, c/c 163-8, Cartorio do Distribuidor. -Adv. SI-
DINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

15.-26.-ORDINARIA DE COBRANCA-492/1997-GLOBAL
TRASPORTE OCEANICO S/A x IND. E COM. DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA NAVEGADOR LTDA -Defiro o pedido re-
tro. Aguarde-se pelo prazo requerido. Apos, manifeste-se a re-
querente. -Adv. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

16.-27.-ALVARA-29/1998-FRANCISCA MARIA DE SA e ou-
tros x ESTE JUIZO.- Intime-se a requerente, para no prazo de
cinco dias, atender ao requerido pelo Ministerio Publico. -Adv.
WALTER SIQUEIRA PITTA-

17.-79.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/1998-DIRCEU
FRANCISCO DE SOUZA & CIA LTDA x INDUSTRIAS QUI-
MICAS UNIVERSO LTDA.-Ciencia as partes sobre o retorno
dos autos, para que requeiram o que entenderem de direito, no
prazo de cinco dias. -Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA e
ARMANDO CARLOS D. S.GUARDANHINI-

18.-28.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-690/1998-ARACI
SANTIAGO OTAVIANO x ANGELO TAVIAN e outros.-Mani-
festar-se, tendo em vista a nomeaçao, em substituiçao ao perito
anteriormente nomeado, do perito Dr. Joao Gheller, Engenheiro
Civil, inscrito no CREA sob nº 12920-D/PR, que fez sua propos-
ta de honorarios que importa em R$-1.167,00 (hum mil, cento e
sessenta e sete reais).-Adv. JOEL BORTOLASSI-

19.-76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE MUNHOS ORTIZ e outros.-
Manifestar-se, no prazo legal, sobre o laudo de avaliaçao, elabo-
rado pela sra. avaliadora judicial, e que importa em R$-
1.997.250,00 (hum milhao, novecentos e noventa e sete mil, du-
zentos e cinquenta reais). -Adv. WILSON PAVAO, GILBERTO
NAGASAWA TANAKA e SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

20.-1.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/1999-USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COM. x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Tendo em vista que
foi concedido efeito suspensivo ao agravo interposto pela embar-
gante, suspendo o curso do processo. Aguarde-se o desfecho do
agravo.- Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

21.-45.-MONITORIA-143/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x
REINALDO RODOLFO e outros.-Sobre o documento reprodu-
zido as fls. 219, manifestem-se os reus, querendo, em cinco dias.
Entendo desnecessiria a realizaçao de prova pericial no sentido
de se constatar as taxas de juros efetivamente aplicadas ao con-
trato, posto que essas taxas sao suficientemente explicitadas no
demonstrativo de fls. 25. No tocante a capitalizaçao mensal dos
juros, sua verificaçao depende de singelo calculo aritmetico, ou
ate mesmo de uma perfunctoria analise do demonstrativo do de-
bito acostado as fls. 25/29. Por outro lado entendo despicienda
nova determinaçao ao autor para que junte os documentos com-
probatorios dos lançamentos de debitos realizados na conta cor-
rente dos reus, posto que essa determinaçao ja foi efetivada no
passado (fls. 74 e verso), mas nao atendida integralmente pelo
autor. Ademais considere-se que aquela decisao (fls. 74 e verso)
nao foi alvejada pela nulidade decretada em relaçao a sentença
prolatada as fls. 122/130. O processo comporta julgamento ante-
cipado. Apos a manifestaçao dos reus, voltem para sentença. -
Adv. FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e MIRELE NEME
BUZALAF-

22.-23.-ARROLAMENTO-145/1999-MARIA GONÇALVES

SANTOS x EDUARDO PEREIRA PINTO.-Conferindo-se as pro-
curaçoes outorgadas a subscritora da inicial, constata-se a exis-
tencia de algumas irregularidades que deverao ser sanadas, viabi-
lizando o deferimento da pretensao. Vejamos:-As procuraçoes de
fls. 38, 63, 67, 70, 104, 107 e 138, deverao ser juntadas atraves
de instrumento publico com poderes para alienaçao de bens ou,
se for o caso, devera ser providenciado o reconhecimento da fir-
ma dos outorgantes. Por outro lado, as procuraçoes de fls. 114,
120, 123, 126 e 133 sequer conferem poderes para requerer a
alienaçao de bens, razao pela qual, da mesma forma, deverao ser
juntadas atraves de instrumento publico ou particular, desde que
com o reconhecimento da firma dos outorgantes. Desde logo es-
clareço que a unica herdeira menor Monica Berloti Clemente
(fls.51), atingira sua maioridade civil em breve, razao pela qual
podera, querendo, outorgar nova procuraçao ratificando os atos
ate entao praticados. Intime-se a inventariante para atendimento
no prazo de dez dias. -Adv. CLEUSA PEREIRA BRAGA-

23.-38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE GUERINO
ALTOE e outros.-Manifestar-se, tendo em vista o retorno da Car-
ta Precatoria.-Adv. SHIROKO NUMATA-

24.-52.-DEPOSITO-285/1999-MINASGAS S/A. DIST. DE GAS
COMBUSTIVEL x EVERTON ALESSANDRO BELLETI-ME
e outros.Retirar, em cartorio carta precatoria para seu devido cum-
primento na comarca de Centenario do Sul, e preparar suas cus-
tas para que seja devidamente cumprida, no valor de R$-255,00.
-Adv. CARMEN SILVA GARMENDIA e MARIA TEREZA CU-
NICO DE MENDONCA-

25.-42.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MORETE & ALCARAZ LTDA e
outros.-Sobre a contestaçao de fls. 121/148, manifestem-se os
requeridos no prazo legal. Ao que tudo indica, os documentos
encartados as fls. 149/151 nao se referem aos presentes autos.
Assim sendo, manifeste-se o requerente, devendo, se for o caso,
desentranhar referidos documentos.-Adv. SHIROKO NUMATA,
OSWALDO PEREIRA DA COSTA e PAULO CELSO COSTA-

26.-57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/2000-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x ADE-
MAR PICOLLO e outro.-Manifestar-se, no prazo de cinco dias
acerca da avaliaçao, elaborada pela sra. Avaliadora Judicial, que
importa em R$-590,00 (quinhentos e noventa reais).-Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO-

27.-41.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-143/2000-CARLOS
OLIVEIRA REIS x RUBENS VERPA.-Manifestar-se, tendo em
vista que decorreu o prazo e os condominos devidamente citados,
nao contestaram a presente açao.-Adv. NIVALDO GOTTI-

28.-22.-MANDADO DE SEGURANCA-151/2000-IRMAOS
MONTANHA LTDA. - ME. x FATIMO DE SIQUEIRA - DELE-
GADO DE PORECATU/PR.-Ciencia as partes sobre o retorno
dos autos, para que requeiram o que entenderem de direito, no
prazo de cinco dias. -Adv. JOSE CARLOS SILVEIRA BELIN-
TANI-

29.-32.-MANDADO DE SEGURANCA-186/2000-WAGNER
LUIZ GRANDIZIOLI-ME x DELEGADO DE POLICIA CIVIL
DE PORECATU/PR.-Ciencia as partes sobre o retorno dos au-
tos, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de
cinco dias.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA e LEAN-
DRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

30.-65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2000-CO-
MERCIO DE TECIDOS R. MANSUR LTDA. x CECILIA DE
JESUS BARBOSA CONFECCOES-ME. -Manifestarem-se a res-
peito do laudo de informaçao da sra. avaliadora judicial que diz
ter deixado de dar atendimento ao r. despacho de fls. 82 (proce-
der a avaliaçao dos bens penhorados) tendo em vista nao ter en-
contrado a executada no endereço mencionado nos autos, bem
como nao encontrou as mercadorias no estabelecimento comer-
cial mencionado na petiçao de fls. 72/73.-Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR e SERGIO PAULO DA MOTA-

31.-34.-MONITORIA-200/2000-S. TENAN & TENAN LTDA x
VALDEMAR ALVES DOS SANTOS.-Tendo em vista o resulta-
do negativo dos leiloes, bem como o contido na certidao de fls.
36 vº, manifete-se a credora no prazo de cinco dias.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

32.-7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2001-RIBEI-
RO S/A. COMERCIO DE PNEUS x CRISTIANO CORDEIRO
AZEVEDO.-Manifestar-se, no prazo de cinco dias, tendo em vista
a resposta do oficio enviado a Receita Federal. -Adv. JOSE AL-
BERTO RODRIGUES-

33.-33.-INTERDICAO-20/2001-VERONICA VILLAS DE SOUZA
x JESUS DE SOUZA. -Manifetar-se, no prazo de cinco dias, sobre
o laudo pericial encartado as fls. 40, bem como sobre o merito do
pedido.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

34.-55.-MONITORIA-22/2001-BANCO DO BRASIL S/A x IS-
RAEL NASSAKI SONOMIYA e outros.-Efetuar o preparo de
custas processuais remanescentes que importam em R$-51,73.-
Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO.-

35.-49.-ALVARA-38/2001-MAGDA DE LIMA SILVA x ESTE
JUIZO.-Efetuar o preparo de custas processuais remanescentes
que importam em R$-140,35.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

36.-75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/2001-MI-
NASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL LTDA
x UILDA SANTIAGO DE MOURA.-Manifestar-se acerca da in-
formaçao prestada pela sra. avaliadora judicial que diz ter deixa-
do de dar atendimento ao r. despacho de fls. 40 (que determina a
avaliaçao dos bens penhorados), tendo em vista que a sede da
firma executada encontra-se em reforma, nao estando no local os

bens penhorados, conforme auto de fls.36. Informou ainda, que
segundo informaçoes de vizinhos do imovel, a representante le-
gal da executada mudou-se para lugar incerto e nao sabido. -Adv.
MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

37.-67.-ACAO DE COBRANCA-120/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULIN
BAISE.-Manifestar-se, no prazo de cinco dias sobre a certidao
lançada pela escrivania civel que informa que o requerido fale-
ceu aos onze (11) dias do mes de dezembro de 2000. Informa
tambem que foi autuado sob nº 005/2001 os autos de Arrolamen-
to dos seus bens, do qual as fls. 09, consta do despacho proferido
pelo MM. Juiz de Direito, nomeada para execer o cargo de inven-
tariante a Sra. Aurea Maria de Melo Baise, devidamente qualifi-
cada, independentemente de compromisso, intimando-a para apre-
sentar a relaçao de dos bens e herdeiros, juntando documentos
indispensaveis, o que cumpriu, apresentando na oportunidade as
herdeiras: Patricia de Melo Baise, Daniele de Melo Baise Molina
e Andrea Christina de Melo Baise, devidamente qualificadas. Cer-
tifica mais, que o MM. Juiz de Direito, homologou, por sentença
o plano de partilha ressalvando direitos de terceiros. A sentença
transitou em julgado em 12/08/2001. Foi dado baixa do cartorio
distribuidor em 25/10/2001 e arquivado em 25/10/2001. -Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

38.-48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2001-
ADEMAR BARROS x CLAUDIO ROMAGNOLI e outros.-Efe-
tuar o preparo de custas processuais que importam em R$-668,50.-
Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

39.-35.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2001-COOP. AGRO-
PEC. DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA x CRMV
- CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA. -
Intime-se a embargante para juntar copia integral do processo
administrativo, no prazo de dez dias, pois este onus lhe recai por
força do que dispoe o art. 41 da L.E.F.. A CDA que aparelha a
execuçao registra o numero do aludido processo, portanto ele
existe, ao contrario do que sustenta a embargante. -Adv. SIDINEI
CANDIDO DE ALMEIDA e LEANDRO I. CAMPI DE ALMEI-
DA-

40.-71.-ACAO DE COBRANCA-175/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO MAR-
COS FERNANDES DE ANDRADE NETO.- Pelo exposto, jul-
go procedente o pedido inicial e condeno o requerido no paga-
mento da contribuiçao sindical rural referente aos exercicios de
1997, 1998 e 1999 no valor de R$-1.405,54 (um mil, quatrocen-
tos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), valor que devera
ser corrigido monetariamente a partir da data do ajuizamento da
açao, computando-se juros de 1% ao mes, contados a partir da
citaçao. Condeno o requerido no pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorarios de advogado arbitrados em 10% so-
bre o valor do debito, devidamente corrigido. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e PATRICIA CARLA FERNANDES-

41.-56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-229/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x JURANDIR DUGOLIN JÃNIOR.-Efe-
tuar o preparo de custas processuais remanescentes que impor-
tam em R$-23,07.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

42.-24.-RESCISAO DE CONTRATO-33/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IZAQUE JOSE DE
JESUS.-Manifestar-se, no prazo legal, acerca das certidoes dos
senhores oficiais de justiça, que informam ter deixado de citar,
proceder a reintegraçao de posse e intimaçao do devedor em vir-
tude de nao o terem encontrado, e segundo informaçoes de ter-
ceiros o mesmo mudou-se para outra cidade, sem deixar endere-
ço, -Adv. FABIANA SILVEIRA-

43.-43.-ACAO DE COBRANCA-35/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULURA - CNA e outros x ORLANDO
FRASSATTI.-Manifestar-se acerca da certidao da escrivania ci-
vel, que informa ter verificado constar os autos de arrolamento
sob nº 666/98, o qual apos homologaçao, encontra-se arquivado.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

44.-74.-ACAO DE COBRANCA-37/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERSON
LUIZ MARCATO.-Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo
requerido. Apos, manifetem-se as requerentes. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

45.-64.-ALVARA-48/2002-ADEMAR LUIZ e outros x O JUI-
ZO.-Efetuar o preparo de custas processuais finais, no valor de
R$-87,85 (oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).-Adv.
ADEMAR BARROS-

46.-70.-ARROLAMENTO-60/2002-MARIZA MATIELLO VEN-
DRAMINI e outros x ORPHEU VENDRAMINI.-Oferecer, no
prazo de cinco dias, novo plano de partilha, tendo em vista a
alteraçao ocorrida.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA e KARINA
ZANIN DA SILVA-

47.-25.-ARROLAMENTO-67/2002-ANTONIA NILZA DOS
SANTOS x MARIO DOS SANTOS CRUZ e outros.-Defiro o
pedido de fls. 35, ultima parte, concedendo o prazo de dez dias
para a juntada das certidoes negativas municipal e estadual em
nome dos inventariados. Desde logo esclareço que nao foi junta-
da certidao negativa estadual em nome de Angelina Batista dos
Santos, ao contrario do mencionado as fls. 35. Devera a inventa-
riante ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o desmembra-
mento ocorrido no imovel a ser inventariado, conforme se ve as
fls. 41 vº e 42 e, se for o caso, apresentar novo plano de partilha
instruido com os ducuemntos respectivos.-Adv. MARCOS VINI-
CIUS ROSIN-

48.-73.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-ODAIR JOSE
LOPES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FLORES-
TOPOLIS.-Recebo liminarmente os embargos para discussao, sus-
pendendo o curso da execuçao. Intime-se a embargada para,

querendo, impugna-los no prazo legal. -Adv. SIDINEI CANDI-
DO DE ALMEIDA e EDSON PINHEIRO GOMES-

49.-72.-ARROLAMENTO-181/2002-IRAIDE JOSE DOS SAN-
TOS x MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS.-Nomeio inven-
tariante a requerente, independentemente de compromisso. Des-
de logo, esclareço que a isençao do imposto causa mortis devera
ser requerida diretamente junto a repartiçao competente.-Adv. RE-
NATO TOME JESUS-

50.-5.-EXECUCAO FISCAL-517/1984-IAPAS x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A e outros.-Tendo em vista o contido as
fls. 164, manifeste-se a executada no prazo de cinco dias.-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO
GARCIA FABIANI-

51.-77.-EXECUCAO FISCAL-22/1995-INSS x COFERCATU.-
Manifestar-se acerca do laudo de avaliaçao, elaborado pela sra.
avalidora judicial, e que importa em R$-1.025.000,00 (hum mi-
lhao e vinte e cinco mil reais). -Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

52.-54.-EXECUCAO FISCAL-2/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G L MARTINS & MOISES LTDA.-
Manifestar-se acerca da avaliaçao elaborada pela sra. avaliadora
judicial e que importa em R$-1.220,00 (hum mil, duzentos e vin-
te reais). -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

53.-47.-EXECUCAO FISCAL-84/2000-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA/CREA x ORLAN-
DO DE ALMEIDA.-Efetuar o preparo de custas processuais que
importam em R$-257.54.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

54.-60.-EXECUCAO FISCAL-118/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x VERAS & DEMARCHI LTDA.-Manifestar-se, no
prazo legal, acerca do laudo de avaliaçao elaborado pela sra. ava-
liadora judicial e que importa em R$-46.560,00 (quarenta e seis
mil quinhentos e sessenta reais).-Adv. LANEREUTON TEODO-
RO MOREIRA-

55.-58.-EXECUCAO FISCAL-142/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x OXIDIO LOPES DE AZEVEDO.-Manifestar-se acer-
ca do laudo de avaliaçao elaborado pela sra. avaliadora judicial,
e que importa em R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reias).-Adv.
LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

56.-21.-EXECUCAO FISCAL-159/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x CARLOS BAUER SILVA.-Manifestar-se, no prazo
legal, sobre a penhora realizada pelo sr. oficial de justiça.-Adv.
LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

57.-14.-EXECUCAO FISCAL-179/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x OCIMAR MONTANARI.-Manifestar-se, tendo em
vista a devoluçao da deprecata sem o devido cumprimento por
falta de recolhimento de custas.-Adv. LANEREUTON TEODO-
RO MOREIRA-

58.-36.-EXECUCAO FISCAL-195/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x ISAIAS CARVALHO MOURA.-...Desse modo e con-
siderando a omissao do devedor em pagas as custas e honorarios,
a execuçao deve prosseguir normalmente, visto que referidas ver-
bas sao devidas no caso em tela. Assim sendo, intime-se o credor
para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a penhora reali-
zada.-Adv. LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

59.-19.-EXECUCAO FISCAL-202/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS.-Tendo em vista a exceçao interposta pelo executado,
por cautela, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.-Adv.
GERSON DA SILVA-

60.-46.-EXECUCAO FISCAL-213/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x AURAZIL DE LIMA RODINI.Manifetar-se acerca
da certidao da escrivania civel que informa que o devedor e pes-
soa falecida, haja vista que verificando ficharios da escrivania
consta os autos de arrolamento nº 184/89, em que e inventariante
Alfredo Nicolino Rodini e inventariado o Espolio de Aurazil de
Lima Rodini.-Adv. LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

61.-15.-EXECUCAO FISCAL-282/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x ANTONIO GARCIA DE SOUZA.-Manifeatar-se,
tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensao requerido.-
Adv. LANEREUTON THEODORO MOREIRA.

62.-17.-EXECUCAO FISCAL-289/2000-MUNICIPIO DE PO-
RECATU x JOSE EDUARDO LIMA SANTOS.-Deferido o pe-
dido de suspensao requerido. Apos, manifeste-se o credor.-Adv.
LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

63.-68.-EXECUCAO FISCAL-27/2001-FAZENDA NACIONAL
x PEDRO JULIAO PAULINO.-Manifestar-se acerca do laudo da
sra. avaliadora judicial, que importa em R$-4.000,00.-Adv. GI-
ORGIO GALEGO PELISSARI-

64.-20.-EXECUCAO FISCAL-95/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x DORIVAL MARQUES.-Defiro o pedido retro, suspen-
dendo o curso da execuçao pelo prazo de um ano, com funda-
mento no art. 40 da L.E.F.. Decorrido o prazo manifeste-se o
credor. -Adv. GERSON DA SILVA-

65.-18.-EXECUCAO FISCAL-97/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x GILBERTO LUIS MARTINS.-Manifestar-se acerca das
certidoes do sr. oficial de justiça que informa ter citado, penhora-
do bens e intimado o devedor. -Adv. GERSON DA SILVA e LA-
NEREUTON TEODORO MOREIRA-

66.-44.-EXECUCAO FISCAL-99/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x IVAN F. CASTRO RIBAS.-Manifestar-se acerca do re-
torno da correspondencia devolvida pelo correio, por nao existir
o nº de casa informado.-Adv. GERSON DA SILVA e LANEREU-
TON TEODORO MOREIRA-

67.-16.-EXECUCAO FISCAL-101/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE CARLOS MIGNACA.-Analisando-se a petiçao ed
fls. 12/13, verifica-se que nao se trata de acordo celebrado entre as
partes e sim parcelamento do debito em execuçao, razao pela qual
nao e possivel sua homologaçao nesta oportunidade, mesmo porque,
em caso de descumprimento, a execuçao tera regular prosseguimen-
to. Por outro lado, caso o parcelamento seja integralmente cumpri-
do, a execuçao sera extinta pelo pagamento. Assim sendo, e conside-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 153

rando que as custas ja foram regularmente quitadas, defiro o pedido
de fls. 12/13, suspendendo o curso da execuçao pelo prazo do parce-
lamento. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. -Adv. GERSON
DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

68.-12.-EXECUCAO FISCAL-102/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE VIEIRA DA SILVA.-Defiro o pedido retro, suspen-
dendo o curso da execuçao pelo prazo de um ano, com fundamento
no art. 40 da L.E.F.. Apos, manifeste-se o credor.-Adv. GERSON
DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

69.-11.-EXECUCAO FISCAL-104/2001-MUNICIPIO DE PORECA-
TU x LUIZ CARLOS DE SOUZA.-Defiro o pedido retro, suspenden-
do o curso da execuçao pelo prazo de um ano, com fundamento no art.
40 L.E.F.. Apos, manifeste-se o cerdor.-Adv. GERSON DA SILVA-

70.-13.-EXECUCAO FISCAL-110/2001-MUNICIPIO DE PO-
RECATU x OSMAR MARTINS DE SOUZA.-Manifestar-se acer-
ca das certidoes do sr. oficial de justiça, que informa ter citado,
penhorado bens, e intimado da penhora o executado.-Adv. GER-
SON DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

71.-10.-EXECUCAO FISCAL-113/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x PEDRO CARDOSO.-Defiro o pedido retro, suspendendo
o curso da execuçao pelo prazo de um ano, com fundamento no
art. 40 da L.E.F..Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. -Adv.
GERSON DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

72.-8.-EXECUCAO FISCAL-122/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x JOSE EPAMINONDAS
DE SOUZA.-Manifestar-se, no prazo legal, sobre o auto de ar-
resto e deposito, e sobre a certidao da sra. Depositaria Publica,
que informa que o bem penhorado nestes autos, foi tambem pe-
nhorado nos autos de nº 307/95, e tambem no de nº 145/01. -Adv.
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

73.-29.-EXECUCAO FISCAL-84/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NILSEN DE ALMEIDA BINA.-
Manifestar-se acerca das certidoes do sr. oficial de jusitiça, que
informa ter citado o devedor, na pessoa de seu representante le-
gal, entretanto deixou de penhorar bens em seu nome em virtude
de nao os ter encontrado.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

74.-4.-EXECUCAO FISCAL-102/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA - 9.ª REGIAO/PARANA x MARCIO CALI-
ARI.-Manifestar-se quanto a certidao do sr. oficial de justiça, que
informa ter deixado de citar o devedor em virtude de nao o ter
encontrado, tendo sido informado por terceiros de que o mesmo
se mudou para a cidade de Belo Horizonte/MG, sem contudo
precisar o endereço. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

75.-3.-EXECUCAO FISCAL-108/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SANTA GRAZIELLE IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros.-Manifestar-se acerca da certidao
do sr. oficial de justiça que informa ter deixado de citar a devedo-
ra, na pessoa de seus representantes legais, em virtude de os mes-
mos terem se mudado para a comarca de Telemaco Borba, no
seguinte endereço: BR-376, na cidade de Imbau, comarca de Te-
lemaco Borba-Pr.-Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

76.-53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/1998-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 1ªV.FEDERAL DE LONDRINA/PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ADEMAR PICOLO
e outros.-Efetuar o recolhimento do ITBI relativo a arremataçao,
no prazo de cinco dias, para viabilizar a expediçao da respectiva
carta. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

77.-78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2000-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DTO. 9ª VARA CIVEL DE LONDRINA -AL-
ZIRA CESCATO LUNARDI x ALCIDES PICOLO e outros.-Pelo
exposto, indefiro o pedido dos executados e declaro subsistente a pe-
nhora. Indefiro o pedido de condenaçao nas cominaçoes de litigancia
de ma fe. Comunique-se esta decisao ao Juizo Depercante. -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e AURASIL IANICELLI RODINI-

78.-62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-81/2001-Oriundo da
Comarca de JZ. DTO. 1.ª VARA CIVEL COM. MARINGA-PR -
ANDRE GUSTAVO BELTRAME x CRISTIANO BUENO SAN-
TOS e outros.-Manifestar-se, no prazo de cinco dias acerca da
avaliaçao elaborada pela sra. avalidora judicial e que importa em
R$-950,00 (novecentos e cinquenta reais).--Adv. SUELY DOS
SANTOS e ZILDA MARA CONSALTER-

79.-30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/2002-Oriundo da Co-
marca de JZ.DTO.COM. BELA VISTA DO PARAISO - PR -
BANCO DO BRASIL S/A x ELDER RUBENS SILVEIRA RAM-
PAZZO E OUTROS.-Efetuar o preparo de custas referentes aos
registros (02) no valor de R$-325,00 cada, totalizando R$-650,00.
-Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA JR.-

PORECATU, 20 DE AGOSTO DE 2002.
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01-REPARAÇÃO DE DANOS – 149/99 – LÁZARO MARTINS
E OUTRA x VALDIR MASSACHI UCHIYAMA.... “Face a cer-
tidão supra, manifeste-se o réu, no prazo de 05 dias.”  - ADV:
JORGE COSTA

02-EXECUÇÃO FISCAL – 244/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT. PLATINA x JOÃO MARIA MARTINS DE OLIVEIRA...
“Defiro o pedido encartado às fls. 13 dos presentes autos, e desde
logo, suspendo o curso do presente feito, pelo prazo de 0l (um)
ano, na forma do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Decorrido o pra-
zo, suspensivo, diga o credor no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV:
SEBASTIÃO GARCIA NETO.

03-INVENTÁRIO E PARTILHA – 327/93 – FLAVIA ADRIANY
LEITE ALMEIDA x ANEGILDO DOMINGUES DE ALMEI-
DA... “Diga a inventariante, em 10 dias sobre eventuais bens re-
manescentes às sucessivas alienações por alvarás, bem como so-
bre possível plano de partilha amigável  ou sob o rito sumário.”  -
ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA.

04-EXECUÇÃO FISCAL – 146/98 – MUNICÍPIO DE STO ANT.
PLATINA x JOSÉ MIGUEL SANTANA... “Face o laudo de fls.
25, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias.” – ADV:
SÔNIA MARIA GARBELINI.

05-CARTA PRECATÓRIA – 56/2001 – ELZA MARIA DUAR-
TE x PANTERA VIAGENS E TURISMO LTDA.... “Decorreu o
prazo legal, sem que o devedor trouxesse nos presentes autos
prova efetiva do crédito indicado, com descrição pormenorizada
do valor e de que o crédito está livre e desembaraçado, suficiente
para garantia do Juízo, conforme determinado no r. despacho de
fls. 35 e verso, ante o exposto, devolvo ao credor o direito à no-
meação.”  - ADV : CASSIO LISANDRO TELLES

06-INVENTARIO – 147/99 – IZOLINA RIBEIRO FRANÇA DA
SILVA x ACÁCIO BARBOSA DA SILVA... “Retirar Formal de
Partilha.” – ADV: JOEL CARLOS SILVA COELHO e JOÃO
ANTÔNIO SANTA ROSA.

07-APOSENTADORIA – 491/2000 – ELISA DE CAMARGO
MOREIRA x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de
suas razões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no
prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO.

08-INDENIZAÇÃO – 240/88 – GERALDO DAMASCENO x

ARMANDO CARLOS G. AIRES... “...01)Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão...02)Dê-se ciência às partes do retorno dos autos
à este Juízo. Aguarde-se por 10 dias manifestação, nada sendo
requerido, arquive-se.”  - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO e  JOSÉ JORGE BIOLO.

09-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 313/2001 – SANTA MO-
REIRA DA SILVA x MARIA FERNANDES BIEMBENGUTI
MARTINS... “ Notifiquem-se os herdeiros e cônjuge supérstite,
através do advogado constituído nos autos de inventário apenso,
para, querendo, manifestarem-se sobre o pedido de habilitação,
no prazo  comum de 10 dias, sob pena de concordância tácita. Se
houver impugnação, diga o autor, em 05 dias.” – ADV:  JOSÉ
PAULINO DA SILVA e JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO e ANTÔNIO CARLOS NETO

10-MONITÓRIA – 01/2001 – ADM. EXPORTADORA E IM-
PORTADORA S/A x DISTRIB. DE ALIMENTOS PAPALIS
LTDA... “Faculto ao credor, em 05 dias, justificar o acolhimento
da medida excepcional de quebra do  sigilo fiscal, na esteira dos
entendimentos do STJ, sob pena de indeferimento.”  - ADV: JOÃO
HORTMANN

11-REPARAÇÃO DE DANOS  - 009/99 – EMPRESA PRINCE-
SA DO NORTE LTDA x JOÃO BATISTA TOMAZ DE AQUI-
NO E OUTROS... “Despacho de Fls.75 : Diga o autor sobre a
distribuição da precatória  no Juízo deprecado.”  - ADV: SEBAS-
TIÃO GARCIA NETO

12-INVENTÁRIO – 53/2000 – VALDEMAR DE GODOI E OU-
TROS x FLAUZINA MARIA DA SILVA GODOI... “Retirar Carta
Precatória”  - ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA.

13-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 362/95 – BAN-
CO ITAÚ S/A x MARCO ANTÔNIO MARTINS PEREIRA –
ME E OUTROS.... “Posto isto, com fulcro nos artigos 265, inci-
so II e 792, do CPC, suspendo a presente execução pelo prazo
requerido, ou seja, 60(sessenta) dias. Decorrido o prazo suspen-
sivo, diga o credor, em 05(cinco) dias.”  - ADV:  ADMIR RIBEI-
RO

14-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 161/2001 –
BANCO DO BRASIL S/A x TECLA SANTOS GIOVANNET-
TI.... “...01)Concedo ao devedor o prazo de 10(dez) dias para
regularização do feito, com a juntada do respectivo instrumento
de mandato.....02)Regularizado o feito, intime-se o credor para,
querendo, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca da ex-
ceção de pré-executividade apresentada.”  - ADV: RICARDO
GIOVANNETI e  PAULO DE OLIVEIRA.

15-EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 071/96 – JONAS
CROZATTI x JACIR APARECIDO DALBEM... “ Posto isto, de-
firo o pedido do credor e por conseguinte, determino o envio dos
presentes autos ao arquivo provisório por prazo indeterminado
(“sine die”). Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada, conforme o C.N. Custas processuais pelo cre-
dor.”  - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e CLÁU-
DIO ROBERTO PEREIRA

16-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 67/2002 – EDIL-
SON COSTA AUERVALD x AMAURICIO DO AMARAL ....
“Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça as fls. 10 verso, mani-
feste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV : PEDRO
PAVONI NETO

17-COBRANÇA – 116/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ILTON ARANTES
TOMAZ... “Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.99
verso, noticiando a não citação do requerido, em virtude do fale-
cimento do mesmo, torna-se prejudicado a realização da audiên-
cia de conciliação designada para o próximo dia 28/08/2002, con-
forme despacho proferido às fls. 98 destes autos. Portanto, mani-
feste-se o credor sobre o prosseguimento do feito, desde logo,
concedo-lhe o prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV: PEDRO PAVO-
NI NETO.

18-INDENIZAÇÃO – 084/95 – NOBUYUKI SUZUKI x EVA
MARIA NETO FERREIRA E OUTRO... “Posto isto, rejeito a
impugnação genérica ao cálculo formulada pelo  executado, bem
como a impugnação ao valor da avaliação de fls.574/575, vatici-
nando que o valor apurado foi de R$ 700.000,00, conforme cons-
ta do extenso no laudo de avaliação. Diga o exequente, em 05
dias, se pretende o prosseguimento com a fase expropriatória; em
caso positivo, traga aos autos cópia atualizada da matrícula no RI
e requisitem-se informações junto às Fazenda Públicas.”  - ADV:
SORAYA SAAD LOPES e CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO.

19-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 164/2000 – VEÍCULOS E
MÁQUINAS AGRICOLAS PLATINENSE-VEMAPLA S/A x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ... “Posto isto, deter-
mino ao cessionário (fls.40-ss), que no prazo de 10 dias, faça
prova da cessão mencionada, sob pena de prosseguimento entre
as partes originárias.”  - ADV : JOSÉ CARLOS DIAS NETO

20-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 303/99 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VEÍCULOS E MÁQUI-
NAS AGRÍCOLAS PLATINENSE – VEMAPLA S/A .... “Posto
isto, com arrimo no art. 567, II, do CPC, defiro o pedido de substi-
tuição processual do credor originário pelo cessionário Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, qualificada às
fls. 142. À Serventia para promover as comunicações e anotações
pertinentes nos livros, capas, etc., inclusive, no Distribuidor. Após,
aguarde-se o desate da incidental de embargos, em apenso.” – ADV:
JOSÉ CARLOS DIAS NETO e CELSO ANTÔNIO ROSSI

21-APOSENTADORIA – 114/2000 – BENEDITA DEZIDÉRIO
SILVA FERREIRA x INSS.... “Redesigno o dia 29/08/2002, às
15:30 horas, para realização do ato frustado – instrução e julga-
mento.”  - ADV: ANTÔNIO CARLOS VALENTE e LUÍS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO.

22-MEDIDA CAUTELAR – 256/2002 – MÁQUINA DE AR-

ROZ PLATINA LTDA. x MULTIGUIAS INFORMAÇÕES
LTDA... “Posto isto, com esteio no art. 804, do CPC, rejeito o
oferecimento de nota promissória para fins de contracautela, por
não se prestar pata fins de caução real ou fidejussória, e determi-
no que a requerente preste, em 05(cinco) dias, caução idônea,
sob pena de revogação da liminar....OBS: Retirar carta de citação
para postagem ”  - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS COELHO.

23-APOSENTADORIA – 496/2000 – SEBASTIANA GUEDES
CAVALHEIRO x INSS.... “Faculto ao requerido a apresentação
de suas razões finais por memoriais, a ser entregue em cartório
no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV :LUÍS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

24-APOSENTADORIA – 494/2000 – BENEDITA ALVES CA-
LIXTO x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas
razões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no prazo
de 05(cinco) dias.”  - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

25-APOSENTADORIA – 493/2000 – GLORIA GOULART DE
OLIVEIRA x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de
suas razões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no
prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO.

26-APOSENTADORIA – 497/2000 – VERÔNICA FEITOR DA
SILVA x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas
razões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no prazo
de 05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

27-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 163/2001 –
BANCO DO BRASIL S/A x VICTALINO OZÓRIO... “Posto isto,
com fulcro nos artigos 265, inciso II e 792, do CPC, suspendo a
presente execução pelo prazo requerido, ou seja, 01 de março de
2014. Aguarde-se no arquivo provisório o decurso do prazo sus-
pensivo. Decorrido o mesmo, diga o credor em 05(cinco) dias.”  -
ADV: PAULO DE OLIVEIRA

28-RESCISÃO CONTRATUAL – 301/2002 -  CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZA FERREIRA DA SILVA e JOSÉ RICAR-
DO FERREIRA DA SILVA... “Posto isto, com esteio no inc. VII,
do art. 6.º, do CODECON, c.c. arts. 111 e 113, do CPC, declino
da competência deste Juízo para cognição da demanda delimita-
da na inicial, nos presentes autos de Rescisão c.c. Perdas e Danos
n.º 301/2002, proposta por Continental Banco S/A em face de
Luiza Ferreira da Silva, indicando como competente “ratione
materiae” o d. Juízo da Vara Cível de Taquarituba/SP, que por
distribuição couber, para onde determino a remessa dos autos.
Ao Cartório para promover a remessa, anotações e comunicações
pertinentes.”  - ADV: IVAN PEGORARO

29-APOSENTADORIA – 501/2000 – MARIA DE LOURDES
DA SILVA MEIRA x INSS.... “Faculto ao requerido a apresenta-
ção de suas razões finais por memoriais, a ser entregue em cartó-
rio no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

30-APOSENTADORIA – 502/2000 – PAULINA DIAS DA SIL-
VA x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas ra-
zões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no prazo de
05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

31-APOSENTADORIA – 503/2000 – OCRISIA LUCINDA THO-
MAZ x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas ra-
zões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no prazo de
05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

32-APOSENTADORIA – 264/2000 – MARIA MOTA MEDEI-
ROS x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas ra-
zões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no prazo de
05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

33-APOSENTADORIA – 499/2000 – DARCI APARECIDA
CORSINI POSSA x INSS.... “Faculto ao requerido a apresenta-
ção de suas razões finais por memoriais, a ser entregue em cartó-
rio no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

34-ORDINÁRIA – 259/99 – EMERSON FERREIRA x BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A ... “...01)Recebo o recurso de
apelação interposto pelo autor às fls. 165/176 e pelo réu às fls.
178/183, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo), posto
presentes os pressupostos recursais....02)Aos apelados pata con-
tra-razões, querendo, no prazo comum de 15 (quinze)
dias....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cumpri-
do o item 5.12.5 do C.N. e caso não haja manifestação sobre o
recurso de admissibilidade do Juízo, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.” – ADV:  JOSÉ
CARLOS DIAS NETO e CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO

35-MONITÓRIA – 239/99 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x EMERSON FERREIRA .... “...01)Recebo o recurso
de apelação interposto pelo autor às fls. 94/100, em seu duplo
efeito (devolutivo e suspensivo)....02)Ao apelado para contra-ra-
zões, querendo, no prazo de 15(quinze) dias.....03)Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação e cumprido o item 5.12.5 do
C.N., remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná.”  - ADV: JOSÉ CARLOS DIAS NETO e CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

36-REPARAÇÃO DE DANOS – 318/96 – O ESTADO DO PA-
RANÁ x ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR.... “Posto
isto, com arrimo no art. 526, do CPC, reformo a decisão objurga-
da, pelo que recebo o recurso de apelação interposto pelo autor,
posto presentes os pressupostos processuais. Ao recorrido para,
querendo, responder ao recurso no prazo legal, ouvindo-se, na
seqüência, o Ministério Público.”  - ADV:  MERCIA M. V SOA-
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37-MONITORIA – 466/2000 – ALBA QUÍMICA INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA x GUALIUME FERNANDES LTDA...
“Suspendo o curso do presente feito pelo prazo de 06(seis) me-
ses. Decorrido o prazo suspensivo, diga o credor no prazo de 05
(cinco) dias.”  - ADV: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

38-ARROLAMENTO – 236/2001 – JOSÉ RAMOS FERREIRA
x GERALDINA RODRIGUES DE FREITAS FERREIRA...
“Aguardando o preparo das custas processuais contadas às fls.
43, que importa em R$ 532,34-(Quinhentos e trinta e dois reais e
trinta e quatro reais).” – ADV: JORGE COSTITCH ESTEVAM.

39-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 330/96 –
OSWALDO PASCHOAL ANVERSA x MARCO ANTÔNIO
BARBOSA... “Aguardando o preparo das custas processuais con-
tadas às fls. 83, que importa em R$ 455,30-(quatrocentos e cin-
qüenta e cinco reais e trinta centavos).”  - ADV: ARTHUR
OSWALDO DOS SANTOS FERREIRA.

40-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 001/99 – BAN-
CO BRADESCO S/A x DESTILARIA DE AGUARDENTE
NOVA UNIÃO LTDA... “Aguardando o preparo das custas pro-
cessuais contadas às fls. 136, que importa em R$ 217,50-(duzen-
tos e dezessete reais e cinqüenta centavos).”  - ADV: CARLOS
ALBERTO BIAGGI

41-REPARAÇÃO DE DANOS – 92/2001 – TEREZA MARIA
BIANCO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE STO ANT PLATINA...
“Posto isto, indefiro o pedido de produção de prova pericial, por
serôdia e desnecessária aos esclarecimentos dos fatos controver-
sos, mormente pela prova oral e documental já produzida. Inti-
mem-se as partes da audiência designada no Juízo deprecado para
o dia 21/05/2003, às 14:15 horas. Aguarde-se o retorno da preca-
tória. Carreada a precatória cumprida aos autos, siga-se à apre-
sentação das razões finais pelas partes, no prazo comum de 15
dias.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO, CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO E EDISON SOARES DE ARRUDA.

42-ARROLAMENTO – 68/2002 – TEREZA CORRÊA DA SIL-
VA  E OUTROS x SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA... “...01)Ad-
mito o arrolamento sumário dos bens deixados pelo falecimento
de Sebastião Pedro da Silva, conforme previsto no artigo 1.031 e
seguintes do CPC, e nomeio inventariante, na pessoa da reque-
rente Tereza Corrêa da Silva, independentemente de termo de
compromisso. Por final, contados e preparadas as custas proces-
suais, voltem, conclusos.”  - ADV: JOÃO ANTÔNIO SANTA
ROSA.

43-DESPEJO – 154/96 – IGNÁCIO DE LIMA TUCUNDUVA x
MARIA GONÇALVES CORCINI... “Posto isto, com arrimo no
art. 3º e 586, I, do CPC, declaro extinta a ação executiva em face
dos fiadores Sidney Lauriano Ferreira e Maria Eugênia Rodri-
gues, reconhecendo a ilegitimidade passiva dos mesmos para fi-
gurar na relação jurídica executiva, por não terem integrado a
relação processual que deu origem ao título executivo judicial.
Levante-se a penhora efetivada sobre os bens dos fiadores. Diga
o credor, em 05 dias, sobre a existência de outros bens penhorá-
veis possibilitando o prosseguimento, sob pena de suspensão do
feito “sine die” e remessa ao arquivo provisório, donde aguardará
manifestação do interessado.”  - ADV: MAHIBA LUIZA MA-
RIA DE SOUZA LEMOS

44-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 116/99 – BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROPECUÁRIA TUCUMA LTDA E
OUTRO... “Retirar Carta Precatória – junto ao Cartório”. – ADV:
CARLOS ALBERTO BIAGGI.

45-ALVARA – 150/2002 – ÉLIO VARGAS E OUTRA x ANA
DA SILVA VARGAS.... “Retirar carta precatória p/citação do
INSS.”  - ADV: TATIANA ALVES ABIB EID

46-EXECUÇÃO FISCAL – 028//98 – MUNICÍPIO DE STO ANT
PLATINA x JAIR CARLOS FERREIRA... “Posto isto, com ful-
cro no artigo 40, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80, suspendo a pre-
sente execução pelo prazo de 01(um) ano. Decorrido o prazo sus-
pensivo, diga o credor em 05(cinco) dias.”  - ADV:  SEBASTI-
ÃO GARCIA NETO.

47-EXECUÇÃO FISCAL – 309/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ALBERTO JOSÉ DE ASSIS... “Posto isto, de-
termino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrindo-
se vista a credora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com o
decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não haja
manifestação por parte do credor, promova-se o arquivamento da
presente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo 40, da
LEF.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

48-EXECUÇÃO FISCAL – 381/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x FLEORIPES PERES DE CASTRO... “Posto
isto, com arrimo no artigo 43, 265, I, 791, II, todos do CPC, c.c.
artigo 4º, VI, da LEF, suspendo o processo pelo prazo requerido,
ou seja, 01(um) ano, para que o credor promova a habilitação dos
sucessores nos termos do artigo 1055 e seguintes do CPC. Decor-
rido o prazo suspensivo, manifeste-se o credor no prazo de 05(cin-
co) dias.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

49-EXECUÇÃO FISCAL – 275/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ROMULO PIMENTEL DA SILVA... “Posto
isto, determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano,
abrindo-se vista a credora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º),
com o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso
não haja manifestação por parte do credor, promova-se o arqui-
vamento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do arti-
go 40, da LEF.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

50-EXECUÇÃO FISCAL – 330/2000 – MUNICÍPIO STO ANT
PLATINA x CAROLINA DE OLIVEIRA ANDRADE... “Posto
isto, determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano,
abrindo-se vista a credora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º),
com o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso
não haja manifestação por parte do credor, promova-se o arqui-

vamento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do arti-
go 40, da LEF.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

51-EXECUÇÃO FISCAL – 375/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x IVO OLIVEIRA DO PRADO... “Posto isto,
determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrin-
do-se vista a credora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com
o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não
haja manifestação por parte do credor, promova-se o arquiva-
mento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo
40, da LEF.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

52-EXECUÇÃO FISCAL – 341/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x LAÉRCIO CARLOS MIGUEL... “Posto isto,
determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrin-
do-se vista a credora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com
o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não
haja manifestação por parte do credor, promova-se o arquiva-
mento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo
40, da LEF.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

53-EXECUÇÃO FISCAL – 125/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ECONOMIA DO PARANÁ x CARLOS DE OLIVEI-
RA MADUREIRA... “Posto isto, com fulcro nos artigos 265, in-
ciso II e 792, do CPC, suspendo a presente execução pelo prazo
requerido, ou seja, 06 de maio de 2004. Aguarde-se no arquivo
provisório o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o mesmo,
diga o credor em 05(cinco) dias.”  - ADV: JACQUELINE AN-
DRÉA WENDPAP

54-MONITORIA DE COBRANÇA DOCUMENTAL – 30/2002
– MAFER RURAL x ALBERTO DE CAMARGO... “Face a cer-
tidão supra, manifeste-se a credora, no prazo de 05(cinco) dias.”
- ADV: AROLDO ALVES DE SOUZA

55-EXECUÇÃO FISCAL – 206/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JOSMAR Q. DE ALMEIDA E OUTROS...
“Conforme despacho de fls.09 :Sobre a conta geral fls.10, digam
às partes, em 05(cinco) dias.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO.

56-EXECUÇÃO FISCAL – 317/92 – MUNICÍPIO DE STO ANT
PLATINA x JOSMAR Q. DE ALMEIDA E OUTROS... “Despa-
cho fls.35-verso : Sobre o cálculo geral de fls.46, digam as par-
tes.” – ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

57-APOSENTADORIA – 487/2000 – ORLANDA MAZARO DA
ROSA x INSS.... “Faculto ao requerido a apresentação de suas
razões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no prazo
de 05(cinco) dias.” – ADV :LUÍS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

58-APOSENTADORIA – 489/2000 – MARIA RODRIGUES DE
SOUZA OLIVEIRA x INSS.... “Faculto ao requerido a apresen-
tação de suas razões finais por memoriais, a ser entregue em car-
tório no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO

59-EXECUÇÃO FISCAL – 306/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JORGE CAETANO NOGUEIRA... “Posto isto,
determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrin-
do-se vista a credora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com
o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não
haja manifestação por parte do credor, promova-se o arquiva-
mento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo
40, da LEF.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

60-BUSCA E APREENSÃO – 251/2002 – CONTINENTAL
BANCO S/A x NELI DE OLIVEIRA... “Sobre o pedido de fls.25/
33, manifeste-se a parte autora, em 05 dias.”  - ADV: IVAN  PE-
GORARO

61-EXECUÇÃO FISCAL – 348/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ANA MARIA CÂNDIDA SILVA SABIÃO....
“Defiro o pedido encartado às fls. 12, dos presentes autos e, des-
de logo, suspendo o curso do presente feito, pelo prazo de 01(um)
ano, na forma do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Decorrido o prazo
suspensivo, diga o credor no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV:
SEBASTIÃO GARCIA NETO.

62-ALVARA – 265/2002 – HIRANITA SOARES x RUBENS SZI-
MULA... “Posto isto, com arrimo no art. 9º, da Lei n.º 9.278/96,
não conheço do pedido formulado pela requerente Hiranita Soa-
res, remetendo-a para o Juízo competente – Vara de Família. Para
cognição do pedido do requerente Aline, menor impúbere, seja
ouvido o Ministério Público.”  - ADV: JOSÉ PAULINO DA SIL-
VA

63-REPARAÇÃO DE DANOS – 251/99 – IVAN ALVES SIQUEI-
RA x HSBC – BAMERINDUS... “...01)Reformada pela instân-
cia superior a decisão de fls.128, recebo o recurso de apelação,
posto presentes os requisitos recursais....02)Ao recorrido para,
querendo, responder ao recurso no prazo legal....03)Após, caso
não haja impugnação ao juízo de admissibilidade do recurso, seja
cumprida as disposições do CN e remeta-se os autos ao e. TJ/PR
para os fins legais.”  - ADV: PAULO MAURÍCIO DA ROCHA
TURRA e EDISON SOARES DE ARRUDA

64-DECLARATÓRIA – 186/98 – DISTRIB. DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS PAPALIS LTDA x PORTOMAGGIORE COM. IMP.
E EXP. LTDA.... “Posto isto, com arrimo nos arts. 342 e seguintes do
CPC e princípio da identidade física do juiz, indefiro o pedido de fls.
181-ss. Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento designa-
da.”  - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

65-CARTA PRECATÓRIA – 053/2002 – FRANCISCO BRITO
SOBRINHO x INSS... “Aguardando o preparo das custas proces-
suais contadas às fls. 23, que importa em R$ 111,56-(cento e onze
reais e cinqüenta e seis centavos).”  - ADV: JOSÉ ANTÔNIO
FARIA DE BRITO

66-EXECUÇÃO FISCAL – 245/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x WALDOMIRO DA SILVA LIMA... “Posto isto,

determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrin-
do-se vista a credora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com
o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não
haja manifestação por parte do credor, promova-se o arquiva-
mento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo
40, da LEF.”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

67-ARROLAMENTO – 351/95 – LUZIA NUNES DE JESUS E
OUTROS x MANOEL JOSÉ GOMES... “Aguardando o preparo
das custas processuais contadas às fls. 117, que importa em R$
470,25-(quatrocentos e setenta reais e vinte e cinco centavos).”  -
ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

68-COBRANÇA – 115/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x SALVADOR DA SIL-
VA LEITE... “Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 88
verso, noticiando a não citação do requerido, torna-se prejudica-
do a realização da audiência de conciliação designada para o pró-
ximo dia 14 de agosto de 2002, conforme despacho proferido às
fls. 87 destes autos. Portanto, manifeste-se o credor sobre o pros-
seguimento do feito, desde logo, concedo-lhes o prazo de 05(cin-
co) dias.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

69-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 227/2001 – ANTÔNIO ELE-
OTÉRIO DA SILVA E OUTRA x JOSÉ DE MELO... Fixo, pois,
como ponto controverso : autenticação das assinaturas lançadas
nos títulos que aparelham a execução. Para a luz probatória, ca-
paz de afastar a legitimidade passiva do embargante, defiro a pro-
dução da prova  pericial. Para fins de nomeação de perito deter-
mino seja oficiado ao IC requisitando indicação de peritos aptos
a tal mister. Sem prejuízo da posterior nomeação do perito, facul-
to às partes apresentarem assistentes técnicos e formularem que-
sitos, no prazo de 05 dias. Desde logo, formulo o seguinte quesi-
to: 1)As assinaturas lançadas nas NP´s que instruem a Execução
n.º 132/2000. Em apenso, atribuídas ao embargante Antônio Eleu-
tério da Silva partiram do punho de Antônio Eleutério da Sil-
va...02) Outros esclarecimentos a critério do Sr. Perito.”  - ADV:
PEDRO DE OLIVEIRA.

70-MONITORIA – 340/98 – R.C.A FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x REGINA BIONDO-ME... “Posto isto,
com fulcro no artigo 791, inciso III, do CPC, determino o envio
dos presentes autos ao arquivo provisório por prazo indetermina-
do (“sine die”). Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada, conforme o CN-5.8.l2.”  - ADV: FÁBIO
DIAS MARTINS

71-INTERDIÇÃO – 131/2000 – INOCÊNCIA FERREIRA DA
SILVA SALES x IRIS MARCELINO SALES... “Posto isto, em
substituição, designo o Dr. Eluy Batista Lopes, para realização
da perícia no interditando.”  - ADV: AILSON JESUS LEVATTI

72-INTERDIÇÃO – 313/2000 – ANTÔNIA CABRAL DOS SAN-
TOS x GISLENE PEREIRA DOS SANTOS... “Posto isto, em
substituição, designo o Dr. Eluy Batista Lopes, para realização
da perícia na interditanda.”  - ADV: AILSON JESUS LEVATTI

73-INTERDIÇÃO – 524/2000 – NELSON MARCELINO x MA-
RIA APARECIDA DA SILVA... “Fls. 33: Defiro. Oficie-se para
os fins legais.” – ADV: AILSON JESUS LEVATTI

74-APOSENTADORIA – 37/2000 – MARIA PEREIRA XAVES
x INSS... “Intimem-se a parte autora para que traga aos autos, no
prazo de 10(dez) dias, cópia autenticada legível de sua certidão
de casamento, posto que a cópia de fls.06, verso, encontra-se
ilegível.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE

75-APOSENTADORIA – 495/2000 – CÉLIA DO CARMO MI-
RANDA x INSS... “Faculto ao requerido a apresentação de suas
razões finais por memoriais, a ser entregue em cartório no prazo
de 05(cinco) dias.” - ADV :LUÍS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO

76-EXECUÇÃO FISCAL – 118/2000 – CONSELHO REG. EN-
GENHARIA ARQUIT. E AGRONOMIA DO PARANA x APA-
RECIDA BENEDITA DE SOUZA... “Posto isto, determino a sus-
pensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrindo-se vista a cre-
dora para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com o decurso do
prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não haja manifesta-
ção por parte do credor, promova-se o arquivamento da presente
execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo 40, da LEF.”  -
ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

77-INDENIZAÇÃO – 473/2000 – NATÁLIA APARECIDA DAS
MERCES x GERSON LAVORATO... “Fls. 254-ss. Com arrimo
no art. 43 e 1060, I, do CPC, admito a habilitação dos herdeiros
necessários da autora, em face do seu óbito, posto comprovados
a morte da autora e o vínculo hereditário entre os requerentes
substituintes. À Escrivania para promover as retificações a anota-
ções e anotações necessárias, decorrente da substituição proces-
sual. Digam as partes e o Ministério Público sobre prossegui-
mento.”  - ADV: JAIR APARECIDO DELLA COLLETA e CEL-
SO AUGUSTO MILANI CARDOSO

78-INTERDIÇÃO – 144/2002 – ANTENOR CLARO DE OLI-
VEIRA x MAIR CLARO DE OLIVEIRA... “Face a certidão su-
pra, manifeste-se o requerente, no prazo de 05(cinco) dias.”  -
ADV: CELSO AUGUSTO  MILANI CARDOSO

79-EMBARGOS DO DEVEDOR – 126/2000 – PLATIVEL CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA NACI-
ONAL... “Conforme despacho de fls.184 e 184-verso: Carreados
aos autos os documentos solicitados (fls.186/229), digam as par-
tes, no prazo comum de 05(cinco) dias. Em seguida, sejam os
autos contados e preparados e tormem-me conclusos para deci-
são.”  - ADV: VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO e PE-
DRO NASCIMENTO YOKOYAMA

80-EMBARGOS DO DEVEDOR – 125/2000 – PLATIVEL CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA NACI-
ONAL... “Conforme despacho de fls.131 e 131-verso: Carreados
aos autos os documentos solicitados (fls.133/178), digam as par-
tes, no prazo comum de 05(cinco) dias. Em seguida, sejam os

autos contados e preparados e tormem-me conclusos para deci-
são.”  - ADV: VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO e PE-
DRO NASCIMENTO YOKOYAMA

81-EMBARGOS DO DEVEDOR – 124/2000 – PLATIVEL CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA NACI-
ONAL... “Conforme despacho de fls.132 e 132-verso: Carreados
aos autos os documentos solicitados (fls.134/179), digam as par-
tes, no prazo comum de 05(cinco) dias. Em seguida, sejam os
autos contados e preparados e tormem-me conclusos para deci-
são.”  - ADV: VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO e PE-
DRO NASCIMENTO YOKOYAMA

82-EMBARGOS DE DEVEDOR – 135/2000 – PLATIVEL CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA x FAZENDA NACI-
ONAL.. “Conforme despacho de fls.132 e 132-verso: Carreados
aos autos os documentos solicitados (fls.134/179), digam as par-
tes, no prazo comum de 05(cinco) dias. Em seguida, sejam os
autos contados e preparados e tormem-me conclusos para deci-
são.”  - ADV: VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO e PE-
DRO NASCIMENTO YOKOYAMA

83-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL – 296/
99 – PLATIVEL COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A ... “...01)Recebo o
recurso de apelação interposto pelo requerido às fls. 69/73, no
efeito devolutivo , posto presentes ao pressupostos recursais (CPC,
artigo, 520, inciso IV)....02)Ao apelado para contra-razões, que-
rendo, no prazo de 15(quinze) dias.....03)Decorrido o prazo, com
ou sem manifestção, cumprido o item 5.12.5 do C.N. e caso não
haja manifestação sobre o recurso de admissibilidade do Juízo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná.”  - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO e CELSO AU-
GUSTO MILANI CARDOSO

84-MONITÓRIA – 117/2001 – RUMONOVO DE MARILIA
MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA x SENRA CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA... “Em atenção ao princípio da ampla defesa
especifiquem as partes, no prazo comum de 05(cinco) dias, quais
as provas que efetivamente desejam produzir em audiência ou
fora dela, detalhando de maneira pormenorizada, para se saber
da conveniência ou não, qual a finalidade de cada uma delas,
inclusive e especialmente a pericial.”  - ADV: ALESSANDRA
CRISTINA FURLAM , ARISTEU PEREIRA BORGES  e ISA-
EL JOSÉ SANTANA

85-INDENIZAÇÃO – 448/98 – MARILENE DE MORAIS EU-
ZÉBIO E OUTROS x KATIA CRISTINA BACCILI CASTILHO
DA SILVA... “...01)Recebo o recurso de apelaçao interposto pelo
réu às fls. 412/419, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensi-
vo), posto presentes os pressupostos recursais...02)Ao apelado
para contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias....03)Após, ouça-se o Ministério Público.....04)Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação e cumprido o item 5.12.5 do
C.N., remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná.” – ADV: JOSÉ GERALDO MACHADO e CEL-
SO AUGUSTO MILANI CARDOSO e JONICE PEREIRA BOU-
ÇAS GODINHO

86-INDENIZAÇÃO – 065/92 – ALOÍZIO JESUS LEVATTI E
OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GENS DO PARANÁ... “Despacho fls.234 : Intimem-se.”  - ADV:
MERCIA M. V SOARES e BENEDITO CARDOSO DA SIL-
VEIRA JUNIOR

87-APOSENTADORIA – 95/2000 – MARIA APARECIDA FER-
RIERA DA SILVA x INSS.... “Ante o exposto, e por tudo mais
que dos autos constam, considerando ainda o parecer ministerial
de fls., julgo procedente o pedido inicial para declarar o direito
da requerente ao benefício de aposentadoria por idade previsto
no artigo 39, inciso I, da lei n.º 8.212/91 e, em consequência :
a)condenar o INSS a implantar o beneficío de aposentadoria por
idade à autora, com reconhecimento do tempo de serviço neces-
sário, pagando-lhe, ainda, as prestações vincendas e as que se
venceram desde a citação(haja vista a inexistência de comprova-
ção nos autos do indeferimento administrativo), incluídas as gra-
tificaçaões natalinas, corrigidas pelo mesmo índice de reajuste
dos benefícios previdenciários ativos(atualmente IGP-DI), desde
quando se fizerem devidas(Súmulas 43 e 148, do E.STJ), e acres-
cido de juros moratórios de 12% ao ano, dado o caráter alimentar
da verba em discussão, contados da citação válida, nos termos da
Súmula 204, do E. STJ...b)condenar, pela sucumbência, o INSS
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios em favor dos patronos da parte autora, estes arbitra-
dos em 10%(dez) por cento sobre o valor da condenação, exclu-
ída sua incidência sobre as parcelas vincendas (Súmula 111, do
E.STJ).....c)determinar ao requerido (INSS) que implante, inedi-
atamente, em caráter provisório e até ulterior deliberação, o be-
nefício previdenciário de aposentadoria por idade à autora, em
razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida, na forma da
fundamentação supra. Na forma do artigo 475, inciso II e § úni-
co, do CPC, com ou sem recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
reexame necessário.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

88-APOSENTADORIA – 363/2000 – MARIA TERESA RODRI-
GUES x INSS..... “Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
constam, julgo improcedente o pedido inicial, condenando a au-
tora, pela sucumbência, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios em favor dos patronos do INSS,
estes arbitrados em 10%(dez) por cento sobre o valor da causa,
na forma do artigo 20 § 3º, do CPC, atentando-se ao disposto no
artigo 12, da Lei n.º 1.060/50, posto ser a parte autora beneficiá-
ria da assistência judiciária gratuita.”  - ADV:  ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

89-APOSENTADORIA – 81/2000 – MARIA CUBAS BATISTA
x INSS... “Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos cons-
tam, considerando ainda o parecer ministerial de fls., julgo pro-
cedente o pedido inicial para declarar o direito da requerente ao
benefício de aposentadoria por idade previsto no artigo 39, inciso
I, da lei n.º 8.212/91 e, em consequência : a)condenar o INSS a



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 155

implantar o beneficío de aposentadoria por idade à autora, com
reconhecimento do tempo de serviço necessário, pagando-lhe,
ainda, as prestações vincendas e as que se venceram desde a
citação(haja vista a inexistência de comprovação nos autos do
indeferimento administrativo), incluídas as gratificaçaões natali-
nas, corrigidas pelo mesmo índice de reajuste dos benefícios pre-
videnciários ativos(atualmente IGP-DI), desde quando se fize-
rem devidas(Súmulas 43 e 148, do E.STJ), e acrescido de juros
moratórios de 12% ao ano, dado o caráter alimentar da verba em
discussão, contados da citação válida, nos termos da Súmula 204,
do E. STJ...b)condenar, pela sucumbência, o INSS ao pagamento
das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios em
favor dos patronos da parte autora, estes arbitrados em 10%(dez)
por cento sobre o valor da condenação, excluída sua incidência
sobre as parcelas vincendas (Súmula 111, do
E.STJ).....c)determinar ao requerido (INSS) que implante, inedi-
atamente, em caráter provisório e até ulterior deliberação, o be-
nefício previdenciário de aposentadoria por idade à autora, em
razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida, na forma da
fundamentação supra. Na forma do artigo 475, inciso II e § úni-
co, do CPC, com ou sem recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
reexame necessário.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

90-APOSENTADORIA – 201/2000 – ZAIRA DIAS DE PAULA
x INSS... “Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos cons-
tam, considerando ainda o parecer ministerial de fls., julgo pro-
cedente o pedido inicial para declarar o direito da requerente ao
benefício de aposentadoria por idade previsto no artigo 39, inciso
I, da lei n.º 8.212/91 e, em consequência : a)condenar o INSS a
implantar o beneficío de aposentadoria por idade à autora, com
reconhecimento do tempo de serviço necessário, pagando-lhe,
ainda, as prestações vincendas e as que se venceram desde a
citação(haja vista a inexistência de comprovação nos autos do
indeferimento administrativo), incluídas as gratificaçaões natali-
nas, corrigidas pelo mesmo índice de reajuste dos benefícios pre-
videnciários ativos(atualmente IGP-DI), desde quando se fize-
rem devidas(Súmulas 43 e 148, do E.STJ), e acrescido de juros
moratórios de 12% ao ano, dado o caráter alimentar da verba em
discussão, contados da citação válida, nos termos da Súmula 204,
do E. STJ...b)condenar, pela sucumbência, o INSS ao pagamento
das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios em
favor dos patronos da parte autora, estes arbitrados em 10%(dez)
por cento sobre o valor da condenação, excluída sua incidência
sobre as parcelas vincendas (Súmula 111, do
E.STJ).....c)determinar ao requerido (INSS) que implante, inedi-
atamente, em caráter provisório e até ulterior deliberação, o be-
nefício previdenciário de aposentadoria por idade à autora, em
razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida, na forma da
fundamentação supra. Na forma do artigo 475, inciso II e § úni-
co, do CPC, com ou sem recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
reexame necessário.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

91-APOSENTADORIA – 33/2000 – MARIA APARECIDA BER-
TO QUERINO x INSS.... “Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos constam, considerando ainda o parecer ministerial de
fls., julgo procedente o pedido inicial para declarar o direito da
requerente ao benefício de aposentadoria por idade previsto no
artigo 39, inciso I, da lei n.º 8.212/91 e, em consequência :
a)condenar o INSS a implantar o beneficío de aposentadoria por
idade à autora, com reconhecimento do tempo de serviço neces-
sário, pagando-lhe, ainda, as prestações vincendas e as que se
venceram desde a citação(haja vista a inexistência de comprova-
ção nos autos do indeferimento administrativo), incluídas as gra-
tificaçaões natalinas, corrigidas pelo mesmo índice de reajuste
dos benefícios previdenciários ativos(atualmente IGP-DI), desde
quando se fizerem devidas(Súmulas 43 e 148, do E.STJ), e acres-
cido de juros moratórios de 12% ao ano, dado o caráter alimentar
da verba em discussão, contados da citação válida, nos termos da
Súmula 204, do E. STJ...b)condenar, pela sucumbência, o INSS
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios em favor dos patronos da parte autora, estes arbitra-
dos em 10%(dez) por cento sobre o valor da condenação, exclu-
ída sua incidência sobre as parcelas vincendas (Súmula 111, do
E.STJ).....c)determinar ao requerido (INSS) que implante, inedi-
atamente, em caráter provisório e até ulterior deliberação, o be-
nefício previdenciário de aposentadoria por idade à autora, em
razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida, na forma da
fundamentação supra. Na forma do artigo 475, inciso II e § úni-
co, do CPC, com ou sem recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
reexame necessário.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

92-APOSENTADORIA – 31/2000 – FRANCISCA PEREIRA DE
OLIVEIRA x INSS... “Ante o exposto, e por tudo mais que dos
autos constam, considerando ainda o parecer ministerial de fls.,
julgo procedente o pedido inicial para declarar o direito da reque-
rente ao benefício de aposentadoria por idade previsto no artigo
39, inciso I, da lei n.º 8.212/91 e, em consequência : a)condenar
o INSS a implantar o beneficío de aposentadoria por idade à au-
tora, com reconhecimento do tempo de serviço necessário, pa-
gando-lhe, ainda, as prestações vincendas e as que se venceram
desde a citação(haja vista a inexistência de comprovação nos au-
tos do indeferimento administrativo), incluídas as gratificaçaões
natalinas, corrigidas pelo mesmo índice de reajuste dos benefíci-
os previdenciários ativos(atualmente IGP-DI), desde quando se
fizerem devidas(Súmulas 43 e 148, do E.STJ), e acrescido de
juros moratórios de 12% ao ano, dado o caráter alimentar da ver-
ba em discussão, contados da citação válida, nos termos da Sú-
mula 204, do E. STJ...b)condenar, pela sucumbência, o INSS ao
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios em favor dos patronos da parte autora, estes arbitrados
em 10%(dez) por cento sobre o valor da condenação, excluída
sua incidência sobre as parcelas vincendas (Súmula 111, do
E.STJ).....c)determinar ao requerido (INSS) que implante, inedi-
atamente, em caráter provisório e até ulterior deliberação, o be-
nefício previdenciário de aposentadoria por idade à autora, em
razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida, na forma da
fundamentação supra. Na forma do artigo 475, inciso II e § úni-

co, do CPC, com ou sem recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
reexame necessário.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

93-APOSENTADORIA – 273/2000 – MARIA DAS GRAÇAS
OLIVEIRA RAYMUNDO x INSS... “Ante o exposto, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando ainda o parecer minis-
terial de fls., julgo procedente o pedido inicial para declarar o
direito da requerente ao benefício de aposentadoria por idade pre-
visto no artigo 39, inciso I, da lei n.º 8.212/91 e, em consequência
: a)condenar o INSS a implantar o beneficío de aposentadoria por
idade à autora, com reconhecimento do tempo de serviço neces-
sário, pagando-lhe, ainda, as prestações vincendas e as que se
venceram desde a citação(haja vista a inexistência de comprova-
ção nos autos do indeferimento administrativo), incluídas as gra-
tificaçaões natalinas, corrigidas pelo mesmo índice de reajuste
dos benefícios previdenciários ativos(atualmente IGP-DI), desde
quando se fizerem devidas(Súmulas 43 e 148, do E.STJ), e acres-
cido de juros moratórios de 12% ao ano, dado o caráter alimentar
da verba em discussão, contados da citação válida, nos termos da
Súmula 204, do E. STJ...b)condenar, pela sucumbência, o INSS
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios em favor dos patronos da parte autora, estes arbitra-
dos em 10%(dez) por cento sobre o valor da condenação, exclu-
ída sua incidência sobre as parcelas vincendas (Súmula 111, do
E.STJ).....c)determinar ao requerido (INSS) que implante, inedi-
atamente, em caráter provisório e até ulterior deliberação, o be-
nefício previdenciário de aposentadoria por idade à autora, em
razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida, na forma da
fundamentação supra. Na forma do artigo 475, inciso II e § úni-
co, do CPC, com ou sem recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
reexame necessário.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

94-APOSENTADORIA – 41/2000 – MARIA OLINDA FRAN-
CELINO BATISTA x INSS.... “Ante o exposto, e por tudo mais
que dos autos constam, considerando ainda o parecer ministerial
de fls., julgo procedente o pedido inicial para declarar o direito
da requerente ao benefício de aposentadoria por idade previsto
no artigo 39, inciso I, da lei n.º 8.212/91 e, em consequência :
a)condenar o INSS a implantar o beneficío de aposentadoria por
idade à autora, com reconhecimento do tempo de serviço neces-
sário, pagando-lhe, ainda, as prestações vincendas e as que se
venceram desde a citação(haja vista a inexistência de comprova-
ção nos autos do indeferimento administrativo), incluídas as gra-
tificaçaões natalinas, corrigidas pelo mesmo índice de reajuste
dos benefícios previdenciários ativos(atualmente IGP-DI), desde
quando se fizerem devidas(Súmulas 43 e 148, do E.STJ), e acres-
cido de juros moratórios de 12% ao ano, dado o caráter alimentar
da verba em discussão, contados da citação válida, nos termos da
Súmula 204, do E. STJ...b)condenar, pela sucumbência, o INSS
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios em favor dos patronos da parte autora, estes arbitra-
dos em 10%(dez) por cento sobre o valor da condenação, exclu-
ída sua incidência sobre as parcelas vincendas (Súmula 111, do
E.STJ).....c)determinar ao requerido (INSS) que implante, inedi-
atamente, em caráter provisório e até ulterior deliberação, o be-
nefício previdenciário de aposentadoria por idade à autora, em
razão da antecipação dos efeitos da tutela concedida, na forma da
fundamentação supra. Na forma do artigo 475, inciso II e § úni-
co, do CPC, com ou sem recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
reexame necessário.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

95-EXECUÇÃO FISCAL – 228/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x CELINA DO CARMO RIBEIRO.... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta
a presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ati-
va n.º 000017/00. Custas já quitadas(fls.10 verso). Preclusa a de-
cisão, arquive-se, observadas as disposições do C.N.”  - ADV:
SEBASTIÃO GARCIA NETO.

96-EXECUÇÃO FISCAL – 241/98 -  MUNICÍPIO DE STO ANT
PLATINA x CLAUDINE BIEMBENGUTTI... “Isto posto, com
supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presen-
te execução fiscal que originaram  as  Certidões de Dívidas Ati-
vas n.º  77/98 e 78/98. Custas já quitadas. Preclusa a decisão,
arquive-se, observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SONIA
MARIA GARBELINI.

97-EXECUÇÃO FISCAL – 365/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ANTÔNIO DELFINO PEREIRA... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta
a presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ati-
va n.º 238/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se,
observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO.

98-EXECUÇÃO FISCAL – 350/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x SILVANIR ELIAS PEREIRA... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa
n.º 000363/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se,
observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO.

99-EXECUÇÃO FISCAL – 167/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JANDIRA DE CASTRO SILVA... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa
n.º 74/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, ob-
servadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO.

100-EXECUÇÃO FISCAL – 372/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JAIME CELESTINO DA SILVA... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa
n.º 000286/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se,
observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GAR-

CIA NETO.

101-EXECUÇÃO FISCAL – 295/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x VISTA VERDE CONSTRUTORA LTDA...
“Isto posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro
extinta a presente execução fiscal que originaram as Certidões de
Dívidas Ativa n.º 104/00, 105/00, 106/00 e 107/00 . Custas já
quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, observadas as disposi-
ções do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

102-EXECUÇÃO FISCAL – 238/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x CELINA DO CARMO RIBEIRO... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta
a presente execução fiscal. Custas já quitadas. Preclusa a deci-
são, arquive-se, observadas as disposições do C.N.”  - ADV:
SONIA MARIA GARBELINI.

103-EXECUÇÃO FISCAL – 01/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANÁ x CLAUDIO LUIZ... “Ante
a manifestação do exequente de fls. 14 e comprovante de depósi-
to de fls. 11, julgo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a execução, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I combinado com o artigo 795, ambos do CPC.
Custas “ex jege”. Certificado o trânsito , dê-se baixa na distribui-
ção, com os necessários levantamentos. Desde já, e uma vez qui-
tadas eventuais custas remanescentes, autorizo a expedição de
ofício para lavantamento dos valores depositados às fls. 11, auto-
rizando, ainda, eventual transferência bancária pata  conta cor-
rente indicada pelo exequente, se assim preferir, posto que, inde-
firo a remessa dos  valores por cheque administrativo, o que gera-
ria desnecessários custos para o processo. Oportunamente arqui-
vem-se, observadas as formalidades legais(C.N.).”  - ADV: AFON-
SO PROENÇO BRANCO FILHO

104-EXECUÇÃO FISCAL – 247/2001 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x RUBNES MARQUES SIMOES... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa
n.º 63/01. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, ob-
servadas as disposições do C.N.”  - ADV: SONIA MARIA GAR-
BELINI.

105-EXECUÇÃO FISCAL – 276/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ROSELI EVANGELISTA DA SILVA... “Isto
posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro ex-
tinta a presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívi-
da Ativa n.º 265/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arqui-
ve-se, observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO
GARCIA NETO.

106-EXECUÇÃO FISCAL – 385/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x DORIVAL SILVEIRA DA ROCHA... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta
a presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ati-
va n.º 384/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se,
observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO

107-EXECUÇÃO FISCAL – 165/2001 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x VICENTE DIAS CHAVES... “Isto posto, com
supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presen-
te execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º
290/01. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, obser-
vadas as disposições do C.N.”  - ADV: SONIA MARIA GARBE-
LINI.

108-EXECUÇÃO FISCAL – 166/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x MARIA FRAQNCISCA DE OLIVEIRA... “Isto
posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro ex-
tinta a presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívi-
da Ativa n.º 164/98 e 165/98. Custas já quitadas. Preclusa a deci-
são, arquive-se, observadas as disposições do C.N.”  - ADV:
SONIA MARIA GARBELINI.

109-EXECUÇÃO FISCAL – 246/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x MANOEL SOUZA ROCHA... “Isto posto, com
supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presen-
te execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 39/
00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, observa-
das as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO

110-EXECUÇÃO FISCAL – 201/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JOSÉ BRAZ DO CARMO... “Isto posto, com
supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presen-
te execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 50/
00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, observa-
das as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO

111-EXECUÇÃO FISCAL – 384/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x WONEI JOSÉ GONÇALVES... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa
n.º 277/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se,
observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO

112-EXECUÇÃO FISCAL – 311/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x VALTER BATISTA... “Isto posto, com supedâ-
neo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presente execu-
ção fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 364/00. Cus-
tas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, observadas as dis-
posições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

113-EXECUÇÃO FISCAL – 376/2000 – MUNICÍPIO DE STO ANT
PLATINA x ALCIDES XAVIER DA SILVA... “Isto posto, com su-
pedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presente
execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 290/00.
Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, observadas as dis-
posições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

114-EXECUÇÃO FISCAL – 286/2001 – MUNICÍPIO DE STO

ANT PLATINA x NATALINO ALVES DE SOUZA... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta
a presente execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ati-
va n.º 323/01. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se,
observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SONIA MARIA
GARBELINI.

115-EXECUÇÃO FISCAL – 219/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x VICENTE DIAS CHAVES .... “Isto posto, com
supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presen-
te execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º
232/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se, obser-
vadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO.

116-EXECUÇÃO FISCAL – 161/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x MANOEL RIBEIRO.... “Isto posto, com supe-
dâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presente
execução fiscal que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º
000158/98. Custas já quitadas. Preclusa a decisão, arquive-se,
observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SONIA MARIA
GARBELINI.

117-EXECUÇÃO FISCAL – 154/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x PEDRO SILVÉRIO BASTOS... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal que originou as Certidões de Dívidas
Ativa n.º 208/00 e 209/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão,
arquive-se, observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBAS-
TIÃO GARCIA NETO.

118-EXECUÇÃO FISCAL – 329/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ANTÔNIO BRAZ AUGUSTO DA SILVA...
“Isto posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro
extinta a presente execução fiscal que originou a Certidão de
Dívida Ativa n.º 312/00. Custas já quitadas. Preclusa a decisão,
arquive-se, observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SEBAS-
TIÃO GARCIA NETO.

119-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 244/2002 – PE-
TROALCOOL DISTRIB. DE PETROLEO LTDA x AUTO POS-
TO ACARON LTDA... “Posto isto, com arrimo no art. 1.025, do
Código Civil, c.c. art. 269, III, do CPC, homologo a transação
civil de fls. 40/45, levada a efeito pelas partes, pelo que declaro
extinto o processo com julgamento do mérito. Custas pelas partes
“pro-rata” (CPC, art. 26, § 2º). Honorários advocatícios a cargo
da respectiva parte constituinte, por interpretação analógica do §
2º, do art. 26, do CPC, o qual arbitro em R$ 1.500,00(um mil e
quinhentos reais) corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE,
desde a data da publicação da decisão em mãos do Sr. Escrivão
até o efetivo pagamento, considerando a parca complexidade,
ausência de resposta, transação levada a efeito, parco tempo para
entrega da tutela jurisdicional. Preclusa a decisão, arquive-se,
observando as disposições do C.N., aplicáveis à espécie.”  - ADV:
BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e RICARDO
BARROS DE ASSIS.

120-ALVARA – 242/2002 – ELSON MARCELO ELEUTERIO
ROSA E OUTROS x O JUÍZO... “Posto isto, com arrimo no art.
3º e 267, VI, ambos do CPC, declaro extinto sem julgamento do
mérito o presente processo de pedido de Alvará n.º 141/2000,
proposta por Élson Marcelo Eleutério  e outros(3). Custas e des-
pesas a serem suportadas pelos requerentes. Sem verba honorá-
ria. Preclusa a decisão, arquive-se observando as disposições do
C.N., aplicáveis à espécie.”  - ADV: ISMAEL ELEUTÉRIO DA
SILVA.

121-EXECUÇÃO – 202/2001 – J.P.BELEZE x PREFEITURA
MUNICIPAL DE STO ANT PLATINA... “Isto posto, com supe-
dâneo nos artigos 269,  inciso III e 794, inciso I, ambos do CPC,
homologo por sentença o acordo extrajudicial de fls. 40/41, de-
clarando extinta a presente execução registrada sob n.º 202/2001.
Custas na forma acordada. Preclusa a decisão, arquivem-se os
presentes autos, observadas as disposições do C.N.”  - ADV: SE-
BASTIÃO GARCIA NETO e ERNESTO DE CUNTO RONDE-
LLI.

122-MANDADO DE SEGURANÇA – 200/2001 – AGUIA DE
OURO COMERCIAL LTDA x DD. DELAGADO DE POLICIA
DE STO ANT PALTINA... “Pelo exposto, e por tudo mais que
dos autos constam, e considerando ainda o parecer ministerial de
fls. , julgo improcedente o pedido inicial, denegando, de conse-
quência, a segurança pleiteada. Pela sucumb~encia, condeno a
impetrante no pgamento das custas e despesas processuais. Inca-
bível na espécie a condenação em honorários de
advogado(Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas, na forma regi-
mental. Certificado o trânsito em julgado, e nada sendo requerido
pelos interessados, arquivem-se, observando as disposições do
CN.”  - ADV: CESAR  AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

123-ALVARA – 226/2002 – EVANILDE DE BRITO SILVA x
APARECIDO SILVESTRE DA SILVA... “Por todo o exposto, e
considerando o que mais dos autos constam, indefiro liminar-
mente a inicial, reconhecendo a manifesta ilegitimidade da parte
ativa e a carência de interesse processual, o que faço com supe-
dâneo no artigo 267, inciso I e VI, combinados com o artigo 295,
incisos II e III, todos do CPC. Sem custas, posto que defiro, nesta
oportunidade, a assistência judiciária gratuita à parte autora. Opor-
tunamente arquivem-se, com as cautelas de estilo.”  - ADV :
KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOSO.

124-BUSCA E APREENSÃO – 105/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x NILSON  CANDIA... “Isto posto, defiro o pedido de
fls.17 e, consequentemente, declaro extinta a presente ação de
Busca e Apreensão, registrada sob n.º 105/2002, o que faço com
fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas processuais já
quitadas (fls.21 verso). Preclusa a decisão, arquive-se, observan-
do as disposições do C.N.”  - ADV: LUCIANA SEZANOWSKI.

125-BUSCA E APREENSÃO – 93/2002 – YAMAHA ADM
CONSÓRCIOS S/C LTDA x VALDEMIR PEREIRA NASCI-
MENTO... “Posto isto, com arrimo no artigo 267, VIII, do CPC,
declaro extinto o processo sob n.º 93/2002, de Busca e Apreen-



pág. 156 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002

são, promovido por Yamaha ADM Consórcio S/C em face de
Valdemir Pereira Nascimento. Custas e despesas processuais já
quitadas. Sem verba honorária. Preclusa a decisão, arquive-se,
observando as disposições do C.N.”  - ADV:  LUCIANA SEZA-
NOWSKI.

126-CAUTELAR INOMINADA – 228/2001 – JOSE MARTINS
SOARES x MUNICÍPIO DE STO ANT PLATINA... “Posto isto,
com supedâneo no art. 37, II e VI, da Constituição Federal, c.c.
art. 798, do CPC, rejeito o pedido cautelar inserto na presente
Cautelar Inominada n.º 228/2001, proposta por José Martins So-
ares em face do Município de Santo Antônio da Platina. De outro
cariz, concedo ao requerente os benefícios da Assistência Judici-
ária, posto presentes os requisitos legais. Por fim, condeno o re-
querente nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de despe-
sas e custas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do patrono do requerente, o qual arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), levando-se em consideração a parca complexida-
de da demanda, residir o aptrono na sede da Comarca, ausência
de instrução, relativo grau de zelo do profissional, razoável tem-
po para entrega da tutela, o que faço com arrimo no § 4º, do art.
20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente pelo
índice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, desde a
data da publicação da decisão em mãos do Sr. Escrivão, observa-
da a isenção do requerente por beneficiário da Assistência Judi-
ciária, salvo eventual modificação econômico/financeira nos pró-
ximos cinco anos que lhe permita saldar os ônus sucumbênciais
(Lei n.º 1060/50, art. 12). Preclusa a decisão, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN.”  - ADV:  EDISON SOARES DE
ARRUDA e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

127-MONITÓRIA – 417/2000 – AGROPECUARIA PLATINEN-
SE LTDA x RENATA LYDIA TOBIAS DE MIRANDA... “Posto
isto, com supedâneo no art. 1092, do Código Civil, c.c. art. 269,
I e § 3º, do art. 1.102, ambos do CPC, rejeito os embargos à ação
monitória opostos por Renata Lydia Tobias de Miranda em face
de Agropecuária Platinense Ltda., declarando que se constitui,
de pleno direito, em título executivo judicial o título que lastrea o
pedido monitório, determinando o prosseguimento da ação na
forma do Livri II, Título II, Capítulos II e IV, do CPC, ou seja, a
intimação do devedor para, no prazo de 24(vinte e quatro) horas,
pagar o débito  exequendo ou garantir a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do Juízo.
Consequentemente, em face da sucumbência do embargante, fica
obrigado o embargante ao pagamento das despesas processuais –
despesas, custas e honorários advocatícios – estes já fixados à
razão de 10% do valor do débito quando do Juízo de admissibili-
dade da ação monitória, não elidido pelo pronto pagamento do
requerido, ora embargante. Preclusa a decisão, cumpra-se a parte
dispositiva, com a intimação do requerido para os fins declina-
dos, adotando-se as demais providências do C.N., aplicáveis à
espécie.”  - ADV: EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e
ANDRE LUIZ GALERANI ABDALLA e ANSELMO PEDRO
POSSETE.

128-COBRANÇA – 299/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA –CNA E OUTROS x ERNANI JOSÉ GRA-
NEMANN DRISSEN.... “Posto isto, com supedâneo no artigo
1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC,
homologo, por sentença, a transação levada a efeito pelas partes
(fls.93), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
299/2001, proposta por Confederação Nacional da Agricultura-
CNA e outros em face de Ernani José Granemann Drissem, de-
terminando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorári-
os e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa
a decisão, aguarde-se  manifestação dos interessados por 15(quin-
ze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as dispo-
sições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

129-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 087/2001 –
JOSÉ AFONSO JUNIOR x JOSÉ HENRIQUE VIEIRA.... “Pos-
to isto, indefiro os pedidos de fls. 46-ss e determino seja oficiado
ao d. juízo deprecado, rogando informações sobre cumprimento
da deprecata.”  - ADV: MOACIR CORRÊA NETO e  CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

130-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 127/99 – GM LEASING
S/A x ADILSON ZANETTI.... “Posto isto, com esteio no § 1º, do
art. 11, da Lei n.º 6.099/74, c.c. art. 3º e 267, VI, do CPC, declaro
extinto o presente processo n.º 127/1999, de Reintegração de Pos-
se, proposto por GM Leasing S/A _ Arrend. Mercantil em face de
Adilson Zanetti, sem pronunciamento do mérito, reconhecendo a
carência da ação pela impossibilidade jurídica do pedido, em ra-
zão da demudação do contrato de leasing em contrato de compra
e venda a prazo, em razão da cobrança antecipada do valor resi-
dual de grantia  - “vrg”, restabelecendo as partes ao status quo
ante pela cessação dos efeitos da liminar antecipatória dos efei-
tos da tutela pleiteada. Consequentemente, condeno o requerente
no pagamento das custas e despesas processuais. Sem verba ho-
norária, posto não foi integralizada a relação jurídica processual.
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifestação
dos interessados, nada sendo requerido, arquive-se, observando
as disposições do CN, sem prejuízo de cobrança de eventuais
créditos dos srs. Serventuários, que poderá ser manejado opcio-
nalmente no JECível.”  - ADV: EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS.

131-COBRANÇA – 57/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ABEL VELOSO....
“Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do Código Civil e arti-
gos 158 e 269, inciso III, do CPC, homologo, por sentença, a tran-
sação levada a efeito pelas partes (fls.93), pelo que julgo extinta a
presente ação de cobrança n.º 57/2002, proposta por Confederação
Nacional da Agricultura-CNA e outros em face de Abel  Veloso,
determinando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorári-
os e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a
decisão, aguarde-se  manifestação dos interessados por 15(quinze)
dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

132-COBRANÇA – 167/2001 – AGROPECUÁRIA PLATINEN-
SE LTDA x DIRCEU DIAS DOS REIS... “Posto isto, com supe-
dâneo no artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso

III, do CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
pelas partes (fls.17), pelo que julgo extinta a presente ação de
cobrança n.º 167/2001, proposta por Agropecuária Platinense Ltda
em face de Dirceu Dias dos Reis, determinando que se cumpra o
acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas remanes-
centes na forma acordada. Defiro o desentranhamento e posterior
entrega ao procurador da autora, do documento de fls. 9, median-
te substituição por cópia autentica e recibo nos autos. Preclusa a
decisão, aguarde-se  manifestação dos interessados por 15(quin-
ze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as dispo-
sições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: ANSELMO PE-
DRO POSSETTI e EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

133-COBRANÇA -  113/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x RUBENS JOA-
QUIM MENDES.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeito pelas partes (fls.87),
pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 113/2002,
proposta por Confederação Nacional da Agricultura-CNA e ou-
tros em face de Rubens Joaquim Mendes, determinando que se
cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas
remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-
se  manifestação dos interessados por 15(quinze) dias, nada sen-
do requerido, arquive-se, observando as disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

134-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 504/98 – ALDROVANDO
DE CARVALHO E OUTRA x VALDOMIRO ANDREATO...
“Posto isto, com supedâneo no art. 1º, da lei n.º 8009/90, art. 77,
da Lei Uniforme, arts. 333, I, 614, I, 740, par. único todos do
CPC, rejeito os pedidos insertos na presente ação incidental de
Embargos à Execução n.º 504/1998, proposta por Aldrovando de
Carvalho e sua esposa Nilti Katsue Nakano de Carvalho em face
de Valdomiro Andreato, na forma da fundamentação retro, reco-
nhecendo a liquidez, certeza e exigibilidade do título que apare-
lha a Execução n.º 474/1998, em apenso, e penhorabilidade do
bem constrito. Consequentemente, condeno os embargantes nos
ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas
processuais, bem como honorários advocatícios em favor do pa-
trono do embargado (Dr. Edison Soares de Arruda), cujo valor
arbitro em R$ 500,00(quinhentos reais) , sem prejuízo da fixação
inicial n aação executória, levando-se em consideração a parca
complexidade da demanda, ausência de instrução, residir o pa-
trono na Comarca da prestação jurisdicional, grau de zelo, o que
faço com supedâneo no art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá
ser corrigido monetariamente da data  a publicação da decisão
até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou outro que
venha a substituí-lo. Em face do efeito somente devolutivo que
será recebido eventual recurso voluntário (CPC, 520, V), deter-
mino à Serventia que, certifique a substância da decisão na ação
executiva em apenso, dando-se-lhe prosseguimento. Preclusa a
decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados;
nada sendo requerido, arquive-se, com observância das disposi-
ções do C.N., aplicáveis à espécie.”  - ADV: EDISON SOARES
DE ARRUDA e JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA.

135-EMBARGOS DO DEVEDOR – 430/2000 – LUIZ ANTO-
NIO ZANETTE x ESPLANADA GRANITOS E MARMORE
LTDA... “Posto isto, com arrimo na alinea “b”, inc. II, do art. 15,
da lei n.º 5474/68, c.c. art, 269, I, do CPC, acolho o pedido inici-
al da presente ação de Embargos do Devedor n.º 430/2000, pro-
posta por Luis Antônio Zanette em face de Esplanada Granitos e
Mármore Ltda, reconhecendo a nulidade da ação executiva em
apenso (autos n.º 328/2000), por ausência de força executiva dos
títulos que lastreiam o pedido executivo. Consequentemente, con-
deno o embargado nos ônus sucumbenciais, ou seja, pagamento
de despesas e custas processuais, bem como honorários advocatí-
cios em favor do patrono do embargante(Dr. Celso Augusto Mi-
lani Cardoso), o qual arbitro em R$ 700,00(setecentos reais), con-
siderando-se o efetivo benefício patrimonial auferido  pelo seu
constituído, natureza desconstitutiva da presente ação incidental,
relativa complexidade da causa, razoável tempo para entrega da
tutela jurisdicional, residir o patrono na sede da Comarca, obser-
vado o disposto no § 4º, do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser
corrigido monetariamente pelo índice do INPC/IBGE ou outro
que venha a substituí-lo, desde a publicação da decisão em mãos
do Sr. Escrivão até o efetivo pagamento. Preclusa a decisão, cer-
tifique-se nos autos de execução em apenso. Após, aguarde-se
manifestação das partes por 15 dias, caso nada seja requerido,
arquive-se, observando as disposições do CN.”  - ADV: SANDY
PEDRO DA SILVA.

136-INDENIZAÇÃO – 440/97 – MARIA DE LOURDES BAU-
DUCO E OUTROS x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA.... “Posto isto, com arrimo no inc. V, do art. 5º, e
§ 6º, do art. 37, ambos da Constituição Federal, c.c. art. 269, I, do
CPC, acolho os pedidos insertos na presente ação de indenização
n.º 440/1997, proposta por Maria de Lourdes Bauduco, Bruno
Alexandre Bauduco e Ana Cláudia Bauduco em face de Compa-
nhia Paranaense de Energia- COPEL, para o fim de condenar o
requerido ao pagamento do danos materiais e moral pela morte
de José Cláudio Bauduco, nos seguintes termos : (01) dano emer-
gente – lucros cessantes -, mediante  constituição de capital (CPC,
art. 602) para fim de pagamento dos alimentos devidos  pelo de
cujus José Cládio Bauduco ao requerentes no valor de R$
1.000,00(um mil reais) – correspondente a 2/3(dois/terço) do ren-
dimento mensal que auferia a vítima na data do sinistro – desde a
data de 24/03/1997(data do sinistro) até 03/02/2024 (data em que
a vítima José Cláudio completaria 65 anos), até efetiva sobrevida
dos alimentados; (2) dano moral no importe de R$ 30.000,00(trinta
mil reais) para cada requerente, perfazendo o total de R$
90.000,00(noventa mil reais), devendo os valores devidos aos
menores, a título de dano moral, serem depositados a favor de
tais menores, em conta judicial vinculada ao Juízo, até à maiori-
dade civil dos mesmos. Os valores dos danos emergentes devem
ser corrigidos monetariamente a partir da data do efetivo prejuízo
(data do acidente – 24/03/1997 – Súmula nº 43/STJ) e o dano
moral a partir da data do ajuizamento da ação (Lei n.º 6899/81,
art. 1º, § 2º), devendo os danos emergentes serem acrescidos de
juros de mora no percentual de 0,5% ao mês , a aprtir da data do
evento danoso (24/03/1997 – Súmula n.º 54/STJ) e o dano moral
a partir da data da citação (CPC, art. 219), sem capitalização, nos
termos da Súmula n.º  186/STJ. Para fins de correção monetária,
deverá ser utilizado o índice do INPC do IBGE ou outro que
venha a substituí-lo. Consequentemente, condeno o requerido nos
ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios em favor do pa-
trono dos requerentes(Dr. Celso Antônio Rossi), cujo valor arbi-
tro 15%(quinze por cento) sobre o valor apurado das prestações
vencidas e doze prestações vincendas pelo dano emergente(lucros
cessantes – alimentos), somados ao dano moral (R$ 90.000,00),
segundo orientação do e.STJ, levando-se em consideração a na-
tureza da prestação jurisdicional, relativa complexidade da de-
manda, instrução do feito, residir o patrono das requerentes na
Comarca próxima à da prestação jurisdicional, bom grau de zelo,
tempo para prestação jurisdicional, o que faço com supedâneo no
art. 20, §§ 3º e, do CPC. Preclusa a decisão, aguarde-se por
15(quinze) dias manifestação dos interessados; nada sendo re-
querido, arquive-se, observando as disposições do CN, aplicá-
veis à espécie.”  - ADV: CELSO ANTÔNIO ROSSI e PAULO
CESAR DE HOLANDA GUERRA.

137-ORDINÁRIA – 50/95 – LILIAN CARLOTA REZENDE x
MUNICIPIO DE STO ANT PLATINA .... “...01)Recebo o recur-
so de apelação interposto pelo requerente às fls. 215/218, em seu
duplo efeito(devolutivo e suspensivo)....02)Ao apelado para con-
tra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze) dias.....03)Após, ao
Ministério Público para suas contra-razões no mesmo prazo
supramencionado....04)Decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tação, cumprido o item 5.12.5 do CN. E caso não haja manifesta-
ção sobre o recurso de admissibilidade do Juízo, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná..”  -
ADV: NEWTON JOSE FERNANDES x SEBASTIÃO GARCIA
NETO.

138-INVENTÁRIO – 382/96 – CLEIA DIAS BATISTA STRO-
ETZEL E OUTROS x ROBERTO STROETZEL... “Sobre o cál-
culo de fls.98, digam as partes no prazo comum de 05 dias.”  -
ADV: NEWTON JOSÉ FERNANDES.

139-INVENTÁRIO – 078/92 – ZENAIDE ANANIAS DOS SAN-
TOS E OUTROS x MARIA JOSÉ DOS SANTOS... “ Sobre o
cálculo de fls.92, digam às partes no prazo comum de 05 dias.”  -
ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO E JOÃO ANTÔNIO SAN-
TA ROSA.

140-INTERDITO PROIBITORIO – 421/2000 – AGROPECUA-
RIA VALE DO CAPIVARA LTDA x ESPÓLIO DE BATISTA
GRACIOLI... “Posto isto. com supedâneo no art. 932 e 933, do
Código Cívil, c.c. art. 3º e 267, VI e § 3º, ambos do CPC, extingo,
sem julgamento do mérito, a apresente ação de Interdito Proibitó-
rio n.º 421/2000, proposta por Agropecuária Vale do Capivara
Ltda e Ivan Jorge Chueiri em face do espólio de Batista Gracioli,
reconhecendo a ausência de interesse de agir dos requerentes na
tutela possessória pleiteada, dado que não detém a posse e têm
mera expectativa de Ter o domínio do imóvel objeto da ação.
Consequentemente, condeno os requerentes pro rata nos ônus da
sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas processu-
ais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono do
requerido, o qual arbitro em R$ 2.000,00(dois mil reais), levan-
do-se em consideração a parca complexidade da demanda, razo-
abilidade temporal para entrega da tutela jurisdicional, natureza
da decisão proferida, bom  grau de zelo do profissional, residir o
mesmo em Comarca diversa e distante da sede do Juízo, o que
faço com arrimo no § 4º, do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser
corrigido monetariamente pelo índice do INPC/IBGE ou índice
substituto, desde a data da publicação em mãos do sr. Escrivão
até o efetivo pagamento. Preclusa a decisão, determino à Serven-
tia que adote as seguintes providências: a) comunique-se, por
ofício, o d. Juízo da Vara Cível de Jacarézinho/PR, colocando à
disposição daquele Juízo os depósitos judiciais levados a efeito
nestes autos, para os fins legais requeridos nos autos de Inventá-
rio n.º 405/99, onde figura como autor da herança Batista Graci-
oli; b) ofície-se ao banco depositário, informando que os depósi-
tos somente poderão ser movimentados à ordem do d. Juízo de
Direito da Vara Cível de Jacarézinho/Pr, por demanda versada
nos autos de Inventário n.º 405/99, supra referido; c) em seguida,
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados e caso nada
seja requerido, arquive-se, observando-se as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.”  - ADV: LAZARO ANTÔNIO GRACIA-
NO FILHO e JÚLIO M. QUEIROGA.

141-COBRANÇA – 223/2000 – BENEDITO CARDOSO DA SIL-
VEIRA E OUTRO x CYNIRA DE CARVALHO.... “Posto isto, com
supedâneo no art. 259, I, do CPC, rejeito a impugnação ao valor da
causa, sustentado pela requerida Cynira de Carvalho em sua respos-
ta. De outro cariz, com arrimo no art. 1056, do Código Civil, art. 22,
§ 2º, da Lei n.º 8.906/94, c.c. 269, I, do CPC, acolho o pedido inserto
na presente  ação de cobrança n.º 223/2000, proposta por Benedito
Cardoso da Silveira e Delmo Luiz Cardoso da Silveira em face de
Cynira de Carvalho, para o fim de condenar a requerida Cynira de
Carvalho a pagar aos requerentes, a título de verba honorária, a im-
portância de R$ 14.001,03(quatorze mil, um reais e três centavos),
acrescidos de juros de mora à razão de 0,5%(meio por cento) ao mês
a partir da data da citação(CPC, art. 219) e corrigido monetariamen-
te pelo índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE
ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, tendo como termo
inicial a data do ajuizamento da ação (Lei n.º 6.899/90, art. 1º, § 2º ).
Consequentemente, condeno a requerida nos ônus da sucumbência,
ou seja, pagamento de despesas processuais e custas, bem como ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos requerentes – posto
exerceram patrocínio em causa própria -, o qual arbitro em 12%(doze
por cento) sobre o valor da condenação, considerados o grau de zelo
do profissional, relativa complexidade da causa, ausência de instru-
ção probatória, residirem os patronos na sede da Comarca da presta-
ção jurisdicional, relativo tempo  despendido com a entrega da tutela
jurisdicional, o que faço com esteio no § 3º, do art. 20, do CPC.
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifestação dos
interessados. Caso nada seja requerido, arquive-se, observando as
disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: BENEDITO CAR-
DOSO DA SILVEIRA, DELMO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA
e ANDRE LUIZ CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE e MAR-
CELA DENISE CAVALCANTE.

142-FALENCIA – 51/2000 – MEDCALL PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA x FADONI, CAMPANA & CIA LTDA....
“Aguardando preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
que impor em R$ 150,00-(cento e cinquenta reais).”  - ADV:
EDEVARD DE SOUZA PEREIRA

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, 19 DE AGOSTO DE 2002
JEFFERSON V. B. ERICHSEN
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01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 34/92 –
BANCO DO BRASIL S.A. x DIVONSIR BARBOSA DE PAU-
LA – “Suspenda-se o feito pelo prazo de 01 (hum) ano. Expirado
o prazo, diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. NAIM NA-
SIHGIL FILHO. –

02 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 35/92 –
BANCO DO BRASIL S.A. x PEDRO BARBOSA DE PAULA –
“Suspenda-se o feito pelo prazo de 01 (hum) ano. Expirado o
prazo, diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. NAIM NASIH-
GIL FILHO. –

03 – COBRANÇA – 51/92 – BANCO DO BRASIL S.A. x DI-
VONSIR BARBOSA DE PAULA – “Suspenda-se o feito pelo
prazo de 01 (hum) ano. Expirado o prazo, diga o exeqüente em
05 dias.” – Adv. DR. NAIM NASIHGIL FILHO. –

04 – ARROLAMENTO – 90/02 – OSMAR SANSONOWSKI x
O ESPÓLIO DEJOÃO SANSONOWSKI – “...Considerando os
argumentos colocados no requerimento, a legalidade do pedido
e sua legitimidade, defiro a expedição de Alvará autorizando
que o inventariante proceda a alienação do seguinte imóvel: ‘Um
lote de terreno urbano sob nº 08, da quadra 230, da Planta Fa-
zenda Boqueirão, contendo um prédio de alvenaria com área de
340 m², situado na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 9097,
adquirido por título transcrito sob nº 15.600, do livro 3E da 1ª
Circunscrição do Registro Imobiliário de Curitiba’. Por conse-
guinte, o levantamento da penhora incidente sobre o imóvel em
questão fica condicionada ao depósito do valor integral do dé-
bito no Juízo Deprecante. Custas pelo interessado.” – Adv. DRS.
RENATA CINTIA GIACOMETTI e MARCO ANTONIO LAN-
GER. –

05 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EM FASE DE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA – 58/96 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRIMENSURA -
CREA x MAURÍCIO DE OLIVEIRA – “Defiro a suspensão do
feito pelo prazo de 01 (hum) ano, conforme requerimento rétro.
Expirado o prazo, diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR.
JÂNIO SANTOS DE FIGUEIREDO. –

06 – INVENTÁRIO – 112/97 – MARIA FERREIRA ZAKCHESKI
x ESPÓLIO DE CASEMIRO ZAKCHESKI – “Ante o decurso do
prazo de suspensão do feito, manifeste-se o inventariante no prazo
de 05 dias.” – Adv. DR.DEMERSON LUIZ FURTADO LEVAN-
DOSKI. –

07 – EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 24/98 – DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA. x NELSON JACO-
BOSKI e OUTRA – “Defiro. Intime-se da penhora os execu-
tados. Expeça-se mandado. Antecipe a exeqüente as custas
pertinentes (R$ 37,50).” – Adv. DRA. MARILDA DE LUCA
FURTADO. –

08 – EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 25/98 – DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA. x DIONIZIO LEVAN-
DOSKI GABRE – “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 38-verso, manifeste-se a exeqüente em 05 dias.” – Adv. DRA.
MARILDA DE LUCA FURTADO. –
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09 – INVENTÁRIO – 75/98 – SUELI SIBERT RODRIGUES x
ESPÓLIO DE JUVENAL RODRIGUES – “Ante o decurso do
prazo de suspensão do feito, diga o inventariante em 05 dias.” –
Adv. DR. DEMERSON LUIZ FURTADO LEVANDOSKI. –

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 18/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x MADEIREIRA TRIUNFENSE
LTDA. – “...Isto posto, defiro a remoção do veículo, ficando como
depositário o próprio credor (Banco do Brasil S/A) que deverá
abrigá-lo em sua agência nesta cidade. Expeça-se mandado.” –
Adv. DR. ROBERTO ANTONIO BUSATO. –

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 20/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x MADEIREIRA TRIUNFENSE
LTDA. E OUTROS – “Ante o decurso do prazo de suspensão do
feito, manifeste-se o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO. –

12 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 111/99 – JOÃO CARLOS
GADENS HALILA x BANCO DO BRASIL S.A. – “Sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito, diga o embargante no prazo de 05
dias.” – Adv. DR. RENÊ JOSÉ STUPAK. –

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 132/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x OSNI BACIL e OUTRO – “...Isto
posto, mantenho a decisão agrava, por seus fundamentos. Fica
suspensa a arrematação dos bens penhorados, enquanto aguarda-
se o julgamento pelo tribunal ‘ad quem’ “ – Adv. DRS. ROGÉ-
RIO DYNIEWICZ e ARGOS FAYAD. –

14 – ARROLAMENTO – 19/00 – IVETE LEVANDOSKI GRA-
LAKI x ESPÓLIO DE DIONISIO GRALAKI – “Ante o decurso
do prazo de suspensão do feito, diga o inventariante em 05 dias.”
– Adv. DR. DEMERSON LUIZ FURTADO LEVANDOSKI. –

15 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 101/00 –
BANCO DO BRASIL S.A. x ERMELINO DE JESUS ALBER-
TIN – “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses.
Expirado o prazo, diga o exeqüente em 05 dias.” Adv. DR. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO. –

16 – MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
25/01 – LUIZ ANTONIO CHICANOSKI x SUL DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS LTDA. – “Homologo, por sentença a desistência
de fl.16, para os fins do artigo 1558, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.Julgo, em conseqüência, extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VIII
do Código de Processo Civil. Custas pela parte que desistiu.” –
Adv. DR. LAÉRCIO BENEDITO LEVANDOSKI. –

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 29/01 –
SUL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA. x FRANCISCO GUR-
SKI – “Defiro. Determino a suspensão do feito até o julgamento
dos embargos em apenso pelo Tribunal ‘ad quem’ “ – Adv. DRS.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e LAÉRCIO BENEDI-
TO LEVANDOSKI. –

18 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 61/01 – JOÃO ARMAN-
DO HAIDUK e OUTRO x BANCO DO BRASIL S.A. – “Em
contato com o Sr. Escrivão Designado, o mesmo informou que o
‘expert’ aceitou a redução de seus honorários, conforme protesto
dos embargantes, tanto que de imediato já produziu a prova peri-
cial que estava incumbido, inclusive já acostada aos autos (fls.
356/360). Isto posto, determino aos embargantes que depositem
no prazo de 05 dias os respectivos honorários para que o feito
posse ter seguimento.” – Adv. DRA. MARCIA REGINA RODA-
COSKI. –

19 – EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA – 86/01 – RAIMUN-
DO ANGULSKI x BANCO DO BRASIL S.A. – “Defiro a sus-
pensão do feito pelo prazo de 60 dias. Expirado o prazo, diga o
embargante em 05 dias.” – Adv. DRS. CÉLIA LUZIA HUK DIS-
TEFANO GRÁCIA e ROGÉRIO DYNIEWICZ. –

20 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 87/01 – RAIMUNDO AN-
GULSKI e OUTROS x BANCO DO BRASIL S.A. - “Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias. Expirado o prazo, diga
o embargante em 05 dias.” – Adv. DRS. CÉLIA LUZIA HUK
DISTEFANO GRÁCIA e ROGÉRIO DYNIEWICZ. –

21 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 88/01 – RAIMUNDO AN-
GULSKI e OUTRO x BANCO DO BRASIL S.A. - “Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias. Expirado o prazo, diga
o embargante em 05 dias.” – Adv. DRS. CÉLIA LUZIA HUK
DISTEFANO GRÁCIA e ROGÉRIO DYNIEWICZ. –

22 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 89/01 – RAIMUNDO AN-
GULSKI e OUTROS x BANCO DO BRASIL S.A. - “Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 60 dias. Expirado o prazo, diga
o embargante em 05 dias.” – Adv. DRS. CÉLIA LUZIA HUK
DISTEFANO GRÁCIA e ROGÉRIO DYNIEWICZ. –

23 – BUSCA E APREENSÃO – 97/01 – BANCO BMC S.A. x
ÁLVARO NADOLNY – “Defiro. Suspenda-se o feito pelo prazo
de 60 dias. Expirado o prazo, diga o interessado em 05 dias.” –
Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ. –

24 – COBRANÇA – 13/02 – FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA. x ODIRLEY STAVNY BACIL – “Redesignada audiência
de conciliação e apresentação de resposta para o dia 26 de setem-
bro de 2002, às 14:45 horas. Deve o autor antecipar as custas do
Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de intimação
do requerido, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), no prazo
de 05 dias.” – Adv. DR. ENÉAS JEFERSON MELNISK. –

25 – ALIMENTOS – 16/02 – L.G.M.S. x W.T.S. – “Ante o de-
curso do prazo de suspensão do feito, manifeste-se a autora no
prazo de 05 dias.” – Adv. DR. DEMERSON LUIZ FURTADO
LEVANDOSKI. –

26 – CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 39/02 –
JONATHAN CHICANOSKI MILCHARSKI x O ESPÓLIO DE
IVAIR MILCHARSKI – “Devem os requeridos se manifestar no

prazo de 05 dias sobre o teor da petição de fls. 14/15.” – Adv.
DR. ARGOS FAYAD. –

27 – SEPARAÇÃO CONTENCIOSA – 42/02 – T.S.F.S. x I.J.S. –
“Deve o requerido juntar procuração nos autos no prazo de 05
dias.” – Adv. DR. ARGOS FAYAD. –

28 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 44/02 – ESTANISLAU IA-
NHAKI x BERNARDO STEMPINHAKI – “Vistos. O embar-
gante juntou petição às fls. 31 dos autos, juntando farta docu-
mentação com a mesma (fls. 32/59). Em sua impugnação, o em-
bargante aduz que os documentos são pertencentes a terceiro,
que não é parte no feito. Além disso, foram juntados intempesti-
vamente. De fato, tudo indica que os documentos juntados são
impertinentes ao feito. No entanto, é fora de dúvida que o artigo
396 do Código de Processo Civil estatui competir à parte instruir
a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as
alegações. Tal disposição, contudo, não é absoluta, sendo lícito,
como é, às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documen-
tos novos, não apenas para a prova de fatos supervenientes, mas,
também, para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos.
Por outro lado, sequer se deu início a instrução do feito.  Assim,
é admissível e válida a juntada de documentos novos, conside-
rando que a instrução da causa ainda não encerrou-se, e uma vez
ouvida a parte contrária (art. 397 e 398 do CPC). Às partes para a
especificação das provas, esclarecendo o que pretendem com a
produção das mesmas, tudo sob pena de indeferimento, no prazo
de 05 dias.” – Adv. DRS. DEMERSON LUIZ FURTADO LE-
VANDOSKI e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA. –

29 – INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS – 81/02 – PEDRO
BLAZYNSKI GADONSKI x O ESPÓLIO DE SILVESTRE GA-
DONSKI – “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias.
Expirado o prazo, diga o inventariante em 05 dias.” – Adv. DR.
DEMERSON LUIZ FURTADO LEVANDOSKI. –

30 – ARROLAMENTO – 112/02 – MARIA GIELINSKI WOL-
NIEVSKI x O ESPÓLIO DE HENRIQUE WOLNIEVSKI – “No-
meio inventariante, independentemente de termo, a requerente,
Sra. Maria Gielinski Wolnievski. Processe-se o arrolamento, pro-
videnciando-se: a) declarações de bens e herdeiros, esboço de
partilha amigável e (ou) pedido de adjudicação; b) comprovantes
relativos aos bens inventariados, negativas fiscais, bem como ne-
gativa da Receita Federal, inclusive do imposto sobre a renda,
oficiando-se, se for o caso; c) recolhimento de custas e impostos.
Se houver caso de renúncia de herança ou doação, ou cessão,
tome-se por termo, devendo a parte transmitente ou renunciante
ser intimada pessoalmente para assiná-lo.” – Adv. DR. ARLI PIN-
TO DA SILVA. –

31 – EXECUTIVO FISCAL - 06/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ MILTON POMOSSENO MU-
CHINSKI – “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 01 (hum)
ano, conforme requerimento rétro. Expirado o prazo, diga a exe-
qüente em 05 dias.” – Adv. DRA. ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS. –

32 - EXECUTIVO FISCAL – 08/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MEHL & ANGULSKI LTDA. – “Ten-
do em vista a arrematação negativa, diga a exeqüente em 05 dias.”
– Adv. DRA. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS. –

São João do Triunfo, 16 de agosto de 2002.
LUIZ CARLOS DEINA

Escrivão Designado
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ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 013 00036/2002

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41/1993-JACIRA RO-
DRIGUES x MANOEL HINTZE PADILHA. Intime-se a auto-
ra face o contido no oficio juntado aos autos as fls.222/223.
Prazo cinco dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

2.-ANULACAO DE TITULO-864/1997-FABRICA DE COM-
PENSADOS DAS AMERICAS LTDA x COMPENSADOS
SANTA CATARINA LTDA -Intime-se a requerida para efetuar
o preparo da conta de custas no valor de R$ 509,71. Prazo 5
dias.-Adv. MARCIO LANZONI BONATO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-571/1998-BANESTADO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BORA
IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para apresentar as razoes finais.
Prazo de cinco dias.-Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY, ANELISE NOGUEIRA REGINATO-

4.-ORDINARIA-730/1998-REOMAR CONSTRUCAO CIVIL
E EMPREENDIMENTOS LTDA x AUTOLATINA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - e outros. Intime-se a
requerida face o contido no petitório de fls.557/560 apreentado
pela autora. Prazo cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

5.-MONITORIA-522/1999-BANCO ITAU S.A x OLIVIR PE-
DRO PEREIRA. Vista as partes face o laudo de avaliação de
fls.87, no valor total de R$ 3.666,67. Prazo cinco dias.-Adv.
ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR e ELOI
TAMBOSI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3/2000-NEW
MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
PEDRO GILBERTO PEREIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para retirar os oficios e ecaminhar do devido cumprimento. Prazo
5 dias.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

7.--291/2000-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x OS-
MAR TOMIO. Ao requerente para retirar o edital e encami-
nhar a publicacao.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABI-
ANA SILVEIRA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-594/2000-FRIGORIFICO
ARGUS LTDA x FAZEND NACIONAL -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a proposta de honorários apresentada pela Sra.
Perita as fls.113, no valor de R$ 3.600,00, que poderão ser
pagos em duas parcelas de R$ 1.800,00. Concordando efetue o
depósito em cinco dias.-Adv. VALMIR S. MARON-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-396/2001-ANGELO SASSO
NETO e outros x AURELIO SASSO e outros. Defiro o pedido
de sobrestamento do feito, observando-se o contido no petitó-
rio de fls.74.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

10.-ALVARA JUDICIAL-813/2001-ODETE FOGGIATTO
JULIATTO e outros. Acolho o pedido de fls.44/45.-Adv. DIR-
CEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-943/2001-MARIA DE
FATIMA BLASIUS - ME x CHEFE DO POSTO FISCAL QUE-
RUBINO P. DA SILVA e outros. O pedido de fls.51 deve ser
efetuado atraves de Execução de Sentença. Intime-se.-Adv.
MARCO ANTONIO BERBERI-

12.--1033/2001-CONSTRUTORA MELRITO LTDA x GEE-
DOL E CL IND CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ILIA DE MOURA E COSTA-

13.--36/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x JOAO MARIA
CALDAS DE LIMA. 1. Inexistem preliminares a serem apreci-
adas. 2. Defiro as provas requeridas. 3. Para audiencia prevista
no artigo numero 331 do Código de Processo Civil, designo o
dia 07 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, neste Fórum. 4.
Não havendo conciliacao, nos termos do paragrafo segundo do
mencionado artigo, procederei de imediato a instrução da lide
para maior agilização e economia processual, sendo que o pon-
to controvertido é a pretenção da autora em rescindir o contra-
to celebrado com o réu pelas razoes e documentos juntados, o
que foi contestado pelo mesmo quando apresentou sua defesa.
5. Determino o comparecimento das partes para prestarem de-
poimento pessoal sob pena de confesso. 6. O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado 20 dias antes da audiência, nos
termos da Lei 10358 de 27/12/2001, que alterou o artigo nume-
ro 407 do Código de Processo Civil. Intime-se.-Adv. ZEILA
PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e DANIEL DE CAR-
VALHO-

14.-PEDIDO DE FALENCIA-141/2002-YKK DO BRASIL
LTDA x BAGGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidão de
fls., informando que a requerida teve sua falência decretada
neste Juízo, nos autos nº 390/2002. Prazo 5 dias.-Adv. NOE-
MIA MAIRA DE LACERDA SCHUTZ e ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR-

15.-ORDINARIA-250/2002-TONICO MATERIAIS ELETRI-
COS E HIDRAULICOS LTDA-ME x DAKAR QUIMICA DO
BRASIL S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face os documentos
juntados às fls.64 e seguintes. Prazo de cinco dias. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. Prazo cinco
dias.-Adv. EMANUEL MASCARENHAS PADILHA, MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA, GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO e FABIANO HALUCH MAOSKI-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-451/2002-HUMBERTO
FIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A. 1. Humberto Fior
e Edna May Queiroz Fior propuseram estes Embargos ao De-
vedor com Pedido de Tutela Antecipada, conta Banco do Bra-
sil S/A, qualificados. 2. Os Embargos foram recebidos às fls.110.

3. Às fls.111 os embargos pedem que seja apreciado o pedido
de Tutela Antecipada, para que o embargado se abstenha de
incluir o nome dos embargantes perante os Órgãos de cadastros
de proteção ao crédito, ou que se proceda a baixa do nome caso
já incluso, mediante a multa diária em caso de desobediência.
4. INDEFIRO o pedido de Tutela Antecipada face a natureza
da lide, eis que através do despacho de fls.110 houve a suspen-
são da lide principal. Caso o nome dos embargantes já tenham
sido inseridos nos mencionados Órgãos, devem provar tal fato,
o que não ocorre na espécie. OUtrossim, a Tutela Antecipada é
medida a ser apreciada em processo de conhecimento, não em
executido e por consequência nos Embargos decorrentes da-
quele. Logo, não acolho o pedido de Tutela Antecipada. Inti-
me-se. -Adv. JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA e
FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

17.--518/2002-FREDERICO AUGUSTO MAIA e outros x ABN
AMRO BANK. Vistas aos autores face o apensamento dos au-
tos.-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRI-
QUE SOUSA RODRIGUES-

18.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-348/1997-INSS x HUGA-
RELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e
outros. Designado hastas públicas para os dias 10/10/2002 e
23/10/2002 ambas às 09:15 horas a serem realizadas no Atrio
do Fórum da Comarca. Ao exequente para retirar o edital e
encaminhar a publicacao.-Adv. EDIVALDO MERCER GON-
CALVES e JAMIL NABOR CALEFFI-

19.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
LAPA - COMARCA DA -COOPERATIVA MISTA BOM JE-
SUS LTDA x SIDNEY ROGERIO CHIURATTO. Designado
hastas públicas para os dias 25/09/2002 e 09/10/2002 ambas às
09:45 horas n/Fórum. Ao exequente para retirar o edital e en-
caminhar a publicacao.-Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA e CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA-

20.-CARTA PRECATORIA-80/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 5 VARA CIVEL DA COMARCA -BANCO ECO-
NOMICO S/A x JOAO PEDRO BARBIERI -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 294,00. Prazo 5 dias.-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO-

21.-CARTA PRECATORIA-99/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALEXANDRE ALBERTO
FONTANETTI e outros. O pedido de fls.15/16 deve ser efetu-
ado no Juizo Deprecante. Intime-se.-Adv. NILTON BUSSI-

22.-CARTA PRECATORIA-132/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 12 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
DIBENS S/A x LUIZ CARLOS MOREIRA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 252,00. Prazo 5 dias.-Adv. NORTON JOSE NASCI-
MENTO-

23.-CARTA PRECATORIA-160/2002-Oriundo da Comarca de
ALMIRANTE TAMANDARE - VARA CIVEL E ANEXO -
ANTONIO EDISON CUNICO BACH x METALURGICA
SENNA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
na certidão de fls.11 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-
Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

Sao Jose dos Pinhais,

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 179/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 010 00111/2002
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 002 00650/1998
CLEBER MARCONDES 008 00932/2001
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 003 00443/1999
ENILSON LUIZ WILLE 006 00467/2001
FABIO AMARAL ROCHA 011 00187/2002
FATIMA DE OLIVEIRA 014 00495/2002
GELSON AREND 020 00345/1997
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 010 00111/2002
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JAMIL NABOR CALEFFI 020 00345/1997
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JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 024 00112/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 022 00328/2000
JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA 022 00328/2000
KARIMEN MELO WEISS LIU 011 00187/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 013 00226/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 014 00495/2002
MARIA LUCI SUCLA 004 00216/2000
MARIA WROBEL SCHATZ 003 00443/1999
PAULO AFONSO GONCALVES 018 00191/1996
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 010 00111/2002
ROBERTO DE ALMEIDA TELES 006 00467/2001
ROGERIO LICHAKOVSKI 015 02086/1987
ROMUALDO PAESE 001 00359/1998
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 005 00441/2001
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 012 00205/2002
SILVIO BRAMBILA 007 00473/2001
VALDEIR JOSE DE FARIA 014 00495/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 023 00077/2002
ZANDAIRA DA SILVA 006 00467/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/1998-DIRETRIZ VEICU-
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LOS LTDA x FAZENDA NACIONAL -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no petitório de fls.73 apresentado pela Uni-
ao. Prazo de cinco dias.-Adv. ROMUALDO PAESE-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-650/1998-CPO COMPA-
NHIA PARANAENSE DE OBRAS E ENGENHARIA x FA-
ZENDA NACIONAL -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido no petitório de fls.204 apresentado pela Sra. Perita,
mantendo seus honorários no valor de R$ 1.057,00. Prazo 5
dias.-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-443/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDEVIR FERREIRA
SCHATZ. Deferido o pedido de suspensao do feito pelo prazo
de 1 ano.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e MARIA WRO-
BEL SCHATZ-

4.-INTERDICAO-216/2000-ROSANGELA DAS GRACAS
HORNING ARRUDA x SIDNEY HORNING -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido no petitório de fls.43 apresentado
pelo Sr. Perito, informando que o interditado não compareceu
para a realização da perícia. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA LUCI
SUCLA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2001-CONSTRUTORA
JUNCAO LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Deferi-
do o pedido de fls.147.-Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-467/2001-MADALENA
SZALOF x LEANDRO DE LIMA e outros. Intime-se as partes
face o contido no oficio juntado aos autos às fls.123, informan-
do que a audiência de inquirição foi designada para o dia 09/
10/2002 as 15:15 horas.-Adv. ENILSON LUIZ WILLE, ZAN-
DAIRA DA SILVA e ROBERTO DE ALMEIDA TELES JU-
NIOR-

7.--473/2001-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAI-
SO LTDA x ROSELI FAGUNDES MACHADO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitório de fls.49 e se-
guintes apresentado pelo Dr. Procurador da requerida. Prazo 5
dias.-Adv. SILVIO BRAMBILA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-932/2001-GALEAO SUPER-
MERCADOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitório de fls.218 apresentado pelo
embargado, requerendo o julgamento antecipado da lide. Prazo
5 dias.-Adv. CLEBER MARCONDES-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-53/2002-COMPORTA
PAINEIS DECORATIVOS LTDA x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. 1. A matéria alegada as
fls.94 quanto a Ausência de Condição de Ação e falta de inte-
resse Processual da autora é matéria de mérito e somente após
a completa instrução da lide é que será possível analizá-la. 2.
Para a audiência prevista no artigo numero 331 do CPC, e que
será somente de Conciliação, designo o dia 25 de outubro de
2002 às 14:30 horas, neste Fórum. 3. Intime-se as partes e/ou
seus procuradores habilitados a transigir. Intime-se o requerido
face o contido na certidão de fls.385v., informando que não
consta dos autos a procuração da requerida ao seu advogado.-
Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

10.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-111/2002-POS-
TO TIO ZICO LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA -Homologo por sentenca para que surta
os seus juridicos e legais efeitos o pedido de desistência formu-
lado as fls.138 dos autos e mando que se cumpra e guarde como
nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito, deter-
minando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no art.269-III do CPC.
Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL e RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO-

11.-COBRANCA-187/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x TACILIO TADEU
POLAKOWSKI -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. FABIO AMARAL
ROCHA e KARIMEN MELO WEISS LIU-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-EXTRACAO E
COMERCIO DE AREIA ORSO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Vista ao autor face a contes-
tacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. SANDRO W PEREI-
RA DOS SANTOS-

13.-BUSCA E APREENSAO-226/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ROSILDA DA SILVA LEONOR. Deferido o pedido de
substituição de depositário.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-495/2002-AGORA AMBI-
ENTAL S/C LTDA x PLANALTO INDUSTRIA MECANICA
LTDA. Face a matéria alegada nos presentes embargos, enten-
do que a competÊncia para processa-los e julga-los é do Juízo
Deprecante. Diligências necessárias.-Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN, VALDEIR JOSE DE FARIA e FATIMA DE
OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO FISCAL-2086/1987-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO S M LTDA. Pelo
exposto, INDEFIRO os pedidos formulados por Sebastião Bu-
eno Xavier, quanto a Prescrição Intercorrente. Intime-se.-Adv.
ROGERIO LICHAKOVSKI e ESTEVÃO BARONGENO-

16.-EXECUCAO FISCAL-7/1994-INSS x ARTEFIX INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA e outros. Deferido o pedido de
sobrestamento do feito pelo prazo de 180 dias.-Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI-

17.-EXECUCAO FISCAL-168/1995-INSS x KOKI TEL E BIS-
COITOS LTDA. Designado hastas públicas para os dias

03.10.2002 e 16.10.2002 ambas às 10:45 horas a serem reali-
zadas no Atrio do Fórum da Comarca. Ao exequente para reti-
rar o edital e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI-

18.-EXECUCAO FISCAL-191/1996-A UNIAO x TEOFANIO
MALTEZO. Vistas ao devedor face o contido no petitório de
fls.44 apresentado pela exequente.-Adv. PAULO AFONSO
GONCALVES-

19.-EXECUCAO FISCAL-56/1997-INSS x CPO CONSTRU-
CAO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA e outros -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 25,00.-
Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

20.-EXECUTIVO FISCAL-345/1997-INSS x YANIH PRODU-
TOS COSMETICOS E FARMACEUTICOS LTDA e outros.
Vistas as partes face o laudo de avaliação de fls., no valor de
R$ 7.182,00.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI e GELSON
AREND-

21.-EXECUCAO FISCAL-121/1998-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GARFO S BUFFET
RESTAURANTE LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o oferecimento de bens a penhora as fls.41/42. Prazo 5 dias.-
Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

22.-CARTA PRECATORIA-328/2000-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - 4 VARA CIVEL DA COMARCA -BAN-
DEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
CARLOS DOMINGUES REPKA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.45 do Sr. Oficial de
Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA
CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

23.-CARTA PRECATORIA-77/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x CYRILLA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 268,72. Prazo 5 dias.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ-

24.-CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 13 VARA CIVEL DA COMARCA -VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x MG TRANSPORTES e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidão de
fls.23v do Sr. Oficial de Justiça, informando que deixou de pro-
ceder a intimação de Claudio José de Vasconcelos Faria, tendo
em vista que o mesmo não reside mais naquele local. Prazo 5
dias.-Adv. JOAO EDSON LOPES PEIXOTO-

Sao Jose dos Pinhais,

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 117/02

01. RESCISÃO PARCIAL DE CONTRATO – 1029/97 – Luiz
Cruz Martins x Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. – À
autora, sobre certidão negativa de reintegração – Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

02. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 116/
01 – Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. x Borto-
lotto Transportes e Guindastes Ltda. x Banco Sudameris do
Brasil S/A – Às partes, para que em 03 dias, especifiquem quais
as provas que pretendem produzir (Republicado tão somente
em relação à denunciada à lide, já que a relação 32/02 foi omissa
em relação ao procurador da mesma) – Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO

03. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 524/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Shell Brasil S/a Divisão Química; Unipar
Comercial e Distribuidora S/A e Águia Sistemas de Armazena-
gens Ltda. – Deferido o pedido formulado às fls. 186, para que
o cômputo do prazo de contestação se faça de acordo com o
artigo 191 do CPC – Adv. FLAVIA TAVARES ROCHA LOU-
RES – ANTONIO CARLOS EFING

04. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 534/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Petroflex Industria e Comércio S/A; Akzo
Nobel Tintas Ltda. X Abel de Barros Com. e Ind. e Tintas S/A
– Ciente do recurso interposto e noticiado às fls. 1442. Aguar-
dem-se notícias do Tribunal quanto a efeito atribuído ao mes-
mo e requisição de informações – Adv. JENNY LETICIA ATZ

05. EMBARGOS – 480/02 – Joaquim Custódio Jorge e outra x
Banco BMG S/A – Aos embargantes, para que manifestem-se
sobre a impugnação apresentada, em 10 dias – Adv. EDVAL-
DO GONÇALVES

06. REPARAÇÃO DE DANOS – 540/02 – Maria das Graças
Barbosa Santos x Banco BMG S/A – À requerente, para que
manifeste-se sobre a contestação apresentada, em 10 dias – Adv.
JOÃOZINHO SANTANA

07. EXECUÇÃO – 685/00 – Moore Brasil Ltda. x ABS Admi-
nistradora de Bens e Serviços Ltda. – À exequente, para que
manifeste-se sobre a exceção de pré executividade oposta –
Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

08. INDENIZAÇÃO – 527/99 – Carlos Oliveira Rocha e outra
x Comercial de Tintas Negrelli S/A – Aos requerentes, para
que instruam o feito com cópias dos documentos pessoais da
herdeira Sandriane, para se aferir da necessidade ou não de
participação do Ministério Público, conforme aliás, já aventa-
do às fls. 76 – Adv. SEBASTIÃO RAMOS SOBRINHO

09. EXECUÇÃO – 1005/01 – Sul Financeira S/A C.F.I. x Skin
Editora Gráfica Ltda. – Ao exequente, para que retire o ofício
expedido, providenciando o encaminhamento, com a guia Darf
devidamente recolhida – Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA

10. PRECATÓRIA – 94/02 – 2ª V. C. de Tucuruí-PA – Banco
da Amazônia S/A x Olidir Olímpio Pereira – Ao autor, para
providenciar o complemento do depósito da diligência do ofi-
cial, no valor de R$ 126,00 – Adv. CARLOS A. CÓQUI

11. EX EMPTO- REDIBITÓRIA – 368/02 – Valdomiro Ribei-
ro da Silva x Oca Engenharia e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se sobre a contesta-
ção, em 15 dias – Adv. SUELIE JUSTUS MARTINS

12. EMBARGOS – 21/02 – Shulton Cosméticos do Brasil Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Às partes, para que
especifiquem, em 03 dias, eventuais provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo-lhes o objetivo – Adv. MAR-
CELO MAZON MALAQUIAS – MARISA LEOPOLDINA M.
C. CORDEIRO

13. DESAPROPRIAÇÃO – 505/00 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Mario Contim Ribeiro e sua mulher –
Às partes, para que manifestem-se no prazo de 20 dias, sobre a
perícia realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer
com o autos nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos
dez últimos – Adv. INACIO HIDEO SANO – DEBORA FÁ-
BIA DO NASCIMENTO

14. INDENIZAÇÃO – 455/02 – Odete Roseane Secchi x Cen-
tro de Educação Universitária São José dos Pinhais- CEU-
SAJOPI – À requerente, para que manifeste-se sobre a contes-
tação, em 15 dias – Adv. GIORGIA PAULA MESQUITA

15. INVENTÁRIO – 15/00 – Emílio de Medeiros Santos – A
certidão negativa solicitada (fls. 26 item 5º) deverá ser expedi-
da pela Prefeitura Municipal de Curitiba, atestando que sobre o
imóvel objeto do acervo hereditário (identificado através da
indicação fiscal constante do talão de imposto), não para qual-
quer dívida fiscal – Adv. MARIANA SETENARESKI AHRENS
DORIGON

16. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 768/00 – Celso Felisberto
x Ismênia Marçallo Camargo – Ao autor, para que manifeste-se
acerca do que restou certificado às fls. 543 verso, dizendo se
ainda tem interesse no cumprimento da medida. Caso contrá-
rio, a mesma restará prejudicada – Adv. JOSÉ LAGANA

17. INDENIZAÇÃO – 987/01 – Edna ferreira Paladia x Banco
Itaú S/A – Designada audiência de conciliação e/ou saneamen-
to para o dia 10 de fevereiro de 2.003, às 15:00 horas. Tendo os
procuradores poderes para transigir, as partes não serão pesso-
almente intimadas. Os interessados deverão comparecer em
condições efetivas de transigir, apresentando propostas concretas
e cálculos atualizados. Não ocorrendo conciliação o feito será
saneado, sendo que nessa oportunidade deverão ser especifica-
das ou ratificadas as provas que se pretendem produzir. – Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO – EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS

18. RESCISÃO DE CONTRATO – 248/02 – Assis Celso Zani
x José Maria da Silva Oto – Designada audiência de concilia-
ção e/ou saneamento para o dia 03 de fevereiro de 2.003, às
14:30 horas. Tendo os procuradores poderes para transigir, as
partes não serão pessoalmente intimadas. Os interessados de-
verão comparecer em condições efetivas de transigir, apresen-
tando propostas concretas e cálculos atualizados. Não ocorren-
do conciliação o feito será saneado, sendo que nessa oportuni-
dade deverão ser especificadas ou ratificadas as provas que se
pretendem produzir – Adv. IZABEL CRISTHINA ROCHA
MARTINS CAMPOS – CONSTANCE MARIA CORTES SAN-
TOS

19. RESCISÃO DE CONTRATO – 236/02 – OCA Engenharia
e Empreendimentos Ltda. x José Garibaldi Farias – Designada
audiência de conciliação e/ou saneamento para o dia 03 de fe-
vereiro de 2.003, às 13:30 horas. Tendo o procurador poderes
para transigir, a autora não será pessoalmente intimada. Os in-
teressados deverão comparecer em condições efetivas de tran-
sigir, apresentando propostas concretas e cálculos atualizados.
Não ocorrendo conciliação o feito será saneado, sendo que nessa
oportunidade deverão ser especificadas ou ratificadas as pro-
vas que se pretendem produzir – Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO – DANIEL DE CARVALHO

20. INDENIZAÇÃO – 697/01 – Adelardo Pereira x Botica
Comercial Farmacêutica Ltda. – Nos termos do artigo 523 “ca-
put” do CPC, determinado que o agravo de fls. 97/98 permane-
ça retido nos autos para futura apreciação do E. Tribunal em
caso de apelação – Adv. FAURLLIM NAREZI

21. USUCAPIÃO – 672/02 – Sebastião Alves e outra x João
Gayer – Aos autores, para que instruam a inicial com certidões
passadas pelo Distribuidor da Comarca, atestando a inexistên-
cia de ações possessórias em seus próprios nomes bem como
no de todos os antecessores na posse do imóvel, para os efeitos
do art. 923 do CPC – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

22. EXECUTIVO FISCAL – 350/97 – Fazenda Nacional x
Reflorestadora Monte Carlo Ltda. – Deferida a remessa dos
autos ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca – Adv. WALTER
TOFFOLI – MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CA-
MARGO

23. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 102/02 – Carmem Lúcia
Machado x banco Santander Meridional S/A – Designada au-
diência de para o dia 07 de fevereiro de 2.003, às 13:00 horas.
Tendo os procuradores poderes para transigir, as partes não serão
pessoalmente intimadas. Os interessados deverão comparecer
em condições efetivas de transigir, apresentando propostas con-
cretas e cálculos atualizados. Não ocorrendo conciliação o fei-
to será saneado, sendo que nessa oportunidade deverão ser es-

pecificadas ou ratificadas as provas que se pretendem produzir
– Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO

24. MONITÓRIA – 347/02 – Banco Itaú S/A x Luciano Alder
Medeiros Derrossi – O feito se processará pelo rito ordinário,
conforme previsão do artigo 1.102, § 2º do CPC. Designada
audiência de conciliação e/ou saneamento para o dia 07 de fe-
vereiro de 2.003, às 15:00 horas. Tendo os procuradores pode-
res para transigir, as partes não serão pessoalmente intimadas.
Os interessados deverão comparecer em condições efetivas de
transigir, apresentando propostas concretas e cálculos atualiza-
dos. Não ocorrendo conciliação o feito será saneado, sendo
que nessa oportunidade deverão ser especificadas ou ratifica-
das as provas que se pretendem produzir – Adv. ANTONIO
SBANO JUNIOR – EUCLIDES R. FACCHI

25. ANULAÇÃO DE TÍTULO – 298/02 – Rogério Scherner x
Miguel Gonçalves Borba – Designada audiência de concilia-
ção e/ou saneamento para o dia 03 de fevereiro de 2.002, às
14:00 horas. Tendo os procuradores poderes para transigir, as
partes não serão pessoalmente intimadas. Os interessados de-
verão comparecer em condições efetivas de transigir, apresen-
tando propostas concretas e cálculos atualizados. Não ocorren-
do conciliação o feito será saneado, sendo que nessa oportuni-
dade deverão ser especificadas ou ratificadas as provas que se
pretendem produzir – Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRÉCOMA – ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

26. BUSCA E APREENSÃO – 675/02 – Banco Bradesco S/A
x Valdinei Aparecido Tarosso – A liminar será apreciada após
a resposta do requerido. – Adv. FRANCINE FREDERICO

27. USUCAPIÃO – 581/02 – Comfloresta Companhia Catari-
nense de Emprendimentos Florestais – À requerente, para que,
em 10 dias, dê cumprimento às solicitações de fls. 35 – Adv.
ACIOLI ANTONIO SOARES

28. USUCAPIÃO – 580/02 – Comfloresta Companhia Catari-
nense de Empreendimentos Florestais – À requerente, para que,
em 10 dias, dê cumprimento às solicitações de fls. 44 – Adv.
ACIOLI ANTONIO SOARES

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 245/99 – Xerox do Brasil
Ltda. x Adriano Augusto de Miranda – Ao exequente, para que
manifeste-se acerca do contido no expediente de fls. 135 – Adv.
LUIZ KNOB

30. INDENIZAÇÃO – 418/00 – Maria Doraci Alves Siqueira x
Metalgráfica Trevisan S/A – deferido o pedido de fls. 204, res-
tituindo o prazo para a autora manifestar-se acerca da perícia
ante o obstáculo criado pela parte adversa. O documento de fls.
207/208 será analisado oportunamente, dentro do conjunto pro-
batório – Adv. JOSÉ CESAR VALEIXO NETO

31. EXECUTIVO FISCAL – 360/00 – Fazenda Ncional x Co-
bra Ind. e Com. Produtos em Fibra de Vidro Ltda. – A executa-
da, sobre o laudo de avaliação de fls. 74. R$ 3.500,00 – Adv.
SILVIO BINHARA

32. EXECUTIVO FISCAL – 399/99 – Fazenda Nacional x
Restaurante Aeroporto Afonso Pena Ltda. – Ao executado, para
pagamento do débito, no prazo de 05 dias – Adv. WILSON
NALDO GRUBE FILHO

33. EXECUTIVO FISCAL – 273/00 – Fazenda Nacional x Artes
Gráficas e Editora Amaro Ltda. – À executada, para que preste
as informações solicitadas às fls. 70 – Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL

34. EXECUÇÃO – 1092/98 – Perdigão Industrial S/A x WLR
Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. – Deferido o pe-
dido de suspensão, pelo prazo requerido, após o que, deverá o
feito ser movimentado, independente de novas intimações – Adv.
ROSIMERI GOMES BASILIO

35. RESOLUÇÃO DE CONTRATL – 593/99 – Companha de
Habitação Popular de Curitiba x Geraldo da Silva – À autora,
para antecipar o valor da diligência do meirinho – Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO

36. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 554/02 – Gerusa de Amo-
rim Araujo x Dolores Rodrigues de Campos – À requerente,
para que manifeste-se sobre a contestação apresentada – Adv.
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER

37. EMBARGOS – 691/02 – Tadeu Nelson Iachenski x Banco
do Brasil S/A – Recebidos os embargos para discussão, com a
suspensão da ação. Ao embargado, para oferecimento de im-
pugnação no prazo de lei. – Adv. MARCELO LUIZ DREHER

38. ARROLAMENTO – 267/02 – Antonio Bertoncello Sobri-
nho – Deferida a suspensão pelo prazo necessário ao pagamen-
to das parcelas do imposto de transmissão, com a devida com-
provação nos autos, o que ensejará a expedição da carta de
adjudicação – Adv. DARLISA DA SILVA

39. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 493/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Realfix Ind. e Com. de Tintas Ltda. e outras
– Deferido o pedido de fls. 260, para que a contagem do prazo
de faça de acordo com o estabelecido pelo artigo 191 do CPC –
Adv. ELENITA FERNANDES CASAGRANDE

40. DESPEJO – 405/01 – Estel Machado Marchesini e outras x
Joel Cueno – Ao requerente, para que manifeste-se sobre o
petitório de fls. 80/85, em 05 dias – Adv. CEZAR RODRIGO
MOREIRA

41. EXECUÇÃO – 186/96 – Banco Itaú S/A x Celso Luis Pio-
vezan – Ao exequente, dando-lhe ciência das informações pres-
tadas pelo Senhor Avaliador, para que requeira o que entender
conveniente ao efetivo prosseguimento do feito – Adv. ANTO-
NIO SBANO
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42. COBRANÇA – 176/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x Affonso Antonio Moletta – À autora, para no prazo
de 05 dias, informar o atual endereço do requerido, a fim de
propiciar o normal andamento do feito – Adv. FABIO AMA-
RAL ROCHA

São José dos Pinhais, 13 de agosto de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 117/02

ACIOLI ANTONIO SOARES – 27
ACIOLI ANTONIO SOARES – 28
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO – 25
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL – 33
ANTONIO CARLOS EFING – 03
ANTONIO SBANO – 41
ANTONIO SBANO JUNIOR – 24
CARLOS A. CÓQUI – 10
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 01
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 19
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER – 36
CEZAR RODRIGO MOREIRA – 40
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – 18
DANIEL DE CARVALHO – 19
DANIELE ALESSANDRA GRANDO – 23
DARLISA DA SILVA – 38
DEBORA FÁBIA DO NASCIMENTO – 13
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA – 25
EDVALDO GONÇALVES – 05
ELENITA FERNANDES CASAGRANDE – 39
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO – 17
EUCLIDES R. FACCHI – 24
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 17
FABIO AMARAL ROCHA – 42
FAURLLIM NAREZI – 20
FLAVIA TAVARES ROCHA LOURES – 03
FRANCINE FREDERICO – 26
GIORGIA PAULA MESQUITA – 14
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 21
INACIO HIDEO SANO – 13
IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS CAMPOS – 18
JENNY LETICIA ATZ – 04
JOÃOZINHO SANTANA – 06
JOSÉ CESAR VALEIXO NETO – 30
JOSÉ LAGANA – 16
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO – 35
LUIZ EDUARDO VOLPATO – 02
LUIZ KNOB – 29
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 22
MARCELO LUIZ DREHER – 37
MARCELO MAZON MALAQUIAS – 12
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 15
MARISA LEOPOLDINA M. C. CORDEIRO – 12
ROSIMERI GOMES BASILIO – 34
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS – 07
SEBASTIÃO RAMOS SOBRINHO – 08
SIDNEY MARCOS MIRANDA – 09
SILVIO BINHARA – 31
SUELIE JUSTUS MARTINS – 11
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 23
WALTER TOFFOLI – 22
WILSON NALDO GRUBE FILHO – 32

São José dos Pinhais, 13 de agosto de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 118/02

01. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 530/2002 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Multibras S/A Eletrodomésticos e ou-
tras – Deferido o pedido para que o cômputo do prazo de faça
de acordo com o estabelecido pelo artigo 191 do CPC – Ciente
do recurso noticiado às fls. 109. Determinado o aguardo de
notícias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo –
Adv. FÁBIO ARTIGAS GRILLO

02. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS –
277/2002 – Sulportubos Ltda. x Pedro Mulik Filho – Designa-
da audiência de conciliação para o dia 14 de Fevereiro de 2003,
às 14:00 horas. Tendo os procuradores poderes para transigir,
as partes não serão intimadas pessoalmente. Orienta-se para
que compareçam em condições efetivas de transigir, com cál-
culos atualizados e propostas concretas. Não ocorrendo a con-
ciliação o feito será saneado, oportunidade em que deverão ser
especificadas/ratificadas eventuais provas que se pretendem
produzir – Adv. TELMO DORNELLES – JOSÉ CARLOS AL-
VES SILVA.

03. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 360/2001 – Rod-
ney Silva dos Santos x Banco Mercantil de São Paulo S/A –
Foi proferido pronunciamento “ex officio “ para aclarar a sen-
tença, esclarecendo que a requerida é condenada no pagamen-
to das custas processuais e honorários já fixados anteriormen-
te, na forma do artigo 20 do CPC. No mais, permanecem as
decisões anteriores, tais como lançadas – Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR – MARCOS A MALUCELLI.

04. DESPEJO – 453/2002 – João Pereira da Rocha x Jairo Na-
ves de Oliveira – Designada audiência de conciliação para o
dia 10 de Fevereiro de 2003, às 14:00 horas.. O autor não será
intimado pessoalmente, posto que seu procurador tem poderes
para transigir. Deverão comparecer trazendo propostas concre-
tas e cálculos atualizados. Não ocorrendo a conciliação o feito
será saneado, oportunidade em que, deverão ser especificadas
ou ratificadas eventuais provas que se pretendam produzir –
Adv. NELSON MAOSKI – SADI FRANZON

05. ARROLAMENTO – 78/99 – Isaac Wiens – Proferida deci-
são homologando a partilha de fls. 130 – Adv. SIMONE B DE
MIRANDA LAGANA

06. DEPÓSITO – 651/1996 – Banco Bradesco S/A x Aerodata
S/A Engenharia de Aerolevantamentos – Deferida a suspensão
pelo prazo requerido – Adv. DANIEL HACHEM

07. INDENIZAÇÃO – 1.014/2001 – Luiz Carlos Golchenski x
Irmãos Passaúra & Cia Ltda. – Designada audiência de concili-
ação para o dia 07 de Fevereiro de 2003, às14:00 horas. Tendo
os procuradores poderes para transigir, as partes não serão pes-
soalmente intimadas. Deverão comparecem em condições de
transigir, com propostas concretas e cálculos atualizados. Não
ocorrendo conciliação o feito será saneado, oportunidade em
que deverão ser especificadas/ratificadas eventuais provas que
se pretendam produzir – Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TDT – STELA MARLENE SCHWERZ

08. PRECATÓRIA – 156/2002 – J. Blumenau – Banco Brades-
co S/A x Distribuidora de Carnes Verdi Ltda. – Ao autor, sobre
a certidão negativa de apreensão do bem – Adv. OSNIR SI-
MEONI

09. FALENCIA – 451/99 – Bortollotti e Delega Ltda. – Desig-
nada audiência (art. 125, IV do CPC) para o dia 10 de Feverei-
ro de 2003, às 13:00 horas – Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK - GILVAN ANTONIO DAL PONT

10. BUSCA E APREENSÃO – 694/2002 – Continental Banco
S/A x Maria Cristina dos Santos - Ao requerente para que emen-
de a inicial, esclarecendo de modo induvidoso quantas e quais
as parcelas que se encontram em atraso – Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ

11. COBRANÇA – 234/2002 – Adelino Gregório Romualdo –
Espólio x Cidadela S/A – Ao requerente, em 15 dias, sobre a
contestação apresentada – Adv. DANIEL DE CARVALHO.

12. EXECUTIVO FISCAL – 713/2002 – INMETRO x Edvani
Brito Carmo ME – Ao exequente para que antecipe o valor da
diligencia do meirinho – Adv. CARLOS WANDERLEY DE
LIMA

13. INVENTÁRIO NEGATIVO – 332/2002 – José Divonei
Bueno – Proferida decisão homologando a negativa de bens –
Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO

14. MONITÓRIA – 467/2002 – Vilson Aires da Silva x Sheyla
Frabricia Correa – Ao requerente, em 10 dias, sobre os embar-
gos opostos – Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

15. EMBARGOS DO DEVEDOR – 485/2002 – João Maluce-
lli S/A Ind de Móveis x Caixa Econômica Federal- CEF – Ao
embargante, sobre a impugnação ofertada – Adv. TELMO
DORNELLES

16. EXECUÇÃO – 257/2000 – Holdecim Brasil S/A x Pré Fa-
bricados Junção Ltda. – Ao exequente em 05 dias, informando
se houve a compensação regular do cheque referido no item 1
do pronunciamento de fls. 105 e se os autos poderão ser julga-
dos extintos e arquivados – Adv. EVERTON SCHUSTER

17. ABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 187/2000 – Banco do Esta-
do do Paraná S/A x Baependi Com de Utilidades Domésticas
Ltda. – Ao habilitante, falido e síndico, sobre a análise contábil
apresentada – Adv. INESCIY HAYASHI IOSHI – TELMO
DORNELLES – AHMAD MOHAMAD EL-TASSE

18. INDENIZAÇÃO – 356/2002 – Eloi Paulo Waowitz e outro
x Cota Mil Engenharia S/C Ltda. e outra – A contestação de
fls. 86 é tempestiva, eis que o prazo foi computado de acordo
com os artigos 241, III,, 184 e 191 do CPC - Determinado o
aguardo da audiência já designada anteriormente – Adv. GIL-
BERTO CARVALHO MOURA – LEONARDO DA COSTA –
OSMANI MOREIRA

19. INVENTÁRIO – 878/2001 – Luiz Antonio Gayer – À in-
ventariante, para que antecipe o valor das custas do Sr. Avalia-
dor – R$ 256,25 – Adv. RICARDO CETNARSKI

20. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – 803/1996 – Recobem Ind.
e Com de Tintas e Vernizes Ltda. x Banco Meridional do Brasil
– Ao exequente, sobre a transferencia do depósito bancário –
Adv. TELMO DORNELLES

21. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 712/2002 – American Glass
Produtos do Brasil Ltda. x Tech Data Brasil Ltda. – Deferida a
liminar. Ao autor para que preste caução em 05 dias – Adv.
JULIANE ZANCARO

22. INDENIZAÇÃO – 656/1997 – Jair Teixeira x Artex S/A
(Kuala S/A) – À requerida, sobre a proposta de honorários do
perito – R$ 2.000,00 – Adv. LIBIAMAR DE SOUZA

23. EMBARGOS DE TERCEIRO – 708/99 – Paulo Ceszarm
Marin x José Melquíades da Rocha – Ao embargante, para que
apresente em juízo o veículo Fiat Palio EDX- AGS 6273, sob
pena de desobediência – Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN

24. EMBARGOS DE TERCEIRO – 552/2002 – Jonas Samuel
da Silva x Amilton Carvalho – Designada audiência de concili-
ação para o dia 14 de Fevereiro de 2003, às 15:00 horas. Tendo
o procurador do embargado poderes para transigir, essa parte
não será pessoalmente intimada. Orienta-se para que compare-
çam com propostas concretas e cálculos atualizados. Não ocor-
rendo a conciliação o feito será saneado, oportunidade em que
será o feito saneado, devendo ocorrer a especificação ou ratifi-
cação de eventuais provas que se pretendam produzir – Adv.
MAURÍCIO VIEIRA – ROSANA VIDOLIN MARQUES

25. FALENCIA – 701/2002 – Metal Coat Ind. e Com Ltda. x

Metalki Ind. Metalúrgica Ltda. – À requerente para que instrua
a inicial com comprovação da qualidade de comerciante da re-
querida, juntando certidão da Junta Comercial ou documento
similar – Adv. CLEBER EGIDIO ANDRADE BANDEIRA

26. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 218/2000 – Banco ABN
Amro S/A x Edison Muller da Silva e outra – Ao exequente
para firmar o auto de fls. 111 – devendo inclusive, comprovar o
recolhimento do imposto de transmissão incidente, na forma
do art. 703, II do CPC, devendo, ainda, antecipar o valor da
diligencia do meirinho, propiciando a expedição do mandado
de desocupação do imóvel – Adv. ARMANDO BARBOSA
LEMES

27. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 908/2001 – Vera Lucia
da Silva x Baependi Ind. e Com de Utilidades Domésticas Ltda.
– Ao síndico, para manifestação – Adv. TELMO DORNEL-
LES

28. DESAPROPRIAÇÃO – 516/2000 – Companhia de Sanea-
mento do Paraná – Sanepar x Eduardo Oleski e outros – Deter-
minado o aguardo da decisão a ser proferida nos autos de usu-
capião, conforme já determinado às fls. 135 – Adv. INÁCIO
HIDEO SANO – ING ACANESSO JURASZEK

29. EXECUÇÃO – 979/98 – João Amir Daldin x Piza Artefa-
tos de Madeira Ltda - Proferida decisão julgando extinto o fei-
to, com a liberação da constrição judicial dos bens que excedi-
am o crédito. Deferido o desentranhamento dos documentos –
Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA – JAMIL NABOR CA-
LEFFI – CLAUDIO SOCCOLOSKI – MARCELO HENRIQUE
TEOBALDO CAMARGO

30. BUSCA E APREENSÃO – 542/2001 – Finaustria Cia de
Crédito Financiamento e Investimento x Valter Rodrigues Par-
din – Retirar o ofício expedido à Copel, providenciando o en-
caminhamento, na forma do item 5.8.2 do Código de Normas,
não havendo qualquer indício de que os 2 primeiros órgãos
detenham informações acerca do paradeiro do requerido – Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA

31. DEPÓSITO – 69/98 – Banco Itaú S/A x Isidoro Furnaleto –
Retirar ofícios expedidos à Receita Federal, Copel e Sanepar,
providenciando-lhes o encaminhamento conforme item 5.8.2
do Código de Normas.- É notório que o TRE não presta infor-
mações. Quanto aos demais pedidos, deverá a parte redirecio-
nar a pesquisa, conforme sugestões de fls. 72 – Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA

32. EXECUTIVO FISCAL – 02/97 – Caixa Econômica Fede-
ral- CEF x Rio Madeira Construtora de Obras Ltda. – Restam
pendentes somente os pronunciamentos dos bancos Bilbao Vis-
caya e Unibanco. Considerando-se que ainda em data recente
foi recebido o expediente de fls. 123, determinou-se o aguardo
por mais 30 dias – Adv. MARCELO MARTINS

33. EMBARGOS DO DEVEDOR – 686/2002 – João Veroni
da Fonseca Moura x Terezinha Andrade Piedade Fagundes –
Deixa-se de receber, por ora, os presentes embargos, por não
existir penhora formalizada nos autos principais, garantindo o
juízo (art. 737 do CPC) – Adv. JOÃO ANTONIO GASPAR

34. EXECUTIVO FISCAL – 147/92 – Fazenda Nacional x In-
dústrias Gessy Lever Ltda. – Determinando o desentranhamen-
to do original da carta de fiança e entrega da mesma ao procu-
rador judicial da executada, mediante recibo nos autos e subs-
tituição por cópia xerox – Adv. MARILA SILVIA TADDEI

35. MONITÓRIA – 200/99 – Banco do Estado do Paraná S/A
(Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros) x Antônio Francisco da Cunha Neto – Deferida a susbsti-
tuição processual do requerente – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 13 de Fevereiro de 2003, às 13:00 horas –
Tendo os procuradores poderes para transigir, a presença das
partes é facultativa, pelo que não serão intimadas pessoalmen-
te, mas somente através dos procuradores. Deverão compare-
cer em condições efetivas de transigir, com propostas concre-
tas e cálculos atualizados Não ocorrendo conciliação o feito
será saneado, oportunidade em que deverão ser especificadas/
ratificadas eventuais provas que se pretendam produzir – Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR – VANIA DE FATIMA C L
CARTA – LUIZ CARLOS RAIMUNDO

36. INTERDIÇÃO – 795/2000 – Salvador Crispim Carneiro x
Noeli Crispim Carneiro – Ao requerente, para em 10 dias com-
parecer em cartório para assinar o termo de compromisso de
curador – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

37. INDENIZAÇÃO – 563/2000 – João Banruque x Kusma &
Cia Ltda. – Declarada a ineficácia da nomeação de fls. 73, na
forma do artigo 656,I, do CPC. Devolvido ao credor o direito à
nomeação, em 30 dias, conforme artigo 657, In fine, do CPC –
Adv. JOÃO PEREIRA – LETICIA CASSIANO KATANIWA –
CESAR AUGUSTO TERRA.

38. COBRANÇA – 983/97 – Santinor Siqueira x Município de
São José dos Pinhais – Ao município para manifestação sobre a
última proposta de honorários periciais de fls. 99/1000 – Adv.
SORAIA AL FARAH MARQUES

39. INDENIZAÇÃO – 702/96 – Epaminondas Salvador Sena x
Departamento de Estradas de Rodagem – DER – (desp. fls. 93
– itens 1 e 5) – Ao requerido, dando-lhe ciência da entrega do
laudo, para que providencie tão somente as considerações de
seu assistente técnico, na forma e no prazo do art. 433, § único,
do CPC. Ao autor, para efetuar o depósito da 2ª parcela dos
honorários do perito- Adv. LUIZ CELSO DALPRA – FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE

40. RESCISÃO DE CONTRATO – 897/1998 – Imóveis Basso-
li Ltda. x Pedro Geves Siqueira Fernandes – À autora, no prazo
improrrogável de 05 dias, sobre seu interesse em executar as
verbas de sucumbencia – Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL

41. PRECTÓRIA – 185/2001 – 8ª V.C.Curitiba – Antonio La-
zzarotto x Marco Auréclio Pacheco dos Santos e outros- Aco-
lhido o pedido de fls. 87/88, para fins do art. 265, I, do CPC,
suspendendo-se o processo pelo prazo de 60 dias, e, via de
conseqüência, as praças designadas – Adv. LEANDRO GALLI
– ARITON LUIZ PADILHA

42. EXECUTIVO FISCAL – 131/97 – Caixa Econômica Fede-
ral – CEF x Massa Falida de Reikdal Filhos & Cia Ltda. – Ao
procurador da exequente para que diligencie pelo cumprimen-
to da precatória já distribuída (pelo procurador da Fazenda
Nacional) – Adv. LUIZ CARLOS KRANZ

43. ALVARÁ – 567/2002 – Silvio Kuchnier e outros – Ao re-
querente, para que cumpra a cota ministerial de fls. 20 – Adv.
VANESSA CAPELI

44. EXECUTIVO FISCAL – 125/99 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Ind. e Com de Móveis Ouro Fino Ltda. – À
executada, para que preste as informações solicitadas pelo se-
nhor avaliador às fls. 32 – Adv. ALESSANDRO KISHINO

45. EXECUTIVO FISCAL – 198/99 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Metalúrgica Atra Ltda. – À executada para
que efetue o preparo da conta de fls. 87 - R$ 1.009,43 – Adv.
WILSON MAFRA MEILER FILHO

46. INDENIZAÇÃO – 471/97 – Therezinha Polakowski Mo-
rescki x Lembrasul Panificação e Supermercado Ltda. – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado o
aguardo pelo prazo de 15 dias de manifestação daquela interes-
sada na execução do julgado – Adv. GENERINO SOARES
GUSMON – LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO

47. EXECUTIVO FISCAL – 170/2000- Fazenda Nacional x
CTM Máquinas e Equipamentos Ltda. e outro –À executada,
para apresentar os documentos solicitados às fls. 51 (cópias
autenticadas dos documentos constantes de fls. 48/49). – Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA.

48. EXECUTIVO FISCAL – 753/2001 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x JR Fundição Ltda. – Determinando o apen-
samento aos autos 481, 628 e 453/2001. Deferido o pedido de
fls. 15/24, acolhendo a substituição da penhora, e, em conse-
qüência, revogando, por ora, o despacho de fls. 12.- À executa-
da, para que compareça em 03 dias, para assinatura do termo
de penhora do bem indicado às fls. 22 – O termo poderá ser
firmado pelo procurador, desde que o mesmo detenha poderes
para tanto – Adv. ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO

São José dos Pinhais, 13 de agosto de 2.002.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 118/02

AHMAD MOHAMAD EL-TASSE – 17
ALESSANDRO KISHINO – 44
ANTONIO SBANO JUNIOR – 03
ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO – 48
ARITON LUIZ PADILHA – 41
ARMANDO BARBOSA LEMES – 26
AUGUSTINHO DA SILVA. – 47
CARLOS WANDERLEY DE LIMA – 12
CELSO FERNANDO GUTMANN – 23
CESAR AUGUSTO TERRA – 37
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 29
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 09
CLEBER EGIDIO ANDRADE BANDEIRA – 25
DANIEL DE CARVALHO – 11
DANIEL HACHEM – 06
EVERTON SCHUSTER – 16
FÁBIO ARTIGAS GRILLO – 01
FRANCISCO CARLOS DUARTE – 39
GENERINO SOARES GUSMON – 46
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA – 29
GILBERTO CARVALHO MOURA – 18
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 09
INÁCIO HIDEO SANO – 28
INESCIY HAYASHI IOSHI – 17
ING ACANESSO JURASZEK – 28
JAMIL NABOR CALEFFI – 29
JOÃO ANTONIO GASPAR – 33
JOÃO PEREIRA – 37
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 02
JULIANE ZANCARO – 21
KARINE CRISTINA DA COSTA – 30
LEANDRO GALLI – 41
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO – 46
LEONARDO DA COSTA – 18
LEONEL TREVISAN JUNIOR – 35
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 37
LIBIAMAR DE SOUZA – 22
LUIZ CARLOS KRANZ – 42
LUIZ CARLOS RAIMUNDO – 35
LUIZ CELSO DALPRA – 39
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO CAMARGO – 29
MARCELO MARTINS – 32
MARCOS A MALUCELLI – 03
MARILA SILVIA TADDEI – 34
MAURÍCIO VIEIRA – 24
NELSON MAOSKI – 04
ODACYR CARLOS PRIGOL – 40
ODECIO LUIZ PERALTA – 31
OSMANI MOREIRA – 18
OSNIR SIMEONI – 08
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 14
RICARDO CETNARSKI – 19
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 24
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 10
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 13
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SADI FRANZON – 04
SIMONE B DE MIRANDA LAGANA – 05
SORAIA AL FARAH MARQUES – 38
STELA MARLENE SCHWERZ – 07
SUELY CRISTINA MUHLSTDT – 07
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 36
TELMO DORNELLES – 02
TELMO DORNELLES – 15
TELMO DORNELLES – 17
TELMO DORNELLES – 20
TELMO DORNELLES – 27
VANESSA CAPELI – 43
VANIA DE FATIMA C L CARTA – 35
WILSON MAFRA MEILER FILHO – 45

São José dos Pinhais, 13 de agosto de 2.002.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 119/02

01. PRECATÓRIA – 243/2001 – J. D. Morretes – Banco do
Brasil S/A x Akimasa Hitahara – Designadas as datas de 04 e
18 de Setembro de 2002, às 14:00 horas para a realização de
praças - Retirar edital expedido, providenciando a publicação
do mesmo – Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA – SYLVIO
JOSÉ ERIBERTO GRUBER

02. ORDINÁRIA – 70/97 – Francisco José Dresch, s/m e outro
x Companhia de Desenvolvimento de São José dos Pinhais e
outra – Deferida a formação de autos suplementares, sendo que
as despesas deverão ser suportadas pela parte que requereu a
medida (que permanecerão no aguardo do retorno da precató-
ria 11.184/00, noticiada às fls. 459 e expedida às fls. 455.-
Recebido o recurso de apelação de fls. 511/525, interposto por
Pinheiro Neto Advogados, em ambos os efeitos legais. Ao ape-
lado Pedro Calmon Moniz Bittencourt Filho, para oferecimen-
to de contra-razões, em 15 dias. – Adv. WILLIAM MUSSAK
MONTEIRO – CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI.

03. EXECUÇAO – 175/98 – Antonio Frizzo x Madeireira Tin-
gui do Brasil Ltda. – Proferida decisão julgando extinta a ação,
posto que o crédito era superior ao valor dos bens – Adv. TEL-
MO DORNELLES – FRANCISCO MACHADO DE JESUS

04. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 499/2002 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Manchester Química do Brasil Ltda.,
Sandet Ind. de Produtos Químicos e Sayerlack Ind. Brasileira
de Vernizes – A contagem do prazo na forma do artigo 191 do
CPC, já fora deferida anteriormente. Não existindo previsão
legal para intimações através de fax, as mesmas serão feitas
exclusivamente através do Diário da Justiça – Adv. JOÃO BRU-
NO NETO – MAURIVAN BOTTA

05. FALENCIA – 199/2000 – Letsprint Envelope Ltda. – Ao
síndico, para as providências constantes do artigo 114 da Lei
de Falências – Adv. TELMO DORNELLES

06. REPARAÇÃO DE DANOS – 749/98 – Auto Viação São
José dos Pinhais x José Ferreira da Costa x Unibanco Seguros
S/A – Proferida decisão julgando procedente a ação de indeni-
zação, para condenar o requerido José Ferreira da Costa no
pagamento dos danos materiais no valor de R$ 14.992,75, de-
vidamente corrigidos da data do efetivo desembolso e juros de
6% ao ano a partir da citação, bem como valores corresponden-
tes aos lucros cessantes que deverão ser apurados em liquida-
ção de sentença.- Condenado o requerido ao pagamento das
custas e honorários fixados em 15$ sobre o valor da condena-
ção.- Julgada procedente a lide secundária, nos termos do arti-
go 76 do CPC para que o denunciante possa haver da segurado-
ra os valores que pagar ao requerente, ressalvando os limites da
responsabilidade dos valores contratados na apólice, valendo
esta como título executivo. Condenado o denunciado ao paga-
mento das custas suportadas pelo denunciante na causa primá-
ria e honorários fixados em 15% sobre o valor da condenação –
Adv. MARLUS DA SILVA SALDANHA – LISIMAR VALVER-
DE – RENE MARIO PACHE

07. REPARAÇÃO DE DANOS – 242/2000 – Leonides de Fran-
ça x Antonio Luis Attadia Costa e outros – Proferida decisão
declarando extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos
termos do artigo 267, VI do CPC. Condenado o requerente nas
custas processuais e honorários fixados em 10% sobre o valor
atribuído à causa, em favor dos patronos dos contestantes, dis-
tintamente, suspendendo a exigibilidade por ser beneficiário
da gratuidade da justiça – Adv. JOÃO SERGIO RAUSIS –
NELSON BARBIERI – IRIA EMILIA EVANGELISTA BE-
ZERRA – HELOISA HARARI MONOCO – RENATO LUIZ
DE AVELAR BANDINI

08. EMBARGOS DO DEVEDOR – 484/2002 – João Maluce-
lli S/A Ind. de Móveis x Caixa Econômica Federal- CEF – À
embargante, ante a impugnação ofertada – Adv. TELMO DOR-
NELLES

09. FALENCIA – 880/2001 – Sequilab Ind e Com. de Repres.
De Equipamentos Agrícolas Ltda. – À autora, sobre a devolu-
ção da carta de citação – Adv. ICARO MARTIN VIEIRA

10. USUCAPIÃO – 965/2001 – Leo Claiton dos Santos Araujo
e outros – Deferido o desentranhamento das peças referidas às
fls. 46 – Adv. MARLY BORGES DOMINGUES

11. INDENIZAÇÃO – 959/2001 – José Maria da Silva x Wal-
mor Bueno de Farias – Ao requerente, sobre a contestação –
Adv. JOÃO CANDIDO RIBEIRO FILHO – SERGIO LUIZ
CHAVES

12. EXECUÇÃO – 937/96 – Banco Bradesco S/A x Jair Alves
de Lima - Deferido o pedido de vistas pelo prazo requerido –

Adv. DANIEL HACHEM

13. ORDINÁRIA – 786/1998 – Iara Tania Casado e outros x
Renault do Brasil Automóveis S/.A e outras x Geico Brasil Ltda.
e outra - À requerida/denunciante acerca das medidas solicita-
das no pronunciamento de fls. 345 – Adv. CARLOS FERNAN-
DO CORREA E CASTRO

14. ARROLAMENTO – 527/1993 – Alcides de Lima Maoski –
À inventariante para que retire os autos, encaminhando-o à Pro-
curadoria da Fazenda Estadual, para que aquele órgão formali-
ze a avaliação e confecção das guias para o recolhimento do
imposto, pois, tratando-se de feito que tramitou pelo rito de
arrolamento a avaliação judicial é desnecessária – Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 360/2002 – Carmelina
Barbagallo Vion x Daniel de Oliveira Zacarias – À requeren-
te, sobre a contestação apresentada e documentos juntados –
Adv. OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF

16. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 550/2002 – João Renato
Piovesan x Aparecida Nilcea Camargo Bueno – FI – Deferida a
suspensão requerida, sendo despicienda a anuência da parte
adversa, o que só ocorreria em caso de pedido de desistência –
Adv. MARCO ANTONIO TREVISAN

17. BUSCA E APREENSÃO – 154/2002 – Banco Panamerica-
no S/A x Madeleine Rose Casamasmo Belatto Proferida deci-
são julgando procedente a ação. Condenada a requerida no pa-
gamento das custas processuais e honorários fixados em 10%
sobre o valor da causa – Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
– FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

18. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 383/2002 –
Madeleine Rose Casamasmo Belatto x Banco Panamericano S/
A – Proferida decisão fixando o valor da causa em R$ 1.200,00.
Condenado o impugnado ao pagamento das custas processuais
– Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO – FRANCISCO AN-
TUNES FERREIRA

19. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 413/
99 – Troform Formulário Contínuo Ltda. x Lwarcel Celulose e
Papel Ltda. – Ao habilitante, ao falido e ao síndico, sobre a
análise contábil apresentada – Adv. GUILHERME CORDEI-
RO NETO – MARCOS CAETANO CONEGLIAN – TELMO
DORNELLES

20. INDENIZAÇÃO – 1.023/2001 – Romário Barbosa da Ro-
cha x Mellissa Transportes e Turismo e outro – À requerente,
em 15 dias, sobre a contestação apresentada e documentos jun-
tados – Adv. SADI FRANZON

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 540/2001 – João Dias de
Oliveira e outra x Anderson de Andrade - (fls. 102 – item 2) –
Às partes, em 20 dias, para manifestação acerca da perícia rea-
lizada, sendo que a autora poderá permanecer com os autos nos
10 primeiros dias do prazo e as requeridas nos 10 últimos –
Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI – MARCUS VENI-
CIO CAVASSIN

22. EXECUÇÃO – 757/1999 – Odilon Cunha x Alcidio José
Zaniolo e outra – (desp. fls. 177) Acolhidos os embargos
declaratórios, reconhecendo-se como equivocado o despa-
cho de fls. 168/169, revogando- (desp. fls. 177/180) – frau-
de contra credores: Indeferida qualquer postulação nos pre-
sentes autos sobre fraude contra credores, que demandaria
ação revocatória ou pauliana – fraude à execução: reconhe-
cida a fraude à execução, não havendo como negar que a
presente demanda é capaz de reduzir os executados em in-
solvência. Infração prevista no art. 196 do CPC: Indeferido
o pedido, pois ausente o ato faltoso, de vez que o causídico
devolveu os autos a cartório, antes mesmo da intimação.
Desconsiderados os argumentos lançados no petitório de fls.
165/166, destituídos de interesse para o deslinde das ques-
tões. Em relação à penhora sobre os veículos, o pedido será
analisado oportunamente, em futuro reforço de penhora.
Assim, são acolhidos em parte os pedidos, para o fim de
declarar em fraude à execução a venda da área constante da
matrícula 5.641 (66%) da Comarca de Tibagi, tornando-a
ineficaz perante a presente execução.- Determinada a pe-
nhora sobre referido bem. Retirar precatória expedida, pro-
videnciando o cumprimento da mesma – Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHSLTEDT – MERIANE DA GRAÇA SANDER –
GERALDO JASINSKI JUNIOR

23. EXECUTIVO FISCAL – 327/2002 – Município de São José
dos Pinhais x Ind. e Com de Móveis Ouro Fino – Deferido o
pedido de vistas pelo prazo requerido – Adv. ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1.047/99 – Azzurra
Empreendimentos Hoteleiros Ltda. x Conselho Regional de
Química da 9ª Região – (fls. 182, item 2) Às partes, para que
em 20 dias manifestem-se sobre a perícia realizada, sendo que
a embargante poderá permanecer com os autos nos primeiros
10 dias do prazo e a embargada nos 10 últimos – Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA – AIRTON PEASSON – GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO

25. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 688/02 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outros x Adilson Deomedesse – A tutela
antecipara será apreciada após a resposta do requerido – Adv.
SILVIO BRAMBILA

26. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 687/02 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outros x Alivo Nilvo Pottker – A tutela
antecipara será apreciada após a resposta do requerido – Adv.
SILVIO BRAMBILA

27. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 409/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Alquímica Distribuidora de Produtos Far-

mecêuticos e outros – À agravante Boainan, dando-lhe ciência
de que este Juízo está ciente do agravo interposto e determinou
o aguardo de notícias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao
mesmo e requisição de informações – Adv. MARCELLO DE
CAMARGO T. PANELLA

28. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 494/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Farchimika Ind. e Com. de Produtos Quí-
micos Ltda. e outros – À agravante Ford do Brasil, dando-lhe
ciência de que este Juízo está ciente do agravo interposto e
determinou o aguardo de notícias do Tribunal quanto ao efeito
atribuído ao mesmo e requisição de informações – Adv. VALE-
RIA GALVÃO FREIRE

29. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 508/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Foseco Ind. e Com. Ltda. e outros – À
agravante Foseco Ind. e Com. Ltda., dando-lhe ciência de que
este Juízo está ciente do agravo interposto e determinou o aguar-
do de notícias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo
e requisição de informações. Deferido o pedido que o cômputo
do prazo de contestação seja efetuado de acordo com o artigo
191 do CPC – Adv. ROBERTO GARCIA DE ASSIS OLIVEI-
RA

30. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 514/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Brancotex e outros – À agravante Ciquine
Companhia Petroquímica, dando-lhe ciência de que este Juízo
está ciente do agravo interposto e determinou o aguardo de
notícias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo e
requisição de informações – Adv. RICARDO TADEU DA SIL-
VA

31. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 498/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Texaco do Brasil S/A e outros – Deferido o
pedido de fls. 114, para que o cômputo do prazo se faça de
acordo com o estabelecido pelo artigo 191 do CPC – Adv.
KLEBER FARIA MASCARENHAS

32. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 532/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Yushiro do Brasil Ind. Química Ltda. e
outros – Deferido o pedido de fls. 108, para que o cômputo do
prazo se faça de acordo com o estabelecido pelo artigo 191 do
CPC – Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO

33. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 522/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Dow Produtos Químicos Ltda. e outros –
Deferido o pedido de fls. 115, para que o cômputo do prazo se
faça de acordo com o estabelecido pelo artigo 191 do CPC –
Adv. GUSTAVO LORENZI DE CASTRO

São José dos Pinhais, 14 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 119/02
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São José dos Pinhais, 14 de Agosto de 2.002

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ

RELAÇÃO nº.    51/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM
Bogdano Karpen 07
Carlos Albirone Toazza 13
Celso Fernando Gutmann 10
Cléia Sueli Trevisan 02
Elayne Auxiliadora de Freitas 29 32
Eleni Juliato Piovesan 20
Elizeu Mendes da Silva 06
Gilmar Luis Rosa Pinho 24
Helena Maria Régis Araújo 37
Homero Rasbold 09 22
Janaina Theulen Zagonel 16
Janete de Fatima S.B. Bringhenti 08 11
João Alberto da Rocha Paz 35
Joel Siqueira Bueno 01 05 21 31
José Paulo Granero Pereira 03
Julio Cesar Ziroldo 14
Luir Vaz 04
Marcéli Carrano 26 36
Marcelo Tortoza Bignelli 34
Marco Antonio de Souza 30
Maria da Graça Costa Dias 33
Maria Mercedes Uba 11
Maurício Julio Farah 10
Miguel Angelo Rasbold 23
Ninanrose Carvalho 25
Patricia Vanessa Maran Vieira 12
Paulino de Siqueira Cortes Neto 18 19
Rone Marcos Brandalize 17
Rosana Vidolin Marques 28
Sérgio Manoel Mastek Ramos 01
Suely Cristina Muhlstedt 07 14 16
Telmo Dornelles 27

01 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 041/92 – I.M.L. x C.L. Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo formulado entre as partes e de conseqüência julgo extinto
o processo na forma do art. 269 III do digesto processual. Custas
pelos requerentes. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno e Dr. Sérgio
Manoel Mastek Ramos.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 130/98 – P.M.J. e ... x P.M.
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado entre as partes e de conseqüência jul-
go extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto proces-
sual. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 125/99 – I.M.M.S. x D.H.F.
Defiro o pedido de visitas por 10 dias. Adv. Dr. José Paulo Gra-
nero Pereira.

04 – ALIMENTOS 509/99 – V.J.S. x G.M.S. ... Em conseqüên-
cia na forma do art. 267 § 1o. do CPC, julgo extinto o presente
feito, em face da desídia da requerente. Deixo de fixar a verba
honorária por não ter havido a formação do contraditório. Sem
custas. Adv. Dr. Loir Vaz.

05 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS 742/99 –
A.M.B. x A.B.S. Acerca da resposta ao ofício enviado a empresa
Sanjotur, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Joel Siqueira Bu-
eno.

06 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 179/2000 – E.S.V. x A.F.V. Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do ofício retro. Adv. Dr. Elizeu
Mendes da Silva.

07 – CARTA DE SENTENÇA 455/2000 – B.K. x S.F.O. Inclua-
se na conta o valor dos honorários advocatícios no montante de
10%. Para realização da primeira praça, designo o dia 30/09/2002
às 15:00hs, quando o bem poderá ser alienado pelo valor da ava-
liação. Para eventual Segunda praça, designo o dia 07/10/2002 às
15:00hs quando o bem poderá ser adquirido por qualquer preço,
excetuando-se o vil. Intime-se o devedor por mandado, e caso
não seja encontrado, será considerada sua intimação por edital.
.... (Proceda o autor a retirada do edital para publicação). Adv.
Dr. Bogdano Karpen e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

08 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO 734/
2000 – C.D. ... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1o. do
CPC, julgo extinto o presente feito, em face da desídia da reque-
rente. Deixo de fixar a verba honorária por não ter havido a for-
mação do contraditório. Adv. Dra. Janete de Fatima S.B. Brin-
ghenti.

09 – ALIMETOS 949/2000 – L.V.S. x A.L.S. Homologo por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado entre as partes e de conseqüência julgo extinto o pro-
cesso na forma do art. 269 III do digesto processual. Adv. Dr.
Homero Rasbold.

10 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 997/2000 –
V.S. x J.M.A.R. Defiro o petitório retro, permitindo o requerido a
entrar no imóvel. Adv. Dr. Celso Fernando Gutmann e Dr. Mau-
rício Julio Farah.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 056/2001 – J.L.F. x J.A.C.
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado entre as partes e de conseqüência jul-
go extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto proces-
sual. Adv. Dra. Maria Mercedes Uba e Dra. Janete de Fatima
S.B. Bringhenti.

12 -  SEPARAÇÃO CONSENSUAL 485/2001 – D.P.L. e J.C.P.L.
Acerca do ofício, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Patricia
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Vanessa Maran Vieira.

13 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 553/2001 – M.G.V.B.J. x P.A.J.
Contados e preparados, voltem. R$ 173,50. Adv. Dr. Carlos Albi-
rone Toazza.

14 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 616/2001 – I.T.F. x J.F.F. ... dou o
processo por saneado, deferindo a produção de prova testemu-
nhal. Para realização da audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 19/11/2002 às 16:30hs. Adv. Dr. Julio Cesar Zirol-
do e Dra. Suely Cristina Muhlstedt (curadora).

15 –

16 – ALIMENTOS 1241/2001 – B.M.B. e C.M.B. x C.S.B. Para
audiência de instrução e julgamento, designo a data de 03/12/
2002 às 14:30hs. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt e Dra. Ja-
naina Theulen Zagonel.

17 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA – REPRESENTAÇÃO 047/
2002 – Adolescente J.F. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo a data de 13/11/2002 às 16:30hs. Adv. Dr. Rone Mar-
cos Brandalize.

18 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA – REPRESENTAÇÃO 095/
2002 – Adolescente E.L.S. ... aplicar ao adolescente E.L.S a me-
dida sócio-educativa de prestação de serviços à comunidade, pelo
prazo de 03 meses, sendo quatro horas semanais, cumulado com
a medida de liberdade assistida, pelo prazo de 06 meses com o
intuito de reeducá-lo e reintegrá-lo em sociedade. Adv. Dr. Pauli-
no de Siqueira Cortes Neto.

19 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA – REPRESENTAÇÃO 019/
2002 – Adolescente E.L.S. Para oitiva da testemunha designo o
dia 13 de novembro de 2002 às 15:30hs. Devendo para tanto a
testemunha ser conduzida, arcando com as custas dessa diligên-
cia. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

20 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 118/2002 – M.L. e R.M.L.
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado entre as partes e de conseqüência jul-
go extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto proces-
sual. O formal de partilha não deverá ser expedido antes de dar-
se ciência a Fazenda Pública. Custas pelos requerentes. Deixo de
ficar a verba honorária presumindo que o acordo a ela estendeu-
se. Adv. Dra. Eleni Juliato Piovesan.

21 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 177/2002
– W.A.R. x A.S.R. ... dou o processo por saneado, deferindo a
produção de prova testemunhal e pericial. Para realização da au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia , tendo como
ponto controvertido 03/12/2002 às 13:30hs. Adv. Dr. Joel Siquei-
ra Bueno.

22 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 285/2002 – D.B. x R.V.C.B. Cite-
se o reconvindo. Manifeste-se o autor sobre a contestação. Adv.
Dr. Homero Rasbold.

23 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO 340/2002 – A.R. x T.S. e ... Sobre a não citação, diga
o autor. Adv. Dr. Miguel Angelo Rasbold.

24 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 342/2002 – E.S.C. e J.V.
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado entre as partes e de conseqüência jul-
go extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto proces-
sual. Adv. Dr. Gilmar Luis Rosa Pinho.

25 – ALTERAÇÃO DE GUARDA C/C LIMINAR DE BUSCA
435/2002 – I.A.M. x G.M.S.M. Sobre a contestação, diga o autor.
Adv. Dra. Ninanrose Carvalho.

26 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE SOB nº 459/2002 –
A.C.O. x J.G.A. Sobre a contestação, manifeste-se a autora. Adv.
Dra. Marcéli Carrano.

27 – ALIMENTOS 726/2002 – H.V.R. x P.R. Arbitro os alimen-
tos provisórios em um salário mínimo, devendo ser pagos direta-
mente a autora. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
02/12/2002 às 15:00hs. Adv. Dr. Telmo Dornelles.

28 – ALIMENTOS 727/2002 – D.R.S. x L.S.J. Arbitro os ali-
mentos provisórios em um salário mínimo, devendo ser oficiado
a empregadora para que proceda tal desconto e o deposite em
conta a ser aberta pelo representante do menor. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 28/11/2002 às 15:30hs. Oficie-
se. Adv. Dra. Rosana Vidolin Marques.

29 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 729/2002 – G.L.K.B. e
G.N.B. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de conseqü-
ência julgo extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto
processual. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

30 – ALIMENTOS 735/2002 – P.V.M.S. x J.S.A. Arbitro os ali-
mentos provisórios em um salário mínimo mensal, devendo ser
oficiada a empresa empregadora, para que proceda os descontos
e o deposite em conta a ser aberta pelo rep. do menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 02/12/2002 às 15:30hs.
Oficie-se. Adv. Dr. Marco Antonio de Souza.

31 – ALIMENTOS 738/2002 – A.H.L. x F.A.L. Arbitro os ali-
mentos provisórios em um salário mínimo mensal, devendo ser
oficiada a empresa empregadora, para que proceda os descontos
e o deposite em conta a ser aberta pelo rep. do menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 28/11/2002 às 16:00hs.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

32 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 742/2002 – E.M.F.C. x J.A.C. Ar-

bitro os alimentos provisórios em um salário mínimo mensal,
devendo ser oficiada a empresa empregadora, para que proceda
os descontos e o deposite em conta a ser aberta pelo rep. do me-
nor. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 02/12/
2002 às 14:30hs. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

33 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 751/2002 –
M.P.O. x L.C.S. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realiza-
da em 05/12/2002 às 16:00hs. Indefiro por ora o pedido de expe-
dição de ofício ao Detran, face não haver indícios da emergência
alegada. Adv. Dra. Maria da Graça Costa Dias.

34 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 752/2002 – S.V.S. x O.C.S. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 05/12/2002 às
15:30hs. Adv. Dr. Marcelo Tortoza Bignelli.

35 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS 753/2002 – R.S.G. x F.A.A. Defiro o pedido de
visitas formulado pelo requerente, sendo que as visitas a filha
menor deverão ser realizadas aos finais de semana, no horário
compreendido entre as 08:00hs e 18:00hs. Cite-se o requerido e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 02/12/2002 ‘s 14:00hs. Adv. Dr.
João Alberto da Rocha Paz.

36 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 754/2002 – M.V. e M.R.Q.V.
Contados e preparados, voltem. Adv. Dra. Marcéli Carrano.

37 – ALIMENTOS 966/2000 – A.V.H. x C.M.H. Para realização
de audiência de tentativa de conciliação designo a data de 03/10/
2002 às 15:30hs. Intime-se o requerido na forma do petitório re-
tro, atendendo ao endereço declinado. Adv. Dra. Helena Maria
Régis Araújo.

São José dos Pinhais, 22 de agosto de 2002.
JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-237/1988-BERNARDO STEM-
PINHAKI x EUCIR ZENI. “Defiro. Aguarde-se.” Adv. FIRMI-
NO DE PAULA SANTOS LIMA.

2.-INVENTARIO-254/1992-JOAO VITOLDO BLASCZYK x
PHILOMENA GRALAKI BLASCZYK. “Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 154.” Adv. CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1995-AUTO
POSTO FARTURA DO IGUACU LTDA x ARLINDO FREITAG.
Diga o exequente. Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWI-
CZ.

4.-ORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO DE VALORES-172/
1995-MULCHING SIX DO BRASIL - IND.COM.DE CORRE-
TIVOS LTD x ANTONIO RODOLFO WOSGRAU e outros.
Efetue o depósito no prazo de cinco dias, conforme petição do
perito de fls. 279/280. Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO.

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-302/1995-L.M. e ou-
tros x R.C.B. “Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a adjudicação constante do auto de fls.
162, destes autos. Observadas as formalidades legais, passe-se
em favor da adjudicatória a carta respectiva. A seguir diga a exe-
quente se ainda tem interesse no feito.” Adv. DENISE MORAES
NOVICKI e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

6.-REPARACAO DE DANOS-48/1996-JACIR JOSE PERIN x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. “...julgo procedente
o pedido inicial, para o efeito de condenar o requerido a restituir
a importância de CR$:80.000.000,00 acrescida de correção mo-
netária e juros legais de 6% ao ano, com base no art. 1.063 e
1.262 do Código Civil, devidos estes a partir da citação. Conde-
no-o ainda ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte contrária, que com supedâneo no art. 20,
paragrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Julgo, finalmente, extinto o processo, com
fundamento no art. 269, inc. I, do mesmo Estatuto Processual
Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia desta de-
cisão à Receita Federal para as medidas eventualmente cabíveis.
Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se.” Adv. FABRICIO
PASSOS AZEVEDO e LIDIA FIJEWSKI.

7.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-44/1997-
LUCIA KOSLINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Diga a exequente. Adv. ALCEU BIANCOLINI
FILHO.

8.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-607/1998-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS GADENS LTDA. x ISAC NE-
POMUCENO PINTO e outros. “Intime-se para depósito em dez
dias, sob pena de não realização da perícia.” Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA.

9.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-168/
1999-ADIR DE SOUZA FAGUNDES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “Uma vez que o art. 20 da
Lei 10.259/2001 impede sua aplicação perante o Juízo Estadual e
não ressalvou a possibilidade de se aplicar suas normas de forma
diferenciada por ocasião da execução e ante a manifestação da
autarquia ré de que não irá embargar, defiro o pedido de fls. 140/
142 e via de consequência, homologo o cálculo de fls. 125/126,
no valor de R$ 11.540,21 (onze mil, quinhentos e quarenta reais
e vinte e um centavos), sendo que destes R$ 1.049,11 correspon-
dem aos honorários advocatícios, atualizado até fevereiro de
2002.” Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI, CRISTI-
NE APARECIDA R. R. LEVANDOSKI e SILMAR FERREIRA
DITRICH.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x MIGUEL TRZASKOS e outros. “Defiro.
Desentranhe-se.” Adv. ROBERTO A. BUSATO.

11.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-412/
1999-MIQUILINA OROSKI DE SOUZA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “Vistos em saneador. As
partes são legítimas e estão devidamente representadas, concor-
rendo os pressupostos processuais e as condições da ação, não
sendo o caso de julgamento antecipado da lide. A preliminar le-
vantada pela autarquia ré não pode ser analisada neste momento,
eis que depende de provas, pois confunde-se com o mérito. Defi-
ro a produção das provas requeridas, e designo o dia 04/12/2002,
às 15:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Defi-
ro o pedido de fls. 65 e determino que a requerida junte aos autos
cópia do processo administrativo. Certifique o cartório se cum-
priu com o despacho de fls. 36, que determinou a intimação do
INSS para cumprir com a antecipação da tutela.” Adv. LAERCIO
BENEDITO LEVANDOSKI, CHRISTINE APARECIDA

R.R.LEVANDOSKI e SILMAR FERREIRA DITRICH.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/1999-ESPOLIO DE
MANOEL PEDRO SIQUEIRA e outros x JUSSEMARA DE
LOURDES SIQUEIRA. Diga a embargante. Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x MARINO DALCANTON. Homologado o
acordo celebrado entre as partes e extinto o processo com fulcro
no art. 269, III do CPC. Custas pelo executado. Adv. EDSON
MARCIO HOPPEN CORREIA e ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69/2000-VERA L.P.
MOREIRA FIRMA INDIVIDUAL x BANCO DO BRASIL S/A.
“...decido. Conheço dos embargos, e rejeito-os, visto que restou
perfeitamente claro na decisão de que vislumbra-se a ocorrência
do dano patrimonial pelos documentos de fls. 25/36 e que não
foram elididos pelo réu e sobre a existência deles faz menção a
testemunha Maria Jurema (fls. 189), sendo que a limitação pelo
dano patrimonial não pode ser objeto de análise neste momento,
eis que o quantum somente será aferido mediante liquidação de
sentença por artigos, quando então será produzida prova tenden-
te a comprovar quais os prejuízos efetivamente provocados pelo
protesto deste título.” Adv. NAIM NASIHGIL FILHO.

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-102/2000-MARLI
BIEDA RUTIQUEISKI x GILBERTO RUTICKEVIESKI e ou-
tros. “Junte o autor o instrumento de mandato. Sobre o acordo,
diga o Dr. Eneas Distefano.” Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK e ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2000-RO-
SAURO TAVARES DOS SANTOS FILHO x LANA MARIA DE
MOURA PRESTES e outros. Diga a exequente. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

17.-FALENCIA-260/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A. x RESINSUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS. “Intime-se mais uma
vez.” “Diga a requerente.” Adv. MARCELO BERVIAN.

18.-INVENTARIO-352/2000-IODETE APARECIDA DE FREI-
TAS PINTO x ENESIA RIBEIRO PINTO. A inventariante para
formular pedido de quinhões no prazo de dez dias. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2001-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x MATEUS SEVERO MA-
CIEL E SILVA. Regularize o autor a representação processual
em dez dias. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

20.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-109/2001-M.P. e
outros x E.O. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I do
CPC. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2001-JOAO CHICHOKI
x JOAO ALBINO FROELICH. “Intime-se pois, para depósito e
inicio da pericia.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO e ROGERIO LUIS STASIAK.

22.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-303/2001-T.K.F.
e outros x O.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES NO-
VICKI.

23.-ALVARA-347/2001-CLARICE DE FATIMA TIMPFER
CARVALHO e outros. Diga a requerente. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI.

24.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-409/2001-AMILTON
FERREIRA DOS SANTOS. Deferido o pedido inicial. Adv. TA-
TYANE P. PORTES STEIN.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2001-LAURO FERREI-
RA DIAS x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. Digam as
partes. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-493/2001-IDALINA FURTA-
DO GUIMARAES ULBRICH x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA. “Uma vez que a execução foi julgada extinta, sem objeto
estes autos, pelo que rejeito-os liminarmente.” Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO.

27.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-557/2001-M.T.G.M.
e outros x C.A.C. “A presente ação iniciou-se para a cobrança dos
débitos alimentares relativos aos meses de abril a novembro de 2001,
dos quais houve o pagamento de três parcelas, estas portanto, relati-
vas aos meses abril/maio/junho, restando deste débito primitivo, o
não pagamento dos meses de julho a novembro/2001. No decorrer
do processo incluiu-se o mês de dezembro (fls. 17 não está numera-
da) e nova intimação, sem que houvesse comprovação do pagamen-
to ou justificativa. Agora busca-se a execução dos meses de janeiro a
junho de 2002 (fls.25), pelo que com relação aos meses anteriores
em que houve pagamento parcial do débito, o rito a ser tomado é o
do art. 732 do CPC, enquanto que com relação a estas últimas per-
manece o rito previsto no art. 733 do mesmo Estatuto Processual
Civil. Assim, determino a extração de cópias autênticas dos docu-
mentos de fls. 02/06, 13, 17, 18, 22 e deste despacho, registrando-se
e autuando-se como execução a ser processada nos termos do art.
732 do CPC, com imediata expedição de mandado de citação e pe-
nhora. Com relação aos débitos relacionados às fls. 25, cite-se sob
pena de prisão.” Adv. MAURICIO J. MATRAS e FRANCISCO LI-
RIO DE OLIVEIRA PORTES.

28.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-609/2001-M.P.B. x
P.J.B. Diga o requerido. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES.

29.-ALIMENTOS-612/2001-M.P. e outros x L.C.D.S.S. Deferi-
do o pedido de vista. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

30.-ALVARA DE PESQUISA-22/2002-INCEPA - REVESTI-
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MENTOS CERAMICOS S/A. Extinto o processo com fulcro no
art. 267, III do CPC. Adv. DALVA COELHO DA SILVA.

31.-ALVARA DE PESQUISA-23/2002-INCEPA - REVESTI-
MENTOS CERAMICOS S/A. Extinto o processo com fulcro no
art. 267, III do CPC. Adv. DALVA COELHO DA SILVA.

32.-ALVARA DE PESQUISA-24/2002-INCEPA - REVESTI-
MENTOS CERAMICOS S/A. Extinto o processo com fulcro no
art. 267, III do CPC. Adv. DALVA COELHO DA SILVA.

33.-ALVARA DE PESQUISA-25/2002-INCEPA REVESTIMEN-
TOS CERAMICOS S/A. Extinto o processo com fulcro no art.
267, III do CPC. Adv. DALVA COELHO DA SILVA.

34.-ALVARA DE PESQUISA-26/2002-INCEPA - REVESTI-
MENTOS CERAMICOS S/A. x Extinto o processo com fulcro
no art. 267, III do CPC.” Adv. DALVA COELHO DA SILVA.

35.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-35/
2002-DINARTE SOARES RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. “Vistos em saneador. As partes
são legítimas e estão devidamente representadas, concorrendo os
pressupostos processuais e as condições da ação, não sendo o
caso de julgamento antecipado da lide. A preliminar levantada
pela autarquia-ré não pode ser analisada neste momento, eis que
depende de provas pois confunde-se com o mérito. Defiro a pro-
dução das provas requeridas, e designo o dia 04/12/2002, às 16:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em
que será tomado o depoimento pessoal do autor, sob pena de con-
fesso. Diga o requerido sobre os documentos de fls. 72/142.”
Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e SILMAR FERREIRA DI-
TRICH.

36.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-36/
2002-CUNEGUNDA KOTRYK ZMIESKI x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão devidamente representadas, con-
correndo os pressupostos processuais e as condições da ação, não
sendo o caso de julgamento antecipado da lide. A preliminar le-
vantada pela autarquia-ré não pode ser analisada neste momento,
eis que depende de provas pois confunde-se com mérito. Defiro a
produção das provas requeridas, e designo o dia 04/12/2002, às
15:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento, ocasião
em que será tomado o depoimento pessoal da autora sob pena de
confesso.” Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e SIL-
MAR FERREIRA DITRICH.

37.-ARROLAMENTO-50/2002-ARACY MARCAL FRANCO x
ANTONIO SOARES FRANCO. Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-se a in-
ventariante. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

38.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-163/2002-T.B.S.
e outros x A.A.S. “Mnifestamente improcedentes todas as alega-
ções postas pelo executado, eis que já de algum tempo não exige-
se mais que a representação processual de menor seja realizada
por instrumento público. Quanto a “preliminar” é de se dizer que
deveria ter sido levantada mediante exceção, mas mesmo assim,
desde logo rejeito-a, pois o exequente reside nesta Comarca e
pode optar pelo foro de seu domílicio para a propositura da ação
de alimentos. Por derradeiro, quanto a afirmação de que houve
integral pagamento do débito, igualmente não é de se acatar este
tópico, eis que os recibos juntados com a justificativa são anteri-
ores à data do ajuizamento da ação e mesmo às prestações que
estão sendo cobradas nestes autos e pela soma dos valores, tem-
se que dos três meses ora em execução, demonstrou ele o adim-
plemento tão somente da importância de R$ 447,00, pelo que
remanesce um saldo devedor de R$ 2.793,00. Assim, atendendo
ao pedido do exequente, determino o prosseguimento da execu-
ção pelo saldo devedor, ou seja, R$ 2.793,00, pelo rito previsto
no art. 732 do Código de Processo Civil. Expeça-se carta preca-
tória para citação e demais atos.” Adv. DENISE MORAES NO-
VICKI e LUIZ MURILLO DELUCA.

39.-MONITORIA-207/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x TIMOTEO KLICH. “I- Sobre
a impuganção e documentos, dia o embargante no prazo de dez
(10) dias. II- Após especifiquem as partes no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir. III- Para audiên-
cia de conciliação e saneamento designo o dia 21/08/2003, às
15:45 horas.” Adv. WALKYRIA DE J. A. GIACOMEL e CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

40.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-226/2002-E.M. e ou-
tros. “...assim, para que não pairem quaisquer dúvidas quanto a
lisura de procedimento, modifico posição anteriormente adotada
e recebo a apelação de fls. 68/74. Intime-se a apelada para que
ofereça contra-razões no prazo legal. Na sequencia, ao Ministé-
rio Público e por último encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as homenagens deste Juízo. Oficie-se em
resposta ao expediente de fls.88" Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA e ARGOS FAYAD.

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-359/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO IURKIV. Digam as requerentes. Adv. CELIA LUZIA H.
D. GRACIA.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2002-VALPIRIO DOS
SANTOS FARIAS x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
“I-Sobre a impugnação e documento, diga o embargante no prazo
de dez (10) dias. II- Após, especifiquem as partes, no prazo de
cinco (05) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.
III- Para audiência de conciliação e saneamento, designo o dia
21/08/2003, às 15:30 horas.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

43.-ANULATORIA-409/2002-JULIANO MILESKI x ADRIANO
ROQUE SKODOWSKI. Sobre a contestação e documentos, diga
o autor em dez dias. Após, especifiquem as partes que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. Adv. ELIAS
ED MISKALO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-477/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x VERA
MARIA DE OLIVEIRA LACERDA. Extinto o processo com
fulcro no art. 267, VIII do CPC. Adv. EVANDRO JUAREZ RO-
DRIGUES e HELCIO SILVA ORANE.

45.-DECLARATORIA-499/2002-IVO NEVES MULLER x
BANCO DO BRASIL S/A. “...intime-se o autor para que no pra-
zo de dez dias emende a inicial, adequando o pedido, sob pena de
extinção.” Adv. VALDEMAR HARTJE.

46.-INDENIZACAO-521/2002-VERA CRUZ SEGURADORA
S/A. x ALTAIR RIBEIRO GRITEN. “Para a audiência de instru-
ção e julgamento, onde será tomado o depoimento do autor, sob
pena de confesso, designo o dia 07/05/2003, às 15:30 horas. De-
preque-se a oitiva da testemunha arrolada com a inicial.” Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA, ARGOS FAYAD e ALCEU
BIANCOLINI FILHO.

47.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-545/2002-
N.E.B.O. e outros x A.N.C.O. Emende o autor a inicial. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

48.-INVENTARIO-563/2002-CELSO LUIS STANISZEWSKI x
ESTEFANO STANISZEWSKI. 1- Nomeio como inventariante o
requerente, sob compromisso que deverá ser prestado no prazo
de 05 (cinco) dias, e primeiras declarações no prazo de vinte (20)
dias, lavrando-se termo. 2- Com as declarações iniciais, citem-se
os interessados, a União, o Estado e o Município para se mani-
festarem, bem como o Ministério Público, havendo necessidade.
3- Cumpridas tais diligências e superadas as fases procedimen-
tais sem vícios, cumpra-se o art. 1.000 do CPC.” Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

49.-INDENIZACAO-567/2002-EZILDA IZABEL ZAWADZKI
ANDRADE e outros x ESTADO DO PARANA. Emendem os
autores a inicial, no prazo de dez dias. Adv. ARGOS FAYAD.

50.-INTERDICAO-583/2002-L.T.S. x L.J.D.S.. “...nomeio a re-
querente, sob compromisso, curadora provisória do interditando.
III- Cite-se o interditando para ser interrogado dia 03/12/2002, às
13:30 horas, art. 1181 do CPC cientificando-o de que o prazo de
cinco (05) dias para impuganação do pedido que começará a fluir
a partir da audiência de interrogatório supra designada, artigo
1.182 do mesmo códex. IV Para proceder a perícia nomeio os
Drs. Sérgio Klug e Alberto Cury Filho da agência previdenciária
de Curitiba, sob a fé de seus graus, independente de qualquer
termo de compromisso, para proceder o exame de Sanidade Mental
de interditando, respondendo aos quesitos do Juízo e aqueles que
eventualmente forem formulados pelas partes, em laudo a ser ofe-
recido em trinta (30) dias...faculto às partes e ao Ministério Pú-
blico a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técni-
cos no prazo de cinco (05) dias, conforme dispões o art. 421,
paragrafo 1º do CPC...” Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI.

51.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-33/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IGUACU VEICU-
LOS LTDA. “Aguarde-se em arquivo futura manifestação do exe-
quente.” Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH.

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMENTA-
COES LTDA. “Aguarde-se, pois. Int.” Adv. ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS.

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMECADO NE-
POMUCENO LTDA. Extinto o processo com fulcro no art. 794,
I do CPC. Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS.

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-15/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO NE-
POMUCENO LTDA. Extinto o processo com fulcro no art. 794,
I do CPC. Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS.

55.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-17/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x MULCHING SIX DO BRASIL IND E COM DE
CORRETIVOS. “Aguarde-se em arquivo futura manifestação da
exequente.” Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO.

56.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-92/2000-UNIAO x SUPER-
MERCADO NEPOMUCENO LTDA. Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decorrido este, mani-
feste-se o exequente. Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO.

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-59/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA - INMETRO x AMARILDO
GOLL. Deferido o pedido de fls. 18. Adv. CICERO BRAZ POR-
TUGAL.

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-101/2002-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x SILVIA DE
FREITAS SCHREMIN. Manifeste-se o exequente, ante o paga-
mento das custas processuais. Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA.

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-124/2001-Oriundo da Co-
marca de CANOINHAS - SC -BANCO DO BRASIL S.A x MAU-
RO JOACYR ANTONOWISKI. Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de sessenta dias. Decorrido este, manifeste-se o
exequente. Adv. RENATO L. M. GAERTNER.

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO LARGO - PR -DISTRIBUIDORA DE FER-
TILIZANTES CAMPO LARGO LTDA. x DALVA SALETE
RUTCKEVISKI e outros. Diga a exequente. Adv. ALUISIO PI-
RES DE OLIVEIRA.

61.-TUTELA-23/2002-M.K.C. x J.K.C. Designado o dia 16/09/
2002, às 15:00 horas, para a oitiva do menor. Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK.

62.-ADOCAO-30/2002-J.M.C.D.S. e outros x S.D.S.A. e outros.

Especifiquem os autores as provas que pretendem produzir no
prazo de cinco dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

Sao Mateus do Sul, 16 de agosto de 2002.
Matilde Olicheski Polak

Escriva

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 53/2002
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ALCEU BIANCOLINI FILHO 005 00685/1998
ARGOS FAYAD 015 00390/2001
ARNALDO FERREIRA MULLER 002 00149/1997
ARNO APOLINARIO JUNIOR 021 00181/2002
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 035 00410/2002

008 00152/1999
037 00481/2002
022 00248/2002

CELIA LUZIA H. D. GRACIA 028 00336/2002
030 00370/2002
026 00310/2002
027 00332/2002
034 00391/2002
033 00385/2002
029 00337/2002
031 00371/2002
032 00376/2002

CESAR DANILO CASTILHO POL 018 00624/2001
017 00623/2001

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 014 00356/2001
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 011 00081/2001
DENISE MORAES NOVICKI 008 00152/1999

019 00032/2002
007 00812/1998
036 00411/2002
003 00308/1998
024 00271/2002
015 00390/2001
001 00200/1983

DICESAR BECHES VIEIRA 010 00366/2000
EDMILSON ELTON DO AMARAL 023 00260/2002
ELIANE FERNANDA PINTO DE 018 00624/2001

021 00181/2002
017 00623/2001

ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 004 00500/1998
002 00149/1997
020 00040/2002

ENEAS JEFERSON MELNISK 013 00332/2001
009 00337/1999

FIRMINO DE PAULA SANTOS L 012 00225/2001
001 00200/1983

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 019 00032/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 042 00078/2000

041 00064/2000
040 00044/1996

LAURETTE DUB PINTO CONTE 025 00299/2002
LORI LORSCHEITTER 043 00062/2000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 039 00040/1996
NAIM NASIHGIL FILHO 018 00624/2001

017 00623/2001
OSEAS SANTOS 038 00553/2002
PAULO ROBERTO CHIQUITA 014 00356/2001
ROBERTO A. BUSATO 016 00554/2001
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 002 00149/1997
SELVINO GIACOMO DE LUCA J 018 00624/2001

017 00623/2001
SUZANE LEA KONELL 006 00727/1998
VALERIO SCHMIDT 006 00727/1998

1.-INDENIZACAO-200/1983-ESPOLIO DE MARIA JOANA
FERREIRA e outros x ELADIO DA SILVA e outros -I. Designo o
dia 02-10-20029, às 10:00 horas, para a venda do(s) bem(ns)
penhorado(s), em primeira praça, por preço não inferior ao da ava-
liação. II. Não havendo licitante, a venda será feita no dia 15-10-
20029, às 10:00 horas, em segunda praça, desprezado o preço vil.
III. Expeçam-se editais, com os requisitos legais, deles constando a
existência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de costu-
me e publicando-se por uma única vez, no jornal de maior circula-
ção e em uma das rádios locais. IV. Intimem-se o procurador do
exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma
das datas feriado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. DENISE MORAES
NOVICKI e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1997-DI-1000
TELEFONE E AUTO TAXI LTDA. x SELMO WASSONSKI
BUENO. Extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Custas de lei. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSI-
CLEYA BARON DE A. BARRADAS e ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO.

3.-INTERDICAO-308/1998-MARIA CONCEICAO TEIXEIRA
DE LIMA x ADRIANO TEIXEIRA DE LIMA. Diga a Dra. Pro-
curadora. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

4.-INVENTARIO-500/1998-PEDRO NOVAKOWSKI SOBRI-
NHO x IADWIGA HAINOCZ NOVAKOWSKI e outros. Sobre
os documentos juntados, diga o inventariante em cinco dias. Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

5.-INVENTARIO-685/1998-ANNA KOVALSKI DOMBROSKI
x ESTANISLAU DOMBROSKI. Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo requerido. Decorrido, diga a inventariante. Adv.
ALCEU BIANCOLINI FILHO.

6.-PARTILHA DE BENS-727/1998-E.A.W. x M.C. “Recebo o

agravo retido de fls. 153/157. Sobre o pedido de fls. 152, diga o
requerente em dez dias.” Adv. SUZANE LEA KONELL e VA-
LERIO SCHMIDT.

7.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-812/1998-T.K.F. e
outros x O.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI.

8.-INDENIZACAO-152/1999-ODETE DA SILVA x LAURO
BALABAN e outros. Sobre os quesitos de fls. 163/165, digam as
partes em cinco dias cada uma. Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

9.-REPARACAO DE DANOS-337/1999-MARIA DE JESUS
PORTES DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
MATEUS DO SUL. “Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídico e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
o qual se regerá pelas cláusulas constantes do mesmo (fls. 139) e
via de consequência, julgo extinto processo, o que faço com fun-
damento no art. 269, III do Código de Processo Civil.” Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK.

10.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-366/2000-MANAH
S/A. x FRANCISCO GURSKI. Ante a certidão do oficial de jus-
tiça, diga a exequente. Adv. DICESAR BECHES VIEIRA.

11.-USUCAPIAO-81/2001-LUIZ CARLOS GARBUIO e outros.
Diga o Dr. Procurador. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2001-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x LAURI POMAGERSKI.
“Aguarde-se em arquivo futura manifestação do exequente.” Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

13.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-332/2001-L.D.M.
e outros x O.V.U.M. Diga o Dr. Procurador da autora. Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK.

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-356/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A. -
PETROBRAS e outros. Designado o dia 12/09/2002, às 14:00
horas, para o ato deprecado, junto a Comarca de Capinzal, Santa
Catarina. Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
e PAULO ROBERTO CHIQUITA.

15.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-390/2001-T.B.V. x
E.B.V. “I-As partes são legitimas e estão devidamente represen-
tadas, não sendo caso de julgamento antecipado da lide. II- Defi-
ro a produção da prova oral e designo a audiencia de instrução e
julgamento para o dia 27/08/2003, às 14:00 horas.” Adv. DENI-
SE MORAES NOVICKI e ARGOS FAYAD.

16.-COBRANCA - ORDINARIO-554/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x PORT COMPENSADOS ESPECIAIS LTDA. e ou-
tros. “...julgo procedente o pedido inicial, para o efeito de conde-
nar os requeridos Port Compensados Especiais Ltda, Roberto
Vicente Ruiz, Jani Cristina Gonçalves Ruiz, Arnado Souza Mat-
tos e Sarh Souza Matos, todos qualificados, ao pagamento da
importância de R$ 177.663,40(cento e setenta e sete mil, seiscen-
tos e sessenta e tres reais e quarenta centavos), atualizada até 28
de setembro de 2001, e com os acréscimos legais após esta data.
Condeno-os ainda, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios da parte contrária, que com fundamento no
art. 20, paragrafo 3º, do Código de Processo Civil, e com obser-
vância da revelia e simplicidade da causa, arbitro em 5% sobre o
valor da condenação. Custas de lei.” Adv. ROBERTO A. BUSA-
TO.

17.-DESAPROPRIACAO-623/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x AVANIR DO AMARANTE e outros. “Não
caberia ao procurador dos expropriados decidir se a audiencia
iria realizar-se ou não. Pouco importava a não intimação dos ex-
propriados, vez que realizado ou não o ato, os autos deveriam
estar em cartório e o procurador destes tinha plena ciência da
necessidade da devolução, tendo sido intimado pelo menos em
tres oportunidades (fls. 339, 340 e 344) mostrando com sua atitu-
de total desrespeito para com as ordens judiciais e prejudicando
de forma grave o andamento do feito, inclusive impedindo a rea-
lização de audiencia, cujas atitudes, ao que parece, estão se es-
tendendo a seus clientes, pois segundo informam os autos até a
presente data não houve possibilidade de imissão na posse por
parte da expropriante. Diante disso, e com fundamento no art.
196, do Código de Processo Civil, levando em conta principal-
mente os prejuízos pelos interesses que estão em jogo, determino
que os procuradores dos expropriados não tenham mais direito
de vista dos autos fora de cartório. Com relação à desobediência
dos expropriados, concedo-lhes o prazo de dez (10) dias para
desocupação voluntária, sob pena de aplicação de multa diária de
R$ 500,00. Intime-se o Sr. Perito para que responda aos quesitos
complementares no prazo de dez (10) dias. Após, digam as par-
tes, cada qual em igual prazo, sobre o laudo e documentos de fls.
314/331, bem como sobre o conteúdo dos quesitos complemen-
tares e documentos de fls. 357/374 e pedido de fls. 375/376. Na
sequencia, ao Ministério Público. Com a manifestação das partes
será aferida a necessidade de audiência de instrução e julgamen-
to.” Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, SEL-
VINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR, NAIN NASIHGIL FI-
LHO e CESAR DANILO CASTILHO POLETO.

18.-DESAPROPRIACAO-624/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x ANISIO MILCHESKI e outros. “I-Inti-
me-se o Sr. Perito para que no prazo de dez (10) dias responda
aos quesitos complementares, dizendo, após a expropriante em
igual prazo. II- Após, sobre a complementação do laudo conteú-
do do pedido de fls. 244/254 e laudo de fls. 255/276 e 277/278 e
em especial a proposta de acordo, digam os expropriados em dez
(10) dias. III- Junte-se a petição protocolada em 14 de agosto do
corrente ano, a qual noticia que até a presente data a exproprian-
te, embora legalmente imitida na posse, de fato tal direito não
está sendo exercido pela vedação que está encontrando por parte
dos expropriados, pelo que defiro o pedido, e concedo o prazo de
dez (10) dias para desocupação voluntária, sob pena de aplicação
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de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). IV- Na sequên-
cia, diga o Dr. Promotor de Justiça. V- Após a manifestação dos
interessados, será analisada a necessidade de designação de audi-
ência de instrução e julgamento.” Adv. ELIANE FERNANDA
PINTO DE OLIVEIRA, SELVINO GIACOMO DE LUCA JU-
NIOR, CESAR DANILO CASTILHO POLETO e NAIM NA-
SIHGIL FILHO.

19.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-32/2002-A.W.R. x
I.F.R. “I- Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as pro-
vas que pretendem produzir. II- Para a audiência de instrução, já
que a conciliação já realizou-se, designo o dia 21/10/2002, às
16:00 horas.” Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES e DENISE MORAES NOVICKI.

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-40/2002-T.A.M.D.S.
e outros x A.S.S. Extinto o processo com fulcro no art. 269, III do
CPC.Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

21.-INDENIZACAO-181/2002-SEBASTIAO DOS SANTOS x
SUPERPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTOS
LTDA. e outros. “Intime-se a requerida Petrobras para que no
prazo de dez dias, junte aos autos os contratos.” Adv. ARNO
APOLINARIO JUNIOR e ELIANE FERNANDA PINTO DE
OLIVEIRA.

22.-INDENIZACAO-248/2002-SELMA APARECIDA PORTES
ROCHA x ICATU HARTFIR SEGUROS S/A. e outros. Diga a
requerente. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

23.-ALIMENTOS-260/2002-M.E.Z.M. e outros x F.M.M. “Os
alimentos provisórios estão fixados em dois salarios minimos.”
Adv. EDMILSON ELTON DO AMARAL.

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-271/2002-S.A.P. e
outros x L.F.C.S. Diga a autora. Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI.

25.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-299/2002-L.C.G. x
M.V.G. e outros. “Ante o pedido de fls. 36, antecipo o ato para o
dia 16/12/2002, às 16:00 horas.” Adv. LAURETTE DUB PINTO
CONTE.

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-310/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO DA CRUZ SOBRINHO. -Ante a certidão do oficial de
justiça, manifestem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H.
D.GRACIA.

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-332/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PAULO ADAO KWIATKOWSKI. Ante a certidão do oficial de
justiça, manifestem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H. D.
GRACIA.

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-336/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JULIO PAULUK. Ante a certidão do oficial de justiça, manifes-
tem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H. D. GRACIA.

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-337/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CELSO DE PAULA SANTOS. Ante a certidão do oficial de jus-
tiça, manifestem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H. D. GRA-
CIA.

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-370/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESTANISLAU GUIS. Ante a certidão do oficial de justiça, mani-
festem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H. D. GRACIA.

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-371/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NOLDIVAL SALLES FRANCO. Ante a certidão do oficial de
justiça, manifestem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H.
D.GRACIA.

32.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-376/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO FERREIRA ALVES. Ante a certidão do oficial de
justiça, manifestem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H. D.
GRACIA.

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-385/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NELSON FERREIRA PINTO. Ante a certidão do oficial de jus-
tiça, manifestem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H. D. GRA-
CIA.

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-391/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO RETZLAFF. Ante a certidão do oficial de justiça,
manifestem-se as autoras. Adv. CELIA LUZIA H. D. GRACIA.

35.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-410/2002-L.H.S. x
R.C.S. “Pede o autor que este Juízo declare se o percentual a
título de alimentos para a mulher incide sobre o rendimento líqui-
do ou bruto. Assim, e acordo com aquilo que anteriormente fora
acordado nos autos nº 79/98, determino que a incidência se dê
sobre o salário bruto, 13º salário e férias. Int. Oficie-se ao empre-
gador.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

36.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-411/2002-J.D.S.F.
e outros x J.D.S.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

37.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-481/2002-
T.W.N.M.S. e outros x M.R.M.S. Diga o exequente. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

38.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-553/2002-MIL-
TON LUIS RETZLAFF - FI e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. “I-Certifique o cartório a atual situação processual dos autos

nº 180/96 e respectivos embargos nº 284/96, autos nº 226/98 e
embargos nº 809/98. II- Após a contestação será analisado o pe-
dido de exclusão dos órgaos restritivos de credito. Cite-se.” Adv.
OSEAS SANTOS.

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1996-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO RODOLFO
WOSGRAU. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de cen-
to e oitenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO.

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/1996-CONSELHO
REG ENG ARQ E AGRONOMIA - CREA x JOAO SERGIO
FERRAZ -I. Designo o dia 08-10-2002, às 9:15 horas, para a
venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço
não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda
será feita no dia 22-10-2002, às 9:15 horas, em segunda praça,
desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requisi-
tos legais, deles constando a existência ou não de ônus, afixando-
se uma via no lugar de costume, dispensada a publicação em ra-
zão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Código de Processo
Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es)
e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...” Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

41.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-64/2000-CONSELHO REG.
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x AMAURI SCHMIDT -
I. Designo o dia 05-12-2002, às 9:45 horas, para a venda do(s)
bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço não inferior
ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda será feita no
dia 17-12-2002, às 9:45 horas, em segunda praça, desprezado
preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requisitos legais, deles
constando a existência ou não de ônus, afixando-se uma via no
lugar de costume, dispensada a publicação em razão do que dis-
põe o art. 686, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. IV.
Intimem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...” Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

42.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-78/2000-CONSELHO REG.
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANTONIO TOPORO-
WSKI -I. Designo o dia 05-12-2002, às 9:30 horas, para a venda
do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço não
inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda será
feita no dia 17-12-2002, às 9:30 horas, em segunda praça, des-
prezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requisitos
legais, deles constando a existência ou não de ônus, afixando-se
uma via no lugar de costume, dispensada a publicação em razão
do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Código de Processo
Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es)
e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...” Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-62/2000-Oriundo da Comarca
de XANXERE - SC -NELSON MARCIO & CIA. LTDA. x AN-
TONIO LUIZ FIUZA -I. Designo o dia 05-12-2002, às 9:00 horas,
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por
preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a
venda será feita no dia 17-12-2002, às 9:00 horas, em segunda
praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os re-
quisitos legais, deles constando a existência ou não de ônus, afi-
xando-se uma via no lugar de costume, dispensada a publicação
em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Código de Pro-
cesso Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequente, o(s)
devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em), o(s)
credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feria-
do, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequen-
te, no mesmo horário...” Adv. LORI LORSCHEITTER.

Sao Mateus do Sul, 21 de agosto de 2002.
Matilde Olicheski Polak

Escriva

SIQUEIRA CAMPOS

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. DEBORA CARLA PORTELA
CASTAN
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 007/2002

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

ARY FACCI-02-10-
BENEDITO BRUNIERI-18-
CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA-23-
CECERO BRAZ PORTUGAL-05-
CELSO ANTONIO ROSSI-19-
FERNADO ANTONIO MOURA FILHO SILVA-26-
GERALDO LIECHOCKI-06-
JOÃO PEDRO TEIXEIRA-12-
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-01-02-10-11-14-15-
16-17-21-10-23-24-29-30-
LORIVAL DE SOUZA-07-08-13-20-22-31-
LUIZ CLAUDIO GARCIA ALMEIDA-09-
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-27-
MARCIO BERUSKI-06-
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER-14-21-29-30-
MURICY DE ALMEIDA SILVA-11-25-
NELSON LUIZ FILHO – 03 - 26
NELSON VIEIRA DE CARVALHO-18-
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI-18-
PEDRO PAVONI NETO-03-
ROBERTO A BUSATO-04-
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHES-18-
ROSANA RAMOS DA SILVA PERES-20-28-31-

YARA BRUNIERA COTTA-09-
DESPACHOS

01. APOSENTADORIA – 072//2000 – PATRÍCIO JOSÉ BAR-
BOSA X INSS – Recebo o recurso em ambos os feitos. Ao apela-
do para apresentar contra razões – ADV.  JULIO A O GUZZI.

02. EXECUÇÃO – 028/88 – BANESTADO X AMILTON LO-
PES BUENO NUTRIM LTDA – Ciência às partes sobre a certi-
dão retro. Intimem-se para que se manifestem em 5 dias – ADVS.
ARY FACCI e JULIO A O GUZZI.

03. CAUTELAR – 011/2002 – MARCELO LUIZ AZEVEDO
DO CARMO X SICREDI PR – Considerando a concordância do
autor (fls. 50/51) suspendido o processo por 15 dias, para os fins
pretendidos – ADV. NELSON LUIZ FILHO e PEDRO PAVONI
NETO.

04. COBRANÇA – 009/98 – KLUGRER ARTES GRAFICAS
LTDA X ARNALDO RIBEIRO LUSKA – Intime-se a autora para
dar andamento ao feito em 05 dias. – ADV. ROBERTO A BUSA-
TO.

05. EXECUÇÃO – 037/2001 – INMETRO X RENATO DE
MELO E SILVA - ME – Intime-se a exequente  para dar anda-
mento ao feito, considerando a petição de fls. 12 – ADV. CICE-
RO BRAZ PORTUGAL.

06. EXECUÇÃO – 020/93 – BANCO DO BRASIL X SIMONI
CARVALHO KICHILESKI – Aguarde-se em arquivo provisório,
a manifestação da parte interessada – ADV. MARCIO BERUSKI
e GERALDO LIECHOCKI.

07. PED. DE GUARDA – 004/2000 – J V S X A H S M – Mani-
feste-se a parte, dando continuidade ao feito – ADV. LORIVAL
DE SOUZA.

08. EMBARGOS – 020/2002 – MUNIC. DE S. CAMPOS X
CONS. REG. DE FARMÁCIA DO PR – Sobre A impugnação,
diga o embargante em 10 dias – ADV. LORIVAL DE SOUZA.

09. COBRANÇA – 007/2002 – AVENTIS SEEDS BRASIL LTDA
X COPAFIL – Intimem-se as partes para que em 05 dias indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as – ADVS.
LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e YARA BRUNIE-
RA COTTA.

10. EXECUÇÃO – 029/88 – BANESTADO X AMILTON LO-
PES COM. DE NUTRIM. LTDA – Ciência as partes sobre certi-
dão retro. Prazo de manifestação 05 dias – ADVS. JULIO A O
GUZZI e ARY FACCI.

11. APOSENTADORIA – 207/2000 – INEZ EUGÊNIA DE
MORAIS DA SILVA X INSS – Intimem-se as partes sobre a do-
cumentação juntada e, em nada sendo requerido, às alegações
finais tudo conforme despacho de fls. 101 – ADVS. MURICY
DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

12. ALIMENTOS – 154/2002 – L C F REPDO. A C F P X D A P
– Intime-se a autora para emendar a petição inicial e consignar o
valor da causa (CPC, 282, inciso V), nos termos do art. 284 do
CPC – ADV. JOÃO PEDRO TEIXEIRA.

13. EMBARGOS – 377/2001 – PREFEITURA MUNICIP. DE S.
CAMPOS X ARY FACCI – Sobre a certidão, diga o embargante
– ADV. LORIVAL DE SOUZA.

14. APOSENTADORIA – 140/2000 – HELENA DE OLIVEIRA
ALVES X INSS – Ciência às partes sobre a documentação junta-
da. Após, nada sendo requerido, a alegações em 10 dias, sucessi-
vamente – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZ-
ZI.

15. APOSENTADORIA – 139/98 – JOÃO BENTO DA SILVA X
INSS – Recebo o recurso em ambos os feitos. À apelada para
apresentar contra razões no prazo legal – ADV. JULIO A O GU-
ZZI.

16. APOSENTADORIA – 085/2000 – MARIA BENEDITA BRU-
NO X INSS – Recebo o recurso em ambos os efeitos. À apelada
para apresentar contra razões no prazo legal – ADV. JULIO A O
GUZZI.

17. APOSENTADORIA – 086/2000 – MARIA APARECIDA
BARBOSA X INSS – Recebo o recurso em ambos os feitos. À
apelada para apresentar contra razões no prazo legal – ADV. JU-
LIO A O GUZZI.

18. B. E APRENSÃO – 099/95 – BANCO DO BRASIL X ARI
VIEIRA OLIVEIRA E CIA LTDA – Intimem-se as partes sobre a
baixa dos autos para os devidos fins – ADV. ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHES e NELSON VIEIRA DE CARVALHO,
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI, BENEDITO BRUNIERI.

19. INDENIZAÇÃO – 293/84 – MARCOLINO DE BARROS X
PREF. MUNIC. S. CAMPOS – Ante a discordância de fls. 309/
311, manifestem-se os autores, solicitando–se que até o momen-
to, não foi requerida a citação nos termos legais, para fins de
execução – ADV.CELSO ANTÔNIO ROSSI.

20. ADOÇÃO – 011/2001 – J V S/M X E B M S – Os autores
deverão emendar inicial em 10 dias, cumulando a ação de ado-
ção, com ação de destituição de pátrio poder e ainda, requerer a
citação dos pais biológicos, nos termos do art. 284 do CPC. No-
meio desde logo, para a defesa dos pais biológicos, a Dra. Rosa-
na Ramos da Silva Peres, sob a fé de seu grau, tendo em vista o
pedido neste sentido às fls. 34/35. – ADV. LORIVAL DE SOU-
ZA e ROSANA RAMOS S PERES.

21. APOSENTADORIA – 239/98 – CONCEÇÃO MARIA DE
LIMA X INSS – Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos
para os devidos fins – ADVS. MARIA NEUSA BARBOZA RI-
CHTER e JULIO A O GUZZI.

22. CAUTELAR – 235/98 – CREUSA TAVARES DOS SAN-
TOS X TEXTIL MODA CRYL LTDA – Manifeste-se a parte
interessada  – ADV. LORIVAL DE SOUZA.

23. CONDENATORIA – 199/2000 – ROSALINA DO COUTO
MARIANO X INSS – As alegações finais, 10 sucessivamente –
ADV. CARMENCITA AP. DA SILVA OLIVEIRA e JULIO A O
GUZZI.

24. APOSENTADORIA – 167/2000 – ALDEVINO JOSE DOS
SANTOS X INSS – Recebo o recurso em ambos os feitos. Ao
apelado para apresentar contra razões – ADV. JULIO A O GUZ-
ZI.

25. ALVARÁ – 393/2001 – JÚLIA MARIA RIBEIRO – Cumpra-
se os itens 01, 3.1, 3.4, 04 e 05 da manifestação de fls. 24/25.
Sobre o pedido contido no item 06, despachado nos autos nº 06/
98. Oportunamente será designada audiência para a oitiva das
pessoas indicadas pelo Ministério Público – ADV. MURICY DE
A SILVA.

26. CONDENATÓRIA – 412/2001 – MARCELO AUGUSTO
MENDES X SASSE – Às partes para que em 05 dias indiquem as
provas que pretendem produzir, justificando-as – ADVS. NEL-
SON LUIZ FILHO e FERNANDO ANTONIO MOURA FILHO
SILVA.

27. RECLAMAÇÃO – 407/2001 – RUBENS PAES DE MELO
X PREF. MUNIC. DE SALTO DO ITARARÉ – Sobre a contes-
tação, diga o autor em 10 dias – ADV.  MARCELO MOKWA
DOS SANTOS.

SENTENÇAS

28. MONITÓRIA – 141/2001 – SICREDI PR X ALBA FREI-
TAS QUEIROZ MANOEL E OUTROS – Julgado parcialmente
procedente – ADV. ROSANA RAMOS S PERES.

29. ORDINÁRIA – 059/99 – HELENA BARBOSA DA SILVA
X INSS – Julgado parcialmente procedente o processo – ADV.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

30. PENSÃO POR MORTE – 060/99 – JOAQUIM MOREIRA
DA COSTA X INSS – Julgado parcialmente procedente  – ADV.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

31. ANULAÇÃO REGISTRO – 212//98 – EDSON APARECI-
DO MARTINS X JOSÉ LUIZ GONÇALVES MARTINS – Jul-
gado extinto o processo – ADVS. LORIVAL DE SOUZA e RO-
SANA RAMOS S PERES.

Siqueira  Campos, 16 de agosto de 2002.
SIMEI MUZZA DE FREITAS

ESCRIVÃO

TOLEDO

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N.º 08/2002
ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACARY DE OLIVEIRA 013 00343/1999
ADILSON ANDRADE AMARAL 039 00214/2001
ADIR LUIZ COLOMBO 124 00450/2002

054 00515/2001
ADOCIVAL CAVALCANTE 022 00455/2000
ADRIANE VERONESE 164 00102/2001
ADRIANO DE QUADROS 068 00687/2001
ALESSANDRA HELENA BARBOSA 035 00116/2001
ALEXANDRE MAXIMILIANO V. 065 00653/2001
ANDERSON PAULO DE LIMA 148 00496/2002

086 00177/2002
080 00127/2002

ANDERSON RENY HECK 091 00189/2002
ARLINDO PEDROSO DOS SANTO 020 00285/2000
ARQUIMEDES BARROS DA SILV 122 00448/2002
BARTOLOMEU DE SOUZA FIALH 007 00395/1998
CARLA MARGOT MACHADO SELE 166 00095/2002
CARLEFE MORAES DE JESUS 062 00643/2001
CARLOS MORAES DE JESUS 062 00643/2001
CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS 104 00360/2002

138 00480/2002
168 00128/2002
127 00454/2002
015 00440/1999
018 00146/2000
016 00441/1999
086 00177/2002
055 00518/2001

CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS 109 00425/2002
056 00532/2001
052 00483/2001
038 00195/2001
040 00221/2001
021 00357/2000
152 00504/2002
147 00492/2002
135 00473/2002
142 00486/2002
141 00485/2002
061 00611/2001
113 00431/2002
118 00438/2002
114 00432/2002
131 00460/2002
151 00502/2002
062 00643/2001
063 00646/2001
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047 00326/2001
026 00568/2000
041 00223/2001
059 00569/2001
115 00434/2002
101 00283/2002
030 00032/2001
046 00319/2001
048 00347/2001
071 00729/2001
157 00513/2002
159 00518/2002

CELIA CRISTINA MURARO 077 00067/2002
044 00286/2001

CELITO DE BONA 066 00672/2001
048 00347/2001

CEZAR BASSO 031 00039/2001
CLAUDIA S. STAHELIN 017 00534/1999
CLOVIS LOTHAR BREMER 008 00401/1998
DARCI HEERDT 083 00156/2002
DARIO GENNARI 137 00478/2002

150 00501/2002
146 00491/2002
007 00395/1998
099 00261/2002
058 00561/2001
097 00252/2002

DARYENE MARIA GENNARI PRO 150 00501/2002
146 00491/2002
007 00395/1998
058 00561/2001
097 00252/2002

DAYRO GENNARI 137 00478/2002
150 00501/2002
059 00569/2001
146 00491/2002
007 00395/1998
099 00261/2002
058 00561/2001
097 00252/2002

DEFENS. PUBLICA MATO GROS 063 00646/2001
DELMAR MARINO HOFFMANN 052 00483/2001

070 00719/2001
079 00121/2002
148 00496/2002
149 00499/2002
136 00477/2002
106 00371/2002
031 00039/2001
102 00342/2002
160 00076/2001
057 00538/2001
163 00049/2002
112 00429/2002
096 00249/2002
071 00729/2001

DEOLINDO BOLZANI 065 00653/2001
EDELCIO BRAS BUENO CAMARG 001 00112/1985
EDGARD CAVALCANTE 022 00455/2000
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 090 00185/2002
ELIANE CRISTINA DE LIMA 116 00436/2002
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 093 00222/2002

077 00067/2002
076 00064/2002

EVANDRO SLONGO 110 00426/2002
079 00121/2002
134 00468/2002
053 00512/2001
155 00508/2002
051 00419/2001
103 00343/2002
042 00249/2001
158 00516/2002

FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 060 00603/2001
139 00481/2002
089 00181/2002
043 00255/2001

GETULIO MARCONDES 169 00129/2002
051 00419/2001
133 00466/2002

GILBERTO MONTEIRO XAVIER 111 00427/2002
049 00391/2001

GLACI BERNARDETE HEISS 144 00489/2002
145 00490/2002
143 00488/2002

GRAZIELLY PALINGER ANDROC 046 00319/2001
HELI ALBERTO ZENI 050 00400/2001
HELIO LULU 009 00462/1998

078 00075/2002
014 00349/1999
005 00310/1998
043 00255/2001

IDA MARIA RUARO 038 00195/2001
085 00173/2002

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 072 00014/2002
166 00095/2002
050 00400/2001
023 00461/2000

IVETE GARCIA DE ANDRADE 069 00704/2001
134 00468/2002
155 00508/2002
051 00419/2001
107 00376/2002
103 00343/2002
081 00143/2002
158 00516/2002

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 049 00391/2001
JEFFERSON L.D.FAZZOLARI 130 00459/2002
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 028 00013/2001

126 00453/2002
167 00118/2002

JOAO DOURADO DE OLIVEIRA 085 00173/2002
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 068 00687/2001

JOICENI MOREIRA 094 00226/2002
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 034 00098/2001

124 00450/2002
001 00112/1985
012 00313/1999
054 00515/2001

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 056 00532/2001
052 00483/2001
040 00221/2001
061 00611/2001
062 00643/2001
063 00646/2001
047 00326/2001
026 00568/2000
041 00223/2001
059 00569/2001
030 00032/2001
046 00319/2001
048 00347/2001
071 00729/2001

JOSE ADALTO DA SILVA 028 00013/2001
126 00453/2002
167 00118/2002

JOSE ALDROVANDO MACHADO R 050 00400/2001
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 117 00437/2002

006 00385/1998
JOSE GERALDO CANDIDO 128 00457/2002

024 00494/2000
JOSE ROBERTO 129 00458/2002
KATIA DENISE CESARO 120 00440/2002
LACY DEI SVALDI ZAMUNER 105 00365/2002
LEDA REGINA GAMBETTA 119 00439/2002

045 00290/2001
084 00172/2002

LENIR SMIT 038 00195/2001
061 00611/2001
085 00173/2002

LEOCIR JOAO RODIO 019 00202/2000
LILIANE AP. BUENO DE CAMA 001 00112/1985
LUCIO CLOVIS PELANDA 036 00161/2001
LUIS CARLOS FRANZOI 082 00150/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 035 00116/2001
LUIZ CARLOS RUCKHABER 108 00379/2002
LUIZ PAULO WILLE 017 00534/1999
MARCEL SARTURI 125 00452/2002
MARCELO CAMPOS PICAN•O 121 00446/2002
MARCELO DALANHOL 097 00252/2002
MARCIA REGINA FRASSON 123 00449/2002

076 00064/2002
MARGARETE ANA CASARIL DA 012 00313/1999

099 00261/2002
MARIA GLADIS DOS SANTOS 050 00400/2001
MARIA INES DE MORAIS OLIV 035 00116/2001
MARTINS GIMENEZ BALERO 017 00534/1999
MARY LUCIA A.DE ANDRADE 073 00034/2002

004 00097/1998
003 00140/1997
044 00286/2001
090 00185/2002
019 00202/2000

MIRIAM S.R. SCUZZIATO 153 00505/2002
140 00483/2002
105 00365/2002

NAIR SCHRIPCHENCO GALLES 092 00190/2002
030 00032/2001
042 00249/2001

NOELI DONIN SAVARIS 162 00037/2002
132 00461/2002
105 00365/2002
010 00514/1998

NORTON EMMEL MUHLBEIER 011 00595/1998
002 00002/1993

ORLEI NESTOR BAIERLE 037 00170/2001
ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ 109 00425/2002

056 00532/2001
052 00483/2001
040 00221/2001
021 00357/2000
152 00504/2002
147 00492/2002
135 00473/2002
142 00486/2002
141 00485/2002
061 00611/2001
113 00431/2002
118 00438/2002
114 00432/2002
131 00460/2002
151 00502/2002
062 00643/2001
063 00646/2001
047 00326/2001
026 00568/2000
041 00223/2001
059 00569/2001
115 00434/2002
101 00283/2002
030 00032/2001
046 00319/2001
048 00347/2001
071 00729/2001
157 00513/2002
159 00518/2002

PAULO HENRIQUE RODER 030 00032/2001
042 00249/2001

PAULO SERGIO RODRIGUES 032 00074/2001
PLINIO EUGENIO GENEHR 001 00112/1985
RENATO AMAURI KNIELING 006 00385/1998
RENY ANGELO PASTRE 091 00189/2002
RINALDO FELISBERTO ALVES 007 00395/1998
ROLDAO FAZZOLARI 130 00459/2002
RONALDO DE BARROS E SILVA 154 00507/2002
ROSEMERI JUNG BOTTEGA 098 00256/2002

RUBENS ARNO SELLA 005 00310/1998
RUY FONSATTI JUNIOR 029 00026/2001

034 00098/2001
047 00326/2001
036 00161/2001

SADI FRAZON 090 00185/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 068 00687/2001
SERGIO CANAN 088 00180/2002

093 00222/2002
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 067 00682/2001
SERGIO SOARES MORAES DE J 062 00643/2001
SILAS DO NASCIMENTO FILHO 057 00538/2001
SILVIO BENDER 070 00719/2001
SILVIO SIDIRLEI BRAUNA 031 00039/2001
SIMONE CRISTINA ESCHER 148 00496/2002

160 00076/2001
163 00049/2002
156 00510/2002

SIMONE RADONS 028 00013/2001
SOLANGE DA SILVA 092 00190/2002

030 00032/2001
011 00595/1998
042 00249/2001

SUZAINE APARECIDA ROSA F. 075 00047/2002
TATIANA ORLANDI 054 00515/2001
TEREZINHA N. ANSELMI TABO 161 00004/2002
VANDELISE STRIEDER-SAJ 109 00425/2002

056 00532/2001
052 00483/2001
040 00221/2001
021 00357/2000
152 00504/2002
147 00492/2002
135 00473/2002
142 00486/2002
141 00485/2002
061 00611/2001
113 00431/2002
118 00438/2002
114 00432/2002
131 00460/2002
151 00502/2002
062 00643/2001
063 00646/2001
047 00326/2001
026 00568/2000
041 00223/2001
059 00569/2001
115 00434/2002
101 00283/2002
030 00032/2001
046 00319/2001
048 00347/2001
071 00729/2001
157 00513/2002
159 00518/2002

VANESSA ZUCCHI 002 00002/1993
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 065 00653/2001

037 00170/2001
064 00652/2001
087 00178/2002
165 00191/2001
100 00268/2002
074 00037/2002
129 00458/2002
107 00376/2002
033 00089/2001

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 109 00425/2002
056 00532/2001
052 00483/2001
040 00221/2001
021 00357/2000
152 00504/2002
147 00492/2002
135 00473/2002
142 00486/2002
141 00485/2002
061 00611/2001
113 00431/2002
020 00285/2000
118 00438/2002
114 00432/2002
131 00460/2002
151 00502/2002
062 00643/2001
063 00646/2001
047 00326/2001
026 00568/2000
041 00223/2001
017 00534/1999
025 00559/2000
059 00569/2001
035 00116/2001
115 00434/2002
101 00283/2002
027 00618/2000
030 00032/2001
022 00455/2000
046 00319/2001
048 00347/2001
071 00729/2001
157 00513/2002
159 00518/2002

VLADIMIR JOSE RAMBO 095 00227/2002
099 00261/2002

VLAMIR EMERSON FERREIRA 119 00439/2002
084 00172/2002

WALASSY MAGNO FELICIANO R 007 00395/1998
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 124 00450/2002

054 00515/2001
WILMA R S MOREIRA DA CRUZ 162 00037/2002

010 00514/1998
ZARA HUSSEIN 090 00185/2002

1.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -112/1985- R.E.P. e outros x
A.J.M. -Pronunciamento judicial de fls. 408: Sobre o contido nos
documentos de fls. 393 e 397 a 406, manifestem-se os exequen-
tes em cinco dias.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH, PLINIO EUGENIO GENEHR, EDELCIO BRAS BUE-
NO CAMARGO e LILIANE AP. BUENO DE CAMARGO TO-
ZAKI-

2.-SEPARAÇAO JUDICIAL -2/1993- A.M. x J.M. -Pronuncia-
mento judicial de fls. 31: As partes deverão comparecer em Juí-
zo, no horário de expediente forense, para audiência de ratifica-
ção.-Adv. VANESSA ZUCCHI e NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -140/1997- K.L.D.S.
e outros x N.S.(.N.S. -Pronunciamento judicial de fls. 87: Sobre
o contido na certidão de fls. 80v. e ofício de fls. 81 e seguintes,
manifeste-se o requerente no prazo de 10 dias.-Adv. MARY LU-
CIA A.DE ANDRADE-

4.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -97/1998- L.A. e outros x V.V.
-Pronunciamento judicial de fls. 96: Manifeste-se o executado.-
Adv. MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

5.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -310/1998- E.L.S. e outros x
J.E.S. -Pronunciamento judicial de fls. 78: Julgado extinto, sem
análise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na
distribuição. Sem custas processuais e sem honorários advocatí-
cios em razão da A.J.G. Cumpridas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. HELIO LULU e RUBENS ARNO
SELLA-

6.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -385/1998- N.E.A. e ou-
tros x L.F. -Pronunciamento judicial de fls. 85: Sobre o contido
na certidão de fls. 84, manifestem-se as partes, em dez dias. Ha-
vendo interesse na continuidade do feito, determinada a expedi-
ção de ofício ao Sr. Perito Judicial, nos termos do despacho de
fls. 60.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING e JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -395/1998- J.A.P. e outros x
J.O.P. -Pronunciamento judicial de fls. 143: Julgado extinto, sem
análise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na
distribuição. Sem custas processuais e sem honorários advocatí-
cios em razão da A.J.G. Face ao convênio entre a OAB/PR e a
Secretaria Estadual da Justiça e da Cidadania (fls. 09), fixados
honorários advocatícios em R$ 200,00. Cumpridas as formalida-
des legais, será arquivado o processo.-Adv. DARIO GENNARI,
DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU, DAYRO GEN-
NARI, BARTOLOMEU DE SOUZA FIALHO, RINALDO FE-
LISBERTO ALVES e WALASSY MAGNO FELICIANO REIS-

8.-ALIMENTOS -401/1998- F.C.S. e outros x J.C.S. -Pronuncia-
mentos judiciais de fls. 107 e 108v.: Sobre o contido nas certi-
dões de fls. 106 e 108v., manifeste-se a requerente, no prazo de
dez dias.-Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -462/1998- D.P.C.L. e outros
x L.L. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Deferido o pedido de
fls. 23, nos termos do despacho de fls. 11v. Determinada a expe-
dição de nova carta precatória, com prazo de trinta dias para cum-
primento.-Adv. HELIO LULU-

10.-ALIMENTOS -514/1998- R.L.C. e outros x S.C. -Pronunci-
amento judicial de fls. 46: Sobre o contido no expediente de fls.
40/45, manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. Nada
sendo requerido, cumpridas as formalidades legais, será arquiva-
do o processo.-Adv. NOELI DONIN SAVARIS, WILMA R S
MOREIRA DA CRUZ-

11.-ALIMENTOS -595/1998- V.H.S.D. e outros x J.F.D. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 36: O processo exauriu-se com o
trânsito em julgado da decisão de fls. 29, devendo o interessado
manejar os instrumentos jurídicos apropriados para salvaguardar
seus direitos, notadamente informar qual é o órgão empregador
do alimentante.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e SO-
LANGE DA SILVA-

12.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -313/1999- W.G.R.N. e
outros x J.C.P. -Pronunciamento judicial de fls. 54: Sobre o con-
tido na petição de fls. 53, manifeste-se o autor, em 5 dias.-Adv.
MARGARETE ANA CASARIL DA FONTOURA, JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -343/1999- B.A.M.Z. e ou-
tros x J.C.Z. -Pronunciamento judicial de fls. 48: Manifeste-se o
executado.-Adv. ACARY DE OLIVEIRA-

14.-ALIMENTOS -349/1999- L.O.V. e outros x J.P.V. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 45v.: Julgado extinto, sem análise de
mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na distribui-
ção. Sem custas processuais em razão da A.J.G. Cumpridas as
formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. HELIO
LULU-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -440/1999- P.E.S.F. e ou-
tros x S.N.F. -Pronunciamento judicial de fls. 30v.: Julgado ex-
tinto, sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento
e baixa na distribuição. Sem custas processuais e sem honorários
advocatícios, em razão da A.J.G. Cumpridas as formalidades le-
gais, será arquivado o processo.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -441/1999- T.R.S. e outros
x D.V.S. -Pronunciamento judicial de fls. 47v.: Julgado extinto,
sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e bai-
xa na distribuição. Sem custas processuais e sem honorários em
razão da A.J.G.. Cumpridas as formalidades legais, será arquiva-
do o processo.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -534/1999- A.M.B.
e outros x L.G.S. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 71/76:
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Julgado procedente. Reconhecida a paternidade. Condenados os
réus ao pagamento das custas processuais, na forma da lei, e fixa-
dos os honorários advocatícios em 10% ao valor dado à causa
(Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpridas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO,
CLAUDIA S. STAHELIN, VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO-SAJ e LUIZ PAULO WILLE-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -146/2000- P.E.S.F. e ou-
tros x S.N.F. -Pronunciamento judicial de fls. 25v.: Julgado ex-
tinto, sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento
e baixa na distribuição. Sem custas processuais e sem honorários
advocatícios, em razão da A.J.G. Cumpridas as formalidades le-
gais, será arquivado o processo.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-

19.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -202/2000- C.M. e outros x
D.L.M. -Pronunciamento judicial de fls. 117: Revogado por hora
o decreto prisional. Deferido o pedido de fls. 116. Determinada a
expedição de alvará para levantamento da importância deposita-
da.-Adv. MARY LUCIA A.DE ANDRADE e LEOCIR JOAO
RODIO-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -285/2000- R.M.S. e outros
x N.M.S. -Pronunciamento judicial de fls. 70: Deferido o pedido
de fls. 68/69. Determinada a expedição de alvará na forma reque-
rida.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ e ARLIN-
DO PEDROSO DOS SANTOS-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -357/2000 -B.G.F. e outros
x P.A.R. -Pronunciamento judicial de fls. 59: Oportunizado ao
executado, pela derradeira vez, honrar com seu dever alimentar
quanto ao seu filho, no prazo de três dias, sob pena de imediata
decretação de sua prisão civil.-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-
SAJ-

22.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -455/2000- L.A.C. e
outros x W.P. -Pronunciamento judicial de fls. 35: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a sua real necessidade, no prazo de 10 (dez) dias. Se for
prova pericial (exame de DNA ou outros), aquele que a requerer
deverá arcar com os custos para a sua realização.-Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, EDGARD CAVALCANTE
e ADOCIVAL CAVALCANTE-

23.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -461/2000- J.C.Z.
x B.A.M.Z. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 12v.: Mani-
feste-se o autor.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

24.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -494/2000- F.S.D.S.J. e ou-
tros x J.A.D.S.J. -Pronunciamento judicial de fls. 33v.: Julgado
extinto, sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento
e baixa na distribuição. Sem custas processuais. Cumpridas as
formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. JOSE GE-
RALDO CANDIDO-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -559/2000- D.P.D. e outros
x D.D. -Pronunciamento judicial de fls. 44v.: Julgado extinto,
sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e bai-
xa na distribuição. Condenado o executado ao pagamento das
custas processuais, na forma da lei, e honorários advocatícios,
fixados em 10% do valor da execuço (Lei nº 1060/50, art. 12).
Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o processo.-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -568/2000- A.L.P. e outros
x L.P. -Pronunciamento judicial de fls. 46v.: Julgado extinto, sem
análise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na
distribuição. Condenado o executado ao pagamento das custas
processuais, na forma da lei, e honorários advocatícios, fixados
em 10% do valor da execução (Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpri-
das as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CAR-
MEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRI-
EDER-SAJ-

27.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -618/2000- A.C.S. e outros
x L.S. -Pronunciamento judicial de fls. 25v.: Julgado extinto, sem
análise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na
distribuição. Sem custas processuais e sem honorários advocatí-
cios em razão da A.J.G. Cumpridas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO-SAJ-

28.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -13/2001- A.G.A.B. e ou-
tros x E.S.B. -Pronunciamento judicial de fls. 68v.: Julgado ex-
tinto, sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento
e baixa na distribuição. Sem custas processuais. Cumpridas as
formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. JOAO BA-
TISTA DE OLIVEIRA, JOSE ADALTO DA SILVA e SIMONE
RADONS-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -26/2001- J.A.M.O.E. e ou-
tros x R. -Pronunciamento judicial de fls. 29: Deferido o pedido
fls. 29. Determinada a expedição de mandado de penhora na for-
ma requerida. Igualmente, determinada a expedição de ofício na
forma requerida.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -32/2001- G.M.R. e outros
x R.R. -Pronunciamento judicial de fls. 70: Homologado o acor-
do apresentado e, em consequência, julgado extinto o processo,
com análise de mérito. Custas processuais, na forma da lei, pelo
executado, sendo que o acordo faz presumir ajuste particular dos
honorários advocatícios entre as partes e suas respectivas patro-
nas. Atendidas as formalidades legais, será arquivado o proces-
so.-Adv. SOLANGE DA SILVA, PAULO HENRIQUE RODER,
NAIR SCHRIPCHENCO GALLES, VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-SAJ,
ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

31.-SEP. JUD. LITIGIOSA -39/2001- L.C.S. x S.A.S. -Pronunci-
amento judicial de fls. 36v.: Julgado extinto, sem análise de mé-
rito, com seu consequente arquivamento e baixa na distribuição.
Condenada a desistente ao pagamento das custas processuais, na
forma da lei (Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpridas as formalidades
legais, será arquivado o processo.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN, SILVIO SIDIRLEI BRAUNA e CEZAR BASSO-

32.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -74/2001- M.G. e outros
x C.M. -Pronunciamento judicial de fls. 20: O procurador do re-
querido deverá apresentar suas alegações finais.-Adv. PAULO
SERGIO RODRIGUES-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -89/2001- C.M.F.G. e ou-
tros x G.G. -Pronunciamento judicial de fls. 51: Deferido o pedi-
do de fls. 47/50. Determinada a expedição de ofício ao Juízo
Deprecado, solicitando-se a devolução da carta precatória devi-
damente cumprida, fazendo-se acompanhar pela petição de fls.
47/50.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

34.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -98/2001- V.G.S.A. e
outros x V.S.P. -Pronunciamento judicial de fls. 27: Deferido o
pedido de fls. 26. Redesignada a audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 04.12.2002, às 15:30 horas. De-
terminada a renovação das diligências, permanecendo válido, no
que não conflita, o despacho de fls. 17v.-Adv. JOMAH HUS-
SEIN ALI MOHD RABAH e RUY FONSATTI JUNIOR-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -116/2001- E.A.C. e outros
x J.C. -Pronunciamento judicial de fls. 57: Deferido o pedido de
fls. 44/48. eterminada a citação do Executado para que pague o
débito alimentar no prazo de 3 dias, sob pena de prisão.-Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e ALESSAN-
DRA HELENA BARBOSA MARFIL-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -161/2001- A.M.O. e ou-
tros x N.S.O. -Pronunciamento judicial de fls. 33: Julgado extin-
to, sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e
baixa na distribuição. Sem custas processuais e sem honorários
advocatícios em razão da A.J.G. Cumpridas as formalidades le-
gais, será arquivado o processo.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR
e LUCIO CLOVIS PELANDA-

37.-SEP. JUD. LITIG.C/C ALIMENTOS -170/2001- V.J.A.R. x
I.R. -Pronunciamento judicial de fls. 258: Deferido o pedido de
fls. 257. Redesignada a audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento para o dia 04.12.2002, às 14:00 horas. Determinada a
renovação das diligências, permanecendo válido, no que não con-
flita, o despacho de fls. 29v.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE e
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

38.-SEP. JUD. LITIGIOSA -195/2001- C.C.H.S. x D.S. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 39: Partes declaradas legítimas e proces-
so declarado saneado, não havendo preliminares a serem enfren-
tadas nesta oportunidade. Fixados os pontos controversos: as cau-
sas da separação do casal e qual o seu responsável, guarda da
filha e necessidade e possibilidade aos alimentos. Deferida a pro-
dução de prova oral, onde será admitida discussão exclusivamen-
te sobre tais fatos. Aud. conciliação, instrução e julgamento, di-
ante da melhor possibilidade de eventual composição, onde serão
inquiridas as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas,
em 26.11.2002, às 14:00 horas.-Adv. IDA MARIA RUARO,
LENIR SMIT e CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ-

39.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -214/2001- D.S. e ou-
tros x D.B.A. -Pronunciamento judicial de fls. 30: Manifeste-se o
requerido, em dez dias.-Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

40.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -221/2001- R.M.P. e
outros x E.F.S. -Pronunciamento judicial de fls. 56: Designada a
data de 15.10.2002, às 16:30 horas, para continuação da audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, onde serão inquiridas
as partes. Fixados os alimentos provisórios em R$ 50,00, a serem
depositados em conta bancária em nome da representante legal
da infante, até o dia 10 de cada mês.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-
SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BE-
FFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

41.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -223/2001- C.A.W. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 14v.: Julgado extinto, sem aná-
lise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na
distribuição. Custas processuais pelos desistentes (Lei nº 1060/
50, art. 12). Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o
processo.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-SAJ, ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ
e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

42.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -249/2001- R.G.G. e
outros x F.O.V. -Pronunciamento judicial de fls. 22: Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir, jus-
tificando a sua real necessidade, no prazo de 10 (dez) dias. Se for
prova pericial (exame de DNA ou outros), aquele que a requerer
deverá arcar com os custos para a sua realização.-Adv. PAULO
HENRIQUE RODER, SOLANGE DA SILVA, NAIR SCHRIP-
CHENCO GALLES e EVANDRO SLONGO-

43.-SEP. JUD. LITIG.C/C ALIMENTOS -255/2001- D.G.F.F. x
J.A.F. -Pronunciamento judicial de fls. 48: As partes deverão com-
parecer em Juízo, no período da manhã do expediente forense,
para audiência de ratificação.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI e HELIO LULU-

44.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -286/2001- G.T.K. e outros
x D.M.K. -Pronunciamento judicial de fls. 52 e v.: Indeferido o
pedido de fls. 37/41. Sobre a proposta de parcelamento do débi-
to, manifeste-se a exequente, no prazo de dez dias.-Adv. CELIA
CRISTINA MURARO e MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

45.-ALIMENTOS -290/2001- E.S.N. e outros x J.R.N. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 36/38: Julgado procedente. Condenado

o requerido a pagar o valor de R$ 200,00 como pensão alimentí-
cia para sua filha. Condenado-o também ao pagamento das cus-
tas processuais, na forma da lei, e honorários advocatícios, arbi-
trados em 10% sobre o valor da condenação (12 x R$ 200,00).
Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o processo.-
Adv. LEDA REGINA GAMBETTA-

46.-SEP. JUD. LITIGIOSA -319/2001- S.V.L. x V.A.C. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 46: Deferido ao réu o benefício da assis-
tência judiciária. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a sua real necessidade, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-SAJ, ORLEI
NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS-
SINI-SAJ, VANDELISE STRIEDER-SAJ e GRAZIELLY PALIN-
GER ANDROCHECHEN-

47.-ALIMENTOS -326/2001- L.M.Y. e outros x R.S.Y. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 24: Concedidos às requerentes os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, devendo o feito proces-
sar-se em segredo de justiça. Partes declaradas legítimas e pro-
cesso declarado saneado, não havendo preliminares a serem en-
frentadas nesta oportunidade. Designada a data de 11.12.2002,
às 14:00 horas, para a audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus
advogados e testemunhas - no máximo três, independentemente
de prévio depósito de rol, importando a ausência das autoras em
extinção e arquivamento do processo e do réu em pena de confis-
são e revelia. Na audiência, se não houver acordo, será procedida
a instrução e julgamento do feito.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-
SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BE-
FFA GALLASSINI-SAJ, VANDELISE STRIEDER-SAJ e RUY
FONSATTI JUNIOR-

48.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -347/2001- C.I.Z. e ou-
tros x J.C.M.B. -Pronunciamento judicial de fls. 23: Em razão de
o procedimento tratar de direitos indisponívis são inaplicáveis os
efeitos da revelia e fatalmente o procedimento desaguará em au-
diência de instrução e julgamento, onde não havendo advogado
constituído, ao réu será nomeado defensor “ad-hoc”, como nor-
malmente tem acontecido. Assim, no firme propósito de evitar a
demora na prestação jurisdicional, nomeado o Dr. Celito de Bona
para, sob a fé de seu grau, defender os interesses do(a) Réu(Ré),
devendo apresentar resposta no prazo de 15 dias.-Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CAR-
MEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ, VANDELISE STRIE-
DER-SAJ e CELITO DE BONA-

49.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR -391/2001- S.D.S. x
L.M.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 50: O feito exauriu-se
com o trânsito em julgado da decisão de fls. 37, devendo as par-
tes cumprir com aquela decisão, sob as penas da lei, inclusive
deverão comunicar possível desobediência ao Conselho Tutelar e
à Polícia, para adoção das medidas pertinentes. Assim, cumpri-
das as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS e GILBERTO MONTEIRO
XAVIER-

50.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -400/2001- B.E.E. e ou-
tros x F.F.B. -Pronunciamento judicial de fls. 38: Sobre o contido
no laudo pericial de fls. 49/52, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 dias.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, HELI
ALBERTO ZENI, JOSE ALDROVANDO MACHADO RODRI-
GUES e MARIA GLADIS DOS SANTOS-

51.-SEP. JUD. LITIGIOSA -419/2001- C.D.S.B.C. x J.B.C. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 33v.: Julgado extinto, sem análise de
mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na distribui-
ção. Custas processuais pela parte desistente (Lei nº 1060/50, art.
12). Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o proces-
so.-Adv. GETULIO MARCONDES, IVETE GARCIA DE AN-
DRADE e EVANDRO SLONGO-

52.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -483/2001- Y.E.C. e ou-
tros x G.A. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 45v.: Partes
declaradas legítimas e processo declarado saneado, não havendo
preliminares a serem enfrentadas nesta oportunidade. Fixados os
pontos controversos: a negação da paternidade e a disponibilida-
de e necessidade aos alimentos. Deferida a produção de prova
oral. Aud. conciliação, instrução e julgamento, diante da melhor
possibilidade de eventual composição, onde serão inquiridas as
partes - a rep. legal da autora (que deverá estar presente) e os réus
- e as testemunhas tempestivamente arroladas, em 19.09.2002, às
14:00 horas.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ,
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-SAJ, ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ,
VANDELISE STRIEDER-SAJ e DELMAR MARINO HOFF-
MANN-

53.-ALIMENTOS -512/2001- D.F.M. e outros x C.R.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 24: Deferido o pedido de fls. 23.
Redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 05.12.2002, às 14:30 horas. Determinada a renovação
das diligências, permanecendo válido, no que não conflita, o des-
pacho de fls. 12v.-Adv. EVANDRO SLONGO-

54.-DIVORCIO CONSENSUAL -515/2001- J.M.S. e outros x -Pro-
nunciamento judicial de fls. 59: Sobre os valores contidos no laudo
de avaliação de fls. 56/58, manifestem-se os requerentes.-Adv. WA-
SCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH e TATIANA ORLANDI-

55.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -518/2001- S.M.S.F. e ou-
tros x E.F.F. -Pronunciamento judicial de fls. 24v.: Julgado extin-
to, sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e
baixa na distribuição. Sem custas processuais e sem honorários
advocatícios em razão da A.J.G. Cumpridas as formalidades le-
gais, será arquivado o processo.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-

56.-ALIMENTOS -532/2001- L.H.S.F. e outros x C.A.F. -Pro-

nunciamento judicial de fls. 22: Redesignada a audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 09.10.2002, às 14:30
horas. Determinada a renovação das diligências, expedindo-se
ofício ao Juízo deprecado e permanecendo válido, no que não
conflita, o despacho de fls. 08.-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-SAJ,
ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

57.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -538/2001- B.J.C. e ou-
tros x S.M. -Pronunciamento judicial de fls. 28: Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, justificando
a sua real necessidade, no prazo de 10 (dez) dias. Se for prova
pericial (exame de DNA ou outros), aquele que a requerer deverá
arcar com os custos para a sua realização.-Adv. DELMAR MA-
RINO HOFFMANN e SILAS DO NASCIMENTO FILHO-

58.-AÇAO DE GUARDA -561/2001- A.K. e outros x D.K. e
outros -Pronunciamento judicial de fls. 21: Sobre o contido na
certidão de fls. 18v., manifestem-se os requerentes, no prazo de
dez dias.-Adv. DAYRO GENNARI, DARIO GENNARI e DA-
RYENE MARIA GENNARI PROCHNAU-

59.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -569/2001- A.C.M. x
L.S.M. -Pronunciamento judicial de fls. 28/30: Julgado proce-
dente. Decretado o divórcio do casal. Condenado o requerido ao
pagamento das custas processuais na forma da lei, e ao pagamen-
to dos honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 para cada
profissional (Lei nº 1600/50, art. 12). Cumpridas as formalidades
legais, será arquivado o processo.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-
SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BE-
FFA GALLASSINI-SAJ, VANDELISE STRIEDER-SAJ e
DAYRO GENNARI-

60.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -603/2001- F.B. x M.L.B.
-Pronunciamento judicial de fls. 23: O feito deverá processar-se
em segredo de justiça. Determinada a citação do(a)(s)
Requerido(a)(s), para apresentar contestação no prazo legal, con-
tado da data da audiência de tentativa de reconciliação ou transi-
gência, designada para 05.12.2002, às 14:00 horas.-Adv. FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI-

61.-RESTAURAÇAO DE AUTOS -611/2001- J.P.F. x A.M.P. -
Pronunciamento judicial de fls. 39: Homologado o acordo apre-
sentado às fls. 37, suprindo os presentes os autos do processo
desaparecido, processando-se estes normalmente.-Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CAR-
MEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ, VANDELISE STRIE-
DER-SAJ e LENIR SMIT-

62.-ALIMENTOS -643/2001- L.S.G. e outros x N.P.G. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 44: Deferido o pedido de fls. 40. Rede-
signada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 10.12.2002, às 15:00 horas. Determinada a renovação das
diligências, permanecendo válido, no que não conflita, o despa-
cho de fls. 11.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ,
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-SAJ, ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ,
VANDELISE STRIEDER-SAJ, CARLEFE MORAES DE JESUS,
CARLOS MORAES DE JESUS e SERGIO SOARES MORAES
DE JESUS-

63.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -646/2001- L.A.P. e ou-
tros x R.B. -Pronunciamento judicial de fls. 33: Partes declaradas
legítimas e processo declarado saneado, não havendo prelimina-
res a serem enfrentadas nesta oportunidade. Fixados os pontos
controversos: a negação da paternidade e a disponibilidade e ne-
cessidade aos alimentos. Deferida a produção de prova oral. Aud.
conciliação, instrução e julgamento, diante da melhor possibili-
dade de eventual composição, onde serão inquiridas as partes e
as testemunhas tempestivamente arroladas, em 10.12.2002, às
14:00 horas.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ,
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-SAJ, ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ,
VANDELISE STRIEDER-SAJ e DEFENS. PUBLICA MATO
GROSSO DO SUL-

64.-ALIMENTOS -652/2001- P.C.S. e outros x C.S.S. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 31: Deferido o pedido de fls. 28/30. Re-
designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 05.12.2002, às 16:00 horas. Determinada a renovação das
diligências, expedindo-se carta precatória para citação com hora
certa e permanecendo válido, no que não conflita, o despacho de
fls. 11.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

65.-REGULAMENTAÇAO VISITA -653/2001- F.R.G.P. x
I.M.L.B. -Pronunciamento judicial de fls. 08: Ao autor, para im-
pugnar a contestação. Oferecida, ainda, Impugnação ao Valor da
Causa. Sobre o contido no referido incidente, manifeste-se o au-
tor em 5 (cinco) dias, estando ciente das advertências legais (CPC,
art. 261 e p.u.).-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO,
DEOLINDO BOLZANI e ALEXANDRE MAXIMILIANO V.
BOLZANI-

66.-AÇAO DE GUARDA -672/2001- D.S. x M.T.A. -Pronunci-
amento judicial de fls. 18: Nomeado(a) V.S. para, sob a fé de seu
grau, defender os interesses do(a) Réu(Ré), devendo apresentar
resposta no prazo legal.-Adv. CELITO DE BONA-

67.-SOBREPARTILHA DE BENS -682/2001- J.N. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 15: Sobre o contido no ofício de
fls. 15, manifestem-se os requerentes.-Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA-

68.-SEP. JUD. LITIGIOSA -687/2001- R.M.G.B. x A.B. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 509: Sobre o contido no pedido de
fls. 505, manifeste-se a autora, em dez dias.-Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA,
ADRIANO DE QUADROS-

69.-ALIMENTOS -704/2001- K.R.G. e outros x A.A.M.G. e
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outros -Pronunciamento judicial de fls. 19v.: Deferido o pedido
de fls. 16/17. Determinada a retificação da autuação, fazendo-se
constar também como requerida D.M.C.G. Fixados os alimentos
provisórios em R$ 70,00. Redesignada a audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 18.09.2002, às 14:30 ho-
ras. Determinada a renovação das diligências, permanecendo vá-
lido, no que não conflita, o despacho de fls. 09.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

70.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -719/2001- E.S.B. x A. -
Pronunciamento judicial de fls. 80v.: Partes declaradas legítimas
e processo declarado saneado, não havendo preliminares a serem
enfrentadas nesta oportunidade. Fixados os pontos controversos:
o reconhecimento da sociedade de fato, responsável por sua dis-
solução e partilha de bens. Deferida a produção de provas oral e
documental. Aud. conciliação, instrução e julgamento, diante da
melhor possibilidade de eventual composição, onde serão inqui-
ridas as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas, em
10.09.2002, às 14:00 horas.-Adv. SILVIO BENDER e DELMAR
MARINO HOFFMANN-

71.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -729/2001- D.B.S. x A.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 40: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a sua real
necessidade, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO-SAJ, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA
BEFFA GALLASSINI-SAJ, VANDELISE STRIEDER-SAJ e
DELMAR MARINO HOFFMANN-

72.-ALIMENTOS -14/2002- M.B.T.T. e outros x J.T.Q. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 21v.: Redesignada a audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para o dia 15.10.2002, às 16:00
horas. Determinada a renovação das diligências, permanecendo
válido, no que não conflita, o despacho de fls. 19.-Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA-

73.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -34/2002- E.T.J.S. e outros
x A.S.N. -Pronunciamento judicial de fls. 27: Homologado o acor-
do apresentado e, em consequência, julgado extinto o processo,
com análise de mérito. Custas processuais na forma da lei, pelo
executado, sendo que o acordo faz presumir ajuste particular dos
honorários advocatícios entre as partes e seu respectivo patrono.
Determinada a expedição de ofício ao órgão empregador, na for-
ma requerida. Atendidas as formalidades legais, será arquivado o
processo.-Adv. MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

74.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -37/2002- J.N.L. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 18v.: Julgado extinto, sem análi-
se de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na dis-
tribuição. Sem custas processuais em razão da A.J.G.. Cumpri-
das as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-

75.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -47/2002- L.G.M. x V.M.
-Pronunciamento judicial de fls. 23: Impugnar a contestação.-Adv.
SUZAINE APARECIDA ROSA F. DE MATOS-

76.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -64/2002- G.H.C. e ou-
tros x A.A. -Pronunciamento judicial de fls. 36: Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, justificando
a sua real necessidade, no prazo de 10 (dez) dias. Se for prova
pericial (exame de DNA ou outros), aquele que a requerer deverá
arcar com os custos para a sua realização.-Adv. MARCIA REGI-
NA FRASSON e EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

77.-SEP. JUD. LITIGIOSA -67/2002- J.F. x M.J.D.S. -Pronunci-
amento judicial de fls. 26: Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a sua real necessida-
de, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA e CELIA CRISTINA MURARO-

78.-AÇAO DE GUARDA -75/2002- V.J.D. x V.T.P. -Pronuncia-
mento judicial de fls. 11v. Julgado extinto, sem análise de mérito,
com seu consequente arquivamento e baixa na distribuição. Sem
custas processuais e sem honorários advocatícios. Cumpridas as
formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. HELIO
LULU-

79.-SEP. JUD. LITIGIOSA -121/2002- V.A.F. x M.N.C.F. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 64: Apresentada reconvenção pela
ré. Desnecessária a intimação do autor-reconvindo, porquanto já
apresentou contestação à reconvenção (fls. 50/54) e impugnação
à resposta (fls. 59/61). Sobre a contestação à reconvenção e os
documentos juntados às fls. 55/58 e 62, manifeste-se a ré-recon-
vinte no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. EVANDRO SLONGO e
DELMAR MARINO HOFFMANN-

80.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -127/2002- V.J.F. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 25: Efetivamente somente pode-
rão ser expedidos mandados de averbação e correspondente carta
de sentença ou formal de partilha após a comprovação do paga-
mento do devido imposto (CPC, art. 1031, par. 2º, e CN, item
“5.10.4”). Assim, aguarde-se o cumprimento da obrigação.-Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA-

81.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -143/2002- A.J.S. x
I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Manifeste-se o au-
tor.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

82.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -150/2002- A.J.W. x
V.L.O.N. -Pronunciamento judicial de fls. 17 e v.: Julgado extin-
to, sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e
baixa na distribuição. Condenado o autor ao pagamento das cus-
tas processuais (Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpridas as formali-
dades legais, será arquivado o processo.-Adv. LUIS CARLOS
FRANZOI-

83.-SEP. JUD. LITIGIOSA -156/2002- C.A. x A.S.A. -Pronunci-
amento judicial de fls. 28v.: Julgado extinto, sem análise de mé-
rito, com seu consequente arquivamento e baixa na distribuição.
Custas processuauis, na forma da lei. Cumpridas as formalidades
legais, será arquivado o processo.-Adv. DARCI HEERDT-

84.-ALIMENTOS -172/2002- L.R.A. e outros x L.A.A. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 20: Sobre o contido na certidão de fls.
19, manifestem-se os requerentes, no prazo de dez dias.-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAMBET-
TA-

85.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -173/2002- D.Z. x
D.A.Z. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 67: Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir, jus-
tificando a sua real necessidade, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
JOAO DOURADO DE OLIVEIRA, IDA MARIA RUARO e
LENIR SMIT-

86.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -177/2002- T.A.L. e outros
x A.G.L. -Pronunciamento judicial de fls. 28: Julgado extinto,
sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e bai-
xa na distribuição. Sem custas processuais e sem honorários ad-
vocatícios em razão da A.J.G. Cumpridas as formalidades legais,
será arquivado o processo.-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA
e CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

87.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -178/2002- J.R.D.S. e
outros x B.A.K. -Pronunciamento judicial de fls. 20: Deferido o
pedido de fls. 19. Determinado o desentranhamento do respecti-
vo mandado.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

88.-ALIMENTOS -180/2002- A.L.C. x G.J.C. -Pronunciamento
judicial de fls. 30 e vº: Julgado extinto, sem análise de mérito,
com seu consequente arquivamento e baixa na distribuição. Não
condenada a desistente ao pagamento das custas processuais por
ser beneficiária da A.J.G.. Cumpridas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. SERGIO CANAN-

89.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -181/2002- M.M.D.S.L. e
outros x -Pronunciamento judicial de fls. 15: Designada a data de
26.09.2002, às 09:00 horas.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI-

90.-EXCEÇAO INCOMPETENCIA -185/2002- E.F.R. e outros
x E.F.R. -Pronunciamento judicial de fls. 15/17: Acolhida a ex-
ceção de incompetência oposta pelo requerido nos autos de Sus-
pensão de Alimentos nº 284/2000. Condenado o excepto ao pa-
gamento das custas resultantes do incidente (Lei nº 1060/50, art.
12). Decorrido o prazo para eventuais recursos, os processos se-
rão remetidos ao Juízo da Comarca de São José dos Pinhais -
Vara da Infância e Juventude, nos termos do art. 311 do CPC,
procedendo-se as devidas baixas e anotações.-Adv. ELAYNE
AUXILIADORA DE FREITAS, SADI FRAZON, ZARA HUS-
SEIN e MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

91.-DIVORCIO CONSENSUAL -189/2002- W.B. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 24: Evidentemente somente po-
derão ser expedidos mandados de averbação e correspondente
carta de sentença ou formal de partilha após a comprovação do
pagamento do devido imposto (CPC, art. 1031, parágrafo 2º, e
CN, item “5.10.4”). Assim, aguarde-se o cumprimento da obriga-
ção.-Adv. RENY ANGELO PASTRE e ANDERSON RENY
HECK-

92.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -190/2002- D.D.R.A. e ou-
tros x A.A. -Pronunciamento judicial de fls. 26/27: Determinada
- se em 24 horas não honrar com sua obrigação alimentar - a
prisão civil do Executado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo
constar do mandado que a autoridade que efetuar a detenção de-
verá dar cumprimento ao contido no inciso LXII do artigo 5º da
Constituição Federal, comunicando imediatamente a prisão à
autoridade judiciária, à família do preso ou à pessoa por ele indi-
cada. Em seguida, manifestem-se os exequentes notadamente sobre
a existência de bens passíveis de constrição judicial em nome do
executado.-Adv. SOLANGE DA SILVA e NAIR SCHRIPCHEN-
CO GALLES-

93.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -222/2002- M.R.N. e outros
x J.S.N. -Pronunciamento judicial de fls. 30 e v.: Homologado o
acordo apresentado e, em consequência, julgado extinto o pro-
cesso, com análise de mérito. Condenado o executado ao paga-
mento das custas processuais, na forma da lei, sendo que o acor-
do faz presumir ajuste particular dos honorários advocatícios en-
tre as partes e seus respectivos patronos. Determinado o levanta-
mento da penhora. Atendidas as formalidades legais, será arqui-
vado o processo.-Adv. SERGIO CANAN e EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

94.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -226/2002- J.C. e outros
x G.S. -Pronunciamento judicial de fls. 08: Impugnar a contesta-
ção.-Adv. JOICENI MOREIRA-

95.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -227/2002- J.R.S. e outros x
E.O.S. -Pronunciamento judicial de fls. 40: Determinado o apen-
samento aos autos nº 558/1999 e 507/2001, devendo o executado
honrar com seu dever alimentar presente. Deferido o pedido de
fls. 33. Determinada a citação do Executado, na forma requerida
(item “a”), para que pague o débito alimentar no prazo de no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora.-Adv. VLADIMIR JOSE
RAMBO-

96.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -249/2002- N.A.F.D.S.
e outros x V.B. -Pronunciamento judicial de fls. 13: Acolhida a
cota ministerial de fls. 12, devendo as partes comparecerem em
juízo, no horário de expediente forense para audiência de ratifi-
cação, onde inclusive deverão manifestar-se sobre o acréscimo
do patronímico paterno ao nome da infante, com sua respectiva
ascendência, devendo o pai apresentar sua cédula de identidade.-
Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

97.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -252/2002- F.Q.D.S. e ou-
tros x E.D.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 50: Oportuniza-
do ao executado, pela derradeira vez, honrar com seu dever refe-
rentemente às prestações que guardam o caráter alimentar (feve-
reiro a agosto deste ano), no prazo de três dias, sob pena de pri-
são. Sobre o bem indicado à penhora, manifeste-se a exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO DALANHOL, DARIO
GENNARI, DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU e

DAYRO GENNARI-

98.-NEGATORIA DE PATERNIDADE -256/2002- J.B.G. x
V.M.G. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 12: Nomeado(a)
V.S. para, sob a fé de seu grau, defender os interesses do(a)
Réu(Ré), devendo apresentar resposta no prazo legal.-Adv. RO-
SEMERI JUNG BOTTEGA-

99.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -261/2002- E.J.F. x M.M.B.
-Pronunciamento judicial de fls. 46: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a sua real
necessidade, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. VLADIMIR JOSE
RAMBO, MARGARETE ANA CASARIL DA FONTOURA,
DARIO GENNARI e DAYRO GENNARI-

100.-REGULAMENTAÇAO VISITA -268/2002- E.K. x N.M.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 28: Determinada a realização,
pelo Conselho Tutelar, de visitas semanais em ambas as residên-
cias, apresentando-se relatório ao Juízo, no prazo de 10 (dez)
dias. Designada audiência de conciliação, saneamento e fixação
dos pontos controvertidos para o dia 25.09.2002, às 16:00 horas.-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

101.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -283/2002- A.C.R.P. e ou-
tros x C.C.P. -Pronunciamento judicial de fls. 31: Homologado o
acordo apresentado e, em consequência, julgado extinto o pro-
cesso, com análise de mérito. Custas processuais, na forma da
lei, pelo executado, sendo que o acordo faz presumir ajuste parti-
cular dos honorários advocatícios entre as partes e seu respectivo
patrono. Atendidas as formalidades legais, será arquivado o pro-
cesso.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI
NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS-
SINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

102.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -342/2002- L.S.S.A. e ou-
tros x V.S.A. -Pronunciamento judicial de fls. 14v.: Sobre o con-
tido na certidão de fls. 14v., manifestem-se as exequentes.-Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN-

103.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -343/2002- C.A.J. e outros
x B.H.J. -Pronunciamento judicial de fls. 11: Manifestem-se os
exequentes.-Adv. EVANDRO SLONGO e IVETE GARCIA DE
ANDRADE-

104.-HOMOLOGACAO ACORDO GUARDA -360/2002 -I.P. e
outros x -Pronunciamento judicial de fls. 11v.: Homologado o
acordo apresentado e, em consequência, julgado extinto o pro-
cesso, com análise de mérito. Sem custas processuais e sem ho-
norários advocatícios em razão de que as partes são beneficiárias
da assistência judiciária gratuita. Determinada a expedição de
ofício ao órgão empregador do requerente, na forma requerida.
Atendidas as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv.
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

105.-SEP. JUD. LITIGIOSA -365/2002- M.S.M. x I.M. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 24: As partes deverão comparecer em
juízo, no período da manhã do expediente forense, para audiên-
cia de ratificação.-Adv. NOELI DONIN SAVARIS, LACY DEI
SVALDI ZAMUNER e MIRIAM S.R. SCUZZIATO-

106.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -371/2002- A.A.T. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 12v.: Julgado extinto, sem aná-
lise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na
distribuição. Condenados os desistentes ao pagamento das custas
processuais (Lei nº 1.060/50, art. 12). Cumpridas as formalida-
des legais, será arquivado o processo.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN-

107.-ALIMENTOS -376/2002- D.F.B. e outros x R.B. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 16: Homologado o acordo apresentado
e, em consequência, julgado extinto o processo, com análise de
mérito. O requerido deverá arcar com 50% das custas processu-
ais e com os honorários de seu advogado. Atendidas as formali-
dades legais, será arquivado o processo.-Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO e IVETE GARCIA DE ANDRADE-

108.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -379/2002- A.B. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 17: Sobre o contido no ofício de
fls. 17, manifestem-se os requerentes.-Adv. LUIZ CARLOS RU-
CKHABER-

109.-ALIMENTOS -425/2002- G.A.F. e outros x A.J.F. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 12v.: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos provi-
sórios em 15% do salário líquido do requerido, que serão descon-
tados em sua folha de pagamento e depositados em conta bancá-
ria em nome da(o) representante legal do(a)(s) Requerente(s) -
cujo número deverá ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s)
advogado(a)(s) -, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o
feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 18.09.2002, às 15:00 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NES-
TOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-
SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

110.-ALIMENTOS -426/2002- A.F.N. x I.A.N. e outros -Pronun-
ciamento judicial de fls. 12v.: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. A requerente deverá trazer
aos autos cópias das certidões de nascimento dos filhos. Arbitra-
dos alimentos provisórios em R$ 200,00 - sendo R$ 40,00 para
cada filho -, que deverão ser depositados à conta bancária infor-
mada, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês.
Determinada a citação do Requerido para contestar o feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e julga-
mento em 18.09.2002, às 14:00 horas. Na audiência, se não hou-
ver acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-
Adv. EVANDRO SLONGO-

111.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -427/2002- J.P. e outros x
A.D.S.P. -Pronunciamento judicial de fls. 17: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada

a citação do Executado para que pague o débito alimentar no
prazo de 3 dias, sob pena de prisão. Arbitrados honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor do débito.-Adv. GILBERTO MON-
TEIRO XAVIER-

112.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -429/2002- M.F.B. x
G.R.B. -Pronunciamento judicial de fls. 22: Sobre o contido na
petição de fls. 12/14 e documentos que a acompanham, manifes-
te-se o requerente, no prazo de dez dias.-Adv. DELMAR MARI-
NO HOFFMANN-

113.-ALIMENTOS -431/2002- A.F.B. e outros x J.P.B. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 12: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos provi-
sórios em R$ 100,00 mensais, que deverão ser depositados na
conta bancária informada, a partir da citação e até todo dia 10
(dez) de cada mês. Determinada a citação do Requerido para con-
testar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação,
instrução e julgamento em 10.10.2002, às 15:30 horas. Na audi-
ência, se não houver acordo, será procedida a instrução e julga-
mento do feito.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ,
ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

114.-AÇAO DE GUARDA -432/2002- J.A.O.S. e outros x M.C.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 12: Deferida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação
do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em) o feito, no prazo de
15 dias.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, OR-
LEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

115.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -434/2002- M.C.S.L. e
outros x J.L. -Pronunciamento judicial de fls. 11: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do Executado para que pague o débito alimentar no
prazo de 3 dias, sob pena de prisão. Arbitrados honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor do débito.-Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ,
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE
STRIEDER-SAJ-

116.-SEP. JUD. LITIGIOSA -436/2002- S.C.S.F. x D.R.F. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 59v.: Deferida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação
do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação no pra-
zo legal, contado da data da audiência de tentativa de reconcili-
ção ou transigência, designada para 12.09.2002, às 14:30 horas.
Antecipados os efeitos da tutela pretendida para arbitrae os ali-
mentos provisórios em valor correspondente a 20% dos rendi-
mentos líquidos do réu, os quais serão descontados em sua folha
de pagamento, a partir da citação, e depositados em conta bancá-
ria em nome da(o)(s) requerente(s) - cujo número deverá ser in-
formado pelo(a)(s) seu(s) advogado(a)(s) -, até o dia dez de cada
mês.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

117.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -437/2002- M.M.M. e ou-
tros x J.B.M. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do Executado para que pague as três últimas parcelas do
débito alimentar no prazo de 3 dias, sob pena de prisão, e o res-
tante no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Arbitrados ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.-Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-

118.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -438/2002- L.M. e ou-
tros x L.C.F. -Pronunciamento judicial de fls. 12v.: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em)
o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-
SAJ-

119.-SEP. JUD. LITIGIOSA -439/2002- J.O.S. x F.S. -Pronunci-
amento judicial de fls. 13v.: Deferida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação do(a)(s)
requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação no prazo legal,
contado da data da audiência de tentativa de reconcilição ou tran-
sigência, designada para 12.09.2002, às 16:00 horas. Arbitrados
alimentos provisórios em 30% do salário líquido do requerido, os
quais serão descontados em sua folha de pagamento, a partir da
citação, e depositados em conta bancária em nome da(o)(s)
requerente(s) - cujo número deverá ser informado pelo(a)(s) seu(s)
advogado(a)(s) -, até o dia dez de cada mês.-Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAMBETTA-

120.-SEP. JUD. LITIGIOSA -440/2002- N.C.B.H. x L.M.H. -
Pronunciamento judicial de fls. 19: Deferida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação
do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação no pra-
zo legal, contado da data da audiência de tentativa de reconcili-
ção ou transigência, designada para 17.09.2002, às 16:30 horas.
Antecipados os efeitos da tutela pretendida para o fim de arbitrar
os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do
requerido, os quais deverão ser pagos a partir da citação, median-
te desconto em folha de pagamento, cujos valores serão deposita-
dos à conta bancária informada, até o dia dez de cada mês.-Adv.
KATIA DENISE CESARO-

121.-EMBARGOS A EXECUÇAO -446/2002- N.B.M. x N.B.M.
e outros -Pronunciamento judicial de fls. 13/14: Julgado extinto,
sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e bai-
xa na distribuição. Condenado o executado ao pagamento das
custas processuais, na forma da lei, e fixados os honorários advo-
catícios em 10% do valor total da execução (Lei nº 1060/50, art.
12). Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o proces-
so.-Adv. MARCELO CAMPOS PICANÇO-

122.-ALIMENTOS -448/2002- A.P.A.S. e outros x I.P.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos
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líquidos do requerido, que serão descontados mensalmente em
sua folha de pagamento e depositados à conta bancária informa-
da, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Deter-
minada a citação do Requerido para contestar o feito, no prazo de
15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e julgamento em
19.09.2002, às 15:30 horas. Na audiência, se não houver acordo,
será procedida a instrução e julgamento do feito.-Adv. ARQUI-
MEDES BARROS DA SILVA-

123.-ALIMENTOS -449/2002- E.O.D. e outros x A.L.O.D. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 43v.: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em R$ 300,00, que deverão ser depositados à conta
bancária informada, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o
feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 18.09.2002, às 15:30 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-
Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

124.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -450/2002- J.A.S.C. e ou-
tros x R.G.C. -Pronunciamento judicial de fls. 18: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do Executado para que pague as três últimas parcelas do
débito alimentar no prazo de 3 dias, sob pena de prisão, e o res-
tante no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Arbitrados ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.-Adv.
WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO e
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

125.-AÇAO CAUTELAR INOMINADA -452/2002- O.A.C. x
C.S.C. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 25: Inviável a
apreciação do pedido liminar de revogação de ordem de prisão
civil quando inexiste o ato. Determinada a citação das Requeri-
das para contestarem o feito, no prazo de 5 dias.-Adv. MARCEL
SARTURI-

126.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -453/2002- J.V.A.M.B. e
outros x A.L.B. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do Executado para que pague o débito ali-
mentar no prazo de 3 dias, sob pena de prisão. Arbitrados hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Determinada
a expedição de ofício ao órgão empregador do executado, na for-
ma requerida.-Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e JOSE
ADALTO DA SILVA-

127.-AÇAO DE GUARDA -454/2002- F.Z.M. x C.L.P. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 18: Designada audiência de conciliação,
saneamento e fixação dos pontos controvertidos para o dia
25.09.2002, às 16:30 horas.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-

128.-NEGATORIA DE PATERNIDADE -457/2002- E.D. x P.A.P.
e outros -Pronunciamento judicial de fls. 20: O feito deverá pro-
cessar-se em segredo de justiça. Determinada a citação do(a)(s)
Requerido(a)(s) para contestar(em) o feito, no prazo de 15 dias.-
Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

129.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -458/2002- J.P.R.D. e ou-
tros x C.D. -Pronunciamento judicial de fls. 27: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do Executado para que pague o débito alimentar no
prazo de 3 dias, sob pena de prisão, e o restante no prazo de 24
horas. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor
do débito. Determinada a expedição de ofício ao Ministério Pú-
blico Criminal, cf. requerido às fls. 07.-Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO e JOSE ROBERTO-

130.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -459/2002- C.A.M. e
outros x C.E.S.C. -Pronunciamento judicial de fls. 07: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em)
o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. ROLDAO FAZZOLARI e JE-
FFERSON L.D.FAZZOLARI-

131.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -460/2002- P.C.D.S. e
outros x N.R.F. -Pronunciamento judicial de fls. 13: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em)
o feito, no prazo de 15 dias. Determinada, ainda, a expedição de
ofício ao órgão empregador do requerido, solicitando-se infor-
mações sobre seus rendimentos.-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-
SAJ-

132.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -461/2002- J.A.F. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 17: Sobre o contido no ofício
de fls. 17, manifestem-se os requerentes.-Adv. NOELI DONIN
SAVARIS-

133.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -466/2002- M.L.R.G. e
outros x M.L.G. -Pronunciamento judicial de fls. 09: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do Executado para que pague o débito ali-
mentar no prazo de 3 dias, sob pena de prisão. Arbitrados hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.-Adv. GE-
TULIO MARCONDES-

134.-ALIMENTOS -468/2002- G.T.D.M. e outros x R.E.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos provisó-
rios em 25% dos rendimentos líquidos do requerido, que serão
descontados em sua folha de pagamento e depositados à conta ban-
cária informada, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada
mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o feito,
no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e julga-
mento em 10.10.2002, às 14:00 horas. Na audiência, se não houver
acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-Adv. IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE e EVANDRO SLONGO-

135.-SEP. JUD. LITIGIOSA -473/2002- A.G.D.S. x S.R.D.S. -

Pronunciamento judicial de fls. 14: Deferida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação
do(a)(s) Requerido(a)(s), para apresentar contestação no prazo
legal, contado da data da audiência de tentativa de reconciliação
ou transigência, designada para 19.09.2002, às 16:30 horas.-Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ
e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

136.-ALIMENTOS -477/2002- L.F.G.S. e outros x N.P.S.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 15: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 10% dos rendimentos líquidos da requerida, que
serão descontaos em sua conta de benefício junto ao INSS e de-
positados à conta bancária informada, a partir da citação e até
todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a citação do Reque-
rido para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud.
conciliação, instrução e julgamento em 10.10.2002, às 14:30 ho-
ras. Na audiência, se não houver acordo, será procedida a instru-
ção e julgamento do feito.-Adv. DELMAR MARINO HOFF-
MANN-

137.-SEP. JUD. LITIGIOSA -478/2002- M.L.T.N. x D.P.N. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 14: Deferida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação do(a)(s)
requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação no prazo legal,
contado da data da audiência de tentativa de reconcilição ou tran-
sigência, designada para 24.09.2002, às 14:00 horas. Arbitrados
alimentos provisórios em 33% do salário líquido do requerido, os
quais serão descontados mensalmente em sua folha de pagamen-
to, a partir da citação, e depositados à conta bancária informada,
até o dia dez de cada mês.-Adv. DARIO GENNARI e DAYRO
GENNARI-

138.-ALIMENTOS -480/2002- A.M.V. e outros x M.C.V. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em R$ 100,00, que deverão ser depositados em conta
bancária em nome da(o) representante legal do(a)(s) Requerente(s)
- cujo número deverá ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s)
advogado(a)(s) -, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o
feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 19.09.2002, às 16:00 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-
Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

139.-NEGATORIA DE PATERNIDADE -481/2002- T.L.R. x
E.M.R. -Pronunciamento judicial de fls. 13: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em) o feito, no
prazo de 15 dias.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI-

140.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -483/2002- M.H.B. e ou-
tros x E.B. -Pronunciamento judicial de fls. 11: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do Executado para que pague as três últimas parcelas do
débito alimentar no prazo de 3 dias, sob pena de prisão, e o res-
tante no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Arbitrados ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.-Adv. MI-
RIAM S.R. SCUZZIATO-

141.-ALIMENTOS -485/2002- L.R.S. e outros x S.O.J.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 11: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 30% do salário líquido do requerido, que serão
descontados em sua folha de pagamento e depositados à conta
bancária informada, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o
feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 24.09.2002, às 15:00 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NES-
TOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-
SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

142.-ALIMENTOS -486/2002- L.O.L. e outros x B.L. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 11: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos provi-
sórios em R$ 80,00, que serão descontados à folha de pagamento
do requerido e depositados em conta bancária em nome da(o)
representante legal do(a)(s) Requerente(s) - cujo número deverá
ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s) -, a partir da
citação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a cita-
ção do Requerido para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze)
dias. Aud. conciliação, instrução e julgamento em 24.09.2002, às
14:30 horas. Na audiência, se não houver acordo, será procedida
a instrução e julgamento do feito.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CAR-
MEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRI-
EDER-SAJ-

143.-ALIMENTOS -488/2002- G.F.G. e outros x N.G. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 08: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos provi-
sórios em R$ 600,00, que deverão ser depositados em conta ban-
cária em nome da(o) representante legal do(a)(s) Requerente(s) -
cujo número deverá ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s)
advogado(a)(s) -, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o
feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 05.12.2002, às 15:00 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-
Adv. GLACI BERNARDETE HEISS-

144.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -489/2002- D.B.P. e
outros x E.A.R. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Não
fixados os alimentos provisórios em razão da ausência de prova
pré-constituída da paternidade. Determinada a citação do(a)(s)
Requerido(a)(s) para contestar(em) o feito, no prazo de 15 dias.-
Adv. GLACI BERNARDETE HEISS-

145.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -490/2002- M.A.S. x
J.A.S. -Pronunciamento judicial de fls. 15: Deferida A.J.G., de-
vendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a
citação do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação
no prazo legal, contado da data da audiência de tentativa de re-
concilição ou transigência, designada para 05.12.2002, às 15:30
horas. Arbitrados alimentos provisórios em R$ 50,00, os quais
deverão ser pagos a partir da citação, mediante depósito em conta
bancária em nome da(o)(s) requerente(s) - cujo número deverá
ser informado pelo(a)(s) seu(s) advogado(a)(s) -, até o dia dez de
cada mês.-Adv. GLACI BERNARDETE HEISS-

146.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -491/2002- M.L.F. e ou-
tros x A.H.S. -Pronunciamento judicial de fls. 11: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do Executado para que pague as três últimas parcelas do
débito alimentar no prazo de 3 dias, sob pena de prisão, e o res-
tante no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Arbitrados ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Determi-
nada a expedição de ofício ao INSS, na forma requerida (fls. 03,
item “IV”, e fls. 04).-Adv. DARIO GENNARI, DAYRO GEN-
NARI e DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU-

147.-SEP. JUD. LITIGIOSA -492/2002- T.C.D.S. x C.V.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 13: Deferida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação do(a)(s)
requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação no prazo legal,
contado da data da audiência de tentativa de reconcilição ou tran-
sigência, designada para 24.09.2002, às 15:30 horas. Antecipa-
dos os efeitos da tutela pretendida para arbitrar os alimentos pro-
visórios em 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos do
réu, os quais serão descontados em sua folha de pagamento, a
partir da citação, mediante depósito em conta bancária em nome
da(o)(s) requerente(s) - cujo número deverá ser informado
pelo(a)(s) seu(s) advogado(a)(s) -, até o dia dez de cada mês.-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NES-
TOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-
SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

148.-SEP. JUD. LITIG.C/C ALIMENTOS -496/2002- N.M.S. x
E.S. -Pronunciamento judicial de fls. 12: Deferida A.J.G., deven-
do o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a ci-
tação do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação
no prazo legal, contado da data da audiência de tentativa de re-
concilição ou transigência, designada para 25.09.2002, às 14:00
horas. Arbitrados alimentos provisórios em 20% (vinte por cen-
to) dos vencimentos líquidos do requerido, os quais serão des-
contados em sua folha de pagamento, a partir da citação, e depo-
sitados em conta bancária em nome da requerente - cujo número
deverá ser informado pelo(a)(s) seu(s) advogado(a)(s) -, até o dia
dez de cada mês.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN, AN-
DERSON PAULO DE LIMA e SIMONE CRISTINA ESCHER-

149.-SEP. JUD. LITIG.C/C ALIMENTOS -499/2002- T.G.D.S.T.
x A.A.T. -Pronunciamento judicial de fls. 12: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determinada
a citação do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contesta-
ção no prazo legal, contado da data da audiência de tentativa de
reconcilição ou transigência, designada para 25.09.2002, às 15:30
horas. Arbitrados alimentos provisórios em R$ 200,00 - para a
filha -, os quais deverão ser pagos a partir da citação, mediante
depósito em conta bancária em nome da(o)(s) requerente(s) - cujo
número deverá ser informado pelo(a)(s) seu(s) advogado(a)(s) -,
até o dia dez de cada mês.-Adv. DELMAR MARINO HOFF-
MANN-

150.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -501/2002- M.N.T.J. e
outros x J.D.R.J. -Pronunciamento judicial de fls. 12: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s), para apresentar con-
testação no prazo legal, contado da data da audiência de tentativa
de reconciliação ou transigência, designada para 12.11.2002, às
14:30 horas.-Adv. DARIO GENNARI, DAYRO GENNARI e
DARYENE MARIA GENNARI PROCHNAU-

151.-DIVORCIO LITIG. C/C ALIMENTOS -502/2002- M.E.C.R.
x C.A.R. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 15: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) - por edital, pelo
prazo mínimo -, para apresentar contestação no prazo legal, con-
tado da data da audiência de tentativa de reconciliação ou transi-
gência, designada para 18.12.2002, às 09:00 horas.-Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIER-
LE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VAN-
DELISE STRIEDER-SAJ-

152.-ALIMENTOS -504/2002- B.G.S. e outros x R.B.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 10: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 33% (trinta e três por cento) do salário líquido do
requerido, que serão descontados em sua folha de pagamento e
depositados em conta bancária em nome da(o) representante le-
gal do(a)(s) Requerente(s) - cujo número deverá ser informado
pelo(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s) -, a partir da citação e até
todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a citação do Reque-
rido para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud.
conciliação, instrução e julgamento em 25.09.2002, às 14:30 ho-
ras. Na audiência, se não houver acordo, será procedida a instru-
ção e julgamento do feito.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, CARMEN LU-
CIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDELISE STRIEDER-SAJ-

153.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -505/2002- W.A.J. e
outros x M.F. -Pronunciamento judicial de fls. 13: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Não fixados
alimentos provisórios em razão da ausência de prova pré-consti-
tuída da paternidade. Determinada a citação do(a)(s)
Requerido(a)(s) para contestar(em) o feito, no prazo de 15 dias.-
Adv. MIRIAM S.R. SCUZZIATO-

154.-ALIMENTOS -507/2002- M.J.S.A. e outros x J.F.A. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos

provisórios em 30% do salário líquido do requerido, que serão
descontados em sua folha de pagamento e depositados à conta
bancária informada, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de
cada mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o
feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 12.11.2002, às 15:00 horas. Na audiência, se não
houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito.-
Adv. RONALDO DE BARROS E SILVA-

155.-SEP. JUD. LITIG.C/C ALIMENTOS -508/2002- R.E.C. e
outros x E.R.C. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em)
contestação no prazo legal, contado da data da audiência de ten-
tativa de reconcilição ou transigência, designada para 12.11.2002,
às 14:00 horas. Arbitrados alimentos provisórios em 30% dos
rendimentos líquidos do requerido, os quais serão descontados
em sua folha de pagamento, a partir da citação, e depositados à
conta bancária informada, até o dia dez de cada mês.-Adv. EVAN-
DRO SLONGO e IVETE GARCIA DE ANDRADE-

156.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -510/2002- S.R.F. e
outros x R.K.C. -Pronunciamento judicial de fls. 09: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em)
o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. SIMONE CRISTINA ESCHER-

157.-MODIFICAÇAO DE CLAUSULA -513/2002- E.M.S. x
W.Z. -Pronunciamento judicial de fls. 16: Deferida A.J.G., de-
vendo o feito processar-se em segredo de justiça. Deferida a guarda
provisória das adolescentes à requerente mãe biológica, que de-
verá comparecer em Juízo para assinar termo de guarda e respon-
sabilidade. Fixados os alimentos provisórios em R$ 200,00, que
deverão ser depositados em conta bancária em nome da reque-
rente - cujo número deverá ser informado pelos seus advogados -
, até o dia dez de cada mês, contados da citação. Determinada a
citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em) o feito, no
prazo de 15 dias. Determinada a realização de estudo social junto
à autora e ao requerido, no prazo de cinco dias.-Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIERLE-
SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VANDE-
LISE STRIEDER-SAJ-

158.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -516/2002- R.K. e ou-
tros x J.M.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. De-
terminada a citação do(a)(s) Requerido(a)(s) para contestar(em)
o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. EVANDRO SLONGO e IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE-

159.-SEP. JUD. LITIGIOSA -518/2002- L.B.P. x J.A.F.P. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 31: Deferida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Determinada a citação do(a)(s)
Requerido(a)(s), para apresentar contestação no prazo legal, con-
tado da data da audiência de tentativa de reconciliação ou transi-
gência, designada para 26.09.2002, às 09:30 horas.-Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO-SAJ, ORLEI NESTOR BAIER-
LE-SAJ, CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-SAJ e VAN-
DELISE STRIEDER-SAJ-

160.-PEDIDO DE GUARDA -76/2001- V.P.F. x J.P.F.G. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 34: Sobre o contido na informação
de fls. 33, manifeste-se o requerido, em dez dias.-Adv. DELMAR
MARINO HOFFMANN e SIMONE CRISTINA ESCHER-

161.-ADOÇAO C/C DEST. PATRIO PODER -4/2002- M.R.S. e
outros x C.C.J.G. -Pronunciamento judicial de fls. 22: Sobre o
contido na certidão de fls. 19 a 20, manifestem-se os requerentes,
no prazo de 10 dias.-Adv. TEREZINHA N. ANSELMI TABO-
ZA-

162.-ADOÇAO C/C DEST. PATRIO PODER -37/2002- S.L.A. e
outros x L.A.L.G. -Pronunciamento judicial de fls. 20/22: Julga-
do procedente. Determinada a destituição do pátrio poder da re-
querida e decretada a adoção da criança pelo casal requerente.
Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o processo.-
Adv. NOELI DONIN SAVARIS e WILMA R S MOREIRA DA
CRUZ-

163.-TUTELA -49/2002- J.A.S. x -Pronunciamento judicial de
fls. 16: Sobre o contido no relatório de fls. 14, manifeste-se o
requerente no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN e SIMONE CRISTINA ESCHER-

164.-RETIFICAÇAO DE MATRICULA -102/2001- CIXTUS
KAEFER x -Pronunciamento judicial de fls. 47/49: Julgado pro-
cedente. Determinada a realização da necessária retificação na
matrícula nº 6.387, conforme exposto no Dispositivo da senten-
ça. Custas processuais na forma da lei. Cumpridas as formalida-
des legais, será arquivado o processo.-Adv. ADRIANE VERO-
NESE-

165.-RETIFICAÇAO ASSENTO -191/2001- KLEBER BATIS-
TA DO NASCIMENTO e outros x -Pronunciamento judicial de
fls. 27: Deferido o pedido de fls. 25. Determinada a expedição de
novo mandado, na forma requerida.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-

166.-SUSCITAÇAO DE DUVIDA -95/2002- SIMONE MAROS-
TICA BORTOLOTTO x -Pronunciamento judicial de fls. 122/
126: Julgada procedente a dúvida suscitada pela Sra. Oficial do
Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, no
sentido de não registrar a Carta de Adjudicação da forma como
lhe foi apresentada, bem como exigir o recolhimento do imposto
devido para cumprimento da solicitação. Cumpridas as formali-
dades legais, será arquivado o processo.-Adv. CARLA MARGOT
MACHADO SELEME e ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

167.-RETIFICAÇAO ASSENTO -118/2002- LUIZ CARLOS DA
SILVA CAMARAO e outros x -Pronunciamento judicial de fls.
17: Deferida A.J.G. Os requerentes deverão trazer aos autos cer-
tidão de antecedentes.-Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e
JOSE ADALTO DA SILVA-
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168.-RETIFICAÇAO ASSENTO -128/2002- JANDIR DA SIL-
VA GUERRA x -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida
A.J.G. Determinada a expedição de ofício, na forma requerida no
item “14” da petição inicial.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI-

169.-SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO -129/2002- M.D.R.
x J.E.V. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 16: Deferida
A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Deter-
minada a citação dos interessados, para apresentarem resposta no
prazo de 10 (dez) dias. Para ouvida da menor, seus pais ou respon-
sáveis e do pretendente a casamento, designada a data de 17.10.2002,
às 15:30 horas.-Adv. GETULIO MARCONDES-

Toledo, 21 de agosto de 2002.
Leonidas De Conto Laurindo

Escriva
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1.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-509/1983-COOPE-
RATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO - RS x
COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU-
Mantenho a decisao por seus proprios fundamentos.-Adv. JOSE
ADRIANO WENDLING, GILMAR LUIZ SCHWAB e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/1988-BANCO
DO BRASIL S/A x ADJAIME PEREIRA DE CARVALHO e
outros-Sobre a devolucao da carta precatoria, diga a parte credo-
ra.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO e ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1989-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO JACOMO & CIA
LTDA e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao
da parte interessada.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-92/1994-EZI DA SILVA

LOURENCO x COAGRU - COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA-a conta e preparo R$-548,42.-Adv. CARLOS
ALVES e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1995-CASCA-
VEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x JOSE NOGUEIRA
DE CARVALHO e outros-Manifestem-se as partes.-Adv. LENIR
ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, ADJAI-
ME MARCELO ALVES DE CARVALHO e DENILSON GON-
ZAGA BARRETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/1995-MILTON
MATIUSSI x CARLOS ROBERTO PIVETA e outros -Aguarde-
se no arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
EWERTON SOLER CONSALTER e MARCELO SERGIO PE-
REIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1995-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x DA-
NIEL SALVAGNINI-Julgo extinta a acao com fulcro no art. 794,
I do CPC.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO, DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR e ADELINO GARBUGGIO-

8.-DEPOSITO-155/1996-BANCO BRADESCO S/A x VITORI-
NO MENEGHETTI e outros-Em razao de instrumento de man-
dato de fls. 38, determino a intima‡ao do requerido na pessoa do
procurador.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, EUGENIO SO-
BRADIEL FERREIRA e DANILO REZENDE LOPES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/1996-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x MAS-
SARAHU FURUKAWA ( ESPOLIO)-Depreende-se do acordao
proferido que determinou a anulacao do feito desde a citacao.
Assim, torno nula a decisao de fls. 123 e determino o prossegui-
mento do feito com o refazimento do ato citatorio. Adv. DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROMILDO PEREIRA
DA COSTA-Manifestem-se as partes.-Adv. IRENE MARIA BR-
ZEZISNKI DIANIN e GILMAR LUIZ SCHWAB-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/1996-IZAI-
AS BATISTA GOMES x PEDRO SANTANA-Sobre os oficios
juntados, diga a parte autora.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-273/1996-DINAMI-
LHO CAROL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO e outros -Aguarde-se no
arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. GIL-
BERTO MASSARO e ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-449/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO MAZINI e outros -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte interes-
sada.-Adv. KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO
FLEYG-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/1996-AGENOR GARBU-
GIO x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA -
COAGRU-Julgo extinto o feito com amparo no art. 269, III do
CPC.-Adv. ADELINO GARBUGGIO e DURVANIR ORTIZ
JUNIOR-

15.-MONITORIA-11/1997-AGROPECUARIA OESTE LTDA x
COMERCIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO LTDA e
outros-Manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e DENILSON GONZAGA BARRETO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE MA-
DEIRAS E TRANSPORTES GARIBALDI LTDA-Aguarde-se
decisao final dos autos 161/98.-Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR e DANILO REZENDE LOPES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FERNANDO JUPI
e outros-Manifeste-se o exequente acerca do interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
ADRIANO DE QUADROS e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-458/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ETELVINO DEMARCO e
outros-Suspenda-se por 60 dias.-Adv. KENNEDY MACHADO
e SIMONE MONTEIRO FLEYG-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-459/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDSON ROBERTO DE-
MARCO e outros-Suspenda-se por 180 dias.-Adv. KENNEDY
MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEYG-

20.-PAULIANA-152/1998-ANTONIO SANCHES RABECHI e
outros x ROBERTO CARLOS BIAZIBETTI e outros-Decreto a
revelia dos reus. Manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIROSLAU BAILAK e
outros-Improcede as insurgencias. A partir da data do ajuizamen-
to da execucao, passa a fluir como acrescimos do principal os
juros e correcao monetarias legais.No caso o debito passa a ser
corrigido pela TR em razao de ter sido pactuada no titulo. Indefi-
ro o refazimento do ato processual.-Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR, DENILSON GONZAGA BARRETO e ADJAI-
ME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/1998-JOSE ZEM x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.-DEfiro o prazo de 15 dias
para acostar aos autos os instrumentos ou a copias que origina-

ram a confissao apontada, bem como a regularizacao de sua re-
presentacao.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e ADE-
LINO MARCON-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1999-BER-
NARD KRONE DO BRASIL-IND.COM.VEICULOS IND x
TRANSPORTADORA BOCALON LTDA.-Sobre o expediente
de fls. 121, diga o credor.-Adv. RUI SANTOS DE SA e NOR-
BERTO JOSE ROSSI-

24.-EXECUCAO-52/1999-ONICIO LEMES x COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU-Aguarde-se de-
cisao final do recurso.-Adv. OMAR SFAIR e DURVANIR OR-
TIZ JUNIOR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2000-OS-
VALDO ARANHA x DIRCEU PEGUIM e outros-Defiro a am-
pliacao da penhora em razao de ser o bem penhorado insuficiente
para garantia do credito. Ao credor para fornecer os meios neces-
sarios para sua remocao, devendo permanecer como fiel deposi-
tario do produto.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e
RAIMUNDO ROCHA-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-368/2000-R.F.F.R.P.
e outros x M.A.M.-Sobre a contestacao, diga a parte autora em
10 dias.-Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO e
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

27.-INDENIZACAO-58/2001-ELIANA MACHADO FLORIN-
DO REPRESENTANDO e outros x CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-REdesignada audiencia para a data de 02 de dezem-
bro de 2002 as 13:30 horas.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e
RAIMUNDO ROCHA-

28.-ALIMENTOS-64/2001-M.S.R.R.P. e outros x M.F.R.-Audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento dia 16 de outubro de
2002 as 14:20 horas.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB-

29.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-85/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COA-
MO x MANOEL VALDERRAMA MARTINS-Suspenda-se ate
30.04.2003.-Adv. ROSNEY M DE OLIVEIRA e HELDER MAR-
TINEZ DAL COLL-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-114/2001-SOMACO
S/A-COMERCIO DE AUTOMOVEIS x SERGIO CASTRO DE
ARAGAO -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da
parte interessada.-Adv. IVO DE JESUS GREGIO e VALDIR
ROBERTO M SANTANA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2001-FRANCOIS BAR-
BOSA DINIZ e outros x JOSE CARLOS DE ABREU e outros-A
conta e preparo R$-7,00.-Adv. SERGIO GOMES, ALEXANDRE
CHEMIM, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRI-
ANO CORREIA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-169/2001-BANCO
FIAT S/A x FABIO CESAR GARCIA DE CARVALHO-Sobre os
oficios juntados, diga a autora.-Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
ELISEU ROMERO SANCHES e outros-Julgo extinta a acao com
amparo no art. 794, I do CPC.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

34.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA-REcebo
os embargos monitorios, nomeando o subscritor dos embargos
defensor ao reu citado por edital. Manifeste-se a parte autora em
10 dias.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLI-
VEIRA D’ALECIO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2001-ELISEU ROMERO
SANCHES e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNI-
AO LTDA - COAGRU-Julgo extinta a acao, com amparo no art.
269, III do CPC.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

36.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-228/2001-MARIA
CLEUZA JURUMENHA x MUNICIPIO DE UBIRATA-Audi-
encia redesignada para a data de 02 de dezembro de 2002 as 14:00
horas.-Adv. SILVANIA GONCALVES DE MORAES e APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2002-TUBO-
LINE IND. E COM. DE MOVEIS LTDA x BALBINOT &
BOMM PESTANA LTDA -Aguarde-se no arquivo provisorio
manifestacao da parte interessada.-Adv. LUIZ GUILHERME
MEYER-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2002-BANCO
BRADESCO S/A x NORTESUL COMERCIO DE MADEIRAS
LATDA e outros-Sobre os oficios juntados, diga a parte autora.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

39.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-107/2002-JABUR
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e outros x NELSON GAR-
CIA-Recebo o recurso de apelacao nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. A parte apelada para contra arrazoar pela quinzena.-
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e GUILHERME
JOSE CARLOS DA SILVA-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-108/2002-JABUR
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e outros x NELSON GAR-
CIA-Mantenho a decisao por seus proprios fundamentos.-Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2002-ABYA-
RA COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x VAL-
TER BALIEIRO VALEZI-Face a concordancia do credor, deter-
mino a reducao a termo. Quanto ao preco dado dado ao bem,

podera requerer ampliacao em momento oportuno. Indefiro a re-
mocao ao deposito publico em razao de nao dispor de espaco
fisico.Ao executado a fim de comparecer perante o cartorio civel
no prazo de 03 dias, para assinar termo de penhora-Adv. DENIL-
SON GONZAGA BARRETO, ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

42.-DESAPROPRIACAO-172/2002-MUNICIPIO DE JURAN-
DA x ANTONIO VIANA DOS SANTOS e outros-Tendo sido
conferido efeito suspensivo a decisao de fls 25, o prazo para apre-
sentacao da peca contestatoria da mesma forma sofreu os efeitos
da referida decisao, razao pela qual o prazo final apontado pela
parte autora nao se verificou. Nao se justificando a pretendida
decretacao da revelia. Nao ha doutro prisma contradicao entre as
decisoes de fls. 25 e 80, visto que a primeira, como se salientou,
foi suspensa, sendo determinada por forca da decisao que a sus-
pendeu a fixacao de valores pelo Juizo para a apuracao da indeni-
zacao, desta forma, nao podendo este juizo valer-se da avaliacao
realizada pela propria parte autora, restou determinada a avalia-
cao judicial do imovel, o que alias, privilegia a busca do correto
valor e atende aos principios do art. 15 do DI 3365. Conheco dos
embargos mas no merito, nego-lhes provimento. Adv. DANILO
REZENDE LOPES e ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2002-APARECIDO JOSE
DA SILVA x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA
- COAGRU-Sobre a impugnacao, diga o embargante em 10 dias.-
Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e DURVANIR OR-
TIZ JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAQUIM DAS NEVES e outros-Sus-
penda-se ate 30.04.2003.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-240/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EUZEBIO EU-
DOXIO SABINO-Diga a parte autora.-Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

46.-CONTRA-NOTIFICACAO-242/2002-YOSHIMORI UEDA
e outros x FRANCISCO FUMIO UEDA e outros-A conta e pre-
paro R$-21,50.-Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

47.-HABILITACAO EM INVENTARIO-253/2002-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x MAS-
SAHARU FURUKAWA (ESPOLIO)-Sobre a habilitacao, diga a
inventariante.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2002-MASSUO MATU-
DA e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA - COAGRU-Recebo os embargos. A parte embargada para
impugnar em 10 dias.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRE-
TO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

49.-ARROLAMENTO-259/2002-MARIA DE LOURDES BRU-
NIERI SILVA e outros x GUERINO BRUNIERI (ESPOLIO)-
Nomeio inventariante ISAIR BRUNIERI. Ao inventariante para
acostar as certidoes do fisco e recolher o imposto causa mortis.-
Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

50.-ARROLAMENTO-268/2002-INEZ ADONI TORRES e ou-
tros x PEDRO TORRES FILHO-Ao inventariante para recolher
o imposto causa mortis.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB-

51.-EXECUCAO FISCAL-95/2001-FAZENDA NACIONAL x
JOAO BAPTISTA GUIMARAES COSTA-Assiste razao ao cre-
dor. Ao executado a fim de dar inteiro cumprimento ao disposto
no art. 9, par. 1 da Lei 6830/80.-Adv. LUIZ EDERNALDO CA-
LEFFI e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

52.-EXECUCAO FISCAL-111/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x JOAO CALIS-
TO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA-Manifeste-se o credor.-
Adv. RODRIGO MENEZES e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

53.-EXECUCAO FISCAL-113/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x J V MARAFON
& CIA LTDA-Manifeste-se o credor.-Adv. RODRIGO MENE-
ZES e DENILSON GONZAGA BARRETO-

54.-CARTA PRECATORIA-178/1988-Oriundo da Comarca de
JUIZ FEDERAL 1¦ INST. SEC. JUD. PR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL S/A x GASPAROTTO & GASPAROTTO LTDA-
Aguarde-se manifestacao do Juizo Deprecante.-Adv. MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA, SERGIO RICARDO FIOR,
GETULIO RIBAS e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

55.-CARTA PRECATORIA-99/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA FEDERAL DE CASCAVEL-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -CEF x JOSUE RODRIGUES e ou-
tros -Sobre a avaliacao, digam as partes - R$-88.000,00-Adv. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ROBERTA BARCO
LOPES e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

56.-CARTA PRECATORIA-111/1998-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR-JUSTICA FEDERAL DE -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. x JOSE FERNANDO JUPI e ou-
tros-Sobre a avaliacao, digam as partes R$-24.000,00.-Adv. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ROBERTA BARCO
LOPES-

57.-CARTA PRECATORIA-164/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARANA/PR J.D DA 2¦ VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A
x CESAR APARECIDO XAVIER-Indefiro o requerimento de
devolucao do valor correspondente as diligencias do Sr. Oficial
de Justica, em razo de que apesar de nao apreendido o bem, fo-
ram efetuadas diversas diligencias pelos meirinhos, conforme se
depreende da certidao de fls. 09.-Adv. WILLIAN SERGIO DE
MELO-

58.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
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S.BERNARDO DO CAMPO/SP-3¦ VARA FEDERAL -PEDRO
WILSON FURLAN DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Oitiva da testemunha dia 30 de setem-
bro de 2002 as 14:00 horas.-Adv. MAURO SIQUEIRA CESAR
JUNIOR-

59.-GUARDA PROVISORIA-35/2001-V.S. x J.-Oitiva das me-
nores dia 18 de setembro de 2002 as 14:10 horas.-Adv. APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO-

60.-TUTELA-39/2001-M.A.R.S. x E.J.-Para oitiva da autora e
tutelandos dia 02 de outubro de 2002 as 14:00 horas.-Adv. DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

UMUARAMA

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZILDA
ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 025/2002 –
DATA: 23.08.2002
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CLEUSA BRAGA FRANQUINI 399/99 67
CLEUSA BRAGA FRANQUNI 541/98 25
DANILO MOURA SCRIPTORE 225/01 59
DORIMAR CLEBER TARGA
PEREIRA 518/02 14
ELISABETE NISIHARA 524/02 12
GERALDO ALBERTI 725/00 56
GILTRUDES APARECIDA
FREITAS SPERANDIO 833/01 39
GILTRUDES APARECIDO
FREITAS SPERANDIO 473/96 58
GLEITON GONÇALVES DE SOUZA 134/98 61
IRINEU ANTONIO BERTAN 266/99 43
JAIR APARECIDO ZANIN 586/01 63
JOÃO ROMÃO GONZALES
AGUILERA 796/00 09
JOSÉ ANTONIO TRENTO 287/02 08
JOSÉ ANTONIO TRENTO 054/02 36
JOSÉ ANTONIO TRENTO 713/00 52
JOSÉ ANTONIO TRENTO 637/01 64
JOSÉ ANTONIO TRENTO 162/93 65
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 224/01 10
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 663/00 28
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 698/98 31
KOOHITI KUSSIMÁ 284/96 07
KOOHITI KUSSIMÁ 140/99 54
LARA BEATRICE BIEZUS 025/00 55
LÁZARO MARTINHO DE MELO 284/96 07
LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS 817/99 60
LUCIANO GAIOSKI 377/02 04
MÁRCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA 836/01 01
MÁRCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA 037/96 02
MARIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI 420/01 37
MAURO JOSÉ PEREIRA 795/01 38
MILENE CETINIC 405/02 16
NEWTON COLCETTA 590/00 20
NEWTON COLCETTA 486/99 66
NEWTON COLCETTA 399/99 67
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 596/98 49
PAULO SÉRGIO TRENTO 472/02 34
PAULO SÉRGIO TRENTO 053/99 40
RICARDO SOARES MESTRE
JANEIRO 671/98 32
ROBINSON E. KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 612/98 41
ROBINSON E. KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 806/01 44
ROBINSON E. KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 159/02 45
ROBINSON E. KADES DE

OLIVEIRA E SILVA 194/02 47
RONALDO CAMILO 755/01 13
RONALDO CAMILO 590/00 20
SANDRA REGINA PADILHA
DE VALDERRAMA 539/02 46
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 290/01 29
VANESSA POLIDO DELIBERADOR
AFONSO 510/01 19
VANESSA POLIDO DELIBERADOR
AFONSO 059/01 27
WALDEMÉRITON N. DE OLIVEIRA 054/02 36
WILLIAN SÉRGIO DE MELLO 035/02 42

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 836/01 – E.J.S.A. X E.F.S.A.
– E.J.S.A. X E.F.S.A. – 1. “Recebo os embargos declaratórios e
julgo-os procedente, tendo em vista que conforme consta na
certidão de fls. 157vº, os embargos à execução foram interpostos
no prazo legal, visto que foram protocolados em juízo em data de
04.12.2001 e o prazo transcorreria em data de 07.12.2001. Tendo
em vista tratar-se de matéria a ser provada através de prova
testemunhal, com relação à guarda do Exeqüente, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de outubro de
2002, às 15:00 horas. Concedo às partes prazo de 10 (dez) dias,
para apresentarem as provas que pretendem produzir.” 2. “Intime-
se o procurador judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca da certidão de fls. 48”. Advs. Márcio Antonio Batista da
Silva e Cleusa Braga Franquini.

02.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 037/96 – D.F.S. X E.J.S.A.
– Manifestem-se às partes em 72 (setenta e duas) horas. Advs.
Márcio Antonio Batista da Silva e Cleusa Braga Franquini.

03. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 613/00 –
I.M. X J.C.S. – Defiro o pedido de fls. 57. Dê-se-lhe vista dos
autos. Adv. Adriano Topa.

04. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 377/02 – J.F.A. X M.A.S.
– Manifeste-se à parte Requerente acerca da contestação e
documentos de fls. 38-57. Adv. Luciano Gaioski.

05. MODIFICAÇÃO DE ALIMENTOS – 188/98 – J.C.S. X I.M.
– Defiro o pedido. Dê-se-lhe vista dos autos. Adv. Adriano Topa.

06. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 274/01 –
I.M. X J.C.S. - Defiro o pedido. Dê-se-lhe vista dos autos. Adv.
Adriano Topa.

07. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
284/96 – G.M.P. X N.O.F. – 1. “Designo para o dia 25 de outubro
de 2002, às 16:00 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do C.P.C., à qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus procuradores”.2. “Intime-se o procurador
judicial da parte Requerente, para se manifestar acerca da certidão
de fls. 163.” Adv. Koohiti Kussimá e Lázaro Martinho de Melo.

08. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 287/02 –
E.S.M. X L.Y.N. – Intime-se o procurador judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca do recebimento ou não dos
alimentos. Adv. José Antonio Trento.

09. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 796/00 – C.A.F.C. X O.D.F.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 40vº. Adv. João Romão Gonzales Aguilera.

10. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE SEPARAÇÃO
DE CORPOS – 224/01 – S.A.C.M. X R.S.M. – Manifeste-se à
parte Exeqüente a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 39vº.
Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

11. ALIMENTOS – 498/02 – M.S. X G.M.S. – 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em
1 (um) do salário mínimo, a partir da citação, quantia essa que
deverá ser entregue em mãos pelos Requeridos à representante da
parte Autora, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses
subseqüentes, em conta bancária. 3. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de novembro de
2002, às 13:30 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se à parte
Autora a fim de que compareçam a essa audiência, acompanhados
de seus Advogados e de suas testemunhas, (03) três no máximo,
independentemente de prévio depósito de rol, importando a
ausência da Autora em extinção e arquivamento e do Requerido
em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o Requerido apresentar contestação, querendo, se já não
tiver feito antes, desde que o faça por intermédio de Advogado,
passando-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à prolação
de sentença. Adv. Cleusa Braga Franquini.

12. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 524/02 - V.J.M.F.
X M.D.F.M. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em R$ 100,00 (cem reais), a partir da citação, quantia essa
que deverá ser entregue em mãos pelo Requerente a parte
Requerida, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses
subseqüentes, ou em conta bancária a ser informada pela parte
Requerida. 3. Designo audiência de tentativa de conciliação
prévia, para o dia 12 de novembro de 2002, às 15:00 horas
(art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 4. Defiro, provisoriamente,
a guarda do filho do casal à Requerida, ressalvando ao
Requerente o direito de visitas; 5. Cite-se a parte Requerida
para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias
para a contestação começará a fluir a partir da audiência de
conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução
amigável. Adv. Elisabete Nisihara.

13. DISSOLUÇÃO DE SOC. DE FATO C/C PARTILHA DE
BENS – 755/01 – N.V.S.S. X V.A.P. – Manifeste-se à parte
Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
24vº. Adv. Ronaldo Camilo.

14. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA SIMULTÂNEA COM
TUTELA ANTECIPADA – 518/02 – I.A.L.S.S. X J.S.S. - 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária
Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em 70% (setenta por cento)
do salário mínimo mensal, a partir da citação, quantia essa que
deverá ser depositada em conta bancária. 3. Designo audiência
de tentativa de conciliação prévia, para o dia 11 de novembro de
2002, às 15:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 4. Defiro,
provisoriamente, a guarda do filho do casal à Requerente,
ressalvando ao Requerente o direito de visitas; 5. Cite-se a parte
Requerida para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze)
dias para a contestação começará a fluir a partir da audiência de
conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução
amigável. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

15. ALIMENTOS – 469/02 – E.E.B.R. X V.C.C.R. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 1/3 do salário mínimo, a partir da citação, quantia essa que
deverá ser entregue em mãos pela Requerida à representante da
parte Autora ou depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária a ser informada pela parte
Autora. 3. Designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 20 de novembro de 2002, às 16:00 horas.
4. Cite-se a Requerida e intime-se à parte Autora a fim de que
compareçam a essa audiência, acompanhados de seus Advogados
e de suas testemunhas, (03) três no máximo, independentemente
de prévio depósito de rol, importando a ausência da Autora em
extinção e arquivamento e da Requerida em confissão e revelia.
5. Na audiência, se não houver acordo, poderá a Requerida
apresentar contestação, querendo, se já não tiver feito antes, desde
que o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em seguida
à ouvida das testemunhas e à prolação de sentença. Adv. André
Balbino Bonnes.

16. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 405/02 – C.Z.S. X M.D.S. – Julgo
extinta a presente ação, sem julgamento de mérito, por inépcia da
inicial (artigo 295, I do C.P.C.), e incompetência deste Juízo (artigo
100, I do C.P.C.). Condeno o Autor ao pagamento das custas
processuais. Determino à Senhora Escrivã que extraía cópia da
petição inicial e desta decisão e remeta a OAB, sub seção de
Umuarama, para as devidas providências. Adv. Milene Cetinic.

17. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 344/98 –
I.M. X J.C.S. – Defiro o pedido de fls. 88. Dê-se-lhe vista dos
autos. Adv. Adriano Topa.

18. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 764/01 – I.L.S.
X N.M.S. – Intime-se o procurador judicial da parte Requerente,
para se manifestar acerca do prosseguimento do feito. Adv. Ari
Amaro Vieira de Souza.

19. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 510/01 –
M.A.A. X R.L.P. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
34), manifeste-se o procurador judicial da parte Requerente. Adv.
Vanessa Polido Deliberador Afonso.

20. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO
C/C PARTILHA DE BENS – 590/00 – I.A. X R.S. – Recebo o
recurso de fls. 151/153. Intime-se a Recorrida para apresentar
contra-razões. Advs. Ronaldo Camilo e Newton Colcetta.

21. SEPARAÇÃO JUD. C/C ALIMENTOS E PARTILHA DE
BENS C/ PED. DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 201/01 –
R.L.R. X M.R. – 1. “Redesigno para o dia 16 de outubro de 2002,
às 14:00 horas, audiência de conciliação, à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus procuradores” 2.
“Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 50vº), manifeste-
se o procurador judicial da parte Requerente”. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

22. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS C/
C GUARDA DE FILHA MENOR – 118/01 – R.L.R. X M.R. –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 33vº), manifeste-se
o procurador judicial da parte Requerente. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

23. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 432/99 –
I.M. X C.B.F. – Defiro o pedido de fls. 136. Dê-se-lhe vista dos
autos. Adv. Adriano Topa.

24. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 109/00 – L.V.C. X D.A.C.
– Aguardando retirar ofício. Adv. Ahmad Abdallah.

25. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 541/98 – L.M.A.D.B. X
M.C.G.M. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 418vº),
manifeste-se a parte Exeqüente. Adv. Cleusa Braga Franquini.

26. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 162/98 –
I.M. X J.C.S. - Defiro o pedido de fls. 211. Dê-se-lhe vista dos
autos. Adv. Adriano Topa.

27. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 059/01 –
M.A.M. X D.V.V. – 1. Ante a renúncia ao mandato (fls. 31/33),
notifique-se a mandante, a fim de que nomeie sucessor, no prazo
de dez (10) dias. Nos dez (10) dias seguintes à notificação,
entretanto, a Renunciante continuará a representar a mandante.
Adv. Vanessa Polido Deliberador Afonso.

28. ALIMENTOS – 663/00 – T.R.D.L. X E.F. – Intime-se a

procuradora da parte Exeqüente (Escrivã), para se manifestar
acerca da certidão de fls. 57vº. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

29. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 290/01 – R.A.S.
X J.A.M. – Intime-se o procurador judicial da parte Requerente,
para se manifestar acerca da certidão de fls. 44vº. Adv. Silvana
Cazarin Navaqui.

30. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 495/02 –
A.C.A. X V.P.B. – Aguardando retirada de ofício. Adv. Benedito
José Perboni.

31. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
698/98 – A.S. X J.M.S. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 115vº), manifeste-se o procurador judicial da parte
Requerente. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
671/98 – J.C.S. X V.M. – Recebo o Embargos, e reconheço que o
pleito é justo. Em face do exposto, fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais) os honorários advocatícios. No mais, persiste
a sentença tal como prolatada. Adv. Ricardo Soares Mestre Janeiro.

33. ALIMENTOS – 672/98 – A.S.M.F. X A.M.F. – JULGO
PROCEDENTE a presente Ação de Alimentos, para o fim de
condenar o Réu a pagar  aos Autores a pensão alimentícia
equivalente a ½ (meio) salário mínimo, mensalmente, devendo
tal pagamento ser efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês,
diretamente à representante dos Autores, ou em outro local (conta
bancária, por exemplo). Condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa. Adv. Acir Borges
Monteiro.

34. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 472/02 – E.G.A.S.
X D.S. – 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de
conciliação prévia, para o dia 13 de novembro de 2002, às 15:00
horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamente,
a guarda das filhas do casal à Requerente, ressalvando ao
Requerido o direito de visitas; 4. Cite-se a parte Requerida para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de conciliação
acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Adv. Paulo
Sérgio Trento.

35. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
686/97 – A.C.A. X V.P.B. – Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 60, no valor
de R$ 101,33 (cento e um reais e trinta e três centavos), mais
acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Benedito José
Perboni.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 054/02 – R.G.B.R.A. X
M.V.J.G.S. – JULGO EXTINTO o presente processo nos termos
do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas de lei
pelo Executado. Advs. José Antonio Trento e Waldemériton N.
de Oliveira.

37. PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 420/01
– A.S.M. X M.S. – 1. Homologo, por sentença, para que produza
os devidos efeitos legais, a extinção da presente ação, com
fundamento no artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do C.P.C.,
tendo em vista o desinteresse da parte Autora. 2. Custas de lei.
Adv. Mário Henrique Rodrigues Bassi.

38. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 795/01 –
S.D.O. X M.J.P. - Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 10, no valor de R$
129,15 (cento e vinte e nove reais e quinze centavos), mais
acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Mauro José
Pereira.

39. ALIMENTOS – 833/01 – S.R. X A.O. - 1. Homologo, por
sentença, para que produza os devidos efeitos legais, a extinção
da presente ação, com fundamento no artigo 267, inciso III,
parágrafo 1º, do C.P.C., tendo em vista o desinteresse da parte
Autora. 2. Sem custas. Adv. Giltrudes Aparecida Freitas Sperandio.

40. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA SEPARAÇÃO DE CORPOS – 053/99 – R.S.S.B.
X N.B. - 1. Homologo, por sentença, para que produza os devidos
efeitos legais, a extinção da presente ação, com fundamento no
artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do C.P.C., tendo em vista o
desinteresse da parte Autora. 2. Custas de lei, pela parte Autora.
Adv. Paulo Sérgio Trento.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 612/98 – D.A.S. X O.G.M.
– Nos termos do artigo 267, inciso III do C.P.C, julgo EXTINTA
a presente ação. Custas de lei. Advs. Cláudio César Orsi e
Robinson Elvis Kades de Oliveira.

42. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 035/02 – M.F.P.C. X R.T.F.
– JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Advs. Willian Sérgio
de Mello e Ari Borges Monteiro.

43. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
266/99 – I.P. X J.P. – Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 77, no valor de R$
343,57 (trezentos e quarenta e três reais e cinqüenta e sete
centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento.
Adv. Irineu Antonio Bertan.

44. CONVERSÃO DE SEPARÇÃO EM DIVÓRCIO – 806/01 –
N.L.M. X A.P. - Homologo, por sentença, para que produza seus
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jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 35, no valor de R$ 107,01
(cento e sete reais e um centavos), mais acréscimos que houver,
até efetivo pagamento. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e
Silva.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 159/02 – F.P.S. X A.R.O.
– Manifeste-se à parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls. 17vº. Adv. Robson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

46. EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA – 539/02 – I.M.L. X
A.T. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da justificativa e
documentos de fls. 15-18. Adv. Sandra Regina Padilha de
Valderrama.

47. REGULAMENTAÇÃO DE VISITA – 194/02 – J.C.D.F. X
M.A.S. – Manifeste-se à parte Requerente acerca da contestação
de fls. 15-18. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

48. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 081/01 – R.A.N. X R.L.S.
– Manifeste-se à parte Requerente acerca da justificativa de fls.
39-42. Adv. Augusto Felix Ribas.

49. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIMENTOS E
INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS NA
CONSTÂNCIA DA RELAÇÃO CONCUBINÁRIA – 596/98 –
N.F.S. X J.F. - Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 159, no valor de R$ 635,40
(seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), mais
acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Olga do
Nascimento Caldas.

50. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 289/01 – L.H.F.
X A.O.A. - Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 68, no valor de R$ 241,10
(duzentos e quarenta e um reais e dez centavos), mais acréscimos
que houver, até efetivo pagamento. Adv. Angelina Dias dos Santos
Carvalho.

51. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS C/
C GUARDA DE FILHO MENOR – 316/02 – G.O.C. X A.B.C. –
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito
nos termos do artigo 808, inciso I do Código de Processo Civil.
Custas de lei. Adv. Cleusa Braga Franquini.

52. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 713/00 –
L.O.L. X V.T.S. – 1. Homologo, por sentença, para que produza
os devidos efeitos legais, a extinção da presente ação, com
fundamento no artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do C.P.C.,
tendo em vista o desinteresse da parte Autora. 2. Custas de lei.
Adv. José Antonio Trento.

53. ALIMENTOS – 621/97 – D.S. X L.C.C. – HOMOLOGO,
por esta sentença, par que produza os devidos efeitos legais, o
acordo havido entre as partes, constante às fls. 35/36, desta e, via
de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Adv. Andréa Grassetti Pacheco.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS – 140/99 – S.R. X R.L.O. -   JULGO
PROCEDENTE o pedido ao fito de: a) reconhecer a paternidade
do Requerido em relação a Requerente. B) reconhecer a
Requerente o direito ao uso do nome paterno, expedindo-se o
mandado de averbação no livro de nascimento do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais, nos termos dos artigos 29, §
1º, alínea “d” e 102, n. 4, ambos da Lei de Registros Públicos. c)
condenar o requerido a pagar à Autora pensão alimentícia, desde
a citação, no importe de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigentes
à época do efetivo pagamento, que se dará até o dia 10 de cada
mês, via depósito em conta bancária. d) condenar o Requerido no
pagamento das custas processuais atualizadas e honorários
advocatícios, que fixo em 03 (três) salários mínimos. Adv. Koohiti
Kussimá.

55. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 025/00 –
F.S.A. X E.C.G. - 1. Homologo, por sentença, para que produza
os devidos efeitos legais, a extinção da presente ação, com
fundamento no artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do C.P.C.,
tendo em vista o desinteresse da parte Autora. 2. Custas de lei.
Adv. Lara Beatrice Biezus.

56. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA
DE BENS – 725/00 – M.M. X A.V.P. - Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls.
30, no valor de R$ 224,15 (duzentos e vinte e quatro reais e quinze
centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento.
Adv. Geraldi Alberti.

57. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 540/01 – N.O.L.
e J.D.B. – Nos termos do art. 267, inciso III do C.P.C., julgo
EXTINTA a presente ação. Adv. Carlos R. Mariani.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 473/96 – I.A.F. X T.F. -
Nos termos do art. 267, inciso III do C.P.C., julgo EXTINTA a
presente ação. Adv. Giltrudes Aparecida Freitas Sperandio.

59. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
225/01 – L.T. X J.B.L. - HOMOLOGO, por esta sentença, par
que produza os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as
partes, constante às fls. 212, desta e, via de conseqüência, JULGO
EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Faculto à Requerente, o direito de
executar os alimentos devidos desde a citação até dezembro/2000,
em autos próprios. Condeno o Requerido nas custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 05 (cinco) salários
mínimos. Advs. Ahmad Abdallah e Danilo Moura Scriptore.

60. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – 817/99 – M.I.A. X L.F.M.C. – Intime-se o
procurador judicial da parte Requerida, para se manifestar acerca
do pedido de fls. 133/134, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Lourival Raimundo dos Santos.

61. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 134/98 –
W.S. X A.D.S. – 1. Indefiro o pedido de fls. 37, item 2. 2.
Ante a renúncia ao mandato (fls. 37), notifique-se a mandante,
a fim de que nomeie sucessor, no prazo de dez (10) dias. 3.
Nos dez (10) dias seguintes à notificação, entretanto, a
Renunciante continuará a representar a mandante. Adv.
Gleiton Gonçalves de Souza.

62. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 680/97
– M.C.G.M. X L.M.A.D.B. – Manifeste-se à parte Exeqüente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 94. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

63. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 586/01 – A.F.S. X J.Z. –
Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 59vº. Adv. Jair Aparecido Zanin.

64. ALIMENTOS – 637/01 – S.A.R. X C.O.S. – Determino a
intimação do procurador judicial da Autora, para que forneça o
atual endereço o atual endereço da mesma, dando prosseguimento
ao feito, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.
20vº. Adv. José Antonio Trento.

65. ALIMENTOS – 162/93 – C.D.G. X D.H.G. – Determino a
intimação do procurador judicial da parte Exeqüente , para que
informe a esse Juízo se pretende executar os alimentos devidos
pelo rito do artigo 732 do C.P.C., visto não ser possível à citação
por edital no rito do artigo 732 do C.P.C. Intime-se também, o
patrono do Executado para que se manifeste acerca do cálculo
apresentado às fls. 156. Advs. Ari Borges Monteiro e José Antonio
Trento.

66. DECLARATÓRIA DE SOCIEDADE DE FATO E
DISSOLUÇÃO DA MESMA, C/C PARTILHA DE BENS E
ALIMENTOS – 486/99 – E.R. X L.P. – DECIDO. Conheço dos
Embargos, na forma do artigo 537, do Código de Processo Civil e
acolho-os, para sanar possíveis omissões existentes, esclarecendo
o seguinte: Na verdade, a primeira contradição apontada pela
Autora, não existe, visto que a mesma não comprovou nada acerca
da infidelidade do Requerido, enquanto que a infidelidade dela,
ficou devidamente comprovada, conforme consta em seu
depoimento pessoal, reconhecendo a prática de adultério, não
tendo portanto, direito aos alimentos. No que se refere ao benefício
da assistência judiciária gratuita, consigno que foi deferida apenas
provisoriamente. Conforme prova documental (fls. 59/60), a
Autora é proprietária de 50% (cinqüenta por cento), de um imóvel
nesta cidade de Umuarama, avaliado às fls. 07 dos autos em
apenso, R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais). Assim
sendo, não se enquadra na lei 1060/50. Assim, mantenho a
sentença em todos os seus termos. Advs. Cleusa Braga Franquini
e Newton Colcetta.

67. MEDIDA CAUTELAR PREP. DE ARROLAMENTO DE
BENS – 399/99 – E.R. X L.P. – JULGO IMPROCEDENTE,
a presente Medida Cautelar de Arrolamento de Bens, pleiteada
por E.R., com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, tendo em vista a improcedência do pedido
de Partilha de Bens nos autos principais. Condeno a Autora
no pagamento das custas  processuais  e  honorários
advocatícios que fixo em 05 (cinco) salários mínimos, com
fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil. Determino
o desbloqueio dos bens arrolados. Advs. Cleusa Braga
Franquini e Newton Colcetta.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PARAN
VARA CIVEL - RELACAO Nº75/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELAR LAURIDES ANZILIERO 053 00564/2002
ALTINO LUIZ LEMOS 043 00014/2002
AMAURY CORREA CASTILHOS 042 00700/2001
ANDRE LUIZ CARDOSO DA SIL 046 00165/2002
ANGELA MARIA DE BARROS GR 007 00036/1996

010 00283/1996
ARAO DOS SANTOS 016 00628/1997
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 001 00187/1990
CARLOS CESARIO PEREIRA 025 00414/2000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 041 00625/2001
CECILIA L.G. ABDALLA 022 00013/2000
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 003 00492/1994

006 00585/1995
005 00509/1995
004 00382/1995
013 00461/1996
009 00263/1996
014 00288/1997
011 00332/1996

CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 003 00492/1994
006 00585/1995
004 00382/1995
014 00288/1997

011 00332/1996
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 017 00079/1998
EDUARDO DUARTE FERREIRA 051 00534/2002
EDUARDO DURANTE RUA 026 00483/2000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 046 00165/2002
EROCLITO HAMILTON TESSERO 029 00824/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 017 00079/1998
FERNANDA VILELA BONI 020 00399/1999
FRANCISCO VITAL PEREIRA 018 00386/1998
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 047 00189/2002

050 00481/2002
025 00414/2000

GETULIO PEREIRA 045 00149/2002
GILBERTO T. DOMBROSKI 029 00824/2000

020 00399/1999
GRASIELE BARCELOS AMARAL 049 00422/2002

051 00534/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 007 00036/1996
ITALO MARIO BAZZO 044 00125/2002
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 044 00125/2002
JAIRO VICENTE CLIVATTI 054 00606/2002

026 00483/2000
JOAO CARLOS SCHNITZER 037 00370/2001
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 052 00544/2002

020 00399/1999
015 00505/1997

JOSE ELI SALAMACHA 021 00424/1999
032 00192/2001
030 00845/2000

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 039 00572/2001
KLEBER FARIA MASCARENHAS 048 00271/2002
LIDIA FIJEWSKI 002 00443/1994
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 034 00284/2001

022 00013/2000
031 00018/2001

LUIS RENATO CARVALHO PINT 041 00625/2001
042 00700/2001
012 00409/1996
027 00663/2000
037 00370/2001

MANUELA ROSA DE CASTILHO 033 00229/2001
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 035 00344/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 032 00192/2001
MARIA INES DIAS 021 00424/1999
MARTIM CANEVER 028 00802/2000

034 00284/2001
056 00717/2002

MARTIM FRANCISCO RIBAS 019 00449/1998
MAURICIO FERNANDO OTTO 008 00119/1996

016 00628/1997
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 015 00505/1997
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 048 00271/2002
MOACIR DE MELO 055 00675/2002
ODILON MUNCINELLI 024 00251/2000
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 040 00576/2001

036 00358/2001
031 00018/2001
038 00381/2001

RONALDO LIMA MACHADO 040 00576/2001
SILMAR FERREIRA DITRICH 033 00229/2001

007 00036/1996
010 00283/1996
027 00663/2000

VALDIR GEHLEN 010 00283/1996
VIRGILIO CESAR DE MELO 023 00086/2000

055 00675/2002
VITOR LOTOSKI 053 00564/2002

015 00505/1997
030 00845/2000

WANDERLEY DO CARMO 033 00229/2001
027 00663/2000

ZANI DALTON FARAH 047 00189/2002

1.-Ordinaria de Indenizacao-187/1990-PAULO OLINEK E SUA
MULHER x ESTEFANO HOMENHUK- Sobre a impugnacao
manifeste-se o executado -Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNI-
OR-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-443/1994-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. x MAD. SANTA CRUZ LTDA. -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LIDIA FI-
JEWSKI-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-492/1994-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x GRUCHOWSKI & CIA. LTDA e outros -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$2.130,37, inclusive
despesas postais e diligencia, sob pena de execucao -Adv. CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-382/1995-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x GRUCHOWSKI & CIA LTDA e outros -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$2.054,84, inclusive
diligencia e despesas postais, sob pena de execucao -Adv. CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-509/1995-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x CASSIO ROBIN PORTES -Ao preparo de cus-
tas processuais no valor de R$125,15,inclusive porte
postal,diligencia, sob pena de execucao-Adv. CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-585/1995-CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL x BEZAVEL ESQUADRIAS DE MADEIRAS
LTDA e outros -Ao preparo de custas processuais no valor de R$
644,06, inclusive despesas postais e diligencia, sob pena de exe-
cucao -Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

7.-Embargos a Execucao-36/1996-INSS x ALCIDES FERNAN-
DES LUIZ e outros-...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, condenando a parte embargante ao pa-
gamento dos valores constantes dos calculos do contador judicial
de fls.47/111. Tendo emvista que a embargada decaiu de parte
minima, condeno a embargante ao pagamento de honorarios ad-
vocaticios ue devido a complexidade da materia, o lapso tempo-
ral dispendido e o zelo profissional, arbitrm em 20% sobre o va-
lor da condenacao -Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH, IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA e ANGELA MARIA DE BAR-
ROS GREGORIO-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-119/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x A.J.ADUR & CIA. LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO FERNAN-
DO OTTO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-263/1996-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS
LTDA e outros -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$1.471,90, inclusive diligencia e porte postal, sob pena de exe-
cucao -Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

10.-Embargos a Execucao-283/1996-ALFREDO STOEBERL x
INPS- ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,
condenando a parte requerida,ao pagamento dos valores constan-
tes do laudo pericial de fls.225/306. Tendo emvista a complexi-
dade da causa, o zelo ptrono da parte autora, condeno a requerida
ao pagametno de honorarios advocaticios, estes arbitrados em
20% sobre o valor da causa, devidamente corrigido pelo indice
INPC -Adv. VALDIR GEHLEN, SILMAR FERREIRA DITRI-
CH e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-332/1996-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x AGROTELAS INDUSTRIA DE TELAS DE
ARAME LTDA e outros -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$1.060,73, inclusive despesas postal e diligencia, sob
pena de execucao -Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN e
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

12.-Reivindicatoria-409/1996-REDE FERROVIARIA FEDERAL
S.A. x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-461/1996-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ANDREA BERNARDETE BEHRENS
KOSCIOW e outros -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$845,27, inclusive diligencia e porte portal, sob pena de exe-
cucao -Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-288/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x EDMUNDO VICENTE FIALEK e outros -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$787,04, inclusi-
ve diligencia e despesas postal, sob pena de execucao -Adv.
CHRISTIANE CORTES IWERSEN e CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-505/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x PAULO CARLOS MALCHTZKY - Deve o agravante
juntar copia da decisao que recebeu o recurso. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAU-
JO, VITOR LOTOSKI e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

16.-Embargos a Execucao-628/1997-FERNANDO OLBERTZ e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Nomeado como perito , o
economista Ronaldo Teixeira Ozon. Arbitrado os honorarios pe-
riciais o equivalente a 3%(tres) do valor do debito em execucao a
ser pago pela exexcutada, tendo em vista que as impugnacoes
foram pela mesma arguida. O pagamento devera ocorrer no prazo
de cinco dias, contados da aceitacao do encargo pelo perito, de-
vendo a executada ser intimada para este fim.Faculto as partes a
apresentacao de quesitos e a indicacao de assistentes tecnicos, no
prazo de cinco dias -Adv. ARAO DOS SANTOS e MAURICIO
FERNANDO OTTO-

17.-Embargos a Execucao-79/1998-AGROPINUS MAD. LTDA
x CREA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDA LOPES
MARTINS, DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

18.-Declaratoria-386/1998-ORLANDO MUSSI FARAH CIA
LTDA. e outros x HUGO STAAK IND. COM. E TRASNP. LTDA-
Deferido o pedido de desetranhamento com a entrega do docu-

mento a requerente -Adv. FRANCISCO VITAL PEREIRA-

19.-Embargos de Terceiro-449/1998-ARMANDO CEZARIO

TOMKIO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Mani-

feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no

prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

20.-Anulatoria-399/1999-CLODOALDO MAZEIKA e outros x

BANCO DO BRASIL S/A- Facultadoas partes a apresentacao de

razoes finais, por memoriais, com prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pelos autores -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI,
FERNANDA VILELA BONI e JOAO MARIA DE JESUS CAM-
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WENCESLAU BRAZ

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - ESTADO DO PARAN
MIGUEL VISBISKI
RELAÇÃO Nº26/2002

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AMAURI FERREIRA 012 00206/2001
ANTONIO MARTINS CORREIA J 003 00436/1996

004 00045/1998
015 00040/2002

CASSIANO LUIZ IURK 009 00074/2001
CELSO AUGUSTO MILANI CARD 006 00056/1999
CHARLES VANSELLI NICOLAU 001 00015/1992
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 017 00065/2002
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 008 00388/2000

010 00081/2001
005 00162/1998
018 00070/2002
011 00105/2001
001 00015/1992
017 00065/2002
009 00074/2001
007 00308/2000

DIRCE MARIA MARTINS 014 00011/2002
005 00162/1998

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 007 00308/2000
ELPIDIO EDSON FERREIRA 011 00105/2001
ESTEF¶NIA MARIA DE QUEIRO 009 00074/2001
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 017 00065/2002
INAE FANTINATI COLOMBO 011 00105/2001
IVAN RUBENS BUENO MENDES 010 00081/2001
JONICE PEREIRA BOU•AS GOD 011 00105/2001
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 013 00257/2001

016 00054/2002
LUZIA MAGDALENA 012 00206/2001
MARCELO FARINHA 002 00163/1995
MARIA JOSE DE SOUZA 013 00257/2001

011 00105/2001
MµRIO S•RGIO DE OLIVEIRA 007 00308/2000
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIR 002 00163/1995

006 00056/1999
RAUL RIBEIRO 014 00011/2002
ROBERTO FERREIRA 011 00105/2001
VANDERLEIA CRISTINA CAMIL 018 00070/2002
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 008 00388/2000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 003 00436/1996

1.-ALIMENTOS-15/1992-L.S.C. x W.M.C. 1§ leilâo: 19.09.2002
- 13:30 horas. 2§ leilâo: 01.10.2002 - 13:30 horas. Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO e CHARLES VANSELLI
NICOLAU-

2.-ORDINøRIA-163/1995-JOAQUIM MARIA MAICHAKI e
outros x DORIVAL MARTINS DOS SANTOS - ADUBOS DE-

FENTEC- 1§leilâo: 02.09.2002 - 2§leilâo: 13.09.2002 - 13:30
horas. Ao Dr. Marcelo Farinha para recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial, valor R$30,00. Adv. PAULO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA e MARCELO FARINHA-

3.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-436/1996-A.C.C.
x J.A.P.- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 10.10.2002 - 14:00
HORAS. AS PARTES DEVEM ESCLARECER SE SUAS TES-
TEMUNHAS COMPARECERéO INDEPENDENTES DE
INTIMA•éO, EM CASO NEGATIVO, PROCEDER AO RECO-
LHIMENTO DAS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL. Adv. AN-
TONIO MARTINS CORREIA JUNIOR e ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO-

4.-INTERDICAO-45/1998-MARIA DA CONCEI•éO ARAîJO
x ALCIDES COSTA ARAîJO- Interrogatorio: 24.09.2002 - 15:00
horas. A audiencia sera realizada na residencia do requerido. Adv.
ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

5.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-162/1998-L.F.S.
e outros x J.C.O.- CONCILIA•éO: 24.09.2002 - 16:00 HORAS.
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e DIRCE MARIA
MARTINS-

6.-EMBARGOS EXECUCAO-56/1999-JOAQUIM MARIA
MAICHAKI x DORIVAL MARTINS DOS SANTOS - ADUBOS-
CONCILIA•éO: ART. 331 - 02.10.2002 - 14:30 HORAS. Adv.
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA e CELSO AUGUSTO MI-
LANI CARDOSO-

7.-ORDINøRIA ANULATçRIA-308/2000-MARCELO TEIXEI-
RA - FIRMA INDIVIDUAL x PANSAT BR MOPNT ELETRè-
NICA- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 12.11.2002 - 14:00
HORAS. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, MøRIO
S•RGIO DE OLIVEIRA e EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-

8.-ORDINøRIA ANULATçRIA-388/2000-MUNICæPIO DE
SANTANA DO ITARAR•/PR x PEDRO MALAQUIAS DA
SILVA SOBRINHO- INSTRU•éO E JULGAMENTO:
29.10.2002 - 14:00 HORAS. A AUTORA PARA ESCLARECER
SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO INDEPENDEN-
TES DE INTIMA•éO, EM CASO NEGATIVO RECOLHER AS
DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A. Adv. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO e VANOIL ALVES DE ALMEI-
DA-

9.-ORDINøRIA-74/2001-ANTONIA ROSA DE CARVALHO x
PARANø PREVIDåNCIA - INST PREV DO ESTADO DO PA-
RANø- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 22.10.2002 - 15:00
HORAS.DEFERIDAS AS PROVAS REQUERIDAS.
Adv.CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, ESTEFìNIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA e CASSIANO LUIZ IURK-

10.-ALIMENTOS-81/2001-T.L.S.S.P. x M.J.S.P.-
CONCILIA•éO: 24.09.2002 - 15:30 HORAS. Adv. IVAN RU-
BENS BUENO MENDES e CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO-

11.-SEPARA•éO JUDICIAL-105/2001-S.O.S. x C.G.M.D.S. -
CONCILIA•éO: 14.10.2002 - 16:00 HORAS. AS PARTES PARA
RECOLHIMENTO DAS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL,
VALOR DE R$30,00 CADA UM. -Adv. MARIA JOSE DE SOU-
ZA, ELPIDIO EDSON FERREIRA, INAE FANTINATI COLOM-
BO, ROBERTO FERREIRA, JONICE PEREIRA BOU•AS
GODINHO e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

12.-DIVçRCIO LITIGIOSO-206/2001-P.F.O. x M.C.C.O.-
INSTRU•éO E JULGAMENTO: 05.11.2001 - 14:00 HORAS.
Adv. LUZIA MAGDALENA e AMAURI FERREIRA-

13.-ORD CONHECIMENTO CONDENATORIA-257/2001-JO-
ANA D’ARC MOREIRA DA MOTA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- CONCILIACéO:
09.09.2002 - 14:30 HORAS.ART.331. Adv. MARIA JOSE DE
SOUZA e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

14.-SEPARA•éO JUDICIAL-11/2002-R.M.B.S. x S.A.S.-
CONCILIA•éO: 11.09.2002 - 13:30 horas. Adv. RAUL RIBEI-
RO e DIRCE MARIA MARTINS-

15.-INTERDICAO-40/2002-SEBASTIéO ANTONIO ROSA x
DELFA DE JESUS DOS SANTOS ROSA- INTERROGATORIO
DA REQUERIDA: 02.10.2002 - 15:00 HORAS. Adv. ANTO-
NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

16.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-54/2002-E.A.F.A. x
J.A.A.- CONCILIA•éO: 02.09.2002 - 13:30 HORAS. Adv. JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-65/2002-VERONICA CRUZ
BORGES DA SILVA x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS e outros- CONCILIA•éO: 31.10.2002 -
14:00 HORAS - ART. 331. Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA e CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS-

18.-ORDINARIA REVISIONAL-70/2002-JOSE ADEVANIL DO
NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A- CONCILIA•éO:
26.09.2002 - 15:30 HORAS. ART.331. Adv. VANDERLEIA
CRISTINA CAMILO e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

Wenceslau Braz, 20 de agosto de 2002
Miguel Visbiski

Escrivâo

POS ARAUJO-

21.-Indenizacao-424/1999-LOURDES MIOTTO SIMAO e ou-
tros x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA HERQUI LTDA. -
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARIA INES DIAS e JOSE
ELI SALAMACHA-

22.-Indenizacao-13/2000-ADEMIR LUIZ MATOZO DE BRITO
x DEONIR BIZATO e outros -Para a audiencia de conciliacao ou
saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo o dia 04 de dezembro
de 2002, as 13.30 horas,na sede deste Juizo.-Adv. CECILIA L.G.
ABDALLA e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-86/2000-AUTO POSTO IPI-
RANGA LTDA. e outros x LATINO SOCIEDADE ANONIMA
E.B.A.B. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

24.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-251/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x COPACHESKI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. e outros- Nomeado curador na pessoa
do Dr. Odilon Muncinelli. Autos com vistas -Adv. ODILON
MUNCINELLI-

25.-Embargos a Execucao-414/2000-SAN RAPHAEL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x EUNICE SKAKUM
RISTOW-...Diante do expsto, e do que mais dos autos consta,
julgo procedente os presentes embargos a fim de reconhecer o
excesso de execucao como acima exposto, bem como o excesso
de penhora. Condeno a parte embargada ao pagamento de hono-
rarios advocaticios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa e
as custas processuais, a serem ambas decontadas do valor da exe-
cucao nos autos principais. -Adv. CARLOS CESARIO PEREI-
RA e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

26.-Busca e Apreensao-Cautelar-483/2000-NIKE DO BRASIL
COM. E PARTICIPACOES LTDA x DINO'S SPORT - FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA- Em se tratando de
erro material, corrijo a decisao passando aconstar como conde-
nada ao pagametno de custas e honorarios a requerente -Adv.
EDUARDO DURANTE RUA e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

27.-embargos do devedor-663/2000-FUNDACAO MUNICIPAL
DE SAUDE PUBLICA DE U.VITORIA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS- ...Isto posto, rejeito
os embargos declaratorios. Por outro lado, tendo a parte pleno
conhecimento de que a decisao nao foi omissa, porque nao hyou-
ve o questionametno, configura que os embargos tiveram o cara-
ter meramente protelatorio, motivo pelo qual palico amulta de
1% sobre o valor atribuido a causa -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO, SILMAR FERREIRA DITRICH e WANDER-
LEY DO CARMO-

28.-Curatela-802/2000-M.S.K.P. x C.A.A.P. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio mandado de averbacao. Adv-MARTIM
CANEVER-

29.-Indenizacao-824/2000-JOAO PRESZCZAK x ASSOCIA-
CAO SERVIDORES PUBL.MUNICIPAIS UNIAO VITORI -
Audiencia de instrucao e julgamento dia 11 de dezembro de 2002,
as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo
do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. GILBERTO
T. DOMBROSKI e EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

30.-Ordinaria de Cobranca-845/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x ZAIONS IMP. EXP. DE ALIMENTOS LTDA- ...Diante do
exposto, julgo improcedente a reconvencao e parcialmente pro-
cedente a acao de cobranca, na forma da fndamentacao, limitan-
do a taxa de juros remuneratorios a 1% ao mes, determinando o
expurgo da capitalizaco dos juros. Considerando que a parte au-
troa decaiu de parte minima do pedido, coindeno arequerida ao
pagamento das custas proessuais e honorarios advocaticios, ao
patrono da parte adversa na ordem de 15% sober o valor da cau-
sa. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e VITOR LOTOSKI-

31.-Indenizacao-18/2001-SEBASTIAO CIDNEI BORGES x
SERRARIA SANTA HILDA LTDA.- ...Diante do exposto, julgo
improcedente opedido inicial. condeno o autor ao pagamento das
custas processuais ehonorarios advocaticios, estes arbitrados em
10% sobre o valor da causa -Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

32.-Embargos a Execucao-192/2001-RICARDO WIERZBICKI
x BANCO DO BRASIL S/A- ...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedeente estes embargos, para determinar a exclusao
da capitalizacao dos juros, a substituicao da comissao de perma-
nencia pela correcaomonetaria. Condeno o Banco do Brasil S/A
ao pagamento das custas e honorarios advocaticios do patrono da
embargante, estes que fixo em 10% sobre ov alor do debito. A
partir do ajuizamento da acao, incidira apenas juros de mora no
importe de 0,5% ao mes mais a correcao monetaria -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

33.-Embargos a Execucao-229/2001-INSS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE BITURUNA- Considerando que se trata de rro
material corrijo para passar a constar como responsavel pelo pa-
gametno das custas a embargada -Adv. WANDERLEY DO CAR-
MO, SILMAR FERREIRA DITRICH e MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

34.-Reparacao de Danos-284/2001-AIRTON JOSE FERNANDES

DA SILVA x GERALMAD-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA -Audiencia de instrucao e julgamento dia l8
dedezembro de 2002, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as par-
tes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemu-
nhas.-Adv. MARTIM CANEVER e LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

35.-Execucao de Titulos Extrajud.-344/2001-JACKSON FAVE-
RO SLONGO x DORVALINO CARLOS FACCIN- Manifeste-
se o executado, no prazo de cinco dias, sobre os documentos de
fls.57/63 -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-

36.-Ordinaria de Cobranca-358/2001-MAD. MIGUEL FORTE
S/A x COPEL -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. RICARDO
ANTONIO TONIN FRONCZAK-

37.-Embargos a Execucao-370/2001-MUNICIPIO DE UNAIO
DA VITORIA x NILCE DA SILVA REIS TEIXEIRA- ...Diante
do exposto, julgo procedente os presentes embargos a fim de ex-
cluir do calculo da execucao o valor referente aos adicionais co-
mutados sobre o complemento de salario, Condeno a requerida
ao pagametno de honorarios advocaticios, arbitrados em 10% sobe
o valor da causa e sas custas processuais. -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e JOAO CARLOS SCHNITZER-

38.-Anulatoria-381/2001-RICARDO DOMIT e outros x KEMAL
DOMIT e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias,quanto ao pedido de fls.42/422, devendo tambem retirar
os oficios para ser encaminhado, e recolher a importancia de
R$175,00, referente a expedicao dos mesmos .-Adv. RICARDO
ANTONIO TONIN FRONCZAK-

39.-Ord. de Obrigacao de Fazer-572/2001-ELIZABETH CELLI
PRINZ e outros x HORST EGON MOECKE e outros- Deferido
o requerimento de trinta dias de prazo para regularizacao -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

40.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-576/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x FLAVIO ROGERIO RUARO -O presente feito
comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO e RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

41.-Indenizacao-625/2001-TRANSPORTEC COLETA E REMO-
CAO DE RESIDUOS LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 10 de dezembro de 2002, as 13.30
horas, na sede deste Juizo.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

42.-Declaratoria-700/2001-IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS x MUNICIPIO DE UNAO DA VITORIA e
outros -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 05 de dezembro de 2002, as 13.30
horas, na sede deste Juizo.-Adv. AMAURY CORREA CASTI-
LHOS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

43.-Indenizacao-14/2002-CIRLEY TEREZINHA GUERIOS x
CESAR PORTO MONTEIRO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

44.-Ordinaria de Indenizacao-125/2002-ALICE NASILOSKI
BUDNHAK e outros x SILVESTRIN FRUTAS LTDA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
ITALO MARIO BAZZO, ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

45.-Embargos de Terceiro-149/2002-SOLANGE OTTO x COM.
IND. SCHADEK S/A -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo e
unicamente de direito. -Adv. GETULIO PEREIRA-

46.-Reintegracao de Posse-165/2002-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A x IRACEMA SANTANA RODRIGUES -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LO-
PES e ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA-

47.-Indenizacao-189/2002-CARLOS MAGNO PACHECO x
MARCOS ROBERTO MATOS DE ALMEIDA -Para a audien-
cia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as
partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 05 de dezembro de 2002, as 14.00 horas, na sede deste Juizo.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e ZANI DALTON
FARAH-

48.-Despejo-271/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE
PETROLEO x POSTO OTTO LTDA -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. KLEBER FARIA
MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

49.-divisao ou demarcacao-422/2002-VERONICA ROLINSKI
MARTINS x MARILDA SADOSKI -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL-

50.-Indenizacao por Ato Ilicito-481/2002-JOSELITA PEREIRA

e outros x ELISEU MIBACH e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

51.-Cautelar Inominada-534/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI
x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO
LTDA -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. EDUAR-
DO DUARTE FERREIRA e GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL-

52.-Reparacao de Danos-544/2002-ARNO SCHREINER e ou-
tros x ARNO JOSE SILVELLO e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JOAO MARIA
DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

53.-Exibicao de Documentos-564/2002-TEREZINHA MAGDAL
x BANCO ITAU S/A -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo e
unicamente de direito. -Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIE-
RO FILHO e VITOR LOTOSKI-

54.-embargos do devedor-606/2002-HERBERT IARK OBER-
DIEK x CESAR AUGUSTO ADACHESKI -Sobre a impugna-
cao, manifeste-se a embargante.-Adv. JAIRO VICENTE CLI-
VATTI-

55.-Ordinaria de Indenizacao-675/2002-KERBER & CIA LTDA
x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e MOACIR DE MELO-

56.-Embargos a Execucao-717/2002-INSS x JOAO NATIVO DE
CASTRO NUNES DOS SANTOS -Recebo os embargos para
discussao, suspendendo o curso da execucao. Manifeste-se o(a)
embargado(a), querendo , no prazo legal.-Adv. MARTIM CA-
NEVER-

UNIAO DA VITORIA, 23 DE AGOSTO DE 2002
ADAO ALVARINO SOARES - ESCRIVAO
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FAXINAL

CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL –
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI

RELAÇÃO Nº 025/2002

01.  Dr. GENEZIO IZIDORO BELARMINO
02.  Dr. AROLDO ALVES DE SOUZA

01. PROCESSO CRIME Nº 078/99 – réu Sergio da Silva Ramos
e outros – para manifestar-se na fase do art. 499 do C.P.P.
—————————————————————————
02. QUEIXA CRIME Nº 021/00 –Josiani de Oliveira X  Ivanir
de Almeida – sentença proferida em 19.08.02, condenando a
querelada  à pena de 03 (três) meses de detenção em regime
inicial o aberto,substituída por restritiva de direito  .

Faxinal, 22 de agosto de 2002.

SILVANA LOPES RODRIGUES BOFINGER
Auxiliar de cartório

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

CARTÓRIO DA 2ª VARA CRIMINAL.

JUIZ DE DIREITO AUSTREGÉSILO TREVISAN

RELAÇÃO 13-2002

ADVOGADOS: AURELIANO JOSÉ DE AREDES (1)
ELCIO JOSE MELHEM (2, 3, 5, 6, 9, 12)
ALFEU RIBAS KRAMER (4)
ANA VALCI SANQUETA (7)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (8, 11)
ANTONIO LAVRATTI PONTES (10)

1. PROCESSO CRIMINAL 198-01. Ademir da Silva Gomes.
Audiência de testemunhas de acusação em 31.10.2002, às 15:40
horas. ADVOGADO AURELIANO JOSÉ DE AREDES.

2. PROCESSO CRIMINAL 20-02. Antonio Adir Vieira.
Audiência de testemunhas de acusação em 05.11.2002, às 14:00.
ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

3. PROCESSO CRIMINAL 65-00. Silvonei José Marcondes
Domingues. Sentença de absolvição em 24.05.2002, com
fundamento no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

4. PROCESSO CRIMINAL 73-00. José Fernandes. Sentença
de pronúncia em 22.06.2002, incurso nas sanções do art. 121
caput do Código Penal. ADVOGADO ALFEU RIBAS
KRAMER.

5. PROCESSO CRIMINAL 36-00. Moacir Félix de Oliveira.
Sentença de absolvição em 20.04.2002, com fundamento no
art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal. ADVOGADO
ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

6. PROCESSO CRIMINAL 236-00. Lenito Gomes
Nascimento. Sentença de absolvição em 21.06.2002, com
fundamento no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
ADVOGADO ÉLCIO JOSE MELHEM.

7. QUEIXA-CRIME n. 35-02. A. V. S. contra C. M. A. “Tendo
em vista a ausência de subscrição, por advogado dotado de
capacidade postulatória, da quexa crime de fls. 02/10, inobstante
a regular intimação da causídica nela mencionada para sanar
tal defeito processual, impõe-se o reconhecimento da
inexistência jurídica de tal peça, razão pela e considerando
também a manifestação ministerial de fls. 13, extingo o presente
feito sem julgamento do mérito.” ADVOGADA ANA VALCI
SANQUETA.

8. QUEIXA-CRIME n. 120-99. L.F.R.C. contra P.T.P.O.
Sentença de extinção da punibilidade do querelado, em virtude
da ocorrência da prescrição pela pena em perspectiva, com
fundamento no disposto no disposto no art. 107, inciso IV c.c
art. 109, inciso VI e art. 110, todos do Código Penal.
ADVOGADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

9. PROCESSO CRIMINAL 65-02. Adão Jacob Pielak.
Sentença de condenação em 19.07.2002, incurso nas sanções
do art. 288 caput do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e 02
(dois) meses de reclusão, em regime aberto, substituída a pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos
consistentes em prestação de serviços à comunidade, 01 (uma)
hora de tarefa por dia de condenação, e prestação pecuniária de
05 (cinco) salários mínimos, sendo concedido o direito de apelar
em liberdade. ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

10. PROCESSO CRIMINAL 235-01. Márcio Gonçalves dos
Santos. Sentença de condenação em 28.06.2002, incurso nas
sanções do art. 155, § 1o, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal,
à pena de 08 (oito) meses de reclusão, em regime aberto,
substituída a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva
de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade

por 04 (quatro) horas semanais, e pagamento de 06 (seis) dias-
multa, sendo concedido o direito de apelar em liberdade.
ADVOGADO ANTONIO LAVRATTI PONTES.

11. PROCESSO CRIMINAL 95-01. Antonio Odaélcio Borges.
Sentença de condenação em 29.06.2002, incurso nas sanções
do art. 157, § 2o, II do Código Penal, à pena de 05 (cinco) anos
e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime semi-aberto, e
pagamento de 13 (treze) dias-multa, sendo concedido o direito
de apelar em liberdade. ADVOGADO MIGUEL NICOLAU
JUNIOR.

12. PROCESSO CRIMINAL 218-01. Luiz Sérgio de Moraes.
Sentença de condenação em 28.06.2002, incurso nas sanções
do art. 155, § 4o, I, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal, à
pena de 10 (dez) meses de reclusão, em regime semi-aberto, e
pagamento de 05 (cinco) dias-multa, sendo concedido o direito
de apelar em liberdade. ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi

Relação nº 45/2002

Índice de Publicação

Advogado Processo Ordem

Ademar Martins Montoro 39 28/98
Ademilson dos Reis 51 20/02
Agenir Maria Assis Batista 75 350/01
Alty de Jesus Martins Diniz 59 201/02
Álvaro Martinho Walker 11 288/00
Álvaro Martinho Walker 20 157/02
Álvaro Martinho Walker 22 341/00
Álvaro Martinho Walker 64 244/02
Angélica Majolo 09 126/01
Angélica Majolo 12 45/99
Angélica Majolo 57 335/01
Angélica Majolo 70 363/01
Antonio Ferreira França 06 273/00
Antonio Ferreira França 23 138/02
Antonio Ferreira França 42 109/98
Antonio Ferreira França 50 51/98
Antonio Ferreira França 73 249/01
Antonio Ferreira França 76 144/01
Aramis dos Santos Porto 07 400/97
Ataídes Kist 69 50/96
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 01 221/01
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 07 400/97
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 21 269/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 26 365/97
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 27 159/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 33 268/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 46 88/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 55 173/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 63 253/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 65 231/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 66 252/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 73 249/01
Bianca Pizzatto 06 273/00
Bianca Pizzatto 13 281/02
Bianca Pizzatto 18 78/02
Bianca Pizzatto 30 140/02
Bianca Pizzatto 78 40/98
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 45 242/01
Christian Guenther 37 233/02
Christian Guenther 71 166/02
Christian Guenther 83 68/02
Dieter Michael Seyboth 25 95/01
Dieter Michael Seyboth 32 168/02
Dieter Michael Seyboth 80 370/01
Edinei Carlos Dal Magro 17 69/02
Eliane Cristina de Lima 04 209/01
Ernani Ferreira do Rosário 68 188/01
Ernani Ferreira do Rosário 78 40/98
Ernani Ferreira do Rosário 79 52/98
Fernando de Souza Leal 82 19/02
Flávio Ervino Schmidt 12 45/99
Flávio Ervino Schmidt 14 276/98
Flávio Ervino Schmidt 15 411/01
Flávio Ervino Schmidt 19 80/02
Flávio Ervino Schmidt 44 149/01
Flávio Ervino Schmidt 58 256/02
Flávio Ervino Schmidt 60 141/02
Flávio Ervino Schmidt 75 350/01
Flávio Ervino Schmidt 77 216/01
Flávio Ervino Schmidt 78 40/98
Florisvaldo Haroldo Anselmi 24 08/01
Gelcir Anibio Zmyslony 41 352/01
Gilberto Talachia 52 170/02
Giovani Miguel Lopes 67 172/02
Giovani Miguel Lopes 72 276/01
Ignácio Arias 42 109/98
João César Silveira Portela 02 06/01
João César Silveira Portela 05 272/02
João César Silveira Portela 47 54/02
João César Silveira Portela 62 255/02
João Ivan Borges de Lima 45 242/01
Joel Roberto Hauenstein 54 185/02
Jorge Appi de Mattos 53 196/02
José Geraldo Candido 29 85/02
Jossoé do Amaral Campos 16 128/01
Jossoé do Amaral Campos 25 95/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 08 160/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 09 126/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 25 95/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 28 163/01

Lia Margaret Layter Gasparotto 32 168/02
Lia Margaret Layter Gasparotto 34 31/00
Lia Margaret Layter Gasparotto 35 316/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 38 178/02
Lia Margaret Layter Gasparotto 49 63/98
Lia Margaret Layter Gasparotto 74 365/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 80 370/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 87 279/01
Lorivaldo Güttler 88 227/99
Marcelo Eleno Brunhara 86 84/98
Marcos Aparecido Albertini 56 221/02
Moacir José Colombo 76 144/01
Moacir José Colombo 79 52/98
Nelson Palma 03 135/02
Nelson Palma 77 216/01
Nilson Pedro Wenzel 28 163/01
Nilson Pedro Wenzel 36 432/01
Oscar Estanislau Nasihgil 23 138/02
Oscar Estanislau Nasihgil 50 51/98
Paula Lorente Ceolin 30 140/02
Roberto Kalil Nassar 89 209/95
Rogério Palma 10 286/00
Rogério Palma 44 149/01
Rogério Palma 81 02/02
Romaldo Hamm 40 79/97
Romaldo Hamm 48 201/02
Romaldo Hamm 60 141/02
Romeu Saatkamp 02 06/01
Romeu Saatkamp 85 52/01
Roseli Silma Scheffel 43 104/99
Rui Santo Basso 84 04/02
Sérgio Tadeu Covre Martinez 17 69/02
Sidnei Bortolini 22 341/00
Sidnei Bortolini 41 352/01
Silvana Nardello Nasihgil 23 138/02
Ulices Pizzatto 26 365/97
Ulices Pizzatto 31 97/99
Ulices Pizzatto 61 131/02
Ulices Pizzatto 79 52/98
Vera Maria Baptista Lopes 08 160/01
Vicente Daniel Campagnaro 81 02/02
Wisley Machado Santos 89 209/95

01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA nº 221/01. Requerente P. G. G., repres. por S.
A. G. e, requerido, N. V. G. “Cite-se, o executado, por edital,
com o prazo de 30 (trinta) dias, para que, em 03 (três) dias, sob
pena de prisão, pague o valor devido (fls. 38/38 verso), prove
que o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo”. Adv.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 06/01.
Requerente P. C. C., repres. por R. T. e, requerido, G. A. C.
“Oficie-se e notifique-se como requerido”. Advs. João César
Silveira Portela e Romeu Saatkamp.

03-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
135/02. Requerentes C. W. e G. W. e, requerido, este Juízo de
Direito “Digam os requerentes”. Adv. Nelson Palma.

04-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO nº 209/01. Requerentes E. J. H. e R. M. B. e,
requerido, este Juízo de Direito “Digam os requerentes”. Adv.
Eliane Cristina de Lima.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 272/02.
Requerentes R. da S. L. e G. da S. L., repres. por S. C. da S. e,
requerido, O. da S. L. “Sobre a conte de fls. 13/14, digam, em
03 (três) dias, os requerentes”. Adv. João César Silveira Portela.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA nº 273/00. Requerente B. L. B., repres. por I.
L. e, requerido, I. B. “Diga a exeqüente”. Advs. Bianca Pizzatto
e Antonio Ferreira França.

07-) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA nº 400/97.
Requerentes F. H. A.; A. H. A., repres. por M. M. H. e,
requerido, P. C. S. de A. “Digam os exeqüentes”. Advs. Bárbara
Simone Saatkamp Marcelino e Aramis dos Santos Porto.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 160/01.
Requerente V. G. V., repres. por M. S. D. dos S., assistida por
J. R. D. dos S. e, requerido, W. V. “Em sentença datada de 30
de julho de 2002, foi homologado o acordo de fls. 32/34,
celebrado entre as partes e que passa a integrar esta decisão,
conseqüentemente, com fulcro no disposto no art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, foi julgado extinto o presente
feito. Outrossim, foi determinado a expedição de ofício à
Agência do Banco do Brasil S/A desta cidade, determinando-
se a abertura de conta em nome do assistente do requerente,
dela se intimando, a seguir, o requerido. Custas dispensadas e
determinando o arquivamento deste feito”. Advs. Lia Margaret
Layter Gasparotto e Vera Maria Baptista Lopes.

09-) AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS nº 126/01.
Requerente C. M. S., repres. por A. M. e, requerido, F. S. “Diga
o exeqüente”. Advs. Angélica Majolo e Lia Margaret Layter
Gasparotto.

10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 286/00.
Requerentes D. S. de L. e I. V. S. L., repres. por L. V. S. e,
requerido, W. B. de L. “Intime-se, pessoalmente, os exeqüentes,
para que, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do feito, lhe dêem andamento, cumprindo o que lhes compete”.
Adv. Rogério Palma.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA nº 288/00. Requerente R. F. G., repres. por A.
T. D. e, requerido, W. G. “Intime-se, pessoalmente, os
exeqüentes, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção do feito, lhe dêem andamento, cumprindo o que
lhes compete”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 45/99.
Requerente V. C. B., repres. por J. T. L. e, requerido, H. B.
“Diga a exeqüente”. Advs. Angélica Majolo e Flávio Ervino
Schmidt.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROVISÓRIOS nº 281/02. Requerente L. T. P. G., repres. por
L. C. P. e, requerido, L. I. G. “Apense-se aos autos nº 17/02.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, devendo
o feito ser processado em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).
Cite-se o Executado, para em 03 (três) dias efetuar o pagamento
das três últimas parcelas em atraso, provar que o fez ou justificar
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser decretada a sua
prisão civil (CPC, art. 733, § 1º). Referente às parcelas vencidas,
cite-se na forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo
Civil. Para o pronto pagamento arbitro os honorários
advocatícios em 10 % (dez por cento) do valor do débito”. Adv.
Bianca Pizzatto.

14-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 276/98. Requerente
A. R. e, requerida, L. R. “O requerente se encontra em lugar
incerto e não sabido (fls. 106 verso). Diga o patrono do autor”.
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 411/01.
Requerente K. dos S. repres. por M. dos S. e, requerido, V. T.
“Diga a exeqüente”. Adv. Flávio Ervino Schmidt.

16-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 128/01.
Requerente R. C. e, requerido, N. C. “Diga o requerente”. Adv.
Jossoé do Amaral Campos.

17-) RETIFICAÇÃO DE NOMES nº 69/02. Requerente G. L.
de Z. e, requerido, este Juízo de Direito “Diga o requerente”.
Advs. Sérgio Tadeu Covre Martinez e Edinei Carlos Dal Magro.

18-) PEDIDO CONTENCIOSO DE CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO nº 78/02. Requerente
L. K. e, requerido, J. A. E. “Diga a requerente”. Adv. Bianca
Pizzatto.

19-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 80/02.
Requerente J. I. e, requerida, S. P. da S. “Diga o requerente”.
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

20-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 157/02. Requerente D. H. S.
F., repres. por C. S. e, requerido, D. S. F. “Diga o requerente”.
Adv. Álvaro Martinho Walker.

21-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 269/02. Requerente A. B.,
repres. por P. B. B. e, requerido, N. D. B. “Defiro a gratuidade
processual. Arbitro os alimentos provisórios, a partir da citação,
em valor equivalente a 01 (um) piso salarial mensal. Para a
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designo o dia 18 de outubro de 2002, às 13:30 horas. Intime-se,
a requerente e intime-se e cite-se, o requerido, para que
compareçam à audiência retro aprazada, acompanhados de
advogados, importando, a ausência deste, em confissão e revelia
e, a daquela, em extinção e arquivamento”. Adv. Bárbara Simone
Saatkamp Marcelino.

22-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
ANULAÇÃO DE PARTILHA EXTRAJUDICIAL DE BENS E
PENSÃO ALIMENTÍCIA nº 341/00. Requerente I. T. F. H. e,
requerido, S. H. “Para a realização do ato postergado (fls. 73),
designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas. Renovem-
se as diligências necessárias, intimando-se, também, as
testemunhas arroladas às fls. 77”. Adv. Álvaro Martinho Walker
e Sidnei Bortolini.

23-) AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS COM
PLEITO DE TUTELA ANTECIPADA nº 138/02. Requerente
G. H. S., repres. por P. D. R. S., assistida por M. de L. R. e,
requerido, P. A. S. “Diga, em 03 (três) dias, o requerente”. Adv.
Oscar Estanislau Nasihgil, Antonio Ferreira França e Silvana
Nardello Nasihgil.

24-) PROCESSO CRIME nº 08/01. Réu Cláudio Gund “Para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, foi designado
o dia 22 de outubro de 2002, às 16:00 horas”. Adv. Florisvaldo
Haroldo Anselmi.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 95/01.
Requerente F. A. da S., repres. por D. B. e, requerido, J. A. da
S. “Diga a autora”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e
Jossoé do Amaral Campos.

26-) AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DISTRATO DE
CONTRATO PARTICULAR DE RECONHECIMENTO DE
SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO CUMULADA COM
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITO DA
CONCUBINA nº 365/97. Requerente S. T. H. e, requeridos, E.
K. A. K. e A. K. “Foi deferido o requerimento de fls. 516/516
e suspenso o feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias”. Advs.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino e Ulices Pizzatto.

27-) AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ASSENTO DE
NASCIMENTO C/C CANCELAMENTO DE REGISTRO
CIVIL nº 159/02. Requerente J. M. e, requerido, J. R. M., repres
por J. E. “A requerida deverá comparecer, com a máxima
urgência, no escritório da advogada lhe nomeada (fls. 50/51).
Intime-se, a suplicada, urgentemente”. Adv. Bárbara Simone
Saatkamp Marcelino.

28-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 163/
01. Requerente C. M. F. e, requerido, A. F. “Sobre a contestação,
diga a requerente”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e
Nilson Pedro Wenzel.

29-) PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA nº 85/02.
Requerente Tereza Carla Barbieri e, requerido, este Juízo de
Direito “A postulante não tem ocupação, vivendo, segundo seu
cunhado, de mercadejar o próprio corpo, não tem raízes a
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prenderam-na ao distrito da culpa e contra ela, como apontou o
Ministério Público, pesam outras acusações por infrações ao
mesmo dispositivo legal. Penso que, por ora, não há razões para
lhe conceder a liberdade provisória, razão por que, acatando o
douto parecer do Ministério Público, indefiro o requerimento
de fls. 10/12”. Adv. José Geraldo Candido. (RÉ PRESA)

30-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 140/02. Requerentes I. C.
H. e M. de G. e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença
datada de 1º de julho de 2002, foi julgado procedente a presente
ação e, de conseqüência, convertido em divórcio a separação
judicial consensual do casal, fazendo-o com fulcro no que dispõe
o art. 35, da lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977”. Advs.
Bianca Pizzatto e Paula Lorente Ceolin.

31-) PROCESSO CRIME nº 97/99. Réus Paulo Nicaretta e
Airton Antonio Wochnicki “Recebo o libelo-acusatório de fls.
240/245. Cumpra-se o disposto nos arts. 421 e seguintes, do
Código de Processo Penal”. Adv. Ulices Pizzatto.

32-) AÇÃO ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
CONTENCIOSA C/C ALIMENTOS nº 168/02. Requerente E.
B. e, requerido, J. N. B. “Ante o requerimento de fls. 24/25,
defiro, por ora, a gratuidade processual. A manutenção dos filhos
é obrigação do pai e da mãe. Portanto, liminarmente, arbitro
alimentos provisórios em favor dos filhos, a serem pagos pelo
suplicado, a partir de sua citação, em valor equivalente a 02
(dois) salários mínimos mensais. Outrossim, porque não
comprovada, quantum satis, a necessidade de alimentos da
autora, que assevera sobreviver com a colheita do fumo e dos
animais, para consumo (fls. 04), indefiro, por ora, os alimentos
provisórios pleiteados a seu favor. Para a realização de tentativa
de conciliação, designo o dia 04 de setembro de 2002, às 13:15
horas. Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o requerido,
advertindo-o de que o prazo para contestar é de 15 (quinze)
dias e fluirá a partir da data da audiência retro aprazada”. Advs.
Lia Margaret Layter Gasparotto e Dieter Michael Seyboth.

33-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 268/
02. Requerente M. de O. S. e, requerido, C. V. S. “Defiro, por
ora, a gratuidade processual. A manutenção dos filhos é
obrigação do pai e da mãe. Portanto, liminarmente, arbitro
alimentos provisórios em favor dos filhos, a serem pagos pelo
suplicado, a partir de sua citação, em valor equivalente a 01
(um) e ½ (meio)salário mínimo mensal. Para a realização de
tentativa de conciliação, designo o dia 11 de setembro de 2002,
às 13:15 horas. Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o
requerido, advertindo-o de que o prazo para contestar é de 15
(quinze) dias e fluirá a partir da data da audiência retro
aprazada”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

34-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
31/00. Requerentes W. E. P. e O. P. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 05 de agosto de 2002, foi
julgado por sentença, o acordo de vontade dos cônjuges-
requerentes, lhes decretando a separação judicial consensual,
que se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e do termo
de ratificação”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

35-) PEDIDO DE INSCRIÇÃO DE ASSENTO DE
NASCIMENTO NO LIVRO “E” nº 316/01. Requerente J. C.
da S. M., repres. por E. M. e, requerido, este Juízo de Direito
“Em sentença datada de 05 de agosto de 2002, foi determinado
que se proceda ao translado do assento de nascimento, como
pleiteado no livro “E”, do Cartório do Registro Civil da sede
desta Comarca”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

36-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 432/01.
Requerentes R. T. H. e I. D. S. H. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 05 de agosto de 2002, foi
julgado procedente a presente ação e de conseqüência,
infelizmente decretado o divórcio do casal, declarando
dissolvida a sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial
que a unia”. Adv. Nilson Pedro Wenzel.

37-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 233/02.
Requerentes E. de O. L. e A. de F. D. L. e, requerido, este Juízo
de Direito “Em sentença datada de 05 de agosto de 2002, foi
julgado procedente a presente ação e de conseqüência,
infelizmente decretado o divórcio do casal, declarando
dissolvida a sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial
que a unia”. Adv. Christian Guenther.

38-) PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL nº 178/02. Requerente
M. D. C. e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença datada
de 30 de julho de 2002, foi deferido o pedido de fls. 02/03,
autorizando a requerente efetuar o levantamento dos valores
depositados, para tanto, foi determinada a expedição do Alvará,
com prazo de 30 (trinta) dias”. Adv. Lia Margaret Layter
Gasparotto.

39-) PROCESSO CRIME nº 28/98. Réu Valdomiro Alves
Marques “Em sentença datada de 02 de agosto de 2002, foi
julgado procedente a exordial acusatória e, de conseqüência,
pronunciado o réu, como incurso nas sanções do art. 121, § 2º,
inciso IV, do Código Penal, subordinando-o, oportunamente,
ao crivo do Colegiado Popular. Diante do que preceitua o art.
5º, inciso LVII, da Constituição Federal, deixo de determinar o
lançamento do nome do pronunciado no Livro Rol dos Culpados.
Outrossim, tendo em vista que pronunciado é primário, não
registra antecedentes, tem domicílio certo e compareceu aos
atos processuais para os quais foi intimado, a teor do que dispõe
o art. 408, § 2º, do Código de Processo Penal, deixo de decretar
sua prisão, concedendo-lhe o direito de aguardar em liberdade
o seu julgamento”. Adv. Ademar Martins Montoro.

40-) PROCESSO CRIME nº 79/97. Réu Dédalo Amadeu Ziech
“Em sentença datada de 02 de agosto de 2002, foi julgado
procedente a prefacial acusatória e, de conseqüência, condenado
o réu, como incurso nas sanções do art. 16, da lei nº 6.368, de
21 de outubro de 1976, passando a dosar a reprimenda a lhe ser

imposta. A pena foi fixada, à falta de outros fatores
modificadores, em 09 (nove) meses de detenção e 15 (quinze)
dias-multa e em transitada em julgada esta decisão, lance-se-
lhe o nome no Livro Rol dos Culpados. Outrossim, a presente
hipótese é de aplicação do disposto no art. 44, do Diploma Penal,
porquanto estão presentes os requisitos formais a admiti-la. No
entanto, deixo de fazê-lo, porque, em transitado em julgado
esta sentença, para o Ministério Público, a pretensão executória
do Estado estará extinta, consoante já referenciado pelo ilustre
Promotor de Justiça em suas razões derradeiras (fls. 161/164)”.
Adv. Romaldo Hamm.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 352/01.
Requerente J. L. M. K., repres. por L. M. e, requerido, R. M.
K. “Reduza-se a termo a nomeação de penhora. Porque o bem
a ser penhorado é de valor bem inferior ao montante do débito,
diga a exeqüente. Após, sobre a justificativa de fls. 57/64 e sua
impugnação, diga o Ministério Público”. Advs. Sidnei Bortolini
e Gelcir Anibio Zmyslony.

42-) EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS nº 109/
98. Requerente A. L. e, requerido, I. L. “Sobre a conta, diga, a
exeqüente”. Advs. Antonio Ferreira França e Ignácio Arias.

43-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 104/99.
Requerente D. S. F. e P. S. F., repres. por C. S. e, requerido, A.
G. da S. F. “Defiro o requerimento e suspendo o feito pelo
período de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo e nada requerido,
digam as exeqüentes”. Adv. Roseli Silma Scheffel.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 149/01.
Requerente L. P. M. S., repres. por E. I. M. e, requerido, D. E.
S. “Intime-se, pessoalmente, a exeqüente, para que, em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, lhe dê
andamento, cumprindo o que lhe compete”. Advs. Flávio Ervino
Schmidt e Rogério Palma.

45-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 242/01.
Requerente C. R. F. S., repres. por R. F. e, requerido, M. C. S.
“Sobre a justificativa apresentada, diga, a exeqüente”. Advs.
João Ivan Borges de Lima e Carmen Lúcia Beffa Gallassini.

46-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 88/02. Requerente M. W. E.
G., assistido por G. A. E. S. e, requerido, H. G. G. “Para a
realização do ato postergado (fls. 27), designo o dia 03 de janeiro
de 2003, às 15:00 horas”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp
Marcelino.

47-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 54/02.
Requerentes C. G. K e A. A. K., repres. por A. K. e, requerido,
B. E. K. “Digam os exeqüentes”. Adv. João César Silveira
Portela.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA nº 201/02. Requerentes E. F. R., R. A. R. e P.
V. R., repres. por V. A. e, requerido, P. I. R. “Cite-se, o devedor,
para que, em 03 (três) dias, sob pena de prisão, efetue o
pagamento no valor calculado às fls. 07/07 verso, prove que o
fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo”. Adv. Romaldo
Hamm.

49-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 63/98.
Requerente M. A. da S. S., representando F. S., G. S. e E. S. e,
requerido, I. S. “Intime-se, pessoalmente, a genitora dos
exeqüentes, para que, em 03 (três) dias, se manifeste nos
presentes autos”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

50-) PEDIDO DE TUTELA nº 51/98. Requerente M. de F. G.
P. e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença datada de
06 de agosto de 2002, foram julgadas boas as contas prestadas
nestes autos e conseqüentemente julgado extinto o presente
feito. Aguarde-se a prestação de contas relativa ao ano 2002.
Da renúncia de fls. 90, dê-se ciência à requerente, para que ela
constitua novo patrono”. Adv. Antonio Ferreira França e Oscar
Estanislau Nasihgil.

51-) PROCESSO CRIME nº 20/02. Réu Romildo da Costa
Gonçalves “Oficie-se ao Instituto Médico Legal, requisitando-
se-lhe a urgente devolução do laudo pericial do material
apreendido nestes Autos e encaminhado Àquele Instituto (fls.
31), eis que se trata de réu preso”. Adv. Ademilson dos Reis.
(RÉU PRESO)

52-) CARTA PRECATÓRIA nº 170/02 (oriunda dos Autos de
Ação de Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos
nº 549/01 – Paraguaçu Paulista-SP) Requerente A. M. de L.,
repres. por A. A. de L. e, requerido, A. de A. F. “Para a realização
do ato deprecado, designo o dia 20 de setembro de 2002, às
14:00 horas”. Adv. Gilberto Talachia.

53-) CARTA PRECATÓRIA nº 196/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 200/2000 – Cascavel-PR) Réu Jacob Alfredo
Stoffels Kaefer. “Para a realização do ato deprecado, designo o
dia 24 de outubro de 2002, às 13:45 horas”. Adv. Jorge Appi de
Mattos.

54-) CARTA PRECATÓRIA nº 185/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 39/01 – Santa Helena-PR) Réu Antônio
Aparecido Alves. “Para a realização do ato deprecado, designo
o dia 08 de outubro de 2002, às 15:15 horas”. Adv. Joel Roberto
Hauenstein.

55-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 173/02. Requerentes A. H. A.
e F. H. H., repres. por M. M. H. e, requeridos, A. G. de A. e V.
M. de A. “Concedo os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, devendo o feito ser processado em segredo de Justiça.
Tendo em vista estar perfeitamente demonstrado o parentesco,
a necessidade alimentar dos alimentandos e, considerando os
indícios de haver disponibilidade por parte do réu, fixo os
alimentos provisórios em valor correspondente a 01 (um) salário
mínimo mensal, que deverão ser depositados em conta bancária
a ser oportunamente informada pela representante legal dos

autores, a partir da citação e até todo dia 05 (cinco) de cada
mês. Cite-se o réu, mediante a expedição de Carta Precatória à
Comarca de Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande do Sul,
com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, para contestar
o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências
legais. Para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designo o dia 18 de outubro de 2002, às 14:15 horas, devendo
as partes serem intimadas para que compareçam à solenidade,
acompanhados de seus advogados e testemunhas (no máximo
três), independentemente de prévio depósito de rol, importando
a ausência dos autores em extinção e arquivamento do processo
e do réu em pena de confissão. Não havendo acordo, será
procedida a instrução e julgamento do feito. Com ou sem
apresentação de contestação, manifestem-se os autores”. Adv.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

56-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 221/02.
Requerente A. C. S. e, requerida, I. M. K., repres. por R. K.
“Defiro a gratuidade processual. Para a realização da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 03 de
janeiro de 2003, às 14:15 horas. Intime-se, o requerente e intime-
se e cite-se, a requerida, para que compareçam à audiência retro
aprazada, acompanhados de advogados, importando, a ausência
deste, em confissão e revelia e, a daquelas, em extinção e
arquivamento”. Adv. Marcos Aparecido Albertini.

57-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 335/01. Requerente O
Ministério Público em favor de B. G. S. R., repres. por M. S. e,
requerido, O. L. R. “Para a continuação da audiência de
conciliação, instrução e julgamento (fls. 09), designo o dia 24
de outubro de 2002, às 16:15 horas”. Adv. Angélica Majolo.

58-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 256/
02. Requerentes B. C. L. W. e, requeridos, H. W. “Defiro os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, devendo o feito
ser processado em segredo de Justiça. Cite-se o réu e intimem-
se as partes para audiência de tentativa de conciliação, a ser
realizada na data de 20 de novembro de 2002, às 15:45 horas,
consignando-se que poderá contestar, no prazo legal, contado
desta solenidade. Após, à autora para refutar e, em seguida,
vista ao Ministério Público, voltando conclusos. Oficie-se à
Caixa Econômica Federal como requerido no item “e” do pedido
inicial. Arbitro os alimentos provisórios, em 01 (um) salário
mínimo mensal, que deverão ser pagos a partir da citação,
diretamente à autora, mediante recibo até o dia 10 (dez) de
cada mês. Tendo em vista a situação fática demonstrada e a
documentação juntada, verifico presente o fumus boni iuris
(certidão de casamento - fls. 12) e o periculum in mora (risco
de agressões, verbais ou físicas, a ponto de expor a integridade
física, moral e psíquica do casal e da filha), pelo que a prudência
e o bom senso recomendam initio litis autorizar o afastamento
da varoa do lar conjugal em companhia da filha, bem como, a
retirada apenas de seus pertences de uso pessoal. Expeça-se
mandado”. Adv. Flávio Ervino Schmidt.

59-) CARTA PRECATÓRIA nº 201/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 132/00 – Medianeira-PR) Réu Cleodones
Klaus da Silva. “Para a realização do ato deprecado, designo o
dia 24 de outubro de 2002, às 14:15 horas”. Adv. Alty de Jesus
Martins Diniz.

60-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA nº 141/02. Requerentes A. S., C. S. e E. S.,
repres. por N. T. S. e, requerido, E. S. “Sobre a justificativa,
digam os exeqüentes”. Adv. Romaldo Hamm e Flávio Ervino
Schmidt.

61-) EMANCIPAÇÃO JUDICIAL nº 131/02. Requerentes M.
A. F. e H. F. F. e, requerido, este Juízo de Direito “Defiro o
requerimento de fls. 18. Decorrido o prazo e nada requerido,
digam os requerentes”. Adv. Ulices Pizzatto.

62-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 255/02.
Requerentes P. C. C. e P. R. C., repres. por R. T. e, requerido,
G. A. C. “Defiro a gratuidade processual. Para a realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
06 de novembro de 2002, às 16:30 horas. Intimem-se, as
requerentes e intime-se e cite-se o requerido, para que
compareçam à audiência retro aprazada, acompanhados de
advogados, importando, a ausência deste, em confissão e revelia
e, a daquelas, em extinção e arquivamento”. Adv. João César
Silveira Portela.

63-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 253/02. Requerente H. da F.,
repres. por V. L. de J. A. e, requerido, A. F. da F. “Defiro a
gratuidade processual. Arbitro os alimentos provisórios, a partir
da citação, em valor equivalente a 01 (um) salário mínimo
mensal. Para a realização da audiência de conciliação, instrução
e julgamento, designo o dia 18 de outubro de 2002, às 15:45
horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se o requerido,
para que compareçam à audiência retro aprazada, acompanhados
de advogados, importando, a ausência deste, em confissão e
revelia e, daquele, em extinção e arquivamento”. Adv. Bárbara
Simone Saatkamp Marcelino.

64-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 244/02. Requerente C. S. T.
S., repres. por L. S. T. S. e, requerido, V. da T. S. “Defiro a
gratuidade processual ao requerente. Arbitro os alimentos
provisórios, a partir da citação, em valor equivalente a 01 (um)
salário mínimo mensal. Para a realização da audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 18 de outubro
de 2002, às 15:00 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e
cite-se o requerido, para que compareçam à audiência retro
aprazada, acompanhados de advogados, importando, a ausência
deste, em confissão e revelia e, daquele, em extinção e
arquivamento”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

65-) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 231/02. Requerente
A. J. R. dos S. e, requerido, E. S. dos S. “Para a realização da
audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 18 de
setembro de 2002, às 13:15 horas. Intime-se, a requerente e
intime-se e cite-se o requerido, advertindo-o de que o prazo
para contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá da audiência retro

aprazadas”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

66-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 252/02. Requerente W. R. A., repres. por V.
L. de J. A. e, requerido, A. S. “Cite-se, o requerido, para que,
querendo, conteste, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

67-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 172/02. Requerente M. de A., repres. por R.
de A. e, requerido, O. D. “Oficie-se, à Comarca de Jataí – GO,
solicitando-se-lhe a devolução da precatória (fls. 18),
devidamente cumprida”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

68-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 188/01.
Requerente F. de O. G., repres. por R. de O. e, requerido, A. V.
G. “Porque, devidamente citado (fls. 26 verso), o executado
não pagou a pensão alimentícia devida, não comprovou que já
o tivesse feito e nem justificou a impossibilidade de fazê-lo,
decreto a prisão civil do requerido Antonio Valdir Garcia, pelo
prazo de três meses. Expeça-se, pois, mandado prisional contra
o devedor, que deverá ser recolhido à Cadeia Pública do local
de sua residência, em cela separada da dos demais presos”.
Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

69-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 50/
96. Requerente O Ministério Público em favor de J. R. B., repres.
por N. T. B. e, requerido, A. P. W. “Para a realização do ato
postergado (fls. 55), designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às
14:30 horas, observando-se o endereço do requerido informado
às fls. 73”. Adv. Ataídes Kist.

70-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 363/01.
Requerente C. R. T. e, requerido, M. T. “Diga a exeqüente”.
Adv. Angélica Majolo.

71-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 166/02.
Requerentes P. J. de O. e P. J. de O., repres. por J. G. de A. de
O. e, requerido, J. de O. “Digam as exeqüentes”. Adv. Christian
Guenther.

72-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 276/01.
Requerente A. M. M., repres. por D. V. S. M. e, requerido, M.
M. “Diga o exeqüente”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

73-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL C/C
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA nº 249/01.
Requerente V. A. B., repres. por M. S. B. e, requerido, L. I. B.
“Sobre a justificativa e documentos que a acompanham, diga a
exeqüente”. Advs. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino e
Antonio Ferreira França.

74-) PEDIDO DE REGISTRO DE NASCIMENTO nº 365/01.
Requerente A. C. L. e, requerido, este Juízo de Direito “Para
viabilizar o assentamento dos nascimentos das crianças, em 10
(dez) dias, a requerente indicar o local e a hora exata do
nascimento de cada uma, bem como o nome dos avós maternos
das mesmas”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

75-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 350/
01. Requerente A. J. W. de S. e, requerido, J. N. de S. “Diga a
requerente”. Advs. Flávio Ervino Schmidt e Agenir Maria Assis
Batista.

76-) AÇÃO DE EXECUÇÕES DE PRESTAÇÕES
ALIMENTÍCIAS nº 144/01. Requerentes L. C. H. W. e C. H.
W., repres. por N. H. e, requerido, L. W. “Digam os exeqüentes”.
Advs. Antonio Ferreira França e Moacir José Colombo.

77-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 216/01. Requerentes R. da
R., K. T. da R. e R. H. B. da R., repres. por R. B. e, requerido,
R. A. da R. “Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo
Civil, cite-se o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o
valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (março,
abril e maio de 2002), prove que o fez ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Outrossim,
a teor do disposto no art. 732, do Diploma Instrumental Civil,
cite-se o executado, para que, em 24 (vinte e quatro) horas,
pague o valor da pensão alimentícia devida (fls. 30 verso), menos
o valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares
(março, abril e maio de 2002), ou ofereça bens à penhora, para
garantir a execução, podendo, então, opor embargos, querendo,
no prazo legal”. Advs. Flávio Ervino Schmidt e Nelson Palma.

78-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 40/98. Requerentes A. F. e H.
F. e, requerido, este Juízo de Direito “Ante a certidão de fls.
148, digam, sucessivamente, em 05 (cinco) dias, os requerentes
e o Ministério Público”. Advs. Bianca Pizzatto, Ernani Ferreira
do Rosário e Flávio Ervino Schmidt.

79-) OPOSIÇÃO nº 52/98. Requerente M. P. dos S. e,
requeridos, A. F. e H. F. “Ante a certidão de fls. 46, digam,
sucessivamente, em 05 (cinco) dias, os requeridos e o Ministério
Público”. Advs. Ernani Ferreira do Rosário, Moacir José
Colombo e Ulices Pizzatto.

80-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 370/01.
Requerente T. A. S. e, requerido, L. B. “Em cinco dias,
apresente, a exeqüente, a estimativa do débito, a fim de que o
executado possa ser citado para pagá-lo em 24 (vinte e quatro)
horas, ou para oferecer à penhora para garantia da dívida”. Advs.
Lia Margaret Layter Gasparotto e Dieter Michael Seyboth.

81-) AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL nº 02/02. Requerente
A. G. e, requerido, Y. R. da C. G., repres. por D. P. da C. “Para
a audiência prevista no art. 331, do Código de Processo Civil,
designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas”. Advs.
Vicente Daniel Campagnaro e Rogério Palma.

82-) PROCESSO CRIME nº 19/02. Ré Luzia Muniz da Silva.
“Manifeste-se o defensor da ré, para os fins do art. 499 do
Código de Processo Penal”. Adv. Joel Fernando Gonçalves.



pág. 174 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002

83-) QUEIXA-CRIME nº 68/02. Querelante L. L. do P., repres.
por Wellington Loureiro do Prado e, querelados Isolda Borth e
Bernardo Borth. “Defiro a gratuidade processual. Para a
realização da audiência prevista no art. 520, do Código de
Processo Penal, designo o dia 26 de setembro de 2002, às 15:15
horas”. Adv. Christian Guenther.

84-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL nº 04/02. Réu Jorge Antonio Hubler. “Diante do
que dispõe o art. 2º, parágrafo único, da lei nº 10.259, de 12 de
julho de 2001, é de se imprimir, ao presente feito, o rito da Lei
dos Juizados Especiais. Por isto, cite-se, o denunciado,
entregando-se-lhe cópia da denúncia, notificando-se-o de que
a audiência de instrução e julgamento está designada para o dia
07 de novembro de 2002, às 13:30 horas. O acusado deverá
comparecer à audiência retro aprazada, acompanhado de seu
advogado (fls. 68), devendo a ele trazer suas testemunhas (até
três), e/ou apresentar requerimento para a intimação das
mesmas, no mínimo cinco dias antes da realização do ato
processual (art. 78, da lei nº 9.099/95)”. Adv. Rui Santo Basso.

85-) PROCESSO CRIME nº 52/01. Réu Hélio Becker. “Para
realização do ato postergado (fls. 124) designo o dia 10 de
fevereiro de 2003, às 13:30 horas”. Adv. Romeu Saatkamp.

86-) PROCESSO CRIME nº 84/98. Réu Romão de Jesus
Carvalho. “Como o ilustre defensor do réu acha dificuldades
em realizar dois Júris numa mesma semana – um, no dia 29 de
agosto e outro, no dia 05 de setembro – a fim de que não seja
prejudicado em sua defesa, defiro o requerimento de fls. 273/
274. Para a realização do ato processual a ser postergado (fls.
65, item I), designo o dia 27 de setembro de 2002, a partir das
09:00 horas. Para o sorteio dos jurados, designo o dia 05 de
setembro de 2002, às 13:30 horas. Renovem-se as diligências
determinadas nos itens III e IV, do despacho de fls. 265”. Adv.
Marcelo Eleno Brunhara.

87-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 279/01. Requerentes M. dos
S. H. e E. dos S. H., repres. por M. dos S. e, requerido, C. H.
“Digam os requerentes”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

88-) PEDIDO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO nº 227/99. Requerente E. S. e, requerida, L. P. da
S. “Antes de prolatar o despacho saneador, faz-se mister que a
requerida seja intimada da renúncia de seus patronos (fls. 89).
Por isto, depreque-se, à Comarca de Sinop – MT, a cientificação
da requerida da renúncia de fls. 89, devendo, ela, no prazo de
10 (dez) dias, constituir novo patrono, sob pena de, não o
fazendo, lhe ser nomeado um causídico que passe a representá-
la neste feito. Para a expedição e cumprimento da precatória,
sem o que o feito não poderá prosseguir, o autor deverá depositar
as respectivas custas”. Adv. Lorivaldo Güttler.

89-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 209/95.
Requerente D. R. C. da S., repres. por N. de A. C. e, requerido,
J. M. da S. “Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo
Civil, cite-se o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o
valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (março,
abril e maio de 2002), prove que o fez ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Outrossim,
a teor do disposto no art. 732, do Diploma Instrumental Civil,
cite-se o executado, para que, em 24 (vinte e quatro) horas,
pague o valor da pensão alimentícia devida (fls. 236/238), menos
o valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares
(março, abril e maio de 2002), ou ofereça bens à penhora, para
garantir a execução, podendo, então, opor embargos, querendo,
no prazo legal”. Advs. Roberto Kalil Nassar e Wisley Machado
Santos.
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COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Juiz de Direito:  Dr. SHIROSHI YENDO

RELAÇÃO Nº 023/2002                  Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Almeri Pedro de Carvalho – 05
Altair Astor Raimundo – 10
Ari Alves Pereira – 03
Geraldo Alberti – 08
Haroldo Alves Ribeiro Junior – 14
Hosine Salem – 13
José Cícero de Oliveira – 02
José Hermenegildo Baptista Raccanello – 12
Leonardo Augusto Genari – 04
Saturnino Cavazzani Neto – 11
Sebastião Miguel Moralles – 01 e 06
Solange T. Geraldi Reis – 09
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro – 07

01 – Processo-crime 001/99
Sentença. Extinta a pena privativa de liberdade, em face do
cumprimento do sursis, com base no art. 82, do Código Penal.
Réu: Vanderlei Casa Grande
Adv: Sebastião Miguel Moralles

02 – Processo-crime 069/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Kátia Regina Schmeiske
Adv: José Cícero de Oliveira

03 – Processo-crime 072/98
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento das
condições da suspensão condicional do processo, nos termos
do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.
Réu: Salvador Líbero Piano
Adv: Ari Alves Pereira

04 – Inquérito Policial 673/2001
Extinta a punibilidade em face do cumprimento da pena restritiva
de direitos imposta em transação penal.
Indiciado: Edson Sebastião Ferreira
Adv.......: Leonardo Augusto Genari

05– Inquérito Policial 083/2002
Extinta a punibilidade em face do cumprimento da pena restritiva
de direitos imposta em transação penal.
Indiciado: José Cendon Garrido
Adv.......: Almeri Pedro de Carvalho

06 – Processo-crime 111/99
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Marcos Vinícius Jorge
Adv: Sebastião Miguel Moralles

07 – Inquérito Policial123/97
Sentença. Extinta a punibilidade em face da prescrição
retroativa, pela pena em perspectiva.
Indiciado: Cidicley Cleberson Rocha de Freitas
Adv. da vítima: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro

08 – Processo-crime 195/2000
èDia 18.09.02 – 16:00 horas
Inquirição de testemunha arrolada pela defesa, pelo Juízo da 2ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu – carta precatória 045/2002
(daquele Juízo).
èIntimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre
a testemunha José Alípio Veiga, tendo em vista a informação
do Poder Judiciário do Estado do Amapá de que não existe,
naquele Estado, a Comarca de Caramuru, não sendo informado
a que Comarca possa pertencer.
Réu: Carlos Jaime Arlandis Sala
Adv: Geraldo Alberti

09 – Carta Precatória 066/2002
Inq. test. Denúncia Dia: 26.11.2002, às 10:40 horas
Réu: Edno Rufino
Adv: Solange T. Geraldi Reis

10 – Carta Precatória 280/2002
Inq. test. Denúncia Dia: 28.11.2002, às 09:20 horas
Réu: Ivanclei de Meira Leite e Andraylton Luiz Simeão
Adv: Altair Astor Raimundo

11 – Processo-crime 048/2002
Inq. Test. Acusação - dia: 12.12.2002, às 14:00 horas
Réu: Rodrigo Jardel Favarão
Adv: Saturnino Cavazzani Netto

12 – Processo-crime 049/2000
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
testemunha Cecília Saches Oliver, não encontrada no endereço
residencial constante dos autos (ofício de intimação pelos
Correios).
Réu: Sérgio de Castro Luz
Adv: José Hermenegildo Baptista Raccanello

13 – Pedido de Liberdade Provisória 348/2002 (Preso)
Intimação do advogado da requerente para providenciar a
juntada dos antecedentes criminais da requerente e comprovante
de ocupação lícita.
Requerente: RENATA PIRES DE SOUZA
Adv...........: Hosine Salem

14 – Queixa-crime 036/97
Sentença. Extinta a pena, em face do reconhecimento da
prescrição da pretensão estatal executória. Determinado o
recolhimento dos mandados de prisão e o oportuno
arquivamento dos autos.
Querelado: Fernando Delicato de Oliveira
Adv.........: Haroldo Alves Ribeiro Junior

Eu, __________, escrivão, o digitei e subscrevo.

PALMITAL

COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
DR. EDERSON ALVES

RELAÇÃO Nº 019/2002

1. Processo Crime nº 66/2000 – INTIMAR DEFENSOR
RÉUS – LÚCIO CAETANO DE SOUZA e ANTÔNIO
CORDEIRO DE CAMPOS
“Pronunciados os acusados, com base no artigo 408 do Código
Processo Penal, como incursos nas sanções do artigo 121, § 2º,
incisos I e IV, combinados com os artigos 29 e 69 (três vezes),
todos do Código Penal.”

2. Processo Crime nº 34/99 – INTIMAR DEFENSOR
réu – JACIR PEREIRA GODOI
Declarada extinta a punibilidade, com fundamento no artigo
89, § 5º da lei 9099/95.
DR. AMÍLCAR CORDEIRO TEIXEIRA – OAB 8970

3. Processo Crime nº 01/91 – INTIMAR DEFENSOR
RÉU – ANTENOR GOMES
“Indeferido o pedido de revogação de prisão preventiva.”
Dr. ÉLCIO MELHEN

4. Processo Crime nº 111/99 – INTIMAR DEFENSOR
réu: JOSE ELIAS GILNIK, LUIZ DOS SANTOS BATISTA,
NERI JOSE DE SOUZA e IVANIR DA SILVA
Intimação do defensor do réu Luiz dos Santos Batista, da
audiência de testemunha de defesa designada para o dia
15.10.2002 às 13:15 horas.
Dr. JAMES ELI DE OLIVEIRA

5. Processo Crime nº 32/2000 – INTIMAÇÃO DO

DEFENSOR
réu: JOSE RIBEIRO e JOSE ALCIONE TRANSENDFREUD
Intimação do defensor do réu Jose A. Transendfreud, tendo em
vista que a testemunha José Renato Vilela já foi ouvida, e o co-
réu José Ribeiro foi arrolado como testemunha  da defesa, deverá
o defensor para que no prazo de 10 dias, se manifeste sobre sua
substituição.
Dr. THERCIUS ANTÔNIO GABRIEL NEIVA REZENDE
OAB 25.513

6. Processo Crime nº 26/2002 – Dimas Oliveira Martins e
GEOVANI JONATAS DOS SANTOS – INTIMAR DEFENSOR
“...Acordam os Juizes integrantes da 1ª Câmara Criminal do
tribunal de Alçada, por unanimidade de votos, em acolher a
preliminar de prescrição e julgar prejudicado o exame de mérito
dos recursos.”
Dr. ANTÔNIO LIDIO – OAB 16976

UMUARAMA

COMARCA DE UMUARAMA

PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: ALBERTO MARQUES DOS SANTOS
RELAÇÃO N. 016/02

Índice:

ADVOGADO N. DE ORDEM N.DOS AUTOS

ACYR BORGES MONTEIRO 22 37/97
ANA PAULA DOMINGOS DOS SANTOS 22 37/97
ANDRÉA CARLA MENDES DE OLIVEIRA 24 121/99
ARISTIDES JOSÉ ZACARELLI 05 277/01
ATAÍDE PEREIRA LOIOLA 13 67/98
CARLOS ALBERTO MALIZIA 22 37/97
CARLOS SIQUEIRA MARTINS 11 201/02
CÉSAR TADRA 22 37/97
CLAUDIA M. S. BERNASCONI 05 277/01
DANILO MOURA SCRITORE 25 68/98
DOROTEU TRENTINI 07 39/96
EDSON BOTELHO 04 197/02
EDSON SCARDUA 02 107/02
ELIZABETE BERGAMO DE GODOY 06 152/02
FABIO REYNALDI BORGES PADILHA 08 11/01
FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE 05 277/01
JÉFERSON CRAVOL BARBOSA 14 178/00
JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS 16 312/01
JOSÉ PENTO NETO 09 47/92
JOSÉ PENTO NETO 27 46/02
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 19 39/97
LUCIANO GAIOKI 01 122/02
LUCIANO GAIOSKI 17 120/00
LUIS SERGIO DE TOLEDO BARROS 29 136/98
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 12 109/01
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 21 169/01
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 23 195/00
MIGUEL BRUNO 22 37/97
ORLANDO MORAES 03 209/02
RENATO SALIM ELMÔR 15 101/97
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 22 37/97
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 28 246/01
RONALDO CAMILO 10 239/09
RONALDO CAMILO 18 254/02
RONALDO CAMILO 20 10/01
RONALDO CAMILO 26 60/02
WAGNER BRÚSSULO PACHECO 30 174/00

1.Processo-crime – 122/01 – José Domingos Nunes - A defesa,
para, no tríduo, informar as qualificações e endereços das
testemunhas que arrolou a f. 375 – Adv. LUCIANO GAIOSKI

2.Carta Precatória – 107/02 – Goioerê, PR. – Processo-crime
n. 115/01 – Silvio Roberto Dalla Vechia – Inquirição de
testemunhas de acusação para o dia 16.10.02, às 13:45 horas –
Adv. EDSON SCARDUA

3.Carta Precatória –209/02 – Icaraíma, PR. – Processo-crime
n. 33/01 – Joaquim Gaspar e outro – Inquirição de testemunhas
de acusação para o dia 16 de outubro de 2.002, às 13:30 horas
– Adv. ORLANDO MORAES

4.Carta Precatória – 197/02 – Xambrê, PR. – Processo-crime
n. 27/2001 – Josimar de Vasconcelos Ignez – Inquirição de
testemunha de denúncia para o dia 16 de Outubro de 2.002, às
15:15 horas – Adv. EDSON BOTELHO

5.Processo-crime – 277/01 – Genésio Aparecido Marcato –
Inquirição de testemunhas de acusação para o dia 21 de Outubro
de 2.002, às 13:30 horas – As partes sobre o laudo de fls. 360 e
361 – Adv. ARISTIDES JOSE ZACARELLI, Claudia M. S.
BERNASCONI e FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE

6.Pedido de Providência – 152/02 – José Carlos Trivhes X
Armindo Painter e outro – Julgado extinto por falta de amparo
legal – Adv. ELIZABETE BERGAMO DE GODOY

7.Processo-crime – 39/96 – José Eleutério do Nascimento –
Julgada extinta a punibilidade com fulcro nos artigos 107, IV,
109, VI, 110, 114, e 115, todos do Código Penal, e artigo 61 do
Código de Processo Penal – Adv. DOROTEU TRENTINI

8.Processo-crime - 11/01 – Abner Cezar Santos – A defensa,
para, em oito dias, arrazoar o recurso de apelação – Adv. FABIO
REYNALDI BORGES PADILHA

9.Processo-crime – 47/92 – Mauro José da Silva e outro –
Audiência de Justificação para o dia 07.10.02, às 13:30 horas –
Adv. JOSÉ PENTO NETO

10.Pedido de Providência – 239/02 – Valdecir Martins da Silva

X Jurandir Fernandes – Julgou extinto o pedido, por falta de
amparo legal – Adv. RONALDO CAMILO

11.Carta Precatória – 201/02 – Comarca de Cruzeiro do Oeste,
PR. – Processo-crime 34/98 – Pedro Pariz – Inquirição de
testemunhas de defesa para o dia 07 de outubro de 2.002, às
15:45 horas – Adv. CARLOS SEQUEIRA MARTINS

12.Processo-crime – 109/01 – Flavio Aparecido da Cruz e outro
a defesa sobre as testemunhas não encontradas – Adv. MARIO
HENRIQUE RODRIGUES BASSI

13.Processo-crime – 67/98 – Adilson Marcos da Costa e outro
– admonitória para o dia 29.08.02, às 13:30 horas – Adv.
ATAÍDE PEREIRA LOIOLA

14.Queixa-crime – 178/00 – Adriana Aparecida Rodrigues e
outra X Valentim Devaur Menossi – A advogado dos querelantes
para promover o adiantamento das custas do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias, sob pena de devolução – Adv.
JÉFERSON CRAVOL BARBOSA

15.Processo-crime – 101/97 – Berneval Manoel dos Santos –
Vista a defesa por cinco dias – Adv. RENATO SALIM ELMÔR

16.Carta Precatória - 312/01 –Processo-crime n. 57691-4 –
Argemiro Moura – A defesa sobre a testemunha faltosa - Adv.
JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS

17.Processo-crime – 120/00 – Luiz Marcos de Carvalho – A
defesa para alegações finais – Adv. LUCIANO GAIOSKI

18.Pedido – 254/02 – Valdecir Martins da Silva – Determinou
o arquivamento, pois, se houve crime é de ação pública
incondicionada, deve ser dirigida à autoridade policial – Adv.
RONALDO CAMILO

19.Processo-crime – 39/97 - José da Silva – A defesa para
alegações finais – Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS

20.Processo-crime – 10/01 – Ademir Custódio e outro – A defesa
dizer se faz questão do comparecimento do réu à audiência,
pois, se encontra preço na P.E.M. – Adv. RONALDO CAMILO

21.Processo-crime - 169/01 – Gilberto Barboza dos Santos –
Expedição de precatória à Comarca de Altônia, PR., para
inquirição da testemunha de acusação Alexandra - Adv. MARIO
HENRIQUE RODRIGUES BASSI

22.Processo-crime – 37/97 – Mario Eduardo Corrêa da Silva e
outros – Aos defensores, para, no tríduo, apresentar alegações
finais – Advs. CÉSAR TADRA, ROBINSO ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA, MIGUEL BRUNO, ACYR BORGES
MONTEIRO, CARLOS ALBERTO MALIZIA e ANA PAULA
DOMINGOS DO SANTOS

23.Processo-crime – 195/00 – Fabiano Ferreira do Nascimento
– A defesa para os fins do artigo 500 do C. P. P. – Adv. MARIO
HENRIQUE RODRIGUES BASSI

24.Processo-crime – 121/99 – Maria de Fátima Martins e outro
– A defesa para os fins do artigo 499 do C. P. P. – Adv. ANDRÉA
CARLA MENDES DE OLIVEIRA

25.Processo-crime – 68/98 – Odair Delgado Sanches e outro –
A defesa, no tríduo, sobre os documentos juntados nos autos –
Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE

26.Processo-crime – 60/02 – Fabio Nicolau Arco –
Desclassificou o delito para o art. 16 da Lei n. 6.368/76,
determinando a remessa do Juizado Especial Criminal – Adv.
RONALDO CAMILO

27.Processo-crime – 46/02 – Wilson da Lima – Inquirição de
testemunha de acusação para o dia 31 de outubro de 2.002, às
15 horas – Adv. JOSÉ PENTO NETO

28.Processo-crime – 246/01 – Ernestino Celestino da Silva – A
defesa para as alegações finais em três dias – Adv. ROBINSON
ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

29.Processo-crime – 136/98 – Roberto Deungaro – Condenado
a pena de 01 ano, três meses e dezoito dias de reclusão, em
regime inicial aberto, com substituição por restritivas de direito,
mais trezes dias-multa, com fulcro no artigo 168, § 1º, III, c/c o
art. 71 do Código Penal – Ao assistente sobre recurso de
apelação do Ministério Público (fls. 443 e 449). – Adv. LUIS
SERGIO DE TOLEDO BARROS

30.Processo-crime – 147/00 – Elmida Maria Guarnieri
Panazzolo – A defesa para os fins do artigo 499 do C. P. P. –
Adv. WAGNER BRÚSSULO PACHECO

APUCARANA

JUIZADOS ESPECIAIS

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor

RELACAO Nº. 25/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 0010 000592/2002
0009 000591/2002
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0008 000587/2002
0007 000586/2002
0014 000607/2002
0015 000608/2002

ALESSANDRO CARLOS PEREIRA 0017 000612/2002
0018 000613/2002

ANDREA FERNANDES ARAUJO 0005 000579/2002
ANTONIO APARECIDO CASTRO 0006 000582/2002
ARMANDO C. D. S. GUADANHI 0002 000590/2001
ARMANDO GRACIOLLI 0019 000614/2002
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0006 000582/2002
LOURIVAL LINO DE SOUZA 0001 000390/2001
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0016 000611/2002
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0012 000599/2002
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0003 000641/2001
MARIA DIRCE TRIANA 0004 000572/2002
PEDRO DE JESUS RUY 0013 000603/2002
RAUL PEROZIN 0011 000598/2002
RITA MARIA DA SILVA 0001 000390/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-390/2001-ANTONIO
CAMPOLIN DOS SANTOS x CONDOMINIO CIDADE DO
TRABALHO DE APUCARANA -Sentença em sua parte final
proferida pelo Sr. Juiz Leigo, cujo teor é o seguinte: Isto posto,
julgo procedente o pedido do reclamante para que o reclamado
pague a quantia de R$3.000,00 (três mil reais), como
indenização pelos bens que foram retirados do local e
depositados em lugar desconhecido pelo reclamante; o valor da
condenação deverá ser atualizado monetariamente e acrescido
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) desde a citação.
Ainda, como houve pedido contraposto, e o pedido foi
reconhecido pelo reclamante, condeno o reclamante ao
pagamento da quantia de R$730,55 (setecentos e trinta reais e
cinqüenta e cinco centavos) ao reclamado, cuja quantia devera
ser atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês, desde a juntada da contestação,
que ocorreu na data da audiência de instrução. P.R.I. (a)
Apucarana, 12 de junho de 2.002. (a) Edison Roberto Massei,
Juiz leigo. Em seguida pelo MM. Juiz leigo foi proferida a
seguinte sentença. Vistos, etc.. Homologo a sentença proferida
pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no artigo 40 da lei 9.099, de 26
de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se. Em, 07 de março
de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz de Direito. Intimem-
se. -Adv. RITA MARIA DA SILVA e LOURIVAL LINO DE
SOUZA-

2.-COBRANCA-590/2001-ELDOR MIGUEL SULZBACHER
ME x ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA - Aguarda preparo - R$
224,40. -Adv. ARMANDO C. D. S. GUADANHINI-

3.-REPARACAO DE DANOS-641/2001-JOAO
VOLANTCKUK x WALTER BIANCO -Para a audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 16 de
setembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. MARCOS
KAZUHIRO KISHINO-

4.-EMBARGOS-572/2002-MARCELA CARMO COSTA e
outros x MARIO DOS SANTOS - Vista ao embargado. -Adv.
MARIA DIRCE TRIANA-

5.-RES. CONTR. CUM. PER/DANOS-579/2002-COTIDIANO
BORDADOS LTDA x PERFIL EDITORA L.T.L. LTDA -
Vistos, etc... Julgo extinto os presentes autos com fulcro no
artigo terceiro da lei nº.9.099 do Juizado Especial Cível, em
vista que este juízo não tem competência para julgamento de
ações de rescisão contratual. Devolva-se os documentos ao
reclamante, mediante recibo. Sem custas. Registre-se e Intime-
se. -Adv. ANDREA FERNANDES ARAUJO-

6.-INDENIZACAO-582/2002-JOAO MARIA MARAFIGO x
BRASIL TELECOM S/A -Para a audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia o dia 09 de dezembro de
2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. JEFERSON
POLICARPO DA SILVA e ANTONIO APARECIDO CASTRO
SANTOS-

7.-COBRANCA-586/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x BERENICE RAMOS ANTONIOLLI -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 09 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

8.-COBRANCA-587/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x ANDREIA CRISTINA DE CASTRO FAQUIM -
Para a audiência de conciliação, foi designado por esta
Secretaria o dia o dia 09 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas.
Intimem-se. -Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

9.-COBRANCA-591/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x JOICE VIEIRA DOS SANTOS -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 09
de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv.
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

10.-COBRANCA-592/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x RODRIGO ANDREY DO NASCIMENTO -Para
a audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 09 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

11.-MONITORIA-598/2002-OSVALDO FIOREZE x ROSELY
S. PERES -Para a audiência de conciliação, foi designado por
esta Secretaria o dia o dia 11 de dezembro de 2.002, às 17:00
horas. Intimem-se. -Adv. RAUL PEROZIN-

12.-REPARACAO DE DANOS-599/2002-LUIZ CARLOS DE
SOUZA x VIACAO APUCARANA LTDA -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 11
de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. LUIZ
HUMBERTO MENEGOTTO-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-603/2002-ALBINO
PIRES x BANCO ITAU S/A -Para a audiência de conciliação,

foi designado por esta Secretaria o dia o dia 11 de dezembro de
2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. PEDRO DE JESUS
RUY-

14.-COBRANCA-607/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x CARLOS GUERRA DE ARAUJO -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 11 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

15.-COBRANCA-608/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x ISABEL DULTRA BERTOLINI -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 11
de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv.
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

16.-REPARACAO DE DANOS-611/2002-MARCELO BOSSA
x SANTIL DOMINGUES GONCALVES e outros -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 11 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

17.-REPARACAO DE DANOS-612/2002-JORGE AUGUSTO
DE OLIVEIRA x PEDRO RAPIM DE MELLO e outros -Para
a audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 09 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MESQUITA-

18.-REPARACAO DE DANOS-613/2002-SERGIO DE
OLIVEIRA x ALCIDES PENHARBEL e outros -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 09 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MESQUITA-

19.-DESPEJO PARA USO PROPRIO-614/2002-SANTINA
CAMPIDELLI PAIM e outros x REINALDO JANUARIO
SOARES -Para a audiência de conciliação, foi designado por
esta Secretaria o dia o dia 09 de dezembro de 2.002, às 17:00
horas. Intimem-se. -Adv. ARMANDO GRACIOLLI-

LONDRINA

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 027/2002

001 Autos 1995.0000174-0 - NELSON FERNANDES COSTA
X SILOMAR AZEVEDO BRITO.
ACAO DE COBRANCA - “Homologo a desistencia,
decreto a extincao do processo, autorizo o
desentranhamento dos documentos. Levante-se a penhora,
se houver, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). MARCOS LEATE, JOAO FRANCISCO
ZARPELLON.

002 Autos 1996.0000223-2 - MARCO A. PARAZI X
SILVANA WERNER e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre oficios de fls. 142 a 146 e sobre
certidao negativa de penhora de fls. 147.”
Adv(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA.

003 Autos 1997.0000538-0 - RENATO ROGERIO CIAPPINA
X ELIDIO DONIZETE RODRIGUES e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls. 50.”
Adv(s). JEOVAH BARNABE.

004 Autos 1997.0000764-1 - JAYME MANOEL DE MORAES
X LV COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA-
MECANICA CARBENS.
ACAO DE INDENIZACAO - “Manifeste-se o credor.”
Adv(s). REGINALDO MONTICELLI.

005 Autos 1997.0000876-1 - CELIA LUCIA SA BASSO X
JOSE UBALDO SOUZA SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da Lei 9.099/95 e,
ainda, com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao
do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). ANA PAULA DE SA.

006 Autos 1998.0000118-0 - ANTONIO MARCOS
APARECIDO DE SOUZA X FAM ENGENHARIA E
OBRAS LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Compete ao exequente indicar quais os bens que
pretende sejam penhorados, em dez dias, sob pena de
extincao.”
Adv(s). TONY ALVES.

007 Autos 1998.0000393-0 - ADEMIR ANTONIO PANATA
X AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS
S/C LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 70.”
Adv(s). ALEXANDRE RAINATO GENTA.

008 Autos 1998.0000657-2 - FRANCISCO LUIZ ZAGABRIA
DA SILVA X WILLIAM SINHORINI VIEIRA DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao
localizacao do devedor ou de seu bens, conforme noticia
existente nos autos, com base no art.53, paragrafo 4, da
Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os
documentos ao exequente. Proceda-se a baixa junto ao
Distribuidor.”
Adv(s). LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA.

009 Autos 1998.0000868-0 - APARECIDO DE OLIVEIRA X
JOSE APARECIDO DA SILVA LESSA.
ACAO DECLARATORIA C/C OBRIGACAO DE FAZER
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 39 - verso.”
Adv(s). VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO.

010 Autos 1998.0001110-0 - BENEDITO DIAS GUILHERME
X CONSTRUTORA RENOVA LTDA..
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da Lei 9.099/95 e,
ainda, com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao
do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES, MARCOS
JOSE DE MIRANDA FAHUR.

011 Autos 1998.0001216-5 - FRANCISCO ALVES SOARES
X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS C/C
RESCISAO DE NEGOCIO JURIDICO - “Indefiro o
pedido reiterado as fls. 61, pelo mesmo fundamento do r.
despacho de fls. 51.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

012 Autos 1998.0001421-4 - MARIA TOMAS DE AQUINO
DEFENDE X JOSE CARLOS FARIAS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Indefiro o pedido de fls 76. O prosseguimento da
execucao e de interesse da credora e nao dos devedores.”
Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA.

013 Autos 1998.0001897-0 - MARCOS PINTOR DE MELO
LIMA X RESTAURANTE MR CHANG COMIDA
CHINESA e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Em cinco (5)
dias, apresente o credor arrematante o calculo atualizado
do credito exequendo, ate a adjudicacao.”
Adv(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA.

014 Autos 1998.0002463-5 - FRANCISCO SEVERIANO DE
MINEZES X MAICON ALEXANDRE GALHARDE e
outros.
ACAO DE COBRANCA DE ALUGUEL - “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls. 37 e 38.”
Adv(s). WALDERI SANTOS DA SILVA.

015 Autos 1998.0002464-3 - DAVI ALVES DA SILVA X JOSE
CLAUDIO RUFINO NEVES e outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS POR
ACIDENTE DE VEICULOS C/C LUCROS CESSANTES
- “Julgo extinto o processo, sem julgamento de merito,
tendo em vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com
fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo
autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos
as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). ALVINO APARECIDO FILHO, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN.

016 Autos 1998.0002717-0 - APARECIDA PEIXOTO
RODRIGUES X CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA.
ACAO DE DECLARACAO DE NULIDADE DE
CLAUSULA CONTRATUAL C/C RESTITUICAO DE
VALORES PAGOS - “Intime-se o procurador do autor
sobre retorno da Carta Precatoria de fls. 79/98.”
Adv(s). ORLANDO GOMES.

017 Autos 1998.0002810-0 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO
X MARCELO LUIS DE MELLO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos
ao autor, mediante recibo, com fundamento no art. 53,
paragrafo 4, da Lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO.

018 Autos 1998.0003192-5 - JULIO CESAR DE SOUZA X
ESPOLIO DE FABRICIANO DIAS DE SOUZA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre oficios de
fls. 87 a 97 do Banco Central.”
Adv(s). MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA.

019 Autos 1998.0003308-1 - ISAC TELES DE MENEZES X
NORIVAL DA SILVA ROCHA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Rejeito os embargos de
fls.136/137, por intempestivos.”
Adv(s). MILTON RIBEIRO PEREIRA JUNIOR.

020 Autos 1999.0000218-6 - ZLITA BONIFACIO e outros X
LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE PRESTACOES PAGAS C/
C RESCISAO CONTRATUAL - “Intime-se o procurador
do autor sobre o bem dado a penhora conforme fls 94.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

021 Autos 1999.0000418-9 - JOSE ASCANIO FERNAL e
outros X CARLOS DE OLIVEIRA MUNHOZ JUNIOR.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL - “Diga o exequente sobre o cumprimento do
acordo. Int.”
Adv(s). OSVALDO GIMENES.

022 Autos 1999.0000432-4 - AGOSTINHO JOAQUIM DA
CAMARA X ADEMIR BEME e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “I) D8firo o pedido de remocao de fls. 46 e 49, devendo
o credor informar o endereco onde estao os bens a serem
removidos; II) Defiro o pedido de reforco de penhora,

expedindo-se igualmente, o mandado, devendo o credor
informar o endereco de cumprimento; III) Indefiro a ultima
postulacao de fls. 46, sendo que cabe ao credor cumprir o
disposto no art. 604 do CPC, como ja o fez a fls. 50; IV)
Int.”
Adv(s). ALDO CEZAR MAKIOLKE.

023 Autos 1999.0000473-1 - DIBO AZAR NASSER X
OASSIS ALBERTO PANSOLIN e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o
presente processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao,
nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor
e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). CELSO ALDINUCCI.

024 Autos 1999.0000510-0 - EDMUNDO MERCER GOMES
DOS SANTOS X WANDER ALEXANDRE SATURNINO
e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “...nego provimento aos presentes Embargos de
Declaracao por entender tratar-se de materia a ser
apreciada em sede de recursos, querendo.”
Adv(s). RENATO TAVARES YABE.

025 Autos 1999.0001013-8 - EDGAR ALVES FEITOSA X
FABIANO LUIZ TEODORO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de remocao de fls.50 verso.”
Adv(s). DENISE NISHIYAMA.

026 Autos 1999.0001289-0 - CACILDA CAZONATO DE
LIMA X CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.

ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELA PAGA - “I) Os
“faxs” devem ser substituidos nos autos pelos originais,
remetidos em cinco (5) dias, sob pena de
desentranhamento;  III) Aguarde-se na forma do r.
despacho de fls. 91. Int.”
Adv(s). MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

027 Autos 1999.0001561-0 - ROSANGELA LIE MIYA X
ROSILAINE MORAIS CARVALHO.
ACAO DE COBRANCA - “Defiro o desentranhamento
dos documentos de fls. 03/04 e 12 a 45, mediante recibo.
O instrumento de mandato so pode ser desentranhado
desde que substituido por copia autenticada.”
Adv(s). LUIZ ROSA COELHO.

028 Autos 1999.0001612-8 - CLEIDE LOPES ALMEIDA
SANTOS X ANGELA DA SILVA.
ACAO DE COBRANCA - “Ouca-se o exequente, para
que diga se o bem lhe foi entregue.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

029 Autos 1999.0002529-1 - CLAUDILEI SOARES DOS
SANTOS X IVONE AZEVEDO SIQUEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 71 e certidao de fls. 73.”
Adv(s). ENIVALDO TADEU CUNHA.

030 Autos 1999.0002690-5 - WALMIR FERREIRA GOMES
X JOSE CARLOS BUENO DOS SANTOS.
ACAO RECLAMATORIA - “I) Revogo, por ora, o
despacho de fls. 98; II) Deve o exequente dar cumprimento
ao disposto no art. 604 do CPC, e propor, querendo, a
execucao do julgado, atraves do advogado constituido nos
autos; III) Int.”
Adv(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA.

031 Autos 1999.0002862-2 - JORGE DE SOUZA MORETTI
X FERNANDO MAURICIO DE MORAES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Intime-se o procurador do autor sobre notificacao de
fls. 111.”
Adv(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS.

032 Autos 1999.0002870-3 - MARCIA FREITAS PERES X
MARTA MARIA MORAES. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo,
devolvendo-se os documentos ao autor, mediante recibo,
com fundamento no art. 53, paragrafo 4, da Lei 9.099/95.
Arquive-se com as baixas necessarias.”
Adv(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS, ROGERIO
RESINA MOLEZ.

033 Autos 1999.0003048-1 - PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO X CLAUDIO MARTINELLI.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 37.”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

034 Autos 1999.0003507-6 - CELSO CRESPIM X
METALURGICA INCONEX (MBS DO BRASIL LTDA).
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da Lei 9.099/95 e,
ainda, com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao
do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES, JOAO LUCIDORO RIBEIRO.

035  Autos 1999.0003908-0 - TANIA FERREIRA X SERGIO
MARCONDES e outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS POR
ACIDENTE DE VEICULOS - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 72.”
Adv(s). TEREZINHA M VARELA BETTONI ROBERTO.

036 Autos 1999.0003977-2 - CLAYTON RODRIGUES X
TANIA OTACIO ROMERO BALBINO.
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ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinta a execucao, tendo em vista a adjudicacao
de fls. 25 e o pagamento do saldo devedor, feito pela parte
executada, e que obteve a concordancia do credor, que
deu quitacao (fls. 43-v). Arquive-se com as baixas
necessarias.”
Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

037 Autos 1999.0004356-7 - MARIA DA CONCEICAO
VENDRAMINI X DALVA FRANCISCA CASARIN.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Homologo o acordo amigavel celebrado entre as partes,
conforme peticao de fls. 40, decretando a extincao do
processo, autorizando o levantamento da quantia e, apos
cumpridas integralmente as condicoes do acordo, autorizo
o desentranhamento dos documentos, levante-se a penhora
(se houver), baixe-se na distribuicao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). JEOVAH BARNABE.

038 Autos 1999.0004364-8 - ANA CRUZ PAZZOTI X IATE
AUTOMOVEIS e outros.
ACAO RECLAMATORIA - “Indefiro o pedido de
bloqueio dos veiculos, eis que nao foi efetivada a penhora
sobre os aludidos bens. Nao estando os veiculos na posse
e propriedade do devedor, nao cabe a penhora dos mesmos.
Int.”
Adv(s). JOSE ROBERTO AKAISHI.

039 Autos 1999.0004483-0 - RAQUEL ROCATO LIMA X
JEFERSON MORAIS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Melhor examinando os autos verifico que o executado
nao foi citado, motivo pelo qual e inviavel a realizacao de
penhora. Portanto, intime-se o exequente para que
providencie a citacao do devedor, fornecendo o seu
endereco, em dez dias, sob pena de extincao. Int.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

040 Autos 2000.0000045-0 - PAULO SERGIO GUIMARAES
X MARIA PAULA DE SOUZA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls. 34
da Receita Federal.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

041 Autos 2000.0000072-8 - ELIAS FRANCA X ZAQUEU
FRANCA DO PRADO.
ACAO DE COBRANCA - “Indefiro o pedido de fls. 23,
por falta de amparo legal. Ao exequente, indicando bens
a penhorar, sob pena de extincao. Int.”
Adv(s). VALENTIM ZAZYCKI.

042 Autos 2000.0000295-0 - JOSE FLORENTINO DA SILVA
X JOSE BRASILIANO DA SILVA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 29.”
Adv(s). ANA OLIMPIA MICHELAN.

043 Autos 2000.0000324-7 - FUMI NAKAMURA X JOSE
CARLOS GONCALVES FARIA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Declaro extinta a presente acao. Arquivem-se os
presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao
distribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-
se os documentos solicitados.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

044 Autos 2000.0000413-8 - JOAO CARLOS ROGO X
AMARILDO MAYO PERREIRA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Homologo o pedido de desistencia em relacao ao
executado Amarildo Mayo Perreira (fls. 62), procedendo-
se as baixas necessarias. Concedo ao exequente o prazo
de dez dias para a impugnacao aos embargos.”
Adv(s). CARLOS JOSE FRAGOSO.

045 Autos 2000.0000417-0 - PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO X ANA ALDA DE ALECAR.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 25.”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

046 Autos 2000.0000531-2 - MARCELO PEREIRA COSTA
X JOSE MARIO DE OLIVEIRA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Sobre o pedido de fls. 58 diga o credor adjudicante.
Int.”
Adv(s). SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI.

047 Autos 2000.0000569-0 - JORGE DE SOUZA MORETTI
X MARTA MARIA MORAES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos
ao autor, mediante recibo, com fundamento no art. 53,
paragrafo 4, da Lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS, ROGERIO
RESINA MOLEZ.

048 Autos 2000.0000812-5 - ANGELINA APARECIDA
RESENDE X MAURICIO CANDIDO DA SILVA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre o interesse ou nao no prosseguimento do feito
tendo em vista a certidao de fls.56 verso.”
Adv(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC.

049 Autos 2000.0000828-1 - APARECIDA SOUZA ARRUDA
X VALTER IBA.
ACAO REGRESSIVA DE COBRANCA - “Homologo a
desistencia, decreto a extincao do processo, autorizo o
desentranhamento dos documentos. Levante-se a penhora,
se houver, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). ROSANGELA KHATER.

050 Autos 2000.0000891-5 - LUIZ MACHADO DA SILVA X
MARCIO APARECIDO VIDOTTO e outros.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “DIGA
O RECLAMANTE SOBRE A CERTIDAO DE FL 84,
VERSO”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

051 Autos 2000.0001026-0 - JOAO RIBEIRO GUIMARAES
X BETO CARRERO WORLD e outros.
ACAO DE INDENIZACAO - “Julgo extinta a execucao,
tendo em vista o pagamento feito pela parte devedora, e
que obteve a concordancia do credor, que deu quitacao
(fls. 123). Arquive-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). LUCIANO MENDES SCALIZA, GISELE ALINE
DE OLIVEIRA.

052 Autos 2000.0001143-6 - BENTO QUEIROZ REIS X
THELMA MORAES DE MELO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito,
tendo em vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com
fundamento no art. 51, II,  da Lei 9.099/95. Custas pelo
autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos
as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI.

053 Autos 2000.0001165-7 - KLEBER FRANCO DE LIMA
X JOSE BEZERRA DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos
ao autor, mediante recibo, com fundamento no art. 53,
paragrafo 4, da Lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI.

054 Autos 2000.0001186-0 - MARIA DE LOURDES RAMOS
CORREA X CRISTIANE GOMES MACEDO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Indefiro o pedido de fls. 27, ratificando o r. despacho
de fls. 19. Int.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

055 Autos 2000.0001291-2 - JOAO GABRIEL X MAURO
CANDIDO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 39-verso.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

056 Autos 2000.0002378-7 - MOISES SIMOES MOREIRA
X CELSO FARIAS JUNIOR.
ACAO DE COBRANCA - “Defiro, em termos, o pedido
de fls. 25, mediante o recolhimento da taxa respectiva.
Apos, requisite-se copia da ultima  declaracao de bens do
executado. Com a resposta, abra-se vistas ao exequente.
Int.”
Adv(s). CARLOS FERNANDES DA VEIGA.

057 Autos 2000.0002411-2 - FABIO ALEXANDRE
KUSINSKI X LAGO DIVERSOES LTDA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Recebo os embargos para
discussao, permanecendo suspensa a execucao. Intime-se
a parte embargada para impugnar, querendo, em dez dias.
Int.”
Adv(s). ELVIS BITTENCOURT.

058 Autos 2000.0002495-3 - MARIA INEZ RISSI ROSA X
PENCIL CONSTRUCOES LTDA.
ACAO DE RESOLUCAO DE CONTRATO C/C
DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS - “I) A exequente,
apresentando a planilha atualizada do seu credito; II)Apos,
designe-se a praca. Diligencias de praxe. Int.”
Adv(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA.

059 Autos 2000.0002664-6 - RICARDO ALEXANDRE
MARTINS COLUNA X LUIS HENRIQUE M. MELLO.
ACAO DE COBRANCA - “Ao exequente,cumprindo o
disposto nos arts. 604 e 614, II, ambos do CPC. Apos,
proceda-se a execucao, com a penhora de tantos bens do
devedor quanto bastem para a garantia do credito
exequendo, dispensada nova citacao (art. 52, IV, Lei n.
9.099/95.)”
Adv(s). NEUSA FORNACIARI MARTINS.

060 Autos 2000.0002766-9 - ELIEL JOAQUIM DOS SANTOS
X ELIAS TENORIO DE LIMA.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS -
“.. .nego procedencia aos presentes Embargos de
Declaracao, permanecendo a sentenca de fls. 261/264 tal
como lancada.”
Adv(s). GILBERTO JACHSTET.

061 Autos 2000.0002781-2 - PAULA ANDREIA DE LIMA X
PEDRO VIRGINIO DE SOUZA.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE
DE VEICULO - “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidao negativa de penhora de fls. 37.”
Adv(s). MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE
PAULA.

062 Autos 2000.0002904-1 - MARIA LUCIA DA SILVA X
JOSE MATEUS DE LIMA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls.31.”
Adv(s). SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA.

063 Autos 2000.0003042-2 - PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO X ATAIR RODRIGUES DE MORAES FILHO
e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo, para que surta seus
efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o
devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794,
I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos

documentos em favor do devedor e, havendo deposito em
dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora se
houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

064 Autos 2000.0003159-3 - LIUTI COMERCIO DE
BIJUTERIAS LTDA X KATIA ELAINE MORILHA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito,
tendo em vista a inviabidade de seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamente, uma vez
transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem
providenciar diligencia que lhe competia, o que faco com
fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Arquivem-
se com as baixas necessarias.”
Adv(s). NEUSA FORNACIARI MARTINS.

065 Autos 2000.0003182-8 - MARIA APARECIDA PAULINO
X ANTONIO FRANCO MOVEIS E DECORACOES.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS MORAIS -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 92.”
Adv(s). LEANDRO TOLEDO VOLPATO.

066 Autos 2000.0003370-7 - PAULO CEZAR PRAZERES X
JOSE ANTONIO CASARIN.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos
ao autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53,
paragrafo 4, da lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA.

067 Autos 2000.0003598-0 - WALTON CACHONE X JOSE
MARTINS BARBEIROS JUNIOR e outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS POR ATO
ILICITO - “Manifeste-se o procurador do autor sobre auto
de penhora e deposito e certidao de bloqueio de veiculo
de fls. 62, 63 e 64.”
Adv(s). REGINALDO MONTICELLI.

068 Autos 2000.0003833-4 - ARTUR YOSHIO TAKEHANA
X MARITIMA SEGUROS S/A.
ACAO DE EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER -
“Ao autor - Manifeste-se sobre peticao de fls. 40/41.”
Adv(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO.

069 Autos 2000.0003911-0 - LUIS FERNANDO VERRONE
CARANI X RICARDO CASTIQUINI.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 20.”
Adv(s). ANA CELIA DE JULIO PASCHOAL.

070 Autos 2000.0003922-5 - LUZIA MITIYO CRAVO LE X
REGINA NUNES DE ARAUJO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos
ao autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53,
paragrafo 4, da lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ.

071 Autos 2000.0004036-3 - ANA MARIA DA SILVA X
OSMAR RAIMUNDO COSTA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls. 32
do Banco Central.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

072 Autos 2000.0004049-5 - IVANILDA FRANCHI X
WAGNER DOS SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre interesse ou
nao no prosseguimento do feito.”
Adv(s). CIDIO SEVERINO.

073 Autos 2001.0000124-4 - HELMUT BAER X BENEDITO
JOSE SANTOS BARBOSA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Intime-se o procurador do autor sobre oficio fls. 20 a
32 do Banco Central.”
Adv(s). MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA.

074 Autos 2001.0000260-7 - LARISSA PAULA PATSKO X
CLEONICE DA SILVA AMARAL e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE
DE VEICULO - “Julgo extinta a execucao, tendo em vista
a extincao da obrigacao pela arrematacao feita pelo
exequente com a utilizacao do valor integral do credito,
como se confere as fls. 49 e 52. Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, EDSON
LAERTE DE MORAES.

075 Autos 2001.0000330-1 - MARCO ANTONIO CARDOSO
X JOSE BARBINO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos
ao autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53,
paragrafo 4, da lei 9.099/95. Arquive-se com as baixas
necessarias.”
Adv(s). CLOVIS RODRIGUES.

076 Autos 2001.0000397-2 - JOSE CARLOS CARDADOR
X VIVIANE CINTHIA FERREIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls. 31
da Receita Federal.”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

077 Autos 2001.0000530-4 - ROSALIA CARLOTA X
BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 23.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

078 Autos 2001.0000765-0 - MARIA CRISTINA ALVES
MACENA X ANGELA PEDRINE FELIZATE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao
localizacao do devedor ou de seus bens, conforme noticia
existente nos autos, com base no art. 53, paragrafo 4, da
Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os
documentos ao exequente. Proceda-se a baixa junto ao
Distribuidor.”
Adv(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS.

079 Autos 2001.0001012-0 - PAULO ANSELMO PAES X
CARLOS ALBERTO MANGANOTTI.
ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “...julgo extinta a
presente reclamacao, envolvendo as partes ja nominadas,
em face nao concorrer o interesse processual, com relacao
a parte reclamante. Ainda, julgo improcedente o pedido
contraposto, formulado pelo reclamado, em face do mesmo
nao ter demonstrado o fato constitutivo do direito
invocado. Sem custas e honorarios advocaticios neste
primeiro grau.”
Adv(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
REGINALDO MONTICELLI.

080 Autos 2001.0001078-2 - MARIA APARECIDA DOS
SANTOS SERRA X ROBERTA BATISTELA
SCHONEMBERG.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, haja vista ausencia injustificada da
parte autora na audiencia, o que faco com fundamento no
art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora.
Arquivem-se os autos.”
Adv(s). MARCOS LEATE.

081 Autos 2001.0001113-4 - ANTONIO MARIANO X LUZIA
C. RODRIGUES.
ACAO DE DEVOLUCAO DE QUANTIA PAGA -
“...julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
merito, por falta de uma das condicoes da acao (interesse
processual), tanto em relacao ao pedido exordial quanto
ao pedido contraposto, o que faco com fulcro no artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Incabivel
nesta instancia jurisdicional a condenacao em custas e
honorarios advocaticios sucumbenciais.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES, MARIA ARLETE
BERNARDI BIM.

082 Autos 2001.0001286-6 - EGINALDO DE JESUS
SANTOS X SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A
(SULACAP).
ACAO DE COBRANCA - “Declaro extinta a presente
acao. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a
baixa junto ao distribuidor. Libere-se a penhora se houver.
Devolvam-se os documentos solicitados.” - “Da decisao
de fls. 27 consta claramente nao haver cominacao de
honorarios advocaticios, eis que o presente feito tramitou
apenas em primeiro grau de jurisdicao. Assim, indefiro o
pedido de fls. 56, pois o mesmo contraria a sentenca e o
contido no art. 55, da Lei n. 9.099/95.”
Adv(s). JOSE NOGUEIRA FILHO.

083 Autos 2001.0001334-0 - TOSHIHIKO NAKANISHI X
BERNARDO PADILHA ALVES.
ACAO DE COBRANCA - “...condeno o reclamado
Bernardo Padilha Alves a pagar ao Reclamante Toshihiko
Nakanishi, o valor de R$5.300.79, pois o autor nao
conseguiu demonstrar o valor alegado para o frete. A este
valor devera ser acrescido correcao monetaria desde 09/
04/01, data em que as partes assentiram sobre o fim da
colheita, e juros moratoria desde a citacao de 6.0% a.a.
nao cumulativos. Sem custas e sem honorarios por falta
de previsao legal.” - “Homologo a decisao proferida pelo
Juiz Leigo, Dr. Geraldo Saviani da Silva, proferida as fls.
150 a 152, na forma do artigo 40, da lei 9.099/95.”
Adv(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC,
ALEXANDRE RAINATO GENTA.

084 Autos 2001.0001378-1 - GERDA BERGAMANN
HELLBRUGGE X NATALINO JESUS DA SILVA.
EXECUCAO PROVISORIA - “Defiro o pedido de
suspensao”
Adv(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR.

085 Autos 2001.0001670-5 - MILTON YAMAMURA X
AGENCIA DE TURISMO ILHA BELA e outros.
ACAO DE INDENIZACAO C/C PERDAS E DANOS -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
nagativa de penhora de fls. 43.”
Adv(s). FLORIANO YABE.

086  Autos 2001.0001686-1 - VITALINO RODRIGUES
NETTO X COMERCIO DE MADEIRA LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao de
fls. 24 - verso e 25 - verso.”
Adv(s). VITALINO RODRIGUES NETTO.

087 Autos 2001.0001732-9 - RAFAEL HENRIQUE DO
MENEGUETTI HOFFMAN X EDIVALDO BORGES
MADEIRA JUNIOR.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS CAUSADOS EM
ACIDENTE DE VEICULOS - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de penhora de fls.55.”
Adv(s). SONIA DEGUCHI.

088 Autos 2001.0001753-1 - APARECIDO CORREA X
ADEMILSON PEREIRA DA SILVA. “Proceda a
devolucao em 24 horas, dos referidos autos, sob as penas
do artigo 196 do CPC”
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

089 Autos 2001.0001853-8 - JOSE LEANDRO NOBILE X
AURELIANO PEREIRA ARAUJO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 21.”
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Adv(s). ROGER PIAZZALUNGA.

090 Autos 2001.0001890-2 - GENOVEVA KREMER X
ELENICE SOUTO MEIRELES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da Lei 9.099/95 e,
ainda, com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao
do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”

Adv(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES.

091 Autos 2001.0001902-0 - NOVARINO GERALDO DA
SILVA JUNIOR X JANELAS RAMOS.
ACAO ANULATORIA DE COMPRA E VENDA C/C
INDENIZACAO POR DANOS MORAIS- Intimem-se os
procuradores das partes sobre o despacho de fls. 67, com
o seguinte teor:” Conforme se depreende as fls. 61 dos
presentes autos, a parte recorrente foi intimada para
comprovar o seu estado de carencia economica, vindo a
comprovar, atraves da peticao de fls.  62, mais
especificamente no 4. paragrafo da peticao, que os
documentos comprobatorios de suas alegacoes seriam
anexados, caso houvesse intimacao para tanto. Ocorre que
o recorrente fora novamente intimado para apresentar tais
documentos (despacho de fls. 65), reabrindo-se o prazo
de 05(cinco)dias para tanto. Todavia, verifica-se que, ate
o presente momento, nada veio a ser juntado aos autos,
conforme certidao de fls. 66, motivo pelo qual declaro a
desercao do recurso interposto as fls. 58 a 60, deixando
de recebe-lo.”
Adv(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES
FILHO, ROSANGELA LIE MIYA.

092 Autos 2001.0001954-2 - CLAUDEMIR DE FREITAS X
MARCELO NEJM FREITAS.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente a excecao
de incompetencia oposta por Marcelo Nejm Freitas, motivo
pelo qual julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 51, III, da lei ja referida.”
Adv(s). JOSE ROBERTO AKAISHI, CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA.

093 Autos 2001.0001964-0 - OUTLON OUTDOOR - CARLOS
HENRIQUE DA SILVA PAINEIS - MICRO EMPRESA
X EARCH - DIRECIONAMENTO PROFISSIONAL
LTDA - ME - CLAUDIO EGIDEO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da lei 9.099/95 e, ainda,
com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao do
processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). MARCIA REGINA DA SILVA.

094 Autos 2001.0002071-0 - WILLIAN CARLOS DE
OLIVEIRA X MARIA ELENA FERREIRA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
nagativa de penhora de fls. 27.”
Adv(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI.

095 Autos 2001.0002102-4 - ROBERTO JOSE MONTEIRO X
IZIDORO GARCIA.
ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “O oficio a Detran
ja foi encaminhado (fls. 20). Quanto a execucao de
sentenca, cumpre ao reclamante fornecer o novo endereco
do reclamado e indicar os bens que pretende sejam
penhorados. Proceda-se ao calculo da multa a partir de
27/01/2002.” - “Intime-se o procurador do autor sobre
oficio de fls. 23.”
Adv(s). LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA.

096 Autos 2001.0002119-9 - JOAO SILVA LOPES X
CLAUDIO FONTES.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 15.”
Adv(s). GISLENE ALMEIDA BARROZO.

097 Autos 2001.0002159-8 - CLAUDIO KOPP X RITA DE
CASSIA OLIVEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 21.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

098 Autos 2001.0002305-1 - ADIEL LUCAS CARDOSO X
MANOEL FERRER MORENO MORENO.
ACAO DECLARATORIA C/C OBRIGACAO DE FAZER
- “...julgo procedentes os pedidos contidos na inicial desta
demanda, envolvendo as partes ja nominadas para o fim
de condenar a parte reclamada para, no prazo de trinta
dias, contados de sua intimacao, a pagar os debitos
existentes, no valor de R$288,84, conforme documentos
de fls. 04 e transferir para o seu nome, junto ao DETRAN,
o veiculo motocicleta marca HONDA CG/125, de placas
ACG-3508, Codigo RENAVAN n 52114413-2, o qual
adquirira da parte autora, sob pena de cominacao de multa
diaria, no valor de TRES reais por dia de atraso, pelo nao
cumprimento do julgado no prazo fixado. Oficie-se ao
Detran para o registro da presente decisao nos
apontamentos do veiculo.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES, VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO.

099 Autos 2001.0002391-4 - LUIS ALBERTO SCRIPES X
GERDAU S/A e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAIS -
“Pagas as custas, devolvam-se os documentos.”
Adv(s). GIANE LOPES TSURUTA.

100 Autos 2001.0002545-3 - MARIA LOURDES PAULE X
JOAO PIRES ESTEVES PEREIRA. Proceda a devolucao
dos referidos autos, em 24 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC.
Adv(s). OTAVIO RUFINO GOMES.

101 Autos 2001.0002714-6 - CONSTANTINO SOICH OIVER
IVAMOTO X ALBERTO LUIZ MARTINS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da lei 9.099/95 e, ainda,
com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao do
processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se.Sem
custas.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

102 Autos 2001.0002724-3 - REGINA CELIA LOPES COSTA
X FABIANO ROSOLEM. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de intimacao de fls. 16 -
verso.”
Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO.

103 Autos 2001.0002775-8 - ELZA MARIA DELLA MURA
X ROBERTO UEDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da Lei 9.099/95 e,
ainda, com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao
do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). ROGERIO FERES GIL.

104 Autos 2001.0002810-0 - APARECIDO RODRIGUES DE
ANDRADE X BANCO SAFRA SA.
ACAO DE RESTITUICAO DE QUANTIA PAGA -
“Oportunize-se que o reclamado se manifeste, querendo,
em cinco dias (art 398, CPC), sobre o parecer tecnico de
fls 54, vindo-me, apos, para a decisao.”
Adv(s). FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO.

105 Autos 2001.0002854-1 - FRANCISCO CRISTOVAO
LEONEL X JOSE NATALINO DA CUNHA.
ACAO DE COBRANCA - “Cumpra o exequente o
disposto no art. 604 do CPC., excluindo-se a verba
honoraria, incabivel nesta fase processual. Apos, proceda-
se a execucao, penhorando-se tantos bens quantos
necessarios para garantir o credito exequendo, dispensada
nova citacao (art 52, IV DA lei 9099/95).”
Adv(s). DENISON HENRIQUE LEANDRO.

106 Autos 2001.0002881-9 - JOSE CARLOS PEIXOTO X
VANDA UMBELINA DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Sobre a nomeacao ouca-se o exequente. Int.”
Adv(s). JOSE CARLOS DIAS NETO.

107 Autos 2001.0002911-4 - JOAO SIDNEY MANTOVANI
JUNIOR e outros X ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA.
ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO C/C
DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS - “Intime-se a
procuradora do Sr. Ricardo Vinicius de Oliveira Cruz,
sobre o item II do despacho de fls. 78 , com o seguinte
teor:”Concedo, provisoriamente, a assistencia judiciaria
gratuita requerida as fls. 59 pelo segundo autor, Sr. Ricardo
Vinicius de Oliveira Cruz, desde que o mesmo comprove,
no prazo de 05 (cinco) dias, a sua situacao economico-
financeira que o impede de arcar com as custas do processo
sem prejuizo de seu sustento proprio e/ou de sua familia;”
Adv(s). TEREZINHA M VARELA BETTONI ROBERTO.

108 Autos 2001.0002932-7 - JOSE ROBERTO FERRARETO
X JOSE VALDIR DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O pedido retro nao merece acolhimento, por forca do
disposto no paragrafo 4, do art. 53, da Lei 9.099/95 e,
ainda, com base no mesmo dispositivo, decreto a extincao
do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos
ao exequente, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem
custas.”
Adv(s). CYLMARA CARDOSO.

109 Autos 2001.0002940-8 - ELISA KIMIE KOBAYASHI X
FABIO ADRIANO FAJARDO e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Intime-se o procurador da
parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes
de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). DOROTHEU DA SILVA ALVES.

110 Autos 2001.0003005-8 - EDSON THOMAS CHAVES X
ITAUCARDFINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO.
ACAO ANULATORIA DE INSCRICAO EM BANCO DE
DADOS C/C REPARACAO DE DANOS - “...julgo
procedente em parte o pedido contido na inicial desta
demanda, envolvendo as partes ja nominadas para o fim
de condenar o reclamado Itaucard Financeira S/A Credito,
Financiamento e Investimento, a pagar a parte reclamante
a quantia de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), a
qual sera acrescida da correcao monetaria, a ser computada
desde a data de 05.09.01, quando a reclamacao foi ajuizada
e dos juros de mora de seis por cento ao ano, estes a serem
contados desde a data de 11.06.02, quando houve a citacao
da parte reclamada. Em primeiro grau e incabivel a
condenacao do vencido em custas e honorarios de
advogado.”
Adv(s). KEITY SUTO TROMBELI.

111 Autos 2001.0003169-0 - JOAO BATISTA FERREIRA X
LUIZ CARLOS CARDOSO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Diga o exequente, int.”
Adv(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH.

112 Autos 2001.0003238-7 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
X PATRICIO DAMAZIO CASTRO.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls. 21-verso.”

Adv(s). EMERSON NUMATA FUJITA.

113 Autos 2001.0003263-8 - HELENA TERUMI KONO X
JOSE CARLOS ROQUE SIQUEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Indefiro (fls. 11), porquanto sequer o executado ainda
foi citado e nao ha penhora nos autos. A exequente,
indicando o endereco do devedor para citacao, sob pena
de extincao. Int.”
Adv(s). LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO.

114 Autos 2001.0003273-5 - SIDNEY RODRIGUES DE
OLIVEIRA X ITAU SEGUROS S.A - AGENCIA
LONDRINA CENTRO.
ACAO RECLAMATORIA - “...julgo improcedente o
pedido inicial por nao ter o Autor demonstrado, atraves
das notas fiscais, ou outro documento equivalente a
existencia e a propriedade dos bens que justificariam a
indenizacao. Sem custas e honorarios posto que incabiveis
no julgamento singular.” - “Homologo por sentenca, para
que surtam seus efeitos juridicos e legais, a decisao
proferida pelo Juiz Leigo, as fls. 105/106, o qual presidiu
a instrucao, nos termos do art. 40, da Lei 9.099/95.”
Adv(s). CLEBERSON LUCIANO CANDIDO,
EDERALDO SOARES.

115 Autos 2001.0003377-4 - MARIA DA SILVA X ISRAEL
MOREIRA GOMES e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Ouca-se o exequente sobre documentos de fls. 18 a
21.” - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls. 25.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

116 Autos 2001.0003512-2 - DOMINGOS E LIOTTO LTDA
X DISNORTE DISTRIBUIDORA NORTE DO PARANA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “I) Nao recebo os embargos de fls. 43/48, eis que ainda
nao se acha seguro o juizo pela penhora. Realizada a
penhora, sera designada audiencia de conciliacao, quando
entao podera o devedor opor seus embargos. Int.”
Adv(s). SILMARA REGINA LAMBOIA.

117 Autos 2001.0003534-3 - JOSE MANOEL DO
NASCIMENTO e outros X ENILCE ENEIDA DE JESUS
ZORTEA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Sobre o calculo de fls. 51 oucam-se as partes.”
Adv(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS, JOSE
CICERO CELESTINO.

118 Autos 2001.0003595-5 - VALTER MENDES X
RONALDO ALEXANDRE FERIATO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, devolvendo-se od documentos
ao autor, mediante recibo, com fundamento no art. 53,
paragrafo 4, da Lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixa
necessarias.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

119 Autos 2001.0003605-6 - SEBASTIAO GUILHERME X
IZILIO ERNESTO ROSA.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 29.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

120 Autos 2001.0003752-4 - AUREAL COMERCIAL DE
PRODUTOS DE ACOUGUE LTDA X LISIANE
VASCONCELOS DO A. S. CONDE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito,
tendo em vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com
fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo
autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos
as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ.

121 Autos 2001.0003762-1 - ALAOR FERNANDO CONEJO
X SENA CONSTRUCOES LTDA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE PRESTACOES PAGAS C/
C RESCISAO CONTRATUAL - “Intime-se o procurador
da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes
de recurso, dentro do prazo legal.”
Adv(s). ALEXANDRE RAINATO GENTA.

122 Autos 2001.0003884-9 - JAIR MENDES FERREIRA
JUNIOR X RAMO ALVARENGA FILHO.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido,
condenando a parte reclamada a pagar ao reclamante a
quantia de R$734,00 (setecentos e trinta e quatro reais),
com seus acrescimos legais na forma abaixo, representativa
dos cheques de fls. 04/05 dos autos. Sobre o valor do
primeiro cheque (fls. 04), devera haver correcao monetaria
desde 09.01.2001 e sobre o segundo (fls. 05), desde
09.02.2001, mais juros legais de mora (art. 1062, C Civil)
de seis por cento ao ano, sobre ambos, contados desde a
citacao (01.03.2002).”
Adv(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

123 Autos 2001.0003906-3 - RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO X SILMARA REGINA MARTINS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Homologo o pedido de desistencia formulado pelo autor
para que surta seus efeitos juridicos. Apos, arquivem-se
os autos. Devolvam-se os   documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO.

124 Autos 2001.0003929-2 - JOSIAS BRAMBILLA JUNIOR
X CONSTRUTORA CANAA LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS C/C
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULA
CONTRATUAL - “...julgo extinta a presente reclamacao,
envolvendo as partes ja nominadas, face reconhecer a
ilegitimidade passiva da demandada para responder pelos

fatos narrados na exordial do autor. Em primeiro grau e
incabivel a condenacao do vencido em custas e honorarios
de advogado.”
Adv(s). EDMEIRE AOKI SUGETA, KATIA NAOMI
YAMADA.

125 Autos 2001.0004048-7 - JOSE DUARTE X JOAO SOUTO
FILHO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “...julgo improcedentes os presentes Embargos a
Execucao, envolvendo as partes ja nominadas, para o fim
de determinar o prosseguimento da execucao atacada, pelo
valor total de R$5.039,42, constante do mandado executivo
de fls.28, o qual nao foi objetado, admitindo-se como
correto, com os acrescimos legais a partir de sua
atualizacao, ocorrida em 19.04.02 e julgo subsistente a
penhora efetivada as fls. 29. Condeno o embargante nas
custas do processo, nos termos do art. 55, II, da Lei 9.099/
95, sendo incabivel a condenacao do vencido em
honorarios de advogado, em primeiro grau.”
Adv(s). EDMEIRE AOKI SUGETA, SEBASTIAO
DOMINGUES DA LUZ.

126 Autos 2001.0004112-2 - CELSO BUENO FRANCISCO
BEBIDAS X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.
ACAO DE INDENIZACAO C/C REPETICAO DE
INDEBITO - “Declaro extinta a presente acao. Arquivem-
se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao
distribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-
se os documentos solicitados.”
Adv(s). KLEBER FRANCO DE LIMA, JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR.

127 Autos 2001.0004127-0 - AGUINALDO TRINDADE
EUSEBIO X ROBERTO FURLANETTO e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo, para que surta seus
efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o
devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794,
I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo deposito em
dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se
houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES.

128 Autos 2001.0004153-0 - MARCOS HENRIQUE
RODRIGUES X ANGELA M. ZAMPIERE ROJAS.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do
autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 17.”
Adv(s). EDUARDO DOS SANTOS.

129 Autos 2001.0004190-4 - LUIS CARLOS FRANCISCO
MARINS X CIRLANDO DO CARMO CESAR e outros.
ACAO DE COBRANCA DE ECARGOS DA LOCACAO
- “Intime-se o procurador da parte recorrida para,
querendo, apresentar contra-razoes de recurso dentro do
prazo legal.”
Adv(s). MARCOS AURELIO DA SILVA.

130 Autos 2001.0004212-9 - ROBERTO YAMANA FURUYA
X SIDNEY VASCONCELOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Diga o credor.”
Adv(s). VANIR GENTIL BARBOSA.

131 Autos 2001.0004243-9 - PAULO SERGIO ARANTES X
LAIR FRANCISCO DE FREITAS.
ACAO DE ABATIMENTO DE PRECO COMBINADA
COM LIMINAR PARA SUSTAR PROTESTO -
“Homologo o pedido de desistencia formulado pelo autor
para que surta seus efeitos juridicos. Apos, arquivem-se
os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s). MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN.

132 Autos 2002.0000069-8 - ANIBAL AFONSO
PEREIRA X IMOBILIARIA COROADOS LTDA.
ACAO DE RESCISAO CONTRATUAL C/C
OBRIGACAO DE RECEBIMENTO - “...julgo extinto o
presente processo, sem julgamento de merito, por falta de
uma das condicoes da acao (interesse processual), na forma
prevista no art. 267, inciso VI, do Codigo de Processo
Civil. Transitada em julgado, arquivem-se.”
Adv(s). CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA.

133 Autos 2002.0000090-6 - M C STORTI CANTINA X
ELIANE BRUNETTI RODRIGUES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 27.”
Adv(s). SEMIFREDO CARLOS MOIOLI.

134 Autos 2002.0000252-6 - JOSE AMABILIO DOS SANTOS
X TRANSPORTE DE MUDANCAS GRANLAR LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “A diligencia retro deve ser realizada pela parte
interessada.”
Adv(s). EDSON GONCALVES.

135 Autos 2002.0000415-4 - PEDRO MIRANDA DE
ARAUJO X IZIQUIEL HONORATO DE ARAUJO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “...julgo procedente o pedido exordial de fls. 02/05,
condenando o reclamado a pagar a importancia de
R$1.907,43 (hum mil, novecentos e sete reais e quarenta
e tres centavos), corrigidos a partir da propositura da acao
(07.02.2002), com juros legais de mora (art. 1062 Codigo
Civil) de seis por cento(6%) ao ano, contados da citacao
(09/05/2002), tudo a ser apurado por calculo do reclamante
(art. 604 Codigo de Processo Civil). Incabivel a
condenacao em custas e honorarios advocaticios nesta
esfera judicial.”
Adv(s). CRISTIANE BERGAMIN.

136 Autos 2002.0000553-3 - NEIDE DE FATIMA DA ROCHA
X JULIO CESAR CARDOSO.
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ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Registre-se a penhora junto ao C.R.I.. Para tanto,
desentranhe-se o mandado, entregando-o ao Sr. Oficial
de Justica. A exequente, face o disposto no art. 53,
paragrafo 3, da Lei 9.099/95.”
Adv(s). MARCOS AURELIO DA SILVA.

137 Autos 2002.0000572-0 - JAIR ALVES DA SILVA X JOSE
NORIVAL DA SILVA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente a pretensao
autoral de fls 02/05, para o fim de condenar, como
condeno, a reclamada Uniao Administradora de
Consorcios S/C LTDA a pagar em favor do reclamante
Jair Alves da Silva, a quantia de R$1.003,12 (hum mil,
tres reais e doze centavos), devidamente corrigida desde
o ajuizamento da acao (21.02.2002) e com a incidencia
de juros legais (art 1062, C.Civil) de mora de seis por
cento (6%) ao ano, contados desde a citacao (02.05.2002),
tudo a ser apurado ate a data do efetivo pagamento, por
calculo do proprio reclamante (art 604, CPC), relativa ao
saldo de seu fundo de reserva como participante do grupo
consorcial n 462, cotas n 056 e 042, o que faco na forma
da fundamentacao supra e com fulcro, ainda, no artigo
269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Incabivel a
condenacao em custas e honorarios advocaticios nesta
esfera jurisdicional.”
Adv(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JOSE
NORIVAL DA SILVA.

138 Autos 2002.0000641-6 - FRANCISCO CARLOS
MASSAGI REP YOSHIKO KATO X CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE PARCELAS - “A
requerente devera comprovar a impossibilidade financeira
para a obtencao da assistencia judiciaria pleiteada, com a
juntada da Carteira de Trabalho, holerite, declaracao de
rendas ou documento equivalente aos antes referidos.”
Adv(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO.

139 Autos 2002.0000648-3 - JACIRA SILVA ARAUJO X
REGINA DE FATIMA DA PAZ.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls. 13-verso.”
Adv(s). DENISON HENRIQUE LEANDRO.

140 Autos 2002.0000650-5 - JACIRA SILVA ARAUJO X
IVONE L. BATISTA ARDAYA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 10 - verso.”
Adv(s). DENISON HENRIQUE LEANDRO.

141 Autos 2002.0000694-7 - EDGAR APARECIDO DA
SILVA X CIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e
outros.
ACAO DE INDENIZACAO POR RESSARCIMENTO DE
DANOS C/C LUCROS CESSANTES - “Intime-se a
procuradora da parte recorrida para, querendo, apresentar
contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). ROSANGELA LIE MIYA.

142 Autos 2002.0000698-0 - CELIA ROELIS MEDEIROS X
GHADA HASSAN ABOUSAIF.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o
presente processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao,
nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor
e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). FABIO CESAR TEIXEIRA.

143 Autos 2002.0000749-8 - CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL PRIMAVERA X ROSANGELA
SCHELLER.
ACAO DE COBRANCA DE DESPESAS
CONDOMINIAIS - “...julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 8, paragrafo 1, combinado com artigo
51, IV, ambos da lei ja citada. Arquive-se, com as baixas
necessarias. Autorizo a entrega ao reclamante dos
documentos que instruiram a inicial, mediante recibo.”
Adv(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES.

144 Autos 2002.0000776-5 - MARIA LUCIA DE CARVALHO
NUNES X ALINE MELLO DE OLIVEIRA e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Efetivamente
este feito e conexo (art 103, CPC) com os autos de n
2002919-9, suspendendo-se a audiencia ja designada neste
feito para o dia 03/10/2002, aguardando-se ate que ambas
estejam na mesma fase processual e aptas a julgamento.”
Adv(s). CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, GISLENE
ALMEIDA BARROZO.

145 Autos 2002.0000829-0 - ANESIO MARQUES
MENDONCA X GERALDA DIONIZIO DA MOTA
PINHEIRO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Sobre os documentos de fls. 44 a 50, manifeste-se o
procurador da executada.”
Adv(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.

146 Autos 2002.0000834-6 - NIVALDO CLARO DE
OLIVEIRA X GLOBAL TELECOM.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL -
“Homologo o pedido de desistencia formulado pelo autor
para que surta seus efeitos juridicos. Apos, arquivem-se
os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA, MILTON MARCELO
WEFFORT.

147 Autos 2002.0000875-3 - ELENICE ALVES X SANDRA
DARE AUGUSTOS.
ACAO DE COBRANCA - “Da inicial nao consta que o
autor ou seu procurador tenham sido intimados da

audiencia inaugural. Assim intime-se o procurador do autor
para manifestar-se sobre o interesse ou nao no
prosseguimento do feito.”
Adv(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA.

148 Autos 2002.0000919-9 - ALINE MELLO DE OLIVEIRA
X MELISSA LUNARDELLI e outros.
ACAO DE INDENIZACAO - “Diga a reclamante sobre a
falta de citacao da reclamada Melissa Lunardelli,
oportunamente cientifiquem-se as ris (art 389 CPC, da
juntada do doc de fl 44, por fim aguarde-se a audiencia ja
designada de conciliacao.
Adv(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.

149 Autos 2002.0000922-9 - SEBASTIAO DE FREITAS X
JOSIVAL CASSIANO SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “O Juizo ainda nao esta seguro pela penhora. Sobre a
nomeacao de bem a penhora, diga o credor em cinco (5)
dias.”
Adv(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO.

150 Autos 2002.0000931-8 - SIDNEY CANTAO X
LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO - “Julgo extinto o processo,
sem conhecimento do merito, haja vista a ausencia
injustificada da parte autora na audiencia, o que faco com
fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela
parte autora. Arquivem-se os autos.”
Adv(s). ORLANDO GOMES.

151 Autos 2002.0000942-3 - GERALDO DIONISIO DE
SOUZA e outros X PENCIL CONSTRUCOES LTDA.
ACAO DECLARATORIA DE RESCISAO DE
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E
VENDA DE IMOVEL C/C DEVOLUCAO DE
PARCELAS PAGAS - “...julgo procedente o pedido
exordial, formulado por Geraldo Dionisio de Souza e s/m
Suely Aparecida de Souza, a fim de declarar rescindido o
contrato celebrado entre as partes (fls. 21/26), bem como
condenar a re Pencil Construcoes Ltda a restituir aos
requerentes o sinal de negocio e principio de pagamento,
alem das prestacoes recebidas (recibos de fls. 09/20),
devidamente atualizadas desde cada pagamento (deduzido
eventual acrescimo pelo atraso no pagamento da parcela),
acrescidos de juros legais (art 1062 do CC) de mora de
seis por cento (6%) ao ano, contados a partir da citacao,
com o devido abatimento de multa no valor de dez por
cento (10%) sobre o montante atualizado recebido e
valores eventualmente pagos pela reclamada a titulo de
IPTU do imovel, pelo prazo de adimplemento do contrato,
tambem atualizados, o que faco com base na
fundamentacao supra e com escopo, ainda, no artigo 269,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tudo a ser apurado
por calculos dos reclamantes (art 604, CPC). Incabivel a
condenacao de custas e verba honoraria sucumbencial
nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s). RENATO BARROS DE CAMARGO JR.,
CECILIO MAIOLI FILHO.

152 Autos 2002.0000977-6 - HIROMI OSAWA X CRISTIANE
DE SOUZA PINTO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Mantenho a decisao de fls. 12.”
Adv(s). JACKSON LUIZ BORDIN.

153 Autos 2002.0001016-2 - NADIA KOSIENCZUK ROSA
GOMES X NIVERA DE ALMEIDA SANTOS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certicao
negativa de citacao de fls 17 e certidao negativa de penhora
de fls. 19.”
Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

154 Autos 2002.0001035-9 - MARCS ANDRE MACHADO
DA SILVA X JOSE CARLOS PERREIRA DO AMARAL.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “Ouca-se o
reclamante.”
Adv(s). DENISE NISHIYAMA.

155 Autos 2002.0001064-2 - ALBERTO PRETO JUNIOR X
MARA ROSANGELA CALIXTO OLIVEIRA.
ACAO ORDINARIA DE COBRANCA - “...julgo
procedente o pedido exordial, condenando a parte
reclamada a pagar ao reclamante a quantia de R$1.106,12
(hum mil, cento e seis reais e doze centavos), corrigida
monetariamente desde 01.03.2001 e com a incidencia de
juros legais de mora (art. 1062, C.Civil) de seis por cento
ao ano (6%), contados desde a citacao (04/07/2002).”
Adv(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA.

156 Autos 2002.0001141-0 - MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE X UNIMED DE LONDRINA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Sobre os
documentos de fls. 116 e 117,manifeste-se o procurador
do autor em cinco dias.
Adv(s). TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO.

157 Autos 2002.0001256-4 - JOSE CARLOS CARDADOR
X ADARIO E RIBEIRO LTDA. EXEC. TIT.
EXTRAJUDICIAL- Intime-se o devedor e seu procurador
para, no prazo de cinco dias, assinarem termo de nomeacao
de bens a penhora, ficando o devedor como fiel depositario.
Designo audiencia de conciliacao ara o dia 20.09.2002,
as 14:15 hs, podendo o devedor nela oferecer embargos.
Adv(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA.

158 Autos 2002.0001266-1 - MARIO ALVES CARDOSO X
FATIMA BREVE DA SILVA.
ACAO DE ARBITRAMENTO DE HONORARIOS -
“Intime-se o procurador da parte recorrida para, querendo,
apresentar contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). LUIS EDUARDO PALLARINI.

159 Autos 2002.0001304-8 - LEONARDO JOSE VITOR
RAMOS X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Intime-se o

procurador da parte recorrida para, querendo, apresentar
contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR.

160 Autos 2002.0001337-4 - CELIA REGINA DEMARCHI
X VERA LUCIA DE OLIVEIRA JAGHER CORDEIRO.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido
contido na inicial desta demanda, envolvendo as partes ja
nominadas para o fim de condenar a parte reclamada a
pagar a parte reclamante a quantia de R$223,65 (duzentos
e vinte e tres reais e sessenta e cinco centavos), a qual
sera acrescida de correcao monetaria e dos juros de mora
de seis por cento ao ano, ambos a serem contados desde a
data de 01.03.02, quando houve a atualizacao da divida.
Em primeiro grau e incabivel a condenacao do vencido
em custas e honorarios de advogado.”
Adv(s). MARCO ANTONIO BUENO.

161 Autos 2002.0001450-8 - JOB RODRIGUES DA COSTA
X JOSE FERREIRA DE SOUZA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Homologo a transacao retro, decreto a extincao do
processo, autorizo o levantamento da quantia e, apos
cumpridas integralmente as condicoes do acordo, autorizo
o desentranhamento dos documentos, levante-se a penhora
(se houver), baixe-se na distribuicao e arquive-se os autos.”
Adv(s). MARIA ELIZABETH JACOB.

162 Autos 2002.0001633-0 - MARIA T. NAVARRO X JOSE
FABIO RODRIGUES DOS SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 14.”
Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

163 Autos 2002.0001677-2 - CLAUDIO KOPP X ANTONIO
CARLOS DA SILVA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls. 11.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

164 Autos 2002.0001718-3 - JOAO ALCINDO
SULZBACHER X EVERSON MARINHO LUZ.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certicao
negativa de citacao de fls. 08.”
Adv(s).  MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI.

165 Autos 2002.0001721-3 - FRANCISCO PEREIRA DOS
SANTOS X JANAINA RIBEIRO DE ASSIS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 17 e 19.”
Adv(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES.

166 Autos 2002.0001727-2 - WALTER MARQUES DA SILVA
X MARIA ALVES DA SILVA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls 22 - verso e de penhora de fls.
21.”
Adv(s). MARCOS VINICIUS ROSIN.

167 Autos 2002.0001735-3 - DIONICE D. VICENTE X
ROSANE LIMA DOS SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls. 09.”
Adv(s). JOAO CRISTIANO DOS SANTOS.

168 Autos 2002.0001739-6 - PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO X FLAVIO APARECIDO DAMASIO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls. 08 e certidao negativa de
penhora de fls. 10.”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

169 Autos 2002.0001779-5 - ELIEL DE OLIVEIRA SANTOS
X SENDAI MOTORS LTDA..
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls. 09.”
Adv(s). MARCUS VINICIUS MARTINS.

170 Autos 2002.0001939-9 - MARCELO VIEIRA DA SILVA
X GELSON LUIZ GARCIA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Sejam regularizados os titulos de credito do autor.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

171 Autos 2002.0001956-9 - EROS MOTEL LTDA X
MAURO DA SILVA ROSA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls. 21.”
Adv(s). RONALDO GOMES NEVES.

172 Autos 2002.0001977-1 - EROS MOTEL LTDA X
MARCOS GIANETTI REIS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 22.”
Adv(s). RONALDO GOMES NEVES.

173 Autos 2002.0001989-5 - M.MENDONCA & CIA LTDA
X ANTONIO LAERCIO FURTADO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Dos documentos de credito do autor nao consta a
pactuacao de juros de mora de um por cento ao mes. Assim,
indefiro esta pretensao. Apresente o credor novo
demonstrativo de seu credito, extirpando-se os juros
excessivos.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

174 Autos 2002.0002017-6 - ELIZANETE SANDIS
SALOMAO GUIMARAES X EVERALDO
BERNARDINO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Do demonstrativo do credito do autor constam as verbas
de despesas de reparos e honorarios advocaticios, ambas
incabiveis. A primeira nao se trata de titulo executivo e a
segundo ainda nao foi cominada judicialmente e em
primeiro grau desta jurisdicao nao as cabem. Portanto,
indefiro a inclusao das referidas verbas. Apresente o autor
novo  demonstrativo.”
Adv(s). ARTHUR OLIVA FILHO.

175 Autos 2002.0002116-4 - REAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C X CHARLES GABRIEL ANANIAS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Intime o procurador da autora para apresentar
documento referente a ultima D.J.P (Declaracao de
Imposto de Renda de Pessoa Juridica) no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial.”
Adv(s). CARLOS SERGIO CAPELIN.

176 Autos 2002.0002149-0 - NEUSA FERREIRA PINTO X
JOAO MARIA DE LIMA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Do titulo de credito do autor, ora em execucao, nao
consta a pactuacao de juros de mora, acima do patamar
legal de seis por cento ao ano. Assim, indefiro o pedido
do credor de computo de juros de um por cento ao mes,
ficando os mesmo extirpados do calculo do debito.
Apresente o credor novo demonstrativo.”
Adv(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR.

177 Autos 2002.0002214-4 - ANTONIO MARIO DOS
SANTOS X JOICE BRIGNONI.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- “Como se sabe, somente as pessoas fisicas serao
admitidas a propor acao perante o Juizado Especial,
excluidos os cessionarios de direito de pessoas juridicas,
conforme dispoe o artigo 8, paragrafo 1, da Lei 9.099/
95.Excecao a essa regra veio atraves da Lei n. 9.841/99,
em seu art 38. De sorte que considerando a possibilidade
de que a empresa beneficiaria do cheque, que cedeu seus
direitos por endosso, esteja enquadrada na hipotese do
artigo 2, inc. I, da lei 9.841/99, ja citada, concedo ao
exequente o prazo de dez dias para que comprove essa
circunstancia, apresentando documento referente a ultima
D.P.J. (Declaracao de Imposto de Renda de Pessoa
Juridica), sob pena de extincao do processo.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 027/2002
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 028 1999.0001612-8
ADEMIR SIMOES 034 1999.0003507-6
ADEMIR SIMOES 081 2001.0001113-4
ADEMIR SIMOES 088 2001.0001753-1
ADEMIR SIMOES 098 2001.0002305-1
ADEMIR SIMOES 101 2001.0002714-6
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 066 2000.0003370-7
ALDO CEZAR MAKIOLKE 022 1999.0000432-4
ALEXANDRE RAINATO GENTA 007 1998.0000393-0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 083 2001.0001334-0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 121 2001.0003762-1
ALVINO APARECIDO FILHO 015 1998.0002464-3
ANA CELIA DE JULIO PASCHOAL 069 2000.0003911-0
ANA OLIMPIA MICHELAN 042 2000.0000295-0
ANA PAULA DE SA 005 1997.0000876-1
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 137 2002.0000572-0
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 058 2000.0002495-3
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 155 2002.0001064-2
ANTONIO CABRERA JUNIOR 176 2002.0002149-0
APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS 145 2002.0000829-0
ARTHUR OLIVA FILHO 174 2002.0002017-6
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 094 2001.0002071-0
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 056 2000.0002378-7
CARLOS JOSE FRAGOSO 044 2000.0000413-8
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 092 2001.0001954-2
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 144 2002.0000776-5
CARLOS SERGIO CAPELIN 175 2002.0002116-4
CASEMIRO FRAMIL FILHO 102 2001.0002724-3
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA 132 2002.0000069-8
CECILIO MAIOLI FILHO 151 2002.0000942-3
CELSO ALDINUCCI 023 1999.0000473-1
CIDIO SEVERINO 072 2000.0004049-5
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 170 2002.0001939-9
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 173 2002.0001989-5
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 177 2002.0002214-4
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 143 2002.0000749-8
CLEBERSON LUCIANO CANDIDO 114 2001.0003273-5
CLOVIS RODRIGUES 075 2001.0000330-1
CRISTIANE BERGAMIN 135 2002.0000415-4
CYLMARA CARDOSO 108 2001.0002932-7
DELY DIAS DAS NEVES 127 2001.0004127-0
DENISE NISHIYAMA 025 1999.0001013-8
DENISE NISHIYAMA 154 2002.0001035-9
DENISON HENRIQUE LEANDRO 105 2001.0002854-1
DENISON HENRIQUE LEANDRO 139 2002.0000648-3
DENISON HENRIQUE LEANDRO 140 2002.0000650-5
DOROTHEU DA SILVA ALVES 109 2001.0002940-8
EDERALDO SOARES 114 2001.0003273-5
EDMEIRE AOKI SUGETA 124 2001.0003929-2
EDMEIRE AOKI SUGETA 125 2001.0004048-7
EDSON GONCALVES 134 2002.0000252-6
EDSON LAERTE DE MORAES 074 2001.0000260-7
EDUARDO DOS SANTOS  128 2001.0004153-0
ELITON ARAUJO CARNEIRO 149 2002.0000922-9
ELVIS BITTENCOURT 057 2000.0002411-2
EMERSON NUMATA FUJITA 112 2001.0003238-7
ENIVALDO TADEU CUNHA 029 1999.0002529-1
FABIO CESAR TEIXEIRA 142 2002.0000698-0
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FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ 104 2001.0002810-0
FLORIANO YABE 085 2001.0001670-5
GIANE LOPES TSURUTA 099 2001.0002391-4
GILBERTO JACHSTET 060 2000.0002766-9
GISELE ALINE DE OLIVEIRA 051 2000.0001026-0
GISLENE ALMEIDA BARROZO 096 2001.0002119-9
GISLENE ALMEIDA BARROZO 144 2002.0000776-5
GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR 084 2001.0001378-1
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 138 2002.0000641-6
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 097 2001.0002159-8
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 118 2001.0003595-5
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 163 2002.0001677-2
JACKSON LUIZ BORDIN 152 2002.0000977-6
JEOVAH BARNABE 003 1997.0000538-0
JEOVAH BARNABE 037 1999.0004356-7
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 126 2001.0004112-2
JOAO CRISTIANO DOS SANTOS 167 2002.0001735-3
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 048 2000.0000812-5
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 083 2001.0001334-0
JOAO FRANCISCO ZARPELLON 001 1995.0000174-0
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 034 1999.0003507-6
JOAO MARCELO M BANDEIRA 147 2002.0000875-3
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 068 2000.0003833-4
JORGE WASHINGTON NOBREGA
DE SALLES FILHO 091 2001.0001902-0
JOSE CARLOS DIAS NETO 106 2001.0002881-9
JOSE CICERO CELESTINO 117 2001.0003534-3
JOSE MONTEIRO GONCALVES 010 1998.0001110-0
JOSE NOGUEIRA FILHO 082 2001.0001286-6
JOSE NORIVAL DA SILVA 137 2002.0000572-0
JOSE ROBERTO AKAISHI 038 1999.0004364-8
JOSE ROBERTO AKAISHI 092 2001.0001954-2
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 017 1998.0002810-0
JULIANO TOMANAGA 011 1998.0001216-5
JULIANO TOMANAGA 020 1999.0000218-6
JULIANO TOMANAGA 039 1999.0004483-0
JULIANO TOMANAGA 040 2000.0000045-0
JULIANO TOMANAGA 043 2000.0000324-7
JULIANO TOMANAGA 054 2000.0001186-0
JULIANO TOMANAGA 055 2000.0001291-2
JULIANO TOMANAGA 071 2000.0004036-3
JULIANO TOMANAGA 077 2001.0000530-4
JULIANO TOMANAGA 115 2001.0003377-4
JULIANO TOMANAGA 119 2001.0003605-6
JULIANO TOMANAGA 146 2002.0000834-6
KATIA NAOMI YAMADA 124 2001.0003929-2
KEITY SUTO TROMBELI 110 2001.0003005-8
KLEBER FRANCO DE LIMA 126 2001.0004112-2
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 065 2000.0003182-8
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 012 1998.0001421-4
LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA095 2001.0002102-4
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 111 2001.0003169-0
LUCIANO MENDES SCALIZA 051 2000.0001026-0
LUIS EDUARDO PALLARINI 158 2002.0001266-1
LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA 008 1998.0000657-2
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 122 2001.0003884-9
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA
FILHO 113 2001.0003263-8
LUIZ ROSA COELHO 027 1999.0001561-0
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA 073 2001.0000124-4
MANUEL PEREIRA DOS REIS 031 1999.0002862-2
MANUEL PEREIRA DOS REIS 032 1999.0002870-3
MANUEL PEREIRA DOS REIS 047 2000.0000569-0
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 078 2001.0000765-0
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 117 2001.0003534-3
MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ 120 2001.0003752-4
MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA 148 2002.0000919-9
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 026 1999.0001289-0
MARCIA REGINA DA SILVA 093 2001.0001964-0
MARCO ANTONIO BUENO 160 2002.0001337-4
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 164 2002.0001718-3
MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE 079 2001.0001012-0
MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE 084 2001.0001378-1
MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES 165 2002.0001721-3
MARCOS AURELIO DA SILVA 129 2001.0004190-4
MARCOS AURELIO DA SILVA 136 2002.0000553-3
MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR 010 1998.0001110-0
MARCOS LEATE 001 1995.0000174-0
MARCOS LEATE 080 2001.0001078-2
MARCOS PINTOR DE MELO LIMA 002 1996.0000223-2
MARCOS PINTOR DE MELO LIMA 013 1998.0001897-0
MARCOS VINICIUS ROSIN 166 2002.0001727-2
MARCUS VINICIUS MARTINS 169 2002.0001779-5
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 081 2001.0001113-4
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
RODRIGUES 090 2001.0001890-2
MARIA ELIZABETH JACOB 161 2002.0001450-8
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO
DE PAULA 061 2000.0002781-2
MARIA T. NAVARRO 162 2002.0001633-0
MIGUEL ANGELO ARANEGA
GARCIA 018 1998.0003192-5
MILTON MARCELO WEFFORT 146 2002.0000834-6
MILTON RIBEIRO PEREIRA JUNIOR 019 1998.0003308-1
MONICA CARVELLO MONTANS
ZAMARIAN 131 2001.0004243-9
NEUSA FORNACIARI MARTINS 059 2000.0002664-6
NEUSA FORNACIARI MARTINS 064 2000.0003159-3
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 036 1999.0003977-2
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS153 2002.0001016-2
ORLANDO GOMES 016 1998.0002717-0
ORLANDO GOMES 150 2002.0000931-8

OSVALDO GIMENES 021 1999.0000418-9
OTAVIO RUFINO GOMES 100 2001.0002545-3
PAULO ALIPIO DE CAMPOS
SILVEIRA 030 1999.0002690-5
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 015 1998.0002464-3
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO033 1999.0003048-1
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO045 2000.0000417-0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO050 2000.0000891-5
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO063 2000.0003042-2
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO076 2001.0000397-2
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO168 2002.0001739-6
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 159 2002.0001304-8
RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO 123 2001.0003906-3
REGINALDO MONTICELLI 004 1997.0000764-1
REGINALDO MONTICELLI 067 2000.0003598-0
REGINALDO MONTICELLI 079 2001.0001012-0
RENATO BARROS DE CAMARGO
JR. 151 2002.0000942-3
RENATO TAVARES YABE 024 1999.0000510-0
RODRIGO ANTONIO FERREIRA
BRANDAO 104 2001.0002810-0
ROGER PIAZZALUNGA 089 2001.0001853-8
ROGERIO FERES GIL 103 2001.0002775-8
ROGERIO RESINA MOLEZ 032 1999.0002870-3
ROGERIO RESINA MOLEZ 047 2000.0000569-0
RONALDO GOMES NEVES 171 2002.0001956-9
RONALDO GOMES NEVES 172 2002.0001977-1
ROSANGELA KHATER 049 2000.0000828-1
ROSANGELA LIE MIYA 091 2001.0001902-0
ROSANGELA LIE MIYA 141 2002.0000694-7
SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI 046 2000.0000531-2
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA 062 2000.0002904-1
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ  125 2001.0004048-7
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI  133 2002.0000090-6
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ  070 2000.0003922-5
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ  074 2001.0000260-7
SILMARA REGINA LAMBOIA  116 2001.0003512-2
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI  053 2000.0001165-7
SONIA DEGUCHI  087 2001.0001732-9
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 157 2002.0001256-4
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 156 2002.0001141-0
TEREZINHA M VARELA BETTONI
ROBERTO 035 1999.0003908-0
TEREZINHA M VARELA BETTONI
ROBERTO 107 2001.0002911-4
TONY ALVES 006 1998.0000118-0
VALENTIM ZAZYCKI 041 2000.0000072-8
VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO 009 1998.0000868-0
VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO 098 2001.0002305-1
VANILTON DE FREITAS SCOPONI 052 2000.0001143-6
VANIR GENTIL BARBOSA 130 2001.0004212-9
VITALINO RODRIGUES NETTO 0862001.0001686-1
WALDERI SANTOS DA SILVA 0141998.0002463-5

PARANAVAÍ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
PARANAVAÍ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR – DR. EMIL TOMÁS
GONÇALVES
SECRETÁRIA DESIGNADA – MEIRE CESÁRIO
CORDÃO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 11/2002

ADVOGADO ORDEM
ALDREY FABIANO AZEVEDO 12, 16, 17
ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA 22
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES 09
CARLOS TEODORO SOSTER 03
ERIC COSTA CÂNDIDO 22
FABIO DOS REIS RUIZ 15
HEMERSON C. B. AGUIAR 15
JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES 10
JOSÉ RICARDO P. FERREIRA 02
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS 03
MARCELO VALVERDE FERREIRA DA SILVA 18
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 24
MARCOS ANTONIO LUZ 03
MARCOS JORGE CATALAN 01, 12, 17
MARY KZUE FURIKITA MIYOSHI 20, 21
MAYCON ROGÉRIO LEAL TRENTINI 14
NEI VALDO SECCHI 02
RENATO BENVINDO FRATA04,05,06,07,08,11, 13, 14, 19,
23, 25
RÚBIA RONCOLATO DA SILVA 01
SHIRLEY APARECIDA B. OLIVETTI DOS SANTOS 02
WALDUR TRENTINI 03

01 – 069/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ODÍLIA
LIMA X ROSCH – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
LTDA. - “… Posto isso, conheço do recurso de embargos de
declaração e lhe dou provimento ao fito de acrescentar à
sentença: a) Na fundamentação – Quanto ao pedido contraposto
– Em que pese haver entendimentos contrários, a meu ver, em
virtude do impedimento previsto no art. 8º, par. 1º, da Lei 9.099/
95, que se coaduna com os princípios norteadores do processo
no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis (art. 2º), a meu ver
não é possível a propositura de pedido contraposto por pessoa
jurídica. Nesse sentido … b) No Dispositivo – Quanto ao pedido
contraposto, com fulcro no art. 8, par. 1º, da Lei 9.099/95,
combinado com o art. 2º da mesma Lei, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito por carência de ação (ilegitimidade
ativa para a causa), com supedâneo no art. 51, caput, da Lei
9.099/95 combinado com o art. 267, VI, do CPC…”. ADV.

DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV. DRA. RÚBIA
RONCOLATO DA SILVA.

02 – 161/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
LUCIANO KLEBER DA ROCHA X FLÁVIO MARGOTTI E
OUTRO – “Homologo , com fulcro no art. 40 da Lei 9.099/95,
a judiciosa sentença proferida pela Ilustre Dra. Juíza Leiga a
fls. 122-8 : … Ante o exposto, julgo parcialmente procedente
os presentes condenando o Réu Flávio Margotti, a pagar a
importância reclamada na inicial, perfazendo o valor de R$
1.066,60, sendo este o valor principal original, devidamente
corrigido nos termos da Lei, da data do evento danoso
(atualizados desde novembro de 1999), referente a reparação
dos prejuízos sofridos pelo autor em seu veículo, discriminados
às fls. 28 dos autos… Sem imposição de sucumbência nesta
instância, tendo em vista a natureza especial do procedimento,
em sede de Juizado Especial Cível…Transitada em julgado,
cumpra-se”. ADV. NEI VALDO SECCHI. ADV. DRA.
SHIRLEY APARECIDA B. OLIVETTI DOS SANTOS. ADV.
DR. JOSÉ RICARDO P. FERREIRA.

03 – 117/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
ALBERTO MYLLER LENCONE X TRENTUR – TRENTINI
TURISMO, PASSAGENS E SERVIÇOS LTDA E OUTROS. –
“ Homologo, com fulcro no art. 40 da Lei 9.099/95, a R. sentença
prolatada pelo Ilustre Dr. Juiz Leigo: ... Isto posto, julgo
procedente o presente processo, o fazendo de acordo com o art.
269, incido I do CPC. Sem custas processuais...Transitada em
julgado, cumpra-se...”. ADV. DR. CARLOS TEODORO
SOSTER. ADV. DR. JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS.
ADV. WALDUR TRENTINI. ADV. DR. MARCOS ANTONIO
LUZ.

04 – 353/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EMINE
ROUPAS LTDA. X ANTONIO ARTUR LOPES – “...Defiro o
requerido a fls. 19, mediante cópias autenticadas e recibo nos
Autos”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA.

05 – 354/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EMINE
ROUPAS LTDA. X VALDEMIR VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
E OUTRA – “... Defiro o desentranhamento de documentos
solicitado pela Autora, mediante cópias autenticadas e recibo
nos Autos...”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA.

06 – 356/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EMINE
ROUPAS LTDA. X VERA LUCIA DA ROCHA – “... Defiro o
desentranhamento de documentos solicitados pela Autora,
mediante cópias autenticadas e recibo nos Autos”. ADV. DR.
RENATO BENVINDO FRATA.

07 – 359/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EMINE
ROUPAS LTDA. X SUELY DE FÁTIMA GONÇALVES
LOPES – “..Defiro o requerido as fls. 24, mediante cópias
autenticadas e recibo nos Autos...”. ADV. DR. RENATO
BENVINDO FRATA.

08 – 360/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EMINE
ROUPAS LTDA. X FRANCISCO RAMOS LEONEL – “...
Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados pela
Autora, mediante cópias autenticadas e recibo nos Autos..”.
ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA.

09 – 404/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
EDMARA BENETÃO DEL PASSO X MAGALY DE PAULA
CARDOSO – “ Com fulcro no art. 267, III do CPC c/c o art.
51, par. 1º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo. Sem custas
...”. ADV. DR. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES.

10 – 026/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
DIAS AMORIM FILHO X JOSÉ ROBERTO GASPARIM E
OUTRO – “... Mesmo que seja certificada a tempestividade do
recurso, não tendo havido preparo no prazo legal, julgo deserto
o recurso, o que faço com fulcro no art. 42, par. 1º, da Lei
9.099/95 c/c o art. 519 do CPC...”ADV. DR. JOSÉ PAULO
PEREIRA GOMES.

11 – 059/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
MIHARBI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. X LEANDRO
DE ANDRADE – “Homologo, com fulcro no art. 40 da Lei
9.099/95, a R. Sentença prolatada pela Dra. Juíza Leiga às fls.
18: Face a ausência injustificada do reclamado, fica decretada
a revelia, com fundamento no art. 20 da Lei 9.099/95...”. ADV.
DR. RENATO BENVINDO FRATA.

12 – 388/2001 - PROCESSO DE CONHECIMENTO – VANIR
GONÇALVES PINTO X ALPHA CLUB – Intime-se o Autor,
para que no prazo de 10 dias, forneça o endereço atual e
completo do Reclamado”. ADV. DR. MARCOS JORGE
CATALAN. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO.

13 – 455/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
MIHARBI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. X PEDRO
MIOTTO – “O Autor pode obter a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, pela desistência da ação (art. 267, VIII
do CPC), mesmo sem o consentimento do Réu... Sendo assim,
tendo em vista o contido a fls. 21, julgo extinto o processo com
base no art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95. Certificado o trânsito
em julgado, defiro o desentranhamento dos documentos
conforme requerido à fls. 21, mediante cópias autenticadas e
termo de entrega nos autos.. .”.  ADV. DR. RENATO
BENVINDO FRATA.

14 – 456/2001 – PROCESO DE CONHECIMENTO –
MIHARBI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. X LUIZ BUENO
DA SILVA – “Com fulcro no art. 22, par. Único, com o art. 41,
ambos da Lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
em audiência de conciliação, com exceção da multa que será
restringido à 0,2 %, do art. 51, par. 2º, do CDC... Após o trânsito
em julgado e, não havendo reclamações arquivem-se”. ADV.
DR. RENATO BENVINDO FRATA. ADV. DR. MAYCON
ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

15 – 013/2002 - PROCESSO DE CONHECIMENTO – VILSON
RODRIGUES DA SILVA E OUTRO X REINALDO DE
SOUZA E OUTRA – “ ... Posto isso, com base no art. 51, I, da
Lei 9.099/95determino a extinção do processo sem julgamento
de mérito, em relação ao Autor Vilson Rodrigues da Silva.
Condeno a parte Autora ao pagamento de 50% das custas
processuais apuradas até esta sentença, com supedâneo no art.
51, par. 2º, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, e pagas
as custas, arquivem-se (formalmente, pois o processo tem
continuidade em relação ao Autor LINDOVALDO). Novo
pedido igual somente será aceito mediante comprovação do
pagamento das custas e despesas processuais ...”. ADV. DR.
FÁBIO DOS REIS RUIZ. ADV. DR. HEMERSON C. B.
AGUIAR.

16 – 250/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
ARLINDO FERNANDES GUIMARÃES X DIÁRIO DO
NOROESTE – “Com fulcro no art. 22, par. Único, combinado
com o art. 41, ambos da Lei 9.099/95, homologo por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes em audiência de conciliação, conforme termo a
fls. 11... Transitada em julgado, e não havendo reclamação em
10 dias, arquivem-se”. ADV. DR. ALDREY FABIANO
AZEVEDO.

17 – 047/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARCOS
JORGE CATALAN E OUTRO X DANTAS MOTO TÁXI LTDA
– ME – “... Tendo em vista que as partes transigiram, e que até
a presente data não se manifestaram, julgo extinto o processo,
com base no art. 794, II, do CPC, independentemente de prévia
intimação pessoal das partes, conforme art. 51, par. 1º, da Lei
9.099/95. Após o trânsito em julgado, não havendo reclamações,
arquivem-se...” ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV.
DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO.

18 – 052/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ALZIRA
MENDONÇA FIGUEIRA X CARLOS SILVA BRAGA –
“Tendo em vista que o Exeqüente não se manifestou ao contido
a fls. 12, julgo extinto o processo, com base no art. 53, par. 4º,
e art. 51, par. 1º, ambas da Lei 9.099/95, sendo portanto,
dispensado a prévia intimação do Exeqüente...”. ADV. DR.
MARCELO VALVERDE FERREIRA DA SILVA.

19 – 210/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ANTONIO
JESUS DE OLIVEIRA X HERALDO B. DE SOUZA E OUTRO
– “Intime-se o Exeqüente para em 10 dias, informar a localização
do bem indicado para a penhora, podendo também indicar outros
bens passíveis de serem penhorados ou requerer diligências no
âmbito de sua autonomia privada, ou requerer a extinção do
processo (CPC, art. 569, caput c/c art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/
95), providência esta que se realizará de ofício em caso de inércia
do credor”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA.

20 – 003/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JORGE
MIYOSHI JÚNIOR X LEONILO APARECIDO SANTOS DE
OLIVEIRA – “Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10 dias,
informar o endereço atual e completo do Executado, ou requerer
a extinção do processo (CPC, art. 569, caput c/c art. 53, par. 4º
da Lei 9.099/95), providência esta que se realizará de ofício
em caso de inércia do Credor”. ADV. DRA. MARY KAZUE
FURUKITA MIYOSHI.

21 – 220/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – R. WESSLER
& CIA LTDA X FERNANDA MIGUEL DOS SANTOS – “Com
fulcro no art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, haja vista que a Executada cumpriu com
a dívida conforme fls. 19. Certificado o trânsito em julgado,
defiro o requerido à fls. 19, mediante cópias autenticadas e
termo de entrega, nos autos, dos documentos cujo
desentranhamento foi solicitado, devendo os documentos ser
entregues somente a pessoa da Executada...”. ADV. DRA.
MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

22 – 083/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EUNICE
MORAES DA SILVA X LUIS CESAR MOREIRA DA SILVA
– “ Intime-se a Exeqüente para em 05 dias, apresentar a
procuração de seu representante que assinou a fls. 115 e 116,
com poderes para transigir, ou comparecer pessoalmente a
Secretaria do Juizado Especial, para ratificar o presente acordo”.
ADV. DR. ERIC COSTA CÂNDIDO. ADV. DR. ALFREDO
DE OLIVEIRA WOYDA.

23 – 178/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RENATO
BENVINDO FRATA X ZENEIDE TORSANI – “ Intime-se o
Exeqüente para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atual
e completo da Executada e, indicar bens penhoráveis ou requerer
diligências impossíveis no âmbito de sua autonomia privada,
ou requerer a extinção do processo (CPC, art. 569, caput c/c
art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95), providência esta que se
realizará de ofício em caso de inércia do credor”. ADV. DR.
RENATO BENVINDO FRATA.

24 – 261/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RUEL
NARDELLI X ELENILDA GALDINO DE ASSIS – “Intime-
se o Exeqüente para, no prazo de 05 dias, indicar bens
penhoráveis ou requerer diligências impossíveis no âmbito de
sua autonomia privada, ou requerer a extinção do processo
(CPC, art. 569, caput c/c art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95),
providência esta que se realizará de ofício em caso de inércia
do credor”. ADV. DR. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA.

25 – 287/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MIHARBI
COMERCIO DE ROUPAS LTDA. X SABRINA ROCHA – “
Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 05 dias, indicar bens
penhoráveis ou requerer diligências impossíveis no âmbito de
sua autonomia privada, ou requerer a extinção do processo
(CPC, art. 569, caput c/c art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95),
providência esta que se realizará de ofício em caso de inércia
do credor”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 107/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e
tendo em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça
Doutora  GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA,
conforme o ATO  PGJ nº 145, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça
do Estado, inscrição para o provimento do cargo de 1º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de
FOZ DO IGUAÇU, por REMOÇÃO, pelo  critério de
MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de
ANTIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º
andar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas
do  último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo
111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

ASSENTO Nº 33

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 48, §
1º, de seu Regimento Interno, por unanimidade de votos, em
terceira e última discussão, decidiu fixar o ASSENTO que
segue:

“Nos casos de promoção ou remoção por merecimento,

não havendo requerimentos da primeira quinta parte da

lista, aplicar-se-á às demais quintas partes da lista de

antigüidade, sucessivamente, a regra estabelecida nos

artigos 129, § 4º, combinado com o 93, II, b, da

Constituição Federal; 61, IV, d Lei 8.625/93; 102, § 1º e,

115, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 85/99, salvo,

se houver decisão excepcional e fundamentada do

Conselho Superior do Ministério Público, pelo voto de

2/3 (dois terços) dos seus integrantes.”

Curitiba, 13 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES,
Procuradora-Geral de  Justiça

Presidente

MILTON R. DE MACEDO,
Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiro

REINALDO PRADO,
Procurador de Justiça

Conselheiro

SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS,
Procurador de Justiça

Conselheiro

JURANDY SEYR,
Procurador de Justiça

Conselheiro

MAURO ANTONIO FRANÇA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

VALMOR ANTONIO PADILHA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

FRANCISCO JOSÉ A. DE SIQUEIRA BRANCO
Procurador de Justiça

Conselheiro

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO  Nº 1337

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no art.121, I, da Lei Complementar
nº 85/99, resolve

I - A U T O R I Z A R

os Promotores de Justiça Doutores ÂNGELO MAZZUCHI
SANTANA FERREIRA, LUIZ FRANCISCO BARLETA
MARCHIORATTO,  LEONIR BATISTI, MAURÍCIO
KALACHE, PAULO CESAR BUSATO e SÍLVIO COUTO
NETO a participarem, no período de 5 a 9 de agosto do ano em
curso, na cidade de CURITIBA, de reunião junto ao Centro de

Apoio Operacional das Promotorias Criminais e do Controle
Externo da Atividade Policial, visando discutir plano de ação
institucional no combate à sonegação fiscal no Estado.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça e Promotores Substitutos abaixo
nominados para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responderem, durante o afastamento dos respectivos titulares,
pelas seguintes Promotorias de Justiça:

CLÁUDIA TONETTI BIAZUS
Cascavel - 9ª Promotoria
SIDNEY MAYNARDES JÚNIOR
Foz do Iguaçu - 6ª Promotoria
JORGE F.BARRETO DA COSTA
Londrina - 23ª Promotoria
MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO
Maringá - 6ª Promotoria
SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS
Maringá - 6ª Promotoria
CARLOS ALBERTO BAPTISTA
Ponta Grossa- 8ª e 13ª Promot.

Curitiba, 2 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1433

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FRANCISCO ZANICOTTI e o
Promotor Substituto Doutor JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO para, sem prejuízo das atuais atribuições e do contido
na Resolução nº 1295/02, responderem pelos serviços do
Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, o primeiro nos dias 20 e 21 e o
segundo no dia 20 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1436

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor RAMATIS FÁVERO para atuar
no Centro de Apoio Operacional das Promotorias Criminais e
do Controle Externo da Atividade Policial e coordenar a
Promotoria de Investigação Criminal da comarca de CURITIBA,
a partir da data da publicação do Ato nº 142/02 e até ulterior
deliberação.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1437

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ELIEZER GOMES DA SILVA
para, sem prejuízo do contido no item I, da Resolução nº 1342/
02 e tendo em vista o contido no Ato nº 141/02, atuar na
Coordenadoria de Recursos Criminais.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ROSÂNGELA GASPARI para
atuar na Coordenadoria de Recursos Criminais, a partir da data
da publicação do Ato nº 140/02 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1438

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LÚCIA INEZ GIACOMITTI
ANDRICH para responder pelos serviços do Ministério Público
na 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da
comarca de CURITIBA, a partir da data da publicação do Ato
nº 139/02 e até 30 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1439

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PAULO JOSÉ KESSLER para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 7ª Vara Criminal da comarca de
CURITIBA, no período de 19 a 23 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1440

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 11844/02-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
TARCILA SANTOS TEIXEIRA para tratamento de sua saúde,
no período de 19 de agosto a 2 de setembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA MARIA
CAMPANHA MOTTA RIBAS para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de SÃO JOÃO DO TRIUNFO, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1441

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e sem prejuízo do contido no protocolo nº 11847/02-PGJ, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 0968/00, a partir de 13 de agosto do ano em
curso.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1442

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 6875/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LARISSA HAICK VITORASSI
para atuar nos Autos de Alteração de Guarda e de
Regulamentação de Visitas nº 16/02, em trâmite na comarca de
REALEZA, tendo em vista a suspeição argüida pelo titular que
foi acolhida.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1443

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de  GUARAPUAVA, a partir
de 19 de agosto do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1444

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIANE MARIA DUDA para
atuar no Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Proteção à Saúde e na Promotoria de Defesa da Saúde Pública

da comarca de CURITIBA, a partir de 16 de agosto do ano em
curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1445

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11870/02-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA para tratamento de
sua saúde, a partir de 19 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA ISABELE GRAF
BENINCA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de PALMAS, nos dias 19 e 20 de agosto do ano em
curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO para responder pelos serviços do Ministério Público na
1ª Promotoria de Justiça da comarca de PALMAS, no período
de 21 a 23 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1446

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11843/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ATANAGILDO CORDEIRO
AMARAL para atuar na análise de títulos apresentados no
concurso  destinado ao provimento do cargo de Escrivão da 3ª
Vara Criminal, a ser realizada na comarca de FOZ DO
IGUAÇU.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1447

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 7620/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LEONARDO DA SILVA
VILHENA para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito
Policial nº 409/01, em trâmite na comarca de IVAIPORÃ, bem
como acompanhar a respectiva Ação Penal.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1448

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 8561/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CÁSSIO MATTOS
HONORATO para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito
Policial nº 170/02, em trâmite na comarca de LARANJEIRAS
DO SUL, bem como acompanhar a respectiva Ação Penal.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1449

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 5419/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R
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o Promotor de Justiça Doutor JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 159/
98, em trâmite na comarca de UMUARAMA, bem como
acompanhar a respectiva Ação Penal.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1451

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 3595/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FÁBIO HIDEKI NAKANISHI
para atuar nos Autos nº 06/02, em trâmite na comarca de
ICARAÍMA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1452

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 11890/02-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora VANESSA HARMUCH
PEREZ ERLICH para tratamento de sua saúde, no dia 23 de
agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ADRIANO ZAMPIERI CALVO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público nas 1ª e 2ª Promotorias de Justiça
da comarca de TELÊMACO BORBA, durante a licença da
Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1456

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11885/02-
PGJ, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor HUMBERTO EDUARDO
PUCINELLI para responder pelos serviços do Ministério
Público na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de
GUARAPUAVA, a partir de 20 de agosto do ano em curso e
até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 6ª Promotoria de Justiça da comarca
de GUARAPUAVA, a partir de 20 de agosto do ano em curso e
até ulterior deliberação.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1457

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11901/02-
PGJ, resolve

R E V O G A R

a pedido, o item II da Resolução nº 2088/01, na parte que
designou o Promotor de Justiça Doutor SYLVIO ROBERTO
DEGASPERI KUHLMANN para atuar como assessor na
Corregedoria-Geral do Ministério Público, a partir de 6 de agosto
do ano em curso.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1458

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11620/02-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora KARINA ANASTÁCIO
FARIA 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 1998,
asseguradas pela Resolução nº 962/02, para ser usufruído em
14 de agosto do ano em curso, ficando os 27 (vinte e sete) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARCELA MARINHO
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de PARANAGUÁ, durante as férias da
respectiva titular.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1459

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11418/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período
de 1994, asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem
usufruídos a partir de 14 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1461

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11863/02-
PGJ, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 1º período de 1996, concedidas à Promotora
de Justiça Doutora TEREZINHA RESENDE CARULA,
através da Resolução nº 1103/02, assegurando-lhe o direito de
fruição das mesmas para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1463

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10100/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MAXIMILIANO RIBEIRO
DELIBERADOR para atuar nos Autos de Inquérito Policial
nº 151/02, em trâmite na comarca de CRUZEIRO DO OESTE.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1465

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11585/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor MAURO TODESCHINI 15
(quinze) dias da licença  especial a que faz jus, referente ao
período de 08.09.92 a 08.09.97, assegurada pela Resolução nº
1083/02, para serem usufruídos a partir de 20 de agosto do ano
em curso, ficando os 2 (dois) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1466

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11414/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SYLVIO ROBERTO
DEGASPERI KUHLMANN 3 (três) meses da licença especial
a que faz jus, referente ao período de 13.06.90 a 13.06.95,
assegurada pela Resolução nº 68/96, para serem usufruídos a
partir de 9 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 122/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 20.08.02

DENÚNCIA CRIME Nº 46 – CLASSE 14ª
PROCEDÊNCIA : PARANAGUÁ – 158ª ZE
DENUNCIANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
DENUNCIADO : MÁRIO MANOEL DAS DORES ROQUE
ADVOGADO : DR. NILSO ROMEU SGUAREZI
RELATORA ORIGINÁRIA: DRA. CLÁUDIA CRISTINA
CRISTOFANI

REDATOR DESIGNADO: DR. SILVIO DIAS

EMENTA – Denúncia Crime. Candidato acusado da prática do
crime do artigo 40 da Lei 9.540 e 347 do Código Eleitoral,
combinado com 69 do Código Penal. Uso de símbolo associado
à órgão público. Anterioridade do símbolo usado pelo
denunciado. Desobediência não comprovada. Conduta que não
se amolda ao tipo do crime do art. 40. Não havendo elementos
nos autos que vincule diretamente o denunciado à prática de
crime de desobediência não pode por isso o mesmo ser
processado. Sendo o símbolo semelhante ao utilizado por órgão
público, criado e usado antes pelo denunciado, não se configura
plenamente o tipo descrito no artigo 40 da Lei 9.504/97, que
pressupõe usurpação de tal símbolo, não se justificando a ação
face ao princípio da anterioridade da lei penal. Denúncia
rejeitada.

ACÓRDÃO Nº 26.051 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, por maioria de votos (vencidos Drª. Cláudia Cristina
Cristofani, Dr. César Cunha e Dr. Jaime Stivelberg), em rejeitar
integralmente a denúncia, nos termos do voto do Redator
Designado, que integra esta decisão. Voto de desempate
: Des. Gil Trotta Telles.
_____________________________________________________

SESSÃO DO DIA 23.08.02

RECURSO ELEITORAL Nº 1438 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : ARAUCÁRIA - 50º ZE
RECORRENTE(S) (ora embargante): RIZIO WACHOWICZ
Advogado(s) : DR. ERICKSON DIOTALEVI
RECORRENTE(S) (ora embargante): CARMEM KRIEGER
WACHOWICZ
Advogado(s) : DRA. MARIA DE LOURDES RODRIGUES
RECORRENTE(S): PAULO SABAG
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO AVANÇA MAIS
ARAUCÁRIA
RECORRIDO(S) (ora embargada): COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA
PARA TODOS
Advogado(s) : DRS. LUIZ ALBERTO GONÇALVES,
PRISCILA
KOWALTSCHUK, ALMÍR LEMOS e MÁRIO SERGIO
ROCHA
RELATOR : DES. MOACIR GUIMARÃES
(AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELA COLIGAÇÃO
ARAUCÁRIA PARA TODOS, ATRAVÉS DOS DRS.GENÉSIO
FELIPE DA NATIVIDADE E PRISCILA GONÇALVES
GABASA PEREZ).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO –
INEXISTÊNCIA – REEXAME – VALORAÇÃO DA PROVA
- REJEIÇÃO.
O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos. Inexistente o vício de omissão no acórdão
embargado, rejeita-se os embargos de declaração.

ACÓRDÃO Nº 26.062 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Embargos de Declaração opostos ao Acórdão nº 25.990,
do Recurso Eleitoral nº 1438 – Classe 2ª, ACORDAM os Juízes
integrantes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer dos embargos para rejeitá-los,
nos termos dos anexos relatório e voto do Relator.
_____________________________________________________
RECURSO ELEITORAL Nº 1351 - CLASSE 2ª

PROCEDÊNCIA : MARIALVA - 81º Z.E.
RECORRENTE : JOÃO CELSO MARTINI
ADVOGADOS : DRS. HORÁCIO MONTESCHIO e
LUCIANA DE ANDRADE
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. CÉSAR ANTÔNIO DA CUNHA

EMENTA - PROPAGANDA ELEITORAL – PICHAÇÃO DE
BENS PÚBLICOS – MULTA – PRIMARIEDADE – RECURSO
PROVIDO EM PARTE. A veiculação de propaganda eleitoral
mediante pichação de bens públicos importa violação do artigo
37, da Lei 9.504/97, impondo aplicação da multa prevista em
seu parágrafo 1º, não se admitindo, em regra, mera alegação de
desconhecimento do beneficiário. Inexistindo reincidência, deve
a multa ser fixada em seu grau mínimo. Recurso provido em
parte a esse fim.

ACÓRDÃO Nº 26.061 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, apenas para reduzir
a multa ao seu grau mínimo – cinco mil UFIR’S, nos termos do
voto do eminente Relator, que fica fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO
N° 25.796, NOS AUTOS DE :
DENÚNCIA CRIME Nº 35 - CLASSE 14ª
PROCEDÊNCIA : CORNÉLIO PROCÓPIO - 26ª Z.E.            
DENUNCIANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
DENUNCIADOS(S): RENATO TAVARES E MARIA JOSÉ
BARBOSA
ADVOGADO(S) : DRS. EMERSON ADEMAR GIMENEZ E
FLÁVIA IRACEMA GIMENEZ
RELATOR : DR.GUILHERME LUIZ GOMES

EMENTA - Os embargos de declaração somente podem
modificar o julgado quando ocorrer manifesto erro no
julgamento, não se prestando a reexame de matéria decidida no
acórdão embargado.
Não havendo no acórdão omissão, obscuridade ou contradição,
rejeitam-se os embargos de declaração.

ACÓRDÃO Nº 26.063 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do eminente Relator, que fica
fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 26 DE AGOSTO DE 2002.

(a) IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL 10
JUNTA ELEITORAL - TURMA

O Doutor  RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO ,  Juiz Presidente
da 04ª Junta Eleitoral, FAZ SABER, a todos os interessados, que
esta Junta, distribuída em 01 (uma) turma, terá a seguinte composição:

COMARCA DE CURITIBA ZONA 004º JUNTA ELEITORAL 04ª

1ª  TURMA NOME TÍTULO DE UF
ELEITOR

Secretário GILMAR JORGE VASKO 2557010604 PR
Escrutinador LEONICE FERREIRA DIAS 0074560604 PR
Escrutinador PLINIO SÉRGIO GARCIA 49966120205 PR
Suplente VICTOR LUCIUS 2352960663 PR

PRINCIVAL

MEMBRO  DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LICINIO CORREA DE SOUZA 065550663 PR

SECRETÁRIA  GERAL
CÉLIA BATISTA                       73347810671 PR

A referida Junta instalará seus trabalhos em local, dia e horário
especificados a seguir:
DIA HORÁRIO LOCAL
06/10/2002 16 :30 H T.R.E. – Rua João Parolin, 224
27/10/2002 16 :30 H T.R.E. – Rua João Parolin, 224

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue
ignorância, mandou expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei.
Curitiba, 21 de agosto de 2002

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 176ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

EDITAL Nº 08/2002

O DOUTOR MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS, JUIZ
DA 176ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, em conformidade com o disposto
na Resolução do TSE nº 20.998, de 26/02/2002, faço publicar
que nos dias 6 de outubro e 27 de outubro de 2002 (se houver
segundo turno), estará funcionando, na Central de Atendimento
ao Eleitor deste Tribunal, localizada na Rua João Parolin, 224
– Prado Velho, uma Mesa Receptora de Justificativa Eleitoral
nº 201, no horário das 08:00 às 17:00 horas, e que, para
comporem a referida Mesa Receptora desta 176ª Zona Eleitoral,
foram nomeados os funcionários da Secretaria deste Tribunal
Regional Eleitoral abaixo relacionados:
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NOME TÍTULO FUNÇÃO
Rachel Cesar de Oliveira
Bonatto 42867730680 Presidente
Josilmar de Souza Oliveira 50501460612 Primeiro Mesário
Katia Luzia Binde 68088960655 Segunda Mesária
Suemi Maki 69699160604 Primeira Secretária
Adiles Fernandes Alves 4274820620 Segunda Secretária
Cláudia Afanio 45945090680 Suplente

E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
agosto do ano dois mil e dois. Eu,  (Dinarte Antonio
Bianchi), Escrivão Eleitoral, preparei, conferi e subscrevi o
presente Edital, que vai assinado pelo Meritíssimo Juiz Eleitoral,
Dr. Marcos Sergio Galliano Daros.

MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS
Juiz Eleitoral

P O R T A R I A Nº 145/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, de
conformidade com o disposto na Resolução nº 347/98-TRE de
27.04.98 e considerando o contido no protocolado sob nº 14995/
2002-TRE ,

RESOLVE

I - DISPENSAR a Senhora ANA APARECIDA MIMI da função
de Escrivão da 56ª Zona Eleitoral da Comarca de
CARLÓPOLIS, a contar de 01.08.2002, e

II – DESIGNAR o Senhor ARDUINO CARLOS MARCHETTO
RIZZO BUSQUIM para exercer a referida função, a partir da
data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 12
de agosto de 2002.

a-Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

P O R T A R I A Nº 152/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, em
conformidade com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE
de 09.05.2002, considerando o protocolado nº 15.359/2002-
TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, Juíza
da 72ª Zona Eleitoral da Comarca de PARANAVAÍ, para, sem
prejuízo de suas demais atribuições, atuar nos Autos de Ação
Penal nº 01/02, em virtude de suspeição, por motivo de foro
íntimo, do Juiz de Direito Titular da 138ª Zona Eleitoral da
mesma Comarca, Doutor Décio Luiz Monteiro do Rosário.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 20
de agosto de 2002.

a-Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº: 13090/2002
RECLAMANTE: ODAIR DE ANDRADE
RECLAMADO: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA  e
outro (1)

O DOUTOR FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho
em exercício da Presidência da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba
- Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  a reclamada
acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer
à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia 14/10/2002, às
13:00 horas , na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400, 9º andar, quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão quanto
a matéria de fato. A petição inicial encontra-se a disposição, na
Secretaria da Vara.

 O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Secretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos vinte e
seis dias do mês de agosto de 2002. Eu,___________, Cynthia
de Castro Icizuka , Técnica Judiciária, digitei, e eu,  _________,
Doroti S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº:  13196/2002
RECLAMANTE:  FABIO TOMAZELI
RECLAMADO:   CHURRASCARIA LIAN

O DOUTOR FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho
em exercício na Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba
- Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  a reclamada
acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer
à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia 25/09/2002, às
13:00 horas , na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400, 9º andar, quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão quanto
a matéria de fato. A petição inicial encontra-se a disposição, na
Secretaria da Vara.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Secretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos vinte e
seis dias do mês de agosto de 2002. Eu,___________, Cynthia
de Castro Icizuka , Técnica Judiciária, digitei,  e eu,
___________, Doroti S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº: 13920/2001
RECLAMANTE: MARCELO DE MATOS
RECLAMADO: HORACY SANTOS (espólio)
 na pessoa da viúva meeira:EDITH BORGES DOS SANTOS
e HORACY SANTOS FILHO

O DOUTOR FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho
no exercício da Presidência da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba
- Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  a reclamada
acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer
à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia 04/12/2002, às
14h 30min, na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400 – 9º andar, quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão quanto
a matéria de fato. A petição inicial encontra-se a disposição, na
Secretaria daquela Vara.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Secretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos vinte e
seis dias do mês de agosto de 2002. Eu,_________, Cynthia de
Castro Icizuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,              , Doroti
S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº:  14840/2002
RECLAMANTE: ADAIR RODRIGUES DA ROCHA
RECLAMADO: GRAFFICE EDITORA GRÁFICA LTDA
                            sócio: SEBASTIÃO BUENO NIZER

O DOUTOR FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho
em exercício da Presidência da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba
- Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  a reclamada
acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer
à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia 17/10/2002, às
10:00 horas, na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400, 9º andar, quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão quanto
a matéria de fato. A petição inicial encontra-se a disposição, na
Secretaria da Vara.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Secretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos quinze
dias do mês de agosto de 2002. Eu,___________, Cynthia de
Castro Icizuka , Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________,
Doroti S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR -N/C
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

RT 5.031/2.002.
RECLAMANTE: VIVIANE VIEIRA MONTARGIL
CARVALHO.
RECLAMADAS: DJP GRÁFICA E EDITORA LTDA.
Audiência dia 30.10.2002 às 13h45.

O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notificado
o reclamado DJP GRÁFICA E EDITORA LTDA.,  ora em  lugar
incerto e não sabido, de que deverá comparecer na audiência
INICIAL, supra designada, na sala de audiências da 8ª. VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA
VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C, em
Curitiba / PR, ou se fazer representar por preposto devidamente
credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na
inicial, cujas declarações obrigarão a ré. Deverá apresentar
defesa e oferecer provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça
inicial encontra-se  à disposição dos interessados, na Secretaria
da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. O não comparecimento
da ré na audiência importará em julgamento da questão à revelia
e na aplicação da pena de confissão quanto a matéria de fato.
Obs.: se possível trazer defesa escrita e documentos. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos vinte e dois de agosto de dois
mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria,
subscrevi e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 234,00

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, nº 400 – 3º andar -  Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES  todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para  que paguem, em 48 (quarenta e oito)
horas ou, querendo, garantam a execução, quanto ao valor
atualizado dos débitos, indicados nos autos, adiante enumerados,
bem assim que tomem as demais providências legais que
entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: 009 RT 3407/2000
Exequente: NEUZA SERPA
Executado(a): LIMPETEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C
LTDA.
Valor: R$1.411,47 (mil, quatrocentos e onze reais e quarenta
e sete centavos), atualizado até 31.08.2002.
Outras obrigações a cumprir: DEVERÁ A RECLAMADA
PROCEDER À RETIFICAÇÃO DA CTPS DA AUTORA.

Autos: 009 36553/96
Exequente: NILCE DA ROSA GONÇALVES
Executado(a):  ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVIÇOS LTDA.
Valor: R$3.755,51 (três mil, setecentos e cinquenta e cinco reais
e cinquenta e um centavos), atualizado até 31/10/1999.

Autos: 009 RT 39849/1996
Exequente: FATIMA APARECIDA ANTONIO
Executado(a):  ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVIÇOS LTDA.
Valor: R$ 5.556,23 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis
reais e vinte e três centavos), atualizado até 31.08.2002.
Outras obrigações a cumprir: ANOTAR A BAIXA NA CTPS
DO AUTOR.

Autos: 009 RT 9543/97
Exequente: IRALDE RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
Executado(a):  ECOS  EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVIÇOS LTDA.
Valor: R$ 16.011,58 (dezesseis mil, onze reais e cinquenta e
oito centavos), atualizado até
31.08.2002.
Outras obrigações a cumprir: ANOTAR A BAIXA NA CTPS
DO AUTOR.

Autos: 009 RT 28240/95
Exequente: TEREZINHA TITO DE ARAUJO
Executado(a): AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
Valor: R$ 4.042,51 (quatro mil, quarenta e dois reais e
cinquenta e um centavos), atualizado até 31.08.2002.
Outras obrigações a cumprir:  ANOTAR A DATA DA SAÍDA
NA CTPS DO AUTOR.

Autos: 009 RT  25250/2000
Exequente: JAHIR GONÇALVES FREITAS CARNEIRO
Executado(a): PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
Valor: R$ 32.501,98 (trinta e dois mil, quinhentos e um reais
e noventa e oito centavos), atualizado até 31/08/2002.

Autos: 009 RT 22166/97
Exequente: IVO MATIAS RIBEIRO
Executado(a): ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVIÇOS DE DADOS.

Valor: R$ 6.025,86 (seis mil, vinte e cinco reais e oitenta e
seis centavos), atualizado até 31/08/2002.

Autos: 009 RT 37884/96
Exequente: CLEMENTINA DE OLIVEIRA EUGENIO
Executado(a):ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA.
Valor: R$6.009,29 (seis mil, nove reais e vinte e nove centavos),
atualizado até 31/08/2002.
Outras obrigações a cumprir: ANOTAR A DATA DA SAÍDA
NA CTPS DO AUTOR.

Autos: 009 RT 39856/96
Exequente: SUELI DA COSTA DE BRITO
Executado(a): ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVIÇOS LTDA.
Valor: R$ 5.379,64 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais
e sessenta e quatro centavos), atualizado até 31/08/2002.
Outras obrigações a cumprir: ANOTAR A DATA DA SAÍDA
NA CTPS DO AUTOR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede da 9ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR .
Eu,                  Márcio Grisólia do Carmo , Diretor da
Secretaria da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba, subscrevi.

Curitiba, 20.08.2002.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 486,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT  28332/2000

A Doutora NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS DE
OLIVEIRA, Juíza do Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
POSITIVA LIMPEZA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos da RT 28.332/2000, em que é reclamante NIVALDO
RICARDO DOS SANTOS, de que foi prolatada decisão em
29/04/2002, com o seguinte dispositivo: Ante o exposto, decide
a 9ª Vara do Trabalho de Curitiba –PR acolher parcialmente os
pedidos para condenar o Réu POSITIVA LIMPEZA E MÃO
DE OBRA ESPECIALIZADA S/C LTDA), a pagar  ao autor
NIVALDO RICARDO DOS SANTOS, os títulos constantes da
fundamentação, segundo os estritos termos abatimentos e
parâmetros desta, que passa a integrar o dispositivo para todos
os efeitos legais (.....) Fernando  Hoffmann.” Juiz do Trabalho”.

E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado
no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.

NANCY MAHRA M. NICOLAS DE OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

MC nº 37/2002

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
TERMA – TERCEIRIZAÇÃO EM MANUTENÇÕES LTDA
(CGC/MF 1.223.697/0001-22), ora em lugar incerto e não
sabido, requerida nos autos da MC 37/2002, em que é requerente
JOÃO BENTO DO NASCIMENTO, de que foi prolatada
decisão em 25/04/2002, com o seguinte dispositivo: “ISTO
POSTO, ACOLHO o pedido de arresto formulado por JOÃO
BENTO DO NASCIMENTO em face de TERMA –
TERCEIRIZAÇÃO EM MANUTENÇÕES LTDA., nos termos
da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste
dispositivo. Custas calculadas sobre o valor atribuído a ação de
R$10.000,00 (dez mil reais) no importe R$200,00 (duzentos
reais) pelo réu. Ciente o autor, intime-se a ré. Curitiba,  25 de
abril de 2002. Antonio Marcos Garbuio. Juiz do Trabalho”

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado
no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 26 de julho de 2002.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RECLAMADO:
PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré PRINCIPAL
SERVIÇOS S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, de
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que nos autos de reclamatória trabalhista sob nº 19800/00, em
que é autora  ADRIANE STILLER RIBAS e réus PRINCIPAL
SERVIÇOS S/C LTDA e UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A que no dia 09.10.01, foi prolatada a decisão
dos Embargos de Declaração interpostos pela segunda
reclamada, sendo julgados procedentes nos termos da
fundamentação à disposição na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de costume
desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara do Trabalho
de Curitiba, aos  22 dias de agosto de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz Trabalho

R$ 108,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -Pr -

80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AOS RECLAMADOS
ESPÓLIO DE HORACY SANTOS e

HORACY SANTOS FILHO

Audiência: 21.11.02 às  13h30min.

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara de  Curitiba - PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de reclamatória
trabalhista  sob nº 12231/01, que lhe move CLAUDENIR DIAS
DE CARVALHO que está notificando os reclamados ESPÓLIO
DE HORACY SANTOS e HORACY SANTOS FILHO, ora em
lugar incerto e não sabido, a comparecerem à audiência
designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba,
na Av. Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a reclamada deverá oferecer as provas que
julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas,
estas no máximo de três (03), sendo-lhe facultado fazer-se
substituir pelo gerente ou por preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações a obrigarão.
O não comparecimento do reclamado importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto
a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é
passado o presente edital, que será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume
desta Junta.
Curitiba, aos 22 de agosto de  2002.
Eu, Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00084-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-IJ 00003-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : GRAMEIRA CARLOS COSTA LTDA (ME)
REQUERIDO(S) : CLAUDEMILSON JUSTINO XAVIER
ADV(S) : JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA
PR27386
TOMAR CIENCIA DECISÃO DE FLS. 18.

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00005-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : RESTAURANTE ALMA LUSA LTDA
Embargado(S) : JACINTO JARA SERVIAN
ADV(S) : MARIA ELIZABETH DE LACERDA
GOMARA NEVES PR13191
EFETUE O RECOLHIMENTO DA CUSTAS PROCESSUAIS
ARBITRADAS AS FLS 22, NO IMPORTE DE R$77,40, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00104-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : APARECIDO ARAUJO DA SILVA
Executado(S) : HIDRAULICA IGUACU S-C LTDA

: CONSTRUCAO PATRAO LTDA
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-ACPg 00142-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : BANCO BANESTADO S-A
Reu (S) : LIANE LUZ DOS SANTOS
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
DESPOSITE O CONSIGNANTE EM 5 DIAS A IMPOR-
TANCIA QUE ENTENDER DEVIDA SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00200-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S) : NILTON RUI BARCIK(ESPOLIO)
Embargado(S) : JOELSON FELICIANO DE OLIVEIRA
ADV(S) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO
PR19072
EFETUE O RECOLHIMENTO DA CUSTAS PROCESSUAIS
ARBITRADAS Á FL.137, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01499-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S) : MARIA APARECIDA FERREIRA
Reu (S) : GILSON CANDIDO NOGUEIRA

: VERA NICE MARIA NOGUEIRA
ADV(S) : JOAO ANTONIO DABROWSKI PR27671
EFETUEM OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTA E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS BEM COMO COMPROVEM
NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA A CARGO DO EMPREGADO E
EMPREGADOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01975-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDNILSON VIDOTO
Reu (S) : PIRES SERVICO DE VIGILANCIA LTDA

: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT CEF ALVARA
E GR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03458-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARLINDO CARLOS ROBETTI BONFIM
Reu (S) : RONDA SERVICE S-C LTDA

: DISBEI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
IGUACU LTDA

: MARCIO MARTINS
ADV(S) : LUIZ ROBERTO RECH PR14393
EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTA SOBRE O VALOR
DO ACORDO E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
PROPORCIONALMENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04334-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EDEWARD DE LIMA
Reu (S) : COMINGRAF SOC INDL COML
PLASTICOS SERV GRAF LTDA

: ABC CIDADE EMPRESA JORNALIS-
TICA DO PARANA LTDA
ADV(S) : MOISES CHAGAS PR10495
“GARANTIDA EXECUÇÃO COM O DEPOSITO DE FL.82,
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS EFEITOS DA
ART.884 DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04702-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA SUELI DA SILVA
Reu (S) : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL
ADV(S) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT BANCO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05091-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AMARILDO SEBASTIAO DE SOUZA
Reu (S) : MARKNEW MAO DE OBRA TEMPO-
RARIA LTDA

: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE
VIACAO E OBRAS
ADV(S) : BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA
PR20083
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT - CEF (A SER RETIRADA NO PRAZO DE 5
DIAS)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05172-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARI CORDEIRO DE ANDRADE
Reu (S) : RESTAURANTE MARINHEIRO LTDA
ADV(S) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA
PR14514
CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACORDO E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS PELA EXECUTADA PARA O
PAGAMENTO EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05638-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELO TORRES
Reu (S) : HELIO AFONSO MOREIRA VIOLANI
ADV(S) : LEONARDO CASAGRANDE PR24819
PAGAR A DIFERENÇA AINDA DEVIDA, SOB PENA DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06521-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MIGUEL DE OLIVEIRA
Reu (S) : CIDADELA S-A
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT - CEF (PARA SER RETIRADA NO PRAZO DE
CINCO DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08406-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS RIBEIRO
Reu (S) : METALURGICA ANGELIN LTDA
ADV(S) : RAFAEL COSTA CONTADOR PR5455
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
EM 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08516-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MIRIAN CRISTINA BRAVIN
Reu (S) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S-A
ADV(S) : FLAVIO CARDOSO GAMA SP126869
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIAS DE
RETIRADA NO PAB-JT - CEF - (A SEREM RETIRADAS

NO PRAZO DE 5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08801-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JAIR PIRES DE LIMA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
MANIFESTE-SE QUANTO A CERTIDÃO DE FLS.41.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09144-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EZAEL OLIVEIRA CAMARGO
Reu (S) : RENE FRANCISCO BERNARDI
ADV(S) : JUAREZ BORTOLI PR16371
DEFERIDA VISTAS DOS AUTOS MEDIANTE CARGA, NO
PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09192-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANGELA DA SILVA SOUZA
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : HUGO JOSE LENZ PR22385
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT - CEF( NO PRAZO DE 5 DIAS - FLS. 260)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09303-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERSSI FERREIRA
Reu (S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

: ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA

: RIO FORTE SERVICOS TECNICOS S-A
: EMPAL EMPRESA AUXILIAR DE

OBRAS LTDA
: ANGULAR LIMPEZA CONSERVACAO E

SERVICOS S-C LTDA
ADV(S) : LUCINDA BENTO FARIA PR14164
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO (FLS 764)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09304-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MIGUEL PLISZKA
Reu (S) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S
CLEMENCEAU CALIXTO

: FABCAR VEICULOS LTDA
: TVL VEICULOS LTDA

ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO,
QUERENDO (FLS.255)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10012-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DALTON EMIR PEREIRA
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
ADV(S) : JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
PR23931
REGULARIZE PETIÇÃO DE FLS. 87, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11703-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE DOMINGUES
Reu (S) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
EFETUE O PAGAMENTO EM 5 DIAS DAS DESPESAS
REFERENTES AOS HONORARIOS DO LEILOEIRO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11741-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NEIDE KAPP MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S) : SERPRO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
ADV(S) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT - CEF (NO PRAZO DE CINCO DIAS)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12836-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAQUIM JOSE JUCA
Reu (S) : ETR EMPRESA DE TRANSPORTE
RAPIDO LTDA
ADV(S) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
INFORME EM 5 DIAS O ENDEREÇO ONDE SE
ENCONTRAM OS DOCUMENTOS RELACIONADOS COM
A RECLAMADA E SEUS EMPREGADOS, BEM COMO DO
CONTADOR DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16015-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : HIRAN JESSE OBERST
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17290-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AIRTON CASIMIRO DA SILVA
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT - CEF (NO PRAZO DE CINCO DIAS - FLS. 267)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18230-2000 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S) : HIGA & ROSSI LTDA
ADV(S) : BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALVATICO PR28371
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 61.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21099-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ALCIDES
Reu (S) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT - CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21766-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ANTONIO MENDES DE
OLIVEIRA
Reu (S) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO, FLS.474

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 22240-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : ROGERIO LUDERS
REQUERIDO(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO,
QUERENDO, FLS.391

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23053-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSEDETTE GONCALVES
Reu (S) : SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA
PROVIDENCIA
ADV(S) : SERGIO LUIZ BARBOSA
PETROCHINSKI PR12384
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
‘Defere o prazo de sucessivo de cinco dias, a iniciar pela autora,
para conhecimento das partes quanto as petições e documentos
juntados as fls. 149-170. Esclareça-se que não cabe a este juizo,
por falta de competencia natural, dirimir controversias de
natureza previdenciaria como questionado por ambas as partes.
Prazo autor:26-08 a 30-08
Prazo reu:04-09 a 09-09

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 25042-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : NILSON VIVIURKA
REQUERIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
ADV(S) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
PR17885
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO,
QUERENDO, FLS.387

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27438-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO HONORIO DE SOUZA NETO
Reu (S) : MARQUES FERREIRA & ANDRADE
LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
NO PAB-JT - BANCO DO BRASIL (PRAZO 5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 28501-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : CELSO VICENTE DE SOUZA
REQUERIDO(S) : MAISON SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO GAVRON PR26881
“INTIME-SE A EXECUTADA MERCADO CONSTRUÇùES
E EMPREENDIMENTOS LTDA PARA OS FINS PREVISTOS
NO ART.884 DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29049-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECIR MANGARDO LISARTE
Reu (S) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALIS-
TICA DO PARANA LTDA
ADV(S) : MOISES CHAGAS PR10495
“INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS EFEITOS DO ART
884 DA CLT.”

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00085-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00017-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : ROSIANA APARECIDA DE MARTINI
Executado(S) : HOPALINNE MALHARIA E CONFEC-
COES LTDA
ADV(S) : SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
PR27547
APRESENTAR COPIA DO TERMO DE HOMOLOGACAO
DO ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 00071-1998 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : MARCIO JOSE CORREA
REQUERIDO(S) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS
PR25170
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-MC 00135-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADILSON ALANO
Reu (S) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONS-
TRUCOES LTDA

: TEIMOZO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS
SILVA PR25877
CINFORMAR O ENDERECO DO DEPOSITARIO JOSE
EDUARDO CAVALCANTE

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00377-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NIVALDO CAMILO
Reu (S) : ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO
SENHOR BOM JESUS
ADV(S) : DALTON LEMKE PR5594
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00398-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUIZ SERGIO RIESEMBERG
Reclamada(S) : COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO
CASA FACIL LTDA
ADV(S) : NEREU AUGUSTO TADEU DE GANTER
PEPLOW PR9741
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00935-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDEVINO ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S) : BRAVO ADM MO MONIT ELETRONICO
S-C LTDA(MF)

: MARCOS LUIZ SCHIER
ADV(S) : ANDREIA TOMAZ PR28422
CIENCIA DESP. FL. 165.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03064-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AULINO FRANCISCO ALVES
Reu (S) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML
E INDL LTDA

: BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
ADV(S) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03728-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE IADALGO
Reu (S) : PLASTILIT PRODUTOS PLASTICOS DO
PARANA LTDA
ADV(S) : GIULIANO DOMIT OD ROCHA PR26231
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04154-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARILDO MARTINS MAROSTICA
Reu (S) : CAMILO JOALHEIROS LTDA
ADV(S) : VALERIA HATSBACH PR17777
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE FL. 287.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04755-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA APARECIDA CEGATI
Reu (S) : PALUDETO & GONCALVES LTDA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04765-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CESAR AUGUSTO SCHIEBELBEIN
Reu (S) : CONSTRUTORA VELOSO LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 05354-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : EDUARDO ALBERTO MARQUES
Reclamada(S) : IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA
TOMADON (ME)
ADV(S) : JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
COMPLEMENTAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 05384-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : ANDERSON STABEL
REQUERIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO

: SENFF PARATI S-A
ADV(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES PR20229
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS
PARCELAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05857-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NEWTON CESAR LEITE
Reu (S) : VERONA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S) : ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER PR10994
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA
RECLAMADA, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05914-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIS FABIANO NOGUEIRA
Reu (S) : SONDASUL SONDAGENS PERFURA-
COES E PROJETOS LTDA
ADV(S) : AMABILON DALCOMUNI PR16174
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA (PARCELAS DO EMPREGADO E DO
EMPREGADOR), SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06146-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANTONIO ARLINDO DA SILVA
Reclamada(S) : CONDOMINIO EDIFICIO REQUIAO
ADV(S) : GLICERIO RODRIGUES PALMA PR6454
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06927-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : FLORISVALDO PRADO SILVA
Reclamada(S) : EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ANA MERI SIMIONI PR26242
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06976-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : SEBASTIAO CARIEL
Reclamada(S) : PITTHAN ENGENHARIA E MANUTEN-
CAO LTDA
ADV(S) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07406-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSELI COSTA MARIA
Reclamada(S) : VARANDA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON PR9120
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07481-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA APARECIDA CAVALAR DOS
SANTOS
Reclamada(S) : PARISINE TECIDOS E DECORACOES
LTDA
ADV(S) : EGBERTO PEREIRA JUNIOR PR26756
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07624-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANGELA ROSA RIBEIRO
Reu (S) : ALDA JANE CRISTINA CRUZ
CASTANHO
ADV(S) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA
PR24741
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 38

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07911-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JUDITE RODRIGUES GOMES
Reu (S) : ASPROMAR ASSOC PROTECAO
MULHERES DESAMPARADAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA PARA O
REFORCO DA PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08460-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WALTER RODRIGUES
Reu (S) : ULTRA SERVICE ADMINISTRADORA
DE SERVICOS LTDA
ADV(S) : JOSIANE DALLA COSTA PR31556
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09412-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO MARTINS
Reu (S) : CONSORCIO CONMEC
ADV(S) : VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES PR18339
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09470-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANA DOS SANTOS
Reu (S) : INSTITUTO PRO CIDADANIA

: ASSOCIACAO FILANTROPICA VILA
ROMANA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB

PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09924-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO CEZAR FURQUIM DE PAULA
Reu (S) : A FERREIRA DA SILVA & CIA LTDA
(ME)
ADV(S) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DA CERTIDAO DE FL.
08 - CP.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10254-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARTHUR BUENO
Reu (S) : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO
TERRAPLENAGEM LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
APRESENTAR CERTIDAO QUE COMPROVE A FALENCIA
DA RECLAMADA, BEM COMO TERMO DE COMPRO-
MISSO DO SINDICO NOMEADO PARA GERIR A MASSA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10983-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA DE MORAES BAPTISTA
Reu (S) : ESPORA DE PRATA BAR COUNTRY
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 07 - CP.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11051-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO ZAMARQUE
Reu (S) : ESTACILIO NETO DA SILVA
ADV(S) : WILSON BENINI PR26914
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11570-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SIDNEI APARECIDO FERREIRA DE
OLIVEIRA
Reu (S) : BERTE COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA
ADV(S) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
PR24691
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11685-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAOLA FRANCO FAORO
Reu (S) : ECOPARANA
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA
PR23054
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12142-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IRMA COELHO
Reu (S) : LE BOURBON CABELEIREIROS LTDA

: ANTONIO ROBERTO GONZAGA
ADV(S) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI
PR17643
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12593-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRE DO PRADO GROCHOSKI
Reu (S) : UPE UNIAO PARANAENSE DOS
ESTUDANTES
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FARION DE
AGUIAR PR14736
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E A SUA
LOCALIZACAO, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12872-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALCESTE CAMPESTRINI
Reu (S) : CLAUDINEY TEIXEIRA DOS SANTOS
ADV(S) : JAIME LUIZ SCHLUGA PR8699
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12941-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ISAIAS RODRIGUES DE SOUZA
Reu (S) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
REGULARIZAR A INICIAL, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13084-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS ZAPAROLLI DE JESUS
Reu (S) : P BARRETO & BARRETO LTDA (ME)
ADV(S) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO FL. 55.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13246-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FABIO ROSA DE AMORIM
Reu (S) : CHAVEIRO D’OLIVEIRA LTDA (ME)
ADV(S) : ANSELMO MASCHIO PR12584

COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13525-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIA CRISTINA MEHRET
Reu (S) : ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA
MADALENA SOFIA
ADV(S) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13723-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZENAIDE MARTINS DOS SANTOS
Reu (S) : IVAN GRADOWSKI
ADV(S) : JUAREZ DE PAULA PR9296
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14067-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALFREDO KONER
Reu (S) : FONTINA BAR E RESTAURANTE LTDA

: RODRIGO LLORENCE
ADV(S) : EDISON LORENSI DE VASCONCELOS
PR10131
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14404-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO VEIGA
Reu (S) : EMBRASIL EMP BRAS SERVICO
TERCEIRIZADOS S-C LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

ADV(S) : CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA
PR32141
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14510-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALDENEEDES OLIVEIRA DIORATO
Reu (S) : EMEPE FUNDACOES S-C LTDA
ADV(S) : JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14535-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO PADILHA
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO PHILLIPE
STARK
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14966-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VLADEMIR ROBERTO DE QUEIROZ
Reu (S) : SHIMIZU & SHIMIZU LTDA

: SONY SHIMIZY
: FELIPE MARROKI

ADV(S) : FELIPE BALECHE NETO PR9497
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16364-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELISEU FERREIRA DE PADUA
Reu (S) : IMPEXSUL MANUTENCAO E SERVI-
COS LTDA

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
(EM LIQUIDACAO)
ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
MANIFESTAR-SE A CERCA DA CERTIDAO DE FL. 191

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16835-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DALTIVA BIORA DE ARAUJO
Reu (S) : POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRA
ESPEC S-C LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE A CERCA DA CERTIDAO DE FL. 86

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18402-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ACYR MARTY
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS FLS. 774-787

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18613-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GUMERCINDO FERREIRA BUENO
Reu (S) : NELSON AUTO TAXI LTDA

: ROBSAN AUTO TAXI LTDA
ADV(S) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
APRESENTAR O DOCUMENTO REQUERIDO PELO INSS.
EM CASO DE AUSENCIA DA EXISTENCIA DE TAL
DOCUMENTO, COMPROVAR O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO, EM IGUAL PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18671-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELA MARIA RODRIGUES
Reu (S) : MADEFORM COMERCIO DE MA-
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DEIRAS LTDA
ADV(S) : GILES SANTIAGO JUNIOR PR17915
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 18815-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : GILBERTO DOMINGOS DE BRITO
REQUERIDO(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ZENO SIMM PR5847
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE
QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20063-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CIBELLE RAMOS MICHALISZEN
Reu (S) : GLOBEX UTILIDADES S-A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20377-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JAIR DO NASCIMENTO
Reu (S) : CONSTRUTORA SULTEPA S-A
ADV(S) : RODRIGO COIMBRA SANTOS
PR30635A
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20616-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LIVINO DE PINA
Reu (S) : PLUMBUM MINERACAO METALUR-
GICA LTDA (GRUPO TREVO)
ADV(S) : MANIF ANTONIO TORRES JULIO
PR8989
MANIFESTAR-SE ACERCA PETICAO FL. 534

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20639-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MOISES DE SOUZA
Reu (S) : REDAVE AUTO PECAS LTDA
ADV(S) : MARIO ROGERIO DIAS PR25626
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21242-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LEONEL MACHADO
Reu (S) : IMPERMONT MONTAGENS INST
INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS OFERECIDOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, DEVERA A RECLAMADA APRESENTAR
OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVIDEN-
CIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21614-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO WEVERTON BASTOS DE
SOUSA
Reu (S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO FL. 151.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22270-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADAO PAULI
Reu (S) : TRANSPORTES ANDRADE LTDA
ADV(S) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22479-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIA CALIXTO MARTINS
Reu (S) : ASSOCIACAO BENEFICENTE
ITAMARATI
ADV(S) : PAULO EDUARDO BREVE PR29180
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23346-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO CARLOS FIRMINO RAMOS
Reu (S) : PARANA FRIOS ARMAZENS GERAIS
LTDA
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE
OLIVEIRA PR23010
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24430-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JURACI RIBEIRO
Reu (S) : VIACAO VALE DO IGUACU LTDA
ADV(S) : VITOR CRUZ FERREIRA PR22682
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24522-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA SALES TORRES
Reu (S) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24912-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO DARCI GABRIELLI
Reu (S) : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON PR9120
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 25147-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : MARCIO CEZAR FARIA
REQUERIDO(S) : DAJU COMERCIO DE TECIDOS LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25666-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WAGNER ASSUNCAO JORGE
Reu (S) : ENGEVIDROS ENGENHARIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA
ADV(S) : ANTENOR CAMILO PENTEADO PR4095
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25980-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARINETH CONRADO CAMPOS
Reu (S) : EDIVAL APARECIDO GUIMARAES
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26070-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GISELE CORDEIRO DE AMORIM
Reu (S) : WINGS EVENTOS ARTISTICOS E
CULTURAIS LTDA

: CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
ADV(S) : PAULO CESAR HERTT GRANDE
PR24270
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26115-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IZAQUE OTAVIO JUNIOR
Reu (S) : ADECCO TOP SERVICES RH LTDA

: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO FL. 167

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26236-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANO MARCOS MADUREIRA
ARRUDA
Reu (S) : EUCATUR EMPR UNIAO CASCAVEL
TRANSP TURISMO LTDA
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26497-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S) : COLLE S-A CERAMICA SAO MARCOS
ADV(S) : DALTON LEMKE PR5594
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26570-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SIMONE DALABARBA MIKA
Reu (S) : QUALITY PRODUTOS PARA INFORMA-
TICA LTDA
ADV(S) : ROBERTO RAFAELE DA CRUZ SC4644
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27579-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO BONESI MAIOLI
Reu (S) : ENGE RIO ENG E CONSULTORIA S-A
(MASSA FALIDA)

: ENERCONSULT ENGENHARIA LTDA
: TRIAGEM ADMINISTRACAO DE

SERVICOS TEMP LTDA
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL

ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE
QUANTO A CONTRIBUICAO PREIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28365-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZILDETE FERREIRA NEVES
Reu (S) : JARDIM DE INFANCIA URSINHO
CARINHOSO S-C LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI PR20617
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28913-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EUNICE MARIA CORDEIRO
Reu (S) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA

: SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE

MARKETING S-C LTDA
: SCORPIUS SUL ASSESSORAMENTO DE

MARKETING LTDA
: EXPOBEL EXPORTADORA DE

PRODUTOS COSMETICOS LTDA
: LA PAZ DISTRIBUIDORA DE

COSMETICOS LTDA
: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA

ADV(S) : ROLAND HASSON PR9120
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29525-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANA BANDEIRA
Reu (S) : PIER GIUSEPPE CALVO
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA PR18518
MANTIDO O TEOR DO DESPAHCO DE FLS. 92.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29868-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GERALDO VENANCIO FILHO
Reu (S) : PANIFICADORA MARQUESIL LTDA
ADV(S) : JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF PR20845
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo - Fone: (041) 310-7017 -
80420-010 - Curitiba-PR.

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
Nº 078/2002

AUTOS Nº : 19.626/01
AUTOR : ROSIMERI SIQUEIRA SIMONETTO
1º RÉU : TAMARA SERVIÇOS  TÉCNICOS  S/C LTDA

E OUTRO
AUTOS Nº : 17.090/01
AUTOR : NEUZA FERRAZ CELESTINO
1º RÉU : FLORCHANCE CONFECÇOES LTDA

Pelo presente, ficam os réus acima nominados, atualmente em
lugar incerto e não sabido,  INTIMADOS de que nos autos do
processo supra  foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, julgando os pedidos
PROCEDENTES EM PARTE, encontrando-se  cópia do
inteiro teor à disposição na Secretaria da Junta.
Ficam os réus cientificados ainda de que ocorrida a publicação
do presente  fluirá o prazo legal para eventual interposição
de recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado no local de costume no átrio desta Junta.
Curitiba, Terça-feira, 27 de Agosto de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO

Nº 75/2002

AUTOS :  RT 6.152/02
AUTOR :  FRANCISCO MATHEUS
1ª RÉ :   PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

AUDIÊNCIA :  19/11/2002 às 15h45min.

Pelo presente edital, fica notificada a ré acima nominada,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência de INSTRUÇÃO a realizar-se no dia e hora acima
aprazados, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta
Capital, sob pena de confissão.
Na oportunidade, deverá trazer as testemunhas que pretenda
ouvir ou arrolá-las antes da audiência designada, sob pena de
preclusão.
Curitiba, Terça-feira, 27 de Agosto de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU PARA
AUDIÊNCIA UNA

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
Nº 76/2002

AUTOS  :  PS 3.444/2001
AUTOR  :  ROMILDA DE ANDRADE
1º RÉU  :  MONTEFIORI MÓVEIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

AUDIÊNCIA :  07/10/2002 às 17h00min.

Pelo presente edital, fica notificado o réu acima nominado,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazado, na
Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, sita
na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando
poderá  apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da
CLT, bem como, apresentar as provas que julgarem necessárias.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, no máximo de duas, deverão ser
trazidas independemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
desta Junta.
Curitiba, Terça-feira, 27 de Agosto de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RÉUS PARA
AUDIÊNCIA INICIAL  - Nº 77/2002

AUTOS  :  5.738/2001
AUTOR  :  MARIA GORETE DE SOUZA SILVA
(ESPÓLIO)
RÉU  :  CELTA SYSTEM INFORMÁTICA LTDA
AUDIÊNCIA:   29/08/2002 às 13h05min.

AUTOS  :  8.701/2002
AUTOR  :  SANDRO LUIZ MATTE
1º RÉU  :  ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMER-
CIAL LTDA
AUDIÊNCIA:   25/09/2002 às 13h05min.

AUTOS  :  9.228/2002
AUTOR  :  HAMILTON  DE MACEDO BRITO
RÉU  :  UNISERV - COOPERATIVA MULTIFUN-
CIONAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AUDIÊNCIA:   25/09/2002 às 13h30min.

AUTOS  :  22.886/2001
AUTOR  :  ANA CLAUDIA DOS REIS
RÉU  :  REGINA APARECIDA RAMOS DA SILVA
AUDIÊNCIA:   03/09/2002 às 13h15min.

Pelo presente edital, fica notificado o réu acima nominado,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora acima
aprazado, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de
Curitiba/Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta
Capital, quando poderá  apresentar sua resposta (art.847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, bem como, apresentar as provas que julgar
necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
desta Junta.
Curitiba, Terça-feira, 27 de Agosto de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz  do Trabalho

R$ 306,00

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CASCAVEL

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

Fone  (045) 326-4952

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO CONSIGNADO:
ROSELINDO MORAES, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos da Ação de Consignação em Pagamento nº
015/02 ,  em que é consignante,  COOPAVEL –
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA, e
ROSELINDO MORAES, Consignado.
O Doutor  JOSE MARCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o Consignado
ROSELINDO MORAES, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª Vara, no
dia 26 de setembro de 2002, às 09hs, para audiência de
conciliação,  referente à ação supra, a qual encontra-se à
disposição do mesmo, na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de
Cascavel-PR, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu, Silei Roman Silverio, Técnica Judiciária,
digitei. Eu, ________________________, Carla Renata Apel,
Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JOSE MARCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000

fone (043) 524-2585

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
RESTAURANTE EMPÓRIO SANTO ANTÔNIO E

MANOEL CAPELIN
- com prazo de 20 dias    -

RT nº  225/2002
Reclamante:  JÚLIO CESAR FIGUEIREDO DA SILVA
Reclamado:   RESTAURANTE EMPÓRIO SANTO
ANTÔNIO E MANOEL CAPELIN
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A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Trabalho
desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que está intimando os réus acima descritos, ora em lugar incerto
e não sabido, de que nos autos em referência foi prolatada
sentença, em 18 de março de 2002, às 17h25min, pela qual  foi
julgado PROCEDENTE EM PARTE, os pedidos formulados
pela autora, de cujo teor poderão os interessados tomar
conhecimento na Secretaria da Vara.
O reclamado fica cientificado de que decorridos 20 dias da data
da publicação iniciará o prazo para interposição de eventual
recurso e contra-razões.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos
vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e  dois. Eu,
__________(Marisa Loureiro de Carvalho Abrão), Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 1888/2001
Reclamante: JOSÉ BRASILEIRO DA SILVA
Reclamada: CONSTRUTORA FABMA LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica CITADA a Reclamada
CONSTRUTORA FABMA LTDA., em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância
abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, tudo conforme sentença transitada em julgado, e
decisão a seguir: “... 1) Homologo os cálculos de fls. 65/76,
inclusive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo os
honorários do Contador em R$200,00. Cite-se a 2ª Reclamada.
2) ..... Ldna., 05.08.2002. ANA PAULA SEFRIN SALADINI -
Juíza do Trabalho.”

PRINCIPAL R$ 2.010,96
JUROS(11,47%) R$ 230,59
CUSTAS R$ 44,83
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 200,00
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 230,17
EDITAIS R$ 375,14
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.091,69

ATUALIZADO ATÉ  01/05/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 27 de Agosto de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 234,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA-PR

Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 1940/2001
Reclamante: MARCOS PEREIRA
Reclamada: CHOPEIRAS CHOPPIN INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica CITADA a Reclamada CHOPEIRAS
CHOPPIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em lugar
incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,
a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, tudo conforme sentença transitada em julgado,
e decisão a seguir: “... Homologo os cálculos de fls. 56/115,
inclusive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo em
R$380,00 os honorários do Contador. Cite-se. Ldna.,
22.07.2002. ANA PAULA SEFRIN SALADINI - Juíza do
Trabalho.”

PRINCIPAL R$ 18.343,61
JUROS(12,43%) R$ 2.280,11
CUSTAS R$ 412,47
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 380,00
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 3.438,36
IRRF R$ 193,193
EDITAL R$ 71,50
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 25.119,98

ATUALIZADO ATÉ   31/05/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico Judiciário, p/
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 27 de Agosto de 2002.
ANA PAULA SEFRIN SALADINI

Juíza do Trabalho Substituta
R$ 306,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA-PR

Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 2182/2001
Reclamante: ANDREIA DOS SANTOS
Reclamada: COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica CITADA a Reclamada COPAVEG
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância
abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, tudo conforme sentença transitada em julgado, e
decisão a seguir: “... 1) Homologo os cálculos de fls. 45/69,
inclusive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo os
honorários do Contador em R$350,00. Cite-se a Reclamada,
por edital. 2) .... Ldna., 05.08.2002. ANA PAULA SEFRIN
SALADINI - Juíza do Trabalho.”

PRINCIPAL R$ 5.053,56
JUROS(10,80%) R$ 545,78
CUSTAS R$ 111,99
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 350,00
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 831,58
EDITAIS R$ 101,06
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 6.993,97

ATUALIZADO ATÉ  01/05/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico Judiciário, p/
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 27 de Agosto de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 234,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA-PR

Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 2954/2001
Reclamante: FRANCISCO PASSAGEM DE MELO JUNIOR
Reclamada: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.,
PRINCIPAL COMÉRCIO DE ALARMES ELETRÔNICOS
LTDA., TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., E
SANDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que ficam CITADAS as Reclamadas
PRINCIPAL COMÉRCIO DE ALARMES ELETRÔNICOS
LTDA., TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., E
SANDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA .,
em lugar incerto e não sabido, para pagarem em 48 (quarenta e
oito) horas, a importância abaixo discriminada, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, tudo conforme sentença
transitada em julgado, e decisão a seguir: “... Homologo os
cálculos de fls. 143/225, inclusive quanto à Contribuição
Previdenciária. Fixo os honorários do Contador em R$700,00.
Citem-se as Reclamadas. Ldna., 05.08.2002. ANA PAULA
SEFRIN SALADINI - Juíza do Trabalho.”

PRINCIPAL R$ 8.683,00
JUROS(8,90%) R$ 772,79
CUSTAS R$ 217,48
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 700,00
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 3.467,14
IRRF R$ 10,05
EDITAIS R$ 228,61
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS R$ 1.418,37
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 15.497,44

ATUALIZADO ATÉ  30/04/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico Judiciário, p/
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 27 de Agosto de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 270,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA-PR

Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 3533/2000
Reclamante: MARIA CONSTANTINA SOUZA DA SILVA
Reclamada: OLIMPO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C
LTDA E ESTADO DO PARANA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que ficam CITADA a Reclamada OLIMPO
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA., em lugar incerto e
não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a
importância abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, tudo conforme sentença transitada em julgado,
e decisão a seguir: “... Homologo os cálculos de fls. 205/220,
inclusive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo os
honorários do Contador em R$200,00. Cite-se. Ldna.,
05.08.2002. ANA PAULA SEFRIN SALADINI - Juíza do
Trabalho.”

PRINCIPAL R$ 2.816,47
JUROS(24,10%) R$ 678,77
CUSTAS R$ 69,90
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 200,00
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 358,92
EDITAIS R$ 129,75
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS R$ 422,47
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 4.676,28

ATUALIZADO ATÉ  17/05/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 27 de Agosto de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 234,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA-PR

Avenida São Paulo, 294 - Térreo - CEP 86010-040
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo: RT 7917/1996
Reclamante: CARMEN SILVIA MORI
Reclamada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MASSA
FALIDA DE PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSULTORIA
DE PESSOAL LTDA., IT CIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA e DIGIDATA CONSULTORIA E SERVIÇOS
PROCESSAMENTO

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, JUÍZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica CITADA a Reclamada IT CIA
INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA., em lugar incerto e
não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a
importância abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, tudo conforme sentença transitada em julgado,
e decisão a seguir: “Vistos, etc. Homologo os cálculos de fls.
648/670, inclusive quanto à Contribução Previdenciária. Fixo
os honorários do Contador em R$400,00. Citem-se a 2ª, 3ª e 4ª
Reclamadas, observando-se a responsabilidade de cada uma
quanto às verbas deferidas....”

PRINCIPAL R$ 1.168,36
JUROS(68,57%) R$ 801,14
CUSTAS R$ 39,39
HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 400,00
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 235,35
FGTS A DEPOSITAR R$ 129,03
EDITAIS R$ 232,43
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.005,70

ATUALIZADO ATÉ  30/04/2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Londrina, 27 de Agosto de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 252,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
ELENIVO HENRIQUE NUNES, Reclamante, e TÂMARA
SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA E COMPANHIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO – CMTU,
Reclamadas.

PROCESSO Nº 9076/1999

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta, da Primeira Vara de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, que está CITANDO a Reclamada TÂMARA
SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
7.771,95 (sete mil setecentos e setenta e um reais e noventa e
cinco centavos), atualizável a partir de 01/09/2001, devida nos
autos supra.
Fica INTIMADO, também, que o reclamante pediu a liberação
imediata do depósito recursal, efetuado pela Tâmara Serviços
Técnicos S/C Ltda, sendo que o silêncio será tido como
concordância.

Londrina, 14 de agosto de 2002.

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 216,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO, com prazo de 20
(vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes,
CREUZA DIAMANTE SOARES, Reclamante, e GHIA
MODELISMO E CONFECCOES LTDA, Reclamado.

PROCESSO Nº 4292/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta, da Primeira Vara de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada GHIA
MODELISMO E CONFECCOES LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, do despacho de fl. 36: “Vistos, etc. 1) A
reclamada deverá entregar as guias referentes ao seguro-
desemprego, nos termos da sentença. Intimem-se 2) Nomeio o
Contador JOSÉ DOMINGUES DE BRITO FILHO, para a
elaboração dos cálculos, inclusive da contribuição
previdenciária (empregado e empregador), nos termos da lei,
em dez dias. Notifique-se. 3) Apresentados os cálculos, intime-
se o INSS, para manifestação sobre a contribuição
previdenciária, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, na
forma da lei. Após a manifestação desse órgão, ou, no silêncio,
venham conclusos. Londrina, 17/07/2002. ANA PAULA
SEFRIN SALADINI – Juíza do Trabalho”

Londrina, 27 de Agosto de 2002.

Eu, , p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 270,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA À
RECLAMADA

Processo nº: RT 1914/2002
Reclamante : SERGIO ADRIANO DUENHAS
Reclamadas: DIXIE TOGA S/A
LIPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PAPEL LTDA
LIPEL IND E COMERCIO DE PLASTICOS E PAPEL LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica NOTIFICADA a Reclamada, LIPEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS E PAPEL LTDA,
ora em local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a
ser realizada no dia 11 de setembro de 2002, às 09h30, na 1ª
Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294,
Térreo, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no
art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto
a matéria de fato.

Londrina, 09 de agosto de 2002

Eu,  Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
 JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 216,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA À
RECLAMADA

Processo nº: ACp 024/2002
Requerente : SINDICATO DOS TRABALHORES NAS
INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
LONDRINA
Requerida : KADET INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS
LTDA

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza da
Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica NOTIFICADA a Requerida, KADET
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA.,  a
comparecer à audiência a ser realizada no dia 02 de outubro de
2002, às 08h30min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
sita na Av. São Paulo, 294, Térreo, quando poderá apresentar
sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto
a matéria de fato.
Londrina, 14 de agosto de 2002

Eu, , Jaime de Oliveira Baptista Neto, p/Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 162,00
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PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA À
RECLAMADA

Processo nº: RT 4683/2001
Reclamante : ESPÓLIO DE ELIAS PEREIRA LIMA
Reclamada : TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.,
COMURB COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO
e AMÉRICA LATINA LOGISTICA S/A

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza da
Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica NOTIFICADA a Reclamante,
TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., a comparecer
à audiência a ser realizada no dia 04 de setembro de 2002, às
09h00min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita na Av.
São Paulo, 294, Térreo, quando poderá apresentar sua resposta
(art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto
a matéria de fato.
Londrina, 14 de agosto de 2002

Eu, , Jaime de Oliveira Baptista Neto, p/Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 162,00

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O EXMA. Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, JUÍZA
DO TRABALHO DA TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA- PR,
FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou,
querendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem
cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: RT 2361/2001
Exequente: MARIA JOSE DA SILVA
Executada: ABRÃO NEGREIROS E CIA LTDA
Valor: R$3.416,98 atualizados e com juros moratórios até 01-
03-2002

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 27 de Agosto de 2002.
Eu ,_____Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

(enviado por e-mail)
Neide Akiko Fugivala Pedroso

Juíza do Trabalho
R$ 216,00

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO

RELACIONADOS.

O Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO Juíza do
Trabalho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as partes abaixo
indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do
teor dos despachos/decisões.

1 – RT 0456/2002
Reclamante: SUELI ANTONIO BRAGUIN
Reclamada: IND E COM DE CONFECÇÕES BOX 52 LTDA
Sentença: “julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão da
parte Autora SUELI ANTONIO BRAGUIN, para DECLARAR
a nulidade do aviso prévio concedido em 16/08/2001;
CONDENAR a parte Reclamada INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECÇÕES BOX 52 LTDA, nos termos da
fundamentação retro que integra este dispositivo. (íntegra da
sentença na internet).

2 – RT 3720/2001
Reclamante : JULIO CALCAGENOTO NETO
Reclamado : COPAVEG INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
e FREEZY INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Sentença : “absolvo a terceira reclamada, LODS
AGROCEREALISTA LTDA. e ACOLHO EM PARTE os
pedidos do autor, Júlio Calcagenoto Neto, para declarar a
responsabilidade solidária da primeira e da segunda reclamada,
COPAVEG INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. e FREEZY
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, nos termos e limites da
fundamentação que integra o presente dispositivo (íntegra da
sentença na internet).

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina/PR, 27 de Agosto de 2002.

Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.
(enviado por e-mail)

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

R$ 306,00

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO Juíza do
Trabalho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/
PR, na audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas,
para responderem aos termos das ações trabalhistas propostas
pelos reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na
Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento
importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de
confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão
oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham
conhecimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto,
de cujas declarações estarão obrigadas.

1) RT : 0546/2002
Reclamante: JOÃO MODINUTI
Reclamadas : NORTSUL AGRO INDUSTRIAL LTDA e
COPAVEG INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Audiência : 11 de setembro de 2002, às 08h30min.

2) RT 0619/2002
Reclamante: MANOEL PAULINO DOS SANTOS
Reclamada : IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS TERRA
AZUL
S/C LTDA
Audiência : 30 de setembro de 2002, às 14horas.

3) RT 3160/2002
Reclamante: ANTONIO ALVES DA SILVA
Reclamadas: TERCERIZA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
BETON ENGENHARIA CIVIL S/C LTDA
Audiência : 16 de outubro de 2002, às 08h00min.

4) RT 3159/2002
Reclamante: GERVASIO FERREIRA DA SILVA
Reclamadas: TERCERIZA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
BETON ENGENHARIA CIVIL S/C LTDA
Audiência : 16 de outubro de 2002, às 08h05min.

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina/PR, 27 de Agosto de 2002.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a
intimação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes
da audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as
testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser
arroladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.
(enviado por e-mail)

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do trabalho

R$ 432,00

PONTA GROSSA

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR - Rua Marquês
do Paraná n.º 633 - Ronda

CEP 84.051-060 - Fone (042) 224-1918

EDITAL N.º 0055/2002  -  NOTIFICAÇÃO

A MM. Juíza Titular desta Primeira Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, extraído dos autos do processo  RT n.º
001621/2002, entre partes JEAN LÚCIO CHAVES, reclamante
e 1) ALTAIR SOARES FRANCO e 2) DIRCEU IENKE ME,
reclamada, em que se está notificando o SEGUNDO reclamado,
DIRCEU IENKE ME, ora em local incerto e não sabido, para
comparecer perante a 1.ª VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA/PR, situada na RUA MARQUÊS DO PARANÁ, 633,
BAIRRO DA RONDA, à AUDIÊNCIA INICIAL,
DESIGNADA PARA O DIA 25 de SETEMBRO de 2002, às
09h30min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT.  CÓPIA da petição inicial encontra-se à
disposição na Secretaria da 1.ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa/Pr. O não comparecimento de Vossas Senhorias,
importará em revelia e confissão quanto a matéria de fato. E,
para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual, devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do
Trabalho. Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/Pr, nesta
segunda-feira, 26 de agosto de 2002. Eu, Rafael Jorge - Técnico
Judiciário, digitei. E eu, ______________________________
Cristina Kopp Batistella, Diretora de Secretaria, conferi.

ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Juíza Titular

R$ 252,00

ROLÂNDIA

Vara do Trabalho de Rolândia

Edital de Intimação de cálculos e para anotação de CTPS
(Prazo: 20 Dias), expedido nos Autos do Processo de
Reclamatória Trabalhista PS 530/2001, entre partes: Maria
Aparecida dos Santos, Reclamante e Guest Confecções,
reclamada.

O Doutor Mauro Vasni  Paroski, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Rolândia-PR, faz saber  a todos quanto o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
intimando a Reclamada: Guest Confecções, na pessoa dos
representantes legais, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para, ciência e manifestação quanto aos cálculos de fls.
38 a 43, bem como para que proceda às devidas anotações na
CTPS da autora.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima e/
ou seus representantes legais, é passado o presente  edital,
publicado na Imprensa Oficial do Estado e que será afixado no
lugar de costume na sede desta Vara na Av. Presidente Vargas,
2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
Eu, João Batista de Souza,  Técnico Judiciária, o digitei,
eu.......................Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria  subscrevi.
Rolândia, 04 de junho  de 2002.

Mauro Vasni Paroski
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando TEPLAST IND E
COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA,  executada
nos autos  abaixo,  atualmente em local incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução
da importância de  R$  240.420,89 atualizada até 31/08/2002
devida conforme a sentença proferida nos autos do processo
abaixo mencionado, cuja cópia encontra-se à disposição da
executada, na Secretaria desta Vara.
Processo      Autor
RT 1750/00   FABIA FACIOLI
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e
afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 27 de Agosto de 2002,.Subscrito por mim,
_____________ , Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando HUGARELLI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA,  executada
nos autos  abaixo,  atualmente em local incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução
das importâncias abaixo relacionadas atualizada até 31/08/2002
devidas conforme as sentenças proferidas nos autos dos
processos abaixo mencionados, cujas cópias encontram-se à
disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Valores Autores
RT 1927/1999 R$14.492,35 AMAURI F.DE ASSIS FILHO
RT 1929/1999 R$25.895,67 PAULO CESAR MOLETTA
RT 1947/1999 R$6.669,64 LADI DE OLIVEIRA TOTENE
RT 1951/1999 R$ 53.159,68 VALMIR DE OLIVEIRA LIMA

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e
afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 27 de Agosto de 2002,.Subscrito por mim,
_____________ , Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE  DECISÃO

O Juiz da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando  ERONALDO
AYRES DOS SANTOS MELLO, atualmente   em local incerto
e não sabido, para que tome ciência da sentença proferida por
este Juízo, nos autos do processo abaixo mencioando, cujas
cópias encontram-se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada  de que, transcorridos os (20)
vinte dias,  iniciar-se-á  o prazo de oito dias para interposição

de Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: 1365/2001

1366/2001
1368/2001
1369/2001

Autor : ELDINEIA  ROLIN
FRANCISCO MUNIZ
AFONSO PEREIRA  DOS SANTOS
MIGUEL BARBOSA DA SILVA, respectivamente

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e
afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos27 de Agosto de 2002, .Subscrito por mim,
_____________ , Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 252,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

PORTARIA GP 59/2002, de 19 de agosto de 2002.

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

R E S O L V E

CONVOCAR a Juíza deste Tribunal, MARLENE TERESINHA
FUVERKI SUGUIMATSU, para atuar no ÓRGÃO ESPECIAL, no
período de 2/9/2002 a 31/10/2002, na cadeira pertencente ao
Juiz Arnor Lima Neto, em razão da licença concedida nos termos
da Resolução Administrativa nº 87/2002.

P U B L I Q U E - S E.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA GP 60/2002, de 19 de agosto de 2002.

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

R E S O L V E

CONVOCAR, “ad referendum” do Órgão Especial, a Juíza
Titular da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba, LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN, para atuar neste Tribunal, na 4ª TURMA, no
período de 2/9/2002 a 31/10/2002, na cadeira pertencente ao
Juiz Arnor Lima Neto, em razão da licença concedida nos termos
da Resolução Administrativa nº 87/2002.

P U B L I Q U E - S E.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

0101X0259
PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA TURMA
PARA O DIA 03.09.2002 - AS 09:00 HORAS

TRT-PR-AIPS-00065/2002- ORIGEM: - VT DE ROLANDIA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Agravado(s) : CRISTIANA DE SOUZA MAGALHAES
Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni - Adalberto
Fonsatti

TRT-PR-ROPS-00703/2002- ORIGEM: - 03a. VT DE
CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): NEUZA DA APARECIDA DA ROCHA
GRACIANO
Recorrido(s) : LEADER ADMINISTRACAO E RECURSOS
HUMANOS LTDA
EQUATORIAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS ODONTOLO-
GICOS DE CURITIBA LTDA UNIODONTO DE CURITIBA
Advogado(s) : Oscar Fleischfresser - Ana Carolina Coelho
Barroso - Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Marco Aurelio
Rodrigues Morey - Alceu Bollis

TRT-PR-ROPS-00709/2002- ORIGEM: - VT DE
UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : SIDNEI BAQUETA
TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTENCAO LTDA
Advogado(s) : Luis Carlos dos Santos - Anderson de Joao Alvim
- Odenir Dias de Assuncao

TRT-PR-ROPS-00727/2002- ORIGEM: - 04a. VT DE
CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): FERTIRICO COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : NELSON SENIUK
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Aparecido
Ferreira Couto
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TRT-PR-ROPS-00729/2002- ORIGEM: - VT DE
PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): RODRIGO CALDAS
Recorrido(s) : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS
LTDA
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Joaquim Tramujas Neto
- Julio Cesar Abreu das Neves - Emerson Carlos Pedroso

TRT-PR-ROPS-00739/2002- ORIGEM: - VT DE IVAIPORA -
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : ENEIAS PEDROZO DE LIMA
TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTENCOES LTDA
TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Joao Matiak Slonik - Rogerio Danguy Cleto

TRT-PR-ROPS-00740/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE
LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): MURILO HENRIQUE DE CARVALHO
JUNIOR
Recorrido(s) : ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA
Advogado(s) : Valdomiro Jacintho Rodrigues - Cleusa
Chimentao

TRT-PR-ROPS-00741/2002- ORIGEM: - 03a. VT DE
CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): VEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Recorrido(s) : JULIO CESAR GOMES FERREIRA
Advogado(s) : Luciane Erbano Romeiro Kuster - Paulo Valtair
Ribas da Cruz

TRT-PR-ROPS-00753/2002- ORIGEM: - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): EDNA ALVES DA CRUZ SANTOS
Recorrido(s) : MARIA DE LOURDES ALVES
Advogado(s) : Maria Aparecida Piveta - Maria Lucilda Santos

TRT-PR-AI -00176/2002- ORIGEM: - 04a. VT DE LONDRINA
- PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : FABIANO DA SILVA
Agravado(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos - Verginia Bernardo
Jorge

TRT-PR-RO -02307/2002- ORIGEM: - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : PAULO RUBEN SOARES DE LARA
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE LTDA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO -02768/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
SERGIO LUIZ PUCHTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Sandra Calabrese
Simao - Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia - Mathusalem
Rosteck Gaia

TRT-PR-RO -02976/2002- ORIGEM: - VT DE APUCARANA
- PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): ALEXANDRA CRISTINA DE CARVALHO E
OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO -02977/2002- ORIGEM: - VT DE APUCARANA
- PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): IONE APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini
- Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO -02978/2002- ORIGEM: - VT DE APUCARANA
- PR

Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): PEDRO ALVES ROCHA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JANDAIA DO SUL
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Marcius
Valerius Gomes Delalibera - Marcius Valerius Gomes Delalibera

TRT-PR-RO -03246/2002- ORIGEM: - 14a. JCJ DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): ROBERT BOSCH LTDA
JAIME APARECIDO DORTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Aline Fabiana
Campos Pereira

TRT-PR-RO -03262/2002- ORIGEM: - 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): JUDITE APARECIDA DOMINICO SMIL
CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE ITAPARICA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gumercindo Bertoncello - Daniela Brum da
Silva

TRT-PR-RO -03264/2002- ORIGEM: - VT DE ARAPONGAS
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): AGUINALDO JUNIOR DE SOUZA
SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosicler Cristina Ricoldi - Oduwaldo de Souza
Calixto

TRT-PR-RO -03265/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): ROSANA APARECIDA TEIXEIRA ADAO
Recorrido(s) : PE COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado(s) : Eliete Fuzari - Kelly Cristina de Souza - Dino
Costacurta

TRT-PR-RO -03268/2002- ORIGEM: - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): APARECIDA MARIA GIMENES DOS
SANTOS
Recorrido(s) : CAPIL CENTRO DE ASSISTENCIA E
PREVENCAO DO IDOSO
Advogado(s) : Luiz Henrique Vieira - Soraia B de Araujo

TRT-PR-RO -03277/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E CULTURA ABEC
ADENIR LUIZ CATTELAN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Odorico Tomasoni - Rogerio Dal Pra

TRT-PR-RO -03279/2002- ORIGEM: - 03a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
MARIA DE LOURDES DA SILVA MARQUES DE LIVIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tatiana Kava - Eliseu Alves Fortes - Elson
Sugigan

TRT-PR-RO -03281/2002- ORIGEM: - 04a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): CLAUDEMILSON CARLOS DE SOUZA
ANTONIO GRANADO SANT’ANA
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS SOARES SANT’ANA
e os mesmos
Advogado(s) : Eloi Silva - Luis Carlos da Fonseca - Eloi Silva

TRT-PR-RO -03285/2002- ORIGEM: - 03a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : H FUMAGALLI & CIA LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides
Rocha - Aparecido Domingos Errerias Lopes - Marcia Cristina
Rafael

TRT-PR-RO -03289/2002- ORIGEM: - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DO NORTE DO PARANA CISNOP
Recorrido(s) : GERALDA MACIEL
Advogado(s) : Jose Antonio Bueno - Fabricio Cassio de
Carvalho Alves

TRT-PR-RO -03290/2002- ORIGEM: - 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Luiz Fernandes - Edilene Pereira - Carlos
Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-RO -03292/2002- ORIGEM: - 04a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Recorrido(s) : PEDRO RODRIGUES
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Carlos
Fernando Uzelotto

TRT-PR-RO -03297/2002- ORIGEM: - 15a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -03301/2002- ORIGEM: - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): JOSE BOTELHO DE PAULO
Recorrido(s) : BEBER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk - Joao Maestreli Tigrinho

TRT-PR-RO -03304/2002- ORIGEM: - 04a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): TRENDY IMPORTACAO EXPORTACAO E
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
Recorrido(s) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes - Luis Fabiano Bannach

TRT-PR-RO -03305/2002- ORIGEM: - 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S/A
ANA MARIA DO ROCIO WELDT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Arlindo
Menezes Molina - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO -03308/2002- ORIGEM: - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): NILTON FRANCISCO DE RAMOS
CACAU’S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA E OUTROS
CACAU’S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rubens Pinheiro da Silva - Carolina Amaral
Castanheira Lopes - Carolina Amaral Castanheira Lopes

TRT-PR-RO -03311/2002- ORIGEM: - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): EXPRESSO NORDESTE LTDA
Recorrido(s) : JOSE AILTON SOBCZACK
Advogado(s) : Ruth de Godoy Machado Nogara - Umberto
Carlos Becker

TRT-PR-RO -03318/2002- ORIGEM: - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S/A
LUIS CARLOS DOMINGUES DA COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Nilson
Cerezini - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO -03319/2002- ORIGEM: - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s): RETIFICADORA PARANA LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO LUIZ AMORIM
Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto - Marcelo Sergio
Pereira - Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO -03322/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE
LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): EURIDES CAVALHEIRO DE MEIRA
VIACAO GARCIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Deborah Alessandra
de Oliveira Damas

TRT-PR-RO -03344/2002- ORIGEM: - 15a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA
RODRIGO FERREIRA GAMBETA
PHILIP MORRIS BRASIL S/A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : KRAFT FOODS BRASIL S/A
e os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Iraci da Silva
Borges - Denise Filippetto - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini -
Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela Marcondes

TRT-PR-RO -03389/2002- ORIGEM: - 03a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA
LTDA
NESTLE BRASIL LTDA
EDNALDO GOMES CORREIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelson Aguiar Neves - Isabel Sueli Maggi dos
Anjos - Luiz Antonio Bertocco - Antonio Carlos Pinto

TRT-PR-RO -03395/2002- ORIGEM: - VT DE ARAPONGAS
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S/A E OUTROS
ALMIR GUIZILINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva - Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO -03400/2002- ORIGEM: - 08a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S/A
GLEISE RIBAS DOIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Karla Nemes

TRT-PR-RO -03409/2002- ORIGEM: - VT DE APUCARANA
- PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): LUCIMEIRE VENTURINI PRIMON
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini
- Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO -04327/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): LICEU MUSICAL PALESTRINA S/C LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JANDIRA FERRIS RIBEIRO
Advogado(s) : Augusto Luiz Fillipini - Carlos Walter Moreira

TRT-PR-RO -04331/2002- ORIGEM: - VT DE UMUARAMA
- PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): PEDRO MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s) : LUCINEY PIZZAIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Augusto Broetto - Anderson de Joao Alvim

TRT-PR-RO -04345/2002- ORIGEM: - 09a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): SILVIA BEATRIZ CORREIA
BSI INFORMATICA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa - Ana Maria
Silverio Lima

TRT-PR-RO -04348/2002- ORIGEM: - 09a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA E OUTROS
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MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Cintia Mara Guilherme
- Paulo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-RO -04526/2002- ORIGEM: - 06a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : ODIMAR LANCONI
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Heglisson
Tadeu Mocelin Neves

TRT-PR-RO -04646/2002- ORIGEM: - 08a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): GETULIO LUIZ RUMOR
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO -04714/2002- ORIGEM: - 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): BRITA BRASIL LTDA
LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach - Maria Valentina
Ferreira

TRT-PR-RO -05054/2002- ORIGEM: - 11a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): MAURICIO ROCHINSKI
Recorrido(s) : SIMEPAR INSTITUTO TECNOLOGICO
Advogado(s) : Jose Pastore - Daniel Araujo Carneiro

TRT-PR-RO -05214/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): ESPOLIO DE JOAO BATISTA MACHADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -05337/2002- ORIGEM: - VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : IRENI DALVA ZANELATTO DIAS DA ROSA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Paulus Vinicius Dias da
Rosa

TRT-PR-RO -05338/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : CENTRO DE SERVICOS DE SAUDE S/C
ODONTOMED
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Marcelo Fabiano Flopas

TRT-PR-RO -05341/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): COOPERATIVA NMDATA LTDA
Recorrido(s) : ALTAIR FERREIRA SANTOS
Advogado(s) : Mauro Santana - Mariluiza Razente - Olga
Gurginski - Juliane Isabel Pieniak Bassi - Janice Ana Pieniak

TRT-PR-RO -05343/2002- ORIGEM: - VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi

TRT-PR-RO -05356/2002- ORIGEM: - VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MASTERMINIUM ANODIZADORA DE
ALUMINIOS LTDA
ANGELO ANTONIO MANDATO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Angelo Itamar de Souza -
Marcelo Loiola Pinto

TRT-PR-RO -05357/2002- ORIGEM: - VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
VILMAR ANTONIO BOIKO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Iara Beatriz Cerqueira
Lima - Argos Goncalves Dias Rodrigues

TRT-PR-RO -05358/2002- ORIGEM: - VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : HOCHTIEF DO BRASIL S/A
JOSE DE RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Angela Benghi - Joaozinho
Santana

TRT-PR-RO -05360/2002- ORIGEM: - VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : HOCHTIEF DO BRASIL S/A
FRANCISCO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Angela Benghi - Emerson
Eduardy Senko

TRT-PR-RO -05362/2002- ORIGEM: - 02a. VT DE
CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
SILMAR ALVES FERREIRA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Joaquim Pereira Alves
Junior - Neusa Mara Lemos

TRT-PR-RO -05381/2002- ORIGEM: - 16a. VT DE CURITIBA
- PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : EDSON MIGUEL STAICHAKA
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek - Luiz Ricardo Berleze

TRT-PR-RO -05404/2002- ORIGEM: - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): TEREZA BERNADINA DA SILVA
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferreira
- Kleber Stocco

TRT-PR-RO -05420/2002- ORIGEM: - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): CONCEICAO MOURA DOS SANTOS
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferreira
- Kleber Stocco

TRT-PR-RO -05422/2002- ORIGEM: - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): ROSANGELA FATIMA DE CARVALHO
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferreira
- Kleber Stocco

TRT-PR-RO -05424/2002- ORIGEM: - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): LEIVA PEREIRA TAVARES
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferreira
- Kleber Stocco

TRT-PR-RO -05505/2002- ORIGEM: - 09a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): OSMAR LOEZER
Recorrido(s) : ADAO REINALDO DOS SANTOS
Advogado(s) : Dalva Marli Menarim - Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO -05522/2002- ORIGEM: - 03a. VT DE
LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
Recorrido(s) : MARY MIEKO SOGABE NAKAGAWA
Advogado(s) : Otavio Rufino Gomes - Jefferson Bruno Pereira

TRT-PR-RO -05527/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): JOSE VALTER PINHEIRO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RO -05529/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): CERES CRISTINA FRANCA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -05530/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): EDIR ROBERTO PEREIRA PINTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -05531/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): GERALDO STOCCO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -05532/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): MARCELO ADAO FARIA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO -05533/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): JOSE ROBERTO BERGER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -05534/2002- ORIGEM: - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): ANTONIO GERSON DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -05535/2002- ORIGEM: - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): BEATRIZ DA ROCHA DALZOTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO -05536/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): DOROTY IZABEL DE AVILA PIETROBELLI
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO -05725/2002- ORIGEM: - 04a. VT DE MARINGA
- PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s): COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA
LTDA
ILDENIR GEREMIAS DA SILVA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson Marcelo de Morais Oliveira -
Vanderlei Ferreira

TRT-PR-RO -05733/2002- ORIGEM: - VT DE IVAIPORA -
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): AMOCENTRO ASSOCIACAO DOS
MUNICIPIOS DO CENTRO DO
PARANA
Recorrido(s) : CLACI RICKLI
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - Victorio Hauagge

TRT-PR-RO -05737/2002- ORIGEM: - 15a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s): HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : BELMIRO SOUZA NUNES
INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LARA LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Renato Bruno Fuhrmann
- Maria de Lourdes Rodrigues

TRT-PR-RO -05746/2002- ORIGEM: - VT DE PARANAVAI -
PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): ZELIA TORRES FERREIRA
Recorrido(s) : SANTA CASA DE PARANAVAI
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Helio Marinho Spisolon

TRT-PR-RO -05749/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS
ELETRICOS
MARCIA CRISTINA DE SOUZA DOURADO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Vital Ribeiro
de Almeida Filho

TRT-PR-RO -05750/2002- ORIGEM: - 01a. VT DE CURITIBA
- PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): PAVEMA VEICULOS MAQUINAS PARANA
S/A
Recorrido(s) : JURANDIR JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - Edson
Luiz Nunes

TRT-PR-RO -05755/2002- ORIGEM: - VT DE APUCARANA
- PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : VANDERLEI CANDIDO DA SILVA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Deusderio
Tormina

TRT-PR-RO -05765/2002- ORIGEM: - VT DE
JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): MARIA DAS GRACAS JACOB
Recorrido(s) : FRIGORIFICO NORTE PIONEIRO LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos Fernandes Martins

TRT-PR-RXOF-00200/2002- ORIGEM: - VT DE
PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Reclamante(s): ALFREDO MAURICIO MIRAS
Reclamado(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Advogado(s) : Adalberto Cordeiro Rocha - Antonio Carlos
Cabral de Queiroz

TRT-PR-ROMC-00007/2002- ORIGEM: - 07a. VT DE
CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s): LOJAS ARAPUA S/A
Recorrido(s) : MARILDA APARECIDA RAIMUNDO
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Stela Marlene Schwerz -
Fernando Luiz Rodrigues

Os processos que não forem julgados nesta Sessão, entrarão na
próxima, independentemente de nova publicação. Uma vez
providos os Agravos de Instrumentos constantes desta pauta,
os recursos principais a eles vinculados serão julgados na mesma
sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

CÉLIO VALENTIM STOCO
Secretário da 1a Turma
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BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

BOLETIM Nº 0029/2002

TURMA RECURSAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 04/09/2002 ÀS
14:00 HORAS Inscrição para sustentação oral até a data da ses-
são.
AS PARTES SERÃO CONSIDERADAS INTIMADAS EM SES-
SÃO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ÁLVARO EDUARDO JUNQUEI-
RA:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005304-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS MOTTIN
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.005736-7 - JURANDIR DAMASCENO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005777-0 - ODACYR MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005816-5 - CLAUDIO COSTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005818-9 - JOAO DA SILVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005819-0 - AMIL CUNHA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.006223-5 - RENATO FRANCISCO ZILLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006423-2 - LEONEL CALISTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

2002.70.00.006466-9 - CELIO BARBOSA SIMOES DOS REIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006506-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X IVONE APARECIDA GARCIA BELINAZO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE LAURINDO ORTIZ, EVARISTO
DIAS MENDES

2002.70.00.006556-0 - JAIME KARAZAWA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA

2002.70.00.006629-0 - EDGAR FAVARO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006914-0 - ONEIDE SURUDAIK DE BARROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI

2002.70.00.006931-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X OSMAIR ANGELO ALEIXO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.00.007055-4 - ANTONIO ALCEU DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.007163-7 - CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007313-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X VALDEMAR TADEU
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.007333-6 - MIGUEL LECK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

2002.70.00.007425-0 - TIBURCIO PRADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

2002.70.00.007520-5 - IVO IAHN X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007625-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA MATOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, Defensor Públi-
co

2002.70.00.007683-0 - JOAO CHEVONICA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007688-0 - ORLANDO BISCAIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007689-1 - ALFREDO GONCALVES DE FREITAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007692-1 - DIVACIR DE CASTRO SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007922-3 - BERNARDO MASCARENHAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007927-2 - PEDRO DE ALMEIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.011334-6 - BENEDITO RODRIGUES TEIXEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.011336-0 - VALDEMIRO IZIDIO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022734-0 - CLARA HARUMI OGASAVARA SIMO-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.024033-2 - VILEMAR BAUR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.01.001325-7 - JOSE CAETANO GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.01.001354-3 - JOSE APARECIDO BRAGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.002032-8 - MADALENA FERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.002038-9 - JOSE APARECIDO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.002061-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ADELIA PINHA MARCHIORI
Adv. : Dr(s). ELVIS GALLERA GARCIA, CARLOS ANTONIO
STOPPA

2002.70.01.002077-8 - JOAO GALLEGO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

2002.70.01.004063-7 - GENTIL DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.004097-2 - OLIMPIO GOMES DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.03.000892-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LEVINDO JOSE DE SA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, ARI LUCIO FONTES

2002.70.03.001575-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOAO NILSON TEODORO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO, MAURO
PALMUTI SIGIANI

2002.70.03.001700-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ADERCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI

2002.70.03.001701-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA VALERIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, ALEXANDRE AUGUSTO DE-
VICCHI

2002.70.03.002287-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X HELENA MARTINS
MATERA
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO T. ANDRADE

2002.70.04.002648-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X DANIEL FERREIRA
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, CLAUDIA
MARA HONESKO, LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SIL-
VA

2002.70.04.002655-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X JOAQUIM RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, CLAUDIA MARA HONESKO,
MILENE CETINIC

2002.70.04.002659-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X LUIZ PRIETO FER-
NANDES
Adv. : Dr(s). LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA

RELATOR: JUÍZA FEDERAL GISELE LEMKE:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005345-3 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.005390-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X APARECIDO DE OLIVEIRA BUENO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.005634-0 - EVANIRA PACHECO STARICK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.005639-9 - PAULO YASSUO IMAZU X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.005738-0 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005815-3 - ANGELO CASTANHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005822-0 - ATAIR FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005881-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X SUZANA KULKA CZIKAILO
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA

2002.70.00.006046-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NADZIEJA DIDYCZ
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, Defensor Públi-
co

2002.70.00.006373-2 - ANTONIO GUARI LACHENSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.006555-8 - ILDEFONSO SILVIO GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACYR DA COSTA

2002.70.00.006859-6 - EROLL ESPIRIDIAO DAVID X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006861-4 - HELOAR ENIS WEBER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006906-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ELENA PITNER
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.007101-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ADEMAR TOMAZ
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, Defensor Públi-
co

2002.70.00.007145-5 - MARIA JOSE WOLKE DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO

2002.70.00.007684-2 - JOAO ANTONIO STOCCHERO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007685-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MANOEL DE JESUS SUPP
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007744-5 - OSVALDO LEONEL DE FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007746-9 - WILSON CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007764-0 - SALETE GEMELLI VIGOLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO

2002.70.00.007917-0 - REINALDO COCCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.011333-4 - ADOLFO FELDHAUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.011337-1 - JOSE CARLOS KRYZANOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022095-3 - ILSON AUGUSTO BETENHEUZER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.022210-0 - KASUMI HIRATA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022313-9 - CELIO BARBOSA SIMOES DOS REIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022319-0 - FERNANDO LUIZ DE AZEVEDO TIU-
BA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022646-3 - SADI JORGE VIEIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.01.000372-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NEREIDE MARINA PEREIRA
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

2002.70.01.001315-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANA ROSA DE JESUS SALVADOR
Adv. : Dr(s). NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.001319-1 - ANANIAS JOSE DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.001323-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X BENEDITO ANTONIO BREDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, ORLANDO
RIBEIRO

2002.70.01.002003-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X RITA DE JESUS DA SILVA
Adv. : Dr(s). NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.002100-0 - VICTALINO MANGILI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.004064-9 - EDUARDO APARECIDO DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.004077-7 - RAIMUNDO VITURINO DE ASSIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.004079-0 - MARIA CELIA FERNANDES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.004099-6 - LUZIA MIQUELIN XAVIER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.005383-8 - JOEL NUNES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.03.000891-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LENUIR ANTONIO SIMOES
Adv. : Dr(s). ARI LUCIO FONTES

2002.70.03.001129-1 - IVONE MARIA DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2002.70.03.002446-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X VANNUZA BARBOSA MOREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO, WILSON
LUIS DE PAULA

2002.70.03.002455-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X IZABEL THOME FIORENTINI
Adv. : Dr(s). EVANDRA CRISTINA BERTELLI BERNARDI,
ANICI PREMEBIDA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO PEDRO GEBRAN NETO:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005021-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NELSON LUIS ROTTA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, HELIO RICAR-
DO CUNHA

2002.70.00.005397-0 - WILMAR BENEDITO COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF

2002.70.00.005439-1 - MARIANA PIRES VAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.005687-9 - VICENTINA MARQUES VIDOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.005735-5 - NILTON CARLOS RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005737-9 - LAURO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005821-9 - DAMIAO ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.005861-0 - TEREZA CUNHA FELIPAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.005877-3 - NELSON DE SA RIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). GILDO JOSE MARIA SOBRINHO

2002.70.00.006149-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOAO MENDES SANCHES
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, Defensor Públi-
co

2002.70.00.006245-4 - ALEIXO BINIARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006479-7 - FELIPE DA SILVA PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Pùblico

2002.70.00.006664-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MILTON DUPPS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). CIDALIA DE SOUZA SILVA, GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007103-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ESTEFANO SIROTA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, Defensor Público

2002.70.00.007180-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA MASSINHA SVISTALSKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, GERSON LUIZ
WENZEL

2002.70.00.007387-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X HERMINIO DONA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA

2002.70.00.007551-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X AYRTON ANTONIO DE BARROS
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.007617-9 - TADEU KOSSOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007644-1 - OSNIR JULIO HANCKE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.007679-9 - ABILIO ANDRE DE FRANCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007682-9 - GERALDO RAMOS DE FIGUEIREDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007686-6 - JOAO MAJOR DA LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007811-5 - MARIA TEREZA NESTER YAMAU-
CHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.011335-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIO IADELKA
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.011338-3 - LAURO UHLMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022212-3 - DIRCEU ACHILES GENOL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022310-3 - ORLANDO BENICIO SAMPAIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022315-2 - ODIN D ALBUQUERQUE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022320-6 - ALBINO GEREMIAS DEGASPERI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022321-8 - MARIA HERONTINA DA COSTA
MASSANEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022735-2 - GERALDO DUTRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.023861-1 - TAKUSHI DOI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.01.001324-5 - SEBASTIAO ALVES FAGUNDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.01.001327-0 - MARIA LUCY DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DAUBER

2002.70.01.001358-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOAO MONTEIRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, WOLNEY
CESAR RUBIN

2002.70.01.002019-5 - OSVALDO SIGARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.002022-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LEVI FELISBINO CAPANEMA
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.002026-2 - ANTONIO CAIRES FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.002030-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELVIS GALLERA GARCIA, AIRTON JOSE MAR-
GARIDO

2002.70.01.002036-5 - FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.002099-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GENY DOS SANTOS BANDEIRA
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

2002.70.01.004059-5 - ANTONIO AUGUSTO FELIZARDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.004065-0 - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.004095-9 - MAURO ROSSATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.03.002025-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA GOMES PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2002.70.03.002732-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ELIZA NEGRI MIOTTI
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

TURMA RECURSAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

 BOLETIM Nº 0031/2002

Nos processos abaixo relacionados foi determinada a remessa
dos autos ao Ministro Coordenador da Justiça Federal, no Supe-
rior Tribunal de Justiça, para apreciação de Incidentes de Unifor-
mização, conforme previsto na Lei 10259/01.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005085-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOSE DOS SANTOS GODOY
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.005231-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X THEREZINHA PATITUCI
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005232-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X SILVANIA MARIA VON DENTZ
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005234-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JAIR NILESIO GUEDERT
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005235-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X OSVALDO GONCALVES
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005241-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANTONIO JACINTO MEDEIROS
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005242-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EMIDIO PORTELA
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005243-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X FRANCISCO TADAO SUZUKI
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005247-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JURANDIR VIEIRA SILVA
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005248-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MAURO MIGUEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, GENI
KOSKUR

2002.70.00.005284-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ISRRAEL CHAGAS DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). JULIANA M. CUNHA MARQUES, CARMELIN-
DA CARNEIRO

2002.70.00.005434-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LINDAMIR ANGELINA GABARDO
Adv. : Dr(s). ANA CHRISTINA RAEDER, CARMELINDA
CARNEIRO

2002.70.00.005438-0 - PAULO ROBERTO ZANIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ANA CHRISTINA
RAEDER

 CURITIBA, 23 de agosto de 2002
 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0095/2002

AS TESES DA INICIAL SÃO APENAS DE DIREITO, RECO-
MENDANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO.
SE NÃO FOR ESSE O ENTENDIMENTO DAS PARTES, ES-
PECIFIQUEM, EM 10 DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, ESCLARECENDO A FINALIDADE.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022582-0 - LUIZ ANTONIO OTTO, MARLOVA DO
ROCIO BATALHAO OTTO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAFUZ ANTONIO ABRAO

FL. 152
INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 149 ANTE O TRÂNSITO EM
JULGADO DO ACÓRDÃO.

ACAO CAUTELAR

92.00.16565-6 - CLEIDE DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
JOSE BARBOSA, LEILA MARIA TAVARES, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ

FL. 207
INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA QUE PROVIDEN-
CIE O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO À CEF.

DECLARATORIA

93.00.02458-2 - CLEIDE DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

INDEFIRO O PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS FEITO PE-
LOS AUTORES VISTO QUE TRATAM-SE DE NOVOS QUE-
SITOS, INVIABILIZADOS PELA PRECLUSÃO. DA MESMA
FORMA COM RELAÇÃO AOS NOVOS QUESITOS TRAZI-
DOS PELO BANCO BAMERINDUS. ASSIM, REVOGO O
DESPACHO DE FL. 240, I. INDEFIRO, PELO MESMO MOTI-
VO, O REQUERIMENTO DE FL. 252.

ACAO ORDINARIA

99.00.10838-8 - ELIZEU FRANCISCO DA SILVA, SILVANA
MARTA GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON

À PARTE EMBARGANTE PARA QUE, EM CINCO DIAS,
TRAGA AOS AUTOS OS DEMAIS DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS À INSTRUÇÃO DESTES EMBARGOS, QUAIS SEJAM
A CÓPIA DO AUTO DE PENHORA E A PROVA DA INTIMA-
ÇÃO DOS EXECUTADOS SOBRE A REFERIDA CONSTRI-
ÇÃO JUDICIAL, BEM COMO CÓPIA DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL EM QUESTÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032202-2 - IVAN CARLOS DE MACEDO CALVIT-
TI, MARIANE MORO DE MACEDO CALVITTI, ELOHA SO-
ARES DE MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO

DEFIRO O PEDIDO DE FL. 133, PRORROGANDO POR 15
DIAS O PRAZO PARA QUE O PROCURADOR REGULARI-
ZE A REPRESENTAÇÃO DO AUTOR, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, CON-
FORME ART. 267, IV, CPC, EM RELAÇÃO AO SR. GILBER-
TO ANTÔNIO POSEBON.

ACAO CAUTELAR

98.00.16086-8 - GILBERTO ANTONIO POSSEBON, SIRLEI
DOS SANTOS CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

DEFIRO O PEDIDO DE FL. 133, PRORROGANDO POR 15
DIAS O PRAZO PARA QUE O PROCURADOR REGULARI-
ZE A REPRESENTAÇÃO DO AUTOR, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, CON-
FORME ART. 267, IV, CPC, EM RELAÇÃO AO SR. GILBER-
TO ANTÔNIO POSEBON.

ACAO ORDINARIA

98.00.18900-9 - GILBERTO ANTONIO POSSEBON, SIRLEI
DOS SANTOS POSSEBON X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-
OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.

ACAO ORDINARIA

91.00.07755-0 - CLAUDETE BEATRIZ FARION X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-
OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.

ACAO CAUTELAR

91.00.04228-5 - CLAUDETE BEATRIZ FARION X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, ALDACI DO
CARMO CAPAVERDE

CONSIDERANDO O CONTIDO ÀS FLS. 280/289, MANIFES-
TEM-SE A AUTORA E OS HERDEIROS DO FALECIDO, EM
10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

91.00.06990-6 - NILSON ACHYLLES DE MIRANDA SAN-
TOS, TARCILA GARCIA DE MIRANDA SANTOS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

SOBRE AS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS, MANIFES-
TE-SE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS.

ACAO CAUTELAR

91.00.03778-8 - NILSON ACHYLLES DE MIRANDA SANTOS,
TARCILIA GARCIA DE MIRANDA SANTOS X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

AUSENTES OS FUNDAMENTOS DO ART. 535 DO CPC,
REJEITO OS EMBARGOS.

ACAO ORDINARIA

98.00.14634-2 - OSNY REGINALDO BAGGIO, SOLANGE
COPPETTI BAGGIO X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, EDGAR LUIZ
DIAS, NORBERTO VICENTE DE CASTRO

INTIMEM-SE AS PARTES, DANDO-LHES CIÊNCIA DA RE-
DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS, BEM COMO PARA QUE OS
EMBARGANTES PROMOVAM A CITAÇÃO DA CEF NA
QUALIDADE DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034946-5 - EDSON SANTOS MARTINS X BAN-
CO ITAU S.A
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO

DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR PROVAS,
NO PRAZO DE 5 DIAS, ESPECIFICANDO-AS.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001192-9 - PAULO ROGERIO DE ALMEIDA CE-
SAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROGERIO DE ALMEIDA CESAR, DOU-
GLAS MARCEL PERES, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, EDGAR LUIZ DIAS, LUCIA ROSSETTO THEODO-
RO

AS TESES DA INICIAL SÃO APENAS DE DIREITO, RECO-
MENDANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO.
SE NÃO FOR ESSE O ENTENDIMENTO DAS PARTES, ES-
PECIFIQUEM, EM 10 DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, ESCLARECENDO A FINALIDADE.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019059-9 - MARCOS ANTONIO FERNEDA, SOE-
LI BERNADETE SEMCHECHEN FERNEDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

AS TESES DA INICIAL SÃO APENAS DE DIREITO, RECO-
MENDANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO.
SE NÃO FOR ESSE O ENTENDIMENTO DAS PARTES, ES-
PECIFIQUEM, EM 10 DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, ESCLARECENDO A FINALIDADE.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018563-8 - CELIA BRAGA FIGUEIREDO FAYZA-
NO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, ANTONIO
DILSON PEREIRA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS

 CURITIBA, 26 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0096/2002

INTIMEM-SE OS AUTORES PARA PAGAMENTO VOLUN-
TÁRIO DOS HONORÁRIOS.

ACAO ORDINARIA

92.00.15139-6 - FERNANDO EGEA MARTINS, JAQUELINE
STRICTAR EGEA, APARECIDA LUCIA FERRO FALCO, IVAN
CEZAR KANAUT, MARISTELA LUCIA FERRO FALCON X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL
DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, CLAUDIA
HELENA SGUAREZI

DEFIRO O PEDIDO DE FL. 189. EXPEÇA-SE ALVARÁ EM
FAVOR DA CEF.

ACAO CAUTELAR

92.00.13704-0 - FERNANDO EGEA MARTINS, JAQUELINE
STRICTAR EGEA, APARECIDA LUCIA FERRO FALCO, IVAN
CEZAR KNAUT, MARISTELA LUCIA FERRO FALCON X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL
DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, CLAUDIA
HELENA SGUAREZI

FL. 145
ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PE-
RICIAL, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, INICIANDO-
SE PELA PARTE AUTORA.
FL. 121
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.

ACAO ORDINARIA

99.00.21667-9 - HELCIO DIAS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, ADE-
MIR FERNANDES CLETO, VANIA KAREN TRENTINI

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO.
CONDENO OS AUTORES AO PAGAMENTO DE EVENTU-
AIS CUSTAS REMANESCENTES.
SEM HONORÁRIOS.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007597-0 - RENE PEREIRA DA COSTA, TANGRIA
MATTIOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

INTIMEM-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS PROCEDA VOLUNTARIAMENTE O RECOLHI-
MENTO DA VERBA HONORÁRIA A QUE FOI CONDENA-
DA, SOB PENA DE SER INICIADA A EXECUÇÃO FORÇA-
DA DA DÍVIDA.

CONSIGNATORIA

89.00.05160-1 - TANIA MARA DO VALLE LUCAS DOS REIS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA

DEFIRO O PEDIDO DE VISTA POR CINCO DIAS, CONFOR-
ME REQUERIDO À FL. 97.

ACAO ORDINARIA

96.00.09360-1 - MARIA LUIZA CARACANHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, BANCO AMERICA DO SUL S/A
Adv. : Dr(s). SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES

PRIMEIRAMENTE, DEMONSTRE O EMBARGANTE O SEU
INTERESSE DE AGIR, APONTANDO QUAL O ATO DE
CONSTRIÇÃO JUDICIAL RESULTOU NA TURBAÇÃO NA
POSSE DO IMÓVEL INDICADO.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.010524-6 - FENELON VICTOR BERGER CARDE-
NAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU DALABONA

DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE FLS. 126, POR INCA-

BÍVEL NESTA FASE PROCESSUAL ANTE O TRÂNSITO EM
JULGADO DO ACÓRDÃO (FL. 118).

EMBARGOS DE TERCEIRO

89.00.02960-6 - JOSE DIMAS RIZZO, LIGIA MARIA HAGGI
BERNARDES RIZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IVAN GUERIOS CURI

DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE FLS. 152, POR INCA-
BÍVEL NESTA FASE PROCESSUAL ANTE O TRÂNSITO EM
JULGADO DO ACÓRDÃO (FL. 118).

CONSIGNATORIA

00.01.08779-7 - JOSE DIMAS RIZZO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN GUERIOS CURI

FL. 242, III
INTIME-SE A PARTE AUTORA, A FIM DE QUE SE MANI-
FESTE SOBRE A PETIÇÃO DE FSL. 225/240, NO PRAZO DE
10 DIAS.

ACAO CAUTELAR

92.00.11077-0 - CARMELINDA CARNEIRO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO, BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). CESAR MARCAL CERCONDE

FL.270
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DEPOSITE, EM
20 DIAS, OS HONORÁRIOS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003909-5 - JOSMAR ANTONIO FERNANDES,
VALDETE BATISTA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIN TEOLOGIDES ROCHA

 CURITIBA, 26 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0097/2002

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo co-
mum de 10 dias.

CONSIGNATORIA

99.00.13195-9 - BEATRIZ REGINA BARROS DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, ADEMIR FERNAN-
DES CLETO, MANOEL DINIZ PAZ NETO, Despacho fl. 141,
4

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017268-8 - WILSON WILMAR DE LIMA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, EVERLY DOMBECK
FLORIANI, Despacho fl. 156, IV

2000.70.00.028196-9 - HELEN DE FATIMA RIBEIRO DE
MEDEIROS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO, Despacho fl. 201, 4

2001.70.00.010001-3 - JOSE CARLOS SOUZA MACHADO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, CLAUDIA
LORENA CARRARO, Despacho fl. 151, 4

CONSIGNATORIA

2001.70.00.014945-2 - SERGIO CONSTANTE GUSSO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, MANOEL DINIZ
PAZ NETO, Despacho fl. 203, 5

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias.

CONSIGNATORIA

98.00.03358-0 - ROSELI PEDROSO X BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ISABEL APA-
RECIDA HOLM, FABIOLA POLATTI CORDEIRO, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, MANOEL DINIZ PAZ NETO,
Desp. fl. 214, 2

99.00.15466-5 - ARNALDO JOSE ALVES PEREIRA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDGAR LUIZ
DIAS, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, Despacho fl. 226,
5

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013379-1 - OZEIAS MOREIRA BASTOS E OUTRO
X BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVERLY DOMBECK FLORIANI, Desp. fl. 200, 2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
Às partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo su-
cessivo de 05 dias, iniciando-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.034005-2 - MARIA ZEOZILDE GOMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, Despacho fl. 403,
I

2000.70.00.022296-5 - ERCILIA MARIA MALACRIDA VIZI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, Despacho fl. 130, 4

2001.70.00.020981-3 - REGINA CELI DE TOLEDO LOPES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, Despacho fl. 128, 4

2001.70.00.025583-5 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS,
PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO, Despacho fl. 155, 4

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de cinco
dias, mesmo prazo para a parte autora se manifestar acerca do
pedido da União Federal da fl. 323.

ACAO ORDINARIA

98.00.03134-0 - NEUZELI THIEM KOTLEVSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 366, 2

 CURITIBA, 26 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0090/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS
DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PRO-
VIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03505-3 - LAURA MATHIAS MARQUES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JULI-
ANA M. CUNHA MARQUES, SENT. FL. 319

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO
CPC .
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004401-4 - WALTER LUIZ TRUCCOLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT. FL.
19

2002.70.00.008615-0 - SUMIKO NAKASHIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. FL. 19

2002.70.00.009667-1 - MARGARIDA ZONTAR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT. FL.
17

2002.70.00.009786-9 - ANGELO MAXIMILIANO SALVARO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO COSTA MITCZUK, SENT. FL. 13

2002.70.00.010601-9 - OSNY ANTONIO DACOL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT. FL.
17

2002.70.00.028426-8 - ALCIDES VEIGA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, SENT. FL. 18

2002.70.00.029208-3 - TITO CORREA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, SENT. FL. 22

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032836-3 - JOAO GUALBERTO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, SENT. FL. 49

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença de Embar-
gos de Declaração:
“...PELO EXPOSTO, ANTE A AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.013416-7 - PAULO KLUTHCOWSKY X PRESI-
DENTE DA DECIMA SEXTA JUNTA DE RECURSOS DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA,
SENT. FLS. 123/24

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA
EXECUÇÃO EM R$ 6.848,80, ENCONTRADO EM OUTU-
BRO DE 2001. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001618-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NELSON DISSENHA
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, SENT. FLS. 36/37

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, E FIXO PARA EXECUÇÃO O VA-
LOR DE R$ 21.008,74, ATUALIZADO PARA JUNHO DE 2001.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017276-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDUARDO PELLANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, SENT. FLS. 71/72

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269,
II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
1.270,24, ENCONTRADO EM DEZEMBRO DE 2001. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.031931-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GRACIL MARLENE BERTAPELL JAYME
Adv. : Dr(s). THIAGO BERTAPELLI, SENT. FLS. 12/13

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO A PRESCRIÇÃO DAS VERBAS ANTECEDEN-
TES AOS CINCO ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, NA FORMA DO ART. 269, II, DO CPC,
PARA CONDENAR O INSS A RECONHECER COMO TEM-
PO DE SERVIÇO ESPECIAL O PERÍODO DE 01-10-67 A 0-
10-71 COM A CONVERSÃO PELA APOSENTADORIA ES-
PECIAL AOS 15 ANOS DE SERVIÇO, DESDE A DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (28-0194), BEM
COMO PROCEDER A REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO
DO AUTOR COM BASE NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUI-
ÇÃO ACRESCIDOS DAS VERBAS DEFERIDAS NA AÇÃO
TRABALHISTA. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029551-1 - AUGUSTO PONTES CASTILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, SENT. FLS. 141/143

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ...PELO EXPOSTO, REJEITO O PEDIDO, NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC, E CONDENO O DEMANDANTE AO
PAGAMENTO DE CUSTAS DE HONORÁRIOS ADVOCTÍ-
CIOS AO INSS, QUE FIXO EM R$ 500,00. A EXECUÇÃO
NÃO TERÁ INÍCIO ENQUANTO PERDURAR O BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026383-6 - EITHEL NOGUERES HORTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. FLS. 29/33

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269,
II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
4.294,71, ENCONTRADO EM FEVEREIRO DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042368-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X HOLANDO FIOR
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, SENT.
FL. 13

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269,
II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
10.018,73, ENCONTRADO EM SETEMBRO DE 2001. ...”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017277-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NILTON SCHENFELD
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, SENT. FLS. 17/18

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269,
II, DO CPC, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR PELO VALOR DE
R$ 307,52, ENCONTRADO EM JUNHO/01 E PARA FIXAR O
VALOR DA RMI REVISADA, EM MARÇO/87- OBRIGAÇÃO
DE FAZER - EM Cz$ 1.652. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035211-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOAO KUCEWICZ - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, SENT. FLS. 84/85

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O
VALOR DE R$ 9.780,56, ATUALIZADO PARA NOVEMBRO
DE 2001. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039265-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X HELENA CHAGAS SOPPER
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, SENT. FLS. 12/13

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO
CPC, E FIXO PARA A EXECUÇÃO O VALOR DE R$
21.737,61, ENCONTRADO EM MARÇO DE 2002. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042364-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EUGENIO ODPPIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, SENT.
FL. 19

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC, E FIXO O VALOR DA
EXECUÇÃO EM R$ 1.837,46, ENCONTRADO EM DEZEM-
BRO DE 2001. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.015695-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X VITORIO FURMANN SERA
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, SENT. FLS. 22/23

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...REJEITO A IMPUGNAÇÃO PARA MANTER O VALOR DA
CAUSA EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS). ...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.025007-6 - VITORIO FURMANN SERA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, SENT. FL. 06

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO OS EMBARGOS PARA SANAR A CONTRADI-
ÇÃO APONTADA E RETIFICAR A PARTE DO DISPOSITI-
VO DA SENTENÇA RELATIVA À VERBA HONORÁRIA,
PARA QUE PASSE A CONSTAR DA SEGUINTE FORMA: EM
FACE DE SUA SUCUMBÊNCIA, CONDENO O INSS AO PA-
GAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS
AO PROCURADOR DOS RÉUS, QUE FIXO EM R$ 100,00
(CEM REAIS). NO MAIS PERMANECE O DISPOSITIVO
COMO LANÇADO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017930-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDITH BOEING SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, SENT. FLS. 35

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença de Embar-
gos de Declaração:
“...ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM
BASE NO ART. 535, II, DO CPC, E DETERMINO QUE A SEN-
TENÇA EMBARGADA FIQUE COM O SEGUINTE DISPOSI-
TIVO: “ ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL PARA DECLARAR PRESCRI-
TAS AS DIFERENÇAS ANTERIORES A CINCO ANOS DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO E JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL, COM O FIM DE CONDE-
NAR O INSS A: (a) UTILIZAR , NA CONVERSÃO DOS BE-
NEFÍCIOS DE TODOS OS AUTORES PARA URV, O IRSM
INTEGRAL NAS COMPETÊCIAS DE NOVEMBRO E DE-
ZEMBRO DE 1993 E O FAS EM JANEIRO DE 1994 (ABA-
TENDO-SE AS ANTECIPAÇÕES PAGAS E AS DIFERENÇAS
INTEGRALIZADAS NAS COMPETÊNCIAS ANTERIORES
POR FORÇA DA PRESENTE DECISÃO) E, NA COMPETÊN-
CIA DE FEVEREIRO DE 1994, A ANTECIPAÇÃO DO QUE
EXCEDEU A 10% (DEZ POR CENTO) DA VARIAÇÃO DO
IRSM DE JANEIRO/94, CONFORME DECISÃO DO STJ; (b)
PAGAR AS DIFERENÇAS VERIFICADAS, INCLUSIVE SO-
BRE AS GRATIFICAÇÕES NATALINAS, COM JUROS DE
MORA DESDE A CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA A
PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA, APLICAN-
DO-SE OS ÍNDICES ELECADOS NA FUNDAMENTAÇÃO;
(c) PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES CALCU-
LADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DAS PAR-
CELAS VENCIDAS ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20, §§ 3° E
4º, DO CPC, ANTE A SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DOS AUTO-
RES. DEMANDA ISENTA DE CUSTAS (ART. 4º, I, DA LEI

9289/96). SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME NECESSÁ-
RIO”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022965-4 - SANDRA DA SILVEIRA GASPARET-
TO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. FLS.79/80

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...REJEITO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC,
E CONDENO O DEMANDANTE AO PAGAMENTO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VA-
LOR CORRIGIDO DA CAUSA. A EXECUÇÃO NÃO PODE
SER INICIADA ENQUANTO VIGORAR OM BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031537-6 - ANTONIO MATIAS SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, SENT. FLS. 99/
102

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VI, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027232-8 - AVELINO PINTO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
SENT. FL. 70

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença de Embar-
gos de Declaração:
“...ACOLHO OS EMBARGOS PARA, SUPRINDO A OBSCU-
RIDADE APONTADA, DECLARAR A SENTENÇA, DETER-
MINANDO QUE A ANÁLISE ACIMA PASSE A INTEGRAR
A FUNDAMENTAÇÃO E TAMBÉM QUE O DISPOSITIVO
PASSE A VIGORAR COM SEGUINTE REDAÇÃO:
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA O
FIM DE CONDENAR O INSS A:
a) RECONHECER COMO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
O PERÍODO DE 01.04.75 A 05.03.97, E MULTIPLICÁ-LO
PELO FATOR DE CONVERSÃO 1,4;
b) PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS DESDE A DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ACRESCIDAS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O VENCIMENTO DE
CADA UMA DELAS, TENDO EM VISTA O CARÁTER ALI-
MENTAR DA DÍVIDA, COM BASE NOS ÍNDICES CONS-
TANTES DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, E DE JUROS
DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO, NA
FORMA SA SÚMULA 03 DO TRF 4ª REGIÃO; DESSE MON-
TANTE DEVEM SER DESCONTADOS OS VALORES EVEN-
TUALMENTE PAGOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
c) RESSARCIR CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E PA-
GAR HONORÁRIOS DE ADVOGADO, FIXADOS EM 10%
SOBRE VOM VALOR DA CONDENAÇÃO, NA FORMA DO
ART. 20, § 3° DO CPC E SÚMULA 111 DO STJ, EXCLUÍDAS
AS PARCELAS VINCENDAS A PARTIR DA DATA DE PRO-
LAÃO DA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012815-8 - SERGIO LUIZ MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, SENT. FLS.
203/204

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 535, II, DO CPC,
PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR A
QUANTIA ADIANTADA PELO AUTOR A TÍTULO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS PERICIAIS.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031995-6 - RAUL CONDESSA BELTRAMI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. FL. 551/552

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
...INTIME-SE A AUTORA PARA QUE PROVIDENCIE OU-
TROS DOCUMENTOS QUE POSSAM SERVIR DE INDICA-
ÇÃO DA ALEGADA ATIVIDADE RURAL. PARA TANTO,
CONCEDO O PRAZO DE 30 DIAS. NO MESMO PRAZO,
DEVERÁ INDICAR O PARADEIRO DE SEU EX-MARIDO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037266-9 - HILDA CONCEICAO RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 88

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE POSSÍVEL LITISPENDÊNCIA. PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003747-9 - TEREZA PATALA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO, POIS GABRIEL ALVES DE LIMA JÁ EXCLUÍ-

DO DO PÓLO ATIVO DO PROCESSO PELA DECISÃO DE
FL. 24.
...EXCLUO DA RELAÇÃO PROCESSUAL OS AUTORES VI-
TORINO CARRIEL DOS SANTOS e VALENTIM BERNAR-
DI, SEM ÔNUS, PORQUE NÃO REALIZADA A CITAÇÃO .”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011823-6 - JADIR DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL.188

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANTENHO A DECISÃO DAS FLS. 23/24 POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036768-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ELTHY RIBEIRO GOMES
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, DESP. FL.27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho e sentença
de Embargos:
“OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JÁ FORAM JULGA-
DOS. DE QUALQUER FORMA, NADA OBSTA A PERMA-
NÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 99-101 PARA QUE
POSSAM, SE FOR O CASO, SER LEVADOS EM CONTA EM
GRAU RECURSAL.

SENT. DE EMBARGOS:
“...REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA TAL QUAL LANÇADA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009923-0 - GILMAR LORENA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS, DESP. FL. 102

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO MDE PROVA ORAL E DETERMI-
NO DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA.
DESIGNO O DIA 1° DE OUTUBRO DE 2002, ÀS 14:00 HO-
RAS, PARA AUDIÊNCIA. INTIMEM-SE OS PROCURADO-
RES DAS PARTES, FICANDO O DO AUTOR ENCARREGA-
DO DE LHE DAR CIÊNCIA DO ATO.
DEVEM AS PARTES DEPOSITAR EM SECRETARIA O ROL
DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DO ART. 407 DO CPC, JÁ
INDICANDO A NECESSIDADE OU NÃO DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041058-0 - IRACEMA PRESTES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 92

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADOS OS SUCESSORES DE RENY
TALIGNANI;
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMA-
DA TAMBÉM PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RA-
ZÕES NO PRAZO LEGA;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014935-0 - ALEXANDRE LESNIOWSKI E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 139

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VEM, AGORA, O AUTOR, PEDIR O BENEFÍCIO DA JUS-
TIÇA GRATUITA, QUE NÃO É O CASO DE DEFERIR, POIS,
NO MOMENTO EM QUE DETERMINADO O PAGAMENTO
DA REMUNERAÇÃO DO PERITO, NADA ALEGOU O AU-
TOR.
TAMBÉM NÃO É O CASO DE DETERMINAR AO INSS QUE
PAGUE OS HONORÁRIOS, PORQUE A INVERSÃO DO
ÔNUS NÃO FOI PLEITEADA EM TEMPO,...
DEFIRO, CONTUDO, O PARCELAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS PERICIAIS EM 3 VEZES, MÊS A MÊS. A PRIMEIRA
PARCELA DEVERÁ SERCPAGA NO PRAZO DE 5 DIAS, A
CONTAR DE SUA INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002415-1 - APARECIDO ANDRE FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, DESP. FL. 109

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE INTIMAÇÃO DO RÉU PARA
REEMBOLSAR AS CUSTAS ADIANTADAS PELA AUTORA,
VEZ QUE NÃO HÁ, NA SENTENÇA, CONDENAÇÃO NES-
SE SENTIDO. ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005346-1 - MARIA DE LOURDES REBONATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
64

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUERER
NESTES AUTOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027055-1 - LOURENCO GABRIEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, DESP. FL. 80

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 02/10/02, ÀS 14:30 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
COMO AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA FL. 39 COM-
PARECERÃO ESPONTANEAMENTE, INTIMEM-SE APENAS
OS PROCURADORES DAS PARTES, FICANDO O DA PAR-
TE AUTORA RESPONSÁVEL PELO COMPARECIMENTO
DO REQUERENTE À AUDIÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035013-3 - ANALIA DE SOUZA CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 40

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DETERMINO
O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR. DESIGNO AUDI-
ÊNCIA PARA O DIA 29 DE OUTUBRO DE 2002, ÀS 14:00
HORAS.
INTIME-SE PESSOALMENTE O AUTOR, COM A ADVER
TÊNCIA DO ART. 343 E §§ DO CPC.
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES DO ATO,
BEM COMO PARA APRESENTAR ROL DE TESTEMUNHAS
NO PRAZO DO ART. 407 DO CPC, JÁ DIZENDO DA NE-
CESSIDADE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021841-3 - IVALDETE LEITE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 173

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS,
A INICIAR PELA AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007986-0 - ROSA GROZECKI LESINIAKOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
116

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 108, DA AUTORA, POIS NÃO
FOI CONHECIDO O RECURSO ESPECIAL POR ELA INTER-
POSTO, RAZÃO PELA QUAL TRANSITOU EM JULGADO
O ACÓRDÃO DO TRF/4ª REGIÃO, QUE REJEITOU O PEDI-
DO E A CONDENOU A PAGAR AO INSS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% DO VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002488-2 - ANTONIO REGO NOLETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, DESP. FL.
112

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTES DA APRECIAÇÃO DA PETIÇÃO DE FLS. 142-144,
MANIFESTE-SE A IMPETRANTE SOBRE O DOCUMENTO
DE FL. 141, QUE REVELA O ENVIO DO VALOR DO CRÉ-
DITO AO BANCO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.027410-2 - LUIZA SAYOKO KASAOKA X SUPE-
RINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI, DESP. FL. 145

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A INTIMAÇÃO DO INSS PARA QUE, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, TOME AS PROVIDÊNCIAS AD-
MINISTRATIVAS NECESSÁRIAS PARA ATUALIZAR, EM
SEU SISTEMA, A DATA LIMITE DO BENEFÍCIO CONCEDI-
DO À AUTORA, DE FORMA A NÃO HAVER QUALQUER
INTERRUPÇÃO NO PAGAMENTO, SOB PENA DE SE CON-
FIGURAR DESOBEDIÊNCIA À ORDEM JUDICIAL.
SUBAM AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032739-8 - TEREZINHA DE JESUS SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL.147

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, REQUERI-
DA PELO DEMANDANTE, E NOMEIO PERITO O ENGE-
NHEIRO ANTÔNIO MATEOS NUNEZ. FIXO A REMUNE-
RAÇÃO EM R$ 450,00, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
CJF 227/2000, QUANTIA QUE SERÁ PAGA APÓS A APRE-
SENTAÇÃO DO LAUDO.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 09 DE SETEMBRO DE
2002, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRE-
SA ELEVADORES ATLAS, À RUA 13 DE MAIO, 148. O CON-
TATO SERÁ O SENHOR WOLFGANG MANNICH - SUPER-
VISOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA EMPRESA.

DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, REQUERIDA À
FL. 135, PARA A COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE TRA-
BALHO RURAL E DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
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E JULGAMENTO PARA O DIA 26/09/2002, ÀS 14:00.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES, DEVEN-
DO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA FICAR RESPON-
SÁVEL POR SUA CONDUÇÃO À AUDIÊNCIA.
RESSALTO QUE O AUTOR DEVERÁ JUNTAR O ROL DE
TESTEMUNHAS NO PRAZO LEGAL, INFORMANDO SE AS
MESMAS COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018308-7 - IRINEU IVANKIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 136 E 140

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME NO
PRAZO DE 10 DIAS, SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS
À FL. 123 COMPARECERÃO EM JUÍZO INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇÃO.
DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 02/10/02, ÀS 15:30 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012461-7 - PAULO JOSE FUCK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 124

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO A EMENDA À INICIAL, ALTERANDO O VALOR
DA CAUSA PARA R$ 16.800,00.
AO AUTOR, PARA COMPLEMENTAR O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS INICIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042916-7 - JEFERSON MARIO BORA CHALUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS,
DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE A
PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR A
CÓPIA DOS CÁLCULOS PARA SERVIR DE CONTRAFÉ E O
TÍTULO JUDICIAL SOBRE O QUAL PRETENDE A EXECU-
ÇÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035898-7 - OSCAR GONCALVES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBIRONE TOAZZA, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DETERMINO
O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA.
DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 22 DE OUTUBRO DE
DE 2002, ÀS 14:00 HORAS.
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES PARA
QUE DEPOSITEM EM SECRETARIA, COM OBSERVÂNCIA
DO PRAZO DO ART. 407 DO CPC, O ROL DE TESTEMU-
NHAS, JÁ INDICANDO A NECESSIDADE OU NÃO DE IN-
TIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010816-8 - ALEXANDRA DUTRA DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 51-2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO DE DANO IR-
REPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060849-9 - VALMIR COSTA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVIS BRUEL, DESP. FL. 34

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DA CERTI-
DÃO DA FL. 15, BEM COMO DA CÓPIA DA SENTENÇA
DA FL. 16.
PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042237-9 - CELSO ZANON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, DESP.
FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 30/09/02, ÀS 15:30 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
COMO AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO ESPONTA-
NEAMENTE, INTIMEM-SE APENAS OS PROCURADORES
DAS PARTES, FICANDO O DA PARTE AUTORA RESPON-

SÁVEL PELO COMPARECIMENTO DO REQUERENTE À
AUDIÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003648-0 - RAMON SAES MONTOIA X CHEFE
DO POSTO DO SEGURO SOCIAL - AG CANDIDO LOPES-
CENTRAL DE CONCESSOES DE CTBA
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 214

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE PROVA PERICIAL,...
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, PARA O QUE
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 28/10/02, ÀS 14:30 HORAS;
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES, TENDO
EM VISTA QUE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA FL.
124 COMPARECERÃO INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO,
DEVENDO O ADVOGADO DA AUTORA FICAR RESPON-
SÁVEL PELA CONDUÇÃO DA REQUERENTE À AUDIÊN-
CIA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016528-0 - AIRTON ACIR JOSE MARCELINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EFETUADO DEPÓ-
SITO INTEGRAL DA 2ª PARCELA DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS,...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002185-0 - HELIO PAULO SILVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 136

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO A EMENDA À INICIAL, ALTERANDO O VALOR
DA CAUSA PARA R$ 38.906,79.
AO AUTOR, PARA COMPLEMENTAR O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS INICIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039761-0 - RISOLETE IRENE DOS ANJOS BAS-
TOS E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA À AUTORA POR 10 DIAS, PARA QUE SE
MANIFESTE E JÁ ESPECIFIQUE PROVAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031734-1 - ELIZABETE OSTRUFKA CORDEIRO
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES, DESP. FL. 27-4

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA CIRCUNSCRIÇÃO,
COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026731-3 - WALDOMIRO PERINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRIMEIRAMENTE, RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PRO-
CURADORA DO AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA
DOS CÁLCULOS PARA CITAÇÃO”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035962-1 - ADAO LESNIOWSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PROCURADORA DOS AUTORES PARA FIR-
MAR A PETIÇÃO DA FL. 75 E, NA MESMA OPORTUNIDA-
DE, MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO. PRAZO
DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014478-1 - JANDIRA CRISTOFOLINI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA ESCLARECER SE PRETEN-
DE, TAMBÉM, A CONDENAÇÃO DO RÉU NO PAGAMEN-
TO DE ATRASADOS E, NESTE CASO, EMENDAR A INICI-
AL. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060845-1 - ALICE GEMIN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH, DESP. FL. 21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL TÃO-SOMEN-
TEPARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RU-
RAL, TENDO EM VISTA QUE AS TESTEMUNHAS NÃO
DETÉM CONHECIMENTOS TÉCNICOS SUFICIENTES A
ELUCIDAR O PEDIDO NDE ATIVIDADE ESPECIAL. DESIG-
NO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA
O DIA 21/10/2002, ÀS 14:30 HORAS;
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES PARA
APRESENTAREM O ROL TESTEMUNHAL, BEM COMO
INFORMAREM SE AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO, DEVENDO O ADVOGA-
DO DA AUTORA FICAR RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO
DA REQUERENTE À AUDIÊNCIA.
OFICIE-SE AOS EMPREGADORES SOLICITANDO QUE
PRESTEM INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AOS FOR-
MULÁRIOS SB-40/DSS 8030.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018319-1 - NELSON ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, desp. fl. 97

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL, INTIME-
SE A ILUSTRE PROCURADORA DOS EXEQÜENTES PARA
SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO, ESCLA-
RECENDO SOBRE A OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA
OU COISA JULGADA. ...
AINDA AO AUTOR, PARA JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA
AUTENTICADA DO TÍTULO JUDICIAL SOBRE O QUAL
PRETENDE A EXECUÇÃO OU A CERTIDÃO ORIGINAL
CORRESPONDENTE.
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A DILIGÊNCIA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050468-2 - FRANCISCO ORLANDO ENGEL E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA ESCLARECER SE PRETEN-
DE, TAMBÉM, A CONDENAÇÃO DO RÉU NO PAGAMEN-
TO DE ATRASADOS E, NESTE CASO, EMENDAR A INICI-
AL. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060918-2 - ANTONIO BERTOLDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DETERMINO
O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR.
DESIGNO O DIA 03 DE OUTUBRO DE 2002, ÀS 14:00 HO-
RAS, PARA AUDIÊNCIA. INTIMEM-SE OS PROCURADO-
RES DAS PARTES, FICANDO O DO AUTOR ENCARREGA-
DO DE LHE DAR CIÊNCIA DO ATO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012747-3 - ANTONIO VILSON STURARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 146/147

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA;
...AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTELA
DE URGÊNCIA;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037941-3 - ELIANE APARECIDA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, DESP. FL. 44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA ESCLARECER SE PRETEN-
DE, TAMBÉM, A CONDENAÇÃO DO RÉU NO PAGAMEN-
TO DE ATRASADOS E, NESTE CASO, EMENDAR A INICI-
AL. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060846-3 - GERALDO MACIEL DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH, DESP. FL. 31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS;...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060841-4 - PEDRO RIBEIRO ARTIGAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE A
PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR
CÓPIA DOS CÁLCULOS PARA SERVIR DE CONTRAFÉ, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.006620-4 - IZABEL COMICHEN FRANCA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SEM QUE SE CONHEÇAM AS RAZÕES PELA QUAIS O
INSS INDEFERIU O BENEFÍCIO PLEITEADO PELA AUTO-
RA, NÃO HÁ COMO SE APRECIAR O PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA, QUE ANALISAREI APÓS A RESPOS-
TA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007184-4 - HONORINA DE SOUZA AGUIAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 43

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, PARA O QUE
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 25/10/02, ÀS 14:30 HORAS;
DETERMINO TAMBÉ O DEPOIMENTO PESSOAL DO AU-
TOR,...
INTIMEM-SE TÃO-SOMENTE OS PROCURADORES DAS
PARTES, TENDO EM VISTA QUE AS TESTEMUNHAS AR-
ROLADAS COMPERECERÃO INDEPENDENTE DE INTIMA-
ÇÃO, DEVENDO O ADVOGADO DA AUTORA FICAR
RESPONSÁVEL PELA CONDUÃO DA REQUERENTE À
AUDIÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016080-4 - ALTIVIR CZANERSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 194

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DA CERTI-
DÃO DA FL. 22, BEM COMO DAS CÓPIAS DAS SENTEN-
ÇAS DAS FLS. 23/27 E 28.
PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042901-5 - SOLANGE ANDRADE BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GERALDO SCUPINARI, DESP. FL.
29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA CUMPRIR O DES-
PACHO DA FL. 10, NO DERRADEIRO PRAZO DE DEZ
DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039884-5 - JOAO CARLOS NIESPRODZINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA RAAD, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE A
PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 DIAS, REGULARIZAR
A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AU-
TOS O INSTRUMENTO DE REPRESENTAÇÃO, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060847-5 - CECILIA FRANKOSWKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH, DESP. FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL, INTIME-
SE O ILUSTRE PROCURADOR DOS EXEQÜENTES PARA
SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO, ESCLA-
RECENDO SOBRE A OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA
OU COISA JULGADA. ...
AINDA AO AUTOR, PARA TRAZER CÓPIA INTEGRAL DOS
CÁLCULOS PARA, JUNTAMENTE COM A INICIAL, SIRVAM
DE CONTRAFÉ, BEM COMO AUTENTICAR O TÍTULO JU-
DICIAL SOBRE O QUAL PRETENDE A EXECUÇÃO OU
JUNTAR CERTIDÃO ORIGINAL CORRESPONDENTE.
CONCEDO DEZ DIAS DE PRAZO PARA A DILIGÊNCIA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050330-6 - HERBERT BECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA.
NÃO HÁ COMO ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA
PRETENDIDA...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060827-0 - BRAZ PINTO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 46

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTE-
MUNHAL, PORQUE PRESENTES NOS AUTOS ELEMENTOS
SUFICIENTES PARA FORMAR A CONVICÇÃO DO JUÍZO.
REGISTREM-SE OS AUTOS PARA SENTENA E VENHAM
CONCLUSOS.”
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012768-0 - MARIO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 95

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RESPONDIDO OS OFÍCIOS, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO
PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013569-0 - ALOIZE SPAKI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 78-6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MESMO COM A ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA
REQUERIDA À FL. 37, O VALOR REFERENTE A CADA
AUTOR CONTINUARIA ABAIXO DO LIMITE ESTABELE-
CIDO NO CAPUT DO ART. 3° DA LEI N° 10259/01, RAZÃO
PELA QUAL MANTENHO O DESPACHO DA FL. 36;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020255-0 - PAULO DE TARSO BRAGA LEITAO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 38

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 129/132, DÊ-SE
VISTA À PARTE AUTORA;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011944-0 - WILSON TADEU BONAROSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 133

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA, POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022613-6 - ARNOLDO FERRAZ DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 158

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, ABRA-SE VISTA ÀSPAR-
TES POR CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030247-0 - EROTIDE LURDES DEPINE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, DESP. FL.
87-2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADO O LAUDO, SOBRE ELE MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036810-1 - LEONARDO ALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 166

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023330-6 - AQUILINO GREGORIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, sent. e desp. fl. 198

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDE-
NAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE COMPUTAR COMO ES-
PECIAL O TEMPO TRABALHADO PELA AUTORA DE 01-
07-79 A 28-04-95 E 01-06-95 A 28-05-98, CONVERTENDO-O
PARA COMUM PELO FATOR 1,2; ...
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029209-4 - SANDRA MARA ALBERTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, SENT. E DESP.
FL. 139

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029744-4 - REINER CALDERON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES,
SENT. E DESP. FL. 252

2000.70.00.029421-6 - WALDIR TEIXEIRA DA FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
SENT. E DESP. FL. 287

2001.70.00.006020-9 - MARGARIDA MANFRON E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, SENT. E DESP. FL. 119

2001.70.00.016917-7 - MARIA ODOCIA DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, SENT. E DESP.
FL. 120

2001.70.00.033750-5 - ANTONIO FEDALTO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. E DESP.
FL. 113

2002.70.00.016504-8 - ADELAR BARETA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. E DESP.
FL. 147

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026122-7 - IZALTINO FERNANDES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, SENT.
E DESP. FL. 71

2001.70.00.039375-2 - LUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, SENT. E DESP.
FL. 176

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I,
DO CPC, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO E CONDE-
NO O INSS A AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO RURAL
DO AUTOR NO PERÍODO DE 01-01-65 A 31-12-74. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027219-5 - ANTONIO HIGINO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO F BRITO, SENT. E DESP. FL.170

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADAS AS INFORMAÇÕES, SOBRE ELAS MANIFES-
TEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020691-5 - VILSON ANTONIO REBECHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.126

No processo abaixo foi proferido o seguite despacho:
“... Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/
10/2002, às 14:00 horas;
Determino também o depoimento pessoal da parte autora...;
... intimem-se os procuradores das partes, devendo o advogado
da parte autora ficar responsável pela condução do requerente à
audiência.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015559-6 - OSNILDO DA LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 39

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora sobre o depósito efetuado.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pendên-
cia de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao le-
vantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da repre-
sentação - poderes específicos para receber dar quitação e procu-
ração recente devendo ser agendada data de acordo com a dispo-
nibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.03594-5 - RUBENS FERRREIRA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 319, XII

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003153-6 - JOSE DO VALE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 18

2002.70.00.013918-9 - MARIA ZULKIEWICZ E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTIM FRANCISCO RIBAS, DESP. FL. 37

2002.70.00.014115-9 - NELSON NADALIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, DESP. FL. 18

2002.70.00.035411-8 - GEORGES KALACHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI SCHLICKMANN, DESP. FL. 30

2002.70.00.037834-2 - ELVIRA NATHALINA NICHELE E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 43

2002.70.00.042220-3 - DERBY UBIRAJARA BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 54

2002.70.00.042703-1 - IRLANDA NEVES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 46

2002.70.00.045770-9 - IRMA LUIZA CARON CASTELLO -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, DESP. FL. 15

2002.70.00.045948-2 - DAVID GEMBAROWSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 51

2002.70.00.045949-4 - JOSE CAVASSIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 16

2002.70.00.045960-3 - HERBERT SCHILLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 16

2002.70.00.045984-6 - AUGUSTO SCHILIPACK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 11

2002.70.00.045985-8 - IRES CAPELLAZZI CERVILLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 12

2002.70.00.046614-0 - PEDRO CXUZESYN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, DESP. FL. 11

2002.70.00.046870-7 - CECILIA TYSZKA WOJCIECHOWSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
DESP. FL.14

2002.70.00.050060-3 - JOAO MANOEL DE MACEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, DESP. FL. 16

2002.70.00.050613-7 - LUIZ RAMOS GOOD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, DESP. FL. 10

2002.70.00.059471-3 - DANIEL MELO DE CASTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, DESP. FL. 14

2002.70.00.059472-5 - HELENA RAMOS BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA, DESP. FL. 12

2002.70.00.060680-6 - ANNA FASZANK E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 57

2002.70.00.060754-9 - ALAIDE MOREIRA WOJCIECHOWSKI
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... ADMITO A EMENDA À INICIAL, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036451-3 - ANTONIO FONTANELLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLICERIO RODRIGUES PALMA, DESP. FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DO
PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓ-
PIA DOS CÁLCULOS PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRA-
ZO DE 10 DIAS.
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDENCI-
ÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURISDICI-
ONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS DO
INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A
65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE INVIÁ-
VEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DESDE
JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONSTAN-
TEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE DOS
FEITOS AQUI AJUIZADOS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015746-5 - JAYME MAZETO E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL FADEL BRAZ, DESP. FL. 23

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060867-0 - NILTON PEDRO SESTREM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, DESP. FL. 13

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETI-
VAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS FA-
TOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA MO-
DALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRESEN-
TAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035968-2 - EDEVAL DELPIN CORREA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 64

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO (§ 3°
DO MENCIONADO DISPOSITIVO LEGAL);”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032439-4 - BENEDICTO DE LIMA TRIGO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 44

2002.70.00.042551-4 - CARLOS MARIO MONTAGNA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, DESP. FL.
51

2002.70.00.050467-0 - IVO RISERIO PESSOA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 57

2002.70.00.060793-8 - SIVLESTRE CHRUSCINSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR, DESP. FL.
23

2002.70.00.060794-0 - SIDNEI DOS REIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KELI CRISTINA DOS REIS, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA.
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE EFETIVA-
MENTE PRETENDEM PRODUZIR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUEREM DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, TRAGAM DESDE LOGO, ROL DE TESTEMU-
NHAS, INFORMANDO, AINDA SE COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO , PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBRE MANEIRA A INSRUÇÃO DO FEI-
TO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001177-0 - LIDIA REGINA BONANCIA DE OLI-
VEIRA X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE RICHTER MINHOTO, DESP. FL.
46

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060897-9 - ANGELO MARQUETO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA ESTIGARA, DESP. FL. 32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÃO DE HONORÁRIOS,...
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDENCI-
ÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURISDICI-
ONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS DO
INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A
65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE INVIÁ-
VEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DESDE
JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONSTAN-
TEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE DOS
FEITOS AQUI AJUIZADOS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060831-1 - IGNACIO FILLA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ADIMITO A EMENDA À INICIAL;
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDENCI-
ÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURISDICI-
ONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS DO
INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A
65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE INVIÁ-
VEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DESDE
JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONSTAN-
TEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE DOS
FEITOS AQUI AJUIZADOS;
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...
RELEVO O ITEM “C” DA FL. 05, POIS JÁ HOUVE CONDE-
NAÇÃO DA AUTARQUIA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM
QUESTÃO. RECEBO A INICIAL COMO PEDIDO DE CITA-
ÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038381-3 - CAETANA DE ALMEIDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, DESP. FL. 65

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURISDI-
CIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS DO
INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A
65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE INVIÁ-
VEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DESDE
JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONSTAN-
TEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE DOS
FEITOS AQUI AJUIZADOS;
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033225-1 - ALCIONE BRUNATO FRANCESCHI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI, DESP. FL. 17

2002.70.00.045632-8 - CLOVIS ARTIGAS E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, DESP. FL. 17

2002.70.00.045779-5 - MOACIR ACCACIO BRANDAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, DESP. FL. 11

2002.70.00.045802-7 - GUILHERME OLIVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HESTEVARD MARTIN, DESP. FL. 17

2002.70.00.045803-9 - ANGELO LUCCA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ A. DE CARLI, DESP. FL.18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURISDI-
CIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS DO
INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A
65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE INVIÁ-
VEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DESDE
JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONSTAN-
TEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE DOS
FEITOS AQUI AJUIZADOS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060758-6 - RENATO CHEMIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, DESP. FL.16

CURITIBA, 26 de agosto de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0091/2002

PROCESSOS com carga a advogados, COM PRAZO VEN-
CIDO (Art. 195, 196 e Parágrafo Único do CPC). INTIMA-
ÇÃO PARA DEVOLUÇÃO EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.81315-0 - ADIR FIGUEIRA DA ROSA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK

00.00.87041-2 - AFFONSO EBERHARD EBBERS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

00.00.94511-0 - IZAI ANASTACIO COELHO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO

90.00.02333-5 - PEDRULINA BARBOSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

90.00.02737-3 - TEREZA MONICA DE O BERLIM E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL

91.00.00167-8 - MARIA BARBOSAS DA SILVA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA MARTA DE SENE BIENASKI

91.00.00764-1 - LEOTERIO COSTA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

91.00.02435-0 - JOSE ARCOVERDE SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

91.00.09329-7 - RUTHIER DE PAULA ISOLANI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

92.00.09006-0 - LUIZ SEBASTIAO ALVES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

93.00.00622-3 - ANTONIO ODORCZYK FILHO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

93.00.00630-4 - OTILIO RIBEIRO DA SILVA - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

93.00.00633-9 - TANY MATILDE WEIDNER-ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

93.00.13422-1 - SILVIO KRUBINIKI-ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

94.00.03797-0 - OSWALDO WILTON SEILER ROCHA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

94.00.07414-0 - JANIR EREMITA DE LIMA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

94.00.08015-8 - EDIR DE JESUS E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

94.00.08018-2 - JOSE BALBINO DE AMORIM E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

94.00.08630-0 - ARTUR SCHUTZ E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

94.00.12555-0 - EUNICE GOMES DA SILVA NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO

95.00.15079-4 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA H. F. STALL, LUCIA HELENA F STALL

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.20324-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X MARIA PEREIRA DE ALMEIDA PAULO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

97.00.18385-8 - OLGA MARIA DA ROCHA ATHAYDE CA-
MARGO X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO CANDIDO
LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.25827-0 - IRINEU ROPELATTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.11472-6 - CINARA COSTA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.14069-7 - LUIZ NILDE CAMPANA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

98.00.21330-9 - JOSE LUIZ ARSIE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

99.00.02800-7 - LEO FERNANDO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.22951-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X EDIR DE JESUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006583-5 - HERMOSA GENI GROLLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GROLLI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.003240-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X RUTHIER DE PAULA ISOLANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008766-5 - DIRCE MARIA RAMOS DOS PASSOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.022326-3 - HILDA ELIAS MARTINS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024091-1 - OSCAR LERDINANTE GASPARETTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO DE PAULA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.031114-0 - EDEMIR PERUSSOLO X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL - POSTO CANDIDO LOPES
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.032739-1 - CINARA COSTA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035666-4 - DANILO BENEDITO JENRICH E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2001.70.00.036709-1 - ZACARIAS DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.039677-7 - SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA

2001.70.00.040620-5 - ALTAMIR ALVES DE ARAUJO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2002.70.00.010298-1 - ANNA MIKOSZ PALKOWSKI E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.010319-5 - DALVA DE SOUZA OLIVEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.010320-1 - AVELINO DOS SANTOS LIMA NETO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.010787-5 - ANTONIO CANDIDO DE MIRANDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.012051-0 - ANTONIO GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027061-0 - MOACYR POITEVIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNA PAOLA SOARES QUADROS

2002.70.00.033786-8 - OCTALINA CORREA ANTONIACO-
MI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO COUTO DE CRISTO

2002.70.00.039330-6 - BENVINDA FORESTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

CURITIBA, 23 de agosto de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 106/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05406-7 - RUTH ANGELA MAGANHOTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ

99.00.06871-8 - ARY ANDREATTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES

99.00.07061-5 - ANTONIO JOAO ALFREDO TOTZEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA

99.00.07088-7 - UBIRAJARA GOMES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

99.00.07249-9 - RUBENS FERRO SOFFIATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

99.00.08423-3 - LUIS CARLOS SCHMIDT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES

99.00.09519-7 - ALCY VILAS BOAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO

99.00.10898-1 - JOAO LIBERATO ALBUQUERQUE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

99.00.10975-9 - DEONILDO BERTONCELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

99.00.12311-5 - IVETTE CHEMIN BOCHNIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DE LIZ JK, AIRTONPEASSON

99.00.13191-6 - GERALDO DONIZETE DE AGUIAR E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS XAVIER DE FRAGA, CLAUDIO DE
FRAGA

99.00.13355-2 - TEREZA INACIA RIBEIRO PAWAK E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA, MARCOS JOSE
MESQUITA

99.00.14128-8 - JOAO DO ROCIO GRITEN DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD, ENEAS JEFERSON MELNISK

99.00.17151-9 - ROSA MARIA NAMIUCHI MORIYA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, INES
ROSOLEM

99.00.20084-5 - D B TOLEDO E CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME BORBA VIANNA

99.00.20358-5 - JORGE LUIS DE RAMOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, ANTONIO VA-
LENTIM PLASTINA JUNIOR

99.00.20855-2 - LEOCADIA BORA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

99.00.22530-9 - REGINALDO ANTONIO ANDRADE SELU-
NIAKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUMAYA CHEDE, PATRICIA DE MELLO

99.00.22956-8 - PALLADIUM RESTAURANTE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

99.00.23392-1 - IVON JEAN LOUIS KERGOAT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAINAR RAFAEL VIGANO, JAIR APARECIDO
AVANSI

99.00.23701-3 - VALMOR ADAO COSER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIA-
NO, JACKSON GLADSTON NICOLODI

99.00.23703-0 - ANDREAS KREUSCHER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIA-
NO, JACKSON GLADSTON NICOLODI

99.00.24190-8 - NELSON CALEFFI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK, DANIEL LOUREIRO LIMA
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99.00.25045-1 - NIVALDO STIVAL E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

99.00.25809-6 - MARIA LIGIA NARDI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA

99.00.25837-1 - JOAO CARLOS DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANÇA

99.00.26531-9 - CARLOS KADOBAYASHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

99.00.28022-9 - JOAQUIM FERNANDES MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS

1999.70.00.030562-3 - DIONISIO FRANCISCO GRABOWSKI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO S MINHOTO

1999.70.00.031820-4 - ANTONIO JOSE BARRETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

1999.70.00.031934-8 - CLAUDIO DASSOLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

1999.70.00.033562-7 - ANTONIO ZAMPIERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

1999.70.00.033732-6 - CARLOS MARIO PRETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELINE ESP STO FARAH

1999.70.00.033934-7 - MARIO OSMAR BAGATOLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORIVAL CAMARGO SANTOS, NORBERTO
CAMARGO DOS SANTOS

2000.70.00.001355-0 - JORGE PEPE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2000.70.00.001844-4 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.003199-0 - HELIO BUENO DE CAMARGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2000.70.00.005268-3 - ALFREDO ELERT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.005350-0 - ANTONIO BRESCANSIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.005577-5 - JOSE BREVE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO

2000.70.00.007278-5 - VADISLAU OKWIEKA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY AZARIAS INACIO, MARCO ANTONIO
ANDRAUS

2000.70.00.007334-0 - RENY CRODA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORMA LUCIA SCOPEL, OLGA NUNES DE
ARAUJO

2000.70.00.007953-6 - PAULO RENATO LOPES RAPOSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO RENATO LOPES RAPOSO

2000.70.00.009084-2 - GERALDO FIGUEIREDO DE MELLO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA, TONY ROCHA

2000.70.00.010234-0 - TERESA CRISTINA BRITO VOJCIK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2000.70.00.010295-9 - WILSON KITTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO TAVARNARO

2000.70.00.010498-1 - MANOEL SIMOES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR., ROSEVAL
SOARES PETRECHEN

2000.70.00.010919-0 - PEDRO FERNANDO GOUVEA DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2000.70.00.011934-0 - EMILIO COELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.011942-0 - ERICH ERNEST ANTONIO RONTS-
CHKY E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.011986-8 - ANTONIO LECHENAKOSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.017859-9 - MAURIO TEIXEIRA DO NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS POLUCHA, EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS

2000.70.00.018188-4 - JOSE ARTUR FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2000.70.00.018938-0 - FLAVIO DE SOUZA RAMOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

2000.70.00.019434-9 - MILTON BUABSSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CAPLAN, MURILO CLEVE MACHA-
DO

2000.70.00.021247-9 - MARCELO JOSE ARAUJO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2000.70.00.021656-4 - CICERO ALVES FEITOZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.025800-5 - GENESIO SORRENTINO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, INDIANARA
MOREIRA GOMES

2000.70.00.026375-0 - VORNER DE PAULA GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

2000.70.00.027964-1 - ANTONIO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA

2000.70.00.030378-3 - JOSE SOARES PORTELA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

2000.70.00.031229-2 - JAMES TETSUO SACAKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2000.70.00.031231-0 - ARILDO MAXIMO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2000.70.00.031354-5 - ANTONIO DELAMURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2000.70.00.032175-0 - DOROTI ELIZABETH ZAHARKO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA

2000.70.00.032608-4 - EORIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2000.70.00.032844-5 - DANIEL SILVEIRA MELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2001.70.00.001360-8 - LEVI ALVES FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANCARLO AMPESSAN

2001.70.00.002546-5 - GENESIO DALLABONA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI

2001.70.00.004589-0 - APOLINARIO TEIGAO JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2001.70.00.004596-8 - NAPOLI E GEISLER LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

2001.70.00.005108-7 - MARILDA DA SILVA FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MUNIR ABAGGE

2001.70.00.005572-0 - PEDRO DRAPALSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2001.70.00.005581-0 - JAIRO ORLANDO VICENTE BELLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE SCHENEIDER NETO

2001.70.00.005631-0 - ALCIDES HERCULANO SCHULTZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

2001.70.00.005936-0 - MASUO KAWAMURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DUARESKI

2001.70.00.010035-9 - FAUSTO PEDROTTI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.011090-0 - BENEDITO GONCALVES NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

2001.70.00.011483-8 - ALBERTO TROG E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI C RODRIGUES

2001.70.00.012393-1 - NELCI ZINI E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALOISIO DE CAMARGO FONSECA

2001.70.00.012714-6 - EDUARDO DA SILVA MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.012715-8 - CLAUDIO JOSE RISSI MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.012976-3 - ATILIO MOREIRA CHAVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

2001.70.00.013487-4 - GERTRUDES WILTENBURG BERTO-
LOTTI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM

2001.70.00.014044-8 - FERROFARMA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE, PAULO AUGUSTO
GRUBE

2001.70.00.014330-9 - CLAYTON GOMES DO AMARAL JU-
NIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LISBOA CONERADO

2001.70.00.014625-6 - EUDES APARECIDO DE BRITO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.015611-0 - APARECIDO DONIZETE SINOTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AU-
GUSTO GRUBE

2001.70.00.015641-9 - CALIXTO ANTONIO CALIXTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.00.016572-0 - ARQUIMEDES FERREIRA PADILHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

2001.70.00.016709-0 - EDGAR ANTUNES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

2001.70.00.017022-2 - LUIZ ALFREDO HOLLAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FUAD SALIM NAJI

2001.70.00.017749-6 - EDUARDO MANOEL ARAUJO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS FLOR, MARLOS GAIO

2001.70.00.019317-9 - ALCIDES RIBEIRO GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.019708-2 - IRMA ELENA PERIS DE ARENAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA

2001.70.00.019850-5 - ANTONIO JOSE LAPOLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020663-0 - ARLINDO DOMINGOS NICHETTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2001.70.00.020669-1 - ADELINO MOLON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.021035-9 - AGOSTINHO LIVRAMENTO NEVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021360-9 - FRANCISCO DE LARA VAZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022181-3 - MARTIM FRANCISCO RIBAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

2001.70.00.023000-0 - ALEXANDRE LEMICHKA NEDOPE-
TALSKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.023027-9 - DELCIO PONCIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER

2001.70.00.023584-8 - ADELINA MARIA LOURDES SILVA
COELHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

2001.70.00.023686-5 - JOSE LASKOSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER

2001.70.00.023888-6 - CASIMIRO KRUPA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, SILMAR FER-
REIRA DITRICH, SILMAR FERREIRA DITRICH

2001.70.00.025652-9 - THEODOLINDA BACH ZEIZER E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE WALTER, MARCOS ROGÉRIO HO-
BERG

2001.70.00.025829-0 - FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.026355-8 - ADELAR CRUZ BOHN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2001.70.00.026496-4 - IRINEU BEVILAQUA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA

2001.70.00.027502-0 - CARLOS AMAZONAS PINHEIRO
MARTINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.027649-8 - DECIO LUIS RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027974-8 - ANGELINO NEVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028899-3 - ANTONIO DUDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, SÉRGIO AGOS-
TINHO DRESCH

2001.70.00.029007-0 - AVANI WORMSBECKER LACERDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 058/2002.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Juntados aos autos os cálculos,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017287-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALEKSANDRA FRANCISKA STEFANKOWSKA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...desentranhem-se os documentos rela-
tivos ao exeqüente ora excluído entregando-os ao procurador ju-
dicial mediante certidão nos autos...”
***Exeqüente JOÃO ALVES DE CARVALHO.***

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008333-0 - ADEMIR MARTINS TOSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”A presente execução de título extraju-
dicial tem como suporte o contrato firmado entre as partes, deno-
minado “Contrato de Empréstimo sob Consignação Azul”, acom-
panhado dos respectivos extratos de movimentação bancária.
Observo, entretanto, que o contrato de abertura de crédito, ainda
que acompanhado de extrato da conta, não é título executivo, a
teor do que dispõe a Súmula n. 233 do e. Superior Tribunal de
Justiça.
Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, por meio de seu
procurador judicial, para que, no prazo de 15 dias, promova a
emenda da inicial adequando o tipo do procedimento à natureza
da causa, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039147-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON ROBERTO STACHELSKI JUNIOR
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Observo que a presente execução tem
por fundamento contrato de abertura de crédito (fls. 03-04). Na
linha do entendimento majoritário adotado pelos Tribunais, tal
contrato, mesmo acompanhado de extratos, não constitui título
executivo extrajudicial, capaz de dar suporte fático à ação execu-
tiva. Neste sentido, o precedente jurisprudencial...Sendo assim,
intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que formule,
querendo, no prazo de 15 dias, pedido para a conversão da pre-
sente execução em ação monitória.”

EXECUCAO DIVERSA
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2002.70.00.026948-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X J J BENEITEZ REPRESENTACOES COMERCIAIS IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MANUFATURA-
DOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Indefiro o pedido de suspensão, ten-
do em vista que nestes autos foi proferida sentença de extinção
do feito (fls. 88-96). Intime-se...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.012626-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARI PINHEIRO ANTUNES
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...intime-se a parte exeqüente para que
se manifeste no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.23960-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA FRANQUEADA WINS-
TON CHURCHILL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Oficie-se ao d. Juízo da 10ª Vara Fe-
deral solicitando a suspensão da liberação de qualquer crédito
em favor de Moacir Cella.
2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15
dias, apresente o demonstrativo atualizado do débito.
3. Após, expeça-se o mandado de penhora no rosto dos autos,
conforme requerido à fl. 105.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10150-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA DE MOVEIS GUARELLI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...intime-se a Caixa Econômica Federal
para que manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 15 dias...”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.07812-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AFONSO CELSO ABRAO FI COMERCIO DE ARTIGOS DE
PLASTICO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Considerando o requerimento da fl. 192,
determino o arquivamento dos autos, ressalvado, entretanto, o
eventual prosseguimento da execução, respeitado o prazo pres-
cricional. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.04281-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAIO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...intime-se a CEF para que se manifes-
te sobre o andamento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.14753-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO SILVIO SINKUEVITZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Considerando que a presente execução
vem sendo reiteradamente suspensa a fim de que a exeqüente
promova diligências com objetivo de localizar bens passíveis de
constrição judicial, as quais, até o momento, restaram infrutífe-
ras, determino o arquivamento dos autos, ressalvado, entretanto,
o eventual prosseguimento da execução, respeitado o prazo pres-
cricional. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.29622-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO GREGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

00.01.04048-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SANTA FE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

00.01.05600-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AIRTON ALVES FERREIRA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

94.00.05976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILO KAWAY E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

95.00.10738-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUTORA ECOL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...manifeste-se a exeqüente sobre o pros-
seguimento...”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.02490-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CHEF VERGE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...3. Decorrido o prazo, intime-se a par-
te exeqüente para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a
execução do julgado...”

EXECUCAO DIVERSA

92.00.10796-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE AMARO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...4. Após, intime-se a parte exeqüente
para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

90.00.09111-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE
MOREIRA ALVES FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se a exeqüente do conteúdo
do ofício das fls. 233/235 e para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução no prazo de 15 dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

“Ofício nº 581/2002...
EXEQÜENTES: ANTONIO BENTO CHAGAS E OUTROS
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
Senhora Juíza:
Pelo presente, em atenção ao ofício 533/02 (autos 00.01.00531-
6) desse douto Juízo, comunico Vossa Excelência que os valores
devidos nestes autos ao exeqüente ANTÔNIO BENTO CHA-
GAS (CPF 026.982.009-44) já foram devidamente levantados,
por meio de alvará entregue ao causídico dos autores em 29/04/
2002.
Atenciosas saudações.
Emmerson Gazda
Juiz Federal Substituto
5ª Vara Federal...”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.00531-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZAMBONI CONFECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...manifeste-se a parte interessada em
15 dias. No silêncio, arquivem-se os presentes autos com as bai-
xas necessárias. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.00530-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZAMBONI CONFECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamento
dos autos, dê-se vista dos autos ao Dr. José Francisco Pereira,
OAB/PR 15.728, e/ou Dra. Cristianne Ganem Kisner, OAB/PR
21.702, por 5 dias. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.92168-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE PEDRO COSTA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANNE GANEM KISNER, JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista o ofício n.5651/2002 da
Delegacia da Receita Federal em Curitiba, colacionado à fl. 284,
intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de 15
dias, sobre o prosseguimento da execução.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.52331-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR SANSONOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamento
dos autos, dê-se vista dos autos ao Dr. Fernando Wilson Rocha
Maranhão, OAB/PR 4.093, por 5 dias. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.19668-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JARBAS LUIZ DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o impetrante para que emen-
de a inicial, no prazo de 10 dias, apontando corretamente a auto-
ridade coatora, nos termos do art. 1º da Lei nº 1.533/51.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063245-3 - WILSON BATISTA DIAS X ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA A FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Tendo em vista que não ficou demons-
trado pela impetrante a urgência na obtenção da medida liminar,

hábil a reclamar a análise do pedido liminar sem a manifestação
do impetrado, uma vez que o prazo de recolhimento das multas
impostas através dos autos de infração das fls. 15-16 já se es-
coou, bem como diante do princípio constitucional da ampla de-
fesa, reservo a apreciação do pedido para o momento posterior à
prestação das informações pela autoridade impetrada...3. Presta-
das as informações, voltem os autos conclusos para apreciação
do pedido liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062445-6 - IRMAOS MONTAGNA LTDA ME X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO ALMIR SAGAZ MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”...indefiro o pedido de liminar. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045158-6 - VINICIUS MORO CONQUE X SUPE-
RINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS MORO CONQUE

2002.70.00.062265-4 - FLAVIO DENI FONSECA NAKAD X
CHEFE DE INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE CURI-
TIBA/PR
Adv. : Dr(s). ROGERIO FERNANDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Tendo em vista que não ficou demons-
trado pelo impetrante a urgência na obtenção da medida liminar,
hábil a reclamar a análise do pedido liminar sem a manifestação
do impetrado, uma vez que não está demonstrada a data de reiní-
cio das aulas referentes ao ano de 2002, bem como diante do
princípio constitucional da ampla defesa, reservo a apreciação do
pedido para o momento posterior à prestação das informações
pela autoridade impetrada.
2. Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para pres-
tar as informações que tiver, no prazo legal...
3. Prestadas as informações, voltem os autos conclusos para apre-
ciação do pedido liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061453-0 - MILTON ALVES CARDOSO JUNIOR
X PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...defiro o pedido de depósito do tributo
ora impugnado, nos termos do art. 151, II do CTN, como reque-
rido pela impetrante. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.057478-7 - IVAUTO COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.00.060735-5 - RITA MOLTENI DE MORAES X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DA TUTELA. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060685-5 - HOSPITAL POLICLINICA CASCAVEL
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Indefiro o pedido de liminar. Intimem-
se...”

“Em que pesem as alegações da impetrante (fls. 53-54), mante-
nho a decisão proferida, por seus próprios fundamentos...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.059450-6 - ELETRICA CEIGON COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA X PROCURADOR DA SE-
CRETARIA DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Como já observado na decisão da fl. 78,
a impetração volta-se contra a exclusão do programa REFIS. O
ato de exclusão formalizou-se com a edição da Portaria nº 55, de
29 de outubro de 2001 (documento da fl. 60), do Comitê Gestor
do referido programa, que é composto pelo Secretário da Receita
Federal, pelo Presidente do INSS e pelo Procurador-Geral da
Fazenda Nacional.
Evidencia-se, assim, que a competência para processar e julgar o
feito é de uma das Varas Federais da Seção Judiciária de Brasília
- DF, pelo que mantenho a decisão em referência.
Decorrido o prazo recursal, cumpra-se o item 2º da decisão da fl.
78. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050304-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS WALENGA LTDA X COMITE GESTOR DO REFIS
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)

seguinte(s) despacho(s):”...A autora sustenta ser aplicável ao seu
caso o disposto no art. 14, do Código Tributário Nacional, ale-
gando ainda cumprir o disposto no referido artigo, razão pela
qual tem direito ao reconhecimento da imunidade.
Independentemente de qualquer análise a respeito da aplicabili-
dade das normas do art. 14, do CTN ao caso em análise, verifico
que a autora não fez, até o momento, prova de que cumpre com
todos os requisitos ali elencados. Veja-se, por exemplo, que não
faz prova quanto ao requisito do art. 14, III, do CTN.
Isto, por si só, impede o deferimento do pedido de antecipação
dos efeitos da tutela.
Posto isto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Intimem-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050941-2 - OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS FELI-
CIANAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...considerando o perigo da demora, ten-
do em vista que as aulas estão para recomeçar, aliado à aparência
do bom direito demonstrada acima, defiro a liminar pleiteada para
determinar à autoridade coatora que matricule a impetrante na
disciplina de Ética Profissional independentemente do pré-requi-
sito estabelecido. Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050065-2 - CAROLINE MENEGOTTO DE MEN-
DONCA X DIRETOR ACADEMICO DAS FACULDADES IN-
TEGRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANNE MARIE FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...indefiro a liminar pleiteada. Intime-se...”

“Considerando a manifestação do Ministério Público Federal da
fl. 47, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
5 dias, promovendo a citação da empresa qualificada Técnica
Joss de Elevadores Ltda. para que venha integrar, querendo, o
pólo passivo da relação processual. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039223-5 - ELEVADORES OTIS LTDA X PRESI-
DENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO HOSPITAL DE
CLINICAS DA UFPR
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANTONIO SLOWIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...homologo a desistência do presente
mandado de segurança e julgo extinto o processo, sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036302-8 - EDSON CARVALHO HUDSON X DE-
LEGADO TITULAR DA DELEGACIA DE POLICIA MARTI-
TIMA AEREA E DE FRONTEIRAS - DEPARTAMENTO PO-
LICIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...num juízo preliminar, não vislumbro
inconstitucionalidade na Portaria SECEX n. 08/00...INDEFIRO
A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida. Intimem-se.
2. Intime-se a autora desta decisão e para que, querendo, no pra-
zo legal, manifeste-se quanto à contestação e documentos das fls.
129-146, bem como, no mesmo prazo, especifique fundamenta-
damente as provas que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034851-9 - JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN DE FÁTIMA TABORDA RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido da fl. 86, concedendo o
prazo de 5 dias para manifestação, conforme requerido. Intime-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.032454-0 - MARIA GERMANA DIEDRICHS X
DIRETOR DA ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU -
FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

CURITIBA, 24 de agosto de 2002

 MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar

Curitiba – PR – CEP 80420-010

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 232/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2001.70.00.001384-0- EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE:  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA

EXECUTADA: METAL BOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ESQUADRIAS LTDA.
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FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 1.929,27 (um mil
novecentos e vinte nove reais e vinte e sete centavos), devido em
20/09/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Conforme livro de inscrição 01/2000 (fl. 408)

Curitiba, 15 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 233/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2000.70.00.013313-0- EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: GUOLLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 82.586.108/0001-72

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 176,59 (cento e
setenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos), devido em 26/
07/1999, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA n.º 90 5 96 007955-42

Curitiba, 15 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 234/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2000.70.00.011169-9- EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: BOMBOM CALÇADOS LTDA.
CNPJ: 00.955.078/0001-60

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. LINEU EVALDO STLADER, CPF/MF n.º 882.420.569-00,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 42.355,08 (qua-
renta e dois mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e oito centa-
vos), devido em 19/05/2000, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA´s n.ºs 90 2 99 001839-74 e 90 6 99 004771-
36

Curitiba, 15 de agosto de 2002.

 JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 235/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  1999.70.00.028992-7- EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: TRANS SIDE TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA.
CNPJ: 85.062.313/0001-27

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 18.579,58 (de-
zoito mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinqüenta e oito
centavos), devido em 05/99, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA´s n.ºs 90.2.97.002559-20 e 90.6.97.004448-
46

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 236/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  1999.70.00.028532-6- EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: DESCAR SERVIÇOS DE CARGA E DES-
CARGA S/C LTDA.
CNPJ: 82.424.383/0001-90

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. VINICIUS BARON, CPF/MF n.º 740.575.459-72, para que,
em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado,
n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 762,52 (setecentos e ses-
senta reais e cinqüenta e dois centavos), devido em 09/1999, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA´s n.ºs 90.6.97.027470-64 e 90.6.97.027471-
45

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 237/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO nº:  2001.70.00.011019-5 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE :  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO : ROMALDINO TAVARES
CPF: 321.268.169-15

FINALIDADE: CITAÇÂO do Executado, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo,
situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das
13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado
de R$ 2.728,35 (dois mil setecentos e vinte e oito reais e trinta e
cinco centavos), devido em 10/2000, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa n.º 90.1.98.000386-6

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 238/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.009327-6- EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: PLASTITEC RECICLAGEM E COM DE
PLÁSTICOS LTDA.
 CNPJ: 01.220.214/0001-36

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 3.688,92 (três
mil seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos),
devido em 31/07/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA n.º 90.5.99.007127-66

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 239/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.008870-0 -EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: E MACHADO E MACHADO LTDA.
CNPJ: 81.486.219/0006-59

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 3.199,65 (três
mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos),
devido em 07/03/2001, o qual será atualizado por ocasião de seu

efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA n.º 90.6.99.032532-20

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 240/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.008492-5 -EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: RAMOS E CIA LTDA.
CNPJ: 80.367.857/0001-83

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 35.487,77 (trinta
e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e sete
centavos), devido em 22/03/2001, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA´s n.ºs 90.2.99.013750-79; 90.6.99.034468-
86; 90.6.99.034469-67 e 90.7.99.007054-38

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 241/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.007955-3 -EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: VLADIMIR ALVES DE ALMEIDA ME. E
OUTRO
CNPJ: 97.464.556/0001-70

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 3.101,61 (três
mil, cento e um reais e sessenta e um centavos), devido em 02/
2001, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA n.º 90.2.99.016889-56

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 242/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.007866-4 -EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: FARMÁCIA LEODROGA LTDA.
CNPJ: 80.399.587/0001-92

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 2.780,19 (dois
mil, setecentos e oitenta reais e dezenove centavos), devido em
31/07/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  CDA n.º 90.6.99.028219-42

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 243/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  92.00.11483-0 e apensos - EXECUÇÃO FIS-
CAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: LUDI COMERCIAL DE MÓVEIS LTDA. E
OUTRO

CNPJ: 77.988.913/0005-16

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de sua representante legal,
Sra. DENIZE APARECIDA DE LIMA, CPF n.º 478.965.079-00,
e desta em nome próprio, na qualidade de responsável tributária,
nos termos do art. 135, III, do CTN, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 50.815,03 (cinqüenta mil, oitocentos e quinze re-
ais e três centavos), devido em 15/05/2002, o qual será atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidões da Dívida Ativa n.º 90.2.94.000484-
82; 90.2.97.000108-12; 90.5.95.000646-51; 90.5.95.000647-32;
90.5.95.000648-13; 90.5.95.000649-02; 90.5.95.001525-18;
90.5.95.002717-97; 90.6.91.000271-87; 90.6.91.000273-49;
90.6.97.000376-12; 90.7.91.0000083-76; 90.7.91.000086-19

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 244/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2000.70.00.011271-0- EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: PARALELO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA. E OUTRO
CNPJ: 00.914.831/0001-79

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. SÉRGIO MIGUEL CZARNIK, CPF n.º 825.202.409-20, e
desta em nome próprio, na qualidade de responsável tributário,
nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º
andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 7.081,05 (sete mil e oitenta e um
reais e cinco centavos), devido em 04/2000, o qual será atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão da Dívida Ativa n.º 90.5.98.000874-10

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 245/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2000.70.00.026937-4 e apensos - EXECU-
ÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: WD APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO
LTDA. ME
CNPJ: 81.406.274/0001-87

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. WILSON CARLOS DA CUNHA, CPF n.º 359.971.929-20, e
deste em nome próprio, na qualidade de responsável tributário,
nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º
andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 84.768,52 (oitenta e quatro mil, sete-
centos e sessenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), devido
em 21/08/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.2.99.008370-
95, 90.2.99.008368-70, 90.2.99.008369-51, 90.3.99.000126-38,
90.6.99.021671-00, 90.6.99.021672-82, 90.6.99.021673-63,
90.7.99.004698-74, 90.5.01.002964-62, 90.5.01.003144-60 e
90.5.01.003164-04

Curitiba, 21 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 246/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.007361-7 - EXECUÇÃO FIS-
CAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: VARMITZ IMP COM DE FERRAGENS
ALIMENTOS LTDA. E OUTRO
 CNPJ: 00.701.172-0001-92
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FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, CPF n.º 510.295.539-
04, e deste em nome próprio, na qualidade de responsável tribu-
tário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84,
9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 82.033,63 (oitenta e dois mil,
trinta e três reais e sessenta e três centavos), devido em 09/2001,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garan-
tia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.6.99.031208-
59 e 90.7.99.006518-34

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 247/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.007167-0- EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: PRAMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA. ME E OUTRO
CNPJ: 72.224.645/0001-19

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. RICARDO AUGUSTO SILVA BEZERRA, CPF n.º
856.554.819-87, e deste em nome próprio, na qualidade de res-
ponsável tributário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN,
para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente
Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 4.438,04 (quatro
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos), devido
em 31/07/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.6.97.031264-
03

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
  Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 248/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.006678-9 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: SERENTEL SERVIÇOS DE REDES TELE-
FÔNICAS LTDA. E OUTRO
CNPJ: 78.133.212/0001-34

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. SILVIO GRUNTOSKI DE OLIVEIRA, CPF n.º 688.258.899-
68, e deste em nome próprio, na qualidade de responsável tribu-
tário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84,
9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 8.542,84 (oito mil, quinhentos
e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), devido em 03/
2001, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.2.99.005315-
06

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 249/2002
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  2001.70.00.004180-0 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: H B VÍDEO AUDIO LTDA. E OUTRO
CNPJ: 81.462.061/0001-72

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. HENRY BOLLMANN, CPF n.º 274.426.759-72, e deste em
nome próprio, na qualidade de responsável tributário, nos termos
do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor apro-

ximado de R$ 6.090,46 (seis mil e noventa reais e quarenta e seis
centavos), devido em 01/2001, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.2.99.008749-
69, 90.6.99.022426-75, 90.6.99.022427-56, 90.6.99.022428-37
e 90.7.99.004964-13

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
  Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 250/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º:  00.0078142-8 e apenso - EXECUÇÃO FIS-
CAL

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: TRANSPORTADORA BLUMENAUENSE S/
A E OUTROS
CNPJ: 82.639.410/0008-18

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. LUIZ CÉSAR BARON, CPF n.º 081.928.209-
04, na qualidade de responsável tributário, nos termos do art.
135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo,
situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das
13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor aproximado
de R$ 49.281,77 (quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e um
reais e setenta e sete centavos), devido em 09/2001, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satis-
fação do débito.

NATUREZA:  Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.4.85.000002-
59 e 90.2.85.000041-01

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 251/2002
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO nº:  00.0045367-6 - EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE :  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA : IMPRESSORA COLORSET S/A.
 CNPJ: 77.055.762/0004-62

FINALIDADE: INTIMAÇÂO da Executada, consoante dispo-
sição dos artigos 22 e 23 da Lei 6.830/80 e artigos 686 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, na pessoa de seu Representante
Legal, acerca da substituição das CDA´s (fls. 132/142), em adap-
tação ao débito exeqüendo ao teor da decisão proferida nos em-
bargos. No mesmo ato, intime-se para que pague a dívida, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento dos atos exe-
cutórios.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
 Juiz Federal

 EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 252/2002
 PRAZO: 48 (QUARENTA E OITO) HORAS

PROCESSO nº:  00.0078686-1 e apensos - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE :  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA : PROLY INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.
 CNPJ: 75.718.072/0002-59

FINALIDADE: INTIMAÇÂO da Executada, consoante dispo-
sição dos artigos 22 e 23 da Lei 6.830/80 e artigos 686 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, na pessoa de seu Representante
Legal, na qualidade de depositário fiel, para que apresente o bem
penhorado ou deposite o seu equivalente em dinheiro, sob pena
de ser decretada a sua prisão como depositário infiel (art. 5º,
LXVII, da CF).

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
  Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 24/2002

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MERITÍSSI-
MO SENHOR JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ SABINO DA SIL-
VEIRA.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (ar-
tigos 195, 196 e parágrafo único do Código de Processo Civil e,

art. 3º, inciso 41 do Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS.

EXECUCAO FISCAL

00.00.55184-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X DECALCOMANIAS PARANA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO

EMBARGOS A EXECUCAO

91.00.13471-6 - DOMINGOS ARISTEU BROTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU PETERS

EXECUCAO FISCAL

92.00.16254-1 - FAZENDA NACIONAL. X ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES DO SERPRO
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS

93.00.04204-1 - FAZENDA NACIONAL. X SAN CLES ARTE
E MODA EM COMPLEMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

95.00.03986-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X DROGARIA BATISTA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

95.00.14383-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X TREVOTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO WOELLNER

97.00.01043-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RESGATE E VIGILANCIA SC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.09786-2 - PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

EXECUCAO FISCAL

98.00.07169-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
X BRASIM BRASILEIRA DE IMOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

98.00.23888-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X DROGARIA BATISTA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

99.00.02420-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X MADEKIRI IND COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADEIRA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARARINAN KOSOP

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.19911-1 - CITROSUL COMERCIO DE FRUTAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

EXECUCAO FISCAL

99.00.21029-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPR FERROVIARIAS NOS ESTADOS PR E SC E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

2000.70.00.000845-1 - FAZENDA NACIONAL. X MATSUZA-
WA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007751-5 - EDIVINO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013172-8 - FAZENDA NACIONAL. X FARMACIA
HIGIENOPOLIS DE CURITIBA LTDA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

2000.70.00.017559-8 - FAZENDA NACIONAL. X CLARINEL
COMERCIO DE PAPEIS LTDA ME
Adv. : Dr(s). IGOR LUBY KRAVTCHENKO

2000.70.00.023656-3 - FAZENDA NACIONAL. X OSMAR
MAFRA -ME
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2000.70.00.032051-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X HORIZONTE S/A ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE

2001.70.00.006167-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS NOS ESTADOS DO PARANA E SANTA
CATARINA
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2001.70.00.007968-1 - FAZENDA NACIONAL. X VIDEO LAN-
GUAGE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SELMA ELIANA DE P. ASSIS

2001.70.00.021717-2 - FAZENDA NACIONAL. X MADEIREI-

RA ZANETTI LTDA
Adv. : Dr(s). ROBSON ZANETTI

2002.70.00.003152-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X RODOWILSON LTDA
Adv. : Dr(s). PIRATAN ARAUJO FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020917-9 - SILVA E ERNEGA LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

 MIRNA APARECIDA PANGRACIO
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0156/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entenderem de
direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requerido nesse
prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/99 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.028427-2 - PETELAK E PETELAK LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENEZES,
BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 101

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região)

DECLARATORIA

97.00.04650-8 - EQUITEL S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
DE TELECOMUNICACOES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IGOR LUBY KRAVTCHENKO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 703

ACAO ORDINARIA

97.00.09509-6 - AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 441

97.00.10245-9 - DACAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, EDUAR-
DO PIRES GOMES CRUZ, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/
2002 INCLUINDO FL. 310

97.00.11305-1 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/
2002 INCLUINDO FL. 543

97.00.22158-0 - MALAQUIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/
2002 INCLUINDO FL. 448

2000.70.00.005649-4 - AGLISIO DE ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 158

2000.70.00.005688-3 - MUNICIPIO DE CASTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIE CARDOSO FILHO, ROSE AGLAIR NIS-
GOSKI, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/
08/2002 INCLUINDO FL. 110

2000.70.00.015251-3 - FARMACIA FARMALENE LTDA E
OUTROS X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENEZES,
BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 135

2000.70.00.019405-2 - LUIZ CEZAR SALVARO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 285

2000.70.00.026982-9 - NELSON EDSON HENEQUIM E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ADRIA-
NO MATTOS COSTA RANCIARO, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 136

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da CEF para , no prazo de 30 dias, providenciar a apre-
sentação dos documentos faltantes, conforme requerido à fl. 843.

DECLARATORIA

97.00.14988-9 - SUPERMERCADO REGINA CAMPANA DA
SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO
FL. 844

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg. nos autos de Ação Rescisória, deferin-
do o pedido de antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

97.00.22962-9 - CLAUDINO FERREIRA DE JESUS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 335

98.00.06777-9 - PAULO ROBERTO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLU-
INDO FL. 252

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 05 dias, providenciar
o depósito judicial do valor devido à Fazenda Nacional.

ACAO ORDINARIA

00.00.96369-0 - MAURO EHALT LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR VISINONI, BOLETIM EXPEDIDO EM
22/08/2002 INCLUINDO FL. 234

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da peticionária de fl. 141 para manifestar-se sobre fls.
144/146.

ACAO ORDINARIA

97.00.09345-0 - DELAIR DOS REIS FARDIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 147-1

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho
deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

97.00.04380-0 - SILVINO RODRIGUES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 191

O(s) processo(s) fica intimada a parte interessada (autorizada pelo
Prov. nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª
Região , art. 3º, inc. 32) de que lhe foi dada a vista dos autos
desarquivados e fica ciente de que, nada sendo requerido, em 5
dias, retornarão os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

91.00.16999-4 - LAURA RACHEL SANTO OLAYA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS MACHADO NATAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.00248-1 - LAURA RACHEL SANTO OLAYA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS MACHADO NATAL

ACAO ORDINARIA

97.00.01861-0 - MARCIO JANUARIO KREUTZER FABRI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Vista ao autor, por 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.81164-5 - DANILO DOMINGOS SCANAGATTA E OU-
TRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA, NILSON
RAMON, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 222

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se as partes para requerer(em) o que for de direito, no
prazo de 30 dias. ...”

DESAPROPRIACAO

00.00.59790-2 - MUNICIPIO DE MARINGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO RODRIGUES DE GODOY, ALAER-
CIO CARDOSO, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 IN-
CLUINDO FL. 283

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fl. 417 qunto à intimação dos expeopriados e deferindo
a expedição de nova carta de sentença.

DESAPROPRIACAO

00.00.25329-4 - CENTRAIS ELETRICAS DE SAO PAULO S/
A CESP X JOSEFINA MARTINS BOTTURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA TANIO, BOLETIM EXPEDIDO EM
22/08/2002 INCLUINDO FL. 423-1 E 2

 CURITIBA, 22 de agosto de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0157/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018232-0 - MUNICIPIO DE RONCADOR X UNI-
AO FEDERAL, INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATISTICA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 96

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a contesta-
ção apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003879-8 - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL-MINISTERIO DA DEFESA-
EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 100-4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessivo de
05 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.006972-9 - UNIAO FEDERAL X ADELIA VELHO
MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/
2002 INCLUINDO FL. 277-FINAL

2001.70.00.022309-3 - UNIAO FEDERAL X MARGARETE
CRISTINA SFENDRYCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 131-FI-
NAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 195/202,
no prazo de 10 dias e caso nada seja requerido determina o arqui-
vamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004695-6 - MARIA DA SILVA DE CRISTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 203

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 1582), no autos de Agravo de
Instrumento, dando provimento ao recurso.

ACAO DIVERSA

99.00.11797-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA
APARECIDA BORGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO, ROGERIA DOTTI,
DANIEL MULLER MARTINS, PATRICIA SAFINI GAMA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 1582

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região)

DECLARATORIA

98.00.09532-2 - RENE MIRANDA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM
22/08/2002 INCLUINDO FL. 344

ACAO ORDINARIA

98.00.12876-0 - JORGE PIRES DE CARVALHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 216

98.00.15860-0 - EXPRESSO AZUL LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/
08/2002 INCLUINDO FL. 379

98.00.19935-7 - ALEXANDRINO OLIVEIRA FERNANDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 278

99.00.04391-0 - ANTONIO JELSON PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 361

99.00.13068-5 - MARICLEIA LIMA DE PAULA E SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 413

99.00.26890-3 - MARIA CLARA NERATCA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 261

2000.70.00.030470-2 - MIDORI KINOSHITA SUGUINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRLEY ACACIO EGGER, ANITA MADALENA
RIGODANZO EGGER, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIE-
GER, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL.
134

2001.70.00.000599-5 - JUCILENE DE OLIVEIRA LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 141

2001.70.00.027203-1 - ALTAIR JOSE PALHANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, GERSON SCHWAB, BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se a parte interessada para se manifestar, em 30 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julgado.
No silêncio, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.11812-8 - ACIR GERALDO PELLANDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/
08/2002 INCLUINDO FL. 79-2 E 3

98.00.27504-5 - FASSINA POLIDORO E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 348-2 E 3

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despacho
deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

98.00.17252-1 - AIRTON CARLOS PEDRALLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 180-1

DECLARATORIA

98.00.25088-3 - JACINTA LUZIA SCHWENGBER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/
08/2002 INCLUINDO FL. 342

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 297/298,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.16818-4 - CARLOS ROBERTO RIZARDI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 300

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 328/343,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.16276-3 - IDALECIO QUERINO DA LUZ e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 247), no autos de Ação Rescisó-
ria, deferindo o pedido de antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

98.00.08205-0 - OSMERIO MESSIAS FROIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLU-
INDO FL. 247

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüente,
autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar prosse-
guimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.07838-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSCAR MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/08/2002 INCLUINDO FL. 54

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:

( X )Inexistência de CPF do advogado: FL. 225

ACAO ORDINARIA

00.01.03754-4 - DARCI BONARDIMAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIZ BOHATCZUK, CLAUDIA LU-
CIA CAMARGO LOPEZ, BOLETIM EXPEDIDO EM 22/08/
2002 INCLUINDO FL. 226-5

 CURITIBA, 22 de agosto de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0149/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20756-2 - IMOBILIARIA PANAMERICANA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando improce-
dente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO DIVERSA

98.00.20521-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X TELE-
COMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR, TELECOMU-
NICACOES BRASILEIRAS S/A - TELEBRAS, UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SILVIANI IWERSON BARONE

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que se manifeste sobre documentos
juntados pela cef.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019968-2 - ANTONIA MARIA PEREIRA VERBA-
NEK E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o ofício de fl. 191, intime-se a Caixa Econômica
Federal para que diga acerca do prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019446-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ CLAUDIO CICCARINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018375-3 - AKIVEST COMERCIO DE ROUPAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034267-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARNALDO THA JUNIOR
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

ACAO CAUTELAR

1999.70.00.033230-4 - SINAL - SIND NAC DOS SERV FED
AUTARQ FORMULACAO, PROMOCAO E FISC DA POLITI-
CA MOEDA E CREDITO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“1. Defiro a substituição do assistente técnico, conforme requeri-
do ‘a fl. 266. 2. Intime-se a parte para depositar os honorários
periciais em 10 dias. 3. Junte-se aos autos os documentos que
encontram na contracapa, relativos ao parecer sobre expurgos
inflacionários na implantação do Plano Real (1994). 4. Após, in-
time-se o perito para que dê inicio aos trabalhos, sendo que, o
prazo para entrega do laudo é de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025168-4 - CASC ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICLER DE ASSUNCAO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018784-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GILBERTO DIAS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

93.00.18099-1 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEREGRINO DIAS ROSA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre petitório e
documentos de fls. 281/ 283.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16790-9 - JOAO MARIA LEMES BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À especificação justificada de provas. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016231-0 - AREIAL DO VALE LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO
BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS (SEBRAE)
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.15718-4 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO REDKWA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o petitório digam os impetrantes em 20 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.15650-8 - ADELIA GUSMAO E OUTROS X DIRETO-
RA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DE PES-
SOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, todos os beneficiários deverão ter, obrigatoriamente, o
seu próprio CPF, inclusive em se tratando de cônjuge ou depen-
dentes. Dessa forma, reitere-se a intimação dos autores para que
regularizem os dados necessários à expedição de Requisição de
Pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de arquivamen-
to dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14962-7 - ROSELI FONTANA NICOLAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se as partes para que especifiquem e justifiquem as
provas que pretendem produzir no prazo sucessivo de 10 dias. 2.
Nada sendo requerido, registre-se para sentença e voltem conclu-
sos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014846-4 - LINDAURA SEROISKA DAS DORES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANANIAS
CÉZAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso adesivo das fls. 196/199, no duplo efeito. II.
às Contra-razões. III. Após, com ou sem elas, independentemen-
te de despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região,
com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014013-8 - UNIAO FEDERAL X ELISABETH HE-
LLMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014427-2 - DAVIFAR COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, forneça o autor o nome do advogado beneficiário
do valor a ser requisitado, correspondente à honorários, bem como
o número de seu CPF.

ACAO ORDINARIA

97.00.09444-8 - ELISABETH HELLMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação da ré Célia Abadia de Rezende para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do feito.”

DECLARATORIA

97.00.13579-9 - CINTIA ESTEFANIA FERNANDES X UNI-
AO FEDERAL, CELIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Adv. : Dr(s). LUIZ FLAVIO MARINS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

96.00.12797-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X HILDA
ARZUA MONTENEGRO - ESPOLIO, MARLY MONTENE-
GRO MARCIANO
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O embargado é beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita.
Todavia, sucumbente de sentença de embargos, nada recorreu.
Com a vênia devida, deve ser cumprida a res judicata. Cumpra-se
o despacho de fl. 74. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012778-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X STAEL GUEDES BARBOSA LIMA
Adv. : Dr(s). JACOB R VALENTIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Uma vez que o pagamento foi parcial,conforme consta à fl. 139,
explicação em fl. 140, ítem “4”, aguarde-se o pagamento do re-
manescente. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12476-6 - RENATO SEILER DE CAMARGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO JOSE KAUL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12380-8 - FELIX ANTONIO ZORTEA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Esclareça o causídio face o petitório de fls. 145. Int.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.012329-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NOMOVEL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, MARIO REI-
NALDO DIETRICH
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À especificação justificada de provas. intimem-se.”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.011747-9 - CONDOMINIO EDIFICIO SIENA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que apresente réplica à contesta-
ção.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012188-4 - JOAQUIM ROBERTO RESQUETTI
ROMERO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que individualize o cálculo.

DECLARATORIA

96.00.12016-1 - SONIA CHIBINSKI GANZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que efetue voluntariamente o paga-
mento do valor devido à União relativo aos honorários advocatí-
cios. Não havendo manifestação, cite-se como requerido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011780-3 - CIDADELA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COMEGNO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro os pedidos. Cabe a CEF demonstrar as alegadas tentati-
vas frustradas de localização de réus. Int.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011475-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FATIMA FELIPETTO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, MARCELO LUIZ
DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista a sentença transitada em julgado, a favor da
parte ré, bem como a expressa discordância desta, indefiro o pe-
dido de desistência da autora. 2. Intime-se à parte autora para que
se manifeste sobre o pagamento espontâneo dos honorários ad-
vocatícios, no prazo de (dez) dias. 3. Não havendo manifestação,
cite-se conforme requerido.”

ACAO ORDINARIA

97.00.11112-1 - TINTAS SUPERCOR S/A X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). CUPERTINO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. O valor total do débito é de R$ 302,79, o qual deve ser ratea-
do pelos autores, em n´´umero de quatro. 2. Cada um dos autores
depositou o total do débito. 3. Emface a isto, determino: a) o
levantamento de (302,79/4), que da um total de R$ 75,69 de cada
uma das contas e converta-se em renda aio INSS. b) Do saldo de
cada conta levante-se em nome de cada um dos autores. c) Inti-
mem-se. Intimem-se.”

DECLARATORIA

98.00.10027-0 - ATAIDE DA SILVA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009503-4 - ELIZABETH GOTZ X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido. O veículo não é de propriedade do executado.
Int.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.09198-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DELAIR SILVESTRE, DEOLINDO PENIDO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O vencedor da demanda deve executar a lide nos termos do art.
730 do CPC. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007692-4 - C M DISTRIBUIDORA DE GASES
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Descabe o reexame necessário de sentença proferida em Em-
bargos à Execução, uma vez que o inciso II do artigo 475 do CPC
somente se aplica ao processo de conhecimento. II. Desta forma,
prossiga-se com a expedição de requisição de pagamento. Inti-
mem-se.”

ACAO ORDINARIA

93.00.06243-3 - ELZA DE OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSICLEYA BARON DE A. BARRADAS, AR-
NALDO FERREIRA MULLER, REVIA A. PEIXOTO DE PAU-
LA LUNA, ARNALDO FERREIRA MULLER, ARNALDO
FERREIRA MULLER, ARNALDO FERREIRA MULLER,
ARNALDO FERREIRA MULLER, ARNALDO FERREIRA
MULLER, ARNALDO FERREIRA MULLER, ARNALDO FER-
REIRA MULLER, ARNALDO FERREIRA MULLER

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.005134-4 - JOSE ANTONIO ANTONIETTO E
OUTRO X BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a

documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04935-7 - ANTONIO ALVES DO AMARAL FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSALVA ROSSANE MENEGHINI

CURITIBA, 23 de agosto de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 121/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “COMPULSANDO OS AUTOS VERIFI-
CO QUE O REQUERIMENTO FORMULADO PELOS AUTO-
RES DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO FOI,
ATÉ O PRESENTE MOMENTO, APRECIADO, O QUE FAÇO,
NESTA OPORTUNIDADE, PARA INDEFERI-LO. É QUE, NOS
TERMOS TERMOS DA LEI 1.060/50, É INDISPENSÁVEL
DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO PRÓPRIO REQUERENTE,
DE QUE NÃO DISPÕE DE CONDIÇÕES DE SUPORTAR OS
ÔNUS DO PROCESSO SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUS-
TENTO DE SUA FAMÍLIA, O QUE NÃO SE ENCONTRA
PRESENTE NOS AUTOS. DESTARTE, CONVERTO O JUL-
GAMENTO EM DILIGÊNCIA, A FIM DE QUE OS AUTORES
SEJAM INTIMADOS PARA O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS COMPLEMENTARES OU, ALTERNATIVAMENTE,
PARA APRESENTAREM DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICI-
ÊNCIA ECONÔMICA. DEFIRO, PARA TANTO, O PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041698-3 - EVARISTO FISCHER DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (FL. 100)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
acolhendo parcialmente os embargos de declaração opostos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041204-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IZOLETTE ANDRAUS NUNES
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, (FLS. 55/
56)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12637-8 - ORGANIZACOES JUMBO LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO,
(FL. 100)

2000.70.00.009311-9 - MATHIAS FAUST X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, (FL. 29)

2000.70.00.028948-8 - LUCIO GOMES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, (FL.
29)

2001.70.00.003521-5 - EDELCIO LUIZ ROZWALKA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (FL. 59)

2001.70.00.030846-3 - JOAO ANTONIO VENERI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 76)

2001.70.00.036414-4 - ALVARO FEIJO NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (FL. 52)

2001.70.00.036949-0 - WILSON JOAO CORLETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, (FL. 39)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036698-0 - DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI, (FLS. 88/91)

—————————————————————
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Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a
intimação da parte autora para dizer se ainda tem algo a requerer,
em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.13297-0 - MOACIR ALBERTO BONATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 238)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05473-3 - AGOSTINHO DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 61)

2000.70.00.002705-6 - YIN KO WENG E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPINA, (FL. 141)

2001.70.00.029156-6 - ARISTIDES COUTO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (FL. 35)

2001.70.00.031104-8 - HENRIQUE MOREIRA DE SOUZA
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA, (FL. 35)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para requerer o que enten-
der de direito, em 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.021128-5 - LUIS RENATO DOS SANTOS X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, (FL. 70)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a
intimação da parte autora para apresentar planilha discriminada
por autor, com valor, CPF e data da conta, a fim de possibilitar a
expedição da requisição de pagamento, no prazo de 30 dias, sob
pena de arquivamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002396-1 - ETERPA TERRAPLANAGEM E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IOLANDA MARIA GOMES, (FL. 91)

2001.70.00.017231-0 - ADRIANO PRATES GALESI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA, (FL. 18)

2001.70.00.018644-8 - MAURO BAYER AMORIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ANDRAUS, (FL. 31)

2001.70.00.020684-8 - ELFRIEDA BARON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 99)

2001.70.00.020996-5 - CELSO WILCZAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, (FL. 65)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA O QUANTO NO-
TICIADO À FL. 39, EXPEÇA-SE A REQUISIÇÃO DE PEQUE-
NO VALOR, PELO MONTANTE INDICADO NO MANDADO
DE CITAÇÃO (FL. 12), COM O QUAL CONCORDOU A
UNIÃO (PFN). INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.025776-1 - ABRAHAM HARDER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 88)

2001.70.00.018097-5 - ACYR SILVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTE PLA-
NILHA DISCRIMINADA E INDIVIDUALIZADA POR AU-
TOR, NOS TERMOS DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AU-
TOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, PARA FINS DE EXPE-
DIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016413-1 - ANTONIO VERGILIO RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE, (FL. 81)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para apresentar contrafé a
fim de instruir o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015358-3 - LEONIDIO RISSARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI, (FL. 88)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA SE MANIFESTAR SE AINDA TEM O QUE REQUE-
RER NESTES AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

96.00.16714-1 - NELSON BELZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI, (FL. 116, ITEM 2)

97.00.00817-7 - COOPERATIVA AGROPECUARIA BATAVO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLDEMAR MARIANO, (FL. 743, ITEM 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21464-1 - ALCENIO FERREIRA DE MIRANDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ SCHIEBLER, (FL. 60, ITEM 2)

2000.70.00.011008-7 - ATTILIO FAVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM, (FL. 59, ITEM 2)

2001.70.00.013122-8 - ADILMARI GUIMARAES KLOTZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (FL. 72, ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

00.00.87155-9 - REALFRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE - IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, (FL. 948)

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.05778-6 - V MOREL S/A AGENTES MARITIMOS E
DESPACHOS X SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRACAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO, (FL. 156)

95.00.10265-0 - EROLL ESPIRIDIAO DAVID E OUTRO X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOCELIA APARECIDA LULEK, (FL. 160)

95.00.14503-0 - BERNECK E CIA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE, (FL. 260)

ACAO ORDINARIA

99.00.17423-2 - CARLOS ANTONIO GRANZOTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 208)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2000.70.00.004582-4 - UNIAO FEDERAL X CASA DE SAU-
DE NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, (FL. 59)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031010-6 - UNIAO FEDERAL X DIONISIO FER-
NANDES PAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 22, ITEM 2)

2001.70.00.012540-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO RATICA
E OUTROS (TFR)
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FL. 300)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO PRAZO DE 30 DIAS PARA
QUE O EXEQÜENTE DIGA SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, FINDOS OS QUAIS, SEM MANIFESTAÇÃO,
DEVERÃO SER OS AUTOS ARQUIVADOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009367-7 - ELSON WANDER LEAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (FL. 25)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte exeqüente para se manifestar
sobre os documentos apresentados pela Receita Federal, devida-
mente arquivados em secretaria, em razão do sigilo fiscal.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.005018-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TRANSPORTADORA CARAIBA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (FL. 180, ITEM
3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 84. INTI-
ME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR SE
AINDA TEM O QUE REQUERER NESTES AUTOS, NO PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002043-8 - AUGUSTO TRAMONTINA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI, (FL. 86,
ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE A SUBSCRITORA DA PE-
TIÇÃO DE FL. 123 PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, COMPROVE QUE CIENTIFICOU O MANDANTE (...).”

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.001608-3 - MUNICIPIO DE CAFEARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, (FL. 124)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO REQUERI-
DA PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 2. NO SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029164-8 - LUIZ ENZ ESPOLIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (FL. 53)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 177/
179. EMBORA HAJA PREVISÃO NA LEI N. 8.906/904, A
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS FOGE À
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTIME-SE. 2.
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE DÊ PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO, NO PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16456-3 - MARIA JACINTA BORGONOVO LUCKTEM-
BERG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMILCAR LISBOA CONERADO, (FL. 192)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a
intimação da parte autora para se manifestar sobre o depósito
feito pela CEF, em 10 dias.

DECLARATORIA

97.00.25403-8 - LUIZ GUSTAVO ALBERTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES ROBERTO FACCHI, (FL. 402)

ACAO ORDINARIA

99.00.08019-0 - NILTON SILVESTRE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 266)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “ISTO POSTO, JULGO
EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO PARA QUE PRO-
DUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS (...). INTIME-
SE. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.00.06051-2 - MARILDE KALIL LISBOA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO, (FL.
293)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA
SOBRE O SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 2. NO SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.17461-3 - AUGUSTINHO D AGOSTIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 246)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA A DECISÃO DE
FL. 139/144, INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 DIAS, DÊ PROSSEGUIMENTO À EXE-
CUÇÃO. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10411-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X GALO DA SORTE LOTERIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 145)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução de sentença, por carência de interes-
se de agir da parte autora.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.02914-0 - FAZENDA NACIONAL. X EXPRESSO NOR-
DESTE TAXI AEREO LTDA

Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (FLS. 37/39)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, DIGA A PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

96.00.18099-7 - OTTMAR JOSE SEHN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 108)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE (...) O BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A SOBRE SEU INTERESSE NA
EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. (...)”

ACAO ORDINARIA

95.00.03046-2 - SALVATORE ANTONIO ASTUTI E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, (FL. 295)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 2. NO SILÊNCIO,
AGUARDEM OS AUTOS EM SECRETARIA ATÉ O TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS EM-
BARGOS OPOSTOS À PRESENTE EXECUÇÃO.”

DECLARATORIA

94.00.00685-3 - ADEMIR DO ROCIO ANDRIOLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, (FL. 529)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA
DIZER SE TEM ALGO MAIS A REQUERER NO PRESENTE
FEITO, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

89.00.05932-7 - MINI TRANSPORTES BACACHERI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE HIDALGO C DE A KORNDORFER,
(FL. 179, ITEM 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para se manifestar sobre a
impugnação apresentada pela União.

ACAO ORDINARIA

00.01.02684-4 - PEDRO ALVES CARNEIRO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI, (FL. 198)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 221. IN-
TIME-SE. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE (...).”

ACAO ORDINARIA

00.00.81948-4 - CATARINENSE S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO, (FL. 222)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. À PARTE AUTORA PARA EMEN-
DAR A INICIAL, EM DEZ DIAS, QUANTO AOS SEGUIN-
TES ASPECTOS: A) ESCLARECER OS DADOS CONTRA-
TUAIS MENCIONADOS À FL. 04, UMA VEZ QUE NÃO
CONDIZEM COM O CONTIDO NO INSTRUMENTO DAS
FLS. 30/35; B) APRESENTAR TODOS OS INSTRUMENTOS
CONTRATUAIS ORIGINÁRIOS DAS DÍVIDAS EM QUES-
TÃO, BEM COMO AQUELES REFERENTES ÀS RESPECTI-
VAS RENEGOCIAÇÕES. NA OPORTUNIDADE, DEVERÁ
TAMBÉM APRESENTAR AS PLANILHAS DE EVOLUÇÃO
DOS FINANCIAMENTOS, EMITIDAS PELA REQUERIDA.
INTIME-SE. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050248-0 - ANDRE DIMAS GALVAO ROMANOW
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, (FL. 53)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “A PETIÇÃO INICIAL NÃO FOI SUBS-
CRITA PELOS PROCURADORES CONSTITUÍDOS À FL. 93.
ASSIM, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS MESMOS PARA
QUE A SUBSCREVAM, OU, ALTERNATIVAMENTE, APRE-
SENTEM SUBSTABELECIMENTO PARA O ADVOGADO
QUE ASSINOU A PEÇA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060701-0 - SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO PADILHA, (FL. 94)
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—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062974-0 - SUPERALVO SUPERMERCADO LTDA
E OUTRO X DELEGADO REGIONAL DO BRABALHO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FLS. 64/
67)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “PROCEDA A AUTORA AO RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS INICIAIS, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063285-4 - ROSEMARI SCHMIDT QUADROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VALTER CARRETAS, (FL. 06)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. À AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL, EM DEZ DIAS, TRAZENDO AOS AUTOS A POR-
TARIA PELA QUAL FOI DETERMINADA A SUA EXCLU-
SÃO DO REFIS, POR SE TRATAR DE DOCUMENTO ESSEN-
CIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INTIME-SE. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063575-2 - DELTA C COMERCIO E PADRONIZA-
CAO DE CEREAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (FL. 62)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 4. INTIME-SE O IMPETRANTE A
FIM DE TRAZER AOS AUTOS NOCA PROCURAÇÃO, SA-
NANDO O EQUÍVOCO DA JÁ JUNTADA, EM DEZ DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064439-0 - CEZAR NATAL PAIVA PEREIRA X
CHEFE DA SECAO DE INSPECAO DO TRABALHO DA DE-
LEGACIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN, (FL. 83)

—————————————————————

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0208/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o feito sem julgamento do mérito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036077-1 - ROMEU GONCALVES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença declarando ex-
tinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do CPC:

ACAO ORDINARIA

95.00.03898-6 - OTAVIANO V DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037218-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 5º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para darem prosseguimento ao feito, no
prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

98.00.29574-7 - ANA TERESA BENINCA GOMES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art. 3º,

inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s) autor(es)
so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.

ACAO ORDINARIA

96.00.19847-0 - CARLOS ALBERTO CAVET X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS

97.00.24775-9 - JOZOE CARLOS SMITH E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.014590-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCIO ROGERIO DE JESUS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-ra-
zões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040499-3 - BRUNETTI COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para requererem o que lhes for de direito, no prazo de 15
dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

97.00.24967-0 - AUGUSTO DYBAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de requisição complementar:

ACAO ORDINARIA

96.00.20002-5 - MENO KLUG E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de verba honorária:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016841-4 - LUCIMARI STOCCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL KRAVTCHENKO

2002.70.00.017379-3 - ADIRCIO PIVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para se manifestarem sobre a impugnação apresenta-
da pela União, no prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05185-8 - ARTIVO ZANONI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intimem-se os exequentes para se manifestarem a respeito de
eventual litispendência em relação aos autos nº
2002.70.00.020879-5, em trâmite perante o juízo da 10ª Vara
Federal, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026876-7 - GERSON ANTONIO ERENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Ao exequente para trazer aos autos instrumento de mandato re-
gularizando o nome do outorgante da procuração de fls. 06, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040152-2 - SEBASTIAO LUDGERO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para se manifestarem a respeito da exatidão dos novos
cálculos elaborados pela Ré, no prazo de 10 dias, tendo em vista
a modificação do teor da condenação pelo colendo Supremo Tri-
bunal Federal:

DECLARATORIA

97.00.07845-0 - WILSON FERREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até ul-
terior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.061282-0 - UNIAO FEDERAL X ERICH AUGUS-
TO SCHWEGLER FI
Adv. : Dr(s). CARLOS BAYESTORFF JUNIOR

2002.70.00.062073-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCIA REGINA FAJARDO DO NASCIMENTO ABDNOR
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.062074-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE MASSUQUETO
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2002.70.00.062309-9 - UNIAO FEDERAL X ARNALDO
SCHREIBER E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDINEI CESAR SCREMIN

2002.70.00.062314-2 - UNIAO FEDERAL X ALOIZIO ARI
LESKA
Adv. : Dr(s). SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE

2002.70.00.062315-4 - UNIAO FEDERAL X DENIZART AN-
GELO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). DAMIANA TRYBUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)... Intime(m)-
se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013965-7 - SANDRA VAN ERVEN TEIXEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para providenciar o depósito dos valores relativos às fo-
tocópias dos documentos a que pretendem acesso, bem como re-
vendo em parte a decisão de fls. 252 e determinando que se inti-
me o liquidante ou seu substituto para que providencie o acesso
das pessoas nominadas à fl. 250 aos documentos referidos nos
itens 1.3 a, b, c, d, g, h, da petição inicial, sendo que o BACEN
deverá entrar em contato com o liquidante e tomar as providênci-
as necessárias para que o acesso aos documentos e a reprodução
destes seja viabilizada sem maiores transtornos, e os autores, por
sua vez, deverão comunicar-se com o liquidante a fim de verifi-
carem a data designada para o seu acesso aos documentos, a qual
deverá ser agendada para até os próximos 20 dias corridos:

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.032657-0 - JOSE EDUARDO DE ANDRADE VI-
EIRA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BERTHOLDO, LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA

 Curitiba, 26/08/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 098/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE
OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO
PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999,
DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Inexistem quaisquer valores depositados na conta judicial
nº0650.005.0054524-0, razão pela qual indefiro o pedido de
fls.708/711.”
(Despacho de fls.713)

ACAO ORDINARIA

00.00.56751-5 - JOSE DELMAR BENEDITTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Para prosseguimento do feito, aguarde-se o trânsito em julgado
dos embargos à execução interpostos. Disposição contida na Re-
solução nº 258/02 do CJF.”
(Despacho de fls.109)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001665-4 - JOSE JORGE BERNARDINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Aguarde-se o depósito do crédito relativo ao exeqte Paulo Bit-
tencourt Beltrão.”
(Despacho de fls.63)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031896-8 - DOMINGOS BEGNINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AFFONSO DE C BELTRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Objetivando a instrução da requisição de pagamento, regulamen-
tada pela Resolução nº 258/02 do ECJF, intime-se o i. Procurador
para que junte aos autos planilha demonstrativa dos valores devi-
dos (inclusos no mandado de citação de fl. 162), individualizada
por autor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor
global a que cada um faz jus, quanto aos honorários, o CPF do
advogado. Modelo de planilha disponível no site www.jfpr.gov.br.”
(Despacho de fls.164)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.004560-9 - ANTONIO NORBERTO CONSTANTE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA CONTADOR

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Intime-se novamente a autora sobre o despacho de fl.1379.”

Despacho de fls.1379:

“Tendo em vista o anúncio do definitivo cancelamento do pro-
cesso de privatização da COPEL, diga o autor sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, justificando-o.”
(Despacho de fls.1379 e 1388)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.033112-6 - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARANA - SENGE/PR X AGENCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a seguinte
intimação, com base no inciso 21, do artigo 3º do Provimento nº
22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 4ª Região:

“Abrir vista ao autor ou exeqüente das cartas e certidões negati-
vas dos oficiais de justiça e das praças e leilões negativos.”

(Provimento 22, inc. 21)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.08924-8 - A JERUSALEM TECIDOS E ARMARINHOS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

DECLARATORIA

91.00.18605-8 - CARLOS ARTHUR MIRO LOPES E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

ACAO ORDINARIA

97.00.00025-7 - JOSEVIR DE LIMA VAZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23534-7 - ALVY CARBONAR E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

99.00.23600-9 - JOAO BARBERA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.010782-9 - VANDERLEY FARIAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEY FARIAS

2001.70.00.024110-1 - LUIS JOSE GUSSO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

2001.70.00.027703-0 - GERVASIO LUIZ BINOTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER

2001.70.00.027930-0 - CREUSA EDMEIA DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK

2001.70.00.028460-4 - AUGUSTO PRZYBYSKEWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK
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2001.70.00.030009-9 - PLINIO REHBEIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Primeiramente, intime-se a executada Maria Inês Lopes Passa-
rela para que comprove a existência de família residindo no imó-
vel penhorado, atualmente e na época da penhora.”
(Despacho de fls.96)

EXECUCAO DIVERSA

95.00.08959-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS ANTONIO GOMES PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
5. Nada mais sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e
anotações necessárias.”
(Despacho de fls.210, itens 4 e 5)

DECLARATORIA

91.00.18639-2 - SORRILAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO SANTA ROSA, CASSIA
REGINA FAVORETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Objetivando a instrução da requisição de pagamento, regulamen-
tada pela Resolução nº 258/02 do ECJF, intime-se o i. Procurador
para que junte aos autos planilha demonstrativa dos valores devi-
dos (inclusos no mandado de citação de fl. 162), individualizada
por autor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor
global a que cada um faz jus, quanto aos honorários, o CPF do
advogado. Modelo de planilha disponível no site www.jfpr.gov.br.”
(Despacho de fls.56)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034966-0 - JOSE CARLOS SILVA DAMASCENO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Objetivando a instrução da requisição de pagamento, regulamen-
tada pela Resolução nº 258/02 do ECJF, intime-se o i. Procurador
para que junte aos autos planilha demonstrativa dos valores devi-
dos (inclusos no mandado de citação de fl. 162), individualizada
por autor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor
global a que cada um faz jus, quanto aos honorários, o CPF do
advogado. Modelo de planilha disponível no site www.jfpr.gov.br.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.016703-6 - ALBINO PAULO VALIATI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2000.70.00.018373-0 - SERGIO LEVY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJONATHAN DEBUS

2001.70.00.033732-3 - ARNO CARDOSO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. Aos apelados, para contra-razões , no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.366, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008049-6 - NADIL FURLAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cau-
telas e anotações necessárias.”

(Despacho de fls.81, itens 3 e 4)

ACAO ORDINARIA

97.00.06348-8 - ANTONIO JOAO LAUER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
5. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019796-3 - JOSE CARLOS MARTINS CLARO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERONDI SILVERIO DOS SANTOS

2001.70.00.024038-8 - RODOJAN TRANSPORTES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Para prosseguimento do feito, aguarde-se o trânsito em julgado
dos embargos à execução interpostos. Disposição contida na Re-
solução nº 258/02, do ECJF.”
(Despacho de fls.46)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018497-6 - DIRCEU DOS SANTOS CAVALHEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Juntados os documentos, intimem-se os autores para que se
manifestem sobre a execução do julgado no prazo de 15 (quinze)
dias.”
(Despacho de fls.162, item 2)

ACAO ORDINARIA

99.00.09350-0 - MARIA SALETE NEVES BRITO E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Considerando a edição da Resolução nº 258/02 de 21/03/02 pelo
CJF, que fixou como requisição de pequeno valor aquela relativa
a crédito cujo valor não seja superior ao limite de 60 (sessenta)
salários mínimos por beneficiário (art.1º da Lei nº 10.259, de 12
de julho de 2001) indefiro o pedido para expedição de precatório
requisitório em relação aos autores mencionados à fl.1317.
Expeça-se requisição de pequeno valor.”
(Despacho de fls.1320)

ACAO ORDINARIA

97.00.11187-3 - CRISTINA MISSAE AOYAGUI LUBRIGATI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

Curitiba, 21/08/2002.

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

 1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 71/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... analiso a seguinte preliminar... intempestividade dos embar-
gos - afasto-a... Fico como ponto controvertido o montante do
débito decorrente do contrato de abertura de crédito rotativo fir-
mado entre as partes. Defiro o pedido de prova pericial... e inde-
firo o depoimento pessoal do preposto da Autora... Nomeio como
perito o Sr. Marco Antônio Barzotto... fixo os honorários pericial
provisoriamente, no valor de R$ 500,00, termos do art. 33 do
CPC, faculto o pagamento em duas parcelas, a primeira no prazo
assinalado e a segunda no prazo de 30 dias... intimem-se as par-
tes do conteúdo deste despacho e para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, indicarem assistente técnico e formularem quesitos
complementares...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003359-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima os embargantes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, requererem o que de direito. Após, em nada sendo re-
querido, arquivem-se.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.60.12263-8 - FIORELO PEGORARO E OUTROS X MINIS-

TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIRON LUIZ DE CARVALHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença homo-
logando o pedido de desistência formulado, declarando extinto o
processo nos termos do art. 267, VIII c/c 569, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.11904-8 - RAIMUNDO MOURA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.12928-2 - ADEMIR KLIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do parcialmente procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.005241-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ROSSATO E STRALIOTE LTDA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, manifestar-se sobre o interesse em proesseguir-se com o
feito, tendo em vista o contido na certidão de fl. 13.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001010-6 - LUIZ CARLOS PEREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 (trinta)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004804-0 - ARI ROTHER - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARINA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARIAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... promove a concessão de prazo por 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003425-1 - GUIOMAR BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001537-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE ALEXANDRE CURRA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for
de interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001895-6 - JOSE ADILSON DONATONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do parcialmente procedente os pedido formulado na inicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004168-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GENOIR FINATO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002758-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA DE LOURDES CAVANOS FUGA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for
de interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.60.10989-3 - AMADEU BORGES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15

(quinze) dias, juntar aos presentes autos procuração com os po-
deres para receber e dar quitação outorgada pelo exequente An-
tonio Linares Filho, para que possa ser viabilizada a expedição
de alvará de levantamento em nome do advogado.”

ACAO ORDINARIA

97.60.10088-6 - ANTONIO LINARES FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se mani-
festar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pretende
produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde logo,
o rol respectivo, informando se as testemunhas comparecerão
independentemente de intimação. Caso requeira prova pericial,
formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004920-2 - INGRID BEATRIZ GEHM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Apresentada resposta, caso ocorra alugma das hipóteses previs-
tas nos artigos 325..., 326... e 327... do CPC, ou caso sejam apre-
sentados documentos, intime-se a parte autora para se manifestar
no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003507-0 - DIFERRAL DISTRIBUIDORA DE FER-
RO E ACO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para a Justiça do Distrito Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.006129-9 - INGRID BEATRIZ GEHM X CAIXA
SEGUROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte deci-
são:
“... fico como pontos controvertidos a) atividade rural... b) ativi-
dade especial... Defiro o pedido de prova pericial e a inquirição
de testemunhas requeridas pelo Autor e o depoimento pessoal da
parte Autora... Nomeio como perito o engenheiro de segurança
do trablho Rubens Mora Filho... intimem-se as partes do conteú-
do deste despacho e para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,
indicarem assistente técnico e formularem quesitos complemen-
tares...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004575-7 - NELSON ACORDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do improcedente a presente impugnação.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.004466-6 - UNIAO FEDERAL X NILSON CIRINO
DA SILVA
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

2002.70.05.004832-5 - UNIAO FEDERAL X VILMAR PERTI-
LE
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do procedente a presente impugnação.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.004467-8 - UNIAO FEDERAL X NILSON CIRINO
DA SILVA
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

2002.70.05.004831-3 - UNIAO FEDERAL X VILMAR PERTI-
LE
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar planilha de cálculos referente ao valor
devido a Osmar Scussel.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004846-5 - ZOLDENEI SCUSSEL X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manfiestar-se sobre a petição da União (Fazenda
Nacional) de fl. 45.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.05.004765-5 - ADEMAR LOHN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaira intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, dar cumprimento ao item 1, letra b, do despacho de
fl. 51.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005161-0 - JONATAS FERREIRA DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF), que ainda não tenham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005955-4 - ANTONIO CORREIA DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, que ainda não tenham sido juntadas. Deverá ainda, no
mesmo prazo, esclarecer a divergência entre o número do CPF da
exequente Dirce Favaro (fl.13) e o número constante na certidão
do DETRAN (fl. 15).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006021-0 - ANTONIO MIOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, a situação dos exequentes encontra-se regularizada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005861-6 - ANTONIO FALIGURSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, que ainda não tenham sido juntada. Deverá ainda, no
mesmo prazo, manifestar-se sobra certidão de fl. 67.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006022-2 - ANTONIO GIMENES LOPES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG

e CPF, a situação dos exequentes encontra-se regularizada. De-
verá, ainda, no mesmo prazol informar se Eder Garcez deixou
filhos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006023-4 - ALBINO JOSE HECK - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, que ainda não tenham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006208-5 - SANTO RUIZ PEREZ - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, a situação dos exequentes encontra-se regularizada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005181-6 - SANTINHA SEHN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006155-0 - AMELKA KZEVY KAVETCHI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

2002.70.05.006160-3 - ESTANISLAU VOZIVODA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções e fotocópias dos documentos pessoais (CPF e RG) dos her-
deiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006720-4 - GENI BISCOLA DELAMURA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.05.006816-6 - ANGELINA MAGRO DALL OGLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Designo o dia 23 de setembro de 2002, às 17h, para a realização
de audiência de inquiriação da testemunha arrolada pela acusa-
ção residente nesta cidade, José Gilmar dos Santos. Intime-se.”

CARTA DE ORDEM GRAVOSA

2002.70.05.007493-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLOVIS JOAO BOMBARDA
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Diante do exposto e, considerando a informação prestada pela
Secretaria desta Vara, que declara que o endereço do Sr. José
Francisco dos Santos, descrito na procuração de fl. 16, é da cida-
de de Foz do Iguaçu, intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, esclarecer o equívoco cometido nestes autos, sob
pena de extintção do feito sem o julgamento do mérito.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.004927-5 - ANTONIO MARQUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaira intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, esclarecer o motivo pelo qual Lirio Mantovani pro-
move a presente execução com relação ao veículo de propriedade

de Adir Gomes (fl. 19), bem como manifestar-se sobre a certidão
de fl. 28.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005241-9 - HERMETO ARTUR BUCHE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005719-3 - NILTO BEKER X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.005865-3 - ANTONIO MONTEIRO DE ALMEIDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais de Dori-
valdo Soncela.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006147-0 - VILMA MARIA VICENTINI SONCE-
LA E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 39.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006188-3 - ANTONIO ELOIR PORTELA DE AN-
DRADE E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do improcedentes os embargos à execução..

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002409-6 - RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... promove a concessão de prazo por 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004766-7 - SONIA MARIA SALVADOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE RENACIR MARCONDES, MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do procedentes os embargos à execução.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003118-0 - UNIAO FEDERAL X REYNALDO EI-
CHHOLZ JUNIOR
Adv. : Dr(s). KELLY R. P. VULPINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar planilha de cálculos individualizada re-
ferente ao valor complementar devido aos exequentes Ingo Ster5n
e Romualdo Carignano, para que possa ser viabilizada a expedi-
ção de requisição de pequeno valor...”

ACAO ORDINARIA

97.60.12210-3 - INGO STERN E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE, LEILA MASSAKO HASHI-
GUCHI, NEUSA MARIA GARANTESKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for
de interesse. Após, em nada sendo requerido, ao arquivo.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.60.11134-9 - JOSE ANTONIO GIACOMET X CHEFE DO
POSTO DE ARREADACAO E FISCALIZACAO DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.FCO.BELTR
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002928-8 - LAURI FRANCISCO PALUDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do improcedente o pedido de indenização por danos emergentes
e lucros cessantes...

ACAO ORDINARIA

98.60.10486-7 - CIZAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do parcialmente procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.005242-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOANINHA SCHUSTER LIVRARIA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... promove a concessão de prazo por 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11417-8 - AGRINO BONDI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

 Cascavel, 26 DE AGOSTO DE 2002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL EM CASCAVEL/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
 e INTIMAÇÃO Nº 21/02

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 98.6014087-1
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: EMERSON MARQUES MARTINS

FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do réu EMERSON
MARQUES MARTINS, brasileiro, filho de Helvécio Martins da
Cruz e Maria de Lourdes Marques Martins, nascido aos 28.09.1973,
natural de São Paulo/SP, portador do RG nº 23.551.253-9/SP, cu-
jos últimos endereços conhecidos situam-se na rua Sebastião Ri-
beiro dos Santos, 554, Bairro Barretos II, em Barretos/SP; na
rua Ministro G. de Almeida Moura, 115,3, em São Paulo/SP; e
na Av. Padre Estaslau de Campos, 274, apto 42B, Artur Alvin,
em São Paulo/SP da incursão, em tese, nas sanções do artigo 334,
do Código Penal, bem como para que compareça perante este Juí-
zo Federal no dia 12 (doze) de novembro de 2002, às 14:00 ho-
ras, a fim de ser interrogado na forma da lei, assistir à instrução
criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até final senten-
ça e execução, SOB AS PENAS DA LEI.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em __ de
agosto de 2002. Eu,_______, Michelle Julyane Macanhão, T. Ju-
diciária, digitei e conferi. E eu,________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO
Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 82/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

Nos termos do Provimento nº 22, de 29.11.99, fica o advogado
abaixo nominado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se o fato ao conhe-
cimento do Juiz.

EXECUCAO FISCAL

94.60.10729-0 - FAZENDA NACIONAL. X EQUILIBRIO
MOVEIS E DECORACOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

94.60.11027-4 - FAZENDA NACIONAL. X EQUILIBRIO MO-
VEIS E DECORACOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

94.60.11429-6 - FAZENDA NACIONAL. X EQUILIBRIO MO-
VEIS E DECORACOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

ACAO SUMARIA

94.60.12545-0 - MARIA JURACY SCHERF DAL MORO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

EXECUCAO FISCAL

96.60.10666-1 - FAZENDA NACIONAL. X ALENCAR BUSE-
TI
Adv. : Dr(s). ADELFIA T. BERTE
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EXECUCAO DIVERSA

96.60.11176-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ
ANGELO CERILO BARBOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

ACAO ORDINARIA

96.60.12368-0 - SILVIO IVAN TASSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

97.60.10610-8 - MARIA CEZARINA DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

EMBARGOS A EXECUCAO

97.60.13154-4 - LUIZ ANGELO CERILO BARBOSA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

ACAO ORDINARIA

97.60.13457-8 - SILVERIO AMBROSIO KLEIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

98.60.10219-8 - NELSON JOSE HECK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

98.60.13813-3 - JOSE DE SOUZA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

CONSIGNATORIA

99.60.10497-4 - JOSE GILMAR DOS SANTOS E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001429-0 - ADEMIR GIORDANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004735-0 - CONSTRUTORA PENA BRANCA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR

2001.70.05.002768-8 - DELFINO GROTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.001033-4 - LUIZ GONZAGA GRAMA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.05.003927-0 - NIVA BUSETI E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADELFIA T. BERTE

Cascavel, 26 de agosto de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 83/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos do
parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e conforme
Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do Provimento nº
22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação da parte autora
do retorno dos autos da instância superior para requerer o que for
de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso. Decorrido este prazo, procede-
rá ao arquivamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

96.60.11627-6 - JOAO DE LIMA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

97.60.13092-0 - ANTONIO ANTUNES MIILLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

98.60.10042-0 - NERCI JOSE MULLER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARYENE MARIA GENARI

98.60.10592-8 - MERECHAL MARIA DELFIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11793-4 - MANOEL NELSON BETIM DO PRADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.11812-4 - JOSE SOBRINHO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.11816-7 - SEBASTIAO CARDOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12196-6 - ANA MARIA RODRIGUES LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.13767-6 - VALDEMAR BARBOSA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

98.60.13806-0 - GELSON DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

98.60.14297-1 - ADAO MACHADO MOTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.05.003567-6 - RIMAFRA SUPERMERCADOS LTDA
X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
EM CASCAVEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003578-0 - ALUIZIO BRAZ DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.05.003864-1 - ANGELO MARIANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

99.60.11690-5 - ALGEMIRO PORTES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.60.12178-0 - VALDEMIR CARLOS MONTANHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.13059-2 - IVONETE DE LARA FARIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2000.70.05.003313-1 - VULCANIZADORA NOVA CIDADE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

ACAO CAUTELAR

2000.70.05.005414-6 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005783-4 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.001270-3 - VALDEMAR SOARES DE OLIVEIRA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Intime-se o(s) exequente(s) do
depósito, bem como para manifestar-se sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 dias... 4. Nada sendo requerido pela parte
exequente, no prazo fixado no item 2, registrem-se os autos para
sentença e voltem conclusos...

ACAO ORDINARIA

95.60.10367-9 - ROBERTO ROBSON RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Intime-se o(s) exequente(s) do
depósito, bem como para manifestar-se sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 dias. ...4. Quanto aos demais exequentes
que ainda não apresentaram os extratos, deverão manifestar-se
quanto ao interesse no prosseguimento da execução, no prazo de
10 dias, sob pena de arquivamento do feito em relação a eles.

ACAO ORDINARIA

97.60.10273-0 - JAIR MINERGIDO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Apresentada a resposta, abra-
se vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no
prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002208-7 - MOHAMAD ALI KADDOURA X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Feito isto, dê-se vista às partes
pelo prazo sucessivo de 5 dias, a começar pelo autor, inclusive
para apresentação de novas alegações finais, se for o caso...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002673-8 - DARCI COSTA MARTINES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o feito com exame parcial de seu mérito para, na
parte conhecida, julgá-lo improcedente.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003702-8 - ULTRAPLAC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE FRANCIS MURGEL GEPP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Decorrido o prazo, intime-se a
parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação, re-
metam-se os autos ao arquivo, mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.11834-3 - ANTONIO PINHEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12234-0 - NAIR BARANHUK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima a
parte autora da Objeção de Pré-executividade apresentada pelo
INSS, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.10716-3 - ERONDY RODRIGUES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando IMPROCEDENTE(S) o(s) presentes embargos à exe-
cução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002289-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOVIL DEL CASTANHEL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE(S) o(s) presentes
embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003395-0 - FAZENDA NACIONAL. X COSERMAQ
COMERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando PROCEDENTE(S) o(s) presentes embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003302-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X NARCISO GUILHERME JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KOPPENHAGEN

2002.70.05.004028-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X MOACIR EUGENIO CHIUMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução, com base no disposto do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.60.13002-9 - FAZENDA NACIONAL. X FIPAL DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ... Apresentada a impugnação, caso
sejam formuladas preliminares ou fatos novos mencionados no
artigo 326 do CPC, ou, ainda, juntados documentos novos, abra-
se vista dos autos ao(a) embargante para que sobre eles se mani-
feste, bem como para que especifique, fundamentadamente, as
provas que pretende produzir. Caso requeira prova testemunhal,
apresente, desde logo, o rol respectivo, informando se as teste-
munhas comparecerão independentemente de intimação. caso
requeira prova pericial, formule, desde logo, os quesitos. Prazo
de 10 dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002441-2 - ELIEZER JORGE GAIDARJI E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

2002.70.05.003247-0 - GUIMATRA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

2002.70.05.004107-0 - HOSPITAL E CASA DE SAUDE SAO
MARCOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERA-
PIA E TERAPIA OCUPACIONAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, Art. 3º, inciso 27, a
Secretaria intima as partes do retorno dos autos e v. acórdão, bem
como para requererem o que for de seu interesse, no prazo de 15
dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

1999.70.05.003294-8 - MOACIR FONTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003065-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA
MATE FOLHA VERDE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a CEF a manifestar-se sobre ofício/documento(s)
de fls. 171.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10044-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OLVIDE ZANELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Em seguida, intimem-se as par-
tes para especificarem as provas que pretendem produzir, deven-
do justificá-las, sob pena de indeferimento.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.004348-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELIANDRO HANSEN
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE, GILSON ROBER-
TO C SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima os embargados para manifestar-se sobre a peti-
ção/documento(s) de fls. 101 (que requer a compensação do ho-
norários de devidos).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.004197-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X CARLOS SBARAINI S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedentes os presentes Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

93.60.10759-0 - LUIZ FERNANDO DA SILVA PORTES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDO JOSE PARZIANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região c/c PORTARIA nº
03/2002 a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de
10 dias, fazer constar, em toda(s) a(s) procuração(ões), os pode-
res especiais para receber e dar quitação, bem como o reconheci-
mento de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004128-7 - CONSERMAQ COMERCIO DE MA-
QUINAS PARA ESCRITORIO LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz
pelo invantariante, como determina o artigo 12, V, do Código de
Processo Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa
nominada na sede do inventário, com base no artigo 990, VI, do
diploma processual. Afirmando o procurador a inexistência de
inventário quando chamado a regularizar a representação proces-
sual, tornam-se nulos os atos praticados no feito em nome do
espólio, a teor do artigo 13, I, do CPC. Em razão disto, determino
a exclusão do espólio de Wilson Manoel de Souza do pólo ativo
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da execução... Intime-se. 2. Deixo de arbitrar os honorários em
razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001532-0 - FERNANDO AUGUSTO HESSEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se
faz pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Códi-
go de Processo Civil. Afirmando o procurador a inexistência de
inventário quando chamado a regularizar a representação pro-
cessual, tornam-se nulos os atos praticados no feito em nome
do espólio, a teor do artigo 13, I, do CPC. Em razão disto, de-
termino a exclusão de espólio de Alvino Krzizanowski Filho do
pólo ativo da execução... Intime-se. 2. Deixo de arbitrar os ho-
norários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002540-4 - JOSE NIVALDO ANDREATTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se fez
pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código de
Processo Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa
nomeada na sede do inventário, com base no artigo 990, VI, do
diploma processual... Em razão disto, determino a exclusão do
espólio de Edgar Cogo do pólo ativo da execução... Intime-se. 2.
Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória
nº 2180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001057-7 - ERNANDE CORREA MACIEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio dse
faz pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código
de Processo Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa
nomeada na sede de inventário, com base no artigo 990, VI, do
diploma processual... Em razão disto, defiro em parte o pedido
de fls. 76/78 e, determino a exclusão do espólio de Darci André
Ceccon do pólo ativo da execução... Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001831-0 - CALIXTO SCHMITT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz
pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código de
Processo Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa
nomeada na sede do inventário, com base no artigo 990, VI, do
diploma processual... Em razão disto, determino a exclusão do
espólio de Constante Kanigoski do pólo ativo da execução... Inti-
me-se. 2. Deixo de arbitrar o s honorários em razão da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000940-0 - ANTONIO PIAZZA ROSSI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

 o(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz pelo
inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código de Pro-
cesso Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa nome-
ada na sede do inventário, com base no artigo 990, VI, do diplo-
ma processual... Em razão disto, determino a exclusão do espólio
de José Negretti do pólo ativo da execução... intime-se. 2. deixo
de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003632-3 - HELIO BACON E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz
pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código de
processo Civil... Em razão disto, determino a exclusão do espólio
de João Claudino da Silva do pólo ativo da execução... Intime-se.
2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003589-6 - AILTON GILMAR ROLLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz
pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código de
processo Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa
nomeada na sede do inventário, com base no artigo 990, VI, do
diploma processual... Em razão disto, determino a exclusão do
espólio de Erno Meinhardt do pólo ativo da execução... intime-
se. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provi-
sória nº 2.180-35, de 24 de agosto 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002081-9 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz
pelo inventariante, como determina o artigo 12, do Código de
Processo Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa
nomeada na sede do inventário, com base no artigo 990, VI, do
diploma processual... Em razão disto, determino a exclusão do
espólio de Hilário Oenning do pólo ativo da execução... intime-
se. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provi-
sória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001272-0 - ADALBERTO DE CARLI OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz
pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código de
Processo Civil, inclusive, o dativo, que se constitui em pessoa
nomeada na sede do inventário, com base no artigo 990, VI, do
diploma processual... Em razão disto, determino a exclusão do
espólio de Edemar da Silva do pólo ativo da execução... intime-
se. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provi-
sória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001905-2 - ANTONIO PASTIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro o pedido de fl. 77/78, deter-
mino a exclusão do espólio de Epaminondas Wendler do pólo
ativo da execução... Intime-se. 2. deixo de arbitrar honorários em
razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000676-8 - ANTONIO PEREIRA DA ROSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A representação do espólio se faz
pelo inventariante, como determina o artigo 12, V, do Código de
Processo Civil... Em razão disto, determino a exclusão dos espó-
lio de Antonio Fernandes Filho e Luiz Morelli do pólo ativo da
execução... intime-se. 2. Deixo de arbitrar honorários em razão
da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003590-2 - ALBERTIDES ABREU DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de
2001...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.05.004651-1 - ELVIRA MILANI DAMIANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima
o(s) exequentes para manifestar-se sobre a petição/documento(s)
de fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10754-0 - ADAO MORAES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

2002.70.05.000772-4 - CELSOI DARIVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ... Nestes termos, suspendo o feito
por 120 dias, findo os quais intime-se o exequente para requerer
o que for de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se. intime-
se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004213-9 - ARNALDO VOLPIANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2.5.c) apresentado o laudo perici-
al, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo(s) autor(es), inclusive para os fins do disposto no § único do
art. 433 do CPC...

CONSIGNATORIA

1999.70.05.004006-4 - JORGE LUIZ ZUCH E OUTRO X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria abre vis-
ta pelo prazo de 05 dias. Após, em nada sendo requerido, retor-
nem os autos ao arquivo, mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001109-7 - VEDAGUA INSTALADORA HIDRAU-
LICA LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2001.70.05.001821-3 - PAPEON REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.13508-8 - FAUSTO E ALBERICO MORO LTDA E OU-
TRO X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedentes os presentes Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003036-5 - JOAO LUIZ DA SILVA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedentes os presentes Embargos à Execução.
Decretando, ainda, a extinção da execução fiscal nº
2001.70.05.002956-9, em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004198-3 - DAF COMERCIO DE RELOGIOS E
JOIAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria abre vis-
ta às partes, a fim de que se manifeste acerca dos cálculos apre-
sentados pela Contadoria do Juízo (fls. 24/32).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001400-5 - ALBINO FILIPAK E OUTRO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVANIA GONCALVES DE MORAIS

Cascavel, 26 de agosto de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO  Nº 012/2002 - CÍVEL
PRAZO:      20 (VINTE)   DIAS

A DOUTORA SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, Juíza Fede-
ral da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Es-
tado do Paraná, determinou a expedição do presente edital, con-
forme abaixo:

PROCESSO: Ação de Desapropriação nº 97.1011197-3.

EXPROPRIANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
ÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA.

EXPROPRIADOS: WALTER DE OLIVEIRA E OUTRO (LUIZ
DE OLIVEIRA).

FINALIDADE:
· INTIMAÇÃO de LUIZ DE OLIVEIRA, dos termos da ação
proposta, acima indicada, e para que, querendo,  a conteste no
prazo de 15 (quinze) dias, findo o prazo estipulado neste Edital,
ciente de que não sendo a ação contestada no prazo legal, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor. Bem
como, de que os autos tiveram origem a partir do desmembra-
mento do processo originário nº 87.101.1325-8, em que são ex-
propriados José Roberto P. do Rego Monteiro e Outros, cujo ob-
jeto é: Através do Decreto nº 78.544, de 06 de outubro de 1976,
foi declarado de interesse social, para fins de reforma agrária,
nos termos do artigo 161, § 2º da Constituição Federal, com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 01, de 17/10/69, uma
área de terras rurais, titulada a diversos particulares, medindo,

aproximadamente, 6.513.00,00 (seis mil, quinhentos e treze hec-
tares), com a denominação de Colônias São João e Rio Brilhante,
situada no Município de Foz do Iguaçu/PR, cujo perímetro ex-
propriado limita-se, ao Norte, com a antiga estrada Foz do Iguaçu
- Guarapuava (linha telegráfica); ao Sul, com a República Argen-
tina (Rio Iguaçu); a Leste, com o Parque Nacional do Iguaçu (Rio
São João) e, a Oeste, com o Rio Tamanduá e quadro urbano da
cidade de Foz do Iguaçu, de acordo com o parágrafo único, do
artigo 1º, do Decreto aludido. Excluem-se as áreas ocupadas por
vilas, povoados e demais adensamentos urbanos situados dentro
do perímetro da área expropriada e a serem demarcados, bem
como as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e implementos
agrícolas pertencentes aos ocupantes da área de terras acima enun-
ciada, inclusive a terceiros, consoante disposição consignada no
art. 2º do Decreto Desapropriatório. A Expropriante depositou, à
ordem e disposição do Juízo, a quantia de Cr$ 9.581.986,00 (nove
milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e
seis cruzeiros), representada por 11.384 Títulos da Dívida Agrá-
ria, emitidos pelo Certificado nº 000122, série B, ao portador, no
valor unitário de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros), reajustado para
Cr$ 841,65 (oitocentos e quarenta e um cruzeiros e sessenta e
cinco centavos) pela Portaria nº 377 de 29/09/76, conforme os
termos do artigo 161 da Constituição Federal e artigo 4º, parágra-
fo único do Decreto - Lei nº 554/69, e mais uma sobra em espécie
de Cr$ 642,40 (seiscentos e quarenta e dois cruzeiros e quarenta
centavos), totalizando a importância de Cr$ 9.581.986,00 (nove
milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e
seis cruzeiros). A expropriante requer, na inicial, com fundamen-
to no Decreto-lei nº 554, de 25 de abril de 1969, cumpridas as
formalidades previstas no artigo 6º, nos estritos termos de seu
artigo 7º, o seguinte: a conversão do depósito em pagamento do
preço, com a ressalva do § único do artigo 13 do Decreto - Lei nº
554, de 25 de abril de 1969; a expedição de mandado de imissão
de posse do imóvel, abrangendo a todos aqueles que estejam ocu-
pando as áreas expropriadas, na qualidade de ocupantes a qual-
quer título, de agregados, comodatários, sucessores dos expro-
priados, bem como intrusos que ali se encontrem; a expedição de
mandado de transcrição de domínio dos imóveis em nome da
Expropriante no Registro de Imóveis competente (Comarca de
Foz do Iguaçu/PR). Requer que, efetuada a imissão na posse e
transcritos os imóveis em nome da Autarquia, seja determinada a
citação dos respectivos proprietários, além de ocupantes a qual-
quer título e terceiros interessados, para contestarem a presente
ação, sob pena de revelia, prosseguindo-se em seus ulteriores ter-
mos até sentença final.  Protesta a autora, por todo o gênero de
provas permitidas em Direito. Impugna a Autarquia Exproprian-
te, o domínio ilegítimo, pendente de declaração a ser obtida por
ação direta e própria, eis que, os imóveis se contêm na Faixa de
Fronteira, por determinação constitucional de domínio da União
(artigo 4º, inciso I) caso não concedido ou integrado ao patrimô-
nio privado por procedimento regular e observadas as prescri-
ções legais pertinentes. Dado à causa, para os efeitos legais, o
valor de Cr$ 9.581.986,00 (nove milhões, quinhentos e oitenta e
um mil, novecentos e oitenta e seis cruzeiros). Petição inicial
datada de 07 de dezembro de 1976.

Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presen-
te Edital, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
03 dias do mês de julho de 2002. Eu, _____, Márcio Augusto do
Carmo de Almeida, Técnico Judiciário, o digitei. Eu, _____,
Wagner Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Fe-
deral, o conferi e o subscrevi.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal

60015 - 540,00

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 014/2002
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Juíza Federal Sílvia Regina Salau Brollo, da 1ª Vara Federal
de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, deter-
minou a expedição do presente edital, conforme abaixo:

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele  tiverem
conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, tramitam as
ações de Desapropriação nºs 98.1011609-8 e 98.1011640-3, que
o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA - INCRA move contra AMADEU ANTÔNIO
DE LIMA e JOSÉ ALVES CORDEIRO, respectivamente, des-
membradas dos autos originários nº 87.101.1613-3 (ex-nº 3.808/
78), em que são expropriados Vicente dos santos e Outros, cujo
objeto é: “Através do Decreto nº 80.037, de 27/07/77, foi decla-
rado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos
dos artigos 18, alíneas a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei nº 4.504,
de 30 de novembro de 1964, na forma do Decreto-Lei nº 554, de
25 de abril de 1969, uma área de terras rurais, tituladas a diversos
particulares, medindo, aproximadamente, 40.025,5200 ha (qua-
renta mil, vinte e cinco hectares e cinqüenta e dois ares), consti-
tuindo parte da denominada Colônia Rio Quarto, sendo que, nos
autos em questão (nºs 98.1011609-8 e 98.1011640-3) as áreas
desapropriadas correspondem, respectivamente, aos lotes ru-
rais nºs 276 (duzentos e setenta e seis) e 168 (cento e sessenta e
oito), medindo 3 alqueires (7,26  hectares) e 5,37 alqueires (13
hectares), situados no Núcleo São Jorge, da Colônia Rio Quar-
to, no Município e Comarca de Matelândia – PR. A autarquia
requer seja determinada a citação dos respectivos proprietários,
além de ocupantes a qualquer título e terceiros interessados, para
contestarem a presente ação, sob pena de revelia, prosseguindo-
se em seus ulteriores termos até final sentença.  Protesta a expro-
priante, por todo o gênero de provas permitidas em Direito. Im-
pugna a autarquia expropriante, o domínio ilegítimo, pendente
de declaração a ser obtida por ação direta e própria, eis que, os
imóveis se contêm na Faixa de Fronteira, por determinação cons-
titucional de domínio da União (artigo 4º, inciso I) caso não con-
cedido ou integrado ao patrimônio privado por procedimento re-
gular e observadas as prescrições legais pertinentes. Dado à cau-
sa, para os efeitos legais, o valor de Cr$ 54.033.130,00 (cinqüen-
ta e quatro milhões, trinta e três mil, cento e trinta cruzeiros).
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Petição inicial datada de 20 de fevereiro de 1978. E, em razão de
encontrarem-se em LUGAR INCERTO E  NÃO SABIDO,
expede-se o presente Edital para a CITAÇÃO de AMADEU
ANTÔNIO DE LIMA e JOSÉ ALVES CORDEIRO, e suas
respectivas esposas, se casados forem, dos termos da ação pro-
posta e para que a contestem, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, findo o prazo estipulado neste Edital, cientes de que
não sendo a Ação contestada no prazo legal, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e, em particular, a
AMADEU ANTÔNIO DE LIMA e JOSÉ ALVES CORDEI-
RO, e suas respectivas esposas, mandou a MM. Juíza Federal
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei,
e afixado no lugar de costume. EXPEDIDO nesta cidade de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de agosto de
2002. Eu,_______, Márcio Augusto do Carmo de Almeida, Téc-
nico Judiciário, o digitei. Eu,_______, Wagner Caetano Bruginski,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal, o conferi e o subscrevi.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal

60016 - 342,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 64/2002/EF – PRAZO 30 DIAS

A  DOUTORA SILVIA REGINA  SALAU BROLLO, Juíza Fe-
deral da 1a Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, determinou a expedição do presente edital, conforme abai-
xo:

PROCESSO: Execução diversa n.º 87.101.2395-4

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS(AS): NEUSA G. ISRAEL E OUTROS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executado ANGELO BOLOG-
NESE FILHO, acerca da penhora feita na fl. 223, constante do
seguinte bem: valor de R$ 309,39 (trezentos e trinta e nove reais
e trinta centavos) na conta n.º 18.625-6, em nome da executada
NEUSA GALVÃO ISRAEL, no Banco do Estado do Paraná S/A
(atual Itaú), ficando o mesmo ciente de que esta é uma Segunda
penhora, o que não oportuniza a interposição de embargos do
devedor.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 1o de julho de 2002.
Eu______, Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Exceu-
ções Fiscais, o digitei, e eu______, Wagner Caetano Bruginski,
Diretor de Secretaria da 1a Vara Federal de Foz do Iguaçu, o con-
feri e o subscrevo.

SILVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal da 1a Vara de Foz do Iguaçu

60047 - 144,00

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 181/2002

Despachos e decisões proferidas pelo MM.Juiz Federal Subs-
tituto, EDILBERTO BARBOSA CLEMENTINO,em exercí-
cio, pelo MM. Juiz Federal Substituto, JOSÉ CARLOS FA-
BRI e pela MM. Juíza Federal SILVIA REGINA SALAU
BROLLO, todos na 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

2.Indefiro, por ora, o pedido de produção de prova, pericial re-
querido pelos expropriados(fls.150-151) e pelo MPF(fl.167), haja
vista a mudança de posicionamento operada pelo INCRA, agora
a de que o imóvel desapropriado sempre pertenceu à
União.Intimem-se. 3.Intimem-se os expropriados, inclusive, para
que se manifestem sobre as alegações e documentos trazidos pelo
autor(fls. 169-212). Prazo:10(dez) dias.”

DESAPROPRIACAO

97.10.11645-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO DELGADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DIAMANTINO SILVA FILHO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

2.Já decorrido tempo suficiente, intime-se a Dra. Eliane Araújo
Todo Bom para que diga acerca da habilitação dos herdeiros,
conforme petição da fl. 186.Intime-se-a, também, paraque se
manifeste sobre o novo posicionamentodo INCRA quanto à ori-
gem do título ostentado pela parte expropriada, posicionamento
este consubstanciado nas fls. 193-235.”

DESAPROPRIACAO

97.10.11647-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO CORDEIRO DE
JESUS - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE ARAUJO TODO BOM

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso adesivo interposto pelo INCRA,nos efeitos
devolutivo e suspensivo. II.Intime-se a parte recorrida para que
apresente, querendo, suas contra-razões recursais, no prazo de
15(quinze) dias; III.Após, intime-se o Ministerio Público
Federal;IV.Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo,
remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

DESAPROPRIACAO

98.10.11718-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X IRMGARD SCHOENBER-
GER KIELING E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo; 2.A data de 30/jun/04 constante como o
recebimento do presente recurso junto ao protocolo unificado de
Curitiba(fl.241,verso), não pode ser consideradacomo correta,
sendo aceita por esse juízo a data de recebimento de 15.03.02,
nos termos da Certidão de fl. 240. verso;3.Intime-se o expropria-
do, através de seu procurador:a)da sentença de fls.228-239;
b)para,querendo,apresente suas contra-razões recursais, no pra-
zo de 15 (quinze) dias; 4.Intime-se o Ministério Público Federal;
5.Apresentadas as contra- razões ou decorrido o prazo, remetam-
se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12029-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X ARNILDO SCHWARZER
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Intime-se o expropriado para se manifestar sobre a petição e
documentos juntados pelo INCRA de fls. 75/79 e 108, assim como
a sobre a manifestação do MPF às fls. 81/101 e 110. Prazo:
15(quinze) dias.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12189-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIO LENZI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR JOEL CARDOSO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Intime-se a subscritora do pedido da fl. 141 para fornecer, no
prazo de 10(dez) dias, o número do seu CPF, para que o PAB da
Justiça Federal deste Juízo possa efetuar uma ordem de paga-
mento a ser cumprida no PAB-CEF/JF/Curitiba.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.02.003373-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GUIDO MENO
KLEIN
Adv. : Dr(s). SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

2.Após, dê-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no
prazo de dez dias.3.Ao final, nada sendo requerido, retornem-me
os autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.001580-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X FRANCISCO PAU-
LI
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, MARIO ES-
PEDITO OSTROVSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Intime-se a procuradora Izabel Dilohê Pis ke Silvério para se
manifestar, considerando que não houve revogação do mandato
que lhe foi outorgado pelo expropriado Antonio Nobre de
Lima(fl.46).Prazo:15(quinze) dias.”

DESAPROPRIACAO

98.10.11649-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X CILCO JOSE DA SILVA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Intime-se o advogado Moacir José Colombo para, em última
oportunidade, promover a regularização da representação
processual.Prazo:15(quinze) dias.”

DESAPROPRIACAO

98.10.11651-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X ALFREDO MACEDO
COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

1.Intime-se a parte Expropriada para, no prazo de 15(quinze) dias:
a)Promover, em última oportunidade, a regularização processual,
fazendo juntar o Termo de Inventariante.No caso de não abertura
do Inventário, seja por falta de bens ou condições financeiras
para tanto, promova a habilitação de todos os herdeiros;
b)Manifeste-se sobre a petição e documentos juntados pelo IN-
CRA de fls. 99/145.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12058-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X NERCILIO DA SILVA PE-
REIRA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Intime-se o expropriado para se manifestar sobre a petição e
documentos juntados pelo INCRA(fls.204-09). Prazo:15(quinze)
dias. 2.Após retornem conclusos para sentença.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12090-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X OSVALDO KERN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte expropriada
para,querendo,apresente suas contra- -razões, no prazo legal. III.
Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo, remetam-se
os autos ao E. TRF 4ª Região.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12073-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X DERCYSIO MAHL, ES-
POLIO DE
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO, CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição, dan-
do ciência às partes e ao MPF.”

DESAPROPRIACAO

1999.70.02.003673-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X OLIRIO GROHS
PEITER
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Intime-se o expropriado para se manifestar sobre a petição e
documentos juntados pelo INCRA(fls.75/135 e 149/
164).Prazo:15(quinze) dias.”

DESAPROPRIACAO

98.10.11592-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X CARLOS PEREIRA PAS-
CHOAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON PALMA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Junte-se a petição constante da contracapa. Intime-se a Dra.
Izabel D. P. Silvério para demonstrar documentalmente os pode-
res outorgados por Henrique Muller.”

DESAPROPRIACAO

1999.70.02.004112-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X HENRIQUE MUL-
LER
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

FOZ DO IGUAÇU, 26/08/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 133/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI, E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MAU-
RO SPALDING, DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/
PR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -

Deixo de aplicar o disposto no art. 1º da lei nº 9.494/97, acresci-
do pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35 de 24 de agosto
de 2.001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em favor da
parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos temos
do Art.20, par. 4º do CPC.
Isso porque, no entendimento deste Juízo, a referida norma limita-
dora de direitos dos Advogados é atentatoria aos principios da iso-
nomia e da igualdade processual das partes que, obviamente, com-
portam tratamento diferenciado desde que fundado em existente
diferença entre elas capaz de justifica-lo ( prerrogativas), mas que,
de igual sorte, não permitem tratamento nao equanime sem essa
justificativa ( mero privilégio), exatamente o que me parece ser a
isenção de honorarios concedida na norma supramencionada.
II - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rão ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamento expe-
dido, nos temos do Art. 14, par. 4º, in fine da Lei nº 9.289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003954-4 - ERNANDO JOSE DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.011847-0 - ARMENIO DE JESUS CUNHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

2002.70.01.012441-9 - JOEL BORTOLASSI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SIMIONI

2002.70.01.012539-4 - ANTONIO LOPES FERREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

2002.70.01.012597-7 - EXPEDITO DOS REIS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

2002.70.01.012883-8 - JOAO MARQUES DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TOME JESUS

2002.70.01.013285-4 - ANTONIO BORTOLETTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANTO MANOEL MARQUEZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Recebo como emenda a petição de fls., ao qual resta cumprida a
determinação contida no item do expediente de fls.
II - Deixo de aplicar o disposto no art. 1º da Lei nº 9.494/97,
acrescido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35 de 24 de
agosto de 2.001, pelo que arbitro os honorários em favor da parte
exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos termos do Art.
20, part.4º do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000410-4 - NILTON CESAR FUKUDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006344-3 - EDILSON DANIEL DE OLIVEIRA SCH-
MIDT e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Deixo de aplicar o diposto no art. 1º da lei nº 9.494/97, acrescido
pelo art. 4º da Medida Provisoria n º 2.180/35 de 24 de agosto de
2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em favor da
parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos termos
do Art. 20, par. 4º do CPC. (...)
II - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do Art. 14, Paragrafo 4º in fine da Lei nº 9.289/
96, o qual determina que as custas processuais serao suportadas
por quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
III - Indefiro o requerimento de condenação da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de taxas para a emissao das
certidoes do DETRAN (fl.06), tendo em vista que o referido va-
lor não se encontra albergado no titulo executivo in casu, nem
tampouco se faz possivel advir de procedimento executorio o efeito
condenatorio pretendido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011271-5 - EVILARIO DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.011273-9 - ANTONIO AURELI CAVALCANTE e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...)ISTO POSTO, indefiro a inicial e julgo extinto o processo,
sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 18 da Lei nº 1.533/
51 c/c 267, inciso 4º , do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.019383-1 - CERVEJARIA ZANNI LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Pre-
liminarmente, intime-se com urgencia, a parte autora para regula-
rizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,
uma vez que a procuração acostada a fl. 25 não outorga poderes
ao subscritor do instrumento de mandato da fl. 21 para constituir
advogado.
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No mesmo prazo acima consignado devera emendar a inicial atri-
buindo valor a causa compativel com o rito ordinario ( art. 275,I,
CPC), bem como apresentar declaração de proprio punho de que
não possui condições de arcar com as custas processuais e hono-
rarios ou procuração com poderes expressos para que o beneficio
possa ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de
indeferimento.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021162-6 - ADJALMA PEREIRA MATTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue: “
Autorizada pelo Provimento nº 22/99, artigo 3º, inciso 9 do TRF
da 4º Região, c/c art. 162, par.4º do CPC, intimo as partes para
sobre o oficio de fl. 75.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006487-0 - CICERO DE LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, LUIZ FA-
BIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Tendo em vista o peticionado a fl. 85, suspendo o presente feito,
nos termos do art. 791, inciso III do CPC pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12889-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CESAR E QUEIROZ LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Após, vista as partes.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009137-5 - NELSON DE AMARANTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “4 -
Elaborado o cálculo, de-se vista as partes para que se manifestem
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo Autor.”

ACAO ORDINARIA

97.20.10254-3 - JOAO CARLOS DA SILVA MENDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Portanto, indefiro tal pleito.
2 - Tendo em vista que o Decreto-Lei nº 2288, de 23 d ejulho de
1986, instituiu o emprestimo compulsorio sobre a aquisição de
combustiveis a partir de 24/07/86 ate 18/10/1988, deverão os
exequentes Adilson Moya e Lydia Busto Barroso emendarem a
inicial, sob pena de indeferimento, adequando o valor executado,
excluindo a quota referente aos veiculos de placas TH-5694/PR,
constante da certidao da fl. 11 (24/10/1988) e SM-0988/PR, cons-
tante na certidao de fl. 39, uma vez que foram adquiridos em 24/
10/1988 e 25/10/1988, respectivamente.Deverao ainda , proce-
der a respectiva adequação do valor dado a causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012694-5 - ADILSON MOYA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL MARINO MEIRELLES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 -
Uma vez que já se encerrou a prestação jurisdicional deste Juízo
com a prolação da sentença e considerando que não se iniciou
nestes autos o processo executivo , uma vez que a CEF manifes-
tou interesse em cumprir voluntariamente o julgado, não há como
acolher o pedido de desistência em relação ao autor Francisco
Laurindo Pereira.”

ACAO ORDINARIA

97.20.14570-6 - FRANCISCO LAURINDO PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “2 -
Após, a parte exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a informação do Setor de Distribuição (fl.71) dando
conta da possibilidade de eventual litispendencia em relação as
ações nela mencionadas, como forma de evitar o recebimento em
duplicidade dos creditos perseguidos nesta demanda.
3 - No mesmo prazo, devera se manifestar acerca da possibilida-
de de duplicidade de ações suscitada na certidao da fl. 68.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010776-8 - ADAIR CREMA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 -
Defiro os beneficios da Justiça Gratuita.
2 - A parte exequente requer em sua petição inicial, a condenação
da Fazenda Nacional a restituir o valor recolhido a titulo de taxas
para emissao das certidoes do DETRAN, o qual nao se encontra
albergado no titulo executivo ora utilizado, nem tampouco se faz

possivel advir de procedimento executorio o efeito condenatorio
pretendido. Portanto, indefiro tal pedido.
3 - A parte exequente para regularizar as planilhas de calculo de
cada um dos veiculos aduzidos na inicial, discriminando os res-
pectivos proprietarios e demais elementos de identificação em
cada uma das planilhas apresentadas, devendo, ainda, esclarecer
a data de atualização dos calculos, sob pena de indeferimento da
inicial. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013287-8 - JOSE PAULO OLIVEIRA MEDEIROS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 -
Ao Exequente Joao Garcia para comprovar a data de aquisição
do veiculo de placa NH-2749/PR, constante na certidao da fl. 32,
sob pena de indeferimento da execução em relação ao mesmo.
Para tanto, concedo o prazo de 10( dez) dias.
2 - No mesmo prazo devera a parte exequente se manifestar sobre
a informação do Setor de Distribuição (fl.57) dando conta da
possibilidade de eventual litispendencia em relaçao as ações nela
mencionadas, como forma de evitar o recebimento em duplicida-
de dos creditos perseguidos nesta demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012540-0 - OTONIEL APARECIDO BUCKER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 -
Ao Exequente Jair Jorge Zanatta para adequar a planilha da fl.
58, uma vez que o veiculo da placa LD-6020/PR, constante na
certidao da fl. 56, foi transferida em 16/02/1987, enquanto que a
planilha da fl. 58 incluiu os valores devidos ate o mes de dezem-
bro de 1987. Devera , ainda, ser procedida a respectiva adequa-
ção do valor da causa. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez)
dias.
2 - No mesmo prazo devera a parte exequente se manifestar sobre
a informação do Setor de Distribuição (fl.81) dando conta da
possibilidade de eventual litispendencia em relação as ações nela
mencionadas, como forma de evitar o recebimento em duplicida-
de dos creditos perseguidos nesta demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010116-0 - ANTONIO QUESADA LOPES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Assim, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias
para regularizar sua representação processual, nos termos do art.
12, inciso V do CPC, cumulado com o art. 13, inciso I também do
CPC, indicando inventariante atualmente habilitado em processo
de inventario, arrolamento ou sobrepartilha a atuar em juizo na
condição de inventariante dos bens e direitos do de cujus, sob
pena de extinção do feito nos termos do art. 267, inciso IV do
CPC.
2 - No mesmo prazo devera a parte exequente emendar a inicial,
sob pena de indeferimento, apresentando os calculos discrimina-
dos de seu credito, bem como sua data de atualização, como de-
termina o artigo 604, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012614-3 - JOAO ESPOSITO VIRIJOSQUI - ES-
POLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR LUIZ GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Assim, condiciono o deferimento do beneficio requerido a
apresentação de declaração firmada pela propria parte requerente
ou procuração outorgada ao Advogado com poderes especiais para
tanto, uma vez que o documento encartado a fl. 14 foi firmado
por terceiros. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento
desta determinação.
2 - No mesmo prazo devera adequar o valor da causa de acordo
com o beneficio economico pretendido, conforme valores apon-
tados as fls. 15/16.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012072-4 - ANTONIO SERAFIM SERRANO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Ten-
do em vista a petição da fl. 83, defiro a dilação do prazo por mais
15 (quinze) dias para a parte exequente cumprir a determinação
da fl. 82.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005649-9 - PEDRO ALVES DE PAULA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Pre-
liminarmente, manifeste-se a parte exequente sobre as duplicida-
des de ações apontadas nas certidoes das fls. 76 e 78. Para tanto,
concedo o prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011277-6 - ARLINDO ELIAS DAMIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “A
parte exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a informação do Setor de Distribuição (fl.53) dando conta
da possibilidade de eventual litispendencia em relação as ações
nela mencionadas, como forma de evitar o recebimento em du-
plicidade dos creditos perseguidos nesta demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009598-5 - JUSTINO BATISTA MACEDO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Ma-
nifeste-se a CEF (listisdenunciante) e a parte autora, em comuns,
10 (dez) dias, sobre a contestação e documentos apresentados
pela litisdenunciada (fls.64/100), notadamente no tocante as pre-
liminares suscitadas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013221-3 - PAULO ROBERTO DE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVONEI STORER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Con-
cedo o prazo improrrogavel de mais 30 (trinta) dias para a parte
autora cumprir integralmente o despacho da fl. 345, sob pena de
extinção do processo sem apreciação do merito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011854-0 - VALTECI FERREIRA FRANCISQUI-
NHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “In-
defiro o pedido formulado pelo subscritor da petição da fl. 308,
no sentido de suas intimações serem procedidas mediante carta
registrada, uma vez que a disposição do artigo 237, inciso II, do
CPC, não se aplica aos Juizos em que as publicações se fazem
por imprensa oficial.(...)”

DECLARATORIA

98.20.13426-9 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MARQUES MAGALHAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 -
De-se vista a parte autora do deposito dos honorarios advocatici-
os efetuado pela CEF, conforme comprovante encartado a fl. 329,
para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.
2 - Devera, ainda , se manifestar expressamente sobre a possibi-
lidade de renuncia nos periodos discutidos pela CEF em ação
rescisoria, conforme petição a fl. 328.”

ACAO ORDINARIA

98.20.11007-6 - ADAO MACHADO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Após, vista as partes.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013228-6 - SALVIANO BERNARDINO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

Londrina, 23 de agosto de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 65-A/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUN-
DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Ao(s) autor(es) sobre o pagamento do precatório/ re-
quisição, e para requerer(em) o que de direito.

ACAO ORDINARIA

88.20.16370-5 - MANOEL DIAS MOREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NELSON MILANES

88.20.16804-9 - LUCIANE ALBA LUCAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

DECLARATORIA

92.20.11104-7 - FUNDICAO CAMBARA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

92.20.11610-3 - IZIDORO FLUMIGNAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SANCHES FLUMIGNAN

96.20.11993-2 - IARA APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

96.20.12240-2 - CLAUDIONOR DONAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON EVANGELISTA DA SILVA

96.20.12313-1 - FRANCISCO TAIZO KANOSHIKI SHIRASHI-
GUI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

96.20.12335-2 - FRANCISCO AGUILERA FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12540-1 - SENHORINHA ADRIANA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

96.20.12618-1 - CLAUDIO PESARINI GAMEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAIRA N DE ORTEGA

96.20.12779-0 - ERNESTO AUGUSTO TEIXEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

96.20.13762-0 - KYOSHI HIRATA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

96.20.13929-1 - AFONSO DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GRANADO CHACON

96.20.14837-1 - NASSIF MIGUEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

96.20.15030-9 - MARCUS VICTOR CARITAS SCHAUFF E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS R GOMES

96.20.15292-1 - LUIZ CARLOS APPA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

97.20.10558-5 - SUSSUMU ITIMURA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

DECLARATORIA

98.20.15225-9 - ATTACK DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE APARELHOS DE SOM LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15400-6 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CARLOS
PIRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

1999.70.01.007218-2 - UNIAO FEDERAL X GERALDO ROSA
DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

1999.70.01.007230-3 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO TA-
VARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

1999.70.01.007790-8 - UNIAO FEDERAL X ARY DE GUIMA-
RAES DE VASCONCELOS JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008109-2 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
LONDRINA LTDA - CATIVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11495-2 - GUIOMAR SERPELONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

99.20.11946-6 - JAYRO LUIZ JAMPIETRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAULA

ACAO ORDINARIA

99.20.11986-5 - BENEDICTO A.QUESSADA E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.12136-3 - RODIL MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13394-9 - MARCOS DEMATE MARCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

99.20.14308-1 - JOAO NELSON COTRIN MITTER E OUTROS
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X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14837-7 - FAZENDA NACIONAL. X FRANCISCO AL-
VES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CELIA MAEJIMA

ACAO ORDINARIA

99.20.15554-3 - R.B.A.REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15805-4 - DORACI CAZIONATO POSSANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16630-8 - UNIAO FEDERAL X JOAO PEREIRA LEITE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

2000.70.01.003308-9 - UNIAO FEDERAL X MARIA AMBRUS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004638-2 - MARILU SILVA STOCK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004766-0 - PAULO CORREA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005643-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DO-
MINGOS FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2000.70.01.005868-2 - FAZENDA NACIONAL. X JORGE LUIZ
PORTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.006807-9 - UNIAO FEDERAL X MARIA HELE-
NA SISTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007041-4 - ALVARO JAMIL LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON ANDRE XAVIER

2000.70.01.008098-5 - JORGE BRAUCO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.010566-0 - ISAC PEREIRA RAMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.011203-2 - DERMEVAL EUGENIO BUBA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2000.70.01.012698-5 - ANSELMO ANTONIO LUCENA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA

2000.70.01.013871-9 - LUCIO XAVIER X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000286-3 - UNIAO FEDERAL X ISAC PEREIRA
RAMOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001164-5 - DURVAL SALTO LESSI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DIAS XAVIER

2001.70.01.003224-7 - RAMIRO GIROTTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

2001.70.01.006517-4 - JOAO SIQUEIRA DE AGUIRRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

2001.70.01.006518-6 - VALMIRO JOSE DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

Londrina, 26/08/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 133/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Às partes sobre a decisão cuja juntada está acima de-
terminada.”

ACAO ORDINARIA

96.20.11548-1 - ORILDES DE ALMEIDA X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO DOS SANTOS FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para juntar: a) declaração sindical onde
estejam indicados os índices de reajuste da categoria dos Servi-
dores Públicos Estaduais até a data mais recente que for possível,
e b) comprovantes de todos os depósitos judiciais efetuados, in-
dicando inclusive a qual prestação se refere cada um dos depósi-
tos, tudo no prazo de vinte dias ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009802-3 - REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À exceção dos instrumentos de procuração, autorizo
o desentranhamento das peças trazidas com a inicial, mediante
cópias nos autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004012-4 - ANTONIO LUIZ FERNANDES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), inde-
pendentemente de despacho, para requerer o que entender de di-
reito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

99.20.13125-3 - APARECIDO DOS SANTOS ALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues efei-
tos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos, reme-
tam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas homena-
gens”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012834-9 - HELENA RIBEIRO DE MATOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro aos autores o prazo de noventa dias para junta-
da de seus extratos do FGTS, viabilizando assim o cumprimento
espontâneo do julgado pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11625-0 - GISLAINE DE SOUZA PAULINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEMARTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício da justiça
gratuita ... à exequente Carmelita Maria Gomes de Oliveira para
qeu, no prazo de dez dias, esclareça a planilha de fl. 18 ... ao
procurador da parte autora para que, no prazo retro, junte aos
autos procuração por instrumento público outorgada pelo exe-
quente Francisco Nicolau de Souza ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009987-5 - JOAO PAULINO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Considerando a natureza da
causa e as profissões dos autores, intimem-se para que compro-
vem a hipossuficiência ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010985-6 - ALVIM APARECIDO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Tendo em vista que a certi-
dão de fl. 81 pertence à pessoa estranha à lide, a planilha de
cálculo de fl. 49 não deverá ser considerada ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000041-0 - JOSE FRANCISCO SALLES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA JUNKO OGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Aos exequentes, para que
no prazo retro, juntem aos autos cópias de seus documentos pes-
soais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011020-2 - ANTONIO CALEGARIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001373-7 - ALECIO HIDEKI HASEGAWA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item I, intime-se a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011242-5 - ELIZEU BRESSAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.011438-0 - VILSON RIBEIRO DA CUNHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.012191-8 - NANAMI BOSSO TERADA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.000083-0 - ARLINDO MARTINS DIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de des-
pacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001970-6 - VALDEVINO RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intime-se a CEF para informar o endereço atual dos
adquirentes do imóvel ou de seu procurador.”

EXECUCAO DIVERSA

88.20.15976-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NARDIR ANTONIO SPERANDIO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... À CEF para dizer sobre o andamento da carta pre-
catória.”

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14631-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS AUGUSTO PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 16, fica a parte intimada, independentemente de des-
pacho, para vista da carta precatória devolvida.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11580-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIRCEU ROZOLEM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Registrem-se para sentença.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.006144-9 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDEN-
CIAL MUNDO NOVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006747-0 - CARLOS KERST X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.007902-1 - OVIDIO DA SILVA LEMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista à CEF da certidão de fl. 161-verso.”

ACAO ORDINARIA

94.20.11949-1 - NIVALDO BRAZ MARCATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013198-1 - DAVI MOREIRA RODRIGUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, ALBERTO MELHA-
DO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os embargantes para que, no prazo de cin-
co dias, esclareçam acerca da ação consignatória nº 99.201.1677-
7, que segundo eles teria sido ajuizada contra a CEF perante a 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária - fl. 03, uma vez que não foi
encontrado registro da mencionada ação no sistema informatiza-
do de acompanhamento processual.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005272-6 - OSVALDO SESTARIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Provi-
mentonº 22, art. 3º, inc. 1, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para recolher custas
judiciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011583-2 - DEBORA TANIA SILVA MAZIERO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após dê-se vista às partes.”

ACAO ORDINARIA

88.20.17014-0 - LUIZ FRANCOVIG X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido de fl. 247 porquanto se trata de mera
repetição de pedido já indeferido nestes autos.”

ACAO ORDINARIA

88.20.17103-1 - JOSE CHIARELLI FILHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ao advogado substabelecente, Dr. Fioravanti Pedro
Scolari, para que diga se autoriza o advogado substabelecido, Dr.
Francisco Rossi, a levantar em seu nome o valor integral deposi-
tado na conta nº 23.527-8, da CEF, referente aos honorários ad-
vocatícios devidos nesta ação, nos termos do art. 26 da lei 8906/
94.”

ACAO ORDINARIA

88.20.16124-9 - DONATO CANDIDO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FIORAVANTI PEDRO SCOLARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face do exposto, declino da competência para pro-
cessar e julgar este feito, nos termos do art. 113, CPC ... “

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.017914-7 - EGLE BERALDI X Adv. : Dr(s). MAR-
CO ANTONIO PEREIRA SOARES

Londrina, 26/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.133/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-
TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embar-
gos. Prossiga-se na execução, expedindo-se o precatório ou re-
quisição de pagamento, de acordo com o valor pleiteado pelo
exequente, conforme fundamentação.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001360-5 - FAZENDA NACIONAL. X NOEMI
NAZARE DA SILVA
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Assim, tendo em vista que o autor efetuou os depósitos para se
resguardar da mora solvendi, e considerando ser parte incontro-
versa os valores depositados, determino o levantamento, pela CEF,
dos montantes depositados na conta nº6191-1 do PAB/CEF da
Justiça Federal em Londrina, devendo, entretanto, a mesma pro-
ceder ao abatimento do montante levantado, por parcelas, com
observância das datas dos depósitos, demonstrando tais abatimen-
tos nestes autos após o levantamento;

ACAO CAUTELAR

94.20.10963-1 - PAULO SERGIO MARINHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Ao BACEN para ciência da baixa dos autos bem como para re-
querer o quê de direito.

ACAO CAUTELAR

94.20.10963-1 - PAULO SERGIO MARINHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

ACAO ORDINARIA

94.20.11421-0 - PAULO SERGIO MARINHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À parte autora para tomar ciência da baixa dos autos, bem como
para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005706-9 - M PICCININI JUNIOR E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Ciência à parte autora de todo o teor da petição da CEF de fls.
305/306, bem como para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

94.20.10651-9 - LOURENCO BRONZIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO: Decorrido o prazo concedido, à parte para prossegui-
mento.

ACAO ORDINARIA

91.20.12319-1 - DORA APARECIDA KERNE GAUDENCIO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Sobre a petição da CEF de fls.158/159, diga a parte autora, bem
como para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

99.20.16776-2 - ZELITA PEREIRA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em am-
bos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ciência
da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das contra-ra-
zões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003996-5 - PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Aguarde-se o cumprimento voluntário do julgado pela CEF;
2- Ciência à parte autora.

ACAO ORDINARIA

98.20.15573-8 - ROSANA EVANGELISTA BOBEKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro os pedidos de fl.24;
2- Vista do feito à CEF pelo prazo de 05(cinco) dias.

ACAO DIVERSA

2001.70.01.005281-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDINILTON DIAS C. CAMPOS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embar-
gos. Prossiga-se na execução, expedindo-se o precatório ou a re-
quisição de pagamento de acordo com os valores pleiteados pe-
los exequentes, conforme fundamentação.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001343-5 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ELI-
ZEU DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO: Decorrido o prazo concedido, à CEF para prossegui-
mento.

CONSIGNATORIA

88.20.15111-1 - RUI ALCANTARA DE AGUIAR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO C SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Sobre a petição e documentos da CEF de fls. 175/188, diga a
parte autora, bem como para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

99.20.14645-5 - MOYSES GONCALVES DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

 LONDRINA, 26 DE AGOSTO DE 2002

 _____________________________
 JOÃO MARCUS R. CORREIA e.e.

 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.134/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-
TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Trata-se de pedido de correção de erro material,
efetuado pela União, com relação à sentença prolatada à fl.288,
em que constou, erroneamente, como réu o INSS.
Havendo erro material, possível de ser corrigido até mesmo de
ofício pelo magistrado, acolho o pedido de fl. 290 e determino a
retificação do cabeçalho, conforme supratranscrito, e do relató-
rio da sentença de fl.288, passando o primeiro parágrafo conter a
seguinte redação:
“ Trata-se de execução de sentença promovida por Antonio Pinto
e Carlos Alberto de Souza Pinto em face da União...”

ACAO ORDINARIA

88.20.17197-0 - ANTONIO PINTO E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAIRA N DE ORTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento
do mérito, forte no artigo 794, I, c/c o art. 598, ambos do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.12247-1 - UNIAO FEDERAL X ALDO MATSUMOTO e
Outros
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
(...)
Assim, tendo em vista que os autores efetuaram os depósitos para
se reaguardarem da mora solvendi, e considerando ser parte in-
controversa os valores depositados, determino o levantamento,
pela CEF, dos montantes depositados nas contas nº6195-4 e 6230-
6 do PAB/CEF da Justiça Federal em Londrina, devendo, entre-
tanto, a mesma proceder ao abatimento do montante levantado,
por parcelas, com observância das datas dos depósitos, demons-
trando tais abatimentos nestes autos após levantamento;

ACAO CAUTELAR

93.20.11279-7 - JOAO CARLOS VAZ DE ALMEIDA E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, JOAO
PEDRO TAGLIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Aguarde-se em Secretaria o cumprimento do julgado pela CEF;
2- Ciência à parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004417-8 - JOAO APARECIDO DA SILVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro os pedidos de fls. 266 e 269;
2- Cite-se para pagamento mediante expedição de carta precató-
ria para o Juízo de Direito da Comarca de Califórnia - PR. Para
pronto pagamento, fixo honorários em 10% sobre o valor do dé-
bito, conforme decidido no A.I. nº1999.04.01.012679-6/PR do e.
TRF da 4ªRegião.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001775-8 - SERRARIA MONTE ALTO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fls. 99/100;
2- Expeça-se novo mandado de penhora de conformidade com o
requerido.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.15210-2 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embar-
gos à Execução e determino o prosseguimento da execução com
base no valor apresentado pela Contadoria Judicial, conforme
fundamentação.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000121-4 - UNIAO FEDERAL X AMILCAR MUG-
NAINI
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o incidente de impugna-
ção e fixo o valor da causa em R$3.063,25.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.01.001649-7 - AMILCAR MUGNAINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embar-
gos. Prossiga-se na execução, expedindo-se o precatório ou a re-
quisição de pagamento de acordo com os valores pleiteados pe-
los exequentes, conforme fundamentação.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002087-7 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO RUAS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

2001.70.01.002089-0 - UNIAO FEDERAL X AUTO ESCOLA
CRISTO REI SOCIEDADE CIVIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2- Aos embargados para impugnarem, querendo, no prazo de 10
(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.009631-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS EDUAR-
DO PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Defiro o pedido de fls.135.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002265-5 - LAURA REGINA BERNARDES KIIHL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

 LONDRINA, 26 DE AGOSTO DE 2002

 _____________________________
 JOÃO MARCUS R. CORREIA

 e.e. DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Av. do Café, 543 – CEP 86038-000

Telefone: (43) 325-7414 – ramal 244 ou 252
EDITAL 53/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
INÁCIO IRALA QUINTANA

O DOUTOR ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG, MMº Juiz
Federal da Vara Federal Criminal de Londrina, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze)
dias, que se processam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal
Criminal de Londrina, os autos de Ação Penal nº
2001.70.01.003153-0, que o Ministério Público Federal move
contra INÁCIO IRALA QUINTANA, brasileiro, filho de Cân-
dido Quintana e Eugênia Irala, nascido aos 31/07/1966, porta-
dor das Carteiras de Identidade n.º 2/C 3433189/SC, 3433189/
SC e 000314887/MS, cujo último endereço nos autos supraci-
tados consta ser no Presídio de Joinville/SC, encontrando-se
atualmente FORAGIDO. Não sendo possível intimá-lo pesso-
almente, por intermédio do presente, INTIME-O para, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processu-
ais, cujo valor está consignado em R$ 297,95 (duzentos e no-
venta e sete reais e noventa e cinco centavos), bem como para
proceder ao pagamento do valor da multa, fixado na quantia
de R$ 706,62 (setecentos e seis reais e sessenta e dois centa-
vos), totalizando ambos os valores a importância de 1.004,57
(Um mil e quatro reais e cinqüenta e sete centavos). Registre-
se que o não-pagamento no prazo acima assinalado implicará
a remessa das peças pertinentes à Procuradoria de Fazenda
Nacional, visando a execução dos valores no Juízo competen-
te.
Expedido nesta cidade de Londrina-PR, aos 22 de agosto de 2002,
por Parcelli Dionizio ________, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Adriano Zocche_____________________, Diretor
de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

André Luís Medeiros Jung
JUIZ FEDERAL

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA/PR

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 40/2002

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ

FEDERAL, DR. ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG E PELO MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DOUGLAS CAMARINHA
GONZALES, AMBOS DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE
LONDRINA/PR.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Defiro
o pedido de dilação de prazo solicitado pelo Defensor para apre-

sentação de alegações finais, em face da juntada do atestado mé-
dico (fl. 176); 2. Indefiro, por outro lado, o pedido de novo inter-
rogatório, ante a ausência de justificativa para a realização de tal

ato...”
Autos n.º 98.201.0288-0 – Ministério Público Federal x Paulo
Evandro Aparecido Santos Camargo.

Advogado: Dr. Cesar Augusto de Mello e Silva, OAB/PR 12799
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1.- Defi-

ro o pedido para apresentação de prova emprestada em relação à
testemunha Sidnei Rodrigues Sales. No tocante a testemunha
Ubiracy Torres Cuoco resta prejudicado o pedido pois não fora

arrolada como testemunha nestes autos. 1.1. Insta consignar que
a carta precatória n.º 429/2002 (fl. 356) a fim de inquirir a teste-
munha Sidnei, foi recolhida antes de seu encaminhamento à Cir-

cunscrição Judiciária de Brasília-DF, conforme certidão dos au-
tos 2000.70.01.008661-6, fl. 385 — verso, sendo desnecessário
qualquer providência. Cumpra-se o item 5 do despacho de fl.

348”. No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias às
Circunscrições Judiciárias de Araçatuba/SP (inquirição de Val-
domiro Mariano), Brasília/DF (inquirição de Sidnei Rodrigues

Sales e Ubiracy Torres Cuoco), Campo Mourão/PR (inquirição
de Francisco Alves Moraes e Francisco Moreira Silva), Itajaí/SC
(inquirição de Antonio Luiz de Souza), Marília/SP (inquirição de

Aldo Emídio Rosa), Maringá/PR (inquirição de Florisvaldo Im-
buzeiro Gonçalo), São José do Rio Preto/SP (inquirição de Nar-
cizo Cambui) e às Comarcas de Goioerê/PR (inquirição de Notil-

de Tesolin), Jacarezinho/PR (inquirição de Nilson Caetano de
Moraes), Primeiro de Maio/PR (inquirição de José Cocolletti),
Rio Verde/GO (inquirição de Djalma Domingos dos Santos), to-

das testemunhas arroladas pela defesa.
Autos n.º 2000.70.01.008000-6 – Ministério Público Federal x
Euclides de Oliveira, José Pessoa, Edo Ricci, Maria Inês Crotti e

Raimundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443; Dra.
Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849 e Dr. Jehovah Almei-

da Gomes, OAB/PR 4160
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: ““Con-

verto o julgamento em diligência. 1- O réu durante o seu interro-
gatório judicial informou que pagara o débito objeto deste feito
(fl. 27), anexando guias de recolhimento referentes às competên-

cia relatadas na denúncia (fls. 28/41). Na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal, atendendo ao requerimento do Minis-
tério Público Federal, foram solicitadas informações ao INSS
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acerca da situação do débito, tendo a autarquia prevídenciária
esclarecido que o valor atualizado atinge a quantia de R$

45.411,20, o qual não foi quitado e se encontra em cobrança judi-
cial, na fase de penhora (f1. 122). Anexou documento (fl. 123),
do qual se infere que os recolhimentos consubstanciados nas GRPS

apresentadas pelo Réu não foram considerados pelo órgão arre-
cadador, já que o” valor principal” corresponde àquele relatado
na inicial acusatória. Desta feita, na busca da verdade real, cum-

pre a este Juízo averiguar a situação atual do débito. Portanto,
oficie-se ao INSS, para que esclareça por qual razão não foram
debitados os valores recolhidos pelo réu, e para que apresente

discriminativo da dívida referente à NFLD n0 32.566.638-6. Ofi-
cie-se, anexando-se fotocópia das GRPSs (fls. 28/41), bem corno
consignando-se o prazo de 10 dias para resposta. II — Com a

resposta, dê-se vista às partes. III. Após, retornem conclusos para
sentença”.
Autos n.º 99.201.0524-4 – Ministério Público Federal x Daniel

Sanches Sambudio.
Advogado: Dr. Angelo Marcos Liutti, OAB/PR 19342
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Consi-
derando que a suspensão do pagamento do benefício de aposen-
tadoria foi determinada pelo órgão administrativo (fls. 84/85),

indefiro o pedido de fls. 143/144, eis que versa sobre matéria
impertinente ao Juízo Criminal...”
Autos n.º 2000.70.01.003322-3 – Ministério Público Federal x

outro.
Advogado: Dra. Teresa Sumie Yoshida, OAB/PR 31967
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “No pro-
cesso abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Defiro o re-
querimento formulado pelo Ministério Público Federal à fl. 54

(item “a”). Encaminhe-se à Delegacia de Polícia Federal em Lon-
drina/PR cópias das fls. 50 e 51, bem como do Boletim de Ocor-
rência de fl. 41, para instruir os autos de Inquérito Policial IP

013/02. 2 — Indefiro o pedido formulado pelo Ministério Públi-
co Federal à fl. 54 (item “b”), haja vista que a instauração de
novo inquérito policial perante a Delegacia de Policia Federal em

Belo Horizonte/MG poderá ocasionar futuro bis in idem, sendo
certo que as diligências requeridas pelo Parquet poderão ser rea-
lizadas no próprio caderno investigatório já instaurado perante a

Delegacia de Polícia Federal em Londrina/PR, sem prejuízo de
ulterior análise acerca da competência para o processo e julga-
mento de eventual ação penal. Em contrapartida: 2.1 — Oficie-

se à Agência Central do Unibanco em Belo Horizonte/MG, a fim
de que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Juízo fotocó-
pias de todos os documentos utilizados para a abertura de eventu-

ais contas bancárias de titularidade de Bruno Ellner de Giacomo,
CPF n.0 262.996.918-59, devendo ser fornecidas, principalmen-
te, informações sobres dados pessoais e endereços para a com-

pleta identificação e localização de seu (s) autor (es). Com a res-
posta, encaminhem-se as informações e os documentos porven-
tura prestados à Delegacia de Polícia Federal em Londrina/PR,

para instrução dos autos de Inquérito Policial n.0 013/02; 2.2 —
Oficie-se à Delegacia de Policia Federal em Londrina/PR, a fim
de que sejam colhidos os depoimentos dos responsáveis pela

FUNDAÇÃO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA e GE-
RALDO WAGNER DOS SANTOS REIS nos autos de Inquérito
Policial n.0 013/02. 3 — Indefiro o requerimento formulado pelo

Ministério Público Federal à fl. 54 (item “e”), porquanto a medi-
da deve ser pleiteada, acaso entender necessária, pelo próprio
interessado através das vias ordinárias da esfera Cível, não sendo

este Juízo competente para a apreciação do pedido. 4 — Por fim,
após cumprida integralmente a diligência contida no item 2.1 da
presente decisão, arquivem-se os autos com as devidas baixas,

tendo em vista que as demais investigações deverão ser realiza-
das perante a Delegacia de Polícia Federal nos autos de Inquérito
Policial n.º 013/02, cujo procedimento policial foi instaurado jus-

tamente para a apuração dos fatos noticiados no presente feito. 5
— Intimem-se o patrono do Requerente e o Ministério Público
Federal acerca desta decisão”.

Autos n.º 2001.70.01.012012-4 – Bruno Ellner de Giacomo x
este juízo.
Advogados: Dr. Ronaldo Gomes Neves, OAB/PR 4853; Dra.

Cristina de Lima Assaf, OAB/PR 13644; Dra. Kátia Naomi Ya-
mada, OAB/PR 22591; Dra. Silvia de Lima Moura, OAB/PR
30473 e Dra. Ana Cláudia Duarte Pinheiro, OAB/PR 18170

____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Ante a
certidão acostada à fl. 143, intimem-se as Defesas dos réus Ma-

noel Gomes de Moura Neto e Wilson Dias para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Em que pese a apresentação
das alegações finais por parte do Advogado do Acusado Manoel

Gomes (fls. 126-131), necessária a reiteração da intimação do
aludido defensor, a fim de se expurgar eventual inversão dos atos
processuais...”

Autos n.º 98.201.2364-0 – Ministério Público Federal x Manoel
Gomes de Moura Neto, Wilson Dias e Antonio Lemes.
Advogados: Dr. Celso Aldinucci, OAB/PR 23166 e Carlos Al-

berto Ckamas.
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “... Mani-

festem-se as partes na fase do artigo 499 do Código de Processo
Penal”
Autos n.º 98.201.3636-3 – Ministério Público Federal x Zilda

Rita da Silva Melhado, Dario Reis, Cassia Cristina Gotardo de
Oliveira e Nilva Ferreira da Silva.
Advogada: Dra. Neide Isabel Rafaeli de Jesus, OAB/PR 13804

____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Expe-
çam-se Cartas Precatórias à Comarca de Engenheiro Beltrão-PR

e ã Circunscrição Judiciária de Campo Mourão/PR, para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela defesa às fls. 72/73 e 81/82,
rogando-se o cumprimento no prazo de 90 (noventa dias). Inti-

mem-se as partes da expedição das Cartas Precatórias. II. Reite-
rem-se os oficios expedidos às fls. 23 e 25, solicitando antece-
dentes criminais dos réus junto ao Instituto Nacional de Identifi-

cação e ao Instituto de Identificação do Estado do Parana”. No
processo abaixo foram expedidas cartas precatórias à Circunscri-
ção Judiciária de Campo Mourão/PR (inquirição das testemunhas

Clemente Timoteo Martins, Idalício da Silva, José Vicente Amo-
rim, Agenor Afonso, Joanis Martins Teixeira) e à Comarca de
Engenheiro Beltrão/PR (inquirição de José Geraldo de Lima, Sueli

Nalin Biazin e João Ferreira da Silva), todas testemunhas arrola-
das pela defesa.
Autos n.º 2000.70.01.009626-9 – Ministério Público Federal x

Benedito Manoel da Silva, Ozias Chaves dos Santos e Emelino
Silverio.
Advogados: Dr. Marco Antonio Castilho Moreno, OAB/PR 29116;

Dr. José Cícero de Oliveira, OAB/PR 7803 e Dr. Irineu Chiqueto
Junior, OAB/PR 24581
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Verifi-
ca-se que a sentença de fls. 79/80 foi extinta a punibilidade do
réu Lourival de Quevedo, e que em relação à parte apenas alte-

rou-se sua situação (termo de retificação, fl. 137), portanto, rea-
lizem-se as comunicações de praxe e a anotação do silêncio judi-
cial. 2. Instada a se manifestar sobre a testemunha Pedro Ernesto

Lobo, a defesa, na petição de fl. 289, permaneceu silente, sendo
assim, reputo que houve a denominada desistência tácita, à luz
do disposto no artigo 405 do CPP. 3. Desentranhe-se conforme

determinado à fl. 142. Intimem-se. 5. Expirado o prazo assinala-
do para o cumprimento das precatórias, voltem conclusos”. No
processo abaixo foram expedidas cartas precatórias às Circuns-

crições Judiciárias de São José do Rio Preto/SP (inquirição de
Narcizo Cambui), Campo Mourão/PR (inquirição de Francisco
Alves Moraes e Francisco Moreira Silva), Marília/SP (inquirição

de Aldo Emídio Rosa), Maringá/PR (inquirição de Florisvaldo
Imbuzeiro Gonçalo) e à Comarca de Rio Verde/GO (inquriição
de Djalama Domingos dos Santos), todas para inquirição de tes-

temunhas arroladas pela defesa.
Autos n.º 99.201.4910-1 – Ministério Público Federal x Maria
Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Raimundo Firmino dos San-

tos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra.
Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

____________________________________________________
No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Julgo
improcedentes as denúncias para absolver, com fulcro no art.

386, inciso VI, do Código de Processo Penal, a ré MANUELA
MOREIRA LIMA, ao início qualificada, das imputações de prá-
tica de condutas amoldadas aos arts. 334, § 1º, letra c, do Código

Penal, e 1º, incisos II e IV, da Lei n.º 8137/90. Sem condenação
em custas processuais...” e também o seguinte despacho: “I. Re-
cebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público

Federal à fl. 182-v; ... III.... Intime-se a Defesa acerca da senten-
ça proferida às fls. 170/181, assim como para, no prazo de 08
(oito) dias, oferecer as contra-razões ao recurso do Ministério

Público Federal...”
Autos n.º 97.201.5668-6 – Ministério Público Federal x Manuela
Moreira Lima.

Advogados: Dr. Omar José Baddauy, OAB/PR 3748 e Dr. Gabri-
el Bertin de Almeida, OAB/PR 24837
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 - Con-
siderando o despacho proferido nos autos de Inquérito Policial
n0 2001.70.01.000418-5, em trâmite junto a este Juízo Federal

Criminal, onde foi oferecida denúncia imputando ao réu fatos
que, em tese, configuram crimes conexos aos descritos na pre-
sente Ação Penal, acolho a competência deste Juízo e determino

o processamento conjunto daqueles autos com a presente Ação
Penal. 2 Junte-se a esta Ação Penal a denúncia oferecida no Inqu-
érito Policial n.º 134/2001, a qual diante dos indícios suficientes

de autoria e materialidade delitivas, recebo como aditamento à
denúncia já recebida nestes autos (fls. 02/05 e 09/1 1). 3 Para a
realização do interrogatório, designo o dia 11/09/2002, às 14h00,

em substituição à designação do item 1 da fl. 44, a qual fica, por
ora, sem efeito. 4 Expeça-se mandado de citação do réu e de
intimação da defesa, conforme previsto no artigo 384 do Código

de Processo Penal, bem como acerca do item 2 da fl. 44”.
Autos n.º 2001.70.01.000419-7 – Ministério Público Federal x
Antonio Casemiro Belinati.

Advogado: Dr. Antonio Carlos Andrade Vianna, OAB/PR 7202
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Expe-

ça-se carta precatória para inquirição da testemunha arrolada pela
defesa do réu Adilson da Silva à fl. 25, rongando-se 60 (sessenta)
dias para o cumprimento do ato deprecado...”. No processo abai-

xo foi expedida carta precatória à Comarca de Siqueira Campos/
PR, para inquirição da testemunha Osvaldo Pereira, arrolada pela
defesa do réu Adilson Silva, a qual reside em Salto do Itararé/PR.

Autos n.º 99.201.4387-1 – Ministério Público Federal x Adilson
da Silva e Aldo de Oliveira.
Advogado: Dr. João Pedro Teixeira, OAB/PR 7606

____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 Con-
forme certidão de decurso de prazo (fl. 460-v), deixou a defesa

do réu José Carlos Amadias Timiro de manifestar-se quanto às

testemunhas Neide Borba, Keti Alessandra de Lima e Quêlcio de
Lima, as quais não foram localizadas pelo oficial de justiça (fl.

455-v). Assim, reputo que a defesa desistiu tacitamente da inqui-
rição das aludidas testemunhas, devendo o feito prosseguir em
seus ulteriores termos, à luz do disposto no artigo 405 do CPP. 2.-

Concluída a produção de prova antecipada rio tocante ao réu
Zacarías, em relação ao qual o processo encontra-se suspenso
por força do artigo 366 do Código de Processo Penal (vide fls.

173/174), impõe-se o desmembramento do feito, nos termos do
artigo 80 do CPP. 3.-Intimem-se as partes pai-a os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Desnecessária a intimação da

defesa dos réus Celso e Zacarias, porquanto determinado o des-
membramento do feito. (vide fls. 34 1/342 e item 2 deste despa-
cho)”.

Autos n.º 98.201.1731-3 –Ministério Público Federal x Luiz Car-
los Ortiz, Celso da Silva, José Carlos Amadias Timiro, Osírio
Viana Xavier, Tadeu dos Santos Ribas e Varlei de Campos Sch-

neider.
Advogados: Dr. Leonir Maria Garbugio Belasque, OAB/PR
13930; Dr. Thomaz Marcelo Belasque, OAB/PR 13951; Dr. Suê

Nogueira da Silva, OAB/PR 3040; Dr. Carlos Humberto Fernan-
des Silva, OAB/PR 14487; Dr. Osires Viana Xavier, OAB/PR
8804 e Dr. José Cláudio Siqueira, OAB/PR 14415

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Avo-
quei os autos. 2. Para melhor adequar a pauta do Juízo, revogo o
item 1 do despacho de fl. 387. Designo o dia 11.09.2002, às 14h30,

para oitiva das seguintes testemunhas: Mano Cesar Cobianchi,
Jobe Edmundo Ferreira e José Olimpio de Paula. Designo o dia
12.09.2002, às 14h, para oitiva de José Rabelo de Paula, Carlos

Roberto da Silva, além de Roberto Benedito Coelho e Osvaldo
Ywatsugu, como informantes. 3. Expeçam-se cartas precatórias
para inquirição das demais, com prazo de 90 (noventa) dias”. No

processo abaixo foram expedidas cartas precatórias às Circuns-
crições Judiciárias de Sorocaba/SP (inquirição de Cláudio Du-
tra), de Ponta Grossa/PR (inquirição de Elson Aparecido Gar-

cia), Curitiba/PR (inquirição de Henrique José Ataíde Filho) e à
Comarca de Cidade Gaúcha/PR (inquirição de José Carlos), to-
das testemunhas arroladas pelo Ministério Público Federal.

Autos n.º 2001.70.01.003881-0 – Ministério Público Federal x
Alberto Youssef, João Edson Danziger, Gabriel Nunes Pires Neto,
Arthur Ennio Frederico Junior, José Collette, Wilson Maeda, Maria

Regina Fazan Bosqui, Ilvino Fazoli, Eroni Miguel Peres e Anto-
nio Carlos Neri Romero.
Advogados: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;

Dr. Marco Antônio Busto de Souza, OAB/PR 17662; Dr. Jeanne
D’Arc Cruz Lima Narezzi, OAB/PR 5589; Dr. Mauro Viotto,
OAB/PR 1806; Dr. Renato de Andrade, OAB/PR 10517; Dr.

Wilson Leite de MoraIs, OAB/PR 14946; Dr. Flávio Nixon Petri-
llo, OAB/PR 23692; Dra. Fernanda Arantes Mansano, OAB/PR
29512; Dr. Álvaro Eiji Nakashima, OAB/PR 9759; Dr. Braulino

Bueno Pereira, OAB/PR 11365; Dr. Aécio Flávio de Paula, OAB/
PR 2831; Dr. Jonatas Luiz Moreira de Paula, OAB/PR 17386;
Dr. Sandy Pedro da Silva, OAB/PR 10190; Dr. Antonio Augusto

Lopes Figueiredo Basto, OAB/PR 16950; Dr. Luiz Gustavo Ro-
drigues Flores, OAB/PR 27865
____________________________________________________

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “1. Defiro o pedido para apresentação de prova emprestada
em relação à testemunha Sidnei Rodrigues Sales. No tocante a

testemunha Ubiracy Torres Cuoco resta prejudicado o pedido pois
não fora arrolada como testemunha nestes autos. 1.1.- Intime-se
a defesa do réu Raimundo Firmino deste despacho bem como,

para que em 03 (três) dias, apresente os depoimentos de Sidnei
Rodrigues Sales e Ilham Lebos Ruzon a título de prova empresta-
da conforme requerimentos de fls. 269 e 284. 1.2. Insta consignar

que a carta precatória n0 429/2002 (fl. 356) a fim de inquirir a
testemunha Sidnei, foi recolhida antes de seu encaminhamento à
Circunscrição Judiciária de Brasilia-DF, conforme certidão dos

autos 2000.70.01.008661-6, fl. 385 — verso, sendo desnecessá-
rio qualquer providência...”. No processo abaixo foi expedida
carta precatória à Circunscrição Judiciária de Brasília/DF para

inquirição de testemunhas arroladas pela defesa do Acusado Ra-
imundo Firmino dos Santos.
Autos n.º 95.201.2188-9 – Ministério Público Federal x Milton

José dos Santos, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Ra-
imundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443; Dra.

Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849 e Dr. Francisco Car-
los Melatti, OAB/PR 11714
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Processo
Penal...”
Autos n.º 99.201.4753-2 – Ministério Público Federal x Natal

Lachi e Esmeralda Aparecida Rodrigues Lachi.
Advogado: Dr. Edson Laerte de Moraes, OAB/PR 19503
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “SIDNEY

EPIFANIO DA SILVA impetrou o presente mandamus contra ato
do Delegado da Receita Federal em Londrina, consubstanciado
no auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal n0 01/

2001, o qual formalizou a apreensão das mercadorias descami-
nhadas e do veículo que as transportava, uma Chevy Camping,
GM, 1992, placas BM 1010, pertencente ao próprio impetrante.

Sustenta que o valor das mercadorias apreendidas é muito superi-
or ao veículo. Acrescenta a invalidade da apreensão do veículo,
pois este representa sua ferramenta de trabalho, e se cuida de

meio ilegítimo para pagamento de tributos. Invoca, assim, a Sú-
mula 323 do STJ, como fundamento do seu pedido, qual seja, a
restituição do veículo suso mencionado. Por fim, enfatiza que

fora absolvido na seara criminal. Subsidiariamente pleiteia a pos-

se do veículo como fl depositário. Não requereu liminar. Com a
inicial foram juntados os documentos de fls. 07/21. Notificado, o

Delegado da Receita Federal apresentou as informações de fls.
28/36, suscitando a preliminar de incompetência absoluta deste
Juízo. No mérito, defendeu a legalidade do ato impugnado. Jun-

tou documentos (fls. 37/43). O Ministério Público Federal opi-
nou pela denegação da segurança (fls. 45/48). Fizeram-se os au-
tos conclusos para sentença. II- FUNDAMENTAÇÃO. A preli-

minar suscitada pela autoridade coatora nao prospera. Com efei-
to, esse Juizo Criminal é o juízo natural para julgar a presente
demanda, eis que fundada em norma legal, qual seja, na Lei que

organiza a Justiça Federal de lª instância, a Lei Federal n.º 5.010/
60, artigo 61, in verbis: “Na Seção em que houver varas na Justi-
ça Federal especializada em matéria criminal, a estas caberá o

processo e julgamento dos mandados de segurança e quaisquer
ações ou incidentes relativos à apreensão de mercadorias entra-
das ou saídas irregularmente do país, ficando o juízo prevento

para o procedimento penal do crime de contrabando ou descami-
nho”. - grifo nosso. Os mesmos fatos que ensejaram a apreensão
do veículo também ensejaram a movimentação da máquina judi-

ciária rio âmbito criminal, porquanto o impetrante fora preso e
denunciado sob a acusação de incidir no delito de descaminho,
artigo 334 do Código Penal. Contudo, a denúncia fora rejeitada,

em face do princípio da insignificância, cuja decisão expressa-
mente circunscreveu-se ao âmbito criminal (Decisão de fls. 108/
116, registrada sob o n0 168/01 no Registro de Sentenças desse

Juízo). Assim, a competência desse Juízo para tratar do presente
mandamus é manifesta. Busca-se, assim, preservar a racionalida-
de e coesão do sistema judiciário, bem como a homogeneidade

das decisões, norma positivada nesse sentido desde a formação
da Justiça Federal. Assenta-se na mesma ratio da formação da
competência jurisdicional pela prevenção. Desta feita, afasto a

preliminar de incompetência desse Juízo. Quanto ao mérito, a
segurança resta denegada. Insta consignar inicialmente, que o
impetrante não fora tecnicamente absolvido na seara criminal. A

decisão de rejeição da denúncia ocorreu em face do princípio da
insignificância —pois o valor do tributo não alcançou a expres-
são numérica suficiente para galgar punição criminal - expressa-

mente circunscrito a seara criminal, conforme me referi, eis que o
fato restou reprovável em outras searas do direito. Como é sabido
e ressabido, em nosso Direito vigora o princípio da separação das

instâncias criminal, administrativa e cível. Nada mais salutar. Cada
ramo do Direito tem seus princípio reitores e sistemáticas parti-
culares, unidos no tronco do Direito Constitucional que lhes con-

fere validade e sistematicidade, imprescindível, no entanto, essa
autonomia de instâncias. Assim, a decisão proferida no âmbito
criminal nem de longe vinculou a autoridade administrativa, con-

forme expressamente mencionado no bojo daquela decisão. Ade-
mais, o Direito Penal é cunhado pela sua própria natureza da
característica da essencialidade, ou melhor, só comportamentos

que realmente abalam o convívio social merecem atenção do Di-
reito Penal, pois esse representa o papel de ultima ratío do siste-
ma. Daí a clássica lição das esferas concêntricas; o Direito Penal

é a última esfera, inserta, contida sobre as demais. Assim, um
fato poderá ser um ilícito civil ou administrativo, mas não ser
penal. E o que sói ocorrer no presente caso. Eis a razão lógica da

separação dessas decisões. Logo, o que fora decidido no âmbito
criminal não repercute na decisão administrativa. Outro esclare-
cimento necessário refere-se a natureza do perdimento do veícu-

lo impetrante. Trata-se de decisão administrativa e não tributárla,
porquanto provinda da ação do impetrante que se utilizou do seu
veículo, ora guerreado, para transportar mercadorias contraban-

deadas/descaminhadas, conforme faz prova o auto de prisão em
flagrante e a relação de mercadorias, apreendidas no veículo do
impetrante, o qual não forneceu nenhum documento fiscal que

elidisse a presunção do ilícito (respectivamente fls. 39/43 e 10/
11). O Poder Público tem a prerrogativa de enumerar previamen-
te as hipóteses legais, positivadas em normas primárias, as quais

estão sujeitas à sanção administrativa, entre elas o perdimento do
bem. E justamente o que preceitua o artigo 104, Inciso V, do
Decreto-lei n0 37/66, art. 23 parágrafo único e 24 do Decreto-lei

no 1.455/76 (normas emanadas, na época, com força e status de
lei e assim recepcionadas pela nova ordem constitucional), regu-
lamentada pelo Decreto n0 91.030/85, artigo 513, o qual circuns-

creve-se aos comando das normas que se referem. Deste modo,
nao se trata de obrigação tributária, mas administrativa-sanciona-
tória. Sujeita ao devido processo administrativo legal, o que de

fato ocorreu, conforme faz prova o Despacho Decisório de fls.
20/21, o qual menciona expressa intimação ao Impetrante para se
preservar a sua defesa e sede administrativa. Diante da natureza

administrativa do perdimento do bem, como forma de concreti-
zação de uma política pública de repreensão ao descaminho/con-
trabando, resta inócuo o argumento do Impretrante referente a

sanção de perdimento do veículo como forma de pagamento dos
tributos. Esses restam intactos, sequer podem ser abatidos com o
perdimento do bem, pois se tratam de situações fáticas e de co-

mandos normativos inteiramente distintos. Nem de longe repre-
senta um pseudo-pagamento dos tributos devidos, o que desauto-
riza a aplicação da Súmula 340 do STJ, pois essa cuida de hipó-

tese inteiramente distinta do presente caso. Quanto à proporção
do valor das mercadorias e o do veículo, aquelas guardam valores
ainda maior que o próprio veículo, o que confirma a legitimidade

da perda do veículo, face o cotejo das fls. 08 e 11. Factível sobre-
maneira o princípio da proporcionalidade. Por último, a partici-
pação do Impetrante no ilícito administrativo é inconteste, a qual

deu ensejo a própria prisão do Impetrante, conforme detalhada-
mente narrado no auto de prisão — fls. 39/43. A pena do perdi-
mento do veículo responde à subsunção dos fatos ao comando

legal, em sintonia com a Sumula no 138 do extinto TER, pois a
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participação do Impetrante nos fatos é notável. Quanto ao proce-
dimento administrativo, esse sequer foi guerreado, apresentando-

se, pois, legítimo. A tese de que o Impetrante utiliza-se do veícu-
lo para seu trabalho não se reveste de juridicidade, razão pela
qual“ afasto-a de plano. A mesma sorte tem o pedido subsidiário,

impróprio ao wrít mandamental, e incompatível a presente deci-
são. Nos termos da fundamentação, DENEGO a SEGURANÇA
e JULGO EXTINTO o processo, pois rejeito o pedido do Impe-

trante, nos moldes do artigo 269, inciso I, segunda parte, do Có-
digo de Processo Civil. Sem condenação em honorário advocatí-
cios, por incabíveis na espécie. Custas ria forma da lei. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se”.
Autos n.º 2002.70.01.012055-4 – Sidney Epifanio da Silva x
Delegado da Receita Federal em Londrina/PR.

Advogado: Dr. Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guada-
nhini, OAB/PR 11287
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inde-
firo a preliminar invocada pela defesa da ré Lúcia Romana Barbi-
eri Lima às fls. 70/71, tendo em vista a retificação da classifica-

ção delitiva oferecida pelo Ministério Público Federal às fls. 15/
19. Intime-se; II. Para realização da audiência de inquirição da
testemunha de acusação Nilton Roberto Ferreira Luiz, designo o

dia 25/09/2002, às 16:00 horas. Expeça-se mandado para a inti-
mação do referido testigo”.
Autos n.º 2000.70.01.003949-3 – Ministério Público Federal x

Lucia Romana Barbieri Lima, Ricardo Verderi, Luiz Paulo Gal-
lego e Adão Bispo dos Santos.
Advogados: Dr. Marcus Vinicius Podestá de Moraes, OAB/PR

24010 e Dr. Luiz Henrique Vieira, OAB/PR 19850
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1.- Em

relação ao pedido do representante ministerial, lis. 113/114, ho-
mologo a desistência da oitiva da testemunha Pedro Oliveira de
Campos, defiro a substituição da testemunha Sebastião Augusto

pela oitiva da testemunha Antônio Francisco dos Santos admitin-
do a prova emprestada de sua inquirição acostada às lis. 115/143.
1.1.  No tocante a testemunha Jaír de Farias, ante a discordância

da defesa, designo o dia 25/09/2002, às 14:00 horas para sua
inquirição; 2. Em virtude do grande número de testemunhas de
defesa a serem inquiridas, as quais em outras ações penais tem-se

produzido prova emprestada de seus depoimentos ou pedido de
desistência de suas oitivas, intimem-se os peticionários das defe-
sas de fls. 108/110 e 155/156 para se manifestarem a respeito

bem como para que tragam aos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
as provas emprestadas requeridas”.
Autos n.º 95.201.2190-0 – Ministério Público Federal x Antônio

Massambani da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa
e Raimundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra.

Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Para

inquirição da testemunha arrolada pela acusação (fl 05), designo
o dia 30/09/2002, às 14:00 horas. 2. Considerando que o réu
Ailton de Souza Soares declarou em seu interrogatório que seu

defensor é o doutor Luiz Alberto Yokomizo (fl 163), intime-o
acerca da indicação, para apresentar defesa prévia, no prazo le-
gal, bem como da audiência acima designada. 3 - Intimem-se. 4.

Ciência ao Ministério Público Federal”
Autos n.º 99.201.0240-7 – Ministério Público Federal x Vera de
Fátima Carvalho, Flávio Fialho Sinigalia, Ailton de Sousa Soa-

res.
Advogado: Dr. Luiz Alberto Yokomizo, OAB/PR 16384
____________________________________________________

No processo abaixo foi expedida carta precatória à Circunscrição
Judiciária de Maringá/PR, para inquirição das testemunhas Cle-
mens Rodrigues da Silva e Alberto Rangel, arroladas pelo Minis-

tério Público Federal.
Autos n.º 2001.70.01.004226-5 – Ministério Público Federal x
João Comissio, Benedito Manoel da Silva e Ozias Chaves dos

Santos.
Advogados: Dr. Marco Antonio Moreno Castilho, OAB/PR 29116;
Dra. Lídia Sá da Silva, OAB/PR 17185 e Dr. José Cícero de Oli-

veira, OAB/PR 7803
____________________________________________________
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Circunscrição

Judiciária de Maringá/PR, para inquirição das testemunhas Cle-
mens Rodrigues da Silva e Alberto Rangel, arroladas pelo Minis-
tério Público Federal.

Autos n.º 2001.70.01.006550-2 – Ministério Público Federal x
Antonio Gilson da Silva, Benedito Manoel da Silva e Ozias Cha-
ves dos Santos.

Advogados: Dr. Marco Antonio Moreno Castilho, OAB/PR 29116;
Dr. Dirceu Alberto da Silva, OAB/PR 5866-A e Dr. José Cícero
de Oliveira, OAB/PR 7803

____________________________________________________
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Circunscrição
Judiciária de Maringá/PR, para inquirição das testemunhas Cle-

mens Rodrigues da Silva e Alberto Rangel, arroladas pelo Minis-
tério Público Federal.
Autos n.º 2001.70.01.006294-0 – Ministério Público Federal x

Miguel Zambon, Benedito Manoel da Silva e Ozias Chaves dos
Santos.
Advogados: Dr. Marco Antonio Moreno Castilho, OAB/PR 29116;

Dra. Marisa Simone Ferreira, OAB/PR 31480; Dr. Edson Leucir
Grippa, OAB/PR 23882 e Dr. José Cícero de Oliveira, OAB/PR
7803

____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-
se o Impetrante ... acerca do acórdão e da baixa dos autos. Acór-

dão: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indica-

das, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, por unanimidade, negar provimento a remessa oficial,
nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado”.
Autos n.º 2001.70.01.008983-0 – Lukas Felipe Nazareth Veloso

x Auditora Fiscal da Receita Federal.
Advogada: Dra. Rosiany Karla Santos Araújo, OAB/MG 88618
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o defensor constituído (fls.112/113), para apresentar suas ale-
gações finais”

Autos n.º 95.201.1943-4 – Ministério Público Federal x Antonio
Jairo Palma Abreu.
Advogados: Dr. Reinaldo Ignácio Alves, OAB/PR 8499 e Dr.

Walter Gastaldi, OAB/PR 1828
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “De acor-

do com o Contrato Particular de Abertura de Crédito para Cons-
trução de Empreendimento Imobiliário, Financiamento com Ga-
rantia Hipotecária e Outras Avenças (IP - fls. 134/142). a empre-

sa J.Z.K-Construções obteve um financiamento junto a uma agên-
cia do Banco Bamerindus do Brasil 5/A, para construção de um
edificio sendo que a liberação da verba se daria em parcelas men-

sais (cláusula segunda - IP fl. 135). mediante a atualização de
fotocópias autenticadas de CND expedida pelo INSS e do Certi-
ficado de Regularidade de Situação perante o FGTS expedido

pela CEF (§7º da cláusula l~ - IP fl. 136). Ocorre que o aludido
contrato foi celebrado na cidade de Curitiba/PR, local onde foi
ostentado o documento acoimado de falso (CND). Dessa forma,

se crime houve, consumou-se na capital paranaense, razão pela
qual não pode prevalecer a competência deste Juízo Federal de
Londrina/PR. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 60 do Código

Penal, etc os artigos 69, inciso 1, e 70. caput, do Código de Pro-
cesso Penal, reconheço a incompetência deste Juízo, determi-
nando a remessa do presente feito ao Juízo Criminal da Circuns-

crição Judiciária de Curitiba/PR. Intimem-se. Após, encaminhem-
se os autos para a devida baixa junto à distribuição, remetendo-os
posteriormente, mediante oficio, ao Distribuidor da Justiça Fede-

ral de Curitiba/PR, com as nos homenagens e cautelas de estilo”.
Autos n.º 96.201.4722-7 – Ministério Público Federal x Jorge
Zaki Khouri, Georges Youssef Tuma e José Aparecido Gomes.

Advogados: Dr. Aécio Flávio de Paula, OAB/PR 2831 e Dr. Jo-
natas Luiz Moreira de Paula, OAB/PR 17386
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se a Defesa para complementar suas alegações finais...”
Autos n.º 97.201.1301-4 – Ministério Público Federal x Gerson

Gomes.
Advogado: Dr. Gilberto Gomes do Amaral, OAB/PR 3914 e Dr.
Moacir Correia Filho, OAB/PR 4043

____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Rece-
bo o recurso de apelação interposto pela defesa de Edson Chang

Shyn Lee (fl. 82); II. Intime-se a defesa do réu para oferecer suas
razões, no prazo de 08 dias...”
Autos n.º 2001.70.01.012017-3 – Edson Chang Shyn Lee x Justi-

ça Pública.
Advogado: Dr. Marcelo Mitsi, OAB/PR 21127
____________________________________________________

No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias às Co-
marcas de Piraí do Sul/PR (inquirição das testemunhas José Car-
los Faneli e Luiz Carlos Marques) e São Jerônimo da Serra/PR

(inquirição da testemunha Gonçalino Ferreira Ribeiro), todas ar-
roladas pela defesa.
Autos n.º 2001.70.01.001311-3 – Ministério Público Federal x

Valentim Erivelto Francisco.
Advogado: Dr. José Amaro, OAB/PR 17311 e Dr. Wilder Sabaini
dos Santos, OAB/PR 26137

____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I Retifi-
que-se a situação dos réus Benedito Manoel da Silva e Ozias

Chaves dos Santos para denunciados, haja vista que, no termo de
fl. 73, ainda se encontram indevidamente como meros indiciados
na ação penal; II. Em face dos endereços fornecidos pelo Minis-

tério Público Federal à fl. 75. designo o dia 02/10/2002, às 14:45
horas, para realização da audiência de inquirição da testemunha
de acusação Silvia Machado de Nadai; III. Expeça-se carta pre-

catória à Circunscrição Judiciária de Curitiba/PR, para inquiri-
ção da testemunha de acusação Sylvio T. Kanayama, rogando-se
o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias”. No processo abai-

xo foi expedida carta precatória à Circunscrição Judiciária de
Curitiba/PR, para inquirição da testemunha Silvio T. Kanayama,
arrolada pelo Ministério Público Federal.

Autos n.º 2001.70.01.008252-4 – Ministério Público Federal x
Benedito Manoel da Silva, Ozias Chaves dos Santos.
Advogados: Dr. Marco Antonio Moreno Castilho, OAB/PR 29116

e Dr. José Cícero de Oliveira, OAB/PR 7803
____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1- Dian-

te da Informação prestadas pela Assistente da Acusação à fl. 125,
oficie-se com urgência ao Juízo Deprecado da Comarca de Pore-
catu/Pr a fim de que apenas realize a inquirição da testemunha de

acusação Márcio Ribeiro Negrão; 2- Por outro lado, consideran-
do o novo endereço fornecido à fl. 125, expeça-se carta precató-
ria à Comarca de Apucarana/Pr. Para intimação da testemunha de

acusação Leoniz Silva Pires, rogando-se o cumprimento no prazo

de 60 (sessenta) dias; 3- Intimem-se”.
Autos nº 99.201.2017-0 – Ministério Público Federal x Euclides

Ramos Junior, Rosangela Moura Barreto Ramos e Irval Teodoro
Moreira.
Advogados: Dr. Edmilson Nogima, OAB/PR 17417; Dr. Carlos

Roberto Scalassara, OAB/PR 12062; Dr. Maurício Zanlucki,
OAB/PR 28115; Dr. Lanereuton Theodoro Moreira e Dr. Darli
Barbosa, OAB/PR 11596

____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Diante
do parecer favorável do Ministério Público Federal à fl. 164, de-

firo ao advogado do réu José Caetano a devolução dos documen-
tos relacionados à fl. 150, condicionando a entrega, porém, à apre-
sentação de cópia integral de todos os documentos —frente e

verso (com exceção das cópias juntadas às fls. 151/157) -, deven-
do, por cautela, um servidor acompanhar o causídico até o posto
de atendimento da OAB-Ordem dos Advogados do Brasil, na sede

desta Justiça Federal de Londrina/PR, a fim de que. às expensas
do requerente, sejam realizadas as fotocópias e, a seguir, autenti-
cadas por esta Secretaria (inclusive as cópias de fls. 151/157) e

juntadas aos autos. Intime-se; II. Cumpram-se os itens 2 e 4 do
despacho de fl. 160; III. Cientifique-se o Ministério Público Fe-
deral; IV. Por fim, arquivem-se”

Autos n.º 96.201.2531-2 – Ministério Público Federal x Gilberto
Galli e José Caetano.
Advogado: Dr. Robert Pontedura, OAB/PR 20530

____________________________________________________
Nos termos da Portaria nº 01/2002, artigo 2º, inciso IV, de 22/03/
2002, o MM. Juiz Federal ordena ao Advogado, abaixo identifi-

cado, a entrega dos autos nº 1999.70.01.007493-2, na Secretaria
de Vara Federal Criminal de Londrina/PR, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de, expirado o prazo

supracitado sem a efetiva devolução, ser levado ao conhecimento
do MM. Juiz a não-restituição dos autos, sem prejuízo da possi-
bilidade de o causídico incorrer nas sanções capituladas no artigo

356 do Código Penal Brasileiro.
Autos nº 1999.70.01.007493-2 – Ministério Público Federal x
Marcos Antonio Barbosa de Lima.

Advogado: Dr. Luis Fernando Begnini, OAB/PR 19618
____________________________________________________
Nos termos da Portaria nº 01/2002, artigo 2º, inciso IV, de 22/03/

2002, o MM. Juiz Federal ordena ao Advogado, abaixo identifi-
cado, a entrega dos autos nº 2000.70.01.011432-6, na Secretaria
de Vara Federal Criminal de Londrina/PR, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de, expirado o prazo
supracitado sem a efetiva devolução, ser levado ao conhecimento
do MM. Juiz a não-restituição dos autos, sem prejuízo da possi-

bilidade de o causídico incorrer nas sanções capituladas no artigo
356 do Código Penal Brasileiro.
Autos nº 2000.70.01.011432-6 – Ministério Público Federal x

Manoel Antonio Brandão.
Advogado: Dr. Jorge Washington N. de Salles Filho, OAB/PR
22578

____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Inti-
mem-se os requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias, justifi-

carem a posse dos veículos com Inácio Irala Quintana por oca-
sião da prisão em flagrante, conforme requerido pelo Ministério
Público Federal às fls. 43/44; II. Após, proceda-se ao apensa-

mento deste feito à Ação Penal n.º 2001.70.01.003153-0, aguar-
dando-se o resultado das diligências determinadas naqueles au-
tos nesta data”.

Autos n.º 2001.70.01.005135-7 – Joaquim Ferreira Gonçalves,
Haroldo Silva Junior x Este Juízo.
Advogada: Dra. Zenir Neitzke, OAB/SC 8425

____________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 — In-
defiro o pedido de adiamento da audiência designada para o dia

05/09/2002, às 15h30, considerando que os defensores foram in-
timados com prazo suficiente para organizar seus compromissos.
Ademais, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal,

parágrafo único, “a falta de comparecimento do defensor, ainda
que motivada, não determinará o adiamento de ato algum do pro-
cesso, devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoria-

mente ou para o só feito do ato”. Não pode este Juízo, com a
pauta sobrecarregada, ficar a mercê dos compromissos dos advo-
gados, sob pena de sérios prejuízos ao andamento dos processos.

2. Intimem-se, com urgência”.
Autos n.º 97.201.4457-2 – Ministério Público Federal x Antônio
Djair Canonico e Edvaldo Zamboni.

Advogados: Dr. Marco Henrique Beffa, OAB/PR 29156 e Dr.
José Roberto Beffa, OAB/PR 7390
____________________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão: “1. Cuida-
se de pedido de liberdade provisória vinculada sem fiança refor-
mulado por JOSÉ COSME DE OLIVEIRA (fls. 36/38). Segundo

consta dos autos, o requerente JOSE COSME DE OLIVEIRA foi
preso em flagrante-delito em 03/07/2002, sob a acusação da prá-
tica do delito previsto no artigo 289, parágrafo 1º, do Código

Penal. O primeiro pedido de liberdade provisória requerido foi
denegado, seguindo o parecer ministerial, sob dois argumentos, a
falta de documentação idônea e o fato de que o requerente regis-

tra antecedentes criminais. Reformulado o pedido de liberdade
provisóra (fls. 15/19), sob os mesmos argumentos, destacando
inexistir os pressupostos da liberdade provisória a ensejarem a

manutenção do requerente no cárcere. Pondera o requerente que,
além de ser primário e portador de bons antecedentes, possui ati-
vidade laboral lícita e residência fixa nesta cidade. Juntou docu-

mentos (fls. 2 1/32). O Parquet opinou novamente pelo indefe-
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___________________________________________ Nos pro-

cessos abaixo foi proferida sentença:

“(...) Julgo improcedentes os pedidos da impetrante e denego a

segurança pleiteada. Custas pela impetrante. Sem honorários (Sú-

mulas nº 512, do STF, e 105, do STJ.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.005242-6 - INDEL INDUSTRIA ELETRONICA

LIMITADA X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO

INSS EM MARINGA

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________________________________ “(...), com

fulcro no art. 8º da Lei nº 1.533/51 e artigo 267, VI, do CPC,

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem aprecia-

ção do mérito. Condeno a impetrante ao pagamento das custas

processuais.”

MANDADO DE SEGURANCA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

rimento do pedido, aduzindo que não resta nos autos cópia do
auto de prisão em flagrante, nem tampouco documentos idôneos
a comprovar a residência fixa do requerente, ocupação lícita. Des-
tacou que os documentos juntados pela Defesa não convencem
sobre os bons antecedentes do requerente, eis destoantes do ale-
gado pelo requerente no inquérito policial que deu azo à ação
penal que tramita contra o requerente nesse Juízo. Aduziu esta-
rem presentes fortes indícios de que o requerente é dado à vida
criminosa, restando manifesto os fundamentos da garantia da or-
dem pública e a segurança da aplicação da lei penal, suficientes a
preservar a preventiva, ora guerreada (fls. 36/38). Desta forma,
vieram-me os autos conclusos. 2. Em que pesem as ponderações
trazidas à colação pela defesa do requerente, comungo com o
parecer ministerial pelo indeferimento do beneficio pleiteado. De
fato, não resta suficientemente comprovado que se trata de re-
querente primário, nem tampouco tratar-se de fato isolado na vida
do requerente, porquanto o próprio requerente aponta que se en-
contra em regime de liberdade provisória pelo Juízo da 4a Vara
Criminal de Londrina, bem como já cumpriu pena na cidade de
Diamantina/MG. Em verdade, a reincidência do requerente está
prestes a ser reconhecida na ação que tramita nesse Juizo. O que,
de fato, enseja a manutenção da prisão do requerente é segurança
na aplicação da lei penal na vindoura sentença, pois essa já se
encontra com a instrução criminal finda, aguardando tão somente
os memoriais das partes. Assim, é de bom alvitre a manutenção
da prisão do requerente, porquanto delineada ameaça de eventual
pena se essa for condenatória. Salutar que a resposta definitiva
seja dada em sede de sentença, juízo exauriente sobre o mérito
dos fatos. De mais a mais, não restou comprovado nos autos ocu-
pação lícita do requerente, o que milita em favor da preventiva,
eis que o requerente não se prende a essa Circunscrição Judiciá-
ria, presente, pois, real possibilidade de fuga do requerente do
distrito da culpa, em prejuízo da persecutio criminis in judicío. A
mera alegação de trabalho idôneo na inicial não convence este
Juízo, sobretudo porquanto não foi anexada ao pedido qualquer
documentação acerca da veracidade dessa assertiva, como, por
exemplo, cópia da carteira de trabalho, declaração firmada pelo
empregador, etc. Diante destas circunstâncias, constata-se a pre-
sença dos requisitos legais que autorizam a prisão preventiva,
qual seja, para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do
artigo 312, do Código de Processo Penal, haja vista a falta de
comprovação hábil acerca do domicílio e do trabalho do reque-
rente. Para o professor FERNANDO CAPEZ, configura-se hipó-
tese de garantia de aplicação da lei penal, para fins de prisão
preventiva, “no caso de iminente fugá do agente do distrito da
culpa, inviabilizando a futura execução da pena. Se o acusado ou
indiciado não tem residência fixa, ocupa çâo lícita, nada, enfim,
que o radique no distrito da culpa, há um sério risco para a eficá-
cia da futura decisão se ele permanecer solto até o final do pro-
cesso, diante da sua provável evasão’. 3. ISTO POSTO, indefiro
o pedido de liberdade provisória formulado às fls. 15/19; 3.1.
Intimem- se”.
Autos n.º 2002.70.01.016653-0 – José Cosme de Oliveira x Mi-
nistério Público Federal.
Advogado: Dr. Francisco Carlos Valotto, OAB/PR 17402.
____________________________________________________

Londrina, 22 de agosto de 2002.

Adriano Zocche
Diretor de Secretaria

Vara Federal Criminal de Londrina/PR
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2002.70.03.008203-0 - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO DEMAPOL LIMITADA X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ “1.(...),

reconheço a litispendência com relação ao exeqüente Orlando

Reder e, na forma da fundamentação, julgo extinto o processo

sem julgamento de mérito, excluindo-o da presente execução,

nos termos do art. 267, V do CPC. 2. Restando evidenciada a

litigância de má-fé por parte do referido exeqüente, condeno-o

ao pagamento de multa a favor da União, no importe de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa. Condeno-o, ainda, ao paga-

mento de 20% sobre o valor do débito, a título de indenização.

Aplicação do art. 18 e parágrafos, do CPC. 3.Entende a Fazenda

Nacional que talvez haja conduta criminosa, pelo que requer seja

dada vista dos autos ao Ministério Público Federal. Defiro o re-

querimento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006999-9 - ORLANDO REDER X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). FABRICIA KUTNE REDER

___________________________________________ “(...), rejei-

to os presentes embargos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.10051-2 - NEODI ANTONIO EVANGELISTA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO VIEIRA DE CAMARGO, SUELY DOS

SANTOS

2001.70.03.002887-0 - ENZO GONCALVES DIOGO E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AUDREY APARECIDA DIOGO, JOSE FRAN-

CISCO PEREIRA

___________________________________________

“Nestas condições, inaplicáveis as regras dos Decretos-Leis nºs

2445/88 e 2449/88, declaro indevidos os recolhimentos assim

efetuados, ficando obrigada a impetrante ao pagamento da exa-

ção na forma da Lei Complementar nº 7/70 e suas posteriores

alterações, razão por que, na forma da fundamentação, julgo

parcialmente procedente o pedido, declarando o direito da im-

petrante a compensar em seus registros contábeis os valores pagos

com base naqueles Decretos-Leis, ficando autorizada a com-

pensação com débitos subseqüentes ao recolhimento indevido

da impetrante frente à Fazenda Pública Federal, relativos à con-

tribuição para o PIS, exigível na forma da legislação anterior

aos citados Decretos-Leis, excetuando-se aqueles recolhidos,

em decorrência de fato gerador ocorrido antes de 30 de abril de

2002 - limite decadencial. Compensação limitada às guias jun-

tadas aos autos. Correção monetária e juros, na forma da funda-

mentação. Condeno o impetrado ao pagamento das custas pro-

cessuais adiantadas. Sem honorários (Súmulas 512, do STF e

105, do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.003891-0 - BIAZAM PRODUTOS METALURGI-

COS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

MARINGA

Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

___________________________________________

“Nessas condições, aplicáveis as disposições da Lei nº 8.212/

91, com suas alterações; aplicáveis, ainda, as disposições dos

Decretos 612/92, 2.172/97 e 3.048/99, observado cada período

de vigência, julgo improcedente a presente impetração, dene-

gando a segurança. Custas processuais pelas impetrantes (art.

21 do CPC). Sem honorários (Súmulas 512, do STF e 105, do

STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.007012-6 - PUJANTE DISTRIBUIDORA DE PE-

CAS LIMITADA E OUTROS X CHEFE DA ARRECADACAO

E FISCALIZACAO DO INSS EM MARINGA

Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

___________________________________________ Nos pro-

cessos abaixo foi proferida decisão:

“O prazo requerido à fl. 15,(...), há muito decorreu. Intime-se o
requerente, pois, para que dê cumprimento ao item 3 da decisão à

fl. 11 (apresente cópia da matrícula atualizada do imóvel), em 5
(cinco dias).”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.03.001644-6 - BANCO DE ESTADO DO PARANA S/

A X JOSE RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

___________________________________________ “(...), inde-

firo a liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.007383-1 - GONCALVES E TORTOLA LTDA X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE MARINGA

Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO BIANCONI

___________________________________________

“(...), indefiro, por ora, o pedido de liminar, reservando-me para

reapreciação do pedido, após as informações da autoridade im-

petrada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.011726-3 - MERCOTEX DO BRASIL LTDA X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO RAMPAZZO

___________________________________________ (...), inti-

me-se a ré para especificar as provas que pretende produzir, jus-

tificando-as. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003296-4 - RUBENS PINTO E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

___________________________________________ “Intime-se

a CEF para que informe sobre o andamento da carta precatória.

Prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

95.30.11806-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

RODRIGUES DOS SANTOS CANAVEZI E COMPANHIA LI-

MITADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ “Ante o

contido à fls., diga a exeqüente, em quinze dias (acordo amigá-

vel).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.003420-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

___________________________________________ “Ao subs-

critor do recurso de apelação às fls., para regularizar a sua repre-

sentação judicial no prazo de 05 (cnco) dias, sob pena de não

recebimento do recurso.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10741-8 - CARLOS TENORIO DA SILVA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

___________________________________________ “Tendo já

decorrido prazo razoável desde o pedido de dilação, intimem-se

os executados a cumprirem em cinco dias, a decisão à fl. 108,

item 1.(apresentarem o original da procuração à fl. 52, ou auten-

ticar a cópia juntada).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.003572-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X WALDOMIRO ESPERIDIAO E OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

___________________________________________ “Intime-se

a parte autora para que apresente, em 10 (dez) dias, cópias das

planilhas de cálculo necessárias à instrução da contrafé.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004378-3 - SOCIEDADE COMERCIAL YOSHIDA

LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

___________________________________________ “(...) Inde-

firo, por ora, o pedido de concessão liminar de imissão de posse,

que, por força do que dispõe o art. 37, §3º do Decreto-Lei nº 70/

66, não pode ser concedida sem o estabelecimento do contraditó-

rio(...).”

ACAO DIVERSA

2002.70.03.009947-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X JOSE CARLOS AMANCIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________ “1. Indefiro

o pedido de suspensão do processo. 2.Comprove a exeqüente as

diligências que tem realizado, no prazo de 5(cinco) dias, ficando

1a Vara Federal de Ponta Grossa

PORTARIA Nº 17/2002

O Doutor JOSÉ ANTONIO SAVARIS, Juiz Federal da 1ª Vara

de Ponta Grossa, no uso de suas atribuições, e

Considerando a existência de centenas de processos em trâmite,

no âmbito do Juizado Especial Federal Cível adjunto a esta Vara,

envolvendo matéria referente à conversão da renda mensal dos

benefícios previdenciários em URV´s, disciplinada pela Lei n°

8.880/94;

Considerando a existência de inúmeros Pedidos de Uniformiza-

ção a serem julgados pela Turma de Uniformização Nacional e

de inúmeros Recursos Extraordinários remetidos ao Supremo

Tribunal Federal acerca da matéria;

Considerando o disposto no artigo 14, § 5°, da Lei n° 10.259/91

e que se mostra razoável antecipar a suspensão destes feitos, que

estão gerando serviço enorme às partes e ao Judiciário, serviço

este que pode se revelar despropositado;

Considerando o teor da Portaria n° 003/02 do Presidente da Tur-

ma Recursal da Seção Judiciária do Paraná, que determinou a

suspensão do trâmite dos processos naquela instância;

RESOLVE

I - Determinar a suspensão dos processos em trâmite e dos que

vierem a ser distribuídos ao Juizado Especial Federal adjunto à 1ª

Vara Federal de Ponta Grossa, envolvendo matéria referente à

conversão da renda mensal dos benefícios previdenciários em

URV´s, disciplinada pela Lei n° 8.880/94.

II – A suspensão abrangerá os processos que contenham pedidos

cumulativos de outras parcelas que impliquem em revisão de ren-

da mensal.

III – Os processos sujeitos aos efeitos da presente Portaria per-

manecerão suspensos até que cessem os efeitos da Portaria n°

003/02 do Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária do

Paraná.

IV – A suspensão dos processos deverá ser certificada nos autos,

intimando-se os advogados das partes quando for o caso.

V – Está autorizada a Secretaria a abster-se de promover à autu-

ação dos processos sujeitos aos efeitos da presente Portaria que

se encontram em trâmite e dos que vierem a ser distribuídos du-

rante o prazo de vigência respectivo.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Encaminhe-se cópia da presente à Secretaria Administrativa para

os devidos fins.

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2002.

José Antonio Savaris

Juiz Federal da 1ª Vara

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

desde já intimada, em caso de não comprovação, a dar prossegui-

mento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extin-

ção.”

EXECUCAO DIVERSA

94.30.10423-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

BAILI E COMPANHIA LIMITADA E OUTROS

Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.003369-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X CLACIDIR ARNAUT BERNABE E OUTRO

Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________ “1. Rece-

bo o recurso de apelação da CEF (fls. 155-162 dos embargos nº

2000.70.03.001737-5), no duplo efeito (art. 520, primeira parte,

do CPC). 2.Intimem-se os embargantes para apresentarem suas

contra-razões. Prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12922-7 - JOSE BIFF X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

2000.70.03.001737-5 - MARIA HELENA VIDAL PEREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________

“1.(...) Sobre a execução às fls, intime-se a Caixa Econômica

Federal-CEF para que se manifeste no prazo de 90 (noventa)

dias, em face da grande quantidade de processos da espécie,

sem prejuízo de novo prazo para embargos, em caso de eventu-

al citação executória. 2.Em havendo discordância do cálculo,

deverá a CEF apresentar seu cálculo com discriminativo deta-

lhado, no prazo do item 1, que será submetido à apreciação da

parte credora.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003050-1 - JOSE MALDONADO ALVARES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

___________________________________________ “(...), em

face do contido na Lei Complementar nº 110/01, estando a CEF

na iminência de receber os extratos oriundos dos outros bancos,

intime-se para que elabore os cálculos. Prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, em face da grande quantidade de processos da es-

pécie.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004694-6 - JOSE BARBOZA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

___________________________________________

“1.Pela segunda vez a advogada da exeqüente requer o prosse-

guimento dos atos executórios, apesar da intimação da senten-

ça, irrecorrida, que extinguiu o processo. 2.Esclareça, pois, a

razão do pedido formulado à fls, no prazo de 5 dias. No mesmo

prazo, manifeste-se sobre o pagamento das custas processuais

devidas.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10600-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE GONCALVES PINHEIRO FILHO E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

___________________________________________

“1.Decreto a nulidade de todos os atos praticados na presente

execução, a partir do despacho à fl. 15, considerando-se o enten-

dimento pacífico do E.STJ quanto à inexeqüibilidade do contrato

de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-

corrente(Súmula 233 so STJ). 2.(...) intime a CEF para dizer so-

bre seu interesse na conversão da presente em ação monitória,

tendo em vista o disposto nos artigos 249, 250 e parágrafo único,

e 295, V do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

97.30.10901-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

NIVALDO DE BARROS FERREIRA E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

___________________________________________ Nos pro-

cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Nos termos do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 2, intime-se a

parte autora para que providencie contrafé em número suficiente

para citação do réu.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006847-4 - ISABEL DAS DORES CASSAROTTI E

OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-

TROS

Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

___________________________________________ Nos termos

do inciso 30 do art. 3º do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-

Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para que se

manifeste sobre o depósito, no prazo de 10 (dez) dias, bem como

acerca da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

96.30.12263-4 - CINCINATO BERNARDINO DA SILVA - ES-

POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

96.30.13053-0 - ANTONIO ESQUILAGE E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

96.30.14469-7 - FRANCISCO UBALDO DE OLIVEIRA JUNI-

OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

 ELSION GOEDERT

 Diretor de Secretaria
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca de Curitiba

Direção do Fórum Cível

Edital nº 10/2002

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
ESCRIVÃO DA DÉCIMA (10ª) VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PR

O Dr. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Juiz
de Direito Presidente da Banca Examinadora do
Concurso Público para provimento do cargo de
Escrivão da Décima (10ª) Vara Criminal de Curitiba,
autos nº 026/2000, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, e em
conformidade com o Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, Acórdão nº 8695, FAZ SABER:

Em cumprimento aos Acórdãos nº’s 9149 e 9160, do Conselho da
Magistratura, foram reapreciados os títulos apresentados pelos
candidatos, resultando a seguinte classificação final:

1º Maria da Penha Repossi
2º Rosângela Ziliotto
3º Ana Aparecida Sega Martins
4º Elizabeth de Barros do Egito
5º Aparecido Barbosa
6º Marcos Antônio Barbosa Pereira
7º Maria José Rezende da Silva
8º Antônio Saccardo Neto
9º Sandra Mara Vieira
10º Wilson Marcos de Souza
11º Anne Regina Mendes
12º Valderi Câmara
13º Regina de Souza Morais
14º Ignez Maria da Silva Machado

Jorge Pflanzer Prokop
16º Jairo Quero
17º Wanessa Elise Milani

Os demais candidatos foram reprovados por não terem alcançado
nota igual ou superior a cinco (5).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca de Curitiba

Direção do Fórum Cível

Edital nº 10/2002 continuação.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
ESCRIVÃO DA DÉCIMA (10ª) VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PR

Em virtude da desistência da candidata que atingiu
a primeira (1ª) colocação, Sra. Maria da Penha Repossi, a Banca
Examinadora ratificou a habilitação da segunda (2ª) colocada neste
pleito, Sra. Rosângela Ziliotto, conforme sentença prolatada nos
autos, e nos termos do art. 48 do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, Acórdão nº 8695.

E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,
Capital do Estado   do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu, _____________________ (Eliane
Leocádia Porrat Ivanoski), Secretária da Direção do Fórum, o
digitei e subscrevo.

ADALBERTO  JORGE  XISTO  PEREIRA
Juiz de Direito Presidente da Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Sr. Ricardo Luiz Loures Canto, sócio gerente
da Executada MÉTODO PINTURAS E SERVIÇOS LTDA, na
seguinte forma:
Dia 12 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 10.595/
92, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
MÉTODO PINTURAS E SERVIÇOS LTDA.
BEM: Apartamento nº 104, localizado à Rua Atílio Bório nº 90,
com área construída de 103,4 m2, ind. fiscal 14.096.076.003-1,
matrícula 25.726 (registro anterior matrícula nº 15.141) da 3ª
Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$50.100,00 (cinquenta mil e cem reais), em 03/
2.002.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em 1º grau a favor da Caixa Econômica
Federal; penhorado nos autos nº 93.5021-4 e  Arrestado nos autos
nº 97.0009023-0, ambos da 2ª Vara de Execuções Fiscais da Justiça
Federal desta Capital, em que é exequente o INSS.

INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam INTIMADOS a Executada
na pessoa de seu representante legal, bem como o proprietário do
imóvel acima descrito, Sr. RICARDO LUIZ LOURES CANTO e
sua esposa, se casado for, da data acima designada, caso não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Executado CELSO MACEDO, na seguinte
forma:
Dia 19 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 13.549/
93, m que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
CELSO MACEDO.
BEM: 01 (um) lote de terreno localizado nesta Capital, à Rua
Cristiano Strobel nº 100, casa 15, ind. fiscal nº 84.268.006.000-
4, matrícula nº 26.078 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), em 06/
95.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa, da data acima designada, caso não seja
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade dos Executados, na seguinte forma:
Dia 19 de setembro  de 2.002, às 14:05 horas, a quem mais der,
excetuado o preço vil.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 13.645/
93, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executados VANDIR ERNI PYDD e WALFRIDO PAULISTA.
BEM: Lote de terreno localizado à Rua Bom Jesus de Iguape nº
3.751, com área de 750 m2 e área construída de 300 m2, cadastrado
na Prefeitura Municipal de Curitiba com a ind. fiscal
86.093.001.000-4, matrícula 19.570 da 4ª Circunscrição
Imobiliária desta Capital.
AVALIAÇÃO: R$101.700,00 (cento e um mil e setecentos reais),
em 04/2.001.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam INTIMADOS os Executados,
bem como suas esposas, da data acima designada, caso não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade da Executada L C BRANCO EMP
IMOBILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 18 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 20.161/
96, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 08, da quadra 17, Planta Vila
Independência II, localizado à Rua Rodolfo Teixeira de Souza nº.
120, com área total de 362 m2., sem benfeitorias, ind. fiscal nº
81.818.008.000-2, matrícula nº 84.403 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 04/2.002.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910,  em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Banco
S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso

não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Executado PLÍNIO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA, na seguinte forma:
Dia 12 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 22.384/97
ap. 19.258 e 33.450, em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado PLÍNIO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA
BEM: Apartamento nº 902, localizado à Rua João Turin nº 93,
Edifício Cologny, com área do 265,7 m2, indicação fiscal nº.
21.097.016.017-9, matrícula nº 40.813 da 6ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$136.900,00 (cento e trinta e seis mil e
novecentos reais), em 01/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado.
ÔNUS: Imóvel hipotecado ao Banco Bradesco S/A; penhorado
nos autos nº 19.185, em trâmite na 13ª Vara Cível desta Capital.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa Sra. REGINA MENDES RODRIGUES DA
SILVA, da data acima designada, caso não sejam encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Executado ERAYLTON MORESCHI JÚNIOR,
na seguinte forma:
Dia 10 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 23.387/
97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ERAYLTON JOSÉ MORESCHI
BEM: lote de terreno foreiro, localizado à Rua Gabriela Mistral
s/nº., com área de 324,00 m2, indicação fiscal nº. 52.106.021.000-
7, matrícula nº 30.982 da 2ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos reais), em
11/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa, se casado for, da data acima designada, caso
não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Executado ENIO JOSÉ PERACCHI, na
seguinte forma:
Dia 11 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 28.407/98
AP. 22.699/97 e 28.406/97, em que é Exequente MUNICÍPIO
DE CURITIBA e Executado ENIO JOSÉ PERACCHI
BEM: lote de terreno foreiro, localizado à Rua Inácio Lustosa nº
290, com a indicação fiscal nº. 31.080.019.000-4, fazendo as
seguintes medidas e confrontações: frente para a citada rua onde
mede 12,30m; do lado direito para quem de frente olhar o referido
imóvel e confrontando-se com propriedade do inventariado onde
mede 21,78m; do lado esquerdo confronta-se com propriedade
do inventariado onde mede 21,78m. e aos fundos confronta-se
com propriedade de Fernando Pereira Mendes, onde mede
12,30m., contendo construção em alvenaria atualmente destinada
a comércio de móveis. Registro Geral de matrícula nº 22.318 da

2ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$88.600,00 (oitenta e oito mil e seiscentos reais),
em 10/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa, da data acima designada, caso não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade do Executado MÁRCIO ROBERTO DA
SILVA, na seguinte forma:
Dia 10 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, pelo maior lance.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 31.840/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
MÁRCIO ROBERTO DA SILVA
BENS: 02 (duas) mesas de bilhar marca Cometa, com gaveta,
sem ficheiro, com tampo de pedra Ardósia, quadro em madeira
revestida em fórmica, medindo 1,20 m. de largura, por 2,20 m.de
comprimento, com laterais em fórmica amarela e cantoneiras
plástica, acompanhando cada mesa quatro tacos de madeira e
dezesseis bolas numeradas.
AVALIAÇÃO: R$900,00 (novecentos reais), em 06/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do exequente à Rua Quari nº 319.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade da Executada EMPREITEIRA
CHAMPAGNAT LTDA, na seguinte forma:
Dia 11 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 32.458/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA
BENS: 01 (um) poliguindaste tipo Brooks capac. 10 ton. – Projeto
10.122.000-NR. 0018 montada no veículo marca Ford, ano 96,
cor branca, modelo F-12000/4928, chassi
9BFX2SLZBTDB06569, classificação fiscal 8704220100,
conforme nota 004837; 01 (um ) poliguindaste tipo  Brooks, capac.
10 ton. – Projeto 10.122.000-NR 0019, montada no veículo Ford
ano 96, cor branca, modelo F-12000/4928, chassi
9BFX2SLZ2TDB06566, classificação fiscal 8704220100, nota
fiscal 004835.
AVALIAÇÃO: R$20.000,00 (vinte mil reais), em 04/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maristela Kacharouski, à Al.
Augusto Stelfeld nº 245, cj. 03.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade da Executada FUND EDUC CULT ESPIRITA
PR-SC, na seguinte forma:
Dia 12 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 33.226/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
FUND EDUC CULT ESPIRITA PR-SC.
BEM: Lote de terreno com área total de 280,00 m2, situado na



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 217

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CIBOTRON
SITEMAS ELETRÔNICOS LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, BEM COMO DE SEUS SÓCIOS
SRS. ALEXANDRE RODRIGUES E SÉRGIO LUIZ MUNIS
BOTELHO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 27.082/98,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
CIBOTRON SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA,  que pelo
presente CITA a Executada na pessoa de seu representante legal,
bem como seus sócios acima mencionados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a ISQN AUTON dos anos de 1.995
e 1.996, inscrito na certidão de dívida ativa nº 526/98, incidente
sobre a indicação fiscal nº 301.052-1, no valor de R$619,98
(seiscentos e dezenove reais e noventa e oito centavos), o qual
deverá ser  acrescido de honorários advocatícios, custas
processuais e demais cominações legais. Ou ofereçam bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da
penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o
presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN –
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DISK
ENFERMAGEM LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 26.887/98,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
DISK ENFERMAGEM LTDA,  que pelo presente CITA a
Executada na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a ISQN AUTON dos anos de 1.994
e 1.996, inscrito na certidão de dívida ativa nº 331/98, incidente
sobre a indicação fiscal nº 192.230-1, no valor de R$792,45
(setecentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), o
qual deverá ser  acrescido de honorários advocatícios, custas
processuais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da
penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o
presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN –
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CENTRO DE
DOENÇAS DIGEST CTBA S/C, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 26.933/98,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
CENTRO DE DOENÇAS DIGEST CTBA S/C,  que pelo presente
CITA a Executada na pessoa de seu representante legal, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue
o pagamento do débito referente a ISQN AUTON dos anos de
1.992 a 1.996 e MULTA COM de 1.997, inscrito na certidão de
dívida ativa nº 377/98, incidente sobre a indicação fiscal nº
225.135-0, no valor de R$3.838,79 (três mil, oitocentos e trinta e
oito reais e setenta e nove centavos), o qual deverá ser  acrescido
de honorários advocatícios, custas processuais e demais
cominações legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor
da dívida e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN –
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA UNISOFT COM E
REPRES EQUIP INFORM LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 -
5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS LÉLIO
TADEU DOS REIS e JANETE FRAZÃO DOS REIS, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
correrá em Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO
FISCAL sob n.º 34.000/99, em que é Exequente MUNICÍPIO
DE CURITIBA e Executados LÉLIO TADEU DOS REIS e
JANETE FRAZÃO DOS REIS, que pelo presente CITA os
Executados acima mencionados, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a IPTU do ano de 1.998,
inscrito na certidão de dívida ativa nº 6.068/99, incidente
sobre o imóvel de indicação fiscal nº 36.033.003.000-8, no
valor de R$349,60 (trezentos e quarenta e nove reais e
sessenta centavos), o qual deverá ser acrescido de correção
monetária, juros, multa, honorários advocatícios,  custas
processuais e demais cominações legais. Ou ofereçam bens
à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens
quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá
ser afixado no lugar de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

Rua Anna Gbur Barcik, 530, cadastrado na Prefeitura Municipal
de Curitiba sob a ind. fiscal 17.038.007.000-9, matrícula nº 4.904
da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$10.100,00 (dez mil e cem reais), em 06/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Anice Vitória Marques Cury.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 97.2032-0,  em trâmite
na 2ª Vara da Execuções Fiscais da Justiça Federal, em que é
Exequente Fazenda Nacional; bem como nos autos nºs. 33.225,
33.227 e 33.235, deste Juízo, em que é Exequente o Município
de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Executado ESPÓLIO DE THEMISTOCLIS
ISIDOROS DOUMENIS, na seguinte forma:
Dia 11 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, a quem mais der,
excetuado o preço vil.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 34.041/99
ap. 26.665/97 e 31.715/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado ESPÓLIO THEMISTOCLIS ISIDOROS
DOUMENIS
BEM: Lote de terreno situado na Rua Domingues Fernandes Maia
nº 166, com área de 700,0 m2, ind. fiscal 38.021.028.000 do
cadastro Municipal, matrícula 8.642 da 3ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais),
em 05/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Sra. Lizalete
Doumenis, na qualidade de Inventariante do espólio, da data acima
designada, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade da Executada IND METALURG PARAN S/
A IMP E COM, na seguinte forma:
Dia 10 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo maior lance.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 37.505/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
IND METALURG PARAN S/A IMP E COMC
BENS: 01 (um) Kit, platô, disco, rolamento, ref. 6202079, marca
Luk, para Corcel II, Belina II, Del Rey, Scala; 01 (um) platô ref.
121001410, marca Luk, para Escort 1.8, XR-3 1.8, Ghia, Verona
GLX, V.W Apollo GL/GLS, motor AP 1.8; 01 (um) platô ref.
119008910, marca Luk, para Uno, Prêmio, Elba, Fiorino, todos
os veículos c/motor 1500 cc (Fiasa) a partir de dez/91; 01 (um)
platô, ref. 118000112, marca Luk, para Fusca 1200/1300 (até 04/
73), Kombi 1200 (c/anel de encosto); 01 (um) platô ref.
118008911, marca Luk, para Fiat 147, Spazio (todos), Rallye,
Racing, Panorama, Oggi, Fiorino, Pick-Up, Uno, Prêmio, Elba,
todos com motor 1050/1300 cc.;  0l (um) platô ref. 117001410,
marca Luk, para Belina e Corcel até 5/77; 01 (um) disco de
embreagem ref. 322008211, marca Luk, para Monza 2.0/1.8,
Kadett 2.0/1.8, Ipanema; 01 (um) disco de embreagem ref.
320014912, marca Luk, para Escort L/GL, Ghia, XR-3, Verona
LX motor 1.3/1.6; 01 (um) disco de embreagem ref. 318004110,
marca Luk, para Corcel II, Belina II, motor 1.4; 02 (dois) discos
de embreagem ref. 317001410, marca Luk, para Fusca 1300, após
4/73, Brasília álcool, Gol 1.3.
AVALIAÇÃO: R$847,30 (oitocentos e quarenta e sete reais e trinta
centavos), em 03/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Exequente, à Rua Quari nº. 319.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 30 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 37.676/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A.
BENS: lote de terreno nº 1721-B, da quadra 45 da planta VI, no
Cajurú, arrebalde desta cidade,  medindo 12 m. de frente para a
rua Câmara Júnior, por 47,14 m. da frente aos fundos, pelo lado
direito de quem da rua olha o imóvel, confrontando com
propriedade de Dorlin Elias Caron, 46,21 m. do lado esquerdo,
onde confronta com Honjo & Cia. Ltda. e 12,50 m. na linha de
fundos, onde confronta com propriedade de João Yamamoto e
Evaldo Nadeli, com área de 560,10 m2, com indicação fiscal nº
48.020.012.000, contendo uma construção de alvenaria de tijolos,
com área de 330,00 m2., Matrícula nº 2.401 da 4ª Circunscrição;
um sistema completo de digitalização e processamento de dados
de imagem com processador de dados Silicom Graphics Mod.
Indigo 2, com unidade de disco rígido externo, manuais, mouse
de fotogrametria, disquetes, discos compactos (CD’s), fitas, placas,
cabos e conjunto de licenças Softplotter IPS – Sistema Integrado
de Fotogrametria Digital incluindo: Project Manager, Plate
Mesurement, Bunble Adjunstment, DTM Correlaction,
Orthophoto, Rectification Mosaic, KDMS Digital Mapping
Software, Surface Modeling with On-Line DTM Display e Edit,
Brdas Mapper, Plus 3 Contour Module. SET-SM-IPS; um monitor;
uma unidade central de processamento de dados; um teclado; 02
mouses; um CD, fitas magnéticas, cabos e manuais com o sistema
operacional; uma  unidade de disco rígido externo (Seagate); três
processadores de dados Silicom Graphics mod. INDY, com
manuais, disquetes, discos compactos (CD’s), fitas, cabos e
conjunto de licenças Softplotter MVE – Mono Vector Edit System
incluindo: Block Import, Orthophoto Rectification Mosaic, KDMS
Digital Mapping; três monitores; três unidade de processamento
de dados; três teclados, três mouses; três CD’s, fitas magnéticas,
cabos e manuais com o sistema operacional; um leitor digitalizador
de imagem (Scanner) Vexcel mod. VX 3000 Plus Completo.
AVALIAÇÃO: R$437.627,96 (quatrocentos e trinta e sete mil,
seiscentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos), em 02/
2.000.
DEPÓSITO: Em mãos dos Srs. JOSÉ ROBERTO RUTKOSKI e
SANLAI SILVA RUTKOSKI, à Rua do Aço nº 150 – CIC.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de agosto de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Executado JOÃO CAVALIN, na seguinte forma:
Dia 20 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 88.866/
99, m que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
JOÃO CAVALIN.
BEM: Lote de terreno nº 04, medindo 15,00 m. de frente para
uma estrada no Barigui do Seminário, por 30,00 m. de fundos,
sem benfeitorias, confrontando pelo lado direito com a referida
estrada e terreno de Luiz Alberti, Registro Imobiliário nº 50.389
da 6ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos
reais), em 10/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
ÔNUS: R$682,21 (seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e um
centavos), referente as custas de Depositário Público, atualizado
até março/99.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa, da data acima designada, caso não seja
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
do Executado MÁRIO AFFONSO ALVES DE CAMARGO, na
seguinte forma:
Dia 19 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, a quem mais der,
excetuado o preço vil.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,

sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 8.568/92,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
MÁRIO AFFONSO ALVES DE CAMARGO.
BEM: Lote de terreno com 405 m2, localizado à Rua Cap. João
Busse s/ nº., ind. fiscal 28.235.018.000-7, matrícula 35.274 da 4ª
Circunscrição desta Capital.
AVALIAÇÃO: R$17.000,00 (dezessete mil reais), em 04/2.000.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam INTIMADOS o Executado,
bem como a Sra. Regina Withers Alves de Camargo e herdeiros,
da data acima designada, caso não sejam encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 27.057/98,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
UNISOFT COM E REPR EQUIP INFORM LTDA,  que pelo
presente CITA a Executada na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetue o pagamento do débito referente a ISQN AUTON dos
anos de 1.994 a 1.996, inscrito na certidão de dívida ativa nº 501/
98, incidente sobre a indicação fiscal nº 288.515-6, no valor de
R$1.267,67 (um mil, duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e
sete centavos), o qual deverá ser  acrescido de honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações legais. Ou
ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN –
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ELKE MILZ
LIEBHOL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 47.147/
2.001, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada ELKE MILZ LIEBHOLD, que pelo presente CITA a
Executada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a ISQN
FIXO dos anos de 1.995 a 2.000, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 16.635/2.001, incidente sobre a indicação fiscal nº
262.227-9, no valor de R$1.545,44 (um mil, quinhentos e quarenta
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), o qual deverá ser
acrescido de honorários advocatícios, custas processuais e demais
cominações legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor
da dívida e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN –
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535
- 5º ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
ORGANIZAÇÃO DE IMÓVEIS IGUAÇÚ LTDA, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
correrá em Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO
FISCAL sob n.º 24.787/97, em que é Exequente MUNICÍPIO
DE CURITIBA e Executada ORGANIZAÇÃO DE
IMÓVEIS IGUAÇÚ LTDA, que pelo presente CITA a
Executada, na pessoa de seu representante legal, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias
efetue o pagamento do débito referente a IPTU do ano de
1.996, inscrito na certidão de dívida ativa nº 12.217/97, no
valor de R$163,40 (cento e sessenta e três reais e quarenta
centavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária,
juros, honorários advocatícios e custas processuais. Incidente
sobre o imóvel de indicação fiscal n.º 84.111.017.000-2; ou
ofereça bens à penhora, tantos quantos bastem para cobrir o
valor da dívida e demais cominações legais. Ficando ainda
INTIMADO do ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto
da execução e da sua conversão automática em penhora, caso
não haja pagamento do débito. Podendo oferecer embargos,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
conversão, caso não o faça, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN - Escrivã, que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ERCIO LUIZ WESCHENFELDER, BEM COMO DE SEU
CÔNJUGE, SE CASADO FOR, SEUS HERDEIROS  E
SUCESSORES,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 28.648/98,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ERCIO LUIZ WESCHENFELDER, que pelo presente CITA o
Executado, bem como seu cônjuge, se casado for, seus herdeiros
e sucessores, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente a IPTU
do ano de 1.997, inscrito na certidão de dívida ativa nº 5.499/98,
no valor de R$191,40 (cento e noventa e um reais e quarenta
centavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária,
juros, honorários advocatícios e custas processuais. Incidente sobre
o imóvel de indicação fiscal n.º 38.058.016.000-9; ou ofereçam
bens à penhora, tantos quantos bastem para cobrir o valor da dívida
e demais cominações legais. Ficando ainda INTIMADOS do

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALCIDES FERRO, BEM COMO DE SEU CÔNJUGE, SE
CASADO FOR, SEUS HERDEIROS  E SUCESSORES,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 32.292/98,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ALCIDES FERRO, que pelo presente CITA o Executado, bem
como seu cônjuge, se casado for, seus herdeiros e sucessores,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetuem o pagamento do débito referente a IPTU do ano de
1.997, inscrito na certidão de dívida ativa nº 21.970/98, no valor
de R$312,33 (trezentos e doze reais e trinta e três centavos), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, honorários
advocatícios e custas processuais. Incidente sobre o imóvel de
indicação fiscal n.º 59.098.020.000-8; ou ofereçam bens à penhora,
tantos quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais. Ficando ainda INTIMADOS do ARRESTO
procedido sobre o imóvel objeto da execução e da sua conversão
automática em penhora, caso não haja pagamento do débito.
Podendo oferecer embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da conversão, caso não o façam, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá
ser afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CLAUDEMIRO SAUSBIER,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 33.231/99,
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
CLAUDEMIRO SAUSBIER, que pelo presente CITA o Executado,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias
efetue o pagamento do débito referente a IPTU dos anos de 1.997 e
1.998, inscrito na certidão de dívida ativa nº 2.299/99, no valor de
R$689,90 (seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, honorários
advocatícios e custas processuais. Incidente sobre o imóvel de
indicação fiscal n.º 17.041.011.000-4; ou ofereça bens à penhora,
tantos quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais. Ficando ainda INTIMADOS bem como sua
esposa, do ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto da execução
e da sua conversão automática em penhora, caso não haja pagamento
do débito. Podendo oferecer embargos, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias a partir da data da conversão, caso não o façam, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã, que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto da execução e da
sua conversão automática em penhora, caso não haja pagamento
do débito. Podendo oferecer embargos, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias a partir da data da conversão, caso não o façam,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital
que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
IMPRIMEPAR IND GRÁF ED SERIG LTDA, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 48.378/
2.001, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada IMPRIMEPAR IND GRÁF ED SERIG LTDA, que
pelo presente CITA a Executada, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5
(cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a IPTU do
ano de 2.000, inscrito na certidão de dívida ativa nº 23.503/01,
no valor de R$1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, honorários
advocatícios e custas processuais. Incidente sobre o imóvel de
indicação fiscal n.º 84.092.010.000-9; ou ofereça bens à penhora,
tantos quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais. Ficando ainda INTIMADO do ARRESTO
procedido sobre o imóvel objeto da execução e da sua conversão
automática em penhora, caso não haja pagamento do débito.
Podendo oferecer embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da conversão, caso não o faça, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá
ser afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS SUCESSORES
E/OU TERCEIROS INTERESSADOS, BEM COMO DOS
HERDEIROS DO  EXECUTADO FELIZARDO LEITE P SILVA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 40.453/
2.000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado FELIZARDO LEITE P SILVA, que pelo presente CITA
os sucessores e/ou terceiros interessados, bem como os herdeiros
do Executado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente a
IPTU dos anos de 1.998 e 1.999, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 7.007/2.000, no valor de R$233,92 (duzentos e trinta e
três reais e noventa e dois centavos), o qual deverá ser acrescido
de correção monetária, juros, honorários advocatícios e custas
processuais. Incidente sobre o imóvel de indicação fiscal n.º
52.034.020.000-3; ou ofereçam bens à penhora, tantos quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações legais.
Ficando ainda INTIMADOS do ARRESTO procedido sobre o
imóvel objeto da execução e da sua conversão automática em
penhora, caso não haja pagamento do débito. Podendo oferecer
embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da conversão, caso não o façam, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º
ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
LURDES APARECIDA DE OLIVEIRA SALES, BEM COMO
DE SEU CÔNJUGE, SE CASADA FOR, SEUS HERDEIROS
E SUCESSORES,  SE FALECIDA, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
correrá em Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO
FISCAL sob n.º 31.043/98, em que é Exequente MUNICÍPIO
DE CURITIBA e Executada LURDES APARECIDA DE
OLIVEIRA SALES, que pelo presente CITA a Executada,
bem como seu cônjuge, se casada for, seus herdeiros e
sucessores, se falecida, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do
débito referente a IPTU dos anos de 1.996 e 1.997, inscrito
na certidão de dívida ativa nº 16.894/98, no valor de R$202,00
(duzentos e dois reais), o qual deverá ser acrescido de
correção monetária, juros, honorários advocatícios e custas
processuais. Incidente sobre o imóvel de indicação fiscal n.º
87.446.014.000-1; ou ofereçam bens à penhora, tantos
quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais .  Ficando ainda INTIMADOS do
ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto da execução e
da sua conversão automática em penhora, caso não haja
pagamento do débito. Podendo oferecer embargos, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da conversão,
caso não o façam, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SRA. SILVANA CRIBARI
PRADO, NA QUALIDADE DE ESPOSA DO EXECUTADO
PAULO JAIR DO PRADO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório,
expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 114.293/
87, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
PAULO JAIR DO PRADO, que pelo presente INTIMA a esposa
do executado acima mencionada, para oferecer embargos,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação
do presente, face conversão do arresto em penhora lavrada  às fls.
24, em data de 08/03/01, sobre o bem à seguir transcrito: “ imóvel
localizado à Rua Edgar Degas nº 324, objeto da matrícula nº
22.477 da 4ª Circunscrição, ind. fiscal 64.114.021.000-6. O qual
encontra-se depositado no Depositário Público. Ficando advertida
que caso não o faça presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi
o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã, que o fiz digitar e assino

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois.
Eu,  __________,  MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN - Escrivã, que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.
Av. Cândido de Abreu, 535, 3o Andar – Centro Cívico – Curitiba/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOÃO CARLOS VIEIRA
Edital n° 345/2001 – prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
n° 39.485, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
JOÃO CARLOS VIEIRA, foi ordenada a expedição do presente
edital, para que se proceda a CITAÇÃO de JOÃO CARLOS
VIEIRA, anteriormente localizado na Rua Maria Guebur, 23,
atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05)
dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da importância
de R$ 732,10 (setecentos e trinta e dois reais e dez centavos), em
05.11.2001, correspondente ao principal, acrescidas as cominações
legais, com referência ao IPTU de 99, inscrita na certidão de dívida
ativa n° 4.039 de 29/junho/2000. Poderá, outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos
quantos bastem para a satisfação do débito, advertindo-o ainda,
que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens,
transformar-se-à em penhora, o arresto efetuado no imóvel
matriculado sob n° 2806, da 8a Circunscrição Imobiliária desta
capital. E, fica desde já intimado para apresentar os embargos,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 18: “Cite-se o Executado por edital, com o
prazo de (30) trinta dias. Dil. nec. Em, 30/10/2001. (a) Josély
Dittrich Ribas – Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos cinco dias do mês
de novembro do ano de dois mil e um. Eu, (assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi
e subscrevi. E, (assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH
RIBAS – Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CHOCOLATES CASEIROS
ANTONELO  LTDA
Edital n.º 148/2002 - prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 15.846,
requerida por DARCI MIGLIANTE – FI contra IND. E COM.
DE CHOCOLATES CASEIROS ANTONELO LTDA, foi pelo
Dr. MOLOTOV PASSOS – Síndico da Massa Falida, apresentada
a seguinte petição:
PETIÇÃO DE FLS. 86: “Molotov Passos, na qualidade Síndico
da Massa Falida de Indústria e Comércio de Chocolates Caseiros
Antonelo Ltda, nos autos de Falência n.º 15.846, respeitosamente
vem à presença de V.Exa., expor e requerer o quanto segue: 1) –
De acordo com as declarações do Falido Sr. João Antonelo, às
fls. 84, que a empresa falida, não possui bens móveis ou imóveis,
bem como, as principais causas da decretação da falência, que
não conseguiu desenvolver sua empresa e ainda não dando a
manutenção adequada, o que impossibilitou a continuidade dos
negócios. 2) – Tendo vista, a inexistência de bens a serem
arrecadados e tratando-se de falência frustrada, deverá ser
publicado o Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências, para
que os interessados e credores requeiram o que a bem de seus
direitos. Diante do exposto, o síndico requer; a) – A publicação
do Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências, no espaço
reservado à este Juízo, tendo em vista a massa não possuir verba



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 29/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 219

para tanto, a fim dos credores e demais interessados, requeiram o
que for a bem de seus direitos. Nestes Termos, Pede Deferimento.
Curitiba, 24.06.2002. (a) Molotov Passos – Síndico”.
DESPACHO DE FLS. 87: “I- Publiquem-se os Editais previstos
no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 01/07/02. (a)
Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos onze dias
do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no
original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 432,00

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO –
ALBERTINO RODRIGUES PIPA
n.º 171/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL
n.º 11.214, movido pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
ALBERTINO RODRIGUES PIPA,  foi designado o dia 11 de
setembro de 2.002, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª
Vara da Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o
leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser arrematado
a quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADO
o Executado ALBERTINO RODRIGUES PIPA (CPF/MF n.º
002.487.899-53), para que fique ciente do despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 11/09/2002, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor. Intime-se por
mandado o devedor. Em, 29/7/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BEM A SER LEILOADO: “Terreno rural constituído de 2 lotes,
sem benfeitorias, sendo um sob n.º 2-B, subdivisão do lote 2,
com a área de meio alqueire, ou seja 12.100,00m2, fazendo frente
com a Estrada Curitiba-Ponta Grossa, situado na Colônia Santo
Inácio, deste Município, Indicação Fiscal 19.147.003.000,
Matrícula n.º 48.631 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Capital
”.
Pelo valor da avaliação de R$ 225.100,00 (duzentos e vinte e
cinco mil e cem reais), de 30.04.2001.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,
especialmente da Executada e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba
–
Paraná, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu, (assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)

JOSÉLY DITTRICH –
Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– INSTITUTO DE CULTURA ESPÍRITA DO PARANÁ –

ICEPA
Edital n.º 158/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL
n.º 33.185, movido pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
INSTITUTO DE CULTURA ESPÍRITA DO PARANÁ – ICEPA,
foi designado o dia 11 de setembro de 2.002, às 15:00 horas, na
sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço
acima impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da
Executada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo
presente, fica ainda INTIMADO o Executado INSTITUTO DE
CULTURA ESPÍRITA DO PARANÁ – ICEPA (CGC/MF n.º
76.707.983/0001-62), para que fique ciente do despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: “1. Inclua-se em pauta. 2.- Diligências de estilo. 3)
Em 12.7.02. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza  de
Direito”.
CERTIDÃO DE FLS. 41: “CERTIFICO E DOU FÉ, que fica
designado o dia 11 de setembro de 2002, às 15:00 horas, para o
leilão, no local de costume. Curitiba, 16 de julho de 2002. (a)
Otávio Cionek – Empregado Juramentado”.
BEM A SER LEILOADO: “Lote de terreno sob n.º 3-p, da Planta
“Aleixo Kloss”, situada na Campina do Siqueira, nesta Capital, à
Rua Anna Gbur Barcik s/nº, sem benfeitorias, sob a Ind. Fiscal
n.º 17.038. lote 8.000-2, matrícula n.º 14.865 da 8ª Circunscrição
de Curitiba”.
Pelo valor da avaliação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de
04.08.2000.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,
especialmente da Executada e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba
– Paraná, aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil
e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura
no original

) ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
 Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO PEDRO
GASPARIN

n.º 177/2002 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 30.348,
movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra ANTONIO
PEDRO GASPARIN, foi pelo Exeqüente nos termos do art. 1º e

seguintes da Lei nº 6.830/80 e demais dispositivos legais aplicáveis
à espécie, alegado o seguinte: “Que envidados todos os esforços,
tanto por Oficial de Justiça como pela Procuradoria, no sentido
de localizar o Executado, não foi possível sua intimação.”
Pelo presente Edital fica INTIMADO o Executado: ANTONIO
PEDRO GASPARIN, brasileiro, casado, industrial, portador da
CI/RG nº 1.910.809-0 e inscrito no CPF/MF sob nº 478.845.339-
87, anteriormente encontrado na Rua Padre Anchieta, 1.205, nesta
Capital, atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento
da penhora efetuada no seguinte bem: “Lote de terreno n.º 13, da
quadra 09, da Planta Capão Raso, situado no Bairro Capão Raso,
distrito do Portão, nesta Capital, com área total de 1.320,00m2,
com a Indicação Fiscal de setor 85 – quadra 102 – lote 013.000-
4 do Cadastro Municipal, com benfeitorias representadas por uma
residência edificada em madeira, conforme Matrícula n.º 64.969
do Cartório de Registro de imóveis da 8ª Circunscrição”, e no
prazo de 30 (trinta) dias, embargue a ação, querendo, através de
advogado, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos
alegados pelo Exequente na inicial, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 61: “Promova-se a citação editalícia do
executado na foram da Lei, sendo de caráter personalíssimo o
ato. Int. e dil., em 09.7.02. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos –
Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
especialmente do(s) Executado(s) e ninguém de futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba
– Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão , que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura
no original)

JOSÉLY DITTRICH RIBAS
Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE R.B.E. ELETRÔNICA
LTDA
Edital n.º 152/2002 - prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 16.494,
requerida por CASA DOS CINESCÓPIOS LTDA contra R.B.E.
ELETRÔNICA LTDA, foi pelo Dr. CLEBER DA SILVA
BARBOSA – Síndico da Massa Falida, apresentada a seguinte
petição:
PETIÇÃO DE FLS. 312/316: “CLEBER DA SILVA BARBOSA,
na qualidade Síndico da Massa Falida de R.B.E. ELETRÔNICA
LTDA., vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito, a
fim de oferecer o seu RELATÓRIO INICIAL – o que se faz na
forma seguinte: B) EM RESUMO: B.1. Não se tem bens a
arrecadar na presente falência consoante já verificado pelo Ex-
Síndico, Dr. Rui Portugal Bacellar, quando de suas diligências e
da oitiva dos falidos, tendo inclusive requerido o prosseguimento
do feito pelo rito do Art. 75, da LF. B.2. A única HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO que se tem é a do Banco Itaú S/A (Autos 17.985/
98) – já julgada. B.3. O procedimento de habilitação de crédito
do requerente da falência “Casa dos Cinescópios Ltda” (Autos
nr. 17394), encontra-se arquivado desde março/1999. B.4. Não
houve a instauração de Inquérito Judicial, o que se tem, na forma
do pedido do Ex-Síndico, de fls. 204, em data de 15 de julho de
1999, assim como não houvera perícia complementar, após a
entrega  dos livros faltantes. B.5. A massa não dispõe de quaisquer
recursos financeiros de modo a arcar com procedimentos periciais,
contratação de advogado, auxiliares ou afins. B.6. Existem
procedimentos de execução fiscal em andamento e outros
processos contra a empresa ora falida, na forma levantada por
este Síndico, cujos extratos se anexa. Porém, como já dito, a Massa
não dispõe de quaisquer numerários para fazer frente siquer com
as despesas de publicações de Editais porém esses débitos, na
forma da Lei, poderão ser executados pelos Órgãos competentes,
na pessoa física dos falidos (Sr. RENATO BECKER – CPF/MF
002.361.799-34 e Sr. EMÍLIO DRUSZCZ CPF/MF 109.915.819-
20). B.7. QUANTO A FRAUDE – embora a evidente falta de
capacidade gerencial, tenha levado a firma a situação de
insolvência, até aí, SMJ, não se poderia falar em fraude falimentar.
B.8. Não vemos pois, diante dos motivos acima aduzidos, a
ocorrência de delito falimentar praticado pelos sócios da empresa
falida, salvo melhor entendimento do ilustrado membro do
Ministério Público, à luz das declarações dos sócios da falida.
B.9. Já fora publicado o Edital a que alude o Art. 75, da Lei
Falências (fls. 134/135 – 28 e 29 de maio de 1998), sem
pronunciamento de terceiros, no prazo legal, tendo inclusive o
Ex-Síndico, em face de se tratar de falência frustrada, apresentado
o seu Relatório, na forma do § 2º do Art. 75, da LF (fls. 151).
CONCLUSÃO: Ante o acima exposto e, nos termos do artigo 75,
parágrafo 2º da Lei de Falências, vimos à presença de V.Exa., a
fim de requerermos: a) Seja determinado a expedição de ofícios
às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, dando-lhes ciência
que fora frustrado os meios de arrecadação dos bens da Massa
Falida, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo
legal, sob pena de assim não o fazendo, ficar este Síndico isento
de quaisquer responsabilidades, perante as entidades Fiscais
mencionadas. b) Se proceda nos termos do artigo 200, parágrafo
5º da LF; e c) Se dê, finalmente por encerrada a presente falência,
nos atermos do parágrafo 3º, do artigo 75, da LF, fazendo-se a
publicação por intermédio desse Cartório, face a indisponibilidade
de recursos da Massa Falida. Nestes Termos, Pede Deferimento.
Curitiba, 13.05.2002. (a) Cleber da Silva Barbosa – Síndico”.
DESPACHO DE FLS. 341: “I- Publiquem-se os Editais previstos
no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 01/07/02. (a)
Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos dezessete
dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no
original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
 Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE LORENI DIAS & CIA.

LTDA

n.º 149/2002 - prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 18.430,

requerida por BASF S/A contra LORENI DIAS & CIA. LTDA,

foi pelo Dr. MOLOTOV PASSOS – Síndico da Massa Falida,

apresentada a seguinte petição:

PETIÇÃO DE FLS. 218: “Molotov Passos, na qualidade Síndico

da Massa Falida de Loreni Dias & Cia. Ltda, nos autos de Falência

n.º 18.430, respeitosamente vem à presença de V.Exa., expor e

requerer o quanto segue: 1) – De acordo com as declarações do

Falido Sr. Loreni Dias, às fls. 216, que a empresa falida, não

possui bens móveis ou imóveis, bem como, as principais causas

da decretação da falência, foram os juros altos cobrados pelos

bancos, o que ocasionou a descapitalização da empresa. 2) – Tendo

vista, a inexistência de bens a serem arrecadados e tratando-se de

falência frustrada, deverá ser publicado o Edital referente ao art.

75 da Lei de Falências, para que os interessados e credores

requeiram o que for a bem de seus direitos. Diante do exposto, o

síndico requer: a) – A publicação do Edital referente ao art. 75 da

Lei de Falências, no espaço reservado à este Juízo, tendo em vista

a massa não possuir verba para tanto, a fim dos credores e demais

interessados, requeiram o que for a bem de seus direitos. Nestes

Termos, Pede Deferimento. Curitiba, 24.06.2002. (a) Molotov

Passos – Síndico”.

DESPACHO DE FLS. 2191: “I- Publiquem-se os Editais previstos

no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem

qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.

III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 01/07/02. (a)

Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito”.

E para que todos os credores e interessados possam fazer valer

seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-

se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.

Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos onze dias

do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no

original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei

digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS

Juíza de Direito.
R$ 396,00

R$ 684,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE REFRASUL

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

n.º 175/2002 – prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 19.475,
requerida por DOLOMA REFRATÁRIOS LTDA contra
REFRASUL COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA,  foi proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: “(autos n.º 19.475) – Através da decisão de fls. 68 a
71 dos autos, foi decretada a falência de Refrasul Comercial de
Equipamentos Industriais Ltda. O processo seguiu seus trâmites
legais, sendo que à fl. 125, o Sr. Síndico requereu a publicação de
editais, na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido
e efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados.
Ainda nos termos do artigo supra citado, o Sr. Síndico, em seu
relatório final às fls. 133/134, requereu o encerramento da falência
face à indisponibilidade de recursos da massa. Manifestou-se a
douta Curadora em parecer final, às fls. 136 e 137, pelo
encerramento da falência. É o relatório, DECIDO: O art. 75 da
Lei Falimentar é taxativo de no sentido de que: “se não forem
encontrados bens para serem arrecadados, o síndico levará,
imediatamente, o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o
representante do Ministério Público, marcará por editais o prazo
de 10 dias para os interessados requererem o que for a bem de
seus direitos”. Tal providência foi adotada, sendo que nenhum
dos credores requereu o prosseguimento da falência, restando seja
prolatada a decisão para encerramento, nos termos do § 3º do
citado artigo 75 da Lei Falencial. Isto posto, presentes os requisitos
legais e acolhendo as razões do Sr. Síndico e do Ministério Público,
por ausência de fatos ou circunstâncias que constituam crime
falimentar, bem como pelo desinteresse dos credores no
prosseguimento desta, julgo por Sentença, para que produza nos
seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o processo de falência
de Refrasul Comercial de Equipamentos Industriais Ltda.,
devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Públicas
Municipal, Estadual e Federal para que possam, se assim
entenderem, promover medidas cabíveis contra os sócios da falida,
nos termos da legislação fiscal. Expeça-se o competente edital,
sem custas por ausência de numerário para satisfazer o preparo, e
oportunamente, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os presentes. P.R.I.
C., em 8.8.02. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito
Substituta”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos treze dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no
original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura no original)

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
 Juíza de Direito.

R$ 540,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE DROGARIA SUPER
FARMA LTDA
Edital n.º 146/2002 - prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 19.282,
requerida por DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PANARELLO LTDA, contra DROGARIA SUPER FARMA
LTDA, foi pelo Dr. JUVENAL ANTONIO DA COSTA – Síndico
da Massa Falida, apresentada a seguinte petição:
PETIÇÃO DE FLS. 183/185: “JUVENAL ANTONIO DA
COSTA, síndico nomeado nos autos da falência de DROGARIA
SUPER FARMA LTDA., vem perante a jurisdição de  V.Exa.,
para dizer e requerer o quanto segue: Desde o limiar do processo
falimentar a autora pugna pela fraude praticada pelo Sr. Nelsi de
Lima, que transferiu a sociedade, aumentando o volume de
compras e logo em seguida transferindo a sociedade para o Sr.
Aloysio Ferreira dos Santos, em 17.06.1999. Pelo que consta da
certidão de fl. 179 o primeiro protesto levado a efeito contra a
sociedade foi em 14.10.1999, a r. sentença de fl. 117, fixou o
termo legal da falência em 60 dias anteriores ao primeiro protesto.
Como a sentença não foi fustigada no momento oportuno, razão
não mais assiste a requerente em querer fazer retroagir os efeitos
da quebra para a data da última alteração contratual. Por medida
de cautela, a sindicância ante os fatos narrados requereu a
intimação dos sócios constantes da última alteração contratual, e
ainda, aquele que foi nominado como o verdadeiro responsável
Sr. Nelsi de Lima, sendo que, as diligências foram todas negativas,
conforme se verifica as fls. 181, e 132. Tal providência foi por
medida de excessiva cautela, objetivando única e exclusivamente
a obtenção da verdade dos fatos e a imputação de qualquer ato ou
fato doloso a quem os tenha verdadeiramente praticado ou
beneficiado. Após o relatado brevemente, e considerando a
certidão que dá notícia que a empresa está fechada e seus sócios
em lugar incerto e não sabido, não existindo bens conhecidos a
ser arrecadados, e desconhecidos o destino dados aos livros
contábeis, com espeque no artigo 75 da lei falitária, in verbis:
Art. 75 – Se não forem encontrados bens para serem arrecadados,
ou se os arrecadados forem insuficientes para as despesas do
processo, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhecimento
do juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, marcará
por editais o prazo de 10 dias para os interessados requererem o
que for a bem dos seus direitos. Parágrafo primeiro – Um ou mais
credores podem requerer o prosseguimento da falência, obrigando-
se a entrar com a quantia necessária às despesas, a qual será
considerado encargo da massa. Ante os elementos constantes dos
autos, outra opção não restou ao síndico senão levar ao
conhecimento de V.Exa., a inexistência de bens arrecadados, e,
por conseguinte a pobreza absoluta da massa, para fazer frente às
despesas do processo. Isto Posto, REQUER: Que, após a oitiva
do D. representante do Ministério Público, seja determinada a
publicação dos editais de que trata o art. 75 da lei falimentar.
Que, não comparecendo nenhum interessado no prosseguimento
do feito que o mesmo seja encerrado sem mais formalidades, tendo
em vista que nenhum bem foi arrecadado, e o síndico não está de
posse de nenhum valor pertencente à massa. E. Deferimento.
Curitiba, 24.06.2002. (a) JUVENAL ANTONIO DA COSTA –
Síndico”.
DESPACHO DE FLS. 186: “I- Publiquem-se os Editais previstos
no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 28/6/02. (a)
Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos dez dias
do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no
original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS –
 Juíza de Direito.

R$ 648,00

EDITAL de Citação de: JOÃO DOS SANTOS
n.º 145/2002 - Prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
n.º 28.277, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
JOÃO DOS SANTOS, foi ordenada a expedição do presente edital,
para que se proceda a CITAÇÃO de JOÃO DOS SANTOS, para
que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório,
e efetue o pagamento da importância de R$ 809,29 (oitocentos e
nove reais e vinte e nove centavos), em 19.04.2001,
correspondente ao principal, devendo ser atualizada, na ocasião
do pagamento e acrescidas as cominações legais, (honorários,
custas e Funrejus), com referência ao IPTU de 97 inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 6.660, de 01/junho/1998. Poderá
outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento
ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado
no imóvel inscrito na Ind. Fiscal n.º 28.070.013.000-8, ficando
desde já intimado para, através de advogado apresentar embargos,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 28: “Cite-se por Edital consoante
determinado à fls. 18 e oficie-se, conforme retro-requerido.
Certificado o decurso do prazo para resposta, manifeste-se
novamente o exeqüente. Int. e dil., em 27/6/02. (a) Elizabeth N.
Calmon de Passos – Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos nove dias do mês
de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no original)
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi
e subscrevi. E, (assinatura no original)

 ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
 Juíza de Direito.
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JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA

COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), CARLOS HERNANDEZ

PEREZ CARISSIMO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE),

RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO.

A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA DE

DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA DE

CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo e

Cartório se processam os autos sob nº 1896/20001, de ação de

GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é requerente

RONALD REINALDIN e NECILDA AUGUSTO REINALDIN

e requerido(a) CARLOS HENANDEZ PEREZ CARISSIMO,

alega em resumo o seguinte: “que os pais das menores dissolveram

a sociedade conjugal, e desde então as menores encontram-se na

companhia da mãe; que desde o mês de abril/2000 o requerido

não vem cumprindo com o pagamento da pensão; que o(a)

requerido(a) encontra-se em lugar incerto e não

sabido.”xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fica a parte

requerida citada da ação e advertida de que se não apresentar

resposta no prazo de quinze dias, presumir-se-ão como verdadeiros

os fatos alegados na inicial.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente

edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do Fórum

e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente original

encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado e passado

nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná.

Em 16 de julho de 2002. Eu (a) _______ Escrivão, o datilografei

e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS

ESCRIVÃO

EDITAL

O DOUTOR FERNANDO FERREIRA DE MORAES JUIZ DE

DIREITO DA PRIMEIRA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA

COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele

conhecimento tiverem que de conformidade com a lei em vigor,

foi designado o dia 02 de setembro próximo às 09:00 horas, para

a instalação da 7ª Reunião Periódica de Julgamento pela Primeira

Vara do Tribunal do Júri desta Comarca, que funcionará em dias

consecutivos, enquanto durarem os trabalhos, sendo sorteados

para tanto os seguintes jurados:

JOSÉ RENATO R. BUCHMANN, MÁRIO GUERRA

EDUARDO, ANTÔNIO P. DIOGO, CEZAR AUGUSTO

RAMOS GRADELLA, AMARILDO B. ALCANTARA, HENOR

PINTO DOS REIS, JOSÉ LEÃO MARQUES SOBRINHO,

MANOEL OLIMPIO NEGRÃO SOTTOMAIOR, ERVINO

BINDA, LUIZ CARLOS SOUZA LOBO, CLÉSIO OLEGÁRIO

DA CUNHA, JOCIANO GOMES DE OLIVEIRA, OSMAR

REINERT, EDIO WILSON METIKA LOPES DE SOUZA,

VALDIR BRESOLIN, ADILSON BRUN, ANGELA MARIA

MARQUES DE MIRANDA, TÂNIA MARIA WERLANG,

ELAINE BOLZON ADOLFATO, JOANA GARCIA LISSA,

MARLENE RODRIGUES MACIEL FERREIRA, e suplentes:

MAURO H. EGASHIRCE, DANIEL JANISKI, JULIANO B.

JOPPERT e LOURIVAL DE CARVALHO.

A todos e cada um de per si se convida para comparecerem perante

este Tribunal do Júri, no dia e hora acima designados, para o fim

referido, sob as penas da lei se faltarem. E, para que chegue ao

conhecimento de todos, passou-se o presente EDITAL, que será

afixado no lugar de costume e publicado pela imprensa, como

determina a lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do

mês de agosto de dois mil e dois. Eu __________________(Gilda

Marina Heringer) escrivã designada, o subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES

Juiz de Direito

R$ 198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIO ANTONIO DE

LARA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos, quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tomarem, que por este Juízo e Cartório da 8ª Vara

Cível, se processam os termos da ação de EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 163/1999, em que MASSA

FALIDA DE CONSÓRCIO NACIONAL OURO FINO S.C.

LTDA move contra CLAUDIO ANTONIO DE LARA, brasileiro,

casado, motorista, portador (a) da C. I. RG nº 3.710.120-6Pr, em

lugar incerto, que fica  CITADO para que no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, pague a importância de R$ 7.071,70 (sete mil e

setenta e um reais e setenta centavos – 12.03.2002), mais

acréscimos legais, ou no mesmo prazo, nomeiem bens à penhora,

R$ 126,00 - NF 60104

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL –
COMARCA DE CURITIBA – PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ MARCOS
PEREIRA, brasileiro, CI-RG n. 205.407-8, CPF/MF n.
421.788.949-68, atualmente em lugar incerto e/ou não sabido,
para os termos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
FIDUCIÁRIA N. 327/2001, que lhe move BANCO ABN AMRO
REAL S/A., cujo pedido, em resumo, segue: “Requerente e
requerido firmaram o contrato com garantia em alienação
fiduciária sob n. 23/5774639. Por meio deste contrato foi
concedido ao requerido um crédito no valor de R$ 20.393,13, a
ser quitado em 36 parcelas mensais de R$ 844,84, cuja quitação
restou estabelecida para todo dia 26 do mês subseqüente ao
vencido, a partir de 26/02/01. Ocorre que o requerido sequer
efetuou o pagamento da primeira parcela do financiamento vencida

em 26/02/01. Por este razão, o autor requereu a busca e apreensão
do seguinte bem: Veículo marca GM, modelo Vectra GLS, ano
1996, gasolina, cor azul, chassi 9BGJK19BVTB548598, placas
CHI-9174. Deferida a liminar o bem foi apreendido, contudo o
requerido não foi citado por esta em lugar incerto e não sabido,
conforme certificou o oficial de justiça. As tentativas encetadas
para localização do réu restaram infrutíferas. Assim, requereu a
citação por edital. Assim, através deste é feita a citação do
requerido para que no prazo de (três) dias contestar o pedido ou,
se já houver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado,
requerer a purgação da mora, sob pena de não o fazendo
presumirem-se como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor
na inicial (art. 285, 2ª parte e 319 do CPC). Curitiba, 08 de agosto
de 2002. Eu, (a) JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente
Juramentado, que o digitei e o subscrevi, por determinação judicial.

(a)NADIL FURLAN
Escrivão

Cartório da 10ª Vara Cível
EDITAL DE PUBLICACÃO DE SENTENCA

O DOUTOR GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV.
MM. JUIZ DE DIREITO DA DECIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO PARANA. NA FORMA

DA LEI ETC...
M A N D A ao Oficial do Cartório de registro Civil da Comarca
de Curitiba Estado do Paraná, que a vista do presente Mandado

devidamente assinado e passado nos Autos Ação de Interdição
sob n0 15/2000, que tem como requerente ARCELINA VIEIRA
GARCIA OLIVEIRA e requerido PAULO SERGIO DE

OLIVEIRA, foi às fls 45 proferida a seguinte sentença : “Autos
nº 10.982/1972. I- Tendo em vista o contido na petição das folhas
40/41 e a concordância da representante do Ministério Público,

nomeio como curadora da interditada sua irmã, a Sra. Cléa Lúcia
Mafra, mediante compromisso. consignando que a hipoteca legal
deverá recair sobre sua cota parte correspondente ao bem que

tem por herdar. II- A matéria relativa ao inventário refoge ao âmbito
de discussão deste processo, devendo as partes interessadas
procederem a sua abertura por meio da via processual adequada,

inclusive com o beneficio da assistência judiciária gratuita, desde
que atendidos os requisitos necessártios. III- Intimem-se. Demais
diligências necessária (a)Genivaldo Nogueira Constantinov, Juiz

de Direito.” E para constar mandou passar o presente Edital
devendo o mesmo ser publicado uma vez no Diário da Justiça do
Estado, e pelo menos duas vezes em um dos jornais de maior

circulação da Capital, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos oito dias do mês

de agosto do ano de dois mil e dois. E Eu, (a) Maracy Izabel
Menghini. Auxiliar
Juramentada o digitei e subscrevo.

(a)Givanildo Nogueira Constantinov -
Juiz de Direito

EDITAL de CITAÇÃO de ANTONIO UBIRATAN
CORREA, com PRAZO DE 20 (vinte) dias

O Dr. ANTONIO DOMINGOS RAMINA JÚNIOR, MM. Juiz
de Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná,

FAZ SABER que por este Cartório e Juízo, tramitam autos de
Busca e Apreensão convertida para Ação de Depósito, nº 1168/
1999, proposta por Gulin Adm. de Consórcios S/C Ltda., contra
Antonio Ubiratan Correa, no qual o autor, em 26/07/1999,
requereu: a) liminarmente, a busca e apreensão do bem, automóvel

marca FIAT, modelo 190, ano 1983/83, chassi 1209030104REM,
placa ABN-0774, alienado fiduciariamente pelo autor ao réu,
através do contrato nº 0028137, grupo 0139/019-2; b) citação do

requerido para, querendo, contestar o feito; c) procedência da
ação para consolidar a posse do autor sobre o bem, acima descrito,
condenando ainda o réu ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios; o Juízo, em 11/10/1999, concedeu,
liminarmente, a busca e apreensão do veículo e determinou a
citação do suplicado; o Sr. Oficial de Justiça, da Comarca de

Uruguaiana-RS, em 17/08/2000, certificou não ter localizado o
bem, tão pouco o requerido. Por fim, pelo autor, em 27/03/2001,
foi requerida a conversão da Ação de Busca e Apreensão para

Ação de Depósito, o que, por este Juízo, em 29/03/2001, foi
deferido, e, esgotados os meios possíveis para localização do réu,
e estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, fica, Antonio
Ubiratan Correa, CITADO dos termos da ação em epígrafe para
que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, entregue o veículo,
objeto da presente ação e acima descrito, ou deposite, em juízo, o

seu equivalente em dinheiro, ou, então, se for menor do que o
valor do bem, pague o saldo devedor no importe de R$ 15.391,20
(quinze mil, trezentos e noventa e um reais e vinte centavos), ou

ainda, através de advogado constituído, no mesmo prazo, ofereça
resposta, sob pena de não o fazendo, lhe ser decretada a prisão
civil e a revelia.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba – PR, aos quinze (15)
dias do mês de maio do ano de dois mil e dois. Eu, (a) Maria
Arlete K. Marcondes, Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi
e subscrevo.

(a)ANTONIO DOMINGOS RAMINA JÚNIOR
R$ 108,00- NF 60105

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDERSON MAROLA, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

F A Z  S A B E R  a quantos virem o presente, que perante este
Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 6º andar, Curitiba-PR,
tramita a ação de DEPÓSITO, sob nº 609/2001, em que é
requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A., e por este CITA,
com o prazo de 30 (trinta) dias contados da primeira publicação
deste, o requerido ANDERSON MAROLA, brasileiro, portador
do R.G. nº 7.007.221-1 e inscrito no CPF sob nº 31.268.149-64,
o qual atualmente encontra-se em lugar incerto, dos termos da
ação e para no prazo de cinco (05) dias, entregar o bem: “Veículo
marca Volkswagen, modelo Voyage CL, ano 1994, a gasolina,
cor vermelha, chassi 9BWZZZ30ZRP296296, placas AFA-4132’,
depositá-lo em Juízo, consignar seu equivalente em dinheiro ou,
contestar a ação, sob a advertência de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo requerente, que em síntese são os seguintes: “As partes
firmaram contrato com garantia fiduciária sob nº 23/5390905;
Por meio deste contrato foi concedido ao requerido um crédito de
R$ 6.345,74, a ser quitado em 36 parcelas mensais de R$ 282,76,
cuja quitação ficou estabelecida para todo o dia 13 do mês
subseqüente ao vencido, a partir de 13/10/00. Ocorre que o
requerido deixou de efetuar a sexta parcela, vencida em 13/03/
01, bem como as demais vencidas; Por esta razão, o autor requereu
a Busca e Apreensão do bem supra descrito. Deferida a liminar, o
oficial de justiça deixou de proceder a apreensão do bem e a
citação do requerido, em virtude de o mesmo encontrar-se em
lugar incerto e não sabido. Assim, foi requerida a conversão da
ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito, e a expedição
de ofícios no sentido de tentar localizar o requerido, contudo,
todas as diligências restaram infrutíferas, sendo, então, requerida
a citação editalícia”. Curitiba, 18 de julho de 2002. Eu, (a) Patrícia
K. Simoneto Trevisan, Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.

(a)MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

R$ 126,00 - NF 60101

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA GIMENEZ CASOTTI –
PRAZO: VINTE (20) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos virem o presente ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ré Maria Gimenez Casotti,
que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível, tramita a
ação de BUSCA E APREENSÃO, convertida em AÇÃO DE
DEPÓSITO nº 988/2001, requerida por BANCO ABN AMRO
REAL S/A., contra MARIA GIMENEZ CASOTTI, da qual fica a
ré MARIA GIMENEZ CASOTTI, brasileira, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 178.819-8, inscrita no CPF/MF nº
21.330.709-07, residente em lugar incerto, devidamente CITADO
para, no prazo de cinco (05) dias, entregar o bem objeto da presente
ação, ou seja, AUTOMÓVEL MARCA FORD, MODELO
VERONA LX, COR BRANCA, ANO 1990, CHASSI Nº
9BFZZZ54ZLB131850, PLACAS AMO 1062, ou o seu
equivalente em dinheiro, no valor de R$ 6.206,00 (seis mil,
duzentos e seis reais), ou ainda, no mesmo prazo, contestar a
ação, sob pena de revelia, ou seja, não sendo contestada, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (arts. 285 e 319 do CPC). RESUMO:  “BANCO ABN
AMRO REAL S/A., requer ação de BUSCA E APREENSÃO
contra MARIA GIMENEZ CASOTTI, tendo como objeto a
apreensão do AUTOMÓVEL MARCA FORD, MODELO
VERONA LX, COR BRANCA, ANO 1990, CHASSI Nº
9BFZZZ54ZLB131850, PLACAS AMO 1062. Deferida a liminar,
não foram encontrados o veículo e ré, razão pela qual requereu o
autor a conversão da ação de busca e apreensão em DEPÓSITO,
com a citação editalícia da ré, para, no prazo de cinco (05) dias,
entregar o bem ou o seu equivalente em dinheiro. Dá-se a causa o
valor de R$ 6.206,00 (seis mil, duzentos e seis reais), em abril/
2002. DESPACHO: “1. Defiro a conversão (fls. 36/37), com
fundamento no art. 4º, do DL nº 911/69; anote-se no registro e
autuação e comunique-se o Distribuidor. 2. Após a apresentação
da minuta do edital (CN., 5.4.3.1) cite-se a ré, na forma do art.
902, do CPC, para, em cinco dias: (a) entregar a coisa, depositá-
la em Juízo ou consignar o valor do débito; (b) contestar a ação.
Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(CPC, arts. 319 e 285). Intime-se. Curitiba, 26/4/2002. (as)
CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA – Juiz de
Direito”. Em 07 de agosto de 2002. Eu, (a) CARLOS BARBOSA
DOS SANTOS, Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a)CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
Juiz de Direito

R$ 126,00 - NF 60102

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: “VERA LÚCIA PEREIRA,”
COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. A DOUTORA DENISE
ANTUNES, JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. F A Z
S A B E R,
que por este edital com o prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADA
a ré: VERA LÚCIA PEREIRA, brasileira, solteira, cabelereira,
inscrita no CPF/MF sob nº 969.329.299-53, para no prazo legal
de 05 (cinco) dias, ENTREGAR o bem: AUTOMÓVEL
VOLSKSWAGEN, MODELO SANTANA CD, ANO/MODELO
1986, COR PRETA, PLACA ACY - 5867, CHASSI Nº
9BWZZZ32ZGP248646, depositá-lo em Juízo, consignar o
equivalente em dinheiro ou contestar a presente ação, sob pena
de não o fazendo, importar na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes
autos de BUSCA E APREENSÃO C/ DEPÓSITO sob nº 734/
2001, proposta por BANCO VOLKSWAGEN S/A, contra VERA
LÚCIA PEREIRA, no qual o autor alega que é credor do réu pela
quantia de R$ 4.494,06, referente ao CONTRATO DE
FINANCIAMENTO AO CONSUMIDOR FINAL GARANTIDO

sob pena de não o fazendo, lhes serem penhorados tantos bens

quantos bastem para integral satisfação de seu débito, intimando-

se, após, para apresentar embargos, querendo, no prazo de 10

(dez) dias, contados após  o decurso do prazo do edital, sob pena

revelia, na conformidade com o despacho a seguir transcrito: “

Defiro o pedido de fls. 126/127, expeça-se edital, sendo que as

custas referentes à citação poderão ser preparadas posteriomente.

Intime-se. Curitiba, 22.02.2002. (as) João Eduardo Staut Nunes

– Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou

expedir o presente edital que será devidamente publicado e afixado

na forma da Lei. Curitiba, 26 de abril de  2002. Eu

_____________, (as) Ana Paula Savaris Mayer, o fiz digitar e

subscrevi. – Ceritifico que o original encontra-se entranhado nos

autos.

José Eudeni Magalhães

Juiz de Direito

EDITAL DE TUTELA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível, tramitam

os autos de TUTELA sob nº 1003/2001, requerida por JOÃO

GOMES DA SILVA em favor de JEFERSON GOMES DA

SILVA, tendo em vista falecimento dos pais do(a) menor, e via

de conseqüência nomeado o(a) requerente como tutor(a) da

mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e

não possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que

será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três

vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixados na forma da lei.

Curitiba, 28 de junho de 2002. (as) Eu, Ana Paula Savaris Mayer

– Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

(a) José Eudeni Magalhães
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO  DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 10° Andar, Ed. Montepar, Centro
Cívico
Telefone 041-254-7773

EDITAL  DE CITAÇÃO DE ADMI LOURENÇO TEIXEIBA
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS:
EDITAL DE CITACÃO DE ADMI LOURENÇO TEIXEIRA,

brasileiro, solteiro, CI-RG n. 2.077.244-1/PR, CPF/MF n.
051.425.948-51, atualmente em lugar incerto e/ou não sabido,
para os termos da AÇÃO DE APREENSÃO E DEPÓSITO N.

475/98, que lhe move COMPASS INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA, cujo pedido, em resumo, segue: O autor
é credor do réu pela importância de R$ 32.489,06 (trinta e dois

mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e seis centavos)
representada pelo saldo devedor apresentado em 19/03/1998,
aberto em virtude de um Contrato de Compra e Venda, com

Reserva de Domínio, mediante a Assunção Parcial de Dívidas e
Obrigações, Novação e outras Avenças n. 2BB-D27-282682-4,
assinado em 05/11/1997. Como garantia para assegurar o contrato

figuram: um automóvel marca GM, modelo Kadett GLS, cor cinza,
ano 1997, modelo 1998, chassi 9BGKS08BWVB403642 e três
Notas Promissórias no valor de R$ 891,93 (oitocentos e noventa

e um reais e noventa e três centavos. Ocorre que o Réu deixou de
cumprir com o estabelecido no contrato, fato que obriga o credor
a postular a prestação jurisdicional, para que seja consolidada a

propriedade e a posse plena e exclusiva do referido bem,
condenando o réu ao pagamento das custas e honorários
advocatícios. Assim através deste é feita a citação do requerido

para que, no prazo de 05 (cinco) dias contestar o pedido ou, se já
houver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado,
requerer a purgação da mora, sob pena de não o fazendo

presumirem-se como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor
na inicial (art.285, 2ª parte e 319 do CPC). Curitiba, quatro de
julho de dois mil e dois. Eu,(a) JOSÉ CARLOS CORREA-

Escrevente Juramentado, que o digitei e o subscrevi, por
determinação judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão
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POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA sob nº 546.277-0, celebrado
em data de 14.05.2001, no valor de R$ 3.690,00 a ser pago em 24
parcelas, com o vencimento da primeira parcela em 03.02.2001,
tendo com objeto do Contrato: AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN,
MODELO SANTANA CD, ANO/MODELO 1986, COR PRETA,
PLACA ACY - 5867, CHASSI Nº 9BWZZZ32ZGP248646.
Ocorre que o réu, deixou de efetuar o pagamento das parcelas.
Diante do exposto requer a citação da ré para entregar o bem,
depositá-lo em Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou
contestar a presente ação, bem como a condenação da ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sobre
o valor da causa (R$ 4.494,06). DESPACHO: “Recolha-se a
precatória expedida. Cite-se o réu, por edital, com o prazo de
vinte dias para, conforme requerido às fls. 80.” Em 11.07.2002
(a) Denise Antunes - Juíza de Direito Substituta. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba - Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês
de julho do ano de dois mil e dois. Eu, Sylvia Castello Branco
Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

 DENISE ANTUNES
. Juíza de Direito Substituta.

R$ 108,00 - NF 60106

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1994.5154-9
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROBERTO CARLOS

DIAS
PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu ROBERTO CARLOS DIAS, filho de Zacarias
Vergilio Dias e de Ana Barbosa Dias, por estar em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante
este Juízo, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, no. 672, 6o.
andar, centro, no dia 13/09/2002, às 15:00 horas, a fim de ser
interrogado nos referidos autos, a quem responde como incurso
nas sanções do artigo 155, parag. 4o., inciso IV, c/c artigo 29,
ambos do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 26 de
agosto de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1994.5154-9
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU TERCIDIO PEREIRA

DA SILVA
PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu TERCIDIO PEREIRA DA SILVA, filho de
Alberto Pereira da Silva e de Maria Benedita de Jesus, por estar
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no dia 13/09/2002, às 15:00
horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a quem
responde como incurso nas sanções do artigo 155, parag. 4o., inciso
IV, c/c artigo 29, ambos do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 26 de
agosto de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 1999.8377-6

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA SÉTIMA VARA
CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE CURITIBA –
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu RAIMUNDO OLIVEIRA BEZERRA
JUNIOR, filho de RAIMUNDO OLIVEIRA BEZERRA e
NELINHA MARIA PINHEIRO BEZERRA, atualmente em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia 21/11/2002, às
15h30min, para interrogatório e para acompanhar todos os demais
termos do processo a que responde perante este Juízo como incurso
nas sanções do art. 129, §1o ,I; DO CODIGO PENAL.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 20 de agosto de 2002, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o
subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

REF. 2001.5433-1
AÇÃO PENAL: 2001.5433-1

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
VALDINEI VIEIRA MARTINSPRAZO: 90 (NOVENTA)

DIAS

O Doutor LUIZ TARO OYAMA, MM. Juiz de Direito da
Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu perante
este Juízo, o réu VALDINEI VIEIRA MARTINS, natural de
CAMPOS NOVOS - SC, SOLTEIRO(A), filho de ARGEMIRO
VIEIRA MARTINS e EDILIA VIEIRA MARTINS, atualmente
em lugar incerto e não sabido, condenado ao cumprimento da
pena de 06 (SEIS) ANOS, 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE)
DIAS DE RECLUSÃO, em  REGIME SEMI-ABERTO E 10
(DEZ) DIAS-MULTA, como incurso nas sanções do art. 157, §
2O, II c/c art. 70; AMBOS DO CODIGO PENAL BRASILEIRO.
E como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
EDITAL o INTIMA da mencionada decisão, da qual poderá
interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término
do prazo em questão, o recurso cabível, sob ver passado em julgado
dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no local
de costume no átrio do Fórum desta comarca e publicado na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,
20 de agosto de 2002.

EU________________(Maria José Resende da Silva)  Escrivã
Designada que o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO,672, 9º ANDAR –

CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO

O MM. JUIZ DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER...a todos que o presente edital virem ou
deles conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (QUINZE) dias,
que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo
qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia e hora abaixo designados, a fim de ser
interrogado, se ver processar e acompanhar a todos os demais
termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 2001.5951-1

ARTIGO: Art.214 e comb.Art.224, alínea do C.P.

REU: GENECI SEVERINO DE OLIVEIRA

FILIAÇÃO: ZACARIAS SEVERINO DE OLIVEIRA e LUIZA
MINERVINA DE OLIVEIRA

DATA/AUDIENCIA:30/09/2002

HORA/AUDIENCIA: 16:00

Dado e passado nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 22 de agosto de 2002.
EU, (                                     ) ESCRIVÃ(O), O SUBSCREVI.

Maria Mercis Gomes Aniceto
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone/fax: 322-9577

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU,
EDILSON BONFIN DOS SANTOS, COM O PRAZO DE

NOVENTA(90) DIAS.

A DRª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2000.8692-4 que a Justiça pública desta Comarca promove
contra:EDILSON BONFIN DOS SANTOS, filho de Edemilson
Rodrigues dos Santos e Maria das Dores do Bonfin, foi o mesmo,
por sentença deste Juízo, condenado como incurso na pena(s)
do(s) artigo(s) 155,§ 4º, I do Código Penal, ao cumprimento da(s)
pena(s) de 02(dois) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa, no
valor equivalente a 1/30 do salário mínimo, vigente a época dos
fatos.O regime inicial de cumprimento é o aberto, nos termos do
Art.33,§ 2º,”b”, do Código Penal. Publique-se. Registre-se e
Intime-se.(a)Maria Mercis Gomes Aniceto. Curitiba,25/02/2002.
E, constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital de intimação da sentença
com o prazo de noventa(90) dias, para o fim de intimá-lo da
mencionada decisão, começando a fluir o prazo da data em que
este for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de
2002.
EU,                        Escrivã(o) o subscrevi.

   Maria Mercis Gomes Aniceto
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone/fax: 322-9577

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU,
VALDIR GOMES, COM O PRAZO DE NOVENTA(90)

DIAS.

A DRª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
1995.3397-6 que a Justiça pública desta Comarca promove
contra:VALDIR GOMES, filho de Ademar Gomes e Vivina
Gomes, foi o mesmo, por sentença deste Juízo, condenado como
incurso na pena(s) do(s) artigo(s) 171 caput do Código Penal, ao
cumprimento da(s) pena(s) de 02(dois) anos e 01(hum) mês de
reclusão e 30(trinta) dias-multa, no valor equivalente a 1/30 do
salário mínimo, vigente a época dos fatos.O regime inicial de
cumprimento é o semi-aberto, nos termos do Art.33,§ 2º,”b”, do
Código Penal. Publique-se. Registre-se e Intime-se.(a)Maria
Mercis Gomes Aniceto. Curitiba,08/03/2002. E, constando dos
autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital de intimação da sentença com o prazo
de noventa(90) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada
decisão, começando a fluir o prazo da data em que este for
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de
2002.

 EU,                        Escrivã(o) o subscrevi.

  Maria Mercis Gomes Aniceto
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone/fax: 322-9577

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU,
GERALDO DOMINGOS DA SILVA FILHO, COM O

PRAZO DE NOVENTA(90) DIAS.

A DRª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº 189/
91 que a Justiça pública desta Comarca promove contra:
GERALDO DOMINGOS DA SILVA FILHO, filho de Geraldo
Domingos da Silva e Lazara Domingos Silva, foi o mesmo, por
sentença deste Juízo, condenado como incurso na pena(s) do(s)
artigo(s)157, § 2º,II, do CP, art.69 e 29 do mesmo diploma legal,
ao cumprimento da(s) pena(s) de 06(seis) anos, 02(dois)meses e
20(vinte)dias de reclusão e 15(quinze) dias-multa, no valor
equivalente a 1/30 do salário mínimo, vigente a época dos fatos.O
regime inicial de cumprimento é o semi-aberto, nos termos do
Art.33,§ 2º,”b”, do Código Penal. Publique-se. Registre-se e
Intime-se.(a)Maria Mercis Gomes Aniceto. Curitiba,19/12/2000.
E, constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital de intimação da sentença
com o prazo de noventa(90) dias, para o fim de intimá-lo da
mencionada decisão, começando a fluir o prazo da data em que
este for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de
2002.

 EU,                        Escrivã(o) o subscrevi.
  ________________________

  Maria Mercis Gomes Aniceto
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: DOMINGOS ANTONIO CARLETTO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com o
prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a Domingos Antonio Carletto,
brasileiro, natural de Santa Maria-RS, filho de Mario Carletto e
de Amália Minelo Carletto, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante
este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum Criminal, no dia 14.10.2002, às
16:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo nº 2000.10961-4, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 171 “caput” do Código Penal.

Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Eu_______________, Escrivã, que o subscrevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MARCELO RAMOS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA  LUCIA   DE   PAULA  ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com o
prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a Marcelo Ramos, brasileiro, nascido
em 12.08.1980, filho de Roseli Maria de Ramos, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O,
a comparecer perante este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum
Criminal, no dia 25.09.2002, às 09h30m, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo nº 2002.3484-
7, a que responde como incurso nas sanções do artigo 16, da Lei
nº 6368/76.

Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Eu_______________, Escrivã, que o subscrevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MIGUEL TABORDA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com o
prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a Miguel Taborda, brasileiro, nascido
em 14.09.1974, filho de Leopoldo Taborda e de Sebastiana de
Barros, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 11ª
Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-
11º andar-Fórum Criminal, no dia 25.09.2002, às 08h30m, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo nº 2002.3484-7, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 12 da lei nº 6368/76.

Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Eu_______________, Escrivã, que o subscrevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ARAUCÁRIA

“JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA – PR.”

EDITAL DE LEILÃO N.º 042/2.002.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro e segundo leilão, os móveis de propriedade da
devedora MINASGÁS S/A. – DISTRIBUÍDORA DE GÁS
COMBUSTÍVEL, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO – Dia três (03) de Setembro de 2.002, às
13:30 horas, com encerramento às 14:00 horas, por preço igual
ou superior a avaliação.
SEGUNDO LEILÃO - Dia dezenove (19) de Setembro de 2.002,
às 13:30 horas, com encerramento às 14:00horas, para a venda
dos mesmos a quem mais der.
LOCAL: - Edifício do Fórum, sito à Rua Major Sezino Pereira de
Souza, 419, na Comarca de Araucária – Pr.
PROCESSO: - Autos de Carta Precatória n.º 124/2.000, extraída
dos autos de Ação de Indenização – Sumária (em fase de execução
de senteça) n.º 7625/1987, em que é exequente GUMERCINDO
RAIMUNDO GONÇALVES, e executado MINASGÁS S/A. –
DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUSTÍVEL.
BENS: “1.803 (um mil, oitocentos e três) botijões, capacidade
GLP-13 quilos.”
DEPÓSITO: - Em mãos do representante legal da executada, Sr.
José Carlos Christo. – Depositário Particular.
AVALIAÇÃO: R$ 36.060,00 (trinta e seis mil e sessenta reais),
em 20/03/2.002.
VALOR DA DIVIDA: - R$ 44.109,84 (quarenta e quatro mil,
cento e nove reais e oitenta e quatro centavos), em 02/08/2.002.
ÔNUS: - Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MINASGÁS
S/A. – DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUSTÍVEL, na pessoa
de seu representante legal, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal.
Araucária, 02 de Agosto de 2.002.- Eu,
(Idilson Antonio de Melo), Emp. Juramentado, o digitei e
subscreví.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
Juíza Substituta

R$ 198,00
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CAMBARÁ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praça, o bem de propriedade do executado
EDISON GOMES DA SILVA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 29/AGOSTO/2002, ÀS 09:00 horas,
por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a quem
mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 10/SETEMBRO/2002, ÀS 09:00
horas, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil (menos de 60%
da avaliação).
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil, 1229.
PROCESSO: Autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº
231/2001 em que é exeqüente HIDETO MATSUBARA.
LEILOEIRO:-  Fernando Martins Serrano, cuja comissão em caso
de adjudicação será de 2% sobre o valor da avaliação; em caso de
arrematação 5% sobre o valor do bem, a ser pago pelo arrematante
e em caso de remição 2% sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo executado.
BEM: 1)- Uma parte ideal correspondente a 50% de um terreno
medindo 10,50m de frente para a Rua Osvaldo Cruz, com igual
metragem nos fundos, por 22m da frente aos fundos de ambos os
lados, confrontando pela frente com referida Rua Osvaldo Cruz,
do lado direito confronta com terreno de Pedro Leonel, do lado
esquerdo com terreno de Luzia Belia de Oliveira e nos fundos
com Valentim Pelissari, contendo uma casa nos fundos de madeira
com 04 cômodos e um banheiro, sem forro, ladrilho de vermelhão
e uma casa em construção (em alvenaria) na frente com 05
cômodos 1 um banheiro, coberta com telhas, sem porta e janelas,
somente rebocada por dentro, contra piso de concreto e sem forro,
devidamente matriculado sob nº 4.438 do CRI local.
AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$-6.000,00 (seis mil reais).
ONUS:  Não há.
RECURSO PENDENTE: nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado das praças designadas o
executado EDISON GOMES DA SILVA, caso não seja encontrado
para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano dois mil e
dois (24/06/2002). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

R$ 99,00 - NF 60057

CAMPINA DA LAGOA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
_____________________________________________________________

Edital de publicação de sentença proferida nos autos  n º
234/95 de INTERDIÇÃO, em que  é autor Nivaldo dos Reis

e interditando Frederico Ribeiro - prazo 10 (dez) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por este
Juízo  e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Campina
da Lagoa/Pr, se processam os autos n º 234/95 de ação de
Interdição, em que é autor Nivaldo dos Reis, e interditando
Frederico Ribeiro, no qual  por sentença proferida em 28/02/2001,
foi DECRETADA  a INTERDIÇÃO do Sr. FREDERICO
RIBEIRO, portador de anomalia psíquica, de caráter permanente,
sendo o Sr. NIVALDO DOS REIS, brasileiro, casado, lavrador,
residente e domiciliado no Distrito de Santo Rei, município de
Nova Cantu/Pr., inscrito no CPF/MF sob n º 731.874.709-63,
NOMEADO CURADOR do interditando, na forma do art. 5 º,
inciso II, do Código de Processo Civil. E para  que chegue ao
conhecimento de todos  e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão
oficial, bem como na imprensa local, por  três vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
três dias do mês de julho do ano de dois mil e um.
Eu.............................................Christiane Angélica Kizerlla
Villela, Escrivã, que digitei e subscrevi.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
   Juiz Substituto

CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL-PR
OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

____________________________________________________

EDITAL DE INTMAÇÃO
Com prazo de Quinze (15) dias.

O DOUTOR DR.WOLFGANG WERNER JAHNKE, MM.
JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DESTA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este juízo e secretaria, se
processam os autos de DESEJO, registrado sob nº 317/1991 onde
é requerente JANES BRUNING  e outro, e requerido EVA
MARQUES, tendo em vista que feito levantamento junto ao
Depósito Público desta comarca e os bens abaixo relacionados,
encontram-se depositados vinculados à este processo e tendo o
autor e a requerido sido devidamente intimados  os mesmo não se
impugnaram o pedido de incineração feito pelo Sr Depositário
Público às fls. 32/43, e ainda mais em cumprimento ao Código de
Normas, estes bens foram inspecionados  por este Juízo e verificou-
se que os mesmo encontram-se em péssimo estado de conservação
e funcionamento, sem qualquer valor comercial. Portando o

presente é expedido para INTIMAÇÃO de eventuais interessados,
os quais deverão provar a propriedade dos bens, se for o caso,
para que possam pedir junto a este juízo a sua restituição. Bem
como, o presente é expedido para  a INTIMAÇÃO  de todos de
que foi designado o dia 20 de setembro de 2002, às 17:00 hs.,
para a realização da Incineração dos bens abaixo relacionados, a
qual se realizará sito a rua da Laminadora, 260, Sede do Depósito
Público desta Comarca.

Relação de bens para incineração:

Ficha controle do depósito nº 458, 01 fogão de quatro bocas,
marca geral, cor bege, com mangueira e registro, sem o tampo,
amassado, com vários utensílios de cozinha, em péssimo estado
de conservação;

Ficha controle do depósito nº 460, 01 guarda roupa estilo
cerejeira, com três portas, sendo que as portas não fecham, sem
os pés, em péssimo estado de conservação;

Ficha controle do depósito nº 461, 01 guarda roupa estilo
cerejeira, com  duas portas, sendo que a parte de cima está solta,
com várias peças de roupa dentro, em péssimo estado de
conservação;

Ficha controle do depósito nº 467, 01 guarda roupa, com  duas
portas e três gavetas, sendo que uma está quebrada, com várias
peças de roupa dentro, em péssimo estado de conservação;

Ficha controle do depósito nº 565, 01 colchão de casal, com
capa de pano, em péssimo estado de conservação;

OBSERVAÇÃO: 1) Todos os bens descritos na relação supra ,
encontram-se devidamente cadastrados junto ao deposito público;
2) Todos os bens descritos nas fichas encontram-se em péssimo
estado de conservação e portando não possuem qualquer valor
comercial.
DESPACHO: – I) Conforme certificado às fls. 48, os procuradores
das partes não impugnaram o pedido de fls 32/43 pelo depositário
público. Somente o Curador Especial, se manifestou
favoravelmente ao pedido, conforme se vê às fls. 52;  II) As partes
devidamente intimadas a época, não se manifestam sobre o auto
de arromvameto e remoção de fls. 30, conforme se observa pela
certidão de fls.31. E as fls. 31 verso, foi determinado o
arquivamento do feito. III) Assim sendo, defiro o pedido pelo Sr
Depositário e determino o prosseguimento , cumprindo-se o CN
item 3.14.8 – III,IV e V. IV) Baixem os autos para as devidas
providências, devendo o Sr Depositário designar para o ato, dia,
hora e local, bem como publicar o edital na forma determinada,
dando-se ciência a este Juízo. V) Efetuada a incineração, lavre-se
termo do ocorrido. VI) Fixo o prazo de 60 (sessenta)  dias para
cumprimento. Cascavel, 01.07.2002. Dr Wolfgan Werner Jahnke
– Juiz de Direito.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, aos 22 dias
do mês de agosto de 2002. Eu ______Rodrigo Timótheo Taborda,
depositário público, que digitei e subscrevi.

Wolfgang Werner Jahnke
Juiz de Direito

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
Av. Tancredo Neves, nº 2320 - Fone (045) 226-1615

Bairro Alto Alegre - CEP 85.804-260
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SILVANA PIRES DO
NASCIMENTO - PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente à requerida SILVANA
PIRES DO NASCIMENTO, brasileira, casada com RANI FARAJ
SLEIMAN, do comércio, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos
de NOTIFICACAO JUDICIAL, sob nº 000342/2002 em que
BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A move contra SILVANA
PIRES DO NASCIMENTO. Tem o presente edital a finalidade
de NOTIFCAÇÃO da requerida SILVANA PIRES DO
NASCIMENTO, dos termos da mencionada ação, cuja petição
inicial segue abaixo resumidamente transcrita: “BANCO DE
CRÉDITO NACIONAL S/A, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecido no Centro Empresarial Nações Unidas, Torre Oeste,
Av. das Nações, 12.901, na Cidade e Comarca de São Paulo/SP,
inscrito no CNPJ nº 60.898.723/001-81, por seus bastante
procuradores e advogados infra assinados, vem com a presente,
mui respeitosamente, perante V.EXa., promover a presente
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL contra SILVANA PIRES DO
NASCIMENTO, brasileira, casada com Rani Faraj Sleiman, do
comércio, residente e domiciliada à Rua Barão do Cerro Azul,
1.152, nesta cidade e comarca de Cascavel/PR, inscrita no CPF
nº 034.288.659-10, pelos motivos que a seguir expõe: 01-O autor
celebrou com a requerida um contrato de abertura de crédito ao
consumidor para financiamento de bens e/ou serviços, pelo valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescido dos encargos de R$
3.789,44 (três mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos), resultando no valor total do financiamento, a
quantia de R$ 13.789,44 (treze mil, setecentos e oitenta e nove
reais e quarenta e quatro centavos), resgatável em 36 prestações
mensais de R$ 383,04 (trezentos e oitenta e três reais e quatro
centavos), cada, através da Agência - Cascavel, firmado em data
de 13.02.2001, vencendo-se a primeira parcela em 13.03.2001 e
as demais subseqüentemente, a terminar em 13.02.2004, dando a
Requerida, em garantia, através de alienação fiduciária, o seguinte
bem: “Um (1) veículo marca/modelo CORSA GSI 16 V, ano de
fabricação 1995, ano modelo 1996, chassi
9BGSN08PTSC6311689, à gasolina, categoria passageiro, cor
prata, renavam 647565994, placa CDD 3164-PR”; Que, todavia,
a requerida deixou de cumprir com o pagamento das parcelas
referentes ao contrato, a partir da vencida em 13/10/2001 à 12/
03/2002, importando o débito na quantia de R$ 1.915,20 (um
mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos); -03 Que, tendo
o requerente diligenciado no sentido de localizar a requerida para

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
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Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO AVELINO JOAO
MIOTTO, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

     O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
AVELINO JOAO MIOTTO fiel depositário, com referencia aos
autos de EMBARGOS DO DEVEDOR, sob nº 000679/1994 em
que NELSON PALMA move contra AVELINO JOAO MIOTTO
e ALCIDES ANTNIO MIOTTO, tendo o presente a finalidade
de INTIMAÇÃO do requerido, AVELINO JOAO MIOTTO, para
que compareça em Cartório da 3ª Vara Cível de Cascavel/PR,
situado no Edifício do Fórum, Avenida Tancredo Neves, n. 2320,
e proceder a assinatura do termo de penhora, dando-se ciência
para proceder a apresentação de Embargos a Execução perante
este Juízo. Mandou expedir o presente edital que será fixado no
local de costume e publicado na forma da lei.  D A D O  E  P A S
S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 21 de junho de 2.002 . EU/(a)VERONICA TEIXEIRA
FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartório)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

Juiz de Direito
R$ 162,00

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO - Estado do Paraná

= EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO 60 (sessenta) DIAS
= do executado ELIAS ANTONINO DE FREITAS e sua

mulher TANIA DIAS DE FREITAS.
A Doutora ADRIANA PAIVA, Juíza de Direito da Vara Cível da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, sob n0 481/96, em que é exequente BANCO
BRADESCO S/A e executados ENIO JOSÉ DE FREITAS e
ELIAS ANTONIO DE FREITAS, sendo que mediante o presente
edital INTIMA o executado ELIAS ANTONINO DE FREITAS.
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF do MF sob n0

165.471.529-87, e sua mulher TANIA DIAS DE FREITAS, de
que em data de 11/06/2001, na Comarca de Jaguariaíva/Pr, nos
autos de Carta Precatória n0 48/2001, foram penhorados os
seguintes imóveis: “01 Parte de terras rurais sem benfeitorias com
área 11,09 alqueires ou 268.451,34 m2 ou ainda 26,84 hectares
situado no lugar denominado Barrinha, Município e Comarca de
Jaguariaíva/Pr, com as divisas e confrontações constantes da
matricula 4157; e 01 área de terras rurais com área 4,00 alqueires
e 29 litros, 4,47 alqueires ou 114.659.89m2 ou 11,46 hectares,
situado no lugar denominado Barrinha, no Município e Comarca
de Jaguariaíva/Pr, com as divisas e confrontações constantes da
matricula 4158; e 01 área de terras rurais situada na Fazenda das
Cinzas, no Município e Comarca de Jaguariaíva/Pr, com área de
60,00 alqueires iguais 145,2 hectares, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula n0 4832”; bem como, para
que no prazo de 10 (dez) dias, querendo, ofereçam defesa por
meio de embargos; em cumprimento ao r. despacho de fls. 98, do
teor seguinte: “Autos n0 481/96. Como requer ás fls. 97. Intimem-
se o segundo executado e seu cônjuge acerca da penhora efetivada
e do prazo para embargar por edital (tendo em vista a informação
negativa de fls. 71/verso), com prazo de 60 (sessenta) dias. Dil.
necessárias. Castro, 06.06.2002. (a) ADRIANA PAIVA, Juíza de
Direito”. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado cópia
no átrio do Fórum, no lugar de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos onze
(11) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e  dois (2002).
Eu, (a) Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino
por de do MM. Juiz de Direito Cleuza Marlene Resseti Guiloski
– Empregada Juramentada

CASTRO

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO –PR

¾ Cartório Cível Comércio & Anexos ¾

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos 246/00, de INTERDIÇÃO
E CURATELA, a requerimento de ROSELI APARECIDA
MARTINS ROSA, foi decretada a INTERDIÇÃO E CURATELA
de APARECIDO ROSA, por sentença proferida em 19/03/2002,
cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “DECRETO A
INTEDIÇÃO de APARECIDO ROSA, brasileiro, casado, com
39 anos de idade, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 5º,
inciso II, do Código Civil, nomeado como curador(a) ROSELI
APARECIDA MARTINS ROSA. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais , expeça-se ainda edital, com
observância  no Artigo 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-
se o competente edital, que deverá  ser publicado por três vezes
com intervalo de 10(dez) dias. 19/03/02 – DR. RODRIGO
OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL – JUIZ DE
DIREITO. Expediu-se o presente Edital, que deverá ser publicado
por tr6es vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio,
15 de agosto de 2002. Eu__________________(André Albino
Lucchese) – Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO EODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO –PR

¾ Cartório Cível Comércio & Anexos ¾

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos 348/01, de INTERDIÇÃO
E CURATELA, a requerimento de THEREZA FERNANDES DA
SILVA, foi decretada a INTERDIÇÃO E CURATELA de
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA FILHO, por sentença
proferida em 24/02/2002, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“DECRETO A INTEDIÇÃO de SEBASTIÃO FERREIRA DA
SILVA FILHO, brasileiro, sem ocupação, portador do RG/Nº
5.289.853-0, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 5º, inciso II,
do Código Civil, nomeado como curador(a) THEREZA
FERNANDES DA SILVA. Inscreva-se a presente no Registro de
Pessoas Naturais , expeça-se ainda edital, com observância  no
Artigo 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente
edital, que deverá  ser publicado por três vezes com intervalo de
10(dez) dias. 24/02/02 – DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES
GOMES DO AMARAL – JUIZ DE DIREITO. Expediu-se o
presente Edital, que deverá ser publicado por tr6es vezes com
intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio, 15 de agosto de
2002. Eu__________________(André Albino Lucchese) –
Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO EODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
Paraná

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
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Fone/Fax: (0xx45)  226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA
CONHECIMENTOS DE TERCEIROS E INTERESSADOS -
PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
etc...

 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara Cível,
se processam os autos de CURATELA sob n. 000790/2001, em
que ZENI ANTUNES BARROS contra VILMA ANTUNES
VIEIRA, nos termos da sentença proferida às fls. 42, foi decretada
a INTERDIÇÃO de VILMA ANTUNES VIEIRA, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. ZENI ANTUNES
BARROS, brasileira, portadora da RG n. 712.612-Pr, residente
na Cidade de Santa Tereza do Oeste. E para que chegue ao
conheimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorancia ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital
para conhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da
Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local.
DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 04 de julho de 2.002 EU/ (a)VERONICA TEIXEIRA
FIDELES, FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO

notificá-la a efetuar o pagamento das prestações vencidas,
acrescidas dos respectivos encargos, seus esforços resultaram
inúteis, razão pela qual, outro caminho não lhe resta, senão o de
promover a presente notificação judicial; 04-Assim, no intuito de
prevenir responsabilidades, prover a conservação e ressalta de
seus direitos, com fundamento nos artigos 867 e seguintes do
CPC, combinados com os artigos 1º e seguintes do Decreto-lei
911/69, requer se digne V.Exa., determinar a NOTIFICAÇÃO da
requerida SILVANA PIRES DO NASCIMENTO, acima
individuada, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetue
o pagamento das prestações vencidas, acrescidas dos respectivos
encargos, sob pena de rescisão do contrato, com antecipação do
vencimento das demais prestações, nos termos do contrato e do
contido no artigo 762, incisos do Cód. Civil, cuja notificação, se
destina para constituição em mora da requerida, para oportuna
ação de busca e apreensão do bem dado em alienação fiduciária,
o que se requer por medida de direito e de justiça; 05- Requer-se
que, após procedida a respectiva notificação, sejam os autos
entregues ao autor, independentemente de traslado, nos termos
do contido no 872 do supra citado estatuto processual civil; 07-
Dá-se à presente, para efeitos fiscais, o valor de R$ 100,00 (cem
reais). Pede Deferimento. Cvel., 03.05.2002. Pp Genésio Nailôr
Finger/Ana Paula Finger-ADVOGADOS.” - E, para que chegue
ao conhecimento de terceiros, principalmente da requerida supra
mencionada, mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO  E
PASSADO em Cartório, nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu,___________________________(Maria Lucia
Segateli), Empregada Juramentada, que o digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
=  JUIZ  DE  DIREITO  =
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA- PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR LEONARDO RIBAS TAVARES, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 35º SEÇÃO JUDICIÁRIA, NA FORMA DA
LEI, ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada às fls.41/
42 nos autos 285/98 de INTERDIÇÃO E CURATELA em que é
requerente Ministério Público e requerida Antonia Saruva, foi
procedida a INTERDIÇÃO DE ANTONIA SARUVA, brasileira,
solteira, nascida aos 25 de dezembro de 1937, filha de Bento
Saruva, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca, na
localidade de Ato Jacutinga, para os atos da vida civil, por ser a
interditanda pessoa deficiente, e portadora de doença mental,
sendo totalmente incapaz de entender os fatos e atos da vida civil,
e de determinar-se, bem como exprimir precisamente sua vontade.
Ficando nomeado seu curador HÉLIO CARLOS BRUSTOLIN,
brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº4.180.782-2,
residente e domiciliado na localidade de Alto Jacutinga, nesta
Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR, podendo o ora curador,
administrar seus bens e representa-la na vida civil. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu,
______________________, (Ana Maria Schulz Auache),
empregada juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei
e subscrevi.

LEONARDO RIBAS TAVARES
Juiz Substituto da 35º Seção Judiciária

CORONEL VIVIDA

 EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA
 DECLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a
INTERDIÇÃO de ANTONIO VALDIR DE SOUZA, filho de
Afonso Guimarães de Souza e Maria Servalina da Cruz, nascido
aos 27/03/1963, autos n.º 161/99 de Interdição portador de
deficiência mental, sendo incapaz de reger sua vida civil,  na
forma do artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe
nomeado CURADOR o Senhor ANTONIO VALDIR DE SOUZA.
A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o (a) interditando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente
edital será publicado por três (3) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10)dias. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos
dois  (02) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois
(2002). E eu __________________ Luanda A Matheus da Silveira
- E. Juramentada , que o subscrevi.

Manuela Simon Pereira
- Juíza Substituta

FAZENDA RIO GRANDE

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 812/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO da executada: COMERCIAL DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS BINACIONAL, pessoa jurídica,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da importância de R$ 1.495,24 (UM MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo
a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º 08622/2000;
inscrição nº8320.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
DESPACHO DE FLS.11: “Defiro como requer, expeça-se edital
de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, d.s. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.002.- Eu, ___________,
Mauro Célio Safraider, Escrivão o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 657/2000, de EXECUCAO FISCAL, em
que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO

DE FOZ DO IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO da empresa executada: DE PAIVA E
CIA.LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC nº 80.055.817/0001-

04, na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, efetue o
pagamento da importância de R$ 909,03 (NOVECENTOS E
NOVE REAIS E TRES CENTAVOS), acessórios e demais
cominações, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido
nos autos supra referidos.

TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º 08397/2000;
inscrição nº80055817000104.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
DESPACHO DE FLS.18: “Defiro como requer, expeça-se edital
de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, d.s. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 07 de junho de 2.002.- Eu, ___________,
Mauro Célio Safraider, Escrivão o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): a executada: BELVEDERE EMPRESA

HOTELEIRA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito

no CGC/CPF n.º 786.372.460.001-66, com sede à, nesta cidade,

na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is),  atualmente em lugar

incerto e não sabido.

PROCESSO n.º 574/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é

exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO

IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s)

para que no prazo de cinco (5) dias, contados a partir do término

do prazo do presente edital, efetue(em) o pagamento da

importância de R$ 98.648,02 (NOVENTA E OITO MIL,

SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DOIS

CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e

honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos

quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e

de acordo com a petição inicial, e despacho proferido nos autos

supra referidos, a seguir transcrito: “Cite-se. Em caso de pronto

pagamento fixo os honorários de advogado em 10%. Foz do

Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE

DIREITO.” Despacho de f. 14: “Defiro como requer, expedindo-

se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu,

d.s. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO EXECUTIVO:  Certidão de Dívida Ativa sob n.º 449/

2000; inscrição n.º 10434010588001.

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.002.- Eu, ___________,

MAURO  CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO, o digitei e

subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO

         EDITAL DE  INTIMAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

    INTERESSE DO JUIZO

PROCESSO N.º 417/1999, de EMBARGOS Á EXECUÇÃO, em

que é embargante: GUARANIA AUTO PEÇAS LTDA., e

embargado: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do embargante: GUARANIA AUTO

PEÇAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ nº 77.412.955/0001-80, na pessoa de seu representante legal,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de

cinco (05) dias, dê andamento ao feito, efetuando o pagamento

dos honorários do perito contábil no valor de R$ 1.628,10 (Um

mil, seiscentos e vinte e oito reais e dez centavos), sob pena de

indeferimento da prova requerida, tudo nos termos e de acordo

com  despacho proferido nos autos supra referidos, abaixo

transcrito.

DESPACHO de fls. 64: “Intime-se o Embargante a dar andamento

ao feito, sob pena de indeferimento da prova requerida. Foz do

Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE

DIREITO.” DESPACHO de fls. 66: “Intime-se por edital e com o

prazo de 20 dias. Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMARGO

FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de agosto de 2.002.- Eu,

______________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO,

o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO

JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
                PRIMEIRA      VARA CRIMINAL

  ED ITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo

Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2001.1129-5

PC nº389/2001Autora:Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):NOLAR UTZIG GOTTSELIG

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascido aos 13/
11/59, filho de Alfredo Gottselig e Maria Elza Utzig Gottselig,
atualmente em lugar incerto.
Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA     18/11/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)
inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001, Jardim
Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudança
de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº
9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz
determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos
do art 312.”).

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do
Iguaçu, Pr., aos 17/08/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé)
Escrivão, o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN
  Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL

 EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo

Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.1012-6

PC nº141/2002Autora:    Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):SILVANO RODRIGUES NEVES
JUNIOR
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, nascido aos 07/10/76,
natural de Terra Roxa/PR, filho de Silvano Rodrigues Neves e
Sebastiana Alves Neves, atualmente em lugar incerto.

Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA      20/11/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)
inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001, Jardim
Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudança
de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº
9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz
determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos
do art 312.”).

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do
Iguaçu, Pr., aos 24/08/2002Eu, ____________ (Eldemar Thomé)
Escrivão, o subscrevo.

  RODRIGO AFONSO BRESSAN
  Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo

Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇAPRAZO:90DIAS

PC nº131/99Autora:Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s): 1 ) C L A U D E M I R
APARECIDO DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Dracena/

SP, nascido aos 11/04/79, filho de Pedro Luiz da Costa e de Maria
da Cunha Costa.
2) JOSÉ MARIA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,  nascido

aos 11/12/80, natural de Céu Azul/PR, filho de Joaquim José dos
Santos e de Terezinha Jesus Nunes dos Santos.

Data da Sentença:  22/07/2002

Artigo da condenação:Art. 157,§ 2º, I e II, cc. Art. 14,I art. 18,I e

art. 29 do CP.
Pena Imposta:1º e 2º réu – condenados a 06 (seis) anos de reclusão
e 15 (quinze) dias multa.

Regime:Semi-aberto.
Local de Cumprimento:Colônia Penal Agrícola ou estabelecimento
similar.

Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara

Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar

incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/o(s)
em data e às penas descritos nos supracitados autos.

E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/

o(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, com o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum

Local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos
24/08/2002Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escrivão o

subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo

Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

CE.1999.24-0
PC nº93/99 Autora:Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s): 1) SIMEÃO ANAIETO
MAYER, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido aos 13/10/73,
filho de Mario Matias  Mayer e Anida Alice Mayer, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
2) DIORLEI BUENO DE LIMA, brasileiro, solteiro, mototaxista,
nascido aos 27/12/65, filho de João Boeno de Lima e Arminda
Aparecida Dotto, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Data da Sentença:
14/05/2002

Artigo da condenação:1º réu condenado por infração ao art. 180
caput, e 304 do CP.
Pena Imposta:1º réu – condenado a 04 (quatro) anos de reclusão
e 60 (sessenta) dias multa.
Regime:Aberto.
Local de Cumprimento:Foz do Iguaçu.
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/o(s)
em data e às penas descritos nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo
já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recursal, findo o
prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Local, no lugar de
costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos
24/08/2002Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escrivão o
subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito
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COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 049/2001
Data e horário: 01-10-2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): VALDIR FERREIRA DA SILVA, brasileiro,
casado, construtor, R.G. 3.556.602-3/PR, nascido aos 20-05-1963,
natural de Dois Vizinhos/PR, filho de Orides Ferreira da Silva e
de Araci Soares da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 304 e 306, da Lei 9.503/97

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 23/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 116/2001
Data e horário: 17-09-2002, às 14h00min.
Acusado(a)(s): EVERSON MARQUES, brasileiro, nascido aos
20-01-1975, natural de Vera Cruz do Oeste/PR, filho de Joscelino
Ferreira Marques e de Oneline Comelias Marques, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 157, § 3º, do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 23/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2001.666-6 (373/2001)
Data e horário: 01-10-2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): SAMUEL GOMES DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, advogado, nascido aos 29-10-1961, R.G. 2.222.654-1/
PR, filho de Antonio João dos Santos e de Maria Janira Gomes,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 168, § 1º, inc. III do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 23/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 097/2001
Data e horário: 01-10-2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): SAMUEL GOMES DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, advogado, nascido aos 29-10-1961, R.G. 2.222.654-1/
PR, filho de Antonio João dos Santos e de Maria Janira Gomes,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 168, § 1º, inc. III do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 23/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 056/2001
Data e horário: 02-10-2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): GENIVALDO APARECIDO FERREIRA DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, R.G. 32.443.831-X/
SP, natural de São Luis do Paraitinga, nascido aos 01-12-1980,
filho de Oscar de Souza e de Maria Aparecida Ferreira de Souza,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 10, “caput”, da Lei 6.368/76

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 23/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 054/2001
Data e horário: 01-10-2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): IZELIA INÊS SERAFIN ANTUNES, brasileira,
casada, natural de Planalto/PR, nascida aos 28-12-1971, filha de
Luiz Krupinski e de Domicilia Krupinski, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Artigo: 155, § 4º, inc. II do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 23/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA, Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal, desta Cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o executado WILSON RENEE DE OLIVEIRA,
brasileiro,filho de Julio de Oliveira Gomes e Maria de Lourdes
Oliveira, natural de Presidente Wenceslau-SP, nascido em 21/05/
62, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica através do
presente INTIMADO a comparecer no dia 27_/09/2002_ as 14:00
hs, na av; Pedro Basso, 1001, jardim Pólo Centro, no Edifício do
Fórum, na sala de audiências do Juizado Especial Criminal, a fim
de participar de audiência admonitória nos autos de Execução de
Sentença nº 03/02 pelo delito previsto no artigo 34 da Lei de
Contravenções Penais.E, para que chegue ao conhecimento do
mesmo, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, com prazo de 15 (quinze) dias.
     Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 21 de agosto de 2002. Eu,
_________________, Andréa Carla Lenz, Secretária Designada,
o subscrevo.

MARCELO GOBBO DALLA DÉA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

  JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS

O Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA, Juiz de Direito

Supervisor do Juizado Especial Criminal, desta Cidade e Comarca

de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua afixação no Edifício

de Fórum local, INTIMA o sentenciado GILMAR LOPES,

brasileiro, solteiro, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido aos 11/

10/68, filho de Luiz Lopes e Izabel Galeno , atualmente em lugar

incerto e não sabido, que pela sentença datada de 19/08/2002,

exarada nos autos de Ip nº 1480/02, movida pela Justiça Pública

desta Comarca, foi o mesmo condenado, como incurso  à pena de

prestação de prestação de serviço, em entidade a ser definida em

audiência admonitória, pelo período de 365 (trezentos e sessenta

e cinco) horas a serem cumpridas no período da pena, ou seja,

como incurso no artigo 10 da Lei 9.437/97.

     E, para que chegue ao conhecimento do mesmo, e ninguém

possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, iniciando-

se a fluência do prazo para os efeitos recursais, findo os 60

(sessenta) dias da afixação.

     Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,

Estado do Paraná, aos 22 de agosto de 2002. Eu,

_________________, Andréa Carla Lenz, Secretária Designada,

o subscrevo.

ALESSANDRA SANDRI KLOCK

Secretária

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU CLEOMAR  ALVES
COELHO, VULGO  “COELHO”,  COM O  PRAZO  DE

QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo Crime
nº 134/01, em que é réu: CLEOMAR ALVES COELHO, vulgo
“Coelho”,  brasileiro, casado, copeiro, nascido em 29/01/1973,
natural de  Dionísio  Cerqueira – SC., filho de  Dorico Alves
Coelho e de Maria Leonilda de Oliveira,  RG. nº 5.976.122-6/Pr.,
como   incurso nas penas dos artigos  10 “caput”, da Lei nº 9.437/
97. E, como consta dos autos que o  réu se encontra  em lugar
incerto,  mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze
(15) dias, pelo qual fica  CITADO a comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 10 de
SETEMBRO de 2.002, às l6:30  horas, para ser  interrogado
perante este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou expedir o referido edital que será afixado
no lugar publico de costume e publicado no diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos  vinte e três   (23)  dias
do mês de Julho (07) do ano de  dois mil e dois (2.002). Eu
_______ (Ivo de Aquino), Escrivão,  o digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SEILDE MESCHITA,
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº 190/00,
em que é réu SEILDE MESCHITA, brasileiro, solteiro, do
comércio, com 36 anos de idade (18/08/1965), natural de Mendes
Pimentel/MG, RG 4.280.705-2/Pr, como incurso nas penas dos
artigos 306 da lei 9.503/97. E, como consta dos autos que o réu se
encontra em lugar incerto, mandou expedir o presente edital, com
prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no
dia 04 de SETEMBRO de 2002, às 16:45 horas, para ser
interrogado perante este Juízo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o referido
edital que será afixado no lugar publico de costume e publicado
no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado neste
cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
dezoito (18)  dias do mês de julho (07) de mil e dois (2002). Eu
_______ (Ivo de Aquino), Escrivão, o subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WALDIR MARINO
BOBINSKI, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº 185/01,
em que é réu WALDIR MARINO BOBINSKI, brasileiro, casado,
RG 2.312.334-7/Pr, natural de Pato Branco/Pr, nascido aos 19/
04/1961, filho de Waldomiro Bobinski e Zelinda M. Soranso
Bobinski, como incurso nas penas do artigo 129 § 1º, inc. I do C.
Penal. E, como consta dos autos que o réu se encontra em lugar
incerto, mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze
(15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este Juízo,
na sala das audiências em o Fórum local no dia 05 de SETEMBRO
de 2002, às 16:30 horas, para ser interrogado perante este Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar publico
de costume e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos quinze (15)  dias do mês de julho (07) de
mil e dois (2002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, o
subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU  DARCI OSVALDO
SEELIG e  BRIGIDA REGINA DAMBROS SEELIG,

COM O  PRAZO  DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo Crime
nº 195/00, em que são réus: DARCI OSVALDO SEELIG,
brasileiro, casado, industrialista, portador do  RG.nº
1.014.203.259-Pr., nascido em 04/11/1950, natural de Não-Me-
Toque-RS., filho de Osvaldo  Seelig e de Valesca Seelig; e
BRIGIDA REGINA DAMBROS, brasileira, casada, do  lar,
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portadora do  RG.nº 4.008.776.711-Pr., nascida em 10/07/54,
natural de  Carazinho –RS., filha de Alexandre Dambros e de
Francelina de Moura Dambros,  como   incursos nas penas do
artigo  168, “caput” do  Código Penal. E, como consta dos autos
que os réus se encontram em lugar incerto,  mandou expedir o
presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelos quais ficam
CITADOS a comparecer perante este Juízo, na sala das audiências
em o Fórum local no dia 12 de SETEMBRO de 2.002, às l6:30
horas, para serem  interrogados perante este Juízo. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir
o referido edital que será afixado no lugar publico de costume e
publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, aos  trinta   (30)  dias do mês de Julho (07) do ano de  dois
mil e dois (2.002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão,  o
digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILMAR TELLES
CORREA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, move os termos do Processo Crime nº 197/01, contra
GILMAR TELLES CORREA, vulgo “Ligeirinho”, brasileiro,
amasiado, agricultor, filho de Natalicio Telles Correa e de Nedi
Cabral Correa, como incurso nas penas dos artº. 157, § 3º, c.c.
artº 29 e artº 61, inciso II, letra “c”, todos do Código Penal. como
constam dos autos que o réu se encontra em lugar incerto e não
sabido, mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze
(15) dias, pelo qual ficam intimados a comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 26.07.2002,
às 13:30 horas, para ser interrogado perante este Juízo. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
expedir o referido edital que será afixado no lugar publico de
costume e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos dezoito (18)  dias do mês de junho (06) de
mil e dois (2002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, digitei
e subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU ENIO VALCIR
CORDEIRO, VULGO “ GRILO”,  COM O  PRAZO  DE

QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo Crime
nº 256/2000, em que é réu: ENIO VALCIR CORDEIRO, vulgo
“Grilo”,     brasileiro, sem profissão definida,  natural de Francisco
Beltrão - Pr., nascido em 19/04/1980, filho de Lurdes Cordeiro,
como   incurso nas penas dos artigos  157, § 2º, inciso II, do
Código Penal. E, como consta dos autos que o  réu se encontra
em lugar incerto,  mandou expedir o presente edital, com prazo
de quinze (15) dias, pelo qual fica  CITADO a comparecer perante
este Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 10 de
SETEMBRO de 2.002, às l6:45  horas, para ser  interrogado
perante este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou expedir o referido edital que será afixado
no lugar publico de costume e publicado no diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos  vinte e três   (23)  dias
do mês de Julho (07) do ano de  dois mil e dois (2.002). Eu
_______ (Ivo de Aquino), Escrivão,  o digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VANDERLEI
GONÇALVES, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº 252/00,
em que é réu VANDERLEI GONÇALVES, brasileiro, divorciado,
ajudante de carregamento, com 28 anos de idade (29.09.1973),
natural de Arroio Trinta/SC, RG 10/R-2.665.920/SC, filho de
Bibiano Manoel Gonçalves e Amábile de Almeida Gonçalves,
como incurso nas penas dos artigos 171 “caput” do C. Penal. E,
como consta dos autos que o réu se encontra em lugar incerto,
mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze (15) dias,
pelo qual fica CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala
das audiências em o Fórum local no dia 04 de SETEMBRO de
2002, às 16:30 horas, para ser interrogado perante este Juízo. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar publico
de costume e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos dezoito (18)  dias do mês de julho (07) de
mil e dois (2002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, o
subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU PEDRINHO VALMOR
GONÇALVES,   COM O  PRAZO  DE QUINZE (15)

DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo Crime
nº 073/01, em que é réu: PEDRINHO VALMOR GONÇALVES,
brasileiro, casado, maroeiro,  natural de Santa Izabel do Oeste –
Pr., nascido em 05/02/66, filho de Genuíno Gonçalves Cordeiro e
de Eva Rodrigues Machado, como   incurso nas penas dos artigos
213 ”caput”, do  Código Penal. E, como consta dos autos que o
réu se encontra  em lugar incerto,  mandou expedir o presente
edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica  CITADO a
comparecer perante este Juízo, na sala das audiências em o Fórum
local no dia 11 de SETEMBRO de 2.002, às l6:45  horas, para ser
interrogado perante este Juízo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o referido
edital que será afixado no lugar publico de costume e publicado
no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco  (25)  dias do mês de Julho (07) do ano de  dois mil
e dois (2.002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão,  o digitei
e subscrevi.
(Fls. 01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GUILHERME FIGURA,
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº 105/00,
em que é réu GUILHERME FIGURA, brasileiro, divorciado,
agricultor, natural de Canoinhas/RS, nascido aos 20/01/1947, filho
de Pedro Figura e Adeleide Paulaki Figura, como incurso nas
penas dos artigos 303 “caput” e 306 ambos da lei 9.503/97, c.c.
69 do C. Penal. E, como consta dos autos que o réu se encontra
em lugar incerto, mandou expedir o presente edital, com prazo de
quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 09 de
SETEMBRO de 2002, às 16:30 horas, para ser interrogado perante
este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou expedir o referido edital que será afixado
no lugar publico de costume e publicado no diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado neste cidade e Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos quinze (15)  dias do
mês de julho (07) de mil e dois (2002). Eu _______ (Ivo de
Aquino), Escrivão, o subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU JOÃO MARIA ALVES
DA CRUZ,   COM O  PRAZO  DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo Crime
nº 094/01, em que é réu: JOÃO MARIA ALVES DA CRUZ,
brasileiro, solteiro, montador de  móveis, RG. nº 6.474.631-6-
Pr.,  natural de Salgado  Filho – Pr., nascido em 16 de agosto de
1970, filho de Adelino  Alves da  Cruz  e de  Dejanira Alves
Ribeiro, como   incurso nas penas dos artigos  10 “caput”, e § 3º,
I da Lei nº 9.437/97. E, como consta dos autos que o  réu se
encontra  em lugar incerto,  mandou expedir o presente edital,
com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica  CITADO a
comparecer perante este Juízo, na sala das audiências em o Fórum
local no dia 11 de SETEMBRO de 2.002, às l6:30  horas, para ser
interrogado perante este Juízo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o referido
edital que será afixado no lugar publico de costume e publicado
no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco  (25)  dias do mês de Julho (07) do ano de  dois mil
e dois (2.002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão,  o digitei
e subscrevi.
(Fls. 01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDIOMIR
GARCIA MORAIS, COM O PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº 126/01,
em que é réu CLAUDIOMIR GARCIA MORAIS, brasileiro,
natural de São Lourenço D’Oeste/SC, nascido aos 30/10/1975,
filho de João Maria Morais e Rosalina Garcia Morais, como
incurso nas penas dos artigos 157 § 2º, inc. I, c.c. 14, II ambos do

C. Penal. E, como consta dos autos que o réu se encontra em
lugar incerto, mandou expedir o presente edital, com prazo de
quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 05 de
SETEMBRO de 2002, às 16:45 horas, para ser interrogado perante
este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou expedir o referido edital que será afixado
no lugar publico de costume e publicado no diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado neste cidade e Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos quinze (15)  dias do
mês de julho (07) de mil e dois (2002). Eu _______ (Ivo de
Aquino), Escrivão, o subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO   DO RÉU  RAFAEL
MOREIRA  BARBOSA, VULGO “HOMEM ARANHA”,

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e Anexos, tramitam os termos dos  Autos de Processo
Crime nº 004/2000, que a Justiça Pública move contra o réu
RAFAEL MOREIRA BARBOSA, vulgo ‘Homem Aranha”,  RG.
nº 2.434.904/Pr.,   brasileiro, solteiro, autônomo, nascido em
15.07.77, natural d Porto Alegre – RS., filho de Geneci Moreira
Barbosa,  atualmente em lugar  incerto, ficando  o mesmo
INTIMADO a comparecer perante este Juízo, na sala das
audiências, e o  Fórum loca, sito à Rua Tenente Camargo, nº
2112, no dia 24 de setembro de 2002,às 16:30 horas, para a
audiência Admonitória. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar público de costume e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos treze  (13)
dias do mês de Agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,________(Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi. (Fls.
01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
JUIZ SUBSTITUTO.

GUARANIAÇU

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
GUARANIAÇU

Av: Souza Naves, S/N – Cx. Postal 181 – Tfax: (045)232-
1356

ARIVAL TRAMONTIN FERREIRA JUNIOR
Escrivão do Cível e Anexos

 EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 000.188/2000, de CURATELA.
REQUERENTE: ALCIDES COSTA.
INTERDITANDA: IZOLINA LUCIO COSTA.
DATA DA SENTENÇA: 10 de abril de 2.002.
CAUSA: Incapacidade para os atos da vida civil CID – 10 = F 73
– Retardo mental profundo.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: ALCIDES COSTA.
     E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no
órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com intervalo de 10
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu -
PR., aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e dois
(15/07/2002). Eu ___________________, Arival Tramontin
Ferreira Júnior, Escrivão que o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz Substituto

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
TEREZA FERREIRA

(Justiça Gratuita)
Autos nº 143/2002 de INTERDIÇÃO

Curadora: ROSE FERREIRA
(Adv. Simone F. Bochnia)

Interdita: TEREZA FERREIRA

 O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 143/02 de INTERDIÇÃO
que tem como requerente ROSE FERREIRA e como requerida
TEREZA FERREIRA, em cujos autos foi declarada por sentença
a INTERDIÇÃO da mesma para todos os atos civis, em virtude
de ser portador a de retardo mental grave. Foi nomeada Curadora,
sob compromisso a senhora ROSE FERREIRA  (art. 1184 do
CPC). Opinou favoravelmente o representante do Ministério
Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
                                                     Dado e passado, nesta cidade
de Guarapuava, aos vinte e três (23) dias do mês de agosto (08)
do ano de dois mil e dois (2.002). u_____________(Bel. JOÃO
CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O  S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação

ANTONIO SARAN FILHO

Prazo de 30 dias.

AUTOS Nº 105/91

Autos de Executivo Fiscal

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná

ADV.: Dra. Tereza Cristina B. Marinoni OAB/PR 15554

Executado: Piguisa Móveis e Eletrodomésticos Ltda

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito

da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este CITA: Antonio Saran Filho,

CPF/MF sob o Nº 151.287.259-87, que atualmente encontra(m)-

se em lugar incerto e não sabido, para que o(a) mesmo(a) efetue

o pagamento no valor de R$ 1.218,48, referente a(s) Dívida(s)

Ativa(s) (Nº 1825335-5), mais cominações legais,  no prazo de 5

cinco dias, ou nomear bens a penhora sob pena de que lhe serem

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução, ficando ciente(s) do prazo de 30 trinta dias para

oferecimento de embargos, contados da data de intimação da

penhora, de conformidade com o estabelecido na Lei No. 6.830,

de 22/09/80, e nos termos da petição inicial cujo resumo passo a

transcrever: “A Fazenda Publica do Estado do Paraná, por seu

representante legal; vem a presença de Vossa Excelência propor

a ação executiva contra Piguisa Móveis e Eletrodomésticos Ltda.

Assim, requer a(s) citação(s)  do(s) devedor(s)  para, no prazo

legal de 05 dias, pagarem a dívida  com juros, multa, atualização

monetária e outros  encargos indicados  nas certidões da dívida

ativa, acrescida  das custas judiciais  e honorários , ou garantirem

a execução  com a nomeação de bens a penhora, respeitada  a

ordem  constante  do art. 11 da lei  6.830/80.  E tudo de

conformidade com o despacho a seguir transcrito: “Autos N.º 105/

91: Defiro o pedido retro. Expeça-se edital, de citação, com prazo

de 30 dias, para citação, como requer a exeqüente.  Intime-se

Guarapuava, 21 de Junho 2002. (Ass) Ana Paula Kaled Accioly

Rotunno, Juíza de Direito. E para que todos saibam e ninguém

possa alegar ignorância dos fatos é expedido o presente edital,

que será afixado no lugar e costume publicado na imprensa,

conforme a lei. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos

16 de Agosto de 2002. Eu (Ass) (Juliane Simões), Escrevente,

que o digitei e subscrevi.

(Ass)
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE D.P. e D.F.P. r/m CECÍLIA

MARCONDES PALERMO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a D.P. e D.F.P. r/m CECÍLIA MARCONDES
PALERMO, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº1170/97 de AÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente D.P.
e D.F.P. r/m CECÍLIA MARCONDES PALERMO e requerido
(a) R.L.P. tendo em vista que o/a requerente alegou, em
síntese::Que a genitora dos requerentes e o requerido contraíram
núpcias em 06/04/1974; Que dessa união nasceram 02(duas) filhas;
Que no mês de julho de 1997 o requerido abandonou o lar conjugal
deixando os requerentes no mais completo abandono; Que o
requerido é pedreiro e não possui outra família, podendo pagar
dois salários mínimos mensais a título de pensão alimentícia; Que
a requerente encontra-se em lugar incerto e não sabido;
DESPACHO. Fls. nº 45“Intime-se a parte autora, para querendo,
dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo. Diligências necessárias. Intime-se.
Em 02/08/02. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
Advogado(a): Dr. Cezar Alberto Martini Toledo e Dra. Rita de
Cassia Schavaren
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMAÇÃO de
D.P. e D.F.P. r/m CECÍLIA MARCONDES PALERMO do
despacho exarado na presente ação de Alimentos. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 22 de agosto
de 2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
  Escrivã (Aut. Port. 63/00)
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE JOSANI AMERICA DO PRADO

CALDAS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JOSANI AMERICA DO PRADO CALDAS, que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº821/99 de
SEPARAÇÃO JUDICIAL em que é requerente JOSANI
AMERICA DO PRADO CALDAS e requerido (a) E.C.M.C. tendo
em vista que o/a requerente alegou, em síntese::Que são casados
desde 11/06/88 sob regime de comunhão parcial de bens; Que
dessa união tiveram 02(dois) filhos; Que os filhos encontram-se
em companhia da requerente; Que há alguns anos o casal está
com sérios desentendimentos, com agressões físicas por parte do
suplicado ocasionando ocorrências policiais; Que o requerido vem
ameaçando a requerente, inclusive de morte; Que o procedimento
do requerido não só é insuportável, como também está colocando
em risco sua integridade física, psíquica e moral e de seus filhos;
Que o casal possui bens móveis e imóveis a partilhar; Que a
requerente encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 33: “Intime-se a parte autora, para querendo,
dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo. Diligências necessárias. Intime-se.
Em 08/08/02. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Mara do Rocio Simioni

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de Escrivã (Aut. Port. 63/00)

igual teor e forma, que serão afixados no átrio do Fórum e
publicadas conforme a lei, para INTIMAÇÃO de JOSANI
AMERICA DO PRADO CALDAS do despacho exarado na
presente ação de Separação Judicial. Dado e passado  nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 22 de agosto de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JONES DA SILVEIRA PIRES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JONES DA SILVEIRA PIRES, que por este Juízo
e Cartório Tramitam os Autos nº242/2001 de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS em que é exeqüente A.R.R.P. r/m E.A.R. e
executado(a) JONES DA SILVEIRA PIRES tendo em vista que
o/a requerente alegou, em síntese::Que o executado comprometeu-
se a pagar alimentos à exequente o valor equivalente a 30%(trinta
por cento) do salário mínimo mensalmente; Que o executado está
em débito com a exequente referente aos meses de novembro,
dezembro/2000, e janeiro e fevereiro de 2001; Que o executado é
devedor relapso e persistente; Que o executado encontra-se em
lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 33v: “1. Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas, contadas
do protocolo do pedido. 2. Cite-se na forma do art. 733, e parágrafo
1º do Código do Processo Civil, com as advertências devidas. 3.
Honorários advocatícios em 10% sobre o débito em caso de pronto
pagamento. 4. As demais parcelas do débito constante na inicial,
se for o caso, merece execução, nos termos do art.732 do CPC,
com procedimento próprio e autônomo, tendo em vista os termos
do art. 292, parágrafo 1º, inciso III do Código do Processo Civil.
Diligências necessárias. Intimem-se. Em 15/08/2002.(a) Dr. Cesar
Augusto Bochnia.”
Art. 733 - Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os
alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em
03(três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar
a impossibilidade de efetuá-lo.
§1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á
a prisão pelo prazo de um (1) a três(3) meses.

O(a) réu(ré) tem o prazo de  03(três) dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código
de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de JONES
DA SILVEIRA PIRES para contestar os termos da presente ação
de Execução de Alimentos. Dado e passado  nesta cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 22 de agosto de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
  Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ELIVALDO CASOTO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a ELIVALDO CASOTO, que por este Juízo e
Cartório Tramitam os Autos nº917/2001 de EXECUÇÃO DE
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA em que é exequente M.C.G.C.C.r/
m M.G.C. e executado(a) ELIVALDO CASOTO tendo em vista
que o/a requerente alegou, em síntese::Que o executado
comprometeu-se ao pagamento mensal de pensão alimentícia no
montante de 40%(quarenta por cento) de um salário mínimo
mensal a ser pago até o dia 10 de cada mês; Que o executado
nunca cumpriu com seu dever; Que o exequente vem sofrendo
sérios problemas financeiros para mantença; Que o executado
encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 17v: “Cite-se para, no prazo de vinte e
quatro(24) horas, pagar o débito reclamado, ou nomear bens à
penhora. Honorários advocatícios de 10% em caso de pronto
pagamento e para os demais atos executórios. Intime-se. Em 12/
08/02. Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Art. 652 do CPC - O devedor será citado para, no prazo de 24(vinte
e quatro) horas, pagar ou nomear bens a penhora.

O(a) réu(ré) tem o prazo de 24(vinte e quatro) horas para defender-
se, através de advogado. Fica advertido de que, segundo o art.
285 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se
presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos
articulados pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS
PENAS DA LEI

Advogado(a): Dra. Andreia Silvane Tyski

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de
ELIVALDO CASOTO para contestar os termos da presente ação
de Execução de Prestação Alimentícia. Dado e passado  nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 21 de agosto de
2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE JOSEANE APARECIDA DE LARA

NOCERA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JOSEANE APARECIDA DE LARA NOCERA,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº921/99 de
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE
BENS em que é requerente JOSEANE APARECIDA DE LARA
NOCERA e requerido (a) A.L.R. tendo em vista que o/a requerente
alegou, em síntese::Que conviveu sob o mesmo teto com o
requerido pelo período de 01(um) ano; Que dessa união tiveram
filhos; Que a situação conjugal agravou-se sensivelmente,
tornando-se insuportável devido a mudança de comportamento
do requerido que deixou de cumprir totalmente com os deveres
do matrimônio; Que o requerido frequentemente encontra-se
embriagado; Que há aproximadamente 60(sessenta) dias a
requerente retirou-se do lar conjugal, levando consigo alguns
pertences pessoais; Que o casal possui bens móveis e imóveis a
partilhar; Que a requerente encontra-se em lugar incerto e não
sabido;

DESPACHO. Fls. nº 42“Intime-se a parte autora, para querendo,
dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo. Diligências necessárias. Intime-se.
Em 02/08/02. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Romeu Felchak

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMAÇÃO de
JOSEANE APARECIDA DE LARA NOCERA do despacho
exarado na presente ação de Dissolução de Sociedade de Fato c/
c Partilha de Bens. Dado e passado  nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 22 de agosto de 2002. Eu _______________
(Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
  Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE HAMILTON NASCIMENTO.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

   FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a HAMILTON NASCIMENTO, que por este Juízo
e Cartório Tramitam os Autos nº256/2001 de DIVORCIO
LITIGIOSO em que é requerente HAMILTON NASCIMENTO e
requerido (a) A.F.N. tendo em vista que o/a requerente alegou,
em síntese::Que o requerente conviveu com a requerida por
aproximadamente 21 anos; Que dessa união tiveram 04(quatro)
filhos; Que a requerida abandonou o lar conjugal em meados de
1985 e constituiu nova família; Que possuem um bem imóvel a
ser partilhado; Que o requerente encontra-se em lugar incerto e
não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 18v: “Intime-se o requerente para querendo,
no prazo de 48(quarenta e oito) horas dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. Intime-se. Em 03/06/02. (a) Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Rodrigo B. Ressetti

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMAÇÃO de
HAMILTON NASCIMENTO do despacho exarado na presente
ação de Divorcio Litigioso. Dado e passado  nesta cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 22 de agosto de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ANDERSON CARLOS DA LUZ.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a ANDERSON CARLOS DA LUZ, que por este
Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº319/2002 de EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS em que é exeqüente A.C.L. r/m J.C.M. e
executado(a) ANDERSON CARLOS DA LUZ tendo em vista
que o/a requerente alegou, em síntese::Que o executado
comprometeu-se a pagar alimentos à exequente no valor
equivalente a 30%(trinta por cento) de seus rendimentos líquidos;
Que o executado há exatamente 04 meses não vem honrando com
seu compromisso, ou seja, desde o mês de dezembro/01; Que o
executado encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 15v: “1. Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas, contadas
do protocolo do pedido. 2. Cite-se na forma do art. 733, e parágrafo
1º do Código do Processo Civil, com as advertências devidas. 3.
Honorários advocatícios em 10% sobre o débito em caso de pronto
pagamento. 4. As demais parcelas do débito constante na inicial,
se for o caso, merece execução, nos termos do art.732 do CPC,
com procedimento próprio e autônomo, tendo em vista os termos
do art. 292, parágrafo 1º, inciso III do Código do Processo Civil.
Defiro o benefício da gratuidade processual, se requerido.
Diligências necessárias. Intimem-se. Em 15/08/2002.(a) Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
Art. 733 - Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os
alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em
03(três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar
a impossibilidade de efetuá-lo.
§1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á
a prisão pelo prazo de um (1) a três(3) meses.

O(a) réu(ré) tem o prazo de  03(três) dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código
de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de
ANDERSON CARLOS DA LUZ para contestar os termos da
presente ação de Execução de Alimentos. Dado e passado  nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 22 de agosto de
2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

      COMARCA DE GUARAPUAVA – PR

  Primeira Vara Criminal

          LEA APARECIDA VAZ PORTELLA - ESCRIVÃ CRIMINAL
RUA CAPITÃO VIRMOND, N.º 1913, CENTRO – CEP: 85.010-120 –

FONE/FAX: (0XX) 42-623-2413
_____________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: MANOEL SIQUEIRA FORTES

PRAZO: 15 DIAS

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de Direito,
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu: MANOEL SIQUEIRA
FORTES, brasileiro, solteiro, lavrador, nautral de Cantagalo-Pr,
nascido aos 14/12/1977, filho de Neuri Siqueira Fortes e Maria
Irene Soares Oliveira, com endereço declinado nos autos como
sendo próximo a Empresa Dimasa, Vila Carli, em frente a oficina
mecânica Guará do Josmar, nesta cidade e Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, atualmente estando em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo de Direito, Edifício do Fórum, sito
à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, na sala de audiências da 1ª
Vara Criminal, no dia 17 de Outubro de 2002, às 13:00 horas, a
fim de participar da audiência admonitória para cumprimento do
regime aberto, nos termos do art. 46 e seguintes do Código Penal,
nos autos de Processo Crime n.º 052/99. E para que chegue ao
conhecimento do réu, mandei expedir o presente edital que será
publicado pela imprensa oficial e afixado cópia no átrio do Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de
dois mil e dois (01/08/2002). Eu ____________ (Léa Aparecida
Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei.

CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN
   JUÍZA DE DIREITO

IBIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE

IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível da

Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este

edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): PAULO

SERGIO LICURSI VIEIRA, CPF.nº 745.191.158-68 e PEDRO

IZIDORO MARTINS, CPF.nº 198.692.239-15; AUTOS Nº 74/

2000 de  EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ move a GLORIAGIL IND.COM.DE

EMBALAGENS LTDA., PAULO SERGIO LICURSI VIEIRA e

PEDRO IZIDORO MARTINS; ORIGEM DA DÍVIDA: O não

pagamento de ICMS; SÓCIO(S): PAULO SERGIO LICURSI

VIEIRA e PEDRO IZIDORO MARTINS; OBJETIVO: Para que

pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo deste edital, a

importância de R$.1.358,97 (um mil, trezentos e cinquenta e oito

reais e noventa e sete centavos), mais acessórios, ou nomeie(m)

bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos

bens quantos bastem para a garantia da execução, oportunidade

em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar,

querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados

pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos

da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes

nº 351, ao(s) 23 de agosto de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro,

E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE

IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível da

Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este

edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): JOÃO

CARLOS LIVOTI, CPF.nº 538.543.979-68; AUTOS Nº 21/98

de  EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ move a MOVEBRÁS-MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS LTDA e JOÃO CARLOS LIVOTI;

ORIGEM DA DÍVIDA: O não pagamento de ICMS; SÓCIO(S):

JOÃO CARLOS LIVOTI; OBJETIVO: Para que pague(m), em

05 (cinco) dias, após o prazo deste edital, a importância de

R$.2.488,11 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e onze

centavos), mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob

pena de ser esta procedida sobre tantos bens quantos bastem para

a garantia da execução, oportunidade em que terá(ão) o prazo de

30 (trinta) dias para embargar, querendo, sob pena de se

presumirem verdadeiros os fatos alegados pela Exequente. Passado

no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-

PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 23 de agosto

de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA

   Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA DE FAMÍLIA  DA COMARCA
DE IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE CINCO
DIAS COM PRAZO DE CINCO DIAS

O(A) Dr(a). SÉRGIO AZIZ NEME, Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que será levado a
arrematação o bem do executado OSVALDO EVANGELISTA,
na forma seguinte: LEILÃO POR ARREMATAÇÃO DE VALOR
SUPERIOR AO DA AVALIAÇÃO: Dia 12/09/2002, ás 14:00
horas, no átrio do Fórum local, na Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO: R$-6.000,00 (seis mil reais), não podendo o valor
da arrematação ser inferior ao da avaliação. Autos 02/2002 de
Carta Precatória oriunda da Vara de Família de Sertanópolis Pr.,
referente aos autos de Execução de Alimentos 138/99, em que é
Exeqüente Janete Maria Aparecida Scarpim . BEM
PENHORADO: Uma máquina colheitadeira New Holland, ano
de fabricação 1972, cor amarela, com Plataforma. ÔNUS SOBRE
OS BENS: Não constam dos autos; INTIMAÇÃO: Caso o
executado não seja encontrado pessoalmente, fica pelo presente
edital, intimado da designação por lanço superior ao da avaliação
(R$-6.000,00), fica designado desde já, o dia 26/09/2.002, no
mesmo horário, leilão por preço igual ao da avaliação, a ser
realizado também no átrio do Fórum local. Dado e passado no
Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Ibiporã-
PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 19 de agosto
de 2002. a. Jusênio Carlos Silva Lustoza, Escrivão, o digitei.

SÉRGIO AZIZ NEME
      Juiz de Direito

IPIRANGA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º 048/2002 DE INVENTÁRIO
E PARTILHA EM QUE É REQUERENTE DAVINA MOLETA
GARCA E OUTROS E REQUERIDO ESPÓLIO DE ODAIR
FERREIRA GARCIA.
O DOUTOR MARCOS TAKAO TODA, MM. JUIZ DE
DIREITO  DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...
C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, possíveis herdeiros não
representados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestarem sobre a presente ação.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e dois
( 2 6 / 0 8 / 2 0 0 2 ) . E u
Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digitar,
conferi e assino.

MARCOS TAKAO TODA
JUIZ DE DIREITO

R$ 108,00

IVAIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Rubens de Oliveira
Escrivão
Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli
Auxiliar de Cartório
Conceição A. Figueiredo Vieira
Empregada Juramentada

Rua Rio Grande do Norte, 1090, CEP. 86870-000, fone 0..43-
472-1700, fax 0..43.472-2405

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLARICE PEREIRA DA SILVA
MORAIS, PRAZO DE VINTE DIAS.

Expedido nos autos da Destituição de Pátrio Poder n. 45/2002

Requerente: O Ministério Público
Requerido : Aparecido Antunes e Clarice Pereira da Silva Morais

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Comarca
de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER que por este fica CLARICE PEREIRA DA SILVA
MORAIS, residente em lugar ignorado, citada para, em dez dias,
contados a partir do término do prazo desta edital, contestar a
ação, querendo, pena de revelia e confissão, conforme inicial de
fl., cujo resumo segue transcrito: O Ministério Público propõe a
ação contra Aparecido Antunes e Clarice Pereira da Silva Morais,
vivendo em união estável, em relação à criança ACSA, nascida
em 11.4.2000 em virtude dos maus-tratos e abandono que tem
sofrido por parte dos requeridos. Em 28/7/2000, o Conselho
Tutelar foi acionado, tendo em vista que os requeridos, em estado
de embriaguez, estavam se agredindo mutuamente, enquanto a
criança estava sem nenhum cuidado. Em 4.8.2000, foi constatado
que a criança estava passando por maus tratos na medida em que
estava com baixo peso e em visita à residência dos requeridos, os
mesmos estavam totalmente embriagados. Posteriormente, o CT
foi acionado por enfermeiras do programa de saúde familiar e foi
relatado casos de desnutrição da criança e embriaguez dos
requeridos. Em estudo social, foram comprovados os relatos e
sugerida a destituição de pátrio poder pelo SAI. Requer a citação
dos requeridos para contestarem e a destituição dos requeridos
do  pátrio poder; a suspensão liminar do pátrio poder”. O presente
edital será publicado e afixado na forma da lei. Ivaiporã, 26 de
agosto dd 2002. Eu, (a) Rubens de Oliveira,  Escrivão, subscrevi.

(a) Daniel de Avelar Ribeiro
, Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Rubens de Oliveira
Escrivão

Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli
Auxiliar de Cartório

Conceição A. Figueiredo Vieira
Empregada Juramentada

Rua Rio Grande do Norte, 1090, CEP. 86870-000, fone 0..43-
472-1700, fax 0..43.472-2405

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALCINO MATIAS DE
OLIVEIRA, MARIA SOLEDADE PEREIRA ARCHANJO,
JOSÉ MATIAS DE OLIVEIRA E WALDOMIRO MATIAS DE
OLIVEIRA, PRAZO DE VINTE DIAS.

Alvará de Suprimento de Consentimento n. 276/88

Requerente: Alcino Matias de Oliveira e outros
Requerido : Este Juízo.

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Comarca
de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER que por este ficam ALCINO MATIS DE OLIVEIRA,
MARIA SOLEDADE PEREIRA ARCHANJO, JOSEÉ MATIAS
DE OLIVEIRA E WALDOMIRO MATIAS DE OLIVEIRA,
residentes em lugar ignorado, intimados para, em quarenta e oito
horas, manifestarem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção. O presente edital será publicado e afixado na
forma da lei. Ivaiporã, 26 de agosto dd 2002. Eu, (a) Rubens de
Oliveira,  Escrivão, subscrevi.

a) Daniel de Avelar Ribeiro,
 Juiz Substituto.

LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
LOANDA – PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO. Pelo
presente, se faz saber a todos, que será levado a arrematação em
primeira e segunda praças, o bem de propriedade do devedor
ERNESTO CÉSAR GAION, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 05 DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 09:30
HORAS, para venda por preço superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 16 DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 09:30
HORAS, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum – Rua Roma, n.º 920, Loanda – Paraná.
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA 003/2002, oriunda da 1.ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí – Paraná, extraída dos Autos
n.º 210/1990 – de AÇÃO DE COBRANÇA em fase de
EXECUÇÃO DE SENTENÇA, movida por IVO ANTUNES DA
COSTA x ERNESTO CÉSAR GAION.
BEM: 10 ALQUEIRES PAULISTAS a serem desmembrados da
FAZENDA GARÇA, formada por uma área de terras medindo
411,40,00 hectares, iguais a 170,00 alqueires paulistas,
desmembrada da área de terras designada de lote “A” constituída
pelos lotes nrs. 45; 45-A; 44; 44-A-1 e parte desmembrada do
lote n.º 44-A, com a área total de 688,49 hectares, todos da Gleba
n.º 09, Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Loanda,
Estado do Paraná, com os limites e confrontações constantes da
matrícula n.º 15.312, do livro 2-RG do CRI de Loanda, que é o
título aquisitivo. AVALIAÇÃO: R$-60.000,00, em 06 de maio de
2002. Depósito: em mãos do depositário Público desta Comarca.
VALOR DO DÉBITO: R$-5.117,66 (em 05/07/2002). ÔNUS: Não
consta dos autos. INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o
devedor se, porventura, não for encontrado para intimação pessoal.
Loanda, 20 de agosto de 2002. Eu_____________ (Edílson
Rodrigues), Empregado Juramentado que o digitei, subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

R$ 180,00- NF 60107

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a

INTERDIÇÃO JUDICIAL de ANA MARIA MACEDO,

brasileira, solteira, maior, portadora da CIRG n.º 6.277.026-0 SSP/

PR, portadora de retardo mental moderado (CID10: F71), incapaz

de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a

Sra. MARIA REGINALDA BARBOSA, brasileira, solteira,

aposentada, inscrita no CPF/MF n.º 279.515.379-34, residente e

domiciliada nesta cidade de Londrina/PR, nos autos n.º 817/2000,

de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a

finalidade de reger ao interditando em todos os atos de sua vida

civil. O presente edital será publicado por três vezes no Diário da

Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. Londrina, 26 de

agosto de 2002. Eu, NEUSA CARIS, Funcionária Juramentada

que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

MANDAGUAÇU

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeira e segunda praças, o bem de propriedade da devedora
ELIZABETH TAE KINASHI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 26/09/2002, às 14:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação:
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/10/2002, às 14:00 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Baraldi,
247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 50/97 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
por MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU;
BENS: A) DATA DE TERRAS sob nº 06, da quadra nº 06, com
área de 883,50 metros quadrados, situada no Jardim São Lázaro,
nesta cidade, matrícula nº 2.465, do CRI local, avaliada em R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais); B) DATA DE TERRAS
sob nº 07, da quadra nº 06, com área de 420,00 metros quadrados,
situada no Jardim São Lourenço, nesta cidade, matrícula nº 2.466
do CRI local, avaliada em R$ 3.000,00 (três mil reais); C) DATA
DE TERRAS sob nº 08, da quadra nº 06, com área de 380,00
metros quadrados, situada no Jardim São Lourenço, nesta cidade,
matrícula nº 2.467 do CRI local, avaliada em R$ 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais) e, D) DATA DE TERRAS sob nº 09, da
quadra nº 06, com área de 397,50 metros quadrados, situada no
Jardim São Lourenço, nesta cidade, matrícula nº 2.468 do CRI
local, avaliada em R$ 3.000,00 (três mil reais).
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais),
realizada em data de 24 de abril de 2.002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.642,06 (seis mil, seiscentos e quarenta
e dois reais e seis centavos), apurada em data de 24/abril/2002;
ÔNUS: Tributos municipais na importância de R$ 2.428,78 (dois
mil, quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos);
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  fica desde logo intimado o devedor acima
nominado, caso não seja encontrado para intimação pessoal;
Mandaguaçu, 01 de agosto de 2002. Eu, (a.) (Carla S. B.
Aquaroni), Empregada Juramentada.

(a.)Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

R$ 234,00

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALMIR MACENO DA SILVA,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do requerido ALMIR MACENO DA SILVA,
brasileiro, funcionário público municipal, com endereço originário
à Rua Monte Video, 51, Parque Agari, na cidade de Paranaguá,
atualmente em lugar incerto, a fim de que compareça perante este
Juízo, sito na Rua Juventino Baraldi, 247, no dia 16/setembro/
2002, às 14:00 horas, para a audiência preliminar de tentativa de
reconciliação ou transigência de rito, nos autos de DIVÓRCIO
CONTENCIOSO, nº 121/2002, que lhe move SANDRA IARA
DO ROCIO SILVA. Caso não haja reconciliação ou transigência,
considera-se citado o requerido para contestar o pedido no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá a partir da data da audiência acima
referida, sob pena de revelia. O pedido está fundamentado no
artigo 40, parágrafo 3º da Lei 6.515/77 (separação de fato por
mais de dois anos). Mandaguaçu, 12 de agosto de 2002. Eu, (a.)
(Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e
subscrevi.

(a.) Marisa de Freitas,
Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL RODRIGUES
ALMEIDA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do requerido MANOEL RODRIGUES DE
ALMEIDA, brasileiro, casado, lavrador, atualmente em lugar
incerto, a fim de que compareça perante este Juízo, sito na Rua
Juventino Baraldi, 247, no dia 27/setembro/2002, às 14:00 horas,
para a audiência preliminar de tentativa de reconciliação ou
transigência de rito, nos autos de DIVÓRCIO CONTENCIOSO,
nº 199/2002, que lhe move MARIA APARECIDA BATISTA
ALMEIDA. Caso não haja reconciliação ou transigência,
considera-se citado o requerido para contestar o pedido no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá a partir da data da audiência acima
referida, sob pena de revelia. O pedido está fundamentado no
artigo 40, parágrafo 3º da Lei 6.515/77 (separação de fato por
mais de dois anos). Mandaguaçu, 25 de julho de 2002. Eu, (a.)
(Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e
subscrevi.

(a.) Eduardo Novacki, J
uiz Substituto

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELIX MORENO, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do requerido FELIX MORENO, brasileiro,
casado, corretor de imóveis, atualmente em lugar incerto, a fim
de que compareça perante este Juízo, sito na Rua Juventino
Baraldi, 247, no dia 02/outubro/2002, às 14:00 horas, para a
audiência preliminar de tentativa de reconciliação ou transigência
de rito, nos autos de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, nº 231/2002,
que lhe move IRIS LIMA DE OLIVEIRA MORENO. Caso não
haja reconciliação ou transigência, considera-se citado o requerido
para contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá a
partir da data da audiência acima referida, sob pena de revelia. O
pedido está fundamentado no artigo 40, parágrafo 3º da Lei 6.515/
77 (separação de fato por mais de dois anos). Mandaguaçu, 15 de
agosto de 2002. Eu, (a.) (Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a.) Marisa de Freitas,
 Juíza de Direito

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE
AGENTE DE LIMPEZA NESTA COMARCA

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito Diretor
do Fórum da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado e de conformidade com as disposições do Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a quem possa interessar que, pelo prazo de trinta
(30) dias, contados da data da publicação deste edital no Diário
da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia
útil, encontram-se abertas as inscrições para Provimento do Cargo
de Agente de Limpeza desta Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná.

I – DA INSCRIÇÃO

O(a) interessado(a) deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Diretor do Fórum e Presidente do Concurso, juntando, desde logo,
fotocópia da cédula de identidade e declaração de que possui
condições de indicar, após a realização do concurso e no caso de
vir ser classificado, três (03) fontes de referência pessoal e
apresentar os seguintes documentos: a) certidão de registro civil;
b) certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de
reservista ou documento equivalente para comprovar a quitação
com o serviço militar; d) laudo médico fornecido por Órgão Oficial
do Estado, do qual conste que o(a) candidato(a), após ter sido
examinado(a) por junta médica constituída por três (3) médicos,
não padece de moléstia, nem é portador(a) de defeito físico ou de
debilidade mental, que o(a) incompatibilize com a função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após haver completado dezoito (18) anos de idade: f)
atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da
Justiça. O(a) candidato(a) poderá apresentar outros documentos
abonadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual; g)
Comprovante de conclusão de 1º (primeiro) grau.

O(a) candidato(a) deverá indicar, em seu requerimento o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada e/ou
remeter o requerimento de inscrição, o(a) interessado(a)
providenciará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$
20,00 ( vinte reais), na conta corrente nº 16.200-0, do Banco do
Brasil S/A, agência nº 0859-1 de Marechal Cândido Rondon, a
ser recolhido, oportunamente, ao FUNREJUS.

II – DO CONCURSO

O Concurso constará de prova escrita e prática.

A prova escrita avaliará a alfabetização do(a) candidato(a),
contendo questões discursivas e objetivas, de português, de
matemática e de conhecimentos gerais.

A prova prática consistirá na execução de serviços pertinentes às
funções.

A nota final será obtida pela média aritmética das notas da prova
escrita, que terá peso três (3) e da prova prática que terá peso sete
(7), multiplicando-se pelos pesos respectivos e dividindo-se-o
resultado por dez (10).

Considerar-se-á aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver nota
final mínima igual a cinco (5) (art. 40 do Regulamento).

O(a) candidato(a) deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para ter ingresso nos locais de realização
das provas. A ausência do(a) candidato(a), na hora e local
designados, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento de
sua inscrição. Não será permitida qualquer consulta quando da
realização das provas, sendo proibido ao(a) candidato(a) utilizar-
se de qualquer texto legal ou anotação.

É vedado ao(a) candidato(a) assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-
lo(a), em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de
anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.

Afixe-se, no átrio do Fórum desta Comarca, o Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos(as)
candidatos(as) Divulgue-se a realização do concurso pelas
emissoras de rádio locais!

Dê-se ciência ao DD. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, ao DD. Corregedor-Geral da Justiça do Estado e à
MM. Juíza de Direito da Vara Cível desta Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná..

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, aos dezesseis (16)  dias do mês de agosto (08) de dois
mil e dois (2002).

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

Diretor do Fórum
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Edital de Citação e Intimação de  ERCIO NEITZEL –
Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu  ERCIO
NEITZEL, brasileiro, filho de Hartwich Neitzel e Locádia Neitzel,
natural de Mondai – SC, atualmente residente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia  20 de setembro de
2002, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo-Crime nº 67/00, onde se
encontra denunciado como incurso  nas sanções do art. 10, da Lei
nº 9.437/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto do
ano dois mil e dois. Eu,_____________(Rosângela Schöne),
Escrivã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  HEINZ RUDOLF
WANZKE -

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos
desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente, HEINZ RUDOLF WANZKE, brasileiro, solteiro,
natural de Mondaí – SC, com 43 anos de idade, filho de Arno
Herbert Wanzke e Selma Wanzke, portador da cédula de identidade
RG nº 13/R-2.946.300-SC, residente atualmente em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Ação Penal nº 31/02, em que é réu, HEINZ RUDOLF WANZKE
e, sendo aí, INTIME-SE, o réu, para que, compareça perante este
Juízo, no dia 06 de setembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de
dizer se aceita ou não a proposta de suspensão do feito por 02
(dois anos), mediante as seguintes condições: (1-comparecimento
pessoal e obrigatório ao Juízo de sua residência, mensalmente,
para informar e justificar suas atividades; 2-proibição de ausentar-
se da Comarca onde reside por mais de 15 (quinze) dias, sem
autorização judicial; 3-prestar, gratuitamente, no primeiro ano da
suspensão, 04 (quatro) horas semanais de serviços à comunidade,
junto ao Conselho da Comunidade “Simão Cirineu” desta cidade
e/ ou alternativamente, recolher, em favor da mesma entidade, a
importância de R$ 200, 00 (duzentos reais), cujo pagamento poderá
ser feito em até 10 (dez) parcelas mensais de R$ 20,00 (vinte
reais), cada; 4-até o final do período de suspensão (na 24ª
apresentação), pagar as custas do processo), ciente de que, não o
fazendo, o feito prosseguirá normalmente.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. Eu,________________(Rosângela
Schöne), Escrivã, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

MARINGÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO  - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000559/1998, de FALENCIA
Requerente(s): XV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
Requerido(s): COLTITEL COM. DE EQUIPAMENTOS

TELEC. LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO de credores interessados que, por este Juízo
e Cartório da 5ª Vara Cível, se processam os autos supra citados,
no qual, conforme sentença prolatada às fls. 54/59, foi decretada
a falência da requerida COLTITEL COM. DE EQUIPAMENTOS
TELEC. LTDA., ficando cientes que tem o prazo de vinte (20)
dias, para habilitarem-se, juntando suas declarações e documentos
justificativos de seus créditos, cujo resumo da sentença, é o
seguinte:
“
a) o nome do devedor, o lugar do seu estabelecimento
principal e o gênero de comércio: como consta do contrato social,
a requerida denomina-se COLTITEL COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS P/ TELEVOMUNICAÇÕES LTDA, tendo
como atividade econômica o “comércio varejista de aparelhos e
equipamentos para comunicação, peças, componentes, acessórios
e serviços de instalações de centrais telefônicas”. Seu
estabelecimento localiza-se nesta cidade de Maringá/Pr., à Av.
Brasil, nº 4499, Zona 01. b) os nomes dos sócios solidários e seus
domicílios: PAULO DUARTE COUTINHO, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliado em Maringá, Paraná, à Rua
Monte Carlo, nº 404, Jd. Novo Horizonte, portador da Cédula de
Identidade RG nº 3.799.008-6-SSP/PR, e CÉLIO ROBERTO
FANHANI, brasileiro, casado, comerciante, residente e
domiciliado em Maringá, Paraná, portador da Cédula de Identidade
RG nº 4.064.474-1-SSP/PR, à Av. Sophia Rasgulaeff, nº 1260,

Jardim Alvorada. c) o horário da decretação da falência: a quebra
dá-se em data de hoje, às 14:00 horas. d) o termo legal da falência:
dentro dos 60 dias que antecederam o despacho inicial (que
ocorrera aos 08.09.98), isto é, no dia 10 de julho de 1998, nos
termos do inc. III, art. 14, da Lei Falimentar. e) nomeará síndico:
sendo que não consta nos autos a relação dos credores da falida,
para esse múnus, nomeio a Sra. Kassiane Menchon Moura
Endlich, advogada militante nesta cidade. Intime-se, pois. f)
marcará prazo para as declarações de crédito: de acordo com o
disposto no art. 80 da Lei Falimentar, fixo o prazo de 20 dias para
que os eventuais credores apresentem suas declarações de crédito
e os justificativos correspondentes. Para tanto, intimem-se. g)
providenciará diligências convenientes ao interesse da massa: no
que diz respeito à possibilidade de decretar-se a prisão preventiva
dos falidos ou dos representantes da sociedade, por ora se afigura
não recomendável, mesmo porque ainda não configurada a parte
final do inc. VI do referido art. 14 da Lei de Falência.
Oportunamente, se for o caso, examinaremos tal eventualidade.
h) providências a serem cumpridas pela Escrivania: deverá fixar
resumo desta sentença à porta do estabelecimento falido, bem
como, providenciar as outras que se encontram previstas no art.
15, seus incisos e parágrafos e, ainda, as preconizadas no art. 16,
parágrafo único, ambos da legislação acima citada. Lhe competirá,
ainda, a intimação do síndico e dos credores habilitados (e que
reclamam as verbas não pagas), na forma da lei. Oficie-se às
demais Varas desta Comarca, para os devidos fins. DISPOSITIVO:
ISTO POSTO, por sentença para que produza seus legais efeitos,
DECRETO A FALÊNCIA DE COLTITEL COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS P/ TELECOMUNICAÇÃO LTDA, nos termos
dos arts. 14/16 da Lei de Falências (Decreto – Lei n.º 7.661/45).
De conseqüência, deverá a Escrivania providenciar com o síndico
nomeado, o cumprimento de todas as determinações expedidas
anteriormente, deste decisium. Aliás, ali foram observados todos
os requisitos exigidos para a sentença de quebra (art. 14 , parágrafo
único e incisos e, ainda, arts. 15/16 da Lei de Falência).  Cumpra-
se as disposições contidas no Código de Normas da Eg.
Corregedoria Geral de Justiça.  Custas na forma da Lei.  Publique-
se (inclusive com as peculiaridades do caso). Registre-se. Intime-
se. Ciência ao Ministério Público.  Maringá, 14 de junho de 2002.
(as.) DENISE HAMMERSCHMIDT, Juíza de Direito.”.
MARINGÁ, em 27 de junho de 2.002.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCMIDT
JUÍZA DE DIREITO

MATINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

ED ITAL    DE  PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à hasta pública,
em primeira e Segunda praças, o bem imóvel de propriedade do
executado JOAO IVAIR PEREIRA, na forma  abaixo:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 12/09/2002, às 13:15 horas, por preço
não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: 26/09/2002, ÀS 13:15 horas, a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum, sito
à Rua Albano Muller, nº 111 - Centro, nesta Cidade e Comarca
de Matinhos, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA aqui autuada sob
nº 000158/1999 extraída dos autos de Execução por Quantia Certa,
nº 61/96 da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - Pr, em que é
exequente BANCO ITAÚ S/A e executados MALHARIA JD
LTDA e JOAO IVAIR PEREIRA.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um lote de terreno nº 17 (Dezessete),
da quadra 43 (Quarenta e Três), da planta “Balneário Shangri-
Lá”, situado no lugar denominado Pontal do Sul, no Município
de Pontal do Paraná- Pr, nesta Comarca de Matinhos Estado do
Paraná, medindo 12,00m de frente para a Rua Coraes, por 30,00m
de extensão da frente aos fundos em ambos os lados; confrontando
do lado direito de quem da referida rua olha o imóvel com o lote
nº 16 (dezesseis), do lado esquerdo com o lote nº 18 (dezoito); e
na linha de fundos onde mede 12,00 metros, confronta com o lote
nº 03 (três), perfazendo a área total de 360,00 m2. Sobre o referido
lote há uma residência com aproximadamente 70,00m2, imóvel
objeto da matrícula nº 6435 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Matinhos - Pr.
ÔNUS  RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO:
Constantes dos autos.
AVALIAÇAO: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público da Comarca de
Paranaguá - Pr.
AD-CAUTELAM: ficam pelo presente edital, desde já intimados
os executados MALHARIA JD LTDA na pessoa de seu
representante legal Sr. JOÃO IVAIR PEREIRA, bem como o
segundo executado Sr. JOÃO IVAIR PEREIRA, e seu cônjuge,
se casado for, caso não sejam encontrados para a intimação
pessoal.
OBSERVAÇÃO: na hipótese de não realização dos praceamentos
nas datas designadas, por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subsequente para sua realização.
Matinhos, 07 de agosto de 2.002. Eu, (a) LEANDRO FERREIRA
DO NASCIMENTO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

Patricia de Almeida Gomes Bergonse
- Juíza de Direito Substituta

PALMAS

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de vinte (20) dias) de

JOSÉ ALVES PEDROZO

O DOUTOR GLÁUCIO MARCOS SIMÕES, JUIZ DE DIREITO
DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE PALMAS-PR, NA
FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem que por
este Juízo e Comarca, tramitam os Autos nº 197/2002 de
Conversão de Separação de fato em Divórcio, em que é Requerente
CLEONICE DE FÁTIMA SOUZA PEDROZO e Requerido JOSÉ
ALVES PEDROZO, através do presente, fica CITADO o requerido
o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo
da petição inicial e despacho a seguir transcritos: PETIÇÃO
INICIAL. Conversão de Separação de fato em Divórcio contra. A
requerente casou-se com o requerido em 24.08.1974. Dessa união
não nasceram filho. Esta situação de separação de fato já existe
há 28 anos. Não existem bens imóveis a serem inventariados.
DESPACHO: Autos nº 197/02. Cite-se por edital com prazo de
20 (vinte) dias. Palmas, 21/08/02. a)Gláucio Marcos Simões. Juiz
de Direito. Não sendo contestada a presente ação no prazo de 15
dias, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, se passou
o presente Edital, o qual será afixado no local de costume e
publicado pela imprensa na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês
de agosto de dois mil e dois.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago)
Escrivã que o digitei e subscrevi.

GLÁUCIO MARCOS SIMÕES
  JUIZ DE DIREITO
 JUIZ DE DIREITO

PALMITAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMITAL

ESTADO DO PARANÁ-VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

     RÉU: JOSÉ CARLOS DE FREITAS

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal,

tramitam os autos de Processo Crime nº 19/02 em que figura(m)

como réu(s) JOSE CARLOS DE FREITAS, brasileiro, solteiro,

nascido aos, natural de Palmital/PR, filho de Romalino Ferreira e

de Izaura Pereira de Freitas, estando atualmente em lugar incerto

e não sabido e, como não foi possível CITÁ-LO(S) pessoalmente,

pelo presente edital CITA-O(S) e CHAMA-O(S) a comparecer

perante Este Juízo, no edifício do Fórum, sito à Av. Maximiliano

Vicentin, 1050, no dia 26.09.2002 às 16:30 horas, a fim de serem

qualificados e interrogados nos autos supracitados, o(s) qual(is)

responde(m) como incurso(s) nas sanções do artigo 157 § 2º incisos

I e II c/c artigo 288 ambos do CP. Palmital, aos vinte  de Agosto

de dois mil e dois. Eu, ____________ (Nara Silvia Coleti),

Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMITAL

ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

REU: VERCI DE PAULA FERREIRA

COM O PRAZO DE 90 DIAS

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal,

tramitam os autos de Processo Crime 05/00, em que figura como

acusado: VERCI DE PAULA FERREIRA, brasileiro, solteiro,

lavrador, filho de Eugênio de Paula Ferreira e de Maria da Cruz,

atualmente em local incerto e não sabido e, como não foi possível

intimá-los pessoalmente, pelo presente INTIMA-O da r. sentença,

com o final a seguir transcrito: “...Ante o exposto julgo procedente

a denuncia e CONDENO o réu, a pena de 01 ano de detenção e

10 dias-multa, em Regime Aberto, por estar presente os requisitos

previstos no artigo 44 do CP, substituo a pena privativa de

liberdade por pena de Restritiva de Direito, consistente em

prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena

substituída.P.R.I. Em 21.09.2000. Marcelo Augusto Teixeira. Juiz

de Direito”. Aos 20 dias do mês de Agosto de 2002. Eu,

____________, (Nara Silva Coleti), Auxiliar de Cartório, digitei

e subscrevo.

      EDERSON ALVES

     Juiz de Direito

PARANAGUÁ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ - ESTADO DO PARANÁ

AV. GABRIEL DE LARA, Nº 771 - TELEFONE: (041) 423-
4422

CIRO ANTONIO TAQUES - ESCRIVÃO
PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação de MARIANE APARECIDA LEOZANO
MIRANDA e MARIA DO PILAR CARNEIRO DA SILVA,
expedido nos autos de INVENTARIO, autuados sob n.º 377/2000,
que tramita na 1ª Vara Cível desta Comarca, em que é parte
requerente ANGEL SOLIS e ANA MARLI SOLIS e requerida
HELENA PROSDÓCIMO, dos termos do inventário e partilha,
para querendo, habilitarem-se no prazo de 10 dias, contados a
partir da publicação deste edital.
Paranaguá, 1 de julho de 2002. Eu      (Ciro Antonio Taques),
escrivão, o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

PARANAVAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
PARANAVAÍ – PR

ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: JOSÉ
CARLOS TEIXEIRA, ELZA MARIA TEIXEIRA E

JESUÍNO RIBEIRO DE ARAÚJO, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente os devedores JOSÉ
CARLOS TEIXEIRA, ELZA MARIA TEIXEIRA E JESUÍNO
RIBEIRO DE ARAÚJO, atualmente em Lugar incerto e não
sabido, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº
221/97, no valor de R$ 610,33 (seiscentos e dez reais e trinta e
três centavos) que lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, fica os devedores CITADOS, para
pagarem a aludida importância e demais cominações legais ou
nomear bens a penhora no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
término do prazo deste edital nos termos do artigo 241, inc. V, do
CPC, sob pena de ser convertido em penhora o arresto  que recai
sobre o seguinte imóvel: Lote nº 03, quadra nº 020, situado no
Jardim Iguaçú, com área de 444,00 m2, com divisas e
confrontações constantes da Matricula nº 22.840, do CRI do 1º
Ofício. (avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Fica pelo
mesmo edital INTIMADO, bem como sua mulher se casado for,
para querendo, embargar a presente ação no prazo de 30 (trinta)
dias, sendo que tal prazo passará a fluir a partir da data da
conversão do arresto acima em penhora (automaticamente).
Ficando advertida que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos quinze
(15) dias do mês de maio (05) do ano de 2002.
 Eu (Adroaldo Bellanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

R$ 216,00

PATO BRANCO
COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ CARLOS

GOMES DE GÓSS,

Processo Crime n.º 23/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 155, “caput”

do Código Penal:

ACUSADO: JOSÉ CARLOS GOMES DE GÓSS, brasileiro,

solteiro, marroeiro, filho de Manoel Gomes de Góss e Izaura

Gomes de Góss, natural de Pato Branco/PR, atualmente em local

incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
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dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDES MACIEL,

Processo Crime n.º 151/00

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 180, “caput”

do Código Penal:

ACUSADO: EDES MACIEL, amasiado, servente de pedreiro,

fillho de Artidor Maciel e Salete Dibiz, nascido em 24/08/1980,

atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FRANKLIN DE

CARVALHO,

Processo Crime n.º 171/2001

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 155, par. 4º,

inc. II do Código Penal:

ACUSADO: FRANKLIN DE CARVALHO, brasileiro, casado,

sem profissão definida, natural de Antonina/PR, filho de José

Augusto de Carvalho e Francisca Augusta de Carvalho, atualmente

em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VILMAR ALVES

DA SILVA,

Processo Crime n.º 198/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 129, par. 1º,

inc. I do Código Penal:

ACUSADO: VILMAR ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro,

nascido em 05/01//1981, natural de Pato Branco/PR, filho de

Otávio Alves da Silva e de Nelci Ferreira da Silva, atualmente em

local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JIOVANI ANDRÉ

AIRES DE SIQUEIRA,

Processo Crime n.º 79/99

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 16 da Lei n.º

6368/76:

ACUSADO: JIOVANI ANDRÉ AIRES DE SIQUEIRA,

brasileiro, solteiro, natural de Pato Branco/PR, filho de Juarez de

Siqueira e Maria Salete Maia, RG sob o n.º 5.409.149-4/PR ,

atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NELCI PACHECO

MIRANTE,

Processo Crime n.º 224/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 129, par. 1º,

inc. I do Código Penal:

ACUSADO: NELCI PACHECO MIRANTE, sem qualificação

nos autos, atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-

001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) RODRIGO

BERNARDI,

Processo Crime n.º 82/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 16 da Lei

6368/76:

ACUSADO: RODRIGO BERNARDI, brasileiro, solteiro, natural

de Pato Branco/PR, nascido em 21/03/1981, protador do RG sob

o n.º 7.260.855-0/PR, filho de José Bernardi e Neiva Neuza

Bernardi, atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDAIR DA

SILVEIRA,

Processo Crime n.º 194/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 129, par. 3º

do Código Penal:

ACUSADO: VALDAIR DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro,

profissão indefinida, natural de Pato Branco/PR, filho de Braulino

Silveira e Natalina Aparecida dos Santos, atualmente em local

incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANDRÉ HERBET

DA MATA,

Processo Crime n.º 03/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 171, “caput”

do Código Penal:

ACUSADO: ANDRÉ HERBET DA MATA, brasileiro, solteiro,

desempregado, filho de João Batista Nunes da Mata e Sirlei Fatima

Nobre da Mata, natural de Cianorte/PR, atualmente em local

incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE PATO BRANCO/PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Travessa Goiás, n.º 55 - Centro – CEP 85505-001

Telefone: (46) 225- 4036 / Fax: (46) 225-1990 – r. 214

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MURILO

MURADAS, sem qualificação nos autos e MARCOS

ROBERTO ANDREATTA,

Processo Crime n.º 50/01

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo

nominado e qualificado, que se encontra atualmente em local

incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADO(S) a

comparecer (em) perante este Juízo no Edifício do Fórum, no dia

30 de Agosto de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser (em) interrogado

e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que

responde (em) como incurso nas sanções do(s) Art. 132, (4x), c/

c art. 29, ambos do Código Penal:

ACUSADO: MURILO MURADAS, sem qualificação nos autos

e MARCOS ROBERTO ANDREATTA, brasileiro, casado,

engenheiro civil, natural de Curitiba/PR, filho de Jacob Permini

Andreatta e Rosa Andreatta, atualmente em local incerto e não

sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dois, (12/08/2002). Eu ________________, Faustino Elias dos

Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO

JUÍZA DE DIREITO
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PINHAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 95/2002.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IRENE LOPES.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a
INTERDIÇÃO de IRENE LOPES, brasileira, solteira, nascida
em 08 de dezembro de 1961,residente e domiciliada na Rua
Airton Senna, n.º 63, Vila Dignidade, Pinhais/PR, portadora da
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado CURADOR a Sr. CIPRIANO LOPES, nos autos
n.º 1/2000 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo
indeterminado, e tem a finalidade de reger o interditado em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por 03 (Três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, aos quatro (04) dias do mês de julho (07) do ano de
dois mil e dois. (2002). Eu, _______________________
(Alexandro Rafael Gomes do Carmo) Escrevente Juramentado,
o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

JUSTIÇA
EDITAL n.º 128/2002.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS ROBERTO ROCHA
NEVES.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO
DE REGISTRO E PAGAMENTO DE ALIMENTÍCIA  n.º 1312/
2002 em que é requerente M.H.C.N., representado por sua mãe
Vanilda dos Santos Costa e requerido Celso Alves dos Santos e
Carlos Roberto Rocha Neves, constando dos autos que a
requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, CITA o
requerido Carlos Roberto Rocha Neves, de qualificação
ignorada, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação nos autos supra mencionados.
Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que não
apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319
do CPC). Conforme minuta apresentada pela parte autora a
seguir descrita: “Que a representante legal do requerente M. H.
C. N., Sra. Vanilda dos Santos Costa, manteve um
relacionamento amoroso com o primeiro requerido Celso Alves
dos Santos, do qual resultou o nascimento do autor; que tão
logo foi noticiado da gravidez, o primeiro requerido rompeu o
relacionamento com a mãe do menor; a qual, logo em seguida,
passou a viver em regime de união estável com o segundo
requerido, Carlos Roberto Rocha Neves, que por decisão
própria, registrou o menor como se fosse seu filho; que após 4
(quatro) anos de convivência com o segundo requerido, a
representante legal do menor separou-se do mesmo e, desde
então nunca mais teve notícias de seu paradeiro, sendo que, até
a presente data o requerido Carlos Roberto Rocha Neves, não
tomou nenhuma providência no sentido de negar a paternidade
do menor em juízo, assim como nunca prestou assistência
material ao menino, razões pelas quais, decidiu o autor,
representado por sua mãe, postular em juízo sua verdadeira
identificação, que hoje poderá ser comprovada de forma
indubitável, através da realização do exame de DNA; que o
pedido ora formulado tem por objetivo, investigar a paternidade
contra a pessoa do primeiro requerido, Celso Alves dos Santos,
para restabelecer para o autor a verdade de sua origem biológica
e, de conseqüência, postular a anulação parcial de seu assento
de nascimento, para o fim de excluir do mesmo o nome de Carlos
Roberto Rocha Neves da qualidade de pai, assim como os nomes
de Walter Rocha Neves e Maria José Sotério Rocha Neves, ali
colocados como avós paternos do requerente; que o menor ora
requerente, Moisés Henrique Costa Neves, jamais teve qualquer
vínculo afetivo com a pessoa do segundo requerido, à medida
que há mais de 06 (seis) anos sua mãe encontra-se separada do
mesmo, de modo que o menino não tem lembranças de
convivência como pai e filho, vivendo hoje o autor, o drama de
ter o nome de um pai em seu assento de nascimento, sabendo
entretanto, ser outro o seu pai biológico, mas não ter o afeto
nem a colaboração financeira de nenhum dos dois, por razões
de ordem moral e documental, uma vez que se mostra injusto
pedir alimentos ao pai do registro, porque não é o pai biológico
e está impossibilitado de pedi-los ao pai biológico, porque não
registrado em seu nome; que a representante legal do menor
por sua vez, não tem qualquer dúvida quanto à paternidade
biológica de seu filho e que atribui agora ao primeiro requerido,
com quem manteve relacionamento amoroso na época da
concepção e que, embora sabendo da existência do menor,
jamais tomou qualquer iniciativa judicial ou extrajudicial para
regularizar a situação; que entende o autor, por se tratar de
questão afeta ao seu estado de pessoa, que tem direito a obter
judicialmente a verdade sobre sua origem, de modo que,
devidamente processado o presente pedido, o mesmo venha a
culminar com a anulação parcial de seu assento de nascimento,
para dele excluir o nome do segundo requerido e de seus
ascendentes, bem como com a declaração do vínculo de filiação
entre o autor e o primeiro requerido, fixando-se de conseqüência,
a pensão alimentícia a que tem direito; requereu a citação dos
réus, o primeiro por mandado e o segundo através de edital; a

ouvida do Representante do Ministério Público; os benefícios
da assistência judiciária gratuita; a produção de todas as provas
em direito admitidas; a procedência total do pedido, para os
fins de: A) anular parcialmente a assento de nascimento do
menor M. H. C. N., lavrado às fls. 132, do livro n.º A-37, termo
sob o n.º 15.058, do Cartório de Registro Civil de Jaraguá –
Município e Comarca de São Paulo, excluindo do mesmo o
nome do pai Carlos Roberto Rocha Neves, bem como de seus
ascendentes, Walter Rocha Neves  e Maria José Sotério Rocha
Neves; B) de declarar por sentença a paternidade do menor M.
H. C. N., atribuindo-a ao primeiro requerido, Celso Alves dos
Santos, determinado a expedição do mandado de averbação ao
cartório competente, para inclusão do nome paterno e de seus
ascendentes; C) uma vez declarada por sentença ou reconhecida
a paternidade pelo primeiro requerido, seja fixada em favor do
menor, Pensão Alimentícia no valor de pelo menos 2 (dois)
salários mínimos, a ser paga retroativamente, desde a realização
da citação; D) condenar  os dois requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. Atribuiu à
causa o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)”.
Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls. 13 a
seguir transcrito: “Autos n.º 1312/2002. 1- Defiro o pedido de
Assistência Judiciária Gratuita. 2- Cite-se na forma requerida.
Pinhais, 22 de julho de 2002. (as.) Marcia Regina Hernandez
de Lima – Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, aos vinte (20) dias do mês de agosto (08) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, ____________________ (Alexandro
Rafael Gomes do Carmo) Escrevente Juramentado, o digitei e
subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.  - JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 48/2002.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AIRTON LOQUETA LEITE.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE
BENS n.º 1286/2000 em que é requerente ANADIA DA
CONCEIÇÃO LOURENÇO DA CRUZ e requerido AIRTON
LOQUETA LEITE, constando dos autos que o requerido se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
no endereço supra mencionado, CITA o requerido AIRTON
LOQUETA LEITE, brasileiro, solteiro, motorista, para que,
querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação
nos autos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte
requerida ciente de que não apresentando contestação, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art.
285 e 319 do CPC). Conforme minuta apresentada pela parte
autora a seguir descrito: Autos n.º 1286/2000 de Dissolução de
União Estável c/c Partilha de Bens. “Que a requerente ANADIA
DA CONCEIÇÃO LOURENÇO DA CRUZ viveu em regime
de união estável com o requerido AIRTON LOQUETA LEITE
pelo período de aproximadamente 21 (vinte e um) anos, sendo
que desta união nasceram 02 (dois) filhos; que o casal encontra-
se separado de fato há vários meses, desde que o requerido foi
recolhido à prisão após tentativa de homicídio contra o filho
mais velho, encerrado assim uma vida marcada de
desentendimentos e pela violência, não havendo da parte da
autora nenhuma possibilidade de retomada do convívio em
comum; que o querido é um homem violento e explosivo, de
comportamento doentio e acostumado a aterrorizar a vida da
autora e dos filhos; sendo conhecido na comunidade onde vivia
pelo hábito de comer vidro, agindo de tal maneira que impedia
qualquer reação por parte da autora, que sempre correu risco
de vida ao seu lado; que não há por parte da autora, a menor
possibilidade de retorno à vida em comum e a fim de regularizar
desde logo a situação das partes, pretende a requerente obter a
extinção do vínculo de união estável, fixando-se a pensão
alimentícia na forma de recebimento de aluguéis das casas
existentes no lote onde a mesma reside; a partilha dos direitos
possessórios sobre o imóvel localizado na Jandaia do Sul, n.º
281, Vila Perneta, Pinhais/PR, o qual contém quatro casas
edificadas pelo esforço comum do casal; requereu a citação do
do réu através de edital; a fixação de pensão alimentícia na
forma de recebimento de aluguéis; a ouvida do Representante
do Ministério Público; os benefícios da assistência judiciária
gratuita; a produção de todas as provas em direito admitidas; a
procedência total do pedido, com a decretação da dissolução
da união estável e a fixação da pensão alimentícia, a partilha
dos bens adquiridos na proporção de 50% (cinquenta por cento)
para cada um; a condenação do requerido ao ônus da
sucumbência; atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais).” Tudo de conformidade com o respeitável despacho
de fls., 72 a seguir transcrito: “Autos n.º 1286/2000. Defiro o
pedido de fls. 70. Pinhais, 28/09/2001. (as.) Marcia Regina
Hernandez de Lima – Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do
mês de junho (06) do ano de dois mil e dois. (2002). Eu,
_______________________ (Alexandro Rafael Gomes do
Carmo) Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

EDITAL n.º 85/2002.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EUCLIDES DE CAMPOS.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de DIVÓRCIO LITIGIOSO n.º 1901/2001 em que é requerente
Antonia Batista de Campos e requerido Euclides de Campos,
constando dos autos que o requerido se encontra em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital, com prazo de trinta (30)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, CITA o requerido Euclides de Campos, brasileiro,
casado, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação nos autos supra mencionados.
Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que não
apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).
Conforme minuta apresentada pela parte autora a seguir descrita:
Autos n.º 1901/2001 de Divórcio Litigioso. “Que a requerente
Antonia Batista de Campos é casada com o requerido Euclides
de Campos desde 06 de dezembro de 1952, pelo regime de
comunhão universal de bens, sendo que desta união não resultou
o nascimento de filhos, nem foram adquiridos bens móveis ou
imóveis; que o casal encontra-se separado de fato há mais de
45 (quarenta e cinco) anos; que não havendo possibilidade de
retomada da vida em comum, deseja a autora ver decretado o
divórcio; que decretado o divórcio a esposa pretende voltar a
usar o nome de solteira, Antonia Batista; requereu a citação do
réu através de edital; a ouvida do Representante do Ministério
Público; os benefícios da assistência judiciária gratuita; a
produção de todas as provas em direito admitidas; a procedência
total do pedido, com a decretação do divórcio e a expedição do
mandado de averbação; a condenação do requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios;
atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).” Tudo
de conformidade com o respeitável despacho de fls., 09 a seguir
parte transcrito: “Autos n.º 1901/2001. ... 2- Cite-se o requerido
via Edital. ... Pinhais, 12 de dezembro de 2001. (as.) Marcia
Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias
do mês de junho (06) do ano de dois mil e dois. (2002).
Eu,____________________(Alexandro Rafael Gomes do
Carmo) Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 50/2001 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDA: “GRÁFICA PRINCESA LTDA” pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ/MF 73.605.081/0001-27, na
pessoa de seu representante legal Hamilton Gonçalves dos
Santos (CPF/MF 465.171.549-49) e Neuza Terezinha França
dos Santos (CPF/MF 465.171.549-49) – Ref. Certidão de Dívida
Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em
14/06/2002 - R$. 2.432,10 (dois mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e dez centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco
(5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias
para embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de
Agosto de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira),
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 72/2001 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDA: “BELAVICTOR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA” pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF
01.768.333/0001-28, na pessoa de seu representante legal
Amaurilio Correia (CPF/MF 727.704.659-53) e Leandro
Roderley Sautchuk (CPF/MF 982.944.829-00) - Ref. Certidão
de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da
dívida em 14/06/2002 - R$. 209.734,72 (duzentos e nove mil,
setecentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos) e
demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida
e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a
execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto de 2002. Eu,
______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 05/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO: “JOSÉ RICARDO TOZETTO” CNPJ/MF

PONTA GROSSA

82.478.835/0001-16 e CPF/MF 506.247.929-00 - Ref. Certidão
de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da
dívida em 02/07/2002 - R$. 1.250,47 (um mil, duzentos e
cinqüenta reais e quarenta e sete centavos) e demais acréscimos
- Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou
trinta (30) dias para embargar, garantida a execução. - Ponta
Grossa, 26 de Agosto de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves
de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 352/2001 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “ITÁLIA BREDA” CNPJ/MF 02.758.330/0001-76
e CPF/MF 004.788.039-23 - Ref. Certidão de Dívida Ativa -
(IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 01/07/
2002 - R$. 7.785,22 (sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais
e vinte e dois centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5)
dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para
embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto
de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 27/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “HELERSON DIAS DA SILVA” CPF/MF
607.356.359-00 - Ref. Certidão de Dívida Ativa - (IMPOSTO
E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 02/07/2002 - R$.
822,19 (oitocentos e vinte e dois reais e dezenove centavos) e
demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida
e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a
execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto de 2002. Eu,
______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 46/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “RONALD ROSA” CNPJ/MF 73.221.079/0001-
54 e CPF/MF 372.731.409-53 - Ref. Certidão de Dívida Ativa
- (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 02/07/
2002 - R$. 1.065,66 (um mil, sessenta e cinco reais e sessenta
e seis centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias
para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para
embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto
de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 20/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “DIRCEU IENKE – ME” CNPJ/MF 01.586.598/
0001-05, na pessoa de seu representante legal Dirceu Ienke
(CPF/MF 928.360.979-49) - Ref. Certidão de Dívida Ativa -
(IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 01/07/
2002 - R$. 325,90 (trezentos e vinte e cinco reais e noventa
centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para
pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar,
garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto de 2002.
Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 24/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “NIVIA SALETE VAZ” CNPJ/MF 02.169.914/
0001-80 e CPF/MF 825.204.619-34 - Ref. Certidão de Dívida
Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em
01/07/2002 - R$. 1.700,60 (um mil, setecentos reais e sessenta
centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para
pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar,
garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto de 2002.
Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 32/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “R. J. STEFANI” CNPJ/MF 01.265.309/0001-76,
na pessoa de seu representante legal Ricardo José Stefani (CPF/
MF 087.008.028-83) - Ref. Certidão de Dívida Ativa -
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(IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 01/07/
2002 - R$. 1.275,90 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais e
noventa centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias
para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para
embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto
de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 11/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “ROMANHUK E ALMEIDA LTDA” CNPJ/MF
00.831.686/0001-62, na pessoa de seu representante legal
Cleomar Becher Romanhuk (CPF/MF 622.726.839-91) ou
Valmir de Almeida (CPF/MF 593.308.569-34) - Ref. Certidão
de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da
dívida em 01/07/2002 - R$. 411,78 (quatrocentos e onze reais e
setenta e oito centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco
(5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias
para embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de
Agosto de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira),
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 48/2001 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “JUSSARA BARBOSA DE PAIVA – ME” CNPJ/
MF 84.829.241/0001-38, na pessoa de seu representante legal
Jussara Barbosa de Paiva (CPF/MF 882.351.309-04) - Ref.
Certidão de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) –
Valor da dívida em 01/07/2002 - R$. 1.962,22 (um mil,
novecentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos) e
demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida
e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a
execução. - Ponta Grossa, 26 de Agosto de 2002. Eu,
______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 71/2001 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “ALCEBÍADES DA SILVA RIBAS” CNPJ/MF
80.028.228/0001-29 e CPF/MF 287.476.909-68 - Ref. Certidão
de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da
dívida em 01/07/2002 - R$. 2.201,65 (dois mil, duzentos e um
reais e sessenta e cinco centavos) e demais acréscimos - Prazos:
cinco (5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30)
dias para embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 26
de Agosto de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira),
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 105/2001 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “MARIO FRANKIEVICZ” CNPJ/MF 75.605.063/
0001-70 e CPF/MF 150.123.879-53 - Ref. Certidão de Dívida
Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em
01/07/2002 - R$. 2.104,85 (dois mil, cento e quatro reais e
oitenta e cinco centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco
(5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias
para embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 26 de
Agosto de 2002. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira),
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Faz saber a quem interessar possa,
que através da ação de RETIFICAÇÃO JUDICIAL EM NOME
PRÓPRIO, registrada sob nº.67/2002, em 24/04/2002, sendo
requerente JOÃO MARIA DE OLIVEIRA e requerido Este
Juízo- Vara de Registros Públicos, com base na Lei 6.015/73,
pede para que seja retificado o seu nome junto ao assento de
nascimento e casamento, passando a assinar JOÃO MARIA
ARRUDA DE OLIVEIRA; tudo conforme r.sentença de 19/06/
2002, de lavra da Dra. Mayra Rocco Stainsack.. Ponta Grossa,
23 de agosto de 2002.Eu,              Juliano Bührer Taques,
Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 000318/2001;
Requerente: TERESINHA DA LUZ SCHEIFER;
Requerido (a): ROSANGELA MARIA SCHEIFER;

Data da Sentença: 19/03/2002;
Data do Trânsito em Julgado: 03/05/2002;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de doença neuropsiquiátrica crônica irreversível;
Curador (a) Nomeado (a): TERESINHA DA LUZ SCHEIFER;
Limites da Curatela:  Exercer pessoalmente os atos da vida civil;
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a)
Ponta Grossa, 20 de agosto de 2.002.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC) –

AUTOS Nº: 588/2001
NOME DA INTERDITA: Sarai Becher
NOME DA CURADORA: Noemi Becher de Souza
CAUSA DA INTERDIÇÃO: CID. F-20 Psicose Esquizofrênica
Crônica
LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos
da vida civil.
DATA DA SENTENÇA: 11 de maio de 2002.
Ponta Grossa, 25 de julho de 2002.

Alexandre Kozechen
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDO: “LAÉRCIO BEZERRA DOS SANTOS”,
brasileiro, casado, comerciário, portador da CI.RG 824.613-0/
SSP-PR, na qualidade de fiel depositário dos bens penhorados,
atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO Ação de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 20/91,
promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra DGL MIX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA e
DAYRTON JOSÉ VAZ DE LIMA.
OBJETIVO: Para, no prazo de dez (10) dias, entregar o bem
objeto do pedido, depositando-o em Juízo ou consignando-lhe
o equivalente em dinheiro (acrescido de juros legais, correção
monetária e multa), sob pena de ser-lhe decretada prisão civil
pelo prazo de até um(1) ano, por depósito infiel.
DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO PEDIDO: “10 (dez)
tambores de 200 litros de detergente neutro concentrado.”
Ponta Grossa, 26 de Agosto de 2002

Eu,_______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDO: “EDSON LUIZ NAGEA”, brasileiro, casado,
encarregado de transportes, portador da CI.RG 277.084/SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 244.849.119-49, na qualidade
de representante legal da empresa Transportadora Famina Ltda
(CNPJ/MF 00.747.207/0001-24), bem como, fiel depositário
dos bens penhorados, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO Ação de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 148/98,
promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
OBJETIVO: Para, no prazo de vinte e quatro (24) horas, entregar
o bem objeto do pedido, depositando-o em Juízo ou
consignando-lhe o equivalente em dinheiro (acrescido de juros
legais, correção monetária e multa), sob pena de ser-lhe
decretada prisão civil pelo prazo de até um(1) ano, por depósito
infiel.
DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO PEDIDO: “Um
computador 486, DX 4, 12 megas e uma impressora Epson LX-
300.”
Ponta Grossa, 26 de Agosto de 2002

Eu,_______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS
FALÊNCIA DE METALÚRGICA SUL PARANÁ LTDA

INTIMAÇÃO dos credores da falida METALÚRGICA SUL
PARANÁ LTDA, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestarem-se sobre o pedido do Síndico no que se refere a
rescisão do contrato pactuado com a empresa Cofresul Ltda
que adquiriu os bens móveis e imóveis remanescentes
pertencentes a falida e a proposta da empresa Villebrás Indústria
e Comércio Ltda, sediada em Joinville/SC em adquirir tais bens,
com a conseqüente transferência do contrato.
Ponta Grossa, 22 de Agosto de 2002
Eu,_______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

PORECATU

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO:  Autos nº 193/2000 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MÁRCIA ANDRÉIA DUARTE
INTERDITANDO: MARCOS LINO DUARTE
DATA DA SENTENÇA: 06 de março 2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.

CURADORA NOMEADA: MÁRCIA ANDRÉIA DUARTE.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na
forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Porecatu-Pr, aos vinte e cinco dias do mês de julho
do ano dois mil e um-(25/07/2.001).
Eu,__________________________,(ANDERSON LUÍS DE
OLIVEIRA), Escrevente Juramentado que fiz digitar e
subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS PAULO
MORAIS e sua ESPOSA e seus herdeiros, se falecidos forem,
bem como EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO
TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL,

FAZ SABER que perante este Juízo se processam os autos sob
nº 012/2002, de Ação de USUCAPIÃO, em que é requerente
DALVA FURLANETO, por sua advogada, alegando em síntese
que pleiteia ação de Usucapião sobre o seguinte imóvel urbano:
“Uma área de terreno situada à Rua Rio Grande do Sul, 467,
data nº 20, quadra 45, medindo 10mts. x 20 mts., tendo uma
casa pequena, própria de moradia, construída de madeira,
localizada nesta cidade, com 200 metros quadrados, com as
seguintes confrontações: Frente o imóvel se encontra com a
rua Rio Grande do Sul, na lateral está paralelo à rua Preseidente
Castelo Branco, imóvel este objeto da matrícula nº 1.092 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca”. Ficam os
requeridos PAULO MORAIS e sua ESPOSA, qualificações
ignoradas, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, bem
como seus herdeiros, se falecidos forem; eventuais interessados
ausentes, incertos e desconhecidos (arts. 942 e 232, IV do
C.P.C.), CITADOS dos termos da ação e para, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, constestar a ação, sob as penas e os
efeitos da revelia. Ficando ainda cientes de que, caso não seja
contestada a ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes (artigo
285 e 319 do C.P.C.). Porecatu, 18 de junho de 2002.
Eu,__________(Anderson Luís de Oliveira) Escrevente
Juramentado, o fiz digitar e assino.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS LUIZ
VERDERI, ANTÔNIO VERDERI, JOSÉ VERDERI, ROSA
VERDERI, JOÃO VERDERI, DIONÍZIO PEDRO
VERDERI, ANA VERDERI, GABRIEL VERDERI,
TERESA VERDERI DE CASTRO E OS SUCESSORES DE
ADELINA VERDERI, EMÍLIO BALASSONI, ILDA
BALASSONI E ARGEMIRO BALASSONI - COM  O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA,
MM. JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL,

FAZ SABER que perante este Juízo se processam os autos sob
nº 082/2001, de Ação de USUCAPIÃO, em que são Requerentes
GABRIEL VELDÉRIO e ELÍCIA NEVES VELDÉRIO, por seu
Advogado, alegando em síntese que pleiteia ação de Usucapião
sobre os seguintes imóveis urbanos: “I-) Lote de terras nº 09 e
parte do lote de terras de nº 08, situados na quadra de nº 06,
que perfazem uma soma de 357,28m² de área de terreno e que
tem as seguintes confrontações; De frente ‘Avenida 14 de
novembro, com 11,60m; Em sua lateral à Rua Padre Carmelo
Romano com 30,80m; Nos fundos a data de nº 10 com 11,60m;
Por último, em sua outra lateral, a data de nº 08, com 30,80m
de extensão, possuindo a seguinte benfeitoria; Um prédio
construído de tijolos, edificado em terreno, que mede 10x29m.”.
Ficam os Requeridos LUIZ VERDERI, ANTÔNIO VERDERI,
JOSÉ VERDERI, ROSA VERDERI, JOÃO VERDERI,
DIONÍZIO PEDRO VERDERI, ANA VERDERI, GABRIEL
VERDERI, TERESA VERDERI DE CASTRO E OS
SUCESSORES DE ADELINA VERDERI, EMÍLIO
BALASSONI, ILDA BALASSONI E ARGEMIRO
BALASSONI, qualificações ignoradas, encontrando-se em lugar
incerto e não sabido, bem como seus herdeiros, se falecidos
forem; eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos
(arts. 942 e 232, III do C.P.C.), CITADOS dos termos da ação e
para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, constestar a ação,
sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando ainda cientes de
que, caso não seja contestada a ação dentro do prazo legal,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes (artigo 285 e 319 do C.P.C.).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
especialmente os nominados no cabeçalho, e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado e afixado no local de costume, na forma e sob as
penas da Lei. Porecatu, 25 de julho de 2002.
Eu,_______________________(Anderson Luís de Oliveira)
Escrevente Juramentado, o fiz digitar e subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto

ROLÂNDIA

SENHOR DIRETOR

Com o presente, tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa
Senhoria, a fim de encaminhar os inclusos EDITAIS DE
INTERDIÇÃO, expedido nos autos nºs.  371/1999, 130/2000,
142/200 e 201/2000, de ações de CURATELA, para serem
publicados 03 (três) vezes, gratuitamente, como expedientes
judiciários, com intervalos de 10 (dez) dias.

Aproveito o ensejo e renovo a Vossa Senhoria, protestos de
elevada estima e distinta consideração.

(a)AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PAULO SÉRGIO
MOREIRA DE SOUZA, PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo,
tramitam os autos nº 371/1999, de ação de CURATELA,
requerida por ROSALINA MOREIRA DE SOUZA contra
PAULO SÉRGIO MOREIRA DE SOUZA, e, de acordo com a
sentença proferida às fls.27/29, foi decretada a INTERDIÇÃO
de PAULO SÉRGIO MOREIRA DE SOUZA, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª. ROSALINA
MOREIRA DE SOUZA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada nesta cidade, à Rua Ouro, nº 617. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR
TRÊS VEZES EM JORNAL LOCAL E POR TRÊS VEZES
NA IMPRENSA OFICIAL, AMBOS COM INTERVALOS DE
(10) DEZ DIAS. OS REQUERENTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Rolândia, 01 de agosto de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto.

original assinado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MIRIAN TAVARES DA
SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo,
tramitam os autos nº 130/2000, de ação de INTERDIÇÃO,
requerida por CARLOS TAVARES DA SILVA E MARIA
SONIA DA SILVA contra MIRIAN TAVARES DA SILVA, e,
de acordo com a sentença proferida às fls.38/39, foi decretada
a INTERDIÇÃO de MIRIAN TAVARES DA SILVA,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª.
MARIA SONIA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, residente
e domiciliada nesta cidade, à Rua 21 de Abril, casa nº 13,
Distrito de São Martinho. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES EM
JORNAL LOCAL E POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA
OFICIAL, AMBOS COM INTERVALOS DE (10) DEZ DIAS.
OS REQUERENTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA.
Rolândia, 01 de agosto de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto.

original assinado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IVONE DE FÁTIMA DA
ROCHA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo,
tramitam os autos nº 142/2000, de ação de INTERDIÇÃO,
requerida por EDIVALDO DIAS DA ROCHA E MARIA DO
DIVINO DIAS DA ROCHA contra IVONE DE FÁTIMA DA
ROCHA, e, de acordo com a sentença proferida às fls.38/39,
foi decretada a INTERDIÇÃO de IVONE DE FÁTIMA DA
ROCHA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil,  nomeando-se-lhe
CURADORA a Srª. MARIA DO DIVINO DIAS DA ROCHA,
brasileira, casada, do lar,, residente e domiciliada nesta cidade,
à Rua Hortência, nº 442, Jardim Belo Horizonte. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR
TRÊS VEZES EM JORNAL LOCAL E POR TRÊS VEZES
NA IMPRENSA OFICIAL, AMBOS COM INTERVALOS DE
( 10 ) DEZ DIAS. OS REQUERENTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Rolândia, 01 de agosto de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto.

original assinado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SOLANGE APARECIDA
ONOFRE, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo,
tramitam os autos nº 000201/2000, de ação de CURATELA,
requerida por JOSE CARLOS ONOFRE e FATIMA
APARECIDA GONÇALVES ONOFRE contra SOLANGE
APARECIDA ONOFRE, e, de acordo com a sentença proferida
às fls.29/30, foi decretada a INTERDIÇÃO de SOLANGE
APARECIDA ONOFRE, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-
lhe CURADORA a Srª. SOLANGE APARECIDA ONOFRE,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade,
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à Rua Wenceslau Braz, nº 42. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES EM
JORNAL LOCAL E POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA
OFICIAL, AMBOS COM INTERVALOS DE (10) DEZ DIAS.
OS REQUERENTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA.
Rolândia, 01 de agosto de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto.

original assinado

SANTA IZABEL DO IVAÍ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EVA CAMPOS PEREIRA,
brasileira, viúva, sem profissão, nascida aos 12.01.1957, natural
de Cafelândia/SP, portadora da CI/RG/PR nº 6.250.567-2, filha
de João Rodrigues Campos e Noemia Santos, residente na Rua
Dom Pedro II s/nº, Santa Mônica, nesta comarca, com certidão
do assento de casamento nº 1.461, fls. 81, livro 57, de Registro
de Casamento do 1º Ofício de Registro Civil da sede da comarca
de Londrina/PR, para a prática em geral dos atos da vida civil,
consoante sentença de 26.04.2002, passada em julgado aos
03.06.2002, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº 257/1999,
cuja decisão nomeou como curadora MARIA PAIXÃO DE
CAMPOS, brasileira, viúva, do lar, portadora da CI/RG/PR nº
7.767.573-6, filha de Francisco Antonio da Paixão e Rita
Carvalho da Paixão, natural de Dracena/SP, nascida aos
04.07.1952, residente na Dom Pedro II s/nº, Santa Mônica, nesta
comarca, parente da interditada, tendo como fundamento o
artigo 5º, inciso II do Código Civil, c.c o art. 1184 do Código
de Processo Civil, pelo que, serão considerados de nenhum valor
e sem qualquer efeito, os atos civis que por ventura vierem a
ser praticados pela interditada, desde que ausente a assistência
da curadora. Santa Izabel do Ivaí, 05 de agosto de 2002.
Eu________________, Bel\Carlos Miguel Montagnani,
Escrivão, que o fiz digitar.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza de Direito

SANTA MARIANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ ELIAS DA COSTA,
ABAIXO QUALIFICADO, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

O Dr. RICARDO LUIZ GORLA, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal de Santa Mariana, Estado do Paraná, etc...
FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de processo-
crime nº 08/00, em que figura como réu JOSÉ ELIAS DA
COSTA, brasileiro, casado, lavrador, portador da Cédula de
Identidade RG 7.991.388-0-PR, nascido aos 13.03.43, filho de
Antonio Elias da Costa e Francisca Isaura Pinheiro, atualmente
em lugar incerto e não sabido. Pelo presente edital e haja vista
que não foi possível intimá-lo pessoalmente, fica o réu acima
devidamente INTIMADO para que, no prazo de cinco dias, dê
início ao cumprimento da pena restritiva de direitos a que foi
condenado (prestação de serviços à comunidade pelo período
de um ano, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação),
bem como pague a multa e as custas processuais, no prazo de
dez dias. Por fim, fica o sentenciado devidamente advertido de
que o não cumprimento implicará o restabelecimento do regime
aberto fixado na sentença. E, para que não se alegue ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado e afixado no lugar público de costume deste
forum, juntamente com cópia integral da sentença. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Santa Mariana, aos vinte
dias do mês de Agosto do ano dois mil e dois (20.08.2002).
Eu,_______________(Gilmar Henrique de Souza), Escrivão
Criminal Designado, o subscrevi.

RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LÁZARO DE PAULA,
ABAIXO QUALIFICADO, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

O Dr. RICARDO LUIZ GORLA, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal de Santa Mariana, Estado do Paraná, etc...
FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de processo-
crime nº 12/99, em que figura como réu LÁZARO DE PAULA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
412.861-PR, nascido aos 07.11.25, filho de Francisco de Paula
e de Otília Honória, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente edital e haja vista que não foi possível intimá-lo
pessoalmente, fica o réu acima devidamente INTIMADO para
que, no prazo de cinco dias, dê início ao cumprimento da pena
restritiva de direitos a que foi condenado (prestação de serviços
à comunidade pelo período de um ano, à razão de uma hora de
tarefa por dia de condenação), bem como pague a multa e as
custas processuais, no prazo de dez dias. Por fim, fica o
sentenciado devidamente advertido de que o não cumprimento
implicará o restabelecimento do regime aberto fixado na
sentença. E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça do

Estado e afixado no lugar público de costume deste forum,
juntamente com cópia integral da sentença. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Santa Mariana, aos vinte dias do
mês de Agosto do ano dois mil e dois (20.08.2002).
Eu,_______________(Gilmar Henrique de Souza), Escrivão
Criminal Designado, o subscrevi.

RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 20 dias

A Doutora Sueli da Silva Neves, MM. Juíza de Direito
Supervisora do Juizado Especial Cível desta Comarca de
Santo Antônio do Sudoeste, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que por este Juízo e Secretaria tramitou os
autos registrados sob n° 202/01, de Embargos de Terceiros,
em que é embargante ARLETE RAMOS, tendo como
procuradora, ZOÉ NOILY BRESSENO, brasileira, advogada,
inscrita na OAB/SC, sob nº 4446, CPF nº 398.175.639-87,
residente a rua Dr. Nereu Ramos, nº 572, em Itaiópolis –
SC, embargado ANCELMO BARCELO DOS SANTOS, e
face  os  termos do despacho de f ls .  27,   f ica  a
PROCURADORA DA EMBARGANTE, devidamente
intimada, do dispositivo final da decisão de fls. 19/22,
proferida nos autos já citados, do seguinte teor: “Isto posto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela
Embargante, via de conseqüência JULGO EXTINTO o
processo, com fulcro no artigo 267, incisos IV, V e VI, do
Código de Processo Civil, e determino o prosseguimento da
execução sob nº 38/98, em tramitação neste Juízo, em seus
ulteriores termos. Não incide custas e nem honorários
advocatícios no presente caso em face da gratuidade em sede
de primeiro grau, nos termos da Lei nº 9099/95. Transitada
em julgado certifique-se nos autos principais, desapense-se
e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santo
Antônio do Sudoeste, 28 de fevereiro de 2002. (a) Sueli da
Si lva  Neves  –  Juíza  de  Dire i to .”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
do Sudoeste, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, ---Genóbio Nardi, Secretário, editei e
subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Sueli da Silva Neves, Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na
forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento t iverem,  e  especia lmente  o  réu
CLAUDIOMIRO DOS SANTOS, RG nº 3.817.270-SC,
brasileiro, solteiro, natural de Pérola do Oeste – PR, nascido
em 20 de dezembro de 1975, filho de Belarmino dos Santos
e de Otilia Nunes dos Santos, residente na rua  Madeira, s/n,
em Pranchita - PR, ora em lugar incerto, que este Juízo,
através de despacho proferido em data de 14 de agosto de
2002, desbloqueou (liberou) em seu favor (de Claudiomiro
dos Santos), o valor (saldo) existente na conta de caderneta
de poupança nº 329/900220/1,  na agência do Banco
Banestado S/A, ora Banco Itaú S/A, de Santo Antônio do
Sudoeste, aberta em 10 de março de 1997, referente a fiança
prestada nos autos do processo crime nº 03/97.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser contado
a partir da data da publicação no Diário da Justiça do Estado,
pelo que fica o réu, acima qualificado, intimado do
desbloqueio da referida conta e, conseqüentemente, da
disponibilidade do saldo ali existente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
do Sudoeste, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
agosto do ano dois mil e dois. Eu, Genóbio Nardi, Escrivão,
editei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Sueli da Silva Neves, Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na
forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, e especialmente o réu VADEVIR
MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de
Irai – RS, nascido em 24 de março de 1961, filho de Jurandir
Martins de Oliveira e Irma Vidal de Oliveira, residente na
Linha Bélgica, município de Pinhal de São Bento - PR, ora
em lugar incerto, que este Juízo, através de despacho
proferido em data de 14 de agosto de 2002, desbloqueou
(liberou) em seu favor (de Vadevir Martins de Oliveira), o
valor (saldo) existente na conta de caderneta de poupança nº
329/900063-2, na agência do Banco Banestado S/A, ora
Banco Itaú S/A, de Santo Antônio do Sudoeste, aberta em

15 de agosto de 1995, referente 50% da fiança prestada nos
autos do processo crime nº 28/96.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser contado
a partir da data da publicação no Diário da Justiça do Estado,
pelo que fica o réu, acima qualificado, intimado do
desbloqueio da referida conta e, conseqüentemente, da
disponibilidade do saldo ali existente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
do Sudoeste, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
agosto do ano dois mil e dois. Eu, Genóbio Nardi, Escrivão,
editei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 278/2001, de Ação
de Alimentos, promovida por A E C P, menor impúbere,
representado por sua mãe Marizandra Corbari, contra André
Luis Pinto, CITA o requerido ANDRE LUIS PINTO,
brasileiro, solteiro, caixa de posto de combustível, residente
e domiciliado em lugar incerto, para comparecer neste Juízo,
na audiência de conciliação, instrução e julgamento, no dia
26 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, bem como para,
querendo, contestar a presente ação, cuja contestação deverá
ser oferecida por ocasião da referida audiência,  por
intermédio de advogado, sob pena de revelia, além de
confissão quanto à matéria de fato, podendo vir acompanhado
de suas testemunhas, no máximo de três, apresentando nessa
ocasião as demais provas, por todo o conteúdo da petição
inicial  que vai, em resumo, a seguir: “A E C P, menor
impúbere, representado por sua mãe Marizandra Corbari,
brasileira, solteira, doméstica, residente e domiciliada à Rua
D. Pedro I, 257, nesta cidade, propõe Ação de Alimentos
contra André Luís Pinto, alegando que é filho do requerido
e que o mesmo não vem lhe prestando qualquer tipo de ajuda,
encontrando-se o mesmo à mercê da sorte, pois vive do
esforço solidário de sua mãe que luta com sacrifício para
poder dar-lhe as mínimas condições de sobrevivência. Requer
fixação de alimentos provisórios na base de 50% do salário
mínimo mensal e, em caráter definitivo, na base de um salário
mínimo, além da condenação do mesmo ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios”; e dos
despachos a seguir transcritos: “I- Processe-se em segredo
de justiça. Defiro as provas requeridas. Cite-se o réu para
comparecer  à  audiência de conci l iação,  instrução e
julgamento a ser realizada no dia 12/12/2001, às 14:00 horas,
ocasião em que deverá ser oferecida contestação, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (revelia) e confissão quanto à matéria
de fato (Lei 5.478/68, arts. 5º e 7º). As partes deverão
comparecerem acompanhadas  dos  seus  respect ivos
advogados.  I I -  Ante  a  ausência  de  prova quanto a
possibilidade em prestar alimentos provisórios, fixo-os em
30% do salário mínimo mensal. III- Intimem-se, ficando a
parte autora ciente de que o seu não comparecimento à
audiência, implicará no arquivamento do pedido. IV-
Notifique-se o Órgão do Ministério Público. V- Defiro o
pedido de assistência judiciária. Santo Antônio do Sudoeste,
04 de setembro de 2001. (a) Naor Ribeiro de Macedo Neto –
Juiz de Direito”. “1. Vislumbro que o requerido encontra-se
em lugar incerto e não sabido (certidões de fls. 13 v. e 22).
2. Cite-se o requerido por edital para que compareça à
audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser
realizada no dia 26/02/2003, às 13:30 h, ocasião em que
deverá ser oferecida contestação, sob pena de presumirem-
se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor
e confissão quanto à matéria de fato (arts. 5º e 7º da Lei nº
5.478/68). 3. Intime-se o autor para comparecer na audiência
designada, cientificando-o de que seu não comparecimento
implicará no arquivamento do pedido. 4. As partes deverão
comparecer acompanhadas dos seus respectivos advogados
e deverão trazer testemunhas, no máximo de 3 (três),
independente de depósito de prévio rol, sendo que as demais
provas serão apreciadas nesta oportunidade. 5. Ciência ao
Ministério Público. 6. Intimem-se. Santo Antônio do
Sudoeste, 16 de julho de 2002. (a) André Luiz Schafranski –
Juiz Substituto”.  Publicação gratuita. Santo Antônio do
Sudoeste, 12 de agosto de 2002. Eu,             - Silvio Bozeski
– Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 395/2000, de Ação
de Alimentos, promovida por E E C, menor impúbere,
representada por sua mãe Geciléia Cavagnolli, contra
Marcelo Francisco Toito, CITA o requerido MARCELO
FRANCISCO TOITO, brasileiro, solteiro, de serviços gerais,
residente e domiciliado em lugar incerto, para comparecer
neste Juízo, na audiência de conciliação, instrução e
julgamento, no dia 10 de março de 2003, às 14:00 horas,
bem como para, querendo, contestar a presente ação, cuja
contestação deverá ser oferecida por ocasião da referida
audiência, por intermédio de advogado, sob pena de revelia,
além de confissão quanto à matéria de fato, podendo vir
acompanhado de suas testemunhas, no máximo de três,
apresentando nessa ocasião as demais provas, por todo o
conteúdo da petição inicial  que vai, em resumo, a seguir: “
E E C T, menor impúbere, representado por sua mãe Geciléia
Cavagnolli, brasileira, solteira, do lar, residente à Rua
Clevelândia, 355, no Bairro Princesa Isabel, nesta cidade,
propõe Ação de Alimentos contra Marcelo Francisco Toito,

alegando que é filha do requerido e que o mesmo não vem
lhe prestando qualquer tipo de ajuda, encontrando-se a
mesma à mercê da sorte, pois vive do esforço solidário de
sua mãe que luta com sacrifício para poder dar-lhe as mínimas
condições de sobrevivência. Requer fixação de alimentos
provisórios na base de 50% do salário mínimo mensal e, em
caráter definitivo, na base de um salário mínimo, além da
condenação do mesmo ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios”; e dos despachos a seguir
transcritos: “I- Processe-se em segredo de justiça. Defiro as
provas requeridas. Cite-se o réu para comparecer à audiência
de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada no dia
26/03/2001, às 14:00 horas, ocasião em que deverá ser
oferecida contestação, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (revelia) e
confissão quanto à matéria de fato (Lei 5.478/68, arts. 5º e
7º). As partes deverão comparecerem acompanhadas dos seus
respectivos advogados. II- Ante a ausência de prova quanto
a possibilidade em prestar alimentos provisórios, fixo-os em
30% do salário mínimo mensal. III- Intimem-se, ficando a
parte autora ciente de que o seu não comparecimento à
audiência, implicará no arquivamento do pedido. IV-
Notifique-se o Órgão do Ministério Público. V- Defiro o
pedido de assistência judiciária. Santo Antônio do Sudoeste,
27 de novembro de 2000. (a) Léo Henrique Furtado Araújo
– Juiz Substituto”.  “1. Vislumbro que o requerido encontra-
se em lugar incerto e não sabido (certidões de fls. 16, 27 e
41). 2. Cite-se o requerido por edital para que compareça à
audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser
realizada no dia 10/03/2003, às 14:00 h, ocasião em que
deverá ser oferecida contestação, sob pena de presumirem-
se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor
e confissão quanto à matéria de fato (arts. 5º e 7º da Lei nº
5.478/68). As partes deverão comparecer acompanhadas dos
seus respectivos advogados. 3. Intime-se a autora para
comparecer na audiência designada, cientificando-a de que
seu não comparecimento implicará no  arquivamento do
pedido. 4. Ciência ao Ministério Público. 5. Intimem-se.
Santo Antônio do Sudoeste, 01 de julho de 2002. (a) André
Luiz Schafranski – Juiz Substituto”. Publicação gratuita.
Santo Antônio do Sudoeste ,  12 de agosto de 2002.
Eu,                          - Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 219/
99, de Ação de Investigação de Paternidade cumulada com
Alimentos, promovida por J P, menor impúbere, representada
por sua mãe Emília Pedroso, contra Marcelino Gomes de
Paulus, INTIMA o requerido MARCELINO GOMES DE
PAULUS, brasileiro, solteiro, frentista, encontrando-se em
lugar incerto, para comparecer neste Juízo, na audiência de
instrução e julgamento, no dia 10 de março de 2003, às 15:00
horas, ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal,
ficando advertido de que se presumirão confessados os fatos
contra si alegados, caso não compareça ou, comparecendo,
se recuse a depor, conforme despacho de fls. 41, a seguir
transcrito: “1. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 10/03/2003, às 15:00 h. Intimem-se pessoalmente
o autor para comparecer e prestar depoimento na audiência,
com as advertências legais. Intimem-se as testemunhas
arroladas pelo autor na inicial. 2. No que tange ao requerido,
observo que seu paradeiro é desconhecido (petição de fl. 32
e certidão de fl. 36 v.). Assim sendo, intime-se o requerido
via edital para que compareça e preste seu depoimento na
audiência, com as advertências legais. Intimem-se as
testemunhas arroladas em tempo hábil. 3. Intimem-se,
inclusive o Ministério Público. Santo Antônio do Sudoeste,
02 de julho de 2002. (a) André Luiz Schafranski – Juiz
Substituto”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste,
12 de agosto de 2002. Eu,                            - Silvio Bozeski
– Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA LUNA VENEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE FIBRA DE VIDRO LTDA., COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber pelo
presente, que nos termos do artigo 75 do Decreto Lei 7.66l/45
( Lei de Falências ),  têm os interessados e demais credores da
falida acima, o prazo de 10 (dez) dias,  para requererem  o que
for  a  bens de seus direitos, nos autos de Falência n.º 1.102/98,
da empresa Luna Veneza Indústria e Comércio de Artefatos de
Fibra de Vidro Ltda. São José dos Pinhais, 14 de agosto de
2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada,
que o digitei.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DE SEBASTIÃO
ANTONIO FOGGIATTO E SUA MULHER JULIA CWIKLA
FOGGIATTO, EM CUJOS NOMES ENCONTRA-SE
TRASCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO, E AINDA, DE
CARLOS AUGUSTO PARDAL, EM CUJO NOME ACHA-SE
COMPROMISSADA A ÁREA USUCAPIENDA, BEM COMO
OS CÔNJUGES DOS QUE FOPREM CASADOS E
EVENTUAIS HERDEIROS OU SECESSORES DOS
FALECIDOS, COM PRAZE DE TRINTA (30) DIAS.
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Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou
desconhecidos e de Sebastião Antonio Foggiatto e sua mulher
Julia Cwikla Foggiatto, em cujos nomes encontra-se transcrito
o imóvel usucapiendo, e ainda, de Carlos Augusto Pardal, em
cujo nome acha-se compromissada a área usucapienda, bem
como os cônjuges dos que forem casados e eventuais herdeiros
ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no prazo da lei,
contestem a ação de Usucapião nº 796/2001, promovida por
Judith Ferreira Leite, em trâmite perante este Juízo e Cartório
da 2ª Vara Cível, referente ao imóvel constituído pelo lote nº
01, da quadra nº 09, da planta Jardim Aeroporto, quadro urbano
deste Município e Comarca de São José dos Pinhais – PR., com
a área 360,00 metros quadrados, e que confronta com o lote de
propriedade de Antonio V. de Almeida e com ruas municipais.
Que o Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta
cidade, forneceu uma certidão, dizendo que Sebastião Antonio
Foggiatto, adquiriu por compra feita a João Nikel e sua mulher
Joana Pietroska Nikel: Um lote de terreno sob o nº 81, da linha
Marechal Hermes da Colônia Afonso Pena, contendo a área de
150.000,00 m2., conforme escritura pública de compra e venda
lavrada nas notas do Tabelião desta cidade, em 23/08/1940.
Que dito imóvel foi loteado sob a denominação de Jardim
Afonso Aeroporto, conforme registro n”, fls. 170, do livro 8,
em data de 14/04/1953 e dentre os lotes que compõe este
loteamento, consta o lote 01, da quadra 09, ou seja, o lote
usucapeindo. Que a área usucapienda está compromissada a
Carlos Augusto Pardal, conforme contrato firmado em 25/05/
1961, averbado sob o nº 99, fls. 73, do livro 8C, em 30/05/
1961, naquela serventia. O prazo de quinze (15) dias para
contestação, através de advogado, fluirá da data da primeira
publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados, se não contestados
no prazo de lei (art. 285 do CPC). São José dos Pinhais, 08 de
novembro de 2001. Eu_____________________ Ivete Marly
Hahn – Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

 NF 60109

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da
Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 869/2000 de Ação de Interdição, que é
requerente Raimundo Pereira Costa, e requerido Ildefonso
Américo de Oliveira, tendo sido a lide julgada procedente, e
decretada a Interdição do requerido, sendo-lhe nomeado Curador
o requerente Raimundo Pereira Costa, sendo a causa da
Interdição : portador da doença mental sob o nº CID 10 = F
72.1 (retardo mental grave), e os limites da Curatela : para todos
os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição deste edital
a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído no artigo
1184 do Código de Processo Civil.
São José dos Pinhais, 30 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.
Juiz -Portaria 1/88

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da
Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 481/97 de Ação de Interdição, que é
requerente Silvio Teixeira da Cruz, e requerido Fridoli Teixeira
da Cruz, tendo sido a lide julgada procedente, e decretada a
Interdição do requerido, sendo-lhe nomeado Curador o
requerente Silvio Teixeira da Cruz, sendo a causa da Interdição
: portador da doença mental sob o nº, e os limites da Curatela :
para todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição
deste edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído
no artigo 1184 do Código de Processo Civil.
São José dos Pinhais, 30 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da
Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 869/2000 de Ação de Interdição, que é
requerente Raimundo Pereira Costa, e requerido Ildefonso
Américo de Oliveira, tendo sido a lide julgada procedente, e
decretada a Interdição do requerido, sendo-lhe nomeado Curador
o requerente Raimundo Pereira Costa, sendo a causa da
Interdição : portador da doença mental sob o nº CID 10 = F
72.1 (retardo mental grave), e os limites da Curatela : para todos
os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição deste edital
a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído no artigo
1184 do Código de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 30 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da
Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório processam

os termos dos autos nº 481/97 de Ação de Interdição, que é
requerente Silvio Teixeira da Cruz, e requerido Fridoli Teixeira
da Cruz, tendo sido a lide julgada procedente, e decretada a
Interdição do requerido, sendo-lhe nomeado Curador o
requerente Silvio Teixeira da Cruz, sendo a causa da Interdição
: portador da doença mental sob o nº, e os limites da Curatela :
para todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição
deste edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído
no artigo 1184 do Código de Processo Civil.
São José dos Pinhais, 30 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

SÃO MATEUS DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO CARLOS
GONÇALVES -  COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se
processam os autos nº 396/2001 de Ação de Separação Judicial
Litigiosa,  em que é requerente Luzia Nunes Pedrozo Gonçalves,
beneficiária de justiça gratuita e requerido JOÃO CARLOS
GONÇALVES, e pelo presente edital, C I T A João Carlos
Gonçalves, brasileiro, casado,de profissão e residências
ignorados, filho de João Batista Nunes Pedrozo e de Maria
Aparecida Pedrozo, para,querendo, no prazo de quinze dias,
contestar a presente ação, por intermédio de advogado, cujo
prazo começará a fluir a partir da audiência de conciliação,
designada para o dia dezessete (17) de outubro de 2002, às
16:45 horas,  e, na ausência de defesa, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela requerente na inicial,
bem como sob pena de revelia e seus efeitos. Que o requerido
fica intimado a comparecer na audiência designada, que se
realizará na sala de audiências do edifício do Fórum, à rua 21
de Setembro, 766, São Mateus do Sul, Paraná. Que fica
cientificado que nos autos foram fixados os alimentos
provisórios em trinta por cento (30%)de seus vencimentos,
devidos a partir da citação.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu, ____________________ (Matilde
Olicheski Polak), escrivã que o digitei, subscrevi e assino de
ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESCOBAR OLIVEIRA DE
MESQUITA -  COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se processam os autos
nº 520/2002 de Ação Declaratória, em que é requerente Eunice
Catarina Henrich, beneficiária de justiça gratuita, e requerido
Escobar Oliveira de Mesquita, e pelo presente edital, C I T A
Escobar Oliveira de Mesquita,brasileiro, divorciado,  de
profissão e residências ignorados, filho de Juarez Xavier de
Mesquita e de Rogeria Oliveira de Mesquita, para,querendo,
no prazo de quinze dias, contestar a presente ação, por
intermédio de advogado e, na ausência de defesa, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente
na inicial, bem como sob pena de revelia e seus efeitos.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu, ____________________ (Matilde
Olicheski Polak), escrivã que o digitei, subscrevi e assino de
ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECIR JOSÉ JETKA
VIEIRA -  COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se
processam os autos nº 552/2001 de Ação de Investigação de
Paternidade, em que é requerente o Ministério Público, em favor
de Thiago Silveira Chul, filho de Adriane de Jesus Silveira Chul,
beneficiária de justiça gratuita e requerido Valdecir José Jetka
Vieira, e pelo presente edital, C I T A VALDECIR JOSÉ JETKA
VIEIRA, brasileiro,  de profissão e residências ignorados, filho
de João Maria Vaz Vieira e de Delair Jetka Vieira,
para,querendo, no prazo de quinze dias, contestar a presente
ação, por intermédio de advogado e, na ausência de defesa, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
requerente na inicial, bem como sob pena de revelia e seus
efeitos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu, ____________________ (Matilde
Olicheski Polak), escrivã que o digitei, subscrevi e assino de
ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE MARCOS HOMÉRIO GOMES DE
JESUS, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE
TRINTA(30) DIAS =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/
R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, de que por este Juízo e Cartório, se processaram os
Autos nº164/2001 de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como
Requerente ELIZABETE DOS SANTOS DE JESUS e como
Interditando MARCOS HOMÉRIO GOMES DE JESUS,
brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de abril de 1978, natural de
Medianeira-PR, filho de Osmar Gomes de Jesús e de Elizabete
dos Santos de Jesús, residente e domiciliado na Vila Rural
Verdes Campos, Quadra nº02, Lote nº13, neste Município e
Comarca, em cujos Autos foi proferida a R.Sentença de
interdição de MARCOS HOMÉRIO GOMES DE JESUS o qual
não apresenta condições de reger sua pessoa e bens, cujo quadro
o incapacita de exercer os atos de sua vida civil e administrar
seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código
Civil, conforme Sentença de fls.41/45 dos Autos, nomeando-
se-lhe curadora a Requerente ELIZABETE DOS SANTOS DE
JESUS.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado, por
03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos termos do
Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de costume
na Sede deste Juízo.
São Miguel do Iguaçu, 02 de agosto de 2002. Eu______(Jair
Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o
digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento
tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos, se
processam os autos n.º  235/97, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente NEUZA MARIA CANDIDO NEVES e
requerida FELISMINA PEREIRA DAS NEVES, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo,
MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 22 de fevereiro de
1.999, foi decretada a interdição de FELISMINA PEREIRA
DAS NEVES, brasileira, viuva, residente e domiciliáda a Rua:
Angelo Perini, nº 1406, Jardim Castelo, nesta Cidade, ficando
incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo
indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é
acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente,
NEUZA MARIA CANDIDO NEVES sua filha. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados  e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
será publicado  na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e
um. Eu, Antonio Siqueira, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURILIO DOMINGOS DE

SOUZA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,

MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 141/00, de ação

de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM

DIVÓRCIO, movida por MARIA DARCIRA DA SILVA

SOUZA em face de MAURILIO DOMINGOS DE SOUZA,

brasileiro, casado, garçom, atualmente em lugar incerto e não

sabido, FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL

DEVIDAMENTE CITADO, dos termos da presente demanda e

INTIMADO para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar

depois de expirado o prazo deste edital, conteste aos termos

deste processo, sob pena de revelia, ficando ciente que não

contestando o feito, se presumirão aceitos pela mesma os fatos

articulados pela requerente. E, para que chegue ao conhecimento

de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar

ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na

forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte

e dois dias do mês de Agosto de dois mil e dois.

Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o

digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

Juíza de Direito

A Dra. LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA, Juíza de
Direito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente MOISES DA LUZ,
brasileiro, nascido aos 15.02.1970, natural de Telêmaco Borba
(PR), filho de Miguel da Luz e de Maria Salcedo da Luz,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) per ante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 12 de setembro de
2002, às 10:30  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 19
caput da Lei de Contravenções Penais, nos autos de Processo
Crime nº 74/2002. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte (20)
dias do mês de agosto do ano de 2002. Eu, ..........................,
Marcia Regina de Oliveira Loyola, Escrivã Designada que o
digitei e  o subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

TELÊMACO BORBA

TOMAZINA

JUIZO DE DIREITO DA  COMARCA DE TOMAZINA -
PARANÁ
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais
Praça Tenente João José Ribeiro-172 - Edif. do Fórum - CEP
84.935-000
PRAZO 30 DIAS
   VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL E ANEXOS DE
TOMAZINA-PARANÁ, NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime nº 018/99, especialmente ao réu JOÃO
BATISTA FELIPE, vulgo “João Totida”, brasileiro, solteiro,
lavrador, natural de Jaboti-PR, nascido aos 03/06/77, RG. nº
8.240.277-2-SSP-PR, filho de José Felipe Neto e Maria
Aparecida Mariano Neto, atualmente em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo de Tomazina-PR, no Edifício do Fórum local,
no dia 30 de setembro de 2.002, às 16:00 horas,  a fim de ser
realizada audiência admonitória, nos autos supra.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Tomazina,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do ano dois
mil e dois. Eu, _________________Daniel Gasda de Oliveira,
Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL E ANEXOS DE TOMAZINA-PARANÁ, NA
FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime nº 033/95, especialmente ao réu MARCIO DE
CAMPOS, brasileiro, casado, ajudante geral, natural de Osasco-
SP, nascido aos 15/03/72, portador da Cédula de Identidade
RG. nº 6.443.930-8-SSP-PR, filho de Lourival de Campos e
Catarina Aurora, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente fica o mesmo devidamente intimado a
comparecer perante este Juízo de Tomazina-PR, no dia 30/09/
02, às 16:30 horas, a fim de ser realizada audiência admonitória
nos autos supra mencionado.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Tomazina,
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de abril do ano
dois mil e dois. Eu,___________________Daniel Gasda de
Oliveira, Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL E ANEXOS DE TOMAZINA-PARANÁ, NA
FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime nº 058/00, especialmente ao réu JONES
JACOUVATZ, brasileiro, solteiro, ajudante, natural de Curitiba-
PR, nascido aos 12/02/82, filho de Jairo Aparecido Jacouvatz e
Idalina Perissato Jacouvatz, atualmente em LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mesmo devidamente
intimado a comparecer perante este Juízo de Tomazina-PR, no
dia 08/10/02, às 16:00 horas, a fim de ser realizada audiência
admonitória nos autos supra mencionado.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Tomazina,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do ano dois
mil e dois. Eu,___________________Daniel Gasda de Oliveira,
Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DIRCEU
GONÇALVES DE  CASTRO COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)DIRCEU GONÇALVES DE CASTRO vulgo “
Delucky “, brasileiro, casado, locutor de rádio, natural de São
Vicente-SP, nascido aos 26/09/60, filho de Aprígio Augusto de
Castro e de Anita Gonçalves Bezerra, portador do RG nº
1.987.633/SSP/PR., atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio
F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR.,
no dia 11 de Novembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de
ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais
termos do Processo-Crime sob n.º 26/02, a que responde(m)
como incursos nas sanções do artigo 168, § 1º, III do Código
Penal. Afixei o presente em local de costume. Umuarama, aos
sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois (07/08/
2002). Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Souza),
Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)ANTONIO
RICARDO TEIXEIRA e IDELMA PAZ DA SILVA
TEIXEIRA COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)ANTONIO RICARDO TEIXEIRA, brasileiro,
casado, assessor comercial, natural de Mandaguaçu-PR, filho
de Joaquim Teixeira Filho e de Maria de Lourdes Teixeira, na
época dos fatos residia na rua Sete de Setembro, nº 2312, apto
04, na cidade de Cascavel-PR  e IDELMA PAZ DA SILVA
TEIXEIRA, brasileira, casada, do lar, natural de Mandaguaçu-
PR, filho de José Pedro da Silva e de Antonia Paz da Silva, na
época dos fatos residia Setembro, nº 2312, apto 04, na cidade
de Cascavel-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F.
Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no
dia 11 de Setembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 35/01, a que responde(m)  como incursos
nas sanções do artigo 238, caput da Lei nº 8.069/90 Afixei o
presente em local de costume. Umuarama, 01 de Agosto de
2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Souza),
Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)MARCIO
ANTONIO DA SILVA COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)MARCIO ANTONIO DA SILVA, brasileiro,
amasiado, comerciante, natural de Umuarama-PR, nascido aos
01-12-1968, filho de Adalgiza Oneida da Silva, residente na
Av. Getúlio Vargas, nº 5460, nas proximidades do Posto
Presidente, Comarca de Umuarama-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca
de Umuarama, PR., no dia 11 de Novembro de 2002, às 13:30
horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a
todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 42/02, a que
responde(m)  como incursos nas sanções do artigo 129. caput,
caput, do C.P. Afixei o presente em local de costume.
Umuarama, aos 23 dias do mês Agosto de 2002. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) ALZIRIO JOÃO
CORDEIRO - COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o

prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s)
réu(s)ALZIRIO JOÃO CORDEIRO, brasileiro, casado,
operador de motoserra, natural de Belo Horizonte-MG, nascido
aos 20-02-1963, filho de Levi João Cordeiro e de Gerídia Maria
da Silva, na épcoa dos fatos residia na rua São Vicente, s/nº,
Quadra 14, Data 04, Distrito de Santa Elisa, nesta Comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-

O(S)  para comparecer na audiência admonitória designada para
17 de Outubro de 2002, às 13:30 horas, nos Autos Processo-
Crime n.º115/93, por infração do artigo 155, § 4º, inc. IV do
C.P. . Afixei o presente Edital em local de costume e publique.
Umuarama, PR., aos 01 de Agosto de 2002. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)LUIZ CARLOS
DIAS COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s)LUIZ
CARLOS DIAS, vulgo, “Curruíla”, com 23 anos, filho de
Dalvina Dias, portador do RG. nº 6.524.613-9-SSP/PR, na época
dos fatos residia na rua dos Cataguás, nº 232, na cidade de
Campinas-SP, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F.
Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no
dia 11 de Novembro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 85/01, a que responde(m)  como incursos
nas sanções do artigo 10, “caput” da Lei nº 9.437/97. Afixei o
presente em local de costume. Umuarama, aos 21 dias do mês
Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias
de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NEOMAR
ANTÔNIO BRITO COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)NEOMAR ANTÔNIIO BRITO, brasileiro, solteiro,
mecânico, filho de Leonice Brito, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca
de Umuarama, PR., no dia 11 de Novembro de 2002, às 13:30
horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a
todos os demais termos do Processo-Crime sob n.º 199/01, a
que responde(m)  como incursos nas sanções do artigo 155, §
4º, inc. III e IV, do Código Penal. Afixei o presente em local de
costume. Umuarama, aos treze dias do mês de Agosto do ano
de dois mil e dois (13/08/2002). Eu, ________________,
(Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) IVONETE MENCK

DE CARVALHO COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,

MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s)

IVONETE MENCK DE CARVALHO,  brasileiro, solteira, com

35 anos de idade, filha de Juraci Menck Carvalho e de José dos

Santos Carvalho,  atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante

este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio

F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR.,

no dia 15 de Outubro de 2002, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)

interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do

Processo-Crime sob n.º 229/01, a que responde(m)  como

incursos nas sanções do artigo 171, caput, três vezes, c.c. art.

71 do C.P Afixei o presente em local de costume. Umuarama,

aos 01 dia do mês Agosto de 2002. Eu, ________________,

(Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o

subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)ALISSON
POLTORAK RODRIGUES, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s)
acusado(s)ALISSON POLTORAK RODRIGUES, brasileiro,
costureiro, RG. nº 8.689.614.1-PR, filho de Milton Rodrigues
e de Angélica Poltroak Rodrigues, na época dos fatos residia
na Av. Rio Grande do Norte nº 4808, nesta cidade, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum
local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico,
Comarca de Umuarama, PR., no dia 11 de Novembro de 2002,
às 13:30 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 297/01, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 155, caput, c.c. art. 14, II, ambos do C.P. Afixei o
presente em local de costume. Umuarama, aos 07 dias do mês
Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias
de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) ADAIR REIS DA
SILVA - COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)ADAIR
REIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, estofador, filho de
Sebastião Lemes da Silva e de Alzira dos Reis da Silva,residia
na época dos Fatos residia no Parque Jaboticabeiras ao lado da
Mercearia do Manelão, nesta cidade e Comarca, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  para
comparecer na audiência admonitória designada para  17 de
Outubro de 2002, às 13:30 horas, nos Autos Processo-Crime
n.º128/99, por infração do artigo Artigo 16 da Lei 6.368/76 e
art. 155, caput, c.c. o art. 69, ambos do C.P . Afixei o presente
Edital em local de costume e publique. Umuarama, PR., aos 01
dia de Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos
Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) MAURO JOSÉ
DA SILVA e ANTONIO GREJAMIM NETO - COM O
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)MAURO
JOSÉ DA SILVA, filho de Antonio José da Silva e de Vanda da
Silva, na época do fato residia na Av. Tupassi, nº 2090, ao lado
da Farmácia Coração de Jesus, defronte a Frutolândia, na cidade
de Assis Chateaubriand-PR, e ANTONIO GREJAMIM NETO,
filho de Ires José Grejamim e de Ernesta Biguetti, na época do
fato residia na rua Escolástico Pinto quadra 87, lote 18, Várzea
Grande-MT, com endereço profissional na Fazenda Prefar,
município de São José do Rio Claro-MT, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  para
comparecer na audiência admonitória designada para  07 de
Outubro de 2002, às 13:30 horas, nos Autos Processo-Crime
n.º47/92, por infração do artigo 155, § 4º, inciso I (rompimento
de obstáculo) IV (concurso de pessoas) do C.P. . Afixei o
presente Edital em local de costume e publique. Umuarama,
PR., aos 01 dia do mês de Agosto  de 2002. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) MAURICIO DE
ALMEIDA JUNIOR - COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s)
réu(s)MAURICIO DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, casado,
nascido aos 20-10-1963, filho de Mauricio de Almeida e de
Edith Ferreira de Almeida, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  para comparecer na
audiência admonitória designada para  15 de Outubro de 2002,
às 13:30 horas, nos Autos Processo-Crime n.º134/98, por
infração do artigo 171, caput do C.P . Afixei o presente Edital
em local de costume e publique. Umuarama, PR., aos 01 de
Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias
de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) LUIZ FRANCISCO
DO NASCIMENTO, LUIZ FRANCISCO DO NASCIMENTO
FILHO, JOÃO GERMANO DOS SANTOS e WALDECIR
JOAQUIM DA ROCHA. - COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)LUIZ
FRANCISCO DO NASCIMENTO, filho de João Francisco do
Nascimento e de Maria Ribeiro de Matos, LUIZ FRANCISCO
DO NASCIMENTO FILHO, filho de Luiz Francisco do
Nascimento e de Angelica Gonçalves, JOÃO GERMANO DOS
SANTOS, filho de Antonio Germano dos Santos e de Maria
Flora dos Reis e WALDECIR JOAQUIM DA ROCHA, filho
de Joaquim Sebastião dos Santos e de Terezinha Maria de Jesus
da Rocha, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O(S)  para comparecer na audiência
admonitória designada para  11 de Setembro de 2002, às 13:30
horas, nos Autos Processo-Crime n.º53/88, por infração do artigo
155, § 4º, IV, c.c. art. 71 do C.P. . Afixei o presente Edital em
local de costume e publique. Umuarama, PR., aos 08 dias do
mês de Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto
Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) MARCELO
TEÓFILO DOS SANTOS - COM O PRAZO DE 10 DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 10 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s), MARCELO
TEÓFILO DOS SANTOS, vulgo “Tarobá”, solteiro, servente
de pedreiro, nascido aos 26/01/75, filho de Valdomiro Teófilo
e Maria dos Santos Teófilo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  do inteiro teor do
r.despacho de fls. 265  a seguir transcrito: Int. o réu Marcelo
para, em cinco dias, justificar por escrito a sua ausência a
audiência admonitória, sob pena de regressão de regime para o
semi-aberto, e consequentemente expedição de mandado de
prisão em seu desfavor. com o mesmo fime prazo, int. também
o Defensor. Para ouvir o réu sobre a justificativa (art. 118, § 2º,
da LEP), marco o dia 11/11/2002, às 13:30 horas. Int. também
para o ato o Defensor. . Umuarama, 05 de agosto de 2002. (a)
Alberto L. Marques dos Santos, MM. Juiz  de Direito,  nos
autos Processo Crime n.º 39/95, como incurso nas penas do
artigo   Art. 155, § 4º, inc. (rmpimento de obstáculo) e IV
(concurso de duas ou mais pessoas), c/c art. 29, ambos do Código
Penal. . Afixei o presente Edital em local de costume.
Umuarama, 12 dias do mês de Agosto de 2002. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) ANA PAULA
CANDIDO DE MELLO - COM O PRAZO DE 10 DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 10 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s), ANA PAULA
CANDIDO MELLO, brasileira, solteira, estudante, natural desta
cidade e Comarca de Umuarama-Pr., nascida aos 21/07/77, filha
de Sebastião Candido de Mello e de Aparecida Ferandes de
Mello, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O(S)  do inteiro teor do r.despacho de fls. 269  a seguir
transcrito: Marco dia 11 de Novembro de 2002, às 13 horas e
30 minutos, para audiência de justificação da audiência
admonitória (art. 118 da LEP).  . Umuarama, 18/02/2002 (a)
Alberto L. Marques dos Santos, MM. Juiz  de Direito,  nos
autos Processo Crime n.º 95/00, como incurso nas penas do
artigo 155, § 4º, IV e 157, § 2º, I e II, c/c art. 71. . Afixei o
presente Edital em local de costume. Umuarama, 07 dias do
mês de Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto
Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) AGNALDO
BATISTA DE MORAIS, ROMEU ANDRÉ DA SILVA e
JOSUÉ JOSÉ DA CONCEIÇÃO - COM O PRAZO DE 10 DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 10 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
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sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s), AGNALDO
BATISTA DE MORAIS, filho de José Batista de Morais e de
Lourdes Fantin de Morais, na época dos fatos residia na Av.
Rio Grande do Norte nº 2842, Pça Tamoyo, nesta cidade,
ROMEU ANDRÉ DA SILVA, filho de Sinfrônio André da Silva
e de Rosa Malaquias da Silva, na época dos fatos residia  na
Av. Rio Grande do Norte nº 2842, Pça Tamoyo, nesta cidade e
JOSUÉ JOSÉ DA CONCEIÇÃO, filho de José Manoel da
Conceição e Almiria Maria da Conceição, na época dos fatos
residia na rua F, ao lado do nº 3121, Parque D. Pedro I, nesta
cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O(S)  do inteiro teor do r.despacho de fls. 274  a seguir
transcrito: Inti. os réus, por edital, para, em cinco dias,
justificarem por escrito a sua ausência à audiência admonitória,
sob pena de regressão  do regime para o semi-aberto, e
consequente expedição de mandado de prisão em seu desfavor.
Com o mesmo fim e prazo, int. também os defensores. Para
ouvir os réus sobre a justificativa (art. 118, § 2º, da LEP), marco
o dia  15 de outubro de 2002,  ás 13:30 horas. Int. para o ato
também os defensores . Umuarama, 01-07-02 (a) Alberto L.
Marques dos Santos, MM. Juiz  de Direito,  nos autos Processo
Crime n.º 83/00, como incurso nas penas do artigo  155, § 4º,
inc. IV do C.P . Afixei o presente Edital em local de costume.
Umuarama,  01 de Agosto de 2002. Eu, ________________,
(Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) JOSÉ CARLOS
DA CRUZ - COM O PRAZO DE 10 DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 10 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s), JOSÉ
CARLOS DA CRUZ, vulgo, “Zé Cozinha”,, brasileiro, solteiro,
servente de pedreiro, natural de Umuarama-PR, RG. nº
5.121.915-5-PR, filho de Eduardo Alves da Cruz e de Ivonte
Maria da Conceição, nascido aos 31—012-1969, na época do
fato residia  na Av. Goiania, nº 2421, nesta cidade, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  do
inteiro teor do r.despacho de fls. ,  a seguir transcrito: Int. o réu
JOSÉ CARLOS DA CRUZ  para, em cinco dias, justificar por
escrito a sua ausência à audiência admonitória, sob pena de
regressão do regime para o semi-aberto, e conseqüente
expedição de mandado de prisão seu desfavor. Com o mesmo
fim e prazo. Com o mesmo fim e prazo, int. também o Defensor.
Para ouvir o réu  sobre sua justificativa  (artigo 118, § 2º, da
LEP), marco o dia 11 de Novembro de 2002, às 13:30 horas. .
Umuarama, 13-08-02 (a) Alberto L. Marques dos Santos, MM.
Juiz  de Direito,  nos autos Processo Crime n.º 10/97, como
incurso nas penas do artigo 329, caput, e art. 331, ambos do
C.P. c.c. com art. 69, do mesmo diploma legal. . Afixei o presente
Edital em local de costume. Umuarama,  27 de agosto de 2002.
Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Souza),
Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) MARCOS DE
CARLOS, . JAQUELINE CARDOSO PIZZI,
REINALDO PERISSOLI, - COM O PRAZO DE 10 DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 10 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s), MARCOS
DE CARLOS, vulgo, “Marcela”, filho de Walter de Carlos e de
Maria Zenaide Sisti de Carlos, na época dos fatos residia na
rua Turiaçu, nº 1910, zona 07, nesta cidade, JAQUELINE
CARDOSO PIZZI, filha de Braulino Pizzi e de Eva Cardoso
Pizzi, na época dos fatos residia no Hotel Palace, desta cidade
e REINALDO PERISSOLI, residente na rua Rondônia nº 1094,
em Serra dos Dourados, nesta cidade e Comarca. atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  do
inteiro teor do r.despacho de fls. 38  a seguir transcrito: Marco
o dia 11 de Setembro de 2002, às 13:30 horas, para o ato frustado
. Umuarama, 18-06-02 (a) Alberto L. Marques dos Santos, MM.
Juiz  de Direito,  nos autos Processo Crime n.º 155/00 (traslado)
como incurso nas penas do artigo  16 da Lei nº 6.368/76 . Afixei
o presente Edital em local de costume. Umuarama,  01 de Agosto
de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de
Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU

BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE PRIMEIRA E

SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE

DIAS. A Doutora Marli Terezinha Pereira, MMª Juíza de Direito

desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma

da Lei, etc.. Faz saber que nos autos nº 22/00 de  Execução

Fiscal em que é exequente  A União e executados J C Soares &

Cia Ltda e José Carlos Soares, foram designadas datas para a

venda em hasta pública dos bens penhorados, na forma seguinte:

Porta Principal do edifício Fórum desta Comarca, sito na Praça

Rui Barbosa, s/nº. PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO: 26.09.2002,

às 13:30 horas, por preço igual ou superior ao encontrado com

a avaliação; SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO:  08.10.2002,  às

13:30 horas, a quem mais der e maior lance oferecer, desde que

não aviltante. DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS: 1.

Uma balança de cereais, automática, marca matisa, em bom

estado de conservação;  AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00; 2. Um

elevador de cereais, marca matisa, sem identificação, em bom

estado de conservação;  AVALIAÇÃO: R$ 800,00; 3. Um motor

eletrico, sem identificação, AVALIAÇÃO : R$ 500,00.  DATA

DAS AVALIAÇÕES: 24.09.2001.  DEPÓSITO:    em mãos dos

executados.    MONTANTE  DO DÉBITO: R$  2.908,00  datado

de 08.07.2002. ÔNUS: nada consta..  RECURSOS

PENDENTES DE JULGAMENTO: não existem.

OBSERVAÇÃO: se não houver expediente forense na data

designada, a praça realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo local e horário. INTIMAÇÃO: caso não sejam

encontrados para serem intimados pessoalmente, fica ( m ) por

este edital intimado ( s ) da venda em hasta pública de que trata

o mesmo, o ( s )  executado ( s )   J. C. SOARES & CIA LTDA

E JOSÉ CARLOS SOARES. Wenceslau Braz, 19 de agosto de

2002. Eu  ( a )  Ana Irene Nogueira Visbiski, Escrevente

Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei, subscrevi

e assino autorizada pela Portaria 22/86.  (a ) Ana Irene Nogueira

Visbiski.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) MARCOS
ANTÔNIO VIDEIRA - COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s)
réu(s)MARCOS ANTÔNIO VIDEIRA,, brasileiro, casado,

servente de pedreiro, natural de Paiçandu-PR, nascido aos 13/
01/68, filho de Sebastião dos Santos Videira e de Maria da Glória
Ramos Videira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O(S)  para comparecer na audiência
admonitória designada para  11 de Novembro de 2002, às 13
horas e 30 minutos, nos Autos Processo-Crime n.º86/97, por
infração do artigo 16 da Lei nº 6.368/76 . Afixei o presente
Edital em local de costume e publique. Umuarama, PR., aos
treze dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dois (13/08/
2002). Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Souza),
Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) CLEBERSON DE
OLIVEIRA - COM O PRAZO DE 10 DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de dez dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) CLEBERSON
DE OLIVEIRA,  brasileiro, casado,  filho de Salvador de
Oliveira e de Elenice Terezinha Domingos de Oliveira, na época
dos fatos residia na rua Vele Quintana nº 573, Jd. Tarumã, na
cidade de Cascavel-PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  do inteiro teor do r.
despacho de f. 202, a seguir transcrito: Intime-se o réu para,
em dez dias, constituir novo Defensor, sob pena de nomeação
de dativo. Umuarama, 19-06-02. (a) Alberto L. Marques dos
Santos. MM. Juiz de Direito, nos autos Processo Crime n.º 242/
01, onde o Ministério Público lhe move como incurso nas
sanções do artigo 155, § 4º, inc. III e IV do C.P. Afixei o presente
Edital em local de costume. Umuarama, 09 dias do mês de
Agosto de 2002. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias
de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) JOÃO
VANDERLEI SPONTON, ALEX SANDRO AMORIN e
MARCOS ROBERTO PASSOS DUTRA - COM O PRAZO
DE 90 DIAS

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) JOÃO
VANDERLEI SPONTON, brasileiro, agricultor, filho de Felipe
Spontan e Dolores Montejano Spontan, na época dos fatos
residia no Sítio Flor da Serra, distrito de Serra dos Dourados,
ALEX SANDRO AMORIN, brasileiro, filho de Francisco
Uchoa Amorin e de Celia Maria da Silva Amorin, na época dos
fatos residia na Av. Central nº 987, Serra dos Dourados e
MARCOS ROBERTO PASSOS DUTRA, brasileiro, filho de
Wanderlei Sabino Dutra e Maria Passos Dutra, na época dos
fatos residia na Av. Central, ao lado do nº 987, Serra dos
Dourados, nesta Comarca,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  do inteiro teor da r.
sentença, nos autos Processo Crime n.º 108/00 o qual foi
condenado a pena de 1º  réu condenado a pena de 01 ano e 08
meses de reclusão, em regime inicial aberto, com substituição
por restritivas de direitos, mais 20 dias-multa, 2º réu condenado
a pena de 01 ano e 04 meses de reclusão, em regime inicial
aberto, com substituição por restitrivas de direitos, mais 16 dias-
multa e 3º réu condenado a pena de 01 ano e 04 meses  de
reclusão em regime inicial aberto, com substituição por
restritivas de direitos, mais 16 dias-multa, como incurso nas
penas do artigo 155, § 4º, IV do C.P. Afixei o presente Edital
em local de costume. Umuarama, 07 dias do mês de Agosto de
2002.Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Souza),
Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s)
DIRCEU AMARILDO FREZ – E TERCEIROS
INTERESSADOS, COM O PRAZO MINIMO DE 10 DIAS
E MÁXIMO DE 30 DIAS ENTRE A DATA DA
PUBLICAÇÃO E DATA  DO LEILÃO (Art. 22, caput da
Lei 6.830/80).

O DOUTOR ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à hasta pública uma
motocicleta de propriedade de MARGARETE DE SOUZA, na
forma abaixo:
VENDA EM PRAÇA: Dia 17 de Outubro de 2002, às 13:30
horas, para alienação a quem mais der, por preço não inferior
ao da avaliação.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade do ato antes referido não
puder ser realizado na data indicada, fica, desde logo transferida,
para o dia imediatamente seguinte, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à rua Des. Antonio
Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e Comarca.
PROCESSO: Autos de Processo-Crime sob nº 18/00, onde o

Ministério Público lhe move contra DIRCEU AMARILDO
FREZ,  filho de Leodino Moacir Frez e de Maria Tereza Frez,
como incurso nas sanções do artigo 12 da Lei nº 6.368/76, c.c.
art. 29 do C.P.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (uma) motocicleta marca Honda/
CG 125  Today, de cor preta, ano de fabricação 1991, placa
AEG-2596, chassi 9C2JC1801MR567480.
ONUS E RECURSO: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Público.
AVALIAÇÃO:   R$ 1.800 (Um mil e oitocentos reais).
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoalmente o réu,
pelo Senhor Oficial de Justiça, fica desde já intimado da praça
acima mencionada.

E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de Agosto de 2002.Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juiz de Direito
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